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Expediente Nº 3173 
 

MONITORIA 
0005493-43.2003.403.6107 (2003.61.07.005493-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113136 - MAURO 

LUIS CANDIDO SILVA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP062638 - PALMA REGINA MURARI) X 

PEDRO JOSE MENDES RODRIGUES(SP118626 - PEDRO JOSE MENDES RODRIGUES) 

CERTIDÃOCertifico e dou fé que os autos encontram-se com vista às partes, por dez (10) dias, nos termos do r. 

despacho de fl. 95.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0008553-14.2009.403.6107 (2009.61.07.008553-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006466-85.2009.403.6107 (2009.61.07.006466-4)) MEIRY TEIXEIRA DE LIMA PONTON X ANDRESA 

ZACARIAS CARVALHO SESTO(SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES E SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em sentença.1. - Trata-se de ação ordinária, movida por MEIRY TEIXEIRA LIMA PONTON E ANDRESA 

ZACARIAS CARVALHO SESTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteando o direito de permanecerem cumprindo jornada de trabalho de seis horas 

diárias (trinta horas semanais), sem diminuição de seus subsídios ou vencimentos.Alegam que são servidoras 

estatutárias do INSS, regidas, portanto, pela Lei nº 8.112/90, onde, desde 1983, a jornada de trabalho foi reduzida para 

seis horas diárias, decorrente de acordo efetuado após greve por reajustes salariais.Deste modo, não poderiam as autoras 

ser alcançadas pelo disposto na Lei nº 11.907/2009 (que alterou a Lei nº 10.855/2004) a qual gerou a Orientação Interna 

nº 02/INSS/DRH e Resolução nº 65/INSS/PRESS, que fixaram a jornada de trabalho dos servidores em quarenta horas 

semanais, com a possibilidade de opção de permanência em trinta horas de trabalho, com redução de salário.Afirmam 

que a jornada de seis horas semanais é ponto pacífico para a autarquia previdenciária, que, inclusive constou tal carga 

horária no edital do concurso de 2004.Por fim, pugnam as autoras pela não extensão da alteração da jornada de trabalho 

a elas, já que tal ato estaria a afrontar os princípios constitucionais do direito adquirido e irredutibilidade de 

vencimentos.Juntaram documentos (fls. 26/81).Aditamento à inicial à fl. 84, com documentos de fls. 85/88.O pedido de 

assistência judiciária gratuita foi indeferido (fls. 90/91). As custas foram recolhidas (fls. 94/95).O pedido de tutela 

antecipada foi indeferido (fls. 97/99). 2. - Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 103/128 com documentos de fls. 

129/167), pugnando pela improcedência do pedido.Notícia de agravo de instrumento interposto pelos autores (nº 

2010.03.00.002266-7) em relação à decisão que indeferiu a antecipação da tutela (fls. 169/190). Negado seguimento ao 

agravo (fls. 191/194).Réplica às fls. 197/221.Facultada a especificação de provas (fl. 195), a parte autora não se 
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manifestou e o INSS requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 223/224).É o relatório do necessário.DECIDO.3. - 

Oportunamente, verifico que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação 

que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.4.- Sem preliminares, passo ao exame de mérito. Não 

percebo ofensa aos Princípios Constitucionais da Irredutibilidade de Salários, Direito Adquirido ou Segurança 

Jurídica.Prevê a Constituição Federal de 1988:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 

que visem à melhoria de sua condição social:(...)XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e 

quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 

convenção coletiva de trabalho;(...)Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no 

âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública 

direta, das autarquias e das fundações públicas.(...) 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no 

art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 

diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.Eis a evolução legislativa relativa à carga horária do 

funcionalismo público federal:Lei 8.112/90:Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das 

atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e 

observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente.O Decreto nº 1.590/95 

regulamentou o artigo acima mencionado: Art. 1º A jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública 

Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais, será de oito horas diárias e:I - carga horária de quarenta 

horas semanais, exceto nos casos previstos em lei específica, para os ocupantes de cargos de provimento efetivo;(...)Art. 
3º Quando os serviços exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a 

doze horas ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, é facultado ao dirigente 

máximo do órgão ou da entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e carga 

horária de trinta horas semanais, devendo-se, neste caso, dispensar o intervalo para refeições. (Redação dada pelo 

Decreto nº 4.836, de 9.9.2003).A Lei nº 10.855/04 com a alteração promovida pela Lei nº 10.855/04 ficou assim 

redigida:Art. 4o-A. É de 40 (quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do 

Seguro Social. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de 

jornada de trabalho para 30 (trinta) horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com 

redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de 

Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 2o Após formalizada a opção a que 

se refere o 1o deste artigo, o restabelecimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas fica condicionada ao 

interesse da administração e à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestados pelo 

INSS. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 3o O disposto no 1o deste artigo não se aplica aos servidores cedidos. 

(Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009)Assim, a jornada de trabalho dos servidores do INSS na vigência da Lei nº 

8.112/90 e do Decreto 1.595/95 sempre foi de quarenta horas. Excepcionalmente, por ato discricionário, poderia ser 

flexibilizada a jornada (artigo 3º do Decreto 1.595/95).De outra sorte, malgrado as Autoras alegarem existência de um 

direito a carga horária de seis horas diárias de trabalho, decorrente de acordo efetuado após greve por reajustes salariais, 
em 1983, este não restou regulamentado em nenhuma norma constitucional, legal ou infralegal.Por outro lado, mesmo 

que houvesse regulamentação desta jornada de trabalho de seis horas diárias, a jurisprudência pacífica do E. Supremo 

Tribunal Federal é no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.Deste modo, não há ilegalidade ou 

abusividade na fixação da jornada de trabalho dos servidores em quarenta horas semanais, com a possibilidade de opção 

de permanência em trinta horas de trabalho, desde que seja respeitada a irredutibilidade de vencimentos.Neste contexto, 

não vislumbro sequer a alegada irredutibilidade de vencimentos. Isto porque a Lei nº 11.907/2009 trouxe uma 

reformulação à carreira dos servidores do INSS, de modo que, os que porventura optarem pela jornada de seis horas, 

não terão prejuízos financeiros.Conforme afirma o INSS (fls. 116/142) e demonstram os documentos de fls. 143/156, a 

Lei nº 11.907/2009 foi resultado de ampla negociação, aberta e democrática, entre representantes do Governo Federal e 

as entidades sindicais representativas dos servidores públicos federais integrantes do quadro daquela nobre carreira, 

...foram definidos reajustes a partir de julho de 2008 até 2011, variando de 29,4% a 141,8% - o que corresponde a um 

aumento de até 597%, quando comparado a 2003.Deste modo, concluo que a Orientação Interna nº 02/INSS/DRH e 

Resolução nº 65/INSS/PRESS, que fixaram a jornada de trabalho dos servidores em quarenta horas semanais, com a 

possibilidade de opção de permanência em trinta horas de trabalho, não feriram direito adquirido dos autores, pois estão 

de acordo com a Constituição Federal, Estatuto dos Funcionários Públicos e Lei nº 10.855/04 (com a alteração trazida 

pela Lei nº 11.907/09) e também não causaram redução em seus vencimentos, já que houve aumento significativo de 

seus salários pela referida lei 10.855/04.Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 
Terceira Região:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO LEGAL. REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANCA. DECISÃO DO RELATOR. ART. 557 DO CPC. 

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. JORNADA DE TRABALHO. ALTERAÇÃO DA 

JORNADA DE TRABALHO PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. 1. A referência do texto legal à 

jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer na 

jurisprudência as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Decisão do relator que se encontra 

calcada na jurisprudência desta Corte Regional e dos Tribunais Superiores. 2. A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, 

dispondo sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, na previsão original, não havia qualquer referência à carga 

horária, valendo-se, portanto, daquela prevista como regra geral estabelecida pela Lei nº 8.112/90, de até 40 (quarenta 

horas) semanais. Em função de acordos anteriores e com base em legislação à época vigente, estabeleceu-se redução da 
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jornada de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) em algumas unidades, como forma de possibilitar a continuidade dos 

serviços em esquema de revezamentos, adequando-se a uma situação transitória. 3. O restabelecimento da jornada de 

quarenta horas semanais pela Lei nº 11.907/2009, bem como a possibilidade de opção pela jornada de trinta horas, com 

redução proporcional da remuneração, não fere a Constituição, porque o servidor não tem direito adquirido a regime 

jurídico, sendo firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal neste sentido. Referida alteração apenas repetiu 

disposição já prevista na Lei nº 8.112/90. 4. A redução proporcional da remuneração não viola a garantia de 

irredutibilidade de vencimentos, uma vez que são conceitos distintos, nos moldes dos artigos 40 e 41 da Lei nº 8.112/90. 

No caso dos autos, não restou demonstrado que a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo efetivo tenha sofrido 

diminuição. 5. O impetrante tem a opção de continuar cumprindo jornada de 40 (quarenta) horas semanais, com 

manutenção da remuneração integral; ao revés, se preferir a redução de sua jornada de trabalho receberá, em 

contrapartida, remuneração proporcionalmente reduzida. Portanto, não há mácula no dispositivo legal ora atacado, que 

prima pela razoabilidade, proporcionalidade e moralidade pública. 6. Agravo legal a que se nega provimento.(AMS 

200961000190826 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323878 - Relator: JUIZ LUIZ 

STEFANINI - Quinta Turma do TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1324).AGRAVO LEGAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A apelação interposta em face de sentença que extingue o mandado de segurança 

sem resolução do mérito será recebida apenas no efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão 
proferida. 2. O efeito suspensivo será admitido apenas na presença dos requisitos do art. 558 do CPC, inexistentes no 

caso em tela mormente diante de entendimento firmado por esta C. Turma no sentido de que a Lei nº 11.970/09, a par 

de alterar a jornada de trabalho dos servidores do INSS, não implicou redução de vencimentos à medida que 

implementou nova estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o vencimento 

básico nas diversas faixas de rendimento. 3. Agravo legal improvido.(AI 201003000088848 - AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 401831 - Relator: JUIZ COTRIM GUIMARÃES - Segunda Turma do TRF3 - DJF3 CJ1 

DATA:24/02/2011 PÁGINA: 376).5. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

resolução do mérito, a teor do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Remeta-se cópia desta sentença para 

instrução do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.002266-7.Honorários advocatícios e custas processuais a serem 

suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, corrigido desde a 

data da propositura da ação.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0007916-63.2009.403.6107 (2009.61.07.007916-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010774-04.2008.403.6107 (2008.61.07.010774-9)) LUIS EDUARDO MITIDIERO X MOMOYO MIYAMOTO 

MITIDIERO(SP137359 - MARCO AURELIO ALVES) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - 

ANS 
1ª Vara Federal - 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534 - Araçatuba/SP - 

CEP 16.020-050 - Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3608-7680 ou 3117-0195. DESPACHO - 

OFICIO. EMBARGOS DE TERCEIRO (NÚMERO ACIMA INDICADO). EMBARGANTE: LUÍS EDUARDO 

MITIDIERO e MOMOYO MIYAMOTO MITIDIERO. EMBARGADA : AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE 

SUPLEMENTAR - ANS.Fl. 98: oficie-se ao Banco do Brasil S/A informando que a conta deverá permanecer 

bloqueada com relação a créditos que não sejam relativos aos salários dos embargantes acima mencionados, devendo a 

instituição financeira tomar as providências administrativas necessárias ao cumprimento do julgado, conforme cópias 

enviadas pelos ofícios de fls. 81 e 97, sob pena de desobediência.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE 

DESPACHO COMO OFÍCIO Nº ____/2011 ao Gerente do Banco do Brasil S/A, Agência da Rua Floriano Peixoto n. 

44, Araçatuba/SP.Instrua-se o presente com cópias de fls. 81 e 97. Publique-se. 

 

0002374-93.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 

(2009.61.07.009270-2)) ANTONIO SILVA RIBEIRO(SP304265 - JOSUE GALDINO CORREA) X FAZENDA 

NACIONAL 

Defiro ao Embargante os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Publique-se.  

 

0002375-78.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009270-26.2009.403.6107 
(2009.61.07.009270-2)) ANDRE LUIS SILVEIRA MACHADO(SP304265 - JOSUE GALDINO CORREA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Defiro ao Embargante os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se.Publique-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0006289-58.2008.403.6107 (2008.61.07.006289-4) - SONIA NICOLAU DOS SANTOS(SP202003 - TANIESCA 

CESTARI FAGUNDES E SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO E SP231933 - JOÃO BOSCO 

FAGUNDES) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM BIRIGUI - SP 

1ª Vara Federal - 7ª Subseção Judiciária - Araçatuba/SP - Avenida Joaquim Pompeu de Toledo n. 1534 - Araçatuba/SP - 

CEP 16.020-050 - Telefone: (18) 3117-0150 (PABX) - Fac-símile: (18) 3608-7680 ou 3117-0195.DESPACHO - 

OFICIO.MANDADO DE SEGURANÇA (NÚMERO ACIMA INDICADO).IMPETRANTE: SONIA NICOLAU DOS 
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SANTOSAUTORIDADE IMPETRADA: CHEFE DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL EM BIRIGUI-SP.Fl. 

228: defiro. Oficie-se à autoridade impetrada para que informe a data em que foi restabelecido o benefício assistencial 

NB 87/570.226.879-9, em cumprimento à decisão liminar proferida nestes autos, cuja cópia foi encaminhada por meio 

do ofício deste juízo n. 700/2008.CUMPRA-SE, SERVINDO CÓPIA DESTE DESPACHO COMO OFÍCIO Nº 

____/2011 ao Chefe da Agência da Previdência Social em Birigui-SP.Instrua-se o presente com cópias de fls. 115, 119 

e 228. Publique-se. Intime-se. 

 

0005645-47.2010.403.6107 - GAU YEE FAR(SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

1- Tendo em vista a isenção da União/Fazenda Nacional para o recolhimento das custas de preparo e porte de remessa e 

retorno e considerando a sua tempestividade, recebo a apelação de fls. 422/488, somente no efeito devolutivo.Vista ao 

Impetrante, ora Apelado, para as contrarrazões de apelação.2- Após, remetam-se os autos ao TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, com as homenagens deste juízo. Publique-se e intime-se.  

 

0000894-80.2011.403.6107 - ANWAR DAMHA(SP162694 - RENATO GUILHERME MACHADO NUNES E 

SP287481 - FELIPE RUFALCO MEDAGLIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

ARACATUBA - SP 

1- Fls. 64/73: autorizo a restituição ao Impetrante do valor constante de fls. 68/69, recolhido irregularmente no Banco 
do Brasil S/A. a título de custas nestes autos.Mantenham os autos em Secretaria, por cinco (05) dias, a fim de 

possibilitar ao Impetrante a extração de cópias e o desentranhamento da guia e comprovante de fls. 68/69, que fica 

autorizado.2- Decorrido o prazo, tornem-me os autos conclusos para sentença.Publique-se. 

 

0001691-56.2011.403.6107 - ANIZIO TOZATTI(SP071551 - ANIZIO TOZATTI) X PRESIDENTE DA XXI TURMA 

DISCIPLINAR DA OAB-ARACATUBA/SP 

Vistos em decisão.1. - Trata-se de pedido de liminar, formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado em face 

do PRESIDENTE DA XXI TURMA DISCIPLINAR DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL EM 

ARAÇATUBA-SP, no qual o impetrante, ANIZIO TOZATTI, pleiteia a suspensão imediata do Processo Disciplinar 

instaurado em seu desfavor, sustentando a ocorrência da prescrição de seu ato ensejador. Alega o Impetrante que 

incorreu a autoridade impetrada em ilegalidade quando instaurou o Processo Administrativo Disciplinar nº 389/09, a 

despeito da prescrição ocorrida, eis que decorridos mais de cinco anos entre a data dos fatos (1987) e a data da 

representação (2006).Com a inicial vieram a procuração e documentos de fls. 08/61.Emenda à inicial à fl. 65.A 

apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fl. 66).2. - Notificada, autoridade apontada 

como coatora apresentou informações às fls. 68/80, com documentos de fls. 81/163, pugnando pelo indeferimento do 

pedido.É o relatório do necessário. DECIDO.3. De acordo com o inciso III, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009, exige-

se a presença conjunta de dois pressupostos para a concessão da medida liminar:a) relevância dos fundamentos 
invocados pela Impetrante;b) possibilidade de ineficácia da medida se apenas ao final deferida.Ausentes um dos 

requisitos autorizadores para a concessão da medida liminar pleiteada, impõe-se o indeferimento da medida.Não 

procede, neste exame perfunctório, a alegação de que a infração em que está envolvido o Impetrante estaria fulminada 

pela prescrição.Prevê o Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94): Art. 43. A pretensão à punibilidade das infrações 

disciplinares prescreve em cinco anos, contados da data da constatação oficial do fato. 1º Aplica-se a prescrição a todo 

processo disciplinar paralisado por mais de três anos, pendente de despacho ou julgamento, devendo ser arquivado de 

ofício, ou a requerimento da parte interessada, sem prejuízo de serem apuradas as responsabilidades pela paralisação. 2º 

A prescrição interrompe-se: I - pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida feita diretamente ao 

representado; II - pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB.Conforme fl. 128, a 

preliminar de prescrição foi desta maneira afastada no procedimento administrativo disciplinar: Com relação a 

preliminar arguida pelo representado à fl. 40, com relação à prescrição da pretensão punitiva do presente processo 

disciplinar, conforme explicita o artigo 43 em seu caput e também o seu parágrafo primeiro do EOAB, não há como se 

acolher a tese defendida pelo representado, como se verifica na própria redação do enunciado do artigo 43, a prescrição 

deverá ser acolhida em 05 (cinco) anosa partir do momento da constatação oficial do fato; essa assessoria tem o 

entendimento próprio alicerçado nas jurisprudências emitidas pelos Tribunais de Ética, que a data da constatação do 

feto é na realidade a data da instauração do procedimento disciplinar. Inobstante, mesmo que não se acolhesse essa 

premissa, a denúncia inicial ocorreu em Janeiro de 2006, portanto, não atinge o lapso prescricional estabelecido pelo 
artigo 43caput e também estabelecido em seu 1º do EOAB.Assim, não vislumbrando, pelo menos por meio desta ação 

mandamental, a ocorrência de prescrição, não está presente nos autos o requisito do fumus boni juris, necessário para a 

concessão da medida liminar, motivo pelo qual o indeferimento da mesma é medida de rigor. Outrossim, tratando-se a 

prescrição de matéria de defesa, esta ainda não foi definitivamente analisada na via administrativa.Deste modo, não 

verifico qualquer ilegalidade ou abusividade por parte da autoridade impetrada, já que procedeu às exigências legais 

necessárias à instauração do procedimento administrativo disciplinar, não havendo ofensa à defesa administrativa do 

impetrante, nem aos preceitos legais que disciplinam a matéria.No que toca ao perigo da demora, o requisito também 

está ausente, visto que a instauração do procedimento disciplinar não é suficiente a causar prejuízos irremediáveis ao 

Impetrante, como seria o caso de condenação e imposição de penalidade administrativa, por exemplo.4.- Ante o 

exposto, INDEFIRO a medida liminar.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Processe-se com sigilo de 

documentos.P.R.I.C. 
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0002356-72.2011.403.6107 - BRENDA FERNANDEZ CORTEZ RAMOS(SP262476 - TALES RODRIGUES 

MOURA) X REITOR DA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR TOLEDO LTDA 

1- Considerando que não há pedido de liminar, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo 

de dez (10) dias. 2- Findo o prazo acima, com ou sem as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal para 

oferecimento de parecer. 3- Após, conclusos para sentença. Publique-se.  

 

0002434-66.2011.403.6107 - UNIMED DE LINS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP076544 - JOSE 

LUIZ MATTHES E SP174132 - RICARDO AUGUSTO BERNARDES TONIOLO) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM ARACATUBA-SP X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de pedido de liminar formulado em autos de Mandado de Segurança impetrado em face do DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA - SP, nos quais a impetrante UNIMED DE LINS 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDIDO, na qualidade de sociedade cooperativa sem fins lucrativos e que tem por 

finalidade prestar serviços aos seus cooperados, requer: 1) seja reconhecida a inexigibilidade da incidência das 

contribuições previdenciárias sobre verbas trabalhistas indenizatórias, eventuais, sem contraprestação e sobre encargos 

sociais, especialmente, hora extra, adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, salário-

maternidade, salário-família, férias, terço constitucional de férias, férias indenizadas, auxílio-doença especialmente, 

quanto aos primeiros 15 dias, auxílio-creche, aviso prévio indenizado; 2) a abstenção de cobrança dessas contribuições 
sem que tal fato impeça a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa; e 3) não inclusão no 

CADIN, entre outros atos sacionatórios.Por reputar necessário, postergo a análise do pedido de liminar para após a 

vinda das informações, dando ensejo, assim, à prévia efetivação do contraditório, em prudente medida de cautela. 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, nos termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as 

informações devidas.Cientifique-se o órgão de representação judicial da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, 

inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Publique-se. 

 

0002553-27.2011.403.6107 - AMANDA DE ALMEIDA OLIVEIRA(SP122021 - WALTER JORGE GIAMPIETRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.1.- Trata-se de pedido de liminar, formulado em autos de Mandado de Segurança, impetrado em face do 

CHEFE DA SEÇÃO DE BENEFÍCIOS DA AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DO INSS EM BIRIGUI/SP, na 

qual a impetrante, AMANDA DE ALMEIDA OLIVEIRA, visa ao restabelecimento do benefício de pensão por morte, 

que teria cessado em 07/03/2011, pelo fato de que, nesta data, completou 21 anos de idade. Aduz, em apertada síntese, 

que faz jus ao restabelecimento do benefício por estar matriculada e cursando o 3º ano de graduação em Odontologia na 

Universidade Estadual Júlio de Mesquita Filho, no campus de Araçatuba-SP e não ter condições econômicas de se 

manter sem prejuízo dos estudos. Pugna pela aplicação de preceitos constitucionais, que devem nortear a interpretação 

da lei previdenciária.Com a inicial vieram documentos trazidos pela impetrante (fls. 17/31).O feito foi ajuizado na 
Justiça Estadual de Birigui-SP e, após decisão de incompetência, remetido a este juízo, no qual foram recebidos em 

21/06/2011 (fl. 34).É o breve relatório.DECIDO. 2.- Para concessão de liminar, em sede de cognição sumária em 

mandado de segurança, há que se avaliar a presença concomitante de seus requisitos legais: fumus boni iuris e o 

periculum in mora.Os documentos juntados aos autos pela impetrante ensejam o indeferimento da medida liminar 

pleiteada. Ausente o fumus boni iuris.Isto porque o direito à pensão por morte deve ser regido pela lei vigente à época 

do falecimento do instituidor do benefício (STJ - AgRg/REsp n. 652.186/RJ, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ I de 

08.11.2004, pág. 291), sendo que, pelo fato do pai da impetrante (Sr. Dagner Luiz de Oliveira) ter falecido em 2000, a 

norma a ser aplicada é a prevista nos artigos 16 e 74 e seguintes da lei nº 8.213/91. Portanto, completada a idade de 21 

anos e não sendo filho inválido, é cessado o direito à pensão por morte, independentemente da condição de estudante 

universitário.Neste sentido, cito o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:PREVIDENCIÁRIO. 

PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE ATÉ CONCLUSÃO DE CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

FILHA MAIOR DE 21 ANOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO CONFIGURADA.- A pensão por morte é 

benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 16 da Lei nº 8.213/91.- Os filhos 

menores de 21 (vinte e um) anos, não emancipados, de qualquer condição, fazem jus à pensão por morte; todavia, cessa-

lhes o direito, perdendo a condição de dependentes, ao completarem a idade limite de 21 (vinte e um) anos, salvo em 

caso de invalidez.- Impossibilidade de conceder o benefício para filha maior de 21 anos até a conclusão de ensino 

superior.- O rol de dependentes no âmbito previdenciário é taxativo, exaurindo-se no texto legal, não havendo que se 
confundir os critérios de dependência para fins de previdência social com aqueles para efeito de imposto de renda, em 

que se pode enquadrar como dependente o filho, quando maior, até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver 

cursando escola superior ou técnica de 2º grau (artigo, 35, incisos III e V, e 1º, da Lei nº 9.250/95), nem sequer com o 

entendimento jurisprudencial de que os alimentos (Código Civil, artigos 1.694 e seguintes) são devidos aos filhos até a 

conclusão do ensino universitário ou técnico-profissionalizante. Precedentes- Apelação a que se nega 

provimento.(Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1364961 - 

Processo: 200803990514740 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA - Data da decisão: 30/03/2009 Documento: 

TRF300231375 - Fonte DJF3 DATA:26/05/2009 PÁGINA: 1325 - Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL 

THEREZINHA CAZERTA)3. - De todo o exposto, INDEFIRO A LIMINAR.Defiro os benefícios da justiça gratuita à 

parte impetrante.Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do pólo passivo, constando Chefe da Seção de 

Benefícios da Agência da Previdência Social do INSS em Birigui/SP.Oficie-se à autoridade impetrada para que, nos 
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termos do que prevê o art. 7º, I, da Lei 12.016/2009, preste as informações devidas.Cientifique-se o órgão de 

representação judicial da autoridade impetrada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.Após, com a 

juntada das informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal.P.R.I.C 

 

CAUTELAR FISCAL 
0001658-42.2006.403.6107 (2006.61.07.001658-9) - FAZENDA NACIONAL X FRIGORIFICO BABY BEEF 

LTDA(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR E SP030765 - MARIO YUKIO KAIMOTI) X MARCOS 

ANTONIO POMPEI(SC003210 - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X MARCELO APARECIDO 

POMPEI(SC003210 - JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS SAO 

PAULO LTDA(SP140780 - VIRGINIA ABUD SALOMAO E SP168336 - ADEMAR MANSOR FILHO) X 

VINICIUS DOS SANTOS VULPINI(SP144858 - PLINIO ANTONIO CABRINI JUNIOR E SP030765 - MARIO 

YUKIO KAIMOTI) 

Fls. 1786: indefiro o pedido de prova documental suplementar, tendo em vista que tendente a comtrapor documentos 

que sequer foram juntados aos autos. Não existe em nosso sistema jurídico a pretensão de produção prova documental 

contra documentos inexistentes nos autos.Indefiro o pedido de prova oral, porque impertinente à comprovação do 

alegado na contestação de fls. 1760/1762. Não considero necessária a realização da prova pericial nesta ação.No mais, 

não havendo preliminares a serem apreciadas; estando as partes devidamente representadas e versando a lide acerca de 

matéria exclusivamente de direito, tornem-me os autos conclusos para prolação de sentença.Publique-se. 
 

CAUTELAR INOMINADA 
0006466-85.2009.403.6107 (2009.61.07.006466-4) - MEIRY TEIXEIRA DE LIMA PONTON X ANDRESA 

ZACARIAS CARVALHO SESTO(SP219479 - ALEXANDRE PEDROSO NUNES E SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO E SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.1. - Trata-se de ação cautelar preparatória, movida por MEIRY TEIXEIRA LIMA PONTON E 

ANDRESA ZACARIAS CARVALHO SESTO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

com pedido de liminar, pleiteando o direito de permanecerem cumprindo jornada de trabalho de seis horas diárias (trinta 

horas semanais), sem diminuição de seus subsídios ou vencimentos.Alegam que são servidoras estatutárias do INSS, 

regidas, portanto, pela Lei nº 8.112/90, onde, desde 1983, a jornada de trabalho foi reduzida para seis horas diárias, 

decorrente de acordo efetuado após greve por reajustes salariais.Deste modo, não poderiam os autores ser alcançados 

pelo disposto na Lei nº 11.907/2009 (que alterou a Lei nº 10.855/2004) a qual gerou a Orientação Interna nº 

02/INSS/DRH e Resolução nº 65/INSS/PRESS, que fixaram a jornada de trabalho dos servidores em quarenta horas 

semanais, com a possibilidade de opção de permanência em trinta horas de trabalho, com redução de salário.Afirmam 

que a jornada de seis horas semanais é ponto pacífico para a autarquia previdenciária, que, inclusive, constou tal carga 

horária no edital do concurso de 2004.Por fim, pugnam as autores pela não extensão da alteração da jornada de trabalho 
a elas, já que tal ato estaria a afrontar os princípios constitucionais do direito adquirido e irredutibilidade de 

vencimentos.Juntaram documentos (fls. 18/69).O pedido de assistência judiciária gratuita foi indeferido (fls. 72/73). As 

custas foram recolhidas (fls. 85/86).A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a apresentação da 

contestação (fl. 87/v).Notícia de agravo de instrumento interposto pelos autores (nº 0023419-15.2009.403.0000) em 

relação à decisão que indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita (fls. 76/84). Negado seguimento ao agravo 

(fls. 89/91). Arquivado (consulta anexa).Notícia de agravo de instrumento interposto pelos autores (nº 0026035-

60.2009.403.0000) em relação à decisão que postergou a apreciação do pedido de liminar (fls. 94/107). Negado 

seguimento ao agravo (fls. 108/109). Arquivado (consulta anexa).2. - Citado, o INSS apresentou contestação (fls. 

116/142 com documentos de fls. 143/170), pugnando pela inexistência dos requisitos necessários à concessão da liminar 

e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Notícia de oposição de ação ordinária (nº 2009.61.07.008553-9) 

distribuída por dependência.O pedido de liminar foi indeferido, conforme decisão de fls. 173/175.Réplica às fls. 

179/194.Facultada a especificação de provas (fl. 175), a parte autora não se manifestou (fl. 203) e o INSS requereu o 

julgamento antecipado da lide (fl. 202).À fl. 204 foi determinado o apensamento deste feito aos autos principais (nº 

2009.61.07.008553-9) para julgamento simultâneo.É o relatório do necessário.DECIDO.3. - Oportunamente, verifico 

que o feito se processou com observância do contraditório e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo 

ao princípio do devido processo legal.4.- Sem preliminares, passo ao exame de mérito. Não percebo ofensa aos 

Princípios Constitucionais da Irredutibilidade de Salários, Direito Adquirido ou Segurança Jurídica.Prevê a Constituição 
Federal de 1988:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 

condição social:(...)XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, 

facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de 

trabalho;(...)Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de sua competência, 

regime jurídico único e planos de carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias e das 

fundações públicas.(...) 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, 

XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 

admissão quando a natureza do cargo o exigir.Eis a evolução legislativa relativa à carga horária do funcionalismo 

público federal:Lei 8.112/90:Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições 

pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os 

limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, respectivamente.O Decreto nº 1.590/95 regulamentou o 
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artigo acima mencionado: Art. 1º A jornada de trabalho dos servidores da Administração Pública Federal direta, das 

autarquias e das fundações públicas federais, será de oito horas diárias e:I - carga horária de quarenta horas semanais, 

exceto nos casos previstos em lei específica, para os ocupantes de cargos de provimento efetivo;(...)Art. 3º Quando os 

serviços exigirem atividades contínuas de regime de turnos ou escalas, em período igual ou superior a doze horas 

ininterruptas, em função de atendimento ao público ou trabalho no período noturno, é facultado ao dirigente máximo do 

órgão ou da entidade autorizar os servidores a cumprir jornada de trabalho de seis horas diárias e carga horária de trinta 

horas semanais, devendo-se, neste caso, dispensar o intervalo para refeições. (Redação dada pelo Decreto nº 4.836, de 

9.9.2003).A Lei nº 10.855/04 com a alteração promovida pela Lei nº 10.855/04 ficou assim redigida:Art. 4o-A. É de 40 

(quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social. (Incluído pela 

Lei nº 11.907, de 2009) 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30 

(trinta) horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da 

remuneração, mediante opção a ser formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo 

III-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 2009) 2o Após formalizada a opção a que se refere o 1o deste artigo, o 

restabelecimento da jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas fica condicionada ao interesse da administração e à 

existência de disponibilidade orçamentária e financeira, devidamente atestados pelo INSS. (Incluído pela Lei nº 11.907, 

de 2009) 3o O disposto no 1o deste artigo não se aplica aos servidores cedidos. (Incluído pela Lei nº 11.907, de 

2009)Assim, a jornada de trabalho dos servidores do INSS na vigência da Lei nº 8.112/90 e do Decreto 1.595/95 sempre 

foi de quarenta horas. Excepcionalmente, por ato discricionário, poderia ser flexibilizada a jornada (artigo 3º do Decreto 
1.595/95).De outra sorte, malgrado as Autoras alegarem existência de um direito a carga horária de seis horas diárias de 

trabalho, decorrente de acordo efetuado após greve por reajustes salariais, em 1983, este não restou regulamentado em 

nenhuma norma constitucional, legal ou infralegal.Por outro lado, mesmo que houvesse regulamentação desta jornada 

de trabalho de seis horas diárias, a jurisprudência pacífica do E. Supremo Tribunal Federal é no sentido de que não há 

direito adquirido a regime jurídico.Deste modo, não há ilegalidade ou abusividade na fixação da jornada de trabalho dos 

servidores em quarenta horas semanais, com a possibilidade de opção de permanência em trinta horas de trabalho, desde 

que seja respeitada a irredutibilidade de vencimentos.Neste contexto, não vislumbro sequer a alegada irredutibilidade de 

vencimentos. Isto porque a Lei nº 11.907/2009 trouxe uma reformulação à carreira dos servidores do INSS, de modo 

que, os que porventura optarem pela jornada de seis horas, não terão prejuízos financeiros.Conforme afirma o INSS (fls. 

116/142) e demonstram os documentos de fls. 143/156, a Lei nº 11.907/2009 foi resultado de ampla negociação, aberta 

e democrática, entre representantes do Governo Federal e as entidades sindicais representativas dos servidores públicos 

federais integrantes do quadro daquela nobre carreira, ...foram definidos reajustes a partir de julho de 2008 até 2011, 

variando de 29,4% a 141,8% - o que corresponde a um aumento de até 597%, quando comparado a 2003.Deste modo, 

concluo que a Orientação Interna nº 02/INSS/DRH e Resolução nº 65/INSS/PRESS, que fixaram a jornada de trabalho 

dos servidores em quarenta horas semanais, com a possibilidade de opção de permanência em trinta horas de trabalho, 

não feriram direito adquirido dos autores, pois estão de acordo com a Constituição Federal, Estatuto dos Funcionários 

Públicos e Lei nº 10.855/04 (com a alteração trazida pela Lei nº 11.907/09) e também não causaram redução em seus 
vencimentos, já que houve aumento significativo de seus salários pela referida lei 10.855/04.Neste sentido, confira-se a 

jurisprudência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. 

AGRAVO LEGAL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANCA. DECISÃO DO 

RELATOR. ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. SERVIDOR PÚBLICO. INSS. JORNADA DE 

TRABALHO. ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO. IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. 

1. A referência do texto legal à jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, 

acabam por prevalecer na jurisprudência as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. Decisão do 

relator que se encontra calcada na jurisprudência desta Corte Regional e dos Tribunais Superiores. 2. A Lei nº 10.855, 

de 1º de abril de 2004, dispondo sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, na previsão original, não havia 

qualquer referência à carga horária, valendo-se, portanto, daquela prevista como regra geral estabelecida pela Lei nº 

8.112/90, de até 40 (quarenta horas) semanais. Em função de acordos anteriores e com base em legislação à época 

vigente, estabeleceu-se redução da jornada de 40 (quarenta) horas para 30 (trinta) em algumas unidades, como forma de 

possibilitar a continuidade dos serviços em esquema de revezamentos, adequando-se a uma situação transitória. 3. O 

restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais pela Lei nº 11.907/2009, bem como a possibilidade de opção 

pela jornada de trinta horas, com redução proporcional da remuneração, não fere a Constituição, porque o servidor não 

tem direito adquirido a regime jurídico, sendo firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal neste sentido. 
Referida alteração apenas repetiu disposição já prevista na Lei nº 8.112/90. 4. A redução proporcional da remuneração 

não viola a garantia de irredutibilidade de vencimentos, uma vez que são conceitos distintos, nos moldes dos artigos 40 

e 41 da Lei nº 8.112/90. No caso dos autos, não restou demonstrado que a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo 

efetivo tenha sofrido diminuição. 5. O impetrante tem a opção de continuar cumprindo jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, com manutenção da remuneração integral; ao revés, se preferir a redução de sua jornada de trabalho receberá, 

em contrapartida, remuneração proporcionalmente reduzida. Portanto, não há mácula no dispositivo legal ora atacado, 

que prima pela razoabilidade, proporcionalidade e moralidade pública. 6. Agravo legal a que se nega provimento.(AMS 

200961000190826 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323878 - Relator: JUIZ LUIZ 

STEFANINI - Quinta Turma do TRF3 - DJF3 CJ1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1324).AGRAVO LEGAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. 
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AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A apelação interposta em face de sentença que extingue o mandado de segurança 

sem resolução do mérito será recebida apenas no efeito devolutivo, tendo em vista a auto-executoriedade da decisão 

proferida. 2. O efeito suspensivo será admitido apenas na presença dos requisitos do art. 558 do CPC, inexistentes no 

caso em tela mormente diante de entendimento firmado por esta C. Turma no sentido de que a Lei nº 11.970/09, a par 

de alterar a jornada de trabalho dos servidores do INSS, não implicou redução de vencimentos à medida que 

implementou nova estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o vencimento 

básico nas diversas faixas de rendimento. 3. Agravo legal improvido.(AI 201003000088848 - AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 401831 - Relator: JUIZ COTRIM GUIMARÃES - Segunda Turma do TRF3 - DJF3 CJ1 

DATA:24/02/2011 PÁGINA: 376).5. Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

resolução do mérito, a teor do art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Honorários advocatícios e custas 

processuais a serem suportados pela parte autora, no percentual que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, 

corrigido desde a data da propositura da ação.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

0002033-67.2011.403.6107 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010082-44.2004.403.6107 

(2004.61.07.010082-8)) JOAQUIM PEREIRA RODRIGUES(SP197764 - JORGE DE MELLO RODRIGUES E 

SP298000 - BRUNO CUNHA RODRIGUES) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos, etc.1.- JOAQUIM PEREIRA RODRIGUES, qualificado nos autos, ajuizou a presente Medida Cautelar 
Inominada, por dependência à execução fiscal nº. 2004.61.07.010082-8, em face da FAZENDA NACIONAL 

pleiteando, em síntese, a suspensão do feito executivo.Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/75. Indeferido o 

pedido de assistência judiciária gratuita à fl. 78.Comunicação de oposição de recurso de agravo de instrumento pelo 

requerente às fls. 80/109. Decisão concedendo o efeito suspensivo às fls. 110/113.Emenda à inicial ás fls. 

110/111.Juntada de cópia de decisão proferida nos Embargos de Terceiro nº 0005987-58.2010.403.6107, em que são 

partes Joaquim Pereira Rodrigues e Fazenda Nacional, distribuídos por dependência à Execução Fiscal nº 0010082-

44.2004.403.6107.Notícia de óbito do requerente às fls. 119/120.É o relatório do necessário.DECIDO. 2.- O feito 

comporta julgamento nos termos do art. 329, do Código de Processo Civil, em razão da necessária extinção do processo 

sem julgamento do mérito, ante a manifesta perda do objeto, diante da decisão proferida nos Embargos de Terceiro nº 

0005987-58.2010.403.6107 (fls. 115/116: ...Ante o acima exposto, RECEBO os presentes embargos para discussão, 

com a suspensão da execução, nos termos do disposto no artigo 1.052, do Código de Processo Civil...).Deste modo, 

com o recebimento dos Embargos de Terceiro com suspensão da Execução Fiscal, esta ação perde seu objeto, devendo 

ser extinta.Assim, embora tenha a procuradora do embargante noticiado o seu falecimento às fls. 119/120, o que 

ocasionaria a princípio a suspensão da ação (artigo 265, inciso I, do CPC), por economia processual, reputo 

desnecessária abertura de vista dos autos para correção do pólo ativo, já que a decisão de fls. 115/116 foi proferida antes 

do falecimento do embargante.3.- Isto posto, e por tudo o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, dada a falta de interesse processual da parte 
embargante.Sem condenação em custas e honorários advocatícios. Remeta-se cópia desta sentença para instrução do 

Agravo de Instrumento nº 0014267-69.2011.403.0000.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas e registros cabíveis.P. R. I.C. 

 

Expediente Nº 3186 
 

CARTA PRECATORIA 
0001527-63.2011.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE IMPERATRIZ - MA X JUSTICA 

PUBLICA X JOAO BATISTA DE SOUZA LIMA(MA005132 - RAIMUNDO MIRANDA ANDRADE) X LEOCI 

GOMES PEREIRA(MA007497 - ROBERTO MONGELOS WALLIM JUNIOR) X JUIZO DA 1 VARA  

Considerando-se o teor do requerimento formulado à fl. 28, redesigno para o dia 09 de agosto de 2011, às 14h30min, 

neste Juízo, a audiência de inquirição da testemunha de acusação Roberto Salomão Shorane. Intime-se referida 

testemunha a respeito da redesignação da audiência em comento, atentando-se para o disposto no art. 221, parágrafo 3.º, 

do Código de Processo Penal. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e comunique-se o Juízo deprecante, com a 

máxima urgência.Expeça-se o necessário, procedendo-se às devidas retificações na pauta de audiências.Cumpra-se. 

Intime-se. Publique-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRª CLÁUDIA HILST MENEZES PORT  

JUÍZA FEDERAL  
 

Expediente Nº 3064 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0087979-79.1999.403.0399 (1999.03.99.087979-8) - ADIVINA FERREIRA MARTINS X AIRTON FRANCISCO DA 
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SILVA X BERENICE CABRAL DA SILVA X CARLOS EDUARDO GABAS X ELISETE BERCHIOL DA SILVA 

IWAI X FLORA EIZURU YAMAJI X FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA SANTOS(SP056254 - IRANI BUZZO E 

SP055789 - EDNA FLOR) X LUIZ REIS OLIVEIRA X MARIA JOSE ERNICA PEREIRA X SONIA MARIA 

GOULART TROSSINI(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO E SP160824 - ADILSON ELIAS DE 

OLIVEIRA SARTORELLO E SP172141 - CARLOS HENRIQUE GAZOLLA LEITE E SP209866 - DIRCEU 

CARREIRA JUNIOR E SP245497 - NEWTON CARLOS FORTE MORAES E SP243362 - KARLA BUZZO 

VIDOTTO E SP056254 - IRANI BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - 

TIAGO BRIGITE) 

Nos termos do artigo 09 da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, ficam as 

partes intimadas do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s), expedidos nestes autos,os quais será(ão) transmitido(s)s 

eletronicamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005428-53.2000.403.6107 (2000.61.07.005428-0) - CICERA DO CARMO ALENCAR SIQUEIRA X WILHIAM 

ALENCAR ALONSO(SP052192 - SEBASTIAO DUARTE DE SOUZA E SP107830 - PAULO ANTONIO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2138 - TIAGO BRIGITE) X CICERA DO 

CARMO ALENCAR SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WILHIAM 

ALENCAR ALONSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Nos termos do artigo 09 da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, ficam as 

partes intimadas do teor do(s) Ofício(s) Requisitório(s), expedidos nestes autos,os quais será(ão) transmitido(s)s 

eletronicamente ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e arquivado(s) nesta Secretaria em pasta própria.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

1ª VARA DE ASSIS 

 

BRUNO CESAR LORENCINI  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

GILSON FERNANDO ZANETTA HERRERA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 6204 
 

ACAO PENAL 
0001509-48.2008.403.6116 (2008.61.16.001509-1) - JUSTICA PUBLICA X MARIA JOSE ALVES DE SANTANA X 

CARLOS SANTANA LIMA(BA010238 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO VALVERDE E BA012314 - 

EDMILSON PEIXOTO LOPES E BA003980 - GERALDO JERONIMO BASTOS) 

Fica a defesa intimada acerca da designação da audiência de inquirição das testemunhas de acusação, para o dia 

06.06.2011, às 14:00 hs, na sala de audiências deste Juízo Federal de Assis, SP, situado na Av. Rui Barbosa, 1945, Jd. 

Paulista, tel. (18) 3302-7900. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

1ª VARA DE BAURU 

 

ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO  
Juiz Federal  

Bela. MÁRCIA APARECIDA DE MOURA CLEMENTE 

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 3394 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1302744-04.1996.403.6108 (96.1302744-0) - A IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU(SP141649 - 

ADRIANA LYRA ZWICKER) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) 

Manifeste(m)-se a parte exequente. No silêncio, ao arquivo sobrestado. 
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1300202-76.1997.403.6108 (97.1300202-4) - JOSE DE FREITAS X MURILO DA PAIXAO MARTINS X ROSA 

MARIA DE CAMPOS GALLI X MARIA SILEIDE GOMES DE OLIVEIRA X GETULINO ARAUJO X JOSE 

DIUSDETE DE SOUZA X EUCLIDES DIAS FRANCA X AFONSO GALLI X CLAUDEMIR APARECIDO DE 

GODOY X PAULO CESAR RODRIGUES(SP047377 - MARIO IZEPPE E SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI E SP062754 - PAULO 

ROBERTO ESTEVES E SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Manifeste(m)-se a parte exequente.No silêncio, venham-me os autos à conclusão. 

 

1301867-30.1997.403.6108 (97.1301867-2) - VALTER TOMAZ FERREIRA X VALDECIR ZEFERINO DE 

OLIVEIRA X MARIA APARECIDA DO PRADO FERREIRA X ANTONIO CELSO ROSA DE OLIVEIRA X 

EUGENIO MUNHOZ RIBAS(SP059380 - OSMAR JOSE FACIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Petição retro juntada:-manifeste-se o exequente.Nada sendo requerido, venham-me os autos para sentença de extinção. 

 

1307514-06.1997.403.6108 (97.1307514-5) - ANGELINA LUCIA GRECO FERNANDES X FATIMA APARECIDA 

NAPOLITANO X MARIA REGINA BORGATTO X ODILIA GIGIOLI TOMAZI X VALTER LETIZIO(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO E SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
ANGELINA LÚCIA GRECO FERNANDES, FÁTIMA APARECIDA NAPOLITANO, MARIA REGINA 

BORGATTO, ODILIA GIGLIOLI TOMAZI e VALTER LETIZIO propuseram a presente em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando seja incorporado aos seus vencimentos o percentual de 

28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento), bem como seja determinado o seu pagamento a partir de janeiro 

de 1993. Requereram ainda a condenação da ré no pagamento dos honorários advocatícios.Argumentam que as Leis 

8.622/93 e 8.627/93 violaram o princípio da isonomia estampados no artigo 37, X, da Constituição Federal, porque a 

primeira concedeu reajuste no percentual de 100% aos servidores civis e militares da União, enquanto a segunda 

estabeleceu um acréscimo no percentual de 28,86% ao aludido reajuste, mas apenas para os servidores 

militares.Intimada a emendar a petição inicial (fl. 37), a parte autora quedou-se inerte (fl. 39-verso), tendo sido 

proferida a sentença de fls. 41/42, indeferindo a petição inicial. Interposto recurso de apelação (fls. 46/48), pelo v. 

acórdão de fls. 67/72 foi reformada a decisão proferida determinando-se o regular processamento do feito. Citado, o réu 

apresentou contestação sustentando a falta de interesse processual dos autores Angelina, Maria Regina, Odília e Fátima 

diante de pagamento administrativo realizado, e, quanto ao autor Valter, defendeu a impossibilidade jurídica do pedido, 

inadequação da via eleita e prescrição. No mérito refutou os argumentos deduzidos na inicial e requereu a 

improcedência do pedido(fls. 113/126).É o relatório.A lide pode ser julgada na forma do artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil, uma vez que a matéria versada é unicamente de direito.Consoante se observa dos documentos de fls. 

127/134 as autoras FÁTIMA APARECIDA NAPOLITANO, ODÍLIA GIGLIOLI TOMAZI, MARIA REGINA 
BORGATTO FRANCA e ANGELINA LÚCIA GRECO FERNANDES entabularam acordo na seara administrativa 

com o INSS, antes que o réu fosse citado para a presente demanda, razão pela qual houve perda superveniente do 

interesse de agir relativamente às mencionadas coautoras, devendo o feito prosseguir relativamente ao autor Valter 

Letízio.Rejeito a preliminar de falta de interesse processual, por inadequação da via eleita, uma vez que o meio 

processual eleito pela parte é adequado à análise da pretensão deduzida nos autos, de viés condenatório.A preliminar de 

impossibilidade jurídica do pedido, de sua vez, confunde-se com o mérito e com ele será analisada. Por fim, assento a 

inocorrência da suscitada prescrição. Cuidando-se de relações de trato sucessivo, somente as parcelas relativas ao 

quinquênio antecedente à propositura da ação são atingidas pela prescrição. Nesse sentido é a Súmula n.º 85 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

quinqüênio anterior à propositura da ação.Impende notar que, na espécie, tendo em vista a data do ajuizamento da ação 

(16/12/1997 - fl. 02) e considerando que são postuladas diferenças devidas a partir de janeiro de 1993, não se operou a 

prescrição.No mais, a matéria, embora tenha suscitado muita controvérsia na jurisprudência, hoje encontra-se 

inteiramente pacificada diante da decisão do Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, por maioria de votos, 

no julgamento do Recurso de Mandado de Segurança n.º 22307, em 19-02-1997, de que foi Relator o Ministro MARCO 

AURÉLIO, publicado no DJ de 13-06-1997, pág. 26722, deu provimento, em parte ao recurso, para deferir 

parcialmente a segurança, nos termos do voto Relator, cuja ementa do V. Acórdão transcrevo:RECURSO ORDINÁRIO 
- PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA -SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O silêncio da legislação sobre o 

prazo referente ao recurso ordinário contra decisões denegatórias de segurança, ou a estas equivalentes, como é o caso 

da que tenha implicado a extinção do processo sem julgamento do mérito - mandado de segurança nº 21.112-1/PR 

(AGRG), relatado pelo Ministro Celso de Mello, perante o Plenário, cujo acórdão foi publicado no Diário da Justiça de 

29 de junho de 1990, à página 6.220 - é conducente à aplicação analógica do artigo 33 da Lei 8.038/90. A oportunidade 

do citado recurso submete-se à dilação de quinze dias.REVISÃO DE VENCIMENTO - ISONOMIA. a revisão geral de 

remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á 

sempre na mesma data - inciso X - sendo irredutíveis, sob o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas 

real (poder aquisitivo) os vencimentos dos servidores públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da 

Constituição Federal.Extrai-se de excerto do voto do Ministro Relator que: Senhor Presidente: sob pena de caminhar-se 

para verdadeiro paradoxo, fulminando-se princípio tão caro às sociedades que se dizem democráticas, como é o da 
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isonomia, não vejo como adotar óptica diversa em relação ao pessoal civil do Executivo Federal, já que o militar foi 

contemplado. As premissas assentadas por esta Corte quando da deliberação administrativa continuam de pé e mostram-

se adequadas no caso vertente. Houve revisão geral de vencimentos, deixando-se de fora os servidores civis. Apanhada 

esta deficiência e em face da auto-aplicabilidade do preceito constitucional, Legislativo, inclusive o Tribunal de Contas 

da União, Judiciário e Ministério Público, cujos servidores integram o próprio Executivo, determinaram a inclusão do 

reajuste nas folhas de pagamento, tendo como data-base janeiro de 1993. Nisso, deram fidedigna observância ao 

preceito constitucional que prevê a revisão a ser feita na mesma data e sem distinção entre civis e militares. Assim o ato 

atacado exsurge contrário à ordem jurídico-constitucional em vigor, valendo notar que de duas uma: ou Legislativo, 

Tribunal de Contas da União, Judiciário e Ministério Público agiram em homenagem à Carta da República, e então 

procede a irresignação dos Recorrentes, ou a vulneraram. Pelas razões acima lançadas, excluo esta última conclusão.O 

mencionado Recurso de Mandado de Segurança n.º 22.307 foi objeto de Embargos de Declaração - EDRMS-22307, 

acolhidos em parte, pelo Plenário da Suprema Corte, por maioria de votos, conforme decisão publicada no DJ de 26-06-

98, pág. 8, tendo como Relator para o acórdão o Ministro Ilmar Galvão, cuja ementa tem o seguinte 

teor:ADMINSTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI N.º 8.627/93. DECISÃO DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO 

OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO 

DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS.Diploma 

legal que, de efeito, beneficiou não apenas os servidores militares, por meio da adequação dos postos e graduações, mas 
também nada menos que vinte categorias de servidores civis, contemplados com reposicionamentos (arts. 1º e 3º), entre 

as quais aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes.Circunstância que não se poderia deixar de ter em conta, para 

fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que permitem 

calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor.Embargos acolhidos para o fim explicitado.Por último, foi 

editada a Medida Provisória 1704-4 de 27/10/1998, estabelecendo em seu artigo 1º que Fica estendida aos servidores 

públicos civis da Administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Federal a vantagem de vinte e oito 

vírgula oitenta e seis por cento, objeto da decisão do Supremo Tribunal Federal assentada no julgamento do Recurso 

Ordinário no Mandado de Segurança nº 22.307-7-Distrito Federal, com a explicitação contida no acórdão dos embargos 

de declaração. Dispôs, ainda, o referido diploma legal:Art. 7º - Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando 

ao pagamento da vantagem de que cuida esta Medida Provisória é facultado receber os valores devidos até 30 de junho 

de 1998, pela via administrativa, firmando transação, até 30 de dezembro de 1998, a ser homologada no juízo 

competente.Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a Advocacia-Geral da 

União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar transação 

nos processos movidos contra a União ou suas entidades que tenham o mesmo objeto do Mandado de Segurança 

referenciado no art. 1º.Assim, diante da decisão da Suprema Corte, a cujos fundamentos acima explicitados curvo-me e, 

em face a edição da Medida Provisória supracitada, resta claro o direito do autor remanescente, Valter Letízio, ao 

auferimento da vantagem que pleiteia. Dispositivo.Em face do exposto:1) nos termos do art. 267, VI do Código de 
Processo Civil, extingo o processo, sem resolução de mérito, relativamente às autoras ANGELINA LÚCIA GRECO 

FERNANDES, FÁTIMA APARECIDA NAPOLITANO, MARIA REGINA BORGATTO e ODILIA GIGIOLI 

TOMAZI, as quais ficam condenadas ao pagamento de honorários advocatícios ao INSS, que arbitro em R$ 500,00;2) 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a ré a 

incorporar à remuneração do autor VALTER LETIZIO o percentual de 28,86 (vinte e oito vírgula oitenta e seis por 

cento), bem como a lhe pagar as diferenças remuneratórias decorrentes do referido percentual, vencidas desde janeiro 

de 1993, devendo, contudo, compensar os reajustes eventualmente contemplados pelo autor posteriormente à Lei 

8.627/93. Condeno a ré no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 500,00, nos 

termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil. P.R.I. Sentença sujeita ao reexame obrigatório, à mingua de 

estimativa do valor da condenação. 

 

1302638-71.1998.403.6108 (98.1302638-3) - NELSON GUERRER(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP122374 

- REYNALDO AMARAL FILHO E SP134547 - CARLA MAGALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP173705 - YVES SANFELICE DIAS) 

Fls. 219/223: Nada a deliberar diante das decisões de fls. 211 e 214, em face das quais não houve interposição de 

recurso No mais, diante do noticiado pagamento do débito (fl. 225) sem que a parte autora manifestasse qualquer 

discordância expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, inciso I, do 
Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, 

anotando-se a baixa no sistema processual. 

 

0009860-15.2000.403.6108 (2000.61.08.009860-6) - CERMARCO MATERIAL DE CONSTRUCAO 

LTDA(SP069894 - ISRAEL VERDELI E SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO) X UNIAO 

FEDERAL 

Despacho de fl. 179: -... Havendo comunicação de bloqueio, ... intime-se a parte executada acerca da penhora. 

 

0001800-82.2002.403.6108 (2002.61.08.001800-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

1300871-03.1995.403.6108 (95.1300871-1)) OLGA HELENO BELLO DOMINGUES(SP133436 - MEIRY LEAL DE 

OLIVEIRA PIOVEZANI) X GIOVANNI ANTONIO BELLO(SP051321 - SYLVIO JOSE PEDROSO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP181383 - CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fl. 242) e tendo a inventariante comunicado ao Juízo do inventário (fls. 

251/252), JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas, na 

forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema 

processual. 

 

0004597-31.2002.403.6108 (2002.61.08.004597-0) - M.S.G. USINAGEM E CALDEIRARIA LTDA.(SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 751 - SIMONE MACIEL 

SAQUETO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP167690 - SILVIA 

APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP179551B - TATIANA 

EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA) X AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - 

APEX - BRASIL(DF011985 - ANA PAULA R. GUIMARAES E SP173573 - SILVIA MENICUCCI DE OLIVEIRA) 

Ante a concordância expressa por parte dos exequentes (fl. 696 - SEBRAE e fl. 697 - APEX BRASIL) acerca dos 

valores pagos pela executada à título de honorários, bem como a renúncia aos honorários por parte da UNIÃO veiculada 

às fls. 671/672, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, I e II do Código de Processo Civil. Custas, na 

forma da lei.Oficie-se à CEF requisitando que efetue a transferência de 50% do valor total depositado na conta de nº 

8773-0 (fl. 674) para aquela indicada pela APEX à fl. 697, comunicando a este juízo o saldo remanescente. Com a 

vinda da comunicação, expeça alvará de levantamento em favor do SEBRAE do saldo remanescente da conta n. 8773-
0.Visando efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a presente 

como OFÍCIO/2011 - SD01 ao gerente do PAB da CEF neste Fórum Federal de Bauru/SP. Encaminhar o OFÍCIO em 2 

vias, instruindo-o com cópia de fl. 674 e 697. P.R.I. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a 

devida observância das cautelas de estilo.  

 

0007218-98.2002.403.6108 (2002.61.08.007218-3) - ISAAC INACIO(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA E SP159103 

- SIMONE GOMES AVERSA) 

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.Apresente o INSS, se o caso, no prazo de 15 (quinze) dias, 

documento comprobatório do cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado (implantação ou revisão de 

benefício) e/ou cálculo das diferenças/ prestações a serem pagas.Após, intime-se a parte autora/ credora para 

manifestação em prosseguimento no prazo de 15 (quinze) dias. Havendo concordância com a conta de liquidação 

apresentada, requisite a Secretaria o pagamento pela forma apropriada (RPV ou precatório), sendo desnecessária a 

citação da autarquia pelo art. 730 do CPC. Não concordando, apresente a parte autora/ credora os cálculos que entender 

corretos, requerendo a citação do INSS nos termos do art. 730 do CPC, que ficará, desde já, determinada.No seu 

silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. 

 
0007679-36.2003.403.6108 (2003.61.08.007679-0) - RAIMUNDO PENAFORTE AUGUSTO DE 

SANTANA(SP045516 - GUILHERME NUNES DE SIQUEIRA E SP142931 - VICENTE DE PAULO BAPTISTA DE 

CARVALHO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS-DNOCS 

RAIMUNDO PENAFORTE AUGUSTO DE SANTANA ajuizou a presente ação em face do DEPARTAMENTO 

NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS, visando a obtenção alvará judicial para levantamento 

antecipado do saldo remanescente do passivo relativo à extensão administrativa do reajuste de 28,86%, em razão de ter 

sido aposentado por invalidez.Regularmente citado (fl 20-verso), o réu apresentou resposta às fls. 69/71 defendendo a 

improcedência do pedido. Ante a resistência à pretensão do autor foi determinada a conversão do feito para o rito 

ordinário (fl. 81).Instado (fl. 106), o réu prestou informações às fls. 108/112. Intimado a manifestar-se (fl. 113), o autor 

quedou-se inerte (fl. 114).É o relatório.Consoante se extrai do documento de fl. 110, não impugnado pela parte 

requerente, os passivos a que tinha direito o autor, decorrentes da aplicação do reajuste de 28,86% relativos ao período 

entre jan/1993 e jun/1998, foram quitados em outubro de 2001. Assim, verifico a falta de interesse de agir do autor na 

presente demanda.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do 

provimento e do procedimento desejados. Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual 

Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de 

necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for 

apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Confiram-se, também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, que 
entende ser o interesse de agir o proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar 

uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código 

Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). O documento de fl. 110, o 

qual se reveste da presunção de veracidade ínsita aos atos administrativos em geral e que não foi de qualquer forma 

impugnado pelo autor, deixa claro que o passivo que se busca levantar antecipadamente nestes autos já foi quitado antes 

mesmo do ajuizamento da demanda.Assim, já tendo sido quitados os valores que o autor buscava receber 

antecipadamente por intermédio desta ação, resta patenteada a falta de interesse de agir do demandante.Dispositivo.Pelo 

exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro 

extinto o presente processo promovido por RAIMUNDO PENAFORTE AUGUSTO DE SANTANA em face do 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS.Condeno o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor atribuído à causa em favor do réu, devendo ser observado o 
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disposto no artigo 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, porquanto deferidos os benefícios da assistência judiciária 

(fl. 12). P.R.I.  

 

0007755-60.2003.403.6108 (2003.61.08.007755-0) - REINALDO CEZAR DO VALE VOLPON(Proc. ROSANI 

MARCIA DE QUEIROZ ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Abra-se vista a parte autora para que se manifeste acerca de fls. 133/138. 

 

0001943-03.2004.403.6108 (2004.61.08.001943-8) - MARCO ANTONIO DEZEN DORA X TKASHI INOUE 

YAMADA X ALVERSIO ARAUL SANTINONI X LUIZ PAULOVICH NETTO X NELSON TOMONARI 

MICHISHITA X JOSE PAULO DE TARCIO BUFELI X VALTEIR RODRIGUES PINTO X ARI LITRENTO X 

JOSE CARLOS ZARATINE(SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se a parte autora.No silêncio, ao arquivo. 

 

0005878-17.2005.403.6108 (2005.61.08.005878-3) - LUCAS FELIPE DA SILVA TAVARES - INCAPAZ X 

SIMONE CRISTINA DA SILVA(SP169093 - ALEXANDRE LUÍS MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) 

Diante do noticiado pagamento do débito sem que a parte autora manifestasse qualquer discordância expressa acerca do 

valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se a baixa no 

sistema processual. 

 

0009342-49.2005.403.6108 (2005.61.08.009342-4) - ELVINA DE BRITTO ALVES(SP134910 - MARCIA REGINA 

ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl. 152:- Manifeste-se a parte autora.Após, venham-me os autos à conclusão. 

 

0010997-56.2005.403.6108 (2005.61.08.010997-3) - MULT MICRO INFORMATICA LTDA(SP117678 - PAULO 

CESAR DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

MULT MICRO INFORMÁTICA propôs a presente contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, como o escopo de 

assegurar a revisão de contrato bancário, e o reconhecimento da nulidade das cláusulas que estipularam a incidência de 

juros a razão de 12% ao ano além da capitalização de juros mensais. Narrou ser titular da conta corrente nº 1.2900-8 da 

agência da CEF nº 0318, Lins-SP, tendo ainda formalizado os contratos de financiamento n.º 24.0318.704.0000239-14, 

n.º 24.0318.704.0000244-81, n.º 24.0318.704.0000249-96 e n.º 24.0318.702.0000581-85. Argumentou, em suma, que 

houve a capitalização de juros uma vez que débitos de juros dos contratos de financiamento eram lançados na conta 

corrente, ultrapassando o limite de seu crédito, sobre eles incidindo os juros do cheque especial a partir do segundo mês 

em que a conta estava com saldo devedor. Sustentou que os valores exigidos não se coadunam a previsões contidas na 
Constituição e, sobretudo, com o Código de Defesa do Consumidor.Indeferida a antecipação da tutela (fls. 36/37) e 

pedido de reconsideração formulado pela autora (fls. 42/43 e 44), a ré, citada, ofertou contestação às fls. 49/54 na qual 

argumentou, em suma, a total improcedência do postulado. Houve réplica (fls. 107/108). Audiências de tentativa de 

conciliação restaram infrutíferas (fls. 111/112 e 115/). É o relatório. A questão posta é exclusivamente de direito, não 

reclamando a produção de prova pericial. Assim, na forma do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil, procedo 

ao julgamento antecipado. Da análise de todo o processado, concluo que o pleito deduzido não merece acolhimento, 

posto compreender não evidenciada qualquer das irregularidades afirmadas na petição inicial. Por ocasião do 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.591-1/DF, concluído em 07 de junho de 2006, o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal assentou a aplicabilidade aos bancos das disposições contidas no Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078/1990).Entretanto, na hipótese específica, entendo que o fato do instrumento de contrato 

entabulado possuir natureza adesiva não compromete a liberdade dos aderentes em contratar, apenas os impedindo de 

estabelecer determinadas cláusulas de seu interesse, não havendo, assim, qualquer nulidade contratual que renda ensejo 

a sua revisão ou, até, de sua invalidação.As genéricas alegações de nulidades do contrato, fundadas no argumento 

básico de estarem em dissonância com regras insertas na Constituição, no Código de Defesa do Consumidor ou com 

precedentes jurisprudenciais, destituídas de demonstração das violações aventadas, não são suficientes para promover a 

modificação das cláusulas do contrato.A autora não demonstrou a ocorrência de eventos extraordinários e imprevisíveis. 

Ao contrário, restaram aparentes sinais de não promoveu a manutenção de saldo suficiente em sua conta corrente para 
pagamento das prestações dos contratos de financiamento encetados com a ré, o que deu ensejo a cobrança dos encargos 

previstos nos contratos celebrados.Com relação à cobrança de juros, cumpre registrar que o Plenário do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4-7/DF, firmou a não-

aplicabilidade imediata do parágrafo terceiro do artigo 192 da Constituição Federal. A questão, ademais, foi objeto da 

súmula vinculante n.º 07 daquela Excelsa Corte, não comportando maior discussão. De sua vez, o enunciado 596 da 

súmula do Pretório Excelso afasta a limitação da taxa de juros prevista no Decreto 22.626/1933.No que tange às 

assertivas relacionadas com a incorreção da forma adotada para o cálculo dos juros, em que foi imputada a prática de 

anatocismo, consigno que quando pactuada taxa remuneratória a maneira pela qual se calcule os juros é indiferente, pois 

pode-se chegar ao mesmo resultado.Vale dizer, o preço cobrado pelo empréstimo (cheque zul/financiamentos) pode ser 

idêntico, ainda que previstas taxas de juros diversas, mediante a aplicação, em valores absolutos, de um valor maior 

para taxas simples e um valor menor para taxas capitalizadas.Cabe destacar que na espécie não há prova da utilização 
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de índice de correção diverso do oficial e de aplicação de juros dissonantes com os estipulados nos contratos. Por fim, a 

incidência de juros estipulados no contrato de cheque especial sobre o valor excedente ao limite de crédito da conta 

corrente oriundo dos débitos dos contratos de financiamento não caracteriza anatocismo.Reafirmo entender não haver 

mácula na forma de cálculo de juros e demais obrigações assumidas pela autora nos contratos, devendo ser prestigiada a 

livre vontade das partes manifestada por ocasião da celebração daqueles negócios, à míngua de vício de consentimento 

capaz de anular os atos jurídicos praticados.A adoção de entendimento contrário equivaleria permitir a disseminação da 

insegurança jurídica, coroando a possibilidade de alteração do pactuado por razões de conveniência de uma das partes. 

Reputo, assim, como inviabilizado o acolhimento do pleito deduzido na inicial, bem como dos pedidos formulados nas 

medidas cautelares em apenso. Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

julgo improcedente o presente pedido formulado por MULT MICRO INFORMÁTICA LTDA, a qual fica condenada ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à causa. 

P.R.I.  

 

0011256-51.2005.403.6108 (2005.61.08.011256-0) - ADAUTO SEBASTIAO BOMBINI JUNIOR(SP091638 - 

ARTHUR MONTEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE 

GOMES AVERSA ROSSETTO) 

Reconsidero o determinado à fl. 184, tendo em vista que esta execução encontra-se extinta por força do teor da sentença 

proferida nos embargos, trasladada às fls. 179/181.Dê-se ciência.Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 
 

0003468-49.2006.403.6108 (2006.61.08.003468-0) - APARECIDA DE LIMA BARRETO(SP237955 - ANA PAULA 

SOUZA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se novamente a patrona da autora para cumprimento da determinação de fl. 144, no prazo derradeiro de 10 dias, 

sob pena de remessa dos autos ao arquivo, sobrestados. 

 

0008322-86.2006.403.6108 (2006.61.08.008322-8) - MARIO DOS SANTOS(SP167420 - JULIANA FREITAS LINO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimado a comprovar o cumprimento da obrigação de fazer a que foi condenado e apresentar o cálculo das diferenças 

devidas à parte autora por força do julgado exequendo, o INSS informou ter verificado que o autor ingressou com ação 

perante o Juizado Especial Federal (autos n.º 0403539-57.2004.403.6301), postulando a revisão de sua RMI mediante a 

atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN, tendo havido a implantação de nova 

RMI e pagamento das diferenças dela resultantes no bojo daquele feito.A autarquia esclareceu, ainda, que a RMI 

apurada mediante a inclusão dos valores relativos a ajuda de custo nos salários de contribuição do autor também foi 

inferior àquela obtida no processo que tramitou pelo JEF, a qual foi fixada no teto vigente à época.Desse modo, o 

julgado proferido nestes autos tornou-se inexeqüível. De fato, quanto à revisão pela aplicação da ORTN o julgado não 

pode ser executado, posto que já promovida a execução da sentença proferida no processo que tramitou pelo JEF, 
relativa à mesma obrigação.No que pertine à inclusão da ajuda de custo, a RMI apurada segundo os critérios fixados 

nestes autos é inferior àquela obtida segundo os critérios fixados no feito que tramitou pelo JEF.No mais, em consulta 

aos autos eletrônicos do feito n.º 0403539-57.2004.403.6301 verifica-se que o autor renunciou a valores que 

excedessem a 60 (sessenta) salários mínimos, consoante cópias que acompanham esta sentença.Ainda que este feito 

tenha sido ajuizado anteriormente, a execução do julgado proferido no JEF impede a execução do título formando 

nestes autos, inclusive ante a impossibilidade de fracionamento da execução (art. 100, 3.º e 8.º da Constituição Federal, 

art. 128, 1.º da Lei n.º 8.213/1991 e art. 17, 3.º da Lei n.º 10.259/2001).Assim, já tendo sido a RMI do autor revisada 

mediante a aplicação da ORTN, e sendo a RMI obtida pela inclusão da ajuda de custo aos salários de contribuição 

inferior àquela já implantada por força de outro comando judicial de mesma natureza, tornando inexeqüível o julgado 

exequendo, julgo EXTINTA a presente execução sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI e 795 do 

Código de Processo Civil.No trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0010489-76.2006.403.6108 (2006.61.08.010489-0) - JOSE CARLOS LIMA(SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP165789 - ROBERTO EDGAR OSIRO) 

JOSÉ CARLOS LIMA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, 

visando assegurar a concessão do benefício auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, nos moldes da Lei nº 
8.213/91.Diferida a antecipação da tutela (fls. 51/52), o INSS, regularmente citado, apresentou contestação (fls. 58/67) 

na qual sustentou a improcedência do pedido.O laudo médico pericial foi juntado às fls. 80/84. Proferida sentença (fls. 

91/94), foi interposto recurso de apelação (fls. 103/109) e juntada as contrarrazões (fls. 114/120). Pela v. decisão de fls. 

123/124 foi anulada a sentença proferida. Com o retorno dos autos, as partes se manifestaram acerca do laudo pericial 

(fls. 129/132 - parte autora; fls. 134/134-verso - INSS).É o relatório.De início, indefiro o pedido de realização de nova 

perícia, uma vez que o laudo médico de fls. 80/84 é conclusivo, não tendo a parte autora juntado qualquer elemento de 

prova relativo a seu atual quadro de saúde capaz de infirmar as conclusões apresentadas pelo perito judicial. De outro 

lado, o laudo não padece de contradições como sustentado pela parte autora, razão pela qual reputo desnecessária a sua 

complementação, ficando indeferido o pedido de apresentação de esclarecimentos formulado à fl. 132/133.O pedido 

deduzido na inicial não reúne condições de ser amparado, pois ficou evidenciado nos laudos da perícia médica realizada 

que a parte autora não preenche os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para o deferimento do benefício 
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perseguido.No laudo médico de fls. 80/84 o perito nomeado concluiu que ...não esta o autor incapacitado paro o 

exercício de qualquer atividade; sim, tem ele condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico 

(resposta ao quesito nº 4, letra i - fl. 84). Registre-se que o perito concluiu que o autor está incapacitado para o trabalho 

(resposta ao quesito 5 da parte autora - fl. 82) mas que essa incapacidade é parcial (resposta ao quesito 4-b do INSS - fl. 

83). Logo, ao contrário do que sustenta a parte autora, não há contradição no laudo pericial.A perícia médica oficial tem 

o condão de determinar se a pessoa possui ou não capacidade para o exercício de alguma atividade laborativa, podendo 

o julgador fundamentar sua decisão nos termos do trabalho pericial. Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional 

Federal da Primeira Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR 

URBANO. CAPACIDADE LABORAL PLENA RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. CARÊNCIA 

DE AÇÃO AFASTADA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO APELAÇÃO NÃO PROVIDA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE.1. Afastada a carência de ação reconhecida pelo juízo de primeiro grau, o tribunal pode prosseguir 

no julgamento da causa, máxime quando a demanda reconheceu a qualidade de segurado do suplicante.2. Não se 

conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente a sua apreciação pelo Tribunal nas razões ou na 

resposta da apelação (CPC, art. 523, 1º).3. Considerando que não restou comprovada, por perícia médica oficial, a 

incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, ele não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.4. 

Agravo retido de que não se conhece.5. Apelação a que se dá parcial provimento, para afastar a carência de ação e 

prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido.(TRF - PRIMEIRA REGIÃO Processo: 199933000027834 

DJ DATA: 27/9/2004 PAGINA: 7 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA 
CHAVES).Vale mais uma vez destacar que o perito nomeado concluiu que a incapacidade que acomete o autor é 

parcial, pelo que resta inviabilizado o acolhimento do pedido deduzido na inicial. Dispositivo.Ante o exposto, com base 

no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por JOSÉ CARLOS 

LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte autora ao pagamento das 

custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o 

disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, ante a gratuidade deferida (fl. 51). P.R.I. 

 

0012369-06.2006.403.6108 (2006.61.08.012369-0) - FUNCRAF - FUNDACAO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO 

DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS(SP092169 - ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO E SP096316 - 

CLAUDIA BERBERT CAMPOS) X INSS/FAZENDA 

FUNCRAF - FUNDAÇÃO PARA ESTUDOS E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS ajuizou 

a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a anulação da 

NFLD 35.522.145-4.Deferida a antecipação da tutela (fls. 79/82), o INSS, citado, noticiou a interposição de agravo de 

instrumento (fls. 90/98) e apresentou contestação (fls. 99/111) na qual, em síntese, defendeu a improcedência do 

pedido.No bojo do agravo interposto foi proferida a v. decisão de fls. 112/115. A autora apresentou réplica (fls. 

121/122). Cópia do procedimento administrativo foi juntada às fls. 141/362. À fl. 368 a autora noticiou que o Conselho 

Administrativo de Recursos Fiscais reconheceu a decadência da NFLD 35.522.145-4.É o relatório.Diante da decisão 
proferida pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais que reconheceu a decadência dos débitos constituídos pela 

NFLD 35.511.145-4, verifico a ocorrência de superveniência de falta de interesse de agir, que consiste na utilidade e na 

necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona 

VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 

81:O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a 

provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na 

inicial.Confiram-se, também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, que entende ser o interesse de agir o proveito ou 

utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou 

restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria 

Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Disso tudo, conclui-se que a autora, em face da decisão 

administrativa proferida (fls. 369/374), já não tem interesse de agir, consoante se deflui do artigo 462 do Código de 

Processo Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo 

do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, 

no momento de proferir a sentença.Sobre a disposição legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código 

de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448:Ocorrendo fato 

superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir 

(CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram 
provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. 

Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de 

NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o 

autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve 

ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).Assim, reconhecida 

a decadência do débito na seara administrativa, resta prejudicado o interesse da autora no prosseguimento do presente 

feito.Dispositivo.Pelo exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, declaro extinto o presente processo em que figuram como partes FUNCRAF - FUNDAÇÃO PARA 

ESTUDOS E TRATAMENTO DAS DEFORMIDADES CRANIOFACIAIS e INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios em favor da parte autora, os quais 
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fixo em 10% do valor atribuído à causa, nos termos do art. 22 do Código de Processo Civil. Sem custas, ante a isenção 

de que goza o réu.Comunique-se a prolação desta ao MD. Relator do agravo cuja interposição foi noticiada nos 

autos.P.R.I. Não havendo recurso voluntário, certifique-se o trânsito em julgado, encaminhando-se os autos ao arquivo. 

 

0001159-21.2007.403.6108 (2007.61.08.001159-3) - OFFICE INFORMATICA LTDA(SP214135 - LARISSA 

MARISE) X UNIAO FEDERAL 

Ante a manifestação da exeqüente (Fls. 347/352), determino a suspensão do feito por prazo indeterminado, devendo a 

exeqüente comunicar nos autos eventual quitação dos débitos ou descumprimento/obstáculos referente ao parcelamento 

noticiado, hipótese na qual a execução retomará o seu curso.Se o caso, ao SEDI para retificação do póloAo arquivo de 

forma sobrestada. Intime-se. 

 

0002057-34.2007.403.6108 (2007.61.08.002057-0) - JOSE PENINGA MONTEIRO(SP038423 - PEDRO CARLOS 

DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES 

AVERSA) 

Diante do noticiado pagamento do débito (fls. 201/202) sem que a parte autora manifestasse qualquer discordância 

expressa acerca do valor depositado, JULGO EXTINTA a presente ação, com base no art.794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se 

a baixa no sistema processual. 
 

0004333-38.2007.403.6108 (2007.61.08.004333-8) - ALICE DA SILVA CRUZ X JULIETA ROSSI GARROUX X 

DIRCE SOARES CARDOSO X ROSELY PATRICIO LOPES(SP060120B - MARIA DOS MILAGRES SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão de fl. 261, intime-se o advogado dos autores para regularização do CPF. 

 

0007393-19.2007.403.6108 (2007.61.08.007393-8) - APARECIDO CRISPIM(SP058339 - MARIA LEONICE 

FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

APARECIDO CRISPIM promoveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS com o escopo de assegurar a aplicação dos índices legais na correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição bem como que o primeiro reajuste do benefício seja realizado de forma integral, consoante a súmula 260 

do extinto TFR, com o pagamento das diferenças apuradas em razão da revisão.Regularmente citado, o INSS 

apresentou contestação (fls. 36/50) na qual aduziu questões preliminares e prejudicial e sustentou, quanto ao mérito, a 

improcedência do pedido. É o relatório. O feito não requer dilação probatória, sendo de se aplicar o disposto pelo artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil.Afasto a preliminar de inépcia da inicial, uma vez que o conteúdo da peça 

vestibular não contém qualquer vício que impossibilite a compreensão dos argumentos fáticos e jurídicos apresentados 

pela parte autora, tanto que o réu pôde contestar o pedido sem nenhuma dificuldade, como se vê dos autos.No que 
pertine ao pedido de correção monetária dos últimos 36 salários de contribuição utilizados para apuração da RMI do 

benefício do autor, todavia, verifico que o autor não possui interesse de agir.De fato, tendo o benefício sido concedido 

em 17/01/1991, por ocasião da concessão não foram corrigidos os últimos 36 salários. Todavia, por força do art. 144 da 

Lei n.º 8.213/1991 o benefício em questão foi revisto tendo sido sanada a irregularidade administrativamente pelo 

INSS, conforme se observa do documento de fl. 28.Assim, o autor não possui interesse de agir relativamente ao pleito 

de correção dos últimos 36 salários de contribuição.Outrossim, tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, a 

prescrição atinge somente as parcelas vencidas não abarcando o fundo de direito (Súmula 85 do STJ). Tendo a ação 

sido ajuizada em 06/08/2007 (fl. 02), estão prescritas eventuais diferenças anteriores a 06/08/2002, nos termos do artigo 

103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Isso tudo assente, passo a apreciar o mérito do pedido formulado. Aduz o 

autor que no primeiro reajuste concedido a seu benefício o INSS utilizou índice proporcional, contrariando a súmula 

260 do extinto TFR.Ocorre que, consoante a Súmula n.º 25 do E. TRF da 3.ª Região, o critério de reajuste estampado na 

primeira parte da súmula 260 do TFR somente se aplica aos benefícios concedidos anteriormente à promulgação da 

Constituição de 1988.Deveras, a primeira parte da súmula 260 do TRF tinha por escopo corrigir parte da distorção 

criada no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, em razão da não aplicação de correção 

monetária aos 12 últimos salários de contribuição do segurado.De fato, como os 12 últimos salários de contribuição não 

eram monetariamente corrigidos, a aplicação de índice integral no primeiro reajuste visava recuperar parte da correção 

monetária não aplicada aos salários de contribuição.Todavia, a partir da Constituição de 1988 e da Lei n.º 8.213/1991, 
todos os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo passaram a ser corrigidos. Assim, a distorção 

anteriormente mencionada deixou de existir, seja pela apuração da RMI na forma da Lei n.º 8.213/1991, seja pela 

revisão na forma do art. 144 daquele diploma, perdendo aplicação a primeira parte da súmula 260.Por tal razão, o art. 41 

da Lei n.º 8.213/1991, em sua redação original, fixou o critério da proporcionalidade para o primeiro reajuste do 

benefício previdenciário, nos seguintes termos: Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às 

seguintes normas:I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 

real da data de sua concessão;II - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com as 

respectivas datas de início, com base na variação integral no INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o 

salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.(...)A aplicação do índice proporcional ao 

período de concessão do benefício, complementa, assim, a nova sistemática de cálculo da Renda Mensal Inicial, 

promovendo a composição da perda do poder aquisitivo da moeda unicamente em relação aos meses nos quais ela 
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efetivamente ocorreu, ou seja, no período que se estende da data de início do benefício até a data do primeiro reajuste.A 

constitucionalidade do art. 41, II, da Lei n.º 8.213/91 foi confirmada pelo C. STF. Confira-se:RECURSO. 

Extraordinário. Benefício previdenciário. Reajuste. Plano de Custeio e Benefícios. Lei nº 8.213/91. Princípio da 

irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV, da CF). Não violação. Precedentes do STF. Agravo regimental 

improvido. O critério de reajuste dos benefícios previdenciários, previsto no inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91, 

substituído pelo 1º do art. 9º da Lei 8.542/.92, e, pelo 4º do art. 29 da Lei 8.880/94, não viola o princípio estampado no 

art. 194, inciso IV, da Constituição Federal.(STF - Segunda Turma - AI-AgR 548.735/MG - Rel. Min. César Peluso - j. 

18/12/2006 - DJ 23/02/2007, p. 26)Também a jurisprudência do C. STJ firmou-se no sentido de confirmar que a 

utilização, no primeiro reajuste do benefício, do critério da proporcionalidade à data de concessão, estabelecido pela Lei 

n.º 8.213/91, enseja a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, conforme demonstra a seguinte 

ementa:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE INTEGRAL. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. ART. 41, II, DA LEI N.º 8.213/91 E LEGISLAÇÃO SUBSEQÜENTE.I - Em 

tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o 

critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação do índice 

integral no primeiro reajuste. Precedentes.II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser 

reajustados segundo a variação do INPC (e dos demais índices que o sucederam). A equivalência pretendida entre o 
salário-de-contribuição e o salário-de-benefício não encontra amparo legal. Precedentes.Agravo regimental desprovido. 

(STJ - 5.ª Turma - AgRg nos EDcl no Ag 797.532/DF - Rel. Min. FELIX FISCHER - j. 15/03/2007 - DJ 14/05/2007, p. 

379)Dessa forma, tendo em conta que o benefício do autor foi concedido em 17/01/1991, e revisado na forma do art. 

144 da Lei n.º 8.213/1991, não houve qualquer irregularidade na utilização, por ocasião do primeiro reajuste da renda 

mensal, de índice proporcional à data da concessão do benefício. Dispositivo. Diante de todo o exposto:I) nos termo do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução do mérito relativamente ao pedido de 

correção dos últimos 36 salários de contribuição;II) com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido de aplicação do primeiro reajuste integral formulado por APARECIDO CRISPIM.Condeno a 

parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à causa, 

devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, porquanto deferidos os benefícios da 

assistência judiciária (fl. 32).No trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com anotação da baixa no sistema 

processual.P. R. I. 

 

0007419-17.2007.403.6108 (2007.61.08.007419-0) - GUSTAVO DAL MEDICO BIGHETTI(SP192928 - MARCELO 

UMADA ZAPATER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Petição retrojuntada: manifeste-se o exequente. Nada sendo requerido, venham-me os autos para sentença de extinção. 

 
0002668-50.2008.403.6108 (2008.61.08.002668-0) - ELISA DAS VIRGENS BARBOZA(SP226231 - PAULO 

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a(s) apelação(ões) apresentada(s), em ambos os efeitos.À(s) parte(s) apelada(s) para, querendo, oferecer(em) 

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, procedendo-se às anotações de 

praxe.Intime(m). 

 

0004377-23.2008.403.6108 (2008.61.08.004377-0) - ORLANDO FOGETI(SP058339 - MARIA LEONICE 

FERNANDES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ORLANDO FOGETI promoveu a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

com o escopo de assegurar a aplicação dos índices legais na correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição bem como que o primeiro reajuste do benefício seja realizado de forma integral, consoante a súmula 260 

do extinto TFR, com o pagamento das diferenças apuradas em razão da revisão.Regularmente citado, o INSS 

apresentou contestação (fls. 17/31) na qual aduziu questões preliminares e prejudicial e sustentou, quanto ao mérito, a 

improcedência do pedido. O Ministério Público Federal teve vista dos autos (fl. 32). É o relatório. O feito não requer 

dilação probatória, sendo de se aplicar o disposto pelo artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Não procede a 

preliminar de decadência formulada pelo INSS. Com efeito, conforme remansosa jurisprudência do C. STJ, o prazo 

decadencial introduzido pela Medida Provisória 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/1997, por 
tratar-se de regra de direito material, incide unicamente sobre os benefícios concedidos posteriormente à sua entrada em 

vigor. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 

PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na 

condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do 

CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir 

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. 

Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 
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especial.(STJ - 5.ª Turma - EDcl no REsp 527.331/SP - Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - j. 24/04/2008 - DJe 

23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI 

Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial 

previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, 

convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor.2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da 

vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da 

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental 

improvido.(STJ - 5.ª Turma - AgRg no Ag 846.849/RS - Rel. Min. JORGE MUSSI - j. 12/02/2008 - DJe 

03/03/2008)PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. 

HIPÓTESE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 178/STJ. PREVIDENCIÁRIO. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. 

SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. APLICAÇÃO DA REGRA VIGENTE NA DATA DA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Não há contradição em acórdão 

que não condena a parte sucumbente ao reembolso das custas em virtude da assistência judiciária gratuita deferida à 

parte vencedora.2. O INSS não está isento das custas, apenas tem direito de pagá-las ao final da ação, caso seja 

sucumbente.3. A lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos após a sua vigência. Assim, decadência 

deve incidir apenas em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após a publicação da lei.4. 
Recurso especial improvido.(STJ - 6.ª Turma - REsp 699.324/SP - Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 

j. 29/11/2007 - DJ 17/12/2007, p. 354)O benefício do autor, entretanto, foi concedido em 09/09/1993 (fl. 10), razão pela 

qual não é atingido pela decadência introduzida pela MP n.º 1.523-9/1997. Assim, não se operou a decadência afirmada 

pelo INSS.A preliminar de carência da ação também não merece acolhida. Se o benefício do autor foi ou não calculado 

conforme a legislação de regência é questão que diz com o mérito do pedido formulado e não com condições da ação e 

pressupostos processuais. Outrossim, tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição atinge somente as 

parcelas vencidas não abarcando o fundo de direito (Súmula 85 do STJ). Tendo a ação sido ajuizada em 05/06/2008 (fl. 

02), estão prescritas eventuais diferenças anteriores a 05/06/2003, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 

8.213/91.Isso tudo assente, passo a apreciar o mérito do pedido formulado. Alega o autor, de forma genérica, que os 36 

(trinta e seis) salários de contribuição utilizados no cálculo da RMI de seu benefício foram corrigidos incorretamente 

pelo INSS, limitando-se a afirmar que o réu valeu-se de índices criados por ele e não dos índices de correção oficiais. O 

benefício em questão foi concedido em 26/05/1993, portanto, sob a égide da Lei n.º 8.213/1991. Na data da concessão 

do benefício, a correção dos salários de contribuição estava disciplinada no art. 31, da Lei n.º 8.213/1991, que, na 

ocasião, conferia o seguinte regramento à matéria:Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do 

valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao 

período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a 
preservar os seus valores reais.Logo, o índice legal para correção monetária dos salários de contribuição utilizados na 

apuração da RMI, na vigência da redação original do art. 31 da Lei n.º 8.213/1991, era o INPC.Conforme se observa do 

Demonstrativo de Cálculo da Renda Mensal Inicial de fl. 10, o índice utilizado pelo INSS para correção dos salários de 

contribuição do autor foi o INPC. Desse modo, não houve qualquer irregularidade na correção monetária do salário de 

contribuição do autor.De outro vértice, aduz o autor que no primeiro reajuste concedido a seu benefício o INSS utilizou 

índice proporcional, contrariando a súmula 260 do extinto TFR.Ocorre que, consoante a Súmula n.º 25 do E. TRF da 3.ª 

Região, o critério de reajuste estampado na primeira parte da súmula 260 do TFR somente se aplica aos benefícios 

concedidos anteriormente à promulgação da Constituição de 1988.Deveras, a primeira parte da súmula 260 do TRF 

tinha por escopo corrigir parte da distorção criada no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, em 

razão da não aplicação de correção monetária aos 12 últimos salários de contribuição do segurado.De fato, como os 12 

últimos salários de contribuição não eram monetariamente corrigidos, a aplicação de índice integral no primeiro reajuste 

visava recuperar parte da correção monetária não aplicada aos salários de contribuição.Todavia, a partir da Constituição 

de 1988 e da Lei n.º 8.213/1991, todos os salários de contribuição que integram o período básico de cálculo passaram a 

ser corrigidos. Assim, a distorção anteriormente mencionada deixou de existir, perdendo aplicação a primeira parte da 

súmula 260.Por tal razão, o art. 41 da Lei n.º 8.213/1991, em sua redação original, fixou o critério da proporcionalidade 

para o primeiro reajuste do benefício previdenciário, nos seguintes termos: Art. 41. O reajustamento dos valores de 

benefícios obedecerá às seguintes normas:I - é assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real da data de sua concessão;II - Os valores dos benefícios em manutenção serão 

reajustados, de acordo com as respectivas datas de início, com base na variação integral no INPC, calculado pelo IBGE, 

nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.(...)A 

aplicação do índice proporcional ao período de concessão do benefício, complementa, assim, a nova sistemática de 

cálculo da Renda Mensal Inicial, promovendo a composição da perda do poder aquisitivo da moeda unicamente em 

relação aos meses nos quais ela efetivamente ocorreu, ou seja, no período que se estende da data de início do benefício 

até a data do primeiro reajuste.A constitucionalidade do art. 41, II, da Lei n.º 8.213/91 foi confirmada pelo C. STF. 

Confira-se:RECURSO. Extraordinário. Benefício previdenciário. Reajuste. Plano de Custeio e Benefícios. Lei nº 

8.213/91. Princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV, da CF). Não violação. Precedentes do STF. 

Agravo regimental improvido. O critério de reajuste dos benefícios previdenciários, previsto no inciso II do art. 41 da 

Lei nº 8.213/91, substituído pelo 1º do art. 9º da Lei 8.542/.92, e, pelo 4º do art. 29 da Lei 8.880/94, não viola o 
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princípio estampado no art. 194, inciso IV, da Constituição Federal.(STF - Segunda Turma - AI-AgR 548.735/MG - 

Rel. Min. César Peluso - j. 18/12/2006 - DJ 23/02/2007, p. 26)Também a jurisprudência do C. STJ firmou-se no sentido 

de confirmar que a utilização, no primeiro reajuste do benefício, do critério da proporcionalidade à data de concessão, 

estabelecido pela Lei n.º 8.213/91, enseja a manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, conforme 

demonstra a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ÍNDICE 

INTEGRAL. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. ART. 41, II, DA LEI N.º 8.213/91 E LEGISLAÇÃO 

SUBSEQÜENTE.I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal 

inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da 

Lei n.º 8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a 

aplicação do índice integral no primeiro reajuste. Precedentes.II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e dos demais índices que o sucederam). A 

equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício não encontra amparo legal. 

Precedentes.Agravo regimental desprovido. (STJ - 5.ª Turma - AgRg nos EDcl no Ag 797.532/DF - Rel. Min. FELIX 

FISCHER - j. 15/03/2007 - DJ 14/05/2007, p. 379)Dessa forma, tendo em conta que o benefício do autor foi concedido 

em 09/09/1993, portanto sob a égide da Lei n.º 8.213/1991, não houve qualquer irregularidade na utilização, por ocasião 

do primeiro reajuste da renda mensal, de índice proporcional à data da concessão do benefício. Dispositivo. Diante de 

todo o exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado por 
ORLANDO FOGETI, condenando-o ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% 

do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, porquanto 

deferidos os benefícios da assistência judiciária (fl. 13).No trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com 

anotação da baixa no sistema processual.P. R. I. 

 

0006339-81.2008.403.6108 (2008.61.08.006339-1) - CELIA REGINA NERILO(SP116270 - JOAO BRAULIO 

SALLES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante da certidão de trânsito em julgado e das petições retro juntadas pelo INSS (fls. 128/136), manifeste-se a parte 

autora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo. 

 

0007000-60.2008.403.6108 (2008.61.08.007000-0) - LEILA LIZ AMADEI PEGORARO(SP092010 - MARISTELA 

PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o(s) recurso(s) de apelação interposto(s) pelo(s) réu(s), em ambos os efeitos. Intime-se a parte contrária para, 

caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao 

E. TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo.  

 

0010155-71.2008.403.6108 (2008.61.08.010155-0) - ARLETE CONTIERI ROLIM(SP184055 - CLAUDIO OLAVO 
DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

ARLETE CONTIERE ROLIM, na qualidade de sucessora da Sra. Maria de Lourdes Martins Contiere, ajuizou a 

presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com o fim de repor o valor das cadernetas de 

poupança que mantinha perante a ré, asseverando ter-lhes sido sonegados os valores pertinentes ao percentual 

correspondente a 42,72%, referente à correção monetária no mês de janeiro de 1.989, creditado em fevereiro de 1.989. 

Asseverou, para tanto, ser inaplicável o disposto pela Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1.989, à conta-

poupança de sua titularidade, sob pena de ferimento a direito adquirido. Pleiteou também o percentual correspondente a 

44,80% referente à correção monetária da(s) caderneta(s) de poupança que mantinha perante a ré no mês de abril de 

1.990, creditado em maio de 1.990. Alegou, para tanto, não terem sido aplicadas as correções monetárias devidas nestes 

períodos, afrontando a legislação atinente ao caso vertente.Diante da decisão de fls. 24/28, o feito foi extinto sem 

resolução do mérito. Interposto recurso de apelação (fls. 31/38), foi proferida a r. Decisão de fls.53/54 determinando a 

baixa dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito. Citada, a CEF ofereceu contestação às fls. 60/97, 

alegando em preliminar a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, a prescrição extintiva da 

exigibilidade das diferenças e a escorreição de sua conduta, decorrente do estrito cumprimento da decisão do BACEN, 

bem como da legislação aplicável no caso vertente à época do indigitado plano econômico, a higidez da norma 

estampada na MP n.º 32/89, posteriormente convalidada na Lei n.º 7.730/89 e a higidez da legislação aplicada na 

correção monetária das cadernetas de poupança do autor. É o relatório. O autor requereu na inicial a aplicação das 
correções monetárias não creditadas nas épocas devidas, ou seja, nos periodos de janeiro de 1.989 no percentual de 

42,72% e abril de 1.990 no percentual de 44,80%. Assim sendo, por se tratar de matéria pacífica em nossos Tribunais, 

merece acolhida a pretensão dos requerentes. Ante a desnecessidade de dilação probatória, visto a matéria ser 

exclusivamente de direito, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Ritos, procedo ao julgamento antecipado. A 

parte autora requereu na inicial a aplicação das correções monetárias não creditadas nas épocas devidas, ou seja, nos 

periodos de janeiro de 1989 e abril de 1.990 e nos percentuais de 42,72% e de 44,80%. Todavia, quanto às contas 

poupança n.º (0319) 013.00029795-2 e (0319) 013.99000387-4, no período de abril de 1.990, o feito deve ser extinto 

sem resolução do mérito. Com efeito, analisando os documentos juntados às fls. 103/108, verifico que as contas 

poupança de n (0319) 013.00029795-2 e (0319) 013.99000387-4 foram encerradas em 10/08/1989 e 19/01/90, por 

retirada, e, portanto, não possuía saldo em abril de 1.990 (fls. 105 e 108). Logo, não tendo a parte autora comprovado a 

existência das mencionadas contas nos períodos apontados, a parte autora não possui interesse quanto à postulação de 
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tais contas nos períodos em questão, devendo o feito prosseguir quanto ao período de janeiro de 1989, relativamente às 

contas (0319) 013.00029795-2 e (0319) 013.99000387-4.Inicialmente, afasto a preliminar de ausência de documentos 

indispensáveis à propositura da ação alegada pela ré, tendo em vista que o requerente comprovou ser titular de contas-

poupança nos períodos de janeiro de 1.989 e abril de 1.990, conforme se entrevê às fls. 11/12 e 14/16. Não há que se 

falar de prescrição extintiva da exigibilidade das diferenças pleiteada pela parte autora. Tratando-se de simples 

reposição de correção monetária, não é aplicável o disposto pelo artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1.916 

(atualmente, artigo 206, 3º, inciso III do CC de 2002), pois não se trata - a diferença objeto da lide -, de prestação 

acessória, mas sim do próprio crédito em si, considerando-se que a correção monetária nada acrescenta ao principal, 

apenas enuncia o valor de um bem de acordo com o passar do tempo, em razão do influxo da desvalorização 

inflacionária. Neste sentido, a Jurisprudência:Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de 

cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio 

crédito e não os seus acessórios. (STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito).Logo, a 

alegativa de prescrição extintiva do crédito da parte autora improcede.As questões de fundo, propriamente dita, são 

favoráveis ao autor.O requerente comprovou ser titular de contas-poupança nos períodos de janeiro de 1.989, bem como 

no período de abril de 1.990, conforme se entrevê às fls. 18/19.Em feveiro de 1.989, por determinação do disposto pela 

Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, posteriormente convertida na Lei n.º 7.730/89, a CEF creditou a correção 

monetária sobre os valores aplicados em caderneta de poupança utilizando-se da regra do artigo 17 da lei acima citada, 

que assim dispunha:Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, 
com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 

1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento);Ocorre que, antes da publicação da referida MP 

(16.01.1989), vigia o disposto pelo artigo 16 do Decreto-Lei n.º 2.335/87 , o qual remetia ao Conselho Monetário 

Nacional a atribuição de fixação da forma de cálculo da correção monetária das contas de poupança. Este órgão 

determinou que a correção monetária seria calculada de acordo com o índice da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), 

o qual, por sua vez, estava vinculado à variação do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, nos termos da Resolução n.º 

1.338, alterada pela Resolução n.º 1.396, ambas do Banco Central do Brasil, nos seguintes termos:I - O valor nominal 

das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) será atualizado, no mês de julho de 1987, pelo rendimento produzido pelas 

Letras do Banco Central (LBC) no período de 1. a 30 de junho de 1987, inclusive. II - A partir do mês de agosto de 

1987, o valor nominal da OTN será atualizado, mensalmente, pela variação do índice de Preços ao Consumidor (IPC), 

aferido segundo o critério estabelecido no art. 19 do Decreto-lei n. 2.335, de 12.06.87. III - Os saldos das cadernetas de 

poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e do Fundo de Participações PIS/PASEP, 

serão atualizados, no mês de julho de 1987, pelo mesmo índice de variação do valor nominal da OTN. IV - A partir do 

mês de novembro de 1987, os saldos referidos no item anterior serão atualizados pelo mesmo índice de variação do 

valor nominal da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN). (redação da Res. n.º 1.396/87)V - O Banco Central divulgará 

o valor nominal atualizado da OTN, podendo baixar as normas e adotar as medidas julgadas necessárias à execução 

desta Resolução. VI - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados as Resoluções n.s 
1.216, de 24.11.86, e 1.336, de 11.06.87, e os itens 1, 5 e 6 da Circular n. 1.134, de 26.02.87. As aplicações em 

poupança, cujas datas de aniversário das contas ocorressem entre os dias 01 a 15 do mês de janeiro de 1.989, não 

poderiam ser atingidas pelo disposto na MP n.º 32/89, convertida posteriormente na Lei n.º 7.730/89, eis que injurídica 

a aplicação da variação da LFT, em detrimento da OTN/IPC.Conforme já exposto, o contratado entre depositante e 

instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se no dia do mês em que é feito o 

depósito dos recursos, dia do mês esse que servirá de parâmetro para a data de renovação da aplicação. Acaso renovada 

a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras que irão reger a 

relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais permitido às 

partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do aniversário da conta.As regras que estipulavam a 

correção monetária das cadernetas de poupança, entre os dias 01 a 15 janeiro de 1.989, previam a variação da OTN/IPC 

como índice de correção. Com o aniversário das contas ocorrendo dentro deste período, não poderiam ser colhidas pela 

alteração legislativa estampada na MP n.º 32/89, pois tal implica a violação de direito já integrante do patrimônio 

jurídico da parte autora, ou seja, desrespeito a direito adquirido, o qual está, por obra do constituinte, imune à incidência 

de legislação posterior, nos termos do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição da República de 1.988.Ainda que o 

índice de correção monetária estivesse sob a compita do Conselho Monetário Nacional, nos termos do Decreto-Lei n.º 

2.355/87, fixado aquele, as contratações feitas sob os seus termos não poderiam ser modificadas, salvo por 

concordância de ambos os convenentes, eis que o acordo de vontades efetuado entre os particulares deu-se sob a égide 
da norma vigente no dia da contratação, e tal acordo, como sói acontecer nas entabulações entre os particulares, faz lei 

entre as partes.Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento de normas de ordem pública, pela ré, conforme as 

palavras supra mencionadas do eminente Desembargador Federal Newton de Lucca, em julgamento de caso análogo. 

Indiscutível a violação de direito adquirido do autor, sendo que o índice correto de correção das cadernetas de poupança 

no mês de janeiro de 1.989, é o de 42,72%, referente ao IPC do período, conforme restou consolidado na 

Jurisprudência, na seqüência do julgamento do REsp. n.º 43.055/SP, pelo Superior Tribunal de Justiça.A partir de maio 

de 1.989, o indexador das contas vinculadas era o IPC por força da Lei nº 7.730/89, art. 17, inciso III, publicada em 

01/02/89 (conversão da medida provisória nº 32/89).Na Medida Provisória nº 168/90, originalmente, não constava 

nenhuma disposição acerca da correção monetária dos saldos das cadernetas de poupança, sendo apenas disposto no 2º 

do artigo 6º, a correção dos valores bloqueados em cruzados novos. Não havia para os valores expressos na nova moeda 

(cruzeiro) qualquer disposição em termos de correção monetária, devendo prevalecer o IPC, anteriormente 
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fixado.Porém esta Medida Provisória nº 168/90, com redação determinada pela Medida Provisória nº172/90, art.24, 

determinou que a partir de maio de 1.990, o saldo das contas de poupança seriam corrigidas com base no BTN, na 

forma divulgada pelo Banco Central do Brasil. A MP nº 168/90 foi convertida na Lei nº 8.024, de 12 de abril de 1.990, 

publicada em 13.04.1.990, que não levou em consideração a alteração formulada pela citada Medida Provisória nº 

172/90, ou seja, ficou sem previsão de correção monetária, prevalecendo, novamente, o IPC anteriormente 

fixado.Assim, foi editada a Medida Provisória n. 180/90, publicada em 18.04.90, para a inclusão no artigo 24 da Lei nº 

8.024/90, a determinação da incidência do BTN a partir de maio de 1.990.A MP nº 180/90 não foi convertida em lei e, 

mesmo assim, teve suas disposições revogadas por disposição da MP nº 184/90, publicada em 07/05/1.990. Como 

ambas Medidas Provisórias perderam sua eficácia (MPs nº180/90 e nº184/90) não produziram qualquer efeito jurídico 

desde sua edição. Tal situação perdurou até a Medida Provisória nº 189/90, publicada em 31 de maio de 1.990, a qual 

fixou a BTN como índice de correção dos depósitos de poupança (art. 2º). Esta medida provisória sofreu algumas 

reedições (nºs 195/90, 200/90, 212/90, 237/90) sendo convertida na Lei nº 8.088/90, publicada em 01.11.1.990.Logo, 

durante o período de maio de 1.989 até 31 de maio de 1.990, o índice em vigor para a correção das cadernetas de 

poupança com saldo inferior a NCz$ 50.000,00 foi o IPC. As alterações normativas efetuadas neste período, como 

visto, não tiveram qualquer efeito.Ademais, como já salientado, o dia do mês em que é feito o depósito dos recursos 

servirá de parâmetro para a data de renovação da aplicação. Não sendo mais, portanto, permitido às partes alterar, 

unilateralmente, a contratação, após o advento do aniversário da conta. Remeta-se novamente às palavras do Des. Fed. 

Newton de Lucca, retro mencionadas, em julgamento de caso análogo. Indiscutível a violação de direito adquirido da 
parte autora, frise-se que o índice correto de correção das cadernetas de poupança, no mês de maio de 1.990, é o de 

44,80%, referente ao IPC do período.Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a título de 

indenização por lucros cessantes, eis que a parte autora teria direito à dita remuneração, caso não atingida pela conduta 

injurídica da ré. Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença 

de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação. (STJ. REsp. n. 

466.732/SP.Ruy Rosado de Aguiar) Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, relativamente ao pedido condenatório de 

pagamento de diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos IPCs de abril de 1990 (44,80%), quanto 

às contas-poupança n (0319) 013.00029795-2 e (0319) 013.99000387-4.Outrossim, com fulcro no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido remancescente e condeno a ré a pagar à parte autora 

a diferença de correção monetária devida no mês de janeiro de 1.989, pertinente às incidências do IPC de 42,72%, 

descontando-se o percentual de variação das LFTs, nas contas-poupança n.º (0319) 013.00029795-2 e (0319) 

013.99000387-4 em nome da Sra. Maria de Lourdes Martins Contiere.As diferenças serão corrigidas monetariamente, 

nos termos da Resolução de 561/ do E. Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros moratórios, a contar da 

citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c/c o artigo 161, 1º do 

CTN.São devidos os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a título de lucros cessantes, devidos desde a data do 
aniversário da conta-poupança no mês de janeiro de 1989 e abril de 1990. Condeno a CEF ao pagamento de honorários 

de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o valor da condenação. Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0010281-24.2008.403.6108 (2008.61.08.010281-5) - EROTILDES DE FATIMA MORAES CASSIANO(SP279667 - 

RODRIGO ALFREDO PARELLI) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP215419 

- HELDER BARBIERI MOZARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE 

OLIVEIRA) 

Diante da certidão retro, decreto a revelia de Antonio Cassiano. Ao SEDI para inclusão do corréu no polo passivo.Fl. 

147: defiro o prazo requerido para regularização da representação processual da autora.Sem prejuízo, nos termos do 

artigo 322 do CPC, intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir, justificando a sua 

pertinência, como determinado às fls. 134/138.Após, à conclusão. 

 

0000496-04.2009.403.6108 (2009.61.08.000496-2) - SILVANA APARECIDA GALELLI DE OLIVEIRA(SP274628 - 

GUSTAVO RIBEIRO LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA 

COIMBRA) 

Ciência às partes do retorno dos autos da superior instância.Apresente a CEF, se o caso, cálculo das diferenças a serem 

pagas, no prazo de 10 (dez) dias.Após, com ou sem manifestação da CEF, intime-se a parte autora/ credora para 
manifestação em prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. No caso de concordância expressa, impugnação genérica ou 

silêncio, pela parte autora/ credora, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Entendendo a parte autora/ 

credora pela incorreção dos cálculos da CEF: a) apresente sua conta de liquidação na forma do art. 475-B e J do CPC;b) 

ofertada a conta, intime-se a CEF; c) não havendo depósito complementar pela CEF, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para, à luz do julgado exequendo, proceder à análise dos cálculos apresentados pelas partes e confecção de 

nova conta, se necessário; d) com o parecer da Contadoria, dê-se vista às partes para manifestação em dez dias e, após, à 

conclusão.e) havendo depósito complementar pela CEF, à conclusão para sentença.No silêncio da parte autora, 

remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0001935-50.2009.403.6108 (2009.61.08.001935-7) - SEBASTIANA DE JESUS MARTINS(SP226231 - PAULO 

ROGERIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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SEBASTIANA DE JESUS MARTINS ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando assegurar a percepção de aposentadoria por idade rural, ao fundamento básico de que 

preencheu todos os requisitos e condições estabelecidas na Lei nº 8.213/1991 ao longo dos anos em que trabalhou no 

meio rural. Regularmente citado, o INSS ofertou contestação (fls. 28/38) na qual, em síntese, defendeu a improcedência 

do pedido. Houve réplica (fls. 42/55). O Ministério Público Federal apresentou manifestação (fls. 66/69). Em audiência 

de instrução e julgamento foi colhida prova oral (fls. 76/80). A autora apresentou memoriais às fls. 82/87 e o INSS às 

fls. 89/94.É o relatório.A concessão do benefício de aposentadoria por idade rural reclama, nos termos dos 1.º e 2.º do 

art. 48, da Lei n.º 8.213/91, o cumprimento de dois requisitos: (i) idade de 60 anos para o homem e 55 anos para a 

mulher e (ii) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição 

correspondente à carência do benefício.De outro lado, para a comprovação do desempenho de atividade rural é 

indispensável a apresentação de início de prova material (art. 55, 3.º, da Lei n.º 8.213/1991), exigência cuja legalidade 

já está há muito cristalizado no enunciado da Súmula 149 do c. STJ: A prova exclusivamente testemunhal não basta 

para a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário A comprovação do 

exercício de atividade rural pode ser realizada por intermédio dos documentos elencados no art. 106 da Lei n.º 

8.213/1991, que transcrevo para maior clareza:Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural será feita, 

alternativamente, por meio de: (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)I - contrato individual de trabalho ou Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)II - contrato de arrendamento, parceria ou 
comodato rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)III - declaração fundamentada de sindicato que represente o 

trabalhador rural ou, quando for o caso, de sindicato ou colônia de pescadores, desde que homologada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)IV - comprovante de cadastro do 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

(Redação dada pela Lei nº 11.718, de 2008)V - bloco de notas do produtor rural; (Redação dada pela Lei nº 11.718, de 

2008)VI - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o 7o do art. 30 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, 

emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação do nome do segurado como vendedor; (Incluído pela Lei 

nº 11.718, de 2008)VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa agrícola, entreposto de 

pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 

2008)VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social decorrentes da comercialização da 

produção; (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda 

proveniente da comercialização de produção rural; ou (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)X - licença de ocupação ou 

permissão outorgada pelo Incra. (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008)Atenta às dificuldades dos trabalhadores rurais 

para comprovar o desempenho de atividade campesina a jurisprudência do C. STJ, anotando a natureza exemplificativa 

do rol trazido pelo art. 106 da LBPS, vem admitindo como início de prova material o documento público do qual conste 

a qualificação da parte autora ou de seu cônjuge como rurícola (AGREsp 1.103.327, AR 3.771, AGREsp 852.506), a 

carteira de associado a sindicato de trabalhadores rurais (AGREsp 911.224, AGA 1.008.733), o contrato de parceria 
agrícola (AGREsp 916.377) e a ficha de alistamento militar (AGREsp 939.191).De outro lado, aquela C. Corte já 

assentou que não se qualificam como início material de prova a certidão qualificando o cônjuge como lavrador se este 

exerceu posteriormente atividade urbana (AGA 1.340.365, AGREsp 1.114.846, AGREsp 1.048.320) e a declaração 

assinada por particular ou ex-empregador não contemporânea aos fatos (AR 1.223, AR 2.093, EDAR 1.808).Por fim, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência legalmente exigido, se prova 

testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória (STJ, AGREsp 1.117.709, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 

25/05/2010, DJE 21/06/2010).Feitas essas anotações, cumpre verificar se a parte autora comprovou o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício postulado.O documento de fls. 16 demonstra que a parte autora, 

nascida em 23/10/1943 completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade no ano de 1998 e, portanto, cumpriu o requisito 

etário. Para o ano de 1998, o art. 142 da Lei n.º 8.213/1991 exige a comprovação de trabalho rural pelo período de 102 

meses.A petição inicial, entretanto, não se fez acompanhar de início material de prova. A certidão de fl. 17 não 

aproveita à autora, visto que seu ex-marido passou a desempenhar, posteriormente, atividade urbana. De outro lado, os 

documentos de fls. 19/20 não fazem qualquer referência a trabalho rural.Em seu depoimento pessoal a autora afirmou 

ter desempenhado atividade rural por cerca de 12 anos auxiliando os pais na propriedade Sapê Togashi. Disse também 

que, após se casar trabalhou por cerca de 11 anos na Colônia Fuji e 1 ano e meio no Sítio Kioshi, na cultura de bicho da 

seda. Também afirmou ter se dedicado à Sericicultura na propriedade de Minoro, em Duartina, e, por fim, ter trabalhado 

6 anos no Sítio Tanaka. Esclareceu, ainda, que há 23 anos mudou-se para a cidade passando a se dedicar a atividades 
urbanas (lavadeira, passadeira e diarista em casa de família) assim como o seu marido. KAZUO TANAKA asseverou 

conhecer a autora há muitos anos e saber que ela trabalhou no sítio Kato com sericicultura. Afiançou também que a 

autora trabalhou por cerca de 5 anos em sua propriedade, até por volta de 1987 ou 1988, na criação de bicho da seda. 

Esclareceu que a autora também trabalhou em Duartina naquela mesma cultura, passando a residir posteriormente na 

cidade.SEBASTIANA SOARES DE AMARANTE referiu conhecer a autora desde que tinha 16/17 anos e que é 

nascida em 1946. Alegou ter trabalhado com a autora durante 6 anos no Sítio do Gordo e que depois disso veio para a 

cidade. Afirmou ter retornado ao campo tempos depois, novamente encontrando a autora no meio rural, informando que 

a autora trabalhou nas proximidades do Leley.Em que pese a prova oral colhida, não há qualquer indício material do 

trabalho rural da autora. A partir de 1987/1988 a própria autora reconheceu ter passado a residir na cidade e ter exercido 

atividade urbana, de modo informal. Consoante se verifica do documento de fl. 39 chegou a se inscrever como 

empregada doméstica perante a Previdência (fl. 39).Observo que a autora deixou de juntar documentos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 23/1170 

costumeiramente apresentados pelos rurícolas para comprovação de seu trabalho rural, tais como certidões de 

nascimento dos filhos. Torno a enfatizar, que não há nos autos qualquer indício material de que a autora tenha 

trabalhado no campo, com o que não restou comprovado o desempenho de atividade rural pelos 102 meses exigidos 

pela legislação. Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido formulado por SEBASTIANA DE JESUS MARTINS, condenando-a ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, 

segunda parte, Lei nº 1.060/1950, ante a gratuidade deferida (fls. 29).P.R.I. 

 

0002487-15.2009.403.6108 (2009.61.08.002487-0) - SEBASTIAO GONCALVES DE JESUS(SP261754 - 

NORBERTO SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SEBASTIÃO GONÇALVES DE JESUS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando assegurar a concessão do benefício auxílio - doença desde 30/05/2005 ou aposentadoria por 

invalidez, nos moldes da Lei nº 8.213/91.Indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 65/68), o INSS, apresentou 

contestação (fls. 82/88) na qual sustentou a improcedência do pedido.Às fls. 100/107 foi juntado laudo médico pericial, 

acerca do qual o INSS se manifestou às fls. 111/112 e a parte autora às fls. 113/114. Às fls. 136/138 foi juntado o laudo 

complementar, acerca do qual o autor se manifestou às fls. 141/142 e o INSS à fl. 143.É o relatório.O pedido deduzido 

na inicial não reúne condições de ser amparado, pois ficou evidenciado nos laudos da perícia médica realizada que a 

parte autora não preenche os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para o deferimento do benefício 
perseguido.Isso não obstante, no laudo médico de fls. 100/107 o perito nomeado concluiu que não há incapacidade 

laborativa (fl. 103). Esclareceu ainda que os problemas de saúde que o autor possui no momento não o incapacitam para 

o trabalho (fl. 137 - quesito nº 1.2). A perícia médica oficial tem o condão de determinar se a pessoa possui ou não 

capacidade para o exercício de alguma atividade laborativa, podendo o julgador fundamentar sua decisão nos termos do 

trabalho pericial. Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Primeira Região:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. CAPACIDADE LABORAL PLENA 

RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. AGRAVO RETIDO. 

NÃO CONHECIMENTO APELAÇÃO NÃO PROVIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Afastada a carência de ação 

reconhecida pelo juízo de primeiro grau, o tribunal pode prosseguir no julgamento da causa, máxime quando a demanda 

reconheceu a qualidade de segurado do suplicante.2. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer 

expressamente a sua apreciação pelo Tribunal nas razões ou na resposta da apelação (CPC, art. 523, 1º).3. Considerando 

que não restou comprovada, por perícia médica oficial, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, ele 

não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.4. Agravo retido de que não se conhece.5. Apelação a que se dá 

parcial provimento, para afastar a carência de ação e prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido.(TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO Processo: 199933000027834 DJ DATA: 27/9/2004 PAGINA: 7 Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES).Vale mais uma vez destacar que o perito nomeado concluiu 

que o autor não está incapacitado para o trabalho, pelo que resta inviabilizado o acolhimento do pedido deduzido na 
inicial. Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

presente pedido formulado por SEBASTIÃO GONÇALVES DE JESUS em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que 

fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, 

ante a gratuidade deferida (fl. 67). P.R.I. 

 

0003326-40.2009.403.6108 (2009.61.08.003326-3) - VENINA RODRIGUES DOS SANTOS(SP069621 - HELIO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VENINA RODRIGUES DOS SANTOS ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando assegurar a percepção de aposentadoria por idade rural, ao fundamento básico de que 

preencheu todos os requisitos e condições estabelecidas na Lei nº 8.213/1991 ao longo dos anos em que trabalhou no 

meio rural. O feito foi originalmente distribuído perante na 1 Vara Civil de Pirajuí/SP. Regularmente citado, o INSS 

ofertou contestação (fls. 33/43) na qual, aduziu matéria preliminar e, quanto ao mérito, defendeu a improcedência do 

pedido. Houve réplica às fls. 44/47. À fl. 48 foi afastada a preliminar argüida pela parte ré e saneado o feito.Pela 

decisão de fl. 59 foi determinada a redistribuição dos autos a este Juízo Federal. Às fls. 70/77 foi juntada nova 

contestação pelo INSS.Em audiência de instrução e julgamento foi colhida prova oral (fls. 85 e 93/95). A autora 

apresentou memoriais às fls. 98/100 e o INSS às fls. 102/104.É o relatório.A concessão do benefício de aposentadoria 
por idade rural reclama, nos termos dos 1.º e 2.º do art. 48, da Lei n.º 8.213/91, o cumprimento de dois requisitos: (i) 

idade de 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher e (ii) comprovação do efetivo exercício de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício.O documento de fls. 12 demonstra que a parte autora, nascida em 28/07/1931 completou 55 (cinquenta e 

cinco) anos de idade no ano de 1986 e, portanto, cumpriu o requisito etário. De outro lado, nos termos do art. 142 da Lei 

n.º 8.213/1991, a autora deve comprovar o exercício de trabalho rural pelo período de 60 meses, para o que é 

indispensável a apresentação de início de prova material (art. 55, 3.º, da Lei n.º 8.213/1991), exigência cuja legalidade 

já está há muito cristalizado no enunciado da Súmula 149 do c. STJ: A prova exclusivamente testemunhal não basta 

para a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário A petição inicial está 

acompanhada de início material de prova do trabalho rural da autora, representado pelo documento de fl. 14. Em seu 

depoimento pessoal a autora afirmou ter desempenhado atividade rural desde criança até por volta dos sessenta anos de 
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idade. Em seguida, de forma contraditória, afirmou que há mais de quarenta anos havia se mudado para a cidade de 

Bauru-SP, onde seu marido passou a trabalhar como pedreiro, e que, desde então, nunca mais exerceu qualquer 

atividade laborativa.Geralda Barbosa Otávia afirmou que a autora trabalhou no meio rural por cerca de 50 anos, em 

diversas propriedades. Tal depoimento, entretanto, conflita com a afirmação da autora de que há 40 anos transferiu-se 

para a cidade e deixou de exercer atividades laborativas.Por fim, Laurindo Ribeiro Oliveira embora tenha referido 

trabalho rural da autora em diversas propriedades, não soube indicar quaisquer marcos temporais da atividade rurícola 

por ela desempenada.Dessa forma, a prova oral colhida é vaga, contraditória e imprecisa, pelo não restou comprovado o 

desempenho de atividade rural pela autora em número de meses igual à carência exigida para a concessão do 

benefício.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido formulado por VENINA RODRIGUES DOS SANTOS, condenando-a ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios que fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, 

segunda parte, Lei nº 1.060/1950, ante a gratuidade deferida (fls. 25).P.R.I. 

 

0003350-68.2009.403.6108 (2009.61.08.003350-0) - JEFERSON GILSON GOMES - INCAPAZ X JEISEBEL 

SABRINA GOMES - INCAPAZ X CLEONILDA DOS SANTOS GOMES(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo sido intimada para prosseguimento do processo (f. 51 e 55-verso), a parte autora manteve-se inerte. Consigno 

que, na presente hipótese, a parte autora não informou seu endereço completo na petição inicial o que impede a 
aplicação do disposto no 1.º, do art. 267 do CPC, porquanto inviabilizada a intimação pessoal. Diante do exposto, 

extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo Civil. Condeno a 

parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à 

causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, ante a gratuidade deferida (fl. 

24).Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.P.R.I.  

 

0006349-91.2009.403.6108 (2009.61.08.006349-8) - SANTA FRACAROLI FABRI(SP157001 - MICHEL DE SOUZA 

BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SANTA FRACAROLI FABRI ajuizou a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando assegurar a percepção de aposentadoria por idade rural, ao fundamento básico de que preencheu 

todos os requisitos e condições estabelecidas na Lei nº 8.213/1991 ao longo dos anos em que trabalhou no meio rural. 

Convertido o julgamento em diligência (fl. 104) e indeferida a antecipação de tutela às fls. 114/115. Regularmente 

citado, o INSS ofertou contestação (fls. 119/126) no qual, defendeu a improcedência do pedido. Houve réplica às fls 

129/133. O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 141/142.Em audiência de instrução e julgamento foi 

colhida prova oral (fls. 148). Não foram apresentados memoriais pelas partes.É o relatório.A concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural reclama, nos termos dos 1.º e 2.º do art. 48, da Lei n.º 8.213/91, o cumprimento de dois 
requisitos: (i) idade de 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher e (ii) comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à 

carência do benefício.O documento de fls. 27 demonstra que a parte autora, nascida em 01/11/1939 completou 55 

(cinquenta e cinco) anos de idade no ano de 1994 e, portanto, cumpriu o requisito etário. De outro lado, nos termos do 

art. 142 da Lei n.º 8.213/1991, a autora deve comprovar o exercício de trabalho rural pelo período de 72 meses, para o 

que é indispensável a apresentação de início de prova material (art. 55, 3.º, da Lei n.º 8.213/1991), exigência cuja 

legalidade já está há muito cristalizado no enunciado da Súmula 149 do c. STJ: A prova exclusivamente testemunhal 

não basta para a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário Os documentos 

que acompanham a petição inicial juntados às fls. 29/95 caracterizam-se como início de prova material. Em seu 

depoimento pessoal a autora afirmou ter desempenhado atividade rural desde criança até por volta de 1971, a partir de 

quando seu marido passou a exercer atividade urbana e ela deixou de exercer atividade laborativa.A testemunha 

Dionízio Guermondi asseverou conhecer a autora há 35 anos e assegurou que ela trabalhou em Santelmo, no sítio da 

família de seu marido. Valdemar Fenara confirmou que conhece a autora há 56 anos e informou que ela trabalhou na 

lavoura de café e de cereais com sua família, até se casar, quando passou a trabalhar no sítio da família do marido. 

Esclareceu também que por volta de 1978 a autora mudou-se para Bauru-SP. Por fim, Nelson Antonio dos Reis 

esclareceu que conhece a autora há muitos anos, e que ela trabalhava na lavoura de café e plantava cereais com seus 

pais e, depois de se casar, com o marido. Referiu, também, que a autora mudou-se por volta de 1978 para 
Bauru/SP.Dessa forma, os indícios materiais trazidos com a inicial complementados pela prova oral colhida em juízo, 

permite concluir que a autora efetivamente desempenhou atividade rural entre 1963 e 1971.Assim, não restou 

patenteado o desempenho de atividade rural no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda. Em 

verdade, ante o longo período de atividade urbana que desempenhou, a autora não pode ser caracterizado como 

trabalhadora rural para fim de obtenção da aposentadoria postulada. Inviabilizado, assim, o acolhimento do pleito 

deduzido na inicial, consoante a orientação da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça constante das 

ementas que seguem:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA 

RURAL. COMPROVAÇÃO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. PROVA 

TESTEMUNHAL INCAPAZ DE CONVENCER DE FORMA FIRME E SEGURA O MAGISTRADO A QUO.1. Não 

se deve aplicar rigor excessivo na comprovação da atividade rurícula, para fins de aposentadoria, sob pena de tornar-se 

infactível, em face das peculiaridades que envolvem o Trabalhador do campo.2. O rol de documentos hábeis a 
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comprovar o labor rural, elencados pelo art. 106, parágr. único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo. 

Precedentes.3. Não sendo o início de prova material suficiente para comprovar o exercício do labor rural e não existindo 

prova testemunhal firme e segura o bastante para convencer o Magistrado, não merece prosperar a pretensão do 

autor/recorrido à concessão de aposentadoria rural.4. Recurso Especial do INSS provido. (REsp 961.250/CE, Rel. 

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, julgado em 23.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 308). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. DESCARACTERIZAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. NÃO-COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1. A matéria 

referente à descaracterização do regime de economia familiar não foi ventilada no acórdão combatido e tampouco 

foram opostos embargos declaratórios para sanar a omissão, ausente, pois, o indispensável prequestionamento. 

Aplicação, por analogia, das Súmulas 284 e 356/STF.2. Cinge-se a controvérsia dos autos à comprovação ou não do 

período de carência para fins de concessão de benefício previdenciário.3. Para fazer jus à aposentadoria por idade, o 

segurado deverá comprovar, além da idade mínima, a carência, que, no caso do trabalhador rural, equivale à 

comprovação da atividade rurícola nos últimos cinco anos anteriores à data do requerimento administrativo.4. Verifica-

se dos autos que o Tribunal de origem entendeu que, embora completada a idade mínima, a autora não logrou 

demonstrar o exercício rural no período correspondente à carência, conforme exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, 

para ter direito à concessão da aposentadoria por idade.5. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está 
adstrita à interpretação da legislação federal, mas, sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às 

instâncias ordinárias. Incidência, a espécie, da Súmula 7/STJ.6. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 

326.820/RS, Rel. Ministra Maria Thereza De Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 10.05.2007, DJ 28.05.2007 p. 

403). Assim, a autora não faz jus à aposentadoria por idade rural postulada, razão pela qual não merece ser acolhido o 

pedido formulado na petição inicial.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por SANTA FRACAROLI FABRI, que fica condenada ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à causa, 

devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, Lei nº 1.060/1950, visto que concedidos os benefícios da 

assistência judiciária (fl. 115).Com o trânsito em julgado, não havendo manifestação das partes, remetam-se os autos ao 

arquivo. P.R.I. 

 

0006467-67.2009.403.6108 (2009.61.08.006467-3) - ERIALDO LUIZ DE SOUSA(SP180667 - NATANAEL 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ERIALDO LUIZ DE SOUZA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando assegurar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez ao argumento de que está incapacitada para o trabalho.Indeferida a antecipação da tutela (fls. 26/29) o INSS, 

regularmente citado, apresentou contestação (fls. 40/43) na qual sustentou a improcedência do pedido. Houve réplica às 
fls. 49/53.Às fls. 58/66 foi juntado laudo médico pericial, acerca do qual a parte autora manifestou-se às fls. 68/69 e o 

INSS, às fls. 71. É o relatório.De início, indefiro o pedido de realização de nova perícia, uma vez que o laudo médico de 

fls. 68/70 é conclusivo, não tendo a parte autora juntado qualquer elemento de prova relativo a seu atual quadro de 

saúde capaz de infirmar as conclusões apresentadas pelo perito judicial.O pedido deduzido na inicial não reúne 

condições de ser amparado, pois ficou evidenciado no laudo da perícia médica realizada que a parte autora não preenche 

os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para o deferimento do benefício perseguido.Isso não obstante, no 

laudo médico de fls. 58/66 o perito nomeado concluiu que não há incapacidade laborativa no momento (fl. 62). 

Esclareceu ainda que não há incapacidade para a sua atividade principal (resposta ao quesito nº 2 da parte autora). A 

perícia médica oficial tem o condão de determinar se a pessoa possui ou não capacidade para o exercício de alguma 

atividade laborativa, podendo o julgador fundamentar sua decisão nos termos do trabalho pericial. Nesse sentido já 

decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Primeira Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. CAPACIDADE LABORAL PLENA RECONHECIDA POR PERÍCIA 

MÉDICA OFICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO 

APELAÇÃO NÃO PROVIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Afastada a carência de ação reconhecida pelo juízo de 

primeiro grau, o tribunal pode prosseguir no julgamento da causa, máxime quando a demanda reconheceu a qualidade 

de segurado do suplicante.2. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer expressamente a sua apreciação 

pelo Tribunal nas razões ou na resposta da apelação (CPC, art. 523, 1º).3. Considerando que não restou comprovada, 
por perícia médica oficial, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, ele não faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez.4. Agravo retido de que não se conhece.5. Apelação a que se dá parcial provimento, para 

afastar a carência de ação e prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido.(TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Processo: 199933000027834 DJ DATA: 27/9/2004 PAGINA: 7 Relator DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO 

SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES).Vale mais uma vez destacar que o perito nomeado concluiu que a autora não está 

incapacitada para o trabalho, pelo que resta inviabilizado o acolhimento do pedido deduzido na inicial. Dispositivo.Ante 

o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado 

por ERIALDO LUIZ DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a 

parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor atribuído à 

causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, ante a gratuidade deferida (fl. 

29). P.R.I. 
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0007510-39.2009.403.6108 (2009.61.08.007510-5) - ELI DE MATTOS X MARINEZ RODRIGUES DE 

MATTOS(SP133422 - JAIR CARPI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP220113 - JARBAS VINCI 

JUNIOR) X SUPORTE SERVICOS DE SEGURANCA LTDA(SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO 

COELHO CARDOSO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora, em ambos os efeitos. Intimem-se os réus para, caso queiram, 

apresentarem suas contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª 

região com as homenagens deste Juízo.  

 

0007874-11.2009.403.6108 (2009.61.08.007874-0) - JOSILENE DOLORES BATISTA SOUSA(SP276114 - 

NATHALIA VALERIO OSAJIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE 

OLIVEIRA) 

Concedo à CEF prazo adicional de 15 (quinze) dias a fim de que cumpra integralmente a deliberação de fl. 65, juntando 

aos autos o inteiro teor das cláusulas gerais dos contratos de fls. 23/25 e 26/27.Com a vinda dos documentos, intime-se 

a parte autora para manifestação. 

 

0008529-80.2009.403.6108 (2009.61.08.008529-9) - OSVALDO HEIDRICH X SEBASTIANA DA SILVA 

HEIDRICH X ELIZANGELA SOARES VIEIRA X SILVIO CESAR MACHADO(SP167739 - JOSE AUGUSTO 
FUKUSHIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

OSVALDO HEIDRICH e SEBASTIANA DA SILVA HEIDRICH ajuizaram a presente ação em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, questionando e pleiteando a revisão de cláusulas e a forma de cumprimento de contrato de 

mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Postularam, ainda, em sede antecipatória, 

a suspensão de procedimento de execução extrajudicial.Instados (fl. 67), os autores emendaram a petição inicial 

postulando a inclusão no pólo ativo da demanda de SÍLVIO CESAR MACHADO e ELISANGELA SOARES VIEIRA 

(fls. 68/69). Recebido o pedido de emenda e diferida a apreciação do pleito antecipatório (fl. 76), a CEF, regularmente 

citada, apresentou contestação aventando matéria preliminar e, no mérito, defendendo a improcedência do pedido (fls. 

80/115). Audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera (fl. 165). Houve réplica (fls. 167/189). A CEF 

informou não ter outras provas a produzir (fl. 190) e os autores postularam a produção de prova pericial (fl. 191).É o 

relatório.Merece ser acolhida a preliminar de carência da ação aduzida pela CEF.De fato, verifico nestes autos a 

ocorrência de falta de interesse de agir dos autores em virtude da extinção do contrato que buscam rever, em face da 

arrematação, promovida em 15.09.2009 por OSCAR DA SILVA, do imóvel descrito na inicial, tendo sido promovido, 

inclusive, seu regular registro em cartório, consoante comprovam os documentos de fls. 155/158 dos autos.É iterativa a 

jurisprudência dos Tribunais pátrios no sentido de que a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-Lei nº 70/66 foi 

recepcionada pela Constituição vigente, não possuindo vício de inconstitucionalidade. Nesse sentido é o precedente do 

Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão (Informativo STF n.º 
116).Dessa forma, a arrematação do imóvel hipotecado em procedimento de execução extrajudicial é forma regular de 

resolução do contrato de financiamento.Assim, ante a arrematação do imóvel hipotecado, ocorrida antes do ajuizamento 

da presente ação ordinária, constata-se que os autores não possuem interesse no processamento destes autos, aforados 

apenas em 24/09/2009 (fl. 02).O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na 

adequação do provimento e do procedimento desejados. Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in 

Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, 

é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, 

em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Confiram-se, também, os ensinamentos de 

ESPÍNOLA, que entende ser o interesse de agir o proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de 

propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO 

SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Disso 

tudo, conclui-se que os requerentes, tendo em vista a arrematação noticiada às fls. 155/158 e a conseqüente resolução do 

contrato, não tem interesse de agir. É nesse sentido a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA 

DE REVISÃO DE CLAÚSULAS CONTRATUAIS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SUPOSTA 

NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. PERDA DO 

OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.1. A alegação de parcialidade do julgador deve ser formulada por meio de exceção, nos termos dos 
artigos 304 e seguintes do Código de Processo Civil.2. A arrematação do imóvel em leilão extrajudicial, comprovada 

mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do 

contrato de financiamento originário.3. Extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta de interesse processual, 

não há falar em nulidade decorrente de cerceamento da atividade probatória pertinente ao mérito. (TRF da 3ª Região - 

2ª Turma - AC 782.317 - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos - j. 23/08/2005 - DJU 09/09/2005, p. 523.Acolho, pois, a 

preliminar suscitada pela CEF.Dispositivo.Pelo exposto, ausente o interesse processual, com apoio no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo promovido por OSVALDO HEIDRICH, 

SEBASTIANA DA SILVA HEIDRICH, SÍLVIO CESAR MACHADO e ELIZANGELA SOARES VIEIRA em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Condeno os autores ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em 

10% do valor atribuído à causa em favor da ré, devendo ser observado o disposto no artigo 12, segunda parte, da Lei nº 

1.050/1960, porquanto ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita postulados na petição inicial. Com o trânsito em 
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julgado, não havendo manifestação das partes, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.  

 

0008601-67.2009.403.6108 (2009.61.08.008601-2) - BENEDITO TOLEDO NETO(DF012409 - JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Diante do noticiado pelo autor às fls. 133/134, JULGO EXTINTO este feito, sem julgamento do mérito, em razão da 

litispendência verificada, nos termos do artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Não são devidos honorários 

advocatícios à mingua de relação processual constituída. Custas na forma da lei. P. R. I.  

 

0008669-17.2009.403.6108 (2009.61.08.008669-3) - GENILTON AUGUSTO(SP095272 - JOAO BOSCO 

SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a(s) apelação(ões) apresentada(s), em ambos os efeitos.À(s) parte(s) apelada(s) para, querendo, oferecer(em) 

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, procedendo-se às anotações de 

praxe.Intime(m). 

 

0009389-81.2009.403.6108 (2009.61.08.009389-2) - ELIZETE VIEIRA DA SILVA(SP218170 - MARCOS PAULO 

ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ELIZETE VIEIRA DA SILVA propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário.Regularmente citado, O INSS apresentou contestação (fls. 
54/58) na qual sustentou a improcedência do pedido.Apresentado laudo médico-pericial (fls. 68/74), o INSS formulou 

proposta de transação (fls. 85/89) com a qual concordou expressamente a parte autora (fl. 92).Ante a concordância da 

parte autora, homologo o acordo firmado entre as partes e julgo EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Não há custas em razão da concessão de justiça gratuita e da 

isenção que goza a autarquia previdenciária.Sem condenação em honorários pois acordado que cada parte arcará com a 

verba do seu patrono.Expeça-se requisição para pagamento do valor indicado na proposta de acordo às fls. 85/89.P.R.I 

 

0009608-94.2009.403.6108 (2009.61.08.009608-0) - MARIA LUCIA DE MATTOS MOREIRA DOS 

SANTOS(SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Recebo a(s) apelação(ões) apresentada(s), em ambos os efeitos.À(s) parte(s) apelada(s) para, querendo, oferecer(em) 

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, procedendo-se às anotações de 

praxe.Intime(m). 

 

0009669-52.2009.403.6108 (2009.61.08.009669-8) - EVA VIERIA DA SILVA(SP092993 - SIRLEI FATIMA 

MOGGIONE DOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EVA VIEIRA DA SILVA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
SOCIAL - INSS, visando assegurar a percepção do benefício de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, nos 

moldes da Lei nº 8.213/91. Regularmente citado, o INSS apresentou contestação (fls. 27/31) na qual sustentou a 

improcedência do pedido.O laudo médico pericial foi juntado às fls. 44/49, acerca do qual a parte autora manifestou-se 

à fl. 51 e o INSS à fl. 51vº.O INSS apresentou uma proposta de acordo às fls. 57/61, a qual não foi aceita pela parte 

autora (fls. 66/67).É o relatório.A parte autora foi submetida à perícia, vindo aos autos o laudo de fls. 44/49, o qual 

concluiu, em síntese, que há incapacidade laborativa total e definitiva.Outrossim, o perito judicial informou que a autora 

está incapacitada para o trabalho desde novembro de 2000 (resposta aos quesitos nº 5, - fl. 47 e informações constantes 

à fl. 45).Assim, preenchidos todos os requisitos necessários, emerge imperiosa a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez à parte autora desde a data da cessação administrativa do auxílio-doença, ocorrida em 

28/03/2009 (fl. 19).Dispositivo.Ante o exposto, com base no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido da autora EVA VIEIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS para condenar o réu a conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da 

cessação administrativa do benefício auxílio-doença (28/03/2009 - fl. 19).As parcelas vencidas, deverão ser corrigidas 

monetariamente, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 561/2007 do C. CJF, e acrescidas de juros de mora, contados da citação, com a taxa de juros de 1% ao mês, 

de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com o artigo 161, 1º, CTN.Condeno o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios no importe de dez por cento do valor da condenação até a data desta sentença 
(Súmula 111 do C. STJ). Em atenção ao Provimento COGE 69/2006, a condenação fica assim sintetizada:Tópico 

síntese do julgado - Provimento COGE 69/2006Nome da segurado Eva Vieira da SilvaBenefício concedido 

Aposentadoria por invalidezData do início do benefício (DIB) 28/03/2009 (fl. 19)Renda Mensal Inicial A calcular pelo 

INSSSentença sujeita a remessa oficial, à mingua de estimativa do valor da condenação.Dê-se vista ao Ministério 

Público Federal.P.R.I. 

 

0010679-34.2009.403.6108 (2009.61.08.010679-5) - JUVENAL COSTA(SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL 

CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a(s) apelação(ões) apresentada(s), em ambos os efeitos.À(s) parte(s) apelada(s) para, querendo, oferecer(em) 

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, procedendo-se às anotações de 

praxe.Intime(m). 
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0000019-44.2010.403.6108 (2010.61.08.000019-3) - MOACIR COLONHESI X CLEUSA APARECIDA 

COLONHESE(SP253235 - DANILO ROBERTO FLORIANO E SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MOACIR COLONHESI ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, com objetivo de revisar seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, mediante 

a correção pela ORTN/OTN de todos os salários-de-contribuição que precederam os últimos 12 meses utilizados no 

cálculo do salário-de-benefício, e o pagamento das diferenças daí resultantes.Antes mesmo do despacho inicial, foi 

comunicado o óbito do autor e postulado que os benefícios decorrentes do pedido formulado fossem revertidos em favor 

de CLEUSA APARECIDA COLONHESI, esposa do postulante (fl. 16).Recebida o pedido de fl. 16 como emenda à 

inicial e determinada a substituição no pólo ativo (fl. 19), o INSS, citado, ofereceu contestação (fls. 28/35) na qual 

aduziu prejudicial de decadência e sustentou, quanto ao mérito, a improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 37/41). 

É o relatório.Não há necessidade de maior dilação probatória, comportando o feito julgamento antecipado, nos moldes 

do artigo 330, inciso I, do CPC.Não procede a preliminar de decadência formulada pelo INSS. Com efeito, conforme 

remansosa jurisprudência do C. STJ, o prazo decadencial introduzido pela Medida Provisória 1.523-9/1997, 

posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/1997, por tratar-se de regra de direito material, incide unicamente sobre os 

benefícios concedidos posteriormente à sua entrada em vigor. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA 
PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E 

SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM 

ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO.1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente 

deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 

103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para alcançar situações pretéritas, atingindo 

benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. Embargos de declaração acolhidos, com 

atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso especial.(STJ - 5.ª Turma - EDcl no REsp 

527.331/SP - Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA - j. 24/04/2008 - DJe 23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO 

ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL.1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da 

Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se 

tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada 

em vigor.2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não 

há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio 
antecedente à propositura da ação.3. Agravo regimental improvido.(STJ - 5.ª Turma - AgRg no Ag 846.849/RS - Rel. 

Min. JORGE MUSSI - j. 12/02/2008 - DJe 03/03/2008)PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. HIPÓTESE DO ENUNCIADO DA SÚMULA 178/STJ. PREVIDENCIÁRIO. 

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. APLICAÇÃO DA REGRA 

VIGENTE NA DATA DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Não há 

contradição em acórdão que não condena a parte sucumbente ao reembolso das custas em virtude da assistência 

judiciária gratuita deferida à parte vencedora.2. O INSS não está isento das custas, apenas tem direito de pagá-las ao 

final da ação, caso seja sucumbente.3. A lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos após a sua 

vigência. Assim, decadência deve incidir apenas em relação aos segurados que tiveram seus benefícios concedidos após 

a publicação da lei.4. Recurso especial improvido.(STJ - 6.ª Turma - REsp 699.324/SP - Rel. Min. MARIA THEREZA 

DE ASSIS MOURA - j. 29/11/2007 - DJ 17/12/2007, p. 354)O benefício recebido por Moacir Colonhesi, entretanto, foi 

concedido em 01/04/1986 (fl. 13), razão pela qual não é atingido pela decadência introduzida pela MP n.º 1.523-9/1997. 

Assim, não se operou a decadência afirmada pelo INSS.Registro, outrossim, que, tratando-se de relação jurídica de trato 

sucessivo, a prescrição atinge somente as parcelas vencidas não abarcando o fundo de direito (Súmula 85 do STJ). 

Tendo a ação sido ajuizada em 07/01/2010 (fl. 02), estão prescritas eventuais diferenças anteriores a 07/01/2005, nos 

termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91.Feitos tais registros e presentes os pressupostos processuais e 

as condições da ação, passo ao exame do mérito.O artigo 1º da Lei n.º 6.423/77 garantia, em face do agigantamento da 
inflação, a correção monetária, de acordo com o percentual de variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro 

Nacional - ORTNs, de quaisquer obrigações pecuniárias expressas em moeda, então existentes. Da leitura do 

mencionado artigo e parágrafos , depreende-se que não se excepcionou do regime de correção pela variação da ORTN a 

referente ao cálculo atualizado dos salários-de-contribuição dos segurados da previdência social, pelo que, incabível a 

utilização de critérios unilateralmente escolhidos pela autarquia. Neste sentido, a Súmula n.º 07 do TRF da 3ª 

Região:Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.No mesmo sentido da aludida súmula, é o entendimento do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se 

atualizar os 24 salários-de-contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de 

apuração da renda mensal inicial. (STJ. REsp. nº 243.965/SP. Rel. Min. Hamilton Carvalhido)O princípio da legalidade, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 29/1170 

ao contrário de vedar, obriga a autarquia previdenciária a observar a ORTN quando da correção monetária dos salários-

de-contribuição. Outrossim, se impõe no caso vertente a aplicação da Lei n.º 6.423/77 para a correção dos salários-de-

contribuição utilizados no cálculo do benefício n.º 77.418.338-1 auferido pelo falecido marido da autora, pois tal 

benefício foi concedido posteriormente à vigência desta lei (fl. 13), fazendo com que mencionado diploma legal 

incidisse na correção dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI. O fato de existirem critérios diferentes 

de cálculo dos valores dos benefícios previdenciários não implica no ferimento do princípio da isonomia, pois cada 

legislação é editada de acordo com as possibilidades do erário público vigentes em cada época histórica. Não há, 

ademais, direito adquirido a regime jurídico. Portanto, na apuração da RMI, apenas os 24 salários-de-contribuição que 

antecedem aos 12 últimos do período de cálculo devem ser atualizados pelos índices da ORTN/OTN, nos termos da Lei 

n.º 6.423/77, observando-se, inclusive, o valor do teto legal, previsto no Decreto n.º 89.312/84, já que o benefício foi 

concedido sob a égide de tal diploma legal, não havendo fundamento jurídico para afastar sua 

aplicação.Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente 

o pedido formulado na petição inicial, e condeno o INSS a revisar o cálculo da Renda Mensal Inicial do benefício n.º 

77.418.338-1, mediante a aplicação da variação da ORTN na correção dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos, bem como pagar à autora eventuais diferenças decorrentes da revisão promovida, não atingidas pela prescrição 

qüinqüenal.As diferenças apuradas deverão ser corrigidas monetariamente, de acordo com o disciplinado pelo Manual 

de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do C. 

Conselho da Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora, contados da citação, com a taxa de juros de 1% ao mês, de 
acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002 combinado com o artigo 161, 1º, CTN. Condeno, ainda, o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação até a data desta sentença (súmula 

111 do c. STJ).Sem custas, ante a isenção de que goza o INSS (art. 4.º, I, da Lei n.º 9.289/96).Não havendo estimativa 

do valor da condenação, a presente sentença fica adstrita a reexame necessário (art. 475, I e 2º, do CPC).P.R.I. 

 

0000483-68.2010.403.6108 (2010.61.08.000483-6) - MARIA DEOLINDA RODRIGUES(SP134910 - MARCIA 

REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA DEOLINDA RODRIGUES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando assegurar a concessão do benefício auxílio - doença ou aposentadoria por invalidez, nos 

moldes da Lei nº 8.213/91.Regularmente citado, o INSS, apresentou contestação (fls. 33/39) na qual sustentou a 

improcedência do pedido.Às fls. 56/60 foi juntado laudo médico pericial, acerca do qual a autora se manifestou às fls. 

68/69 e o INSS à fl. 70.É o relatório.O pedido deduzido na inicial não reúne condições de ser amparado, pois ficou 

evidenciado nos laudos da perícia médica realizada que a parte autora não preenche os requisitos exigidos pela 

legislação previdenciária para o deferimento do benefício perseguido.Isso não obstante, no laudo médico de fls. 56/60 o 

perito nomeado concluiu que a requerente é portadora de artrose incipiente da coluna lombo-sacra, não incapacitante ao 

trabalho que realiza atualmente (fl. 60). Esclareceu ainda que os problemas de saúde que a autora possui a incapacitam 

para o trabalho habitual. A perícia médica oficial tem o condão de determinar se a pessoa possui ou não capacidade para 
o exercício de alguma atividade laborativa, podendo o julgador fundamentar sua decisão nos termos do trabalho 

pericial. Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Primeira Região:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR URBANO. CAPACIDADE LABORAL PLENA 

RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO AFASTADA. AGRAVO RETIDO. 

NÃO CONHECIMENTO APELAÇÃO NÃO PROVIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE.1. Afastada a carência de ação 

reconhecida pelo juízo de primeiro grau, o tribunal pode prosseguir no julgamento da causa, máxime quando a demanda 

reconheceu a qualidade de segurado do suplicante.2. Não se conhecerá de agravo retido se a parte não requerer 

expressamente a sua apreciação pelo Tribunal nas razões ou na resposta da apelação (CPC, art. 523, 1º).3. Considerando 

que não restou comprovada, por perícia médica oficial, a incapacidade total e permanente do autor para o trabalho, ele 

não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.4. Agravo retido de que não se conhece.5. Apelação a que se dá 

parcial provimento, para afastar a carência de ação e prosseguindo no julgamento, julgar improcedente o pedido.(TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO Processo: 199933000027834 DJ DATA: 27/9/2004 PAGINA: 7 Relator DESEMBARGADOR 

FEDERAL ANTONIO SAVIO DE OLIVEIRA CHAVES).Vale mais uma vez destacar que o perito nomeado concluiu 

que a autora não está incapacitada para o trabalho, pelo que resta inviabilizado o acolhimento do pedido deduzido na 

inicial. Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

presente pedido formulado por MARIA DEOLINDA RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL DE 

SEGURO SOCIAL - INSS.Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que 
fixo em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, da Lei n.º 1.060/50, 

ante a gratuidade deferida (fl. 30). P.R.I. 

 

0000794-59.2010.403.6108 (2010.61.08.000794-1) - PEDRO RESENDE DE OLIVEIRA(SP158939 - HELOISA 

HELENA SILVA PANCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a(s) apelação(ões) apresentada(s), em ambos os efeitos.À(s) parte(s) apelada(s) para, querendo, oferecer(em) 

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, procedendo-se às anotações de 

praxe.Intime(m). 

 

0001461-45.2010.403.6108 (2010.61.08.001461-1) - VICTORIA GARCIA LARIO X ANTONIO LARIO 

MORATA(SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI E SP131376 - LUIZ CARLOS 
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MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a produção da prova oral postulada. Intimem-se os autores a fim de que, considerando serem residentes em 

Pirajuí/SP, apresente rol de testemunhas e esclareçam se a prova oral deverá ser deprecada ou colhida perante este juízo, 

hipótese na qual as testemunhas, caso residentes em outra cidade, deverão ser apresentadas independentemente de 

intimação. 

 

0001698-79.2010.403.6108 - ANDREIA ARAUJO NAKASATO(SP157623 - JORGE LUIS SALOMAO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 87, PARTE FINAL:...Juntado o laudo complementar, intimem-se as partes para manifestação.Int. 

 

0002313-69.2010.403.6108 - MARIA DAS GRACAS ALVES DE OLIVEIRA(SP152839 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o advogado da parte autora a regularizar a petição de fls. 91/92 apondo-lhe assinatura no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0002348-29.2010.403.6108 - JORGINA FRANCISCA SOBRINHO(SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JORGINA FRANCISCA SOBRINHO propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença. Deferida a antecipação de tutela (fls. 48/52) e 

apresentado laudo médico-pericial (fls. 117/121), o INSS formulou proposta de transação (144/148) com a qual 

concordou expressamente a parte autora (fl. 151).Ante a concordância da parte autora, homologo o acordo firmado entre 

as partes e julgo EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo 

Civil. Não há custas em razão da concessão de justiça gratuita e da isenção que goza a autarquia previdenciária.Sem 

condenação em honorários pois acordado que cada parte arcará com a verba do seu patrono. No trânsito em julgado, 

intime-se a parte autora para manifestação e, não havendo impugnação, expeça-se requisição para pagamento do valor 

indicado no item 4 da petição de fl. 144-verso.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004508-27.2010.403.6108 - ANTONIO CASTALDONI NETO(SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a(s) apelação(ões) apresentada(s), em ambos os efeitos.À(s) parte(s) apelada(s) para, querendo, oferecer(em) 

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, procedendo-se às anotações de 

praxe.Intime(m). 

 

0004631-25.2010.403.6108 - NEUSA DE ALEXANDRE(SP107094 - SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS 
NEUSA DE ALEXANDRE propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Deferida a antecipação de tutela (fls. 63/65), o 

INSS formulou proposta de transação (70/72), bem como contestou às fls. 75/76. A parte autora concordou 

expressamente com a proposta de acordo (fl. 100).Ante a concordância da parte autora, homologo o acordo firmado 

entre as partes e julgo EXTINTO o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de 

Processo Civil. Não há custas em razão da concessão de justiça gratuita e da isenção que goza a autarquia 

previdenciária.Sem condenação em honorários pois acordado que cada parte arcará com a verba do seu patrono. No 

trânsito em julgado, intime-se a parte autora para manifestação e, não havendo impugnação, expeça-se requisição para 

pagamento do valor indicado na petição de fl. 144-verso (R$ 18.148,29).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005055-67.2010.403.6108 - MANOEL RODRIGUES LOSADA NETO(SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR E 

SP159402 - ALEX LIBONATI) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o determinado nesta data nos autos de agravo retido em apenso, intime-se o agravado para, querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, trazer suas contrarrazões, na forma do artigo 523, parágrafo 2º, do CPC.Sem prejuízo, 

determino o desentranhamento dos documentos que correspondem às fls. 52/440 dos autos, intimando-se o patrono do 

autor a retirá-los em Secretaria, sob pena de arquivamento em pasta própria.Ainda, dê-se ciência à União Federal acerca 

dos documentos de fls. 492 e seguintes.Após, voltem-me conclusos. 
 

0005225-39.2010.403.6108 - PAULO DE MARCHI SOBRINHO(SP061360 - PAULO DE MARCHI SOBRINHO E 

SP167724 - DILMA LÚCIA DE MARCHI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.PAULO DE MARCHI SOBRINHO ajuizou a presente ação em face de UNIÃO FEDERAL, visando 

reconhecimento da inexigibilidade de imposto de renda sobre valores relativos à compelementação de aposentadoria 

que percebe da Fundação CESP. Em suma, alegou que durante a vigência da Lei nº 7.713/1988 recolheu na fonte 

imposto de renda sobre os seus rendimentos brutos, de acordo com a lei mencionada, que estabelecia a não incidência 

de imposto quando do resgate das contribuições. No entanto, tal situação foi alterada com o advento da Lei nº 

9.250/1995, passando a incidir o imposto sobre os valores resgatados, o que configuraria bitributação sobre os valores já 

tributados que formaram parte da complementação de sua aposentadoria. Requereu, assim, a declaração de inexistência 

de relação jurídica tributária válida no que se refere à exigência de imposto de renda sobre os valores que recebe da 
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Fundação CESP, bem como a repetição de indébito das parcelas recolhidas indevidamente pela ré a título de imposto de 

renda.Às fls. 102/105 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. Regularmente citada, a União apresentou 

contestação às fls. 113/126. Sustentou a ausência de prova do fato constitutivo do vindicado e a ocorrência de 

prescrição qüinqüenal, e deixou de adentrar no mérito da questão posta com base em Ato Declaratório da Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional. Houve réplica (fls. 128/134).É o relatório. A preliminar de ausência de documentos 

indispensáveis não merece acolhida, tendo em conta os documentos juntados às fls. 19/97 e 135/422.Acato, entretanto, a 

preliminar argüida pela ré, fundada na alegação de que o direito de restituição extingue-se, pela prescrição, no prazo de 

cinco anos contados da extinção do crédito, operada com o pagamento espontâneo de tributo indevido ou a maior, 

conforme preceituam os arts. 165, inciso I, e 168, ambos do Código Tributário Nacional. Dessa forma, reconheço a 

prescrição da vindicada restituição dos valores pagos até junho de 2005, visto que esta ação somente foi ajuizada em 

22.06.2010 (fl. 02). Procedo à análise da questão de fundo quanto à parte remanescente do pedido.A Lei nº 9.250, de 

26.12.1995, em seu art. 28 deu nova redação ao art. 6º inciso XV, da Lei nº 7.713, de 22.12.1988, estabelecendo que 

ficam isentos do imposto de renda:os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 

qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de R$ 900,00 

(novecentos reais), por reais, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem 

prejuízo da parcela isenta prevista na tabela mensal do imposto.No mesmo sentido, o art. 33 do aludido diploma legal 

estabeleceu que os benefícios recebidos de entidades de previdência privada, bem como as importâncias 
correspondentes ao resgate de contribuições estão sujeitos à incidência de imposto de renda na fonte e na declaração de 

ajuste anual.Ao revés, a Medida Provisória nº 1.559, de 06.11.97, em seu art. 7º, veio alterar tal disposição, no sentido 

de excluir da incidência de tributação o resgate das contribuições a entidades de previdência privada, silenciando-se, 

contudo, no que tange ao limite de isenção retromencionado, donde se deduz tributáveis os valores recebidos 

excedentes a R$ 900,00 (novecentos reais).Na esteira da retrocitada medida provisória, o Decreto nº 3.000/1999, em seu 

art. 39, inciso XXXIV, dispôs que os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos por entidade de 

previdência privada, não entrarão no cômputo do rendimento bruto, para fim de incidência do Imposto de Renda, até o 

limite de R$ 900,00 (novecentos reais), a partir do mês que o contribuinte-beneficiário completar 65 anos de idade, 

regra esta repetida pelo art. 79 do Decreto que regulamentou o art. 4º, inciso VI, da Lei nº 9.250/1995.O inciso 

XXXVIII do predito art. 39 do Decreto nº 3.000/1999, por sua vez, dispôs ainda que não integram o cômputo do 

rendimento bruto o resgate das contribuições à Previdência Privada, silenciando-se, contudo, a legislação que o 

precedeu, a Medida Provisória nº 1.749-37, de 11.03.1999, sobre qualquer isenção de incidência sobre parcela 

excedente a novecentos reais.Pois bem. A Constituição de 1988, em seu art. 153, inciso III, atribuiu competência à 

União para instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza. Todavia, é pacífico na doutrina e na 

jurisprudência que o imposto de renda só pode alcançar a aquisição de disponibilidade de riqueza nova, isto é, 

acréscimo patrimonial, experimentado durante certo período, em face da dicção do artigo 43, incisos I e II, do Código 

Tributário Nacional.É certo, por outro lado, que desejou o Constituinte tornar o imposto de renda geral e universal, 
incidindo sobre todos e pago por todos. Mas na hipótese vertente, não há preceito que outorgue isenção, de forma ampla 

e irrestrita, da incidência do imposto de renda sobre o complemento de aposentadoria percebida de entidade de 

previdência privada pois, no caso, há geração de renda e de acréscimos patrimoniais (proventos) de qualquer 

espécie.Assim, não cabe aqui equiparar o conceito de verba indenizatória em que há verdadeira reparação, em pecúnia, 

de direitos perdidos, à hipótese de complemento de aposentadoria paga por fundo de pensão, em que o patrimônio do 

beneficiário aumenta de valor a partir de uma poupança programada, paga mensalmente pelo associado nos termos do 

Decreto nº 81.240/1978.Destarte, tenho que o limite contido no art. 6º, inciso XV, da Lei nº 7.713/1988, à isenção da 

incidência do Imposto de Renda sobre o complemento de aposentadoria percebida de entidade de previdência 

complementar, guarda obediência ao dispositivo constitucional referido.Como leciona ROQUE ANTÔNIO CARRAZA 

(Curso de Direito Constitucional Tributário, Malheiros, 5ª ed., pág. 343):A hipótese de incidência possível do IR, 

portanto, é, em síntese, alguém auferir renda nova.Segue-se daí que não têm aptidão para suportar a incidência do IR - 

justamente por não revelarem riqueza nova ou acréscimos patrimoniais - os ingressos decorrentes de indenizações (por 

atos ilícitos, por desapropriação, por pagamento de férias e licenças prêmios vencidas e não gozadas, etc.), de permuta 

de bens ou direitos, de retorno de investimentos e assim avante. Eventual lei federal que mande tributar tais ingressos 

será inconstitucional.Bastante clara e elucidativa é a lição de HUGO DE BRITO MACHADO (Curso de Direito 

Tributário, Editora Malheiros, 7ª edição, pág. 211/212), que segue:A Constituição, ao atribuir competência tributária à 

União, alude a renda e a proventos. Assim, entender-se que o legislador ordinário pode conceituar livremente essas 
categorias implica admitir que esse legislador ordinário pode ampliar, ilimitadamente, essa atribuição de competências, 

e tal não se pode conceber em um sistema tributário como o brasileiro.É certo que o legislador goza de uma liberdade 

relativa para formular o conceito de renda. Pode escolher entre os diversos conceitos fornecidos pela Economia, 

procurando alcançar a capacidade contributiva e tendo em vista considerações de ordem prática. Não pode, todavia, 

formular arbitrariamente um conceito de renda, ou de proventos.E se assim é perante o sistema tributário disciplinado 

na Constituição, o Código Tributário Nacional deixou essa questão fora de qualquer dúvida razoável, fixando, embora 

de modo bastante amplo, os conceitos de renda e de proventos. Não há renda, nem provento, sem que haja acréscimo 

patrimonial, pois o Código Tributário Nacional adotou expressamente o conceito de renda acréscimo.E sendo assim, o 

complemento de aposentadoria deve ser entendido como proveito, ganho ou acréscimo patrimonial, motivo pelo qual 

está sujeito à tributação. Diferente pensar representaria ofensa ao art. 111, inciso II, do Código Tributário Nacional, que 

preconiza importante regra de hermenêutica, segundo a qual interpreta-se literalmente a legislação tributária que 
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outorgue isenção.Destarte, a autoridade administrativa não pode inovar no conceito de renda ou proventos de qualquer 

natureza com o intuito de dispensar o pagamento do tributo, considerando o que prescreve o art. 97, inciso VI, do 

Código Tributário Nacional.Nesse sentido, aliás, é o venerando acórdão do Colendo TRF da 1ª Região assim 

ementado:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO COMPLEMENTAR À 

APOSENTADORIA. ACRÉSCIMO PATRIMONIAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. PREVISÃO 

LEGAL.- O recebimento de benefício complementar de Fundo de Pensão à aposentadoria constitui acréscimo 

patrimonial, sobre o qual há previsão legal de incidência do imposto de renda.- A isenção do imposto de renda deve 

obedecer à previsão legal, a teor do art. 97, inciso VI, do CTN.- Apelação e remessa oficial providas. (TRF-1ª Região, 

AC nº 1998.01.00.076164-9/DF, , 3ª Turma, j. 09.06.2000, DJU 30.06.2000). Resta claro, portanto, na hipótese de que 

se cuida, que o complemento de aposentadoria recebido em decorrência de previdência privada, não tem nítido caráter 

de reparação do direito perdido e, portanto, sobre ele incide na regra matriz de incidência do imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza.Assim, não falta à ré base jurídica que justifique a incorporação desses valores ao seu 

patrimônio, pois a imunidade antes prevista no art. 153, 2º, da Constituição, segundo o qual o imposto de renda não 

incide sobre proventos de aposentadoria e pensão dos maiores de 65 anos que não tenham outra renda, foi revogada pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.98. Remanesce, no entanto, a isenção prevista na Lei nº 9.250/1995, mas tal 

regra, como demonstrado alhures, não alcança o complemento de aposentadoria pago por Fundos de 

Pensão.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconheço a 

prescrição do postulado direito à restituição dos valores recolhidos até junho de 2005, e com fulcro no artigo 269, inciso 
I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente a parte remanescente do pedido formulado por PAULO DE 

MARCHI SOBRINHO.Em conseqüência, fica o autor condenado ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa devidamente corrigido nos termos da 

Súmula nº 14 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.P.R.I. 

 

0005328-46.2010.403.6108 - DIRCEU GARCIA(SP173969 - LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a(s) apelação(ões) apresentada(s), em ambos os efeitos.À(s) parte(s) apelada(s) para, querendo, oferecer(em) 

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal, procedendo-se às anotações de 

praxe.Intime(m). 

 

0005928-67.2010.403.6108 - TEREZINHA QUESTINA DA SILVA DOMINGOS(SP153313B - FERNANDO 

RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora. No silêncio, venham-me os autos à conclusão. 

 

0006267-26.2010.403.6108 - RENATA PETTINAZZI VILELA BURGO(SP270519 - MARIA SIMONE CALLEJÃO 

SAAB E SP279594 - LARISSA RODRIGUES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO) 

RENATA PETTINAZZI VILELA BURGO propôs a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando assegurar o restabelecimento de benefício previdenciário de pensão por morte 

cessado administrativamente, em razão de indícios de irregularidade. Alegou que houve ofensa aos princípios da ampla 

defesa, contraditório e devido processo legal. Sustentou, ainda, que seu falecido marido, de quem dependia 

economicamente, era sócio gerente de sociedade limitada e caracterizava-se como segurado obrigatório, tendo sido 

realizado o pagamento das contribuições após a data do óbito, razão pela qual preencheu todos os requisitos legais 

indispensáveis à concessão do benefício.Indeferida a antecipação da tutela (fls. 45/46), a autora interpôs agravo de 

instrumento (fls. 49/60). Regularmente citado, o INSS, ofertou contestação na qual sustentou a total improcedência do 

pedido (fls. 62/68). Houve réplica (fls. 94/100).É o relatório.Para a análise do mérito não há necessidade de produção de 

provas além dos documentos já apresentados pelas partes. Assim, nos termos do artigo 330, I, CPC, julgo 

antecipadamente a lide.De início, observo que para a cessação do benefício da autora foram observados os princípios da 

ampla defesa, contraditório e devido processo legal, consoante se verifica dos documentos de fls. 69/81.No mais, para a 

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, torna-se essencial a verificação da qualidade de segurado 

da pessoa falecida. No caso dos autos, no entanto, este requisito não ficou demonstrado.Pelos documentos juntados não 

ficou comprovado que o sr. LUIZ HENRIQUE BURGO, ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Conforme esclarece a autora na petição inicial, seu falecido marido era sócio gerente da empresa BURGO & BURGO 
REPRESENTAÇÕES LTDA.Todavia, o simples exercício de atividade profissional não implica, por si só, manutenção 

da qualidade de segurado, a qual, em decorrência do caráter contributivo da Previdência Social, demanda o pagamento 

de contribuições.No caso do segurado empregado, o pagamento das contribuições é de responsabilidade do empregador. 

Dessa forma a ausência dos recolhimentos não pode prejudicar o segurado. Todavia, na hipótese vertente, a obrigação 

de promover o recolhimento das contribuições previdenciárias tocava ao próprio marido da requerente, na condição de 

administrador da sociedade na qual figurava também como sócio.Com efeito, o não recolhimento das contribuições 

decorreu de ato do próprio marido da autora, o qual, como gerente da sociedade, era responsável por promover o 

recolhimento das contribuições previdenciárias devidas pela empresa e aquelas retidas da remuneração dos empregados, 

contribuintes individuais e prestadores de serviço. Na condição de sócio-gerente o falecido era também responsável 

pelos atos que praticasse com ofensa à lei.Logo, não tendo promovido o recolhimento das contribuições previdenciárias 

incidentes sobre sua remuneração, não ostentava a qualidade de segurado.Saliento que a manutenção da qualidade de 
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segurado independentemente de contribuição para o INSS somente ocorre nas hipóteses do art. 15 da Lei n.º 

8.213/1991, nos termos seguintes:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - 

sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o 

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 

licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de 

segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses 

após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses 

após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.(...)Logo, fora das hipóteses do citado dispositivo a qualidade 

de segurado somente é mantida mediante o recolhimento de contribuições previdenciárias.Como não restou 

comprovado que o falecido marido da autora se enquadrava em qualquer das hipóteses do art. 15 da Lei n.º 8.213/1991, 

para a comprovação de que, na data do óbito, mantinha a qualidade de segurado é indispensável demonstrar o 

recolhimento de contribuições previdenciárias. À respeito do tema, colaciono as seguintes ementas:AÇÃO 

RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. ERRO DE FATO. 

AUTÔNOMO. SÓCIO-EMPRESÁRIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. NECESSIDADE. 1 - A ausência 

de pronunciamento expresso acerca dos documentos apresentados aos autos, por ocasião do apelo, não inibe a 

inutilidade dos mesmos, pois, embora tendentes a demonstrar o vínculo do de cujus com a empresa Luak Componentes 

Ltda, na qualidade de sócio gerente, a partir de janeiro de 1997, não asseguram o reconhecimento da sua qualidade de 

segurado. 2 - Não obstante a falta de manifesto registro acerca dos elementos de fls. 73/81, não se tem por configurado 
o erro de fato capaz de autorizar a rescisão do julgado, a teor do 1º do art. 485 do Código de Processo Civil. A ausência 

da qualidade de segurado do de cujus não é fato equivocadamente constatado pelo v. acórdão rescindendo, pois 

corresponde à realidade ligada à ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias, por tempo significativo 

anterior ao óbito, sobre a qual houve efetiva emissão de tese. 3 - O de cujus não preservava a sua qualidade de segurado 

por ocasião de seu óbito. Sua condição de sócio da aludida empresa, constituída em 07/03/1997 (fl. 69), é indiscutível. 

Porém, ele não mantinha vínculo de subordinação em relação a ela. 4 - Ainda que recebendo remuneração decorrente de 

seu trabalho, não se afasta a exigência de recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, por parte do 

empresário, que hoje se equipara a contribuinte individual, nos termos da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999 (art. 

30, II, da Lei nº 8.212/91). 5 - Pedido rescisório julgado improcedente.(TRF da 3ª Região, AR 200203000468971, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, 28/02/2008, DJF3 13/05/2008)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO 

POR MORTE. PAI. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL AUTÔNOMO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.1- A dependência econômica em 

relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos é presumida, 

nos termos do art. 16, I, 4º, da Lei de Benefícios.2 - O contribuinte individual-autônomo é segurado obrigatório da 

Previdência Social, nos termos do art. 11, V, h, da Lei n.º 8.213/91.3 - Caberia ao de cujus, na condição de contribuinte 

individual, filiar-se à Previdência e efetuar o recolhimento das respectivas contribuições, por iniciativa própria, para 

comprovação da sua qualidade de segurado.4 - Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 9.ª Turma - AC 1057671 - 
Rel. Des. Federal Nelson Bernardes - j. 14/04/2008 - DJF3 07/05/2008)Da documentação juntada aos autos verifica-se 

que Luiz Henrique Burgo não realizou pagamento de contribuições. Do documento de fl. 87 extrai-se que também 

esteve vinculado à previdência na condição de segurado empregado, mas sua última contribuição ocorreu em 

03/04/2001.Desse modo, à mingua de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias após 03/04/2001, 

é forçoso reconhecer que Luiz Henrique Burgo já não ostentava a qualidade de segurado por ocasião de seu óbito em 

26/05/2005. Por fim, tratando-se de sócio-gerente que não promoveu o pagamento das respectivas contribuições 

previdenciárias em vida, não é possível a regularização das contribuições posteriormente ao óbito, para efeito de 

obtenção de pensão por morte. Nesse sentido confiram-se os seguintes precedentes da Turma Nacional de 

Uniformização:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SÓCIO GERENTE DE EMPRESA. CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. AUSENCIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO À ÉPOCA DO ÓBITO. PRETENSÃO DE RECUPERAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO 

POST MORTEM, MEDIANTE O RECOLHIMENTO RETROATIVO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DO ART. 11, INC. V, DA LEI N 8.213/91 C/C ART. 30, 

INC. II, DA LEI N 8.212/91. PRECEDENTES DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. QUESTÃO DE 

ORDEM Nº 13. INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Trata-se de pedido de uniformização de 

jurisprudência interposto pela Autora contra o acórdão da Turma Recursal de Santa Catarina que manteve a sentença de 

improcedência do seu pedido de pensão por morte de seu esposo. 2. Assim assentou a Eg. Turma catarinense que o 
contribuinte individual que deixa de recolher as contribuições previdenciárias perde a qualidade de segurado. Após o 

óbito do segurado contribuinte individual não é possível aos dependentes a regularização das contribuições, para fins de 

recebimento de pensão (fls. 97). 3. Irresignada, a Autora interpôs este pedido de uniformização apontando a divergência 

entre o v. acórdão recorrido e o julgado pela Eg. 1ª Turma Recursal do Mato Grosso no processo n 2003.36.00.701445-

4, no qual se considerou que uma vez demonstrado tratar-se de contribuinte obrigatório, admite-se a regularização da 

filiação ao RGPS pela inscrição post mortem, inclusive por meio do desconto das contribuições previdenciárias não 

recolhidas no momento oportuno nas prestações da pensão. 4. Com efeito, restou demonstrada a divergência entre o v. 

acórdão da Turma de Santa Catarina recorrido e o apontado paradigma da Turma matogrossense. Ocorre que esta Eg. 

TNU já tem posição firmada no mesmo sentido do decisum objurgado, indicando que o art. 11, inc. V, da Lei n 

8.213/91 há de ser interpretado conjugadamente com o art. 30, inc. II, da Lei n 8.212/91, o qual, por sua vez, estabelece 

que os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua contribuição por iniciativa própria, 
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até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; (...). É o que se colhe dos seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INSCRIÇÃO POST MORTEM. REGULARIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES APÓS O ÓBITO. 

IMPOSSIBILIDADE. I - O contribuinte individual está obrigado a recolher a contribuição aos cofres da previdência por 

iniciativa própria, sendo certo que a qualidade de segurado decorre exclusivamente, no caso dos citados contribuintes 

individuais, da prova do recolhimento das referidas contribuições previdenciárias nos moldes do art. 30, II da Lei 

8.212/91. II - O simples exercício da atividade remunerada não mantém a qualidade de segurado do de cujus, sendo 

necessário, no caso, o efetivo recolhimento das contribuições respectivas pelo próprio segurado quando em vida para 

que seus dependentes façam jus ao benefício de pensão por morte. III - Não é possível a concessão do benefício de 

pensão por morte aos dependentes do segurado falecido, contribuinte individual, que não efetuou o recolhimento das 

contribuições respectivas à época, não havendo amparo legal para a dita inscrição post mortem ou para que sejam 

descontadas as contribuições pretéritas, não recolhidas pelo de cujus, do benefício da pensão por morte percebido pelos 

herdeiros. (TNU - PUILF n 200572950133107 - rel. Juiz Federal MARCOS ROBERTO ARAÚJO DOS SANTOS - 

unânime - DJU de 21/05/2007) PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. INSCRIÇÃO POST MORTEM. REGULARIZAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇOES PELOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO INDEVIDO. INCIDENTE DE 

UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1 - O vínculo previdenciário do trabalhador autônomo, para fins 

de concessão do benefício de pensão por morte a seus dependentes, depende do regular recolhimento das contribuições 
pelo próprio segurado, conforme previsto no artigo 30, inciso II, da Lei 8.212/91. 2 - Não é possível a concessão do 

benefício de pensão por morte aos dependentes do segurado falecido, contribuinte individual que não efetuou o 

recolhimento das contribuições respectivas à época, não havendo amparo legal para a dita inscrição post mortem ou 

para que sejam descontadas as contribuições pretéritas, não recolhidas pelo de cujus, do benefício da pensão por morte 

percebido pelos herdeiros. (Processo nº 2005.72.95.013310-7, Relator Juiz Federal Marcos Roberto Araújo dos Santos, 

DJ de 21/05/2007). 3 - Incidente de uniformização conhecido e improvido. (TNU - PUILF n 200670950069697 - rel. 

Juíza Federal DANIELE MARANHÃO COSTA - unânime - DJU de 24/01/2008) 5. Ainda recentemente esta Eg. 

Turma Nacional decidiu caso similar ao destes autos - ausência de contribuições de sócio-gerente - quando reafirmou tal 

posicionamento. É ler: PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. SÓCIO COTISTA E SÓCIO GERENTE. FALTA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. 

REGULARIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR AO ÓBITO. RECOLHIMENTO POST MORTEM. 

ABATIMENTO/COMPENSAÇÃO SOBRE OS PROVENTOS DA PRÓPRIA PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. 

Enquanto, de acordo com o disposto no inciso II do art. 30 da Lei nº 8.212/91, a responsabilidade pelo pagamento das 

contribuições previdenciárias incumbia diretamente ao contribuinte individual sócio-gerente, a filiação ao Regime Geral 

da Previdência Social - RGPS não decorria automaticamente do exercício de atividade remunerada, mas, sim, do 

exercício da atividade associado ao efetivo recolhimento das contribuições, sendo, por isso, incabível, para fins de 

obtenção de pensão por morte, a regularização contributiva posterior ao óbito, mediante o recolhimento post mortem 
das contribuições previdenciárias ou mediante o desconto/abatimento das contribuições pretéritas sobre os proventos da 

própria pensão. Precedentes. 2. Incidente de uniformização conhecido e improvido. (PUILF 2007.83.00.526892-3. Rel. 

Juíza Federal JACQUELINE MICHELS BILHALVA - DJ de 11/12/2008) 6. Nessa conformidade, aplica-se a Questão 

de Ordem n 13 desta Eg. TNU, fixadora de que não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão 

recorrido. 7. Incidente de uniformização a que se nega provimento.(Turma Nacional De Uniformização - Pedido 

200672950079373, Rel. Juiz Federal Manoel Rolim Campbell Penna, j. 16/11/2009, DJ 

12/02/2009)PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. SÓCIO 

COTISTA E SÓCIO GERENTE. FALTA DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REGULARIZAÇÃO DAS 

CONTRIBUIÇÕES POSTERIOR AO ÓBITO. RECOLHIMENTO POST MORTEM. 

ABATIMENTO/COMPENSAÇÃO SOBRE OS PROVENTOS DA PRÓPRIA PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. 

Enquanto, de acordo com o disposto no inciso II do art. 30 da Lei nº 8.212/91, a responsabilidade pelo pagamento das 

contribuições previdenciárias incumbia diretamente ao contribuinte individual sócio-gerente, a filiação ao Regime Geral 

da Previdência Social - RGPS não decorria automaticamente do exercício de atividade remunerada, mas, sim, do 

exercício da atividade associado ao efetivo recolhimento das contribuições, sendo, por isso, incabível, para fins de 

obtenção de pensão por morte, a regularização contributiva posterior ao óbito, mediante o recolhimento post mortem 

das contribuições previdenciárias ou mediante o desconto/abatimento das contribuições pretéritas sobre os proventos da 
própria pensão. Precedentes.2. Incidente de uniformização conhecido e improvido.(Turma Nacional de Uniformização, 

Pedilef 200783005268923, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, j. 21/11/2008, DJ 11/12/2008) Logo, é 

improcedente o pedido formulado.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, 

julgo improcedente o presente pedido formulado por RENATA PETTINAZZI VILELA BURGO, que fica condenada 

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à 

causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, Lei nº 1.060/1950, ante a gratuidade deferida (fl. 

46vº).Comunique-se a prolação desta ao MD. Relator do agravo cuja interposição foi noticiada às fls. 50/60.P.R.I. 

 

0007536-03.2010.403.6108 - BENEDICTO NUNES X LOURDES CARNIETTO NUNES(SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

BENEDICTO NUNES E LOURDES CARNIETTO NUNES ajuizaram a presente ação ordinária em face da CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL - CEF com o fim de ver creditado o percentual correspondente a 42,72%, referente à 

correção monetária das cadernetas de poupança que mantinha perante a ré no mês de janeiro de 1.989. Assevera, para 

tanto, ser inaplicável o disposto pela Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1.989, às contas-poupança de sua 

titularidade, sob pena de ferimento a direito adquirido.Os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como a 

prioridade na transmitação foram deferidos à fl. 34. Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu 

contestação (fls. 36/48), alegando a prescrição extintiva da exigibilidade das diferenças e a higidez da norma estampada 

na MP n.º 32/89, posteriormente convalidada na Lei n.º 7.730/89. É o Relatório. Ante a desnecessidade de dilação 

probatória, visto a matéria ser exclusivamente de direito, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Ritos, procedo 

ao julgamento antecipado.Não há que se falar de prescrição extintiva da exigibilidade das diferenças pleiteadas na 

inicial. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é aplicável o disposto pelo artigo 178, 10, inciso 

III do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, 3º, inciso III do novo Código Civil), pois a diferença objeto da lide 

não se refere à prestação acessória, mas sim ao próprio crédito em si, considerando-se que a correção monetária nada 

acrescenta ao principal, apenas enuncia o valor de um bem de acordo com o passar do tempo, em razão do influxo da 

desvalorização inflacionária. Neste sentido, a Jurisprudência:Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o próprio crédito e não os seus acessórios. (STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito).Logo, a alegativa de prescrição extintiva do crédito da autora improcede. A questão de fundo, propriamente 

dita, é favorável à tese descrita na exordial.De início, verifica-se que a autora comprovou ser titular da conta-poupança 
nº. (0292) 013-00012955-1, com aniversário no dia 01, a qual mantinha saldo em janeiro de 1989, conforme se entrevê 

à fl. 14.No indigitado mês, por determinação do disposto pela Medida Provisória n.º 32, de 15.01.1989, posteriormente 

convertida na Lei n.º 7.730/89, a CEF creditou a correção monetária sobre os valores aplicados em caderneta de 

poupança utilizando-se da regra do artigo 17 da lei acima citada, que assim dispunha:Art. 17. Os saldos das cadernetas 

de poupança serão atualizados:I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira 

do Tesouro Nacional - LFT, verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por 

cento);Ocorre que, antes da publicação da referida MP (16.01.1989), vigia o disposto pelo artigo 16 do Decreto-Lei n.º 

2.335/87 , o qual remetia ao Conselho Monetário Nacional a atribuição de fixação da forma de cálculo da correção 

monetária das contas de poupança. Este órgão determinou que a correção monetária seria calculada de acordo com o 

índice da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN), o qual, por sua vez, estava vinculado à variação do Índice de Preços 

ao Consumidor - IPC, nos termos da Resolução n.º 1.338, alterada pela Resolução n.º 1.396, ambas do Banco Central do 

Brasil, nos seguintes termos:I - O valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN) será atualizado, no mês de 

julho de 1987, pelo rendimento produzido pelas Letras do Banco Central (LBC) no período de 1. a 30 de junho de 1987, 

inclusive. II - A partir do mês de agosto de 1987, o valor nominal da OTN será atualizado, mensalmente, pela variação 

do índice de Preços ao Consumidor (IPC), aferido segundo o critério estabelecido no art. 19 do Decreto-lei n. 2.335, de 

12.06.87. III - Os saldos das cadernetas de poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) 

e do Fundo de Participações PIS/PASEP, serão atualizados, no mês de julho de 1987, pelo mesmo índice de variação do 
valor nominal da OTN. IV - A partir do mês de novembro de 1987, os saldos referidos no item anterior serão 

atualizados pelo mesmo índice de variação do valor nominal da Obrigação do Tesouro Nacional (OTN). (redação da 

Res. n.º 1.396/87)V - O Banco Central divulgará o valor nominal atualizado da OTN, podendo baixar as normas e 

adotar as medidas julgadas necessárias à execução desta Resolução. VI - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogados as Resoluções n.s 1.216, de 24.11.86, e 1.336, de 11.06.87, e os itens 1, 5 e 6 da Circular 

n. 1.134, de 26.02.87. As aplicações em poupança, cujas datas de aniversário das contas ocorressem entre os dias 01 a 

15 do mês de janeiro de 1.989, não poderiam ser atingidas pelo disposto na MP n.º 32/89, convertida posteriormente na 

Lei n.º 7.730/89, eis que injurídica a aplicação da variação da LFT, em detrimento da OTN/IPC.O contratado entre 

depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de poupança, aperfeiçoa-se no que 

ordinariamente se denomina aniversário da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em que é feito o depósito dos 

recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada, dia do mês que servirá de parâmetro para a data de 

renovação da aplicação, na qual é facultado ao aplicador sacar o montante depositado, acrescido da correção monetária 

e da remuneração sobre o capital investido. Acaso renovada a aplicação, ou mesmo em se tratando do primeiro mês de 

investimento, é este o dia em que as regras que irão reger a relação jurídica se cristalizam, ou seja, o acordo de vontades 

tem-se por concretizado, não sendo mais permitido às partes alterar, unilateralmente, a contratação, após o advento do 

aniversário da conta.As regras que estipulavam a correção monetária das cadernetas de poupança, entre os dias 01 a 15 

janeiro de 1.989, previam a variação da OTN/IPC como índice de correção. Com o aniversário das contas ocorrendo 
dentro deste período, não poderiam ser colhidas pela alteração legislativa estampada na MP n.º 32/89, pois tal implica a 

violação de direito já integrante do patrimônio jurídico da parte autora, ou seja, desrespeito a direito adquirido, o qual 

está, por obra do constituinte, imune à incidência de legislação posterior, nos termos do inciso XXXVI do artigo 5º da 

Constituição da República de 1.988.Ainda que o índice de correção monetária estivesse sob a compita do Conselho 

Monetário Nacional, nos termos do Decreto-Lei n.º 2.355/87, fixado aquele, as contratações feitas sob os seus termos 

não poderiam ser modificadas, salvo por concordância de ambos os convenentes, eis que o acordo de vontades efetuado 

entre os particulares deu-se sob a égide da norma vigente no dia da contratação, e tal acordo, como sói acontecer nas 

entabulações entre os particulares, faz lei entre as partes.Não há que se alegar, ademais, o mero cumprimento de normas 

de ordem pública, pela ré, pois, nas palavras do eminente Desembargador Federal Newton de Lucca, em julgamento de 

caso análogo, lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos bancos depositários em cumprir o 

contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato reveste-se dos contornos do ato 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 36/1170 

jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado pela lei inconstitucional em 

questão....Afinal, como foi bem apontado pelo E. Juiz Andrade Martins, em inolvidável voto,não se admite possam os 

bancos, pelo só fato de integrarem o Sistema Financeiro Nacional, dizerem-se assujeitados à coerção governamental - 

inclusive a coerção do porta-voz do Governo, Banco Central do Brasil - a ponto de se absterem de buscar qualquer 

espécie de respaldo judicial que lhe garantisse a possibilidade de continuar honrando, em todos os casos, seus deveres 

de depositários. A meu ver, a nenhum contratante é lícito acomodar-se nas aparências duma tumultuária intervenção de 

terceiros - ainda que intervenção do príncipe - como se se tratasse de ato capaz de por si só justificar o inadimplemento 

de deveres contratuais... ou coonestar inexplicável abstenção de apelo ao Judiciário. Existe na base de todo e qualquer 

dever contratual o implícito direito, do devedor, ao cumprimento, notadamente em contratos como o previsto no art. 

1.266 do Código Civil, no qual o depositário devedor é, por força da própria lei, obrigado a ter na guarda e conservação 

da coisa depositada o cuidado e diligência que costuma ter com o que lhe pertence . Indiscutível a violação de direito 

adquirido da parte autora, frise-se que o índice correto de correção das cadernetas de poupança, no mês de janeiro de 

1.989, é o de 42,72%, referente ao IPC do período, conforme restou consolidado na Jurisprudência, na seqüência do 

julgamento do REsp. n.º 43.055/SP, pelo Superior Tribunal de Justiça.Verifique-se, ainda, ser devido o pagamento de 

juros remuneratórios, a título de indenização por lucros cessantes, eis que a autora teria direito à dita remuneração, caso 

não atingida pela conduta injurídica da ré. Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros 

remuneratórios pela diferença de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a 
citação. (STJ. REsp. n. 466.732/SP.Ruy Rosado de Aguiar)Todavia, o valor apontado como devido pela parte autora 

não deve ser acolhido, uma vez que foi apurado de forma unilateral, com o que o valor da condenação deverá ser 

liquidado por ocasião do cumprimento da sentença.Dispositivo.Isso posto, com base no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido formulado por BENEDICTO NUNES E LOURDES 

CARNIETTO NUNES, e condeno a ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária devida no mês de 

janeiro de 1.989, pertinente à incidência do IPC de 42,72%, descontando-se o percentual de variação das LFTs, nas 

contas-poupança n.º (0292) 013.00012955-1 em nome dos autores.As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos 

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 

561/2007 do C. CJF, e acrescidas de juros moratórios, a contar da citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, c/c o artigo 161, 1º do CTN.São devidos os juros remuneratórios de 0,5% 

ao mês, a título de lucros cessantes, os quais devem incidir desde a data do aniversário da conta-poupança no mês de 

fevereiro de 1989. Condeno a CEF ao pagamento de honorários de sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o valor da 

condenação. Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0007897-20.2010.403.6108 - WARLEY FERNANDO BONFIM DE ALBUQUERQUE(SP132443 - PAULO CESAR 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X NEXTEL TELECOMUNICACOES S/A(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE 

SIQUEIRA CASTRO E SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP131351 - BRUNO 

HENRIQUE GONCALVES) X SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A(SP086908 - 

MARCELO LALONI TRINDADE E SP195883 - RODRIGO INFANTOZZI) X SERVICO DE PROTECAO AO 

CREDITO - SPC(SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA DE 

ALMEIDA FAGUNDES) 

Diante do noticiado nas respostas ofertadas, no prazo de dez dias, esclareça o autor se remanesce interesse no 

prosseguimento do feito. 

 

0007968-22.2010.403.6108 - REVERSON TADEU MONTEIRO(SP259844 - KEITY SYMONNE DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDO E PESQ EDUCACIONAIS ANISIO TEIXEIRA INEP X UNIAO 

FEDERAL 

Tendo em vista o determinado nesta data nos autos de agravo retido em apenso, intime-se o agravado para, querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, trazer suas contrarrazões, na forma do artigo 523, parágrafo 2º, do CPC.Ainda, intime-se a 

parte autora para, querendo, manifestar-se acerca das constestações apresentadas.  

 

0008240-16.2010.403.6108 - HELCIO GOMES(SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Tendo em vista o determinado nesta data nos autos de agravo retido em apenso, intime-se o agravado para, querendo, 

no prazo de 10 (dez) dias, trazer suas contrarrazões, na forma do artigo 523, parágrafo 2º, do CPC.Após, abra-se vista 

ao INSS acerca do laudo pericial. 

 

0009175-56.2010.403.6108 - LOURDES BARTOLOMEU FERREIRA(SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca das petições retrojuntadas, para se manifestarem, se o caso.Após, voltem-me os autos 

conclusos. 

 

0001205-93.2010.403.6111 (2010.61.11.001205-2) - ONESIMO RAMOS DE OLIVEIRA(SP282472 - ALAN 

FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ONÉSIMO RAMOS DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão da Renda Mensal Inicial (RMI) de seu benefício 

previdenciário na forma do art. 26 da Lei n.º 8.870/1994. Citado, o réu ofereceu contestação na qual sustentou a falta de 

interesse de agir da autora, uma vez que a RMI de seu benefício foi calculada sem qualquer limitação do salário de 

benefício (fls. 33/36).O Ministério Público Federal apresentou manifestação às fls. 39/40. Instado a manifestar-se acerca 

da contestação e, especificamente, acerca da preliminar suscitada (fl. 41), o autor quedou-se inerte (fl. 41-verso)É o 

relatório.A preliminar de falta de interesse de agir suscitada pelo INSS merece ser acolhida. Consoante se verifica do 

documento de fls. 37, a apuração da Renda Mensal Inicial do benefício da parte autora foi calculada sem a aplicação de 

qualquer limitador sobre o salário de benefício apurado a partir dos 36 últimos salários de contribuição.Dessa forma, 

reputo patenteada a falta de interesse de agir da parte autora, que consiste na utilidade e na necessidade concretas do 

processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO 

FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse 

processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela 

jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Confiram-se, também, os 

ensinamentos de ESPÍNOLA, que entende ser o interesse de agir o proveito ou utilidade que presumivelmente se 

colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud 

J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume 

II, pág. 245). Assim, tendo em conta que a RMI do benefício do autor foi calculado sem a incidência de qualquer 
limitador sobre o salário de contribuição, ausente o interesse processual, é de rigor a extinção do processo, sem 

resolução do mérito.Dispositivo.Ante o exposto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, pelo que condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, 

segunda parte, da Lei nº 1.050/1960, porquanto deferidos os benefícios da gratuidade (fl. 30).No trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo anotando-se a baixa no sistema processual.P.R.I. 

 

0000905-09.2011.403.6108 - MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES(SP127855 - ROSEMARY TECH) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

SENTENÇA PROFERIDA EM 23/03/2011 (FLS. 45/54):Vistos.MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES ajuizou 

a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF com o fim de ver aplicado o percentual 

correspondente a 21,87% referente à correção monetária da caderneta de poupança que mantinha perante a ré no mês de 

fevereiro de 1.991. Asseverou, para tanto, não ter sido aplicada a correção monetária devida neste período, afrontando a 

legislação atinente ao caso vertente.Os benefícios da assistência judiciária gratuita foram deferidos à fl. 27. 

Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação (fls. 28/41), alegando sua ilegitimidade passiva, 

a prescrição extintiva da exigibilidade das diferenças e a higidez da legislação aplicada na correção monetária da 

caderneta de poupança do autor. É o Relatório. Ante a desnecessidade de dilação probatória, visto a matéria ser 
exclusivamente de direito, na forma do artigo 330, inciso I, do Código de Ritos, procedo ao julgamento 

antecipado.Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva alegada pela ré. Verifico que não existe 

legitimidade da União e do BACEN em figurarem no pólo passivo deste feito no lugar da CEF.Como decidiu o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça no Resp. nº 124.864/PR (DJ 28.09.1998), inexistente qualquer obrigação do Banco Central 

do Brasil a efetuar o pagamento da correção monetária pleiteada.Quanto à União Federal, verifico que a mesma é 

ilegítima para figurar no pólo passivo do feito em razão da ausência de responsabilidade civil do Estado pelo exercício 

da atividade legiferante salvo, outrossim, quando da ocorrência de reconhecimento definitivo da inconstitucionalidade 

da norma, o que não foi invocado e tampouco ocorreu na espécie. Assim é o entendimento dos seguintes 

julgados:DEPÓSITO EFETUADO EM AGÊNCIA DO BASA EM 1966. RESPONSABILIDADE PELA CORREÇÃO 

MONETÁRIA DEVIDA. AÇÃO PROPOSTA PERANTE A JUSTIÇA ESTADUAL EM 1989.(...)4. Ilegitimidade 

passiva da União, uma vez que a caderneta de poupança e o depósito em conta corrente constituem contrato de adesão 

entre o poupador e a instituição financeira depositária, sendo incabível estender à entidade legiferante a 

responsabilidade pela correção de valores que apenas o depositário teve.5. Não é o caso de suscitar conflito de 

jurisdição, uma vez que nos termos da súmula 224 do STJ, excluído do feito o ente federal, cuja presença levara o juiz 

estadual a declinar da competência, deve o juiz federal restituir os autos e não suscitar conflito.6. Exclusão do BACEN, 

de ofício, da relação processual. Sentença anulada. Apelação prejudicada. Remessa dos autos à Justiça Estadual.(AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 01000098464 TRF1 Relator(a) JUIZ LEÃO APARECIDO ALVES (CONV) DJ DATA: 
06/05/2002)AGRAVO DE INSTRUMENTO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA - ILEGITIMIDADE DA 

UNIÃO - PRECEDENTES.1. A União Federal é parte ilegítima ad causam nas ações que objetivam a correção de 

poupança referente aos denominados expurgos inflacionários. Precedentes desta Corte e do Superior Tribunal de 

Justiça.2. Agravo desprovido.(AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 01468552 TRF 1 Relator(a) JUIZ EVANDRO 

REIMÃO DOS REIS (CONV.) DJ DATA: 15/04/2002 PAGINA: 124Assim, verifica-se legítima a figuração da Caixa 

Econômica Federal no pólo passivo da demanda, pois contra a empresa pública federal se dirigirão as conseqüências da 

eventual procedência do pedido.Não há que se falar de prescrição extintiva da exigibilidade das diferenças pleiteadas 

pelo autor. Tratando-se de simples reposição de correção monetária, não é aplicável o disposto pelo artigo 178, 10, 

inciso III do Código Civil de 1.916 (atualmente, artigo 206, 3º, inciso III do novo Código Civil), pois a diferença objeto 

da lide não se refere à prestação acessória, mas sim ao próprio crédito em si, considerando-se que a correção monetária 

nada acrescenta ao principal, apenas enuncia o valor de um bem de acordo com o passar do tempo, em razão do influxo 
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da desvalorização inflacionária. Neste sentido, a Jurisprudência:Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o próprio crédito e não os seus acessórios. (STJ. REsp. n.º 433.003/SP. Rel. Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito).Logo, a alegativa de prescrição extintiva do crédito do autor improcede.Passo a analisar a questão de fundo. De 

início, verifique-se que o autor comprovou ser titular de conta-poupança no período de fevereiro de 1991, conforme se 

entrevê à fl. 12.A lei, ao dispor sobre a aplicação de índices que não refletem o real aumento do custo de vida, impondo 

os chamados expurgos inflacionários, gera, no mais das vezes, violência ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e 

ao princípio da isonomia, ofendendo, também, o princípio do respeito ao direito de propriedade.Em decorrência da 

evolução vivida pela doutrina e jurisprudência, forçada esta pela realidade inflacionária galopante vivida pelo país no 

período de 1980 a 1994, a correção monetária passou a ter um conceito universalizado de instrumento de compensação 

da perda de valor da moeda. É o que ficou consignado, por exemplo, na ementa do acórdão da Corte Especial do 

Superior Tribunal de Justiça:Lei nenhuma pode determinar qualquer índice de correção inferior à inflação do período. A 

correção monetária não é acréscimo, posto representar simples atualização do valor da dívida (in STJ, Resp n. 53.030-4, 

rel. Min. Garcia Vieira, DJU 13.03.95, pág. 5239}. Em 01 de fevereiro de 1.991 foi publicada a Medida Provisória nº. 

294/91 (convertida na Lei nº. 8.177/91), a qual determinou a extinção do BTN e do BTN Fiscal a partir desta data (art. 

3º).A mesma Medida Provisória (art. 11 e 12) determinou que o rendimento dos depósitos de poupança fosse efetuado 

pela TRD (valor diário da TR) e criada pela mesma norma.Logo, tudo levaria a crer que no período o reajuste fosse 

efetuado pela TRD/TR, mas, como bem assinalou a Suprema Corte, tais taxas não servem para os fins de atualização 
monetária, mas, sim, para a remuneração de ativos financeiros, estando caracterizada como juros (Adin nº 493/DF - RTJ 

143).Portanto, a recomposição da correção monetária deve ser feito pelo IPC no período, ainda mais por ter a parte 

autora sido preterida por ato de império do Estado, no bloqueio de suas contas. Logo, devido o IPC de fevereiro de 

1.991 (21,87%).Ademais, o contratado entre depositante e instituição financeira, no caso da aplicação em caderneta de 

poupança, aperfeiçoa-se no que ordinariamente se denomina aniversário da conta-poupança, ou seja, o dia do mês em 

que é feito o depósito dos recursos, transferindo a propriedade destes à instituição contratada, dia do mês que servirá de 

parâmetro para a data de renovação da aplicação, na qual é facultado ao aplicador sacar o montante depositado, 

acrescido da correção monetária e da remuneração sobre o capital investido. Caso renovada a aplicação, ou mesmo em 

se tratando do primeiro mês de investimento, é este o dia em que as regras que irão reger a relação jurídica se 

cristalizam, ou seja, o acordo de vontades tem-se por concretizado, não sendo mais permitido às partes alterar, 

unilateralmente, a contratação, após o advento do aniversário da conta.Não há que se alegar, ademais, o mero 

cumprimento das normas de ordem pública, pela ré, pois, nas palavras do Des. Fed. Newton de Lucca, em julgamento 

de caso análogo, lei que nunca foi lei não pode ter por consequência a liberação dos bancos depositários em cumprir o 

contrato de depósito entabulado com seus clientes. Ainda mais quando esse contrato reveste-se dos contornos do ato 

jurídico perfeito e acabado, que, destarte, nunca poderia ser violado, alterado ou afetado pela lei inconstitucional em 

questão....Afinal, como foi bem apontado pelo E. Juiz Andrade Martins, em inolvidável voto,não se admite possam os 

bancos, pelo só fato de integrarem o Sistema Financeiro Nacional, dizerem-se assujeitados à coerção governamental - 
inclusive a coerção do porta-voz do Governo, Banco Central do Brasil - a ponto de se absterem de buscar qualquer 

espécie de respaldo judicial que lhe garantisse a possibilidade de continuar honrando, em todos os casos, seus deveres 

de depositários. A meu ver, a nenhum contratante é lícito acomodar-se nas aparências duma tumultuária intervenção de 

terceiros - ainda que intervenção do príncipe - como se se tratasse de ato capaz de por si só justificar o inadimplemento 

de deveres contratuais... ou coonestar inexplicável abstenção de apelo ao Judiciário. Existe na base de todo e qualquer 

dever contratual o implícito direito, do devedor, ao cumprimento, notadamente em contratos como o previsto no art. 

1.266 do Código Civil, no qual o depositário devedor é, por força da própria lei, obrigado a ter na guarda e conservação 

da coisa depositada o cuidado e diligência que costuma ter com o que lhe pertence . Indiscutível a violação de direito 

adquirido do autor, frise-se que o índice correto de correção das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro de 1.991, 

é o de 21,87%, referente ao IPC do período.Por fim, verifique-se ser devido o pagamento de juros remuneratórios, a 

título de indenização por lucros cessantes, eis que a autora teria direito à dita remuneração, caso não atingida pela 

conduta injurídica da ré. Neste sentido:CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS E MORATÓRIOS.- Os poupadores têm o direito de receber juros remuneratórios pela diferença 

de correção que não lhes foi paga, desde o vencimento, e juros moratórios, desde a citação. (STJ. REsp. n. 

466.732/SP.Ruy Rosado de Aguiar)Dispositivo.Isso posto, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido deduzido por MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES e condeno a ré a pagar a autora 

a diferença da correção monetária devida no mês de fevereiro de 1.991, pertinente à incidência do IPC de 21,87%, na 
conta-poupança n.º (0290) 013.00024183-0 em nome da autora.As diferenças serão corrigidas monetariamente, nos 

termos do Provimento n.º 64/05 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros moratórios, a contar da 

citação, calculados no percentual de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c/c o artigo 161, 1º do 

CTN.São devidos os juros remuneratórios de 0,5% ao mês, a título de lucros cessantes, devidos desde a data do 

aniversário da conta-poupança no mês de fevereiro de 1991.Condeno a CEF ao pagamento de honorários de 

sucumbência, os quais fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa.Custas, na forma da lei.P.R.I. 

 

0001702-82.2011.403.6108 - MARIA ALVES DE MELO(SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) 

MARIA ALVES DE MELO PEREIRA ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÕMICA FEDERAL, visando 

assegurar a anulação de execução extrajudicial de imóvel objeto de contrato de mútuo, levada a efeito de acordo com o 
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Decreto-Lei nº 70/66.Pugnou pela anulação da execução extrajudicial, ao fundamento de encontrar-se amparada em 

diploma legal que acoimou de inconstitucional. Pleiteou, ainda, a revisão de cláusulas e a forma de cumprimento de 

contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH.Indeferido o pedido de 

antecipação da tutela (fl. 80), a autora interpôs recurso de Agravo, na forma retida (fls. 82/88). Citada, a ré ofereceu 

contestação onde suscitou preliminares, e no mérito, em suma, argumentou a total impossibilidade de acolhimento do 

pleito deduzido na inicial. Alegou o cumprimento das regras contidas no Decreto-Lei nº 70/66, que asseverou não 

possuir os vícios apontados, bem como defendeu a constitucionalidade do mencionado decreto. Pugnou pela 

improcedência dos pedidos aventados na inicial. É o relatório. Por entender desnecessária na espécie a dilação de prazo 

para produção de provas, na forma do disposto no art. 330, inciso I do Código de Processo Civil, procedo ao julgamento 

antecipado da lide. A preliminar levantada pela ré, pertinente à inépcia da inicial, não merece prosperar, visto que o 

conteúdo da peça vestibular não contém qualquer vício que impossibilite a compreensão dos argumentos fáticos e 

jurídicos apresentados pela autora, tanto que a ré pode contestar os pedidos sem nenhuma dificuldade, como se vê dos 

autos. Através da presente a autora busca, concomitante à revisão contratual, a anulação da execução extrajudicial 

levada a efeito, ao argumento de inconstitucionalidade do diploma legal que a fundamentou. É iterativa a jurisprudência 

dos Tribunais pátrios no sentido de que a execução extrajudicial regulada pelo Decreto-Lei nº 70/66 foi recepcionada 

pela Constituição vigente, não possuindo vício de inconstitucionalidade. Nesse sentido é o precedente do Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 223.075/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão (Informativo STF n.º 116). 

Contudo, é assente na jurisprudência que para a validade do procedimento constritivo em comento, apresenta-se 
imprescindível a observância dos requisitos inscritos no procedimento estabelecido no Decreto-Lei nº 70/66. 

Analisando os documentos trazidos com a resposta ofertada, juntados às fls. 154/201, verifica-se que foram cumpridos, 

pela CEF, os requisitos previstos no Decreto-Lei nº 70/66, sendo a autora devidamente notificada a respeito da 

realização do leilão extrajudicial. Assim, não havendo qualquer mácula no procedimento expropriatório realizado pela 

ré, estando todos os atos devidamente praticados nos termos da legislação reguladora da matéria, não merece prosperar 

o pedido da autora de anulação da execução extrajudicial noticiada nos autos, restando, assim, prejudicado o pedido de 

revisão de contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Dispositivo.Ante o 

exposto, com base artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido deduzido por MARIA 

ALVES DE MELO PEREIRA, pelo que condeno-a ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que 

fixo em 10% do valor atribuído à causa em favor da ré, observando-se a assistência judiciária gratuita disposta nas 

regras da Lei n.º 1.060/50, que fica deferida. P.R.I. 

 

0002881-51.2011.403.6108 - JOSE MENDES(SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ MENDES ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o 

escopo de assegurar o cancelamento da aposentadoria proporcional que recebe, sem a devolução de qualquer valor à 

Previdência Social, e a imediata concessão de aposentadoria integral, mediante o aproveitamento das contribuições 
recolhidas após a concessão daquele primeiro benefício.É o relatório.Na forma do art. 285-A do Código de Processo 

Civil, por compreender desnecessária de dilação probatória, visto a matéria ser exclusivamente de direito, diante de 

diversas sentenças de improcedência que proferi em casos análogos ao presente (cf. autos n.º 0008910-

88.2009.403.6108, n.º 0010150-15.2009.403.6108 e n.º 0010178-80.2009.403.6108), deixo de abrir oportunidade para a 

ré ofertar contestação, procedo ao julgamento nos moldes das sentenças já prolatadas.A parte autora intentou a presente 

com o fim de assegurar implantação de aposentadoria integral, mediante o cancelamento da aposentadoria proporcional 

que hoje percebe, e o aproveitamento das contribuições vertidas para o RGPS após a implantação de seu atual 

benefício.Entendo que o acolhimento da pretensão encontra óbice no disposto no parágrafo 2.º, do art. 18, da Lei n.º 

8.213/1991, assim redigido:O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 

sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.Segundo o 

dispositivo transcrito, eventuais contribuições previdenciárias vertidas pelo aposentado somente autorizam a concessão 

de salário-família e reabilitação profissional, vedado portanto o seu aproveitamento para a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição com proventos integrais.Tal quadro somente seria modificado caso a parte autora 

promovesse a restituição dos proventos recebidos em razão da aposentadoria proporcional, única hipótese na qual as 

partes (autora e INSS) retornariam ao estado anterior à aposentação, viabilizando a soma dos recolhimentos efetuados 

após a inativação com o tempo de serviço anterior, a fim de autorizar a concessão de novo benefício, dessa feita com 
proveitos integrais.Com efeito, sem a restituição dos valores recebidos, as contribuições vertidas no período em que a 

aposentadoria proporcional produziu efeitos, não dão direito à concessão de qualquer outra prestação que não o salário-

família e a reabilitação profissional. Observo, ademais, que a aposentadoria proporcional, ainda que tenha o seu 

pagamento suspenso a partir da renúncia promovida pelo beneficiário, irradiou efeitos durante o período anterior àquele 

ato, e, portanto, consumiu o tempo de contribuição considerado para a sua concessão impedindo a sua utilização para 

concessão de novo benefício. Assim, sem que haja a restituição dos valore percebidos, o pedido formulado na petição 

inicial não reúne condições de ser acolhido. Nesse mesmo sentido é pacífica a jurisprudência do E. TRF da 3.ª Região, 

consoante demonstram as ementas a seguir reproduzidas:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. RENÚNCIA E 

CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. DESAPOSENTAÇÃO.- A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 
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confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. 

- Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social 

está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade 

não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento 

posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF da 3ª Região - AC 200603990267702 - 8ª T. - Rel. Des. 

Federal Therezinha Cazerta - j. 22/03/2010 - DJF3 27/04/2010)PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. CARATER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. PRE-QUESTIONAMENTO. I - Os embargos de declaração 

servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para 

modificar o mérito do julgamento em favor da parte. II - Em se tratando de pedido de desaposentação no Regime Geral 

da Previdência para fins de concessão de outra jubilação no mesmo sistema, torna-se indispensável a restituição das 

parcelas recebidas a título do primeiro benefício, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91. III 

- Ausência de ofensa ao princípio da irrepetibilidade dos valores ante o caráter alimentar das parcelas, não se 

observando, ainda, qualquer eiva de ilegalidade ou ofensa ao disposto nos artigos 4º da Lei de Introdução ao Código 
Civil e 126 do Código de Processo Civil, considerando que se assim não se proceder, terá o segurado percebido dois 

proventos, ainda que não cumulativos, calculados sobre a mesma base de cálculo e sob o mesmo regime previdenciário. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de pré-questionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). V - Embargos de Declaração interpostos pela parte autora rejeitados. (TRF da 3ª Região - AC 

200961050038933 - 10ª T. - Rel. Des. Federal Sergio Nascimento - j. 06/04/2010 - DJF3 13/04/2010, p. 

1640)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem 

implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar 

à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 

181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da 

desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Prescrição quinquenal parcelar (art. 103, Lei 8.213/91, e Decreto 20.910/32). - Apelação 

desprovida. (TRF da 3ª Região - AC 200861100150743 - 8ª T. - Rel. Des. Federal Vera Jucovsky - j. 15/03/2010 - DJF3 

13/04/2010, p. 991)AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 557 DO CPC. REVISÃO. JULGAMENTO 

POR DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 
PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DE PERÍODOS DE TRABALHOS POSTERIORES À APOSENTAÇÃO PARA 

MODIFICAÇÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DO PEDIDO. AGRAVO 

IMPROVIDO. I. Possibilidade do julgamento por decisão monocrática de relator. Precedentes do STJ. II. Diferença 

entre pedido relativo a desaposentação, que pressupõe uma renúncia à aposentadoria, e recálculo da renda mensal 

inicial, com a utilização, no cálculo, de salários-de-contribuição posteriores à sua concessão. Impossibilidade jurídica 

do pedido. A matéria aqui tratada, nos termos do pedido inicial, que só se reporta à Lei nº 8.213/91, é relativa a norma 

infraconstitucional, termos em que não cabe recurso ao STF e sim ao STJ. III. Como corolário, verifica-se que o autor 

se reporta a questões relativas a percentual de pensão por morte, por analogia. Se levarmos em conta o rigorismo 

processual, a apelação não deveria sequer ter sido conhecida. Mas, por analogia, chegou-se à conclusão da necessidade 

de se adentrar ao mérito da questão, na decisão monocrática, para evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, 

por exemplo. IV. Agravo improvido. (TRF da 3.ª Região - AC 200703990436875 - 9ª T. - Rel. Des. Federal Marisa 

Santos - j. 08/03/2010 - DJF3 18/03/2010, p. 1476)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE 

QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, 

pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. -Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a 

aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -
Agravo legal improvido. (TRF da 3ª Região - AI 200903000281142 - 10ª T. - Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel - 

j. 23/02/2010 - DJF3 03/03/2010, p. 2119)Logo, sem a restituição dos proventos recebidos em decorrência da 

aposentadoria proporcional, resta inviabilizada a concessão da aposentadoria integral pretendida, pelo que concluo pela 

improcedência do pedido.Dispositivo.Ante o exposto, com fulcro no artigo 285-A c.c. art. 269, inciso I, ambos do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial.Sem condenação em custas 

processuais uma vez que ficam deferidos os benefícios da assistência judiciária postulados na inicial.P.R.I. 

 

0002996-72.2011.403.6108 - STOPPA PECAS E SERVICOS LTDA(SP156216 - FERNANDA CABELLO DA 

SILVA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Dê-se ciência acerca da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Bauru/SP.Manifestem-se as partes em 
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prosseguimento, no prazo de cinco dias.Sem prejuízo, ao SEDI para retificação do polo passivo, devendo contar a 

União Federal em substituição ao INSS.No silêncio, ao arquivo, sobrestados. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003305-30.2010.403.6108 - QUITERIA COSTA DA SILVA LEME(SP266720 - LIVIA FERNANDES FERREIRA E 

SP011785 - PAULO GERVASIO TAMBARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

QUITERIA COSTA DA SILVA LEME propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando assegurar a percepção de aposentadoria por idade rural, ao fundamento básico de 

preencher todos os requisitos e condições estabelecidas na Lei nº 8.213/1991 ao longo dos anos em que trabalhou no 

meio rural. O Ministério Público federal manifestou-se às fls. 100/101. Regularmente citado, o INSS ofertou 

contestação (fls. 103/113) na qual defendeu a total improcedência do pedido. Colhida prova oral (fl. 126 e 132), o INSS 

apresentou memoriais finais (fls. 133/134) e a parte autora nada declarou.É o relatório.Ao analisar as provas produzidas 

no curso da instrução, concluo pela impossibilidade de acolhimento do postulado. Dos documentos que acompanham a 

petição inicial apenas aqueles juntados às fl. 25/74 caracteriza-se como início de prova material. A certidão de fl. 21 não 

aproveita à autora, visto que seu marido foi qualificado como comerciante.Em seu depoimento pessoal (fls. 126) a 

autora informou possuir três filhos, mas não trouxe aos autos cópia das respectivas certidões de nascimento, documento 

costumeiramente utilizado pelos rurícolas para evidenciar seu trabalho rural. A seu turno, a prova oral colhida não 

tornou certo o preenchimento do requisito a autorizar a concessão do benefício almejado inscrito no art. 48, 2º, Lei nº 
8.213/1991. A autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que exercia atividade de doméstica e que, após se casar em 

1975, trabalhou no sítio de Santinho Veneziano até 1990, a partir de quando passou a trabalhar para Afonso Garcia até 

por volta de 1997, sempre dedicando-se à sericicultura. A testemunha Mirian Solange Pires Santana afirmou conhecer a 

autora desde a infância e esclareceu que entre 1975 e 1990 a autora trabalhou em regime de parceria desempenhando a 

sericicultura. Asseverou também que, posteriormente, a autora passou a trabalhar na propriedade de Afonso, ao menos 

até 1996, onde sempre a via trabalhando nas épocas de colheita.Nicomedes Duque Venezian alegou conhecer a autora 

desde 1975, quando ela começou a trabalhar, em regime de parceria, no sítio de seu pai, Santino Venezian, 

permanecendo até 1990. Disse, também, que após essa data ela e o marido obtiveram contrato de parceria mais 

vantajoso e deixaram a propriedade de sua família, não sabendo informar acerca da atividade desempenhada a partir de 

então. Zetir Maria de Souza Tosi referiu que, embora nunca tenha visto a autora nas propriedades rurais, sabe que ela 

trabalhou entre 1975 e 1990 para Santino Venezian e, depois, até 1997 para Afonso Garcia, sempre lidando com bicho 

da seda.Por fim, Afonso Garcia Vilar Neto asseverou ser dono da propriedade na qual o marido de autora trabalhou por 

cerca de três anos e afirmou que ela jamais exerceu qualquer atividade no local, apenas comparecendo uma vez ao mês, 

e que não era freqüente. Esclareceu ainda que a autora lhe dizia ser costureira.Assim, embora entre o período entre 1975 

e 1990 a prova oral tenha confirmado o trabalho da autora na propriedade de Santino Venezian, quanto ao período entre 

1990 e 1997 o trabalho afirmado na petição inicial não restou comprovado. De outro lado, entre 2002 e 2010 a autora 

desempenhou atividade urbana, conforme indica o documento de fls. 119. Em seu depoimento pessoal a autora também 
esclareceu que antes de se casar trabalhava como doméstica. O documento de fl. 120 indica que também entre 1997 e 

2010 o marido da autora exerceu atividade urbana. Dessa forma, a autora não pode ser caracterizada como trabalhadora 

rural para efeito de obtenção de benefício previdenciário, uma vez que a atividade urbana por ela exercida não foi 

esporádica.Assim, é improcedente o pedido formulado.Dispositivo.Ante o exposto, com base no art. 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, julgo improcedente o presente pedido formulado por QUITERIA COSTA DA SILVA 

LEME, que fica condenada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em dez por cento 

sobre o valor atribuído à causa, devendo ser observado o disposto no art. 12, segunda parte, Lei nº 1.060/1950, visto que 

concedidos os benefícios da assistência judiciária (fls. 95).Com o trânsito em julgado, não havendo manifestação das 

partes, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I. 

 

0008017-63.2010.403.6108 - NELSON PALMEIRA CALIXTO(SP052396 - MARIA DE FATIMA GIAMPAULO 

BOTEON E SP287099 - JULIANO GIAMPAULO BOTEON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

DELIBERAÇÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA, PARTE FINAL FL. 64 VERSO:...APÓS, ABRA-SE VISTA ÀS 

PARTES PARA ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ DIAS. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0009979-63.2006.403.6108 (2006.61.08.009979-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010936-98.2005.403.6108 (2005.61.08.010936-5)) VANDA ANTONIA DE SOUZA VASCONCELOS(SP145641 - 

KATIA NAILU GOES RODRIGUES ZAFALON BISPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - 

TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI E SP175034 - KENNYTI DAIJÓ) 

VÂNIA ANTÔNIA DE SOUZA VASCONCELOS opôs embargos à execução promovida em seu desfavor pela 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que o contrato de Crédito Educativo firmado entre as partes 

não observou a legislação consumerista, sendo irregular a capitalização de juros e a aplicação da TR. Recebidos os 

embargos, a parte embargada, regularmente intimada, apresentou impugnação (fls. 24/41), na qual defendeu a 

improcedência dos embargos. Audiência de tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 43/44).É o relatório.Não há 

necessidade de maior dilação probatória, comportando o feito julgamento antecipado, nos moldes do artigo 330, inciso 
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I, do CPC.O pleito não reúne condições de ser amparado. Em momento algum a embargante aventou a ocorrência de 

vícios de consentimento a afastar a exigibilidade do cumprimento do negócio celebrado.Até prova em contrário, que 

não foi produzida, o contrato de crédito educativo questionado é válido e eficaz. Não restou evidenciada nulidade das 

cláusulas contratuais, uma vez que não há prova de que as obrigações pactuadas entre as partes sejam iníquas, abusivas, 

incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade (art. 51 do Código de Defesa do Consumidor).Também não restou 

demonstrada a ocorrência de eventos extraordinários e imprevisíveis pelas partes contratantes, e que a elas não possam 

ser imputados. Inocorrente, pois, violação às regras legais e contratuais, deve ser prestigiada a livre vontade das partes 

manifestada por ocasião da celebração do contrato, não estando patenteado vício de consentimento capaz de anular o 

ato jurídico praticado.O fato do instrumento de contrato entabulado possuir natureza adesiva não compromete a 

liberdade dos aderentes em contratar, apenas os impedindo de estabelecer determinadas cláusulas de seu interesse, não 

havendo, assim, qualquer nulidade contratual que renda ensejo a sua revisão ou, até, de sua invalidação em favor da 

embargante.Consigno que as genéricas alegações de nulidades do contrato de mútuo, fundadas no argumento básico de 

estarem em dissonância com regras insertas no Código de Defesa do Consumidor, destituídas de demonstração das 

violações aventadas, não são suficientes para promover a modificação das cláusulas do contrato.No que tange à 

alegação de anatocismo, não há que se pronunciar qualquer ilicitude, considerando-se que a taxa de juros efetiva 

prevista no contrato é de 6% ao ano. Outrossim, cumpre registrar que o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento da ação direta de inconstitucionalidade n.º 4-7/DF, firmou a não-aplicabilidade imediata do parágrafo 

terceiro do artigo 192 da Constituição Federal.Dessa forma, as alegações relativas à ocorrência de anatocismo não 
merecem acolhida, uma vez que não há qualquer indicação da embargante de que o limite de 6% ao ano não foi 

observado pela CEF. De fato a petição inicial não está acompanhada de qualquer demonstrativo da ocorrência de 

capitalização irregular. Assim, à mingua de comprovação de inobservância do limite anual de 6% de juros efetivos, 

fixado no contrato, a capitalização dos juros em período inferior ao anual não caracteriza afronta a legalidade.No que 

pertine à aplicação da TR, registro que o STF não afastou a sua utilização nos contratos nos quais esteja expressamente 

prevista. Desse modo, não há qualquer irregularidade a ser reconhecida, uma vez que a TR está expressamente prevista 

no contrato entabulado entre as partes. Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa: CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. 

CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. CORREÇÃO DO SALDODEVEDOR PELA TR.1. Prevendo o contrato 

de crédito educativo a aplicação da TR, legítima é a sua incidência como índice de atualização de dívida.2. Apelação da 

CEF a que se dá provimento.(TRF da 1.ª Região - Sexta Turma - Apelação Cível 2000.36.00.004635-3 - Rel. Des. 

Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues - j. 18/11/2005 - DJ 12/12/2005, p. 44).Da mesma forma dispõe o enunciado 

295 da Súmula do C. STJ, que transcrevo para melhor compreensão:A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para 

contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada.Por tais razões, os presentes embargos não merecem 

acolhimento.Dispositivo.Pelo exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedentes os presentes embargos, opostos por VANDA ANTÔNIA DE SOUZA VASCONCELOS devendo a 

execução prosseguir regularmente, e ficando a embargante condenada ao pagamento de honorários advocatícios que 

fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à execução em apenso, devendo ser observado o disposto no art. 12, 
segunda parte, da Lei n.º 1.050/1960, ante a gratuidade deferida (fl. 21).Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença 

e de eventual certidão de trânsito em julgado para os autos principais. Tendo em conta que a autora é representada por 

advogada indicada para prestação de assistência, cuja nomeação fica ratificada, arbitro em R$ 400,00 os honorários da 

profissional nomeada. No trânsito em julgado, requisite-se o pagamento dos honorários acima arbitrados e remetam-se 

os autos ao arquivo, anotando-se a baixa no sistema processual.P.R.I. 

 

0008571-32.2009.403.6108 (2009.61.08.008571-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006118-69.2006.403.6108 (2006.61.08.006118-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA) X PAULO DONATO ALVES DO NASCIMENTO(SP171340 - 

RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS opôs embargos à execução promovida em seu desfavor por 

PAULO DONATO ALVES DO NASCIMENTO, alegando a ocorrência de excesso de execução.Em suma, afirmou que 

o embargado elaborou a conta de liquidação de maneira simplista e equivocada, haja vista que na apuração do valor 

devido a embargada não descontou os valores já recebidos durante o período em que percebeu o benefício auxílio-

doença, o que culminou com o excesso de execução. Recebidos os embargos, a parte embargada, regularmente 

intimada, apresentou impugnação às fls. 52/54.Os autos foram encaminhados à contadoria que apresentou as 

informações de fl. 56, as quais vieram acompanhadas dos cálculos de fls. 57/61.A embargante apresentou sua 
concordância com os cálculos elaborados pela contadoria (fl. 62) ao passo em que a embargada não se manifestou (fl. 

62vº). É o relatório.Do que se depreende dos autos, a parte embargante insurge-se contra equívocos existentes no 

cálculo do crédito exequendo elaborado pelo embargado, referente ao pagamento da verba honorária, em razão do 

embargado não ter descontado do montante principal, quantias pagas durante o período de vigência do benefício 

auxílio-doença percebido pelo embargado.Consigno que o feito foi encaminhado ao setor de cálculos e liquidações, 

sendo apurado a ocorrência de equívocos nas contas da parte embargada, conforme informações apresentadas pela 

contadoria juntadas à fl. 56.Pelo que se depreende da informação que repousa à fl. 56, constata-se que houve equívocos 

no cálculo embargado haja vista que os honorários foram calculados sobre rendas devidas ao autor desde a DIB de sua 

atual aposentadoria, 05/12/2006, desconsiderando-se, contudo, as rendas recebidas administrativamente referentes ao 

auxílio-doença, NB 31/505.173.193-3, que, segundo os informes do Plenus/Dataprev foram pagas até 27/06/2007. 

Cumpre salientar que os cálculos elaborados pela contadoria (fls. 57/61), os quais não foram impugnados pelo 
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emgargado, estão amoldados ao comando contido no r. julgado exequendo, devendo prevalecer porquanto elaborados 

por profissional equidistante das partes. Registro que se a parte autora não concordava com o critério de fixação dos 

honorários deveria ter interposto os recursos cabíveis, o que não foi feito. Transitado em julgado o critério de cálculo, 

não é possível alterá-lo em sede de execução.Dispositivo.Pelo exposto, julgo procedentes os presentes embargos, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como devidos pelo INSS ao embargado os 

valores apurados à fl. 57, condenando a parte embargada no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios que fixo em dez por cento sobre o valor atribuído à causa devendo ser observado o disposto no art. 12, 

segunda parte, da Lei n.º 1.060/50 ante a gratuidade deferida (fl. 55 dos autos em apenso).Traslade-se cópia desta 

sentença e dos cálculos de fl. 57 para os autos principais, devendo a execução prosseguir para satisfação do valor 

apurado pela contadoria judicial.P.R.I. 

 

0005996-17.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300386-32.1997.403.6108 

(97.1300386-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA 

ROSSETTO) X APPARECIDO BAPTISTA 

DESPACHO DE FL. 14, PARTE FINAL:...abra-se vista às partes acerca do informado pela contadoria do juízo... 

 

0008201-19.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009959-72.2006.403.6108 

(2006.61.08.009959-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES 
AVERSA) X OLGA CATTOSSO BURHOFF(SP083064 - CLOVIS LUIZ MONTANHER ) 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de 

OLGA CATTOSSO BURHOFF aduzindo, em breve síntese, que o valor do indébito a restituir apurado pela embargada 

é superior ao efetivamente devido, pelos motivos que elencou. Por todo o apontado, pugnou pela procedência dos 

embargos limitando-se a execução a R$ 12.776,67 (doze mil setecentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos), 

atualizado até setembro/2010. Recebidos os embargos e instada a parte embargada a, desejando, impugná-los, esta 

manifestou concordância com os cálculos apresentados pelo embargante (fls. 13/14).Em face do reconhecimento do 

pedido pela parte embargada, extingo o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, II, do Código de 

Processo Civil, fixando em R$ 12.776,67 (doze mil setecentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos) o valor 

do indébito a ser restituído pelo INSS, atualizado até setembro de 2010.Condeno a parte embargada ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo em dez por cento sobre o valor atribuído a estes embargos, devendo ser 

observado o artigo 12, segunda parte, da Lei nº 1.060/50. Sem custas nos termos do art. 7º, da Lei 

9.289/96.Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.P.R.I. 

 

0000599-40.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000057-56.2010.403.6108 

(2010.61.08.000057-0)) SUPERMERCADO RONQUI LTDA X ANETE IGARASHI X SEBASTIAO VICENTE 

RONQUI(SP225754 - LEANDRO MARQUES PARRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - 
RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) 

Apensem-se aos autos principais. Nos termos do disposto no art. 739-A do CPC, recebo os embargos, pois tempestivos, 

porém sem efeito suspensivo, por não haver penhora suficiente à garantia do débito.Intime-se a parte embargada para 

oferta de impugnação no prazo legal. Após, intime-se a parte embargante para apresentação de réplica, se alegadas 

preliminares e/ou juntados documentos com a impugnação, e ambas as partes para manifestarem eventual interesse na 

designação de audiência de tentativa de conciliação, bem como para especificarem eventuais provas que pretendam 

produzir, justificando necessidade e pertinência de cada uma delas com relação aos fatos e alegações que se objetiva 

demonstrar, sob pena de indeferimento.Em seguida, se requerida produção de prova e/ou designação de audiência, 

venham os autos conclusos para decisão. Caso contrário, à conclusão para sentença. 

 

0000996-02.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005183-39.2000.403.6108 

(2000.61.08.005183-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES 

AVERSA ROSSETTO) X FATIMA APARECIDA CLERIGO(SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) 

Apensem-se estes autos à ação principal.Recebo os presentes embargos, tempestivamente opostos, e suspendo o curso 

da execução nos limites da controvérsia. Anote-se no feito principal.Intime-se a parte embargada para, querendo, no 

prazo legal, apresentar impugnação.Na hipótese de concordância com os valores apresentados nestes embargos ou, na 

ausência de manifestação, voltem-me conclusos para sentença.Em caso de impugnação, remetam-se os autos à 
Contadoria Judicial para conferência dos cálculos embargados.Havendo incorreção, proceda a Contadoria à elaboração 

dos cálculos, nos termos da sentença e acórdão proferidos, aplicando, no que for cabível, o Provimento nº 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se 

vista às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos.  

 

0001093-02.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300946-08.1996.403.6108 

(96.1300946-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA 

ROSSETTO) X TEREZINHA VIDAL SALOME(SP074955 - SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA E 

SP058339 - MARIA LEONICE FERNANDES CRUZ) 

Apensem-se estes autos à ação principal.Recebo os presentes embargos, tempestivamente opostos, e suspendo o curso 

da execução nos limites da controvérsia. Anote-se no feito principal.Intime-se a parte embargada para, querendo, no 
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prazo legal, apresentar impugnação.Na hipótese de concordância com os valores apresentados nestes embargos ou, na 

ausência de manifestação, voltem-me conclusos para sentença.Em caso de impugnação, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para conferência dos cálculos embargados.Havendo incorreção, proceda a Contadoria à elaboração 

dos cálculos, nos termos da sentença e acórdão proferidos, aplicando, no que for cabível, o Provimento nº 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se 

vista às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos.  

 

0002187-82.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000515-44.2008.403.6108 

(2008.61.08.000515-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES 

AVERSA ROSSETTO) X ANDREIA MEDINA(SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS) 

Apensem-se estes autos à ação principal.Recebo os presentes embargos, tempestivamente opostos, e suspendo o curso 

da execução nos limites da controvérsia. Anote-se no feito principal.Intime-se a parte embargada para, querendo, no 

prazo legal, apresentar impugnação.Na hipótese de concordância com os valores apresentados nestes embargos ou, na 

ausência de manifestação, voltem-me conclusos para sentença.Em caso de impugnação, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para conferência dos cálculos embargados.Havendo incorreção, proceda a Contadoria à elaboração 

dos cálculos, nos termos da sentença e acórdão proferidos, aplicando, no que for cabível, o Provimento nº 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se 

vista às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos.  
 

0002926-55.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1300332-71.1994.403.6108 

(94.1300332-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1963 - CRISTIANE DE BARROS SANTOS) X HAILTO DO E S 

ROMANO ME X AUREA SERRANO GHERMANDI ME X SUPERMERCADOS IRMAOS TURATTI LTDA X 

CLAUDIO RACOES LTDA(SP019828 - JOSE SALEM NETO) 

Apensem-se estes autos à ação principal.Recebo os presentes embargos, tempestivamente opostos, e suspendo o curso 

da execução nos limites da controvérsia. Anote-se no feito principal.Intime-se a parte embargada para, querendo, no 

prazo legal, apresentar impugnação.Na hipótese de concordância com os valores apresentados nestes embargos ou, na 

ausência de manifestação, voltem-me conclusos para sentença.Em caso de impugnação, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para conferência dos cálculos embargados.Havendo incorreção, proceda a Contadoria à elaboração 

dos cálculos, nos termos da sentença e acórdão proferidos, aplicando, no que for cabível, o Provimento nº 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se 

vista às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos.  

 

0002985-43.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1302256-20.1994.403.6108 

(94.1302256-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA 

ROSSETTO) X DELCIDES CASSIO BUENO X DELMIRO BUENO X JOAQUIM BUENO X NILTOM DE 
AMORIM X ANGELO CAMACHO(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) 

Apensem-se estes autos à ação principal.Recebo os presentes embargos, tempestivamente opostos, e suspendo o curso 

da execução nos limites da controvérsia. Anote-se no feito principal.Intime-se a parte embargada para, querendo, no 

prazo legal, apresentar impugnação.Na hipótese de concordância com os valores apresentados nestes embargos ou, na 

ausência de manifestação, voltem-me conclusos para sentença.Em caso de impugnação, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para conferência dos cálculos embargados.Havendo incorreção, proceda a Contadoria à elaboração 

dos cálculos, nos termos da sentença e acórdão proferidos, aplicando, no que for cabível, o Provimento nº 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se 

vista às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos.  

 

0003007-04.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001983-14.2006.403.6108 

(2006.61.08.001983-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES 

AVERSA ROSSETTO) X VALDIR BONIFACIO(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) 

Apensem-se estes autos à ação principal.Recebo os presentes embargos, tempestivamente opostos, e suspendo o curso 

da execução nos limites da controvérsia. Anote-se no feito principal.Intime-se a parte embargada para, querendo, no 

prazo legal, apresentar impugnação.Na hipótese de concordância com os valores apresentados nestes embargos ou, na 

ausência de manifestação, voltem-me conclusos para sentença.Em caso de impugnação, remetam-se os autos à 
Contadoria Judicial para conferência dos cálculos embargados.Havendo incorreção, proceda a Contadoria à elaboração 

dos cálculos, nos termos da sentença e acórdão proferidos, aplicando, no que for cabível, o Provimento nº 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se 

vista às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos.  

 

0003134-39.2011.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002864-59.2004.403.6108 

(2004.61.08.002864-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP159103 - SIMONE GOMES 

AVERSA) X ALTAIR MOREIRA JUNIOR(SP121530 - TERTULIANO PAULO E SP121620 - APARECIDO 

VALENTIM IURCONVITE) 

Apensem-se estes autos à ação principal.Recebo os presentes embargos, tempestivamente opostos, e suspendo o curso 

da execução nos limites da controvérsia. Anote-se no feito principal.Intime-se a parte embargada para, querendo, no 
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prazo legal, apresentar impugnação.Na hipótese de concordância com os valores apresentados nestes embargos ou, na 

ausência de manifestação, voltem-me conclusos para sentença.Em caso de impugnação, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para conferência dos cálculos embargados.Havendo incorreção, proceda a Contadoria à elaboração 

dos cálculos, nos termos da sentença e acórdão proferidos, aplicando, no que for cabível, o Provimento nº 64/2005, da 

Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Na hipótese de serem elaborados novos cálculos, abra-se 

vista às partes acerca do informado pela Contadoria do Juízo e, em seguida, voltem-me conclusos.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1301174-80.1996.403.6108 (96.1301174-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E Proc. JOSE ANTONIO ANDRADE) X RODRIGUES SIMOES & CIA LTDA X FRANCISCO ALVES 

SIMOES X VALDENIR ESCARENELLO SIMOES(SP020705 - CARMO DELFINO MARTINS E SP096750 - JOAO 

PEDRO FIGUEIREDO) 

Diante do pagamento do débito, conforme noticiado pela exeqüente (fl. 152), JULGO EXTINTA a presente ação, com 

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários uma vez que já foram pagos 

administrativamente. P.R.I. Proceda-se ao necessário para o levantamento de eventual penhora. Após o trânsito em 

julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.  

 

1301517-08.1998.403.6108 (98.1301517-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA 
SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X PAULO EDUARDO RIBEIRO BRAULINO 

Operacionalizada(s) as transferência(s), ficam os valores depositados na CEF convertidos em penhora.Para efetividade 

da regra inserta no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF, este provimento, acompanhado de informações pertinentes à(s) 

importância(s) transferida(s)(fls. 141/143) e do extrato do Sistema WebService que segue, servirá como CARTA 

PRECATÓRIA DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO Nº 63/2011 SD-01. Não sendo indicados outros bens 

penhoráveis ou requeridos atos/diligências tendentes à satisfação do débito em cobrança, desde já fica determinada a 

suspensão do curso desta execução, nos termos do art. 791, III, do CPC, devendo os autos serem remetidos ao arquivo, 

de forma sobrestada, onde aguardarão provocação da parte exequente ou decurso do prazo prescricional.  

 

0007634-32.2003.403.6108 (2003.61.08.007634-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X ROGERIO ORLANDO FURLANETO JUNIOR(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X 

MIRIAN APARECIDA FURLANETTO(SP119403 - RICARDO DA SILVA BASTOS) X MHJ CONSTRUTORA 

LTDA 

Diante do pagamento do débito, conforme noticiado pela exeqüente (fl. 94), JULGO EXTINTA a presente ação, com 

base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei.P.R.I. Proceda-se ao necessário para o 

levantamento de eventual penhora. Após o trânsito em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância 
das cautelas de estilo.  

 

0005050-50.2007.403.6108 (2007.61.08.005050-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X M DO C PELLEGRINI GALDIN ME X MARIA DO CARMO PELLEGRIN GALDIN X ANTONIO 

CARLOS GALDIN 

Fls. 90/91: preliminarmente, intime-se a exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas de distribuição e 

diligências da deprecata a ser expedida para a Comarca de Lençóis Paulista/SP.Comprovado o recolhimento depreque-

se a penhora, avaliação e demais atos executivos do bem indicado à fl. 90.Sem prejuízo, diante do certificado à fl. 96 

verso, desentranhe-se a informação de fls. 93/95, protocolo nº 2011.080017698-1 para juntada nos autos nº 0011153-

44.2005.403.6108 por a eles se referir.Feito isso, providencie naquele feito o necessário para regularização da 

deprecata, expedindo-se ofício ao Juízo de Guararapes para correção do número dos autos, bem como dando ciência à 

exequente para manifestação. 

 

0008721-81.2007.403.6108 (2007.61.08.008721-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X PATRICIA RODRIGUES ALARCON 

Diante do pagamento do débito, conforme noticiado pela exeqüente (fl. 32), JULGO EXTINTA a presente ação, com 
base no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Custas, na forma da lei. Sem custas e honorários uma vez que já foram 

pagos administrativamente. P.R.I. Proceda-se ao necessário para o levantamento de eventual penhora. Após o trânsito 

em julgado, baixem os autos ao arquivo, com a devida observância das cautelas de estilo.  

 

0000057-56.2010.403.6108 (2010.61.08.000057-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X SUPERMERCADO RONQUI LTDA X 

ANETE IGARASHI X SEBASTIAO VICENTE RONQUI(SP225754 - LEANDRO MARQUES PARRA) 

Fl. 32: manifeste-se a exequente em prosseguimento. 

 

Expediente Nº 3442 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 46/1170 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1302357-57.1994.403.6108 (94.1302357-3) - HILDA XAVIER ZANINOTTO X ENEDINO ALVES DIAS X ELZA 

CARNEIRO X LUIZ ANTONIO ALVES X GERALDO DE CASTRO COELHO X OLYMPIO CAPRIOLLI X 

NELLY MAGDALENA BAPTISTA GUERREIRO X ROSELENE BAPTISTA GUERREIRO X REINALDO 

BAPTISTA GUERREIRO X BENEDITO ERBA X HENRIQUE AGUADO X MARIA DE LOURDES GUERREIRO 

BIAZOTTO X ALICE BOICA LIMA X BENIANINO TOFFOLI X OLGA TOFFOLI MACHADO X LORENZO 

MATEOS SERRANO X GREGORIO SERRANO CANO X MARIA ISOLINA MANFIO UTIYAMA X PEDRO 

SOARES(SP081878 - MARIA HELENA MENDONÇA DE MOURA MAIA E SP110909 - EURIALE DE PAULA 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1411 - SIMONE GOMES AVERSA 

ROSSETTO) 

Chamo o feito à ordem.Em nosso entender, em caso de óbito do autor no curso de demanda de natureza previdenciária, 

hipótese dos autos, deve ser observada a regra do art. 112 da Lei n.º 8.213/91 combinada, no que couber, com os artigos 

1.055 e seguintes do Código de Processo Civil, para fins de sucessão processual, já que se trata de diferenças não pagas 

em vida a segurado que recebia aposentadoria, a qual, provavelmente, dará (ou já deu) ensejo ao recebimento de pensão 

por morte por seus dependentes nos termos do art. 16 da Lei de Benefícios. No mesmo sentido, cito os seguintes 

precedentes jurisprudenciais: TRF 1ª Região, AG 200401000335611/MG, 1ª T., j. 15/10/2007, DJ 14/01/2008, 

PAGINA 921, Rel. Des. Fed. ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; TRF 2ª Região, AG 68666/RJ, 4ª T., j. 

21/08/2002, DJU 15/10/2002, Página::160, Rel. Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA); TRF 3ª 
Região, AG 320620/SP, 10ª T., j. 01/04/2008, DJU 16/04/2008, PÁGINA 994, Rel. Des. Fed. CASTRO GUERRA; 

TRF 4ª REGIÃO, AC Processo: 200671110036550/RS, 5ª T., j. 24/07/2007, D.E. 13/08/2007, Rel. CELSO 

KIPPER.Assim, de acordo com a regra mencionada, cabe a habilitação apenas das viúvas dos autores Benedito Erba e 

Lorenzo Mateos Serrano, devendo os autos serem remetidos ao SEDI para inclusão de ALICE ALVES MACIEL ERBA 

(fls. 549/552) e MARIA CRISTINA MEDINA MATEOS (fls. 589/593) como sucessoras, respectivamente, dos autores 

citados.Ao SEDI, também, para exclusão de Luiz Antônio Alves ante a desistência homologada à fl. 188, bem como 

para anotação dos sucessores de Elza Carneiro (fls. 298/299), ante a concordância do INSS de fl. 316 e de Henrique 

Aguado, ante a habilitação homologada à fl. 231.Sem prejuízo, intime-se a parte autora para regularizar o pedido de 

habilitação dos sucessores de Pedro Soares (fls. 564/565 e fl. 607), ante o requerido pelo INSS à fl. 607(verso).Intime-

se, outrossim, a parte autora para regularizar, em 15 (quinze) dias, os CPFs dos demais autores, tendo em vista o 

certificado às fls. 608/609.Em caso de eventuais habilitações, abra-se vista ao INSS para manifestação.SUSPENDO, por 

ora, o curso do processo para os litisconsortes OLYMPIO CAPRIOLLI e BENIANINO TOFFOLI, ante a notícia de 

falecimento pela autarquia (fl. 475) e a ausência de habilitação regular nos autos.Após, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para esclarecer o informado pelo réu às fls. 474/479. Em caso de ratificação dos cálculos 

apresentados pelo auxiliar do Juízo às fls. 446/469, cite-se o INSS na forma do artigo 730 do CPC, de acordo com esses 

valores. Em sendo corrigidos os valores, na forma apresentada pelo réu, abra-se vista às partes para manifestação, em 

cinco dias, iniciando-se pelos autores.Int. 
 

1307084-54.1997.403.6108 (97.1307084-4) - EDSON SCHEID X EDISON BENITO GIANEZI X AIRTO ANTONIO 

COMINI X ANTONIO PELISSARI X ANTONIO DOS SANTOS(SP100474 - SERGIO LUIZ RIBEIRO E SP122374 

- REYNALDO AMARAL FILHO E SP134547 - CARLA MAGALDI E SP081057 - SERGIO LUIZ FREITAS DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Diante do informado pela Contadoria do Juízo e o requerido pelas partes, arquivem-se os autos, com baixa na 

Distribuição.Dê-se ciência. 

 

0008585-65.1999.403.6108 (1999.61.08.008585-1) - MUNICIPIO DE GUAICARA(SP064868 - NEUSA MARIA 

GAVIRATE E SP184527 - YOUSSIF IBRAHIM JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

Abra-se vista ao Município de Guaiçara para manifestar-se nos termos dos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da 

Constituição Federal, em 30 (trinta) dias.Após, e no silêncio do autor acerca de débito líquido e certo a ser abatido a 

título de compensação, expeça-se ofício precatório do valor fixado na sentença de embargos à execução, conforme 

cálculos de fls. 514/515, devendo o requisitório ser encaminhado à Municipalidade para cumprimento, por meio de 

ofício.Na hipótese de indicação de valores a serem compensados de acordo com o regulamentado pelo art. 11 da 

Resolução nº 122, do E. CJF, abra-se vista ao exequente para manifestar-se em 10 (dez) dias, e voltem-me conclusos 

para decisão. 
 

0006117-55.2004.403.6108 (2004.61.08.006117-0) - VALDIR MESSIAS DE CAMARGO(SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO DE FL. 119, PARTE FINAL:...Com os novos cálculos, abra-se vista às partes.Havendo concordância, 

requisite-se o pagamento. 

 

0004861-72.2007.403.6108 (2007.61.08.004861-0) - ROBERTO VICENTE CALHEIROS X ELSY OPPERMANN 

SAMPAIO CALHEIROS X ELZA OPPERMANN SAMPAIO(SP019504 - DION CASSIO CASTALDI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Para atendimento do pedido formulado pelo patrono da parte autora à fl. 327, deve o mesmo recolher as custas 

pertinentes à expedição de certidão de objeto e pé, bem como as custas referentes às cópias que serão extraídas, com a 
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indicação das respectivas folhas. Considerando que as contas correntes foram indicadas pelos autores em sua petição 

inicial, bem como nos documentos que a instruem, deverá o patrono justificar o pleito em referência.Concedo à parte 

autora última oportunidade para cumprimento do primeiro e segundo parágrafos de fl. 324, sob pena de julgamento do 

feito no estado em que se encontra. PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.Int. 

 

0002938-74.2008.403.6108 (2008.61.08.002938-3) - NAIR TEREZA DE BRITO ANTONIO(SP021350 - ODENEY 

KLEFENS E SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Considerando o requerido à fl. 102, intime-se o patrono da parte autora para regularizar o endereço constante nos autos, 

tendo em vista o certificado à fl. 105.Ainda, à fl. 90 foi oportunizada a especificação de provas, tendo o patrono 

informado que deseja a produção de prova testemunhal, assim como à fl. 102, sem entretanto indicar testemunhas.Logo, 

para atendimento do pedido de fl. 102, é necessário a regularização por parte do patrono.Apresentado o endereço da 

autora, bem como rol de testemunhas, depreque-se a audiência. PRAZO: 10 DIAS, sob pena de julgamento do feito no 

estado em que se encontra. 

 

0008264-15.2008.403.6108 (2008.61.08.008264-6) - LUIZ GAROFALO(SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP251470 - DANIEL CORREA) 

Fls. 169/170: defiro o pedido de desentranhamento da petição que corresponde às fls. 155/161 (protocolo nº 
2011.150004196-1), intimando-se o patrono para retirá-la em Secretaria, para as providências que entender cabíveis, no 

prazo de cinco dias, sob pena de arquivamento em pasta própria.Sem prejuízo, recebo o recurso de apelação interposto 

às fls. 162/168, em ambos os efeitos. Intime-se a CEF para, caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal. 

Após, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os autos ao E.TRF 3ª região com as homenagens deste Juízo. Antes, 

porém, expeça-se alvará de levantamento como determinado na sentença proferida, uma vez que se trata de quantia 

incontroversa.Int. 

 

0004449-73.2009.403.6108 (2009.61.08.004449-2) - ALCEBIADES DE SOUZA(SP124489 - ALCEU LUIZ 

CARREIRA E SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DELIBERAÇÃO PROFERIDA EM AUDIÊNCIA, PARTE FINAL DE FL. 180 VERSO:...Cumprida a deprecata, abra-

se vista às partes para apresentação de memoriais fiansi pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pela parte 

autora. 

 

0001225-93.2010.403.6108 (2010.61.08.001225-0) - IZABEL CEZARIO(SP095272 - JOAO BOSCO SANDOVAL 

CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por IZABEL CEZARIO em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual requer a concessão do benefício assistencial 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. Em síntese, aduz ser pessoa idosa com mais de 65 (sessenta e 

cinco) anos, não possuindo meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família.Juntou 

instrumento procuratório e documentos às fls. 20/49.Às fls. 53/54, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinada a realização de estudo socioeconômico e concedidos os benefícios da justiça gratuita.O réu contestou às 

fls. 58/74, postulando pela improcedência do pedido, e às fls. 75/80, apresentou quesitos.Laudo do estudo social 

realizado acostado às fls. 82/84, seguido de manifestação do autor à fl. 88.Manifestação do Ministério Público Federal, 

em que deixou de proferir pronunciamento de mérito, ante a não caracterização de interesse público a justificar sua 

intervenção, fls. 92/93.Vieram conclusos.É o relatório. Fundamento e decido.Em nosso entendimento, a lide comporta 

julgamento no estado em que se encontra o processo, pois as provas colhidas já proporcionam conhecimento suficiente 

sobre a questão em debate, não havendo a necessidade de maior dilação probatória (art. 330, inc. I, do Código de 

Processo Civil). Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo à análise do mérito.O benefício 

assistencial de prestação continuada foi assegurado pela Constituição Federal, nos termos do artigo 203, inciso V, para 

que seja prestado a quem dele necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo a 

garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. Por sua vez, a Lei n.º 

8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, estabelece em seu artigo 1º que é direito do cidadão e 
dever do Estado, sendo política de Seguridade Social não contributiva, que prevê mínimos sociais, realizada por meio 

de um conjunto integrado de ações da iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento às necessidades 

básicas. Denota-se, assim, que a Assistência Social tem, por escopo, atender aos hipossuficientes, no que tange aos 

mínimos sociais. A referida lei, regulamentando o disposto no artigo 203, inciso V, da Carta Maior, estabeleceu, em seu 

artigo 20, os parâmetros para a concessão do benefício assistencial: Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1.º Para os 

efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2.º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de 

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3.º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um 
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quarto) do salário mínimo (...).Quanto ao requisito etário, vale ressaltar que, nos termos do art. 38 da Lei n.º 8.742/93, 

com redação dada pela Lei n.º 9.720/98, a partir de 01/01/1998, a idade de 70 (setenta) anos, prevista no caput do art. 

20, foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos e que, com a vigência do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 

01/10/2003), a partir de 01/01/2004, a idade foi novamente reduzida, passando para 65 (sessenta e cinco) anos. Assim 

preceitua o artigo 34 do Estatuto do Idoso: Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único: O benefício já concedido a 

qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a 

que se refere a Loas.Percebe-se, portanto, que os pressupostos legais necessários à concessão do pretendido benefício 

são: a) ser portador de deficiência (ou mesmo sérios problemas de saúde), que o incapacite para o trabalho e para a vida 

independente, ou idoso (65 anos ou mais, segundo art. 34 da Lei n. 10.741/03 - Estatuto do Idoso); b) não possuir meios 

de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Vejamos se estão presentes os referidos 

pressupostos.1) Idade Conforme documento de fl. 21, a autora, quando do ajuizamento da ação, já contava com sessenta 

e cinco anos de idade (data de nascimento 04/11/1944). Portanto, atendido tal requisito, já que a autora preenche a idade 

mínima atualmente exigida pela Lei n.º 10.741/2003, para a concessão do benefício pretendido.2) Hipossuficiência 

econômicaPrimeiramente, convém determinar o alcance do conceito de família para o cálculo da renda per capita. 

Originalmente, a Lei n.º 8.742/93 preceituava como família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja 

economia fosse mantida pela contribuição de seus integrantes. A Lei n.º 9720/98 alterou tal conceito, passando a 
considerar como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n.º 8.213/91, desde que vivam sob o 

mesmo teto.O objetivo, a meu ver, foi restringir o núcleo familiar para abranger apenas as pessoas que vivem sob o 

mesmo teto e que possuem relação de dependência econômica entre si, de forma absolutamente presumida, como no 

caso de cônjuges, ou dependendo da análise do caso concreto, como no caso de pais e filhos.Na hipótese dos autos, 

verifica-se, pelas informações contidas no estudo social de fls. 82/84, que a requerente:a) reside sozinha há vinte 

anos;b) tem renda mensal no valor de R$ 68,00 (sessenta e oito reais), correspondente ao benefício bolsa família;c) não 

presta serviço que lhe gere renda, há três anos;d) depende da ajuda dos filhos para pagamento de água e luz e da ajuda 

de igreja da qual recebe uma cesta básica a cada três meses;e) faz uso de diversas medicações, sendo que parte adquire 

em posto de saúde, e o restante junto à sua família;e) mora em imóvel próprio, de baixo padrão, em alvenaria com 

conservação regular e possui linha telefônica, mas não é proprietária de automóvel;Assim, a assistente social concluiu 

que a autora não possui renda, nem qualquer outra ajuda de natureza habitual, exceto o pagamento do consumo de água 

e luz através de um filho.Ainda, conforme consulta ao CNIS da autora (em anexo), que corrobora os fatos acima 

expostos, verifico que a mesma contribuiu à Previdencia Social até 09/2009, como contribuinte individual - ocupação 

faxineira, sendo que posteriormente, não efetou mais nenhum recolhimento.Portanto, a sobrevivência da demandante se 

dá através do recebimento de benefício assistencial Bolsa Família (R$ 68,00 em setembro de 2010) e de uma cesta 

básica de alimentos por doação de uma instituição religiosa a cada três meses. Logo, desconsiderando o benefício não 

definitivo recebido pela autora (Bolsa Família), a renda per capita familiar é zero, o que denota o preenchimento do 
requisito da miserabilidade exigido por lei.3) Termo inicial do benefício Na inicial, a demandante postula pela 

concessão do benefício com retroação à data da postulação administrativa.No entanto, constata-se, pelos documentos 

juntados com a inicial e extratos do Sistema Único de Benefícios, ora juntados, que a demandante requereu, 

administrativamente o benefício de auxílio-doença por diversas vezes, sendo este deferido apenas nos períodos de 

17/11/2004 a 20/06/2005 (NB 505.395.403-4), 30/05/2005 a 19/02/2006 (NB 505.668.206-0); e 23/07/2008 a 

15/12/2008 (NB 531.337.709-0).Ainda, a requerente protocolou pedido de Aposentadoria por Idade, que restou 

indeferido, tendo em vista que foram comprovadas contribuições em número inferior ao exigido.No entanto, apesar do 

comprovante de agendamento de benefício assistencial ao idoso, acostado à fl. 37, verifica-se que a autora nunca 

requereu tal benefício perante a autarquia ré (extrato em anexo).Impossível, portanto, atender o pedido de condenação 

do réu ao pagamento da importância devida desde o requerimento administrativo do benefício, que nunca ocorreu.Logo, 

ante o preenchimento dos requisitos legais, faz jus a parte autora ao benefício previsto no art. 203, inc. V, da 

Constituição Federal, desde a data da citação (12/03/2010 - fl. 56), segundo interpretação do artigo 219 do Código de 

Processo Civil, de que é nesse momento que a pretensão se torna resistida.4) Antecipação dos efeitos da tutelaCom 

fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida pela parte 

autora na inicial, por considerar presentes os pressupostos necessários à concessão de tutela antecipada para a 

implantação imediata do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, estando presentes duas condições: a 

relevância do fundamento em que se baseia o pedido (fumus boni iuris) e o justificado receio de ineficácia do 
provimento final postulado (periculum in mora).Na hipótese dos autos, como já fundamentado nesta sentença, a parte 

autora logrou demonstrar, pelas provas produzidas, que preenche os requisitos legais para a concessão de tal benefício, 

quais sejam, ser idosa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos e hipossuficiência econômica. Assim, está 

evidente o fumus boni iuris ensejador da antecipação dos efeitos da tutela. Também reconheço, no caso, o fundado 

receio de ineficácia do provimento final, tendo em vista o caráter alimentar do benefício, associado ao fato de a parte 

requerente ser idosa e, por presunção legal, não possuir condições de exercer atividade laborativa, o que denota a 

necessidade de provimento jurisdicional de urgência que lhe garanta a sobrevivência até o trânsito em julgado da 

sentença.Com efeito, somente com a concessão da tutela antecipada poderá a parte autora usufruir, desde logo, o direito 

aqui buscado, sendo certo que a demora do processo, com a eventual interposição de recurso, poderá implicar a 

ineficácia total da sentença.Dispositivo:Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida 

por Izabel Cezario em face do Instituto Nacional do Seguro Social, extinguindo o processo com resolução do mérito, 
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nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar e a pagar, em favor da 

parte autora, o benefício assistencial de prestação continuada ao idoso previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, no valor de um salário mínimo, desde a data da citação (12/03/2010 - fl. 56).Condeno, também, o INSS a 

pagar-lhe os valores devidos corrigidos monetariamente a partir do vencimento de cada prestação e acrescidos de juros 

de mora, contados a partir da citação, de acordo com o disciplinado pela Resolução n.º 134/2010, do e.Conselho da 

Justiça Federal.Condeno, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas após a prolação desta sentença (Súmula n.º 111 

do E. STJ).Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, para 

determinar ao réu a imediata implantação do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, em favor da parte 

autora, nos termos dos dispositivos legais citados no parágrafo anterior, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias 

contados da intimação para cumprimento, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Intime-se o INSS, para 

cumprimento, via mandado a ser entregue por oficial de justiça à autoridade previdenciária local incumbida de proceder 

à conversão e à implantação do benefício, consignando-se o prazo e a multa estabelecidos.Anoto que as parcelas em 

atraso deverão aguardar o trânsito em julgado e que, em sede de execução de sentença, deverão ser descontadas, do 

valor total devido, as parcelas já pagas em razão da medida antecipatória deferida nestes autos.Não há custas em razão 

da concessão de justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia previdenciária.Nos termos do art. 475, 2º, do 

Código de Processo Civil, não há reexame necessário.Tópico síntese do julgado - Provimento COGE 69/2006Nome da 

beneficiária Izabel CezarioBenefício concedido Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso (art. 203, inciso 
V da Constituição Federal).Data de Início do Benefício (DIB) Data da citação (12/03/2010 - fl. 56)Renda Mensal Inicial 

Um salário mínimoAntecipação de Tutela Implantação do benefício no prazo de 45 dias contados de sua 

intimação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006450-94.2010.403.6108 - MARIA MENDES DA SOLIDADE(SP024488 - JORDAO POLONI FILHO E SP221312 

- ENIO TRUJILLO) X COHAB - COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU(SP215419 - HELDER 

BARBIERI MOZARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) 

Por interpretação extensiva e sistemática do art. 520, inciso VII, CPC, recebo o(s) recurso(s) de apelação, interposto(s) 

pela(s) ré(s) CEF e COHAB, apenas no efeito devolutivo quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, e no duplo 

efeito quanto ao restante. Intime-se a parte autora para, caso queira, apresentar suas contrarrazões, no prazo legal.Ainda, 

diante do alegado pela COHAB às fls. 244/245, intime-se a CEF para comprovar nos autos, em 15 quinze dias, o 

cumprimento da antecipação de tutela deferida na sentença. Após, com ou sem as contrarrazões, e comprovação por 

parte da CEF, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região com as homenagens deste Juízo.  

 

0008580-57.2010.403.6108 - CIRSO MALAQUIAS(SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Forçado a reexaminar o processado em razão dos pedidos deduzidos às fls. 115/119 e 129/133 e documentos 
que os acompanham, concluo que, a princípio, diante dos documentos novos trazidos aos autos, encontram-se 

evidenciados os pressupostos autorizadores do deferimento da requerida liminar. Com efeito, dos documentos anexados 

às fls. 120/125 e 134/136 me parece correto inferir que o autor não possui condições de exercer a atividade habitual, 

visto que inclusive foi internado compulsoriamente, nos termos da Lei nº 10.216/2001, em razão de síndrome de 

abstinência alcoólica.Evidenciada a aparência do bom direito da pretensão deduzida que, em última análise, relaciona-se 

com o direito à vida com dignidade (arts. 1º, inciso III, e 5º, ambos da Constituição de 1988), exsurge manifesto o 

perigo de perecimento do vindicado no aguardo da solução definitiva, em razão da espécie se relacionar com verba 

alimentícia. Deve ser considerado o fato de a prova técnica cuja realização já foi deliberada foi marcada para o dia 

04.08.2011, e como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao apreciar questão análoga à posta 

nestes:Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, 

levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto 

àquele que carece do benefício (AI nº 362943 - 2009.03.00.004722-4, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, DJF3 CJ2 21.07.2009, p. 590).Pelo exposto, forte no disposto no art. 273, 7º, do Código de Processo Civil, 

defiro a liminar para o fim de determinar ao INSS que providencie, no prazo de cinco dias a contar da data da intimação 

desta, o restabelecimento de auxílio doença em favor de CIRSO MALAQUIAS (NIT 10668565826).Dê-se ciência. 

DELIBERAÇÃO DE FL. 142:VISTOS. Em tempo, considerando o agendamento de perícia médica, intimem-se as 

partes da designação para o dia 04 de agosto de 2011, às 16h30min, a ser realizada no consultório médico do perito 
judicial, situado na Av. Nações Unidas, n.º 17-17, 1º andar, sala 112, fone 3016-7600, nesta cidade de Bauru/SP. 

Intime-se, pessoalmente, o(a) autor(a) a fim de que ele(a) compareça no dia, horário e local acima declinados, munido 

de carteira profissional, CPF, RG, atestados médicos, radiografias, exames laboratoriais e demais exames 

complementares que eventualmente possua, para submeter-se à perícia. Visando efetividade à garantia estabelecida no 

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá o presente como mandado/2011 - SD01 para fins de intimação 

do(a) autor(a), observando para este(a) as cópias pertinentes à indicação de seu endereço. Com a entrega do laudo 

pericial, requisite-se os honorários do(a) perito(a) os quais fixo no valor máximo da tabela prevista na resolução do CJF 

em vigor, e abra-se vista às partes. Cumpra-se o deliberado neste despacho e na decisão de fls. 139/140. 

 

0000865-27.2011.403.6108 - DORIVAL MACHADO DE LIMA X REGIANE MARIA DA SILVA LIMA(SP139543 - 

MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Fl. 176: defiro a dilação do prazo, por 10 (dez) dias, conforme requerido pela parte autora.Fls. 154/179: dê-se ciência 

aos autores.Após, voltem-me conclusos.Int. 

 

0001014-23.2011.403.6108 - ONDINA GOMES(SP243465 - FLAVIA MORENO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE 

BAURU 

Vistos. Ao menos neste juízo de cognição não exauriente, tenho como bem evidenciados os pressupostos autorizadores 

do deferimento de medida liminar. Com efeito, como se infere da inicial e das respostas ofertadas às fls. 30/42vº e 

68/79, a pretensão da autora, consistente na obtenção da quitação do contrato de mútuo para aquisição de imóvel, está 

sendo resistida ao fundamento básico de ter ocorrido apuração de prestações pagas em valores inferiores aos 

efetivamente devidos.Ocorre que em nenhum momento as requeridas alegaram ou comprovaram que a autora deixou de 

honrar o compromisso assumido, vale dizer, não deixou de efetuar o pagamento das prestações exigidas. Ao que tudo 

está a indicar, após a quitação do contrato foi verificado que não foram aplicados índices de correção que talvez 

deveriam ter incidido sobre as prestações.Se me afigura inconteste, entretanto, que a autora satisfez as prestações nos 

moldes em que exigidas, não me parecendo correto ser sacrificada por incúria ou falta de serviço de prepostos das 

requeridas. Fato é que o contrato possui cobertura pelo FCVS (confira-se fl. 14 - cláusula 13ª).Assim, salvo melhor 

juízo, eventual saldo remanescente decorrente na não aplicação de índices de correção sobre as prestações que foram 

satisfeitas pela autora deve ser sorvido pelo referido fundo (FCVS). Nesse sentido, mudando o que deve ser mudado, é 
o entendimento da jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, confira-se:SFH - IMÓVEL COMERCIAL 

FINANCIADO COMO IMÓVEL RESIDENCIAL - EQUÍVOCO DA CEF - INEXISTÊNCIA DE ERRO 

ESCUSÁVEL.1. Equívoco da CEF que, por meio de seus agentes, pactuou financiamento de imóvel comercial como 

sendo de imóvel residencial, dando ao contrato a cobertura do FCVS.2. Concretização da quitação pelo mutuário, com o 

pagamento do total das prestações avençadas, devendo a CEF assumir os prejuízos da errônea operação efetuada por 

seus prepostos.3. Inexistência de erro escusável, diante do reconhecido preparo técnico dos agentes da CEF que atuam 

na área de financiamento.4. Recurso especial improvido. (REsp 653.170/GO, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda 

Turma, julgado em 23.08.2005, DJ 19.09.2005, p. 279).Presentes os contornos da aparência do bom direito, reputo certo 

o risco de dano irreparável e difícil reparação no fato de, caso não assegurada a medida perseguida, a autora ficar 

impedida de ver concretizado, após mais de vinte anos, o direito que lhe garante o art. 6º, caput, da Constituição da 

República. Pelo exposto, forte no disposto no art. 273, 7º, do Código de Processo Civil, defiro a liminar para o fim de 

determinar às requeridas a adoção do necessário, no prazo de dez dias a contar da data da intimação desta, que 

providenciem o necessário para quitação do contrato de mútuo nº 119.0195-67.Dê-se ciência. Intime-se a autora para, 

querendo, no prazo de dez dias, manifestar-se sobre as respostas ofertadas.  

 

0002819-11.2011.403.6108 - MILTON FERREIRA PENHA(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E 

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.De início, afasto, a princípio, a possibilidade de 

coisa julgada, pois: a) a parte autora requer a concessão de auxílio-acidente a partir de 10/02/2007, enquanto que, no 

feito anterior, pleiteava a partir de 01/11/2006; b) o órgão julgador não reconheceu, à época, a existência de 

incapacidade parcial permanente, mas sim temporária, razão pela qual concedeu apenas benefício de auxílio-doença até 

09/02/2007, situação que pode ter sido alterada com o tempo.Outrossim, ante a natureza da ação, determino, desde já, a 

realização de perícia médica, nomeando, para tanto, perito(a) judicial o(a) Dr.(a) ELIANA MOLINARI DE 

CARVALHO LEITÃO, CRM n.º 74.469. Intime-se a perita para declinar aceitação e agendar data para a realização da 

perícia, devendo o laudo ser entregue no prazo de trinta dias contado da realização do exame. Ficam, desde já, 

arbitrados honorários periciais de acordo com o valor máximo preconizado na Resolução do CJF em vigor.Concedo o 

prazo de cinco dias para as partes apresentarem seus quesitos e indicarem assistentes técnicos.Quesitos do juízo:I) A 

parte autora possui sequelas resultantes da consolidação de lesões sofridas em decorrência de acidente? Em caso 

afirmativo, responder:1) O acidente possui relação com o trabalho da parte autora? 2) Quais foram as lesões causadas 

pelo referido acidente?3) Quais são as sequelas resultantes da consolidação de referidas lesões?4) Referidas sequelas 

causam redução da capacidade para qualquer tipo de trabalho? Por quê?5) Referidas sequelas causam redução da 

capacidade para o trabalho que habitualmente exerce/ exercia a parte autora? Por quê? Em caso afirmativo, responder: 

4.1) Com quais limitações a parte autora pode exercer sua atividade habitual?4.2) É permanente a referida redução da 

capacidade para a atividade que habitualmente exerce/ exercia a parte autora? Por quê?4.3) Desde quando existe a 
referida redução permanente da capacidade? 4.4) É possível dizer que, por volta de fevereiro de 2007 (época da 

cessação do auxílio-doença), já existiam as apontadas sequelas e elas já geravam redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exerce/ exercia a parte autora?II) Houve alteração do quadro clínico e/ou da capacidade para o 

trabalho da parte autora com relação à época em que realizada a perícia médica no processo judicial anterior (vide laudo 

de fls. 47/56)? Favor, explicar.Apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo 

sucessivo de cinco dias.Cite-se o INSS para resposta.Sem prejuízo, faculto à parte autora juntar nos autos, antes da 

perícia judicial: a) cópias de documentos médicos demonstrativos da redução da capacidade para o seu trabalho habitual 

desde fevereiro de 2007 até hoje, tais como receituários, prontuários, fichas de atendimento, laudos de exames etc.; b) 

cópia de sua CTPS e de outros documentos indicativos das atividades profissionais que já exerceu e ainda exerce. 

 

0004396-24.2011.403.6108 - SERGIO GARDIN(SP253343 - LEONARDO AUGUSTO GAMBINI POTIENS) X 
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FAZENDA NACIONAL 

Vistos. Tratando dos requisitos indispensáveis ao acolhimento de pedido de tutela antecipada, Nelson Nery Junior e 

Rosa Maria Andrade Nery, na festejada obra Código de Processo Civil Comentado (RT, 2ª edição, p. 691), sustentam 

que: ...tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de agilizar a entrega da 

prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao princípio constitucional 

da igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como condição para que o juiz 

conceda a antecipação, o juízo de probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido em grau compatível com 

os direitos colocados em jogo. Ao menos neste juízo de cognição sumária, não diviso a verossimilhança das razões 

expendidas e, tampouco, os sinais aparência do bom direito da pretensão deduzida a autorizar o deferimento de tutela 

antecipada ou de liminar.Com efeito, a princípio, observo que com a inicial não foram trazidas provas aptas a lastrear a 

alegação no sentido de que efetivamente ocorreu a arrematação de imóvel diverso daquele divulgado pelo leiloeiro e 

descrito no edital de leilão. As fotografias trazidas com a inicial não permitem tal inferência.Ademais, além da ausência 

da verossimilhança, tenho como não caracterizado risco de perecimento do vindicado no aguardo da solução definitiva, 

pois caso ao final o autor tenha êxito na pretensão deduzida terá meios para obter o ressarcimento do valor relativo à 

arrematação do bem. Pelo exposto, por não antever a verossimilhança ou os contornos da aparência do bom direito, e 

não divisar a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação, indefiro a pleiteada tutela 

antecipada ou medida liminar. Dê-se ciência. Cite-se. Para efetividade do comando inserto no art. 5º, inciso LXXVIII, 

da Constituição, servirão cópias desta de mandados de intimação e de citação.  
 

0004512-30.2011.403.6108 - SANTINA DOS SANTOS(SP123887 - CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Ao menos neste juízo de cognição não exauriente, tenho como bem evidenciados os 

pressupostos autorizadores do deferimento da requerida antecipação de tutela. Com efeito, dos documentos trazidos 

com a inicial, sobretudo os atestados juntados às fls. 29/30 emitido em março e abril do ano em curso, infere-se que a 

postulante não possui condições físicas para o exercício da atividade habitual. Dos referidos documentos extrai-se, a 

princípio, que a autora não ostenta condições físicas para exercer sua atividade habitual (empregada doméstica), 

emergindo plausíveis, assim, as alegações deduzidas na inicial no sentido de a cessação do benefício ter ocorrido de 

forma equivocada.Observo que a autora exerce atividade que exige esforço físico, emergindo bem patenteada a 

aparência do bom direito da pretensão deduzida que, em última análise, relaciona-se com o direito à vida com dignidade 

(arts. 1º, inciso III, e 5º, ambos da Constituição de 1988).Por outro prisma, exsurge manifesto o perigo de perecimento 

do vindicado no aguardo da solução definitiva, em razão da espécie se relacionar com verba alimentícia, por certo 

imprescindível ao sustento da autora e sua família.E como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao 

apreciar questão análoga à posta nestes:Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, 

premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente 

inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício (AI nº 362943 - 2009.03.00.004722-4, Relatora 
Desembargadora Federal Marianina Galante, DJF3 CJ2 21.07.2009, p. 590). Pelo exposto, forte no disposto no art. 273, 

7º, do Código de Processo Civil, defiro a liminar para o fim de determinar a o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença em favor de SANTINA DOS SANTOS (NIT 11951973830), no prazo máximo de cinco dias a contar da 

intimação desta.Para a definitiva solução da questão posta, se mostra imprescindível a urgente realização de perícia a 

fim de que seja elucidado se a autora efetivamente está incapacitada para sua atividade habitual por mais de quinze dias 

ou definitivamente. Dessa forma nomeio perito o Dr. Aron Wajngarten. Considerando que o INSS depositou quesitos 

em Secretaria, intime-se a autora para que apresente quesitação no prazo de cinco dias. Após, intime-se o perito 

nomeado para, em cinco dias, declinar aceitação e designar data para o exame, devendo o laudo ser apresentado em dez 

dias contados data da realização da perícia. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se 

na forma do art. 435 ou 437 do CPC. Ficam desde já arbitrados honorários periciais no máximo do Egrégio CJF em 

vigor. Dê-se ciência. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. Para efetividade do comando 

inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, cópias desta servirão de mandados de citação e de intimação. 

 

0004552-12.2011.403.6108 - NILTON CESAR RIBEIRO(SP087378 - CINTIA FERREIRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Tenho que os documentos carreados aos autos não permitem a conclusão, com a quase 

certeza exigida pelo art. 273 do CPC, no sentido de que o autor satisfaz os requisitos contidos na Lei nº 8.213/1991 
autorizadores do deferimento do benefício perseguido (aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença). Observo que 

com a inicial foram trazidos diversos documentos não contemporâneos, não havendo nesse passo como inferir que o 

postulante esta incapacitado, de forma definitiva ou temporária. Emerge imprescindível, assim, a realização de perícia a 

fim de que seja elucidado se o autor realmente está incapacitado para sua atividade habitual, de forma temporária ou 

definitiva.Dessa forma, indefiro a requerida liminar ou tutela antecipada, sem embargo de nova análise do pleito por 

ocasião da prolação de sentença ou mediante a apresentação de documentos novos. Nomeio perito o Dr. Rogério 

Bradbury que deverá ser intimado para, em cinco dias, declinar aceitação e designar data para o exame, devendo o 

laudo ser apresentado em cinco dias contados data da realização da perícia. Ficam desde já arbitrados honorários 

periciais no máximo da Resolução do CJF em vigor. Dê-se ciência Cite-se. Certo que o INSS depositou quesitação em 

Secretaria, intime-se o autor para que apresente quesitos no prazo de cinco dias. Para efetividade do comando inserto no 

art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, servirão cópias desta de mandados de intimação e de citação. 
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0004580-77.2011.403.6108 - JOSE ANTONIO ESTRADA FILHO(SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Tratando dos requisitos indispensáveis ao acolhimento de pedido de tutela antecipada, 

Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, na festejada obra Código de Processo Civil Comentado (RT, 2ª edição, 

p. 691), sustentam que: ...tendo em vista que a medida foi criada em benefício apenas do autor, com a finalidade de 

agilizar a entrega da prestação jurisdicional, deve ser concedida com parcimônia, de sorte a garantir a obediência ao 

princípio constitucional da igualdade de tratamento das partes. Como a norma prevê apenas a cognição sumária, como 

condição para que o juiz conceda a antecipação, o juízo de probabilidade da afirmação feita pelo autor deve ser exigido 

em grau compatível com os direitos colocados em jogo. Analisando o conjunto de provas até aqui produzidas, reputo 

não configurada a verossimilhança das alegações expendidas a autorizar o deferimento da medida pleiteada. Com efeito, 

a princípio, examinando os documentos trazidos com a inicial não permitem a conclusão com a quase certeza no sentido 

de que o autor efetivamente preenche os requisitos necessários ao deferimento do benefício.Por outra perspectiva, 

registro que o autor não demonstrou a possibilidade de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação no 

aguardo da solução definitiva. Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, indefiro a pleiteada antecipação da tutela. 

Dê-se ciência. Cite-se. 

 

0004582-47.2011.403.6108 - ANA JOVINA PEIXOTO PARRILHA(SP292781 - JANETE DA SILVA SALVESTRO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidadePara viabilizar o acolhimento do postulado, no prazo de dez dias, comprove a postulante 

ostentar a qualidade de segurada. 

 

0004669-03.2011.403.6108 - JENI LOPES DA SILVA(SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por JENI LOPES DA SILVA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pela qual postula a concessão 

do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, e regulamentado pela Lei n.º 

8.742/93, negado na via administrativa.Decido.Conforme o artigo 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, 

são dois os requisitos necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação trazida pela parte 

autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in 

mora).Em sede de cognição sumária, não verifico a verossimilhança da alegação constante na inicial. Para exercer o 

direito ao benefício assistencial, a parte autora deve demonstrar possuir, no mínimo, 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

(artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) ou ser portadora de deficiência física ou mental que a incapacite para a vida 

independente, além de não possuir os rendimentos necessários ao seu sustento nem de tê-lo provido pela sua família, 

conforme disposição contida na Lei nº 8.742/93.Os documentos juntados com a inicial não são suficientes para 
comprovar o atendimento aos requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no tocante à incapacidade para o 

trabalho e à hipossuficiência econômica. Há necessidade, assim, de elaboração de laudo a respeito das condições 

socioeconômicas do núcleo familiar da parte autora e a realização de prova pericial que demonstre a sua incapacidade 

para a vida independente e para o trabalho.Consigno, nesse contexto, que o Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta 

de Inconstitucionalidade nº 1.232-1 - Distrito Federal, julgou improcedente o pedido de declaração de 

inconstitucionalidade do 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, que dispõe acerca da necessidade de comprovação de que a 

renda per capita da família seja inferior a 1/4 do salário mínimo. Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova análise por ocasião da prolação de sentença.Outrossim, afasto a 

indicação de prevenção, coisa julgada ou litispendência, pois os processos informados à fl. 17 referem-se a outros 

pleitos e/ou foram extintos sem resolução do mérito (vide extratos em anexo).Considerando o caráter alimentar do 

benefício postulado e com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, determino, com urgência, o agendamento 

de perícia médica e a realização de estudo socioeconômico por assistente social. Concedo o prazo de cinco dias para a 

parte autora, se quiser, apresentar seus quesitos e indicar assistente técnico. Quesitos e indicação do INSS já constam 

dos autos.Nomeio como assistente social a Sra. ZILDNETE DA ROCHA SILVA MARTINS, CRESS 263/S, que 

deverá ser intimada pessoalmente desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação. Ficam desde 

já arbitrados honorários periciais de acordo com o máximo preconizado na Resolução do CJF em vigor.A senhora perita 

social deverá responder os seguintes quesitos:1) Nome da parte autora da ação, endereço (rua, n.º, bairro, cidade) e 
idade.2) A parte autora mora sozinha ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhada, discriminar nome 

completo, CPF e/ou RG (se possível), idade, estado civil, profissão e grau de parentesco dos demais.3) A parte autora 

exerce atividade remunerada, mesmo que informalmente? Em caso positivo: a) qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal?b) recebe vale-transporte ou vale-alimentação? c) possui registro em carteira de trabalho (pedir a 

carteira profissional para conferir)? d) presta serviços remunerados, esporádicos ou habituais, para vizinhos ou outras 

pessoas, ou seja, faz os chamados bicos para se sustentar? Qual o rendimento médio mensal que recebe por essas 

pequenas tarefas?4) A parte autora recebe algum outro rendimento e/ou já é titular de benefício previdenciário ou 

assistencial? Em caso positivo, qual a fonte e o valor mensal dessa renda? 5) A parte autora recebe alguma pensão 

alimentícia de parente? Em caso negativo, mas se possível, em tese, a pensão (separação ou divórcio próprio ou dos 

pais), por que não a recebe?6) As pessoas que residem com a parte autora possuem renda própria e/ou exercem alguma 

atividade remunerada? 6.1) Em caso positivo, especificar:a) a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, 
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incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso;b) se possuem registro em carteira de trabalho (pedir a 

carteira para conferir);c) se alguma dessas pessoas recebe benefício assistencial ou previdenciário. Em caso positivo, 

especificar espécie e valor do benefício;6.2) Em caso negativo, esclarecer:a) desde quando tais pessoas estão sem renda 

e/ou desempregadas;b) se já exerceram alguma atividade remunerada e quais;c) como sobrevivem.7) A parte autora 

recebe ajuda de terceiros para suas necessidades? 7.1) Em caso positivo, especificar:a) quem são as pessoas ou 

instituições que prestam o auxílio (familiares, igreja, vizinhos, amigos etc.); b) em que consiste a ajuda (dinheiro, 

alimentos, remédios, roupas etc).c) se a ajuda é habitual ou apenas esporádica (em que circunstâncias);7.2) Em caso 

negativo, como sobrevive sem ajuda de terceiros?8) A parte autora possui irmãos, filhos ou pais ainda vivos que não 

residem com ela? Em caso afirmativo, discriminar, se possível, nome, idade, RG e/ou CPF, estado civil, profissão atual, 

local de residência de cada um e remuneração, bem como indagar se prestam algum auxílio à parte autora, indicando, se 

o caso, a natureza da ajuda e sua freqüência. 9) A parte autora refere ser portadora de alguma deficiência ou moléstia? 

Em caso positivo, qual? Em se tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los.10) A residência em 

que mora a parte autora é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se cedida, quem a 

cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? Trata-se de edícula e/ou cômodo aos fundos de outra casa? Em caso 

positivo, quem vive na casa principal?11) Descrever pormenorizadamente (se possível, ilustrando com fotos):a) o 

padrão da residência onde mora a parte autora;b) o material com que foi construída;c) seu estado de conservação;d) 

número de cômodos e móveis que a guarnecem;e) área edificada (verificar na capa do carnê de IPTU);f) se a residência 

possui telefone;g) se a parte autora ou outra pessoa que resida no imóvel possui veículo (em caso positivo, indicando 
marca, modelo, ano de fabricação etc).12) Informar-se discretamente com vizinhos sobre o efetivo estado de penúria e 

necessidade da parte autora, relatando as informações conseguidas.13) Qual o gasto mensal com alimentação na 

residência da parte autora (tentar conferir notas fiscais)?14) A parte autora ou alguém em sua residência faz uso habitual 

de remédios? Qual o gasto médio mensal com os remédios (tentar conferir notas fiscais)? Que remédios são estes? São 

facilmente obtidos em postos de saúde? Se não forem, há similares fornecidos pelos postos de saúde?15) Verificar se 

houve alteração da situação socioeconômica da parte autora ou de seu núcleo familiar entre dezembro de 2008, época 

do indeferimento do pedido administrativo do benefício, até a presente data.16) Outras informações que a assistente 

social julgar necessárias e pertinentes.17) Conclusão fundamentada.Para fins de exame médico, nomeio Dr. ARON 

WAJNGARTEN, CRM nº 43.552, que deverá ser intimado(a) desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre 

sua aceitação, designando, se for o caso, data e local para a realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam 

desde já arbitrados honorários periciais de acordo com o valor máximo preconizado na Resolução do CJF em 

vigor.Quesitos do juízo para a perícia médica: 1) A parte autora é portadora de moléstia, deficiência ou problemas de 

saúde? Em caso afirmativo, apontar: a) data aproximada de seu início; b) extensão; c) sintomatologia; d) eventual 

tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua regressão ou cura, bem como sua aproximada 

duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível a cura ou regressão da(s) moléstia(s) 

referida(s);2) A(s) referida(s) moléstia(s), deficiência(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m), no momento, a parte 

autora incapaz para o trabalho e/ou para a vida independente? Em caso afirmativo, responder: a) Qual a data 
aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) ou deficiência(s) tornou(ram) a parte autora incapaz para o trabalho e/ou 

para a vida independente? É possível afirmar que já estava incapacitada desde dezembro de 2008?b) A incapacidade é 

total ou parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho ou para determinadas atividades? Quais? Por quê?c) A 

incapacidade é permanente ou temporária? Por quê?d) A(s) moléstia(s) ou deficiência(s) impede(m) o exercício da 

atividade que a parte autora habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida profissional? Em caso negativo, permite 

outra atividade? Quais? Por quê?e) É possível o exercício de outra atividade após se submeter ao serviço do INSS de 

reabilitação profissional? Qual atividade? Por quê?f) Com tratamento médico ou multidisciplinar, é possível a parte 

autora recuperar totalmente a sua capacidade para o trabalho ou terá limitações? Quais? Por quê? Qual duração provável 

do tratamento?Deve o senhor perito mencionar em suas respostas os exames, atestados, receitas, laudos médicos ou 

guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame pericial e serviram de base para suas 

conclusões. Os laudos médico e socioeconômico deverão ser entregues, respectivamente, no prazo de 20 (vinte) dias 

contados da realização da perícia e no prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação da sra. assistente social para 

realização do estudo social.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se. Cite-se o réu 

para resposta, bem como o intime para juntar aos autos cópias do procedimento administrativo referente ao NB 

533.431.557-4, de preferência, por mídia digital. Sem prejuízo, faculto à parte autora juntar nos autos, antes da perícia 

judicial, cópias de documentos médicos demonstrativos da alegada continuidade de suas doenças e deficiências desde 

dezembro de 2008 até hoje, tais como receituários, prontuários, fichas de atendimento, laudos de exames etc., de modo 
a comprovar a evolução das doenças que alega portar, bem como que esteve em tratamento médico e que ainda se 

submete a ele em razão de suas deficiências, considerando ser seu ônus produzir a prova do fato constitutivo do direito 

alegado. Também poderá juntar cópia de documentos indicativos das atividades profissionais que já desempenhou, tais 

como CTPS.Apresentados o laudo médico-pericial e o estudo social, manifestem-se as partes pelo prazo sucessivo de 

cinco dias.P.R.I.  

 

0004673-40.2011.403.6108 - ROSALINA APARECIDA MASARATTO DE FREITAS(SP098144 - IVONE GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, proposta por ROSALINA APARECIDA MASARATTO DE FREITAS em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, pela qual postula a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, indeferido na via 
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administrativa. Decido.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos 

necessários à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação do autor, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). Na quadra desta cognição sumária, 

porém, não verifico verossimilhança suficiente quanto ao alegado direito ao benefício de auxílio-doença. Embora a 

parte autora apresente documentos que sugerem a presença de doenças incapacitantes, em nosso entender, não há prova 

contundente a respeito do início da suposta incapacidade de modo a possibilitar a verificação, com segurança, da 

condição de segurada ao tempo de tal início.Conforme se verifica por dados do CNIS, que ora junto, a requerente 

efetuou contribuições para a Previdência Social, como empregada, até 18/07/1990, mantendo assim, sua qualidade de 

segurada, no máximo, em tese, até meados de setembro de 1992.Denota-se, ainda, que readquiriu a condição de 

segurada apenas a partir de abril de 2010 quando retomara os recolhimentos de contribuições como contribuinte 

individual. Por outro lado, a perícia do INSS concluiu que o início da incapacidade constatada se deu em 23/03/2010, 

sendo, assim, preexistente à reaquisição da qualidade de segurada (fl. 18). Também importa destacar que os documentos 

médicos de fls. 22 e 25 sugerem a presença de suposta doença incapacitante desde, ao menos, fevereiro ou março de 

2010, do que se infere que, realmente, a incapacidade laborativa pode ser preexistente à reaquisição da condição de 

segurada. Nesse diapasão, cumpre ressaltar que a perícia realizada pelo INSS, como ato administrativo, reveste-se de 

caráter público e goza de presunção relativa de legitimidade e veracidade, não cabendo, assim, ser afastada sem prova 

inequívoca em contrário.Dessa forma, somente a perícia realizada em juízo, por profissional técnico e imparcial, poderá 

dirimir a controvérsia instalada e apontar se a incapacidade para o trabalho teve ou não início em março de 2010 (ou 
mesmo antes). Por todo o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova 

análise por ocasião da prolação de sentença.Considerando o caráter alimentar do benefício postulado e com amparo no 

artigo 130 do Código de Processo Civil, determino, com urgência, a realização de perícia médica.Para tanto, nomeio 

como perito(a) judicial o(a) Dr.(a) CARLOS EDUARDO ARAÚJO ANTUNES, CRM n.º 13.179, que deverá ser 

intimado(a) desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação, designando, se for o caso, data e 

local para a realização do exame a fim de ciência das partes. Ficam desde já arbitrados honorários periciais de acordo 

com o preconizado na Resolução do CJF em vigor.Concedo o prazo de cinco dias para as partes apresentarem seus 

quesitos e indicarem assistentes técnicos. Quesitos do INSS já constam dos autos.Quesitos do juízo para a perícia 

médica: A) A parte autora, no momento, é portadora de moléstia, doença, deficiência e/ou problemas de saúde? I) Em 

caso de resposta afirmativa ao item A (é portadora de doenças atualmente):I.1) Apontar: a) data aproximada da doença; 

b) extensão; c) sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua 

regressão ou cura, bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível 

a cura ou regressão da(s) moléstia(s) referida(s);I.2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) a 

parte autora, no momento, incapacitada para o trabalho? Por quê?a) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior 

(I.2 - está incapacitada para o trabalho atualmente), responder: a.1) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) 

moléstia(s) tornou(ram) a parte autora incapacitada para o trabalho? É possível afirmar que a parte autora já estava 

incapacitada em março de 2010, antes de reiniciar seus recolhimentos à Previdência? Por quê?a.2) A partir de que 
momento a neoplasia maligna se torna doença incapacitante? Em outras palavras, em quais situações ou com que 

características a neoplasia maligna provoca a incapacidade de seu portador? É o caso da parte autora?a.3) A 

incapacidade é total ou parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho ou para determinadas atividades? Quais? Por 

quê?a.4) A incapacidade é permanente ou temporária? Por quê?a.5) A(s) moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade 

que a parte autora habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida profissional? Por quê?a.6) É possível o exercício de 

outra atividade após se submeter ao serviço do INSS de reabilitação profissional? Qual atividade? Por quê?a.7) Com 

tratamento médico ou multidisciplinar, é possível a parte autora recuperar totalmente a sua capacidade para o trabalho 

ou terá limitações? Quais? Por quê? Qual duração provável do tratamento?a.8) A incapacidade constatada é provocada 

por doenças relacionadas ao trabalho ou decorrentes de acidente do trabalho?b) Em caso de resposta negativa ao quesito 

I.2 (sem incapacidade para o trabalho no momento), responder: b.1) Em razão da(s) moléstia(s) detectada(s), esteve a 

parte autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? Por qual período esteve incapacitada e 

como se deu sua recuperação?II) Em caso de resposta negativa ao item A (não é portadora de doenças no momento), 

responder:II.1) A parte autora apresentou doenças, moléstias ou problemas de saúde em período anterior?a) Em caso de 

resposta afirmativa ao quesito anterior (II.1- esteve doente anteriormente), responder:a.1) Em razão da(s) moléstia(s) 

que apresentava anteriormente, esteve a parte autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? 

Por qual período e como se deu sua recuperação? Deve o(a) senhor(a) perito(a) mencionar em suas respostas os exames, 

atestados, receitas, laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame pericial e 
serviram de base para suas conclusões. O laudo médico deverá ser entregue no prazo de 20 (vinte) dias contados da 

realização da perícia. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se o réu para resposta, bem 

como o intime para juntar cópia do procedimento administrativo referente ao NB 543.872.473-0, de preferência por 

mídia digital com arquivo em formato PDF.Sem prejuízo, considerando que cabe à parte autora comprovar os fatos 

constitutivos do direito que alega possuir, faculto à parte requerente que, no prazo de dez dias, junte cópias dos 

documentos abaixo relacionados, eventualmente existentes e ainda não constantes dos autos, ou demonstre a 

impossibilidade de fazê-lo:a) Documentos médicos demonstrativos do início de sua alegada doença incapacitante ou de 

seu agravamento, tais como atestados, laudos de exames, receitas médicas, pedidos de internação, prontuários de 

hospitais, ambulatórios, clínicas e/ou postos de saúde etc;b) Caso a alegada incapacidade tenha origem em patologia 

que requer tratamento contínuo e por tempo indeterminado (como exemplo, depressão, problemas na coluna, pressão 

alta, entre outras doenças crônicas e/ou incuráveis), documentos médicos que comprovem a evolução das doenças que 
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alega portar, bem como que esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele; c) Documentos indicativos das 

atividades laborativas que exerceu em sua vida profissional (CTPSs) e de seu grau de escolaridade (diplomas, 

declarações escolares etc.);d) Documentos demonstrativos de sua qualidade de segurada e do cumprimento da carência, 

se exigida em lei, ao tempo do requerimento administrativo, tais como CTPSs e comprovantes de recolhimento de 

contribuições previdenciárias.P.R.I. 

 

0004678-62.2011.403.6108 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CINEL(SP173874 - CARLOS ROGÉRIO 

PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Ao menos neste juízo de cognição não exauriente, tenho como bem evidenciados os 

pressupostos autorizadores do deferimento da requerida antecipação de tutela. Com efeito, dos documentos trazidos 

com a inicial, sobretudo os atestados juntados às fls. 29, 30 e 31 o último emitido em abril de 2011, infere-se que a 

postulante não possui condições físicas para o exercício da atividade habitual. Dos referidos documentos extrai-se, a 

princípio, que a autora não ostenta condições físicas para exercer sua atividade habitual, emergindo plausíveis, assim, as 

alegações deduzidas na inicial no sentido de o indeferimento da manutenção do benefício ter ocorrido de forma 

equivocada.Observo estar bem patenteada a aparência do bom direito da pretensão deduzida que, em última análise, 

relaciona-se com o direito à vida com dignidade (arts. 1º, inciso III, e 5º, ambos da Constituição de 1988).Por outro 

prisma, exsurge manifesto o perigo de perecimento do vindicado no aguardo da solução definitiva, em razão da espécie 

se relacionar com verba alimentícia, por certo imprescindível ao sustento da autora e sua família.E como decidiu o 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao apreciar questão análoga à posta nestes:Havendo indícios de 

irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 

In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício 

(AI nº 362943 - 2009.03.00.004722-4, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJF3 CJ2 21.07.2009, p. 

590). Pelo exposto, forte no disposto no art. 273, 7º, do Código de Processo Civil, defiro a liminar para o fim de 

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor de MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

CINEL (NB nº 5448620929), no prazo máximo de cinco dias a contar da intimação desta.Para a definitiva solução da 

questão posta, se mostra imprescindível a urgente realização de perícia a fim de que seja elucidado se a autora 

efetivamente está incapacitada para sua atividade habitual por mais de quinze dias ou definitivamente. Dessa forma 

nomeio perito o Dr. Aron Wajngarten. Considerando que o INSS depositou quesitos em Secretaria e a autora trouxe 

quesitação com a inicial, intime-se o perito nomeado para, em cinco dias, declinar aceitação e designar data para o 

exame, devendo o laudo ser apresentado em dez dias contados data da realização da perícia. Apresentado o laudo, 

intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se na forma do art. 435 ou 437 do CPC. Ficam desde já arbitrados 

honorários periciais no máximo do Egrégio CJF em vigor. Dê-se ciência. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar 

resposta no prazo legal. Para efetividade do comando inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, servirão 

cópias desta de mandados de intimação e de citação. 

 
0004701-08.2011.403.6108 - MARCIO FERNANDES DIOGO(SP153313B - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por MARCIO FERNANDES DIOGO em face do Instituto Nacional do Seguro Social, pela qual postula o 

restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e, se o caso, sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. Decido.Conforme o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários 

à concessão da tutela antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). Vejamos.Ao que parece, a parte autora 

requereu a reconsideração de decisão que negara a prorrogação do benefício de auxílio-doença que recebia, mas teve 

seu pleito indeferido, porque parecer da perícia médica do INSS indicou a ausência de incapacidade para o trabalho ou 

para sua atividade habitual (fl. 24). Logo, neste caso específico, a princípio, poder-se-ia concluir que a cessação do 

benefício em maio deste ano foi correta. Contudo, a nosso ver, o demandante apresenta documentos médicos recentes 

que indicam a presença de doenças psiquiátricas que lhe deixariam impossibilitado de exercer sua atividade habitual 

(fls. 15/17).Com efeito, ao que parece, as mesmas doenças incapacitantes que motivaram o recebimento de auxílio-

doença de janeiro a maio de 2011 (vide extratos do sistema Plenus/ Dataprev, ora anexados) ainda permanecem, 

segundo os documentos médicos juntados às fls. 15/18, datados entre 23/09/2010 e 16/05/2011.Cabe ressaltar que o 

atestado médico de fl. 15, de 16/05/2011, informa que a parte autora está em tratamento psiquiátrico com mudança do 
diagnóstico [de CID F41.2, fl. 16, para CID F25.2], com piora, com sintomas psicóticos, delírios, alucinações, 

comportamento desorganizado, bizarro, estando, por isso, incapacitada para o trabalho por tempo indeterminado. 

Acrescente-se, ainda, que o vínculo empregatício da parte autora encontra-se em aberto, conforme se observa por sua 

CTPS (fl. 23), havendo risco de que seja demitida, por justa causa, caso não volte a trabalhar, tendo em vista que o 

INSS não a considera incapacitada. Desse modo, excepcionalmente, considerando, inclusive, o perigo de dano 

apontado, vislumbro verossimilhança suficiente na alegação trazida pela parte autora na inicial. Por seu turno, mostram-

se inquestionáveis a qualidade de segurado e o preenchimento do período de carência, visto que gozou do benefício aqui 

pleiteado até maio deste ano e alega que o mesmo foi cessado indevidamente. O risco de dano irreparável decorre 

também, a meu ver, da própria natureza alimentar do benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença 

incapacitante que impede a parte autora de exercer atividade que lhe garanta a subsistência.Diante do exposto, DEFIRO 

a medida antecipatória pleiteada na inicial para determinar que o INSS restabeleça, sem efeito retroativo, o benefício de 
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auxílio-doença (NB 545.812.745-1) em favor da parte autora, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias contados de 

sua intimação.Considerando o caráter alimentar do benefício postulado e com amparo no artigo 130 do Código de 

Processo Civil, determino, com urgência, o agendamento de perícia médica. Concedo o prazo de cinco dias para as 

partes, se quiserem, indicarem quesitos e assistentes técnicos. Quesitos do INSS já constam dos autos.Nomeio como 

perito judicial Dr. CLAUDIO VITOR BERTOZZO PIMENTEL, CRM n.º 42.715, que deverá ser intimado 

pessoalmente desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação. Ficam desde já arbitrados 

honorários periciais de acordo com o máximo preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do juízo:A) A parte 

autora, no momento, é portadora de moléstia, doença, deficiência e/ou problemas de saúde? I) Em caso de resposta 

afirmativa ao item A (é portadora de doenças atualmente):I.1) Apontar: a) data aproximada da doença; b) extensão; c) 

sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua regressão ou cura, 

bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível a cura ou 

regressão da(s) moléstia(s) referida(s); I.2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) a parte 

autora, no momento, incapacitada para o trabalho? Por quê?a) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior (I.2 - 

está incapacitada para o trabalho atualmente), responder: a.1) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) moléstia(s) 

tornou(ram) a parte autora incapacitada para o trabalho? A parte autora estava incapacitada para o trabalho em maio de 

2011? Houve continuidade da incapacidade até a presente data? Por quê?a.2) A incapacidade é total ou parcial, ou seja, 

é para todo tipo de trabalho ou para determinadas atividades? Quais? Por quê?a.3) A incapacidade é permanente ou 

temporária? Por quê?a.4) A(s) moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade que a parte autora habitualmente exercia 
ou já exerceu em sua vida profissional? Por quê?a.5) É possível o exercício de outra atividade após se submeter ao 

serviço do INSS de reabilitação profissional? Qual atividade? Por quê?a.6) Com tratamento médico ou multidisciplinar, 

é possível a parte autora recuperar totalmente a sua capacidade para o trabalho ou terá limitações? Quais? Por quê? Qual 

duração provável do tratamento?a.7) A incapacidade constatada é provocada por doenças relacionadas ao trabalho ou 

decorrentes de acidente do trabalho?b) Em caso de resposta negativa ao quesito I.2 (sem incapacidade para o trabalho 

no momento), responder: b.1) Em razão da(s) moléstia(s) detectada(s), esteve a parte autora, em algum momento, 

incapacitada para o seu trabalho habitual? Por qual período esteve incapacitada e como se deu sua recuperação?II) Em 

caso de resposta negativa ao item A (não é portadora de doenças no momento), responder:II.1) A parte autora 

apresentou doenças, moléstias ou problemas de saúde em período anterior?a) Em caso de resposta afirmativa ao quesito 

anterior (II.1- esteve doente anteriormente), responder:a.1) Em razão da(s) moléstia(s) que apresentava anteriormente, 

esteve a parte autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? Por qual período e como se deu 

sua recuperação? Deve o senhor perito mencionar em suas respostas os exames, atestados, receitas, laudos médicos ou 

guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame pericial e serviram de base para suas 

conclusões.O laudo médico deverá ser entregue no prazo de vinte dias contados da realização da perícia. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.Cite-se o INSS para resposta.Com a juntada do 

laudo médico-pericial, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de cinco dias. Sem prejuízo, faculto à parte autora 

juntar nos autos, antes da perícia judicial, cópias de documentos médicos demonstrativos da alegada continuidade de 
suas doenças desde janeiro de 2011 até hoje, tais como receituários, prontuários, fichas de atendimento, laudos de 

exames etc., de modo a comprovar a evolução das doenças que alega portar, bem como que esteve em tratamento 

médico e que ainda se submete a ele. P.R.I.  

 

0004727-06.2011.403.6108 - ELAINE CRISTINA GRAVENA(SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em apreciação de pedido de tutela antecipada.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 

proposta por ELAINE CRISTINA GRAVENA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual 

postula a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Decido.Conforme 

o art. 273 do Código de Processo Civil, no presente caso, são dois os requisitos necessários à concessão da tutela 

antecipada: a verossimilhança da alegação da parte autora, baseada em prova inequívoca, e o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). Vejamos.Infere-se dos documentos constantes dos autos que: a) 

o benefício de auxílio-doença que recebia a parte autora foi cessado, em abril de 2011, por ter sido constatada, por 

perícia a cargo do INSS, a ausência de incapacidade para o trabalho por ocasião da análise de pedido de prorrogação (fl. 

11); b) novo benefício foi indeferido em 03/06/2011, porque não verificada incapacidade laborativa por exame 

realizado pela perícia médica do INSS. Logo, neste caso específico, a princípio, poder-se-ia concluir que a cessação do 

benefício foi correta. Contudo, a nosso ver, a demandante apresenta documentos médicos recentes que indicam a 
presença de doença ortopédica que lhe deixaria impossibilitada de exercer sua atividade habitual de faxineira (fls. 

13/14).Com efeito, ao que parece, as mesmas doenças incapacitantes que motivaram o recebimento de auxílio-doença 

até abril de 2011 ainda permanecem, segundo os documentos médicos juntados às fls. 13/20, datados entre 18/03/2011 e 

01/06/2011.Cabe ressaltar que o atestado médico de fl. 13, de 01/06/2011, informa que a parte autora apresenta quadro 

de espondiloartrose cervical, com dor intensa, e submete-se a tratamento medicamento e fisioterápico, mas sem melhora 

ainda, devendo permanecer afastada de suas atividades laborativas para tratamento ortopédico. Já o formulário de 

atendimento de fl. 19, de 18/05/2011, indica encaminhamento a serviço especializado de grupo de coluna, em razão de 

dor cervical, parestesia em membro superior esquerdo e amortecimento de dedo da mão esquerda. Desse modo, 

excepcionalmente, com base no princípio da persuasão racional, vislumbro verossimilhança suficiente na alegação 

trazida pela parte autora na inicial quanto à permanência de sua incapacidade para o trabalho. Por seu turno, mostram-se 

inquestionáveis a qualidade de segurada e o preenchimento do período de carência, tendo em vista que a demandante 
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recebeu benefício previdenciário até abril deste ano e o indeferimento do pleito na via administrativa decorreu da 

suposta ausência de incapacidade. O risco de dano irreparável decorre, a meu ver, da própria natureza alimentar do 

benefício pleiteado, uma vez que pressupõe a existência de doença incapacitante que impede a parte autora de exercer 

atividade que lhe garanta subsistência.Diante do exposto, DEFIRO a medida antecipatória pleiteada na inicial para 

determinar que o INSS implante, sem efeito retroativo, o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora no prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias contados de sua intimação.Considerando o caráter alimentar do benefício postulado e 

com amparo no artigo 130 do Código de Processo Civil, determino, com urgência, o agendamento de perícia médica. 

Concedo o prazo de cinco dias para as partes, se quiserem, indicarem quesitos e assistentes técnicos. Quesitos do INSS 

já constam dos autos.Nomeio como perito judicial Dr. ARON WAJNGARTEN, CRM n.º 43.552, que deverá ser 

intimado pessoalmente desta nomeação para, em cinco dias, manifestar-se sobre sua aceitação. Ficam desde já 

arbitrados honorários periciais de acordo com o máximo preconizado na Resolução do CJF em vigor.Quesitos do 

juízo:A) A parte autora, no momento, é portadora de moléstia, doença, deficiência e/ou problemas de saúde? I) Em caso 

de resposta afirmativa ao item A (é portadora de doenças atualmente):I.1) Apontar: a) data aproximada da doença; b) 

extensão; c) sintomatologia; d) eventual tratamento fisioterápico, médico ou de outra natureza que possibilite sua 

regressão ou cura, bem como sua aproximada duração, concluindo se é provável, apenas possível, remota ou impossível 

a cura ou regressão da(s) moléstia(s) referida(s); I.2) A(s) referida(s) moléstia(s) ou o(s) problema(s) de saúde torna(m) 

a parte autora, no momento, incapacitada para o trabalho? Por quê?a) Em caso de resposta afirmativa ao quesito anterior 

(I.2 - está incapacitada para o trabalho atualmente), responder: a.1) Qual a data aproximada em que a(s) aludida(s) 
moléstia(s) tornou(ram) a parte autora incapacitada para o trabalho? A parte autora estava incapacitada para o trabalho 

em abril de 2011? Houve continuidade da incapacidade até a presente data? Por quê?a.2) A incapacidade é total ou 

parcial, ou seja, é para todo tipo de trabalho ou para determinadas atividades? Quais? Por quê?a.3) A incapacidade é 

permanente ou temporária? Por quê?a.4) A(s) moléstia(s) impede(m) o exercício da atividade que a parte autora 

habitualmente exercia ou já exerceu em sua vida profissional? Por quê?a.5) É possível o exercício de outra atividade 

após se submeter ao serviço do INSS de reabilitação profissional? Qual atividade? Por quê?a.6) Com tratamento médico 

ou multidisciplinar, é possível a parte autora recuperar totalmente a sua capacidade para o trabalho ou terá limitações? 

Quais? Por quê? Qual duração provável do tratamento?a.7) A incapacidade constatada é provocada por doenças 

relacionadas ao trabalho ou decorrentes de acidente do trabalho?b) Em caso de resposta negativa ao quesito I.2 (sem 

incapacidade para o trabalho no momento), responder: b.1) Em razão da(s) moléstia(s) detectada(s), esteve a parte 

autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? Por qual período esteve incapacitada e como se 

deu sua recuperação?II) Em caso de resposta negativa ao item A (não é portadora de doenças no momento), 

responder:II.1) A parte autora apresentou doenças, moléstias ou problemas de saúde em período anterior?a) Em caso de 

resposta afirmativa ao quesito anterior (II.1- esteve doente anteriormente), responder:a.1) Em razão da(s) moléstia(s) 

que apresentava anteriormente, esteve a parte autora, em algum momento, incapacitada para o seu trabalho habitual? 

Por qual período e como se deu sua recuperação? Deve o senhor perito mencionar em suas respostas os exames, 

atestados, receitas, laudos médicos ou guias de internação aos quais teve acesso durante a realização do exame pericial e 
serviram de base para suas conclusões.O laudo médico deverá ser entregue no prazo de vinte dias contados da 

realização da perícia. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Anote-se.Cite-se o INSS para 

resposta.Com a juntada do laudo médico-pericial, manifestem-se as partes no prazo sucessivo de cinco dias. Sem 

prejuízo, faculto à parte autora juntar nos autos, antes da perícia judicial: a) cópias de documentos médicos 

demonstrativos da alegada continuidade de suas doenças até hoje, tais como receituários, prontuários, fichas de 

atendimento, laudos de exames etc., de modo a comprovar a evolução das doenças que alega portar, bem como que 

esteve em tratamento médico e que ainda se submete a ele; b) cópias de documentos indicativos das atividades 

profissionais que habitualmente desempenha, tais como CTPS.P.R.I.  

 

0004930-65.2011.403.6108 - ALCIDES MANTOAN(SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos. Defiro a gratuidade. Ao menos neste juízo de cognição não exauriente, tenho como bem evidenciados os 

pressupostos autorizadores do deferimento da requerida antecipação de tutela. Com efeito, dos documentos trazidos 

com a inicial, sobretudo os atestados juntados às fls. 15/17 emitidos no em curso, infere-se que o postulante não possui 

condições físicas para o exercício da atividade habitual em razão de crises convulsivas. Dos referidos documentos 

extrai-se, a princípio, que o autor não ostenta condições físicas para exercer sua atividade habitual, emergindo 

plausíveis, assim, as alegações deduzidas na inicial no sentido de a cessação do benefício ter ocorrido de forma 
equivocada.Observo que a autora exerce atividade que exige esforço físico (confira-se fl. 14), emergindo bem 

patenteada a aparência do bom direito da pretensão deduzida que, em última análise, relaciona-se com o direito à vida 

com dignidade (arts. 1º, inciso III, e 5º, ambos da Constituição de 1988).Por outro prisma, exsurge manifesto o perigo 

de perecimento do vindicado no aguardo da solução definitiva, em razão da espécie se relacionar com verba alimentícia, 

por certo imprescindível ao sustento do autor.E como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao 

apreciar questão análoga à posta nestes:Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, 

premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente 

inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício (AI nº 362943 - 2009.03.00.004722-4, Relatora 

Desembargadora Federal Marianina Galante, DJF3 CJ2 21.07.2009, p. 590). Pelo exposto, forte no disposto no art. 273, 

7º, do Código de Processo Civil, defiro a liminar para o fim de determinar a o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença em favor de ALCIDES MANTOAN (NIT 1216675957-4), no prazo máximo de cinco dias a contar da intimação 
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desta.Para a definitiva solução da questão posta, se mostra imprescindível a urgente realização de perícia a fim de que 

seja elucidado se o autor efetivamente está incapacitado para sua atividade habitual por mais de quinze dias ou 

definitivamente. Dessa forma nomeio perito o Dr. Ricardo Bradbury Novaes. Considerando que o INSS depositou 

quesitos em Secretaria, intime-se o autor para que apresente quesitação no prazo de cinco dias. Após, intime-se o perito 

nomeado para, em cinco dias, declinar aceitação e designar data para o exame, devendo o laudo ser apresentado em dez 

dias contados data da realização da perícia. Apresentado o laudo, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se 

na forma do art. 435 ou 437 do CPC. Ficam desde já arbitrados honorários periciais no máximo do Egrégio CJF em 

vigor. Dê-se ciência. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar resposta no prazo legal. Para efetividade do comando 

inscrito no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição, cópias desta servirão de mandados de citação e de intimação. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006290-74.2007.403.6108 (2007.61.08.006290-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007424-15.2002.403.6108 (2002.61.08.007424-6)) MIGUEL SCHMIDT PETRONI(SP075979 - MARILURDES 

CREMASCO DE QUADROS) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP116579B - CATIA 

STELLIO SASHIDA BALDUINO E SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA) 

Converto o julgamento em diligência.Nos termos do art. 125, inciso IV, do Código de Processo Civil, designo o dia 

18/08/2011, às 14h00min para realização de audiência de tentativa de conciliação.Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1303784-50.1998.403.6108 (98.1303784-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X CERAMICA 

MCM LIMITADA X MARIA ESTELA BIEN HENRIQUE X RICARDO AUGUSTO BIEN HENRIQUE(SP026726 - 

MANOEL CUNHA CARVALHO FILHO E SP132023 - ALESSANDRO BIEM CUNHA CARVALHO) X 

WASHINGTON LUIS PINHEIRO 

Fls. 87/88: Em nosso entender, a quebra do sigilo fiscal para busca de bens em nome do devedor somente pode ser 

autorizada quando comprovada, por prova documental existente nos autos, o esgotamento por parte da exequente de 

providências para localizar bens, o que ainda não ocorreu no presente caso.Com efeito, não há documentação que 

indique, por exemplo, a inexistência de bens por meio de buscas realizadas junto ao Cartório de Registros de Imóveis e 

ao sistema Renajud.Assim, indefiro, por ora, a medida pleiteada.Sem prejuízo, intime-se a parte executada, na forma do 

art. 652, parágrafo 3º, do CPC, para indicação de possíveis bens passíveis de penhora no prazo de dez dias. Se 

necessário, para maior celeridade ou efetividade, poderá esta deliberação servir como MANDADO ou CARTA 

PRECATÓRIADecorrido o prazo assinalado à parte executada ou antes, se houver indicação de bens, intime-se a parte 

exequente para manifestar-se em prosseguimento.No seu silêncio, com fulcro no at. 791,III, considerando o enorme 

volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento, caso se requeira, determino que se 

aguarde no arquivo sobrestado eventual provação da parte exequente. 
 

0007799-50.2001.403.6108 (2001.61.08.007799-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN) X VALDIR BIDOIA RODER 

Fls. 140/141: anote-se.Diante do certificado à fl. 143-verso, bem como o encaminhamento datado de 23/09/2010, oficie-

se com urgência à Subseção Judiciária de Brasília/DF solicitando esclarecimentos acerca do cumprimento da deprecata 

expedida à fl. 136, com a finalidade de intimar o executado da constatação e reavaliação do bem penhorado.Visando 

efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá este provimento como 

OFÍCIO nº 95/2011 - SD01, a ser encaminhado àquele Juízo, instruído com cópias das fls. 123/125, 127, 136, 

143(verso) e fl. 144, para as providências necessárias, com urgência.Sem prejuízo, intime-se a exequente para trazer aos 

autos, no prazo de 10 (dez) dias, o valor atualizado da dívida.Em sendo positiva a intimação do executado, voltem-me 

conclusos para designação de data para alienação judicial.Se negativa, abra-se nova vista dos autos à CEF, para 

manifestação em prosseguimento. 

 

0006223-85.2002.403.6108 (2002.61.08.006223-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004172-38.2001.403.6108 (2001.61.08.004172-8)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X GILBERTO ZANARDI X HELENA 
MOREIRA COUTINHO ZANARDI 

Fl. 63: defiro a dilação do prazo, conforme requerido pela exequente.Sem prejuízo, intime-se a parte exequente para que 

instrua os autos com cópia atualizada da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is) penhorado(s). Tendo em vista a adesão deste 

juízo à hasta pública unificada da Justiça Federal de São Paulo, bem como as disposições nela inseridas, expeça-se 

mandado de intimação dos executados acerca da constatação realizada. Para efetividade da regra inserta no art. 5º, 

inciso LXXVIII, da CF, este provimento e cópia das fls. 30/33 e 60 e verso servirá(ão) como MANDADO de 

INTIMAÇÃO do(s) executado(s) INDICADOS À FL. 03 da reavaliação e de que deverá(ão) acompanhar a designação 

de Hasta Pública por intermédio de edital. Cumpra-se. Após, designe(m)-se data(s) para alienação judicial do bem(ns) 

constrito(s).  

 

0001831-97.2005.403.6108 (2005.61.08.001831-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 
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DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X ELISABETE MARIA FABRIS 

MESSIAS(SP253385 - MARILIA GRAZIELA OSIRO) 

Antes que se cumpra o determinado à fl. 128, parte final, intime-se a parte exequente para que instrua os autos com 

cópia atualizada da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(is) penhorado(s), bem como com o valor atual da dívida.Após, 

designe(m)-se data(s) para alienação do(s) bem(ns) contrito(s).Int. 

 

EXECUCAO FISCAL 
1304315-39.1998.403.6108 (98.1304315-6) - FAZENDA NACIONAL X SANTOS MONTEIRO PAVIMENTACAO 

E OBRAS LTDA(SP043590 - MAURO MANOEL NOBREGA) 

Fls. 103/107: abra-se vista à exequente para manifestação.Considerando-se a realização das 85ªe 89ª Hastas Públicas 

Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das 

Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para realização de leilão judicial dos bens móveis constatados e 

reavaliados à fl. 102, com exceção, portanto, do imóvel de matrícula nº 41.631, do 1º CRI de Bauru, observando-se 

todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. 

Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a saber:- Dia 06/09/2011, às 13 horas, para a 

primeira praça.- Dia 22/09/2011, às 11 horas, para a segunda praça.Restando infrutífera a arrematação total e/ou parcial 

na 85ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:- Dia 03/11/2011, às 11 horas, para a 

primeira praça.- Dia 16/11/2011, às 11 horas, para a segunda praça.Intime(m)-se o(s) executado(s) e demais 
interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil.Int. 

 

0001857-56.2009.403.6108 (2009.61.08.001857-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO 

MONTEIRO) X SANTOS MONTEIRO PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA(SP122982 - LUCIANE DAL BELLO 

BARBOSA DE OLIVEIRA) 

Considerando-se a realização das 85ªe 89ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de leilão judicial, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:- Dia 06/09/2011, às 13 horas, para a primeira praça.- Dia 22/09/2011, às 11 horas, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 85ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão, para as seguintes datas:- 

Dia 03/11/2011, às 11 horas, para a primeira praça.- Dia 16/11/2011, às 11 horas, para a segunda praça.Intime(m)-se 

o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo 

Civil.Int. 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR MASSIMO PALAZZOLO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL CLÁUDIA EUGÊNIA DE SENA MELO  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 7247 
 

CARTA PRECATORIA 
0004851-86.2011.403.6108 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS - SP X MARINA TELINI 

OLIVIER(SP174646 - ALEXANDRE CRUZ AFFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Cumpra-se, com urgência, servindo esta de mandado. Mandado Nº 380-2011- SD 092.Designo audiência para oitiva 

da(s) pessoa(s) indicada(s) na presente carta precatória para o dia 11___/10_/2011_, às 15:00____ horas, a realizar-se 

na Sala de Audiências da 2.ª Vara da Justiça Federal de Bauru/SP.Intime(m)-se pessoalmente a(s) pessoa(s) apontada(s) 

e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, servindo este de mandado, salientando-se-lhes que a Justiça Federal de 

Bauru localiza-se na avenida Getúlio Vargas, 21-05, Jardim Europa, telefone 3104-0600, (3104-0612) Bauru-

SP.Intimem-se os procuradores das partes mediante publicação, a fim de que compareçam.Comunique o Juízo 

Deprecante, por e-mail, a designação da audiência.Após a realização da audiência e cumpridas as diligências 

solicitadas, devolva-se ao Juízo Deprecante, dando-se baixa definitiva na distribuição.Int. 

 

0004852-71.2011.403.6108 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP X MIDUE MAEDA 

OGAWA(SP100731 - HERMES LUIZ SANTOS AOKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

Cumpra-se, com urgência, servindo esta de mandado. Mandado Nº 379-2011- SD 092.Designo audiência para oitiva 

da(s) pessoa(s) indicada(s) na presente carta precatória para o dia 11___/10_/2011_, às 15:30____ horas, a realizar-se 

na Sala de Audiências da 2.ª Vara da Justiça Federal de Bauru/SP.Intime(m)-se pessoalmente a(s) pessoa(s) apontada(s) 
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e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, servindo este de mandado, salientando-se-lhes que a Justiça Federal de 

Bauru localiza-se na avenida Getúlio Vargas, 21-05, Jardim Europa, telefone 3104-0600, (3104-0612) Bauru-

SP.Intimem-se os procuradores das partes mediante publicação, a fim de que compareçam.Comunique o Juízo 

Deprecante, por e-mail, a designação da audiência.Após a realização da audiência e cumpridas as diligências 

solicitadas, devolva-se ao Juízo Deprecante, dando-se baixa definitiva na distribuição.Int. 

 

Expediente Nº 7266 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0004270-08.2010.403.6108 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 353 - PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA 

MACHADO) X ANDREIA GAIOTO RIOS(SP150164 - MARCELO ORNELLAS FRAGOZO E SP282593 - 

GIANINI CRISTINA DEMARQUIS PINTO) X RODRIGO GAIOTO RIOS(SP150164 - MARCELO ORNELLAS 

FRAGOZO E SP282593 - GIANINI CRISTINA DEMARQUIS PINTO) 

Vistos em inspeção.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência.  

 

Expediente Nº 7267 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004674-25.2011.403.6108 - BAR RUBIAO JUNIOR LTDA(SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP 

Anteriormente à análise do pedido liminar, entendo prudente e necessária a oitiva da autoridade coatora, a fim de que 

este magistrado, com mais subsídios e segurança, possa avaliar a plausibilidade do pedido formulado.Tendo em vista 

pedido liminar pendente de apreciação, solicite-se à autoridade impetrada que preste as informações com a maior 

brevidade possível, não obstante o prazo legal de dez dias para tanto.Oficie-se ao impetrado.Notifique-se o órgão de 

representação judicial.Após, volvam os autos conclusos para apreciação do pedido liminar.Intimem-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0005031-05.2011.403.6108 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO 

SIMAO) X CARMEN LUCIA RODRIGUES ALVES 

Sendo o bem imóvel, objeto do esbulho, residência da ré, em atenção à norma constitucional do artigo 6º, a qual elenca 

a moradia como direito fundamental, e também em respeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa, o pedido 

de liminar será apreciado após a fluência do prazo para a apresentação de eventual defesa por parte da requerida. Cite-se 

a requerida, com urgência, tendo em vista pedido liminar pendente de apreciação, a fim de que a mesma, querendo, 

apresente a sua defesa no prazo legal. Após, retornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7268 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0008019-14.2002.403.6108 (2002.61.08.008019-2) - SERGIO HENRIQUE DE MEDEIROS(SP113762 - MARCIA 

APARECIDA MACIEL ROCHA E SP152986 - MADSON LUIS BRITO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP213275 - MIGUEL ANGEL PINTO JUNIOR E SP244986 - PEDRO GELLE DE OLIVEIRA) 

Vistos em inspeção.Intime-se a parte ré para se manifestar sobre a suficiência do depósito, no prazo de dez dias, tendo 

em vista a Meta 02 do CNJ. (fl. 161). 

 

USUCAPIAO 
0011319-08.2007.403.6108 (2007.61.08.011319-5) - FLAVIO MANGILLI X ANTONIA APARECIDA ROCHA 

MANGILI X ALECIO MANGILI X RUTH PERES MANGILI X FERNANDO MANGILE X FABIANE GOMES 

MANGILI(SP087188 - ANTONIO CARLOS DAHER) X UNIAO FEDERAL(SP171345 - LAURO FRANCISCO 

MÁXIMO NOGUEIRA) X SERGIO MACIEL X DIRCE PAPILE MACIEL(SP030218 - JOSE ROBERTO 

VERONEZ) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP178033 - KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI) 

Em face da manifestação do autor (fls. 267/268), desnecessária a produção de demais provas.Intimem-se as partes para 
apresentarem suas alegações finais. 

 

MONITORIA 
0004539-91.2003.403.6108 (2003.61.08.004539-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137187 - JULIO 

CANO DE ANDRADE E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA 

E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCOS ANTUNES(SP027086 - WANER 

PACCOLA) 

Fls. 184/187: manifeste-se a CEF acerca do pagamento e do pedido de extinção do feito. 

 

0011054-45.2003.403.6108 (2003.61.08.011054-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 
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TREVISAN E SP137635 - AIRTON GARNICA) X JOSE ANTONIO VANIN 

Depreque-se no endereço ofertado à fl. 92, fornecido pela CEF.Intime-se a CEF para apresentar os cálculos atualizados 

do débito, bem como para apresentar as guias de distribuição da carta precatória e da diligência do oficial de justiça, em 

face da deprecata estar sujeita à Justiça Estadual de Pederneiras. 

 

0000735-81.2004.403.6108 (2004.61.08.000735-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP137635 - AIRTON GARNICA) X JOAO CARLOS VIEIRA X MARIA CRISTINA SILVA ROCHA 

VIEIRA(SP064739 - FERNANDO ANTONIO GAMEIRO) 

Vistos em inspeção.Dê-se vista à CEF (fls. 145/146).Anote-se o segredo de justiça em face da juntada de demonstrativo 

de pagamento (fl. 146). 

 

0000748-80.2004.403.6108 (2004.61.08.000748-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 

TREVISAN E SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X SIMONE ROCHA DE VASCONCELLOS 

HAGE(SP179966 - CRISTIANE DE OLIVEIRA) 

Vistos em inspeção.Fls. 116/121: Proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o(s) 

executado(s), na pessoa de seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.No caso de 
não haver impugnação, deverá a executada proceder ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

pagando à exequente, a quantia de R$ 64.729,89 (sessenta e quatro mil setecentos e vinte e nove reais e oitenta e nove 

centavos), decorrente da condenação na sentença transitada em julgado, efetuando-se depósito judicial junto ao 

PAB/CEF da Justiça Federal, vinculado ao processo nº 0000748-80.2004.6108, desta 2ª Vara Federal de Bauru-SP, tudo 

nos termos da petição inicial de execução e da memória discriminada de cálculo (fls. 116/121), ressaltando-se a 

possibilidade do acréscimo de 10% (dez por cento), a título de multa, na hipótese de descumprimento.Desde já resta 

deferida a expedição de mandando de penhora, se necessário.Int. 

 

0008711-42.2004.403.6108 (2004.61.08.008711-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP096564 - MARY ABRAHAO 

MONTEIRO BASTOS E SP181992 - JOÃO CARLOS KAMIYA E SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO 

CAMARGO) X KDT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

VISTO EM INSPEÇÃOFls. 206/208: Em face da juntada de procuração pelo réu, outorgando ao advogado poderes 

expressos para receber citação e intimação, fls. 116/17, reputo como intimado o réu, nos termos parágrafo primeiro do 

artigo 214 do CPC.E tendo em vista que não foi quitada a obrigação, nem opostos embargos, fica constituído de pleno 

direito, o título executivo judicial, proceda-se nos termos dos artigos 475-B e 475-J do CPC, intimando-se o(s) 

executado(s), na pessoa de seu advogado, acerca dos cálculos apresentados pela CEF. No caso de não haver 
impugnação, deverá o(s) executado(s) proceder(em) ao cumprimento da sentença, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

pagando à exequente, a quantia de R$ 24.438,06 (vinte e quatro mil quatrocentos e trinta e oito reais e seis centavos), 

atualizado em 31/01/2011, efetuando-se depósito judicial junto ao PAB/CEF da Justiça Federal, vinculado ao processo 

nº 2004.61.08.008711-0, desta 2ª Vara Federal de Bauru-SP, tudo nos termos da petição inicial de execução e da 

memória discriminada de cálculo (fls. 208), ressaltando-se a possibilidade do acréscimo de 10% (dez por cento), à título 

de multa, na hipótese de descumprimento. No silêncio, dê-se vista ao exeqüente. 

 

0008907-12.2004.403.6108 (2004.61.08.008907-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084226 - TANIA 

MARIA VALENTIM TREVISAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON 

GARNICA) X CELIO CATALAN FILHO X ANDRESSA SILVA CERVATTI CATALAN 

Vistos em inspeção.Defiro o desentranhamento mediante a substituição por cópias simples.Apresentada as cópias, 

intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo, ou efetuado o 

desentranhamento, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0010267-79.2004.403.6108 (2004.61.08.010267-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010486-29.2003.403.6108 (2003.61.08.010486-3)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM 
TREVISAN E SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA E SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X 

GRAFICA E EDITORA MULTCORES LTDA - ME X ANTONIO CARLOS MARAR(SP030426 - ANTONIO 

ALVES CABETE E SP037495 - NELLY REGINA DE MATTOS E SP193557 - ALEXANDRE AUGUSTO DE 

MATTOS ZWICKER) 

VISTO EM INSPEÇÃO.Publique-se a parte final da determinação retro:....Após, publique-se o presente despacho para 

fins de intimação da parte autora/exequente acerca da juntada das informações e, também, para manifestar-se em 

prosseguimento. No silêncio ou ausente manifestação capaz de impulsionar a execução remetam-se os autos ao arquivo, 

anotando-se o seu SOBRESTAMENTO, até nova e efetiva provocação. Int.... 

 

0010259-68.2005.403.6108 (2005.61.08.010259-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES) X KEILA C LOPES DE 
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MELO SAO JOSE DO RIO PRETO - ME 

PA 1,10 VISTO EM INSPEÇÃO.Fls.Depreque-se, conforme requerido. Observe-se que a expedição fica vinculada ao 

recolhimento pela parte autora das diligências, referente ao cumprimento da deprecata no Juízo Estadual.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, anotando-se o seu SOBRESTAMENTO, até nova e efetiva provocação. 

 

0000012-91.2006.403.6108 (2006.61.08.000012-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES) X VILLAGE 

ADMINISTRACAO DE HOTEIS LTDA 

VISTO EM INSPEÇÃO.Publique-se a parte final da determinação retro:....Após, publique-se o presente despacho para 

fins de intimação da parte autora/exequente acerca da juntada das informações e, também, para manifestar-se em 

prosseguimento. No silêncio ou ausente manifestação capaz de impulsionar a execução remetam-se os autos ao arquivo, 

anotando-se o seu SOBRESTAMENTO, até nova e efetiva provocação. Int.... 

 

0007066-11.2006.403.6108 (2006.61.08.007066-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS) X FRONTIER 

TRADING CONSULTING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

Fls. 132/133: Depreque-se para Catanduva no endereço ofertado pela EBCT.Está sujeita a deprecata ao Juízo Estadual. 

Intime-se a EBCT para oferar as guias de custas perante a Justiça Estadual e as guias de diligências do oficial de justiça. 
 

0000026-41.2007.403.6108 (2007.61.08.000026-1) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP098800 - VANDA VERA PEREIRA E SP142699E - WILLIAN LOSNAK 

RIZZARDI) X VIACAO SANTA CATARINA LTDA 

Suspendo por ora, o bloqueio dos veículos.Manifeste-se o exequente sobre a pesquisa de fls. 145, tendo em vista as 

restrições já existentes, bem como junte aos autos o valor atualizado da dívida, informando, se for caso, quais veículos 

devem ser objeto de arresto, com urgência.Int. 

 

0010920-76.2007.403.6108 (2007.61.08.010920-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP096564 - MARY ABRAHAO MONTEIRO BASTOS E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP157684E - CAROLINA DE ALMEIDA BELTRAMI) X 

ESPAC COM/ E DISTRIBUIDORA DE MOVEIS TUBOLARES LTDA MA 

Intime-se a EBCT do retorno da carta precatória. 

 

0009666-97.2009.403.6108 (2009.61.08.009666-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X 

ROBERTO CARLOS PEREIRA DE MACEDO X VALDECI DE SOUZA 
Vistos em inspeção.Intime-se a CEF para retirar os documentos desentranhados no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o 

prazo, ou efetuado o desentranhamento, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. 

 

0009670-37.2009.403.6108 (2009.61.08.009670-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-

DIRETORIA REG SP INTERIOR(SP228760 - RICARDO UENDELL DA SILVA E SP205337 - SIMONE REGINA 

DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X AUTO POSTO BANDEIRANTES DE ITAPETININGA LTDA 

Intime-se a EBCT do retorno da carta precatória. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004413-46.2000.403.6108 (2000.61.08.004413-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001853-34.2000.403.6108 (2000.61.08.001853-2)) JOSE ADILSON MELLAN(SP136621 - LARA MARIA 

BANNWART DUARTE E SP161126 - WADI SAMARA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE E SP241701 - GUILHERME LOPES MAIR E SP220113 - JARBAS 

VINCI JUNIOR) 

Vistos em inspeção.Recebo a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, no efeito devolutivo, tendo em vista a 

concessão de liminar nos autos de ação cautelar n.º 2000.61.08.001853-2 (fl. 169).Vista à parte autora, para 

contrarrazões.Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens. 
 

0003843-11.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002599-47.2010.403.6108) 

MOISES FERREIRA DA SILVA X ERICA RENATA GUARIENTO FERREIRA DA SILVA(SP134562 - GILMAR 

CORREA LEMES E SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - 

DENISE DE OLIVEIRA E SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X REGINALDO REGIS VALDER X JULIANA 

ANDREO VALDER(SP255527 - LIVIA MARIA NEVES GREJO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0008060-97.2010.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005327-61.2010.403.6108) 

NILVA GIANEZI NAMEM(SP223373 - FABIO RICARDO NAMEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
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Vistos em inspeção.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001041-55.2001.403.6108 (2001.61.08.001041-0) - ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A(SP117622 - MARIO 

LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL EM BAURU SP 

Ciência as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional da Terceira Região.Intime-as para que requeiram o quê 

de direito, devendo, se necessário, a representante judicial da impetrada comunicar à referida autoridade.Decorrido in 

albis o prazo remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.Int. 

 

0002177-87.2001.403.6108 (2001.61.08.002177-8) - BENEDITO BARBOSA(SP077201 - DIRCEU CALIXTO) X 

CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BAURU X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em Inspeção.Ciência as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional da Terceira Região.Intime-as para que 

requeiram o quê de direito, devendo, se necessário, a representante judicial da impetrada comunicar à referida 

autoridade.Decorrido in albis o prazo remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se as formalidades 

legais.Int. 

 
0008509-55.2010.403.6108 - PAULO FIOROTTI NETO - ME(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E 

SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO E SP297462 - SINTIA SALMERON E SP290193 - 

BRUNO FERNANDES RODRIGUES E SP284048 - ADALBERTO VICENTINI SILVA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

Vistos em inspeção.Ciência às partes do quanto decidido pelo E. TRF 3ª Região.Após, dê-se vista à PFN para as 

contrarrazões. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005716-51.2007.403.6108 (2007.61.08.005716-7) - MANOEL JOSE ALVARES(SP190415 - EURIDES RIBEIRO E 

SP234021 - JULIANA ALVARES RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE 

DE OLIVEIRA) 

Ciência as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional da Terceira Região.Intime-as para que requeiram o quê 

de direito.Decorrido in albis o prazo remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se as formalidades 

legais.Int. 

 

0002599-47.2010.403.6108 - MOISES FERREIRA DA SILVA X ERICA RENATA GUARIENTO FERREIRA DA 

SILVA(SP134562 - GILMAR CORREA LEMES E SP119690 - EDVAR FERES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE DE OLIVEIRA) X REGINALDO REGIS VALDER X JULIANA ANDREO 

VALDER(SP255527 - LIVIA MARIA NEVES GREJO) 

Aguarde-se o quanto determinado na ação ordinária em apenso para julgamento conjunto. 

 

0005327-61.2010.403.6108 - NILVA GIANEZI NAMEM(SP223373 - FABIO RICARDO NAMEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0005561-43.2010.403.6108 - MARIA SILVIA SOARES RODRIGUES(SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA 

MANDALITI E SP269870 - ERIKA MORIIZUMI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148205 - DENISE 

DE OLIVEIRA) 

Vistos em inspeção.Dê-se ciência à requerente do quanto alegado pela CEF (fls. 51/56). 

 

ACOES DIVERSAS 
0012915-66.2003.403.6108 (2003.61.08.012915-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111749 - RAQUEL 

DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP137635 - AIRTON GARNICA) X MARLENE MOREIRA SAMADELO X 
BRUNA PAULA MOREIRA MARTINS(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) 

Visto em Inspeção.Ciência as partes do retorno dos autos do e. Tribunal Regional da Terceira Região.Intime-as para que 

requeiram o quê de direito.Decorrido in albis o prazo remetam-se os presentes autos ao arquivo, observando-se as 

formalidades legais.Int. 

3ª VARA DE BAURU 

* 

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI 
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Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior 
 

Expediente Nº 6319 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006147-80.2010.403.6108 - MAGALI APARECIDA BUENO(SP175034 - KENNYTI DAIJÓ E SP294130 - 

RENATA FABIANA GUARANHA RINALDI E SP279214 - AUGUSTO CESAR OSHIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP205671 - KARLA FELIPE DO AMARAL) 

Ficam as partes intimadas da perícia médica, agendada para o dia 15/07/2011, às 11:00 horas, no consultório da Drª 

Elaine Lucia Dias de Oliveira, CRM/SP 48.252, situada na rua Treze de Maio, nº 15-09, Bauru/SP, telefone (14) 3234-

7301. A parte autora deverá comparecer munida de um documento que a identifique, bem como todos os laudos, 

exames ou outros documentos os quais se refiram à sua doença. 

 

Expediente Nº 6320 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004253-35.2011.403.6108 - BENEDITO COSTA DE JESUS(SP233900 - MARCO ANTONIO DE ARAUJO) X 

UNIAO FEDERAL 
audiência para o dia 29/06/2011, às 14h00min., para a oitiva do médico Luiz Duarte Tonolli (fl. 24), servindo cópia da 

presente como mandadoInt.Face à informação supra, fica redesignada a audiência para 30-06-2011, as 14 

horas.Desnecessária a expedição de novo mandado, sendo suficiente a informação do senhor oficial as partes sobre a 

nova data.Providencie a Secretaria a intimação do advogado dativo, por telefone. 

 

Expediente Nº 6322 
 

ACAO PENAL 
0005373-21.2008.403.6108 (2008.61.08.005373-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X 

SERGIO RICARDO DE LIMA CARVALHO(SP121530 - TERTULIANO PAULO E SP119938 - MARCELO 

RODRIGUES MADUREIRA E SP121620 - APARECIDO VALENTIM IURCONVITE E SP285173 - DILES BETT) 

X WILSON TOMAO JUNIOR(SP119938 - MARCELO RODRIGUES MADUREIRA E SP238012 - DANIEL LINI 

PERPETUO) 

Autos n.º 0005373-21.2008.403.6108403.6108Autora: Justiça PúblicaRéus: Sérgio Ricardo de Lima Carvalho e 

outroSentença Tipo MVistos, etc.Trata-se de embargos de declaração opostos pelo MPF em face da sentença de fls. 

140/143, por meio dos quais o parquet sustenta não possuírem as contribuições ao FGTS natureza tributária, com o que, 

não seria aplicável, ao caso, o disposto pelo art. 9º, 2º, da Lei n.º 10.684/03.É a síntese do necessário. Fundamento e 
Decido.Conheço dos declaratórios, e lhes dou provimento, para fazer constar da sentença embargada o que segue:Em 

que pesem os termos da Súmula n.º 353, do E. Superior Tribunal de Justiça, tem-se que a contribuição paga pelo 

empregador, ao FGTS, qualifica-se como tributo, pois prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela 

se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa 

plenamente vinculada (art. 3º, do CTN), como preconiza a melhor doutrina :[...] nos termos do art. 3º do CTN o tributo 

é:a) uma prestação pecuniária compulsória instituída em lei: este é o ponto nuclear da definição, que a um tempo 

ressalta a compulsoriedade do tributo como sua característica essencial, mas ao mesmo tempo e como consequência 

consigna a chamada reserva da lei, expressa nas normas constitucionais (genérica) de que somente por lei pode alguém 

ser obrigado a fazer ou não fazer alguma coisa e (específica) de que nenhum tributo será exigido ou aumentado a não 

ser por lei e nos termos nela estabelecidos; [...]b) uma prestação pecuniária em moeda ou cujo valor nela se possa 

exprimir: aqui o CTN define o tributo como o objeto de uma obrigação de pagar, mas a meu ver diz mais que o 

necessário: em moeda já se inclui em pecuniária, e valor que nela (moeda) se possa exprimir não é uma alternativa, mas 

uma repetição: significa prestação traduzida em dinheiro, que é precisamente o que distingue as obrigações de pagar das 

de fazer e portanto já está implícito em pecuniária;c) uma prestação que não constitua sanção de ato ilícito: aqui o CTN 

aceitou a observação de Berliri, de que sem essa ressalva a definição conviria igualmente ao tributo e à multa: o que se 

diz no texto é que, embora os atos ilícitos possam ser tributados (CTN, art. 118), entretanto não é tributo mas multa a 

obrigação de pagar cujo fato gerador não seja um ato em si mas a sua ilicitude;d) uma prestação cobrada por atividade 
administrativa plenamente vinculada: aqui o CTN afastou-se da orientação, comum em doutrina, de definir o tributo por 

sua finalidade (proporcionar receita ao Estado), insuficiente para especificá-lo por ser comum a todas as receitas 

públicas, inclusive as não tributárias (tarifas, preços públicos, prestações contratuais); e preferiu, seguindo Zanobini, 

definir pela natureza da atividade perceptória, que naquelas outras modalidades de receitas públicas é apenas 

parcialmente vinculada, isto é, admite um grau maior ou menor de discricionariedade administrativa, cuja inexistência 

caracteriza por contraste a percepção das receitas tributárias. [...]A exação criada pela Lei n.º 5.107/66 é uma dessas 

figuras mistas de que falei no capítulo precedente [contribuições]. Tem caráter de imposto por ser cobrada 

compulsoriamente de um contribuinte (o empregador) independentemente de qualquer atividade estatal específica, 

diretamente relativa a ele. Participa da taxa porque o fundamento da sua cobrança é um serviço estatal específico, 

porém dela se afasta porque esse serviço é relacionado diretamente a outra pessoa (o empregado ou seus herdeiros e 

dependentes), diversa do contribuinte. Em outras palavras, é um tributo cobrado de uns em benefício direto de outros. 
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[...]A figura da contribuição é, portanto, a que lhe convém e que, nos termos do art. 21, 2º, n.º I da Constituição Federal 

de 1969, lhe confere caráter tributário. Aliás, o que em definitivo confirma esta configuração é o fato de que a relação 

jurídica se estabelece exclusivamente entre o empregador como contribuinte (sujeito passivo) e o poder público como 

sujeito ativo, através dos órgãos a que este delegou a administração do FGTS. Nenhuma relação jurídica se estabelece 

entre o contribuinte (empregador) e o beneficiário (empregado): este, ou seus herdeiros ou dependentes, poderá ser 

titular ativo de uma segunda relação jurídica, cuja natureza não interessa indagar porque não se reflete sobre a da 

primeira, mesmo porque o seu sujeito passivo não é o mesmo daquela (o empregador), mas o que nela figurou como 

sujeito ativo (o poder público representado por seus órgãos delegados). Pode-se dizer, como fórmula resumida capaz de 

abranger as duas relações jurídicas descritas, autônomas entre si, que o poder público, por seus órgãos delegados, 

interpõe-se entre as duas partes interessadas (empregador e empregado), substituindo-se, respectivamente a uma e à 

outra como sujeito ativo do direito de exigir a prestação e como sujeito passivo da obrigação de prestar o benefício.Esse 

aspecto foi muito bem focalizado por Victor Nunes Leal, ao acentuar que a relação jurídica de cobrança se estabelece 

unicamente entre o empregador como sujeito passivo e o poder público, através de seus órgãos delegados, como sujeito 

ativo, inclusive quanto aos privilégios creditícios e às penalidades por seu descumprimento, que são, aqueles e estas, os 

mesmos atinentes aos créditos fiscais (Lei n.º 5.107/66, arts. 19 e 20). E também ao notar que, mesmo no plano 

puramente processual, a ação supletiva assegurada pelo art. 21 da Lei n.º 5.107/66 ao empregado ou seus herdeiros ou 

dependentes (ou, ainda, em representação daqueles, ao sindicato) é, também ela, destinada a compelir o empregador 

inadimplente a cumprir sua obrigação para com o poder público, posto que no interesse do autor. O precedente da Corte 
Suprema (RE n.º 100.249/SP), com a vênia devida, encontra-se superado.Como decidiu o próprio STF, em histórico 

julgamento:O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de 

poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. (RE 226855, 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-

02008-05 PP-00855 RTJ VOL-00174-03 PP-00916).Registre-se, ainda, o julgamento do Recurso Extraordinário nº 

138.284, no qual o Relator, Ministro Carlos Velloso, qualifica o FGTS como contribuição social geral: As diversas 

espécies tributárias, determinadas pela hipótese de incidência ou pelo fato gerador da respectiva obrigação (CTN, art. 

4º), são as seguintes: a) os impostos (C.F., arts. 145, I, 153, 154, 155 e 156); b) as taxas (CF., art. 145/ II); c) as 

contribuições, que podem ser assim classificadas: c.1. de melhoria (C.F., art. 145, III); c.2. parafiscais (CF., art. 149), 

que são; c.2.1. sociais, c.2.1.1, de seguridade social (C.F., art. 195, I, II, III), C.2.1.2 outras de seguridade social (C.F./ 

art. 195, parag. 4º), c.2.1.3. sociais gerais (o FGTS, o salário-educação, C,F., art. 212, parág. 5º, contribuições para o 

SESI, SENAI, SENAC, C.F., art. 240); c.3. especiais: c.3.1. de intervenção no domínio econômico (C.F., art. 149) e 

c.3.2. corporativas (C.F., art. 149). Constituem, ainda, espécie tributária: d) os empréstimos compulsórios (C.F., art. 

148).Assim, não se está diante de obrigação decorrente do direito do trabalho, de índole privada, mas de valores objeto 

de relação jurídica de direito público, ou seja, deveres que derivam sua exigibilidade diretamente da lei, sem que 

concorram, para sua formação, a vontade dos sujeitos ativo e passivo, incapaz de alterar os termos da obrigação.Como 

decidiu o E. STJ:CONFLITO DE COMPETÊNCIA ENTRE A PRIMEIRA E A SEGUNDA SEÇÕES DO STJ. 
ALVARÁ DE LEVANTAMENTO DO FGTS. COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. PRECEDENTE: CC Nº 

2.538/CE, CORTE ESPECIAL.1 - O conflito de competência em que se discute pedido de levantamento do FGTS 

(súmula 82 do STJ) deve ser julgado pela 1ª Seção, pois a relação jurídica litigiosa (RISTJ, art. 9º) é de direito público, 

uma vez que o instituto foi criado no interesse dos trabalhadores em geral.2 - Conflito conhecido para declarar 

competente a 1ª Seção.(CC 21.237/MG, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em 

01/07/1999, DJ 16/08/1999, p. 35).Denote-se que a contribuição para o FGTS, formadora de um fundo de poupança 

compulsória , cumpre, efetivamente, função eminentemente pública, como anotam Carlos Eduardo Carvalho e Maurício 

Mota Saboya Pinheiro :A criação do FGTS respondeu a um triplo objetivo:a) seguro social: o fundo objetivava a 

criação de pecúlio para o trabalhador, que lhe servisse no período de inatividade permanente e também funcionasse 

como indenização por dispensa do emprego sem justa causa - o seguro-desemprego; ou seja, o FGTS foi criado para ser, 

antes de tudo, patrimônio do trabalhador;b) eficiência alocativa do mercado de trabalho: a criação do fundo procurava 

facilitar a demissão dos trabalhadores pelas empresas, instituindo o provisionamento compulsório da indenização e 

acabando com a estabilidade aos 10 anos de serviço, com o que se eliminavam dois elementos apontados como fatores 

de encarecimento do passivo trabalhista das empresas e de enrijecimento do mercado de trabalho; ec) financiamento da 

habitação: os recursos do fundo seriam incorporados ao Sistema Financeiro da Habitação (SFH) e, a cargo do Banco 

Nacional da Habitação (BNH), financiariam a construção de habitações.A destinação dos recursos, por fim, em nada 

interfere com a natureza jurídica da exação, haja vista o conhecido fenômeno da parafiscalidade, no qual a prestação 
compulsória é dirigida em favor de pessoa indicada pelo Estado como destinatária dos recursos arrecadados.Nos termos 

do art. 4º, do CTN:Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva 

obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la:[...]II - a destinação legal do produto da sua arrecadação.Como explica 

Dalton Luiz Dallazem :Afirmar que o FGTS não é tributo porque a receita não integra o caixa do tesouro é o mesmo 

que dizer, por exemplo, que todas as contribuições sociais destinadas ao chamado sistema S (Sesi, Sesc, Senai, Senat 

etc.) também não são tributos. Se tal afirmativa era válida sob a égide da Constituição de 1967, no atual sistema 

tributário não mais se sustenta.Não se olvide, como dito, que o FGTS, constituído pelo conjunto das contas vinculadas, 

criadas pela Lei n.º 5.107/66, está sob a administração direta do Poder Público (por meio do BNH e, hoje, da CEF), que 

faz uso de sua disponibilidade em atividades de fomento , notadamente nas áreas da habitação e do saneamento básico, 

com o que, estar-se-ia diante de falsa premissa considerar-se o trabalhador como destinatário exclusivo dos recursos 

obtidos por meio da contribuição social.Por fim, cabe mencionar que ver-se-iam os contribuintes em posição de 
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flagrante insegurança jurídica, acaso pudesse o Estado afastar a incidência das normas tributárias protetivas do 

patrimônio particular, mediante a simples alteração dos destinatários dos valores que são, por obra da autoridade 

pública, retirados da esfera privada.Dessarte, reconhecida a natureza tributária da contribuição para o FGTS, cabível a 

aplicação da norma do art. 9º, da Lei n.º 10.684/03.P.R.I.  

 

Expediente Nº 6323 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004581-62.2011.403.6108 - CARMEM LUIZA ELORZA MARTINEZ(SP159092 - RODRIGO LOPES GARMS E 

SP212791 - MARCELO AUGUSTO DE SOUZA GARMS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Processo nº 0004581-62.2011.4.03.6108Impetrante: Carmem Luiza Elorza MartinezImpetrado: Gerente Executivo do 

INSS em BauruVistos em decisão. Carmem Luiza Elorza Martinez postula, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, a manutenção do pagamento do benefício de pensão por morte que vinha recebendo, até que complete 

curso universitário ou atinja vinte e cinco anos de idade.Fundamenta seu pedido aduzindo estar cursando o quarto ano 

do curso superior de Direito, na Faculdade de Direito de Bauru - ITE e, se cessado o pagamento, ficará sem recursos 

financeiros a permitir a continuidade do curso.Juntou procuração e documentos (fls. 11/27 e 32/34).É o breve relatório. 

Decido.O benefício de pensão por morte faz frente aos riscos decorrentes do falecimento do segurado, cuja falta venha a 
ocasionar o cessamento da fonte de renda de seus dependentes.A morte caracteriza-se, nos termos da Constituição da 

República de 1.988, como um dos infortúnios a serem cobertos pelo sistema de seguridade social (artigo 201, inciso I, 

c/c artigo 40, 12, da CF/88).No entanto, cabe ao legislador ordinário, em cumprimento dos princípios constitucionais da 

seletividade e distributividade, adequar o comando constitucional à realidade dos fatos, levando em conta os (escassos) 

recursos disponíveis, e identificando aqueles cujas necessidades são mais prementes; aos detentores do poder de 

disposição do patrimônio público cabe, em princípio, fazer a escolha política daqueles cujas carências serão atendidas 

pelo benefício de previdência.No caso em julgamento, a Lei n.º 8.213/91 é clara ao determinar que a cobertura do 

evento morte, para o dependente do segurado que se enquadra na categoria filho ou a pessoa a ele equiparada, estende-

se até a data em que complete vinte e um anos (art. 77, parágrafo 2º, II, da Lei 8.213/91 ).O legislador, cumprindo o 

dever que lhe foi imposto pela Carta Magna, identificou no parâmetro da idade a cessação do risco derivado da morte 

do provedor do dependente.Trata-se de critério objetivo e plenamente válido, pois denota-se da experiência comum que 

os jovens, ao atingirem vinte e um anos, já estão no gozo da capacidade de se auto-sustentarem. A formação biológica e 

o desenvolvimento mental já estão completos, habilitando-os para o enfrentamento das dificuldades do mundo, do 

mercado de trabalho, da sobrevivência. Hodiernamente, ademais, a legislação civilista reduziu para dezoito anos a idade 

de emancipação jurídica, estabelecendo em época mais tenra o paradigma de amadurecimento intelectual.No entanto, o 

Direito não consiste na simples aplicação da letra do dispositivo legal. Dada a impossibilidade de se prever todas as 

nuanças das situações sociais, cabe ao Judiciário identificar, com base no direito posto, a adequação de cada caso à 
finalidade buscada pela norma. Não para legislar, mas sim para, lastreado em critérios técnico-científicos, e informado 

do valor imbricado na essência de cada norma, revelar o jurídico, aplicar para cada caso concreto o dever-ser escolhido 

pela sociedade, seja explícita, seja implicitamente .Nesta esteira, o caso posto pela impetrante é exemplar.O dispositivo 

legal, a princípio, impede o pagamento da pensão por morte, dado o atingimento dos vinte e um anos pela 

impetrante.No entanto, sabendo-se que o critério da idade foi eleito por, objetivamente, denotar quod plerumque accidit, 

ou aquilo que ordinariamente acontece, feriria o objetivo de resguardar do risco morte, a cessação da manutenção do 

benefício, ao vigésimo primeiro aniversário da dependente, no caso de esta, por contingências outras, estar ainda 

privada da capacidade de lutar por espaço no mercado de trabalho, ou desvalida de meios para sobreviver dignamente. 

Quando verificada esta situação, impõe-se ao Magistrado a superação do texto literal da norma escrita, para cumprir 

com o escopo traçado pela sociedade quando do nascimento da norma, e determinar seja mantido o benefício, até que 

cesse a situação que impede o dependente de participar autonomamente das vicissitudes sociais. Tudo sem olvidar da 

escassez de recursos, e da injusta realidade vivida pela ampla maioria dos brasileiros.O fato de a impetrante estar 

cursando a faculdade de direito, preparando-se para o mercado de trabalho, consiste em fundamento para a manutenção 

do pagamento da pensão, pois configuraria rematado contra-senso deixar a impetrante sem qualquer apoio justamente 

quando, depois de longo esforço, completa o ciclo de sua formação. Para tanto, deveria a impetrante demonstrar, como 

afirma da inicial, não possuir recursos financeiros para sua manutenção - encarecida pelos custos do ensino em 

faculdade privada e para sobreviver dignamente.Não se presume, do simples fato de estar matriculada em curso 
superior, da juntada de boletos bancários, a necessidade concreta da continuação da percepção da pensão por 

morte.Fazia-se mister demonstrar a ausência de outras fontes de renda ou do motivo de não ser beneficiária de outros 

programas estatais - FIES e PROUNI, impedindo a demandante de completar sua preparação profissional. Isto posto, 

indefiro o pedido de liminar.Notifique-se a autoridade impetrada para, em dez dias, prestar as informações que entender 

necessárias.Intime-se pessoalmente o representante judicial do INSS, no prazo de quarenta e oito horas, com a entrega 

de cópias dos documentos mencionados nesta decisão, em cumprimento ao disposto no artigo 19 da Lei 

10.910/04.Decorrido o prazo acima, abra-se vista ao representante do MPF, por cinco dias.Na sequência, tornem 

conclusos para sentença.Concedo à Impetrante o benefício da assistência judiciária gratuita.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
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1ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dra. MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

Dr. LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

Juiz Federal Substituto  

ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 7033 
 

EXECUCAO DA PENA 
0006391-81.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X LUCIANO MAGALHAES(SP080837 - MARCO AURELIO 

GERMANO DE LEMOS) 

Encaminhem-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos atualizados da pena de multa e da prestação 

pecuniária.Após, considerando o endereço constante de fls. 02 depreque-se ao Juízo de Direito da Comarca de Jundiai a 

realização da audiência admonitória da execução, a fixação de entidade para a prestação de serviços pelo apenado, e a 

fiscalização do cumprimento.Intime-se o apenado a recolher a pena de multa ao FUNPEN, e efetuar o pagamento da 

prestação pecuniária à União, através de GRU, UG 090017, gestão 00001, código de recolhimento 18821-2, no prazo de 

10 dias, devendo apresentar os comprovantes neste Juízo, no mesmo prazo. 

 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 
0007684-86.2011.403.6105 - JUSTICA PUBLICA X HAYET MAROUAN EP ABIDI(SP248080 - DANILO 

CAMPAGNOLLO BUENO) 

Tendo em vista a informação de fls. 02, e considerando o sistema de fiscalização e acompanhamento dos incidentes de 

execução da pena instituído pela LEP e, conforme unanimidade doutrinária e jurisprudencial, é competente para o 

processo de execução penal o foro do lugar em que estiver o sentenciado, preso ou residindo.Ante o exposto, visando ao 

desenvolvimento eficaz e célere da execução, tanto sob o aspecto da administração quanto do judicial, declino da 

competência em favor do Juízo de Direito da Comarca de Campinas/SP.Remetam-se os autos dando-se baixa na 
distribuição, observadas as cautelas de praxe.Façam-se as comunicações e anotações de praxe. 

 

Expediente Nº 7034 
 

ACAO PENAL 
0000943-06.2006.403.6105 (2006.61.05.000943-9) - JUSTICA PUBLICA X ROBINSON 

ZANGEROLAMO(SP096875 - JOSE ARNALDO DE SOUZA) X VERA LUCIA FERREIRA COSTA(SP116768 - 

MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA) 

Em face da manifestação de fl. 455, homologo a desistência da oitiva da testemunha de acusação Maria Aparecida 

Correa Riedo, para que produza seus jurídicos efeitos.Considerando-se a certidão de fls. 459 verso, homologo a 

desistência da oitiva das testemunhas Ida Maria Alves Pin e Vera Lucia Marques, por parte da Defesa da ré Vera Lúcia 

Ferreira Costa, para que produza seus jurídicos efeitos.Desentranhe-se a precatória juntada às fls. 402/435 e 

reencaminhe-a à Comarca de Americana para repetição do ato, ante a ausência de nomeação de Defensor à Ré Vera 

Lúcia na audiência realizada às fls. 430/434 no Juízo Deprecado.Expeça-se nova carta à comarca de Sumaré/SP, com 

prazo de vinte dias, para oitiva das testemunhas Marinês Aparecida Gomes Moreira e Ida Maria Alves Pin, observando-

se o endereço fornecido à fl. 455, intimando-se as partes nos termos do artigo 222 do CPP.Manifeste-se a Defesa da ré 

Vera Lúcia Ferreira Costa, no prazo de três dias, sobre a testemunha Simão Schiumer Dias, que teria falecido segundo a 
certidão de fl. 467, salientando-se que, findo o prazo sem manifestação, será o silêncio tomado como desistência da 

mesma. 

 

Expediente Nº 7035 
 

ACAO PENAL 
0015101-61.2009.403.6105 (2009.61.05.015101-4) - JUSTICA PUBLICA X RICARDO MOREIRA 

SALDANHA(SP229068 - EDSON RICARDO SALMOIRAGHI) 

RICARDO MOREIRA SALDANHA foi denunciado pela prática do crime previsto no artigo 334, 1º, c, do Código 

Penal.A denúncia foi recebida em 18.02.2011 (fls. 123). Na mesma oportunidade determinou-se a vinda das 

informações criminais para análise da aplicação do benefício de suspensão condicional do processo.O réu foi 

devidamente citado à fl. 153.A resposta à acusação encontra-se juntada às fls. 129.O Ministério Público Federal 

manifestou-se às fls. 158, apresentando proposta de suspensão condicional do processo.Decido.Ao menos neste exame 

perfunctório, não verifico a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do fato ou da culpabilidade do agente. 

Da mesma forma, da leitura da inicial observo que os fatos nela narrados constituem crime previsto no ordenamento 
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jurídico, não se operando, de plano, qualquer causa de extinção da punibilidade em favor do denunciado.Assim, da 

análise do acervo probatório coligido até o momento e considerando que nesta fase impera o princípio in dúbio pro 

societatis, não se vislumbra, ao menos de maneira manifesta, qualquer hipótese de absolvição sumária, nos termos do 

artigo 397 do Código de Processo Penal.Considerando a proposta de suspensão formulada pelo órgão ministerial, 

designo o dia ___24___ de _agosto_ de __2011__, às __15h40________ para a realização de audiência de suspensão, 

nos termos do artigo 89 da Lei 9099/95.Em caso de não aceitação da proposta o feito deverá ter prosseguimento, 

consoante o artigo 399 e seguintes do CPP.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, sob as penas da lei.I.  

 

Expediente Nº 7036 
 

ACAO PENAL 
0009281-32.2007.403.6105 (2007.61.05.009281-5) - JUSTICA PUBLICA X ALCIONE DA SILVA CUDIK - 

INCAPAZ(SP176163 - ROGERIO BATISTA GABBELINI) X ROGERIO BATISTA GABELLINI X REGINALDO 

PEREIRA DA SILVA(SP259012 - ALESSANDRO ANTONUCCI ALVALADEJO) X FURTO OCORRIDO EM 

26/05/2007 NA AG CEF EM SOUZAS 

Decisão de fls. 199: Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra ALCIONE DA SILVA 

CUDIK e REGINALDO PEREIRA DA SILVA, devidamente qualificados nos autos, apontando-os como incursos nas 

penas do artigo 155, 4º, incisos I, II e IV, do Código Penal.Não estando presentes quaisquer das hipóteses de rejeição 
previstas no artigo 395 do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA.Proceda-se à citação dos acusados para 

que ofereçam resposta à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 do CPP, expedindo-

se carta precatória, se necessário.Ao SEDI para as anotações pertinentes.Havendo notícia da inimputabilidade do réu 

Alcione, bem como de seu recolhimento e do réu Reginaldo em estabelecimento prisional de Castanhal/PA, antes de dar 

cumprimento aos atos necessários à citação dos acusados, promova-se vista conjunta destes autos com os de nº 

2007.61.05.010240-7 ao Ministério Público Federal para manifestação.Decisão de fls. 201: Diante da conclusão médica 

acerca da insanidade mental do acusado ALCIONE DA SILVA CUDIK nos autos da ação penal de nº 

2007.61.05.010240-7, o órgão ministerial pleiteia pela juntada de cópia do laudo médico pericial e reconhecimento da 

insanidade mental do referido acusado, com a nomeação de curador.Considerando que nos presentes autos o réu foi 

denunciado pela prática de furto perpetrado contra a Caixa Econômica Federal em 26.05.2007, tendo sido constatada 

sua inimputabilidade na ação penal acima mencionada em relação à prática delitiva semelhante, ocorrida em 

28.05.2007, acolho a manifestação ministerial de fls. 200 para reconhecer a inimputabilidade de ALCIONE DA SILVA 

CUDIK nestes autos, tomando como prova emprestada o laudo pericial médico realizado nos autos incidentais de 

insanidade mental de nº 2008.61.05.008181-3, trasladando-se cópia aos presentes autos.Para atuar como curador do 

acusado, nomeio o Dr. ROGÉRIO BATISTA GABELLINI, OAB Nº 176.163, uma vez que já representa o réu, como 

defensor constituído e curador, na outra ação penal, que deverá ser intimado pessoalmente da nomeação, bem como 

desta decisão.Proceda-se a citação dos acusados, conforme determinado às fls. 199.Em relação ao endereço do réu 
Alcione, faço observar que a última notícia de sua localização, certificada em 11.11.2010, nos autos de nº 

2007.61.05.010240-7, dá conta de seu recolhimento no Centro de Recuperação Penitenciário do Pará II, em Belém/PA. 

Expeça-se, portanto, carta precatória para os fins do artigo 396, do CPP. 

 

Expediente Nº 7037 
 

ACAO PENAL 
0013063-52.2004.403.6105 (2004.61.05.013063-3) - JUSTICA PUBLICA X MARCELO ROBERTO 

ZORZI(SP114072 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA LIMA NETTO) X MAURO ALVES DE OLIVEIRA(SP114072 - 

JOSE AUGUSTO DE SOUZA LIMA NETTO) X GISLAINE DOS SANTOS FRANCISCON(SP009830 - TARCISIO 

GERMANO DE LEMOS) X CELIA MARIA DE ALCANTARA(SP140799 - LELIS DEVIDES JUNIOR) X 

ANTONIA ANGELICA DA COSTA(SP023003 - JOAO ROSISCA) X TAMOTSU SHIOMI 

Apresentem as DEFESAS os memoriais no prazo legal (PRAZO COMUM). 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS 

Juiz Federal 

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 7027 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0004638-89.2011.403.6105 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA TIZZO(SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

E SP303176 - FABIANO AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. F. 129: Dou por regularizados os autos. Remetam-se ao SEDI para retificação do valor dado à causa.2. F. 130: Defiro 

a oitiva de testemunhas cujo rol deverá ser ofertado no prazo estabelecido pelo art. 407, do Código de Processo Civil.3. 

Designo o dia 27/07/2011 ÀS 14:00 HORAS, para realização de audiência de instrução, na sala de audiência desta 2ª 

Vara.4. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 7028 
 

DESAPROPRIACAO 
0014416-59.2006.403.6105 (2006.61.05.014416-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO E Proc. 1131 - RODRIGO LIMA BEZDIGUIAN) X HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO 

MULTIPLO(SP147035 - JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE E SP018966 - JOSE ERNESTO DE BARROS 

FREIRE) 

1. Fls. 2457/2458: Defiro o prazo de 90 (noventa) dias requerido pela União.2. Acolho sua indicação dos Assistentes 

Técnicos, ficando oportunizado a indicação de novos Assistentes Técnicos pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias.3. 

Publique-se o despacho de fls. 2455.4. Cumpra-se.DESPACHO DE F. 24551. Antes da apreciação da petição de ff. 

1053/1054, cumpra-se o item 3 do despacho de f. 1044, dando vista à União para que se manifeste sobre o laudo 
apresentado às ff. 927/1016, bem como sobre o laudo apresentado às ff. 1077/2451, no prazo de 10(dez) dias.2. Com o 

retorno dos autos, intime-se a parte ré para que se manifeste sobre o novo laudo apresentado (ff. 1077/2451).3. F. 

2452/2453: O pedido será apreciado após a manifestação das partes quanto ao laudo apresentado.4. Decorridos os 

prazos, tornem os autos conclusos.5. Publique-se o despacho de f. 1075.6. Int.DESPACHO DE F. 1075:1. Cumpra-se o 

item 3 do despacho de f. 1044, intimando-se a União.2. FF. 1051/1052: Nada a prover. Em resposta ao item 8 do 

despacho de f. 901, a União informa que já havia apresentado, tempestivamente seus quesitos a fls. 651/655, os quais já 

haviam sido deferidos a f. 836 (item 4.2) em cumprimento ao determinado a fls. 637.2.1. Ocorre que foram deferidas 

nos autos duas perícias distintas. Os quesitos apresentados e deferidos, conforme acima citado, referiam-se à primeira 

perícia, cujo objeto era a avaliação do imóvel. O despacho de f. 901 fazia referência a não apresentação de quesitos 

destinados à segunda perícia, cujo objeto era estabelecer valores dos prejuízos em razão da mudança de domicílio, perda 

das instalações prediais da empresa, dos lucros cessantes e do ponto comercial (f. 857).3. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0016788-73.2009.403.6105 (2009.61.05.016788-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X BRASVAL EQUIPAMENTOS PARA SANEAMENTO LTDA X RICARDO 

AUGUSTO PIRES X MONICA DE LOURDES MALUF PIRES(SP027722 - PAULO JOAQUIM MARTINS 

FERRAZ) 
Vistos, em Inspeção. 1. Manifestem as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e 

pertinência para a solução da ação e indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar. 2. Prazo: sucessivo 

de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora.3. Havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos 

para deliberações; caso nada seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença. 4. Intimem-se.  

 

0009066-51.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JUSSIARA LOPES TIBURCIO X FRANCISCO MADEIRA BARBOSA X MARIA ZENILDA OLIVEIRA 

BARBOSA 

1. Fls. 49/52: indefiro a alteração do polo ativo da ação, considerando que nos termos do Parecer CGCOB/DIGEVAT nº 

05/2011 e conforme Ofício AGU/PGF/PRF3/PSFCPS/SEPR 078/2011 arquivado em Secretaria, a competência para 

cobrança dos créditos decorrentes do FIES é do agente financeiro, no caso CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, não 

tendo sido essa atribuição transferida ao FNDE. 2. Assim, oportunizo à Caixa Econômica Federal, uma vez mais que, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se requerendo o que de direito em termos de prosseguimento, em relação 

à pesquisa colacionada às fls. 46/46, verso e despacho de fl. 45, sob pena de extinção.3. Intime-se. 

 

0003526-85.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

EUDES PASSOS BATISTA(SP213128 - ANDRÉ LUIZ PORTO MARTINS) 
Vistos, em Inspeção.1. FF. 23/36: Recebo os embargos com suspensão da eficácia do mandado inicial, nos termos do 

artigo 1.102c do Código de Processo Civil. 2. Vista à embargada - Caixa - para oferecer sua resposta no prazo legal.3. 

Manifestem as partes se existem outras provas a produzir, justificando a necessidade e pertinência para a solução da 

ação e indicando os pontos controvertidos que pretendem comprovar. 4. Prazo: sucessivo de 10 (dez) dias, a começar 

pela parte autora.5. Havendo requerimento de outras provas, venham os autos conclusos para deliberações; caso nada 

seja requerido pelas partes, venham os autos conclusos para sentença. 6. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010895-04.2009.403.6105 (2009.61.05.010895-9) - DELMAR BENEDITO MARIA X MARIA ZONHO 

MARIA(SP153149 - CLAUDIO ALBERTO ALVES DOS SANTOS E SP261532 - ADILTON GARCIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP119411B - MARIO SERGIO 
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TOGNOLO) 

1- Fls. 191/192:Diante da apresentação do valor atualizado do débito, bem como da forma de pagamento (fls. 188), 

oportunizo à parte autora que, dentro do prazo de 10 (dez) dias, comprove o depósito judicial do valor indicado pela 

CEF, em atendimento ao determinado à fl. 160.2- Decorridos, sem manifestação, tornem conclusos para sentença.3- 

Intime-se. 

 

0008091-29.2010.403.6105 - CLAUDIO WELLENDORFF X MARCO HEBER WELENDORF SUHR X VITOR 

REGIS WELENDORF SUHR X CARLA CRISTIANE WELENDORF SUHR X CLAUDETE WELENDORF 

SUHR(SP104163 - RENATO NOGUEIRA GARRIGOS VINHAES E SP245769 - ALVARO RODRIGO MOREIRA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos do despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre as contestações apresentadas (ff. 802/805 

e 811/82) nos limites objetivos e prazo dispostos no artigo 327 do CPC. 2. Comunico, nos termos de despacho 

proferido, que dentro do mesmo prazo deverá a parte autora ESPECIFICAR AS PROVAS que pretende produzir, 

indicando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito. 

 

0003436-77.2011.403.6105 - JOAO CARLOS GUEDES SUNIGA(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X UNIAO FEDERAL 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

autora para MANIFESTAÇÃO sobre a contestação e documentos/procedimento administrativo, nos limites objetivos e 

prazo dispostos no artigo 327 do CPC.  

 

0005153-27.2011.403.6105 - JOSEPH ADDISON VAUGHAN(SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI 

JANCHEVIS) X UNIAO FEDERAL 

1. Tendo em vista o recolhimento em Guia DARF e em banco diverso do estabelecido pela Lei n.º 9.289/96, intime-se a 

parte autora a proceder ao recolhimento correto das custas nos termos da nova redação dada pela Resolução 411/2010 

do art. 3º, da Resolução 278/2007 do Conselho de Administração do TRF 3ª Região, em Guia de Recolhimento da 

União (GRU), Unidade Gestora 090017, Gestao 00001, sob código 18740-2, perante a Caixa Econômica Federal.2. 

Caso deseje a restituição do valor pago indevidamente pelas vias administrativas próprias (Receita Federal), fica 

autorizado o desentranhamento da guia de fls. 31/32, mediante substituição por cópias simples. 3. Prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 257, Código de Processo Civil).4. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0604822-60.1992.403.6105 (92.0604822-8) - DEBORAH DE SOUZA(SP058044 - ANTONIO APARECIDO 

MENENDES E SP153028 - ANA PAULA LACERDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DE 
ASSISTENCIA MEDICA DA PREVIDENCIA SOCIAL -INAMPS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

1. FF. 327: Defiro o prazo de 20 dias requerido pela parte autora.2. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004197-31.1999.403.6105 (1999.61.05.004197-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E SP217800 - TIAGO VEGETTI 

MATHIELO) X EDEGARD BOCCATO(SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do 

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007253-72.1999.403.6105 (1999.61.05.007253-2) - MARIA LUCIA FRENCL X MARIA IGNEZ FIGUEIREDO 

PEREIRA X ROSAMARIA GAMA ONOFRI X MARIA HELENA BARREIRA DE OLIM X VANDA 

BERNARDES DE OLIVEIRA X MARIA EUGENIA FRANCISCO CASTIGLIONE X ALCIONE DE SOUZA 

DANTAS X BENEDITO HILARIO DE SOUZA FILHO X INES FINESSI X SANDRA REGINA CAUZZO 

ZINGRA(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA E SP036974 - SALVADOR LISERRE 
NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI E SP237020 - 

VLADIMIR CORNELIO) X MARIA LUCIA FRENCL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

IGNEZ FIGUEIREDO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROSAMARIA GAMA ONOFRI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA HELENA BARREIRA DE OLIM X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X VANDA BERNARDES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA 

EUGENIA FRANCISCO CASTIGLIONE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALCIONE DE SOUZA 

DANTAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X BENEDITO HILARIO DE SOUZA FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X INES FINESSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA 

REGINA CAUZZO ZINGRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA às partes para MANIFESTAÇÃO sobre os cálculos/informações do setor de 
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contadoria, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, a começar pela parte autora. 

 

0011330-27.1999.403.6105 (1999.61.05.011330-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004197-31.1999.403.6105 (1999.61.05.004197-3)) EDEGARD BOCCATO(SP048558 - CLAUDIO RODRIGUES) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP209376 - RODRIGO 

SILVA GONÇALVES E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X EDEGARD BOCCATO 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 

exequente para MANIFESTAÇÃO sobre o teor da certidão lavrada pelo oficial de justiça no cumprimento do 

mandado/carta precatória, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

0010209-90.2001.403.6105 (2001.61.05.010209-0) - VALDIR JULIO PIRES X THEREZINHA MACHADO ALVES 

DA SILVA X FRANCISCO LUIZ GARCIA X AMELIA GRASSO X ELSE ODILA TOLEDO SILVA ZANIN X 

ROSIMEIRE NICOLITTI X ODILZA APARECIDA MARCIANO ANDRINO X RITA DE CASSIA SOUZA 

GALANO X ANTONIO CARLOS MARTINS MENDES(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E 

CARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI E SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) X VALDIR JULIO PIRES 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1- Fl. 593: intime-se a parte autora/executada para pagamento no prazo de 15 
(quinze) dias, na forma dos artigos 475-B e 475-J do Código de Processo Civil, sob pena de, não o fazendo, o montante 

ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento). 2- Em vista da data de apresentação do cálculo, referido 

valor deveráser pago devidamente corrigido. 3- Intime-se.  

 

0013249-70.2007.403.6105 (2007.61.05.013249-7) - CELSO LUIZ MONTEIRO X ELIZABETH BRUNHEROTO 

MONTEIRO(SP146298 - ERAZE SUTTI E SP159484 - THAIS MELLO CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X 

CELSO LUIZ MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZABETH BRUNHEROTO 

MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico, nos termos de despacho proferido, que os 

autos encontram-se com VISTA à parte autora para MANIFESTAÇÃO sobre o depósito judicial apresentado, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias. 

 

Expediente Nº 7029 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0001331-30.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008587-58.2010.403.6105) 
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X RADIO 

PLANETA FM - 96,3 MHZ 

Vistos, em Inspeção.Em face da certidão de f. 28, determino novo encaminhamento da carta precatória expedida nos 

autos, com urgência.Int. 

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003470-86.2010.403.6105 (2010.61.05.003470-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012538-94.2009.403.6105 (2009.61.05.012538-6)) RIVALDO DOS SANTOS SILVA X MILENA ROSA 

CHIMELO(SP206470 - MERCIO RABELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Fls. 103/126:Dê-se vista à Caixa Econômica Federal quanto aos documentos 

colacionados pela parte autora, ficando facultada sua consulta ao DVD colacionado à fl. 126, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias.2- Após, aguarde-se trâmite na ação consignatória em apenso para julgamento em conjunto.3- Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0603562-35.1998.403.6105 (98.0603562-3) - ORESTES BACCHETTI(SP011048 - ORESTES BACCHETTI E 

SP039900 - CONSUELO PIO ZETULA) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 
1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

Despachado em inspeção.1. Considerando o fato de que ao autor compete o recebimento de cerca de R$ 20.604,25, e 

ainda que referidos autos permaneceram em carga com o advogado por cerca de 60 dias, devolvidos sem qualquer 

manifestação, retardando ainda mais a solução do feito, que tramita desde 1987 em evidente prejuízo ao autor da ação, 

oportunizo nova manifestação da parte autora para que, no prazo improrrogável de 15 dias promova atos de execução da 

sentença com a citação do devedor.2. Após, tornem conclusos. 

 

0010130-38.2006.403.6105 (2006.61.05.010130-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X SILVIA REGINA MARINELLI(MG075394 - 

CARLA HELENA ALEXANDRE DE CASTRO FERNANDES E SP287118 - LIDIA MARIA MIRANDA) X 

LEONICE APARECIDA BAZAN MARINELLI(MG075394 - CARLA HELENA ALEXANDRE DE CASTRO 
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FERNANDES) X ODAIR MARINELLI 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Fls. 286/359:Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, para que requeira o que de direito, indicando a retificação do polo passivo da presente ação, nos termos do 

determinado à fl. 273.2- O presente feito se enquadra dentre aqueles incluídos na Meta de Nivelamento nº 02 do Egr. 

CNJ. Reclama, portanto, tramitação absolutamente prioritária, para sentenciamento em tempo mais breve possível, sem 

prejuízo de regular trâmite e dos direitos inerentes ao processo. 3- Considerando-se que a celeridade de tramitação dos 

feitos é objetivo compartilhado pelo Poder Judiciário com todos os atores do processo, solicita-se aos interessados 

antecipem, desde que possível e sem prejuízo do direito processual aos prazos legais, a realização dos atos do 

processo.4- Intime-se. 

 

0013256-96.2006.403.6105 (2006.61.05.013256-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X 

MARCO ANTONIO SPADON DA SILVA(SP101354 - LUCIANO SMANIO CHRIST DOS SANTOS) 

1. Fls. 132: Prejudicado o pedido tendo em vista a sentença de fls. 125/126 e o trânsito em julgado às fls. 130.2. Tornem 

os autos ao arquivo. 

 

0010705-07.2010.403.6105 - WALDOMIRO CORTES(SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com vista para as 

partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, para que apresentem seus memoriais escritos. 

 

0003347-54.2011.403.6105 - CLOVIS BUENO DE OLIVEIRA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI E 

SP214835 - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às 

partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

0003914-85.2011.403.6105 - SERGIO VICENTE PUCCIN(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA às 

partes para MANIFESTAÇÃO sobre o laudo pericial apresentado, dentro do prazo de 10 (dez) dias. 

 

0004621-53.2011.403.6105 - JOSE RIGHETTI(SP153313A - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado em Inspeção.Diante do descumprimento, pelo advogado, da intimação para devolução dos autos no prazo 
fixado pelo artigo 196 do C.P.C., proibo os advogados dos autores e substabelecidos a retirarem os autos da Secretaria 

até o encerramento do processo, nos termos do art. 196 do C.P.C. e da Lei 8.906/94, art. 7º, parág. 1º e 3º.Anote-se na 

capa dos autos.Após venham os autos conclusos para sentença. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000522-45.2008.403.6105 (2008.61.05.000522-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0615431-92.1998.403.6105 (98.0615431-2)) GILBERTO ALVES PEREIRA DA COSTA(Proc. 1252 - LUCIANA 

FERREIRA GAMA PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS 

GAVIOLI E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

1. Diante do trânsito em julgado da sentença, requeira a Embargante o que de direito no prazo de 5(cinco) dias. 2- 

Decorrido o prazo acima, nada sendo requerido, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. 3- Intime-

se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004390-70.2004.403.6105 (2004.61.05.004390-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0067941-12.2000.403.0399 (2000.03.99.067941-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) X CESAR REINALDO OFFA BASILE X CINTIA COSTA DE PAULA X FERNANDA LOURENCO 
GESTINARI(SP167622 - JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA E SP020169 - VERA GALLO YAHN) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Fls. 321/324:Diante do tempo já transcorrido, concedo à parte embargada o prazo 

improrrogável de 15 (quinze) dias para cumprimento do determinado à fl. 319. 2- Após, dê-se vista à União pelo prazo 

de 10 (dez) dias. 3- O presente feito se enquadra dentre aqueles incluídos na Meta de Nivelamento nº 02 do Egr. CNJ. 

Reclama, portanto, tramitação absolutamente prioritária, para sentenciamento em tempo mais breve possível, sem 

prejuízo de regular trâmite e dos direitos inerentes ao processo. 4- Considerando-se que a celeridade de tramitação dos 

feitos é objetivo compartilhado pelo Poder Judiciário com todos os atores do processo, solicita-se aos interessados 

antecipem, desde que possível e sem prejuízo do direito processual aos prazos legais, a realização dos atos do processo. 

5- Intime-se.  

 

0010893-39.2006.403.6105 (2006.61.05.010893-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0006753-18.2000.403.0399 (2000.03.99.006753-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO) X CELSO MAZZARIOL X VASCO DE REZENDE RIBAS DE AVILA X JOAQUIM ESMERINO RIBEIRO 

X JOSE AUGUSTO RITTES(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL X CELSO 

MAZZARIOL X UNIAO FEDERAL X VASCO DE REZENDE RIBAS DE AVILA X UNIAO FEDERAL X 

JOAQUIM ESMERINO RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X JOSE AUGUSTO RITTES 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1- Fl. 104: Registro, por oportuno, que não há se falar em desistência da cobrança de 

multa em relação ao coautor Joaquim Esmerino Ribeiro, uma vez que esta somente é devida após regular intimação para 

pagamento.Com efeito, consoante decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ, Embargos de Declaração no Agravo de 

Instrumento - 1136836, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Quarta Turma, DJE 17/08/2009), conta-se da 

intimação para pagamento, não do trânsito em julgado da sentença condenatória, o prazo previsto no artigo 475-J do 

Código de Processo Civil.2- Indefiro, por ora, o pedido de citação dos sucessores dos coexecutados Celso Mazzariol e 

Vasco de Rezende Ribas de Avila, uma vez que não logrou demonstrar a União Federal a existência de bens dos 

falecidos tranferidos aos sucessores.3- Assim, para tal finalidade, concedo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias.4- 

Decorridos, sem manifestação, tornem ao arquivo, com baixa-findo.5- Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0607475-30.1995.403.6105 (95.0607475-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) 
X ALEXANDRE MIRANDA SALGUEIRO X MCI MINERIOS CERAMICOS E INDLS/ LTDA(SP065935 - JOSE 

APARECIDO MARCHETO E SP071223 - CARLOS ROBERTO VERZANI) 

Despachado em inspeção.1. Fls. 213: Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal para fornecer declaração de bens 

considerando que a busca e indicação de bens do devedor é providência que cabe à parte não sendo legítima a 

autorização de quebra de sigilo para esse fim.2. Fls. 221: Lavre-se termo de levantamento de penhora do imóvel 

penhorado às fls. 93 e expeça-se Certidão de Inteiro teor para que a exequente proceda a averbação do levantamento do 

imóvel perante o Cartório de Registro de Imóveis de Socorro.3. Com o cumprimento do quanto determinado, remetam-

se os autos ao aruquivo, sobrestados, sem prejuízo de que a exequente, logrando localizar bens e valores que suportem a 

execução, requeira o desarquivamento do feito, a teor do disposto no artigo 475-J, parágrafo 5º do Código de Processo 

Civil.4. Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor atualizado do 

débito.5. Intimem-se. 

 

0002047-62.2008.403.6105 (2008.61.05.002047-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X PRUDENCIA 

ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA X EDUARDO GAZETI JUNIOR X RENATA TOLEDO DO 

NASCIMENTO GAZETI 

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte 
exequente para MANIFESTAÇÃO, informando sobre o valor remanescente da dívida, bem como requerendo o que de 

direito, , visando à constatação e avaliação do bem penhorado, bem como para que RETIRE em Secretaria a certidão de 

inteiro teor e termo de penhora e depósito de imóvel, dentro do prazo de 10 (dez) dias, consoante determinado à fl. 137. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0091525-45.1999.403.0399 (1999.03.99.091525-0) - KADRON S/A(SP030506 - NILBERTO RENE AMARAL DE 

SA E SP095347 - CLAUDIA JANE FRANCHIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Despachado em inspeção.1. Fls. 324/325: Remetam-se os autos ao arquivo, SOBRESTADOS, até julgamento dos 

Embargos a Execução n.º 0009480-49.2010.403.6105.2. Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0007552-05.2006.403.6105 (2006.61.05.007552-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X DATAPEL PAPELARIA 

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA EPP X JOSE PEREIRA DE MACEDO X RENATA LUCIO PERGOLA 

X JULIO CARLOS LEONHARDT PERGOLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DATAPEL 

PAPELARIA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

PEREIRA DE MACEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATA LUCIO PERGOLA X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X JULIO CARLOS LEONHARDT PERGOLA 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Fl. 179:Nada a prover, diante do determinado à fl. 158.2- Remetam-se estes autos 

ao arquivo, com baixa-sobrestados, a teor do disposto no artigo 475-J, parágrafo 5º do CPC, sem prejuízo de que a 

exequente, logrando localizar bens ou valores que suportem a execução, retome seu curso forçado, requerendo as 

providências que reputar pertinentes. 3- Intime-se e cumpra-se. 

 

Expediente Nº 7030 
 

MONITORIA 
0010103-55.2006.403.6105 (2006.61.05.010103-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP206542 - ANA LUIZA 
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ZANINI MACIEL) X ELIANE IVASSICH X ALDO IVASSICH X CLEIDE HELENA IVASSICH(Proc. 1406 - 

FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA) 

Vistos, em Inspeção.1. Retifico o item 2 do despacho de f. 211 para que conste o recebimento da apelação da parte ré, 

nos efeitos legais. Assim, reabro o prazo para que a parte autora, querendo, apresente suas contrarrazões.Int. 

 

0004240-79.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X SILMARA KRATKY(SP294650 - PRISCILA FERRARI) X ISDENHO KRATKY X NATALIA CANDIDA 

CORREA KRATKY 

1. Despachado em inspeção.2. Fls. 71/72: Indefiro a alteração do polo ativo da ação, considerando que nos termos do 

Parecer CGCOB/DIGEVAT nº 05/2011 e conforme Ofício AGU/PGF/PRF3/PSFCPS/SEPR 078/2011 arquivado em 

Secretaria, a competência para cobrança dos créditos decorrentes do FIES é do agente financeiro, no caso CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, não tendo sido essa atribuição transferida ao FNDE.3. Assim, intime-se a parte exequente 

para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.4. Acaso pretenda a penhora de bens, poderá indicá-los nos 

termos do art. 475-J, p. 3º, do CPC. Para qualquer providência construtiva, deverá apresentar o valor atualizado a ser 

satisfeito.  

 

0007775-16.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

RONALD SILVA DE SOUZA X IRANILDE SILVA DE SOUZA 
1. Despachado em inspeção. 2. FF. 48: Defiro a expedição das cartas precatórias para a citação das rés conforme 

requerido. 3. Fls.51/52: Indefiro a alteração do polo ativo da ação, considerando que nos termos do Parecer 

CGCOB/DIGEVAT nº 05/2011 e conforme Ofício AGU/PGF/PRF3/PSFCPS/SEPR 078/2011 arquivado em Secretaria, 

a competência para cobrança dos créditos decorrentes do FIES é do agente financeiro, no caso CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, não tendo sido essa atribuição transferida ao FNDE. 4. Prossiga-se o feito. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0610377-48.1998.403.6105 (98.0610377-7) - MICROMED ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA X UNIDADE 

RESPIRATORIA CAMPINAS S/C LTDA(SP103145 - SUSY GOMES HOFFMANN E SP111754 - SILVANA 

MACHADO CELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Despachado em inspeção.1. Fls. 823: Intime-se a parte sucumbente para pagamento no prazo de 15 dias, sob pena de, 

não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) - artigo 475-J, do CPC. 2. Não 

havendo pagamento, seja realizada penhora em tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida, já considerado o 

referido acréscimo.3. Sem prejuízo, expeça-se ofício para transformação dos depósitos judiciais em definitivo. Na 

mesma oportunidade, deverá a Caixa promover a retificação do depósito judicial nos termos da petição de fls. 517.4. 

Após, tornem conclusos. 

 

EXECUCAO HIPOTECARIA DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL  
0000381-26.2008.403.6105 (2008.61.05.000381-1) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X WAGNER ROBERTO DE 

SOUZA X MARIA DE LOURDES BALBINO DE SOUZA 

Vistos, em Inspeção.1. F. 184: Nos termos do art. 265, I do CPC, suspendo o processo e determino que a Caixa 

manifeste-se quanto à notícia do falecimento do executado WAGNER ROBERTO DE SOUZA, no prazo de 15(quinze) 

dias, requerendo o que de direito, inclusive trazendo aos autos cópia de sua certidão de óbito.2. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0059556-78.1999.403.6100 (1999.61.00.059556-9) - KA 2 - PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP167198 - GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JÚNIOR E SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA 

DAIBES) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

Despachado em inspeção.1. Ante as decisões proferidas nos Agravos pelos Tribunais Superiores, conforme traslado de 

fls. 365/368 e 372/374, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.2. Intimem-se. 

 

0008921-10.2001.403.6105 (2001.61.05.008921-8) - AUTO VIACAO M. M. SOUZA TURISMO LTDA(SP163596 - 
FERNANDA PEREIRA VAZ GUIMARAES RATTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-

SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Despachado em inspeção.1. Dado o lapso temporal decorrido e considerando que no presente mandamus foi esgotada a 

atividade jurisdicional, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.2. Cumpra-se. 

 

0009574-12.2001.403.6105 (2001.61.05.009574-7) - PLASTAMP IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA X 

CORTICEIRA PAULISTA LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER) X SUBDELEGADO 

DO TRABALHO EM JUNDIAI(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

Despachado em inspeção.1. Fls. 318: Nada a deferir considerando que se trata de ação mandamental. No caso, deverá a 

impetrante promover a compensação nos termos do quanto julgado pelas vias administrativas cabíveis.2. Arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais.3. Intime-se e cumpra-se. 
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0001470-21.2007.403.6105 (2007.61.05.001470-1) - POLIMEC IND/ E COM/ LTDA(SP099420 - ABELARDO 

PINTO DE LEMOS NETO E SP154399 - FABIANA DA SILVA MIRANDA E SP115022 - ANDREA DE TOLEDO 

PIERRI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO 

FERNANDES) 

Despachado em inspeção.1. Tendo em vista a notícia de decisão proferida nos autos n.º 0023883-05.2010.403.0000 que 

determinou a suspensão do despacho de conversão dos depósitos em renda da União, remetam-se os autos ao arquivo, 

SOBRESTADOS, aguardando decisão final da Superior Instância.2. Intimem-se. 

 

0002053-68.2010.403.6115 - SIMONE APARECIDA COSTA ARAUJO(SP279498 - ANTONIO CARLOS 

CONSTANZO SILVA JÚNIOR) X GERENTE ADMINISTRATIVO DA ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS 

S/A(SP164322A - ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) 

Despachado em inspeção.1. Fls. 153/157: Cessada a designação do Sr. Advogado Dativo, DR. ANTONIO CARLOS 

CONSTANZO SILVA JUNIOR, OAB/SP 279.498, anote-se a sua exclusão do sistema e intime-se a Defensoria Pública 

da União para que patrocine a causa proposta pela impetrante, devendo manifestar-se sobre o despacho de fls. 152, no 

prazo de 05 (cinco) dias.2. Intime-se e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0608537-03.1998.403.6105 (98.0608537-0) - JOAO ALBERTO DAMAS(SP124023 - CARLOS GOMES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411 - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO ALBERTO DAMAS 

Despachado em inspeção.1. Fls. 128: Tendo em vista que o depósito realizado às fls. 126 foi efetivado em banco cuja 

agência se encontra em Mogi-Mirim, determino a expedição de ofício para transferência dos valores para a Caixa 

Econômica Federal, Agência 2554, PAB CEF Campinas. 2. Antes porém, manifeste-se a Caixa se pretende outra 

destinação dos valores depositados, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, tornem conclusos para sentença de extinção de 

cumprimento do julgado.4. Intimem-se. 

 

0000861-77.2003.403.6105 (2003.61.05.000861-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0608895-65.1998.403.6105 (98.0608895-6)) ANDRE AIRES DOS SANTOS(SP153045 - LEONILDO GHIZZI 

JUNIOR) X PLANALTO - COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA(SP216540 - 

FERNANDO SOARES JUNIOR) 

Vistos, em Inspeção.1. F. 289/292: Manifeste-se o executado, no prazo de 5 (cinco) dias. 2. Após, com ou sem resposta, 

tornem os autos conclusos para sentença.3. Intime-se e cumpra-se. 

 

0005272-32.2004.403.6105 (2004.61.05.005272-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0608895-65.1998.403.6105 (98.0608895-6)) ZENILDA RODRIGUES DA COSTA GUATARA(Proc. HELOISA 

ELAINE PIGATTO) X PLANALTO COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS(SP216540 - 

FERNANDO SOARES JUNIOR) 

Vistos, em Inspeção.1. Intimado para pagamento dos honorários advocatícios, o executado pediu pelo parcelamento em 

seis vezes do valor devido. Houve concordância da exequente e o pleito foi deferido.2. Os seis depósitos foram 

realizados, porém totalizando R$266,75, valor inferior ao da condenação, que é de R$300,00. 3. Assim, determino ao 

executado que, no prazo de 5(cinco) dias, proceda ao pagamento do valor remanescente para integral cumprimento da 

obrigação imposta, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) 

- artigo 475-J, do CPC.4. Com a comprovação do depósito, cumpra-se parte final do despacho de f. 172.Int. 

 

0006057-23.2006.403.6105 (2006.61.05.006057-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X MAXKAR VEICULOS COM/, IMP/ E EXP/ LTDA - EPP X MAURICIO ALEXANDRE 

FELICE(SP121157 - ARIOVALDO VITZEL JUNIOR) X MARCELO BORIM DESSOTTI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MAXKAR VEICULOS COM/, IMP/ E EXP/ LTDA - EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MAURICIO ALEXANDRE FELICE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCELO BORIM 

DESSOTTI 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Diante do teor da certidão de fl. 307, verso, determino a remessa destes autos ao 
arquivo, sobrestados, a teor do disposto no artigo 475-J, parágrafo 5º do CPC, sem prejuízo de que a exequente, 

logrando localizar bens ou valores que suportem a execução, retome seu curso forçado, requerendo as providências que 

reputar pertinentes. Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exequente apresentar planilha com o valor 

atualizado do débito, bem como indicar bens. 2- Intime-se e cumpra-se.  

 

0011552-48.2006.403.6105 (2006.61.05.011552-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X CRISTINA DA FONSECA OLIVEIRA 

GALASSO X OSVALDO DE OLIVEIRA GALLASSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CRISTINA 

DA FONSECA OLIVEIRA GALASSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSVALDO DE OLIVEIRA 

GALLASSO 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1- Fls. 147/159 e 162:Indefiro o pedido de intimação da parte executada para os fins 
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requerido pela CEF, posto que, consoante a própria exequente alega, o imóvel de matrícula nº 90.463 é o único 

localizado em nome da parte executada, possuindo natureza residencial e com área de 215,400 m2.2- Assim, cumpra-se 

o determinado à fl. 140, item 3, arquivando-se estes autos, sobrestados, sem prejuízo de futuro desarquivamento a 

pedido da parte, acaso localize bens passíveis de penhora, nos termos do artigo 475-J paráfrafo 5º do CPC.3- Intime-se. 

 

0000684-74.2007.403.6105 (2007.61.05.000684-4) - COML/ VULCABRAS LTDA(SP183736 - RAFAELA 

OLIVEIRA DE ASSIS E SP167198 - GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JÚNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 

1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 

AGRARIA - INCRA(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X INSS/FAZENDA X COML/ VULCABRAS LTDA 

Despachado em inspeção.1. Fls. 742: Intime-se a parte sucumbente (COML VULCABRAS LTDA) para pagamento no 

prazo de 15 dias, dos honorários relativos ao INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA 

AGRÁRIA - INCRA, sob pena de, não o fazendo, o montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por 

cento) - artigo 475-J, do CPC.2. Não havendo pagamento, seja realizada penhora em tantos bens quantos bastem para a 

garantia da dívida, já considerado o referido acréscimo.3. Intime-se. 

 

Expediente Nº 7031 
 

MONITORIA 
0018173-22.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JOSE CARLOS DOS SANTOS 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a pre-sente ação monitória em face de JOSÉ CARLOS DOS 

SANTOS, quali-ficado na inicial. Visa ao pagamento da importância de R$ 17.567,19 (dezessete mil, quinhentos e 

sessenta e sete reais e dezenove centa-vos), atualizada até 05.11.2010, relativa ao inadimplemento de Contrato 

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos nº 

1604.160.0000460-23, celebrado entre as partes. Juntou os documentos de ff. 05-21. A CEF requereu a extinção do 

feito à f. 40. Juntou docu-mento (f. 41). Diante do exposto, em especial por razão da regularidade do pedido de 

desistência formulado pela requerente à f. 40, julgo extin-to o presente feito sem lhe resolver o mérito, aplicando o 

inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil.Sem honorários advocatícios, diante da não angularização da 

relação jurídico-processual.Custas pela desistente (art. 26, CPC), e na forma da lei.Autorizo a requerente a desentranhar 

os documentos jun-tados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração e des-de que providencie a 

substituição por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0605174-76.1996.403.6105 (96.0605174-9) - CIA/ BRASILEIRA DE BEBIDAS(SP076085 - DEOCLECIO 

BARRETO MACHADO E SP128082B - ANTONINO AUGUSTO CAMELIER DA SILVA) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

1- Fl. 202:Diante do informado pela União, intime-se a parte autora/executada para que, dentro do prazo de 15 (quinze) 

dias, comprove o correto recolhimento do valor devido referente à verba sucumbencial, em guia DARF, sob o código 

2864, nos termos do determinado à fl. 196.2- Sem prejuízo, oficie-se à Caixa Econômica Federal a que encete as 

providências necessárias no sentido de proceder à conversão em renda da União dos valores depositados judicialmente 

no presente feito, conta nº 2554.005.00002819-2, por meio de guia DARF, sob o código 0289, número de referência: 

46.219-23053/94.3- Visando a dar efetividade à determinação constante do artigo 5º, inciso LXXVIII da Constituição 

Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### OFÍCIO ####### N.º 185/2011 a ser cumprido na Caixa 

Econômica Federal - PAB - JUSTIÇA FEDERAL EM CAMPINAS-SP, para NOTIFICÁ-LA, na pessoa de sua Gerente 

Geral, para que encete as providências necessárias no sentido de dar cumprimento ao determinado no item 2.4- Intime-

se e cumpra-se. 

 

0037733-79.1999.403.0399 (1999.03.99.037733-1) - GEC ALSTHOM - ENGETURB TURBINAS A VAPOR 

LTDA(SP120612 - MARCO ANTONIO RUZENE E SP098844 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES 

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) 

No caso dos autos, houve manifestação da parte autora (exe-quente) no sentido de renúncia à execução judicial de seu 

crédito no presente feito, sem prejuízo de promover a respectiva compensação administrativa, a teor do disposto na 
Instrução Normativa RBF Nº 900/2008.Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos 795 do 

Código de Processo Civil.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das partes, certifique-se o trânsito 

em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo. 

 

0007803-52.2008.403.6105 (2008.61.05.007803-3) - JOSE DE SOUZA NETO(SP187672 - ANTONIO DONIZETE 

ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) 

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, aforado por José de Souza Neto, 

CPF nº 015.980.788-36, qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Pretende o 

reconhecimento dos períodos urbanos trabalhados sob condições especiais, para ao final serem computados a outros 

períodos. Feito isso, pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, ou, subsidiariamente, da 

aposentadoria proporcional ou especial (f. 24, item IV), desde a data do requerimento administrativo ou a partir do 
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momento em que completar o tempo necessário para sua concessão.O autor relata que teve indeferido seu requerimento 

administrativo para concessão de aposentadoria, protocolado em 23/11/2005 (NB 139.611.850-8), pois o réu não 

reconheceu como sendo de atividade especial habitual e permanente os períodos trabalhados na empresa Thyssenkrupp 

Metalúrgica Campo Limpo Ltda. Sustenta, contudo, que juntou ao processo administrativo os documentos necessários à 

comprovação da referida especialidade, fazendo jus à concessão do benefício pretendido. Acompanharam a inicial os 

documentos de ff. 27-94.Citado, o INSS apresentou contestação às ff. 105-120, sem arguir razões preliminares. No 

mérito alega o não preenchimento pelo autor dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada, em 

particular a não comprovação da efetiva exposição de modo habitual e permanente a agente insalubre ou perigoso, a 

pautar a especialidade requerida. Pugna pela improcedência dos pedidos.Foi juntada cópia do processo administrativo 

do autor (ff. 122-153).O autor requereu a produção de prova pericial (ff. 162-164) e apresentou réplica às ff. 166-

176.Em cumprimento à determinação deste Juízo, a empresa Thissenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda. 

encaminhou os formulários e laudos de ff. 184-185 e 191-200, dos quais teve vista o INSS (ff. 206/verso).Foi indeferido 

o pedido de prova pericial (f. 201).O autor manifestou-se em alegações finais (f. 207).Vieram os autos conclusos para a 

prolação de sentença.Relatei. Fundamento e decido.Condições para o sentenciamento meritório:Presentes os 

pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de produção de prova em 

audiência, conheço diretamente dos pedidos.Restam presentes e regulares os pressupostos processuais e as condições da 

ação. Não há prescrição quinquenal a pronunciar. Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição a partir de 23/11/2005, data da entrada do primeiro requerimento administrativo. O aforamento da inicial 
se deu em 30/07/2008, dentro do lustro prescricional.Mérito:Aposentadoria por tempo:O direito à aposentadoria pelo 

Regime Geral de Previdência Social é previsto pela Constituição da República, em seu artigo 201, parágrafo 7º: Art. 

201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: [...]. 7º É 

assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições: I 

- trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; II - sessenta e cinco anos de 

idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor 

rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.A atual aposentadoria por tempo de contribuição surgiu da modificação 

realizada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, publicada no DOU do dia seguinte, em relação 

à antiga aposentadoria por tempo de serviço. O atual texto constitucional, portanto, exige o implemento do requisito 

tempo de contribuição integral, não mais prevendo a possibilidade de aposentação por tempo proporcional 

anteriormente existente.Assim, de modo a permitir a perfeita e segura relação atuarial entre custeio e despesa da 

Previdência Social, a Constituição da República estabelece que a aposentadoria será devida ao trabalhador, 

exclusivamente de forma integral e após o cumprimento da contraprestação da contribuição pelo prazo ordinário acima 

assinalado, reduzido em cinco anos nos casos do parágrafo 8º do mesmo artigo 201.A vigente regra constitucional, 

portanto, tal qual a anterior, não prevê idade mínima a ser atingida pelo segurado para que tenha direito ao 
reconhecimento da aposentadoria por tempo de contribuição integral.Mas a Emenda Constitucional nº 20/1998, de 

modo a amparar expectativas de direito dos trabalhadores segurados da Previdência ao tempo de sua publicação, dispôs 

acerca da manutenção da possibilidade de reconhecimento da aposentadoria proporcional. Seu cabimento, entretanto, 

ficou adstrito ao cumprimento de alguns requisitos - que não serão analisados neste ato, por serem desimportantes ao 

deslinde do presente feito.Aposentação e o trabalho em condições especiais:O artigo 201, parágrafo 1º, da Constituição 

da República assegura àquele que exerce trabalho sob condições especiais, que lhe prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão do benefício correlato.Na essência, é 

uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, mas com redução do lapso temporal, em razão das peculiares 

condições sob as quais o trabalho é prestado. Presume a lei que o trabalhador não teria condições de exercer suas 

atividades pelo mesmo período de tempo daqueles que desenvolvem as demais atividades profissionais não submetidas 

às condições perniciosas à saúde.Trata-se, portanto, de norma que garante o tratamento isonômico entre segurados, 

aplicando a igualdade material por distinguir aqueles que se sujeitaram a condições diversas de trabalho.Para a 

contagem do tempo de serviço, a norma aplicável é sempre aquela vigente à época da sua prestação, conforme reiterado 

entendimento jurisprudencial (veja-se, por exemplo, o enunciado nº 17 da súmula das Turmas Recursais do Juizado 

Especial Federal Previdenciário de São Paulo). Dessa forma, em respeito ao direito adquirido, se o trabalhador exerceu 

atividades laborativas em condições adversas, assim entendidas por previsão normativa vigente no momento do labor, o 

tempo de serviço como atividade especial deve ser contado. Tal direito ao cômputo de período especial passou a 
integrar o patrimônio jurídico do segurado. Aposentadoria especial:Especificamente à aposentadoria especial, o artigo 

57 da Lei nº 8.213/1991, alterada pela Lei nº 9.032/1995, dispõe que será devida [...] ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos, conforme 

dispuser a lei. 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal 

equivalente a 100% do salário-de-benefício.O dispositivo prevê a concessão de aposentadoria após cumprimento pelo 

segurado de tempo trabalhado exclusivamente em condições especiais. Nesse caso específico de aposentadoria especial, 

não há conversão do tempo especial em comum ou vice-versa, senão exclusivamente a consideração de todo o tempo 

trabalhado em condições especiais para o fim de conceder a aposentadoria especial.A particular vantagem 

previdenciária decorrente da aposentação especial em relação à aposentação por tempo de contribuição comum está no 

cálculo da renda mensal inicial do benefício. Na aposentação especial, ao contrário daquela outra, o cálculo da RMI não 

conta com a incidência do fator previdenciário, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.Os 
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regulamentos previdenciários dispõem acerca do tempo mínimo exigido para a concessão da aposentação especial, de 

acordo com os agentes e atividades desenvolvidas pelo segurado.Prova da atividade em condições especiais:Até a data 

de 10/12/1997, cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 

83.080/1979 era contado como tempo de serviço de forma diferenciada. Bastava a prova da atividade e seu 

enquadramento dentre aquelas relacionadas não taxativamente nos Decretos acima para que a atividade fosse 

considerada especial. Assim, somente após a edição da Lei nº 9.532, em 10/12/1997, é que se tornou legitimamente 

exigível a apresentação de laudo pericial comprove a efetiva exposição da atividade e do segurado a agentes insalubres. 

Nesse sentido, veja-se: A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após 

o advento da Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 

11.10.96, alterou o 1º do art. 58 da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada a 

situações pretéritas; portanto, no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita 

à restrição legal.(...) - Recurso parcialmente conhecido, porém, nesta parte, desprovido. (STJ; REsp nº 419.211/RS, Rel. 

Min. Jorge Scartezzini, DJU de 7/4/2003). Vejam-se, também, o seguinte julgado do mesmo Egr. Superior Tribunal de 

Justiça: 1. A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial foi exigida após o advento da 

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 
alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. 2. No caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, não está sujeita à restrição legal. 

(AGRESP 1.066.847/PR; 6ª Turma; Decisão de 30/10/2008; DJE de 17/11/2008; Rel. Des. Fed. convocada Jane Silva). 

Finalmente, trago à fundamentação o seguinte precedente, do Egr. Tribunal Regional Federal desta 3ª Região: À 

exceção do agente ruído, somente se exige a comprovação, por laudo pericial, do labor exercido em condições especiais 

após o advento da Lei nº 9.528/97. Dessarte, anteriormente, ao seu aparecimento, o mero enquadramento da atividade 

no rol dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79 bastava à configuração da especialidade do serviço. (TRF3ªR; AC 

779208; Proc. 2002.03.99.008295-2/SP; 10ª Turma; Decisão 29/07/2008; DJF3 20/08/2008; Rel. Des. Fed. Anna Maria 

Pimentel).Portanto, para que o tempo de atividade desenvolvida até 10/12/1997 seja considerado especial, deverá restar 

comprovado nos autos, por qualquer meio seguro de prova documental, que o segurado exerceu uma das atividades 

relacionadas pelos Decretos ns. 53.831/1964 e 83.080/1979 ou submetidas aos agentes nocivos neles relacionados. 

Eventuais outras atividades igualmente penosas não contempladas pelos Decretos poderão ser consideradas especiais 

pelo Juízo, a teor da prova material coligida aos autos do processo judicial. A comprovação da exposição a agentes 

nocivos, de modo habitual e permanente, acaso necessária, em caso de insuficiência do nome atribuído à atividade 

desenvolvida, era feita por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, não sendo preciso que se baseassem em laudo 
pericial, exceto para o caso de ruído.Para as atividades realizadas posteriormente à data de 10/12/1997, passa-se a exigir 

a comprovação efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos por laudo técnico ou eventualmente por outro 

documento cuja confecção nele se tenha baseado. Somente com tal efetiva comprovação poder-se-á considerar a 

especialidade da atividade exercida posteriormente a essa data.Atividades especiais segundo os agentes 

nocivos:Colaciono item constante do Anexo I do Decreto nº 83.080/1979, referente a um dos agentes nocivos à 

saúde:1.2.10 HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO: Fabricação de benzol, toluoi, xilol 

(benzeno, tolueno e xileno). Fabricação e aplicação de inseticidas clorados derivados de hidrocarbonetos. Fabricação e 

aplicação de inseticidas e fungicidas derivados de ácido carbônico. Fabricação de derivados halogenados de 

hidrocarbonetos alifáticos: cloreto de metila, brometo de metila, clorofórmio, tetracloreto de carbono, dicloretano, 

tetracloretano, tricloretileno e bromofórmio. Fabricação e aplicação de inseticida à base de sulfeto de carbono. 

Fabricação de seda artificial (viscose). Fabricação de sulfeto de carbono. Fabricação de carbonilida. Fabricação de gás 

de iluminação. Fabricação de solventes para tintas, lacas e vernizes, contendo benzol, toluol e xilol.Ruído - níveis 

mínimos caracterizadores da especialidade da atividade:Tratando-se do agente físico agressivo ruído, previa o Decreto 

nº 53.831/1964 (anexo I, item 1.1.6) que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a 

insalubridade para qualificar a atividade como especial. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, 

alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído, consoante o disposto no item 1.1.5 de seu anexo I. Tais decretos 

coexistiram durante anos até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, que passou a exigir exposição a ruído acima 
de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882/2003, o limite mínimo de ruído passou a ser estabelecido em 85 

decibéis.Nesse sentido é o teor da Súmula 32 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, que transcrevo: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para 

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); 

superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a 

partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Dessa forma, a consideração do agente ruído na 

especialidade da atividade se dá segundo os seguintes índices e períodos:AGENTE FÍSICO RUÍDOESPECIALIDADE 

DA ATIVIDADE. PERÍODOS E LIMITES MÍNIMOS.PERÍODOS LIMITE MÍNIMO EM DECIBÉISATÉ 

04/03/1997 80 (OITENTA)DE 05/03/1997 ATÉ 18/11/2003 90 (NOVENTA)A PARTIR DE 19/11/2003 85 

(OITENTA E CINCO)A prova material da exposição efetiva ao agente físico nocivo ruído sempre foi exigida pela 

legislação previdenciária. Isso porque tal conclusão de submissão ao ruído excessivo imprescinde de documento técnico 
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em que se tenha apurado instrumentalmente a efetiva presença e níveis desse agente. Nesse passo, ao fim de se ter como 

reconhecido o período sob condição especial da submissão a ruído excessivo, deve a parte autora comprovar que esteve 

exposto a ruído nos níveis acima indicados. Tal prova dever-se-á dar mediante juntada concorrente e essencial dos 

formulários SB 40 ou DSS 8030 e do laudo técnico pertinente. Acaso falte a apresentação de um ou outro, não se há de 

reconhecer a especialidade da atividade e período. Nesse sentido, veja-se: Para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse 

através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. - Desempenho de atividade com exposição ao ruído 

comprovado, no período de 06.05.1976 a 10.05.1977, tão-somente por meio de formulário. Impossibilidade de 

reconhecimento deste período como especial. (TRF3; AC 499.660; Proc. 1999.03.99.055007-7/SP; 8ª Turma; Decisão 

de 02/02/2009, DJU de 24/03/2009, p. 1533; Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta).Atividades especiais segundo os 

grupos profissionais:Neste turno, colaciono item constante do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979, referente a grupo 

profissional submetido a atividades nocivas à saúde: 2.5.1 INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E MECÂNICAS: 

(Aciarias, fundições de ferro e metais não ferrosos, laminações, forneiros, mãos de forno, reservas de forno, fundidores, 

soldadores, lingoteiros, tenazeiros, caçambeiros, amarradores, dobradores e desbastadores; Rebarbadores, 

esmerilhadores, marteleteiros de rebarbação; Operadores de tambores rotativos e outras máquinas de rebarbação; 

Operadores de máquinas para fabricação de tubos por centrifugação; Operadores de pontes rolantes ou de equipamentos 

para transporte de peças e caçambas com metal liquefeito, nos recintos de aciarias, fundições e laminações; Operadores 

nos fornos de recozimento ou de têmpera-recozedores, temperadores.Caso dos autos:I - Objeto originário:Conforme 
relatado, pretende o autor o reconhecimento dos períodos especiais trabalhados na empresa abaixo descrita, em que 

esteve submetido aos agentes nocivos narrados, para que sejam somados aos demais períodos de atividade comum e lhe 

seja concedida aposentadoria por tempo de contribuição ou a aposentadoria especial.II - Objeto remanescente:Verifico 

da consulta efetuada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que passa a integrar a presente sentença, que 

o autor teve concedida aposentadoria por tempo de contribuição integral supervenientemente ao ajuizamento da 

presente demanda (NB 150.078.564-1), com DIB em 26/05/2009. Assim, remanesce o interesse do autor tão somente na 

averbação dos períodos especiais relatados abaixo, bem como na conversão para aposentadoria especial e eventual 

retroação da DIB para o primeiro requerimento administrativo, com a repercussão financeira proveniente da referida 

revisão.III - Atividades especiais:O autor pretende ver reconhecida a especialidade da atividade desenvolvida junto à 

empresa Thissenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda., de 19/09/1978 até 23/11/2005. Exerceu as funções de 

rebarbador e ajustador de produção, operando tornos, esmeris, lixa e realizando usinagem de peças metálicas, dentre 

outras atividades, estando exposto aos agentes nocivos: ruído em média de 88dB(A), névoa de óleo e hidrocarbonetos. 

Para comprovação da referida especialidade, juntou aos autos do processo administrativo apenas o formulário PPP - 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (f. 73). Posteriormente, juntou aos presentes autos o laudo técnico de ff. 

190/200.Verifico da documentação juntada que restou devidamente comprovada a especialidade do trabalho exercido 

pelo autor durante todo o período trabalhado na empresa acima referida. Referida especialidade se dá em razão da 

exposição à névoa de óleo e hidrocarbonetos, descritos no item 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/11979, bem 
como das atividades de operador de torno, usinagem e rebarbação, dentre outras, realizadas em indústria metalúrgica, 

descritos no item 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/1979. Em que pese a ausência da juntada de laudo técnico ao 

processo administrativo para os períodos posteriores a 10/12/1997, data da edição da Lei nº 9.532, verifico que o 

formulário PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário juntado (f. 73) contém todas as formalidades e informações 

necessárias à demonstração da efetiva exposição aos agentes nocivos durante toda a jornada de trabalho, de forma 

continuada, o que restou devidamente corroborado pela juntada posterior do laudo técnico de ff. 190-200. Ademais, 

verifico das anotações na CTPS do autor (ff. 34-66), e do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário de f. 73, que ele 

trabalhou no setor de produção durante todo o período relatado, realizando as funções acima descritas de usinagem e 

acabamento de peças metálicas. Referida especialidade, contudo, não deve ser reconhecida em razão da exposição ao 

agente nocivo ruído. Isso porque para referido agente nocivo sempre foi necessária a apresentação do laudo técnico, nos 

termos da fundamentação constante desta sentença acima. Ademais, no período trabalhado entre 05/03/1997 até 

18/11/2003, o ruído a que o autor esteve exposto - de 88dB(A) em média - era inferior ao limite estabelecido pela 

legislação à época.Dessa forma, reconheço a especialidade de todo o período trabalhado pelo autor na empresa 

Thissenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda., de 19/09/1978 até a data do primeiro requerimento administrativo 

(23/11/2005). IV - Contagem de tempo especial:Passo a contar o tempo do autor para fim de concessão da 

aposentadoria especial, conforme requerido na inicial (item 6.9 da f. 16), computando-se tão somente os períodos 

trabalhados em condições especiais até a data da entrada do requerimento administrativo. Na tabela abaixo computa-se 
o tempo como comum apenas para que se possa contar o período especial total, sem a incidência do índice 

multiplicador de 1,4 - aplicável apenas na conversão para tempo comum: Verifico da contagem acima que o autor já 

havia laborado por mais de 25 anos em atividades exclusivamente especiais. Já por ocasião da data do primeiro 

requerimento administrativo (23/11/2005), portanto, assistia-lhe o direito à aposentadoria 

especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo procedente o pedido formulado por José de Souza Neto (CPF 

015.980.788-36) em face do Instituto Nacional do Seguro Social, resolvendo o mérito do feito nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Decorrentemente, condeno o INSS a: (i) averbar como especial o tempo de 

trabalho de 19/09/1978 até 23/11/2005 - exposição aos agentes nocivos químicos: hidrocarbonetos, névoa de óleo e às 

atividades de usinagem, desbaste e rebarbação, previstas no item 1.2.10 do Anexo I e 2.5.1, do Anexo II, ambos do 

Decreto nº 83.080/11979; (ii) converter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição atualmente percebido 

pelo autor em aposentadoria especial, com retroação da DIB para a data da entrada do primeiro requerimento 
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administrativo, em 23/11/2005; e (iii) pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas impagas e as diferenças das 

parcelas pagas, observados os parâmetros financeiros abaixo.A correção monetária incidirá desde a data do vencimento 

de cada parcela até a data da conta de liquidação, que informará o precatório ou a requisição de pequeno valor (Súmula 

Vinculante/STF nº 17). Observar-se-á a Resolução CJF nº 134/2010 ou a que lhe suceder nos termos do artigo 454 da 

Resolução CORE/TRF3 nº 64. Os juros de mora são devidos desde a citação e incidirão à razão de 1% ao mês, nos 

termos da aplicação conjunta do artigo 406 do Código Civil com artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário 

Nacional. A partir de 01/07/2009 passam a incidir nos termos da Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do artigo 1º-

F da Lei nº 9.494/1997.A implantação da aposentadoria especial ora reconhecida prejudicará a percepção do atual 

benefício previdenciário pago ao autor, ressalvada a manutenção deste último em caso de ser financeiramente mais 

favorável. Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, ou pronto cumprimento desta sentença, diante da ausência de 

risco irreparável ou de difícil reparação, haja vista o fato de que a parte autora já vem percebendo o benefício da 

aposentadoria concedido administrativamente. Os efeitos desta sentença, portanto, impõem o pagamento de valores em 

atraso e o eventual acréscimo pecuniário ao valor mensal que já vem sendo administrativamente pago - providências 

que não são indispensáveis à digna provisão alimentar da parte autora até o trânsito em julgado.Os honorários 

advocatícios, fixo-os em R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cargo do Instituto réu, atento aos termos do artigo 20, parágrafo 

4º, vencida a Fazenda Pública, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Espécie sujeita ao duplo grau 

obrigatório de jurisdição, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o prazo para recursos 

voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região.Menciono os dados 
administrativos previdenciários:Nome / CPF José de Souza Neto / 015.980.788-36Tempo especial reconhecido 

19/09/1978 até 23/11/2005Tempo total considerado 27 anos, 2 meses e 5 diasEspécie de benefício Aposentadoria 

especialNúmero do benefício (NB) 139.611.850-8Data do início do benefício (DIB) 23/11/2005Prescrição operada 

anteriormente a não operada prescriçãoData considerada da citação 26/09/2008 (f. 103)Renda mensal inicial (RMI) A 

ser calculada pelo INSS Prazo para cumprimento Após o trânsito em julgadoOs extratos CNIS que se seguem fazem 

parte integrante desta sentença e com ela deverão ser juntados aos autos.Transitada em julgada, expeça-se o pertinente 

ofício precatório ou requisitório. Após, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0005741-34.2011.403.6105 - GENIVALDO APARECIDO FERREIRA MOREIRA(SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em pedido antecipatório da tutela.A parte autora acima nominada ajuizou a presente ação ordinária, com pedido 

de tutela antecipada, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Visa à revisão de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 146.066.058-4), concedido com data de início em 12/10/2007, para que 

sejam reconhecidos e averbados os períodos laborados sob condições especiais de 10/07/1972 a 31/12/1987 e de 

01/04/1988 a 05/03/1997, trabalhados na empresa Tormep - Tornearia Mecânica de Precisão Ltda., bem como seja 

recalculada a renda mensal sem a incidência do fator previdenciário e com o cálculo dos 36 últimos salários de 
contribuição, em razão de já ter completado o tempo para aposentadoria no primeiro requerimento administrativo, em 

14/10/1998 (NB 42/100.439.051-2). Pretende, ainda, o pagamento das diferenças devidas, acrescidas de juros e 

correção monetária.Relata que teve concedida aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 12/10/2007 (NB 

42/146.066.058-4). Contudo, sustenta que na data do primeiro requerimento administrativo (NB 42/110.439.051-2), 

protocolado em 14/10/1998, já preenchia os requisitos para concessão do benefício, que foi indeferido porque o INSS 

não reconheceu a especialidade dos períodos acima referidos. Relata, ainda, que ajuizou ação perante o Juizado Especial 

Federal local, que restou julgada extinta sem resolução do mérito em razão do valor da causa suplantar o limite de 

alçada daquele Juízo.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita e juntou o documento de ff. 08-175.Foi 

apresentada emenda à inicial (ff. 189-197).É o relatório do necessário. Relatei. Decido.Recebo a petição de ff. 189-197 

como emenda à inicial.Afasto, ainda, a prevenção apontada com relação aos autos nº 0007605-37.2007.403.6303, em 

razão do valor da causa superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal e firmo a competência da Justiça Federal 

para julgamento da presente lide.Com relação ao pedido de tutela antecipada, preceitua o artigo 273, caput, do Código 

de Processo Civil, que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor 

for verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I e II. A 

exigência de prova inequívoca significa que a mera aparência da procedência do direito não basta e que a 

verossimilhança exigida é mais rígida do que o fumus boni iuris com o qual se contenta o órgão jurisdicional ao 

conceder a tutela cautelar. Deve estar presente, assim, certo grau de probabilidade evidente de que a decisão provisória 
será coincidente com a sentença. Entretanto, para o caso dos autos, que exige uma análise criteriosa e profunda das 

alegações e documentos colacionados aos autos, não se há falar em verossimilhança da alegação nem tampouco em 

prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício almejado.Tais conclusões, é 

certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos constantes dos autos, bem como do conjunto 

probatório a ser produzido e da apresentação do contraditório, o que se dará ao momento próprio da sentença.Ademais, 

verifico dos documentos juntados aos autos, bem como das informações contidas na petição inicial, que o autor 

encontra-se recebendo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde 2007, conforme carta de 

concessão de f. 171, o que retira o caráter de urgência da decisão antecipatória.Desse modo, por todo o exposto, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito.Em continuidade, anotem-se e se cumpram as seguintes 

providências:1. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo legal. 2. Apresentada a contestação, intime-se a 

parte autora para que sobre ela se manifeste, nos limites objetivos e prazo do disposto no artigo 327 do Código de 
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Processo Civil. 3. Cumprido o item anterior, intime-se o INSS a que se manifeste sobre as provas que pretende produzir, 

especificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde do feito.4. Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se.  

 

0007161-74.2011.403.6105 - GEOMETAL CONSTRUCOES METALICAS LTDA(SP162144 - CLEBER DOS 

SANTOS TEIXEIRA E SP172309 - CARMEN MARIA ROCA) X FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, visando à obtenção de provimento jurisdicional para determinar à ré que se 

abstenha de inscrever o nome da autora no cadastro de inadimplentes da Receita Federal do Brasil - CADIN, com 

fundamento na extinção do crédito tributário mediante regular compensação administrativa.É o relatório.Decido.A 

concessão total ou parcial da tutela antecipada somente é possível em face da existência de prova inequívoca e 

convencendo-se o juiz da verossimilhança da alegação deduzida pela parte e, ainda, quando houver justo receio de 

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação e abuso do direito de defesa por parte do réu ou manifesto 

propósito protelatório.Ora, o pedido deduzido pelo autor não se apresente indene de dúvidas, como se direito inegável 

seu fosse, considerando a ausência de convencimento da verossimilhança das alegações. Também não prevejo dano 

irreparável ou de difícil reparação, uma vez que desejando, tem a autora a opção de efetuar depósito judicial para ver 

garantido o seu direito até julgamento final.Assim sendo, ausentes os requisitos previstos no artigo 273, do Código de 

Processo Civil, indefiro o pedido de tutela antecipada.Tendo em vista que o recolhimento das custas processuais se deu 

em banco diverso do previsto no artigo 2º da Lei nº 9.289/96, intime-se a parte autora a promover novo recolhimento, 
desta vez na Caixa Econômica Federal, sob pena de cancelamento da distribuição, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprida a 

determinação supra, cite-se a União (Fazenda Nacional), para que apresente defesa no prazo legal.Intime-se. 

 

0007689-11.2011.403.6105 - ISMAEL DE PAULA SIQUEIRA(SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, aforado por ISMAEL DE PAULA SIQUEIRA (CPF/MF nº 

820.022.408-25), parte regularmente qualificada na peça inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. Já aposentada pela Previdência Social, pretende a parte autora renunciar à aposentadoria ora percebida 

(desaposentar-se), com consequente reconhecimento do período do trabalho desenvolvido posteriormente à jubilação e 

obtenção de nova aposentadoria de maior valor. Juntou documentos.Vieram os autos conclusos para sentença, nos 

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil.RELATEI. FUNDAMENTO E DECIDO:Anseia o autor renunciar 

à aposentadoria ora percebida (desaposentação), com consequente reconhecimento do período do trabalho desenvolvido 

posteriormente à jubilação e obtenção de nova aposentadoria de maior valor. A Lei nº 11.277, de 07 de fevereiro de 

2006, incluiu o artigo 285-A ao Código de Processo Civil, o qual prescreve que Quando a matéria controvertida for 

unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, 

poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. 1o Se o autor 

apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da 
ação. 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.Cuida-se de 

providência processual que defere materialidade aos princípios da razoabilidade, da efetividade da prestação 

jurisdicional, da economicidade e, sobretudo, da razoável duração do processo, a ser aplicada no recebimento da petição 

inicial. Assim, encerra-se prontamente em primeiro grau de jurisdição discussão jurídica acerca da qual o Juízo já 

possui posicionamento expressado em julgados anteriores em que enfrentou o mesmo objeto jurídico.Nesse passo, este 

Juízo já prolatou sentença de total improcedência do mérito em casos idênticos ao dos autos, consoante se nota do 

inteiro teor da fundamentação da sentença proferida na ação ordinária nº 2009.61.05.003170-7, dentre outras de igual 

teor (2009.61.05.003344-3, 2009.61.05.011529-0, 2009.61.05.014233-5, 2009.61.05.015356-4, 2009.61.05.008762-

2):Presentes os pressupostos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porque não há necessidade de 

produção de prova em audiência, conheço diretamente dos pedidos.Restam também presentes e regulares os 

pressupostos processuais.Prejudicial da prescrição:O parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a 

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela 

Previdência Social. Ademais o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça também determina: 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado 

o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.Assim, acolho a prejudicial, declarando prescritas as parcelas pertinentes a valores eventualmente 

devidos e relacionados aos períodos anteriores ao lustro que antecedeu o ajuizamento do presente 
feito.Mérito:Desaposentação:O direito à aposentação, constitucionalmente assegurado, tem natureza disponível e, 

assim, seu exercício é perfeitamente renunciável pelo segurado. Os precedentes jurisprudenciais nesse sentido são 

fartos, v. g. STJ: REsp 557.231/RS.Disso não resulta, contudo, a permissividade constitucional a que o segurado, a seu 

exclusivo talante pessoal de conveniência e oportunidade e em toda e qualquer hipótese, invocando a ocorrência de 

fatos supervenientes, redefina os termos de um direito anterior e livremente optado e já amplamente desfrutado.Decerto 

que a renúncia ao direito à aposentadoria poderá ser livremente manifestada; submeter-se-á, todavia, a algumas 

restrições próprias do efeito retroativo (ex tunc) da opção de desconstituir um ato jurídico de que já emanaram um sem-

número de efeitos, inclusive e sobretudo financeiros. Assim, em havendo renúncia à aposentadoria de menor valor 

apenas para viabilizar a percepção de aposentadoria de maior valor dentro do mesmo Regime jurídico, haverá o 

segurado-optante de promover a devolução de todos os valores percebidos, devidamente atualizados. Somente assim 

poderá expungir da realidade os efeitos materiais decorrentes do ato administrativo cuja eficácia pretende afastar. Em 
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suma, o exercício do direito de renúncia à aposentação inicial, em prol de efeitos mais interessantes financeiramente ao 

segurado, somente se legitima na medida em que esse mesmo interessado promova a reparação também dos efeitos que 

lhe são desfavoráveis - como é o caso da imposição de devolução dos valores percebidos. Do contrário, estar-se-ia 

promovendo uma renúncia parcial do ato de aposentação, cujos efeitos ilegitimamente se restringiriam àqueles 

favoráveis ao segurado e prejudiciais à Previdência Social.Nesse eito, note-se que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei 

federal nº 8.213/1991, com a redação dada pala Lei nº 9.528/1999, é bastante claro acerca dos efeitos da permanência 

ou retorno ao Regime Previdenciário do segurado já aposentado: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência 

Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 

quando empregado.Portanto, a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria integral, ou a renúncia de 

aposentadoria para viabilizar a obtenção de outra mais benéfica, tomado o tempo de trabalho após a concessão da 

primeira, depende da devolução de todos os valores recebidos e corrigidos a título do benefício proporcional. Nesse 

sentido, vejam-se os seguintes julgados: PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I 

- Não se vislumbra relevância no fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito 

suspensivo, visto que a decisão que se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na 

apreciação de situação fática. Ademais, não resta configurado, ainda, o periculum in mora, uma vez que o autor está 

recebendo o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. II - É pacífico o entendimento de que as 
contribuições vertidas pelo autor apenas poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço com coeficiente maior, desde que fossem devolvidas à Previdência Social devidamente 

atualizadas, ou houvesse renúncia ao benefício atualmente percebido. III - Agravo de instrumento do autor improvido. 

(TRF3ªR; AI 2009.03.00.018486-0/SP; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJF3 CJ1 14/10/2009, p. 

1285)...........................................PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A 

DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se 

em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro 

grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos 

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida 

de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a 

renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que 

vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para 
compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à 

aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade 

vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a título de 

aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da 

parte autora desprovida. (TRF3ªR; AC 2008.61.83.001281-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Eva Regina; DJF3 CJ1 

16/09/2009, p. 718) Deveras, converter incondicionadamente de proporcional para integral a aposentadoria por tempo, 

ou de qualquer forma aproveitar no mesmo Regime o período trabalhado posteriormente à concessão da aposentadoria, 

implicaria admitir a possibilidade de o segurado repassar indevidamente à Previdência sua parcela de custeio do 

sistema. O custo financeiro da aposentadoria proporcional é infimamente suportado pelas contribuições sociais 
decorrentes da própria continuidade do exercício laboral do segurado. Tal circunstância violaria de forma contabilmente 

irremediável o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário (artigo 201, caput, 

CRFB).Permitindo-me excepcionalmente transpor a teoria civilista contratual da boa-fé objetiva para a hipótese 

administrativo-previdenciária (legal, portanto) em análise, entendo que a pretensão autoral viola o princípio do ne 

venire contra factum proprium. Esse princípio veda que a parte livremente optante e diretamente responsável pela 

criação de uma relação jurídica almeje, por sua vontade e interesse jurídico exclusivos, a modificação das condições 

essenciais dessa relação já formada, em detrimento do interesse da outra parte da relação.Assim, não poderá o segurado 

se valer do período trabalhado após a concessão da aposentadoria proporcional para tomá-lo, independentemente da 

reposição dos valores recebidos a esse título, para o fim de converter a aposentadoria àquela por tempo integral.Mais 

que isso, a concessão incondicionada da aposentadoria por tempo proporcional, com conversão para integral após o 

cumprimento laboral do período faltante, violaria igualmente o princípio constitucional da isonomia entre segurados da 
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Previdência. A conversão incondicionada ensejaria tratamento desigual em relação ao segurado que seguiu trabalhando 

para o fim de obter a aposentadoria integral, mesmo já havendo atendido as condições para a aposentadoria por tempo 

proporcional.A natureza alimentícia da verba previdenciária já percebida pelo segurado não suprime a necessidade, 

pelas razões acima, de que esse mesmo segurado promova a reposição ao Erário dos valores percebidos a título de 

aposentadoria de menor valor livremente requerida. Não há, portanto, nexo lógico-causal entre a natureza alimentícia do 

benefício e o alegado direito à opção por aposentadoria mais vantajosa sem prévia repetição de valores. A oponibilidade 

da natureza alimentar da verba previdenciária é legítima para o caso de a parte estar compelida a devolver valores por 

ação do Instituto previdenciário; mesma situação não ocorre no caso em apreço, em que o próprio segurado pretende, 

por liberalidade exclusiva sua, estabelecer novos parâmetros temporais e pecuniários para uma nova aposentadoria. A 

pretensão é sua, não do Instituto requerido; por isso o segurado deverá cumprir as condicionantes ao exercício desse 

direito vindicado, dentre elas a devolução integral e atualizada dos valores recebidos.Nem mesmo a pretensão de que se 

desconte limitado valor mensal do novo valor pretendido - a título de compensação gradual dos valores já percebidos - 

deve prosperar. A postulação nos remete àquela situação fática acima tratada, de se incumbir indevidamente a própria 

Previdência Social do custeio de uma opção previdenciária que é exclusiva do segurado, por ele manifestada 

livremente. DIANTE DO EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos deduzidos nos autos, resolvendo-lhes o mérito 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do mesmo Código de Processo Civil.DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo 

improcedentes os pedidos deduzidos nos autos, resolvendo-lhes o mérito com fundamento nos artigos 285-A e 269, 

inciso I, ambos do Código de Processo Civil.Diante do pedido de f. 09 e presente a declaração de hipossuficiência 
econômica (f. 13) do autor, defiro-lhe a assistência judiciária gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição da República e das disposições da Lei nº 1.060/1950.Sem condenação em honorários, em face 

da ausência de angularização processual. Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição 

e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0606670-77.1995.403.6105 (95.0606670-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - JAQUELINE 

CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X WAGNER AMAURY 

GOMES FERREIRA X WAGNER AMAURY GOMES FERREIRA X MARTA JANETE MONTANARI GOMES 

FERREIRA 

Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação de execução de título extrajudicial em face de Wagner Amaury 

Gomes Ferreira, Wagner Amaury Gomes Ferreira e Marta Janete Montanari Gomes Ferreira, qualificados na inicial, 

visando ao pagamento da importância de R$ 56.348,59 (cinquenta e seis mil, trezentos e quarenta e oito reais e 

cinquenta e nove centavos), atualizada até 26.06.1995, relativa ao inadimplemento de contrato particular de confissão e 

renegociação de dívida. Juntou os documentos de fls. 05/37.Às fls. 45/46, foi juntado mando de citação e penhora, 

devidamente cumprido.A exequente requereu a desistência do feito (fls. 154). Juntou documento (fls. 155).É o relatório. 

DECIDO.HOMOLOGO o pedido de desistência apresentado pela exequente às fl. 154 e julgo extinto o processo, sem 
resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em 

honorários advocatícios em razão da ausência de contrariedade.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007750-66.2011.403.6105 - MARCIA MARIA DA CONSOLACAO CAMPOS(SP066150 - GILBERTO 

GIANGIULIO JUNIOR E SP204977 - MATEUS LOPES) X PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Márcia Maria da Consolação Campos, 

qualificada na ini-cial, contra ato atribuído ao Gerente Executivo do INSS em Campinas. Essencialmente pretende a 

expedição de ordem a que a impetrada mantenha o pagamento de benefício de aposentadoria por invalidez, concedido 

após ordem judicial transitada em julgado, independentemen-te de realização de perícia médica administrativa.Com a 

inicial foram juntados os documentos de ff. 11-63.O pedido liminar foi indeferido (ff. 71-73). A impetrante requereu a 

desistência do feito à f. 74-verso. Diante do exposto, em especial por razão da regularidade do pedido de desistência 

formulado pela impetrante à f. 74-verso, julgo extinto o presente feito sem lhe resolver o mérito, aplicando o inciso VIII 

do artigo 267 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, conforme artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009 e súmulas ns. 512/STF e 105/STJ.Custas na forma da lei.Autorizo a impetrante a desentranhar os 
documentos jun-tados nestes autos, com exceção do instrumento de procuração e des-de que providencie a substituição 

por cópias legíveis.Transitada em julgado, arquivem-se os autos.Remetam-se os autos ao SEDI para adequação do polo 

passivo do feito, devendo nele constar GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se; o INSS, inclusive, com cópia da decisão de ff. 71-73.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008871-52.1999.403.6105 (1999.61.05.008871-0) - MARIA APARECIDA MOREIRA SOUZA X REGINA DE 

FATIMA MARTINS PORTO X GONCALA ROMUALDO GONCALVES X JUVELMIRA FERREIRA E SILVA 

CANA BRASIL X MARINEZ PIVA GODOY MORAES X GRACIOSA MARIA PRIMO LOPES X RODOLPHO 

PRIMI LOPES X VERA LUCIA PEREIRA ALMEIDA X RAQUEL PENICHE ILLS X ANA MARIA PACHECO 

FERREIRA DA COSTA(SP139609 - MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA E SP036974 - SALVADOR 
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LISERRE NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X 

MARIA APARECIDA MOREIRA SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINA DE FATIMA 

MARTINS PORTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GONCALA ROMUALDO GONCALVES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUVELMIRA FERREIRA E SILVA CANA BRASIL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARINEZ PIVA GODOY MORAES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X GRACIOSA MARIA PRIMO LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RODOLPHO PRIMI 

LOPES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VERA LUCIA PEREIRA ALMEIDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X RAQUEL PENICHE ILLS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANA 

MARIA PACHECO FERREIRA DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIA CORREIA 

RODRIGUES E CARDELLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ex-tingue-se o cumprimento do julgado quando o 

devedor satisfaz a obrigação.No caso dos autos, houve o cumprimento integral do comando judi-cial, com o depósito 

judicial do valor devido pelo executado (f. 440) e a expressa concordância dos exequentes com o valor depositado (f. 

443).Diante do exposto, declaro extinta a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento do depósito de f. 440. O alvará deverá ser retirado em 

Secretaria, mediante recibo e certidão nos autos.Rejeito a impugnação de fls. 434/439 tendo em vista as decisões de fls. 

411/412 e fls. 432/433.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência das par-tes e adotadas as providências 

acima, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se o feito, com baixa-findo. 
 

0006422-43.2007.403.6105 (2007.61.05.006422-4) - ANEZIO SANCHES PINHEIRO(SP120976 - MARCOS 

FERREIRA DA SILVA E SP116566 - REGINALDO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

X ANEZIO SANCHES PINHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, ex-tingue-se o cumprimento do julgado quando o 

devedor satisfaz a obrigação.No caso dos autos, houve o cumprimento integral do comando judi-cial, com o pagamento 

do valor principal pela parte executada (fls. 149) com a fixação por este Juízo dos valores objeto da execução (fl. 

277/277,verso).Fls. 279/280: nada a prover, diante da decisão de fls. 277/277, ver-so. Diante do exposto, declaro extinta 

a presente execução, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Em vista da 

natureza da presente sentença, após a ciência das par-tes, certifique-se o trânsito em julgado.Oportunamente, arquive-se 

o feito, com baixa-findo.P.R.I. 

 

0007107-50.2007.403.6105 (2007.61.05.007107-1) - LIGIA MARIA TORMENA MUSCARA(SP019952 - ANTONIO 

BENTO JOSE PEREIRA E SP229789 - GABRIEL GOUVEA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP157199B - CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIGIA MARIA TORMENA MUSCARA 
INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):Comunico que, diante da transferência do valor bloqueado 

(fl.74), fica intimado o devedor nos termos do parágrafo 1º do artigo 475-J do Código de Processo Civil, consoante 

determinado no item 9 do despacho de fl. 69. 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE PA 1,0 Juiz Federal Titular 

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER PA 1,0 Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 4070 
 

DESAPROPRIACAO 
0017892-03.2009.403.6105 (2009.61.05.017892-5) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE 

INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP061748 - EDISON JOSE STAHL 

E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X TEISUN UMISEDO 

Recebo a petição de fls. retro em aditamento ao pedido inicial.Cite(m)-se o(s) expropriado(s) no endereço 

indicado.Aguarde-se eventual(is) manifestação(ões) do(s) Expropriado(s), para posterior vista dos autos ao d. órgão do 

Ministério Público Federal.Int. CLS. EM 02/03/2011 - DESPACHO DE FLS. 131: Reconsidero o r. despacho de fls. 

130, em vista do princípio da efetividade.Assim sendo, cite(m)-se o(s) expropriado(s) e/ou cônjuge/herdeiro(s) no(s) 

endereço(s) indicado(s) às fls. 102/103.Aguarde-se eventual(is) manifestação(ões) do(s) Expropriado(s), para posterior 

vista dos autos ao d. órgão do Ministério Público Federal.Oportunamente, intime-se o advogado da INFRAERO, 

responsável por este feito, a proceder à retirada da(s) Carta(s) Precatória(s) expedida(s) e distribuição junto ao Juízo 

competente, instruir-se-a com os documentos necessários, bem como recolhendo as custas devidas junto ao Juízo 

competente.Após a retirada da referida Carta Precatória, deverá comprovar nos autos a distribuição da mesma, no prazo 

de 10 (dez) dias.Int. 
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USUCAPIAO 
0008060-09.2010.403.6105 - CELSO CARLOS SETTE X VILMA DA SILVA(SP204065 - PALMERON MENDES 

FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA - MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos.Tendo em vista que o Autor, embora regularmente intimado, não tomou providência essencial ao processamento 

da ação conforme certificado às fls. 206, julgo EXTINTO o feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso I, e 

art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o Autor nas custas do processo e na 

verba honorária, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita e não ter ocorrido a 

citação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0008245-47.2010.403.6105 - LUCIANA APARECIDA DE TOLEDO PEREIRA(SP091135 - ALCEBIADES DOS 

SANTOS E SP204065 - PALMERON MENDES FILHO) X BPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

- MASSA FALIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Tendo em vista que a Autora, embora regularmente intimada, não tomou providência essencial ao processamento 

da ação conforme certificado às fls. 95, julgo EXTINTO o feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso I, e 

art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora nas custas do processo e na 

verba honorária, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita e não ter ocorrido a 

citação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
 

MONITORIA 
0004885-41.2009.403.6105 (2009.61.05.004885-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) X GABRIEL VALMIR SANTOS SILVA X JOSE EURIPEDES DE OLIVEIRA X MARIA 

LUCIA CANDIDO OLIVEIRA 

Em face da petição de fls. 148/149, considerando o despacho de fls. 151 e tendo em vista que o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, assumiu o papel de agente operador do Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior - FIES, em substituição à Caixa Econômica Federal - CEF, conforme o artigo 20-A da Lei nº 12.202 

de 14 de janeiro de 2010, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas alterações no pólo ativo da demanda. 

Outrossim, intime-se o FNDE, representado pela Procuradoria- Geral Federal dos despachos de fls. 125, 132, 138 e 151. 

Int. 

 

0014200-93.2009.403.6105 (2009.61.05.014200-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP261819 - THAIS 

HAE OK BRANDINI PARK) X SUPERMERCADO DO LAGO CAMPINAS LTDA X MARIA HELENA 

COLOMBINI SIMOES DE OLIVEIRA X GILMAR MARANGONI(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS 

PALMEIRA) 

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(s) Autor(es) para as contra-razões, no 
prazo legal.Oportunamente, remetam-se os autos ao E.TRF da 3ª Região.Int. 

 

0017657-36.2009.403.6105 (2009.61.05.017657-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X JOSE ARIMATEIS DE SOUZA 

Vistos.Tendo em vista o acordo noticiado pela Autora à fl. 44, julgo EXTINTA a presente Execução, o que faço com 

fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, tendo em vista o acordado entre as partes.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0600960-76.1995.403.6105 (95.0600960-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067446 - MARIA 

MADALENA SIMOES BONALDO) X PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA(SP150225 - MARIA 

INES CASSOLATO E SP163709 - EDSON APARECIDO DA ROCHA) 

Tendo em vista a petição de fls. 133/135, providencie a secretaria as devidas anotações no sistema informatizado para 

futuras publicações.Outrossim, em face do alegado pelo réu às fls. 136/139, intime-se a CEF, (ora executada) para que 

efetue o pagamento do valor remanescente, conforme cálculo de liquidação (atualizado até março/2011), no prazo de 15 

dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, nos termos do art. 475-J 
do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232 de 22 de dezembro de 2005.Int. 

 

0604336-70.1995.403.6105 (95.0604336-1) - HELIA FREIRE DA SILVA X EUGENIA DA CUNHA MEI X MARIA 

JOSE FLAUZINO X MARIA SALEH TADROS(SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 

Tendo em vista a manifestação de fls. 310/311, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação de todos os 

documentos necesários. Decorrido o prazo sem manifestacao, arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0600329-64.1997.403.6105 (97.0600329-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP094946 

- NILCE CARREGA E SP098800 - VANDA VERA PEREIRA) X IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO 
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S/A(SP137564 - SIMONE FURLAN) 

Vistos, etc.Trata-se de Impugnação ofertada pela Ré às fls. 294/302, onde alega que o valor que está sendo cobrado pela 

exeqüente é excessivo, discriminando, outrossim, os cálculos que entende devido. Após vista a exeqüente, os autos 

foram remetidos à Contadoria, considerando-se a controvérsia existente nos autos acerca do cumprimento do julgado, 

em vista dos valores apresentados pelas partes, para cálculo de eventuais diferenças em favor das partes.É o relatório, 

DECIDO.Assim, tendo em vista tudo o que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

Impugnação da parte Ré, acolhendo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo às fls. 320/323, razão pela qual 

julgo extinto o presente cumprimento de sentença, pelo pagamento, nos termos do artigo 794, I, do CPC, que aplico 

subsidiariamente em face do art. 475-R do CPC. do CPC.Por conseqüência, resta insubsistente a penhora realizada nos 

autos.Outrossim, considerando o valor bloqueado atualizado até a data de março/2011 (fls. 325), defiro o levantamento 

do valor de R$11.507,77 (onze mil, quinhentos e sete reais, setenta e sete centavos, atualizados até março/2011) em 

favor da exeqüente, e o saldo remanescente será objeto de levantamento pela executada.Assim sendo, intimem-se as 

partes para que os Advogados informem nos autos o número do CPF e RG, para posterior expedição dos alvarás de 

levantamento.Deverão os i. Advogados observarem a validade dos alvarás, conforme Resolução vigente, a saber, 60 

(sessenta) dias, a contar da data alimentada no sistema informando a expedição dos mesmos.Com o cumprimento do 

alvará e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa-findo. Intimem-se. 

 

0617235-32.1997.403.6105 (97.0617235-1) - QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA(SP115441 - 
FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Ciência da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em julgado, 

requeira a parte vencedora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente, arquivem-se os autos observadas as 

formalidades legais.Int. cls. efetuada em 30/03/2011 - despacho de fls. 300: Tendo em vista a petição de fls. 298/299, 

intime-se a autora, (ora executada) para que efetue o pagamento do valor conforme cálculo de liquidação (atualizado até 

março/2011), no prazo de 15 dias, sob pena de multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nos termos do art. 475-J do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.232 de 22 de dezembro de 2005. 

 

0011131-63.2003.403.6105 (2003.61.05.011131-2) - LEDA CRISTINA MERHB DE AZEVEDO SOUZA(SP024576B 

- IRIA MARIA RAMOS DO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

Fls. 282/286.Tendo em vista o parecer do Setor de Contadoria, dê-se vista as partes e, para tanto, concedo o prazo 

inicial de 5 (cinco) dias para vista à parte autora e, após, 5 (cinco) dias para a CEF. Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, volvam os autos conclusos. Int. 

 

0011933-22.2007.403.6105 (2007.61.05.011933-0) - PATRICIA L FAVARO COM/ DE ROUPAS LTDA - 

EPP(SP229195 - ROBERTO LUIZ DE SANTI GIORGI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - 
MARIA HELENA PESCARINI E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Fls. 197. Intime-se a executada para que indique ao Juízo bens passíveis de penhora, nos termos dos arts. 652, 3º e 600, 

inc. IV, do CPC, no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos. Int. 

 

0013667-37.2009.403.6105 (2009.61.05.013667-0) - NILSON OLIVEIRA MAGALHAES(SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei nº 

10.352/2001.Dê-se vista ao autor para as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os 

autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime-se.DESPACHO FLS 199: JUNTE-SE. INTIME-SE O 

AUTOR (IMPLANTACAO BENEFICIO EMAIL AADJ) 

 

0003382-14.2011.403.6105 - FERNANDO PAULA DE OLIVEIRA(SP258808 - NATALIA GOMES LOPES 

TORNEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI) 

Ciência à parte autora da redistribuição do presente feito a este Juízo da 4ª Vara Federal de Campinas.Concedo os 

benefícios da Assistência Judiciária gratuita, conforme requerido.Outrossim, cite-se a CEF.Intime-se.CLS. EM 

12/05/2011 - DESPACHO DE FLS. 40: Manifeste(m)-se o(s) Autor(es) acerca da contestação.Sem prejuízo, 

publique(m)-se o(s) despacho(s) pendente(s).Int. 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002733-83.2010.403.6105 (2010.61.05.002733-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP054607 - CLEUZA 

MARIA LORENZETTI) X JULIANA MATTAR SIMOES(SP120443 - JOSE ARTUR DOS SANTOS LEAL) 

Intime-se a exequente para que se manifeste acerca do alegado pela executada às fls. 49/50, no prazo legal.No silêncio, 

venham os autos conclusos.Int. 

 

0009459-73.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X LUIZ CESAR GERONIMO PEREIRA(SP134089 - SERGIO ROBERTO BASSO) 

Intime-se a CEF para que manifeste-se em termos de prosseguimento do feito, no prazo legal. Int. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0012176-58.2010.403.6105 - OXIGEN COMERCIO, INDUSTRIA E REPRESENTACOES DE EQUIPAMENTOS 

MEDICOS LTDA - EPP(SP261481 - THIAGO GARDIM TRAINI) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA 

AEROPORTO INTERNAC VIRACOPOS CAMPINAS - SP 

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à(o)(s) Impetrante(s) para as contrarrazões no prazo 

legal.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens do 

Juízo.Int. 

 

0014145-11.2010.403.6105 - SFK DO BRASIL LTDA(SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E 

SP232382 - WAGNER SERPA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Recebo a apelação em seu efeito meramente devolutivo.Dê-se vista à(o)(s) Impetrante(s) para as contrarrazões no prazo 

legal.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens do 

Juízo.Intime-se a União Federal da sentença de fls. 3.151/3.153 bem como do presente despacho.DESPACHO DE FLS. 

3.187: Dê-se vista às partes acerca da decisão e certidão de fls. 3.185/3.186. Outrossim, publique-se o despacho de fls. 

3.183. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0041211-61.2000.403.0399 (2000.03.99.041211-6) - BENEDITO DA SILVA NOGUEIRA X CLEMENTE LUCAS 
DE ARAUJO X LEONILDO TOME PEREIRA X GERALDO AUGUSTO MARCELINO X PAULO ROBERTO DE 

LIMA X ALDAIR APARECIDO EFIGENIO MANOEL X JOSE LODIS X CARLINDO DOS SANTOS X DIONIZIO 

DE FREITAS DE SOUZA(SP042715 - DIJALMA LACERDA E SP084841 - JANETE PIRES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP119411B - MARIO SERGIO 

TOGNOLO) X BENEDITO DA SILVA NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLEMENTE 

LUCAS DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LEONILDO TOME PEREIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X GERALDO AUGUSTO MARCELINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X PAULO ROBERTO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ALDAIR APARECIDO 

EFIGENIO MANOEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLINDO DOS SANTOS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X DIONIZIO DE FREITAS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X JOSE LODIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista o art. 475-J do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232/2005, intime-se a parte CEF, ora Executada para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do valor constante às fls. 410 (atualizado até 01/10), sob pena de multa 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Int.  

 

Expediente Nº 4148 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0010228-96.2001.403.6105 (2001.61.05.010228-4) - MARIA CONSTANTINO FERREIRA(SP128685 - RENATO 

MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP163190 - ALVARO 

MICHELUCCI) 

Vistos. Cuida-se de ação de concessão de benefício previdenciário, ajuizada por MARIA CONSTANTINO 

FERREIRA, devidamente qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

com a qual objetiva obter tanto a concessão de PENSÃO POR MORTE como ainda o pagamento de parcelas vencidas, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros, na forma da legislação vigente. Narra a autora na inicial ter sido casada 

com o segurado Expedito Marcos Ferreira e ainda ter seu esposo falecido com 61 anos de idade, em abril de 2001. 

Argumenta, em defesa de sua pretensão, que seu esposo, quando do falecimento (26/04/2001), possuiria direito à 

aposentadoria, em suma, por deter todas as condições previstas em lei, ressaltando que o mesmo teria trabalhado 

registrado em CTPS de 1.992 até 1.999 e que no período anterior a 1992 teria trabalhado na lavoura. Pelo que pretende 

a autora ver o INSS condenado:a conceder-lhe pensão por morte, em sua forma integral, e o consequente pagamento de 

verbas, desde a data do óbito... tudo com juros e correção monetária.... Com a inicial foram juntados os documentos de 

fls. 07/28. Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 30). O INSS, uma vez regularmente 

citado, contestou o feito no prazo legal (fls. 39/41). Foi alegada questão preliminar ao mérito, a saber: carência da ação, 

tendo em vista ausência de pedido administrativo.No mérito buscou afastar a pretensão colacionada pela autora, 
ressaltando que a qualidade de segurado especial do falecido não teria sido considerada pelo fato do último vínculo 

empregatício registrado em seus cadastros remontar à data de 03 de junho de 1.999. Juntou documento (fls. 42). A 

autora manifestou-se em réplica (fls. 47/49). O feito foi sentenciado (fls. 50/56), tendo o INSS sido condenado a 

implantar em benefício da autora a pleiteada pensão por morte. O INSS apelou (fls. 64/69), a autora contra-razoou e 

interpôs recurso adesivo (fls. 76/81). O INSS contra-razoou (fls. 86 e seguintes) e os autos foram remetidos ao E. TRF 

da 3ª. Região. O E. TRF da 3ª. Região (fls. 96/98), anulando a r. sentença de fls. 50/56, determinou o retorno dos autos 

à Vara de Origem para a produção de prova testemunhal. Foi designada data para a realização de Audiência de 

Instrução e Julgamento (fl. 126). Em sede de audiência, foi colhido o depoimento pessoal da autora e foram ouvidas as 

testemunhas arroladas pela mesma (fls. 143 e seguintes). O INSS apresentou suas alegações finais às fls. 149/149.Às 

fls. 152/158, foram juntados aos autos dados do Sr. Expedito Marcos Ferreira, constantes no Cadastro Nacional de 

Informação Social - CNIS. Os autos foram remetidos à contadoria judicial (fl. 159), que apresentou informação e 
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cálculos às fls. 160 e seguintes. O INSS impugnou os cálculos da contadoria judicial (fls. 171/175). Novamente 

remetidos à contadoria, os cálculos foram retificados (fls. 188/192). É o relatório. Decido. Afasto a preliminar de 

carência da ação, visto que não se justifica para o ajuizamento de ação previdenciária a exigência de formalização de 

prévio requerimento administrativo do benefício, consoante a Súmula 09 desse E. TRF/3ª Região. No mérito, como é 

cediço, a Lei Maior, nos termos do art. 201, inciso V, institui a pensão por morte, que, em síntese, consiste em benefício 

previdenciário de trato continuado devido mensal e sucessivamente aos dependentes do segurado falecido. Nos termos 

do art. 74 da Lei 8.213/91, são explicitados os requisitos legais para o gozo do referido benefício, a saber: óbito do 

segurado, relação de dependência (art. 16, inciso I da Lei no. 8.213/91) e qualidade de segurado da Previdência Social 

(art. 15 da Lei no. 8.213/91). No caso em concreto, observa-se, da leitura da documentação acostada aos autos, restar 

inconteste o falecimento do segurado em 26/04/2001 (cf. certidão de óbito à fl. 22 dos autos) e a qualificação da autora 

como dependente do segurado (vide certidão de casamento, acostada às fl. 21 dos autos), tendo em vista que a 

dependência econômica da autora em relação ao seu falecido marido, a Lei 8.213/91 (art. 16, I, c.c. 4º) a presume; 

remanescendo controvertida a questão da qualidade de segurado à data do óbito, isto porque o último vínculo 

empregatício constante dos registros do INSS seria datado de 03/06/1999 (fl. 18). No caso, no período de 04/06/1999 

até a data do óbito (26/04/2001), não há comprovação acerca do efetivo recolhimento da contribuição previdenciária 

devida, conforme determina a Lei nº 8.213/91, art. 55, 2º, aplicável à espécie.Dispõe o art. 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, o segurado que deixar de exercer 

atividade remunerada abrangida pela Previdência Social até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições.De outra 
feita, o parágrafo primeiro do referido dispositivo legal prorroga por até 24 meses o período de graça, em que se 

mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, se o segurado já houver pago mais de 120 

contribuições. Assim dispõe o art. 15, inciso II e 1º, da Lei nº 8.213/91 (sem destaque no original), in verbis:Art. 15. 

Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de 

benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade 

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;.... 1º O prazo do 

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) 

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado....Todavia, no caso concreto, 

quando faleceu (26/04/2001), o cônjuge da autora havia deixado de contribuir por mais de 12 (doze) meses, visto que o 

último registro, reitere-se, remonta à 03/06/1999 (fl. 152). Ademais, não fazia jus o falecido à prorrogação do período 

de graça, já que contava, conforme dados contidos no CNIS (fl. 152), com 5 anos, 9 meses e 6 dias de tempo de serviço, 

equivalentes a apenas 69 contribuições mensais. Nesse sentido, confira-se a tabela abaixo:Período Atividade 

comumadmissão saída A m D01/06/1988 30/12/1989 1 6 30 08/01/1990 01/07/1991 1 5 24 12/11/1991 14/11/1991 - - 3 

15/04/1992 27/04/1992 - - 13 14/10/1992 08/02/1994 1 3 25 01/06/1994 13/07/1994 - 1 13 06/01/1995 17/03/1995 - 2 

12 14/08/1997 11/11/1997 - 2 28 12/11/1997 20/06/1998 - 7 9 05/04/1999 03/06/1999 - 1 29 3 27 186 2.076 5 9 6Dessa 

forma, impende reconhecer que o de cujus não detinha qualidade de segurado na data do óbito.De outro lado, à vista do 

que dispõe a legislação de regência, a perda da qualidade de segurado não é necessariamente óbice à concessão do 
benefício de pensão por morte, desde que, para fins de concessão do benefício de pensão, o segurado instituidor tenha 

preenchido os requisitos legais exigíveis para o direito à aposentadoria.Nesse sentido, dispõe o artigo 102 e parágrafos 

da Lei nº 8213/91 (sem destaque no original), in verbis:Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em 

caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época 

em que estes requisitos foram atendidos2º. Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que 

falecer após a perda desta qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção 

da aposentadoria na forma do parágrafo anterior.Assim sendo, considerando que, na data do óbito o segurado instituidor 

não detinha qualidade de segurado, resta verificar se, a teor do disposto nos 1º e 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91, o de 

cujus preenchia todos os requisitos para obtenção de aposentadoria. No caso, verifico que o segurado, na data do óbito, 

já havia preenchido todos os requisitos para concessão de aposentadoria por idade rural.No que toca à aposentadoria por 

idade rural, prevê o art. 39, I, e 48, 1º, da Lei nº 8.213/91 a necessidade do cumprimento de requisito etário (60 anos 

para homens) e de comprovação de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.Vale lembrar, 

quanto ao reconhecimento de exercício de serviço rural, que a atividade deve ser comprovada por meio de, ao menos, 

início razoável de prova material. A jurisprudência da Corte Federal é firme no sentido de que o rol de documentos 

explicitados no artigo 106 da Lei no. 8.213/91 não é numerus clausus.Os Tribunais têm entendido, ademais, não obstar 

o reconhecimento do tempo de serviço rural, o fato do autor não possuir todos os documentos de atividade agrícola em 
seu nome.Na hipótese dos autos, restou comprovado o tempo de labor rural de 1.966 até 1.988, nos termos dos 

documentos acostados às fls. 21 (Certidão de Casamento, realizado em 09/02/1966), 23 e 24 (Certidão de Nascimento 

de filhos, em 10/01/1986 e 10/01/1988, respectivamente).Com respaldo na jurisprudência pátria, tem cabimento, in 

casu, a qualificação dos documentos acostados aos autos no conceito de início razoável de prova material para fins de 

comprovação do tempo de atividade rural. No mais, a prova testemunhal coletada em audiência de instrução e 

julgamento confirma os dados constantes dos documentos retro-citados.Assim, posto que presente nos autos início 

razoável de prova material, corroborada por prova testemunhal, legítimo se faz o reconhecimento em benefício do autor 

o tempo de serviço rural para fins previdenciários. A título ilustrativo, no que concerne ao reconhecimento de tempo de 

serviço rural, leia-se o julgado a seguir referenciado: PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL PRESENTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

CONFIRMATÓRIA.1. É de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é sabido que dificilmente se 
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obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que evidencia-se a necessidade de apreciação da presença 

de início de prova material cum grano salis. Dessarte, não tem sentido se exigir que o segurado traga aos autos prova 

material de todos os anos em que laborou, bastando que o documento se refira a um dos anos abrangidos, como também 

há de se prestigiar o aproveitamento de prova material que, no concerto do total haurido com a instrução, corroboram o 

trabalho rural. Em um país que até pouco tempo atrás era majoritariamente de economia rural, a anotação da condição 

de lavrador como profissão do indivíduo é de ser tida, no contexto cultural de seu lançamento, como uma referência 

segura e denotativa do mister daqueles que se dedicam ao trabalho do campo. ...(AC 460883, TRF3, Turma 

Suplementar da 3ª Região, v.u., rel. Des. Federal LEONEL FERREIRA, DJF3 23/07/2008) Assim, conforme se observa 

da leitura dos dispositivos legais acima referenciados, no caso em análise, resta demonstrado que o segurado faria jus ao 

benefício de aposentadoria por idade como trabalhador rural na data de seu óbito (26/04/2001), em síntese, por contar 

com 61 anos de idade, já que nascido em 17/01/1940 (fl. 10), e por ter cumprido a carência legal, visto equivaler o 

tempo de serviço rural, de 1.966 até 1.988 (acima de 20 anos), a mais de 240 contribuições mensais, superiores, 

portanto, ao período de carência mínimo, no caso, de 144 (cento e quarenta e quatro) meses, previsto na tabela do art. 

142 da Lei n.º 8.213/91.Diante do exposto, reconheço o direito da autora ao recebimento da pensão por morte, 

equivalente a 100% (cem por cento) do valor a que faria jus o segurado na data do seu falecimento, observado o 

disposto no art. 33 da Lei nº 8.213/91.Além do acima exposto, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os 

quais, o momento de sua implantação, eventual correção monetária e juros, dentre outros.Quanto ao termo inicial do 

benefício, ante a ausência de requerimento administrativo, faz jus a autora, nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, ao 
recebimento do benefício em questão a partir da data da citação (05/07/2002 - fl. 37).Por fim, no que tange ao valor do 

benefício, tendo em vista o disposto no art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, fica garantido o valor de 1 (um) salário 

mínimo. Em face do exposto, face aos elementos de prova constante dos autos, julgo o feito com resolução de mérito, a 

teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil e ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO formulado, para o fim de 

condenar o INSS implantar o benefício de PENSÃO POR MORTE à autora, MARIA CONSTANTINO FERREIRA, a 

contar da data da citação (05/07/2002), conforme motivação, cujo valor, para a competência de 05/2011, passa a ser o 

constante nos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 200,00 e RMA: 545,00 - fls. 188/192), que passam a integrar 

a presente decisão, e a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às prestações vencidas, apuradas até 05/2011 

(R$ 60.092,43), nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos, após a 

citação, de juros moratórios de 1% ao mês (Lei 10.406/02) até 30/06/2009 e, após esta data, com observância da 

remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997.Essa pensão 

(devida ao conjunto de dependentes do de cujus, que, pelos autos, corresponde à parte-autora) deve ser paga enquanto 

mantidas as condições legais exigidas. Na hipótese de aparecimento/habilitação de outros dependentes/beneficiários 

legais, a pensão deve ser rateada, na forma e critérios de reversão previstos em lei.DEFIRO, outrossim, a antecipação 

dos efeitos da tutela (art. 461 e s. do Código de Processo Civil), para determinar a implantação do benefício em favor da 

autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem 

condenação em custas, pois o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Verba honorária fixada em 10% 
do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça.Encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas 

Judiciais de Campinas.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 

10.352/01).P.R.I. 

 

0007851-11.2008.403.6105 (2008.61.05.007851-3) - OSMAR APARECIDO BONAMIGO(SP241171 - DANIELA 

APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachados em Inspeção.Dê-se vista às partes acerca das informações e cálculos apresentados pelo Setor de 

Contadoria do Juízo, para que se manifestem no prazo legal.Decorrido o prazo, volvam os autos conclusos.Int.  

 

0011160-40.2008.403.6105 (2008.61.05.011160-7) - MIGUEL CICERO DA SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.MIGUEL CICERO DA SILVA, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição.Nesse sentido, alega que requereu seu pedido de aposentadoria em 07.10.2008, sob nº 42/148.133.080-0, o 

qual foi indeferido sob a alegação de falta de tempo de contribuição.Todavia, no seu entender, computando-se tempo de 

atividade rural e especial que objetiva comprovar nos autos, perfaz tempo de serviço suficiente à aposentação 
pretendida.Pelo que, requerendo justiça gratuita e protestando pela produção de provas, pede o reconhecimento do 

tempo rural, no período de 15.02.1960 a 30.09.1974, além do reconhecimento e a conversão do tempo exercido em 

atividade especial, no período de 01.10.1974 a 08.03.1982, desde a data em que implementas todas as condições para se 

aposentar (em 31.03.2003) ou, subsidiariamente, da data do protocolo administrativo, com o pagamento dos atrasados 

devidos, acrescidos de juros e correção monetária.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 12/47.À fl. 50, 

foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como determinada a citação e intimação do Réu, 

para juntada aos autos de cópia do procedimento administrativo do Autor.Regularmente citado, o INSS apresentou sua 

contestação às fls. 55/79, defendendo, apenas no mérito, a improcedência do pedido formulado.Às fls. 80/111, o Réu 

juntou cópia do procedimento administrativo do Autor.O Autor apresentou réplica às fls. 118/128. Foi designada 

Audiência, na qual o Juízo colheu o depoimento pessoal do Autor (fls. 151/152).O Autor juntou documentos novos às 

fls. 157/164.Às fls. 195/196, foram juntados aos autos depoimentos de testemunhas fora de terra arroladas pelo Autor.O 
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Autor apresentou razões finais às fls. 205/206, ficando o INSS, por sua vez, silente, conforme certificado à fl. 208. Às 

fls. 214/216, foram juntados aos autos dados do Autor constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS.Os autos foram remetidos ao Setor de Contadoria, que apresentou informação e cálculos às fls. 218/224, acerca 

dos quais o INSS se manifestou à fl. 231 e o Autor, às fls. 234/235.Tendo em vista a manifestação do Autor de fls. 

234/235, os autos retornaram ao Setor de Contadoria.A Contadoria do Juízo apresentou informação à fl. 237, ratificando 

os cálculos anteriormente apresentados. Em seguida, vieram os autos conclusos.É o relatório. DECIDO. As partes são 

legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Não existe qualquer vício no feito, que foi processado com o 

regular respeito aos princípios do devido processo legal.No mais, não foram alegadas questões preliminares. Passo, 

assim, ao exame do mérito.Objetiva o Autor o reconhecimento do alegado direito à aposentadoria por tempo de 

contribuição.À luz do art. 202 e seguintes da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional no. 

20/98, e da Lei 8213/911 - visto que assegurado o direito adquirido pelo art. 3º, caput2, da referida Emenda 

Constitucional, era necessário o cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria ora reclamada:1. 

carência de 180 contribuições mensais, reduzida segundo a tabela prevista na art. 142 dessa Lei 8213/91;2. tempo de 

serviço (ou equiparado) de, no mínimo, 30 anos para os homens e 25 anos para as mulheres (art. 52), acrescendo 

progressivamente o salário de benefícios a cada ano trabalhado, sendo o máximo aos 35 anos para os homens e 30 anos 

para as mulheres (art. 53, I e II);3. contagem recíproca do tempo de contribuição nas atividades rural e urbana (art. 201, 

9º, da CF; art. 94, da Lei n. 8.213/91).Passo à verificação do cumprimento desses requisitos em vista da legislação 
pretérita, a fim de se verificar se o Autor, já antes da EC 20/98, preenchia os requisitos legais então vigentes.Vale 

destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito idade, constante na EC em destaque, 

para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os demais requisitos à época.Assim, passo à análise dos 

demais requisitos. Quanto ao tempo de serviço, objetiva o Autor o reconhecimento de tempo rural, assim como o 

reconhecimento e respectiva conversão em tempo comum de atividade exercida em condições especiais, questões estas 

que serão aquilatadas a seguir.DO TEMPO RURALNo que se refere ao tempo de serviço rural, o art. 55, 2º, da Lei 

8213/91, estabelece que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data do início de vigência desta lei, 

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme disposto no Regulamento. Assim, é possível reconhecer como tempo de serviço (independente de 

contribuições) o período de trabalho em regime de economia familiar, desde que corroborado com início de prova 

material contemporânea à época dos fatos, a teor do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 .No caso dos autos, pretende o 

Autor o reconhecimento da atividade rural exercida no período de 15.02.1960 (quando contava com apenas 10 anos de 

idade, já que nascido em 15.02.1950 - fl. 13) a 30.09.1974, em propriedade rural denominada Sítio Tamburil em São 

José do Belmonte.A fim de comprovar referida atividade de lavrador, colacionou o Requerente à inicial Certificado de 

Dispensa de Incorporação, datada de 10.04.1969 (fl. 45).Juntou o Autor, ademais, os seguintes documentos que atestam 

a condição de agricultor tanto de seu pai, Sr. Cícero José da Silva: Certidão de Óbito, ocorrido em 28.02.1986 (fl. 159); 

como de seu irmão, Sr. Antonio Cícero da Silva: Certificado de Dispensa de Incorporação, datada de 11.09.1967 (fls. 
163/164) e Certidão de Casamento, ocorrido 25.08.2970 (fl. 164).Quanto aos documentos supra referidos, mister 

destacar que é firme o entendimento jurisprudencial de que os documentos apresentados em nome de terceiros (pai, 

filho, marido, esposa) são hábeis à comprovação do trabalho rural desenvolvido pelos outros membros do grupo que 

labora em regime de economia familiar (nesse sentido, TRF - 4ª Região, AC 445721, proc. 200072020006488/SC, v.u., 

5ª Turma, Rel. Desemb. Paulo Afonso Brum Vaz, DJU 12.09.2002, pág. 1055).De considerar-se, ainda, que, a par dos 

documentos contemporâneos aos fatos alegados juntados aos autos, a prova oral colhida em Juízo, conforme 

depoimentos de fls. 195 e 196, também robustecem a alegação da atividade rural, ainda que em parte.Com efeito, 

afirmou a testemunha JOÃO PINTO SOBRINHO (fl. 195) que conheceu o Autor em 1970 na cidade de São José de 

Belmonte-PE, onde ele trabalhava no Sítio Tambori, na lavoura.Outrossim, a testemunha VICENTE GONÇALVES 

DOS SANTOS (fl. 196) aduz que conheceu o Autor há mais de vinte anos, tendo este trabalhado na lavoura no período 

de 1963 a 1965.De se ressaltar, a propósito, que o tempo de serviço rural, prestado anteriormente à data de vigência da 

Lei nº 8.213/91 (25.07.91), é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondente 

(art. 55, 2º da Lei nº 8.213/91).Outrossim, sedimentado o entendimento na jurisprudência dos tribunais superiores de 

que a atividade rural do trabalhador menor entre 12 (doze) e 14 (quatorze) anos deve ser computado para fins 

previdenciários, eis que a proibição do trabalho ao menor de 14 anos foi estabelecida em seu benefício e não em seu 

prejuízo.PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO DO TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL DO MENOR DE 14 (CATORZE) ANOS. CABIMENTO. DESNECESSIDADE DE 
CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E PROVIDO. 1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada 

a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser 

computado para fins previdenciários. (...)4. Recurso especial conhecido e provido para admitir o cômputo do tempo de 

serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos, bem como o reconhecimento da atividade especial no 

período de 20/8/1991 a 31/12/1991.(STJ, REsp 200300071455, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, 

DJ 18/09/2006, p. 350)Feitas tais considerações, entendo que o conjunto probatório mostra-se suficiente para o 

reconhecimento parcial do trabalho rural, vale dizer, no período de 01.01.1963 a 30.09.1974. Passemos, pois, à análise 

do tempo especial.DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida 

pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos 
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exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.... 5º O 

tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 

9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até 

a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela 

Lei 9.032/95.Assim, assente o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em 

condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 

9.711/98) .Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, até 28.05.98, em atividade 

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a 

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.Nesse sentido, impende saliente que, até 

28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a 

prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas 

nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, 

como especial, era o grupo profissional abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.Com 
a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na categoria 

profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030.Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era 

dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 

(28.04.95).Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, 

modificando o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida 

comprovação.Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de 

março de 1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

através de laudo técnico.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não 

necessita mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir 

como base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.No caso, verifica-se do perfil 

profissional profissiográfico - PPP de fls. 43/44 que o Autor, no período de 01.10.1974 a 08.03.1982, laborado junto à 

empresa Forjaria São Bernardo Ltda., esteve exposto a nível de ruído de 95 decibéis.Quanto ao agente físico em questão 

(ruído), é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado com exposição a 

ruído, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a 

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto 

nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).De 
ressaltar-se, outrossim, quanto ao alegado fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, que a utilização 

de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não 

sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 

200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 

34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de 

que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.De destacar-se, 

ademais, que o documento referido atesta que o Autor esteve exposto, ainda, no período em destaque, ao agente nocivo 

calor acima de 28C, o que robustece ainda mais a tese esposada, visto caracterizar que a insalubridade é total.Assim, 

entendo que provada a atividade especial desenvolvida pelo Autor no período alegado.DO FATOR DE 

CONVERSÃOOutrossim, quanto ao fator de conversão, aduz o INSS, em sua contestação, em caso de procedência do 

pedido, que, para a conversão em comum de qualquer período especial anterior à Lei nº 8.213/91, deve ser aplicado o 

fator multiplicador de conversão de 1.2, visto que era este o índice em vigor à época da prestação dos serviços referidos 

na inicial.Sem razão o INSS, contudo. Conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a 

conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o 

fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação 
até então vigente, de modo que desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o 

defendido pelo INSS. A propósito do tema, desde então, a jurisprudência quer do E. STJ quer da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU) se circunscreveu a entender que a aplicação do 

fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto 

regulamentador.Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na jurisprudência do E. STJ, era o 

de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se encontrar o fator de conversão do tempo 

especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal 200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César 

Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto 

à época da prestação de serviço.A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e 

Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS , levou à ocorrência, na prática, de situação completamente diversa 
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do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o 

INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os pedidos de conversão de tempo de serviço 

especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de 

conversão (multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 

70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais 

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Como se 

observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se 

dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico ao segurado, restando claro que sequer existe 

interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse 

multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de 

conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da 

concessão do benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de 2008, e 

publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o 

acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO 

DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM 

APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

(INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. 
NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE 

ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSACONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA 

DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA 

TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a 

conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.Os vários regulamentos editados para esse fim 

(aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão 

(multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.Tais regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço 

especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial realizado na sua 

vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do 

Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que 

os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do 

tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 

8.213/91.O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, 

inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).Portanto, em se tratando 

de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em 

sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial 

prestado antes do início de sua vigência.Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.Logo, deverá 
ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4, conforme já expresso nos cálculos apresentados.DAS 

CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço rural e especial 

convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria pretendido.No caso presente, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que apurou contar o Autor, 

até a entrada em vigor da EC nº 20/98, com 30 anos, 1 mês e 8 dias de tempo de contribuição (fl. 224), tendo atendido o 

requisito tempo de serviço constante na legislação aplicável ao caso (Lei 8.213/91, art. 52).Quanto à carência, tem-se 

que, quando da EC nº 20/98, tal requisito já havia sido implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 30 

anos) a mais de 360 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período de carência mínimo, no caso, de 102 (cento 

e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.Impende destacar, ademais, as constatações feitas pela 

Contadoria do Juízo, no sentido de que, até a data de entrada do requerimento administrativo (DER 07.10.2008 - fl. 81), 

o Autor contava com 37 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de contribuição.Logo, faz jus o Autor à aposentadoria 

integral por tempo de contribuição.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os 

quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual 

atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência 

evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou da citação. Inviável, portanto, o pedido formulado 

pelo Autor de concessão do aludido desde a data em que implementas todas as condições para se aposentar.Vale 

ressaltar, outrossim, quanto às alegações do Autor de possuir direito adquirido ao cálculo de seu benefício nos termos 
da legislação vigente antes da EC 20/98 (fls. 234/235), os esclarecimentos prestados pela Contadoria do Juízo no 

sentido de que, em relação ao período de 03/12/1990 a 01/2001, não possui o Autor vínculos empregatícios e, 

consequentemente, não possui salários-de-contribuição, de sorte que o valor da RMI em 16/12/1998 seria de um salário 

mínimo (fl. 237).Ainda que assim não fosse, no caso concreto, em vista dos documentos novos juntados pelo Autor 

quando da propositura da demanda, não examinados pelo órgão previdenciário quando do requerimento administrativo, 

resta inviável a fixação da data de início do benefício a do protocolo administrativo, devendo ser fixada, portanto, a data 

da citação.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o 

Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF 
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desta 3ª Região editou o Provimento 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de 

processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem 

pagas atinentes ao benefício em foco, e considerando que a citação se deu em 16.01.2009 (fl. 54), deve ser observado, a 

partir de então, o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou, 

a partir de 30.06.2009, a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava 

Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa 

no art. 40 da Lei 8213/91.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de 

mérito (art. 269, I, do CPC), para CONDENAR o Réu a reconhecer a atividade rural desenvolvida pelo Autor no 

período de 01.01.1963 a 30.09.1974, bem como reconhecer e converter de especial para comum o período de 

01.10.1974 a 08.03.1982 (fator de conversão 1.4), bem como a implantar aposentadoria integral por tempo de 

contribuição, sob nº 42/148.133.080-0, em favor de Miguel Cicero da Silva, com data de início em 16.01.2009 (data da 

citação), cujo valor, para a competência de fevereiro/2011, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria 

Judicial (RMI: R$ 415,00 e RMA: R$ 540,00 - fls. 218/224), que passam a integrar a presente decisão.Condeno o INSS, 

outrossim, a pagar, após o trânsito em julgado, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe de R$ 

14.442,19, devidas desde a citação (16.01.2009), apuradas até 02/2011, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial, 

que passam a integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª 

Região, acrescidos, a partir da citação, da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009, que alterou a redação do art. 1º-
F da Lei nº 9.494/1997.Outrossim, tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do direito 

sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de cautela do 

juiz, e com fulcro no art. 461 do Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a 

implantação do benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, 

independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os 

benefícios da justiça gratuita.Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor 

da Súmula 111 do E. STJ.Decisão não sujeita ao reexame necessário (art. 475, 2º, do CPC, com redação da Lei nº 

10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via 

correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas.P.R.I. 

 

0008111-54.2009.403.6105 (2009.61.05.008111-5) - ADILSON REZENDE(SP237715 - WELTON JOSÉ DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS.299:Vistos.Converto o julgamento em diligência.Junte a Secretaria aos autos o Histórico de Créditos (HISCRE) 

atualizado e integral (desde o primeiro pagamento) do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido 

ao Autor sob nº 129.782.589-3.Com a juntada, tornem os autos ao Setor de Contadoria, para que, em complementação 

aos cálculos de fls. 285/293, que indicam ser mais vantajosa a concessão da aposentadoria, considerando-se o direito 

adquirido anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 9.876/99, proceda, se for o caso, à retificação da renda mensal 
inicial e atual do benefício cuja revisão ora se pretende, bem como de eventuais diferenças devidas, com o desconto dos 

valores já recebidos pelo Autor da aposentadoria proporcional, considerando-se como termo inicial do benefício a data 

da citação (19/06/2009 - fl. 105).Com os cálculos, dê-se nova vista às partes, tornando os autos, em seguida, 

conclusos.Int.DESPACHO DE FLS. 318: Despachados em Inspeção.Dê-se vista às partes acerca dos cálculos e 

informações prestadas pelo Setor de Contadoria do Juízo de fls. 312/317.Decorrido o prazo, volvam os autos 

conclusos.Int. 

 

0009252-11.2009.403.6105 (2009.61.05.009252-6) - GERVASIO NELSON MESCHIATTI(SP248913 - PEDRO 

LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em Inspeção.GERVÁSIO NELSON MESCHIATTI, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda, com 

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o 

reconhecimento de atividade especial e a consequente concessão do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, bem como o pagamento dos valores atrasados devidos desde a data da entrada do requerimento 

administrativo, acrescidos de correção monetária e juros.Sustenta o Autor que requereu o benefício em referência junto 

ao INSS em 12/11/1997, sob nº 42/107.591.106-8, que foi indeferido por falta de tempo de 

serviço/contribuição.Todavia, no seu entender, com o reconhecimento de atividade especial e respectiva conversão, que 

visa comprovar nos autos, totaliza tempo de serviço/contribuição suficiente, na data da entrada do requerimento 
administrativo, para concessão do benefício pretendido.Assim, requerendo os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e protestando pela produção de provas, requer seja julgada totalmente procedente a presente ação para que seja 

condenado o INSS à concessão da aposentadoria pleiteada, com o pagamento dos valores atrasados devidos, desde a 

data do requerimento administrativo.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 18/482.À fl. 484 foi deferido o 

pedido de assistência judiciária gratuita e determinada a citação e intimação do Réu, inclusive para juntada do 

Procedimento Administrativo do Autor.Regularmente citado e intimado, o Réu juntou aos autos, às fls. 496/905, cópia 

do Procedimento Administrativo do Autor, e, às fls. 907/917, contestou o feito, arguindo preliminar de prescrição 

quinquenal das parcelas vencidas, e, defendendo, no mérito propriamente dito, a improcedência da pretensão 

formulada.O Autor juntou réplica à contestação às fls. 922/932.Intimado (fls. 933), o Autor se manifestou, às fls. 

936/937, esclarecendo a divergência constatada em seu nome constante do instrumento de procuração.O julgamento foi 

convertido em diligência para determinar a remessa dos autos ao Setor de Contadoria (fls. 939), que juntou a 
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informação e cálculos de fls. 940/947, acerca dos quais apenas o INSS se manifestou (fls. 949).Às fls. 952 foi 

determinada nova remessa dos autos ao Setor de Contadoria que apresentou o cálculo de fls. 953/958 retificado, 

relativamente às diferenças devidas.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. Entendo que o feito está em 

condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a 

documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência. No que toca à prejudicial de mérito 

relativa à prescrição, entendo que a mesma não procede posto que, conforme se verifica do último ato constante dos 

autos do Procedimento Administrativo juntado aos autos (NB 42/107.591.106-8), em 30/05/2009 (fls. 901) foi 

cientificado o Autor acerca da decisão denegatória proferida no recurso administrativo interposto.Assim, considerando 

que não há fluência do prazo prescricional durante a tramitação do Procedimento Administrativo, conforme 

jurisprudência reiterada dos Tribunais Superiores (STJ, AGREsp 200501517317, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 

21/11/2005, p. 295; TRF/1ª Região, AC 200801990566210, Juíza Federal Anamaria Reys Resende, Segunda Turma, e-

DJF1 21/09/2009, p. 286), fica afastada a prejudicial de mérito relativa à prescrição quinquenal, tendo em vista que não 

decorrido o lapso temporal superior a 5 anos entre o término do Procedimento Administrativo e a data da propositura da 

ação (02/07/2009).Quanto ao mérito, objetiva o Autor o reconhecimento do alegado direito à aposentadoria por tempo 

de serviço.À luz do art. 202 e seguintes da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional nº 

20/98, e da Lei 8213/911 - visto que assegurado o direito adquirido pelo art. 3º, caput2, da referida Emenda 

Constitucional, era necessário o cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria ora reclamada:1. 

carência de 180 contribuições mensais, reduzida segundo a tabela prevista na art. 142 dessa Lei 8213/91;2. tempo de 
serviço (ou equiparado) de, no mínimo, 30 anos para os homens e 25 anos para as mulheres (art. 52), acrescendo 

progressivamente o salário de benefícios a cada ano trabalhado, sendo o máximo aos 35 anos para os homens e 30 anos 

para as mulheres (art. 53, I e II);3. contagem recíproca do tempo de contribuição nas atividades rural e urbana (art. 201, 

9º, da CF; art. 94, da Lei n. 8.213/91).Passo à verificação do cumprimento desses requisitos em vista da legislação 

pretérita, a fim de verificar se o Autor, já antes da EC 20/98, preenchia os requisitos legais então vigentes.Vale destacar 

que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito idade, constante na EC em destaque, para a 

concessão do benefício reclamado, se preenchidos os demais requisitos à época.Assim, passo à análise dos demais 

requisitos. DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida 

pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos 

exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 5º 

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 
9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até 

a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela 

Lei 9.032/95.Assim, assente o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em 

condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 

9.711/98).Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, até 28.05.98, em atividade 

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a 

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.Nesse sentido, tem-se que, para a 

comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até 

o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Somente a partir de 06.03.97, anexo IV do Decreto nº 2.172/97, substituído 

pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigida a apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese.Com o advento 

da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois 

se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP 

substitui o formulário e o laudo.De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 

9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a 

futura concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade 

especial, fazendo as vezes do laudo pericial.No presente caso, objetiva o Autor o reconhecimento de atividade especial, 
referente ao período de 06/06/1972 a 15/03/1993 em que laborou exercendo atividade de motorista de caminhão de 

carga. Lado outro, a atividade de motorista de veículos de carga e de transporte coletivo é considerada como especial 

pelo Decreto nº 53.831/64 (código 2.4.4) e Decreto nº 83.080/79, Anexo II (código 2.4.2). Também nesse sentido é o 

entendimento da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme pode ser conferido no julgado a 

seguir:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS. MOTORISTA DE CAMINHÃO DE CARGAS. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL 

EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. POSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A 

AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. COMPROVAÇÃO POR FORMULÁRIOS ATÉ A 

VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Em observância ao direito adquirido, 

se o trabalhador laborou em condições especiais (motorista de caminhão de cargas) quando a lei em vigor permitia a 

contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado. 2. É permitida a conversão em comum 
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do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da legislação 

vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28/5/1.998. 3. A necessidade de 

comprovação por laudo pericial do tempo de serviço em atividade especial só surgiu com o advento da Lei 9.528/97, 

que, convalidando a MP 1.523/96, alterou o art. 58, 1º, da Lei 8.213/91. 4. In casu, a atividade de motorista de 

caminhão de cargas e de motorista de ônibus era enquadrada no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e 

no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos 

relacionados no mencionado anexo. 5. Não merece reforma o acórdão recorrido, que entendeu estar comprovado o 

exercício de atividade especial em período anterior a 5/3/1997, visto que é direito incorporado ao patrimônio do 

trabalhador, para ser exercido quando lhe convier, não podendo sofrer nenhuma restrição imposta pela legislação 

posterior. 6. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, REsp 200200176269, Quinta Turma, Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima, DJ 19/06/2006, p. 176)Assim, de considerar-se especial a atividade do Autor em razão da 

atividade de motorista de veículo de carga no período de 06/06/1972 a 31/03/1990, eis que comprovada a atividade, 

conforme inscrição da atividade de fls. 508 (motorista), bem como pela propriedade do veículo de carga (fls. 509), 

mediante a comprovação dos respectivos recolhimentos de contribuição previdenciária devida.Ressalto que a 

necessidade de pagamento de adicionais de insalubridade/periculosidade somente adveio com a edição da Lei nº 

8.213/91, bem como somente com o advento da Lei nº 9.032/95 foi exigido o requisito da habitualidade e permanência, 

de modo que até a vigência dessa lei é possível o reconhecimento do tempo especial de autônomo. Outrossim, no que 

tange ao período posterior a 31/03/1990, verifico, conforme declaração de fls. 510 que o Autor passou a exercer, como 
atividade principal, o de comércio de hortifrutigranjeiros, de modo que, após esse período, não mais é possível o 

reconhecimento do tempo especial.De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção 

individual - EPI, mencionado no relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem 

por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a 

situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador 

Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no caso de 

exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: O uso 

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Assim, é de ser considerada especial a atividade exercida pelo 

Autor como motorista de veículo de carga tão-somente no período de 06/06/1972 a 31/03/1990.Ademais, impende 

destacar que, no que tange aos períodos de 01/01/1978 a 31/03/1978, 01/01/1980 a 31/12/1980, 01/01/1981 a 

31/01/1981, 01/02/1982 a 31/12/1982, 01/01/1987 a 31/12/1987, 01/01/1988 a 31/12/1988 e de 01/01/1990 a 

31/03/1990 já houve o reconhecimento administrativo do tempo especial, conforme fls. 898, de modo que, 

relativamente a esses períodos, não subsiste qualquer controvérsia.DO FATOR DE CONVERSÃOAduz o INSS, em 

sua contestação, em caso de procedência do pedido, que, para a conversão em comum de qualquer período especial 

anterior à Lei nº 8.213/91, deve ser aplicado o fator multiplicador de conversão de 1.2, visto que era este o índice em 
vigor à época da prestação dos serviços referidos na inicial.Sem razão o INSS, contudo. Conforme expressamente 

previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 

(Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o fator de conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no 

lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do 

Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o defendido pelo INSS. A propósito do tema, desde então, a 

Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a entender que a aplicação do fator de conversão pelo 

multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua previsão pelo decreto regulamentador.Corolário desse 

entendimento, embora não propriamente dominante na Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que 

deveria ser aplicada a lei da época da prestação do serviço para se encontrar o fator de conversão do tempo especial 

(nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal 200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de 

Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em vista de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da 

prestação de serviço.A evolução legislativa, contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções 

Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou à ocorrência, na prática, de situação completamente diversa do 

entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o 

INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até hoje, a todos os pedidos de conversão de tempo de serviço 
especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de 

conversão (multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 

70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais 

em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Como se 

observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se 

dará por determinação legal expressa, além do que mais benéfico ao segurado, restando claro que sequer existe 

interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a implementação de situação diversa, visto que a esse 

multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação legal.Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de 

conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da 

concessão do benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, proferido em 26 de setembro de 2008, e 
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publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o 

acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, transcrita:EMENTAPEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE CONVERSÃO 

(MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM, DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES DO INÍCIO 

DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES 

REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA ESSACONVERSÃO, 

INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL. REVISÃO 

DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.A Lei n.º 8.213/91 delegou ao Poder Executivo 

a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comum.Os vários 

regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 e 3.048/99) estabeleceram 

os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.Tais regulamentos não distinguem entre o 

tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 e o tempo de serviço especial 

realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão (multiplicadores).Ademais, o artigo 70 e 

seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, 

expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele especificados aplicam-se na conversão, para 

tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em qualquer época, o que inclui o tempo de serviço 

especial anterior à Lei n.º 8.213/91.O INSS está vinculado ao cumprimento das disposições estabelecidas na 
regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance temporal dos aludidos fatores de conversão 

(multiplicadores).Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de 

conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, também, na conversão, para tempo de 

serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua vigência.Revisão da jurisprudência desta 

Turma Nacional, acerca do tema.Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator de conversão (multiplicador) 1.4, 

conforme já expresso nos cálculos apresentados.DAS CONSIDERAÇÕES FINAISFeitas tais considerações, resta saber 

se a totalidade do tempo de serviço especial convertido, acrescido ao comum, comprovados nos autos, seria suficiente 

para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.Passo à verificação do cumprimento desses requisitos em 

vista da legislação pretérita, a fim de se verificar se o Autor, já antes da EC 20/98, preenchia os requisitos legais então 

vigentes.No caso presente, os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo que apurou contar o Autor até a data da 

entrada do requerimento administrativo (12/11/1997) com 33 anos, 7 meses e 7 dias de tempo de serviço/contribuição 

(fl. 947), pelo que atendido o requisito tempo de serviço constante na legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91, art. 

52).Ressalto que o requisito idade foi implementado somente com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, de 

modo que inaplicável ao caso, dado que o Autor logrou comprovar tempo de serviço/contribuição suficiente para a 

concessão de aposentadoria proporcional pretendida anteriormente à vigência da inovação mencionada.Por fim, quanto 

à carência, tem-se que, quando da data da entrada do requerimento administrativo, tal requisito já havia sido 

implementado, visto equivaler o tempo de serviço (acima de 30 anos) a mais de 360 contribuições mensais, superiores, 
portanto, ao período de carência mínimo previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91.Logo, tem-se que 

comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO pleiteada.Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, 

o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização 

monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a 

lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou citação, quando o pedido é feito diretamente em face do 

Judiciário.No caso, considerando que o Autor comprovou nos autos o protocolo do requerimento administrativo em 

12/11/1997 (fls. 497), esta deve ser a data considerada para fins de início do benefício.Quanto à atualização monetária 

sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª 

Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização 

monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os 

índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o 

mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 

64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios 

previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em 

foco, e considerando que a citação se deu em 10/07/2009, deve ser observado o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, 

alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma única vez 
dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado 

do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 

17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91. Diante do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para CONDENAR o Réu a converter de especial para comum o período de 06/06/1972 a 31/03/1990, 

fator de conversão 1.4, bem como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, equivalente a 33 

anos, 7 meses e 7 dias, em favor do Autor, GERVASIO NELSON MESCHIATTI, NB 107.591.106-8, com data de 

início em 12/11/1997 (data da entrada do requerimento administrativo - fl. 497), cujo valor, para a competência de 

08/2010, passa a ser o constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$ 172,48 e RMA: R$ 510,00 - fls. 

940/947), que passam a integrar a presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor relativo às diferenças 

de prestações vencidas, no importe de R$96.993,81, devidas a partir da entrada do requerimento administrativo 
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(12/11/1997), apuradas até 05/2011, conforme os cálculos desta Contadoria Judicial (fls. 953/958) que passam a 

integrar a presente decisão, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com 

observância da remuneração prevista na Lei nº 11.960/2009 que alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, 

determinou a partir de 30/06/2009 a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança.Outrossim, tendo em vista o reconhecimento operado pela presente sentença do 

direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza alimentar do benefício, bem como o poder geral de 

cautela do juiz, e com fulcro no art. 461 do Código de Processo Civil, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 

determinando a implantação do benefício em favor do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, 

independentemente do trânsito em julgado.Sem condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os 

benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, 

inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, 

encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas 

Judiciais de Campinas para as providências cabíveis, no tocante à implementação do benefício ora deferido.P.R.I. 

 

0012324-06.2009.403.6105 (2009.61.05.012324-9) - FATIMA FERREIRA DOMINGUES(SP183611 - SILVIA 

PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP080847 - CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) 
Despacho em inspeção.Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 158/161, remetam-se os 

autos ao Contador do Juízo para separar os valores referentes aos honorários contratuais, no valor de 15% (quinze por 

cento) para cada procurador, conforme requerido às fls. 152/155, sem atualização.Após, em face da Emenda 

Constitucional nº 62/09 que alterou o art. 100 da Constituição Federal, bem como a Orientação Normativa/CJF nº 4, de 

08/06/2010, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 30 (trinta) dias, para os fins do parágrafo 10, do art. 100 da 

CF.Outrossim, considerando a Resolução nº 230/2010, do E. TRF-3ª Região, providencie a Secretaria a juntada dos 

dados pessoais do(s) beneficiário(s) da(s) referida(s) requisição(ções) de pagamento, a fim de viabilizar a 

expedição.Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se a requisição de pagamento, nos termos da sentença 

prolatada.Int. 

 

0014454-66.2009.403.6105 (2009.61.05.014454-0) - DIOMAR DONIZETE DA CRUZ(SP168143 - HILDEBRANDO 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.DIOMAR DONIZETE DA CRUZ, já qualificado nos autos, propôs a presente demanda, com pedido de 

antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão 

do tempo exercido em atividade especial, com a consequente concessão do benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e o pagamento dos atrasados devidos, desde o requerimento administrativo.Sustenta o 

Autor que requereu o benefício em referência junto ao INSS, sob nº 42/137.656.196-1, em 17/02/2005, o qual foi 
indeferido por falta de tempo de contribuição.Todavia, no seu entender, acrescendo-se no cômputo geral da contagem 

de seu tempo de serviço os períodos exercidos em atividade especial, perfaz tempo de serviço suficiente à aposentadoria 

pretendida.Assim, requerendo os benefícios da justiça gratuita e protestando pela produção de provas, requer, inclusive 

em sede de tutela antecipada, a conversão do tempo exercido em atividade especial, com a consequente concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativo à data do protocolo administrativo e o pagamento das 

parcelas em atraso, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros legais.Com a inicial foram juntados 

os documentos de fls. 10/62.À fl. 65 o Juízo deferiu o pedido de assistência judiciária gratuita e determinou a citação e 

intimação do Réu, inclusive para juntada do Procedimento Administrativo do Autor.Regularmente citado, o Réu, às fls. 

73/113, procedeu à juntada de cópia do Procedimento Administrativo do Autor, e contestou o feito às fls. 115/143, 

defendendo, apenas no mérito, a improcedência da pretensão formulada.O Autor, às fls. 146/159, se manifestou em 

réplica, reiterando o pedido de antecipação de tutela.Foram juntados aos autos dados do Autor obtidos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 162/167).Os autos foram remetidos à Contadoria do Juízo, que juntou 

informação e cálculos de fls. 168/175, acerca dos quais as partes se manifestaram (INSS, às fls. 177, e Autor, às fls. 

180/206).Às fls. 208/215 foram juntados dados obtidos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.Em vista 

das alegações do Autor, foi determinada nova remessa dos autos ao Sr. Contador (fls. 216).O Contador do Juízo 

apresentou a informação e cálculos de fls. 217/225, acerca dos quais o INSS se manifestou às fls. 227 e o Autor, às fls. 

233/237.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido. O feito está em condições de ser sentenciado, visto que a 
situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo 

necessária a produção de provas em audiência. Não há preliminares a serem decididas, razão pela qual passo ao exame 

do mérito.Quanto ao mérito, objetiva o Autor o reconhecimento do alegado direito à aposentadoria por tempo de 

contribuição.À luz do art. 202 e seguintes da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional no. 

20/98, e da Lei 8213/911 - visto que assegurado o direito adquirido pelo art. 3º, caput2, da referida Emenda 

Constitucional, era necessário o cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria ora reclamada:1. 

carência de 180 contribuições mensais, reduzida segundo a tabela prevista na art. 142 dessa Lei 8213/91;2. tempo de 

serviço (ou equiparado) de, no mínimo, 30 anos para os homens e 25 anos para as mulheres (art. 52), acrescendo 

progressivamente o salário de benefícios a cada ano trabalhado, sendo o máximo aos 35 anos para os homens e 30 anos 

para as mulheres (art. 53, I e II);3. contagem recíproca do tempo de contribuição nas atividades rural e urbana (art. 201, 

9º, da CF; art. 94, da Lei n. 8.213/91).Passo à verificação do cumprimento desses requisitos em vista da legislação 
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pretérita, a fim de se verificar se o Autor, já antes da EC 20/98, preenchia os requisitos legais então vigentes.Vale 

destacar que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito idade, constante na EC em destaque, 

para a concessão do benefício reclamado, se preenchidos os demais requisitos à época.Assim, passo à análise dos 

demais requisitos.Quanto ao tempo de serviço, objetiva o Autor o reconhecimento do direito e respectiva conversão em 

tempo comum de atividades exercidas em condições especiais, questões estas que serão aquilatadas a seguir.DO 

TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida pela Lei nº 9.032/95, que, 

dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos exatos termos a seguir 

transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 5º O tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade 

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. 

(Destaquei)Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei nº 9.711/98, 

proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição 

da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei nº 

9.032/95.Logo, é de se concluir que a possibilidade de conversão de tempo trabalhado em condições especiais em 
comum, previsto no art. 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95, regulamentado pelo Decreto 

nº 2.172/97, permanece em pleno vigor. Na esteira de tal entendimento, tem decidido os Tribunais pátrios, a teor do 

julgado explicitado a seguir:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL, APOSENTADORIA. TEMPO DE 

SERVIÇO. MANDADO DE SEGURANÇA. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. DECADÊNCIA. 

TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO(...)III - A possibilidade de se converter o tempo 

trabalhado em condições especiais em comum para concessão de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço é 

prevista expressamente no 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, o qual encontra-se em pleno vigor, haja vista que sua 

retirada do mundo jurídico havia ocorrido mediante Medida Provisória não convertida em lei.(...)(AMS 

200138000093034, TRF/1ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Jirair Aram Meguerian, DJ 09/09/2003, p. 101)Nesse 

sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo 

Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Somente a partir de 06.03.97, anexo IV do 

Decreto nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigida a apresentação de Laudo Técnico em 

qualquer hipótese.Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita 

mais apresentar o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como 

base para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.De destacar-se que o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do 

segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no 
documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial.Outrossim, assente o 

entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente 

é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98).Feitas tais 

considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, até 28.05.98, em atividade enquadrada como 

especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.Frise-se que a exigência da jornada integral em condições 

especiais somente foi dada com o advento do Decreto nº 2.172, art. 63, publicado em 06.03.97.De ressaltar-se, a 

propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de agentes 

nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova eminentemente documental.No 

presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o Autor que durante o período trabalhado 

especificado na inicial, ficou exposto aos agentes agressivos inerentes ao trabalho em construção civil, relativamente ao 

período de 30/03/1976 a 14/04/1977, bem como a ruído excessivo, relativamente aos períodos de 02/10/1978 a 

20/07/1981, 23/08/1984 a 01/08/1986, 18/05/1987 a 31/07/1995 e 30/03/2001 a 17/02/2005.No que tange ao período 

em que o Autor trabalhou em atividade de construção civil, de 30/03/1976 a 14/04/1977, entendo que comprovado o 

labor sujeito a agentes nocivos inerentes à atividade, mediante a documentação acostada (formulário de fls. 86), pelo 

que deve ser considerado especial o referido período, haja vista ainda a previsão da atividade especial contida no 
Decreto nº 53.831/64, item 1.2.10.Ressalto, ainda, que até o advento da Lei nº 9.032/95, desnecessária a demonstração 

mediante a apresentação de formulário-padrão, sendo suficiente a comprovação do exercício de atividade enquadrável 

como especial.Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de 

trabalho laborado com exposição nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 

(1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 

decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais).No caso concreto, constata-se dos documentos anexados aos autos ter o Autor 

trabalhado nas empresas referidas na inicial nos seguintes períodos: 02/10/1978 a 20/07/1981 (92 dB - formulário de fls. 

96); 23/08/1984 a 01/08/1986 (85 dB - formulário de fls. 88); 18/05/1987 a 31/07/1995 (94 dB - perfil profissiográfico 

previdenciário de fls. 90/92); 30/03/2001 a 17/02/2005 (94 dB - perfil profissiográfico previdenciário de fls. 90/92).Da 

análise dos documentos (formulários) juntados aos autos, verifica-se que o Autor esteve exposto a níveis de ruído 
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prejudiciais a saúde nos períodos de 02/10/1978 a 20/07/1981, 23/08/1984 a 01/08/1986 e de 18/05/1987 a 

31/07/1995.No que tange ao período de 30/03/2001 a 17/02/2005 não é possível o reconhecimento da atividade tida 

como especial, para fins de conversão, tendo em vista a edição da Lei nº 9.711/98.De destacar-se, no mais, que os 

formulários de fls. 96 e 88 vieram acompanhados dos respectivos laudos técnicos (fls. 89 e 97), conforme determinado 

pela legislação aplicável referida nos autos.De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de 

proteção individual - EPI, mencionado no relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual 

(EPI), tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, 

contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator 

Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34).No mesmo sentido, a Turma 

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o uso de tais equipamentos, no 

caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a Súmula n 9, in verbis: 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.Assim, de considerar-se especial a atividade exercida pelo 

Autor nos períodos de 30/03/1976 a 14/04/1977, 02/10/1978 a 20/07/1981, 23/08/1984 a 01/08/1986 e de 18/05/1987 a 

31/07/1995.DO FATOR DE CONVERSÃOAduz o INSS, em sua contestação, em caso de procedência do pedido, que, 

para a conversão em comum de qualquer período especial anterior à Lei nº 8.213/91, deve ser aplicado o fator 

multiplicador de conversão de 1.2, visto que era este o índice em vigor à época da prestação dos serviços referidos na 

inicial.Sem razão o INSS, contudo. Conforme expressamente previsto pelos Decretos que regulamentaram a conversão 
de tempo de serviço especial em comum a partir de 1991 (Decretos nº 357/91 e nº 611/92), passou a ser o fator de 

conversão do tempo de serviço especial em comum 1.4, no lugar do multiplicador 1.2, que existia na legislação até 

então vigente, de modo que, desde ao menos a publicação do Decreto nº 357/91, o fator de conversão já não era o 

defendido pelo INSS. A propósito do tema, desde então, a Jurisprudência, quer do E. Superior Tribunal de Justiça, quer 

da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), se circunscreveu a 

entender que a aplicação do fator de conversão pelo multiplicador 1.4 deveria ser aplicada a partir da data de sua 

previsão pelo decreto regulamentador.Corolário desse entendimento, embora não propriamente dominante na 

Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, era o de que deveria ser aplicada a lei da época da prestação do 

serviço para se encontrar o fator de conversão do tempo especial (nesse sentido, RESP 601489, STJ, 5ª Turma, v.u., 

Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23/04/2007, p. 288; Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal 

200672950207454, JEF - TNU, Rel. Juiz Fed. Renato César Pessanha de Souza, DJU 05/03/2008).Vale dizer, em vista 

de tal entendimento, o fator de conversão era aquele previsto à época da prestação de serviço.A evolução legislativa, 

contudo, em especial a constante no Decreto nº 4.827/2003 e Instruções Normativas adotadas pelo próprio INSS3, levou 

à ocorrência, na prática, de situação completamente diversa do entendimento jurisprudencial anteriormente mencionado, 

de modo que em todo o território nacional, ressalte-se, o INSS, por disposição legal expressa, aplicou, como o faz até 

hoje, a todos os pedidos de conversão de tempo de serviço especial, mesmo aqueles prestados anteriormente à Lei nº 

8.213/91 e Decretos nº 357/91 e nº 611/92, o fator de conversão (multiplicador) 1.4.Nesse sentido, é expresso o Decreto 
nº 4.827/2003, que, dando nova redação ao 2º do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, dispõe in verbis: 2º As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. Como se observa, a aplicação do fator de conversão 1.4 em todos 

os casos, seja qual for o período de prestação de serviço, se dará por determinação legal expressa, além do que mais 

benéfico ao segurado, restando claro que sequer existe interesse/possibilidade da Autarquia Previdenciária pleitear a 

implementação de situação diversa, visto que a esse multiplicador está obrigada por expressa e vinculante determinação 

legal.Vale dizer, assim, que, para efeitos de fator de conversão multiplicador de tempo de serviço especial, deverá ser 

aplicada a norma atual, ou seja, a do momento da concessão do benefício.Nesse sentido, aliás, é o entendimento atual da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (TNU), conforme acórdão, 

proferido em 26 de setembro de 2008, e publicado em 15/10/2008 no DJU (Pedido de Uniformização de Interpretação 

nº 2007.63.06.00.8925-8, Rel. para o acórdão Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz), conforme ementa, a seguir, 

transcrita:EMENTAPEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DA INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. FATORES DE 

CONVERSÃO (MULTIPLICADORES) A SEREM APLICADOS NA CONVERSÃO, PARA TEMPO DE SERVIÇO 

COMUM, DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL (INSALUBRE, PENOSO OU PERIGOSO) REALIZADO ANTES 

DO INÍCIO DE VIGÊNCIA DA LEI N.º 8.213/91. NECESSIDADE DE QUE SEJAM OBSERVADAS AS 

DISPOSIÇÕES REGULAMENTARES, QUE ESTABELECEM CRITÉRIOS UNIFORMES PARA 

ESSACONVERSÃO, INDEPENDENTEMENTE DA ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO CONSIDERADO 
ESPECIAL. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DESTA TURMA, ACERCA DA MATÉRIA.A Lei n.º 8.213/91 

delegou ao Poder Executivo a tarefa de fixar critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de 

serviço comum.Os vários regulamentos editados para esse fim (aprovados pelos Decretos n.ºs 357/91, 611/92, 2.172/97 

e 3.048/99) estabeleceram os fatores de conversão (multiplicadores) a serem utilizados nessa conversão.Tais 

regulamentos não distinguem entre o tempo de serviço especial realizado antes do início de vigência da Lei n.º 8.213/91 

e o tempo de serviço especial realizado na sua vigência, para fins de aplicação desses fatores de conversão 

(multiplicadores).Ademais, o artigo 70 e seus parágrafos do Regulamento aprovado pelo Decreto n.º 3.048/99, na 

redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, expressamente prevê que os fatores de conversão (multiplicadores) nele 

especificados aplicam-se na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial realizado em 

qualquer época, o que inclui o tempo de serviço especial anterior à Lei n.º 8.213/91.O INSS está vinculado ao 

cumprimento das disposições estabelecidas na regulamentação da Lei n.º 8.213/91, inclusive no que tange ao alcance 
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temporal dos aludidos fatores de conversão (multiplicadores).Portanto, em se tratando de benefícios concedidos sob a 

égide da Lei n.º 8.213/91, os fatores de conversão (multiplicadores) estabelecidos em sua regulamentação aplicam-se, 

também, na conversão, para tempo de serviço comum, do tempo de serviço especial prestado antes do início de sua 

vigência.Revisão da jurisprudência desta Turma Nacional, acerca do tema.Logo, deverá ser aplicado para o caso o fator 

de conversão (multiplicador) 1.4, conforme já expresso nos cálculos apresentados.DAS CONSIDERAÇÕES 

FINAISFeitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de serviço especial convertido, acrescido ao 

comum, comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria pretendido.No caso, 

objetiva o Autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento de tempo 

especial, com data de início na data da entrada do requerimento administrativo (17/02/2005 - fls. 74). Assim, 

vejamos:Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m d 01/07/1974 31/08/1974 - 2 1 - - 

- 21/09/1974 07/02/1976 1 4 17 - - - Esp 30/03/1976 14/04/1977 - - - 1 - 15 20/05/1977 18/08/1977 - 2 29 - - - 

19/12/1977 23/05/1978 - 5 5 - - - Esp 02/10/1978 20/07/1981 - - - 2 9 19 05/11/1981 04/01/1982 - 1 30 - - - 26/01/1982 

02/01/1984 1 11 7 - - - 01/05/1984 03/07/1984 - 2 3 - - - 09/07/1984 21/08/1984 - 1 13 - - - Esp 23/08/1984 01/08/1986 

- - - 1 11 9 04/08/1986 14/05/1987 - 9 11 - - - Esp 18/05/1987 31/07/1995 - - - 8 2 14 01/08/1995 17/02/2005 9 6 17 - - - 

- - - - - - 11 43 133 12 22 57 5.383 5.037 14 11 13 13 11 27 19 7 2 7.051,800000 34 6 15 Nesse sentido, conforme 

apurado na tabela acima, na data do requerimento administrativo (17/02/2005), contava o Autor somente com 34 anos, 

6 meses e 15 dias de tempo de contribuição, não preenchendo, destarte, os requisitos para a concessão de aposentadoria 

integral, já que, naquela data, o Autor não preenchia o requisito idade para a concessão de aposentadoria proporcional, a 
que alude o inciso I3 do art. 9º da EC nº 20/98, já que nascido em 15/06/1956 (fl. 12).Outrossim, os autos foram 

remetidos ao Sr. Contador do Juízo que apurou contar o Autor, na data da citação (29/10/2009 - fls. 71), com 39 anos, 2 

meses e 25 dias de tempo de contribuição, tendo atendido o requisito tempo de serviço constante na legislação aplicável 

ao caso (Lei 8.213/91, art. 52).Por fim, quanto à carência, tem-se que tal requisito também foi implementado, visto 

equivaler o tempo de serviço/contribuição (mais de 39 anos) a período superior à carência mínima prevista na tabela do 

art. 142 da Lei n.º 8.213/91.Logo, tem-se que comprovado nos autos os requisitos necessários à concessão da 

APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO pleiteada.Feitas tais considerações, outros 

pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício ora deferido, o seu valor 

mínimo, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros.No tocante à data a partir 

da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do requerimento administrativo ou 

citação, observado o prazo prescricional.No caso, considerando que o Autor somente implementou os requisitos para a 

concessão da aposentadoria integral na data da citação, esta é a data que deve ser considerada para fins de início do 

benefício.Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o 

Egrégio Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08:Em se tratando de 

matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de benefício, procedendo-

se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o período compreendido entre 

o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF 
desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios de atualização monetária aplicáveis na liquidação 

de processos envolvendo benefícios previdenciários.Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a 

serem pagas atinentes ao benefício em foco, e considerando que a citação se deu em 29/10/2009, deve ser observado a 

partir de 30/06/2009 o disposto na Lei nº 11.960/2009 que, alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, 

determinou a partir dessa data a incidência de uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança (nesse sentido, confira-se julgado do TRF/3ª Região, Processo nº 200503990515055, 

Oitava Turma, Juíza Federal Márcia Hoffmann, DJF3, CJ1 17/11/2010, p. 3316).O abono anual, por sua vez, é regra 

expressa no art. 40 da Lei nº 8.213/91.O abono anual, por sua vez, é regra expressa no art. 40 da Lei 8213/91.Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o feito, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, para CONDENAR o Réu a converter de especial para comum os períodos de 30/03/1976 a 

14/04/1977, 02/10/1978 a 20/07/1981, 23/08/1984 a 01/08/1986 e de 18/05/1987 a 31/07/1995 (fator de conversão 1.4), 

bem como a implantar aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, DIOMAR DONIZETE DA CRUZ, 

com data de início em 29/10/2009 (data da citação - fl. 71), cujo valor, para a competência de 11/2010, passa a ser o 

constante dos cálculos desta Contadoria Judicial (RMI: R$2.299,35 e RMA: R$2.414,54 - fls. 217/225), integrando a 

presente decisão.Condeno o INSS, outrossim, a pagar o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, no importe 

de R$34.480,94, devidas a partir da citação (29/10/2009), apuradas até 11/2010, conforme os cálculos desta Contadoria 

Judicial (fls. 217/225), que passam a integrar a presente decisão, corrigidos nos termos do Provimento 64/2005, da 
Egrégia Corregedoria-Regional da 3ª Região, com observância da remuneração prevista, após 30/06/2009, na Lei nº 

11.960/2009 que alterando a redação do art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997, determinou a partir dessa data a incidência de 

uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Tendo em vista o 

reconhecimento operado pela presente sentença do direito sustentado pelo Autor e considerando, ainda, a natureza 

alimentar do benefício, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício em favor 

do Autor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, independentemente do trânsito em julgado.Sem 

condenação em custas tendo em vista que o feito se processou com os benefícios da assistência judiciária gratuita.Fixo 

honorários em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. Superior 

Tribunal de Justiça.Decisão sujeita ao reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 

10.352/01).Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via 

correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas.P.R.I. 
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0003482-03.2010.403.6105 (2010.61.05.003482-6) - MAURICIO BERITELLI LISBOA(SP234399 - FRANCISCO 

AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, movida por MAURICIO 

BERITELLI LISBOA, já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de atividade especial, com a respectiva conversão, e a consequente concessão do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, bem como o pagamento dos valores atrasados 

devidos desde a data da entrada do requerimento administrativo, acrescidos de correção monetária e juros.Sustenta o 

Autor que requereu o benefício em referência junto ao INSS em 08/02/2010, sob nº 42/151.226.206-1, que foi 

indeferido por falta de tempo de serviço/contribuição.Todavia, no seu entender, com o reconhecimento de atividade 

especial e respectiva conversão, que visa comprovar nos autos, totaliza tempo de serviço/contribuição suficiente, na 

data da entrada do requerimento administrativo, para concessão do benefício pretendido.Assim, requerendo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e protestando pela produção de provas, requer seja julgada totalmente 

procedente a presente ação para que seja condenado o INSS à concessão da aposentadoria pleiteada, com o pagamento 

dos valores atrasados devidos, desde a data do requerimento administrativo.Com a inicial foram juntados os 

documentos de fls. 20/120.À fl. 123 foi deferido o pedido de assistência judiciária gratuita e determinada a citação do 

Réu.Regularmente citado e intimado, o Réu contestou o feito, às fls. 128/148, arguindo preliminar de prescrição 

quinquenal das parcelas vencidas, e, defendendo, no mérito propriamente dito, a improcedência da pretensão 
formulada.O Autor juntou réplica à contestação às fls. 154/164.Às fls. 165 o Juízo determinou a intimação do Réu para 

juntada de cópia do Procedimento Administrativo do Autor, que foi juntado aos autos às fls. 170/211.Às fl. 219/241 

foram juntados aos autos dados do Autor contidos no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.Vieram os 

autos conclusos.É o relatório. Decido. Entendo que o feito está em condições de ser sentenciado, visto que a situação de 

fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a 

produção de provas em audiência. Aplicável ao caso, portanto, a regra contida no art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Arguiu o INSS a ocorrência da prescrição quinquenal das prestações.Tendo em vista as disposições 

contidas no parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, a prescrição atinge tão somente as parcelas vencidas 

anteriormente ao quinquênio que precede a proposição da demanda.Assim, no caso dos autos, tendo em vista a data do 

requerimento administrativo, em 08/02/2010, e a data do ajuizamento da ação em 22/02/2010, não há prescrição das 

parcelas vencidas.Quanto ao mérito, objetiva o Autor o reconhecimento do alegado direito à aposentadoria por tempo 

de serviço.À luz do art. 202 e seguintes da Constituição Federal, com redação anterior à Emenda Constitucional nº 

20/98, e da Lei 8213/911 - visto que assegurado o direito adquirido pelo art. 3º, caput2, da referida Emenda 

Constitucional, era necessário o cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria ora reclamada:1. 

carência de 180 contribuições mensais, reduzida segundo a tabela prevista na art. 142 dessa Lei 8213/91;2. tempo de 

serviço (ou equiparado) de, no mínimo, 30 anos para os homens e 25 anos para as mulheres (art. 52), acrescendo 

progressivamente o salário de benefícios a cada ano trabalhado, sendo o máximo aos 35 anos para os homens e 30 anos 
para as mulheres (art. 53, I e II);3. contagem recíproca do tempo de contribuição nas atividades rural e urbana (art. 201, 

9º, da CF; art. 94, da Lei n. 8.213/91).Passo à verificação do cumprimento desses requisitos em vista da legislação 

pretérita, a fim de verificar se o Autor, já antes da EC 20/98, preenchia os requisitos legais então vigentes.Vale destacar 

que a legislação aplicável ao caso (Lei nº 8.213/91) não previa o requisito idade, constante na EC em destaque, para a 

concessão do benefício reclamado, se preenchidos os demais requisitos à época.Assim, passo à análise dos demais 

requisitos. DO TEMPO ESPECIALA pretendida conversão de tempo especial para comum para concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço já era prevista na redação original da Lei nº 8.213/91.Tal sistemática foi mantida 

pela Lei nº 9.032/95, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91 acima citada, acrescentou-lhe o 5º, nos 

exatos termos a seguir transcritos (sem destaque no original):Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez 

cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.(...) 5º 

O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício. Posteriormente, o 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 

9.711/98, proibindo a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até 

a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela 
Lei 9.032/95.Assim, até então, prevalecia o entendimento de que a conversão em tempo de serviço comum, do período 

trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 

28 da Lei nº 9.711/98).Todavia, tendo em vista o julgado recente do E. Superior Tribunal de Justiça, e revendo 

entendimento anterior em face do posicionamento de tribunal superior acerca do tema, entendo que é possível o 

reconhecimento do tempo especial para fins de conversão até a data da Emenda Constitucional nº 20/1998.Nesse 

sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. O 

Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito 

adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de 

aposentadoria comum. (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 22/10/2007). 

Precedentes da e. Quinta Turma e da e. Sexta Turma do c. STJ. Agravo regimental desprovido.(AGRESP - AGRAVO 
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REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1141855, STJ, QUINTA TURMA, Ministro Relator FELIX FISCHER, 

DJE DATA:29/03/2010)Assim, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, até 16.12.1998, em atividade 

enquadrada como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a 

integridade física do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado.Nesse sentido, tem-se que, para a 

comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de Laudo Técnico, exceto para ruído, até 

o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).Somente a partir de 06.03.97, anexo IV do Decreto nº 2.172/97, substituído 

pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigida a apresentação de Laudo Técnico em qualquer hipótese.Com o advento 

da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o laudo técnico, pois 

se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o preenchimento desse. O PPP 

substitui o formulário e o laudo.De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 

9.528/97 e é um documento que deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a 

futura concessão de aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito 

responsável pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade 

especial, fazendo as vezes do laudo pericial.No presente caso, objetiva o Autor o reconhecimento de atividade especial, 

referente aos períodos laborados de 01/06/1984 a 06/01/1987, 07/01/1987 a 01/02/1988, 24/02/1988 a 30/11/1988, 

01/12/1988 a 21/10/1991, 22/10/1991 a 25/06/1993, 01/07/1993 a 07/04/1995, 10/04/1995 a 27/07/1995, 01/08/1995 a 

09/02/1996, 12/02/1996 a 25/08/2006 e de 10/01/2007 a 03/03/2008, em que exerceu atividade de auxiliar de pregão e 

operador de pregão.Nesse sentido, defende o Autor que, como auxiliar de pregão e operador de pregão, laborava em 
ambiente de trabalho insalubre, tendo como fator preponderante da atividade tida como insalubre o ruído, além do 

estresse psicológico.Para comprovação do alegado, o Autor juntou aos autos prova emprestada, relativa a laudos 

técnicos elaborados por peritos engenheiros nomeados pela Justiça do Trabalho, referentes a empregados que 

trabalhavam em condição análoga ao do Autor.No caso, considerando que não há previsão normativa da atividade tida 

como especial (auxiliar e operador de pregão), imprescindível seria a comprovação da efetiva exposição do Autor aos 

agentes considerados nocivos à saúde, no caso, o ruído, visto que o estresse, por si só, não pode ser considerado como 

agente insalubre.Entretanto, para fins de se aferir se o nível de ruído seria ou não prejudicial, imprescindível também se 

mostra a comprovação mediante apresentação de documento idôneo, na forma da lei, no caso, formulário e laudo 

técnico ou perfil profissiográfico previdenciário, não sendo possível a comprovação por outros meios de prova.Nesse 

sentido, ressalto não ser possível admitir a utilização de prova emprestada, realizada perante a Justiça do Trabalho, 

considerando a finalidade diversa da objetivada na presente ação, além do que referente a outras pessoas, de modo que 

não se mostra possível a extensão ao Autor, sob pena de violação ao princípio do devido processo legal, com ofensa ao 

contraditório e ampla defesa visto que o Réu não foi parte naquela ação.Assim, entendo que não é possível o 

reconhecimento do tempo especial alegado pelo Autor.Feitas tais considerações, resta saber se a totalidade do tempo de 

serviço/contribuição comprovados nos autos, seria suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição pretendido.No caso presente, verifica-se da tabela abaixo contar o Autor, seja da data da entrada do 

requerimento administrativo (08/02/2010 - fl. 24), seja da citação (12/03/2010 - fl. 127), com apenas 26 anos, 5 meses e 
19 dias de tempo de contribuição, não fazendo jus quer à aposentadoria integral, quer à proporcional. Confira-se: 

Deverá o Autor, portanto, cumprir os requisitos de tempo de contribuição adicional e idade, necessários para a 

concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por tempo de contribuição), subsequentemente.Ante o exposto, julgo 

INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE a ação, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil.Deixo de condenar o(s) Autor(es) nas custas do processo e na verba honorária, tendo em vista ser(em) 

beneficiário(s) da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0006221-46.2010.403.6105 - MARIA DE JESUS FARIA SANTOS(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA 

PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAHomologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o ACORDO firmado entre as partes, 

às fls. 162/165 e 173/174, razão pela qual julgo o feito EXTINTO, com resolução de mérito, a teor do art. 269, inc. III, 

do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora nas custas do processo, tendo em vista ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita, e na verba honorária, tendo em vista o acordado entre as partes.Em face do ofício nº 21-

224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de 

Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas para implementação do benefício previdenciário de auxílio-doença 

(NB 31/523.073.610-7), no prazo de 30 (trinta) dias, em favor da Autora, MARIA DE JESUS FARIA SANTOS, com 
data de início em 01/12/2009 (DIB), RMI de R$ 469,71, nos termos do acordado.Certificado o trânsito em julgado, 

expeça-se Ofício Requisitório para pagamento dos valores atrasados, referente ao período de 01/12/2009 a 31/03/2011, 

acordado em favor da Autora, no total de R$ 9.299,43 (nove mil, duzentos e noventa e nove e quarenta e três centavos), 

atualizado em abril de 2011.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0008365-90.2010.403.6105 - NEUSA DE CASTRO(SP193228 - HELOISA REGINA TOZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho em inspeção.Tendo em vista a manifestação do INSS de fls. 110, homologo para os devidos fins de direito, a 

renúncia ao direito de recorrer.Outrossim, em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, solicite-se à AADJ - 

Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, a alteração da DIB (NB 141.220.492-2) para a data do 

óbito do instituidor da pensão por morte (23/03/2006 - certidão de óbito de fls. 24), conforme determinado na sentença. 
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Assim sendo, certifique-se a secretaria o trânsito em julgado da sentença e após, expeçam-se as requisições de 

pagamento para o crédito devido à Autora, bem como para os honorários advocatícios.Int. 

 

0012222-47.2010.403.6105 - MANOEL LEME(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FLS. 145:Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista as alegações das partes, manifeste-se o Sr. Contador do 

Juízo, inclusive no que toca à possível retificação de cálculos, promovendo o que for cabível. Após, venham os autos 

conclusos.FLS. 152: Despachados em Inspeção.Dê-se vista às partes acerca das informações e cálculos apresentados 

pelo Setor de Contadoria do Juízo, para que se manifestem no prazo legal.Decorrido o prazo, volvam os autos 

conclusos.Int.  

 

0012561-06.2010.403.6105 - SILVINO FRANCISCO GONCALVES NETO(SP264598 - RAFAELA CAROLINA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes acerca do Laudo Pericial juntado às fls. 280/290.Outrossim, tendo em vista o grau de zelo e 

desempenho demonstrado pelo perito, arbitro os honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).Decorrido o prazo para manifestação das partes, expeça-se a Solicitação de Pagamento nos termos da 

Resolução vigente.Após, volvam os autos conclusos para deliberação.Int.  

 
0012732-60.2010.403.6105 - MARIA LAISMAR DIAS DA CONCEICAO(SP253299 - GUSTAVO MACLUF 

PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes acerca do Laudo Pericial juntado às fls. 133/136.Outrossim, tendo em vista o grau de zelo e 

desempenho demonstrado pelo perito, arbitro os honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos).Decorrido o prazo para manifestação das partes, expeça-se a Solicitação de Pagamento nos termos da 

Resolução vigente.Após, volvam os autos conclusos para deliberação.Int.  

 

0013355-27.2010.403.6105 - ODAIR LENDIMUTH(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO E SP277744B - 

PATRICIA GONZALEZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho em inspeção.Tendo em vista o que consta nos autos, providencie a Secretaria a juntada dos dados contidos no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS atualizados, referentes aos salários-de-contribuição, a partir do ano 

de 1994, bem como o histórico de crédito atualizado (HISCRE) do Autor, acusados pelo Sistema Informatizado do 

INSS disponibilizado nesta Justiça.Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria, a fim de que calcule o novo 

benefício pleiteado a partir da data da citação, com apuração da RMI e RMA, nos termos do Provimento Conjunto 

COGE-JEF nº. 69, de 8 de novembro de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de 

dezembro de 2006), bem como os valores atrasados devidos desde esta data, descontando os valores em relação aos 

atrasados do benefício já implantado.Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes.CÁLCULOS DE FLS. 212/229. 
Int. 

 

0014330-49.2010.403.6105 - ISMAEL JOAO FERREIRA SOARES(SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria, a fim de que calcule o novo benefício pleiteado a partir da data da citação, 

com apuração da RMI e RMA, nos termos do Provimento Conjunto COGE-JEF nº 69, de 8 de novembro de 2006 

(alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de dezembro de 2006), bem como os valores atrasados 

devidos desde esta data, descontando os valores em relação aos atrasados do benefício já implantado.Com os cálculos, 

dê-se vista às partes, tornando os autos, em seguida, conclusos para sentença.Int. 

 

0016339-81.2010.403.6105 - ANTONIO DORTI RODRIGUES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos ao Setor de Contadoria, a fim de que calcule o novo benefício pleiteado a partir da data da citação, 

com apuração da RMI e RMA, nos termos do Provimento Conjunto COGE-JEF nº 69, de 8 de novembro de 2006 

(alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de dezembro de 2006), bem como os valores atrasados 

devidos desde esta data, descontando os valores em relação aos atrasados do benefício já implantado.Com os cálculos, 

dê-se vista às partes, tornando os autos, em seguida, conclusos para sentença.Int. 
 

0016352-80.2010.403.6105 - GUERINO DEBONE(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de desaposentação onde se deduz a renúncia do benefício previdenciário já implantado, com o fito de 

se receber novo benefício, pretensamente mais benéfico do que o já concedido.Assim sendo, providencie a Secretaria a 

juntada dos dados contidos no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS atualizados, referentes aos salários-de-

contribuição, a partir do ano de 1994, bem como o histórico de crédito atualizado (HISCRE) do Autor, acusados pelo 

Sistema Informatizado do INSS disponibilizado nesta Justiça.Com a juntada, determino a remessa dos autos ao Setor de 

Contadoria, a fim de que calcule o novo benefício pleiteado a partir da data da citação, com apuração da RMI e RMA, 

nos termos do Provimento Conjunto COGE-JEF nº 69, de 8 de novembro de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto 

COGE-JEF nº 71, de 11 de dezembro de 2006), bem como os valores atrasados devidos desde esta data, descontando os 
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valores em relação aos atrasados do benefício já implantado.Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às 

partes.Int.RECEBIMENTO DA CONTADORIA C/ INFORMAÇÃO E CÁLCULOS - FLS. 212/229. CAMPINAS, 

13/05/2011.  

 

0016361-42.2010.403.6105 - JOSE CORREIA DA SILVA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de desaposentação onde se deduz a renúncia do benefício previdenciário já implantado, com o fito de 

se receber novo benefício, pretensamente mais benéfico do que o já concedido.Assim sendo, considerando tudo o que 

consta dos autos, determino a remessa dos autos ao Setor de Contadoria, a fim de que calcule o novo benefício pleiteado 

a partir da data da citação, com apuração da RMI e RMA, nos termos do Provimento Conjunto COGE-JEF nº 69, de 8 

de novembro de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de dezembro de 2006), bem como 

os valores atrasados devidos desde esta data, descontando os valores em relação aos atrasados do benefício já 

implantado.Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes.Int.RECEBIMENTO DA CONTADORIA C/ 

INFORMAÇÃO E CÁLCULOS - FLS. 119/142. CAMPINAS, 13/05/2011.  

 

0016365-79.2010.403.6105 - LAUREANO JOSE DE SIQUEIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o que consta nos autos, providencie a Secretaria a juntada dos dados contidos no Cadastro Nacional de 
Informações Sociais - CNIS atualizados, referentes aos salários-de-contribuição, a partir do ano de 1994, bem como o 

histórico de crédito atualizado (HISCRE) do Autor, acusados pelo Sistema Informatizado do INSS disponibilizado nesta 

Justiça.Após, remetam-se os autos ao Setor de Contadoria, a fim de que calcule o novo benefício pleiteado a partir da 

data da citação, com apuração da RMI e RMA, nos termos do Provimento Conjunto COGE-JEF nº. 69, de 8 de 

novembro de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de dezembro de 2006), bem como os 

valores atrasados devidos desde esta data, descontando os valores em relação aos atrasados do benefício já 

implantado.Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes.CALCULOS DE FLS. 199/213. Int. 

 

0016472-26.2010.403.6105 - RUBENS MARTINS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de desaposentação onde se deduz a renúncia do benefício previdenciário já implantado, com o fito de 

se receber novo benefício, pretensamente mais benéfico do que o já concedido.Assim sendo, providencie a Secretaria a 

juntada do histórico de crédito atualizado (HISCRE) do Autor, acusados pelo Sistema Informatizado do INSS 

disponibilizado nesta Justiça.Com a juntada, determino a remessa dos autos ao Setor de Contadoria, a fim de que 

calcule o novo benefício pleiteado a partir da data da citação, com apuração da RMI e RMA, nos termos do Provimento 

Conjunto COGE-JEF nº 69, de 8 de novembro de 2006 (alterado pelo Provimento Conjunto COGE-JEF nº 71, de 11 de 

dezembro de 2006), bem como os valores atrasados devidos desde esta data, descontando os valores em relação aos 
atrasados do benefício já implantado.Com a juntada dos cálculos, dê-se vista às partes.Int.RECEBIMENTO DA 

CONTADORIA C/ INFORMAÇÃO E CÁLCULOS - FLS. 158/172. CAMPINAS, 09/05/2011.  

 

0018126-48.2010.403.6105 - TIAGO DE OLIVEIRA BORGES(SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a cobrança das diferenças de vencimentos entre Técnico do Seguro Social e Analista do 

Seguro Social. Foi dado à causa o valor de R$21.889,56 ( vinte e um mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta e 

seis centavos). Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial Federal nesta cidade, especializado em 

matéria previdenciária, com ampliação da competência cível e jurisdicional nas datas de 17/08/2004 e 13/12/2004. 

Assim, considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº 10.259/01, 

declino da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao 

Juizado Especial Federal de Campinas-SP. À Secretaria para baixa. Intime-se. 

 

0001499-32.2011.403.6105 - BRASILINA APARECIDA DE ALMEIDA(SP101912 - SERGIO ROBERTO ACACIO 

E SP065669 - TOMAS EDSON LEAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vistas às partes acerca do Laudo Pericial juntado às fls. 64/67.Outrossim, tendo em vista o grau de zelo e 
desempenho demonstrado pelo(a) Perito(a), arbitro os honorários periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos).Decorrido o prazo para manifestação das partes, expeça-se a Solicitação de Pagamento nos termos 

da Resolução vigente.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos. Int.Cls. efetuada em 

20/06/2011- DESPACHO DE FLS. 73: Manifeste-se a autora acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS às 

fls. 70/72. Outrossim, publique-se o despacho de fls. 68. Int. 

 

0003252-24.2011.403.6105 - FRANCISCO APARECIDO DE OLIVEIRA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E 

SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificadamente e, no prazo legal.Decorrido o prazo, volvam 

os autos conclusos.Int. 
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0005605-37.2011.403.6105 - GERALDA MARTINS DE JESUS(SP256777 - THIAGO HENRIQUE FEDRI VIANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. Trata-se de ação de concessão de benefício de pensão 

por morte c.c. danos morais, com pedido de antecipação de tutela. Tendo em vista a matéria de fato argüida na inicial e 

em homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte contrária.Assim 

sendo, resta inviável, por ora, o deferimento da antecipação de tutela, eis que a matéria de fato tratada nos autos é 

inteiramente controvertida, merecendo melhor instrução o feito. Após o devido processamento do feito com todas as 

determinações que o Juízo entender necessárias, será apreciado o pedido de antecipação de tutela. Considerando o 

pedido inicial formulado, bem como tudo o que consta dos autos, e em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, 

solicite-se à AADJ - Agência de Atendimento à Demanda Judiciais de Campinas, cópia(s) do(s) Procedimento(s) 

Administrativo(s), referente ao benefício requerido pela autora junto ao INSS: GERALDA MARTINS DE JESUS, 

(E/NB 153.623.807-1, CPF: 055.814.766-67; DATA NASCIMENTO: 15/11/1957; NOME MÃE: ALTINA 

BARBARA DE JESUS) no prazo de 20 (vinte) dias, através do e-mail institucional da Vara e por ordem deste Juízo. 

Cite-se e intimem-se as partes. 

 

0006764-15.2011.403.6105 - DANIEL VITOLA(SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA SILVA E SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos. Defiro o pedido de justiça gratuita.Outrossim, tendo em vista a matéria de fato argüida na inicial e em 
homenagem ao princípio do contraditório, entendo por bem determinar a prévia oitiva da parte contrária antes da 

apreciação do pedido de tutela antecipada mencionado.Assim, com fulcro no poder geral de cautela, sem prejuízo da 

apresentação da contestação no prazo legal, determino seja intimada a ré para que se manifeste, no que tange ao pedido 

de tutela antecipada, no prazo de 5 (cinco) dias, volvendo os autos, após, conclusos para deliberação.Cite-se. Intimem-

se. 

 

0007151-30.2011.403.6105 - MADRE THEODORA ASSISTENCIA MEDICA HOSPITALAR LTDA(SP124265 - 

MAURICIO SANITA CRESPO) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

Vistos, etc.Trata-se de pedido de antecipação de tutela objetivando a suspensão da cobrança levada a efeito pela ANS - 

Agência Nacional de Saúde, em face da Autora, em vista de vários fundamentos legais que aponta, tudo com o objetivo 

de impedir a inscrição no CADIN e ajuizamento de Execução Fiscal. A pretensão não pode ser deferida, senão mediante 

o depósito integral em dinheiro do valor lançado, conforme preconizado pela LEF (Lei nº 6.830/1980) e do CADIN (Lei 

nº 10.522/2002). Nesse sentido é a Súmula nº 112 do E. STJ:O depósito somente suspende a exigibilidade do credito 

tributário se for integral e em dinheiro.Realizado o depósito em garantia devidamente comprovado nos autos, no prazo 

legal, volvam os autos conclusos. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000393-32.2011.403.6106 - JOAO FELIZARDO BARBOSA(SP122854 - ADRIANO CEZAR FIGLIOLI) X 

DIRETOR PRESIDENTE DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS(SP153176 - ALINE 

CRISTINA PANZA MAINIERI) 

Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por JOAO FELIZARDO BARBOSA, 

devidamente qualificado na inicial, contra ato do Sr. DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA PAULISTA DE 

FORÇA E LUZ - CPFL EM CAMPINAS - SP, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que a autoridade 

coatora seja compelida a restabelecer o fornecimento de energia elétrica em sua residência, ao fundamento da ofensa a 

dispositivos constitucionais e infra-constitucionais.Liminarmente pede seja determinado à autoridade coatora, in verbis, 

suspender o ato abusivo e ilegal para religar o fornecimento da energia elétrica no endereço do impetrante, no código 

1868373.No mérito pretende seja tornada definitiva a medida pleiteada a título de provimento liminar. Com a inicial 

foram juntados os documentos de fls. 24/40.O feito foi inicialmente distribuído perante a Justiça Estadual, tendo então 

(fl. 42) sido deferida a liminar, bem como os benefícios da assistência judiciária gratuidade.As informações foram 

acostadas aos autos às fls. 45/60. Preliminarmente, alegou a autoridade coatora a incompetência da Justiça Estadual para 

apreciar a matéria em discussão. No mérito buscou contrapor os argumentos trazidos à apreciação judicial pelo 

impetrante na exordial, defendendo a legalidade do ato impugnado judicialmente. Juntou documentos (fls. 61/73).O 

Ministério Público Estadual, em manifestação de fls. 86/95, opinou pela concessão da segurança pleiteada.O feito foi 

extinto sem mérito por sentença (fls. 98/104), por sua vez anulada pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, que 
determinou a remessa dos autos à Justiça Federal competente (fls. 153/157).O feito foi então remetido à Subseção 

Judiciária da Justiça Federal de São José do Rio Preto - SP que, após a correta identificação da autoridade coatora, 

remeteu os autos para esta Subseção Judiciária de Campinas, conforme decisão de fls. 163.Distribuído o feito perante 

esta MM. 4ª Vara Federal, o Juízo deferiu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, bem como ratificou os atos 

praticados pelo Juízo Estadual, inclusive no que toca ao deferimento da liminar, e determinou a alteração do pólo 

passivo da demanda (fl. 166).O Ministério Público Federal, em seu parecer de fl. 186/186 vº, manifestou-se pelo regular 

prosseguimento do feito.Vieram os autos conclusos.É o relatório do essencial.DECIDO.De início, quanto à preliminar 

arguida, tem-se que, com o encaminhamento do feito para esta MM. Justiça Federal, a questão relativa à alegada 

incompetência do Juízo Estadual já se encontra superada.Assim, uma vez presentes os pressupostos processuais e 

condições da ação, tem cabimento o enfrentamento do mérito.A questão de fundo enfrentada no presente mandamus é 

relativa à legalidade da supressão do fornecimento de energia elétrica fundado no inadimplemento de fatura. Este o ato 
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coator supostamente abusivo e ilegal colacionado pela impetrante. Quanto à matéria fática, narra o impetrante que, em 

razão de supostas irregularidades no medidor de energia elétrica de sua residência, teve interrompido o fornecimento de 

energia elétrica, não obstante encontrar-se em dia com o pagamento das faturas mensais. Fundamentando sua 

irresignação em dispositivos constantes da Constituição Federal e da legislação consumeirista, pretende ver garantida a 

continuidade do fornecimento de energia elétrica no imóvel em referência. Assim o faz no intuito de procurar 

demonstrar o alegado direito líquido e certo. A autoridade coatora, por sua vez, defende a legalidade do ato impugnado 

pelo impetrante, argumentando nas informações estar pautada sua atuação em ditames legais vigentes. No mérito, 

assiste razão ao impetrante.Conforme depreende-se dos autos, insurge-se o impetrante com relação a procedimento 

levado a cabo pela autoridade coatora em tela, consistente na supressão do fornecimento de energia elétrica, fundado na 

inadimplência de fatura apresentada no valor total de R$ 4.069,16 (fl. 28), a título de ressarcimento dos prejuízos 

apontados pela impetrada em virtude da constatação de irregularidades no medidor de energia da UC nº 

1868373.Outrossim, os Tribunais Pátrios têm entendido hodiernamente que as concessionárias de serviço público são 

obrigadas a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e quanto aos essenciais, contínuos. Ademais, nos termos do 

art. 42 da Lei no. 8.078/90, resta vedada pela legislação consumeirista a exposição do consumidor a constrangimento na 

cobrança de débitos, dispositivo este passível de subsunção ao corte no fornecimento de energia elétrica decorrente de 

débitos, cuja dicção vem reproduzida a seguir: Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será 

exposto a ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça. Vem a ser ilegal, portanto, a 

interrupção no fornecimento de energia elétrica, mesmo que inadimplente o consumidor, em razão do disposto no 
Código de Defesa do Consumidor (art. 22). Restam assegurados às empresas prestadoras de serviços públicos 

essenciais, outrossim, a utilização de meios próprios para receber os pagamentos em atraso, até porque o Direito pátrio 

repugna as situações tendentes a atribuir a um sujeito de direito enriquecimento sem causa em detrimento de outro. 

Cite-se, neste mister, a título ilustrativo, o julgado a seguir: ADMINISTRATIVO. CORTE NO FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLÊNCIA DO CONSUMIDOR. ILEGALIDADE.1. O Eg. STJ vem reconhecendo ao 

consumidor o direito da utilização dos serviços públicos essenciais ao seu cotidiano como o fornecimento de energia 

elétrica, em razão do princípio da continuidade (art. 22 do CDC).2. O corte de energia, utilizado pela Companhia para 

obrigar o usuário ao pagamento de tarifa em atraso, extrapola os limites da legalidade, existindo outros meios para 

buscar o adimplemento do débito.3. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. Agravo regimental 

prejudicado.(AG 200404010155680/RS, TRF - 4ª Região, 3ª Turma, Des. Federal Carlos Eduardo Thompson Flores 

Lenz, DJU 07/07/2004, p. 418) Ilustrativas, nesse sentido, as observações formuladas pelo Parquet Federal em feitos 

análogos (confira-se: Mandado de Segurança, processo nº 2006.61.06.005149-0, distribuído perante esta 4ª Vara 

Federal de Campinas), explicitado no trecho reproduzido a seguir:Não se visa, nesta linha de entendimento, aniquilar ou 

atentar contra a pretensão da COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL), justa e legítima, de preservar a 

viabilidade econômico-financeira de suas atividades. Contudo, em um sistema jurídico complexo, que protege - 

inclusive em sede constitucional - diversos interesses, por muitas vezes contraditórios, é necessário zelar pela 

adequação e razoabilidade das medidas e ações sociais. Se a COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ (CPFL) 
possui os meios judiciais adequados para pleitear aquilo que lhe é devido, não se torna justificado sacrificar valores tão 

caros à sociedade.De ressaltar-se, ademais, quanto ao caso concreto, que o impetrante, conforme constante na inicial, 

não possui contas de energia elétrica regulares pendentes de pagamento. Pelo que demonstrado no mandamus a 

ocorrência de lesão a direito líquido e certo, tendo a autoridade coatora transbordado dos limites legais reservados à sua 

atuação. Como é cediço, constitui o mandado de segurança meio constitucional destinado a promover à proteção de 

direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão por parte de autoridade. Em sendo ação civil de rito sumário 

especial, subordina-se seu processamento ao preenchimento, além dos pressupostos processuais e condições exigíveis 

em qualquer procedimento, de condições que lhe são peculiares.São, neste mister, pressupostos específicos do mandado 

de segurança: ato de autoridade, ilegalidade ou abuso de poder, lesão ou ameaça de lesão e direito líquido e certo não 

amparado por habeas corpus ou habeas data. O mandado de segurança subordina-se ao imperativo de comprovação do 

direito líquido e certo lesado ou ameaçado de lesão.Há de ser concebido o direito líquido e certo como aquele manifesto 

na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração (MEIRELLES, Hely 

Lopes - Mandado de Segurança, 16ª edição, São Paulo, Malheiros, 1.996, p. 29).Deve apresentar o direito, para ser 

considerado líquido e certo, requisitos, quais sejam: certeza quanto aos fatos, certeza jurídica, direito subjetivo próprio 

do impetrante referente a objeto determinado. Pontifica o festejado mestre que:... o direito invocado, para ser amparável 

por mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e trazer em si todos os requisitos e condições de sua 

aplicação ao impetrante: se sua existência for duvidosa; se sua extensão ainda não estiver delimitada; se seu exercício 
depender de situações e fatos ainda indetermidados, não rende ensejo à segurança, embora possa ser defendido por 

outros meios judiciais (obra citada, p. 29).E mais à frente ensina:Quando a lei alude a direito líquido e certo, está 

exigindo que esse direito se apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da 

impetração. Em última análise, é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido 

nem certo, para fins de segurança (obra citada, p. 30).No caso sub judice, tendo havido a demonstração do direito 

líquido e certo pelo impetrante, em consequência presente o requisito legal imprescindível para a concessão da 

segurança nos termos em que pleiteada no writ.Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada, tornando 

definitiva a liminar, para o fim de determinar a continuidade do fornecimento de energia elétrica à Unidade 

Consumidora nº 1868373, ressalvada a constatação da ocorrência de outros fatos não abordados no presente mandamus, 

rememorando a possibilidade do recurso às vias ordinárias para o fim de cobrança dos débitos eventualmente apurados 

pela impetrada, razão pela qual julgo o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de 
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Processo Civil, que aplico subsidiariamente.Sem condenação em custas, tendo em vista que o feito se processou com os 

benefícios da justiça gratuita.Não há honorários (Lei nº 12.016/2009 e Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. 

STJ).Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª. Região. P.R.I.O. 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA 

JUIZ FEDERAL . 

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2995 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0008950-16.2008.403.6105 (2008.61.05.008950-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011367-15.2003.403.6105 (2003.61.05.011367-9)) OLAVO EGYDIO MONTEIRO DE CARVALHO X JEFFREY 

COPELAND BRANTLY(SP164620A - RODRIGO BARRETO COGO E SP264112A - JOSE ROBERTO DE 

CASTRO NEVES) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo os embargos porquanto regulares e tempestivos.Suspendo o prosseguimento da execução fiscal em razão de 

penhora suficiente à garantia integral do débito exequendo.Dê-se vista ao embargado para impugnação, no prazo 

legal.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0004993-70.2009.403.6105 (2009.61.05.004993-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009348-70.2002.403.6105 (2002.61.05.009348-2)) QUIMINOX IND/ E COM/ LTDA - MASSA FALIDA(SP114211 

- HIGINO EMMANOEL E SP178081 - RAQUEL RIBEIRO PAVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Traslade-se cópia da certidão de intimação da penhora ao embargante (fls. 145 da execução fiscal nº 

200261050093482).Recebo os embargos porquanto regulares e tempestivos.Suspendo o prosseguimento da execução 
fiscal em razão de penhora no rosto dos autos falimentares da embargante, no valor total do débito exequendo.Dê-se 

vista ao embargado para impugnação, no prazo legal.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0012655-85.2009.403.6105 (2009.61.05.012655-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003525-81.2003.403.6105 (2003.61.05.003525-5)) PEDRO JUCELITO ONGARO(SP086023 - WALDIR 

TOLENTINO DE FREITAS) X INSS/FAZENDA 

Intime-se o embargante a emendar a inicial, instruindo os autos com cópia da Certidão da Dívida Ativa e do Auto de 

Penhora, com a respectiva certidão de intimação, se o caso.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, 

sem julgamento do mérito, a teor dos artigos 284, parágrafo único, e 267, incisos I e IV, todos do Código de Processo 

Civil.Intime-se e cumpra-se. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0612400-64.1998.403.6105 (98.0612400-6) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X CACIC 

VEICULOS E PECAS LTDA X APA VEICULOS ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/A X EDUARDO 

RODRIGUES NETO X ANIBAL FARIA AFONSO X JOSE DOMINGOS DEL CIELLO(SP082733 - ANTONIO 

CARLOS CENTEVILLE) X MESBLA S/A 

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.Ao exequente para prosseguimento.Intimem-se. Cumpra-
se. 

 

0009983-56.1999.403.6105 (1999.61.05.009983-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 649 - LUIS EDUARDO GERIBELLO 

PERRONE JUNIOR) X METALURGICA BARTHELSON S/A X MARIA JOSE LEITE DA SILVA(PR014911 - 

BIRATAN DE OLIVEIRA E PR037007 - PAULO FERNANDO PAZ ALARCON E PR023297 - ELIANE 

FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA) X JORGE APARECIDO SANTANA 

Preliminarmente, intime-se o coexecutado JORGE APARECIDO SANTANA para regularizar sua representação 

processual, trazendo aos autos o competente instrumento de mandato.Após, tornem os autos conclusos para apreciação 

da exceção de pré-executividade.Cumpra-se. 

 

0011086-64.2000.403.6105 (2000.61.05.011086-0) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X 

INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO - IPE(SP126106 - GUILHERME COUTO CAVALHEIRO E SP159730 - 

MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES) 

Compulsando os autos, observo que os corresponsáveis ERICO RODRIGUES BACELAR e JOSÉ ROBERTO 

ROMEU ROQUE, embora qualificados na CDA, não constam regularmente lançados no polo passivo deste feito.Por tal 

razão e em consonância ao decidido às fls. 152/153, remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento de referidos 
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coexecutados nos registros de distribuição deste feito.Ademais, à vista do comparecimento espontâneo de tais 

corresponsáveis, na qualidade de excipentes (fls. 118/123 e 133/137), dou-os por citados neste feito.Por fim, intime-se a 

subscritora da petição de fls. 224/226 (Dra. ELIANA BARREIRINHAS DA COSTA - OAB/SP 187.339) a regularizar 

sua representação processual, acostando aos autos o instrumento de mandato conferido pelo coexecutado ERICO 

RODRIGUES BACELAR.Int. Cumpra-se. 

 

0008989-23.2002.403.6105 (2002.61.05.008989-2) - INSS/FAZENDA X FEDERACAO MERIDIONAL DE 

COOPERATIVAS AGROPECUARIAS LTDA(SP208598 - LUIS GUSTAVO TIRADO LEITE E SP142452 - JOAO 

CARLOS DE LIMA JUNIOR) X OCTAVIO DA COSTA X DOMINGOS CUZIOL 

Fls. 273/300: Indefiro, tendo em vista que o prazo para oposição de embargos se dá a partir do primeiro dia útil 

subsequente à intimação do executado que, neste caso, ocorreu em 31/05/2010. Observando-se a suspensão dos prazos 

determinada pela Portaria nº 1587/2010 do CJF da 3ª Região que se iniciou em 01/06/2010 e findou em 

25/06/2010(sexta-feira), a contagem do prazo para oposição dos embargos iniciou-se em 28/06/2010 (segunda-feira 

seguinte) e encerrou em 27/07/2010.Ante o exposto, certifique a secretaria o decurso do prazo para oposição de 

embargos, nos termos do inciso III do art. 16 da Lei nº 6.830/80.Intime-se. Cumpra-se.  

 

0011321-60.2002.403.6105 (2002.61.05.011321-3) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X 

BELMEQ ENGENHARIA, INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. X JOAO YOSHIOKA(SP104273 - LEANDRO 
ROGERIO CHAVES) 

À vista do requerimento formulado pelo exequente, defiro a exclusão do polo passivo do coexecutado João Yoshioka, e 

determino a remessa dos autos ao SEDI para cumprimento.Defiro o pleito constante do item 2 da petição de fls. 78/79, 

pelas razões adiante expostas.A análise do termo de acordo avençado em audiência trabalhista em 19/08/2005 (fls. 

91/98) revela que, de fato, houve a sucessão empresarial de que trata o art. 133 do Código Tributário Nacional.Deveras, 

pela cláusula 7, a pessoa jurídica FLANEL imitiu-se na posse dos bens da executada BELMEQ, incluindo máquinas, 

equipamentos, móveis e utensílios, constituindo uma nova unidade de produção. É a sucessão empresarial de que trata o 

art. 133, inc. II, do CTN: a FLANEL adquiriu da BELMEQ estabelecimento industrial e continuou a respectiva 

exploração, sob outra razão social, e por isso - diz a norma - responde pelos tributos, relativos ao estabelecimento 

adquirido, devidos até a data do ato, integralmente, já que o alienante cessou a exploração da indústria.Nota-se ainda 

que, pela cláusula 4, o domínio e a posse indireta dos bens da executada BELMEQ, ressalvados os direitos de terceiros, 

ficam transferidos à FLANEL após a quitação total dos créditos trabalhistas e previdenciários. Como se vê, ressalvam-

se os diretos de terceiros da transferência dos bens, no que se incluem os créditos do exequente ora em cobrança, e 

prevê-se a quitação dos créditos previdenciários, o que inclui os créditos tributários em execução.Também é de se citar 

a cláusula 13, item z, pela qual, para evitar futuros embates jurídicos que coloquem em risco os bens da BELMEQ e 

para garantir a sustentabilidade da nova unidade de produção, embora a BELMEQ não reconheça que cometeu 

apropriação indébita, a FLANEL assumiu a obrigação de quitar cobrança futura pelo fisco até o limite de R$ 
12.000.000,00. Assim, a empresa FLANEL assumiu também os débitos em execução.Por tal razão, cumpre deferir o 

pedido do exequente, para incluir a empresa FLANEL INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA. (CNPJ nº 01.758.971/0001-

68) no pólo passivo da execução fiscal, assim como sua controlada FLACAMP INDÚSTRIA MECÂNICA E 

SERVIÇOS LTDA., que passou a ocupar as instalações da executada.Ao SEDI para registro da determinação 

supra.Após, cite-se a coexecutada FLANEL INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA., no endereço constante na cláusula 1 

(fls. 91), deprecando-se.Sem prejuízo, ao exequente, para que instrua os autos com o CNPJ e o endereço da coexecutada 

FLACAMP INDÚSTRIA MECÂNICA E SERVIÇOS LTDA..Int. Cumpra-se. 

 

0011824-13.2004.403.6105 (2004.61.05.011824-4) - INSS/FAZENDA(Proc. LAEL RODRIGUES VIANA) X MICRO 

OURO VERDE EDICOES CULTURAIS LTDA(SP092369 - MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA) X CLOVIS 

TUFFI X ELOY TUFFI 

Defiro a emenda/substituição da CDA com base no artigo 2º, parágrafo 8º,da Lei nº 6.830/80.Anote-se, inclusive no 

SEDI.Requeira o exequente o que de direito em termos de prosseguimento. Intime-se.  

 

0007498-73.2005.403.6105 (2005.61.05.007498-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X 

CALLI COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA. X ROBERTO SERGIO GARCIA ZOGBI X ROBERTSON 

SCOZZAFAVE FILHO(SP018594 - FERNANDO JOSE REZENDE PANATTONI) 
1- Designo dia para a realização de leilão do(s) bem(ns) penhorado(s), devendo a Secretaria agendar datas seguidas para 

a realização do primeiro leilão e, não havendo licitantes, do segundo leilão, podendo, neste caso, a alienação ocorrer 

pelo valor do maior lanço.2- Os leilões realizar-se-ão no Auditório da Justiça Federal e atuará como leiloeiro aquele 

indicado pela Exeqüente e que se apresentar a tempo e hora para a realização do ato. Na sua ausência o leilão será 

apregoado pelo Oficial de Justiça indicado pelo Juízo. 3- Em sendo o leilão realizado por leiloeiro indicado pela 

Exequente, arbitro a comissão em 5% (cinco por cento), sobre o valor da arrematação, a ser pago pelo Arrematante, 

mediante Guia de Depósito Judicial.4- As custas de arrematação importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da 

arrematação, respeitados os limites da Lei 9.289/96.5- Os leilões realizar-se-ão na forma prevista no parágrafo 11 (com 

redação dada pelo artigo 34 da Lei 10.522/2002) do art. 98, inc. II, 1º, da Lei 8.212/91, observando o parcelamento em 

60 meses como prestação mínima de R$ 50,00, reduzindo-se o prazo o quanto necessário para a observância deste 

piso.6- Determino a atualização do débito, a constatação e reavaliação do(s) bem(ns), assim como as intimações 
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pessoais do devedor e do credor, na forma da lei.7- Não sendo encontrado o(s) bem(ns) penhorado(s), intime-se o 

depositário para apresentá-lo(s) em Juízo, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, ou, no mesmo prazo, depositar o 

equivalente em dinheiro à ordem do Juízo, com a advertência de que não restando cumprida a determinação, estará 

sujeito à decretação de sua prisão.8- Expeçam-se o edital de leilão e o mandado competente.9- Oficie-se, se necessário, 

visando atualizar as informações sobre o(s) bem(ns) constrito(s) nos autos.10 - Cumpra-se. 

 

0012423-15.2005.403.6105 (2005.61.05.012423-6) - INSS/FAZENDA X VIACAO SANTA CATARINA LTDA X 

AUREA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A X CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES 

LTDA X SANTINENSE INTERPRISE INC. S/A X JOAQUIM CONSTANTINO NETO X CONSTANTINO DE 

OLIVEIRA JUNIOR X HENRIQUE CONSTANTINO X ENEIDA CONCEICAO GONCALVES PIMENTA X 

RICARDO CONSTANTINO X VRG LINHAS AEREAS S/A 

A exeqüente pretende seja reconhecida a existência de confusão patrimonial entre o co-executado CONSTANTINO DE 

OLIVEIRA JÚNIOR e a empresa GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A (CNPJ 04020028/0001-41), com a 

desconsideração de sua personalidade jurídica. Fundamenta o pedido o fato de que o referido co-executado movimentou 

conta corrente bancária, aberta com seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da 

Fazenda, mas pertencente à aludida empresa. Observa que não obtiveram êxito as tentativas de bloqueio dos ativos 

financeiros dos co-executados pelo sistema Bacenjud em outros feitos em trâmite perante este Juízo, embora 

apresentados na mídia como proprietários da empresa GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A. Às fls. 457/549, esclarece 
que a empresa GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A foi incorporada pela empresa VRG LINHAS AÉREAS S/A em 

30/09/2008 e que, por isso, ex vi do art. 132 do CTN, deverá esta última responder pelo crédito tributário exigido por 

meio da presente execução fiscal.Requer, ainda, que após a realização das diligências visando à citação, e decorrido o 

prazo sem manifestação e garantia do Juízo, sejam expedidos ofícios para as instituições financeiras elencadas às fls. 

462/463 a fim de promover o bloqueio de ativos financeiros em garantia da execução. O requerimento veio instruído 

com os documentos de fls. 464/549.DECIDO. Em 23/08/2010, pela decisão de prolatada às fls. 946/947 dos autos da 

execução fiscal nº 2006.61.05.006591-1, determinou-se o bloqueio de ativos financeiros dos co-executados pessoas 

físicas. E, conquanto todos eles sejam notoriamente os sócios controladores e diretores da empresa GOL 

TRANSPORTES AÉREOS S/A, que auferiu receitas de R$ 7 bilhões em 2010, nenhum recurso foi encontrado em 

nenhuma de suas 29 contas bancárias (fls. 951/965 daqueles autos), circunstância que permite suspeitar que os co-

executados assim procederam visando ocultar o seu patrimônio para não honrar suas obrigações.Reforça essa ilação o 

fato de que todos os co-executados encerraram no mesmo dia suas contas correntes na agência n. 1719 do Banco 

Santander, e ainda que o co-executado JOAQUIM CONSTANTINO NETO movimentou, até o ano de 2010, como 

procurador - e assim oculto ao sistema Bacenjud - as contas bancárias de ALINE CREMONINI CONSTANTINO, 

indicadas às fls. 1041/1043 dos autos da execução fiscal mencionada. Por outro lado, verifica-se à fl. 499, que traz 

extrato de consulta do Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro do Banco Central (CCS), que o co-executado 

CONSTANTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR operou a conta corrente n. 19546975 da agência n. 1 do Banco Itaubank, de 
07/03/2006 a 06/09/2007, de titularidade da empresa GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A, mas cadastrada com o CPF 

do co-executado, n. 417942901-25. Ou seja: o co-executado movimentava a conta corrente da GOL como se fosse sua 

conta corrente pessoal. Tal fato revela, prima facie, a existência de confusão entre os patrimônios do co-executado 

CONSTANTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR e da empresa GOL TRANSPORTES AÉREOS S/A. A propósito, o art. 50 

do Código Civil assenta que em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou 

pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber 

intervir no processo, que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens 

particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica. E no julgamento do REsp 1.071.643 (DJE 13/04/2009), 

pela c. 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, o ministro relator, Luis Felipe Salomão, lembrou: (...) 6. Por outro 

lado, esta Corte também sedimentou entendimento no sentido de ser possível a desconstituição da personalidade 

jurídica no bojo do processo de execução ou falimentar, independentemente de ação própria, o que afasta a alegação de 

que o recorrente é terceiro e não pode ser atingido pela execução, inexistindo vulneração ao art. 472, do CPC. Assim, 

ante a existência de confusão patrimonial, cumpre desconsiderar a personalidade jurídica da empresa GOL 

TRANSPORTES AÉREOS S/A., CNPJ 04020028/0001-41, a fim de que seus bens e direitos respondam pela dívida em 

execução, pela qual o co-executado CONSTANTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR é responsável tributário.E, conforme se 

verifica às fls. 526/527 e 536, consulta no cadastro nacional de pessoas jurídicas (CNPJ) revela que a GOL 

TRANSPORTES AÉREOS S/A (CNPJ 04.020.028/0001-41), teve sua inscrição no referido cadastro baixada em 
virtude de incorporação, ocorrida em 30/09/2008, por VRG LINHAS AÉREAS S/A (CNPJ 07.575.651/0001-59), razão 

por que esta última é responsável pelos tributos devidos pela primeira até a data da incorporação, nos termos do art. 132 

do Código Tributário Nacional, o que inclui os débitos em execução. Assim, cumpre incluir VRG LINHAS AÉREAS 

S/A (CNPJ 07.575.651/0001-59) no polo passivo da execução.Ante o exposto, determino a inclusão de VRG LINHAS 

AÉREAS S/A dentre os co-executados na presente ação, bem como a citação de todos os co-executados que figuram no 

polo passivo e que, até a presente data, não possuem conhecimento da presente demanda, inclusive a sucessora VRG 

LINHAS AÉREAS S/A, atentando-se para os dados fornecidos pela exeqüente.Citem-se os co-executados por via 

postal, nos termos do art. 8º, inciso I, da Lei n. 6.830/80. Promova o Sedi a confecção das cartas de citação, observando-

se os endereços fornecidos a fls. 469/475 e 544, e do representante legal indicado à fl. 471 para as co-executadas 

VIAÇÃO SANTA CATARINA LTDA. e SANTINENSE INTERPRISE INC. S.A.Cumpridas tais determinações, 

venham os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos da exeqüente.Processe-se sob segredo de justiça, tendo 
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em vista que dos autos constam documentos protegidos pelo sigilo bancário.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003904-80.2007.403.6105 (2007.61.05.003904-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 1128 - FABIO MUNHOZ) X SILMAR 

MERCANTIL DE VEICULOS LTDA(SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES) X JOSE ROBERTO 

RODRIGUES MARTINS - ESPOLIO X MARIA ELIZA MARTINS VIEIRA(SP150928 - CLAUDIA REGINA 

RODRIGUES) 

Deixo de apreciar a petição de fls. 165/167, tendo em vista que a excipiente não pode pleitear em nome próprio direito 

alheio. Por ora, indefiro o pedido do exequente de fl. 171 verso, devendo a parte esclarecer o período da dívida 

apontada no extrato de fl. 172, observada a substituição da CDA ocorrrida. Após, tornem os autos conclusos.Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 2997 
 

EXECUCAO FISCAL 
0005343-10.1999.403.6105 (1999.61.05.005343-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) X GUARANI FUTEBOL CLUBE(SP091804 - LUIZ CELIO PEREIRA DE MORAES FILHO E 

SP028813 - NELSON SAMPAIO) 

1 - O exeqüente requer o apensamento deste feito aos autos das execuções fiscais Nºs 2007.61.05.000674-1, 
2006.61.05.012837-4, 2004.61.05.013418-3, 2007.61.05.003872-9, 2006.61.05.015184-0, 2006.61.05.007157-1, 

2008.61.05.006656-0, 2000.61.5.003428-6, 2005.61.05.012173-9, 1999.61.05.005344-6, 2010.61.05.002587-4, 

1999.05.003428-6, 2005.61.05.012173-9, 1999.61.05.005344-6, 2010.61.05.002587-4, 1999.61.05.002536-0 e 

2005.61.05.012424-8, todavia o artigo 28 da lei 6830/80 prevê a reunião de processos contra o mesmo devedor por 

conveniência da unidade da garantia da execução, o que não acontece em todos feitos em que foi solicitado o 

apensamento, pois há processos em que as partes não são as mesmas e outros em que não há garantia da execução.2 - 

Assim sendo, por conveniência da unidade da garantia da execução, defiro o apensamento apenas em relação aos dois 

processos (1999.61.05.005343-4 e 2007.61.05.000674-1) que estão prontos para serem levados à leilão. Fica eleita a 

presente demanda como feito de face. Anote-se.3 - Desnecessária a sustação do leilão requerida, uma vez que ainda não 

houve designação de data para realização do mesmo. 4 - Expeça-se mandado de reforço de penhora que deverá recair 

sobre o imóvel objeto da matrícula n. 21.716, para que assim a penhora seja ampliada e recaia sobre a totalidade das 

matrículas que compões o estádio.5 - Efetivada a penhora, cumpra-se o determinado no item 6 da decisão de fls. 251. 

Cumpra-se.  

 

0000674-30.2007.403.6105 (2007.61.05.000674-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO 

LEMES DE MORAES) X GUARANI FUTEBOL CLUBE(SP028813 - NELSON SAMPAIO) 

1 - O exeqüente requer o apensamento deste feito aos autos das execuções fiscais Nºs 1999.61.05.005343-4, 
2006.61.05.012837-4, 2004.61.05.013418-3, 2007.61.05.003872-9, 2006.61.05.015184-0, 2006.61.05.007157-1, 

2008.61.05.006656-0, 2000.61.5.003428-6, 2005.61.05.012173-9, 1999.61.05.005344-6, 2010.61.05.002587-4, 

1905.003428-6, 2005.61.05.012173-9, 1999.61.05.005344-6, 2010.61.05.002587-4, 1999.61.05.002536-0 e 

2005.61.05.012424-8, todavia o artigo 28 da lei 6830/80 prevê a reunião de processos contra o mesmo devedor por 

conveniência da unidade da garantia da execução, o que não acontece em todos feitos em que foi solicitado o 

apensamento, pois há processos em que as partes não são as mesmas e outros em que não há garantia da execução.2 - 

Assim sendo, por conveniência da unidade da garantia da execução, defiro o apensamento apenas em relação aos dois 

processos (1999.61.05.005343-4 e 2007.61.05.000674-1) que estão prontos para serem levados à leilão. Fica eleita a 

demanda n. 1999.61.05.005343-4 como feito de face. Anote-se.3 - Desnecessária a sustação do leilão requerida, uma 

vez que ainda não houve designação de data para realização do mesmo. 4 - Prossiga-se no feito principal. Anote-se.  

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR  

Juiz Federal  

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA 

Juiz Federal Substituto 

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3003 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0613537-81.1998.403.6105 (98.0613537-7) - LAUDINO PEZZATO X LUIZ BERTO X LUIZ BRESCANCINI X 

LUIZ LIGIERE X LUIZ PEREIRA X LUIZ VITALE NETTO X ROQUE CODOGNO X RUBENS LARRUBIA X 

RUBENS ROSO LITANO X SANTO TOZZO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X REDE 
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FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Int.  

 

0000366-38.2000.403.6105 (2000.61.05.000366-6) - CONTEM 1G - COM/ E IND/ DE COSMETICOS LTDA(Proc. 

JOAO JOAQUIM MARTINELLI) X INSS/FAZENDA(SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) 

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe.Sem prejuízo, manifeste-se a União Federal sobre a petição de fls. 646/650.Intimem-se. 

 

0031317-93.2001.403.6100 (2001.61.00.031317-2) - ARMANDO STEFANO X BENEDICTO GALDINO X JOSE 

ALFIO PIASON X JOSE LUIZ CATANI X CELIA MARIA CARVALHO KERR X PATRICIA CODO X 

GUILHERME KERR NETO X RENATO CARVALHO KERR X MARTA KERR CARRIKER X DAVI DE 

CARVALHO KERR X DAN DE CARVALHO KERR X THEREZA VITALI CAVALCANTE(SP040285 - CARLOS 

ALBERTO SILVA E SP159165 - VERA KAISER SANCHES KERR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 976 - ANA 

PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos em inspeção.Antes de apreciar o pedido de fls. 402/403, de-se vista a parte autora acerca do ofício de fls. 

395/400.Sem prejuízo, publique-se o dspacho de fl. 401.Int.DESPACHO FL. 401: De-se vista as partes acerca do ofício 
de fls. 393/394.Int 

 

0002053-40.2006.403.6105 (2006.61.05.002053-8) - AFONSO PAULO MARTINS(SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Visto em inspeção.Manifeste-se o INSS sobre o alegado pela defesa a fl. 290, inclusive com apresentação de novos 

cálculos, se for o caso.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0010189-94.2004.403.6105 (2004.61.05.010189-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011520-14.2004.403.6105 (2004.61.05.011520-6)) HAROLDO FERNANDO OLIVEIRA X ELIANE APARECIDA 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP119411B - 

MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Tendo em vista a devolução do A.R. a fl. 214, expeça-se mandado para tentativa de intimação dos requerentes, nos 

termos do despacho de fl. 210.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0015418-74.2000.403.6105 (2000.61.05.015418-8) - CELIA MARIA DE ABREU(SP135422 - DENISE DE 
ALMEIDA DORO E SP136147 - JOAO CARLOS DORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) 

Vistos em inspeção.Dê-se ciência ao interessado quanto aos depósitos de fls. 238/240, nos termos da Resolução n 

055/2009, intimando-o a comprovar nos autos o levantamento da quantia depositada, no prazo de 30 (trinta) dias.Após, 

venham os autos conclusos para extinção da execução.Int. 

 

0006163-58.2001.403.6105 (2001.61.05.006163-4) - OSCARLINO BARCELOS JUNIOR(SP130997 - VANIA 

CLEMENTE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. VIVIANE BARROS 

PARTELLI) X OSCARLINO BARCELOS JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos ao Sedi para o correto cadastramento do assunto dos presentes autos.Após, cumpra-se o 

determinado no despacho de fl. 364, expedindo-se ofício precatório/requisitório de pequeno valor para a satisfação 

integral do crédito. 

 

0009909-94.2002.403.6105 (2002.61.05.009909-5) - TANIA MARIA REATO(SP152558 - GLAUBERSON 

LAPRESA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 902 - KARINA GRIMALDI E 

SP009695 - ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO E Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X 

TANIA MARIA REATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em inspeção.Tendo em vista o informado às fls. 125/126, remetam-se os autos ao SEDI para que altere no 

sistema processual o nome do advogado da exequente conforme consta na Receita Federal.Após, cumpra-se o 

determinado no despacho de fl. 123, expedindo-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral do crédito 

apurado.Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução 

contra a Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como 

executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int. 

 

0015546-89.2003.403.6105 (2003.61.05.015546-7) - CHEM TREND IND/ INC. & CIA/(SP091916 - ADELMO DA 

SILVA EMERENCIANO E SP195857 - REJIANE BARBOSA PRADO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

983 - CECILIA ALVARES MACHADO) X CHEM TREND IND/ INC. & CIA/ X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Embora citado para os termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, a União Federal 
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concordou com os cálculos apresentados pelo autor às fls. 439, conforme petição de fls. 450. Assim, certifique a 

Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de ofício Precatório/Requisitório, da 

data em que o União Federal concordou com os referidos cálculos, eis que daquela incidirão os acréscimos legais até o 

efetivo pagamento do valor devido.Tendo em vista o determinado no artigo 1º da Orientação Normativa n 04, de 08 de 

junho de 2010, dê-se vista ao União Federal acerca da expedição do ofício Precatório, para os efeitos da compensação 

prevista nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal.Havendo valores a serem compensados, informe o 

executado os respectivos códigos de receita. Após, expeça-se ofício Precatório/Requisitório, para a satisfação integral 

do crédito apurado, sobrestando o feito em arquivo até o advento do pagamento.Ato contínuo, oficie-se a União 

Federal-UF dando-lhe ciência da expedição dos Ofícios Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n 

055/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Com a vinda do depósito, requisitado ao E. T.R.F. da 3ª Região, 

relativo ao pagamento do valor devido, venham os autos conclusos.Int. 

 

0008779-64.2005.403.6105 (2005.61.05.008779-3) - MARIA CECILIA WEINHARDT BORGES DE OLIVEIRA DE 

LUCA(SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 976 - ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X MARIA CECILIA WEINHARDT BORGES DE 

OLIVEIRA DE LUCA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução 

contra a Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como 
executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJSem prejuízo, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro 

Social dando-lhe ciência da expedição do Ofício Precatório/Requisitório, conforme determinado à fl. 189.Int. 

 

0004404-15.2008.403.6105 (2008.61.05.004404-7) - MARCIA REGINA QUEIROZ PADOVANI(SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO 

BUENO DE MENDONCA) X MARCIA REGINA QUEIROZ PADOVANI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 360/362: Manifeste-se o INSS, no prazo de 03 (três) dias, justificando a cessação do benefício da autora.Após, 

venham os autos conclusos.Int. 

 

0004977-19.2009.403.6105 (2009.61.05.004977-3) - CELICA CORTELINE ANDRADE(SP202665 - PAULA 

ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 976 - ANA 

PAULA FERREIRA SERRA SPECIE) X CELICA CORTELINE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social dando-lhe ciência da expedição do Ofício 

Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n 055/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Sem 

prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a 
Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como 

executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int. 

 

0015729-50.2009.403.6105 (2009.61.05.015729-6) - LOURDES VIEIRA FERREIRA(SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA CECCATO E SP080847 - CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X LOURDES 

VIEIRA FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social dando-lhe ciência da expedição do Ofício 

Precatório/Requisitório, conforme determina a Resolução n 055/2009 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Sem 

prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução contra a 

Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como 

executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Int. 

 

0003442-43.2009.403.6303 (2009.63.03.003442-2) - JONAS NOVAIS PEREIRA(SP212626 - MARIA IZABEL 

CHRISTOVÃO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1204 - ADRIANO 

BUENO DE MENDONCA) X JONAS NOVAIS PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 
Vistos em inspeção.Manifeste-se a Defensoria Pública da União acerca dos honorários sucumbencias, no prazo de 10 

(dez) dias.Sem prejuízo, dê-se ciência a DPU acerca dos despachos proferidos nestes autos após o retorno do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª região.Int. 

 

0011126-94.2010.403.6105 - HUMBERTO FERNANDES BELO(SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2408 - MANUELA MURICY PINTO BLOISI 

ROCHA) X HUMBERTO FERNANDES BELO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção.Providencie a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar classe 206 - Execução 

contra a Fazenda Pública, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como 

executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ.Sem prejuízo, oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro 

Social dando-lhe ciência da expedição do Ofício Precatório/Requisitório, conforme determinado à sentença de fls. 
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83/83-VInt. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006812-23.2001.403.6105 (2001.61.05.006812-4) - UNIAO FEDERAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

X QUALISINTER PRODUTOS SINTERIZADOS LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) 

Visto em inspeção.Tendo em vista a avaliação do bem penhorado ter-se dado em 17 de março de 1999 (fl. 359), expeça-

se Carta Precatória para nova avaliação.Int. 

 

0004987-10.2002.403.6105 (2002.61.05.004987-0) - MONICA BURALLI REZENDE(SP100990 - JOSE MARTINI 

NETO E SP110779 - ANTONIO MELLO MARTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) 

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com 

a Portaria nº 22/2004 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes para ciência do cálculo juntado à fl. 

296.  

 

0002869-27.2003.403.6105 (2003.61.05.002869-0) - REYNALDO GIACOMELLO X JESUINA FANGER 

GIACOMELLO(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO E SP288459 - VINICIUS MANSANE VERNIER) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E SP119411B - MARIO 
SERGIO TOGNOLO) X REYNALDO GIACOMELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JESUINA 

FANGER GIACOMELLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte autora acerca do informado pela Caixa Econômica Federal à fl. 311, no prazo de 10 (dez) dias.Sem 

prejuízo, expeça-se alvará de levantamento em favor dos exequentes, conforme determinado no despacho de fl. 305.Int. 

 

0007365-60.2007.403.6105 (2007.61.05.007365-1) - NEREU FERREIRA DA COSTA(SP223992 - JULIANA 

CRISTINA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEREU FERREIRA DA COSTA 

Tendo em vista o informado às fls. 170/180, aguarde-se decisão definitiva nos autos do Agravo de Instrumento.Int. 

 

Expediente Nº 3006 
 

MONITORIA 
0004127-96.2008.403.6105 (2008.61.05.004127-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X WATIO COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA 

ME X RODOLFO PORTILHO TONI 

CERTIDAO DE FL. 334Vº:Ciência à CEF da juntada da CP nº 115/11, sem cumprimento. 
 

0016455-24.2009.403.6105 (2009.61.05.016455-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X J. L. DE MOURA 

VEICULOS ME(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X JOSE LUIZ DE MOURA(SP135316 - 

PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) 

Vistos em inspeção. Defiro os benefícios da assistência judiciária para os réus, ficando o(s) réu(s) advertido(s) de que se 

ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções 

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Venham os 

autos à conclusão para sentença dos embargos monitórios.Int. 

 

0017368-06.2009.403.6105 (2009.61.05.017368-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201443 - MARCIA 

REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X JOSE LUCIANO 

SANTOS DE AMORIM 

Tendo em vista a pesquisa de realizada, requeira a CEF o que for do seu interesse.Int. 

 

0000773-92.2010.403.6105 (2010.61.05.000773-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X RDM AUTOMOVEIS LTDA ME X ROBERT DEMETRIO DE MELO 
Vistos em inspeção.Tendo em vista a pesquisa realizada, requeira a CEF o que for do seu interesse.Int. 

 

0002910-47.2010.403.6105 (2010.61.05.002910-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X LAMBERTEX IND/ E COM/ LTDA(SP063105 - TARCISIO GERMANO DE LEMOS 

FILHO) X ELISIO JOSE DE AMORIM MONCAO(SP063105 - TARCISIO GERMANO DE LEMOS FILHO) 

Fls.599/600: Retifico o primeiro tópico do despacho de fl.598, onde se lê: . Fixo os honorários em R$4.000,00, devendo 

o exequente depositar metade agora e a outra metade antes da apresentação da perícia. Leia-se: Fixo os honorários em 

R$4.000,00, devendo o embargante depositar metade agora e a outra metade antes da apresentação da perícia. 

Republique-se o despacho de fl.598, com as devidas correções.Int. 

 

0005220-26.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 
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X ALESSANDRO BORGES DOS SANTOS 

CERTIDAO DE FL. 61: Ciência à CEF da devolução da Carta Precatória de nº 091/2011, juntada às fls.52/60, sem 

cumprimento.  

 

0005243-69.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE TADEU CORREA DOS SANTOS 

Vistos em inspeção. Considerando o tempo decorrido, providencie a secretaria a pesquisa ao Sistema de Informações 

Eleitorais - SIEL( PESQUISA EFETUADA). Após, requeira o autor o que for do seu interesse.Int. 

 

0006469-12.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE CARLOS SILVA DE SOUZA 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a pesquisa realizada, requeira a CEF o que for do seu interesse.Int. 

 

0006735-96.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X ANTONIA ELIELDA CRUZ DA SILVA 

Vistos em inspeção. Considerando o tempo decorrido, providencie a secretaria a pesquisa ao Sistema de Informações 

Eleitorais - SIEL (PESQUISA EFETUADA). Após, requeira o autor o que for do seu interesse.Int. 

 
0007611-51.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X WILLIAN PEREIRA DE SOUZA 

CERTIDAO DE FL. 63: Ciência à Autora da Carta Precatória nº 093/2011, NÃO CUMPRIDA, juntada às fls. 54/62. 

 

0009830-37.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X PATRICIA CRISTINA CUNHA DE ALMEIDA X FERNANDO PRADO DE ALMEIDA 

Vistos em inspeção. Tendo em vista a pesquisa realizada, requeira a CEF o que for do seu interesse, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

0009930-89.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE 

AGUIAR) X JOSE AIRTO NEVES 

Vistos em inspeção. Considerando o tempo decorrido, providencie a secretaria a pesquisa ao Sistema de Informações 

Eleitorais - SIEL (PESQUISA EFETUADA). Após, requeira o autor o que for do seu interesse.Int. 

 

0009936-96.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MARIA INES SOARES DE OLIVEIRA(SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X FILISBELA BARBOSA DE 

OLIVEIRA(SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) 
Vistos em inspeção.Tendo em vista o silêncio da ré acerca da proposta da CEF, defiro a prova requerida.Considerando 

que as rés são beneficiárias de assistência judiciária, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para o que o contador 

esclareça se os cálculos da CEF estão em conformidade com o contrato celebrado entre as partes.Int.  

 

0010932-94.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

VILMA SANTANA DOS SANTOS 

CERTIDAO DE FL. 82: Ciência à CEF da juntada da CP nº176/11, sem cumprimento. 

 

0010962-32.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X JOSE ROBERTO MONTEIRO 

Vistos em inspeção. Considerando o tempo decorrido, providencie a secretaria a pesquisa ao Sistema de Informações 

Eleitorais - SIEL (PESQUISA EFETUADA). Após, requeira o autor o que for do seu interesse.Int. 

 

0010971-91.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X LUCIANA AZEVEDO DE OLIVEIRA 

Cumpra a autora o ofício de fl.27, diretamente no juízo deprecado.Int. 

 
0013160-42.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

WASHINGTON ALVES DA SILVA ME X WASHINGTON ALVES DA SILVA 

Vistos em inspeção. Considerando o tempo decorrido, providencie a secretaria a pesquisa ao Sistema de Informações 

Eleitorais - SIEL (PESQUISA EFETUADA). Após, requeira o autor o que for do seu interesse.Int. 

 

0015729-16.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

COFEL COM/ VAREJISTA DE AUTO PECAS E FERRAMENTAS LTDA EPP X MARCOS ANTONIO SILVA X 

JOSE CARLOS FAUSTINO 

Vistos em inspeção.Tendo em vista a pesquisa realizada, requeira a CEF o que for do seu interesse.Int. 

 

0016326-82.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 
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ZILDA FIGUEIREDO BELATO 

Vistos em inspeção.Manifeste-se a CEF acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 33.Int. 

 

0018111-79.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

CLODOALDO FERNANDES 

Vistos em inspeção.Expeça-se nova Carta Precatória, devendo constar como reu CLODOALDO FERNANDES. 

Providencie a secretaria o desentranhamento das guias de fls. 30/31, para a instrução da deprecata.Cumpra. 

 

0018187-06.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JORGE AUGUSTO ALVES CARDOSO 

CERTIDAO DE FL. 32: Ciência à CEF da devolução da Carta Precatória de nº 096/2011, juntada às fls.26/31, sem 

cumprimento (VALOR DILIGENCIAS A MENOR). 

 

0003160-46.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

LUCIANA REGINA BERNARDO 

CERTIDAO DE FL.48: Ciência à CEF da devolução da Carta Precatória de nº 103/2011, juntada às fls.42/47, sem 

cumprimento.  

 
0003167-38.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X VIVIAN CRISTINA DE MENEZES EUGENIO KAULING(SP159253 - HENRIQUE SHIMABUKURO) 

Recebo os embargos interpostos pela ré, posto que tempestivos, conforme disposto no artigo 1102c parágrafos 1º e 2º, 

do CPC.Diga a autora sobre os embargos (fls. 24/32) no prazo legal.Após, venham os autos à conclusão para novas 

deliberações.Int.  

 

0003174-30.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MARCIO ANGELO BERLOFA 

Fl. 27: Diga a CEF se há interesse na designação de audiência de conciliação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0004142-60.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X OLDAIR RAMOS FERNANDES 

CERTIDAO DE FL.21: Ciência à CEF da Certidão de fl. 20. 

 

0005237-28.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JOSE PEREIRA DA SILVA 

CERTIDAO DE FL. 20:Ciência à CEF da juntada do mandado de citação juntado às fls.18/19, sem cumprimento. 
 

0006633-40.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X MARCO ANTONIO GARBELLINI X NORMA OLIVEIRA SANTOS 

Vistos em inspeção.Trata-se de ação monitória, para a cobrança de crédito originado por movimentação financeira 

negativa, com base em contrato firmado entre as partes.Nos termos do artigo 284 do Código de Processo Civil, concedo 

a autora o prazo de 30 (trinta) dias para que recolha a diferença das custas (R$41,52), sob pena de cancelamento da 

distribuição.Após a providência supra, cite-se, na forma da lei.Int. 

 

0006855-08.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP243787 - ANDERSON 

RODRIGUES DA SILVA) X RUKKA COM/ DE ROUPAS LTDA 

Vistos em inspeção.Fica prejudicada a prevenção entre o presente feito e a ação nº 0005414-17.201.403.6108, 

mencionada no termo de fl.24, tendo em vista que, embora o contrato seja o mesmo, os períodos são distintos e as 

faturas são diferentes.Trata-se de ação monitória para a cobrança de crédito originado por movimentação financeira 

negativa, com base em contrato firmado entre as partes.Providencie a CEF, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada aos 

autos de cópia do contrato social da ré RUKKA COM/ DE ROUPAS LTDA. Após cumprida a determinação supra, e, 

para que se implemente o contraditório, cite(m)-se o(s) réu(s), na forma da lei, no(s) endereço(s) constante(s) da petição 

inicial. Int.  
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013524-24.2004.403.6105 (2004.61.05.013524-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X NEIDE DE FATIMA ALVES(SP187710 - MARCOS EDUARDO PIMENTA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEIDE DE FATIMA ALVES 

Fl.257: Manifeste-se a CEF acerca da alegação da executada.Após, venham os autos à conclusão para apreciação do 

petitório de fls.243/254.Publique-se o despacho de fl.255.Int.Despacho fl.255: Intime-se a parte ré a efetuar o 

pagamento do valor devido de R$3.867,96 (três mil oitocentos e sessenta e sete reias e noventa e seis centavos), no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa no percentual de dez por cento, conforme determina o artigo 475-J do 

Código de Processo Civil. Após, venham os autos à conclusão para apreciação do petitório de fls. 243/254.Int.  
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0005277-49.2007.403.6105 (2007.61.05.005277-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP155830 - RICARDO 

SOARES JODAS GARDEL E SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO) X LEANDRO 

GRATON(SP117012 - ROBERTO GURGEL DE MAGALHAES PINHEIRO) X ROBERTA LIEKNIN 

GRATON(SP117012 - ROBERTO GURGEL DE MAGALHAES PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LEANDRO GRATON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTA LIEKNIN GRATON 

Vistos em inspeção. Cumpra a CEF o determinado à fl. 213, em relação ao valor atualizado da dívida.Int. 

 

0011027-32.2007.403.6105 (2007.61.05.011027-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115747 - 

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) X PAULO AUGUSTO 

NEVES(SP085688 - JOSE ANTONIO MIGUEL NETO) X MONICA DE QUEIROZ TELLES SPADONI NEVES X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO AUGUSTO NEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X MONICA DE QUEIROZ TELLES SPADONI NEVES 

Vistos em inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para que 

requeiram o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Traga a CEF cálculos atualizados do débito.Providencie a 

secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das 

partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - 

NUAJ. Tendo em vista informação retro, intime-se a executada MONICA DE QUEIROZ TELLES SPADONI NEVES, 

a constitutir novo patrono, no prazo de dez dias.Int. 
 

0016409-35.2009.403.6105 (2009.61.05.016409-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X MARQUES MUNHOZ LTDA ME X FABRICIO MARQUES MUNHOZ X 

MARGARETE FATIMA DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARQUES MUNHOZ 

LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FABRICIO MARQUES MUNHOZ X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARGARETE FATIMA DE CARVALHO 

Vistos em inspeção.Diante da juntada de documentos de fls.171/256, cujo conteúdo está sujeito a sigilo fiscal conforme 

legislação vigente, restrinjo a consulta destes autos somente às partes e seus procuradores regularmente constituídos. 

Anote-se em conformidade com a Portaria nº 22/2004, deste Juízo. Dê-se vista à exequente para que requeira o que de 

direito, no prazo legal. Int. 

 

0017192-27.2009.403.6105 (2009.61.05.017192-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP261819 - THAIS 

HAE OK BRANDINI PARK) X UNION SERVICOS DE SEGURANCA LTDA X ANSELMO GAINO NETO X 

SILVANA MARTINS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X UNION SERVICOS DE 

SEGURANCA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANSELMO GAINO NETO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVANA MARTINS DA SILVA 

Vistos em inspeção.Suspendo o curso da execução, considerando que não foram localizados bens sobre os quais possam 
recair a penhora.Aguarde-se a provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição.Int. 

 

0000237-81.2010.403.6105 (2010.61.05.000237-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X LOURDES THEREZINHA MONETTA COELHO(SP273430B - RENATA PEREIRA 

PIMENTA CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LOURDES THEREZINHA MONETTA 

COELHO 

Vistos em inspeção.Cumpra a CEF o determinado à fl. 148.No silêncio, venham os autos à conclusão para novas 

deliberações.Int. 

 

0000329-59.2010.403.6105 (2010.61.05.000329-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X LARAMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME(SP168622 - RICARDO 

LUÍS PRESTA) X EGERCINEIA AMARAL DIONIZIO X MANOEL APOLINARIO DIONIZIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LARAMA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA - ME X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EGERCINEIA AMARAL DIONIZIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X MANOEL APOLINARIO DIONIZIO 

Considerando que não foi logrado êxito na penhora on-line pelo Sistema BACEN-JUD, indique o exequente bens livres 

e desembaraçados passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta) dias.No silêncio, suspendo o curso do feito.Aguarde-se a 
provocação da parte interessada no arquivo, sem baixa na distribuição. Publique-se o despacho de fl. 76. Int.  

 

0010809-96.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ELIZEU FERREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELIZEU FERREIRA DA SILVA 

Vistos em inspeção. Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente 

qualificada na inicial, em face do réu ElIZEU FERREIRA DA SILVA, objetivando lograr determinação judicial no 

sentido de que seja determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$12.560,29 (Doze 

mil, quinhentos e sessenta reais e vinte e nove centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários 

legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato 

com o réu para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu 

para pagar o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos 
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de fls.04/18.Embora regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.29.Vieram os autos 

conclusos.Inicialmente anoto que o réu foi citado à fl.28. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c houve, com a não-

apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em 

título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código 

de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

0002754-25.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

ANDREA PONTELLO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDREA PONTELLO DE 

OLIVEIRA 

Vistos em inspeção. Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente 

qualificada na inicial, em face da ré ANDREA PONTELLO DE OLIVEIRA, objetivando lograr determinação judicial 

no sentido de que seja determinado ao requerido que a mesma proceda ao pagamento do montante de R$18.422,26 

(Dezoito mil, quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e seis centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais 

consectários legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou 

contrato com o réu para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a 

citação do ré para pagar o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados 
os documentos de fls.04/42.Embora regularmente citada, a ré deixou de se manifestar, conforme certificado à 

fl.48.Vieram os autos conclusos.Inicialmente anoto que a ré foi citada à fl.47. Por sua vez, nos termos do art. 1.102c 

houve, com a não-apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação 

monitória em título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-

J, do Código de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - 

Cumprimento de Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como 

executada a parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

0002771-61.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JANIO JOSE MACIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JANIO JOSE MACIEL 

Vistos em inspeção. Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente 

qualificada na inicial, em face do réu JANIO JOSE MACIEL, objetivando lograr determinação judicial no sentido de 

que seja determinado ao requerido que o mesmo proceda ao pagamento do montante de R$14.172,25 (Quatorze mil, 

cento e setenta e dois reais e vinte e cinco centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários 

legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato 

com o réu para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação do réu 

para pagar o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos 
de fls.05/58.Embora regularmente citado, o réu deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.78.Vieram os autos 

conclusos.Inicialmente anoto que o réu foi citado à fl.77. Por sua vez, nos termos do art.1.102c houve, com a não-

apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em 

título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código 

de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

0004133-98.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X SUELLEN DE OLIVEIRA TASSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELLEN DE OLIVEIRA 

TASSI 

Vistos em inspeção. Cuida-se de Ação Monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente 

qualificada na inicial, em face da ré SUELLEN DE OLIVEIRA TASSI, objetivando lograr determinação judicial no 

sentido de que seja determinado à requerida que a mesma proceda ao pagamento do montante de R$21.679,05 (Vinte e 

um mil, seiscentos e setenta e nove reais e cinco centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais consectários 

legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Sustenta a autora que firmou contrato 

com a ré para liberação do crédito, o qual não foi pago a tempo e modo pactuados.No mérito pretende a citação da ré 
para pagar o montante apontado na exordial, sob pena de execução forçada.Com a inicial foram juntados os documentos 

de fls.04/15.Embora regularmente citada, a ré deixou de se manifestar, conforme certificado à fl.21.Vieram os autos 

conclusos.Inicialmente anoto que a ré foi citada à fl.20. Por sua vez, nos termos do art.1.102c houve, com a não-

apresentação dos embargos, a conversão automática dos documentos que instruíram a inicial da ação monitória em 

título executivo judicial, razão pela qual determino o prosseguimento do processo, nos termos do art. 475-J, do Código 

de Processo Civil.Providencie a secretaria a alteração de classe, devendo constar classe 229 - Cumprimento de 

Sentença, bem como para alteração das partes, devendo constar como exeqüente a parte autora e como executada a 

parte ré, conforme Comunicado nº 20/2010 - NUAJ. Intime-se.  

 

Expediente Nº 3019 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0017586-97.2010.403.6105 - IMC SASTE - CONSTRUCOES SERVICOS E COMERCIO LTDA(SP163292 - MARIA 

CAROLINA ANTUNES DE SOUZA E SP185528 - PRISCILLA VICCINO CAMPEZZI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Considerando as informações da autoridade coatora, entendo que foi cumprida a liminar.Dê-se vista à impetrante.Int. 

 

0004213-62.2011.403.6105 - TECITA COMERCIO DE TECIDOS LTDA - ME(SP202050 - ANNA JULIA BAZAN 

PALIOTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

Dê-se vista às partes da decisão em Agravo de Instrumento juntada às fls. 78/79.Int. 

 

0007831-15.2011.403.6105 - DIBESA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A(SP244553 - SANDRA 

REGINA FREIRE LOPES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

Nos termos do art. 284 do Código de Processo Civil, concedo ao impetrante o prazo de 10 dias, improrrogáveis, sob 

pena de indeferimento da inicial, para que junte à segunda via da contrafé, uma via de todos os documentos para sua 

instrução, nos moldes do art. 6º da lei 12016/2009.Cumprida a determinação supra, notifique-se a autoridade impetrada 

para que preste as informações que tiver, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido este, com ou sem elas, voltem os autos 

conclusos para apreciação do pedido de liminar.Int. 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR  

Juiz Federal  

Dr. HAROLDO NADER  

Juiz Federal Substituto  

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2091 
 

DESAPROPRIACAO 
0005668-33.2009.403.6105 (2009.61.05.005668-6) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI 

NETO E SP115372 - JOSE FERREIRA CAMPOS FILHO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E 

SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP090411 - NEIRIBERTO 

GERALDO DE GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ALVARO JOSE NOVAES 

CAMPOS MILLER X ANAHI JUSSARA CAMPOS MILLER(SP069229 - MARIA SYLVIA BAPTISTA) 

Intimem-se os réus a, no prazo de 20 dias, juntarem aos autos cópia da matrícula atualizada do imóvel para possibilitar a 

expedição do alvará de levantamento.Esclareço que por serem os réus irmãos e não marido e mulher, o valor da 

indenização será igualmente partilhado e os alvarás expedidos cada qual em seus respectivos nomes. Com a juntada da 

matrícula atualizada, e, estando o imóvel em nome dos réus, expeçam-se os alvarás.Por fim, cumpra-se o determinado 

no despacho de fls. 195, expedindo-se a carta de adjudicação e o mandado de registro.Alerto novamente que caberão às 

autoras o acompanhamento da prenotação no Cartório de Registro de Imóveis e bem como o recolhimento de eventuais 

custas e emolumentos.Int. 

 

0005817-29.2009.403.6105 (2009.61.05.005817-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL 
BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE 

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X EMIKO SATO(SP223749 - 

HUMBERTO ROMÃO BARROS) 

J. Vista aos demais expropriantes. Int. 

 

MONITORIA 
0012057-97.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

EMANOEL VITOR MARTINS(SP223143 - MARCOS ROBERTO DANTAS) 

Defiro os benefícios da justiça gratuita ao réu. Anote-se.Dê-se vista à CEF para manifestar-se sobre a proposta de 

pagamento de fls. 58, no prazo de 10 dias.Int. 

 

0012991-55.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS(SP121366 - ROBERTO 

STRACIERI JANCHEVIS) 
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Fls. 97/98: Considerando que o pedido de produção de prova pericial fora formulado pela réu/embargante às fls. 57/58, 

reconsidero a decisão de fls. 94, devendo os honorários periciais serem suportados pela parte que a requereu, nos exatos 

termos do art. 333, inciso II do Código de Processo Civil.Isto posto, deverá o réu/embargante, no caso de concordância 

do valor apresentado as fls. 92/93, depositar os honorários periciais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006628-18.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X JAQUELINE VERONICA ARTEM X KATIA CRISTINA MARTINS 

Expeçam-se cartas de citação às rés, nos termos do art. 1102 b e seguintes do CPC para pagamento ou oferecimento de 

embargos, no prazo de 15 dias. Intimem-se-as de que com o cumprimento do mandado (pagamento), ficarão isentas de 

custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1102 c do CPC. Decorrido o prazo sem 

apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, com penhora de tantos bens 

quantos bastem para garantia do crédito.Cientifiquem-se as rés de que este Juízo localiza-se na Avenida Aquidabã, 465, 

8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

0006631-70.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X ADRIANO RICARDO MANTOAN X STELLA MARIS CAROLLA MANTOAN 

Expeçam-se cartas de citação aos réus, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para 
pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intimem-se-os de que com o cumpriemnto do 

mandado (pagamento), ficarão isentos de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c 

do CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

0006632-55.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento 

ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se-o de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isento de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

0006642-02.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES) X FABIO CORDOBA 
Expeça-se carta de citação ao réu, nos termos do artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento 

ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se-o de que com o cumprimento do mandado 

(pagamento), ficará isento de custas e honorários advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do 

CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o presente mandado converter-se-á em mandado executivo, 

com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do crédito.Cientifique-se o réu de que este Juízo localiza-se 

na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

0006643-84.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X VIVIAN CRISTINA DE MENEZES EUGENIO KAULING 

Afasto a prevenção apontada às fls.33 por se tratar de contrato diverso.Expeça-se carta de citação à ré, nos termos do 

artigo 1.102b e seguinte do Código de Processo Civil, para pagamento ou oferecimento de embargos, no prazo de 15 

(quinze) dias. Intime-se-a de que com o cumprimento do mandado (pagamento), ficará isenta de custas e honorários 

advocatícios, nos termos do parágrafo 1º do artigo 1.102c do CPC.Decorrido o prazo sem apresentação de embargos, o 

presente mandado converter-se-á em mandado executivo, com penhora de tantos bens quantos bastem para garantia do 

crédito.Cientifique-se a ré de que este Juízo localiza-se na Avenida Aquidabã, 465, 8º andar, Centro, Campinas/SP.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007812-19.2005.403.6105 (2005.61.05.007812-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005662-65.2005.403.6105 (2005.61.05.005662-0)) RIGESA, CELULOSE, PAPEL E EMBALAGENS 

LTDA(SP303020A - LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 938 - ALDO 

CESAR MARTINS BRAIDO) 

Ciência ao peticionário de fls. 465/468, de que os autos encontram-se desarquivados.Nada sendo requerido, no prazo de 

10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo.Int. 

 

0009750-73.2010.403.6105 - FLAVIO MACEDO SALGADO(SP153434 - ADONIAS LUIZ DE FRANÇA E 

SP219228 - PRISCILA MASSAKO MONIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP275059 - SUSY LARA 

FURTADO SEGATTI) X JOAO MARCOS MENON(SP194560 - MARCELO LAMANNA DE CAMPOS MAIA 

DÓRIA) X GLAUCIA CHRISTINA PRIMO PINTO MENON(SP195608 - SABRINA LIGUORI SORANZ) 
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Tendo em vista o fundamento da sentença prolatada nos autos da ação n. 0008349-84.2010.403.6105, cópia às fls. 

117/119, devolvam-se os autos à 7ª Vara desta Subseção.Int. 

 

0011674-22.2010.403.6105 - ZEMARIA SAMPAIO(SP195809 - MARCELO DEPÍCOLI DIAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP261819 - THAIS HAE OK BRANDINI PARK E SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

Intime-se a Sra. Perita a complementar o laudo pericial, no prazo de 10 dias, levando-se em consideração as 

ponderações feitas pelo autor às fls. 136/144, bem como a esclarecer se a perícia foi realizada no dia 16 ou 

17/03/2011.Com a resposta, dê-se vista às partes nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, pelo prazo sucessivo de 5 

dias, iniciando-se pelo autor. Esclareço de antemão à CEF que não cabe à Sra. Perita, mas à própria parte, informar a 

data da realização da perícia aos seus assistentes técnicos, uma vez que seu comparecimento ao exame pericial é 

facultativo. Arbitro os honorários periciais em R$ 234,80. Solicite-se o pagamento via AJG.Int.INF. SECRETARIA 

FLS. 159: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as 

partes intimadas para que se manifestem sobre o Laudo Pericial Complementar, no prazo sucessivo de 5 dias, iniciando-

se pelo autor, nos termos do despacho de fls. 148. Nada mais. 

 

0012308-18.2010.403.6105 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO(SP262778 - WAGNER RENATO 

RAMOS) X UNIAO FEDERAL 
Despachado em 13/06/2011: J. Defiro, se em termos. 

 

0016283-48.2010.403.6105 - SILVANA DE OLIVEIRA(SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo as apelações em seu efeito meramente devolutivo, na parte da sentença que determina a implantação do 

benefício e em seus efeitos devolutivo e suspensivo, quanto ao restante da sentença.Dê-se vista as partes para, querendo, 

apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª 

Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0016745-05.2010.403.6105 - JORGE COUTINHO DA SILVA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP230185 - 

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 343/344.Int. 

 

0004517-61.2011.403.6105 - LAERTES LUIZ AIORFE(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente o autor a cumprir o despacho de fls. 122, trazendo cópia da emenda à inicial para formação da 

contrafé, no prazo de 5 dias.Decorrido o prazo sem o cumprimento do acima determinado, façam-se os autos conclusos 
para sentença.Do contrário, conclusos para novas deliberações.Int. 

 

0006270-53.2011.403.6105 - M.G. LEITE FELIX EPP(SP252155 - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO) X 

UNIAO FEDERAL 

Primeiramente, dê-se vista à parte autora da contestação apresentada pela União as fls. 429/438, pelo prazo de 15 

(quinze) dias.Após, com ou sem manifestação, presentes os pressupostos do art. 330, I do CPC, façam-se os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0007034-39.2011.403.6105 - EDUARDO FERREIRA(SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Cite-se.Requisite-se, via e-mail, cópia dos procedimentos 

administrativos em nome do autor, ao Chefe da AADJ.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0017514-47.2009.403.6105 (2009.61.05.017514-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES E SP299523B - MARY CARLA SILVA 

RIBEIRO) X ROBSON LAURO VICALE DA SILVA 
A exequente requereu a expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, justificando e comprovando que não 

conseguiu localizar bens do executado, sobre os quais pudesse recair a penhora para a garantia da 

execução.Considerando o princípio da boa-fé, onde cabe ao devedor nomear bens à penhora, levando-se em conta que o 

sigilo fiscal e bancário, protegidos constitucionalmente, não podem ser escudo para a prática de atos ilegais e, sendo 

necessário ao Estado-Juiz que proporcione as condições para a execução das obrigações jurídicas, determino a quebra 

do sigilo fiscal do devedor.Expeça-se ofício à Receita Federal para que forneça cópia das 3 últimas declarações de 

imposto de renda do executado.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004138-33.2005.403.6105 (2005.61.05.004138-0) - SILVIO ROMERO RIBEIRO TAVARES(SP090563 - HELOISA 

HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL 
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MENDONCA MARQUES) 

Intime-se o exequente a informar corretamente o número da ação rescisória indicada às fls. 596 para transferência do 

depósito efetuado às fls. 592 para os autos daquela ação. Prazo: 5 dias. No silêncio, façam-se estes autos conclusos para 

sentença de extinção da execução, oportunidade em que se decidirá sobre o levantamento de referido depósito.Int. 

 

0009342-19.2009.403.6105 (2009.61.05.009342-7) - MEIRE DE FATIMA GARNICA NASCIMENTO(SP104157 - 

SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA E SP286931 - BRUNO WASHINGTON SBRAGIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2161 - RAFAEL MENDONCA MARQUES) X MEIRE DE 

FATIMA GARNICA NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se pessoalmente o autor da disponibilização da importância relativa à Requisição de Pequeno Valor expedida 

nestes autos, bem como seu procurador, via Imprensa Oficial, da liberação da quantia relativa aos honorários 

advocatícios devidos.Conforme artigo 17, parágrafo 1º da Resolução acima citada, os saques devem ser efetuados, 

mediante o comparecimento do beneficiário perante qualquer agência do Banco do Brasil. Se por alguma razão o 

beneficiário estiver impedido de comparecer à agência bancária para sacar o valor, deverá passar uma procuração 

transferindo a outra pessoa o poder de efetuar o saque.Neste caso, a procuração deverá ser com firma reconhecida em 

cartório e deverá conter expressamente a finalidade de se efetuar o saque, com o registro do número da RPV/precatório 

ou o número da conta corrente.Após, deverá(ão) o(s) beneficiário(s), no prazo de 10 dias, informar(em) acerca do 

levantamento dos valores disponibilizados, esclarecendo a este Juízo se tais valores são suficientes para a quitação do 
débito.Não havendo manifestação, venham os autos conclusos para sentença de extinção.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011865-77.2004.403.6105 (2004.61.05.011865-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP209376 - RODRIGO SILVA GONÇALVES) X 

LUIS ARNALDO ROSA X LUIS ARNALDO ROSA(SP176067 - LAURO AUGUSTO PEREIRA MIGUEL E 

SP109332 - JOAO CARLOS MURER) 

O pedido de fls. 379/381 já foi analisado através do despacho de fls. 356.Porém, em face do tempo decorrido, expeça-se 

novo ofício em reiteração àquele de fls. 366, solicitando urgência no repasse do valor de R$ 37.359,62 a este Juízo, em 

face da precedência da penhora efetuada nestes autos. Oficie-se também ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas, informando que o imóvel de matrícula nº 38.837, referente ao processo nº 1556/2004, foi arrematado nos 

autos do processo nº 114.01.2004.000799-5, nº de ordem 75/2004, da 6ª Vara Cível da Comarca de Campinas, pelo 

valor de R$ 122.000,00.Instrua-se o ofício com cópia de fls. 368/376.Por fim, expeça-se ofício ao 1º Oficial de Registro 

de Imóveis de Campinas, com cópia de fls. 368, determinando o cancelamento da penhora efetuada nestes autos (R 7 da 

matrícula nº 38837), em face do registro da carta de arrematação (R 10 da mesma matrícula).Int. 

 
0003532-92.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X ANDRE APARECIDO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANDRE APARECIDO DA 

SILVA 

Tendo em vista que, no prazo legal, não houve interposição de embargos por parte do Réu, fica constituído o título 

executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial, convertendo-se a presente ação em execução de título 

judicial, conforme o artigo 1.102 c do CPC, independentemente de sentença. Intime-se pessoalmente o réu para pagar a 

quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102,c, parágrafo 3º c/c art. 475-J, do CPC.Não havendo 

pagamento pelo executado ou não concordando o exeqüente com o valor depositado, deverá o mesmo, no prazo de 10 

dias requerer o que de direito, nos termos da segunda parte do art. 475-J, trazendo, se o caso, demonstrativo previsto no 

art. 614, II do CPC, inclusive com cópia para efetivação do ato.Sem prejuízo, proceda a Secretaria a alteração de classe, 

devendo constar a classe 229 - Cumprimento de sentença. Int.  

 

Expediente Nº 2093 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0013126-67.2010.403.6105 - JOSE MARIO PEIXOTO(SP291034 - DANIELE DOMINGOS MONTEIRO E 

SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Trata-se de ação condenatória, com pedido de tutela antecipada, proposta por José Mário Peixoto, qualificado na inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para que lhe seja concedido auxílio-doença e, comprovada a sua 

incapacidade permanente para o trabalho, seja convertido o referido benefício em aposentadoria por invalidez, além da 

condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos materiais e morais. Com a inicial, vieram documentos, 

fls. 17/45.Inicialmente, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, fls. 56/57.Às fls. 66/73, a autarquia 

previdenciária apresentou cópia do procedimento administrativo nº 31/540.982.467-5.Citada, fl. 65, a parte ré ofereceu 

contestação, fls. 76/89, em que alega que o autor não preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios 

requeridos. Pelo princípio da eventualidade, caso sejam acolhidos os pedidos formulados pela parte autora, requer a 

fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial em Juízo.Às fls. 94/96, foi juntado laudo 

médico pericial, complementado às fls. 119/120.À fl. 98, foi proferida decisão que, reapreciando o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, deferiu-o.A parte autora impugnou o laudo pericial, às fls. 109/111 e 125/126.É o 
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necessário a relatar. Decido.Em relação à incapacidade do autor para o trabalho, concluiu o perito que ele é portador de 

patologia degenerativa da coluna lombar que não o impede de trabalhar; porém, como exerce atividade de grande 

responsabilidade, estando sujeito a crises de dores durante o trabalho com prejuízo a outrem, deve ficar afastado do 

trabalho para tratamento ou ser encaminhado para reorientação profissional.Em resposta aos quesitos, afirma o perito 

que o autor encontra-se incapacitado para as atividades de motorista carreteiro, havendo comprovação de sua 

incapacidade apenas em agosto de 2004.E, conforme consta da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, fls. 

24/27, ele exerceu as funções de auxiliar de depósito, ajudante de armazém, ajudante geral em empresa de transporte 

rodoviário de cargas, motorista e motorista carreteiro, tratando-se de atividades que demandam esforços físicos e 

posturas que sobrecarregam a coluna.Assim, preenchido o requisito da incapacidade para o trabalho.No que concerne à 

qualidade de segurado e ao requisito da carência, conforme anotações da CTPS do autor, fls. 24/27, ele manteve vínculo 

empregatícios nos períodos de 01/07/1983 a 26/04/1986, 02/05/1986 a 06/05/1990, 09/05/1990 a 05/07/1995, 

27/11/1995 a 20/05/2003 e 01/07/2003 a 05/05/2004.Assim, quando do início de sua incapacidade para o trabalho 

(agosto de 2004), mantinha o autor a qualidade de segurado, nos termos do inciso II do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, vez 

que seu último vínculo empregatício foi rescindido em maio de 2004.Também restou preenchido o requisito da 

carência, nos termos do inciso I do artigo 25 e do parágrafo único do artigo 24, ambos da Lei nº 8.213/91.Desse modo, 

faz jus o autor à concessão do auxílio-doença, vez que se encontra incapacitado de forma temporária para o exercício de 

atividades que exijam esforços físicos.No entanto, como não se encontra definitivamente incapacitado, é de lhe ser 

indeferida a aposentadoria por invalidez.No que concerne ao pedido de indenização por danos materiais, o autor alega 
que teve de dispor de valores para a contratação de advogado.No entanto, não comprovou o valor contratado e, para 

compor este dano, há a condenação honorária, ainda que esta seja disponível à parte no contrato com seu advogado. No 

que concerne ao pedido de indenização por danos morais, não foi comprovado dolo nem negligência do médico do 

INSS ao verificar a capacidade do autor para o trabalho. Observe-se que a perícia médica judicial não revela um 

grosseiro ou evidente erro da administração.Ante o exposto, mantenho a decisão proferida à fl. 98 e julgo parcialmente 

procedentes os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito, na forma do inciso I do artigo 269 do Código 

de Processo Civil, para condenar o réu à concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, desde a data da 

citação (01/10/2010).Os valores atrasados deverão ser pagos devidamente corrigidos desde o vencimento de cada uma 

das prestações, nos termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 3ª Região, e acrescidos 

de juro moratório de 1% (um por cento) ao mês, contado da citação, nos termos dos artigos 405 e 406, ambos do Código 

Civil.Julgo improcedentes os pedidos de condenação da parte ré ao pagamento de indenização por danos materiais e 

morais, bem como o de concessão de aposentadoria por invalidez.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará 

com os honorários de seu advogado.Custas indevidas, ante a isenção de que goza a autarquia ré e a concessão dos 

benefícios da Assistência Judiciária ao autor.Em vista do Provimento Conjunto nº 69/2006, da Corregedoria e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, passo a mencionar os dados a serem considerados na 

implantação do benefício do autor: Nome do segurado: José Mário PeixotoBenefício concedido: Auxílio-doença, a 

partir de 01/10/2010Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I. 
 

0016485-25.2010.403.6105 - JOAO JULIAO BRAZ(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação revisional e condenatória, sob o rito ordinário, proposta por João Julião Braz, qualificado na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com o objetivo de que seja revisada a concessão de sua 

aposentadoria de forma a considerar como especial, além dos períodos já considerados pelo réu (14/05/79 a 30/04/82 e 

21/03/85 a 25/06/93), os períodos de 28/11/83 a 26/12/83, 07/10/93 a 07/02/94, 08/02/94 a 31/12/03 e 01/01/04 a 

11/10/06 (data da concessão), este último, alternativamente, de 01/01/04 até a data da citação. O autor pede, 

consequentemente, a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, 

bem como a condenação do réu ao pagamento das prestações vencidas, acrescidas de juros e correção 

monetária.Acostou procuração e documentos às fls. 17/63. Deferidos os benefícios da justiça gratuita, fl.67.Citado, o 

INSS ofereceu contestação às fls. 73/84. No mérito, além de discorrer sobre a legislação pertinente à matéria, alega a 

não comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos (de modo habitual e permanente) em virtude da utilização 

de equipamentos de proteção individual que neutraliza os agentes agressivos, bem como pela aplicação das normas 

trabalhistas espécie.Réplica fls. 88/99.Cópia do processo administrativo às fls. 107/179.É o relatório. 

Decido.Mérito:Pela contagem realizada pelo réu às fls. 165/166, reproduzida abaixo, na data do requerimento, o autor 

contava com 38 anos, 4 meses e 20 dias de tempo de serviço, já considerada a conversão de tempo especial para comum 
dos períodos compreendidos entre 14/05/79 a 12/08/83, 21/03/85 a 25/06/93 e 08/02/94 a 31/12/03.Atividades 

profissionais coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS DIASGail Garulhos Ind Com Ltda 

09/10/75 03/04/79 1.255,00 - Cordeiro S/A 1,4 Esp 14/05/79 12/08/83 - 2.140,60 Ceramica Gyotoku 28/11/83 26/12/83 

29,00 - Brasmanco 05/04/84 15/03/85 341,00 - Corning Bras. Vidros Com 1,4 Esp 21/03/85 25/06/93 - 4.165,00 

Formiline Ind de Laminados 07/10/93 07/02/94 121,00 - Saint-Gobain 1,4 Esp 08/02/94 31/12/03 - 4.989,60 Saint-

Gobain 01/01/04 28/02/06 779,00 - Correspondente ao número de dias: 2.525,00 11.295,20 Tempo comum / Especial: 7 

0 5 31 4 15Tempo total (ano / mês / dia : 38 ANOS 4 meses 20 diasAssim, verifico que é controverso nestes autos o 

caráter especial dos períodos apontados pelo autor, na petição inicial, com exceção do período 08/02/94 a 31/12/03. O 

1º do artigo 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto n. 4.827/2003, estabelece que a caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação em vigor à época da 

prestação do serviço e, pelo 2º, as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 123/1170 

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.O artigo 292 do Decreto 

n. 611, de 21 de junho de 1992, estabelecia que, para efeito de concessão das aposentadorias especiais, deveriam ser 

considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964, até que fosse promulgada a lei que 

dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Ocorre que as Leis n. 9.032, de 29 de abril de 

1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, alteraram a redação primitiva da Lei n. 8.213/91, no que tange ao benefício 

de aposentadoria especial. Entre as alterações está a exclusão da expressão conforme atividade profissional, que 

constava do artigo 57, caput, razão pela qual o INSS passou a considerar insuficiente o enquadramento da atividade, nas 

listas constantes dos Anexos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, expedidas pelo Poder Executivo, as 

quais arrolavam as categorias profissionais e os agentes nocivos à saúde do trabalhador e, por presunção legal, geravam 

o direito à aposentadoria especial ou à contagem especial para efeito de concessão do benefício previdenciário. Assim, é 

possível o enquadramento por categoria profissional, independentemente da apresentação de laudo pericial, em período 

anterior à vigência da Lei n. 9.032/95. A partir desta vigência até a edição do Decreto n. 2.172, de 05-03-97, que 

regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96 (convertida na Lei n. 9.528/97), bastava a comprovação da atividade 

especial por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, pois o laudo técnico elaborado por médico do trabalho ou por 

engenheiro de segurança do trabalho somente pode ser exigido para a atividade especial exercida a partir da edição do 

Decreto n. 2.172/97.Entretanto, ante os parágrafos do art. 58 da Lei n. 8.213/91, a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos, a partir de 05/03/97, é feita por meio dos formulários PPP, expedidos pela empresa com 
base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho, nos termos da legislação trabalhista.Assim, convenço-me de que não é o laudo técnico que 

comprova a atividade especial, mas o formulário PPP emitido pela empresa e baseado no laudo. A prova é documental 

(formulário da empresa) e o laudo técnico é apenas sua base.No tocante aos níveis de ruído, por meio da Súmula 32, a 

Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, fundada na pacífica jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, também pacificou seu entendimento, conforme transcrevo: Enunciado Súmula 32O tempo 

de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes 

níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março 

de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de 

novembro de 2003. Em suma, considera-se especial, até 04/03/97, o tempo trabalhado exposto a ruído acima de 80 

decibéis.Já a partir de 05/03/97 até 17/11/2003, considera-se especial somente o trabalho exposto acima de 90 decibéis e 

a partir de 18/11/2003 o trabalho exposto acima de 85 decibéis.Quanto ao eventual uso do EPI eficazes, esta questão 

também já foi pacificada pela Turma de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que, por 

meio da Súmula 9, assim uniformizou a solução:O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine 

a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado..No período 

compreendido entre 28/11/83 a 26/12/83, trabalhado na empresa Cerâmica Gyotoku Ltda., consoante formulário de fl. 

115 e laudo de fl. 116, o autor esteve exposto a ruído com intensidade de 87,79 decibéis, de forma habitual e 
permanente. No período de 07/10/93 a 07/02/94, na empresa Formiline Indústria de Laminados Ltda., o demandante 

esteve exposto a ruído acima de 82 decibéis (formulário e laudo às fls. 130/131), de forma habitual e 

permanente.Assim, considero que o autor trabalhou em condições especiais, nos períodos acima mencionados. Em 

relação ao período 01/01/2004 a 11/10/2006, o PPP juntado às fls. 49/50 diverge do apresentado pelo autor na 

oportunidade do requerimento administrativo, fls. 139/141.Entretanto, na contestação, o réu alega a impossibilidade do 

reconhecimento, como especial, do referido período, somente pelo fato de que tal documento relata o uso de 

equipamento de proteção individual.Assim, tendo em vista que o uso do EPI, no caso de ruído, não descaracteriza a 

atividade especial e tendo em vista que o autor, no referido período, esteve exposto a ruído com intensidade de 91 

decibéis, reconheço este período como especial.Excluindo-se o tempo comum e considerando os períodos especiais 

reconhecidos pelo INSS e os aqui reconhecidos, o autor faz jus à aposentadoria especial, pois, na data do requerimento, 

já contava com 25, 7 meses e 10 dias, na forma demonstrada abaixo:Atividades profissionais coef. Esp Período Fls. 

Comum Especial admissão Saída autos DIAS DIASCordeiro S/A 14/05/79 12/08/83 1.529,00 - Ceramica Gyotoku 

28/11/83 26/12/83 29,00 - Corning Bras. Vidros Com 21/03/85 25/06/93 2.975,00 - Formiline Ind de Laminados 

07/10/93 07/02/94 121,00 - Saint-Gobain 08/02/94 31/12/03 3.564,00 - Saint-Gobain 01/01/04 11/10/06 1.002,00 - 

Correspondente ao número de dias: 9.220,00 - Tempo comum / Especial: 25 7 10 0 0 0Tempo total (ano / mês / dia : 25 

ANOS 7 meses 10 diasTendo em vista que o documento de fls. 49/50 (PPP), na forma como consta, somente foi juntado 

nestes autos, os efeitos financeiros da revisão deverão ocorrer a partir da citação válida do réu (14/01/2011, fl. 71-
verso).Por todo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para:a) DECLARAR como tempo 

exercido em atividade especial os períodos compreendidos entre 28/11/83 a 26/12/83, 07/10/93 a 07/02/94 e 01/01/2004 

a 11/10/2006;b) CONDENAR o réu a revisar o benefício do autor, convertendo-se o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição para aposentadoria especial, na data do requerimento, 11/10/2006;c) CONDENAR o réu ao 

pagamento das diferenças desde 14/01/2011 (citação), que deverão ser corrigidas desde o vencimento de cada prestação, 

nos termos do Provimento n. 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, acrescentadas de juro moratório 

de 1% ao mês, contado da citação, nos termos dos artigos 405 e 406, ambos do Código Civil.d) Extingo o pedido 

declaratório em relação ao período 08/02/94 a 31/12/03, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil;Ante a sucumbência mínima do autor, condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios no 

percentual de 10% sobre o valor da condenação, calculado até esta data.Em vista do Provimento Conjunto n. 69/2006 da 

Corregedoria-Geral e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, passo a mencionar os dados a 
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serem considerados para implantação do benefício do autor: Nome do segurado: João Julião BrazBenefício Revisado: 

Aposentadoria por Tempo de contribuição para Aposentadoria EspecialData de Início do Benefício (DIB): 

11/10/2006Período laborado em atividade especial 28/11/83 a 26/12/83, 07/10/93 a 07/02/94 e 01/01/2004 a 

11/10/2006, além dos já reconhecidos pelo réu.Data início do pagamento: 14/01/2011Tempo de trabalho total 

reconhecido em 11/10/2006: 25 anos, 7 meses e 10 diasCustas indevidas, ante a isenção de que goza a autarquia 

ré.Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I. 

 

0007800-92.2011.403.6105 - OSVALDO ALVES MARTINS(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI 

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.Intime-se o autor a emendar a inicial especificando detalhadamente 

quais os períodos em que exerceu atividades especiais requer sejam convertidos, no prazo de 10(dez) dias, trazendo 

contrafé.Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008977-37.2010.403.6102 - ONOFRE APARECIDO DAMAS(SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO) X CIA/ 

PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP226247 - RENATA PINHEIRO GAMITO) 

Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta 8ª Vara Federal de Campinas/SP.Ratifico os atos praticados perante 

a Justiça Estadual.Façam-se os autos conclusos para sentença.Sem prejuízo, intime-se o patrono do impetrante a dizer se 
tem interesse em patrocinar a causa perante a Justiça Federal, tendo em vista que a partir de 12/07/2002 a Procuradoria 

Geral do Estado não faz o pagamento pelos cofres públicos do Estado através de certidão expedida por esta 

Justiça.Ressalto ao impetrante a possibilidade de ser representado pela Defensoria Pública da União, com endereço na 

Rua Jorge Krug n. 211, Campinas/SP. Expeça-se carta de intimação.Int. 

 

0007824-23.2011.403.6105 - MOTOMIL DE CAMPINAS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP016311 - 

MILTON SAAD E SP092976 - MAGDA APARECIDA PIEDADE E SP234665 - JOÃO MARCELO GUERRA 

SAAD E SP115089 - IRIS VANIA SANTOS ROSA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

CAMPINAS 

Tendo em vista o extrato de fl. 39 e o disposto no art. 253 do CPC, remetam-se os autos à 2ª Vara desta Subseção para 

redistribuição por dependência aos autos n. 0004532-30.2011.403.6105.Int. 

 

Expediente Nº 2094 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0004689-71.2009.403.6105 (2009.61.05.004689-9) - PROCON DE CAMPINAS - SP(SP136125 - PAULO EDUARDO 

MICHELOTTO) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1147 - FELIPE TOJEIRO) X 
CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO E SP185849 

- ALLAN WAKI DE OLIVEIRA E SP231306 - CRISTINA GARCEZ) 

Arbitro os honorários periciais em R$ 410.000,00, conforme proposta de fls. 1.158, os quais serão igualmente rateados 

entre os três peritos. Intime-se a CPFL a, no prazo de 10 dias, depositar o valor de R$ 410.000,00 em uma conta judicial 

e o valor de R$ 50.140,00, referente às despesas de viagem em outra conta judicial.Autorizo o adiantamento de R$ 

5.000,00 a cada perito para início dos trabalhos. A liberação dos demais reembolsos dependerá de comprovação 

documentada nos autos.Comprovados os depósitos, intimem-se os Srs. Peritos para início dos trabalhos e expeçam-se 

três alvarás de levantamento no valor de R$ 5.000,00 em nome de cada um dos peritos, a serem descontados da conta 

destinada às despesas de viagem.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007698-70.2011.403.6105 - EXPEDITA COSTA DOMINGUES(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tratando-se de ação cujo valor não excede a 60 salários mínimos, bem como, presentes os demais requisitos para o 

processamento e julgamento do feito pelo Juizado Especial Federal Cível em Campinas - SP, resta caracterizada a 

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente ação. Remetam-se os presentes autos ao Juizado 

Especial Federal de Campinas, com baixa - findo. Int. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006449-84.2011.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017838-37.2009.403.6105 

(2009.61.05.017838-0)) JOSE APARECIDO DE LIMA ME(SP261603 - EDSON APARECIDO RIBEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo os embargos interpostos dentro do prazo legal, sem a suspensão da execução, nos termos do art. 739-A do 

CPC.Intime(m)-se o(a) embargado(a), a impugnar os embargos apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, com 

ou sem manifestação, e, tendo em vista que as alegações dos embargos são matérias de direito, façam-se os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
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0000940-75.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X BAR E RESTAURANTE DO ITALIANO LTDA - ME X ANDREA SACCO X FERNANDA MACIEL PORTO 

Intime-se a CEF a, no prazo de 10 dias, requerer o que de direito para continuidade da execução.Decorrido o prazo sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa sobrestado, nos termos do art. 791, III, do CPC.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0008442-07.2007.403.6105 (2007.61.05.008442-9) - CARLOS DE CAMARGO PACHECO X ELISABETH 

MARINELLI DE CAMARGO PACHECO(SP055263 - PETRUCIO OMENA FERRO E SP264583 - NICOLAS 

PETRUCIO MAZARIN FERRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P 

DE S MOREIRA) X CARLOS DE CAMARGO PACHECO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o exequente a trazer cópia da petição de fls. 413/416 para instrução da contrafé, no prazo de 5 dias.Após, 

expeça-se mandado de penhora a ser cumprido no PAB da CEF.Publique-se a certidão de fls. 437.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0016303-73.2009.403.6105 (2009.61.05.016303-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X ELISANGELA APARECIDA CAROLINO(Proc. 1909 - IVNA RACHEL 

MENDES SILVA SANTOS) X CLEUZA RAMOS CAROLINO(Proc. 1909 - IVNA RACHEL MENDES SILVA 

SANTOS) 
Intime-se a CEF, com urgência, a manifestar-se sobre a suficiência do pagamento de fls. 98 para quitação do débito, no 

prazo de 24 horas.Esclareço que a ausência de manifestação será interpretada como concordância ao valor depositado. 

Concordando a CEF com o montante depositado, solicite-se, também com urgência, a devolução do mandado de fls. 89, 

independentemente de cumprimento.Após, façam-se os autos conclusos para sentença.Não concordando a CEF com o 

montante pago, conclusos para novas deliberações.Int. 

9ª VARA DE CAMPINAS 

 
 

Expediente Nº 165 
 

ACAO PENAL 
0008271-55.2004.403.6105 (2004.61.05.008271-7) - JUSTICA PUBLICA(SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) X RONIE PINHO DE MELLO(SP019014 - ROBERTO DELMANTO E SP118848 - ROBERTO 

DELMANTO JUNIOR E SP146720 - FABIO MACHADO DE ALMEIDA DELMANTO E SP156685 - JOÃO 

DANIEL RASSI E SP220282 - GAUTHAMA CARLOS COLAGRANDE F. DE PAULA E SP249995 - FABIO 

SUARDI D ELIA E SP163740E - DANIELLE DE MELLO NOGUEIRA E SP117777 - ROSMARY DE MELLO 

PINHO VENCHIARUTTI) 

FLS.568:Homologo o pedido de desistência da oitiva da testemunha de defesa Marcelo Friederich manifestado às fls. 

561, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. Int.No tocante ao item 12 da petição de fls. 563/567(recolhimento 

da carta precatória expedida à Comarca de Jundiaí sem cumprimento), indefiro, nos termos da decisão já proferida às 

fls. 474 e verso. Int.Determino a expedição de carta precatória para comarca de Franco da Rocha/SP, para oitiva da 

testemunha de defesa Osvaldo Molon Filho (endereço fornecido às fls. 563), nos termos do artigo 400 do CPP. Int. 

Not.Sem prejuízo, dê-se vista ao Ministério Público Federal para ciência e manifestação do despacho de fls. 540/541 

(sobre a não localização da testemunha de acusação Darlei Alves de Abreu), bem como para ciência sobre o 

reencaminhamento da precatória para comarca de Jundiaí, para oitiva de testemunhas de defesa (fls. 542) e do presente 

despacho.FOI EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA 95/2011 PARA A COMARCA DE FRANCO DA ROCHA PARA 
A OITIVA DE TESTEMUNHA DE DEFESA.FLS.571: Ciência às partes da redistribuição do presente feito a esta 

Vara.Ratifico o r. despacho de fls. 568, inclusive nos termos do também r. despacho de fls. 540/541.FLS..576: Fls.575: 

Expeça-se carta precatória para a comarca de Jundiaí, para a oitiva da testemunha de acusação DARLEI ALVES DE 

ABREU, consignando o prazo de 20(vinte) dias para o seu integral cumprimento.FOI EXPEDIDA CARTA 

PRECATÓRIA 84/2011 PARA A COMARCA DE JUNDIAÍ PARA A OITIVA DE TESTEMUNHA DE 

ACUSAÇÃO. 

 

Expediente Nº 166 
 

ACAO PENAL 
0008628-98.2005.403.6105 (2005.61.05.008628-4) - JUSTICA PUBLICA X JOAO RAMOS DE SOUZA(SP112239 - 

JAIR GEMELGO) X MARCOS ANTONIO DE TOLEDO(SP037756 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DE SOUSA) 

Designo o dia 19 de OUTUBRO de 2011, às 14:00 horas, para a audiência de instrução e julgamento, data em que serão 

interrogados os réus.Procedam-se às intimações e notificações de praxe.Não obstante as informações de fls. 430 e 432, 

reiterem-se aqueles ofícios. 
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0012697-76.2005.403.6105 (2005.61.05.012697-0) - JUSTICA PUBLICA X MARIA DO SAGRADO CORACAO 

GALIETA TOBIAS X ROBERTO PAGANESSI(SP029994 - HUMBERTO JACOMIN) 

MARIA DO SAGRADO CORAÇÃO GALIETA TOBIAS e ROBERTO PAGANESSI, administradores da empresa 

TEXPRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA, foram denunciados pela prática, em tese, do crime 

previsto no artigo 168-A, 1.º, inciso I, do Código Penal.A denúncia foi recebida à fl. 198.A defesa alegou o pagamento 

do crédito tributário, acostando documentos (fls. 254/260).Foram solicitadas informações à Delegacia da Receita 

Federal em Jundiaí, sobre eventual inclusão dos débitos em regime de parcelamento ou eventual quitação, referentes à 

NFLD N.º 35.707.232-4 (TEXPRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA - CNPJ 67.728.196/0001-06) à 

fl. 264.Com a confirmação do pagamento integral dos débitos que embasam a denúncia (fls. 272/277), o Ministério 

Público Federal manifestou-se pela extinção da punibilidade dos acusados (fls. 279).É o relato do essencial. 

Fundamento e DECIDO.Dispõe o artigo 9º da Lei nº. 10.684, de 30 de maio de 2003:Art. 9º É suspensa a pretensão 

punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1o e 2o da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos 

arts. 168A e 337A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, durante o período em que a 

pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes estiver incluída no regime de parcelamento. 1o A 

prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 2o Extingue-se a punibilidade dos 

crimes referidos neste artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento integral dos 

débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, inclusive acessórios.(grifei)No presente caso, tendo em conta a 

quitação dos débitos, incide a norma em comento, que fulmina a pretensão punitiva estatal.Diante do exposto, 
DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos administradores da empresa TEXPRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE TECIDOS LTDA, MARIA DO SAGRADO CORAÇÃO GALIETA TOBIAS e ROBERTO PAGANESI, com base 

no artigo 9º, 2º, da Lei 10.684/03, c.c. artigo 61, do Código de Processo Penal. Após as anotações e comunicações de 

praxe, arquivem-se os autos.P.R.I.C.  

 

0003852-50.2008.403.6105 (2008.61.05.003852-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1609 - ELAINE 

RIBEIRO DE MENEZES) X JOAO ROBERTO FURLAN(SP149576 - HELOINA PAIVA MARTINS) X VICENTE 

MARTIN(SP217102 - ÁLVARO ROGÉRIO CARNEIRO) 

VICENTE MARTIN , denunciado pela prática do crime tipificado no artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/90, combinado 

com o artigo 71 do Código Penal, aceitou a proposta de suspensão condicional do processo, conforme audiência de fls. 

84/86. Expirado o prazo da suspensão sem ter havido revogação, ACOLHO a manifestação do representante do 

Ministério Público Federal de fl. 249, para JULGAR EXTINTA A PUNIBILIDADE DE VICENTE MARTIN, nos 

termos do parágrafo 5º, do artigo 89, da Lei 9.099/95.Pela ocorrência da pretensão punitiva estatal, decorrente do fato 

punível descrito na denúncia, o acusado não deve sofrer o risco de registro no rol dos culpados, pressupostos de 

reincidência, antecedentes criminais, etc...Destarte, visando assegurar a liberdade individual do agente, determino a 

expedição das comunicações de praxe, anotando-se que não se farão constar da folha corrida, atestados ou certidões 

fornecidas por autoridade policial ou por auxiliares da justiça, qualquer notícia ou referência a estes autos, ressalvada a 
hipótese de requisição judicial.No mais, em relação à manifestação ministerial de fl. 249, na fase do artigo 402 do CPP, 

OFICIE-SE à Delegacia da Receita Federal em Jundiaí, para que forneça informações acerca da situação do 

pagamento/parcelamento dos débitos decorrentes da Representação Fiscal para Fins Penais n.º 13839.003292/2007-14, 

da empresa MARTIN ARTEFATOS DE METAIS S/A, CNPJ n.º 50.942.176/0001-30. Com a vinda das informações 

requeridas, dê-se vista ao Ministério Público Federal, independentemente de novo despacho.Intime-se a defesa de João 

Roberto Furlan para que se manifeste na fase do artigo 402 do Código de Processo Penal.P.R.I.C.  

 

Expediente Nº 167 
 

ACAO PENAL 
0008446-39.2010.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1071 - GILBERTO GUIMARAES FERRAZ 

JUNIOR) X EDEMILSON LENER DIAS(SP184233 - TIAGO SILVA BARROS) 

Fls. 339/341: Expeça-se Carta Precatória à Seção Judiciária de Brasília para a realização de oitiva das testemunhas de 

defesa. Instrua-se a Pecatória com cópia de fls. 339/341. Cancele-se da pauta a audiência designada para o dia 

02/06/2011. Intime-se o acusado.Ciência às partes. (EXPEDIDA CARTA PRECATÓRIA Nº 80/2011 P/ SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA EM 30/05/2011) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI  

JUIZA FEDERAL TITULAR  
WANDERLEI DE MOURA MELO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 2130 
 

CARTA PRECATORIA 
0000479-79.2011.403.6113 - JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP X JUSTICA 

PUBLICA X VANTUIL BARBOSA DA PAIXAO(SP060388 - ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ) X JUIZO DA 

2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

Vistos, etc.Fls. 45/46: Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e, considerando que a defesa do 

acusado não se manifestou (fls. 49), devolva-se a presente carta precatória ao E. Juízo Deprecante, com as homenagens 

deste Juízo, observadas as formalidades legais.Cumpra-se. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001141-24.2003.403.6113 (2003.61.13.001141-3) - H BETTARELLO CURTIDORA E CALCADOS 

LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

Vistos, etc.Vista dos autos às partes para ciência acerca do trânsito em julgado da decisão proferida no Agravo de 

Instrumento nº 00022463-33.2008.403.0000/SP, interposto contra a decisão que inadmitiu recurso extraordinário (fls. 

403/405); devendo a parte interessada requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Ciência ao 

Ministério Público Federal..pa 1,10 Em nada sendo requerido, arquivem-se os autos observadas as formalidades 
legais.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000770-79.2011.403.6113 - CATARINA COSTA ALVES(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X 

CHEFE DO POSTO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM FRANCA - SP 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que 

CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA para o fim de determinar à autoridade impetrada que implante o benefício 

de aposentadoria por idade a partir do ajuizamento do presente feito (07.04.2011). Determino, outrossim, a intimação da 

autoridade impetrada para cumprimento da obrigação, no prazo de 10 (dez) dias, inclusive com comunicação a este 

Juízo, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) em caso de mora (astreintes), ex vi, dos 

parágrafos 4º/5º, do artigo 461, do Código de Processo Civil.Declaro extinto o processo com resolução do mérito, ex vi, 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em verba honorária a teor do disposto no artigo 

25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege.Expeça-se mandado de intimação à Autoridade Impetrada 

imediatamente.Sentença sujeita a reexame necessário ( 1.º, artigo 14 da Lei 12.016.2009). (...)P.R.I. 

 

0000955-20.2011.403.6113 - ANSELMO RICHINHO SILVEIRA(SP185627 - EDUARDO HENRIQUE VALENTE) 

X REITOR DA UNIVERSIDADE DE FRANCA-UNIFRAN(SP212324 - RAQUEL ANDRUCIOLI) 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência elaborado pela impetrante e por consequência DENEGO A 
SEGURANÇA nos termos do artigo 6.º, 5.º da Lei n.º 12.016/2009 e DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem verba honorária 

a teor do disposto no artigo 25 da Lei 12.016/2009. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na 

distribuição, arquivando-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

ACAO PENAL 
0002506-55.1999.403.6113 (1999.61.13.002506-6) - JUSTICA PUBLICA X MARIO CESAR ARCHETTI(SP056178 

- ALBINO CESAR DE ALMEIDA) 

Vistos, Fls. 294: Mantenho a suspensão do processo e do prazo prescricional nos termos do art. 15 da Lei nº 

9.964/2000, em conformidade com o v. Acórdão de fls. 261. Decorridos 06 (seis) desta decisão, oficie-se à Delegacia da 

Receita Federal de Franca/SP para solicitar o encaminhamento de relatório semestral dos pagamentos efetuados pelo 

acusado. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

DRA TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR LEANDRO GONSALVES FERREIRA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
 

Expediente Nº 3163 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0000446-84.2005.403.6118 (2005.61.18.000446-2) - GISELE BRASIL NOBRE CHAVES(SP073005 - BONIFACIO 

DIAS DA SILVA E SP096287 - HALEN HELY SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO 

BEZERRA VERDERAMIS) 

Despacho.1. Manifeste-se o patrono sobre a petição juntada às fls. 458/462, uma vez que nesta conta o nome de pessoa 

estranha aos autos. 2. Fls. 464/475: Ciência às partes do laudo médico pericial.3. Após, se em termos, façam os autos 

conclusos para sentença com urgência, tendo em vista o cumprimento da Meta de Nivelamento nº 2, do CNJ.4. 

Intimem-se.  

 

0001246-15.2005.403.6118 (2005.61.18.001246-0) - CARLOS MARCELINO DOS SANTOS(SP058069 - ANGELA 

LUCIOLA RABELLO BRASIL CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EM AUDIENCIAPelo MM. Juiz foi dito: Diante da ausência da parte autora, dou por prejudicada a audiência. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS às fls. 99/115. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal e, na seqüência, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença. Nada mais. 

 

0000340-88.2006.403.6118 (2006.61.18.000340-1) - SIMONE CRISTIANA MARIA TEIXEIRA-INCAPAZ X VERA 

APARECIDA PEREIRA TEIXEIRA(SP145118 - MARIA EDNA DIAS DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 915 - JOÃO BATISTA DE ABREU E SP159314 - LEONORA MARIA 
VASQUES VIEIRA) 

Despacho.1. Fls. 142/149: Ciência ao INSS do laudo sócio-econômico.2. Após, dê-se vista ao MPF.3. A seguir, se em 

termos, façam os autos conclusos para sentença com urgência, tendo em vista a Meta de Nivelamento nº 2 do Conselho 

Nacional de Justiça.4. Intimem-se. 

 

0000801-60.2006.403.6118 (2006.61.18.000801-0) - BENEDITO JUVINO CORREA(SP136887 - FREDERICO JOSE 

DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA.(...) Por todo exposto, nos termos do art. 463, I, do Código de Processo Civil, e tendo em vista os 

princípios da razoável duração do processo e da economia processual, retifico, por erro material, a parte do dispositivo 

da sentença que determinava sua submissão ao reexame necessário, dispensando, na forma da fundamentação acima, a 

mencionada remessa obrigatória.No mais, fica mantida a sentença nos exatos termos em que prolatada. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0001655-54.2006.403.6118 (2006.61.18.001655-9) - LAURO AVELAR MACHADO(SP220654 - JOSE ALBERTO 

BARBOSA JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.Dispõe o 

art. 30 da Lei 9.250/95:Art. 30. A partir de 1º de janeiro de 1996, para efeito do reconhecimento de novas isenções de 
que tratam os incisos XIV e XXI do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 

da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por 

serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 1º O serviço médico oficial fixará 

o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. (G.N.) (...)Sendo assim, considerando 

que não houve prova documental da recusa administrativa em conceder a benesse postulada judicialmente, que é ônus 

da parte autora a prova dos fatos constitutivos de seu direito (arts. 333, I, c.c. 396, ambos do CPC), e que o documento 

de fls. 224 trata-se de documento particular, determino que a parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, junte 

aos autos laudo pericial emitido por serviço médico oficial (da União ou dos Estados ou do Distrito Federal ou dos 

Municípios), descrevendo qual a patologia do autor (inclusive CID), especificamente se é portador de cardiopatia grave 

(doença alegada na petição inicial), fixando, no caso de moléstias passíveis de controle, o prazo de validade do laudo 

pericial.Int. 

 

0001359-95.2007.403.6118 (2007.61.18.001359-9) - AGOSTINHO JOSE DE OLIVEIRA(SP096729 - EDDA 

REGINA SOARES DE GOUVEA FISCHER) X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - EM LIQUIDACAO 

... Ante o exposto, determino a remessa dos autos à Vara do Trabalho de Lorena-SP (que detém jurisdição para as ações 

de Cachoeira Paulista-SP), com as homenagens de estilo, valendo cópia deste como Ofício nº 249/2011.Intimem-se. 

 
0002288-31.2007.403.6118 (2007.61.18.002288-6) - DIRCEU RAIMUNDO(SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO 

NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. 

Manifeste-se a parte autora sobre a Proposta de Transação Judicial e a contestação apresentadas pelo réu.2. Sem 

prejuízo, indiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 

(dez) dias.3. Após, não havendo requerimento de provas, façam os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se. 

 

0002184-05.2008.403.6118 (2008.61.18.002184-9) - ROBERTO JOSE DA FONSECA(SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO NUNES E SP062870 - ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se o autor quanto à Contestação apresentada pelo réu.2. 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0000214-33.2009.403.6118 (2009.61.18.000214-8) - BRUNA DE CASSIA VILLANOVA BARROS - INCAPAZ X 

MARIA CRISTINA VILLANOVA BARROS(SP297262 - JORCASTA CAETANO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2063 - JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA) 

Decisão.(...) Assim sendo, considerando a plausibilidade do direito autoral, consoante fundamentação supra, aliada ao 

caráter alimentar da verba postulada e ao estado de saúde da demandante, DEFIRO a antecipação de tutela para o efeito 

de determinar que, no prazo máximo estipulado no art. 41-A, 5º, da Lei 8.213/91, o INSS implante o benefício 

assistencial previsto na Lei 8.742/93 em favor da autora BRUNA DE CASSIA VILLANOVA BARROS, incapaz, 

representada por sua genitora Maria Cristina Villanova Barros, qualificadas nos autos.Comunique-se a prolação desta 

decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para 

promover a implantação do benefício, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.2. Fls. 78/81: 

Ciência às partes.3. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.4. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos 

sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.5. Registre-se e 

intimem-se. 
 

0000254-15.2009.403.6118 (2009.61.18.000254-9) - IRACEMA OLIVEIRA CASSINHA ROSA(SP043504 - RUY 

ALBERTO FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.Tendo em vista que a autora é beneficiária de pensão por morte desde 06.04.2009 (conforme consulta ao 

sistema PLENUS realizada por este Juízo e cujo extrato segue anexado aos autos), manifeste-se a autora quanto ao 

interesse no prosseguimento do feito.Intimem-se. 

 

0000257-67.2009.403.6118 (2009.61.18.000257-4) - GIVANILDA DA CONCEICAO MELO(SP043504 - RUY 

ALBERTO FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Dessa maneira, mantenho o INDEFERIMENTO do pedido de antecipação de tutela (CPC, art. 273).2. 

Ciência às partes do laudo médico pericial de fls. 54/67.3. Após, venham os autos conclusos para sentença.4. Intimem-

se. 

 

0000271-51.2009.403.6118 (2009.61.18.000271-9) - JOSE LUCAS GABRIEL DE PAULA - INCAPAZ(SP182902 - 

ELISANIA PERSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Fls. 57/67 e 60/72: Ciência às partes.2. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.3. Intimem-se. 

 
0000373-73.2009.403.6118 (2009.61.18.000373-6) - YGOR WILLIAN DE OLIVEIRA - INCAPAZ X CAMILA 

CRISTINA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X CLAUDINETE DE OLIVEIRA(SP043504 - RUY ALBERTO FERREIRA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se o autor quanto à Contestação apresentada pelo réu.2. 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

0000583-27.2009.403.6118 (2009.61.18.000583-6) - JOSE CARLOS GOMES(SP206808 - JULIANA PERES 

GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data, tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação neste Juízo.1. 

Manifeste-se a parte autora quanto à contestação.2. Sem prejuízo, especifiquem as partes outras provas que pretendam 

produzir, justificando a sua pertinência e necessidade. Prazo: 10 (dez) dias.3. Fls. 35/38: Arbitro os honorários do DR. 

WALNEI FERNANDES BARBOSA, CRM 67.375, médico perito nomeado nos autos, no valor máximo da tabela 

vigente, nos termos do art. 2º, parágrafo 4º, da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se à 

Diretoria do Foro para o pagamento. 4. Após, se em termos, façam os autos conclusos para sentença. 5. Intimem-se. 

 
0000659-51.2009.403.6118 (2009.61.18.000659-2) - MARIA FATIMA DE JESUS PASCHOAL(SP136887 - 

FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.(...) Sendo assim, não vislumbrando a existência de incapacidade laborativa no presente momento, e também 

levando em conta que a parte autora, após a perícia, realizada em 28/05/2009, não apresentou provas da existência de 

incapacidade laborativa atual, mantenho a decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fls. 40/41).2. Manifeste-

se a parte autora sobre a contestação e o laudo pericial.2.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende 

produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que 

deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 

(dez) dias.3. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende 

produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item acima.4. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes 

se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.5. Havendo requerimento de 
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provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.6. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos 

sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.7. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0001140-14.2009.403.6118 (2009.61.18.001140-0) - CARLOS EDUARDO SOUZA DA SILVA(SP160172 - MARIA 

DALVA ZANGRANDI COPPOLA) X UNIAO FEDERAL 

SENTENCA(...) Passo ao dispositivo.Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

CARLOS EDUARDO SOUZA DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL, para, observando os efeitos da decisão 

antecipatória de tutela deferida pelo órgão recursal, CONDENAR a ré a efetivar a matrícula do autor em Estágio de 

Adaptação à Graduação de Sargento da Aeronáutica (EAGS) da Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR, na 

especialidade de Topografia - STP, se adimplidas todas as condições impostas pelo edital afora a questão discutida 

nestes autos, assegurando ao candidato matriculado, se aprovado no curso, sua formatura, definitiva graduação, 

designação e todas as demais vantagens, inclusive pecuniárias, asseguradas a todos os alunos matriculados, sem 

qualquer restrição.Condeno a parte vencida ao pagamento, em favor da vencedora, da verba honorária no percentual de 

15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa.Sem custas (art. 4º da Lei 9.289/96).Dispensado o reexame 

necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC, tendo em vista que a única verba a executar, na hipótese de trânsito em 

julgado desta sentença, reside nos honorários advocatícios no percentual acima fixado.Comunique-se com urgência a 

prolação da sentença ao eminente Desembargador Federal Relator dos autos do agravo.Junte(m)-se aos autos a(s) 
consulta(s) extraída(s) do sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região referente ao agravo de instrumento n. 

0023459-94..2009.4.03.0000.Fls. 184: Eventual dúvida a respeito do cumprimento da decisão antecipatória de tutela 

deferida pela segunda instância poderá, caso assim entenda a parte requerente, ser objeto de pedido de esclarecimento 

ao órgão prolator dessa decisão, tendo em vista a competência funcional. Dê-se ciência da presente sentença ao 

Comando da Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR.Utilize(m)-se cópia(s) desta como mandado e/ou ofício 

necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.P.R.I. 

 

0001168-79.2009.403.6118 (2009.61.18.001168-0) - GILBERTO MARQUES(SP199301 - ANA MARTA SILVA 

MENDES SOUZA E SP266570 - ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.Fls. 69/72: Recebo como aditamento à inicial.Quanto às custas, considerando que foi efetuado conforme 

determinação judicial (fl. 64), posterior norma administrativa não pode afetar os atos praticados com base na boa-fé, sob 

pena de ofensa à segurança jurídica.Cite-se.Intimem-se. 

 

0001217-23.2009.403.6118 (2009.61.18.001217-8) - MARIA TERESA GARCIA - INCAPAZ X MARIA 

NASCIMENTO GARCIA(SP161219 - STELLA GARCIA BERNARDES) X UNIAO FEDERAL 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. De acordo com o art. 
282, inciso III, do Código de Processo Civil, na petição inicial deverá constar o fato que dá ensejo à concessão do 

direito pleiteado em Juízo. Portanto, nos termos do artigo 284 do mesmo código, defiro o prazo de 10(dez) dias para 

aditamento, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Nessa mesma oportunidade, recolha a parte autora as custas iniciais 

ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada à fl. 09, como comprovante de rendimentos atualizado, uma 

vez que os documentos que instruem a inicial datam do ano de 2006.3. Intime-se. 

 

0001240-66.2009.403.6118 (2009.61.18.001240-3) - JOSE GILSON ANDRADE(SP233368 - MARCIO PIMENTEL 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despachado somente nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação.1. Preliminarmente, 

diante dos documentos acostados junto à exordial, afasto a prevenção acusada pelo SEDI às fl. 125.2. Indefiro o pedido 

de justiça gratuita, uma vez que os documentos de fls. 41/44, demonstram, que o autor percebe valor superior ao limite 

de isenção do imposto de renda de pessoa física - IRFP, e em princípio a capacidade contributiva do cidadão. 3. Dessa 

maneira, providencie a parte autora o recolhimento das custas processuais mediante Guia de Recolhimento da União - 

GRU, em Agência da CEF - Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução nº 411/2010 do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região e do art. 223 do Provimento COGE nº 64, da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal, sob pena de cancelamento da distribuição. Prazo de 5 (cinco) dias 4. Intime-se. 

 
0001627-81.2009.403.6118 (2009.61.18.001627-5) - PAULO ROBERTO DE AQUINO(SP238216 - PRISCILA 

FIALHO MARTINS E SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fl. 122: Vista à parte autora. 

 

0001657-19.2009.403.6118 (2009.61.18.001657-3) - MARIA JULIANA DE JESUS ALMEIDA(SP224405 - 

ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO1. Fls. 211: Tendo em vista a manifestação da parte autora, resta prejudicada a audiência marcada para o 

dia 31/05/2011.2. Assim sendo, tornem os autos conclusos para sentença.3. Dê-se baixa na pauta de audiência.4. 

Intimem-se. Cumpra-se 
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0000340-49.2010.403.6118 - JOSE ROBERTO BATISTA PAIVA(SP111608 - AZOR PINTO DE MACEDO E 

SP149439E - ANGELA MARIA DA SILVA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.(...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade 

temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, 

para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo manter o benefício 

enquanto pendente o estado de incapacidade laborativa, observado o disposto no art. 101 da Lei n. 

8.213/91.Comunique-se a prolação desta decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência 

Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício de auxílio-doença, nos termos acima 

expostos.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o 

laudo pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e 

necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que 

este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte 

ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos 

termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento 

antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos 

conclusos para decisão saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da 
Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Registre-se e intimem-se. 

 

0000344-86.2010.403.6118 - CELSO JOSE DE OLIVEIRA(SP291160 - RAPHAEL RIO MACHADO FERNADES E 

SP291188 - TAMARA MARTINS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Fl. 97: Vista à parte autora. 

 

0001023-86.2010.403.6118 - ANTONIO LORIGIO DE OLIVEIRA(SP236975 - SILVIA HELENA SANTOS 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EM AUDIENCIAPelo MM. Juiz foi dito: Diante da ausência da parte autora, dou por prejudicada a audiência. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS às fls. 

187/189. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. Nada mais. 

 

0001112-12.2010.403.6118 - ROBERTO LUIZ DOTTI BITTENCOURT(SP058069 - ANGELA LUCIOLA 

RABELLO BRASIL CORREA E SP226302 - VANESSA PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Decisão.(...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar da verba postulada aliado ao quadro de gravidade da 
doença diagnosticada, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela jurisdicional em favor da parte autora, qualificada nos 

autos, nos termos do artigo 273 do CPC, para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de 

aposentadoria por invalidez.Nos termos do artigo 101 da LBPS e do art. 46, parágrafo único, do RPS, sob pena de 

suspensão do pagamento do benefício a parte autora fica obrigada, a partir da implantação da aposentadoria por 

invalidez, a submeter-se a exames médico-periciais a cargo da Previdência Social, a realizarem-se bienalmente. 

Comunique-se a prolação desta decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência 

Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez.Utilize(m)-se 

via(s) desta como mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.2. 

Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo 

pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. 

Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa 

aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 

pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item 

acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, 

façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão 

saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
 

0001149-39.2010.403.6118 - CLAUDIO JOSE DINIZ(SP136396 - CARLOS VAZ LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Independente de despacho, nos termos da portaria 13/2011, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região de 01/06/2011, página 13/15, Caderno II:Fls 27: Recolha a parte autora as custas judiciais, nos termos do item 2 

do despacho de fls. 27, no prazo último de 10 (dez) dias. 

 

0001202-20.2010.403.6118 - MARIA APARECIDA DA SILVA GALOCHA(SP058069 - ANGELA LUCIOLA 

RABELLO BRASIL CORREA E SP226302 - VANESSA PARISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

DECISÃOA divergência entre as conclusões da perícia médica do INSS, contrárias à pretensão autoral (fl. 58), e outros 
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laudos subscritos por médicos assistentes da parte demandante, que instruem a petição inicial (fls. 14/20), no tangente à 

capacidade laborativa, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, requisito essencial para o deferimento 

da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput).Na linha do acima exposto, pondero, na esteira jurisprudencial, que a 

comprovação da incapacidade depende da realização de perícia judicial, insuficiente a tanto a prova unilateral 

consistente em documentos particulares (AI 200903000023268 - AI AGRAVO DE INSTRUMENTO 361146 - 

Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador OITAVA TURMA - Fonte DJF3 

CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 605).Deixo salientado que os atestados de fls. 14/20 são antigos, não servindo para 

prova das condições de saúde atuais da demandante. No que diz respeito ao atestado de fls. 63, acompanhado do 

receituário de fl. 64, há afirmação do médico assistente da autora de que esta se submete a tratamento medicamentoso, 

porém a evolução tem sido desfavorável (fl. 63). Todavia, não há esclarecimento, no último documento, acerca das 

limitações laborativas geradas pela(s) doença(s) diagnosticada(s).Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia 

depende da realização de prova pericial médica, a ser realizada oportunamente, INDEFIRO o pedido de tutela 

antecipada.Cite-se.P.R.I. 

 

0001205-72.2010.403.6118 - JURAILDE DOS SANTOS SILVA(SP201960 - LORETTA APARECIDA VENDITTI 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.(...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade 

temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO o pedido de 
antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, 

para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo manter o benefício 

enquanto pendente o estado de incapacidade laborativa, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses contados da data da 

perícia, sem prejuízo, após o transcurso desse prazo, do disposto no art. 101 da LBPS.Comunique-se a prolação desta 

decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência Executiva do INSS em Taubaté, para 

promover a implantação do benefício de auxílio-doença, nos termos acima expostos, valendo cópia desta como ofício.2. 

Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte autora sobre eventual contestação e o laudo 

pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência e necessidade. 

Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a fim de que este juízo possa 

aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.4. Após, intime-se a parte ré para se 

pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e nos mesmos termos do item 

acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento antecipado da lide, 

façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos conclusos para decisão 

saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social 

(PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001213-49.2010.403.6118 - LYCIA ROSA DE CASTRO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Diante da informação da Assistente Social, de fl. 66, informe o patrono o endereço atualizado do autor, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.2. Intimem-se. 

 

0001270-67.2010.403.6118 - SOLON GALDINO(SP211835 - MAYRA ANGELA RODRIGUES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Diante do comunicado social de fl. 66, informe o patrono o endereço atualizado do autor, para viabilizar a 

realização da perícia sócio-econômica , no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.2. Intime-se. 

 

0001356-38.2010.403.6118 - MARIA DAS GRACAS VIEIRA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Sendo assim, mantenho o indeferimento do pedido de tutela (fls. 37/38).2. Manifeste-se a parte autora 

sobre a contestação e o laudo pericial.2.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver respondidos, a 

fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) dias.3. Após, 

intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em igual prazo e 

nos mesmos termos do item acima.4. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo 
julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.5. Havendo requerimento de provas, tornem os 

autos conclusos para decisão saneadora.6. Dê-se vista ao Ministério Público Federal.7. Junte(m)-se aos autos a(s) 

consulta(s) extraída(s) dos sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte 

autora.8. Registre-se e intimem-se. 

 

0001544-31.2010.403.6118 - JOSE RAIMUNDO PIMENTA(SP147347 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS E SP187678 

- EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.(...) Por todo o exposto, e considerando o caráter alimentar do benefício conjugado com a impossibilidade 

temporária de o(a) autor(a) exercer atividade remunerada que lhe garanta a subsistência, DEFIRO o pedido de 

antecipação da tutela jurisdicional em favor do(a) autor(a), qualificado(a) nos autos, nos termos do artigo 273 do CPC, 

para determinar ao INSS que implante imediatamente o benefício de auxílio-doença, devendo manter o benefício 
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enquanto pendente o estado de incapacidade laborativa, pelo prazo mínimo de 2 (dois) meses contados da data da 

perícia, de acordo com o laudo de fls. 90/93, sem prejuízo, após o transcurso desse prazo, do disposto no art. 101 da 

LBPS.Comunique-se a prolação desta decisão à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais - EADJ da Gerência 

Executiva do INSS em Taubaté, para promover a implantação do benefício de auxílio-doença, nos termos acima 

expostos, valendo cópia desta como ofício.2. Cite-se.3. Decorrido o prazo para resposta do réu, manifeste-se a parte 

autora sobre eventual contestação e o laudo pericial.3.1. Nessa oportunidade, indique as provas que pretende produzir, 

justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formule os quesitos que deseja ver 

respondidos, a fim de que este juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova técnica. Prazo: 10 (dez) 

dias.4. Após, intime-se a parte ré para se pronunciar a respeito do laudo pericial e das provas que pretende produzir, em 

igual prazo e nos mesmos termos do item acima.5. Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se 

manifestem pelo julgamento antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de 

provas, tornem os autos conclusos para decisão saneadora.7. Junte(m)-se aos autos a(s) consulta(s) extraída(s) dos 

sistemas informatizados da Previdência Social (PLENUS e/ou CNIS), referente(s) à parte autora.8. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0001386-72.2010.403.6183 (2010.61.83.001386-1) - WILSON BUENO DE GOUVEIA(SP108928 - JOSE EDUARDO 

DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Ciência às partes da redistribuição dos autos a este Juízo Federal de Guaratinguetá.2. Ratifico os atos não 
decisórios praticados pela 4ª Vara Previdenciária da Capital.3. Diante da certidão de fl. 135, DECLARO A REVELIA 

do réu, sem, contudo, os efeitos previstos no artigo 319 do CPC (artigo 320, II do CPC).4. Indiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando sua pertinência e necessidade. Caso haja requerimento de prova pericial, formulem 

os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este Juízo possa aferir sobre a pertinência e necessidade da prova 

técnica. Prazo: 10 (dez) dias.5 Não havendo requerimento de provas ou caso as partes se manifestem pelo julgamento 

antecipado da lide, façam os autos conclusos para sentença.6. Havendo requerimento de provas, tornem os autos 

conclusos para decisão saneadora.7. Intimem-se. 

 

0000246-67.2011.403.6118 - VALDIR VIRGILIO DOS SANTOS(SP268254 - HELDER SOUZA LIMA E SP268255 

- IRENEMAR AUGUSTA DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial médica, a 

ser realizada oportunamente, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.P.R.I. 

 

0000439-82.2011.403.6118 - JOSE SOARES BATISTA IRMAO(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial médica, a 

ser realizada oportunamente, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.P.R.I. 
 

0000481-34.2011.403.6118 - ANTONIO LUIZ DA COSTA(SP096287 - HALEN HELY SILVA E SP073005 - 

BONIFACIO DIAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Decisão.(...) Sendo assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Traga o autor cópia do processo administrativo no prazo de 10 (dez) dias. Cite-se.P.R.I. 

 

0000485-71.2011.403.6118 - WALTER DA GAMA FILHO(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

UNIAO FEDERAL 

Decisão.(...) Por todo o exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de 

tutela.Considerando a declaração de hipossuficiência (fl. 06), bem como os documentos de fls. 26/28, defiro a 

gratuidade de justiça postulada na inicial, nos termos da LAJ.Cite-se.Registre-se e intimem-se. 

 

0000522-98.2011.403.6118 - SILVERIO FERRAZ DA SILVA(SP271934 - FLAVIA ELIANA DOS SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISAO A divergência entre as conclusões da perícia médica do INSS, contrárias à pretensão autoral (fl. 75/76), e 

outros laudos subscritos por médicos assistentes da parte demandante, que instruem a petição inicial (fls. 19/25), no 

tangente à capacidade laborativa, afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação, requisito essencial para o 
deferimento da antecipação de tutela (CPC, art. 273, caput).Na linha do acima exposto, pondero, na esteira 

jurisprudencial, que a comprovação da incapacidade depende da realização de perícia judicial, insuficiente a tanto a 

prova unilateral consistente em documentos particulares (AI 200903000023268 - AI AGRAVO DE INSTRUMENTO 

361146 - Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador OITAVA TURMA - 

Fonte DJF3 CJ2 DATA:07/07/2009 PÁGINA: 605).Ressalto que, pelas informações constantes nos autos, a profissão 

do autor é a de comerciante. O relatório médico de fls. 78 (anverso e verso) nada menciona sobre as limitações 

laborativas geradas pela(s) doença(s) diagnosticada(s), não servindo para a concessão de tutela antecipada. Consoante 

orientação jurisprudencial, os conceitos de doença e incapacidade são diversos, pois enquanto a doença representa um 

mal de saúde, a incapacidade somente se verifica quando os sintomas da doença impedem o exercício de dada atividade 

laborativa.Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial médica, a ser 

realizada oportunamente, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.P.R.I. 
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0000550-66.2011.403.6118 - FABIO PALANDI PROCOPIO(SP268254 - HELDER SOUZA LIMA E SP268255 - 

IRENEMAR AUGUSTA DO VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial médica e 

estudo social, a serem realizados oportunamente, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.P.R.I. 

 

0000586-11.2011.403.6118 - LUCIA HELENA REIS DE CASTRO(SP231197 - ALEX TAVARES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DECISÃO.(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial médica, a 

ser realizada oportunamente, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.P.R.I. 

 

0000588-78.2011.403.6118 - VERA DE FATIMA BARBOSA(SP245834 - IZABEL DE SOUZA SCHUBERT) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Decisão.(...) Ausentes, portanto, os requisitos previstos no art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação da 

tutela.Cite-se.P. R. I.  

 

0000608-69.2011.403.6118 - JORGE BENTO SANTANA(SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Decisão.(...) Sendo assim, uma vez que o deslinde da controvérsia depende da realização de prova pericial médica, a ser 

realizada oportunamente, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.Cite-se.P.R.I. 

 

0000609-54.2011.403.6118 - MARIA HELENA GONCALVES DOS SANTOS DE JESUS(SP154978 - VALDIR 

BENEDITO HONORATO E SP175301 - LUCIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Despacho.1. Recolha a parte autora as custas iniciais ou traga elementos aferidores da hipossuficiência alegada, como 

comprovante de rendimentos atualizado ou cópia integral da CTPS, sob pena de indeferimento.2. Promova a autora sua 

completa qualificação, esclarecendo a profissão que exerce, como autônoma, nos termos do art. 282, II, do CPC.3. 

Intime-se.  

 

0000610-39.2011.403.6118 - JOAQUIM SILVERIO MACHADO(SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EM AUDIENCIAA seguir, o MM. Juiz Federal passou a proferir a seguinte decisão: Venham os autos imediatamente 

conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intimem-se. Nada mais. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000523-88.2008.403.6118 (2008.61.18.000523-6) - ALESSANDER BEIRIGO WINTHER DE CASTRO(SP135077 - 

LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP210479 - 

FERNANDA HENRIQUE BELUCA) 

Independente de despacho, nos termos da Portaria 17/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 

01/09/2008, página 1010/1674, Caderno Judicial II:1. Manifeste-se o autor quanto à Contestação apresentada pelo réu.2. 

Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando a sua pertinência e necessidade. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000527-43.1999.403.6118 (1999.61.18.000527-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 490 - RAUL MARCOS DE 

BRITO LOBATO) X DAVID FERNANDES COELHO COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA X JOAO CARLOS 

VIEIRA COELHO X LUIS ANTONIO VIEIRA COELHO(SP185004 - JOSÉ RUBENS VIVIAN SCHARLACK E 

SP208033 - TATHIANA PAULA RODRIGUES BEZERRA) 

Item 2, segunda parte do despacho de fls.266 - (...) Com a juntada do mandado, abra-se vista às partes para ciência e 

manifestação(...). (VISTA PARA O EXECUTADO). 

 

0000957-77.2008.403.6118 (2008.61.18.000957-6) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 
REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X ALEX SANDRO DE O NASCIMENTO 

Despachado nesta data tendo em vista o excessivo volume de processos em tramitação. Fls.23: Defiro o requerido pelo 

exequente, para tanto determino:a) a efetivação do imediato DESBLOQUEIO, via BACENJUD, da quantia penhorada 

(fls.20), determinando a juntada aos autos do comprovante da operação realizada no sistema BACENJUD.b) a 

suspensão do curso processual até 25/06/2011, em virtude do parcelamento do débito noticiado. Int. 

 

Expediente Nº 3180 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000433-75.2011.403.6118 - CLOVES GROSS DE BRITO(SP214888 - SONIA MARIA SIMON USHIWATA E 

SP217730 - DOMINGOS SAVIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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DESPACHO/MANDADOConsiderando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar 

perícias, em tempo razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 

5º, LXXVIII, da Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, 

do Código de Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o 

Programa de Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria 

Federal Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, 

de perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 08/07/2011, às 09:00 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 
independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Intimem-se. 

 

0000448-44.2011.403.6118 - LUIZ DONIZETTI DOS SANTOS(SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADOConsiderando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar 

perícias, em tempo razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 
5º, LXXVIII, da Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, 

do Código de Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o 

Programa de Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria 

Federal Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, 

de perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 08/07/2011, às 09:30 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 
o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Intimem-se. 
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0000462-28.2011.403.6118 - ANTONIO CARLOS CAMARGO(SP135077 - LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADOConsiderando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar 

perícias, em tempo razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 

5º, LXXVIII, da Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, 

do Código de Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o 

Programa de Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria 

Federal Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, 

de perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 08/07/2011, às 10:00 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 
tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Intimem-se. 

 

0000625-08.2011.403.6118 - MAGDA CRISTINA DE JESUS(SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADOConsiderando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar 

perícias, em tempo razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 

5º, LXXVIII, da Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, 

do Código de Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o 

Programa de Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria 

Federal Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, 

de perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 08/07/2011, às 11:00 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 
pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 
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profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Intimem-se. 

 

0000637-22.2011.403.6118 - MARIA HELENA PEREIRA DA SILVA(SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA 

LUPERNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADOConsiderando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar 

perícias, em tempo razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 

5º, LXXVIII, da Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, 

do Código de Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o 

Programa de Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria 

Federal Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, 

de perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 08/07/2011, às 10:30 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 
processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 

possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) parte(s) 

pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento pessoal.Utilize(m)-se 

cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e arquivando-se nas pastas 

respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de tutela antecipada será 

analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por profissional nomeado por 

este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha processual seguirá 

normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito admitidas.Intimem-se. 
 

0000682-26.2011.403.6118 - WALDIR CORNELIO(SP292964 - ANA CLAUDIA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADOConsiderando a momentânea escassez de peritos judiciais com disponibilidade de realizar 

perícias, em tempo razoável, neste Juízo Federal; Considerando o princípio da celeridade processual previsto no artigo 

5º, LXXVIII, da Constituição Federal; Considerando o Movimento Nacional pela Conciliação, incentivado pelo 

Conselho Nacional de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região; considerando o disposto no artigo 125, IV, 

do Código de Processo Civil, consoante o qual cabe ao juiz, a qualquer tempo, tentar conciliar as partes; considerando o 

Programa de Redução de Demandas do INSS e as tratativas entre este Juízo e a Gerência Executiva/Procuradoria 

Federal Especializada junto ao INSS em Taubaté-SP, com o objetivo de disponibilização, pela Autarquia previdenciária, 

de perito(s)-médico(s)/assistente(s) técnico(s) com o objetivo de reanálise dos casos de indeferimento administrativo de 

benefícios por incapacidade laborativa, com vistas a possível celebração de transação judicial (acordo), se presentes os 

pressupostos legais; DETERMINO A INCLUSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM PAUTA DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO, a se realizar na data de 08/07/2011, às 11:30 horas, na sede deste juízo federal, com endereço na Av. 

João Pessoa, 58, Vila Paraíba, Guaratinguetá/SP. Para viabilizar a pacificação entre as partes, escopo maior do 

processo, a parte autora deverá ser pessoalmente intimada para a audiência de conciliação, ficando, desde já, ciente de 

que sua presença na audiência é indispensável, podendo, na ocasião, ser submetida a nova perícia, tendo em vista a 
possibilidade de reconsideração do ato administrativo impugnado judicialmente. Nessa mesma oportunidade, poderá ser 

tomado o depoimento pessoal da parte autora.A parte autora deverá comparecer munida de documento de identificação 

pessoal com foto (RG, CNH etc.), de CTPS e/ou carnês de contribuição (INSS) e de toda a documentação médica, 

inclusive atual, de que dispuser (atestados, declarações, laudos, exames, receituários etc.).A parte autora poderá trazer, 

independentemente de intimação, seu(s) assistente(s) técnico(s).Caso necessário, o juiz poderá, em audiência, inquirir 

o(s) assistente(s) técnico(s) da(s) parte(s).As audiências, sempre que possível, serão realizadas por meio audiovisual e 

gravadas em mídia.O(s) advogado(s) da parte autora serão intimados por meio de Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região.A ausência injustificada da parte autora poderá acarretar a aplicação das regras processuais inerentes ao 

ônus da prova.Fica a Secretaria deste juízo autorizada a adotar os meios eletrônicos com vistas à intimação da(s) 

parte(s) pelo meio mais expedito, facultada a ciência em Secretaria caso compareçam para atendimento 

pessoal.Utilize(m)-se cópia(s) desta como carta precatória, mandado e/ou ofício necessário(s), numerando-se e 
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arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Realizada a audiência, caso negativa a celebração de acordo, o pedido de 

tutela antecipada será analisado com as provas dos autos, podendo, nessa hipótese, ser designada perícia médica por 

profissional nomeado por este juízo, a ser realizada em data oportunamente divulgada às partes. Nesse caso, a marcha 

processual seguirá normalmente, com a citação do Instituto-réu e a produção de todas as provas em direito 

admitidas.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

1ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA  

Juíza Federal 

DRª. IVANA BARBA PACHECO 

Juíza Federal Substituta 

VERONIQUE GENEVIÉVE CLAUDE 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 8047 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003369-12.2007.403.6119 (2007.61.19.003369-8) - MARIA FIRMO PIMENTEL DA SILVA(SP074775 - VALTER 

DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 
SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, conforme se 

vê pelo Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor acostado aos autos, expedidos pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, comunicando a disponibilização da importância requisitada para pagamento.É o relatório. 

Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e efeitos de 

direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0002041-13.2008.403.6119 (2008.61.19.002041-6) - MARIA ANGELIA BATISTA(SP131030 - MARIA PESSOA DE 

LIMA E SP250213 - AMAURI HONORIO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, conforme se 

vê pelo Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor acostado aos autos, expedidos pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, comunicando a disponibilização da importância requisitada para pagamento.É o relatório. 

Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e efeitos de 

direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0005427-51.2008.403.6119 (2008.61.19.005427-0) - GERALDINA BURATTO FAVARETTO(SP133521 - ALDAIR 
DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE 

SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, conforme se 

vê pelos Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor acostados aos autos, expedidos pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, comunicando a disponibilização da importância requisitada para pagamento.É o 

relatório. Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e 

efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0007963-35.2008.403.6119 (2008.61.19.007963-0) - SEVERINO DOS SANTOS NUNES(SP226121 - FLAVIA 

ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP172386 - 

ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, conforme se 

vê pelo Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor acostado aos autos, expedido pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, comunicando a disponibilização da importância requisitada para pagamento.É o relatório. 

Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e efeitos de 

direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  
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0008906-52.2008.403.6119 (2008.61.19.008906-4) - SONIA MARIA CANDIDA DE ARAUJO(SP223103 - 

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

SENTENÇAVISTOS ETCSONIA MARIA CANDIDA DE ARAUJO, qualificada nos autos, propôs a presente ação de 

conhecimento, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em condições especial, bem como a concessão do 

benefício.Alega a autora, em síntese, que o réu não converteu integralmente o tempo de serviço insalubre em seu tempo 

de contribuição, sendo que se este for considerado, atinge os requisitos para a concessão da aposentadoria.Deferidos os 

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 43).O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 45/56, 

aduzindo que o autor não logrou demonstrar a exposição de forma habitual e permanente, não ocasional nem 

intermitente aos agentes agressivos, que os agentes agressivos foram neutralizados pela utilização de Equipamentos de 

Proteção Individual, bem como a ausência dos requisitos exigidos para a concessão do benefício, tal como 

pleiteado.Réplica às fls. 62/71.Em fase de especificação de provas a autora requereu realização de perícia técnica, 

expedição de ofício e produção de prova oral (fls. 60/61). O INSS informou não ter outras provas a produzir (fl. 

72).Junta cópia do processo administrativo às fls. 79/108.Indeferidas as provas oral e pericial requeridas (fls. 

118/119).A parte autora apresentou agravo retido às fls. 120/123. Contra-razões do agravo à fl. 230.Juntado documento 

às fls. 141/228.Manifestação da parte autora à fl. 231v. Este é, em síntese, o relatório. D E C I D O.A controvérsia 

colocada à apreciação refere-se à conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais.Para tal fim, a parte 
autora apresenta documentos em relação aos seguintes períodos: Frigorífico Kaiowa S.A., período: 26.11.1981 a 

17.09.1986, como ajudante geral (fls. 15,85 e 142/228); Manufatura de Brinquedos Estrela S.A., período: 03.10.1986 a 

30.11.1990, como operadora de linha/pintora a revolver (fls. 16/19 e 86/88); Eletromecânica Dyna S.A., período: 

10.06.1991 a 19.11.2004, como operador de produção (fls. 20/21 e 89/90).Cumpre analisar, inicialmente, os requisitos 

legais exigidos nos períodos mencionados e, na seqüência, diante das provas apresentadas, a sua satisfação, para o 

reconhecimento pretendido.DA ATIVIDADE URBANA ESPECIALO tempo de serviço trabalhado em condições 

prejudiciais à saúde, para fins de concessão de aposentadoria especial veio disciplinado pelos artigos 57, 58 e 152 da 

Lei 8.213/91, com as seguintes redações:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência 

exigida nesta lei, ao segurado que tiver trabalhando durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme 

a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.1º A 

aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa 

renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-do-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 

12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-do-benefício.2º A data de início do 

benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.3º O tempo de 

serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou 

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, 

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de 
qualquer benefício.Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto 

de lei específica; e Art. 152 A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser 

submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data de publicação desta lei, 

prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. Referido 

ordenamento sofreu alterações, com o advento das Leis n.ºs 9.032/95 e 9.711/98, exigindo-se do segurado a 

comprovação efetiva e permanente da exposição aos agentes considerados prejudiciais à saúde. Permitiu-se, contudo, o 

cômputo deste tempo diferenciado com o trabalhado em condições normais, e a sua conversão em tempo comum, para 

efeito de concessão de qualquer benefício.A matéria com base na legislação infraconstitucional foi regulamentada pelos 

seguintes Decretos: 53.831, de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, revogados pelo 

Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997, Decreto nº 3.048/99, Decreto nº 4.032, de 26 de novembro de 2001 e 

Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, ordenamentos a serem observados nos períodos pretendidos.Até a edição 

do Decreto nº 2.172/97 bastava que as atividades estivessem descritas nas categorias profissionais constantes de seus 

anexos, exceto àquela que se referiam à exposição a ruídos, cuja comprovação já se exigia, consoante parâmetros 

ditados em vários períodos distintos, para que fossem admitidas como especiais. Presumia-se que o segurado, com a 

mera declaração da empresa, encontrava-se sujeito a condições especiais de trabalho, enquadrando-o no ordenamento 

vigente.Com as alterações legislativas já descritas, implementando novas exigências à comprovação desse tempo, 

passou-se a exigir não só os relatórios emitidos pela empresa, relativos às condições de trabalho do segurado, como a 
comprovação desse efetivo labor, culminando com a exigência de laudo individualizado para cada empregado.De 

acordo com o 2º do artigo 68, da lei 8.213/91: A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 

será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais 

do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. (Redação dada pelo Decreto nº 

4.032, de 26.11.2001)Contudo, referida exigência passou a ser pertinente após a entrada em vigor da lei que a previu, 

não podendo ser exigida para período anterior e de forma retroativa, em prejuízo do segurado, considerando que a 

especificação das condições de trabalho é atribuição da empresa e não deste.Eventuais exigências nesse sentido ferem o 

direito individual do segurado em ver reconhecido o tempo pretérito trabalhado em condições que a lei da época julgava 

prejudicial à saúde.A legislação previdenciária, por meio de seus Decretos Regulamentadores, admite expressamente 

ser a lei vigente à época do trabalho a aplicável para o correto enquadramento da atividade a ser reconhecida como de 
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natureza especial.Assim, eventuais alterações legislativas não podem abranger a relação empregatícia pretérita, regida 

por outro ordenamento, promovendo exigências, restrições ou condições para o reconhecimento desse direito já 

consumado ou, ainda, limitando tal reconhecimento. Nesse sentido, confira-se:Previdenciário - Aposentadoria por 

tempo de serviço - Conversão de tempo especial - Possibilidade - Lei n 8.213/91 - Art. 57, 3º e 5º. Segundo precedentes, 

o segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de serviço 

na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. (STJ - 5ª Turma; REsp n 503.460-RS; Relator: Min. 

José Arnaldo da Fonseca; j. 20/05/2003; v.u.) Com relação ao agente nocivo ruído, algumas considerações devem ser 

feitas para delimitar o tempo considerado especial, para efeito de aposentadoria e seu cômputo em comum. Desde a 

vigência do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, a exposição ao agente agressivo ruído era considerada 

prejudicial à saúde, quando de forma habitual e permanente acima de 80 dB. A partir de 06/03/97 este limite foi 

alterado para 90 db, conforme Decreto 2.172 de 05/03/97 e a partir de 19/11/2003, em razão da alteração introduzida 

pelo artigo 2º do Decreto 4.882/03, o nível de ruído a ser considerado como prejudicial à saúde foi reduzido para 85dB, 

promovendo, dessa forma, uma adequação com os limites previstos na legislação trabalhista. Esses períodos podem ser 

esquematizados da seguinte forma:LEGISLAÇÃO PERÍODO RUÍDO CONSIDERADO PREJUDICIAL À 

SAÚDEDec nº 53.831/64 25/03/1964 a 05/03/1997 > 80 dBDec n 2172/97 06/03/1997 a 18/11/2003 > 90 dBDec n 
4882/03 19/11/2003 a atual > 85 dBNesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 1. O direito à contagem, conversão e 

averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo 

de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária 

para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à 

aposentadoria, de que é instrumental. 2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, 

conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das 

quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a 

contagem desse tempo de serviço. 3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em 

face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 

25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o 

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 4. Na vigência dos 

Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis 

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo 

de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 

80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária 
da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo 

Medina, in DJ 18/4/2005). 5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 

18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB. 6. Agravo regimental improvido. (STJ, 6ª T., 

Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, AGRESO 727497 / RS , DJ 01.08.2005)EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

EXPOSIÇÃO A RUÍDO. LIMITE MÍNIMO. 1. Estabelecendo a autarquia previdenciária, em instrução normativa, que 

até 5/3/1997 o índice de ruído a ser considerado é 80 decibéis e após essa data 90 decibéis, não fazendo qualquer 

ressalva com relação aos períodos em que os decretos regulamentadores anteriores exigiram os 90 decibéis, 

judicialmente há de se dar a mesma solução administrativa, sob pena de tratar com desigualdade segurados que se 

encontram em situações idênticas. 2. Embargos de divergência rejeitados. (STJ, S3, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, 

EREsp 412351 / RS, DJ 23.05.2005).Quanto à extemporaneidade do Laudo, tenho que esta não descaracteriza a 

insalubridade, pois as condições de trabalho tendem a melhorar com a modernização do processo produtivo. Nesse 

sentido a jurisprudência a seguir colacionada:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO 1º 

DO ART. 557 DO CPC. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTOS 

EXTEMPORÂNEOS. (...) II - A extemporaneidade dos formulários ou laudos técnicos não afasta a validade de suas 
conclusões, vez que tal requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições 

ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços. III - 

Agravo previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido.(TRF3, AC 200803990283900, 10ª T., 

Rel. Dês. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1:24/02/2010)Outrossim, cumpre anotar que o rol de atividades consideradas 

insalubres ou penosas arroladas nos anexos aos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64 são meramente exemplificativos, 

conforme já decidiu o C. STJ:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. ATIVIDADE NÃO ENQUADRADA. AUSÊNCIA DE PROVA 

PERICIAL. INCABIMENTO. 1. No regime anterior à Lei nº 8.213/91, para a comprovação do tempo de serviço 

especial que prejudique a saúde ou a integridade física, era suficiente que a atividade exercida pelo segurado estivesse 

enquadrada em qualquer das atividades arroladas nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 2. A jurisprudência desta 

Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas é 
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exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua consideração 

para fins de concessão de aposentadoria. 3. É que o fato das atividades enquadradas serem consideradas especiais por 

presunção legal, não impede, por óbvio, que outras atividades, não enquadradas, sejam reconhecidas como insalubres, 

perigosas ou penosas por meio de comprovação pericial. 4. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria 

especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não 

inscrita em Regulamento. (Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 198). 5. Incabível o reconhecimento do exercício de 

atividade não enquadrada como especial se o trabalhador não comprova que efetivamente a exerceu sob condições 

especiais. 6. Recurso provido. (REsp 600277/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, 

julgado em 16/03/2004, DJ 10/05/2004 p. 362) Por fim, deve ser afastada a alegação de impossibilidade de conversão 

de períodos especiais em comum após a Lei 9.711, de 20/11/1998.A Medida Provisória nº 1.663-10 de 28/05/1998 

revogou o 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, pondo fim à possibilidade de conversão de tempo especial para comum a partir 

de 29.05.98. A MP 1.663-13, de 27/08/1998 (Reedição da MP 1.663-10) incluiu nova redação em seu artigo 28, 

prevendo a criação de norma para disciplinar o enquadramento até 28/05/1998, o que foi feito através do Decreto 2.782, 

de 14/09/1998.Desta forma, verifica-se que o citado artigo 28 vinha para disciplinar a revogação do 5º do artigo 57 da 

Lei 8.213/91.No entanto, em 20/11/1998, quando da conversão das reedições da MP 1.663 na Lei 9.711, não foi 

mantida a previsão de revogação do 5º do artigo 57; mas foi mantida a redação do artigo 28 mencionado (que, como 

visto, previa a criação de norma para disciplinar o enquadramento até 28/05/1998), estabelecendo, assim, verdadeira 

antinomia.Em sendo mantida a redação do 5º do art. 57 da Lei 8.213/91, não há que se falar em impossibilidade de 
conversão dos períodos especiais em comum (já que existe expressa previsão legal dessa possibilidade). Por outro lado, 

o artigo 28 da Lei 9.711 de 20/11/1998 passou a disciplinar uma revogação (a do 5º do artigo 57) que não existiu, 

restando, assim, inócua/vazia a sua previsão.Estabelecidas essas premissas, passo a analisar os períodos trabalhados 

pelo autor em condições que alega serem especiais.DA PROVA DOS AUTOSPelos laudos apresentados pelas empresas 

Frigorífico Kaiowa S.A. (26.11.1981 a 17.09.1986), Manufatura de Brinquedos Estrela S.A. (03.10.1986 a 30.11.1990) 

e Eletromecânica Dyna S.A. (10.06.1991 a 19.11.2004), a autora submetia-se, durante o período trabalhado, a agente 

nocivo à saúde de modo habitual e permanente nas atividades que exercia, estando exposto a ruídos acima de 80 dB e, 

após 13/12/1998, 90 dB. Como visto, a extemporaneidade do Laudo não tem o condão de descaracterizar a 

insalubridade.Ressalto, ainda, que não prospera a assertiva da ré no sentido de que o fornecimento dos equipamentos de 

proteção individual faz cessar qualquer especialidade do serviço, uma vez que os mesmos, embora minimizem os 

efeitos das condições de trabalho enfrentadas pelo trabalhador, não eliminam os riscos dessa atividade, por ser exercida 

sob condições prejudiciais à saúde. Confira-se:PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. EPI. DECADÊNCIA E 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a 

caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levado em consideração o critério estabelecido pelos Decretos nº 

83.080/79 e 2.172/97. II - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da 
atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu 

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. III - A prescrição não atinge o direito do segurado, e sim 

eventuais prestações. Da mesma forma, não há se falar em decadência, haja vista que o art. 103 da Lei 8.213/91 é 

explícito ao afirmar que esta ocorre para a revisão do ato de concessão do beneficio, e não para a concessão em si. IV - 

Remessa oficial, apelações do réu e do autor improvidas. (TRF3 - AC 200003990305178 - DÉCIMA TURMA Data da 

decisão: 05/10/2004 -DJU DATA:08/11/2004 PÁGINA: 643 Relator(a) -JUIZ SERGIO NASCIMENTO) O cálculo do 

valor do benefício deve observar os preceitos legais da legislação vigente à época de seu início (DIB).Isto posto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, reconhecendo como tempo de atividade especial os períodos em que o autor 

desempenhou atividades sujeito à exposição de agentes nocivos (26.11.1981 a 17.09.1986, 03.10.1986 a 30.11.1990 e 

10.06.1991 a 19.11.2004), a serem convertidos para tempo de serviço comum e condenando o INSS a revisar o pedido 

administrativo de Aposentadoria por Tempo de Serviço (42), pleiteado em 28/05/2008, NB - 42/147.030.013-09, de 

acordo com a legislação vigente à época da DIB, averbando-se os períodos considerados especiais e concedendo a 

aposentadoria, caso o tempo apurado atinja o exigido pelo ordenamento, no prazo de 30 dias, contados da ciência desta 

sentença, antecipando, assim, os efeitos da tutela, conforme requerido, em conformidade com o art. 273, CPC, haja vista 

a verossimilhança do pedido.Oficie-se o INSS, via e-mail, para o cumprimento da tutela no prazo de 5 dias, servindo 

cópia da presente decisão como ofício.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, as eventuais diferenças dos 
salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de orientações de 

procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 

454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 

1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),contados da citação até 

a data da expedição do ofício requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da implantação do benefício.Custas 

na forma da Lei.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro R$ 1.000,00, considerando a 

complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em consentâneo com o disposto no 

artigo 20, 3º e 4º do CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante o disposto no 

artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, porquanto não é possível deduzir, nesse momento, o valor da condenação e 

o valor da causa não ultrapassa 60 salários-mínimos (STJ,.AgResp n 911.273/PR, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ªT., j. 

10.05.2007, DJ 11.06.2007; STJ, Resp n 723.394/RS, Rel. Min. Nilson Naves, 6ªT., DJ 14.11.2005 e TRF3, REO n 
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2007.61.19.001854-5, Rel. Diva Malerbi, DEJ: 05.06.2009)Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, 

certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Providencie a secretaria o desentranhamento dos documentos de fls. 126/139, 

devolvendo-a à Autarquia Previdenciária, pois refere-se a outro processo já julgado.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0000369-96.2010.403.6119 (2010.61.19.000369-3) - ANTONIO MANOEL ROMA NETO(SP133521 - ALDAIR DE 

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, conforme se 

vê pelos Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor acostados aos autos, expedidos pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, comunicando a disponibilização da importância requisitada para pagamento.É o 

relatório. Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e 

efeitos de direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0001194-40.2010.403.6119 (2010.61.19.001194-0) - KATIA DA SILVA(SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVISTOSKATIA DA SILVA promoveu a presente ação de conhecimento, pelo procedimento ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), pleiteando a concessão do benefício previdenciário 
de auxílio-reclusão. Sustenta que mantinha união estável com o segurado recluso; no entanto, esta situação não foi 

reconhecida pela ré.Com a inicial vieram documentos.Indeferido o pedido de tutela antecipada e deferidos os benefícios 

da justiça gratuita (fls. 58/59).Noticiada a interposição de agravo de instrumento (fls. 64/68), o qual foi convertido em 

retido pelo e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 98/99).O INSS apresentou contestação às fls. 79/83 

sustentando que não foi demonstrada a união estável pela parte autora.Réplica às fls. 90/92.Em fase de especificação de 

provas a parte autora requereu a produção de prova testemunhal (fl. 89). O INSS informou não ter outras provas a 

produzir (fl. 93).Depoimento pessoal da autora (fl. 105 e 108). Oitiva das testemunhas da parte autora: Rosana 

Aparecida Rodrigues (fl. 106 e 108) e Marcelo Aparecido Silvério (fls. 107 e 108)Alegações finais das partes à fl. 104.É 

o relatório. D E C I D ODOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO AUXÍLIO-RECLUSÃOAtualmente o auxílio-

reclusão está previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Do auxílio-reclusão Art. 80. O auxílio-reclusão será 

devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria o de abono de permanência em 

serviço. Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento 

à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário. A Constituição Federal de 1988 foi a primeira a prever esse tipo de benefício em seu corpo, preceito cuja 

redação foi alterada para ressalvar a sua concessão tão somente às pessoas dependentes do segurado de baixa renda.Os 

requisitos para a sua concessão vêm claramente descritos na legislação que disciplina a matéria, sendo eles:1) 
Comprovação do recolhimento à prisão, sem recebimento de remuneração de empresa, aposentadoria ou abono de 

permanência em serviço;2) Comprovação da qualidade de segurado na data do recolhimento à prisão;3) Comprovação 

da qualidade de dependente do segurado recluso;4) a comprovação, por meio de certidão do estabelecimento 

penitenciário, do efetivo recolhimento à prisão do segurado;5) comprovação de ser o último salário-de-contribução 

inferior ao definido pela tabela da Portaria MPS nº 142/2007 (vigente à época da reclusão);Dentre esses requisitos o de 

fundamental importância é a demonstração de que o segurado se encontra encarcerado e a partir de quando se deu essa 

prisão, posto que é daí que se dará a contagem para o início do benefício e será mantido enquanto preso estiver, pois, 

uma vez solto, cessarão seus efeitos, não sendo mais devido o auxílio-reclusão.Referido benefício tem como escopo 

administrar meios para a subsistência da família do segurado preso, caracterizando-se na verdade como benefício 

assistencial, considerando que a família não poderá ficar desamparada pela prisão de seu cabeça. Na dúvida ou falta de 

previsão para o caso concreto, deverão ser atendidas e suplementadas as regras do auxílio-reclusão, pela aplicação das 

regras pertinentes à concessão da pensão por morte.DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIOPrimeiramente é importante 

deixar claro que o benefício se rege pelos critérios da lei da época em que deveria ter sido concedido. É inegável que o 

benefício em tela visa proteger a família do detento, cuja renda é subtraída à manutenção do núcleo familiar, de forma 

que seria irrelevante o valor por ele auferido antes da prisão, importando constatar se os dependentes têm condições de 

subsistência ou se enquadram-se na definição de baixa renda.No entanto, recentemente o STF, reconhecendo a 

existência de repercussão geral no mérito de questão suscitada no Recurso Extraordinário nº 587.365-0/SC, considerou 
que o parâmetro para a concessão do benefício é a renda do segurado, não dos dependentes. Transcrevo a seguir a 

ementa do julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS 

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE 

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO 

SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da 

Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não 

a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que 

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a 

efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da 

inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. RE 587365/SC. Repercussão Geral - Mérito. 
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Rel. Min. Ricardo Lewandowski. J.: 25/03/2009. DJe-084 DIVULG 07-05-2009 PUBLIC 08-05-2009.O atestado de 

permanência carcerária demonstra que o segurado foi recolhido à prisão em 15/04/2009 (fl. 34), quando ainda mantinha 

a qualidade de segurado (fl. 22).Pelo que consta do CNIS seu último salário-de-contribuição foi de R$ 519,93(fl. 31), 

valor abaixo do teto estipulado pela Portaria MPS nº 48/2009 (que era de R$ 752,12).Resta, portanto, a análise da 

qualidade de dependente da autora.Diante do regime adotado pela Previdência Social concede-se à companheira a 

mesma proteção dispensada à esposa, exigindo apenas prova da convivência. A lei é clara quanto à presunção de 

dependência do companheiro ou companheira, porém a relação marital existente entre ambos deve ser comprovada e 

restar indene de dúvidas, pois é esse vínculo que gerará obrigações para a Autarquia Previdenciária.Para essa prova 

foram juntados documentos que demonstram a residência em comum às fls. 37/38 e 41/42.Essa prova documental foi 

corroborada pelas testemunhas ouvidas, que foram seguras em confirmar a união estável entre o casal até o momento da 

prisão.O fato da cada um dos conviventes possuir renda própria em valor parecido não afasta, por si só, a presunção 

legal de dependência, conforme aduzido pelo INSS à fl. 104.Com efeito, o fato de ambos trabalharem demonstra uma 

assistência e dependência mútua. A ausência da renda de um dos cônjuges interfere diretamente na condição de vida do 

casal. Desta forma, restou demonstrado o direito da autora ao auxílio-reclusão.O benefício deve ser concedido com 

início (DIB) em 15/04/2009 e início dos pagamentos (DIP) em 02/06/2009, conforme art. 74, II, Lei 8.213/91. Deve, 

ainda, ser cessado (DCB) em 20/08/2010, quando o segurado foi solto (fl. 110).Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para assegurar à autora o direito à 

concessão do benefício de auxílio-reclusão nº 25/147.810.722-4 com DIB em 15/04/2009, DIP em 02/06/2009 e DCB 
em 20/08/2010.Condeno o réu, ainda, a pagar, de uma só vez, as eventuais diferenças dos salários de benefícios 

devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos termos do manual de orientações de procedimentos para cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios de 1%, consoante previsão do novo 

Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002),contados da citação até a data da expedição do ofício 

requisitório, excluindo-se os valores pagos por força da implantação do benefício. Custas na forma da lei.Condeno o 

INSS ao pagamento de honorários advocatícios que ora arbitro R$800,00 (oitocentos reais), considerando a 

complexidade da causa, o zelo profissional, o trabalho realizado e o tempo exigido, em consentâneo com o disposto no 

artigo 20, 3º e 4º do CPC.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ante o disposto no 

artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, considerando a renda do segurado e período de atrasados.Transcorrido o 

prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004483-78.2010.403.6119 - LAURENTINA PEREIRA MARQUES MARTINS X DANIELE ALBERTA MARTINS 

- INCAPAZ X LAURENTINA PEREIRA MARQUES MARTINS(SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇATrata-se de execução de sentença, nos próprios autos, tendo o devedor satisfeito a obrigação, conforme se 

vê pelo Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor acostado aos autos, expedido pelo E. Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, comunicando a disponibilização da importância requisitada para pagamento.É o relatório. 

Decido.Diante do implemento da obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTA a execução, para todos os fins e efeitos de 

direito, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.  

 

0005114-22.2010.403.6119 - EDUARDO JOSE DE ANDRADE(SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVISTOS ETCEDUARDO JOSÉ DE ANDRADE, qualificado nos autos, propôs a presente ação de 

conhecimento, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em condições especial, bem como a concessão do 

benefício. Pleiteia, ainda, indenização por danos morais.Alega o autor, em síntese, que se aposentou em 12/01/2010 

através do benefício n 151.403.483-0. Afirma, no entanto, que 06/03/2009 já havia requerido a concessão do benefício e 

contava à época com o tempo mínimo de contribuição necessário para a concessão do benefício. Esclarece que o 

benefício não foi deferido à época em razão de a ré não ter aceitado Certidão da Secretaria de Educação, que era 

documento idôneo que já havia sido aceito em requerimento anterior (efetivado em 14/04/2008).Deferidos os benefícios 

da Justiça Gratuita (fl. 40).O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS apresentou contestação às fls. 44/47 e 59/62, 

aduzindo que a razão do indeferimento do benefício requerido em 06/03/2009 foi o não cumprimento da exigência para 
apresentação de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) pela parte autora, no prazo assinalado. Afirma que quando 

apresentada a documentação de forma adequada foi deferido o benefício n 42/151.403.403.483-0.Réplica às fls. 

67/69.Não foram especificadas provas pelas partes.Este é, em síntese, o relatório. D E C I D O.O feito comporta o 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil, por não ser necessária a 

produção de prova em audiência.O autor requereu na via administrativa três benefícios assim especificados: a) n 

133.623.966-0, requerido em 14/04/2008 e indeferido - fl. 24; b) n 134.172.787-1, requerido em 06/03/2009 e 

indeferido; c) n 151.403.483-0, requerido em 12/01/2010 e deferido - fl. 32.Na presente ação, o autor pretende 

provimento para que seja reconhecido o direito à imediata concessão do benefício n 134.172.787-1, requerido em 

06/03/2009.Após a apresentação da contestação, verifica-se que a controvérsia em relação a esse benefício cinge-se ao 

cômputo do período laborado para a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo, para o qual o autor apresentou a 

Certidão de fls. 25. A Certidão de fls. 29/30 foi apresentada com o benefício n 151.403.483-0 (deferido).Nos termos do 
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artigo 62, 3º, do Dec 3.048/99, a certidão de entidade oficial pode ser aceita como prova do tempo de 

contribuição.Porém, cabe à autarquia especificar as formalidades que devem ser observadas no documento que visa essa 

prova, o que, à época do requerimento do benefício n 134.172.787-1 (em 06/03/2009), era feito pela Portaria MPS 154, 

publicada em 16/05/2008. Essa Portaria teve vigência após o indeferimento do benefício n 133.623.966-0, razão pela 

qual o documento aceito anteriormente quando do requerimento efetivado em 14/04/2008, não foi aceito para o 

benefício requerido em 06/03/2009.O documento de fl. 25 não atende todas as formalidades exigidas pela Portaria MPS 

154/08, especialmente o art. 6, inciso X, que se refere à especificação das remunerações de contribuição.Desta forma, a 

autarquia se pautou pelo princípio da legalidade quando efetivou exigência para que a autora apresentasse Certidão que 

estivesse dentro dos parâmetros normativos.Por outro lado, de acordo com o art. 364 do CPC, o documento público faz 

prova não só da sua formação, mas também dos fatos que o escrivão, o tabelião, ou o funcionário declarar que 

ocorreram em sua presença.Assim, a certidão apresentada à fl. 25, expedida pela Administração Pública com base em 

documentos existentes em seus registros, (cuja veracidade das informações lançadas foram confirmadas) tem o condão 

de comprovar trabalho no período a que se refere.Eventual ausência de recolhimento de contribuições pelo empregador 

em prejuízo da autarquia (INSS) deve ser por ela cobrado por meio de sua fiscalização diretamente do contratante, não 

podendo prejudicar o segurado empregado, o qual tem os recolhimentos presumidos para fins de carência nos termos do 

art. 26, 3º do Decreto 3.048/99.Assim, sem nos apegarmos ao rigor do formalismo, ao qual, repito, a administração está 

vinculada, o fato é que o documento de fl. 25 pode ser considerado como uma prova de trabalho pelo período nele 

especificado.Com relação ao pedido de concessão do benefícioO benefício pleiteado exigia como pressuposto, até 
15/12/98 (véspera da data de publicação da Emenda Constitucional n.º 20/98), a comprovação de um tempo mínimo de 

contribuição de 25 anos, se do sexo feminino, e 30 anos se do sexo masculino, conforme artigo 52 da Lei 8.213/91, na 

redação dada pela Lei 9.032/95. Após essa data, foi resguardado o direito adquirido a aposentadoria nos moldes da 

legislação até então vigente ao segurado do Regime Geral de Previdência Social que, até 16/12/98, tivesse cumprido os 

requisitos para obtê-la (artigo 187 do Decreto nº 3.048/99), sendo que para aqueles filiados ao Regime Geral de 

Previdência Social até 16/12/98 que não comprovam o direito adquirido, foram estabelecidas normas de transição. 

Passou a fazer jus ao benefício de aposentadoria aquele que, após cumprida a carência, comprove contar com 30 anos 

de contribuição e mínimo de 53 anos de idade, se homem, e 25 anos de contribuição e 48 anos de idade, se mulher, 

desde que cumprido o período de tempo adicional de 40% do tempo que em 16/12/98 faltava para atingir o tempo 

mínimo de contribuição, como exige o artigo 188, I e II do Decreto nº 3.048/99.O autor nasceu em 09/01/1960 (fl. 13) 

e, portanto, não tinha 53 anos de idade na data de requerimento do benefício (em 06/03/2009). Logo, precisa contar com 

30 anos de contribuição em 16/12/1998 ou atingir um tempo de 35 anos de contribuição em 21/02/2002, para fazer jus à 

dispensa do requisito idade.Com base na cópia da CTPS (fls. 16/24) e CNIS (fl. 51/52), com os enquadramentos 

determinados por essa decisão, apura-se um tempo de contribuição de 35 anos, 08 meses e 02 dias até a DER, conforme 

contagem a seguir: Atividades profissionais Período Atividade comum admissão saída a m d1 Soficer 22/3/1973 

18/11/1985 12 7 27 2 Camping Clube 19/11/1985 31/1/1986 - 2 13 3 Kutoba 2/5/1986 18/1/1988 1 8 17 4 Soficer 

1/2/1988 16/10/1990 2 8 16 5 Secretaria ESP 17/10/1990 6/2/1995 4 3 20 6 Meta - retirada concomitância 7/2/1995 
25/8/1996 1 6 19 7 SESI - concomitante - - - 8 Associação Pais - concomitante - - - 9 CPTM 26/8/1996 5/3/2009 12 6 

10 Soma: 32 40 122 Correspondente ao número de dias: 12.842 Tempo total : 35 8 2 Conversão: 1,40 0 0 0 Tempo total 

de atividade (ano, mês e dia): 35 8 2 Assim, verifica-se que o autor comprovou o direito à aposentadoria pelo 

implemento do tempo mínimo de contribuição para aposentadoria integral em 06/03/2009.Deve-se anotar, no entanto, 

que se o autor pretende o pagamento desde 06/03/2009, o benefício deve ser calculado com base na situação fática 

vigente em 06/03/2009, o que provavelmente deve implicar na redução do valor do benefício em curso (já que o mesmo 

continuou contribuindo após 06/03/2009 e em 12/01/2010 além de possuir um tempo de contribuição maior, também 

possuía idade maior, o que influi diretamente no fator previdenciário).A data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento (DIP) devem ser fixadas na data da DER (06/03/2009). Com a concessão do benefício n 

134.172.787-1 deve ser cessado o benefício n 151.403.483-0, procedendo-se à compensação dos valores já pagos.O 

cálculo do valor do benefício deve observar os preceitos legais da legislação vigente à época de seu início (DIB).Do 

pedido de indenização por danos moraisNão há que se falar em danos morais em razão do indeferimento do benefício, 

pois o INSS tem a competência e dever de indeferir os pedidos de benefícios que entenda não atenderem aos requisitos 

legais, especialmente quando pautados pelo princípio da legalidade, como é o caso. Outrossim, tendo a autarquia dado 

ao fato uma das interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconseqüente, diante 

do direito controvertido apresentado, não é devida indenização por dano moral (TRF3, AC 935712, 10ª T., Re. Des. 

GALVÃO MIRANDA , DJU:13/09/2004).Ante o exposto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC:a) 
JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório de concessão do benefício n 134.172.787-1, para determinar à ré que 

implante ao autor Eduardo José de Andrade o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, 

conforme contagem de tempo de contribuição constante da fundamentação dessa decisão, com DIB e DIP na DER 

(06/03/2009), observados os preceitos legais vigentes na DIB para o cálculo de seu valor, cessando-se o benefício n 

151.403.483-0.b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais.Condeno o réu, ainda, a pagar, 

de uma só vez, as eventuais diferenças dos salários de benefícios devidos, corrigidos até a data do pagamento, nos 

termos do manual de orientações de procedimentos para cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça 

Federal, conforme dispõe o artigo 454 do Provimento 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, acrescidos de juros moratórios de 1%, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 

de janeiro de 2002),contados da citação até a data da expedição do ofício requisitório. Quando concedido o benefício n 

134.172.787-1 deve ser cessado o benefício n 151.403.483-0, excluindo-se os valores já pagos na via adminstrativa em 
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liquidação de sentença.Custas na forma da Lei.Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, as custas e honorários 

advocatícios serão recíproca e proporcionalmente distribuídos entre as partes, a teor do art. 21 do CPC. Considerando 

que não houve pagamento de despesas processuais pela parte autora, por ser beneficiária da justiça gratuita (fl. 83), 

deverá cada parte arcar com os honorários dos respectivos patronos.Deixo de remeter os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, ante o disposto no artigo 475, 2º do Código de Processo Civil, considerando o período de 

atrasados e o cálculo de RMI constante de fl. 32.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, 

dê-se baixa e arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002035-98.2011.403.6119 - JURANDY FERREIRA NASCIMENTO(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos EtcInicialmente, afasto as prevenções apontadas às fls. 59/60 ante a divergência de objeto, 

conforme se verifica de fls. 63/84.JURANDY FERREIRA NASCIMENTO, qualificado nos autos, propôs a presente 

ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço trabalhado em condições especial, bem como a revisão do 

benefício.Alega o autor, em síntese, que o réu não computou corretamente os salários de contribuição no cálculo do seu 

benefício.Com a inicial vieram documentos.Este é, em síntese, o relatório. D E C I D O.O feito comporta julgamento 

antecipado nos termos do artigo 285-A, por se tratar de matéria apenas de direito, já decidida por esse juízo.O pedido do 

autor se refere a alteração do cálculo da renda mensal inicial (RMI), sujeita a prazo decadencial.A instituição do prazo 
decadencial, para o ato de revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, foi efetuada pela nona 

reedição da Medida Provisória nº 1.523 de 27/06/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, em 10/12/1997, 

estabelecendo à época o prazo de 10 anos.A partir de 23/10/1998, com a edição da MP nº 1.663-15 (publicada no 

D.O.U. de 23/10/98), convertida na Lei 9.711 de 20/11/98 (publicado no D.O.U. de 21/11/98), o prazo decadencial de 

revisão foi reduzido para 5 anos, vigendo para os benefícios concedidos a partir desta data, voltando a ser de 10 anos a 

partir da MP nº 138/2003 (publicada no D.O.U. de 20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004.Conforme já 

pacificamente decidido pelas cortes superiores, o prazo decadencial, se refere a instituto de direito material, não se 

aplicando às relações jurídicas anteriores à sua vigência, já que a norma não é expressamente retroativa:RECURSO 

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA 

LEI Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir 

as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material. 2. Precedentes. 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, Resp. 479964, 6T, Rel. Min. 

PAULO GALLOTTI, DJ: 10/11/2003).DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 
CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE LIMITES LEGAIS. PARCIAL 

PROVIMENTO. 1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento no sentido 

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. Preliminar rejeitada. 2. (...) 4. Agravo 

legal parcialmente provido.(TRF3, APELREE 1574705, 10ª T., DJF3 CJ1:13/04/2011)Desta forma, esquematizando o 

que foi acima exposto, temos que os prazos decadenciais a serem observados são os seguintes:PERÍODO 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PRAZOAté 27.06.1997 Não havia previsão legalSem PrazoDe 28.06.1997 a 22.10.1998 

MP 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/9710 anosDe 23.10.1998 a 19.11.2003 MP 1.663-15/98, convertida na Lei 

9.711/985 anosA partir de 20.11.2003 MP138/03 convertida na Lei 10.839/04, acrescenta o art. 103-A à Lei 

8.213/91Restabelece o prazo de 10 anosO benefício em análise foi concedido com início (DIB) em 02/07/1997 (fl. 12), 

quando o prazo decadencial era de 10 anos, assim, quando proposta a presente ação (em 14/03/2011) já havia se 

operado o prazo decadencial para revisão da Renda Mensal Inicial.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos 

do art. 269, IV, combinado com artigo 285-A, ambos do CPC, reconheço a decadência da pretensão de revisão da 

Renda Mensal Inicial do benefício nº 107.143.546-6.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.Custas na forma 

da lei.Tendo em vista a ausência de citação, não há condenação em honorários.Dê-se ciência da existência da presente 

ação ao INSS.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0005485-49.2011.403.6119 - GILCIANG AZEVEDO DOS SANTOS(SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada por GILCIANG AZEVEDO DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando deferimento de provimento que determine a manutenção do benefício de pensão por morte.Sustenta 

que teve seu benefício cessado em 05/04/2011, quando completou 21 anos de idade. Afirma, no entanto, que é estudante 

universitária, e depende da pensão para arcar com suas despesas, razão pela qual o mesmo deve ser mantido.Com a 

inicial vieram documentos.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 285-A, 

por se tratar de matéria apenas de direito, já decidida por esse juízo.Na espécie, pretende a autora que lhe seja 

reconhecido o direito à manutenção do benefício de Pensão por Morte, cessado em 05/04/2011, quando completou 21 
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anos de idade.Conforme artigos 16, I e 77, 2º da Lei 8.213/91, a pensão é cessada para os filhos e filhas quando estes 

completam 21 anos de idade, salvo se incapazes, pois a partir dessa idade deixam de ser considerados 

dependentes/beneficiários para fins previdenciários. Confira-se:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 

28.4.95)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)Art. 77. A pensão por morte, 

havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. (Artigo, parágrafos e incisos com a redação 

dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. 2º A 

parte individual da pensão extingue-se: I - pela morte do pensionista;II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o 

irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido; III - 

para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão 

extinguir-se-á. Autorizar o prolongamento do benefício para além da previsão legal constitui exercício de atividade 

legislativa pelo magistrado (o que lhe é defeso), além de ir de encontro com o caráter contributivo (art. 1º da Lei 

8.213/91), o princípio da seletividade (art. 194, III, da CF) e o de observância da fonte de custeio (art. 195, 5º da CF), 

que norteiam as relações previdenciárias.Nesse sentido a jurisprudência e doutrina a seguir 

colacionadas:PREVIDENCIÁRIO . PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS . UNIVERSITÁRIO . 

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91.1. A legislação aplicável à pensão por morte é 
a vigente na data do óbito do segurado.2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por 

morte do filho que atinge a maioridade , salvo se comprovada a invalidez.3. A interpretação da legislação 

previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de 

ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou.4. A obediência ao princípio da seletividade, 

que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz com que o legislador selecione as 

contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção.5.Recurso do autor improvido.(TRF 3, 

AC 803441 - SP, 2ª T., Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 11/02/2003)Em alguns casos, a jurisprudência vem prolongando 

a condição de dependente até os 24 anos, quando o menor está cursando nível superior. Nesse particular, a extensão 

parece conflitar com o princípio insculpido no 5º do artigo 195 da Constituição Federal consoante o teor da decisão 

liminar da ADIn nº 2.311/MS, na qual o STF entendeu indevida a inclusão legislativa, no Instituto de Previdência 

Estadual do Mato Grosso do Sul, como dependentes os filhos solteiros maiores de 24 anos de idade, que não 

exercessem atividades remuneradas, estivessem freqüentando curso superior ou técnico de 2º grau e dependenssem 

economicamente dos segurados (Daniel Machado Rocha e José Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 3ª ed., editora Livraria do Advogado - Esmafe, Porto Alegre: 2003, p. 86)Assim, não entendo 

demonstrado o direito à manutenção do benefício pleiteado.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC, combinado com artigo 285-A, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Anote-se.Custas na forma da lei.Tendo em vista a ausência de citação, não há condenação em 
honorários.Dê-se ciência da existência da presente ação ao INSS.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, 

certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

0005734-97.2011.403.6119 - FLAVIANI SOUZA DONE(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, 

ajuizada por FLAVIANI SOUZA DONE, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando deferimento de provimento que determine a manutenção do benefício de pensão por morte nº 

21/147.810.638-4.Sustenta que teve seu benefício cessado em 20/05/2011, quando completou 21 anos de idade. Afirma, 

no entanto, que é estudante universitária, e depende da pensão para arcar com suas despesas, razão pela qual o mesmo 

deve ser mantido.Com a inicial vieram documentos.É o relatório. Decido.O feito comporta julgamento antecipado nos 

termos do artigo 285-A, por se tratar de matéria apenas de direito, já decidida por esse juízo.Na espécie, pretende a 

autora que lhe seja reconhecido o direito à manutenção do benefício de Pensão por Morte nº 21/147.810.638-4, cessado 

em 20/05/2011, quando completou 21 anos de idade.Conforme artigos 16, I e 77, 2º da Lei 8.213/91, a pensão é cessada 

para os filhos e filhas quando estes completam 21 anos de idade, salvo se incapazes, pois a partir dessa idade deixam de 

ser considerados dependentes/beneficiários para fins previdenciários. Confira-se:Art. 16. São beneficiários do Regime 

Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o 
filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 

9.032, de 28.4.95)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)Art. 77. A pensão 

por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em parte iguais. (Artigo, parágrafos e incisos com 

a redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão 

cessar. 2º A parte individual da pensão extingue-se: I - pela morte do pensionista;II - para o filho, a pessoa a ele 

equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se 

for inválido; III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. 3º Com a extinção da parte do último 

pensionista a pensão extinguir-se-á. Autorizar o prolongamento do benefício para além da previsão legal constitui 

exercício de atividade legislativa pelo magistrado (o que lhe é defeso), além de ir de encontro com o caráter 

contributivo (art. 1º da Lei 8.213/91), o princípio da seletividade (art. 194, III, da CF) e o de observância da fonte de 
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custeio (art. 195, 5º da CF), que norteiam as relações previdenciárias.Nesse sentido a jurisprudência e doutrina a seguir 

colacionadas:PREVIDENCIÁRIO . PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS . UNIVERSITÁRIO . 

EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. ART. 77, PAR. 2º, DA LEI Nº 8.213/91.1. A legislação aplicável à pensão por morte é 

a vigente na data do óbito do segurado.2. O artigo 77, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91 determina a extinção da pensão por 

morte do filho que atinge a maioridade , salvo se comprovada a invalidez.3. A interpretação da legislação 

previdenciária, no que concerne a enumeração do rol de benefícios e serviços, bem como dos seus beneficiários, há de 

ser sempre literal, não podendo criar beneficiários que a lei não selecionou.4. A obediência ao princípio da seletividade, 

que a Constituição Federal denomina de objetivo da seguridade social, faz com que o legislador selecione as 

contingências protegidas pelo sistema, bem como os beneficiários dessa proteção.5.Recurso do autor improvido.(TRF 3, 

AC 803441 - SP, 2ª T., Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 11/02/2003)Em alguns casos, a jurisprudência vem prolongando 

a condição de dependente até os 24 anos, quando o menor está cursando nível superior. Nesse particular, a extensão 

parece conflitar com o princípio insculpido no 5º do artigo 195 da Constituição Federal consoante o teor da decisão 

liminar da ADIn nº 2.311/MS, na qual o STF entendeu indevida a inclusão legislativa, no Instituto de Previdência 

Estadual do Mato Grosso do Sul, como dependentes os filhos solteiros maiores de 24 anos de idade, que não 

exercessem atividades remuneradas, estivessem freqüentando curso superior ou técnico de 2º grau e dependenssem 

economicamente dos segurados (Daniel Machado Rocha e José Baltazar Junior, Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social, 3ª ed., editora Livraria do Advogado - Esmafe, Porto Alegre: 2003, p. 86)Assim, não entendo 

demonstrado o direito à manutenção do benefício pleiteado.Ante o exposto, com resolução de mérito, nos termos do art. 
269, I, do CPC, combinado com artigo 285-A, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.Defiro os benefícios 

da justiça gratuita. Anote-se.Custas na forma da lei.Tendo em vista a ausência de citação, não há condenação em 

honorários.Dê-se ciência da existência da presente ação ao INSS.Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, 

certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003490-35.2010.403.6119 - ANGELITA APARECIDA ROCHA MIRANDA(SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANGELITA APARECIDA ROCHA 

MIRANDA, em face do GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP, visando à manutenção do seu 

benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.A inicial veio instruída com documentos. Sentença extintiva às fls. 

117/119.Decisão acolhendo os embargos de decLaração opostos pela impetrante às fls. 129/130.Notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações às fls. 140/144.A liminar foi indeferida às fls. 159/167.A impetrante noticiou a 

interposição de agravo de instrumento (fls. 173/186), recurso ao qual a e. Desembargadora Federal Relatora negou 

seguimento (fls. 188/191).O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 208).Às fls. 

209, a impetrante pleiteou a desistência da ação. É o relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de desistência 

formulado pela impetrante, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VII, 
do Código de Processo Civil, denegando a segurança. Custas ex lege. Sem honorários (Súmula 512 do STF e 105 do 

STJ).Dê-se ciência à autoridade impetrada, servindo cópia desta como ofício.Transcorrido o prazo para eventual recurso 

voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se.P.R.I.O. 

 

0011842-79.2010.403.6119 - GENERAL BRANDS DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LTDA(SP145373 - ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA E SP118071 - RENATO NUNES 

CONFOLONIERI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

SENTENÇA Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por GENERAL 

BRANDS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. em face do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS-SP, objetivando afastar a exigibilidade da 

contribuição social prevista no inciso I do artigo 22 da Lei nº 8.212/91, incidente sobre os valores pagos a título de terço 

constitucional de férias, bem como a compensação dos valore recolhidos a este título, com a contribuição sobre a folha 

de salários vincenda.Sustenta, em síntese, que a hipótese de incidência da contribuição é o pagamento de remunerações 

devidas em razão do trabalho efetivamente prestado, o que não ocorre na hipótese mencionada na inicial.Com a inicial 

vieram documentos.A liminar foi deferida (fls. 189/192).A União Federal requereu seu ingresso no feito (fls. 

196).Devidamente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 197/219, arguindo, em preliminar, a 

inexistência de ato ilegal ou abusivo ou justo receio, bem como de direito líquido e certo, além do não cabimento do 
mandado de segurança na espécie. No mérito, sustenta a legitimidade da incidência da contribuição social sobre os 

pagamentos em tela, ressaltando os princípios da solidariedade e da universalidade da cobertura e do atendimento. 

Aduz, por fim, razões relativas à compensação.A União noticiou a interposição de agravo de instrumento (fls. 

221/236).O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 243/244).Decisão proferida 

pelo e. Desembargador Federal Relator, negando seguimento ao recurso (fls. 246/249).É o relatório. D E C I D 

O.Rejeito as preliminares arguidas nas informações.O mandado de segurança é cabível na espécie, eis que pretende a 

impetrante afastar ato concreto da autoridade impetrada, consistente na autuação fiscal por deixar de recolher a parcela 

da contribuição previdenciária cuja cobrança entende ilegítima, razão pela qual não há que se falar em inexistência de 

ato ilegal ou de justo receio, nem mesmo impetração contra lei em tese.A preliminar relativa à ausência de direito 

líquido e certo confunde-se com o mérito e com ele será analisada.Presentes os pressupostos processuais e as condições 

da ação, passo a examinar o mérito deste writ.A questão posta nos autos encontra-se pacificada nas Cortes Superiores, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 148/1170 

admitindo como indevida a contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias, ante sua 

natureza indenizatória. A propósito, vale trazer à colação trecho do voto proferido pelo e. Ministro Eros Grau do E. 

Supremo Tribunal Federal no AI nº 603.537-AgR-DF (DJ 27.02.2007), in verbis:Quanto à questão relativa à percepção 

do abono de férias e a incidência da contribuição previdenciária, a jurisprudência deste Tribunal é no sentido de que a 

garantia do recebimento de, pelo menos, um terço a mais do que o salário normal no gozo das férias anuais (CB, artigo 

7º, XVII) tem por finalidade permitir ao trabalhador reforço financeiro neste período (férias) [RE n. 345.458, Relatora a 

Ministra Ellen Gracie, DJ de 11.3.05], o que significa dizer que a sua natureza é compensatória/indenizatória.No mesmo 

sentido:EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo 

regimental a que se nega provimento. (STF, RE-AgR 389903-DF, Rel. Min. Eros Grau, j. 21.01.2006, DJ 

05.05.2006)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES PÚBLICOS. HORAS EXTRAS 

E ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. ORIENTAÇÃO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. INCIDÊNCIA. SÚMULAS 207 e 688/STF. OFENSA AO ART. 535 DO CPC 

REPELIDA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO FEDERAL. SÚMULA 282/STF. 1. Não se 

vislumbra a ocorrência de nenhum dos vícios elencados no art. 535 do CPC no conteúdo do acórdão recorrido, pelo que 

se afasta a preliminar de sua nulidade. 2. Nenhuma dúvida remanesce quanto à incidência da contribuição 

previdenciária sobre a gratificação natalina (13º salário) em virtude de sua natureza salarial. Súmulas 207 e 688/STF. 3. 
Inúmeros julgados oriundos das Primeira e Segunda Turmas deste STJ assentam-se na linha de que o acréscimo de 1/3 

sobre a remuneração de férias e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela Constituição aos 

empregados e aos servidores públicos, além dos adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, arts. 41 e 49), integram 

o conceito de remuneração, sujeitando-se à contribuição previdenciária. Precedentes: Resp 805.072/PE, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 15/02/2007; REsp 512848/RS, Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; RMS 

19.687/DF, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23.11.2006; REsp 676.294/DF, Rel. p/ Acórdão Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 13.11.2006. E as decisões monocráticas: Resp 971.020/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJ 

1º/7/2008; RMS 18.870/DF, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 23/06/2008. 4. Por outro lado, o Supremo Tribunal 

Federal vem externando o posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e 

horas extras sob o fundamento de que somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor devem sofrer a sua 

incidência. Precedentes: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. 

Min. Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; 

RE 429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ 06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ 27/03/2006.5. Nesse contexto, e com vistas no entendimento externado pelo colendo STF, o inconformismo 

deve ter êxito para se declarar a não-incidência da contribuição previdenciária sobre o adicional de férias e horas 

extraordinárias, mantida a exação sobre a gratificação natalina. 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa 
parte, parcialmente provido. (STJ, RESP nº 764586-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 26.08.2008, DJe 

24.09.2008)Portanto, reconheço como indevida a incidência da contribuição previdenciária (art. 22, I, da Lei nº 

8.212/91) sobre o terço constitucional de férias pago ao empregado, o que caracteriza o direito líquido e certo da 

impetrante em não se submeter ao recolhimento em tela. Configurado o recolhimento indevido, tratemos do 

procedimento relativo à compensação.O art. 170, caput, do Código Tributário Nacional, possibilita a compensação 

tributária, desde que haja lei a reger a matéria. É de se ressaltar que instruções normativas, atos administrativos de 

pretenso caráter jurígeno, não podem derrogar legislação específica acerca da compensação, mormente no sentido de 

prejudicar eventuais direitos dos sujeitos passivos da exação.Nesse sentido, a Lei nº 8.383/91 que permitiu a 

compensação independentemente do requerimento realizado pelo sujeito passivo à autoridade fazendária, cujo artigo 66 

prevê:Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o 

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos 

subseqüentes.Nota-se que, no chamado lançamento por homologação, o procedimento mais célere e adequado é aquele 

em que o próprio contribuinte compensa o tributo e, posteriormente, fica exposto à futura fiscalização dos entes 

administrativos. Eventuais omissões ou erros observados nesse procedimento sofrerão as autuações e imposição das 

sanções previstas na lei. Assim, a impetrante poderá compensar eventuais créditos tributários da forma determinada pela 

Lei de regência, qual seja: Lei 8.383/91, desde que após o trânsito em julgado dessa decisão - consoante disposto no art. 
170-A do Código Tributário Nacional - sendo prescindível a observância de quaisquer outros entraves estipulados pelas 

Instruções Normativas editadas pela autoridade arrecadadora. Analiso a questão relativa ao prazo prescricional aplicável 

aos valores indevidamente recolhidos, cuja compensação ora se pretende.A Corte Especial do E. Superior Tribunal de 

Justiça, ao analisar a questão do prazo para repetição de indébito tributário, sob a égide da novel legislação - Lei 

Complementar nº 118, de 09.02.2005 - assim decidiu:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. 

PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE 

INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE 

DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de 

indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a 

lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do 
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recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende 

o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do 

lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é 

que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do 

indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador. 2. Esse entendimento, embora não tenha a 

adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente define o conteúdo e o sentido das normas 

que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão do Poder Judiciário que tem a atribuição 

constitucional de interpretá-las. 3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, 

conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 

interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas 

um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação 

federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 

118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua 

vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para 

alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 

2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 6. Argüição de 

inconstitucionalidade acolhida. (AI nos EREsp nº 644736-PE, Relator Min. Teori Albino Zavascki, j. 06.06.2007, DJ 

27.08.2007)Posteriormente, aquele E. Tribunal, atento ao comando erigido pela sua Corte Especial, firmou 
entendimento no sentido de ser necessária a observância da regra de direito intertemporal, a fim de resguardar o direito 

adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa julgada, consoante acórdão que segue: IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. INDENIZAÇÃO POR HORAS TRABALHADAS- IHT. PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 6º DA 

LICC. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05. ARTIGO 3º. LEI DE EFICÁCIA 

PROSPECTIVA. DIREITO INTERTEMPORAL. CRITÉRIO DE CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL. LEI 

ANTERIOR. SALDO REMANESCENTE MENOR QUE PRAZO DA LEI NOVA. PRESCRIÇÃO PELA TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO. APLICABILIDADE. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INAPLICABILIDADE. I- ... omissis II- 

Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a 

restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, 

acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (EREsp 435.835/SC, Rel. Min. FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS, DJ de 24/03/2004, p. 287). III- A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 27/04/2005, 

ao julgar os EREsp nº 327.043/DF, reconheceu que o art. 3º da LC nº 118/05 não tem caráter meramente interpretativo, 

não alcançando os processos ajuizados antes de sua vigência, sendo aplicado somente àqueles iniciados a partir de 09 de 

junho de 2005, quando passou a gozar de eficácia, não se afastando, in casu, a tese da prescrição decenal. IV- No 

momento da aplicação da Lei Complementar nº 118/05, por se tratar de uma norma que veio a reduzir o prazo 

prescricional, conferindo-lhe um alcance diferente daquele dado pela jurisprudência do STJ (tese dos cinco mais cinco), 

é necessário que se observe a regra do direito intemporal, a fim de que sejam resguardados o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada, preceitos consagrados pela Carta Magna. V- No que concerne à regra de direito 

intertemporal aplicada à questão da prescrição, é imperioso salientar que, estabelecendo a nova lei um prazo 

prescricional menor, tal prazo começará a correr da data da nova lei, salvo se a prescrição que se iniciou sob a égide da 

lei anterior vier a se completar em menos tempo, conforme esta lei, que, em tal hipótese, continuará a reger a contagem 

do prazo prescricional. Precedente do STJ: EREsp nº 327.043/DF, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKY, DJ de 

16/04/2007. Precedentes do STF: RE nº 37.223, Rel. Min. LUIZ GALLOTTI, julgado em 10/07/58; AR nº 905/DF, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJ de 28/04/78; RE nº 93.110/RJ, Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE, julgado em 

05/11/80; AR nº 1.025-6/PR, Min. XAVIER DE ALBUQUERQUE, DJ de 13/03/81. VI - No caso concreto, cuida-se de 

valores pagos durante o ano de 1996, tendo a ação sido ajuizada em março de 2006. Assim sendo, à data do ajuizamento 

da ação, a contar pela lei nova, deveria esta ser aplicada à prescrição. Nada obstante, pelas razões já expostas, o prazo 

prescricional, in casu, há de ser contado pela lei antiga, aplicando-se a tese dos cinco mais cinco, de modo que se 

conclui ter a ação sido ajuizada, validamente, no último ano do prazo, afastada, portanto, a prescrição. VII- ... VIII - 

Recurso especial provido. (Resp nº 982022-SE, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 16.10.2007, DJ 19.11.2007)Aplicando-se 

o entendimento ora colacionado ao caso vertente, poderão ser objeto de compensação os valores recolhidos desde 

15/12/2000, eis que o prazo prescricional das ações de compensação/repetição de indébito, relativamente aos 

pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei Complementar 118/2005 (09.06.05) é de cinco anos a contar da data 

do recolhimento indevido; relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema 
anterior, ou seja, a tese dos cinco mais cinco.Por outro lado, as Leis nº 10.637/02 e 11.941/09 autorizam a compensação 

da contribuição previdenciária com tributos de natureza distinta, ou seja, os valores indevidamente recolhidos podem 

ser compensados com quaisquer tributos arrecadados e administrados pela Secretaria da Receita Federal.Nesse 

sentido:MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO. PRELIMINAR. CARÊNCIA DA AÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE 

AFASTAMENTO). INCIDÊNCIA - SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS E SEU ADICIONAL DE 1/3. PRAZO 

PRESCRICIONAL. COMPENSAÇÃO. CRITÉRIOS. ART. 170-A DO CTN. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS. ... 6. Baseado em entendimento consolidado da 1ª Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, em matéria de compensação tributária, prevalece a lei vigente quando do ajuizamento da demanda. 

Destarte, como a ação foi ajuizada em 25 de julho de 2008, deve ser aplicado a ela o regime jurídico em vigor na época, 

ou seja, a Lei nº 10.637/2002, a qual deu nova redação ao art. 74 da Lei nº 9.430/96. A Lei nº 10.637/02 sedimentou a 
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desnecessidade de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, conforme já entendia a Lei nº 9.430/96. Em 

conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados pela 

Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independente do destino de suas respectivas 

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos créditos 

utilizados e respectivos débitos compensados. Precedentes: AGREsp 886345/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 12.05.08; 

AGREsp 1029235/SP, Rel. José Delgado, DJU de 21.05.2008 e AGREsp 862572/CE, Rel. Luiz Fux, DJU de 

16.06.2008. 7. Revogado o parágrafo 3º do art. 89 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, não 

mais subsiste a restrição a compensação de 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência, 

restando prejudicada a sua análise. 8. Apesar da compensação independer de prévia autorização administrativa ou 

judicial, na hipótese dos autos, optou a apelante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra 

contida no art. 170-A do CTN e aguardar o trânsito em julgado da decisão. (...) (TRF 3ª Região, AMS nº 

2008.61.00.017953-0, Rel. Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 09/06/2009, DJF3 CJ1 05/08/2009)No que 

tange à atualização monetária dos valores a serem compensados, registro que a partir de 1º de janeiro de 1996, deve ser 

calculada com base na taxa SELIC, conforme determina a Lei 9250/95, afastada, a partir dessa data, a incidência de 

qualquer outro índice de correção monetária e juros de mora.Ante o exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para afastar 

a exigibilidade da contribuição previdenciária (art. 22, I, da Lei nº 8.212/91) sobre os valores pagos a título de terço 

constitucional de férias, confirmando a liminar anteriormente deferida, reconhecendo o direito à compensação dos 

valores indevidamente recolhidos a este título, após o trânsito em julgado, observada a prescrição na forma da 
fundamentação, com parcelas vincendas da contribuição sobre a folha de salários - consoante pleiteado na inicial - 

utilizando-se na atualização monetária a taxa SELIC prevista no artigo 39, 4º da Lei nº 9.250/95.Não há condenação ao 

pagamento de verba honorária (Súmula 512 do C. STF).Custas ex lege.Defiro o ingresso da União no feito, nos termos 

do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/09, remetendo-se os autos ao SEDI, para as devidas anotações.Dê-se ciência da 

prolação da sentença à autoridade impetrada, Delegado da Receita Federal em Guarulhos, bem como intime-se a União 

Federal (Fazenda Nacional), servindo cópia desta como ofício e mandado de intimação.Sentença sujeita 

obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, devendo ser, oportunamente, remetida ao E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região.P.R.I. 

 

0000718-25.2011.403.6100 - ASTER PETROLEO LTDA(PE025620 - MARY ELBE GOMES QUEIROZ E PE027646 

- Antonio Carlos Ferreira de Souza Júnior) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO 

- SP 

SENTENÇAVistos etc.Trata-se de mandado de segurança, impetrado por ASTER PETROLEO LTDA. contra ato do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS/SP., objetivando afastar o óbice à emissão 

de Certidão Negativa de Débitos-CND ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa-CPEN, consistente no Processo 

Administrativo nº 10875.002125/2001-18.Sustenta que mencionado processo administrativo está a impedir 

indevidamente a expedição da certidão almejada, posto se tratar de cobrança em duplicidade, já reconhecida em 
julgamento efetuado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.Com a inicial vieram documentos.A 

autoridade coatora prestou informações às fls. 197/202, afirmando que o Processo Administrativo nº 

10875.002125/2001-18 foi trabalhado e inserido no parcelamento do REFIS, não se constituindo mais óbice à emissão 

da certidão pretendida. Acresce que a impetrante possui outras anotações que se encontram aguardando manifestação 

quanto à inclusão no parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.É o relatório. Decido.Cuida-se nos autos de típico 

caso de falta de interesse processual superveniente, visto que, por força da notícia trazida nas informações, o Processo 

Administrativo nº 10875.002125/2001-18 não constitui mais óbice à emissão da certidão pleiteada.Pois bem, o interesse 

de agir consiste na utilidade e na necessidade concreta do processo, na adequação do provimento e do procedimento 

desejado. Trata-se, na verdade, de uma relação de necessidade e adequação, porque é inútil a provocação da tutela 

jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Além disso, o artigo 462 do 

Código de Processo Civil, assim prescreve:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou 

extintivo de direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento 

da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre a disposição legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO 

in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 32ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 

477/478:Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em 

consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, Resp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 

12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a 
sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Assim, 

considerando que o pedido formulado na inicial é específico no sentido de que o Processo Administrativo nº 

10875.002125/2001-18 não constitua óbice à emissão da certidão, a extinção é de rigor.Ante o exposto, consoante 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, DENEGANDO A 

SEGURANÇA, nos termos do artigo 6, 5, da lei 12.016/2009.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios (STJ, 

Súmula nº 105, e STF, Súmula nº 512).Dê-se ciência à autoridade impetrada, servindo cópia da presente sentença como 

ofício.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0000047-42.2011.403.6119 - UNISIS ADMINISTRACAO PATRIMONIAL E INFORMATICA LTDA(SP143738 - 

SIDNEY DE PAULA OLIVEIRA) X SECRETARIO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS 

SENTENÇAVistos etc.Fls. 114: Acolho a emenda à inicial, anotando-se.Trata-se de mandado de segurança, com 
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pedido de liminar, impetrado por UNISIS ADMINISTRAÇÃO PATRIMONIAL E INFORMÁTICA LTDA. contra ato 

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS, objetivando a obtenção de Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos.Sustenta a impetrante que, ao aderir ao parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/09, equivocadamente informou a inclusão do saldo a ser parcelado como sendo débito da Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), quando, na realidade, cuidava-se de débito administrado pela Secretaria da Receita Federal 

(SRF). Acrescenta que, que, como condição para aderir ao parcelamento mencionado, teve que requerer a desistência 

das moratórias anteriores de que vinha usufruindo e o equívoco perpetrado impede a emissão da certidão 

mencionada.Afirma que, constatado o lapso, formulou consulta à Ouvidoria do Ministério da Fazenda, obtendo a 

resposta de que quando da consolidação dos débitos do parcelamento firmado poderia ser feita a correção da 

opção.Com a inicial vieram documentos.A liminar foi deferida (fls. 100/102).A autoridade impetrada prestou 

informações às fls. 108, aduzindo que a certidão almejada foi expedida, pugnando pela extinção do feito, em face da 

perda do objeto.A União requereu seu ingresso no feito (fls. 111).O Ministério Público Federal opinou pelo regular 

prosseguimento do feito (fls. 113).É o relatório. Decido.Inicialmente, ressalto não estar configurada a falta de interesse 

de agir superveniente posto que a certidão noticiada somente foi expedida por força da liminar deferida, sendo certo que 

a extinção do feito acarretaria a cassação da liminar e consequente denegação da segurança (art. 6º, 5º, da Lei nº 

12.016/90).Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito deste writ.Colhe-se 

dos autos que a impetrante aderiu ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09, porém, equivocadamente informou a 

inclusão do saldo a ser parcelado como sendo débito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), quando, na 
realidade, cuidava-se de débito administrado pela Secretaria da Receita Federal (SRF). Não obstante, a impetrante vem 

pagando regularmente as parcelas mínimas mensais exigidas pela lei, enquanto não consolidados definitivamente os 

débitos, requerendo, ainda, a desistência dos demais parcelamentos que possuía, cumprindo, desta forma, todas as 

formalidades exigidas pela Lei nº 11.941/09.Assim, ainda que tenha ocorrido equívoco cometido pela impetrante, é de 

se considerar que tal manifestação não correspondia à real intenção da contribuinte, que era o de parcelar os débitos que 

possuía junto à Secretaria da Receita Federal (SRF). Saliento que a boa-fé da impetrante vem corroborada pela tentativa 

de sanar o equívoco, consoante consulta formulada à Ouvidoria do Ministério da Fazenda constante de fls. 31/32, bem 

como pelo regular recolhimento das parcelas mensais do novo parcelamento firmado.Ademais, nenhum prejuízo sofrerá 

o Fisco, posto que os débitos foram incluídos no novo parcelamento, aguardando tão somente a consolidação da dívida 

para regularização, o que proporcionará o recebimento do crédito tributário.É de se ressaltar que a presente concessão 

da segurança cinge-se a garantir a emissão da certidão, enquanto pendente de apreciação a opção do parcelamento e 

respectiva consolidação dos débitos, em razão do erro na informação da inclusão do saldo a ser parcelado como sendo 

débito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).Em face do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, 

confirmando a liminar anteriormente deferida, para garantir à impetrante a obtenção da Certidão Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos, até que consolidado o parcelamento de débitos na forma da Lei nº 11.941/09 e desde que não 

existam outros débitos que não o versado nos presentes autos.Defiro o ingresso da União no feito, nos termos do artigo 

7º, II, da Lei nº 12.016/09, remetendo-se os autos ao SEDI para as devidas anotações, bem como quanto à correção do 
pólo passivo do feito.Indevidos honorários advocatícios, a teor das Súmulas nºs. 512 do STF e 105 do STJ.Custas na 

forma da lei.Sentença sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição, devendo ser, oportunamente, remetida ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Comunique-se a prolação da sentença à autoridade impetrada (Delegado da 

Receita Federal em Guarulhos) e à União Federal (Fazenda Nacional), servindo cópia desta como ofício e mandado de 

intimação.P.R.I.O. 

 

Expediente Nº 8053 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001831-54.2011.403.6119 - JOSE AUGUSTO DO NASCIMENTO PRETO(SP199625 - DENNIS PELEGRINELLI 

DE PAULA SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Providencie a parte autora a emenda a inicial, nos termos do artigo 285 do CPC, no prazo improrrogável de 10 dias, 

atribuindo a causa o correto valor, de aocrdo com o benefício econômico perseguido.Deverá, outrossim, recolher as 

custas processuais, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

Expediente Nº 8054 
 

ACAO PENAL 
0004709-54.2008.403.6119 (2008.61.19.004709-4) - JUSTICA PUBLICA X EDGAR OLIVEIRA TOME X 

POLLYNALDO SOSTENES RODRIGUES SANTOS(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO) X 

RENILTON DE MATOS SILVA(MG022043 - CARLOS ALBERTO AZEVEDO E SP199272 - DULCÍNEIA DE 

JESUS NASCIMENTO) X CHRISTIANO CARDOSO(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E 

SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO) X MARCOS AURELIO SILVA DA CUNHA(SP199272 - 

DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO) X ELIAS GONCALVES DA SILVA(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS 

NASCIMENTO E SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO) 

Fls. 1670/1975: Intime-se o Ministério Público Federal para que apresente contrarrazões recursais.Juntadas as 

contrarrazões, encaminhem-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as homenagens de estilo.Int. 
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2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal Titular  

Drª. TATIANA PATTARO PEREIRA  

Juíza Federal Substituta 

Thais de Andrade Borio 

Diretora de Secretaria* 
 

Expediente Nº 7583 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0048547-85.2000.403.6100 (2000.61.00.048547-1) - ZELIA GHEDINI DA SILVA(SP050922 - MARIA CHRISTINA 

THOMAZ DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DER(SP207707 - PRISCILA REGINA DOS RAMOS E SP141972 - HELIO OZAKI BARBOSA) 

Fls. 247/249: Intime-se a DER para apresentar valores atualizado. Com a juntada, intime-se a executada nos termos do 

art. 475-J do CPC. Cumpra-se. 

 

0000103-22.2004.403.6119 (2004.61.19.000103-9) - LUZIA ALVES DE OLIVEIRA SILVA(SP036362 - 

LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP171904 - ROSEMARY DO 

NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ E SP172386 - ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS) 

O Autor propôs a presente demanda com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a objetivando a concessão de benefício assistencial de prestação continuada à parte 

autora.Contestação às fls. 36/43 e réplica às fls. 61/67.Requerida a desistência do feito pela autora, se opôs o INSS à fl. 

170.Relatei o necessário.Fundamento e decido. Reconsidero as decisões proferidas à fl. 178 e fls. 179/180.A desistência 

da ação é ato unilateral do autor, através do qual abre mão do processo como meio de solução do litígio. Impende 

salientar que o que se abre mão na desistência é apenas o instrumento, a relação processual.A norma contida no 4º do 

art. 267 do Código de Processo Civil exige o consentimento do réu, para a desistência da ação intentada, após o prazo 
de resposta. A contrário senso, o autor pode desistir da ação, independentemente de consentimento do réu, antes de 

decorrido o prazo para contestação.Por outro lado, o condicionamento ao pedido de desistência não é legítimo, visto que 

caberia a Ré apenas concordar ou discordar. Nesse sentido, vale conferir os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CONCORDÂNCIA DO RÉU (ART. 267, PARÁGRAFO 4º, CPC). RENÚNCIA DO 

DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA AÇÃO. 1. Decorrido o prazo para a resposta, não poderá o autor, sem o 

consentimento do réu, desistir da ação (art. 267, parágrafo 4º, CPC). O réu não pode, contudo, sem motivo legítimo, 

devidamente comprovado, opor-se ao pedido de desistência, condicionando-o à renúncia do direito em que se funda a 

ação. 2. Apelo improvido.(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, AC 199701000148820 AC - APELAÇÃO CIVEL - 

199701000148820, Quara Turma).PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO MANIFESTADA APÓS A 

CONTESTAÇÃO. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA DA PARTE RÉ. IMPOSIÇÃO DE RENÚNCIA DO DIREITO 

EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. CONDIÇÃO ILEGÍTIMA. 1. Malgrado haja previsão legal impondo a necessidade de 

concordância da parte ré à desistência da ação quando a pretensão for manifestada após o transcurso do prazo para 

resposta, não é dado à parte ex adversa opor-se ao pedido sem motivo legítimo, é dizer, condicionando seu 

consentimento à renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Precedentes da Corte. 2. Apelação da UNIÃO 

desprovida.(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, APELAÇÃO CIVEL - 199938000353891 Processo: 

199938000353891, Quinta Turma, Relator Desembargador Federal FAGUNDES DE DEUS).PROCESSUAL CIVIL. 

PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PRAZO DE RESPOSTA. OUVIDA DO RÉU. RECUSA 
DESMOTIVADA. 1. Em consonância com o parágrafo 4º, do art. 267, do CPC, após o prazo de resposta, o autor 

somente pode desistir da ação com o consentimento do réu; 2. Para que a oposição do réu à homologação da desistência 

constitua óbice à extinção do processo sem resolução de mérito, tem de ser feita com demonstração de motivo razoável; 

3. Hipótese em que a União condicionou sua concordância com o pedido de desistência de ação à renúncia do direito 

pleiteado (remoção do autor, servidor público lotado em Maceió/AL, para Aracajú/SE), sem apresentar motivação 

razoável; 4. Apelação e remessa oficial improvidas.(Tribunal Regional Federal da 5ª Região, AC 200685000036268 AC 

- Apelação Cível - 431814, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 

LIMA)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO. ART. 267, parágrafo 4º, DO CPC. RECUSA DO RÉU SEM JUSTIFICAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. ART. 267, VIII, DO CPC. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES: (STJ-RT 761/196; STJ-RT 782/224.) - Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não 

poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Inteligência do parágrafo 4º do art. 267 do CPC: - A recusa do réu 

ao pedido de desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de discordância, 

sem a indicação de qualquer motivo relevante (STJ-RT 761/196). No mesmo sentido: STJ-RT 782/224. - O réu não 

pode, sem motivo legítimo, devidamente comprovado, opor-se ao pedido de desistência, condicionando-o à renúncia do 
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direito em que se funda a ação (RT 758/374, maioria). CPC anotado por Theotonio Negrão (editora Saraiva, 36ª edição, 

p. 362): - Apelação improvida.(Tribunal Regional Federal da 5ª Região, AC 200384000047913 AC - Apelação Cível - 

346314, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal PAULO GADELHA)O parágrafo único do art. 158 do 

Código de Processo Civil prescreve que a desistência da ação só operará efeito após homologação por sentença. No 

caso dos autos, a autora opta formalmente pela desistência da ação, sem que tenha havido discordância motivada da Ré. 

Assim, preenchidos os pressupostos legais, impõe-se a efetivação da homologação da desistência.Em face do exposto, 

homologo o pedido de desistência da Autora e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, 

do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0004315-18.2006.403.6119 (2006.61.19.004315-8) - FRANCISCO CLEMENTE DE SOUZA(SP130858 - RITA DE 

CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença ou, alternativamente, a concessão de 

aposentadoria por invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Deferido parcialmente o pedido de 

tutela antecipada. Em contestação o INSS (fls. 75/83) pugnou pela improcedência total do pedido. Réplica às fls. 

157/160.Proferido despacho para determinar a produção antecipada da prova pericial.Laudo médico juntado às fls. 

250/253 e fls. 287/293.Manifestação da parte autora acerca do laudo médico à fl. 296 e ciência do INSS à fl. 297.Relatei 
o necessário.Fundamento e decido. A demanda é improcedente. Em se tratando dos benefícios propugnados na inicial, 

dois são os pressupostos legais necessários à concessão: a) incapacidade para o trabalho (total temporária, para auxílio-

doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); e b) manutenção da qualidade de segurado. Implementadas 

essas condições, passa-se à análise do requisito de carência. Não há dúvida relativa à condição de segurado do autor e o 

implemento da carência, restringindo-se a lide ao primeiro requisito, qual seja, a incapacidade laborativa do autor. 

Verifico não assistir razão à parte autora, tendo em vista que os laudos periciais concluíram que o Autor não apresenta 

incapacidade para o trabalho, razão pela qual ela não faz ao benefício postulado. Ressalto que os laudos não negaram a 

existência da doença. No entanto, os laudos são categóricos em afirmar inexistir incapacidade. Vale frisar que o 

requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade e não meramente a enfermidade, a qual, por si só, não dá 

direito à percepção. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com julgamento do mérito, 

com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e 

dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). P.R.I. 

 

0005633-36.2006.403.6119 (2006.61.19.005633-5) - ANA MARIA YASSUKO TANAKA(SP129090 - GABRIEL DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANA MARIA YASSUKO TANAKA propôs a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a análise e conclusão de 
procedimento administrativo referente ao pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento 

de valores atrasados, com a condenação do Réu ao pagamento dos valores devidamente corrigidos. Deferida a 

antecipação da tutela às fls. 16/19.Contestação do INSS juntada às fls. 27/32 requerendo a improcedência da ação, ante 

a alegação de falta de apresentação de documentos pela parte autora.Às fls. 81/91 foram juntados informes acerca da 

conclusão do procedimento administrativo, bem como acerca da liberação do PAB.Instada a se manifestar, disse a 

autora sobre o pagamento realizado no âmbito administrativo.Relatei o necessário.Fundamento e decido.A ação é 

procedente.Restou demonstrado nos autos que a concessão do benefício, bem como o pagamento dos valores atrasados 

somente foi disponibilizado à autora após a ciência do INSS acerca da antecipação dos efeitos da tutela, conforme se 

infere do quanto exposto na contestação, bem como dos documentos de fls. 81/91.A Autora apresentou pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição em 23/12/2003, sendo certo que o benefício somente foi implantado em 

10/08/2004, razão pela qual surgiu o direito da Autora ao recebimento dos valores atrasados. Ademais, o pagamento dos 

valores em atraso somente foi disponibilizado à Autora em 21/03/2011, conforme fl. 82.Ora, é evidente que houve falha 

do Réu, em ofensa ao princípio da eficiência que rege sua atuação, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição 

Federal.Não é admissível que o Réu leve meses para analisar a concessão do benefício da Autora e que, depois disto, 

ainda demore para reconhecer o direito ao consequente pagamento dos valores atrasados. É de se estranhar que, 

reconhecido o direito ao benefício, o simples pagamento dos valores atrasados pelo INSS necessite de uma outra 

confirmação. O zelo pela coisa pública não pode justificar tal atitude abusiva.Diante da concessão do benefício, bem 
como da liberação dos valores atrasados, é evidente o reconhecimento do pedido por parte do Réu. No entanto, há que 

se ressaltar que a Autora faz jus ao recebimento dos valores devidamente atualizados e acrescidos dos juros de mora. 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista o reconhecimento do réu com relação ao pedido inicial. Com relação aos valores atrasados, 

condeno o Réu ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente pelos índices constantes no Manual 

de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, por se 

tratar de verba alimentar. Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00.Custas ex 

lege.P.R.I. 

 

0007982-75.2007.403.6119 (2007.61.19.007982-0) - DONIZETE GUIMARAES DE SOUZA(SP223103 - 

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

A parte autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em contestação o INSS (fls. 45/55) pugnou pela 

improcedência total do pedido.Réplica às fls. 60/66.Determinada a produção de prova pericial médica.Laudo médico 

juntado às fls. 84/91.Indeferido o pedido para realização de nova perícia, tendo o autor interposto agravo retido nos 

autos.Este é o relato.Examinados.F u n d a m e n t o e D e c i d o.A demanda é improcedente. Em se tratando dos 

benefícios propugnados na inicial, dois são os pressupostos legais necessários à concessão: a) incapacidade para o 

trabalho (total temporária, para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); e b) manutenção da 

qualidade de segurado. Implementadas essas condições, passa-se à análise do requisito de carência. Não há dúvida 

relativa à condição de segurado do autor e o implemento da carência, restringindo-se a lide ao primeiro requisito, qual 

seja, a incapacidade laborativa do autor. Verifico não assistir razão à parte autora, tendo em vista que o laudo pericial 

concluiu que o Autor não apresenta incapacidade para o trabalho, razão pela qual ela não faz ao benefício postulado. 

Ressalto que o laudo não negou a existência da doença. No entanto, o laudo é categórico em afirmar inexistir 

incapacidade. Vale frisar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade e não meramente a 

enfermidade, a qual, por si só, não dá direito à percepção. Ante o exposto, julgo Improcedente o pedido e extingo o feito 

com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora 

ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita 
(Lei 1060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0001867-04.2008.403.6119 (2008.61.19.001867-7) - SEBASTIAO JOSE CORTES(SP074775 - VALTER DE 

OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O Autor propôs a presente demanda com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença.Deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Determinada a realização de produção antecipada de prova pericial.ra.Em contestação o INSS (fls. 

39/45) pugnou pela improcedência total do pedido. Laudo médico juntado às fls. 109/110.Manifestação do INSS às fls. 

117/121.Relatei o necessário.Fundamento e decido. A demanda é procedente. Em se tratando dos benefícios em 

questão, três são os pressupostos legais necessários à concessão: a) incapacidade para o trabalho (total temporária, para 

auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); b) qualidade de segurado; e c) carência. O Réu 

questiona a capacidade laborativa do Autor, bem como a condição de segurado do Autor quando do início da 

incapacidade.No entanto, entendo que restaram comprovados os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Primeiramente, cumpre frisar que o próprio Réu concedeu administrativamente o benefício de auxílio doença ao Autor 

no período de 19/04/2006 a 30/09/2007. E, pela análise do laudo médico pericial realizado pelo INSS (fl. 54) realizado 

em 05/06/2007, fica claro que o Autor apresentava lombalgia, cervicalgia e irradiação de dor para os membros 

inferiores naquela oportunidade, quando ainda foi reconhecida a incapacidade.Nos exames realizados posteriormente 
pelos médicos da Ré, verifica-se que as queixas do Autor se referiam ainda às mesmas doenças (fls. 55, 59, 63, 64, 68, 

69). No entanto, os médicos que o examinaram entenderam que as doenças apresentadas não geravam incapacidade 

laborativa.No entanto, o laudo pericial realizado em Juízo detectou que o autor é portador de discopatia vertebral, com 

abaulamento discal lombar e artrose lombar (lombocitalgia), bem como que estaria incapaz para o exercício de sua 

atividade habitual. O Sr. Perito Judicial afirmou, ainda, que não seria possível estabelecer a data exata de início da 

incapacidade.No caso em questão, se verifica que o Perito não pôde afirmar, com base em parâmetros exclusivamente 

técnicos, desde quando o Autor se encontra incapacitado. Todavia, é razoável que a decisão da lide se dê em favor do 

segurado, em homenagem aos princípios do in dubio pro misero e da função social da previdência.Ademais, 

considerando que a Ré já tinha concedido auxílio doença ao Autor em razão das mesmas patologias, bem como que o 

Autor não exerceu qualquer atividade laborativa desde então, se pode concluir que a cessação do benefício foi indevida, 

tendo em vista que a incapacidade para a sua atividade laboral ainda persiste, conforme laudo pericial. Assim, não 

houve a perda da qualidade de segurado, tendo em vista que ocorreu, em realidade, a cessação indevida do benefício. 

Por outro lado, considerando que o Sr. Perito Judicial atestou que a patologia gera incapacidade parcial e permanente, 

devendo ser evitadas atividades que demandem carregar peso, não é possível a concessão de aposentadoria por 

invalidez, eis que este benefício exige a incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer tipo de atividade, 

ou seja, que o segurado seja considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência (Lei nº 8.213, art. 42).Todavia, deve ser restabelecido o benefício de auxílio-doença até que seja 
realizado o processo de reabilitação profissional pelo INSS, com a emissão de certificado individual em nome do 

Autor.O marco inicial do benefício de auxílio-doença deve ser restabelecido desde a data de sua cessação indevida, ou 

seja, em 30/09/2007.Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (artigo 269, 

I, do CPC), para o fim de condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, desde a data de sua cessação 

indevida (30/09/07), até que seja realizado o processo de reabilitação profissional pelo INSS, com a emissão de 

certificado individual em nome do Autor, bem como para condenar o Réu ao pagamento de todas as parcelas atrasadas 

desde a indevida cessação do benefício de auxílio doença, referidas parcelas devem ser corrigidas monetariamente pelos 

índices constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês a partir da citação, tendo em vista o caráter alimentar da verba.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente 

ação e considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação e a 

necessidade e urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 155/1170 

fundamento no artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que 

determino o restabelecimento do benefício nos termos aqui estipulados, sob pena de aplicação de multa diária, em favor 

da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 15% sobre o valor da condenação, a 

incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento de custas, bem 

como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Aprovo o seguinte tópico síntese, a teor dos 

Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e Coordenadoria dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB - n/c;2. Beneficiário: SEBASTIÃO JOSÉ CORTES;3. Benefício: 

auxílio-doença;4. Renda mensal atual - não informada;5. DIB - a verificar;6. RMI - a calcular pelo INSS;7. Data de 

início de pagamento: a verificar;Oficie-se a EADJ - Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais, setor do INSS, para 

cumprimento da decisão, se possível por meio de correio eletrônico.P.R.I. 

 

0003006-88.2008.403.6119 (2008.61.19.003006-9) - JOSE FERREIRA DA SILVA(SP134228 - ANA PAULA 

MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinada a produção antecipada da prova 

pericial.Em contestação o INSS (fls. 92/99) pugnou pela improcedência total do pedido.Deferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Laudo médico juntado às fls. 182/194.Indeferido o pedido do autor de retorno dos 
autos ao perito judicial, uma vez que o laudo não apresenta omissão ou inexatidão nas informações 

prestadas.Manifestação da parte autora à fl. 205 e ciência do INSS à fl. 206, dizendo não terem outras provas a 

produzir.Este é o relato.Examinados.F u n d a m e n t o e D e c i d o.A demanda é improcedente. Em se tratando dos 

benefícios propugnados na inicial, dois são os pressupostos legais necessários à concessão: a) incapacidade para o 

trabalho (total temporária, para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); e b) manutenção da 

qualidade de segurado. Implementadas essas condições, passa-se à análise do requisito de carência. Não há dúvida 

relativa à condição de segurado do autor e o implemento da carência, restringindo-se a lide ao primeiro requisito, qual 

seja, a incapacidade laborativa do autor. Verifico não assistir razão à parte autora, tendo em vista que o laudo pericial 

concluiu que o Autor não apresenta incapacidade para o trabalho, razão pela qual ela não faz ao benefício postulado. 

Ressalto que o laudo não negou a existência da doença. No entanto, o laudo é categórico em afirmar inexistir 

incapacidade. Vale frisar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade e não meramente a 

enfermidade, a qual, por si só, não dá direito à percepção. Ante o exposto, julgo Improcedente o pedido e extingo o feito 

com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora 

ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita 

(Lei 1060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003363-68.2008.403.6119 (2008.61.19.003363-0) - MIRALDO BRITO DE MACEDO(SP178099 - SANDRA DO 
VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

O Autor propôs a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão/restabelecimento de auxílio doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez.Em contestação o INSS 

(fls. 50/57) pugnou pela improcedência total do pedido.Determinada produção de prova pericial.Laudo médico juntado 

às fls. 106/113.Manifestação das partes acerca do laudo pericial médico às fls. 120 e 124/125.Relatei o necessário. 

Fundamento e decido. A demanda é improcedente. Em se tratando dos benefícios propugnados na inicial, dois são os 

pressupostos legais necessários à concessão: a) incapacidade para o trabalho (total temporária, para auxílio-doença e 

total definitiva, para aposentadoria por invalidez); e b) manutenção da qualidade de segurado. Implementadas essas 

condições, passa-se à análise do requisito de carência. Não há dúvida relativa à condição de segurado do autor e o 

implemento da carência, restringindo-se a lide ao primeiro requisito, qual seja, a incapacidade laborativa do autor. 

Verifico não assistir razão à parte autora, tendo em vista que o laudo pericial concluiu que o Autor não apresenta 

incapacidade para o trabalho, razão pela qual ele não faz ao benefício postulado. Ressalto que o laudo não nega a 

existência da doença. No entanto, o laudo é categórico quanto a não existir incapacidade. Vale frisar que o requisito 

legal para a concessão do benefício é a incapacidade e não meramente a enfermidade, a qual, por si só, não dá direito à 

percepção. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro 

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos 
honorários advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). P.R.I. 

 

0004592-63.2008.403.6119 (2008.61.19.004592-9) - ELISABETE TACONELLI GUIMARAES RIBAS(SP222864 - 

FABIOLA POMILIO PERELLI E SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

A parte autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença ou, alternativamente, a concessão de 

aposentadoria por invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Em contestação o INSS (fls. 

36/53) pugnou pela improcedência total do pedido.Réplica às fls. 61/65.Proferido despacho para determinar a produção 

antecipada da prova pericial.Laudo médico juntado às fls. 75/88.Ciência do INSS acerca do laudo médico à fl. 89. A 

parte autora não se manifestouEste é o relato.Examinados.F u n d a m e n t o e D e c i d o.A demanda é improcedente. 
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Em se tratando dos benefícios propugnados na inicial, dois são os pressupostos legais necessários à concessão: a) 

incapacidade para o trabalho (total temporária, para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); 

e b) manutenção da qualidade de segurado. Implementadas essas condições, passa-se à análise do requisito de carência. 

Não há dúvida relativa à condição de segurado da autora e o implemento da carência, restringindo-se a lide ao primeiro 

requisito, qual seja, a incapacidade laborativa da autora. Verifico não assistir razão à parte autora, tendo em vista que o 

laudo pericial concluiu que a Autora não apresenta incapacidade para o trabalho, razão pela qual ela não faz ao 

benefício postulado. Ressalto que o laudo não negou a existência da doença. No entanto, o laudo é categórico em 

afirmar inexistir incapacidade. Vale frisar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade e não 

meramente a enfermidade, a qual, por si só, não dá direito à percepção. Ante o exposto, julgo Improcedente o pedido e 

extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar 

a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da 

justiça gratuita (Lei 1060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005134-81.2008.403.6119 (2008.61.19.005134-6) - JOSE BEZERRA DA SILVA FILHO(SP218761 - LICIA NOELI 

SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

A parte autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença ou, alternativamente, a concessão de 
aposentadoria por invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Determinada a produção 

antecipada da prova pericial.Em contestação o INSS (fls. 31/37) pugnou pela improcedência total do pedido.Laudo 

médico juntado às fls. 81/83 e esclarecimentos à fl. 91.Manifestação da parte autora acerca do laudo médico às fls. 

97/98 e ciência do INSS à fl. 99.Este é o relato.Examinados.F u n d a m e n t o e D e c i d o.A demanda é improcedente. 

Em se tratando dos benefícios propugnados na inicial, dois são os pressupostos legais necessários à concessão: a) 

incapacidade para o trabalho (total temporária, para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); 

e b) manutenção da qualidade de segurado. Implementadas essas condições, passa-se à análise do requisito de carência. 

Não há dúvida relativa à condição de segurado do autor e o implemento da carência, restringindo-se a lide ao primeiro 

requisito, qual seja, a incapacidade laborativa do autor. Verifico não assistir razão à parte autora, tendo em vista que o 

laudo pericial concluiu que o Autor não apresenta incapacidade para o trabalho, razão pela qual ela não faz ao benefício 

postulado. Ressalto que o laudo não negou a existência da doença. No entanto, o laudo é categórico em afirmar inexistir 

incapacidade. Vale frisar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade e não meramente a 

enfermidade, a qual, por si só, não dá direito à percepção. Ante o exposto, julgo Improcedente o pedido e extingo o feito 

com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora 

ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita 

(Lei 1060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 
0005481-17.2008.403.6119 (2008.61.19.005481-5) - JOSE RICARDO NOGUEIRA DE SA(SP226121 - FLAVIA 

ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença proferida às fls. 275/277.O artigo 535 

do Código de Processo Civil, é claro ao afirmar os casos de cabimento de embargos de declaração.Art. 535. Cabem 

embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido 

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Verifico, pois, que não há falar-se em omissão, obscuridade ou 

contradição com o teor da decisão.Ante o exposto, não acolho os embargos de declaração, permanecendo inalterada a 

sentença de fls. 275/277.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0009945-84.2008.403.6119 (2008.61.19.009945-8) - ALIPIO FIRMO DE OLIVEIRA(SP226868 - ADRIANO ELIAS 

FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Em contestação o INSS (fls. 41/51) pugnou pela 

improcedência total do pedido.Determinada a produção de prova pericial médica.Laudo médico juntado às fls. 

85/89.Ciência do INSS acerca do laudo pericial à fl. 90. Não houve manifestação da parte autora.Este é o 

relato.Examinados.F u n d a m e n t o e D e c i d o.A demanda é improcedente. Em se tratando dos benefícios 
propugnados na inicial, dois são os pressupostos legais necessários à concessão: a) incapacidade para o trabalho (total 

temporária, para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); e b) manutenção da qualidade de 

segurado. Implementadas essas condições, passa-se à análise do requisito de carência. Não há dúvida relativa à 

condição de segurado do autor e o implemento da carência, restringindo-se a lide ao primeiro requisito, qual seja, a 

incapacidade laborativa do autor. Verifico não assistir razão à parte autora, tendo em vista que o laudo pericial concluiu 

que o Autor não apresenta incapacidade para o trabalho, razão pela qual ela não faz ao benefício postulado. Ressalto 

que o laudo não negou a existência da doença. No entanto, o laudo é categórico em afirmar inexistir incapacidade. Vale 

frisar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade e não meramente a enfermidade, a qual, por 

si só, não dá direito à percepção. Ante o exposto, julgo Improcedente o pedido e extingo o feito com julgamento do 

mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das 

custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000739-12.2009.403.6119 (2009.61.19.000739-8) - AMARA MARIA DA SILVA(SP226868 - ADRIANO ELIAS 

FARAH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença ou, alternativamente, a concessão de 

aposentadoria por invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.Em contestação o INSS (fls. 

30/34) pugnou pela improcedência total do pedido.Indeferido o pedido de tutela antecipada.Proferido despacho para 

determinar a produção antecipada da prova pericial.Laudo médico juntado às fls. 57/67.Requerida a desistência da ação 

por parte da autora, se opôs o INSS quanto ao pedido à fl. 71.Relatei o necessário.Fundamento e decido. A demanda é 

improcedente. Em se tratando dos benefícios propugnados na inicial, dois são os pressupostos legais necessários à 

concessão: a) incapacidade para o trabalho (total temporária, para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria 

por invalidez); e b) manutenção da qualidade de segurado. Implementadas essas condições, passa-se à análise do 

requisito de carência. Não há dúvida relativa à condição de segurado da autora e o implemento da carência, 

restringindo-se a lide ao primeiro requisito, qual seja, a incapacidade laborativa da autora. Verifico não assistir razão à 

parte autora, tendo em vista que o laudo pericial concluiu que a Autora não apresenta incapacidade para o trabalho, 

razão pela qual ela não faz ao benefício postulado. Ressalto que o laudo não negou a existência da doença. No entanto, 

o laudo é categórico em afirmar inexistir incapacidade. Vale frisar que o requisito legal para a concessão do benefício é 
a incapacidade e não meramente a enfermidade, a qual, por si só, não dá direito à percepção. Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o feito com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista 

a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). P.R.I. 

 

0008278-29.2009.403.6119 (2009.61.19.008278-5) - COSMO CANDIDO DA SILVA(SP268234 - FABIANA MARIA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença e a conversão em aposentadoria por 

invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferido o pedido de tutela antecipada e 

determinada a produção antecipada da prova pericial.Em contestação o INSS (fls. 84/87) pugnou pela improcedência 

total do pedido.Laudo médico juntado às fls. 133/136.Juntados novos exames médicos pela parte autora.Manifestação 

da parte autora acerca do laudo médico às fls. 152/168 e ciência do INSS à fl. 169.Indeferido o pedido do autor para 

realização de nova perícia.Este é o relato.Examinados.F u n d a m e n t o e D e c i d o.A demanda é improcedente. Em 

se tratando dos benefícios propugnados na inicial, dois são os pressupostos legais necessários à concessão: a) 

incapacidade para o trabalho (total temporária, para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); 

e b) manutenção da qualidade de segurado. Implementadas essas condições, passa-se à análise do requisito de carência. 
Não há dúvida relativa à condição de segurado do autor e o implemento da carência, restringindo-se a lide ao primeiro 

requisito, qual seja, a incapacidade laborativa do autor. Verifico não assistir razão à parte autora, tendo em vista que o 

laudo pericial concluiu que o Autor não apresenta incapacidade para o trabalho, razão pela qual ela não faz ao benefício 

postulado. Ressalto que o laudo não negou a existência da doença. No entanto, o laudo é categórico em afirmar inexistir 

incapacidade. Vale frisar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade e não meramente a 

enfermidade, a qual, por si só, não dá direito à percepção. Ante o exposto, julgo Improcedente o pedido e extingo o feito 

com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora 

ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita 

(Lei 1060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0010583-83.2009.403.6119 (2009.61.19.010583-9) - NEIDE TIBURCIO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NEIDE TIBURCIO DA SILVA propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário de aposentadoria mediante aplicação de índices a serem 

apurados pelo Poder Judiciário que pudessem manter o valor real do benefício. Contestação do INSS (fls. 41/58) 

requerendo a improcedência da ação.Relatei o necessário.Fundamento e decido. Primeiramente, afasto as preliminares 

aduzidas, tendo em vista que se confundem com o mérito.Passo, então, ao exame do mérito.Não procedem as alegações 
da parte autora de que a Autarquia não tem observado o cumprimento da garantia constitucional de manutenção do 

valor real dos benefícios.A manutenção do valor real não é, e nem pode ser, apenas um ideal abstrato, passível de 

interpretação particular por cada um dos milhões de segurados, que requereriam e só se conformariam com a aplicação 

de sua própria interpretação para o reajuste de seu benefício.A garantia de manutenção do valor real, como consta do 

próprio dispositivo constitucional que o estabeleceu, o artigo 201, 2o (atual 4º - Emenda Constitucional n. 20/98), será 

exercida conforme a LEI, que estabelecerá a forma para sua efetivação. E tal LEI é a nº. 8.213/91 e aquelas que a 

alteraram, que possibilitam a efetivação da garantia da manutenção do valor real e a existência de segurança jurídica 

necessária à relação segurador-segurados.O Supremo Tribunal Federal tem entendido que o preceito inscrito no artigo 

201, parágrafo 2º, da Constituição Federal - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua 

integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris) (RE 204.928-0, 

Rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, v.u., DJU 06.06.1997, p. 24.889) e que o reajustamento dos benefícios de 
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prestação continuada concedidos após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em Lei (C.F. art. 

201, 2º) (RE 206.551-0, Rel. Min. Sidney Sanches, 1ª Turma, v.u., DJU 27.06.1997, p. 30.273).Assim sendo, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, antes da Constituição Federal de 1988, o 

reajuste do benefício previdenciário deve obedecer aos critérios da Súmula nº 260 do TFR, que prevalece até o sétimo 

mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental, data do termo inicial da eficácia do artigo 58 do ADCT, que vige 

até 9 de dezembro de 1991.A partir daí, com o advento da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser 

reajustados segundo o disposto no seu art. 41, inc. II, in verbis: Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios 

obedecerá às seguintes normas:II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas 

respectivas datas de início, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o 

salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.O INPC, que notoriamente é índice apto a 

servir como medidor da inflação, referido no inciso II supra transcrito, foi substituído pelo IRSM desde janeiro de 1993, 

por expressa disposição contida no artigo 9º da Lei 8.542, de 23.12.1992. Posteriormente, esse artigo 9º foi alterado pela 

Lei nº 8.700, de 27.08.1993, passando os benefícios em manutenção a serem reajustados segundo as regras então 

impostas nessa mesma Lei nº 8.700/93.Por força das mudanças econômicas introduzidas pelo Programa de 

Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, editou-se a Lei nº 8.880, de 27.05.1994, que determinou que 

os reajustes dos benefícios previdenciários, de março de 1994 até junho de 1994, seriam feitos em quantidades de URV 

(art. 20, I e II, da Lei nº 8.880/94) e a partir de julho de 1994, pela variação acumulada do IPC-r (art. 29, caput, e 3º, da 

mesma Lei nº 8.880/94).De seu lado, a Medida Provisória nº 1.053, de 30 de junho de 1995 (com ulteriores reedições), 
deixou determinado, pelo seu art. 8º, 3º, que:3º. A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os 

fins previstos no 6º do art. 20 e no 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994.Com a edição da Medida Provisória nº 

1.415, em 29 de abril de 1996, convertida na Lei nº 9.711/98, foi novamente modificado o critério de reajuste, 

instituindo-se o IGP-DI, a teor do que estabelece o artigo 7º da Lei:Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência 

Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.No entanto, a 

utilização do IGP-DI limitou-se à data-base de maio de 1996, conforme disposto Medida Provisória nº 1.415/1996, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.711/1998.A partir de 28/5/1997, com a edição da Medida Provisória nº 1.572-1 e 

sucessivas alterações, os benefícios passaram a ser reajustados por percentuais específicos. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram 

definidos com o advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério 

de reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o 

IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r.Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no 

cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente 
reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo 

ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real 

do benefício. Precedentes desta Corte e do c. Pretório Excelso.Agravo regimental desprovido(STJ, AgRg no Ag 

734.820/DF, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/9/2006, DJ 30/10/2006 p. 

383).PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI 

NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL DO BENEFÍCIO.1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de 

maio de 1996, a variação acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios 

estabelecidos pelo legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, 

por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 

(5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%).2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por 

força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo 

INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor 

do benefício e preservação de seu valor real.3. Recurso especial não provido(STJ, REsp 535.544/SC, Rel. Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 14/9/2004, DJ 4/10/2004 p. 354).Cumpre, ainda, 

asseverar que, após a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006, a qual introduziu o artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991, o 

reajuste das prestações previdenciárias voltou a ser definido pelo INPC.Assim, a revisão de benefício em manutenção 
deve observar a legislação de regência, nos moldes do regramento destinado aos beneficiários da Previdência Social, e 

suas alterações posteriores.Cumpre lembrar que não há no texto constitucional qualquer garantia ou determinação de 

que o legislador ordinário deva pautar o reajustamento periódico dos benefícios previdenciários a um índice específico 

de aferição da inflação.No entanto, cabe ressaltar que não há sequer evidências de que os valores fixados não tenham 

representado a inflação dos períodos a que se referem. Basta comparar os reajustes aplicados à variação, por exemplo, 

do INPC. Os reajustes dos benefícios foram: 7,76% (junho/97), 4,81% (junho/98), 4,61% (junho/99), 5,81% (junho/00), 

7,66% (junho/01) e 9,20% (junho/02). Os índices do INPC, nestes meses, foram 8,32%, 4,76%, 3,19%, 5,34%, 7,73% e 

9,03%, respectivamente. O acumulado do INSS foi 46,97% e o do INPC 44,88%. Feita essa comparação, nota-se que os 

índices escolhidos pelos Poderes Legislativo e Executivo - segundo as razões que seus membros devem ter tido por 

adequadas - ficaram bem próximos do INPC. Em quatro anos, foram um pouco maiores; nos outros dois, um pouco 

menores. E, no final do período em análise (junho/97 a junho/02), constatou-se até que os benefícios previdenciários 
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tiveram majoração 1,43% superior à variação do INPC. Portanto, não restou demonstrada ofensa à garantia 

constitucional de manutenção do valor real dos benefícios. Também não deve ser acolhido o pleito da parte autora no 

sentido de que a alteração do teto, estabelecidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), 

tenham reflexo na renda de seu benefício.O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite 

máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício 

previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91).E, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-

contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as 

alterações das rendas mensais dos benefícios em manutenção e as alterações do teto. Simetria que se aplica também à 

definição da alíquota da contribuição previdenciária devida pelos empregados (art. 20, 1º, da Lei 8.212/91). A paridade 

do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, 

todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do benefício, seja 

por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, em descumprimento à regra constitucional que 

determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Desta forma, o teto do salário-de-benefício e, 

logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos 

benefícios em manutenção. Para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição inflacionária, pois para a previdência um único índice deve 
ser observado. No entanto, havendo majoração do teto, não com base no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios 

políticos, não se pode pretender que a modificação reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. 

Em razão das Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), o teto para o salário-de-contribuição foi 

alterado, uma vez que entre ele e os tetos do salário-de-benefício e da renda mensal existe paridade. No entanto, a 

alteração estabelecida por cada uma das referidas emendas representou modificação, e não reajustamento do teto, razão 

pela qual não houve o automático reajuste dos benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se as emendas assim 

tivessem determinado, o que, todavia, não ocorreu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de 

proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste que as Emendas claramente 

não concederam.Assim, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que o seu benefício foi reajustado conforme os 

percentuais estabelecidos em lei. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. 

 

0010701-59.2009.403.6119 (2009.61.19.010701-0) - HELENA DUARTE FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A Autora propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento de auxílio doença e a sua conversão em aposentadoria por 
invalidez.Determinada produção de prova pericial.Em contestação o INSS (fls. 61/68) pugnou pela improcedência total 

do pedido.Laudo médico juntado às fls. 79/83.Manifestação das partes acerca do laudo pericial médico às fls. 91/92 e 

95.Relatei o necessário. Fundamento e decido. A demanda é improcedente. Em se tratando dos benefícios propugnados 

na inicial, dois são os pressupostos legais necessários à concessão: a) incapacidade para o trabalho (total temporária, 

para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); e b) manutenção da qualidade de segurado. 

Implementadas essas condições, passa-se à análise do requisito de carência. Não há dúvida relativa à condição de 

segurado da parte autora e o implemento da carência, restringindo-se a lide ao primeiro requisito, qual seja, a 

incapacidade laborativa da autora. Verifico não assistir razão à parte autora, tendo em vista que o laudo pericial 

concluiu que a Autora não apresenta incapacidade para o trabalho, razão pela qual ele não faz ao benefício postulado. 

Ressalto que o laudo não nega a existência da doença. No entanto, o laudo é categórico em afirmar inexistir 

incapacidade. Vale frisar que o requisito legal para a concessão do benefício é a incapacidade e não meramente a 

enfermidade, a qual, por si só, não dá direito à percepção. Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo 

o feito com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte 

autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita 

(Lei 1060/50). P.R.I. 

 

0011699-27.2009.403.6119 (2009.61.19.011699-0) - JESUINO FRANCISCO ROCHA(SP272374 - SEME ARONE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O Autor ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o cancelamento da 

aposentadoria que vinha recebendo e a concessão de nova aposentadoria, com aproveitamento de todo o período 

contributivo, bem como a condenação do Réu ao pagamento das diferenças devidas.Concedido os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e a prioridade prevista no artigo 71 da Lei nº 10.7410/3.Indeferido o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o Réu apresentou contestação requerendo a improcedência do pedido. Réplica 

às fls. 92/97.É o sucinto relatório. Fundamento e decido.A matéria é exclusivamente de direito, possibilitando o seu 

imediato julgamento por dispensar a produção de qualquer prova ulterior, enquadrando-se na hipótese prevista no artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil.O art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 dispõe que O aposentado pelo Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a 

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 
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reabilitação profissional, quando empregado.Por outro lado, a jurisprudência majoritária, com a qual concordo, é no 

sentido de que é plenamente possível a renúncia à aposentadoria, por constituir direito patrimonial disponível.Todavia, 

entendo que, para que o Autor possa aproveitar as contribuições efetuadas depois de sua aposentadoria para obtenção de 

um benefício mais vantajoso, é imperiosa a restituição dos proventos recebidos até então, devidamente atualizados, em 

respeito ao princípio da isonomia.Ora, se assim não fosse, haveria tratamento desigual e injusto com aqueles que 

escolheram permanecer laborando para fazer jus a um benefício mais vantajoso sem requerer a aposentadoria, embora 

possuíssem os requisitos para tanto.Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO 

CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as 

contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe 

proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.II - As 

contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional 

(16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do 

coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a 

devida autorização legal.III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao 

benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.IV - Na 

hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo 
benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele 

segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República).V - Ante a sucumbência recíproca, 

cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos 

termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial parcialmente provida.(Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, REOAC nº 1098018, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/06/2008, v.u., DJF3 25/06/2008)Assim, 

para que o Autor faça jus à concessão de nova aposentadoria, computando todo o período contributivo, é essencial a 

restituição dos valores recebidos, sob pena de burla ao disposto no citado 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito (art. 269, I, do CPC), para 

reconhecer ao Autor o direito de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à concessão de 

novo benefício, computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o Autor efetue o 

ressarcimento dos valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados, de acordo com os 

mesmos índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.Cumpre esclarecer que a 
devolução dos valores recebidos em decorrência do gozo do antigo benefício deve ser de forma imediata e integral, pois 

não é possível cogitar compensação dos valores a serem devolvidos ao INSS com os proventos do novo benefício a ser 

concedido.É que o 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 veda o cômputo de tempo de serviço após a inativação, e, portanto, a 

renúncia ao benefício somente é possível porque, com a devolução dos proventos percebidos, retorna-se ao status quo 

ante, não havendo que se falar, pois, em cômputo do tempo de serviço prestado posteriormente à inativação, uma vez 

que já não subsiste o parâmetro da primeira inativação. Eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a 

serem pagos com futuro benefício a ser percebido pelo demandante, assim, implicaria burla ao 2º do art. 18, uma vez 

que as partes já não mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição 

integral dos fundos previdenciários usufruídos pelo aposentado), mas a situação equivaleria à concessão de empréstimo 

sem garantia de quitação, por conta da imprevisibilidade da expectativa de vida do aposentado quanto ao gozo do novo 

benefício.Diante da sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I. 

 

0005153-19.2010.403.6119 - ANTONIO RIBEIRO DA SILVA(SP170450 - JOSELHA ALVES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA propôs a presente demanda, com pedido de antecipação de tutela, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio doença e a sua conversão em 
aposentadoria por invalidez.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indeferido o pedido de tutela 

antecipada e determinada a produção antecipada da prova pericial (fls. 81/82).Em contestação o INSS (fls. 49/54) 

pugnou pela improcedência total do pedido. Laudo médico juntado às fls. 63/64.Manifestação das partes acerca do 

laudo às fls. 74/75 e 77/81.Relatei o necessário.Fundamento e decido. A demanda é procedente. Em se tratando dos 

benefícios em questão, três são os pressupostos legais necessários à concessão: a) incapacidade para o trabalho (total 

temporária, para auxílio-doença e total definitiva, para aposentadoria por invalidez); b) qualidade de segurado; e c) 

carência. O Réu não questiona a condição de segurado do Autor e o implemento da carência, restringindo-se a 

controvérsia ao primeiro requisito, ou seja, a incapacidade laborativa do Autor. O artigo 42 da LBPS (Lei nº 8.213/91) 

assim dispõe acerca dos benefícios de aposentadoria por invalidez: Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
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subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.O 

laudo pericial, juntado às fls. 63/64, concluiu que o autor é portador da moléstia alegada na inicial e encontra-se 

incapacitado de forma absoluta e permanente. Ademais, conforme se depreende dos documentos de fls. 60/61, o próprio 

médico do Réu reconheceu a existência da incapacidade.Faz jus, portanto, à concessão de aposentadoria por invalidez.O 

marco inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data do laudo pericial médico, ou seja, em 

16/10/2010. No entanto, o Autor tem também direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença em relação ao 

período compreendido entre a data da cessação indevida (13/11/2009) do benefício e a data do laudo médico pericial, 

tendo em vista que a incapacidade existe desde então conforme laudo pericial.Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, para o fim de condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício de aposentadoria por invalidez desde 

16/10/2010, bem como para condenar o Réu ao pagamento de todas as parcelas atrasadas desde a indevida cessação do 

benefício de auxílio doença (13/11/2009), referidas parcelas devem ser corrigidas monetariamente pelos índices 

constantes no Manual de Cálculos do Conselho de Justiça Federal, com juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a 

partir da citação, tendo em vista o caráter alimentar da verba.Tendo em vista o tempo de tramitação da presente ação e 

considerando, ainda, os elementos constantes dos autos que indicam a verossimilhança da alegação e a necessidade e 
urgência da revisão do benefício de caráter alimentar, entendo ser o caso de antecipação da tutela, com fundamento no 

artigo 461 do Código de Processo Civil, com a redação determinada pela Lei n.º 8.952/94, pelo que determino a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, no prazo de 15 dias, sob pena de aplicação de multa diária, em 

favor da parte autora.Condeno o Réu ao pagamento de honorários advocatícios, à base de 15% sobre o valor da 

condenação, a incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a prolação desta sentença (súmula 111 do STJ).Réu isento 

de custas, bem como incabível o reembolso à vista da gratuidade da justiça deferida.Aprovo o seguinte tópico síntese, a 

teor dos Provimentos Conjuntos n. 69 e 71 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região e 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região:1. NB - n/c;2. Beneficiário: ANTONIO RIBEIRO 

DA SILVA;3. Benefício: Auxílio Doença e Aposentadoria por invalidez;4. Renda mensal atual - não informada;5. DIB 

- 13/11/2009 e 16/10/2010;6. RMI - a calcular pelo INSS;7. Data de início de pagamento: a verificar;Oficie-se a EADJ - 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais, setor do INSS, para cumprimento da decisão, se possível por meio de 

correio eletrônico.P.R.I. 

 

0005793-22.2010.403.6119 - JOSE DOS SANTOS(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ DOS SANTOS propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a 

revisão do valor de seu benefício previdenciário de aposentadoria mediante aplicação de índices a serem apurados pelo 
Poder Judiciário que pudessem manter o valor real do benefício. Contestação do INSS (fls. 40/60) requerendo a 

improcedência da ação.Relatei o necessário.Fundamento e decido. Primeiramente, afasto as preliminares aduzidas, 

tendo em vista que se confundem com o mérito.Passo, então, ao exame do mérito.Não procedem as alegações da parte 

autora de que a Autarquia não tem observado o cumprimento da garantia constitucional de manutenção do valor real 

dos benefícios.A manutenção do valor real não é, e nem pode ser, apenas um ideal abstrato, passível de interpretação 

particular por cada um dos milhões de segurados, que requereriam e só se conformariam com a aplicação de sua própria 

interpretação para o reajuste de seu benefício.A garantia de manutenção do valor real, como consta do próprio 

dispositivo constitucional que o estabeleceu, o artigo 201, 2o (atual 4º - Emenda Constitucional n. 20/98), será exercida 

conforme a LEI, que estabelecerá a forma para sua efetivação. E tal LEI é a nº. 8.213/91 e aquelas que a alteraram, que 

possibilitam a efetivação da garantia da manutenção do valor real e a existência de segurança jurídica necessária à 

relação segurador-segurados.O Supremo Tribunal Federal tem entendido que o preceito inscrito no artigo 201, 

parágrafo 2º, da Constituição Federal - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral 

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris) (RE 204.928-0, Rel. Min. 

Celso de Mello, 1ª Turma, v.u., DJU 06.06.1997, p. 24.889) e que o reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada concedidos após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em Lei (C.F. art. 201, 2º) 

(RE 206.551-0, Rel. Min. Sidney Sanches, 1ª Turma, v.u., DJU 27.06.1997, p. 30.273).Assim sendo, a jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, antes da Constituição Federal de 1988, o reajuste do 
benefício previdenciário deve obedecer aos critérios da Súmula nº 260 do TFR, que prevalece até o sétimo mês 

subseqüente à promulgação da Lei Fundamental, data do termo inicial da eficácia do artigo 58 do ADCT, que vige até 9 

de dezembro de 1991.A partir daí, com o advento da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser 

reajustados segundo o disposto no seu art. 41, inc. II, in verbis: Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios 

obedecerá às seguintes normas:II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas 

respectivas datas de início, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o 

salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.O INPC, que notoriamente é índice apto a 

servir como medidor da inflação, referido no inciso II supra transcrito, foi substituído pelo IRSM desde janeiro de 1993, 

por expressa disposição contida no artigo 9º da Lei 8.542, de 23.12.1992. Posteriormente, esse artigo 9º foi alterado pela 

Lei nº 8.700, de 27.08.1993, passando os benefícios em manutenção a serem reajustados segundo as regras então 

impostas nessa mesma Lei nº 8.700/93.Por força das mudanças econômicas introduzidas pelo Programa de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 162/1170 

Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, editou-se a Lei nº 8.880, de 27.05.1994, que determinou que 

os reajustes dos benefícios previdenciários, de março de 1994 até junho de 1994, seriam feitos em quantidades de URV 

(art. 20, I e II, da Lei nº 8.880/94) e a partir de julho de 1994, pela variação acumulada do IPC-r (art. 29, caput, e 3º, da 

mesma Lei nº 8.880/94).De seu lado, a Medida Provisória nº 1.053, de 30 de junho de 1995 (com ulteriores reedições), 

deixou determinado, pelo seu art. 8º, 3º, que:3º. A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os 

fins previstos no 6º do art. 20 e no 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994.Com a edição da Medida Provisória nº 

1.415, em 29 de abril de 1996, convertida na Lei nº 9.711/98, foi novamente modificado o critério de reajuste, 

instituindo-se o IGP-DI, a teor do que estabelece o artigo 7º da Lei:Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência 

Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.No entanto, a 

utilização do IGP-DI limitou-se à data-base de maio de 1996, conforme disposto Medida Provisória nº 1.415/1996, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.711/1998.A partir de 28/5/1997, com a edição da Medida Provisória nº 1.572-1 e 

sucessivas alterações, os benefícios passaram a ser reajustados por percentuais específicos. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram 

definidos com o advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério 

de reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o 
IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r.Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no 

cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente 

reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo 

ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real 

do benefício. Precedentes desta Corte e do c. Pretório Excelso.Agravo regimental desprovido(STJ, AgRg no Ag 

734.820/DF, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/9/2006, DJ 30/10/2006 p. 

383).PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI 

NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL DO BENEFÍCIO.1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de 

maio de 1996, a variação acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios 

estabelecidos pelo legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, 

por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 

(5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%).2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por 

força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo 

INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor 

do benefício e preservação de seu valor real.3. Recurso especial não provido(STJ, REsp 535.544/SC, Rel. Ministro 
HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 14/9/2004, DJ 4/10/2004 p. 354).Cumpre, ainda, 

asseverar que, após a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006, a qual introduziu o artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991, o 

reajuste das prestações previdenciárias voltou a ser definido pelo INPC.Assim, a revisão de benefício em manutenção 

deve observar a legislação de regência, nos moldes do regramento destinado aos beneficiários da Previdência Social, e 

suas alterações posteriores.Cumpre lembrar que não há no texto constitucional qualquer garantia ou determinação de 

que o legislador ordinário deva pautar o reajustamento periódico dos benefícios previdenciários a um índice específico 

de aferição da inflação.No entanto, cabe ressaltar que não há sequer evidências de que os valores fixados não tenham 

representado a inflação dos períodos a que se referem. Basta comparar os reajustes aplicados à variação, por exemplo, 

do INPC. Os reajustes dos benefícios foram: 7,76% (junho/97), 4,81% (junho/98), 4,61% (junho/99), 5,81% (junho/00), 

7,66% (junho/01) e 9,20% (junho/02). Os índices do INPC, nestes meses, foram 8,32%, 4,76%, 3,19%, 5,34%, 7,73% e 

9,03%, respectivamente. O acumulado do INSS foi 46,97% e o do INPC 44,88%. Feita essa comparação, nota-se que os 

índices escolhidos pelos Poderes Legislativo e Executivo - segundo as razões que seus membros devem ter tido por 

adequadas - ficaram bem próximos do INPC. Em quatro anos, foram um pouco maiores; nos outros dois, um pouco 

menores. E, no final do período em análise (junho/97 a junho/02), constatou-se até que os benefícios previdenciários 

tiveram majoração 1,43% superior à variação do INPC. Portanto, não restou demonstrada ofensa à garantia 

constitucional de manutenção do valor real dos benefícios. Também não deve ser acolhido o pleito da parte autora no 

sentido de que a alteração do teto, estabelecidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), 
tenham reflexo na renda de seu benefício.O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite 

máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício 

previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91).E, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-

contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as 

alterações das rendas mensais dos benefícios em manutenção e as alterações do teto. Simetria que se aplica também à 

definição da alíquota da contribuição previdenciária devida pelos empregados (art. 20, 1º, da Lei 8.212/91). A paridade 

do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, 

todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do benefício, seja 

por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, em descumprimento à regra constitucional que 

determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Desta forma, o teto do salário-de-benefício e, 
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logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos 

benefícios em manutenção. Para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição inflacionária, pois para a previdência um único índice deve 

ser observado. No entanto, havendo majoração do teto, não com base no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios 

políticos, não se pode pretender que a modificação reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. 

Em razão das Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), o teto para o salário-de-contribuição foi 

alterado, uma vez que entre ele e os tetos do salário-de-benefício e da renda mensal existe paridade. No entanto, a 

alteração estabelecida por cada uma das referidas emendas representou modificação, e não reajustamento do teto, razão 

pela qual não houve o automático reajuste dos benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se as emendas assim 

tivessem determinado, o que, todavia, não ocorreu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de 

proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste que as Emendas claramente 

não concederam.Assim, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que o seu benefício foi reajustado conforme os 

percentuais estabelecidos em lei. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. 

 

0007603-32.2010.403.6119 - NELSON BATISTA DE SOUZA(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NELSON BATISTA DE SOUZA propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário de aposentadoria mediante aplicação de índices a serem 

apurados pelo Poder Judiciário que pudessem manter o valor real do benefício. Contestação do INSS (fls. 41/61) 

requerendo a improcedência da ação.Relatei o necessário.Fundamento e decido. Primeiramente, afasto as preliminares 

aduzidas, tendo em vista que se confundem com o mérito.Passo, então, ao exame do mérito.Não procedem as alegações 

da parte autora de que a Autarquia não tem observado o cumprimento da garantia constitucional de manutenção do 

valor real dos benefícios.A manutenção do valor real não é, e nem pode ser, apenas um ideal abstrato, passível de 

interpretação particular por cada um dos milhões de segurados, que requereriam e só se conformariam com a aplicação 

de sua própria interpretação para o reajuste de seu benefício.A garantia de manutenção do valor real, como consta do 

próprio dispositivo constitucional que o estabeleceu, o artigo 201, 2o (atual 4º - Emenda Constitucional n. 20/98), será 

exercida conforme a LEI, que estabelecerá a forma para sua efetivação. E tal LEI é a nº. 8.213/91 e aquelas que a 

alteraram, que possibilitam a efetivação da garantia da manutenção do valor real e a existência de segurança jurídica 

necessária à relação segurador-segurados.O Supremo Tribunal Federal tem entendido que o preceito inscrito no artigo 

201, parágrafo 2º, da Constituição Federal - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua 

integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris) (RE 204.928-0, 

Rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, v.u., DJU 06.06.1997, p. 24.889) e que o reajustamento dos benefícios de 
prestação continuada concedidos após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em Lei (C.F. art. 

201, 2º) (RE 206.551-0, Rel. Min. Sidney Sanches, 1ª Turma, v.u., DJU 27.06.1997, p. 30.273).Assim sendo, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, antes da Constituição Federal de 1988, o 

reajuste do benefício previdenciário deve obedecer aos critérios da Súmula nº 260 do TFR, que prevalece até o sétimo 

mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental, data do termo inicial da eficácia do artigo 58 do ADCT, que vige 

até 9 de dezembro de 1991.A partir daí, com o advento da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser 

reajustados segundo o disposto no seu art. 41, inc. II, in verbis: Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios 

obedecerá às seguintes normas:II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas 

respectivas datas de início, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o 

salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.O INPC, que notoriamente é índice apto a 

servir como medidor da inflação, referido no inciso II supra transcrito, foi substituído pelo IRSM desde janeiro de 1993, 

por expressa disposição contida no artigo 9º da Lei 8.542, de 23.12.1992. Posteriormente, esse artigo 9º foi alterado pela 

Lei nº 8.700, de 27.08.1993, passando os benefícios em manutenção a serem reajustados segundo as regras então 

impostas nessa mesma Lei nº 8.700/93.Por força das mudanças econômicas introduzidas pelo Programa de 

Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, editou-se a Lei nº 8.880, de 27.05.1994, que determinou que 

os reajustes dos benefícios previdenciários, de março de 1994 até junho de 1994, seriam feitos em quantidades de URV 

(art. 20, I e II, da Lei nº 8.880/94) e a partir de julho de 1994, pela variação acumulada do IPC-r (art. 29, caput, e 3º, da 
mesma Lei nº 8.880/94).De seu lado, a Medida Provisória nº 1.053, de 30 de junho de 1995 (com ulteriores reedições), 

deixou determinado, pelo seu art. 8º, 3º, que:3º. A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os 

fins previstos no 6º do art. 20 e no 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994.Com a edição da Medida Provisória nº 

1.415, em 29 de abril de 1996, convertida na Lei nº 9.711/98, foi novamente modificado o critério de reajuste, 

instituindo-se o IGP-DI, a teor do que estabelece o artigo 7º da Lei:Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência 

Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.No entanto, a 

utilização do IGP-DI limitou-se à data-base de maio de 1996, conforme disposto Medida Provisória nº 1.415/1996, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.711/1998.A partir de 28/5/1997, com a edição da Medida Provisória nº 1.572-1 e 

sucessivas alterações, os benefícios passaram a ser reajustados por percentuais específicos. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram 

definidos com o advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério 

de reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o 

IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r.Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no 

cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente 

reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo 

ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real 

do benefício. Precedentes desta Corte e do c. Pretório Excelso.Agravo regimental desprovido(STJ, AgRg no Ag 

734.820/DF, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/9/2006, DJ 30/10/2006 p. 

383).PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI 

NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL DO BENEFÍCIO.1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de 

maio de 1996, a variação acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios 

estabelecidos pelo legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, 

por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 

(5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%).2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por 
força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo 

INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor 

do benefício e preservação de seu valor real.3. Recurso especial não provido(STJ, REsp 535.544/SC, Rel. Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 14/9/2004, DJ 4/10/2004 p. 354).Cumpre, ainda, 

asseverar que, após a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006, a qual introduziu o artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991, o 

reajuste das prestações previdenciárias voltou a ser definido pelo INPC.Assim, a revisão de benefício em manutenção 

deve observar a legislação de regência, nos moldes do regramento destinado aos beneficiários da Previdência Social, e 

suas alterações posteriores.Cumpre lembrar que não há no texto constitucional qualquer garantia ou determinação de 

que o legislador ordinário deva pautar o reajustamento periódico dos benefícios previdenciários a um índice específico 

de aferição da inflação.No entanto, cabe ressaltar que não há sequer evidências de que os valores fixados não tenham 

representado a inflação dos períodos a que se referem. Basta comparar os reajustes aplicados à variação, por exemplo, 

do INPC. Os reajustes dos benefícios foram: 7,76% (junho/97), 4,81% (junho/98), 4,61% (junho/99), 5,81% (junho/00), 

7,66% (junho/01) e 9,20% (junho/02). Os índices do INPC, nestes meses, foram 8,32%, 4,76%, 3,19%, 5,34%, 7,73% e 

9,03%, respectivamente. O acumulado do INSS foi 46,97% e o do INPC 44,88%. Feita essa comparação, nota-se que os 

índices escolhidos pelos Poderes Legislativo e Executivo - segundo as razões que seus membros devem ter tido por 

adequadas - ficaram bem próximos do INPC. Em quatro anos, foram um pouco maiores; nos outros dois, um pouco 

menores. E, no final do período em análise (junho/97 a junho/02), constatou-se até que os benefícios previdenciários 
tiveram majoração 1,43% superior à variação do INPC. Portanto, não restou demonstrada ofensa à garantia 

constitucional de manutenção do valor real dos benefícios. Também não deve ser acolhido o pleito da parte autora no 

sentido de que a alteração do teto, estabelecidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), 

tenham reflexo na renda de seu benefício.O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite 

máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício 

previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91).E, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-

contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as 

alterações das rendas mensais dos benefícios em manutenção e as alterações do teto. Simetria que se aplica também à 

definição da alíquota da contribuição previdenciária devida pelos empregados (art. 20, 1º, da Lei 8.212/91). A paridade 

do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, 

todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do benefício, seja 

por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, em descumprimento à regra constitucional que 

determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Desta forma, o teto do salário-de-benefício e, 

logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos 

benefícios em manutenção. Para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 
verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição inflacionária, pois para a previdência um único índice deve 

ser observado. No entanto, havendo majoração do teto, não com base no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios 

políticos, não se pode pretender que a modificação reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. 

Em razão das Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), o teto para o salário-de-contribuição foi 

alterado, uma vez que entre ele e os tetos do salário-de-benefício e da renda mensal existe paridade. No entanto, a 

alteração estabelecida por cada uma das referidas emendas representou modificação, e não reajustamento do teto, razão 

pela qual não houve o automático reajuste dos benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se as emendas assim 

tivessem determinado, o que, todavia, não ocorreu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de 

proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste que as Emendas claramente 

não concederam.Assim, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que o seu benefício foi reajustado conforme os 

percentuais estabelecidos em lei. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, com 
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fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. 

 

0008239-95.2010.403.6119 - ADEMIR MONTEIRO DE CASTRO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADEMIR MONTEIRO DE CASTRO propôs a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário de aposentadoria mediante aplicação de índices a serem 

apurados pelo Poder Judiciário que pudessem manter o valor real do benefício. Contestação do INSS (fls. 56/76) 

requerendo a improcedência da ação.Relatei o necessário.Fundamento e decido. Primeiramente, afasto as preliminares 

aduzidas, tendo em vista que se confundem com o mérito.Passo, então, ao exame do mérito.Não procedem as alegações 

da parte autora de que a Autarquia não tem observado o cumprimento da garantia constitucional de manutenção do 

valor real dos benefícios.A manutenção do valor real não é, e nem pode ser, apenas um ideal abstrato, passível de 

interpretação particular por cada um dos milhões de segurados, que requereriam e só se conformariam com a aplicação 

de sua própria interpretação para o reajuste de seu benefício.A garantia de manutenção do valor real, como consta do 

próprio dispositivo constitucional que o estabeleceu, o artigo 201, 2o (atual 4º - Emenda Constitucional n. 20/98), será 

exercida conforme a LEI, que estabelecerá a forma para sua efetivação. E tal LEI é a nº. 8.213/91 e aquelas que a 

alteraram, que possibilitam a efetivação da garantia da manutenção do valor real e a existência de segurança jurídica 

necessária à relação segurador-segurados.O Supremo Tribunal Federal tem entendido que o preceito inscrito no artigo 
201, parágrafo 2º, da Constituição Federal - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua 

integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris) (RE 204.928-0, 

Rel. Min. Celso de Mello, 1ª Turma, v.u., DJU 06.06.1997, p. 24.889) e que o reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada concedidos após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em Lei (C.F. art. 

201, 2º) (RE 206.551-0, Rel. Min. Sidney Sanches, 1ª Turma, v.u., DJU 27.06.1997, p. 30.273).Assim sendo, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, antes da Constituição Federal de 1988, o 

reajuste do benefício previdenciário deve obedecer aos critérios da Súmula nº 260 do TFR, que prevalece até o sétimo 

mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental, data do termo inicial da eficácia do artigo 58 do ADCT, que vige 

até 9 de dezembro de 1991.A partir daí, com o advento da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários passaram a ser 

reajustados segundo o disposto no seu art. 41, inc. II, in verbis: Art. 41. O reajustamento dos valores de benefícios 

obedecerá às seguintes normas:II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas 

respectivas datas de início, com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o 

salário-mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.O INPC, que notoriamente é índice apto a 

servir como medidor da inflação, referido no inciso II supra transcrito, foi substituído pelo IRSM desde janeiro de 1993, 

por expressa disposição contida no artigo 9º da Lei 8.542, de 23.12.1992. Posteriormente, esse artigo 9º foi alterado pela 

Lei nº 8.700, de 27.08.1993, passando os benefícios em manutenção a serem reajustados segundo as regras então 

impostas nessa mesma Lei nº 8.700/93.Por força das mudanças econômicas introduzidas pelo Programa de 
Estabilização Econômica e o Sistema Monetário Nacional, editou-se a Lei nº 8.880, de 27.05.1994, que determinou que 

os reajustes dos benefícios previdenciários, de março de 1994 até junho de 1994, seriam feitos em quantidades de URV 

(art. 20, I e II, da Lei nº 8.880/94) e a partir de julho de 1994, pela variação acumulada do IPC-r (art. 29, caput, e 3º, da 

mesma Lei nº 8.880/94).De seu lado, a Medida Provisória nº 1.053, de 30 de junho de 1995 (com ulteriores reedições), 

deixou determinado, pelo seu art. 8º, 3º, que:3º. A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os 

fins previstos no 6º do art. 20 e no 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1994.Com a edição da Medida Provisória nº 

1.415, em 29 de abril de 1996, convertida na Lei nº 9.711/98, foi novamente modificado o critério de reajuste, 

instituindo-se o IGP-DI, a teor do que estabelece o artigo 7º da Lei:Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência 

Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.No entanto, a 

utilização do IGP-DI limitou-se à data-base de maio de 1996, conforme disposto Medida Provisória nº 1.415/1996, 

posteriormente convertida na Lei n. 9.711/1998.A partir de 28/5/1997, com a edição da Medida Provisória nº 1.572-1 e 

sucessivas alterações, os benefícios passaram a ser reajustados por percentuais específicos. Nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram 

definidos com o advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério 
de reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o 

IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r.Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no 

cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente 

reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo 

ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real 

do benefício. Precedentes desta Corte e do c. Pretório Excelso.Agravo regimental desprovido(STJ, AgRg no Ag 

734.820/DF, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19/9/2006, DJ 30/10/2006 p. 

383).PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI 

NOS REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO 

VALOR REAL DO BENEFÍCIO.1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de 
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maio de 1996, a variação acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios 

estabelecidos pelo legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, 4º, da Constituição Federal, 

por meio das Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 

(5,81%) e 2.187-11/2001 (7,66%).2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por 

força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo 

INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor 

do benefício e preservação de seu valor real.3. Recurso especial não provido(STJ, REsp 535.544/SC, Rel. Ministro 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em 14/9/2004, DJ 4/10/2004 p. 354).Cumpre, ainda, 

asseverar que, após a entrada em vigor da Lei nº 11.430/2006, a qual introduziu o artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991, o 

reajuste das prestações previdenciárias voltou a ser definido pelo INPC.Assim, a revisão de benefício em manutenção 

deve observar a legislação de regência, nos moldes do regramento destinado aos beneficiários da Previdência Social, e 

suas alterações posteriores.Cumpre lembrar que não há no texto constitucional qualquer garantia ou determinação de 

que o legislador ordinário deva pautar o reajustamento periódico dos benefícios previdenciários a um índice específico 

de aferição da inflação.No entanto, cabe ressaltar que não há sequer evidências de que os valores fixados não tenham 

representado a inflação dos períodos a que se referem. Basta comparar os reajustes aplicados à variação, por exemplo, 

do INPC. Os reajustes dos benefícios foram: 7,76% (junho/97), 4,81% (junho/98), 4,61% (junho/99), 5,81% (junho/00), 

7,66% (junho/01) e 9,20% (junho/02). Os índices do INPC, nestes meses, foram 8,32%, 4,76%, 3,19%, 5,34%, 7,73% e 

9,03%, respectivamente. O acumulado do INSS foi 46,97% e o do INPC 44,88%. Feita essa comparação, nota-se que os 
índices escolhidos pelos Poderes Legislativo e Executivo - segundo as razões que seus membros devem ter tido por 

adequadas - ficaram bem próximos do INPC. Em quatro anos, foram um pouco maiores; nos outros dois, um pouco 

menores. E, no final do período em análise (junho/97 a junho/02), constatou-se até que os benefícios previdenciários 

tiveram majoração 1,43% superior à variação do INPC. Portanto, não restou demonstrada ofensa à garantia 

constitucional de manutenção do valor real dos benefícios. Também não deve ser acolhido o pleito da parte autora no 

sentido de que a alteração do teto, estabelecidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), 

tenham reflexo na renda de seu benefício.O limite máximo de salário-de-contribuição constitui igualmente o limite 

máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de benefício 

previdenciário (art. 33 da Lei 8.2123/91).E, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite máximo do salário-de-

contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática legal, uma simetria entre as 

alterações das rendas mensais dos benefícios em manutenção e as alterações do teto. Simetria que se aplica também à 

definição da alíquota da contribuição previdenciária devida pelos empregados (art. 20, 1º, da Lei 8.212/91). A paridade 

do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais reajustadas, 

todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do benefício, seja 

por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, em descumprimento à regra constitucional que 

determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Desta forma, o teto do salário-de-benefício e, 
logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao aplicado no reajustamento dos 

benefícios em manutenção. Para que reste observada a regra que determina a preservação do valor real dos benefícios é 

o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente 

verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição inflacionária, pois para a previdência um único índice deve 

ser observado. No entanto, havendo majoração do teto, não com base no fenômeno inflacionário, mas sim em critérios 

políticos, não se pode pretender que a modificação reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em manutenção. 

Em razão das Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º), o teto para o salário-de-contribuição foi 

alterado, uma vez que entre ele e os tetos do salário-de-benefício e da renda mensal existe paridade. No entanto, a 

alteração estabelecida por cada uma das referidas emendas representou modificação, e não reajustamento do teto, razão 

pela qual não houve o automático reajuste dos benefícios previdenciários. Reflexo somente haveria se as emendas assim 

tivessem determinado, o que, todavia, não ocorreu. O que a parte pretende com a manutenção do coeficiente de 

proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste que as Emendas claramente 

não concederam.Assim, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que o seu benefício foi reajustado conforme os 

percentuais estabelecidos em lei. Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios, tendo em vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50). Custas ex lege. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0011775-17.2010.403.6119 - SIND DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO EST DE SAO PAULO - 

SIEEESP(SP113400 - JOSIANE SIQUEIRA MENDES E SP145243 - REGINA NASCIMENTO DE MENEZES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM GUARULHOS - SP 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO 

ESTADO DE SÃO PAULO - SIEEESP em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

GUARULHOS/SP, com o objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições relativas ao PIS e à Cofins com a 

inclusão do ISS na base de cálculo, bem como para proceder à compensação do indébito recolhido nos últimos dez 

anos.Em informações disse a impetrada da legitimidade da inclusão do ISS na base de cálculo das exações 

impugnadas.O Ministério Público Federal disse da ausência de interesse público a justificar o acompanhamento do 

órgão no feito.Relatei o necessário.Fundamento e decido. A impetrante pretende ver reconhecido seu direito de excluir 
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da base de cálculo da COFINS e do PIS os valores recolhidos a título de ISS. No entanto, a pretensão do Impetrante não 

merece prosperar.O PIS e a COFINS são contribuições de custeio da Seguridade Social previstas no art. 195, I, da 

Constituição Federal. A redação original do texto constitucional previa:Art. 195. A seguridade social será financiada 

por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - dos empregadores, 

incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro;... Com a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, em 15 

de dezembro de 1998, o dispositivo passou a ter a seguinte redação:Art. 195. A seguridade social será financiada por 

toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da 

empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:a) a folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;b) a receita ou o faturamento;c) o lucro;...A controvérsia dos autos cinge-se à análise da possibilidade de 

inclusão do ISS na base de cálculo de referidas contribuições. Receita bruta ou faturamento é o resultado da venda de 

mercadorias, da venda de serviços, ou de mercadorias e serviços. Salvo previsão legal, não são passíveis de exclusão 

desse conceito os custos operacionais diretos e indiretos da empresa, uma vez que estes integram o preço cobrado pela 

prestação do serviço ou venda do produto, configurando, dessa forma, parcela do faturamento da empresa. 

Entendimento diverso levaria à tributação sobre a renda e não sobre o faturamento.Os valores recebidos a título da 

prestação de serviços estão, assim, incluídos no conceito de faturamento, mesmo que, posteriormente, parte desses 
recursos seja destinada a pagamento de impostos e outras despesas.O ISS integra o preço dos serviços prestados, 

compondo, junto com outros custos o valor final que será cobrado do tomador de serviços.Assim, como não há previsão 

legal autorizando a dedução do ISS da base de cálculo do PIS e da COFINS, sua exclusão não se justifica, tendo em 

vista que o ISS é uma despesa inerente à prestação do serviço. Portanto, figura-se legítima a inclusão da parcela relativa 

ao ISS na base de cálculo da COFINS e do PIS.Ante o exposto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do CPC.Honorários advocatícios indevidos, nos termos da Súmula nº 512, do Supremo Tribunal 

Federal e da Súmula nº 105, do Superior Tribunal de Justiça. Custas ex lege.P.R.I. Oficie-se. 

 

Expediente Nº 7586 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003001-03.2007.403.6119 (2007.61.19.003001-6) - AILTON DE LIMA LIRA(SP182244 - BRIGIDA SOARES 

SIMÕES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0004943-70.2007.403.6119 (2007.61.19.004943-8) - MARIA APARECIDA INOCENCIO SANTANA X NADIR DE 

FRANCA SANTANA(SP218761 - LICIA NOELI SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0007385-09.2007.403.6119 (2007.61.19.007385-4) - CARLOS HILARIO DA SILVA(SP259171 - JULIANA DE 

MELO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0009442-97.2007.403.6119 (2007.61.19.009442-0) - DANIEL ELIAS GONCALVES DA SILVA X EDSON DO 

CARMO GONCALVES DA SILVA X REGINA APARECIDA GONCALVES DA SILVA X RITA DE CASSIA 

GONCALVES DE MORAIS X PAULO HENRIQUE GONCALVES DA SILVA(SP142671 - MARCIA MONTEIRO 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de prontuário médico às fls. 146/158. Vista às partes, no prazo de 05 (CINCO) dias, iniciando-se pela parte 

autora. 

 

0000001-58.2008.403.6119 (2008.61.19.000001-6) - JOSE CARLOS GONCALVES DE SOUZA(SP250401 - DIEGO 

DE SOUZA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de manifestação do INSS às fls. 141/143. Vista à parte autora, no prazo de 05 (CINCO) dias. 
 

0001249-59.2008.403.6119 (2008.61.19.001249-3) - GENI FERNANDES FELIX(SP178099 - SANDRA DO VALE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0002089-69.2008.403.6119 (2008.61.19.002089-1) - CARLOS ALBERTO ALVES DOS SANTOS(SP209465 - 

ANTONIO LUIZ LOURENÇO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0002288-91.2008.403.6119 (2008.61.19.002288-7) - MARIA GONCALVES COTA(SP090257 - ANTONIO SOARES 

DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0004246-15.2008.403.6119 (2008.61.19.004246-1) - CELESTE FERREIRA DIAS MARTINS(SP264932 - JAIR 

DUQUE DE LIMA E SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0004593-48.2008.403.6119 (2008.61.19.004593-0) - GENIVALDO SENA DOS SANTOS(SP179347 - ELIANA 

REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0005547-94.2008.403.6119 (2008.61.19.005547-9) - MARIA LOPES DA SILVA SOARES(SP223103 - 

LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO E SP259492 - SORAIA PELEGRI DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime o senhor perito para que responda ao quesitos suplementares da parte autora, à fl. 97, no prazo de 10 (DEZ) dias. 

Com a juntada da manifestação do Sr. Perito, dê-se vista às partes. Indefiro o pedido da parte autora à fl. 96, para 

realização de nova perícia, visto que, nos termos preceituados nos artigos 437 e 438, do CPC, entendo que não estão 

presentes os requisitos ensejadores de um novo exame pericial. Ademais, urge ponderar que o julgamento do feito não 
está adstrito ao laudo pericial, mas no conjunto de todos os elementos ou fatos trazidos aos autos, conforme artigo 436, 

do CPC. Por fim, intime o INSS, para que junte aos autos, cópia integral do procedimento administrativo, conforme já 

determinado à fl. 84. Int. 

 

0006605-35.2008.403.6119 (2008.61.19.006605-2) - NILTON BRITO DA ROCHA(SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0007924-38.2008.403.6119 (2008.61.19.007924-1) - EVANY PEREIRA DA SILVA(SP218761 - LICIA NOELI 

SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0007928-75.2008.403.6119 (2008.61.19.007928-9) - JOSENI DOS SANTOS SILVA(SP218761 - LICIA NOELI 

SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  
 

0007984-11.2008.403.6119 (2008.61.19.007984-8) - MARIA DE LOURDES SANTOS(SP215968 - JOÃO CLAUDIO 

DAMIÃO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0008469-11.2008.403.6119 (2008.61.19.008469-8) - MANOEL CASSEMIRO DE MOURA(SP218761 - LICIA 

NOELI SANTOS RAMOS E SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0009541-33.2008.403.6119 (2008.61.19.009541-6) - ANTONIO RUFINO NETO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0004239-25.2008.403.6183 (2008.61.83.004239-8) - GEOVALDO SOUZA(SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  
 

0000392-76.2009.403.6119 (2009.61.19.000392-7) - MARLENE SIMOES FOLTRAN(SP253598 - DANIELA 

LACERDA LEDIER PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0002102-34.2009.403.6119 (2009.61.19.002102-4) - CLEGIONALDO JOAO DE SOUSA(SP134228 - ANA PAULA 

MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0002744-07.2009.403.6119 (2009.61.19.002744-0) - RITA DE CASSIA RODRIGUES(SP189431 - SIRLEI 

APARECIDA GRAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a parte ré já se manifestou. 

Especifique, a parte autora, outras provas que pretende produzir, justificando-as.  

 

0002845-44.2009.403.6119 (2009.61.19.002845-6) - DINA BUENO - INCAPAZ X LUCIANA APARECIDA DE 

JESUS(SP166981 - ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0006053-36.2009.403.6119 (2009.61.19.006053-4) - HERMES TEOTONIO DOS SANTOS FILHO(SP156795 - 

MARCOS MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0009365-20.2009.403.6119 (2009.61.19.009365-5) - APARECIDA DE FATIMA MEDEIRA CINTRA(SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0010485-98.2009.403.6119 (2009.61.19.010485-9) - LUZIA TELMA DE JESUS(SP178588 - GLAUCE MONTEIRO 

PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0010656-55.2009.403.6119 (2009.61.19.010656-0) - MARIA DAS GRACAS GOMES DA SILVA(SP255564 - 

SIMONE SOUZA FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a parte ré já se manifestou. 

Especifique, a parte autora, outras provas que pretende produzir, justificando-as.  

 

0011043-70.2009.403.6119 (2009.61.19.011043-4) - CREUSA GONCALVES CALDAS(SP040505 - SHIRLEY 

SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0011770-29.2009.403.6119 (2009.61.19.011770-2) - RONILSON DOS SANTOS(SP101893 - APARECIDA SANTOS 

ARAUJO MASCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0012261-36.2009.403.6119 (2009.61.19.012261-8) - MARIA JOSE DA SILVA(SP065819 - YANDARA TEIXEIRA 

PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0000551-82.2010.403.6119 (2010.61.19.000551-3) - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA(SP178099 - SANDRA 

DO VALE SANTANA E SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0002989-81.2010.403.6119 - MARINALVA MIRIAN DA SILVA(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA E 

SP180116 - JOSE ALVANY DE FIGUEIREDO MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0003891-34.2010.403.6119 - CICERO OLIMPO DA SILVA(SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora.  

 

0007713-31.2010.403.6119 - MARIA HELENA DA SILVA CORREA(SP133013 - ADILSON PEREIRA DE 
CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Manifeste-se a 

parte autora, acerca da contestação. Especifiquem as partes, no mesmo prazo, outras provas que pretendem produzir, 

justificando-as.  

 

0007969-71.2010.403.6119 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0009506-05.2010.403.6119 - JOAO SARTORI FLORES(SP102435 - REGINA CELIA DA SILVA PEGORARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 170/1170 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0010099-34.2010.403.6119 - EDITE RODRIGUES OLIVEIRA DA SILVA(SP289292 - CIBELE DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou. 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no mesmo prazo. 

 

0010160-89.2010.403.6119 - MARIA APARECIDA DIAS(SP278039 - ALENE CRISTINA DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou.  

 

0011039-96.2010.403.6119 - ANA APARECEDA CORREIA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER E 

SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Especifiquem as 

partes, no mesmo prazo, outras provas que preten em produzir, justificando-as.  

 

0011556-04.2010.403.6119 - TEREZA NOGUEIRA DOS SANTOS(SP156795 - MARCOS MARANHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a parte ré já se manifestou. 

Especifique, a parte autora, outras provas que pretende produzir, justificando-as.  

 

0011612-37.2010.403.6119 - JOSE ROBERTO TOSTI JUNIOR(SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Manifeste-se a 

parte autora, acerca da contestação. Especifiquem as partes, no mesmo prazo, outras provas que preten em produzir, 

justificando-as.  

 

0000117-59.2011.403.6119 - ILDA MARIA DA SILVA(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Manifeste-se a 

parte autora, acerca da contestação.  

 

Expediente Nº 7602 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005625-25.2007.403.6119 (2007.61.19.005625-0) - JORGE DA SILVA(SP178099 - SANDRA DO VALE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0008763-97.2007.403.6119 (2007.61.19.008763-4) - PEDRO CARACA(SP116365 - ALDA FERREIRA DOS 

SANTOS ANGELO DE JESUS E SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0010083-85.2007.403.6119 (2007.61.19.010083-3) - JORGE CLAYTON GONCALVES(SP186720 - BEATRIZ 

FORLI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000344-54.2008.403.6119 (2008.61.19.000344-3) - GILSON ANTONIO DE MORAIS(SP194250 - MÔNICA 

PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 
 

0001060-81.2008.403.6119 (2008.61.19.001060-5) - ARLINDO SIMAO DA SILVA(SP065819 - YANDARA 

TEIXEIRA PINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0001244-37.2008.403.6119 (2008.61.19.001244-4) - ALCELIO ALBINO DOS SANTOS(SP180116 - JOSE ALVANY 

DE FIGUEIREDO MATOS E SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0003458-98.2008.403.6119 (2008.61.19.003458-0) - FRANCISCO ROGERIO DE ANDRADE(SP226121 - FLAVIA 
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ALESSANDRA ROSA ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0007350-15.2008.403.6119 (2008.61.19.007350-0) - VANDA FERREIRA PORTO(SP036362 - LEOPOLDINA DE 

LURDES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0008924-73.2008.403.6119 (2008.61.19.008924-6) - MARIA APARECIDA PRAT DA SILVA(SP189528 - ELAINE 

DE CASTRO VAZ VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0011203-32.2008.403.6119 (2008.61.19.011203-7) - ARNAU ALMEIDA ARCOVERDE(SP071170 - CARLOS 

ALBERTO FRANZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000130-29.2009.403.6119 (2009.61.19.000130-0) - ONILIA OLIVEIRA DE FREITAS(SP116365 - ALDA 

FERREIRA DOS SANTOS ANGELO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Manifeste-se a 
parte autora acerca da contestação no prazo legal.  

 

0001415-57.2009.403.6119 (2009.61.19.001415-9) - RONULFO ODILON AZEVEDO(SP178588 - GLAUCE 

MONTEIRO PILORZ E SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0004196-52.2009.403.6119 (2009.61.19.004196-5) - MANOEL GEOVANES DE LIMA(SP147733 - NOEMI 

CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0006572-11.2009.403.6119 (2009.61.19.006572-6) - MARIA APARECIDA SANTOS(SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0009157-36.2009.403.6119 (2009.61.19.009157-9) - SANTINA CRISTINA DE CASTRO ROSSI(SP059744 - 

AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0010478-09.2009.403.6119 (2009.61.19.010478-1) - MARIA HELENA JESUS DE CASTRO COSTA(SP133013 - 

ADILSON PEREIRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0010561-25.2009.403.6119 (2009.61.19.010561-0) - EDMILSON SILVA DOS SANTOS(SP260627 - ANA CECILIA 

ZERBINATO E SP257669 - JANAINA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Juntada de prontuário médico. Vista às parte em 05 (CINCO) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0010722-35.2009.403.6119 (2009.61.19.010722-8) - CICERO BEZERRA(SP257463 - MARCIA APARECIDA 

TASCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0010906-88.2009.403.6119 (2009.61.19.010906-7) - JOSE AILTON TAVARES NETTO(SP177728 - RAQUEL 
COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, tendo em vista que a autarquia-ré já se 

manifestou. 

 

0011070-53.2009.403.6119 (2009.61.19.011070-7) - VILMA DOS SANTOS CARVALHO(SP289292 - CIBELE DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0011589-28.2009.403.6119 (2009.61.19.011589-4) - ALEXANDRE JOSE OLIMPIO FILHO(SP150579 - 

ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 
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0002396-52.2010.403.6119 - LUIS PESSOA DE ARAUJO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0002937-85.2010.403.6119 - REGIANE MOISES DA SILVA(SP170450 - JOSELHA ALVES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0003529-32.2010.403.6119 - LUZIVAL TAMANDARE MURICY(SP084032 - TANIA ELISA MUNHOZ ROMAO E 

SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0005310-89.2010.403.6119 - BRAZ COELHO DA SILVA(SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0006088-59.2010.403.6119 - MARIZETE FONTES DE OLIVEIRA(SP182244 - BRIGIDA SOARES SIMÕES 
NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0007807-76.2010.403.6119 - CLIDEVANIO SILVA ARAUJO(SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Especifiquem as 

provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0008582-91.2010.403.6119 - ESTHER FIGUEIREDO BATISTA(SP158722 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0009046-18.2010.403.6119 - ELENICE TERTO DA SILVA(SP118185 - JANICE CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0009066-09.2010.403.6119 - JUCILENE FELIX DA SILVA(SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial à fls.55/61, iniciando-se pela parte 

autora. Outrossim, especifiquem, no mesmo prazo supra, outras provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

0009433-33.2010.403.6119 - EMIDIO CARLOS BENETTI(SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0009461-98.2010.403.6119 - MARIA CLEIDE DA SILVA(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Especifiquem as 

provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0009537-25.2010.403.6119 - OTACILIO AMANCIO(SP064464 - BENEDITO JOSE DE SOUZA E SP278053 - 

BRUNA DE MELO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 
0009790-13.2010.403.6119 - MARIA JOSE DE SOUZA OLIVEIRA(SP194250 - MÔNICA PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0010229-24.2010.403.6119 - CICERA SEBASTIAO DA SILVA(SP260513 - GILVANIA PIMENTEL MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0011181-03.2010.403.6119 - JUDICAEL GONZAGA DOS SANTOS(SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Especifiquem as 
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provas que pretendem produzir, justificando-as. 

 

0012006-44.2010.403.6119 - BRAZ DE ARANTES(SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000031-88.2011.403.6119 - EDGAR MORATO DE MACEDO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Manifeste-se a 

parte autora acerca da contestação no prazo legal.  

 

0000087-24.2011.403.6119 - PETRUCIA VENTURA DO NASCIMENTO(SP283674 - ABIGAIL LEAL DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000119-29.2011.403.6119 - ISABEL SALES DE JESUS(SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES E 

SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 
 

0000242-27.2011.403.6119 - MARIA DE FATIMA DO AMARAL CARDOSO(SP255564 - SIMONE SOUZA 

FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. Manifeste-se a 

parte autora acerca da contestação no prazo legal.  

 

0000356-63.2011.403.6119 - AGNALDO NOVAES DA SILVA(SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000566-17.2011.403.6119 - ROSANGELA SILVA MAGALHAES VIANA(SP260513 - GILVANIA PIMENTEL 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0000768-91.2011.403.6119 - IVANETE GONCALVES DE JESUS(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE 

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista à parte autora, no prazo de 10 (DEZ) dias, haja vista que a autarquia-ré já se manifestou. 
Tendo em vista a ausência de preliminares em sede de contestação, especifiquem as partes, no prazo legal, outras provas 

que pretendem produzir, justificando-as.  

 

0000867-61.2011.403.6119 - MARIA EXPEDITA DE JESUS(SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA E 

SP271118 - FABIANA ALVES DA SILVA MATTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0001043-40.2011.403.6119 - AMARILDO GALDINO DA SILVA(SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes em 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

0001362-08.2011.403.6119 - JOSE REMI SILVA DOS SANTOS(SP282737 - VANESSA ROSSELLI SILVAGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Juntada de laudo pericial. Vista às partes, no prazo de 10 (DEZ) dias, iniciando-se pela parte autora. 

 

Expediente Nº 7606 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009302-58.2010.403.6119 - CARLOS ALBERTO ALVES(SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por CARLOS ALBERTO ALVES, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de pensão por 

morte.Com a inicial vieram os documentos de fls. 08/26. Manifestação ministerial às fls. 31/32. Contestação às fls. 

36/39.É o relato.E x a m i n a d o s . F u n d a m e n t o e D e c i d o.O Código de Processo Civil disciplina a matéria no 

artigo 273, exigindo, para a concessão liminar de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a prova inequívoca que 

leve ao convencimento da verossimilhança da alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. Ou seja, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da 

probabilidade de sucesso para o demandante, além do risco de lesão grave, caso a tutela seja deferida somente ao final.É 
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certo que, na visão contemporânea, o direito à prestação jurisdicional é um direito a um provimento efetivo e eficaz, 

mais próximo possível daquilo que a parte obteria se a sua pretensão tivesse sido satisfeita espontaneamente, ou seja, o 

processo somente será efetivo se for capaz de proporcionar ao credor tudo aquilo que tem direito, como se a obrigação 

tivesse sido cumprida sem a necessidade de intervenção judicial.Em juízo preliminar, não vislumbro dano irreparável à 

parte autora em aguardar a defesa e a fase instrutória do processo, pois se trata de pedido de revisão de benefício 

previdenciário de pensão por morte, iniciado em 07/1996, para o fim de ser efetuada a revisão de sua RMI, e a parte 

autora não demonstra a especial necessidade para a concessão imediata da tutela.A parte autora já percebe o benefício 

previdenciário e busca, apenas, a revisão da sua renda mensal inicial, pelo que entendo que se faz necessário aguardar a 

fase instrutória do feito, podendo o pedido ser apreciado na ocasião da prolação da sentença.Nesse sentido, os seguintes 

julgados do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. I - Prevê o art. 273, caput do 

CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.II - Verifico que a 

questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em fundado receio de dano 

irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora está recebendo 

mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada.III - Agravo de 

Instrumento a que se nega provimento.Data Publicação 31/01/2005Relator: DES. FED. SÉRGIO 

NASCIMENTODecisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.TRF3-00089463 - TRIBUNAL: TRF-3ª-REGIÃO 

DECISÃO:14/12/2004 - NUM:200403000280140 SP DÉCIMA TURMA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 208098 

DJU:31/01/2005 PG:535.PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO TUTELA 

ANTCIPADA RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO DOENÇA E REVISÃO DA APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ AUSENTES O PERICULUM IN MORA E O INTUITO PROTELATÓRIO NO USO DO DIREITO DE 

DEFESA AGRAVO IMPROVIDO. 1. A antecipação da tutela prevista no artigo 273 do CPC exige além da 

plausibilidade do direito invocado, a coexistência de outros requisitos como o periculum in mora e o intuito protelatório 

do réu. 2. Na hipótese dos autos, conquanto possa estar evidenciada a plausibilidade do direito invocado, não há perigo 

de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar o provimento jurisdicional antecipado, na medida em que o 

agravante já recebe o benefício de aposentadoria, o que retira dos valores eventualmente devidos no período anterior à 

data da concessão, o caráter de provisão necessária à manutenção de sua subsistência. 3. Inexistência do intuito 

protelatório no uso do direito de defesa, vez que a parte ré, sequer foi citada. 4. Agravo improvido.Relatora: DES. FED. 

RAMZA TARTUCEDecisão: A TURMA, À UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS 

TERMOS DO VOTO DA RELATORA. (TRF3 00067348 TRIBUNAL:TRF-3ª REGIÃO DECISÃO:24/09/2002 

NUM:200003000551713 MS QUINTA TURMA - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 118215 DJU:03/12/2002 

PG:682)Ante o exposto, Indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.Int. 

 
0002918-45.2011.403.6119 - EURIDES COSTA ARAGAO DE JESUS(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EURIDES COSTA ARAGÃO DE JESUS, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Em 

síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.É o relato.E x a m i n a d o s . F u n d a m e n t o e D e c i d o.No caso vertente, em sede de cognição sumária, 

não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do(a) autor(a).Os 

documentos médicos acostados à exordial revestem-se do caráter da unilateralidade, não tendo sido sequer 

homologados por qualquer órgão público, nem tampouco pelo INSS.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a 

prova documental produzida, até então, pelo(a) autor(a), posto que ausente o filtro do contraditório, restando 

inviabilizada, por ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da 

prova inequívoca, Indefiro o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face 

de eventual alteração do quadro fático-probatório.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo para contestação, todos 

os dados relativos ao pedido de benefício de auxílio-doença pelo autor (procedimento administrativo), especialmente o 

laudo da perícia médica realizada, se o caso. Defiro, pois, a realização de perícia, a fim de avaliar as condições de saúde 

do(a) autor(a). Nomeio o Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres para funcionar como perito judicial.Designo o dia 22 

de agosto de 2011, às 14:15 horas, para realização da perícia, a ser realizar na sala de perícias deste Fórum Federal de 
Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP.Desde já, este Juízo formula os 

seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença do(a) periciando: 1- Está o 

autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02- A 

moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de atividade de menor 

grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data 

provável da instalação do estado patológico?05- Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a 

perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação 

do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve 

deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

apresentação de outros quesitos suplementares e indicação de assistente técnico.Promova a Secretaria a juntada aos 

autos dos quesitos depositados pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em Juízo.Providencie O(A) 
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PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DA DATA 

DESIGNADA PARA A PERÍCIA, devendo este comparecer munido dos documentos pessoais, bem como de toda 

documentação médica de que dispuser, relacionada aos problemas de saúde alegados. Cientifique-se o perito acerca de 

sua nomeação e da data designada para o exame pericial.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela 

vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Com a juntada do laudo pericial, dê-

se vista às partes pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, o cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à 

solicitação do pagamento. Por fim, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no 

prazo de 10 (dez) dias.Cite-se e Int.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

0003054-42.2011.403.6119 - NILCE SANTOS PEREIRA(SP258702 - FABIANA MARIA NERIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NILCE SANTOS PEREIRA, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Em síntese, aduz 

que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.É o relato.E x 

a m i n a d o s . F u n d a m e n t o e D e c i d o.No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a 

concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do(a) autor(a).Os documentos médicos 

acostados à exordial revestem-se do caráter da unilateralidade, não tendo sido sequer homologados por qualquer órgão 

público, nem tampouco pelo INSS.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, até 
então, pelo(a) autor(a), posto que ausente o filtro do contraditório, restando inviabilizada, por ora, a providência de 

antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, Indefiro o pedido de 

tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-

probatório.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo para contestação, todos os dados relativos ao pedido de 

benefício de auxílio-doença pelo autor (procedimento administrativo), especialmente o laudo da perícia médica 

realizada, se o caso. Defiro, pois, a realização de perícia, a fim de avaliar as condições de saúde do(a) autor(a). Nomeio 

o Dr. Mauro Mengar para funcionar como perito judicial.Designo o dia 29 de julho de 2011, às 15:30 horas, para 

realização da perícia, a ser realizar no seu consultório médico, localizado na Rua Ângelo de Vita, 54, 2º andar, sala 211, 

Centro, Guarulhos/SP.Desde já, este Juízo formula os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em 

consonância com a doença do(a) periciando: 1- Está o autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou 

permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e 

recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a 

reabilitação profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data provável da instalação do estado patológico?05- 

Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea 

com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se 

preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo 

do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de outros quesitos suplementares e 
indicação de assistente técnico.Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, em Juízo.Providencie O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) 

SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DA DATA DESIGNADA PARA A PERÍCIA, devendo este comparecer munido 

dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica de que dispuser, relacionada aos problemas de 

saúde alegados. Cientifique-se o perito acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, o 

cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à solicitação do pagamento. Por fim, especifiquem as partes 

outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se e Int.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

0005480-27.2011.403.6119 - VERA LUCIA FIGUEREDO ROCHA(SP134228 - ANA PAULA MENEZES 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VERA LUCIA FIGUEREDO ROCHA, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Em 

síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.É o relato.E x a m i n a d o s . F u n d a m e n t o e D e c i d o.No caso vertente, em sede de cognição sumária, 
não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do(a) autor(a).Os 

documentos médicos acostados à exordial revestem-se do caráter da unilateralidade, não tendo sido sequer 

homologados por qualquer órgão público, nem tampouco pelo INSS.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a 

prova documental produzida, até então, pelo(a) autor(a), posto que ausente o filtro do contraditório, restando 

inviabilizada, por ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da 

prova inequívoca, Indefiro o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face 

de eventual alteração do quadro fático-probatório.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo para contestação, todos 

os dados relativos ao pedido de benefício de auxílio-doença pelo autor (procedimento administrativo), especialmente o 

laudo da perícia médica realizada, se o caso. Defiro, pois, a realização de perícia, a fim de avaliar as condições de saúde 

do(a) autor(a). Nomeio o Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres para funcionar como perito judicial.Designo o dia 22 

de agosto de 2011, às 14:45 horas, para realização da perícia, a ser realizar na sala de perícias deste Fórum Federal de 
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Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP.Desde já, este Juízo formula os 

seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença do(a) periciando: 1- Está o 

autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02- A 

moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de atividade de menor 

grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data 

provável da instalação do estado patológico?05- Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a 

perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação 

do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve 

deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

apresentação de outros quesitos suplementares e indicação de assistente técnico.Promova a Secretaria a juntada aos 

autos dos quesitos depositados pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em Juízo.Providencie O(A) 

PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DA DATA 

DESIGNADA PARA A PERÍCIA, devendo este comparecer munido dos documentos pessoais, bem como de toda 

documentação médica de que dispuser, relacionada aos problemas de saúde alegados. Cientifique-se o perito acerca de 

sua nomeação e da data designada para o exame pericial.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela 

vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Com a juntada do laudo pericial, dê-

se vista às partes pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, o cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à 

solicitação do pagamento. Por fim, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no 
prazo de 10 (dez) dias.Cite-se e Int.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

0005644-89.2011.403.6119 - ANNAZOR ROCHA(SP280836 - SYLVIO MARCOS RODRIGUES ALKIMIN 

BARBOSA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por Cássio Vieira em face da 

União Federal, objetivando reduzir a multa de 75% para 20% sobre o valor das diferenças do imposto de renda, uma 

vez que o débito encontra-se parcelado.Com a inicial vieram os documentos. É o relato do necessário. Fundamento e 

decido. O Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, exigindo, para a concessão liminar de 

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, a prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da 

alegação, além do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Ou seja, deve haver nos autos elementos 

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de sucesso para o demandante, além 

do risco de lesão grave, caso a tutela seja deferida somente ao final.É certo que, na visão contemporânea, o direito à 

prestação jurisdicional é um direito a um provimento efetivo e eficaz, mais próximo possível daquilo que a parte obteria 

se a sua pretensão tivesse sido satisfeita espontaneamente, ou seja, o processo somente será efetivo se for capaz de 

proporcionar ao credor tudo aquilo que tem direito, como se a obrigação tivesse sido cumprida sem a necessidade de 

intervenção judicial.Em juízo preliminar, embora verossímil a tese que versa sobre pedido de redução de multa de IR, 

bem como presente o risco de dano de difícil reparação, não entendo pelo deferimento de tutela antecipada ante a 
suspeita de irreversibilidade da medida de urgência, pelo que deverá a parte autora aguardar a defesa e a fase instrutória 

do processo.Ante o exposto, Indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada.Cite-se e Int.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

 

0005748-81.2011.403.6119 - ANTONIA MARCIA GONCALVES(SP139056 - MARCOS SAUTCHUK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTONIA MARCIA GONÇALVES, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Em 

síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.É o relato.E x a m i n a d o s . F u n d a m e n t o e D e c i d o.No caso vertente, em sede de cognição sumária, 

não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do(a) autor(a).Os 

documentos médicos acostados à exordial revestem-se do caráter da unilateralidade, não tendo sido sequer 

homologados por qualquer órgão público, nem tampouco pelo INSS.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a 

prova documental produzida, até então, pelo(a) autor(a), posto que ausente o filtro do contraditório, restando 

inviabilizada, por ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da 

prova inequívoca, Indefiro o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face 

de eventual alteração do quadro fático-probatório.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo para contestação, todos 
os dados relativos ao pedido de benefício de auxílio-doença pelo autor (procedimento administrativo), especialmente o 

laudo da perícia médica realizada, se o caso. Defiro, pois, a realização de perícia, a fim de avaliar as condições de saúde 

do(a) autor(a). Nomeio o Dr. José Otávio de Felice Junior para funcionar como perito judicial.Designo o dia 29 de 

agosto de 2011, às 16:00 horas, para realização da perícia, a ser realizar na sala de perícias deste Fórum Federal de 

Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP.Desde já, este Juízo formula os 

seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença do(a) periciando: 1- Está o 

autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02- A 

moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de atividade de menor 

grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a reabilitação profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data 

provável da instalação do estado patológico?05- Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a 

perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação 
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do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve 

deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para 

apresentação de outros quesitos suplementares e indicação de assistente técnico.Promova a Secretaria a juntada aos 

autos dos quesitos depositados pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em Juízo.Providencie O(A) 

PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DA DATA 

DESIGNADA PARA A PERÍCIA, devendo este comparecer munido dos documentos pessoais, bem como de toda 

documentação médica de que dispuser, relacionada aos problemas de saúde alegados. Cientifique-se o perito acerca de 

sua nomeação e da data designada para o exame pericial.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela 

vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Com a juntada do laudo pericial, dê-

se vista às partes pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, o cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à 

solicitação do pagamento. Por fim, especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no 

prazo de 10 (dez) dias.Cite-se e Int.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

0005796-40.2011.403.6119 - SERGIO SIQUEIRA DE FARIAS(SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA 

ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SERGIO SIQUEIRA DE FARIAS, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos efeitos 

da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Em síntese, 

aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.É o 
relato.E x a m i n a d o s . F u n d a m e n t o e D e c i d o.No caso vertente, em sede de cognição sumária, não 

vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do(a) autor(a).Os documentos 

médicos acostados à exordial revestem-se do caráter da unilateralidade, não tendo sido sequer homologados por 

qualquer órgão público, nem tampouco pelo INSS.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova 

documental produzida, até então, pelo(a) autor(a), posto que ausente o filtro do contraditório, restando inviabilizada, por 

ora, a providência de antecipação requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, 

Indefiro o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual 

alteração do quadro fático-probatório.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo para contestação, todos os dados 

relativos ao pedido de benefício de auxílio-doença pelo autor (procedimento administrativo), especialmente o laudo da 

perícia médica realizada, se o caso. Defiro, pois, a realização de perícia, a fim de avaliar as condições de saúde do(a) 

autor(a). Nomeio o Dr. Mauro Mengar para funcionar como perito judicial.Designo o dia 29 de julho de 2011, às 14:00 

horas, para realização da perícia, a ser realizar no seu consultório médico, localizado na Rua Ângelo de Vita, 54, 2º 

andar, sala 211, Centro, Guarulhos/SP.Desde já, este Juízo formula os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos 

pelo perito, em consonância com a doença do(a) periciando: 1- Está o autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, 

total ou permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento 

e recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após 

a reabilitação profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data provável da instalação do estado 
patológico?05- Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a perícia? 06- A moléstia diagnosticada é 

consentânea com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- 

A doença, se preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) 

autor(a) ao longo do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de outros quesitos 

suplementares e indicação de assistente técnico.Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo 

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, em Juízo.Providencie O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A 

INTIMAÇÃO DO(A) SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DA DATA DESIGNADA PARA A PERÍCIA, devendo 

este comparecer munido dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica de que dispuser, 

relacionada aos problemas de saúde alegados. Cientifique-se o perito acerca de sua nomeação e da data designada para 

o exame pericial.Arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 

558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo de 

05(cinco) dias. Após, o cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à solicitação do pagamento. Por fim, 

especifiquem as partes outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Cite-se e 

Int.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

0006081-33.2011.403.6119 - EDNA IARA DE OLIVEIRA SANTOS(SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
EDNA IARA DE OLIVEIRA SANTOS, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Em 

síntese, aduz que está incapaz para o trabalho, de modo que faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.É o relato. Fundamento e decido. No caso vertente, em sede de cognição sumária, não vislumbro a concreta 

existência de prova inequívoca acerca da incapacidade laborativa do(a) autor(a).Os documentos médicos acostados à 

exordial revestem-se do caráter da unilateralidade, não tendo sido sequer homologados por qualquer órgão público, nem 

tampouco pelo INSS.Desse modo, não há como afirmar ser inequívoca a prova documental produzida, até então, pelo(a) 

autor(a), posto que ausente o filtro do contraditório, restando inviabilizada, por ora, a providência de antecipação 

requerida na inicial.Ante o exposto, tendo em vista a ausência da prova inequívoca, indefiro o pedido de tutela 

antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do pleito em face de eventual alteração do quadro fático-

probatório.Intime-se o INSS, requisitando-lhe, no prazo para contestação, todos os dados relativos ao pedido de 
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benefício de auxílio-doença pelo autor (procedimento administrativo), especialmente o laudo da perícia médica 

realizada, se o caso. Defiro, pois, a realização de perícia, a fim de avaliar as condições de saúde do(a) autor(a). Nomeio 

o Dr. Mauro Mengar para funcionar como perito judicial.Designo o dia 29 de julho de 2011, às 16:30 horas, para 

realização da perícia, a ser realizar em seu consultório médico, na Rua Ângelo de Vita, 54, 2º andar, sala 211, Centro - 

Guarulhos/SP.Desde já, este Juízo formula os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em 

consonância com a doença do(a) periciando: 1- Está o autor(a) acometido de moléstia que o incapacita, total ou 

permanentemente, para o exercício da atividade laboral? 02- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e 

recuperação? 03- Remanejado(a) para exercício de atividade de menor grau de complexidade pode o(a) autor(a), após a 

reabilitação profissional desenvolver atividade laboral? 04- Qual a data provável da instalação do estado patológico?05- 

Em que elementos objetivos de constatação está fundamentada a perícia? 06- A moléstia diagnosticada é consentânea 

com a idade do(a) autor(a)? 07- A doença, existia antes da filiação do(a) autor(a) à Previdência Social? 08- A doença, se 

preexistente, tem caráter progressivo e, no caso concreto, houve deterioração do estado de saúde do(a) autor(a) ao longo 

do tempo? Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de outros quesitos suplementares e 

indicação de assistente técnico.Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, em Juízo.Providencie O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) 

SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DA DATA DESIGNADA PARA A PERÍCIA, devendo este comparecer munido 

dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica de que dispuser, relacionada aos problemas de 

saúde alegados. Cientifique-se o perito acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial.Arbitro os 
honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, o 

cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à solicitação do pagamento. Por fim, especifiquem as partes 

outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se.Cite-se e Int. 

 

0006091-77.2011.403.6119 - JUVENTINO DE OLIVEIRA(SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JUVENTINO DE OLIVEIRA, nos autos da ação ordinária em epígrafe, formula pedido de concessão de benefício 

assistencial.Em síntese, aduz que é portador de moléstia grave e que estaria impossibilitado de trabalhar.Contudo, teve 

seu pedido negado em razão de não ter sido constatada incapacidade para a vida independente e para o trabalho (fl. 29). 

É o breve relato. Fundamento e decido.No caso vertente, em sede de cognição sumária, entendo que os documentos 

juntados aos autos são insuficientes para demonstrar a deficiência da autora e de sua condição de miserabilidade. Assim, 

não vislumbro a concreta existência de prova inequívoca acerca das alegações do autor.Ante o exposto, tendo em vista a 

ausência da prova inequívoca, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, ressalvada a possibilidade de reapreciação do 

pleito em face de eventual alteração do quadro fático-probatório.Intime-se o INSS, requisitando-lhe todos os dados 

relativos ao pedido de benefício de assistencial pela parte autora (procedimento administrativo). Defiro, desde logo, a 
produção de prova pericial médica. Destarte, nomeio o Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres para funcionar como 

perita judicial e designo o dia 22 de agosto de 2011, às 15:30 horas, para realização da perícia, a ser realizar na sala de 

perícias deste Fórum Federal de Guarulhos, localizado na Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro - Guarulhos/SP.Este 

Juízo formula os seguintes quesitos, que deverão ser respondidos pelo perito, em consonância com a doença do(a) 

periciando(a):01- O autor apresenta deficiência física e/ou mental? Em que grau? 02- Necessita o autor de cuidados 

contínuos e ininterruptos de terceiros?03- A moléstia diagnosticada é passível de tratamento e recuperação?Nomeio 

também a Senhora MARIA LUZIA CLEMENTE, para funcionar como Perita Judicial, a qual deverá realizar estudo na 

residência do(a) autor(a) a fim de constatar suas condições sócio-econômicas, apresentando o laudo pericial no prazo de 

20(vinte) dias. Faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para apresentação de outros quesitos suplementares e 

indicação de assistente técnico.Promova a Secretaria a juntada aos autos dos quesitos depositados pelo INSS - Instituto 

Nacional do Seguro Social, em Juízo.Providencie O(A) PATRONO(A) DA PARTE AUTORA A INTIMAÇÃO DO(A) 

SEU(A) CONSTITUINTE ACERCA DA DATA DESIGNADA PARA A PERÍCIA, devendo este comparecer munido 

dos documentos pessoais, bem como de toda documentação médica de que dispuser, relacionada aos problemas de 

saúde alegados. Cientifique-se o perito acerca de sua nomeação e da data designada para o exame pericial.Arbitro os 

honorários periciais no valor máximo da tabela vigente, nos termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo de 05(cinco) dias. Após, o 

cumprimento do encargo, não havendo óbices, proceda-se à solicitação do pagamento. Por fim, especifiquem as partes 
outras provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003939-90.2010.403.6119 - ROSE MARY BOTTURA ESCRIBANO VALVERDE(SP106429 - MARCO ANTONIO 

MACHADO E SP176443 - ANA PAULA LOPES) X INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP 

Fls. 86/91: Tendo em vista a ausência de intimação do impetrante acerca da decisão dos embargos de declaração 

proferida às Fls. 75/75vº, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado de Fls. 82, bem como determino a intimação 

do impetrante acerca da decisão supracitada, reabrindo-se o prazo para interposição de eventual recurso de apelação. 

Publique-se a decisão de Fls. 75/75vº: Trata-se de embargos de declaração opostos pela impetrante em face da sentença 
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proferida às fls. 55/57. O artigo 535 do Código de Processo Civil, é claro ao afirmar os casos de cabimento de embargos 

de declaração. Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Verifico, pois, que não há falar-se 

em omissão, obscuridade ou contradição com o teor da decisão, mas sim o inconformismo da parte com o teor da 

decisão.Desta forma, não acolho os embargos de declaração, permanecendo inalterada a sentença de fls. 55/57. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Intime-se. Cumpra-se.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0003011-76.2009.403.6119 (2009.61.19.003011-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) X MARIA DA GRACA ANDRE 

Fls. 79: Tendo em vista a proximidade da realização da audiência de tentativa de conciliação, agendada para o dia 

06/07/201, às 15:00 horas, neste Juízo, intime-se com urgência a parte autora, para que recolha as custas de distribuição 

e de diligência do Sr. Oficial de Justiça, perante à 2ª Vara Cível da Comarca de Itaquaquecetuba/SP, objetivando-se a 

intimação da parte ré. Intime-se. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 7608 
 

ACAO PENAL 
0006286-90.1999.403.6181 (1999.61.81.006286-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. MATHEUS BARALDI MAGNANI) 

X CARLOS GILBERTO FERREIRA DOS SANTOS X ROBERTO MARIO FERREIRA DOS SANTOS(SP074424 - 

PAULO ROBERTO PARMEGIANI E SP053355 - WALNEI BENEDITO PIMENTEL E SP154885 - DORIVAL 

PARMEGIANI E SP213225 - JULIANA GROCE MEGNA) 

Dada a complexidade do feito, o acúmulo de processos na pauta de audiências, por se tratar de mais de um réu, por ser 

audiência de instrução e julgamento, designo nova audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 

01/09/2011, às 14. Expeça-se o necessário. Publique-se. 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 
DR. HONG KOU HEN 

Juiz Federal 

Bel. LAERCIO DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1498 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0003461-92.2004.403.6119 (2004.61.19.003461-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002174-31.2003.403.6119 (2003.61.19.002174-5)) TECNOPOLI IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA - 

MASSA FALIDA(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO 

CESAR SAMPAIO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional, objetivando a anulação da 

CDA objeto da execução fiscal n. 2003.61.19.002174-5, inscrição em dívida ativa n. 80.6.02.052786-10, sob o 

fundamento de excesso de execução, abusividade da multa e sua cumulação com correção monetária e juros.Recebidos 

os embargos, com suspensão da execução fiscal (fl. 29).Às fls. 51/66, a União apresenta impugnação, sustentando a 

regularidade da CDA, legalidade da SELIC e da multa.Réplica à fl. 141/145.Decisão para resposta da embargante (fl. 
147).Réplica à fl. 152Manifestação Ministério Público, pela procedência dos embargos (fl 157/158).Vieram-me os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de 

provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC). PreliminaresPresentes as condições da ação 

e os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, 

passo ao exame do mérito.MéritoRequisitos formais da CDAA certidão dívida ativa goza de presunção de liquidez, 

certeza e exigibilidade, elidida apenas mediante prova inequívoca, nos termos do art. 3º, caput e parágrafo único, da Lei 

n. 6.830/80, o que não ocorre no presente caso.Todos os requisitos formais da CDA prescritos pelos arts. 2º, 5º da Lei n. 

6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional restam atendidos, permitindo a perfeita determinação da origem, o valor, 

a natureza e o fundamento legal da dívida, bem como dos critérios legais para o cálculo de juros e demais 

encargos.Saliento, ainda, que a forma de composição da correção monetária e dos juros está devidamente explicitada na 

certidão de dívida ativa apresentada, com indicação da legislação de regência aplicada, adotados os índices legais 

cabíveis. Com efeito, não se exige a descrição minuciosa dos critérios de cálculo e a apresentação de planilhas 

detalhadas, mas tão somente as disposições legais pertinentes. É dever do embargante demonstrar que a aplicação da 

legislação indicada não leva aos valores discriminados, ônus do qual não se desincumbiu.Nesse sentido:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ARTIGO 174, CAPUT DO CTN. DCTF. PRECEDENTES DO STJ.5.Certidão de Dívida 
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Ativa que preenche os requisitos formais previstos no 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, pois não torna nulo o título 

executivo a ausência de indicação dos critérios de cálculo da multa, juros e correção monetária, devendo apenas constar 

da certidão a sua previsão legal.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 338914 Processo: 200803000229887 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

26/02/2009 Documento: TRF300222298 - DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 1026 - JUIZ LAZARANO 

NETO)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO.(...)2. A petição inicial, em conjunto com a certidão de dívida ativa, contém todos requisitos formais 

exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, 

foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.3. Não se exige, na espécie, a juntada de memória 

discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da 

especialidade da legislação.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

134877 Processo: 200803990447142 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 09/10/2008 

Documento: TRF300191919 - DJF3 DATA:21/10/2008 - JUIZ CARLOS MUTA)A apresentação aos autos de cópia do 

processo administrativo não exigível, não havendo disposição legal nesse sentido. Muito ao contrário, dispõe o art.41 da 

Lei de Execuções Fiscais que este se encontra disponível às partes na repartição fiscal, o que se deve presumir ter sido 

observado, à falta de prova em contrário. Nesse sentido TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO 

REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - PROCESSO ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO - NEGATIVA - 

CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA. 1. Nos termos do art. 41 da Lei de Execuções Fiscais, o processo 
administrativo fiscal encontra-se disponível às partes do processo, devendo o executado, ao solicitar sua requisição em 

juízo, demonstrar a pertinência de sua juntada para a prova dos vícios apontados na execução, bem como a negativa de 

disponibilização pela repartição fiscal. 2. Inexiste cerceamento de defesa se a prova encontrava-se disponível ao 

executado. 3. Agravo regimental não provido. Processo AGRESP 200900094444 - AGRESP - AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1117410 - Relator(a) ELIANA CALMON - Sigla do órgão STJ - Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE DATA:28/10/2009 - Data da Decisão 13/10/2009 - Data da Publicação 

28/10/2009)Não subsiste, portanto, a alegação da embargante de vício da CDA capaz de frustrar o exercício do 

contraditório e da ampla defesa.Juros, Multa e Encargo Legal - Massa Falida Destaco inicialmente que a falência da 

embargante foi decretada em 26/10/2004 (fl. 82), razão pela qual deve ser regida pelo regime jurídico então vigente, do 

Decreto-lei n. 7.661/45 c/c o art. 192 da Lei n. 11.101/05.Ao contrário do que entende a embargante, a cumulação de 

correção monetária, juros e multa moratória na apuração do crédito tributário decorre da natureza distinta de cada qual 

dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução, mas sim aplicação estrita 

do art. 2º, 2º da Lei n. 6.830/80.Nesse sentido é pacífica a jurisprudência, conforme as Súmulas 45 e 209 do TRF:TFR 

Súmula nº 45 - 07-10-1980 - DJ 14-10-80Multas Fiscais Moratórias ou Punitivas - Correção MonetáriaAs multas 

fiscais, sejam moratórias ou punitivas, estão sujeitas a correção monetária.TFR Súmula nº 209 - 13-05-1986 - DJ 22-05-

86Execuções Fiscais da Fazenda Nacional - Cobrança Cumulativa de Juros de Mora e Multa Moratória - Legitimidade 

Nas execuções fiscais da fazenda nacional, e legitima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória.A 
multa deve ser excluída, conforme orientação pacífica da jurisprudência, Súmulas 192, não se inclui no crédito 

habilitado em falência a multa fiscal com efeito de pena administrativa, e 565, a multa fiscal moratória constitui pena 

administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência, do Supremo Tribunal Federal, com base no art. 23, 

parágrafo único, inc. III, do Decreto-lei n. 7.661/45.Os juros de mora têm caráter indenizatório, objetivando compensar 

o Fisco pela demora na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.Alega a embargante 

exorbitância dos juros, sem, contudo, demonstrar descompasso com os juros estabelecidos em lei para os créditos 

tributários, que, por especialidade, devem ser aplicados em detrimento da legislação vigente para juros civis, como o 

Decreto n. 22.626/33.Ademais, não se configura anatocismo, com aplicação dos juros na forma da legislação pertinente, 

não tendo a embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, demonstrado o excesso.Foi aplicada a SELIC, como 

determina o art. 13 da Lei n. 9.065/95, que, a despeito de suas peculiaridades, não está eivada de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, como é pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI Nº 

9.250/95.Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a 

dizer que é devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos 

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal (AGREsp 449545).(EREsp 418940/MG, Rel. Ministro 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2003, DJ 09/12/2003 p. 204)Ressalte-se 

que o Superior Tribunal de Justiça entende a SELIC pertinente até mesmo para juros civis:CIVIL. JUROS 
MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.1. Segundo dispõe o 

art. 406 do Código Civil, Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou 

quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional.2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como 

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da 

Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02).3. Embargos de divergência a que se dá provimento.(EREsp 727842/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 08/09/2008, DJe 20/11/2008)Esta taxa 

referencial não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, o que foi observado neste 

caso.Sendo juros estabelecidos em lei, a eles não se aplica o limite de 1% do art. 161, 1º do CTN, que só deve ser 

observado se a lei não dispuser de modo diverso.Destaco, ainda, que o art. 192, 3º, da Constituição Federal que limitava 
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a taxa de juros reais a 12% ao ano foi revogado pela Emenda Constitucional 40/03. De toda sorte, o Supremo Tribunal 

Federal entende que o dispositivo citado constituía norma constitucional de eficácia limitada e demandava e edição de 

lei infraconstitucional para autorizar sua aplicabilidade, conforme se verifica pela análise da súmula n. 648 de sua 

jurisprudência predominante, bem como da súmula vinculante n. 07.No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. 

ART. 192, 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 61, 2º, DA LEI N. 9.430/96. 

LIMITAÇÃO DA MULTA A 20% E NÃO DESTA CUMULADA COM OS JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. 

SÚMULA 209/TFR.(...)IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do 

contribuinte na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.V - Os juros devem ser 

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 161, 1º, CTN). VI - Editada 

a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições sociais, taxa 
de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e correção 

monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação com 

quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.VII - O contribuinte que possui crédito para 

restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, 

4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia.VIII - Desnecessidade de lei complementar para a 

fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver determinação nesse sentido no 1º, do art. 161, do 

Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de 

correção monetária e juros de mora.IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao 

ano, nos termos do 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, 

necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal 

Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda 

Constitucional n. 40/03.X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre 

o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram 

aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira 

inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos.(...) (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1326493 Processo: 200803990319309 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 Documento: TRF300238356 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 
PÁGINA: 166 - JUIZA REGINA COSTA)Dessa forma, não há vícios quanto aos juros cobrados.No tocante aos juros 

em relação à massa falida, os vencidos até o decreto falimentar deverão ser integral e incondicionalmente quitados pela 

massa, ao passo que os juros vencidos após o decreto falimentar somente poderão ser exigidos se o acervo da massa 

falimentar suportar, nos termos do que dispõe o art. 26 da antiga Lei de Falências, contra a massa não correm juros, 

ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do principal.TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA 

MORATÓRIA. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. É entendimento pacífico deste Tribunal 

que não se inclui no crédito habilitado em falência a multa fiscal moratória, por constituir pena administrativa (Súmulas 

ns. 192 e 565 do STF).2. Quanto aos juros de mora, o posicionamento da Primeira Turma desta Corte entende que: A 

exigibilidade dos juros moratórios anteriores à decretação da falência independe da suficiência do ativo. Após a quebra, 

serão devidos apenas se existir ativo suficiente para pagamento do principal. Precedentes. (REsp 660.957/SP, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJ de 17/09/2007).3. Agravo regimental não provido.(AgRg no Ag 1023989/SP, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 19/08/2009)EMBARGOS DE 

DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MASSA FALIDA. 

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA ANTES DA DECRETAÇÃO DA QUEBRA E APÓS CONDICIONADA À 

SUFICIÊNCIA DE ATIVOS. PRECEDENTES. EMBARGOS PROVIDOS. 1. Em se tratando de empresa cuja falência 

foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) antes da decretação da falência, são devidos os 
juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para pagamento do principal, sendo viável, portanto, 

a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a 

incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal. (REsp 798.136/RS, 

Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 19.12.2005 p. 292) 2. 

Embargos de divergência providos.(ERESP 200600370534, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA 

SEÇÃO, 09/09/2008) Posto isso, merece parcial amparo a pretensão da embargante. DispositivoAnte o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com resolução do 

mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para I) determinar a exclusão da multa e do valor correspondente aos juros vencidos 

após o decreto falimentar, deste o pagamento fica condicionado à existência de sobras no acervo da massa, 

prosseguindo-se a execução pelo valor remanescente, após substituição da CDA, nos termos desta decisão.Em face da 

sucumbência parcial, condeno a embargada ao pagamento de honorários advocatícios à razão de 10% do valor excluído 
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das execuções atualizado, compensável com o encargo legal (Decreto-lei nº 1.025/69). Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, visto que o valor em que sucumbente a Fazenda não supera o parâmetro de 60 salários mínimos (art. 475, 2º, 

do CPC).Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal.Dê-se ciência ao MPF.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0003463-62.2004.403.6119 (2004.61.19.003463-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002175-16.2003.403.6119 (2003.61.19.002175-7)) TECNOPOLI IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA - 

MASSA FALIDA(SP110320 - ELIANE GONSALVES E SP187371 - DANIELA TAPXURE SEVERINO E 

SP138971 - MARCELO ROSSI NOBRE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Nos termos do art. 37 do CPC, deverá a embargante regularizar a representação 

processual, em cinco dias e, para tanto, apresentar instrumento original de mandato, outorgado pelo Administrador 

Judicial da Massa Falida, bem como cópia do Termo de Compromisso de Administrador firmado perante o Juízo 

Falimentar.2. Decorrido o prazo assinalado, sem atendimento, tornem conclusos.3. Cumprida a diligência acima, 

intime-se a embargada para, em dez dias, especificar as provas que pretende produzir, justificando a pertinência e 

necessidade.4. Int. 

 

0003995-65.2006.403.6119 (2006.61.19.003995-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003640-94.2002.403.6119 (2002.61.19.003640-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X 
SADOKIN ELETRO ELETRONICA LTDA(SP018332 - TOSHIO HONDA E SP260940 - CELSO NOBUO HONDA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fl. 222: Defiro. Nos termos do artigo 475-J, do Código de Processo Civil, intime-

se o embargante, ora executado, através de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios. Prazo: 

15(quinze) dias.2. No silêncio, expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação de depositário fiel e 

intimação, acrescendo-se o valor da multa, no percentual de 10% (dez por cento).3. Intime-se. 

 

0005312-64.2007.403.6119 (2007.61.19.005312-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023601-89.2000.403.6119 (2000.61.19.023601-3)) DE MAIO GALLO S/A IND/ E COM/ PECAS PARA 

AUTOMOVEIS(SP052901 - RENATO DE LUIZI JUNIOR E SP083338 - VICENTE ROMANO SOBRINHO E 

SP182592 - FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA) X INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO 

CESAR SAMPAIO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional, objetivando a anulação da 

CDA objeto da execução fiscal n. 2000.61.19.023601-3, sob o fundamento de vícios formais da CDA, prescrição, 

inconstitucionalidade das contribuições ao SAT, ao SEBRAE e ao INCRA, abusividade da multa e ilegalidade da 

SELIC.Recebidos os embargos, como suspensão da execução fiscal (fl. 75).Às fls. 77/111 a União apresenta 

impugnação, sustentando regularidade da CDA, constitucionalidade e legalidade das contribuições, da multa e dos 

juros.Réplica às fls. 117/133.Noticiada a adesão ao parcelamento de que trata a Lei n. 11.941/09, fls. 199/205, 
manifesta-se o embargante pela não inclusão dos débitos exeqüendos e pelo prosseguimento do feito.Vieram-me os 

autos conclusos para sentença.É o relatório. Passo a decidir.Assim, não havendo necessidade de produção de prova 

técnica ou de provas em audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC). Preliminares A preliminar de 

extinção do feito em razão de adesão a parcelamento não prospera, à falta de renúncia expressa da embargante ao 

direito em que se funda a ação. Entendo que o único efeito ex lege da adesão ao parcelamento é a confissão das 

questões de fato. Esta espécie de transação é amplamente cabível quanto a fatos disponíveis, mas não quanto a normas 

tributárias imperativas e indisponíveis. Para estas é necessário a renúncia inequívoca ao direito, que não é efeito da 

adesão ao parcelamento, mas sim condição. Não havendo renúncia, a eventual consequência seria aquela do 

descumprimento de condições do parcelamento, não a perda de objeto do processo judicial. Nesse sentido decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça em incidente de julgamento de recursos repetitivos:REPETITIVO. CONFISSÃO. 

DÍVIDA. REVISÃO JUDICIAL. LIMITES. Trata-se de recurso especial contra acórdão que entendeu ser possível a 

exclusão de estagiários da base de cálculo para o pagamento de ISS, anulando os autos de infração lavrados com base 

na discrepância entre os pagamentos efetuados e os dados constantes da Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), 

na qual constavam tais estagiários erroneamente designados como advogados, embora, posteriormente, tenha havido a 

confissão e o parcelamento do débito. A Seção, ao julgar o recurso sob o regime do art. 543-C do CPC c/c a Res. n. 

8/2008-STJ, por maioria, negou-lhe provimento por entender que a confissão de dívida não inibe o questionamento 

judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais 
incide a norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetivada com a finalidade 

de obter parcelamento de débito tributário. Porém, como no caso, a matéria de fato constante da confissão de dívida 

pode ser invalidada quando ocorrer defeito causador de nulidade de ato jurídico. A confissão de dívida, para fins de 

parcelamento, não tem efeitos absolutos, não podendo reavivar crédito tributário já extinto ou fazer nascer crédito 

tributário de maneira discrepante de seu fato gerador. Precedentes citados: REsp 927.097-RS, DJ 31/5/2007; REsp 

948.094-PE, DJ 4/10/2007; REsp 947.233-RJ, DJe 10/8/2009; REsp 1.074.186-RS, DJe 9/12/2009, e REsp 1.065.940-

SP, DJe 6/10/2008. REsp 1.133.027-SP, Rel. originário Min. Luiz Fux, Rel. para acórdão Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 13/10/2010. No mais, presentes as condições da ação e os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, passo ao exame do mérito.MéritoPrescrição e 

Decadência inequívoca a inocorrência de decadência ou prescrição, pois não decorreu prazo superior a cinco anos entre 

os fatos geradores e a data indicada na CDA como de constituição do crédito, tampouco entre tal data e o ajuizamento 
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da execução.O termo interruptivo para ações ajuizadas antes da entrada em vigor da LC n. 118/05, é a data propositura 

da execução, conforme aplicação dos arts. 174, parágrafo único, I, do CTN, combinado com o art. 219, 1º, do CPC, bem 

como da Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça, salvo quando houver demora na citação e esta for imputável à 

exequente.A embargada foi diligente e ajuizou as ações de execução fiscal dentro do prazo prescricional. A citação não 

pôde ser efetivada de imediato, como seria desejável, unicamente em razão dos trâmites ordinatórios necessários, bem 

como do conhecido volume de processos nas Varas das Execuções Fiscais, tendo sido efetuados sem qualquer lapso 

imputável à exequente, que se mostrou diligente na busca do endereço da embargante e atendeu aos prazos judiciais, 

situação que se subsume, de forma plena, ao art. 219, 1º, do Código de Processo Civil, bem como à Súmula 106 do 

Superior Tribunal de Justiça.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCISO I DO 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO 

SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO STJ. ART. 219, 2º, DO CPC. SÚMULA 106 DO STJ. 1. A jurisprudência 

desta Corte Superior de Justiça, em interpretação ao art. 219, 2º, do CPC em conjunto com o art. 174 do CTN, firmou, 

antes da vigência da LC n. 118/05, o entendimento de que a demora na citação do devedor por culpa dos serviços 

judiciários não pode prejudicar o exequente. Súmula 106 do STJ. 2. Para se rever a culpa pela demora na citação 

editalícia, atribuída ao serviço judiciário pela Corte Estadual, é necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o 

que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte, não é possível em sede de Recurso Especial 

(v.g.:REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG). 3. Recurso Especial não provido.(Processo RESP 200802524960 - 
RESP - RECURSO ESPECIAL - 1105174 - Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - Sigla do órgão STJ - Órgão 

julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:09/09/2009 - Indexação Aguardando análise. - Data da Decisão 

18/08/2009 - Data da Publicação 09/09/2009)Tendo as execuções sido propostas em menos de cinco anos contados do 

primeiro marco inicial de prescrição comprovado, não há que se falar em tal causa extintiva do crédito. Tampouco cabe 

a alegação de prescrição intercorrente, que só se aplica às hipóteses do art. 40, 4º, da Lei de Execução Fiscal e da 

súmula n. 314 do Superior Tribunal de Justiça, em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o 

processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente (Súmula 314, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 12/12/2005, DJ 08/02/2006 p. 258), evidentemente ausentes nestes autos, em que não houve 

arquivamento ou inércia superiores a cinco anos.Requisitos formais da CDAA certidão dívida ativa goza de presunção 

de liquidez, certeza e exigibilidade, elidida apenas mediante prova inequívoca, nos termos do art. 3º, caput e parágrafo 

único, da Lei n. 6.830/80, o que não ocorre no presente caso.Todos os requisitos formais da CDA prescritos pelos arts. 

5º da Lei n.6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional restam atendidos, permitindo a perfeita determinação da 

origem, a natureza e o fundamento legal da dívida, bem como dos critérios legais para o cálculo de juros e demais 

encargos.Saliento, ainda, que a forma de composição da correção monetária e dos juros está devidamente explicitada na 

certidão de dívida ativa apresentada, com indicação da legislação de regência aplicada, adotados os índices legais 

cabíveis. Com efeito, não se exige a descrição minuciosa dos critérios de cálculo e a apresentação de planilhas 

detalhadas, mas tão somente as disposições legais pertinentes. É dever do embargante demonstrar que a aplicação da 
legislação indicada não leva aos valores discriminados, ônus do qual não se desincumbiu.Nesse sentido:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS 

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ARTIGO 174, CAPUT DO CTN. DCTF. PRECEDENTES DO STJ.5.Certidão de Dívida 

Ativa que preenche os requisitos formais previstos no 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, pois não torna nulo o título 

executivo a ausência de indicação dos critérios de cálculo da multa, juros e correção monetária, devendo apenas constar 

da certidão a sua previsão legal.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AI - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 338914 Processo: 200803000229887 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

26/02/2009 Documento: TRF300222298 - DJF3 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 1026 - JUIZ LAZARANO 

NETO)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO.(...)2. A petição inicial, em conjunto com a certidão de dívida ativa, contém todos requisitos formais 

exigidos pela legislação, estando apta a fornecer as informações necessárias à defesa do executado que, concretamente, 

foi exercida com ampla discussão da matéria versada na execução.3. Não se exige, na espécie, a juntada de memória 

discriminada do cálculo, sendo suficiente a CDA, enquanto título executivo, para instruir a ação intentada: princípio da 

especialidade da legislação.(...)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

134877 Processo: 200803990447142 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data da decisão: 09/10/2008 

Documento: TRF300191919 - DJF3 DATA:21/10/2008 - JUIZ CARLOS MUTA)Não subsiste, portanto, a alegação da 

embargante de vício da CDA capaz de frustrar o exercício do contraditório e da ampla defesa.SEBRAETrata-se a 
contribuição ao SEBRAE de contribuição de intervenção no domínio econômico, com parâmetro constitucional no art. 

149, destinada a atender à execução da política de Apoio às Micro e às Pequenas Empresas, assim atingindo de forma 

extrafiscal a atividade econômica dos micro e pequenos empresários, em atenção aos arts. 170, IV e IX, e 179 da 

Constituição.Dessa forma, dispensa instituição por lei complementar, visto que o art. 146, III, a da Carta só é aplicável a 

impostos, quanto à definição de materialidade, base de cálculo e sujeito passivo. Ademais, a criação de novas 

contribuições sociais por tal espécie normativa só é exigida para aquelas destinadas ao custeio da seguridade social, art. 

195, 4º, mas não para as fundadas diretamente no art. 149.Destaco, ainda, que esta espécie tributária caracteriza-se pela 

específica destinação do produto de sua arrecadação ao custeio da atuação estatal na ordem econômica, não sendo de 

sua natureza a referibilidade entre seus contribuintes e suas finalidades, muito ao contrário, pois apenas a cobrança de 

uns para fomento a outros proporciona a desejável distribuição de renda. Assim, pode licitamente ser cobrada de outras 

empresas que não as micro e pequenas.Nesse sentido já decidiram o E. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior 
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Tribunal de Justiça:EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: 

CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, 3º. Lei 8.154, 

de 28.12.1990. Lei 10.668, de 14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, 4º. I. - As contribuições do art. 

149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou 

econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto não quer dizer que deverão ser 

instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, 4º, C.F., decorrente de outras fontes, é que, para a 

sua instituição, será observada a técnica da competência residual da União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 

195, 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige que a lei complementar defina a sua hipótese de 

incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III, a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos 

Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves, RTJ 143/684. II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 

8.029/90, art. 8º, 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é contribuição de intervenção no domínio econômico, 

não obstante a lei a ela se referir como adicional às alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de 

que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI, SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, 

no rol do art. 240, C.F. III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do 3º, do 

art. 8º, da Lei 8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003. IV. - R.E. conhecido, mas improvido.(RE 

396266, Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Tribunal Pleno, julgado em 26/11/2003, DJ 27-02-2004 PP-00022 

EMENT VOL-02141-07 PP-01422)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS DE 
VALIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. DOMICÍLIO DO DEVEDOR. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO. 

SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. 

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE PEQUENO, MÉDIO E GRANDE PORTE. EXIGIBILIDADE. 

TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTES(...)3. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido 

da exigibilidade da cobrança da contribuição ao Sebrae, independentemente do porte econômico, porquanto não 

vinculada a eventual contraprestação dessas entidades. 4. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 5. Agravo 

regimental não provido.(Processo AGA 200802691886 - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1130087 - Relator(a) BENEDITO GONÇALVES - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA - Fonte DJE DATA:31/08/2009- Data da Decisão 20/08/2009 - Data da Publicação 31/08/2009) É 

regular, portanto, a exigência desta contribuição.INCRADa mesma forma que a contribuição ao SEBRAE, a 

contribuição ao INCRA é contribuição de intervenção no domínio econômico, com parâmetro constitucional no art. 

149, destinada a ao custeio da reforma agrária, em atenção aos arts. 170, III e 184 da Constituição.Assim, a ela se 

aplicam todas as razões acima expostas.Ademais, não sendo contribuição destinada à seguridade social, não foi extinta 

pelas Leis ns. 7.787/89, 8.212/91 e 8.213/91, sendo ainda plenamente exigível, conforme entendimento consolidado 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça em incidente de recursos repetitivos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO INCRA. ADICIONAL DE 0,2%. NÃO 
EXTINÇÃO PELAS LEIS 7.787/89, 8.212/91 E 8.213/91. LEGITIMIDADE.1. A exegese Pós-Positivista, imposta pelo 

atual estágio da ciência jurídica, impõe na análise da legislação infraconstitucional o crivo da principiologia da Carta 

Maior, que lhe revela a denominada vontade constitucional, cunhada por Konrad Hesse na justificativa da força 

normativa da Constituição.2. Sob esse ângulo, assume relevo a colocação topográfica da matéria constitucional no afã 

de aferir a que vetor principiológico pertence, para que, observando o princípio maior, a partir dele, transitar pelos 

princípios específicos, até o alcance da norma infraconstitucional.3. A Política Agrária encarta-se na Ordem Econômica 

(art. 184 da CF/1988) por isso que a exação que lhe custeia tem inequívoca natureza de Contribuição de Intervenção 

Estatal no Domínio Econômico, coexistente com a Ordem Social, onde se insere a Seguridade Social custeada pela 

contribuição que lhe ostenta o mesmo nomen juris.4. A hermenêutica, que fornece os critérios ora eleitos, revela que a 

contribuição para o Incra e a Contribuição para a Seguridade Social são amazonicamente distintas, e a fortiori, 

infungíveis para fins de compensação tributária.5. A natureza tributária das contribuições sobre as quais gravita o thema 

iudicandum, impõe ao aplicador da lei a obediência aos cânones constitucionais e complementares atinentes ao sistema 

tributário.6. O princípio da legalidade, aplicável in casu, indica que não há tributo sem lei que o institua, bem como não 

há exclusão tributária sem obediência à legalidade (art. 150, I da CF/1988 c.c art. 97 do CTN).7. A evolução histórica 

legislativa das contribuições rurais denota que o Funrural (Prorural) fez as vezes da seguridade do homem do campo até 

o advento da Carta neo-liberal de 1988, por isso que, inaugurada a solidariedade genérica entre os mais diversos 

segmentos da atividade econômica e social, aquela exação restou extinta pela Lei 7.787/89.8. Diversamente, sob o pálio 
da interpretação histórica, restou hígida a contribuição para o Incra cujo desígnio em nada se equipara à contribuição 

securitária social.9. Consequentemente, resta inequívoca dessa evolução, constante do teor do voto, que: (a) a Lei 

7.787/89 só suprimiu a parcela de custeio do Prorural; (b) a Previdência Rural só foi extinta pela Lei 8.213, de 24 de 

julho de 1991, com a unificação dos regimes de previdência; (c) entretanto, a parcela de 0,2% (zero vírgula dois por 

cento) - destinada ao Incra - não foi extinta pela Lei 7.787/89 e tampouco pela Lei 8.213/91, como vinha sendo 

proclamado pela jurisprudência desta Corte.10. Sob essa ótica, à míngua de revogação expressa e inconciliável a adoção 

da revogação tácita por incompatibilidade, porquanto distintas as razões que ditaram as exações sub judice, ressoa 

inequívoca a conclusão de que resta hígida a contribuição para o Incra.11. Interpretação que se coaduna não só com a 

literalidade e a história da exação, como também converge para a aplicação axiológica do Direito no caso concreto, 

viabilizando as promessas constitucionais pétreas e que distinguem o ideário da nossa nação, qual o de constituir uma 

sociedade justa e solidária, com erradicação das desigualdades regionais.12. Recursos especiais do Incra e do INSS 
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providos.(REsp 977058/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/11/2008) 

Logo, não há vícios quanto à cobrança da contribuição ao INCRA.Contribuição ao SATAlega a autora ilegalidade e 

inconstitucionalidade da contribuição ao SAT, sustentando que deveria ser instituída em Lei Complementar, por ser 

contribuição social não prevista na Constituição, bem como que a definição dos conceitos de atividade preponderante e 

graus de risco deveria ser disciplinada em lei, não em ato normativo.Sem razão, porém.Isso porque a contribuição ao 

SAT é, a rigor, mero adicional de alíquota da contribuição previdenciária patronal, com destinação peculiar, custeio de 

benefícios acidentários e aposentadoria especial, inserida no âmbito do fim específico da previdência social, tendo 

amparo constitucional suficiente nos arts. 7º, XXVIII, e 195, I, a.Sendo contribuição da seguridade social discriminada 

na Constituição, dispensa delimitação por Lei Complementar, visto que o art. 146, III, a só é aplicável a impostos, 

quanto à definição de materialidade, base de cálculo e sujeito passivo.Tampouco se pode falar em ilegalidade, visto que 

as Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer 

nascer a obrigação tributária válida, enunciando os termos atividade preponderante e grau de risco.Ocorre que estes 

conceitos dependem de delimitação mediante critérios técnicos especializados, havendo margem de discricionariedade 

para que se defina o que se entende por atividade preponderante e quais são as atividades insalubres e em que grau de 

risco à saúde e à integridade física. Não há no Decreto ora combatido, portanto, ilegalidade, mas atuação da 

Administração em campo típico dos atos normativos, a qual, mais que desejável, se mostra necessária.Com efeito, tais 

conceitos dependem de especificação por critérios e parâmetros técnicos, o que é efetivamente imprescindível para que 

a lei atinja sua finalidade, sob pena de inviabilizar a apuração da contribuição ao SAT, ou, ainda, dar margem a 
entendimentos díspares no âmbito da Administração Tributária, alguns fiscais entendendo de uma ou outra forma, 

instaurando insegurança jurídica e pessoalidade na atuação fiscal. Assim, a regulamentação em comento é indispensável 

aos interesses dos próprios contribuintes, prestigiando os princípios constitucionais da legalidade, segurança jurídica e 

impessoalidade, bem como os comandos legais instituidores da contribuição.Pertinente ao caso concreto é a lição de 

Alberto Xavier, que admite certa liberdade regulamentar em casos como o presente, embora não conceitue esta 

liberdade como discricionariedade para atos normativos, mas sim como generalidade:Um outro tipo de atos suscetíveis 

de criar dúvida quanto ao âmbito da proibição da discricionariedade no Direito Fiscal: referimo-nos àqueles que, 

independentemente de ulterior investigação quanto à sua natureza, se podem sumariamente descrever como atos 

genéricos ou de efeitos genéricos - e cuja forma é muito variável no Direito Tributário brasileiro.(...)Um segundo grupo 

é formado pelos atos da competência do Poder Executivo que, sob a forma de portaria, ou outra, respeitam aos critérios 

de determinação da base de cálculo de certos impostos - como a fixação dos fatores de correção monetária, dos 

coeficientes a tomar em conta para fixar as taxas de depreciação e de amortização, métodos de determinação do lucro 

arbitrado em caso de receita bruta desconhecida, bem como as provisões para cada ramo de atividade.(...)Ora, é verdade 

que o conceito de discricionariedade administrativa foi todo ele construído e pensado para a atividade da 

Administração, pela qual esta provê diretamente a realização do interesse público em casos concretos, e não para sua 

atividade regulamentar. A discricionariedade é característica dos atos administrativos e não deve confundir-se com a 

margem de liberdade consentida aos atos genéricos da Administração. Como atrás já se apontou, uma e outra zona de 
livre valoração administrativa é restringida pelo princípio da legalidade que, no entanto, exerce em relação a cada uma 

delas uma função e uma eficácia autônomas.Aliás, ainda que se insistisse, embora com sacrifício de rigor, em falar de 

discricionariedade para significar a liberdade regulamentar da Administração - nos limites em que esta é admitida pelos 

princípios da legalidade e tipicidade - nem assim se afetaria a tese da natureza estritamente vinculada do lançamento, 

pois os atos genéricos em causa são atos deste distintos, seus antecedentes ou condições, dotados de um valor jurídico 

próprio. (Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro, 3ª ed, Forense, pp. 231/232)Trata-se, assim, de legítimo ato 

administrativo apto a dar aplicabilidade e complementaridade à lei, na forma do art. 110, I do CTN, no caso, 

especificamente aos artigos 3º, II da Lei n. 7.787/89 e 22, II, da Lei n. 8.212/91, sem extrapolar seu conteúdo ou 

alcance.A constitucionalidade e legalidade da contribuição ao SAT estão assentadas na jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:EMENTA: - CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. Lei 7.787/89, arts. 3º e 4º; Lei 8.212/91, art. 

22, II, redação da Lei 9.732/98. Decretos 612/92, 2.173/97 e 3.048/99. C.F., artigo 195, 4º; art. 154, II; art. 5º, II; art. 

150, I. I. - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - SAT: Lei 7.787/89, art. 3º, II; Lei 8.212/91, 

art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, 4º, c/c art. 154, I, da Constituição Federal: 

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, C.F., art. 154, I. 

Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição para o SAT. II. - O art. 3º, II, da Lei 7.787/89 

não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de tratar 
desigualmente os desiguais. III. - As Leis 7.787/89, art. 3º, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, satisfatoriamente, todos 

os elementos capazes de fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a 

complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco leve, médio e grave não implica ofensa ao 

princípio da legalidade genérica, C.F., art. 5º, II, e da legalidade tributária, C.F., art. 150, I. IV. - Se o regulamento vai 

além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o 

contencioso constitucional. V. - RE inadmitido. Agravo não provido.(Processo RE-AgR 455817 - RE-AgR - 

AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) CARLOS VELLOSO - Sigla do órgão STF - Fonte DJ 30-

09-2005 PP-00051 EMENT VOL-02207-06 PP-01215)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II. DECRETO N.º 

2.173/97. ALÍQUOTAS. FIXAÇÃO PELOS GRAUS DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE 

DESEMPENHADA EM CADA ESTABELECIMENTO DA EMPRESA, DESDE QUE INDIVIDUALIZADO POR 
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CNPJ PRÓPRIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. A Primeira 

Seção assentou que: A Lei nº 8.212/91, no art. 22, inciso II, com sua atual redação constante na Lei nº 9.732/98, 

autorizou a cobrança do contribuição do SAT, estabelecendo os elementos formadores da hipótese de incidência do 

tributo, quais sejam: (a) fato gerador - remuneração paga, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos; (b) a base de cálculo - o total dessas remunerações; (c) alíquota - percentuais progressivos (1%, 

2% e 3%) em função do risco de acidentes do trabalho. Previstos por lei tais critérios, a definição, pelo Decreto n. 

2.173/97 e Instrução Normativa n. 02/97, do grau de periculosidade das atividades desenvolvidas pelas empresas não 

extrapolou os limites insertos na referida legislação, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo, sem, 

contudo, alterar qualquer daqueles elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao princípio 

da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro de Acidente do Trabalho. (EREsp 

297215 / PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 12.9.2005). 2. A Primeira Seção reconsolidou a jurisprudência da 

Corte, no sentido de que a alíquota da contribuição para o Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, de que trata o art. 22, 

II, da Lei n.º 8.212/91, deve corresponder ao grau de risco da atividade desenvolvida em cada estabelecimento da 

empresa, individualizado por seu CNPJ. Possuindo esta um único CNPJ, a alíquota da referida exação deve 

corresponder à atividade preponderante por ela desempenhada (Precedentes: ERESP nº 502.671/PE, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, julgado em 10.8.2005; EREsp n.º 604.660/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 1.7.2005 e 

EREsp n.º 478.100/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.2.2005). Incidência da Súmula 351/STJ. 3. A alíquota da 

contribuição para o seguro de acidentes do trabalho deve ser estabelecida em função da atividade preponderante da 
empresa, possuidora de um único CNPJ, considerada esta a que ocupa, em cada estabelecimento, o maior número de 

segurados empregados e trabalhadores avulsos, nos termos do Regulamento vigente à época da autuação ( 1º, artigo 26, 

do Decreto nº 612/92). 4. Vale ressaltar que o reenquadramento do pessoal administrativo em grau de risco adequado e 

a estipulação da alíquota devida, assentados pela instância ordinária com fundamento na prova produzida nos autos, 

decorre de enquadramento tarifário, restando, assim, inviável o exame da matéria pelo E. STJ, a teor do disposto na 

Súmula 7, desta Corte, que assim determina:A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. 5. 

Agravo regimental não-provido. (Processo AGRESP 200500738366 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 747508 - Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES - Sigla do órgão STJ - Órgão 

julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE DATA:11/03/2009 - Data da Decisão 10/02/2009)RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. SAT. 

CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. FIXAÇÃO DOS GRAUS 

DE RISCO MEDIANTE DECRETO DO PODER EXECUTIVO. LEGALIDADE. 1. Não há falar-se em negativa de 

prestação jurisdicional quando todas as questões necessárias ao deslinde da controvérsia foram analisadas e decididas, 

ainda que de forma contrária às pretensões do recorrente. 2. A necessidade de lei complementar para a instituição da 

contribuição ao SAT é tema de índole constitucional, sendo vedada sua análise pelo STJ, sob pena de usurpação da 

competência conferida pela Carta Magna ao Supremo Tribunal Federal. Salienta-se, por oportuno, que já houve 

pronunciamento daquela Suprema Corte sobre a constitucionalidade da cobrança da referida exação. 3. A jurisprudência 
deste Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a fixação, por decreto, do que venha a ser atividade 

preponderante da empresa e seus correspondentes graus de risco - leve, médio ou grave - objetivando estabelecer o 

percentual de incidência da contribuição para o Seguro de Acidentes do Trabalho - SAT - não viola os princípios da 

legalidade estrita e da tipicidade tributária. 4. Recurso especial desprovido. (Processo RESP 200501463553 - RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 781893 - Relator(a) CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO) - Sigla do órgão - STJ - Órgão julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE DATA:18/06/2008 - Data da 

Decisão 15/05/2008 - Data da Publicação 18/06/2008)No tocante à determinação do grau de risco por empresa ou 

estabelecimento, definiu o Superior Tribunal Justiça em entendimento sumulado que a alíquota de contribuição para o 

Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada 

pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro (Súmula 351, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008). Não comprova o autor o descumprimento de tal 

entendimento no caso concreto.Dessa forma, é devida a contribuição.MultaA multa moratória constitui sanção pelo 

atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. Com esta 

natureza, diversa da de tributo, pode ser instituída em percentual elevado, não se aplicando a ela o princípio do não-

confisco, desde que proporcional, como ocorre neste caso.Tampouco se aplicam ao caso limitações a cláusulas penais 

prescritas para o Direito Privado, como a do art. 52 do CDC, quer porque a relação tributária tem natureza 

flagrantemente diversa das relações contratuais de consumo, quer porque a multa em tela é tratada em lei especial, n. 
8.212/91.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO 

PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A REDAÇÃO DADA 

PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE 

DA TAXA SELIC. ART. 161, 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS 

DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. 

LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. 

ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 61, 2º, DA LEI N. 9.430/96. LIMITAÇÃO DA MULTA A 20% E 

NÃO DESTA CUMULADA COM OS JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A 

INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA 

E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR.I - A multa moratória constitui 

sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.II - 
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Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual razoável, 

compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.III - Incabível sua 

redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, 1º, do Código de Defesa do Consumidor, com a redação dada 

pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de descumprimento de obrigação tributária, disciplinada pela 

lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação regente dasrelações de consumo. (...) (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1326493 Processo: 200803990319309 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 Documento: TRF300238356 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 

PÁGINA: 166 - JUIZA REGINA COSTA)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CDA. REQUISITOS. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. MULTA MORATÓRIA. 

REDUÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INAPLICABILIDADE.(...)2. Não se aplica o Código de 

Defesa do Consumidor às relações jurídicas tributárias. (REsp 673.374/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 29.6.2007).3. 

Recurso especial não-provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 906321 Processo: 200602645052 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 

05/08/2008 Documento: STJ000332533 - DJE DATA:22/08/2008 - MAURO CAMPBELL MARQUES)Contudo, com 

o advento da Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/09, que deu nova redação ao art. 35 da Lei n. 

8.212/91, limitando as multas de mora previdenciárias ao mesmo limite das incidentes sobre os demais tributos 

administrados pela Receita Federal, 20%, na forma do art. 61 da Lei n. 9.430/96, este limite deve ser observado 
retroativamente às multas antes aplicadas, em atenção ao art. 106, II, c, do CTN. Nesse sentido já decidiu o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

VALOR DA CAUSA. CDA. CERTEZA E LIQUIDEZ. JUROS. TAXA SELIC. MULTA. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. MP 449/2008. LEI 11.941/2009.(...)5.Aplica-se retroativamente (CTN artigo 106) a alteração 

legislativa operada pela Medida Provisória nº 449 de 03 de dezembro de 2008, convertida na lei 11.941/2009, que deu 

nova redação ao artigo 35 da Lei 8212/91. 6. Apelação parcialmente provida exclusivamente para limitar a multa 

moratória em 20% (vinte por cento). 7. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por 

inteiro, pelas despesas e honorários (Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). (Processo AC 

200503990493035 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1072425 - Relator(a) ANA ALENCAR - Sigla do órgão TRF3 - 

Órgão julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJF3 CJ2 DATA:08/07/2009 PÁGINA: 166 - Data da Decisão 

30/06/2009 - Data da Publicação 08/07/2009)Assim, merece ajuste a multa moratória incidente sobre os débitos 

previdenciários ainda pendentes, para o limite de 20%.JurosOs juros de mora têm caráter indenizatório, objetivando 

compensar o Fisco pela demora na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.Alega a 

embargante exorbitância dos juros, sem, contudo, demonstrar descompasso com os juros estabelecidos em lei para os 

créditos tributários, que, por especialidade, devem ser aplicados em detrimento da legislação vigente para juros civis, 

como o Decreto n. 22.626/33.Ademais, não se configura anatocismo, com aplicação dos juros na forma da legislação 

pertinente, não tendo a embargante, sob qualquer dos ângulos cabíveis, demonstrado o excesso.Foi aplicada a SELIC, 
como determina o art. 13 da Lei n. 9.065/95, que, a despeito de suas peculiaridades, não está eivada de ilegalidade ou 

inconstitucionalidade, como é pacífico na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC NOS CRÉDITOS DA FAZENDA. LEI Nº 

9.250/95.Uniformizando a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público, a Primeira Seção assentou orientação a 

dizer que é devida a aplicação da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos 

dos contribuintes para com a Fazenda Pública Estadual e Federal (AGREsp 449545).(EREsp 418940/MG, Rel. Ministro 

HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/11/2003, DJ 09/12/2003 p. 204)Ressalte-se 

que o Superior Tribunal de Justiça entende a SELIC pertinente até mesmo para juros civis:CIVIL. JUROS 

MORATÓRIOS. TAXA LEGAL. CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC.1. Segundo dispõe o 

art. 406 do Código Civil, Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou 

quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional.2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como 

juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, 4º, da Lei 9.250/95, 61, 3º, da 

Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02).3. Embargos de divergência a que se dá provimento.(EREsp 727842/SP, Rel. 

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, CORTE ESPECIAL, julgado em 08/09/2008, DJe 20/11/2008)Esta taxa 

referencial não pode ser cumulada com qualquer outro índice de correção monetária, o que foi observado neste 
caso.Sendo juros estabelecidos em lei, a eles não se aplica o limite de 1% do art. 161, 1º do CTN, que só deve ser 

observado se a lei não dispuser de modo diverso.Destaco, ainda, que o art. 192, 3º, da Constituição Federal que limitava 

a taxa de juros reais a 12% ao ano foi revogado pela Emenda Constitucional 40/03. De toda sorte, o Supremo Tribunal 

Federal entende que o dispositivo citado constituía norma constitucional de eficácia limitada e demandava e edição de 

lei infraconstitucional para autorizar sua aplicabilidade, conforme se verifica pela análise da súmula n. 648 de sua 

jurisprudência predominante, bem como da súmula vinculante n. 07.No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA. 

SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. REDUÇÃO PARA 2%. 1º, DO ART. 52, DO CDC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 9.298/96. INAPLICABILIDADE. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E 

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, 1º, DO CTN. DESNECESSIDADE DE LEI 

COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. 
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ART. 192, 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA. INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O 

CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO NÃO CONFIGURADO. ART. 61, 2º, DA LEI N. 9.430/96. 

LIMITAÇÃO DA MULTA A 20% E NÃO DESTA CUMULADA COM OS JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA SELIC. CUMULATIVIDADE DA 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, 2º, DA LEI N. 6.830/80. 

SÚMULA 209/TFR.(...)IV - Juros de mora com caráter indenizatório, objetivando compensar o Fisco pela demora do 

contribuinte na satisfação do crédito tributário, bem como inibir a procrastinação do litígio.V - Os juros devem ser 

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso (art. 161, 1º, CTN). VI - Editada 

a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as contribuições sociais, taxa 

de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC, composição mista de juros e correção 

monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível sua cumulação com 

quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.VII - O contribuinte que possui crédito para 

restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, 

4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da isonomia.VIII - Desnecessidade de lei complementar para a 

fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não haver determinação nesse sentido no 1º, do art. 161, do 

Código Tributário Nacional, bem como por não ser matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de 

correção monetária e juros de mora.IX - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao 

ano, nos termos do 3º, do art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, 
necessitando de lei complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal 

Federal, além de ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda 

Constitucional n. 40/03.X - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre 

o contribuinte e o Fisco, cuja legislação é específica.XI - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram 

aplicados na forma determinada pela legislação aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira 

inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo específico da dívida em execução nestes autos.(...) (Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1326493 Processo: 200803990319309 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 28/05/2009 Documento: TRF300238356 - DJF3 CJ1 DATA:06/07/2009 

PÁGINA: 166 - JUIZA REGINA COSTA)Dessa forma, não há vícios quanto aos juros cobrados.DispositivoAnte o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, extinguindo o processo com 

resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), apenas para determinar a redução da multa de mora previdenciária ao limite 

de 20%, prosseguindo-se a execução pelo valor remanescente, após substituição da CDA nos termos desta 

sentença.Sucumbindo a embargada em parte mínima do pedido, aplico o art. 21, parágrafo único, do CPC, condenando 

a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, à base de 10% sobre o valor remanescente da execução.Custas 

nos termos da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução 

fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0005865-14.2007.403.6119 (2007.61.19.005865-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023601-89.2000.403.6119 (2000.61.19.023601-3)) LIRIO JOSE BUSATO(SP034967 - PLINIO JOSE MARAFON E 

SP132816 - RAQUEL ROGANO DE CARVALHO E SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - 

VALDIRENE LOPES FRANHANI E SP145927 - PAULA MARCELA ESPINDOLA SCARONE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

RelatórioTrata-se de embargos à execução fiscal, opostos em face da Fazenda Nacional, objetivando a exclusão da 

embargante do pólo passivo da execução fiscal n. 2000.61.19.023601-3, sob o fundamento de ilegitimidade passiva para 

a execução fiscal, uma vez não era mais gestor ou sócio da empresa quando de sua exclusão do parcelamento, além de 

inocorrência de dissolução irregular, com penhora dos bens da empresa.Recebidos os embargos, com suspensão da 

execução fiscal (fl. 51).Às fls. 54/58 a União apresenta impugnação, sustentando a legalidade da responsabilização dos 

sócios com fundamento no art. 13 da lei n. 8.620/93.Réplica às fls. 61/68.Vieram-me os autos conclusos para 

sentença.É o relatório. Passo a decidir.Não havendo necessidade de produção de prova técnica ou de provas em 

audiência, julgo antecipadamente a lide (art. 330, inciso I, CPC). PreliminaresPresentes as condições da ação e os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, não havendo preliminares processuais pendentes, passo 

ao exame do mérito.MéritoInconstitucionalidade do art. 13 da Lei n. 8.620/93 e Ausência de Fundamento Legal na 

CDA para o Redirecionamento - Constituição pelo Próprio Contribuinte Sustenta o embargante pessoa física sua 

ilegitimidade passiva para figurar na execução fiscal, visto que não teria praticados atos de gestão com excesso de poder 
ou infração à lei ou ao contrato social, como exige o art. 135, III, do CTN, aplicável também aos créditos 

previdenciários. A embargada, por seu turno, afirma que o referido dispositivo legal não se aplica ao caso, motivando a 

responsabilidade dos sócios no art. 13 da Lei n. 8.620/93, que dispensa a prática de ato ilícito para que haja o 

redirecionamento da execução, ao dispor que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Ocorre que, sendo as contribuições 

previdenciárias tributos, adequados às características descritas no art. 3º do CTN, a elas se aplica todo o regime jurídico 

tributário prescrito neste diploma, que, dispondo acerca de normas gerais em matéria tributária, tem força de lei 

complementar, nos termos do art. 146, III, a, da Constituição, e, portanto, não é derrogável por lei ordinária. Nessa 

esteira, o art. 13 da lei n. 8.620/93, ao estabelecer solidariedade direta e incondicional dos sócios, é incompatível com o 

art. 135, III, do CTN, do qual se depreende que a responsabilidade destes é excepcional e se verifica apenas em casos de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Ressalte-se que nestes não se 
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insere a hipótese de mero não pagamento de tributo, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

havendo decisão em incidente de recursos repetitivos:TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO 

PELA SOCIEDADE.1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do 

art. 543-C do CPC, é no sentido de que a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é 

modo de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco (REsp 

962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta 

de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária 

do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração 

à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).3. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/08.(REsp 1101728/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado 

em 11/03/2009, DJe 23/03/2009) Não ignoro que o art. 124, II, do CTN autoriza a instituição de solidariedade por lei 

ordinária, mas tenho que este dispositivo deve ser interpretado em consonância com o sistema no qual se insere, que já 

trata da responsabilidade dos sócios de forma exaustiva. Assim, a lei ordinária em tela, como norma especial, deverá 

observar os parâmetros dos capítulos IV e V do CTN, normas gerais, o que não se dá com a Lei n. 8.620/93.Nesse 
sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal:ESPECIAL. DISCUSSÃO 

ACERCA DA INCLUSÃO DOS SÓCIOS-GERENTES, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. LEI 

8.620/93.</span> APLICAÇÃO SOMENTE QUANDO PRESENTES OS REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN.1. A 

matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável prequestionamento 

(Súmula 211/STJ).2. A Primeira Seção desta Corte de Justiça, no julgamento do REsp 717.717/SP, de relatoria do 

Ministro José Delgado, consagrou o entendimento de que, mesmo em se tratando de débitos com a Seguridade Social, a 

pessoal dos das sociedades por quotas de limitada (Lei 8.620/93) somente existe quando presentes os requisitos 

previstos no art. 135, III, do CTN.3. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 1022533/PR, Rel. Ministra 

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/11/2009, DJe 01/12/2009)Responsabilidade de sócios 

cotistas por débitos contraídos junto à Seguridade Social - 1É inconstitucional o art. 13 da Lei 8.620/93, na parte em que 

estabeleceu que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus 

bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. Essa a conclusão do Plenário ao manter acórdão que declarara 

inconstitucional o referido dispositivo por ofensa ao art. 146, III, b, da CF. Preliminarmente, ressaltou-se que a 

revogação do citado preceito pela Medida Provisória 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, não impediria o 

julgamento, em razão de não se estar no âmbito do controle direto de constitucionalidade, mas do controle difuso. 
Acrescentou-se o fato de o dispositivo impugnado ter vigorado por quase 16 anos e a existência de milhares de feitos 

aguardando o pronunciamento definitivo do Supremo sobre a matéria. No mérito, salientou-se, de início, inexistir 

dúvida quanto à submissão das contribuições de seguridade social, por terem natureza tributária, às normas gerais de 

direito tributário, as quais reservadas, pelo art. 146, III, b, da CF, à lei complementar.RE 562276/PR, rel. Min. Ellen 

Gracie, 3.11.2010. (RE-562276)É certo, ainda, que a jurisprudência também é pacífica no sentido de que o ônus da 

prova da ausência das hipóteses do art. 135, III, do CTN é do executado, quando a responsabilidade do sócio consta da 

CDA (EREsp 702232/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 1ª Seção, julgado em 14/09/2005, DJ 26/09/2005 p. 169). 

Todavia, esta prova é dispensável quando a CDA não tem como fundamento legal referido artigo e o tributo foi 

constituído por ato do próprio contribuinte, Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, levando à conclusão de que a 

responsabilidade do sócio decorre apenas do art. 13 da Lei n. 8.620/93, não se cogitando a prática de ato ilícito. A 

presunção do art. 3º da LEF só tem cabimento quanto ao que consta da CDA, mas, se o art. 135 do CTN não é 

mencionado em tal documento, não é possível dele extrair presunção de sua incidência.Assim, a responsabilidade dos 

sócios deve ser excluída.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, 

extinguindo o processo com resolução do mérito (art. 269, I, do CPC), para excluir da lide executiva o 

embargante.Custas nos termos da lei. Em face da sucumbência, condeno a exequente no pagamento de honorários 

advocatícios à razão de 0,1 % sobre o valor atualizado do débito exigido.Sentença não sujeita ao reexame necessário, 

art. 475, 3º, do CPC.Traslade-se cópia da presente para os autos da execução fiscal.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. 

 

0007076-51.2008.403.6119 (2008.61.19.007076-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000436-08.2003.403.6119 (2003.61.19.000436-0)) FITS WELL CONFECCOES LTDA ME(SP099663 - FABIO 

BOCCIA FRANCISCO) X ILSON ROBERTO SANCHES DIAS X CARLOS ALMIR SANCHES DIAS(SP099663 - 

FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL/CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE E SP090980 - 

NILTON CICERO DE VASCONCELOS) 

Visto em SENTENÇA, Alega o embargante o excesso da execução, a existência de nulidades formais e materiais na 

CDA, a abusividade da multa aplicada, e a não incidência da SELIC.Impugnação às fls.Réplica às fls.Contra a decisão 

que indeferiu a dilação probatória, o embargante extraiu agravo retido.Decido.Não vislumbro a ocorrência do alegado 

excesso na execução fiscal, pois o crédito é amparado em termo de confissão de dívida, através do qual o embargante 
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expressamente reconheceu a exatidão e a liquidez do crédito exigido pela embargada.Assim, revela-se desleal o 

embargante sustentar o excesso da execução de crédito, que o mesmo livre e voluntariamente reconheceu como certo.A 

argüição de nulidade do crédito em execução e do título executivo é extremamente lacônica, desprovida de qualquer 

elemento objetivo fático capaz de abalar a presunção legal de liquidez e certeza da dívida ativa tributária. O 

cerceamento de defesa não existe, os acréscimos incidentes sobre o débito fiscal, como a multa, correção monetária e os 

juros, fundamentam-se na própria legislação indicada pela exeqüente na petição inicial da execução, bem como na CDA 

que a lastreia, desta forma, tendo a exeqüente indicado a legislação aplicável à espécie, não se caracteriza o alegado 

cerceamento de defesa, pois, é de livre acesso do devedor-executado o conteúdo das normas apontadas pela exequente. 

Não vejo qualquer nulidade na execução, pela não exibição do processo administrativo, pois, na presente demanda, a 

juntada do procedimento é dispensável, porque o devedor não aponta, individualiza ou delimita a suposta irregularidade 

existente no processo administrativo. É igualmente despropositada a alegação do devedor de que a execução seria nula, 

por ausência de memória de cálculo, porque a própria CDA individualiza, e fornece detalhadamente , todos os 

elementos e fatores utilizados na determinação do débito tributário.No sentido da desnecessidade de demonstrativo de 

cálculo:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. EXECUÇÃO DE PENALIDADE FISCAL.REGULARIDADE DA 

CDA ANTE A INDICAÇÃO DO NÚMERO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO QUE RESULTOU NO AUTO DE 

INFRAÇÃO. DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, DESPROVIDO.(REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/09/2008) Fica rejeitada também, a 

alegação de carência de ação, lastreada em uma suposta iliquidez do título executivo, porque simplesmente não passa de 

alegação genérica e imprecisa, que não possui o condão de ilidir a presunção legal de certeza e liquidez do débito fiscal, 

assim, definida no art. 3º da Lei 6.830/80. É ônus do devedor comprovar a iliquidez da dívida fiscal, conforme 

determina o parágrafo único do art. 3º da mencionada lei, não bastando simples alegações genéricas e superficiais. A 

CDA possui todos os elementos exigidos pelo 6º e 5º e incisos, ambos do art. 2º da Lei 6.830/80, ou seja, está 

corretamente indicado o nome e qualificação do devedor, bem como dos co-responsáveis; o valor original da dívida, o 

seu termo inicial e a indicação dos juros e encargos incidentes; a qualificação legal do débito; a forma de correção 

monetária aplicável; a data e a identificação da inscrição do débito; e a indicação do número do processo administrativo 

e/ou auto de infração do qual originou a certidão. A Dívida Ativa goza de presunção relativa de certeza e liquidez, 

característica oriunda de previsão legal, e que somente pode ser afastada se existir sólida prova em contrário, cuja 

produção incumbe ao embargante. O devedor, ao longo da sua exposição, não fez mais do que apresentar alegações 

vagas e inconsistentes, inviabilizando assim, o conhecimento e julgamento do seu pedido. Não tendo o executado obtido 

êxito em desconstituir a dívida ativa ou o título executivo, permanece intacta a presunção legal de certeza e liquidez, 

neste sentido:Ementa:PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PÓLO 

PASSIVO DA EXECUÇÃO - EXCLUSÃO - IMPOSSIBILIDADE - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM LIQUIDEZ E 

CERTEZA DA CDA - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA DE PROVA - ENUNCIADO 7 DA SÚMULA DO STJ.1. 
Na execução fiscal, a exceção de pré-executividade não perfaz meio hábil para exclusão de sócio do pólo passivo do 

processo executivo, porquanto presumida juris tantum a liquidez e a certeza que revestem a Certidão da Dívida Ativa- 

CDA.2. O julgado agravado encontra respaldo no entendimento das Turmas que compõem a Primeira Seção do STJ, as 

quais determinam que somente por meio de embargos à execução faz-se apropriada a demonstração de ilegitimidade 

para figurar no pólo passivo do processo executivo, porquanto presumida a liquidez e a certeza que revestem a CDA; 

logo, tal pleito torna-se insuscetível de realização na exceção de pré-executividade.3. O agravante não cotejou 

argumentos capazes de infirmar os fundamentos do decisum agravado, razão que enseja a negativa do provimento ao 

agravo regimental.Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 908.350/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 03/02/2009)PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA - 

NULIDADE - NÃO-OCORRÊNCIA - TESES NÃO PREQUESTIONADAS - SÚMULA 211/STJ.1. O Tribunal a quo 

decidiu pela validade da CDA, aplicando a presunção de certeza e liquidez do título executivo, não desconstituída pela 

embargante, que sequer trouxe aos autos dos embargos cópia do título.2. As demais teses de nulidade do título e de sua 

conseqüência jurídica no processo não foram decididas na instância inaugural, mesmo que opostos embargos de 

declaração, razão pela qual se aplica a Súmula 211/STJ.3. Recurso especial não conhecido.(REsp 984.694/RS, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 31/03/2009)O valor das multas que 

constam da CDA estão plenamente amparadas na legislação aplicável aos débitos referentes ao FGTS, sendo que as 

normas tributárias não se aplicam aos débitos não-tributários como os do fundo, neste sentido: PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FGTS. MULTA POR 

INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA PREVISTA NO ART 23, 1º, V, DA LEI 8.036/90. NATUREZA 

DIVERSA DA QUE CARACTERIZA A MULTA MORATÓRIA ESTABELECIDA PELO ART. 22, 2º, DO MESMO 

DIPLOMA. PRECEDENTES DA SEÇÃO.1. A multa pelo não-recolhimento do FGTS, prevista no art. 23, 1º, I e V, da 

Lei 8.036/90, constitui penalidade administrativa imposta por infração à legislação trabalhista, não se confundindo com 

a multa moratória (art. 22, 2º, do mesmo diploma) consectária do inadimplemento da obrigação principal relativa aos 

valores devidos pelo empregador ao Fundo. Precedentes do STJ.2. Agravo Regimental não provido.(AgRg no CC 

86.532/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2008, DJe 

05/03/2009)PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. COBRANÇA DE MULTAS 

ORIUNDAS DA LEI 8.036/90. CARÁTER NÃO-TRIBUTÁRIO. ALEGAÇÃO DE BIS IN IDEM. NÃO-

OCORRÊNCIA. INFRAÇÕES DE NATUREZAS DISTINTAS, SENDO UMA CONTRATUAL (ART. 22, 1º) E 
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OUTRA ADMINISTRATIVA (ART. 23, 2º).1. As Turmas componentes da Primeira Seção deste Superior Tribunal de 

Justiça já se manifestaram acerca da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos débitos 

relacionados à contribuição do FGTS. Precedentes.2. Descaracterizada a natureza tributária do FGTS e - logicamente - 

das multas aplicadas em virtude da legislação reguladora deste, bem como configurando-se distinção na natureza das 

infrações cometidas, não há falar na existência de bis in idem.3. Recurso especial desprovido.(REsp 505.503/RS, Rel. 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/08/2007, DJ 17/09/2007 p. 208)A SELIC não 

incide nos créditos referentes ao FGTS, portanto, vazia a alegação do embargante. Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os embargos.Suficientes os honorários advocatícios incluídos na CDA.Sem custas.Traslade-se 

cópia desta para a execução fiscal, prosseguindo-se.P.R.I. 

 

0010362-37.2008.403.6119 (2008.61.19.010362-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005075-98.2005.403.6119 (2005.61.19.005075-4)) UNIMED DE GUARULHOS COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(SP122123 - CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI E SP085991 - FRANCISCO JOSE CAHALI E 

SP231875 - CAIO EDUARDO OLIVEIRA CHINAGLIA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - 

ANS(Proc. LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO) 

Sustenta a embargante que o ressarcimento exigido pela embargada, em decorrência de despesas efetuadas pelo SUS no 

tratamento médico dispensado aos associados da embargante, é inconstitucional, ilegal e abusivo. Exordial instruída 

com documentos.Indeferido em primeira instância, o efeito suspensivo foi concedido pelo E. TRF da 3ª 
Região.Impugnação ofertada às fls.Dilação probatória indeferida às fls., decisão contra a qual foi extraído agravo retido 

pela embargante.Relatei. Decido. A Lei 9.656/98 ao regulamentar o sistema de saúde suplementar dispôs no seu art. 32 

Serão ressarcidas pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o 1º desta lei, de acordo com as normas a 

serem definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus 

consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes 

do Sistema Único de Saúde - SUS. . A exigência estipulada pela lei nem de longe pode ser considerada como tributo. 

Trata-se, em verdade, de regra de natureza administrativa-civil, pois visa o ressarcimento ou indenização do Estado por 

despesas efetuadas quando do fornecimento gratuito de serviços de saúde, médico-hospitalares, à pessoas com vínculo 

contratual privado de cobertura médica, em qualquer de suas modalidades: convênio, seguro-saúde, cooperativa, etc.... 

O ressarcimento, portanto, não pode ser considerado tributo, não se sujeitando, assim, às restrições e garantias inerentes 

ao sistema tributário nacional. Por seu turno, não se trata também da instituição de nova fonte de custeio do SUS, ao 

contrário do que defendem os opositores, a exigência legal não visa custear os serviços prestados pelo sistema público 

de saúde, mas sim o de onerar justificadamente ( através da transferência da responsabilidade patrimonial às empresas 

privadas ), àquele que assumiu, contratualmente, a obrigação de assegurar o fornecimento de serviço médico aos seus 

associados, segurados, conveniados, etc... Ora, as despesas que o Poder Público efetua com a saúde não devem ser 

absorvidas única e exclusivamente pelo erário público, principalmente quando restar caracterizada a existência de 

relação contratual entre o paciente atendido pelo SUS e alguma entidade particular de saúde. O Estado não pode e não 
deve arcar com os encargos decorrentes de cláusulas contratuais de duvidosa legalidade impostas pelas empresas 

administradoras de planos de saúde, seja qual for a modalidade, e que acabam por limitar territorial, quantitativa ou 

qualitativamente a cobertura contratual, forçando, não rara às vezes, a intervenção estatal para que o 

consumidor/paciente possa ter acesso aos serviços de saúde, mínimos e necessários. A imposição legal veio para 

corrigir distorção legislativa que permitia, mesmo que indiretamente, o enriquecimento ilícito destas empresas de saúde, 

que além de lucrar com o segurado/conveniado, lucravam com o serviço médico não prestado e que acabava por ser 

fornecido pelo Estado. Evidencia-se, a toda prova, que não se trata de nova fonte de financiamento da Seguridade 

Social, mas de mera norma de recomposição do erário público pelas despesas indevidamente realizadas, partindo-se da 

idéia de que o serviço de saúde, sendo público, tem como escopo o de servir à todos, com ênfase às pessoas carentes 

que não podem custear um caríssimo plano de saúde. Não existe qualquer razoabilidade ou plausibilidade no raciocínio 

que impinge ao Estado a obrigação de arcar economicamente com as despesas proporcionadas por pessoas que, por 

força de um contrato, possuem o direito de receber tratamento médico financiado única e exclusivamente por ente 

privado Descaracteriza-se ainda, o argumento de que a obrigação seria uma taxa sobre serviços públicos de saúde , eis 

que, como exaustivamente demonstrado acima, não se trata de tributo. Ademais, o Estado nada mais fez do que 

executar um serviço que era obrigação da empresa privada, fazendo jus, portanto, ao necessário ressarcimento.Assim, 

não restam caracterizadas as inconstitucionalidades apontadas pela embargante.No sentido da constitucionalidade da 

referida obrigação, manifestou-se o E. STF nos seguintes julgamentos:EMENTA:Embargos de declaração em recurso 
extraordinário. Conversão em agravo regimental, conforme pacífica orientação da Corte. Ressarcimento ao SUS, por 

parte de planos privados de assistência à saúde. Ação calcada em suposta inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 

9.656/98. 1. A decisão ora atacada reflete a pacífica jurisprudência desta Corte a respeito do tema, que não reconhece a 

pretendida inconstitucionalidade da referida norma legal. 2. Controvérsia adequadamente composta pela decisão 

atacada, não sendo exigível que se manifeste, expressamente, sobre todos os tópicos da irresignação então em análise, 

quando já decidida sobre outros fundamentos, bastantes para tanto. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo 

regimental, ao qual se nega provimento.(RE 594266 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado 

em 02/12/2010, DJe-048 DIVULG 14-03-2011 PUBLIC 15-03-2011 EMENT VOL-02481-02 PP-00321) EMENTA: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. RESSARCIMENTO AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 

ART. 32 DA LEI 9.656/1998. CONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR APRECIADA PELO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 192/1170 

PLENÁRIO. JULGAMENTO IMEDIATO DE OUTRAS CAUSAS SOBRE IDÊNTICA CONTROVÉRSIA. 

POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS 

REJEITADOS. I - A existência de decisão em controle abstrato, na qual a medida cautelar foi indeferida, não impede o 

julgamento de outros processos sobre idêntica controvérsia. Precedentes. II - A jurisprudência desta Corte ratificou a 

tese da constitucionalidade do art. 32 da Lei 9.656/1998. Precedentes. III - A verificação da adequação de utilização da 

tabela TUNEP aos valores a serem ressarcidos ao SUS demanda o reexame de normas infraconstitucionais. Assim, a 

ofensa à Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. IV - Ausência dos pressupostos do art. 535, I e II, do Código 

de Processo Civil. V - Embargos de Declaração rejeitados.(RE 593576 AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 18/05/2010, DJe-100 DIVULG 02-06-2010 PUBLIC 04-06-2010 

EMENT VOL-02404-06 PP-01236) EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RESSARCIMENTO AO SUS. 

OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/1998. CONSTITUCIONALIDADE. O Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento da ADI 1.931-MC (rel. min. Maurício Corrêa, DJ 28.05.2004), entendeu que o 

ressarcimento à Administração Pública pelos serviços prestados pela rede do Sistema Único de Saúde - SUS e 

instituições conveniadas - face à impossibilidade de atendimento pela operadora de Plano de Saúde - mediante 

condições preestabelecidas em resoluções internas da Câmara de Saúde Complementar, não ofende o devido processo 

legal. Nos termos da jurisprudência deste Tribunal, é legítima a decisão monocrática que decide controvérsia de acordo 

com orientação firmada em julgamento efetuado pelo Pleno da Corte em exame de pedido de medida cautelar. Agravo 
regimental a que se nega provimento.(RE 510606 AgR, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, 

julgado em 04/12/2009, DJe-022 DIVULG 04-02-2010 PUBLIC 05-02-2010 EMENT VOL-02388-04 PP-00756 RT v. 

99, n. 895, 2010, p. 174-176) As carências contratuais para início da cobertura dos serviços de saúde, de fato, devem ser 

observadas, pois previsão normativa neste sentido existe.Contudo, no caso mencionado pela embargante, envolvendo a 

beneficiária Elizabeth Cadeu Mendes ( AIH 2310525426 ), proposta de admissão às fls. 97, a carência defendida pela 

embargante de 180 dias, própria para internações clínicas e cirúrgicas e transplantes, não se aplica no caso em questão, 

pois é evidente que as internações e cirurgias que exigem o cumprimento da referida carência são somente aquelas 

classificadas como eletivas, ou seja, aquelas que são necessárias para o tratamento médico, mas não se revestem das 

características de urgência ou emergência, não existindo risco de vida imediato ou sofrimento intenso ao 

beneficiário.Conforme demonstrou a embargada ( fls. 391/392 ), a beneficiária Elizabeth foi submetida a cirurgia de 

coronária com extra-corpórea, procedimento, por óbvio, considerado urgente, pois evidente o risco de morte da 

beneficiária.Em razão da urgência do procedimento, a carência que deve ser observada é a de 24 horas, o que torna 

exigível o ressarcimento cobrado pela embargada.Não bastasse a flagrante insensibilidade social ou humanitária da 

embargante, que com as suas abusivas interpretações legais e contratuais pôs em risco a vida da beneficiária Elizabeth, 

pretende a mesma que o Poder Judiciário entenda como regular a sua tentativa de enriquecimento sem causa.Defende a 

embargante que o ressarcimento exigido pela embargada deve observar a tabela de valores do SUS, e não a TUNEP.A 

embargante cobra mensalidades e paga os procedimentos com base na TUNEP, mas por se tratar do SUS o prestador do 
serviço, entende como justo pagar a tabela de valores do SUS.A incidência da TUNEP é determinada pela preexistência 

do contrato de cobertura e prestação de serviço médico privado, portanto, existindo a relação jurídica contratual, o 

prestador do serviço, seja ele particular ou o poder público, deve ser ressarcido pelos valores que constam da TUNEP.A 

tabela SUS, por sua vez, trata somente da relação entre o prestador do serviço particular e o poder público, e serve, 

única e exclusivamente, para remunerar o particular que faz as vezes do poder público.Assim, em face das naturezas e 

finalidades distintas das referidas tabelas, é inviável a utilização da tabela do SUS nos procedimentos que devem ser 

remunerados pela tabela TUNEP, por força da preexistência de contrato de cobertura médica privada. Rejeito, portanto, 

todos os argumentos levantados pela embargante.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos.Condeno a 

embargante no pagamento de honorários advocatícios à embargada, que arbitro em 15% ( quinze por cento ) do valor 

atualizado do crédito em execução.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia para a execução fiscal, que deverá 

prosseguir, após o necessário desapensamento.P.R.I. 

 

0008841-23.2009.403.6119 (2009.61.19.008841-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006609-38.2009.403.6119 (2009.61.19.006609-3)) BORLEM S A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS(SP131524 

- FABIO ROSAS E SP175199 - THATHYANNY FABRICIA BERTACO PERIA E SP285763 - NAILA RADTKE 

HINZ DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Recebo a apelação da embargante (fl. 187), em seus efeitos devolutivo e 
suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer 

contrarrazões, em 15 (quinze) dias.3. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

desta 3ª Região, com as cautelas de praxe.4. Intimem-se. 

 

0004743-58.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004446-03.2000.403.6119 

(2000.61.19.004446-0)) M C FISIOTERAPIA S/C LTDA(SP017186 - MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO E 

SP176407 - ATHOS ALKMIN FERREIRA DE PÁDUA) X MARCO ANTONIO ARAUJO(SP017186 - 

MARIANGELA DE CAMPOS MACHADO) X CLAUDIO GUIMARAES MONTEIRO(SP017186 - MARIANGELA 

DE CAMPOS MACHADO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA COSTA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo 

(a) embargado(a), bem como especifique as provas que pretende produzir, justificando a pertinência e necessidade.2. 
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Após, dê-se vista à embargada, pelo mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-

se. 

 

0010112-33.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006405-38.2002.403.6119 

(2002.61.19.006405-3)) AGOMOLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP099663 - FABIO BOCCIA 

FRANCISCO E SP242974 - DANIEL SANDRIN VERALDI LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - 

RUBENS ALBIERO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Sob pena de indeferimento, emende o embargante a sua petição inicial, nos termos 

do art. 284 do CPC, atribuindo valor compatível à causa, sob pena de indeferimento da inicial. 2. Prazo de 10 (DEZ) 

DIAS. 2. Intime-se. 

 

0000152-19.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002400-26.2009.403.6119 

(2009.61.19.002400-1)) DROG ROSA FRANCA LTDA ME(SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) 

1. Manifeste-se o(a) embargante, em 10(dez) dias, sobre a impugnação oferecida pelo (a) embargado(a), bem como 

especifique as provas que pretende produzir, justificando sua real necessidade.2. Após, dê-se vista à embargada, pelo 

mesmo prazo, para que especifique suas provas.3. No retorno, conclusos.4. Intime-se. 

 
0000501-22.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008387-14.2007.403.6119 

(2007.61.19.008387-2)) SERVCATER INTERNACIONAL LTDA(SP146428 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI GIUZIO) X FAZENDA NACIONAL 

DESPACHO EM INSPEÇÃO. 1. Sob pena de indeferimento, emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do 

art. 284 do CPC, apresentando os documentos essenciais à propositura da ação: cópia do auto de penhora, sob pena de 

indeferimento da inicial. Prazo de 10 (DEZ) DIAS.2. Intime-se.  

 

0003189-54.2011.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002818-08.2002.403.6119 

(2002.61.19.002818-8)) GRASSE MATERIAS PRIMAS AROMATICAS LTDA - MASSA FALIDA(SP053318 - 

FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Emende o embargante a sua petição inicial, nos termos do art. 284 do CPC, 

trazendo aos autos cópia do Termo de Compromisso firmado pelo Administrador Judicial, sob pena de indeferimento da 

inicial. 2. Prazo de 10(dez) dias. 3. Intime-se.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0003467-31.2006.403.6119 (2006.61.19.003467-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008822-90.2004.403.6119 (2004.61.19.008822-4)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 
JOSE ALEXANDRE DE FREITAS(SP190483 - PAULO ROGÉRIO MARTIN) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fl. 80: Defiro. Nos termos do artigo 475, J, Código de Processo Civil, intime-se o 

embargante/executado, através de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios. Prazo: 15(quinze) 

dias.2. No silêncio, expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação de depositário fiel e intimação.3. 

Intime-se. 

 

0009310-06.2008.403.6119 (2008.61.19.009310-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009309-21.2008.403.6119 (2008.61.19.009309-2)) SOUBHI MOHAMAD SMAILI(SP084625 - MOHAMAD 

SOUBHI SMAILI E SP101792 - JANETE SUCH) X UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) 

Fls. 76/77: Na hipótese em que não são localizados bens do devedor, passiveis de penhora, o pedido de suspensão da 

execução de honorários será deferido não conforme art. 40 da LEF, pois, as causas de suspensão da execução estão 

previstas no Código de Processo Civil.Assim, defiro o arquivamento dos autos, por sobrestamento, até ulterior 

manifestação da parte interessada.Int. 

 

0003373-44.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003435-94.2004.403.6119 

(2004.61.19.003435-5)) JOSE LUIZ DE LIMA X BELAIDES ALMEIDA HONORATA DE LIMA(SP232420 - LUIZ 

SEVERINO DE ANDRADE) X INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X EMPRESA 
JORNALISTICA FOLHA METROPOLITANA LTDA X PASCHOAL THOMEU X WALDEMAR DE SOUZA 

TEIXEIRA X NOBUMITSU CHINEN 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. 1. Intimem-se os embargantes a esclarecer, em cinco dias, o pedido de inclusão de 

Indústria Metalúrgica Paschoal Thomeu na lide, porquanto esta não integra o pólo passivo da execução fiscal, bem 

como a fornecer as cópias necessárias à instrução das contrafés.2. Atendida à determinação acima, remetam-se os autos 

ao SEDI para inclusão no pólo passivo, das pessoas indicadas pelos embargantes, excluindo-se aquelas que se 

relacionam apenas ao feito executivo. 3. A seguir, tornem conclusos.4. Int.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0000526-21.2000.403.6119 (2000.61.19.000526-0) - FAZENDA NACIONAL X RADICCHI SARZEDAS 

TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA(SP103745 - JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA) X CELIO SARZEDAS X 
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GUILHERME RADICCHI SARZEDAS X ROSE MARIA LUSVARGUI RADICCHI SARZEDAS(SP099500 - 

MARCELO DE CARVALHO BOTTALLO E SP142981 - LUIS FELIPE BALIEIRO LIMA) 

1. Intime-se a executada, através de seu patrono, a efetuar o pagamento das custas processuais finais. Prazo: 05 (cinco) 

dias.2. Decorrido o prazo, sem manifestacao da executada, intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional de Guarulhos, 

determinando que se inscreva as custas judiciais finais, como Dívida da União. Abra-se vista para que a exequente 

possa extrair as cópias necessárias para os devidos procedimentos.3. Após, remetam-se os presentes ao arquivo findo, 

observadas as cautelas legais, com baixa na distribuiçao.4. Intime-se 

 

0003211-30.2002.403.6119 (2002.61.19.003211-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. MARCIA MARIA BOZZETTO) X 

DICOSMA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA(RJ062963 - SERGIO AUGUSTO MALTA JUNIOR) 

Visto em S E N T E N Ç A proferida em inspeção.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos 

que houve o pagamento da dívida representada pela CDA n. 35.340.784-4 (fls. 126/128).Pelo exposto, demonstrada a 

quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos termos do artigo 794, inciso 

I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem honorários.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial para cálculos.Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0001689-94.2004.403.6119 (2004.61.19.001689-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X CELTEC MECANICA E METALURGICA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA E 

SP254810 - REINALDO CESAR NAGAO GREGORIO) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exequente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

0005603-69.2004.403.6119 (2004.61.19.005603-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

ROSIL EMBALAGENS PLASTICAS LIMITADA(SP106362 - MARCOS ALCARO FRACCAROLI) 

1. Defiro a suspensão pelo prazo solicitado.2. Arquive-se por SOBRESTAMENTO.3. Com o decurso do prazo, e inerte 

a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por força 

do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses.4. 

Ciência ao exequente.5. Intime-se o executado, se for o caso. 

 

0006290-46.2004.403.6119 (2004.61.19.006290-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP270263 - HELIO AKIO IHARA) X 
CARLOS JOSE FALLEIROS DE MEDEIROS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Converto o bloqueio dos valores em penhora.Requisite-se a transferência dos valores 

para conta judicial vinculada ao presente feito.Intime-se o executado da penhora, bem como do prazo para a eventual 

interposição de embargos.Publique-se a decisão de fl. 49. Após, intime-se a exequente para que se manifeste em termos 

de prosseguimento, em 30 ( trinta ) dias.No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das partes. 

Int. 

 

0005758-38.2005.403.6119 (2005.61.19.005758-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X COML/ CASA DA ROCA DE GUARULHOS LTDA 

1. Dê-se ciência à exequente do resultado da diligência retro, a qual, no prazo de 30 (trinta) dias, deverá manifestar-se 

quanto ao prosseguimento da execução.2. No silêncio, arquivem-se por sobrestamento, até eventual provocação das 

partes.3. Int. 

 

0003031-72.2006.403.6119 (2006.61.19.003031-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

EST-MAGNA CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A proferida em inspeção.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos 

que houve o pagamento da dívida representada pela CDA n. 80 6 05 028565-37 e 80 6 06 043310-85 (fls.38/40).Pelo 
exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos 

termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem honorários, pois, suficiente o 

encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para cálculos.Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0007601-04.2006.403.6119 (2006.61.19.007601-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X 

ORGANIZACAO CONTABIL MOTA S/S LTDA(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) 

Visto em S E N T E N Ç A proferida em inspeção.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos 
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que houve o pagamento da dívida representada pela CDA n. 009981/2006, 022376/2006 e 025227/2005 (fl. 20 ).Pelo 

exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, nos 

termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem honorários.Sendo devido o 

pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos.Proceda-se ao levantamento de eventual 

garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Considerando a 

manifestação do exeqüente, certifique-se o trânsito em julgado (CPC, art. 502) e, oportunamente, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000773-55.2007.403.6119 (2007.61.19.000773-0) - INSS/FAZENDA(Proc. ADRIANO APARECIDO DE 

CARVALHO) X PEDRO PAULO REBEQUI(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) 

Autos nº 0000773-55.2007.403.6119Como bem salientou a exeqüente, o depósito integral do tributo somente foi 

efetivado em 23/03/2007, no bojo da ação de conhecimento 2006.61.19.004336-5, ao passo que o executivo fiscal foi 

ajuizado em 08/02/2007, portanto, em momento anterior ao depósito.Assim, não existe óbice ao ajuizamento do 

executivo fiscal, pois a hipótese de suspensão da exigibilidade restou verificada após a propositura da ação de 

execução.INDEFIRO, portanto, o pedido de fls. 37/40.Manifeste-se a exeqüente em 30 ( trinta ) dias.  

 

0007557-14.2008.403.6119 (2008.61.19.007557-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

TULIO MARTELLO NETTO 
Visto em S E N T E N Ç A proferida em inspeção.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice 

procedido ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa n. 80 6 08 009178-44, configurada a hipótese prevista no art. 

26, da Lei nº 6.830/80 (fls. 27/28). Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, 

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se os autos 

com baixa na distribuição. 

 

0000451-64.2009.403.6119 (2009.61.19.000451-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

COMUNIDADE SANTA RITA DE CASSIA LTDA 

Visto em S E N T E N Ç A proferida em inspeção.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Tendo o próprio 

titular do direito estampado no título sub judice procedido ao cancelamento da inscrição em Dívida Ativa n. 80 2 04 

047277-68, configurada a hipótese prevista no art. 26, da Lei nº 6.830/80 (fls. 00/00). Dispõe o citado dispositivo 

legal:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução 

fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma da 
lei.Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-

se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. 

 

0001626-93.2009.403.6119 (2009.61.19.001626-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

ROSILENE MENEZES 

Visto em S E N T E N Ç A. (Sentença Proferida em inspeção)A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta 

dos autos que o débito tributário representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 13/14).Pelo exposto, 

demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do 

artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, 

pois, suficiente o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para cálculos. Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007031-76.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS E SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X 

ELISABETE DOS SANTOS SILVA 
Fls. 23, defiro o pedido de suspensão formulado pelo conselho.Arquivem-se os autos até posterior provocação dos 

interessados.Expeça-se alvará de levantamento dos valores bloqueados às fls. 24 e 25 em favor da executada.Na 

ausência de advogado constituído, autorizo que a executada seja comunicada pelo telefone declinado às fls. 26, ou por 

AR.Int. 

 

0008683-31.2010.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X PREF MUN GUARULHOS X 

VANIA NUNES BASTOS GAMBERINI 

Visto em S E N T E N Ç A proferida em Inspeção.Cuida-se de execução fiscal, ajuizada entre as partes acima indicadas, 

em 08/09/2010, objetivando a cobrança dos créditos tributários representados pelas CDAs n.ºs 207023, 207024, 

207025, 207026, 207027, 207028, 207029, 207030,207031,207032, 207033 e 207034.Decido.A presente execução não 
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possui condições de processamento.É flagrante a identidade processual deste executivo fiscal com a ação de mesma 

natureza, também distribuída a este Juízo, em 08/09/2010, sob nº 0008682-46.2010.403.6119.As partes são as mesmas, 

bem como os fundamentos de fato e de direito e, também, o provimento jurisdicional almejado nas duas demandas, 

tratando-se, portanto, de repetição indevida de ato processual por parte da exequente.De todo modo, impõe-se o 

indeferimento desta execução, pela razão acima mencionada. Pelo exposto, e por tudo mais que dos autos consta, 

caracterizada a litispendência, JULGO EXTINTO este feito, com fundamento no art. 267, V, do Código de Processo 

Civil.Sem condenação em verba honorária.Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os autos com 

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004999-64.2011.403.6119 - UNIAO FEDERAL X CUMMINS BRASIL LTDA(SP273051 - ALDO BEVILACQUA 

DE TOLEDO) 

1. Face a concordância da exequente às fls. 103 recebo a carta de fiança de fls.24/25 como garantia da presente 

execução.2. Intime-se o executado do prazo para eventual interposição de embargos.3. Após, nova vista à exequente 

para que se manifeste em termos de prosseguimento, em 30 (trinta) dias.4. Int. 

 

0005000-49.2011.403.6119 - UNIAO FEDERAL X CUMMINS BRASIL LTDA(SP273051 - ALDO BEVILACQUA 

DE TOLEDO) 

1. Face a concordância da exequente às fls. 103 recebo a carta de fiança de fls.24/25 como garantia da presente 
execução.2. Intime-se o executado do prazo para eventual interposição de embargos.3. Após, nova vista à exequente 

para que se manifeste em termos de prosseguimento, em 30 (trinta) dias.4. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0099080-25.1999.403.9999 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001539-06.2010.403.6119) 

CAMAR LOCACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP052204 - CLAUDIO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 705 - AFFONSO KOLLAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CAMAR LOCACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS 

LTDA 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls.122/125: Defiro. Nos termos do artigo 475-J, Código de Processo Civil, 

intime-se o embargante/executado, através de seu patrono, a realizar o depósito dos honorários advocatícios. Prazo: 

15(quinze) dias.2. No silêncio, expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens, nomeação de depositário fiel e 

intimação.3. Intime-se. 

 

Expediente Nº 1499 
 

EXECUCAO FISCAL 
0001535-18.2000.403.6119 (2000.61.19.001535-5) - FAZENDA NACIONAL X TRIANGULO COMERCIO DE 

PECAS P/ONIBUS LTDA X WILIAN CEZAR BITTAR X ELISABETH CONCEICAO ROTEROTE BITTAR X 

WILLIANE APARECIDA BITTAR LOPES SANCHES(SP125615 - FABIO SPERA) 

Visto em S E N T E N Ç A. (Sentença proferida em inspeção)Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima 

nomeadas, em cujo curso foi atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do 

termo de inscrição da dívida ativa, consoante fls. 65/66.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título 

sub judice procedido ao cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída 

pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, 

antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será 

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Proceda-se ao 

levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Traslade-se cópia desta para os autos em 

apenso Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001764-75.2000.403.6119 (2000.61.19.001764-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X SHINGO KOBA 
A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário representado pela CDA em 

epígrafe foi integralmente pago (fls. 115/116).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO 

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código 

de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69.. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001765-60.2000.403.6119 (2000.61.19.001765-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X SHINGO KOBA 

A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário representado pela CDA em 
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epígrafe foi integralmente pago (fls. 115/116 do processo piloto).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.. Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 

Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002554-59.2000.403.6119 (2000.61.19.002554-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X LEONARD S PAES E DOCES LTDA X MARCIO APARECIDO SANTOS X LEVI FERREIRA DOS 

SANTOS 

Visto em S E N T E N Ç A.A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário 

representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 19/27).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral 

do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 
distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006251-88.2000.403.6119 (2000.61.19.006251-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X TELECABOS IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) X ADILSON TOMIO TADOCORO 

S E N T E N Ç A. EM INSPEÇÃOA presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito 

tributário representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 86/89 do processo piloto).Pelo exposto, 

demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do 

artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, 

pois, suficiente o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para cálculos. Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007318-88.2000.403.6119 (2000.61.19.007318-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X TELECABOS IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) X ADILSON TOMIO TADOCORO 

S E N T E N Ç A. EM INSPEÇÃOA presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito 

tributário representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 86/89).Pelo exposto, demonstrada a quitação 
integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. 

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo 

previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para cálculos. Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu 

encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0007319-73.2000.403.6119 (2000.61.19.007319-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X TELECABOS IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) X ADILSON TOMIO TADOCORO 

S E N T E N Ç A. EM INSPEÇÃOA presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito 

tributário representado pela CDA em epígrafe foi integralmente pago (fls. 86/89 do processo piloto).Pelo exposto, 

demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do 

artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, 

pois, suficiente o encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial para cálculos. Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o 

depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na 

distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0009970-78.2000.403.6119 (2000.61.19.009970-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X NIROON GALVANOPLASTIA LTDA X SANDRA BENDO AIELLO(SP073664 - LUIZ PINTO) 

Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado pela exeqüente, 

pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa, consoante fls. 

82/85.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao cancelamento da inscrição 

da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se a 

extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a 

inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 198/1170 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009971-63.2000.403.6119 (2000.61.19.009971-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009970-78.2000.403.6119 (2000.61.19.009970-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X NIROON GALVANOPLASTIA LTDA X SANDRA BENDO AIELLO(SP073664 - LUIZ PINTO) 

Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado pela exeqüente, 

pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa, consoante fls. 82/85 (do 

processo piloto).Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao cancelamento da 

inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se 

a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a 

inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0009972-48.2000.403.6119 (2000.61.19.009972-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0009970-78.2000.403.6119 (2000.61.19.009970-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X NIROON GALVANOPLASTIA LTDA X SANDRA BENDO AIELLO(SP073664 - LUIZ PINTO) 

Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado pela exeqüente, 

pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa, consoante fls. 82/85 (do 

processo piloto).Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao cancelamento da 

inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se 

a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a 

inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0014234-41.2000.403.6119 (2000.61.19.014234-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X VOGEL INDL/ E COML/ LTDA X PEDRO LUIZ DE CAMPOS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Recebo a apelação da exequente (PGFN), de fls. 107/126, em seus efeitos 

devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.2. Remetam-se os autso ao Egrégio 
Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, com as cautelas de praxe.3. Int. 

 

0016097-32.2000.403.6119 (2000.61.19.016097-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X FUNDICAO DE FERRO FABRIS LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS E SP086503E 

- RICARDO RIBAS DA COSTA BERLOFFA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Publique-se.2. Vista à UNIÃO FEDERAL.3. Arquivem-se (FINDO).  

 

0016099-02.2000.403.6119 (2000.61.19.016099-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO 

JUNIOR) X FUNDICAO DE FERRO FABRIS LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Publique-se.2. Vista à UNIÃO FEDERAL.3. Arquivem-se (FINDO).  

 

0016100-84.2000.403.6119 (2000.61.19.016100-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016099-02.2000.403.6119 (2000.61.19.016099-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO 

JUNIOR) X FUNDICAO DE FERRO FABRIS LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Publique-se.2. Vista à UNIÃO FEDERAL.3. Arquivem-se (FINDO).  

 

0016151-95.2000.403.6119 (2000.61.19.016151-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0016099-02.2000.403.6119 (2000.61.19.016099-9)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO 

JUNIOR) X FUNDICAO DE FERRO FABRIS LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Publique-se.2. Vista à UNIÃO FEDERAL.3. Arquivem-se (FINDO).  

 

0016152-80.2000.403.6119 (2000.61.19.016152-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016100-84.2000.403.6119 (2000.61.19.016100-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO 

JUNIOR) X FUNDICAO DE FERRO FABRIS LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Publique-se.2. Vista à UNIÃO FEDERAL.3. Arquivem-se (FINDO).  

 

0016153-65.2000.403.6119 (2000.61.19.016153-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0016100-84.2000.403.6119 (2000.61.19.016100-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 478 - ANTONIO CASTRO 
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JUNIOR) X FUNDICAO DE FERRO FABRIS LTDA(SP124192 - PAULO JOSE IASZ DE MORAIS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Publique-se.2. Vista à UNIÃO FEDERAL.3. Arquivem-se (FINDO).  

 

0016627-36.2000.403.6119 (2000.61.19.016627-8) - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X 

GRACIOSA COML E DISTRIB LTDA(SP220704 - RODRIGO MASSAMI OSHIRO E SP229092 - KARINA 

MIDORI OSHIRO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO 1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularize a(o) executada(o) a representação 

processual, trazendo aos autos, copias do contrato/estatuto social e alterações havidas, para fins de verificação de 

poderes e identificação da administração da sociedade, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não apreciação de seus 

pedidos. 2. Intime-se. 

 

0017508-13.2000.403.6119 (2000.61.19.017508-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 749 - MARCIA MARIA BOZZETTO) X 

IND E COM BRILHO DE METAIS LTDA X IRENE BAIANO PEREIRA X CARLITO JOSE FRANCISCO DOS 

SANTOS 

1. Suspendo o curso da presente execucao, com fulcro no art. 40, caput da Lei 6.830/80, pelo prazo de 01 (um) ano; 

restando por conseguinte suspenso o curso da prescrição intercorrente pelo mesmo prazo.2. Intime-se a exeqüente e a 

executada se o caso (LEF art. 40 parágrafo 1º ).3. Os autos deverão permanecer sobrestados em Secretaria.4. Anote-se 

no Sistema Processual.5. Decorrido este prazo sem manifestação, reative-se a execução, com a retomada do curso da 
prescrição intercorrente e, ato contínuo remetam-se ao arquivo sobrestados nos termos do art. 40 parágrafo 2º da LEF.6. 

Decorrido novo lapso temporal de 5(cinco) anos, desarquive-se com vista a exequente tão somente para, querendo, 

justificar a inércia, nos termos do art. 40 parágrafo 4º da LEF.7. Após conclusos. 

 

0018235-69.2000.403.6119 (2000.61.19.018235-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X 

BIO BOX IND/ E COM/ DE ESQUADRIAS LTDA X JOHNNI FABIO BRASILINO ALVES X JOHNNI FLAVIO 

BRASILINO ALVES(SP220622 - CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Fls. 105: Defiro. Deverão os autos aguardar sobrestado, em secretaria, a decisão a 

ser proferida nos autos de Agravo de Instrumento.2. Deverão as partes manifestarem-se no sentido de dar 

prosseguimento ao feito.3. Intimem-se. 

 

0021041-77.2000.403.6119 (2000.61.19.021041-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X ESTACAS BENATON LTDA(SP238267 - ROSANA APARECIDA DELLA LIBERA SANTOS) 

1. Fls. 134: a penhora de fls. 45 está levantada face a r. sentença de fl.s 127 com certidão de trânsito em julgado às fls. 

130vº.2. Prejudicado o pedido do executado uma vez que o valor das custas processuais finais forma enviadas para 

inscrição em dívida ativa conforme fls. 133vº.3. Retornem os autos ao arquivo.4. Intime-se. 

 
0024813-48.2000.403.6119 (2000.61.19.024813-1) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP090980 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X IDEROL S/A EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS - MASSA FALIDA(SP015335 - ALFREDO 

LUIZ KUGELMAS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Manifeste-se a exequente, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo 

andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias.2. No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação das 

partes.3. Int. 

 

0001903-90.2001.403.6119 (2001.61.19.001903-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 483 - CICERO GERMANO DA 

COSTA) X IMPORT CENTER COM/ INTERNACIONAL LTDA(SP185499 - LEINER SALMASO SALINAS) X 

HAYO COHEN 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Recebo a apelação da executada, de fls. 120/139, em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de Processo Civil.2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer 

contrarrazões, em 15 (quinze) dias.3. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal 

desta 3ª Região, com as cautelas de praxe.4. Intimem-se. 

 

0004865-86.2001.403.6119 (2001.61.19.004865-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X EATON POWER QUALITY IND/ LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E 
SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Nos termos do art. 37 do CPC, regularize os patronos da executada, João Carlos de 

Lima Junior (OAB/SP 142452) e Lívia Cristina Trevisan OAB/SP (290285) a representação processual, trazendo aos 

autos instrumento de mandato, copias do contrato/estatuto social e alterações havidas, no prazo de 10 (dez) dias.2. Após 

a regularização venham os autos conclusos para apreciação dos Embargos de Declaração interpostos às fls. 218/224.3. 

Sem prejuízo, intime-se a exequente da r. sentença de fls. 216.4. Intime-se. 

 

0001417-71.2002.403.6119 (2002.61.19.001417-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X GIMO IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X GIANCARLO MOLETI 

A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.A execução fiscal foi ajuizada em 10/04/2002.Frustrada a tentativa 

de citação postal da executada, manifestou-se a exeqüente pela citação editalícia da empresa executada, em 
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27/02/2003.Conforme entendimento pacífico do E. STJ, a citação editalícia deve ser precedida de tentativa de citação 

pessoal por meio de oficial de justiça, sob pena de nulidade.Assim, no presente caso, a citação por edital é nula, e 

conseqüentemente merece reconhecimento a prescrição intercorrente.Ademais, a inclusão dos sócios revelou-se 

indevida, pois não comprovada a ocorrência das hipóteses do art. 135 do CTN.Pelo exposto, reconheço a ocorrência da 

prescrição, e JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do art. 269, IV, do CPC.Honorários indevidos.Sem 

custas.Sentença sujeita ao duplo grau.Oportunamente, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001420-26.2002.403.6119 (2002.61.19.001420-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X PUBLICA PUBLICACOES E EDICOES LTDA X ALESSANDRO POLI VERONEZI X ANTONIO 

VERONEZI(SP152916 - OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO) 

A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o crédito tributário representado pela inscrição 

em Dívida Ativa n. 80.7.00.005444-39 foi desmembrado em razão da MP 303/06, derivando-se a inscrição n. 

80.7.00.011744-57 e que este foi integralmente pago (fls. 95/103).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 

no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 

Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 
Intimem-se. 

 

0001646-31.2002.403.6119 (2002.61.19.001646-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X EATON POWER QUALITY IND/ LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI E SP142452 - 

JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR E SP290285 - LIVIA CRISTINA TREVISAN) 

1. Recebo a apelação de fls. 225/238 NO DUPLO EFEITO, nos termos do inciso V, do artigo 520 do CPC.2. Intime-se 

a parte contraria para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15(quinze) dias.3. Decorrido o prazo legal, subam estes 

autos a Superior Instância, com as cautelas de praxe.4. Intimem-se. 

 

0002598-10.2002.403.6119 (2002.61.19.002598-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X PUBLICA PUBLICACOES E EDICOES LTDA X ALESSANDRO POLI VERONEZI X ANTONIO 

VERONEZI(SP152916 - OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO) 

A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o crédito tributário representado pela inscrição 

em Dívida Ativa n. 80.7.00.005444-39 foi desmembrado em razão da MP 303/06, derivando-se a inscrição n. 

80.7.00.011744-57 e que este foi integralmente pago (fls. 95/103).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do 

débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, 

ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto 
no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

cálculos. Proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. 

Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002106-81.2003.403.6119 (2003.61.19.002106-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X O. 

A. D. CONFECCOES E BORDADOS LTDA X JOSE ELIZETE DAVANZO X MARIA APARECIDA DAVANZO 

MUNHOZ(SP222498 - DENIS ARAUJO) X IZILDA APARECIDA DAVANZO X ANGELINA GUIDO DAVANZO 

X OLYNTHO DAVANZO 

1. Junte o executado, no prazo de 05(cinco) dias, as cópias das peças necessárias à intrução do mandado de citação a ser 

expedido (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e cálculo).2. Cumprido o ítem supra, expeça-se mandado 

para citação da União Federal, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. 3. No silêncio do executado, 

remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer até eventual provocação da parte interessada. 4. Intime-se.  

 

0003221-40.2003.403.6119 (2003.61.19.003221-4) - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X 

JOALMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP236663 - SANDRA SILVEIRA DE CASTRO) X MICHELE 

MURANO X MARCELO MURANO 
DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência à requerente do desarquivamento dos autos.2. Face a manifestação 

espontânea da empresa executada, considero-a citado nos termos do art. 214, parágrafo 1º do Código de Processo 

Civil.3. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize a patrona da 

executada, Dra. Sandra Silveira de Castro (OAB/SP 236663) a representação processual, trazendo aos autos instrumento 

de mandato, cópias do contrato/estatuto social e alterações havidas. Prazo: 10 (dez) dias.4. Cumprido o ítem supra, 

defiro o pedido de vistas dos autos, fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias.5. No retorno ou tendo decorrido o 

prazo, retornem os autos ao arquivo.6. Intime-se. 

 

0004150-73.2003.403.6119 (2003.61.19.004150-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

EXECUTA COMERCIAL LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR E SP119757 - 

MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES) 
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DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Junte a executada, no prazo de 05(cinco) dias, as cópias das peças necessárias à 

intrução do mandado de citação a ser expedido (sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado e cálculo).2. 

Cumprido o ítem supra, expeça-se mandado para citação da União Federal, nos termos do art. 730 do Código de 

Processo Civil. 3. No silêncio da executada, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer até eventual 

provocação da parte interessada. 4. Intime-se.  

 

0006602-56.2003.403.6119 (2003.61.19.006602-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X ITL INTERMODAL LTDA X LINCOLN PREIS(PR041251 - RICARDO JAMAL KHOURI) X 

VIRGILIO REFUNDINI X ROSEMARI FERREIRA DE OLIVEIRA X WANDERLEY ELIDIO 

GUIMARAES(PR041251 - RICARDO JAMAL KHOURI) 

Visto em S E N T E N Ç A. (Sentença proferida em inspeção)Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima 

nomeadas, em cujo curso foi atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do 

termo de inscrição da dívida ativa, consoante fl. 89.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub 

judice procedido ao cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo 

artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, 

antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será 

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Proceda-se ao 
levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007452-13.2003.403.6119 (2003.61.19.007452-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X DORNBUSCH COMPANHIA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP207929 - AUREA 

MARQUES CARAMUJO E SP209494 - FÁTIMA CRISTINA ANIBAL MONIZ E SP125204 - ALEXANDRE 

CADEU BERNARDES E SP122549 - MARIA ELIZABETH FERNANDES E SP181632 - MARIA JOSÉ COSTA 

DOS RAMOS E SP154972 - WILSON ABRÃO ASSEF JUNIOR E SP287930 - WANDERLEI BORGES 

BARCELOS JUNIOR E SP231829 - VANESSA BATANSCHEV) 

1. Dê-se vista ao patrono da executada para informar o número de seu CPF/MF, para fins de expedição de Requisição 

de Pequeno Valor, nos termos do ítem IV , artigo 7º, da Resolução 122, do Conselho da Justiça Federal, de 28 de 

outubro de 2010.2. Devidamente regularizado, expeça-se o Oficio Requisitorio.3. Oportunamente, após a vinda do 

oficio protocolizado no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão 

permanecer até eventual provocação da parte interessada.4. Intime-se. 

 

0008815-35.2003.403.6119 (2003.61.19.008815-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X 

SISA SOCIEDADE ELETROMECANICA LTDA - MASSA FALIDA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 
FRONZAGLIA E SP203788 - FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA MARTINS) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO. Defiro o prazo de 15 dias requerido pela Fazenda às fls. 60, para conclusão da 

análise da prescrição.Int. 

 

0004210-12.2004.403.6119 (2004.61.19.004210-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

FLEXMATIC CONDUTORES LTDA X JOSE CARLOS FERNANDES(SP259666 - LORAINE APARECIDA 

PESTILLI FERNANDES) X LUCIANO FRANCISCO DA CUNHA 

Fls. 36/37 e 62/63, em face da concordância da exeqüente, às fls. 102/106, DETERMINO a exclusão do co-executado 

JOSÉ CARLOS FERNANDES do pólo passivo.Ao SEDI para as retificações necessárias.Sem verba de sucumbência, 

pois a mesma irregularidade que vitimou o co-executado, foi a responsável em induzir a exeqüente em erro.Manifeste-

se a exeqüente em termos de prosseguimento, em 30 ( trinta ) dias.Int. 

 

0008897-32.2004.403.6119 (2004.61.19.008897-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X A 

T BARTINIKOSKY EXTINTORES ME X ANTONIO TOBIAS BARTINIKOSKY 

A prescrição intercorrente merece ser reconhecida.A execução fiscal foi ajuizada em 13/12/2004.Frustrada a tentativa 

de citação postal da executada, manifestou-se a exeqüente pela citação editalícia da empresa executada, bem como 

inclusão dos sócios, em 07/03/2006.Conforme entendimento pacífico do E. STJ, a citação editalícia deve ser precedida 
de tentativa de citação pessoal por meio de oficial de justiça, sob pena de nulidade.Assim, no presente caso, a citação 

por edital é nula, e conseqüentemente merece reconhecimento a prescrição intercorrente.Ademais, a inclusão dos sócios 

revelou-se indevida, pois não comprovada a ocorrência das hipóteses do art. 135 do CTN.Pelo exposto, reconheço a 

ocorrência da prescrição, e JULGO O PROCESSO EXTINTO nos termos do art. 269, IV, do CPC.Honorários 

indevidos.Sem custas.Sentença sujeita ao duplo grau.Oportunamente, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

0001921-72.2005.403.6119 (2005.61.19.001921-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X PETRA COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS LTDA(SP119336 - CHRISTIANNE VILELA 

CARCELES) 

Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima nomeadas, em cujo curso foi atravessado pela exeqüente, 
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pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do termo de inscrição da dívida ativa, consoante fls. 

125/129.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título sub judice procedido ao cancelamento da 

inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se 

a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a 

inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as 

partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem 

condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Proceda-se ao levantamento de eventual constrição, se 

houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos 

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008157-40.2005.403.6119 (2005.61.19.008157-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X A 

M DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA(SP232503 - DANIELA FERREIRA DOS SANTOS) 

Fls. 134/140, retifico parcialmente a decisão de fls. 131/132, para constar que o procedimento de fiscalização foi 

iniciado pelo Fisco em 16/11/1999 e não em 2009. No mais, a decisão permanece tal como lançada.Int. 

 

0000492-36.2006.403.6119 (2006.61.19.000492-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

FROTA TRUCK SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA-ME 

A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o débito tributário representado pela CDA em 
epígrafe foi integralmente pago (fls. 42/43).Pelo exposto, demonstrada a quitação integral do débito, JULGO EXTINTA 

A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo 

Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o encargo previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos. Proceda-se ao 

levantamento de eventual garantia, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. 

Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001942-14.2006.403.6119 (2006.61.19.001942-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

ESTRIGUARU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. EPP(SP198357 - AMANDA REIGOTA SILVA) 

A presente execução fiscal está apta a ser extinta.Consta dos autos que o crédito tributário representado pela inscrição 

em Dívida Ativa n. 80.4.05.095728-07 foi desmembrado em razão da MP 303/06, derivando-se a inscrição n. 

80.4.05.114678-29 e 80.4.05.114679-00 e que este foi integralmente pago (fls. 51/56).Pelo exposto, demonstrada a 

quitação integral do débito, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL nos termos do artigo 794, inciso I 

c.c. artigo 795, ambos do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois, suficiente o 

encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69.Sendo devido o pagamento de custas, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para cálculos. Após o pagamento das custas, proceda-se ao levantamento de eventual garantia, se houver, 

ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se necessário. Oportunamente, arquivem-se estes autos com 
baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003916-86.2006.403.6119 (2006.61.19.003916-7) - INSS/FAZENDA(Proc. AMINADAB FERREIRA FREITAS) X 

MERCANTE TUBOS E ACOS LTDA X TREFILPECAS PECAS TUBULARES DE PRECISAO LTDA X 

TREFILTUBOS TREFILACAO MOGI LTDA X FERNANDO SANTA CRUZ DE FREITAS FERRAZ(SP154209 - 

FABIO LUIS AMBROSIO E SP131910 - MARCOS ROBERTO DE MELO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.2. Requeira a parte o que 

entender de direito, em 10 (dez) dias.3. Decorrido o prazo, sem manifestação, retornem os autos ao arquivo.4. Intime-se. 

 

0008466-27.2006.403.6119 (2006.61.19.008466-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA 

FREITAS) X ARTES GRAFICAS GUARU LTDA(SP161016 - MARIO CELSO IZZO E SP276897 - JAEL DE 

OLIVEIRA MARQUES) X EMPRESA JORNALISTICA FOLHA METROPOLITANA LTDA(SP161016 - MARIO 

CELSO IZZO E SP276897 - JAEL DE OLIVEIRA MARQUES) X INDUSTRIA METALURGICA PASCHOAL 

THOMEU LTDA.(SP161016 - MARIO CELSO IZZO E SP276897 - JAEL DE OLIVEIRA MARQUES) X 

PASCHOAL THOMEU X ROSELI THOMEU X WALDEMAR DE SOUZA TEIXEIRA - ESPOLIO X ANDREA 

SANTOS THOMEU(SP161016 - MARIO CELSO IZZO E SP276897 - JAEL DE OLIVEIRA MARQUES) 

Trata-se de embargos de declaração interposto contra a decisão de fls. 236/240. Sustenta, em síntese, a ocorrência de 
omissão, contradição ou obscuridade na referida decisão. Não estão presentes os pressupostos e requisitos legais para o 

recebimento dos Embargos. Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos de Declaração para 

sanar omissão, contradição ou obscuridade na decisão judicial. Inexistindo omissão, contradição ou obscuridade não 

subsiste interesse processual na interposição dos embargos. Os argumentos levantados pela embargante, demonstram 

com clareza que a intenção da embargante é a de que o Juízo reexamine a decisão de fls, visando, única e 

exclusivamente, a sua reconsideração , e não o de sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade na decisão. 

Trata-se, portanto, de hipótese de uso indevido dos instrumentos processuais recursais, que pode, inclusive, ensejar a 

condenação da executada por litigância de má-fé, nos termos do art. 16 e seguintes, c.c. com o art. 538, todos do CPC. 

Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais NÃO CONHEÇO dos Embargos de Declaração de fls. 245/250. Int. 

 

0008665-49.2006.403.6119 (2006.61.19.008665-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 
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SAMPAIO) X MILAN COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA.(SP099663 - FABIO BOCCIA 

FRANCISCO) 

1. Recebo a apelação da executada em seus efeitos devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520 do Código de 

Processo Civil.2. Intime-se a parte contrária para, querendo, oferecer contrarrazões, em 15 (quinze) dias.3. Decorrido o 

prazo legal, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal desta 3ª Região, com as cautelas de praxe.4. 

Intimem-se. 

 

0001375-46.2007.403.6119 (2007.61.19.001375-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X R D IND/ QUIMICA LTDA(SP237914 - SORAYA LIA ESPERIDIÃO DE ARAUJO E SP203673 - 

JONAS GOMES GALDINO DA SILVA E SP250139 - JACKSON RODRIGO GERBER) 

1. Fls. 98/108: a executada através de sua petição pretende interpor recurso de apelação contra a decisão de fls. 86. Não 

se tratando de sentença extintiva deixo de receber o recurso.2. Outrossim, devolvo o prazo para a executada interpor o 

devido recurso contra a decisão.3. Decorrido o prazo legal, sem manifestação, prossiga-se.4. Intimem-se. 

 

0001495-89.2007.403.6119 (2007.61.19.001495-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

MEDICINA INTEGRADA GUARULHOS LTDA(SP131040 - ROBERTA DE OLIVEIRA MENDONCA E SP287856 

- GUSTAVO HENRIQUE PACHECO BELUCCI) 

1. Fls. 40/51. Defiro o pedido de vistas dos autos fora de Cartório, no PRAZO de 05 (CINCO) DIAS.2. No silêncio, 
abra-se vista à exequente para que se manifeste, no PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, em termos de prosseguimento do 

feito, bem como, se o crédito em execução foi objeto de parcelamento, devendo informar, ainda, a modalidade de 

parcelamento e a data de concessão.3. Negativa a resposta, forneça a exequente o valor atualizado do débito.4. No 

silêncio, venham os autos conclusos para sentença (artigo 267, Inc. III do CPC). 

 

0003236-67.2007.403.6119 (2007.61.19.003236-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

CIAG SORVETES E SOBREMESAS LTDA-ME(SP076035 - MARIA CHRISTINA NUNES PESSOA) 

Com razão a exeqüente, pois o parcelamento do tributo é hipótese de suspensão e não de extinção da execução.Por sua 

vez, o parcelamento de parte dos tributos determina a suspensão parcial, com prosseguimento do executivo em relação 

aos tributos não parcelados.INDEFIRO, portanto, o pedido de fls. 48/49, e DETERMINO o prosseguimento parcial da 

execução fiscal, com o acolhimento do pedido de fls. 114, procedendo-se pelo Bacenjud.Após, nova vista dos autos à 

exeqüente pelo prazo de 30 ( dez ) dias.Int. 

 

0007572-17.2007.403.6119 (2007.61.19.007572-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP242185 - ANA CRISTINA 

PERLIN) X DROG SANTOS MELO LTDA 

1. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize a procuradora da 
exequente, Dra. ANA CRISTINA PERLIN (OAB/SP 242185) a representação processual, trazendo aos autos 

instrumento de mandato e cópia da Ata da Assembléia referente a Eleição e Posse da atual Diretoria do Conselho 

Regional de Farmácia de SP. Prazo: 10 (dez) dias.2. Cumprido o ítem supra, voltem os autos conclusos para apreciação 

do pedido da exequente.3. Intime-se. 

 

0000950-82.2008.403.6119 (2008.61.19.000950-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X DR 

FRANZ SCHNEIDER DO BRASIL LTDA(SP183715 - MARCIO CARNEIRO SPERLING E SP146743 - JOSE 

ANTONIO SALVADOR MARTHO) 

Visto em S E N T E N Ç A. (Sentença proferida em inspeção)Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima 

nomeadas, em cujo curso foi atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do 

termo de inscrição da dívida ativa, consoante fls. 76/78.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título 

sub judice procedido ao cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída 

pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, 

antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será 

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Proceda-se ao 

levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 
necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005678-69.2008.403.6119 (2008.61.19.005678-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR 

SAMPAIO) X AEROLINEAS ARGENTINAS SA(SP174127 - PAULO RICARDO STIPSKY E SP253827 - CAMILA 

MERLOS DA CUNHA E SP285711 - LEONARDO ALCARAZ TEIXEIRA E SP248620 - RICARDO GUILHERME 

ROMERO E SP274805 - ALESSANDRA RIBEIRO E SP179024E - GUSTAVO DE GODOY LEFONE E SP179268E 

- ELENICE RODRIGUES DE ARAGAO) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃOFace a decisão proferida (fls.81/82), subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal desta 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0006145-48.2008.403.6119 (2008.61.19.006145-5) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 
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SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PAULO P J EMP IMOB LTDA 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Deverá o exequente manifestar-se objetivamente no sentido de dar efetivo 

andamento ao feito. Prazo: 15 (quinze) dias.2. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo para que aguarde em 

sobrestado manifestação da parte interessada.3. Intime-se. 

 

0000550-34.2009.403.6119 (2009.61.19.000550-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

VELUPAN TECIDOS - INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP182082A - ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA) 

Visto em S E N T E N Ç A. (Sentença proferida em inspeção)Trata-se de execução fiscal aforada entre as partes acima 

nomeadas, em cujo curso foi atravessado pela exeqüente, pedido de extinção à vista de afirmado o cancelamento do 

termo de inscrição da dívida ativa, consoante fls. 115/116.Decido.Tendo o próprio titular do direito estampado no título 

sub judice procedido ao cancelamento da inscrição da Dívida Ativa em epígrafe, utilizando-se da faculdade atribuída 

pelo artigo 26, da Lei nº 6.830/80, impõe-se a extinção do executivo fiscal. Dispõe o citado dispositivo legal:Art. 26. Se, 

antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução fiscal será 

extinta, sem qualquer ônus para as partes.Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, nos termos do 

artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas, na forma da lei.Proceda-se ao 

levantamento de eventual constrição, se houver, ficando o depositário liberado do seu encargo. Oficie-se, se 

necessário.Oportunamente, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0000651-71.2009.403.6119 (2009.61.19.000651-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS ALBIERO) X 

IMAD INST MEDICO APARELHO DIGESTIVO SC LTDA 

(Decisão Proferida em inspeção)Consta dos autos que o débito tributário representado pela CDA 80.2.04.055210-11 foi 

cancelado (fls. 117).Pelo exposto, demonstrado o cancelamento do débito, nos termos do artigo 26, da Lei 6.830/80, 

DETERMINO A EXCLUSÃO DA CDA nº 80.6.04.055210-11. Quanto às certidões remanescentes, defiro a suspensão 

pelo prazo solicitado. Arquive-se por SOBRESTAMENTO. Dê-se ciência ao exequente. Com o decurso do prazo, e 

inerte a exequente, os autos deverão permanecer em arquivo, no aguardo de eventual provocação dos interessados, por 

força do disposto no art. 2º do CPC, pois é ônus processual das partes o correto e efetivo patrocínio de seus interesses. 

Intimem-se. 

 

0005646-30.2009.403.6119 (2009.61.19.005646-4) - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL 

INDUSTRIAL (Proc. 911 - AMINADAB FERREIRA FREITAS) X PANDURATA ALIMENTOS LTDA(SP199927 - 

NATALIE GHIRALDELLI DE OLIVEIRA) 

1. Face a manifestação espontânea do executado, considero-o citado nos termos do art. 214, parágrafo 1º do Código de 

Processo Civil.2. Nos termos do art. 37 do CPC, sob pena de não serem apreciados os seus pedidos, regularize o 

executado a representação processual, trazendo aos autos instrumento de mandato, cópias do contrato/estatuto social e 

alterações havidas. Prazo: 10 (dez) dias.3. Cumprido o ítem supra, abra-se vista à exequente para que manifeste-se sobre 
a informação de pagamento da dívida. Prazo: 30 (trinta) dias.4. Após, voltem os autos conclusos.5. Intime-se. 

 

0003291-76.2011.403.6119 - UNIAO FEDERAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X MOAGEM 

VALENTE LTDA - ME(SP155422 - JOSÉ ROBERTO SILVA JUNIOR) 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Face a manifestação espontânea do executado, considero-o citado nos termos do 

art. 214, parágrafo 1º do Código de Processo Civil.2. Cumprido o ítem supra, abra-se vista à exequente para que 

manifeste-se sobre as alegações de Exceção de Pré-Executividade arguidas pela executada. Prazo: 30 (trinta) dias.3. 

Após, voltem os autos conclusos.4. Intime-se. 

 

0004940-76.2011.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SPAL IND/ 

BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP095262 - PERCIO FARINA E SP100822 - CRISTIANE APARECIDA 

THOMASINI) 

1. Arquivem-se (FINDO).2. Publique-se.3. Vista à UNIÃO FEDERAL. 

 

0004941-61.2011.403.6119 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR SAMPAIO) X SPAL IND/ 

BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP095262 - PERCIO FARINA E SP100822 - CRISTIANE APARECIDA 

THOMASINI) 
1. Arquivem-se (FINDO).2. Publique-se.3. Vista à UNIÃO FEDERAL. 

 

0005216-10.2011.403.6119 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ADRIANE VEIGA ZILET 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO.1. Defiro a petição inicial.2. A exequente deverá providenciar o recolhimento do 

valor complementar das custas processuais ao final do processo, nos termos do art. 14, da Lei 9289/96.3. Cite-se nos 

termos dos artigos 7º e 8º, da Lei 6.830/80.4. Para pronto pagamento ou ausência de embargos, fixo honorários de 

10%(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito.5. Em sendo negativa a tentativa de citação ou penhora, dê-se 

vista à exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento. Prazo: 30 (trinta) dias.6. Intime-se a exequente. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
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0001786-26.2006.403.6119 (2006.61.19.001786-0) - METALURGICA METELSON INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA - EPP(SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 895 - RUBENS 

ALBIERO) 

1. Junte a executada, no prazo de 05(cinco) dias, as cópias das peças necessárias à intrução do mandado de citação a ser 

expedido (sentença, acórdão, certidão de decurso de prazo/trânsito em julgado e cálculo).2. Cumprido o ítem supra, 

expeça-se mandado para citação da União Federal, nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil. 3. No silêncio 

da executada, remetam-se os autos ao arquivo, onde deverão permanecer até eventual provocação da parte interessada. 

4. Intime-se.  

4ª VARA DE GUARULHOS 

 
Dr. ALESSANDRO DIAFERIA 

Juiz Federal Titular 

Belª. VIVIANE SAYURI DE MORAES HASHIMOTO 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3246 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003764-96.2010.403.6119 - RENILDA ALVES DOS SANTOS(SP174614 - ROSE TELMA BARBOZA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o requerimento da parte autora, à fl. 91, acerca de perícia especializada em oftalmologia defiro, pelo que 

nomeio para atuar como perito judicial o Dr. RODRIGO UENO TAKAHAGI, CRM nº 100421, especialidade 

oftalmologia, cuja perícia realizar-se-á no dia 14/07/2011, às 8h20min, no consultório deste perito, no endereço: Rua 

Severina Leopoldina de Sousa, 160 - 7º andar, Centro - São Miguel/SP - Telefone para contato: (11) 8181-6622, sendo 

que o respectivo laudo deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias da realização da perícia.Intimem-se as partes da 

data designada para realização da perícia, para que apresentem quesitos e indiquem eventuais assistentes técnicos, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Ressalto que o patrono da parte autora deverá comunicá-la para comparecimento na perícia 
designada.Decorrido o prazo para manifestação das partes, nos termos acima, a fim de viabilizar um andamento mais 

célere do feito, determino a intimação do senhor perito judicial por meio de correio eletrônico, aplicando 

analogicamente o disposto no art. 8º, par. 2º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 c/c art. 151 do Provimento nº 64, 

de 28 de abril de 2005 e Resolução 28, de 13 de abril de 2008, ou por carta.Deverá a referida intimação ser instruída 

com as principais peças dos autos, quais sejam, petição inicial, contestação, eventuais exames e quesitos das partes, a 

decisão de fls. 46/49 e a presente decisão.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.  

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drª. NOEMI MARTINS DE OLIVEIRA  

Juíza Federal  
Dr. JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

Juiz Federal Substituto 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2165 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004198-56.2008.403.6119 (2008.61.19.004198-5) - CAROLINA DOS REIS FERREIRA(SP063823 - LIDIA 

TOMAZELA E SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

NAIR RODRIGUES FERREIRA(SP156593 - MARIA DAS GRACAS GONÇALVES FERREIRA) 

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, proposta pelo rito ordinário por CAROLINA DOS 

REIS FERREIRA, representada por sua genitora, sra. Cleide Ferreira dos Reis, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual se requer a exclusão da esposa do falecido, sra. Nair Rodrigues 

Ferreira, como beneficiária da pensão por morte de Vicente Barduino Ferreira, a fim de que possa a autora passar a 

receber a integralidade do aludido benefício. Postula, ainda, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 

Sustenta a autora que, na condição de filha do falecido, percebe o benefício de pensão por morte.Aduz, contudo, que tal 
benefício foi indevidamente rateado com a Sra. Nair Rodrigues Ferreira, posto que, embora esposa do sr. Vicente 

Barduino Ferreira, encontrava-se separada de fato do de cujus há mais de 16 anos.A inicial veio instruída com 

procuração e os documentos às fls. 09/21.Foram concedidos, à fl. 25, os benefícios da justiça gratuita.Em cumprimento 
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à determinação judicial, providenciou a parte autora a emenda da inicial, a fim de constar, no pólo passivo, a sra. Nair 

Rodrigues Ferreira (fl. 26).Por decisão proferida às fls. 28/32, foi indeferido o pedido de tutela antecipada.Devidamente 

citado, o INSS ofertou contestação às fls. 40/47, acompanhada dos documentos de fls. 48/49, requerendo a 

improcedência do pedido, ante a ausência de documento comprobatório do alegado na exordial.Citada, a corré Nair 

ofertou contestação às fls. 68/79, alegando que percebia ajuda financeira do falecido. Ademais, aduziu que, após a 

separação, o de cujus voltava, por vezes, a residir em sua casa. Pleiteou, por fim, a concessão dos benefícios da justiça 

gratuita e a manutenção do benefício em seu favor. Juntou documentos às fls. 80/102. À fl. 104, foram concedidos os 

benefício da justiça gratuita em favor de Nair.Réplica às fls. 108/111. Na fase de especificação de provas, a autora 

requereu, à fl. 108, o depoimento pessoal da corré, oitiva de testemunhas, juntada de novos documentos e expedição de 

ofícios, se necessário. Já Nair, postulou a oitiva de testemunhas (fl. 116). O INSS, por sua vez, disse não ter outras 

provas a produzir (fl. 115).O Parquet Federal manifestou-se às fls. 118/120.Deferida a produção de prova oral, foram 

colhidos, em audiência, os depoimentos da corré Nair e das testemunhas arroladas pelas partes.Após a apresentação das 

alegações finais (fls. 159/161, 163/167, 168) e manifestação do MPF (fls. 170/171), vieram-me os autos conclusos para 

prolação de sentença.É o relatório. Passo a decidir.No presente caso, não assiste razão à autora.São requisitos para a 

concessão do benefício previdenciário de pensão por morte a comprovação da condição de dependente do segurado e a 

filiação do falecido à Previdência Social, nos termos do artigo 16, cumulado com artigos 26, I, e 74, da Lei n.º 

8.213/91.Nos termos do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício previdenciário de pensão por morte não 

exige carência e é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar do 
requerimento, quando decorrido mais de 30 (trinta) dias da data do óbito, conforme o disposto no artigo 74 da Lei nº 

8.213/91.Por outro lado, estabelece o artigo 15 da Lei nº 8.213/91 que é mantida a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, sendo prorrogado o prazo 

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já houver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições, podendo, 

ainda, ser acrescido de 12 (doze) meses para o segurado desempregado que comprovar essa situação pelo registro no 

órgão próprio do Ministério do trabalho e da Previdência Social. Nos termos do art. 74 da Lei nº 8.213/91, A pensão por 

morte será devida ao conjunto dos dependentes dos segurados que falecer, aposentado ou não (...), sendo certo que se 

entende por dependente do segurado o rol de pessoas dispostas no art. 16 do mencionado diploma legal. In verbis:Art. 

16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; (Redação dada pela Lei nº n. 9.032/95)Além do falecimento e da dependência econômica, faz-se mister, para 

fins de concessão da pensão por morte, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurando no 

momento da morte.Na espécie, o óbito de VICENTE BARDUINO FERREIRA, ocorrido em 27/01/2008, está 

devidamente comprovado mediante a juntada de certidão de fl. 07.No caso em análise, a condição de segurado do 

falecido é incontroversa, pois o falecido já consta como instituidor da pensão por morte recebida pela autora e pela 

corré Nair, e o presente feito tem por objetivo único a exclusão de dependente no referido benefício previdenciário.Por 

outro lado, entendo que restou comprovada a dependência econômica de Nair em relação ao de cujus.A prova 
testemunhal colhida, corroborando a prova documental juntada aos autos em contestação, não infere a alegação 

apresentada pela Corré Nair de que, efetivamente, dependia economicamente do falecido até à data do óbito, em 2008. 

Além disso, aludidos documentos comprovam que, após o término de sua união estável, o falecido sempre indicava, 

como sendo seu, o endereço da autora, levando a crer que ambos viviam na mesma residência (fls. 85/92). Ora, não 

obstante a combatida manifestação da autora, em alegações finais, não há comprovação acerca do abandono de 

fornecimento de recursos do segurado falecido em favor de Nair. Observa-se, pelo teor do depoimento prestado por 

Nair, que o Sr. Vicente, após o término de sua convivência com a mãe da autora, passou, por vez, a residir com Nair, 

sempre colaborando com a manutenção do lar. Restou claro que a sua ausência apenas era ocasionada em razão de seu 

vício em bebidas etílicas. Veja-se que, mesmo quando da certificação do óbito do falecido, foi a sra. Nair a declarante, 

conforme documento de fl. 17Ademais, a ausência de recebimento de pensão alimentícia não impõe a sua renúncia, 

nem tampouco óbice indisponível ao recebimento de pensão por morte, se demonstrada a alteração, para pior, de sua 

situação econômica. Consoante informação extraída do CNIS, cuja juntada ora determino, a sra. Nair, que possui já 

quase 60 anos de idade (fl. 80), não detém vínculo empregatício desde junho de 2010, necessitando, para sua 

sobrevivência, portanto, a manutenção da pensão por morte de Vicente. A propósito, transcrevo o seguinte julgado do 

E. TRF da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE.1. A 

dependência econômica é requisito indispensável, que confere à parte Autora o direito de requerer o benefício 

previdenciário da pensão por morte. O fato da parte Autora ter dispensado alimentos por ocasião da separação não 
constitui óbice ao reconhecimento do benefício previdenciário da pensão por morte se, conforme constam dos 

documentos anexados aos autos e prova testemunhal, a parte Autora estava impossibilitada de trabalhar em razão de 

problemas de saúde.2. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legaistrazidas pelas partes, bastando que, in 

casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.3. Salta evidente que não almeja a parte Agravante 

suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi 

desfavorável, pretendendo vê-la alterada.4. Agravo legal a que se nega provimento. Diante de todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, pelo que extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios que fixo 

no valor de R$ 200,00, que apenas podem ser cobrados e executados nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 

05/02/50.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.P.R.I 
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PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO DE DADOS E/OU TELEFONICO 
0009482-74.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP268743 - SELITA SOUZA LAFUZA E SP244357 

- PRISCILA DOS SANTOS COZZA) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004720-93.2002.403.6119 (2002.61.19.004720-1) - RAIMUNDO DE OLIVEIRA SANTOS(SP178061 - MARIA 

EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS E SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP213402 - FABIO HENRIQUE SGUERI E 

SP171904 - ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDÓ) X RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o disposto no artigo 9º da Resolução n.º 122, de 28 de Outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao tribunal após 24 

(vinte e quatro) horas da intimação.Após, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se o pagamento 

devido à parte autora.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0010044-20.2009.403.6119 (2009.61.19.010044-1) - INGRID ROSEMARI SCHORSCH(SP129090 - GABRIEL DE 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X 

INGRID ROSEMARI SCHORSCH X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o disposto no artigo 9º da Resolução n.º 122, de 28 de Outubro de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, ficam as partes intimadas do teor do Ofício Requisitório/Precatório que será transmitido ao tribunal após 24 

(vinte e quatro) horas da intimação.Após, acautelem-se os autos em arquivo sobrestado, aguardando-se o pagamento 

devido à parte autora.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

ACAO PENAL 
0003785-72.2010.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE 

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP032398 - NELSON LATIF FAKHOURI E 

SP052511 - DIVA BOLLA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO E 

SP287929 - WAGNER DENILSON DE BRITO E SP271666 - SAMUEL JUNQUEIRA DE OLIVEIRA) X SEGREDO 

DE JUSTICA(SP178928 - ROSELENE APARECIDA RAMIRES) X SEGREDO DE JUSTICA(SP286150 - 

FRANCISCO CARLOS BUENO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP049114 - ALCIR MALDOTTI E SP191859 - 

CLEBER DE ROSIS MALDOTTI E SP108525 - DINA TOLEDO GALANTE) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP223954 - ELIENE SANTOS TAVARES SILVA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP063854 - ODAIR 

VICTURINO E SP272610 - CARLOS ALBERTO LEITE DE SOUZA E SP226255 - RICARDO SILVA STORTO) X 
SEGREDO DE JUSTICA(AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM) X SEGREDO DE JUSTICA(SP166479 - 

ALESSANDRO FULINI E SP170519 - LUIZ CARLOS DA SILVA E SP268735 - CAMILA ALVES DE OLIVEIRA) 

X SEGREDO DE JUSTICA(SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP168935 - MARCEL ERIC AMBROSIO) X SEGREDO DE JUSTICA(SP063854 - ODAIR VICTURINO 

E SP272610 - CARLOS ALBERTO LEITE DE SOUZA) X SEGREDO DE JUSTICA(SP178928 - ROSELENE 

APARECIDA RAMIRES) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

Expediente Nº 2167 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000911-22.2007.403.6119 (2007.61.19.000911-8) - MB MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA(SP208535 - 

SILVIA LIMA PIRES E SP205629 - MARIA ADELAIDE DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência do desarquivamento dos autos. Expeça-se a competente certidão de inteiro teor em favor da parte autora, 

conforme requerido à fl. 450, intimando-a a retirá-la, em secretaria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a 

partir da publicação do presente despacho, sob pena de arquivamento em pasta própria. Nada mais tendo sido requerido 

em igual prazo, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009244-94.2006.403.6119 (2006.61.19.009244-3) - CONDOMINIO ILHAS DO MEDITERRANEO(SP158189 - 

MARCO ANTÔNIO SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE 

CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) 

Ciência do desarquivamento dos autos. Fl. 212: indefiro o requerimento formulado pela exequente. Nada tendo sido 

requerido no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

Expediente Nº 2168 
 

ACAO PENAL 
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0000330-02.2010.403.6119 (2010.61.19.000330-9) - JUSTICA PUBLICA X ZIDRUNAS BINGELIS(SP166056 - 

CRISTIANO LUIZ DA SILVA) X MIROSLAV POCEJ(SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA) X 

SERGIEJUS KOLOMYJCEVAS X SARIPA ANTONAS 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Apesar de os réus ainda não terem sido cientificados pessoalmente da sentença, a Defensoria 

Pública da União interpôs recurso de apelação.Ocorre que, em caso de eventual conflito entre os acusados e a DPU, 

quanto à apelação ou renúncia a esse direito, deverá prevalecer o recurso interposto, em homenagem ao princípio 

constitucional da ampla defesa. Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência: PROCESSO PENAL - RENÚNCIA 

AO DIREITO DE RECORRER - CONFLITO DE VONTADES - CONHECIMENTO DO APELO - GARANTIA 

CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA - PREVALÊNCIA - PROVIMENTO DO RECURSO. 1. HAVENDO 

CONFLITO DE VONTADES ENTRE O RÉU E SEU DEFENSOR, É DE PREVALECER A DECISÃO DE 

CONHECIMENTO DO APELO, EM OBEDIÊNCIA À GARANTIA CONSTITUCIONAL DA AMPLA DEFESA. 2. 

CABE AO DEFENSOR, NA QUALIDADE DE TÉCNICO E DE ÓRGÃO QUE INTEGRA A ADMINISTRAÇÃO 

DA JUSTIÇA, JULGAR DA CONVENIÊNCIA OU NÃO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE APELAÇÃO, 

AINDA QUE O RéU TENHA RENUNCIADO AO DIREITO DE RECORRER, QUANDO INTIMADO DA 

SENTENÇA CONDENATÓRIA. 3. RECEBIMENTO DO APELO PARA DETERMINAR O SEU REGULAR 

PROCESSAMENTO. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, Recurso em 

Sentido Estrito 1829, processo nº. 1999.03.99.016851-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, DJ 24/11/1999, pg. 298, v.u.). 

Tal entendimento também foi consolidado pelo Supremo Tribunal Federal na Súmula 705, segundo a qual: A renúncia 
do réu ao direito de apelação, manifestada sem a assistência do defensor, não impede o conhecimento da apelação por 

este interposta. Posto isso, recebo os recursos tempestivamente interpostos pelos réus SARIPA ANTONAS e 

SERGIEJUS KOLOMUJCEVAS, no efeito devolutivo.Vista ao Ministério Público Federal para contrarrazões 

recursais. Outrossim, designo audiência de leitura de sentença para o dia 30 de JUNHO de 2011, às 13:15 horas, a ser 

realizada por videoconferência. Requisitem-se as apresentações dos réus na sala de teleaudiência do presídio em que se 

encontram recolhidos.Nomeio intérprete a Senhora LUCIA MARIA JODELIS para atuar como intérprete do idioma 

lituano. Providencie a Secretaria sua notificação.Solicite-se a disponibilização de transporte de vinda e retorno para a 

intérprete. Expeça-se o necessário.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2169 
 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004539-48.2009.403.6119 (2009.61.19.004539-9) - ROSALIN SAMUEL SAVIO(SP036362 - LEOPOLDINA DE 

LURDES XAVIER E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) 

Ciência às partes acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução n.º 122/2010-
CJF.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0004334-97.2001.403.6119 (2001.61.19.004334-3) - EZEQUIEL PEREIRA DA SILVA(SP133110 - VALDECIR 

BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE 

MÊMOLO PORTELA) 

Ciência às partes acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução n.º 122/2010-

CJF.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0004442-29.2001.403.6119 (2001.61.19.004442-6) - GENTIL PAULO GONCALVES X EUDES MIGUEL DE ASSIS 

X JOSE DA COSTA X DIRCEU CARDOSO X JOSE ARBORINO SEVERO(SP081620 - OSWALDO MOLINA 

GUTIERRES E SP109896 - INES SLEIMAN MOLINA JAZZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE MÊMOLO PORTELA) X JOSE ARBORINO SEVERO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GENTIL PAULO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS X EUDES MIGUEL DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X JOSE DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DIRCEU CARDOSO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução n.º 122/2010-

CJF.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0000311-98.2007.403.6119 (2007.61.19.000311-6) - MARIA ANGELA GUIMARAES(SP222421 - ELISANGELA 

MARIA DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP222287 - FELIPE 

MÊMOLO PORTELA) 
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Ciência às partes acerca da disponibilização, em conta corrente, à ordem do(s) beneficiário(s), da importância 

requisitada a título de pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV), nos termos da Resolução n.º 122/2010-

CJF.Prazo: 48 (quarenta e oito) horas.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição, observadas as 

formalidades legais.Int. 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DRª. LOUISE VILELA LEITE FILGUEIRAS BORER 

Juíza Federal 

DR. FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 
Bel. Cleber José Guimarães 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3603 
 

ACAO PENAL 
0014551-66.2008.403.6181 (2008.61.81.014551-0) - JUSTICA PUBLICA X AIRTON APARECIDO PINHEIRO DE 

GODOY(SP279783 - SILVIA FERREIRA PINHEIRO GODOY) 

Vistos em inspeção.Diante da manifestação ministerial de fls. 597/597 verso, bem como a manifestação defensiva de 

fls. 589/590, depreque-se ao E. Juízo de Direito Criminal da Comarca de Suzano / SP, a audiência de proposta de 

suspensão condicional do processo, conforme proposta do Parquet Federal.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3604 
 

REPRESENTACAO CRIMINAL 
0001473-60.2009.403.6119 (2009.61.19.001473-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1415 - LUCIANA 

SPERB DUARTE) X MARIA GUIOMAR LIRA DOS SANTOS NEVES(SP102446 - FLODOBERTO FAGUNDES 
MOIA E SP232895 - ELAINE DUARTE FAGUNDES MOIA) 

Trata-se da prática do delito capitulado no artigo 301, parágrafo 1º, combinado com o artigo 304, ambos do Código 

Penal.O Ministério Público Federal propôs a extinção da punibilidade, tendo em vista o cumprimento das condições 

impostas na audiência de transação penal, nos termos do artigo 2º, da Lei 10.259/01 e artigo 76, da Lei 9.099/95 (fl. 

88).É o relatório. Fundamento e decido.Verifico que as condições impostas para a homologação da proposta de 

transação penal foram devidamente cumpridas pela autora do fato, através dos documentos acostados à fl. 33, 36, 39, 

43, 46, 49, 52, 54, 56, 58, 60, 62, 70/71 e 77, motivo este que enseja a extinção da punibilidade.Posto isto, com fulcro 

no artigo 76 da Lei 9.099/95, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARIA GUIOMAR LIRA DOS SANTOS 

NEVES, brasileira, casada, nascida em 01.04.1969 em União dos Palmares/AL, portadora da cédula de identidade RG 

nº 23.625.252-5 SSP/SP, filha de Antônio Severino dos Santos e Maria de Lourdes Lira dos Santos. Dê-se vista dos 

autos ao MPF.Após, expeçam-se os ofícios de praxe.Por fim, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 3606 
 

ACAO PENAL 
0005895-49.2007.403.6119 (2007.61.19.005895-6) - JUSTICA PUBLICA X JADERSON GONCALVES 

PADILHA(SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA E MG073553 - CLAUDIO FERNANDO MOURAO ELIAS) X 
JULIANA MARIA JOVELINA PIRES(SP159498 - SYLVIO TEIXEIRA E MG073553 - CLAUDIO FERNANDO 

MOURAO ELIAS) 

Fls. 385/386: Anote-se, a serventia, na capa dos autos, a iminência da prescrição, para que haja maior celeridade dos 

presentes autos. Quanto ao rompimento dos lacres mencionados pelo MPF, reconstitua-se os invólucros.Sem prejuízo, à 

defesa para manifestação em alegações finais no prazo legal.Oportunamente, se em termos, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

Expediente Nº 3610 
 

INQUERITO POLICIAL 
0004882-73.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X LEANDRO ALVES DOS SANTOS VIEIRA(SP217483 - 

EDUARDO SIANO) 

Vistos,Com o advento da Lei nº 11.719/08, veio à baila a possibilidade de o juiz fulminar liminarmente ações penais, 

absolvendo sumariamente o réu, uma vez reconhecida a palmar inexistência de justa causa para a ação penal, seja 

porque o fato narrado na denúncia evidentemente não constitua crime, seja pela manifesta existência de causa 

justificativa ou exculpante, seja ainda porque perceptível ab initio a existência de causa legal extintiva da punibilidade 
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do agente (CPP, artigo 397, na redação da Lei nº 11.719/08).Com a finalidade clara de assegurar a todos os acusados, 

independentemente do crime objeto da denúncia, o direito a uma manifestação judicial liminar e de mérito quanto à 

existência de justa causa para o processo-crime, dispõe o novel artigo 394, 4º, do Código de Processo Penal que as 

disposições dos artigos 395 a 398 do CPP aplica-se a todos os procedimentos penais de primeiro grau, ainda que não 

regulados por aquele Código. Induvidoso, destarte, que as novas regras dos artigos 395 a 398 do CPP vieram para 

modificar também o procedimento previsto na Lei de Tóxicos (Lei nº 11.343/06), revogando-se tacitamente o ritual até 

aqui regulado nos artigos 55 e 56 da lei especial. Mutatis mutandis, o juízo liminar de absolvição sumária é direito 

subjetivo também dos réus acusados de crimes afetos à Lei de Tóxicos, de modo a impedir também para eles o 

prosseguimento de ações penais desarrazoadas, desprovidas de justa causa. Exposta as diretrizes interpretativas, 

obedecendo-se aos comandos dos artigos 395 a 398 do CPP, RECEBO A DENÚNCIA OFERECIDA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, haja vista que inexistentes quaisquer das hipóteses que ensejariam sua rejeição 

liminar (CPP, artigo 395). Presentes, ainda, indicativos de autoria e provas da materialidade do delito. Nos termos do 

artigo 396 e 396-A do CPP, CITE-SE o réu.DEFIRO, em parte, os requerimentos formulados pela acusação às fls. 

39/39vº, devendo a Secretaria observar eventual cumprimento daqueles já determinados nos autos da Comunicação da 

prisão em flagrante.Postergo para ocasião da sentença o pedido ministerial relacionado a incineração do material 

entorpecente.Expeça-se o necessário.Com a juntada da manifestação defensiva ou decorrido o prazo assinado para sua 

apresentação, voltem os autos conclusos.Dê-se vista ao MPF.Encaminhem-se os autos ao SEDI para mudança de classe 

e anotações necessárias. Por derradeiro, verifico que consta do Comunicado de Prisão em Flagrante apenso, petição da 
defesa acompanha de procuração. Destarte, para regularidade da representação processual, traslade-se a referida peça 

para os autos da ação penal, com memória naquele feito.Após, publique-se para ciência da defesa quanto ao 

recebimento da denúncia, bem como para manifestação nos termos do art. 396 do CPP, no prazo legal. Int. 

 

Expediente Nº 3612 
 

ACAO PENAL 
0018648-82.2000.403.6119 (2000.61.19.018648-4) - JUSTICA PUBLICA X MARCOS MASSAO AGUNE(SP155427 

- FERNANDO DE ALENCAR KARAMM) 

Remetam-se os autos ao E. Juízo de Direito Distribuidor Criminal da Comarca de Guarulhos, a fim de distribuição a 

uma de suas Varas Criminais, tudo de conformidade com o v. acórdão, transitado em julgado, que reconheceu a 

incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o recurso.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 
 

Expediente Nº 4970 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0001465-10.2009.403.6111 (2009.61.11.001465-4) - PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA(SP131014 - ANDERSON 

CEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - 
ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Ciência às partes do retorno do feito a esta 2ª Vara Federal.Requeiram o que entenderem ser de direito.Não havendo 

requerimento, encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão manifestação da parte 

interessada, a qualquer tempo. 

 

0000256-35.2011.403.6111 - DENISE NASCIMENTO VILLAS BOAS X JORGE LUIZ MORAES VILLAS 

BOAS(SP167598 - ALINE ANTONIAZZI VICENTINI BEVILACQUA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) 

Manifestem-se os autores sobre a proposta de acordo formulada pela Caixa Econômica Federal às fls. 137/138. 

 

MONITORIA 
0002809-31.2006.403.6111 (2006.61.11.002809-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ALMIRO NOGUEIRA QUINTINO X CLARICE 

APARECIDA GABRIEL QUINTINO 

Em face do certificado às fls. 30 e 143, o montante da condenação deverá ser acrescido de multa no percentual de 
10%.Assim, intime-se a parte autora para que requeira o que de direito, nos termos da parte final do art. 475-J do CPC, 

e para que apresente o valor atualizado de seu crédito acrescido da multa acima mencionada, no prazo de 15 (quinze) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 211/1170 

dias.Findo o prazo e não havendo requerimento substancial, remetam-se os autos ao arquivo, aguardando provocação. 

 

0000312-73.2008.403.6111 (2008.61.11.000312-3) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. 1287 - ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI) X NICACIO ANDRADE DE CASTRO ROCHA X ROSA MARIA DAHER 

ROCHA(SP148468 - NAYR TORRES DE MORAES) 

Em face da manifestação retro, determino, por ora, a remessa destes autos ao SEDI para inclusão da Caixa Econômica 

Federal no pólo ativo deste feito.Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar sobre a petição de fl. 226. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001914-07.2005.403.6111 (2005.61.11.001914-2) - JORGE CARLOS OLIVEIRA(SP208613 - ANTONIO CARLOS 

CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Requisite-se ao INSS que 

seja expedida a certidão de tempo de serviço do autor relativa ao período de 01/01/1975 a 31/12/1975, conforme restou 

decidido nestes autos.Atendida a determinação supra, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0002661-78.2010.403.6111 - CICERO JOAQUIM DE OLIVEIRA(SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Requisite-se ao INSS a 

implantação, no prazo de 30 (trinta dias), do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor Cicero 

Joaquim de Oliveira, conforme determinado no v. acórdão proferido nestes autos.Outrossim, intime-se o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS para que efetue os cálculos de liquidação, de acordo com o que restou julgado nestes 

autos, no prazo de 30 (trinta) dias.Atendida a determinação supra, manifeste-se a parte autora, nos 10 (dez) dias 

subsequentes, sobre o valor apurado pela parte ré. 

 

0004563-66.2010.403.6111 - MARIA DE OLIVEIRA SOUSA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pela parte ré. 

 

0004732-53.2010.403.6111 - JORDELINA DOS SANTOS LOURENCO(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE 

BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) 
Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pela parte ré. 

 

0005038-22.2010.403.6111 - BENEDITA ANDREZA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o valor apurado pela parte ré. 

 

0006155-48.2010.403.6111 - TEREZA ROSA DOS SANTOS(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por TEREZA ROSA DOS SANTOS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na 

concessão do benefício previdenciário pensão por morte de Margino Lourenço dos Santos, marido da autora, a partir de 

23/10/2004, data do óbito.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação sustentando que a autora não faz jus ao 

benefício vindicado e, na hipótese de procedência do pedido, o benefício deve ser concedido a partir da citação, isto é, 

24/01/2011.O representante do Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido, com a concessão do 

benefício desde o ajuizamento da ação (02/12/2010).Em 30/05/2010, foi realizada audiência, quando foi colhido o 

depoimento pessoal da autora e oitivadas as testemunhas que arrolou.É o relatório.D E C I D O.O benefício de pensão 

por morte pressupõe: a) óbito do instituidor que mantinha a condição de segurado; b) qualidade de dependente; e c) 
dependência econômica, que, no caso de esposa, é presumida (art. 74 da Lei 8.213/91).A autora era casada com 

Margino Lourenço dos Santos, que faleceu no dia 23/10/2004, conforme Certidões de Óbito e Casamento de fls. 

13/14.Da CTPS de Margino se constatam os seguintes vínculos empregatícios, totalizando 16 (dezesseis) anos, 11 

(onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondente a 203 (duzentas e três) 

contribuições, conforme tabela a seguir:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade 

comum Atividade especial Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês DiaFaz. Santa Emília 11/05/1969 31/07/1976 07 02 

21 - - -Faz. Água Boa 05/08/1979 03/06/1981 01 09 29 - - -Sítio Santa Maria 26/06/1981 31/12/1982 01 06 06 - - -Faz. 

Rosa Branca 01/08/1987 17/10/1987 00 02 17 - - -Faz. Morada do Sol 18/10/1987 27/11/1987 00 01 10 - - -Faz. 

Morada do Sol 11/01/1988 19/03/1988 00 02 09 - - -Faz. Santa Maria 21/03/1988 19/11/1988 00 07 29 - - -Faz. Santa 

Maria 19/01/1989 18/11/1989 00 10 00 - - -Faz. Santa Maria 01/06/1990 16/11/1990 00 05 16 - - -Faz. Santa Maria 

18/03/1991 30/08/1991 00 05 13 - - -Faz. São Francisco 02/05/1994 12/08/1994 00 03 11 - - -Faz. São Francisco 
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02/05/1995 18/08/1995 00 03 17 - - -Faz. Água Boa 01/02/1996 17/05/1996 00 03 17 - - -Faz. São Francisco 

01/06/1996 18/07/1996 00 01 18 - - -Faz. Morada do Sol 05/08/1996 29/09/1996 00 01 25 - - -Faz. Água Boa 

01/07/1997 26/08/1999 02 01 26 - - -Faz. Água Boa 01/12/2000 31/01/2001 00 02 01 - - -TOTAL 16 11 25Verifico 

ainda que Margino completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade em 25/02/2003, pois nascido em 25/02/1938.Portanto, 

quando faleceu, Margino fazia jus ao recebimento do benefício previdenciário aposentadoria por idade, benefício que 

foi requerido por ele em 27/11/2003, conforme se verifica às fls. 27.Na hipótese dos autos, restaram comprovadas a 

condição de segurado do instituidor e a dependência econômica, devendo a autora receber a pensão por morte.A própria 

Autarquia Previdenciária entendeu que o falecido esposo da autora titularizava o direito à aposentadoria por idade rural 

na data de seu óbito, com efeito, a autora da ação, na condição da esposa, faz jus à pensão por morte (fls. 59). Na 

hipótese dos autos, a única controvérsia é quanto à Data de Início do Benefício - DIB -, pois a autora sustenta que é da 

data do óbito, já que na tentativa de recebimento administrativo da pensão por morte, ocorrida em 17/11/2004, ou seja, 

dentro do prazo legal do artigo 74, I da Lei 8.213/91, a autora obteve apenas uma certidão de inexistência de 

dependentes fornecida pelo Sr. Julio César Teixeira da Silva matrícula 0.596.500 na data exercendo a função de Chefe 

da Agência da Previdência Social (fls. 62/64). No entanto, o INSS afirma que não houve requerimento administrativo 

(fls. 59).Tem razão o INSS, pois o termo inicial do benefício, em não havendo prévio requerimento administrativo, 

deverá ser a partir da citação válida, salientando que o documento de fls. 28 não prova o alegado pela autora.ISSO 

POSTO, julgo procedente o pedido da autora TEREZA ROSA DOS SANTOS e condeno o INSS a lhe pagar o 

benefício previdenciário pensão por morte do seu marido, a partir da citação do INSS (24/01/2011 - fls. 39), a teor do 
artigo 74 da Lei nº 8.213/91 e, como conseqüência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Os 

benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam 

ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por 

força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da 

citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 

01/07/2009 deverá ser observada a regra do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-se, na fase de execução, os 

valores eventualmente já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

qüinqüenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. O benefício ora concedido terá as 

seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome da beneficiária: Tereza Rosa dos Santos.Espécie de 

benefício: Pensão por morte.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 24/01/2011 - citação 
válida.Renda mensal inicial (RMI): (...).Data do início do pagamento (DIP): (...).Isento das custas.Sem reexame 

necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.Por derradeiro, verifico nos autos a 

presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela 

antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária 

implantar de imediato o benefício pleiteado, servindo-se a presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0001442-93.2011.403.6111 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NAPOLES(SP154470 - CARLA SILVIA AURANI 

BELLINETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ELIEZER MACHADO X LEIA CANDIDO DA SILVA MACHADO 

Vistos etc.Cuida-se de ação sumária ajuizada pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NÁPOLES em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, ELIEZER MACHADO e LEIA CANDIDO DA SILVA MACHADO, objetivando o 

recebimento de R$ 6.005,71 (seis mil e cinco reais e setenta e um centavos) referente as cotas do condomínio vencidas 

em 2009, 2010 e 2011.Foi designada audiência de conciliação e, sendo o caso de instrução, para o dia 26/09/2011, às 14 

horas.O autor informou que os réus Eliezer e Leia parcelaram o débito através do Contrato Particular de Confissão de 

Dívida e requereu a extinção do feito (fls. 101/107), razão pela qual a audiência foi cancelada e o mandado de citação 

dos réus Eliezer e Leia foi devolvido sem cumprimento.Embora regularmente citada (fls. 99 e 112), a Caixa Econômica 
Federal não apresentou contestação. É o relatório.D E C I D O .Dispõe o artigo 462 do Código de Processo Civil in 

verbis:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir 

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença.Na hipótese dos autos, constitui fato superveniente constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, 

a teor do art. 462 do CPC, a renegociação do débito que originou a presente cobrança, devendo ocorrer a extinção do 

processo.ISSO POSTO, tendo em vista que as partes se compuseram ao pactuarem um Contrato Particular de Confissão 

de Dívida, declaro extinta a presente ação, com julgamento de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, visto que não foi 

citada.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 

praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 213/1170 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005982-24.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001346-54.2006.403.6111 

(2006.61.11.001346-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X SELMA CRISTINA DA SILVA(SP088110 - MARIA JOSE JACINTO) 

Dê-se vista às partes. 

 

0001107-74.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004917-91.2010.403.6111) 

AILTON BEZERRA DA SILVA(SP165872 - MÁRCIO AURÉLIO NUNES ORTIGOZA E SP177936 - ALEX 

SANDRO GOMES ALTIMARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Traslade-se a cópia de fls. 77/80 dos autos da execução nº 0004917-91.2010.403.6111 para este feito.Recebo os 

presentes embargos para discussão, com suspensão dos autos da execução nº 0004917-91.2010.403.6111.Intime-se a 

embargada para, caso queira, apresentar sua impugnação. 

 

0001562-39.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004510-85.2010.403.6111) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X JOAQUINA 

CRISTINA DE SOUZA(SP177242 - MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) 

Em face da certidão retro, recebo a apelação interposta pela embargada em ambos os efeitos.Ao Instituto Nacional do 
Seguro Social para contrarrazões no prazo legal.Desapensem-se dos autos da execução, trasladando-se cópia da 

sentença e desta decisão.Apresentadas as contra-razões, ou decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se vista ao 

representante do Ministério Público Federal.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as cautelas e as homenagens de praxe. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0005334-20.2005.403.6111 (2005.61.11.005334-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000817-79.1999.403.6111 (1999.61.11.000817-8)) MARCELO PELUCIO DOS SANTOS(SP043516 - ARGEMIRO 

TAPIAS BONILHA E SP082900 - RUY MACHADO TAPIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1984 - MARIO 

AUGUSTO CASTANHA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Traslade-se as cópias de fls. 

52/54 e 57 para os autos principais.Requeira a parte vencedora o que entender ser de direito, especialmente, sendo o 

caso, em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a qualquer tempo. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
1001388-38.1996.403.6111 (96.1001388-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1004989-
86.1995.403.6111 (95.1004989-1)) JOSE ROSA E FILHOS LTDA X CARLOS MORGADO ROSA X JOSE 

ROSA(SP027838 - PEDRO GELSI E SP039163 - WAGNER GIOVANETI TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Traslade-se as cópias de fls. 

95/96 e 98 para os autos principais.Requeira a parte vencedora o que entender ser de direito, especialmente, sendo o 

caso, em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a qualquer tempo. 

 

1001884-33.1997.403.6111 (97.1001884-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1004235-

13.1996.403.6111 (96.1004235-0)) SANCARLO ENGENHARIA LTDA X JOSE CARLOS OLEA X LEA MARIA 

PEREIRA OLEA X WALDEMIR MENDES DA SILVEIRA(SP047368 - CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS 

MILLER E SP195970 - CARLOS FREDERICO PEREIRA OLEA E SP127794 - CRISTIANO DORNELES MILLER 

E SP073008 - LUCIANO MARTINELI DA SILVA E SP118515 - JESUS ANTONIO DA SILVA E SP083863 - 

ANTONIO CARLOS MENDES MATHEUS E SP060128 - LUIS CARLOS PFEIFER) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, entregar os documentos mencionados às fls. 2000/2003 ao perito 
Antonio Carregaro, comunicando este Juízo, sob pena de preclusão da prova pericial requerida. 

 

1006562-57.1998.403.6111 (98.1006562-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1007767-

58.1997.403.6111 (97.1007767-8)) GERALDO LEMBI(SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Traslade-se as cópias de fls. 

76 e 79 para os autos principais.Requeira a parte vencedora o que entender ser de direito, especialmente, sendo o caso, 

em relação à execução de sentença.Não havendo requerimento, encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, onde aguardarão manifestação da parte interessada a qualquer tempo. 

 

0003058-50.2004.403.6111 (2004.61.11.003058-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0005460-46.2000.403.6111 (2000.61.11.005460-0)) ECTA EXTRACAO E COMERCIO E TRANSPORTE DE 

AREIA LTDA(SP063084 - EUGENIO LUCIANO PRAVATO E SP144726 - FERNANDO LOSCHIAVO NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

O devedor, ao depositar, em conta judicial, o valor integral da dívida, já deixou formalizado o ato de constrição do bem 

por sua própria iniciativa. Assim, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo iniciou-se na data do depósito 

(02/06/2011), sem impugnação do devedor, intime-se a credora para informar se obteve a satisfação integral de seu 

crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0003570-23.2010.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003462-33.2006.403.6111 

(2006.61.11.003462-7)) AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA(SP266255A - CARLOS EDUARDO THOME E 

SP128146 - ELISEU ALBINO PEREIRA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO 

CASTANHA) 

Vistos etc.AEPL EMPREENDIMENTOS LTDA. ofereceu, com fundamento no artigo 535, incisos I e II, do Código de 

Processo Civil, embargos de declaração da sentença de fls. 900/930, visando à modificação da sentença que declarou 

extinto o feito com a resolução do mérito, pois:I) a embargante pretende questionar a divergência jurisprudencial em 

relação às Súmulas nº 195 e 375 do Superior Tribunal de Justiça; ao artigo 659, parágrafo 4, do Código de Processo 

Civil; à fixação da verba honorária; artigo 1052 do Código de Processo Civil; eII) pretende a revogação da decisão que 
determinou a penhora dos aluguéis vincendos. Diante dos vícios apontados, requereu a complementação da prestação 

jurisdicional.É o relatório.D E C I D O .Os embargos foram interpostos no prazo de 5 (cinco) dias, previstos no artigo 

536 do Código de Processo Civil, pois a sentença foi publicada no dia 07/06/2011 (terça-feira) e os embargos 

protocolados no dia 13/06/2011 (segunda-feira).Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material, não há como prosperar o inconformismo da embargante, cujo real objetivo é a pretensão de prequestionar 

matéria jusconstitucional e infraconstitucional, o quê é inviável em sede de embargos de declaração, mercê dos estreitos 

limites previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil.Com efeito, não é a intenção de prequestionamento que 

dará autorização a acolhimento de embargos de declaração, afora das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo 

Civil, não sendo impositivo ao julgador esgotar as teses desenvolvidas pelas partes. Nesse sentido decidiu o E. Supremo 

Tribunal Federal:Não está o juiz obrigado a examinar, um a um, os pretensos fundamentos das partes, nem todas as 

alegações que produzem: o importante é que indique o fundamento suficiente de sua conclusão, que lhe apoiou a 

convicção no decidir.(STF - RE nº 975.588-6/GO - Relator Ministro Oscar Correa - DJ/I de 23/5/1984). Sobre o tema, 

observo que o Superior Tribunal de Justiça, por decisão unânime de sua Corte Especial, firmou entendimento no sentido 

da impossibilidade de se acolherem embargos declaratórios que, à guisa de omissão, têm o único propósito de 

prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto.Nesse sentido confiram-se, à guisa de exemplo, 

os julgados desta Corte, verbis:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. FINALIDADE DE 
PREQUESTIONAMENTO DE MATÉRIA OBJETO DE POSSÍVEL RECURSO EXTRAORDINÁRIO. NÃO 

ACOLHIMENTO. PRECEDENTES DO STJ.1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou 

sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC.2. Os embargos de declaração 

têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do CPC, constantes do 

decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, pois, visam, unicamente, 

completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a conclusão 

ou obscuridade nas razões desenvolvidas.3. Impõe-se a rejeição de embargos declaratóriosque, à guisa de omissão, têm 

o único propósito de prequestionar a matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto. Precedente da Corte 

Especial.4. Embargos de declaração rejeitados. (STJ - EDARMC nº 5631/DF - Relator Ministro Luiz Fux - DJ de 

28/06/2004).PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROPÓSITO DE 

PREQUESTIONAMENTO. NÃO ACOLHIMENTO.- Se, à guisa de omissão, apresentam-se os embargos de 

declaração com propósito único de prequestionamento, apto a viabilizar a interposição de recurso extraordinário, não 

merece acolhimento o pedido integrativo, porquanto, em sede de embargos de divergência, decidida a questão 

pertinente, não está esta Corte obrigada a emitir explícita interpretação sobre dispositivo constitucional, até porque a 

via, a toda evidência, é imprópria.- Embargos de declaração rejeitados. (STJ - EERESP nº 172.864/SP - Relator 

Ministro José Arnaldo da Fonseca - DJ de 10/06/2002).Quanto à penhora dos aluguéis vincendos, trata-se de decisão 

proferida nos autos da execução fiscal nº 0003462-33.2006.403.6111. Consequentemente não pode ser objeto dos 
embargos de declaração neste feito.De conseguinte, é de rigor o reconhecimento de que não havendo obscuridade, 

contrariedade ou omissão, os embargos de declaração ora opostos devem ser desacolhidos.Não podemos olvidar que os 

embargos declaratórios destinam-se a aclarar eventual obscuridade, resolver eventual contradição ou suprir possível 

omissão do julgado, consoante dispõe o artigo 535 do código de Processo Civil, e não devem se revestir de caráter 

infringente.A jurisprudência tem-se firmado no sentido de receber os embargos declaratórios de caráter infringente, em 

caráter excepcional, nos casos de erro evidente, e quando inexistir outra forma recursal para a devida correção, o que 

não é a hipótese ora tratada, pois ainda cabe o recurso de apelação contra a sentença atacada.O não acatamento das 

argumentações deduzidas nos embargos de declaração não implica em cerceamento de defesa, posto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide.Se o embargante entende que o julgado aplicou mal 

o direito, não irão resolver a questão nos declaratórios.Portanto, ausente a eiva apontada pelo embargante.ISSO 

POSTO, conheço dos embargos, na forma do artigo 537 do Código de Processo Civil, mas e nego provimento, pois a 
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sentença não está eivada de qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1002719-84.1998.403.6111 (98.1002719-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ANDRE TEDDE 

Fl. 231 - Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 08/10 mediante recibo nos autos e a substituição dos 

mesmos por cópias autenticadas pelo advogado da exequente.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fl. 229. 

 

0001442-79.2000.403.6111 (2000.61.11.001442-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X 

JOSE CARLOS DIAS(SP131826 - WILSON DE MELLO CAPPIA) 

Em face da certidão retro, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0000196-14.2001.403.6111 (2001.61.11.000196-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARIA 

APARECIDA BERALDO ROMAO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP102546 - PAULO HENRIQUE DE 
SOUZA FREITAS E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X LUCAS PERES VERA X NEIDE RODRIGUES PERES 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Considerando que os 

executados não constituiram advogado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

 

0000649-09.2001.403.6111 (2001.61.11.000649-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

TOSHIMISU ODA X HIROKO ODA(SP077071 - JOAO ADELMO FORESTO E SP095646 - FLAVIO JOSE 

AHNERT TASSARA E SP022077 - JOSE GERALDO FERRAZ TASSARA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à Ciretran local 

para levantamento da penhora incidente sobre o veículo descrito às fls. 77, instruindo-o com as cópias necessárias. 

Requeira a parte vencedora o que entender ser de direito, especialmente, sendo o caso, em relação à execução de 

sentença.Não havendo requerimento, encaminhem-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, onde aguardarão 

manifestação da parte interessada a qualquer tempo. 

 

0004706-31.2005.403.6111 (2005.61.11.004706-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X FERRARI PISOS E AZULEJOS LTDA X 
RUBENS DOS SANTOS FERRARI X EDINES APARECIDA BATISTEL FERRARI(SP022077 - JOSE GERALDO 

FERRAZ TASSARA) 

Em face da certidão retro, manifeste-se a Caixa Econômica Federal em prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) 

dias. 

 

0003580-09.2006.403.6111 (2006.61.11.003580-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ARACY CRISTINA RODRIGUES 

TERUEL SILVA 

Fl. 93 - Suspendo o curso da presente execução pelo prazo da prescrição do débito exequendo, com base no artigo 791, 

inciso III, do Código de Processo Civil.Determino, assim, o arquivamento deste feito até que o exequente indique bens 

passíveis de penhora. 

 

0006314-93.2007.403.6111 (2007.61.11.006314-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 

MORAES & MORAES S/C LTDA X CARLOS ALBERTO MORAES X EWERTON SANCHES MORAES X 

YURIKO SAKURAI(SP065421 - HAROLDO WILSON BERTRAND) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar em prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias. 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
1003156-28.1998.403.6111 (98.1003156-4) - CASSIANO RICARDO RAMOS DEO X JEAN MICHEL 

DECAILLET(SP043516 - ARGEMIRO TAPIAS BONILHA E SP067389 - ARTUR MACHADO TAPIAS) X 

GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM MARILIA(Proc. 1984 - MARIO 

AUGUSTO CASTANHA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade 

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo Tribunal, 

certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos ao SEDI para 

baixa e arquivamento, obedecidas as formalidades de praxe.  
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0011033-02.1999.403.6111 (1999.61.11.011033-7) - AUTO POSTO LUTECIA LTDA X AUTO POSTO 

CARINHOSO DE POMPEIA LTDA X AUTO POSTO PAULOPOLIS DE POMPEIA LTDA X EL BICUDO 

FERRARO(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA(Proc. 

1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade 

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo Tribunal, 

certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos ao SEDI para 

baixa e arquivamento, obedecidas as formalidades de praxe.  

 

0000105-21.2001.403.6111 (2001.61.11.000105-3) - CLAUDIO DOMINGOS HERRERO(SP121023 - MARCIA 

CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA(Proc. 1984 - MARIO 

AUGUSTO CASTANHA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade 

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo Tribunal, 

certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos ao SEDI para 

baixa e arquivamento, obedecidas as formalidades de praxe.  

 

0000769-52.2001.403.6111 (2001.61.11.000769-9) - CAMARA MUNICIPAL DE BORA X PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BORA(SP069539 - GENESIO CORREA DE MORAES FILHO) X GERENTE REGIONAL DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade 

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo Tribunal, 

certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos ao SEDI para 

baixa e arquivamento, obedecidas as formalidades de praxe.  

 

0005361-03.2005.403.6111 (2005.61.11.005361-7) - INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES CASTOR 

LTDA(SP039792 - YOSHISHIRO MINAME) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP(Proc. 

1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) 

Dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª região.Oficie-se à autoridade 

impetrada, encaminhando-lhe, para ciência e diligência que lhe competir, cópia da decisão proferida pelo Tribunal, 

certificando-se.Tudo isso feito e nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se estes autos ao SEDI para 

baixa e arquivamento, obedecidas as formalidades de praxe.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001775-79.2010.403.6111 - SUELI ALVES DE OLIVEIRA PADUAN(SP278150 - VALTER LANZA NETO E 
SP274530 - AMALY PINHA ALONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE E SP251470 - DANIEL CORREA) 

Fls. 89/90 - Intime-se o exequente para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, se obteve a satisfação integral de 

seu crédito, sob pena de extinção da execução pelo pagamento. 

 

CAUTELAR FISCAL 
0001187-38.2011.403.6111 - UNIAO FEDERAL(Proc. 2123 - TEBIO LUIZ MACIEL FREITAS) X DRUMOND E 

ANDRADE LTDA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA E SP280918 - CARLOS HENRIQUE 

OLIVEIRA DA SILVA) 

Intime-se a requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar cópia do contrato social que indica quem tem poderes para 

outorgar procuração em nome da empresa, sob pena da contestação ser mantida nos autos sem efeito jurídico em 

observância ao princípio da documentação dos atos processuais. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001719-12.2011.403.6111 - HUMBERTO CAVALCANTI CAVALARI(SP294406 - ROMULO MALDONADO 

VILLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - 
MARIA SATIKO FUGI) 

Manifeste-se o autor quanto à contestação apresentada pela ré, especificando e justificando as provas que pretende 

produzir, no prazo de 10 dias.Após, especifique a ré, no mesmo prazo, justificando, as provas que pretende produzir.Em 

caso de requisição de prova pericial, formulem as partes os quesitos que desejam ver respondidos, a fim de que este 

Juízo possa aferir sobre a necessidade ou não da perícia.Não havendo manifestação ou pedido de provas, venham os 

autos conclusos para sentença. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1002195-58.1996.403.6111 (96.1002195-6) - TUPA-VEL VEICULOS E PECAS LTDA(SP087101 - ADALBERTO 

GODOY E SP133107 - SIDERLEY GODOY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X TUPA-VEL VEICULOS E PECAS LTDA X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ADALBERTO GODOY X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X SIDERLEY GODOY JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento 

cadastradas nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0000617-62.2005.403.6111 (2005.61.11.000617-2) - MARIA DAS NEVES RAMOS(SP177242 - MARIA AUGUSTA 

DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE 

ADRIANO RAMOS) X MARIA DAS NEVES RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento 

cadastradas nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0001295-77.2005.403.6111 (2005.61.11.001295-0) - IVONE IZIDIO BASILIO BRENE(SP061433 - JOSUE COVO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X IVONE 

IZIDIO BASILIO BRENE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSUE COVO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento 

cadastradas nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0004342-59.2005.403.6111 (2005.61.11.004342-9) - VALDEIR PEREIRA(SP199771 - ALESSANDRO DE MELO 

CAPPIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X 

VALDEIR PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ALESSANDRO DE MELO 

CAPPIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento 

cadastradas nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0001865-29.2006.403.6111 (2006.61.11.001865-8) - ANESIA DOS SANTOS AGUIAR(SP106283 - EVA GASPAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ANESIA 

DOS SANTOS AGUIAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X EVA GASPAR X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento 
cadastradas nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0005037-76.2006.403.6111 (2006.61.11.005037-2) - MARIA DAVINA DOS SANTOS(SP090990 - SONIA 

CRISTINA MARZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X MARIA DAVINA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SONIA 

CRISTINA MARZOLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento 

cadastradas nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0006386-17.2006.403.6111 (2006.61.11.006386-0) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(Proc. 1431 - REGIS TADEU DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) X YANARA GALVAO DA SILVA X LENIRA SAMIR GALVAO DA SILVA X JOSE 

ADOLFO DA SILVA NETO X OLINDA NAILDE GALVAO(BA006092 - MARTINHO NEVES CABRAL) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X LENIRA SAMIR GALVAO 

DA SILVA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X JOSE ADOLFO DA 

SILVA NETO X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X OLINDA NAILDE 

GALVAO 

Em face da manifestação retro, determino, por ora, a remessa destes autos ao SEDI para inclusão da Caixa Econômica 

Federal no pólo ativo deste feito.Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 10 (dez) dias, se 

manifestar sobre a petição de fl. 273. 

 

0005007-70.2008.403.6111 (2008.61.11.005007-1) - MARINES PEREIRA DA SILVA(SP208613 - ANTONIO 

CARLOS CREPALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO 

RAMOS) X MARINES PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 
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ANTONIO CARLOS CREPALDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento 

cadastrada nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0000624-78.2010.403.6111 (2010.61.11.000624-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ANDERSON DOS SANTOS 

VICENCETTE(SP196442 - EDUARDO JORGE DA ROCHA ALVES DA SILVA E SP229073 - ELAINE 

RODRIGUES GOMES) 

Fls. 95/99 - Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002063-27.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X GLAUCIA ANDREIA PERON GIAXA(SP124299 - ANGELA 

CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GLAUCIA ANDREIA PERON 

GIAXA 

Fl. 76 - Suspendo o curso da presente execução pelo prazo da prescrição do débito exequendo, com base no artigo 791, 

inciso III, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao cumprimento de sentença (artigo 475-R do 

CPC).Determino, assim, o arquivamento deste feito até que o exequente indique bens passíveis de penhora. 
 

0002501-53.2010.403.6111 - MARIA APARECIDA PAIXAO DA SILVA(SP227835 - NARJARA RIQUELME 

AUGUSTO AMBRIZZI E SP233764 - MARCIA BICALHO BORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X MARIA APARECIDA PAIXAO DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NARJARA RIQUELME AUGUSTO AMBRIZZI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento 

cadastradas nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 

 

0003173-61.2010.403.6111 - ECIO COMPAROTI(SP266789 - VANESSA MACENO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X ECIO COMPAROTI X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X VANESSA MACENO DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o teor das requisições de pagamento 

cadastradas nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 
 

0003461-09.2010.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA) X ANTONIO 

SPOSITO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO SPOSITO NETO 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para recolher, perante a Vara Única da Comarca de Pompéia/SP, a diligência do 

oficial de justiça no valor de R$ 60,36, conforme solicitado pelo Juízo deprecado nos autos da carta precatória nº 

071/2011. 

 

0004254-45.2010.403.6111 - NOEMIA DE JESUS OLIVEIRA(SP066114 - JOSE CARLOS RODRIGUES 

FRANCISCO E SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X NOEMIA DE JESUS OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CARINA ALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento 

cadastrada nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 
 

0004424-17.2010.403.6111 - VERA LUCIA DE MACEDO DOS SANTOS(SP066114 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES FRANCISCO E SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS) X VERA LUCIA DE MACEDO DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS RODRIGUES FRANCISCO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARINA ALVES DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 05 (cinco) dias sobre o teor da requisição de pagamento 

cadastrada nestes autos, nos termos do art. 9º da Resolução n.º 122/2010, e que havendo concordância das partes, ou 

ocorrendo o decurso do prazo assinalado sem manifestação, os valores serão requisitados ao Egrégio TRF da 3.ª Região. 
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Expediente Nº 4972 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1002438-70.1994.403.6111 (94.1002438-2) - MARLI GIROTTO(SP075553 - MARIA DAS MERCES AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP089017 - JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

1003659-83.1997.403.6111 (97.1003659-9) - ORLANDO PERES TORRES X OTILIO LUIZ QUEBRA X ORIDES 

ALVES DA SILVA X ROQUE MACRI X PEDRO PAULO BELOTTI(SP095880 - JOSE HENRIQUE DE 

CARVALHO PIRES E SP138797 - JOSE ELIAS NOGUEIRA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 683/684: Defiro.Concedo o prazo de 10 (dez) dias requerido pela CEF para se manifestar sobre os cálculos de fls. 

674/679.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

1006784-59.1997.403.6111 (97.1006784-2) - BENICE CASTILHO X CARMEM LUCIA ROSA SUSSEL X GINA 

CLAUDIA BERTOLUCCI DE LIMA X MARCIA REGINA BOMBARDA DE PONTES X SANDRA REGINA 
PAGNAN X SONIA ELIZA SOARES ALVES(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

EDINILSON DONISETE MACHADO E SP131126 - ATALIBA MONTEIRO DE MORAES) 

Aguarde-se o julgamento dos embargos à execução no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003127-09.2009.403.6111 (2009.61.11.003127-5) - GLAUCIA MARA FAGUNDES(SP185418 - MARISTELA 

JOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 212/219: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003537-33.2010.403.6111 - MARIA EUGENIA DOS SANTOS BERNARDES(SP093735 - JOSE URACY 

FONTANA E SP168970 - SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

OFÍCIO Nº _____/2011-GABVistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARIA EUGÊNIA 

DOS SANTOS BERNARDES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

concessão do benefício previdenciário aposentadoria por idade rural, pois a parte autora sustenta, em síntese, que está 

com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade e sempre trabalhou como rurícola.Este juízo determinou a realização 

de justificação administrativa.Regularmente citado, o INSS apresentou contestaçãosustentando que a parte autora não 

logrou comprovar o exercício de atividade como rurícola nos períodos indicados na petição inicial, pois não foram 
apresentados documentos pela autora que se prestassem como início razoável de prova material - contemporâneo aos 

fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal, aduzindo ainda que desde 30/04/1990 a autora recebe o 

benefício de renda mensal vitalícia.A parte autora apresentou réplica e o representante do Ministério Público Federal 

manifestou-se.É o relatório.D E C I D O .Nos termos dos artigos 11, inciso VII, 1º, 48 e 142 da Lei nº 8.213/91, verifico 

que os requisitos necessários para a concessão do benefício previdenciário aposentadoria por idade ao trabalhador rural 

são os seguintes:IDADE MÍNIMAHomem: 60 (sessenta) anos.Mulher: 55 (cinqüenta e cinco) anos.CARÊNCIA1º) 

Prova do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício (Lei nº 8.213/91, artigo 143), 

considerado o ano em que formulado o requerimento administrativo.2º) Para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana até 24/07/91, bem como para os trabalhadores e empregadores rurais cobertos pela Previdência Social 

Rural, a carência para as aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a tabela de acordo com o 

ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício (art. 142 da Lei nº 

8.213/91).PROVA JUDICIAL1º) Considera-se comprovado o exercício de atividade rural havendo início razoável de 

prova material contemporânea ao período laboratício, corroborada por prova testemunhal idônea e consistente, sendo 

dispensável o recolhimento de contribuições.2º) O fato de a parte segurada não possuir todos os documentos da 

atividade agrícola em seu nome não elide o seu direito ao benefício postulado, visto que normalmente os documentos de 

propriedade e talonários fiscais são expedidos em nome de quem aparece frente aos negócios da família (inteligência da 
Súmula nº 73 do TRF da 4ª Região).3º) A qualificação da mulher como doméstica ou do lar na certidão de casamento 

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade 

com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime de economia familiar, a 

condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa.4º) O fato de o marido da autora ter 

laborado em atividade urbana para complementar a renda necessária a sobrevivência da família, não descaracteriza a 

atividade rural em economia familiar.BÓIA-FRIA1º) Em se tratando de trabalhador rural bóia-fria, a exigência de início 

de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com 

temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a 

profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições.2º) A ausência 

de indicação do trabalho rural em diversas propriedades não descaracteriza a condição do trabalhador bóia-

fria.REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR1º) Pressupõe que a atividade agrícola seja indispensável à própria 
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subsistência e seja exercida em condição de mútua dependência e colaboração, sem o uso de empregados (Lei nº 

8.213/91, artigo 11, inciso VI, 1º).2º) O tempo de serviço rural sem o recolhimento das contribuições aproveita tanto ao 

arrimo de família como aos demais dependentes do grupo familiar que com ele laboram.3º) A contratação eventual de 

terceiros, para ajudar na colheita, por exemplo, não descaracteriza o regime de economia familiar, à luz do que dispõem 

o inciso VII e os 1º e 7º do artigo 11 da LBPS.Quanto ao REQUISITO ETÁRIO, verifico que a idade mínima 

constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através da documentação pessoal da autora 

(fls. 10), a qual afiança ser a data de seu nascimento como sendo o dia 15/05/1923, já tendo implementado, portanto, 

NO ANO DE 1.978, a idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, consoante determina o 1º do artigo 48 da Lei nº 

8.213/91.Para a comprovação do efetivo trabalho rural, foram trazidos aos autos, dentre outros, os seguintes 

documentos:1º) Cópia da Certidão de Casamento, evento realizado no dia 04/06/1977, constando que o marido da 

autora era lavrador (fls. 13);2º) Cópia da Certidão de Óbito do marido, em 16/05/2000, constando que ele era lavrador 

aposentado (fls. 13).Tenho que tais documentos constituem início razoável de prova material do período laborado no 

meio rural.Por sua vez, a prova testemunhal, colhida às fls. 35/37 da justificação administrativa (em apenso), é 

categórica no sentido de que a autora desempenhou atividade campesina e, quando parou de trabalhar na lavoura, há 20 

anos atrás, já contava com mais de 55 (cinquenta e cinco) anos, que completou, como vimos, EM 1978. Impõe-se 

transcrever os depoimentos da autora e das testemunhas que arrolou:AUTORA - MARIA EUGÊNCIA DOS SANTOS 

BERNARDES:Que nasceu há município de Jambeiro, estado dê São Paulo, mudou-se para o Sítio São Luiz, no 

município de Vera Cruz, estado de São Paulo, aos 17 anos de idade, juntamente com pai, mãe e irmãos, onde começou a 
trabalhar neste sítio na lavoura de café, realizando as atividades de carpa e colheita, tanto de café, quanto de feijão, 

entre outras; que casou-se, não se recordando exatamente quando, mas que continuou morando no mesmo sítio, 

executando os mesmos trabalhos de lavoura, ajudando seu esposo; que o sítio era muito extenso, morando várias 

famílias no local; que seu esposo era contratado pelo patrão e recebia semanalmente pelos trabalhos realizados; que teve 

três filhos e levava os mesmos na lavoura, durante a colheita e deixava embaixo dos pés de café; que morou neste sítio 

durante 30 anos, sempre trabalhando na lavoura, realizando os mesmos trabalhos de colheita e preparo do solo; que 

mudou-se em seguida para a Fazenda Nossa Senhora da Aparecida, pertencente ao Sr. Avante Cirico, localizada no 

município de Vera Cruz, juntamente com esposo e filhos, onde realizou os mesmos trabalhos de lavoura de café, entre 

eles, carpa, colheita e preparo do solo; morou por pouco tempo nesta fazenda, não sabendo informar exatamente 

porquanto tempo; mudou-se em seguida para a Fazenda Santa Cacilda de propriedade do Sr. Batista Bazi, localizada 

também no município de Vera Cruz, juntamente com esposo e filhos, onde realizou também os mesmos trabalhos de 

lavoura de café, morando e trabalhando nesta fazenda durante 20 anos, mudando-se em seguida para a cidade de Vera 

Cruz, onde trabalhou algumas vezes em fazendas da região, como diarista, recebendo semanalmente pelos trabalhos 

realizados; que seu esposo faleceu há 10 anos atrás, e antes de falecer, a segurada cuidou dele enquanto ele estava 

doente, durante 10 anos, portanto, não trabalha há aproximadamente 20 anos atrás.TESTEMUNHA - MARIA 

ANTONIO BORGES MELLO:Que não é parente da segurada; que conheceu a segurada há aproximadamente 25 anos 

atrás, quando ambas moravam na cidade de Vera Cruz e trabalhavam de bóia fria na Fazenda Santa Eliza no município 
de Vera Cruz, trabalhando todos os dias, durante as colheitas e também antes das colheitas, durante o preparo do solo, 

como carpa e ruação; que o transporte daquela época era realizado de caminhão, que buscava os bóias-frias no ponto de 

embarque na cidade de Vera Cruz; que trabalhou com a segurada somente um ano, sendo que a mesma teve que parar 

de trabalhar para cuidar de seu esposo, que ficou doente, e a segurada não mais trabalhou após isso.TESTEMUNHA - 

MARIA DE LOURDES DOMINGUES:Que não é parente da segurada; que conheceu a segurada há aproximadamente 

45 anos atrás, quando a declarante morava na Fazenda Amuarama, pertencente ao Dr. Matos, localizada no município 

de Garça, e a segurada morava na Fazenda São Luiz, localizada também no município de Garça, ficando próximas uma 

da outra, sendo que o pai da declarante arrendava terras para trabalhar e a segurada o ajudava na lavoura e presenciava a 

segurada trabalhando na lavoura de café, quando ainda solteira, juntamente com seu pai; que a segurada casou-se, não 

se recordando exatamente quando, mas que continuou morando no mesmo local, realizando os mesmos trabalhos na 

lavoura de café e a declarante mudou-se algumas vezes, morando em outras fazendas da região, mas sempre em 

fazendas vizinhas, sempre presenciando a segurada trabalhando na lavoura de café da fazenda São Luiz, durante um 

período de 30 anos; que a segurada mudou-se para a Fazenda Aparecida, onde morou por aproximadamente 20 anos e a 

declarante continuou morando em fazendas da região, presenciando ainda durante esse período os trabalhos de lavoura 

da segurada; que a segurada mudou-se em seguida para a Fazenda Santa Cacilda, onde morou durante 20 anos nesta 

fazenda, trabalhando no cultivo de café, sendo que a declarante também presenciava os trabalhos da segurada; que a 

segurada mudou-se em seguida para a Fazenda Santa Marina, também na cidade de Vera Cruz, e a declarante também 
presenciou a segurada morando e trabalhando nesta fazenda, pois morava próximo de sua casa; que em seguida a 

segurada mudou-se para a cidade de Vera Cruz, onde ficou durante 10 anos cuidando de seu esposo, que faleceu já há 

10 anos atrás, sendo que a segurada não mais trabalha há aproximadamente 20 anos atrás.Comprovado o implemento da 

idade mínima (60 anos para o homem e 55 para a mulher), e o exercício de labor rural ainda que de forma descontínua 

por tempo igual ao período de carência exigido (Lei nº 8.213/91, artigo 143), é devido o benefício de aposentadoria 

rural por idade rural.ISSO POSTO, julgo procedente o pedido da autora MARIA EUGÊNIA DOS SANTOS 

BERNARDES e condeno o INSS a lhe pagar o benefício previdenciário aposentadoria por tempo de serviço rural, no 

valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do despacho que determinou a realização da justificação administrativa 

(07/07/2010 - fls. 17/22), e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 
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vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do 

STJ).Tratando-se de ação previdenciária movida sob os auspícios da justiça gratuita, deverá o INSS ressarcir à Justiça 

Federal as despesas havidas com advogado, devidamente corrigidas na forma prevista na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal. Isento das custas.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com 

correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 

também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na forma da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por 

cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de 

Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá ser observada a regra do artigo 5º da Lei 

nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores eventualmente já pagos pela via administrativa a título de 

rena mensal vitalícia por incapacidade NB 084.396.361-1, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

quinquenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. O benefício ora concedido terá as 

seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome da beneficiária: Maria Eugênia dos Santos 

Bernardes.Espécie de benefício: Aposentadoria por idade rural.Renda mensal atual: 1 (um) salário mínimo.Data de 

início do benefício (DIB): 07/07/2010 - justificação.Renda mensal inicial (RMI): 1 (um) salário mínimo.Data do início 
do pagamento (DIP): (...).Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475, 2º do Código de Processo 

Civil.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. 

Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, 

devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado, servindo-se a presente sentença como 

ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0004878-94.2010.403.6111 - JULIANA PALMEZANO PEREIRA(SP145272 - ADILSON DE OLIVEIRA LOPES) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Fls. 243: Manifeste-se a CEF, em 10 (dez) dias..AP 1,15 CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0005163-87.2010.403.6111 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA LEAL(SP268273 - LARISSA TORIBIO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a oitiva da autora e das testemunhas Antonia Fonseca de Souza e Maria Aparecida de Souza Guerra, nas 

dependências da autarquia previdenciária (fls. 89/95 da justificação administrativa em apenso), manifestem-se as partes, 

no prazo de 5 (cinco) dias, se ainda pretendem a produção de prova oral. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.  
 

0005389-92.2010.403.6111 - JORGE CRISTINO DA SILVA NETO(SP131377 - LUIZA MENEGHETTI BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

A sentença de fls. 72/79 foi publicada no Diário da Justiça no dia 29/04/2.011 (sexta-feira) e o recurso apresentado pelo 

autor foi protocolado no dia 20/06/2.011.O recurso é intempestivo, já que o artigo 508 do Código de Processo Civil 

fixou o prazo de 15 dias para a interposição da apelação, contados da data da publicação da sentença no órgão oficial, 

que in casu escoou-se no dia 17/05/2.011, de sorte que não se conhece de apelação interposta fora do prazo legal, por 

intempestiva, à míngua de um dos pressupostos de sua admissibilidade.Cumpra-se integralmente o r. despacho de fls. 

88.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006345-11.2010.403.6111 - JOSE MENDES DE AGUIAR(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a certidão retro, nomeio o Dr. Keniti Mizuno, CRM 60.678, com consultório situado na rua Marechal 

Deodoro nº 316, telefone 3422-3366, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, através dos 

telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a 

realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Com 

a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CUMPRA-SE. 
INTIMEM-SE. 

 

0006428-27.2010.403.6111 - MARIA RODRIGUES DE LIMA(SP240446B - MARCELO BRAZOLOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Considerando que houve o depoimento do autor e 

das testemunhas João de Oliveira Silva, Deolinda Vidoi Rodrigues e Benedita Evangelista da Silva Cardoso, nas 

dependências da autarquia previdenciária (fls. 43/53), intime-se a autora para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se 

ainda pretende produzir as provas orais requeridas na inicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006608-43.2010.403.6111 - JOSE BENEDITO BARBOSA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP168970 - 

SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 
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PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Considerando que houve o depoimento do autor e 

das testemunhas Benedito e Álvaro, arroladas às fls. 07, nas dependências da autarquia previdenciária (fls. 40/42), 

intime-se a autora para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se ainda pretende produzir as provas orais requeridas na 

inicial, visto que a testemunha Mário não prestou seu depoimento.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006619-72.2010.403.6111 - ANA MARIA FERREIRA(SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP168970 - 

SILVIA FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Considerando que houve o depoimento do autor e 

das testemunhas Luzinete, Maria Izabel e José Eduardo, arroladas às fls. 09, nas dependências da autarquia 

previdenciária (fls. 32/35), intime-se a autora para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se ainda pretende produzir as 

provas orais requeridas na inicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0006624-94.2010.403.6111 - ALVINA INOCENCIO(SP093735 - JOSE URACY FONTANA E SP168970 - SILVIA 

FONTANA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Considerando que houve o depoimento do autor e 

das testemunhas Maria Rosa, Antonio e Juvenete, arroladas às fls. 07, nas dependências da autarquia previdenciária 
(fls.28/30), intime-se a autora para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se ainda pretende produzir as provas orais 

requeridas na inicial..AP 1,15 CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000228-67.2011.403.6111 - HELIO GARCIA(SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a começar pela parte autora, sobre os 

cálculos/informações elaborados pela Contadoria Judicial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000426-07.2011.403.6111 - ANGELINA DA SILVA VIANA(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Tendo em vista a certidão retro, nomeio o Dr. Amauri Pereira de Oliveira, CRM 55.201, com consultório situado na rua 

Marechal Deodoro nº 316, telefone 3422-3366, para a realização de exame médico no autor, indicando a este juízo, 

através dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada 

para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a 

inicial.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes 

técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 
0000698-98.2011.403.6111 - MARIA LUIZA GARCIA POLLO(SP259080 - DANIELE APARECIDA FERNANDES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Considerando que houve o depoimento do autor e 

das testemunhas Armando e Jorge, arroladas às fls. 13, nas dependências da autarquia previdenciária (fls. 48/49), 

intime-se a autora para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se ainda pretende produzir as provas orais requeridas na 

inicial, visto que o Sr. Laureano não prestou seu depoimento.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000756-04.2011.403.6111 - MARIA JOSE DE LIMA TREVISAN(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ E SP254863 - BEATRIS MAKIMOLI MAGIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Considerando que houve o depoimento do autor e 

das testemunhas Derci e Adelina, arrolada às fls. 09, nas dependências da autarquia previdenciária (fls. 55/58), intime-

se a autora para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se ainda pretende produzir as provas orais requeridas na inicial, 

visto que a testemunha Eunice não prestou seu depoimento.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0000822-81.2011.403.6111 - FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS(SP227835 - NARJARA RIQUELME 

AUGUSTO AMBRIZZI E SP233764 - MARCIA BICALHO BORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Considerando que houve o depoimento do autor e 

das testemunhas João Carlos e José Pereira, nas dependências da autarquia previdenciária (fls. 58/62), intime-se a autora 

para informar, no prazo de 5 (cinco) dias, se ainda pretende produzir as provas orais requeridas na inicial.CUMPRA-SE. 

INTIMEM-SE. 

 

0002066-45.2011.403.6111 - SILVIO JOSE DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o patrono da parte, no prazo de 5 (cinco) dias, se o autor trabalha no local indicado na sua CTPS (fls. 

14).CUMPRA-SE. INTIME-SE. 
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0002068-15.2011.403.6111 - DERCY BUENO SOARES(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por DERCY BUENO SOARES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

especial.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.É o relatório.D E C I D 

O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados 

por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício previdenciário 

(Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em 

Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de São 

Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo 

Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a 

Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em 

atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera 

do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas 

na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por 

responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e 

conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do 

Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o 
prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal 

Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se 

faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar 

o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com 

efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos 

humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições 

iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou 

assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o benefício na esfera administrativa, 

no caso da ação previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios serão fixados em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do 

princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no 

artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a 

resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi 

citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 
0002086-36.2011.403.6111 - AQUILES VETURUZZO(SP265900 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por AQUILES VETURUZZO em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.A inicial veio 

acompanhada dos documentos de fls. 09/20.Foi acusada a prevenção do presente feito com o processo nº 0005970-

44.2009.403.6111, em trâmite neste Juízo (fls. 21).Verifica-se que o referido processo foi distribuído neste Juízo em 

04/11/2009, através da qual busca o autor a concessão do benefício previdenciário auxílio-doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. É o relatório.DECIDO.Consultando o Sistema Informatizado da Secretaria verifico que o 

autor ajuizou anteriormente ação perante este Juízo, pleiteando a concessão de benefício previdenciário auxílio-doença 

e sua conversão em aposentadoria por invalidez, sendo o feito pendente de apreciação de recurso de apelação interposto 

pela parte autora, visto que a ação foi julgada improcedente (fls. 24/25). Ora, pelos documentos acostados nos autos 

verifico que há identidade dos pedidos constantes nas duas ações aforadas pelo mesmo autor sendo de rigor o 

reconhecimento da ocorrência da litispendência, devendo o segundo feito ser extinto sem o julgamento do mérito. Nesse 

sentido trago a colação excerto do julgado in verbis:PROCESSO CIVIL. LITISPENDÊNCIA AQUISIÇÃO DE 

IMÓVEL FUNCIONAL NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI Nº 8.025/90 E PORTARIA N 53/74, DO 

BANCO CENTRAL DO BRASIL.1. Pleiteando o Autor, em ação ordinária, a condenação do Banco Central a vender-

lhe, nas condições da portaria n 53/74 do BACEN, imóvel funcional em que reside, a impretação de mandado de 
segurança em que objetiva ordem que obrigue a instituição a vender-lhe o imóvel nas condições da Lei 8.025/90, ou de 

outra legislação que o ampare, constitui bis in idem.2. É possível a configuração da identidade de partes entre ação 

ordinária e mandado de segurança, uma vez que a pessoa jurídica a que se vincula a autoridade coatora surportará a 

execução do julgado.3. O fato de o Apelante deduzir sua pretensão com base ora na Portaria n 53/74 do BACEN, ora na 

Lei 8.025/90, não constitui causa petendi diversa. O fato gerador do direito alegado é o mesmo. A norma jurídica 

aplicável à espécie não integra a causa de pedir.4. Verificada a listispendência, extingue-se o segundo processo, aquele 

em que se deu a citação cronologicamente posterior.5. Sentença mantida por fundamento diverso.6. Apelação a que se 

nega provimento.(TRF - Primeira Região - Apelação Cível - 01371286Processo: 199301371286 - UF: DF - Órgão 

Julgador: Terceira Turma - Relator(a) Juiz Osmar TognoloData da decisão: 27/05/1999 - DJ: 08/10/1999 - página: 389) 

ISTO POSTO, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito com fulcro no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil.Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, deixo de condená-lo no pagamento das custas do 
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processo, bem como, por não havido litígio, já que o réu não foi citado, deixo de condená-lo no pagamento dos 

honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-

SE. 

 

0002094-13.2011.403.6111 - ELISABETI MIGUEL BARBOSA(SP269463 - CLEOMARA CARDOSO DE 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ELISABETI MIGUEL BARBOSA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício assistencial.A parte 

autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária após a mudança de sua situação fática, 

visto que o benefício foi requerido antes do falecimento de sua genitora.É o relatório.D E C I D O .A função típica do 

Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma pretensão 

resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, 

artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos 

com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está 

em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da 

Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social 

Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda 

de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento 
Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da 

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade 

da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) 

os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, 

não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da 

via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos, que 

afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir 

(TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora 

de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e 

materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações 

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na 

Autarquia Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o benefício na esfera administrativa, no caso da ação 

previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios serão fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da 

economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, 
inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do 

mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi 

citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0002095-95.2011.403.6111 - EDNA APARECIDA ABE(SP245649 - LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por EDNA APARECIDA ABE em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez.A parte autora 

não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.É o relatório.D E C I D O .A função típica do 

Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma pretensão 

resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, 

artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos 

com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está 

em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da 

Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social 

Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda 
de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento 

Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da 

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade 

da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) 

os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, 

não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da 

via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos, que 

afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir 

(TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora 
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de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e 

materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações 

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na 

Autarquia Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o benefício na esfera administrativa, no caso da ação 

previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios serão fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da 

economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, 

inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do 

mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi 

citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0002099-35.2011.403.6111 - MARIA CLARA DE OLIVEIRA DE SOUZA(SP138261 - MARIA REGINA 

APARECIDA BORBA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARIA CLARA DE OLIVEIRA DE SOUZA em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria 

especial.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.É o relatório.D E C I D 
O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados 

por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício previdenciário 

(Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em 

Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de São 

Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo 

Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a 

Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em 

atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera 

do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas 

na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por 

responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e 

conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do 

Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o 

prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal 

Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se 

faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar 

o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 
de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com 

efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos 

humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições 

iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou 

assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o benefício na esfera administrativa, 

no caso da ação previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios serão fixados em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do 

princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no 

artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a 

resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi 

citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0002108-94.2011.403.6111 - ADILSON AMORIM DA SILVA(SP114027 - MARCELO MAFFEI CAVALCANTE E 

SP273519 - FERNANDA PATRICIA ARAUJO CAVALCANTE E SP127655 - RENATA MAFFEI CAVALCANTE 

E SP219909 - THIAGO PAIVA FARIAS DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ADILSON AMORIM DA SILVA em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário 

auxílio-doença ou concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez.A parte autora não requereu 

previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.É o relatório.D E C I D O .A função típica do Poder Judiciário 

é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o 

ente responsável pela concessão e manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso 

III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência 

Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR 

no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - 

TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-

AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios 

represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado - 
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TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência 

Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade da Agência 

da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios 

previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não encontro 

razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da via 

administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o 

seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a comprovação 

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu 

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - 

APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito 

de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que dela 

decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações previdenciárias na 

hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na Autarquia 

Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o benefício na esfera administrativa, no caso da ação 

previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios serão fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da 

economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, 

inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do 
mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi 

citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0002122-78.2011.403.6111 - MARIO EUGENIO VILALVA BARROS LEITE(SP213784 - ROBERTA CRISTINA 

GAIO DELBONI E SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIO EUGENIO 

VILALVA BARROS LEITE em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a 

condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez.Antes de 

apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico Dr. Alexandre 

Giovanini Martins, clínico geral, CRM 75.866, com consultório situado na Rua Goiás n. 392, Cascata, telefone 3413-

9407 e 3433-2020, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência 

mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, 

inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, 

apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte 

autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 1).Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.Defiro os benefícios da 

Justiça gratuita.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
 

0002127-03.2011.403.6111 - ANTONIO GONCALVES DOS REIS(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA 

SILVA E SP276419 - GISELY CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ANTONIO GONÇALVES DOS REIS em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial.A parte 

autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.É o relatório.D E C I D O .A função 

típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados por uma 

pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício previdenciário (Decreto nº 

99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em Marília/SP, 

dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de São Paulo, visto que 

está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera 

da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social 

Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda 

de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento 

Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da 

Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade 
da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) 

os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, 

não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da 

via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos, que 

afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz necessária a 

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na 

hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir 

(TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora 

de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos humanos e 

materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações 

previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na 
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Autarquia Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o benefício na esfera administrativa, no caso da ação 

previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios serão fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor 

da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da 

economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, 

inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do 

mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi 

citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0002129-70.2011.403.6111 - ELITA MARIA DA CONCEICAO(SP167604 - DANIEL PESTANA MOTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ELITA MARIA DA 

CONCEIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o 

auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o 

médico Rogério Silveira Miguel, Ortopedia, CRM 86.892, com consultório situado na Avenida das Esmeraldas, nº 

3023, telefone 3454-9326, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da 

perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte 
autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá 

responder os quesitos deste Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 2).Defiro os benefícios da 

Justiça gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 

0002144-39.2011.403.6111 - OSVALDO XAVIER DE ALMEIDA(SP074033 - VALDIR ACACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por OSVALDO XAVIER DE 

ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela 

antecipada, determino a realização de perícia médica, nomeando o médico Evandro Pereira Palácio, Ortopedia, CRM 

101.427, com consultório situado na avenida Tiradentes, nº 1310, Ambulatório Mário Covas - setor de ortopedia, 

telefone 3433-1723, que deverá informar a este juízo por meio dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias 

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 

(cinco) dias, apresentar seus quesitos e indicar o assistente técnico.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste 

Juízo, da parte autora e do INSS (QUESITOS PADRÃO Nº 3).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a juntada 

do laudo médico, cite-se o INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 
 

0002237-02.2011.403.6111 - SOLANGE ELENA DE OLIVEIRA(SP262440 - PATRICIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X MARIA DA LUZ 

SILVA PEREIRA 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por SOLANGE ELENA DE OLIVEIRA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a exclusão de dependente de benefício 

previdenciário.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.É o relatório.D E 

C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses 

caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício 

previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia 

Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do 

Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO 

LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio 

de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da 

Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio 

de Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e 

reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos 
benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia 

Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em 

Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem 

ações previdenciárias sem o prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre 

Desembargadora Federal Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse 

de agir, entendo que se faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que 

nasce para o segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 

03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função 

típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, 

irá indeferir todas as petições iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o 
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benefício previdenciário ou assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o 

benefício na esfera administrativa, no caso da ação previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios 

serão fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas 

antes de 01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com 

fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a 

petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento 

das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

0002244-91.2011.403.6111 - ETELVINA DOS SANTOS(SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ETELVINA DOS SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário aposentadoria 

especial.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária.É o relatório.D E C I D 

O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses caracterizados 

por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício previdenciário 

(Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia Previdenciária em 

Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das melhores do Estado de São 
Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão - TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo 

Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera até a 

Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no índice que aufere a capacidade da Agência em 

atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos - IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera 

do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas 

na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por 

responsabilidade da Agência da Previdência Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e 

conceder (ou não) os benefícios previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do 

Estado de São Paulo, não encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o 

prévio exaurimento da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal 

Marisa Santos, que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se 

faz necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar 

o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse 

de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de 03/12/2010 - página 912).Com 

efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS, com todos os custos 

humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições 

iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter requerido previamente o benefício previdenciário ou 
assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por outro lado, requerido e negado o benefício na esfera administrativa, 

no caso da ação previdenciária for julgada procedente, os honorários advocatícios serão fixados em 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da condenação.Por derradeiro, as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do 

princípio da economia processual, terão o trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no 

artigo 267, inciso I e VI, ambos do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a 

resolução do mérito.Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi 

citado.Concedo à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame 

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1000026-64.1997.403.6111 (97.1000026-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP056780 

- JOSE HAMILTON DINARDI E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP089964 

- AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA) X MAGALY TRANSPORTES LTDA(Proc. TILIA DE 

FARIA RAMALHO OAB/SP143616) 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela exequente na petição de fls. 378/379.Nada sendo requerido, aguarde-

se manifestação no arquivo.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE. 

 
0004687-98.2000.403.6111 (2000.61.11.004687-1) - MARIA DO CARMO SANTANA BARBOSA(SP177242 - 

MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP103220 - CLAUDIA STELA FOZ) 

Vistos etc.Cuida-se de execução da r. sentença de fls. 69/74, promovida por MARIA DO CARMO SANTANA 

BARBOSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Foram expedidas as requisições de 

pequeno valor para pagamento de execução e de honorários advocatícios, tendo os valores sido devidamente 

depositados (fls. 140/141).Intimada, a parte autora deu seu crédito por satisfeito (fls. 146).É o relatório.D E C I D O 

.Tendo em vista que a Autarquia Previdenciária efetuou o depósito integral do débito, satisfazendo a obrigação que lhe 

foi imposta por força da r. sentença, DECLARO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 794, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de 
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praxe.Intime-se, inclusive o(s) autor(s) por carta, informando da extinção da execução pelo pagamento, encaminhando 

cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

2ª VARA DE PIRACICABA 

* 

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO  

Juíza Federal Titular 

BEL. CARLOS ALBERTO PILON 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5479 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0012829-19.2008.403.6109 (2008.61.09.012829-1) - EDMILSON PORRECA(SP194550 - JULIANA PONIK 

PIMENTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Tendo em vista a impugnação à execução apresentada pela parte ré às fls. 70/72 e a manifestação do impugnado às fls. 

81/83, remetam-se os autos à contadoria para aferição dos cálculos apresentados pelas partes. Após, manifestem-se as 

partes, no prazo de 10(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora sobre os cálculos. Int. 

 

0005080-14.2009.403.6109 (2009.61.09.005080-4) - RAIMUNDO MOURA SILVA(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Apresentem as partes seus memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela parte autora. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 5495 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0032621-32.1999.403.0399 (1999.03.99.032621-9) - RITA DE CASSIA DINIZ CINTRA X CELSO LUIZ DA 

CUNHA CINTRA X ANA CAROLINA DINIZ DA CUNHA CINTRA BRAGA X DANIEL LUIZ DINIZ DA 

CUNHA CINTRA X DANILO LUIS DINIZ DA CUNHA CINTRA X MADALENA MANTOAN MARCONDES X 

MOACIR FERREIRA X SEBASTIANA LONGO X MARIA DE LOURDES IGNACIO LONGATTO X ARLINDO 

LIGEIRO X JOSE TAVARES X RUBENS APARECIDO DE MORAIS X GILCELIA REJANE DE SOUZA X 

APARECIDO FRANCISCO MACIEL X LUZIA PAULA GASPAR X MARIA DE LOURDES MACHADO 

BRAGA(SP107462 - IVO HISSNAUER E SP114023 - JOSE ROBERTO DA COSTA E SP218128 - MOACIR 

VIZIOLI JUNIOR E Proc. FRANCISCO JORGE ANDREOTTI NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA E SP208928 - 

TALITA CAR VIDOTTO) X UNIAO FEDERAL(SP102531 - IRINEU RAMOS DOS SANTOS) 

Trata-se de execução promovida por CELSO LUIZ DA CUNHA CINTRA, ANA CAROLINA DINIZ DA CUNHA 

CINTRA BRAGA, DANIEL LUIZ DINIZ DA CUNHA CINTRA e DANILO LUIS DINIZ DA CUNHA CINTRA, 

como sucessores de Rita de Cássia Diniz Cintra, bem como por MADALENA MANTOAN MARCONDES, MOACIR 
FERREIRA, SEBASTIANA LONGO, MARIA DE LOURDES IGNACIO LONGATTO, ARLINDO LIGEIRO, JOSÉ 

TAVARES, RUBENS APARECIDO DE MORAIS, GILCELIA REJANE DE SOUZA, APARECIDO FRANCISCO 

MACIEL, LUZIA PAULA GASPAR e MARIA DE LOURDES MACHADO BRAGA, para a cobrança da importância 

apurada em face do r. julgado que condenou a Caixa Econômica Federal a proceder à correção monetária da conta 

vinculada do FGTS do autor nos percentuais de 42,72% e de 44,80% referentes ao meses de janeiro de 1989 e de abril 

de 1990 acrescidos de juros moratórios. Intimada a se manifestar, a Caixa Econômica Federal informou que os 

exeqüentes Madalena Mantoan Marcondes, Moacir Ferreira, Sebastiana Longo, Arlindo Ligeiro, José Tavares, Rubens 

Aparecido de Morais, Aparecido Francisco Maciel, Luzia Paula Gaspar e Maria de Lourdes Machado Braga aderiram às 

condições da Lei Complementar nº 110/01, conforme termos de adesão trazidos aos autos (fls. 404/417) e apresentou os 

cálculos dos exeqüentes Celso Luiz da Cunha Cintra, Ana Carolina Diniz da Cunha Cintra Braga, Daniel Luiz Diniz da 

Cunha Cintra e Danilo Luis Diniz da Cunha Cintra, sucessores de Rita de Cássia Diniz Cintra, bem como de Maria de 

Lourdes Ignácio Longatto e de Gilcelia Rejane de Souza (fls. 353 e 399), bem como efetuou o depósito das verbas 

sucumbenciais (fls. 379 e 420).Instados a se manifestar acerca da satisfação do crédito, os exeqüentes permaneceram 

inertes (certidão - fl. 473).Posto isso, JULGO EXTINTA a fase de execução, tendo em vista o cretidamento dos valores 

exeqüendos nas contas vinculadas de Celso Luiz da Cunha Cintra, Ana Carolina Diniz da Cunha Cintra Braga, Daniel 

Luiz Diniz da Cunha Cintra e Danilo Luis Diniz da Cunha Cintra, sucessores de Rita de Cássia Diniz Cintra, bem como 

de Maria de Lourdes Ignácio Longatto e de Gilcelia Rejane de Souza (fls. 353; 363 e 399), bem como o depósito 
judicial referente às verbas sucumbenciais (fls. 379 e 420), com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Com base no princípio da economia processual, HOMOLOGO a transação efetivada entre a Caixa Econômica 
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Federal e Madalena Mantoan Marcondes, Moacir Ferreira, Sebastiana Longo, Arlindo Ligeiro, José Tavares, Rubens 

Aparecido de Morais, Aparecido Francisco Maciel, Luzia Paula Gaspar e Maria de Lourdes Machado Braga, nos termos 

da Lei Complementar nº 110/01, conforme termos de adesão trazidos aos autos (fls. 404/417), devendo, a Caixa 

Econômica Federal efetivar o pagamento dos valores resultante do referido acordo, caso ainda não tenha realizado. Com 

o trânsito, dê baixa e arquive-se.P.R.I. 

 

0006683-74.1999.403.6109 (1999.61.09.006683-0) - MARIA ALVES RAMOS(SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES E SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA E SP102531 - IRINEU RAMOS DOS 

SANTOS) 

Trata-se de execução promovida por MARIA ALVES RAMOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, tendo como título executivo sentença transitada em julgado que condenou o executado ao pagamento 

de honorários advocatícios.Expediu-se Ofício Requisitório para Pagamento de Execução (fl. 178), tendo sido juntado 

aos autos Extrato de Pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV (fl. 189).Intimado acerca da liberação do valor 

correspondente a condenação, o exeqüente manifestou sua ciência do montante depositado (fls. 192/193).Posto isso, 

JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito, 

dê baixa e arquive-se.P.R.I. 

 
0045225-54.2001.403.0399 (2001.03.99.045225-8) - BRATAL EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS LTDA(SP048421 

- SIDNEY ALDO GRANATO) X UNIAO FEDERAL 

Acolho a alegação da parte autora de ocorrência de erro material na sentença proferida por este Juízo (fl. 365) e, 

destarte, reconhecendo-o, nos termos do artigo 463, inciso I do Código de Processo Civil, determino que na parte 

dispositiva onde se lê: Posto isso, JULGO EXTINA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, inciso III, do Código 

de Processo Civil., leia-se: Posto isso, JULGO EXTINTA a fase de execução com relação aos créditos tributários, com 

fulcro no artigo 794, inciso III, do Código de Processo civil. Prossiga-se a execução do valor correspondente a 50% 

(cinqüenta por cento) das custas judiciais. Cite-se.Certifique-se nos autos e no livro de registro de decisão a correção do 

erro material. P. R. I. 

 

0003954-36.2003.403.6109 (2003.61.09.003954-5) - PEDRO SERGIO BORELLI(SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO E SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA 

VEIGA) 

Trata-se de execução promovida por PEDRO SÉRGIO BORELLI em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, tendo como título executivo sentença transitada em julgado que condenou o executado a conceder ao 

exeqüente o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como ao pagamento das parcelas em atraso acrescidas de 
juros moratórios e correção monetária, além dos honorários advocatícios.Expediram-se Ofícios Requisitórios para 

Pagamento de Execução (fls. 238/239), tendo sido juntado aos autos Extratos de Pagamento de Requisição de Pequeno 

Valor - RPV (fls. 250/251). Intimado acerca da liberação do valor da condenação, o exequente manifestou sua ciência 

do montante depositado (fls. 260/261).Posto isso, JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 794, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Com o trânsito, dê baixa e arquive-se.P.R.I. 

 

0005590-32.2006.403.6109 (2006.61.09.005590-4) - ANTONIO LIST(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE 

GALHEGO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, nos autos da ação ordinária ajuizada por ANTONIO LIST, 

opôs embargos de declaração à sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso 

I do Código de Processo Civil (fls. 167) alegando a existência de omissão e contradição, uma vez que na fundamentação 

foi reconhecido como laborado em atividade rural o período de 19.06.1955 a 28.02.1999, enquanto que no dispositivo 

da sentença constou o período de 19.06.1995 a 28.02.1999. Procedem os embargos.Portanto, onde se lê: Posto isso, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça o exercício de trabalho rural no 

intervalo de 19.06.1995 a 28.02.1999 (...), leia-se Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de 
mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para determinar que o Instituto Nacional do 

Seguro Social reconheça o exercício de trabalho rural no intervalo de 19.06.1955 a 28.02.1999 (...).Certifique-se nos 

autos e no livro de registro de sentenças.Posto isso, acolho os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

 

0000059-28.2007.403.6109 (2007.61.09.000059-2) - JOSE CARLOS XAVIER(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Manifeste-se o autor acerca do interesse no prosseguimento do feito, tendo em 

vista a petição de fls. 309/313.Int. 

 

0002142-80.2008.403.6109 (2008.61.09.002142-3) - GIOVANI RODRIGUES(SP197082 - FLÁVIA ROSSI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

GIOVANI RODRIGUES, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz ter requerido administrativamente o 

benefício em 07.04.2005 (NB 136.257.048-3), que lhe foi negado sob a alegação de falta de tempo de serviço porquanto 

não foram considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente nocivo à saúde.Requer que a autarquia 

previdenciária reconheça o exercício de atividade laborativa em condições insalubres de 07.01.1976 a 23.06.1978, 

26.06.1978 a 11.11.1981, 17.05.1982 a 04.12.1984, 03.12.1984 a 18.06.1985, 01.06.1985 a 10.04.1996, 01.03.1977 a 

07.04.2005 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do pedido administrativo.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 14/78).Foram deferidos os benefícios da gratuidade e a tutela antecipada foi 

parcialmente concedida (fls. 82/87).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, 

contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 

105/121).Houve réplica (fls. 125/130).Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, o autor 

pugnou pela produção de prova pericial e o réu nada requereu (fls. 131, 133 e 134).Foi indeferida a produção de prova 

pericial (fl. 135).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-

se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a 

caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 
exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 

4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a 

disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se 

traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e 

proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente 

exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e 

II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 

07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 

21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida 

no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas 

no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 

4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em 

caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do 

Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 

n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de 

laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 
exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Inicialmente importa ressaltar que os períodos de 07.01.1976 a 23.06.1978 (Indústrias Máquinas 

DAndrea S/A), 26.06.1978 a 11.11.1981 (Newton S/A Indústria) e de 03.12.1984 a 18.06.1985 (Indústria Machina 

Zaccaria) já foram considerados especiais e assim computados pelo próprio réu, conforme se verifica de resumo de 

documentos para cálculos de tempo de contribuição (fls. 62/64), tratando-se, pois, de questão incontroversa.Infere-se 

dos documentos trazidos aos autos consistentes em anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, 
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bem como formulários DSS 8030 que o autor trabalhou em ambiente insalubre de 17.05.1982 a 04.12.1984, na empresa 

Máquinas Varga S/A, de 01.06.1985 a 10.04.1996, na empresa Contin S/A Indústria e Comércio Ltda. e de 01.03.1997 

a 04.03.1997, na empresa Indústria de Máquinas Agrícolas Novo Horizonte em atividade elencada no rol do Anexo do 

Decreto n.º 53.831/64, códigos 2.5.2 e 2.5.3 e no rol do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.5.1, que tratam da 

função de metalúrgico (fls. 34, 46 e 48).Depreende-se de documento trazido aos autos consistente em Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP que o autor trabalhou em ambiente insalubre de 05.03.1997 a 07.04.2005, na 

empresa Indústria de Máquinas Agrícolas Novo Horizonte, uma vez que estava exposto a ruídos de 91,2 dBs (fls. 

49/51).Oportuno mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, 

porque elaborado com base em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho torna desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo 

em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e 

inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como 

especial o labor cumprido nos períodos compreendidos entre 17.05.1982 a 04.12.1984, 01.06.1985 a 10.04.1996, 

01.03.1997 a 04.03.1997 e de 05.03.1997 a 07.04.2005, procedendo à devida conversão e implante o benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ao autor Giovani Rodrigues (NB 136.257.048-3), a contar 

da data do requerimento administrativo (07.04.2005), consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos 
exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário com 

incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a 

citação (18.06.2008- fl. 94), à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no artigo 406, do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional, ressalvando que a partir de 01.07.2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora acima 

preconizados, haverá a incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, observando-se a prescrição 

qüinqüenal.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao 

pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, 

observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito em julgado, 

com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais 

do INSS - EADJ, via e-mail, instruindo-se com os documentos de Giovani Rodrigues (NB 136.257.048-3), a fim de que 

se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício a contar data do requerimento administrativo 

(07.04.2005).Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

0002912-73.2008.403.6109 (2008.61.09.002912-4) - FRANCISCO CARLOS CALTAROSSA(SP066924 - NELSON 

MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP156616 - CLÁUDIO MONTENEGRO 

NUNES) 

Autos. : 2008.61.09.002912-4 Ação OrdináriaAutor : FRANCISCO CARLOS CALTAROSSARéu : INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIALVistos etc.FRANCISCO CARLOS CALTAROSSA, qualificado nos autos, 

ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição.Aduz ter requerido administrativamente o benefício em 09.02.2004 (NB 132.229.266-0), que lhe 

foi negado sob a alegação de falta de tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados 

períodos laborados em ambiente nocivo à saúde.Requer que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de 

atividade laborativa em condições insalubres de 17.07.1980 a 30.04.1981, 01.05.1981 a 31.12.1985, 01.01.1986 a 

31.05.1989 e de 01.06.1989 a 31.12.1995 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do 

pedido administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 20/177).Foram deferidos os benefícios da gratuidade e o 

pedido de tutela antecipada foi concedido parcialmente (fl. 180/184).Regularmente citado, apresentou contestação 

através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos (fls. 194/207).Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir, nada foi 
requerido.Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização 

da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena 

de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. 

Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da 

conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em 

contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de 

suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da 

Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida 

pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 233/1170 

Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 

07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 

21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida 

no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas 

no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 

4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em 

caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do 

Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 

n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de 

laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 
determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em formulários DSS 8030, bem como 

laudo técnico pericial que o autor laborou na empresa Codismon Metalúrgica Ltda. no interregno de 17.07.1980 a 
30.04.1981 como ajudante de produção onde estava exposto a ruídos de 92 dBs (fl. 50 e 69/85), de 01.05.1981 a 

31.12.1985 e de 01.01.1986 a 31.05.1989 em atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 

2.5.3 e no rol do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.5.2 que tratam da função de caldeireiro e, além disso, 

submetido a ruídos de 92 dBs (fls. 51, 52 e 69/85) e, finalmente, que no intervalo de 01.06.1989 a 31.12.1995 na função 

de operador de ponte rolante onde estava sujeito a ruídos de 92 dBs (fls. 53 e 69/85).Por fim, tendo em vista o 

explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de 

princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido 

no período compreendido entre 17.07.1980 a 30.04.1981, 01.05.1981 a 31.12.1985, 01.01.1986 a 31.05.1989 e de 

01.06.1989 a 31.12.1995, procedendo à devida conversão e implante o benefício previdenciário mais vantajoso, de 

aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, ao autor Francisco Carlos Caltarossa (NB 132.229.266-0), a 

contar do requerimento administrativo (09.02.2004), consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos 

exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário com 

incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a 
citação (18.06.2008 - fl. 191), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 

1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos termos do artigo 

406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal.Deixo de condenar em custas 

em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça.Mantenho a decisão proferida em sede de tutela antecipada.Decisão sujeita ao reexame 

necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se.Piracicaba, ____ de fevereiro de 2011. ROSANA CAMPOS PAGANO Juíza Federal 

 

0003506-87.2008.403.6109 (2008.61.09.003506-9) - JORGE TOLEDO BRESSANI(SP070484 - JOAO LUIZ 

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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JORGE TOLEDO BRESSANI, portador do RG n.º 19.836.137 e do CPF n.º 021.188.428-64, nascido em 13.03.1959, 

filho de Lázaro Bressani e de Maria de L. Toledo Bressani, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão 

de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz ter requerido 

administrativamente o benefício em 28.03.2007 (NB 141.131.164-0), que lhe foi negado sob a alegação de falta de 

tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente nocivo à 

saúde.Requer que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de atividade laborativa em condições insalubres de 

01.10.1980 a 12.03.1985 e de 24.06.1985 a 01.08.1996 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, 

desde a data do pedido administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 11/24).Foram deferidos os benefícios da 

gratuidade e a tutela antecipada foi negada (fl. 27/30).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da 

qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de 

recursos (fls. 40/54).Intimadas as partes a especificarem as provas que pretendiam produzir nada foi requerido (fls. 60, 

61 e 62).Na seqüência, informou o autor na esfera administrativa ter postulado aposentadoria por tempo de 

contribuição, em 28.07.2009 (NB 140.270.920-7), que lhe foi concedida, tendo inclusive sido considerados especiais os 

intervalos ora discutidos nos presentes autos, ou seja, de 01.10.1980 a 12.03.1985 e de 24.06.1985 a 01.08.1996 (fls. 

65/124).Intimado a ser manifestar sobre a petição do autor o réu requereu a extinção da ação por carência superveniente 

(fl. 126).O autor juntou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 127/130).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Para obter a tutela jurídica é indispensável que o autor 
demonstre pretensão idônea a ser objeto da atividade jurisdicional do Estado. Em outras palavras, para atingir-se a 

prestação jurisdicional, ou seja a solução do mérito, é necessário que a lide seja deduzida em juízo com observância de 

alguns requisitos básicos, sem cuja presença o órgão jurisdicional não estará em situação de enfrentar o litígio a dar às 

partes uma solução que componha definitivamente o conflito de interesses. Estes requisitos básicos são as condições da 

ação e dentre elas está o interesse de agir que surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao direito 

material e traduz-se numa relação de necessidade e de adequação ao provimento postulado.Infere-se dos autos, 

especialmente das declarações do autor, que o benefício ora postulado foi concedido na esfera administrativa, de tal 

forma que inexiste interesse processual para prosseguimento da demanda.Além disso, importante relevar que o autor 

não trouxe aos autos cópia dos documentos que acompanharam o primeiro requerimento administrativo, 

impossibilitando a constatação de reiteração ou não do pedido anterior, a fim de autorizar alteração na data do início do 

benefício e inclusive quando instado a especificar as provas que pretendia produzir, quedou-se inerte (fls. 60 e 62).Por 

fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em condenação ao pagamento de honorários advocatícios.Posto 

isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso VI do Código de 

Processo Civil.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Indevidos honorários 

advocatícios.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005747-34.2008.403.6109 (2008.61.09.005747-8) - LAURA CRISTINA SHUURMAN(SP120598 - IARA 
CRISTINA DANDREA MENDES E SP156119E - RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU) X UNIAO 

FEDERAL 

LAURA CRISTINA SCHUURMAN, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, opôs 

embargos de declaração à sentença que julgou improcedente o pedido (fls. 59/60), sustendo a ocorrência de 

contradição.Verifica-se que inexiste na decisão combatida qualquer obscuridade, contradição ou contradição que 

justifique a interposição dos embargos de declaração. Pretende-se, na realidade, a alteração substancial do ato decisório, 

o que não se admite.Deste teor inúmeros julgados de nossos tribunais que consideram que os embargos de declaração 

não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos 

de erro material evidente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351) não justifica, 

sob pena de grave disfunção jurídico-processual do recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar 

a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964, 158/689, 

158/993, 159/638).Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I. 

 

0006740-77.2008.403.6109 (2008.61.09.006740-0) - APARECIDA MARIA DE CASTRO RODRIGUES(SP228754 - 

RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aparecida Maria de Castro Rodrigues, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada previsto 
no artigo 203, inciso V da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n.º 8.742/93, argumentando ser idosa com mais 

de 65 (sessenta e cinco) anos de idade e não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. Com a inicial vieram documentos (fls. 09/19). Despacho inicial proferido deferindo os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (fl. 22). Regularmente citado o Instituto Nacional do Seguro Social sustentou que a renda familiar per 

capita é superior àquela prevista na lei para concessão do benefício e requereu a improcedência do pedido formulado na 

exordial (fls. 31/38). Houve réplica onde a autora refutou as alegações da defesa e reiterou os termos da inicial (fls. 

42/46).Determinou-se a realização do relatório sócio-econômico (fl. 47), que foi posteriormente juntado aos autos (fls. 

52/55). Manifestaram-se, então, as partes, tendo a autora concordado com o estudo realizado (fls. 61/63) e o Instituto 

Nacional de Seguro Social reiterado os termos de sua contestação (fls. 65/72). Em atenção ao disposto no artigo 75 da 

Lei nº 10.741/2003 foram os autos remetidos ao Ministério Público Federal que deixou de opinar acerca do mérito da 

contenda (fl. 77). Vieram os autos conclusos para sentença. É a síntese do necessário. Fundamento e decido. 
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Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil.Tratam os autos de benefício de amparo assistencial que independe de qualquer 

vinculação previdenciária e de contribuições de qualquer espécie para ser concedido, sendo devido à pessoa portadora 

de deficiência ou idosa que não possua meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família (artigo 

203, inciso V, da Constituição Federal). Ao contestar a ação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela 

improcedência sustentando que a Lei n.º 8.742/93 regulamenta o benefício e prevê os requisitos exigidos para sua 

concessão, bem como que a prova produzida atesta ser a renda per capita da família da autora superior à prevista na 

referida lei. Inicialmente há que se considerar que o efeito vinculante da Ação Direta de Inconstitucionalidade 1232-1, 

diz respeito à discussão acerca da inconstitucionalidade ou não da norma, o que não exclui a aplicação do princípio da 

livre convicção e persuasão na valoração da prova produzida nos autos ou tampouco a aplicação da lei segundo os fins 

sociais e as exigências do bem comum (artigo 5º da LICC), do princípio da razoabilidade (artigo 5º, LIV, da 

Constituição da República) e sobretudo o da dignidade da pessoa humana (artigo 1º, III, da Constituição da República). 

Daí o limite previsto na lei ser tido como parâmetro meramente indicativo. Contudo, da análise dos autos o que se infere 

é que a autora, realmente pessoa idosa, não foi capaz de demonstrar a ausência de meios para prover seu próprio 

sustento ou de tê-lo provido por sua família, não se inserindo, pois, no rol de pessoas que a Constituição Federal 

pretendeu amparar com o benefício ora pleiteado. Relatório sócio econômico juntado aos autos noticia que a autora 

reside com o seu esposo e dois filhos maiores e capazes e ainda uma neta menor em imóvel próprio e evidencia que a 

renda mensal totalizava o valor de R$ 2.087,00 (dois mil, oitenta e sete reais) naquela ocasião. Informa também o 
estudo realizado que a família possui um veículo (marca Chevolet - Monza SLE, ano 1988) e telefone, que oneram o 

orçamento, sendo que as despesas não superam o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) na época (fls. 132/134). Posto 

isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado 

à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à perda de sua 

qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Deixo de condenar em custas em face da 

isenção de que gozam as partes.Dê-se vista ao Ministério Público Federal conforme preceitua o art. 75 da Lei nº 10.741, 

de 1º de outubro de 2003. P. R. I. 

 

0007086-28.2008.403.6109 (2008.61.09.007086-0) - JOSE ROBERTO PALHARINI(SP090800 - ANTONIO TADEU 

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos. : 2008.61.09.007086-0 Ação OrdináriaAutor : JOSÉ ROBERTO PALHARINIRéu : INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIALVistos etc.JOSÉ ROBERTO PALHARINI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação 

ordinária, com pedido de concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS objetivando, em síntese, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição.Aduz ter requerido administrativamente o benefício em 28.09.2007 (NB 143.479.640-7), que lhe foi 

negado sob a alegação de falta de tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados períodos 
laborados em ambiente nocivo à saúde.Requer que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de atividade 

laborativa em condições insalubres de 01.03.1982 a 03.02.1986, 26.05.1986 a 31.12.2002, 01.01.2003 a 31.12.2004, 

01.01.2005 a 31.12.2005, 01.01.2006 a 31.12.2006 e de 01.01.2007 a 28.09.2007 e, conseqüentemente, seja implantado 

o benefício pleiteado, desde a data do pedido administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 15/68).Foram 

deferidos os benefícios da gratuidade e o pedido de tutela antecipada foi concedido parcialmente (fl. 

71/73).Regularmente citado, apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e 

suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 90/98).Vieram os autos conclusos.É a 

síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há 

que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito 

adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse 

qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o 

comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma 

vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente 

destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do 

trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação 
constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, 

explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova 

redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol constante dos 

aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol 

exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 

artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter 

habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto 

n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo 

técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 
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exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 
diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em formulário DSS 8030, bem como laudo 

técnico pericial, inequivocamente, que o autor trabalhou em ambiente insalubre de 01.03.1982 a 03.02.1986, como 

tecelão, maquinista, auxiliar de tecelagem e encarregado na empresa Toyobo do Brasil Ind. Têxtil Ltda exposto a ruídos 

de 99 dBs (fls. 33 e 38/44).Além disso, conforme depreende-se de formulário DSS 8030, laudo técnico pericial, bem 

como Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, o autor trabalhou em ambiente insalubre na empresa Goodyear do 

Brasil Ltda. de 26.05.1988 a 31.12.2002, como alimentador de máquina de construção e construtor de pneus unisteel 

submetido a ruídos de 87,3 dBs (fls. 46 e 47), de 01.01.2003 a 31.12.2004, na função de construtor de pneus sujeito a 

ruídos de 85,5 dBs e aos agentes agressivos químicos hexano, xileno e tolueno (fls. 20/22, 46 e 47), de 01.01.2005 a 

31.12.2005, na mesma função exposto a ruídos de 87,7 dBs e aos mesmos agentes químicos (fls. 20/22), de 01.01.2006 

a 31.12.2006, com construtor de pneus submetido a ruídos de 88 dBs e tinha contato com n-hexano, n-heptano e 

ciclohexano (fls. 20/22) e de 01.01.2007 a 28.09.2007, ainda na função de construtor de pneus sujeito a ruídos de 89,1 

dBs e aos citados agentes químicos n-hexano, n-heptano e ciclohexano (fls. 20/22).Oportuno mencionar que o Perfil 
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado com base em laudo 

técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna desnecessária a juntada 

destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se 

falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de princípios, inexistindo, pois, 

justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido no período 

compreendido entre 01.03.1982 a 03.02.1986, 26.05.1988 a 31.12.2002, 01.01.2003 a 31.12.2004, 01.01.2005 a 

31.12.2005, 01.01.2006 a 31.12.2006 e de 01.01.2007 a 28.09.2007, procedendo à devida conversão e implante o 

benefício previdenciário mais vantajoso, de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, ao autor José Roberto 

Palharini (NB 143.479.640-7), a contar do requerimento administrativo (28.09.2007), consoante determina a lei e desde 

que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do 

benefício previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (16.10.2008 - fl. 79), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos 
termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal.Deixo de 

condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Mantenho a decisão proferida em sede de tutela 

antecipada.Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Piracicaba, ____ de fevereiro de 2011. ROSANA CAMPOS 

PAGANO Juíza Federal 

 

0008083-11.2008.403.6109 (2008.61.09.008083-0) - ANEZIO ROSA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANEZIO ROSA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de tutela 
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antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Aduz ter requerido 

administrativamente o benefício em 28.04.2008 (NB 145.322.106-6), que lhe foi negado sob a alegação de falta de 

tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente nocivo à 

saúde.Requer que sejam considerados como trabalhados em condições especiais os períodos compreendidos entre 

01.08.1990 a 01.12.1993 e de 20.03.2002 a 10.03.2003 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, 

desde a data do pedido administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 15/121).Foram deferidos os benefícios da 

gratuidade (fl. 124).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls. 125/126).Regularmente citado, o réu apresentou 

contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito 

de interposição de recursos (fls. 134/147).A parte autora apresentou réplica e juntou novos documentos (fls. 

153/218).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização 

da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena 

de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. 

Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da 

conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em 

contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de 
suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da 

Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida 

pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do 

Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 

07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 

21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida 

no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas 

no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 

4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em 

caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do 

Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 

n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de 

laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 
social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 
n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em formulários DSS 8030, bem como 

laudos técnicos periciais, inequivocamente, que o autor laborou em ambiente insalubre de 01.08.1990 a 01.12.1993 e de 

20.03.2002 a 10.03.2003, como tecelão na empresa Feltrin Irmãos Cia. Indústria Têxtil Ltda., sucedida por Assisi 

Indústria Têxtil Ltda., exposto a ruído de 95 dBs (fls. 167/218).Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar 

em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de princípios, inexistindo, pois, 

justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido no período 

compreendido entre 01.08.1990 a 01.12.1993 e de 20.03.2002 a 10.03.2003, procedendo à devida conversão e implante 
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o benefício previdenciário mais vantajoso, de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, ao autor Anézio 

Rosa (NB 145.322.106-6), a contar da data do requerimento administrativo (28.04.2008), consoante determina a lei e 

desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do 

benefício previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (27.11.2008 - fl. 132), à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no artigo 

406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional, ressalvando que a partir de 01.07.2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora 

acima preconizados, haverá a incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, observando-se a 

prescrição qüinqüenal.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o 

Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito 

em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via e-mail, instruindo-se com os documentos de Anézio Rosa (NB 145.322.106-

6), a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício a contar data do requerimento 

administrativo (28.04.2008).Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008628-81.2008.403.6109 (2008.61.09.008628-4) - DAGOBERTO DINIZ DA SILVA(SP135247 - RODRIGO 

CAMPOS BOAVENTURA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por DAGOBERTO DINIZ DA SILVA, com 

qualificação nos autos, para a cobrança da importância apurada, nos termos do artigo 475-B do mesmo texto normativo, 

em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário, que a condenou a pagar a diferença 

de remuneração referente à aplicação do IPC de 42,72% do mês de janeiro de 1989 sobre o saldo existente na caderneta 

de poupança do autor, acrescida de juros de mora, correção monetária e honorários advocatícios. Aduz a impugnante, 

em suma, que os cálculos apresentados pelo impugnado contêm erro que reclama correção.Instado a se manifestar, o 

impugnado reconheceu como correto os cálculos elaborados pela impugnante (fl. 75).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Infere-se dos autos que as restrições feitas pela 

impugnante à memória discriminada do cálculo diante dos limites da r. sentença que a condenou a pagar a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC de 42,72% do mês de janeiro de 1989, deduzindo-se o efetivamente 

creditado, sobre o saldo existente na caderneta de poupança do autor, além de juros de mora, correção monetária e 

honorários advocatícios, são totalmente procedentes, uma vez que foram aceitas pelo impugnado quando se manifestou 
sobre a impugnação (fl. 75). Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal, considerando como devida a importância de R$ 82.921,39 (oitenta e dois 

mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e nove centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 82.921,39 

(oitenta e dois mil, novecentos e vinte e um reais e trinta e nove centavos) em favor do impugnado e no valor de R$ 

32.848,96 (trinta e dois mil, oitocentos e quarenta e oito reais e noventa e seis centavos) em favor da impugnante, 

conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 73). Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I. 

 

0010771-43.2008.403.6109 (2008.61.09.010771-8) - MONTREAL COM/ IMP/ E EXP/ DE ELETRONICOS LTDA - 

EPP(SP086542 - JOSE CARDOSO DE NEGREIROS SZABO E SP056788 - GUIOMAR GONCALVES SZABO) X 

UNIAO FEDERAL 

MONTREAL COMÉRICO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA. - EPP, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, opôs embargos de declaração à sentença que julgou improcedente o 

pedido (fls. 103), sustendo a ocorrência de contradição.Verifica-se que inexiste na decisão combatida qualquer 

obscuridade, contradição ou contradição que justifique a interposição dos embargos de declaração. Pretende-se, na 

realidade, a alteração substancial do ato decisório, o que não se admite.Deste teor inúmeros julgados de nossos tribunais 

que consideram que os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que 
se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material evidente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 

89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351) não justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual do recurso, a sua 

inadequada utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição 

do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964, 158/689, 158/993, 159/638).Posto isso, rejeito os presentes embargos de 

declaração.P. R. I. 

 

0011340-44.2008.403.6109 (2008.61.09.011340-8) - JOAO BATISTA BUENO(SP142717 - ANA CRISTINA 

ZULIAN E SP235301 - CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

JOÃO BATISTA BUENO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário, com pedido de 

concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em 
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síntese, a revogação de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, já concedido pela autarquia 

ré, com a posterior concessão de nova aposentadoria, com majoração da alíquota da renda mensal.Argumenta que após 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, continuou trabalhando e recolhendo 

contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de 

benefício de aposentadoria mais vantajoso, sem necessidade de devolução das parcelas já recebidas do benefício 

atualmente vigente.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/30).A gratuidade foi deferida (fl. 34).Regularmente citado, 

o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento 

legal para efeito de interposição de recursos (fls. 41/63).Proferiu-se decisão que indeferiu a antecipação da tutela (fls. 

65/66).Houve réplica onde a parte autora refutou as alegações da defesa e reiterou os termos da inicial (fls. 70/73). 

Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisdicional que lhe garanta o direito de desaposentação, ou 

seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou 

serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual 

seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação. A desaposentação é instituto de origem 

doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de 

postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não 

o ordenamento jurídico posto. Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. 
DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos 

mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora 

provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 

20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao 

benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos 

proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título 
de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 

2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO 

DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 

2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da 

Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: 

caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o 

aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução 
integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se, em sua maioria, a 

circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de 

tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência 

próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, 

como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS 

PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria 

não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, 

sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria 

desde o momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua 
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postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com 

o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não 

obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 

9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos 

recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame 

necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).No presente caso, busca a parte autora a cessação do 

benefício anteriormente concedido e o aproveitamento do período de contribuição posterior à aposentação, visando a 

percepção de aposentadoria mais vantajosa. Ademais, a parte autora é expressa ao negar a intenção de restituir ao INSS 
os valores já recebidos do benefício atualmente vigente. Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido 

da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser 

acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, gradativamente, permanecendo no exercício de atividades de vinculação 

obrigatória ao RGPS, aumentaria os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, 

motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação 

advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal 

aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro 

segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária. Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido principal, nos 
termos em que foi formulado.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei 

federal e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-

questionamentos.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as 

partes.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à 

perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0011346-51.2008.403.6109 (2008.61.09.011346-9) - ANTONIO GOMES DA SILVA(SP142717 - ANA CRISTINA 

ZULIAN E SP235301 - CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

ANTÔNIO GOMES DA SILVA, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário, com pedido de 

concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em 

síntese, a revogação de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, já concedido pela autarquia 

ré, com a posterior concessão de nova aposentadoria, com majoração da alíquota da renda mensal.Argumenta que após 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, continuou trabalhando e recolhendo 
contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de 

benefício de aposentadoria mais vantajoso, sem necessidade de devolução das parcelas já recebidas do benefício 

atualmente vigente.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/30).A gratuidade foi deferida (fl. 33).Regularmente citado, 

o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento 

legal para efeito de interposição de recursos (fls. 40/63).Proferiu-se decisão que indeferiu a antecipação da tutela (fls. 

65/66).Houve réplica onde a parte autora refutou as alegações da defesa e reiterou os termos da inicial (fls. 70/73). 

Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisdicional que lhe garanta o direito de desaposentação, ou 

seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou 

serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual 
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seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação. A desaposentação é instituto de origem 

doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de 

postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não 

o ordenamento jurídico posto. Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. 

DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE 

DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é 

renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito 

disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a 

aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei 

nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma 

indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário 

vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos 

mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de 

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora 

provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 

20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao 
benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos 

proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título 

de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 

2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE 

NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO 

DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 

2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da 

Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 
02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: 

caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o 

aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução 

integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se, em sua maioria, a 

circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de 

tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência 

próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, 

como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS 

PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria 

não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, 

sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria 

desde o momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua 

postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com 

o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não 

obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 
9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos 

recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame 
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necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).No presente caso, busca a parte autora a cessação do 

benefício anteriormente concedido e o aproveitamento do período de contribuição posterior à aposentação, visando a 

percepção de aposentadoria mais vantajosa. Ademais, a parte autora é expressa ao negar a intenção de restituir ao INSS 

os valores já recebidos do benefício atualmente vigente. Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido 

da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser 

acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, gradativamente, permanecendo no exercício de atividades de vinculação 

obrigatória ao RGPS, aumentaria os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, 

motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação 

advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal 

aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro 

segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 
a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária. Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido principal, nos 

termos em que foi formulado.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei 

federal e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-

questionamentos.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as 

partes.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor 

dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à 

perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0002465-51.2009.403.6109 (2009.61.09.002465-9) - ADIMIR FRANCO MARIANO LEITE(SP101789 - EDSON 

LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADIMIR FRANCO MARIANO LEITE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de 

concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em 
síntese, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz ter requerido 

administrativamente o benefício em 02.05.2008 (NB 143.781.588-7), que lhe foi negado sob a alegação de falta de 

tempo de serviço, eis que não foram considerados insalubres determinados períodos laborados em ambiente nocivo à 

saúde, bem como certos interstícios laborados em condições normais.Requer que sejam considerados como trabalhados 

em condições normais de 01.07.1976 a 22.12.1976, 03.01.1977 a 15.03.1977, 31.08.1977 a 05.09.1977, 19.07.1978 a 

15.08.1978, 05.01.1984 a 24.07.1984 e de 30.05.1986 a 30.09.1990 e em condições especiais os períodos 

compreendidos entre 02.01.1979 a 04.01.1981, 13.09.1984 a 27.10.1984, 01.10.1990 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a 

02.05.2008 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do pedido administrativo.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 31/124).Proferiu-se decisão que concedeu os benefícios da assistência judiciária gratuita 

e postergou a análise do pedido de antecipação da tutela para após a vinda da contestação (fl. 127).Regularmente citado, 

o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento 

legal para efeito de interposição de recursos (fls. 136/155).O pedido de tutela antecipada foi deferido parcialmente (fls. 

157/159). Contra tal decisão foi interposto agravo de instrumento pelo réu, no qual foi dado provimento cassando a 

tutela antecipada e determinando a suspensão do benefício concedido (fls. 177/182 e 186/189). Vieram os autos 

conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente 

importa mencionar que conforme noticia resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, expedido pelo 
próprio Instituto Nacional do Seguro Social, os períodos de 01.07.1976 a 22.12.1976, 03.01.1977 a 15.03.1977, 

31.08.1977 a 05.09.1977, 19.07.1978 a 15.08.1978, 05.01.1984 a 24.07.1984 e de 30.05.1986 a 30.09.1990 já foram 

computados pela autarquia previdenciária como exercício de atividade comum tratando-se, pois, de matéria 

incontroversa (fls. 108/111). A par do exposto, consoante se infere do teor da contestação apresentada (fls. 136/155) o 

interregno compreendido entre 02.01.1979 a 04.01.1981 já foi considerado especial pelo réu tratando-se igualmente de 

matéria incontroversa. Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a 

caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 

4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a 

disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se 

traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e 
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proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente 

exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e 

II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 

07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 

21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida 

no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas 

no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 

4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em 

caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do 

Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 

n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de 

laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 
do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 
Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.No que tange, todavia, ao período em que o autor trabalhou na empresa Ultragaz S/A de 13.09.1984 

a 27.10.1984 não há que ser reconhecida a insalubridade, eis que não foram juntados aos autos quaisquer documentos 

aptos a comprovar as alegações veiculadas na inicial.Por outro lado, infere-se de documentos trazidos aos autos 

consistentes em Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs, inequivocamente, que o autor laborou como operador 

de máquina em ambiente insalubre na Usina Costa Pinto S/A de 01.10.1990 a 31.12.2003 exposto a ruído que variava 

entre 80 e 95 dBs (fls. 49/51) e de 01.01.2004 a 02.05.2008 sujeito a ruído de 95 dBs (fls. 52/54).Oportuno mencionar 

que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado com base 

em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna desnecessária 

a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo em vista o explanado, não 

há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de princípios, 

inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido 

no período compreendido entre 01.10.1990 a 31.12.2003 e de 01.01.2004 a 02.05.2008, procedendo à devida conversão 

e implante o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição do Admir Franco Mariano Leite (NB 

143.781.588-7), a contar do requerimento administrativo (02.05.2008), consoante determina a lei e desde que 
preenchidos os demais requisitos legais para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do 

benefício previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (03.04.2009 - fl. 133), à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no artigo 

406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional, ressalvando que a partir de 01.07.2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora 

acima preconizados, haverá a incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, observando-se a 

prescrição qüinqüenal.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o 

Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
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condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito 

em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via e-mail, instruindo-se com os documentos de Admir Franco Mariano Leite 

(NB 143.781.588-7), a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício a contar da data do 

requerimento administrativo (02.05.2008).Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0002469-88.2009.403.6109 (2009.61.09.002469-6) - JONAS SOZIM(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JONAS SOZIM, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Aduz ter requerido 

administrativamente o benefício em 01.12.2008 (NB 147.375.719-0), que lhe foi negado sob a alegação de falta de 

tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente nocivo à 

saúde.Requer que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de atividade laborativa em condições insalubres de 

06.03.1997 a 01.12.2008 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do pedido 

administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 15/61).Foram deferidos os benefícios da gratuidade (fl. 

64).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e 
suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 75/80).Vieram os autos conclusos.É a 

síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há 

que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito 

adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse 

qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o 

comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma 

vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente 

destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do 

trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação 

constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, 

explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova 

redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol constante dos 

aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol 

exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 
artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter 

habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto 

n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo 

técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 
9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 
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especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em laudo técnico pericial, bem como Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, o autor trabalhou em ambiente insalubre na empresa Goodyear do Brasil Ltda. de 

06.03.1997 a 01.12.2008, como construtor de pneus, submetido a ruídos superiores a 86 dBs (fls. 49/52 e 

67/69).Oportuno mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, 

porque elaborado com base em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho torna desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo 

em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e 

inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como 

especial o labor cumprido no período compreendido entre 06.03.1997 a 01.12.2008, procedendo à devida conversão e 

implante o benefício previdenciário mais vantajoso, de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, ao autor 

Jonas Zozim (147.375.719-0), a contar do requerimento administrativo (01.12.2008), consoante determina a lei e desde 

que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do 

benefício previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (21.05.2009 - fl. 74), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do 
Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal.Deixo de 

condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 

461 do Código de Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via 

e-mail, instruindo-se com os documentos de Jonas Zozim (147.375.719-0), a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à implantação do benefício a contar da data do requerimento administrativo (01.12.2008).Decisão sujeita ao 

reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0007069-55.2009.403.6109 (2009.61.09.007069-4) - CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS 

SCAGLIA E SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO 

DE SAO PAULO - IPEM/SP X INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL  

CAVICCHIOLLI e CIA. LTDA., com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de 

concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

IPEM e do INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - 
INMETRO objetivando, em síntese, a decretação da nulidade do auto de infração n.º 1541508 ou, subsidiariamente, que 

o valor da multa aplicada seja condizente com a gravidade da infração e a vantagem pretensamente auferida. Aduz que 

o referido auto de infração é nulo, eis que não está devidamente identificado o fato imputado, o que acarreta prejuízo a 

sua defesa e que a pena de multa é indevida, já que a ré deveria ter aplicado pena de advertência, nos termos do art. 8º, 

I, da Lei n.º 9.933/99. Sustenta que o auto de infração ofende ao princípio da moralidade administrativa, eis que os 

valores apurados com as multas administrativas revertem em favor da própria autora da autuação e que a decisão 

atacada foi proferida mais de 60 (sessenta) dias após a lavratura do auto de infração, o que contraria a legislação 

estadual que rege a matéria. Com a inicial vieram documentos (fls. 30/71).Sobreveio decisão ordinatória que foi 

cumprida (fls. 76 e 81/141).Depósito judicial da multa impugnada foi realizado pela autora (fls. 78/79).Postergou-se a 

análise do pedido de concessão de tutela antecipada (fl. 143).Regularmente citado, os réus apresentaram contestação 

através das quais contrapuseram-se ao pleito da autora (fls. 147/167 e 221/228)Vieram os autos conclusos. É a síntese 

do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente verifica-se que o auto de 

infração foi lavrado por autoridade competente, ou seja, o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM-

SP, considerando-se os termos dos artigos 3º, inciso I e 4º da Lei n.º 9.933/99 e do Convênio n. 04/2005 firmado com o 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, e informa corretamente a 

legislação aplicável à espécie (fls. 170/177).A par do exposto, o ato infracional imputado à autora está devidamente 
demonstrado no auto de infração, bem como no laudo de exame formal, e consiste em exposição à venda de papel 

higiênico, marca São Vicente, com medida de largura menor do que indicado na embalagem do produto, o que inclusive 

possibilitou o exercício de ampla defesa que foi regularmente apresentada (fls. 54/56)Ressalte-se também que inexiste a 

alegada ofensa ao princípio da moralidade em razão da destinação do montante apurado em multas administrativas se 

dar para o próprio órgão de fiscalização, considerando-se que este tem entre suas atribuições a defesa das relações de 

consumo. Além disso, ainda que os prazos na apreciação do processo administrativo tenham sido extrapolados pela ré 

tal morosidade não tem o condão por si só de anular o processo administrativo, mormente se foram respeitados os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório, como ocorreu.Por fim, não se entrevê qualquer 

desproporcionalidade na sansão aplicada nos autos do processo administrativo em questão, eis que embasadas em 

parâmetros estabelecidos pela Lei n.º 9.933/99, que em seus artigos 8º e 9º estabelece:Art. 8º Caberá ao Inmetro e às 

pessoas jurídicas de direito público que detiverem delegação de poder de polícia processar e julgar as infrações, bem 
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assim aplicar aos infratores, isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades:I - advertência;II - multa;(...).Art. 9o 

A pena de multa, imposta mediante procedimento administrativo, obedecerá os seguintes valores:I - nas infrações leves, 

de R$ 100,00 (cem reais) até R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais);II - nas infrações graves, de R$ 200,00 (duzentos reais) 

até R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais);III - nas infrações gravíssimas, de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 

até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). 1o Na aplicação da penalidade de multa, a autoridade 

competente levará em consideração, além da gravidade da infração:I - a vantagem auferida pelo infrator;II - a condição 

econômica do infrator e seus antecedentes;III - o prejuízo causado ao consumidor.Destarte, a multa aplicada no valor de 

R$ 1.702,56 (mil, setecentos e dois reais e cinqüenta e seis centavos) se coaduna com os parâmetros legais, 

considerando os antecedentes da autora, ou seja, a sua reincidência.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), com base 4º do artigo 20 do Código de Processo 

Civil.P.R.I. 

 

0008558-30.2009.403.6109 (2009.61.09.008558-2) - ROBERTO ANTONIO DO VAL(SP148304A - ALCEU 

RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ROBERTO ANTONIO DO VAL, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário, com pedido de 

concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em 

síntese, a revogação de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, já concedido pela autarquia 
ré, com a posterior concessão de nova aposentadoria especial, com majoração da alíquota da renda mensal.Argumenta 

que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, continuou trabalhando e 

recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser utilizado para a 

obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso, sem necessidade de devolução das parcelas já recebidas do 

benefício atualmente vigente.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/44).A gratuidade foi deferida (fl. 

47).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e 

suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 52/63).A parte autora apresentou réplica 

(fls. 66/73). Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se 

desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Em síntese, busca a parte autora provimento jurisdicional que lhe garanta o direito de 

desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 

contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação. A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes 

julgados:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 
PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente.3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa 

parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME 

GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo 

segurado ao benefício por ele titularizado para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, desde que integralmente restituídos à Autarquia 

Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o 
locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 

13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 
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título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Analisando-se tais julgados, 

observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria 

anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou 

contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas já recebidas 

do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes jurisprudenciais que admitem a 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se, em sua maioria, a circunstâncias de fato distintas da 

que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de tempo de serviço/contribuição 

para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência próprio. Nestes casos, a ausência 

de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, como nos explica o seguinte 

precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. 

EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 

9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria não encontra vedação constitucional ou legal. A 

aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, 

na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria desde o momento em que ela teve início; ela produz 

efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas 

produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com o fito de aproveitamento do respectivo tempo de 
serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não obriga o segurado, em razão da contagem 

recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 9.796/99, que trata da compensação financeira 

para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos recursos de custeio do regime de origem para o 

regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será feita mensalmente, na proporção do tempo de 

serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de cálculo que não ultrapassará o valor da renda 

mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o INSS terá qualquer prejuízo com a 

desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas aos seus cofres, gerando o necessário 

para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento de proventos da aposentadoria 

renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação esta que o próprio sistema 

absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o procedimento adotado não 

importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as contribuições vertidas ao sistema 

poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, para obtenção de outra em melhores 

condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame necessário e apelação do INSS 

improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 

19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).No presente caso, busca a parte autora a cessação do benefício anteriormente 

concedido e o aproveitamento do período de contribuição posterior à aposentação, visando a percepção de 

aposentadoria mais vantajosa. Ademais, a parte autora é expressa ao negar a intenção de restituir ao INSS os valores já 
recebidos do benefício atualmente vigente. Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido da parte 

autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao 

tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, gradativamente, permanecendo no exercício de atividades de vinculação 

obrigatória ao RGPS, aumentaria os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, 

motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação 

advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal 

aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro 

segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária. Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido principal, nos 
termos em que foi formulado.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei 

federal e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-

questionamentos.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as 

partes.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à 

causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à perda 

de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

0009124-76.2009.403.6109 (2009.61.09.009124-7) - JOAO BATISTA SILVA DE PROENCA(SP254441 - VIVIANE 

MARIA SPROESSER E SP076733 - DARCI SILVEIRA CLETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

JOÃO BATISTA SILVA DE PROENÇA, qualificado nos autos, propõs a presente demanda sob o rito ordinário em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a 

devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que 

propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE no mês de janeiro de 1989 (42,72%) e TR no mês de fevereiro de 

1991 (7%). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. Com a inicial 

vieram documentos (fls. 13/24).Citada, a ré ofereceu contestação argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir 

na hipótese de haver adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar 110/2001 ou recebimento dos valores 

pleiteados através de processo judicial diverso, a falta de interesse processual em relação ao IPC de março de 1990, a 

ausência de causa de pedir quanto aos juros progressivos, à taxa progressiva de juros, quanto ao IPC de fevereiro de 

1989, a carência de ação em relação ao IPC de julho de 1994 e agosto de 1994, ilegitimidade passiva quanto ao pedido 

relativo à multa de 40% sobre os depósitos sacados e à multa de 10% prevista no Decreto 99.684/90 e a ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, sustentou inicialmente a ocorrência de prescrição em 

relação aos juros progressivos e defendeu a regularidade dos índices aplicados no período mencionado (fls. 32/58).Na 

seqüência, a ré apresentou proposta de acordo (fls. 61/64), que não foi aceita pelo autor (fl. 68).Vieram os autos 

conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a 

produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de 
Processo Civil.Cumpre inicialmente analisar as preliminares argüidas.Não há que se indeferir a inicial sob o 

fundamento de que os autores aderiram ao termo de acordo proposto pela Lei Complementar 110/2001 ou receberam os 

valores pleiteados através de processo judicial diverso, tendo em vista que não há nos autos qualquer documento que 

comprove tal alegação.Do mesmo modo, não pode prosperar o argumento de que faltam de documentos indispensáveis 

para a propositura da ação, eis que por disposição legal cumpre à Caixa Econômica Federal a obrigação de emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas.Assim, e considerando o disposto no artigo 

333, II do Código de Processo Civil, a inexistência de saldo fundiário deveria ser comprovada por quem a alega.Deixo 

de apreciar as preliminares que suscitam a carência de ação em relação ao IPC de fevereiro de 1989, março de 1990, 

junho, julho e agosto de 1994, a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal quanto ao pedido relativo à multa de 

40% sobre os depósitos sacados pelos autores e à multa prevista no Decreto 99.684/90 e a falta de interesse de agir em 

relação à taxa progressiva de juros, posto que estranhas à pretensão veiculada nos autos. Ao revés do alegado não tem a 

Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei n.º 

4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal, que não é mantida mediante 

impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito privado 

exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, na 

redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.Anote-se, por outro lado, que o prazo prescricional aplicável às 

contribuições devidas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é de trinta anos, conforme o disposto no artigo 23, 
parágrafo 5º, da Lei n.º 8.036/90. Idêntica disposição já constava do artigo 21, parágrafo 4º, da Lei n.º 7.839/89. O 

artigo 20 da Lei n.º 5.107/66 estabelecia, por sua vez, para os créditos do Fundo, os mesmos privilégios das 

contribuições devidas à Previdência Social, dentre os quais o da prescrição trintenária, nos termos do artigo 144 da Lei 

n.º 3.807/60.Sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser o prazo para a revisão dos valores depositados na conta vinculada. Afinal, constatado o mesmo pressuposto, há 

que ser dada a mesma solução, segundo o antigo e sempre novo brocardo: ubi eadem ratio, idem jus.O entendimento 

pela prescrição trintenária em hipóteses com a dos autos vem sendo adotado, aliás, pelo egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (Recurso Especial n.º 95.628-AP - Relator Ministro Demócrito Reinaldo - DJ de 04.11.96, p. 42435) e pelos 

Tribunais Regionais Federais (Tribunal Regional Federal da 1ª Região - Apelação Cível n.º 107514 - Relator Juiz 

Olindo Menezes - DJ de 10.06.96, p. 38873; Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Apelação Cível n.º 3074920 - 

Relatora Juíza Sylvia Steiner - DJ de 12.06.96, p. 40105).Mostra-se descabida, assim, a invocação do artigo 178, 

parágrafo 10, inciso III, do Código Civil, mesmo porque não se trata de juros ou de outras prestações acessórias, mas 

sim de pleito referente à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, nada 

acrescenta. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 do Código Civil) e 

que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios(artigo 167 do mesmo diploma), pelo que, também sob esse 

prisma, há que se considerar o lapso de trinta anos.A preliminar que sustenta a falta de interesse processual em relação à 

TR de fevereiro de 1991, confunde-se com o mérito, o qual passo a analisar.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
foi instituído como regime substitutivo às anteriores garantias da legislação laboral, com o fito de proporcionar ao 

trabalhador condições de subsistência em caso de demissão. Ao mesmo tempo, do ponto de vista da totalidade dos 

valores depositados nas contas vinculadas, visava a criar condições para o financiamento do programa habitacional e 

outros de interesse social.Essa indenização integrada ao patrimônio jurídico do trabalhador consiste num direito social, 

como se depreende do artigo 5º, inciso III, da Carta de 1.988 e conforme já assinalou, aliás, a Corte Suprema, no 

julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-SP.Resta patente, destarte, que os valores depositados nas contas 

vinculadas constituem patrimônio dos seus titulares, tanto que a legislação reguladora do Fundo sempre se preocupou 

em deixar expressa a impenhorabilidade dos respectivos saldos (artigos 27 da Lei n.º 5.107/66, 2º, parágrafo 2º, da Lei 

n.º 7.839/89 e 2º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.036/90), devendo ser recomposto o valor econômico depositado nas contas 

vinculadas mediante o crédito periódico de correção monetária.Por força do artigo 12 do Decreto Lei nº 2284/86, os 

saldos de FGTS passaram a ser corrigidos pelo IPC a partir de 1/3/86. Em seguida sobreveio o Decreto Lei nº 2290/86 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 249/1170 

que determinou que o então reajuste vigoraria até 30/11/86 quando passaria a ser feito pelo rendimento da LBC. Logo 

após o Decreto Lei nº 2311/86 estabeleceu que o reajuste do FGTS seguiria a LBC ou outro índice que viesse a ser 

fixado pelo Conselho Monetário Nacional.Na seqüência o Banco Central editou a Resolução 1338/87 para dizer que a 

OTN seria atualizada pelo IPC e que o FGTS seria atualizado a partir de agosto de 1987 pela OTN (ou pela LBC, se 

maior...) e a Resolução 1396/87 para dizer que o FGTS seria corrigido apenas conforme a variação da OTN.Tal situação 

perdurou até que sobreveio a Medida Provisória 32/89, convertida no mesmo mês na Lei nº 7730/89 que determinava 

que os saldos das cadernetas de poupança fossem atualizados pela variação do IPC apurado no mês anterior a partir de 

maio de 1989.Posteriormente a Lei nº 7738/89 determinou que os saldos de FGTS seriam atualizados pelos mesmos 

índices aplicáveis à poupança a partir de fevereiro de 1989, e a Lei nº 7839/89 igualmente determinou que FGTS 

deveria ser corrigido pelos mesmos parâmetros usados nas cadernetas de poupança, sendo tal forma de correção 

repetida no artigo 13 da Lei nº 8036/90.Somente com o advento da Lei nº 8088/90 foi que os depósitos em poupança 

que orientavam a correção fundiária passaram a ser atualizados monetariamente pela BTN.Portanto, até maio de 1990 o 

IPC corrigia diretamente ou indiretamente os saldos de FGTS.Posteriormente, pela combinação dos artigos 12 e 17 da 

Lei nº 8177/91 o FGTS continuou preso à correção monetária das contas de poupança, a partir de então pela TRD que 

deixou de existir a partir de maio de 1993 segundo o artigo 2º da Lei 8660/93, sendo os depósitos de poupança e o 

FGTS corrigidos pela TR da data de aniversário da conta.Do exposto, depreende-se que desde antes de fevereiro de 

1989, até maio de 1990 o FGTS deveria ser corrigido pelo IPC, sendo ilegítimos os expurgos sofridos pelo índice até 

então e que se refletiram na atualização dos saldos fundiários.A jurisprudência tem se posicionado pela 
inconstitucionalidade das normas que, a pretexto de combater o processo inflacionário, estabeleçam critérios de 

correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer 

razoabilidade, pois não se poderia, indiretamente, esvaziar a garantia constitucional estabelecida em favor dos titulares 

das contas vinculadas.Desse modo, e visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito, curvo-me à 

jurisprudência dominante, para efeito de deferir a incidência de índices de recomposição das perdas inflacionárias 

geradas pelos planos econômicos. Assim, revendo posicionamento anterior reconheço apenas a incidência do IPC de 

42,72% (deduzindo-se o creditado de 22,35%) para o mês de janeiro de 1989 e de 44,80% relativo a abril de 1990. 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, relativamente a obtenção de diferencial de 

correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a Caixa Econômica Federal a creditar - quanto ao saldo 

devidamente comprovado na fase de execução - na conta vinculada do autor - ou a pagar-lhe em pecúnia, quanto à conta 

eventualmente já movimentada - as diferenças de remuneração referentes ao mês de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%, 

deduzindo-se o creditado de 22,35%).Uma vez incorporadas tais diferenças, sobre esses novos saldos deve incidir 

correção monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, 

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados 

eventuais valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de 

mora contados da citação que deverão ser fixados na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código 
Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros 

moratórios.Tratando-se de sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0010213-37.2009.403.6109 (2009.61.09.010213-0) - ANTONIO APARECIDO GARCIA X JOSE MILTON 

GONCALVES X JOAO FERREIRA DO NASCIMENTO(SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS E 

SP173453E - MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) 

ANTÔNIO APARECIDO GARCIA, JÓSE MILTON GONÇALVES e JOÃO FERREIRA DO NASCIMENTO, com 

qualificação nos autos, propuseram a presente demanda sob o rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em suas contas vinculadas do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Sustentam que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em 

virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugnam pela 

incidência do IPC calculado pelo IBGE, nos meses de meses de junho de 1987 - 26,06%, janeiro de 1989 - 70,28%, 

março de 1990 - 84,32% e abril de 190 - 44,80%.Com a inicial vieram documentos (fls. 11/69).Inicialmente distribuídos 

perante a Justiça Estadual da Comarca de Araras-SP, em decorrência de decisão que reconheceu a incompetência 

absoluta daquele Juízo para processar e julgar o feito, foram os autos remetidos a esta Justiça Federal (fl. 70).Foram 

deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 90).Citada, a ré ofereceu contestação argüindo, 
preliminarmente, a falta de interesse de agir na hipótese de haver adesão ao acordo proposto pela Lei Complementar 

110/2001 ou recebimento dos valores pleiteados através de processo judicial diverso, a falta de interesse processual em 

relação ao IPC de março de 1990, a ausência de causa de pedir quanto aos juros progressivos, à taxa progressiva de 

juros, quanto ao IPC de fevereiro de 1989, a carência de ação em relação ao IPC de julho de 1994 e agosto de 1994, 

ilegitimidade passiva quanto ao pedido relativo à multa de 40% sobre os depósitos sacados e à multa de 10% prevista 

no Decreto 99.684/90 e a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, defendeu a 

regularidade dos índices aplicados no período mencionado (fls. 95/121).Vieram os autos conclusos para sentença.É a 

síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, 

antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Cumpre inicialmente 

analisar as preliminares argüidas.Não há que se falar em adesão ao termo de acordo proposto pela Lei Complementar 

110/2001 ou recebimento dos valores pleiteados através de processo judicial diverso, tendo em vista que não há nos 
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autos qualquer documento que comprove tal alegação.Do mesmo modo, não pode prosperar o argumento de que faltam 

de documentos indispensáveis para a propositura da ação, eis que por disposição legal cumpre à Caixa Econômica 

Federal a obrigação de emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas.Assim, e 

considerando o disposto no artigo 333, II do Código de Processo Civil, a inexistência de saldo fundiário deveria ser 

comprovada por quem a alega.Deixo de apreciar as preliminares que suscitam a carência de ação em relação ao IPC de 

fevereiro de 1989, maio de 1990, fevereiro de 1991, junho, julho e agosto de 1994, a ilegitimidade passiva da Caixa 

Econômica Federal quanto ao pedido relativo à multa de 40% sobre os depósitos sacados pelos autores e à multa 

prevista no Decreto 99.684/90 e a falta de interesse de agir em relação à taxa progressiva de juros, posto que estranhas à 

pretensão veiculada nos autos. As preliminares que sustentam a falta de interesse processual em relação ao IPC de 

março de 1990 e a ausência de causa de pedir quanto ao IPC de junho de 1987, confundem-se com o mérito, o qual 

passo a analisar.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído como regime substitutivo às anteriores 

garantias da legislação laboral, com o fito de proporcionar ao trabalhador condições de subsistência em caso de 

demissão. Ao mesmo tempo, do ponto de vista da totalidade dos valores depositados nas contas vinculadas, visava a 

criar condições para o financiamento do programa habitacional e outros de interesse social.Essa indenização integrada 

ao patrimônio jurídico do trabalhador consiste num direito social, como se depreende do artigo 5º, inciso III, da Carta de 

1.988 e conforme já assinalou, aliás, a Corte Suprema, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 100.249-SP.Resta 

patente, destarte, que os valores depositados nas contas vinculadas constituem patrimônio dos seus titulares, tanto que a 

legislação reguladora do Fundo sempre se preocupou em deixar expressa a impenhorabilidade dos respectivos saldos 
(artigos 27 da Lei n.º 5.107/66, 2º, parágrafo 2º, da Lei n.º 7.839/89 e 2º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.036/90), devendo ser 

recomposto o valor econômico depositado nas contas vinculadas mediante o crédito periódico de correção 

monetária.Por força do artigo 12 do Decreto Lei nº 2284/86, os saldos de FGTS passaram a ser corrigidos pelo IPC a 

partir de 1/3/86. Em seguida sobreveio o Decreto Lei nº 2290/86 que determinou que o então reajuste vigoraria até 

30/11/86 quando passaria a ser feito pelo rendimento da LBC. Logo após o Decreto Lei nº 2311/86 estabeleceu que o 

reajuste do FGTS seguiria a LBC ou outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional.Na 

seqüência o Banco Central editou a Resolução 1338/87 para dizer que a OTN seria atualizada pelo IPC e que o FGTS 

seria atualizado a partir de agosto de 1987 pela OTN (ou pela LBC, se maior...) e a Resolução 1396/87 para dizer que o 

FGTS seria corrigido apenas conforme a variação da OTN.Tal situação perdurou até que sobreveio a Medida Provisória 

32/89, convertida no mesmo mês na Lei nº 7730/89 que determinava que os saldos das cadernetas de poupança fossem 

atualizados pela variação do IPC apurado no mês anterior a partir de maio de 1989.Posteriormente a Lei nº 7738/89 

determinou que os saldos de FGTS seriam atualizados pelos mesmos índices aplicáveis à poupança a partir de fevereiro 

de 1989, e a Lei nº 7839/89 igualmente determinou que FGTS deveria ser corrigido pelos mesmos parâmetros usados 

nas cadernetas de poupança, sendo tal forma de correção repetida no artigo 13 da Lei nº 8036/90.Somente com o 

advento da Lei nº 8088/90 foi que os depósitos em poupança que orientavam a correção fundiária passaram a ser 

atualizados monetariamente pela BTN.Portanto, até maio de 1990 o IPC corrigia diretamente ou indiretamente os saldos 

de FGTS.Posteriormente, pela combinação dos artigos 12 e 17 da Lei nº 8177/91 o FGTS continuou preso à correção 
monetária das contas de poupança, a partir de então pela TRD que deixou de existir a partir de maio de 1993 segundo o 

artigo 2º da Lei 8660/93, sendo os depósitos de poupança e o FGTS corrigidos pela TR da data de aniversário da 

conta.Do exposto, depreende-se que desde antes de fevereiro de 1989, até maio de 1990 o FGTS deveria ser corrigido 

pelo IPC, sendo ilegítimos os expurgos sofridos pelo índice até então e que se refletiram na atualização dos saldos 

fundiários.A jurisprudência tem se posicionado pela inconstitucionalidade das normas que, a pretexto de combater o 

processo inflacionário, estabeleçam critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade dos 

indicadores de preços, ou a eles ligados sem qualquer razoabilidade, pois não se poderia, indiretamente, esvaziar a 

garantia constitucional estabelecida em favor dos titulares das contas vinculadas.Desse modo, e visando à pacificação 

dos litígios e à uniformidade do Direito, curvo-me à jurisprudência dominante, para efeito de deferir a incidência de 

índices de recomposição das perdas inflacionárias geradas pelos planos econômicos. Assim, revendo posicionamento 

anterior reconheço apenas a incidência do IPC de 42,72% (deduzindo-se o creditado de 22,35%) para o mês de janeiro 

de 1989 e de 44,80% relativo a abril de 1990. Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para, 

relativamente à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, CONDENAR a Caixa 

Econômica Federal a creditar - quanto ao saldo devidamente comprovado na fase de execução - nas contas vinculadas 

dos autores - ou a pagar-lhes em pecúnia, quanto às contas eventualmente já movimentadas - as diferenças de 

remuneração referentes aos seguintes meses: janeiro de 1989 (IPC de 42,72%, deduzindo-se o creditado de 22,35%); 
abril de 1990 (IPC de 44,80% ).Uma vez incorporadas tais diferenças, sobre esses novos saldos deve incidir correção 

monetária de acordo com o preceituado na Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados 

eventuais valores pagos administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de 

mora contados da citação que deverão ser fixados na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código 

Civil, quando deverá incidir a taxa SELIC, com exclusão de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros 

moratórios.Tratando-se de sucumbência recíproca, compensar-se-ão os honorários.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0012785-63.2009.403.6109 (2009.61.09.012785-0) - DELMA APARECIDA ALGARVE X SONIA MARIA 

ALGARVE DE CAMARGO(SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 
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DELMA APARECIDA ALGARVE e SÔNIA MARIA ALGARVE DE CAMARGO, qualificadas nos autos, herdeiras 

de João Algarves, propuseram a presente ação sob o rito ordinário em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

visando à obtenção de diferencial de correção monetária nas contas de poupança do falecido. Sustentam que o saldo das 

aludidas contas não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por sucessivos 

planos econômicos, pelo que propugnam pela incidência do IPC calculado pelo IBGE nos meses de abril de 1990 

(44,80%) e BTN de janeiro de 1991 (20,21%). Requerem, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 18/36).Proferiu-se despacho que afastou a prevenção 

apontada nos autos e deferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 67). Citada, a ré ofereceu 

contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas após 

15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em relação à segunda 

quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção monetária. No mérito, 

pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 70/94).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do 

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessári a a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares 

suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos 

requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os 

documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além disso, também a 
causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária adotados 

pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos 

jurídicos invocados pela parte autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente 

possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta 

a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a 

ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão 

da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite estabelecido por esta 

legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior 

Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% 

(MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA 

BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS 

CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo 

Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso Especial da 

agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a 

legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de 

poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte 
Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única instituição financeira 

responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do chamado Plano Verão 

(Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco 

Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da correção monetária 

para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à pré-falada 

alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei nova, com 

aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês de 

janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 
não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 
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pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.Deixo de 

apreciar a preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas 

após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, eis que estranha à pretensão 

formulada nos autos.Passo a questão de fundo.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e 

instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, 

bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-

CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor 

deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado 

dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor 

creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da 

relação obrigacional ficam comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt 

servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente 

estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma 

pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se 

obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático 

dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem 

os rendimentos, fica vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da 
renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se 

caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme 

preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos 

termos da Lei nº 7.730/89, conforme mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na 

variação do IPC verificada no mês anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 

1990, instituindo a moeda nacional como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de 

poupança seriam convertidos naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser 

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite 

seriam convertidas em doze parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do 

artigo 6º acima mencionado estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir 

do ano seguinte, seriam atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores 

que permaneciam liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação 

anterior.Ocorre, porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que 

a conversão na nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo 

crédito de rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados 

novos, ao menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 

1990 alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a 
qualquer tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela 

de depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de 

conversão a qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do 

último crédito de rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que 

aguardassem até o próximo crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo 

IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, 

retornou-se à situação do artigo 6º da MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do 

mesmo artigo da medida provisória que primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 

que trazia aquele mesmo vício anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a 

Medida Provisória nº 180 de 17 de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo 

condicionada porém a correção do saldo neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 

174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º 

revogou expressamente a MP 180, vindo a estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 

8.024/90, alterados pela MP que revogava no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o 

texto do artigo 6º de tal legislação à mesma redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No 

entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 

Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos 
chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção 

da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, 

sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado 

antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção 

pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da 

Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em 

conta, pois tais dispositivos apenas serviram para possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta 

poupança, quando seria realizada a conversão na nova moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais 

alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não 

teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos 

normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, convalidou expressamente todos os atos praticados com base 
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nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua 

contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados novos foi devidamente corrigida com base na variação do 

IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada pela parte autora em relação à forma de correção daquela 

época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março 

de 1990, a correção do saldo das cadernetas de poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo 

de cinqüenta mil cruzados novos, quando da edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do 

IPC do mês anterior, restando a aplicação do BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que 

teriam sua conversão na nova moeda em doze prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão 

dos valores depositados em cadernetas de poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil 

cruzados novos, passam a existir dois índices de correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, 

aplicando-se o primeiro para a parcela de depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que 

ficariam bloqueados minimamente até setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do 

BTN Fiscal na correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos, consistia naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, 

quando o saque tiver ocorrido antes do primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que 

seria aplicado o BTN Fiscal para a imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do 

saque.Excetuada a situação mencionada no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de 

ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, 
uma vez que esta não revogou aquela, mas tão somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às 

cadernetas de poupança, pois em relação aos valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam 

bloqueados durante determinado período, a correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se 

que nos termos do artigo 2º da Lei de Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá 

vigor até que outra a modifique ou revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em 

cadernetas de poupança perpetrada pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria 

que trata a Lei nº 7.730/90, mas tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de 

ultratividade, mas sim de plena validade e eficácia desta última.Do BTN de janeiro de 1991 (20,21%).Tratando da 

atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 

31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão 

atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao 

mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, 

encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos 

corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 

1989.A legislação que alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele 

mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, 

então, que para efeitos do disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de 
pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a 

questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte 

determinava a aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão 

da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de 

correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 

1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o 

BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser 

corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao 

artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela 

medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de 

fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser 

creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em 
cadernetas de poupança bem como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, 

podendo fazê-lo por meio de medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando 

convertidas em lei, como foi o caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do 

artigo 62 da Constituição Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a 

substituição do BTN pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição 

estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI 

N 8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei 
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de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os 

rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 

26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do 

prazo estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)Decorre do entendimento da mais alta Corte de nosso país que iniciado 

o período de rendimento, que nos termos da Lei nº 8.088/90 consistia no mínimo em um mês corrido, a legislação 

vigente em tal época é a que deve ser aplicada no final daquele período para fins de atualização monetária dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança, pois qualquer alteração imposta durante aquele período consistiria em ofensa ao 

direito adquirido pelo poupador, assim como o ato jurídico perfeito decorrente do contrato celebrado sob égide da 

legislação anterior, nos termos do artigo 5º, XXXVI da Constituição Federal.Sendo assim, alterada a forma de correção 

monetária das cadernetas de poupança pela norma trazida inicialmente pela MP 294 de 31 de janeiro de 1991, sua 

aplicação não poderia retroagir para atingir período de rendimento iniciado anteriormente à sua vigência, de forma que 

as contas de poupança iniciadas até aquela data (31/01/91) tiveram o início de seu período de rendimento quando ainda 

vigia plenamente o artigo 2º da lei nº 8.088/90, devendo ser aplicado a elas a variação do valor nominal do BTN 

verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimento, nos termos da alínea a do 4º daquele artigo.Não 

há que se falar em impossibilidade de aplicação do BTN em razão de sua expressa revogação pela nova legislação, uma 
vez que ele foi calculado e divulgado até o mês de janeiro de 1991 sendo equivalente a 20,21%, até mesmo porque a 

própria norma vigente a partir de fevereiro de 1991 reconhece a manutenção daquele índice de correção monetária ao 

determinar, em seu artigo 13, a composição de um percentual de correção que utilizaria o BTN Fiscal até 1º de fevereiro 

e a partir daí a TRD.Portanto, conforme precedentes do Egrégio Supremo Tribunal Federal é de se reconhecer 

incidentalmente a inconstitucionalidade da norma trazida pelo artigo 12 da MP 294/91 e artigo 13 da lei nº 8.177/91 

afastando-se, assim, a aplicação da correção monetária com base na TRD para todo período de rendimento que tenha se 

iniciado até 31 de janeiro daquele mesmo ano.Observo ainda que a correção monetária dos saldos da poupança, em 

relação ao período mencionado, deverá ser feita com a utilização da diferença encontrada entre os percentuais 

efetivamente aplicados e os supramencionados índices.Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a 

Caixa Econômica Federal a creditar - quanto às contas devidamente comprovadas nos autos (nº 013.00042891-0 e 

013.00021852-5) - sobre o saldo mantido nas respectivas cadernetas de poupança do falecido João Algarve - ou a pagar 

as autoras em pecúnia, quanto à conta inativa, a diferença de remuneração referente à aplicação dos seguintes índices:- 

IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta 

mil cruzados novos);- BTN de 20,21%, em janeiro de 1991.Sobre as diferenças então apuradas, deverão ser 

acrescentados juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se correção monetária de acordo com o 

preceituado na Resolução n.º 134 de 21.12.2010do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, cumulativamente, descontados eventuais valores pagos 
administrativamente.Condeno a Caixa Econômica Federal, ainda, ao pagamento de juros de mora contados da citação e 

ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o capítulo condenatório. Os juros de mora serão 

devidos na base de 6% (seis por cento) ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando serão calculados nos termos 

do artigo 406 do referido diploma.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0001697-91.2010.403.6109 (2010.61.09.001697-5) - VALDIR ANTONIO DE SOUZA(SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI E SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 108/124: Recebo o recurso de apelação da PARTE AUTORA no efeito meramente devolutivo (art. 520, VII do 

CPC). Ao apelado para as contra razões. Decorrido o prazo legal, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região. Intime-se. 

 

0002442-71.2010.403.6109 - ANTONIO HELIO TREVISAN(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTONIO HELIO TREVISAN, nos autos da ação ordinária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS opôs embargos de declaração à sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil (fls. 129/130) alegando a existência de omissão e 

contradição, uma vez que não mencionada a data em que serão pagas as parcelas atrasadas e, ainda, foi determinada a 
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, quando o correto seria a aposentadoria especial. Procedem 

parcialmente os embargos.Portanto, onde se lê: Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, 

com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o 

Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido no período compreendido entre 

01.10.1986 a 16.11.1987 e 01.01.2004 a 27.04.2009 e implante o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo 

de contribuição para o autor Antonio Hélio Trevisan (NB 150.210.234-7), consoante determina a lei e desde que 

preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício 

previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (31.03.2010 - fl. 110 vº), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 
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do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados 

nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal, leia-se 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como 

especial o labor cumprido no período compreendido entre 01.10.1986 a 16.11.1987 e 01.01.2004 a 27.04.2009 e 

implante o benefício previdenciário de aposentadoria especial para o autor Antonio Hélio Trevisan (NB 150.210.234-7), 

consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento 

das parcelas atrasadas do benefício previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 

148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 

02.07.2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a citação (31.03.2010 - fl. 110 vº), à razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 

10.406/2002, quando deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, 

observando-se a prescrição qüinqüenal.Certifique-se nos autos e no livro de registro de sentenças.Foi concedida a tutela 

antecipada determinando a concessão do benefício desde a data da entrada do requerimento administrativo.Posto isso, 

acolho parcialmente os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002670-46.2010.403.6109 - REBECCA MAGNUSSON PACHECO X FABIO MAGNUSSON PACHECO X 
RAFAEL AUGUSTO MAGNUSSON PACHECO(SP265902 - FLAVIA RENATA FURLAN MONTAGNANI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

REBECCA MAGNUSSON PACHECO JUSTO, FÁBIO MAGNUSSON PACHECO e RAFAEIL AUGUSTO 

MAGNUSSON PACHECO, propuseram a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à 

obtenção de diferencial de correção monetária na conta de poupança do falecido Frederico Magnusson. Sustenta que o 

saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários levados a efeito por 

sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência dos IPCs calculados pelo IBGE nos meses de abril, 

maio e junho de 1990 e de fevereiro de 1991.Contudo, após ser intimada a esclarecer eventual prevenção acusada no 

sistema informatizado desta Justiça Federal, a parte autora peticionou requerendo a desistência da ação (fl. 36).Posto 

isso, HOMOLOGO a desistência do feito e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem exame de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que 

não houve formação da relação processual.Custas ex lege.Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I. 

 

0002797-81.2010.403.6109 - JOSE ZANGIROLAMO(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

JOSÉ ZANGIROLAMO, qualificado nos autos, propôs a presente demanda, sob o rito ordinário, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL, visando, em síntese, a incidência da taxa progressiva de juros preceituada na Lei n.º 
5.107/66, bem como o acréscimo de correção monetária e juros de mora.Com a inicial vieram os documentos (fls. 

10/34).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 37).Citada, a ré ofereceu contestação (fls. 

40/66).Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da 

ação e a falta de interesse de agir em relação às opções anteriores à Lei 5.705/71. No mérito sustentou, inicialmente, a 

prescrição do crédito e defendeu a regularidade dos índices aplicados no período mencionado.É a síntese do 

necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Cumpre inicialmente analisar as 

preliminares argüidas.Não há que se indeferir a inicial sob o fundamento de que faltam documentos indispensáveis para 

a propositura da ação, eis que por disposição legal cumpre à Caixa Econômica Federal a obrigação de emitir 

regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas.Assim, e considerando o disposto no artigo 

333, II do Código de Processo Civil, a inexistência de saldo fundiário deveria ser comprovada por quem a alega.A 

questão referente à prescrição trintenária se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos da Súmula 

210, publicada no DJ em 05.06.1998: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) 

anos.Deste modo, acolho em parte a alegação de prescrição e declaro prescrito o direito à aplicação de juros 

progressivos às contas de FGTS da parte autora, no período anterior a março de 1980 (conforme data do ajuizamento da 

presente ação).Passo à questão de fundo.A Lei nº 5107/66 em seu artigo 4º, determinou o critério de cômputo dos juros 

incidentes sobre os depósitos fundiários determinando que a capitalização dos juros dos depósitos mencionados no 
artigo 2º, far-se-ia de forma progressiva, qual seja, 3% (três por cento), durante os dois primeiros anos de permanência 

na mesma empresa, 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa, 5% (cinco por 

cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa, 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de 

permanência na mesma empresa, em diante.Posteriormente a Lei n.º 5.705, de 21.09.71, modificou a Lei n.º 5.107/66 no 

que tange a forma de inserção dos juros sobre os saldos do FGTS, estabelecendo uma taxa fixa, ressalvando que os 

titulares de contas existentes à época da publicação dessa lei permaneceriam beneficiados pelo anterior regime 

progressivo de capitalização da remuneração do capital.Ocorre que a Lei n.º 5958, de 10.12.73, dispôs sobre a 

retroatividade da opção pelo regime do FGTS, criado pela Lei nº 5107/66, nos seguintes termos:Art.1º Aos atuais 

empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5107, de 13.09.66, é assegurado o direito de 

fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao emprego se posterior àquela, desde que 

haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham 
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optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data à da 

admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à 

data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Tendo, pois, a Lei nº 5.958/73 facultado, aos empregados que 

ainda não a tivessem feito, a opção pelo fundo de garantia do tempo de serviço com efeito retroativo a 01 de janeiro de 

1967 ou a data da admissão, estabeleceu, mediante ficção jurídica, que estas opções se regessem pela lei então vigente, 

Lei nº 5.107/66, afastando, consequentemente, em relação a essas opções, as determinações da Lei nº 5.705/71 quanto a 

eliminação da taxa progressiva de juros.Trata-se de questão de direito intertemporal, que indica a aplicação e eficácia da 

legislação vigente ao tempo do pacto laboral e sua prestação, no caso, a Lei nº 5.107/66.Buscou o legislador outorgar 

aos trabalhadores a faculdade de opção pelo sistema progressivo de taxas de juros do FGTS, originalmente instituído 

pelo apontado diploma legal, ao invés da taxa fixa antevista na Lei n.º 5.705/71, possuindo direito aqueles que possuíam 

vínculo empregatício durante a vigência da Lei nº 5.107/66 e que tenham feito a opção facultada pela Lei n.º 

5958/73.Documento trazido aos autos consistente em carteira de trabalho e previdência social demonstra que o autor 

optou pelo FGTS em 14.12.1967 (fl. 26), período em que vigorava a Lei 5.107/66, motivo pelo qual teve sua conta 

vinculada regularmente remunerada por taxa progressiva de juros.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários 

advocatícios que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), corrigidos monetariamente até a data do efetivo 

pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, 

conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege.P. R. I. 
 

0003832-76.2010.403.6109 - MILTON ROGERIO FORTI(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MILTON ROGÉRIO FORTI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Aduz ter requerido 

administrativamente o benefício em 13.05.2009 (NB 149.841.144-1), que lhe foi negado sob a alegação de falta de 

tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente nocivo à 

saúde.Requer que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de atividade laborativa em condições insalubres de 

01.03.1977 a 12.05.1983, 16.05.1983 a 19.12.1983, 02.01.1984 a 10.11.1989, 13.02.1990 a 03.01.1991, 03.01.1991 a 

16.09.1991, 01.07.1992 a 10.01.1994, 01.06.1994 a 15.05.1995, 26.05.1995 a 18.01.1996, 02.09.1996 a 18.03.2003, 

22.04.2003 a 13.07.2005, 01.09.2004 a 19.04.2010 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a 

data do pedido administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 36/152).Foram deferidos os benefícios da 

gratuidade e postergou-se a análise do pedido de concessão de tutela antecipada (fl. 155).Regularmente citado, o réu 

apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal 

para efeito de interposição de recursos (fls. 161/168).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do 
art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação 

aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente 

o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou 

alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da 

lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a 

garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação 

original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e 

nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do 

Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do 

Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade 

exercida estivesse contida no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para 

atividades não elencadas no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu 

nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-

8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, 
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de 

determinado labor à apresentação de laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de 

concessão de aposentadoria especial, a exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da 

vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova 

alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria 

especial será considerada prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o 

abrandamento da norma então vigente e o caráter social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado 

retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de 

nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 

04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de 

proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os 
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danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da 

atividade como especial, a simples exposição aos agentes nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a 

limitação temporal do direito de conversão de períodos laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, 

em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório 

(TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 

160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem assento no vértice do sistema jurídico do país orientando 

todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem 

compatíveis, atendendo aos seus comandos e orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da 

Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além 

disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer 

período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser 

editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem 

jurídica o direito de conversão do tempo de serviço especial em comum.Infere-se dos documentos trazidos aos autos 

consistentes em anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, bem como formulários DSS 8030 que 

o autor trabalhou em ambiente insalubre de 01.03.1977 a 12.05.1983, na empresa M. Dedini S/A Metalúrgica, de 

13.02.1990 a 03.01.1991, na empresa Fertec Indústria e Comércio de Máquinas e Ferramentas Técnicas Ltda., de 
03.01.1991 a 16.09.1991, na empresa Empril Empresa de Montagens Industriais, de 01.07.1992 a 10.01.1994, na 

empresa Anfer Usinagem Técnica Ltda., de 26.05.1995 a 18.01.1996, na empresa Usitep Indústria e Comércio Ltda. e 

de 02.09.1996 a 05.03.1997, na empresa Water Dill Equipamentos para Montagens Ltda. em atividade elencada no rol 

do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, códigos 2.5.2 e 2.5.3 e no rol do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.5.1, 

que tratam da função de metalúrgico (fls. 52, 53, 54, 55, 105, 106, 107, 113 e 114/115).O período de 16.05.1983 a 

19.12.1983, laborado na Usina Modelo S/A Açúcar e Álcool, todavia, não pode ser considerado especial, uma vez que a 

profissão de auxiliar de laboratório, conforme anotação em CTPS não consta dos róis dos anexos aos Decretos n.º 

53.831/64 e 83.080/79. Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em Perfis Profissiográficos 

Previdenciários - PPPs que o autor trabalhou em ambiente insalubre de 02.01.1984 a 10.11.1989, na empresa Mefsa 

Mecânica e Fundição Santo Antonio Ltda. e de 01.06.1994 a 15.05.1995, na empresa Turbimaq Turbinas e Máquinas 

Ltda, pois além de exercer atividades de metalúrgico estava exposto a ruídos superiores a 80 dBs (fls. 108/110 e 

111/112).Na hipótese dos autos, contudo, não há como ser reconhecida a prejudicialidade do labor cumprido no 

interregno de 06.03.1997 a 18.03.2003 (Water Dill Equipamentos para Montagens Ltda.), pois não foi apresentado o 

indispensável laudo pericial para comprová-la.Não há igualmente que se reconhecer a insalubridade do trabalho 

exercido nos períodos de 22.04.2003 a 13.07.2005 (G.F. Caldeiraria Ltda. EPP.) e de 01.09.2004 a 19.04.2010 

(Cooperativa de Produção e Serviços Metalúrgicos São João), pois a intensidade de ruído era inferior a 85 dBs (fls. 

118/119 e 130/131).Oportuno mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos 
termos da lei, porque elaborado com base em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho torna desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas 

conclusões.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação 

constitucional e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-

questionamentos.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social 

reconheça como especial o labor cumprido nos períodos compreendidos entre 01.03.1977 a 12.05.1983, 02.01.1984 a 

10.11.1989, 13.02.1990 a 03.01.1991, 03.01.1991 a 16.09.1991, 01.07.1992 a 10.01.1994, 01.06.1994 a 15.05.1995, 

26.05.1995 a 18.01.1996 e de 02.09.1996 a 05.03.1997, procedendo à devida conversão e implante o benefício 

previdenciário mais vantajoso, de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, ao autor Milton Rogério Forti 

(NB 149.841.144-1), a contar da data do requerimento administrativo (13.05.2009), consoante determina a lei e desde 

que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do 

benefício previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal 

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (30.04.2011 - fl. 158), à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no artigo 

406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código 
Tributário Nacional, ressalvando que a partir de 01.07.2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora 

acima preconizados, haverá a incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, observando-se a 

prescrição qüinqüenal.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o 

Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito 

em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via e-mail, instruindo-se com os documentos de Milton Rogério Forti (NB 

149.841.144-1), a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício a contar data do 

requerimento administrativo (13.05.2009).Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0004150-59.2010.403.6109 - ANTONIO PRIOR JUNIOR(SP102563 - JULIANE DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ANTÔNIO PRIOR JÚNIOR, qualificado nos autos, propôs a presente demanda sob o rito ordinário, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL visando, em síntese, a incidência da taxa progressiva de juros preceituada na Lei n.º 

5.107/66, bem como o acréscimo de correção monetária e juros de mora.Com a inicial vieram os documentos (fls. 

06/14).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 17).Citada, a ré ofereceu contestação (fls. 

22/48).Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis à propositura da 

ação e a falta de interesse de agir em relação às opções anteriores à Lei 5.705/71. No mérito, defendeu a regularidade 

dos índices aplicados no período mencionado.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Afigurando-se 

desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Cumpre inicialmente analisar as preliminares argüidas.Não há que se indeferir a inicial sob o 

fundamento de que faltam documentos indispensáveis para a propositura da ação, eis que por disposição legal cumpre à 

Caixa Econômica Federal a obrigação de emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas 

vinculadas.Assim, e considerando o disposto no artigo 333, II do Código de Processo Civil, a inexistência de saldo 

fundiário deveria ser comprovada por quem a alega.A questão referente à prescrição trintenária se encontra pacificada 

pelo Superior Tribunal de Justiça nos termos da Súmula 210, publicada no DJ em 05.06.1998: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos.Deste modo, acolho em parte a alegação de prescrição e 
declaro prescrito o direito à aplicação de juros progressivos às contas de FGTS da parte autora, no período anterior a 

novembro de 1979 (conforme data do ajuizamento da presente ação).Passo à questão de fundo.A Lei nº 5107/66 em seu 

artigo 4º, determinou o critério de cômputo dos juros incidentes sobre os depósitos fundiários determinando que a 

capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º, far-se-ia de forma progressiva, qual seja, 3% (três por 

cento), durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa, 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto 

ano de permanência na mesma empresa, 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma 

empresa, 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Posteriormente a 

Lei n.º 5.705, de 21.09.71, modificou a Lei n.º 5.107/66 no que tange a forma de inserção dos juros sobre os saldos do 

FGTS, estabelecendo uma taxa fixa, ressalvando que os titulares de contas existentes à época da publicação dessa lei 

permaneceriam beneficiados pelo anterior regime progressivo de capitalização da remuneração do capital.Ocorre que a 

Lei n.º 5958, de 10.12.73, dispôs sobre a retroatividade da opção pelo regime do FGTS, criado pela Lei nº 5107/66, nos 

seguintes termos:Art.1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5107, de 

13.09.66, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 1º O disposto neste artigo se aplica 

também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da vigência da Lei nº 5107, retroagindo os 

efeitos da nova opção a essa data à da admissão. 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais 

anos de serviço poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decênio na empresa.Tendo, pois, a Lei nº 
5.958/73 facultado, aos empregados que ainda não a tivessem feito, a opção pelo fundo de garantia do tempo de serviço 

com efeito retroativo a 01 de janeiro de 1967 ou a data da admissão, estabeleceu, mediante ficção jurídica, que estas 

opções se regessem pela lei então vigente, Lei nº 5.107/66, afastando, consequentemente, em relação a essas opções, as 

determinações da Lei nº 5.705/71 quanto a eliminação da taxa progressiva de juros.Trata-se de questão de direito 

intertemporal, que indica a aplicação e eficácia da legislação vigente ao tempo do pacto laboral e sua prestação, no caso, 

a Lei nº 5.107/66.Buscou o legislador outorgar aos trabalhadores a faculdade de opção pelo sistema progressivo de 

taxas de juros do FGTS, originalmente instituído pelo apontado diploma legal, ao invés da taxa fixa antevista na Lei n.º 

5.705/71, possuindo direito aqueles que possuíam vínculo empregatício durante a vigência da Lei nº 5.107/66 e que 

tenham feito a opção facultada pela Lei n.º 5958/73.Entretanto, documento trazido aos autos consistente em carteira de 

trabalho e previdência social demonstra que a autora optou pelo FGTS em 01.09.1970 (fl. 11), período em que vigorava 

a Lei 5.107/66, motivo pelo qual teve sua conta vinculada regularmente remunerada por taxa progressiva de juros.Ante 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em R$ 300,00 (trezentos reais), corrigidos 

monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à perda de sua qualidade 

de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0004178-27.2010.403.6109 - JOSMAR MARTINS(SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA E SP251766 - 
ALITT HILDA FRANSLEY BASSO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSMAR MARTINS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o 

reconhecimento do período trabalhado em condições insalubres e a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição ou aposentadoria especial.Aduz ter requerido administrativamente o benefício em 12.06.2008(NB 

143.598.950-0), que lhe foi negado sob a alegação de falta de tempo de serviço, eis que não foram considerados 

insalubres determinados períodos laborados em ambiente nocivo à saúde.Requer sejam considerados como trabalhados 

em condições especiais os períodos compreendidos entre 06.05.1983 A 12.06.2003, e, conseqüentemente, seja 

implantado o benefício pleiteado, desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial vieram documentos (fls. 

06/29).Foram deferidos os benefícios da gratuidade, porém postergada a análise do pedido de tutela antecipada para 

após a vinda da contestação aos autos (fl. 32).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em 
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resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 

36/42). Foram trazidos aos autos documentos (fls. 43/45).Vieram os autos conclusos.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há 

que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito 

adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse 

qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o 

comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma 

vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente 

destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do 

trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação 

constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, 

explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992,que deu nova 

redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol constante dos 

aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol 

exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 
artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter 

habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto 

n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo 

técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 
9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Inicialmente importa mencionar que conforme se manifestou o Instituto Nacional do Seguro Social 

em sua contestação e consta do Resumo de Documentos para Cálculos de Tempo de Contribuição, o período 

compreendido entre 06.05.1983 a 05.03.1997 já foi reconhecido como laborado em atividade especial, tratando-se, pois, 

de matéria incontroversa (fls. 12 e 36-41).Infere-se de documentos trazidos aos autos consistente em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, Laudo Técnico Ambiental, Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP e Formulário SB 

40, inequivocamente, que o autor trabalhou em ambiente insalubre na empresa Goodyear do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda., no período compreendido entre 06.03.1997 a 12.06.2008, exercendo as funções de acabamento de pneu 

de passageiro, exposto a ruídos de 88,8 dB (06.03.1997 a 31.12.2002), 88,7 dB (01.01.2003 a 31.12.2003) e de 

01.01.2004 a 31.12.2004), 90,50 dB (01.01.2005 a 31.12.2005), 88,40 dB (01.01.2006 a 31.12.2006), 87,20 dB 

(01.01.2007 a 31.12.2007) e de 88,3 dB (01.01.2008 a 01.09.2008), fls. 17/21 e 23/26. Oportuno mencionar que o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado com base em laudo 

técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna desnecessária a juntada 

destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se 

falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de princípios, inexistindo, pois, 

justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o 

Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido no período compreendido entre 
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06.03.1997 a 12.06.2008, procedendo à devida conversão e implante o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor Josmar Martins (NB 143.598.950-0), a contar do requerimento administrativo (12.06.2008), 

consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento 

das parcelas atrasadas do benefício previdenciário, com incidência de correção monetária apurada nos termos da 

Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 

21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a citação (28.06.2010 - fl. 46), à razão de 1% (um por cento) ao 

mês, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002), artigo 219 do Código Processo 

Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, ressalvando que a partir de 01.07.2009, em substituição à 

atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a incidência de uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais da remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º 

F, da Lei 9.494/97, observando-se a prescrição qüinqüenal.Custas ex lege.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento 

dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, 

ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro 

no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - 

EADJ, via e-mail, instruindo-se com os documentos de Josmar Martins (NB 143.598.950-0), a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à implantação do benefício a contar da data do requerimento administrativo 
(12.06.2008).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005045-20.2010.403.6109 - VALDEVINO FERREIRA DOS SANTOS(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI 

GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VALDEVINO FERREIRA DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de 

concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em 

síntese, a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Aduz ter 

requerido administrativamente o benefício em 05.04.2010 (NB 150.430.816-3), que lhe foi negado sob a alegação de 

falta de tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente 

nocivo à saúde.Requer que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de atividade laborativa em condições 

insalubres de 04.12.1998 a 15.03.2010 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do 

pedido administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 16/59).Foram deferidos os benefícios da gratuidade (fl. 

62).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e 

suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 68/69).Vieram os autos conclusos.É a 

síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há 

que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em 
que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito 

adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse 

qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o 

comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma 

vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente 

destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do 

trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação 

constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, 

explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova 

redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol constante dos 

aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol 

exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 

artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter 

habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto 

n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo 
técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 
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nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em laudo técnico pericial, bem como Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, o autor trabalhou em ambiente insalubre na empresa MD Papéis Ltda. de 

04.12.1998 a 15.03.2010, no setor da máquina de papel, submetido a ruídos superiores a 90 dBs (fls. 41/45).Oportuno 

mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado 

com base em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna 
desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo em vista o 

explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de 

princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido 

no período compreendido entre 04.12.1998 a 15.03.2010, procedendo à devida conversão e implante o benefício 

previdenciário mais vantajoso, de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, ao autor Valdevino Ferreira dos 

Santos (150.430.816-3), a contar da reafirmação da DER (05.04.2010), consoante determina a lei e desde que 

preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício 

previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (20.07.2010 - fl. 66), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal.Deixo de 

condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da 
Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 

461 do Código de Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via 

e-mail, instruindo-se com os documentos de Valdevino Ferreira dos Santos (150.430.816-3), a fim de que se adotem as 

providências cabíveis à implantação do benefício a contar da data da reafirmação da DER (05.04.2010).Decisão sujeita 

ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005074-70.2010.403.6109 - JOSE LUIZ AFONSO(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ LUIZ AFONSO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o 

reconhecimento do período trabalhado em condições insalubres, reconhecimento de competência a título de contribuinte 

individual e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.Aduz ter requerido administrativamente o 

benefício em 31.05.2009 (NB 149.841.111-5), que lhe foi negado sob a alegação de falta de tempo de serviço, eis que 

não foram considerados insalubres determinados períodos laborados em ambiente nocivo à saúde.Requer sejam 

considerados como trabalhados em condições especiais os períodos compreendidos entre 13.10.1975 a 20.06.1986, 

cômputo da competência 06.94 a título de contribuinte individual e, conseqüentemente, seja implantado o benefício 
pleiteado, desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial vieram documentos (fls. 10/90).Foram deferidos 

os benefícios da gratuidade, porém postergada a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação 

aos autos (fl. 93).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito 

do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls.99/109).Vieram os autos 

conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em 

audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a 

pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do 

serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à 

garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria 

que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e 

pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado 
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consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser 

arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a 

caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, 

segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 

83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que 

aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992,que 

deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol constante 

dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol 

exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 

artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter 

habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto 

n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo 

técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 
social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 
n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistente em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, inequivocamente, que o autor trabalhou em ambiente insalubre na 

empresa Caterpillar Brasil S/A, no período compreendido entre 13.10.1975 a 20.06.1986, exercendo as funções de 

atendente de almoxarifado (13.10.1975 a 25.02.1976), controlador de matéria prima (26.02.1976 a 20.09.1984) e 

acompanhamento de fabricação de ferramentas (21.09.1984 a 20.06.1986), exposto a ruídos de 80,6 dB (fls. 17/18 e 

28/31).Oportuno mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, 

porque elaborado com base em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho torna desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Com relação 

ao cômputo da competência 06/94 a título de contribuinte individual, conquanto não conste do CNIS (fl.32), há 

comprovação de pagamento conforme demonstra o documento de fl.35, pagamento efetuado na data de 15 de julho de 

1994, devendo, assim, ser considerado.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência 

de lei federal, legislação constitucional e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição 

dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com 

fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social 

reconheça como especial o labor cumprido no período compreendido entre 13.10.1975 a 20.06.1986, procedendo à 
devida conversão, proceda ao cômputo da competência 06/94 a título de contribuinte individual e implante o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor José Luiz Afonso (149.841.111-5), a contar do requerimento 

administrativo (31.05.2009), consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, 

neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário, com incidência de correção 

monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a citação (02.08.2010 - fl. 97), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês , nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, ressalvando que a partir de 

01.07.2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a incidência de uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 
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poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97,) observando-se a prescrição qüinqüenal.Custas ex lege.Condeno, 

ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total 

da condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Decisão sujeita ao reexame 

necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-

se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via e-mail, instruindo-se com os documentos de 

José Luiz Afonso(149.841.111-5), a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício a contar 

da data do requerimento administrativo (31.05.2009).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005283-39.2010.403.6109 - LACERCIO SANROMAN GASQUE(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LAÉRCIO SANROMAN GASQUE, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão 

de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial.Aduz ter requerido administrativamente o benefício em 

21.01.2010 (NB 151.884.749-5), que lhe foi negado sob a alegação de falta de tempo de serviço porquanto não foram 

considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente nocivo à saúde.Requer que a autarquia 

previdenciária reconheça o exercício de atividade laborativa em condições insalubres de 03.12.1984 a 31.05.2010 e, 

conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do pedido administrativo.Com a inicial vieram 
documentos (fls. 24/99).Foram deferidos os benefícios da gratuidade e postergou-se a análise do pedido de concessão 

de tutela antecipada (fl. 102).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-

se ao pleito do autor (fls. 108/110).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do 

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação 

aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente 

o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou 

alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da 

lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a 

garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação 

original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e 

nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do 

Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do 

Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade 

exercida estivesse contida no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para 
atividades não elencadas no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu 

nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-

8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de 

determinado labor à apresentação de laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de 

concessão de aposentadoria especial, a exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da 

vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova 

alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria 

especial será considerada prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o 

abrandamento da norma então vigente e o caráter social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado 

retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de 

nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 

04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de 

proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os 

danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da 

atividade como especial, a simples exposição aos agentes nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a 
limitação temporal do direito de conversão de períodos laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, 

em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório 

(TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 

160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem assento no vértice do sistema jurídico do país orientando 

todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem 

compatíveis, atendendo aos seus comandos e orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da 

Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além 

disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer 

período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser 
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editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem 

jurídica o direito de conversão do tempo de serviço especial em comum.Inicialmente importa mencionar que conforme 

se depreende de análise e decisão técnica de atividade especial de fl. 91, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Especial, a autarquia previdenciária reconheceu como especial o período compreendido entre 03.12.1984 a 02.12.1998, 

tratando-se, pois, de matéria incontroversa (fl. 91). Infere-se de documento trazido aos autos consistente em Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP que o autor trabalhou em ambiente insalubre de 03.12.1998 a 31.05.2010, na 

empresa Arcelormittal Brasil S.A, pois estava exposto a ruídos superiores a 85 dBs (fls. 80/82).Oportuno mencionar que 

o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado com base em 

laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna desnecessária a 

juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido no período 

compreendido entre 03.12.1998 a 31.05.2010, procedendo à devida conversão e implante o benefício previdenciário de 

aposentadoria especial ao autor Laércio Sanroman Gasgue (NB 151.884.749-5), a contar da data do requerimento 

administrativo (21.01.2010), consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, 

neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário com incidência de correção 

monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a citação (20.07.2010 - fl. 106), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 

artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, ressalvando que a partir de 

01.07.2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a incidência de uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97, observando-se a prescrição qüinqüenal.Deixo de condenar em custas 

em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de 

Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via e-mail, instruindo-

se com os documentos de Laércio Sanroman Gasgue (NB 151.884.749-5), a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à implantação do benefício a contar data do requerimento administrativo (21.01.2010).Decisão sujeita ao 

reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0006012-65.2010.403.6109 - NICOLA TOMASOVIC(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
NICOLA TOMASOVIC, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o 

reconhecimento do período trabalhado em condições insalubres, e a concessão de aposentadoria especial.Aduz ter 

requerido administrativamente o benefício em 10.12.2009 (NB 150.424.227-8), que lhe foi negado sob a alegação de 

falta de tempo de serviço, eis que não foram considerados insalubres determinados períodos laborados em ambiente 

nocivo à saúde.Requer sejam considerados como trabalhados em condições especiais os períodos compreendidos entre 

02.07.1983 a 25.08.1997, 01.10.1997 a 30.09.2004, 01.10.2004 a 29.02.2008 e de 01.03.2008 a 10.12.2009 (data da 

DER), seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial vieram 

documentos (fls. 29/76).Foram deferidos os benefícios da gratuidade, porém postergada a análise do pedido de tutela 

antecipada para após a vinda da contestação aos autos (fl. 79).Regularmente citado, o réu apresentou contestação 

através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor (fls.85/87).Vieram os autos conclusos.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há 

que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito 

adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse 

qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o 
comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma 

vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente 

destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do 

trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação 

constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, 

explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992,que deu nova 

redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol constante dos 

aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol 

exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 

artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter 
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habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto 

n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo 

técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 
assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistente em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, Formulário SB 40, e laudo técnico ambiental, inequivocamente, 

que o autor trabalhou em ambiente insalubre na empresa Brasilana Produtos Têxteis S/A, exercendo as funções de 

engenheiro mecânico, chefe, sub-gerente a gerente de fiação, no departamento de fiação, no período compreendido 

entre 02.07.1983 a 25.08.1997, exposto a ruídos de 92 dB (fls. 44,46, 59/68).Igualmente, no período compreendido 

entre 01.10.1997 a 10.12.2009 trabalhado na empresa Toyobo do Brasil Indústria Têxtil Ltda nas funções de chefe de 

laboratório (01.10.1997 a 30.09.2004), gerente de laboratório fiação (01.10.2004 a 28.02.2008) e de gerente de 

departamento de fiação (01.03.2008 a 25.01.2010), estava em condições especiais de trabalho, exposto a nível médio de 
ruído de 88,1 dB, ou seja, acima do tolerável previsto na legislação vigente à época, consoante se depreende do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário (fls.59/68 e 75/76).Oportuno mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado com base em laudo técnico pericial expedido por médico 

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata 

minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de 

lei federal, legislação constitucional e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos 

respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro 

no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social 

reconheça como especial o labor cumprido no período compreendido entre 02.07.1983 a 25.08.1997 e de 01.10.1997 a 

10.12.2009, procedendo à devida conversão, e implante o benefício mais vantajoso, aposentadoria especial ou 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor Nicola Tomasovic (150.424.227-8), a contar do requerimento 

administrativo (10.12.2009), consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, 

neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário, com incidência de correção 

monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a citação (02.08.2010 - fl. 83), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), 
artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, ressalvando que a partir de 

01.07.2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a incidência de uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança, nos termos do art. 1º -F da Lei 9.494/97, observando-se a prescrição qüinqüenal.Custas ex lege.Condeno, 

ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total 

da condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Decisão sujeita ao reexame 

necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-

se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via e-mail, instruindo-se com os documentos de 

Nicola Tomasovic (150.424.227-8), a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício a 

contar da data do requerimento administrativo (10.12.2009).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0006466-45.2010.403.6109 - PAULO ALVES DE FARIA(SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PAULO ALVES DE FARIA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Aduz ter requerido 

administrativamente o benefício em 28.01.2010 (NB 151.467.984-9), que lhe foi negado sob a alegação de falta de 

tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente nocivo à 

saúde.Requer que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de atividade laborativa em condições insalubres de 

12.04.1979 a 03.08.1981, 10.04.1984 a 31.08.1988, 01.09.1988 a 28.06.1991 e 01.07.1991 a 28.01.2010 e, 

conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do pedido administrativo.Com a inicial vieram 

documentos (fls. 16/81).Foram deferidos os benefícios da gratuidade (fl. 84).Regularmente citado, o réu apresentou 

contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito 

de interposição de recursos (fls. 87/93).Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do 

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente importa mencionar que conforme noticia resumo de 

documentos para cálculo de tempo de contribuição, expedido pelo próprio Instituto Nacional do Seguro Social, os 

períodos de 12.04.1979 a 03.08.1981, 10.04.1984 a 31.08.1988, 01.09.1988 a 28.06.1991 e 01.07.1991 a 05.03.1997 já 
foram computados pela autarquia previdenciária como exercício de atividade insalubre tratando-se, pois, de matéria 

incontroversa (fl. 67). Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação aplicável para a 

caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente 

exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 

4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a 

disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se 

traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e 

proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do 

artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente 

exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e 

II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 

07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 

21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida 

no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas 

no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 

4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em 

caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do 
Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 

n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de 

laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 
assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em laudo técnico pericial, bem como Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, o autor trabalhou em ambiente insalubre na empresa Matisa Máquinas de Costura 
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e Empacotamento Ltda. de 06.03.1997 a 28.01.2010, na função de frezador, submetido a ruídos superiores a 90 dBs (fls. 

80/81).Oportuno mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, 

porque elaborado com base em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho torna desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo 

em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e 

inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como 

especial o labor cumprido no período compreendido entre 06.03.1997 a 28.01.2010, procedendo à devida conversão e 

implante o benefício previdenciário mais vantajoso, de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, ao autor 

Paulo Alves de Faria (151.467.984-9), a contar da data do requerimento administrativo (28.01.2010), consoante 

determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das 

parcelas atrasadas do benefício previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 

do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e 

que os juros de mora incidam desde a citação (19.08.2010 - fl. 86), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 

219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a 
prescrição qüinqüenal.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o 

Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito 

em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a 

Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via e-mail, instruindo-se com os documentos de Paulo Alves de Faria 

(151.467.984-9), a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do benefício a contar data do 

requerimento administrativo (28.01.2010).Decisão sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0008808-29.2010.403.6109 - LUIZ ROBERTO BARBOSA GOMES(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos etc.LUIZ ROBERTO BARBOSA GOMES, brasileiro, casado, operador de máquinas, portador do RG nº 

19.624.816 SSP/SP e CPF/MF nº 078.687.618-22, nascido em 09/11/1966, filho de Francisco Pereira Gomes e Zilda 

Barbosa Gomes, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de tutela antecipada, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o reconhecimento do período 

trabalhado em condições insalubres e a expedição de certidão de tempo de contribuição.Aduz ter requerido 

administrativamente o benefício em 18.06.2010 (NB 152.820.036-2), que lhe foi negado sob a alegação de falta de 
tempo de serviço, eis que não foram considerados insalubres determinados períodos laborados em ambiente nocivo à 

saúde.Requer sejam considerados como trabalhados em condições especiais os períodos compreendidos entre 

10.07.1989 a 11.12.1998 e de 12.12.19998 a 11.06.2010, expedindo-se em conseqüência a respectiva certidão de tempo 

de contribuição.Com a inicial vieram documentos (fls. 09/54).Foram deferidos os benefícios da gratuidade, porém 

postergada a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação aos autos (fl. 57).Regularmente 

citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-

questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 60/70).Vieram os autos conclusos.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há 

que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito 

adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse 

qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o 

comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma 

vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente 

destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do 

trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação 
constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, 

explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992,que deu nova 

redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol constante dos 

aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol 

exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 

artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter 

habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto 

n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo 

técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 
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exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 

social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 

grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 
diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistente em Perfil Profissiográfico Previdenciário - 

PPP, inequivocamente, que o autor trabalhou em ambiente insalubre na empresa Consórcio Paulista de Papel e Celulose 

de 10.07.1989 a 11.06.2010, como ajudante geral (10.07.1989 a 31.03.1993), exposto a ruídos de 88 dBs; assistente 

cortadeira (01.04.1993 a 31.03.1995), exposto a ruídos de 90 dBs; operador de cortadeira (01.04.1995 a 31.01.1996) e 

operador de cortadeira Will (01.02.1996 a 11.06.2010), exposto a ruídos de 90 e 91 dBs (fls. 41/42).Oportuno 

mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado 

com base em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna 

desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo em vista o 

explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de 

princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, 

para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido no período 
compreendido entre 10.07.1989 a 11.06.2010 ao autor LUIZ ROBERTO BARBOSA GOMES (NB 152.820.036.-2) e 

expeça certidão de tempo de contribuição consignando tais períodos como especiais, sem prejuízo daqueles já 

reconhecidos administrativamente.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno o 

Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), 

corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no 

artigo 461 do Código de Processo Civil, determino seja expedido ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, que poderá ser substituído por e-mail, instruído com os documentos de LUIZ ROBERTO BARBOSA 

GOMES, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao cumprimento da decisão proferida.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0008914-88.2010.403.6109 - LOURDES FATIMA DA SILVA(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

LOURDES FÁTIMA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o 

reconhecimento do período trabalhado em condições insalubres e a concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição.Aduz ter requerido administrativamente o benefício em 13.04.2010 (NB 152.158.016-0), que lhe foi 

negado sob a alegação de falta de tempo de serviço, eis que não foram considerados insalubres determinados períodos 
laborados em ambiente nocivo à saúde.Requer sejam considerados como trabalhados em condições especiais os 

períodos compreendidos entre 06.05.1991 a 03.07.1995, 09.07.1996 a 30.01.2004 e de 22.06.2006 até 13.04.2010, e, 

conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial 

vieram documentos (fls. 17/89).Foram deferidos os benefícios da gratuidade, porém postergada a análise do pedido de 

tutela antecipada para após a vinda da contestação aos autos (fl. 92).Regularmente citado, o réu apresentou contestação 

através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito de 

interposição de recursos (fls. 95/101). Vieram os autos conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do 

art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há que se considerar que a legislação 

aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi 

efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido, consoante prevê atualmente 
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o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse qualquer norma, criando um instituto, ou 

alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o comportamento para o passado. O efeito retroativo da 

lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a 

garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação 

original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da atividade 

efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e 

nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do 

Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do 

Decreto n.º 611, de 21.07.1992,que deu nova redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida 

estivesse contida no rol constante dos aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para 

atividades não elencadas no rol exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu 

nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos à saúde em caráter habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-

8030 até a promulgação do Decreto n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, 

posteriormente convertida na Lei n.º 9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de 

determinado labor à apresentação de laudo técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de 

concessão de aposentadoria especial, a exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da 

vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova 
alteração regulamentar foi introduzida pelo Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria 

especial será considerada prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o 

abrandamento da norma então vigente e o caráter social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado 

retroativamente o índice atual, a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de 

nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 

04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de 

proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a determinadas atividades, considerando que não eliminam os 

danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da 

atividade como especial, a simples exposição aos agentes nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a 

limitação temporal do direito de conversão de períodos laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, 

em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório 

(TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 

160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem assento no vértice do sistema jurídico do país orientando 

todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem 

compatíveis, atendendo aos seus comandos e orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da 

Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além 
disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer 

período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser 

editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem 

jurídica o direito de conversão do tempo de serviço especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos 

consistente em Carteira de Trabalho e Previdência Social e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, 

inequivocamente, que a autora trabalhou em ambiente insalubre na empresa Santista Têxtil Brasil S/A, nos períodos 

compreendidos entre 06.05.1991 a 03.07.1995, exercendo as funções de auxiliar de produção (06.05.1991 a 

30.06.1991), limp. fiação (01.07.1991 a 31.12.1991), limp. trem estiragem (01.01.1992 a 31.10.1992), e de maq. 

fiandeiras (01.11.1992 a 03.07.1995, exposta a ruídos de 94,1 dB, 90,2 dB, 93,3 dB e 92,8dB, respectivamente (fls. 

26/28, 44/45 e 50). Igualmente no período compreendido entre 09.07.1996 a 30.01.2004, trabalhado na empresa Joel 

Bertie & Cia Ltda, exercendo a função de repassadeira, estava em condições especiais de trabalho, exposta a nível 

médio de ruído de 90 dB, ou seja, acima do tolerável previsto na legislação vigente à época, consoante se depreende do 

Perfil Profissiográfico Previdenciário (29/30).No tocante ao período compreendido entre 22.06.2006 a 13.04.2010 a 

autora trabalhou na empresa Filo Filato Indústria e Comércio de Fios Têxteis Ltda, como operadora de conicaleira, em 

condições especiais de trabalho e exposta a ruídos de 88 dB (31/33).Oportuno mencionar que o Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado com base em laudo técnico pericial 
expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna desnecessária a juntada destes aos autos, 

posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa 

de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para 

interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do 

Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido no período compreendido entre 06.05.1991 a 03.07.1995, 

09.07.1996 a 30.01.2004 e de 22.06.2006 a 13.04.2010, procedendo à devida conversão e implante o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor Lourdes Fátima da Silva (NB 152.158.016-0), a contar do 

requerimento administrativo (13.04.2010), consoante determina a lei e desde que preenchidos os requisitos exigidos 

para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício previdenciário, com incidência de 

correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 270/1170 

Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora incidam desde a citação 

(14.10.2010 - fl. 94), à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil 

(Lei n.º 10.406/2002), artigo 219 do Código Processo Civil e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, ressalvando 

que a partir de 01.07.2009, em substituição à atualização monetária e juros de mora acima preconizados, haverá a 

incidência de uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais da remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º F, da Lei 9.494/97, observando-se a prescrição qüinqüenal.Custas ex 

lege.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) 

sobre o valor total da condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Decisão 

sujeita ao reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-

se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via e-mail, instruindo-se com os documentos de 

Lourdes Fátima da Silva (NB 152.158.016-0), a fim de que se adotem as providências cabíveis à implantação do 

benefício a contar da data do requerimento administrativo (13.04.2010).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010761-28.2010.403.6109 - EDSON BETINI(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EDSON BETINI, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de concessão de tutela 
antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição.Aduz ter requerido 

administrativamente o benefício em 09.09.2010 (NB 153.423.738-8), que lhe foi negado sob a alegação de falta de 

tempo de serviço porquanto não foram considerados especiais determinados períodos laborados em ambiente nocivo à 

saúde.Requer que a autarquia previdenciária reconheça o exercício de atividade laborativa em condições insalubres de 

19.11.1985 A 19.07.2010 e, conseqüentemente, seja implantado o benefício pleiteado, desde a data do pedido 

administrativo.Com a inicial vieram documentos (fls. 14/53).Foram deferidos os benefícios da gratuidade (fl. 

56).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e 

suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 59/65).Vieram os autos conclusos.É a 

síntese do necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Sobre a pretensão trazida nos autos, há 

que se considerar que a legislação aplicável para a caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em 

que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito 

adquirido, consoante prevê atualmente o Decreto 4.827/2003. Incompreensível seria que o legislador instituísse 

qualquer norma, criando um instituto, ou alterando a disciplina da conduta social e pretendesse ordenar o 

comportamento para o passado. O efeito retroativo da lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma 

vez que as relações e direitos que se fundam sob a garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente 
destituídas de eficácia. Deste modo, consoante redação original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do 

trabalho como insalubre se realizava através da atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação 

constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de 25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, 

explicitamente confirmados por intermédio do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova 

redação ao sobredito Regulamento. Bastava, pois, que a atividade exercida estivesse contida no rol constante dos 

aludidos decretos, sem prejuízo de outros meios de prova, inclusive para atividades não elencadas no rol 

exemplificativo.Tal situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do 

artigo 57 da Lei n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter 

habitual e permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto 

n.º 2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de laudo 

técnico.Especificamente ao agente ruído, considera-se nociva, para fins de concessão de aposentadoria especial, a 

exposição superior a 80 decibéis, até 05.03.1997, uma vez que a partir da vigência do Decreto n.º 2.172/97 a exigência 

legal passou a ser de 90 decibéis.Relativamente ao tema, contudo, nova alteração regulamentar foi introduzida pelo 

Decreto n.º 4.882/03, determinando que para concessão de aposentadoria especial será considerada prejudicial à saúde a 

exposição a ruídos superiores a 85 decibéis.Destarte, tendo em vista o abrandamento da norma então vigente e o caráter 
social que norteia a legislação previdenciária, há de ser considerado retroativamente o índice atual, a partir da vigência 

do Decreto n.º 2.172/97, consoante respeitada jurisprudência de nosso Tribunal (AG 276941/SP - Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento - 10ª Turma - j. 19.06.2007 - DJU DATA 04.07.2007 página 336).Importante também relevar que nem 

mesmo o fornecimento ou uso de equipamentos de proteção individual descaracterizam a insalubridade ínsita a 

determinadas atividades, considerando que não eliminam os danos que do seu exercício podem decorrer. Além disso, 

consoante estabelece a lei, suficiente para a qualificação da atividade como especial, a simples exposição aos agentes 

nocivos.Não merecem prosperar as alegações concernentes a limitação temporal do direito de conversão de períodos 

laborados em condições insalubres para comum até 28.05.1998, em virtude da disposição contido no artigo 28 da Lei n.º 

9.711/98, já reconhecido como regra de caráter transitório (TRF 3ª Região; REOMS n.º 237277/SP, Rel. Des. Fed. 

Johonsom Di Salvo, j. 20.05.2003, DJU 16.09.2003, p. 160).Ora, da supremacia da Constituição Federal, que tem 

assento no vértice do sistema jurídico do país orientando todas as situações jurídicas, decorre que todas as normas de 
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grau inferior apenas terão validade se com a mesma forem compatíveis, atendendo aos seus comandos e 

orientações.Conforme preconiza o parágrafo 1º do artigo 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento 

diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia.Além disso, registre-se que o Decreto n.º 3.048/1999 

dispõe no 2º do artigo 70 que as regras de conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum são aplicáveis ao trabalho prestado em qualquer período, e ainda o fato de que o 5º do artigo 57 da Lei 

n.º 8.213/1991 não revogado pela Lei n.º 9.711/1998, que ao ser editada não manteve a redação do artigo 32 da Medida 

Provisória n.º 1663-15 de 22/10/1998, que suprimia da ordem jurídica o direito de conversão do tempo de serviço 

especial em comum.Infere-se de documentos trazidos aos autos consistentes em laudo técnico pericial, bem como Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, o autor trabalhou em ambiente insalubre na empresa Goodyear do Brasil Ltda. de 

19.11.1985 A 19.07.2010, como construtor de pneus, submetido a ruídos superiores a 85 dBs (fls. 37/39).Oportuno 

mencionar que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido pela empresa nos termos da lei, porque elaborado 

com base em laudo técnico pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho torna 

desnecessária a juntada destes aos autos, posto que relata minuciosamente suas conclusões.Por fim, tendo em vista o 

explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei federal, legislação constitucional e inobservância de 

princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social reconheça como especial o labor cumprido 
no período compreendido entre 19.11.1985 A 19.07.2010, procedendo à devida conversão e implante o benefício 

previdenciário mais vantajoso, de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, ao autor Edson Betini 

(153.423.738-8), a contar da data do requerimento administrativo (09.09.2010), consoante determina a lei e desde que 

preenchidos os requisitos exigidos para tanto e, neste caso, proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício 

previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (13.01.2011 - fl. 86), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, observando-se a prescrição qüinqüenal.Deixo de 

condenar em custas em face da isenção de que gozam as partes.Condeno, ainda, o Instituto-réu ao pagamento dos 

honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da 

Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 

461 do Código de Processo Civil, comunique-se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via 

e-mail, instruindo-se com os documentos de Edson Betini (153.423.738-8), a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à implantação do benefício a contar data do requerimento administrativo (09.09.2010).Decisão sujeita ao 

reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011620-44.2010.403.6109 - ROSA MARIA ORTIGOSA CARRASCOSA(SP293004 - CLEBER ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ELZA MARIA ORTIGOSA CARRASCOSA, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, com 

pedido de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em 

síntese, a implantação de benefício previdenciário consistente em pensão por morte de Edimilson Carrascosa.Aduz que 

na qualidade de dependente do segurado falecido postulou administrativamente o benefício em 12.09.2006 (NB 

140.959.087-6), que lhe foi negado sob a alegação de que na ocasião da sua morte Edimilson não mantinha a qualidade 

de segurado.Sustenta que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão do benefício postulado se no 

momento da morte o contribuinte já tiver preenchido todos os requisitos exigíveis para se aposentar.Com a inicial 

vieram documentos (fls. 13/52).Foram deferidos os benefícios da gratuidade (fls. 54).Regularmente citado, o réu 

apresentou contestação através da qual contrapôs-se ao pleito dos autores e suscitou pré-questionamento legal para 

efeito de interposição de recursos (fls. 56/60).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Trata-se a pensão por morte de 

benefício devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, de caráter continuado, destinado suprir ou 
minimizar a falta daqueles que proviam as necessidades econômicas da família.Conquanto em regra a concessão do 

benefício esteja condicionada ao fato de o instituidor da pensão ostentar a qualidade de segurado por ocasião de seu 

falecimento, a ausência de tal circunstância não será óbice para a concessão do benefício, se todos os requisitos 

necessários para tanto estiverem preenchidos na data do óbito.Infere-se de documento trazido aos autos consistente em 

cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 25/31), livro de registro de empregados (fls. 21/22) e 

informações do CNIS ora juntadas, que o autor trabalhou para George Brasil Caruso no período de 01.07.1963 a 

06.04.1973, e contribuiu de forma individual no período de 01.01.1994 a 31.12.1999, totalizando 15 (quinze) anos e 9 

(nove) meses de tempo de serviço/contribuição, ou seja, 189 (cento e oitenta e nove) contribuições.Com relação ao 

período de 01.07.1963 a 06.04.1973, muito embora não conste das informações do CNIS, considerando a existência de 

anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e, igualmente, o fato de que a responsabilidade pelo 

recolhimento das contribuições é do empregador, devem ser considerados como trabalhados em condições normais. 
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Ressalte-se que se tratam de anotações que gozam de presunção de veracidade, cabendo, pois, à autarquia, o ônus de 

provar a falsidade por meio do competente incidente e à sua fiscalização a verificação da existência dos recolhimentos 

devidos.Portanto, quando de seu falecimento (15.05.2006), Edimilson possuía a idade de 65 (sessenta e cinco) anos, e 

tempo de serviço/contribuição superior a 150 (cento e cinqüenta) meses, requisitos necessários para aposentar-se por 

idade em 15.05.2006, já que nascido em 18.12.1940 (fl. 16), segundo tabela anexa ao artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, 

conforme vem decidindo o Tribunal Regional Federal da 3ª Região baseado no caráter contributivo do sistema 

previdenciário: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. ARTIGO 557, 1º DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE.I - Restaram expressamente 

demonstradas as razões que levaram este órgão julgador a considerar cumpridos os requisitos exigidos para a concessão 

do benefício pensão por morte, ainda que à época do óbito o falecido não mais ostentasse a qualidade de segurado e não 

contasse com a idade mínima estabelecida para a concessão de aposentadoria por idade. II - Considerando o número de 

contribuições vertidas pelo segurado (26 anos, 2 meses e 11 dias), o implemento da idade de 65 anos em 01/12/2003 e o 

disposto no artigo 3º, 2º da Lei nº 10666/2003, é devido o benefício pensão por morte a partir desta data, corrigindo, de 

ofício, erro material contido na decisão de fls. 296/303 para fixar a DIB em 01/12/2003, anteriormente fixada em 

08/05/2003. III - De acordo com a fundamentação adotada no voto condutor, esta é a melhor interpretação que se extrai 

do sistema, que privilegia, sobretudo a partir da Emenda Constitucional nº 20/98, o caráter atuarial da Previdência. IV - 

Agravo a que se nega provimento. Erro material corrigido de ofício.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 
APELAÇÃO CÍVEL - 1030988 Processo: 200503990228789 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 12/08/2008 Documento: TRF300184267, rel. JUIZA GISELLE 

FRANÇA).PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

AUTORA. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PARA APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 102 DA LEI 8.213/91. 

BENEFÍCIO DEVIDO.1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão do benefício de pensão por morte 

se já tinham sido preenchidos os requisitos necessários para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade. 

Inteligência do artigo 102, 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, bem como da EC nº 20/98, com a ressalva efetuada na parte final 

do 2º do art. 102 da Lei nº 8.213/91, que passou a abranger também aquele que na data do óbito não ostentava a 

qualidade de segurado, mas já contava à época do evento morte com a carência mínima necessária para a obtenção do 

benefício de aposentadoria por idade, embora tenha falecido antes de completar a idade para a inatividade. 2. Agravo 

interno a que se nega provimento.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1263699 

Processo: 200461130031118 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 15/07/2008 Documento: 

TRF300176922, rel. JUIZ JEDIAEL GALVÃO).Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa 

de vigência de lei federal inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-questionamentos.Posto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social conceda o benefício de 
pensão por morte à autora Elza Maria Ortigosa Carrascosa (NB 140.959.087-6) incluindo-os no rol de beneficiários do 

falecido Edimilson Carrascosa, nos moldes preceituados no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do 

requerimento administrativo (12.09.2006 - fl. 19) e proceda ao pagamento das parcelas atrasadas do benefício 

previdenciário com incidência de correção monetária apurada nos termos da Súmula 148 do Superior Tribunal de 

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e que os juros de mora 

incidam desde a citação (13.01.2011 - fl. 55), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês (artigos 219 do CPC e 1.062 do 

Código Civil de 1916) até a vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, quando deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês.Deixo de condenar em custas em face da isenção de 

que gozam as partes.Condeno o Instituto-réu ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da condenação, observado o teor da Súmula 111 do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça.Independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no artigo 461 do Código de Processo Civil, comunique-

se à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS - EADJ, via e-mail, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à implantação do benefício a contar data do requerimento administrativo (12.09.2006).Decisão sujeita ao 

reexame necessário, devendo, oportunamente, ser remetida ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0001004-73.2011.403.6109 - MARIA GONCALVES LITOLDO(SP263987 - NILSON FERREIRA DE LIMA E 

SP266730 - ROSÂNGELA VIEIRA DA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

MARIA GONÇALVES LITOLDO, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de 

poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE no 

mês de fevereiro de 1991 (21,87%). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 17/31). Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (fl. 34). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas 

ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em 
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relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção 

monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 38/62).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Afigurando-se desnecessária a produção de provas 

em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, 

tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com 

clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos 

critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de 

cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora.Ademais, dos fatos narrados decorre 

de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação. 

Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada 

de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em 

poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam 

abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste 

teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 
ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 

das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 

chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 
passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor. A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos. Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 
pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.Deixo de 

apreciar a preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas 

após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, eis que estranha à pretensão 

formulada nos autos.Passo a questão de fundo.Quando da abertura de uma caderneta de poupança, poupador e 

instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, 

bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-

CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor 

deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado 

dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor 

creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da 
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relação obrigacional comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt 

servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente 

estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma 

pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se 

obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático 

dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem 

os rendimentos, fica vedado à instituição financeira alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da 

renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se 

caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme 

preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da atualização 

do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de 

outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão 

atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao 

mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, 

encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos 

corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 

1989.A legislação que alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele 

mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, 
então, que para efeitos do disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de 

pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a 

questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte 

determinava a aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de 

rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão 

da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de 

correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 

1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o 

BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser 

corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao 

artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela 

medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de 

fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser 

creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 
rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança bem como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, 

podendo fazê-lo por meio de medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando 

convertidas em lei, como foi o caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do 

artigo 62 da Constituição Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a 

substituição do BTN pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição 

estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI 

N 8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os 

rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 

26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do 

prazo estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 
orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 
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monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia). Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a 

execução à perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0001424-78.2011.403.6109 - LILIANE DE FATIMA PEREIRA(SP171728 - MARCELO GONÇALVES ROSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

LILIANE DE FÁTIMA PEREIRA, qualificada nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de 

poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 

levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE no 

mês de fevereiro de 1991 (21,87%). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 13/19). Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (fl. 22). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas 

ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em 

relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção 

monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 24/48).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Afigurando-se desnecessária a produção de provas 

em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, 
tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com 

clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos 

critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de 

cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora.Ademais, dos fatos narrados decorre 

de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação. 

Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada 

de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em 

poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam 

abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste 

teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 

ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 
das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 

chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 
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financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 

seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor. A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos. Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 
pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.Deixo de 

apreciar a preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas 

após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, eis que estranha à pretensão 

formulada nos autos.Passo a questão de fundo.Quando da abertura de uma caderneta de poupança, poupador e 

instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, 

bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-

CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor 

deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado 

dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor 

creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da 

relação obrigacional comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt 

servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente 

estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma 

pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se 

obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático 

dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem 
os rendimentos, fica vedado à instituição financeira alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da 

renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se 

caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme 

preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da atualização 

do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de 

outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão 

atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao 

mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, 

encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos 

corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 

1989.A legislação que alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele 

mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, 

então, que para efeitos do disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de 

pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a 

questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte 

determinava a aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de 
rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão 

da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de 

correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 

1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o 

BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser 

corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao 

artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela 

medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de 

fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser 

creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 277/1170 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança bem como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, 

podendo fazê-lo por meio de medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando 

convertidas em lei, como foi o caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do 

artigo 62 da Constituição Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a 

substituição do BTN pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição 

estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI 

N 8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os 

rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 

26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do 

prazo estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 
orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 
sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia). Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a 

execução à perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001430-85.2011.403.6109 - RAFAEL DOMINGOS BARALDI(SP126331 - MARIA DE LOURDES SPAGNOL 

SECHINATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

RAFAEL DOMINGOS BARALDI, qualificado nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em sua conta de 

poupança. Sustenta que o saldo da aludida conta não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos inflacionários 
levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado pelo IBGE no 

mês de fevereiro de 1991 (21,87%). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 07/11). Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (fl. 14). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas 

ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em 

relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção 

monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 16/40).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário. Passo a fundamentar e decidir. Afigurando-se desnecessária a produção de provas 

em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em ausência de documentos indispensáveis à 
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propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e seguintes do Código de Processo Civil, 

tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua propositura e o pedido formulado com 

clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, decorrendo da alegada incorreção dos 

critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal quando da recomposição dos saldos de 

cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte autora.Ademais, dos fatos narrados decorre 

de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se presentes, pois, todas as condições da ação. 

Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva ad causam. Segundo orientação consolidada 

de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos casos em que as parcelas dos depósitos em 

poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, porém, aos valores que se encontravam 

abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da instituição financeira depositária. Deste 

teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno registro:PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE POUPANÇA. IPCS DE 42,728% 

(JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO 

ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. 

ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo de Instrumento e deu parcial provimento 

do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo 

que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a aplicação ao cálculo dos rendimentos 
das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos respectivos meses.3. Decisões 

reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa Econômica Federal, é a única 

instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de poupança quando da instituição do 

chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da CEF. Ilegitimidade passiva da 

União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a sistemática do cálculo da 

correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou a viger o marco inicial à 

pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar em retroatividade da lei 

nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, apurado a título de IPC, no mês 

de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte 

Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, em 30/06/2000, 

pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável pelo bloqueio dos ativos 

financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano Brasil Novo, é parte 

passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - Ministro José 

Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se encontrava 

abaixo do limite sobre o qual se procedeu ao bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do Brasil, não 

cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição de tal pólo, 
seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés do alegado 

não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor. A remissão feita pelo artigo 2º do Decreto-lei 

n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é mantida 

mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de direito 

privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas privadas, 

na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988. O pedido de incidência de juros e determinado índice de 

correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo qüinqüenal 

considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos. Destarte, não cabe aqui a 

invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou outras 

prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é cediço, 

implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal (artigo 59 

do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo diploma), 

pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos. Por fim, não há que se falar na aplicação 

do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.Deixo de 

apreciar a preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas 

após 15.06.1987 e 15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, eis que estranha à pretensão 

formulada nos autos.Passo a questão de fundo.Quando da abertura de uma caderneta de poupança, poupador e 
instituição financeira celebram um contrato de mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, 

bem salientou o eminente Ministro Sálvio de Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-

CE, ao afirmar que as cadernetas de poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor 

deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado 

dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor 

creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da 

relação obrigacional comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt 

servanda. Cabe ao banco depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente 

estipuladas. Nesse sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma 

pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se 

obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático 
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dos Contratos. Volume 04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem 

os rendimentos, fica vedado à instituição financeira alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da 

renovação automática. Nem mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se 

caracteriza como ato jurídico perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme 

preconiza o artigo 5º, inciso XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da atualização 

do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de 

outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão 

atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao 

mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, 

encerrando-se a vigência desta pela determinação expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos 

corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 

1989.A legislação que alterou o índice de correção dos saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele 

mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, 

então, que para efeitos do disposto naquele artigo considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de 

pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a 

questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de 

sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte 

determinava a aplicação da variação nominal do BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de 
rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão 

da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de 

correção dos saldos de depósitos em cadernetas de poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 

1º de março de 1991 que, confirmando a norma trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o 

BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser 

corrigidos como remuneração básica pela TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao 

artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela 

medida provisória, determinando que a nova regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de 

fevereiro de 1991. O parágrafo único do mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser 

creditado no mês de fevereiro de 1991 - cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas 

trimestrais -, será utilizado um índice composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de 

rendimentos, inclusive, e o dia 1º de fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de 

rendimentos, exclusive.É certo que o Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em 

cadernetas de poupança bem como orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, 

podendo fazê-lo por meio de medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando 

convertidas em lei, como foi o caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do 

artigo 62 da Constituição Federal antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a 
substituição do BTN pela TRD foi legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição 

estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE 

POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI 

N 8.177/91, ART. 26).1. Como salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

da ADIn 493, firmou o seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e 

qualquer lei infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei 

de ordem pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os 

rendimentos da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 

26) não podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do 

prazo estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 

não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 
precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 
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BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 

mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia). Posto isso, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código 

de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) 

do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a 

execução à perda de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001437-77.2011.403.6109 - MAGNOLIA SENEME CAMARGO(SP159256 - JOSÉ FLÁVIO ROCHA CORRÊA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

MAGNOLIA SENME CAMARGO, qualificada nos autos, propôs a presente ação sob o rito ordinário em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à obtenção de diferencial de correção monetária em suas contas de 

poupança. Sustenta que o saldo das aludidas contas não sofreu a devida atualização em virtude de expurgos 
inflacionários levados a efeito por sucessivos planos econômicos, pelo que propugna pela incidência do IPC calculado 

pelo IBGE nos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 

(7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%). Requer, ainda, o acréscimo de correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios. Com a inicial vieram documentos (fls. 16/18).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (fl. 21). Citada, a ré ofereceu contestação.Argüiu a Caixa Econômica Federal, preliminarmente, a ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação, a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas 

ou renovadas após 15.06.1987 e 15.01.1989 e em relação ao período relativo à março de 1990, ilegitimidade passiva em 

relação à segunda quinzena de março de 1990 e meses seguintes e a prescrição dos juros contratuais e correção 

monetária. No mérito, pugnou pela legalidade das correções efetuadas (fls. 28/47). Foram trazidos aos autos 

documentos (fls. 50/51).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e 

decidir.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inicialmente afasto as preliminares suscitadas.Não há que se falar em 

ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Houve observância dos requisitos previstos no art. 282 e 

seguintes do Código de Processo Civil, tendo sido a ação instruída com todos os documentos indispensáveis para a sua 

propositura e o pedido formulado com clareza e precisão. Além disso, também a causa de pedir mostra-se inequívoca, 

decorrendo da alegada incorreção dos critérios de atualização monetária adotados pela Caixa Econômica Federal 

quando da recomposição dos saldos de cadernetas de poupança em face dos preceitos jurídicos invocados pela parte 
autora. Ademais, dos fatos narrados decorre de forma lógica seu pleito, juridicamente possível, encontrando-se 

presentes, pois, todas as condições da ação.Despicienda, igualmente, a preliminar que sustenta a ilegitimidade passiva 

ad causam. Segundo orientação consolidada de nossos tribunais, somente se verifica a ilegitimidade passiva da ré nos 

casos em que as parcelas dos depósitos em poupança tenham sido bloqueadas em razão da Lei nº 8.024/90. Em relação, 

porém, aos valores que se encontravam abaixo do limite estabelecido por esta legislação, a legitimidade é exclusiva da 

instituição financeira depositária. Deste teor o julgado proveniente do Superior Tribunal de Justiça, que por oportuno 

registro:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. REAJUSTE. CADERNETA DE 

POUPANÇA. IPCS DE 42,728% (JANEIRO/1989) E 84,32% (MARÇO/1990). LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM. DIREITO ADQUIRIDO ÀS CONTAS COM DATA BASE (DIA DE ANIVERSÁRIO) ANTERIOR AO 

DIA 15 DE JANEIRO DE 1989. ILEGITIMIDADE PARA OS CRUZADOS NOVOS RETIDOS PELO BACEN. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90.1. Agravo Regimental contra decisão que conheceu do agravo 

de Instrumento e deu parcial provimento do Recurso Especial da agravante para excluí-la da relação processual quanto 

ao mês de março/1990.2. Acórdão a quo que reconheceu a legitimidade passiva ad causam da recorrente e determinou a 

aplicação ao cálculo dos rendimentos das cadernetas de poupança nos meses de janeiro/1989 e março/1990 do IPC dos 

respectivos meses.3. Decisões reiteradas desta Corte Superior no sentido de que o banco depositário, in casu, a Caixa 

Econômica Federal, é a única instituição financeira responsável pelo creditamento nos saldos das cadernetas de 

poupança quando da instituição do chamado Plano Verão (Lei nº 7.730/89). Legitimidade passiva ad causam apenas da 
CEF. Ilegitimidade passiva da União e do Banco Central.4. Ao entrar em vigor a Lei nº 7.730/89, no dia 15, alterando a 

sistemática do cálculo da correção monetária para as cadernetas de poupança, somente a partir deste dia é que começou 

a viger o marco inicial à pré-falada alteração.5. Direito adquirido perfeito e concretizado, pelo que não há que se falar 

em retroatividade da lei nova, com aplicação do índice de 42,72%, referente à diferença entre 70,28% e 28,79%, 

apurado a título de IPC, no mês de janeiro/89, às cadernetas de poupança com data base (dia de aniversário) anterior ao 

dia 15/01/89.6. A Egrégia Corte Especial deste Tribunal Superior, ao julgar o EREsp nº 167544/PE, Rel. Min. Eduardo 

Ribeiro, em 30/06/2000, pacificou o entendimento no sentido de que apenas o BACEN, por ser a instituição responsável 

pelo bloqueio dos ativos financeiros (cruzados novos) e gestor da política econômica que implantou o chamado Plano 

Brasil Novo, é parte passiva legítima ad causam. Ilegitimidade passiva das instituições bancárias privadas.7. Agravo 

regimental improvido. (AgRg no Ag 412904 / RJ - 2001/0068233-7 - PRIMEIRA TURMA - DJ 04.03.2002 p. 226 - 

Ministro José Delgado)Assim, tratando-se de ação que discute a correção de parcela de depósito em poupança que se 
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encontrava abaixo do limite sobre o qual se procedeu o bloqueio dos valores e sua transferência ao Banco Central do 

Brasil, não cabe a exclusão da Caixa Econômica Federal do pólo passivo da ação e nem mesmo qualquer composição 

de tal pólo, seja por denunciação da lide ou outra espécie de intervenção de terceiros.Cumpre mencionar que ao revés 

do alegado não tem a Caixa Econômica Federal a prescrição qüinqüenal a seu favor.A remissão feita pelo artigo 2º do 

Decreto-lei n.º 4.597/42 ao Decreto n.º 20.910/32 não alcança, inicialmente, a Caixa Econômica Federal que não é 

mantida mediante impostos, taxas ou contribuições. Além disso, trata-se de uma empresa pública, pessoa jurídica de 

direito privado exploradora de atividade econômica e sujeita, portanto, ao (...) regime jurídico próprio das empresas 

privadas, na redação do artigo 173, parágrafo 1º, da Carta de 1.988.O pedido de incidência de juros e determinado 

índice de correção monetária constitui-se no próprio crédito e não em acessório sendo descabida a incidência do prazo 

qüinqüenal considerando se tratar de direito pessoal, do que decorre o prazo prescricional de vinte anos.Destarte, não 

cabe aqui a invocação do artigo 178, parágrafo 10, inciso III, do antigo Código Civil. O pedido não se refere a juros ou 

outras prestações acessórias, mas sim à própria integralidade do principal, uma vez que a correção monetária, como é 

cediço, implica mera reposição de valor. Ainda que assim não o fosse, é certo que a coisa acessória segue a principal 

(artigo 59 do Antigo Código Civil) e que (...) com o principal prescrevem os direitos acessórios (artigo 167 do mesmo 

diploma), pelo que, também sob esse prisma, há que se considerar o lapso de vinte anos.Não há que se falar na 

aplicação do art. 206 do Novo Código Civil, uma vez que sua vigência deu-se posteriormente ao período discutido.Por 

fim, não há que se falar, ainda, em prescrição, uma vez que o início da vigência da norma que determinava a correção 

ocorreu em janeiro de 1989, para impor que fossem corrigidas as contas para creditamento dos expurgos no mês 
seguinte.A preliminar que sustenta a falta de interesse de agir em relação às contas de poupança iniciadas ou renovadas 

após 15.01.1989, bem como em relação ao período relativo à março de 1990, confunde-se com o mérito, o qual passo a 

analisar.Quando da abertura de uma caderneta de poupança poupador e instituição financeira celebram um contrato de 

mútuo com renovação mensal automática. Nessa linha de raciocínio, bem salientou o eminente Ministro Sálvio de 

Figueiredo, relator do acórdão proferido no Ag-Reg-AgInstr. n.º 28.881-4-CE, ao afirmar que as cadernetas de 

poupança são (...) são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor deposita determinada quantia junto à 

entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado dentro de um mês, acrescido de correção 

monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor creditado, opera-se a renovação 

automática do contrato por mais um mês. E assim por diante.Ficam, pois, os sujeitos da relação obrigacional ficam 

comprometidos a cumprir a sua parte da avença, segundo o conhecido preceito pacta sunt servanda. Cabe ao banco 

depositário, portanto, devolver a quantia depositada de acordo com as condições previamente estipuladas. Nesse 

sentido, preleciona Maria Helena Diniz:O depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica 

entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país, a um banco, que se obrigará a guardá-la e a 

restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas. ( in Tratado Teórico e Prático dos Contratos. Volume 

04. São Paulo, Saraiva, 1993).Uma vez iniciado, assim, o período mensal no qual se produzem os rendimentos, fica 

vedado, à instituição financeira, alterar as condições que vigoravam na data do ajuste ou da renovação automática. Nem 

mesmo o legislador pode modificar os critérios de remuneração, já que o contrato se caracteriza como ato jurídico 
perfeito, estando constitucionalmente resguardado contra a retroatividade da lei, conforme preconiza o artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Carta de 1.988.Do IPC de junho de 1987 - 26,06%.Conforme dispunha o artigo 12 do Decreto-lei nº 

2.284/86, os saldos das cadernetas de poupança seriam a partir de 1º de março de 1986 reajustados pelo IPC, sendo que 

com a alteração determinada pelo Decreto-lei nº 2.290/86, tais saldos passariam a ser corrigidos pelos rendimentos da 

Letras do Banco Central ressalvando, porém, que os saldos das contas de poupança existentes no dia da vigência 

daquele Decreto-lei seriam corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das LBC, devendo ser adotado o que maior 

resultado obtivesse, conforme disposto no 2º do artigo 12.O mesmo artigo 12 teve nova redação dada pelo Decreto-lei 

nº 2.311/86, segundo o qual, os saldos das cadernetas de poupança seriam corrigidos pelos rendimentos das Letras do 

Banco Central (LBC) ou por outro índice que viesse a ser fixado pelo Conselho Monetário Nacional, mantidas as taxas 

de juros previstas na legislação correspondente.O 1º daquele artigo 12 em sua nova redação estabeleceu que até o dia 30 

de novembro de 1986, os saldos das cadernetas de poupança seriam reajustados pelo IPC e a partir de 1º de dezembro 

de 1986 até o dia 28 de fevereiro de 1987, seriam corrigidos pelo IPC ou pelos rendimentos das Letras do Banco 

Central, quando então deveria ser adotado, mês a mês, o índice que maior resultado obtivesse. Posteriormente, o 

Decreto-lei nº 2.335/87 que instituiu a URP e dispôs sobre congelamento de preços e salários, fixou o dia 15 de junho 

daquele mesmo ano como data base para início do cálculo do valor da URP, assegurando para os salários, vencimentos, 

soldos, proventos e pensões referentes àquele mês de junho os reajustes do IPC (art. 8º. 3º), assim como restou 

autorizado às empresas repassar as preços de seus produtos e serviços os aumentos salariais concedidos, considerando-
se na primeira data base posterior à edição do Decreto-lei, a variação acumulada a partir de 15 de junho (art. 11, 

parágrafo único).Pois bem, com base na legislação acima mencionada, bem como em razão de Resolução do Banco 

Central do Brasil, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que para as cadernetas 

de poupança iniciadas ou renovadas até 15 de junho de 1987, o cálculo da correção monetária para efeito de atualização 

deverá se dar com a aplicação do IPC equivalente a 26,06%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 
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janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir 

Passarinho Junior)Do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) Em 31 de janeiro de 1989 foi editada a Lei nº 7.730, que 

instituindo o cruzado novo, determinou novo congelamento de preços e estabeleceu regras de desindexação da 

economia, dispondo em seu artigo 17 que os saldos das cadernetas de poupança seriam atualizados no mês de fevereiro 

de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro 

daquele mesmo ano, sendo que em março e abril daquele ano aplicar-se-ia a LFT ou a variação do IPC verificados no 

mês anterior, prevalecendo o maior e a partir do mês de maio seguinte seria aplicada a variação do IPC verificada no 

mês anterior.Desta forma, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que a correção 

monetária das cadernetas de poupança que tivessem sido iniciadas e renovadas até 15 de janeiro de 1989, deveria 

observar o IPC referente àquele mês, equivalente a 42,72%:ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. IPC DE 

JANEIRO DE 1989 (42,72%). PLANO VERÃO.I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o 

entendimento de que no cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e 

renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele 

mês em 26,06%. Precedentes.II - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no 
cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89 então em vigor.III - Agravo regimental 

desprovido. (AgRg no REsp 740791/RS - 2005/0057914-5 - Quarta Turma - DJ 05.09.2005 p. 432 - Ministro Aldir 

Passarinho Junior)Do IPC de março de 1990 - 84,32%.Estabelecida, então, nos termos da Lei nº 7.730/89, conforme 

mencionado acima, a correção dos saldos das cadernetas de poupança com base na variação do IPC verificada no mês 

anterior, a partir de maio de 1989 a Medida Provisória nº 168 de 15 de março de 1990, instituindo a moeda nacional 

como sendo o cruzeiro, estabeleceu em seu artigo 6º que os saldos das cadernetas de poupança seriam convertidos 

naquela nova moeda na data do próximo crédito de rendimento que tivessem, devendo ser observado o limite de NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) pois as quantias que excedessem tal limite seriam convertidas em doze 

parcelas iguais e sucessivas, apenas a partir de 16 de setembro do ano seguinte.O 2º do artigo 6º acima mencionado 

estabelecia que em relação aos valores bloqueados e que seriam convertidos apenas a partir do ano seguinte, seriam 

atualizados monetariamente pela variação do BTN Fiscal, nada dispondo a respeito dos valores que permaneciam 

liberados sobre os quais deveria ser aplicada a variação do IPC, conforme já determinava a legislação anterior.Ocorre, 

porém, que o texto do caput do artigo 6º da MP 168/90 conforme sua redação original, estabelecia que a conversão na 

nova moeda em relação à parcela liberada do saldo de poupança, somente ocorreria na data do próximo crédito de 
rendimento, o que implicava em verdadeiro bloqueio também dos valores abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, ao 

menos até a data do próximo rendimento.Corrigindo tal falha, a Medida Provisória nº 172 de 17 de março de 1990 

alterou a redação do artigo 6º da MP 168/90 possibilitando a conversão dos antigos valores na nova moeda a qualquer 

tempo e não apenas na data do próximo crédito de rendimento o que permitia, então, o saque daquela parcela de 

depósito em poupança não bloqueada desde logo.Tal medida provisória, porém, estabeleceu que no caso de conversão a 

qualquer tempo, a correção seria feita com base na variação do BTN Fiscal verificada entre a data do último crédito de 

rendimento até a data da efetivação do saque não alterando, assim, a situação daqueles que aguardassem até o próximo 

crédito de rendimento em relação a tal parcela, a qual permaneceria sendo corrigida pelo IPC.Editada a Lei nº 8.024 em 

12 de abril de 1990 que converteu em lei a instituição do novo padrão monetário, retornou-se à situação do artigo 6º da 

MP 168/90, uma vez que o artigo 6º da lei revigorou a redação originária do mesmo artigo da medida provisória que 

primeiro tratou do cruzeiro.Poucos dias após a publicação da Lei nº 8.024/90 que trazia aquele mesmo vício 

anteriormente mencionado em relação ao caput do artigo 6º da MP 168/90, foi editada a Medida Provisória nº 180 de 17 

de abril de 1990 que voltou a prever a possibilidade do saque a qualquer tempo condicionada porém a correção do saldo 

neste caso, à variação do BTN Fiscal na exata maneira que previa a MP 174/90.No mês seguinte, porém, foi editada a 

Medida Provisória nº 184 de 04 de maio de 1990 que em seu artigo 1º revogou expressamente a MP 180, vindo a 

estabelecer em seu artigo 2º que seriam revigorados os dispositivos da Lei nº 8.024/90, alterados pela MP que revogava 

no artigo anterior desde a entrada em vigor desta última, o que fez voltar o texto do artigo 6º de tal legislação à mesma 
redação inicialmente dada com base no mesmo artigo da MP 168/90.No entanto, o artigo 3º da MP 184/90 dispôs que 

ficavam convalidados os atos praticados com base nas Medidas Provisórias nºs 172, 174 e 180, respectivamente, de 17, 

23 de março e 17 de abril de 1990.Sendo assim, podemos chegar a duas conclusões que vão contra a pretensão da parte 

autora, sendo a primeira delas relacionada com a correção da parcela não bloqueada dos depósitos em poupança, 

correção esta que continuou sendo realizada com base no IPC, sem aplicação do BTN Fiscal, pois este somente seria 

aplicado no caso de se pretender sacar o montante depositado antes da data do primeiro crédito de rendimento ocorrido 

após a edição da MP 168/90.Assim, a inclusão da correção pela variação do BTN Fiscal no caput do artigo 6º da MP 

168/90 pela MP 174/90 e no caput, também do artigo 6º, da Lei nº 8.024/90 pela MP 180/90, em nada alterou a forma 

de correção dos saldos de poupança que foram mantidos em conta, pois tais dispositivos apenas serviram para 

possibilitar o saque dos valores antes do aniversário da conta poupança, quando seria realizada a conversão na nova 

moeda.Outra conclusão a que se chega é que ainda que tais alterações perpetradas pela MP´s 174 e 180/90 fossem 
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prejudiciais à parte autora, não caberia a alegação de que não teriam eficácia por não terem sido convertidas em lei, uma 

vez que a MP 184/90 que pôs fim à seqüência de textos normativos dispondo a respeito da conversão da moeda, 

convalidou expressamente todos os atos praticados com base nas medidas provisórias combatidas.Além do mais, 

conforme demonstrou a Caixa Econômica Federal em sua contestação, a parcela inferior aos cinqüenta mil cruzados 

novos foi devidamente corrigida com base na variação do IPC não havendo, assim, qualquer diferença a ser pleiteada 

pela parte autora em relação à forma de correção daquela época.Do IPC de abril de 1990 - 44,80%.Conforme 

fundamentação acima relacionada com a aplicação do IPC de março de 1990, a correção do saldo das cadernetas de 

poupança, ao menos no que se refere ao valor que se encontrava abaixo de cinqüenta mil cruzados novos, quando da 

edição da MP 168/90 continuaria a ser realizada com base na variação do IPC do mês anterior, restando a aplicação do 

BTN Fiscal apenas para os valores que superavam aquele limite e que teriam sua conversão na nova moeda em doze 

prestações a partir de setembro de 1991.Dessa maneira, procedida a cisão dos valores depositados em cadernetas de 

poupança tendo como faixa de corte o limite fixado em cinqüenta mil cruzados novos, passam a existir dois índices de 

correção monetária dos depósitos de poupança: o IPC e o BTN Fiscal, aplicando-se o primeiro para a parcela de 

depósito que se encontrava liberada e o segundo para aqueles valores que ficariam bloqueados minimamente até 

setembro de 1991.Dentro de tal sistematização, a única hipótese de aplicação do BTN Fiscal na correção dos saldos de 

depósitos em cadernetas de poupança que estivessem abaixo do limite de cinqüenta mil cruzados novos, consistia 

naquela situação prevista nas Medidas Provisórias 174 e 180/90, ou seja, quando o saque tiver ocorrido antes do 

primeiro crédito de rendimento contado a partir da MP 168/90, situação em que seria aplicado o BTN Fiscal para a 
imediata conversão dos cruzados novos em cruzeiros na data da efetivação do saque.Excetuada a situação mencionada 

no parágrafo acima, não cabe qualquer alegação de impossibilidade de ultratividade da Lei nº 7.730/89 para aplicação 

do IPC na correção dos saldos das contas poupança após a Lei 8.024/90, uma vez que esta não revogou aquela, mas tão 

somente derrogou a disposição que tratava da aplicação daquele índice às cadernetas de poupança, pois em relação aos 

valores que excediam os cinqüenta mil cruzados novos e que ficariam bloqueados durante determinado período, a 

correção dar-se-ia com base na variação do BTN Fiscal.Considerando-se que nos termos do artigo 2º da Lei de 

Introdução ao Código Civil não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou 

revogue, é de se concluir que a alteração parcial da forma de correção dos saldos em cadernetas de poupança perpetrada 

pela Lei nº 8.024/90, não é incompatível e nem mesmo regula inteiramente a matéria que trata a Lei nº 7.730/90, mas 

tão somente excetua a forma de correção daqueles valores bloqueados. Não se trata de ultratividade, mas sim de plena 

validade e eficácia desta última.Do IPC de maio de 1990 - 7,87%.Com relação à correção dos saldos das cadernetas de 

poupança no mês de junho de 1990, quando se postula a aplicação do IPC do mês imediatamente anterior, equivalente a 

7,87%, a mesma fundamentação referente à aplicação do IPC de abril em relação ao valor depositado em conta 

poupança não bloqueado pela MP 168/90 e Lei nº 8.024/90 deve ser aplicada.De tal maneira o índice postulado deve ser 

aplicado àquela parcela decorrente da cisão do saldo das cadernetas de poupança que permaneceram abaixo do limite de 

cinqüenta mil cruzados novos em março de 1990, e conseqüentemente liberados para saque por parte de seu titular.Do 

IPC de fevereiro de 1991 - 21,87%Tratando da atualização do Bônus do Tesouro Nacional e dos depósitos em 
poupança, além de outras providências, a Lei nº 8.088 de 31 de outubro de 1990 dispôs em seu artigo 2º que os 

depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor 

nominal do BTN e renderão juros de cinco décimos por cento ao mês.Infere-se, pois, que tal norma passou a tratar de 

maneira diversa inteiramente a matéria disposta na Lei nº 7.730/89, encerrando-se a vigência desta pela determinação 

expressa de que as cadernetas de poupança teriam seus saldos corrigidos pelo BTN substituindo-se, portanto, a correção 

pela variação do IPC que era prevista naquela legislação de 1989.A legislação que alterou o índice de correção dos 

saldos de depósito em cadernetas de poupança, no 2º daquele mesmo artigo 2º acima transcrito definiu o que seria 

período mínimo para fins de atualização monetária estabelecendo, então, que para efeitos do disposto naquele artigo 

considera-se período mínimo de rendimento, no caso de depósitos de pessoas físicas, o mês corrido a partir da data de 

aniversário da conta de depósito de poupança .Melhor esclarecendo a questão, o 3º do mesmo artigo afirmava que a data 

de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, sendo que para os dias 29, 30 e 31 

considerar-se-ia como o 1º dia do mês seguinte e o parágrafo seguinte determinava a aplicação da variação nominal do 

BTN verificado no mês imediatamente anterior ao do crédito de rendimentos.Tal forma de atualização monetária teve 

sua regularidade verificada até janeiro de 1991 quando em razão da edição da Medida Provisória nº 294 em 31 de 

janeiro daquele ano, novamente veio a ser alterado o índice de correção dos saldos de depósitos em cadernetas de 

poupança, medida esta que veio a ser convertida na Lei nº 8.177 de 1º de março de 1991 que, confirmando a norma 

trazida pela MP 294/91, extinguiu a partir de 1º de fevereiro de 1991 o BTN Fiscal, o BTN e o MVR (maior valor de 
referência), determinando que aqueles saldos de poupança passariam a ser corrigidos como remuneração básica pela 

TRD - Taxa Referencial Diária.O artigo 13 da Lei nº 8.177/91 equivalente ao artigo 12 da MP 294/91, estabeleceu uma 

regra de transição para o primeiro crédito de rendimento posterior àquela medida provisória, determinando que a nova 

regra passasse a valer para os créditos de rendimentos referentes ao mês de fevereiro de 1991. O parágrafo único do 

mencionado artigo 13 determinava:Para o cálculo do rendimento a ser creditado no mês de fevereiro de 1991 - 

cadernetas mensais - e nos meses de fevereiro, março e abril - cadernetas trimestrais -, será utilizado um índice 

composto da variação do BTN Fiscal observado entre a data do último crédito de rendimentos, inclusive, e o dia 1º de 

fevereiro de 1991, e da TRD, a partir dessa data e até o dia do próximo crédito de rendimentos, exclusive.É certo que o 

Poder Público está legitimado a alterar o sistema de correção dos depósitos em cadernetas de poupança bem como 

orientar e direcionar os rumos da economia do país mediante políticas monetárias, podendo fazê-lo por meio de 

medidas provisórias que atingem a plenitude de sua validade e aplicabilidade quando convertidas em lei, como foi o 
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caso da MP 294/91, dentro do prazo de trinta dias conforme determinava a redação do artigo 62 da Constituição Federal 

antes da alteração perpetrada pela Emenda Constitucional nº 32/2001.Portanto, a substituição do BTN pela TRD foi 

legítima e incontestável, o que não se pode dizer do período de transição estabelecido no artigo 13 e seu parágrafo único 

da Lei 8.177/91, conforme precedente decisão do Egrégio Supremo Tribunal Federal:EMENTA: DIREITO 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA: RENDIMENTOS (LEI N 

7.730/89, ART. 17, I; RESOLUÇÃO N 1.338 DO BANCO CENTRAL; E LEI N 8.177/91, ART. 26).1. Como 

salientado na decisão agravada, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADIn 493, firmou o 

seguinte entendimento: o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, se aplica a toda e qualquer lei 

infraconstitucional, sem qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem 

pública e lei dispositiva (RTJ 143/724). Sendo assim, as normas infraconstitucionais, que modificaram os rendimentos 

da caderneta de poupança (Lei 7.730/89, art. 17, I, Resolução 1.338, do Banco Central, e Lei 8.177/91, art. 26) não 

podem atingir contratos de adesão, firmados entre poupador e estabelecimento bancário, durante a fluência do prazo 

estipulado para a correção monetária (mensal).2. Os fundamentos do julgado do Plenário ficaram suficientemente 

resumidos, o que viabilizou sua impugnação, mas sem êxito.3. E ambas as Turmas da Corte têm seguido tal 

orientação.4. Agravo improvido. (AI-AgR 198506/PR - Primeira Turma - DJ 21-02-2003 pp-00030 ement vol-02099-

03 pp-00532 - Relator Ministro Sydney Sanches)A inconstitucionalidade que fora reconhecida pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal relacionada à não possibilidade de aplicação da nova regra de correção dos saldos de caderneta de 

poupança em relação àquelas cuja fluência do prazo já tivesse sido iniciada quando da publicação da nova legislação, 
não se aplica ao caso, uma vez que em 1º de fevereiro de 1991 nova norma já se aplicava ao período, conforme 

precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal desta Terceira Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ECONÔMICO - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA 

DA JUSTIÇA FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD.1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de ser a instituição financeira a 

única legitimada para figurar no pólo passivo de demanda em que se objetiva o recebimento de diferença de correção 

monetária incidente sobre as contas de poupança, de acordo com o índice do IPC, de junho de 1987 e de janeiro de 

1989.2. Cabe à Justiça Estadual apreciar e julgar a demanda cujo objeto seja o recebimento de diferenças de 

rendimentos de caderneta de poupança em face de instituição financeira privada que administrava a conta em junho de 

1987 e janeiro de 1989.4. A atual orientação jurisprudencial sobre a matéria, especialmente a das Cortes Superiores, é 

no sentido de que o Banco Central do Brasil é o único legitimado para figurar no pólo passivo desta demanda e que o 

BTNF é o índice de remuneração das contas, razão pela qual não merece acolhida a pretensão formulada na inicial no 

sentido da aplicação do IPC como índice de correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por 

força da MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90. Inteligência da Súmula nº 725 do Supremo Tribunal Federal.5. Os 

artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no sentido 

de que o índice de correção monetária a ser aplicado sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança no 
mês de fevereiro de 1991 deve ser calculado pela TRD. ( Apelação Cível 642901 - Processo: 2000.03.99.066352-6 - 

Sexta Turma - Data da Decisão: 31/05/2006 - DJU Data: 17/07/2006 pg. 215 - Relator Desembargador Federal Mairan 

Maia).Analisando o caso concreto, contudo, infere-se que a conta de poupança nº 9917-0 tem como data de abertura o 

dia 29.04.1991 (fls. 50/51), fato este que não permite a correção monetária requerida na inicial.Posto isso, julgo 

improcedente o pedido, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) 

corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando condicionada a execução à perda de sua qualidade 

de beneficiário da justiça nos termos da Lei nº 1.060/50.Custas ex lege.P. R. I. 

 

0001958-22.2011.403.6109 - RAFAEL AQUILES MONTEIRO(SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

RAFAEL AQUILES MONTEIRO, nascido em 07.11.1989, filho de Maria José Arduini Monteiro, inscrito no CPF/MF 

sob o nº 344.308.208-48, ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela que nesta decisão se 

examina, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, o 

restabelecimento de benefícios previdenciários de pensão por morte do seu genitor João Carlos Dias Monteiro e de seu 

avô Augusto Arduini.Aduz que na qualidade de dependente dos segurados falecidos em 15.10.1991, seu genitor e 

27.02.2003, seu avô, recebeu o benefício de pensão por morte NB 088.187.674-7 e NB 127.598.536-7 até completar 21 
(vinte e um) anos de idade, em novembro de 2010, momento em que os benefícios foram cessados. Sustenta que a Lei 

9.250/95, que altera a legislação do imposto de renda, permite a manutenção da dependência econômica até os 24 (vinte 

e quatro) anos quando o dependente é universitário.Com a inicial vieram documentos (fls. 12/29).Foram deferidos os 

benefícios da gratuidade, porém postergada a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação 

aos autos (fl. 32).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, argüiu a preliminar de 

incompetência absoluta do Juízo, no mérito, em resumo, contrapôs-se ao pleito do autor (fls. 35/37).Vieram os autos 

conclusos.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Inicialmente afasto a preliminar alegada pela União Federal 

no que se refere à competência do Juizado Especial Federal - JEF para processar e julgar a para presente ação. Com 

efeito, o artigo 3º, inciso III, 3º da Lei n.º 10.259/01 dispõe que a competência do Juizado é absoluta somente no foro 

em que estiver instalada Vara do JEF, que não existe nesta Subseção.Afigurando-se desnecessária a produção de provas 

em audiência, antecipo o julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Trata-se a 
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pensão por morte de benefício devido ao dependente do segurado falecido, de caráter continuado, destinado suprir ou 

minimizar a falta daqueles que proviam as necessidades econômicas da família.Assim dispõe a Lei 8.213/91 em seus 

dispositivos: Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do 

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido;Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em 

parte iguais. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)(...) 2º A parte individual da pensão extingue-se: (...)II - para o 

filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos 

de idade, salvo se for inválido;De tal forma a própria legislação estabeleceu o direito à pensão por morte apenas até os 

vinte e um anos de idade, sem fazer qualquer ressalva em relação aos estudos ou outra condição do filho, exceto a 

invalidez, hipótese estranha aos autos.Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes 

julgados:PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PENSÃO POR MORTE - FILHO 

MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO - UNIVERSITÁRIO - APLICAÇÃO DO 2º DO ART. 77 DA LEI N. 

8.213/91 - EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. 1. O legislador ordinário estabeleceu idade limite para recebimento de pensão de filho dependente e não 

inválido, fixando a obrigatoriedade da manutenção do benefício da Previdência Social até os 21 (vinte e um) anos de 

idade. 2. O artigo 77, parágrafo 2, inciso II, da Lei n 8.213/91, não prevê a possibilidade de maior de 21 anos, 

plenamente capaz, receber pensão por morte, ainda que esteja cursando universidade. Inexistência de direito líquido e 

certo da Impetrante. 3. A interpretação da legislação previdenciária, no que concerne à enumeração de benefícios, bem 
como dos seus beneficiários, é restritiva, não podendo o magistrado imiscuir-se na função legislativa para ampliá-los, 

extrapolando os limites da lei. 4. Precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais 

Federais. Menção ao Enunciado n 74, da Súmula do Tribunal Regional Federal da 4 ª Região. 5. Recurso a que se nega 

provimento.(TRF2. Processo. AMS 200650040000690. AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

66115. Relator(a) Desembargador Federal ABEL GOMES. Órgão julgador - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA. 

Fonte DJU - Data::14/06/2007 - Página: 252)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO 

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE 

IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 1. A jurisprudência do STJ já firmou 

o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face 

da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário 

seja estudante universitário. 2. Agravo Regimental desprovido.(STJ. Processo AGRESP 200801329117 AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1069360. Relator(a) NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. 

Órgão julgador QUINTA TURMA. Fonte DJE DATA:01/12/2008).Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em custas 

em face da isenção de que gozam as partes.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 

10% (dez por cento) do valor dado à causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, 
contudo, condicionada a execução à perda de sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei 

n.º 1.060/50.Com o trânsito, arquivem-se. P. R. I. 

 

0002861-57.2011.403.6109 - NIVALDO CANDIDO PINHEIRO(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E SP235301 

- CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NIVALDO CÂNDIDO PINHEIRO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a revogação de benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, já concedido pela autarquia ré, com a posterior concessão de 

nova aposentadoria por tempo de contribuição, com majoração da alíquota da renda mensal.Cabível, na espécie, a 

aplicação do disposto no art. 285-A do CPC, que prevê a possibilidade de imediata prolação de sentença quando a 

matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferido sentença de total improcedência em 

outros casos. Em relação à matéria, já foi proferida sentença neste Juízo, nos autos do processo n. 2009.61.09.008558-2 

(registro n. 422/2011), nos seguintes termos:ROBERTO ANTONIO DO VAL, com qualificação nos autos, ajuizou a 

presente ação de rito ordinário, com pedido de concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a revogação de benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, já concedido pela autarquia ré, com a posterior concessão de nova aposentadoria especial, 

com majoração da alíquota da renda mensal.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 
de serviço proporcional, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de 

contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso, sem 

necessidade de devolução das parcelas já recebidas do benefício atualmente vigente.Com a inicial vieram documentos 

(fls. 14/44).A gratuidade foi deferida (fl. 47).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em 

resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 

52/63).A parte autora apresentou réplica (fls. 66/73). Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 

julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisdicional que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 
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contribuição posterior à aposentação. A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na 

legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus 

efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. 

Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 

18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para 
postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade 

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para 

retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma 

Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA 

IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO 

BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 

2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da 

Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 
02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: 

caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o 

aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução 

integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se, em sua maioria, a 

circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de 

tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência 

próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, 

como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS 

PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria 

não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, 

sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria 

desde o momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua 

postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com 

o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não 

obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 
9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos 

recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 

esta que o próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame 
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necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).No presente caso, busca a parte autora a cessação do 

benefício anteriormente concedido e o aproveitamento do período de contribuição posterior à aposentação, visando a 

percepção de aposentadoria mais vantajosa. Ademais, a parte autora é expressa ao negar a intenção de restituir ao INSS 

os valores já recebidos do benefício atualmente vigente. Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido 

da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser 

acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 

constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, gradativamente, permanecendo no exercício de atividades de vinculação 

obrigatória ao RGPS, aumentaria os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, 

motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação 

advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal 

aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro 

segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 
a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária. Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido principal, nos 

termos em que foi formulado.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei 

federal e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-

questionamentos.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as 

partes.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à 

causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à perda 

de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.Assim sendo, adotando o precedente deste Juízo, ora citado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Custas ex 

lege.Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social. P.R.I. 

 

0003369-03.2011.403.6109 - REGINALDO PEREIRA DE AZEVEDO(SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN E 

SP235301 - CRISTINA DE LARA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

REGINALDO PEREIRA DE AZEVEDO, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de rito ordinário em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a revogação de benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição, já concedido pela autarquia ré, com a posterior concessão de nova 

aposentadoria por tempo de contribuição, com majoração da alíquota da renda mensal.Cabível, na espécie, a aplicação 

do disposto no art. 285-A do CPC, que prevê a possibilidade de imediata prolação de sentença quando a matéria 

controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferido sentença de total improcedência em outros 

casos. Em relação à matéria, já foi proferida sentença neste Juízo, nos autos do processo n. 2009.61.09.008558-2 

(registro n. 422/2011), nos seguintes termos:ROBERTO ANTONIO DO VAL, com qualificação nos autos, ajuizou a 

presente ação de rito ordinário, com pedido de concessão de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando, em síntese, a revogação de benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional, já concedido pela autarquia ré, com a posterior concessão de nova aposentadoria especial, 

com majoração da alíquota da renda mensal.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de 

contribuição adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso, sem 

necessidade de devolução das parcelas já recebidas do benefício atualmente vigente.Com a inicial vieram documentos 

(fls. 14/44).A gratuidade foi deferida (fl. 47).Regularmente citado, o réu apresentou contestação através da qual, em 

resumo, contrapôs-se ao pleito do autor e suscitou pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos (fls. 

52/63).A parte autora apresentou réplica (fls. 66/73). Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Afigurando-se desnecessária a produção de provas em audiência, antecipo o 
julgamento da lide, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Em síntese, busca a parte autora 

provimento jurisdicional que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação. A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na 

legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus 

efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto. 

Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS.1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 
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patrimonial.2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente.3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.4. Apelação da parte autora provida.(TRF3, 

Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 

18/04/2007, pág. 567).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE. APROVEITAMENTO DO 

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO POSTERIOR. REGIME GERAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES 

RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS. Possível a renúncia pelo segurado ao benefício por ele titularizado para 

postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço/contribuição em que esteve exercendo atividade 

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, 

desde que integralmente restituídos à Autarquia Previdenciária os valores recebidos a título de amparo, seja para 

retornar-se ao status quo ante, seja para evitar-se o locupletamento ilícito. (TRF4, AC 2006.72.05.003229-7, Turma 

Suplementar, Relator Fernando Quadros da Silva, D.E. 13/12/2007).PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA 

IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO 
BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 

2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da 

Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

02/08/2007).Analisando-se tais julgados, observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: 

caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o 

aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria é condicionado à devolução 

integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Cabe esclarecer, por oportuno, que os precedentes 

jurisprudenciais que admitem a desaposentação sem a devolução dos valores recebidos referem-se, em sua maioria, a 

circunstâncias de fato distintas da que ora se discute. Em tais decisões, a desaposentação visa à obtenção de certidão de 

tempo de serviço/contribuição para fins de contagem recíproca e postulação de benefícios em regime de previdência 
próprio. Nestes casos, a ausência de devolução dos valores recebidos é resolvida pela compensação entre os sistemas, 

como nos explica o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESAPOSENTAÇÃO. NATUREZA DO ATO. EFEITOS. DESNECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DOS 

PROVENTOS. COMPENSAÇÃO FINANCEIRA. LEI Nº 9.796/99.1. A desaposentação ou renúncia à aposentadoria 

não encontra vedação constitucional ou legal. A aposentadoria é direito disponível, de nítida natureza patrimonial, 

sendo, portanto, passível de renúncia.2. A renúncia, na hipótese, não funciona como desconstituição da aposentadoria 

desde o momento em que ela teve início; ela produz efeitos ex nunc, ou seja, tem incidência tão-somente a partir da sua 

postulação, não atingindo as conseqüências jurídicas produzidas pela aposentadoria.3. A renúncia à aposentadoria, com 

o fito de aproveitamento do respectivo tempo de serviço para fins de inatividade em outro regime de previdência, não 

obriga o segurado, em razão da contagem recíproca, a restituir os proventos até então recebidos. É que a Lei nº 

9.796/99, que trata da compensação financeira para fins de contagem recíproca, não estabelece a transferência dos 

recursos de custeio do regime de origem para o regime instituidor da aposentadoria. A compensação financeira será 

feita mensalmente, na proporção do tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, com base de 

cálculo que não ultrapassará o valor da renda mensal calculada pelo RGPS, de forma que não se pode afirmar que o 

INSS terá qualquer prejuízo com a desaposentação, pois manterá em seu poder as contribuições que foram recolhidas 

aos seus cofres, gerando o necessário para a mensal compensação financeira, tal qual estava gerando para o pagamento 

de proventos da aposentadoria renunciada, podendo haver variação para mais ou para menos no desembolso, variação 
esta que o próprio sistema absorve.4. Ao disciplinar a compensação financeira, a Lei nº 9.796/99 está a presumir que o 

procedimento adotado não importará, para o regime previdenciário de origem, ônus superior àquele que as 

contribuições vertidas ao sistema poderiam realmente suportar, de forma que o segurado que renuncia aposentadoria, 

para obtenção de outra em melhores condições, nada tem a devolver para garantir o equilíbrio atuarial.5. Reexame 

necessário e apelação do INSS improvidos.(TRF3, Apelação n. 1999.61.00.052655-9, Décima Turma, rel. Des. Federal 

Jediael Galvão Miranda, j. 19/09/2006, DJU 17/01/2007, pág. 875).No presente caso, busca a parte autora a cessação do 

benefício anteriormente concedido e o aproveitamento do período de contribuição posterior à aposentação, visando a 

percepção de aposentadoria mais vantajosa. Ademais, a parte autora é expressa ao negar a intenção de restituir ao INSS 

os valores já recebidos do benefício atualmente vigente. Posta a questão nestes termos, não há como se acolher o pedido 

da parte autora. Admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser 

acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos 
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constitucionais.Inicialmente, verifico que desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao 

princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento 

jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se 

aposentaria com proventos proporcionais e, gradativamente, permanecendo no exercício de atividades de vinculação 

obrigatória ao RGPS, aumentaria os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, 

motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação 

advém, outrossim, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isto porque o beneficiário de tal 

aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro 

segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o 

benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter 

recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que 

a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito pois, tendo que optar por uma das situações de 

aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem 

indevida, em desfavor da autarquia previdenciária. Assim sendo, impossível o acolhimento do pedido principal, nos 

termos em que foi formulado.Por fim, tendo em vista o explanado, não há que se falar em negativa de vigência de lei 

federal e inobservância de princípios, inexistindo, pois, justificativa para interposição dos respectivos pré-

questionamentos.Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em custas em face da isenção de que gozam as 
partes.Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor dado à 

causa corrigidos monetariamente até a data do efetivo pagamento, ficando, contudo, condicionada a execução à perda 

de sua qualidade de beneficiário da justiça gratuita, conforme preceitua a Lei n.º 1.060/50.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.Assim sendo, adotando o precedente deste Juízo, ora citado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Custas ex 

lege.Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social. P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000281-08.2008.403.6126 (2008.61.26.000281-1) - ANTONIO CARLOS ARAUJO(SP144697 - DANIELLA 

BRAMBILLA FRIZO) X ASSOCIACAO CAMPINEIRA DE ENSINO SUPERIOR E CULTURA - 

ACESC(SP102105 - SONIA MARIA SONEGO E SP155102 - FERNANDA ANGELINI DE MATOS DIAS) 

ANTONIO CARLOS ARAÚJO, com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido 

de liminar, contra ato do Sr. DIRETOR DA ASSOCIAÇÃO CAMPINEIRA DE ENSINO SUPERIOR E CULTURA 

EM AMERICANA/SP alegando, em síntese, ter-lhe sido negada a matrícula referente ao ano letivo de 2005 no curso de 

Comércio Exterior, em razão da existência de débitos.Aduz ter deixado de efetuar o pagamento das mensalidades de 

fevereiro de 2004 a julho de 2005 por estar atravessando dificuldades financeiras, pois está desempregado, o que 

motivou a autoridade impetrada a impedi-lo de efetuar a matrícula.Assim, requer a concessão da segurança para que 

seja aceito o seu pedido de re-matrícula, independentemente dos débitos existentes.Com a inicial vieram documentos 
(fls. 08/14).A liminar foi indeferida (fl. 17).Regulamente notificada a autoridade impetrada apresentou informações 

através das quais, em resumo, contrapôs-se ao pleito do impetrante e juntou documentos (fls. 21/34 e 35/119).O 

Ministério Público Estadual opinou pela denegação da segurança (fls. 121/122)Sobreveio sentença denegando a 

segurança (fls. 125/130).O impetrante interpôs recurso de apelação (fls. 132/136).O Tribunal de Justiça de São Paulo 

anulou a sentença, em decorrência do reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e 

julgar o feito e determinou a remessa dos autos a esta Justiça Federal (fls. 213/220).O Ministério Público Federal 

opinou pela denegação da segurança (fls. 253/256).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do 

necessário.Fundamento e decido.Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, a concessão de 

mandado de segurança requer que não apenas haja o direito alegado, mas também que este seja líquido e certo. Em 

verdade o que se exige é a precisão e comprovação, no momento da impetração da ação, dos fatos e situações que 

ensejam o exercício do direito de se alega ter, ou seja prova pré-constituída destas situações. Tem a ação como objeto a 

correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante.Nos autos objetiva o impetrante realizar 

matrícula em estabelecimento de ensino superior apesar de encontrar-se inadimplente.Revendo entendimento anterior 

acerca do tema, fato é que atualmente as instituições particulares de ensino encontram-se autorizadas a impedir a 

matrícula do aluno inadimplente através das disposições veiculadas na Lei n.º 9.870/99, especialmente em seu artigo 5º, 

que assim prescreve: Os alunos já matriculados, salvo quando inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, 

observado o calendário escolar da instituição, o regimento da escola ou cláusula contratual (grifos meus).Consoante 
bem ressaltou o ilustre representante do Ministério Público Federal Excelentíssimo Senhor Doutor Walter Claudius 

Rothenburg em seu parecer sobre o tema, a lei referida visou conciliar interesses diferentes e constitucionalmente 

assegurados, quais sejam, a educação e livre empresa, proibindo que o inadimplente receba óbices ao seu direito de 

cursar regularmente o período letivo e realizar todos os procedimentos pedagógicos (art. 6º), bem como estabelecendo 

que a gratuidade não pode ser imposta às instituições educacionais privadas, sob pena de a atividade tornar-se inviável 

(art. 5º).Na verdade quando se faz a matrícula se estabelece um contrato por prazo determinado que evidentemente ao 

findar pressupõe a existência de novo contrato que se realizará quando presentes os requisitos e pressupostos para tanto. 

Patente que a inadimplência configura hipótese que justifica a não renovação contratual posto que ausente a 

contraprestação no pacto avençado.Acerca do tema, por oportuno, registrem-se os seguintes 

julgados:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. ALUNO INADIMPLENTE. 

RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA NEGADA. INEXISTÊNCIA DE ATO ILEGAL.As instituições particulares de 
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ensino encontram-se respaldadas na lei para impedir a matrícula do aluno inadimplente, notadamente a MP 524/94 c.c. 

a Lei 9.870/99, art.5º. O exercício do direito à educação perante entidade privada impõe, necessariamente, uma 

contraprestação, o pagamento. Cassação de liminar substitutiva. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental 

prejudicado(Tribunal Regional Federal da 5ª Região - 1ª Turma - Relator Desembargador Federal Castro Meira - 

Agravo de Instrumento 0500002936-3 ano 2000 - decisão 05.12.2000 - DJ 16.03.2001 - página 27542). MANDADO 

DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. AUTORIZAÇÃO DE MATRÍCULA DE ALUNO 

INADIMPLENTE. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE.Carecendo a matéria preliminar de fundamentação jurídica 

não é de ser reconhecida. - A Constituição garante a participação, na efetivação do direito de educação, da atividade 

privada, que, por óbvio, visa o lucro, não se podendo obrigar instituições particulares a arcar com o financiamento do 

curso de alunos inadimplentes. - A matrícula, ato de inscrição do aluno no curso, vinculando-o à instituição, não tem 

caráter pedagógico mas si meramente forma e administrativo, com efeitos civis, pois caracteriza o termo inicial de uma 

contrato pelo qual a escola presta o serviço e o aluno paga o custo. - A Corte Suprema, na ADIN 1081-6, excluiu do 

ordenamento jurídico a hipótese da proibição do indeferimento de renovação de matrícula por inadimplência do aluno, 

demonstrando a possibilidade de tal indeferimento, pelo que se conclui ausente o direito pleiteado neste mandamus. - 

Matéria preliminar não conhecida. Apelação e remessa oficial providas. ( Tribunal Regional Federal da 3ª Região - 6ª 

Turma - Relatora: Juíza Regina Costa - Juiz Arnaldo Laudísio - Apelação em Mandado de Segurança n.º 03077750-0 

Ano:95 - Decisão 29.06.1999 -DJ data 01.12.1999 página 713).Posto isso, julgo improcedente o pedido, com base no 

artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.Custas ex lege.Indevidos 
honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).Remetam-se os autos ao SEDI para que passe a constar 

como autoridade coatora o Sr. Diretor da Associação Campineira de Ensino Superior em Americana/SP.Com o trânsito, 

arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001815-67.2010.403.6109 (2010.61.09.001815-7) - CICERO SANTOS DA SILVA(SP189576 - HELIANA DE 

ANGELIS) X UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - UNIMEP(SP255538 - MARCOS JOÃO 

BOTTACINI JUNIOR) 

CÍCERO SANTOS DA SILVA, com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido 

de liminar, contra ato do Sr. REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA alegando, em síntese, 

ter-lhe sido negada a matrícula referente ao ano letivo de 2010 no curso de Licenciatura em Matemática, em razão da 

existência de débitos.Aduz ter deixado de efetuar o pagamento das mensalidades por estar atravessando dificuldades 

financeiras, pois está desempregado, o que motivou a autoridade impetrada a impedi-lo de efetuar a matrícula.Assim, 

requer a concessão da segurança para que seja aceito o seu pedido de re-matrícula, independentemente dos débitos 

existentes.Com a inicial vieram documentos (fls. 19/24).Foram deferidos os benefícios da gratuidade e a liminar foi 

indeferida (fl. 26).Regulamente notificada a autoridade impetrada apresentou informações através das quais, em 

resumo, contrapôs-se ao pleito da impetrante (fls. 36/61).O Ministério Público absteve-se da análise do mérito (fls. 

100/104).Inicialmente distribuídos perante a Justiça Estadual vieram os autos a esta Justiça Federal, em decorrência da 
decisão de fls. 105/106.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Segundo preceitua o artigo 5º, inciso LXIX, da 

Constituição Federal, a concessão de mandado de segurança requer que não apenas haja o direito alegado, mas também 

que este seja líquido e certo. Em verdade o que se exige é a precisão e comprovação, no momento da impetração da 

ação, dos fatos e situações que ensejam o exercício do direito de se alega ter, ou seja prova pré-constituída destas 

situações. Tem a ação como objeto a correção de ato ou omissão ilegal de autoridade a direito do impetrante.Nos autos 

objetiva o impetrante realizar matrícula em estabelecimento de ensino superior apesar de encontrar-se 

inadimplente.Revendo entendimento anterior acerca do tema, fato é que atualmente as instituições particulares de 

ensino encontram-se autorizadas a impedir a matrícula do aluno inadimplente através das disposições veiculadas na Lei 

n.º 9.870/99, especialmente em seu artigo 5º, que assim prescreve: Os alunos já matriculados, salvo quando 

inadimplentes, terão direito à renovação das matrículas, observado o calendário escolar da instituição, o regimento da 

escola ou cláusula contratual (grifos meus).Consoante bem ressaltou o ilustre representante do Ministério Público 

Federal Excelentíssimo Senhor Doutor Walter Claudius Rothenburg em seu parecer sobre o tema, a lei referida visou 

conciliar interesses diferentes e constitucionalmente assegurados, quais sejam, a educação e livre empresa, proibindo 

que o inadimplente receba óbices ao seu direito de cursar regularmente o período letivo e realizar todos os 

procedimentos pedagógicos (art. 6º), bem como estabelecendo que a gratuidade não pode ser imposta às instituições 

educacionais privadas, sob pena de a atividade tornar-se inviável (art. 5º).Na verdade quando se faz a matrícula se 

estabelece um contrato por prazo determinado que evidentemente ao findar pressupõe a existência de novo contrato que 
se realizará quando presentes os requisitos e pressupostos para tanto. Patente que a inadimplência configura hipótese 

que justifica a não renovação contratual posto que ausente a contraprestação no pacto avençado.Acerca do tema, por 

oportuno, registrem-se os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO 

SUPERIOR. ALUNO INADIMPLENTE. RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA NEGADA. INEXISTÊNCIA DE ATO 

ILEGAL.As instituições particulares de ensino encontram-se respaldadas na lei para impedir a matrícula do aluno 

inadimplente, notadamente a MP 524/94 c.c. a Lei 9.870/99, art.5º. O exercício do direito à educação perante entidade 

privada impõe, necessariamente, uma contraprestação, o pagamento. Cassação de liminar substitutiva. Agravo de 

instrumento improvido e agravo regimental prejudicado(Tribunal Regional Federal da 5ª Região - 1ª Turma - Relator 

Desembargador Federal Castro Meira - Agravo de Instrumento 0500002936-3 ano 2000 - decisão 05.12.2000 - DJ 

16.03.2001 - página 27542). MANDADO DE SEGURANÇA. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. 

AUTORIZAÇÃO DE MATRÍCULA DE ALUNO INADIMPLENTE. INDEFERIMENTO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 291/1170 

POSSIBILIDADE.Carecendo a matéria preliminar de fundamentação jurídica não é de ser reconhecida. - A 

Constituição garante a participação, na efetivação do direito de educação, da atividade privada, que, por óbvio, visa o 

lucro, não se podendo obrigar instituições particulares a arcar com o financiamento do curso de alunos inadimplentes. - 

A matrícula, ato de inscrição do aluno no curso, vinculando-o à instituição, não tem caráter pedagógico mas si 

meramente forma e administrativo, com efeitos civis, pois caracteriza o termo inicial de uma contrato pelo qual a escola 

presta o serviço e o aluno paga o custo. - A Corte Suprema, na ADIN 1081-6, excluiu do ordenamento jurídico a 

hipótese da proibição do indeferimento de renovação de matrícula por inadimplência do aluno, demonstrando a 

possibilidade de tal indeferimento, pelo que se conclui ausente o direito pleiteado neste mandamus. - Matéria preliminar 

não conhecida. Apelação e remessa oficial providas. ( Tribunal Regional Federal da 3ª Região - 6ª Turma - Relatora: 

Juíza Regina Costa - Juiz Arnaldo Laudísio - Apelação em Mandado de Segurança n.º 03077750-0 Ano:95 - Decisão 

29.06.1999 -DJ data 01.12.1999 página 713).Posto isso, julgo improcedente o pedido, com base no artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA pleiteada.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios 

(Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).Remetam-se os autos ao SEDI para que passe a constar como autoridade coatora 

o Sr. Reitor da Universidade Metodista de Piracicaba/SP.Com o trânsito, arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

0008471-40.2010.403.6109 - JOSE PINO(SP287187 - MAYRA SIQUEIRA PINO) X GERENCIA EXECUTIVA 

INSS - PIRACICABA 
JOSÉ PINO, nascido em 12.03.1956, filho de Maria José Aguiar Pino, inscrito no CPF/MF sob o nº 823.403.408-10, 

impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. CHEFE DA AGÊNCIA DO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM PIRACICABA-SP alegando, em síntese, ter sido negada a 

revisão de seu benefício previdenciário para a inclusão de da competência 07/2003, e considerar como data de 

requerimento administrativo o dia 11.07.2008.Pretende, assim, a concessão da segurança para que a autoridade coatora 

seja compelida a revisar o benefício n.º 146.495.797-2.Com a inicial vieram documentos (fls. 08/39).Postergada análise 

da liminar para após a vinda das informações (fl. 42).Regularmente notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações através das quais noticiou a revisão do benefício conforme requerido pelo impetraante (fls. 50/51).É a 

síntese do necessário. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Fundamento 

e decido.Conforme relata a inicial, pretende o impetrante a revisão do benefício previdenciário para a inclusão da 

competência 07/2003 e considerar como data de requerimento administrativo o dia 11.07.2008, noticiando injustificável 

atraso da autarquia em fazê-lo ou a reconsideração de tal decisão pela própria autoridade impetrada.A Constituição 

Federal de 1988 prescreve minuciosamente direitos e garantias individuais visando proteger a dignidade humana em 

todas as suas dimensões, qualifica-os como fundamentais outorgando-lhes aplicabilidade imediata e coloca-os dentre os 

limites materiais à própria competência reformadora. Inerentes ao Estado de direito, tratam-se de direitos de defesa do 

indivíduo perante o Estado, que buscam resguardar sua liberdade, necessidades e preservação.Neste diapasão ganha 

destaque a garantia do contraditório e da ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes (artigo 5º, inciso LV da 
Constituição Federal), o que demonstra, pois, a relevância dos fundamentos da impetração.Além disso, importa 

mencionar que a própria autoridade impetrada informa ter dado andamento aos recursos administrativos em questão, o 

que demonstra, pois, a procedência do pedido. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito, 

com fulcro no artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios 

(Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).Após o trânsito em julgado, ao arquivo com baixa.P.R.I. 

 

0001388-36.2011.403.6109 - ALESIO SERVANTI(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP289983 - 

VLADIMIR ALVES DOS SANTOS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

ALESIO SERVANTI, nascido em 17.08.1964, filho de Lucia Marega Servanti, inscrito no CPF/MF sob o nº 

029.629.828-08, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. CHEFE DA 

AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM PIRACICABA-SP alegando, em síntese, a falta 

de análise de seu recurso administrativo, referente ao benefício NB 91/514.041.926-9, que após decurso de trezentos 

dias, contados da data do protocolo, não fora remetido para Junta de Recursos.Pretende, assim, a concessão da 

segurança para que a autoridade coatora seja compelida a dar seguimento ao recurso administrativo.Com a inicial 

vieram documentos (fls. 09/18).Postergada análise da liminar para após a vinda das informações (fl. 20).Regularmente 

notificada, a autoridade impetrada prestou informações através das quais noticiou que o recurso referente ao benefício 

foi encaminhado à Junta de Recursos da Previdência (fls. 27/28).É a síntese do necessário. Fundamento e 
decido.Conforme relata a inicial, pretende o impetrante a análise de seu recurso administrativo, referente ao benefício 

NB 91/514.041.926-9, que após decurso de trezentos dias, contados da data do protocolo, não fora remetido para Junta 

de Recursos.A Constituição Federal de 1988 prescreve minuciosamente direitos e garantias individuais visando proteger 

a dignidade humana em todas as suas dimensões, qualifica-os como fundamentais outorgando-lhes aplicabilidade 

imediata e coloca-os dentre os limites materiais à própria competência reformadora. Inerentes ao Estado de direito, 

tratam-se de direitos de defesa do indivíduo perante o Estado, que buscam resguardar sua liberdade, necessidades e 

preservação.Neste diapasão ganha destaque a garantia do contraditório e da ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes (artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal), o que demonstra, pois, a relevância dos fundamentos da 

impetração.Além disso, importa mencionar que a própria autoridade impetrada informa ter dado andamento ao recurso 

administrativo em questão, o que demonstra, pois, a procedência do pedido. Posto isso, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro no artigo 269, inciso II do Código de Processo Civil.Custas ex 
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lege.Indevidos honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).Após o trânsito em julgado, ao arquivo 

com baixa.P.R.I. 

 

0003212-30.2011.403.6109 - EUROGLAZE IND/ E COM/ LTDA(SP152328 - FABIO GUARDIA MENDES E 

SP174352 - FLÁVIA CRISTINA PRATTI E SP265411 - MARCIA SPADA ALIBERTI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

EUROGLAZE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado do 

segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE LIMEIRA-SP 

objetivando, em síntese, assegurar o direito de afastar a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS das bases de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição 

para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.Sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS 

na base de cálculo do PIS e da COFINS porquanto a Constituição Federal conceitua faturamento como sendo a renda 

auferida através da venda de mercadorias e serviços não podendo, pois, existir nenhum acréscimo decorrente do 

pagamento de tributos. Diz, ainda, que estaria sendo violado o princípio constitucional da capacidade contributiva e traz 

como fundamento de sua pretensão decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 27/49).Cabível, na espécie, a aplicação do disposto no art. 285-A do CPC, que prevê a 

possibilidade de imediata prolação de sentença quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já 

houver sido proferido sentença de total improcedência em outros casos. Em relação à matéria, já foi proferida sentença 
neste Juízo, nos autos do processo n. 2007.61.09.001008-1 (registro n. 00757/2007), nos seguintes 

termos:CONFECÇÃO DE MALHA TEDA LTDA., com qualificação nos autos, impetrou o presente mandado do 

segurança, com pedido de liminar, contra ato do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE LIMEIRA-SP 

objetivando, em síntese, assegurar o direito de afastar a inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços - ICMS das bases de cálculo da contribuição para o Programa de Integração Social - PIS e da Contribuição 

para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.Sustenta a ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS 

na base de cálculo do PIS e da COFINS porquanto a Constituição Federal conceitua faturamento como sendo a renda 

auferida através da venda de mercadorias e serviços não podendo, pois, existir nenhum acréscimo decorrente do 

pagamento de tributos. Diz, ainda, que estaria sendo violado o princípio constitucional da capacidade contributiva e traz 

como fundamento de sua pretensão decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário n.º 240.785/MG.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 27/417).A medida liminar foi negada (fls. 430/431) e desta decisão foi interposto agravo 

de instrumento (fls. 442/457). Regularmente notificada, a autoridade impetrada apresentou informações aduzindo 

preliminares e, no mérito, contrapôs-se ao pleito da impetrante (fls. 463/515).O Ministério Público Federal se absteve 

da análise do mérito (fls. 518/520).É a síntese do necessário.Fundamento e decido.Inicialmente afasto a preliminar que 

suscita a intempestividade da impetração, por entender que seu fundamento inviabiliza o exercício de garantia 

constitucional prevista no artigo 5º, inciso LXIX da Constituição Federal.No que diz respeito à preliminar de 

inadequação da via eleita para a compensação, isto é, com relação à necessidade de comprovação de liquidez e certeza 
dos valores a serem compensados, tenho-a por despicienda, vez que a sua averiguação há de ser realizada por ocasião 

do encontro de contas efetuado pelo devedor, sendo tal tarefa da competência da Administração Pública. Com respaldo 

no que preconiza a Constituição Federal vigente em seu artigo 195 e inciso I, sobreveio a Lei Complementar n.º 70/91 

que instituiu a contribuição para o financiamento da Seguridade Social - COFINS, incidente sobre o faturamento, base 

de cálculo que constitui o aspecto fundamental da estrutura de qualquer tipo tributário por dimensionar a 

obrigação.Mencionada contribuição já teve sua constitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal na Ação 

Direta de Constitucionalidade nº 1-DF, em decisão com efeito vinculante aos demais órgãos do Poder Judiciário (artigo 

102, inciso I, a e 2º da Constituição Federal), sendo, pois, devida sua exigência.Cumpre ressaltar que a identificação 

entre faturamento e receita bruta para fins de contribuição social de que trata o artigo 195, I da Constituição Federal já 

foi examinada pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (3ª Turma, Ap. Civ. 90.03.2407.3, Rel. Juiz Márcio 

Moraes), bem como pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 150.755-1, o que acabou com a controvérsia 

acerca da sinonímia.Assim, restou definido que o faturamento consiste no conjunto de receitas da empresa decorrentes 

do regular exercício de sua atividade. Integram a receita bruta, tal como definida pela legislação do Imposto de Renda o 

produto da venda dos bens e serviços.Ao contrário do sustentado na inicial, o ICMS, como parcela integrante do preço 

da mercadoria faz parte da receita/faturamento, integrando a base de cálculo do PIS e da COFINS.Trata-se, aliás, de 

matéria veiculada na Súmula 94 do Superior Tribunal de Justiça que visando dirimir a questão estabeleceu que a parcela 

relativa ao ICMS incluía-se na base de cálculo do então Fundo de Investimento Social - FINSOCIAL. Acerca do tema, 
por oportuno, registrem-se os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E 

DA COFINS. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.1. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo da COFINS e do 

PIS, ante a ratio essendi das Súmulas 68 e 94 do STJ. 2. Precedentes jurisprudenciais do STJ: Ag 666548/RJ, desta 

relatoria, DJ de 14.12.2005; RESP 496.969/RS, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ de 14/03/2005; RESP 

668.571/RS, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13/12/2004 e RESP 572.805/SC, Relator Ministro José Delgado, 

DJ de 10/05/2004. 3. Embargos de declaração acolhidos para sanar o erro material e negar provimento ao recurso 

especial interposto por Irmãos Amalcaburio Ltda e Outros (fls. 564/592).(STJ EARESP - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 706766 Processo: 200401685982 UF: 

RS - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA - Data da decisão: 18/05/2006, Rel. LUIZ FUX).TRIBUTÁRIO. LC Nº 

70/91 e 07/70. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CALCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. 
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PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1.Nos termos do artigo 2º da Lei Complementar nº 70/91, a Cofins incidirá 

sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e 

de serviços de qualquer natureza. 2. O ICMS, imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido no 

preço da mercadoria, ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

consequentemente devida sua inclusão nas bases de cálculo da COFINS e do PIS. 3. O STJ sob a ótica do artigo 3º, 2º, 

inciso III, da Lei n. 9718/98, fixou o entendimento de que a parcela relativa ao ICMS insere-se na base de cálculo do 

PIS e da COFINS. Inteligência da Súmula n. 68 e 94 do STJ. 4. Não se pode separar o valor do ICMS do faturamento, 

sob pena de se criar situação mais vantajosa para as empresas, em detrimento do contribuinte de fato do ICMS e da 

própria Fazenda Nacional. 5. Apelação a que se nega provimento.(TRF TERCEIRA REGIÃO Classe: AMS - 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 233558 Processo: 200161130023625 UF: SP - Órgão Julgador: 

SEXTA TURMA - Data da decisão: 01/12/2004, Rel. JUIZA MARLI FERREIRA).Posto isso, julgo improcedente o 

pedido, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA.Indevidos 

honorários advocatícios (Súmula 105, STJ e Súmula 512, STF).Custas ex lege.Comunique-se o Ilustre Relator do 

agravo de instrumento n.º 2007.03.00.034829-0.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Assim sendo, adotando o 

precedente deste Juízo, ora citado, JULGO IMPROCEDENTE E DENEGO A SEGURANÇA. Indevidos honorários 

advocatícios (artigo 25 da Lei nº 12.016/09). Custas ex lege.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
1102784-64.1996.403.6109 (96.1102784-2) - ORIVALDO DO CARMO X GENESIO PIRES BARBOSA X LUIZ 

MARIM X LUIZ CALORI X ANTONIO BASI(SP132959 - VANDERLEA APARECIDA ZAMPOLO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. MARISA SACILOTTO NERY E SP124010 - VILMA MARIA DE LIMA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. IRINEU RAMOS DOS SANTOS) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por promovida por ORIVALDO DO CARMO, LUIZ 

MARIM e ANTÔNIO BASI, com qualificação nos autos, para a cobrança da importância apurada, nos termos dos 

artigos 461 e 461-A do mesmo texto normativo, em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de 

rito ordinário, que a condenou a proceder à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS dos autores nos 

percentuais de 42,72% e 44,80% referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, além de pagar os juros 

moratórios e honorários advocatícios.Aduz a impugnante, em suma, excesso de execução quer reclama 

correção.Instados a se manifestar, os impugnados alegaram que a impugnante não aplicou em seus cálculos 

corretamente os juros moratórios, tendo, portanto, a receber a diferença relativa a tais (fls. 389/391).Determinou-se a 

remessa dos autos à contadoria judicial que aferiu os cálculos dos impugnados e considerou para os seus cálculos a 

inclusão de juros moratórios, nos termos da Súmula 254 do STF (fls. 398 e 400/404) Instados a se manifestar, as partes 

concordaram com os cálculos da contadoria judicial (fls. 407 e 409/410).Na seqüência, a impugnante trouxe aos autos 

documentos que comprovam o creditamento nas respectivas contas vinculadas ao FGTS dos valores relativos aos juros 
moratórios (fls. 414; 419 e 424), bem como de ter efetuado o depósito judicial do valor referente à verba sucumbencial 

(fl. 431).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Depreende-se 

da análise concreta dos autos que a execução promovida pelos impugnados refere-se apenas aos expurgos inflacionários 

dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (42,72% e 44,80%), tendo como controvertida a questão relativa ao 

montante dos juros moratórios (fls. 213/215).Destarte, tem-se que as restrições feitas pela impugnante à memória de 

cálculos apresentada pelos impugnados, são totalmente improcedentes, eis que após determinação judicial (fl. 398) 

elaborou seus cálculos com aplicação corretamente da taxa de juros moratórios e encontrou diferenças que foram 

creditadas nas respectivas contas vinculadas ao FGTS dos impugnados (fls. 414; 419 e 424).Por fim, com fulcro no 

princípio da economia processual, passo a analisar a situação do autor Genésio Pires Barbosa diante das manifestações 

exaradas na fase de execução. Importa mencionar que em se tratando de direito disponível o trânsito em julgado não 

impede que as partes celebrem acordo.Da mesma forma, a subscrição pelo autor Genésio Pires Barbosa de termo de 

adesão branco (fl. 306) implica sua aceitação às condições de crédito estabelecidas na Lei Complementar nº 110/2001 e 

não constitui óbice à homologação da transação, ainda que estejam em litígio judicial com a Caixa Econômica 

Federal.Ademais, o acordo decorre de disposição legal, de sorte que, ausente qualquer circunstância que possa macular 

o procedimento, em face de eventual vício de consentimento, deverá ser cumprido. Sendo assim, entendo válido e eficaz 

acordo extrajudicial firmado entre a Caixa Econômica Federal e os titulares das contas do FGTS, sendo prescindível a 

assistência dos advogados das partes na referida avença. Registrem-se, por oportuno, os seguintes julgados:PROCESSO 
CIVIL - AÇÃO DE RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DE FGTS COM INCLUSÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS - SENTENÇA QUE HOMOLOGA ACORDO (TERMO DE ADESÃO BRANCO), NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 - DESNECESSIDADE DA PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO NOS AUTOS NO MENCIONADO ACORDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. O art. 7 da LC 

110/2001 criou a possibilidade de acordo a ser celebrado entre o autor e a CEF para o recebimento da complementação 

do saldo fundiário - definido no art. 4, referentea 16,64% e 44,80% - mediante termo de adesão cujo teor é tratado no 

art. 6.2. Sendo lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas nada impede o 

acordo extrajudicial sem a participação de advogado, porquanto o mandatário detém poderes apenas ad iudicia que lhe 

concede somente capacidade postulatória. Ainda que possua poderes especiais para firmar transação por expressa 

vontade do mandante (art. 38 do CPC) claro que não possui poderes para se opor, contrariar, a vontade do titular do 

direito que, dele podendo dispor, firma acordo fora dos autos e que nele ingressa apenas para o fim do inc. II do art. 
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794.3. Ainda que o termo de adesão Branco firmado pela parte não contenha expressamente em seu teor declaração do 

fundiário acerca da desistência da demanda, ao formular requerimento perante a Caixa Econômica Federal para a 

composição do litígio a parte praticou efetivamente ato incompatível com a intenção de litigar e que, inclusive em razão 

de sua natureza transacional, tem o condão de ensejar a extinção do processo.4. Apelação improvida. (TRF - 3ª Região - 

Primeira Turma - AC - Apelação Cível nº 479321, processo originário nº 199903990322627/SP, Relator 

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Data Julgamento: 19.09.2006, DJU: 03.10.2006, pg. 295)Posto isso, 

REJEITO A IMPUGNAÇÃO ofertada para homologar os cálculos apresentados pela impugnante, considerando como 

devido o valor dos juros moratórios referentes aos IPC de 42,72% e 44,80% a importância de R$ 70.492,24 (setenta mil, 

quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução com relação aos 

impugnados Orivaldo do Carmo, Luiz Marim e Antônio Basi, tendo em vista o cretidamento dos valores em suas 

respectivas contas (fls. 414, 419 e 424), bem como o depósito judicial da verba sucumbencial (fl. 431), com fulcro no 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.HOMOLOGO ainda a transação efetivada entre a impugnante e o 

autor Genésio Pires Barbosa, nos termos da Lei Complementar nº 110/01 (termo de adesão - fl. 306), devendo, a Caixa 

Econômica Federal efetivar o pagamento dos valores resultante do referido acordo, caso ainda não tenha realizado. 

Expeça-se Alvará de Levantamento do valor depositado à disposição deste Juízo em favor do patrono da causa (fl. 

431).Com o trânsito em julgado, ao arquivo.Processe-se. Registre-se. Intimem-se 

 

0001599-19.2004.403.6109 (2004.61.09.001599-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0001600-04.2004.403.6109 (2004.61.09.001600-8)) DALVA DERIZ DALLA COSTA(SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

DALVA DERIZ DALLA COSTA, nos autos da ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

opôs embargos de declaração à decisão que julgou improcedente a impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 

124/126).Verifica-se que inexiste na decisão combatida qualquer obscuridade ou contradição que justifique a 

interposição dos embargos de declaração. Pretende-se, na realidade, a alteração substancial do ato decisório, o que não 

se admite.Deste teor inúmeros julgados de nossos tribunais que consideram que os embargos de declaração não devem 

revestir-se de caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece, excepcionalmente, em casos de erro 

material evidente ou manifesta nulidade do acórdão (RTJ 89/548, 94/1.167, 103/1.210, 114/351) não justifica, sob pena 

de grave disfunção jurídico-processual do recurso, a sua inadequada utilização com o propósito de questionar a correção 

do julgado e obter, em conseqüência, a desconstituição do ato decisório (RTJ 154/223, 155/964, 158/689, 158/993, 

159/638).Ressalte-se que o valor de R$ 6.400,17 (seis mil e quatrocentos reais e dezessete centavos), apurado pelo 

contador judicial, refere-se a mesma data em que foram realizados os cálculos da ora embargante, ou seja, setembro de 

2008 (fl. 118-vº). Posto isso, rejeito os presentes embargos de declaração.P. R. I. 

 

0004612-21.2007.403.6109 (2007.61.09.004612-9) - MARIA CRISTINA SAMPAIO IZALTINO(SP180239 - 

MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO 
FERREIRA ABDALLA) 

Com fundamento no inciso V, do artigo 475-L do Código de Processo Civil, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opõe 

IMPUGNAÇÃO À EXECUÇÃO DA SENTENÇA promovida por MARIA CRISTINA SAMPAIO IZALTINO, com 

qualificação nos autos, para a cobrança da importância apurada, nos termos do artigo 475-B do mesmo texto normativo, 

em face do r. julgado proferido nos autos da ação de conhecimento de rito ordinário, que a condenou a pagar a diferença 

de remuneração referente à aplicação do IPC de 42,72% do mês de janeiro de 1989 sobre o saldo existente na caderneta 

de poupança da autora, acrescida de juros de mora e correção monetária. Aduz a impugnante, em suma, que os cálculos 

apresentados pela impugnada contêm erro que reclama correção.Instada a se manifestar, a impugnada permaneceu 

inerte (certidão - fl. 99).Na seqüência, os autos foram remetidos à contadoria judicial que informou estarem corretos os 

cálculos apresentados pela impugnante que procedeu conforme determinou o r. julgado (fls. 101/102), o que motivou 

nova intimação das partes, havendo manifestação apenas da impugnante (fl. 106).Vieram os autos conclusos para 

sentença.É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.Infere-se dos autos que as restrições feitas pela 

impugnante à memória discriminada do cálculo diante dos limites da r. sentença que a condenou a pagar a diferença de 

remuneração referente à aplicação do IPC de 42,72% do mês de janeiro de 1989, deduzindo-se o efetivamente 

creditado, sobre o saldo existente na caderneta de poupança da autora, além de juros de mora e correção monetária, são 

totalmente procedentes, uma vez que foram ratificadas pela contadoria judicial, consoante se depreende das 

informações e cálculos acostados aos autos (fls. 101/102). Posto isso, ACOLHO A IMPUGNAÇÃO ofertada para 
homologar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal, considerando como devida a importância de R$ 

99,86 (noventa e nove reais e oitenta e seis centavos) e JULGO EXTINTA a fase de execução, com fulcro no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Expeçam-se Alvarás de Levantamento no valor de R$ 99,86 (noventa e nove 

reais e oitenta e seis centavos) em favor da impugnada e no valor de R$ 142.008,71 (cento e quarenta e dois mil, oito 

reais e setenta e um centavos) em favor da impugnante, conforme guia de depósito judicial trazida aos autos (fl. 97). 

Com o trânsito, ao arquivo com baixa.P.R.I. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0010630-53.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARIA 

JOSE DOS SANTOS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com qualificação nos autos, ajuizou a presente ação de reintegração de posse em 
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face de MARIA JOSÉ DOS SANTOS objetivando, em síntese, ser reintegrada na posse do imóvel localizado na Rua 

Vito Satalino, nº 75, bloco L, apartamento 11, bairro Abílio Pedro, no Município de Limeira/SP.Com a inicial vieram 

documentos (fls. 06/24).Proferiu-se decisão que deferiu a medida liminar (fls. 29 e vº).A Caixa Econômica Federal, 

contudo, peticionou requerendo a desistência da presente medida judicial em razão da composição administrativa com a 

requerida (fl. 35).Posto isso, HOMOLOGO a desistência da ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Sem condenação em 

honorários, tendo em vista que não houve formação da relação processual.P.R.I. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS 

Juiz Federal  

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 3810 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0009220-87.2006.403.6112 (2006.61.12.009220-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO 

VASCONCELOS) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO LIVIO SEABRA) X ARS DIVERSOES 

ELETRONICAS LTDA(SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA) X ANTONIO RODRIGO DOS SANTOS 
X LUIZ ROBERTO ESPOLADOR(PR016966 - DEOLINDO ANTONIO NOVO) 

DESPACHO DE FL. 202: Vistos em inspeção. Documentos de fls. 189/201: Vista às partes. Publique-se a sentença de 

fls. 182/187. Int. SENTENÇA DE FLS. 182/187: Autos nº 2006.61.12.009220-0Ação Civil PúblicaAutores: UNIÃO 

FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéus: ARS DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA, ANTONIO 

RODRIGO DOS SANTOS e LUIZ ROBERTO ESPOLADORS E N T E N Ç A I - RELATÓRIO: UNIÃO FEDERAL 

e MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ajuizaram a presente ação civil pública em face de ARS DIVERSÕES 

ELETRÔNICAS LTDA, ANTONIO RODRIGO DOS SANTOS e LUIZ ROBERTO ESPOLADOR. Aduzem, em 

síntese, a ilicitude da atividade de exploração de bingo desenvolvida pelos réus, razão pela qual postulam suas 

condenações em obrigação de não fazer e de fazer, consistentes na interdição do estabelecimento comercial Vídeo 

Bingo Paulista, situado em Presidente Epitácio-SP, explorado pela empresa ré ARS Diversões Eletrônicas Ltda, e na 

interdição e indisponibilização de todas as máquinas caça-níqueis e máquinas de bingos eletrônicos lá encontradas, 

relacionadas com a atividade de bingos. Requerem, ainda, a decretação da dissolução da sociedade ré, a condenação dos 

réus ao patrocínio, em jornais de circulação local e regional, da publicação do inteiro teor da sentença, bem como a 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa ARS Diversões Eletrônicas Ltda, condenando-se os réus ao 

pagamento de indenização por dano moral imposto ao Estado e aos consumidores. Postulam, por fim, a condenação dos 

réus ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios.A decisão de fls. 50/55 deferiu o pedido de 

antecipação de tutela.Os réus foram citados (fls. 107/verso e 115/verso), mas não apresentaram contestação, conforme 

certificado à fl. 144, sendo-lhes decretada a revelia à fl. 145.Instados, a União e o Ministério Público Federal não 
protestaram pela produção de outras provas (fls. 147/148 e 150).À fl. 152 foi declarada a nulidade da citação da ré ARS 

Diversões Eletrônicas Ltda, determinando-se sua citação por edital, e às fls. 164 e 167 foi nomeado advogado dativo 

para atuar como curador especial da ré citada por edital.A ré ARS Diversões Eletrônicas Ltda apresentou contestação 

por negativa geral (fl. 169) e não manifestou interessse na produção de provas (fl. 173).O Ministério Público Federal, 

em manifestação de fl. 175, requereu a expedição de ofício à Receita Federal indagando a respeito da aplicação da pena 

de perdimento das máquinas eletrônicas apreendidas. É o relatório, passo a decidir. II - 

FUNDAMENTAÇÃO:Inicialmente anoto que o aguardo da resposta ao ofício expedido à Receita Federal acerca da 

aplicação da pena de perdimento das máquinas eletrônicas apreendidas não impede o julgamento da causa, haja vista 

que se trata de providência a ser tomada no âmbito administrativo, que não interfere no julgamento dos pedidos 

formulados pelos Autores.Passo à análise do mérito, destacando que a decisão de fls. 50/55, ao apreciar o pedido de 

tutela antecipada, analisou com percuciência a questão posta em juízo, razão pela qual a transcrevo a seguir, adotando-a 

como fundamento para decidir: Consoante documento de fl. 18, no local onde está situada a filial da empresa ARS 

Diversões Eletrônicas e Lanchonete vem sendo explorado jogos de bingos através de máquinas eletrônicas programadas 

(...).Trata-se de atividade ilícita, não mais amparada pela legislação desde 31/12/2001 (art. 2º da Lei nº 

9.981/2000).Como é consabido, os artigos 59 a 81 da Lei nº 9.615/98, que autorizavam a prática do jogo de bingo em 

todo território nacional, foram expressamente revogados pelo art. 2º da Lei nº 9.981/2000, in verbis: Art. 2º Ficam 

revogados, a partir de 31 de dezembro de 2001, os arts. 59 a 81 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, respeitando-se 
as autorizações que estiverem em vigor até a data de sua expiração.A utilização de máquinas de jogo de azar ou de 

diversões eletrônicas, a teor do que dispunha o revogado art. 73 da Lei nº 9.615/98, jamais foi permitida. Transcrevo, a 
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propósito, o referido dispositivo:Art. 73. É proibida a instalação de qualquer tipo de máquinas de jogo de azar ou de 

diversões eletrônicas nas salas de bingo.Logo, conclusão única percorre o pensamento: não há e jamais houve suporte 

legal para amparar a exploração de jogos de bingo via máquinas eletrônicas programadas.Atualmente, a exploração do 

jogo de bingo constitui contravenção penal (falo em tese), visto que o art. 50 do Decreto-lei 3.688, de 03 de outubro de 

1941 (Lei das Contravenções penais) não foi revogado. No sentido exposto, cito aresto que porta a seguinte 

ementa:SUSPENSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. MÁQUINAS ELETRÔNICAS 

PROGRAMADAS. EXPLORAÇÃO. PROIBIÇÃO. CONTRAVENÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL.1. À tutela 

antecipada aplicam-se as disposições da Lei nº 8.437/92, art. 4º, quando a magnitude da decisão atacada implicar em 

grave lesão aos valores sociais nela tutelados (ordem, saúde, segurança e economia públicas).2. Tratando, a hipótese, de 

matéria afeta à ordem administrativa e jurídico-penal, deve prevalecer o interesse público sobre o particular.3. O tipo 

contravencional proibitivo dos jogos de azar inclui a exploração do jogo de bingo, do que resulta inadmissível a 

concessão de tutela antecipada a permitir a adoção de conduta penalmente tipificada, ou determinar, à autoridade 

competente, que se abstenha de tomar as medidas necessárias a coibi-la.4. Agravo Regimental não provido.(STJ - 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRSTA - AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE 

TUTELA ANTECIPADA - 69 Processo: 200400190970 UF: ES Órgão Julgador: CORTE ESPECIAL Data da decisão: 

25/10/2004 Fonte: DJ: 06/12/2004 - PÁGINA:172 Relator(a): EDSON VIDIGAL)Sobreleva dizer ainda que a empresa 

ré jamais teve autorização para promover a exploração de jogo de bingo, consoante documento de fl. 52 do apenso nº 

025/2006, da lavra do Superintendente Nacional da Caixa Econômica Federal. Ainda sobre a autorização, saliento que, 
ao tempo da constituição da filial da empresa-ré (doc. de fl. 26 dos autos do apenso 025/2006), os artigos 59 a 81 da Lei 

nº 9.615/98 há muito já haviam sido revogados pela Lei nº 9.981/2000. Jamais houve, pois, legislação a amparar a 

atividade que está sendo desenvolvida pela demandada.Nesse contexto, nenhuma serventia tem o alvará expedido pela 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Presidente Epitácio (doc. 23 do apenso 025/2006), visto que concedido ao 

desabrigo da lei, já que a competência para legislar sobre jogos de bingo é privativa da União e não existe lei para 

amparar o exercício desta atividade. Aliás, acerca da competência privativa da União para legislar sobre jogos de bingo, 

assentou a Colenda Excelsa Corte de Justiça, nos autos da ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2847 -DF, o julgado 

que segue, conforme citação fincada pelo Órgão Ministerial na peça inicial:CONSTITUCIONAL. LOTERIAS. LEIS 

1.176/96, 2.793/2001, 3.130/2003 e 232/92, DO DISTRITO FEDERAL. C.F., ARTIGO 22, I E XX.I. - A Legislação 

sobre loterias é da competência da União: C.F., art. 22, I e XX.II. - Inconstitucionalidade das Leis Distritais 1.176/96, 

2.793/2001, 3.130/2003 e 232/92.III. - ADI julgada procedente.(ADI 2.847/DF, Relator Min. Carlos Veloso, DJ de 

26/11/2004)Calha dizer ainda que não se aplicam à empresa-ré as decisões judiciais reportadas nos autos do apenso nº 

025/2006, visto que a demandada não participou das noticiadas relações processuais. Bem por isso, vale pontuar que a 

ré não está e jamais esteve albergada por qualquer decisão para exploração da jogatina. A impossibilidade de 

desenvolvimento da atividade de bingo é assente na jurisprudência. A propósito, a seguinte ementa:PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. COMPETÊNCIA FEDERAL. BINGOS - AUTORIZAÇÃO DE 
EXPLORAÇÃO.1. Possuindo o Estado o poder normativo e regulador da atividade econômica e senda da competência 

privativa da UNIÃO legislar sobre sistemas de sorteios (CF, art. 22, XX), conclui-se que é esta pessoa jurídica de 

direito público que possui a legitimidade ativa para fiscalizar tais atividades e coibir sua prática se considerada ilegal. 

Em conseqüência, havendo uma demanda envolvendo tal atividade fiscalizatória da UNIÃO, esta figurando como 

interessada na condição de autora, é inquestionável a competência da Justiça Federal para o julgamento do feito (CF, 

art. 109, I).2. Ultrapassado o prazo de vigência da Lei nº 9.615/98 previsto na Lei nº 9.981/98, sem a promulgação de 

qualquer outra que viesse a substituí-la na autorização da exploração dos jogos de bingo, nos termos do art. 51, 3º, do 

DL nº 3.688/41, tal atividade passou a não mais ser permitida, passando a lhe incidir a regra geral proibitiva constante 

do art. 50 do mesmo Diploma, fazendo a MP nº 168/2004, que acabou por ser rejeitada pelo Congresso Nacional, 

apenas por interpretar a situação de ilegalidade da atividade em questão.(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 200404010337148 UF: RS Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da 

decisão: 29/06/2005 DJU:31/08/2005 PÁGINA: 614 Relator(a) AMAURY CHAVES DE ATHAYDEA atividade da 

empresa-ré deve, pois, ser imediatamente paralisada, de modo a promover o resguardo do interesse da coletividade e a 

salvaguarda da economia de muitos trabalhadores, aposentados e pensionistas. Bem aí reside fundado receio de dano 

irreparável, a merecer específica e pronta atuação jurisdicional.Por todo o exposto, acolho o pedido formulado pelos 

autores e concedo a antecipação da tutela para determinar: a) a imediata interdição do Vídeo Bingo Paulista (situado na 

Avenida Presidente Vargas, 19-26, Centro, em Presidente Epitácio-SP), estabelecimento explorado pela empresa ARS 
Diversões Eletrônicas Ltda, bem como a imediata indisponibilização de todas as máquinas caça-níqueis e máquinas de 

bingos eletrônicos (em utilização e/ou depósito), denominadas de Máquinas Eletrônicas Programadas - MEPs, ou 

qualquer outro nome, bem como qualquer outra máquina voltada para a exploração do bingo, relacionada direta ou 

indiretamente com a atividade ilícita, que se inclua no conceito legal de jogo de azar; o contendo a mensagem 

INTERDITADO PELA JUSTIÇA FEDERAL, em papel de expessa gramatura e que possibilite visão a distância. Os 

avisos deverão ser afixados nas portas de acesso do estabelecimento; c) determino, por fim, que a empresa-ré não mais 

veicule qualquer propaganda acerca do exercício da atividade ilícita, bem como retire da fachada do estabelecimento 

(no qual é explorado o bingo), no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, letreiros, anúncios, faixas ou avisos relacionados 

direta ou indiretamente com a interdição.Postulam os Autores, ainda, a reparação por danos morais coletivos.Já está 

ultrapassada a discussão sobre a responsabilização do causador do dano puramente moral. Defendiam os que não a 

admitiam ser incomensurável o pretium doloris. Com essa posição, a contrário senso, admitia-se que alguém ferisse um 
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bem que não tem preço mas contraditoriamente negava-se sua responsabilização exatamente porque não tinha preço! 

Ora, se não há cifra que repare um bem que tal por ser incomensurável, com maior razão deve-se impor a 

responsabilização, não negá-la, exatamente porque o ferimento a bens sublimes pode afigurar-se até mais grave que o 

ferimento a bens materiais.É desnecessário aqui fazer-se digressões sobre a evolução da doutrina e jurisprudência a 

respeito da existência e especialmente da reparabilidade do dano moral. Fato é que evoluiu bastante a ponto de ninguém 

hoje negar a possibilidade de existência de um prejuízo à pessoa que não essencialmente material, e mais, que tendo 

sido fruto de ato ilícito deve ser objeto de devida indenização - ou antes, de compensação.A questão atual é a 

possibilidade de ocorrência de dano moral difuso ou coletivo. No e. Superior Tribunal de Justiça um dos primeiros 

precedentes está assim ementado:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. DANO 

MORAL COLETIVO. NECESSÁRIA VINCULAÇÃO DO DANO MORAL À NOÇÃO DE DOR, DE 

SOFRIMENTO PSÍQUICO, DE CARÁTER INDIVIDUAL. INCOMPATIBILIDADE COM A NOÇÃO DE 

TRANSINDIVIDUALIDADE (INDETERMINABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO E INDIVISIBILIDADE DA 

OFENSA E DA REPARAÇÃO). RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.(REsp nº 598.281/MG - Primeira Turma - 

relator para acórdão em. Min. TEORI ZAVASCKI - j. 2.5.2006 - DJU 1.6.2006, p. 147)Trata-se de julgamento em ação 

por dano ambiental, no qual prevaleceu por maioria simples na Primeira Turma a tese de que a idéia de dano moral é 

incompatível com a idéia de transindividualidade. Em verdade, o não reconhecimento da possibilidade de ocorrência de 

dano moral coletivo restou assentada no voto condutor, mas a maioria se deu por fundamento diverso, qual seja, a 

inexistência de fixação da ocorrência do dano nas instâncias ordinárias, impossível de ser analisada em fase 
extraordinária.Ainda nessa vertente decisões posteriores da mesma Turma: REsp 821.891/RS, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, j. 8.4.2008, DJe 12.5.2008; REsp 971.844/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, j. 3.12.2009, DJe 

12.2.2010; AgRg no REsp 1.109.905/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 22.6.2010, DJe 3.8.2010.De 

sua parte, assim já decidiu a e. Segunda Turma:ADMINISTRATIVO - TRANSPORTE - PASSE LIVRE - IDOSOS - 

DANO MORAL COLETIVO - DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DOR E DE SOFRIMENTO - 

APLICAÇÃO EXCLUSIVA AO DANO MORAL INDIVIDUAL - CADASTRAMENTO DE IDOSOS PARA 

USUFRUTO DE DIREITO - ILEGALIDADE DA EXIGÊNCIA PELA EMPRESA DE TRANSPORTE - ART. 39, 1º, 

DO ESTATUTO DO IDOSO - LEI 10741/2003 NÃO PREQUESTIONADO.1. O dano moral coletivo, assim entendido 

o que é transindividual e atinge uma classe específica ou não de pessoas, é passível de comprovação pela presença de 

prejuízo à imagem e à moral coletiva dos indivíduos enquanto síntese das individualidades percebidas como segmento, 

derivado de uma mesma relação jurídica-base.2. O dano extrapatrimonial coletivo prescinde da comprovação de dor, de 

sofrimento e de abalo psicológico, suscetíveis de apreciação na esfera do indivíduo, mas inaplicável aos interesses 

difusos e coletivos.3. Na espécie, o dano coletivo apontado foi a submissão dos idosos a procedimento de 

cadastramento para o gozo do benefício do passe livre, cujo deslocamento foi custeado pelos interessados, quando o 

Estatuto do Idoso, art. 39, 1º exige apenas a apresentação de documento de identidade.4. Conduta da empresa de viação 

injurídica se considerado o sistema normativo.5. Afastada a sanção pecuniária pelo Tribunal que considerou as 

circunstancias fáticas e probatória e restando sem prequestionamento o Estatuto do Idoso, mantém-se a decisão.5. 
Recurso especial parcialmente provido.(REsp 1.057.274/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, j. 01/12/2009, DJe 

26/02/2010)Todo grupo social possui moral própria, resultado de usos, costumes e valores herdados de gerações 

anteriores, a qual não há dúvida que pode ser abalada diretamente, a par do abalo da moral individual. Assim como a 

jurisprudência evoluiu para reconhecer a existência de dano moral e, depois, sua extensão à pessoa jurídica, penso que 

também se firmará em breve por reconhecer a possibilidade de atingir não somente a valores individuais, mas 

igualmente a valores coletivos, ou então a valores que, afora individuais, venham também a atingir a sociedade de modo 

difuso - a chamada moralidade pública. Além do indivíduo, também a sociedade pode ser atingida moralmente.Não 

obstante a discussão ainda candente, no caso presente não há que se reconhecer a sua incidência. A incipiente doutrina a 

respeito tem buscado sistematizar o tema, havendo opinião comum no sentido de que para que se caracterize dano à 

moral coletiva há necessidade de que ocorra ferimento a patrimônio valorativo significante da sociedade como um todo 

ou de uma determinada comunidade, bem assim que tenha sido agredido de forma injustificada e repugnável 

socialmente .Há respeitável posicionamento defendendo caráter objetivo e exclusivamente punitivo para a hipótese , 

mas essa função deve ser desempenhada por multas, previstas pela legislação de regência, que, a despeito de considerar 

as circunstâncias em sua dosagem, decorrem do simples fato do ilícito.Ainda que possa atingir moralmente aos 

indivíduos envolvidos, não me parece que haja uma crença da sociedade de que na participação dos bingos estivessem 

ganhando não só os apostadores diretamente envolvidos como também as entidades desportivas e a própria União, 

como ocorria quando o bingo estava definido como um serviço público da União, conforme alegado na exordial, como 
se a sociedade estivesse ferida por ter sido enganada pelos promotores. Nem me parece, ainda, que, mesmo que 

houvesse essa crença, sua burla representasse lesão significativa a relevantes valores sociais.Em verdade, os bingos em 

boa parte eram não só tolerados como benquistos pela sociedade - e não necessariamente por neles enxergar caráter 

arrecadatório, filantrópico ou de fomento desportivo. Surgiram até mesmo manifestações populares em seu favor sob 

argumento de manutenção de empregos (embora não devamos nos enganar quanto à espontaneidade delas e à correição 

da tese), quando não pela perda de opção de diversão. Basta ver a altíssima ascensão que tiveram no curto período de 

legalidade.Enfim, embora ilícita a exploração pelos réus, não foram produzidas provas específicas da alegada ofensa a 

um dado sentimento coletivo ou a relevantes valores sociais, ou da repugnância social ou comunitária à prática, de 

modo que não há dano moral coletivo a ser indenizado.Por via reflexa, não havendo condenação por dano moral 

coletivo, resta prejudicado o pleito de desconsideração da personalidade jurídica da empresa ARS Diversões Eletrônicas 

Ltda.Por outro lado, prospera o pedido de dissolução judicial da sociedade ré, haja vista a constatação de que a ré ARS 
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Diversões Eletrônicas Ltda foi constituída para a exploração de bingo, atividade ilícita, sendo de rigor sua dissolução, 

na forma dos artigos 104, inciso II, 1.033, inciso V, e 1.037, todos do Código Civil em vigor.Não prospera, por fim, o 

pedido de publicação do inteiro teor da sentença em jornal local e regional, às expensas dos réus, visto que é atualmente 

de notório conhecimento público a ilegalidade da atividade dos bingos, nem se trata de medida informativa necessária 

em termos de resguardo de direitos dos cidadãos. III - DISPOSITIVO:Por todo o exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para, 

confirmando integralmente a medida antecipatória de tutela concedida nestes autos, decretar a dissolução da ré ARS 

DIVERSÕES ELETRÔNICAS LTDA, condenando os réus a se absterem de quaisquer atos relacionados à atividade 

social e a implementar o encerramento formal da sociedade dissolvida.Expeça-se ofício à Junta Comercial do Estado de 

São Paulo comunicando acerca da decisão.Sem condenação em honorários advocatícios, haja vista a sucumbência 

recíproca. Custas ex lege.Sentença não sujeita a reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Presidente 

Prudente, 21 de março de 2011. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS JUIZ FEDERAL 

 

NUNCIACAO DE OBRA NOVA 
0002490-70.2000.403.6112 (2000.61.12.002490-2) - ESCRITORIO LIDER DE CONTABILIDADE S/C LTDA X 

ZILDA FERRAS DE SOUZA X JAIR JOSE BLINI X MARIA APARECIDA FORATO BLINI X EDUVALDO 

ANDRADE DA SILVA X SONIA REGINA MENINI FERREIRA DA SILVA X JOAQUIM HERMINIO DE SOUZA 

X CLAUDETE VERGILIO DE SOUZA(SP024924 - SIDNEI ALZIDIO PINTO E SP163536 - IGOR TERRAZ 
PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CONSTRULIX 

CONSTRUCAO INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP072062 - CECILIA AMALIA GAVAZZI 

CESAR E SP102248 - MARA DE NADAI OLIVEIRA E SP145343 - MARLENE TEREZINHA GAVAZZI 

CABRERA) X CAPEZAM CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 

Vistos em inspeção. Fl. 1291: Defiro a juntada do substabelecimento. Fls. 1293/1294 e 1295/1296: Manifeste-se a 

Caixa Econômica Federal no prazo de cinco dias. Fls. 1297 e 1298: Nada a deferir em razão da suspensão dos prazos no 

dia 12.11.2010 (fls. 1299/1300). Int. 

 

MONITORIA 
0000240-25.2004.403.6112 (2004.61.12.000240-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - 

HENRIQUE CHAGAS E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X VALDSON RIBEIRO 

MESQUITA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes informando se houve composição na esfera administrativa. Prazo: Cinco 

dias. Após, conclusos. Int. 

 

0002776-72.2005.403.6112 (2005.61.12.002776-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X LAERCIO ANTONIO TAFARELLO(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) 
Desentranhe-se o expediente de fls. 103/117 que devolveu, equivocadamente, a carta precatória expedida à fl. 98. 

Concedo à autora (CEF) o prazo de 5 (cinco) dias para retirar em Secretaria o expediente supramencionado, mediante 

recibo nos autos, devendo instruí-lo com as cópias necessárias ao cumprimento da diligência, bem ainda providenciar 

sua distribuição naquele Juízo, comprovando a efetivação do aludido ato. Int. 

 

0004524-03.2009.403.6112 (2009.61.12.004524-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X DONIZETTI BARBOSA NEVES JUNIOR X DONIZETTI 

BARBOSA NEVES X ELIZABETE RODRIGUES NEVES(SP158900 - SANDRA STEFANI AMARAL FRANCA E 

SP034740 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA E SP161674 - LUZIMAR BARRETO DE FRANCA JUNIOR) 

Fl. 81: Apresentem os quesitos para análise da pertinência e necessidade da prova pericial, sob pena de preclusão. 

Prazo: Cinco dias. Fls. 77/78: Manifeste-se o FNDE (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação), na pessoa de 

seu representante legal. Prazo: Cinco dias. Após, conclusos. Int. 

 

0001145-20.2010.403.6112 (2010.61.12.001145-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X MARY JANE BEDIN 

Considerando que o A.R. (aviso de recebimento) de fl. 32 foi assinado por pessoa estranha à lide, manifeste-se a autora 

(CEF) em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito no prazo de cinco dias. Int 
 

0004439-80.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VAN 

ROBSON JUNIOR NOGUEIRA 

Considerando que o A.R. (aviso de recebimento) de fl. 24 foi assinado por pessoa estranha à lide, manifeste-se a autora 

(CEF) em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito no prazo de cinco dias. Int 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004340-81.2008.403.6112 (2008.61.12.004340-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0013361-52.2006.403.6112 (2006.61.12.013361-4)) LC NUCCI X LUIZ CARLOS NUCCI(SP133965 - ALDO JOSE 

BARBOZA DA SILVA E SP238666 - JULIANO STEVANATO PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI) 
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Vistos em inspeção. Chamo o feito. Recebo os Embargos para discussão, nos termos do artigo 739-A, caput, do Código 

de Processo Civil. Fica indeferido o pedido de efeito suspensivo, pois a execução não se encontra garantida por 

penhora. Desapensem-se os autos para que o andamento da presente não impeça o andamento da execução. À 

embargada para oferecer impugnação, no prazo de 15(quinze) dias, a teor do disposto no artigo 740 do CPC. Sem 

prejuízo, solicitem-se a devolução da carta precatória expedida à fl. 35, independentemente de cumprimento. Int. 

 

0008752-21.2009.403.6112 (2009.61.12.008752-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008751-36.2009.403.6112 (2009.61.12.008751-4)) UNIAO FEDERAL X ANTONIO CANDIDO DE PAULA X 

LOURDES CANDIDO DE PAULA(SP032599 - MAURO DEL CIELLO) 

Vistos em inspeção. Arquivem-se os autos com baixa findo, como determinado à 249. Cientifique-se o MPF. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
1204376-45.1996.403.6112 (96.1204376-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - GUNTHER 

PLATZECK) X ROBERTO DEGRANDE ME X ROBERTO DEGRANDE X ELMAR DONIZETE MELLA 

DEGRANDE X EDNO DEGRANDE(SP142650 - PEDRO GASPARINI E SP114605 - FRANCISCO TOSCHI E Proc. 

RITA CASSIA C FORNARELLI OAB 215115) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a exeqüente (CEF) em termos de prosseguimento, requerendo o que de direito no 

prazo de cinco dias. Sem prejuízo, desapense-se os autos de embargos de terceiro nº 2001.61.12.001533-4. Int. 
 

0013361-52.2006.403.6112 (2006.61.12.013361-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X LC NUCCI X LUIZ 

CARLOS NUCCI 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a exeqüente (Caixa Econômica Federal) em termos de prosseguimento, requerendo o 

que de direito no prazo de cinco dias. Após, conclusos. Int. 

 

0004265-08.2009.403.6112 (2009.61.12.004265-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X ADEMIR APARECIDO DE LUCA - ESPOLIO - X 

MARIA APARECIDA SANTANA DE LUCA 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a exeqüente (CEF) em prosseguimento, requerendo o que de direito no prazo de cinco 

dias. Após, conclusos. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0012013-62.2007.403.6112 (2007.61.12.012013-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP134563 - 

GUNTHER PLATZECK) X EVERTON QUATROCHI DE LIMA X ELAINE CRISTINA QUEIROZ DE LIMA 

Documento de folha 84: Ciência à Caixa Econômica Federal, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 
Decreto o segredo de justiça nos presentes autos, devendo o feito ser compulsado somente pelas partes e seus 

respectivos patronos. Intimem-se.  

 

0005896-50.2010.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E 

SP134563 - GUNTHER PLATZECK) X JOSE CARLOS MARQUES DA SILVA(SP239331 - FRANCISCO 

FERNANDES) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em ambos os efeitos. À parte apelada para contrarrazões (artigo 518, 

do CPC). Após, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio 

TRF da 3ª Região, com as homenagens deste Juízo. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4013 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002936-87.2011.403.6112 - ORLANDO DE AGOSTINI(SP197840 - LUSSANDRO LUIZ GUALDI MALACRIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos n.º 0002936-87.2011.403.6112.Trata-se de pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora postula a 

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.A 
antecipação de tutela exige, de um lado, a verossimilhança do direito vindicado amparada em prova inequívoca e, de 

outro, um perigo atual ou iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, consoante o art. 273 do Código de 

Processo Civil.No caso dos autos, a autora requereu o benefício junto ao réu, que foi indeferido após perícia médica a 

cargo do INSS (fl. 13), por não ter sido contatada incapacidade para o trabalho. Esta decisão da autarquia reveste-se de 

presunção de legitimidade, que pode ser ilidida por prova em contrário, cabendo este ônus à parte autora.Ocorre que o 

autor não se desincumbiu do mister de demonstrar a incorreção da conclusão administrativa. O atestado de fl. 14 é 

genérico e foi produzido em data anterior à perícia médica realizada na esfera administrativa.Pelo exposto, indefiro a 

antecipação de tutela requerida.P.R.I. 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

Dr. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DIRETOR DA SECRETARIA  
 

Expediente Nº 2462 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007096-05.2004.403.6112 (2004.61.12.007096-6) - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 

ANASTACIO(SP068167 - LAURO SHIBUYA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE 

PRUDENTE-SP(Proc. IVAN RYS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se a Autoridade 

Impetrada encaminhando-lhe cópia do v. acórdão e da certidão de trânsito em julgado.Manifestem-se as partes, se 

quiserem, no prazo de dez dias. Decorrido o prazo e não havendo requerimento, dê-se vista ao M.P.F. Após, arquivem-

se os autos (findos), observadas as formalidades pertinentes.Depreco ao Juízo da Comarca de Santo Anastácio, com 
prazo de 60 (sessenta) dias, a intimação da Impetrante Prefeitura Municipal de Santo Anastácio (com endereço na Rua 

Barão de Rio Branco, 220, Centro, Santo Anastácio), com cópia deste despacho servindo de Carta Precatória.Segunda 

via deste despacho servirá de mandado, para intimação do Delegado da Receita Federal, com endereço na Avenida 11 

de Maio, 1319, Vila Formosa, nesta cidade. Intimem-se. 

 

0002928-13.2011.403.6112 - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI 

E SP209173 - CRISTIANE SILVA COSTA E SP257935 - MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO E SP231773 - 

JULIANA PARISI WEINTRAUB) X CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE DRACENA - SP X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 340/366: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Abra-se vista ao Ministério Público Federal 

e em seguida, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

0003781-22.2011.403.6112 - TERESA NACCARATO PIFFER(SP091124 - JOSE FRANCISCO GALINDO 

MEDINA) X REITOR DA UNIVERSIDADE DO OESTE PAULISTA - UNOESTE(SP095158 - MARCELO DE 

TOLEDO CERQUEIRA E SP123623 - HELOISA HELENA B P DE O LIMA) 

Parte dispositiva da decisão: (...) Deste modo, INDEFIRO a liminar pleiteada. / Ciência à Impetrante quanto à juntada 

de documentos (art. 398, CPC). / Após, com ou sem manifestação, dê-se vista ao Ministério Público Federal para exarar 
parecer, vindo então conclusos para sentença. / Intimem-se.  

 

Expediente Nº 2467 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001060-68.2009.403.6112 (2009.61.12.001060-8) - MAFALDA MIOLA MONTEIRO(SP024347 - JOSE DE 

CASTRO CERQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes de que foi designado pelo Juízo da Comarca de Pirapozinho o dia 28 de Junho de 2011, às 14:30 

horas, para realização do ato deprecado. Intimem-se. 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. SÓCRATES HOPKA HERRERIAS-MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade Plena  

Bel. VLADIMIR LÚCIO MARTINS-DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2639 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009664-67.1999.403.6112 (1999.61.12.009664-7) - SP119456 - FLORENTINO KOKI HIEDA) X MARIA 

CLEMENCIA DA CONCEICAO MENDES X ALBERTO MILANI X MANUEL CANUTO DO NASCIMENTO X 

ANTONIO DE FREITAS X CANDIDA ROBALDO DE JESUS X MARINA BARROS DA SILVA X MARIA 

ARQUELINA DE SOUZA X JOSINA VIEIRA DA ROCHA X ISABEL MARIA DA SILVA X APARECIDA 

CHIOCI DA SILVA X JOSE ORLANDO X HERMINIO GUILHERME X JOSE PEREIRA DO CARMO X 

DOMINGAS FERREIRA SANTOS X SANTA GOMES DE SOUZA X MARIA DAS DORES DA SILVA X MARIA 

DE LOURDES SOARES DA SILVA X ADAO MAURO PEREIRA X MARIA PEREIRA CORREIA X MARIA 

CIRILA DOS SANTOS X MARIA ROSA DE JESUS X VICENTE FERREIRA DA CRUZ X MARIA VITALINA 
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NUNES X EROTIDES FERREIRA PORTO X ELIAS ALVES MARTINS X MERCEDES SARTTORI AUGUSTO X 

BENJAMIN AUGUSTO X MARIA ANDRELINA DE LIMA OLIVEIRA X ALCINA FRANCISCA DE JESUS X 

ARLINDO JOSE DA COSTA X VALDITH ALVES FARIA X JUAREZ ALVES DE FARIA X VALDELICE 

ALVES FARIA X FATIMA ALVES FARIA X JOSE ALVES FARIA X MAURA ALVES FARIA X LIDIA PALMA 

DE AMORIM X DANILO PALMA AMORIM X DANIEL PALMA AMORIM X DENILSON PALMA DE 

AMORIM X MARIA JOSE DE PALMA AMORIM X HELIO PALMA DE AMORIM X IZAURA PALMA DE 

AMORIM X ANTONIO BARROZO X SUELI BARROZO MANFRE X CELIA JOSE ADEMIR X RITA GALDINO 

RAMIRO X JOSE ANTONIO GALDINO X LUIZA GALDINO MARTINS X APARECIDA AFONSO 

GONCALVES X MARINO MARTINS X CLEUZA ROSELI MARTINS GONCALVES X MARIA DE LOURDES 

MARTINS X CLEONICE ROSANGELA MARTINS JORDAO X TEREZA MARIA MARTINS GALDINO X 

MARIA MARGARIDA ALVES FERNANDES X MARIA DAS DORES ALVES ROSA X PEDRO JOSE ALVES X 

JORGE JOSE ALVES X MARIA APARECIDA ALVES X LUIZ JOSE ALVES X AFONSO ANTONIO GALDINO 

X MARIA GALDINO AFONSO X JOAO ANTONIO AFONSO X RITA GALDINO RAMIRO X JOSE ANTONIO 

GALDINO X LUIZA GALDINO MARTINS X APARECIDA AFONSO GONCALVES X LOURDES RENA DA 

SILVA X ANTONIO BELAO FILHO X GISELE ANDERLISA BELAO ANDRADE X JOSE LUIZ BELAO X 

RODINEI REINA BELAO X MARCIA APARECIDA BELAO X EDMEIA BELAO DA SILVA X SEBASTIAO 

ORBOLATO GONCALVES X MARIA APARECIDA BALOTARI GONCALVES X RENATO ORBOLATO 

GONCALVES X TIAGO ORBOLATO GONCALVES X ALINE MARIA ORBOLATO GONCALVES X 
SEBASTIANA APARECIDA ORBOLATO BOTTA X CARLOS FRANCISCO MENEZES X NOEME MENEZES 

STADEL X TEREZA FRANCISCO MENEZES SANTANA X ANTONIO FRANCISCO MENEZES X MAURO 

FRANCISCO MENEZES X SILVANDIRA FRANCISCA MENEZES X CARMELITA MENEZES ANASTACIO X 

APARECIDO FRANCISCO MENEZES X MARIA CIRILA DOS SANTOS X MARIA ARGUELINA DE JESUS X 

ANTONIO AQUILINO DA SILVA X ELIS DA SILVA X JOSELIA DA SILVA X JOSE QUIRINO DA SILVA X 

MARIA JOSE DA COSTA X MARIA ROSA DE JESUS X OTAVIANO BATISTA DE NOVAES X DELI BATISTA 

DE NOVAES X JOSE BATISTA NOVAIS X CLEMENCIA PEREIRA NOVAIS X RITA BATISTA DE NOVAES X 

PROFETIZA DE NOVAES PARDIM X MARIA BATISTA DOS SANTOS X ADELICE NOVAES PARDIM X 

APARECIDA BATISTA NOVAES X JOSE CARLOS DE MELLO X SEBASTIAO CARLOS DE MELLO X 

FRANCISCO CARLOS DE MELLO X ANTONIO CARLOS DE MELLO X LUIZ CARLOS DE MELLO X 

MILTON CARLOS DE MELLO X MARIA APARECIDA DE MELLO X ANTONIA CORDEIRO AZEVEDO 

GONCALVES X ROSANGELA CORDEIRO LIMA X JOSE FERREIRA LIMA FILHO X ANESIO CORDEIRO 

AZEVEDO X MANOEL CORDEIRO AZEVEDO X ARLINDO CORDEIRO AZEVEDO X ILDA CORDEIRO DA 

SILVA X MARGARIDA CORDEIRO MENDES X HELENA PEREZ DE AZEVEDO X OTAVIO CORDEIRO 

AZEVEDO X NELSON CORDEIRO AZEVEDO X MARIA CORDEIRO MENDES X LAURA CORDEIRO 

AZEVEDO X MARIA RIBEIRO DE SOUZA X MARIA APARECIDA DONIZETE LOPES X MARIA TEREZA 

JOSIAS X MARIA HELENA JOSIAS DE OLIVEIRA X MARIA CONSUELO VIEIRA DA ROCHA X ERMINDO 
VIEIRA X JOSE HERMES DA SILVA X EDSON VIEIRA X LUZIA VIEIRA X IDELIS DA SILVA SOUZA X 

IVANA VIEIRA MARQUES X APARECIDO FLORENCIO X MARIA APARECIDA CORDEIRO DA SILVA X 

MARIA INES DA CONCEICAO SALGADO X CICERO CORDEIRO DA SILVA X MARIA LUCIA CORDEIRO 

DA SILVA X MARIA APARECIDA FLORENCIO DE SOUZA X APARECIDA MARLENI LOMBARDO X JOAO 

MAIOLINI X JOSE MAIOLINI X JESUS MENDES DA SILVA X MARIA APARECIDA DA SILVA CRUZ X 

EXPEDITO DA SILVA X DIVA APARECIDA DA SILVA PEREIRA X MARIA APARECIDA DA SILVA X 

NILTON DA SILVA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ao SEDI para habilitação de 

herdeiros dos falecidos Alberto Milani (fls. 1239/1241), Jorge José Alves (fls. 1280/1281), Erotides Ferreira Porto (fls. 

1298/1299), Marina Barros da Silva (fls.1309/1310), Maria Margarida Alves Fernandes (fls. 1331/1332), Maria Ribeiro 

de Souza (fls. 1348/1350), Maria Batista dos Santos (fls. 1388/1389), Alcina Francisca de Jesus (fls. 1411/1412), Maria 

Pereira Correia (fls. 1422/1424), Maria Arguelina de Jesus (fls.1535/1537) com alterações de fls. 1790/1791, 1794/1795 

e 1800/1801, Elias Alves Martins (fls. 1603, 1751 e 1757), Ermes Vieira (fls. 1782/1783), Maria Rosa de Jesus (fls. 

1715/1717) e Santa Gomes de Souza (fls. 1767/1768).Deverá ainda o SEDI regularizar o registro de autuação, 

retificando o nome de Noeme de Meneses Stadel, conforme documento de fls. 1713, o CPF de Tereza Maria Martins 

Galdino (documento de fls.1278), o nome de Teresa Francisco Menezes Santana (documento de fls. 1531), o nome de 
Benjamim Augusto (documento de fls. 1465), o nome de Espedito Silva, conforme cópia de fls. 1739, o nome de 

Afonso Galdino (documento de fls. 1779), o nome de Maria Galdina (documento de fls. 1781), o nome de Cleusa Roseli 

Martins Gonçalves (documento de fls. 1811), o CPF de Tereza Maria Martins Galdino (documento de fls. 1815) e 

incluindo o CPF de Josina Vieira da Rocha, conforme consta da folha 1822.Após, expeçam-se ofícios requisitórios, 

relativamente aos sucessores de Alberto Milani, Maria Margarida Alves Fernandes, Alcina Francisca de Jesus, Maria 

Pereira Correia, Elias Alves Martins, bem como aos autores Noeme de Menezes Stadel, Teresa Francisco Menezes 

Santana, Benjamim Augusto, Jesus Mendes da Silva, Espedito Silva, Afonso Galdino, Maria Galdina, Lourdes Rena da 

Silva, dando-se ciência quanto ao cadastramento dos documentos, e alvará judicial à Maria Aparecida Erse 

Alves.Quanto aos sucessores de Jorge José Alves, Maria Ribeiro de Souza, Maria Batista dos Santos e Maria Arguelina 

de Jesus, em virtude da quantidade de herdeiros, fixo prazo de 10 (dez) dias para que seja trazido aos autos a indicação 

de beneficiário dos alvarás judiciais a serem expedidos, a fim de que se evite tumulto quando da expedição.Quanto aos 
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autores Adão Mauro Pereira e Tereza Maria Martins Galdino, comprovem , no prazo de 10 (dez) dias, o cancelamento 

dos ofícios requisitórios expedidos, tendo em vista a disponibilização de fls. 1274 e 1279.No que diz respeito ao pedido 

de expedição de ofícios requisitórios constante das folhas 1308 e 1309, por ora, indefiro, porquanto na folha 970 ficou 

consignado que a autora Corina Vieira da Rocha, bem como a sucedida Marina Barros da Silva não possuem cálculo de 

atrasados.Nada a determinar em relação ao pedido de fls. 1573, uma vez que os herdeiros de Corina Cavalcante Vieira 

se encontram habilitados ( fls. 597/598), bem como os dados de Edson Vieira estão corretos, conforme se verifica da 

petição de fls. 1763/1764.Intimem-se. 

 

0008011-88.2003.403.6112 (2003.61.12.008011-6) - APARECIDO RODRIGUES PIRES(SP201342 - APARECIDO 

DE CASTRO FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Tendo em vista a indicação da OAB/SP da folha 08, nomeio o Doutor Aparecido de Castro Fernandes, OAB/SP 

201342, para patrocinar a causa e arbitro-lhe honorários no valor de R$ 200,75 - duzentos reais e setenta e cinco reais, 

mínimo da respectiva tabela.Após, retornem os autos ao arquivo. 

 

0002377-09.2006.403.6112 (2006.61.12.002377-8) - ROSIMEIRE DEPOLITO DE OLIVEIRA(SP194490 - 

GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E 

SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) 
Aguarde-se provocação, pelo prazo de 10 (dez) dias.Se nada mais for requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-

se. 

 

0011919-51.2006.403.6112 (2006.61.12.011919-8) - ORVALINO SILVA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) 

Arbitro à advogada nomeada, Doutora Ana Maria Ramires, OAB/SP 194164, honorários no valor de R$ 507, 17 - 

quinhentos e sete reais e dezessete centavos (máximo da respectiva tabela) e determino o encaminhamento dos dados 

referentes à profissional que atuou nestes autos para o efeito de solicitação de pagamento.Aguarde-se a disponibilização 

dos ofícios requisitórios expedidos.Intime-se. 

 

0009843-20.2007.403.6112 (2007.61.12.009843-6) - JOSE EVERALDO DE OLIVEIRA(SP239015 - EMMANUEL 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) 

Reconheço a competência deste Juízo.Ciência às partes quanto à redistribuição do presente feito a esta Vara 

Federal.Registre-se para sentença.Intime-se. 

 

0003364-74.2008.403.6112 (2008.61.12.003364-1) - JOAO GILMAR STELLA X PRISCILA HELENA JOVIAL 
STELLA X ISABELLA CRISTINA JOVIAL SATELLA X JOAO GABRIEL JOVIAL STELLA(SP232988 - HUGO 

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - 

ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora justifique, com pertinente comprovação, o não-comparecimento à 

perícia agendada, sob pena de restar prejudicada a realização da prova técnica.Intime-se. 

 

0004924-51.2008.403.6112 (2008.61.12.004924-7) - ZELIA ALVES DE MELO(SP142605 - RICARDO ANTONIO 

DE GOES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado para que se manifeste sobre a certidão do Analista Judiciário 

Executante de Mandados lançada no verso da fl. 123.Intime-se. 

 

0007989-54.2008.403.6112 (2008.61.12.007989-6) - JOSE JOAQUIM PONTAL(SP233168 - GIOVANA CREPALDI 

COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO 

GENOVEZ) 

Considerando que nos autos n. 200961120100877 o NGA-34 informou que aquele órgão não possui médico com 

especialidade em Ortopedia e Traumatologia, nomeio o Dr. Damião Antônio G. Lorente, com endereço na Avenida 
Washington Luiz, 955, tel. 3334-8484, nesta cidade, para realizar perícia médica na parte autora, designando o DIA 14 

DE FEVEREIRO DE 2012, ÀS 14 HORAS para a realização do exame.Comunique-se O peritO acerca da presente 

nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 - duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva 

tabela), ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou 

prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, 

caso não cumpra fielmente seu mister. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja 

requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 

2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o 

efeito de solicitação de pagamento.Com a apresentação do laudo em juízo, cumpra-se as determinações contidas na 

decisão das fls. 31/33.Intime-se. 
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0013854-58.2008.403.6112 (2008.61.12.013854-2) - LUCIANE NASCIMENTO DA SILVA(SP194164 - ANA 

MARIA RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES 

SARDINHA) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0014414-97.2008.403.6112 (2008.61.12.014414-1) - NILTON GOMES DA COSTA(SP214597 - MAYCON ROBERT 

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Fixo prazo de 15 

(quinze) dias para que a parte autora requeira o que entender conveniente.No silêncio, remetam-se autos ao arquivo com 

baixa findo.Intime-se. 

 

0017218-38.2008.403.6112 (2008.61.12.017218-5) - FATIMA APARECIDA SEGANFREDO(SP270602A - HEIZER 

RICARDO IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-
se. 

 

0017995-23.2008.403.6112 (2008.61.12.017995-7) - EDNAURA CASAGRANDE(SP270602A - HEIZER RICARDO 

IZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0001882-57.2009.403.6112 (2009.61.12.001882-6) - JOSE CICERO CAMINAGHI PASSONI(SP161260 - GUSTAVO 

SIEPLIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

S E N T E N Ç AVistos.JOSÉ CÍCERO CAMINAGHI PASSONI propôs a presente ação em face do INSS, por meio da 

qual objetiva, em síntese, a concessão de benefício previdenciário de pensão por morte. Alega que era filho de 

AVELINO CARLOS PASSONI e ROSA CAMINAGHI PASSONI, falecidos respectivamente em 29/07/2008 e 

23/12/2008. Juntou documentos (fls. 06/20).Citado, o INSS apresentou contestação, na qual alegou que o autor não 

comprovou a condição de dependência econômica em relação aos falecidos, razão pela qual pugnou pela improcedência 

da ação. Subsidiariamente, requereu que os honorários advocatícios sejam estipulados no mínimo legal (fls. 24/28). 

Juntou documentos de fls. 29/33.Réplica às fls. 38/40.Feito saneado a fls. 41.Durante a instrução foram ouvidos o autor 
e duas testemunhas (fls. 53/55).É o relatório. Decido.Feito já saneado, passo a análise de mérito.Com efeito, o benefício 

de pensão por morte encontra previsão no artigo 74 da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 74. A pensão por morte será 

devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando 

requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III 

- da decisão judicial, no caso de morte presumida. Por sua vez, o artigo 16 da Lei de Benefícios estabelece quem são os 

beneficiários do segurado na condição de dependentes, in verbis:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais;III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1º A existência de dependente de 

qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º.O enteado e o menor 

tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na 

forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A 

dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada .Da leitura 

dos dispositivos legais supra transcritos, verifica-se que o benefício postulado independe de carência e requer o 

preenchimento de três pressupostos para sua concessão, quais sejam: o óbito, ser o falecido segurado da Previdência 

Social e ser o requerente dele dependente.O óbito encontra-se demonstrado pelas certidões de fls.19/20.A qualidade de 
segurado dos de cujus igualmente restou comprovada, a teor do que dispõe o artigo 15, I, da Lei 8.213/91, pois 

conforme se observa dos documentos de fls. 29/31, os falecidos percebiam benefício previdenciário de aposentadoria 

por idade até a data do óbito.Resta, portanto, analisar a condição de dependente do autor em relação aos falecidos. Neste 

aspecto, vale lembrar que a dependência econômica do filho menor de 21 anos ou inválido é presumida, nos termos do 

artigo 16, inciso I, 4º da lei 8.213/91. Neste diapasão, registro que o autor conta com mais de 21 anos de idade, de sorte 

que para que haja dependência, deve comprovar que se encontra invalido. É certo, porém, que o autor teve sua 

incapacidade total e permanente reconhecida por sentença judicial transitada em julgado, por ocasião da concessão de 

aposentadoria por invalidez (fls. 56/60).Assim, confirmado o estado de invalidez do autor, torna-se presumida a sua 

dependência econômica, independentemente de idade. Contudo, trata-se de presunção juris tantum que, portanto, admite 

prova em contrário.Neste sentido perfilha a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. CÔNJUGE. PRESUNÇÃO 
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RELATIVA DE DEPENDÊNCIA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA. - Aplicação da lei 

vigente à época do óbito, consoante princípio tempus regit actum. - A pensão por morte é benefício previdenciário 

devido aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 298 do Decreto nº 83.080/79. - Sendo a autora cônjuge do de 

cujus, a dependência é presumida (art. 275, III, c.c. arts. 12, I, e 15, todos do Decreto nº 83.080/79). Contudo, tal 

presunção é relativa, admitindo prova dos fatos desconstitutivos, extintivos ou modificativos da pretensão autoral. - Não 

comprovada a dependência econômica da autora em relação ao falecido, ante a inexistência de conjunto probatório 

harmônico e consistente. - A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o 

falecimento do marido não é suficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica. - A pensão previdenciária 

não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer hipossuficiente, mas como substituto da 

remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem ser acudidos socialmente na ausência de 

provedor. - Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte, sendo desnecessário 

perquirir-se acerca da qualidade de segurado do falecido. - Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta 

Corte. - Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Prejudicada a apelação da 

autora. (TRF 3ª Região - OITAVA TURMA, Des. Federal Therezinha Cazerta - AC 200503990171044).AGRAVO 

LEGAL. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. - O fato 

gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a legislação 

vigente à época do óbito. - Conquanto a dependência econômica das pessoas mencionadas no inciso I do art. 16 da Lei 
n. 8.213/91 seja presumida, trata-se de presunção relativa, a qual admite prova em contrário. - A autora não mantinha 

união estável e não recebia alimentos à data do óbito, portanto não é considerada dependente. - Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região - SÉTIMA TURMA, Des. Federal Eva Regina - AC 200403990391684).Há que se investigar 

profundamente, portanto, o caso em concreto para que se possa afirmar que o autor era de fato dependente econômico 

do segurado no momento em que este veio a óbito. Trata-se, pois, de analisar a situação fática para se aferir se o 

pretenso beneficiário possui condições de prover sua própria subsistência.Neste aspecto, imperioso frisar a busca pelo 

efetivo cumprimento da função social instituída pela lei, que neste caso é a cobertura do risco social daqueles que não 

tem condições de prover a própria subsistência e que, em razão da invalidez, são considerados dependentes do segurado 

falecido.Com efeito, observo que no presente caso o autor está no gozo de aposentadoria por invalidez desde antes do 

óbito de seus genitores. Assim, entendo não haver dependência econômica, a despeito da presunção do artigo 16, I, 4º 

da Lei nº 8.213/91, uma vez que o demandante possui renda própria.Importante ressaltar, ainda, que o fato do autor ter 

morado sob o mesmo teto que seus genitores até a data do falecimento destes ou mesmo eventuais dificuldades 

financeiras por ele enfrentadas após a data do óbito não induzem sua dependência econômica.Do mesmo modo, a 

afirmação de que sua renda era toda consumida com a compra de remédios e que, por este motivo, o autor dependia dos 

ganhos de seus pais para sobreviver, não restou comprovada, pois não há nos autos demonstração de gastos com 

medicamentos.Ademais, é cediço que cabe ao Poder Público fornecer medicamentos aos cidadãos, mormente quando se 

tratar de pessoa desprovida de recursos para adquiri-los. Assim, o autor não se desincumbiu a contento do ônus da prova 
neste particular.Ante o exposto, entendo ausente o requisito da dependência econômica do autor em relação aos 

falecidos, razão pela qual a improcedência do pleito inicial é medida que se impõe.DispositivoDiante do exposto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

independentemente de ulterior despacho.P.R.I. 

 

0004649-68.2009.403.6112 (2009.61.12.004649-4) - TERCIO FERNANDES ALVES(SP157613 - EDVALDO 

APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Verificada a ocorrência de erro material, independentemente de provocação pode o Juiz, de ofício, proceder à necessária 

correção da decisão.Na parte dispositiva da sentença prolatada nestes autos (folhas 109/110), constou equivocadamente 

que os cálculos de liquidação estariam posicionados para 01/12/2010, quando o correto é 30/11/2010, conforme dispõe 

o item 5 da proposta de acordo de fls. 93/96.Retifique-se o registro da sentença.Intime-se. 

 

0005910-68.2009.403.6112 (2009.61.12.005910-5) - DANIEL ALVES FERREIRA(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO 
DIAMANTE) 

S E N T E N Ç ADANIEL ALVES FERREIRA ajuizou a presente demanda em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, objetivando, em síntese, a liberação do saldo existente em conta de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. Fundou sua pretensão na existência de desastre natural que atingiu sua residência em município que tenha 

decretado situação de emergência ou estado de calamidade pública, preenchendo, assim, condição para o pretendido 

saque.A ação foi proposta inicialmente perante a Justiça Estadual da Comarca de Dracena, sendo redistribuída à Justiça 

Federal nos termos da respeitável manifestação judicial da folha 20.Citada, a CEF apresentou manifestação às fls. 

28/33, suscitando, preliminarmente, carência de ação. No mérito pugnou pela improcedência do pedido.Com a 

contestação foram apresentados extratos da conta vinculada do autor, onde consta a existência de R$ 20,22 de 

saldo.Sem réplica da parte autora.Vieram os autos novamente conclusos para sentença.É o 

Relatório.Decido.PRELIMINARAlegou a ré, a falta de interesse de agir, sustentando que a tutela jurisdicional não seria 
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necessária, uma vez que, preenchidos os requisitos, basta ao interessado comparecer a uma agência da Caixa e realizar o 

pretendido saque.Tal alegação, no entanto, não se sustenta, uma vez que a CEF, ao contrário do que disse, resistiu à 

pretensão da parte autora, requerendo, no mérito, a improcedência do pedido.FUNDAMENTAÇÃOAlegou a parte 

autora que estaria diante de uma situação que permite o saque do saldo da conta vinculada em razão de desastre natural 

que atingiu sua residência em município que tenha decretado situação de emergência ou estado de calamidade 

pública.Sobre o tema, o artigo 20, da Lei n. 8.036/90, assim estabelece:Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no 

FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações: (...)XVI - necessidade pessoal, cuja urgência e gravidade 

decorra de desastre natural, conforme disposto em regulamento, observadas as seguintes condições: (Incluído pela Lei 

nº 10.878, de 2004).a) o trabalhador deverá ser residente em áreas comprovadamente atingidas de Município ou do 

Distrito Federal em situação de emergência ou em estado de calamidade pública, formalmente reconhecidos pelo 

Governo Federal; (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)b) a solicitação de movimentação da conta vinculada será 

admitida até 90 (noventa) dias após a publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de 

emergência ou de estado de calamidade pública; e (Incluído pela Lei nº 10.878, de 2004)(...)A ocorrência do desastre 

natural que atingiu a casa do autor restou comprovada pelos documentos encartados como folhas 9, 12 e 13.Restou 

comprovado, também, a decretação de estado de calamidade pública, conforme verificado pelo Decreto n. 5.574/2009 

(fls. 14/18).A alínea b estabelece o prazo de até 90 (noventa) dias para a solicitação da movimentação da conta, prazo 

este contado a partir da publicação do ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de 

estado de calamidade pública.O Decreto acima referido data de 29/01/2009 e a ação foi proposta em 03/04/2009. 
Portanto, considerando a data do decreto, a ação foi proposta dentro do prazo de 90 (noventa) dias.Não há nos autos 

notícia de ato de reconhecimento, pelo Governo Federal, da situação de emergência ou de estado de calamidade pública. 

A ausência de tal formalidade, no entanto, não pode militar em desfavor da parte autora que, dessa forma, estaria sendo 

penalizada por omissão do Município em tomar as medidas pertinentes à decretação do estado de calamidade 

pública.Assim, estariam cumpridas as condições para o saque.Observo, no entanto, que na data de 12/01/2010, o autor 

sacou a totalidade dos valores existentes na conta vinculada, conforme pode ser verificado nos documentos juntados 

como folhas 37 e 38.Com o saque da totalidade do saldo, ocorreu a superveniente falta de interesse de agir da parte 

autora pelo levantamento dos valores cuja liberação era pleiteada por meio da presente demanda.É de se observar que o 

saldo existente após aquele saque não pode ser liberado por meio da presente demanda, cujo objetivo foi o levantamento 

de valores existentes em conta em decorrência daquele desastre natural, ou seja, os valores existentes em conta naquele 

momento. Assim, a presente demanda não tem o condão de propiciar liberações de valores ad 

aternum.DISPOSITIVOAnte o exposto, reconheço a existência de FALTA DE INTERESSE DE AGIR, extinguindo o 

feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, na forma da Lei n. 1.060/50.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0007422-86.2009.403.6112 (2009.61.12.007422-2) - IRACI SILVESTRE DA SILVA(SP108976 - CARMENCITA 

APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - 

SERGIO MASTELLINI) 

Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre o contido na certidão do Analista 

Judiciário Executante de Mandados lançada no verso da fl. 45.Intime-se. 

 

0007557-98.2009.403.6112 (2009.61.12.007557-3) - DIAS & DIAS DRACENA LTDA EPP(SP226471 - ADEMIR 

BARRUECO JUNIOR E SP098566 - LEDA JUNDI PELLOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP243106B - FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

SENTENÇAVistos.Trata-se de ação por rito ordinário proposta por DIAS E DIAS DRACENA LTDA. EPP em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com a qual objetiva a revisão de contrato de empréstimo contraído com a ré.Citada, 

a CEF apresentou contestação de fls. 347/365, na qual, sem argüir preliminares, insurgiu-se no mérito contra as 

alegações da autora.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fls.404/404vº).Réplica a fls. 411/416.A autora 

apresentou manifestação de fls. 442/443, na qual desistiu do prosseguimento do feito. A ré, por sua vez, concordou com 

o pleito (fls. 453).É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do 4º do art. 267 do Código de Processo Civil, decorrido o 

prazo para a resposta, a parte autora não poderá desistir da ação, sem o consentimento do réu.No presente caso, no 
entanto, a parte ré anuiu ao pedido de desistência formulado pela autora, conforme se observa a fls. 453. Assim, não há 

óbice ao seu deferimento, com a conseqüente homologação da desistência.Do exposto, HOMOLOGO por sentença o 

pedido de desistência formulado pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o 

feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Sem prejuízo, 

defiro o pedido de levantamento do depósito de fls. 337, na quantia de R$ 24.186,40 (vinte e quatro mil cento e oitenta 

e seis reais e quarenta centavos) em favor da autora. Para tanto, expeça-se guia de levantamento de depósito.Condeno, 

porém, a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios à ré, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor 

atribuído à causa.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de ulterior 

despacho.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0010087-75.2009.403.6112 (2009.61.12.010087-7) - RONALDO SPINOLA FARIAS(SP236693 - ALEX FOSSA E 
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SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nomeio o Dr. Damião Antônio G. Lorente, com endereço na Avenida Washington Luiz, 955, tel. 3334-8484, nesta 

cidade, para realizar perícia médica na parte autora, designando o DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2012, ÀS 13H 30M 

para a realização do exame.Comunique-se O peritO acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) 

dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor de R$ 234,80 - 

duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos (máximo da respectiva tabela), ficando o médico-perito cientificado 

acerca da eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia 

realizada, bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. 

Caso o laudo pericial tenha sido apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas 

partes, com fundamento no artigo 3º da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de 

honorários de peritos), encaminhem-se os dados referentes ao perito para o efeito de solicitação de pagamento.Com a 

apresentação do laudo em juízo, cumpra-se as determinações contidas na decisão das fls. 31/33.Intime-se. 

 

0001140-95.2010.403.6112 (2010.61.12.001140-8) - DEONIR DUNDES(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal e a tomada de depoimento pessoal da 
parte autora.Designo audiência de instrução e julgamento para o DIA 3 DE NOVEMBRO DE 2011, ÀS 15H 

45MIN.Intimem-se as testemunhas e as partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida de que, não 

comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do 

parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0001600-82.2010.403.6112 - ADELIA VENDRAMEL BARUTTA(SP213246 - LUÍS CARLOS NOMURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Recebo o apelo da CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para contra-razões, no prazo 

legal. Após, com ou sem elas, remetam-se os autos ao E. TRF. da 3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-

se. 

 

0002128-19.2010.403.6112 - ANTONIO APARECIDO FELICIO(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

A reiteração do pedido antecipatório será apreciada em sede de sentença.Intime-se o Senhor Perito para que responda 

apenas aos quesitos apresentados nos itens b.1 e b.2 de fls. 96/98, e itens 1º, 4º e 5º do laudo do assistente técnico do 

autor de fls. 89/91.Isso porque os demais itens são indeferidos nos seguintes termos:- 2º item de fl. 90, uma vez que não 
é função do Senhor Perito opinar sobre discrepâncias com laudos de outros médicos;- 3º item de fl. 90, porque o Senhor 

Perito já respondeu sobre tais enfermidades nos quesitos elaborados pelas partes e pelo Juízo, não havendo necessidade 

de respondê-las novamente;- 6º item de fl. 91, porque não é função do Senhor Perito informar qual patrão ou 

empregador contrataria uma pessoa nestas situações.No mais, com a apresentação do laudo complementar em Juízo, 

vistas às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora.Intime-se e cumpra-

se. 

 

0002454-76.2010.403.6112 - LEVINO FREIRE DE ASSIS(SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085931 - SONIA COIMBRA) 

Nada a deliberar quanto à peça juntada como folhas 50/52, porquanto o feito já se encontra sentenciado.Cumpra-se o 

comando que consta da parte final da respeitável manifestação judicial exarada na folha 49, remetendo-se os autos ao 

arquivo.Intime-se. 

 

0002570-82.2010.403.6112 - LINO MASI X ANTONIO MICHELINI ROMERO X PAULA DE CAMPOS SHIMOTE 

X AURORA HATSUE MIYASHITA(SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

S E N T E N Ç A1. RelatórioTrata-se de ação de cobrança promovida em face da Caixa Econômica Federal - CEF, 
objetivando obter provimento judicial destinado à recuperação de perdas de ativos financeiros nos meses de janeiro de 

1989, abril de 1990, maio de 1990 e fevereiro de 1991.A Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 48/67, 

alegando, preliminarmente, a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e, no mérito, a ocorrência de 

prescrição conforme as disposições do código civil de 1916, a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, 

inexistência de responsabilidade civil - ausência de ato ilícito e nexo de causalidade - estrito cumprimento do dever 

legal e prescrição quinquenal. Por fim, requereu que a ação fosse julgada improcedente.A parte Autora apresentou 

réplica às fls. 131/142, impugnando as alegações da Caixa.É o essencial.2. Preliminares2.1. Da ausência de documento 

essenciais à propositura da ação e da inaplicabilidade da inversão do ônus da provaA parte ré alega a falta de 

documentos indispensáveis à propositura da ação, uma vez que a autora está a postular as diferenças de correção 

monetária de sua caderneta de poupança.No entanto, a própria ré, com a petição juntada como folha 69, apresentou 

cópias dos extratos das contas-poupança relativos aos períodos em discussão. Assim, ante a apresentação voluntária dos 
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extratos, resta superada a preliminar suscitada.Ademais, maiores detalhamentos poderão ser apurados em fase de 

liquidação de sentença, inclusive com informações a serem prestadas pela própria ré.Insurge, ainda, a CEF contra a 

pretensão da parte autora de que a ré apresente os extratos referentes da conta-poupança referentes aos períodos em 

questão.No entanto, esta preliminar também resta superada pela apresentação dos extratos.3. Fundamentação3.1. 

PrescriçãoOs juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao 

capital, assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, pelo quê a prescrição não é a de 

cinco anos prevista no artigo 178, 10, inciso III do Código Civil de 1916, mas a vintenária. Consigno, ainda, que nos 

termos do artigo 2.028 do Código Civil/2002, considerando que quando da propositura da presente já havia transcorrido 

mais da metade do prazo previsto no Código Civil de 1916, aplicam-se os prazos neste previstos.Nesse sentido:Acórdão 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 774612 Processo: 

200501374689 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMAData da decisão: 09/05/2006 Documento: STJ000689903 

Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:262Relator(a) JORGE SCARTEZZINIDecisão Vistos, relatados e discutidos 

estes autos, acordam os Srs. Ministros da QUARTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos 

votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator, com quem votaram os Srs. Ministros CÉSAR ASFOR ROCHA e ALDIR PASSARINHO 

JÚNIOR.Ementa CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO - JUROS 

REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - CITAÇÃO - 

RECURSO NÃO CONHECIDO.1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de conta de 
poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, perdendo, 

pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, prevista no 

artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 01/08/2005)2 - Os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de rendimentos em 

caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - Recurso não conhecido.Assim, considerando a data da 

propositura da ação, verifico a ocorrência da prescrição somente em relação ao índice de janeiro de 1989.3.2. 

Inexistência de responsabilidade civilA CEF alega a inexistência de responsabilidade civil, já que teria cumprido tão-

somente a legislação de regência relativa aos índices de inflação nos períodos controvertidos.A responsabilidade quanto 

ao pagamento de eventuais expurgos inflacionários, no entanto, decorre do contrato de depósito em caderneta de 

poupança celebrado entre o poupador e o agente financeiro (CEF).In casu, o contrato bancário foi firmado diretamente 

com a ré, tendo ela permanecido como depositária exclusiva dos numerários existentes na caderneta de poupança nos 

meses indicados na inicial.Bem por isso, o dever de indenizar é da CEF.3.3. Dos planos econômicos3.3.1 Dos expurgos 

em março de 1990, em abril de 1990 e maio de 1990 (saldo não bloqueado)Quanto ao chamado Plano Collor, em 

15/03/90, com base na Medida Provisória nº 168/90, passou-se a empregar o BTN como índice de correção monetária 

dos valores depositados nas cadernetas de poupança.Em 16 de março de 1990, foi publicada a MP 168, que determinava 

em seu art. 6.º o famigerado bloqueio dos cruzados novos. Outrossim, fixou ela para os valores bloqueados a 

remuneração segundo a BTNF ( 2.º), nada, porém dispondo a respeito da remuneração dos valores não bloqueados.Por 
tal motivo, quanto aos valores não bloqueados, permaneceu a remuneração conforme os critérios do art. 17 da Lei n.º 

7.730/89, ou seja, com a utilização do IPC.Posteriormente, adveio a MP 172, de 17 de março de 1990, que, alterando a 

redação do art. 6.º da MP 168/90, deu origem à celeuma sobre a remuneração dos depósitos em poupança não 

bloqueados.Contudo, como já manifestado pelo Plenário do C. Supremo Tribunal Federal (RE 206.048-8-RS), tal 

norma não alterou a incidência dos critérios determinados pela Lei n.º 7.730/89 para os valores não bloqueados (IPC), 

tendo em vista o teor da Lei n.º 8.024/90, que converteu a MP 168/90 sem a redação dada pela MP172/90.Como bem 

elucidado em voto proferido pelo E. Desembargador Federal Valdemar Capeletti do Eg. TRF da 4.ª Região na 

APELAÇÃO CIVEL n.º 2002.71.05.008765-5 (Quarta Turma, D.O.U. 13/08/2007):A tentativa do Governo de passar a 

utilizar a variação do BTN Fiscal para calcular a correção monetária referente a março, a ser creditada em abril - tanto 

para os saldos até o limite de NCz$ 50.000,00 que, convertidos em cruzeiros, permaneceram disponíveis, quanto para os 

novos depósitos efetuados a partir de 19 de março, concebidos como contas novas -, frustrou-se à medida em que os 

dispositivos normativos que assim dispunham (MP 172/90, Circular nº 1.606/90 e Comunicado nº 2.067/90, ambos do 

BACEN) restaram revogados pela Lei nº 8.024/90.Isso porque, conforme explicitado pelo Exmo. Min. Nelson Jobim 

naquele julgamento, No que interessa, a lei não converteu a redação do art. 6º e do 1º (MP 168/90), dada pela MP 

172/90. Quanto à Circular 1.606, de 19.03.1990, e ao Comunicado 2.067, de 30.03.1990, ambos do BACEN, pondera 

que Os atos tiveram um único objetivo. Regular toda a situação decorrente da introdução, pela MP 172/90, do BTN 

Fiscal como índice de atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Toda essa construção ruiu com a LEI DE 
CONVERSÃO. Ela revogou a base dos atos do BACEN - a MP 172/90. A partir da vigência da Lei 8.024/90 não 

haveria que se falar em BTN Fiscal em relação aos saldos em contas de poupanças.Conclui, então, que Todo o período 

de vigência da MP 172/90 ficou coberto pela retomada de eficácia da redação original da MP 168/90. (...) Não houve, 

portanto, solução de continuidade desde a edição original. Em face disso, a introdução do BTN Fiscal como índice de 

atualização dos saldos das contas de poupança, perdeu aplicabilidade. (...) O IPC se manteve como índice de correção 

até junho de 1990 quando foisubstituído pelo BTN(...).Desta forma, com exceção dos valores bloqueados, todos os 

demais depósitos em cadernetas de poupança continuaram sendo corrigidos pelo IPC, até o advento da MP 189, de 

30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990, cujos caput dos arts 2º e 3º dispuseram:Art. 2º Os depósitos de 

poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do valor nominal do Bônus 

do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês. (...)Art. 3º O disposto no artigo 

anterior aplica-se ao crédito de rendimentos realizado a partir do mês de junho de 1990, inclusive.Nesse sentido, 
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também se encontra a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional da 3.ª Região:PROCESSUAL CIVIL. PLANO 

COLLOR . MP n.º 168/90 e 294/91. LEI n.º 8.024/90 e 8.177/91. VALORES NÃO BLOQUEADOS . 

PRELIMINARES. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. MARCO 

TEMPORAL. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL. JUROS CONTRATUAIS. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. 1 - A correção monetária e os juros remuneratórios, como parte do próprio capital depositado, estão 

sujeitos ao prazo prescricional de vinte anos (artigo 177 do Código Civil anterior c/c artigo 2.028 do Novo Código 

Civil), não se aplicando o lapso de cinco ou três anos (Decreto nº 20.910/32, artigo 178, 10, III, do Código Civil 

anterior, e artigos 205 e 206, 3º, III, do Novo Código Civil). 2 - O IPC manteve-se como índice de correção das 

cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei nº 8.088/90 e da MP nº 

189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês de maio de 1990 é o 

IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS. 3- A correção monetária das parcelas 

devidas em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, de 28 de abril de 2005. Os índices de correção monetária devem ser os oficiais, praticados nos depósitos de 

caderneta de poupança . 4 - Os juros remuneratórios são cabíveis pois representam a justa compensação que se deve 

obter do dinheiro aplicado. 5 - Apelação da Caixa Econômica Federal e apelação do autor não providas (AC 

2005.61.08.008796-5/SP. 3.ª t. J: 30/05/2007. DJU:18/07/2007, p. 248. Rel. Desembargador Federal NERY 

JUNIOR).Assim, diferentemente dos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, os saldos das cadernetas de 

poupança, no tocante aos valores convertidos em cruzeiros, até o máximo de Cr$ 50.000,00 (anteriormente NCz$ 
50.000,00), continuaram a ser corrigidos segundo os critérios do artigo 17 da Lei 7.730/89, àquela altura, portanto, com 

base no IPC, até o advento da MP 189, de 30.05.1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31.10.1990.Dessa forma, tratando-

se de valores não bloqueados, aplicável é o IPC nos meses de março, abril e maio de 1990, sendo, portanto, devida a 

diferença entre o que foi pago e o que deveria ter sido.Ocorre que, em relação à remuneração dos depósitos de poupança 

com a utilização do índice de março de 1990, observo que o IPC de 84,32% foi aplicado pelas instituições financeiras 

conforme Comunicado do BACEN n.º 2.067, de 30 de março de 1990.3.3.2 Dos expurgos em fevereiro de 1991O 

chamado Plano Collor II (MP 294/91 convertida na Lei n.º 8.177/91), extinguiu o BTNF e criou a TRD, determinando-a 

como índice de correção tanto dos saldos dos valores em cruzados novos transferidos para o BACEN (art. 7.º) quanto 

dos saldos não bloqueados em cadernetas de poupança (arts. 12 e 13). Os artigos 12 e 13 não foram declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicados a partir de fevereiro de 1991. Precedente: TRF-

3, 6ª Turma, AC nº 784476, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., j. 19.11.03, DJ 05.12.03. Desta forma, concluiu-se pela 

inexistência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na atualização monetária dos depósitos em cadernetas de poupança 

no período.Apesar de já ter sido pacificada a questão, ressalvo ponto de vista pessoal a respeito, tendo em conta o 

direito dos poupadores terem seus depósitos corrigidos monetariamente de forma real.Tenho que o princípio da 

manutenção do poder aquisitivo deveria prevalecer sob pena de afronta ao próprio direito de propriedade.Não obstante, 

tratando-se esta de questão constitucional e já tendo sido ela pacificada no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, por 

respeito à própria parte autora e à economia processual, acompanho a decisão dos Tribunais Superiores.Por 
conseguinte, improcede este pedido. 4. DispositivoPosto isso:a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação ao índice 

de janeiro de 1989, extinguindo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo 

Civil em relação a tal pedido.b) JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação o índice de fevereiro de 1991, 

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil em relação a tal 

pedido.c) JULGO PROCEDENTE o pedido em relação à correção da poupança pelos índices de abril de 1990 e maio 

de 1990, pelo que, condeno a ré a pagar à parte autora a diferença entre o percentual creditado e o efetivamente devido, 

referente aos períodos de abril/90 (44,80%) e maio/90(7,87%), em relação às contas de poupança nº 

0337.013.00099088-9, 1154.013.00002095-0, 1154.013.00002144-2, 1154.013.00000222-7, 1154.013.00005961-0, 

1154.013.00005966-0 e 0337.013.00115817-6.Juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da 

Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Sem condenação em honorários 

advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíprocaCustas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003081-80.2010.403.6112 - LUIZ BERNARDES(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal.Determino, também, a tomada de 
depoimento pessoal da parte autora.Uma vez que as testemunhas arroladas e a parte autora residem na Comarca de 

Martinópolis/SP, determino que se depreque a inquirição das testemunhas e a tomada de depoimento pessoal da parte 

autora, que deverá ser advertida de que, não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser 

considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0003701-92.2010.403.6112 - RICARDO COIMBRA LEROSA(SP262744 - REGINA CELIA ZOLA E SP261722 - 

MARIA TEREZA PELLOSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1840 - ANDREIA FERNANDES ONO) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste acerca da resposta apresentada, bem como para que 

individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja utilizar-se.Intime-se. 

 

0004576-62.2010.403.6112 - FATIMA CALDEIRA VERONEZI(SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1698 - ANGELICA CARRO GAUDIM) 

As partes são legítimas e estão bem representadas em Juízo, concorrendo as condições da ação e os pressupostos 

processuais, sendo que não foram suscitadas questões preliminares e não há irregularidades ou nulidades a serem 

sanadas.Assim, julgo saneado o feito e defiro a produção de prova testemunhal e a tomada de depoimento pessoal da 

parte autora.Designo audiência de instrução e julgamento para o DIA 3 DE NOVEMBRO DE 2011, ÀS 14H 

45MIN.Intimem-se as testemunhas e as partes, sendo que a parte autora, inclusive, deve ser advertida de que, não 

comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do 

parágrafo 1º do artigo 343 do Código de Processo Civil.Depreque-se à Justiça Estadual da Comarca de Pirapozinho, SP, 

a oitiva da testemunha Armando Moço.Intimem-se. 

 

0007481-40.2010.403.6112 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES 

DA COSTA) 

Primeiramente, ressalte-se que o juiz não está adstrito ao laudo pericial para formar sua convicção (art. 436, 

CPC).Conforme já decidiu a Turma Nacional de Uniformização, o magistrado somente determinará a realização de 

segunda perícia quando não se considerar esclarecido, de maneira segura, pelo primeiro laudo apresentado.Por seu 

turno, nos termos do artigo 437 do CPC - Código de Processo Civil, a realização de nova perícia só será determinada 

quando a matéria não parecer suficientemente esclarecida, o que não é o caso dos autos, porquanto se observa do laudo 
médico-pericial apresentado que não houve hesitação, nem tampouco insegurança por parte do Senhor expert ao 

responder os quesitos apresentados.Saliente-se que, no caso presente, o perito nomeado, Dr. José Carlos Figueira Júnior 

- CRM/SP 100.093, além de clínico geral é Pós Graduado em Medicina do Trabalho, pela Universidade Estadual de 

Londrina; Pós Graduado em Medicina Intensiva, pela Associação Brasileira de Medicina Intensiva; e Pós Graduado em 

Medicina do Tráfego pela Universidade Estadual de Londrina, segundo consta de seu cadastro no Sistema AJG - 

Assistência Judiciária Gratuita.Ademais, é equivocada a idéia de que um médico, por ter determinada especialização, 

não tenha formação suficiente para responder acerca de enfermidades que, sob ponto de vista de especificidade, seja 

cuidada em especialidade diversa.Vê-se, por exemplo, que nas carreiras jurídicas não se veda, a profissionais 

especialistas de determinada área, atuação em outros ramos do Direito. E a um médico não é dado recusar atendimento, 

a quem esteja em perigo, apenas porque o mal não é daqueles contemplados em sua especialização.Assim ocorre por 

motivação óbvia. Nos casos cogitados, e no caso em particular tratado aqui, a necessidade é de um profissional com 

formação na ciência específica - Medicina ou Direito.Não se desconsidera a possibilidade de que, em situações 

peculiares, de elevada complexidade, seja pertinente a nomeação de profissional com determinado credenciamento. 

Entretanto, se apenas as peculiaridades autorizam exigências tão especiais, não se pode acolher pretensão que não esteja 

fundada em razoável premissa de que exista inviabilidade de que as respostas técnicas ou científicas perseguidas para a 

solução da lide sejam apresentadas pelo profissional nomeado, razão pela qual indefiro o pedido de nomeação de novo 

perito.Cientifique-se o INSS quanto ao documento juntado como folha 79.Após, registre-se para sentença.Intime-se. 
 

0007610-45.2010.403.6112 - APARECIDO DE SOUZA(SP210478 - FÁBIO CEZAR TARRENTO SILVEIRA E 

SP277910 - JONATHAN DA SILVA CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - 

FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) 

Fixo prazo de 10 (dez) dias para que a C.E.F. especifique as provas que pretende produzir, justificando sua 

pertinência.Intime-se. 

 

0007799-23.2010.403.6112 - RODRIGO JOSE PERRUD(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Citado, o INSS, sem impugnar o mérito, alega a falta de interesse de agir, uma vez quem em casos como tais vem 

efetivando a revisão na via administrativa, sem a necessidade de intervenção judicial.Assim, determino a suspensão do 

curso deste feito por 60 dias, para que a parte autora postule a revisão do benefício diretamente perante o INSS, e 

comprove seu indeferimento administrativo ou o transcurso de 45 dias sem resposta, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento de mérito, por ausência de interesse de agir.Intimem-se.  

 

0000918-93.2011.403.6112 - VALMIR FRANCISCO DOS SANTOS(SP226314 - WILSON LUIS LEITE E SP271796 

- MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 732 - 
FERNANDO COIMBRA) 

Intime-se o Senhor Perito para que preste os esclarecimentos solicitados na petição de fls. 102/104 (bem como os de fls. 

105/107), no prazo de 10 dias, com exceção do 4º item de fl. 107, uma vez que não é função do Senhor Perito informar 

qual patrão ou empregador contrataria uma pessoa nestas situações.Após, com a apresentação do laudo complementar 

em Juízo, vistas às partes para manifestação pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora.Intime-se 

e cumpra-se. 

 

0003926-78.2011.403.6112 - ALEXANDRA DE SANTANA TELES X VALDECIR PEDRO DOS SANTOS X 

VANILDA DE BARROS ANDRADE X MARIA APARECIDA DA SILVA X MARIA NEIDE SILVA DA CRUZ X 

EMERSON RODRIGUES DE SOUZA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃOOs autores ajuizaram a presente demanda, com pedido liminar, em face da União, pretendendo a suspensão 
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da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o adicional de férias 

de 1/3.Disseram que são funcionários públicos municipais e, no desenvolvimento de suas atividades laborativas, sofrem 

descontos da mencionada contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias. Falaram que o 

desconto é indevido, uma vez que tal verba tem natureza indenizatória/compensatória, não incorporando o salário do 

contribuinte para fins de aposentadoria. Pediram a antecipação de tutela e juntaram documentos. É o relatório.Decido. 

No que diz respeito ao pedido liminar, por ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27-02-2007, 

sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento 

no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, 

relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor 

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento 

vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes 

ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM 

TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo 

Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social 
sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 

AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 

do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, 

Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado 

nos precedentes, relativamente aos servidores públicos, também é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados 

celetistas, sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, 

adicional previsto no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário 

destes trabalhadores para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte 

Excelsa quanto aos servidores públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta 

Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 
SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da 

contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos 

primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por 

cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode 

ser objeto de compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme 

previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, 

desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane 

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao salário do 

empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. Incide 

contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC nº 

2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)O mesmo 

entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo 

empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão 

julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE 
SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão 

incorporadas aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do 

STF, do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de 

férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. 

Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, 

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem 

Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma 

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana 

consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da 
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contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze 

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e a 

conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de férias, à 

míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob o rito do art. 

543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima 

Turma, e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o caráter 

compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos empregados 

submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da liminar/tutela 

antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias e, dessa forma, defiro o pedido 

liminar dos autores.Defiro a gratuidade processual.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003927-63.2011.403.6112 - DANUSA DE OLIVEIRA BUOSI SATURNO X MARIA CLEUZA MENDONCA DA 

LUZ X DEUZITA TRINDADE AUGUSTO X GERSON FERREIRA DE SOUZA(SP144578 - ROBERLEI SIMAO 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃOOs autores ajuizaram a presente demanda, com pedido liminar, em face da União, pretendendo a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o adicional de férias 

de 1/3.Disseram que são funcionários públicos municipais e, no desenvolvimento de suas atividades laborativas, sofrem 
descontos da mencionada contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias. Falaram que o 

desconto é indevido, uma vez que tal verba tem natureza indenizatória/compensatória, não incorporando o salário do 

contribuinte para fins de aposentadoria. Pediram a antecipação de tutela e juntaram documentos. É o relatório.Decido. 

No que diz respeito ao pedido liminar, por ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27-02-2007, 

sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento 

no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, 

relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor 

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento 

vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes 

ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM 

TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo 

Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social 

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 
AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 

do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, 

Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado 

nos precedentes, relativamente aos servidores públicos, também é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados 

celetistas, sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, 

adicional previsto no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário 

destes trabalhadores para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte 

Excelsa quanto aos servidores públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta 

Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da 
contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos 

primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por 

cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode 

ser objeto de compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme 

previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, 

desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane 

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao salário do 

empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. Incide 

contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC nº 

2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)O mesmo 
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entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo 

empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão 

julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE 

SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão 

incorporadas aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do 

STF, do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de 

férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. 

Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, 

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem 

Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma 

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana 

consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da 

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze 

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e a 
conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de férias, à 

míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob o rito do art. 

543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima 

Turma, e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o caráter 

compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos empregados 

submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da liminar/tutela 

antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias e, dessa forma, defiro o pedido 

liminar dos autores.Defiro a gratuidade processual.Por outro lado, convém ressaltar à co-autora Danusa de Oliveira 

Buosi Saturno a necessidade de regularização de seu nome junto à Receita Federal (CPF), para fins de eventual 

recebimento de valores.Por fim, ao Sedi para regularização dos registros de autuação, devendo constar o nome correto 

das co-autoras Danusa de Olyveira Buosi Saturno e Delzuita Trindade Augusto, conforme se vê nos documentos das 

folhas 17 e 36.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003930-18.2011.403.6112 - JOSIMAR GIACOMINI X MARIA GERALDA AMORIM BISCARO X JOAO 

BATISTA BISCARO X IVANIL DA SILVA ALMEIDA X CLAUDIA NEVES PAULINO(SP144578 - ROBERLEI 

SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 
DECISÃOOs autores ajuizaram a presente demanda, com pedido liminar, em face da União, pretendendo a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o adicional de férias 

de 1/3.Disseram que são funcionários públicos municipais e, no desenvolvimento de suas atividades laborativas, sofrem 

descontos da mencionada contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias. Falaram que o 

desconto é indevido, uma vez que tal verba tem natureza indenizatória/compensatória, não incorporando o salário do 

contribuinte para fins de aposentadoria. Pediram a antecipação de tutela e juntaram documentos. É o relatório.Decido. 

No que diz respeito ao pedido liminar, por ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27-02-2007, 

sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento 

no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, 

relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor 

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento 

vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes 

ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM 

TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL 
FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo 

Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social 

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 

AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 
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do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, 

Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado 

nos precedentes, relativamente aos servidores públicos, também é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados 

celetistas, sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, 

adicional previsto no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário 

destes trabalhadores para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte 

Excelsa quanto aos servidores públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta 

Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da 

contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos 

primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por 

cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode 

ser objeto de compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme 

previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, 

desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane 

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao salário do 

empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. Incide 
contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC nº 

2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)O mesmo 

entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo 

empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão 

julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE 

SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão 

incorporadas aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do 

STF, do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de 

férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. 

Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, 

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem 

Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma 

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana 
consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da 

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze 

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e a 

conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de férias, à 

míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob o rito do art. 

543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima 

Turma, e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o caráter 

compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos empregados 

submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da liminar/tutela 

antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias e, dessa forma, defiro o pedido 

liminar dos autores.Defiro a gratuidade processual.Por outro lado, convém ressaltar a co-autora Maria Geralda Amorim 

Bíscaro, a necessidade de regularização de seu nome junto à Receita Federal (CPF), para fins de eventual recebimento 

de valores.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003931-03.2011.403.6112 - NATAL PEREIRA JAPECANGA X MOISES ANTONIO DE ANDRADE X SUELI 

COSTA ANDRADE(SP144578 - ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 
DECISÃOOs autores ajuizaram a presente demanda, com pedido liminar, em face da União, pretendendo a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o adicional de férias 

de 1/3.Disseram que são funcionários públicos municipais e, no desenvolvimento de suas atividades laborativas, sofrem 

descontos da mencionada contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias. Falaram que o 

desconto é indevido, uma vez que tal verba tem natureza indenizatória/compensatória, não incorporando o salário do 

contribuinte para fins de aposentadoria. Pediram a antecipação de tutela e juntaram documentos. É o relatório.Decido. 

No que diz respeito ao pedido liminar, por ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27-02-2007, 

sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento 

no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, 

relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL 
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NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor 

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento 

vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes 

ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM 

TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo 

Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social 

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 

AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 

do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, 
Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado 

nos precedentes, relativamente aos servidores públicos, também é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados 

celetistas, sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, 

adicional previsto no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário 

destes trabalhadores para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte 

Excelsa quanto aos servidores públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta 

Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da 

contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos 

primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por 

cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode 

ser objeto de compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme 

previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, 

desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane 

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao salário do 

empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. Incide 
contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC nº 

2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)O mesmo 

entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo 

empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão 

julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE 

SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão 

incorporadas aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do 

STF, do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de 

férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. 

Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, 

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem 

Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma 

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana 
consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da 

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze 

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e a 

conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de férias, à 

míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob o rito do art. 

543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima 

Turma, e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o caráter 

compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos empregados 

submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da liminar/tutela 

antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias e, dessa forma, defiro o pedido 
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liminar dos autores.Defiro a gratuidade processual.Por outro lado, convém ressaltar à co-autora Sueli Costa Andrade a 

necessidade de regularização de seu nome junto à Receita Federal (CPF), para fins de eventual recebimento de 

valores.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004131-10.2011.403.6112 - JOSE EMILIO PEPINELLI X MARGARETE DE JESUS CARDOSO X ROSANGELA 

DUARTE SALDANHA X VANDERLEI OLA DA SILVA X JOSE OSMAR BISPO NUNES(SP144578 - ROBERLEI 

SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃOOs autores ajuizaram a presente demanda, com pedido liminar, em face da União, pretendendo a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o adicional de férias 

de 1/3.Disseram que são funcionários públicos municipais e, no desenvolvimento de suas atividades laborativas, sofrem 

descontos da mencionada contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias. Falaram que o 

desconto é indevido, uma vez que tal verba tem natureza indenizatória/compensatória, não incorporando o salário do 

contribuinte para fins de aposentadoria. Pediram a antecipação de tutela e juntaram documentos. É o relatório.Decido. 

No que diz respeito ao pedido liminar, por ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27-02-2007, 

sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento 

no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, 

relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor 

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento 

vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes 

ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM 

TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo 

Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social 

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 

AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 
do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, 

Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado 

nos precedentes, relativamente aos servidores públicos, também é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados 

celetistas, sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, 

adicional previsto no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário 

destes trabalhadores para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte 

Excelsa quanto aos servidores públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta 

Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da 

contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos 

primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por 

cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode 

ser objeto de compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme 

previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, 

desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane 

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao salário do 
empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. Incide 

contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC nº 

2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)O mesmo 

entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo 

empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão 

julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE 

SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão 

incorporadas aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do 
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STF, do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de 

férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. 

Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, 

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem 

Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma 

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana 

consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da 

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze 

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e a 

conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de férias, à 

míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob o rito do art. 

543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima 

Turma, e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o caráter 

compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos empregados 

submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da liminar/tutela 

antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias e, dessa forma, defiro o pedido 
liminar dos autores.Defiro a gratuidade processual.Ao Sedi para correção do nome da autora Rosangela Duarte 

Saldanha Costa, conforme se pode observar do documento da folha 32.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004134-62.2011.403.6112 - MARIA JOSE VITORINO DA SILVA X ANGELA MARIA SARTORELI X JOANA 

APARECIDA DA SILVA X MARIA LUCILIENE LONGO X MARIA BEZERRA DA SILVA(SP144578 - 

ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃOOs autores ajuizaram a presente demanda, com pedido liminar, em face da União, pretendendo a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o adicional de férias 

de 1/3.Disseram que são funcionários públicos municipais e, no desenvolvimento de suas atividades laborativas, sofrem 

descontos da mencionada contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias. Falaram que o 

desconto é indevido, uma vez que tal verba tem natureza indenizatória/compensatória, não incorporando o salário do 

contribuinte para fins de aposentadoria. Pediram a antecipação de tutela e juntaram documentos. É o relatório.Decido. 

No que diz respeito ao pedido liminar, por ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27-02-2007, 

sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento 

no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, 

relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor 

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento 

vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes 

ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM 

TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo 

Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social 

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 

AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 
do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, 

Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado 

nos precedentes, relativamente aos servidores públicos, também é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados 

celetistas, sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, 

adicional previsto no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário 

destes trabalhadores para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte 

Excelsa quanto aos servidores públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta 

Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da 

contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos 

primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por 
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cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode 

ser objeto de compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme 

previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, 

desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane 

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao salário do 

empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. Incide 

contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC nº 

2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)O mesmo 

entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo 

empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão 

julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE 

SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão 

incorporadas aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do 

STF, do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de 
férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. 

Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, 

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem 

Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma 

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana 

consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da 

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze 

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e a 

conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de férias, à 

míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob o rito do art. 

543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima 

Turma, e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o caráter 

compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos empregados 

submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da liminar/tutela 

antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias e, dessa forma, defiro o pedido 
liminar dos autores.Defiro a gratuidade processual.Ao Sedi para correção dos nomes das autoras Joana Aparecida da 

Silva Cristianini e Maria Lucilene Longo, conforme se pode observar dos documentos das folhas 33 e 45.Cite-

se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0004135-47.2011.403.6112 - JOSE PEDRO IRMAO X HELTON BEZERRA DE OLIVEIRA X NEUSA MARIA DA 

CRUZ X APARECIDA CLARA DOS SANTOS ALVES X ERIVALDO JOSE DOS SANTOS(SP144578 - 

ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

DECISÃOOs autores ajuizaram a presente demanda, com pedido liminar, em face da União, pretendendo a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário referente à contribuição social previdenciária incidente sobre o adicional de férias 

de 1/3.Disseram que são funcionários públicos municipais e, no desenvolvimento de suas atividades laborativas, sofrem 

descontos da mencionada contribuição previdenciária incidente sobre o terço constitucional de férias. Falaram que o 

desconto é indevido, uma vez que tal verba tem natureza indenizatória/compensatória, não incorporando o salário do 

contribuinte para fins de aposentadoria. Pediram a antecipação de tutela e juntaram documentos. É o relatório.Decido. 

No que diz respeito ao pedido liminar, por ocasião do julgamento do AI nº 603.537-AgR/DF, na sessão de 27-02-2007, 

sob a relatoria do Ministro Eros Grau, a colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal assentou entendimento 

no sentido da não incidência da contribuição social sobre o terço constitucional previsto no art. 7º, XVII, da CF, 

relativamente aos servidores públicos, considerando que tal parcela não é incorporável à remuneração do servidor para 
fins de aposentadoria. O acórdão, publicado no DJ de 30-03-2007, restou assim ementado:AGRAVO REGIMENTAL 

NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INCIDENTE SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor 

sofrem a incidência da contribuição previdenciária. Agravo regimental a que se nega provimento.O posicionamento 

vem sendo observado em diversos outros julgamentos da Suprema Corte, consoante se percebe das seguintes 

ementas:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - ADICIONAL DE UM 

TERÇO (1/3) SOBRE FÉRIAS (CF, ART. 7º, XVII) - IMPOSSIBILIDADE - DIRETRIZ JURISPRUDENCIAL 

FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - O Supremo 

Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social 

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes.(RE 587941 

AgR, Relator Min. Celso de Mello, Segunda Turma, julgado em 30-09-2008, DJe-222 de 20-11-2008)AGRAVO 
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REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL). IMPOSSIBILIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. 

AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. A matéria constitucional contida no recurso 

extraordinário não foi objeto de debate e exame prévios no Tribunal a quo. Tampouco foram opostos embargos de 

declaração, o que não viabiliza o extraordinário por ausência do necessário prequestionamento. 2. A jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que somente as parcelas que podem ser incorporadas à remuneração 

do servidor para fins de aposentadoria podem sofrer a incidência da contribuição previdenciária. (AI 710361 AgR, 

Relator Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, julgado em 07-04-2009, DJe-084 de 07-05-2009) O raciocínio adotado 

nos precedentes, relativamente aos servidores públicos, também é perfeitamente aplicável no tocante aos empregados 

celetistas, sujeitos ao Regime Geral de Previdência Social, visto que a natureza do terço constitucional de férias, 

adicional previsto no art. 7º, XVII, da CF, é a mesma, e também não há possibilidade de sua incorporação no salário 

destes trabalhadores para fins de apuração dos seus benefícios previdenciários.Aplicando o entendimento da Corte 

Excelsa quanto aos servidores públicos aos empregados regidos pela CLT, os seguintes julgados desta 

Corte:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA 

SOBRE AS VERBAS DE NATUREZA SALARIAL. PRESCRIÇÃO. (...) 3. Estão a salvo da incidência da 

contribuição previdenciária as verbas referentes: (i) ao terço constitucional sobre férias; (ii) ao auxílio-doença pago nos 

primeiros quinze dias de afastamento; (iii) à ajuda de custo e diárias pagas, desde que não excedam a cinquenta por 
cento da remuneração mensal; (iv) ao salário-família. 4. Uma vez reconhecido o direito da impetrante, o indébito pode 

ser objeto de compensação com parcelas relativas a tributo de mesma espécie e destinação constitucional, conforme 

previsto nos arts. 66 da Lei 8.383/91, 39 da Lei 9.250/95 e 89 da Lei 8.212/91, devidamente corrigido pela SELIC, 

desde a data do recolhimento indevido. (grifei)(AC nº 2008.70.00.022438-9/PR, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Luciane 

Amaral Corrêa Münch, D.E. de 16-07-2009)CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. O terço constitucional de férias não se incorpora ao salário do 

empregado para fins de cálculo de aposentadoria, não cabendo a incidência da contribuição previdenciária. Incide 

contribuição previdenciária sobre o adicional de horas extras, em virtude da natureza salarial desta parcela. (AC nº 

2008.71.07.004967-4/RS, 2ª Turma, Rel. Juiz Federal Artur César de Souza, D.E. de 17-09-2009)O mesmo 

entendimento tem sido aplicado em relação à contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo 

empregador ao empregado.Nesse sentido:Processo: AGA AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECASigla do órgão: TRF1Órgão 

julgador: SÉTIMA TURMAFonte: e-DJF1 DATA:22/10/2010 PAGINA:280Ementa: PROCESSUAL CIVIL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. FOLHA DE 

SALÁRIOS. 15 PRIMEIROS DIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 1. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de ressarcimento ou que não serão 

incorporadas aos proventos do empregado, por não comportarem natureza salarial. Feição indenizatória. Precedentes do 
STF, do STJ e do TRF/1ª Região. 2. Nessa linha de raciocínio, o egrégio STF tem entendido que o adicional de 1/3 de 

férias não integra o conceito de remuneração, não havendo, pois, incidência de contribuição previdenciária. 

Precedentes: STF, AI-AgRg nº 603.537/DF, Rel. Min. Eros Grau, in DJU 30.03.2007; AgR no AI n. 712880/MG, 

Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 18/06/2009 e AI-AgR no AI 710361/MG, Relatora Ministra Carmem 

Lúcia, DJe de 08/05/2009. 3. É indevida, igualmente, a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos 

pela empresa ao segurado empregado durante os 15 primeiros dias que antecedem a concessão de auxílio-doença, uma 

vez que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial. Diretriz pretoriana 

consolidada no c. STJ e neste Tribunal. 4. Nesse diapasão, a jurisprudência dominante afasta a incidência da 

contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos pelo empregador ao empregado [a] durante os quinze 

primeiros dias que antecedem à concessão dos auxílios doença ou acidente, porque ausente a prestação do labor e a 

conseqüente contraprestação pecuniária típica (REsp nº 1.098.102/SC) e [b] a título de terço constitucional de férias, à 

míngua de caráter remuneratório (AgR-RE nº 587.941/SC e - mutatis mutandis - REsp 1.111.223-SP, sob o rito do art. 

543-C do CPC) - AGTAG 2009.01.00.024349-1/AM, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima 

Turma, e-DJF1 p.374 de 18/09/2009. 5. Em relação ao terço constitucional de férias, o caráter 

compensatório/indenizatório reconhecido pelo STF é aplicável tanto aos servidores públicos quanto aos empregados 

submetidos ao regime geral da previdência social. 6. Agravo regimental improvido. Requisitos da liminar/tutela 

antecipada presentes.Data da Decisão: 05/10/2010Assim, reconheço a inexigibilidade da contribuição previdenciária 
incidente sobre os valores pagos aos empregados a título de adicional de 1/3 de férias e, dessa forma, defiro o pedido 

liminar dos autores.Defiro a gratuidade processual.Por outro lado, convém ressaltar à co-autora Aparecida Clara dos 

Santos Alves a necessidade de regularização de seu nome junto à Receita Federal (CPF), para fins de eventual 

recebimento de valores.Cite-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004708-22.2010.403.6112 - MANOEL MESSIAS LOPES DA SILVA(SP286169 - HEVELINE SANCHEZ 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Às partes para apresentação de alegações finais, sob forma de memoriais, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, sendo 

primeiro para a parte autora.Intime-se.  
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0001577-05.2011.403.6112 - MARIA DE FATIMA FERREIRA ANGELO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA 

STEFANO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇAVistos.Trata-se de ação por rito ordinário proposta por MARIA DE FÁTIMA FERREIRA ANGELO em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão de seu benefício previdenciário, nos 

termos do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91.Pela decisão de fls. 38, foi determinada a suspensão do feito pelo prazo de 60 

dias, ante a falta de requerimento administrativo.Em manifestação de fls. 39, a parte autora desistiu do prosseguimento 

da ação.É o relatório. Passo a decidir.Nos termos do 4º do art. 267 do Código de Processo Civil, decorrido o prazo para 

a resposta, a parte autora não poderá desistir da ação, sem o consentimento do réu.No presente caso, no entanto, a parte 

ré sequer chegou a ser citada, de forma que sua anuência é prescindível.Do exposto, HOMOLOGO por sentença o 

pedido de desistência formulado pela parte autora, para que surta seus jurídicos e legais efeitos e JULGO EXTINTO o 

feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex 

lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0002555-79.2011.403.6112 - KLEBER MARQUES BACELAR(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de demanda na qual a parte pleiteia a revisão de seu benefício, nos termos do art. 29, II, da Lei nº 

8.213/91.Ocorre que tal revisão não só é admitida pelo INSS, como é objeto inclusive de pagamento administrativo de 
parcelas pretéritas, não abrangidas pela prescrição.De fato, nos termos do Memorando-Circular Conjunto nº 

28/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010 que reativou o Memorando-Circular nº 21/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010, não 

há, a princípio, qualquer resistência do INSS ao pedido.Não se justifica, portanto, que a parte pleiteie judicialmente 

revisão que pode obter diretamente na via administrativa.Assim, suspendo o feito por 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora formule pedido administrativo de revisão, sob pena de extinção sem julgamento de mérito, por absoluta 

falta de interesse de agir.Findo o prazo, intime-se a parte autora, independentemente de nova manifestação judicial, para 

em 5 (cinco) dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando desde já ciente de que seu 

silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação.Caso o pedido de revisão tenha sido indeferido, 

deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, o indeferimento.Caso haja comprovação, cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0002556-64.2011.403.6112 - ANDREIA LUZIA PINHEIRO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de demanda na qual a parte pleiteia a revisão de seu benefício, nos termos do art. 29, II, da Lei nº 

8.213/91.Ocorre que tal revisão não só é admitida pelo INSS, como é objeto inclusive de pagamento administrativo de 

parcelas pretéritas, não abrangidas pela prescrição.De fato, nos termos do Memorando-Circular Conjunto nº 

28/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010 que reativou o Memorando-Circular nº 21/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010, não 
há, a princípio, qualquer resistência do INSS ao pedido.Não se justifica, portanto, que a parte pleiteie judicialmente 

revisão que pode obter diretamente na via administrativa.Assim, suspendo o feito por 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora formule pedido administrativo de revisão, sob pena de extinção sem julgamento de mérito, por absoluta 

falta de interesse de agir.Findo o prazo, intime-se a parte autora, independentemente de nova manifestação judicial, para 

em 5 (cinco) dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando desde já ciente de que seu 

silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação.Caso o pedido de revisão tenha sido indeferido, 

deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, o indeferimento.Caso haja comprovação, cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

0002557-49.2011.403.6112 - DONIZETE DINIZ(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de demanda na qual a parte pleiteia a revisão de seu benefício, nos termos do art. 29, II, da Lei nº 

8.213/91.Ocorre que tal revisão não só é admitida pelo INSS, como é objeto inclusive de pagamento administrativo de 

parcelas pretéritas, não abrangidas pela prescrição.De fato, nos termos do Memorando-Circular Conjunto nº 

28/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010 que reativou o Memorando-Circular nº 21/INSS/DIRBEN, de 17/09/2010, não 

há, a princípio, qualquer resistência do INSS ao pedido.Não se justifica, portanto, que a parte pleiteie judicialmente 

revisão que pode obter diretamente na via administrativa.Assim, suspendo o feito por 60 (sessenta) dias, para que a 
parte autora formule pedido administrativo de revisão, sob pena de extinção sem julgamento de mérito, por absoluta 

falta de interesse de agir.Findo o prazo, intime-se a parte autora, independentemente de nova manifestação judicial, para 

em 5 (cinco) dias, esclarecer se teve seu pedido de revisão de beneficio acolhido, ficando desde já ciente de que seu 

silêncio será interpretado como desistência tácita da presente ação.Caso o pedido de revisão tenha sido indeferido, 

deverá a parte autora comprovar, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, o indeferimento.Caso haja comprovação, cite-se o 

INSS.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0000178-14.2006.403.6112 (2006.61.12.000178-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004465-64.1999.403.6112 (1999.61.12.004465-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X EPAMINONDAS PIRONDI(SP095158 - MARCELO DE 
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TOLEDO CERQUEIRA E SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA) 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Aguarde-se eventual 

manifestação pelo prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo, desapensando-se.Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003196-87.1999.403.6112 (1999.61.12.003196-3) - EDILSON RODRIGUES CARDOSO(SP116411 - ROSANGELA 

MARIA DE PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO 

SALLES) X EDILSON RODRIGUES CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimado a se manifestar acerca do parecer apresentado pela contadoria deste Juízo (fl. 527), o INSS deixou transcorrer 

o prazo sem manifestação, conforme se vê na certidão da fl. 537.Assim, mantenho a decisão agravada por seus próprios 

e jurídicos fundamentos. Arquivem-se os presentes autos.Intime-se. 

 

0010477-55.2003.403.6112 (2003.61.12.010477-7) - JUDITH DOS SANTOS CANCIAN X RUBENS 

CANCIAN(SP163411 - ALEXANDRE YUJI HIRATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X JUDITH DOS SANTOS CANCIAN X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remetam-se os autos novamente ao Sedi para habilitação do herdeiro Rubens Cancian, conforme anteriormente 

determinado no despacho da fl. 169.Após, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, sobre o 
cálculo de liquidação apresentado pelo INSS. Havendo concordância, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da 

resolução vigente, observando-se eventual requerimento quanto a honorários contratuais, cientificando-se as partes 

quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os 

autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0006359-31.2006.403.6112 (2006.61.12.006359-4) - MIGUEL RODRIGUES DA COSTA(MS010626B - JOSEANE 

PUPO DE MENEZES) X INSS/FAZENDA(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X MIGUEL RODRIGUES DA 

COSTA X INSS/FAZENDA 

Ciência às partes quanto ao retorno dos autos do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Proceda-se à mudança 

de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Ato contínuo, remetam-se os autos ao INSS, para 

que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar do recebimento do feito, apresente os cálculos de liquidação.Com a 

apresentação dos cálculos, fixo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se manifeste, inclusive sobre possível 

renúncia a valor que exceder a 60(sessenta) salários mínimos.Para o caso de a conta de liquidação superar o valor acima 

declinado, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo para conferência dos cálculos apresentados e intime-se a parte 

autora para informar se é portadora de alguma doença grave (artigo 13 da Resolução n. 115/2010 do CNJ), 

comprovando. Ato seguinte, dê-se vista à União (Fazenda Nacional) para, no prazo de 30 (trinta) dias, informar se há 

valores para fins de compensação, na forma do parágrafo 9º do artigo 100 da Constituição Federal, devendo, para o caso 
positivo, serem atualizados para a mesma data do valor bruto a ser requisitado, no prazo de 10 (dez) dias.Havendo 

concordância com o valor apresentado pelo INSS, expeçam-se ofícios requisitórios, nos termos da resolução vigente, 

observando-se quanto a eventual requerimento quanto a honorários contratuais e compensação de que trata o parágrafo 

anterior, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento do documento.Com a disponibilização dos valores, 

cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

0008239-58.2006.403.6112 (2006.61.12.008239-4) - ANISIA FERREIRA DE ARAUJO(SP092512 - JOCILA SOUZA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X 

ANISIA FERREIRA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Arbitro à advogada nomeada, Doutora Jocila Souza de Oliveira, OAB/SP 92.512, honorários no valor de R$ 507, 17 - 

quinhentos e sete reais e dezessete centavos (máximo da respectiva tabela) e determino o encaminhamento dos dados 

referentes à profissional que atuou nestes autos para o efeito de solicitação de pagamento.Aguarde-se a disponibilização 

dos ofícios requisitórios expedidos.Intimem-se. 

 

0013570-84.2007.403.6112 (2007.61.12.013570-6) - DIEGO JUNIOR VERGILIO(SP113261 - ADALBERTO LUIS 

VERGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

X DIEGO JUNIOR VERGILIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Indefiro o requerido na petição retro, uma vez que este Juízo somente arbitra honorários no valor máximo da tabela 

quando há atuação do causídico em segunda instância, o que não ocorreu no presente feito.Arquivem-se os 

autos.Intime-se. 

 

0000459-62.2009.403.6112 (2009.61.12.000459-1) - ADELCINA SIQUEIRA MEDEIROS(PR043289 - RAFAEL 

LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X ADELCINA 

SIQUEIRA MEDEIROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a impugnação de fls. 75/78 no efeito suspensivo, nos termos do artigo 475-M do CPC, com sua redação dada 

pela Lei nº 11.232/2005.Ao impugnado para, querendo, e no prazo de 10 dias, apresentar suas manifestações.Intimem-

se. 
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0002007-88.2010.403.6112 - MARIA APARECIDA GUEDES FELICIO(SP275030 - PRISCILLA CEOLA STEFANO 

PEREIRA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA GUEDES FELICIO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Proceda-se à mudança de classe, fazendo-se constar Cumprimento de Sentença, classe 229.Cientifique-se a parte autora 

quanto aos cálculos apresentados pelo INSS.Não havendo impugnação, cumpra-se o comando para expedição de 

Ofícios Requisitórios que consta da sentença prolatada neste feito, cientificando-se as partes quanto ao cadastramento 

do documento.Com a notícia de disponibilização dos valores, cientifiquem-se as partes e remetam-se os autos ao 

arquivo, com baixa findo.Intime-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0000381-97.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

PAULA CRISTINA DOS SANTOS SOBRAL(SP252269 - IGOR LUIS BARBOZA CHAMME E SP262457 - 

RENATO BOSSO GONCALEZ) 

S E N T E N Ç AVistos.Cuida-se de ação de reintegração de posse, com pedido liminar, promovida pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de PAULA CRISTINA DOS SANTOS SOBRAL.A análise do pleito liminar 

foi postergada para após a vinda da resposta da parte requerida (fl. 26).Com a petição das fls. 34/39, a parte requerida 

contestou o pedido da requerente.O pedido liminar foi indeferido (fl. 55).À fl. 57, a Caixa noticiou a composição da lide 
com o pagamento das parcelas em atraso do contrato objeto da ação, efetivado pela parte requerida na via 

administrativa. Noticiou que também houve pagamento de honorários advocatícios, pugnando ao final pela extinção do 

feito nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.Nos termos do artigo 3º do 

Código de Processo Civil, para propor e contestação a ação é necessário ter interesse e legitimidade. No presente caso, 

com a notícia de que a parte requerida quitou as parcelas em atraso, restou evidente o desaparecimento do interesse da 

parte requerente em ver o mérito da demanda julgado, uma vez que não subsiste lide a ser dirimida.Ante o exposto, não 

subsistindo interesse jurídico em decidir o mérito da presente causa, torno extinto este feito, sem resolução do mérito, 

na forma do inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez 

que tais já foram pagos na via administrativa.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

independentemente de despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0005878-68.2006.403.6112 (2006.61.12.005878-1) - JUSTICA PUBLICA X REGINALDO PEREIRA DE 

SOUZA(BA028111 - MARCIO SANTOS DA SILVA E BA016310 - PERICLES LARANJEIRA BARBOSA NETO ) 

Considerando que o defensor constituído pelo réu, devidamente intimado da respeitável sentença prolatada às folhas 

410/416, não apresentou recurso de apelação e, tendo em vista que o réu, na folha 442, manifestou interesse em recorrer 

da referida sentença, intime-se o defensor anteriormente nomeado nestes autos, doutor Marcos Antonio de Carvalho 
Lucas para, no prazo legal, apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, do Código de Processo Penal. 

Posteriormente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou 

sem elas, remetam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste 

Juízo.Intimem-se. 

 

0006287-73.2008.403.6112 (2008.61.12.006287-2) - JUSTICA PUBLICA X RICARDO DO CARMO 

CRUZ(SP214880 - ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO) X SIDNEI DONIZETI FELIPPE(SP214880 - ROBERLEI 

CANDIDO DE ARAUJO) 

O perdimento do bem na esfera criminal não mantém relação com aquele previsto na legislação de natureza 

administrativa, tratando-se de decisões autônomas, de sorte que a liberação da coisa nos presentes autos não obriga a 

autoridade responsável pelo procedimento fiscal, que pode decidir contrariamente, sem que seja possível falar-se em 

conflito de decisões.Assim, acolho o parecer ministerial para deferir a liberação dos veículos, ressalvado eventual 

interesse da Receita Federal.Oficie-se ao Senhor Delegado da Receita Federal, nesta Cidade, comunicando, bem como 

para que dê a destinação adequada aos cigarros apreendidos. Instrua-se o ofício com cópia da folha 493. Intimem-se os 

réus para, caso queiram, postulem o que entender de direito, junto à Receita Federal.Oficiem-se, ainda, aos órgãos de 

estatística e informações criminais, conforme já determinado na manifestação judicial da folha 488.Após, arquivem-se 

os autos, com as cautelas de praxe.Intimem-se. 
 

0016080-36.2008.403.6112 (2008.61.12.016080-8) - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO CESAR DE ALMEIDA 

SANTOS(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI E SP216480 - ANDRE HACHISUKA SASSAKI) 

Acolho a manifestação ministerial retro, adotando-a como razão de decidir, para suspender a pretensão punitiva do 

Estado, bem como a prescrição penal, nos termos do artigo 68 e parágrafo único da Lei 11.941/2009.Aguarde-se pelo 

prazo de 3 (três) meses, conforme requerido na folha 179.Após, oficie-se, com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 

Procurador da Fazenda Nacional para requisitar informações quanto a eventual cancelamento do parcelamento dos 

créditos inscritos em DAU n. 35.020.149-8 e n. 35.020.150-1.Com a vinda da resposta, renove-se vista ao Ministério 

Público Federal. 

 

Expediente Nº 2668 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000115-52.2007.403.6112 (2007.61.12.000115-5) - MARTIN MARIANO NETO(SP170780 - ROSINALDO 

APARECIDO RAMOS E SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência às partes acerca do laudo complementar, conforme anteriormente determinado. 

 

0005594-89.2008.403.6112 (2008.61.12.005594-6) - ADRIANO PAZ(SP041904 - JOSE BEZERRA DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

Ciência à parte autora acerca do documento da folha 106, conforme anteriormente determinado.  

 

0008393-08.2008.403.6112 (2008.61.12.008393-0) - MARILY COSTA DE OLIVEIRA(SP163356 - ADRIANO 

MARCOS SAPIA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias, sobre os documentos das folhas 106/120, conforme 

anteriormente determinado.  

 

0012018-50.2008.403.6112 (2008.61.12.012018-5) - APARECIDA BALBINA SEREGUETTI(SP144544 - LOURDES 
NAKAZONE SEREGHETTI E SP272199 - RONALDO PEREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0005900-24.2009.403.6112 (2009.61.12.005900-2) - DAMIAO LEITE DE SENA(SP092562 - EMIL MIKHAIL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0009558-56.2009.403.6112 (2009.61.12.009558-4) - RAIMUNDA DE BRITO BARRAL(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO 

MASTELLINI) 

Ciência às partes da data designada para a audiência, no dia 02 de agosto de 2011, às 16h10min, no Juízo 

Deprecado.Intimem-se. 

 

0006355-55.2010.403.6111 - JORGE BARACAT DIB(SP282472 - ALAN FRANCISCO MARTINS FERNANDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0003673-27.2010.403.6112 - TUNEO YAMASHITA(SP213970 - RAFAEL MORALES CASSEBE TÓFFOLI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1840 - ANDREIA FERNANDES ONO) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pela União, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0003688-93.2010.403.6112 - FABIANO GASPARIM(SP067940 - WILSON ROBERTO CORRAL OZORES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pela União, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0005595-06.2010.403.6112 - ELIO LAURSEN(PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO 

MARTINS) 
À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0007123-75.2010.403.6112 - DENISE VICTOR DE SA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 5 (cinco) sobre o laudo complementar, conforme anteriormente 

determinado. 

 

0007342-88.2010.403.6112 - CLOVIS LEITE(SP157613 - EDVALDO APARECIDO CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 
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acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0007620-89.2010.403.6112 - SANDRA MARIA DE SOUSA SILVA(SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0008395-07.2010.403.6112 - EDELCIO CORREIA(SP110103 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

0000658-16.2011.403.6112 - COMERCIO DE URUCUM DO BRASIL LTDA(SP123646 - ARI DE OLIVEIRA 

PINTO E SP209654 - MARCO AURELIO BAGNARA OROSZ E SP091916 - ADELMO DA SILVA 

EMERENCIANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA) 

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, apresentada pela União, conforme 

anteriormente determinado. 

 
0000834-92.2011.403.6112 - ANTONIO CARLOS BIASSOTI(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO 

ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - 

GUSTAVO AURELIO FAUSTINO) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação e a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0001154-45.2011.403.6112 - EDIVALDO DINIZ(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE 

KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1042 - GUSTAVO AURELIO 

FAUSTINO) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação e a 

proposta de acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0001500-93.2011.403.6112 - IDALINA MELO(SP271113 - CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 
0001553-74.2011.403.6112 - ZILDA MARIA DE SOUZA(SP119667 - MARIA INEZ MOMBERGUE E SP151342 - 

JOSE ROBERTO MOLITOR E SP301306 - JOÃO VITOR MOMBERGUE NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 20 (vinte) dias, sobre o laudo pericial, bem como sobre a proposta de 

acordo apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.  

 

0002040-44.2011.403.6112 - MARTA DA SILVA(SP295923 - MARIA LUCIA LOPES MONTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) 

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS, 

conforme anteriormente determinado. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0009811-93.1999.403.6112 (1999.61.12.009811-5) - ADAIR DALLEFI(SP020360 - MITURU MIZUKAVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X ADAIR 

DALLEFI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 
 

0002336-42.2006.403.6112 (2006.61.12.002336-5) - VALDOMIRO LOPES DE BARROS(SP194490 - GISLAINE 

APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO E SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP131234 - 

ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP119409 - 

WALMIR RAMOS MANZOLI) X VALDOMIRO LOPES DE BARROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0003460-60.2006.403.6112 (2006.61.12.003460-0) - ROBSON DIAS DE SOUZA X ELIZABETE DIAS DOS 

SANTOS(SP163821 - MARCELO MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(SP119665 - LUIS RICARDO SALLES) X ROBSON DIAS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0006114-20.2006.403.6112 (2006.61.12.006114-7) - VALDEMAR JOSE DA SILVA(SP148785 - WELLINGTON 

LUCIANO SOARES GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA 

GUEVARA MATIELLI RODRIGUES) X VALDEMAR JOSE DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0000101-68.2007.403.6112 (2007.61.12.000101-5) - APARECIDA MORITO DE AZEVEDO(SP241214 - JOSE 

CARLOS SCARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA 

FERNANDES MAIA) X APARECIDA MORITO DE AZEVEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 
 

0003682-91.2007.403.6112 (2007.61.12.003682-0) - JOSE RIBEIRO PEREIRA(SP233168 - GIOVANA CREPALDI 

COISSI PIRES E SP261732 - MARIO FRATTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOSE RIBEIRO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X JOSE RIBEIRO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À ciência à parte autora sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme anteriormente determinado. 

 

0012196-33.2007.403.6112 (2007.61.12.012196-3) - LEVI ANDRADE DOS SANTOS(SP136387 - SIDNEI 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) X LEVI ANDRADE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

0013972-68.2007.403.6112 (2007.61.12.013972-4) - LUZIA MARIA DE AMORIM(SP134632 - FLAVIO ROBERTO 

IMPERADOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES 

MAIA) X LUZIA MARIA DE AMORIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme 
anteriormente determinado. 

 

0000906-84.2008.403.6112 (2008.61.12.000906-7) - JOSE LOURENCO DE SOUZA(SP194164 - ANA MARIA 

RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA 

MATIELLI RODRIGUES) X JOSE LOURENCO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

À parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias sobre os cálculos apresentado pelo INSS, conforme 

anteriormente determinado. 

 

ACAO PENAL 
0009239-25.2008.403.6112 (2008.61.12.009239-6) - JUSTICA PUBLICA X MARCIO SANTANA LEAO(BA006664 

- ANTONIO GILVANDRO MARTINS NEVES) X SILVIO LUIZ ALVES SIMIONI(SP214880 - ROBERLEI 

CANDIDO DE ARAUJO) 

Nada a determinar em relação ao ofício da folha 391 e anexos.No mais, intimem-se as partes para os fins do artigo 402, 

do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008. 

 

Expediente Nº 2672 
 

CARTA PRECATORIA 
0003482-45.2011.403.6112 - JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP X 

MARIA DE FATIMA FERREIRA ENCENHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO 

DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

Para o ato deprecado, designo o dia 30 de agosto de 2011, às 16h.Intime-se as testemunhas com as formalidades 

legais.Comunique-se ao Juízo Deprecante. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003785-59.2011.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002008-39.2011.403.6112) S 

M L LIMA P PRUDENTE ME X SILVANA MORETE LUCAS LIMA(SP072526 - ANTONIO CARLOS 
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RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

S.M.L. Lima P. Prudente ME e Silvana Morte Lucas Lima interpuseram os presentes embargos à execução, em face da 

União.Verifico, no entanto, que os presentes embargos são intempestivos, conforme certidão de fl. 45.Assim, REJEITO 

LIMINARMENTE os presentes embargos, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

739, inciso I, c.c. artigo 267, inciso XI, ambos do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta sentença para os 

autos principais.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0004375-46.2005.403.6112 (2005.61.12.004375-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006092-30.2004.403.6112 (2004.61.12.006092-4)) HORIE & HORIE LTDA X HELIO KAZUO HORIE X REGINA 

SUMIE HONDO HORIE(SP118074 - EDSON FREITAS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP134563 - GUNTHER PLATZECK) 

Tendo em vista a interposição de agravo de instrumento, susto a determinação para mandar estes autos ao arquivo, até a 

decisão do agravo.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0009226-94.2006.403.6112 (2006.61.12.009226-0) - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA 
AGRARIA - INCRA X JOSE CARLOS MENDES 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias conforme requerido pela Exeqüente na petição retro.Intime-se. 

 

0001437-10.2007.403.6112 (2007.61.12.001437-0) - UNIAO FEDERAL(SP070810 - ARNALDO MALFERTHEMER 

CUCHEREAVE) X EDSON PERES ROS X ATALIBA GARGARO(SP057378 - MILTON CANGUSSU DE LIMA) 

S E N T E N Ç AVistos em sentença.BANCO DO BRASIL S/A propôs a presente execução em face de EDSON 

PERES RÓS e ATALIBA GARGARO, inicialmente perante a Justiça Estadual, objetivando a execução de cédula rural 

pignoratícia e hipotecária n.º 94/00113-8 no valor atual de R$ 36.339,15 (trinta e seis mil, trezentos e trinta e nove reais 

e quinze centavos).Os executados foram citados (fl. 156).As partes celebraram acordo (fls. 116/122 e 180/182), o que 

foi homologado pela decisão de fl. 184, suspendendo-se os autos até o cumprimento, tendo em vista o desfecho para 

01/03/2020. A União requereu a remessa dos autos à Justiça Federal, em virtude da cessão do crédito exequendo (fls. 

187/188).Redistribuído (fl. 212), o valor foi atualizado (fl. 217), expedindo-se cartas precatórias para as Comarcas de 

Nobres-MT e Promissão-SP para penhora, avaliação e alienação de bens (fls. 320/321).Deferida a penhora on-line(fls. 

349/350), foram bloqueados os valores elencados à fl. 363 e averbada restrição judicial em veículo (fl. 371). A 

exequente nas petições encartadas nas fls. 403 e 407/408, noticiou que os executados adimpliram as prestações em 

aberto, razão pela qual requereu a extinção do processo, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil.É o relatório. Passo a decidir.Com a petição juntada como fls. 407/408 em que a própria exequente noticiou o 
pagamento do débito e requereu a extinção do processo, resta demonstra a satisfação da obrigação.Assim, torno extinto 

este feito, com base no inciso I do artigo 794, do Código de Processo Civil.Não há custas e condenação em honorários 

advocatícios, vez que já foram avençados.Defiro o desentranhamento dos documentos originais que instruem à inicial, 

devendo à Secretária providenciar cópias que substituirão aqueles nos presentes autos. Oficie-se ao Detran-MT e 

Ciretran-Promissão para que desbloqueie a transferência dos veículos em nome dos executados.Oficie-se também, aos 

Juízos deprecados de Nobres/MT e Promissão/SP, solicitando a devolução das cartas precatórias, independente de 

cumprimento.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de despacho.Translade-se esta 

decisão para os autos em apenso, sob o nº 2008.61.12.002255-2.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011581-43.2007.403.6112 (2007.61.12.011581-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X MERCADO FUGIMOTO LTDA ME X 

ANGELA CRISTINA DEL POZZO X MAGDA DEL POZZO DE DEUS(SP279368 - MIRELA TOLEDO ARAUJO) 

Defiro o requerido na petição retro no tocante à intimação da Executada ÂNGELA CRISTINA DEL POZZO para que, 

nos termos do art. 600, IV do CPC, nomeie bens passíveis de penhora, sob pena de aplicação de multa prevista no art. 

601 do mesmo diploma legal.Intime-se. 

 

0002008-39.2011.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X S M L 
LIMA P PRUDENTE ME X SILVANA MORETE LUCAS LIMA(SP072526 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES) 

Designo para o dia 15 de julho de 2011, às 14 horas a realização do leilão do bem descrito nas folhas 43/44. Na hipótese 

de resultar negativo, designo desde já, para o dia 5 de agosto de 2011, às 14 horas, a realização do segundo 

leilão.Proceda-se, a Secretaria, as intimações, expedição de edital e comunicações de praxe.Tendo em vista que o bem 

constrito recebeu avaliação de R$16.800,00, sendo assim inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, não é necessária a 

publicação do edital para a hasta (art.686, 3º do C.P.C.), sendo que neste caso, o preço da arrematação não será inferior 

ao da avaliação.Oficiará como leiloeiro um dos Analistas Judiciários Executantes de Mandados.Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003064-88.2003.403.6112 (2003.61.12.003064-2) - JOSEFA MARIA DA SILVA(SP121575 - LOURIVAL 

CASEMIRO RODRIGUES) X CHEFE RESPONSAVEL PELA CONCESSAO DE BENEFICIOS DA AG. DO INSS 
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DE PRES. PRUDENTE/SP 

Sem razão a impetrante. O Mandado de segurança possui um rito especialíssimo que exige como requisito indispensável 

ao seu ajuizamento a prova constituída. Desta forma, o pleito pretendido pela impetrante se configura como uma ação 

de cobrança e não como um pedido meramente declaratório característico desta ação. Outrossim, reitere-se que, sendo 

uma ação com um rito especialíssimo, não há dilação probatória no Mandado de Segurança e, portanto, um pedido de 

cobrança pretérito nesta ação pode configurar uma afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. Reitere-se 

ainda que, ao contrário do alegado pela impetrante, a decisão de folhas 249/252 estabelece a data inicial (26/11/2002), 

mas não determina o pagamento retroativo do benefício.Por fim, além do que já foi exposto, faz-se necessário lembrar 

as súmulas 269 e 271 do STF, que dispõem, respectivamente, que o mandado de segurança não substitui a ação de 

cobrança e que não produz efeito patrimonial em relação a período pretérito, que deve ser reclamado pela via 

adequada.Portanto, indefiro o pedido da Impetrante com relação ao pagamento do beneficio anterior a 01/06/2003, uma 

vez que inadequado tal pagamento por Mandado de Segurança.Intime-se. 

 

0002614-04.2010.403.6112 - DESTILARIA ALCIDIA S/A(SP156817 - ANDRÉ RICARDO LEMES DA SILVA) X 

DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

Ante a certidão de folha 365, verifico que a sentença de folhas 349/351 não consignou a remessa obrigatória ao TRF. 

Desta forma, nos termos do art. 14, 1º da Lei 12016/09, encaminhem-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 3ª região. Intime-se. 

 

0007464-04.2010.403.6112 - UNIDAS S/A(SP114521 - RONALDO RAYES E SP154384 - JOÃO PAULO FOGAÇA 

DE ALMEIDA FAGUNDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo o apelo da parte impetrada no efeito meramente devolutivo.Ao impetrante para contra-razões no prazo legal..Á 

1,10 Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Após, com ou sem as contra-razões, remetam-se os autos ao E. TRF. da 

3a. Região, com as homenagens deste Juízo.Intime-se. 

 

0003645-25.2011.403.6112 - ALBERTO NEVES JUNIOR(SP070047 - ANTONIO ZIMERMANN NETTO) X 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

DECISÃOAdalberto Neves Junior impetrou este mandado de segurança em face de FNE - Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação e da Caixa Econômica Federal objetivando a concessão de ordem para que seja 

rematriculado no sétimo termo do curso de Medicina da Unoeste - Universidade do Oeste paulista.Este juízo fixou 

prazo de 10 dias para que a impetrante indicasse especificamente o ato coator eventualmente sofrido, as autoridades 

responsáveis pelo mesmo e a correção do pólo passivo da demanda, bem como para que esclarecesse a ordem 
pretendida por esta demanda. O impetrante aditou a inicial informando como autoridade coatora o Sr. Ministro da 

Educação Fernando Haddad, bem como a gerente geral da Caixa Econômica Federal, Sra. Vera Lúcia Zoz. Ainda, 

explicou que a presente demanda visa uma ordem para as autoridades impetradas para que estas não criem óbices para a 

rematrícula e aditamento do contrato do impetrante. Juntou documentos em folhas 33 e 34. É o relatório.Decido. Antes 

de adentrar ao mérito, cumpre analisar o pólo passivo da presente demanda. Verifica-se que a impetrante apontou como 

autoridade coatora o Ministro da Educação, Senhor Fernando Haddad. No entanto, no caso em tela, verifica-se que o ato 

supostamente violador do direito líquido e certo da impetrante deu-se tão somente na negativa de aditar o contrato do 

FIES, que é realizado por intermédio da Caixa Econômica Federal. Por sua vez, o Ministro não participou do ato 

concreto que ensejou a presente demanda. E, dessa forma, carece de legitimidade para figurar no pólo passivo. Não 

outro é o entendimento do STJ, senão vejamos: ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO 

SUPERIOR. AUSÊNCIA DE ATO COATOR DE MINISTRO DE ESTADO. INDEFERIMENTO DA INICIAL.1. A 

incompetência absoluta desta Corte para processar e julgar Mandado de Segurança cujo ato apontado como ilegal ou 

abusivo provém de outras autoridades que não as elencadas no art. 105, inciso I, alínea b, da Constituição Federal, 

revela-se inafastável.2. In casu, o único ato concreto supostamente violador do direito do impetrante consubstancia-se 

na comunicação enviada pela instituição de ensino superior informando que, em razão da não participação do 

impetrante no ENADE, estaria o mesmo obstado de participar da sua colação de grau, o que afasta a competência do 

STJ, posto que esta Corte somente tem competência para processar e julgar originariamente ações de segurança contra 
atos de autoria de Ministro de Estado ou do próprio STJ. AgRg no MS 15069 / DF AGRAVO REGIMENTAL NO 

MANDADO DE SEGURANÇA 2010/0035669-1. Neste mesmo sentido, colaciona-se o esclarecedor voto do Senhor 

Ministro Luis Fux, relator do citado Ag. Reg. No Mandado de Segurança 2010/0035669-1: No presente caso, o ato 

inquinado não foi praticado por Ministro de Estado, posto que, a teor dos ensinamentos do mestre Hely Lopes 

Meirelles, considera-se autoridade coatora a pessoa que ordena ou omite a prática do ato impugnado e não o superior 

que o recomenda ou baixa normas para a sua execução... Coator é a autoridade superior que pratica ou ordena concreta 

e especificamente a execução do ato impugnado, e responde pelas suas conseqüências administrativas... (Mandado de 

Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção e Hábeas Data, 13ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, 

1989, p.34) por isso só pode ocupar o pólo passivo do Mandado de Segurança a autoridade que praticou o ato, 

diretamente, e que possui atribuições para desfazê-lo.Dessa forma, verifico que é parte ilegítima para o feito o Senhor 

Ministro da Educação. A Impetrante alega como ato coator o impedimento da rematrÍcula por que o mesmo tem inscrito 
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seu nome no SERASA. No entanto, não obstante o perigo da demora seja latente, verifico a inexistência do fumus boni 

iuris.Isso por que a lei 10260/01, que instituiu o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, tem 

disposição clara exigindo idoneidade cadastral do estudante e dos fiadores, senão vejamos: Art. 5o Os financiamentos 

concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte:(...)VII - comprovação de idoneidade cadastral do 

estudante e do(s) seu(s) fiador(es) na assinatura dos contratos, observado o disposto no 9o deste artigo. Ainda, faz-se 

necessário colacionar a jurisprudência do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região que explicitou a ratio legis da 

exigência de idoneidade cadastral tendo em vista que há verbas públicas envolvidas no caso concreto: MANDADO DE 

SEGURANÇA - PROGRAMA FIES - EXIGÊNCIA DE IDONEIDADE CADASTRAL (INCISO VI DO ART. 5º Lei 

10.260/01): LEGITIMIDADE - DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.1. Dinheiro público o envolto no programa FIES , 

revela-se ausente desejada ilicitude ao cauteloso inciso VI do art. 5º da Lei 10.260/01, ao exigir prova de cadastral 

idoneidade do estudante e de seu fiador.2. Inconcebível já tenha a relação de empréstimo sua gênesecontaminada por 

negativado o estudante em si, junto ao SERASA , como na espécie, evidentemente comprometendo a intrínseca 

recuperação do dinheiro (público, repita-se) envolto na avença, também obviamente se pondo, data venia, não se cuide 

de qualquer filantropia ou caridade o mútuo em foco, por patente.3. De todo acerto os v. julgados infra, do E. STJ, três 

iniciais pela legitimidade de tal exigência junto ao estudante, tanto quanto os dois últimos concebendo nem suficiente 

tal idoneidade apenas quanto ao estudante, igualmente o devendo ser quanto ao fiador, tal qual vazado na atacada 

norma. Precedentes.4. De rigor a denegação da segurança, providos apelo e remessa, reformada a r. sentença, sem 

reflexos sucumbenciais diante da via eleita, refutados, assim , expressamente, os ditames invocados na prefacial, caput 
do art. 5º, incisos II, III, XIII e XLI, CF e art. 7º, inciso II, Lei 1.533/51, os quais a não protegerem ao pólo vencido, 

como aqui julgado.5. Provimento à apelação e à remessa oficial.Outrossim, colacionamos da jurisprudência do Egrégio 

STJ: Proc.: REsp 760832 Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES Data Publicação: 27/08/2008 Decisão: 

RECURSO ESPECIAL Nº 760.832 - AM (2005/0101514-2) RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL 

MARQUES RECORRENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ADVOGADO: WILSON DE SOUZA 

MALCHER E OUTRO(S) RECORRIDO: PAULO LUIZ CASTRO CAVALCANTI E OUTRO ADVOGADO: JOSÉ 

DIVANILSON CAVALCANTI JUNIOR INTERES.: UNIÃOADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. FIES. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE IDONEIDADE CADASTRAL DO 

FIADOR E DO ESTUDANTE. LEGALIDADE. PRECEDENTES. (...)Encontra-se sedimentado neste tribunal o 

entendimento no sentido de que, nos termos da Lei n. 10.260/01, a idoneidade cadastral do fiador, por si só, não 

autoriza a celebração do contrato de financiamento estudantil com recursos do FIES, sendo necessária, também, a 

demonstração da idoneidade cadastral do estudante.(...)E ainda: Proc.: REsp 997163 Relator: Ministro Ministro JOSÉ 

DELGADO Data Publicação: 27/05/2008 Decisão: (...)MANDADO DE SEGURANÇA. FIES - FUNDO DE 

FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

IDONEIDADE CADASTRAL DO ESTUDANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO. DESCABIMENTO. 

CONTRATO GARANTIDO POR FIADOR IDÔNEO. (...)O aresto recorrido está em descompasso com o 

entendimento firmado no âmbito desta Corte Superior, no sentido de que, nos termos da Lei n. 10.260/01, a idoneidade 
cadastral do fiador, por si só, não autoriza a celebração do contrato de financiamento estudantil com recursos do FIES, 

sendo necessária, também, a demonstração pertinente à idoneidade cadastral do estudante. Assim, não possuindo o 

Impetrante idoneidade cadastral, ausente o fumus boni iuris para a concessão da liminar.Dessa forma, ante o exposto:a. 

com relação ao Impetrado Fernando Haddad, Senhor Ministro da Educação, julgo extinto o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, eis que este carece de legitimidade passiva pra figurar no pólo passivo da 

presente demanda.b. por ora, indefiro a liminar pleiteada. Notifique-se a autoridade impetrada para que, no prazo legal, 

preste as informações necessárias em relação ao caso posto para julgamento. Ao SEDI para regularizar o pólo passivo, 

fazendo constar como impetrada a gerente geral da Caixa Econômica Federal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0003897-28.2011.403.6112 - RITA FURTADO OJEDA(SP223426 - JOSÉ ANTONIO MORENO LOPES) X 

DELEGADO RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

DECISÃORita Furtado Ojeda ajuizou a presente demanda em face do Senhor Delegado da Receita Federal do Brasil em 

Presidente Prudente, SP, pretendendo a concessão de liminar para que a autoridade impetrada lhe restitua veículo 

apreendido.Falou que o veículo de sua propriedade foi apreendido em virtude de que transportava mercadorias de 

origem estrangeira (cigarros) desacobertadas de nota fiscal. Entretanto, tal conduta delituosa foi realizada à sua revelia, 

uma vez que não participou da prática do delito, tampouco tinha ciência dela, estando de boa-fé. Além disso, a pena de 

perdimento do veículo imposta ofende o princípio da proporcionalidade, tendo em vista que o valor das mercadorias 
aprendidas é insignificante, frente ao valor do automóvel (folhas 41/42).Transcreveu diversos entendimentos 

jurisprudenciais neste sentido.Sustentou estarem presentes os requisitos necessários à concessão da liminar, uma vez 

que é a proprietária do veículo e estava de boa-fé, bem como a desproporcionalidade da pena imposta. Quanto ao 

periculum im mora, seria decorrente da impossibilidade de utilizar o veículo como instrumento de trabalho, bem como 

de que o bem pode ser destinado a terceiros, inclusive por leilão.Juntou documentos e requereu a concessão da 

liminar.É o breve relatório.Decido.Discute-se neste presente mandamus o direito à liberação de veículo apreendido com 

mercadorias vindas do exterior, sem as documentações pertinentes e recolhimentos de tributos e a não aplicação da pena 

de perdimento, fundamentada na ilicitude do crime de descaminho. A perda do veículo transportador é uma das penas 

previstas para as infrações fiscais no Decreto-Lei 37/1966 (artigo 96, inciso I). Confira-se:Art. 96 - As infrações estão 

sujeitas às seguintes penas, aplicáveis separada ou cumulativamente: I - perda do veículo transportador; II - perda da 

mercadoria; III - multa; IV - proibição de transacionar com repartição pública ou autárquica federal, empresa pública e 
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sociedade de economia mista. Já o artigo 104 do Decreto-Lei 37/66, em seu inciso V, estabelece que haverá a perda do 

veículo quando este estiver conduzindo mercadoria sujeita a perdimento e desde que estas mercadorias pertençam ao 

responsável pela infração.Entretanto, a jurisprudência vem entendendo que a pena de perdimento só deve ser aplicada 

ao veículo transportador quando, concomitantemente, houver: a) prova de que o proprietário do veículo apreendido 

concorreu de alguma forma para o ilícito fiscal; b) relação de proporcionalidade entre o valor do veículo e das 

mercadorias (REsp n.º 34325/RS)No que tange à proporcionalidade, princípio este inclusive previsto no caput do artigo 

2º da Lei nº 9.784/99 como um dos norteadores da atividade da Administração Pública, verifico que não se encontra 

presente. Isso porque o preço do veículo foi avaliado em R$ 20.450,00 (folha 42), sendo que o valor das mercadorias 

apreendidas seria de R$ 588,00 (folha 41).Neste sentido, segue a jurisprudência:RESP 200800102218RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 1022319Relator(a): DENISE ARRUDAÓrgão julgador: PRIMEIRA TURMAFonte: DJE 

DATA:03/06/2009Ementa: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE 

MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

PROPORCIONALIDADE. 1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que, 

mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adota, entretanto, 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 2. A jurisprudência desta Corte já se firmou no 

sentido de que, embora seja possível a aplicação da pena de perdimento de veículo no caso de transporte de bens 

irregularmente importados, nos termos do Decreto-Lei 37/66, deve-se observar, no caso concreto, a proporcionalidade 
entre o valor das mercadorias importadas e o do veículo apreendido. 3. Na hipótese dos autos, revela-se flagrante a 

desproporcionalidade entre o valor das mercadorias transportadas (R$ 1.180,00) e o do veículo apreendido (R$ 

35.000,00), razão pela qual deve ser mantido o acórdão recorrido que determinou a liberação do veículo. 4. Recurso 

especial desprovido. (destaquei)Sendo os requisitos concomitantes, ausente um deles, desnecessário a análise do outro. 

Por fim, o risco de dano irreparável decorre da possibilidade de danos ao veículo, tendo em vista que ele, 

eventualmente, pode estar parado em depósito, sem manutenção adequada. Além disso, a não-devolução do bem priva 

sua proprietária de explorá-lo economicamente, podendo o mesmo, inclusive, ser alienado a terceiros.Entretanto, 

considerando o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, convém que a impetrante seja nomeada para 

assumir o encargo de depositária fiel do veículo em questão. Diante o exposto, defiro o pedido liminar, para que a 

autoridade impetrada suspenda a aplicação da pena de perdimento do veículo mencionado na inicial e no documento da 

folha 21 e libere-o à senhora Rita Furtado Ojeda, nomeando-a para o encargo de depositário fiel, ante a possibilidade de 

reversibilidade do provimento jurisdicional. Expeça-se o necessário para tanto.Notifique-se a autoridade impetrada para 

que, no prazo legal, apresente suas informações.Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA 

JUIZ FEDERAL 

JORGE MASAHARU HATA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3021 
 

ACAO PENAL 
0007760-08.2000.403.6102 (2000.61.02.007760-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1028 - ANA 

CRISTINA TAHAN DE C NETTO DE SOUZA) X OSMAR DE PAULA MARTINS(SP035442 - OTAVIO ALVES 

GARCIA) 

Diante da certidão do anverso, expeça-se ofício ao MM. Juízo das Execuções Penais, comunicando os endereços aonde 

o réu poderá ser localizado, a fim de que seja dado prosseguimento ao processo de execução penal.Após, em termos, 

retornem ao arquivo.Int.  

 

0024422-79.2003.403.0399 (2003.03.99.024422-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL 

DOMINGUES UGATTI) X PATRICIO GARCETE X ZEUNU TEIXEIRA JUNIOR X MOISES LAPORTE DE 

SOUZA(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR E SP086042B - VALTER PASTRO) 

Fls. 833 e 834: Observa-se do ofício de fl. 833 ter ocorrido a extinção da pena restritiva de direito em razão de seu 

cumprimento. Outrossim, consta da r. sentença transcrita à fl. 834 que o MM. Juízo das Execuções Penais determinou a 

inscrição em Dívida Ativa da Fazenda Nacional o valor referente à pena pecuniária, porquanto não restou paga pelo 
acusado.Portanto, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito.  
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Expediente Nº 3022 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000302-12.2011.403.6115 - J J MANGUEIRAS IND/ E COM/ LTDA EPP(SP229413 - DANIEL ZAGO FARDIN E 

SP236988 - THIAGO PELEGRINI SPADON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

RIBEIRAO PRETO-SP(SP236988 - THIAGO PELEGRINI SPADON) 

Ausentes os pressupostos autorizadores da concessão da liminar pugnada, notadamente o periculum in mora, indefiro o 

pedido de liminar.Vista ao Ministério Público Federal. 

 

Expediente Nº 3023 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002831-43.2011.403.6102 - EDMILSON TAVARES DA SILVA(SP219288 - ALEXANDRE DIAS BORTOLATO E 

SP301147 - LUIS GUSTAVO FIGUEIREDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP112270 - 

ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI) 

Designo o dia 26/07/2011, às 15:00 horas para realização de audiência de tentativa de conciliação.Advirto sobre a 

imprescindibilidade de comparecimento das partes, a fim de viabilizar eventual conciliação... 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

2ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

*PA 1,0 MM. JUÍZA FEDERAL DRA. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI  

Diretor de Secretaria: BEL. MARCO AURELIO DE MORAES*  
 

Expediente Nº 2721 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004361-44.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000315-46.2009.403.6126 

(2009.61.26.000315-7)) CLAUDIA DUARTE SCAPINI NAVES(SP084901 - GUSTAVO PEREIRA DA SILVA 

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Fls. 45 - Determino que a Caixa Econômica Federal providencie, no prazo de 10 (dez) dias, a planilha de evolução do 

empréstimo segundo o sistema PRICE de amortização que resultou no valor inadimplido de R$ 73.029,20 em novembro 

de 2008 (fls. 18). P. e Int.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001149-83.2008.403.6126 (2008.61.26.001149-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI 

CALDERON E SP254591 - SHIRLEY CRISTINA SANTANA DOS SANTOS E SP210937 - LILIAN CARLA FÉLIX 

THONHOM) X QUALIDADE MAO DE OBRA TEMPORARIA X EDNA CRISTINA LISKAI ROTA X GILSON 

ROTA 

Fls. 58/132 - Defiro o pedido formulado pela exequente e concedo a vista dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias, 

conforme requerido, para os requerimentos pertinentes. Findo o prazo, se não houver manifestação, encaminhem-se os 
autos ao Arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação.P. e Int.  

 

0000565-45.2010.403.6126 (2010.61.26.000565-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP031453 - JOSE 

ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO) X TONICAR VEICULOS 

MAUA LTDA X LUIS CARLOS DO NASCIMENTO X FERNANDA COSTA NASCIMENTO 

VISTOS EM INSPEÇÃODê-se vista à exequente acerca dos endereços dos executados localizados por meio eletrônico 

para que requeira o que for de seu interesse no prazo de 10 (dez) dias. Findo o prazo, se não houver manifestação, 

encaminhem-se os autos ao Arquivo para sobrestamento, onde aguardará provocação. P. e Int.  

 

0004372-73.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VANIA DE OLIVEIRA SITTA 

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 48/50 - Defiro o pedido formulado pela exequente e determino a expedição de ofício à 

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Santo André para que seja fornecida a última declaração de bens e 

rendimentos da executada, como medida excepcional e última na tentativa de localização de bens passíveis de 

constrição judicial. Após, com a vinda da resposta, dê-se vista à exequente para ciência e manifestação. P. e Int.  

 

0004373-58.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 
VICENTE) X MARCIA VIANA FACI 

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 43/44 - Preliminarmente, determino a expedição de carta precatória e mandado de 
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citação, penhora e avaliação nos endereços localizados em São Bernardo do Campo (SP) e em Santo André 

(SP).Dependendo do resultado da diligência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido no que concerne ao 

endereço localizado em Diadema (SP). P. e Int.  

 

0004408-18.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X GISLAINE REGIS ALLO 

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 43/45 - Preliminarmente, determino a expedição de mandado de citação, penhora e 

avaliação nos endereços localizados em Santo André (SP). Dependendo do resultado da diligência, tornem os autos 

conclusos para apreciação do pedido no que concerne ao endereço localizado em São Paulo (SP). P. e Int.  

 

0000091-40.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X DANTE TOFINO 

VISTOS EM INSPEÇÃOFls. 42 - Preliminarmente, determino a expedição de mandado de citação, penhora e avaliação 

no endereço localizado em Santo André (SP). Dependendo do resultado da diligência, tornem os autos conclusos para 

apreciação do pedido no que concerne ao endereço localizado em Sidrolândia (MS). P. e Int.  

 

Expediente Nº 2739 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005942-07.2004.403.6126 (2004.61.26.005942-6) - ANTONIO RAMIRES MATEUS(SP217613 - GERALDO 

BORGES DAS FLORES) X UNIAO FEDERAL 

Dê-se ciência da baixa dos autos. Requeiram as partes o que for de seu interesse. Após, tendo em vista a decisão 

proferida pela E. Tribunal Regional Federal da 3.ª região, encaminhem-se os autos ao SEDI para a inclusão do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no pólo passivo da demanda. Após, expeça-se mandado 

para sua citação 

 

0002431-88.2010.403.6126 - DENITE RODRIGUES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO E SP275927 - 

NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - 

CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

0002622-36.2010.403.6126 - IND/ DE MOVEIS BARTIRA LTDA(SP257935 - MARCIO LEANDRO 

MASTROPIETRO E SP199551 - DANIEL RUBIO LOTTI) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 348/351: Objetivando aclarar a decisão que indeferiu a realização de perícia contábil, foram tempestivamente 

interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que 
ocorra obscuridade, contradição ou omissão na decisão.Alega o Embargante haver omissão deste Juízo consistente no 

fato de que, ao indeferir a produção da prova, não considerou as alegações das partes sobre a comprovação de fato 

constitutivo de seu direito. Neste sentido, sustenta a imprescindibilidade da análise dos livros fiscais/contábeis e 

obrigações acessórias através de perícia, o que se pretende obter através da atribuição de efeitos infringentes aos 

presentes Embargos, deferindo sua realização.É o relato.Quanto ao mais, revendo posicionamento anteriormente 

adotado, em face dos precedentes jurisprudenciais, adoto o entendimento dominante no sentido do cabimento de 

embargos de declaração contra decisão interlocutória. Nesse sentido:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 762384Processo: 200501057185/SP Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMAData da decisão: 06/12/2005 DJ :19/12/2005 P:262 Relator: Min. TEORI ALBINO 

ZAVASCKIPROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.1. É entendimento pacífico desta 

Corte que os embargos declaratórios são cabíveis contra quaisquer decisões judiciais. (ERESP 159317/DF, CE, Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 26.04.1999).2. Ainda que rejeitados, os embargos de declaração tempestivamente 

apresentados interrompem o prazo para a interposição de outros recursos. Precedentes: REsp 653.348/MG, 2ª T., Min. 

Castro Meira, DJ de 07.11.2005; REsp 643.612/MG, 2ª T., Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 26.09.2005, REsp 

478.459/RS, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 31.03.2003.3. Recurso especial a que se dá provimento.Compulsando os 

autos, verifico que a decisão não padece do vício de omissão apontado, já que o Juízo decidiu pelo descabimento da 
realização da prova pericial contábil, uma vez que a matéria é exclusivamente de direito e, ainda que fosse necessária, 

poderia ser produzida na fase de execução, conclusão que só há ser alterada pela via recursal cabível e perante o órgão 

jurisdicional competente.Por fim, observo que os embargos ostentam nítida natureza infringente, pretendendo a revisão 

do julgado, fato que, saliento, só se pode dar pela via recursal cabível. Em conclusão, ausentes os pressupostos do artigo 

535 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de declaração.P. e Int., reabrindo-se o prazo recursal. 

 

0000043-81.2011.403.6126 - JOSE AILTON MELQUIADES(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

0000467-26.2011.403.6126 - HELUINA JERONIMO DE SOUZA X CORINA VIVIANI DE SOUZA AIRES X 
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JULIANA GRAZIELE DE SOUZA AIRES X CARLOS HENRIQUE DE SOUZA AIRES(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA D AMATO E SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. 

 

0000566-93.2011.403.6126 - NELSON PEREIRA DE LIMA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

0000963-55.2011.403.6126 - JOSE PEREIRA FILHO(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP067806 - ELI AGUADO 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

0001005-07.2011.403.6126 - JOSE ROBERTO DA SILVA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 
0001048-41.2011.403.6126 - JORGE LUIZ DE MARCHI(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int. 

 

0001093-45.2011.403.6126 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

0001222-50.2011.403.6126 - ROSANA BENTO DIAS SENHORINHO(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

0001688-44.2011.403.6126 - PAULO DO BONFIM BRITO(SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 
0001861-68.2011.403.6126 - MARIBEL CRISTINA ALVES(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E 

SP276048 - GISLAINE CARLA DE AGUIAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS 

LIMA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação.Int. 

 

0001938-77.2011.403.6126 - SAMUEL PEREIRA DA SILVA(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Pelo exposto, suspendo o presente feito por 30 (trinta) dias, até que se comprove nos presentes autos a nomeação de 

curador para o autor, em ação própria. Decorridos, voltem conclusos. 

 

0002612-55.2011.403.6126 - JOSIAS FRANCISCO PAIVA(SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ 

MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, as informações solicitadas pela Contadoria Judicial.Cumprido, tornem 

os autos ao contador.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004688-86.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005399-67.2005.403.6126 

(2005.61.26.005399-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1894 - FABIO HENRIQUE 

SGUERI) X ANTONIO LEANDRO SOARES FILHO(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE E SP161672 - JOSÉ 

EDILSON CICOTE) 

ERRO MATERIAL CHAMO O FEITO À ORDEM Verifico a presença de erro material no dispositivo da sentença de 

fls.43/44, tendo em vista que, acolheu os cálculos do Contador Judicial, descritos no ANEXO I, mas apontou valores 

equivocados para a execução.Diante do exposto, verifico a existência do erro material passível de correção, consoante 

artigo 463, I, do Código de Processo Civil, devendo constar da sentença que: Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedentes estes embargos, devendo a execução prosseguir pelos valores apurados pelo Contador Judicial no ANEXO 

I, quais sejam, R$ 43.944,09 (quarenta e três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e nove centavos), em maio de 

2010, sendo:R$ 39.999,88 (trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos) a título do 
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principal e;R$ 3.944,21 (três mil, novecentos e quarenta e quatro reais e vinte e um centavos) de honorários 

advocatícios.P e Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000228-71.2001.403.6126 (2001.61.26.000228-2) - JOSE RODRIGUES PEREIRA(SP195284 - FABIO FREDERICO 

DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ E SP040344 - GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI) X JOSE RODRIGUES 

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Compulsando os autos, verifico que a representação processual do autor está irregular, tendo em vista que somente o 

Dr. ROMEU TERTULIANO foi nomeado como patrono através do instrumento de procuração ad judicia de fls. 

06.Deste modo, regularize o autor sua representação processual, devendo o peticionário de fls. 248/249 proceder à 

juntada do instrumento adequado.Após regularização, expeçam-se os ofícios requisitórios. Silente, aguarde-se 

provocação no arquivo. 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. UILTON REINA CECATO 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3700 
 

MONITORIA 
0002059-47.2007.403.6126 (2007.61.26.002059-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MARIA JOSELIA GOMES DE ARAUJO(SP225481 - LINCOLN NOGUEIRA 

MARCELO) X ADRIANA DOS SANTOS X EDNA MARIA DA SILVA X ISMAEL CUPERTINO DE 

OLIVEIRA(SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS E SP280038 - MARCELA ARINE SOARES) X 
PATRICIA CIDADE FERREIRA(SP179138 - EMERSON GOMES E SP203269 - HAYLTON MASCARO FILHO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré, no seu efeito devolutivo.Vista a parte contrária (autora) para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-

se. 

 

0000723-71.2008.403.6126 (2008.61.26.000723-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FALUSA IND/ COM/ DE CARIMBOS LTDA ME X SANDRA MARIA DE ABREU 

FERRARI X OSMAR LUIZ FERRARI X LUZIA DOS SANTOS COUTO X ROGERIO COUTO 

Oficie-se o TRE como requerido.Cumpra-se.  

 

0004256-04.2009.403.6126 (2009.61.26.004256-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JEFFERSON VILELA DE OLIVEIRA 

Defiro o pedido de devolução de prazo requerido pela parte Autora.Sem prejuízo, defiro o pedido de expedição de carta 

precatória para citação do Réu no endereço indicado às fls.87, para tanto apresente a parte Autora os guias das custas 

devidas para instrução da referida deprecata.Intimem-se. 

 

0000568-97.2010.403.6126 (2010.61.26.000568-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
JOAO PAULO VICENTE) X SIDNEI DAMATO(SP159750 - BEATRIZ D AMATO) 

Decorrido o prazo sem apresentação de embargos monitórios, promova a parte Ré, ora Executada, o depósito à 

disposição desse Juízo dos valores devidos, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10%(dez por cento) sobre 

referido valor.Intimem-se. 

 

0003149-85.2010.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X 

ISRAEL LOPES ANDUZ 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o retorno da carta precatória com diligência negativa, 

requerendoo no mesmo prazo o que de direito. Após, no silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.  

 

0001379-23.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X DALVO DE CAMARGO MONFRE JUNIOR 

Manifeste o autor, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão de fls. 32, requerendo o que de direito.No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0000318-79.2001.403.6126 (2001.61.26.000318-3) - ALVO FIGARO X PALMIRO BUCHI X JUAN MANOEL 

COSTAS OTERO X MOACIR TACIANO SANTINELLI X LUCILIA DA SILVA STANZIANI(SP016990 - 

ANTONIO PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA 

CAMILA COSTA DE PAIVA) 

Diante do julgamento do agravo de instrumento comunicada às fls.200, cumpra-se o despacho de fls.181.Após, 

aguarde-se no arquivo o pagamento requisitado.Intimem-se. 

 

0002865-92.2001.403.6126 (2001.61.26.002865-9) - RICARDO JOSE TURBAY(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) 

Manifeste-se a parte Ré sobre o quanto ventilado pelo Autor às fls.448, referente a implantação da coisa julgada no 

benefício em manutenção.Em relação ao pedido de expedição de Precatório o mesmo já foi apreciado às fls.443, bem 

como a data da conta lançada no referido Precatório será utilizado para atualização no momneto do pagamento, restando 

assim indeferido o pedido de remessa ao contador.Intimem-se. 

 

0008768-74.2002.403.6126 (2002.61.26.008768-1) - JOSE BEZERRA DA SILVA(SP052639 - MARIA DE FATIMA 

AZEVEDO SILVA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1804 - 

FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Mantenho o despacho de fls.145, vez que os valores encontram-se depositados a disposição do beneficiário junto a 
instituição bancária.Venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se. 

 

0000228-03.2003.403.6126 (2003.61.26.000228-0) - JOSE BARBOSA DA SILVA(SP137682 - MARCIO 

HENRIQUE BOCCHI E SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) 

Defiro o pedido de vista formulado, pelo prazo de 05 dias.Após venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se. 

 

0003623-03.2003.403.6126 (2003.61.26.003623-9) - ELZA DA SILVA GOMES(SP222542 - HELIO BELISARIO DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1804 - FABIANO CHEKER 

BURIHAN) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do depósito de fls., realizado em conta corrente à ordem 

do beneficiário, referente a importância requisitada para pagamento, em consonância com a Resolução nº 438/2005 - 

CJF/STJ, sendo que o levantamento dos valores deverá ser requisitado diretamente junto a instituição bancária.Requeira 

a parte Autora o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias, no silêncio remetam-se os autos conclusos para 

extinção.Intimem-se. 

 

0007400-93.2003.403.6126 (2003.61.26.007400-9) - GERCILIO DOS SANTOS X NILVA POLITI DOS 
SANTOS(SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) 

Chamo o feito a ordem.Verifico que o pedido de habilitação de fls.150/159 não foi apreciado.Ao SEDI para retificação 

do pólo ativo, incluindo-se NILVA POLITI DOS SANTOS, sucessora do Autor falecido.Considerando que os valores 

depositados às fls.193 possuem como beneficiário o Autor Gercilio dos Santos, oficie-se o E. Tribunal Regional Federal 

para retificação do beneficiário do depósito, devendo constar NILVA POLITI DOS SANTOS.Cumpra-se. 

 

0002614-98.2006.403.6126 (2006.61.26.002614-4) - JOSE CARLOS LOURENCO(SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA E SP188387 - RENATA NUNES RODRIGUES E SP188674 - ALVIMAR VIRGILIO DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) 

Ciência a parte Autora sobre o cancelamento da requisição de pagamento expedida, diante da divergência existente na 

grafia do nome.Assim, promova a regularização, no prazo de 10 dias, no silêncio aguarde-se provocação no 

arquivo.Intimem-se. 

 

0000017-54.2009.403.6126 (2009.61.26.000017-0) - PICHININ IND/ E COM/ LTDA(SP095654 - LUIZ 

APARECIDO FERREIRA E SP235854 - LEANDRO CARLOS NUNES BASSO) X UNIAO FEDERAL 

Ofice-se a Caixa Econômica Federal para conversão dos valroes depositados em pagamento definitivo em favor da 
União Federal, sob o código de receita nº 2864 como requerido.Após o cumprimento pela instiuição bancária, abra-se 

vista para a União Federal para requerer o que de direito.No silêncio, venham os autos conclusos para 

extinção.Intimem-se. 

 

0000494-77.2009.403.6126 (2009.61.26.000494-0) - WAGNER BARBOZA(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Intimem-se. 

 

0005377-67.2009.403.6126 (2009.61.26.005377-0) - JOSE TEOFILO(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E 

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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INSS(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, sobre as informações apresentadas às fls.171/172.Após, venham os autos 

conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0006195-19.2009.403.6126 (2009.61.26.006195-9) - FRANCISCO LUDWIG(SP210473 - ELIANE MARTINS 

PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Indefiro o pedido de fls.119/122, vez que a parte Autora é beneficiária da Justiça Gratuita, conforme despacho de 

fls.43.Assim, deverá a parte Requerente comprovar a cessação do estado de necessidade da parte contrária. Arquivem-

se os autos.Intimem-se. 

 

0000821-24.2010.403.6114 (2010.61.14.000821-0) - CARLOS ATTILA DOS SANTOS(SP103389 - VANDIR DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Reitere-se o ofício de fls.51.Cumpra-se. 

 

0002655-26.2010.403.6126 - PEDRO JOAO DE CARVALHO(SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X 

UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. Intimem-se. 

 

0003192-22.2010.403.6126 - MARIA HELENA DA SILVA(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 

- TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso adesivo interposto pela parte Autora nos seus regulares efeitos.Vista a parte contrária para 

contrarrazões, no prazo legal.Após subam os autos ao Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Intimem-se. 

 

0003696-28.2010.403.6126 - ELIZAUDO PINTO MODESTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - 

ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero o despacho de fls. e recebo o recurso de apelação interposto pelas partes, nos seus efeitos suspensivo e 

devolutivo............ Vista ao autor e réu, sucessivamente, para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos 

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.  

 

0003730-03.2010.403.6126 - RAPHAEL SALIM ABOU RIZK - ESPOLIO X ADNAN ABOU RIZK(SP168081 - 

RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Reitere-se o ofíco de fls.27, concedendo prazo de 10 dias para seu efetivo cumprimento.Cumpra-se. 
 

0001409-58.2011.403.6126 - JOAO MIGUEL MONTEIRO - ESPOLIO X SONIA MARIA MONTEIRO(SP178652 - 

ROGERIO PAVAN MORO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. Intimem-se. 

 

0001718-79.2011.403.6126 - ERIVALDO RODRIGUES SOUZA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Requeira o interessado o que de direito, no prazo 

de 10 (dez) dias, sendo que eventual pedido de citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil deverá ser 

acompanhado das cópias necessárias para instrução do mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de 

transito em julgado).Intime-se. 

 

0001721-34.2011.403.6126 - PAULO DIAS DE CARVALHO(SP030596 - ANTONIO MAURI AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciencia as partes do retorno dos autos.Após, cumprida a determinação proferida nos autos dos embargos à execução, 

arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

0001944-84.2011.403.6126 - EDIENE BARBOSA PEREZ DE OLIVEIRA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cumpra a parte Autora o despacho de fls.50 indicando corretamente o valor da causa, no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento da petição inicial.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004027-10.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020673-93.1999.403.0399 

(1999.03.99.020673-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2348 - ALEXEY 
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SUUSMANN PERE) X JOSE AFONSO GONCALVES(SP115827 - ARLINDO FELIPE DA CUNHA E SP116166 - 

ALENICE CEZARIA DA CUNHA) 

Ciencia ao INSS da sentença de fls. 105/107.Sem prejuizo, recebo a apelação interposta pela Embargada, no seu efeito 

devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0001722-19.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001721-34.2011.403.6126) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP038399 - VERA LUCIA D AMATO) X PAULO DIAS 

DE CARVALHO(SP030596 - ANTONIO MAURI AMARAL E SP192853 - ADRIANO AMARAL) 

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Translade-se cópias da conta, sentença, e 

acórdão para os autos principais.Após, arquivem-se os autos.Intimem-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0012598-48.2002.403.6126 (2002.61.26.012598-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002660-12.2000.403.0399 (2000.03.99.002660-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1723 - THEO ASSUAR GRAGNANO) X AUGUSTO MIRANDA(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) 

O pedido formulado às fls.141/153 deverá ser postulado nos autos principais.Arquivem-se os presentes autos dando-se 

baixa na distribuição.Intimem-se. 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000203-58.2001.403.6126 (2001.61.26.000203-8) - FRANCISCO SOARES DANTAS(SP033991 - ALDENI 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE 

PAIVA) X FRANCISCO SOARES DANTAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se no arquivo o julgamento do agravo de intrumento ventilado.Intimem-se. 

 

0004127-72.2004.403.6126 (2004.61.26.004127-6) - ANGELO DE FAVERI(SP105487 - EDSON BUENO DE 

CASTRO E SP048543 - BENEDICTO MILANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP202318 - RODRIGO DE ABREU) X ANGELO DE FAVERI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Diante da expressa concordância do Exeqüente com os valores apresentados pelo INSS, ora executado, expeça-se RPV 

ou Ofício Precatório para pagamento, aguardando-se a requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo 

prazo de 05(cinco) dias.Em caso de expedição de ofício precatório abra-se vista ao executado para se manifestar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do parágrafo 10º, artigo 100, da Constituição Federal. No silêncio ou não havendo 

correções a serem feitas, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal - Terceira Região, 

permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se. 
 

Expediente Nº 3701 
 

MONITORIA 
0000265-83.2010.403.6126 (2010.61.26.000265-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X IVONEIDE MACIEL DA SILVA X OSMAR APARECIDO MORELLI(SP128398 - 

ADALBERTO JACOB FERREIRA) X GENILZA MACIEL DA SILVA(SP128398 - ADALBERTO JACOB 

FERREIRA) 

Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra IVONEIDE MACIEL DA SILVA, 

OSMAR APARECIDO MORELLI e GENILZA MACIEL DA SILVA, por meio da qual pleiteia a expedição de 

mandado de pagamento no valor de R$ 10.654,18, relativamente a Contrato de Financiamento Estudantil- FIES.Alega a 

demandante que as partes firmaram Contrato de Abertura de crédito para Financiamento Estudantil - FIES, não tendo o 

débito sido quitado na forma acertada entre as partes, requerendo, em razão disso a formação de título executivo judicial 

em desfavor dos demandados.Os demandados Osmar Aparecido Morelli e Genilza Maciel da Silva apresentaram 

embargos monitórios às fls. 39/49 suscitando, preliminarmente o seguinte: necessidade de indeferimento da petição 

inicial em relação a eles, pois, na condição de fiadores, encontram-se exonerados de suas responsabilidades desde 2004, 

em virtude de decisão em sede de ação civil pública, que dispensou os fiadores nos financiamentos estudantis; carência 
de ação por não juntada do contrato e apenas de termos aditivos; falta de capacidade postulatória de advogados privados 

em favor da Caixa, por infração ao disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal e litigância de má-fé em razão da 

cobrança de dívida inexistente. Quanto ao mérito, sustentaram a prescrição da dívida, uma vez que entre a data do 

ajuizamento da ação e a conclusão do curso decorreu prazo superior a cinco anos. Defenderam, ainda, a aplicação das 

normas do Código de Defesa do Consumidor, a falta de notificação extrajudicial dos devedores e a presença de cálculos 

e majorações ilegais componentes do valor reclamado, requerendo, ao final de suas considerações, a rejeição da ação 

monitória, com a condenação da Caixa por litigância de má-fé. Os demandados também apresentaram, às fls. 73/76 

reconvenção em face da Caixa Econômica Federal, requerendo indenização por danos materiais e morais sofridos em 

virtude da cobrança de dívida inexistente em face deles.A Caixa se manifestou a respeito dos embargos às fls. 84/95 e 

em relação a reconvenção às fls. 98/105, requerendo, ao cabo de suas considerações, além da rejeição dos pleitos dos 

demandados, a condenação deles por litigância de má-fé.Após, os autos vieram conclusos. Relatei. Passo a 
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decidir.Concedo aos embargados os benefícios da gratuidade judiciária.Inicialmente, entendo que não existe qualquer 

ilegalidade na exigência de fiadores em contratos firmado no âmbito do FIES. O que não se admite é que esta seja a 

única modalidade de garantia reclamada do estudante que pretende ser beneficiado por tal linha de crédito. No entanto, 

se ele, por ocasião da contratação, apresenta fiadores, estes assumem a responsabilidade pela dívida oriunda do 

contrato, não podendo se exonerarem de tal posição sem a anuência do credor. Tal matéria, inclusive, foi decidida 

recentemente pelo Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial submetido ao regime do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil, oportunidade em que a Corte concluiu pela legalidade da exigência de fiadores nos contratos vinculados 

ao FIES. Nesse sentido, transcrevo a ementa do julgado: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. 

EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE. Recurso especial da Caixa 

Econômica Federal: 1. Caso em que se alega, além de dissídio jurisprudencial, violação do artigo 5º, III e IV, da Lei nº 

10.260/01, ao argumento de que não há ilegalidade em se exigir fiador para a celebração de contrato de financiamento 

educacional, uma vez que o referido preceito normativo autoriza tal conduta, a qual possui índole eminentemente 

discricionária, não podendo o Poder Judiciário nela adentrar. 2. É de se reconhecer a legalidade da exigência de 

prestação de garantia pessoal para a celebração de contrato de financiamento estudantil vinculado ao Fies, dado que a 

própria lei que instituiu o programa prevê, expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como forma principal e específica a 

garantir esses tipos de contrato, seguida do fiador solidário e da autorização para desconto em folha de pagamento, de 
modo que o acórdão atacado, ao entender de modo diferente, negou vigência à referida lei. 3. Ademais, o fato de as 

Portarias ns. 1.725/2001 e 2.729/2005 do MEC admitirem outras formas de garantias, que não a fiança pessoal, apenas 

evidencia que tal garantia, de fato, não é a única modalidade permitida nos contratos de financiamento estudantil, sem 

que com isso se afaste a legalidade de fiança. 4. A reforçar tal argumento, as Turmas de Direito Público do STJ já 

assentaram entendimento no sentido da legalidade da exigência da comprovação de idoneidade do fiador apresentado 

pelo estudante para a assinatura do contrato de financiamento vinculado ao Fies, prevista no artigo 5º, VI, da Lei 

10.260/01, a qual será aferida pelos critérios estabelecidos na Portaria/MEC 1.716/2006. Precedentes: REsp 

1.130.187/ES, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/10/2009; MS 12.818/DF, Rel. Ministro José Delgado, 

Rel. p/ acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ 17/12/2007; REsp 772.267/AM, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJ de 29.06.2007; Resp 642.198/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 

03.4.2006; REsp 879.990/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ 14/5/2007. 5. Assim, consoante bem 

asseverou o Min. Mauro Campbel no Agrg no Ag n. 1.101.160/PR, DJ 16/9/2009, se é legal a exigência de 

comprovação de idoneidade do fiador, quanto mais legal será a própria exigência de apresentação de fiador pelo 

estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que não se pode reconhecer a legalidade 

de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação principal no caso em questão. 6. Recurso 

afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 

8/STJ. 7. Recurso especial provido, para que seja autorizada à instituição financeira a exigência de garantia pessoal para 
a celebração do contrato de financiamento estudantil. Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se 

pugna a incidência do Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados 

e, por conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais. 2. A hodierna 

jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do Programa de 

Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor. 

Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp 831.837/RS, 

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda 

Turma, DJ 30/4/2007. 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em se tratando de crédito 

educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização expressa por norma 

específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 5/5/2008; 

REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008; REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28/3/2005. 4. Por conseguinte, 

havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede de liquidação, é perfeitamente viável a repetição 

simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento estudantil. 5. Recurso afetado à Seção, por 

ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus 

sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação supra - destaquei. (REsp 
1155684/RN, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 

18/05/2010).Com isso, afasto o pleito de indeferimento da inicial apresentado pelos demandados.Rejeito a preliminar de 

carência de ação, pois há nos autos termo aditivo contratual assinado pelos fiadores, bem como o extrato da dívida (fls. 

11/12 e 15), sendo tais documentos hábeis ao processamento da ação monitória, demonstrando, ainda, que os 

embargantes assumiram a responsabilidade pelo pagamento integral da dívida, uma vez que da Cláusula Quarta do 

Termo Aditivo assinado pelos demandados acostado aos autos consta que: As partes ratificam todos os demais termos, 

condições constantes do contrato original, e pelo presente instrumento não modificadas, ficando esse fazendo parte 

integrante e complementar daquele contrato, a fim de que, juntos, produzam um só efeito.Rejeito a alegação de falta de 

capacidade postulatória dos advogados constituídos pela Caixa, uma vez que tal capacidade decorre da inscrição do 

bacharel em direito na Ordem dos Advogados do Brasil, sendo que o questionamento relativo ao possível 

descumprimento do princípio do concurso público previsto no artigo 37, II, da Constituição Federal não pode ser objeto 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 337/1170 

de discussão no bojo da presente relação processual.Com isso, passo a examinar o mérito da demanda.Em primeiro 

lugar, verifico que não há que se falar em prescrição. É que, de acordo com o artigo 206, 5º, I, do Código Civil, a 

pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular consuma-se em cinco anos, 

sendo que, no caso em análise, o primeiro inadimplemento ocorreu em 15/10/2005 (fls. 20/21), de forma que, quando 

do ajuizamento da ação em 27/01/2010, ainda não havia se consumado o prazo prescricional.Com isso, passo a 

examinar as demais questões.Inquestionavelmente, atividade bancária está sob a proteção da legislação consumerista, 

pois o art. 3º, 2º, da Lei 8.078/90, a inclui no conceito de serviços. Nesse sentido, veja-se a súmula 297 do E. Superior 

Tribunal de Justiça: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Ocorre que o Contrato 

de Financiamento Estudantil - FIES não está inserido no âmbito de proteção do Código de Defesa do Consumidor, 

porquanto se trata de continuação do crédito educativo, que constitui política de cunho social do Estado Brasileiro e 

cujos partícipes não se incluem nos conceitos de fornecedor e consumidor previstos na Lei 8.078/90. Nesse sentido 

decidiu o Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. PROGRAMA DE CRÉDITO 

EDUCATIVO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCOMPATIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A 

Segunda Turma do STJ firmou entendimento de que o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) não se 

compatibiliza com os contratos de crédito educativo (regidos pela Lei n. 8.436/92). 2. Recurso especial improvido - 

destaquei. (REsp 600.677/RS, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 31.5.2007, p. 416).O art. 5º 

da Lei 10.260, de 12 de julho de 2001, disciplina o financiamento em questão:Art. 5o Os financiamentos concedidos 

com recursos do FIES deverão observar o seguinte: I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso; II - 
juros: a serem estipulados pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da 

participação do estudante no financiamento; III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado;IV - 

amortização: terá início no mês imediatamente subseqüente ao da conclusão do curso, ou antecipadamente, por 

iniciativa do estudante financiado, calculando-se as prestações, em qualquer caso:a) nos doze primeiros meses de 

amortização, em valor igual ao da parcela paga diretamente pelo estudante financiado à instituição de ensino superior 

no semestre imediatamente anterior;b) parcelando-se o saldo devedor restante em período equivalente a até uma vez e 

meia o prazo de permanência na condição de estudante financiado; Verifica-se, destarte, que o valor das doze primeiras 

prestações imediatamente subseqüentes à conclusão do curso será igual ao valor da prestação paga pelo estudante 

diretamente à instituição de ensino superior e, a partir daí, ou seja, do 13º (décimo terceiro) mês posterior ao término do 

curso, o saldo remanescente será dividido pelo período equivalente a uma vez e meia o prazo de financiamento. Torna-

se evidente, portanto, que a partir do 13º mês subseqüente à conclusão do curso o valor da prestação sofrerá elevação 

para a amortização do saldo devedor. Não existe qualquer ilegalidade, portanto, na elevação das prestações após o 

término do curso, aliás, a alteração era esperada, conforme a disciplina do financiamento estabelecida pelo art. 5º da Lei 

10.260/01. No que se refere à taxa de juros aplicada ao contrato em questão, a Lei 10.260/01 estabelece em seu art. 5º 

que os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o seguinte: II - juros: a serem estipulados 

pelo CMN, para cada semestre letivo, aplicando-se desde a data da celebração até o final da participação do estudante 

no financiamento.Em razão da exigência legal de regulamentação, o Conselho Monetário Nacional, no exercício da 
competência que outorga o art. 192 da Constituição Federal e a Lei 4.595/64, editou a Resolução nº 2.647, de 22 de 

setembro de 1999, que limita a taxa anual de juros a 9,0% (nove por cento) ao ano, in verbis:Art. 6º Para os contratos 

firmados no segundo semestre de1999, bem como no caso daqueles de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 1.865, 

de 1999, a taxa efetiva de juros será de 9% a.a. (nove inteiros por cento ao ano), capitalizada mensalmente.O art. 4º do 

Decreto 22.626, de 7 de abril de 1933, autorizava a capitalização de juros, em periodicidade anual, conforme se verifica 

pela leitura do dispositivo legal: É proibido contar juros dos juros: esta proibição não compreende a acumulação de 

juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente de ano a ano. A par da existência do autorizativo legal, também o 

Código Civil de 2002, em seu art. 591, permite a capitalização anual de juros nos mútuos feneratícios. Por conseguinte, 

aquém do limite anual legalmente previsto no art. 4º do Decreto 22.626, de 7 de abril de 1933, incide a proibição 

veiculada pela súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal, que dispõe que é vedada a capitalização de juros, ainda que 

expressamente convencionada.Todavia, a forma pela qual se dá a incidência dos juros no contrato em questão implica 

reconhecer que não existe prejuízo de nenhuma forma ao contratante.Por conseguinte, entremostra-se possível, no caso 

em análise, a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano, porquanto observada a taxa anual de juros 

estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional, inexistindo ofensa a interpretação do Supremo Tribunal Federal e ao 

disposto no art. 4º do Decreto 22.626/33.Por este mesmo motivo, desde que respeitados os limites anuais previstos no 

contrato e na legislação de regência, não há ilegalidade da aplicação do Sistema Francês de Amortização - Tabela Price, 

que em sua formulação matemática, indica parcelas iguais e sucessivas, em que o valor de cada prestação é constituída 
de uma quota de juros que se reduz ao longo do período e de outra parcela de amortização, que cresce 

exponencialmente. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 4ª Região e da 1ª 

Região: EMBARGOS INFRINGENTES. CONTRATOS BANCÁRIOS. FIES. INAPLICABILIDADE DO CDC. 

LEGALIDADE DA TABELA PRICE. O FIES é uma iniciativa que visa colocar um maior número de estudantes em 

posição de freqüentar um curso superior, sem que isto signifique, no entanto, o sacrifício do orçamento público. Nesta 

linha, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, há tempos, ainda à época do CREDUC, que estes contratos não se 

submetem ao CDC, dada a sua natureza. Embora, o CDC seja aplicável, em regra, perante as instituições financeiras, 

não o é em qualquer caso, como comprova a questão do FIES, que é a exceção que valida a regra, sendo inaplicável a 

Súm. 297/STJ. Inexiste qualquer ilegalidade na adoção do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price, não 

implicando tal fórmula de apuração da prestação a ser paga em acréscimo indevido do valor da dívida. (EIAC 

2005.71.00.029656-0/RS, Rel. Desembargador Federal Waldemar Capeletti, Segunda Seção, D.E. 11.1.2008). 
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CAPITALIZAÇÃO DE JUROS EM PERÍODO INFERIOR AO ANUAL. TABELA PRICE. 1. O financiamento 

através do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (FIES) é constituído de verba pública, estando 

suas fontes enumeradas no artigo 2º da Lei 10.260/2001 (art. 2º da Mp 1.865-4/99). A concessão do financiamento aos 

alunos se dá em condições privilegiadas, segundo a legislação pertinente, ficando tão-somente a gestão a cargo da Caixa 

Econômica Federal. 2. A resolução nº 2.647/99 do BACEN, de 22 de setembro de 1999, fixou a taxa efetiva de juros em 

9% ao ano, capitalizada mensalmente, o que restou observado na cláusula 10 do contrato celebrado. 3. A contratação 

dos juros (9% ao ano), e a formulação de sua aplicação mensal de forma fracionária (0,720732), se conforma à Súmula 

121 do STF, na medida que o relevante é a forma de sua operacionalização dentro do termo anual, ou seja, deve se 

limitar ao teto de 9% ao ano, inexistindo na hipótese onerosidade excessiva ou capitalização possível de confrontar o 

entendimento sumulado. Dessa forma, respeitados os limites contratuais, não existe ilegalidade na aplicação da Tabela 

Price. 4. Em se tratando de Contrato de Financiamento Estudantil, regido pela Lei nº 10.260/2001, diante das 

especificidades do contrato em tela, quanto à periodicidade da capitalização de juros, o provimento jurisdicional 

almejado não tem utilidade prática alguma, restando prejudicado no ponto o recurso da CEF.5. Apelo improvido. (AG 

2007.71.04.000742-9/RS, Rel. Desembargador Federal Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz, Terceira Turma, D.E. 

9.1.2008). PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. CONHECIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROGRAMA DE 

FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - FIES. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. TABELA PRICE. OFERTA 

DE VALOR INSUFICIENTE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Descabem embargos de declaração contra decisão 
monocrática do Relator (CPC, arts. 535 e 557, 1º), sendo possível, porém, o seu recebimento como agravo regimental, 

em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, desde que opostos no prazo legal de 5 dias. Precedentes desta 

Corte e do STF. 2. Tendo o contrato estabelecido a incidência de taxa efetiva de juros de 9% (nove por cento) ao ano, a 

ressalva de que essa taxa resulta da capitalização mensal equivalente a 0,72073% ao mês não passa de mera explicitação 

da forma de incidência da taxa anual, não implicando prática vedada de anatocismo. 3. A eventual ilegitimidade da 

capitalização prevista no contrato implicará apenas a nulidade da explicitação da taxa mensal de 0,720732%, pois esta 

resulta diretamente da impugnada capitalização, restando imaculada a taxa anual de juros de 9% (art. 153, primeira 

parte, do Código Civil/1916 - em vigor ao tempo do contrato). 4. A capitalização mensal de 0,72073% ao mês, 

culminando com uma taxa anual efetiva de 9%, é bem mais benéfica ao mutuário do que a aplicação da taxa de 0,75% 

ao mês com capitalização anual. 5. A capitalização mensal de juros pode ser legitimamente pactuada nos contratos 

celebrados a partir de 31 de março de 2000 - data da primitiva publicação do art. 5º da MP nº 1.963-17/2000 (STJ). 6. 

Não se vislumbra onerosidade excessiva na taxa de 9% ao ano (prevista no contrato), a qual, mesmo após sucessivas 

reduções da SELIC, ainda continua inferior a esta. 7. A mera utilização da Tabela Price não implica capitalização 

mensal de juros. Precedentes. 8. É legítima a sistemática de amortização prevista na Lei 10.260/2001 (advinda da 

conversão da Medida Provisória 1.972/1999 e suas reedições) e no contrato entabulado entre as partes. 9. É destituída 

de razoabilidade a pretensão deduzida pela agravante de continuar pagando a prestação fixada para os doze meses 

imediatamente seguintes à conclusão do curso (R$ 694,48) nos períodos subseqüentes. 10. Não procede o pedido de 
depósito do valor incontroverso como forma de afastar os efeitos da inadimplência quando a impugnação da parte 

remanescente das prestações não se funda na aparência do bom direito. 11. Agravo regimental não provido. (AGA 

2007.01.00.029338-2/MT, Rel. Juiz Federal Convocado Marcelo Albernaz, Quinta Turma, DJ 23.11.2007, p. 98). 

Ressalte-se, por fim, que tal interpretação não afasta a possibilidade da cobrança da multa e dos juros de mora, 

legalmente previstos.Também nesse sentido, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região:REVISIONAL. 

CONTRATO BANCÁRIO - FIES. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. LIMITAÇÃO DOS JUROS. 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. REGISTRO EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTES. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MULTA CONTRATUAL E CLÁUSULA PENAL. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. (...) Lícita a cobrança de multa moratória no percentual de 2%. A multa 

contratual, entretanto, possui a mesma natureza da cláusula penal, ou seja, ambas têm a função de indenizar o credor 

pelo eventual descumprimento da obrigação assumida pelo devedor. (...) (AC 2003.71.00.037250-4/RS, Rel. Juíza 

Federal Vânia Hack de Almeida, Terceira Turma, D.E. 23.5.2007). Quanto a necessidade de notificação extrajudicial 

para fins de cobrança da dívida, entendo que ela se faz desnecessária, uma vez que os demandados tinham ciência da 

data de vencimento de cada parcela do crédito contratado, sendo que o inadimplemento decorre do simples decurso do 

prazo do vencimento da parcela sem o correspondente pagamento.No tocante aos cálculos apresentados pela Caixa, os 

demandados não apresentaram qualquer comprovação de que eles contenham ilegalidades, razão pela qual não há 

elementos para infirmar o valor apurado pela autora.Da reconvençãoInexistindo qualquer ilegalidade na cobrança 
promovida pela Caixa, não há que se falar em dano moral ou material padecido pelos embargantes, razão pela qual a 

reconvenção por eles apresentada é improcedente.Da litigância de má-féAs manifestações apresentadas pelos 

embargantes e pela Caixa não descampam do âmbito legal da defesa dos seus interesses, de forma que entendo que 

nenhuma das partes incorreu em litigância de má-fé, não devendo, portanto, sofrerem qualquer reprimenda a este 

título.Com isso, os embargos apresentados pelos demandados merecem ser integralmente rejeitados, com a conseqüente 

constituição do título executivo judicial em favor da Caixa Econômica Federal.DISPOSITIVOEm função do exposto, 

REJEITO os embargos apresentados pelos demandados e julgo IMPROCEDENTE a Reconvenção por eles proposta, 

convertendo o mandado inicial em título executivo judicial em favor da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 

1.102-C, 3º, do Código de Processo Civil. Condeno solidariamente os demandados ao pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor da execução, nos termos do artigo 20, 3º, do 

CPC. Todavia, suspendo a execução das verbas sucumbenciais durante o período em que subsistirem as condições que 
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motivaram a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003608-34.2003.403.6126 (2003.61.26.003608-2) - BENEDITO ANTONIO PEREIRA(SP125729 - SOLANGE 

STIVAL GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP067990 - RICARDO RAMOS 

NOVELLI) 

Em que pese a manifestação da parte Autora de fls.115 afirmar o cumprimento da determinação de fls.104, verifico que 

não foi apresentada as necessárias cópias para instrução do mandado de citação.Assim, promova a parte o quanto já 

requerido, no prazo de 10 dias.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Intimem-se. 

 

0009534-93.2003.403.6126 (2003.61.26.009534-7) - LEVI JOSE DA SILVA(SP173891 - KAREN DIAS 

LANFRANCA MAIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP067990 - RICARDO 

RAMOS NOVELLI) 

Nos termos da Portaria 10/2011, abra-se vista a parte Autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, no silêncio, retornem 

os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0003789-98.2004.403.6126 (2004.61.26.003789-3) - PEDRINA VIEIRA NETA(SP191976 - JAQUELINE BELVIS 
DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1022 - MAURICIO JOSE 

KENAIFES MUARREK) 

Trata-se de ação condenatória em que a autora pleiteia do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o pagamento das 

parcelas vencidas e não pagas no período de 29.01.1999 a 31.04.2003, a partir da data do cancelamento do benefício de 

auxílio-doença.A autora alega que requereu seu benefício de auxílio-doença em 29.01.1999, autuado sob n. 

31/112.348.354-7, sendo que em procedimento de auditagem administrativa verificou-se que o benefício foi concedido 

de forma irregular mediante alegação de perda da qualidade de segurada.O INSS ofereceu contestação requerendo a 

improcedência do pedido às fls. 36/37.A sentença que julgou procedente o pedido deduzido, às fls. 47/50, foi alvo de 

apelação, sendo anulado o julgamento para determinar a realização de prova médica pericial, com a finalidade de 

constatar a incapacidade laborativa. (fls. 74/75).Em cumprimento à r. decisão exarada pelo E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª região, foi determinada a realização de perícia médica, laudo às fls. 93/98.As partes se manifestaram 

acerca do laudo pericial apresentado. É o relatório do essencial. DECIDO.Cuida-se de matéria exclusivamente de 

direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos 

do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo a 

análise do mérito.A alegação defendida pela autora de que o Instituto Nacional do Seguro Social procedeu a suspensão 

do benefício sem observância do devido processo legal e por imputar erroneamente a perda da qualidade de segurado, 

não merece amparo, uma vez que resta demonstrado que a autarquia concedeu prazo para defesa à autora antes de 
suspender o benefício (fls. 17/19).Em relação à condição de segurado, assiste razão à autora, uma vez que os 

documentos constantes da CTPS atestam que ela perdera a qualidade de segurada após o prazo de 24 meses da data do 

último emprego, ou seja, 04.11.1985.Todavia, ao retornar a contribuir em 07.04.1997 permanecendo até 04.07.1997, 

readquiriu a qualidade de segurada nos termos do artigo 27, do Decreto n. 3.048/99, posto que recolheu 1/3 do total das 

12 contribuições para gozo do auxílio-doença.Melhor sorte, no entanto, não socorre à autora quando do exame de sua 

capacidade laboral.Isto porque, como decidido pelo Egrégio Tribunal Federal desta 3ª. Região, há necessidade de se 

perscrutar todos os pressupostos legais à prestação pretendida.Assim, não basta o reconhecimento da autarquia ré acerca 

da incapacidade laborativa, há necessidade de se demonstrar em juízo o preenchimento de todos os requisitos legais à 

concessão do benefício pleiteado. Portanto, por causa dos males narrados pela autora na inicial, foi necessário submetê-

la à avaliação pericial médica, com a finalidade de determinar e averiguar a capacidade laborativa.A conclusão da 

avaliação médica pelo perito foi de que: (...) A Autora é portadora de Síndrome do Túnel do Carpo, tendo realizado 

tratamento cirúrgico da mão direita, com sucesso, apresentado Sinal de Tinel e Phalen negativos. Ao exame físico não 

apresenta atrofias e outros sinais de desuso do membro, com mobilidade normal dos membros superiores, o que se 

permite concluir se tratar de quadro leve não incapacitante. [fls. 95] Após avaliação médica, o perito concluiu que não 

restou caracterizada incapacidade laborativa atual ou pregressa. [fls. 96].Com efeito, a data de início do benefício de 

auxílio-doença está disciplinada pelo artigo 60 da Lei 8.213/91, o qual diz que:Art.60. O auxílio-doença será devido ao 

segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a 
contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. 1º Quando requerido por segurado afastado 

por mais de 30 (trinta) dias, o auxílio-doença será devido a contar da data da entrada do requerimento...(Grifos 

meus)Por tal motivo, o benefício de auxílio-doença previdenciário deve ser concedido quando apurada a incapacidade 

do segurado para o trabalho ou atividade habitual que exercia e a insusceptibilidade de sua reabilitação para o 

desempenho de outra atividade que lhe garanta a subsistência, fato não verificado ao caso em tela.Instado a se 

manifestar sobre o laudo pericial o autor quedou-se inerte para refutar as afirmações constantes exame médico, dos 

resultados verificados pelo perito quando do enfrentamento dos quesitos apresentados, bem como, na conclusão do 

laudo referente a capacidade laborativa.Dessarte, não se justifica o recebimento de um benefício em caráter permanente 

ou temporário, quando o segurado, através de perícia judicial, não é considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de uma atividade.Assim, o Autor não faz jus ao percebimento do benefício de auxílio-doença, uma vez 

que não restou comprovado as condições impostas pelo art. 59 da Lei n. 8.231/91.Vejamos o entendimento de nossos 
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tribunais nesse sentido : PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

OU AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA CONTRÁRIA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. 

DESNECESSIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. Só se justifica a realização de nova perícia quando a matéria não 

estiver suficientemente esclarecida (art. 437 do CPC), o que não acontece na situação presente. 2. Considerando que a 

matéria de fato ficou devidamente esclarecida, não há que se falar em realização de nova perícia. 3. Restando 

comprovado, por perícia médica, que a suplicante não está incapacitada para o trabalho, não há que se falar em 

aposentadoria por invalidez, e tampouco em auxílio-doença.4. Recurso de apelação a que se nega provimentoOrigem: 

TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC-APELAÇÃO CIVEL - 01000472103 Processo: 99701000472103 UF: MG 

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA SUPLEMENTAR; Data da decisão: 02/04/2002 Documento: TRF100127382 DJ 

DATA: 15/04/2002 PAGINA: 88 (grifei)Ainda :PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO DA LIDE COM FUNDAMENTO NO LAUDO PERICIAL, SEM A 

DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA PARA PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO 

TEMPESTIVA DO LAUDO POR MEIO DE PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

PROVA TÉCNICA QUE DISPENSA PROVA TESTEMUNHAL (CPC, 400, II). PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. AUSÊNCIA DE AFIRMAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL DE QUE ESSA PERDA DECORREU DE 

MOLÉSTIA INCAPACITANTE E AFIRMAÇÃO EXPRESSA DE QUE ESTAVA PRESENTE POR OCASIÃO DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. LAUDO PERICIAL QUE CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO.INEXISTÊNCIA NOS AUTOS DE OUTRAS PROVAS TÉCNICAS QUE INFIRMEM A 
CONCLUSÃO DO PERITO. BENEFÍCIOS NEGADOS. SENTENÇA MANTIDA. 1. Não é nula a sentença que julga 

a lide com fundamento no laudo pericial, sem designar audiência para oitiva de testemunhas, se o autor, intimado da 

juntada aos autos do laudo pericial, não o impugna, concreta e especificadamente, por meio de parecer de assistente 

técnico, nem apresenta qualquer manifestação.2. É inadmissível a produção de prova testemunhal sobre fatos que só por 

documento ou por exame pericial puderem ser provados (CPC, art. 400, II).3. O autor não ostentava a qualidade de 

segurado por ocasião do ajuizamento da ação nem afirmou na petição inicial que a perda dessa qualidade foi 

conseqüência de incapacidade para o trabalho. Ao contrário, afirmou que as moléstias existiam atualmente, isto é, por 

ocasião do ajuizamento da ação, quando já perdera a qualidade de segurado.4. Mas ainda que o autor ostentasse a 

qualidade de segurado por ocasião do ajuizamento da demanda, tendo o laudo pericial concluído que a moléstia de que 

padece não o incapacita total e definitivamente nem parcial e temporariamente para o trabalho, inexistindo outras 

provas técnicas que infirmem essa conclusão, de modo fundamentado, e tendo presente que não constitui prova técnica 

texto médico que não diz respeito à situação específica e concreta do autor e que versa genericamente sobre a moléstia 

noticiada no laudo, há que ser mantida a sentença de primeiro grau, que julgou improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.5. Preliminar rejeitada.6. Apelação improvida.Origem: TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 773855 Processo: 200203990052595 UF: SP Órgão 

Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 05/08/2002 Documento: TRF300065695 DJU DATA:18/11/2002 

PÁGINA: 605Rel. JUIZ CLÉCIO BRASCHI (grifei)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido, 
nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a Autora ao pagamento de honorários advocatícios 

de 10% sobre o valor dado à causa, exigidos somente em caso de cessação do estado de necessidade que se encontra, 

nos termos da Lei n. 1.060/50.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-

se, Registre-se e Intime-se. 

 

0004721-81.2007.403.6126 (2007.61.26.004721-8) - DANIEL ALONSO GARCIA(SP204177 - FLAVIA CAROLINA 

SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE 

CARVALHO ORDONHO) 

Nos termos da Portaria 10/2011, abra-se vista a parte Autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, no silêncio, retornem 

os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0003208-44.2008.403.6126 (2008.61.26.003208-6) - JUDITE CESIRA BOSI X CARLA BOSI X ALEXANDRE BOSI 

X CINTIA BERLOFA X SANDRO BOSI X CLAUDIA FABIANO BOSI(SP078948 - SERGIO MILLOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP230827 - HELENA YUMY 

HASHIZUME) 

Converto o julgamento em diligência.Concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para que a CEF manifeste a 

razão pela qual não outorgou a escritura aos autores tendo em vista que os documentos relativos acompanharam a 
petição inicial.Após, conclusos para sentença.Publique-se. 

 

0004008-38.2009.403.6126 (2009.61.26.004008-7) - ADERCIO JOAO DELLA NOCE(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria 10/2011, abra-se vista a parte Autora pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, no silêncio, retornem 

os autos ao arquivo.Intimem-se. 

 

0001806-54.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000995-94.2010.403.6126) 

VERZANI & SANDRINI ELETRONICA LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP248291 - 

PIERO HERVATIN DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação processada através do rito ordinário, em que o Autor objetiva abstenção da prática de qualquer ato 
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tendente à cobrança da contribuição ao RAT, calculada mediante a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), 

tendo em vista a inexistência de relação jurídico-tributária com a União Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS.Às fls. 83, o Autor manifestou-se requerendo a desistência da presente ação.Este é o relatório sucinto.Fundamento 

e decido.Com efeito, a parte Autora requereu a desistência às fls. 83, e como os réus já foram citados e não se opõe ao 

pedido de desistência formulado, o processo deve ser extinto sem resolução de mérito.Dessa forma, diante do pedido de 

extinção formulado pela parte Autora (fls. 83), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO-SE O PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Condeno 

os Autores ao pagamento dos honorários advocatícios no montante de 10% do valor dado à causa, para cada réu, 

exigíveis somente em caso da cessação do estado de necessidade que se encontram os autores.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

0002430-06.2010.403.6126 - JOSE MACHADO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação processada através do rito ordinário, em que o Autor objetiva a revisão do benefício de aposentadoria 

fazendo incidir na nova renda mensal inicial (RMI) todas as contribuições natalinas que integram o período básico de 

cálculos (PBC).Às fls. 131/132, o Autor manifestou-se requerendo a desistência da presente ação.Este é o relatório 

sucinto.Fundamento e decido.Com efeito, a parte Autora requereu a desistência às fls. 131/132, e como ainda não se 

operou sequer a citação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, o presente processo deve ser extinto, 
restando prejudicada a análise do feito.Dessa forma, diante do pedido de extinção formulado pela parte Autora 

(fls.131/132), HOMOLOGO A DESISTÊNCIA, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002647-49.2010.403.6126 - JOSE ERALDO DOS SANTOS(SP145244 - RICARDO TOSHIYUKI ANRAKI) X 

UNIAO FEDERAL 

Trata-se de demanda proposta por JOSÉ ERALDO DOS SANTOS contra a UNIÃO FEDERAL/FAZENDA 

NACIONAL, por meio da qual pleiteia a restituição de valores recolhidos a título de IMPOSTO DE RENDA - 

PESSOA FÍSICA (IRPF). Alega o demandante que em decorrência de reclamação trabalhista promovida contra ex-

empregador recebeu o pagamento de verbas que lhe eram devidas, sobre as quais incidiu imposto de renda, sem levar 

em consideração que, caso as verbas devidas houvessem sido pagas na época própria, a tributação teria ocorrido em 

patamares menos gravosos.Com isso, requer a restituição dos valores recolhidos a maior aos cofres da União Federal a 

título de IRPF, recolhido pela fonte pagadora em 21 de novembro de 2001 - fls. 162.Citada, a União Federal apresentou 

Contestação (fls. 221/258) arguindo a prescrição do direito do demandante pleitear a restituição pretendida e, quanto ao 

mérito propriamente dito, requereu a improcedência do pedido, defendendo a regularidade da tributação efetivada. A 

parte autora apresentou réplica às fls. 262/264.Em seguida, os autos vieram conclusos. Relatei. Passo a decidir.MéritoI - 

Da prescriçãoSustenta a União que o direito do Demandante pleitear a repetição do indébito já se encontra prescrito, 
uma vez que a demanda foi ajuizada após início da vigência da Lei Complementar nº 118/2005, incidindo, portanto, o 

prazo prescricional estipulado no artigo 168, I, do CTN, na forma preconizada pelo artigo 3º da LC 118/2005.Entendo 

que assiste razão à União Federal. Senão, vejamos.O artigo 3º, da LC 118/2005 fixou, nos tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, o momento do pagamento como sendo aquele em que ocorre a extinção do crédito tributário, para 

efeitos da contagem do prazo prescricional previsto no artigo 168, I, do CTN. A pretensão do legislador com tal 

dispositivo legal foi claramente a de afastar a aplicação da tese dos cinco mais cinco, consagrada na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça. Segundo ela, a partir de uma interpretação conjunta dos artigos 150, 1º e 4º e 168, I do 

CTN, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação - caso ela não ocorra expressamente - o prazo prescricional 

somente começa a fluir após o decurso do prazo de cinco anos previsto para homologação tácita (CTN, art. 150, 4º), o 

que confere na prática ao contribuinte um prazo de dez anos para ocorrência da prescrição do direito dele pleitear a 

restituição de tributos lançados por homologação pagos indevidamente, desde que ela ocorra de forma tácita, sendo tal 

lapso temporal contado a partir do fato gerador.A fim de garantir efeitos retroativos à nova determinação legal, no 

sentido de que para efeitos do artigo 168, I, do CTN, a extinção do crédito tributário ocorre no momento em que o 

pagamento é realizado, o artigo 4º da LC 118/2005 determinou que quanto ao disposto no artigo 3º do referido diploma 

legal, deveria ser observado o artigo 106, I, do Código Tributário Nacional, que possibilita a aplicação da lei tributária 

com efeitos retroativos nos casos em que ela for expressamente interpretativa. A Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça, no entanto, ao julgar a Arguição de Inconstitucionalidade nos EREsp 644.736/PE, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, DJ de 27.8.2007, entendeu que o artigo 3º da LC 118/2005 não pode ser reputado como norma meramente 

interpretativa, uma vez que desconstitui um modelo de interpretação já amplamente consolidado na jurisprudência da 

Corte, razão pela qual considerou inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art. 106, 

inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, da referida Lei 

Complementar. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça também firmou posição, por meio de sua Primeira Seção, ao 

julgar os EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, que em relação às ações ajuizadas após o início da 

vigência da LC 118/2005, que ocorreu em 09/06/2005, aplica-se a interpretação do artigo 168, I, do CTN veiculada pelo 

artigo 3º da LC 118/2005, o que significa que independentemente da data em que o tributo foi recolhido, se a ação foi 

ajuizada em data posterior a 09/06/2005, o prazo para se pleitear a restituição do indébito é de apenas cinco anos, 

contados da data do recolhimento indevido. Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas de julgados:PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. INCRA. CONTRIBUIÇÃO. ENFOQUE ESSENCIALMENTE CONSTITUCIONAL. 
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REEXAME. COMPETÊNCIA DO STF. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 1. O Tribunal de origem, ao analisar a exigibilidade da contribuição ao 

Incra, decidiu a questão sob enfoque eminentemente constitucional, cujo reexame é da competência do STF, fora, 

portanto, do âmbito de exame do recurso especial.2. Em 27.04.05, no julgamento dos EREsp 327.043/DF (acórdão 

ainda não publicado), a Primeira Seção chegou ao entendimento de que os efeitos retroativos previstos na LC nº 118/05 

devem ser limitados às ações ajuizadas após a vacatio legis de 120 dias prevista na parte inicial do art. 4º. 3. Na recente 

deliberação do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão observado 

quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172/1966 do Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, 

segunda parte, da LC 118/05. (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki).4. Recurso especial conhecido em 

parte e não provido- destaquei. (REsp 957.556/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

18/09/2007, DJ 02/10/2007 p. 241).EXECUÇÃO FISCAL - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - TRIBUTO 

DECLARADO INCONSTITUCIONAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO - PRESCRIÇÃO - CINCO MAIS CINCO.1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 24 de 

março de 2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as hipóteses de devolução de tributos sujeitos à 

homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, a prescrição do direito de pleitear a 

restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir 

da homologação tácita.2. Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência pacífica desta 

Corte, a qual entende legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos 
declarados inconstitucionais.3. Na hipótese dos autos, frise-se que a ação foi proposta em 20.6.1994 (fl. 33), portanto o 

marco prescricional para a repetição de indébito ocorre a partir de dez anos que antecedem a propositura da ação. 

Verifica-se que a agravante pleiteia a compensação dos valores recolhidos indevidamente com o FINSOCIAL desde 

junho de 1989. Precedentes.4. Saliente-se, outrossim, que é inaplicável à espécie a previsão do artigo 3º, da Lei 

Complementar n. 118, de 9 de fevereiro de 2005, uma vez que a Seção de Direito Público deste Tribunal, na sessão de 

27.4.2005, sedimentou o posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo legal se aplica apenas às ações 

ajuizadas posteriormente ao prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar. (EREsp 

327.043/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha).5. Dessarte, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada 

anteriormente ao início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, 

contados do fato gerador, acrescido de mais cinco, a partir da homologação tácita.6. Por conseguinte, no caso, 

desnecessária a argüição de inconstitucionalidade, nos moldes do artigo 97, da Constituição da República, porquanto a 

Corte Especial do STJ já se pronunciou sobre a questão (art. 481, parágrafo único, do CPC). Precedente: Desnecessária, 

in casu, a argüição de inconstitucionalidade, em face de pronunciamento anterior da Corte Especial do STJ sobre a 

questão (art. 481, parágrafo único, do CPC). (AgRg no REsp 975.254/SP, relatado por este Magistrado, Segunda 

Turma, julgado em 8.4.2008, DJ 17.4.2008, p. 1). Agravo regimental improvido - destaquei. (AgRg no Ag 940.051/SP, 

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 12/09/2008).No caso dos 

autos, a demanda foi ajuizada em 07/06/2010, data esta posterior, portanto, ao início da vigência da LC 118/2005. 
Assim, considerando que os valores cuja restituição se pretende foram arrecadados em 21 de novembro de 2001 (fls. 

162), constata-se que o prazo prescricional de cinco anos consumou-se em 21 de novembro de 2006, de sorte que, na 

data do ajuizamento da demanda, seu direito de pleitear a restituição almejada já se encontrava prescrito.Posto isso, 

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO do direito do demandante pleitear a restituição tributária pretendida, com fundamento 

no artigo 168, I do Código Tributário Nacional c/c o artigo 3º da LC 118/2005, razão pela qual extingo o feito, com 

resolução do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Condeno o demandante ao pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa, na forma do artigo 20, 4º, 

do CPC.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005267-34.2010.403.6126 - MYLENA MARIANO(SP303556 - ROBSON CLEBER DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O pedido de litisconsórcio será apreciado quando da reativação da presente ação.Aguarde-se em secretaria a suspensão 

determinada às fls.46.Intimem-se. 

 

0005312-38.2010.403.6126 - JOSE GIMENES MARTINS(SP295990 - WASHINGTON LUIS MEDEIROS DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de tempo de 
serviço especial em comum, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando 

indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido, às fls. 73.O INSS apresentou contestação e requer a improcedência do pedido (fls. 78/97).Réplica às fls. 

100/101.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já 

produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo 

Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação. Por isso, passo ao exame sobre o mérito.A 

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições 

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), 

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do 

período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem 

consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-
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lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em 

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal 

exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da 

legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus 

anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão 

foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os 

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a 

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de 

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 

6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de 

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 

2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social 

(Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o 

artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de 
risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do 

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional 

do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para 

gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 

57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para 

exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 

9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, 

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta 

lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a 

exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a 

regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas 

(laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das 

empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do 

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo 

anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando 

expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um 
decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido 

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, 

de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto 

afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que 

suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a 

produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de 

março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de 

laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o 

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste 

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 

05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, 

conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 

200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 
Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e 

discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior 

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, 

Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 

8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente 

a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no 

Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 

357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente 
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agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e 

passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso 

especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência 

Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 

LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL 

LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 

ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o 

valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela 

Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: 

STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, 

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do 

Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM 
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo 

de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à 

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para 

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à 

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, 

conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das 

quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a 

contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em 

face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 

25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o 

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos 

Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis 

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo 

de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 

80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária 

da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 
502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo 

Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 

18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação 

POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, 

APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / 

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, 

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / 

DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO; 

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 

1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO, RBPS.Data 

Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra 

LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da 

Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as 

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas 

ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou 
seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª 

Turma.2. Recurso especial desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão 

Nunes Maia Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de 

março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de 

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia 

quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja 

sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE URBANA. CONVERSÃO DE 
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TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os 

documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser aproveitados em favor dos demais membros do 

grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a própria definição do regime de economia familiar, 

contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o costume, no meio rural, de serem expedidos os 

documentos em nome de quem está à frente dos negócios da família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 

8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural o período posterior aos 14 anos de idade para fins de 

averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial 

anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os 

requisitos reclamados pela legislação então vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o 

laudo pericial considere neutralizado o agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o 

segurado utilize efetiva e regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu 

em data bem anterior ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de 

caráter prospectivo, destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e 

acidentes do trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 

UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 

Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a 

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de 

EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à 
rejeição da insalubridade do trabalho.Desse modo, os períodos trabalhados nas empresas: BRIDGESTONE - 

FIRESTONE D BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, de 22.04.1955 a 25.09.1963 e de 12.12.1963 a 

18.01.1967, bem como na GM BRASIL SCS, de 09.11.1972 a 14.02.1975, em que o autor exerceu as funções de 

ajustador e ferramenteiro, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela 

legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Todavia, improcede o 

pleito revisional a partir da data do requerimento administrativo, uma vez que à época do processamento do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço não foram apresentados os documentos comprobatórios de atividade especial na 

esfera administrativa.Deste modo, com a juntada das informações patronais de exercício de atividade laboral em 

condições insalubres na presente ação, os efeitos financeiros da revisão somente serão verificados da data da 

propositura da ação.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos 

trabalhados nas empresas: BRIDGESTONE - FIRESTONE D BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, de 

22.04.1955 a 25.09.1963 e de 12.12.1963 a 18.01.1967, bem como na GM BRASIL SCS, de 09.11.1972 a 14.02.1975, 

incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e enquadrados 

pelo INSS, procedendo-se, dessa forma, a revisão do processo de benefício NB.: 42/021.897.077, desde a data da 

propositura da presente ação e para condenar a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças devidas com 

correção monetária nos termos do 1º-F da Lei n. 9.494/97, e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da 
citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional. Deixo de condenar às partes ao pagamento dos honorários advocatícios e despesas processuais, em 

virtude da sucumbência recíproca.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0005549-72.2010.403.6126 - JOSE CARLOS MACHADO(SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO) X J.B.L. COM/ 

DE VEICULOS E PNEUS LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as 

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens. Intimem-se. 

 

0006132-57.2010.403.6126 - JONAS RODRIGUES(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES E SP296161 - 

JOAO MARCELO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de tempo 

de serviço especial em comum, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando 

indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Foi indeferido o pedido de tutela 

antecipada (fls. 165).O INSS apresentou contestação (fls. 171/192) e requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 
195/209Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já 

produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo 

Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Por isso, passo ao exame sobre o mérito.A 

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições 

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), 

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do 

período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem 

consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-

lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificados como tal, em 

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal 

exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 346/1170 

legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus 

anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão 

foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os 

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a 

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de 

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratada pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 

6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de 

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 

2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social 

(Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o 

artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de 

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do 

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional 

do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para 
gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 

57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para 

exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 

9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, 

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta 

lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a 

exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a 

regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas 

(laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das 

empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do 

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo 

anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando 

expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um 

decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido 

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, 

de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro 
de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto 

afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que 

suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a 

produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de 

março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de 

laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o 

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste 

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 

05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, 

conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 

200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 

Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e 

discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior 

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 
Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, 

Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 

8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente 

a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no 

Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 

357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente 

agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e 

passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso 
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especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência 

Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 

LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL 

LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 

ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o 

valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela 

Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: 

STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, 

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do 

Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo 

de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à 
aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para 

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à 

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, 

conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das 

quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a 

contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em 

face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 

25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o 

nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos 

Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis 

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo 

de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 

80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária 

da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo 

Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 
18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação 

POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, 

APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / 

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, 

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / 

DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO; 

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 

1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO, RBPS.Data 

Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra 

LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da 

Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as 

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas 

ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou 

seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª 

Turma.2. Recurso especial desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão 

Nunes Maia Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de 

março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de 

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia 

quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja 

sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE URBANA. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os 

documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser aproveitados em favor dos demais membros do 

grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a própria definição do regime de economia familiar, 
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contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o costume, no meio rural, de serem expedidos os 

documentos em nome de quem está à frente dos negócios da família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 

8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural o período posterior aos 14 anos de idade para fins de 

averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial 

anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os 

requisitos reclamados pela legislação então vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o 

laudo pericial considere neutralizado o agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o 

segurado utilize efetiva e regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu 

em data bem anterior ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de 

caráter prospectivo, destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e 

acidentes do trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 

UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 

Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a 

partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de 

EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à 

rejeição da insalubridade do trabalho.Por isso, o período trabalhado na empresa INDUSTRIA E COMERCIO PROTON 

S/A, de 01.11.1974 a 14.07.1977, em que o autor exerceu a função aprendiz furador, onde estava exposto de forma 

habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser 
enquadrado como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa ZF DO BRASIL S/A, de 10.10.1977 a 

10.01.1978, em que o autor exerceu a função operador de máquinas, onde estava exposto de forma habitual e 

permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado 

como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa MULTIBRAS S/A - ELETRODOMESTICOS, de 

08.02.1978 a 04.04.1978 , em que o autor exerceu a função operador de furadeira, onde estava exposto de forma 

habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser 

enquadrado como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa COFAP - CIA FABRICADORA DE PEÇAS, 

de 19.06.1978 a 18.04.1981, em que o autor exerceu a função operador de máquinas e torno, onde estava exposto de 

forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido 

período ser enquadrado como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa KS PISTÕES LTDA., de 

26.04.1982 a 29.10.1984, em que o autor exerceu a função operador de máquinas, onde estava exposto de forma 

habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser 

enquadrado como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE 

BORRACHA BENFLEX LTDA., de 02.01.1992 a 19.08.1994, em que o autor exerceu a função torneiro mecânico, 

onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, 

devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.O período trabalhado na empresa MODELARTE 

PROJEOTS E MODELOS INDUSTRIAIS LTDA., de 09.01.2006 a 30.03.2009, em que o autor exerceu a função 
ferramenteiro, onde estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação 

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Do mesmo modo, em relação ao 

período trabalhado na empresa VIAÇÃO PADROEIRA DO BRASIL LTDA, de 01.02.1973 a 22.10.1974, no qual o 

Autor exerceu a função de cobrador de ônibus, também, deve ser considerado como período especial, em face do 

enquadramento no código 2.4.4., do Decreto n.53.831/64, por expressa denominação legal.Desse modo, constato a 

ocorrência de erro material na planilha que serviu de parâmetro da autarquia para analisar o benefício pleiteado pelo 

autor, uma vez que o período trabalhado na empresa:INDUSTRIA MECANICA ARJOSI LTDA, de 03.06.1985 a 

31.07.1986, foi equivocadamente considerado em período inferior, em dissonância àquele constante no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais- CNIS, o qual gera presunção relativa de veracidade, não impugnada por quem de 

direito (fls. 189/192).Assim, com o correto computo deste período comum o autor faz jus ao beneficio de aposentadoria 

pleiteada.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, os períodos trabalhados nas 

empresas: INDUSTRIA E COMERCIO PROTON S/A, de 01.11.1974 a 14.07.1977; ZF DO BRASIL S/A, de 

10.10.1977 a 10.01.1978; MULTIBRAS S/A - ELETRODOMESTICOS, de 08.02.1978 a 04.04.1978; COFAP - CIA 

FABRICADORA DE PEÇAS, de 19.06.1978 a 18.04.1981; KS PISTÕES LTDA., de 26.04.1982 a 29.10.1984; 

INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRACHA BENFLEX LTDA., de 02.01.1992 a 19.08.1994; MODELARTE 

PROJEOTS E MODELOS INDUSTRIAIS LTDA., de 09.01.2006 a 30.03.2009 e VIAÇÃO PADROEIRA DO 
BRASIL LTDA, de 01.02.1973 a 22.10.1974, bem como o período comum trabalhado na empresa: INDUSTRIA 

MECANICA ARJOSI LTDA, de 03.06.1985 a 31.07.1986 e também para condenar o INSS ao pagamento da 

aposentadoria especial (NB 42/150.266.311-0), desde a data de entrada do requerimento administrativo, e para condenar 

a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças devidas com correção monetária nos termos do 1º-F da Lei n. 

9.494/97, e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do disposto no artigo 406, do novo 

Código Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até a data da sentença. Sentença sujeita 

ao reexame necessário.Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça e em face da sucumbência 

recíproca, deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se e registre-se. 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, promovida perante o Juízo Estadual, na qual pleiteia o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria, após a perícia judicial, uma vez que o 

autor se encontra incapacitado para o exercício de atividade laboral, consoante fundamentação carreada na 

exordial.Citada a autarquia previdenciária apresenta contestação (fls. 23/28) alegando em preliminares a incompetência 

absoluta do Juízo Estadual em processar e julgar a demanda, bem como suscita a ocorrência da prescrição como 

prejudicial de mérito e, no mérito da demanda, pugna pela improcedência do pedido.Foi proferida a decisão declinatória 

de competência, às fls. 30 e, os autos foram redistribuídos à este Juízo, em 11 de fevereiro p.p., sendo verificada a 

eventual relação de prevenção dos presentes autos da ação com a ação que tramitou perante o Juizado Especial Federal 

n. 2008.6317.007336-5.Instada a se manifestar, a parte autora quedou-se inerte.É a síntese do processado. Decido.Ao 

proceder o cotejo das peças remetidas verifica-se a ocorrência de identidade de partes, de causa de pedir e pedido, com 

os autos n. 2008.6317.007336-5, que tramitou perante esta o Juizado Especial Federal.Nos mencionados autos já houve 

pronunciamento desfavorável à tese do autor, cuja sentença de improcedência não foi objeto de recurso manejado pelas 

partes e, desse modo, transitou em julgado em 25.06.2009 (fls. 42).Logo, os presentes autos não merecem prosperar, eis 

que verifico a ocorrência de coisa julgada entre as ações.De fato, o autor ao propor a mesma demanda, ainda com o 

mesmo advogado, o faz com a apresentação de idêntica ação versando sobre o mesmo pedido e contra o mesmo réu.A 

causa de pedir consubstancia-se nos fatos e fundamentos jurídicos do pedido. Aos fatos narrados dá-se o nome de causa 

remota e à sua qualificação jurídica, causa próxima. Muito embora, o mesmo fato jurídico pode ensejar diversas 

conseqüências, até dispositivos jurídicos distintos. No caso dos autos, não há fato novo. Há somente uma nova 
abordagem na fundamentação para perseguir o mesmo objetivo.Portanto, ao impugná-los, o autor não pode propor 

distintas ações para argüir sua pretensão ao longo de diversos argumentos quando se perquire o mesmo fato jurídico.Por 

isso, a presente ação não pode prosseguir, vez que é defeso ao autor propor distintas ações para argüir sua pretensão ao 

longo de diversos argumentos quando se perquire o mesmo fato jurídico.Nesse sentido, ensina a jurisprudência:Acordão 

Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 9001000789 Processo: 9001000789 UF: MG 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 25/9/1998 Documento: TRF100069579 Fonte DJ DATA: 

19/11/1998 PAGINA: 147Relator(a) JUÍZA SELENE MARIA DE ALMEIDADecisão Por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do voto da Exma. Sra. Juíza Selene Maria de Almeida, convocada segundo a 

Resolução nº 05 de 16/06/1998 - TRF - 1ª Região.Descrição JUÍZA CONVOCADA PELO GABINETE DO JUIZ 

MÁRIO CÉSAR RIBEIRO.Ementa PROCESSO CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR LITISPENDÊNCIA. 

FUNDAMENTOS JURÍDICOS DO PEDIDO. CPC, ART. 282, III.1. Na inicial deverão ser indicados o fato e os 

fundamentos jurídicos do pedido (CPC, art. 282, III). Trata-se de requisito respeitante ao mérito da causa.2. Não é 

cabível o ajuizamento de duas ações sobre o mesmo fato se esqueceu-se na primeira demanda de errolar um dos 

fundamentos jurídicos do pedido.3. Apelação improvida.Data Publicação 19/11/1998Portanto, os presentes autos não 

devem prosperar, eis que verificada a ocorrência de coisa julgada desta ação em relação aos autos da ação ordinária n. 

2008.6317.0007336-5, não existindo amparo legal para sustentar a pretensão deduzida pela parte autora.Compete ao 

juiz, na direção do processo, reprimir qualquer ato atentatório à dignidade da justiça, dessa forma, é imperioso ressaltar 
que o autor já tinha conhecimento de que demanda idêntica, àquela que apresenta, já havia sido proposta e, 

devidamente, analisada perante o Poder Judiciário.Então, o autor agiu de modo deliberado e temerário ao repropor 

novamente a mesma ação, cônscio que a ação anterior não teve o desfecho pleiteado.Posto isso, JULGO EXTINTA A 

AÇÃO, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000611-97.2011.403.6126 - FARMACIA DE MANIPULACAO MILLETEC LTDA(SP233229 - THIAGO 

CARLONE FIGUEIREDO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, 

justificando-as. Intimem-se. 

 

0001801-95.2011.403.6126 - IVAN PEREIRA DE ANDRADE - INCAPAZ X MARCELO PEREIRA DE 

ANDRADE(SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de demanda proposta por IVAN PEREIRA DE ANDRADE em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pleiteia o restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez e 
indenização por danos morais.Alega o demandante que padece de Demência não especificada - F03 e Epilepsia - G40.9, 

o que o incapacita para toda e qualquer atividade laborativa, pugnando, em razão disso, pelo restabelecimento do 

benefício de aposentadoria por invalidez desde 05/01/2010 quando iniciou a redução do valor do benefício. A 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida às fls. 71.O demandante foi intimado às fls. 72, para que comprovasse, 

por meio de planilha detalhada de cálculos, o valor atribuído à causa, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da 

inicial, tendo, no entanto, mantido-se inerte.Relatei. Decido.No caso em análise, tendo o autor sido intimado às fls. 72, 

para que comprovasse, por meio de planilha detalhada de cálculos, o valor atribuído à causa, não se manifestou, 

quedando-se inerte, incorrendo, por conseqüência, na sanção prevista no decisão prolatada às fls. 71v, qual seja, o 

indeferimento da petição inicial.Posto isso, INDEFIRO a petição inicial e extingo o feito, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 
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0002775-35.2011.403.6126 - JOSE APARECIDO ALVES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação previdenciária promovida por JOSÉ APARECIDO ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, em que objetiva o reconhecimento do direito de renunciar o seu benefício de aposentadoria 

especial, possibilitando-lhe utilizar o tempo de contribuição vertido após a data da concessão da aposentadoria para 

obtenção de um benefício mais vantajoso, com o pagamento das diferenças corrigidas e atualizadas.Sustenta o Autor 

que é beneficiário de aposentadoria especial e pretende computar o tempo de serviço exercido após a aposentação com a 

finalidade de ser-lhe concedido uma aposentadoria mais vantajosa.Relatei. Passo a decidir.Defiro os benefícios da 

gratuidade judiciária.A Lei nº 11.277/06 acrescentou o artigo 285-A ao Código de Processo Civil, prescrevendo a 

possibilidade do feito ser sentenciado, independentemente de citação do Réu, nos casos em que a matéria for 

unicamente de direito e o juízo já tiver proferido sentença de total improcedência em casos idênticos.É o que ocorre no 

presente feito, uma vez que este juízo já se pronunciou reiteradas vezes sobre a total improcedência dos pedidos 

deduzidos na inicial, pois o que o autor pretende é uma desaposentação, a fim de que possa optar por um benefício mais 

vantajoso. Como exemplo de processo em que tal pleito foi julgado improcedente por este Juízo, cito:Processo nº 

2009.61.26.003350-2Autor: Bruno BlasioliRéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSSPublicado no Diário 

Eletrônico do TRF3ª Região no dia 09/02/2010, págs. 249/252.Desta forma, para decidir a controvérsia posta nos autos, 

valho-me da fundamentação lançada na Sentença encartada nos autos do processo acima referido, conforme segue: 
Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação. Por isso, passo ao exame do mérito.No méritoAfasto a 

preliminar de decadência uma vez que o autor vem recebendo o benefício pretendido de forma regular e não pleiteia a 

reforma ou alteração do ato concessório do benefício originário. Ao contrário, pede a agregação do período pós-

aposentadoria ao tempo já computado para concessão do benefício atual, possibilitando-lhe a obtenção de um novo 

benefício mais vantajoso, não se tratando, no caso, de hipótese de revisão.Quanto ao mérito propriamente dito:Sustenta 

o autor na inicial, que recebe benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB.: 42/055.653.510-3), com DIB em 

02/09/1992. Segundo Demandante, mesmo após a concessão do benefício, continuou a trabalhar e a verter contribuições 

para os cofres da Previdência Social. Por isso, visa desconstituir sua aposentadoria proporcional por tempo de serviço 

para, em seguida, conquistar novo benefício, adicionando-se o labor posterior à aposentadoria ao tempo de serviço já 

computado pelo INSS. Inicialmente, cumpre observar que, muito embora conste na inicial que o autor deseja renunciar 

à aposentadoria com o propósito de obter benefício mais vantajoso, isto é, a aposentadoria integral, não se trata, na 

verdade, de renúncia ao benefício, o que significaria abdicação de um direito sem qualquer contrapartida da 

Administração. No caso dos autos, o que se quer é exatamente a manutenção de vinculação à Previdência Social, mas 

sobre outras bases e outros fundamentos. O que pretende o autor é a concessão da aposentadoria integral, considerando-

se as condições do momento presente, mesmo depois de ter obtido a aposentadoria no passado sob as condições da 

época.Ocorre que tal pretensão não encontra amparo na legislação em vigor, que apenas prevê a possibilidade de 

concessão de aposentadoria, proporcional ou integral, uma única vez. Com efeito, ao contrário das relações de direito 
privado, em que se autoriza fazer tudo o que a lei não proíbe, no regime de direito público só é permitido fazer o que a 

lei autoriza e, no caso sob exame, não consta nenhum dispositivo legal que permita a chamada desaposentação.Mesmo 

recorrendo aos princípios gerais do direito, nada há que possa afastar a aplicação do princípio da legalidade e respalde a 

desconstituição de um ato jurídico perfeito e acabado, que vem produzindo efeitos ao longo do tempo.Nesse sentido é a 

jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

DESCABIMENTO.I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do 

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação 

consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia 

a direitos que não se depara apropriado.II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo 

de filiação que não traduz direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, 

como um atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito 

legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal.III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder 

de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da 

Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta 

de previsão legal.IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos (destaquei).(TRF 3ª Região - 2000.03.99.050199-0; 

2ª Turma; Rel. Des. Peixoto Júnior; v.u.; julgado em 07/05/2002).Do Voto do relator do julgado cuja ementa encontra-

se acima transcrita, colhe-se o seguinte:A pretensão que se faz neste processo, porém, não é de renúncia a direitos, o 
que a autora quer não é a desvinculação à Previdência Social, bem ao contrário pretendendo ela manter a condição de 

segurada na via da reincorporação a seu patrimônio jurídico do tempo de filiação consumido na obtenção da 

aposentadoria.Trata-se de interesses diversos: uma coisa é a renúncia, outra a recuperação de uma situação jurídica; 

uma coisa seria a abstenção pura e simples do recebimento do benefício e outra a reaquisição do tempo de filiação em 

ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria.O 

fundamento que regula a solução da questão, destarte, não é o do direito de renúncia. O que se postula é o 

reaproveitamento do tempo de serviço, é o cancelamento de uma aposentadoria para a recuperação do tempo de filiação 

com a habilitação do segurado à postulação de diversa aposentadoria sob outras e distintas condições. O que está em 

foco nos autos é a reversão à condição de segurado não-aposentado, matéria que se tem denominado desaposentação, e 

o critério decisivo na questão está em saber se o excogitado instituto existe no ordenamento jurídico ou apenas como 

criação ideal configurada no pensamento daqueles que lhe são favoráveis.(...)As leis previdenciárias não tratam da 
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chamada desaposentação; expressamente não a permitem nem a proíbem, havendo, assim, um vazio de legislação sub-

constitucional na matéria.O silêncio do legislador ordinário induz o intérprete à procura de soluções no plano dos 

princípios gerais de direito e na Constituição, assim, ao sustentar que a falta de expressa vedação legal interpreta-se 

favoravelmente à sua postulação invocando a autora como fundamento jurídico do pedido o princípio da liberdade.(...) 

Um segundo passo, portanto, é necessário e no caminho que prossegue encontra-se a investigação da natureza jurídica 

da denominada desaposentação.Os benefícios previdenciários não versam direitos subjetivos personalíssimos, atinentes 

à própria natureza humana, cuja constituição não depende de nada além da condição do homem como pessoa, enfim 

como ente dotado de personalidade.O direito à Previdência Social não irradia da personalidade, como o direito ao nome, 

à vida, à integridade física e outros mas requer o preenchimento de requisitos próprios e consequentemente não basta 

pertencer à espécie humana para ser sujeito de direito às prestações previdenciárias.Com efeito, a pretendida 

desaposentação não é um ato que se pudesse inteligir como um direito inato, como um atributo da personalidade 

redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não dependesse de 

qualquer condicionamento legal.O conteúdo da pretensão da autora encerra uma manifestação da autoridade 

administrativa atributiva de direitos destinada à produção de efeitos para a Administração e para a interessada.O 

pretendido cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação não traduz um direito 

personalíssimo e constitui, pois, um ato jurídico que se concretiza num pronunciamento do órgão gestor da Previdência 

Social, de um ente da administração, e que se conforma como um ato administrativo.O ato administrativo, editado por 

um ente representativo de toda a comunidade administrada, é quantitativamente diverso dos atos daesfera privada, daí 
submetendo-se ao princípio da legalidade estrita.O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei 

não dispõe de modo contrário é válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja 

atividade pressupõe a existência de prévia autorização legal.(...)Nessa linha de consideração, a conclusão que alcanço é 

de que o elemento da falta de previsão legal resolve-se na inexistência do direito alegado, conforme inteligência do 

princípio da legalidade administrativa insculpido nos artigos 37 e 5º, II da Constituição Federal.Legítima, portanto, 

desponta a norma do artigo 58, 2º do Decreto nº 2.172/97, repetida no artigo 60, 2º do Decreto nº 3.048/99, que estatui 

sobre a irreversibilidade dos benefícios de aposentadoria que especifica, ao assim dispor não invadindo o Regulamento 

o domínio da lei, cujo silêncio desautoriza a prática do ato alvitrado e apenas explicitando a aplicação do princípio da 

legalidade administrativa no escopo de uniformização de procedimentos e tratamento igualitário dos segurados 

interessados (destaquei).Por fim, ainda que se admitisse a possibilidade de desaposentação, isto é, de desconstituição de 

uma aposentadoria já concedida, seria necessário se exigir a devolução de todos os valores já recebidos pelo autor no 

passado, bem como determinar a forma pela qual isto seria feito.Não fosse assim, não haveria razão para a existência da 

aposentadoria proporcional, uma vez que todos os beneficiários dela pleiteariam o aumento do coeficiente considerando 

as novas contribuições, sobretudo porque a realidade brasileira é de aposentados que, em sua maioria, continuam a 

laborar, mesmo após obterem o benefício previdenciário.Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito da demanda (CPC, art. 269, I, do CPC).Condeno o Demandante ao pagamento das custas processuais. Todavia, 

em virtude do deferimento do benefício da gratuidade judiciária, suspendo a execução das verbas sucumbenciais, nos 
termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em honorários, haja vista que o INSS não foi citado, não 

integrando, portanto, a relação processual.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0003165-05.2011.403.6126 - ELZA PINTO DE MORAES(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Em razão do trânsito em julgado da sentença proferida nos autos n. 0002093.11.2007.403.6317, que tramitou 

perante o Juizado Especial Federal local, a qual já apreciou boa parte do bem da vida pretendido na presente demanda, 

necessário se faz ao autor que emende sua petição inicial adequando-a ao quanto já apreciado pelo Poder Judiciário, em 

face da ocorrência do fenômeno da coisa julgada.Concedo o prazo de 10 (dias) para regularização da exordial, sob pena 

de indeferimento da petição inicial.  

 

0003413-68.2011.403.6126 - ELISABETE DE SOUZA OSORIO(SP122138 - ELIANE FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de exame pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em ação ordinária promovida por 

ELISABETE DE SOUZA OSÓRIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL por meio da qual 

pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte instituído por seu filho Danilo Ozório dos Santos.Alega a autora 
ser a única dependente de seu falecido filho Danilo Ozório dos Santos, tendo o INSS, no entanto, indeferido 

administrativamente o seu requerimento de pensão por morte sob o argumento de falta de comprovação de dependência 

econômica.Com isso, em razão da natureza alimentar da prestação reclamada, requer a concessão de antecipação dos 

efeitos da tutela, a fim de que o INSS seja compelido a implantar imediatamente o benefício reclamado pela 

demandante.Relatei. Passo a decidir.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da 

tutela pretendida quando constatar a presença de prova inequívoca que o convença da verossimilhança das alegações, e 

que haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Analisando a situação posta nos autos, não enxergo a presença dos requisitos reclamados 

para a concessão da tutela antecipada, especificados no artigo 273 do Código de Processo Civil. É que a dependência 

econômica, para efeitos de concessão de pensão por morte aos pais demanda a comprovação da dependência 

econômica, aliada a manutenção da condição de segurado do falecido quando do seu óbito, consoante se depreende do 
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artigo 16, II e 4º, da Lei nº 8.213/1991.Assim, a comprovação da dependência econômica demanda dilação probatória, 

não sendo suficiente para comprová-la apenas os documentos que se encontram acostados aos autos.Em função das 

razões expostas, INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional pleiteada.Defiro os benefícios da 

gratuidade judiciária.Cite-se. Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004852-85.2009.403.6126 (2009.61.26.004852-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006538-83.2007.403.6126 (2007.61.26.006538-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X HOMERO RIBEIRO DE ASSIS(SP100343 - ROSA MARIA 

CASTILHO MARTINEZ) 

Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Translade-se cópias da conta, sentença, e 

acórdão para os autos principais.Após, no silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.  

 

0005730-73.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004230-79.2004.403.6126 

(2004.61.26.004230-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X PEDRO PRESENCIO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o 

reconhecimento de excesso de execução alegando que a embargada incorre em erro na apuração do primeiro reajuste e 
não deduz os valores recebidos desde a DIP, bem como que não foi respeitado o disposto no artigo 1º-F da Lei n. 

9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009.O embargado respondeu requerendo a improcedência do pedido 

(fls. 59).Informação da contadoria judicial às fls. 61/77, sendo as partes intimadas para que se manifestassem acerca dos 

cálculos apresentados.Este é o relatório do essencial. DECIDO.Presentes os pressupostos processuais e as condições da 

ação, passo ao exame do mérito.A conta apresentada pelo autor, ora embargado, para satisfação de seus créditos não 

pode ser aceita, uma vez que apresentam equívocos no tocante ao cálculo da renda mensal inicial em R$ 402,00, não 

obstante a apuração realizada pelo autor às fls. 364, bem como na fixação do marco inicial de cômputo dos juros e na 

aplicação dos índices de atualização, em desconformidade com o quanto decidido.Do mesmo modo, não poderão ser 

aceitas as contas apresentadas pelo embargante, pois entendo não ser não é cabível a aplicação da alteração perpetrada 

pela Lei n. 11.960/2009 aos títulos judiciais já transitados em julgado. Nesse sentido:Processo APELREE 

200161140013896APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 894612Relator(a)JUIZA MONICA 

NOBRESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorNONA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 PÁGINA: 

831DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA. JUROS DE MORA. 1- Os juros de mora, conforme 

entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até a vigência da 
Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o 

art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 2- As disposições da Lei 11.960/09, relativas aos juros 

moratórios, não podem incidir sobre processos já em andamento, conforme já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, 

diante de sua natureza instrumental material (AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues 

(Desembargador convocado do TJ/CE), DJe 22/02/2010). 3- Agravo parcialmente provido.Data da 

Decisão20/09/2010Data da Publicação24/09/2010Assim, verifico que da análise das contas deduzidas pelas partes fica 

clara a ocorrência de erro nas parcelas contabilizadas a título de juros de mora nos termos do quanto julgado, posto que 

em sua contagem dever-se-ia excluir o mês de início e incluir o mês da conta, nos termos da Resolução n. 561/07 do 

CJF, comprometendo desta maneira ambos os cálculos apresentados para a execução de seus créditos.Por tais razões, 

prevalecem os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, uma vez que foi elaborada com a observância na 

Resolução n. 561/07, do CJF e portanto, a execução deve prosseguir sobre os valores apresentados pela contadoria 

judicial.Em face do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, e fixo o valor da 

execução em R$ 167.248,84 (cento e sessenta e sete mil, duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e quatro centavos), 

atualizada até agosto de 2010.Deixo de condenar as partes ao pagamento das despesas processuais e honorários 

advocatícios, em face da sucumbência recíprocaProssiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 61/66, a 

ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta sentença.Custas na forma da lei.Após o trânsito em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0002584-87.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004728-44.2005.403.6126 

(2005.61.26.004728-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2300 - RAFAEL DOPICO DA SILVA) X MARIA DE LOURDES 

PEROBELLI ALVES DE GODOI(SP109548 - ADILSON SANTOS ARAUJO) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

0002602-11.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008771-92.2003.403.6126 

(2003.61.26.008771-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 

CABRAL DE QUEIROZ) X JOSE IZOLA X JOAO ANTONIO DA COSTA X LUCIA LOURDES RODOLPHO X 
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NEVITON CHAVES MENESES X OCTAVIO LAZARINI(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

0002605-63.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000459-93.2004.403.6126 

(2004.61.26.000459-0)) MARIA MARGARIDA RIBEIRO GALVAO(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO 

ORDONHO) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0001825-02.2006.403.6126 (2006.61.26.001825-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005440-05.2003.403.6126 (2003.61.26.005440-0)) ROMILDA BACARO(SP209355 - RAFAEL MEDEIROS 

CORONATI RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO 

FERREIRA DE CAMARGO) 
Ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal.Translade-se cópias da sentença e acórdão para 

os autos principais, desapensando-se os autos.Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0002517-25.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000611-97.2011.403.6126) 

UNIAO FEDERAL(Proc. 2300 - RAFAEL DOPICO DA SILVA) X FARMACIA DE MANIPULACAO MILLETEC 

LTDA(SP233229 - THIAGO CARLONE FIGUEIREDO) 

I- Recebo a presente Impugnação ao Valor da Causa.II- Apense-se aos autos principais (AO n 0000611-

97.2011.403.6126). III- Vista à parte contrária, nos termos do artigo 261, do CPC.Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0002644-60.2011.403.6126 - ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA(DF019789A - LETICIA 

RANGEL SERRAO CHIEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X INSTITUTO NACIONAL DE 

COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X ITAVEMA ITALIA VEICULOS E MAQUINAS LTDA 

Ciência as partes da redistribuição do feito a esta vara federal.Promova a reclassificação dos autos para cumprimento de 

sentença.Apos, requeiram a parte interessada o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, aguarde-se 
provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002086-88.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X NALU MARTINS FERNANDES ASNAR 

Trata-se de ação de reintegração de posse com pedido de liminar promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDEAL em 

face de NALU MARTINS FERNANDES ASNAR, em virtude do não cumprimento das obrigações estipuladas no 

Contrato de Arrendamento Residências. Às fls. 31/33 a liminar foi deferida. Às fls. 38/39 a parte Autora pede a extinção 

do feito sem julgamento do mérito tendo em vista que o arrendatário pagou o que devia ao Fundo de Arrendamento 

Residencial.É o relatório. Decido.Com efeito, a parte Autora requereu a extinção do processo (fls. 38/39) já que o réu 

adimpliu suas obrigações contratuais.Diante do exposto, por causa da perda do objeto, JULGO EXTINTA A AÇÃO, 

com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3702 
 

MONITORIA 
0000567-15.2010.403.6126 (2010.61.26.000567-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X VALQUIRIA BARBOSA SILVA(SP237932 - ADRIANA FURLAN DO 

NASCIMENTO) 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou ação monitória em face de VALQUÍRIA BARBOSA SILVA 

requerendo a citação da ré para pagamento ou oposição de embargos, sob pena de não o fazendo ser constituído título 

executivo judicial, convertendo o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo na forma do processo de 

execução forçada, até a satisfação do crédito da requerente.Alega a Caixa ter firmado com a demandada Contrato de 

Abertura de Crédito para Aquisição de Material de Construção, denominado CONSTRUCARD, por meio do qual 

concedeu a liberação de um limite de crédito destinado à aquisição de material de construção, a ser aplicado em imóvel 

especificado na cláusula primeira do contrato.Sustenta a Caixa que a demandada se utilizou do valor concedido no 

financiamento sem, contudo, efetuar a amortização do saldo devedor.Com isso, requer a Caixa a expedição de mandado 
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monitório, citando a demandada para o pagamento do débito atualizado de R$ 20.083,41 em 06/01/2010.Regularmente 

citada (fls. 59), a demandada apresentou embargos à ação monitória, às fls. 61/68, sustentando preliminar de carência da 

ação e inépcia da petição inicial e, no mérito, argumenta que os juros incidentes sobre o montante devido do limite legal 

de doze por cento ano, bem como sustenta que, na época em que a ação foi ajuizada, o contrato já se encontrava 

rescindido, não mais podendo serem aplicados os encargos nele previstos, pugnando, assim, pela aplicação da tabela de 

atualização aplicada na Justiça FederalA CEF não apresentou sua impugnação aos embargos.Em seguida, os autos 

vieram conclusos.É o relatório. Decido. Defiro os benefícios da gratuidade judiciária.Rejeito a preliminar de carência da 

ação, tendo em vista que a Súmula 233 do STJ estabelece que o contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado 

de extrato da conta-corrente, não é título executivo, e, portanto, constitui documento hábil a fundamentar ação 

monitória. Ademais, O STJ tem entendido que, se a ação monitória prosseguiu até ser apreciado o seu mérito, não é o 

caso de, a esta altura, extingui-la por carência de interesse, até porque disso resulta vantagem, e não prejuízo, para o 

demandado, que pode deduzir nos embargos monitórios toda a matéria que apresentaria em eventuais embargos à 

execução, com a vantagem de se livrar dos ônus processuais e probatórios decorrentes de figurar no pólo ativo, além de 

não ver seus bens penhorados nem constar como executado. Rejeito a preliminar de inépcia da petição inicial, pois a 

Caixa apresentou a planilha referente ao valor que entende devido, reclamando o pagamento de valores devidos pela 

demandada em função de contrato de abertura de crédito para a aquisição de materiais de construção construcard, cujo 

limite foi estipulado em dezesseis mil reais, sem contar que a demandada, ao apresentar os seus embargos, reconheceu a 

existência da dívida, tendo se limitado a alegar, apenas, s aplicação do CDC e que por se tratar de contrato de adesão 
existe dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, tendo sustentado, ainda, a aplicação de juros abusivos. 

Quanto ao mérito propriamente dito, também não assiste razão à embargante. Senão, vejamos.Com relação a taxa de 

juros, verifico que ela foi estipulada no contrato no percentual de 1,69% ao mês, incidindo sobre o saldo devedor 

mensal atualizado pela TR (cláusula oitava do contrato - fls. 10). A planilha de consolidação da dívida acostada às fls. 

19/20 demonstra que tal taxa de juros foi devidamente observada, razão pela qual não assiste razão a embargante 

também no tocante a este ponto.Quanto a fixação da taxa de juros em doze por cento ao ano, é importante destacar que 

o artigo 192, 3º, da Constituição Federal, que vinha sendo considerado como norma programática pela jurisprudência 

majoritária, foi revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003, de sorte não mais existe qualquer sustentáculo 

constitucional que exima a embargante de se submeter aos juros contratuais aos quais livremente anuiu.No tocante a 

alegação de que, na data do ajuizamento da ação o contrato já se encontrava rescindido, de forma que os encargos nele 

previstos não mais seriam aplicáveis, é importante destacar que a rescisão contratual se deu em função da inadimplência 

da embargante, de forma que em tal contexto o rompimento contratual se deu por inobservância por uma das partes das 

obrigações a que anuiu, de forma que em tal situação, não há como ela se eximir das penalidades contratuais e encargos 

financeiros delas decorrentes em função da inadimplência em que incorreu.Assim, não havendo qualquer irregularidade 

na apuração do montante do débito realizada pela Caixa, a improcedência dos embargos monitórios opostos pela ré e a 

conseqüente constituição do título executivo em favor da autora é medida que se impõe.DISPOSITIVOPosto isso, 

REJEITO os embargos apresentados pela demandada, convertendo o mandado inicial em título executivo judicial em 
favor da Caixa Econômica Federal, nos termos do artigo 1.102-C, 3º, do Código de Processo Civil. Condeno a 

demandada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor 

da execução, nos termos do artigo 20, 3º, do CPC. Todavia, suspendo a execução das verbas sucumbenciais durante o 

período em que subsistirem as condições que motivaram a concessão dos benefícios da gratuidade judiciária.Custas na 

forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001322-54.2001.403.6126 (2001.61.26.001322-0) - BRUNO DRYGALLA(SP118129 - SERGIO MARIN RICARDO 

CALVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE CABRAL DE 

QUEIROZ) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional 

Federal.Requeira o interessado o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que eventual pedido de citação nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil deverá ser acompanhado das cópias necessárias para instrução do 

mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de transito em julgado).No silêncio, arquivem-se os 

autos.Intimem-se.  

 

0008704-30.2003.403.6126 (2003.61.26.008704-1) - MARIA DO SOCORRO LIMA DOS SANTOS X LAURA 
CASAGRANDE MARSOLA X TANIA GALAFASSI CARACIO X CLAUDINA FASSI(SP178117 - ALMIR 

ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1723 - THEO ASSUAR 

GRAGNANO) 

Tendo em vista o levantamento do depósito realizado às fls. 212/213 e 219, referente aos valores da execução e, ainda, a 

ausência de manifestação em relação a eventuais créditos a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001127-64.2004.403.6126 (2004.61.26.001127-2) - SILVA MELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP070859 - 

CARLOS NARCY DA SILVA MELLO E SP195525 - FABIOLA STAURENGHI) X UNIAO FEDERAL(SP155202 - 

SUELI GARDINO) 
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Nos termos da portaria 10/2011 deste juízo, dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal 

Regional Federal, pelo prazo de 15 dias.Após, no silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

0005584-42.2004.403.6126 (2004.61.26.005584-6) - RICARDINA DA CRUZ BELTRAME(SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO 

FERREIRA DE CAMARGO) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional 

Federal.Requeira o interessado o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que eventual pedido de citação nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil deverá ser acompanhado das cópias necessárias para instrução do 

mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de transito em julgado).No silêncio, arquivem-se os 

autos.Intimem-se.  

 

0002737-56.2005.403.6183 (2005.61.83.002737-2) - ARI VITOR LAZZARO(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO 

ORDONHO) 

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional 

Federal.Requeira o interessado o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sendo que eventual pedido de citação nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil deverá ser acompanhado das cópias necessárias para instrução do 
mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de transito em julgado).No silêncio, arquivem-se os 

autos.Intimem-se.  

 

0007901-23.2006.403.6100 (2006.61.00.007901-0) - REINALDO ZANOLLA X LUCINEIA POSTIGO 

ZANOLLA(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Nos termos da portaria 10/2011 deste juízo, dê-se ciência as partes sobre o retorno dos autos do Egrégio Tribunal 

Regional Federal, pelo prazo de 15 dias.Após, no silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se. 

 

0001556-55.2009.403.6126 (2009.61.26.001556-1) - JOAO BONOMI X JULIO ANDRE MENDES CANDIDO X 

OSVALDO GUTIERREZ PULIDO X SEVERINO PEREIRA PACHU X SILVIO LINCEVICIOS X VERA LUCIA 

MEDEIROS RAMOS X ILDA GULINELI NOGUEIRA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Trata-se de ação condenatória processada pelo rito ordinário ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando o cálculo de juros progressivos nos termos da Lei 5.107/66.Os autores alegam a favor de seu pleito que não 

foram aplicados os juros progressivos (capitalização) das suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por tempo de 
Serviço - FGTS. A Caixa Econômica Federal apresentou contestação refutando a pretensão dos autores e pleiteando a 

improcedência do pedido. Réplica às fls. 104/119.Este é o breve relatório do essencial. DECIDO.Cabe frisar, a priori, 

que o feito comporta julgamento antecipado nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, pela 

desnecessidade de produção de outras provas em audiência.A) Em relação aos autores JOÃO BONOMI, OSWALDO 

GUTIERREZ PULIDO, SEVERINO PEREIRA PACHU e VERA LUCIA MEDEIROS RAMOS:A Lei 5.107/66 foi a 

norma instituidora do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, determinou que sobre os depósitos efetuados nas 

contas vinculadas, incidiriam juros progressivos de acordo com o tempo de permanência do empregado na mesma 

empresa. Os juros seriam, desta forma, computados: I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de 

permanência na mesma empresa; II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa; III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; IV - 6% (seis por 

cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Esta sistemática foi revogada pela Lei 

5.705/71, a qual fixou juros à razão de 3% ao ano, mas assegurou o direito adquirido dos empregados que já eram 

optantes em 1971, isto é, estes continuariam a ter juros progressivos na forma da lei revogada.Em 1973, a Lei 5.958 deu 

a oportunidade aos empregados que não eram optantes ao FGTS, de realizarem a opção, retroativa a 1/1/67, ou à data da 

admissão ao emprego, se posterior.Ao dar a opção pelo FGTS, de modo retroativo, a lei o fez sem impor nenhuma 

condição. Isto implica em dizer que o trabalhador que fez sua opção de modo retroativo, deve receber o mesmo 

tratamento daquele que fez sua opção durante a vigência da Lei 5.107/66, alterada pela Lei 5.705/71. Portanto, 
ressalvado está o direito a juros progressivos (conforme Lei 5.107/66) tanto dos que fizeram a opção durante a vigência 

da Lei 5.107/66, quanto daqueles que fizeram a opção retroativa.Vale frisar assim, que restaram apenas resguardados os 

direitos dos empregados optantes antes de 22 de setembro de 1971, à aplicação da taxa progressiva de 3%, 4%, 5% e 

6%, ou daqueles que fizeram a opção retroativa nos moldes da Lei n. 5.958/73, os quais tenham trabalhado para mesma 

empresa por mais de 02 (dois) anos.Deste modo, do exame dos documentos apresentados, depreende-se que o autor 

JOÃO BONOMI exerceu sua atividade profissional de 28.03.1968 a 19.07.1987 na empresa GENERAL MOTORS DO 

BRASIL S/A e fez opção pelo FGTS em 29.03.1968.Portanto, ao analisar a data de opção do autor pelo FGTS e os 

extratos da conta fundiária de fls. 128/134 e 176/177, onde existe expressa consignação de aplicação da taxa de juros 

em 6%, presume-se que a Lei 5.107/66, no tocante à aplicação dos juros progressivos, vigentes à época, foi 

efetivamente aplicada. Em relação ao autor OSWALDO GUTIERREZ PULIDO exerceu atividade profissional de 

01.05.1970 a 06.07.1972 na empresa TRANSPORTADORA RODI LTDA e fez opção pelo FGTS em 
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01.05.1970.Portanto, ao analisar a data de opção do autor pelo FGTS e os extratos da conta fundiária de fls. 153/171, 

onde existe expressa consignação de aplicação da taxa de juros em 6%, presume-se que a Lei 5.107/66, no tocante à 

aplicação dos juros progressivos, vigentes à época, foi efetivamente aplicada. Em relação ao autor SEVERINO 

PEREIRA PACHU, do exame dos documentos apresentados, depreende-se exerceu atividade profissional de 

06.04.1960 a 28.04.1986 na empresa ALCAN ALUMINIOS DO BRASIL LTDA. e fez opção pelo FGTS em 

23.05.1968.Portanto, ao analisar a data de opção do autor pelo FGTS e os extratos da conta fundiária de fls. 139/152, 

onde existe expressa consignação de aplicação da taxa de juros em 6%, presume-se que a Lei 5.107/66, no tocante à 

aplicação dos juros progressivos, vigentes à época, foi efetivamente aplicada. Em relação à autora VERA LUCIA 

MEDEIROS RAMOS, do exame dos documentos apresentados, depreende-se que Luiz Bonilha exerceu atividade 

profissional de 02.12.1968 a 09.10.1998 na empresa TRW - THOMPSON DO BRASIL S/A. e fez opção pelo FGTS em 

02.12.1968.Portanto, ao analisar a data de opção do autor pelo FGTS e os extratos da conta fundiária de fls. 128/136, 

verifica-se a aplicação da taxa de juros em 6%, desse modo, presume-se que a Lei 5.107/66, no tocante à aplicação dos 

juros progressivos, vigentes à época, foi efetivamente aplicada. A presunção de legitimidade dos atos administrativos 

faz com que seja presumida a correta aplicação dos juros progressivos, assim, não prevalece o pedido deduzido pelo 

Autor em sua petição inicial em cotejo com os extratos das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço. A) Em relação aos autores: JULIO ANDRE MENDES CANDIDO, SILVIO LINCEVICIOS e WILDA 

GULINELI NOGUEIRA:Em que pese a alegação de adesão ao termo de acordo noticiado nos termos da LC 110/2001, 

pela Caixa Econômica Federal às fls. 121, 123, 125 e 122, respectivamente, como pressuposto de extinção da ação, pela 
aplicação do entendimento do Supremo Tribunal Federal, na edição da Súmula Vinculante n. 1, verifico que a hipótese 

legal não se amolda ao caso em tela.Isto porque, a edição da Súmula Vinculante n. 01, tem aplicação restrita a cobrança 

dos expurgos verificados nas contas fundiárias em relação ao montante depositado pela aplicação dos índices originados 

em janeiro de 1989 e abril de 1990, pelos Planos Verão e Collor I, respectivamente.Deste modo, o acordo previsto nos 

termos da LC n. 110/2001, não abarca o pedido de cobrança da taxa de juros progressivos, nos termos da Lei n. 

5.107/66.Por tal motivo, foi determinada a retificação da petição inicial, às fls. 126 e 179 através dos quais os autores 

deveriam promover produção da prova consistente na juntada dos extratos do FGTS, cuja prova compete à parte 

diligenciar junto a instituição bancária ou comprovar eventual impedimento em obtê-las.Estes autores foram intimados 

e quedaram-se inerte, em ambas ocasiões, ao cabal cumprimento da decisão, apesar de intimados a fazê-lo.Desse modo, 

entendo que os autores JULIO ANDRE MENDES CANDIDO, SILVIO LINCEVICIOS e WILDA GULINELI 

NOGUEIRA deixaram de proceder a efetiva emenda da petição inicial,Assim, como estes autores não sanaram o defeito 

de sua petição inicial, como lhe foi determinado, de maneira que ela deve ser indeferida por inábil a dar início à relação 

jurídica processual.Posto isso, em relação aos autores JULIO ANDRE MENDES CANDIDO, SILVIO LINCEVICIOS 

e WILDA GULINELI NOGUEIRA, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no 

artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil. Diante do exposto, em relação aos autores JOÃO BONOMI, 

OSWALDO GUTIERREZ PULIDO, SEVERINO PEREIRA PACHU e VERA LUCIA MEDEIROS RAMOS, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido, e extinto o processo com julgamento do mérito, com fundamento no artigo 269, 
I, do Código de Processo Civil e condeno estes autores a pagarem, cada um, à Caixa Econômica Federal os honorários 

advocatícios de 10% do valor atribuído à causa, atualizado a partir do ajuizamento, em caso de cessação da condição de 

necessitado, conforme previsto na Lei n. 1.060/50. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observando-se as 

formalidades legais.Sem prejuízo, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do termo de autuação, anotando-se a 

grafia correta do nome da autora WILDA GULINELI NOGUEIRA, no pólo ativo da presente demanda, conforme 

documentos apresentados às fls. 61.Publique-se, Registre-se e Intime-se. 

 

0005842-76.2009.403.6126 (2009.61.26.005842-0) - JOSE ROBERTO MORESI(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN E SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de recurso de embargos de declaração objetivando prequestionar da matéria discutida nos autos.Fundamento e 

Decido. O recurso de embargos de declaração tem como objetivo suprir omissão ou contradição do julgado entre a parte 

dispositiva e sua respectiva fundamentação.Deste modo, não se presta para prequestionar fundamentos invocados pela 

parte, ou mesmo para responder aos argumentos jurídicos apresentados pela embargante, quando apresentado motivo 

suficiente para refutar a pretensão deduzida.Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 
0000236-33.2010.403.6126 (2010.61.26.000236-2) - VITOPEL DO BRASIL LTDA(SP154367 - RENATA SOUZA 

ROCHA E SP240796 - DANIELA FRANULOVIC E SP160099B - SANDRA CRISTINA PALHETA) X UNIAO 

FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista que as petições de fls. 5667/5672 e 5674/5676 foram endereçadas 

aos autos n. 0004344-08.2010.403.6126, entendo que sua juntada aos autos n. 2010.61.26.000236-2 ocorre por 

manifesto equívoco.Assim, determino à Secretaria da Vara que proceda ao traslado das referidas petições aos autos em 

referência.Após, tornem-me aqueles autos conclusos para apreciação dos embargos declaratórios da decisão 

proferida.Cumpra-se. 

 

0004394-34.2010.403.6126 - JOSIAS NUNES FERRO X JOAO ASCENCIO(SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a 

presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do 

réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca indiscutível dos fatos 

alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento seja concedido apenas 

ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: Prova inequívoca é 

aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão. A simples demora na solução da demanda não pode, 

de modo genérico, ser considerada como caracterização da existência de fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas..(STJ, 1ª Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p. 20.593).Defiro o pedido de justiça gratuita.Ante o exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Cite-se.Intimem-se. 

 

0004777-12.2010.403.6126 - AMILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Embargos Declaratórios interpostos por AMILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA, por meio dos quais 

aponta possíveis omissões, contradições e obscuridade constantes da Sentença de fls. 131/138. Decido.De acordo com o 

artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração quando a sentença ou acórdão contiver 

obscuridade, contradição ou omissão no tocante a ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado.No caso dos autos, a 
sentença expôs claramente os motivos pelos quais parte dos períodos reclamados deixaram de ser reconhecidos como 

especiais, bem como a motivação pela qual foi utilizado como fator de conversão 1,40 em relação ao lapso temporal 

reconhecido como especial, não havendo, portanto, a omissão apontada, mas mera irresignação do embargante com o 

que restou decidido.Assim, não existe qualquer obscuridade, contradição ou omissão na Sentença embargada, sendo que 

eventual irresignação contra o que nela restou decidido deve ser objeto de recurso próprio, a ser apreciado pela instância 

competente.Com isso, conheço dos presentes Embargos, mas lhes nego provimento. 

 

0005048-21.2010.403.6126 - VALDEMAR ANTONIO HIDALGO(SP214479 - CAROLINA APARECIDA 

PARINOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação condenatória processada pelo rito ordinário ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

objetivando o recálculo dos depósitos fundiários, com o pagamento das diferenças constatadas na apuração dos juros 

progressivos nos termos da Lei 5.107/66.A parte Autora alega a favor de seu pleito que não foi aplicado os juros 

progressivos (capitalização) das suas contas vinculadas do Fundo de Garantia por tempo de Serviço - FGTS. 

Determinada a retificação da petição inicial, às fls. 23, 25, 28 e 30, na qual o autor deveria promover a produção da 

prova consistente na juntada dos extratos do FGTS, cuja prova competia à parte diligenciar junto à instituição bancária 

ou comprovar eventual impedimento em obtê-las.A parte autora quedou-se inerte, salvo para alegar que as informações 

requisitadas somente seriam fornecidas mediante ordem judicial.Este é o relatório do essencial. Decido.O Autor deixou 
de proceder a efetiva emenda da petição inicial, uma vez que não apresenta os extratos bancários do período pleiteado 

na exordial.Do mesmo modo, não restou comprovado a recusa da Caixa Econômica Federal em fornecer os extratos 

bancários da conta fundiária ao correntista titular do direito.Assim, como a parte autora não sanou o defeito de sua 

petição inicial, como lhe foi determinado, de maneira que ela deve ser indeferida por inábil a dar início à relação 

jurídica processual.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no 

artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

0005071-64.2010.403.6126 - JOSE IVO VIEIRA FERNANDES(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Ação Ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela proposta por JOSÉ IVO VIEIRA 

FERNANDES em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que titulariza, com a sua transformação em 

aposentadoria especial.Alega o demandante que lhe assiste o direito à revisão de sua aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, para que seja averbado o período de 12/03/1997 a 15/10/2007 durante o qual trabalhou submetido 

a condições especiais, alterando-se, dessa forma, a espécie de benefício concedido para aposentadoria especial.Citado, o 

INSS apresentou contestação às fls. 149/168, requerendo a improcedência do pedido sob o argumento de que o 
demandante não satisfaz os requisitos legais para o deferimento da revisão pleiteada.Réplica às fls. 172/186.Em 

seguida, os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.1. Do tempo especial controvertidoUm dos pontos 

controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido pelo autor durante 

o período de 12/03/1997 a 15/10/2007 com a finalidade de que lhe seja revisada a aposentadoria por tempo de serviço/ 

contribuição que titulariza, transformando-a em aposentadoria especial. A aposentadoria especial foi criada 

originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É 

devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde durante 15, 20 ou 25 anos.Todavia, 

ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal mínimo 

para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, com 

redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 201, 

7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e 1º da Constituição, nos termos da 
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redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Tal postura resguarda os 

princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da Constituição, tratando de forma 

diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o trabalhador que atua no exercício de 

atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha laborado integralmente submetido a tais 

condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. Nesse sentido, merecem ser transcritas as 

lições de Jediael Galvão Miranda:A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições 

especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo 

merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará 

dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu 

alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter 

aposentadoria especial, esse período deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, 

efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer 

o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade 

em menor tempo de trabalho.(Direito da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209).Logo, objetivando-se prestigiar a 

igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial em comum desde a origem da 

aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, ainda que sem previsão 

legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 6.887/80.Esse é o entendimento já 

manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM 
CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM 

ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)7. Não merecem 

prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do 

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o 

advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se 

sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a 

tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o intuito da lei e, 

sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da 

dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a 

que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de 

aposentadoria especial (destaquei). (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). No mesmo sentido reza o art. 57, 5º da Lei nº 8.213/91: 5º O tempo de trabalho exercido sob 
condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, 

após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo 

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Atualmente, o Decreto nº 

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem utilizados em texto normativo cuja 

redação é a seguinte:Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) 

MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Assim, 

sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são aqueles 

indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o trabalho em 

condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em julgado 

que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. 

COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA 

ESPECÍFICA.(...)10. Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se 

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do 1º do artigo 58 da Lei nº 

8.213/91. Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de 

conversão (1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 
anos (destaquei).(...).Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 

Processo: 200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da 

decisão: 09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE 

SORMANI.No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade 

especial, esta só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na 

Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da 

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante 

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu 

preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho. Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser 

considerado. No entanto, em se tratando de laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as 
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condições do ambiente em que a atividade laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise 

pericial.Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza 

especial da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial.Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se 

no sentido de que o período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela 

legislação subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios 

constantes da legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização 

e a comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor 

na época da prestação do serviço.Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de 

serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do 

trabalho exposto a ruído e calor, que sempre demandou medição técnica. Assim, para enquadramento na categoria 

profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, aplicam-se os anexos dos Decretos nº 

53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, prevalecendo, em caso de colisão entre as 

disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe a norma mais favorável ao trabalhador. 

Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO 

AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 
611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. 

Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao 

trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. 

Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia 

Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante 

norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 

11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). (EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 203).Logo, a avaliação do tempo especial laborado 

pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial de trabalho em tempo 

comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros:a) Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou 

em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado 

enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a 

comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados nos referidos anexos, mediante informações prestadas 

pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em formulários específicos. b) Após o início da vigência da Lei 

nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de tempo especial laborado, faz-se necessária a 

comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a apresentação de formulário específico emitido pela 
empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, 

enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979.c) Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir 

de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente 

nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto.d) A partir 

de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da atividade laborativa como 

especial somente é possível mediante a apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a 

comprovação das condições especiais de trabalho desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas 

considerações a respeito do Perfil Profissiográfico Previdenciário -PPP. O conceito de Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que efetivou alterações nos 2º e 6º, do 

artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no 2º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999 que: A 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil 

profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa 

ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho.O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente 

pela Instrução Normativa nº 78/2002, da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido 
determinado que o PPP passaria a ser o formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo 

segurado a partir de 01/01/2003. A Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em 

seu artigo 153, Parágrafo único, a partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho, assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à 

disposição do INSS.Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado 

a agentes nocivos para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas 

requerendo o reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora 

para isso de PPP desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a 

apresentação de tal laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão 

merece ser avaliada com cautela pelo juiz.Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas 

pelo INSS não podem derrogar previsão legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a 
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comprovação por meio de laudo pericial da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o 

tempo laborado seja considerado como especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários.Assim, entendo 

que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho quando tal 

documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele restar 

consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se de PPP 

extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as mesmas 

existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades.Dessa forma, caso informações imprescindíveis 

como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que a parte autora junte aos autos, além do PPP, 

cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que a empresa recusa-se a fornecê-lo, 

requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador.O que não considero possível é 

reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de laudo pericial, sem que dele haja a 

reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a agentes nocivos e manutenção das 

condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP extemporâneo, pois não se deve olvidar 

que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação administrativa, de forma que cabe a 

parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o INSS incorreu em equívoco ao indeferir 

o seu pleito.Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do 

tempo no tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial.Durante a 

vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo nível de 
ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 2.172/1997, 

vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor.Outro ponto que merece ser avaliado, 

ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo comum, para efeito de concessão de 

benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei 

nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente ressonância no âmbito da jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, em Decisões mais recentes, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de 

tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios previdenciários, consoante demonstram as ementas de 

Julgados abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 
fins de aposentadoria comum. 3. Os temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram 

debatidos pelo Tribunal de origem e não foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual 

omissão. Carecem, portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. 

Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, 

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 

27/04/2009).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço 

especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª 

Turma.2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a 

decisão mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009).Dessa forma, entendo que nas 

condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios 

previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as condições especiais em que 

a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em comum, 

independentemente do período em que trabalhou.No caso do demandante, em relação ao período de 12/03/1997 a 

15/10/2007 pleiteado na inicial, foi juntado Laudo Técnico Pericial datado de 17/09/2003 (fls. 86/87), do qual consta 
que ele esteve exposto a um nível de ruído de 86db (entre 12/03/1997 a 30/04/1998); 87db (entre 01/05/1998 a 

31/12/1998) e 91db (entre 01/01/1999 a 17/09/2003), de modo habitual e permanente, constando a informação a 

respeito da manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo: entre o período trabalhado pelo 

solicitante e a data de emissão deste laudo técnico, 17/09/2003, não ocorreram alterações significativas no lay-out do 

local de trabalho, bem como no processo produtivo. Além disso, foi acostado Formulário DIRBEN 8030 reproduzindo 

as informações constantes do laudo técnico (fls. 85). No entanto, nos termos do Decreto nº 2172/97, de 06/03/1997, 

somente pode ser considerado como especial a atividade exercida com exposição a nível de ruído superior a 90 decibéis, 

tendo tal diploma normativo vigorado até 17/11/2003. Assim, apenas o período de 01/01/1999 a 17/09/2003 (data do 

laudo técnico) pode ser considerado como especial, não podendo, por conseqüência, serem abarcados os períodos 

subseqüentes até 15/10/2007, conforme pretende o autor, de forma que não integraliza o demandante o período mínimo 

de vinte e cinco anos de atividade exercida em condições especiais, não tendo ele, portanto, direito ao benefício de 
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aposentadoria especial.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da 

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o demandante ao pagamento das custas 

processuais e honorários sucumbenciais, os quais arbitro em R$ 2.000,00(dois mil reais), com fundamento no artigo 20, 

4º, do CPC. Todavia, em virtude do deferimento do benefício da gratuidade judiciária, suspendo a execução das verbas 

sucumbenciais, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0005307-16.2010.403.6126 - FRANCISCO INACIO DA SILVA(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Embargos Declaratórios interpostos por FRANCISCO INÁCIO DA SILVA por meio dos quais aponta 

possíveis omissões constantes da Sentença de fls. 50/51.Alega o embargante que sentença foi omissa ao não especificar 

sobre quais valores devem incidir os índices oficiais de correção dos benefícios previdenciários, para fins de 

observância dos tetos fixados constitucionalmente em 16/12/1998 e 19/12/2003, requerendo, portanto, que tal omissão 

seja sanada.Decido.De acordo com o artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração 

quando a sentença ou acórdão contiver obscuridade, contradição ou omissão no tocante a ponto sobre o qual deveria ter 

se pronunciado.Analisando a sentença prolatada nos autos, verifico que ela, de fato, foi omissa ao não deixar claro que 

nos cálculos de atualização deve ser adotado como parâmetro o salário de benefício do embargante no momento de 

aplicação dos novos tetos para os benefícios previdenciários fixados pela EC nº 20/1998 e 41/2003.Com isso, conheço 

dos presentes Embargos e lhes dou provimento para consignar no dispositivo da Sentença de fls. 50/52 dos autos que 
nos cálculos de atualização do benefício previdenciário do autor, para fins de incidência do novos tetos fixados pela EC 

20/1998 e 41/2003, deve ser utilizado como parâmetro o salário de benefício do segurado, mantendo-se, no mais, a 

Sentença tal como lançada.PRI. 

 

0000077-56.2011.403.6126 - FERNANDO EDUARDO DE FREITAS(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de Ação Ordinária com pedido de antecipação dos efeitos da tutela proposta por FERNANDO EDUARDO DE 

FREITAS em desfavor do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que titulariza. Alega o demandante que lhe assiste o 

direito à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, para que seja averbado o período de 

20/06/1967 a 14/11/1972 e 16/11/1972 a 30/06/1989, durante o qual trabalhou submetido a condições especiais, 

ensejando a fixação da DIB em 01/07/1989.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 48/67, argüindo inicialmente 

decadência e prescrição qüinqüenal e, quanto ao mérito propriamente dito, requereu a improcedência do pedido 

alegando que o demandante não satisfaz os requisitos legais para o deferimento da revisão pleiteada.Réplica às fls. 

71/81.Em seguida, os autos vieram conclusos.É o relatório. Passo a decidir.Relativamente à decadência suscitada, afasto 

sua incidência, tendo em vista que este instituto não é aplicável aos pedidos de revisão dos benefícios concedidos antes 

da vigência da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97, pois o novo regramento não tem efeito retroativo e 
não pode alcançar benefícios concedidos antes de sua vigência. Logo, como o benefício do autor tem seu termo inicial 

em 01/07/1992 (fls. 20) não há que se falar em decadência.Acolho a prescrição argüida pelo INSS para reconhecer 

como prescritas as parcelas ou diferenças devidas ao Demandante no período anterior aos cinco anos contados do 

ajuizamento da ação, em conformidade com o entendimento firmado na Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça.Com isso, passo a analisar o mérito propriamente dito da demanda.1. Da conversão do tempo especial em 

comumUm dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho 

exercido pelo autor durante o período de 20/06/1967 A 14/11/1972 e 16/11/1972 a 30/06/1989 para a devida conversão 

em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja revisada a aposentadoria por tempo de serviço/ contribuição que 

titulariza. A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente 

regulada pelos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições 

prejudiciais à saúde durante 15, 20 ou 25 anos.Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade 

considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, 

é possível a conversão do tempo especial em comum, com redução do período mínimo para aquisição do direito à 

aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 201, 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em 

conformidade com o art. 202, II e 1º da Constituição, nos termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos 

arts. 5º, caput e 193 da Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações 
distintas, uma vez que o trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, 

ainda que não tenha laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a 

aposentadoria especial. Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda:A presunção da 

norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua 

saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior 

àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em 

algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, 

porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período deverá ser somado ao de serviço 

comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço 

comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades 

em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.(Direito da Seguridade Social, Elsevier, 2007, 
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p. 209).Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo 

especial em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, 

Lei nº 3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80.Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. 

ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. 

CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE 

ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE ANTES 

DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO 

DO BENEFÍCIO.(...)7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de 

atividade especial em comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a 

concessão da aposentadoria especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o 

legislador reconheceu que o trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem 

a saúde ou a integridade física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. 

Considerando, pois, o intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma 

previdenciária, especialmente o princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, 

outra conclusão não pode subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que 

em algum período de sua vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo 

suficiente para obter o benefício de aposentadoria especial (destaquei). (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 
Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 

PÁGINA: 687 - JUIZA ROSANA PAGANO). No mesmo sentido reza o art. 57, 5º da Lei nº 8.213/91: 5º O tempo de 

trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à 

integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de 

conversão a serem utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte:Art.70. A conversão de tempo de atividade 

sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A 

CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 

2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 

8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto 

nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já 

decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a 

questão: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. 

TEMPO ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA.(...)10. Saliente-se que a prova da atividade especial 
exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 

9.528/97, que alterou a redação do 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Além do mais, sendo o benefício concedido na 

vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão (1,40) para o tempo especial ser convertido em 

comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos (destaquei).(...).Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA 

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 

DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI.No tocante à necessidade de comprovação por laudo 

pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, 

que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o 1º, do art. 58, da 

Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos de forma 

permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do 

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tal laudo, ainda que não seja 

contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de laudo extemporâneo, dele 

deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade laboral foi desempenhada são 

idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial.Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade 

de restrições para o reconhecimento da natureza especial da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se 
encontrava vigente quando o segurado exerceu a atividade que alega ser de natureza especial.Quanto a isso, a 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o período de trabalho exercido em condições 

especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação subsequente, por esta não será abrangido, de forma 

que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido 

incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade laborado sob condições 

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.Desse modo, antes da edição 

da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo 

pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na 

categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que sempre demandou medição 

técnica. Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo 

especial, aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 
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611/1992, prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela 

que externe a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 

80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades 

constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois 

diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito 

previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 

53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade 

exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação 

ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução 

Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos 

(destaquei). (EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 

20/02/2006 p. 203).Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de 

aposentadoria especial ou conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo 

como os seguintes parâmetros:a) Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser 

reconhecida como especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões 

relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes 
insalubres relacionados nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, 

consignadas em formulários específicos. b) Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 

29/04/1995, para o reconhecimento de tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do 

exercício da atividade mediante a apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do 

segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 

53.831/1964 e 83.080/1979.c) Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de 

aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio 

deverá ser um daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto.d) A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a 

vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da atividade laborativa como especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho.No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de 

trabalho desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário -PPP. O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo 

Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que efetivou alterações nos 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, 

restou assentado no 2º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999 que: A comprovação da efetiva exposição do segurado 

aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma 
estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 

78/2002, da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a 

ser o formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. 

A Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, 

a partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS.Após o 

início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos para 

efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o reconhecimento de 

tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP desacompanhado de 

laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal laudo quando o segurado 

possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com cautela pelo juiz.Em 

primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão legal 

expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial da 

efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como especial 

viabilizando a concessão de benefícios previdenciários.Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de 
laudo técnico das condições ambientais do trabalho quando tal documento técnico contiver as suas principais 

informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele restar consignado se a exposição ao agente nocivo é 

habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele 

informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as mesmas existentes na época em que o segurado 

desempenhou as suas atividades.Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam 

ausentes do PPP, é indispensável que a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no 

qual ele foi elaborado ou comprove que a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja 

requisitado judicialmente do empregador.O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho 

com base em PPP desacompanhado de laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações 

concernentes a permanência da exposição a agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao 

longo do tempo em se tratando de PPP extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento 
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do Judiciário já foi objeto de apreciação administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de 

prova autorizados na legislação, que o INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito.Com relação ao ruído, é 

importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no tocante ao nível de decibéis a 

partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial.Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 

(1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal 

nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do 

Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a especialidade da atividade na qual o 

trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual ela foi exercida com o diploma 

normativo que na época se encontrava em vigor.Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de 

tempo laborado em condições especiais em tempo comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz 

respeito a limitação temporal, estabelecida em 28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal 

marco, embora tenha encontrado inicialmente ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

há muito vem sendo contestado. No entanto, em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem 

rejeitando o marco temporal fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de 

concessão de benefícios previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo 

transcritas:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 
RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum. 3. Os temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de 

origem e não foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em 

qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. Inexistindo qualquer fundamento 

apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios 

fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009).Dessa forma, entendo que nas condições normativas 

atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios previdenciários, não obedece 
a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as condições especiais em que a parte autora laborou devem 

ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em comum, independentemente do período em que 

trabalhou.No caso do autor, em relação ao período de 20/06/1967 a 14/11/1972, foi juntado, apenas, Formulário SSS-

132 (fls. 27), datado de 26/10/1982, do qual consta que ele operava com hidrocarbonetos aromáticos inflamáveis e 

estava sujeito a ruídos permanentes de até 86db e de impacto de 100db e a temperaturas elevadas. No entanto, como se 

trata de formulário extemporâneo, é imprescindível que dele conste a informação a respeito da manutenção ou não das 

condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo. Além disso, não foi apresentado laudo técnico pericial 

necessário à comprovação de exposição ao agente nocivo ruído. Logo, tais lacunas inviabilizam, no meu entendimento, 

o reconhecimento do direito ao cômputo diferenciado de tal período para fins de revisão de benefício previdenciário. 

Em relação ao período de 16/11/1972 a 30/06/1989, o demandante juntou Formulário SB-40 (fls. 28), do qual consta 

que o ele exerceu suas atividades na área de processamento de produtos petroquímicos (etileno, tolueno, benzeno, 

xilenos, etc), sujeito a exposição a gases de hidrocarbonetos e a ruído acima de 90 db, de modo habitual e permanente. 

No entanto, como se trata de formulário extemporâneo, é imprescindível que dele conste a informação a respeito da 

manutenção ou não das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo. Além disso, não foi apresentado laudo 

técnico pericial necessário à comprovação de exposição ao agente nocivo ruído. Logo, tais lacunas inviabilizam, no meu 

entendimento, o reconhecimento do direito ao cômputo diferenciado de tal período para fins de revisão de benefício 

previdenciário.. Logo, em vista disso, entendo que os períodos pleiteados pelo demandante não merecem ser 
considerados como especiais, estando correto, portanto, o cômputo do tempo de serviço elaborado pelo INSS, restando 

prejudicados os demais pedidos de revisão da renda mensal inicial e retroação da data de início do 

benefício.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o demandante ao pagamento das custas processuais e 

honorários sucumbenciais, os quais arbitro em R$ 2.000,00(dois mil reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC. 

Todavia, em virtude do deferimento do benefício da gratuidade judiciária, suspendo a execução das verbas 

sucumbenciais, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000473-33.2011.403.6126 - JOSE DOMINGOS CORREIA LIMA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de demanda proposta por JOSÉ DOMINGOS CORREIA LIMA em desfavor do INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição que titulariza, com a sua transformação em aposentadoria especial.Alega o demandante que ao requerer o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS deixou de computar períodos laborados em condições 

especiais, não lhe deferindo, em razão disso, a melhor prestação previdenciária. Com isso, requer o reconhecimento da 

natureza de atividade especial dos períodos que indica na Inicial, para fins de conversão em tempo comum, 

possibilitando-lhe a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição que titulariza ou a 

sua conversão em aposentadoria especial.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 98/126 , pugnando pela 

improcedência do pedido sob a alegação de que o demandante não satisfaz os requisitos legais para o deferimento da 

revisão pleiteada.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.1. Da Aposentadoria especialUm dos 

pontos controvertidos na presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido pelo autor 

durante os períodos de 27/01/1977 a 21/11/1978, 02/01/1979 a 29/03/1979, 23/04/1979 a 29/03/1979, 02/08/1979 a 

02/10/1979 e 03/10/1979 a 20/12/2006 para a devida conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja 

revisada a aposentadoria por tempo de contribuição que titulariza ou outorgada aposentadoria especial. A aposentadoria 

especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos artigos 57 e 58 

da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde durante 15, 20 ou 25 

anos.Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo 

legal mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em 

comum, com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que 
trata o art. 201, 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e 1º da Constituição, 

nos termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. Tal postura 

resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da Constituição, tratando de 

forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o trabalhador que atua no 

exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha laborado integralmente 

submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. Nesse sentido, merecem ser 

transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda:A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em 

condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, 

sendo merecedor da inatividade voluntária em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se 

estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador 

exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter 

aposentadoria especial, esse período deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, 

efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer 

o ditame constitucional que garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade 

em menor tempo de trabalho.(Direito da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209).Logo, objetivando-se prestigiar a 

igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial em comum desde a origem da 

aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 3.807/60, ainda que sem previsão 
legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 6.887/80.Esse é o entendimento já 

manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. 

SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM 

ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.(...)7. Não merecem 

prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em comum antes do 

advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria especial desde o 

advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o trabalhador que se 

sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física tem direito a 

tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o intuito da lei e, 

sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o princípio da 

dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode subsistir senão a 

que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua vida exerceu 

atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o benefício de 

aposentadoria especial (destaquei). (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 
TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). No mesmo sentido reza o art. 57, 5º da Lei nº 8.213/91: 5º O tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, 

após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo 

Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Atualmente, o Decreto nº 

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem utilizados em texto normativo cuja 

redação é a seguinte:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORESMULHER (PARA 30) 

MULTIPLICADORESHOMEM (PARA 35)De 15 anos 2,00 2,33De 20 anos 1,50 1,75De 25 anos 1,20 1,40Assim, 

sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são aqueles 

indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o trabalho em 
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condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região em julgado 

que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. 

COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA 

ESPECÍFICA.(...)10. Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se 

exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do 1º do artigo 58 da Lei nº 

8.213/91. Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de 

conversão (1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 

anos (destaquei).(...).Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 

Processo: 200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da 

decisão: 09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE 

SORMANI.No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade 

especial, esta só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na 

Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da 

efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante 

formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu 

preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho. Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser 
considerado. No entanto, em se tratando de laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as 

condições do ambiente em que a atividade laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise 

pericial.Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza 

especial da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial.Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se 

no sentido de que o período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela 

legislação subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios 

constantes da legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização 

e a comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor 

na época da prestação do serviço.Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a 

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de 

serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do 

trabalho exposto a ruído e calor, que sempre demandou medição técnica. Assim, para enquadramento na categoria 

profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, aplicam-se os anexos dos Decretos nº 

53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, prevalecendo, em caso de colisão entre as 

disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe a norma mais favorável ao trabalhador. 

Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO 

AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 

611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. 

Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao 

trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do princípio in dubio pro misero. 2. 

Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao 

ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia 

Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante 

norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 

11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). (EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, 

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 203).Logo, a avaliação do tempo especial laborado 

pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial de trabalho em tempo 

comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros:a) Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou 

em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado 

enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a 

comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados nos referidos anexos, mediante informações prestadas 

pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em formulários específicos. b) Após o início da vigência da Lei 
nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de tempo especial laborado, faz-se necessária a 

comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a apresentação de formulário específico emitido pela 

empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, 

enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979.c) Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir 

de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente 

nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto.d) A partir 

de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da atividade laborativa como 

especial somente é possível mediante a apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, 

emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por 

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a 

comprovação das condições especiais de trabalho desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas 
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considerações a respeito do Perfil Profissiográfico Previdenciário -PPP. O conceito de Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que efetivou alterações nos 2º e 6º, do 

artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no 2º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999 que: A 

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado perfil 

profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela empresa 

ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho.O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente 

pela Instrução Normativa nº 78/2002, da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido 

determinado que o PPP passaria a ser o formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo 

segurado a partir de 01/01/2003. A Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em 

seu artigo 153, Parágrafo único, a partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições 

Ambientais do Trabalho, assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à 

disposição do INSS.Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado 

a agentes nocivos para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas 

requerendo o reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora 

para isso de PPP desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a 

apresentação de tal laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão 

merece ser avaliada com cautela pelo juiz.Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas 
pelo INSS não podem derrogar previsão legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a 

comprovação por meio de laudo pericial da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o 

tempo laborado seja considerado como especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários.Assim, entendo 

que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho quando tal 

documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele restar 

consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se de PPP 

extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as mesmas 

existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades.Dessa forma, caso informações imprescindíveis 

como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que a parte autora junte aos autos, além do PPP, 

cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que a empresa recusa-se a fornecê-lo, 

requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador.O que não considero possível é 

reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de laudo pericial, sem que dele haja a 

reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a agentes nocivos e manutenção das 

condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP extemporâneo, pois não se deve olvidar 

que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação administrativa, de forma que cabe a 

parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o INSS incorreu em equívoco ao indeferir 

o seu pleito.Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do 
tempo no tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial.Durante a 

vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo nível de 

ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 2.172/1997, 

vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor.Outro ponto que merece ser avaliado, 

ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo comum, para efeito de concessão de 

benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei 

nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente ressonância no âmbito da jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, em Decisões mais recentes, o próprio 

Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 28/05/1998 para efeitos de conversão de 

tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios previdenciários, consoante demonstram as ementas de 

Julgados abaixo transcritas:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 
exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Os temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram 

debatidos pelo Tribunal de origem e não foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual 

omissão. Carecem, portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. 

Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, 

Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 

27/04/2009).PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço 

especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª 
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Turma.2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a 

decisão mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009).Dessa forma, entendo que nas 

condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de concessão de benefícios 

previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as condições especiais em que 

a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em comum, 

independentemente do período em que trabalhou.No caso do demandante, em relação aos períodos de 27/01/1977 a 

21/11/1978, 02/01/1979 a 29/03/1979, 23/04/1979 a 29/03/1979, 02/08/1979 a 02/10/1979 e 03/10/1979 a 20/12/2006, 

foi acostado aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 53/56), do qual consta que ele esteve submetido 

a um nível de ruído de 91 db. No entanto, não consta de tal documento se tal exposição se dava de forma habitual e 

permanente, o que inviabiliza, no meu entendimento, o reconhecimento do direito ao cômputo diferenciado de tais 

períodos para fins de concessão de benefício previdenciário.Assim, nenhum dos períodos pleiteados pelo demandante 

como especial merece ser considerado como tal, o que leva a conclusão de que o tempo de contribuição apurado pelo 

INSS encontra-se correto, não tendo ele direito, portanto, ao usufruto do benefício de aposentadoria especial ou a 

revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que atualmente titulariza.DISPOSITIVOPosto isso, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.Condeno o demandante ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais, os quais 

arbitro em R$ 2.000,00(dois mil reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC. Todavia, em virtude do deferimento 
do benefício da gratuidade judiciária, suspendo a execução das verbas sucumbenciais, nos termos do artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.Custas na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0000668-18.2011.403.6126 - MARIA APARECIDA DE SOUZA MARTINS MELO(SP206941 - EDIMAR 

HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço objetivando a majoração do percentual 

da alíquota da renda mensal inicial com a conversão de tempo de serviço especial em comum, pelo fato do INSS não 

considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e 

instruções normativas correlatas.O INSS apresentou contestação (fls. 185/204) e requer a improcedência do 

pedido.Réplica às fls. 207/219.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito cotejada à luz da 

prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do 

Código de Processo Civil.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação. Passo a análise do mérito.A 

aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições 

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), 

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do 

período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem 
consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-

lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em 

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal 

exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da 

legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus 

anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão 

foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os 

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a 

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de 

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 

6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de 

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 

2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social 

(Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o 
artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de 

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do 

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional 

do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para 

gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 

57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para 

exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 

9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, 

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta 
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lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a 

exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a 

regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas 

(laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das 

empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do 

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo 

anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando 

expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um 

decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido 

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, 

de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto 

afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que 

suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a 

produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de 

março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de 
laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o 

Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Assim, o 

período trabalhado na empresa: SOCIEDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUAIRA, de 01.11.1974 a 

20.05.1977, em que a autora exerceu a função de atendente de enfermagem, deve ser considerado como período 

especial, em face do enquadramento no código 1.3.2, do Decreto n. 53.831/64, pelo exercício profissional realizado sob 

exposição habitual e permanente com pessoas doentes e/ou contato com material infecto-contagiante.Nesse sentido, 

caracteriza-se a natureza insalubre da atividade desenvolvida: Processo AC 200803990072699AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1279902Relator(a)JUIZ LEONEL FERREIRASigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA 

TURMAFonteDJF3 DATA:27/08/2008DecisãoVistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima 

indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em 

não conhecer do agravo retido, rejeitar a preliminar, negar provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento à 

apelação da autora, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. 

LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. Salvo no 

tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a 

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ. 2. 

Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40, é aplicável o disposto no 5º do art. 57 
da Lei nº 8.213/91. 3. É insalubre o trabalho exercido nas funções de atendente de enfermagem, técnico de raio X e 

técnico de radiologia, de forma habitual e permanente, com exposição a agentes biológicos e radiação (Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79). 4. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha 

sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, 

mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 5. Cumprida a carência e 

preenchidos os demais requisitos legais, a segurada faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 6. 

Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida. Reexame necessário 

improvido.Data da Decisão12/08/2008Data da Publicação27/08/2008Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como 

atividade especial, o período trabalhado na SOCIEDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE GUAIRA, de 

01.11.1974 a 20.05.1977, incorporando-os na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já 

reconhecidos e enquadrados pelo INSS, procedendo-se, dessa forma, a revisão do processo de benefício NB.: 

42/116.829.477-8, desde a data da interposição do processo administrativo, em 31.05.2000 e, também, para condenar a 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal, com correção 

monetária nos termos do 1º-F da Lei n. 9.494/97, e juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos 
termos do disposto no artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406), e artigo 161, 1º, do Código Tributário 

Nacional. Condeno o INSS também, ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento), 

sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se e registre-se. 

 

0000734-95.2011.403.6126 - LUIZ CARLOS BRAVO(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, objetivando a conversão de tempo de serviço 

especial em comum, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando 

indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas. Postula também, seja eliminado do 

cálculo do salário de benefício, a limitação dos salários de contribuição pelo teto.O INSS apresentou contestação 

requerendo a improcedência do pedido (fls. 41/71).Réplica às fls. 75/78.Fundamento e decido.É cabível o julgamento 
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conforme o estado do processo.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do 

mérito.A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições 

diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), 

desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do 

período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem 

consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-

lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em 

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal 

exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação. Logo após a alteração da 

legislação básica da previdência social pela Lei n. 5.890/73, foi editado o Decreto 72.771/73 que definiu em seus 

anexos I e II, os agentes nocivos e os grupos profissionais para fins de aposentadoria especial.O benefício em questão 

foi mantido pelo artigo 38, do Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os 

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a 

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de 

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 

6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de 

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 

2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social 
(Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 57, parágrafo 3º, estipulou que:O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas 

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Prescreveu ainda o 

artigo 58 do mesmo diploma legal que: a relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física 

será objeto de lei específica.(grifei).Enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de 

risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, ao regulamentar a Lei n. 8.213/91, ratificou os Anexos I e II, do 

Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, mantendo-se o enquadramento segundo a categoria profissional 

do segurado.Surge a polêmica em torno da aposentadoria especial e da conversão do tempo especial em comum para 

gozo da aposentadoria por tempo de serviço, com o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que alterou o artigo 

57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91. Com a nova regra, foi suprimida a expressão conforme atividade profissional, para 

exigir-se do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à 

saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Logo, percebe-se que a Lei n. 

9.032/95, objetivou acabar com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, 

segundo a categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Pergunta-se: teria esta 

lei eficácia imediata ou era preciso ainda regulamentá-la?Logicamente, a partir do momento em que a lei passou a 

exigir do segurado a efetiva prova de sujeição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, era preciso ainda a 
regulamentação para concretizar este comando e torná-lo exeqüível no sentido de estipular quais tipos de provas 

(laudos) e como deveriam ser realizadas para efeitos de comprovação das condições especiais, inclusive, por parte das 

empresas com relação aos seus empregados.A regulamentação do novo regime somente ocorreu com a edição do 

Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que tratou do novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, cujo 

anexo IV, estabeleceu a relação dos agentes nocivos para fins de concessão de aposentadoria especial, revogando 

expressamente os anexos I e II, do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979. Mas, como surgiu a possibilidade de um 

decreto estipular a relação de agentes nocivos em face da redação do artigo 58, da Lei n. 8.213/91, que não havia sido 

revogado pela Lei n. 9.032/95, exceto o seu artigo 57?A exigência legal foi rechaçada pela medida provisória n. 1.523, 

de 11 de outubro de 1996, reeditada até a sua convalidação decorrente da conversão na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro 

de 1997, in verbis: será definida pelo Poder Executivo a relação de agentes nocivos e a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário emitido pela empresa, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico ou engenheiro de segurança do trabalho....É correto 

afirmar ainda, que o artigo 57, e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 9.032/95, que 

suprimiram a conversão do tempo especial em comum, baseado na atividade profissional, somente começaram a 

produzir eficácia com relação ao segurado e respectivos empregadores, com o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de 

março de 1997, pois somente a partir desta data, o INSS poderá exigir do segurado a produção de provas por meio de 

laudos técnicos que comprovem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, aplicável o 
Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime legal.Deste 

modo, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado insalubre até 

05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto n. 611/92, 

conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: Acordão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇAClasse: ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 701809Processo: 

200501428860 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 10/05/2006 Documento: STJ000690019 

Fonte DJ DATA:29/05/2006 PÁGINA:157Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMADecisão Vistos, relatados e 

discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da TERCEIRA SEÇÃO do Superior 

Tribunal de Justiça, por unanimidade, acolher os embargos de divergência, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Votaram com o Sr. Ministro Relator os Srs. Ministros Nilson Naves, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, 

Paulo Medina e Hélio Quaglia Barbosa. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Felix Fischer.Ementa 
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PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

INSALUBRE. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. INCORPORAÇÃO DO ABONO PREVISTO NO ART. 146 DA LEI 

8.178/91. IMPOSSIBILIDADE.1. A Terceira Seção desta Corte entende que não só o período de exposição permanente 

a ruído acima de 90 dB deve ser considerado como insalubre, mas também o acima de 80 dB, conforme previsto no 

Anexo do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 

357/91 e 292 do Decreto 611/92.2. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente 

agressivo até a data de entrada em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/97, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e 

passou a exigir limite acima de 90 dB para configurar o agente agressivo.3. Precedente (EREsp 412.351/RS, DJ de 

23/5/2005).4. Embargos de divergência acolhidos para, reformando o acórdão embargado, negar seguimento ao recurso 

especial.Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES.Data Publicação 29/05/2006Referência 

Legislativa RGPS-73 REGULAMENTO GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL LEG_FED DEC_72771 ANO_1973 

LEG_FED DEC_53831 ANO_1964 RBPS-79 REGULAMENTO DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDENCIA SOCIAL 

LEG_FED DEC_83080 ANO_1979 LEG_FED DEC_357 ANO_1991 ART_295 LEG_FED DEC_611 ANO_1992 

ART_292 LEG_FED DEC_2172 ANO_1997 LEG_FED INT_57 ANO_2001 (INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS)O Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, estabeleceu o limite mínimo para ruído o 

valor de 85 dB, o que comprova que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, pela 

Lei n. 9.711/98. Nesse sentido, posiciona-se o Superior Tribunal de Justiça:Acordão Origem: STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 
727497Processo: 200500299746 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 31/05/2005 Documento: 

STJ000627147 Fonte DJ DATA:01/08/2005 PÁGINA:603Relator(a) HAMILTON CARVALHIDODecisão Vistos, 

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEXTA TURMA do 

Superior Tribunalde Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Paulo Gallotti, Paulo Medina, Hélio Quaglia Barbosa e Nilson Naves votaram com 

o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Gallotti.Ementa AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo 

de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à 

aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para 

identificar-lhe a norma legal de regência com aquela que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à 

aposentadoria, de que é instrumental.2. O tempo de serviço é regido pela norma vigente ao tempo da sua prestação, 

conseqüencializando-se que, em respeito ao direito adquirido, prestado o serviço em condições adversas, por força das 

quais atribuía a lei vigente forma de contagem diversa da comum e mais vantajosa, esta é que há de disciplinar a 

contagem desse tempo de serviço.3. Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em 

face de excesso de ruído, inicialmente foi fixado o nível mínimo de ruído em 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 

25 de março de 1964, revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o 
nível para 90 dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.4. Na vigência dos 

Decretos nº 357, de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se característica antinomia, eis 

que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo 

de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 

80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária 

da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de ruído em 80 db. Precedentes (REsp nº 

502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo 

Medina, in DJ 18/4/2005).5. Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o 

Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, voltou o nível mínimo de ruído a 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 

18 de novembro de 2003, passou finalmente o índice ao nível de 85 dB.6. Agravo regimental improvido.Indexação 

POSSIBILIDADE, SEGURADO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, 

APENAS, PERÍODO, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973 / 

HIPÓTESE, PRETENSÃO, CONVERSÃO, TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL, ATIVIDADE INSALUBRE, 

TEMPO DE SERVIÇO COMUM, OBJETIVO, OBTENÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO / 

DECORRÊNCIA, APLICAÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, VIGÊNCIA, PERÍODO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO; 

CARACTERIZAÇÃO, REALIZAÇÃO, ATIVIDADE INSALUBRE, APENAS, ENTRE, MAIO, 1969, E, ABRIL, 

1971, E, ENTRE, AGOSTO, 1973, E, SETEMBRO, 1973; OBSERVÂNCIA, RUÍDO, PREVISÃO, RBPS.Data 
Publicação 01/08/2005ProcessoREsp 1010028 / RNRECURSO ESPECIAL2007/0279622-3 Relator(a)Ministra 

LAURITA VAZ (1120) Órgão JulgadorT5 - QUINTA TURMAData do Julgamento28/02/2008Data da 

Publicação/FonteDJe 07/04/2008 Ementa PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO 

DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as 

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas 

ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou 

seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª 

Turma.2. Recurso especial desprovido.AcórdãoVistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 

unanimidade, conhecer do recurso, mas lhe negar provimento. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Napoleão 

Nunes Maia Filho, Jorge Mussi e Felix Fischer votaram com a Sra. Ministra Relatora.Deste modo, com base na 
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de 

março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de 

novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia 

quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja 

sujeito ao trabalho anormal.Nesse sentido:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. ATIVIDADE URBANA. CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LAUDO PERICIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.1. Os 

documentos em nome dos genitores ou do cônjuge varão podem ser aproveitados em favor dos demais membros do 

grupo familiar como início de prova material, tendo em vista a própria definição do regime de economia familiar, 

contida no art. 11, 1º, da Lei 8.213/91, e levando-se em conta o costume, no meio rural, de serem expedidos os 

documentos em nome de quem está à frente dos negócios da família.2. Nos termos do inciso VII do art. 11 da Lei 

8.213/91, só poderá ser contado como tempo de serviço rural o período posterior aos 14 anos de idade para fins de 

averbação junto ao INSS.3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial 

anterior ao novo regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os 

requisitos reclamados pela legislação então vigente.4. Não resta descaracterizada a atividade especial, mesmo que o 

laudo pericial considere neutralizado o agente nocivo ruído pelo uso de proteção adequada, pois não há notícia de que o 

segurado utilize efetiva e regularmente os equipamentos de proteção individual. Ademais, o labor do segurado ocorreu 

em data bem anterior ao laudo, não se podendo inferir que foi atingido pelas medidas protetivas recomendadas, de 
caráter prospectivo, destinadas a traçar as ações da empresa para evitar os riscos suscetíveis de causar doenças e 

acidentes do trabalho.(TRIBUNAL:TR4 Acórdão DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 

UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 

Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).O Autor comprovou a 

exposição a níveis de ruído superior ao limite legal acima estipulado, nos períodos de 21.5.1980 a 05.03.1997 conforme 

documentos de fls. 24/98 e fls. 30/32. O período de 06.03.1997 a 09.7.1998 (data do laudo pericial) não pode ser 

considerado especial pois o nível de ruído era inferior a 90dB. Não cabe nessa hipótese a conversão com base na 

categoria profissional pois nesse período o autor não trabalhava como OPERADOR DE FORNOS, mas sim, como 

OPERADOR DE MÁQUINA (fls. 29). Ademais, não há como reconhecer a atividade especial no período de 10.7.1998 

a 18.10.2001, pois o autor não apresentou laudo pericial para o respectivo período.De outro lado, somente a partir de 14 

de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que 

diminua a intensidade do agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da 

insalubridade do trabalho.Por derradeiro não procede a alegação do autor de que o INSS somente pode aplicar o redutor 

do teto quando do cálculo do salário de benefício, pois todos os salários de contribuição considerados no período de 

cálculo devem observar o teto previsto em lei, nos termos do artigo 29, da Lei n. 8.213/91.Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial, o período de 21.5.1980 a 05.03.1997, procedendo-
se a revisão da renda mensal inicial do benefício do Autor (NB n. 42/141.687.224-5), desde a data de entrada do 

requerimento administrativo, cujas diferenças deverão ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 

1% ao mês, computados da citação, além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

até a data da sentença.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004755-85.2009.403.6126 (2009.61.26.004755-0) - JOAO PAULINO DE SOUSA(SP281838 - JOSENITO BARROS 

MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1867 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Trata-se de demanda ajuizada por JOÃO PAULINO DE SOUSA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, por meio da qual pleiteia a revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário.Alega o 

demandante que a renda mensal do benefício previdenciário que atualmente recebe foi calculada de forma incorreta, 

uma vez a RMI do benefício não foi apurada em consonância com o disposto no artigo 26 da Lei nº 8.870/1994.Com 

isso, requer a parte autora a revisão do seu benefício previdenciário, a fim de que a sua renda mensal seja recalculada 

em consonância com o disposto no artigo 26 da lei nº 8.870/1994.Citado, o INSS contestou argüindo a prescrição 

qüinqüenal das parcelas vencidas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, bem como a decadência do direito 

da parte autora pleitear a revisão do seu benefício, nos termos do artigo 103 da Lei nº 8.213/1991, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei nº 9.528/1997 e modificada pela Lei nº 9.711/1998. Quanto ao mérito propriamente dito, requereu 
a improcedência do pedido. (fls. 23/42).O Demandante apresentou Réplica às fls. 46/61.A Contadoria Judicial 

manifestou-se às fls. 65/70.As partes manifestaram sobre o parecer da Contadoria Judicial, sendo o autor às fls. 79/91 e 

o INSS às fls. 73.Em seguida, os autos vieram conclusos.Relatei. Passo a decidir.Julgo antecipadamente a lide, haja 

vista que a matéria discutida nos autos é exclusivamente de direito (CPC, art. 330, I).Inicialmente, afasto a decadência 

do direito do Demandante pleitear a revisão da RMI do seu benefício previdenciário suscitada pelo INSS em razão de já 

haver transcorrido o prazo estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991, quando do ajuizamento da presente 

demanda.É que o prazo decadencial estipulado no referido dispositivo legal foi introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9/1997. Assim, por ser a decadência um instituto de direito material, não pode a lei que a regulamenta retroagir a 

fim de alcançar situações anteriormente constituídas. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de 

Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 
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DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido - destaquei. 

(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 

03/03/2008).AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523/97. INOCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA. 1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o prazo decadencial do 

direito à revisão da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes de 1997, cujo ato concessivo 

fora instituído pela Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/98 e alterado pela Lei nº 9.711/98, não 

alcança os benefícios concedidos antes de 27 de junho de 1997, data da nona edição da referida Medida Provisória. 2. 

Não se conhece do recurso especial, pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida. (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 3. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou já 

entendimento no sentido de que o enunciado nº 83 de sua Súmula não se restringe aos recursos especiais interpostos 

com fundamento na alínea c do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na alínea a. 4. 
Agravo regimental improvido - destaquei. (AgRg no REsp 863.325/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

SEXTA TURMA, julgado em 30/10/2007, DJe 07/04/2008).No caso dos autos, o benefício foi concedido em 

29/10/1993 (fls. 41/42), antes, portanto, da estipulação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei nº 

8.213/1991, não sendo dessa forma por ele alcançado.Acolho a prescrição argüida pelo INSS para reconhecer como 

prescritas as parcelas ou diferenças devidas ao Demandante no período anterior aos cinco anos contados do ajuizamento 

da ação, em conformidade com o entendimento firmado na Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça.Com isso, passo 

a analisar o mérito propriamente dito da demanda.Analisando os autos, entendo que o pedido é improcedente. A revisão 

de benefício pleiteada pelo demandante encontra-se disciplinada no artigo 26 da Lei nº 8.870/1994, o qual encontra-se 

assim redigido:Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início 

entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no 2º do art. 29 da 

referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à 

diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão (destaquei).Na 

situação em análise, embora o benefício do autor tenha sido concedido em 29/10/1993 (fls. 41), dentro, portanto, do 

marco temporal estipulado pelo artigo 26 da Lei nº 8.870/1994, teve a sua renda mensal inicial calculada com base em 

salário-de-benefício extraído da média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, razão pela qual não pode ser 

abarcado pela revisão deferida pelo dispositivo legal em consideração.É que, conforme parecer da Contadoria Judicial 
(fls. 65), realmente não houve equívoco na apuração da RMI do demandante, tendo o Contador se manifestado nos 

seguintes termos:(...) não constatamos qualquer irregularidade no procedimento tomado pelo INSS para o cálculo da 

RMI, pois: i) os salários de contribuição integrantes do PBC foram contidos no teto em razão do limites impostos pela 

Lei de Custeio da Previdência Social; ii) o salário de benefício de $ 81.951,65, formado pela média aritmética simples 

dos 36 últimos salários de contribuição devidamente corrigidos, sequer superou o teto do salário de contribuição de $ 

108.165,02, não se enquadrando o benefício, portanto, no art. 26 da Lei 8.870/94; iii) os reajustes subseqüentes foram 

todos aplicados na forma de Lei. (...)Com isso, verifica-se que inexiste o ventilado equívoco na apuração da RMI do 

demandante, de sorte que a improcedência do pedido é medida que se impõe.DISPOSITIVOPosto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil.Condeno o demandante ao pagamento das custas processuais e honorários sucumbenciais, os quais arbitro em R$ 

2.000,00(dois mil reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do CPC. Todavia, em virtude do deferimento do benefício da 

gratuidade judiciária, suspendo a execução das verbas sucumbenciais, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.Custas 

na forma da lei.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002604-78.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002417-22.2001.403.6126 

(2001.61.26.002417-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1772 - CRISTIANE 
CABRAL DE QUEIROZ) X JOAO APARECIDO DE CARVALHO(SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO LADENTHIN) 

I - Recebo os presentes embargos à execução, suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado para 

impugnação, no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial, para verificar as contas 

embargadas. Int.  

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0004344-08.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000236-33.2010.403.6126 

(2010.61.26.000236-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1643 - SUELI GARDINO) X VITOPEL DO BRASIL 

LTDA(SP154367 - RENATA SOUZA ROCHA E SP240796 - DANIELA FRANULOVIC E SP160099B - SANDRA 

CRISTINA PALHETA) 
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Trata-se de embargos declaratórios da decisão proferida às fls. 11, dos presentes autos que rejeitou a impugnação ao 

valor dado à causa ofertada, sob a alegação de que a parte impugnada não atribuiu valor a causa de acordo com o 

proveito econômico que é objetivo da demanda, uma vez que atribuiu o valor de R$ 10.000,00 como valor da 

causa.Irresignada a embargante interpõe embargos declaratórios, consignando que houve manifestação da parte autora, 

ora impugnada, ao contrário do quanto declarado na decisão de fls. 11. estando eivada em erro.Fundamento e decido.De 

início, verifico que os requerimentos da impugnada no tocante às suas manifestações acerca da impugnação do valor à 

causa (fls. 13/18 - protocolo n. 2010.000312202-1) e dos embargos declaratórios (19/21 - protocolo n. 2011.000104287-

1), em que pese terem sido endereçadas aos autos n. 0004344-08.2010.403.6126 foram distribuídas como se tivessem 

sido endereçadas aos autos 2010.6126.000236-2, por manifesto equívoco.Por tal razão, não constam do sistema 

informatizado da Justiça Federal como protocolizadas para os presentes autos.Assim, recebo os presentes declaratórios, 

eis que existente contradição entre os fatos apontados no caso em tela e o quanto declarado na decisão 

recorrida.Todavia, no mérito da demanda a decisão restará mantida uma vez que na solução da impugnação, posto que a 

decisão de fls 5554, datada de 17.02.2010, recebeu a petição do Autor, ora impugnado, em aditamento à exordial e 

apreciar a desnecessidade da juntada de cópia integral do procedimento administrativo, bem como para indeferir o 

pedido de tutela.Assim, com o recebimento da emenda da exordial, alterou-se o valor dado à causa para R$ 101.594,64, 

consoante expresso pedido formulado às fls 5551, em momento anterior da citação da parte contrária.Ante o exposto, 

acolho e dou provimento aos declaratórios, eis que presentes os requisitos legais e, no mérito, REJEITO a impugnação 

ao valor da causa, mantendo valor dado pelo Impugnado, em R$ 101.594,64 (cento e um mil, quinhentos e noventa e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos).Traslade-se cópia da presente para os autos principais.Desapesem-se.Após 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as devidas cautelas de estilo.Publique-se.Intimem-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0002747-67.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001101-22.2011.403.6126) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI) X JOSE CARLOS 

MACHADO(SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO) 

I- Recebo a presente Impugnação à Justiça Gratuita.II- Apense-se aos autos principais (AO n 0001101-

22.2011.403.6126). III- Vista à parte contrária, nos termos do artigo 261, do CPC.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0002880-61.2001.403.6126 (2001.61.26.002880-5) - AMADEU FERREIRA DOS SANTOS X AMADEU FERREIRA 

DOS SANTOS X ARGEMIRO CAMILO X ARGEMIRO CAMILO X IVONETE FERREIRA PINTO DE MELO X 

IVONETE FERREIRA PINTO DE MELO X MELISSA LOPES NETTO X MELISSA LOPES NETTO X VALDIR 

ALVES X WALDIR ALVES X JOAO BATISTA DOS SANTOS X JOAO BATISTA DOS SANTOS X NEIDE 

SILVA DOS SANTOS X NEIDE SILVA DOS SANTOS X MARINALVA SILVA DE ARRUDA X MARINALVA 

SILVA DE ARRUDA X ORLANDO CHECHETTO X ORLANDO CHECHETTO X DECIO FRIGNANI X DECIO 
FRIGNANI(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA 

DE CAMARGO) 

Tendo em vista o levantamento do depósito realizado às fls. 446/447 e 450/451, referente aos valores da execução e, 

ainda, a ausência de manifestação em relação a eventuais créditos a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO, 

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000917-13.2004.403.6126 (2004.61.26.000917-4) - ODETE GARCIA DELLE VEDOVE X ODETE GARCIA 

DELLE VEDOVE(SP040345 - CLAUDIO PANISA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) 

Tendo em vista o levantamento do depósito realizado às fls. 330/331, referente aos valores da execução e, ainda, a 

ausência de manifestação em relação a eventuais créditos a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004409-42.2006.403.6126 (2006.61.26.004409-2) - JOSE INDALECIO GONCALVES X JOSE INDALECIO 
GONCALVES(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA 

DE CAMARGO) 

Tendo em vista o levantamento do depósito realizado às fls. 242/243, referente aos valores da execução e, ainda, a 

ausência de manifestação em relação a eventuais créditos a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0000391-41.2007.403.6126 (2007.61.26.000391-4) - DINIZ FERREIRA NUNES X DINIZ FERREIRA 

NUNES(SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE 
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DINIZ) 

Tendo em vista o levantamento do depósito realizado às fls. 295 e 298, referente aos valores da execução e, ainda, a 

ausência de manifestação em relação a eventuais créditos a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com 

fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS 

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA. 
 

Expediente Nº 4707 
 

MONITORIA 
0014231-29.2003.403.6104 (2003.61.04.014231-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X NELSON JOSE APARECIDO DE SOUZA 

1- Indefiro o pedido da CEF de fl. 168, uma vez que já foi efetuada a consulta conforme se vê à fl. 85 dos autos. 2- 

Frustadas as tentivas de localizar o réu nos órgãos oficiais, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias se remanesce 

interesse na citação editálicia. 3- Em caso afirmativo, apresente a minuta. Int. 

 

0009202-61.2004.403.6104 (2004.61.04.009202-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
JOAO PAULO VICENTE) X JOSENILDO DA SILVA 

1- Fls. 201/203: defiro. Anote-se. 2- Manifeste-se a CEF acerca do informado no sistema RENAJUD, no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0013855-09.2004.403.6104 (2004.61.04.013855-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X JUCARA ALBERTINA PAVAN 

Manifeste-se a parte autora acerca do bloqueio ao Sistema BACENJUD às fls.128/129 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

0000433-30.2005.403.6104 (2005.61.04.000433-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ESTELA MARA ARAGAO DA SILVA CRUZ 

Ante a guia de recolhimento das custas para o cumprimento da carta precatória (anexo na contracapa), providêncie a 

CEF no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada em Secretaria para o seu recolhimento. Int. 

 

0000693-73.2006.403.6104 (2006.61.04.000693-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X AUTO POSTO ZIZA LTDA X HORACIO ANTONIO FERREIRA X DIRCE 

QUARENTEI FERREIRA 

1- Fls. 188/190: defiro. Anote-se. 2- Manifestem-se a CEF acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça no prazo 

de 10 (dez) dias. Int. 
 

0010340-92.2006.403.6104 (2006.61.04.010340-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CILMARA NORMA DE LIMA 

Indefiro o pedido de expedição de ofício para a CPFL, pois essa diligência pode ser empreendida pela própria parte 

autora. Frustadas todas as tentativas de localização nos órgãos oficiais o endereço da ré, manifeste-se a CEF o seu 

interesse na intimação por edital, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso afirmativo, forneça a minuta. Int. 

 

0005302-65.2007.403.6104 (2007.61.04.005302-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO 

MARIA SUPINO) X ROSANGELA ESCRAMOSINO SERIGRAFIA - ME X ROSANGELA 

ESCRAMOSINO(SP044014 - MARIA MICHELA RICUPITO DE ALBUQUERQUE) 

Fls. 143/162: Ante os documentos encaminhados pela Receita Federal (Declaração IR), determino o processamento 

deste feito em SEGREDO DE JUSTIÇA.Providencie a Secretaria os devidos registros e anotações.Manifeste-se a CEF 

no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0000033-11.2008.403.6104 (2008.61.04.000033-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CAJIPAVI CONSTRUCAO COM/ E PAVIMENTACAO LTDA X GERSON NANNI 

X LISELOTE RICHTES NANNI X SERGIO TADEU HIROTA DA SILVA X VALDIRENE DOMINGUES DA 
SILVA 

1- Fls. 110/112: defiro. Anote-se. 2- Manifeste-se o novo patrono da CEF o que de direito para o prosseguimendo do 
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feito no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0000108-50.2008.403.6104 (2008.61.04.000108-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA FILHO ENGENHARIA X LUIZ FERREIRA DE 

ALMEIDA FILHO 

Fl. 298: defiro. Susto o andamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias como requerido. Decorridos, sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Int. 

 

0001106-18.2008.403.6104 (2008.61.04.001106-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X WANDERLEY CORREA COSTA 

1- Fls. 106/108: defiro. Anote-se. 2- Requeira a CEF o que de direito para o prosseguimento do feito no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0002823-65.2008.403.6104 (2008.61.04.002823-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X PEDRO FAGUNDES DE ANDRADE FILHO 

1- Fls. 122/124: defiro. Anote-se. 2- Tendo em vista o esgotamento dos meios eletrônicos disponiveis nesta Secretaria 

para localização do réu, intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se tem interesse na citação por edital. 3- Em 

caso, afirmativo, apresente a minuta. Int. 
 

0008026-08.2008.403.6104 (2008.61.04.008026-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO 

MARIA SUPINO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X BENEDITO SEBASTIAO DE SOUZA 

MOVEIS - ME X BENEDITO SEBASTIAO DE SOUZA 

Expeça-se Alvará de Levantamento em favor da exeqüente, a qual deverá informar o número do CPF e RG de seu 

patrono, ficando desde já intimada de que o alvará tem prazo de 60 (sessenta) dias para liquidação. Int. Cumpra-se. 

 

0008028-75.2008.403.6104 (2008.61.04.008028-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X AUTO POSTO ADRIANA LTDA X EDILSON MOREIRA SBRANA X EDUARDO 

MOREIRA SBRANA 

Fl. 288, item 1: indefiro o pedido, uma vez que já foi efetuada a consulta no sistema da Receita Federal conforme se vê 

às fls. 239/241 dos autos. Esclareça a CEF o seu pedido do item 2, verificando os autos precisamente às fls. 244/254 não 

consta o endereço indicado do réu Edilson Moreira Sbrana e sim já foi objeto de citação (fls. 298/299) dos autos. Int. 

 

0012281-09.2008.403.6104 (2008.61.04.012281-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X DANIELA FERNANDES PORTO X JOSE FERREIRA FILHO X MICAELA 

APARECIDA PEREIRA SILVA 
Indefiro o pedido formulado pela CEF à fl. 125, item 1, pois já foi efetuada no CNIS a consulta conforme se vê às fls. 

70 e 74 dos autos. Após isso, expeça-se novo mandado de citação para o réu José Ferreira Filho, no endereço informado 

no item 2 da mesma petição. Int. Cumpra-se. 

 

0013373-22.2008.403.6104 (2008.61.04.013373-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FRITZ FREDERICO ROESE LTDA X FRITZ FREDERICO ROSSE - ESPOLIO X 

TEREZA PEREIRA ROSSE(SP155211 - PAULO DE TARSO CRUZ SAMPAIO JUNIOR) 

Fls. 175/176: defiro. Susto o andamento do feito pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, como requerido. 

Decorridos, venham-me os autos conclusos. Int. 

 

0003348-76.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

UNI2 DISTRIBUIDORA DE PERFUMARIA S/C LTDA X EDILA FERREIRA GRIPP FIGUEIREDO X LUCIANA 

REGINA DA SILVA 

1- Fls. 84/86: defiro. Anote-se. 2- Manifeste-se o novo patrono da CEF o que de direito para o prosseguimento do feito 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0005023-74.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 
DE FREITAS) X M C LOCACAO DE MAQUINAS E TERRAPLENAGEM S/C LTDA X MIRIAN APARECIDA 

DUARTE FERREIRA X LEIDIANE DUARTE FERREIRA(SP078958 - JOAO ATOGUIA JUNIOR) 

Processo n. 0005023-74.2010.403.6104Cuida-se de Ação Monitória promovida pela CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL em face de MC LOCAÇÕES DE MÁQUINAS E TERRAPLANAGEM S/C LTDA, com vistas a proceder à 

cobrança dos valores correspondentes ao contrato de empréstimo acostado à petição inicial. Aos 2 de dezembro de 

2010, houve realização de audiência de tentativa de conciliação, oportunidade em que foi apresentada proposta de 

acordo nos seguintes termos: ... valor total de R$ 33.902,85, sendo R$ 29.189,85, inclusas custas (R$ 198,21) e 

honorários advocatícios (R$ 1.604,98), pagos até 30/12/2010, referentes os títulos acostados às fls. 62 a 80, R$ 2.600,00 

em 15/01/2011, referente ai título nº AAA900001 (fl. 81), e R$ 2.113,00 em 15/02/2011, referente ao título nº 000149 

(fl. 86).A proposta foi aceita e o acordo homologado, por sentença, a qual transitou em julgado.Contudo, às fls. 144/148 

a requerida noticiou não ter logrado êxito em cumprir os termos do acordo, pois o gerente da agência da CEF não tinha 
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conhecimento de como operacionalizar a transação.Diante disso, a requerente pleiteia autorização para proceder ao 

depósito judicial das quantias acima mencionadas.Instada a esclarecer as razões da não-efetivação do acordo 

homologado em audiência, a CEF informa que deixou de cumpri-lo em razão da necessidade de recolhimento do 

Imposto Sobre Operações Financeiras - IOF, pela requerida.É o relatório.Conforme já relatado, a CEF apresentou 

proposta, em audiência, com os valores devidos, cujos termos foram aceitos pelo requerente e, via de consequência, a 

transação homologada por sentença transitada em julgado.Dessa forma, refoge à razoabilidade a cobrança de quaisquer 

outras quantias além daquelas pactuadas em audiência, razão pela qual, autorizo a requerente a efetivar o depósito 

integral do valor acordado devidamente atualizado, qual seja, R$ 34.046,35 (R$ 33.902,85 x 1,0042327507 - tabela 

correção monetária CJF), no prazo de 15 (quinze) dias.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000083-32.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006827-77.2010.403.6104) 

UNIAO FEDERAL(SP214964B - TAIS PACHELLI) X ANGELA MARIA DE JESUS X JOAO DANIEL DE JESUS 

DE FREITAS(SP084265 - PLINIO CARDOSO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência para o deslinde da lide no prazo 

de 10 (dez) dias.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0205310-73.1998.403.6104 (98.0205310-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X SOLANGE FERNANDES DA SILVA 

1- Fls. 179/181: defiro. Anote-se. 2- Manifeste-se a CEF o que de direito para o prosseguimento do feito no prazo de 10 

(dez) dias. Int. 

 

0000036-63.2008.403.6104 (2008.61.04.000036-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA FILHO ENGENHARIA X LUIZ FERREIRA DE 

ALMEIDA FILHO 

Fica indeferido possível pedido de expedição de ofícios para os órgãos de proteção ao crédito, empresas de telefonia, 

empresas de fornecimento de energia elétrica, empresas de cartões de crédito e IIRGD, para localização de endereço do 

réu, pois essas diligências, em sua maioria, podem ser empreendidas pela própria parte autora, a quem compete 

comprovar possível negativa destas entidades.Int. 

 

0000178-67.2008.403.6104 (2008.61.04.000178-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X CB CEREJO MONTEIRO CELULARES - ME X CASTELO BRANCO CEREJO 

MONTEIRO 

Tendo em vista o esgotamento dos meios eletrônicos disponíveis nesta Secretaria para localização dos réus, intime-se a 
parte exequente a, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar minuta de edital de citação. Int. Cumpra-se. 

 

0006851-76.2008.403.6104 (2008.61.04.006851-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ADIJOL 

PRODUTOS VETERINARIOS E FARMACEUTICOS LTDA X MARIA CRISTINA FORONI MEDEIROS X 

ORESTES GARCIA DE MEDEIROS 

1- Fls. 86/88: defiro. Anote-se. 2- Manifeste-se o novo patrono da CEF o seu interesse no prosseguimento do feito no 

prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0010401-79.2008.403.6104 (2008.61.04.010401-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X VALMOR ALONSO GRACA 

Frustadas as tentativas de localizar o réu através dos Órgãos Oficial, manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias, o 

seu interesse na citação editalícia. Em caso afirmativo, forneça a minuta. Int. 

 

0005757-59.2009.403.6104 (2009.61.04.005757-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X MIRIAM OTTONI PINTO 

Fls. 86/92. Ante os documentos encaminhados pela Receita Federal (Declaração IR), determino o processamento deste 
feito em SEGREDO DE JUSTIÇA. Providencie a Secretaria os devidos registros e anotações. Manifeste-se a parte 

exequente no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

 

0008095-06.2009.403.6104 (2009.61.04.008095-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ORIMALDO DE ALMEIDA BORBUREMA 

Fls. 54/59. Ante os documentos encaminhados pela Receita Federal (Declaração IR), determino o processamento deste 

feito em SEGREDO DE JUSTIÇA. Providencie a Secretaria os devidos registros e anotações. Manifeste-se a parte 

exequente no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

 

0009446-14.2009.403.6104 (2009.61.04.009446-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO 

MARIA SUPINO) X MARIA CECILIA DA COSTA ALVES FERREIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 378/1170 

Fls. 86/92. Ante os documentos encaminhados pela Receita Federal (Declaração IR), determino o processamento deste 

feito em SEGREDO DE JUSTIÇA. Providencie a Secretaria os devidos registros e anotações. Manifeste-se a parte 

exequente no prazo de 10 (dez) dias. Int. Cumpra-se. 

 

0000933-23.2010.403.6104 (2010.61.04.000933-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ARMARINHO SANTISTA LTDA - ME X WALDYR LUIZ MARTINS(SP238626 - 

EDVANIA NUNES DE SOUZA) X MARIA RITA DE OLIVEIRA SILVA 

Manifeste-se a parte exequente acerca do bloqueio ao Sistema BACENJUD e RENAJUD às fls.81/89 no prazo legal. 

Int. Cumpra-se. 

 

0006911-78.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

UBIRAJARA FURTADO MENDONCA 

Fl.40. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30(trinta) dias. Decorridos, voltem-me os autos conclusos. Int. 

Cumpra-se. 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
0003369-52.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOCELMO SANTOS LIMA 
Manifeste-se a parte autora acerca do Bloqueio ao Sistema Renajud às fls.78/79 no prazo legal. Int. Cumpra-se. 

 

ACOES DIVERSAS 
0012958-15.2003.403.6104 (2003.61.04.012958-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X VERA LUCIA DA SILVA(SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONCA) 

1- Fls. 155/117: defiro. Anote-se. 2- Ciência do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

3- À teor da v. decisão proferida nestes autos, intimem-se as partes a especificarem as povas que pretendem produzir, 

justificando sua pertinência para o deslinde da lide no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 4734 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000919-20.2002.403.6104 (2002.61.04.000919-0) - EDIVALDO XAVIER DE SOUZA X EDUARDO OLIVEIRO 

SANTOS X ELIOMAR SILVA DE OLIVEIRA X EDSON CARLOS BEGUETTO X EDISON DOS SANTOS 

COSTA X ELAYNE MACCHETTI X EDUARDO CAMPOS DOS SANTOS X ENEAS GONZAGA DA SILVA X 

ERNESTO RIBEIRO(SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se a parte exeqüente sobre o apontado pela CEF (fls. 542/564).Eventual impugnação deverá ser feita de 

forma fundamentada, com apontamento detalhado dos erros porventura cometidos pela parte executada, de modo a 

permitir-lhe adequada manifestação, bem como, se for o caso, da Contadoria Judicial. Para tanto, concedo o prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias. No silêncio, ou em caso de manifestação genérica, venham-me conclusos para 

extinção da execução.Int. Cumpra-se. 

 

0009990-36.2008.403.6104 (2008.61.04.009990-8) - ODILA GUILHERME SILVA(SP157049 - SERGIO ELPIDIO 

ASTOLPHO) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte contrária para oferecer resposta no 

prazo legal. Após isso, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região.  

 

0013068-38.2008.403.6104 (2008.61.04.013068-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOAO BOMBARDELLI FILHO X AMIRACY DE SOUZA 

BOMBARDELLI(SP170539 - EDUARDO KLIMAN) 

Fls.94/95: Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias. Int. Cumpra-se.  

 
0011571-52.2009.403.6104 (2009.61.04.011571-2) - MANOEL MESSIAS DE AQUINO(SP252303B - MARLENE 

GERALDO DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte contrária para oferecer resposta 

no prazo legal. Após isso, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

0005101-68.2010.403.6104 - JOEL ALMEIDA DA SILVA(SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte contrária para oferecer resposta no 

prazo legal. Após isso, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região.  
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0006595-65.2010.403.6104 - DAVIDSON VIRGILIO SERVO X LUCIANA MATIAS ANTONIO(SP127297 - 

SIDNEY PRAXEDES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES 

VASQUES) 

Fls.139/142: Ciência à parte autora. Após isso, venham-me os autos conclusos para sentença. Int. Cumpra-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0007110-18.2001.403.6104 (2001.61.04.007110-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0205823-75.1997.403.6104 (97.0205823-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP165822 - ALEXANDRE 

SEMEDO DE OLIVEIRA) X CLAUDIO DE LUCCA(SP066441 - GILBERTO DOS SANTOS) 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0206832-38.1998.403.6104 (98.0206832-2) - JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO X JOAO LUIZ DE LIMA X 

JOAO MESSIAS DO NASCIMENTO X JOAO MONTEIRO DE ARAUJO(SP071539 - JOSE CARLOS DA SILVA E 

SP018267 - WALTER DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E 

SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO LUIZ DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOAO MESSIAS DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO MONTEIRO DE 

ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO MONTEIRO DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls.378: Manifeste-se o exequente João Luiz Lima sobre as alegações da Sra. Contadora, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após isso, venham-me os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0005078-11.1999.403.6104 (1999.61.04.005078-3) - NELSON BARTHAZAL DE LOURENA(Proc. JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) X NELSON BARTHAZAL DE LOURENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0008931-91.2000.403.6104 (2000.61.04.008931-0) - CARMEN IANNI(SP165827 - DANIELA DETTER FREIRE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X CARMEN IANNI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0000807-51.2002.403.6104 (2002.61.04.000807-0) - REGINALDO CUNICO NUNES X RIVALDO SALES DOS 

SANTOS X ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR X ROBERTO GOMES DE AZEVEDO X RENATO VIEIRA DA 

SILVA X RIVALDO JOSE DOS SANTOS X ROBERTO DE MELO FEITOSA X REGINALDO FELIX DA SILVA 

X REGINALDO OLIVEIRA DA SILVA X REGINALDO DE OLIVEIRA(SP140493 - ROBERTO MOHAMED 

AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X REGINALDO CUNICO NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RIVALDO SALES DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO GOMES DE AZEVEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X RENATO VIEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RIVALDO JOSE DOS SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ROBERTO DE MELO FEITOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X REGINALDO FELIX DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINALDO OLIVEIRA 

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X REGINALDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X REGINALDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0006877-84.2002.403.6104 (2002.61.04.006877-6) - RAIMUNDO COSMO DOS SANTOS X FLORISVAL 

CLEMENTE DA SILVA X JOSE ROSA DA SILVA FILHO X MANOEL DA SILVA BARBOSA X MARIO LUIZ 

DE CAMPOS X MESSIAS FERNANDES DE OLIVEIRA(SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X 

RAIMUNDO COSMO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLORISVAL CLEMENTE DA 

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROSA DA SILVA FILHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MANOEL DA SILVA BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIO LUIZ 
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DE CAMPOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MESSIAS FERNANDES DE OLIVEIRA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0007041-49.2002.403.6104 (2002.61.04.007041-2) - JOSE ROBERTO DOS SANTOS(SP016706 - AUGUSTO 

HENRIQUE RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X JOSE ROBERTO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0007642-55.2002.403.6104 (2002.61.04.007642-6) - AGUINALDO CABRAL NUNES X AGUINALDO DE 

ALMEIDA X NELSON GUIMARAES DOS SANTOS X NILSON MACIEL SANTOS X RENATO COUTO 

VINHOSA X SEVERINO FREIRE DA SILVA FILHO X SIDINEY MARCATTI(SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X AGUINALDO 
CABRAL NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AGUINALDO DE ALMEIDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON GUIMARAES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X NILSON MACIEL SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RENATO COUTO VINHOSA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEVERINO FREIRE DA SILVA FILHO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SIDINEY MARCATTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Recebo a apelação do autor em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se a parte contrária para oferecer resposta 

no prazo legal. Após isso, subam os autos ao E. TRF - 3ª Região. Int.  

 

0000030-32.2003.403.6104 (2003.61.04.000030-0) - MARIA NAZARETH FLORENTINO LEITE X WELLINGTON 

FLORENTINO LEITE X ANA PAULA LEITE X LAURA MARIA FLORENTINO LEITE(SP142288 - MAURICIO 

CRAMER ESTEVES E SP103626E - ANDRÉ RICARDO LIMA FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X MARIA 

NAZARETH FLORENTINO LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WELLINGTON FLORENTINO 

LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANA PAULA LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LAURA MARIA FLORENTINO LEITE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 
os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

0005645-03.2003.403.6104 (2003.61.04.005645-6) - ALBERTO DOS SANTOS X AURINDO VALENTE 

PIMENTEL X GIVALDO VIEIRA DE ALMEIDA X JOAO LOPES DA SILVA FILHO X LUIZ ANDRE AVELINO 

X PAULO ARAUJO X PEDO MAURICIO ALVES FILHO X RUY CASTRO TAROUCO X SANTO RODRIGUES 

DE SOUZA X SERGIO GOMES(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO E SP038405 - ANA MARIA 

AMARAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA 

DE MELO) X ALBERTO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AURINDO VALENTE 

PIMENTEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X GIVALDO VIEIRA DE ALMEIDA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO LOPES DA SILVA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUIZ ANDRE AVELINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO ARAUJO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDO MAURICIO ALVES FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X RUY CASTRO TAROUCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANTO RODRIGUES DE SOUZA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  
 

0009585-39.2004.403.6104 (2004.61.04.009585-5) - JUVENAL BISPO DOS SANTOS X LUIS GUSTAVO 

FERREIRA(SP164218 - LUÍS GUSTAVO FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO 

MARIA SUPINO E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X JUVENAL BISPO DOS SANTOS X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS GUSTAVO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pela Contadoria Judicial, no prazo improrrogável de 20 (vinte) dias. Os 10 

(dez) primeiros dias serão destinados à parte exeqüente; os 10 (dez) dias restantes, à CEF. Transcorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Int. Cumpra-se.  

 

Expediente Nº 4752 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0205296-07.1989.403.6104 (89.0205296-6) - MILTON DUARTE COELHO X MARTA BUSTANI TAVANO X 

CARLOS RAFAEL TAVANO X JOSE GIMENES FILHO X ALVARO AKIRA SASAKI X FERNANDO NELSON 

DO REGO X NEIDE PERINO X RICARDO MANOEL DO REGO X LILIAN DA MATTA ZAMBUZA X 

CLEMENTINA DEMETRIO - ESPOLIO X JUSSARA MARIA GOMES(SP087559 - PAULO NELSON DO REGO) 

X UNIAO FEDERAL(SP133393 - SILVIA REGINA FERREIRA GIORDANO) 

Manifeste-se a exequente LILIAN DA MATTA ZAMBUZA sobre o apontado às fls. 579/580. Int. 

 

0201825-07.1994.403.6104 (94.0201825-5) - JEFTER VASSAO RIBEIRO X JOAO BENEDITO GONZAGA X 

JOAO CARLOS FLORINDO X JOAO DE LARA LARAGNOIT X JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE FELICIANO 

DE ARAUJO FILHO X JOSE PATRICIO DE SOUZA X JOSE DE SOUZA JUNIOR X LUIZ CARLOS DINIZ 

GOMES(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. UGO MARIA SUPINO E 

SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se o autor sobre a petição de fls. 676/688 e fls. 692. Int. 

 

0006967-58.2003.403.6104 (2003.61.04.006967-0) - BELUZ COMERCIO E INSTALACOES ELETRICAS 
LTDA(SP131538 - LUCIA APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

À vista do que foi decidido no Agravo, requeira a CEF o que for de seu interesse para o prosseguimento do feito. Int. 

 

0000876-44.2006.403.6104 (2006.61.04.000876-1) - DENYS DOS SANTOS SANTANA(SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se o autor sobre a contestação e petição de fls. 85/93. Int. 

 

0003634-88.2009.403.6104 (2009.61.04.003634-4) - JEFFERSON ALVES DE SOUSA(SP040285 - CARLOS 

ALBERTO SILVA E SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 187: Concedo o prazo requerido. Int. 

 

0006925-96.2009.403.6104 (2009.61.04.006925-8) - MOACIR JOSE SALEME DE OLIVEIRA(SP014749 - FARID 

CHAHAD E SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X UNIAO FEDERAL 

Vista ao autor do Procedimento Administrativo de fls. 365/557. Int. 

 

0012720-83.2009.403.6104 (2009.61.04.012720-9) - IVONE DE ANDRADE(SP201505 - SANDRA REGINA DE 
OLIVEIRA FÉLIX) X BANCO BONSUCESSO S/A(SP137966 - LUCIA HELENA FERNANDES DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O BANCO réu não trouxe nenhum documento que comprove a vinculação jurídica da autora com o contrato 

mencionado no extrato de fl. 99.Assim, estendo os efeitos da antecipação da tutela concedida às fls. 137/138, ao 

Contrato n. 50421510 e defiro a expedição de ofício ao Instituto Nacional do Seguro Social, para que cessem os 

descontos incidentes sobre o benefício de pensão da autora, relativos ao referido empréstimo.Esclareço que, suspensos 

os pagamentos dos empréstimos pela concessão da antecipação dos efeitos da tutela, é indevido o envio do nome da 

autora aos cadastros de inadimplentes. Intime-se o Banco réu para que proceda à imediata exclusão do nome da autora 

dos referidos cadastros, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais), a partir do décimo 

dia contado da data da intimação.Defiro a inversão do ônus da prova, conforme requerido, e determino ao BANCO 

BONSUCESSO S/A, que traga aos autos documentos que comprovem ter a autora solicitado o empréstimo objeto do 

Contrato n. 3947321.1.Sem prejuízo, oficie-se ao Banco do Brasil S/A, para que informe a qualificação completa da 

favorecida da Ordem de Pagamento mencionada no ofício de fl. 156 (nome, filiação, data de nascimento, n. do RG e do 

CPF), bem como para que envie a este Juízo cópia do documento de saque, contendo a assinatura da sacadora. Cumpra-

se. Int. 

 

0001014-69.2010.403.6104 (2010.61.04.001014-0) - MARIA SILVA DOS SANTOS(SP149329 - RAIMUNDO 
ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fls. 56/57 vista a ré. Após, venham-me para sentença. Int. 

 

0003556-60.2010.403.6104 - EDNIZ SEVERINO DA SILVA(SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Fls. 98: defiro o prazo adicional de 20 (vinte) dias. Int. 

 

0003739-31.2010.403.6104 - BASF S/A(SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA) X UNIAO FEDERAL 

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: BASF S/A RÉ: UNIÃO FEDERALDefiro a prova pericial 

requerida pela autora, na área de engenharia química.Apresentem as partes, querendo, quesitos e assistentes técnicos no 

prazo de dez dias.Após, venham-me para nomeação do perito.Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado 
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de intimação.INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, na pessoa de seu Procurador, com endereço à Pça. da República n. 

22/25, SantosCUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que este Juízo funciona 

no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos.  

 

0003907-33.2010.403.6104 - ANNITA KLERER(SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vista a parte contrária para contrarrazões ao Agravo Retido. Int. 

 

0005658-55.2010.403.6104 - MARCELO LAURINDO FERNANDES DE QUEIROZ(SP151423 - JOSE ANTONIO 

SALGADO GANDARA) X UNIAO FEDERAL 

Manifeste-se o autor sobre a petição de fls. 187. Int. 

 

0003344-05.2011.403.6104 - JOSE DOMINGOS DE ABREU - ESPOLIO X IONAY SIQUEIRA DE 

ABREU(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI E SP293817 - GISELE VICENTE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida. Int. 

 

0003411-67.2011.403.6104 - IVAMPA PALHARES LOPES(SP209843 - CARLA ALVES ROSSETTO) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) 

Manifeste-se o autor sobre a preliminar arguida. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0204758-45.1997.403.6104 (97.0204758-7) - MARIO DE ALBUQUERQUE(Proc. JOSE ABILIO LOPES E Proc. 

NIEDJA DE ANDRADE E SILVA AFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X UNIAO FEDERAL X MARIO DE 

ALBUQUERQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se o autor sobre os créditos efetuados às fls. 498/499. Desentranhe-se a petição de fls. 492 para juntada aos 

respectivos autos. Int. 

 

0000021-41.2001.403.6104 (2001.61.04.000021-1) - ADILSON DE CARVALHO X JOSE TEAGO ALVES NUNES 

X MARCOS FARIAS PITA X NELSON PEREIRA BOTAO X WILSON DOS SANTOS MARQUES(SP044846 - 

LUIZ CARLOS LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X MARCOS FARIAS PITA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELSON PEREIRA 

BOTAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WILSON DOS SANTOS MARQUES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Manifestem-se as partes sobre o apontado pelo Contador Judicial às fls. 537/566 no prazo de 20 (vinte) dias; sendo os 

10 (dez) primeiros para os exequentes, e os 10 (dez) dias restantes para a CEF. Int. 

 

0004215-50.2002.403.6104 (2002.61.04.004215-5) - WALDYR MARTINS X PEDRO SANTANA X JOAO CARLOS 

GOMES DOS SANTOS - ESPOLIO (ILZA MARIA MARINO DOS SANTOS) X EZEQUIEL CRISOSTOMO DOS 

SANTOS(SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X 

WALDYR MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PEDRO SANTANA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOAO CARLOS GOMES DOS SANTOS - ESPOLIO (ILZA MARIA MARINO DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EZEQUIEL CRISOSTOMO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes sobre o apontado pelo Contador Judicial às fls. 370/381 no prazo de 20 (vinte) dias; sendo os 

10 (dez) primeiros dias para os exequentes e os 10 (dez) dias restantes para a CEF. Int. 

 

0013589-22.2004.403.6104 (2004.61.04.013589-0) - SEVERINO ALVES DA SILVA(SP140181 - RICHARDSON DE 

SOUZA E SP133657 - MARIO PINTO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094039 - LUIZ 

AUGUSTO DE FARIAS E SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 
SEVERINO ALVES DA SILVA 

Manifeste-se a CEF sobre o apontado às fls. 232/233 e 242. Int. 

 

0002883-72.2007.403.6104 (2007.61.04.002883-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JACY COIMBRA RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JACY 

COIMBRA RIBEIRO 

Fls. 161: defiro o prazo requerido. Int. 

 

Expediente Nº 4771 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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0005317-97.2008.403.6104 (2008.61.04.005317-9) - JULIA MARIA LEITE CUNHA(SP150011 - LUCIANE DE 

CASTRO MOREIRA E SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃOAUTOR: JULIA MARIA LEITE CUNHARÉU: INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL E OUTROAceito a conclusão.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. Cumpra-se, servindo o presente despacho como mandado de intimação.INTIMAÇÃO DO 

RÉU INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, na pessoa de seu Procurador, com endereço à Av. Pedro 

Lessa, 1930, Aparecida, SantosCUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei, cientificado(s) o(s) interessado(s) de que 

este Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Praça Barão do Rio Branco nº 30, 5º andar, em Santos.  

 

0012968-83.2008.403.6104 (2008.61.04.012968-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X EDISON FRANCA RIBEIRO 

Requeira a parte autora o que for de direito, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 

0007552-03.2009.403.6104 (2009.61.04.007552-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANGELA DA SILVA(SP212199 - ANGELA DA SILVA) 

Requeira a parte autora o que for de direito, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

 
0010555-63.2009.403.6104 (2009.61.04.010555-0) - JOAO CASSIS(SP209345 - NATHALIE BRUNETTI CASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Designo audiência para oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, a realizar-se no dia 24 de agosto de 2011, às 15 

horas.Expeçam-se as intimações e requisições necessárias. 

 

0013431-88.2009.403.6104 (2009.61.04.013431-7) - JOSE EPITACIO SOARES ROCHA(SP113973 - CARLOS 

CIBELLI RIOS) X UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação da ré em seus efeitos devolutivo e suspensivo. À parte contrária para oferecer contrarrazões, no 

prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. Cumpra-se.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003675-31.2004.403.6104 (2004.61.04.003675-9) - BERTIOGA ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E 

LANCHONETE LTDA(SP035307 - RIVALDO JUSTO FILHO E SP102600 - DECIO AMARO COSTA PRADO) X 

UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP162329 - PAULO LEBRE) X UNIAO FEDERAL 

X BERTIOGA ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X BERTIOGA ENTRETENIMENTOS PROMOCOES E LANCHONETE LTDA 

Intime-se o executado Bertioga Entretenimento Promoções e Lanchonete ltda, na pessoa de seu procurador, para efetuar 
o pagamento da quantia indicada à fl. 394, nos termos do artigo 475 J do Código de Processo Civil, no prazo de 15 

(quinze) dias, findo os quais inciderá multa de 10% (dez por cento), sobre o total devido.Int. 

 

0002742-53.2007.403.6104 (2007.61.04.002742-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X TAVARES & DUARTE LTDA X MARIA APARECIDA TAVARES X DANNY TAVARES 

BATISTA(SP098805 - CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TAVARES 

& DUARTE LTDA 

Requeira a CEF o que entender de direito, no prazo legal. Int. Cumpra-se.  

2ª VARA DE SANTOS 

MARCELO SOUZA AGUIAR (JUIZ FEDERAL) - FÁBIO IVENS DE PAULI (JUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO) - BEL. SILVIA MARIA AIDAR FERREIRA (DIRETORA DE SECRETARIA). 
 

Expediente Nº 2401 
 

MONITORIA 
0001372-15.2002.403.6104 (2002.61.04.001372-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CELIO ROBERTO SANTOS 

Em face do silêncio da Caixa Econômica Federal, arquivem-se, no aguardo de provocação. Int 

 

0008113-37.2003.403.6104 (2003.61.04.008113-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X VALDEMAR JOSE DE ANDRADE(SP202304B - MARCOS ROBERTO RODRIGUES 

MENDONCA) 

Recebo o recurso de fls.245/253 em ambos os efeitos. Intime-se a Caixa Econômica Federal para resposta no prazo 

legal, subindo , após, os autos ao Egrégio TRF 3ªregião. Certifique a serventia o decurso de prazo para apelação pela 

autora. Int 
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0010898-69.2003.403.6104 (2003.61.04.010898-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROSA MARIA FERREIRA DA SILVA 

Intimada a trazer aos autos elementos indispensáveis ao levantamento dos valores bloqueados, quedou-se inerte a 

autora. Infrutifera a diligência através do INFOJUD, arquivem-se, no aguardo de provocação. Int 

 

0012926-73.2004.403.6104 (2004.61.04.012926-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X JOSE JARDIM DA ROCHA(SP058703 - CLOVIS ALBERTO CANOVES E SP059112 - 

CARLOS ALBERTO DOS ANJOS) 

Inócuas as diligências até então intentadas para garantir-se o débito exequendo, manifeste-se a Caixa Econômica 

Federal no sentido de prosseguimento eficaz do curso processual. Em caso negativo, arquivem-se, no aguardo de 

provocação. Int 

 

0000947-46.2006.403.6104 (2006.61.04.000947-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X SUZANA RODRIGUES 

Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento eficaz do curso processual. Em caso negativo, arquivem-se, no 

aguardo de provocação. Int 

 
0008832-14.2006.403.6104 (2006.61.04.008832-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X AUSTRALIA OPTICA E CELULARES LTDA EPP X BRUNO GUARIDO DE 

ANDRADE X MARCELO GUARIDO DE ANDRADE 

Infrutíferas as diligências até então intentadas para localização e citação dos réus, dê-se vista à Caixa Econômica 

Federal para que requeira no sentido de prosseguimento eficaz do curso processual. Int 

 

0010021-27.2006.403.6104 (2006.61.04.010021-5) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PATRICIA FAVORETO X MILTON VIEIRA 

LEANDRO(SP233043 - VITOR CARLOS SANTOS E SP229058 - DENIS ATANAZIO) X YADE CAVALLINI 

FERRERI(SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) 

Restaram inócuas as tentativas de localização da ré PATRICIA FAVORETO. Milton Vieira Leandro e Yade Cavallini 

Ferreri foram citados e apresentaram impugnações, respostas essas ainda pendentes de instrução e, consequentemente, 

de decisão. Posto isso, chamo o feito a ordem. Intime-se os réus já citados a espeficarem provas que pretendem 

produzir, justificando-as, ficando estabelecido que, caso restrijam-se a documentos, lhes é facultada a juntada de plano, 

do que será dada vista ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE. No tocante a primeira ré, 

manifeste-se o autor sobre a existência de novos elementos que viabilizem prosseguimento eficaz do curso processual 

em relação a ela. Int 
 

0010680-36.2006.403.6104 (2006.61.04.010680-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROBERTO BACCARINI 

Considerando-se o novo posicionamento deste Juízo acerca da utilização dos sistemas INFOJUD e INFOSEG, 

instrumentos deveras gravosos em fase de conhecimento, reconsidero o despacho de fl.121, reservando tais 

instrumentos para situação ulterior. Dê-se vista à autora para que traga aos autos elementos eficazes para 

prosseguimento do curso processual. Em caso negativo, arquivem-se, no aguardo de provocação. Int 

 

0000431-89.2007.403.6104 (2007.61.04.000431-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSILENE MARQUES PEREIRA 

Infrutíferas as diligências intentadas para citação da ré, dê-se vista à autora para que requeira o que entender de direito 

para prosseguimento eficaz. Int 

 

0000434-44.2007.403.6104 (2007.61.04.000434-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROBERTO WILSON RODRIGUES 

Considerando-se o novo entendimento deste Juízo acerca da utilização dos sistemas INFOJUD e INFOSEG, 

instrumentos deveras gravosos em fase de conhecimento, reconsidero o despacho de fl.89. Manifeste-se a autora, 
trazendo aos autos novos elementos a viabilizar prosseguimento eficaz do curso processual. Int 

 

0001833-11.2007.403.6104 (2007.61.04.001833-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES(SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) 

Vistos em despacho. INFORMAÇÃO RETRO: Arquive-se em pasta própria o resultado da consulta, somente devendo 

ter ciência o solicitante da pesquisa. Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. Oficie-se. 

 

0008332-11.2007.403.6104 (2007.61.04.008332-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X POLICOM SERVICOS DE RADIO 

MENSAGEM LTDA 
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Infrutíferas as diligências intentadas para citação da ré e seus representantes legais, dê-se vista à autora para que traga 

aos autos elementos eficazes ao prosseguimento do curso processual. Em caso negativo, arquivem-se, no aguardo de 

provocação. 

 

0011092-30.2007.403.6104 (2007.61.04.011092-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X POSTO DE SERVICOS MONTEIRO X IVETE ELOI MARCIO LIMA X MARCIO 

LIMA(SP140600 - RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS E SP260881 - ADRIANA ANTIQUERA DE 

TULIO) 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que requeira no sentido de prosseguimento eficaz do curso processual.  

 

0013399-54.2007.403.6104 (2007.61.04.013399-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CECILIA FORTUNA MARRACH 

Vistos em despacho. Providencie a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, o atual endereço do executado, para fins de 

cumprimento do tópico final da r. decisão de fl. 64. Intime-se. 

 

0013610-90.2007.403.6104 (2007.61.04.013610-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X MANOEL JACOB DE ALMEIDA 

Esgotadas as diligências de costume para localização do réu, quedando-se ambos os feitos sem citação, inaplicável a 
utilização do gravoso INFOJUD, reservado para indicação de bens a constrição em processos de execução, arquivem-

se, no aguardo de provocação. Int 

 

0013779-77.2007.403.6104 (2007.61.04.013779-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROSANE DE FATIMA COLACO MOREIRA 

Infrutíferas as diligências até então intentadas para localização e citação da ré, manifeste-se a autora trazendo aos autos 

elementos eficazes para regular prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. Em caso negativo, arquivem-se, no aguardo 

de provocação. Int 

 

0000186-44.2008.403.6104 (2008.61.04.000186-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X ELCAS REPRESENTACAO 

INTERMEDIACAO SERVICOS E NEGOCIOS LTDA X LOURDES MAGALHAES FERREIRA DA 

COSTA(SP215023 - INDALÉCIO FERREIRA FABRI) X ELEODORO ALVES DA COSTA(SP099584 - ANTONIO 

CARLOS DA SILVA DUENAS) 

Requerida pela ré a produção de prova pericial, foi deferido o pedido. Foram apresentados quesitos e indicados 

assistentes técnicos, os quais, acolho. Indefiro, porém, o pedido formulado à fl.153/154, considerando que o valor 

estimado pelo perito para os honorários periciais, encontram-se em consonância com a complexidade da causa e 
pertinentes ao seu valor. Deposite a ré, em 10 (dez) dias, 50%(cinquenta por cento) do montante. Efetuado o depósito, 

intime-se o esperto para inicio dos trabalhos, que serão concluídos em 30(trinta ) dias. Apresentado o laudo, manifestar-

se-ão os assistentes técnicos em 15(quinze)dias cada um, iniciando-se pela autora. Com os pareceres, digam as partes, 

tornando os autos conclusos para decisão. Int 

 

0000491-28.2008.403.6104 (2008.61.04.000491-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X HARPIA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA X FRANCISCO MARCELO ROQUE 

DA SILVA X JOSE CLAUDIO MELQUES FERREIRA(SP127519 - NILTON PAIVA LOUREIRO JUNIOR) 

Vistos em despacho. Fls. 208/211: Manifestem-se os réus, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

0000847-23.2008.403.6104 (2008.61.04.000847-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANDREIA DOS SANTOS MEDEIROS 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0000932-09.2008.403.6104 (2008.61.04.000932-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 
JOAO PAULO VICENTE) X LC TRUCK TRANSPORTES E SERVICOS LTDA X CESAR CANDIDO SILVA X 

LUIZ VALDEVINO DE ESPINDULA 

Infrutíferas as diligências até então intentadas para localização e citação dos réus, dê-se vista à Caixa Econômica 

Federal para que requeira no sentido de prosseguimento eficaz do curso processual. Int 

 

0003516-49.2008.403.6104 (2008.61.04.003516-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA TINTAS X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

Mnaifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o veiculo localizado à fl.69-v. Int 

 

0005931-05.2008.403.6104 (2008.61.04.005931-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP267580 - FERNANDA DE FARO FARAH) X TONINHO TINTAS LTDA - ME X LUIZ 
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ANTONIO MARTINS MANARTE X ANTONIO BARCELOS DO NASCIMENTO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o veículo localizado à fl.85-v. Int 

 

0008237-44.2008.403.6104 (2008.61.04.008237-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LIVIA MARIA TAVARES IZAR X ELIZETE MARIA TAVARES 

A ré Livia Maria Tavares Izar foi citada (fl.65), quedando-se inerte. A outra ré, Elizete Maria Tavares não foi localizada 

nas várias diligencias intentadas, portanto, o prosseguimento do curso processual se dará de forma diversa para cada 

uma das litisconsortes passivas. Requeira a Caixa Econômica Federal em termos de prosseguimento. No silêncio, 

arquivem-se, no aguardo de provocação. Int 

 

0009086-16.2008.403.6104 (2008.61.04.009086-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA TINTAS EPP X LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

Fls 152/153: Manifeste-se a autora. Int 

 

0009097-45.2008.403.6104 (2008.61.04.009097-8) - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ELISANGELA SANTOS DA SILVA X 

EDVALDO OTAVIANO DA SILVA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o veículo localizado à fl.97, requerendo para prosseguimento eficaz do 
curso processual. Int 

 

0010485-80.2008.403.6104 (2008.61.04.010485-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MARCELO DOS SANTOS 

CONCEICAO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal trazendo aos autos elementos eficazes para prosseguimento do curso 

processual. Int 

 

0011584-85.2008.403.6104 (2008.61.04.011584-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE GILBERTO BASKERVILLE DE MELLO(SP062827 - KATIA DA 

CONCEICAO MOREIRA E SP134912 - MARIA LUCIA BASKERVILLE DE MELLO) 

A produção da prova pericial é impertinente no caso em tela. A matéria em testilha prescinde da opinião de expert para 

ser apreciada em fasede decisão, quando convicção do julgador se dará através da apreciação do direito aplicado aos 

fatos trazidos aos autos, e, da análise de documentos, os quais, corroborarão as teses esposadas pelos litigantes. Posto 

isso, concedo o prazo de 10 (dez) dias a cada parte, primeiramente a autora, para que sejam carreados aos autos 

documentos que entendam necessários ao deslinde da lide, do que será dada vista à parte contrária (artigo 398 do CPC). 

Int 
 

0001115-43.2009.403.6104 (2009.61.04.001115-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO 

BENTO JUNIOR) X DANIELA DAMASCENA DE LIMA X LUIZ AURELIO FIDELI X STELLA TERCILA 

MARIA GIONGO FIDELI X MARIA DAMASCENA(SP065443 - JOSE RODRIGUES TUCUNDUVA NETO) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal para retirada dos originais que se encontram à contracapa (certidão de fl.117). 

Após, certificado o trânsito em julgado da sentença de fl.104, arquivem-se, com baixa na distribuição. Int 

 

0004594-10.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES 

DE FREITAS) X LUCIANO MONTEIRO BASSI X ANTONIO BASSI(SP296367 - ANDREIA FELIPE 

GARIBALDI) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente representada nos autos, promoveu a presente ação monitória, em face 

de LUCIANO MONTEIRO BASSI e ANTONIO BASSI, objetivando compelir os réus ao cumprimento de obrigação 

concernente à Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil - FIES ou a constituição de pleno direito, 

de título executivo judicial, nos termos do artigo 1102-C do CPC.A inicial veio acompanhada de procuração e 

documentos. Custas à fl. 50.À fl. 92 a CEF noticiou que a ré quitou o débito, pelo que requereu a extinção do feito.É o 

relatório. Fundamento e decido.A manifestação da CEF de fl. 92 demonstrou a ausência de interesse processual da CEF 

no prosseguimento do feito, em razão da ocorrência de composição extrajudicial entre as partes sobre o objeto da 
presente demanda.O interesse processual consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do 

provimento e do procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando a parte tem 

necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe 

alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou 

efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). No caso específico, a Caixa Econômica 

Federal informou que a parte ré quitou seu débito, acarretando, como corolário, a ausência superveniente de interesse 

processual, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, 

ausente o interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Sem condenação na verba 

honorária advocatícia, ante a ausência de sucumbência.A autora arcará com as custas.P.R.I. Decorrido o prazo para 

recurso, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Santos, 18 de abril de 2011. MARCELO SOUZA AGUIAR 
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Juiz Federal 

 

0006248-32.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOSE SILVA QUEIROZ JUNIOR 

Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento do curso processual. Int 

 

0008739-12.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X LUIZ ANTONIO FRANQUEIRA X ELIZABETH RAMIRES FRANQUEIRA 

Fl.73/85: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal. Int 

 

0009487-44.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

INACIO ALVES DOS SANTOS 

Fl.46: Diga a autora sobre a propsota de acordo apresentada. Int 

 

0009587-96.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ALEX SANDRO DE ALMEIDA LIMA 

Manifeste-se a autora em termos de prosseguimento no prazo de 5 (cinco) dias. Int 

 
0003569-25.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X PAULO SERGIO PEREIRA 

Em face do quadro indicativo de prováveis prevenções à fl.25, traga a autora aos autos cópias das iniciais, bem como 

eventuais sentenças e respectivas certidões de trânsito dos processos lá mencionados. Int 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006152-27.2004.403.6104 (2004.61.04.006152-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X FLAVIO VENANCIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLAVIO 

VENANCIO DA SILVA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a não localização do executado. Int 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0003303-14.2006.403.6104 (2006.61.04.003303-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ODAIR VIEIRA DE CAMARGO X IZILDA BERNARDES VIEIRA DE CAMARGO 

Compulsando os presentes autos, verifica-se que o réu Odair Vieira de Camargo já foi citado (fl.81) na cidade de 

Peruíbe/SP, até então quedando-se inerte. A corré Izilda Bernardes Vieira de Camargo não foi localizada. O imóvel 

objeto da ação já foi reintegrado aos próprios da autora, atingido, destarte, o objetivo precípuo. Posto isso, dê-se vista à 
Caixa Econômica Federal para que requeira no sentido de prosseguimento eficaz do curso processual. Em caso 

negativo, tornem para extinção. Int 

 

0001394-29.2009.403.6104 (2009.61.04.001394-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X JOSE NUNES GOMES X MARTA APARECIDA DA SILVA GOMES(SP076403 - 

SERGIO BATISTA DE OLIVEIRA) 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0000410-74.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X LUIZ ROGERIO MACEDO LEITE X GISLEINE MOREIRA DA SILVA LEITE 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

Expediente Nº 2402 
 

MONITORIA 
0000678-41.2005.403.6104 (2005.61.04.000678-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X NIVIO JOSE DA SILVA 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de certidão do Distribuidor Cível 

e Família da Comarca do domicílio do de cujus, bem como comprovante do requerimento de certidão junto ao Cartório 

de Registro Civil. Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001909-40.2004.403.6104 (2004.61.04.001909-9) - CONDOMINIO LITORAL NORTE EDIFICIO 

CARAGUATATUBA(SP099927 - SUELI MARIA DOS SANTOS GIMENES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES) 

Manifeste-se o exequente acerca da impugnação apresentada, e, igualmente, sobre o depósito em garantia do Juízo à 

fl.253. Int 

 

0007457-70.2009.403.6104 (2009.61.04.007457-6) - CONDOMINIO EDIFICIO PALACIO HERMELINDA 

TEIXEIRA FERNANDES(SP151046 - MARCO ANTONIO ESTEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fl.447: Defiro vista pelo prazo requerido. Int 

 

0002108-52.2010.403.6104 - CONDOMINIO EDIFICIO GURANI(SP187187 - AUREO BERNARDO JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP176719 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS) 

Vistos em despacho. Fl. 147: Manifeste-se a ré (CEF), no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0008113-32.2006.403.6104 (2006.61.04.008113-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ANTONIO CUNHA FERREIRA 

Fl.51: Considerando já se ter procedido a buscas através do sistema BACENJUD e que, restou inócua a diligência, dê-se 

vista à autora para que requeira no sentido de eficaz prosseguimento, não sendo trazidos aos autos novos elementos , 

arquivem-se, no aguardo de provocação. Int 
 

0001390-26.2008.403.6104 (2008.61.04.001390-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI) X WALTER CORREA DE OLIVEIRA 

FILHO - ME X WALTER CORREA DE OLIVEIRA FILHO X MARLENE DE PAIVA GUEDES OLIVEIRA 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0004580-94.2008.403.6104 (2008.61.04.004580-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP267580 - FERNANDA DE FARO FARAH) X ELIAS GUEDES DE OLIVEIRA 

Manifeste-se a exequente acerca do veículo bloqueado conforme fl.57/58. Int 

 

0005856-63.2008.403.6104 (2008.61.04.005856-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X IDB CONSTRUCOES COM/ E INSTALACOES LTDA X ISSAC DIAS DE BRITO X 

CLAUDIA AUGUSTO STURNINO 

Vistos em despacho. Fl. 96: Indefiro, posto que os co-executados IDB CONTRUÇÕES COM. E INSTALAÇÕES 

LTDA e CLAUDIA AUGUSTO SATURNINO, já foram citados no referido endereço. No mais, forneça a exequente o 
endereço de Issac Dias de Brito, para fins de cumprimento do art. 652 do CPC. Intime-se. 

 

0006845-69.2008.403.6104 (2008.61.04.006845-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROBERTO LUIZ TIBIRICA JUNIOR - ME X ROBERTO LUIZ TIBIRICA JUNIOR 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre o veículo localizado à fl.69. Int 

 

0006849-09.2008.403.6104 (2008.61.04.006849-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X HECAIV CONFECCOES LTDA ME X CAMILA CESARI FERNANDES X IVONETE 

MARIA CESARI FERNANDES 

Manifeste-se a exequente sobre o veículo localizado à fl.81. Int 

 

0008021-83.2008.403.6104 (2008.61.04.008021-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233948B - UGO 

MARIA SUPINO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LINCOLN TAKESHI YAMAMURA REGISTRO - 

ME X LINCOLN TAKESHI YAMAMURA 

Vistos em despacho. INFORMAÇÃO RETRO: Arquive-se em pasta própria o resultado da consulta, somente devendo 

ter ciência o solicitante da pesquisa. Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. Oficie-se. 

 
0001119-80.2009.403.6104 (2009.61.04.001119-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X NOVA MERCEARIA AMERICA DE SANTOS LTDA X MARCO ANTONIO 

CANTUARIA RIBEIRO X PAULA REGINA MATIAS CANHADAS RIBEIRO(SP055983 - MANOEL ROBERTO 

HERMIDA OGANDO E SP162914 - DENIS DOMINGUES HERMIDA) 

Vistos em despacho. INFORMAÇÃO RETRO: Arquive-se em pasta própria o resultado da consulta, somente devendo 

ter ciência o solicitante da pesquisa. Dê-se vista à exequente, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. Oficie-se. 

 

0001126-72.2009.403.6104 (2009.61.04.001126-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X POSTO DE SERVICOS AUTOMOTIVOS TRES COQUEIROS LTDA X LUCINEIDE 

ROCHA DA SILVA X ANNA SEBASTIANA ROCHA DA SILVA 

A pessoa juridica já foi citada, porém na pessoa de representante legal estranho ao feito. Uma das pessoas fisicas co-
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executadas foi, igualmente,localizada e citada, quedando-se inerte. A outra co-executada não foi encontrada, apesar de 

utilizados os meios disponíveis para tal. Posto isso, dê-se vista à exeqüente para que requeira em termos de eficaz 

prosseguimento. Int 

 

0005246-61.2009.403.6104 (2009.61.04.005246-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ANDERSON ALVES DINIZ 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0005755-89.2009.403.6104 (2009.61.04.005755-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROSELI LOPES DE SANTANA(SP286277 - MONICA ALICE BRANCO PEREZ) 

Fl.83: Indique a CEF o nome do favorecido e os dados obrigatórios para expedição do alvará de levantamento. Proceda-

se à pesquisa no sistema RENAJUD, inócua a diligência, tornem conclusos. Int 

 

0009010-55.2009.403.6104 (2009.61.04.009010-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ROGERIO RODRIGUES 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 
poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0009449-66.2009.403.6104 (2009.61.04.009449-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCO JOSE MOREIRA DA SILVA(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) 

Esgotadas todas as tentativas de localização do(a)(s) ré(u)(s), requeira a CEF o que entender de direito, em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, certifique-se e remetam-se os autos ao arquivo 

sobrestado.  

 

0001650-35.2010.403.6104 (2010.61.04.001650-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X EUROCAR COM/ DE AUTOMOVEIS DO LITORAL LTDA X JAMIL HUSSEIN 

BADREDDINE X PATRICIA GOYOS BADREDDINE 

Vistos em despacho. Providencie-se o desbloqueio dos valores penhorados às fl. 63. Outrossim, traga a exequente, no 

prazo de 10 (dez) dias, instrumento de mandato com poderes específicos nos termos do art. 38 do CPC. Intime-se. 

 

0003375-59.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SANTA CARNE GRILL LTDA X SYLVIA MARIA CAMPOS DO AMARAL 
Dê-se vista à exeqüente para que requeira o que entender de direito em termos de prosseguimento eficaz. No silêncio, 

arquivem-se, no aguardo de provocação. Int 

 

0004593-25.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

FERNANDO HENRIQUE DE SOUSA 

Tendo em vista a petição de fl. 51, assinada por advogado com poderes especiais (fl. 52/55), HOMOLOGO, nos termos 

do artigo 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o pedido de desistência da presente execução movida por 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de FERNANDO HENRIQUE DE SOUZA, declarando, por 

conseguinte, EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do mesmo 

Código.Incabível a condenação em honorários advocatícios, ante a inexistência de lide.Custas eventualmente 

remanescentes, pela parte desistente, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil.P.R.I. Decorrido o prazo para 

recurso, arquivem-se os autos.Santos, 29 de abril de 2011.MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

0005344-12.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X EUROCAR COM/ DE AUTOMOVEIS DO LITORAL LTDA X JAMIL 

HUSSEIN BADREDDINE X PATRICIA GOYOS BADREDDINE 

Vistos em despacho. Esclareça a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, o pedido constante da petição de fl. 82, posto 
que, a dívida, objeto da demanda, é atinente a empréstimo à pessoa jurídica, e não a financiamento estudantil - FIES. 

Intime-se. 

 

0009605-20.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR) X 

SONO NEROME FUZICAVA 

Manifeste-se a exequente sobre a citação do executado e não localização de bens penhoráveis. Int 

 

0009647-69.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X JOSE INALDO DOS SANTOS 

Manifeste-se a exequente acerca do falecimento do executado noticiado pela sra. Oficial de Justiça à fl.41. Int 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 390/1170 

0000054-79.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SIMONE SHINZATO 

Manifeste-se a exeqüente em termos de prosseguimento do curso processual. Int 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0008530-48.2007.403.6104 (2007.61.04.008530-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP184304 - CLEBER GONÇALVES COSTA) X JOSE RICARDO DOS SANTOS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal- CEF sobre o ofício de fl.131. Int 

 

0008488-28.2009.403.6104 (2009.61.04.008488-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANELISE LUCAS CAMARGO(SP242981 - EDSON ROLIM MARTINS E SP283432 - 

PAULO ROBERTO PINTO MORAN JUNIOR) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca da eventual satisfação plena do débito no qüinqüidio, silente, 

arquivem-se, com baixa na distribuição. Int 

 

0008490-95.2009.403.6104 (2009.61.04.008490-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X ANDREIA DE OLIVEIRA MAIA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente representada nos autos, promoveu a presente ação de reintegração de 
posse, com pedido de liminar, em face de ANDREIA DE OLIVEIRA MAIA, objetivando a reintegração na posse do 

imóvel descrito na inicial e adquirido com recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela 

Lei nº 10.188/2001.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Custas à fl. 26.Foi indeferido o pedido de 

reintegração liminar na posse (fl. 29/30).Houve interposição de Agravo de Instrumento (fls. 35/45).À fl. 50 a CEF 

noticiou que a ré quitou o débito, pelo que requereu a extinção do feito.É o relatório. Fundamento e decido.A 

manifestação da CEF de fl. 50 demonstrou a ausência de interesse processual da CEF no prosseguimento do feito, em 

razão da ocorrência de composição extrajudicial entre as partes sobre o objeto da presente demanda.O interesse 

processual consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do 

procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a 

juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do 

ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado 

(Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). No caso específico, a Caixa Econômica Federal informou que a 

parte ré quitou seu débito, acarretando, como corolário, a ausência superveniente de interesse processual, com 

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o 

interesse processual, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Honorários advocatícios são indevidos, ante 

a ausência de citação da ré.Custas ex lege.Encaminhe-se cópia da presente decisão ao Em. Relator do recurso de Agravo 
de Instrumento noticiado nos autos.P.R.I. Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

estilo.Santos, 18 de abril de 2011. MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

0005114-67.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

VIVIAN GOMES ALVES 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente representada nos autos, promoveu a presente ação de reintegração de 

posse, com pedido de liminar, em face de VIVIAN GOMES ALVES, objetivando a reintegração na posse do imóvel 

descrito na inicial e adquirido com recursos do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, instituído pela Lei nº 

10.188/2001.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos. Custas à fl. 26.Foi deferido o pedido de 

reintegração liminar na posse (fl. 28).À fl. 34 a CEF noticiou que a ré quitou o débito, pelo que requereu a extinção do 

feito.É o relatório. Fundamento e decido.A manifestação da CEF de fl. 34 demonstrou a ausência de interesse 

processual da CEF no prosseguimento do feito, em razão da ocorrência de composição extrajudicial entre as partes 

sobre o objeto da presente demanda.O interesse processual consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, 

na adequação do provimento e do procedimento desejados.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual 

quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional 

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido 

ameaçado ou efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). No caso específico, a Caixa 
Econômica Federal informou que a parte ré quitou seu débito, acarretando, como corolário, a ausência superveniente de 

interesse processual, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do 

exposto, ausente o interesse processual, revogo a liminar e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do 

mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 

2005.Honorários advocatícios são indevidos, ante a ausência de citação da ré.Custas ex lege.P.R.I. Decorrido o prazo 

para recurso, arquivem-se os autos, com as cautelas de estilo.Santos, 25 de abril de 2011. MARCELO SOUZA 

AGUIAR Juiz Federal 

 

0007537-97.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X RAIMUNDO NONATO DA SILVA X MARILENE MARIA DO NASCIMENTO 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 
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poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0000392-53.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

VIVIANE APARECIDA DE SOUZA ALENCAR 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0000402-97.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X IOLINA MARIA DE ALMEIDA 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0000405-52.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ANDERSON BONATO SANTOS 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 
poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0001026-49.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ALESSANDRA SILVA MUNIZ 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0001037-78.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X MARILZA FLORENCIO DAMASCENO CRUZ 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0001086-22.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE 

E SP243543 - MARIA RITA NUNES CONCECAO) X MARIA DE LOURDES VIEIRA DE SOUZA DA 
CONCEICAO X ANTONIO PAULO DA CONCEICAO 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

0001090-59.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP243543 - MARIA RITA NUNES CONCECAO) X MARIA CLEUZA MORENO 

Vistos em despacho. Providencie a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada aos autos de instrumento de mandato com 

poderes específicos para desistir, transigir, firmar compromisso ou dar quitação, nos termos do art. 38 do CPC. Intime-

se. 

 

ACOES DIVERSAS 
0002833-51.2004.403.6104 (2004.61.04.002833-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000546-18.2004.403.6104 (2004.61.04.000546-5)) COSCO BRASIL S/A(SP198187 - FREDERICO DE MELLO 

ALLENDE TOLEDO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Traslade-se para os autos principais (2004.61.04.000546-5) cópias de fls.82/88. Após, arquivem-se, com baixa na 

distribuição. Int 
 

Expediente Nº 2425 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0010054-46.2008.403.6104 (2008.61.04.010054-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP140646 - MARCELO PERES) X JULIO FIRMINO DA SILVA(SP233948B - UGO MARIA 

SUPINO) 

RETIRAR ALVARÁ DE LEVANTAMENTO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0207589-47.1989.403.6104 (89.0207589-3) - HOSPITAL ANA COSTA S/A(SP089536 - RICARDO DO AMARAL 
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SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP(Proc. 642 - 

TELMA BERTAO CORREIA LEAL) 

Vistos em despacho. Oficie-se ao PAB da CEF, agência 2206, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o saldo 

atualizado da(s) conta(s) vinculada(s) ao presente feito. Com a vinda da resposta, dê-se vista às partes para que 

requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, in albis, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado. Cumpra-se. 

 

0200850-48.1995.403.6104 (95.0200850-2) - M CASSAB COM/ E IND/ LTDA(SP110621 - ANA PAULA ORIOLA 

MARTINS) X CHEFE DO SERVICO DE TRANSPORTES AQUAVIARIOS EM SANTOS X CHEFE DA DIVISAO 

DE COMERCIO INTERNACIONAL E MANUFATURAS DO MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES 

Vistos em despacho. Oficie-se ao PAB da CEF, agência 2206, para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o saldo 

atualizado da(s) conta(s) vinculada(s) ao presente feito. Com a vinda da resposta, dê-se vista às partes para que 

requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, in albis, remetam-se os autos ao 

arquivo sobrestado. Cumpra-se. 

 

0206397-69.1995.403.6104 (95.0206397-0) - USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL(SP117622 - MARIO 

LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X PRESIDENTE DA CODESP(SP111711 - RICARDO MARCONDES DE MORAES 

SARMENTO) X UNIAO FEDERAL 
VISTOS EM INSPEÇÃO. Para levantamento dos valores depositados nos autos, cumpra o patrono da digna autoridade 

impetrada o disposto no item 3 da Resolução 178, de 22.10.96, do E. Conselho da Justiça Federal. Após o cumprimento, 

expeça-se o referido alvará. Em caso negativo, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Intime-se. 

 

0207483-41.1996.403.6104 (96.0207483-3) - COPEBRAS S A(SP058739 - JOSE PAULO MOUTINHO FILHO) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 642 - TELMA BERTAO CORREIA LEAL) 

Vistos em despacho. Dê-se ciência às partes da decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal para que 

requeiram o que for de seu interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. Após o decurso, venham-me os autos conclusos. 

Intime-se.  

 

0005529-36.1999.403.6104 (1999.61.04.005529-0) - A & K BRIGTH COMERCIAL LTDA(SP063460 - ANTONIO 

CARLOS GONCALVES) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Vistos em despacho. Dê-se ciência às partes da descida dos autos do E.T.R.F. da 3ª Região, para que requeiram o que 

for de seu interesse, tendo em vista o trânsito em julgado do v. acordão. Nada requerido, remetam-se os autos ao 

arquivo findo. Intime-se. 

 

0004020-84.2010.403.6104 - NAUMANN GEPP COML/ E EXPORTADORA LTDA(SP120627 - ROGERIO DO 
AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

VISTOS EM INSPEÇÃOCertificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pela União Federal 

apenas no efeito devolutivo, na forma da Lei nº. 12.016/2009.Intime-se a impetrante a responder no prazo legal.Após, 

dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.Publique-se. Intime-se. 

 

0004782-03.2010.403.6104 - MARIA DE FATIMA PEREIRA(SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA 

SILVA) X CHEFE DO POSTO DE SERVICOS DO INSS EM PRAIA GRANDE - SP 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo a apelação interposta pelo INSS apenas no efeito devolutivo, na 

forma da Lei nº. 12.016/2009.Intime-se a impetrante a responder no prazo legal.Após, dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

0006302-95.2010.403.6104 - AGENCIA DE VAPORES GRIEG S/A(SP233229 - THIAGO CARLONE 

FIGUEIREDO) X DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS - SP 

Certificada a tempestividade (CPC, art. 508), recebo as apelações interpostas às fls. 1100/1115 e 1118/1136 apenas no 

efeito devolutivo, na forma da Lei nº 12.016/2009.Intimem-se as partes para querendo apresentarem resposta no prazo 

legal.Após, dê-se ciência ao Ministério Público Federal e, em seguida, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região. 

 

0008216-97.2010.403.6104 - MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA(SP275650 - CESAR 

LOUZADA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X GERENTE GERAL DO TERMINAL 

SANTOS BRASIL 

Vistos em despacho. Dê-se ciência à Impetrante do desarquivamento do feito, para que requeira o que for de seu 

interesse, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, retornem os autos ao arquivo findo. Intime-se. 

 

0008627-43.2010.403.6104 - GP GUARDA PATRIMONIAL DE SAO PAULO LTDA(SP188320 - ALECIO 

CASTELLUCCI FIGUEIREDO E SP296896 - PEDRO ROBSON FERREIRA DE SOUSA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por GP GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO LTDA, em face da 

decisão de fls. 367/369V, que deferiu parcialmente o pedido liminar.Aduz a embargante haver contradição e 

obscuridade na decisão, quanto à exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos aos empregados em 

decorrência de horas extras e adicional de férias. É o relatório. DECIDO.Recebo os Embargos de Declaração, pois são 

tempestivos.Existe contradição na decisão.De fato, padece a decisão do vício aventado, uma vez que, após fixar a 

natureza salarial das horas extras, o que atrai a incidência da contribuição previdenciária patronal, determinou que a 

autoridade coatora se abstivesse de exigí-la.Isto posto, dou provimento aos embargos declaratórios, para que assim 

conste no último parágrafo da decisão:Isso posto, defiro parcialmente o pedido de liminar determinando que a 

autoridade coatora se abstenha de exigir da impetrante a contribuição social previdenciária sobre os valores pagos aos 

empregados em decorrência do adicional de férias. Intimem-se.Ao MPF. 

 

0008984-23.2010.403.6104 - PAULO LUIZ DE ALMEIDA FAVA - EPP(SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS 

Ante os termos das certidões retro, providencie o apelante/impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do 

preparo recursal, bem como do porte de remessa e retorno dos autos, nos termos do art. 2º da Lei nº 9.289/96, sob pena 

de deserção do recurso de apelação 

 

0009277-90.2010.403.6104 - CARLOS FABRICIO ANDRADE GALVAO(SP164182 - GUILHERME HENRIQUE 
NEVES KRUPENSKY) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CARLOS FABRICIO ANDRADE 

GALVÃO contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS, objetivando o desembaraço e 

imediata liberação de sua bagagem consistente nos bens discriminados na DSI n. 10/0026508-7. Afirma o impetrante 

que residiu no exterior e, no retorno ao Brasil, apresentou declaração de bagagem desacompanhada objetivando 

nacionalizar objetos de uso pessoal.Narra que a conferência aduaneira, apesar de constatar que os bens atendiam ao 

conceito de bagagem de uso pessoal e sem destinação comercial, não os liberou em razão de estarem acondicionados 

em caixas que estariam numeradas por lotes.Sustenta que impedir a nacionalização dos bens em virtude da numeração 

existente nas caixas ofende direito líquido e certo, vez que os bens importados não são as caixas, mas sim seu conteúdo. 

Com tais argumentos, o impetrante pleiteia provimento que determine o desembaraço e a entrega das mercadorias 

descritas na declaração de bagagem desacompanhada. Junta procuração e documentos (fls. 12/22).Emendada a inicial às 

fls. 33/34. A análise do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações (fl. 35 e verso). Notificada, a 

autoridade dita coatora prestou informações (fls. 39/47).Relata a autoridade que não foram apresentados elementos 

suficientes à comprovação de que a mercadoria indicada na inicial seja de propriedade do impetrante, sustentando a 

existência de indícios de que houve consolidação de bagagens pertencentes a terceiros.A liminar foi indeferida (fls. 

56/57) Intimada nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n. 12.016/2009, a União não manifestou interesse em ingressar 

no feito (fls. 63/65). O Ministério Público Federal pugnou pelo regular processamento do feito, não tendo se 
pronunciado quanto à questão de fundo, sob alegação de ausência de interesse institucional (fl.69).É a síntese do 

necessário. Fundamento e decido.Nos termos do artigo 5º, LXIX, conceder-se-á mandado de segurança para proteger 

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 

de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. A norma 

constitucional torna estreita a via do mandamus ao exigir, para sua concessão, que se tenha direito líquido e certo, como 

já fazia a Lei n. 1.533/51 em seu artigo 1º, atualmente substituída pela Lei n. 12.016/2009. Hely Lopes Meirelles, 

referindo-se a esse dispositivo recorda que quando a lei alude a direito líquido e certo, está exigindo que esse direito se 

apresente com todos os requisitos para seu reconhecimento e exercício no momento da impetração. Em última análise, 

direito líquido e certo é direito comprovado de plano. Se depender de comprovação posterior, não é líquido nem certo, 

para fins de segurança (Mandado de Segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 37). 

Assim, para que o mandado de segurança possa ter curso, cumpre que não seja necessária dilação probatória. A prova 

deve acompanhar a inicial, salvo na hipótese de documento em poder do impetrado, caso em que é possível ordenar-se a 

exibição, nos termos do artigo 6º, parágrafo primeiro, da Lei n. 12.016/2009. No caso, não há prova documental 

suficiente ao exame da controvérsia. Com efeito, o artigo 1 do Decreto-Lei 2.120/84, que dispõe sobre o tratamento 

tributário relativo à bagagem, reza que:Art. 1 O vialante que se destine ao exterior ou dele proceda está isento de 

tributos, relativamente a bens integrantes de sua bagagem, observados os termos, limites e condições, estabelecidos em 

ato normativo expedido pelo Ministro da Fazenda. 1º considera-se bagagem, para efeitos fiscais, o conjunto de bens de 
viajante que, pela quantidade ou qualidade, não revele destinação comercial. 2º O disposto neste artigo se estende: a) 

aos bens que o viajante adquira em lojas francas instaladas no pais; b) aos bens levados para o exterior ou dele trazidos, 

no movimento característico das cidades situadas nas fronteiras terrestres.A norma em questão expressamente isentou 

os viajantes de tributos em relação à sua bagagem, desde que esta esteja afetada a uma destinação não comercial.No 

caso em questão, não há elementos nos autos que permitam aferir se os bens mencionados na inicial são de propriedade 

exclusiva do irnpetrante, tendo em vista que a fiscalização noticia que há indícios de que houve consolidação da carga, 

em razão de sua identificação por lotes e também em razão de denúncia formulada por uma das interessadas.Portanto, 

embora se revele plausível a argumentação do impetrante a respeito da propriedade dos bens, notadamente pelo fato de 

que apresentou, com a inicial, o conhecimento de carga B/L indicando como respectivo consignatário apenas a pessoa 

física Carlos Fabrício Andrade Galvão, certo é que a questão carece de dilação probatória.Neste diapasão, importa 

transcrever o relato elaborado pela autoridade impetrada sobre o caso em tela: Quanto às denúncias a que se refere o 
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despacho de 26/10/2010, merece destaque uma denúncia recebida nesta Alfândega aos 13/10/2010, feita por uma 

brasileira residente em Portugal que teria encomendado a entrega de dois volumes na casa de seu pai, em nome da irmã. 

Esses volumes teriam sido transportados ao Brasil no contêiner de bagagem do Sr Carlos Fabrício.A denúncia veio 

acompanhada de documentos que identificam por nome e telefone dezenas de residentes no Brasil, de São Paulo, 

Espírito Santo, Pernambuco, Minas Gerais, Goiás, Bahia, Paraná, Rondônia, Mato Grosso, Distrito Federal, Santa 

Catarina e Rio Grande do Sul, os quais seriam destinatários das cargas desse contêiner de bagagem do Sr Carlos 

Fabrício, incluindo nessa lista um(a) parente próximo(a) do Sr Carlos Fabrício, que seria destinatário(a) de 3 (três) 

volumes.A denúncia veio acompanhada também de alguns e-mails que teriam circulado entre os interessados na 

liberação dessas cargas, citando o nome do despachante aduaneiro que registrou a DSI n 10/0026508-7, e o nome do 

viajante, nos termos: (...) O mesmo [contêiner] foi enviado a nome de Sidnei Guilherme que é o responsável por fazer 

essa liberação das caixas. E depois, o Dr. Carlos Fabrício Andrade Galvão será o responsável pela abertura do 

container, uma vez que o mesmo foi enviado para o nome dele. O Carlos Fabrício conseguiu levantar os custos atuais 

para liberação de toda a mercadoria do container, que sairá aproximadamente R$ 25.500,00 [mensagem de 28/09/2010]. 

Este valor será dividido pelo total de volumes do container (...) Ressalto que o Sr Carlos Fabrício me informou que ele 

deverá abrir o container, e que pode ser rápido se houver comum acordo, caso cada um tente fazer sozinho pode sair 

muito mais caro e demorado. Deixamos de apresentar os documentos veiculados nessa denúncia em razão da garantia 

do sigilo fiscal.Caso o teor dessa denúncia seja verdadeiro, e as informações constantes da mensagem de 28/09/2010 

transcrita parcialmente também sejam procedentes, é de se estranhar que o Impetrante tenha ajuizado ação para liberar 
toda a carga do contêiner SUDU 464.771-4, se sabe que dentro do contêiner também estariam cargas de outras pessoas, 

que não podem ser liberadas ao amparo da isenção pessoal concedida aos bens de viajante. Nesse passo, se o Sr Carlos 

Fabrício agisse de boa-fé, não teria ajuizado uma ação nesses termos.Apesar de o conhecimento de carga (B/L) indicar 

como respectivo consignatário apenas a pessoa física Carlos Fabrício Andrade Galvão, a teor da denúncia, um número 

muito maior de pessoas despachou os bens ao amparo desse mesmo conhecimento. Os bens integrantes da bagagem 

desacompanhada devem ser necessariamente destinados a uso ou consumo pessoal do viajante, devendo ser compatíveis 

também com as circunstâncias de sua viagem, não podendo, em hipótese nenhuma, permitir a presunção de importação 

para fins comerciais em função de sua quantidade, natureza ou variedade. Sem a ocorrência efetiva da viagem 

internacional, também não há que se falar em bagagem, acompanhada ou desacompanhada. Nesse caso concreto 

existem sinais de que foram enviados bens não conceituados como bagagens (encomendas) a pessoas residentes no país. 

A expedição de bagagens misturadas a encomendas de brasileiros, para despacho ao amparo da isenção pessoal de 

viajante, é fraude recorrente. O presente caso assemelha-se às ocorrências que envolvem a empresa Adonai Express 

Moving, no tocante ao modus operandidos envolvidos. Não havendo prova que demonstre, de plano, que a bagagem é 

de propriedade exclusiva do impetrante, não há que se cogitar da liberação dos bens discriminados na DSI n. 

10/0026508-7.DISPOSITIVODiante do exposto, ausente o direito líquido e certo, DENEGO A SEGURANÇA.Sem 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios, consoante o artigo 25 da Lei n. 12.016/2009. Custas pelo 

impetrante.P.R.I. Santos, 30 de maio de 2011.Marcelo Souza Aguiar Juiz Federal 
 

0000297-23.2011.403.6104 - LUIZ WANDERLEI SALGADO DE SOUZA(SP225851 - RICARDO LUIZ DIAS) X 

GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG SANTOS - SP(SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO) 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por LUIZ WANDERLEI SALGADO DE SOUZA 

em face de ato da GERENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DA AGÊNCIA 2206 - PAB JUSTIÇA 

FEDERAL, visando o desbloqueio de sua conta poupança. Aduz, em suma, ser titular da conta poupança nº 

013.00.003.890-0, bloqueada pela impetrada ao argumento de que fora creditado um valor correspondente ao saldo 

remanescente de sua conta fundiária, por equívoco do funcionário da instituição financeira, e que somente com a 

devolução do referido valor seria efetuado o desbloqueio. Sustenta que não houve crédito na conta de qualquer valor 

adicional, tampouco determinação judicial que justificasse o bloqueio.Atribuiu à causa o valor de R$ 2.000,00 e instruiu 

a inicial com procuração e documentos de fls. 10/19.O exame da liminar foi diferido ad cautelam para após a vinda das 

informações (fls. 25 e vº).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, asseverando que verificou a 

possibilidade de desbloqueio, o que foi efetivado em 19/01/2011, sendo dada ciência ao impetrante, que efetuou o saque 

de todo o saldo mantido na conta em 20/01/2011 (fl. 34).Instada a manifestar se subsistia seu interesse no 

prosseguimento do feito, a impetrante deixou transcorrer in albis o prazo para manifestação (fl. 41).É o 

relatório.Fundamento e decido.Analisando os autos, verifico que houve o desbloqueio da conta poupança da impetrante, 

conforme narrado nas informações. A disponibilização e o saque do montante depositado na conta poupança, aliados à 
ausência de manifestação acerca do interesse no prosseguimento do feito, levam à conclusão de que não subsiste o 

interesse de agir do impetrante, em razão da perda do objeto do presente mandamus, fato que enseja a extinção do feito, 

sem exame do mérito.Com efeito, o interesse de agir (ou interesse processual) é conceituado pela doutrina a partir da 

conjugação de dois fatores: a necessidade do provimento jurisdicional, para a obtenção do direito almejado, e a 

adequação do procedimento escolhido à natureza daquele provimento.Trata-se, por outras palavras, de caso típico de 

carência de ação superveniente, na medida em que um fato ocorrido no curso do processo tornou o exercício do direito 

de ação desnecessário para a satisfação do interesse jurídico do impetrante.Assim, em face da nova situação surgida, 

após o ajuizamento do writ, restando alterados os pressupostos de direito e de fato que, originariamente, motivaram a 

súplica, o ato impugnado esvaziou-se em sua consistência, cessando o interesse processual que impulsionara o 

impetrante, pelo que se aplica, na espécie, pela perda de objeto, o disposto nos artigo 267, inciso VI, e 462, ambos do 

Código de Processo Civil.DispositivoAnte o exposto, DENEGO A SEGURANÇA, nos termos do artigo 267, inciso VI, 
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do Código de Processo Civil c.c. artigo 6º, parágrafo 5º, da Lei 12.016 de 7 de agosto de 2009.Sem condenação em 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado 

desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I.O.Santos, 16 de maio de 2011.SIMONE 

BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 

0000369-10.2011.403.6104 - CONSTRUTORA OAS LTDA X GALVAO ENGENHARIA LTDA(SP092114 - 

EDGARD HERMELINO LEITE JUNIOR E SP281842 - JULIANA FOSALUZA) X CIA/ DOCAS DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CODESP(SP186248 - FREDERICO SPAGNUOLO DE FREITAS) 

Vistos em despacho. Dê-se ciência à Impetrante do desarquivamento para que requeira o que for de seu interesse, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, cumpra a Secretaria da Vara integralmente os termos da sentença de fls. 

411/412. Após, retornem os autos ao arquivo findo. Intime-se. 

 

0000608-14.2011.403.6104 - NEURA ALVES DE SOUZA(SP272419 - CRISTINA DE FATIMA TEIXEIRA 

PINHEIRO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por NEURA ALVES DE SOUZA contra ato do 

Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS,objetivando a liberação de bagagem e bens de uso 

pessoal retidos no Porto de Santos. Relata, em síntese, que: reside no exterior (Estados Unidos) desde meados de 2003; 

seu retorno ao Brasil está previsto para abril de 2011; vem requerendo junto às autoridades aduaneiras da Alfândega do 
Porto de Santos a liberação antecipada de sua mudança; seus bens, os quais estão acondicionados no contêiner 

NYKU5728030, foram submetidos a despacho por intermédio da Declaração Simplificada de Importação (DSI) n 

10/0021685-0; apesar de todos os esforços envidados, a autoridade Impetrada insiste em reter os bens do Impetrante, 

causando-lhe prejuízos e constrangimentos irreparáveis.Prosseguindo, afirma que a legislação pátria lhe permite trazer a 

sua mudança ao retornar a seu País de origem. Por fim, pede provimento judicial que determine a vistoria e fiscalização 

dos volumes constantes no contêiner NYKU5728030, a ser acompanhada por despachante aduaneiro, possibilitando a 

liberação de sua bagagem e o envio até o destino declarado (Minas Gerais).Juntou procuração e documentos. A 

apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 48).Informações da autoridade 

coatora às fls. 54/57, nas quais esta assevera que a liberação dos bens somente é possível após o retorno do impetrante 

ao Brasil.O pedido de liminar restou indeferido conforme decisão de fls. 120/121v.O Ministério Público Federal pugnou 

pelo regular processamento do feito, não tendo se pronunciado quanto à questão de fundo, sob alegação de ausência de 

interesse institucional (fl. 131).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.No caso, não há como acolher a 

pretensão da impetrante.Para melhor elucidar os fatos, cumpre transcrever parte das informações: Em 09/07/2010, o sr 

Neura Alves de Souza, por intermédio de seu representante legal, registrou a Declaração Simplificada de Importação 

(DSl) n 10/0021685-O submetendo a despacho bagagem desacompanhada, a qual está acondicionada no contêiner 

NYKU572803-0 (juntamos a este, como doc.01, todos os documentos pertinentes a DSI em foco, os quais estão 

numerados de fls 01 a 59). Em 13/07/2010 foi entregue nesta Alfândega o envelope contendo a DSI epigrafada e os 
documentos a ela pertinentes (doc. 02). Em 04/08/2010 a fiscalização aduaneira formulou exigências para que o 

importador apresentasse/esclarecesse os seguintes pontos (vide verso da 1ª folha do doc. 01): - Apresentar ticket 

eletrônico e/ou passagem aérea comprovando o retorno do viajante; - Todas as fls da lista de bens deverão ser 

numeradas; - Descrever claramente, discriminando os itens grafados na lista de bens (ferramentas, utensílios 

domésticos), para a perfeita identificação dos bens no exame documental; - Esclarecer e comprovar a atividade exercida 

na máquina spray, máquina cortar cerâmica e máquina soldar. Em 22/11/2010 o então representante do importador 

protocolizou petição nesta unidade (vide fls 56 do doc. 01) comunicando a renúncia ao mandado que lhe foi outorgado 

... devido a um desacordo comercial enfre as partes, e por falta de documentos solicitados ao cliente para cumprimento 

das exigências realizadas e que até o momento não foi cumprida para finalização do processo, e por não possuir mais 

procuração vigente para representá-lo junto ao processo ... (g. n.). Com efeito, a procuração acostada a DSI em comento 

expirou em 22/10/2010 (vide fls 51 do doc. 01). Tendo em vista que o interessado não se manifestou sobre as 

exigências epigrafadas, conforme documentos acostados à DSI n 10/0021685-0, estas foram reiteradas em fevereiro de 

2011 por intermédio da Intimação Eqbag n 08/2011 (vide fls 59 do doc. 01), encaminhada por via postal (doc. 03). 

Sendo assim, a DSI em foco está na Equipe de Bagagem (Eqbag) desta Alfândega, aguardando que o interessado se 

manifeste quanto à exigência em comento para que, então, a fiscalização possa dar prosseguimento ao despacho 

aduaneiro. É de se ressaltar que o 1 item da exigência é justamente a comprovação do retorno do viajante ao Brasil (fl. 

55). Conforme se nota do relato acima, o impetrante não cumpriu as exigências formuladas pela autoridade aduaneira. 
Além disso, ainda não retornou ao Brasil. Embora se revele plausível a argumentação do impetrante a respeito da 

propriedade dos bens, notadamente pelo fato de que apresentou, com a inicial, relação descritiva dos bens que seriam 

seus, certo é que conforme a IN SRF nº 1059/2010 em seu artigo 9º, 2º, o viajante deve comprovar a sua chegada ao 

País para proceder ao desembaraço de bagagem desacompanhada. Desse modo, o pedido do impetrante carece de 

amparo legal, por ser contrário a texto expresso da legislação vigente. Além disso, no que concerne a DSI nº 

10/0021685-0 remanescem exigências formuladas pela fiscalização datada de 04/08/2010 e que foram reiteradas em 

fevereiro de 2010, ainda não atendidas até a presente data. Logo, a rejeição do pedido é medida de rigor. 

DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, consoante o artigo 25 da Lei n. 

12.016/2009. Custas pelo impetrante.P.R.I. Santos, 27 de maio de 2011. MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal  
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0000872-31.2011.403.6104 - CIA/ LIBRA DE NAVEGACAO(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) 

X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Trata-se de embargos de declaração opostos por TRANSBRASA TRANSITÁRIA BRASILEIRA LTDA, nos autos do 

mandado de segurança onde é impetrante Cia. Libra de Navegação e impetrado o Inspetor da Alfândega no Porto de 

Santos, em face da decisão de fls. 153/155 que deferiu o pedido de liminar autorizando a desunitização das cargas e a 

liberação do contêiner INKU 6220832.Requer a embargante sua inclusão na lide, na condição de assistente, e alega 

haver omissão na decisão, quanto às expensas de quem deverão correr as despesas de desunitização e movimentação do 

contêiner.É o relatório. DECIDO.A título de ser incluída no remédio heróico na qualidade de assistente, a embargante, 

em verdade, formula pedido diverso da pretensão exordial, não se amoldando esta hipótese à previsão do art. 50 do 

CPC. De fato, a intervenção de terceiro como assistente se funda no seu interesse jurídico em que o assistido obtenha 

êxito na demanda, de acordo, portanto, com os limites da lide fixados pela causa de pedir e pelo pedido, não cabendo 

inovar no processo. Com efeito, o interesse da ora embargante em se definir a quem caberá a responsabilidade pelos 

custos de armazenagem e movimentação refoge à demanda posta em Juízo e, assim, caracteriza mero interesse 

econômico. Assim sendo, cumpre indeferir o requerimento de intervenção no feito na qualidade de assistente e, por 

conseguinte, ausente a condição de terceiro interveniente, não podem ser conhecidos os embargos. Ante o exposto, 

indefiro o pedido de assistência e, não possuindo a peticioária legitimidade para a interposição do presente recurso, não 

conheço dos embargos de declaração.Intime-se. 

 
0000982-30.2011.403.6104 - COMPANIA LIBRA DE NAVEGACION URUGUAY S/A X CSAV GROUPES 

AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO 

BRAUN) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COMPAIA LIBRA DE NAVEGACIÓN (URUGUAY) S.A., 

representada por CSAV GROUP AGÊNCIAS BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA., com pedido 

de liminar, contra ato do Sr. INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, visando a desunitização da 

carga e a devolução do contêiner FCIU 864.358-0.Alega, em síntese, que, em 31/08/2010, apresentou à Alfândega 

requerimento para desunitização de carga e devolução de contêiner, considerando o transcurso do prazo legalmente 

previsto pelo Regulamento Aduaneiro; a carga que transportou foi descarregada em 26/03/2009 e depositada no 

Terminal da Companhia Bandeirantes, e seu contêiner com ela continua indevidamente retido.Sustenta que as 

autoridades não atentaram ao procedimento administrativo, pois deixaram de observar o disposto nos artigos 642 e 689 

do Regulamento Aduaneiro; não pode sofrer as conseqüências pelas omissões da autoridade aduaneira quanto à 

natureza do contêiner, que não constitui embalagem de mercadoria, nem pela inobservância dos prazos estabelecidos no 

Regulamento Aduaneiro.Acrescenta a impetrante que é a única patrimonial e financeiramente prejudicada por não 

dispor de seus equipamentos. Por fim, pede provimento judicial que determine a desunitização da carga e a imediata 

devolução do contêiner FCIU 864.358-0.Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 e instruiu a inicial com procuração e 

documentos de fls. 25/85. Custas à fl. 86.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das 
informações (fls. 117).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações às fls. 124/135, nas quais sustentou 

não haver prova da titularidade do contêiner, inadequação da via eleita, bem como não ser viável a liberação do 

contêiner mencionado na inicial ao argumento de que ainda existe a possibilidade de o importador proceder ao despacho 

aduaneiro. Às fls. 138/140 foi indeferida a liminar.Houve interposição de Agravo de Instrumento (fls. 144/172).O 

Ministério Público Federal apresentou parecer à fl. 175, no qual deixou de se pronunciar quanto à questão de fundo por 

ausência de interesse institucional.A União manifestou-se (fls. 177/178).É a síntese do necessário. Fundamento e 

decido.As alegações de inadequação da via eleita e legitimidade da impetrante foram analisadas na decisão de fls. 

138/140.Assim, cumpre passar ao exame do mérito. No caso, não há como acolher a pretensão da impetrante.Na 

hipótese em exame, não houve mero abandono das mercadorias acondicionadas no contêiner FCIU 864.358-0, 

mencionado na inicial. A propósito, cumpre transcrever o relato elaborado pela autoridade impetrada: O contêiner 

demandado foi manifestado tendo como embarcador Universe Freight Brokers Inc e Maria José Alves Valcacer, e, 

como consignatária, a própria Maria José Alves Valcacer. Os bens acobertados pelo BIL n KUA030764 estão 

manifestados como household goods, descrição típica para bagagens de pessoa física, e não de mercadorias.Essas 

cargas não foram submetidas a despacho aduaneiro no prazo regulamentar, e foram consideradas abandonadas por 

presunção legal, sendo lavrada a Ficha de Mercadorias Abandonadas n 196/2009 pelo recinto alfandegado 

Bandeirantes.(...)Conforme amplamente divulgado nas mídias nacionais e internacionais, diversos brasileiros que, em 

virtude ou não de sua viagem ao exterior, encomendaram a expedição de suas bagagens/encomendas por meio da 
empresa Adonai Express Moving, foram prejudicados pela conduta irregular da empresa estrangeira.A quantidade de 

pessoas que reclamam perante esta ALF/STS a liberação de suas bagagens é muito maior do que o número de pessoas 

indicadas como consignatárias nos documentos que acobertaram o transporte das cargas, denotando visível 

irregularidade na condução dessas operações.Ou seja, apesar de os B/L indicarem como respectivos consignatários 

apenas uma pessoa física (cada um), estima-se que um número muito maior de pessoas despachou os bens amparados 

por cada B/L por intermédio da empresa Adonai Express Moving. Os bens descritos nos B/L como household goods 

e/ou personal effects em geral são embarcados em contêineres high cube de 40, em nome de apenas um destinatário 

pessoa física por B/L, enquanto que os reais proprietários das cargas seriam diversas pessoas.Além disso, entre as 

mobilias e roupas daqueles que se mudaram para o Brasil, nas operações intermediadas pela Adonai Express Moving há 

produtos que foram enviados como encomenda, que não podem ser despachados em contêiner de bagagem 

desacompanhada ou declarados como tal.(...)No intuito de resolver a questão, uma comissão foi constituída por meio da 
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Podaria ALF/STS/GAB n 243/2009, a fim de viabilizar o despacho aduaneiro e as ações fiscais cabíveis em relação a 

essas cargas. Como o prazo inicial de noventa dias foi totalmente insuficiente à solução do caso, foi autorizado o 

prosseguimento dos trabalhos através da Portaria ALF/STS/GAB n 339, de 13/11/2009. Foi definido um roteiro de 

procedimentos a serem adotados para que os legítimos viajantes lesados pela conduta irregular da empresa Adonai 

Express Moving despachem suas respectivas bagagens.Há mais de uma centena de contêineres armazenados nos 

recintos alfandegados sob jurisdição fiscal desta ALF/STS que se encontram nessa situação.(...)No presente caso, a 

carga armazenada no contêiner demandado pela Impetrante foi apreendida por abandono, nos moldes do roteiro de 

procedimentos do Anexo 1 da Portaria ALF/STS/GAB n 106/2010.O processo de apreensão foi remetido à Comissão 

designada para viabilizar os despachos aduaneiros das bagagens, conforme o roteiro de procedimentos estabelecido na 

Portaria ALF/STS/GAB n 106/2010.De acordo com esse roteiro de procedimentos, as pessoas físicas que se 

manifestarem ou que forem indicadas como os reais destinatários das cargas são intimadas a despachá-las. Os viajantes 

que apresentarem os documentos exigíveis, aptos para demonstrar que despacharam bagagem desacompanhada no 

exterior, poderão formular a declaração simplificada de importação, com a ajuda da comissão. O objetivo é que todas as 

DSI de um mesmo contêiner tenham sua conferência física agendada para a mesma data e horário, na presença do(s) 

interessado(s) ou seu(s) representante(s).(...)Embora seja facultado ao armador requerer a desunitização da carga e 

solicitar a devolução do contêiner, os legítimos viajantes poderão proceder ao despacho aduaneiro, pois ainda há 

oportunidade processual para tanto(fls. 126v/129v - grifei).Verifica-se, desse modo, que não houve simples abandono 

das mercadorias. Consoante informou a autoridade impetrada, as cargas acondicionadas no contêiner FCIU 864.358-0 
poderão ser submetidas a Despacho Simplificado de Importação.Ressalte-se que o caso foi comunicado ao Ministério 

Público Federal por meio da Representação Fiscal para Fins Penais n. 11128.008977/2009-00. DISPOSITIVODiante do 

exposto, resolvo o mérito e julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. Indevidos honorários advocatícios, consoante o artigo 25 da Lei n. 12.016/2009.Custas pelo impetrante.P.R.I. 

Oficie-se.Comunique-se a prolação desta sentença à Eminente Desembargadora Federal Relatora do recurso interposto 

nestes autos. Santos, 12 de maio de 2011. MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

0000989-22.2011.403.6104 - CHINA SHIPPING CONTAINER LINES CO LTD X CHINA SHIPPING DO BRASIL 

AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X INSPETOR DA 

ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CHINA SHIPPING CONTAINER LINES 

CO. LTD, representada por CHINA SHIPING DO BRASIL AGENCIAMENTO MARÍTIMO LTDA, contra ato do 

INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO PORTO DE SANTOS, a fim de que se determine a desunitização das cargas e a 

devolução dos contêineres CCLU204.219-9, CCLU208.660-1, CCLU224.361-3, CCLU232.929-7, CCLU239.165-2, 

CCLU251.994-9, CCLU256.047-5, CCLU267.488-4, CCLU276.714-3, CCLU281.863-6, CCLU300.553-8, 

CCLU305.064-5, CCLU337.037-7, CCLU339.596-6, CCLU344.161-3, CCLU354.039-1, CCLU374.610-3, 

GESU266.510-2, GLDU332.325-0 e IPXU372.998-0, nos termos do conhecimento de embarque - B/L n. 
CZHESSZ300002.Alega, em síntese, que: no âmbito de suas atividades de transportadora marítima internacional 

transportou as mercadorias que estão acondicionadas nos contêineres referidos; com a atracação do navio no Porto de 

Santos, no dia 29.4.2007, a carga foi descarregada e removida para o Terminal Transbrasa, permanecendo até a presente 

data nesse local, uma vez que não foi iniciado o despacho aduaneiro por quem de direito; a teor do que dispõe o art. 

642, 1, a, do Decreto n. 6.759/2009, a mercadoria foi abandonada, estando sujeita a pena de perdimento, nos termos do 

art. 689 do mesmo diploma legal; somente a mercadoria está sujeita ao abandono e a conseqüente pena de perdimento; 

até o momento, os contêineres estão sendo retidos juntamente com as cargas; a retenção dos equipamentos de transporte 

vem gerando prejuízos diários, visto que o contêiner é elemento essencial à atividade fim do armador. Sustenta que não 

pode ser prejudicada pela apreensão das unidades, uma vez que não existe relação de acessoriedade entre o contêiner e 

as mercadorias nele armazenadas, alegando que há, na espécie, ato ilegal e abusivo. Por fim, pede provimento judicial 

que determine a desunitização das cargas e a imediata devolução dos contêineres.Juntou procuração e documentos. 

Recolheu as custas.A apreciação do pedido de liminar foi diferida para após a vinda das informações (fl. 74).As 

informações do Inspetor-Chefe da Alfândega do Porto de Santos vieram aos autos às fls. 84/88.Relata a autoridade 

impetrada que a carga foi apreendida por intermédio do Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal n. 

0817800/00750/07. Posteriormente, foi a autoridade impetrada cientificada que sobre a carga já retida pesava ordem de 

apreensão exarada pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Santos. Sustentou que, até ordem em contrário do Poder 

Judiciário do Estado de São Paulo, não poderia adotar qualquer atitude com relação à mercadoria amparada pelo BL 
Master CZHESSZ300002.Intimada nos termos do inciso II do art. 7º da Lei n. 12.016/2009, a União não manifestou 

interesse em ingressar no feito (fls. 81/83). O pedido de liminar foi indeferido (fls. 90/91v).A impetrante noticiou a 

interposição de agravo de instrumento (fls. 96/124).O Ministério Público Federal pugnou pelo regular processamento do 

feito, não tendo se pronunciado quanto à questão de fundo, sob alegação de ausência de interesse institucional (fl. 

127).É a síntese do necessário. Fundamento e decido.Em casos como o presente, em que a carga encontra-se retida e se 

encontra dentro de conteiner que não é objeto da apreensão, a Jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª- 

Região dá guarida à pretensão exordial.É o que se nota da leitura das seguintes ementas:ADMINISTRATIVO E 

TRIBUTÁRIO. INTERESSE DE AGIR. ART. 515, 3.º CPC. RETENÇÃO DO CONTÊINER. ILEGALIDADE. ART. 

24 DA LEI Nº 9.611/98. 1. Subsiste o interesse de agir da apelante, mesmo depois de devolvida à mesma o contêiner 

em questão, dada a provisoriedade dos efeitos da liminar. 2. Nos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, do CPC.), o Tribunal poderá julgar desde logo a lide, se a causa versar sobre questão exclusivamente 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 398/1170 

de direito e estiver em condição de imediato julgamento, a teor do disposto no art. 515, 3º, do CPC, não acarretando a 

supressão do primeiro grau de jurisdição. 3. As unidades de carga - contêineres - não constituem embalagem das 

mercadorias nem com elas se confundem (art. 24 da Lei n.9.611/98). 4. Afigura-se ilegal a retenção do contêiner, não 

podendo a impetrante sofrer restrições na sua propriedade em conseqüência de penalidades que devem atingir somente a 

mercadoria apreendida e não a unidade de carga em que está acondicionada. 5. Apelação provida. (AMS 

200261040019900, JUIZ ROBERTO HADDAD, TRF3 - QUARTA TURMA, 13/01/2009).DIREITO ADUANEIRO. 

AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES. LIBERAÇÃO. AGRAVO 

DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade de carga não se confunde com as 

mercadorias nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam 

tal distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o 

tratamento próprio da movimentação de mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a jurisprudência 

federal, mesmo e inclusive desta Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por 

infrações relacionadas às próprias mercadorias. 2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e 

improcedência do pedido de reforma, sob todos os aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da 

unidade mercadoria-equipamento, que busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a 

responsabilidade da guarda da importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e custo ao 

transportador pelo tempo necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos termos da 

jurisprudência consolidada, solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente responsabilidade 
específica do transportador pela infração a que responde o importador e destinatário das mercadorias. 3. Os preceitos da 

Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a retenção de contêineres nas situações a que se 

referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos casos de dano ao erário, podem sofrer o perdimento tanto o 

operador de transporte multimodal como o transportador, se houver responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no 

caso de abandono de mercadoria pelo importador, consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de 

responsabilidade do mero transportador, cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si 

ou ao importador, exclusivamente. 4. Agravo inominado desprovido.(AI 200903000447044, JUIZ CARLOS MUTA, 

TRF3 - TERCEIRA TURMA, 26/04/2010)ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE 

MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO DE CONTÊINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - 

ILEGALIDADE. 1. Extrai-se da leitura do artigo 24 e parágrafo único da Lei nº 9.611/98 não poder ser a unidade de 

carga (contêiner) não pode ser considerada embalagem para a mercadoria, tampouco confundida com a carga que 

transporta. 2. Não se justifica a apreensão da unidade de carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se 

encontrar abandonada e sujeita a procedimento administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, 

sendo de rigor a devolução do contêiner à impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a 

Administração Pública está sujeita ao princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 3. A impetrante não 

pode ser sancionada em razão da conduta realizada por outrem, para a qual não concorreu. (AMS 200261040068510, 

JUIZ MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, 20/09/2010). Diante do que averbou a autoridade nas informações 
prestadas ao juízo, verifica-se que houve apreensão apenas das mercadorias, o que autoriza a ordem de desunitização. 

Incabível, com efeito, reter-se o contêiner unicamente por conveniência da Administração Pública quanto ao 

acondicionamento das mercadorias apreendidas. Por fim, a noticiada ordem judicial exarada pelo Juízo da 1ª Vara Cível 

da Comarca de Santos, que determinou a apreensão da carga já retida administrativamente, em nada altera o 

entendimento exposto, uma vez que não houve referência aos contêineres.DISPOSITIVO.Diante do exposto, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e concedo a segurança para 

determinar à autoridade impetrada, no prazo de 10 (dez) dias da intimação desta sentença, a desunitização das cargas 

acondicionadas nos contêineres CCLU204.219-9, CCLU208.660-1, CCLU224.361-3, CCLU232.929-7, CCLU239.165-

2, CCLU251.994-9, CCLU256.047-5, CCLU267.488-4, CCLU276.714-3, CCLU281.863-6, CCLU300.553-8, 

CCLU305.064-5, CCLU337.037-7, CCLU339.596-6, CCLU344.161-3, CCLU354.039-1, CCLU374.610-3, 

GESU266.510-2, GLDU332.325-0 e IPXU372.998-0, e a posterior devolução das referidas unidades à impetrante. 

Indevidos honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009.A União está isenta de custas, na forma 

da Lei n. 9.289/96. Sentença sujeita ao reexame necessário. Comunique-se a prolação desta sentença ao Eminente 

Desembargador Federal Relator do recurso interposto nestes autos. P.R.I. Oficie-se à autoridade impetrada e 

comunique-se à União, conforme o artigo 13 da Lei n. 12.016/2009.Santos, 25 de maio de 2011.MARCELO SOUZA 

AGUIAR Juiz Federal 

 
0000994-44.2011.403.6104 - MELQUISEDEC GOMES DA SILVA(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO 

MOREIRA) X CHEFE DE SECAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS EM SANTOS 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MELQUISEDEC GOMES DA SILVA, com qualificação nos autos, 

em face do CHEFE DA SEÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, com pedido de liminar, visando a declaração de nulidade do processo administrativo que determinou a 

devolução ao erário de valores recebidos de boa fé em seus vencimentos mensais.Para tanto, aduz, em síntese, que é 

servidor público integrante dos quadros do INSS, tendo sido surpreendido por comunicado de sua chefia noticiando a 

redução de sua remuneração mensal, bem como a cobrança de débito no valor de R$ 16.189,50, decorrente do 

recebimento, a maior, de valores a título de VPNI (Lei nº 10.885/2004), desde julho de 2008. Afirma que interpôs 

recurso administrativo, não acolhido. Assevera que a verba tem caráter alimentar e eventual pagamento a maior 

decorreu de erro exclusivo da Administração. Acrescenta que recebeu os valores de boa fé, razão pela qual não pode ser 
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penalizado com a devolução da quantia que o impetrado alega indevida, sob pena de violação ao princípio da segurança 

jurídica. Atribuiu à causa o valor de R$ 16.189,50 e instruiu a inicial com os documentos de fls. 19/37.Foram 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 40/41). O exame da liminar foi diferido para após a vinda 

aos autos das informações. Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 46/56, sustentando, em 

síntese, que em face de remoção do impetrante, em 30/07/2010, da Divisão de Compensação Previdenciária em Brasília 

para a Gerência de Santos, houve alteração do vencimento básico, não observado pelo Setor de Recursos Humanos que 

deixou de efetuar a redução da VPNI à época, ocasionando seu pagamento a maior a partir de julho de 2008. Portanto, 

apurado o pagamento indevido, impõe-se à Administração sanar a irregularidade, com a restituição dos valores 

indevidamente recebidos pelo impetrante. Às fls. 61/63 foi deferida a liminar.O Ministério Público Federal apresentou 

parecer à fl. 70, no qual deixou de se pronunciar quanto à questão de fundo por ausência de interesse institucional.É o 

relatório.Fundamento e decido. O impetrante manifesta irresignação contra os descontos, que reputa ilegais, a serem 

promovidos pelo agente rotulado de coator, sobre sua remuneração. Consoante os termos do ofício dirigido ao servidor, 

de fl. 24, o impetrado noticia a existência de débito para com o Instituto decorrente de alteração do valor da VPNI - Lei 

nº 10.855/2004 (Rubrica 82289), a contar de JULHO/2008, no valor total de R$ 16.189,50 (dezesseis mil, cento e 

oitenta e nove reais e cinqüenta centavos), conforme planilha anexa, que deverá ser reposto na forma prevista no artigo 

46 da lei nº 8.112/90, no prazo máximo de 30 (TRINTA) dias, contados do recebimento desta comunicação(...). Com 

efeito, o impetrado não atribuiu ao impetrante qualquer conduta de má-fé no que tange aos valores supostamente 

percebidos a maior. Assim, não sendo imputada ao impetrante conduta ilícita no percebimento dos valores a título de 
VPNI, presume-se a sua boa-fé. De fato, não concorreu para tal situação, além do que não se lhe poderia exigir a 

consciência plena do equívoco do INSS diante da natureza da própria atividade administrativa, específica e inerente ao 

procedimento da autarquia previdenciária.Desse modo, emerge o direito de o impetrante não se submeter aos descontos 

dos valores gerados exclusivamente pela conduta típica da autoridade impetrada.Certo que não são passíveis de 

repetição e devolução os valores percebidos de boa-fé pelo servidor em virtude, sobretudo, da própria qualidade da 

renda que se presta ao seu sustento.Nesse sentido, trago os seguintes precedentes jurisprudenciais aplicáveis ao caso em 

tela: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGOS 458, II, E 535, I E II, DO CPC. VIOLAÇÕES. NÃO OCORRÊNCIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL DEMONSTRADO. SERVIDOR PÚBLICO. VANTAGEM INDIVIDUAL 

RECEBIDA DE BOA-FÉ E PAGA ESPONTANEAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

INTERPRETAÇÃO EQUIVOCADA DA LEI PARA FINS DE PAGAMENTO. RESTITUIÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. ANÁLISE DA APELAÇÃO DOS IMPETRANTES JULGADA 

PREJUDICADA. HIPÓTESE QUE NÃO SE AMOLDA NO TIPO DO ARTIGO 462 DO CPC. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO COM A DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS PARA ANÁLISE DO 

APELO DOS IMPETRANTES. 1. Agravo regimental interposto pela União ao argumento de que as verbas recebidas 

pelos agravados (servidores públicos), mesmo que de boa-fé, devem ser restituídas ao erário. Sem razão a agravante. 2. 

Decisão agravada, que, após afastar a violação dos artigos 458, II, e 535, I e II, do CPC e não aplicar o artigo 462 do 
CPC, proveu parcialmente o recurso especial para reconhecer o direito dos impetrantes no respeitante à impossibilidade 

de restituição de valores recebidos de boa-fé que foram pagos pela Administração Pública em decorrência de 

interpretação errônea, deficiente ou equivocada da lei, nos termos da jurisprudência já sedimentada nesta Corte 

Superior. Precedentes: AgRg no REsp 957.622/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 22/6/2010, DJe 9/8/2010; AgRg no REsp 963437/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 19/8/2008, DJe 8/9/2008; EREsp 711995/RS, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/3/2008, DJe 7/8/2008. 3. A hipótese dos autos não 

se amolda ao que dispõe o artigo 462 do CPC, o que justifica o retorno dos autos à Corte de origem a fim de que seja 

apreciada a apelação dos impetrantes, julgada prejudicada por força do provimento do reexame de ofício e do recurso 

voluntário da União. Isso porque a sentença concedeu parcialmente a ordem apenas para impedir o desconto dos valores 

recebidos de boa-fé pelos impetrantes. Ocorre que na apelação julgada prejudicada, os recorrentes questionam a 

impossibilidade de dedução dos valores no próprio curso do mandamus, pretensão que havia sido negada pelo Juízo de 

piso ao entendimento de que o remédio constitucional não pode ser utilizado como sucedâneo de ação de cobrança. 4. 

Agravo regimental não provido.(AGRESP 201001389390, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

05/11/2010)ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALORES 

PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ DO ADMINISTRADO. RESTITUIÇÃO. NÃO 

CABIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. É incabível a restituição de valores recebidos de boa-fé por servidor 
público, decorrentes de equívoco de interpretação ou de má aplicação da lei pela Administração. Precedentes do STJ. 2. 

Agravo regimental não provido.(AGA 201001274448, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 

04/11/2010)ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA 

DECISÃO QUE INDEFERIU O PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO 

FEDERAL. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte entende não ser devida a 

restituição de valores pagos indevidamente a servidor que, de boa-fé, recebeu em seus proventos, ou remuneração, 

valores advindos de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração, mostrando-se injustificado o 

desconto. Precedentes. 2. Agravo Regimental desprovido.(AGA 200703084270, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

STJ - QUINTA TURMA, 31/08/2009)DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, resolvo o mérito e concedo a segurança para declarar a inexigibilidade do crédito decorrente do 
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pagamento da VPNI (Lei nº 10.885/2004), desde julho de 2008, nos vencimentos mensais do impetrante, assim como 

para declarar a nulidade do ato administrativo que determinou a devolução do respectivo valor, confirmando a liminar 

deferida às fls. 61/63.Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, consoante o artigo 25 da Lei nº 

12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário. P.R.I.O.Santos, 12 de maio de 2011.MARCELO SOUZA 

AGUIAR Juiz Federal 

 

0001014-35.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de 

segurança, com pedido de liminar, contra ato do INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS, 

objetivando, em síntese, a liberação do contêiner CAIU 233.599-9.Juntou documentos.A inicial foi emendada (fls. 

149/150).O Juízo reservou-se ad cautelam para apreciar o pleito liminar após a vinda aos autos das informações (fls. 

151).A União Federal manifestou-se (fls. 157/163).À fl. 165 a impetrante afirmou que já houve a desunitização e a 

devolução do contêiner versado nos autos, razão pela qual não possui mais interesse no prosseguimento do feito. É o 

relatório. Fundamento e decido.Analisando os autos, verifico que a pretensão deduzida na inicial foi atendida com a 

liberação da unidade de carga, conforme noticiado pela impetrante. A desunitização e disponibilização do contêiner 

CAIU 233.599-9 ocasiona a falta de interesse processual, originada pela perda do objeto do presente mandamus, fato 
que enseja a extinção do feito, sem exame do mérito.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando a 

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode 

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido 

ameaçado ou efetivamente violado (Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). Trata-se, por outras palavras, 

de caso típico de carência de ação superveniente, na medida em que um fato ocorrido no curso do processo tornou o 

exercício do direito de ação desnecessário para a satisfação do interesse jurídico do impetrante.Assim, em face da nova 

situação surgida após o ajuizamento do writ, e da alteração dos pressupostos de direito e de fato que, originariamente, 

motivaram a súplica, o ato impugnado esvaziou-se em sua consistência, cessando o interesse processual que 

impulsionara a Impetrante. Portanto, aplica-se, na espécie, o disposto nos artigo 267, inciso VI, e 462, ambos do Código 

de Processo Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA, por força do 5º do artigo 6º da 

Lei 12016/09.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12016/09.Custas ex lege. 

Após o trânsito em julgado desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I. O.Santos, 12 de maio 

de 2011. MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal 

 

0001016-05.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 
INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de 

segurança, com pedido de liminar, contra ato do INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS, 

objetivando, em síntese, a liberação do contêiner FCIU 370.451-2.Juntou documentos.A inicial foi emendada (fls. 

148/149).O Juízo reservou-se ad cautelam para apreciar o pleito liminar após a vinda aos autos das informações (fls. 

150).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 156/161).Às fls. 163/164vº foi deferido o pedido de 

liminar para determinar a desunitização das cargas acondicionadas no contêiner FCIU 370.451-2.A União Federal 

manifestou-se (fls. 169/171).À fl. 172 a impetrante afirmou que já houve a desunitização e a devolução do contêiner 

versado nos autos, razão pela qual não possui mais interesse no prosseguimento do feito. É o relatório. Fundamento e 

decido.Analisando os autos, verifico que a pretensão deduzida na inicial foi atendida com a liberação da unidade de 

carga, conforme noticiado pela impetrante. A desunitização e disponibilização do contêiner FCIU 370.451-2 ocasiona a 

falta de interesse processual, originada pela perda do objeto do presente mandamus, fato que enseja a extinção do feito, 

sem exame do mérito.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a 

juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do 

ponto de vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado 

(Código de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). Trata-se, por outras palavras, de caso típico de carência de ação 

superveniente, na medida em que um fato ocorrido no curso do processo tornou o exercício do direito de ação 
desnecessário para a satisfação do interesse jurídico do impetrante.Assim, em face da nova situação surgida após o 

ajuizamento do writ, e da alteração dos pressupostos de direito e de fato que, originariamente, motivaram a súplica, o 

ato impugnado esvaziou-se em sua consistência, cessando o interesse processual que impulsionara a Impetrante. 

Portanto, aplica-se, na espécie, o disposto nos artigo 267, inciso VI, e 462, ambos do Código de Processo 

Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA, por força do 5º do artigo 6º da Lei 12016/09.Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12016/09.Custas ex lege. Após o trânsito em 

julgado desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I. O.Santos, 12 de maio de 2011. 

MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal  

 

0001018-72.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 
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BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de 

segurança, com pedido de liminar, contra ato do INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS, 

objetivando, em síntese, a liberação dos contêineres AMFU 8905175, WFHU 5056151 e INKU 62207229.Juntou 

documentos.A inicial foi emendada (fls. 154/156).O Juízo reservou-se ad cautelam para apreciar o pleito liminar após a 

vinda aos autos das informações (fls. 157).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (fls. 165/172).Às fls. 

174/175vº foi deferido o pedido de liminar para determinar a desunitização das cargas acondicionadas nos contêineres 

AMFU 8905175, WFHU 5056151 e INKU 62207229.A União Federal manifestou-se (fls. 180/182).À fl. 183 a 

impetrante afirmou que já houve a desunitização e a devolução dos contêineres versados nos autos, razão pela qual não 

possui mais interesse no prosseguimento do feito. É o relatório. Fundamento e decido.Analisando os autos, verifico que 

a pretensão deduzida na inicial foi atendida com a liberação das unidades de carga, conforme noticiado pela impetrante. 

A desunitização e disponibilização dos contêiners AMFU 8905175, WFHU 5056151 e INKU 62207229 ocasiona a falta 

de interesse processual, originada pela perda do objeto do presente mandamus, fato que enseja a extinção do feito, sem 

exame do mérito.Segundo Nelson Nery Júnior, existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo 

para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de 

vista prático. Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (Código 

de Processo Civil Comentado. 10 ed. p. 504). Trata-se, por outras palavras, de caso típico de carência de ação 
superveniente, na medida em que um fato ocorrido no curso do processo tornou o exercício do direito de ação 

desnecessário para a satisfação do interesse jurídico do impetrante.Assim, em face da nova situação surgida após o 

ajuizamento do writ, e da alteração dos pressupostos de direito e de fato que, originariamente, motivaram a súplica, o 

ato impugnado esvaziou-se em sua consistência, cessando o interesse processual que impulsionara a Impetrante. 

Portanto, aplica-se, na espécie, o disposto nos artigo 267, inciso VI, e 462, ambos do Código de Processo 

Civil.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil e DENEGO A SEGURANÇA, por força do 5º do artigo 6º da Lei 12016/09.Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12016/09.Custas ex lege. Após o trânsito em 

julgado desta, arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.P. R. I. O.Santos, 12 de maio de 2011. 

MARCELO SOUZA AGUIAR Juiz Federal  

 

0001932-39.2011.403.6104 - PIRAMIDE REFEICOES INDL/ LTDA(SP221216 - HEROA BRUNO LUNA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Diantedo contido nas informações , prestadas pela(s) autoridade(s) impetrada(s), diga(o) 

impetrante, em 48 (quarenta e oito) horas, se ainda permanece com interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o 

prazo, tornem-me os autos conclusos. Publique-se. 

 
0002406-10.2011.403.6104 - ANPP MADEIREIRA LTDA(SP303172 - ELIZABETH PARANHOS ROSSINI) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ITANHAEM-SP 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Superada a indicação do órgão de representação judicial da pessoa jurídica em virtude do 

fato público e notório. Sem embargo disso, cumpra a impetrante o parágrafo 2º do despacho de fl.s 62, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se.. 

 

0002707-54.2011.403.6104 - PIRAMIDE REFEICOES INDL/ LTDA(SP221216 - HEROA BRUNO LUNA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Diantedo contido nas informações , prestadas pela(s) autoridade(s) impetrada(s), diga(o) 

impetrante, em 48 (quarenta e oito) horas, se ainda permanece com interesse no prosseguimento do feito. Decorrido o 

prazo, tornem-me os autos conclusos. Publique-se. 

 

0002713-61.2011.403.6104 - RENATO CARLOS SATUCHENGO(SP297288 - KARIN CRISTINA GUIMARÃES 

DE OLIVEIRA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDEGA DE SANTOS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 22/71, mediante a substituição por 

cópias, já fornecidas pela Impetrante. Providencie o Impetrante a retirada dos documentos desentranhados, no prazo de 

05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao arquivo findo. Intime-se. 
 

0003410-82.2011.403.6104 - CARLOS EDUARDO DISESSA GOUVEA(SP207967 - GUSTAVO NARKEVICS E 

SP290061 - RODRIGO ROCHA LEAL GOMES DE SÁ) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA 

FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP 

CARLOS EDUARDO DISESSA GOUVEA, qualificado na inicial, impetra mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra ato do INSPETOR DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE 

SANTOS, objetivando a liberação de veículo adquirido no exterior, sem a exigência de recolhimento do Imposto sobre 

Produtos Industrializados. Aduz ter importado, para uso próprio, o veículo marca Subaru, modelo WRX STI, chassi 

JF1GV8J61BL508745, objeto da Licença nº SL 2011/22672, acostadas à inicial. Argumenta que, para realizar o 

respectivo despacho aduaneiro e obter a liberação do bem, está obrigado a pagar diversos tributos, dentre eles o Imposto 

de Importação, como condição para efetuar o registro da respectiva Declaração de Importação.Insurge-se contra a 
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exigência da autoridade aduaneira, por afronta à Constituição Federal, ao argumento de que, em face do princípio da 

não-cumulatividade, inscrito no inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Carta Magna, a incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados restringe-se às operações típicas de comerciantes, não alcançando a importação realizada por 

pessoas naturais, para uso próprio.Postula a concessão da liminar para imediato prosseguimento do despacho aduaneiro, 

mediante o depósito judicial da exação mencionada. Determinada a emenda da inicial, o impetrante apresentou petição 

acompanhada de documentos (fls.21/30). Custas à fl.31.É o que cumpria relatar. Decido.Recebo a petição retro como 

emenda à inicial. Segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei de 

mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a 

ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e 

Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que para a concessão da liminar devem concorrer os dois 

requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da ocorrência 

de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris e 

periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento 

acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, 

funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à 

semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença 

da fumaça do bom direito e do perigo da demora. No caso, a liminar deve ser deferida. A respeito do Imposto sobre 

Produtos Industrializados, dispõe a Constituição Federal no seu art. 153, inciso IV:Art. 153. Compete à União instituir 
impostos sobre:IV - produtos industrializados.... 3º - O imposto previsto no inciso IV:...II - será não-cumulativo, 

compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores;O Código Tributário 

Nacional, por sua vez, define não somente o fato gerador da exação em tela, como também os seus respectivos 

contribuintes:Art. 46 - O imposto, de competência da União, sobre produtos industrializados tem como fato gerador:I - 

o seu desembaraço aduaneiro, quando de procedência estrangeira;II - a sua saída dos estabelecimentos a que se refere o 

parágrafo único do artigo 51;Art. 51 - O contribuinte do imposto é:I - o importador ou a quem a lei a ele equiparar (em 

relação ao fato gerador decorrente do desembaraço aduaneiro de produto, de procedência estrangeira);II - o industrial ou 

quem a lei a ele equiparar;...Parágrafo único. Para os efeitos deste imposto, considera-se contribuinte autônomo 

qualquer estabelecimento de importador, industrial, comerciante ou arrematante.Nessa linha, analisando o entendimento 

majoritário acerca do tema, é possível extrair que o Imposto sobre Produtos Industrializados não incide sobre operações 

feitas diretamente por pessoa física, porque ao dispor a Constituição Federal sobre o princípio cogente da não-

cumulatividade, com autorização de compensação do valor recolhido nas operações anteriores, pressupõe-se a 

existência de cadeia produtiva/comercial. Não se pode atribuir uma faculdade - no caso, a de compensar o valor 

recolhido anteriormente -, a quem não possui meios de exercê-la. A plausibilidade do direito invocado emerge, 

derradeiramente, do v. acórdão recentemente proferido pelo E. STF, relatado pelo E. Ministro Aires Britto, o qual 

consagra a orientação jurisprudencial daquela Suprema Corte, nos seguintes termos:EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE 
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO POR PESSOA FÍSICA PARA USO 

PRÓPRIO. NÃO-INCIDÊNCIA. APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. 1. Não incide 

o IPI sobre a importação, por pessoa física, de veículo automotor destinado ao uso próprio. Precedentes: REs 255.682-

AgR, da relatoria do ministro Carlos Velloso; 412.045, da minha relatoria; e 501.773-AgR, da relaria do ministro Eros 

Grau. 2. Agravo regimental desprovido. (RE 255090 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado 

em 24/08/2010, DJe-190 DIVULG 07-10-2010 PUBLIC 08-10-2010 EMENT VOL-02418-04 PP-00904) EMENTA: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO 

AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO. 1. Não incide o IPI em importação de veículo automotor, para uso 

próprio, por pessoa física. Aplicabilidade do princípio da não-cumulatividade. Precedente. Agravo regimental a que se 

nega provimento. (RE 501773 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 24/06/2008, DJe-152 

DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-05 PP-01113) RE-AgR 412045/PE-

PERNANBUCOAG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator: Min. CARLOS BRITTOJulgamento: 

29/06/2006Órgão Julgador: Primeira TurmaDJ 17/11/2006-PP-00052.RE-AgR 255682/RS - RIO GRANDE DO 

SULAG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator: Min. CARLOS VELLOSOJulgamento: 

29/11/2005Órgão Julgador: Segunda TurmaDJ 10/02/2006O perigo da demora mostra-se evidente uma vez que o bem 

se encontra em processo de despacho aduaneiro, não podendo o impetrante aguardar o desfecho do mérito desta ação, 

sob pena de risco de dano de difícil ou incerta reparação. Diante do exposto, defiro a liminar rogada para determinar 
que o Sr. Inspetor da Alfândega no Porto de Santos abstenha-se de exigir o recolhimento do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, na operação de importação do veículo descrito na inicial, desembaraçando-o se cumpridas as 

demais exigências do ato de importação.Oficie-se para imediato cumprimento desta liminar.Notifique-se a autoridade 

impetrada para prestar informações, assim como para se manifestar sobre a suficiência ou não do depósito judicial, no 

prazo legal de 10 (dez) dias. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos 

termos do art. 7º, inciso II da Lei 12.016, de 07 de agosto de 2009.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0003789-23.2011.403.6104 - ROMEU TERTULIANO X WALDIVINA FRANCISCA TERTULIANO(SP201125 - 

RODRIGO PUPIM ANTHERO DE OLIVEIRA E SP194561 - MARCELO VICENTE) X GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Primeiramente, considerando os termos da certidão retro, providencie o Impetrante o recolhimento das custas 
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processuais, nos termos da Resolução nº 411, de 21/12/2010, do Conselho da Administração do TRF da 3ª Região, sob 

pena de cancelamento da distribuição. Outrossim, forneça cópia de todos os documentos que instruíram a inicial, com 

supedâneo no art. 6º da Lei nº. 12.016 de 07 de agosto de 2009, bem como, indique o órgão de representação judicial da 

pessoa jurídica interessada, nos termos do dispositivo legal supra, fornecendo ainda cópia da petição inicial, para fins de 

cumprimento do disposto no art. 7º, inciso II, da referida lei. Faculto a emenda da inicial, para sanação dos defeitos 

apontados, nos termos do artigo 284 do diploma civil instrumental, fornecendo a Impetrante, cópia da petição de 

aditamento, a fim de completar as contrafés.Após o cumprimento ou decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. 

 

0004783-51.2011.403.6104 - EVERGREEN MARINE CORPORATION TAIWAN LTD(SP308114 - ANDRE 

CARVALHO BUENO) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS X CIA/ BANDEIRANTES DE 

ARMAZENS GERAIS 

Considerando os termos da certidão retro, providencie o Impetrante o recolhimento das custas processuais, nos termos 

da Resolução nº 411, de 21/12/2010, do Conselho da Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de cancelamento da 

distribuição. Faculto a emenda da inicial, para sanação do defeito apontado, nos termos do artigo 284 do diploma civil 

instrumental, fornecendo a Impetrante, cópia da petição de aditamento, a fim de completar as contrafés.Após o 

cumprimento ou decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. 

 

0004930-77.2011.403.6104 - ANA FLAVIA SIQUEIRA HERNANDES(SP239133 - JUSSAM SANTOS DE SOUZA) 
X REITOR DO INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCACAO SANTA CECILIA 

Ante a declaração de pobreza firmada nos termos da Lei nº 7.115, de 29.08.83, defiro à impetrante os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. O benefício compreende as isenções constantes do art. 3º da Lei nº 1.060/50.Para 

verificação de prevenção, providencie a Impetrante a juntada aos autos da cópia da petição inicial, da decisão que 

apreciou a medida liminar e de eventual sentença, proferida nos autos do processo nº. 0003671-47.2011.403.6104, em 

trâmite perante o D. Juízo da 4ª Vara Federal desta Subseção Judiciária. Faculto a emenda da inicial, para sanação do 

defeito apontado, nos termos do artigo 284 do diploma civil instrumental, fornecendo a Impetrante, cópia da petição de 

aditamento, a fim de completar as contrafés.Após o cumprimento ou decorrido o prazo, venham-me os autos 

conclusos.Publique-se. Intime-se. 

 

0004942-91.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

Atenda a Impetrante ao disposto no artigo 157 do Código de Processo Civil, que determina que só poderão ser 

carreados aos autos documentos redigidos em língua estrangeira, quando acompanhados de versão em vernáculo, 

firmada por tradutor juramentado. Faculto a emenda da inicial, para sanação do defeito apontado, nos termos do artigo 

284 do diploma civil instrumental, fornecendo a Impetrante, cópia da petição de aditamento, a fim de completar as 
contrafés.Após o cumprimento ou decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. 

 

0004943-76.2011.403.6104 - COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A X CSAV GROUPES AGENCIES 

BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X 

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Atenda a Impetrante ao disposto no artigo 157 do Código de Processo Civil, que determina 

que só poderão ser carreados aos autos documentos redigidos em língua estrangeira, quando acompanhados de versão 

em vernáculo, firmada por tradutor juramentado. Faculto a emenda da inicial, para sanação do defeito apontado, nos 

termos do artigo 284 do diploma civil instrumental, fornecendo a Impetrante, cópia da petição de aditamento, a fim de 

completar as contrafés.Após o cumprimento ou decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos.Publique-se. Intime-

se. 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMª JUÍZA FEDERAL 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA  

DIR. SECRET. SABRINA ASSANTI  
 

Expediente Nº 2559 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004583-44.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003893-64.2001.403.6104 

(2001.61.04.003893-7)) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS - SP(SP073504 - ROSA MARIA COSTA 

ALVES) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA 

MAGNO ARAUJO BONAGURA) 

Recebo os presentes embargos à sucumbência para discussão, nos termos do artigo 739-A. Apensem-se. A(o) 
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embargado(a) para impugnação. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0001697-24.2001.403.6104 (2001.61.04.001697-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0202529-25.1991.403.6104 (91.0202529-9)) NICOLAU MIGUEL OBEIDI(SP090685 - FERNANDO GOMES DE 

CASTRO) X FAZENDA NACIONAL 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO N. 0001697-24.2001.403.6104EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCALEMBARGANTE: NICOLAU MIGUEL OBEIDIEMBARGADO : FAZENDA NACIONALSENTENÇA 

TIPO C SENTENÇACuida-se de embargos à execução fiscal, opostos por NICOLAU MIGUEL OBEIDI, em face da 

FAZENDA NACIONAL, em razão de execução fiscal fundada na certidão de dívida ativa mencionada à fl. 03 dos 

autos da execução fiscal n. 91.0202529-9.Em face da remissão da dívida nos termos da Lei 11.941/2009, a embargante 

requereu a extinção da execução fiscal no que tange à CDA supra citada. Às fls. 286/288 dos autos da execução fiscal, 

ora apensados, sob o n. 91.0202529-9, a exequente informou sobre a remissão da dívida.Assim, verifico haver ocorrido 

a perda do interesse processual nos presentes autos, tendo em vista não mais subsistir a ação principal.Pelo exposto, 

JULGO EXTINTO os presentes embargos à execução fiscal, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil.Sem custas, na forma da lei. Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma 

do artigo 6º, 1o , Lei 11.941/09.P.R.I.C.Santos, 12 de novembro de 2010.ELIANE MITSUKO SATOJuíza Federal 

Substituta 
 

0002162-96.2002.403.6104 (2002.61.04.002162-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008883-35.2000.403.6104 (2000.61.04.008883-3)) REGINALDO PUCCINELLI(SP202304B - MARCOS ROBERTO 

RODRIGUES MENDONCA) X INSS/FAZENDA(Proc. ARMANDO LUIZ DA SILVA) 

Recebo a apelação de fls. 99/102, interposta pelo(a) embargado, no seu efeito devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para, no prazo legal, apresentar suas contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. da 3.ª Região. 

Int. 

 

0011204-04.2004.403.6104 (2004.61.04.011204-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002379-08.2003.403.6104 (2003.61.04.002379-7)) JORGE TAOUFIC SIOUFI(SP140044 - OSWALDO VIEIRA DA 

COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

Recebo a apelação de fls. 72/74, interposta pelo(a) embargada, no seu efeito devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para, no prazo legal, apresentar suas contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. da 3.ª Região. 

Int. 

 

0006588-78.2007.403.6104 (2007.61.04.006588-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005744-65.2006.403.6104 (2006.61.04.005744-9)) GLAUCIA REGINA DOS SANTOS(SP045324 - PAULO 
BARBOSA CAMPOS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) 

Requer a embargante a produção de provas de forma genérica, sem contudo justificar a sua pertinência. Indefiro as 

provas requeridas, pois a matéria veiculada nos presentes autos é meramente de direito. Venham os autos conclusos. Int. 

 

0012787-48.2009.403.6104 (2009.61.04.012787-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007401-13.2004.403.6104 (2004.61.04.007401-3)) L V ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA (MASSA 

FALIDA)(SP140600 - RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - 

RAQUEL VIEIRA MENDES) 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO Nº 2009.61.04.012787-8EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃOEMBARGANTE: L V ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDAEMBARGADO: FAZENDA 

NACIONAL SENTENÇATrata-se de Embargos de Declaração em que a embargante alega persistir omissão na 

sentença de fls. 89/94 e na sentença de embargos de declaração de fl. 101.Aduz, em síntese, que a referida sentença e 

posterior sentença de embargos deixaram de apreciar pedido de concessão de justiça gratuita, haja vista se tratar de 

massa falida, não havendo, portanto, condições para arcar com as custas e despesas processuais. É o relatório. 

Fundamento e decido.Com razão a embargante.O artigo 535 do Código de Processo Civil prevê o cabimento de 

embargos de declaração na hipótese de obscuridade ou contradição na sentença ou no acórdão, bem como quando for 
omitido ponto sobre o qual deveria se pronunciar o juiz ou tribunal.Com efeito, as decisões de fls. 89/94 e 101 

olvidaram-se de apreciar pedido de concessão de gratuidade da justiça, nos termos da Lei n. 1.060/50.Verifico, 

outrossim, que para fazer jus ao supracitado benefício faz-se necessário a efetiva comprovação de que a empresa ou a 

massa falida se encontrem impossibilitada de suportar as despesas processuais.Os documentos acostados aos autos 

apenas demonstram a condição de insolvência da empresa, o que, por si só, não justifica a concessão do requerido 

benefício.Cumpre repisar que não há nenhum documento que possa infirmar a condição de inviabilidade econômica da 

massa falida de arcar com os custos da ação judicial.Passo a colacionar entendimento jurisprudencial nesse 

sentido:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI N.º 1.060/50) HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA INEXISTÊNCIA - 

SUCUMBÊNCIA - CUSTAS - RECURSO IMPROVIDO. 1. A concessão do benefício da gratuidade da justiça em 

favor de pessoa jurídica se restringe a casos em que há evidente prova de necessidade, o que não ocorre. 2. Pacificou-se 
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nesta Corte jurisprudência no sentido de que o benefício da assistência judiciária gratuita poderá ser concedido à pessoa 

jurídica que comprove não ter condições de suportar os encargos do processo, sendo irrelevante se essa pessoa exerça 

atividade lucrativa ou beneficente. 3. Cumpre ainda registrar que mero extrato de consulta processual extraído do site do 

Tribunal de Justiça de São Paulo referente a ação de concordata distribuída em 19/05/2003 (fls. 114/119), considerado 

isoladamente, não pode ser tomada como sinônimo de falta de recursos financeiros. 4. Nenhum elemento de prova 

existe nos autos a evidenciar a situação atual da empresa, valendo registrar que o processo de concordata foi ajuizado há 

mais de 07 (sete) anos. A propósito, até mesmo no caso de massa falida não se presume a impossibilidade de 

recolhimento de custas, quanto mais em empresa concordatária. 5. À míngua da evidência do estado de necessidade 

econômica de pessoa jurídica que comparece representada por advogados constituídos, não há espaço para o 

benefício.Tampouco é o caso de diferimento no recolhimento das custas nos moldes do artigo 5º inciso IV da Lei 

Estadual nº 11.608/2003. 6. Sucede que o caso dos autos - apelação no bojo de execução fiscal - não se enquadra em 

nenhuma das hipóteses legais, não havendo que se falar em aplicação analógica. 7. Mas ainda que assim não fosse 

extrai-se da lei em comento que não basta a simples alegação de dificuldade financeira; para a concessão da benesse 

legal exige-se que o postulante comprove tal condição. 8. Inexiste nos autos comprovação documental que possibilite 

aferir a impossibilidade financeira momentânea da agravante de modo a justificar o diferimento no recolhimento das 

custas. 9. Não há qualquer dúvida de que as custas devem ser calculadas sobre o valor dado a causa (artigo 4º da Lei 

Estadual n 11.608/2003), carecendo de amparo legal a tentativa de reduzir a base de cálculo segundo o benefício 

econômico pretendido na apelação. 10. Finalmente, deve ser registrado que o caso dos autos retrata uma situação 
inusitada: busca-se afastar a obrigatoriedade do recolhimento das custas processuais devidas pela empresa apelante, 

enquanto o recurso de apelação objetiva apenas a majoração da verba de sucumbência que reverterá ao advogado, o 

qual escora sua pretensão na alegada precariedade financeira da empresa. 11. Agravo de instrumento improvido. (1ª 

Turma do E. TRF da 3ª Região, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, AI - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 421388, 2010.03.00.031788-6,DJF3 CJ1 DATA:06/05/2011 PÁGINA: 363). (grifei).Por estes 

fundamentos, acolho os presentes embargos de declaração para suprir a apontada omissão e, consequentemente, 

indeferir o pedido de concessão de justiça gratuita.P.R.I.Santos, 30 de maio de 2011. SIMONE BEZERRA 

KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 

 

0004522-23.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001975-54.2003.403.6104 

(2003.61.04.001975-7)) CREMEX COMERCIO DE GASES ESPECIAIS LTDA X ALVARO DE CAMPOS 

MARTINS(SP136357 - VANESSA RIBAU DINIZ FERNANDES E SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO 

DONATELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA MENDES) 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO Nº 0004522-38.2010.403.6104EMBARGOS À 

EXECUÇÃOEMBARGANTE: CREMEX COMÉRCIO DE GASES ESPECIAIS LTDA e ÁLVARO DE CAMPOS 

MARTINSEMBARGADA: FAZENDA NACIONAL SENTENÇAVistos.Trata-se de embargos propostos por 

CREMEX COMÉRCIO DE GASES ESPECIAIS LTDA e OUTROS em face da execução fiscal nº 2003.61.04.001975-
7, promovida pela FAZENDA NACIONAL, com o escopo de ver reconhecida a prescrição do crédito tributário, bem 

como a ilegitimidade passiva do sócio da empresa, ÁLVARO DE CAMPOS MARTINS, tendo em vista a 

impossibilidade de figurar no pólo passivo da presente execução, uma vez que inocorreram qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 135 do Código Tributário Nacional.Juntaram documentos às fls. 20/65.Às fls. 69/78 a embargada 

apresentou sua impugnação, onde pede pela improcedência dos embargos, porquanto a empresa executada aderiu ao 

parcelamento, renunciando, dessa forma, ao direito de questionar judicialmente a validade da dívida, bem como pela 

não configuração da prescrição do crédito tributário, uma vez que a adesão ao parcelamento é causa interruptiva da 

fluência do prazo de prescrição. Ainda, pugna pela permanência do sócio incluído no pólo passivo da execução 

fiscal.Réplica às fls. 94/106.Na fase de especificação de provas, a embargada aduziu não possuir mais provas a produzir 

(fl. 114) e a embargante requereu a intimação da embargada para apresentar termo de adesão ao suposto parcelamento 

efetuado em 05/10/2002.É o relatório. Fundamento e decido.Por se tratar de matéria exclusivamente de direito, passo a 

proceder ao julgamento antecipado da lide, na forma do artigo 17, parágrafo único, da Lei n. 6.830/80 (Lei de Execução 

Fiscal).Inicialmente, indefiro o requerimento da embargante de fl. 105, uma vez que as provas carreadas aos autos são 

suficientes para demonstração dos fatos alegados e a providência requerida poderia ter sido obtida pela própria empresa 

embargante.Pois bem.Aduziu o sócio embargante ÁLVARO DE CAMPOS MARTINS que não poderia figurar no pólo 

passivo da execução fiscal nº 2003.61.04.001975-7 porque não teriam ocorrido quaisquer das hipóteses previstas no 

artigo 135 do Código Tributário Nacional.Acerca da responsabilidade dos sócios, assim dispõe o artigo 135 do 
CTN:Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:I - as pessoas referidas no artigo 

anterior;II - os mandatários, prepostos e empregados;III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas 

de direito privado. (grifei).Assim, para afastar a exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica e incluir os sócios que a 

compõem, não basta apenas a inexistência de bens que garantam o débito. Faz-se necessário, outrossim, atos praticados 

com excesso de poder ou infringência à lei, contrato social ou estatuto.Ademais, é cediço que a dissolução irregular de 

sociedade também enseja a responsabilização dos sócios.Contudo, nenhuma dessas hipóteses se verificou nos autos. 

Senão, vejamos.O documento de fl. 29, datado de 06/05/2010, informa que a empresa encontra-se ativa. Ademais, à fl. 

13/vº da execução fiscal, o senhor oficial de justiça citou a referida empresa, na pessoa de seu representante legal, no 

endereço de sua sede. O fato de não ter o meirinho encontrado bens penhoráveis não implica, necessariamente, em 

dissolução irregular, nem tampouco infração da lei, contrato social ou estatuto.Outrossim, nos autos dos embargos à 
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execução fiscal, a própria embargada menciona e comprova a adesão da empresa ao parcelamento (fls. 69/89).Destarte, 

não vislumbro a possibilidade de inclusão no pólo passivo do sócio da empresa CREMEX pelo simples fato desta não 

ter adimplido os tributos e não terem sido encontrados bens penhoráveis.Entendimento jurisprudencial majoritário nesse 

sentido:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO - ILEGITIMIDADE - CDA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA 

E LIQUIDEZ - PROSSEGUIMENTO EM FACE DA EMPRESA 1. Não tendo a exequente comprovado ato de gestão 

com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem como a dissolução irregular da sociedade, não se 

encontram configurados os pressupostos autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios. 2. A 

Certidão da Dívida Ativa, formalmente em ordem, constitui título executivo extrajudicial revestido de presunção juris 

tantum de liquidez e certeza. 3. Improcedente o pedido relativo à condenação do embargante em litigância de má-fé, 

pois não verificada a conduta desleal ou qualquer dos requisitos legais exigidos para a condenação. 4. Honorários 

advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, 4º, do 

CPC. (6ª Turma do E. TRF 3ª Região, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, AC - APELAÇÃO CÍVEL 

- 962822, 2004.03.99.027907-0, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2011 PÁGINA: 1028). (grifei).Não há que se falar, por fim, 

em renúncia ao direito de questionar judicialmente a validade das dívidas, tendo em vista a adesão ao parcelamento, 

uma vez que o cerne da questão trazida por meio dos presentes embargos não trata da dívida em si, mas sim daqueles 

que terão o ônus de suportá-la.Doravante, passo a analisar a alegação de prescrição dos créditos tributários.Aduziu o 

embargante que os créditos tributários em questão já estariam prescritos, em face do decurso do prazo de cinco anos. 

Alega, assim, que como se trata de tributo sujeito a lançamento por homologação, e ante a existência de declaração por 
parte do contribuinte, como é o caso da Declaração de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, ocorrida em maio de 

1998, a partir de tal momento restaria elidida a necessidade de constituição formal do débito pela embargada, passando 

a transcorrer, dessa forma, o prazo prescricional.Destarte, consoante entendimento do embargante, não poderia mais a 

embargada intentar cobrar os respectivos créditos, porquanto a sua citação válida só teria ocorrido em junho de 2003, ou 

seja, após a ocorrência do prazo prescricional, que teria ocorrido em maio do mesmo ano.Ressalte-se, por oportuno, que 

a Lei Complementar 118/05, a partir de 09/06/2005, alterou a redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do 

Código Tributário Nacional. A redação anterior determinava que a citação pessoal do devedor tinha o condão de 

interromper a prescrição, ao passo que a nova redação exige apenas o despacho do juiz que determine a sua citação. 

Transcrevo:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 

constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo 

despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)Com isso, 

realmente, em maio de 1998 os créditos tributários em foco estariam prescritos, pelo transcurso do prazo de cinco (05) 

anos. Entretanto, ressalvo entendimento jurisprudencial, ao qual me filio, que aduz que a prescrição só atingirá os 

créditos tributários, conforme a redação anterior do citado dispositivo do CTN, se houver mora da Fazenda Pública em 

cobrar a dívida. Não parece ser o caso dos autos.Confira-se entendimento judicial nesse sentindo:TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE 
DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO 

INOCORRENTE (ART. 174 DO CTN). 1. De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação 

para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. 

Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega ao fisco 

da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que a elas se 

assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito exigível 

independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento administrativo 

como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ. 3. O termo inicial da fluência do prazo 

prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele que 

ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o estado a 

pretensão executória. 4. O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de 

inércia por parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da 

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final 

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei Complementar 

n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à vigência da referida Lei 

Complementar). 5. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram alcançados pela prescrição, uma vez que não 

decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data de constituição definitiva do crédito e o ajuizamento da execução 
fiscal. 6. Precedente: STJ, 1ª Seção, REsp Representativo de Controvérsia n.º 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

12.05.2010, v.u., Dje 21.05.2010. 7. Apelação provida. (6ª Turma do E. TRF 3ª Região, Relatora 

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1598982, 

1997.61.82.528114-3, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2011 PÁGINA: 1088).A ação de execução fiscal foi proposta em 

25/02/2003, antes da ocorrência da prescrição, que se operaria em maio do mesmo ano.Assim, verifica-se dos atos 

processuais produzidos nos autos que em nenhum momento houve inércia da FAZENDA em ver ingressar nos cofres 

públicos os tributos devidos pela embargante, não havendo que se falar, portanto, em prescrição.Por estes fundamentos, 

julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos à execução, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para reconhecer a ilegitimidade de ÁLVARO DE CAMPOS MARTINS para figurar no pólo 

passivo da ação de execução fiscal nº 2003.61.04.001975-7.Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar as 

partes em honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão do embargado 
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ÁLVARO DE CAMPOS MARTINS do pólo passivo da execução fiscal nº 2003.61.04.001975-7.Transitada em julgado 

a sentença, adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.Traslade-se cópia dessa decisão para os autos da 

execução fiscal.P.R.I.Santos, 31 de maio de 2011. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 

 

0006613-86.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003192-59.2008.403.6104 

(2008.61.04.003192-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 997 - MARCELO MARTINS DE OLIVEIRA) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO VICENTE(SP208937 - ELAINE DA SILVA) 

Manifeste-se o(a) embargante sobre a impugnação apresentada, bem como, especifique e justifique as provas que 

pretende produzir. Int. 

 

0006615-56.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003187-37.2008.403.6104 

(2008.61.04.003187-1)) UNIAO FEDERAL(SP198751 - FERNANDO GOMES BEZERRA) X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SAO VICENTE(SP208937 - ELAINE DA SILVA) 

Manifeste-se o(a) embargante sobre a impugnação apresentada, bem como, especifique e justifique as provas que 

pretende produzir. Int. 

 

0004852-83.2011.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000375-51.2010.403.6104 

(2010.61.04.000375-4)) REGINA CELIA MARTINS BONFIM(SP177224 - EVANDRO LUIS FONTES DA SILVA) 
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) 

Deixo de receber, por ora, os presentes embargos, ante a total ausência de garantia da execução. Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0002163-81.2002.403.6104 (2002.61.04.002163-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0008883-35.2000.403.6104 (2000.61.04.008883-3)) ODETE RIBEIRO PUCCINELLI(Proc. HELOISA ELAINE 

PIGATTO E Proc. MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA) X INSS/FAZENDA(Proc. MONICA 

BARONTI MONTEIRO BORGES ) 

Recebo a apelação de fls. 60/63, interposta pelo(a) embargado, no seu efeito devolutivo e suspensivo. Vista à parte 

contrária para, no prazo legal, apresentar suas contra-razões. Após, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. da 3.ª Região. 

Int. 

 

0009817-75.2009.403.6104 (2009.61.04.009817-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0200932-55.1990.403.6104 (90.0200932-1)) WLAMIR DA SILVA REIS X ANA LUCIA DE SOUZA 

REIS(SP162140 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA E SP192139 - LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA) X 

FAZENDA NACIONAL X RUBENS ALIPIO X MARIA APARECIDA ALIPIO X MIGUEL LUIZ SALINAS X 

DEBORA DA COSTA SALINAS 
Preliminarmente, diligencie a secretaria, através do WebService da Receita Federal, o endereço atualizado dos 

embargados, Rubens Alipio e Maria Aparecida Alipio, tendo em vista o pedido formulado pela parte embargante à fl. 

77.Considerando que os autos encontravam-se realmente conclusos em face da petição juntada à fl. 77, devolvo 

integralmente o prazo para resposta dos embargados, Miguel Luiz Salinas e Debora da Costa Salinas, conforme 

requerido à fl. 79.Int. 

 

0008238-58.2010.403.6104 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0207951-34.1998.403.6104 

(98.0207951-0)) JOSUE CALDEIRA MESQUITA X ELZA SANTOS MESQUITA(SP140130 - JAIRO RIBEIRO 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP110407 - ANTONIO CESAR BARREIRO 

MATEOS) X ANODIZACAO DEL REY LTDA X DJALMA FERREIRA DA SILVA X MARCIA CARAZO 

FERREIRA 

Intimem-se os embargantes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça, 

exaradas às fls. 42/verso e 45. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0202529-25.1991.403.6104 (91.0202529-9) - FAZENDA NACIONAL X J N ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA X 

NICOLAU MIGUEL OBEIDI(SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI) 
3ª VARA FEDERAL DE SANTOSPROCESSO N.º 0202529-25.1991.403.6104AÇÃO DE EXECUÇÃO 

FISCALEXEQUENTE: FAZENDA NACIONALEXECUTADO: J N ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA E NICOLAU 

MIGUEL OBEIDISENTENÇA TIPO C SENTENÇAVistos.Trata-se de ação de execução fiscal destinada ao 

recebimento do débito oriundo da certidão de dívida ativa à fl. 03.O exequente requereu a extinção da presente 

execução (fls. 286/288), tendo em vista a remissão da dívida nos termos da Lei 11.941/2009. Diante do exposto, extingo 

o presente processo, sem ônus para as partes, e o faço com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil, 

combinado com artigo 26 da Lei 6830/80.Na hipótese de constrições torno-as insubsistentes, oficiando-se aos órgãos 

competentes para liberação, se for o caso.Transitado em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na 

distribuição. P.R.I.Santos, 12 de novembro de 2010. ELIANE MITSUKO SATO Juíza Federal Substituta 

 

0203982-50.1994.403.6104 (94.0203982-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP104685 - 
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MAURO PADOVAN JUNIOR) X PEDREIRA SANTA TERESA LTDA(SP066202 - MARCIA REGINA 

MACHADO MELARE) X MANOEL NORDELLO 

Fls. 184/186: Defiro. Proceda a Secretaria as devidas anotações no sistema processual. Após, intime-se o executado, na 

pessoa da Drª Marcia Regina Machado Melaré - OAB 66.202, para dar cumprimento ao despacho de fl. 182, trazendo 

aos autos cópia autenticada do contrato social da empresa, ficando facultado a declaração, sob sua responsabilidade, de 

autenticidade da referida peça, nos termos do item 4.2 do provimento COGE nº 19/05, com a redação dada pelo 

provimento COGE nº 34/03, no prazo de 10 (dez) dias. Cumprida a determinação supra, intime-se o exequente para, no 

prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o regular prosseguimento do feito. Int.  

 

0205959-43.1995.403.6104 (95.0205959-0) - INSS/FAZENDA(SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO 

LEAO) X COM/ DE ROUPAS MOMEM LTDA X MARIA FRANCISCA DE FRANCA X ADELSON CARDOSO 

DE FRANCA(SP011984 - WILTON JANUARIO DE CRESCENZO) 

Preliminarmente, intime-se o executado para que junte aos autos o extrato do seu benefício de aposentadoria, conforme 

alegação de fls. 122/123.Após, voltem-me conclusos. 

 

0203911-77.1996.403.6104 (96.0203911-6) - INSS/FAZENDA(SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X 

DEBRUNS MODAS LTDA X LUIZ FERNANDO LEITE PASSOS X MARIA CECILIA DE MOURA 

PASSOS(SP114445 - SERGIO FERNANDES MARQUES) 
Considerando-se a realização da 82ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do 

Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 09/ 08/ 2011, às 11h, para a primeira praça, 

observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas 

Unificadas. Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 23/ 08/ 2011, às 11h, para realização 

da praça subsequente. Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5.º e do art. 698 

do Código de Processo Civil.  

 

0201671-47.1998.403.6104 (98.0201671-3) - INSS/FAZENDA(Proc. EMILIO CARLOS ALVES) X LA FEMNE 

CHIC BOUTIQUE LTDA ME X IZILDA NUNES DE VARELA FERNANDEZ(SP274612 - FELIPE PERALTA 

ANDRADE) 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO nº. 98.0201671-3EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADEEXEQUENTE: LA FEMNE CHIC BOUTIQUE LTDA MEEXECUTADO: INSS (FAZENDA 

NACIONAL) SENTENÇALA FEMNE CHIC BOUTIQUE LTDA ME, qualificada nos autos, opôs exceção de pré-

executividade nos autos da execução fiscal que lhe move a Fazenda Nacional, sob o argumento de que o crédito 

tributário sob execução se encontra extinto pela ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 98/120).Instada a se 

manifestar, a exequente argüiu o descabimento da exceção e refutou as alegações da parte contrária (fls. 143/158).É o 

relatório. Fundamento e decido.Por uma medida de justiça e com o fito de não acarretar maiores gravames ao 
executado, tem-se por lícito argüir, mediante exceção de pré-executividade, as nulidades de processo executivo, nas 

hipóteses em que a matéria seja suscetível de pronta apreciação pelo juiz, por evidente e flagrante inadequação. 

Normalmente, refere-se às matérias passíveis de serem conhecidas de plano, as quais prescindem de maior dilação 

probatória: condições da ação ou pressupostos de constituição e validade do processo, bem como algumas outras 

eventuais nulidades do título conhecíveis de ofício, que prescindam de dilação probatória.Essa tem sido a tônica seguida 

pela jurisprudência. Verbis (grifos nossos): PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ADMISISSÃO ANTES DE EFETIVADA A PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.I - O sistema 

consagrado no artigo 16 da Lei 6830/80 não admite as denominadas exceções de pré-executividade.II - O processo 

executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa 

pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta é tornar insegura a 

execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a 

rapidez.III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o juiz, para circunstâncias prejudiciais 

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta 

possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer tábula rasa do preceito contido no artigo 16 da LEF. 

Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em um ronceiro procedimento ordinário.(1a Turma 

do STJ, Resp 143.571-RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 01.03.99, p. 227).PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.1. Em princípio, a defesa do 
executado deve realizar-se através dos embargos, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. Todavia, é assente na 

doutrina e na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade quando a parte argüi matérias de ordem 

pública ou nulidades absolutas que dispensam, para seu exame, dilação probatória. Esse entendimento objetiva atender 

ao interesse público quanto à economia e celeridade processual. Precedentes.2. Recurso especial conhecido em parte, e 

nessa parte, improvido.( 2a Turma do STJ, Resp 410755/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25.10.04). No caso 

vertente, argüiu a executada, ora excipiente, a prescrição do crédito tributário. Em princípio, por se tratar de prazo 

sujeito à suspensão e interrupção, descaberia a consideração do prazo prescricional em sede de exceção de pré-

executividade (STJ, Resp 181.588-PE,Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 22.02.99). Contudo, a Jurisprudência tem 

admitido a sua apreciação nessa fase, quando verificada de plano. A empresa executada foi devidamente citada na 

pessoa do representante legal, em 27 de abril de 1998 (fl. 27 verso). Não localizados bens penhoráveis, a exequente 

requereu o arquivamento dos autos, com fulcro no art. 40 da Lei 6.830/80 (fl. 56), o qual foi deferido por este Juízo, 
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ciente a Fazenda em 09/06/2000 (fl. 59 verso). A Fazenda permaneceu inerte até 20/04/2006, quando, requereu a 

penhora on line através do sistema Bacen Jud (fls. 61/69). A ausência de diligências requeridas a tempo pelo credor, 

impõe a incidência do disposto no art. 40, 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado pela Lei n. 11.051/2004. Evidentemente, 

ocorreu a prescrição, pois o credor permaneceu inerte, há tempos, sem realização das diligências necessárias. A esse 

respeito, leciona VLADIMIR PASSOS DE FREITAS (Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência):Se a qualquer 

momento, faltar a necessária diligência, houver negligência ou omissão na promoção da cobrança, a prescrição não 

estará afastada, pois a causa interruptiva, que foi a propositura da ação de cobrança, não estará cumprindo a finalidade 

que lhe é imanente. Em tal caso, a prescrição deixará de estar interrompida e terá reinício o seu curso, consumando-se 

ao final do prazo. No caso dos autos, resta configurada a inércia da FAZENDA, por mais de cinco anos após o prazo de 

suspensão legal.Conforme se verifica da jurisprudência, a prescrição intercorrente, no processo de execução, só ocorre 

se a paralisação do feito ocorrer por culpa exclusiva do exeqüente: PRESCRICÃO INTERCORRENTE. 

OCORRENCIA, IN CASU, DADA A PARALISACÃO DO FEITO, POR MAIS DE CINCO ANOS, SEM QUE 

FOSSE CITADO O DEVEDOR, POR CULPA EXCLUSIVA DO EXEQUENTE. PROCEDENCIA DA AÇÃO.(STJ, 

1ª Seção; Ação Rescisória n. 26/RJ; proc. n. 1989/0007537-3; Rel. Min. AMÉRICO LUZ; Revisor Min. GERALDO 

SOBRAL; DJ 04.12.1989 p. 17870)PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.1. 

A prescrição intercorrente, cabível na execução fiscal, a teor do art. 8, parágrafo 2, da lei n. 6.830, de 1980, ocorre se a 

paralisação do feito se verificar por culpa exclusiva do exeqüente.2. Apelação improvida.(TRF da 1ª Região; 3ª Turma; 

AC 9401288216-MG; DJ 68029; Rel. Des. Fed. ELIANA CALMON; v.u.; DJ 24.11.94, p. 68029)PROCESSUAL 
CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DO PIS EXTINTA PELA PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - EF SUSPENSA POR MAIS DE CINCO ANOS - SÚMULA 314/STJ - CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS: POSSIBILIDADE - APELAÇÃO DA FN NÃO PROVIDA - RECURSO ADESIVO PROVIDO.1. 

Suspenso o feito em 21/07/1993, sendo a citação realizada apenas em 22/06/2000 por culpa exclusiva da exeqüente, 

inafastável a ocorrência da prescrição. Precedentes: SÚMULA 314/STJ.2. A jurisprudência atualmente dominante no 

STJ entende que é possível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios quando acolhida exceção de 

pré-executividade: Precedentes do STJ: AgRg no Ag n. 7415933/PR, REsp n. 787429/SP, REsp n. 306962/SC, REsp n. 

670476/RS.3- Apelação da FN não provida. Recurso adesivo da executada provido.4- Peças liberadas pelo Relator, em 

18/12//2006, para publicaçãodo acórdão.(TRF da 1ª Região; 7ª Turma; AC 200301000123200-MG; Relator(a) DES. 

Fed. LUCIANO TOLENTINO AMARAL; v.u., DJ 19/01/2007, p. 78)Destarte, forçoso é concluir pela ocorrência da 

prescrição intercorrente, no caso em tela, nos termos do artigo 40, 4º, da Lei n. 6.830/80.Pelo exposto e por tudo o mais 

quanto dos autos consta, julgo PROCEDENTE a exceção de pré-executividade e JULGO EXTINTA a presente 

execução fiscal , nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Condeno a exeqüente ao pagamento 

de honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 4º do artigo 20 do CPC.Após o 

trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 08 de junho de 

2011.SIMONE BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 

 
0009409-02.2000.403.6104 (2000.61.04.009409-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA) X 

EDWARD HARDING JUNIOR(SP014749 - FARID CHAHAD) 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO nº 2000.61.04.009409-2 e apensos n. 2002.61.04.005989-1 e 

2003.61.04.002867-9EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADEEMBARGANTE: EDWARD HARDING JUNIOR DECISÃO Foram opostos embargos de 

declaração por EDWARD HARDING JUNIOR contra a r. decisão de fls.82/83.O artigo 535 do Código de Processo 

Civil prevê o cabimento de embargos de declaração na hipótese de obscuridade ou contradição na sentença ou no 

acórdão, bem como quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Dispõe o artigo 131 do 

CPC que o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não 

alegados pelas partes; mas indicará, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento.Ora, foi exatamente o 

que ocorreu no caso concreto. Este Juízo analisou o pedido e a causa de pedir em cotejo com os demais documentos 

colacionados aos autos, mencionou as vertentes jurisprudenciais existentes e exarou decisão fundamentada, expondo as 

razões de seu convencimento. O embargante tenta agora convencer o juízo a rever a decisão exarada e requer nova 

apreciação com efeitos modificativos.Não verifico, entretanto, a existência de contradição, omissão ou obscuridade no 

julgado.Eventual irresignação da parte vencida encontra amparo nas vias recursais, onde o julgamento poderá ser 

revisto pela Superior Instância e eventualmente reformado, caso equivocada a fundamentação adotada.Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 
utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como se vê do seguinte julgado:STJ - T1 - PRIMEIRA 

TURMA - Data da Publicação/Fonte: DJe 14/12/2010 - Ementa: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. 

OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de 

omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, 

um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 

a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação 

jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a 
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dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no 

REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). (...).Por estes fundamentos, 

deixo de acolher os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santos, 03 de junho de 2011. 

SIMONE BEZERRA KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 

 

0003001-58.2001.403.6104 (2001.61.04.003001-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE 

COAN) X SAMI SOC DE ASSIST A MATERNIDADE E A INFANCIA DE JUQUIA X ROSANA LANZONI DE 

ALMEIDA BAPTISTA CARVALHO X CLEOMENES AUGUSTO COSTA(SP013405 - JOAQUIM DE ALMEIDA 

BAPTISTA E SP061528 - SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA) 

Vistos em decisão:Trata-se de execução fiscal promovida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SAMI 

SOC DE ASSIST A MATERNIDADE E A INFANCIA DE JUQUIA, ROSANA LANZONI DE ALMEIDA 

BAPTISTA CARVALHO e CLEOMENES AUGUSTO COSTA, relativamente ao FGTS.Citada a sociedade na pessoa 

dos dois mencionados representantes legais (fl. 30), foi requerida a penhora sobre numerário em conta corrente, haja 

vista a inércia dos executados, o que foi deferido (fl. 84).Foram bloqueados valores nas contas dos executados, porém, 

em montante insuficiente para garantir a execução (fls. 85/87).Posteriormente, foram desbloqueados os valores 

constantes da conta-corrente de CLEOMENES, ante a comprovação de que se referiam a salário (fl. 107/110).Às fls. 

118/129 consta a indicação de bem imóvel para penhora formulada pela executada SAMI SOC DE ASSIST A 

MATERNIDADE E A INFANCIA DE JUQUIA e pedido de consequente desbloqueio dos valores depositados nas 
contas de ROSANA e CLEOMENES, sob a alegação de ser o bem suficiente para a garantia da execução.Aberta vista à 

executada ROSANA, esta alegou ilegitimidade por não ter exercido a presidência da sociedade à época dos fatos 

geradores do FGTS. Ainda, afirmou que os valores bloqueados em sua conta são de terceiros, clientes de seu escritório 

de contabilidade que depositaram valores para pagamento de tributos. Ainda, que o bem imóvel indicado para penhora 

pela sociedade é suficiente para garantir a execução.A exeqüente requereu a transferência dos valores penhorados para 

conta à disposição do Juízo por ser o dinheiro preferencial na ordem de bens à penhora e, dada a insuficiência dos 

valores bloqueados, a expedição de mandado de constatação, avaliação e penhora do imóvel oferecido à fl. 

129.Novamente, a executada ROSANA alegou sua ilegitimidade e a de CLEOMEDES, agora porque fora celebrado um 

contrato de comodato entre a SAMI SOC DE ASSIST A MATERNIDADE E A INFANCIA DE JUQUIA e a Prefeitura 

Municipal de Juquiá, sendo que houve a celebração de acordo no sentido de que esta assumiria todo o passivo daquela, 

inclusive débitos do FGTS. Ainda, que a sociedade tem personalidade distinta dos sócios e ofereceu bens suficientes 

para garantir a execução, sendo que o desbloqueio de dinheiro depositado na conta dos sócios é medida que se impõe. 

Reiterou-se o argumento de que o dinheiro depositado na conta de ROSANA pertence a terceiros.É uma síntese do 

necessário. DECIDO.Inicialmente observo que a alegação de ilegitimidade formulada pela executada ROSANA não 

pode ser acolhida nos limites da execução fiscal, pois seu nome consta da CDA, a qual desfruta de presunção de 

liquidez e certeza.O afastamento ou contestação da referida presunção demanda dilação probatória, sendo defeso ao 

Judiciário fazê-lo de ofício.Portanto, cabe a ROSANA provar, na via processual adequada, que não estão caracterizadas 
as hipóteses legais de responsabilização tributária.Por sua vez, a alegação de que os valores depositados em sua conta-

corrente e bloqueados às fls. 85/87 pertencem a terceiros não restou devidamente comprovada.Assim, indefiro o pedido 

de desbloqueio dos valores constantes às fls. 85/87.Por outro lado, defiro o pedido de transferência dos valores 

bloqueados por meio do sistema Bacen Jud para uma conta judicial na Caixa Econômica Federal, PAB Justiça Federal 

de Santos.Isso porque, com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do CPC, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud.Se o exeqüente 

não concorda com a liberação dos valores bloqueados, ela não pode ser compelida a tanto. E, sendo, no caso em exame, 

insuficiente o montante bloqueado, o reforço da penhora impõe-se.Assim, determino a expedição de mandado de 

penhora e avaliação do bem imóvel indicado à fl. 129.Intimem-se. 

 

0002564-46.2003.403.6104 (2003.61.04.002564-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X IND/ E COM/ DE BEBIDAS PRIMAVERA LTDA X INEZ DADASIO DOS SANTOS 

HENRIQUES(SP176092 - LUIZ VEIGA DE MENEZES) X MARIA DE JESUS PORTELLA(SP123691 - MARCIO 

VINHOLY PAREDES) 

Fls. 240/261: Mantenho a decisão de fls. 232/238 por seus próprios fundamentos. Intime-se a exequente da referida 
decisão. 

 

0006504-19.2003.403.6104 (2003.61.04.006504-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X AUTO POSTO LADY LTDA X YARA TONELLI X ANGELO TONELI(SP159399 - KATYA MARIA 

RIVERO E SP101644 - ANTONIO NELSON ZENDRON) X OSVALDO VENDRAMINI X CARLOS 

VENDRAMINI(SP203767 - ALINE ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X ALICE DE ALMEIDA 

TAVARES X ANTONIO FERREIRA NADAIS 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSEMBARGOS DE DECLARAÇÃOEmbargante: OSVALDO 

VENDRAMINIEXECUÇÃO FISCAL N. 2003.61.04.006504-4DECISÃOOSVALDO VENDRAMINI opôs embargos 

de declaração contra a decisão de fls. 264/269 que decidiu as Exceções de Pré-Executividade opostas pelos excipientes 

ANGELO TONELI (fls. 94/115) e CARLOS VENDRAMINI (fls. 134/162).Verifico dos autos que não existe Exceção 
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de Pré-Executividade oposta pelo embargante, razão pela qual a r. decisão atacada a ele não se refere.Não há previsão 

legal para oposição de embargos de declaração por um dos sócios, em decisão que julgou Exceção de pré-executividade 

oposta por outros.O Código de Processo Civil dispõe:art. 48. Salvo disposição em contrário, os litisconsortes serão 

considerados, em suas relações com a parte adversa, como litigantes distintos; os atos e as omissões de um não 

prejudicarão nem beneficiarão os outros. Destarte, não há que se falar em contradição, omissão ou obscuridade no 

julgado.Por estes fundamentos, rejeito os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Santos, 

31 de maio de 2011.Marcia Uematsu Furukawa Juíza Federal 

 

0012563-23.2003.403.6104 (2003.61.04.012563-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X CONSTRUSANTOS ENGENHARIA LTDA(SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO ADARME 

SOLER E SP123479 - LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI) 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSEXECUÇÃO FISCAL Nº 2003.61.04.012563-6EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃOEmbargante: CONSTRUSANTOS ENGENHARIA LTDAEmbargado: FAZENDA 

NACIONALDECISÃOForam opostos embargos de declaração por CONSTRUSANTOS ENGENHARIA LTDA contra 

a r. decisão de fls. 147/151.O artigo 535 do Código de Processo Civil prevê o cabimento de embargos de declaração na 

hipótese de obscuridade ou contradição na sentença ou no acórdão, bem como quando for omitido ponto sobre o qual 

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Dispõe o artigo 131 do CPC que o juiz apreciará livremente a prova, atendendo 

aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas indicará, na sentença, os 
motivos que lhe formaram o convencimento.Ora, foi exatamente o que ocorreu no caso concreto. Este Juízo analisou o 

pedido e a causa de pedir em cotejo com os demais documentos colacionados aos autos, mencionou as vertentes 

jurisprudenciais existentes e exarou decisão fundamentada, expondo as razões de seu convencimento.O embargante 

tenta agora convencer o juízo de que haveria contradição e omissão na decisão exarada e requer nova apreciação com 

efeitos modificativos.Não procede a mencionada existência de contradição entre o dispositivo e a jurisprudência citada 

à fl. 148 verso, tendo em vista aquela igualmente citada à fl.150 verso, complementar da primeira, a qual estabelece o 

prosseguimento da execução em face da pessoa jurídica, tese acolhida na fundamentação exarada por este 

Juízo.Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão, como se vê do seguinte julgado:STJ - T1 - 

PRIMEIRA TURMA - Data da Publicação/Fonte: DJe 14/12/2010 - Ementa: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL. 

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 1. Os embargos 

declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do CPC. 2. O 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a 

restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos 

declaratórios para fins de esclarecimento. (...) (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, 
DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005). 

(...).Igualmente não merece prosperar a alegada omissão em relação aos honorários advocatícios, pois o dispositivo 

determinou que seriam fixados por ocasião da extinção da execução. Destarte, não há que se falar em contradição, 

omissão ou obscuridade no julgado.Eventual irresignação da parte vencida encontra amparo nas vias recursais, onde o 

julgamento poderá ser revisto pela Superior Instância e eventualmente reformado, caso equivocada a fundamentação 

adotada.Por estes fundamentos, deixo de acolher os presentes embargos de declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Santos, 27 de maio de 2011. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 

 

0004265-08.2004.403.6104 (2004.61.04.004265-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X M D TORRES(SP211568 - ANA 

CAROLINA GIMENES GAMBA) 

Intime-se o(a) exequente para que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente, arquivem-se os autos no aguardo de provocação. Int. 

 

0010565-83.2004.403.6104 (2004.61.04.010565-4) - INSS/FAZENDA(Proc. MONICA BARONTI) X TRANSPORTE 

BENATTI LTDA X SILVIO BENATTI(SP102696 - SERGIO GERAB E SP022974 - MARCOS AURELIO RIBEIRO 

E SP026437 - AIRTON ESTEVENS SOARES) X FLAVIO BENATTI(SP025193 - PAULO CESAR RUAS 
BACELLAR) X SILVIA BENATTI(SP025193 - PAULO CESAR RUAS BACELLAR) 

EXECUÇÃO FISCAL N. 2004.61.04.010565-4EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEEXCIPIENTES: SILVIA 

BENATTI e FLAVIO BENATTIEXCEPTO: FAZENDA NACIONAL (INSS) DECISÃOSILVIA BENATTI e 

FLAVIO BENATTI, qualificados nos autos, propõem exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal que 

lhe move a FAZENDA NACIONAL, sob o argumento de que o crédito tributário sob execução se encontra extinto pela 

ocorrência da decadência/prescrição tributária (fls. 316/327).Manifestação da excepta às fls. 343/351.É o relatório. 

Fundamento e decido.Por uma medida de justiça e com o fito de não acarretar maiores gravames ao executado, tem-se 

por lícito argüir, mediante exceção de pré-executividade, as nulidades de processo executivo, nas hipóteses em que a 

matéria seja suscetível de pronta apreciação pelo juiz, por evidente e flagrante inadequação. Normalmente, refere-se às 

matérias passíveis de serem conhecidas de plano, as quais prescindem de maior dilação probatória: condições da ação 

ou pressupostos de constituição e validade do processo, bem como algumas outras eventuais nulidades do título 
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conhecíveis de ofício, que prescindam de dilação probatória.Essa tem sido a tônica seguida pela jurisprudência. Verbis 

(grifos nossos): PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ADMISISSÃO ANTES DE EFETIVADA A PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.I - O sistema consagrado no artigo 16 

da Lei 6830/80 não admite as denominadas exceções de pré-executividade.II - O processo executivo fiscal foi 

concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa pública. Admitir que o 

executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta é tornar insegura a execução. Por outro lado, 

criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a rapidez.III - Nada impede que 

o executado - antes da penhora - advirta o juiz, para circunstâncias prejudiciais (pressupostos processuais ou condições 

da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta possibilidade em defesa plena, com 

produção de provas, seria fazer tábula rasa do preceito contido no artigo 16 da LEF. Seria emitir um convite à chicana, 

transformando a execução fiscal em um ronceiro procedimento ordinário.(1a Turma do STJ, Resp 143.571-RS, Rel. 

Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 01.03.99, p. 227).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.1. Em princípio, a defesa do executado deve realizar-se 

através dos embargos, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. Todavia, é assente na doutrina e na 

jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade quando a parte argüi matérias de ordem pública ou 

nulidades absolutas que dispensam, para seu exame, dilação probatória. Esse entendimento objetiva atender ao interesse 

público quanto à economia e celeridade processual. Precedentes.Recurso especial conhecido em parte, e nessa parte, 

improvido.( 2a Turma do STJ, Resp 410755/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25.10.04). No caso vertente, argüiu a 
executada a decadência e a prescrição do crédito tributário, ao argumento de ter sido ultrapassado o prazo de cinco anos 

entre a constituição do crédito tributário e a citação pessoal do devedor, bem como a prescrição intercorrente em relação 

aos sócios, em virtude da citação ter ocorrido após mais de cinco anos da citação da empresa. Evidentemente, não se 

confundem as hipóteses de decadência com as de prescrição, porquanto aquelas atinem ao prazo para o exercício do 

direito de constituição do crédito, por meio do lançamento (por declaração, homologação ou de ofício), estas se referem 

ao prazo para cobrança do crédito tributário anteriormente constituído. Pois bem. Observo dos títulos acostados às fls. 

04/67:- CDA n. 35.121.792-4, o tributo devido refere-se ao período de 07/2001 a 09/2003 e o lançamento fiscal ocorreu 

em 19/12/2003;- CDA n. 35.121.793-2, o tributo devido refere-se ao período de 04/2003 a 09/2003 e o lançamento 

fiscal ocorreu em 19/12/2003;- CDA n. 35.367.649-7, o período da dívida é de 05/1994 e 11/1994 a 13/1998, tendo o 

lançamento fiscal ocorrido em 06/05/2002;- CDA n. 35.367.650-0, refere-se ao período de 01/1999 a 13/2001 e o 

lançamento fiscal foi efetuado em 06/05/2002;- CDA n. 35.367.651-9, refere-se ao período de 05/1995 a 01/1999 e o 

lançamento fiscal ocorreu em 06/05/2002;- CDA n. 35.367.653-5, refere-se ao período de 04/2002 a 04/2002 e o 

lançamento foi efetuado em 06/05/2002. Destarte, em relação às CDAs n. 35.121.792-4, n. 35.121.793-2, n. 

35.367.650-0 e 35.367.653-5, é certo que não ocorreu a decadência, pois o lançamento fiscal ocorreu dentro do 

qüinqüênio legal. Já em relação às CDAs n. 35.367.649-7 e n. 35.367.651-9, cujo período de apuração da dívida é de 

05/1994, 11/1994 a 13/1998, para a primeira, e 05/1995 a 01/1999, para a segunda, ambos os lançamentos realizados 

em 06/05/2002, passo a tecer as seguintes considerações: Originadas as obrigações tributárias mais antigas no curso de 
1994, possuiria o exeqüente, à luz do art. 173, I, do C.T.N., o prazo de 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do 

exercício seguinte, para a constituição do crédito. Na hipótese, portanto, o termo a quo para tal ocorreria em 01.01.95 e 

o termo ad quaem seria 01.01.2000. Assim, por ocasião do lançamento administrativo ocorrido em 06/05/2002, já 

estava consumada a decadência em relação ao crédito tributário referente aos exercícios de 1994 a 1996, mantendo-se 

incólumes as demais obrigações constantes dessas CDAs (n. 35.367.649-7 e CDA n. 35.367.651-9), ou seja, no que 

tange às obrigações apuradas em relação ao período de 1997 a 01/1999. Quanto à prescrição, observada constituição 

definitiva do crédito tributário em 06/05/2002 e 19/12/2003, constante das CDAs que embasam esta ação, possuiria a 

exeqüente o prazo de cinco anos para promover a ação de cobrança, a contar de cada uma das referidas datas. No 

entanto, ainda em 28/09/2004, a Fazenda (INSS) ajuizou a presente execução fiscal, de modo a restar incontroverso não 

ter deixado prescrever o seu direito. Vale ressaltar que o primeiro despacho ordenando a citação do devedor ocorreu em 

13/10/2004 (fl. 15), ou seja, antes da vigência da LC n. 118/05, quando somente a citação pessoal do devedor possuía o 

efeito de interromper a prescrição, consoante a jurisprudência da Corte Superior:PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ 

QUE DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA 

AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI. 

DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME.1. Conforme entendimento 
firmado no julgamento do Resp n. 999.901/RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime do artigo 543-

C, do CPC, somente após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005, que alterou a redação do artigo 174, parágrafo 

único,I, do CTN, o despacho de citação passou a constituir causa de interrupção da prescrição.2. O mero despacho que 

determina a citação não possuía o efeito de interromper a prescrição, mas somente a citação pessoal do devedor, nos 

moldes da antiga redação do artigo 174, parágrafo único, I, do CTN; todavia, a Lei Complementar n. 118/2005 alterou o 

referido dispositivo para atribuir efeito interruptivo ao despacho ordinatório de citação. Por tal inovação se tratar de 

norma processual, aplica-se aos processos em curso. Cabe assinalar que o referido recurso repetitivo assentou que a data 

da propositura pode ser anterior; todavia, o despacho que ordena a citação deve ser posterior à vigência da nova redação 

do art. 174, dada pela Lei Complementar n. 118/2005, sob pena de retroação. 3. No presente caso, muito embora tenha 

decorrido cinco anos entre a data da constituição do crédito tributário e a citação do devedor, o Tribunal de origem 

registrou que a demora na citação não se deu por culpa do exequente, mas por morosidade do mecanismo 
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judiciário.Decisão agravada em consonância com o entendimento firmado no julgamento do Recurso Especial n. 

1.102.431-RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC no sentido de que a 

verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria 

fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 

07/STJ.4. Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça. AgRg no Ag 1303691 / MSAGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2010/0079294-7 Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142) Órgão 

Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA- Data do Julgamento 24/08/2010. Destaco, in verbis, a antiga redação do artigo 174, 

parágrafo único, I, do CTN:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da 

data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se interrompe:I - pela citação pessoal feita ao devedor 

(grifo nosso);II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer 

ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. Todavia, mesmo 

considerada a supracitada redação anterior do artigo 174, não ocorreu a prescrição, pois a citação pessoal do devedor foi 

feita em 29 de novembro de 2004, conforme se vê da certidão de fl. 33, em suma, antes do prazo de cinco anos contados 

do lançamento fiscal. Destarte, ainda que se tome por base a data do lançamento mais antigo, 06/05/2002, a exeqüente 

teria o prazo de até 06/05/2007 para promover a citação do devedor, a qual ocorreu efetivamente bem antes disso, de 

forma que não há se falar em prescrição do crédito tributário em comento. Igualmente não merece prosperar a alegada 

ocorrência da prescrição intercorrente em relação aos sócios, pois basta a simples análise dos autos para a constatação 

de que os atos processuais não ocorreram exatamente na maneira narrada pela excipiente e é possível, de plano, refutar 
a ocorrência dessa modalidade de prescrição. Citada a empresa em 29 de novembro de 2004, teria a exeqüente o prazo 

de cinco anos para requerer o redirecionamento da execução em face dos sócios, o que foi feito pela mesma em 14 de 

julho de 2006, consoante se observa da petição de fl. 79. Dessa forma, se a citação dos sócios efetivamente ocorreu após 

mais de cinco anos da citação da empresa, foi tão somente por culpa da morosidade do Judiciário e não cabe ao credor, 

no caso vertente, o ônus dessa demora. A Jurisprudência encampa tal entendimento. Exemplifico:Ministro LUIZ FUX 

(1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento - 02/12/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJe 

14/12/2010 - Ementa - EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA 

ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS.PRESCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO 

QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. 

INAPLICABILIDADE. TEORIA DA ACTIO NATA.1.(...) 4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve 

dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 

que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no 

art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 

01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 
prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição.6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 

autarquia fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

09/10/2007, DJ 26/10/2007 p.355)7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o 

teor da decisão agravada. AgRg no Ag 1308057 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

2010/0085651-8 - Relator(a) Ministro BENEDITO GONÇALVES (1142) - Órgão Julgador - T1 - PRIMEIRA TURMA 

- Data do Julgamento - 19/10/2010 - Data da Publicação/Fonte - DJe 26/10/2010 - Ementa: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DO 

EXECUTIVO FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. CITAÇÃO DA EMPRESA DEVEDORA E DOS SÓCIOS. 

PRAZO DE CINCO ANOS. ART. 174 DO CTN.1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas 

Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica 

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há 

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de 

modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (AgRg nos EREsp 761.488/SC, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

Primeira Seção, DJe 07/12/2009). Ainda, no mesmo sentido: REsp 1.022.929/SC, Rel. Ministro Carlos Fernando 
Mathias, Segunda Turma, DJe 29/4/2008; AgRg no Ag 406.313/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, 

DJ 21/2/2008; REsp 975.691/RS, Segunda Turma, DJ 26/10/2007; REsp 740.292/RS, Rel. Ministro Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJ 17/3/2008; REsp 682.782/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 3/4/2006. 

2. Assim, o acórdão recorrido está em conformidade a jurisprudência do STJ, não merecendo reparos, pois, in casu, a 

empresa executada foi citada em 31/12/1992 e o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo ocorreu em 29/04/2008 

(fl. 205), ou seja: não houve a citação dos sócios dentro do prazo prescricional de cinco anos contados da citação da 

empresa. 3. Agravo regimental não provido.TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 421012 - Processo: 2010.03.00.031439-3 - UF: SP - Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:13/04/2011 PÁGINA: 1012. Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . 

CPC, ART. 557, 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. CITAÇÃO DO 

CORRESPONSÁVEL. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da 
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decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente 

os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, 

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. Com relação ao sócio cujo nome não consta na CDA, merece destaque 

que tem prevalecido na jurisprudência da na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça, o entendimento 

segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos contados da citação 

da pessoa jurídica. São precedentes: REsp 205887, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, 

Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no 

Ag 541255, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 11.04.2005. 3. Desta sorte, não obstante a citação da pessoa 

jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a 

citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios. In casu, verifica-se que a citação da 

empresa executada ocorreu em 30.01.1997 (fl. 24) e o pedido de redirecionamento para o corresponsável deu-se em 

02.04.2009 (fls. 97-98), vale dizer, houve decurso de mais de 5 anos após o marco interruptivo, o que aponta para a 

ocorrência da prescrição. 4. Agravo legal não provido.TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - AI - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 421442 - Processo: 2010.03.00.031888-0 - UF: SP - Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:11/03/2011 PÁGINA: 586. Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. DECORRIDOS MAIS DE CINCO ANOS 
DESDE A CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 1. A Fazenda 

Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de execução do 

crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser 

interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único, e 151, ambos do CTN. 2. Proposta a ação para a 

cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174, I, do 

CTN, com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode 

acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição intercorrente. 3. Por outro lado, quanto à 

possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos de dissolução 

irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a orientação no 

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-

gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses responsáveis no 

prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 4. No caso vertente, a 

análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em setembro de 1998; em setembro 

de 2009, a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios, o que restou indeferido, ensejando a 

interposição do presente recurso. 5. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 1998 e o pleito de 

redirecionamento do feito para os sócios somente se deu em 2009, portanto depois de decorridos bem mais de cinco 

anos da citação da devedora principal, impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, devendo o feito 
prosseguir somente em face da pessoa jurídica. A substituição das CDAs não importa em nova citação e, portanto, não 

deve ser considerada para fins da contagem de prazo prescricional. 6. Agravo de instrumento improvido. Destarte, o 

lapso temporal de cinco anos para a consumação da prescrição intercorrente é aquele que decorre entre a data da citação 

da empresa e o pedido de redirecionamento da execução em face dos sócios, não da efetiva citação destes, como quer 

fazer crer os excipientes. Rejeito, pois, a alegação de ocorrência da prescrição intercorrente para os sócios. O pedido de 

fls. 280/292 e 335/336, refere-se à parte de imóvel que coube ao executado por herança de seu sogro e não foi, ainda, 

objeto de pedido de penhora pela Fazenda Nacional, a qual requereu apenas a penhora dos imóveis sob matrícula n. 

8.349 e 58.812, ambos do 2º CRI de Santos ( fl. 199) e deferida por este Juízo. Deixo, entretanto, de apreciar o 

requerimento formulado por Maria Regina Figueira Faria, por se tratar de objeto estranho aos presentes autos, haja vista 

a peticionária não ostentar a qualidade de parte na presente execução fiscal. Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos 

autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a exceção de pré-executividade, apenas para reconhecer a 

decadência das obrigações tributárias originadas entre 1994 e 1996, cujo lançamento ocorreu em 06/05/2002, constante 

das CDAs n. 35.367.649-7 e n. 35.367.651-9. A execução deverá prosseguir pelo saldo remanescente, o qual deverá ser 

apurado pela exeqüente que, ao final, deverá promover à substituição das CDAs, nos termos do art. 2º, 8º, da Lei n. 

6.830/80. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários advocatícios. Traslade-se cópia 

desta decisão para os autos apensos. Prossiga-se a execução. Intimem-se. Santos, 06 de junho de 2011.SIMONE 

BEZERRA KARAGULIANJuíza Federal Substituta 
 

0005617-64.2005.403.6104 (2005.61.04.005617-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X SANCHEZ & CIA. LTDA(SP201684 - DIEGO DINIZ RIBEIRO E SP190535B - RODRIGO 

MOREIRA LIMA E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) 

3a VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO nº 2005.61.04.005617-9EXCIPIENTE: SANCHEZ & CIA LTDA 

EXCEPTA: FAZENDA NACIONALDECISÃOSANCHEZ & CIA LTDA, qualificada nos autos, opõe exceção de pré-

executividade em face da FAZENDA NACIONAL, com o objetivo de declarar a prescrição do crédito tributário sob 

execução (fls. 81/92).Em resposta, o excepto argüiu, preliminarmente, o descabimento da exceção e a existência de 

pedido de parcelamento nos autos do procedimento administrativo. No mérito, refutou as alegações da parte contrária 

(fls. 95/136).É o relatório. Fundamento e decido.Por uma medida de justiça e com o fito de não acarretar maiores 

gravames ao executado, tem-se por lícito argüir, mediante exceção de pré-executividade, as nulidades de processo 
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executivo, nas hipóteses em que a matéria seja suscetível de pronta apreciação pelo juiz, por evidente e flagrante 

inadequação. Normalmente, refere-se às matérias passíveis de serem conhecidas de plano, as quais prescindem de maior 

dilação probatória: condições da ação ou pressupostos de constituição e validade do processo, bem como algumas 

outras eventuais nulidades do título conhecíveis de ofício, que prescindam de dilação probatória.Essa tem sido a tônica 

seguida pela jurisprudência. Verbis (grifos nossos): PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISISSÃO ANTES DE EFETIVADA A PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.I - O 

sistema consagrado no artigo 16 da Lei 6830/80 não admite as denominadas exceções de pré-executividade.II - O 

processo executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida 

ativa pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta é tornar insegura 

a execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a 

rapidez.III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o juiz, para circunstâncias prejudiciais 

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta 

possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer tábula rasa do preceito contido no artigo 16 da LEF. 

Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em um ronceiro procedimento ordinário.(1a Turma 

do STJ, Resp 143.571-RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 01.03.99, p. 227)PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.1. Em princípio, a defesa do 

executado deve realizar-se através dos embargos, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. Todavia, é assente na 

doutrina e na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade quando a parte argüi matérias de ordem 
pública ou nulidades absolutas que dispensam, para seu exame, dilação probatória. Esse entendimento objetiva atender 

ao interesse público quanto à economia e celeridade processual. Precedentes.2. Recurso especial conhecido em parte, e 

nessa parte, improvido.( 2a Turma do STJ, Resp 410755/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25.10.04)No caso 

vertente, a executada alega, em síntese, a ocorrência da prescrição do crédito tributário, tendo em vista que o despacho 

citatório nesta ação ocorreu em 07 de junho de 2006.Todavia, o excepto informa a ocorrência de parcelamento do 

referido crédito, o que se constitui em causa de reconhecimento de dívida e suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário, consoante legislação aplicável à espécie.Comprova a Fazenda o requerimento de parcelamento do débito, 

consoante se observa dos documentos colacionados por ocasião da impugnação, em especial à fl. 118.Inadmissível a 

exceção, portanto, por se tratar de matéria somente aferível mediante minudente dilação probatória. Confira-se a 

respeito a Jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS 

COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-

executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer 

garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os 

pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do 

direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. É certo que a Certidão da 
Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações nela contidas são suficientes 

à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 4. Embora, a princípio, a 

prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser aferível de plano, sendo 

necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 5. No caso vertente, a 

agravante alega que o débito exeqüendo foi atingido pela prescrição, uma vez que decorrido lapso temporal superior a 

cinco anos entre a constituição do crédito e sua citação pessoal. 6. É imprescindível que a executada, ao argüir a 

prescrição que pretende ver reconhecida, traga, de plano, comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, 

inexistindo oportunidade para dilação probatória. 7. Ao contrário do alegado, não é o caso de aplicação da Súmula 

Vinculante nº 08, do STF, pois não se está cogitando de prazo prescricional de 10(anos) como constava dos arts. 45 e 46 

da Lei da Lei 8.212/91, a que se refere mencionada súmula. 8. A análise dos autos revela que a execução fiscal em tela 

se refere a cobrança da COFINS, com vencimentos entre 15/10/1999 e 14/01/2000, bem como respectivas multas, 

conforme Processo Administrativo nº 10845.502271/2004-59. O crédito tributário foi constituído mediante Declaração, 

com notificação ao contribuinte através de Edital e inscrito em dívida ativa em 30/07/2004. 9. Conforme se verifica da 

decisão agravada e da contraminuta, a ora agravante aderiu a parcelamento, situação que interrompe o prazo 

prescricional, nos termos do parágrafo único, inc. IV, do art. 174 e cuja documentação, a executada não colacionou a 

estes autos de agravo. 10. Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia 

interferir diretamente na contagem do prazo decadencial e prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da 
prescrição). 11. Com efeito, o conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para o exame da matéria suscitada, 

devendo tal questão ser analisada em sede de embargos à execução, os quais pressupõem penhora regular e possuem 

cognição ampla. 12. Agravo de instrumento improvido.DJF3 CJ1 DATA: 26/07/2010 PÁGINA: 515 - AI - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 372481 - DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA.TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 401 Ementa: AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO. 

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÓCIO CORRESPONSÁVEL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. -O parcelamento do débito é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, como dispõe o 

art. 151, VI do CTN e interrompe o fluxo prescricional enquanto estiver sendo regularmente cumprido (Súmula nº 248 

do TFR), inclusive com relação aos corresponsáveis. Precedentes. -Alegação de prescrição intercorrente afastada 

porquanto houve interrupção do prazo prescricional em face da adesão da devedora principal ao parcelamento do 
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débito, destarte não se consumando o prazo de cinco anos para redirecionamento ao sócio. -Recurso desprovido. 

Destarte, faltantes elementos essenciais para averiguação e comprovação, de plano, das alegações explanadas, 

desmerece ser acolhida a exceção.Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, rejeito a exceção a presente 

exceção de pré-executividade. Prossiga-se a execução. Traslade-se cópia para os autos apensos.P.R.I.Santos, 03 de 

junho de 2011. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 

 

0006532-16.2005.403.6104 (2005.61.04.006532-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X JAFRIOS COMERCIO DE SUPERGELADOS LTDA(SP197737 - GUILHERME HENRIQUE DE 

ABREU IMAKAWA) X JAIME DE ABREU FARIA X MARISILVIA RODRIGUES DE ABREU FARIA X JAIME 

RODRIGUES DE ABREU FARIA X JAIME DE ABREU FARIA X MARISILVIA RODRIGUES DE ABREU 

FARIA X JAIME RODRIGUES DE ABREU FARIA 

Fls. 144/146: Mantenho a decisão de fls. 144/146 por seus própris fundamentos. Dê-se ciência à exequente da referida 

decisão para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006898-55.2005.403.6104 (2005.61.04.006898-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ASSISTANCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA X GERSON DE CARVALHO X JUSSARA 

TEIXEIRA RUAS(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO) 

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADEJUSSARA TEIXEIRA RUAS, qualificada nos autos, opôs 
exceção de pré-executividade nos autos da execução fiscal que a FAZENDA NACIONAL move em face de 

ASSISTANCE CORRETORA DE SEGUROS LTDA E OUTROS, sob os argumentos de ilegitimidade de parte e que o 

crédito tributário sob execução se encontra extinto pela ocorrência da decadência tributária.Instada a se manifestar, a 

excepta argüiu, preliminarmente, o descabimento da exceção e, no mérito, refutou as alegações da parte contrária (fls. 

76/89).É o relatório. Fundamento e decido.Por uma medida de justiça e com o fito de não acarretar maiores gravames 

ao executado, tem-se por lícito argüir, mediante exceção de pré-executividade, as nulidades de processo executivo, nas 

hipóteses em que a matéria seja suscetível de pronta apreciação pelo juiz, por evidente e flagrante inadequação. 

Normalmente, refere-se às matérias passíveis de serem conhecidas de plano, as quais prescindem de maior dilação 

probatória: condições da ação ou pressupostos de constituição e validade do processo, bem como algumas outras 

eventuais nulidades do título conhecíveis de ofício, que prescindam de dilação probatória.Essa tem sido a tônica seguida 

pela jurisprudência. Verbis (grifos nossos):PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ADMISISSÃO ANTES DE EFETIVADA A PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.I - O sistema 

consagrado no artigo 16 da Lei 6830/80 não admite as denominadas exceções de pré-executividade.II - O processo 

executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa 

pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta é tornar insegura a 

execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a 

rapidez.III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o juiz, para circunstâncias prejudiciais 
(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta 

possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer tábula rasa do preceito contido no artigo 16 da LEF. 

Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em um ronceiro procedimento ordinário.(1a Turma 

do STJ, Resp 143.571-RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 01.03.99, p. 227).PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.1. Em princípio, a defesa do 

executado deve realizar-se através dos embargos, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. Todavia, é assente na 

doutrina e na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade quando a parte argüi matérias de ordem 

pública ou nulidades absolutas que dispensam, para seu exame, dilação probatória. Esse entendimento objetiva atender 

ao interesse público quanto à economia e celeridade processual. Precedentes.2. Recurso especial conhecido em parte, e 

nessa parte, improvido.( 2a Turma do STJ, Resp 410755/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25.10.04).No caso 

vertente, argüiu o executado a decadência do crédito tributário, ao argumento de ter sido ultrapassado o prazo de cinco 

anos entre o surgimento da obrigação e a constituição do crédito tributário, bem como a sua ilegitimidade passiva para 

suportar os efeitos da presente ação de execução fiscal.Evidentemente, não se confundem as hipóteses de decadência 

com as de prescrição, porquanto aquelas atinem ao prazo para o exercício do direito de constituição do débito, por meio 

do lançamento (por declaração, homologação ou de ofício), estas se referem ao prazo para cobrança do crédito tributário 

anteriormente constituído.No caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos moldes do art. 150 do 

Código Tributário Nacional - CTN, é cediço ser desarrazoada a instauração de processo administrativo formal, 
específico para essa finalidade, se o próprio sujeito passivo é o responsável pelo cálculo e apuração da obrigação.Isso 

porque, nessa modalidade de lançamento, o sujeito passivo está obrigado a antecipar o pagamento do tributo, sem 

prévio exame da autoridade administrativa, enquanto esta somente considera implementado o ato quando, ao tomar 

conhecimento da atividade, expressamente a homologa ou constata o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, decorrentes 

da homologação tácita. Nada recolhido, não há valor a homologar e é preciso, para a constituição do crédito, o 

lançamento de ofício, nos termos do art. 149 do C.T.N. Nessa linha, menciono as seguintes decisões:AGRAVO 

REGIMENTAL TRIBUTÁRIO. PIS. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO. FORNECIMENTO. POSSIBILIDADE. ANTECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 

Tratando-se de tributo cujo lançamento opera-se por homologação, o inadimplemento da obrigação impõe à autoridade 

administrativa proceder ao lançamento de ofício. Não o fazendo, configura-se ilegal e abusiva a recusa ao fornecimento 

de certidão negativa de débito, porquanto não há crédito constituído. Precedentes. (...) (1ª Turma do STJ, Ag.Rg. 
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200200754320-MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 24.03.03 - grifos nossos) Não há, no caso de lançamento por 

homologação ou autolançamento, necessidade de prévio processo administrativo para que seja promovida a cobrança. 

Precedentes do STF: RE 93.039 (DJ de 12.04.92); RE 84.995: RE 87.229; RE 85.552; re 87.241 (2ª Turma do STF, RE 

82.763-SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO - grifos nossos)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO1. (...)2. A execução versa sobre tributo, cuja constituição 

ocorreu a partir de declaração apresentada pelo próprio contribuinte, embora sujeita à homologação da autoridade fiscal, 

o que significa que, estando correto o lançamento efetuado, de modo a dispensar o próprio lançamento de ofício, não se 

exige a instauração de procedimento administrativo com as formalidades específicas, para que se torne constituído o 

crédito, podendo o Fisco, em tal caso, instrumentalizar a cobrança judicial apenas e com base no que declarado pelo 

sujeito passivo que, dentro de tais limites e para tal efeito, considera-se, desde então, automaticamente notificado. (....) 

(3ª Turma do TRF da 3ª Região, AC 625658, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, Revista do TRF da 3ª Região, v. 54, 

julho e agosto de 2002, p. 169 -170 - grifos nossos)Vale ressaltar, o lançamento por homologação e consequentemente a 

constituição do crédito tributário, nesses casos, ocorre somente quando há o pagamento, ou seja, estando correto o 

lançamento efetuado, de modo a dispensar o próprio lançamento de ofício (...). Pois bem, no caso concreto, observa-se 

que consta da CDA que o debito foi constituído por meio de declaração, não havendo que se falar em decadência, pois a 

própria declaração apresentada pelo contribuinte (DCTF), constitui o crédito tributário, considerando-se feita a 

notificação na data de sua apresentação e faz prescindir o ato de lançamento. Assim, quando o débito é declarado pelo 

próprio contribuinte, mediante a apresentação de DCTFs, a constituição do crédito tributário opera-se de forma 
automática, não havendo, pois prazo decadencial e sim prescricional passando o fisco a dispor do prazo de 5 (cinco) 

anos para cobrar seu crédito. Precedente: EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 527.018/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 28/09/2006 p. 190.De outra parte, os elementos trazidos aos autos 

com a presente exceção de preexecutividade não são suficientes para demonstrar a ocorrência de prescrição, visto que 

possível ter ocorrido no período quaisquer causas suspensivas ou interruptivas deste prazo.Consoante já se aduziu o 

acolhimento da exceção somente pode se dar em hipóteses em que estaja patentemente demonstrada a inconsistência, o 

que não se deu no presente caso.Quanto à alegada ilegitimidade passiva da excipiente, verifico da cópia dos 

instrumentos de alteração contratual da empresa que a Sra. JUSSARA TEIXEIRA RUAS ingressou na sociedade em 

04/10/1993, tendo-se retirado em 15/12/2003 (fls. 51/64). O reconhecimento da ilegitimidade passiva do sócio pelo não 

recolhimento dos tributos pela empresa, principalmente em se tratando de sócio cotista, que comprovadamente não 

tinha poderes de gerência da empresa, é medida que se coaduna com os limites da exceção de pré-executividade. Esse é 

o entendimento da jurisprudência majoritária. Confiram-se alguns julgados:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - ILEGITIMIDADE PASSIVA - SÓCIO-COTISTA 

SEM PODERES DE ADMINISTRAÇÃO (NÃO EXERCENTE DE GERÊNCIA) - AGRAVO PARCIALMENTE 

PROVIDO (MONOCRATICAMENTE) - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1- De regra, o exame da 

responsabilidade tributária (art. 135 do CTN) encontra leito natural nos embargos do devedor. No caso, ante a prova 

plena documental da irresponsabilidade, pode-se, mesmo em sede de exceção de pré-executividade, excluir os 
agravados do pólo passivo, por isso que jamais exerceram a gerência da empresa devedora principal, sendo a 

administração da sociedade desempenhada exclusivamente por sócio outro, e sua participação na empresa de forma 

minoritária. 2- Agravo interno não provido. 3- Peças liberadas pelo Relator, em 03/08/2009, para publicação do 

acórdão. (7ª Turma do E. TRF da 1ª Região, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO 

AMARAL, AGTAG 200901000144494, AGTAG - AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

200901000144494, e-DJF1 DATA:21/08/2009 PAGINA:353).TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

COM PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO. OFERECIMENTO DE TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 

RECUSA. NÃO COTAÇÃO EM BOLSA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS. ARTS. 134, VII E 135 DO CTN. ILEGALIDADE E 

INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ART. 146, III, ALÍNEA B DA CF/88. 1. O pedido de 

tutela imediata no AGTR pode ser decidido monocraticamente pelo Relator (art. 558 do CPC), mas os casos de maior 

indagação, não havendo urgência urgentíssima, devem ser submetidos à Turma Julgadora (art. 30, V do RITRF), para 

ensejar a apreciação provisória da matéria pelo órgão competente para a sua decisão de mérito, evitando-se dilação no 

julgamento do recurso. 2. Os bens e títulos, quando não têm cotação em Bolsa, não podem ser aceitos à penhora (art. 11, 

II da Lei 6.830/80). 3. A exceção de pré-executividade é cabível quando versar sobre matéria da qual o Juiz possa 

conhecer de ofício, como é o caso da ilegitimidade passiva dos sócios em execução fiscal, que visa a cobrança de 

créditos tributários devidos pela sociedade limitada. 4. Só é admissível a responsabilidade pessoal dos sócios cotistas, 
nos termos do art. 135 do CTN, quando se demonstrar que operaram com excesso de poderes ou infração à lei, ao 

contrato social ou aos estatutos. 5. O art. 13 da Lei 8.620/93, que estabelece a solidariedade dos sócios da sociedade 

limitada, é desarmônico com o sistema tributário constitucional e complementar, pois trata de um dos elementos da 

obrigação tributária, a solidariedade, que somente poderia ser veiculada por lei complementar, a teor do art. 146, III, b 

da Carta Magna. 6. Efeito suspensivo ativo parcialmente concedido. (2ª Turma do E. TRF da 5ª Região, Desembargador 

Federal Napoleão Maia Filho, AG 200505000062431, AG - Agravo de Instrumento - 61053, DJ - Data::09/12/2005 - 

Página::1234 - Nº::236). (grifos nossos).Às fls. 51/58 dos autos foi acostado contrato social da empresa em que passou a 

figurar como sócia minoritária a excipiente, a partir de 04/10/1993, com a aquisição de 10 (dez) cotas do capital social, 

de um total de 1000 (mil) existentes. Pela leitura da cláusula sétima, restou a cargo do sócio GERSON DE 

CARVALHO a gerência da sociedade, bem como o uso do nome comercial, dentre outros poderes (cf. documento de fl. 

55).A cláusula oitava, inclusive, permitia apenas que o sócio supracitado tivesse direito a recebimento mensal, a título 
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de pro labore (fl. 56).Destarte, em face dos documentos constantes dos autos, restou plenamente demonstrada a 

ilegitimidade da excipiente para figurar no pólo passivo da demanda.Por estes fundamentos, ACOLHO 

PARCIALMENTE a presente exceção de pré-executividade para reconhecer a ilegitimidade passiva de JUSSARA 

TEIXEIRA RUAS e determinar sua exclusão do pólo passivo da presente execução. Condeno a exeqüente no 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. 

Custas ex lege.Encaminhem-se os autos ao SEDI para exclusão do nome de JUSSARA TEIXEIRA RUAS do pólo 

passivo.Prossiga-se a execução em relação aos demais sócios.Int.Santos, 19 de maio de 2011.MARCIA UEMATSU 

FURUKAWA Juíza Federal 

 

0010586-88.2006.403.6104 (2006.61.04.010586-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X CLOVIS PEREIRA SILVA TO 

FILHO & CIA/ LTDA X ROBERTO LUIZ SEVERO MARIOTTO 

Por meio da petição das fls. 22/27, requer o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo a inclusão dos 

sócios gerentes no pólo passivo.A inclusão dos sócios somente é possível nas hipóteses dos arts. 134, VII, 135, I e III, 

do Código Tributário Nacional, isto é, quando houver atos praticados com excesso de poderes, infração da lei, do 

contrato social ou dos estatutos ou se a sociedade foi dissolvida irregularmente (Súmula 435 do Superior Tribunal de 

Justiça: Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente). O não 
pagamento de tributos, por si só, não constitui infração à lei que autorize a direcionamento da execução fiscal aos 

sócios, como vem decidindo a jurisprudência:Processo REsp 1201523 / ESRECURSO ESPECIAL 2010/0133017-5 

Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

14/09/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 27/09/2010 Ementa TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. 

SIMPLES INADIMPLEMENTO DE TRIBUTO. NÃO-CONFIGURAÇÃO.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento 

do REsp 1.101.728/SP, na sistemática do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que o simples inadimplemento de 

tributo não configura, por si só, circunstância que acarreta a responsabilidade do sócio, prevista no art. 135 do CTN.2. 

Recurso Especial não provido. Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça: A Turma, por unanimidade, negou 

provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Mauro Campbell 

Marques, Castro Meira e Humberto Martins (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, 

justificadamente, em decorrência de férias, o Sr. Ministro Cesar Asfor Rocha.Verifica-se pela certidão da fl. 16 que o 

oficial de justiça não procedeu à citação da executada porque esta não estava em funcionamento no seu domicílio fiscal. 

Assim, por haver indícios de dissolução irregular, deve ser deferida a inclusão dos sócios no pólo passivo. No entanto, 

verifica-se pela ficha cadastral da executada (fl. 29) que somente Roberto Luiz Severo Mariotto exercia a gestão da 

sociedade. Ao outro sócio não era atribuída a condição de gerente.Logo, presentes os requisitos, defiro a inclusão 

somente do sócio-gerente no pólo passivo. Façam-se as devidas anotações no SEDI.Posteriormente, cite-se Roberto 
Luiz Severo Mariotto.  

 

0006228-46.2007.403.6104 (2007.61.04.006228-0) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA 

MOTA) X SOCIEDADE UNIAO OPERARIA DE SANTOS (MANTENEDO(SP198346 - ADRIANA XAVIER 

MEDEIROS) X TARQUINIO DI RENZO X ADRIANA XAVIER MEDEIROS X MARLI POSSANI XAVIER 

MEDEIROS 

Diante da petição de fl. ______, apresentada pela exequente, intime-se o executado para que se manifeste, no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

0008078-38.2007.403.6104 (2007.61.04.008078-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X P P II TRANSPORTES E SERVICOS RETROPORTUARIOS LTDA X CARLOS ROCCIO DE 

NOUVEL BERTOZZI(SP120981 - PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE) X CHRISTIANNE DE NOUVEL 

BERTOZZI(SP120981 - PORFIRIO LEAO MULATINHO JORGE) X JOAO CARLOS BETOZZI 

Deixo de apreciar a petição juntada às fls. 118/120, tendo em vista matéria preclusa já apreciada por este Juízo, 

conforme decisão proferida às fls. 115/116.Publique-se a decisão de fls. 115/116.Int.DECISÃO DE FLS. 115/116: 3a 

VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO nº 2007.61.04.008078-6EXCIPIENTES: CARLOS ROCCIO DE 

NOUVEL BERTOZZI e CHRISTIANNE NOUVEL BERTOZZI EXCEPTA: FAZENDA 
NACIONALDECISÃOCARLOS ROCCIO DE NOUVEL BERTOZZI e CHRISTIANNE NOUVEL BERTOZZI, 

qualificados nos autos, opõem exceção de pré-executividade em face da FAZENDA NACIONAL, com o objetivo de 

declarar a ilegitimidade passiva dos mesmos, bem como a prescrição do crédito tributário sob execução (fls. 54/76 e 

85/89).Em resposta, o excepto argüiu, preliminarmente, o descabimento da exceção e a existência de pedido de 

parcelamento nos autos do procedimento administrativo. No mérito, refutou as alegações da parte contrária (fls. 

85/113).É o relatório. Fundamento e decido.Por uma medida de justiça e com o fito de não acarretar maiores gravames 

ao executado, tem-se por lícito argüir, mediante exceção de pré-executividade, as nulidades de processo executivo, nas 

hipóteses em que a matéria seja suscetível de pronta apreciação pelo juiz, por evidente e flagrante inadequação. 

Normalmente, refere-se às matérias passíveis de serem conhecidas de plano, as quais prescindem de maior dilação 

probatória: condições da ação ou pressupostos de constituição e validade do processo, bem como algumas outras 

eventuais nulidades do título conhecíveis de ofício, que prescindam de dilação probatória.Essa tem sido a tônica seguida 
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pela jurisprudência. Verbis (grifos nossos): PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ADMISISSÃO ANTES DE EFETIVADA A PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.I - O sistema 

consagrado no artigo 16 da Lei 6830/80 não admite as denominadas exceções de pré-executividade.II - O processo 

executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa 

pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta é tornar insegura a 

execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a 

rapidez.III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o juiz, para circunstâncias prejudiciais 

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta 

possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer tábula rasa do preceito contido no artigo 16 da LEF. 

Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em um ronceiro procedimento ordinário.(1a Turma 

do STJ, Resp 143.571-RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 01.03.99, p. 227)PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.1. Em princípio, a defesa do 

executado deve realizar-se através dos embargos, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. Todavia, é assente na 

doutrina e na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade quando a parte argüi matérias de ordem 

pública ou nulidades absolutas que dispensam, para seu exame, dilação probatória. Esse entendimento objetiva atender 

ao interesse público quanto à economia e celeridade processual. Precedentes.2. Recurso especial conhecido em parte, e 

nessa parte, improvido.( 2a Turma do STJ, Resp 410755/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25.10.04)No caso 

vertente, os executados alegam, em síntese, a ocorrência da prescrição do crédito tributário e a ilegitimidade passiva dos 
mesmos, em virtude de terem se retirado da sociedade.Não merece prosperar a alegada ilegitimidade passiva, tendo em 

vista que a retirada dos referidos sócios da sociedade ocorreu em dezembro de 2001, conforme se depreende dos 

documentos colacionados aos autos, e o crédito tributário em tela refere-se aos anos base de 1997/1998.Ademais, o 

excepto informa a ocorrência de parcelamento do referido crédito, que constitui causa de reconhecimento de dívida e 

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, consoante legislação aplicável à espécie.Comprova a Fazenda o 

requerimento de parcelamento do débito, formulado pelo Sr. Carlos Roccio de Nouvel Bertozzi, em 23 de abril de 2001, 

como representante legal da empresa, bem como o indeferimento do referido pedido em 22 de novembro de 2005 (fls. 

107/110).Inadmissível a exceção, portanto, por se tratar de matéria somente aferível mediante minudente dilação 

probatória. Confira-se a respeito a Jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção 

de pré-executividade é uma forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de 

qualquer garantia do Juízo. 2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os 

pressupostos processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do 

direito do exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 3. É certo que a Certidão da 

Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações nela contidas são suficientes 
à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 4. Embora, a princípio, a 

prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser aferível de plano, sendo 

necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 5. No caso vertente, a 

agravante alega que o débito exeqüendo foi atingido pela prescrição, uma vez que decorrido lapso temporal superior a 

cinco anos entre a constituição do crédito e sua citação pessoal. 6. É imprescindível que a executada, ao argüir a 

prescrição que pretende ver reconhecida, traga, de plano, comprovação suficiente, de forma a possibilitar sua análise, 

inexistindo oportunidade para dilação probatória. 7. Ao contrário do alegado, não é o caso de aplicação da Súmula 

Vinculante nº 08, do STF, pois não se está cogitando de prazo prescricional de 10(anos) como constava dos arts. 45 e 46 

da Lei da Lei 8.212/91, a que se refere mencionada súmula. 8. A análise dos autos revela que a execução fiscal em tela 

se refere a cobrança da COFINS, com vencimentos entre 15/10/1999 e 14/01/2000, bem como respectivas multas, 

conforme Processo Administrativo nº 10845.502271/2004-59. O crédito tributário foi constituído mediante Declaração, 

com notificação ao contribuinte através de Edital e inscrito em dívida ativa em 30/07/2004. 9. Conforme se verifica da 

decisão agravada e da contraminuta, a ora agravante aderiu a parcelamento, situação que interrompe o prazo 

prescricional, nos termos do parágrafo único, inc. IV, do art. 174 e cuja documentação, a executada não colacionou a 

estes autos de agravo. 10. Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia 

interferir diretamente na contagem do prazo decadencial e prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da 

prescrição). 11. Com efeito, o conjunto probatório acostado aos autos é insuficiente para o exame da matéria suscitada, 
devendo tal questão ser analisada em sede de embargos à execução, os quais pressupõem penhora regular e possuem 

cognição ampla. 12. Agravo de instrumento improvido.DJF3 CJ1 DATA: 26/07/2010 PÁGINA: 515 - AI - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 372481 - DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA.Destarte, faltantes 

elementos essenciais para averiguação e comprovação, de plano, das alegações explanadas, desmerece ser acolhida a 

exceção.Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, rejeito a exceção a presente exceção de pré-

executividade. Prossiga-se a execução.P.R.I.Santos, 16 de maio de 2011. MARCIA UEMATSU FURUKAWA Juíza 

Federal  

 

0008353-84.2007.403.6104 (2007.61.04.008353-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ANTONIO RAPHAEL LOSSO FILHO(SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) 

Fls. 67/76: Mantenho a decisão de fls. 62/64 por seus próprios fundamentos. Dê-se ciência à Exequente da referida 
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decisão para que requeira o que for de seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

0009631-23.2007.403.6104 (2007.61.04.009631-9) - INSS/FAZENDA(Proc. ESTEVAO FIGUEIREDO CHEIDA 

MOTA) X LACER PRODUTOS ALIMENTICIOS E TRANSPORTES LTD(SP233229 - THIAGO CARLONE 

FIGUEIREDO) X JOSE DOMINGOS DA SILVA X LOURDES DA COSTA SILVA 

3a VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO nº 2007.61.04.009631-9EXCIPIENTES: LACER PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS E TRANSPORTES LTDA e LOURDES DA COSTA SILVA EXCEPTA: FAZENDA 

NACIONALDECISÃOLACER PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E TRANSPORTES LTDA e LOURDES DA COSTA 

SILVA, qualificados nos autos, opõem exceção de pré-executividade em face da FAZENDA NACIONAL, com o 

objetivo de declarar a decadência dos créditos tributários sob execução, bem como a impossibilidade de 

desconsideração da personalidade jurídica e responsabilização dos sócios no caso concreto (fls. 72/85 e 126/139).Em 

resposta, o excepto argüiu, preliminarmente, o descabimento da exceção e a existência de pedido de parcelamento nos 

autos do procedimento administrativo. No mérito, refutou as alegações da parte contrária (fls. 88/92 e 148).É o 

relatório. Fundamento e decido.Por uma medida de justiça e com o fito de não acarretar maiores gravames ao 

executado, tem-se por lícito argüir, mediante exceção de pré-executividade, as nulidades de processo executivo, nas 

hipóteses em que a matéria seja suscetível de pronta apreciação pelo juiz, por evidente e flagrante inadequação. 

Normalmente, refere-se às matérias passíveis de serem conhecidas de plano, as quais prescindem de maior dilação 

probatória: condições da ação ou pressupostos de constituição e validade do processo, bem como algumas outras 
eventuais nulidades do título conhecíveis de ofício, que prescindam de dilação probatória.Essa tem sido a tônica seguida 

pela jurisprudência. Verbis (grifos nossos): PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ADMISISSÃO ANTES DE EFETIVADA A PENHORA. IMPOSSIBILIDADE.I - O sistema 

consagrado no artigo 16 da Lei 6830/80 não admite as denominadas exceções de pré-executividade.II - O processo 

executivo fiscal foi concebido como instrumento compacto, rápido, seguro e eficaz, para realização da dívida ativa 

pública. Admitir que o executado, sem a garantia da penhora, ataque a certidão que o instrumenta é tornar insegura a 

execução. Por outro lado, criar instrumentos paralelos de defesa é complicar o procedimento, comprometendo-lhe a 

rapidez.III - Nada impede que o executado - antes da penhora - advirta o juiz, para circunstâncias prejudiciais 

(pressupostos processuais ou condições da ação) suscetíveis de conhecimento ex officio. Transformar, contudo, esta 

possibilidade em defesa plena, com produção de provas, seria fazer tábula rasa do preceito contido no artigo 16 da LEF. 

Seria emitir um convite à chicana, transformando a execução fiscal em um ronceiro procedimento ordinário.(1a Turma 

do STJ, Resp 143.571-RS, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 01.03.99, p. 227)PROCESSUAL 

CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO.1. Em princípio, a defesa do 

executado deve realizar-se através dos embargos, nos termos do art. 16 da Lei de Execução Fiscal. Todavia, é assente na 

doutrina e na jurisprudência o cabimento da exceção de pré-executividade quando a parte argüi matérias de ordem 

pública ou nulidades absolutas que dispensam, para seu exame, dilação probatória. Esse entendimento objetiva atender 

ao interesse público quanto à economia e celeridade processual. Precedentes.2. Recurso especial conhecido em parte, e 
nessa parte, improvido.( 2a Turma do STJ, Resp 410755/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25.10.04)No caso 

vertente, os excipientes alegam, em síntese, a ocorrência da decadência do crédito tributário e a impossibilidade de 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, bem como a consequente responsabilização dos sócios da 

executada.Evidentemente, não se confundem as hipóteses de decadência com as de prescrição, porquanto aquelas 

atinem ao prazo para o exercício do direito de constituição do débito, por meio do lançamento (por declaração, 

homologação ou de ofício), estas se referem ao prazo para cobrança do crédito tributário anteriormente constituído.No 

caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos moldes do art. 150 do Código Tributário Nacional - CTN, 

é cediço ser desarrazoada a instauração de processo administrativo formal, específico para essa finalidade, se o próprio 

sujeito passivo é o responsável pelo cálculo e apuração da obrigação.Isso porque, nessa modalidade de lançamento, o 

sujeito passivo está obrigado a antecipar o pagamento do tributo, sem prévio exame da autoridade administrativa, 

enquanto esta somente considera implementado o ato quando, ao tomar conhecimento da atividade, expressamente a 

homologa ou constata o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, decorrentes da homologação tácita. Nada recolhido, não 

há valor a homologar e é preciso, para a constituição do crédito, o lançamento de ofício, nos termos do art. 149 do 

C.T.N. Nessa linha, menciono as seguintes decisões:AGRAVO REGIMENTAL TRIBUTÁRIO. PIS. TRIBUTO 

SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. FORNECIMENTO. 

POSSIBILIDADE. ANTECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. Tratando-se de tributo cujo lançamento opera-se por 

homologação, o inadimplemento da obrigação impõe à autoridade administrativa proceder ao lançamento de ofício. Não 
o fazendo, configura-se ilegal e abusiva a recusa ao fornecimento de certidão negativa de débito, porquanto não há 

crédito constituído. Precedentes. (...) (1ª Turma do STJ, Ag.Rg. 200200754320-MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 24.03.03 

- grifos nossos) Não há, no caso de lançamento por homologação ou autolançamento, necessidade de prévio processo 

administrativo para que seja promovida a cobrança. Precedentes do STF: RE 93.039 (DJ dee 12.04.92); RE 84.995: RE 

87.229; RE 85.552; re 87.241 (2ª Turma do STF, RE 82.763-SP, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO - grifos 

nossos)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE 

EXECUÇÃO1. (...)2. A execução versa sobre tributo, cuja constituição ocorreu a partir de declaração apresentada pelo 

próprio contribuinte, embora sujeita à homologação da autoridade fiscal, o que significa que, estando correto o 

lançamento efetuado, de modo a dispensar o próprio lançamento de ofício, não se exige a instauração de procedimento 

administrativo com as formalidades específicas, para que se torne constituído o crédito, podendo o Fisco, em tal caso, 

instrumentalizar a cobrança judicial apenas e com base no que declarado pelo sujeito passivo que, dentro de tais limites 
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e para tal efeito, considera-se, desde então, automaticamente notificado. (....) (3ª Turma do TRF da 3ª Região, AC 

625658, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, Revista do TRF da 3ª Região, v. 54, julho e agosto de 2002, p. 169 -170 - 

grifos nossos)Pois bem. No caso concreto, tendo em vista que nada haja sido recolhido, inviável, portanto, a 

homologação, resta nítido ter havido lançamento de ofício, o qual é possível aferir, pelos documentos juntados aos 

autos, a data de sua ocorrência.Assim, basta a simples análise dos autos para a constatação de que os atos processuais 

não ocorreram exatamente na maneira narrada pela excipiente e é possível, de plano, refutar a ocorrência da 

prescrição.Originadas as obrigações tributárias mais antigas no curso de 1998/1999, possuiria o exeqüente, à luz do art. 

173, I, do C.T.N., o prazo de 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte, para a constituição do 

crédito. Na hipótese, portanto, o termo a quo para tal ocorreria em 01.01.99 (referente exercício de 1998) e o termo ad 

quaem seria 01.01.2004, só após o que principiaria o decurso do prazo prescricional.Confundem os excipientes o ato de 

inscrição em dívida ativa com a constituição do crédito tributário, o que pode ter ocorrido bem antes, com o ato 

administrativo do lançamento. A inscrição em dívida ativa ocorreu em 07/08/2007, no entanto, o lançamento fiscal 

ocorreu em 28/02/2001 (fl. 05).Após o lançamento, constituído o crédito tributário, inicia-se o decurso do prazo 

prescricional, o qual é passível de suspensão e interrupção.Comprova a Fazenda o requerimento de parcelamento do 

débito formulado com a juntada dos documentos de fls. 14/150.Ademais, o próprio excipiente já havia informado a 

ocorrência de parcelamento do referido crédito (fls. 26/27). Ora, o parcelamento se constitui em causa de 

reconhecimento de dívida e suspensão da exigibilidade do crédito tributário, consoante legislação aplicável à 

espécie.Destarte, embora seja certo que não ocorreu a decadência, torna-se impossível a verificação da prescrição do 
crédito tributário, de ofício, pois, tendo em vista a existência de notícia de parcelamento nos autos, faltam elementos 

essenciais para averiguação e comprovação, de plano, da sua ocorrência. Exemplifico aqui com o seguinte julgado no 

mesmo sentido:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:19/05/2011 PÁGINA: 

401 Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÓCIO CORRESPONSÁVEL. INTERRUPÇÃO DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. -O parcelamento do débito é causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, como 

dispõe o art. 151, VI do CTN e interrompe o fluxo prescricional enquanto estiver sendo regularmente cumprido 

(Súmula nº 248 do TFR), inclusive com relação aos corresponsáveis. Precedentes. -Alegação de prescrição intercorrente 

afastada porquanto houve interrupção do prazo prescricional em face da adesão da devedora principal ao parcelamento 

do débito, destarte não se consumando o prazo de cinco anos para redirecionamento ao sócio. -Recurso desprovido. 

Passo a analisar o argumento da impossibilidade da desconsideração da personalidade jurídica e do redirecionamento da 

execução em face dos sócios.Consolidada a jurisprudência acerca da responsabilidade de terceiros, no sentido de que se 

aplica, na disciplina de tal pretensão, conforme o período da respectiva vigência, o Decreto 3.708/19 ou o Novo Código 

Civil, reconhecendo-se que a responsabilidade dos sócios de sociedade limitada é pessoal e solidária, quando praticados 

atos de gestão, com infração de lei, contrato ou estatuto, ou ainda, se havida a dissolução irregular da sociedade.O 

encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa dissolução à 

Junta Comercial, com a efetivação de distrato.(Súmula 435 do E. STJ).A inclusão dos sócios no pólo passivo da 
execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente responsáveis, por substituição, em relação aos 

tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN). Somente é cabível, todavia, nos casos de gestão com excesso de 

poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda a prova de tais 

condutas, o que é desnecessário quando já existe a comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do 

Oficial de Justiça.O redirecionamento da execução fiscal pressupõe, ainda, a permanência do sócio na administração da 

empresa ao tempo da ocorrência da dissolução irregular.Configurada a presunção de dissolução irregular cabe ao sócio 

o ônus da prova. A responsabilidade solidária dos sócios nos termos do art. 13 da Lei n. 8.620/93, somente teria 

aplicação se observado o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, em apreço ao princípio constitucional da 

hierarquia das normas.O art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009 e, além disso, o Colendo 

Supremo Tribunal Federal declarou a sua inconstitucionalidade, por ocasião do julgamento do RE N. 562.276-PR 

(julgamento, 03.11.2010, DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011, EMENT VOL-02461-02 PP-00419). No 

caso em tela, verifico que a empresa foi devidamente citada no endereço constante dos autos (fl. 24) e o oficial de 

justiça deixou de proceder à penhora de bens em razão dos mesmos já estarem constritos em outras demandas 

judiciais.E não há nos autos, até o presente momento, notícia de sua dissolução irregular.Assim, a simples inexistência 

de bens em nome da empresa não autoriza a desconsideração da personalidade jurídica, como se vê:PROCESSUAL 

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR 

QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA. 
REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA 

CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO.1. O redirecionamento 

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste 

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução 

irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 

01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 

471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.2. In casu, assentou o acórdão recorrido que Comprovada a dissolução da 

sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é 

possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam 

poderes típicos de gerência, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da 
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execução.3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial 

de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta 

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este 

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não 

ter havido a dissolução irregular da empresa (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel.Ministro Humberto Martins, 

Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira 

Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira 

Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, 

estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial 

quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 

8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de 

dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de 

contradita em Embargos à Execução. 5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa 

executada autoriza o redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio.Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, 

DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min.Eliana Calmon, DJ de 

19/12/2003. 6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 21/10/2010)Todavia, no caso concreto, o redirecionamento da execução em face 

dos sócios não se deu em virtude da desconsideração da personalidade jurídica da empresa, o que seria prematuro, tendo 

em vista a ausência de indícios de dissolução, mas sim em decorrência de constar o nome dos mesmos no título 

executivo.Desse modo, a peculiaridade, relevante para a solução, decorre do fato de que, constando nominalmente da 

CDA os terceiros responsáveis, estes devem ser integrados à lide, com o redirecionamento da execução fiscal e com 

inversão do ônus da prova, diante da prevalência da presunção em favor do título executivo, cabendo a eles, aos quais 

redirecionado o feito, a comprovação acerca da ilegalidade da responsabilidade que lhes foi cobrada.No caso dos autos, 

a execução fiscal foi ajuizada em relação à pessoa jurídica e aos respectivos sócios, que constam nominalmente da CDA 

como co-responsáveis (fls. 02/05), o que impõe o redirecionamento para os mesmos, aos quais cabe o ônus da 

comprovação da inexistência dos requisitos legais à declaração de sua responsabilidade.A Jurisprudência encampa tal 

entendimento, como se vê dos seguintes julgados:TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Fonte: DJF3 

CJ1 DATA:20/11/2011 PÁGINA: 1399 Ementa: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE. 

PESSOA JURÍDICA. INTERESSE DOS SÓCIOS. INEXISTÊNCIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIO 

INSCRITO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. ÔNUS DA PROVA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. 

SUSPENSÃO. CONFISSÃO. PARCELAMENTO. REFIS. SÚMULA N. 248 TFR. APLICABILIDADE. 1. A pessoa 

jurídica não detém legitimidade ad causam e, por conseqüência, recursal, para defender os interesses dos sócios ou 

diretores. Precedentes do TRF da 3ª Região. 2. Resta pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça o entendimento de 
que na execução fiscal proposta com base em CDA, na qual consta o nome do sócio como responsável tributário, o ônus 

da prova quanto à ausência dos requisitos do art. 135 do Código Tributário Nacional é do sócio. Referida matéria foi 

levada a julgamento pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil. 3. Referido entendimento não é 

obliterado pela revogação do art. 13 da Lei n. 8.620/93, na medida em que, mesmo durante sua vigência, a 

jurisprudência era no sentido da aplicação conjunta com o art. 135 do Código Tributário Nacional. Conclui-se, portanto, 

que é ônus dos sócios cujos nomes constam na CDA a comprovação da ausência das hipóteses de responsabilização 

tributária previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. 4. Consoante a Súmula n. 248 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, o prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir 

do dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. Esse entendimento é aplicável ao Refis, conforme 

precedentes do STJ e do TRF da 3ª Região. 5. No caso dos autos, a empresa executada deu-se por citada em 09.05.96 

(fl. 28) e aderiu ao Refis em 26.04.00 (fl. 160), data em que houve a interrupção da prescrição em relação aos sócios. 

Com a desistência do Refis para que houvesse a adesão ao parcelamento previsto na Lei n. 11.941/09, referido prazo 

permanece interrompido até eventual descumprimento do pactuado, ocasião em que reiniciará o prazo prescricional de 5 

(cinco) anos em relação aos sócios indicados como corresponsáveis tributários. 6. Agravo regimental não conhecido. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Fonte: DJF3 CJ1 

DATA:05/05/2011 PÁGINA: 340 - Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO CUJO NOME CONSTA DA CDA. DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. -Resta pacificado o entendimento da 

Corte Superior no sentido de responsabilização pela dívida fiscal do sócio co-executado cujo nome conste da CDA, a 

ele competindo comprovar que não agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. -A 

matéria concernente à responsabilidade do sócio cujo nome conste da CDA não pode ser objeto de exceção de pré-

executividade haja vista que depende de dilação probatória, devendo ser aduzida em embargos à execução. -Matéria de 

decadência objeto de julgamento de anterior agravo de instrumento interposto pela empresa litisconsorte, a decisão de 

reconhecimento de decadência do crédito naquele recurso proferida aproveitando ao ora recorrente, patenteando-se a 

ausência de interesse recursal caracterizado pela desnecessidade do provimento almejado. -Agravo conhecido em parte 

e, na parte conhecida, desprovido. Pelo exposto e por tudo o mais quanto dos autos consta, rejeito as exceções de pré-

executividade opostas por Lacer Produtos Alimentícios e Transportes Ltda e por Lourdes da Costa Silva. Prossiga-se a 

execução.Observados os requerimentos formulados às fls. 152/156, proceda a Secretaria as devidas anotações no 
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sistema processual.P.R.I.Santos, 03 de junho de 2011. SIMONE BEZERRA KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 

 

0011291-52.2007.403.6104 (2007.61.04.011291-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP201316 - 

ADRIANO MOREIRA LIMA) X A C PIRES E FILHO LTDA(SP017954 - OSMAR CARVALHO) 

Intime-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias, trazer aos autos cópia da escritura pública do bem oferecido à 

penhora à fl. 26, conforme requerido à fl. 33. Com a resposta, dê-se vista à exequente para manifestação, no prazo de 10 

(dez) dias. 

 

0013372-71.2007.403.6104 (2007.61.04.013372-9) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP115136 - SILVIA HELENA SCHECHTMANN E SP228034 - FABIO SPRINGMANN 

BECHARA E SP280203 - DALILA WAGNER) X NOEMIA COLAFATI DE CARVALHO 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO N. 0013372-71.2007.403.6104AÇÃO DE EXECUÇÃO 

FISCALEXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃOEXECUTADO: 

NOEMIA COLAFATI DE CARVALHOC.D.A. N. 0365/2007 SENTENÇATrata-se de ação de execução fiscal 

destinada ao recebimento do débito oriundo da certidão de dívida ativa, acima descrita.O exequente requereu a extinção 

da presente execução, tendo em vista que a executada quitou o débito existente (fl. 32).Diante do exposto, extingo o 

presente processo, com fulcro no artigo 794, I, do CPC.Na hipótese de constrições torno-as insubsistentes, oficiando-se 

aos órgãos competentes para liberação, se for o caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com 
baixa na distribuição. Custas já satisfeitas.P.R.I.Santos, 30 de maio de 2011MARCIA UEMATSU FURUKAWA Juíza 

Federal  

 

0014119-21.2007.403.6104 (2007.61.04.014119-2) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X LUCY MARY MAGALHAES 

VIEIRA 

Intime-se o(a) exequente para que se manifeste sobre o regular prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente, arquivem-se os autos no aguardo de provocação. Int. 

 

0003639-47.2008.403.6104 (2008.61.04.003639-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X TAPECARIA RIO DE JANEIRO LTDA EPP(SP040922 - SERGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES) 

Diante da petição de fl. ______, apresentada pela exequente, intime-se o executado para que se manifeste, no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

0000967-32.2009.403.6104 (2009.61.04.000967-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X ROBERTO DE ARAUJO PRADO(SP233229 - THIAGO CARLONE FIGUEIREDO) 

3a VARA FEDERAL EM SANTOSEXECUÇÃO FISCAL nº 0000967-32.2009.403.6104EXCIPIENTE: ROBERTO 
DE ARAÚJO PRADOEXCEPTA: FAZENDA NACIONALDECISÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

ROBERTO DE ARAÚJO PRADO, qualificado nos autos, opôs exceção de pré-executividade nos autos da execução 

fiscal que lhe move a FAZENDA NACIONAL, sob o argumento de sua ilegitimidade passiva, bem como a falta de 

liquidez do crédito tributário em decorrência da prescrição. Manifesta-se a Fazenda Nacional, refutando as alegações do 

excipiente e junta documentos (fls. 73/95). É, em síntese, o relatório. Fundamento e decido. Conforme já restou 

decidido, a chamada exceção de pré-executividade do título consiste na faculdade, atribuída ao executado, de submeter 

ao conhecimento do juiz da execução, independentemente de penhora ou de embargos, determinadas matérias próprias 

da ação de embargos do devedor. Admite-se tal exceção, limitada, porém, sua abrangência temática, que somente 

poderá dizer respeito a matéria suscetível de conhecimento de ofício ou a nulidade do título, que seja evidente e 

flagrante, isto é, nulidade cujo reconhecimento independa de contraditório ou dilação probatória.( AgReg. -Ag 

96.04.47992-0-RS; TRF da 4ª Região; Rel. Juiz TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU 11.12.96, P. 91446 - grifos 

nossos). Desse modo, versado na exceção tema pertinente às condições da ação ou pressupostos de constituição e 

validade do processo, bem como eventual nulidade do título, matérias conhecíveis de ofício, é perfeitamente cabível seu 

conhecimento, caso sua apreciação independa de contraditório ou de dilação probatória. Mais precisamente, assim se 

manifesta a jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

CONCEITO. REQUISITOS. GARANTIA DO JUÍZO. DEVIDO PROCESSO LEGAL.1. A exceção de pré-

executividade é uma espécie excepcional de defesa específica do processo de execução, ou seja, independentemente de 
embargos do devedor, que é ação de conhecimento incidental à execução, o executado pode promover a sua defesa 

pedindo a extinção do processo, por falta do preenchimento dos requisitos legais. É uma mitigação do princípio da 

concentração da defesa, que rege os embargos do devedor.2. Predomina na doutrina o entendimento no sentido da 

possibilidade da matéria de ordem pública (objeções processuais e substanciais), reconhecível, inclusive, de ofício pelo 

próprio magistrado, a qualquer tempo e grau de jurisdição, ser objeto da exceção de pré-executividade (na verdade 

objeção de pré-executividade, segundo alguns autores que apontam a impropriedade do termo), até porque há interesse 

público de que a atuação jurisdicional, com o dispêndio de recursos materiais e humanos que lhe são necessários, não 

seja exercida por inexistência da própria ação por ser ilegítima a parte, não haver interesse processual e possibilidade 

jurídica do pedido; por inexistentes os pressupostos processuais de existência e validade da relação jurídica-processual 

e, ainda, por se mostrar a autoridade judiciária absolutamente incompetente.3. Há possibilidade de serem argüidas 

também causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente (v.g. pagamento, decadência, 
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prescrição, remissão, anistia, etc.) desde que desnecessária qualquer dilação probatória, ou seja, desde que seja de plano, 

por prova documental inequívoca, comprovada a inviabilidade da execução.4. Isso não significa estar correta a 

alegação, de certa forma freqüente principalmente em execuções, de que, com a promulgação da atual Constituição 

Federal, a obrigatoriedade da garantia do juízo para oferecimento de embargos mostrar-se-ia inconstitucional, tendo em 

vista a impossibilidade de privação dos bens sem o devido processo legal. É certo que o devido processo legal é a 

possibilidade efetiva da parte ter acesso ao poder judiciário, deduzindo pretensão e podendo se defender com a maior 

amplitude possível, conforme o processo descrito em lei. O que o princípio busca impedir é que de modo arbitrário, ou 

seja, sem qualquer respaldo legal, haja o desapossamento de bens e da liberdade da pessoa. Havendo um processo 

descrito na lei este deverá ser seguido de forma a resguardar tanto os interesses do autor, como os interesses do réu, de 

forma igualitária, sob pena de ferimento de outro princípio constitucional, qual seja, da isonomia, que também rege a 

relação processual.5. No caso dos autos, a apreciação da nulidade do título, nesta via excepcional, mostra-se impossível, 

o que, no entanto, poderá ser feito por meio da propositura dos embargos à execução, após garantido o juízo.6. Agravo 

de Instrumento improvido.(TRF-3, 4ª Turma, AG 2001.03.00.014099-7, Rel. Juiz Manoel Álvares, DJU 29.10.03) No 

caso em tela, alega o excipiente ter transferido a propriedade do imóvel que ocupa o terreno da marinha, em 22 de 

março de 1983, juntando aos autos, somente, o demonstrativo de apuração do lucro imobiliário (DALI) à fl. 67. Assim, 

diz o Art. 116 do Decreto-Lei 9.760/46, in verbis:Art. 116. Efetuada a transação e transcrito o título no Registro de 

Imóveis, o adquirente, exibindo os documentos comprobatórios, deverá requerer, no prazo de 60 (sessenta) dias, que 

para o seu nome se transfiram as obrigações enfitêuticas. 1º A transferência das obrigações será feita mediante 
averbação, no órgão local do S.P.U., do título de aquisição devidamente transcrito no Registro de Imóveis, ou, em caso 

de transmissão parcial do terreno, mediante têrmo. (grifo nosso). 2º O adquirente ficará sujeito à multa 0,05% (cinco 

centésimos por cento), por mês ou fração, sôbre o valor do terreno e benfeitorias nele existentes, se não requerer a 

transferência dentro do prazo estipulado no persente artigo. Logo, sem a comprovação dos requisitos legais à 

transferência das obrigações, supracitados, não há como se falar em ilegitimidade da parte passiva. De outra parte, 

conquanto à alegada prescrição das CDA´s de nº 80.6.04.045854-74; 80.6.08.010154-29 e 80.6.08.035367-36, relativas 

à taxa de ocupação e multa de mora, vale analisá-las individualmente. Pois bem, com relação à CDA nº 80.6.08.035367-

36, ano base/exercício de 1986 a 1998, compulsados os autos, verifico que a própria excepta colaciona às fls. 90 e 91, 

documento demonstrando que tal dívida ativa foi extinta pela remissão, conforme art. 14 da MP 449/2008 e já foi, 

inclusive, cancelada. Destarte, tal CDA deverá ser excluída do cômputo dos créditos tributários em questão. Sobre a 

CDA nº 80.6.04.045854-74, ano base/exercício de 1999 a 2003 e da CDA nº 80.6.08.010154-29, ano base/exercício de 

2004 a 2007, conforme documentos juntados pela própria excepta às fls. 05 e 16, é possível aferir as datas de 

constituição dos créditos que o foram em 26/02/2004, por edital e 03/04/2008, via correio/ar, respectivamente. Assim, 

originadas as obrigações tributárias mais antigas no curso de 1999, possuiria o exeqüente, à luz do art. 173, I, do C.T.N., 

o prazo de 5 (cinco) anos, contados do primeiro dia do exercício seguinte, para a constituição do crédito. Na hipótese, 

portanto, o termo a quo para tal ocorreria em 01.01.2000 (referente ao exercício de 1999) e o termo ad quaem, em 

01.01.2005. Dessa maneira, não ocorreu a decadência, pois foi constituído o crédito tributário em momento anterior ao 
término do prazo de 5 (cinco) anos e é possível saber, com certeza, o início do prazo prescricional. Na hipótese, 

constituído o crédito tributário em 26/02/2004 (CDA relativa obrigação mais antiga), o credor teria o prazo de cinco 

anos para ajuizar a execução fiscal, o que ocorreu, efetivamente, em 28/01/2009, de modo a restar claro não ter deixado 

prescrever seu direito. O mesmo raciocínio aplica-se às demais obrigações, mutatis mutantis. Destarte, não verifico a 

ocorrência da prescrição em relação às CDAs nº 80.6.04.045854-74 e a de nº 80.6.08.010154-29. Pelo exposto, julgo 

parcialmente procedente a exceção de pré-executividade, apenas para reconhecer o cancelamento da CDA n. 

80608035367-36. Deixo de condenar em honorários, tendo em vista a sucumbência mínima e a ausência de impugnação 

em relação ao pedido acolhido. Dê-se prosseguimento à execução. Intime-se. Santos, 03 de junho de 2011. SIMONE 

BEZERRA KARAGULIAN Juíza Federal Substituta 

 

0008512-56.2009.403.6104 (2009.61.04.008512-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X FABIOLA BRAGA PERRONI 

Manifeste-se o(a) exequente sobre o parcelamento do débito informado pelo(a) executado(a), conforme certidão da Sr.ª 

Oficial de Justiça à fl. 22. Int. 

 

0009032-16.2009.403.6104 (2009.61.04.009032-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO 

AMORIM) X F.VARELLA GIUFFRIDA ENGENHARIA(SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ) 
Regularize o(a) executado(a), no prazo de 10 (dez) dias, trazendo aos autos documentos autenticados(contrato social, 

estatutoa ou equivalente) comprobatórios da capacidade do outorgante da procuração apresentada, ficando facultado ao 

patrono da parte executada a declaração, sob sua responsabilidade, de autenticidade das referidas peças, nos termos do 

item 4.2 do Provimento COGE nº 19/95, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 34/03. Após, cumpra-se a parte 

final do despacho de fl. 103, intimando-se a exequente para manifestar-se sobre a petição de fls. 88/102. Int.  

 

0011230-26.2009.403.6104 (2009.61.04.011230-9) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV 

REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO) X ARMANDO DE MORAIS FILHO 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO N. 0011230-26.2009.403.6104AÇÃO DE EXECUÇÃO 

FISCALEXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃOEXECUTADO : ARMANDO DE 

MORAIS FILHOC.D.A. n.: 083-027/2009 SENTENÇATrata-se de ação de execução fiscal destinada ao recebimento 
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do débito oriundo da certidão de dívida ativa, acima descrita.O exeqüente requereu a desistência da presente execução 

fiscal, visto que o executado faleceu (fls. 14 e 15).Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, 

com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC, combinado com artigo 26 da Lei 6830/80. Transitada em julgado esta sentença, 

adotem-se as providências necessárias ao arquivamento.P.R.I.O.Santos, 30 de maio de 2011.MARCIA UEMATSU 

FURUKAWAJuíza Federal 

 

0012020-10.2009.403.6104 (2009.61.04.012020-3) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X MANOEL FERNANDES 

3ª VARA FEDERAL EM SANTOSPROCESSO N. 0012020-10.2009.403.6104AÇÃO DE EXECUÇÃO 

FISCALEXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRECIEXECUTADO: MANOEL FERNANDESC.D.A. N. 17550/04; 2006/017428; 2007/016395; 

2008/015268 SENTENÇATrata-se de ação de execução fiscal destinada ao recebimento do débito oriundo das certidões 

de dívida ativa, acima descritas.O exequente requereu a extinção da presente execução, tendo em vista que o executado 

quitou o débito existente (fls. 19 e 20).Diante do exposto, extingo o presente processo, com fulcro no artigo 794, I, do 

CPC.Na hipótese de constrições torno-as insubsistentes, oficiando-se aos órgãos competentes para liberação, se for o 

caso.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição. Custas já 

satisfeitas.P.R.I.Santos, 30 de maio de 2011MARCIA UEMATSU FURUKAWA Juíza Federal  

 
0005166-63.2010.403.6104 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2459 - BRUNO NASCIMENTO AMORIM) X DILMAR 

ACADEMIA LTDA(SP195283 - AURÉLIO CECHELERO COUTO) 

Diante da petição de fl. ______, apresentada pela exequente, intime-se o executado para que se manifeste, no prazo de 

10 (dez) dias. Int.  

 

0009902-27.2010.403.6104 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIA MARIA SARAIVA SUZANO 

Intime-se o exequente para que complemente o valor referente às custas judiciais, em observância à Lei n.º 9.289/96 e 

Anexo IV do Provimento COGE n.º 64, de 28.4.2005, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme disposto na 

Resolução CJF n.º 561, de 02.7.2007 (Prazo: dez dias). 

 

Expediente Nº 2584 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0206224-40.1998.403.6104 (98.0206224-3) - EZEQUIAS PEREIRA ALVES X ANTONIO CARLOS ARANTES 

MONTEIRO X ILVON FIORENTINO NANCI X ONVENI FIORENTINO NANCI X FATIMA FIORENTINO 

NANCI X MATEUS FIORENTINO NANCI X ANA CINTHIA FIORENTINO NANCI X FERNANDO VICENTE 
DA SILVA X GERSON DE CAMPOS X MARIA DOLORES VAZQUEZ LOPEZ X MARIA RAQUEL PRADO DE 

MACEDO X OSMARO OSWALDO FERREIRA X WALTER TELES X WLADIMIR LINS DE 

ALMEIDA(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. NILSON BERENCHTEIN) 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as 

partes acerca do teor do(s) ofício(s) requistório(s) expedido(s).Diante do exíguo prazo para transmissão dos ofícios, 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas, sem manifestação, venham-me os autos para transmissão ao E. TRF. 

 

0001180-53.2000.403.6104 (2000.61.04.001180-0) - DARCI APOLO DOS SANTOS FILHO X ANTONIO CARLOS 

REIS BRESSANE X CLAUDIO MAGNO LEUTZ X DOMINGOS GOMES DE OLIVEIRA X JAIR EUSEBIO 

SANTANA X JORGE DE PAULA MACHADO FILHO X JOSE CARLOS DO AMARAL GOMES X MANOEL DE 

OLIVEIRA RAMOS NETTO X MELQUIADES MARTINS DOS SANTOS X PAULO FERNANDES(SP139741 - 

VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1422 - 

ALVARO MICCHELUCCI) 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as 

partes acerca do teor do(s) ofício(s) requistório(s) expedido(s).Diante do exíguo prazo para transmissão dos ofícios, 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas sem manifestação, venham-me os autos para transmissão ao E. TRF. 
 

0005212-96.2003.403.6104 (2003.61.04.005212-8) - ANSELMO BENTO X MOACYR AGUIAR X ROBERTO DE 

CASTILHOS X JOSE DOS SANTOS(SP181351 - FABIANO BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO) 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as 

partes acerca do teor do(s) ofício(s) requistório(s) expedido(s).Diante do exíguo prazo para transmissão dos ofícios, 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas, sem manifestação, venham-me os autos para transmissão ao E. TRF. 

 

0005063-61.2007.403.6104 (2007.61.04.005063-0) - LENIRA JESUS SILVA ADDARIO X MARIA EDUARDA 

JESUS TAMBASCO ADDARIO X LENIRA JESUS SILVA ADDARIO X MAURICIO BRUNO 

ADDARIO(SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - INSS 

Nos termos do artigo 9º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, intimem-se as 

partes acerca do teor do(s) ofício(s) requistório(s) expedido(s).Diante do exíguo prazo para transmissão dos ofícios, 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas, sem manifestação, venham-me os autos para transmissão ao E. TRF. 

5ª VARA DE SANTOS 

 

Dra. KÁTIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal. 

Dra. ELIANE M. SATO, Juíza Federal Substituta. 
 

Expediente Nº 5990 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005638-11.2003.403.6104 (2003.61.04.005638-9) - JORGE SERGIO MOREIRAS(SP017430 - CECILIA FRANCO 

MINERVINO E SP139984 - LEILA MIKAIL DERATANI E SP095551E - TARCILA CRISTIANE ABREU DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Remetam-se os autos ao SEDI para a correção do nome do autor conforme documento de fls. 131. Após expeça-se nova 

requisição de pagamento RPV em substituição a requisição devolvida. Publique-se este despacho para vista às partes da 

requisição expedida, nos termos do art. 9º da Resolução 122/10 do CNJ. Nada mais requerido, transmita-se e, 

sobrestando-se, arquivem-se os autos até o pagamento.Intime-se. ATENÇÃO: O(S) OFÍCIO(S) REQUISITÓRIO(S) 

FOI(RAM) EXPEDIDO(S) - AGUARDANDO VISTA DA PARTE AUTORA. 

 

0013385-12.2003.403.6104 (2003.61.04.013385-2) - JOSE EDUARDO DE CARVALHO BORGES X LUIZ 

FERNANDO DE CARVALHO BORGES(SP186061 - GUILHERME SARNO AMADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

Dê-se ciência às partes do teor do(s) RPV/PRCs expedidos, nos termos do art. 9º da Resolução 122/10 do C.J.F. Intime-

se.  

 

Expediente Nº 5991 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005410-55.2011.403.6104 - EDSON ALVES DA SILVA(SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP(Proc. 91 - PROCURADOR) 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Edson Alves da Silva, com qualificação nos autos, em face do 

Gerente Executivo do INSS em Santos/SP, objetivando, em sede de liminar, a intimação do impetrado para que 

apresente carta de concessão que transformou o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (Esp.42) em 

aposentadoria especial (Esp.46).Para tanto, aduz, em síntese, que recebe regularmente o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço da Previdência Social, bem como benefício a título de suplementação do Instituto de Seguridade 

Social (PORTUS).Ocorre que o PORTUS vem exigindo do impetrante a referida carta de revisão do benefício, sob pena 

de corte ou redução da prestação suplementar.Ressalta que já obteve o reconhecimento administrativo da conversão do 

benefício, contudo, não recebeu nenhuma carta de concessão do agente apontado como coator comunicando a revisão. 

O impetrante invoca como fundamento legal de sua pretensão a CF/88, a Lei 8.213/91 e o Dec. 3.048/99.O impetrante 

anexou documentos.É a breve síntese.Decido.A questão versada nos autos necessita de maiores esclarecimentos, 

mormente quanto ao fundamento alegado pelo impetrante de que já obteve o reconhecimento administrativo do direito à 

conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em especial, sem ter recebido comunicação formal a 
respeito. Assim sendo, NOTIFIQUE-SE com urgência a autoridade impetrada para que preste as informações, no prazo 

legal, após o que decidirei sobre a liminar.Regularize a Secretaria as folhas dos autos, numerando-as.I e O. 

 

Expediente Nº 5993 
 

CAUTELAR FISCAL 
0008860-74.2009.403.6104 (2009.61.04.008860-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA 

JUNIOR) X TRANSBRASA TRANSITARIA BRASILEIRA(SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO) X 

BAYARD FREITAS UMBUZEIRO FILHO(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE 

CARVALHO) X BAYARD FREITAS UMBUZEIRO NETO(SP120627 - ROGERIO DO AMARAL SILVA 

MIRANDA DE CARVALHO) 

Fl. 527 - Defiro, suspendendo o feito pelo prazo de 60 dias, quando a requerente deverá manifestar-se, 

independentemente de nova intimação.No silêncio, venham conclusos.DESPACHO DE FL. 529 VISTOS EM 

INSPEÇÃO.Publique-se e intime-se a requerente com urgência. Providencie a Secretaria a abertura do Nº volume à 

partir da fl. 461.  
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CAUTELAR INOMINADA 
0011798-76.2008.403.6104 (2008.61.04.011798-4) - NOVA ERA CONSERVACAO E SERVICOS LTDA 

EPP(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI E SP161089 - THAIS SANDRONI PASSOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 504 - IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) 

Pelo exposto, mantenho por seus próprios fundamentos a decisão exarada a fls. 397/398. Int. DESPACHO DE FL. 

405.VISTOS EM INSPEÇÃO.Após, aguarde-se decisão no Conflito Negativo de Competência e no Agravo conforme 

determinado no tópico final da decisão de fl. 338. 

6ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA 
Juiz Federal Titular 

Dr. MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA. 

Juiz Federal Substituto  

Belª Maria Cecília Falcone. 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3398 
 

ACAO PENAL 
0001310-62.2008.403.6104 (2008.61.04.001310-8) - JUSTICA PUBLICA X ANSELMO PEINADOR 

GARCIA(SP117751 - SERGIO RAMBALDI) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Defiro a r. cota ministerial de fls. 122. Não havendo testemunhas de defesa a serem ouvidas, 

designo o próximo dia _30__de __AGOSTO_______de 2011, às 14H30 horas, para a audiência de interrogatório do 

acusado ANSELMO PEINADOR GARCIA, nos termos da nova redação do artigo 400 e seguintes do Código de 

Processo Penal, com possibilidade de alegações finais orais. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 3399 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0205377-53.1989.403.6104 (89.0205377-6) - ADELAIDE JULIO DE FARIAS X ADEMAR DOS SANTOS X 

ALBANO DA COSTA JUNIOR X ARNALDO MENDES X CARLOS JULIANO DE JESUS MORAES X MARIA 

MARTINS DE OLIVEIRA X JOVELINA PEREIRA NOBRE X EDUARDO CRUZ X FELICIANA ROCHA PITA 

SOUSA X GENY TEREZA BERTINI BERNARDO X ELVIRA ALVES DOS SANTOS X IGNACIO CARAVANTE 

X IRADIL SANTOS MELO X JOSE ROBERTO BRUDER X NEIDE BRUDER X JOSE GARCIA RODRIGUES X 

JOSE LOPES DE SOUZA TIAGO X JOSE PEREIRA DA SILVA X LAURO BENEDITO DOS SANTOS X LUIZ 

CARDOSO DOS SANTOS X JANETE SANTOS SILVA X RINALDA SILVA DOS SANTOS X ANDREA 

SANTOS SILVA X WILSON SANTOS SILVA X ANTONIO CARLOS DE JESUS SILVA X NOBOYOCI YIESAKI 

X MADALENA TACCI DE CASTRO X AMBROSINA MARIA DE BASTOS LAURINDO X RUY DA SILVA X 

MARIA SONIA SILVIA MENDES X CELSO PEREIRA DA SILVA X ROSEMARY PEREIRA DA SILVA X 

SANDRA REGINA PEREIRA DA SILVA X EDUARDO FERNANDES PEREIRA DA SILVA X WALTER 

LEONEL PEREIRA DA SILVA X EDVALDO PEREIRA DA SILVA X ANTONIO CARLOS PEREIRA DA SILVA 

X ROSALINA QUINTINA MEDEIROS X VIRGINIA BABUNOVICH X WALTER FAZZONI(SP042685 - 

ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE E SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE E 

SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - 
LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0203589-67.1990.403.6104 (90.0203589-6) - LUIZA SANTANA AFONSO X DERNIVAL SIQUEIRA X 

RAIMUNDO CAVALCANTE NETO X ABEL ALVES X AGGEU AMERICANO DE VALGAS X HILDEBERTO 

FLORENCIO X WILMA DA COSTA X NILTON SILVA X ARNALDO JOAO DE MENDONCA X BENEDITO 

BATISTA DE OLIVEIRA X HILMA JOAQUIM CHEIDA(SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0204394-20.1990.403.6104 (90.0204394-5) - ALDONIA RIAUBA CAMBRICOLI X CLARICE RIAUBA MACEDO 

X ADHEMAR JOSE CARDOSO X ANNIBAL MEDEIROS X OLINDA MARTINS JORGE X ANTONIO 

RODRIGUES MONTE ALEGRE X SONIA MARIA DE SALES MONTE ALEGRE X DIRCEU CARDOSO X 

LUCINDA NUNES PINTO X JULIETA GONCALVES HEITOR X HAROLDO LOPES FRANCO X JACYRO 

PAVAO X JOSE FRANCISCO GEADA X MARIO DA SILVA ANDRADE X DALVA PORTUGAL MEYER X 

NELSON GOMES DA FONSECA X EMILIA FREITAS DE LIMA X MAGALI VAZ DE LIMA EVARISTO X 
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OSCAR DA FONSECA BRANCO X REGINA CELI DE ALMEIDA GIGLIO SILVA X MARIA DE LOURDES 

PINHEIRO DE OLIVEIRA X WALDYR EVARISTO X GUILHERME DO AMARAL TAVORA X ANA MARIA 

TAVORA AMADO X MARIA REGINA TAVORA NAKAMOTO X JOSE ROBERTO DE AMARAL TAVORA X 

MARIA CRISTINA TAVORA GOMES(SP018351 - DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0200594-76.1993.403.6104 (93.0200594-1) - SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA X JOSE EDUARDO DE 

OLIVEIRA X IVETE MARIA DE OLIVEIRA AMARAL X NEUZA DE FATIMA DE OLIVEIRA X ROSELI DE 

OLIVEIRA X HELIO ORLANDO DE OLIVEIRA X SOLANGE OLIVEIRA MOURA X MARCIA CRISTINA DE 

OLIVEIRA CARRIEL DE LIMA X ELIANA DE OLIVEIRA GREGORIO X CLAUDIO JOSUE DE OLIVEIRA X 

MARCELO MESSIAS DE OLIVEIRA X VIVIANE DE OLIVEIRA X JULIANO ANTUNES DE OLIVEIRA X 

LILIAN ANTUNES DE OLIVEIRA LIMA(SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0003802-42.1999.403.6104 (1999.61.04.003802-3) - ALUIZIO ALVES DE BARROS(SP120755 - RENATA 

SALGADO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 
LOURENA MELO) 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0006832-51.2000.403.6104 (2000.61.04.006832-9) - LUZINETE GOMES SALGADO(SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE E SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0003686-31.2002.403.6104 (2002.61.04.003686-6) - MARIA AMELIA SIMOES DE MATOS X BATLA FAKER X 

JOSE CARDOSO DA SILVA X JOSE DUARTE NETO X MARIA DE LOURDES ARAUJO(SP017410 - MAURO 

LUCIO ALONSO CARNEIRO E SP119967 - WILSON QUIDICOMO JUNIOR E SP073824 - JOSE ANTONIO 

QUINTELA COUTO E SP085169 - MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES E SP152374 - JORGE FERREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0007414-46.2003.403.6104 (2003.61.04.007414-8) - BERNARDINO FERNANDES PINTO(SP175148 - MARCOS DI 

CARLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA 
MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0007835-36.2003.403.6104 (2003.61.04.007835-0) - IVO MANOEL BARBOSA DA SILVA(SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES E SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0013928-15.2003.403.6104 (2003.61.04.013928-3) - FRANCISCA LUCINETE DA DE SOUZA SILVA(SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ 

ANTONIO LOURENA MELO) 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0204020-04.1990.403.6104 (90.0204020-2) - ENIR BARRETO PINHAO X DAVID BARRETO PINHAO X 

SAMUEL BARRETO PINHAO(SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ENIR BARRETO PINHAO X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DAVID BARRETO PINHAO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SAMUEL BARRETO PINHAO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0204992-61.1996.403.6104 (96.0204992-8) - NELSON HENRIQUE(SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) 

X NELSON HENRIQUE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0205272-95.1997.403.6104 (97.0205272-6) - GLORIA MARIA FELICIANO(SP094275 - LUIZ DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X 

GLORIA MARIA FELICIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0207534-81.1998.403.6104 (98.0207534-5) - DOMINGOS DE ABREU(SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA 

MELO) X DOMINGOS DE ABREU X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0001254-44.1999.403.6104 (1999.61.04.001254-0) - LINDAMIR MUNHOZ DE OLIVEIRA(SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X LINDAMIR MUNHOZ DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0007342-98.1999.403.6104 (1999.61.04.007342-4) - ADNOLIA VITALINA DOS SANTOS X REGINA MARIA 

PRAEIRO PULIDO X ALBERTO RODRIGUES MODERNO X EDSON GONZAGA X FRANCISCO DA SILVA X 

GILBERTO CARLOS BARBOSA DA SILVA X JOSE CARLOS BALSALOBRE X TEREZA SACCO X JOSE 
VALDENI DE SOUZA LIMA X VERA LUCIA BUENO BARBOSA X MARIA APARECIDA 

GREGORIO(SP139741 - VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 129 - MAURO FURTADO DE LACERDA) X ADNOLIA VITALINA DOS SANTOS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X REGINA MARIA PRAEIRO PULIDO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA APARECIDA GREGORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X VERA LUCIA BUENO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X JOSE VALDENI DE SOUZA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZA 

SACCO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE CARLOS BALSALOBRE X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GILBERTO CARLOS BARBOSA DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X EDSON GONZAGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

ALBERTO RODRIGUES MODERNO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0008243-66.1999.403.6104 (1999.61.04.008243-7) - MIGUEL DE FREITAS X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X 

AGNELO RIBEIRO CALDAS FILHO X JOSEFA NIZETE DOS SANTOS X CARLOS ALBERTO RODRIGUES 

GOUVEA X JOSE HONORIO PEREIRA X MARIO RAMOS X MAURILIO RODRIGUES SARGENTO X OMAR 
EUSTAQUIO DE CASTRO X PEDRO MANOEL DA SILVA(SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X MIGUEL DE 

FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE ANTONIO DOS SANTOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AGNELO RIBEIRO CALDAS FILHO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSEFA NIZETE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X CARLOS ALBERTO RODRIGUES GOUVEA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE HONORIO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X MARIO RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MAURILIO RODRIGUES 

SARGENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OMAR EUSTAQUIO DE CASTRO X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X PEDRO MANOEL DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0008338-62.2000.403.6104 (2000.61.04.008338-0) - NILDE TERESA GARCIA NEVES GUERRA(SP067925 - JOSE 

BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ 

ANTONIO LOURENA MELO) X NILDE TERESA GARCIA NEVES GUERRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0010510-74.2000.403.6104 (2000.61.04.010510-7) - WALTER FERREIRA DOS SANTOS(SP031538 - MARIA 

CRISTINA OLIVA COBRA E SP026144 - SERGIO LUIZ AMORIM DE SA E SP031744 - TANIA MACHADO DE 

SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X 

WALTER FERREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0003175-67.2001.403.6104 (2001.61.04.003175-0) - MARIANA ALBUQUERQUE MENDES(SP018423 - NILTON 

SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ 

ANTONIO LOURENA MELO) X MARIANA ALBUQUERQUE MENDES X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0000886-30.2002.403.6104 (2002.61.04.000886-0) - FLORA SACRAMENTO DA FONSECA(SP176996 - VALÉRIA 

ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ 

ANTONIO LOURENA MELO) X FLORA SACRAMENTO DA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0001850-23.2002.403.6104 (2002.61.04.001850-5) - ULDA RODRIGUES CASADO(SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ULDA 

RODRIGUES CASADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0002467-80.2002.403.6104 (2002.61.04.002467-0) - WLADIMIR THOMAZ GALVAO(SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X 
WLADIMIR THOMAZ GALVAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0003530-43.2002.403.6104 (2002.61.04.003530-8) - ANALICE SEVERINA DOS SANTOS SILVA X FRANCISCO 

SEVERINO DA SILVA(SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ANALICE SEVERINA DOS 

SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0005099-79.2002.403.6104 (2002.61.04.005099-1) - FRANCISCO MIRANDA PINTO(SP150735 - DAVI JOSE 

PERES FIGUEIRA) X JOANA DANTAS DE OLIVEIRA(SP178045 - MARCELLO FRIAS RAMOS) X JOSE LUIZ 

DA SILVA(SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X MANOEL AMARAL DIZ X SEBASTIAO 

CORREA(SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X FRANCISCO MIRANDA PINTO X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOANA DANTAS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE LUIZ DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MANOEL AMARAL DIZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X SEBASTIAO CORREA X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0007600-06.2002.403.6104 (2002.61.04.007600-1) - FELICIA DAMIANA FERNANDES(SP163469 - RÉGIS 

CARDOSO ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X ANA MARIA MASCARENHAS(SP170564 - RENATO GONÇALVES DA SILVA) X 

FELICIA DAMIANA FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0003852-29.2003.403.6104 (2003.61.04.003852-1) - NEIDE BLUME(SP229452 - FERNANDO RIBEIRO DE 

SOUZA PAULINO E SP174987 - DANIELLA VITELBO APARICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X NEIDE BLUME X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0004653-42.2003.403.6104 (2003.61.04.004653-0) - DIVA DE LOURDES SANTOS FERREIRA(SP018528 - JOSE 

CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - 
ANTONIO CESAR B MATEOS) X DIVA DE LOURDES SANTOS FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0008346-34.2003.403.6104 (2003.61.04.008346-0) - GUMERCINDO MARTINEZ RAMOS(SP063536 - MARIA 

JOSE NARCIZO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X GUMERCINDO MARTINEZ RAMOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0011743-04.2003.403.6104 (2003.61.04.011743-3) - CLAUDIO LUIZ RODRIGUES GATTO(SP128832 - ROBERTO 
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ELY HAMAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA 

MELO) X CLAUDIO LUIZ RODRIGUES GATTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0012392-66.2003.403.6104 (2003.61.04.012392-5) - ODILON PEREIRA DA SILVA FILHO(SP159869 - SHIRLEY 

VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - 

LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X ODILON PEREIRA DA SILVA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0012586-66.2003.403.6104 (2003.61.04.012586-7) - ANTONIO JOSE DAS NEVES(SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X ANTONIO JOSE DAS NEVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0014214-90.2003.403.6104 (2003.61.04.014214-2) - MARCIO DE SOUZA CHAVES X MAURO DE SOUZA 

CHAVES X DANIEL CHAVES FERREIRA ALVES X KARINA APARECIDA CHAVES FERREIRA 

ALVES(SP189253 - GLAUCY RENATA PEREIRA E SP189234 - FÁBIO LUIZ BARROS LOPES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 519 - ANTONIO CESAR B MATEOS) X MARCIO DE SOUZA 

CHAVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MAURO DE SOUZA CHAVES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DANIEL CHAVES FERREIRA ALVES X DANIEL 

CHAVES FERREIRA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0016364-44.2003.403.6104 (2003.61.04.016364-9) - ROBERTO MENNA X JOSE DE SOUZA(SP069931 - NEUZA 

CLAUDIA SEIXAS ANDRE E SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ROBERTO MENNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

JOSE DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0016522-02.2003.403.6104 (2003.61.04.016522-1) - LIGIA GOUVEIA AFONSO(SP120689 - ELIANA MARTINS 

LOUREIRO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X LIGIA GOUVEIA AFONSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 
0004724-10.2004.403.6104 (2004.61.04.004724-1) - IGOR ANDREY GALANTE DOS SANTOS(SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA 

MELO) X IGOR ANDREY GALANTE DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIOS REQUISITÓRIOS TRANSMITIDOS ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª REGIÃO 

 

0006034-51.2004.403.6104 (2004.61.04.006034-8) - JOAO CARLOS DE AZEVEDO JUNIOR(SP176018 - FÁBIO 

ALEXANDRE NEITZKE E SP190925 - EVELIN ROCHA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO) X JOAO CARLOS DE AZEVEDO JUNIOR X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0010485-51.2006.403.6104 (2006.61.04.010485-3) - CLEITON PIRES DE MATTOS(SP176758 - ÉRIKA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA 

MELO) X CLEITON PIRES DE MATTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 
0012953-51.2007.403.6104 (2007.61.04.012953-2) - CLEMENTINA BENCZ(SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X CLEMENTINA BENCZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 

 

0002529-13.2008.403.6104 (2008.61.04.002529-9) - CARLOS ALBERTO RIZO(SP147997 - RACHEL HELENA 

NICOLELLA BALSEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 22 - LUIZ ANTONIO 

LOURENA MELO) X CARLOS ALBERTO RIZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

OFÍCIO(S) REQUISITORIO(S) TRANSMITIDO(S) ELETRONICAMENTE AO TRF DA 3ª MREGIÃO 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA  

JUIZ FEDERAL  

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO 
Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2229 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
1500524-94.1997.403.6114 (97.1500524-1) - MARIA MADALENA DIAS X AURORA MIRANDA FERNANDES X 

OSCAR PRATES X MARIA FRANCISCA DA SILVA X MANOEL ANTONIO DE ARAUJO FILHO X DORALICE 

REZENDE DE LELLES X JOAO BEZERRA DO NASCIMENTO(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Intime-se o patrono da parte interessada para retirada do alvará de levantamento já expedido, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, sob pena de cancelamento e devolução dos valores ao depositante/contribuinte.Int. 

 

0004176-91.2000.403.6114 (2000.61.14.004176-0) - CARLA ANDREIA PEREIRA SERRA X CLAUDIA REGINA 

PEREIRA SERRA X CLAUDIO ALEXANDRE PEREIRA SERRA X MARIA DOS PRAZERES SERRA(SP175668 - 

RICARDO MONTE OLIVA E Proc. WALTER FRANCISCO VENANCIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL S/A 

- BACEN X BANCO BRADESCO S/A(SP096906 - JOAO CARLOS GUERESCHI) 

Trata-se de ação ordinária proposta por CARLA ANDREIA PEREIRA SERRA E OUTROS em face do BANCO 
CENTRAL DO BRASIL S/A E BANCO BRADESCO S/A, objetivando a diferença dos valores que deixaram de ser 

creditados em sua conta poupança, deduzindo-se os anteriormente creditados pelas rés.Documentos juntados às fls. 

13/28.Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita à fl. 30.Regularmente citados, os réus ofereceram 

contestação às fls. 37/55 (BACEN) e fls. 57/95 (Bradesco).Extratos apresentados pelo Bradesco às fls. 113/133.Vieram 

os autos conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IICompulsando os autos, observo que a presente 

ação está prescrita em relação ao Banco Central do Brasil.Isto porque, nos termos do art. 1º o Decreto nº 20.910/32 c/c 

art. 2º do Decreto-lei nº 4.597/42 e art. 50 da Lei 4.595/64, é de cinco anos a prescrição em relação ao Banco Central do 

Brasil, autarquia federal criada pela Lei nº 4.595/64.Neste sentido,PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - 

ATIVOS RETIDOS - LEGITIMIDADE - PRESCRIÇÃO - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - BTNF. 1. 1. Relativamente às 

contas de poupança com data de aniversário anterior ao dia 15, são responsáveis pela correção monetária os bancos 

depositários e, relativamente ao índice de março/90, é devido o IPC. 2. Relativamente aos saldos bloqueados das contas 

de poupança com data de aniversário posterior ao dia 15, é responsável pela correção monetária o BANCO CENTRAL, 

sendo devida a aplicação do BTNf para todo o período de bloqueio (inclusive relativamente a março/90). 3. A 

transferência dos saldos para o BACEN não se deu imediatamente após o bloqueio, mas no primeiro aniversário 

seguinte. 4. É qüinqüenal o prazo para intentar ações em desfavor da Fazenda Pública. 5. O termo a quo do prazo 

prescricional inicia-se em abril de 1990, a partir do bloqueio da conta, em razão da MP 168/90. 6. Jurisprudência 

sedimentada no sentido da aplicação do BTNF para correção dos ativos retidos. 7. Recurso especial provido em 

parte.(RESP 200300640554, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, 28/10/2003)PROCESSUAL CIVIL E 
ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA. APLICAÇÃO 

DO BTNF. 1.O Banco Central do Brasil, autarquia federal, é beneficiado com os mesmos privilégios concedidos à 

Fazenda Pública, inclusive quanto ao prazo de prescrição qüinqüenal previsto pelo Decreto nº 20.910/32, art. 1º , os 

quais lhe foram estendidos pelo Decreto-Lei nº 4.597/42, art. 2º e Lei 4.595/64, art. 50. 2. O evento lesivo que deu 

origem à demanda se configura, concretamente, no momento em que se opera a liberação dos recursos (em valor 

inferior ao que entende devido), esse é o momento em que nasce o interesse e a pretensão à propositura da ação. É, 

portanto, esse o marco inicial do prazo de prescrição. 3. A Corte Especial, no julgamento do ERESP 167.544/PE, 

firmou orientação no sentido de que as instituições financeiras depositárias são responsáveis pela atualização monetária 

dos saldos de caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos 

para o BACEN. Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o 

creditamento da correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser 

corrigidas pela autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. 4. Aplica-se o BTNF como 

índice de correção monetária dos saldos de cruzados novos bloqueados, a teor do disposto no art. 6º, 2º, da Lei 8.024/90 

(ERESP 169.940/SC, Corte Especial). 5. Recurso especial provido.(RESP 200300296922, TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 24/11/2003)Assim, considerando que a presente ação possui como objeto as 

importâncias que deixarem de ser creditadas nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 
1991, tendo sido proposta apenas em 31/08/2000, decorridos os cinco anos, é de rigor reconhecer a prescrição quanto ao 

Banco Central do Brasil.Cumpre esclarecer que a ação deve prosseguir quanto ao Banco Bradesco, todavia, tratando-se 
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de empresa privada, falece este juízo de competência para apreciação do pedido, razão pela qual os autos deverão ser 

remetidos para Justiça Estadual.IIIAnte o exposto, em relação ao Banco Central do Brasil, RECONHEÇO A 

PRESCRIÇÃO e JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do 

CPC.Em relação ao Banco Bradesco S/A, declino da competência em favor de uma das Varas Cíveis da Justiça 

Estadual da Comarca de São Bernardo do Campo, para onde deverão os autos ser remetidos com nossas homenagens, 

adotando-se as cautelas de estilo e promovendo-se a necessária baixa na distribuição.Condeno a parte autora no 

pagamento das custas e despesas processuais, assim como honorários advocatícios do Banco Central do Brasil, estes 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil, suspensa a 

exigibilidade em face da Assistência Judiciária concedida (fl. 30).P.R.I. 

 

0000108-88.2006.403.6114 (2006.61.14.000108-9) - SHELLMAR EMBALAGEM MODERNA LTDA(SP028371 - 

ANTONIO RUSSO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária anulatória de débito fiscal ajuizada por SHELLMAR EMBALAGEM 

MODERNA LTDA. contra a FAZENDA NACIONAL, alegando a insubsistência dos valores cobrados em face da 

incorreta classificação dos produtos produzidos na Tabela do IPI.Aduz que seus produtos, por se consubstanciarem em 

embalagens para produtos alimentícios, deveriam ser incluídos na Tabela do IPI sob o código 3923.90.00, cuja alíquota 

aplicável é de 0% (zero por cento), e não pelas classificações levadas a efeito pelo fisco federal.Por decorrência, os 

créditos tributários constituídos no bojo do processo administrativo n. 13819.203035/99-58 estariam extintos por 
nulidade de sua constituição. Juntou documentos de fls. 28/572 para prova do alegado.Citada, a ré apresentou 

contestação (fls. 580/592), aventando preliminares de ilegitimidade ativa, litispendência e ausência de interesse de agir 

em face da adesão dos créditos tributários no programa de parcelamento especial PAES, bem como a preliminar de 

mérito da prescrição quinquenal. No mérito, postulou a improcedência do pleito formulado. Juntou documentos de fls. 

593/623.A autora requereu a produção de provas periciais, às fls. 627/631.Réplica juntada às fls. 632/640, com cópia do 

processo administrativo (fls. 641/790).Deferida a produção de prova pericial de engenharia à fl. 794, com quesitos 

juntados às fls. 800/803 e 804/805.Laudo pericial juntado às fls. 847/866, com manifestação das partes de fls. 872/874 e 

876/879.Determinada a realização de prova pericial contábil à fl. 887.Juntada cópia de processo administrativo às fls. 

893/910.Laudo pericial juntado às fls. 936/1080, com manifestação da autora de fls. 1088/1094 e certidão de decurso de 

prazo para a ré à fl. 1098.É o relatório. Decido.Preliminarmente:Tratando-se de ação anulatória de débito fiscal, e não 

de pleito de restituição de valores, não se aplica ao caso em tela o disposto pelo artigo 166, do CTN, razão pela qual 

afasto a preliminar de ilegitimidade ativa levantada pela ré.Não obstante, verifico que a autora já ajuizou anteriormente 

ação ordinária autônoma de embargos à execução fiscal visando exatamente a desconstituição dos créditos tributários 

ora atacados (processo n. 2002.61.14.003462-4, 2ª vara federal de São Bernardo do Campo; fls. 437/565), já objeto de 

cobrança no bojo de executivo fiscal (processo n. 2000.61.14.07146-6, 2ª vara federal de São Bernardo do Campo; fls. 

324/434), inclusive, com sentença de primeiro grau parcialmente procedente proferida em primeiro grau de jurisdição, 

com recurso interposto aguardando julgamento perante o Egrégio TRF da 3ª Região (vide docs. anexos).Em assim 
sendo, e tendo em vista a regra cristalina do artigo 16, 2º, da lei n. 6830/80, segundo a qual no prazo dos embargos, o 

executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, de aplicação pacífica consoante entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça , tenho ser inafastável o reconhecimento do instituto da litispendência entre o presente feito e os 

embargos à execução fiscal anteriormente ajuizados, nos quais as matérias ora ventiladas necessariamente deveriam ter 

sido apresentadas, sob pena de burla à eficácia preclusiva da coisa julgada disciplinada pelo artigo 474, do Código de 

Processo Civil.É o caso, pois, de acolhimento da preliminar levantada, com extinção do feito sem julgamento de mérito 

a teor do disposto pelo artigo 267, inciso V, c.c. artigo 301, 3º, ambos do Código de Processo Civil. E, mesmo que 

assim não o fosse, o fato é que restou noticiado nos autos a existência de parcelamento dos débitos em decorrência da 

adesão ao PAES, conforme documentos de fls. 426/430 e 594/596.Nesse diapasão, tenho que o parcelamento pressupõe, 

como raciocínio lógico formal anterior e necessário, o reconhecimento da existência do débito e da correção dos valores 

cobrados.Por conseqüência, a adesão ao parcelamento configura hipótese de renúncia a qualquer discussão judicial 

envolvendo os créditos apurados pelo fisco e, no caso de ação anulatória de débito fiscal ajuizada, importa na causa de 

resolução da ação com julgamento de mérito consubstanciada no art. 269, V, do Código de Processo Civil, qual seja, 

quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.Este, aliás, é o entendimento sufragado pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, com o qual coaduno . DISPOSITIVOPelas razões expostas, extingo o feito sem 

julgamento de mérito a teor do disposto pelo artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo, in casu, 

a existência do fenômeno da litispendência com os embargos à execução fiscal anteriormente ajuizados, não sem antes, 
de forma subsidiária, reconhecer o óbice constante do artigo 269, inciso V, do CPC, o qual deixo de aplicar por restar 

prejudicado. Em face da sucumbência, condeno a autora nas custas e despesas processuais, bem como na verba 

honorária, fixada, moderadamente, a teor do disposto pelo artigo 20, 4º, do CPC, no importe de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), uma vez que o feito foi extinto sem análise do mérito.Com o trânsito em julgado, sem manifestação das 

partes, remetam-se ao arquivo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003823-07.2007.403.6114 (2007.61.14.003823-8) - ALCIDES JOSE HANSEN(SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à CEF, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 
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0004330-65.2007.403.6114 (2007.61.14.004330-1) - AILTON REIS(SP178652 - ROGERIO PAVAN MORO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005258-16.2007.403.6114 (2007.61.14.005258-2) - COMAU DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP076921 - JOAO 

DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA 

SILVA) 

Trata-se de Ação Anulatória proposta em face da Fazenda Nacional, objetivando a extinção dos créditos tributários 

inscritos sob nº 80.6.04.028776-99, 80.7.04.007715-05, 80.6.04.096378-04, 80.7.04.025249-12 e 80.2.05.034505-

00.Todavia, consoante alegado pela própria ré em sua contestação, as inscrições de nº 80.6.04.028776-99, 

80.7.04.00771505 e 80.2.05.034505-00 estão extintas por cancelamento, conforme documentos de fls. 257/259, razão 

pela qual remanesce o interesse processual somente quanto às inscrições de nº 80.6.04.096378-04 e 80.7.04.025249-

12.Assim, cumpra a Fazenda Nacional a primeira parte do despacho de fls. 302 quanto às inscrições de nº 

80.6.04.096378-04 e 80.7.04.025249-12, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0007203-38.2007.403.6114 (2007.61.14.007203-9) - SAMARA ADELAIDE SIQUEIRA REQUIA X SIOMARA 
SIQUEIRA TENENTE(SP119120 - SONIA REGINA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X BIANCA DE SOUZA REQUIA X GUILHERME DE 

SOUZA REQUIA(SP141603 - IVONE DA SILVA SANTOS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007681-46.2007.403.6114 (2007.61.14.007681-1) - EULINO DE SOUSA ROCHA(SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo 

de contribuição, levando em conta a conversão das atividades especiais desempenhadas, bem como o reconhecimento 

de períodos laborados na condição de rurícola.Juntou documentos (fls. 09/69).Indeferida a tutela às fls. 72/73.Citado, o 

Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 79/91), pleiteando a improcedência do pedido.Réplica 

às fls. 96/99.Deferida a produção de prova oral à fl. 102, com oitiva de testemunhas às fls. 139/140.Memoriais juntados 

às fls. 142/144 e 145/146.Em manifestação de fl. 156 o autor desistiu do pleito referente à concessão do benefício 

previdenciário em si, com negativa do INSS de fl. 158.Decisão de fl. 159 intimou o réu a motivar sua recusa, com 

ciência, mas sem manifestação, à fl. 159. É o relatório. Decido.I - Desistência Quanto ao Pleito de Concessão do 
Benefício:HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o pedido de DESISTÊNCIA 

formulado pelo autor à fl. 156, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Isso porque a recusa apresentada pelo INSS à fl. 158 não foi devidamente 

justificada, o que é exigido pela jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça .Autorizo o eventual 

desentranhamento dos documentos acostados à inicial, excetuando-se a(s) procuração(ões), mediante substituição por 

cópias autenticadas.II - Mérito:1 - DO PERÍODO ESPECIAL (AGENTE RUÍDO):É certo que a dinâmica da legislação 

previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do 

tempo de serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância 

à legislação da época do trabalho prestado. Em se tratando do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n. 

53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a 

insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao 

Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefício da 

Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a 

atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 

83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, 

equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 

decibéis.Sucede que o Decreto n. 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de 
concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade 

especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

dB(A), haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, 

na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição 

for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de 90 dB(A), nos 

moldes, aliás, da pacificada jurisprudência do Colendo STJ .Apenas recordo que, com o advento do Decreto n. 4882, de 

18 de novembro de 2003, que alterou finalmente o limite máximo de tolerância para o patamar de 85 dB(A), este é o 

nível atualmente vigente e a ser observado nesse particular, conforme já reconhecido pelo Colendo STJ . Assevere-se 
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que, havendo a comprovação através de laudo pericial da sujeição a condições agressivas, tal tempo pode ser utilizado 

independentemente da utilização de EPI até 05/03/1997, já que somente a partir de então a utilização de equipamentos 

de proteção individual de trabalho neutralizadores de agentes agressivos afasta a presunção de insalubridade, nos termos 

do Decreto 2.172/97 e Lei 8.213/91, art. 58, pars. 2º e 3º, com a redação dada pelas leis 9.528/97 e 9.732/98, sendo este 

o sentido da Jurisprudência . Quanto à possibilidade em si de conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 

da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se 

daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para 

efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 

1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, 

expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi 

convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual 

subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum 

mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, 

expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, 

independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, 

alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade 

sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 
aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições 

especiais em comum, referentes a qualquer período. Nesse sentido, aliás, colaciono recentes julgados proferidos em 

sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em alteração do entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE 

LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de 

conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não 

há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em 

qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 

1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 

07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos 

previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, 

portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo 

sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo 

apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da sentença, não há que se falar em 

reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições 
especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do 

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. Recurso Especial improvido.(REsp 

956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 

22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 

1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual 

regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Saliento que a comprovação da 

exposição ao agente agressivo ruído somente pode se dar por meio da apresentação do competente laudo técnico 

ambiental, mesmo no período anterior ao advento das leis nºs. 9528/97 e 9732/98, posto tratar-se de agente agressivo 

cujo conhecimento depende de medição técnica, conforme, aliás, pacificado entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região .Por fim, e reformando entendimento 

pessoal anterior acerca do tema, é certo que, após o advento da lei n. 9528/97, a exigência de apresentação do laudo 

técnico ambiental restou mitigada pela instituição do documento chamado perfil profissiográfico previdenciário, o qual, 

conforme disposto pelo artigo 58, par. 4º, da lei n. 8213/91, deverá ser elaborado pela empresa abrangendo as atividades 

desenvolvidas pelo trabalhador, sendo que a mesma deverá, ainda, fornecer a este, quando da rescisão do contrato de 

trabalho, cópia autêntica desse documento, correspondendo, outrossim, ao formulário mencionado pelo artigo 58, par. 

1º, da lei n. 8213/91, nos seguintes termos: a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será 

feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa 
ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.Portanto, o perfil profissiográfico 

previdenciário é o documento que engloba as menções contidas nos pars. 1º e 4º, do artigo 58, da lei n. 8213/91, não se 

referindo unicamente a um dos parágrafos, como entendia anteriormente.Por decorrência, tenho que sua apresentação 

representa documento hábil e idôneo a comprovar, se assim reconhecido, a exposição do trabalhador a agentes 

agressivos, sendo este, outrossim, o entendimento da jurisprudência pátria, a saber:Processo AC 200803990493966AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1359791Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA 

TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3956DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. 
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ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. I - O 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. II - Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na data da citação uma 

vez que o autor, à época do ajuizamento da ação, apresentou o formulário de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-

40) no qual a empresa Vicunha Têxtil S/A já informava estar o demandante exposto a ruídos acima dos limites 

legalmente admitidos, constituindo-se mera complementação a posterior juntada do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, a teor do disposto no art. 105 da Lei 8.213/91. III - Agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, improvido.Data da Decisão29/06/2010Data da Publicação07/07/2010Processo AMS 

200861090042992AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 316751Relator(a)JUIZA MARIANINA 

GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 

1230DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS e por maioria, negar 

provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, que dava provimento ao reexame necessário, para reformar a sentença e denegar a segurança, e negava 

provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. (...) V - A 

legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos 

itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando 

os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 

14/12/1998 a 26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico 

previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de 

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. VII - O ente 

previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social 

de Americana e, ainda, nota-se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a 

especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. 

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a 

fls. 94/98, em que não reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 

anos, 05 meses e 06 dias de contribuição. (...) XIV - Recurso do autor provido.Data da Decisão26/10/2009Data da 

Publicação24/11/2009Processo APELREEX 200970090001144APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME 
NECESSÁRIORelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 14/01/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, 

dar parcial provimento à remessa oficial, dar provimento ao apelo da parte autora, e determinar a implantação do 

benefício, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 

de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. 5. A conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28-05-1998, a teor 
do art. 28 da Lei n.º 9.711/98 (Precedentes das Quinta e Sexta Turmas do STJ), não se aplicando no caso de concessão 

de Aposentadoria Especial. 6. Demonstrado o tempo de serviço sob condições nocivas à saúde ou à integridade física 

especial por 25 anos e a carência, é devida à parte autora concessão da Aposentadoria Especial, nos termos da Lei n.º 

8.213/91. 7. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data do acórdão, em consonância com a Súmula n.º 76 desta Corte. 8. 

Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se 

tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença 

stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).Data 

da Decisão10/12/2009Data da Publicação14/01/2010RevisorCELSO KIPPERInteiro Teor200970090001144Quanto aos 

períodos arrolados pelo autor na exordial, e diante de todo o exposto, verifico que deverão ser integralmente 

computados como laborados em condições especiais, pois, comprovados mediante a documentação exigida em lei 
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(formulário, laudo pericial ambiental e perfil profissiográfico profissional, respectivamente, de fls. 30 e 31/33), bem 

como inseridos acima dos limites legais de tolerância vigentes ao longo do tempo.Especificamente no tocante ao uso de 

equipamentos de proteção individual (EPI´s) por parte do trabalhador para efeitos de eventual descaracterização do 

tempo especial após 05/03/1997, verifico dos documentos de fls. 31/33 que, não obstante conste tal fornecimento ao 

autor, o fato é que a ex empregadora não fez constar se tal utilização neutraliza (ou não) o nível de ruído apurado no 

local de trabalho, razão pela qual também considero tal período como especial.2 - DO TEMPO RURAL:Outrossim, 

busca o autor o reconhecimento dos períodos laborados na condição de lavrador, quais sejam, entre 01/01/1975 a 

31/12/1979 e 01/01/1982 a 31/12/1984.Nesse diapasão, é certo que o art. 55, par. 3º, da lei n. 8213/91, ao tratar da 

aposentadoria por tempo de serviço, assim dispõe: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.No presente caso, para fins de 

preenchimento da exigência de início de prova material em relação aos períodos discutidos o autor carreou aos autos: i) 

declaração do sindicato, sem data (fl. 24); ii) certidão do registro de imóveis, sem data (fls. 25/27); iii) certidão de 

serviço militar, datada de 1979, sem constar a profissão (fl. 29); iv) ficha de inscrição no sindicato dos trabalhadores 

rurais, datada de 1983 (fl. 28).Assim é que, tendo em vista a exigência legal do início de prova material para efeitos de 

comprovação de tempo de serviço e percepção do respectivo benefício previdenciário (vide, por exemplo, as exigências 

contidas no art. 106, da lei n. 8213/91 e a questão já pacificada na jurisprudência de exigência da contemporaneidade 
das declarações apresentadas em relação ao período que se pretende comprovar ), o fato é que a análise em conjunto das 

provas indiciárias trazidas aos autos trazem suficiente convicção a este juízo acerca da idoneidade das alegações 

formuladas na exordial, abrindo espaço à produção da prova testemunhal.Porém, é certo que o único documento 

contemporâneo, em nome do autor e no qual consta sua profissão é datado de 1983, razão pela qual restrinjo a tal 

período a produção da prova oral para efeitos de efetiva comprovação do labor rural pelo autor (01/01/1983 a 

31/12/1984).Quanto à prova oral produzida nos autos (fls. 139/140), tenho que foi precisa, cabal e pormenorizada, pelo 

que conseguiu comprovar de forma convincente o fato de que o autor realmente morava na zona rural e trabalhava 

como rurícola, razão pela qual complementou de forma idônea o início de prova documental produzido.Apenas saliento 

que estes mesmos depoimentos comprovaram de forma cabal que o autor, durante o ano de 1979, somente prestou o 

serviço militar, deixando de desempenhar labor rural, o qual fica, assim, devidamente afastado.Em assim sendo, 

reconheço o labor rural no período entre 01/01/1983 a 31/12/1984.Saliento, ademais, que o trabalho rural anterior à 

edição da lei n. 8213/91 pode ser computado independente do recolhimento das contribuições previdenciárias, 

consoante disposto pelo seu art. 55, par. 2º.Nesse diapasão, aliás, confira-se pacífico entendimento do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, esposado nas ementas dos seguintes julgados:AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DECLARAÇÃO DE SINDICATO HOMOLOGADA PELO 

MINISTÉRIO PÚBLICO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.1. A declaração do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais, desde que devidamente homologada pelo Ministério Público, constitui início 
razoável de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.2. A 3ª Seção deste Superior 

Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com fundamento no 

artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da 

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro 

misero.3. Inexiste óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, 

independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana, se durante 

o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida para a concessão do benefício.4. Pedido procedente.(AR 

1.335/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22.11.2006, DJ 26.02.2007 p. 

541)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. Não é exigível o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador 

rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.2. A Constituição Federal de 1988 

instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei n. 

8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições 

para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles.3. Embargos de divergência 
acolhidos.(EREsp 576.741/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

25.05.2005, DJ 06.06.2005 p. 178)Reconheço, pois, os períodos especiais postulados pelo autor (01/07/1980 a 

04/10/1981 e 28/01/1985 a 17/08/2006), bem como parte do labor rural postulado (01/01/1983 a 31/12/1984). 

DISPOSITIVODiante do exposto:i) HOMOLOGO por sentença, para que produza seus devidos e legais efeitos, o 

pedido de DESISTÊNCIA formulado pelo autor à fl. 156, julgando EXTINTO ESTE PROCESSO, sem apreciação do 

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.ii) Julgo parcialmente procedentes os 

pedidos formulados por EULINO DE SOUSA ROCHA, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial os períodos postulados, quais sejam, 

de 01/07/1980 a 04/10/1981 e 28/01/1985 a 17/08/2006, devendo o INSS promover a devida conversão em tempo 

comum, bem como para reconhecer parte do período laborado como rurícola (01/01/1983 a 31/12/1984), condenando o 

INSS a expedir em favor do autor certidão de tempo de serviço onde constem tais períodos e conversões ora 
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reconhecidos.Em face da sucumbência recíproca (art. 20, único, do CPC), cada parte deverá arcar com as custas e 

despesas processuais em que incorridas, observada a isenção de que goza a autarquia federal, bem como com a verba 

honorária de seus causídicos. Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000062-31.2008.403.6114 (2008.61.14.000062-8) - MARIA ZILDA JARDIM DA SILVA(SP235007 - JAIME 

GONÇALVES FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) 

Intime-se o patrono da parte interessada para retirada do alvará de levantamento já expedido, no prazo de 05 (CINCO) 

dias, sob pena de cancelamento e devolução dos valores ao depositante/contribuinte.Int. 

 

0000802-86.2008.403.6114 (2008.61.14.000802-0) - LEONARDO VINICIUS ROMANOSKI DE SANTANA X 

VERA LUCIA ROMANOSKI(SP111971 - ANTONIO CARLOS BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0002904-81.2008.403.6114 (2008.61.14.002904-7) - JACIRA FERRARI(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 
pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003108-28.2008.403.6114 (2008.61.14.003108-0) - ALVINO FRANCISCO DOS SANTOS(SP169546 - LÍGIA 

MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo os recursos de apelação em ambos os efeitos.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal. Após, 

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004321-69.2008.403.6114 (2008.61.14.004321-4) - ROOSEWELT CARLOS DE ALMEIDA(SP094342 - 

APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço, levando em conta a conversão das atividades especiais desempenhadas nos seguintes períodos e para os 

seguintes empregadores:a) 01/08/1979 a 31/08/1983 - General Eletric;b) 05/11/1984 a 05/11/1985 - Agaprint 

Mazza;Juntou documentos (fls. 11/230).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 

239/244), com preliminar de mérito da prescrição e, no mérito, pugnando pela improcedência da demanda.Réplica às 
fls. 250/255.Decisão de fl. 272 determinou a intimação do INSS para juntada do laudo técnico ambiental da empresa 

General Eletric, o que se deu às fls. 277/558.Manifestação das partes de fls. 561, verso e 563/566. É o relatório. 

Decido.DO PERÍODO ESPECIAL (AGENTE RUÍDO):É certo que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma 

breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em 

atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da 

época do trabalho prestado. Em se tratando do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de 

março de 1964, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para 

qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.Em 24 de janeiro 

de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefício da Previdência Social, sendo que no 

item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de 

ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que 

qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de 

então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.Sucede que o Decreto n. 611 de 21 

de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão 

considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que 

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se 
posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 

83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 dB(A), haja vista menção expressa à 

matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a 80 dB(A) e, a partir de 

06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de 90 dB(A), nos moldes, aliás, da pacificada 

jurisprudência do Colendo STJ .Apenas recordo que, com o advento do Decreto n. 4882, de 18 de novembro de 2003, 

que alterou finalmente o limite máximo de tolerância para o patamar de 85 dB(A), este é o nível atualmente vigente e a 

ser observado nesse particular, conforme já reconhecido pelo Colendo STJ . Assevere-se que, havendo a comprovação 

através de laudo pericial da sujeição a condições agressivas, tal tempo pode ser utilizado independentemente da 

utilização de EPI até 05/03/1997, já que somente a partir de então a utilização de equipamentos de proteção individual 

de trabalho neutralizadores de agentes agressivos afasta a presunção de insalubridade, nos termos do Decreto 2.172/97 e 
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Lei 8.213/91, art. 58, pars. 2º e 3º, com a redação dada pelas leis 9.528/97 e 9.732/98, sendo este o sentido da 

Jurisprudência . Quanto à possibilidade em si de conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de 

acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de 

qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que 

impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a 

revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 

9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu 

harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 

28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a 

Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter 

sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto 

n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em 

tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de 

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho 

prestado em qualquer período.Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, 

referentes a qualquer período. Nesse sentido, aliás, colaciono recentes julgados proferidos em sede do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, em alteração do entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO 

TRABALHADO.1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em 

atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação 

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 

28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA 

VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM 

TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao 

Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de 

correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do 

julgamento extra petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor 

aos termos da sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador 

que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, 

protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria 

comum.5. Recurso Especial improvido.(REsp 956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

QUINTA TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que 
impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 

da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 

118/2005.Por fim, saliento que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído somente pode se dar por meio da 

apresentação do competente laudo técnico ambiental, mesmo no período anterior ao advento das leis nºs. 9528/97 e 

9732/98, posto tratar-se de agente agressivo cujo conhecimento depende de medição técnica, conforme, aliás, 

pacificado entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região .Quanto aos períodos arrolados pelo autor na exordial, e diante de todo o exposto, verifico que deverá ser 

computado como laborado em condições especiais unicamente aquele inserido entre 05/11/1984 a 05/11/1985, pois, 

comprovado mediante a documentação exigida em lei (formulário e laudo pericial ambiental individualizado de fls. 

30/34), bem como inserido acima dos limites legais de tolerância vigentes ao longo do tempo.Deixo de considerar como 

especial o período laborado entre 01/08/1979 a 31/08/1983 uma vez que o autor não conseguiu comprovar de forma 

individualizada os respectivos níveis de ruído aos quais estava submetido, logo, não se desincumbindo do ônus da prova 

que lhe é prescrito pelo artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, não se prestando para tanto o laudo genérico 

juntado às fls. 277/558, no qual não consta a função e setor no qual o autor trabalhava tal qual informado pelo 

formulário juntado à fl. 27.Do tempo de serviço comprovado:Tendo em vista que o autor não possuía os necessários 53 

(cinqüenta e três) anos de idade na data da entrada do requerimento administrativo do benefício, exigidos pelo artigo 9º, 

inciso I, da Emenda Constitucional n. 20/98, o caso é de se verificar se o mesmo reunia os requisitos necessários à 
concessão da aposentadoria anteriormente ao advento de referida alteração constitucional, aliás, conforme 

expressamente requerido na exordial. Assim é que, somando-se todo o tempo requerido pelo autor até 15/12/1998 (data 

da publicação da EC n. 20/98), com a devida conversão no tocante ao período especial ora parcialmente reconhecido, 

bem como levando em conta os períodos reconhecidos pelo INSS na seara administrativa (vide fls. 214/215), chega-se a 

28 (vinte e oito) anos, 03 (três) meses e 09 (nove) dias de contribuição (planilha anexa), tempo insuficiente ao 

cumprimento dos requisitos legais anteriormente à alteração constitucional para efeitos de concessão de aposentadoria, 

consoante planilha anexa. Julgo a ação parcialmente procedente, contudo, apenas para reconhecer parte dos períodos 

especiais postulados.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por 

ROOSEWELT CARLOS DE ALMEIDA, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade especial o período de 05/11/1984 a 05/11/1985 e determinar 

ao réu a conversão do período especiaL em tempo comum, expedindo em favor do autor a respectiva certidão de tempo 
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de serviço, julgando improcedente, contudo, os demais pleitos formulados.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, 

caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas 

processuais.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0004701-92.2008.403.6114 (2008.61.14.004701-3) - JOAO VILA NETO(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER 

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

JOAO VILA NETO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que 

o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos 

(fls. 08/16). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 22). 

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 28/32, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da 

atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 33. Laudo Pericial Médico juntado 

às fls. 54/68. Manifestação das partes às fls. 70/71 e 74/75. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na 

Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 
espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 
pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua 

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 
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0004858-65.2008.403.6114 (2008.61.14.004858-3) - GEOVAH MARQUES DA SILVA(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 

dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egregio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005204-16.2008.403.6114 (2008.61.14.005204-5) - JOSE AMARO DE LIMA(SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

JOSE AMARO DE LIMA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, reconhecimento dos períodos comuns laborados 

de 01/01/1979 a 05/11/1991 para o empregador Ubirajara Martins de Souza e de 01/01/1996 a 30/03/2002 para o 

empregador Reinaldo Abramoval, concedendo, ao final, sua aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 12/125.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 135/143, sustentando a 

ausência de comprovação do vínculo de 01/01/1996 a 30/03/2002 e a necessidade de recolhimento de contribuições 

para o reconhecimento de tempo de serviço com empregado doméstico, pugnando pela improcedência do 

pedido.Decisão indeferindo a tutela antecipada e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 146).Houve réplica 
às fls. 149/155.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO feito 

comporta julgamento antecipado, nos termos do art. 330, I, do CPC.Pretende o autor o reconhecimento dos períodos 

comuns laborados de 01/01/1979 a 05/11/1991 e de 01/01/1996 a 30/03/2002, para fins de concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição.Compulsando os autos, verifico que os períodos que o autor pretende reconhecer foram 

devidamente comprovados por meio dos registros em CTPS (fls. 19/29).É certo que a CTPS constitui-se em prova 

bastante do vínculo trabalhista e gozam de presunção de veracidade, não sendo esta elidida pelo INSS, os períodos 

deverão ser computados, consoante disposto pelos arts. 13, 29 e 456, da CLT.No caso dos autos, o autor desincumbiu-se 

do ônus dos fatos constitutivos de seu direito (art. 333, I, do CPC), cabendo ao réu o ônus da prova quanto aos fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor (art. 333, II, do CPC), que corresponderia, dentre outros, à 

prova da falsidade documental, devendo ter requerido, no momento processual oportuno, se o caso, a realização de 

incidente de falsidade, previsto nos arts. 390 e seguintes, do CPC, como ônus processual.Nesse sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

ANOTADO NA CTPS. SÚMULA Nº 12 DO TST. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO AFASTADA PELO 

INSS. AGRAVO IMPROVIDO. I - A mera consulta ao CNIS, sem a realização de qualquer outra diligência, não tem 

força suficiente para infirmar a presunção juris tantum de veracidade de que gozam as anotações constantes da CTPS, 

nos termos da Súmula nº 12 do TST, havendo necessidade de prova robusta que demonstre a inexistência dos vínculos 

empregatícios anotados na Carteira de Trabalho. II - Observa-se, por meio da cópia da CTPS do autor acostada à fl. 22, 
que o referido vínculo empregatício questionado consta da anotação inserida na Carteira de Trabalho do segurado. 

Deste modo, faz jus o demandante ao cômputo do período de 01/04/76 a 07/04/80, para fins de concessão do benefício 

requerido. III - Agravo interno a que se nega provimento. (TRF 2ª R.; AgInt-AC 2003.51.03.001424-3; Primeira Turma 

Especializada; Rel. Juiz Fed. Conv. Aluisio Gonçalves de Castro Mendes; Julg. 16/06/2009; DJU 03/07/2009; Pág. 

21)PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ATIVIDADE 

URBANA A PARTIR DOS 12 ANOS. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E CONSISTENTE. ANOTAÇÃO NA 

CTPS. COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EC 20/1998. LEI Nº 9.876/99. 

DER. CONSECTÁRIOS. 1. O tempo de serviço urbano pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Em que pese a Constituição de 1946, em 

seu artigo 157, IX, estabelecesse o limite mínimo de quatorze anos para o ingresso no mercado de trabalho, não se pode 

ignorar que a Carta que se seguiu admitiu o trabalho a partir dos doze anos, o que foi possível até 1988. Ora, sobrevindo 

norma que permitiu o trabalho a partir dos doze anos, todos os períodos anteriores devem receber o mesmo tratamento, 

até porque a regra protetiva não pode ser interpretada em detrimento do menor. 3. Assim, não há razão para negar o 

reconhecimento de trabalho no período dos doze aos quatorze anos até o advento da CF/88 (ainda que a prestação tenha 

ocorrido sob a égide da Constituição de 1946). 4. O registro constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris 

tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado no 

período ali anotado. 5. Somando-se os períodos urbanos ora reconhecidos com o tempo de serviço reconhecido 
administrativamente pelo INSS, verifica-se que a parte autora implementou os requisitos para a aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional pelas regras antigas (até a EC 20/98) e por tempo de serviço proporcional, nos termos do 

artigo 9º da EC nº 20/98, correspondente a 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, calculado nos termos da Lei 

nº9.876/99 (Lei do Fator Previdenciário), a contar da data do requerimento administrativo. 4. A atualização monetária, a 

partir de maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, 

5º e 6º, da Lei nº 8.880/94. 5. Os juros moratórios devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, por se 

tratar de verba de caráter alimentar, na forma dos Enunciados das Súmulas nº 204 do STJ e 03 do TRF da 4ª Região e 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 207992/CE, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJU de 04-02-

2002, seção I, p. 287). 6. Os honorários advocatícios a serem suportados pela Autarquia devem ser fixados em 10%, 

incidindo tão-somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão, consoante a Súmula nº 76 deste 

TRF, excluídas as parcelas vincendas, na forma da Súmula nº 111 do STJ, conforme entendimento pacificado na Seção 
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Previdenciária deste Tribunal (Embargos Infringentes em AC nº 2000.70.08.000414-5, Relatora Desembargadora 

Federal Virgínia Scheibe, DJU de 17-05-2002, pp. 478-498) e no Superior Tribunal de Justiça (ERESP nº 202291/SP, 3ª 

Seção, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 11-09-2000, Seção I, p. 220). 7. Mantida a isenção das custas 

(art. 4º da Lei nº 9.289/96). (TRF 4ª R.; APL-RN 2007.70.00.007004-7; PR; Turma Suplementar; Rel. Des. Fed. Luís 

Alberto d Azevedo Aurvalle; Julg. 15/07/2009; DEJF 28/07/2009; Pág. 610)E não há que se considerar a rasura na data 

de entrada referente ao vínculo empregatício de 01/01/1996 a 30/03/2002, tendo em vista que foi devidamente sanada 

na anotação de fl. 29.Assim, cumpre esclarecer, nesse particular, que a Lei n. 8.212/91, quanto ao ônus do recolhimento 

das contribuições previdenciárias (figura do responsável tributário), prevê:Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das 

contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: V- o empregador 

doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a 

parcela a seu cargo, no prazo referido no inciso II deste artigo.Tal comando legal encontra-se reforçado pelo disposto no 

art. 34, I, da lei n. 8.213/91 que, ao tratar das verbas componentes da RMI do benefício previdenciário, dispõe que neste 

conceito também se inserem os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não 

recolhidas pela empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis. Deste modo, a 

responsabilidade legal pelo recolhimento das contribuições é, inegavelmente, do empregador, não podendo ser atribuído 

ao empregado tal ônus, tampouco qualquer cerceamento em seus direitos por decorrência do descumprimento do dever 

legal por parte de terceiro, uma vez que o dispositivo legal é cristalino ao asseverar o dever do empregador de retenção 

e recolhimento das contribuições.Com efeito, cabe ressaltar, ainda, a diferença entre filiação e inscrição (art. 27, I e II 
da Lei 8.213/91). Por filiação entende-se a ligação automática da pessoa que exerce atividade remunerada, sem que 

nenhum ato do segurado seja necessário. Quanto à inscrição, temos que é um ato praticado pelo segurado perante o 

INSS provando sua relação de emprego ou exercício de atividade remunerada, visto que antes dessa comprovação o 

vinculo com a previdência inexiste. A definição de filiação é feita lembrando-se da presunção de desconto (art. 33, 5º, 

do PCSS), não podendo o segurado ser penalizado pela eventual omissão do empregador em relação à obrigação pelo 

recolhimento das contribuições previdenciárias. Compete ao INSS fiscalizar e arrecadar as contribuições e verificar o 

não-recolhimento pelos empregadores, adotando as providências necessárias à sua cobrança.Nesse 

sentido:PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - QUALIDADE de SEGURADO RECONHECIDA POR 

SENTENÇA TRABALHISTA. 1. Não pode o INSS olvidar a validade de sentença trabalhista que determina a anotação 

de CTPS, ainda que homologatória de acordo celebrado entre o espólio do instituidor. 2. Diante do vínculo 

empregatício reconhecido, cabe à autarquia previdenciária perseguir seus créditos junto ao empregador. 3 No caso em 

apreço, houve recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas. Recurso conhecido e provido.(JEF TRF1 - 

Recurso contra sentença do Juizado Cível nº 200435007197348 - Relator Jãoa Bosco Costa Soares da Silva, DJGO de 

15/10/2004)PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE de SEGURADO. INÍCIO de PROVA 

MATERIAL. ANOTAÇÃO NA CTPS ADVINDA de SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE 

ACORDO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.1. Consoante entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, constitui início de prova material a anotação consignada pelo empregador, mesmo quando 
advinda de sentença homologatória de acordo trabalhista. 2. Precedentes do STJ e do TRF da 1ª Região.3. Recurso 

conhecido e provido.(JEF - TRF1 - Recurso contra Sentença Cível nº 200535007246803, Relator Juliano Taveira 

Bernardes, DJGO de 24/04/2006)Destarte, deverão ser computados os períodos comuns laborados pelo autor no período 

de 01/01/1979 a 05/11/1991 e 01/01/1996 a 30/03/2002 para fins de aposentação.Da aposentadoria por tempo de 

contribuiçãoO reconhecimento dos períodos trabalhados de 01/01/1979 a 05/11/1991 e de 01/01/1996 a 30/03/2002, 

acrescido dos períodos reconhecidos administrativamente pelo réu, totaliza o tempo de 35 anos 6 meses e 9 dias 

(planilha anexa), tempo suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde 

a data do requerimento administrativo feito em 25/01/2006 (fl. 63).Tratando-se de aposentadoria integral não há 

necessidade de preenchimento do requisito etário e pedágio, nos termos do art. 9º da EC nº 20/98.Neste 

sentido,PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. 

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. APOSENTAÇÃO DEFERIDA. (...). -À concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

integral exige-se a contabilização de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e o 

cumprimento da carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, observada, se o caso, a norma de transição do 

art. 142 da Lei nº 8.213/91. -Alcançando, o promovente, mais de 35 anos de serviço, não há que se falar em 

implementação do requisito etário ou pedágio constitucional. -Cumprido o tempo de serviço, legalmente, exigido, e 
satisfeito o período de carência, de se reconhecer o direito à aposentadoria por tempo de contribuição integral, a ser 

implantada a partir da citação. -Aplicação de correção monetária e juros de mora, nos termos explicitados neste voto. -

Honorários advocatícios incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. -Remessa oficial, tida por 

interposta e apelação, parcialmente, providas. -Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do 

CPC).(TRF 3ª Regiãi - AC 200603990073269 - 1090368 - Relator(a) JUIZA ANNA MARIA PIMENTEL - DÉCIMA 

TURMA - DJF3 20/08/2008)O termo inicial deverá ser fixado na DER (25/01/2006), considerando que nesta data já 

possuía a carência necessária.A renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do salário de benefício, que deverá 

ser calculada nos termos do art. 29, I, da Lei nº 8.213/91, com alterações trazidas pela Lei nº 9.876/99.Todavia, cumpre 

destacar que o autor recebe desde 15/05/2007 a aposentadoria por idade de nº 140.220.288-9, no valor de R$ 380,00 (fl. 

182), menos benéfica, assim, deverá haver a compensação financeira destes valores recebidos com a aposentadoria por 

tempo de contribuição aqui concedida, considerando a impossibilidade de cumular mais de uma aposentadoria, nos 
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termos do art. 124, II, da Lei nº 8.213/91.Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, 

tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos 

do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).IIIAo fio do exposto, com fulcro no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido para o fim de:a) Condenar o INSS a 

reconhecer o tempo comum laborado pelo autor nos períodos de 01/01/1979 a 05/11/1991 e 01/01/1996 a 30/03/2002.b) 

Condenar o INSS a conceder ao autor a aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data do requerimento 

administrativo feito em 25/01/2006 (fl. 63) e renda mensal inicial fixada em 100% (cem por cento) do salário de 

benefício.c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, 

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente pela aposentadoria por idade, concedida em 

15/05/2007.d) Condenar o INSS ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim 

de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 

100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. 

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria.P.R.I.C. 
 

0005319-37.2008.403.6114 (2008.61.14.005319-0) - JOSE CARLOS ARGUELLO(SP145671 - IVAIR BOFFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005455-34.2008.403.6114 (2008.61.14.005455-8) - MARCOS GRAVA(SP221392 - JOÃO LUIZ CAVALCANTE 

DE MOURA E SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - 

LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o recurso adesivo apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao RÉU, para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0006099-74.2008.403.6114 (2008.61.14.006099-6) - ANDRE ANGELO DE MORAIS(SP067547 - JOSE VITOR 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 
ANDRE ANGELO DE MORAIS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão dos 

benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 06/19). Decisão concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 22). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 27/32, sustentando a falta de incapacidade 

para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 33/38. Laudo 

Pericial Médico juntado às fls. 63/77. Manifestação das partes às fls. 79 e 81/83. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para 

o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga 

enquanto permanecer nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em 

benefício não programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, 

somente será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a 

possibilidade de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por incapacidade 

laboral são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o 

trabalho, comprovada por perícia judicial. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA 
PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 

59 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a 

sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do 

auxílio-doença. - O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 

da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício deve ser a data da elaboração do laudo médico pericial, ocasião em 

que constatada a incapacidade. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do 

Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus 

vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do 

artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - Fixada a verba 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de 
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Justiça. - Sendo a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, 

não há incidência de custas processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação 

do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de auxílio-

doença, com renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, a partir do laudo pericial. (TRF 3ª R.; AC 1363296; 

Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; DEJF 29/07/2009; Pág. 807) 

PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão monocrática atacada foi expressa que faz jus o autor ao benefício de auxílio-

doença, mas não de aposentadoria por invalidez. O autor não está definitivamente incapacitado para o trabalho, mas 

atende aos requisitos para o auxílio-doença, devido ao segurado empregado a contar do décimo-sexto dia do 

afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele 

permanecer incapaz. Não há qualquer óbice à concessão de auxílio-doença em feitos nos quais a pretensão deduzida 

pelo autor em juízo consistisse na obtenção de aposentadoria por invalidez, não se tratando de julgamento extra petita, 

pois, em homenagem aos princípios do iura novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito previdenciário, do pro 

misero, pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso no pedido do autor, sem que 

isso caracterize um julgamento extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria por invalidez engloba o de 
auxílio-doença, eis que mais amplo que este. Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma da decisão agravada, 

para que se reconheça a impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, por não 

estar total e permanentemente incapacitado. as razões recursais encontram-se dissociadas da decisão monocrática 

agravada, havendo irregularidade formal, a caracterizar a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade recursal. 

5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma Especializada; Relª Desª Fed. 

Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício pleiteado deve ser a data do 

requerimento administrativo ou da citação, quando comprovado que a parte autora já era portadora da doença 

incapacitante à época do pedido. De outra banda, inexistindo prova de que o início da doença incapacitante é anterior ao 

requerimento administrativo ou à citação, a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo pericial ao processo 

judicial. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de auxílio-doença requerido 

por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da incapacidade laborativa, assim considerada, 

quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo pericial em juízo. 2. Recurso provido. (STJ, 

REsp 445.604/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 

13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 
PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS conhecido e parcialmente provido, para reduzir os salários periciais para R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado 

através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para atividade laboral, 

configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais 

necessários. III. Termo inicial fixado na data da citação, tendo em vista a demonstração nos autos de que os males 

incapacitantes são anteriores à propositura da ação. lV. Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do 

decisum, pois se arbitrados de acordo com o entendimento desta turma, qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas, entendendo-se como tais as parcelas 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio 

in pejus. V. Agravo retido do INSS parcialmente provido. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da 

parte autora provido. (TRF 3ª R.; AC 1158349; Proc. 2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 

29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 517) Feitas essas observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. De 

início, convém sinalar que não se discute nos autos a manutenção da qualidade de segurado ou mesmo o cumprimento 

do período de carência, cingindo-se a questão debatida à prova da capacidade ou incapacidade da parte autora para o 

gozo do benefício. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que constatou que o autor é portador de varizes 

em membros inferiores e que devido a cirurgia vascular realizada e seu período de convalescença, ficou incapacitado 

total e temporariamente no período de 14/04/2009 a 16/05/2009. Destarte, pelo quadro clínico apresentado, faz jus a 
parte autora à concessão do benefício de auxílio-doença somente no período de 14/04/2009 a 16/05/2009.III Ao fio do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de 

condenar o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença no período de 14/04/2009 a 16/05/2009. Condeno o INSS ao 

pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 

4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os 

valores pagos administrativamente, se houver. Tendo em vista a sucumbência recíproca, ficam os honorários 

advocatícios devidamente compensados entre as partes, cada qual sendo responsável pela verba honorária de seus 

causídicos, nos termos do art. 21, caput, do CPC. Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame necessário, tendo em 

vista que o montante devido não ultrapassa 60 salários mínimos (art. 475, 2º, do CPC). P.R.I. 
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0006284-15.2008.403.6114 (2008.61.14.006284-1) - ABIGAIL NOGUEIRA DE OLIVEIRA(SP125881 - JUCENIR 

BELINO ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO 

BRANCO) 

ABIGAIL NOGUEIRA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, propôs ação em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, objetivando a liberação imediata dos valores creditados em sua conta vinculada de FGTS, em face do seu 

enquadramento na lei. Aduz, que é aposentada por tempo de contribuição, fazendo jus ao levantamento do montante 

existente em sua conta vinculada. Requerido administrativamente teve seu pedido negado. Com a inicial juntou 

procuração e documentos (fls. 04/08). Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 11). Citada, a CEF ofereceu 

contestação (fls. 21/23). Sustenta, no mérito, que não restou comprovado o vínculo empregatício, uma vez que ausente, 

nestes autos, cópia da CTPS da autora. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fl. 30. O julgamento foi 

convertido em diligência para que a autora juntasse aos autos cópia de sua CTPS. O documento foi juntado a fls. 32/37. 

Manifestação da CEF a fls. 44/45, alegando ausência de comprovação da alteração da razão social da empresa Lucas 

Rossi Ltda para Federal Mogul Electrical do Brasil Ltda. Instada a autora a comprovar tal fato, juntou ficha cadastral da 

empresa mencionada, comprovando a alteração no nome empresarial (fls. 47/59). Manifestaram-se as partes a fls. 64/66 

e 67. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II O pedido 

vertido na inicial merece acolhimento. Com efeito, a petição e documentos de fls. 64/66 acostados aos autos pela CEF 

ajustam-se ao reconhecimento do pedido formulado na inicial, porquanto comprovam a efetivação de saque na conta 

vinculada da autora. Neste diapasão, preleciona Luiz Fux que: A tarefa jurisdicional de cognição consiste em o juiz 
acolher ou rejeitar o pedido do autor. A partir do momento em que o próprio demandado reconhece a procedência do 

pedido, exonera-se o juiz de investigar de que lado está a razão, restringindo sua atividade apenas à verificação da 

legalidade daquele ato de disponibilidade perpetuado pelo réu. (Curso de Direito Processual Civil. Rio de Janeiro: 

Forense, 2008, v.1, p. 440) Assim sendo, forçoso concluir que houve o reconhecimento do pedido formulado na inicial 

pela Ré. Quanto a alegação da autora de fl. 67, trata-se de questão estranha ao presente feito, devendo manejar o meio 

adequado para tal discussão.III Ante o exposto, com fulcro no art. 269, II, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido 

vertido na inicial. Nada resta a ser cumprido, uma vez que a autora já procedeu ao levantamento da quantia existente em 

sua conta vinculada.À vista da solução encontrada, condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, observada a declaração de 

inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, pelo 

Plenário do STF, nos autos da ADI nº 2736 (Informativo nº 599 do STF).Custas ex lege.P.R.I.C. 

 

0006782-14.2008.403.6114 (2008.61.14.006782-6) - FIBAM CIA/ INDL/(SP107020 - PEDRO WANDERLEY 

RONCATO E SP133645 - JEEAN PASPALTZIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI 

DA SILVA) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

151.Alega a parte embargante que o decisum é contraditório e omisso, pretendendo seja o vício sanado, notadamente ao 
quantum arbitrado a título de honorários advocatícios.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIAfirma a 

embargante que a condenação no percentual de 10% do valor da causa equivale a um montante aproximado de R$ 

40.000,00, consubstanciando em enriquecimento sem causa, além de contrariar a norma prevista no artigo 20, 4º do 

CPC.Assiste razão à parte embargante, cabendo nesta oportunidade corrigir a contradição apontada.Tendo em vista que 

a sentença de fl. 151 homologou o pedido de desistência formalizado pela autora, ora embargante, o quatum arbitrado a 

titulo de honorários advocatícios restou exorbitante, razão pela qual a parte final do dispositivo da sentença deve ser 

retificado, passando a seguinte redação:Tendo em vista que já houve a citação da ré, condeno a autora no pagamento 

das custas e despesas processuais, assim como nos honorários advocatícios, estes fixados, moderadamente, nos moldes 

do disposto pelo artigo 20, par. 4º, do CPC no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente atualizado nos 

termos Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF.Posto isso, ACOLHO os 

presentes embargos opostos.Restam mantidos os demais termos da sentença.P.R.I. 

 

0006890-43.2008.403.6114 (2008.61.14.006890-9) - ANGELA PAMPOLIN GOSEVSKIS(SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 
0007084-43.2008.403.6114 (2008.61.14.007084-9) - RAIMUNDO PINTO SEVERO(SP138568 - ANTONIO LUIZ 

TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

RAIMUNDO PINTO SEVERO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 06/81). Emenda à inicial às fls. 88/108. Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 110). Regularmente citado, o 

INSS ofereceu contestação às fls. 127/135, arguindo, preliminarmente, carência da ação quanto ao auxílio doença. No 

mérito, sustentou a falta de incapacidade para aposentadoria por invalidez, pugnando pela improcedência da ação. 

Juntou documentos às fls. 136/141. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 154/161. Manifestação somente do INSS às 

fls. 163. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura 
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do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 
período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 
concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0007175-36.2008.403.6114 (2008.61.14.007175-1) - INGRID KAROLINE LOPES DO NASCIMENTO(SP107999 - 

MARCELO PEDRO MONTEIRO E SP211806 - LUCIANO DE ALMEIDA PERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

INGRID KAROLINE LOPES DO NASCIMENTO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença até sua 

reabilitação. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 11/58). Emenda à inicial às fls. 62/63. Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 65). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 71/80, sustentando a ausência de qualidade de segurada e carência, bem como a falta de 
incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 

81/91. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 103/109. Manifestação das partes às fls. 111 e 113/115. Os autos foram 

convertidos em diligência, determinando realização de nova perícia na área psiquiátrica (fls. 118). Laudo Pericial 

Psiquiátrico juntado às fls. 124/130. Manifestação das partes às fls. 132 e 134/137. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é 

prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 
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invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foram realizadas duas perícias médicas em especialidades distintas, que 

concluíram que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária 

ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr 

Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de 

incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora 

improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do 

perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria 

subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se 

reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão 

dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o 

INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.No que tange à 

impugnação da autora ao laudo, requerendo a realização de nova perícia, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 
suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar a realização de 

nova perícia o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0007590-19.2008.403.6114 (2008.61.14.007590-2) - MARIA DE JESUS PAULINO(SP090357 - LUIS ANTONIO DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARIA DE JESUS PAULINO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença. Aduz, em síntese, 

que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a 

inicial juntou os documentos (fls. 06/24). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 27). Regularmente 

citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 33/43, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade 

laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 44/46. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 
73/76. Manifestação somente do INSS às fls. 77. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição 

Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 
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invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 
pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000267-26.2009.403.6114 (2009.61.14.000267-8) - MEIRE DE SOUZA X JULIA BERTA DE SOUZA(SP177942 - 
ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

MEIRE DE SOUZA, qualificada nos autos, representada por sua curadora, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença, auxílio acidente 

ou aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 08/18). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 39). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 

51/63, sustentando a falta de qualidade de segurada e carência necessária, bem como a falta de incapacidade para o 

exercício de atividade laboral, sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do pedido. 

Juntou documentos às fls. 64/76. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 96/102. Manifestação das partes às fls. 105/111 

e 112/113. O feito foi convertido em diligência para que o I. Perito esclarecesse o laudo pericial, notadamente quanto a 

data de início da incapacidade da autora, o que foi cumprido a fls. 119/121. Manifestação das partes a fls. 125/126 e 

127. Aberta vista ao MPF, manifestou-se a fls. 130/136, pugnando pela procedência do pedido. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por invalidez, nos termos 

do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe -á paga enquanto permanecer nessa condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, 
constitui-se em benefício não programado, decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho 

habitual. Porém, somente será devido se a incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez 

demonstrada a possibilidade de reabilitação. Com efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por 

incapacidade laboral são: a) a manutenção da qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade 

para o trabalho, comprovada por perícia judicial. A propósito, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA 

RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos os requisitos 

legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual, e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de 

rigor a concessão do auxílio-doença. - O auxílio-doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, 

na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. - O termo inicial do benefício deve ser a data da elaboração do laudo médico 
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pericial, ocasião em que constatada a incapacidade. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos 

preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, a contar de seus vencimentos. - Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir 

da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, 

do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. - Sendo a autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e figurando no pólo 

passivo autarquia federal, não há incidência de custas processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, 

determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da data desta decisão, oficiando-

se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, 

que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. - Apelação a que se dá provimento para conceder o 

benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, a partir do laudo pericial. (TRF 

3ª R.; AC 1363296; Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; DEJF 

29/07/2009; Pág. 807) PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão monocrática atacada foi expressa que faz jus o 

autor ao benefício de auxílio-doença, mas não de aposentadoria por invalidez. O autor não está definitivamente 

incapacitado para o trabalho, mas atende aos requisitos para o auxílio-doença, devido ao segurado empregado a contar 
do décimo-sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da 

incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Não há qualquer óbice à concessão de auxílio-doença em feitos nos 

quais a pretensão deduzida pelo autor em juízo consistisse na obtenção de aposentadoria por invalidez, não se tratando 

de julgamento extra petita, pois, em homenagem aos princípios do iura novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito 

previdenciário, do pro misero, pode o juiz conceder benefício diverso (ou mais adequado) que aquele expresso no 

pedido do autor, sem que isso caracterize um julgamento extra ou ultra petita, até porque o pedido de aposentadoria por 

invalidez engloba o de auxílio-doença, eis que mais amplo que este. Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma 

da decisão agravada, para que se reconheça a impossibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

do autor, por não estar total e permanentemente incapacitado. as razões recursais encontram-se dissociadas da decisão 

monocrática agravada, havendo irregularidade formal, a caracterizar a ausência de requisito extrínseco de 

admissibilidade recursal. 5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma 

Especializada; Relª Desª Fed. Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício 

pleiteado deve ser a data do requerimento administrativo ou da citação, quando comprovado que a parte autora já era 

portadora da doença incapacitante à época do pedido. De outra banda, inexistindo prova de que o início da doença 

incapacitante é anterior ao requerimento administrativo ou à citação, a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo 

pericial ao processo judicial. Nesse sentido, confira-se: PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de 
auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o benefício será devido a partir do início da incapacidade 

laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento administrativo, a data da juntada do laudo pericial em 

juízo. 2. Recurso provido. (STJ, REsp 445.604/SC, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, 

julgado em 16/09/2004, DJ 13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS conhecido e parcialmente provido, para 

reduzir os salários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da 

Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada de forma 

parcial e permanente para atividade laboral, configura-se a incapacidade que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais necessários. III. Termo inicial fixado na data da citação, tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. lV. Os honorários 

advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o entendimento desta turma, 

qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, incidindo sobre as parcelas 

vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença 

(Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. V. Agravo retido do INSS parcialmente provido. Apelação do 

INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. (TRF 3ª R.; AC 1158349; Proc. 
2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 517) Feitas essas 

observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que 

constatou que a autora é portadora de diversos transtornos psiquiátricos (fl. 98 - discussão), que a incapacita total e 

permanentemente para todo e qualquer trabalho, sendo insusceptível de recuperação ou reabilitação (quesitos d, f e g - 

fl. 99), determinando, ainda, como data de início da incapacidade o ano de 1989 (quesito h - fl. 99). No entanto, pelos 

documentos juntados aos autos, verifica-se que a autora exerceu atividade laboral no período de 01/03/1990 a 

17/07/1990, ou seja, posterior a data em que atestada a incapacidade da autora. Em esclarecimentos, conforme 

requisitado por este Juízo, o I. Perito afirma: (..) É muito comum pessoas com transtorno psiquiátricos graves mesmo 

sem condições de exercer atividades laborais ainda o façam por um pequeno período de tempo. O perito acredita que 

este seja o caso da pericianda pelo fato de ter trabalhado por alguns meses no ano de 1990, embora estivesse incapaz 

para o trabalho. Destarte, em face de tudo que consta dos autos, bem como o laudo médico pericial, a autora preencheu 
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o requisito da incapacidade para a concessão da aposentadoria por invalidez, sendo necessário averiguar se na data em 

que constatada a incapacidade (ano 1989) a autora possuía a qualidade de segurada e carência necessária. De acordo 

com o CNIS de fl. 64, a autora trabalhou de 02/06/1986 a 08/10/1986, 02/05/1989 a 12/10/1989 e 01/03/1990 a 

17/07/1990, razão pela qual na data da incapacidade contatada (ano 1989) mantinha a qualidade de segurada e carência 

necessária à concessão de aposentadoria por invalidez, sendo de rigor a procedência da ação. Quanto ao termo inicial, 

tendo em vista que não houve requerimento administrativo, a aposentadoria por invalidez deve ser concedida somente a 

partir da citação em 11/05/2009 (fl. 43). Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de cognição plena, 

tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos 

do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção .III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 

269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para o fim de condenar o INSS a conceder à autora o benefício da 

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação em 11/05/2009 (fl. 43). Condeno o INSS ao pagamento das 

parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos 

administrativamente, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. Concedo a tutela 

antecipada para o fim de determinar ao INSS que implante o benefício da aposentadoria por invalidez em favor da parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de 
R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame 

necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, para reexame da matéria. P.R.I. 

 

0000367-78.2009.403.6114 (2009.61.14.000367-1) - TERRY LEE CRAVEN(SP199697 - THIAGO CRUZ 

CAVALCANTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Fls. 65/66 - Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, cumpra-se o despacho de fl. 67.Int. 

 

0000380-77.2009.403.6114 (2009.61.14.000380-4) - SANDRO VAZ DA SILVA(SP084260 - MARIA FERNANDA 

FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

SANDRO VAZ DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 09/79). Emenda à inicial às fls. 

86/88. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 89). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação 

às fls. 95/109, sustentando a falta de incapacidade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às 
fls. 110/119. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 137/145. Manifestação somente do INSS às fls. 146. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela 

previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, 

disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria 

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 
auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 

concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 
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preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 

estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 

dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, 

suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000389-39.2009.403.6114 (2009.61.14.000389-0) - JOSE LUIZ FERREIRA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO 
ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 

dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000392-91.2009.403.6114 (2009.61.14.000392-0) - SILVANDIRA MOREIRA DA COSTA(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000723-73.2009.403.6114 (2009.61.14.000723-8) - SUELI FERREIRA DA SILVA(SP069155 - MARCOS 

ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 
pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001202-66.2009.403.6114 (2009.61.14.001202-7) - CELIA MARIA DA SILVA(SP224824 - WILSON LINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0001379-30.2009.403.6114 (2009.61.14.001379-2) - MANUELLA CITELLI X VALERIA CRISTINA CARDOSO 

CITELLI(SP245214 - KARINA CRISTINA CASA GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MANUELLA CITELLI, representada por sua genitora, ajuizou ação pelo procedimento ordinário em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício de prestação continuada, 

previsto no art. 20, 2º, da Lei 8.742, por tratar-se de pessoa com deficiência mental e não possuir meios para prover à 

própria manutenção.Juntou documentos (fls. 18/59).Emenda à inicial (fls. 63/64).Decisão indeferindo a antecipação da 
tutela e concedendo os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 66).Devidamente citado, o INSS contestou a 

ação, alegando falta de comprovação da renda per capita familiar, pugnando pela improcedência da ação (fls. 87/96). 

Juntou documentos (fls. 97/100).Relatório Social às fls. 129/134.Laudo médico pericial às fls. 135/144.Manifestação 

das partes às fls. 148 e 149/152.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 155/158, opinando pela improcedência do 

pedido.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIO benefício de 

prestação continuada foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes termos: Art. 203. A assistência social será 

prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...)V - a 

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 

possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. A Lei n 

8.742/93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão 

do benefício assistencial, quais sejam: a) ser pessoa portadora de deficiência ou idosa; e b) não possuir meios de prover 
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a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.Quanto ao primeiro requisito, entendo que restou devidamente 

comprovado pela prova pericial realizada às fls. 135/144, que constatou a incapacidade total e permanente da autora em 

razão de paralisia cerebral e epilepsia.No tocante ao segundo requisito, isto é, a impossibilidade de prover o próprio 

sustento ou tê-lo provido por sua família, a autora não logrou êxito quanto ao seu preenchimento.Consoante o relatório 

social a composição familiar da autora é constituída por quatro pessoas: sua mãe Valéria Cristina Cardoso (operadora de 

telemarketing percebendo salário de R$ 510,00), seu pai Marco Aurélio Citelli (faturista percebendo salário de R$ 

1.593,47), seu irmão Pedro Aurélio Citelli com cinco anos de idade e a autora com sete anos de idade.Insta asseverar, 

que as demais pessoas informadas, Osmar Antonio, Maria de Lourdes, Lina Marim e Benedito Adão, não poderão ser 

considerados a fim de se auferir a renda per capita familiar, pois não se enquadram no conceito de família, nos termos 

do art. 20, 1º, da Lei 8.742/93, com redação dada pela Lei 9.720/98.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDIMENTOS AUFERIDOS POR IRMÃOS E FILHA DA 

AUTORA, MAIORES DE IDADE E NÃO INVÁLIDOS. EXCLUSÃO DO CÁLCULO DA RENDA FAMILIAR. 

ARTIGO 16, DA LEI Nº 8.213/91. 1. Tem prevalecido, nesta Turma Nacional, o entendimento de que somente os 

rendimentos auferidos por familiares cujos vínculos com o postulante se enquadrem nas situações elencadas no artigo 

16, da Lei nº 8.213/91, devem ser incluídos no cálculo da renda, para aferição da miserabilidade, na análise de pleito de 

benefício assistencial. 2. No caso concreto, foram considerados os rendimentos da filha e dos irmãos, maiores de idade 

e não inválidos, cujos graus de parentesco e características não autorizam o seu cômputo, na apuração da renda familiar. 

3. Como o requisito da incapacidade foi atendido e, excluídos tais rendimentos, igualmente foi preenchido o requisito 
da miserabilidade, impõe-se a concessão do benefício assistencial postulado. 4. Pedido de uniformização provido. 

(PEDILEF 200872510009134, JUIZ FEDERAL ÉLIO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHO, TNU - Turma Nacional 

de Uniformização, 15/09/2009)PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E 20 DA LEI N.º 8.742/93. PESSOA DEFICIENTE E 

HIPOSSUFICIENTE. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que 

o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 2. Para a concessão do benefício assistencial de que 

tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93, é necessário que o requerente do benefício seja 

idoso ou incapaz para a vida independente e para o trabalho, sendo indispensável a comprovação de que não possui 

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua familiar. A ausência da condição de miserabilidade 

inviabiliza a concessão de referido benefício. No presente caso, a autora é portadora de seqüela de paralisia cerbral do 

tipo diparisia espástica, e restou comprovada a sua hipossuficiência econômica, sendo-lhe devido, portanto, o benefício 

de amparo social, uma vez que ela se insere no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do 

benefício assistencial visou amparar. Isto porque, apesar de a autora contar com a ajuda da avó e da tia, é de se ressaltar 

que o núcleo familiar para a LOAS é representado pelo mesmo conceito de família arrolado no rol do art. 16 da Lei nº 

8.213/91, de acordo com o 1º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 9.720/98. 3. Reexame 

necessário não conhecido. Apelação do INSS improvida. (AC 200103990024467, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - 
DÉCIMA TURMA, 30/06/2004)Assim, conclui-se que a renda per capita da autora é superior a do salário mínimo 

conforme determina o 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93.Vale ressaltar que o requisito contido no 3º do art. 20 da Lei n. 

8.742/93 não pode ser interpretado de forma absoluta, excluindo a pessoa flagrantemente necessitada do amparo da 

assistência social, simplesmente porque, numa análise meramente objetiva, a renda per capita da família sobeja o limite 

de (um quarto) do salário mínimo estabelecido na mencionada lei, sob pena de a lei regulamentadora mitigar os 

objetivos constitucionalmente traçados para a assistência social.Todavia, as informações contidas no laudo social, bem 

como os salários percebidos pela mãe e pelo pai da autora, afastam o caráter de miserabilidade da autora.Deste modo, 

não preenchendo os requisitos necessários, não faz jus a autora a concessão do benefício assistencial pretendido.IIIAnte 

o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, I, do CPC.Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a gratuidade deferida.Não sobrevindo 

recurso, arquive-se.Publique-se, registre-se, intimem-se. 

 

0002013-26.2009.403.6114 (2009.61.14.002013-9) - HELENICE BERNADETE MACHADO OLIVEIRA(SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

100/101vº.Alega a parte embargante que o decisum é omisso e obscuro, pretendendo seja o vício sanado.É, no 
essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e tempestivos.É de sabença 

comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para 

suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para 

sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, 

obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios 

tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de declaração a veicular inconformismo visando à 

reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse 

sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear 

eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão 

embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em 

fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou 
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modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, 

vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 4. A reiteração de 

argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de declaração é conduta 

altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter exclusivamente protelatório 

do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor 

da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 

805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o julgado, revolver 

matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No caso dos autos, 

confunde o autor o instituto da reabilitação, que somente é devida ao segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível 

de recuperação para sua atividade habitual (art. 62 da Lei nº 8.213/91), que não é o caso dos autos, uma vez que a 

perícia médica concluiu pela ausência de incapacidade laborativa da autora.Inexiste qualquer omissão ou obscuridade, o 

que se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos expostos, devendo a parte interessada em fazer valer 

sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.O inconformismo vertido na peça recursal, que tem como real 

escopo a pretensão de reformar o decisum, não tem como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, 

contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos 

estreitos limites do art. 535 do CPC.Com efeito, os embargos de declaração não constituem instrumento adequado para 

a rediscussão da matéria de mérito (STJ; EDcl-REsp 1.079.746; Proc. 2008/0175437-6; SP; Primeira Turma; Rel. Min. 
Benedito Gonçalves; Julg. 19/05/2009; DJE 28/05/2009).IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e 

tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

0002420-32.2009.403.6114 (2009.61.14.002420-0) - CLEONICE REGIOLLI CARDOSO(SP254489 - ALEX DO 

NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 

dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0002761-58.2009.403.6114 (2009.61.14.002761-4) - NEUZA DE CAMPOS(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 

dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 
0002828-23.2009.403.6114 (2009.61.14.002828-0) - EDUARDO LESSA DE ARAUJO(SP071309 - CARLOS 

ROBERTO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003039-59.2009.403.6114 (2009.61.14.003039-0) - VALDEMAR AUGUSTO DE SOUZA(SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

VALDEMAR AUGUSTO DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o 

trabalho, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 09/51). Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 55). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 65/76, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando 

pela improcedência da ação. Juntou documentos às fl. 77/92. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 113/121. 
Manifestação das partes às fls. 124/130 e 131/135. Os autos foram convertidos em diligência, determinando a realização 

de nova perícia (fls. 137). Laudo Pericial Médico juntado às fls. 143/161. Manifestação das partes às fls. 162 e 163. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 
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de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foram realizadas duas 

perícias, que concluíram que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da 

incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 
inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0003067-27.2009.403.6114 (2009.61.14.003067-4) - FRANCISCO NOBUO ARAKI(SP226218 - OTAVIO LAZZURI 

ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

FRANCISCO NOBUO ARAKI, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 09/21).Emenda à inicial a fls. 24/25.Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 26).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 30/37) sustentando, em 

síntese, a ausência de incapacidade, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos a fls. 39/62.Deferida a 

prova pericial (fls. 71/72).Laudo pericial juntado às fls. 76/79.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 81/83), com a 

qual concorda a parte autora (fl. 87/88).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o 

relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Aposentadoria por 

invalidezDIB 01/09/2008 (dia seguinte à cessação do último auxílio-doença concedido administrativamente)Data da 

implantação Até 20 (vinte) dias da data da homologação do acordo, considerando-se como Data de Início do Pagamento 

(DIP) o primeiro dia útil do mês posterior à cessação do cálculo.Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por 

cento) das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, devendo ser devidamente 

atualizado por ocasião do depósito e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor dos 

atrasados.Ressalta que, em caso de aceitação, a parte autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da 
presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de 

requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, 

desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em 

seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da 

Lei nº 8.213/91; a parte autora deverá renunciar a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico 

que deu origem à presente demanda; caso o valor supere sessenta salários mínimos, a parte autora, desde já, renuncia ao 

valor excedente; a autora deverá ser reavaliada e sujeitar-se periodicamente à realização da avaliação de seu estado de 

saúde, a fim de constatar a manutenção da incapacidade laborativa que deu ensejo à concessão do auxílio-doença, nos 

termos da legislação vigente, a critério dos médicos peritos do réu.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse 

acerca do teor do presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fl. 126).IIITendo as partes livremente manifestado 
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intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, 

a transação convencionada, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do 

CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0003262-12.2009.403.6114 (2009.61.14.003262-2) - DONIZETTI APARECIDO CHAVES(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003283-85.2009.403.6114 (2009.61.14.003283-0) - NEIDE AURICCHIO MOREIRA(SP261982 - ALESSANDRO 

MOREIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003315-90.2009.403.6114 (2009.61.14.003315-8) - FRANCISCO BEZERRA DA SILVA(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 
CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

186/188vº.Alega a parte embargante que o decisum é omisso e obscuro, pretendendo seja o vício sanado.É, no 

essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e tempestivos.É de sabença 

comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para 

suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para 

sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, 

obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios 

tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de declaração a veicular inconformismo visando à 

reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse 

sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear 

eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão 

embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em 

fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou 

modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, 

vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 4. A reiteração de 

argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de declaração é conduta 
altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter exclusivamente protelatório 

do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor 

da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 

805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 

24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o julgado, revolver 

matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No caso dos autos, 

confunde o autor o instituto da reabilitação, que somente é devida ao segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível 

de recuperação para sua atividade habitual (art. 62 da Lei nº 8.213/91), que não é o caso dos autos.Inexiste qualquer 

omissão ou obscuridade, o que se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos expostos, devendo a parte 

interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.O inconformismo vertido na peça 

recursal, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não tem como prosperar, porquanto inocorrentes 

as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de 

declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.Com efeito, os embargos de declaração não constituem 

instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito (STJ; EDcl-REsp 1.079.746; Proc. 2008/0175437-6; SP; 

Primeira Turma; Rel. Min. Benedito Gonçalves; Julg. 19/05/2009; DJE 28/05/2009).IIIAssim sendo, conheço dos 

aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 
0003499-46.2009.403.6114 (2009.61.14.003499-0) - MARGARIDA JOSEFA DE MORAES(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARGARIDA JOSEFA DE MORAES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a 

concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 07/37). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 40). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 48/55, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 58/68. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 84/88. Manifestação das 

partes às fls. 90 e 94/97. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 
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decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 
requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua 

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0003520-22.2009.403.6114 (2009.61.14.003520-9) - CLARINDO AMBROZIO DE ARAUJO(SP153649 - JOSÉ 

REINALDO LEIRA E SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003530-66.2009.403.6114 (2009.61.14.003530-1) - ISAURA DE ARAUJO ALMEIDA(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 
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0003696-98.2009.403.6114 (2009.61.14.003696-2) - ARMELINDA PARIZIANI GOUVEIA(SP190560 - ADRIANA 

PARIZIANI GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004507-58.2009.403.6114 (2009.61.14.004507-0) - TOSHIAKI YENDO(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

TOSHIAKI YENDO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a computar como tempo 

especial e converter em tempo comum o período de 14/10/1996 a 30/10/1996, revisando sua aposentadoria por tempo 

de serviço, desde a data da concessão em 30/10/1996. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 10/29). 

Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 45). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 50/63), 

arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, sustentou a falta de comprovação do 

ruído acima do limite legal, bem como a necessidade de apresentação do laudo técnico e a utilização de EPI eficaz, 

pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 64/66. Réplica às fls. 72/79. Laudo Ambiental 
apresentado às fls. 86/87. Manifestação das partes às fls. 91/92 e 93. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIDecadência e prescriçãoO direito veiculado nesta ação não está sujeito ao 

instituto da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela 

medida provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da 

RMI (caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o 

entendimento de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações 

legislativas.De outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge 

o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do 

ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de 

prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em 

conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi 

concedido antes da vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-

CEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já 

firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido 

pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos 
autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do 

direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 

TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)MéritoPretende o autor computar como tempo especial e 

converter em comum o período de 14/10/1996 a 30/10/1996, revisando sua aposentadoria por tempo de serviço, desde a 

data da concessão em 30/10/1996.Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que para o trabalho 

exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria 

profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 

83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 

(28/04/1995) passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade 

da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 

1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações 

constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na 

jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração 

das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza 

especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se 

fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico 
Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de 

engenheiro ou perito responsável. Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - 

PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que 

esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, 

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que 

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O 

benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da 
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sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 

Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE 

FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. 

RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO 

CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA 

ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o 

segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O 

perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo 

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a 

demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do 

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído 

acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como 

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus 

efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de 
implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as 

atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo 

executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - 

SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do 

Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), 

por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a 

exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 

1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 

95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, 

alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma 

que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como 

tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da 

vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E 
REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe 

negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoBrakofix Ind 
SA14/10/1996a30/10/1996 Formulário fl. 21Laudo Técnico fl. 87 85 dB Consoante a fundamentação supra, o período 

de 14/10/1996 a 30/10/1996 não poderá ser reconhecido como laborado em condições especiais, tendo em vista que o 

autor esteve exposto a ruído de 85dB, que não ultrapassa o limite estabelecido para consideração do agente insalubre. 

Cumpre esclarecer que sem o reconhecimento do tempo especial, não há que se falar na conversão para tempo comum. 

Deste modo, fica mantida a contagem do INSS de fls. 27/28, com 34 anos, 11 meses e 27 dias de contribuição, razão 

pela qual o autor não faz jus à revisão de sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 30/10/1996, sendo de 

rigor a improcedência da ação.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I 

do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 
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0005237-69.2009.403.6114 (2009.61.14.005237-2) - ISABEL MARIA DA SILVA(SP114598 - ANA CRISTINA 

FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA 

DE CASTRO) 

ISABEL MARIA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 09/48).Decisão indeferindo o pedido de antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 54).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 61/69) sustentando, em 

síntese, a ausência de incapacidade, pugnando pela improcedência do pedido. Juntou documentos a fls. 70/89.Deferida a 

prova pericial (fls. 96/97).Laudo pericial juntado às fls. 102/116.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 118/123), 

com a qual concorda a parte autora (fl. 126).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o 

relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Auxílio-

doençaDIB 30/07/2010 (dia seguinte à cessação do último auxílio-doença recebido)Data da implantação Até 20 (vinte) 

dias da data da homologação do acordo, considerando-se como Data de Início do Pagamento (DIP) o primeiro dia útil 

do mês posterior à cessação do cálculo.Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, 

desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, devendo ser devidamente atualizado por ocasião do 

depósito e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor dos atrasados.Ressalta que, em caso de 

aceitação, a parte autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se 

o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a 
qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a 

concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem 

efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a 

completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a 

parte autora deverá renunciar a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à 

presente demanda; caso o valor supere sessenta salários mínimos, a parte autora, desde já, renuncia ao valor excedente; 

a autora deverá ser reavaliada e sujeitar-se periodicamente à realização da avaliação de seu estado de saúde, a fim de 

constatar a manutenção da incapacidade laborativa que deu ensejo à concessão do auxílio-doença, nos termos da 

legislação vigente, a critério dos médicos peritos do réu.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do 

teor do presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fl. 126).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de 

pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação 

convencionada, julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o 

trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0005264-52.2009.403.6114 (2009.61.14.005264-5) - ANETE VIANA ARAUJO SOUZA(SP069155 - MARCOS 

ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 
Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005354-60.2009.403.6114 (2009.61.14.005354-6) - MANOEL SANTANA SANTOS(SP031526 - JANUARIO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) X BANCO UNIBANCO S/A(SP161232 - PAULA BOTELHO SOARES) 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao co-réu Unibanco, para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005363-22.2009.403.6114 (2009.61.14.005363-7) - ANISIO RODRIGUES FILHO(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int 

 
0005372-81.2009.403.6114 (2009.61.14.005372-8) - HAMILTON JOSE DE ALMEIDA(SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - 

CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

HAMILTON JOSE DE ALMEIDA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, é portador de doença que o incapacita para o trabalho. Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 06/38. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 41). Citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 45/50, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de sua atividade laborativa, 

sendo indevido o benefício pretendido. Pede, ao final, a improcedência do pedido. Laudo Pericial Médico acostado às 

fls. 64/67. Manifestação das partes às fls. 72 e 73/84. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91, é concedida 
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ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe -á paga enquanto permanecer nessa 

condição. Já o auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91, constitui-se em benefício não programado, 

decorrente da incapacidade temporária do segurado para o seu trabalho habitual. Porém, somente será devido se a 

incapacidade for superior a 15 (quinze) dias consecutivos e uma vez demonstrada a possibilidade de reabilitação. Com 

efeito, os requisitos indispensáveis à concessão dos benefícios por incapacidade laboral são: a) a manutenção da 

qualidade de segurado; b) a carência, quando exigida; e c) a incapacidade para o trabalho, comprovada por perícia 

judicial. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei nº 8.213/91 - quais 

sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual, e 

cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de rigor a concessão do auxílio-doença. - O auxílio-

doença terá uma renda mensal inicial de 91% do salário-de-benefício, na forma do artigo 61 da Lei nº 8.213/91. - O 

termo inicial do benefício deve ser a data da elaboração do laudo médico pericial, ocasião em que constatada a 

incapacidade. - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, 

de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. - Juros de 

mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. - Fixada a verba honorária em 10% sobre o 
valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando 

as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Sendo a autora 

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de custas 

processuais. - De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta dias), a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial de 91% do 

salário-de-benefício, a partir do laudo pericial. (TRF 3ª R.; AC 1363296; Proc. 2008.03.99.050818-0; Relª Desª Fed. 

Therezinha Cazerta; Julg. 15/06/2009; DEJF 29/07/2009; Pág. 807)PREVIDENCIÁRIO. PLEITEADO O BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. A decisão 

monocrática atacada foi expressa que faz jus o autor ao benefício de auxílio-doença, mas não de aposentadoria por 

invalidez. O autor não está definitivamente incapacitado para o trabalho, mas atende aos requisitos para o auxílio-

doença, devido ao segurado empregado a contar do décimo-sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos 

demais segurados, a contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Não há qualquer óbice 

à concessão de auxílio-doença em feitos nos quais a pretensão deduzida pelo autor em juízo consistisse na obtenção de 

aposentadoria por invalidez, não se tratando de julgamento extra petita, pois, em homenagem aos princípios do iura 
novit curia e, sobretudo, por se tratar de direito previdenciário, do pro misero, pode o juiz conceder benefício diverso 

(ou mais adequado) que aquele expresso no pedido do autor, sem que isso caracterize um julgamento extra ou ultra 

petita, até porque o pedido de aposentadoria por invalidez engloba o de auxílio-doença, eis que mais amplo que este. 

Contudo, insiste o agravante em requerer a reforma da decisão agravada, para que se reconheça a impossibilidade de 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez do autor, por não estar total e permanentemente incapacitado. as 

razões recursais encontram-se dissociadas da decisão monocrática agravada, havendo irregularidade formal, a 

caracterizar a ausência de requisito extrínseco de admissibilidade recursal. 5. Agravo interno não conhecido. (TRF 2ª 

R.; AC 2002.51.01.523452-1; Segunda Turma Especializada; Relª Desª Fed. Liliane Roriz; Julg. 03/06/2009; DJU 

10/06/2009; Pág. 55) O termo inicial do benefício pleiteado deve ser a data do requerimento administrativo ou da 

citação, quando comprovado que a parte autora já era portadora da doença incapacitante à época do pedido. De outra 

banda, inexistindo prova de que o início da doença incapacitante é anterior ao requerimento administrativo ou à citação, 

a DIB deve ser fixada na data da juntada do laudo pericial ao processo judicial. Nesse sentido, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO NÃO-EMPREGADO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 1. Tratando-se de auxílio-doença requerido por segurado não empregado, o 

benefício será devido a partir do início da incapacidade laborativa, assim considerada, quando não houver requerimento 

administrativo, a data da juntada do laudo pericial em juízo. 2. Recurso provido. (STJ, REsp 445.604/SC, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 16/09/2004, DJ 13/12/2004 p. 465) PREVIDENCIÁRIO. 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA O LABOR. 

CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. 

AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. I. Agravo retido do INSS 

conhecido e parcialmente provido, para reduzir os salários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 do CJF. II. Comprovado através de perícia médica que a parte 

autora está incapacitada de forma parcial e permanente para atividade laboral, configura-se a incapacidade que gera o 

direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais necessários. III. Termo inicial fixado na data da 

citação, tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são anteriores à propositura da ação. 

lV. Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do decisum, pois se arbitrados de acordo com o 

entendimento desta turma, qual seja, fixando-se o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

incidindo sobre as parcelas vencidas, entendendo-se como tais as parcelas compreendidas entre o termo inicial do 
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benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do STJ), configuraria reformatio in pejus. V. Agravo retido do INSS 

parcialmente provido. Apelação do INSS parcialmente provida. Recurso adesivo da parte autora provido. (TRF 3ª R.; 

AC 1158349; Proc. 2006.03.99.044458-2; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; Julg. 29/06/2009; DEJF 27/07/2009; Pág. 

517) Feitas essas observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. De início, convém sinalar que não se 

discute nos autos a manutenção da qualidade de segurado ou mesmo o cumprimento do período de carência, cingindo-

se a questão debatida à prova da capacidade ou incapacidade da parte autora para o gozo do benefício. Na espécie dos 

autos, foi realizada perícia médica que constatou que o autor está permanentemente incapacitado para o exercício de sua 

atividade laboral habitual, sendo suscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade 

remunerada, determinando como data de início da incapacidade 13/03/2009. Destarte, pelo quadro clínico apresentado, 

o autor faz jus à concessão do auxílio-doença desde a data da cessação administrativa do NB nº 134.002.809-0 em 

29/05/2009 (fl. 77) até a sua reabilitação. Saliento que o benefício somente poderá ser cessado pelo INSS após 

reabilitação da parte autora, a realizar-se a cargo do INSS, nos termos do que dispõe o artigo 62, caput, da Lei 8.213, 

ora transcrito:O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até que 

seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado 

não-recuperável, for aposentado por invalidez.Ressalte-se que deverá haver a compensação financeira dos valores 

recebidos pelo auxílio doença concedido administrativamente sob nº 543.507.007-0 e 538.721.117-0 e outros, se 

houver.No que tange à impugnação do INSS ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de 
direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e 

especializado e de forma minuciosa, que o autor encontra-se permanentemente incapacitado para a sua atividade laboral 

habitual, podendo ser reabilitada para outra função. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua 

atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas 

a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de 

cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela 

antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção .III Ao fio do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para o fim de condenar o INSS a 

conceder ao autor o auxílio-doença nº 134.002809-0, desde data da cessação 29/05/2009 (fl. 77) devendo o INSS 

providenciar sua reabilitação. Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram 

devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em 

conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente pelos benefícios de nº 

543.507.007-0 e 538.721.117-0 e outros, se houver. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, 

estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do STJ. 

Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que restabeleça o auxílio-doença em favor da parte 

autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de 
R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Custas ex lege. Sentença não sujeita ao reexame 

necessário, tendo em vista que o montante devido não ultrapassa 60 salários mínimos (art. 475, 2º, do CPC). Com o 

transito em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais. P.R.I. 

 

0005604-93.2009.403.6114 (2009.61.14.005604-3) - MARQUES LOBATO - MENOR IMPUBERE X MANOEL 

MARQUES LOBATO X IVONETE LEODORO DOS SANTOS LOBATO(SP117354 - IARA MORASSI 

LAURINDO E SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, manifeste-se 

a parte autora sobre a proposta de acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

0005943-52.2009.403.6114 (2009.61.14.005943-3) - DIOMAR PINHEIRO SANTOS(SP139389 - LILIAN MARIA 

FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

DIOMAR PINHEIRO SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em 

síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado. 
Com a inicial juntou os documentos (fls. 08/26). Emenda à inicial às fls. 31/33. Decisão concedendo os benefícios da 

justiça gratuita (fls. 34) Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 37/47, sustentando a falta de 

incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 

48/49. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 78/85. Manifestação das partes a fls. 87 e 88/96. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela 

previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, 

disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria 

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 
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invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade permanente que autoriza a concessão do 

benefício pretendido. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e 

eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a 

improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, 

Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ 

TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui 

incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, 

por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora 

apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo 

de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a 

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 

14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, a 

improcedência do pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo e requerimento de nova perícia, não 

vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de 

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, 
levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo 

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. 

No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais 

reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o 

ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo 

recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0005963-43.2009.403.6114 (2009.61.14.005963-9) - ANTONIO FRANCISCO GUILHERME(SP085759 - 

FERNANDO STRACIERI E SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

ANTONIO FRANCISCO GUILHERME, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício 

pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 06/30). Emenda à inicial às fls. 47/51. Decisão concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 53) Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 57/66, sustentando a 
falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos 

de fls. 67/71. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 89/99. Manifestação das partes às fls. 101 e 103/108. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela 

previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, 

disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria 

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 
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doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade permanente que autoriza a concessão do 

benefício pretendido. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e 

eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a 
demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a 

improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, 

Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ 

TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui 

incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, 

por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora 

apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo 

de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a 

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 

14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, a 

improcedência do pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo e requerimento de nova perícia ou 

retorno dos autos ao perito para complementar o laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de 

direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e 

especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os 

exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de 
tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua 

atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas 

a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0006005-92.2009.403.6114 (2009.61.14.006005-8) - PAULO RIBEIRO DA COSTA(SP114598 - ANA CRISTINA 

FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

PAULO RIBEIRO DA COSTA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

computar como tempo especial e converter em tempo comum o período de 30/01/1985 a 07/04/1998, concedendo a 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial juntou procuração 

e documentos (fls. 10/54). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 

57). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 65/80), arguindo, preliminarmente, a inépcia da petição inicial. No 

mérito, sustentou a falta de comprovação da exposição ao agente agressivo, pugnando pela improcedência da ação. 
Juntou documentos às fls. 81/87. Réplica às fls. 90/92. Os autos foram convertidos em diligência, determinando a 

produção de prova documental (fl. 95). Procedimento Administrativo juntado às fls. 101/159. Manifestação das partes 

às fls. 161 e 164. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIDa 

preliminar de Inépcia da InicialDe início, cumpre registrar que a inicial não padece de qualquer vício que a torne inapta 

à instauração da presente relação processual.Demais disso, consoante elaboração jurisprudencial hegemônica: Não há 

de ser julgada inepta petição que, embora singela, atenda aos requisitos do artigo 282, permitindo à parte contrária 

contestá-la em todos os seus termos. (STJ, AgRg no Ag 1043771/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 25/06/2009)Assim, rejeito a preliminar.MéritoPretende o autor computar como 

tempo especial e converter em comum o período de 30/01/1985 a 07/04/1998, concedendo a aposentadoria por tempo 

de contribuição, desde a data do requerimento administrativo feito em 30/07/2008.Do reconhecimento do tempo 

especialÉ de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 
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atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes 

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei 

que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a 

apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, 

outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação 

vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também 

observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a 

comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios 

de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de 

comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste 

sentido,PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o 

Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 

condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 

dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil 

Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de 
cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no 

documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização 

para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do 

requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS 

com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA 

TURMA, 17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 
de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o 

benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de 

cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo 

autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA 

TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto 

n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força 

do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais 

de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de 

novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 

de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite 

para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em 

virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo 
de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência 

do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO 

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 
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do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoVolkswagen do 

Brasil Ltda30/01/1985a31/05/1996 PPP fls. 115/118 91 dBVolkswagen do Brasil Ltda01/06/1996a07/04/1998 PPP fls. 

115/118 82 dB Consoante a fundamentação supra, deverá ser reconhecido como laborado em condições especiais 

apenas o período de 30/01/1985 a 07/04/1998, considerando que o autor comprovou a exposição a ruído superior ao 

limite estabelecido para consideração do agente insalubre, mediante a apresentação do PPP com a indicação de 

responsável técnico. De outro lado, o período de 01/06/1996 a 07/04/1998 não poderá ser reconhecido como laborado 

em condições especiais, tendo em vista que o autor esteve exposto a ruído de 82 dB, inferior ao limite estabelecido para 

consideração do agente insalubre neste período de 85 dB. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não 
afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, 

a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no 

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, 

a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não 

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à 

saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; 

Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do 

tempo especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por 

primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em 

tempo comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação 

aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da 

prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a 

possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De 

início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 

autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas 

em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE 
CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM 

PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 

e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre 

atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte 

autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação 

dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 

1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 

456)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. 

Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza 

o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 
como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 
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autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008)PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 
dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 
Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 
provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 
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LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos:Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 
condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional.Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física.Isto 

porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará em 

duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua integridade 

física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado de forma 

irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. Desse 

modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 
mínimo exigido em lei.Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 
especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. A propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - A partir de 3/9/2003, com a 

alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a 

converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no 

artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para 

homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007) (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. 
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Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). II - O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200901404487, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA 

TURMA, 07/06/2010) Destarte, todo o período aqui reconhecido como laborado em condições especiais deverá ser 

convertido em comum para fins de aposentação (30/01/1985 a 31/05/1996). Da concessão da aposentadoria por tempo 

de contribuição A soma do tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescida do 

tempo especial aqui reconhecido, com a devida conversão, totaliza 29 anos e 13 dias (planilha anexa), tempo 

insuficiente para efeitos de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim, o pedido deve ser julgado 

parcialmente procedente apenas para reconhecer os períodos, consoante a fundamentação supra.III Ao fio do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar 

como tempo de serviço laborado em condições especiais o período de 30/01/1985 a 31/05/1996.b) Condenar o INSS a 

averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial em comum o período de 30/01/1985 

a 31/05/1996.c) Rejeitar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Devido à sucumbência 

recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas 

e despesas processuais.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Com o transito 

em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 
0006066-50.2009.403.6114 (2009.61.14.006066-6) - LOURDES PRADO ALVES SANTOS(SP135328 - EVELISE 

SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0006310-76.2009.403.6114 (2009.61.14.006310-2) - MAURICIO ESCUDEIRO(SP115718 - GILBERTO CAETANO 

DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MAURICIO ESCUDEIRO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão dos 

benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 14/31). Emenda à inicial às fls. 34/42. Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 44). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 51/64, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando 

pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 65/92. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 10/114. 

Manifestação das partes às fls. 115 e 117/121. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 
Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 

disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 
dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 
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pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.No que tange à impugnação do autor ao laudo, requerendo a realização de nova perícia, não vejo 

relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma 

clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em 

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para 

justificar a realização de nova perícia o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No 

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais 

reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o 
ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo 

recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0006334-07.2009.403.6114 (2009.61.14.006334-5) - JOSE GERALDO FONTANEZ X CYBELE MARIA PITA 

XAVIER(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS E SP227200 - TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Preliminarmente, desentranhe-se o recurso de apelação de fls. 379/404, ante a ocorrência de preclusão consumativa 

ocorrida com a interposição da apelação de fls. 341/377, ambas da parte autora, devendo ser entregue ao subscritor da 

mesma, certificando-se.Recebo o recurso de fls. 341/377 em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista a CEF, para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 

0006400-84.2009.403.6114 (2009.61.14.006400-3) - ANTONIO CANDIDO DA SILVA(SP078096 - LEONILDA 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 
ANTONIO CANDIDO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a 

reconhecer como tempo especial os períodos laborados de 02/04/1980 a 28/09/1985, 01/11/1985 a 08/08/1990, 

01/09/1990 a 15/07/1997 e 01/07/1998 a 10/04/2007, convertendo o tempo em comum, se for o caso, concedendo a 

aposentadoria especial ou alternativamente a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento 

administrativo feito em 10/04/2007. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 21/53). Decisão concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 56). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 61/80), arguindo, preliminarmente, a 

prescrição quinquenal. No mérito, sustentou o descumprimento das regras impostas pela Emenda Constitucional nº 

20/98 e a falta de comprovação das atividades especiais, pugnando pela improcedência da ação. Houve réplica (fls. 

84/95). Os autos foram convertidos em diligência, determinando a apresentação do formulário, laudo técnico e PPP 

referente ao período de 01/07/1998 a 10/04/2007 pela empresa M3 Auto Posto (fl. 97). A empresa M3 Auto Posto 

apresentou documentos às fls. 102/106. Manifestação somente do INSS às fls. 108/109. Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Prescrição Em se tratando de benefício 

previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às 

parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos 

Tribunais. Assim, deve ser acolhida a preliminar de prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao 

ajuizamento da presente demanda, em conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido, confira-
se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 

9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no 

caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na 

Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da 

inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das 

parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no 

Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1) Mérito 

Pretende o autor a reconhecer como tempo especial os períodos laborados de 02/04/1980 a 28/09/1985, 01/11/1985 a 

08/08/1990, 01/09/1990 a 15/07/1997 e 01/07/1998 a 10/04/2007, convertendo o tempo em comum, se for o caso, 
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concedendo a aposentadoria especial ou alternativamente a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do 

requerimento administrativo feito em 10/04/2007. Do reconhecimento do tempo especial De primeiro, insta asseverar 

que em matéria de averiguação da legislação aplicável quanto às normas que dispõe sobre o reconhecimento de tempo 

trabalhado em condições especiais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, ou seja, aplica-se a legislação vigente à 

época em que prestado o serviço. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela legislação 

previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Para a comprovação da exposição ao 

agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova redação ao 

art. 57 da Lei nº 8213/91, basta o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que 

pertencia o trabalhador ou segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja 

relação é considerada como meramente exemplificativa, não sendo necessário laudo pericial. Nesse sentido, confira-

se:Recurso Extraordinário. 2. Serviço prestado antes do advento da Lei no 9.032, de 1995. Caracterização como 

especial. Atividade insalubre prevista nos Decretos nos 53.831, de 1964 e 83.080, de 1979. Desnecessidade do laudo 

exigido pela citada lei. 3. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 392559, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 03-03-2006 PP-00091 EMENT VOL-02223-03 PP-

00423 RTJ VOL-00199-03 PP-01211 LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 272-276)AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. ATIVIDADE 

INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO 

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. 
APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. 

DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o simples 

enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do Quadro 

Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STJ, AgRg no REsp 1088831/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 

17/09/2009, DJe 13/10/2009) De outra banda, tratando-se de tempo de serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, 

dependerá de prova da exposição permanente, não ocasional e nem intermitente, porém, não se exigindo a exposição, 

durante a integralidade da jornada de trabalho, aos agentes nocivos, visto tratar-se de Lei nova que estabeleceu 

restrições ao cômputo do tempo de serviço, devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de serviço prestado durante sua 

vigência, não sendo possível sua aplicação retroativa. Como documentos hábeis à comprovação do tempo de serviço 

sob condições insalubre são admitidos os formulários SB-40, DSS 8030 e perfil profissiográfico previdenciário. 

Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a 

corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030, com exceção da atividade sujeita a ruído, 

que sempre exigiu a comprovação através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, 

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, 

ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE 
TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela 

vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de 

trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o 

período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo 

ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, 

cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 

disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do 

setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se 

refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é 

possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do 

segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria 

Pimentel; DEJF 21/11/2008 Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No 

caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente ao período e documentos comprobatórios da exposição ao agente 

agressivo:Empresa Período Documentos Agente AgressivoAuto Posto 13102/04/1980a28/09/1985 Formulário fl. 30 

Categoria ProfissionalFrentistaQuímicoGasolina, álcool, dieselAuto Posto Central01/11/1985a08/08/1990 Formulário 

fl. 36 Categoria ProfissionalFrentistaQuímicoGasolina, álcool, dieselM Três Auto Posto01/09/1990a15/07/1997 

Formulário fl. 45Laudo Técnico fls. 46/47 Categoria ProfissionalFrentistaQuímicoGasolina, álcool, dieselM Três Auto 
Posto01/07/1998a10/04/2007 PPP fls.104/105Laudo Técnico fl. 103 Químico Consoante a fundamentação supra, 

deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais os períodos de 02/04/1980 a 28/09/1985, 01/11/1985 

a 08/08/1990 e 01/09/1990 a 15/07/1997, considerando que o autor apresentou a documentação necessária 

comprovando que exerceu a função de frentista, bem como a exposição aos agentes químicos gasolina, álcool e diesel, 

presentes no rol do Decreto nº 53.831/64, sob código 1.2.11. A propósito confira-se letra da Súmula 212 do STF: Tem 

direito ao adicional de serviço perigoso o empregado de posto de revenda de combustível líquido. Neste 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. FRENTISTA. SÚMULA 212 DO STF. TERMO INICIAL MANTIDO. I - A 

decisão agravada levou em conta o entendimento já sumulado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a 

função de frentista, além dos malefícios causados à saúde em razão da exposição a tóxicos do carbono, álcool, gasolina 

e diesel, é caracterizada também pela periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212. II - Termo inicial do 
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benefício mantido na data da citação. III - Agravo (CPC, art. 557, 1º) interposto pelo réu improvido.(AC 

200561200031842, JUIZ MARCUS ORIONE, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 21/10/2009) Por sua vez, o período de 

01/07/1998 a 10/04/2007 não poderá ser reconhecido como laborado em condições especiais, tendo em vista que 

posterior à edição da MP 1.523, de 11.10.1996, sendo necessária a apresentação de laudo técnico, que embora 

apresentado às fls. 103, não especificou os agentes agressivos aos quais o autor esteve exposto. Cumpre registrar, no 

ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente 

agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual 

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial 

prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de 

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle 

Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura 

possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão 

de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário 

verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em 
comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os 

Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas 

com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 

Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se 
funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da 

livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, 

repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 

01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz 

que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a 

condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 

a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu 

atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria 

MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), 

razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta 

forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação 

pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período 

totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o 

apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 
relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 

de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008)PREVIDENCIÁRIO 
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- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 

consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 
provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 

admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 
ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 

09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE 

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento 

do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a 

atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do 

tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da 

atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - 

Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o 

aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado 

ao feito. (Súmula n. 7). 4. Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no 

Resp nº 956.110/SP, extraem-se os seguintes fundamentos:Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente 

regulamentada pelo Decreto 3.048/99, estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo 
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especial em comum, quais sejam: (I) vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu 

um percentual mínimo a ser atendido pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em 

atividade comum. Entretanto, data vênia, estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao 

segurado que exerça atividade sob condições especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de 

que todo o tempo tenha sido laborado em tais condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei 

ou decreto regulamentar) que encurta o alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que 

dispositivos legais infraconstitucionais investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar 

as hipóteses ou situações de sua incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal 

não traz a disciplina direta e imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que 

essa mesma normatividade inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas 

magnas, entendendo-se por alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se 

colhe e se apreende pelas suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir 

contrariamente ao espírito constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima 

constitucional.Assim, entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do 

Trabalhador, deixando-o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à 

sua integridade física.Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre 

ou penosa implicará em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente 
causados à sua integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este 

esforço já prestado de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito 

lhe está sendo negado. Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, 

para o tempo de serviço comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre 

ou penosa, pelo tempo mínimo exigido em lei.Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da 

Lei 9.711/98 à cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 

28.05.1998, o INSS, após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN 

INSS/PRES 11/06, que dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese 

de exercício de atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que 

constatada a nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. 

Assim, verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e 

comum, sem a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, 

preleciona o Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da 

Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em 

tempo de serviço comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o 

índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, 

trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e 
mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com 

proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante 

desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de 

serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. A propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - A partir de 3/9/2003, com a 

alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a 

converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no 

artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para 

homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007) (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. 

Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). II - O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 
forma majorada, para fins de aposentadoria comum (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200901404487, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA 

TURMA, 07/06/2010) Destarte, de todos os períodos aqui reconhecidos como especiais somente poderão ser 

convertidos em tempo comum para fins de aposentação os períodos de 01/01/1981 a 28/09/1985, 01/11/1985 a 

08/08/1990 e 01/09/1990 a 15/07/1997. Da concessão de aposentadoria especial Tratando-se de concessão de 

aposentadoria especial, não há que se falar em conversão do período especial em comum. Veja-se que, atualmente 

prevista no art. 201, 1º, da Constituição Federal, a aposentadoria especial continua regulada pelos arts. 57 e 58 da Lei 

8.213/1991, até que, como estabelece o art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, lei complementar venha a 

disciplinar aludido benefício. É letra do art. 57 da Lei nº 8.213/91, com redação pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 

1995, que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida, ao segurado que tiver trabalhado 

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 
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(vinte e cinco) anos. A soma dos períodos aqui reconhecidos como laborados em condições especiais (02/04/1980 a 

28/09/1985, 01/11/1985 a 08/08/1990 e 01/09/1990 a 15/07/1997), totaliza 17 anos 1 mês e 21 dias (planilha 1 anexa), 

tempo inferior aos 25 (vinte e cinco) exigidos pelo dispositivo acima citado. Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. 

1. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida na Lei nº 8.213/91, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) 

ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 2. A exigência de laudo técnico das condições ambientais de 

trabalho para a caracterização de atividade penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em 

vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. 3. 

Comprovados os requisitos previstos no art. 57 da Lei nº 8.213/91, fica garantida a aposentadoria especial. 4. Apelação 

do INSS a que se nega provimento. (TRF 3ª Região - AC 96030612243 - 331882 - Relator(a) JUIZ NINO TOLDO - 

TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 14/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADES INSALUBRES SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Nos termos do artigo 57 e 58 da Lei nº 8213/91, a aposentadoria especial é devida a 

quem trabalhe, em contato permanente com agente insalubre ou que ponha em risco a saúde do segurado, após 25, 20 

ou 15 anos de contribuição. - O segurado demonstrou, com documentação adequada, que laborou por mais de 25 anos 

na função de motorista de caminhão e de tratorista. - Possui direito ao recebimento da aposentadoria especial. - 

Apelação do INSS improvida. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF 3ª Região - AC 96030045365 - 298178 - 
Relator(a) JUIZ OMAR CHAMON - DÉCIMA TURMA - DJF3 02/09/2009 PÁGINA: 1587) Assim, o autor não faz 

jus à concessão de aposentadoria especial. Da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição A Emenda 

Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido 

os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria 

proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 

(vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida 

emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional 

independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do 

direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 contava o autor com apenas 24 

anos 1 mês e 27 dias (planilha 2 anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos 

necessários antes da publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o 

cômputo de tempo de serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria 

proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas 

exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser 

somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os 

requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 

20% (integral) ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no ponto, a lição de 
Társis Nametala Sarlo Jorge: [...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em 

que passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela 

em desuso. Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o 

segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem requisito 

de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados ao RGPS 

anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer vinculação à idade 

mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência 

para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data de ingresso do segurado no 

sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a tabela prevista no art. 

142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios Previdenciários. Rio de 

Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: ou continua 

trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), 

aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às 

regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se 

tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se 

tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. 
Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois 

destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, a 

soma de todo o tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, com a devida conversão no 

tocante ao período especial ora reconhecido (01/01/1981 a 28/09/1985, 01/11/1985 a 08/08/1990 e 01/09/1990 a 

15/07/1997), totaliza 32 anos e 5 meses e 21 dias de contribuição (planilha 3 anexa), tempo suficiente para efeitos de 

concessão de aposentadoria proporcional, considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 (planilha 4 

anexa). Todavia, em 10/04/2007, data do requerimento administrativo, contava o autor com apenas 52 anos de idade 

(nascido em 10/08/1954 - fls. 23/24), razão pela qual o autor não havia preenchido o requisito etário. Não obstante, 

considerando o disposto no artigo 462 do CPC, assim como o princípio da economia processual, deve-se levar em conta 

o preenchimento da idade necessária durante o curso da ação. Neste sentido,CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TRABALHADOR RURAL COM REGISTRO EM CTPS ANTES 

DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. IDADE MÍNIMA 

IMPLEMENTADA NO CURSO DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. PEDÁGIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. (...) Em 

observância ao princípio da economia processual e ao disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, é de se levar 

em conta a implementação da idade mínima para a aposentadoria no curso da demanda. 9 - Termo inicial do benefício 

fixado na data em que o requerente completou 53 anos, ou seja, em 07 de dezembro de 2006. (...) 14 - Apelação e 

recurso adesivo improvidos. Remessa oficial parcialmente provida. (TRF 3ª Região - APELREE 200403990262872 - 

958820 - Relator(a) JUIZA MARISA SANTOS - NONA TURMA - DJF3 22/04/2010 PÁGINA: 2168) No mais, 

entendo que a partir da data em que o autor completou a idade necessária passou a ter incorporado em seu patrimônio 

jurídico o direito à percepção da aposentadoria proporcional, como direito adquirido garantido constitucionalmente (art. 

5º, XXXVI, da CF/88). Deste modo, considerando que o autor completou a idade necessária em 10/08/2007, esta deverá 

ser a data do início do benefício. A renda mensal inicial deverá ser fixada em 70% (setenta por cento) do salário de 

benefício apurado, conforme disposto no art. 9º, II da EC nº 20/98. Por fim, após finda a instrução processual e em juízo 

de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela 

antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) 
Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais os períodos compreendidos de 02/04/1980 a 

28/09/1985, 01/11/1985 a 08/08/1990 e 01/09/1990 a 15/07/1997.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço 

mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial em comum no período compreendido de 01/01/1981 a 

28/09/1985, 01/11/1985 a 08/08/1990 e 01/09/1990 a 15/07/1997.c) Condenar o INSS a conceder a aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional, com DIB em 10/08/2007 e renda mensal inicial fixada em 70% (setenta por cento) 

do salário de benefício.d) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram 

devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em 

conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010 do CJF. Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com 

os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Concedo a tutela antecipada para o fim 

de determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor da parte autora, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 

100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. 

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria. P.R.I.C. 

 

0006462-27.2009.403.6114 (2009.61.14.006462-3) - FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS(SP254487 - 
ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA E SP266075 - PRISCILA TENEDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006519-45.2009.403.6114 (2009.61.14.006519-6) - LAERCIO APARECIDO MATHIAS(SP152315 - ANDREA 

MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA 

CRUZ MURTA DE CASTRO) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

70/71vº.Alega a parte embargante que o decisum é omisso, notadamente quanto ao pedido de auxílio-acidente, 

pretendendo seja o vício sanado.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque 

próprios e tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para 

sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença 

deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o 

acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na 

sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se falar em embargos de 
declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento 

previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os 

embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão 

recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão 

posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de 

efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, 

obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 

4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de 

declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter 

exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% 

(um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos 
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EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o 

julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No 

caso dos autos, a perícia médica concluiu pela ausência de incapacidade laborativa do autor, situação que não enseja a 

concessão do benefício pleiteado.Inexiste qualquer omissão ou obscuridade, o que se verifica no caso, é mera 

discordância com os fundamentos expostos, devendo a parte interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria 

manejar o recurso cabível.O inconformismo vertido na peça recursal, que tem como real escopo a pretensão de reformar 

o decisum, não tem como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do 

CPC.Com efeito, os embargos de declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de 

mérito (STJ; EDcl-REsp 1.079.746; Proc. 2008/0175437-6; SP; Primeira Turma; Rel. Min. Benedito Gonçalves; Julg. 

19/05/2009; DJE 28/05/2009).IIIAssim sendo, conheço dos aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os 

desprovejo.P.R.I. 

 

0006570-56.2009.403.6114 (2009.61.14.006570-6) - VERA ROSA CAPELOSSI(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 

dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006672-78.2009.403.6114 (2009.61.14.006672-3) - PLINIO GUSTAVO JANSON(SP195512 - DANILO PEREZ 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006702-16.2009.403.6114 (2009.61.14.006702-8) - CICERA DE JESUS OLIVEIRA(SP262760 - TABATA 

CAROLINE DE CASTRO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 

dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0006785-32.2009.403.6114 (2009.61.14.006785-5) - HELENA MARIA DOS SANTOS SOUZA(SP105947 - 
ROSANGELA FERREIRA DA SILVA E SP275987 - ANGELO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X EMILIO REIS VARGAS PENA(SP152535 - ROSMARI 

APARECIDA ELIAS CAMARGO E SP152525 - ROBERTO AUGUSTO DE CARVALHO CAMPOS) 

HELENA MARIA DOS SANTOS SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e EMÍLIO REIS VARGAS PENA, objetivando indenização por 

danos morais. Aduz, em síntese, que em 27.03.2009 dirigiu-se ao Posto do INSS localizado em Diadema, na situação de 

acompanhante do Sr. Laílson, com a finalidade de realização de uma perícia médica, uma vez que Laílson se locomove 

por intermédio de cadeira de rodas e padece de sérios problemas de saúde. Diz que, na referida data, foi solicitada a 

apresentação de documentos, os quais deveriam ser entregues no dia 15.04.2009. Relata que entrou em contato com o 

INSS no dia 10.04.2009, pelo telefone 135, para verificar se poderia entregar a documentação sem a presença do 

segurado, sendo que, na oportunidade, foi informada que bastaria comparecer em 15.04.2009 munida da documentação 

pertinente, sem a necessidade da presença do segurado. Narra que compareceu ao posto do INSS na data agendada às 

7:30h, retirou a senha nº 2173 e aguardou a chamada. Prossegue discorrendo que, passados alguns minutos, o médico do 

INSS, Dr. Emílio Reis Vargas Pena, chamou pela senha da autora e esta adentrou seu consultório com a documentação 

pertinente. Diz que ao ser perguntava sobre o segurado, respondeu que ele não estava presente e, ao se preparar para 

explicar o ocorrido, não conseguiu dizer mais nenhuma palavra, pois o médico aos gritos e espumando, informou que 

não lhe atenderia sem a presença do Sr. Laílson e que deveria voltar no dia 16.04.2009, acompanhada do mesmo, 
argumentando que não poderia resolver o problema de todo mundo. Discorre que, para agravar a situação, o médico 

expulsou a requerente aos empurrões e gritos de sua sala, levando-a até o corredor, onde ficam as demais pessoas, 

aguardando serem atendidas, causando grande constrangimento à autora que se dirigiu até a Delegacia de Polícia e 

efetuou Boletim de Ocorrência, tendo ela, lá constatado que já havia outros boletins, relatando os maus tratos do 

médico, conforme faz prova os documentos em anexo. Alega que foi ferida moralmente, pois as palavras do médico 

ecoam em seus ouvidos. Sustenta a ocorrência de dano moral e do dever de indenizar. Juntou procuração e documentos 

(fls. 10/24). Inicialmente ajuizada perante a Justiça Estadual, sobreveio decisão declinatória de competência a fls. 26/28. 

Redistribuídos os autos, os Réus foram citados e ofereceram contestação. INSS (fls. 58/67): Sustenta que a autora não 

comprovou o ato ilícito e a lesão que caracterizam o dano moral. Afirma que o pleito indenizatório se caracteriza como 

enriquecimento sem causa. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Emílio Reis Vargas Pena (fls. 71/86): Refuta a 

narrativa fática da inicial. Alega que o Sr. Laílson foi atendido em primeira consulta com o médico réu no dia 
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27.03.2009, ocasião em que lhe foi solicitado o retorno em 15.04.2009, munido de relatório médico, exames e demais 

informações sobre o histórico de seu estado de saúde. Diz que, ao chamar a senha de atendimento, a autora adentrou à 

sala do Réu, ocasião em que foram solicitados os documentos perquirido sobre a presença do segurado. Relata que a 

autora relatou que não sabia que a presença do segurado era necessária. Narra que a autora, reticente, imediatamente 

questionou o médico dos motivos pela impossibilidade de se realizar a perícia sem a presença do periciando Laílson. 

Diz que esclareceu a autora que não é possível realizar a perícia médica sem a presença do periciando e dos respectivos 

exames e relatórios médicos pertinentes à doença, objeto da assistência do INSS. Assevera que a autora, mostrando-se 

inconformada, solicitou ao Réu que recebesse a documentação solicitada. Diz que novamente explicou a 

impossibilidade de receber a documentação e solicitou que a autora comparecesse no dia seguinte munida dos 

documentos e acompanhada pelo segurado. Atesta que, frente à frustração de seu mister, a autora alterando o seu 

semblante e sua voz, frente ao abismo que se formava diante da impossibilidade de se fazer naquele momento a perícia 

médica, e supostamente não admitindo o revez, ironicamente afirmou que haveria de processar o médico réu. Conta 

que, em seguida, a autora se retirou da sala do Réu muito alterada e agressiva com o médico réu. Nega qualquer 

comportamento que pudesse constranger ou agredir a autora. Bate pela licitude da conduta do Réu. Ressalta suas 

qualidades pessoais e profissionais. Nega a versão apresentada pela autora. Pontua que os documentos juntados pela 

autora apenas demonstram que outras pessoas também agem de má-fé contra o Réu e que são fruto de inconformismo 

com o resultado negativo das perícias realizadas. Bate pela inexistência do dever de indenizar. Requer a improcedência 

do pedido. Juntada decisão de exceção de incompetência a fls. 91/93. Réplica a fls. 99/104. Em audiência, foram 
colhidos os depoimentos pessoais das partes, ouvidas as testemunhas arroladas e juntado documento apresentado em 

audiência (fls. 138/149). As partes apresentaram memoriais: INSS (fls. 152/159), autora (fls. 160/165) e Réu (fls. 

166/176). Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Sem 

preliminares, passo ao exame do mérito. O conjunto de provas (documental, testemunhal e depoimentos pessoais) 

carreado aos autos não deixa dúvida de que, efetivamente, no dia 15.04.2009, a autora compareceu ao Posto de 

Atendimento do INSS localizado em Diadema e lá, por volta das 7:30h, teve contato com o Réu, médico perito do 

INSS. Sem embargo das alegações referentes à necessidade de comparecimento pessoal do segurado, bem como dos 

procedimentos burocráticos referentes ao atendimento dispensado ao segurado, constitui-se ponto fundamental da 

presente demanda verificar se o comportamento adotado pelo agente no INSS, no caso, o Réu Emílio, desbordou a 

normalidade e a cordialidade inerentes ao desempenho de qualquer cargo público, para configurar ofensa física e 

psíquica à autora, traduzindo-se em abalo moral, apto a ensejar a indenização por danos morais. Com efeito, extrai-se 

do depoimento pessoal da autora o seguinte relato (fls. 140/141): [...] é procuradora de Lailson Francisco Mendes da 

Silva, o qual é deficiente físico. Aproximadamente quinze dias antes da data do fato, compareceu no posto do INSS de 

Diadema e foi informada que poderia comparecer no dia 15 de abril de 2009 para entregar documentos referentes a 

complementação de perícia que havia sido realizada anteriormente no senhor Lailson. Obteve informação por 

intermédio do atendimento telefônico do INSS (135) que poderia comparecer na data mencionada sem a companhia do 

sr. Lailson. No dia marcado, a depoente compareceu na sala de perícias do INSS e, ao ser chamada pela senha, adentrou 
a sala do perito Dr. Emilio Reis Vargas Pena para exibir a documentação solicitada. Naquele momento, entregou a 

senha ao médico e disse que estava apresentando os documentos de Lailson. Em seguida, o médico disse que não iria 

atendê-la e a empurrou para fora da sala dizendo que somente a atenderia no dia seguinte, juntamente com Lailson, as 7 

da manhã. Disse que se comparecesse as 7 horas e 1 minuto não seria novamente atendida. A depoente se protegeu com 

os documentos que estava carregando enquanto o réu a empurrava de seu consultório. Não houve xingamento por parte 

do réu. O réu a tratou rispidamente, falando alto que não iria atender a depoente de jeito nenhum. O réu empurrou a 

depoente até o local onde ficam as cadeiras nas quais as pessoas aguardam atendimento. Essas pessoas presenciaram a 

atitude do réu. A depoente chorou muito, passou mal e teve queda de pressão em virtude do ocorrido. Quando 

conseguiu se restabelecer, procurou o responsável pelos médicos do INSS. Pelo funcionário do INSS foi dito que não 

era a primeira vez que o médico tinha esse comportamento. Não sabe informar qual o nome do funcionário que a 

atendeu, pois estava muito nervosa. O funcionário disse que, na sua função, não podia adotar providencias contra o 

médico perito e orientou a depoente a fazer um boletim de ocorrência. A depoente foi a delegacia e lavrou o boletim de 

ocorrência. A mesma delegada que atendeu a depoente disse que o referido médico já tinha outros boletins de 

ocorrência pelo mesmo fato e lhe forneceu as cópias que foram juntadas aos autos. Em nenhum momento levantou a 

voz para o réu. [...] Em contraponto, alegou o Réu em seu depoimento pessoal (fls. 142/143): [...] no dias dos fatos, ao 

chamar pela senha de atendimento, verificou que compareceu em seu consultório a autora, a qual disse que foi orientada 

pelo atendimento telefônico do INSS que poderia entregar a documentação referente ao periciando lailson, sem a sua 
presença. Disse à autora que era necessária a presença do periciando. Em 27 de março de 2009 atendeu o senhor 

Lailson, oportunidade em que o periciando compareceu sem a documentação médica necessária à realização da perícia. 

Naquela data, orientou o senhor Lailson a comparecer em 15/04/2009 munido da documentação necessária para a 

realização da perícia. Esclarece que mencionou a possibilidade de ser realizada a perícia domiciliar caso o periciando 

não pudesse comparecer pessoalmente. Nega que tenha empurrado e agredido verbalmente a autora no dia 15/04/2009. 

A autora sentou-se no consultório do depoente e insistiu em entregar os documentos médicos naquela data. Pelo 

depoente foi esclarecido à autora que não poderia ficar com os documentos e que o periciando poderia comparecer no 

dia seguinte para realizar a perícia. Houve insistência da autora na entrega dos documentos, seguida de nova negativa 

pelo depoente em recebê-los. Em virtude da negativa, a autora disse que iria processar o depoente. O depoente pediu 

que a autora saísse de sua sala. A autora saiu espontaneamente da sala do depoente. [...] Verifica-se, pois, que as versões 

são contrapostas nos depoimentos pessoais, exsurgindo, daí, a necessidade de verificação dos fatos segundo as demais 
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provas carreadas aos autos. Nesse passo, de logo, assumem relevo os depoimentos das testemunhas Elói Mesquita 

Calile (fls. 146/147) e Amélia Reiko Murofushi Akabane (fls. 148/149), médicos peritos do INSS, que declararam 

exercerem suas atividades em salas contíguas a do Réu e que no dia dos fatos, apesar de não presenciarem o 

atendimento relatado nos autos, nada ouviram de anormal enquanto a autora era atendida pelo Réu. Ressaltam, apenas, 

que o Réu comentou sobre o ocorrido e que uma senhora disse que iria processa-lo. Merece destaque excerto do 

depoimento da testemunha Elói Mesquita que afirmou: Na ocasião, foi procurado por Emílio e este lhe relatou que uma 

segurada havia dito que iria processá-lo. Emílio se mostrava preocupado com a situação e pediu que o depoente tivesse 

esse relato em sua memória. (fl. 146) De outra banda, consta o depoimento da única testemunha trazida pela autora, Sra. 

Maria Neusa Borges, a qual, apesar de também não presenciar o fato, atestou o estado de ânimo da autora após os 

acontecimentos (fls. 144/145): [...] recorda-se que no dia dos fatos a autora chegou em seu prédio passando mal e 

chorando. Perguntou a autora o que estava acontecendo e ela disse que havia sido humilhada e mal-tratada no INSS. A 

autora relatou que o médico perito do INSS não quis atendê-la e a empurrou para fora de seu consultório. A autora 

disse, ainda, que o perito gritou com ela e que ela foi humilhada. A autora disse que foi dito pelo perito que ela deveria 

comparecer no dia seguinte ao dia dos fatos juntamente com Lailson e que se ela atrasasse 1 minuto não iria atendê-los. 

[...] Com efeito, malgrado a palavra da vítima não se configure, por si só, apta a ensejar eventual condenação, em 

situações como a delineada nos autos, assume preponderante importância, notadamente quando aliada a outros 

elementos de convicção. Destarte, não obstante o depoimento das testemunhas arroladas pelo Réu tenha sido coerente 

no sentido de que não ouviram nada de anormal no dia dos acontecimentos, é certo que também não presenciaram o 
atendimento dispensado à autora, sendo, por igual, testemunhas de ouvir dizer. Nesse passo, apenas uma das 

testemunhas ouvidas em juízo, no caso, a arrolada pela autora, efetivamente presenciou o desenrolar dos fatos ocorridos 

no dia 15.04.2009, ainda que tenha presenciado apenas o estado de ânimo ou psicológico da autora posterior aos 

acontecimentos, o que constitui prova idônea a sinalizar no sentido da verossimilhança das alegações vertidas na inicial. 

Agregue-se, outrossim, que a versão da autora assume, ainda, maior relevo, ao se verificar a prova documental acostada 

aos autos. Ora, não se pode inferir que a autora tenha lavrado Boletim de Ocorrência apenas por prazer ou mera 

perseguição. Isso porque foi o seu primeiro contato com o Réu e daí não se pode concluir por qualquer perseguição ou 

ânimo de prejudicá-lo. Também não estava postulando benefício próprio, mas de terceiro, a quem serve de apoio pelas 

relatadas deficiências e limitações. Por igual, qual seria o ânimo de se trazer ao processo Boletins de Ocorrência 

relatando fatos de maus tratos eventualmente perpetrados pelo Réu contra outros segurados, se efetivamente não tivesse 

sofrido o que alega nos autos? É certo, também, que não se pode olvidar que os boletins de ocorrência juntados a fls. 

21/24 não podem ser desprezados, porquanto sinalizam indícios de uma conduta agressiva e corriqueira assumida pelo 

Réu no desempenho de suas relevantes atribuições funcionais. Vê-se, pois, que o conjunto probatório e indiciário milita 

em favor da versão descortinada pela autora e fragiliza os argumentos dos Réus no sentido da inocorrência do fato 

ilícito. Dessa forma, tenho como comprovado o ato ilícito perpetrado pelo Réu, agente do INSS, quando do atendimento 

dispensado à autora. Nesse passo, cumpre asseverar que, malgrado a Constituição Federal acolha a teoria da 

responsabilidade objetiva da Administração por atos de seus agentes, bastando, para sua responsabilização, que a vítima 
demonstre o dano e o nexo causal (CF, art. 37, 6º), na espécie dos autos todos os elementos da responsabilidade civil, 

notadamente a subjetiva, encontram-se presentes. Dessarte, ao deflagrar o comportamento agressivo em relação à 

autora, expulsando-a de sua sala aos empurrões, violou o Réu Emílio o dever funcional de urbanidade, previsto no art. 

116, XI, da Lei nº 8.112/90, exsurgindo daí a ilicitude de sua conduta. Em decorrência, causou na autora forte abalo 

psíquico, consoante relatado pela testemunha Maria Neusa Borges, que presenciou seu estado ao chegar em sua casa. 

Assim sendo, o ato ilícito, o dano e o nexo de causalidade afloram nos autos e autorizam a responsabilização civil pelo 

abalo moral perpetrado em detrimento da autora. É letra do art. 186 do CC 2002 que: Aquele que, por ação ou omissão 

voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete 

ato ilícito. Acresça-se que a Constituição instituiu também como direito fundamental a intangibilidade da honra, do 

nome, da vida privada, da intimidade e da imagem das pessoas, garantindo-se ao ofendido indenização em caso de dano 

material ou moral. Como cediço, a expressão dano moral compreende todo o patrimônio imaterial do ser humano, 

podendo ser resumido no trinômio corpo, mente e psique. Tudo que viola esses três elementos é considerado dano 

moral. Para Savatier, dano moral é qualquer sofrimento humano que não é causado por uma perda pecuniária, e abrange 

todo atentado à reputação da vítima, à sua autoridade legitima, ao seu pudor, à sua segurança e tranquilidade, ao seu 

amor-próprio estético, à integridade de sua inteligência, a suas afeições, etc. (Traité de La Responsabilité Civile, vol. II, 

nº 525, in Caio Mario da Silva Pereira, Responsabilidade Civil, Editora Forense, 1989). Segundo Minozzi, Dano Moral 

é a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a aflição física ou moral; em geral, uma dolorosa sensação provada pela 
pessoa, atribuindo à palavra dor o mais largo significado (Studio sul Danno non Patrimoniale, Danno Morale, 3ª edição, 

p. 41). No caso presente, como visto, restou demonstrado que, do comportamento agressivo do Réu, se extraiu a 

emoção, vergonha e humilhação pela qual passou a autora. Quanto ao INSS, a par da responsabilidade objetiva pelo ato 

do agente, exsurge, no âmbito de eventual cogitação subjetiva, a culpa in eligendo, porquanto escolheu mal o agente 

para representá-lo perante a população que mais necessita de seus serviços, sendo, pois, de rigor, o apenamento. Ensina 

Celso Antônio Bandeira de Mello que: A relação entre a vontade e a ação do Estado e de seus agentes é uma relação de 

imputação direta dos atos dos agentes ao Estado. Esta é precisamente a peculiaridade da chamada relação orgânica. O 

que o agente queira, em qualidade funcional - pouco importa se bem ou mal desempenhada -, entende-se que o Estado 

quis, ainda que haja querido mal. O que o agente nestas condições faça é o que o Estado fez. Nas relações não se 

considera tão-só se o agente obrou (ou deixou de obrar) de modo conforme ou desconforme com o Direito, culposa ou 

dolosamente. Considera-se, isto sim, se o Estado agiu (ou deixou de agir) bem ou mal. (Curso de Direito 
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Administrativo. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 998) Na mesma esteira, confira-se: A condição de agente 

público, quando contribui de modo determinante para a conduta lesiva, é causa para responsabilização estatal, 

dispensável sejam os danos decorrentes unicamente do exercício da atividade funcional. Basta que haja uma relação 

entre a função pública do sujeito e o fato gerador do dano, o que leva à imputação direta dos atos deste ao Poder Público 

que lhe deu o status ou os instrumentos que lhe permitiram agir e, a partir daí, causar os prejuízos cobrados. [...] A 

condição de agente público, neste caso, é razão decisiva para a realização do dano, mesmo que, ao agir como agiu, o 

agente não esteja no exercício de suas atribuições. (STJ; REsp 866.447; Proc. 2006/0139201-2; RS; Segunda Turma; 

Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 24/04/2007; DJE 11/11/2009) Anote-se que, não obstante seja afastada a necessidade 

de litisconsórcio passivo necessário formado entre o ente público e o agente causador do dano, o litisconsórcio não 

encontra vedação no ordenamento jurídico pátrio. Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça: 

Inexiste a vedação legal ao litisconsórcio entre o ente estatal e os agentes públicos causadores do dano em ação de 

indenização por responsabilidade civil do Estado. (STJ, REsp 997.761/MG, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, 

julgado em 10/06/2008, DJe 23/06/2008) Com efeito, vislumbra-se a solidariedade entre os Réus quanto à reparação 

pelo dano moral causado, com fundamento no art. 942 e parágrafo único, do CC 2002. Desse modo, o sofrimento, a dor, 

a tristeza, o padecimento experimentados pela autora com a atitude do Réu, constituem dano moral, que precisa ser 

reparado, através de côngrua indenização, capaz de proporcionar à vítima bem-estar psíquico, compensatório do 

sofrimento de que padeceu. Destarte, o dano moral deve ser arbitrado de acordo com o grau de reprovabilidade da 

conduta ilícita, com a capacidade econômica do causador do dano, com as condições sociais do ofendido, em 
quantitativo consentâneo com a natureza e intensidade da humilhação, da tristeza e do constrangimento sofridos pelo 

ofendido, com o ato ilícito praticado pelo ofensor. A indenização deve representar uma punição para o infrator, capaz de 

desestimulá-lo a reincidir na prática do ato ilícito, e deve ser capaz de proporcionar ao ofendido um bem-estar psíquico 

compensatório do amargor da ofensa. Assim sendo, considerando os critérios mencionados, tenho como justa e 

necessária à reparação e reprovação da conduta verificada, a fixação da indenização por danos morais em R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), a ser paga solidariamente pelos Réus. Por fim, consoante entendimento jurisprudencial hegemônico, 

a correção monetária incide desde a data do arbitramento da indenização na presente sentença, nos termos do enunciado 

da Súmula nº 362 do Superior Tribunal de Justiça, observados os critérios da Lei nº 6.899/81, cujos índices são 

adotados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros de mora, são devidos a contar do ato ilícito 

(15.04.2009), nos termos do enunciado da Súmula nº 54 do Superior Tribunal de Justiça.III Ao fio do exposto, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de condenar os Réus, 

solidariamente, ao pagamento de indenização por danos morais suportados pela autora, fixada em R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais), a qual deverá ser corrigida monetariamente desde o arbitramento da presente sentença e acrescida de juros de 

mora desde o evento danoso (15.04.2009), em conformidade com os itens 4.2.1 e 4.2.2 do Capítulo IV do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do CJF. Condeno, ainda, os Réus ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas na proporção de 50% 

para o INSS e 50% para o Réu Emílio, observada a isenção de que goza a autarquia previdenciária. P.R.I.C. 
 

0006802-68.2009.403.6114 (2009.61.14.006802-1) - CICERO GOMES DA SILVA(SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007002-75.2009.403.6114 (2009.61.14.007002-7) - MARIA BARBOSA DE LIMA(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ 

MURTA DE CASTRO) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 

dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007009-67.2009.403.6114 (2009.61.14.007009-0) - VALDIR PEDRO MICHELOTO(SP251190 - MURILO 

GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA 
DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007025-21.2009.403.6114 (2009.61.14.007025-8) - RAIMUNDO RODRIGUES DA SIVLA(SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a 

concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 13/27). Emenda à inicial às fls. 30/33. 
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Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 35). Regularmente 

citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 41/49, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade 

laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 50/56. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 

71/80. Manifestação das partes às fls. 82 e 84/88. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição 

Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 
lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 
INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.No que tange à impugnação do autor ao laudo, requerendo a realização de nova perícia, não vejo 

relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma 

clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em 

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para 

justificar a realização de nova perícia o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do 

pretendido.Ademais, o autor apresenta impugnação desprovida de qualquer suporte técnico probatório, já que os exames 

e relatórios médicos carreados aos autos em nenhum momento afirmam a existência de incapacidade laboral pelo autor 

a ensejar a concessão de qualquer dos benefícios postulados. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua 

atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas 
a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0007052-04.2009.403.6114 (2009.61.14.007052-0) - MARIA DE MAGALHAES ANTAO(SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA E SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARIA DE MAGALHAES ANTAO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 
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dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 13/29). Emenda à inicial às fls. 32/34. Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 36). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 42/51, sustentando a perda da qualidade de segurada e a falta de incapacidade para o 

exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 52/53. Laudo Pericial 

Médico juntado às fls. 73/83. Manifestação das partes às fls. 85 e 87. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na 

Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 
meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laboral. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0007075-47.2009.403.6114 (2009.61.14.007075-1) - ROBERTO DOMINGOS DE ARAUJO(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 
Trata-se de embargos de declaração manejados por Robero Domingos de Araujo em face da r. sentença de fl. 136/141, a 

qual condenou o réu a converter a aposentadoria por tempo de contribuição do autor em aposentadoria especial. Aduz, 

em síntese, que a r. sentença é omissa, porquanto deixou de analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela na 

sentença requerido no momento da réplica. Vieram-me os autos conclusos para sentença. Do necessário, o exposto. 

Fundamento e decido.II Por primeiro, é de sabença comum que os embargos de declaração constituem-se em recurso 

cabível nas hipóteses legais de omissão, contradição ou obscuridade da decisão judicial, ou ainda, nas hipóteses de erro 

material. Em regra, portanto, os embargos de declaração não possuem efeitos infringentes do julgado, ressalvada a 

hipótese em que, a pretexto de sanar a omissão, obscuridade ou contradição, seja necessária a alteração da conclusão do 

julgado. Nesse sentido, confira-se: Embargos de declaração. Constatação da existência de uma, dentre muitas omissões 

alegadas, passível de ser suprida sem modificação do resultado do julgamento. Embargos providos apenas para esse 

fim. - Só é possível acolher embargos de declaração nas hipóteses em que há omissões, contradições ou obscuridade no 
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julgado. Eventuais efeitos infringentes podem ser atribuídos a esse recurso em situações excepcionais, se 

consubstanciarem efeito direto e imediato do suprimento dos vícios reconhecidos no acórdão. [...] (STJ, EDcl no AgRg 

no REsp 761.117/PR, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/12/2009, DJe 18/12/2009) 

Feitas estas observações liminares, passo ao exame do caso em testilha. Alega o embargante que houve pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela na sentença em sua réplica, o que de fato não ocorreu. No entanto, entendo cabível a 

antecipação da tutela de ofício nos casos em que cumpridos os requisitos necessários. Desta forma, conheço dos 

presentes embargos porque próprios e tempestivos e lhe dou provimento para o fim de acrescentar na fundamentação da 

sentença a análise de antecipação da tutela, passando a ostentar a seguinte redação: Após finda a instrução processual e 

em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da 

tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção. Nesse 

sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS 

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CAUÇÃO. [...] O sistema 

processual brasileiro não veda a concessão de tutela antecipada, de ofício, ainda mais quando se trata de prestação de 

natureza alimentar, em que o provimento reveste-se de maior urgência. III - A recorrida, nascida em 07/09/1951, é 

portadora de hérnia de disco lombar, sem melhora ao tratamento clínico, necessitando de cirurgia corretiva, 

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada para o trabalho, nos termos do laudo judicial. lV - A autora 

esteve em gozo de auxílio-doença no período de 28/11/2006 a 12/04/2007, todavia, do laudo pericial produzido em 

02/06/2008, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a 
concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. V - A qualidade de segurado restou demonstrada, 

tendo em vista o recebimento do benefício até 12/04/2007 e o ajuizamento da demanda em 19/10/2007. VI - A 

plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido 

pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao 

severamente imposto àquele que carece do benefício. VIII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto 

que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º 

da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada 

contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores 

públicos. IX - Agravo não provido. (TRF 3ª R.; AI 348649; Proc. 2008.03.00.036639-8; SP; Relª Desª Fed. Marianina 

Galante; DEJF 15/04/2009; Pág. 1543)Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que revise o 

benefício de aposentadoria especial em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da 

presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta 

mil reais). No mais, permanece a sentença tal como lançada. P.R.I. Retifique-se o registro de sentenças. 

 

0007146-49.2009.403.6114 (2009.61.14.007146-9) - PEDRO JERONIMO NETO(SP100537 - GILSON JOSE 

SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 
PEDRO JERONIMO NETO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 08/24). Decisão concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 27). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 31/38, sustentando a falta de incapacidade 

para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 39/53. Laudo 

Pericial Médico juntado às fls. 74/78. Manifestação somente do INSS às fls. 83. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é 

prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 
direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 
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deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 

concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 

estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 

dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de 
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, 

suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0007351-78.2009.403.6114 (2009.61.14.007351-0) - GERALDO GOMES DE ARAUJO(SP036420 - ARCIDE 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

GERALDO GOMES DE ARAÚJO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão dos 

benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 07/34). Emenda à inicial às fls. 38/39. Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 40). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 44/56, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos de fls. 57/58. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 75/88. Manifestação das partes às fls. 90/91 e 94/96. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 
de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
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RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 
hipossuficiência. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento, encaminhando-se cópia da presente sentença. Não 

sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0007363-92.2009.403.6114 (2009.61.14.007363-6) - LUIZ ANTONIO MICHILIN(SP253554 - ANA PAULA 

CANTÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

LUIZ ANTONIO MICHILIN, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença 

ou auxílio acidente. Aduz, em síntese, que possui de doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho. Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 08/15. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 18). Citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 22/39, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, sendo 

indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 40/41. Laudo 

Pericial Médico acostado às fls. 56/61. Manifestação das partes às fls. 63 e 65/74. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 
dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Quanto aos requisitos 

ensejadores do auxílio-acidente estão previstos no art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91, exigindo-se condição de segurado, 

não dependendo, neste caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91) e incapacidade parcial e 

permanente. Assim, a concessão de auxílio-doença, auxilio-acidente ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 
atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, o laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da 

incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio doença, auxílio acidente e aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No 

que tange à impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas 

considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de 

forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais 

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter 

se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de 

forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a 

qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a 

situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0007771-83.2009.403.6114 (2009.61.14.007771-0) - THIAGO DUARTE DE LIMA(SP227795 - ESTER MORENO 

DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

THIAGO DUARTE DE LIMA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio acidente. Aduz, em síntese, que sofreu 

acidente de transito em 07/01/2006, que ocasionou a redução de sua capacidade para o trabalho. Com a inicial juntou os 

documentos de fls. 09/33. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 36). Citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 40/60, arguindo, preliminarmente, falta de interesse processual. No mérito, sustentou a falta de 

qualidade de segurado e a falta de redução da capacidade laboral, sendo indevido o benefício pretendido. Pede, ao final, 

a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 61/69. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 90/94. 

Manifestação das partes às fls. 96/98 e 99. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.IIFalta de interesse de processualDe início, anoto que a ausência de requerimento na via 

administrativa não afasta o interesse de agir, o qual se encontra devidamente evidenciado, como condição da ação, no 

momento em que o INSS contesta o mérito, manifestando-se contrariamente à pretensão declinada na inicial, como, de 

fato, ocorreu na espécie dos autos.Demais disso, consoante já decidiu o E. Supremo Tribunal Federal: Condicionar a 

possibilidade do acesso ao Judiciário ao percurso administrativo, equivaleria a excluir da apreciação do Judiciário uma 

possível lesão a direito individual, em ostensivo gravame à garantia do art. 5º, XXXV da Constituição Federal. (MS 
23.789, voto da Min. Ellen Gracie, julgamento em 30-6-05, DJ de 23-9-05)Assim, alijo a preliminar argüida.MéritoA 

concessão do benefício de auxílio acidente encontra-se disciplinada pelo art. 86, caput, da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 

86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho 

que habitualmente exercia.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; e b) incapacidade parcial e permanente. A comprovação de incapacidade laborativa deverá ser 

feita por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos 

exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia judicial que constatou: Autor apresentou historia quadro clínico que 

evidencia fratura de radio consolidada, trouxe exames radiológicos para confirmação. Conclui-se que existiu patologia, 

porém está curado e sem repercussões clínicas incapacitantes no momento, com aspecto clinico e laboratorial 

compatível com sua atividade laboratorial. Destarte, não restou comprovado o requisito da incapacidade parcial e 

permanente que autoriza a concessão de auxílio acidente. A propósito, confira-se:PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRELIMINAR DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. -A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios 

da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-

doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por 
meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). -Também é garantido 

o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). -Além disso, é assegurado o auxílio-acidente, como indenização e 

independentemente de carência, após consolidação de lesões decorrentes de acidentes de qualquer natureza, que 

resultem em sequelas que impliquem redução da capacidade laborativa habitual, (art. 26, I, e 86, lei cit). - Ausência de 

incapacidade laborativa. - Improcedência do pedido inicial. - Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Apelação 

da parte autora improvida. (AC 201003990150115, JUIZA VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 

08/09/2010) No mais, concluiu, ainda, o perito: (...) Não é possível afirmar com precisão o período que se manteve 

incapaz após acidente, mas é possível afirmar que tal incapacidade já cessou, usualmente esse tipo de fratura gera um 

período de três meses de incapacidade após trauma inicial. Cumpre esclarecer que quanto à incapacidade pregressa o 

autor recebeu o auxílio doença administrativamente no período de 24/01/2006 a 30/11/2006 (fls. 62). No que tange à 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 486/1170 

impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. Ademais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.Assim, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão 

de auxílio acidente, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0007891-29.2009.403.6114 (2009.61.14.007891-9) - FRANCISCA MARIA HESSEL(SP145671 - IVAIR BOFFI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à autora para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0007905-13.2009.403.6114 (2009.61.14.007905-5) - MARIA VERONICA SOARES SILVA(SP163738 - MAIR 
FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA VERONICA SOARES SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o 

trabalho, o que autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 15/38). Os 

autos foram distribuídos perante a Justiça Estadual. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 63/64). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 72/79, sustentando a 

falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Laudo Pericial 

Médico juntado às fls. 109/114. Manifestação das partes às fls. 125/126 e 131/132. Decisão declarando a incompetência 

da Justiça Estadual, determinando a remessa à Justiça Federal (fls. 138/142). Os autos foram redistribuídos a esta vara, 

sendo determinada a realização de nova perícia (fls. 153). Laudo Pericial Médico juntado às fls. 160/164. Manifestação 

das partes às fls. 167 e 168/169. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento 

e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 
espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laboral. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 487/1170 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.No que tange à impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar a realização de 

nova perícia o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0008038-55.2009.403.6114 (2009.61.14.008038-0) - ANTONIO JOSE NUNES(SP153958A - JOSE ROBERTO DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE 

CASTRO) 

ANTONIO JOSE NUNES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença, bem como a indenização por danos morais. Aduz, em síntese, que possui doença que o torna incapaz para o 

trabalho. Com a inicial juntou os documentos de fls. 27/37. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 40). Dessa decisão foi interposto Agravo de Instrumento (fls. 47/71), convertido em 

Agravo Retido (fls. 126/128). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 72/84, sustentando a falta de incapacidade 

para o exercício de atividade laborativa, sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do 

pedido. Juntou documentos às fls. 85/91. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 134/137. Manifestação das partes às 

fls. 140/141 e 142/150. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido.II A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício 

depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho 

ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria 

por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-

doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a 

própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o 

exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da 

lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Quanto aos requisitos ensejadores do auxílio-acidente estão 

previstos no art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91, exigindo-se condição de segurado, não dependendo, neste caso, do 

cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91) e incapacidade parcial e permanente. Assim, a concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser 

demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos 

respectivos exames. Na espécie dos autos, o laudo pericial é conclusivo no sentido de que não há incapacidade 
laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 

concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 
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estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 

dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio doença e aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.No que tange à impugnação do 

autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do 

perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o 

diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do 

processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido 

diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de 

acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.Diante da falta de incapacidade, o pedido de indenização por danos morais 

também não merece prosperar, porquanto constatada a capacidade laboral do autor, não houve ato ilícito por parte do 

INSS em indeferir o seu benefício, requisito necessário para configuração da responsabilidade civil.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 
 

0008189-21.2009.403.6114 (2009.61.14.008189-0) - JOAO RAIMUNDO DA SILVA(SP116305 - SERGIO 

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

JOÃO RAIMUNDO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em 

síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho. Com a inicial juntou os documentos (fls. 05/28). 

Emenda à inicial às fls. 31/32. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 34). Regularmente citado, o 

INSS ofereceu contestação às fls. 38/43, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, 

pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 44/53. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 68/77. 

Manifestação das partes às fls. 78 e 79. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 

disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 
enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa atual, constatando a 
incapacidade temporária apenas no período em que esteve em gozo de auxílio doença. Assim, não restou comprovado o 

requisito da incapacidade que autoriza a concessão do benefício pretendido. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 
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própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0008357-23.2009.403.6114 (2009.61.14.008357-5) - GINELZA LEITE BARBOZA(SP072927 - CLAUDIO 

RODRIGUES MORALES E SP170413E - MARIA MARTA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

GINELZA LEITE BARBOZA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o 

restabelecimento do auxílio doença até a sua reabilitação. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna 

incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 

13/48). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 51). 
Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 57/63, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da 

atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 80/84. Manifestação 

somente do INSS às fls. 87/88. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 
do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia judicial que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 
INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 
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hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0008370-22.2009.403.6114 (2009.61.14.008370-8) - AUDECI BERTOLDO DOS SANTOS(SP226218 - OTAVIO 

LAZZURI ORMONDE BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

AUDECI BERTOLDO DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o 

trabalho, o que autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 08/18). Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 21). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 26/38, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos às fls. 39/46. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 60/64. Manifestação das partes às fls. 65 e 67/69. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 
médica que concluiu que não há incapacidade laboral. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.No que tange à 
impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar a realização de nova perícia o simples fato de tal conclusão ter 

se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de 

forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a 

qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a 

situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 
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0008450-83.2009.403.6114 (2009.61.14.008450-6) - DILSON IKEDA(SP261500 - ALAN MENDES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0008481-06.2009.403.6114 (2009.61.14.008481-6) - MARIA LUZIA CABRAL SCHREINER(SP244044 - VANEIDE 

ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte autora à fl. 75, 

em face da concordância da parte ré (fl. 76), julgando extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso VIII do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, assim 

como nos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, do 

Código de Processo Civil, suspensa a exigibilidade em face da Assistência Judiciária concedida (fl. 40).Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0008550-38.2009.403.6114 (2009.61.14.008550-0) - YONE SANDOVETTI FORTI BRANCO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL E SP266524 - PATRICIA DETLINGER E SP274121 - LUIZ HENRIQUE XAVIER CAVALCANTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

442/444.Alega que o decisum é omisso e contraditório, notadamente quanto a data de início do benefício concedido, 

pretendendo seja o vício sanado.Vieram conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos 

embargos, porque próprios e tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas e 

tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o 

qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses 

excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do 

posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não se prestam 

os embargos de declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos de 

seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça:[...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão 

existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e 

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A 

possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado 

da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples 

interposição do recurso. 4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os 
primeiros embargos de declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e 

demonstra o caráter exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa 

no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008)No caso em tela, assiste razão à embargante.Tendo em vista que a 

pensão por morte estava condicionada a concessão da aposentadoria concedida no âmbito da ação ordinária nº 

2000.61.14.004991-6, e considerando que antes do prazo de 30 (trinta) dias do óbito, ocorrido em 19/09/2001, a autora 

requereu naqueles autos (em 26/09/2001 - fl. 144) a pensão, a data de início deve retroagir a data do óbito, nos termos 

do art. 74, I, da Lei 8.213/91. Assim, o dispositivo da sentença deverá ser retificado, para constar o seguinte:Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito do processo, com fulcro no art. 269, inc. I, do 

CPC, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito 

(14/09/2001 - fl. 16).IIIRestam mantidos os demais termos da sentença.P.R.I. 

 

0008557-30.2009.403.6114 (2009.61.14.008557-2) - ALVARO VIEIRA SANTOS(SP159517 - SINVAL MIRANDA 

DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

ALVARO VIEIRA SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença 

ou auxílio acidente. Aduz, em síntese, que possui de doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho. Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 12/42. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 45). Citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 52/65, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, sendo 

indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 66/70. Laudo 

Pericial Médico acostado às fls. 85/90. Manifestação das partes às fls. 93/94 e 95/97. Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 
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dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Quanto aos requisitos 

ensejadores do auxílio-acidente estão previstos no art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91, exigindo-se condição de segurado, 

não dependendo, neste caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91) e incapacidade parcial e 

permanente. Assim, a concessão de auxílio-doença, auxilio-acidente ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, o laudo pericial é 
conclusivo no sentido de que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da 

incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio doença, auxílio acidente e aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No 
que tange à impugnação do autor ao laudo, requerendo retorno dos autos ao perito para que responda quesitos 

complementares, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do 

perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o 

diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do 

processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido 

diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de 

acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0008647-38.2009.403.6114 (2009.61.14.008647-3) - RICARDO CUSTODIO DANTAS(SP036420 - ARCIDE 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

RICARDO CUSTODIO DANTAS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em 

síntese, que possui neoplasia (tumor no cérebro) que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do 
benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 07/32). Decisão concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fl. 35) Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 39/44, sustentando a falta de incapacidade 

para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 46/55. Laudo 

Pericial Médico juntado às fls. 64/69. Manifestação somente do INSS a fls. 71/72. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é 

prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 
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invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade permanente que autoriza a concessão do 

benefício pretendido. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e 

eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a 

improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, 

Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ 

TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui 

incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, 

por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora 

apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo 

de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a 

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 

14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, a 

improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, 

I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 
hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0008669-96.2009.403.6114 (2009.61.14.008669-2) - MAURICIO NUNES DOS PASSOS(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MAURICIO NUNES DOS PASSOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 07/48). Decisão concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 50). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 54/65, sustentando a 

falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos 

de fls. 66/78. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 94/100. Manifestação das partes às fls. 101 e 103/110. Vieram-me 

os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez 

pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 

a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A 

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, 

estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de 

aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a 

cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) 

manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) 

cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado 

que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a 

concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais 
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por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes 

termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de 

incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou 

relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que 

concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou 

permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr 

Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de 

incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora 

improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA 

MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do 

perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria 

subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se 
reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão 

dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o 

INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação do autor ao laudo, requerendo o retorno dos autos ao perito para responder quesitos complementares, não 

vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de 

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, 

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo 

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. 

No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais 

reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o 

ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo 

recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0008712-33.2009.403.6114 (2009.61.14.008712-0) - ILDA DAS GRACAS SANTOS(SP256596 - PRISCILLA 

MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

ILDA DAS GRAÇAS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 12/36). Decisão indeferindo a antecipação da tutela 

e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 39). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 45/52, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Laudo 

Pericial Médico juntado às fls. 72/74. Manifestação das partes às fls. 76 e 80/82. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é 

prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 
invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 
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auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 

concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 

estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 

dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 
pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à impugnação ao 

laudo e requerimento de retorno ao perito para que responda quesitos complementares, não assiste razão à autora. Não 

se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, 

e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração 

para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua 

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0008791-12.2009.403.6114 (2009.61.14.008791-0) - MARIA LOPES CARDOSO(SP088454 - HAMILTON 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 
MARIA LOPES CARDOSO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença 

ou auxílio acidente. Aduz, em síntese, que possui de doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho. Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 09/51. Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 54). Citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 58/71, arguindo, preliminarmente, a falta de interesse processual. No mérito, sustentou a 

falta de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, 

a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 72/76. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 91/96. 

Manifestação das partes às fls. 99 e 100/101. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.IIFalta de interesse de processual (falta de pedido administrativo)De início, anoto que a ausência 

de requerimento na via administrativa não afasta o interesse de agir, o qual se encontra devidamente evidenciado, como 

condição da ação, no momento em que o INSS contesta o mérito, manifestando-se contrariamente à pretensão declinada 

na inicial, como, de fato, ocorreu na espécie dos autos.Demais disso, consoante já decidiu o E. Supremo Tribunal 

Federal: Condicionar a possibilidade do acesso ao Judiciário ao percurso administrativo, equivaleria a excluir da 

apreciação do Judiciário uma possível lesão a direito individual, em ostensivo gravame à garantia do art. 5º, XXXV da 

Constituição Federal. (MS 23.789, voto da Min. Ellen Gracie, julgamento em 30-6-05, DJ de 23-9-05)Assim, alijo a 

preliminar argüida.MéritoA concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 

da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 
exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 
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garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Quanto aos requisitos ensejadores do auxílio-

acidente estão previstos no art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91, exigindo-se condição de segurado, não dependendo, neste 

caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91) e incapacidade parcial e permanente. Assim, a 

concessão de auxílio-doença, auxilio-acidente ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade 

laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos 

corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, o laudo pericial é conclusivo no sentido de que não há 

incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que 

autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 
VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 

estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 

dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio doença, auxílio acidente e aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 
500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0008832-76.2009.403.6114 (2009.61.14.008832-9) - JOSE ALVES MATIAS(SP260752 - HELIO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

JOSE ALVES MATIAS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença. Aduz, em síntese, que possui 

doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a inicial 

juntou os documentos (fls. 06/35). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 38). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 44/51, sustentando a falta de incapacidade 

para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 

66/70. Manifestação das partes às fls. 72 e 73/74. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição 

Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 
cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 
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de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 
o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua 

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0008833-61.2009.403.6114 (2009.61.14.008833-0) - MARIA DO SOCORRO DE SOUSA COSTA(SP260752 - 

HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

MARIA DO SOCORRO DE SOUSA COSTA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença. 

Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício 

pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 06/34). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 37). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 43/56, sustentando a 

falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos 

às fls. 57. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 71/77. Manifestação das partes às fls. 79 e 80/81. Vieram-me os autos 

conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela 

previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, 

disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria 

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 
invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 
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auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 

concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 

estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 

dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 
pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à impugnação da 

autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do 

perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o 

diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do 

processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido 

diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de 

acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0008843-08.2009.403.6114 (2009.61.14.008843-3) - LUCIENE DUTRA RODRIGUES(SP189449 - ALFREDO 

SIQUEIRA COSTA E SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

LUCIENE DUTRA RODRIGUES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença, bem como a indenização por danos morais. Aduz, em síntese, que possui doença que a torna incapaz para o 

trabalho. Com a inicial juntou os documentos de fls. 14/85. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 96). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 102/127, sustentando a falta de 

incapacidade para o exercício de atividade laborativa, sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a 

improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 128/132. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 160/166. 

Manifestação das partes às fls. 168 e 170. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 

da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 
incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Quanto aos requisitos ensejadores do auxílio-

acidente estão previstos no art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91, exigindo-se condição de segurado, não dependendo, neste 
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caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91) e incapacidade parcial e permanente. Assim, a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, o laudo pericial é conclusivo no sentido de que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 

concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 

estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 

dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 
pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio doença e aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.No mais, diante da falta de 

incapacidade, o pedido de indenização por danos morais também não merece prosperar, porquanto constatada a 

capacidade laboral da autora, não houve ato ilícito por parte do INSS em indeferir o seu benefício, requisito necessário 

para configuração da responsabilidade civil.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0008878-65.2009.403.6114 (2009.61.14.008878-0) - FERNANDO CEZARIO DE MEDEIROS(SP055516 - BENI 

BELCHOR E SP264339 - ADRIANA BELCHOR ZANQUETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009267-50.2009.403.6114 (2009.61.14.009267-9) - FRANCISCO DAS CHAGAS SARAIVA(SP256767 - RUSLAN 
STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

FRANCISCO DAS CHAGAS SARAIVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o 

trabalho, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 17/88). Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 91). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 97/107, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando 

pela improcedência da ação. Juntou documentos às fl. 108/136. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 151/164. 

Manifestação das partes às fls. 166/167 e 170. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 

disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 
expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 
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para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia judicial que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 
Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0009270-05.2009.403.6114 (2009.61.14.009270-9) - DELCINA FRANCISCA DE SOUZA(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

DELCINA FRANCISCA DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 18/69). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 72). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 79/92, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos às fl. 95/107. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 128/145. Manifestação 

das partes às fls. 146 e 148. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 
decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 
dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia judicial que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 
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pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0009272-72.2009.403.6114 (2009.61.14.009272-2) - BENIGNO RODRIGUES DA CRUZ(SP256767 - RUSLAN 

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 
BENIGNO RODRIGUES DA CRUZ, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 18/66). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 69). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 75/81, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 

improcedência da ação. Laudo Pericial Psiquiátrico juntado às fls. 102/118. Manifestação das partes às fls. 120 e 

122/123. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura 

do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 
Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 
inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 502/1170 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação ao laudo e requerimento de retorno ao perito para esclarecimentos, não assiste razão ao autor. Não se trata 

in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, 

ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para 

sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua 

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício. Cumpre esclarecer 

que não há nenhuma contradição no laudo quando o perito constata a existência de doença ou lesão, concluindo ao final 

pela capacidade laboral do autor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, 

do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento, encaminhando-se cópia da presente sentença. Não 

sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0009307-32.2009.403.6114 (2009.61.14.009307-6) - LARISSA LIMA DOS SANTOS X RITA LIMA DA 

SILVA(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0009323-83.2009.403.6114 (2009.61.14.009323-4) - JOSE DOMINGOS OLIVEIRA FILHO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. A 

parte autora requereu a desistência da presente demanda (fl. 241/244). Intimado, o INSS condicionou sua aquiescência 

ao pedido de extinção do processo à expressa renúncia da parte autora ao direito em que se funda a ação (art. 3º, Lei nº 

9469/97). Vieram-me os autos conclusos. Sumariados, decido. Inexiste óbice ao acolhimento do pleito de desistência. 

Isso porque, como se sabe, a recusa do Réu quanto ao pleito de desistência formulado pela parte autora deve ser 

justificada, não servindo a tal desiderato a mera alegação de possibilidade de propositura de nova demanda pela parte 

autora, inexistindo, assim, vinculação do juízo quanto a tal argumentação. A propósito, ministra-nos a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. BOIA-FRIA. 

CONOTAÇÃO SOCIAL DA AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO. 
CONCORDÂNCIA DOS PROCURADORES DO INSS CONDICIONADA À RENÚNCIA AO DIREITO. ART. 3º 

DA LEI N.º 9.469/97. RESISTÊNCIA INFUDADA. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. As ações de natureza previdenciária possuem caráter social, em face da notória 

hipossuficiência daqueles que as exercitam, devendo ser relativizado o rigorismo processual em prol da efetivação do 

direito. 2. A desistência da ação, após o oferecimento de contestação pelo requerido, depende da anuência deste, com 

fulcro no art. 267, 4º, do CPC. 3. Hipótese na qual o INSS condicionou a sua anuência com o pedido de desistência da 

ação à renúncia da parte autora ao direito sobre o qual se funda a ação, conforme o disposto no art. 3º da Lei n.º 9.469, 

de 10-07-1997. 4. O fato de os representantes judiciais da Autarquia Previdenciária não estarem autorizados a concordar 

com a desistência da ação, salvo se o postulante renunciar ao direito em que se funda a demanda, não vincula o juízo e 

não o impede de homologar o pedido. 5. A extinção do processo sem resolução do mérito e a mera possibilidade de 

renovação da ação pela demandante não pode ser óbice à homologação da desistência em exame, uma vez que, por si 

só, não configuram qualquer prejuízo efetivo ou concreto à Fazenda Pública. Ademais, o ônus da sucumbência cabe 

àquele que desiste, no caso, à autora. 6. A oposição do réu à desistência manifestada pelo autor só poderá ser aceita caso 

fundada em motivos relevantes, de modo que sujeita está ao controle judicial (Precedentes do STJ e desta Corte). (TRF 

4ª R.; AC 2007.70.05.001219-5; PR; Sexta Turma; Rel. Des. Fed. João Batista Pinto Silveira; Julg. 14/07/2010; DEJF 

02/08/2010; Pág. 605) Ante o exposto, com fulcro no art. 267, III, do CPC, HOMOLOGO o pedido de desistência 

formulado pela parte autora e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Condeno a parte autora ao 
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o 

teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I.C. 

 

0009355-88.2009.403.6114 (2009.61.14.009355-6) - JOSE AILTON SANTOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

JOSE AILTON SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 13/47). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 50). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 55/64, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 
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improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 65/73. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 91/104. Manifestação 

das partes às fls. 106 e 110/112. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento 

e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 
impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 
o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação ao laudo e requerimento de retorno ao perito para que responda quesitos 

complementares, não assiste razão ao autor. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o 

laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento, encaminhando-se cópia da presente sentença. Não 
sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0009445-96.2009.403.6114 (2009.61.14.009445-7) - ELIZABETH CSASZAR CAPODALIO(SP259276 - 

ROBERVAL DE ARAUJO PEDROSA E SP262643 - FRANCISCO SALOMÃO DE ARAÚJO SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

ELIZABETH CSASZAR CAPODALIO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o 

trabalho, o que autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 11/34). Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 36). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 41/49, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 
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documentos às fls. 50/57. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 69/75. Manifestação das partes às fls. 77 e 79/80. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 
habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laboral. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 
própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.No que tange à 

impugnação da autora ao laudo, requerendo o retorno dos autos ao perito para esclarecimentos, não vejo relevância. 

Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e 

objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em 

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para 

justificar a realização de nova perícia o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do 

pretendido.Ademais, é certo que não se deve confundir o requisito legal imprescindível ao reconhecimento de qualquer 

dos benefícios pleiteados - a existência de incapacidade laboral - com a mera existência de doenças e/ou limitações 

físicas, as quais por si só não geram necessariamente tal incapacidade. No mais, todo perito ou assistente técnico que 

exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, 

têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas 
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, 

suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0009558-50.2009.403.6114 (2009.61.14.009558-9) - DENISE CLEMENTE NIETO(SP208091 - ERON DA SILVA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

DENISE CLEMENTE NIETO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por 

invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 10/28).Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 47).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 54/66), sustentando a falta de 

comprovação da incapacidade para o trabalho. Juntou documentos a fls. 67/74.Houve réplica (fls. 80/83).Deferida a 

prova pericial (fls. 85/86).Laudo pericial juntado às fls. 90/100.O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 102/107), 
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com a qual concordou a autora (fls. 112).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, o 

relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Aposentadoria por 

invalidezDIB 02/09/2009 (dia seguinte cessação auxilio doença)Data da implantação Até 20 (vinte) dias da data da 

homologação do acordo, considerando-se como Data de Início do Pagamento (DIP) o primeiro dia útil do mês a 

cessação do cálculo.Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo 

inicial do benefício até a data da implantação, devendo ser devidamente atualizado o montante por ocasião do depósito, 

com juros e correção monetária nos termos da lei, bem como honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) 

sobre os atrasados.Ressalta que, em caso de aceitação, a parte autora dará plena e total quitação do principal e dos 

acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, 

duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente 

ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que 

haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, 

nos termos do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91; caso o valor supere sessenta salários mínimos, a parte autora, desde já, 

renuncia ao valor excedente; a parte autora renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento 

jurídico que deu origem à presente demanda; o autor deverá ser reavalidado, sendo devido esse benefício enquanto 

perdurar a total incapacidade laboral, nos termos da legislação vigente, a critério dos médicos peritos do réu.Aberta 

vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fls. 
112).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, 

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para 

que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0009562-87.2009.403.6114 (2009.61.14.009562-0) - JUVENAL DE BRITO BARROS(SP114598 - ANA CRISTINA 

FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

JUVENAL DE BRITO BARROS IO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de seu auxílio doença em aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui lesão que o torna permanentemente incapaz para o trabalho. Com a inicial 

juntou os documentos (fls. 05/14). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 19). Regularmente citado, 

o INSS ofereceu contestação às fls. 23/33, sustentando a falta de incapacidade permanente, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 34/36. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 47/55. Manifestação das 

partes às fls. 57 e 59/60. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 
para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laboral. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade que autoriza a concessão do benefício pretendido. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 
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RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.No que tange à 

impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar a realização de nova perícia o simples fato de tal conclusão ter 

se dado em sentido diverso do pretendido.Ademais, não se deve confundir o requisito legal imprescindível ao 

reconhecimento do benefício pleiteado - a existência de incapacidade laboral - com a mera existência de doenças e/ou 

limitações físicas, as quais por si só não geram necessariamente tal incapacidade. No mais, todo perito ou assistente 

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança 

do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0009563-72.2009.403.6114 (2009.61.14.009563-2) - JOAO TEIXEIRA DA SILVA(SP114598 - ANA CRISTINA 

FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

JOÃO TEIXEIRA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento de seu auxílio doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 09/45).Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 50).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 

56/70), sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho. Juntou documentos a fls. 71/72.Houve 

réplica (fls. 76/78).Deferida a prova pericial (fls. 80/81).Laudo pericial juntado às fls. 85/94.O INSS apresenta proposta 

de acordo (fls. 96/102), com a qual concordou o autor (fls. 107).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no 

essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício 

Aposentadoria por invalidezDIB 01/08/2009 (dia seguinte cessação auxilio doença)Pagamento dos valores atrasados 

80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, devendo 
ser devidamente atualizado o montante por ocasião do depósito, com juros e correção monetária nos termos da lei, bem 

como honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre os atrasados.Ressalta que, em caso de aceitação, a 

parte autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com 

o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a 

existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou 

em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso 

tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor 

pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei nº 8.213/91; caso o valor supere sessenta 

salários mínimos, a parte autora, desde já, renuncia ao valor excedente; a parte autora renuncia a eventuais direitos 

decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda; o autor deverá ser reavalidado, 

sendo devido esse benefício enquanto perdurar a total incapacidade laboral, nos termos da legislação vigente, a critério 

dos médicos peritos do réu.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, 

ACEITOU o acordo proposto (fls. 107).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, 

mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, 

julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o trânsito em 

julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 
0009580-11.2009.403.6114 (2009.61.14.009580-2) - LUIS LIMA DOS SANTOS(SP152315 - ANDREA MARIA DA 

SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0009667-64.2009.403.6114 (2009.61.14.009667-3) - SEVERINO ZEFERINO DE BARROS(SP292900 - MARCOS 

AURELIO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

SEVERINO ZEFERINO DE BARROS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria 
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por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a 

concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 06/17). Emenda à inicial às fls. 20. 

Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 22). Dessa decisão foi 

interposto Agravo de Instrumento (fls. 29/36), convertido em Agravo Retido (fls. 63/65). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 37/46, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando 

pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 47/53. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 70/77. 

Manifestação das partes às fls. 79/80 e 85/86. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 

disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 
benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 
pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo, requerendo o retorno dos autos ao perito para 

responder quesitos complementares, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas 

considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de 

forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais 

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter 

se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de 
forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a 

qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a 

situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0009742-06.2009.403.6114 (2009.61.14.009742-2) - CELSO MACHADO(SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 
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0009764-64.2009.403.6114 (2009.61.14.009764-1) - SONIA MARIA GOMES DOS SANTOS(SP285141 - ELAINE 

TOMAZ DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

SONIA MARIA GOMES DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

do benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 08/20). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 23). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 29/35, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos às fl. 36/39. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 52/65. Manifestação somente do INSS às fls. 67. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

judicial que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-
se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 
CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0009792-32.2009.403.6114 (2009.61.14.009792-6) - LUIZ ROCHA DOS SANTOS(SP101057 - NEIDE SELLES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

LUIZ ROCHA DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 06/23). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 26). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 32/38, sustentando a falta de incapacidade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Laudo 

Pericial Médico juntado às fls. 47/53. Manifestação somente do INSS às fls. 55. Vieram-me os autos conclusos para 
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sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é 

prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 
auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 

concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 

estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 
dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, 

suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0009808-83.2009.403.6114 (2009.61.14.009808-6) - BELMIRO CARDOSO DE OLIVEIRA(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 201.Int. 

 

0009815-75.2009.403.6114 (2009.61.14.009815-3) - JOSE ERAQUES DE OLIVEIRA LIMA(SP213216 - JOAO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 
VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0009817-45.2009.403.6114 (2009.61.14.009817-7) - CLEOMARIO VIANNA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int 
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0000052-16.2010.403.6114 (2010.61.14.000052-0) - EVALDO CABRAL COSTA(SP279833 - ELIANE MARTINS 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao AUTOR para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

0000098-05.2010.403.6114 (2010.61.14.000098-2) - JERONIMO DOS SANTOS(SP125881 - JUCENIR BELINO 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

JEROMINO DOS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão dos 

benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 04/59). Emenda à inicial às fls. 63/64. Decisão 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 65). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 70/83, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos de fls. 84/138. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 151/164. Manifestação das partes às fls. 166/167 e 

170/173. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura 

do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 
de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 
perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 
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500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000423-77.2010.403.6114 (2010.61.14.000423-9) - SILVIA MARIA MIRANDA OLIVEIRA(SP256004 - 

ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso adesivo apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada pela 

Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000435-91.2010.403.6114 (2010.61.14.000435-5) - CARLOS ALBERTO BERNARDES HENRIQUE(SP194212 - 

HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000546-75.2010.403.6114 (2010.61.14.000546-3) - ALDO FRANKLIN DE OLIVEIRA PEREIRA X ALVIMAR 
DUARTE GREGO JUNIOR X JOAO LUIS CANAL X JOAO LUIZ CORTEZE X LUCIA MORILHARA X NILTON 

TEIXEIRA X OSWALDO TURATTI FILHO X WALDECIR AZAMBUJA PACHECO(SP184593 - ANGÉLICA 

PETIAN E SP186837 - MÁRIO JOSÉ CORTEZE E SP186909 - MORGANA MARIETA FRACASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000559-74.2010.403.6114 (2010.61.14.000559-1) - CELIO GERALDO CANHETE(SP103781 - VANDERLEI 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

CELIO GERALDO CANHETE, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez, bem como a indenização por danos morais. Aduz, em síntese, que possui doença que o torna incapaz para o 

trabalho. Com a inicial juntou os documentos de fls. 14/44. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 46). Dessa decisão foi interposto Agravo de Instrumento (fls. 53/66), ao qual foi 

negado seguimento (fls. 92/97). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 67/83, sustentando a falta de incapacidade 

para o exercício de atividade laborativa, sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do 
pedido. Juntou documentos às fls. 84/89. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 119/127. Manifestação do INSS às fls. 

130/135, do assistente técnico às fls. 138/154 e do autor às fls. 155/159. Vieram-me os autos conclusos para sentença. 

É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e 

auxílio-doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, 

respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício 

concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para 

o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o 

cumprimento de período de carência. Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) 

cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais 

habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra atividade que garanta o seu 

sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Quanto ao requisito da incapacidade, considerando o 

caráter técnico da questão, foi realizada perícia médica aos 09/02/2011 (fls. 119/127), pela qual se constatou estar o 

autor apto para o exercício laboral habitual. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar técnico 

de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que as enfermidades que acometem a parte autora 

de modo algum a incapacitam para o trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 
ou auxílio doença em seu favor. Especificamente no tocante à impugnação ao laudo apresentada às fls. 155/159 pelo 

autor, é certo que, em primeiro lugar, não se deve confundir o requisito legal imprescindível ao reconhecimento de 

qualquer dos benefícios pleiteados - a existência de incapacidade laboral - com a mera existência de doenças e/ou 

limitações físicas, as quais por si só não geram necessariamente tal incapacidade. Ademais, as alegações formuladas 

devem sempre ser suportadas em documentação médica idônea, e não em meras conjecturas sob pena de o demandante 

não se desincumbir do ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de 

Processo Civil. Não obstante, no caso dos autos o autor: i) confunde a existência de doenças e/ou limitações com 

incapacidade laboral, o que restou peremptoriamente afastado pelo técnico de confiança do juízo, e ii) apresenta 

impugnação desprovida de qualquer suporte técnico probatório, já que os exames e relatórios médicos carreados aos 

autos (fls. 25/42) em nenhum momento afirmam a existência de incapacidade laboral pelo autor a ensejar a concessão 

de qualquer dos benefícios postulados. Aliás, o próprio parecer técnico juntado às fls. 138/154 pelo assistente do autor 
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carece de qualquer substrato probatório, já que firmou conclusões baseadas unicamente na palavra do profissional, sem 

qualquer supedâneo em exames ou relatórios médicos. Portanto, não possui a mínima idoneidade para infirmar as 

conclusões lançadas pelo expert do juízo em seu laudo de fls. 119/127, preciso, pormenorizado e realizado com fulcro 

na documentação médica juntada aos autos e exame clínico. Assim, não preenchendo o demandante os requisitos 

necessários à concessão de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.Diante 

da falta de incapacidade, o pedido de indenização por danos morais também não merece prosperar, porquanto 

constatada a capacidade laboral do autor, não houve ato ilícito por parte do INSS em indeferir o seu benefício, requisito 

necessário para configuração da responsabilidade civil.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a 

situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000667-06.2010.403.6114 (2010.61.14.000667-4) - LUIS NERES MARREIRA(SP117354 - IARA MORASSI 

LAURINDO E SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

LUIS NERES MARREIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 
autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 13/31). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 34). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 49/50, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 52/59. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 74/88. Manifestação das 

partes às fls. 90/91 e 94/95. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 
o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 
200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.No que tange à impugnação do autor ao laudo, requerendo a realização de nova perícia, não vejo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 513/1170 

relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma 

clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em 

consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para 

justificar a realização de nova perícia o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No 

mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais 

reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o 

ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Oficie-se ao 

Relator do Agravo de Instrumento, encaminhando-se cópia da presente sentença. Não sobrevindo recurso, arquive-se. 

P.R.I. 

 

0000794-41.2010.403.6114 (2010.61.14.000794-0) - ARNALDO PEDRO CONRADO(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 
 

0000804-85.2010.403.6114 (2010.61.14.000804-0) - MARIA NALVA RODRIGUES GOUVEIA(SP156180 - ELAINE 

LAGO MENDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

MARIA NALVA RODRIGUES GOUVEIA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 17/41). Decisão concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 44). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 48/57, sustentando a perda da qualidade de 

segurada e a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos às fls. 58/70. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 83/93. Manifestação das partes às fls. 95/96 e 98. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 
médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 
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própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação da autora ao laudo, requerendo o retorno dos autos ao perito para responder quesitos complementares, não 

vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de 

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, 

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo 

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. 

Ademais, não se deve confundir o requisito legal imprescindível ao reconhecimento de qualquer dos benefícios 

pleiteados - a existência de incapacidade laboral - com a mera existência de doenças e/ou limitações físicas, as quais por 

si só não geram necessariamente tal incapacidade. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade 

de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu 

favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução 
enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000838-60.2010.403.6114 (2010.61.14.000838-5) - DANIEL JAYME(SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

DANIEL JAYME, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Aduz, em 

síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão dos benefícios 

pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 05/13). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 

16). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 21/31, sustentando a falta de incapacidade para o 

exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 32/35. Laudo Pericial 

Médico juntado às fls. 48/62. Manifestação das partes às fls. 64/65 e 68/70. Vieram-me os autos conclusos para 

sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é 

prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 
garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 
laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 

concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 
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estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 

dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à impugnação do 

autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do 

perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o 

diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do 

processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido 

diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de 

acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000841-15.2010.403.6114 (2010.61.14.000841-5) - JOAO DE JESUS SANTOS(SP089878 - PAULO AFONSO 
NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

JOÃO DE JESUS SANTOS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 05/17). Decisão concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 20). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 24/31, sustentando a perda da qualidade de 

segurado e a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos às fls. 32/34. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 53/61. Manifestação das partes às fls. 63/64 e 69/72. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 
médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-
se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 
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concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação do autor ao laudo e requerimento de retorno ao perito para que responda quesitos complementares, não 

vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de 

forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, 

levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo 

insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. 

No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais 

reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o 

ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte 

autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos 

termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo 

recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000842-97.2010.403.6114 (2010.61.14.000842-7) - AGNALDO PEREIRA(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 
FIORINI VARGAS) 

AGNALDO PEREIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Aduz, em 

síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão dos benefícios 

pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 06/28). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 

31). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 35/41, sustentando a falta de incapacidade para o 

exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 59/67. 

Manifestação das partes às fls. 69 e 73/75. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 

disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 
filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 
parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 
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Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo, requerendo o retorno dos autos ao perito para 

responder quesitos complementares, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas 

considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de 

forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais 

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter 

se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de 

forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a 

qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a 

situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0000876-72.2010.403.6114 (2010.61.14.000876-2) - JOSE PEDRO GONCALVES(SP152936 - VIVIANI DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int 

 

0001018-76.2010.403.6114 (2010.61.14.001018-5) - MARIA DE LOURDES SOARES DE SOUZA(SP222134 - 

CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARIA DE LOURDES SOARES DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria 

por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

do benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 08/38). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 43/44). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 

51/61, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. 

Juntou documentos às fl. 62/70. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 84/88. Manifestação somente do INSS às fls. 

90/91. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 
atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

judicial que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0001033-45.2010.403.6114 (2010.61.14.001033-1) - LUIZ DA SILVA(SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

LUIZ DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e conversão em aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 13/40). Decisão indeferindo a antecipação da tutela 

e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 48). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 54/64, 
sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos de fls. 65/68. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 91/105. Manifestação das partes às fls. 107 e 109/110. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 
incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 
médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.No que tange à 

impugnação do autor ao laudo, requerendo a realização de nova perícia, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua 
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conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar a realização de 

nova perícia o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Oficie-se ao Relator do Agravo de 

Instrumento, encaminhando-se cópia da presente sentença. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0001284-63.2010.403.6114 (2010.61.14.001284-4) - JOSE CARLOS LOPES JUNIOR(SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

JOSE CARLOS LOPES JUNIOR, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 19/39). Emenda à inicial às fls. 

42/43. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 45/46). 

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 52/59, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da 
atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 60/62. Laudo Pericial Médico 

juntado às fls. 71/86. Manifestação das partes às fls. 88/89 e 91. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na 

Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 
que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua 
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impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0001291-55.2010.403.6114 (2010.61.14.001291-1) - JOAO BATISTA GARCIA(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int 

 

0001330-52.2010.403.6114 (2010.61.14.001330-7) - IRENE TARASIUK PAWLUK(SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

IRENE TARASIUK PAWLUK, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença. Aduz, em síntese, 
que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho. Com a inicial juntou os documentos (fls. 07/20). Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 23). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 30/43, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando 

pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 44/50. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 60/75. 

Manifestação das partes às fls. 76 e 78/79. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 

disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 
o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão do benefício pretendido. A 

propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 
200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 
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cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua 

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. Ademais, os quesitos 

apresentados pela autora às fls. 58 foram devidamente respondidos nos quesitos do juízo. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0001356-50.2010.403.6114 - NADIMAR DE SOUZA VALOES CABRAL(SP276085 - LUCIA APARECIDA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

NADIMAR DE SOUZA VALOES CABRAL, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e a 

sua conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o 

trabalho, o que autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 13/27). Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 30). Regularmente citado, o INSS 
ofereceu contestação às fls. 37/50, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando 

pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 51/58. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 69/79. 

Manifestação das partes às fls. 81 e 83/85. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 

disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 
do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laboral. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 
INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.No que tange à impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua 
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conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar a realização de 

nova perícia o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0001378-11.2010.403.6114 - ADEILDO DAVID DE MELO(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - 

ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

ADEILDO DAVID DE MELO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 07/15). Decisão indeferindo a antecipação da tutela 

e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 18). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 25/37, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos às fls. 38/48. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 59/66. Manifestação das partes às fls. 68/69 e 71. 
Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 
habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 
própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 
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de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0001529-74.2010.403.6114 - LOURDES FULGENCIO SILVA(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

LOURDES FULGENCIO SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença. Aduz, em síntese, 

que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho. Com a inicial juntou os documentos (fls. 12/28). Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 31). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 36/43, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando 

pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 44/51. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 68/76. 

Manifestação das partes às fls. 77 e 78/79. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 
disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 
aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 
Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua 

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 
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CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0001531-44.2010.403.6114 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Vistos, etc.O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, levando em conta a conversão das atividades especiais desempenhadas.Juntou documentos (fls. 

09/134).Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 141/157), pleiteando a 

improcedência do pedido. Juntou documentos de fls. 158/286. Réplica às fls. 292/304.É o relatório. Decido.MÉRITO: 1 

- POSSIBILIDADE DE APOSENTADORIA ESPECIAL APÓS A EC N. 20/98:Improcede a alegação do INSS no 

sentido de que, após o advento da EC n. 20/98, não seria mais possível a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição especial, uma vez que restou mantida a previsão constitucional da 

aposentadoria diferenciada contida no artigo 201, par. 1º, da CF/88.Em assim sendo, permanecem vigentes os artigos 57 

e 58, da lei n. 8213/91, inclusive, com menção expressa por parte do artigo 15, da própria EC n. 20/98, neste exato 

sentido, sendo este, outrossim, o entendimento da jurisprudência pátria:Processo AC 200238000357046AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 200238000357046Relator(a)JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA 

(CONV.)Sigla do órgãoTRF1Órgão julgadorPRIMEIRA TURMAFontee-DJF1 DATA:07/10/2008 

PAGINA:66DecisãoA Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao Recurso de Apelação do INSS e à Remessa 

Oficial.EmentaPREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE 
SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO LABORAL. DECRETO 3.048/99, ART. 70, 1º. REDAÇÃO DADA PELO 

DECRETO 4.827/03. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. RUÍDO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 

95/INSS/DC/2003, ART. 171. REDAÇÃO DADA PELA IN 99/INSS/DC/2003. APLICAÇÃO RETROATIVA À 

VIGÊNCIA DO DECRETO 2.172/97. NOVO ENTENDIMENTO DA PRIMEIRA TURMA. COMPROVAÇÃO DA 

EFETIVA EXPOSIÇÃO AO AGENTE NOCIVO. FORMULÁRIOS DSS-8030. LAUDOS PERICIAIS. 

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DA NOCIVIDADE À SAÚDE. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. ART. 15. MANUTENÇÃO DAS REGRAS ENTÃO VIGENTES COM RELAÇÃO À 

APOSENTADORIA ESPECIAL E À CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM TEMPO COMUM. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. APLICAÇÃO RESTRITA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL. PRECEDENTES DESTA 

CORTE. JUROS DE MORA. FIXAÇÃO EM 1%. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111/STJ. RECURSO 

DE APELAÇÃO DESPROVIDO. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. (...) 7. O direito dos segurados 

que, até a data da publicação da EC 20/98, tivessem cumprido os requisitos exigidos para a obtenção dos benefícios 

restou assegurado pelo art. 3º da referida Emenda. Já o seu art. 15 manteve em vigor os artigos 57 e 58 da Lei de 

Benefícios - nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da EC 20, até que seja editada a lei complementar que 

discipline a matéria. Restou mantido, portanto, o direito do trabalhador à aposentadoria especial e à conversão do tempo 

de serviço especial em tempo comum. 8. As regras de transição dos artigos 3º e 9º da Emenda Constitucional 20/98 
restaram sem efeito para a aposentadoria integral, seja por tempo de contribuição, seja aposentadoria especial, somente 

sendo aplicáveis para benefício de natureza proporcional. Precedentes desta Eg. Corte, 1ª Turma: AMS 

2004.38.00.017513-2/MG, Rel. Des. Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira, unânime, DJ 05.03.2007; REO 

2003.35.00.014209-3/GO, Rel.: Des. Federal Antônio Sávio Oliveira Chaves, e-DJF1 de 27.05.2008, p. 63; AMS 

2006.38.140092307/MG, Rel.: Des.Federal José Amílcar Machado, DJU de 06.05.2008, p. 59. 9. Já tendo o Autor 

completado, quando do requerimento administrativo, os 25 anos de serviço exclusivamente em atividade sob condições 

especiais, faz jus à concessão da aposentadoria especial, com a integralidade dos salários-de-benefício, nos termos do 

art. 57 caput e parágrafo 1º, da Lei 8.213/91, sem limitação de idade nem exigência de adicional de tempo de 

contribuição (pedágio), impostos pela EC 20/98. (...) 12. Recurso de Apelação parcialmente provido para fixar os juros 

de mora em 1% ao mês. Remessa oficial a que se dá parcial provimento para adequar a condenação dos honorários 

advocatícios ao disposto na Súmula 111/STJ.Data da Decisão08/09/2008Data da Publicação07/10/2008Processo AC 

96030495735AC - APELAÇÃO CÍVEL - 324626Relator(a)JUIZ CONVOCADO ERIK GRAMSTRUPSigla do 

órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteDJU DATA:22/08/2007 PÁGINA: 635DecisãoVistos, relatados e 

discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Décima Turma do Tribunal Regional da Terceira 

Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-razões e dar parcial provimento à apelação do INSS, 

nos termos do voto do Relator, exceto os Desembargadores Federais SÉRGIO NASCIMENTO e CASTRO GUERRA, 

que o acompanharam pela conclusão.EmentaPREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO. RENDA 

MENSAL INICIAL. ACESSÓRIOS. - A mera interposição de recurso não importa, em litigância de má-fé, para efeito 

de imposição de multa e indenização, devendo o abuso das formas processuais ser caracterizado a partir de outros 

elementos, ausentes nos autos. - Atividade especial reconhecida nos períodos compreendidos entre 22.08.68 A 31.05.77 

e 12.11.84 a 10.06.91. - Possibilidade da conversão do tempo comum em especial. - A partir da edição da Lei 5.440-

a/1968, não mais é exigida a idade mínima de 50 (cinquenta) anos para a concessão de aposentadoria especial, desde 

que atendidas as condições legais, como a qualidade de segurado, o tempo de serviço desempenhado em atividade 

especial e o período de carência. - Tendo o autor demonstrado que laborou pelo tempo superior a 25 (vinte e cinco) 

anos, em atividades insalubres, faz jus a obtenção da aposentadoria especial. (...) - Preliminar rejeitada. Apelação do 

INSS parcialmente provida.Data da Decisão26/06/2007Data da Publicação22/08/2007Passo, assim, à análise do pleito 

formulado.2 - DO PERÍODO ESPECIAL (AGENTE RUÍDO):É certo que a dinâmica da legislação previdenciária 
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impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de 

serviço em atividade especial, pois a delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à 

legislação da época do trabalho prestado. Em se tratando do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n. 

53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a 

insalubridade para qualificar a atividade como especial, conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao 

Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 83.080, que passou a regulamentar os benefício da 

Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal Regulamento passou a ser previsto como insalubre a 

atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 

83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, 

equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a presença do agente agressivo ruído acima de 90 

decibéis.Sucede que o Decreto n. 611 de 21 de julho de 1992, em seu artigo 292, estabeleceu que para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade 

especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 

dB(A), haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, 

na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição 
for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de 90 dB(A), nos 

moldes, aliás, da pacificada jurisprudência do Colendo STJ .Apenas recordo que, com o advento do Decreto n. 4882, de 

18 de novembro de 2003, que alterou finalmente o limite máximo de tolerância para o patamar de 85 dB(A), este é o 

nível atualmente vigente e a ser observado nesse particular, conforme já reconhecido pelo Colendo STJ . Assevere-se 

que, havendo a comprovação através de laudo pericial da sujeição a condições agressivas, tal tempo pode ser utilizado 

independentemente da utilização de EPI até 05/03/1997, já que somente a partir de então a utilização de equipamentos 

de proteção individual de trabalho neutralizadores de agentes agressivos afasta a presunção de insalubridade, nos termos 

do Decreto 2.172/97 e Lei 8.213/91, art. 58, pars. 2º e 3º, com a redação dada pelas leis 9.528/97 e 9.732/98, sendo este 

o sentido da Jurisprudência . Quanto à possibilidade em si de conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 

da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se 

daria de acordo com os critérios de equivalência definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para 

efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 

1998, que impunha limite à conversão de tempo especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, 

expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi 

convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual 

subsistiu harmoniosamente a possibilidade de conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum 

mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, 
expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, 

independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, 

alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade 

sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a conversão de atividades exercidas sob condições 

especiais em comum, referentes a qualquer período. A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite 

de conversão até 28 de maio de 1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Quanto ao 

fator de conversão aplicável, deve ser o atualmente vigente (1,4 no caso dos homens) em cumprimento ao primado da 

proporcionalidade, uma vez que a aposentadoria integral atualmente se dá somente após o cumprimento dos 35 (trinta e 

cinco) anos de contribuição.Nesse sentido (=conversão após 1998 e aplicação do fator de 1,4), colaciono recente 

precedente erigido em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, proferido sob o rito dos recursos 

repetitivos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO 

ART. 543-C, 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO 

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE 

EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a 

demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorrido e paradigma.2. Segundo asseverado pelo 

acórdão objurgado, o segurado esteva exposto de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, ao frio e 

a níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria 

em revolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice 

da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 

1.663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece 

a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir 

da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO 
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EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. 

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1º do art. 70 

do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho 

para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos 

Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo 

assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu 

ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação 

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na 

data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição 

total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa 

relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a 

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou 

a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 

(art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação 

determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já 

decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).6. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE 
MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011)Saliento que a comprovação da exposição ao 

agente agressivo ruído somente pode se dar por meio da apresentação do competente laudo técnico ambiental, mesmo 

no período anterior ao advento das leis nºs. 9528/97 e 9732/98, posto tratar-se de agente agressivo cujo conhecimento 

depende de medição técnica, conforme, aliás, pacificado entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região .Por fim, e reformando entendimento pessoal anterior acerca do 

tema, é certo que, após o advento da lei n. 9528/97, a exigência de apresentação do laudo técnico ambiental restou 

mitigada pela instituição do documento chamado perfil profissiográfico previdenciário, o qual, conforme disposto pelo 

artigo 58, par. 4º, da lei n. 8213/91, deverá ser elaborado pela empresa abrangendo as atividades desenvolvidas pelo 

trabalhador, sendo que a mesma deverá, ainda, fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia 

autêntica desse documento, correspondendo, outrossim, ao formulário mencionado pelo artigo 58, par. 1º, da lei n. 

8213/91, nos seguintes termos: a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou 

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.Portanto, o perfil profissiográfico 

previdenciário é o documento que engloba as menções contidas nos pars. 1º e 4º, do artigo 58, da lei n. 8213/91, não se 

referindo unicamente a um dos parágrafos, como entendia anteriormente.Por decorrência, tenho que sua apresentação 

representa documento hábil e idôneo a comprovar, se assim reconhecido, a exposição do trabalhador a agentes 
agressivos, sendo este, outrossim, o entendimento da jurisprudência pátria, a saber:Processo AC 200803990493966AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1359791Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA 

TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3956DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSO CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. 

ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. I - O 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. II - Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço na data da citação uma 

vez que o autor, à época do ajuizamento da ação, apresentou o formulário de atividade especial DSS 8030 (antigo SB-

40) no qual a empresa Vicunha Têxtil S/A já informava estar o demandante exposto a ruídos acima dos limites 

legalmente admitidos, constituindo-se mera complementação a posterior juntada do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP, a teor do disposto no art. 105 da Lei 8.213/91. III - Agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C., 

interposto pelo INSS, improvido.Data da Decisão29/06/2010Data da Publicação07/07/2010Processo AMS 

200861090042992AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 316751Relator(a)JUIZA MARIANINA 
GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 

1230DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS e por maioria, negar 

provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Relatora, com 

quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta, que dava provimento ao reexame necessário, para reformar a sentença e denegar a segurança, e negava 

provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. 

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. (...) V - A 
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legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos 

itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando 

os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 

14/12/1998 a 26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico 

previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de 

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. VII - O ente 

previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social 

de Americana e, ainda, nota-se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a 

especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. 

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a 

fls. 94/98, em que não reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 

anos, 05 meses e 06 dias de contribuição. (...) XIV - Recurso do autor provido.Data da Decisão26/10/2009Data da 

Publicação24/11/2009Processo APELREEX 200970090001144APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIORelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 14/01/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, 

dar parcial provimento à remessa oficial, dar provimento ao apelo da parte autora, e determinar a implantação do 

benefício, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 

de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. 5. A conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28-05-1998, a teor 

do art. 28 da Lei n.º 9.711/98 (Precedentes das Quinta e Sexta Turmas do STJ), não se aplicando no caso de concessão 

de Aposentadoria Especial. 6. Demonstrado o tempo de serviço sob condições nocivas à saúde ou à integridade física 

especial por 25 anos e a carência, é devida à parte autora concessão da Aposentadoria Especial, nos termos da Lei n.º 

8.213/91. 7. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data do acórdão, em consonância com a Súmula n.º 76 desta Corte. 8. 
Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se 

tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença 

stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).Data 

da Decisão10/12/2009Data da Publicação14/01/2010RevisorCELSO KIPPERInteiro Teor200970090001144Quanto aos 

períodos arrolados pelo autor na exordial, e diante de todo o exposto, verifico que deverão ser computados como 

laborados em condições especiais unicamente aqueles inseridos entre 08/03/1977 a 25/02/1979 e 01/12/1994 a 

08/07/1997, pois, comprovados mediante a documentação exigida em lei (formulários e laudos periciais ambientais, 

respectivamente, de fls. 70/90 e 92/98), bem como inseridos acima dos limites legais de tolerância vigentes ao longo do 

tempo.Nestes dois casos, não obstante os laudos técnicos ambientais carreados aos autos sejam genéricos, descrevendo 

as condições ambientais de todas as funções existentes em cada empresa, do cotejo entre o formulário individual 

apresentado e a individualização levada a efeito em cada laudo é possível se aferir com precisão o índice de ruído a que 

o autor estava exposto, razão pela qual, quanto a estes, tenho por comprovado o labor submetido a condições 

especiais.O mesmo não se pode dizer dos vínculos mantidos com as empresas Component Peças (=laudo genérico) e 

Fábrica Nacional de Chavetas (=ausência de laudo), em relação aos quais o autor não conseguiu comprovar de forma 

individualizada os respectivos níveis de ruído aos quais estava submetido, logo, não se desincumbindo do ônus da prova 

que lhe é prescrito pelo artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil.Por decorrência, deixo de considerar tais 

períodos como especiais (respectivamente, 01/06/1970 a 22/03/1973 e 24/04/1973 a 21/09/1976).Especificamente no 
tocante ao uso de EPI nos períodos laborados após 05/03/1997: i) verifico dos documentos de fls. 92/98 relacionados ao 

vínculo laboral mantido com a empresa Elemek (01/12/1994 a 08/07/1997) que, não obstante conste tal fornecimento ao 

autor, o fato é que a ex empregadora não fez constar se tal utilização neutraliza (ou não) o nível de ruído apurado no 

local de trabalho, razão pela qual também considero tal período como especial; ii) deixo de considerá-lo como especial 

com relação ao período laborado junto à empresa Comau do Brasil (01/12/2004 a 30/10/2008) em face da menção 

expressa do perfil profissiográfico profissional ao fornecimento de EPI por parte da ex empregadora, atenuador da 

exposição ao agente agressivo dentro dos parâmetros fixados pela legislação pátria (vide PPP de fls. 123/124).Do tempo 

de serviço comprovado:Somando-se todo o tempo requerido pelo autor, com a devida conversão no tocante ao período 

especial ora reconhecido parcialmente, além dos períodos já reconhecidos pelo INSS na seara administrativa (vide 

contagem de fls. 126/128), chega-se a 31 (trinta e um) anos, 11 (onze) meses e 07 (sete) dias de contribuição (planilha 

anexa), tempo inicialmente suficiente ao cumprimento dos requisitos legais posteriormente à alteração constitucional 
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(EC n. 20/98) para efeitos de concessão de aposentadoria proporcional.Sucede, porém, que o art. 9º, par. 1º, I, b, da EC 

n. 20/98 passou a exigir o cumprimento de certo tempo adicional de serviço, conhecido como pedágio, para efeitos da 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.Como no caso em tela o tempo mínimo total de contribuição, com 

adicional, a ser comprovado para efeitos de aposentadoria proporcional é de 32 (trinta e dois) anos, 05 (cinco) meses e 

28 (vinte e oito) dias, conforme planilha anexa, é certo que o tempo de contribuição total comprovado pelo autor nestes 

autos foi insuficiente, razão pela qual o mesmo não faz jus à percepção do benefício postulado. Julgo a ação 

parcialmente procedente, porém, para reconhecer parte dos períodos especiais postulados.DISPOSITIVODiante do 

exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por PAULO ROBERTO DOS SANTOS, com resolução 

de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para reconhecer como atividade 

especial os períodos de 08/03/1977 a 25/02/1979 e 01/12/1994 a 08/07/1997 e determinar ao réu a conversão dos 

períodos especiais em tempo comum, expedindo em favor do autor a respectiva certidão de tempo de serviço, julgando 

improcedente, contudo, os demais pleitos formulados.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada 

parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Sentença sujeita 

ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0001541-88.2010.403.6114 - NAIRO PETRONILHO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

NAIRO PETRONILHO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em 
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a reconhecer o 

período rural laborado de 01/01/1963 a 31/12/1974, bem como o período especial laborado de 24/05/1976 a 30/09/1976 

e 12/10/1976 a 31/12/1990, revisando sua aposentadoria por tempo de serviço proporcional para integral, desde a data 

da concessão em 16/03/1998. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 20/55). Decisão concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 58). Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 62/75), arguindo, 

preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, sustentou que os períodos especiais foram 

reconhecidos administrativamente, assim como o período rural de 01/01/1975 a 31/12/1975. Alegou a falta de início de 

prova material quanto ao período de 01/01/1963 a 31/12/1974, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos às fls. 76/116. Houve réplica (fls. 120/126). Deferida a prova oral (fl. 132). Vieram-me os autos conclusos 

para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIAusência de interesse processualCompulsando os 

autos, observo que o reconhecimento dos períodos especiais de 24/05/1976 a 30/09/1976 e 12/10/1976 a 31/12/1990 

foram reconhecidos administrativamente pelo réu, fato que se comprova às fls. 37/38, sendo de rigor reconhecer a falta 

de interesse processual quanto a tais períodos.Assim, remanesce o interesse processual quanto ao pedido de 

reconhecimento do tempo rural no período de 01/01/1963 a 31/12/1974, bem como quanto ao pedido de revisão da 

aposentadoria por tempo de serviço do autor.DecadênciaTratando-se a decadência de um instituto de direito material, 

somente se aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 

9.528/97), em relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio 
STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS 

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho 

de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, 

somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência 

de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão 

hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 09/08/2010)Todavia, o direito aqui 

discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de 

concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de decadência.Prescrição quinquenalProcede a preliminar 

levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Ressalto que tal dispositivo legal é 

plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo 
a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios 

previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, 

conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação. Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal. MéritoDo reconhecimento 

do período rural É de sabença comum que o reconhecimento do tempo de serviço rural depende de sua comprovação 

mediante início de prova material, que se faz com a apresentação de documentos idôneos e contemporâneos à época de 

prestação do trabalho, não sendo, contudo, necessário que os documentos se refiram a todo o período que se pretende 

comprovar. Devem, no entanto, mencionar expressamente a profissão do autor ou evidenciar as atividades que exercia 

na época. Note-se que a eficácia probatória dos documentos pode ser ampliada mediante prova testemunhal. Nesse 
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sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no 

sentido de que, havendo depoimentos testemunhais idôneos, aliados a início de prova material, comprobatórios do 

tempo de serviço rural, faz jus a parte autora ao reconhecimento desse tempo para obtenção de benefício previdenciário. 

2. Os documentos apresentados, contemporâneos ao período que se pretende averbar, servem para efeito de início de 

prova. Precedente: AgRg no REsp 298.272/SP, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Sexta Turma, DJ 19/12/02. 3. 

As testemunhas foram unânimes em afirmar a atividade rurícola do recorrente. 4. O tempo de atividade rural 

reconhecido, somado ao tempo especial, devidamente convertido para tempo comum, perfaz um total superior a 30 

anos, restando garantida ao segurado a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 5. Recurso provido. (STJ, 

REsp 854.187/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 

17/11/2008)PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL AMPLIADO POR TESTEMUNHOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA TERCEIRA 

SEÇÃO. 1. No âmbito da Terceira Seção firmou-se a compreensão segundo a qual a lei não exige que a prova material 

se refira a todo o período de carência do artigo 143 da Lei n. 8.213/1991, desde que ela seja amparada por prova 

testemunhal harmônica, no sentido da prática laboral referente ao período objeto de debate. 2. Agravo regimental 

improvido. (STJ, AgRg no REsp 1168151/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

02/03/2010, DJe 29/03/2010) No caso dos autos, para fins de preenchimento da exigência de início de prova material 
em relação aos períodos discutidos o autor carreou aos autos: a) certidão de casamento lavrado em 20/09/1975 (fl. 40); 

b) certificado de dispensa militar, datado de 30/08/1970 (fl. 41); c) declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, 

datada de 26/04/1996 (fl. 42); d) declaração de testemunha, datada de 25/04/1996 (fl. 43); e) ITR e documentos da 

propriedade rural (fls. 44/46); f) certidão do cartório eleitoral (fl. 48). Os documentos referentes à propriedade rural, 

como escrituras e recolhimentos de ITR, não podem ser considerados como início de prova material, pois apenas 

comprovam a existência da área rural e não efetivamente o trabalho prestado pelo autor no período que pretende 

reconhecer. Assim, feitas estas considerações e tendo em vista a exigência de contemporaneidade dos documentos 

apresentados em relação ao período que se pretende comprovar, somente considerar-se-ão como início de prova 

material a certidão de casamento de 1975 (fl. 40), o certificado de dispensa militar de 1970 (fl. 41) e a certidão do 

cartório eleitoral de 1968 (fl. 48). De outra parte, a prova testemunhal produzida, malgrado não tenha afirmado o 

período exato que autor trabalhou como rurícola, foi suficiente a ampliar a eficácia dos documentos apresentados, razão 

pela qual entendo que ficou comprovado o período rural laborado de 01/01/1968 a 31/12/1974. Vale ressaltar que o 

período de 01/01/1975 a 31/12/1975 não foi requerido pelo autor, tendo em vista ter sido reconhecido 

administrativamente pelo réu. No mais, cumpre esclarecer que trabalho rural anterior à edição da lei n. 8.213/91 pode 

ser computado independente do recolhimento das contribuições previdenciárias, consoante disposto pelo seu art. 55, 

par. 2º. Nesse sentido,AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

DECLARAÇÃO DE SINDICATO HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. ERRO DE FATO. SOLUÇÃO 
PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.1. A declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, desde que 

devidamente homologada pelo Ministério Público, constitui início razoável de prova documental, para fins de 

comprovação de tempo de serviço. Precedentes.2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como 

erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de 

Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da prova constante nos autos, dadas as 

condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.3. Inexiste óbice legal ao 

cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 8.213/91, independentemente do 

recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana, se durante o período de trabalho 

urbano é cumprida a carência exigida para a concessão do benefício.4. Pedido procedente.(AR 1.335/CE, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 22.11.2006, DJ 26.02.2007 p. 

541)PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO 

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS ACOLHIDOS.1. Não é exigível o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado como trabalhador 

rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, 2º, da Lei nº 8.213/91.2. A Constituição Federal de 1988 

instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei n. 
8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições 

para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre eles.3. Embargos de divergência 

acolhidos.(EREsp 576.741/RS, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

25.05.2005, DJ 06.06.2005 p. 178) Destarte, deverá ser reconhecido o período rural laborado pelo autor compreendido 

de 01/01/1968 a 31/12/1974 para fins de aposentação. Da revisão da aposentadoria por tempo de serviço A soma do 

tempo reconhecido administrativamente pelo INSS, acrescida do tempo rural aqui reconhecido de 01/01/1968 a 

31/12/1974, totaliza 37 anos 4 meses e 22 dias (planilha anexa), suficiente para efeitos de concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, razão pela qual o autor faz jus a revisão de sua aposentadoria proporcional, desde a data 

da concessão em 16/03/1998 (NB 109.501.914-4 - fl. 37). A renda mensal corresponderá a 100% (cem por cento) do 

salário de benefício (art. 53, II da Lei nº 8.213/91), devendo ser recalculada nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91 em 

sua redação original, considerando que se trata de revisão de benefício concedido antes da Lei nº 9.876/99, que alterou a 
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redação do art. 29. Tratando-se de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deverá haver a compensação 

financeira dos valores recebidos anteriormente, observando-se, ainda, a prescrição quinquenal. Por fim, após finda a 

instrução processual e em juízo de cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se 

afigura a concessão da tutela antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua 

percepção ( ).III Ao fio do exposto, quanto ao reconhecimento dos períodos de 24/05/1976 a 30/09/1976 e 12/10/1976 a 

31/12/1990, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro no art. 267, VI do CPC, em face da ausência de interesse 

processual, tendo em vista o reconhecimento administrativo. Quanto aos demais períodos, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo rural o período 

de 01/01/1968 a 31/12/1964.b) Condenar o INSS a revisar a aposentadoria por tempo de serviço proporcional do autor 

para integral (NB 109.501.914-4), desde a data da concessão em 16/03/1998, recalculando a renda mensal nos termos 

do art. 29 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original.c) Condenar o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a 

data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a 

citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente, observando-se a 

prescrição quinquenal.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os 

honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Concedo a tutela antecipada para o fim de 

determinar ao INSS que revise o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional do autor para integral, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 
100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).A presente sentença se sujeita ao reexame necessário. 

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria.P.R.I.C. 

 

0001739-28.2010.403.6114 - JOSE PEDRO DA SILVA - ESPOLIO X MARIA FASSINETE DA SILVA(SP116305 - 

SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Trata-se de ação, pelo rito ordinário, ajuizada por JOSÉ PEDRO DA SILVA - ESPÓLIO, qualificado nos autos, em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a atualização monetária dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS do falecido mediante a aplicação do índice de correção decorrente de plano econômico no mês de 

abril de 1990 - 44,80%, bem como multa de 10 %, nos termos do art. 53, Decreto 99.684/90. Aduz, em apertada síntese, 

que não foi aplicado adequadamente o índice de correção monetária no período que menciona, o que refletiu em 

evidente prejuízo à evolução dos valores depositados na conta vinculada do FGTS em virtude dos expurgos ocasionados 

pelos diversos planos econômicos que se sucederam. Juntou procuração e documentos a fls. 09/16. Concedido o 

benefício da gratuidade da Justiça a fl. 21. Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação padronizada a fls. 

25/38. Argui, preliminarmente: a) falta de interesse de agir, na hipótese de adesão aos termos da Lei nº 10.555/2002; b) 

falta de interesse de agir quanto aos índices referentes aos meses de fevereiro de 1989, março de 1990 e junho de 1990, 
porquanto já foram creditados administrativamente; c) falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos para 

os autores que manifestaram sua opção pelo FGTS após a vigência da Lei nº 5.707/71, eis que o veículo normativo 

estabeleceu cota única para todas as contas fundiárias; d) prescrição das parcelas referentes aos juros progressivos; e) na 

hipótese de pedido de multa de 40% sobre os depósitos, invoca-se a incompetência da Justiça Federal; f) ilegitimidade 

passiva da CEF em relação ao pedido de multa prevista no Decreto nº 99.684/90. No mérito, reconhece a incidência dos 

expurgos econômicos apenas em relação ao meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. Sustenta a inexistência de direito 

adquirido ao regime de correção das contas do FGTS. Bate pela legalidade dos índices aplicados nos Planos Bresser, 

Collor I (mês de maio de 1990) e Collor II. Assevera o não cabimento dos juros de mora e correção monetária, bem 

como a não incidência de honorários advocatícios a teor do comando do art. 29-C, da Lei nº 8036/90, com redação pela 

MP nº 2.164-41/2001. Requer, ao final, a improcedência da demanda. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto 

a questão debatida é unicamente de direito. I - DAS PRELIMINARES Da Defesa Processual Por primeiro, insta 

asseverar que E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). Quanto ao mais, notadamente em relação à arguição de falta de interesse processual, não trouxe a Caixa 

Econômica Federal qualquer prova no sentido da adesão da parte autora aos termos da Lei nº 10.555/2002 e LC nº 
110/2001. Por igual, não trouxe aos autos prova no sentido de que os valores referentes aos períodos de fevereiro de 

1989, março de 1990 e junho de 1990 foram efetivamente creditados na conta vinculada da parte autora, razão pela qual 

remanesce o interesse processual na espécie dos autos. Assim, rejeito a defesa processual arguida. Prescrição 

Trintenária Em relação à argüição de prescrição, também já restou pacificado pela jurisprudência do E. STJ que é 

trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos da Súmula 

210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. Note-se que o prazo 

prescricional mencionado aplica-se também aos juros progressivos, porquanto se constituem em acessório e, como tal, 

seguem a natureza do principal. A propósito, confira-se: O termo inicial da prescrição quanto ao pedido dos juros 

progressivos tem início na data em que a CEF tinha obrigação de creditá-los e não o fez, estando prescritas as parcelas 

anteriores a trinta anos do ajuizamento da ação. (STJ, REsp 947.837/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 11/03/2008, DJe 28/03/2008) Assim, a prescrição incide sobre as parcelas vencidas nos trinta anos 
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anteriores ao ajuizamento da presente demanda. Impertinência das preliminares Em virtude de não se referirem à 

hipótese em julgamento, sendo arguidas em tese, deixo de enfrentar as preliminares referentes à aplicação das multas 

mencionadas na contestação. MÉRITO A questão não enseja maiores enleios diante do julgamento do RE 226.855/RS 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000, no qual ficou decidido que 

não existe direito adquirido à reposição dos expurgos inflacionários relacionados com os Planos Econômicos Bresser 

(junho/87 - 26,06%), Collor I (maio/90 - 7,87%) e Collor II (fevereiro/91 - 21,87%). Nesse passo, o Superior Tribunal 

de Justiça, por ocasião do julgamento do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, Primeira Seção, DJU de 

18.12.2000, por igual, consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi vazado na Súmula n. 252, verbis: Os 

saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as 

perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o 

entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). No que tange à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser ela calculada com base na variação do IPC, ou seja, 

no percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior 

(janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 

43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Ainda, sedimentou-se a jurisprudência do STJ no sentido de 

que a correção dos saldos deve ser de 84,32% em março/90 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 

(BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). O posicionamento mencionado foi reafirmado quando 
do julgamento do REsp 1111201/PE e Resp 1112520/PE, submetidos ao regime do art. 543-C, do CPC, assim 

ementados: ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, 

SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N.º 08/2008. 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE 

FEVEREIRO/89, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E MARÇO/91. 1. Hipótese em que se aduz que o acórdão 

recorrido contrariou a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no que diz respeito à aplicação dos índices de 

correção monetária incidentes nas contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de fevereiro/89, junho/90, julho/90, 

janeiro/91 e março/91, os quais entende o recorrente devem corresponder, respectivamente, à 10,14%, 9,55%, 12,92%, 

13,69% e 13,90%. 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%, 

como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês anterior (janeiro/89), 

interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento do Resp n. 43.055-0/SP, 

de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR, Rel. Min. José Delgado, Primeira 

Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 10/06/2008; REsp 

1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009. 3. Em relação aos demais índices 

postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 9,61% em 

junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR), de que são 
exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; 

REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, 

com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91, a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que 

os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 

8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. 

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; 

AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. 

João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de 

janeiro de 1991 (IPC - 13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 

5. Recurso parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os 

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já creditadas. 

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1111201/PE, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

24/02/2010, DJe 04/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC 

E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89, ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO 
ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. 

LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. 

SÚMULA 252/STJ. 1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a 

afirmar, genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo 

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às 

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade jurídica do 

pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do devido 

prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 

elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta nas Súmulas 211/STJ e 

282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta Corte tem o entendimento no 
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sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a 

legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da 

União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve prevalecer a interpretação da recorrente 

quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança 

de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das 

contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos. 5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está 

centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção 

monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); 

b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A 

questão não enseja maiores indagações diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo 

Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, 

pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a 

matéria, o qual foi inserido na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, 

são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, 

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 

e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS). 7. Assim, os 

acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, 

janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38% (BTN) e 
7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a 

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg 

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. 

Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece acolhida no que 

concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990, fevereiro de 1991, sendo 

estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja, janeiro de 1989 (Plano Verão) 

e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso 

parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, 

julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas 

processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de 

beneficiários da assistência judiciária gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, 

submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. (STJ, REsp 1112520/PE, Rel. Ministro 

BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/02/2010, DJe 04/03/2010) No mesmo sentido, o 

seguinte julgado: ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICES APLICÁVEIS. MATÉRIA APRECIADA PELO STF. 

PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O pleito da agravante 

para que se suspendesse a apreciação do recurso especial até o julgamento do recurso repetitivo perdeu a razão de ser, 
haja vista que a 1ª Seção, em 24.2.2010, decidiu o REsp 1111201/PE, sob a relatoria do Min. Benedito Gonçalves, 

tendo adotado o mesmo sentido da decisão agravada. 2. Sendo assim, a Primeira Seção desta Corte confirmou 

entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 10,14% em fevereiro/89 (IPC); 9,61% em junho/90 (BTN), 

10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1132240/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

27/04/2010, DJe 07/05/2010) Cumpre referir que o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o RE nº 226.855-7/RS, 

pontificou que o FGTS não tem natureza contratual como a caderneta de poupança, mas sim estatutária, por decorrer de 

lei e ser por ela regulado, razão pela qual os titulares das contas não possuem direito adquirido a determinado regime 

jurídico. Nessa esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O Superior Tribunal de Justiça, 

por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial nº 265.556-AL e, em outubro de 2000, sendo relator 

o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste dos saldos do FGTS nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob percentuais de 42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por 

conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais meses reclamados. Súmula 252 do STJ. (TRF 3ª 

Região, Apelação Cível nº 527212, Turma Suplementar da Primeira Seção, Relator Juiz Carlos Loverra, DJU 

31.01.2008, p. 781) Com efeito, assentadas tais premissas, afigura-se devida a aplicação dos índices referentes ao IPC 

nos meses de janeiro/89 e abril/90, sendo indevidas as diferenças em relação aos demais índices, os quais foram 

aplicados em conformidade com a legislação vigente à época. Multa de 10% do Decreto 99.684/90, art. 53 A multa do 
art. 53 do Decreto 99.684/90 é incabível, vez que não houve descumprimento de obrigação a que a CEF estava sujeita 

como agente operador do FGTS. O expurgo, no caso, foi determinado pela própria legislação. Nesse 

sentido:PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JANEIRO DE 1989 42,72% E ABRIL DE 1990 44,80%. CABIMENTO. -LEGITIMIDADE PASSIVA 

EXCLUSIVA DA CEF. - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. - TRANSAÇÃO, ART. 4º DA L.C. 110/2.001 - 

HOMOLOGAÇÃO. - JUROS MORATÓRIOS - CABIMENTO INDEPENDENTE DE TER HAVIDO 

MOVIMENTAÇÃO NA CONTA VINCULADA. 1 - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sob o ponto de vista 

do empregador, tem a natureza jurídica de contribuição social, cujo fim primordial é financiar programas habitacionais, 

saneamento básico e a infra-estrutura urbana, conforme determina o art. 9º, 2º, da Lei n. 8.036/90. Erigido pela 

Constituição Federal de 1988 em garantia social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III), aos depósitos fundiários 

pode-se atribuir a natureza de salário social, com a finalidade de constituir um pecúlio de garantia de sobrevivência nos 
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casos especificados na lei ou de utilização em financiamento de casa própria. Na esteira da jurisprudência dominante no 

E.STJ e nesta E.Corte, a CEF deve aplicar o IPC/IBGE aos saldos das contas vinculadas do FGTS, em janeiro/89 no 

índice de 42,72% e abril/90 com o percentual de 44,80%, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os 

índices aplicados a menor ou não aplicados, sendo os valores devidamente apurados em fase de liquidação, dando-se 

aos mesmos a destinação atribuída ao principal. Precedentes. (STF, Recurso Extraordinário 226.855-7/RS Rel. Exmo. 

Sr. Min. Moreira Alves, 31.08.2000, Pleno, DJ de 13.10.2000; STJ, REsp 142871/SC; TRF3 AC 1999.03.99.045112-

9;). 2 - A responsabilidade da Caixa Econômica Federal pelos depósitos fundiários decorre da lei que disciplina o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço, legitimando-se a CEF, com exclusividade, para figurar no pólo passivo de demandas 

como a presente. Precedentes do E. STJ. (REsp. 77.791). 3 - A CEF deve integrar o processo no qual se discutem 

atualização dos saldos do FGTS, enquanto a União Federal não deve figurar na lide, na esteira da Súmula 249, do 

E.STJ. O pedido está adequadamente formalizado nos autos, sendo desnecessária a apresentação dos extratos do FGTS 

em fase de ação de conhecimento (precedentes do E.STJ e desta E.Corte), 4 - A ação de cobrança do FGTS prescreve 

em trinta anos (Súmula 210 do E.STJ). Precedentes do E. STJ: RESP nº 1112743. 5 - Homologado acordo com respaldo 

no art. 4º da L. C. nº 110 de 29.06.2001 que possibilitou a transação entre as partes no recebimento dos valores relativos 

ao FGTS. A multa pleiteada com fulcro no artigo 53 do Decreto 99.684/90 é indevida, vez que se trata de penalidade 

aplicável aos bancos depositários por descumprimento ou inobservância das obrigações que lhes competem como 

agentes arrecadadores. 6 - Os juros de mora são cabíveis, independentemente de levantamento ou disponibilização dos 

saldos antes do cumprimento da decisão, incidindo a partir da citação (AgRg no REsp 635051/CE; REsp 824266/SP; 
Resps ns. 245.896/RS e 146.039/PE(AC 199903990005294, JUIZ PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, 

19/08/2010) Juros de Mora Os juros moratórios, nas ações em que se discute a inclusão de expurgos inflacionários nas 

contas vinculadas ao FGTS, são devidos a partir da citação, à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até a entrada em 

vigor do CC 2002 e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de tributos 

devidos à Fazenda Nacional (art. 406, CC), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/95. Este entendimento está em 

consonância com o adotado pela 1ª Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

04/05/2009, no sistema do art. 543-C do CPC. III - DISPOSITIVO Ao fio do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento da diferença 

resultante da aplicação do índice decorrente do expurgo inflacionário na conta vinculada do FGTS da autora referente 

ao Collor I - 44,80 % (abril/90), descontados eventuais pagamentos realizados administrativamente, devidamente 

corrigidas em conformidade com o item 4.8.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF. 

Incidirão juros de mora a partir da citação à base de 0,5% (meio ponto percentual) ao mês até a entrada em vigor do 

Novo Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e, a partir de então, segundo a taxa que estiver em vigor para a mora do 

pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406), ou seja, a SELIC, nos termos da Lei 9.250/95. Em face 

da sucumbência, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. Custas ex lege.P.R.I. 

 

0001769-63.2010.403.6114 - GERALDO JOSE CAVALCANTE(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

GERALDO JOSE CAVALCANTE, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença que o torna incapaz para o trabalho. Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 12/47. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 50). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 55/64, sustentando a falta de incapacidade para o exercício 

de atividade laborativa, sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do pedido. Juntou 

documentos às fls. 65/77. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 92/101. Manifestação do INSS às fls. 102, do 

assistente técnico às fls. 103/109 e do autor às fls. 110/118. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido.II Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença estão previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, 

respectivamente. Da leitura dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício 

concedido ao segurado que estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para 

o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o 

cumprimento de período de carência. Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de 

auxílio-doença, de acordo com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) 

cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais 
habituais, bem como incapacidade que, embora seja total, permita a reabilitação para outra atividade que garanta o seu 

sustento e 4) não ser a doença ou a lesão pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Quanto ao requisito da incapacidade, considerando o 

caráter técnico da questão, foi realizada perícia médica aos 09/02/2011 (fls. 92/101), pela qual se constatou estar o autor 

apto para o exercício laboral habitual. De sorte que, ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar técnico de 

confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no sentido de que as enfermidades que acometem a parte autora de 

modo algum a incapacitam para o trabalho, torna-se inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio doença em seu favor. Especificamente no tocante à impugnação ao laudo apresentada às fls. 110/118 pelo 

autor, é certo que, em primeiro lugar, não se deve confundir o requisito legal imprescindível ao reconhecimento de 

qualquer dos benefícios pleiteados - a existência de incapacidade laboral - com a mera existência de doenças e/ou 

limitações físicas, as quais por si só não geram necessariamente tal incapacidade. Ademais, as alegações formuladas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 534/1170 

devem sempre ser suportadas em documentação médica idônea, e não em meras conjecturas sob pena de o demandante 

não se desincumbir do ônus da prova dos fatos constitutivos do seu direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de 

Processo Civil. Não obstante, no caso dos autos o autor apresenta impugnação desprovida de qualquer suporte técnico 

probatório, já que os exames e relatórios médicos carreados aos autos (fls. 21/46) em nenhum momento afirmam a 

existência de incapacidade laboral pelo autor a ensejar a concessão de qualquer dos benefícios postulados. Aliás, o 

próprio parecer técnico juntado às fls. 103/109 pelo assistente do autor carece de qualquer substrato probatório, já que 

firmou conclusões baseadas unicamente na palavra do profissional, sem qualquer supedâneo em exames ou relatórios 

médicos. Portanto, não possui a mínima idoneidade para infirmar as conclusões lançadas pelo expert do juízo em seu 

laudo de fls. 92/101, preciso, pormenorizado e realizado com fulcro na documentação médica juntada aos autos e exame 

clínico. Assim, não preenchendo o demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio doença e aposentadoria 

por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a 

situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0001791-24.2010.403.6114 - VALTER JOSE DE CASTRO(SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no prazo 
legal.Após, cumpra-se a parte final do despacho de fls. 122.Int. 

 

0001800-83.2010.403.6114 - EDER ESTEVES CALDEIRA(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

EDER ESTEVES CALDEIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 09/52). Emenda à inicial às fls. 

55/57. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 59). 

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 65/77, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da 

atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 78/90. Laudo Pericial Médico 

juntado às fls. 97/104. Manifestação das partes às fls. 105 e 106/108. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na 

Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 
espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 
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o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua 

impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0001858-86.2010.403.6114 - LEDA LUCIA DOS SANTOS BATISTA(SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO 
MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

LEDA LUCIA DOS SANTOS BATISTA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença, bem como a indenização por danos morais. Aduz, em síntese, que possui doença que a torna incapaz 

para o trabalho. Com a inicial juntou os documentos de fls. 09/31. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 33). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 39/55, sustentando a 

falta de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, 

a improcedência do pedido. Juntou documentos às fls. 56/61. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 74/88. 

Manifestação das partes às fls. 90/91 e 94/96. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 

da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 
Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Quanto aos requisitos ensejadores do auxílio-

acidente estão previstos no art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91, exigindo-se condição de segurado, não dependendo, neste 

caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91) e incapacidade parcial e permanente. Assim, a 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, o laudo pericial é conclusivo no sentido de que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 
concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 

estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 
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dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio doença e aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.No que tange à impugnação da 

autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do 

perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o 

diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do 

processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido 

diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de 

acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.Diante da falta de incapacidade, o pedido de indenização por danos morais 

também não merece prosperar, porquanto constatada a capacidade laboral da autora, não houve ato ilícito por parte do 

INSS em indeferir o seu benefício, requisito necessário para configuração da responsabilidade civil.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0002177-54.2010.403.6114 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARIA DAS GRAÇAS DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença que a torna incapaz para o trabalho. Com a inicial 

juntou os documentos de fls. 11/24. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça 

gratuita (fls. 27/28). Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 33/42, sustentando a falta de incapacidade para o 

exercício de atividade laborativa, sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do pedido. 

Juntou documentos às fls. 43/56. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 72/83. Manifestação do INSS às fls. 85/86, do 

assistente técnico às fls. 88/93 e da autora às fls. 94/102. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, 

o relatório. Fundamento e decido.II Os benefícios previdenciários da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença estão 

previstos, atualmente, na Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, nos artigos 42 e seguintes e 59, respectivamente. Da leitura 

dos dispositivos legais percebe-se que a aposentadoria por invalidez consiste em benefício concedido ao segurado que 

estiver incapacitado de forma permanente e total (pelo que insuscetível de reabilitação) para o exercício de qualquer 

atividade que lhe garanta a subsistência. Salvo as exceções previstas em lei, exige-se, ainda, o cumprimento de período 

de carência. Por outro lado, os requisitos para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, de acordo 

com o artigo 59 da Lei n.º 8.213/91 são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for 
o caso; 3) incapacidade temporária para o exercício das atividades profissionais habituais, bem como incapacidade que, 

embora seja total, permita a reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento e 4) não ser a doença ou a lesão 

pré-existentes ao tempo da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Quanto ao requisito da incapacidade, considerando o caráter técnico da questão, foi realizada perícia médica 

aos 09/02/2011 (fls. 72/83), pela qual se constatou estar a autora apta para o exercício laboral habitual. De sorte que, 

ante as conclusões tecidas pelo expert como auxiliar técnico de confiança do juízo (art. 145 e 146, do CPC), claras no 

sentido de que as enfermidades que acometem a parte autora de modo algum a incapacitam para o trabalho, torna-se 

inviável a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença em seu favor. Especificamente no 

tocante à impugnação ao laudo apresentada às fls. 94/102, é certo que, em primeiro lugar, não se deve confundir o 

requisito legal imprescindível ao reconhecimento de qualquer dos benefícios pleiteados - a existência de incapacidade 

laboral - com a mera existência de doenças e/ou limitações físicas, as quais por si só não geram necessariamente tal 

incapacidade. Ademais, as alegações formuladas devem sempre ser suportadas em documentação médica idônea, e não 

em meras conjecturas sob pena de o demandante não se desincumbir do ônus da prova dos fatos constitutivos do seu 

direito, conforme dispõe o art. 333, I, do Código de Processo Civil. Não obstante, no caso dos autos a autora apresenta 

impugnação desprovida de qualquer suporte técnico probatório, já que os exames e relatórios médicos carreados aos 

autos em nenhum momento afirmam a existência de incapacidade laboral pela autora a ensejar a concessão de qualquer 

dos benefícios postulados. Aliás, o próprio parecer técnico juntado às fls. 88/93 pela assistente da autora carece de 
qualquer substrato probatório, já que firmou conclusões baseadas unicamente na palavra do profissional, sem qualquer 

supedâneo em exames ou relatórios médicos. Portanto, não possui a mínima idoneidade para infirmar as conclusões 

lançadas pelo expert do juízo em seu laudo de fls. 72/83, preciso, pormenorizado e realizado com fulcro na 

documentação médica juntada aos autos e exame clínico. Assim, não preenchendo a demandante os requisitos 

necessários à concessão de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao 

fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, 

arquive-se. P.R.I. 

 

0002554-25.2010.403.6114 - ERONILDES MANOEL DOS SANTOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

ERONILDES MANOEL DOS SANTOS, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença. 

Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho. Com a inicial juntou os documentos (fls. 

13/71). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 74/75). 

Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 85/92, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da 

atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 93/101. Laudo Pericial Médico 

juntado às fls. 119/126. Manifestação das partes às fls. 128/129 e 132. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na 

Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos 

necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma 

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 
invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 
requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0002575-98.2010.403.6114 - JURANDI NUNES DE OLIVEIRA(SP189449 - ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

JURANDI NUNES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão dos 

benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 10/93). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 96/97). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 

103/113, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da 

ação. Juntou documentos de fls. 115/120. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 134/138. Manifestação das partes às fls. 

140 e 142/147. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A 

cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 
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8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício 

depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho 

ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria 

por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-

doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a 

própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o 

exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da 

lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, 

excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi 

realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da 

incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 
perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico do autor. Vale ressaltar que, diferente do alegado pelo autor, o perito analisou todos os exames 

e documentos juntados aos autos, levando em consideração para sua conclusão o infarto ocorrido, a realização de 

angioplastia e implante de stent, bem como o tratamento medicamentoso, concluindo, ao final, pela capacidade do 

autor, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso 

do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com 

as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a 

habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento, encaminhando-se cópia da presente sentença. Não 

sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0002588-97.2010.403.6114 - TEREZINHA ZAURISIO BOTELHO(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

TEREZINHA ZAURISIO BOTELHO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença. Aduz, em síntese, que possui 

doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a inicial 

juntou os documentos (fls. 08/55). Emenda à inicial às fls. 60. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo 

os benefícios da justiça gratuita (fls. 62). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 68/75, sustentando a 

falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos 

às fls. 76/96. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 103/112. Manifestação das partes às fls. 115/116 e 117/118. Vieram-

me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento 

invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus 
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artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 
de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 
perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0002591-52.2010.403.6114 - AUREA ROSA DA SILVA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

AUREA ROSA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 19/73). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 76/77). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 82/95, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos às fl. 96/99. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 19/126. Manifestação das 

partes às fls. 128 e 130. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 
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exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 
espécie dos autos, foi realizada perícia judicial que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 
pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0002593-22.2010.403.6114 - DAGMAR LISBETE BARBOSA DE OLIVEIRA(SP256767 - RUSLAN STUCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

DAGMAR LISBETE BARBOSA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o 

trabalho, o que autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 19/80). Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 83/84). Regularmente citado, o 

INSS ofereceu contestação às fls. 90/101, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, 

pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 102/104. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 

126/136. Manifestação das partes às fls. 138 e 140. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição 

Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à 
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 
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meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laboral. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 
INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0002633-04.2010.403.6114 - ZENILTON LIMA MOREIRA(SP133776 - CARMEM REGINA JANNETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

ZENILTON LIMA MOREIRA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 
doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho. Com a inicial juntou os 

documentos (fls. 06/30). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 35). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 39/48, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando 

pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 49/52. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 66/75. 

Manifestação das partes às fls. 77 e 79/81. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 

Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em 

seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se 

disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga 

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da 

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas 

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 
o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 
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comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 
suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua 

conclusão todos os exames e demais elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar a realização de 

nova perícia o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou 

assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de 

confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0002659-02.2010.403.6114 - REINALDO BATISTA DE FREITAS(SP160508 - ELIZANDRA DE FREITAS 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Preliminarmente, desetranhe-se a petição de fls. 124/130, tendo em vista a preclusão consumativa ocorrida com a 

interposição da apelação de fls. 111/123, devendo ser entregue ao seu subscritor, certificando-se.Recebo o recurso de 

apelação de fls. 111/123 apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, para 

contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas 

homenagens.Int. 

 
0002664-24.2010.403.6114 - MARIA GLAUCIA DA SILVA MOREIRA(SP103389 - VANDIR DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARIA GLAUCIA DA SILVA MOREIRA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença. Aduz, em 

síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício pleiteado. 

Com a inicial juntou os documentos (fls. 05/42). Emenda à inicial às fls. 45/46 Decisão indeferindo a antecipação da 

tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 48/49). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às 

fls. 55/71, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da 

ação. Juntou documentos às fls. 72/73. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 81/88. Manifestação das partes às fls. 

92/93 e 94/95. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A 

cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 

8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 

8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será 

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 
mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime 

Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade 

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício 

depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho 

ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria 

por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-

doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a 

própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o 

exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da 

lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando 
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for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez 

pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, 

excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi 

realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da 

incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 
perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0002791-59.2010.403.6114 - SEVERINO CABRAL DA SILVA FILHO(SP173764 - FLAVIA BRAGA CECCON 

QUIRINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 
Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0002796-81.2010.403.6114 - MARIA APARECIDA RAMOS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARIA APARECIDA RAMOS, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 09/27). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 30). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 37/47, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 38/76. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 97/104. Manifestação 

das partes às fls. 107 e 108/110. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento 

e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 
42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 
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do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 
que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação ao laudo e requerimento de retorno ao perito para que responda quesitos 

complementares, não assiste razão à autora. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o 

laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 
hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0002799-36.2010.403.6114 - CACIMIRA NOGUEIRA DA SIVLA(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

CACIMIRA NOGUEIRA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 11/32). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 35/36). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 42/49, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 50/57. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 75/83. Manifestação das 

partes às fls. 84 e 86/88. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e 

decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 545/1170 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 
por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação ao laudo e requerimento de retorno ao perito para que responda quesitos 

complementares, não assiste razão à autora. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o 

laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0002803-73.2010.403.6114 - LEOPOLDINA MARIANA DA SILVA(SP262760 - TABATA CAROLINE DE 

CASTRO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

LEOPOLDINA MARIANA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o 

trabalho, o que autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 08/73). Decisão 

indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 76/77). Regularmente citado, o 

INSS ofereceu contestação às fls. 83/91, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, 

pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 92/104. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 

117/125. Manifestação das partes às fls. 127 e 129/135. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição 

Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 
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reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 
requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação ao laudo, requerimento de retorno ao perito para esclarecimentos, bem 

como realização de nova perícia, não assiste razão à autora. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas 

considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de 

forma minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais 

elementos constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter 

se dado em sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de 

forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a 

qualidade profissional e a habilitação para o ofício. Cumpre esclarecer que não há nenhuma contradição no laudo 

quando o perito constata a existência de doença ou lesão, concluindo ao final pela capacidade laboral da autora.III Ao 

fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, 

arquive-se. P.R.I. 
 

0002804-58.2010.403.6114 - JORGE LUIZ CARDOSO(SP186323 - CLAUDIO ROBERTO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

JORGE LUIZ CARDOSO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 12/124). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 127/128). Regularmente citado, o INSS 

ofereceu contestação às fls. 134/145, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, 

pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 146/152. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 

166/174. Manifestação somente do INSS às fls. 177. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição 

Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 
subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 
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reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 
requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0002857-39.2010.403.6114 - JORGE FERREIRA SIMAS(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

JORGE FERREIRA SIMAS, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 10/47). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 50/51). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 57/66, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 
improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 67/75. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 97/104. Manifestação 

das partes às fls. 107/ e 108/109. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento 

e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 
garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 
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parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0002868-68.2010.403.6114 - ROSANICE FRANCISCA DOS SANTOS(SP256593 - MARCOS NUNES DA COSTA) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP240573 - CARLOS 

EDUARDO LAPA PINTO ALVES) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à parte autora, para contrarrazões, no 

prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0002930-11.2010.403.6114 - ALAIDE AUGUSTO RAMOS DA SILVA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0002938-85.2010.403.6114 - WILSON DA SILVA(SP132339 - MARCELO BENEDITO PARISOTO SENATORI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 
0002959-61.2010.403.6114 - SERGIO APARECIDO GUILHERME(SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SERGIO APARECIDO GUILHERME, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez.Juntou procuração e documentos (fls. 18/63).Indeferida a 

antecipação da tutela e concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 66/67).Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 

79/89), sustentando a falta de comprovação da incapacidade para o trabalho. Juntou documentos a fls. 90/100.Houve 

réplica (fls. 104/108).Deferida a prova pericial (fl. 120/121).Laudo pericial juntado às fls. 125/132.O INSS apresenta 

proposta de acordo (fls. 136/138), com a qual concorda o autor (fl. 140).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, 

no essencial, o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício 

Auxílio-doençaDIB 12/02/2010 (dia seguinte à alta médica operada no NB 31/528.518.733-4).Data da implantação Até 

20 (vinte) dias da data da homologação do acordo, considerando-se, para efeito da data de inicio do pagamento, o 

primeiro dia útil do mês em que proferida a sentença homologatória.Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por 

cento) das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, com a inclusão de juros de 

mora, correção monetária nos termos do novo manual de cálculos da Justiça Federal (Resolução 134/2010), bem como 

honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento) sobre os atrasados, descontados eventuais valores já pagos na via 

administrativa, especialmente em razão do NB 31/541.557.945-8.Ressalta que, em caso de aceitação, na eventualidade 
de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja inacumulável com o presente, nos 

termos do art. 124 da Lei nº 8.213/91 e art. 20, 4º da Lei nº 8.742/93, fica a Autarquia autorizada a cessar o benefício 

economicamente menos vantajoso; a parte autora, com a aceitação da proposta, dará plena e total quitação do principal 

e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, 

duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente 

ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que 

haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, 

nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a parte autora deverá renunciar a eventuais direitos decorrentes do 

mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda; caso o valor supere sessenta salários mínimos, 

a parte autora, desde já, renuncia ao valor excedente; o INSS, nos termos do art. 71, da Lei 8.212/91, providenciará, no 
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prazo de 6 meses após a implantação do benefício, a reavaliação da autora por meio de perícia administrativa, a fim de 

constatar a manutenção da incapacidade laborativa que deu ensejo à concessão do auxílio-doença dos autos.Aberta vista 

a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, ACEITOU o acordo proposto (fl. 

140).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas, 

HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando extinto o processo com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.Após o trânsito em julgado, dê-se vista ao INSS para 

que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0002968-23.2010.403.6114 - ANA MARIA SALUSTIANO DO NASCIMENTO(SP173764 - FLAVIA BRAGA 

CECCON QUIRINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E 

SEGURANCA LTDA(SP132995 - JOSE RICARDO SANTANNA) 

Fls.87/89: expeçam-se os devidos mandados. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0002998-58.2010.403.6114 - IRACI GOMES DOS SANTOS MARQUES(SP272915 - JULIANA DE CASTRO 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

IRACI GOMES DOS SANTOS MARQUES, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença. 
Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício 

pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 12/38). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 41/42). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 49/61, sustentando a 

falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos 

às fls. 62/74. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 91/99. Manifestação das partes às fls. 101/102 e 103/104. Vieram-

me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento 

invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus 

artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 
requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 
parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 
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impugnação da autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0003054-91.2010.403.6114 - ANTONIO GARCIA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003123-26.2010.403.6114 - IVANILDA ANA VICTOR BENTO(SP284923 - CARLA CRISTINA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte autora (fl. 32), 

julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003238-47.2010.403.6114 - NIVALDO LAVRADO(SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES E SP291161 - 

RENI MANASTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

NIVALDO LAVRADO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 16/98). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 101). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 108/121, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 122/133. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 178/183. 

Manifestação das partes às fls. 185/186 e 188/191. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição 
Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez 

cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-

doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez 

dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, 

podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o 

segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por 

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou 

lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; 

b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 

meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em 

lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se 

que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a 

reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 
segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 

INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 
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200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 

base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor. No que tange à impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de 

cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com 

suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o diagnóstico do autor. Vale ressaltar que o perito analisou todos 

os exames e documentos juntados aos autos, concluindo, ao final, pela capacidade do autor, sendo insuficiente para 

justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido diverso do diagnóstico do 

Departamento de Perícias Médicas do Estado de São Paulo feito no ano de 2008. No mais, todo perito ou assistente 

técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança 

do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0003274-89.2010.403.6114 - MARIA ANITA SOUZA SANTOS DO NASCIMENTO(SP272915 - JULIANA DE 

CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

MARIA ANITA SOUZA SANTOS DO NASCIMENTO, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença. Aduz, 

em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão do benefício 

pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 12/29). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fls. 32). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 38/47, sustentando a 

falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos 

às fls. 48/55. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 73/81. Manifestação das partes às fls. 83 e 84/85. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do evento invalidez pela 

previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, 

disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício 
de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria 

por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não 

em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 

quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A 
concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que 

deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados 

pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia médica que concluiu que não há incapacidade 

laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a 

concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de 

confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não 

preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou 

auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 

1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 

21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL 
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VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito 

judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua própria subsistência, não 

estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as 

dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a concessão dos benefícios 

pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, perante o INSS, a 

pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, 

Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à impugnação da 

autora ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero que o laudo do 

perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma minuciosa, o 

diagnóstico da autora, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos constantes do 

processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em sentido 

diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e de 

acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 

269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 
hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0003278-29.2010.403.6114 - JOSE FRANCISCO DA PAZ(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO E SP254489 - 

ALEX DO NASCIMENTO CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) 

JOSE FRANCISCO DA PAZ, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão dos 

benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 06/89). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 92). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 99/112, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos de fls. 113/120. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 131/138. Manifestação das partes às fls. 140/141 e 

142. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 
atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 
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aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor. No que tange à 

impugnação do autor ao laudo, não vejo relevância. Não se trata in casu de cerceamento de direito, apenas considero 

que o laudo do perito mencionou de forma clara e objetiva, e, ainda, com suporte técnico e especializado e de forma 

minuciosa, o diagnóstico do autor, levando em consideração para sua conclusão todos os exames e demais elementos 

constantes do processo, sendo insuficiente para justificar sua impugnação o simples fato de tal conclusão ter se dado em 

sentido diverso do pretendido. No mais, todo perito ou assistente técnico que exerce a sua atividade de forma pública e 

de acordo com as normas legais reguladoras, sendo de confiança do Juízo, têm presumidas a seu favor a qualidade 

profissional e a habilitação para o ofício. Vale ressaltar, ainda, que o autor deixou de apresentar quesitos, diferente do 

alegado em sua impugnação.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento, encaminhando-se cópia da presente sentença. Não 
sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0003297-35.2010.403.6114 - PASCOAL VALENTIN ZAMONER(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ordinária proposta PASCOAL VALENTIN ZAMONER, qualificado nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial de sua 

aposentadoria por tempo de serviço n. 57.251.675-4, concedida em 20/05/1993, com inclusão do 13º salário no período 

básico de cálculo - PBC e com isso majorar a renda mensal inicial.Alega que a partir da edição da Lei 8.870/94, que deu 

nova redação ao parágrafo 7º do art. 28, da Lei 8.212/91, a parcela de contribuição sobre o 13º salário não poderia ser 

incluída no cálculo da aposentadoria pelo INSS. Entretanto, os benefícios concedidos após esta Lei que tiveram como 

base os últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição tem direito a incorporação desta parcela ao cálculo, gerando 

uma renda maior ao autor.Com a inicial juntou procuração e documentos de fls. 11/21.Deferida a gratuidade judiciária 

(fl. 30).O INSS contestou argüindo prescrição qüinqüenal e decadência. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido.Réplica, discordando.Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.Analiso o tema 

referente à prescrição e decadência.Por primeiro, cabe destacar que o direito veiculado nesta ação não está sujeito ao 

instituto da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela 

medida provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da 
RMI (caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o 

entendimento de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações 

legislativas.De outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge 

o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do 

ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de 

prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em 

conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi 

concedido antes da vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE 

CONCEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta 

Corte já firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, 

introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto 

de direito material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na 

hipótese dos autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em 

decadência do direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à 

propositura da ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)No mérito, o pedido é improcedente. Nos termos do art. 
28, 7º, da Lei n. 8212/91, o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma 

estabelecida em regulamento.Contudo, tal integração era prevista, desde o advento das Leis n. 8212/91 e 8213/91, tão-

somente para o cálculo das contribuições incidentes sobre a remuneração, excluída sua utilização no cálculo do salário-

de-benefício. Muito embora esta exclusão só tenha sido declarada expressamente a partir da edição da Lei n. 8870/94, 

que deu nova redação aos artigos 28, 7º, da Lei n. 8212/91 e 29, 3º, da Lei n. 8213/91, a impossibilidade de integração 

do décimo-terceiro no cálculo do salário-de-benefício já decorria do próprio sistema de Previdência Social. Isto porque 

a desconsideração da gratificação natalina para tais fins era, e continua sendo, compensada pelo expresso direito de 

percepção, pelo beneficiário de prestação previdenciária continuada, de abono anual, a teor do disposto no art. 40 da Lei 

n. 8213/91, assim redigido:Art. 40. É devido abono anual ao segurado e ao dependente da Previdência Social que, 

durante o ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente ou aposentadoria, pensão por morte ou auxílio-reclusão. 

Parágrafo único. O abano anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a Gratificação de Natal dos 
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trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício do mês de dezembro de cada ano. Desta forma, 

considerar o décimo-terceiro no cálculo do salário-de-benefício seria dar dupla valoração a tal parcela salarial, eis que 

geraria, a um só tempo, o direito à percepção de abono anual e o aumento da renda mensal do benefício. Neste sentido, 

cito os seguintes precedentes jurisprudenciais:PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO 

NO CÁLCULO DA RENDA INICIAL. ART-28, PAR-7 DA LEI-8212/91. O décimo terceiro salário não integra o 

salário-de-contribuição para o cálculo do benefício. Não se mostra razoável o Segurado contribuir anualmente com base 

no 13º salário e receber da Previdência Social, além do abono de Natal em dezembro, mais 1/12 avos em cada mês o 

que, por certo, viola o PAR-6 do ART-201 da CF-88. (TRF4, AC 96.04.65231-1, Quinta Turma, Relator Élcio Pinheiro 

de Castro, DJ 01/07/1998).PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS 

DA SENTENÇA. NÃO CONHECIMENTO. ADICIONAL DE FÉRIAS E 13º SALÁRIO. NÃO INCLUSÃO NOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. Não se 

conhece da apelação, na parte em que a mesma está dissociada dos fundamentos e da conclusão da sentença. O 

adicional de férias e o 13º salário não são acrescidos aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício. (TRF4, AC 2003.71.14.004722-5, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 

15/05/2007).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO, NOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO, DOS VALORES REFERENTES A HORAS EXTRAS, QÜINQÜÊNIOS, GRATIFICAÇÃO 

REMUNERADA, DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E ABONO DE FÉRIAS. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO PRÓ RATA. LIMITAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUlÇÃO AO TETO. PRIMEIRO 
REAJUSTE INTEGRAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA PORTARIA MPS N 1143/94. 1. A exclusão nos 

salários de contribuição do segurado das parcelas atinentes ao abono de férias e décimo terceiro salário decorre de 

determinação específica do art. 28, parágrafo 9, alínea d, da Lei n 8212/91. Quanto ao valor do décimo terceiro salário, 

somente integra o salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor. No que tange à inclusão nos salários de 

contribuição das parcelas relativas a horas extras, qüinqüênios e gratificação, restou comprovado nos autos que foram 

consideradas ditas parcelas. 2. Apesar de ficar determinada a correção dos salários-de-contribuição até a competência 

do início do beneficio, resta claro que esta correção se dá mês a mês, não dia a dia. Portanto, no caso dos benefícios 

concedidos ao longo de determinada competência, não há fundamento legal para a correção monetária dos salários-de-

contribuição pró rata, já que esta se dá, conforme o mandamento legal, a cada mês. 3. A limitação dos valores dos 

Salários-de-Contribuição ao teto do mês da concessão do beneficio, deflui como conseqüência natural do Sistema 

Previdenciário, não merecendo, pois, acolhida a pretensão da arte autora, no ponto. 4. Quanto ao pedido de aplicação do 

índice integral no primeiro reajuste do beneficio, não assiste razão à parte autora, tendo em vista que a aplicação do 

primeiro reajuste integral foi determinada pela Súmula 260 do TFR, que não tem aplicação no caso em apreço. 5. Não 

tendo ocorrido, na concessão do beneficio, limitação do salário-de-benefício ao teto do salário-de-contribuição na 

referida competência, não há cogitar pagamento de diferenças decorrente da Portaria MPS N 1143/94. (TRF4, AC 

2003.71.00.061669-7, Turma Suplementar, Relator Luciane Amaral Corrêa Münch, DJ 04/10/2006).Destes dois últimos 

julgados, cito, por oportuno, os seguintes trechos de seus acórdãos:No que tange ao 13º salário, ainda que a legislação 
que estava em vigor à época da concessão do benefício não previsse expressamente sua desconsideração, no cálculo do 

salário-de-benefício (a previsão expressa só adveio com a redação dada, pela Lei n.º 8.870/94, ao parágrafo 3º do artigo 

29 da Lei n.º 8.213/91), ela decorria da lógica do sistema. É que, se o titular de benefício previdenciário continuado tem 

direito à gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do 13º salário dentre os 

salários-de-contribuição considerados no cálculo de seu salário-de-benefício; quanto ao valor do décimo terceiro 

salário, ainda que desde o advento da Lei 8212/91 figure a sua integração no salário-de-contribuição e somente com a 

redação conferida pela Lei 8870/94 ao parágrafo 7º do já mencionado art. 28 se haja explicitado que assim o era (a 

integração do décimo terceiro salário) exceto para o cálculo do benéfico, essa conclusão defluia naturalmente, e desde 

sempre, do Sistema Previdenciário, na medida em que, havendo o pagamento, no próprio benefício, de uma gratificação 

natalina, afigurar-se-ia inadmissível dupla valoração dessa parcela caso também se fizesse a sua integração para o 

cálculo do valor da renda mensal do benefício propriamente dito. O décimo terceiro salário, portanto, somente integra o 

salário-de-contribuição para fins de tributação desse valor.Assim sendo, o pedido da parte autora não comporta 

acolhimento, eis que a pretensão formulada não encontra amparo em nosso ordenamento jurídico.Ao fio do exposto, 

julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil.Condeno a autora em honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 3º, do CPC, arbitro em R$ 500,00 

(quinhentos reais), suspendendo, contudo, sua execução em razão da gratuidade de justiça concedida.P. R. I. 

 
0003344-09.2010.403.6114 - RUBENS FERREIRA DA SILVA(SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

RUBENS FERREIRA DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação do réu a 

reconhecer como tempo especial os períodos de 30/05/1984 a 23/03/1989 e 01/08/1989 a 30/10/2009, convertendo sua 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, desde a data da concessão em 04/01/2010. Com a 

inicial juntou procuração e documentos (fls. 09/32). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 35). 

Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 42/55), arguindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir. No mérito, 

sustentou que o autor não comprovou a exposição efetiva aos agentes químicos, bem como a utilização de EPI eficaz, 

pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 56/58. Houve réplica (fls. 62/66). Procedimento 

administrativo acostado às fls. 69/215. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. 
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Fundamento e decido.IIAusência de interesse processualCompulsando os autos, observo que os períodos de 30/05/1984 

a 23/03/1989, 01/08/1989 a 13/10/1996 e 04/11/2003 a 03/12/2009 foram reconhecidos administrativamente pelo réu, 

fato que se comprova às fls. 132 e 142/143, sendo de rigor reconhecer a falta de interesse processual quanto a tais 

períodos.Assim, remanesce o interesse processual quanto ao pedido de reconhecimento do período de 14/10/1996 a 

03/11/2003 como especial, bem como quanto ao pedido de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em 

aposentadoria especial, desde a DIB em 04/01/2010. Mérito Do reconhecimento do tempo especial De primeiro, insta 

asseverar que em matéria de averiguação da legislação aplicável quanto às normas que dispõe sobre o reconhecimento 

de tempo trabalhado em condições especiais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, ou seja, aplica-se a legislação 

vigente à época em que prestado o serviço. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pela 

legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Para a comprovação da 

exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28.04.95, que deu nova 

redação ao art. 57 da Lei nº 8213/91, basta o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria 

profissional a que pertencia o trabalhador ou segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 

e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa, não sendo necessário laudo pericial. Nesse 

sentido, confira-se:Recurso Extraordinário. 2. Serviço prestado antes do advento da Lei no 9.032, de 1995. 

Caracterização como especial. Atividade insalubre prevista nos Decretos nos 53.831, de 1964 e 83.080, de 1979. 

Desnecessidade do laudo exigido pela citada lei. 3. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 392559, 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 03-03-2006 PP-00091 EMENT 
VOL-02223-03 PP-00423 RTJ VOL-00199-03 PP-01211 LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 272-276)AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA 

DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STJ, AgRg no REsp 1088831/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 

17/09/2009, DJe 13/10/2009) De outra banda, tratando-se de tempo de serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, 

dependerá de prova da exposição permanente, não ocasional e nem intermitente, porém, não se exigindo a exposição, 

durante a integralidade da jornada de trabalho, aos agentes nocivos, visto tratar-se de Lei nova que estabeleceu 

restrições ao cômputo do tempo de serviço, devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de serviço prestado durante sua 

vigência, não sendo possível sua aplicação retroativa. Como documentos hábeis à comprovação do tempo de serviço 

sob condições insalubre são admitidos os formulários SB-40, DSS 8030 e perfil profissiográfico previdenciário. 

Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a 
corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030, com exceção da atividade sujeita a ruído, 

que sempre exigiu a comprovação através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, 

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, 

ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela 

vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de 

trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o 

período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo 

ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, 

cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 

disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do 

setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se 

refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é 

possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do 

segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria 

Pimentel; DEJF 21/11/2008 Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. No 

caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente ao período e documentos comprobatórios da exposição ao agente 
agressivo:Empresa Período Documentos Agente AgressivoDu pont do Brasil S/A14/10/1996a03/11/2003 PPP fls. 23/26 

Químicos: Etil benzeno, isopropanol, metil isobutil cetona e xileno Consoante a fundamentação supra, o período 

requerido pelo autor de 14/10/1996 a 03/11/2003 não poderá ser classificado como especial, considerando que é 

posterior a MP 1.523, de 11.10.1996, exigindo-se a efetiva comprovação da exposição, mediante a apresentação de 

laudo técnico ou PPP com a indicação de responsável técnico. No caso do período requerido, embora o autor tenha 

apresentado o PPP de fls. 23/26, somente consta indicação de responsável técnico a partir de 03/11/2003, bem como 

exposição efetiva aos agentes químicos a partir de 14/08/2003. Deste modo, fica mantida a contagem administrativa do 

INSS, razão pela qual o autor não faz jus à conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria 

especial, sendo de rigor a improcedência da ação.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com 

fulcro no art. 269, I do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a 
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situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0003444-61.2010.403.6114 - PEDRO FIRMINO DE ALMEIDA SOBRINHO(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

Recebo o recurso adesivo em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista à parte RÉ, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003448-98.2010.403.6114 - ANTONIO NUNES DA SILVA(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇA ANTONIO NUNES DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 07/12/1989 a 13/10/1992 e 

01/03/1993 a 25/04/1996, revisando sua aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da concessão em 07/04/1997. 

Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 11/65). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 

83). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 88/102), arguindo, preliminarmente, a decadência e prescrição 

quinquenal. No mérito, sustentou que o autor não comprovou que exerceu a função de motorista de forma habitual e 

permanente, pugnando pela improcedência da ação. Réplica às fls. 59/66. Vieram-me os autos conclusos para sentença. 

É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIDecadência e prescriçãoO direito veiculado nesta ação não está 
sujeito ao instituto da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais 

precisamente, pela medida provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos 

para a revisão da RMI (caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência 

sedimentou o entendimento de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais 

alterações legislativas.De outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição 

não atinge o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data 

do ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de 

prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em 

conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi 

concedido antes da vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-

CEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já 

firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido 

pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos 

autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do 

direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 
ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 

TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)MéritoPretende o autor computar como tempo especial e 

converter em comum os períodos de 07/12/1989 a 13/10/1992 e 01/03/1993 a 25/04/1996, revisando sua aposentadoria 

por tempo de serviço, desde a data da concessão em 07/04/1997.Do reconhecimento do tempo especial De primeiro, 

insta asseverar que em matéria de averiguação da legislação aplicável quanto às normas que dispõe sobre o 

reconhecimento de tempo trabalhado em condições especiais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, ou seja, 

aplica-se a legislação vigente à época em que prestado o serviço. As atividades consideradas prejudiciais à saúde foram 

definidas pela legislação previdenciária, especificamente, pelos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97. Para a 

comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 

28.04.95, que deu nova redação ao art. 57 da Lei nº 8213/91, basta o enquadramento da atividade especial de acordo 

com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador ou segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa, não sendo necessário 

laudo pericial. Nesse sentido, confira-se:Recurso Extraordinário. 2. Serviço prestado antes do advento da Lei no 9.032, 

de 1995. Caracterização como especial. Atividade insalubre prevista nos Decretos nos 53.831, de 1964 e 83.080, de 

1979. Desnecessidade do laudo exigido pela citada lei. 3. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (STF, RE 

392559, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 07/02/2006, DJ 03-03-2006 PP-00091 

EMENT VOL-02223-03 PP-00423 RTJ VOL-00199-03 PP-01211 LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p. 272-276)AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MOTORISTA. 

ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA 

DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI Nº 

9.032/95. APÓS 29/4/95, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS 

PRÓPRIOS. DSS 8030. 1. Tratando-se o período que se pretende averbar anterior à edição da Lei nº 9.528/97, basta o 

simples enquadramento da atividade como especial - o que, no caso, consistia no enquadramento no Código 2.4.4 do 

Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79 -, desde de que acrescido do 

formulário DSS 8030 de modo a suprir a prova da exposição a agentes nocivos. 2. Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STJ, AgRg no REsp 1088831/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 

17/09/2009, DJe 13/10/2009) De outra banda, tratando-se de tempo de serviço posterior à data acima citada, 28.04.95, 

dependerá de prova da exposição permanente, não ocasional e nem intermitente, porém, não se exigindo a exposição, 
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durante a integralidade da jornada de trabalho, aos agentes nocivos, visto tratar-se de Lei nova que estabeleceu 

restrições ao cômputo do tempo de serviço, devendo ser aplicada tão-somente ao tempo de serviço prestado durante sua 

vigência, não sendo possível sua aplicação retroativa. Como documentos hábeis à comprovação do tempo de serviço 

sob condições insalubre são admitidos os formulários SB-40, DSS 8030 e perfil profissiográfico previdenciário. 

Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a 

corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030, com exceção da atividade sujeita a ruído, 

que sempre exigiu a comprovação através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Nesse sentido, 

confira-se:PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. DECRETO Nº 53821/64, 

ITEM 1.2.9. ENQUADRAMENTO. AVERBAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONTRATO INDIVIDUAL DE 

TRABALHO RURAL. POSSIBILIDADE. A legislação aplicável em tempo laborado em condições especiais é aquela 

vigente no período em que exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador. - O período de 

trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário próprio que atestará o 

período laborado, local de trabalho, os agentes ou atividade insalubre ou perigosa, ressalvado para o agente nocivo 

ruído, que sempre foi exigido laudo técnico pericial. - Exposição aos agentes químicos ácido muriático, ácido sulfúrico, 

cianeto de sódio, soda cáustica enquadrados no Decreto nº 53831/64, item 1.2.9. - O artigo 55 da Lei nº 8213/91 

disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em atividades do 

setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, salvo no que se 

refere à carência. - Para a comprovação de trabalho rurícola, a teor do disposto no artigo 106 - I da Lei nº 8213/91, é 
possível a apresentação de contratos individuais de trabalho rural que abranjam todo o período pleiteado. - Apelação do 

segurado totalmente provida. (TRF 3ª R.; AC 651771; Proc. 2000.03.99.074114-8; Relª Desª Fed. Anna Maria 

Pimentel; DEJF 21/11/2008) Feitas essas observações liminares, passo à análise dos períodos mencionados na inicial. 

No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e documentos comprobatórios da exposição ao 

agente agressivo:Empresa Período Documentos Categoria ProfissionalMetalbor Ind. de Máquinas 

Ltda07/12/1989a13/10/1992 Formulário fl. 41 MotoristaVabsco ABS Componentes Ltda01/03/1993a25/04/1996 

Formulário fl. 16CTPS fl. 62 Motorista Consoante a fundamentação supra, todos os períodos requeridos pelo autor 

deverão ser reconhecidos como laborados em condições especiais (07/12/1989 a 13/10/1992 e 01/03/1993 a 

25/04/1996), considerando que o autor comprovou com a documentação necessária a atividade profissional de 

motorista, incluída no rol de ocupação do Decreto n. 53.831/64, sob o código 2.4.4. Cumpre registrar, no ponto, que o 

fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo 

como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda 

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

(DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de 

equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de 

equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas 

somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle 
Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura 

possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o 

entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão 

de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário 

verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em 

comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os 

Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas 

com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 

6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou 

mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições especiais e comuns, o 

que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, 

uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da 

Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela 
Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS 

e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; 

Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 456)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se 

funda em suposto error in iudicando. Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da 

livre convicção motivada de que goza o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, 

repele-se a argüição. 2. O apelante visa o reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 

01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz 

que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a 
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condições especiais, juntou laudo pericial produzido em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 

a 15/06/2000, na função de mecânico de manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu 

atividades insalubres de acordo com as normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria 

MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), 

razão pela qual o pedido, nesta ação, não compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta 

forma, não é possível aferir se realmente o requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação 

pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período 

totalmente diverso do discutido na presente demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o 

apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e 

sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar 

o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no 

exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque 

relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo que as mesmas condições apontadas pelo perito 

mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial do período objeto desta ação. 9. Ademais, a 

atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora 

o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque 

necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a prova do efetivo exercício da atividade, mas 

também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. Mas não é só. A possibilidade de conversão 
de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 

6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. 

Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a partir de 01/12/1973, o período compreendido 

entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 

3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, SÉTIMA TURMA, 28/05/2008)PREVIDENCIÁRIO 

- APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - 

IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE 

ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença (citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do 

artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência mínima, na forma 

preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, 

nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da 

Lei n 8.213/91, é preciso início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto 

probatório insuficiente para comprovar o regime de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, 

dada a precariedade da prova. Impossibilidade de reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - 

Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 

e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, 
consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa 

somente foi introduzida em nosso ordenamento jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 

01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa 

da retroação de seus efeitos, não podem os períodos especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O 

tempo de atividade rural não pode ser convertido em tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência 

social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente 

provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem 

a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: 

O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam 

ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo 

critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de 

qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na 

vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido como especial e convertido em período comum. Agregue-se que 

não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação em comento, porquanto não prevista expressamente a 

retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa previsão no sentido de que o período a ser convertido seria 

apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 

do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para 
admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de 

conversão nele previstas se aplicam ao trabalho prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o 

princípio do tempus regit actum, determinando a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e 

se não havia legislação em vigor no período pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à 

conversão. Assim, considerando o princípio do tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a 

ser possível a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, 

ressalto que me coloco em consonância com o novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à 

possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. 

Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque 

a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não 

foi mantida quando da conversão da referida medida provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-
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se:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante 

valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação 

exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 

1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para 

fins de aposentadoria comum. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. 

Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 

09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE 

SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento 

do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a 

atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do 

tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da 

atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - 

Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o 
aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado 

ao feito. (Súmula n. 7). 4. Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 

QUINTA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no 

Resp nº 956.110/SP, extraem-se os seguintes fundamentos:Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente 

regulamentada pelo Decreto 3.048/99, estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo 

especial em comum, quais sejam: (I) vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu 

um percentual mínimo a ser atendido pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em 

atividade comum. Entretanto, data vênia, estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria 

Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao 

segurado que exerça atividade sob condições especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de 

que todo o tempo tenha sido laborado em tais condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei 

ou decreto regulamentar) que encurta o alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que 

dispositivos legais infraconstitucionais investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar 

as hipóteses ou situações de sua incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal 

não traz a disciplina direta e imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que 

essa mesma normatividade inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas 

magnas, entendendo-se por alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se 
colhe e se apreende pelas suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir 

contrariamente ao espírito constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima 

constitucional.Assim, entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do 

Trabalhador, deixando-o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à 

sua integridade física.Isto porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre 

ou penosa implicará em duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente 

causados à sua integridade física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este 

esforço já prestado de forma irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito 

lhe está sendo negado. Desse modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, 

para o tempo de serviço comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre 

ou penosa, pelo tempo mínimo exigido em lei.Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da 

Lei 9.711/98 à cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 

28.05.1998, o INSS, após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN 

INSS/PRES 11/06, que dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese 

de exercício de atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que 

constatada a nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. 

Assim, verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e 
comum, sem a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, 

preleciona o Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da 

Lei 8.213/91, foi delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em 

tempo de serviço comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o 

índice adotado para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, 

trouxe nova disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e 

mulheres: 35 anos para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com 

proventos proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante 

desse novo regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de 

serviço exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 
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para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. A propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - A partir de 3/9/2003, com a 

alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a 

converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no 

artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para 

homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007) (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. 

Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). II - O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200901404487, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA 

TURMA, 07/06/2010) Destarte, todos os períodos aqui reconhecidos como laborados em condições especiais deverão 

ser convertidos em comum (07/12/1989 a 13/10/1992 e 01/03/1993 a 25/04/1996). Da revisão da aposentadoria por 

tempo de serviçoA soma de todo o tempo reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescida dos períodos 

especiais ora reconhecidos com a devida conversão (07/12/1989 a 13/10/1992 e 01/03/1993 a 25/04/1996), totaliza 33 
anos 8 meses e 12 dias (planilha anexa).Considerando que a aposentadoria proporcional do autor foi concedida com 31 

anos (fl. 14) e foram aqui reconhecidos 33 anos, embora o tempo não seja suficiente para conceder a aposentadoria 

integral, o autor faz jus à revisão de sua renda mensal de 76% para corresponder a 88% do salário de benefício, desde a 

data da concessão em 07/04/1997, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que a data de concessão 

é anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.Tratando-se de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deverá haver 

a compensação financeira dos valores recebidos anteriormente. Por fim, após finda a instrução processual e em juízo de 

cognição plena, tratando-se de benefício que possui natureza alimentar, de rigor se afigura a concessão da tutela 

antecipada, nos termos do art. 461, 4º e 5º, do CPC, a fim de garantir à parte autora a sua percepção ( ).III Ao fio do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo 

de serviço laborado em condições especiais os períodos de 07/12/1989 a 13/10/1992 e 01/03/1993 a 25/04/1996.b) 

Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial em comum nos 

períodos de 07/12/1989 a 13/10/1992 e 01/03/1993 a 25/04/1996.c) Condenar o INSS a revisar a aposentadoria por 

tempo de serviço do autor (NB nº 106.245.519-0) para que sua renda mensal corresponda a 88% (oitenta e oito por 

cento) do salário de benefício, desde a data da concessão em 07/04/1997 (fl. 14).d) Condenar o INSS ao pagamento das 

parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos 
administrativamente e observada a prescrição quinquenal.e) Condenar o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observado o teor da Súmula nº 111 do 

STJ.Concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que revise o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço em favor da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de 

multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).A presente sentença se 

sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, para reexame da matéria.P.R.I.C. 

 

0003490-50.2010.403.6114 - FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E 

SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI 

DA SILVA) 

Trata-se de ação ordinária proposta por FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando declaração de inexistência da relação jurídica obrigacional de retenção do imposto de renda retido na fonte 

sobre os valores recebidos de forma acumulada nos autos de reclamação trabalhista, condenando a ré na restituição dos 

valores indevidamente recolhidos.Alega que a forma correta de apuração do encargo deve levar em consideração as 

tabelas e alíquotas próprias da época a que se referem tais rendimentos de forma mensal e não global.Com a inicial 

juntou documentos de fls. 13/37.Decisão concedendo a justiça gratuita (fl. 40).Devidamente citada, a ré ofereceu 
contestação às fls. 44/52, arguindo, preliminarmente, a inépcia da petição inicial. No mérito, sustentou a improcedência 

da ação, com fundamento nos arts. 2º e 12 da Lei nº 7.713/88, bem como art. 3º da Lei nº 8.134/90 e art. 3º da Lei nº 

9.250/95.Houve réplica às fls. 57/66.Vieram conclusos.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIInicialmente, 

afasto a preliminar de inépcia da petição inicial, considerando que o autor apresentou juntamente com a petição inicial 

todos os documentos necessários a comprovar os fatos constitutivos de seu direito.Passo a analisar o mérito.Nos termos 

da Lei nº 7.713/88 (artigo 2º) e da Lei nº 9.250/95 (artigo 3º), o Imposto de Renda devido pela pessoa física tem por 

base os rendimentos auferidos em cada mês.Lei nº 7.713/88:Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, 

mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.Lei nº 9.250/95:Art. 3º O imposto 

de renda incidente sobre os rendimentos de que tratam os arts. 7, 8 e 12, da Lei n 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

será calculado de acordo com a seguinte tabela progressiva em Reais:(...)Parágrafo único. O imposto de que trata este 

artigo será calculado sobre os rendimentos efetivamente recebidos em cada mês.Em contrapartida, a ré fundamenta a 
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incidência do IRRF no art. 12 da Lei nº 7.713/88, que dispõe acerca dos rendimentos recebidos acumuladamente da 

seguinte maneira:Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do 

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias 

ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.Cumpre 

esclarecer que não há contradição nos dispositivos supracitados, isso porque o artigo 2º regula o modo como deve ser 

calculado o imposto e o art. 12 o momento da incidência.Neste sentido,TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO ACERCA DA FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA 

INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO 

JUDICIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 

STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. De acordo com o parágrafo único do art. 22 do Decreto-

Lei 5.844/43, na determinação da base de cálculo do imposto serão computados todos os rendimentos que, no ano 

considerado, estiverem juridicamente à disposição do beneficiado, inclusive os originados em época anterior (grifou-

se). No entanto, a Lei 154/47, em seus arts. 7º e 14, ressalva um tratamento diferenciado aos rendimentos do trabalho 

recebidos acumuladamente. Também a Lei 4.506/64, em seu art. 19, I, b, dispõe que, para efeito de tributação, poderão 

ser distribuídos por mais de um exercício financeiro os rendimentos recebidos acumuladamente em determinado ano, 

como remuneração de trabalhos ou serviços prestados em anos anteriores e em montante que exceda a dez por cento 

(10%) dos demais rendimentos do contribuinte no ano do recebimento, se o recebimento acumulado resultar de disputa 

judicial ou administrativa sobre o respectivo pagamento. 2. Sob a égide dos dispositivos legais acima, o Regulamento 
do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 85.450/80, em seu art. 521, estabelecia que os rendimentos pagos 

acumuladamente serão considerados nos meses a que se referirem. 3. Sobreveio a Lei 7.713/88, cujo art. 12 prescreve: 

No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total 

dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de 

advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização. (grifou-se) 4. Esta Turma, ao julgar o REsp 

424.225/SC (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 19.12.2003, p. 323), assim se referiu ao art. 521 do Regulamento 

do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto 85.450/80: A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 

7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular 

o imposto. (grifou-se). Com efeito, ao dispor sobre os rendimentos recebidos acumuladamente, o art. 12 da Lei 7.713/88 

disciplina o momento da incidência do Imposto de Renda, porém nada diz a respeito da alíquota aplicável a tais 

rendimentos. Portanto, não procede a alegação de contrariedade ao art. 97 da Constituição da República. Consoante já 

proclamou a Quinta Turma desta Corte, ao julgar os EDcl no REsp 622.724/SC (REVJMG, vol. 174, p. 385), não há 

que se falar em violação ao princípio constitucional da reserva de plenário (art. 97 da Lex Fundamentalis) se, nem ao 

menos implicitamente, foi declarada a inconstitucionalidade de qualquer lei. 5. Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 1055182/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 

01/10/2008)PREVIDENCIÁRIO. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIOS PAGOS COM ATRASO 

POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. CUMULAÇÃO DOS VALORES. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 
FONTE SOBRE O TOTAL DO MONTANTE DEVIDO. NÃO-INCIDÊNCIA. MORA EXCLUSIVA DO INSS. 

PRECEDENTES DO STJ. RECURSO PROVIDO. 1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos 

acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais 

rendimentos. Em outras palavras, a retenção na fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo 

contribuinte se não fosse o erro da administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão 

judicial (RESP 783.724/RS, Segunda Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 25/8/06). 2. Recurso Especial provido. 

(STJ; REsp 613.996; Proc. 2003/0216652-1; RS; Quinta Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; Julg. 21/05/2009; 

DJE 15/06/2009)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS 

ACUMULADAMENTE. CÁLCULO DO IMPOSTO. TABELAS E ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE 

SE REFEREM OS RENDIMENTOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NAS 1ª E 2ª TURMAS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO DA RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. ART. 46 DA LEI N. 8.541/92. 

PRECEDENTES DO STJ. 1. No caso de rendimentos pagos acumuladamente em decorrência de sentença judicial, está 

consolidada a jurisprudência das 1ª e 2ª Turmas desta Corte, que o cálculo do imposto de renda deve levar em 

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. 2. A exceção contida no 

inciso II do 1º do art. 46 da Lei n. 8.541/92, não ilide a auto-aplicação das disposições contidas no caput do mesmo 

dispositivo, ou seja, que a retenção do imposto de renda na fonte cabe à pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento 

dos honorários advocatícios no momento em que o rendimento se torne disponível para o beneficiário. 3. Recurso 
Especial a que se dá parcial provimento. (STJ; REsp 1.047.343; Proc. 2008/0077685-2; RS; Primeira Turma; Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki; Julg. 18/12/2008; DJE 04/02/2009)Destarte, o calculo do imposto deverá ser feito nos moldes 

do art. 2º da Lei nº 7.713/88, isto é, mensalmente na época em que deveriam ter sido recebidos, calculados de acordo 

com a tabela progressiva daquela época.Ademais, se o autor não concorreu para o recebimento cumulativo e atrasado 

dos valores a título de verbas trabalhistas, não pode ser prejudicado pelos valores não pagos por seu empregador na 

época devida.Assim, à luz do princípio da capacidade contributiva, deve ser considerado o rendimento percebido em 

cada mês e aplicada a alíquota correspondente.IIIAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre o autor e a União Federal, quanto à 

incidência do imposto de renda retido na fonte sobre os valores retroativos recebidos de forma acumulada referente a 

reclamação trabalhista, determinando que a incidência seja feita levando-se em conta as tabelas e alíquotas próprias da 

época em que deveriam ter sido pagas, mensalmente e não de forma acumulada, condenando a ré em restituir os valores 
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pagos a maior, corrigidos desde a data da retenção indevida e acrescidos de juros de mora, em conformidade com os 

itens 4.4.1 e 4.4.2 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2011 do CJF.Condeno, 

ainda, a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação.Sentença sujeita ao reexame necessário. Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para reexame da matéria.P.R.I.C. 

 

0003670-66.2010.403.6114 - SERGIO MAURICIO ZANETI(SP083662 - IRMA PEREIRA MACEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Considerando a manifestação das partes às fls. 96/98, 99 e 100, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, 

o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se funda a presente demanda, e julgo extinto o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, inciso V, do CPC.Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas 

processuais, assim como nos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fulcro no 

artigo 20, 4o, do Código de Processo Civil, suspensa a exigibilidade em face da Assistência Judiciária concedida.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 

0003752-97.2010.403.6114 - AUGUSTO DOMINGUES(SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

AUGUSTO DOMINGUES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a computar 

como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 27/06/1968 a 15/05/1970 e 01/01/1971 a 

25/01/1980, revisando sua aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da concessão em 27/05/1994. Com a inicial 

juntou procuração e documentos (fls. 08/14). Decisão concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 22). Citado, o 

INSS ofereceu contestação (fls. 27/41), arguindo, preliminarmente, a decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, 

sustentou a falta de comprovação do ruído, pugnando pela improcedência da ação. Documentos apresentados pelo autor 

às fls. 44/47. Réplica às fls. 48/50. Manifestação do INSS às fls. 53/56. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, 

no essencial, o relatório. Fundamento e decido.IIDecadência e prescriçãoO direito veiculado nesta ação não está sujeito 

ao instituto da decadência. Não obstante as alterações introduzidas no art. 103 da Lei 8.213/91, mais precisamente, pela 

medida provisória 1.663-15, posteriormente convertida na Lei n. 9.711/98, a qual estabeleceu prazos para a revisão da 

RMI (caput) e para revisão dos reajustamentos dos benefícios (parágrafo único), a jurisprudência sedimentou o 

entendimento de que aquelas disposições somente se aplicam a situações posteriores ao advento de tais alterações 

legislativas.De outra banda, em se tratando de benefício previdenciário de prestação continuada, a prescrição não atinge 

o fundo de direito, mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco (5) anos da data do 

ajuizamento da demanda, consoante iterativa jurisprudência dos Tribunais.Assim, deve ser acolhida a preliminar de 

prescrição de eventuais parcelas vencidas no qüinqüênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, em 

conformidade com o art. 103 da Lei n. 8.213/91, não havendo que se cogitar da decadência, porquanto o benefício foi 
concedido antes da vigência da Lei n. 9.528/1997.Nesse sentido, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁ-RIO. REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CON-

CEDIDO. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já 

firmou o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido 

pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito 

material, surte efeitos apenas sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos 

autos, o benefício foi concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do 

direito de revisão, mas, tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da 

ação. 3. Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 

TURMA, julgado em 12.02.2008, DJ 03.03.2008 p. 1)MéritoPretende o autor computar como tempo especial e 

converter em comum os períodos de 27/06/1968 a 15/05/1970 e 01/01/1971 a 25/01/1980, revisando sua aposentadoria 

por tempo de serviço, desde a data da concessão em 27/05/1994.Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença 

comum que para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de 

acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos 

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação 

da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento 

da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a 
edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as 

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na 

doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de 

consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da 

natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente 

nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja 

indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - 

PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que 
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esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, 

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que 

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O 

benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da 

sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 

Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE 

FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. 

RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO 

CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA 

ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o 

segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O 

perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo 
técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a 

demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do 

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído 

acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como 

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus 

efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de 

implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as 

atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo 

executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - 

SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do 

Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), 

por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a 

exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 

1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 

95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, 

alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma 
que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como 

tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da 

vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe 

negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 
considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoKubota Brasil 

Ltda27/06/1968a15/05/1970 Formulário fl. 45 80 dBAutolina Brasil SA01/01/1971a25/01/1980 Formulário fl. 46 78 dB 

Consoante a fundamentação supra, os períodos requeridos pelo autor não poderão ser reconhecidos como laborados em 

condições especiais, à míngua da apresentação do Laudo Técnico respectivo quanto à exposição ao agente ruído. No 

mais, observo que de acordo com os formulários apresentados pelo autor, a exposição ao ruído foi de 80dB e 78dB, 

respectivamente, que não ultrapassam o limite estabelecido para consideração do agente insalubre da época de 80dB. 
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Cumpre esclarecer que sem o reconhecimento do tempo especial, não há que se falar na conversão para tempo comum. 

Deste modo, fica mantida a contagem administrativa do INSS, razão pela qual o autor não faz jus à revisão de sua 

aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 27/05/1994, sendo de rigor a improcedência da ação.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I do CPC. Condeno a parte autora ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, 

arquive-se. P.R.I. 

 

0003821-32.2010.403.6114 - BENEDITO MAURICIO DOS SANTOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003822-17.2010.403.6114 - GENTIL DELBONI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Recebo o recurso de apelação em seus regulares efeitos de direito.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo 

legal.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 
0003857-74.2010.403.6114 - QUITERIA BEZERRA DA SILVA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E 

SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0003919-17.2010.403.6114 - JOAO DE PAULA SILVA(SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOÃO DE PAULA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício mediante a alegada 

aplicação integral dos índices de atualização monetária sobre os benefícios percebidos, em homenagem ao primado da 

irredutibilidade de seu valor (art. 194, par. único, inc. IV, da CF/88).Juntou documentos (fls. 27/73).Indeferida a tutela 

às fls. 76 e verso.Citado, apresentou o INSS contestação (fls. 82/104) argüindo em preliminar a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal. No mérito, sustentou a improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 105/108.Réplica do autor juntada 

às fls. 112/120.É O RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, nos termos do art. 330, I, do CPC.I 

- Da prescrição:Acolho a argüição de prescrição qüinqüenal formulada pelo réu. De fato, tratando-se de ação ajuizada 
em face de Autarquia Federal referente a obrigação de trato sucessivo, incabível que a condenação se estenda em 

relação a parcelas anteriores ao qüinqüídio da propositura da demanda (parcelas anteriores a 28/05/2005).III - Do 

mérito:É certo que a correção dos benefícios previdenciários encontra guarida no art. 201, par. 4º, da CF/88, que 

prescreve que É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei.Assim, tenho que improcede o pleito do autor, na medida em que alterações 

legislativas posteriores alteraram o índice de correção monetária aplicável ao reajuste dos benefícios previdenciários, 

não havendo que se falar na escolha de índice que melhor reflita os interesses do segurado.Nesse diapasão, confiram-se 

ementas ilustrativas de julgados proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO 

DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE.I - Os critérios 

pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram definidos com o advento da Lei nº 

8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério de reajuste previsto no art. 41 da 

supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no cálculo dos benefícios foi 

novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. Posteriormente foi 

realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente reeditada até a MP n.º 

2.187-13, de 24/08/01.II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo ao segurado o direito à 
escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real do benefício. 

Precedentes desta Corte e do c. Pretório Excelso.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 734.820/DF, Rel. 

Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19.09.2006, DJ 30.10.2006 p. 383)AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. 

LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO.1. 

Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste 

inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial 

expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da 

Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios.2. O artigo 41 da Lei nº 

8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas respectivas datas de 
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início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros índices 

oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.).3. O 

reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes.4. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 753.446/MG, Rel. Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 05.02.2007 p. 413)PREVIDENCIÁRIO. 

RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INPC NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.A Constituição Federal, em 

seu artigo 201, 2º, delegou ao legislador ordinário estabelecer os critérios de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. Dessa forma, a partir da edição da Lei nº 8.542/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados 

pelo índice IRSM e seus sucedâneos legais. Precedentes.Não há que se falar em ausência de preservação do valor real 

do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos 

índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de 

irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor real.Recurso especial provido.(REsp 496.248/RJ, Rel. 

Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07.12.2004, DJ 14.02.2005 p. 224) 

Ademais, o próprio Pretório Excelso já pacificou entendimento no sentido da inexistência de qualquer ofensa ao 

primado da irredutibilidade do valor dos benefícios quando da fixação dos índices de reajuste através de lei, mas, ao 

revés, o cumprimento escorreito da Lei Maior, a saber:AI 594561 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKIJulgamento: 23/06/2009 Órgão 
Julgador: Primeira TurmaPublicação DJe-152 DIVULG 13-08-2009 PUBLIC 14-08-2009EMENT VOL-02369-09 PP-

01922EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. PREVISÃO LEGAL. 

CONSTITUCIONALIDADE. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O art. 41, II, da Lei 8.213/1991 e suas sucessivas alterações 

não violam o disposto no art. 194, IV e 201, 2º, da Carta Magna. Precedentes. II - Após a edição das leis de custeio e 

benefícios da previdência social, impossível a revisão de benefícios previdenciários vinculada ao salário mínimo. 

Precedentes. III - Recurso protelatório. Aplicação de multa. IV - Agravo regimental improvido.Decisão A Turma negou 

provimento ao agravo regimental no agravo de instrumento, com imposição de multa, nos termos do voto do Relator. 

Unânime. Ausente, justificadamente, o Ministro Menezes Direito. 1ª Turma, 23.06.2009.AI 590177 AgR / SC - SANTA 

CATARINA AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. CEZAR PELUSOJulgamento: 06/03/2007 

Órgão Julgador: Segunda TurmaPublicação DJe-004 DIVULG 26-04-2007 PUBLIC 27-04-2007DJ 27-04-2007 PP-

00096EMENT VOL-02273-26 PP-05470EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de 

benefício previdenciário. Interpretação de legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo 

regimental não provido. Não se tolera, em recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má 

interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da 

República. 2. PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para 

atualização do salário-de-benefício. Arts. 20, 1º e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da 
irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, 4º). Não 

violação. Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se 

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada.Decisão A Turma, por votação unânime, 

negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 06.03.2007.Improcede, pois, o pleito 

formulado. Dispositivo:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, com resolução de mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o autor no pagamento das custas 

e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a 

execução destas verbas suspensa porque a parte é beneficiária da justiça gratuita (fl. 76, verso).P.R.I. 

 

0004034-38.2010.403.6114 - JOSE HUMBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS(SP177942 - ALEXANDRE 

SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0004420-68.2010.403.6114 - MARIA APARECIDA(SP099495 - LEONICE FERREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARIA APARECIDA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de pensão por morte, em virtude do 

óbito de Valdir de Oliveira, ocorrido em 12/06/2008.Juntou procuração e documentos (fls. 09/94).Decisão indeferindo o 

pedido de tutela antecipada e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 97).Citado, o INSS ofereceu contestação 

(fls. 104/109) sustentando, em síntese, a ausência de comprovação do vínculo de companheira, pugnando pela 

improcedência do pedido. Houve réplica (fls. 113/114).Deferida a produção de prova oral (fls. 116).Em audiência foi 

ouvido o depoimento pessoal da autora e de duas testemunhas (fls. 128/131).O INSS apresenta proposta de acordo (fls. 

132/133), com a qual concorda a parte autora (fl. 136/137).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É, no essencial, 

o relatório.Decido.IIO INSS apresentou a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Pensão por 

morteDIB 12/06/2008Pagamento dos valores atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo 
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inicial do benefício até a data da elaboração do cálculo, com a inclusão de juros legais e honorários advocatícios à base 

de 10% (dez por cento) sobre os atrasados, devendo ser devidamente atualizado por ocasião do depósito.Ressalta que, 

em caso de aceitação, a parte autora dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem 

como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; 

constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos 

legais para a concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, 

tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu 

benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei 

nº 8.213/91; a parte renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à 

presente demanda.Aberta vista a parte autora para que se manifestasse acerca do teor do presente acordo, ACEITOU o 

acordo proposto (fl. 136/137).IIITendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante as 

concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, julgando 

extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, incisos III e V, do CPC.Após o trânsito em julgado, 

dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos.P.R.I.C. 

 

0004422-38.2010.403.6114 - BENEDITO BARBOZA(SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA E SP125504 - 

ELIZETE ROGERIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 
dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004451-88.2010.403.6114 - JAIRE PEREIRA(SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço levando em conta as atividades especiais desempenhadas nos seguintes períodos e para os seguintes 

empregadores:a) 01/04/1977 a 06/03/1980 - Valerin;b) 15/04/1982 a 30/08/1989 - Schmuziger;c) 01/11/1989 a 

29/07/1994 - Schmuziger;d) 02/05/1995 a 05/03/1997 - D´Juan;Juntou documentos (fls. 15/108).Indeferida a tutela 

antecipada às fls. 180/182.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 189/202), 

pleiteando a improcedência do pedido. Réplica às fls. 208/220.É o relatório. Decido.MÉRITO:DO PERÍODO 

ESPECIAL (AGENTE RUÍDO):É certo que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre 

as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a 

delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Em se tratando do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho 

em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, 

conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 
83.080, que passou a regulamentar os benefício da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal 

Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-

se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como 

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a 

presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.Sucede que o Decreto n. 611 de 21 de julho de 1992, em seu 

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II 

do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o 

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades 

prejudiciais à saúde e à integridade física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve 

ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador 

a níveis de ruído superiores a 80 dB(A), haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução 

Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado 

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva 

exposição se situar acima de 90 dB(A), nos moldes, aliás, da pacificada jurisprudência do Colendo STJ .Apenas recordo 

que, com o advento do Decreto n. 4882, de 18 de novembro de 2003, que alterou finalmente o limite máximo de 

tolerância para o patamar de 85 dB(A), este é o nível atualmente vigente e a ser observado nesse particular, conforme já 

reconhecido pelo Colendo STJ . Assevere-se que, havendo a comprovação através de laudo pericial da sujeição a 
condições agressivas, tal tempo pode ser utilizado independentemente da utilização de EPI até 05/03/1997, já que 

somente a partir de então a utilização de equipamentos de proteção individual de trabalho neutralizadores de agentes 

agressivos afasta a presunção de insalubridade, nos termos do Decreto 2.172/97 e Lei 8.213/91, art. 58, pars. 2º e 3º, 

com a redação dada pelas leis 9.528/97 e 9.732/98, sendo este o sentido da Jurisprudência . Quanto à possibilidade em 

si de conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo 

artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência 

definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder 

Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo 

especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada 

revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de 
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conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o 

próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de 

abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de 

maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte 

redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de 

acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 

de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referentes a qualquer período. Nesse sentido, 

aliás, colaciono recentes julgados proferidos em sede do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em alteração do 

entendimento até então vigente:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.1. Com as 

modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas 

ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou 

seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª 

Turma.2. Recurso especial desprovido.(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado 

em 28/02/2008, DJe 07/04/2008)PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 
POSSIBILIDADE.1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.2. Tratando-se de correção de mero erro 

material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta afastada a configuração do julgamento extra 

petita.3. Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da 

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.4. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.5. 

Recurso Especial improvido.(REsp 956.110/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA 

TURMA, julgado em 29/08/2007, DJ 22/10/2007 p. 367)A regra interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs 

limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem, portanto, aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei 

n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Por fim, 

saliento que a comprovação da exposição ao agente agressivo ruído somente pode se dar por meio da apresentação do 

competente laudo técnico ambiental, mesmo no período anterior ao advento das leis nºs. 9528/97 e 9732/98, posto 

tratar-se de agente agressivo cujo conhecimento depende de medição técnica, conforme, aliás, pacificado entendimento 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região .Nesse ponto, e 

reformando entendimento pessoal anterior acerca do tema, é certo que, após o advento da lei n. 9528/97, a exigência de 

apresentação do laudo técnico ambiental restou mitigada pela instituição do documento chamado perfil profissiográfico 
previdenciário, o qual, conforme disposto pelo artigo 58, par. 4º, da lei n. 8213/91, deverá ser elaborado pela empresa 

abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador, sendo que a mesma deverá, ainda, fornecer a este, quando da 

rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento, correspondendo, outrossim, ao formulário 

mencionado pelo artigo 58, par. 1º, da lei n. 8213/91, nos seguintes termos: a comprovação da efetiva exposição do 

segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.Portanto, 

o perfil profissiográfico previdenciário é o documento que engloba as menções contidas nos pars. 1º e 4º, do artigo 58, 

da lei n. 8213/91, não se referindo unicamente a um dos parágrafos, como entendia anteriormente.Por decorrência, 

tenho que sua apresentação representa documento hábil e idôneo a comprovar, se assim reconhecido, a exposição do 

trabalhador a agentes agressivos, sendo este, outrossim, o entendimento da jurisprudência pátria, a saber:Processo AC 

200803990493966AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1359791Relator(a)JUIZ SERGIO NASCIMENTOSigla do 

órgãoTRF3Órgão julgadorDÉCIMA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:07/07/2010 PÁGINA: 3956DecisãoVistos e 

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no 1º do art. 557 do C.P.C., interposto 

pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSO 

CIVIL. AGRAVO DO 1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 
PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, 4º, 

da Lei 9.528/97, é documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro 

ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob 

condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico. II - Mantido o termo inicial do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço na data da citação uma vez que o autor, à época do ajuizamento da ação, apresentou o formulário de 

atividade especial DSS 8030 (antigo SB-40) no qual a empresa Vicunha Têxtil S/A já informava estar o demandante 

exposto a ruídos acima dos limites legalmente admitidos, constituindo-se mera complementação a posterior juntada do 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, a teor do disposto no art. 105 da Lei 8.213/91. III - Agravo previsto no 1º 

do art. 557 do C.P.C., interposto pelo INSS, improvido.Data da Decisão29/06/2010Data da 

Publicação07/07/2010Processo AMS 200861090042992AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

316751Relator(a)JUIZA MARIANINA GALANTESigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 
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CJ1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 1230DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação 

do INSS e por maioria, negar provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento ao recurso do autor, nos 

termos do voto da Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton de Lucca, vencida, parcialmente, a 

Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, que dava provimento ao reexame necessário, para reformar a sentença e 

denegar a segurança, e negava provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. 

POSSIBILIDADE. ART. 201 7º CF/88. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. (...) V - A 

legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos 

itens 1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando 

os trabalhos permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 

14/12/1998 a 26/06/2007. VI - Possibilidade de enquadramento como especial do labor com o perfil profissiográfico 

previdenciário - PPP -, considerando-se que tal documento deve retratar as atividades desempenhadas pelo segurado, de 

acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do laudo pericial. VII - O ente 

previdenciário nas contra-razões do recurso informa que o laudo pericial encontra-se na Agência da Previdência Social 

de Americana e, ainda, nota-se através da planilha de cálculo de fls. 94/97 que a Autarquia já reconheceu a 
especialidade do labor, com a exposição ao agente agressivo ruído, em período anterior de trabalho na mesma empresa. 

VIII - Cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 201, 7º, da CF/88. Contagem realizada pelo ente autárquico a 

fls. 94/98, em que não reconheceu a especialidade da atividade de 14/12/1998 a 26/06/2007, o requerente totalizou 32 

anos, 05 meses e 06 dias de contribuição. (...) XIV - Recurso do autor provido.Data da Decisão26/10/2009Data da 

Publicação24/11/2009Processo APELREEX 200970090001144APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME 

NECESSÁRIORelator(a)JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRASigla do órgãoTRF4Órgão julgadorSEXTA 

TURMAFonteD.E. 14/01/2010DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 

Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, 

dar parcial provimento à remessa oficial, dar provimento ao apelo da parte autora, e determinar a implantação do 

benefício, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado.EmentaPREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 

direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 
de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. 5. A conversão do tempo de serviço especial em comum está limitada ao labor exercido até 28-05-1998, a teor 

do art. 28 da Lei n.º 9.711/98 (Precedentes das Quinta e Sexta Turmas do STJ), não se aplicando no caso de concessão 

de Aposentadoria Especial. 6. Demonstrado o tempo de serviço sob condições nocivas à saúde ou à integridade física 

especial por 25 anos e a carência, é devida à parte autora concessão da Aposentadoria Especial, nos termos da Lei n.º 

8.213/91. 7. Nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios devem ser fixados no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data do acórdão, em consonância com a Súmula n.º 76 desta Corte. 8. 

Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o benefício, por se 

tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de cumprimento da sentença 

stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo autônomo (sine intervallo).Data 

da Decisão10/12/2009Data da Publicação14/01/2010RevisorCELSO KIPPERInteiro Teor200970090001144 Quanto 

aos períodos arrolados pelo autor na exordial, e diante de todo o exposto, verifico que deverão ser integralmente 

computados como laborados em condições especiais, pois, comprovados mediante a documentação exigida em lei ao 

longo de cada período (perfis profissiográficos profissionais, formulários e laudos técnicos ambientais, respectivamente, 
de fls. 41/44; 45/49; 30/35 e 54/55), bem como inseridos acima do limite legal de tolerância vigente ao longo do 

tempo.Do tempo de serviço comprovado:Somando-se todo o tempo requerido pelo autor e ora reconhecido, chega-se a 

35 (trinta e cinco) anos, 08 (oito) meses e 13 (treze) dias de contribuição (planilha anexa), tempo suficiente ao 

cumprimento dos requisitos legais posteriormente à alteração constitucional (EC n. 20/98) para efeitos de concessão de 

aposentadoria integral.Nesse diapasão, é certo que, além do requisito tempo de contribuição, a EC n. 20/98 passou, 

outrossim, a exigir, de forma concomitante, o requisito etário (art. 9º, I), que no caso dos homens foi fixado no mínimo 

de cinqüenta e três anos de idade.O autor possuía, na data do requerimento administrativo (10/03/2008, fl. 19), quarenta 

e sete anos de idade (nascido em 02/08/1960, conforme fl. 18), razão pela não qual faz jus à percepção do 

benefício.Julgo a ação parcialmente procedente, contudo, apenas para reconhecer os períodos especiais 

postulados.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por JAIRE 

PEREIRA, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para 
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reconhecer como atividade especial os períodos de 01/04/1977 a 06/03/1980, 15/04/1982 a 30/08/1989, 01/11/1989 a 

29/07/1994 e 02/05/1995 a 05/03/1997 e determinar ao réu a conversão dos períodos especiais em tempo comum, 

expedindo em favor do autor a respectiva certidão de tempo de serviço, julgando improcedente, contudo, os demais 

pleitos formulados.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários 

de seus patronos, bem como com as custas e despesas processuais.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se.  

 

0004652-80.2010.403.6114 - JUAN XAVIER BATISTA X RAYSSA BATISTA - MENOR IMPUBERE X 

DENILSON RYAN XAVIER BATISTA - MENOR IMPUBERE X MARTA LIRA XAVIER(SP157476 - JAKSON 

FLORENCIO DE MELO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0004712-53.2010.403.6114 - SEVERINO DOS RAMOS WANDERLEY(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 
Vistos, etc.O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço, levando em conta a conversão das atividades especiais desempenhadas, bem como o 

reconhecimento de períodos objeto de recolhimentos como contribuinte individual.Juntou documentos (fls. 

13/79).Indeferida a tutela à fl. 82.Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação (fls. 89/109), 

pleiteando a improcedência do pedido. Réplica às fls. 113/122.É o relatório. Decido.MÉRITO: 1 - DO PERÍODO 

ESPECIAL (AGENTE RUÍDO):É certo que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre 

as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial, pois a 

delineação do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. 

Em se tratando do agente agressivo ruído, previa o anexo do Decreto n. 53.831, de 15 de março de 1964, que o trabalho 

em locais com ruídos acima de 80 decibéis caracterizavam a insalubridade para qualificar a atividade como especial, 

conforme previsto no item 1.1.6 daquele anexo ao Regulamento.Em 24 de janeiro de 1979 foi editado o Decreto n. 

83.080, que passou a regulamentar os benefício da Previdência Social, sendo que no item 1.1.5 do Anexo I de tal 

Regulamento passou a ser previsto como insalubre a atividade em locais com níveis de ruído acima de 90 decibéis.Vê-

se, portanto, que até a entrada em vigor do Decreto 83.080/79, o nível de ruído que qualificava a atividade como 

especial era aquele previsto no Decreto 53.831/64, equivalente a 80 decibéis, e a partir de então, passou-se a exigir a 

presença do agente agressivo ruído acima de 90 decibéis.Sucede que o Decreto n. 611 de 21 de julho de 1992, em seu 

artigo 292, estabeleceu que para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II 
do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o 

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades 

prejudiciais à saúde e à integridade física.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve 

ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador 

a níveis de ruído superiores a 80 dB(A), haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução 

Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado 

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a 80 dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva 

exposição se situar acima de 90 dB(A), nos moldes, aliás, da pacificada jurisprudência do Colendo STJ .Apenas recordo 

que, com o advento do Decreto n. 4882, de 18 de novembro de 2003, que alterou finalmente o limite máximo de 

tolerância para o patamar de 85 dB(A), este é o nível atualmente vigente e a ser observado nesse particular, conforme já 

reconhecido pelo Colendo STJ . Assevere-se que, havendo a comprovação através de laudo pericial da sujeição a 

condições agressivas, tal tempo pode ser utilizado independentemente da utilização de EPI até 05/03/1997, já que 

somente a partir de então a utilização de equipamentos de proteção individual de trabalho neutralizadores de agentes 

agressivos afasta a presunção de insalubridade, nos termos do Decreto 2.172/97 e Lei 8.213/91, art. 58, pars. 2º e 3º, 

com a redação dada pelas leis 9.528/97 e 9.732/98, sendo este o sentido da Jurisprudência . Quanto à possibilidade em 

si de conversão de tempo especial em comum, o 3.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 (redação original), ou 5.º do mesmo 

artigo (redação dada pela Lei n. 9.032/95), estabelecia que ela se daria de acordo com os critérios de equivalência 
definidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. Todavia, o Poder 

Executivo editou a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28 de maio de 1998, que impunha limite à conversão de tempo 

especial em comum para a data de sua edição e estabelecia, expressamente, a revogação do 5.º do art. 57 da Lei n. 

8.213/91. Após algumas reedições, essa Medida Provisória foi convertida na Lei n. 9.711/98, mas a mencionada 

revogação foi rejeitada pelo Congresso Nacional, razão pela qual subsistiu harmoniosamente a possibilidade de 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum mesmo após 28 de maio de 1998.Anoto que o 

próprio réu, com base no Decreto n. 4.827, de 3 de setembro de 2003, expediu a Instrução Normativa n. 118, de 14 de 

abril de 2005 em que admite a conversão da atividade, independentemente de ter sido exercida posteriormente a 28 de 

maio de 1998. O artigo 70 do Decreto 3.048/1999, alterado pelo referido Decreto n. 4.827/2003 passou a ter a seguinte 

redação:Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de 

acordo com a seguinte tabela:(...) 2.º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo 
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de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.Logo, cabível a 

conversão de atividades exercidas sob condições especiais em comum, referentes a qualquer período. A regra 

interpretativa do art. 28 da Lei n. 9.711, que impôs limite de conversão até 28 de maio de 1998, não tem, portanto, 

aplicabilidade diante da vigência do 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 e, ainda, com atual regulamentação pelo Decreto n. 

4.827/2003 e Instrução Normativa n. 118/2005.Por decorrência, improcede a alegação do INSS de que somente seria 

possível o reconhecimento da conversão dos períodos laborados em especiais após o advento da lei n. 6887/80, 

argumento já rechaçado de forma pacífica pelos nossos Tribunais Pátrios , até mesmo porque a disposição legal inserida 

pela inovação legislativa apenas e tão somente deixou expresso direito já assegurado anteriormente e decorrente dos 

próprios princípios basilares da Previdência Social (=caráter meramente declaratório), bem como por se tratar de mera 

regra operacionalizadora do direito à conversão, portanto, a ser aferida em termos de aplicabilidade na data do 

requerimento administrativo, e não das atividades realizadas.Quanto ao fator de conversão aplicável, deve ser o 

atualmente vigente (1,4 no caso dos homens) em cumprimento ao primado da proporcionalidade, uma vez que a 

aposentadoria integral atualmente se dá somente após o cumprimento dos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição.Nesse 

sentido (=conversão após 1998 e aplicação do fator de 1,4), colaciono recente precedente erigido em sede do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, proferido sob o rito dos recursos repetitivos:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1º, DO CPC E RESOLUÇÃO N. 

8/2008 - STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE 

FÁTICA. DESCABIMENTO. COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES 
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a 

comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos 

julgados recorrido e paradigma.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado esteva exposto de modo 

habitual e permanente, não ocasional nem intermitente, ao frio e a níveis médios de ruído superiores ao limite 

regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria em revolvimento de matéria fática, não 

condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 

7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1.663-14, 

CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois a partir 

da última reedição da MP n. 1.663, parcialmente convertida na Lei 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte 

do texto que revogava o referido 5º do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO 

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3.048/1999, ARTIGO 70, 1º E 2º. FATOR DE CONVERSÃO. 

EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1º do art. 70 

do Decreto n. 3.048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho 

para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde: se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos 
Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo 

assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2º no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu 

ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação 

laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na 

data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição 

total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa 

relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a 

alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou 

a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 

(art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação 

determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já 

decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (EREsp n. 412.351/RS).6. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp 1151363/MG, Rel. Ministro JORGE 

MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/03/2011, DJe 05/04/2011)Por fim, saliento que a comprovação da 

exposição ao agente agressivo ruído somente pode se dar por meio da apresentação do competente laudo técnico 

ambiental, mesmo no período anterior ao advento das leis nºs. 9528/97 e 9732/98, posto tratar-se de agente agressivo 

cujo conhecimento depende de medição técnica, conforme, aliás, pacificado entendimento do Colendo Superior 
Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região .Quanto ao período arrolado pelo autor 

na exordial, e diante de todo o exposto, verifico que deverá ser integralmente computado como laborado em condições 

especiais, pois, comprovado mediante a documentação exigida em lei (formulário e laudo pericial ambiental de fls. 

27/29), bem como inserido acima dos limites legais de tolerância vigentes ao longo do tempo.2 - RECOLHIMENTOS 

COMO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL:Busca o autor, outrossim, o reconhecimento dos períodos objeto de 

recolhimentos na condição de contribuinte individual.Tais recolhimentos devem ser comprovados pelo autor, como 

ônus da prova a ele imposto pelo artigo 333, inc. I, do Código de Processo Civil, bem como tendo em vista o disposto 

pelos artigos 30, inc. II, da lei n. 8212/91 e 34, inc. III e 55, par. 4º, ambos da lei n. 8213/91.No caso dos autos, o autor 

juntou cópias unicamente de três guias de recolhimento de contribuições previdenciárias (fls. 77/79), referentes às 

competências de 04/1994, 06/1994 e 05/1995, razão pela qual somente faz jus ao cômputo destes três períodos como 

laborados para efeitos de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Do tempo de serviço 
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comprovado:Somando-se todo o tempo requerido pelo autor, com a devida conversão no tocante ao período especial ora 

reconhecido, bem como tendo em vista o reconhecimento de parte do período recolhido como contribuinte individual, 

além dos períodos já reconhecidos pelo INSS na seara administrativa (vide contagem de fls. 67/68), chega-se a 33 

(trinta e três) anos, 10 (dez) meses e 08 (oito) dias de contribuição (planilha anexa), tempo suficiente ao cumprimento 

dos requisitos legais posteriormente à alteração constitucional (EC n. 20/98) para efeitos de concessão de aposentadoria 

proporcional, inclusive, com o cumprimento do requisito do pedágio (32 anos, 06 meses e 27 dias), também consoante 

planilha anexa. De qualquer sorte, é certo que a EC n. 20/98, em seu art. 9º, inciso I, passou a exigir, além do 

preenchimento do tempo de serviço (art. 9º, inc. II, a), o requisito etário, nos seguintes moldes: inc. 1 - contar com 

cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher.O autor possuía, na data do 

requerimento administrativo (04/05/2009; fl. 15), cinquenta e três anos de idade (nascido em 28/03/1956, conforme fl. 

22), razão pela qual faz jus à percepção do benefício desde então.Quanto à RMI, deve ser fixada no percentual de 85% 

(oitenta e cinco por cento) sobre o salário-de-benefício, conforme disposto pelo art. 9º, par. 1º, II, da EC n. 

20/98.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados por SEVERINO DOS 

RAMOS WANDERLEY, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, para reconhecer como atividade especial o período de 21/12/1977 a 11/09/1978, bem como para 

determinar ao INSS a conversão dos períodos especiais em tempo comum, além de reconhecer os períodos objeto de 

recolhimentos como contribuinte individual (01/04/1994 a 30/04/1994, 01/06/1994 a 30/06/1994 e 01/05/1995 a 

31/05/1995), vedada a contagem concomitante de períodos laborados, e condenar o INSS na concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de serviço proporcional (NB n. 150.266.171-0), a contar da data da entrada do requerimento 

administrativo do benefício (04/05/2009).Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, segue a síntese do julgado:Nome do segurado: SEVERINO DOS RAMOS 

WANDERLEYBenefício concedido: Aposentadoria por tempo de serviço proporcional posterior à EC 20/98Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSSData de início do benefício: 04/05/2009Renda mensal inicial: 85% do salário-de-

benefício calculado pelo INSSData do início do pagamento: Prazo legal a contar da intimação desta decisãoFica o réu 

obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, ambos nos 

moldes do art. 1º-F, da lei n. 9494/97 , com a redação original e, após 30.06.2009, com a redação dada pela lei n. 

11.960/09.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, nos termos do 3º, art. 20 do Código de Processo Civil, excluídas as parcelas vencidas após a prolação da 

sentença e incluídas aquelas decorrentes da tutela antecipada concedida, consoante Súmula n. 111, do CTJ.Nos moldes 

do disposto pelo art. 273, do CPC, com base no poder geral de tutela do juiz, concedo a tutela antecipada para obrigar o 

INSS a implementar o benefício ao autor em conformidade com o disposto na sentença, fixando para tanto multa diária 

de R$ 100,00 (cem reais) por dia de descumprimento da obrigação (art. 461, do CPC). Para tanto, oficie-se a autarquia 

federal.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004784-40.2010.403.6114 - ABIDENEGO DE CARVALHO X ANA CLAUDIA DE CARVALHO(SP182064 - 
WALLACE JORGE ATTIE E SP176017 - FABIANA MORO BANDEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

ABIDENEGO DE CARVALHO e ANA CLÁUDIA DE CARVALHO, qualificados nos autos, ajuizaram ação, pelo 

rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a 

declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais. Aduzem, em síntese, que firmaram contrato de 

financiamento habitacional com a Ré e que vêm cumprindo as prestações acordadas. Asseveram que, para sua surpresa, 

receberam carta enviada pela Ré informando que a parcela com vencimento em 12.03.2010, no valor de R$ 494,20, não 

havia sido quitada até o momento da expedição da correspondência (26.03.2010). Relatam que a cobrança foi 

desconsiderada, pois haviam efetuado o pagamento da parcela. Acrescem que, em 18.04.2010 e 06.06.2010, receberam 

comunicados da empresa SERASA EXPERIAN no sentido de que havia sido solicitada a inclusão do nome dos autores 

no cadastro de inadimplentes, em virtude do não pagamento das parcelas vencidas em 12.03.2010 e 12.05.2010. 

Destacam que em 20.04.2010 receberam correspondência do SPC informando a solicitação da Ré para negativação de 

seus nomes. Dizem que tentaram solucionar a questão amigavelmente, apresentando os comprovantes de pagamento, 

mas não obtiveram êxito. Batem pela ocorrência de danos morais em virtude da indevida negativação de seus nomes. 

Com a inicial juntaram procuração e documentos (fls. 14/52). Informado o depósito judicial referente às parcelas 

vencidas em julho de 2010 e agosto de 2010 (fl. 70). Citada, a Caixa Econômica Federal ofereceu contestação a fls. 

75/87. Argui, preliminarmente, a falta de interesse processual quanto ao pedido declaratório, uma vez que as prestações 
que geraram a negativação encontram-se pagas. No mérito, sustenta a inexistência de ato ilícito, porquanto o pagamento 

da parcelas referente ao mês de março 2010 não constou no sistema da Caixa. Atribui a culpa a terceiros, uma vez que o 

pagamento foi realizado em outra instituição financeira. Acresce que o autor somente efetuou o pagamento da parcela 

de março de 2010 em 12.04.2010. Quanto à parcela referente a maio de 2010, diz que somente constou como devida 

enquanto os autores atrasaram seu pagamento. Bate pela existência de intuito de enriquecimento sem causa e pela culpa 

exclusiva de terceiros. Destaca a existência de outros débitos em aberto. Pontua a inexistência de falha do serviço e de 

efetivo dano. Acentua a necessidade de prova do dano moral e material. Requer a improcedência do pedido. Juntou 

procuração e documentos (fls. 88/110). Réplica a fls. 116/131. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no 

essencial, o relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento nos termos do art. 330, I, do CPC, uma vez 

que a questão debatida unicamente de direito e não demanda prova em audiência.II De início, rejeito a preliminar de 

falta de interesse processual, porquanto, ao tempo do ajuizamento da presente demanda, restou demonstrado que os 
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autores estavam sendo cobrados em decorrência das parcelas vencidas nos meses de março e maio de 2010, somente 

havendo a regularização no sistema de pagamentos da Caixa no curso do presente processo. Ademais, o pleito de 

indenização por danos morais se funda exatamente na inexigibilidade dos créditos mencionados, razão pela qual a 

declaração de sua inexistência constitui-se em pressuposto para o enfrentamento da questão referente à responsabilidade 

civil da Caixa Econômica Federal. No mérito, os documentos de fls. 47/50, consubstanciados em comprovantes de 

pagamento de bloqueto Caixa, denotam que, efetivamente, as prestações de vencidas em 12.03.2010 e 12.05.2010, 

respectivamente nos valores de R$ 494,20 e R$ 492,37, foram pagos nos vencimentos mencionados nos títulos, por 

intermédio de sistema de pagamentos disponibilizado pela própria Caixa Econômica Federal em Casas Lotéricas. Com 

efeito, a tentativa de atribuição de erro ou falha a terceiro não colhe, porquanto o sistema de pagamentos utilizados 

pelos autores é o sistema fornecimento pela própria Ré e não por outra instituição financeira, como sustentado na 

contestação. De efeito, as negativações realizadas e demonstradas a fls. 40/46 afiguram-se manifestamente abusivas e 

aptas a ensejarem a indenização por danos morais perseguida na inicial. É de sabença comum que a inscrição ou a 

manutenção indevida do nome da parte em cadastros restritivos de crédito gera a perda da capacidade negocial, sendo, 

por si só, nociva à imagem do devedor, fazendo surgir dúvidas quanto à sua capacidade de honrar compromissos, 

dificultando ou mesmo impedindo a obtenção de crédito, gerando direito a indenização por dano moral. Nesse sentido, 

confira-se: PROCESSO CIVIL. INDENIZAÇÃO. DÍVIDA PAGA. INSCRIÇÃO E MANUTENÇÃO DE NOME DE 

CONSUMIDOR EM CADASTRO DO SERASA. DANO MORAL CONFIGURADO. EXCLUSÃO DA 

RESTRIÇÃO. DEVER DA EMPRESA CREDORA. QUANTUM INDENIZATÓRIO RAZOÁVEL. 1. Se a dívida se 
encontra paga, ainda que efetuado o pagamento com atraso, o dano moral se configura com a simples inscrição ou a 

manutenção do nome do cliente em cadastro de devedores inadimplentes, independentemente de lhe ter sido negada a 

concessão de crédito ou de lhe ter sido obstaculizada a conclusão de negócios. 2. Quem se beneficia dos cadastros 

restritivos de crédito, ou seja, quem envia informações negativas sobre clientes tem o dever de retirá-las. 3. O valor 

fixado como indenização por danos morais deve ser razoável, de modo a penalizar o ofensor e, ao mesmo tempo, a 

inibir novas atitudes ilícitas, compensando-se o sofrimento da vítima sem, contudo, permitir o seu enriquecimento sem 

causa. 4. Apelação improvida. (TJ-PI; APL 2010.0001.007211-9; Rel. Juiz Conv. Oton Mário José Lustosa Torres; 

DJPI 10/02/2011; Pág. 10) DANO MORAL. ANOTAÇÃO RESTRITIVA NO SERASA POR DÍVIDA JÁ PAGA. 

INADMISSIBILIDADE DA ALEGAÇÃO DE QUE COMPETIA AO CONSUMIDOR COMUNICAR O 

PAGAMENTO DO DÉBITO INSCRITO. Dever da Assessoria de Cobrança da Empresa Titular do Crédito em 

acompanhar o processo de pagamento e evitar a inscrição indevida. Sentença integralmente mantida. Recursos 

improvidos. (TJ-SP; APL 0148339-91.2006.8.26.0000; Ac. 4882930; São Bernardo do Campo; Sétima Câmara de 

Direito Privado; Rel. Des. Miguel Brandi; Julg. 22/12/2010; DJESP 21/01/2011)RESPONSABILIDADE CIVIL. 

DANO MORAL E MATERIAL. INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA AUTORA EM CADASTROS DE 

INADIMPLENTES MANTIDOS POR SERASA E SPC. DÍVIDA JÁ PAGA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA NO DISPOSTO NO ART. 70, III, CPC. PATENTE A INTENÇÃO DA RÉ 

DE SE EXIMIR DA RESPONSABILIDADE QUE LHE COMPETE EXCLUSIVAMENTE. Nome da autora que 
permaneceu maculado indevidamente por absoluta ineficiência administrativa da ré. Verba indenizatória fixada em 

sentença que se mostrou excessiva. Redução. Impossibilidade, ademais, de se fixar indenização em salários mínimos. 

Honorários advocatícios. Aplicação do art. 20, 3º, CPC. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP; APL 0149473-

56.2006.8.26.0000; Ac. 4875043; Piracicaba; Primeira Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Luiz Antonio de Godoy; 

Julg. 14/12/2010; DJESP 20/01/2011) Com efeito, comprovada a ilicitude do ato e o nexo de causalidade com o dano 

ocasionado aos autores, exsurge para a Ré a obrigação de indenizar pelo dano moral verificado nos autos. Note-se que a 

responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal na relação com seus clientes está fundada no Código de Defesa do 

Consumidor. Nos termos do 2, do art. 3, do CDC (Lei n 8.078/90), reconhece-se que a relação jurídica material 

enquadra-se como relação de consumo, sendo objetiva a responsabilidade, estando a atividade bancária expressamente 

incluída no conceito de serviço, respondendo, assim, a instituição financeira, independente de culpa, pela reparação dos 

danos causados a seus clientes, bastando ao consumidor a demonstração de que sofreu dano injusto, em decorrência de 

uma conduta que seja imputável ao fornecedor. A configuração do dano moral, em várias situações, decorre apenas da 

prática do ato com repercussão na vítima, tratando-se de hipótese que independe de comprovação de abalo a bem 

jurídico extrapatrimonial. Proclama a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso X, ser inviolável a honra e a 

imagem das pessoas, assegurando indenização por danos morais ou materiais decorrentes de sua violação. A reparação 

civil do dano moral, diversamente do que se verifica em relação ao dano patrimonial, não visa a recompor a situação 

jurídico-patrimonial do lesado, mas sim à definição de valor adequado, em razão de alguma das violações às dimensões 
da dignidade da pessoa humana, como a liberdade, a integridade físico-psíquica, a solidariedade e a isonomia, pois o 

fim da teoria em análise não é apagar os efeitos da lesão, mas reparar os danos. Como se sabe, a reparação pecuniária 

pelo dano moral não pode ser fonte de enriquecimento. Possui caráter compensatório e, simultaneamente, punitivo. Tem 

o condão de compensar a vítima pela angústia experimentada e, ao mesmo tempo, dissuadir o causador do dano a 

repetir o ato que o provocou. Assim, deve ser estimada de modo prudente, com a necessária sensibilidade para a 

extensão do dano causado e a gravidade da ação culposa (TRF 2ª R.; AC 2002.51.01.009254-2; Oitava Turma 

Especializada; Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa; Julg. 18/05/2010; DEJF2 26/05/2010). Assim sendo, 

caracterizado o dano moral na espécie dos autos, tenho como justa e suficiente à reparação do agravo sofrido pelos 

autores, a fixação de indenização no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada autor. Consoante entendimento 

jurisprudencial hegemônico, a correção monetária incide desde a data do arbitramento da indenização na presente 

sentença, nos termos do enunciado da Súmula nº 362 do Superior Tribunal de Justiça, observados os critérios da Lei nº 
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6.899/81, cujos índices são adotados pela Justiça Federal, na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Os juros 

de mora, são devidos a contar do ato ilícito (18.04.2010), nos termos do enunciado da Súmula nº 54 do Superior 

Tribunal de Justiça. Por fim, com relação às demais prestações, por não constituírem objeto da causa de pedir, deixo de 

apreciá-las, para, ao final, deferir o depósito dos valores consignados no presente feito.III Ao fio do exposto e por tudo 

mais que dos autos consta:a) Julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, e declaro a inexistência de 

débito referente às parcelas vencidas em 12.03.2010 e 12.05.2010 do contrato de financiamento habitacional firmado 

pelos autores com a Ré (contrato nº 000008136700794698)b) Quanto ao pedido de indenização por danos morais, julgo 

procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal a pagar, a 

cada autor, indenização no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pelos danos morais causados, cujo valor será 

corrigido desde o arbitramento na presente sentença, acrescido de juros de mora desde o ato ilícito (18.04.2010), 

observados os itens 4.2.1 e 4.2.2 do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do 

CJF.c) Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.d) Defiro o levantamento, em favor da Caixa Econômica 

Federal, dos depósitos realizados pelos autores no presente feito, os quais deverão ser imputados ao pagamento das 

respectivas parcelas em aberto, no prazo de 5 (cinco) dias após o levantamento.e) Expeça-se o competente alvará de 

levantamento. P.R.I.C. 

 

0004827-74.2010.403.6114 - ANTONIETA SOUZA SILVA(SP145671 - IVAIR BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

ANTONIETA SOUZA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o restabelecimento de seu auxílio doença e sua conversão em 

aposentadoria por invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que 

autoriza a concessão do benefício pleiteado. Com a inicial juntou os documentos (fls. 15/74). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 77/78). Regularmente citado, o INSS ofereceu 

contestação às fls. 83/94, sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela 

improcedência da ação. Juntou documentos às fl. 95/110. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 117/123. Manifestação 

somente do INSS às fls. 125/126. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento 

e decido.II A cobertura do evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, 

inciso I, e a Lei 8.213/91, em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 

42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 
fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do 

benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para 

o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A 

aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo 

do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe 

garanta a própria subsistência. Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade 

impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme 

dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez pressupõe a comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por 

perícia médica, ou, excepcionalmente, por atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na 

espécie dos autos, foi realizada perícia judicial que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou 

comprovado o requisito da incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios 

pretendidos. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. 
INEXISTÊNCIA. I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da 

parte, foi categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os 

requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do 

pedido é de rigor. III - Apelação da parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 

200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE 

INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente 

que justifique a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador 

o impossibilita de prover sua própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida 

por sua família. 2. Não obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os 

requisitos necessários para a concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com 
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base em nova situação fática, perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª 

Região, AC nº 408834, Processo: 98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a 

demandante os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do 

pedido é de rigor.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0004879-70.2010.403.6114 - YOSHIO KAMIOKA(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte autora (fl. 46), 

julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0004894-39.2010.403.6114 - ANTONIA DE AGUIAR(SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de pedido de concessão do benefício previdenciário de pensão por morte, pleiteado por ANTONIA DE 
AGUIAR, em razão do falecimento de José Marques da Cunha aos 09 de fevereiro de 2010.Informa que sua pensão por 

morte foi indeferida, sob o argumento de que na data do falecimento a autora não era mais companheira do 

falecido.Sustenta que se divorciou do falecido no ano de 1997, no entanto, reataram o relacionamento em meados de 

2006, vivendo maritalmente sob o mesmo teto até a data do óbito de José Marques da Cunha, razão pela qual faz jus ao 

benefício pretendido.Juntou documentos (fls. 09/57).Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 63).Devidamente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 70/79, alegando a 

ausência de qualidade de segurado do falecido na data do óbito, bem como a não comprovação de que a autora era 

companheira do falecido na data do óbito, uma vez que divorciados, pugnando pela improcedência da ação. Réplica a 

fls. 83/88.Em audiência foi tomado o depoimento pessoal da autora e de suas testemunhas.É o relatório. DECIDO.A 

autora casou-se com o segurado em 26/01/1951, sob o regime da comunhão de bens, todavia, em 04/10/1997 foi 

decretado o divórcio do casal por sentença, conforme certidão de fl. 15.Alega a autora que após o divórcio voltou a 

conviver maritalmente com o segurado por volta do ano de 2006 até a data do óbito em 09/02/2010, requerendo, assim, 

a pensão por morte, indeferida administrativamente por falta de comprovação da qualidade de dependente (fl. 

47).Independentemente da situação de fato alegada pela autora, o divórcio requerido em juízo gerou conseqüências no 

plano jurídico, dificultando a cobertura previdenciária na morte do segurado.Isso porque, conforme consolidada 

jurisprudência, rompida a sociedade conjugal, fica afastada a presunção definida no 4º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, 

devendo a dependência econômica ser comprovada.Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO POR 
MORTE. EX-ESPOSA.DIVÓRCIO AVERBADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO PRESUMIDA. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO INDEFERIDO. SENTENÇA MANTIDA. I - O divórcio, devidamente averbado, 

rompe o vínculo matrimonial entre os cônjuges, fazendo cessar a presunção legal de dependência econômica. II - 

Cônjuges divorciados, residindo cada qual em um Estado da Federação, sem prova de dependência econômica. 

Requisito legal ausente. Benefício indevido. IX - Apelação improvida. Sentença mantida. (AC 199903990998222, 

JUIZA RAQUEL PERRINI, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 18/11/2002)Com efeito, o art. 76, 2º, da Lei nº 8.213/91, 

prevê:2º. O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei.Tal dispositivo deve ser 

interpretado no sentido de que o conjuge divorciado deve demonstrar que recebia alimentos ou que tinha dependência 

econômica em relação ao segurado.No caso dos autos, a autora em seu depoimento pessoal afirmou, expressamente, 

que: (..) o falecido nunca era responsável por nada sendo que o seu dinheiro era gasto na estrada. Que a depoente 

afirmou a ele que ou ajudava ou iria pedir o divórcio. Que no processo de divórcio, um advogado, que para a depoente 

era estagiário, teria colocado que houve separação por 20 anos, não tendo ocorrido a audiência. Que o falecido teria se 

comprometido a pagar 30% do salário, mas isso só foi feito por dois meses e depois foi tirado. A depoente afirmou que 

teve um pensionato por oito anos, que fez depois de ter se aposentado, cobrando aluguel de estudantes da FEI, os quais 

tinham poder aquisitivo elevado, no valor individual de R$ 350,00, mas refeição para quem comia no local. Que era em 

torno de 25 estudantes. Que o falecido havia comprometido a pagar R$ 124,00, tendo José oferecido pagar R$ 60,00 por 
mês, mas acabou dando em nada (...).Ademais, a autora não trouxe nenhuma prova de que o segurado fosse arrimo 

importante para sua sobrevivência, mesmo que a dependência não fosse exclusiva, considerando, ainda, que a autora 

recebe aposentadoria por invalidez desde 28/06/2000 (fl. 21), bem como auxílio financeiro de seu filho.Vale destacar, 

também, que as testemunhas ouvidas não souberam dizer se a autora dependia financeiramente do falecido. Portanto, 

não atendido o ônus que cabia a autora de provar a dependência econômica, nos termos do art. 333, I, do CPC, a ação 

deve ser julgada improcedente.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.Deixo de condenar em custas e honorários, tendo em vista a 

gratuidade deferida.Não sobrevindo recurso, arquive-se.P.R.I. 

 

0004910-90.2010.403.6114 - JOSE HERMINIO IRMAO(SP125729 - SOLANGE STIVAL GOULART E SP162937 - 

LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 
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ELIANA FIORINI VARGAS) 

JOSE HERMINIO IRMAO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que o torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 

dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 08/28). Decisão indeferindo a antecipação da tutela 

e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 34). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 40/53, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos de fls. 54/63. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 70/77. Manifestação somente do INSS às fls. 77. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 

concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 
Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 
inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo o demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 

CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 
0004945-50.2010.403.6114 - ANTONIO CARLOS GOMES(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTONIO CARLOS GOMES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de tutela 

antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da ré a 

computar como tempo especial e converter em tempo comum o período de 18/10/1973 a 04/05/1985, concedendo a 

aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo feito em 18/11/2009. Com a 

inicial juntou procuração e documentos (fls. 10/86). Decisão indeferindo a antecipação da tutela e concedendo os 

benefícios da justiça gratuita (fl. 89). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 94/104), sustentando a falta de 

comprovação da exposição ao agente agressivo ruído, tendo em vista a necessidade de apresentação do laudo técnico, 

bem como a utilização de EPI eficaz, pugnando pela improcedência da ação. Réplica às fls. 109/115. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares, passo a analisar o 
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mérito.Pretende o autor computar como tempo especial e converter em comum o período de 18/10/1973 a 04/05/1985, 

concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo feito em 

18/11/2009.Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que para o trabalho exercido até o advento da 

Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o 

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é 

considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir 

a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário 

específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se 

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 

ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é 

aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de consideração das atividades insalubres. Neste lanço, 

cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se 

exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo 

outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo 

técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste 

sentido,PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o 

Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante cômputo dos períodos laborados em 
condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que esteve submetido a ruído (acima de 85 

dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, autorizando a conversão. 3. O Perfil 

Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que deve retratar as características de 

cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial. Desde que identificado, no 

documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, é possível a sua utilização 

para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O benefício é devido a partir do 

requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da sucumbência, arcará o INSS 

com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte 

Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta das prestações 

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela egrégia Corte. 

6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA 

TURMA, 17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. RUÍDO. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO CASO DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA ESPECÍFICA. 1. 

Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o segurado adquire o 
direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O perfil profissiográfico 

previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo técnico para fins de 

comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a demonstrar o exercício 

de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser 

reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído acima dos limites de 

tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, 

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos 

nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de implementar o 

benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as atividades de 

cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo executivo 

autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA 

TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do Decreto 

n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), por força 

do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a exposição a locais 

de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 1.997 até 18 de 

novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 95 INSS/dc, de 7 

de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, alterou o limite 
para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo critério de 

enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma que em 

virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como tempo 

de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da vigência 

do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. TEMPO 

ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE. 

EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA 

OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe negou 

aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 
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a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 

acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoMassey Fergunson 

Perkins SA18/10/1973a04/05/1985 PPP fls. 52/53 91 dB Consoante a fundamentação supra, todo o período requerido 

pelo autor deverá ser reconhecido como laborado em condições especiais (18/10/1973 a 04/05/1985), considerando que 

o autor comprovou a exposição a ruído superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, mediante 

a apresentação do PPP com a indicação de responsável técnico. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs 
não afasta a consideração do período em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse 

sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) 

Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção 

individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina 

os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 

3ª R.; AMS 294624; Proc. 2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da 

possibilidade de conversão do tempo especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em 

comum, é necessário, por primeiro, estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo 

especial e convertê-lo em tempo comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido 

de que a legislação aplicável para as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente 

à época da prestação de serviços pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, 

a possibilidade de reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De 

início, cumpre asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 

autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas 

em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da 

jurisprudência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE 
CÁLCULO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM 

PERÍODO COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 

e 83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre 

atividades exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte 

autora não faz jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação 

dos períodos descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 

1º de janeiro de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte 

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência 

Judiciária Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., 

DJU 23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 

456)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. 

Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza 

o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 
como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 

normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 
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autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 

do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008)PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 
dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 

de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 
Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 

em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 
provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 

60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 
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LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 

Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos:Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 
condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 

incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional.Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física.Isto 

porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará em 

duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua integridade 

física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado de forma 

irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. Desse 

modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 
mínimo exigido em lei.Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 

dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 
especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 

3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. A propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - A partir de 3/9/2003, com a 

alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a 

converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no 

artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para 

homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007) (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. 
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Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). II - O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 

Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200901404487, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA 

TURMA, 07/06/2010) Destarte, de todo o período aqui reconhecido como laborado em condições especiais deverá ser 

convertido em comum apenas o período de 01/01/1981 a 04/05/1985. Da concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos 

que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à 

aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso 

do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da 

publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a 

aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da 

aposentadoria, por força do direito adquirido. Este não é o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 

contava o autor com apenas 22 anos 6 meses e 6 dias (planilha 1 - anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não 

preencheram os requisitos necessários antes da publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às 

normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas 

aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua 

edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 
20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem 

observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição 

equivalente a 20% (integral) ou 40% (proporcional), este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no 

ponto, a lição de Társis Nametala Sarlo Jorge:[...] a aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação 

esdrúxula, na medida em que passou a existir uma regra de transição que era mais dura que a nova regra permanente e, 

por isso, acabou aquela em desuso.Por isso que, para setores da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da 

EC nº 20 basta que o segurado comprove, no mínimo 30 anos de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição 

(homens), sem requisito de idade mínima. E ainda acrescenta-se que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados 

filiados ao RGPS anteriormente à promulgação da Emenda Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer 

vinculação à idade mínima, nem mesmo a exigência de cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se 

ainda que, a carência para essa aposentadoria por tempo de contribuição integral variará de acordo com a data de 

ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes de 24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a 

tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios 

Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à 

concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as 

seguintes opções: ou continua trabalhando até atingir os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de 

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou 
poderá, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com 

proventos proporcionais, computando-se tempo posterior. Se após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi 

extinta, não seria razoável computar-se tempo posterior a ela para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais 

vigente a legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu 

art. 9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a preservar a expectativa de direitos em razão das modificações por ela 

introduzidas. No caso dos autos, a soma do tempo laborado pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, 

acrescida do período especial ora reconhecido e devidamente convertido em comum, totaliza 32 anos e 5 meses e 23 

dias de contribuição (planilha 2 anexa), tempo insuficiente para efeitos de concessão de aposentadoria proporcional, 

considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 20 (planilha 3 anexa). Assim, o pedido deve ser julgado 

parcialmente procedente apenas para reconhecer os períodos, consoante a fundamentação supra.III Ao fio do exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar 

como tempo de serviço laborado em condições especiais o período de 18/10/1973 a 04/05/1985.b) Condenar o INSS a 

averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o tempo especial em comum o período de 01/01/1981 

a 04/05/1985.c) Rejeitar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Devido à sucumbência 

recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas 

e despesas processuais.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Com o transito 

em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 
 

0004993-09.2010.403.6114 - LUZIA CECILIA DE JESUS AFONSO(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO 

DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo os recursos de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação 

dada pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista às partes, para contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005534-42.2010.403.6114 - JOSE NOGUEIRA DO NASCIMENTO(SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

JOSÉ NOGUEIRA DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 581/1170 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão do cálculo de sua aposentadoria por tempo de 

contribuição, com afastamento da incidência do fator previdenciário e aplicação do coeficiente de cálculo previsto no 

art. 9º da Emenda nº 20/98. Aduz, em apertada síntese, que a alteração do conceito de salário de benefício trazida pela 

Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, não poderia piorar a situação jurídica que a EC nº 20/98 já havia assegurado. 

Alega que o ato administrativo de concessão do benefício alargou, indevidamente, a hipótese de incidência da redação 

que a Lei nº 9.876/99 deu ao inciso I do art. 29 da Lei nº 8.213/91. Sustenta que a Lei nº 9.876/99 não determinou a 

incidência do fator previdenciário para os benefícios de que trata o 1º do art. 9º da EC 20/98, razão pela qual o fator 

previdenciário não deve incidir sobre o cálculo das aposentadorias proporcionais. Bate pela inviabilidade de se aplicar, 

conjuntamente, o coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional e o fator previdenciário. Sustenta que há dupla 

penalização do segurado. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 18/31). Citado, o INSS ofereceu 

contestação a fls. 38/43. Argui, preliminarmente, a prescrição quinquenal. No mérito, sustenta a legalidade e a 

constitucionalidade do fator previdenciário. Requer, ao final, a improcedência do pedido. Réplica a fls. 48/54. Instadas a 

especificarem provas, as partes nada requereram. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o 

relatório. Fundamento e decido. O feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, porquanto a questão 

debatida é unicamente de direito.II 2.1. Prescrição De início, não há que se cogitar da prescrição quinquenal, porquanto 

ajuizada a ação no lustro prescricional, uma vez que a aposentadoria do autor foi concedida em 13.02.2006. Rejeito a 

preliminar. 2.2. Mérito Como se sabe, a aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda 

Constitucional n. 20, em vigor desde 16-12-1998, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada 
aposentadoria por tempo de contribuição. Para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da 

promulgação da emenda, é necessário para computar o tempo posterior a 16-12-1998, para efeito de aposentadoria 

proporcional, o implemento da idade mínima de 48 ou 53 anos, e do pedágio, os quais não se aplicam, todavia, quando 

o segurado tem direito à outorga da aposentadoria por tempo de contribuição integral. Como se vê, além de ter 

resguardado o direito adquirido com base no tempo apurado até 16/12/98, previu a aludida Emenda em seu artigo 9º 

regras de transição para aqueles filiados ao RGPS até 16/12/98 (data da publicação), ficando assegurada, 

transitoriamente, a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional aos já filiados ao RGPS. Da mesma forma, 

estabeleceu a regra de transição que o acréscimo por ano de contribuição passaria a ser de 5%, e não de 6%. O art. 9º da 

EC 20/98 também estabeleceu regras de transição para a aposentadoria integral (idade mínima e pedágio de 20%). 

Ocorre que a idade mínima para aposentadoria no regime geral, que constava no projeto de Emenda Constitucional não 

foi aprovada pelo Congresso Nacional na mesma ocasião, de modo que prejudicadas as disposições transitórias 

atinentes a esta modalidade, como aliás reconhecido pelo próprio INSS na Instrução Normativa INSS/DC nº 57/2001, e 

nas que lhe sucederam. Assim, para a aposentadoria integral por tempo de contribuição, a regra de transição da EC 

20/98 (art. 9º) não tem aplicação, eis que não foi instituída idade mínima para esta modalidade de benefício. A Lei n. 

9.876, publicada em 29-11-1999, alterou a metodologia de apuração do salário de benefício, instituindo o fator 

previdenciário para cálculo deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu art. 6º, o direito à 

concessão do benefício segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos legais. Assim, 
implementados os requisitos para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição após o advento da EC 20/98 e 

da Lei nº 9.876/99, as regras dos referidos Diplomas deverão ser respeitadas, o que inclui a incidência do Fator 

Previdenciário no cálculo da renda mensal do benefício. Quanto à forma de cálculo da aposentadoria, não tendo o 

segurado implementado os requisitos para concessão do benefício, até o dia anterior à data da publicação da Lei nº 

9.876, de 26 de novembro de 1999, deverá observar as regras do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação da Lei nº 

9.879/99, para apuração de sua renda mensal inicial, com incidência do chamado fator previdenciário, por força do art. 

6º da citada norma. Destarte, pelo princípio do tempus regit actum, mesmo as aposentadorias por tempo de contribuição 

(integral e proporcional), que considerem em seu PBC o tempo de contribuição posterior à EC nº 20/98 e à Lei nº 

9876/99, se submetem ao fator previdenciário, ante a inexistência de direito adquirido anteriormente. Nesse sentido, 

confira-se: PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. SENTENÇA ILIQUIDA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR À LEI Nº 9.876/99. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 1. Conforme entendimento firmado pela Corte Especial do STJ, a sentença 

ilíquida deve se sujeitar ao duplo grau de jurisdição, não incidindo a regra contida no 2º do art. 475 do CPC. 2. Não há 

em inconstitucionalidade no art. 2º da Lei nº 9.876/99, o qual está em consonância com a CF/88 e as alterações nela 

promovidas pela EC 20/98. 3. No caso de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição a ser deferida com 

cômputo de tempo posterior à Lei nº 9.876, de 26/11/99, há incidência do fator previdenciário. (TRF 4ª R.; AC 

0000033-08.2010.404.7108; RS; Quinta Turma; Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira; Julg. 14/09/2010; 
DEJF 24/09/2010; Pág. 364) PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO OU DA RENDA MENSAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO. Impetrante 

que, filiada à Previdência Social quando da promulgação da EC 20/98, por ocasião do requerimento administrativo já 

havia implementado os requisitos da idade mínima e do pedágio e pôde computar o tempo de serviço posterior a 16 de 

dezembro de 1998, fazendo jus à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, como a impetrante implementou 

os requisitos legais para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em data posterior a 29 de novembro de 

1999, ficou submetida à aplicação da Lei n. 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário para cálculo da renda mensal 

inicial do benefício. A Lei nova, em relação à impetrante, não feriu direito adquirido nem vulnerou ato jurídico que se 

pudesse ter como perfeito e acabado. (TRF 4ª R.; AC 0001669-52.2009.404.7202; SC; Quinta Turma; Rel. Juiz Fed. 

Hermes Siedler da Conceição Junior; Julg. 06/07/2010; DEJF 13/07/2010; Pág. 1001) Na hipótese vertente, houve 

cômputo do tempo de contribuição posterior à vigência da Lei nº 9.876/99 (fls. 18/21), portanto, deverá a parte autora 
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submeter-se a aplicação do fato previdenciário. Veja-se, ademais, que a adoção de um sistema híbrido não é admitida 

pelo Supremo Tribunal Federal (RE 575089, Relator Min. Ricardo Lewandowski, pleno, julgado em 10/09/2008, 

repercussão geral. Mérito dje-202 divulg 23-10-2008 public 24-10-2008 ement vol-02338-09 pp-01773 rb V. 20, n. 541, 

2008, p. 23-26 RT V. 98, n. 880, 2009, p. 122-129). Sem embargo, cumpre mencionar que o Supremo Tribunal Federal, 

ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do art. 2º da Lei nº 9.876/99, que alterou 

o art. 29 da Lei nº 8.213/91, orientação seguida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONSTITUCIONALIDADE DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. I. 

Agravo legal interposto da decisão monocrática que indeferiu pedido de recálculo da RMI sem a aplicação do fator 

previdenciário, considerado constitucional. II. Alega o agravante a inconstitucionalidade dos parágrafos 7º e 8º do art. 

29 da Lei nº 8.213/91, alterados pela Lei nº 9.876/99, por discriminação acerca do critério etário, bem como por conter 

em suas disposições requisitos alheios à Lei, em desconformidade com o princípio da legalidade. III. A matéria em 

discussão já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal. No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.111, o Relator, Ministro Sydney Sanches, afastou a argüição de inconstitucionalidade das 

alterações do art. 29, da Lei nº 8.213/91, realizadas pela Lei nº 9.876/99. lV. Não há como prosperar o pedido de revisão 

da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, posto que a aplicação do fator previdenciário atendeu ao preceito 

legal. V. Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e 1º-A, do C. P. C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 
colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. VI. É assente a orientação pretoriana no 

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão 

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível 

de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VII. In casu, a decisão está solidamente fundamentada e 

traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício 

formal, razão pela qual merece ser mantida. VIII. Agravo legal improvido. (TRF 3ª R.; AC 0009955-

52.2003.4.03.6104; SP; Oitava Turma; Relª Desª Fed. Marianina Galante; Julg. 29/11/2010; DEJF 10/12/2010; Pág. 

2051) De mais a mais, o coeficiente de cálculo das aposentadorias é relacionado exclusivamente ao número de 

contribuições já vertidas pelo segurado ao Sistema Previdenciário. Quanto ao fator previdenciário, ao levar em 

consideração, notadamente, a expectativa de vida do segurado, se preocupa menos com o que já foi arrecadado e mais 

com aquilo que será pago, no futuro, ao segurado, não havendo que se cogitar de qualquer impropriedade ou 

inconstitucionalidade em sua aplicação em conjunto com o coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional, 

porquanto possuem focos de atuação distintos. Impende destacar que, malgrado o fator previdenciário também leve em 

consideração o tempo de contribuição do segurado, este encontra-se aliado aos fatores de sobrevida a fim de que se 

projete para o futuro as possibilidades financeiras do Sistema, não havendo interferência indevida no coeficiente de 

cálculo da aposentadoria proporcional. Fica, portanto, rechaçado o argumento de que existe dupla penalização do 

segurado. Por fim, descabida a alegação de que a Lei nº 9876/99, ao alterar a redação do art. 29 da Lei nº 8.213/91, não 
contemplou - intencionalmente - a aposentadoria proporcional, porquanto, ao mencionar o benefício previsto na alínea c 

do art. 18 da Lei nº 8.213/91 - aposentadoria por tempo de contribuição - é certo que incluiu a aposentadoria 

proporcional, porquanto esta é espécie de aposentadoria por tempo de contribuição.III Ao fio do exposto, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Condeno o autor ao pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa monetariamente 

atualizado, observado o teor do disposto no art. 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. 

 

0005641-86.2010.403.6114 - RAIMUNDO DE SOUSA ADAO XIMENES(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA 

EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005738-86.2010.403.6114 - MARIA APARECIDA CHABO(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às 16 horas, nesta cidade de São Bernardo do Campo, 
na Sala de Audiências da Primeira Vara Federal, situada na Av. Senador Vergueiro, n.º 3.575 - 4º andar, São Bernardo 

do Campo, presente o MM. Juiz Federal Substituto, ANTONIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA, 

comigo, Técnico Judiciário a seu cargo, foi aberta esta audiência com as formalidades legais. Por ordem do MM. Juiz 

foram apregoadas as partes, sendo verificada a presença da autora e de sua advogada Dra. Helga Alessandra Barroso 

Verbickas - OAB/SP nº 168.748. Presentes, também, a procuradora do INSS, Dra. Telma Celi Ribeiro de Moraes e as 

testemunhas Roberto Cerchiaro, Ivana Franchini Gomes e Alterina Saburi Franchini. INICIADOS OS TRABALHOS, 

pelo MM. Juiz foi determinado se colhesse o depoimento pessoal da autora. Em seguida, foram colhidos os 

depoimentos das testemunhas arroladas pela Autora. Em seguida, instadas as partes acerca da necessidade de juntada de 

novos documentos, nada requereram. Após, pela autora, em alegações finais, foi dito: que reitera os termos da inicial. 

Pelo INSS, foi apresentada a proposta nos termos abaixo discriminados:Tipo de benefício Pensão por morteData da 

implantação Em 20 (vinte) dias a contar da homologação do acordo, considerando-se, para efeito da Data de Início do 
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Pagamento (DIP), o primeiro dia útil do mês em que proferida a sentença homologatória.DIB 20/05/2010Pagamento 

dos valores atrasados 80% (oitenta por cento) das parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício (20/05/2010) 

até a data da implantação, devendo ser devidamente atualizado por ocasião do depósito e honorários advocatícios à base 

de 10% (dez por cento) sobre os atrasados.Ressalta, o INSS, que, em caso de aceitação, a parte autora dará plena e total 

quitação do principal e dos acessórios da presente ação, bem como arcará, se o caso, com o pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios do seu patrono; constatada, a qualquer tempo, a existência de 

litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão, no todo ou em parte, 

referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde, já, tornar sem efeito a transação e, caso tenha sido 

efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a 

maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei nº 8.213/91; a parte renuncia a eventuais direitos 

decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à presente demanda, bem como às parcelas que 

excedam o limite de 60 salários mínimos. Após, pela parte autora foi dito que concorda com a proposta formulada em 

audiência. Por fim, pelo MM. Juiz foi dito: Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, 

mediante as concessões recíprocas, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos efeitos, a transação convencionada, 

julgando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, incisos III e V, do CPC. Após o trânsito 

em julgado, dê-se vista ao INSS para que sejam elaborados os cálculos. Registre-se como tipo B. Publicado em 

audiência. Nada mais havendo, foi esta audiência encerrada com as formalidades legais da abertura, do que para constar 

lavrei este termo, que vai devidamente assinado. Saem as partes intimada 
 

0006076-60.2010.403.6114 - ASTROGILDO SCHIAVON X JOSE LUCAS X PASQUALE BUCCI(SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA 

FIORINI VARGAS) 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ASTROGILDO ROBERTO SCHIAVON, JOSÉ LUCAS e PASQUALE 

BUCCI, qualificados nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em 

síntese, a revisão de seus benefícios mediante a alegada aplicação integral dos índices de atualização monetária sobre os 

benefícios percebidos, em homenagem ao primado da irredutibilidade de seus valores (art. 194, par. único, inc. IV, da 

CF/88).Juntaram documentos (fls. 20/38).Indeferida a tutela às fls. 48 e verso.Citado, apresentou o INSS contestação 

(fls. 54/93) argüindo em preliminar argüindo em preliminar a ocorrência da decadência e da prescrição qüinqüenal. No 

mérito, sustentou a improcedência da ação. Juntou documentos de fls. 94/102.Réplica do autor juntada às fls. 105/113.É 

O RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento imediato, nos termos do art. 330, I, do CPC.I - Preliminar de 

Mérito da Decadência:Não obstante tenha entendimento pessoal consentâneo com aquele apresentado pelo INSS em 

sede de contestação, uma vez que, a meu ver, a aplicação imediata do prazo decadencial fixado pelo art. 103, da lei n. 

8213/91, mesmo para os benefícios vigentes, nada mais representa do que o respeito à consagrada regra segundo a qual 

tempus regit acto, bem como ao primado da vedação à irretroatividade e ultratividade das normas jurídicas quando não 

previstas expressamente, o fato é que nossos Tribunais Pátrios firmaram entendimento no sentido de que tal prazo 
somente pode ser aplicado para os benefícios concedidos posteriormente ao início de sua vigência, a 

saber:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

OMISSÃO CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. 

TERMO INICIAL. ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA SUA VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na 

condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do 

CPC.2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir 

para alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.3. 

Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial.(EDcl no REsp 527.331/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 

24/04/2008, DJe 23/06/2008)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO. LEI Nº 9.528/1997. BENEFÍCIO ANTERIORMENTE CONCEDIDO. DECADÊNCIA. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 1. Esta Corte já firmou o entendimento de 

que o prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 

1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeitos apenas 
sobre as relações jurídicas constituídas a partir de sua entrada em vigor. 2. Na hipótese dos autos, o benefício foi 

concedido antes da vigência da inovação mencionada e, portanto, não há falar em decadência do direito de revisão, mas, 

tão-somente, da prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação. 3. Agravo 

regimental improvido.(AgRg no Ag 846.849/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

12/02/2008, DJe 03/03/2008)Acórdão Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200101990407960Processo: 200101990407960 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMAData da decisão: 

11/03/2009 Documento: TRF10293481 Fonte e-DJF1 DATA:24/03/2009 PAGINA:102Relator(a) JUIZ FEDERAL 

EVALDO DE OLIVEIRA FERNANDES FILHO (CONV.)Decisão A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento 

à remessa oficial e à apelação.Ementa PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

DECADÊNCIA AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. REVISÃO DA RMI. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS 

DE CONTRIBUIÇÃO. TETO MÁXIMO. LIMITAÇÃO. POSICIONAMENTO DA CORTE ESPECIAL. 
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INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O prazo decadencial 

previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Lei nº 9.711, de 20.11.1998, não se aplica a benefício 

concedido anteriormente à sua vigência em atenção ao princípio da irretroatividade da lei.2. Na revisão de benefícios 

previdenciários não há prescrição do fundo de direito, mas, tão-somente, das prestações pretéritas ao qüinqüênio 

anterior ao ajuizamento. Inteligência da Súmula nº 85 do STJ.(...)6. Remessa oficial e apelação a que se dá parcial 

provimento.Data Publicação 24/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1143421Processo: 200603990344940 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMAData da 

decisão: 09/02/2009 Documento: TRF300219225 Fonte DJF3 DATA:18/03/2009 PÁGINA: 736Relator(a) JUIZA EVA 

REGINADecisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os 

Desembargadores da Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da 

Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora para afastar da r. sentença a 

decadência do direito de revisão e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgar procedente o pedido e 

determinar que se comunique ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício.Ementa PREVIDENCIÁRIO - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVISÃO - PEDIDO 

CONHECIDO COM FUNDAMENTO NO PARÁGRAFO 3º, DO ARTIGO 515, DO CPC - SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM INTEGRAL - PROCEDÊNCIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - ISENÇÃO DE CUSTAS E 
DESPESAS PROCESSUAIS - APELAÇÃO PROVIDA.- Afastada a decadência do direito de revisão do benefício 

originário. Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8213/91, com a redação trazida pelas Leis nº 9528/97, 9711/98 e 

10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar 

sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido.- Tendo a ação judicial sido 

proposta em 17.11.2003, antes de se completar o prazo decadencial a que estava sujeita a revisão do benefício 

(aposentadoria por tempo de serviço - DIB 26.12.1995), não há que se falar em ocorrência de decadência.(...)- Apelação 

da parte autora provida para afastar a decadência do direito de revisão e julgar, no mérito propriamente dito, procedente 

o pedido formulado em sua inicial (art. 515, 3º, CPC).Data Publicação 18/03/2009Acórdão Origem: TRIBUNAL - 

QUARTA REGIÃOClasse: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIOProcesso: 200872050018959 UF: 

SC Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 01/04/2009 Documento: TRF400177973 Fonte D.E. 

15/04/2009Relator(a) VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUSDecisão Vistos e relatados estes autos em que são partes as 

acima indicadas, decide a Egrégia 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, votos e notas taquigráficas que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado.Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. DECADÊNCIA 

DO DIREITO. AFASTAMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DE RMI. TETOS. LEI 6.950/81 E 

DECRETO-LEI 2.351/87. DIREITO ADQUIRIDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO LEGISLATIVA DE JUNHO DE 1989. LEIS 7.787/89 E 7.789/89. DIFERENÇAS. ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. INDEXADORES. JUROS MORATÓRIOS. ANATOCISMO. VEDAÇÃO.1. Os amparos deferidos 

antes de 27-6-1997 (data da edição da Medida Provisória 1523-9) não estão sujeitos a prazo decadencial e, para os 

implantados posteriormente, o referido prazo é de dez anos.2. Havendo direito adquirido, o momento da implementação 

dos requisitos ao benefício, conjugado ao de apuração, é que norteará os tetos aplicáveis, sempre observando-se os 

regramentos vigentes nas épocas próprias, sem hibridismo. (...)6. Sendo vedado o anatocismo, incidem os juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês e de 12% ao ano, sem capitalização.Data Publicação 15/04/2009 Assim, não obstante a 

mim pareça existir certa confusão acerca da conceituação do instituto do direito adquirido, que pessoalmente não teria o 

condão de imutabilizar de forma vitalícia os pagamentos ao longo da vida do segurado, curvo-me à firme orientação 

pretoriana supra transcrita, em homenagem ao primado maior da segurança jurídica, rechaçando a preliminar de 

decadência aventada pelo réu.II - Da prescrição:Acolho a argüição de prescrição qüinqüenal formulada pelo réu. De 

fato, tratando-se de ação ajuizada em face de Autarquia Federal referente a obrigação de trato sucessivo, incabível que a 

condenação se estenda em relação a parcelas anteriores ao qüinqüídio da propositura da demanda (parcelas anteriores a 

23/08/2005).III - Do mérito:É certo que a correção dos benefícios previdenciários encontra guarida no art. 201, par. 4º, 

da CF/88, que prescreve que É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o 

valor real, conforme critérios definidos em lei.Assim, tenho que improcede o pleito dos autores, na medida em que 

alterações legislativas posteriores alteraram o índice de correção monetária aplicável ao reajuste dos benefícios 

previdenciários, não havendo que se falar na escolha de índice que melhor reflita os interesses dos segurados.Nesse 
diapasão, confiram-se ementas ilustrativas de julgados proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça:PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. REAJUSTE. JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. 

INAPLICABILIDADE.I - Os critérios pertinentes à preservação do valor real dos benefícios previdenciários foram 

definidos com o advento da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. O critério 

de reajuste previsto no art. 41 da supracitada lei, qual seja, o INPC, foi sucedido pela Lei nº 8.542/92, que estabeleceu o 

IRSM, e pela Lei nº 8.880/94, que instituiu o IPC-r. Com o advento da Lei nº 9.711/98, o critério a ser aplicado no 

cálculo dos benefícios foi novamente alterado, instituindo-se o IGP-DI, conforme dicção do art. 7º da Lei nº 9.711/98. 

Posteriormente foi realizada nova modificação com o advento da MP n.º 2.022-17, de 23/05/00, sucessivamente 

reeditada até a MP n.º 2.187-13, de 24/08/01.II - Portanto, o índice a ser utilizado é aquele previsto na lei, não cabendo 

ao segurado o direito à escolha do percentual que, segundo seu entendimento, melhor refletiria a reposição do valor real 
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do benefício. Precedentes desta Corte e do c. Pretório Excelso.Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag 

734.820/DF, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 19.09.2006, DJ 30.10.2006 p. 

383)AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 

58 DO ADCT. LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. 

INCABIMENTO.1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o 

critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a 

equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da 

regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios.2. O artigo 

41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas 

respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, etc.).3. O reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, 

após o advento da Lei nº 8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes.4. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 

753.446/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 17.08.2006, DJ 05.02.2007 p. 

413)PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INPC 

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO 

BENEFÍCIO.A Constituição Federal, em seu artigo 201, 2º, delegou ao legislador ordinário estabelecer os critérios de 
reajustamento dos benefícios previdenciários. Dessa forma, a partir da edição da Lei nº 8.542/91, os benefícios 

previdenciários devem ser reajustados pelo índice IRSM e seus sucedâneos legais. Precedentes.Não há que se falar em 

ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo Supremo Tribunal 

Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios 

previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de seu valor 

real.Recurso especial provido.(REsp 496.248/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, 

julgado em 07.12.2004, DJ 14.02.2005 p. 224) Ademais, o próprio Pretório Excelso já pacificou entendimento no 

sentido da inexistência de qualquer ofensa ao primado da irredutibilidade do valor dos benefícios quando da fixação dos 

índices de reajuste através de lei, mas, ao revés, o cumprimento escorreito da Lei Maior, a saber:AI 594561 AgR / MG - 

MINAS GERAIS AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. RICARDO 

LEWANDOWSKIJulgamento: 23/06/2009 Órgão Julgador: Primeira TurmaPublicação DJe-152 DIVULG 13-08-2009 

PUBLIC 14-08-2009EMENT VOL-02369-09 PP-01922EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIOS. PREVISÃO LEGAL. CONSTITUCIONALIDADE. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROTELATÓRIO. MULTA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O art. 41, II, da Lei 

8.213/1991 e suas sucessivas alterações não violam o disposto no art. 194, IV e 201, 2º, da Carta Magna. Precedentes. II 

- Após a edição das leis de custeio e benefícios da previdência social, impossível a revisão de benefícios previdenciários 

vinculada ao salário mínimo. Precedentes. III - Recurso protelatório. Aplicação de multa. IV - Agravo regimental 
improvido.Decisão A Turma negou provimento ao agravo regimental no agravo de instrumento, com imposição de 

multa, nos termos do voto do Relator. Unânime. Ausente, justificadamente, o Ministro Menezes Direito. 1ª Turma, 

23.06.2009.AI 590177 AgR / SC - SANTA CATARINA AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): 

Min. CEZAR PELUSOJulgamento: 06/03/2007 Órgão Julgador: Segunda TurmaPublicação DJe-004 DIVULG 26-04-

2007 PUBLIC 27-04-2007DJ 27-04-2007 PP-00096EMENT VOL-02273-26 PP-05470EMENTAS: 1. RECURSO. 

Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de legislação infraconstitucional. 

Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em recurso extraordinário, alegação de 

ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, inobservância de normas infraconstitucionais, seria 

apenas indireta à Constituição da República. 2. PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação 

continuada. Índices aplicados para atualização do salário-de-benefício. Arts. 20, 1º e 28, 5º, da Lei nº 8.212/91. 

Princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos 

benefícios (Art. 201, 4º). Não violação. Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos 

salários-de-contribuição não se aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada.Decisão A 

Turma, por votação unânime, negou provimento ao recurso de agravo, nos termos do voto do Relator. 2ª Turma, 

06.03.2007.Improcede, pois, o pleito formulado. Dispositivo:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pelos autores, com resolução de mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno os autores no pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, que fixo 
em R$ 300,00 (trezentos reais), ficando a execução destas verbas suspensa porque as partes são beneficiárias da justiça 

gratuita (fl. 48, verso).P.R.I. 

 

0006093-96.2010.403.6114 - MARIA IDALINA CORREA DE MELLO ALMEIDA(SP059744 - AIRTON FONSECA 

E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

MARIA IDALINA CORREA DE MELO ALMEIDA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio doença, bem como a indenização por danos morais. Aduz, em síntese, que possui doença que a torna incapaz 

para o trabalho. Com a inicial juntou os documentos de fls. 16/72. Decisão indeferindo a antecipação da tutela e 

concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 75). Dessa decisão foi interposto Agravo de Instrumento (fls. 84/86). 
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Citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 87/93, sustentando a falta de incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, sendo indevidos os benefícios pretendidos. Pede, ao final, a improcedência do pedido. Juntou documentos às 

fls. 94/99. Laudo Pericial Médico acostado às fls. 126/143. Manifestação somente do INSS às fls. 145. Vieram-me os 

autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, verbis:Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por 

invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da 

Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A 

doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá 

direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento 

dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes requisitos: a) manutenção da 

qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade habitual; c) cumprimento do 

período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 

cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível 

de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. Para a concessão do 

auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades habituais por mais de 
quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 59. O 

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta 

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. 

Quanto aos requisitos ensejadores do auxílio-acidente estão previstos no art. 86, caput, da Lei n. 8.213/91, exigindo-se 

condição de segurado, não dependendo, neste caso, do cumprimento de carência (art. 26, I, da Lei n. 8.213/91) e 

incapacidade parcial e permanente. Assim, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, o laudo pericial é 

conclusivo no sentido de que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da 

incapacidade temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-

se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 
médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio doença e aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.No mais, diante da 

falta de incapacidade, o pedido de indenização por danos morais também não merece prosperar, porquanto constatada a 

capacidade laboral da autora, não houve ato ilícito por parte do INSS em indeferir o seu benefício, requisito necessário 

para configuração da responsabilidade civil.III Ao fio do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no 

art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de 

hipossuficiência. Oficie-se ao Relator do Agravo de Instrumento, encaminhando-se cópia da presente sentença. Não 

sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0006141-55.2010.403.6114 - FRANCISCO BIANOR DE QUEIROZ(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

FRANCISCO BIANOR DE QUEIROZ, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando indenização por danos morais. Aduz, em síntese, que 

permaneceu no gozo de auxílio-doença no período compreendido entre 18.12.2006 e 27.02.2008, sendo-lhe concedida 

alta indevidamente, porquanto acometido de doença incapacitante. Assevera que se encontra desempregado desde 2001 

e que depende da prestação previdenciário para seu sustento. Alega que ajuizou ação perante a 4ª Vara Cível da 

Comarca de Diadema, na qual ficou reconhecida sua incapacidade laboral, porquanto sofre de transtorno afetivo bipolar 

e síndrome depressiva. Ressalta que houve erro no procedimento adotado pelo INSS, o que lhe casou prejuízos 

financeiros, encontrando-se com aluguel e outras prestações essenciais vencidas. Bate pelo abuso de poder e ilegalidade 

do ato que cessou o pagamento de seu benefício previdenciário. Sustenta a ocorrência de dano moral e a necessidade de 

ser indenizado. Juntou procuração e documentos (fls. 21/64). Citado, o INSS ofereceu contestação a fls. 70/82. Sustenta 
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a inocorrência de dano moral na especie dos autos. Bate pela ausência de ilegalidade do ato. Invoca a excludente do 

exercício regular de um direito. Refuta o valor da indenização pretendida. Requer, ao final, a improcedência do pedido. 

Réplica a fls. 88/102. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido. O 

feito comporta julgamento na forma do art. 330, I, do CPC, uma vez que a questão debatida não demanda a produção de 

outras provas.II Cinge-se a controvérsia posta nos autos em definir se houve ou não ilegalidade ou abuso de poder pelo 

INSS ao proceder à cessação do benefício de auxílio-doença deferido ao autor desde 18.12.2006. Com efeito, 

compulsando os autos, verifica-se que, efetivamente, o autor esteve no gozo do benefício de auxílio-doença no período 

compreendido entre 18.12.2006 e 27.02.2008, sendo o benefício cessado mediante a realização de perícia médica 

administrativa. Ao manejar ação judicial, perante a Justiça Estadual de Diadema, o autor teve seu pleito julgado 

procedente, estribando-se a r. sentença no Laudo Pericial Judicial juntado a fls. 37/40. Sem embargo do entendimento 

exposto na sentença, que determinou o restabelecimento do benefício desde sua cessação (24.02.2008), não se extrai do 

Laudo Pericial a data do início da incapacidade do autor. É dizer, a perícia foi realizada em 18.08.2009 e, nesta data, 

ficou, sem sombra de dúvida, constatada a incapacidade do autor em decorrência do transtorno afetivo bipolar e da 

síndrome depressiva. Todavia, a prova pericial não é clara se a incapacidade também se verificaria na data da cessação 

do benefício, malgrado o ilustre Juiz de Direito tenha inferido nesse sentido. Cumpre asseverar, por oportuno, que, 

nestas hipóteses, a jurisprudência tem fixado como data de início do benefício a juntada do Laudo Pericial ao processo. 

Nessa esteira, confira-se: O termo inicial de concessão de benefício previdenciário é o da juntada em juízo do laudo 

pericial que constatou a incapacidade do segurado. (STJ; AgRg-REsp 735.329; Proc. 2005/0045594-9; RJ; Sexta 
Turma; Rel. Min. Paulo Gallotti; Julg. 19/08/2008; DJE 06/10/2008) É de sabença comum que as doenças psiquiátricas, 

notadamente os transtornos mencionados na inicial e no laudo juntado aos presentes autos, podem apresentar, em 

determinados momentos, o aspecto incapacitante, e em outros, não. Tanto é assim, que a perícia realizada determinou a 

reavaliação do autor a cada sessenta dias. Com efeito, não vislumbro nos autos prova robusta no sentido de concluir 

pela ocorrência de erro crasso cometido pela perícia administrativa realizada pelo INSS, notadamente porque a perícia 

administrativa goza de presunção de veracidade. Nesse sentido, confira-se: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO. DOENÇA. CONCESSÃO 

DE TUTELA ANTECIPADA. IMPOSSIBILIDADE. VEROSSIMILHANÇA NÃO DEMONSTRADA. PRESUNÇÃO 

DE LEGITIMIDADE E VERACIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE INDEFERIU O PEDIDO DE 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO NÃO PROVIDO. I. A verossimilhança do direito invocado pelo 

agravante, qual seja, a incapacidade laboral, está a depender de subsídios mais concretos, capazes de convencer sobre a 

sua existência, em vista da presunção de legitimidade e veracidade do ato administrativo que indeferiu o pedido de 

prorrogação do auxílio- doença com base em parecer da Perícia Médica do INSS, considerando que o conjunto 

probatório apresentado nos autos consiste em atestados médicos, guias de medicamentos e exames solicitados, além de 

exames de coluna e ossos que, embora presumidamente legítimos, não são conclusivos acerca da incapacidade 

laborativa da segurada, atestando, apenas, que esta estaria em tratamento psiquiátrico, em função de ser portadora de 

transtorno depressivo crônico, em uso contínuo de medicamentos, sem qualquer menção, entretanto, quanto à sua 
efetiva incapacidade laboral. II. Agravo Interno desprovido. (TRF 2ª R.; AgInt 182384; Proc. 2009.02.01.016242-1; 

Segunda Turma Especializada; Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto; DEJF2 16/11/2010) Ademais, constitui-se 

pressuposto da responsabilidade objetiva estatal a ocorrência de ato ilegal ou abusivo, o qual não restou comprovado 

nos autos, porquanto a cessação do benefício do autor foi operada com base em laudo pericial médico oficial, ao qual o 

INSS encontra-se vinculado. Assim, somente com a demonstração cabal de que houve erro crasso no indeferimento do 

pedido de benefício previdenciário é que se pode cogitar da responsabilidade do INSS e de consequente indenização. 

Nesse sentido, confira-se: ADMINISTRATIVO. INSS. INDEFERIMENTO DE AUXÍLIO. DOENÇA. 

INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. 1. Tese de ofensa à dignidade da autora, que viu 

indeferido três pedidos de auxílio-doença. Mas nada indica que o INSS não tenha atuado corretamente. Não se verifica, 

no caso, nada além de aborrecimentos triviais. 2. É da sistemática do auxílio-doença a sujeição periódica do beneficiário 

ao exame médico e ao processo de reabilitação profissional. Como o seu quadro clínico pode evoluir positiva ou 

negativamente (muitas vezes em curtos intervalos), justifica-se a autora ter sido reputada incapaz, em alguns períodos, 

e, em outros, não. 3. Ainda que, para argumentar, se admitisse erro em qualquer dos indeferimentos, ele não seria apto a 

gerar a compensação de dano moral. Apenas é possível e lógico admitir a reparação moral daqueles que, diante de mero 

erro na apreciação de pedido administrativo, sofrem dano destacadamente maior do que o derivado da ineficiência 

média que a todos afeta. Do contrário, todos os brasileiros já nasceriam com direito a uma indenização, pois todos 

sofrem com o padrão da atividade administrativa. Como dinheiro não cai do céu, é incorreta toda a sentença que acata 
tal pedido, por não poder ser estendida aos igualmente afetados e, ao contrário, ser arcada por todos os contribuintes 

(assim, duplamente punidos). 4. Apelo provido. (TRF 2ª R.; AC 496868; Proc. 2006.50.01.011823-6; Sexta Turma 

Especializada; Rel. Des. Fed. Guilherme Couto; DEJF2 14/12/2010) CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. 

INDEFERIMENTO. DIREITO À INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. O indeferimento de 

benefício por parte do INSS, de acordo com os dispositivos legais de regência, não gera direito à indenização por dano 

moral. (TRF 4ª R.; AC 2008.70.13.000763-9; PR; Quarta Turma; Relª Desª Fed. Marga Inge Barth Tessler; Julg. 

01/12/2010; DEJF 09/12/2010; Pág. 594) DIREITO ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 

NEGLIGÊNCIA DO INSS. CONCESSÃO DE BENEFICIO. INDEFERIMENTO. DANO POR PRIVAÇÃO NO 

GOZO DO BENEFÍCIO. SOFRIMENTO MORAL. IMPROCEDÊNCIA. 1. Caso em que o autor pleiteia indenização 

por negligência do INSS, uma vez que com base em perícia, que não estaria a retratar a realidade, indeferiu benefício 

previdenciário, o qual somente foi implantado 71 meses depois, em virtude de decisão judicial, que reconheceu 
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incapacidade laboral e o direito, portanto, à prestação negada indevidamente pela autarquia. A condenação reivindicada 

envolve dano material, calculado com base no valor do benefício vigente ao tempo da liquidação multiplicado por 71, 

sem prejuízo do seu direito a receber os atrasados em decorrência da condenação na ação previdenciária, além de dano 

moral, considerando o sofrimento havido com o atraso, à base de 100 vezes o valor do benefício vigente ao tempo da 

liquidação. 2. Todavia, não existe direito a indenizar em tal situação, pois a forma específica de reparação de danos, por 

erro na apreciação de pedidos de tal ordem, ocorre com a determinação para o pagamento retroativo do benefício, em 

relação à data em que a decisão judicial considerou devida a concessão, acrescido de correção monetária, juros de mora 

e encargo sucumbencial. 3. O erro na avaliação administrativa de pedidos de concessão, de que tenha resultado dano 

consistente na falta de percepção dos valores a tempo e modo, resolve-se pela forma e alcance de condenação inerente 

às ações previdenciárias e não através de ação de indenização autônoma, fundada em responsabilidade civil do Estado, 

porque esta exige um dano particular vinculado à conduta, comissiva ou omissiva, do Poder Público, cuja reparação não 

tenha se efetivado ou sido possível efetivar-se no âmbito da ação própria para a revisão da conduta administrativa 

impugnada, no caso a ação previdenciária. 4. Na espécie, embora o autor pretenda atribuir ao presente pedido de 

condenação a qualidade de indenização, diferindo do resultante da condenação previdenciária que, segundo alegado, 

teria natureza alimentar, evidente que o fato discutido é exatamente o mesmo, qual seja, a falta de concessão e 

pagamento do benefício ao tempo do requerimento administrativo, por responsabilidade do INSS (negligência), sendo 

igualmente idêntico o dano narrado, em ambos os casos, consistente na privação do benefício no período a que teria 

direito. 5. Não houve descrição de qualquer dano específico e concreto, além da genérica privação geradora do direito 
ao pagamento do valor dos atrasados do benefício previdenciário, nos termos da condenação imposta na ação 

respectiva. O que se pretende, portanto, é cumular, com base no mesmo fato e pelo mesmo dano, duas condenações, 

uma a título previdenciário, e outra título de responsabilidade civil do Estado, o que se revela improcedente, até porque 

acarretaria enriquecimento indevido do autor, que não pode beneficiar-se com a percepção de valores, por duplo 

fundamento, quando a causa fática e jurídica é a mesma. 6. Apelação desprovida, sentença de improcedência 

confirmada. (TRF 3ª R.; AC 0007698-74.2001.4.03.6120; SP; Terceira Turma; Rel. Des. Fed. Carlos Muta; Julg. 

14/10/2010; DEJF 26/10/2010; Pág. 244) Em arremate, acresce Rui Stoco que o nosso conceito de ato ilícito busca 

sustentação na violação de um direito preexistente, conectado, portanto, na antijuridicidade do ato, ou seja, na prática de 

ato contrário ao direito. Além disso, há, ainda, de existir o elemento da voluntariedade, de sorte a permitir um juízo de 

imputação, ou seja, a atribuição da prática de uma ação ou omissão voluntária ao seu autor. (Tratado de 

Responsabilidade Civil. 7. ed. São Paulo: RT, 2007, p. 113) Destarte, inexistindo prova da antijuridicidade do ato 

impugnado, a improcedência do pedido é medida que se impõe.III Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido vertido na inicial. Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios, estes fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), observado o teor do art. 12 da Lei nº 1060/50. 

P.R.I. 

 

0006489-73.2010.403.6114 - JOSE ALVES DE MORAES(SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

SENTENÇA JOSÉ ALVES DE MORAES, qualificado nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, com pedido de 

tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a condenação da 

ré a computar como tempo especial e converter em tempo comum os períodos de 22/03/1976 a 13/04/1977, 25/05/1977 

a 04/08/1979, 08/11/1979 a 07/08/1980, 07/10/1980 a 01/07/1981, 16/07/1986 a 22/09/1989, 06/11/1989 a 03/11/1997 e 

02/08/2004 a 07/01/2010, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento 

administrativo feito em 07/01/2010. Com a inicial juntou procuração e documentos (fls. 08/97). Decisão indeferindo a 

antecipação da tutela e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fl. 100). Citado, o INSS ofereceu contestação (fls. 

107/125), sustentando a necessidade de apresentação do laudo técnico contemporâneo, bem como a utilização de EPI 

eficaz, pugnando pela improcedência da ação. Juntou documentos às fls. 127/128. Réplica às fls. 135/138. Vieram-me 

os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.Sem preliminares, passo a analisar o 

mérito.Pretende o autor computar como tempo especial e converter em comum os períodos de 22/03/1976 a 13/04/1977, 

25/05/1977 a 04/08/1979, 08/11/1979 a 07/08/1980, 07/10/1980 a 01/07/1981, 16/07/1986 a 22/09/1989, 06/11/1989 a 

03/11/1997 e 02/08/2004 a 07/01/2010, concedendo a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do 

requerimento administrativo feito em 07/01/2010.Do reconhecimento do tempo especialÉ de sabença comum que para o 

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a 

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 
53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. Com a promulgação da Lei nº 

9.032/95 (28/04/1995) passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da 

agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da Lei que a regulamentasse. Somente após a 

edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as 

informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. Impende, outrossim, ressaltar que consolidou-se na 

doutrina e na jurisprudência o entendimento de que é aplicável a legislação vigente à prestação do trabalho para fins de 

consideração das atividades insalubres. Neste lanço, cumpre também observar que em relação ao reconhecimento da 

natureza especial da atividade sujeita a ruído, sempre se exigiu que a comprovação da submissão ao referido agente 

nocivo se fizesse através de laudo técnico, não se admitindo outros meios de prova. Todavia, entendo que o Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP supre a falta do laudo técnico para fins de comprovação do ruído, desde que haja 

indicação de engenheiro ou perito responsável. Neste sentido,PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. 
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - 

PPP. LAUDO PERICIAL. 1. Pretende o Autor a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante 

cômputo dos períodos laborados em condições especiais. 2. As atividades exercidas em condições especiais, em que 

esteve submetido a ruído (acima de 85 dB), foram devidamente comprovadas pelos documentos exigidos em lei, 

autorizando a conversão. 3. O Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei 9528/97 e é um documento que 

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial. Desde que identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de 

trabalho, é possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do laudo pericial. 4. O 

benefício é devido a partir do requerimento administrativo, quando configurada a mora da autarquia. 5. Em virtude da 

sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, devidamente arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor da condenação, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento sufragado 

pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual 

será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira 

Seção daquela egrégia Corte. 6. Remessa oficial parcialmente provida. (REO 200761830052491, JUIZA GISELLE 

FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 17/09/2008)PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. USO DE EPI. 

RUÍDO. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INVIÁVEL NO 

CASO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. TUTELA 
ESPECÍFICA. 1. Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a ampara, o 

segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da sua conversão em comum. 2. O 

perfil profissiográfico previdenciário, elaborado conforme as exigências legais, supre a juntada aos autos do laudo 

técnico para fins de comprovação de atividade em condições especiais. 3. Constando dos autos a prova necessária a 

demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do 

trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço. 4. A exposição habitual e permanente a níveis de ruído 

acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como 

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus 

efeitos nocivos. (...) 8. Determina-se o cumprimento imediato do acórdão naquilo que se refere à obrigação de 

implementar o benefício, por se tratar de decisão de eficácia mandamental que deverá ser efetivada mediante as 

atividades de cumprimento da sentença stricto sensu previstas no art. 461 do CPC, sem a necessidade de um processo 

executivo autônomo (sine intervallo). (APELREEX 200970090001144, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - 

SEXTA TURMA, 14/01/2010) Consoante mencionado alhures, os agentes nocivos estão previstos nos anexos I e II do 

Decreto n. 83.080/79 e no anexo do Decreto n. 53.831/69, que vigorou até a edição do Decreto n. 2.172/97 (05.03.97), 

por força do disposto no art. 292 do Decreto n. 611/92, devendo-se considerar como agente agressivo à saúde a 

exposição a locais de trabalho com ruídos acima de 80 db, para as atividades exercidas até 05.03.97. De 06 de março de 

1.997 até 18 de novembro de 2003, o índice é de 90 db. A partir de 19 de novembro de 2003, a Instrução Normativa n. 
95 INSS/dc, de 7 de outubro de 2.003, com redação dada pela Instrução Normativa n. 99, de 5 de dezembro de 2.003, 

alterou o limite para 85 db (art. 171), em consonância com o Decreto nº 4.882/2003. Impõe-se reconhecer que esse novo 

critério de enquadramento da atividade especial beneficiou os segurados expostos ao agente agressivo ruído, de forma 

que em virtude do caráter social do direito previdenciário, deve ser aplicado de forma retroativa, considerando-se como 

tempo de serviço especial o que for exercido posterior a 06/03/1997 com nível de ruído superior a 85 decibéis, data da 

vigência do Decreto n. 2.172/97. Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES INSALUBRES. EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. 

POSSIBILIDADE. EC 20/98. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA REJEITADA. APELAÇÃO E 

REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. 1. Insurgindo-se o impetrante contra o ato da autoridade impetrada que lhe 

negou aposentadoria especial e comprovados os fatos por documentos, mostra-se adequada a via processual escolhida. 

Preliminar rejeitada. 2. Estando comprovado o exercício de atividade profissional considerada prejudicial à saúde, com 

a apresentação de formulário s e laudos periciais fornecidos pelas empresas empregadoras, o segurado tem direito ao 

reconhecimento do tempo de atividade especial para fins previdenciários. 3. É considerada insalubre, para fins de 

contagem de tempo especial, a atividade desenvolvida com exposição a ruídos acima de 80 db, conforme o item 1.1.6 

do anexo ao Decreto nº 53.831/64. A partir de 05.03.1997, passou-se a exigir a exposição a nível superior a 90 db, nos 

termos do seu anexo IV. Após 18.11.2003, data da edição do Decreto nº 4.882, passou se a exigir a exposição a ruídos 
acima de 85, 0 db. 4. Diante do resultado que leva a interpretação restritiva e literal das normas regulamentares do 

Decreto nº 4.882/2003, bem como diante do caráter social e protetivo de tal norma, a melhor exegese para o caso 

concreto é a interpretação ampliativa em que se concede efeitos pretéritos ao referido dispositivo regulamentar, 

considerando insalubre toda a atividade exercida em nível de ruído superior a 85 db a partir de 06.03.1997. 5. O uso de 

equipamentos de proteção não descaracteriza a situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física 

no ambiente de trabalho. [...] (TRF 1ª R.; AC 2006.38.00.012199-1; MG; Primeira Turma; Rel. Des. Fed. Antônio 

Sávio de Oliveira Chaves; Julg. 09/02/2009; DJF1 22/04/2009; Pág. 34) Feitas essas observações liminares, passo à 

análise dos períodos mencionados na inicial. No caso dos autos, tem-se o seguinte quadro referente aos períodos e 

documentos comprobatórios da exposição ao agente agressivo:Empresa Período Documentos RuídoIndústria Arteb 

S/A22/03/1976a13/04/1977 Formulário fl. 32Laudo Técnico fls. 33/34 85 dBTRW Automotive Brasil 

Ltda25/05/1977a04/08/1979 Formulário fl. 35Laudo Técnico fls. 36/37 84 dBBlindex Brown Boveri Eletrotecnica 
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SA08/11/1979a07/08/1980 Formulário fl. 38Laudo Técnico fls. 39/44 83 dBSiemens Ltda07/10/1980a01/07/1981 

Formulário fl. 45Laudo Técnico fls. 46/47 93,27 dBConexel Conexões Elétricas Ltda16/07/1986a22/09/1989 

Formulário fl. 49Laudo Técnico fls. 50/54 81 dBKeiper Recaro do Brasil LTda06/11/1989a03/11/1997 Formulário fl. 

55Laudo Técnico fl. 56 94 dBEmpresa Período Documentos RuídoOchialini Moreira Estamparia e Serviços 

Ltda02/08/2004a07/01/2010 PPP fls. 59/60 92 dB Consoante a fundamentação supra, deverão ser reconhecidos como 

laborados em condições especiais os períodos de 22/03/1976 a 13/04/1977, 25/05/1977 a 04/08/1979, 16/07/1986 a 

22/09/1989, 06/11/1989 a 03/11/1997 e 02/08/2004 a 07/01/2010, considerando que o autor comprovou a exposição a 

ruído superior ao limite estabelecido para consideração do agente insalubre, mediante a apresentação do Formulário e 

Laudo Técnico ou PPP com a indicação de responsável técnico. De outro lado, os períodos de 08/11/1979 a 07/08/1980 

e 07/10/1980 a 01/07/1981 não poderão ser reconhecidos como laborados em condições especiais. Quanto ao período de 

08/11/1979 a 07/08/1980, no laudo técnico apresentado não consta o setor do autor estamparia para a função de 

servente, razão pela qual não poderá ser considerado. Com relação ao período de 07/10/1980 a 01/07/1981, o laudo 

técnico foi confeccionado analisando as condições de trabalho da empresa localizada em Salto, todavia, o autor laborou 

na cidade de São Bernardo do Campo, antes da transferência da empresa em 30/07/1984, motivo pelo qual também não 

poderá ser considerado. Cumpre registrar, no ponto, que o fornecimento de EPIs não afasta a consideração do período 

em que o segurado laborou exposto ao agente agressivo como especial. Nesse sentido, a Súmula nº 09 da TNUJEF: O 

uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. (DJU 5.11.2003) Na mesma esteira, a jurisprudência do E. Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região: O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza 

especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o 

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. (TRF 3ª R.; AMS 294624; Proc. 

2006.61.09.004691-5; Relª Juíza Fed. Conv. Giselle Franca; DEJF 16/01/2009) Da possibilidade de conversão do tempo 

especial em comum Quanto à possibilidade de conversão do tempo especial em comum, é necessário, por primeiro, 

estabelecer os marcos temporais em que se afigura possível reconhecer o tempo especial e convertê-lo em tempo 

comum para fins de aposentação. Firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que a legislação aplicável para 

as hipóteses de reconhecimento e conversão de tempo especial em comum é a vigente à época da prestação de serviços 

pelo segurado, tem-se por necessário verificar se, ao tempo da prestação dos serviços, a possibilidade de 

reconhecimento e conversão do tempo especial em comum era possível segundo a lei vigente. De início, cumpre 

asseverar que antes da edição da Lei nº 6887/80, os Decretos nº 63.230/68, 72.771/73 e 83.080/79 autorizavam a 

conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades exercidas em condições 

especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a citada Lei, consoante se infere do magistério da jurisprudência 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO EM PERÍODO 

COMUM ANTERIOR A 01.01.81. LEI Nº 6887/80. DESCABIMENTO. Os Decretos 63.230/68, 72.771/73 e 

83.080/79 autorizavam a conversão entre duas ou mais atividades perigosas, insalubres ou penosas; não entre atividades 
exercidas em condições especiais e comuns, o que veio a ocorrer apenas com a Lei nº 6.887/80. - A parte autora não faz 

jus à conversão do tempo especial em comum, uma vez que não havia legislação a autorizar a convolação dos períodos 

descritos na exordial, de acordo com o art. 4ª da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro 

de 1981. - Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, não há condenação da parte autora ao 

pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, V.u., DJU 

23.06.06, p. 460). - Apelação do INSS e remessa de ofício providas. (TRF 3ª R.; ApelReex 986833; Proc. 

2002.61.26.016294-0; Relª Desª Fed. Vera Jucovsky; Julg. 01/06/2009; DEJF 22/07/2009; Pág. 

456)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. A argüição de nulidade se funda em suposto error in iudicando. 

Mas essa espécie de erro não acarreta nulidade da sentença, diante da garantia da livre convicção motivada de que goza 

o magistrado (CPC, art. 131). Não se tratando, pois, de error in procedendo, repele-se a argüição. 2. O apelante visa o 

reconhecimento de que nos períodos de 01/12/1973 a 31/08/1988 e de 01/09/1988 a 17/12/1993, para a empresa YORK 

S/A, exerceu atividade especial como mecânico de manutenção. Diz que, ao conceder o benefício, o INSS computou-os 

como tempo de atividade comum. 3. Para a prova da exposição a condições especiais, juntou laudo pericial produzido 

em ação trabalhista (fls. 23/31), referente ao período de 02/09/1993 a 15/06/2000, na função de mecânico de 

manutenção. O perito constatou que, no período mencionado, o autor exerceu atividades insalubres de acordo com as 
normas trabalhistas (Norma Regulamentadora n. 15, aprovada pela Portaria MTb n. 3214). 4. Verifica-se que no período 

objeto do laudo pericial o autor já se encontrava aposentado (fls. 125), razão pela qual o pedido, nesta ação, não 

compreende o referido lapso. 5. O magistrado a quo bem observou que, desta forma, não é possível aferir se realmente o 

requerente esteve exposto a agentes nocivos, já que não existe comprovação pelos formulários DSS-8030 e SB-40 e o 

laudo pericial acostado aos autos foi elaborado em relação a período totalmente diverso do discutido na presente 

demanda (fls. 150). Apenas depois da prolação da sentença foi que o apelante juntou aos autos o formulário de fls. 162. 

6. Mas, ainda que fosse lícito fazê-lo após encerrada a instrução e sentenciado o feito, de nada adiantaria, pois não se 

fez acompanhar do laudo técnico. 7. Desta forma, ao deixar de juntar o laudo técnico pertinente aos períodos em foco, o 

autor não comprovou a exposição aos agentes agressivos no exercício da atividade, nos termos da legislação vigente. 8. 

O laudo pericial produzido na ação trabalhista, porque relativo a período diverso, não supre a falta. Afinal, não é certo 

que as mesmas condições apontadas pelo perito mantiveram-se inalteradas por quase 30 anos, desde 1973, termo inicial 
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do período objeto desta ação. 9. Ademais, a atividade de mecânico de manutenção não se enquadra em nenhuma 

daquelas seis apontadas pelo autor às fls. 3, embora o mero enquadramento não baste a partir de 1997, por força da MP 

n. 1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, porque necessário (para reconhecimento de atividade especial) não apenas a 

prova do efetivo exercício da atividade, mas também da exposição a agentes agressivos, objetivo do laudo técnico. 10. 

Mas não é só. A possibilidade de conversão de tempo de atividade especial em tempo de atividade comum, ou deste 

naquele, surgiu apenas com a edição da Lei nº 6.887, de 10/12/1980, em vigor a partir de 01/01/1981, ao acrescentar o 

4º ao art. 9º da Lei nº 5.890, de 08/06/1973. 11. Portanto, ainda que houvesse prova da exposição a agentes nocivos a 

partir de 01/12/1973, o período compreendido entre aquela data e 31/12/1980 deve ser computado como tempo de 

atividade comum. 12. Apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200361190010097, JUIZ MARCO FALAVINHA, 

SÉTIMA TURMA, 28/05/2008)PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL - IMPOSSIBILIDADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DO 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - ATIVIDADE ESPECIAL - FUNDIÇÃO. - Afastada a nulidade da sentença 

(citra e extra petita), com base na aplicação extensiva do artigo 515, 1º, do CPC, notadamente em face do tempo 

decorrido desde a prolação da sentença. - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a 

implementação dos requisitos: carência mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação 

dada pela Lei 9032/91, e o exercício de atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei 

previdenciária. - Nos termos da súmula n 149 do E. STJ e art. 55, 2º, da Lei n 8.213/91, é preciso início de prova 

material para fins de reconhecimento de tempo de serviço. - Conjunto probatório insuficiente para comprovar o regime 
de economia familiar, exigido no artigo 11, 1º, da Lei nº 8.213/91, dada a precariedade da prova. Impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural, na forma do artigo 333, I, do CPC. - Em relação ao tempo em que o autor trabalhou na 

fundição, há expressa menção no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79 e no item 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64. Quanto 

às demais atividades, são flagrantemente insalubres e/ou penosas, consoante as descrições constantes de f. 20 e 21 dos 

autos. - A conversão de atividade especial em comum e vice-versa somente foi introduzida em nosso ordenamento 

jurídico por meio da Lei n. 6.887/80, com início de vigência em 01/01/81, posteriormente à época de alguns dos fatos 

constitutivos do direito do autor e, inexistindo previsão expressa da retroação de seus efeitos, não podem os períodos 

especiais anteriores a tal data receberem o adicional de 1.40. - O tempo de atividade rural não pode ser convertido em 

tempo especial, para quem não estava vinculado à previdência social, à medida que anteriormente à Lei n 8.213/91 os 

regimes eram diversos. - Apelação do INSS parcialmente provida. (TRF da 3ª Região, AC 97030287581, JUIZ 

RODRIGO ZACHARIAS, SÉTIMA TURMA, 06/03/2008) Vem a ponto observar que a redação do 4º do art. 9º da Lei 

nº 5.890/73, dada pela Lei nº 6887/80, é clara no sentido de que: O tempo de serviço exercido alternadamente em 

atividades comuns e em atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres 

ou perigosas, será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo 

Ministério da Previdência Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie (grifo nosso). É dizer, houve 

expressa ressalva no sentido de que somente o tempo laborado na vigência da mencionada lei poderia ser reconhecido 

como especial e convertido em período comum. Agregue-se que não há sustentar-se a eficácia declaratória da legislação 
em comento, porquanto não prevista expressamente a retroatividade de seus efeitos. Ao contrário, houve expressa 

previsão no sentido de que o período a ser convertido seria apenas o relacionado ao trabalho prestado durante sua 

vigência. Não há, por igual, que se interpretar a norma do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação pelo Decreto nº 

4.827/2003, no sentido de possibilitar a retroação dos efeitos para admitir a conversão do tempo. Isto porque, malgrado 

o 2º do citado dispositivo regulamentar mencione que as regras de conversão nele previstas se aplicam ao trabalho 

prestado a qualquer tempo, o 1º do mesmo artigo é claro ao prestigiar o princípio do tempus regit actum, determinando 

a aplicação da legislação em vigor à época da prestação dos serviços, e se não havia legislação em vigor no período 

pretendido pela parte autora, não há que se reconhecer o direito à conversão. Assim, considerando o princípio do 

tempus regit actum, somente a partir de 1º de janeiro de 1981 passou a ser possível a conversão do tempo de serviço 

prestado em condições especiais em tempo comum. De outra banda, ressalto que me coloco em consonância com o 

novel posicionamento do E. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de reconhecimento do tempo de serviço 

laborado em condições especiais mesmo após maio de 1998. Subsiste a possibilidade de conversão de tempo especial 

em comum, mesmo após o advento da Lei nº 9.711/98, porque a revogação do 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, prevista 

no art. 32 da medida provisória nº 1.663/15, de 20.11.98, não foi mantida quando da conversão da referida medida 

provisória na Lei nº 9.711, em 20.11.1998. A propósito, confira-se:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. ART. 
60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO ESPECIAL 

DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da 

Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha exercido 

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. 

Agravo Regimental do INSS desprovido. (STJ, AgRg no REsp 1104011/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/11/2009)PREVIDENCIÁRIO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA 

LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE 

DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a 
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Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou a compreensão de que, exercida a atividade em condições 

especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial 

em comum, para fins de aposentadoria. 2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo 

Tribunal de origem por meio da análise da prova pericial. 3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção 

Individual, esta Corte já decidiu que não há condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, 

ou não, a situação de insalubridade sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 4. 

Recurso especial improvido. (STJ, REsp 1108945/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 

23/06/2009, DJe 03/08/2009) Do voto proferido pelo Min. Napoleão Nunes Maia no Resp nº 956.110/SP, extraem-se os 

seguintes fundamentos:Constata-se que a Lei 9.711/98, posteriormente regulamentada pelo Decreto 3.048/99, 

estabeleceu duas restrições para que o segurado faça jus à conversão do tempo especial em comum, quais sejam: (I) 

vedou a conversão de tempo de serviço a partir de 28.05.1998 e (II) estabeleceu um percentual mínimo a ser atendido 

pelo segurado em atividade especial para ser somado ao restante do tempo em atividade comum. Entretanto, data vênia, 

estas vedações não merecem ser acolhidas, uma vez que a própria Constituição Federal, em seu art. 201, 1o., prevê a 

adoção de critérios distintos para a concessão de aposentadoria ao segurado que exerça atividade sob condições 

especiais. Além disso, não encontra respaldo constitucional a exigência de que todo o tempo tenha sido laborado em tais 

condições, de modo que não pode ser aceita a normatividade inferior (lei ou decreto regulamentar) que encurta o 

alcance da norma superior. Na verdade, este caso repete muitos outros em que dispositivos legais infraconstitucionais 

investem contra a eficácia de normas da Carta Magna, a pretexto de minudenciar as hipóteses ou situações de sua 
incidência ou aplicabilidade; é claro que, a não ser raramente, a Constituição Federal não traz a disciplina direta e 

imediata utilizada na solução dos conflitos concretos, mas é igualmente fora de dúvida que essa mesma normatividade 

inferior não tem a força de subtrair, modificar ou encurtar o alcance daquelas normas magnas, entendendo-se por 

alcance não apenas o comando explícito, mas sobretudo o espírito da Constituição, que se colhe e se apreende pelas 

suas disposições garantísticas e de proteção às pessoas e aos seus interesses; agir contrariamente ao espírito 

constitucional, como dizia o Professor OSCAR PEDROSO HORTA, é fomentar a desestima constitucional.Assim, 

entendo que a legislação superveniente (Lei 9.711/98) não poderia afastar o direito adquirido do Trabalhador, deixando-

o desamparado depois de, efetivamente, ter exercido atividades sob condições desfavoráveis à sua integridade física.Isto 

porque, negar a inclusão deste tempo de serviço efetivamente prestado em atividade insalubre ou penosa implicará em 

duplo prejuízo ao Trabalhador: (A) porque não há como reparar os danos inequivocamente causados à sua integridade 

física e/ou psicológica; e (B) porque, no momento em que poderia se beneficiar por este esforço já prestado de forma 

irreversível, com a inclusão deste tempo para os devidos fins previdenciários, tal direito lhe está sendo negado. Desse 

modo, para a conversão do tempo exercido em condições especiais, de forma majorada, para o tempo de serviço 

comum, depende, tão somente, da comprovação do exercício de atividade perigosa, insalubre ou penosa, pelo tempo 

mínimo exigido em lei.Além disso, verifica-se que, embora haja expressa vedação no art. 28 da Lei 9.711/98 à 

cumulação de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum após 28.05.1998, o INSS, 

após decisões judiciais que consideravam sem aplicação o citado dispositivo, editou a IN INSS/PRES 11/06, que 
dispõe, in verbis: Art. 166 - O direito à aposentadoria especial não fica prejudicado na hipótese de exercício de 

atividade em mais de um vínculo, com tempo de trabalho concomitante (comum e especial), desde que constatada a 

nocividade do agente e a permanência em, pelo menos, um dos vínculos nos termos do art. 160 desta IN. Assim, 

verifica-se que o próprio INSS reconheceu a possibilidade de cumulação dos tempos de serviço especial e comum, sem 

a ressalva de que os períodos devem ser anteriores a 28.05.1998 [...] Quanto ao fator de conversão, preleciona o Min. 

Napoleão Nunes Maia no Resp nº 1104404/RS, que tanto no sistema anterior quanto na vigência da Lei 8.213/91, foi 

delegado ao Poder Executivo a fixação dos critérios para a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço 

comum. Na vigência da Lei 6.887/80, os Decretos 83.080/79 e 87.374/82 não faziam distinção entre o índice adotado 

para segurados do sexo masculino e feminino. Por sua vez, a CF/88, regulamentada pela Lei 8.213/91, trouxe nova 

disciplina para a aposentadoria por tempo de serviço, prevendo tempo diferenciado para homens e mulheres: 35 anos 

para homens e 30 para mulheres. Além disso, facultou aos segurados a opção pela aposentadoria com proventos 

proporcionais ao completar-se, no mínimo, 30 anos de serviço para os homens e 25 para as mulheres. Diante desse novo 

regramento e considerando que os fatores de conversão são proporcionalmente fixados conforme o tempo de serviço 

exigido para a aposentadoria, o Decreto 357/91, em seu art. 64, manteve o índice de 1,2 para o tempo de serviço 

especial de 25 anos para a concessão de aposentadoria especial e o tempo de serviço comum de 30 anos para mulher. Já 

para o tempo de serviço comum de 35 anos para o homem, estabeleceu o multiplicador em 1,4. Essa disposição quanto 

ao fator de conversão para o tempo de serviço especial de 25 anos foi mantida pelos Decretos 611/92, 2.172/97, 
3.048/99 e 4.827/2003, tendo esse último normativo determinado que o tempo de serviço especial laborado em qualquer 

período será regido pelas regras de conversão nele previstas. A propósito, confira-se:AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. TEMPO DE 

SERVIÇO COMUM. FATOR. APLICAÇÃO. LIMITE TEMPORAL. INEXISTÊNCIA. I - A partir de 3/9/2003, com a 

alteração dada pelo Decreto n. 4.827 ao Decreto n. 3.048, a Previdência Social, na via administrativa, passou a 

converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pelas novas regras da tabela definida no 

artigo 70, que, para o tempo de serviço especial correspondente a 25 anos, utiliza como fator de conversão, para 

homens, o multiplicador 1,40 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007) (REsp 1.096.450/MG, 5ª Turma, Rel. Min. 

Jorge Mussi, DJe de 14/9/2009). II - O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que 

posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de 

forma majorada, para fins de aposentadoria comum (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia 
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Filho, DJ de 22/10/2007). Agravo regimental desprovido. (AGRESP 200901404487, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA 

TURMA, 07/06/2010) Destarte, de todos os períodos reconhecidos como laborados em condições especiais deverão ser 

convertidos em comuns apenas os períodos de 16/07/1986 a 22/09/1989, 06/11/1989 a 03/11/1997 e 02/08/2004 a 

07/01/2010. Da concessão da aposentadoria por tempo de contribuição A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em 

seu artigo 3º, a concessão de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de sua 

publicação, em 16/12/98. No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário 

apenas o requisito temporal, ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da 

mulher, requisitos, frise-se, que devem ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os 

requisitos de tempo de serviço até 16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de 

qualquer outra exigência, podendo este escolher o momento da aposentadoria, por força do direito adquirido. Este não é 

o caso dos autos, considerando que na data de 16/12/1998 contava o autor com apenas 19 anos 6 meses e 23 dias 

(planilha 1 - anexa). Cumpre esclarecer que os segurados que não preencheram os requisitos necessários antes da 

publicação da EC nº 20/98, como é o caso do autor, sujeitam-se às normas de transição para o cômputo de tempo de 

serviço. Impende, outrossim, ressaltar que a referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a 

para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas 

em seu art. 9º. VII. O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com 

o intuito de se obter aposentadoria proporcional, se não forem observados os requisitos dos preceitos de transição, 

consistentes em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (integral) ou 40% (proporcional), 
este intitulado pedágio pelos doutrinadores. Vale reproduzir, no ponto, a lição de Társis Nametala Sarlo Jorge:[...] a 

aprovação parcial da EC (20) acabou criando uma situação esdrúxula, na medida em que passou a existir uma regra de 

transição que era mais dura que a nova regra permanente e, por isso, acabou aquela em desuso.Por isso que, para setores 

da doutrina, para a denominada aposentadoria integral da EC nº 20 basta que o segurado comprove, no mínimo 30 anos 

de contribuição (mulheres) e 35 anos de contribuição (homens), sem requisito de idade mínima. E ainda acrescenta-se 

que esse requisito é válido tanto para aqueles segurados filiados ao RGPS anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional 20, como depois, não tendo havido qualquer vinculação à idade mínima, nem mesmo a exigência de 

cumprimento de acréscimos a título de pedágio. Detalhe-se ainda que, a carência para essa aposentadoria por tempo de 

contribuição integral variará de acordo com a data de ingresso do segurado no sistema. Se ingressou antes de 

24.07.1991 (data da edição da Lei nº 8.213/91), observar-se-á a tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91. Se foi 

antes, a carência será de 180 meses. (Manual dos Benefícios Previdenciários. Rio de Janeiro: Lumen Júris, 2006, p. 

209-210) Destarte, o segurado sem o tempo suficiente à concessão da aposentadoria proporcional (30 anos, se homem, 

25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20 tem as seguintes opções: ou continua trabalhando até atingir os 35 anos de 

tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos 

integrais, independente de idade mínima ou pedágio; ou poderá, desde que obedecidas às regras de transição, 

estabelecidas no art. 9º, 1º, da EC 20/98, aposentar-se com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior. Se 

após a Emenda nº 20, a aposentadoria proporcional foi extinta, não seria razoável computar-se tempo posterior a ela 
para fins de aposentadoria proporcional, já que não mais vigente a legislação que a disciplinava. Contudo, a Emenda 

Constitucional nº 20 previu regras de transição no 1º do seu art. 9º, que devem ser aplicadas, pois destinadas a preservar 

a expectativa de direitos em razão das modificações por ela introduzidas. No caso dos autos, a soma do tempo laborado 

pelo autor e reconhecido pelo INSS na seara administrativa, acrescida do período especial ora reconhecido e 

devidamente convertido em comum, totaliza 32 anos e 6 dias de contribuição (planilha 2 anexa), tempo insuficiente 

para efeitos de concessão de aposentadoria proporcional, considerando o tempo necessário de pedágio, conforme EC nº 

20 (planilha 3 anexa). Assim, o pedido deve ser julgado parcialmente procedente apenas para reconhecer os períodos, 

consoante a fundamentação supra.III Ao fio do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, com 

fulcro no art. 269, I, do CPC, para o fim de:a) Declarar como tempo de serviço laborado em condições especiais os 

períodos de 22/03/1976 a 13/04/1977, 25/05/1977 a 04/08/1979, 16/07/1986 a 22/09/1989, 06/11/1989 a 03/11/1997 e 

02/08/2004 a 07/01/2010.b) Condenar o INSS a averbar o tempo de serviço mencionado na alínea a, convertendo o 

tempo especial em comum nos períodos de 16/07/1986 a 22/09/1989, 06/11/1989 a 03/11/1997 e 02/08/2004 a 

07/01/2010.c) Rejeitar o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Devido à sucumbência 

recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas 

e despesas processuais.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Com o transito 

em julgado, arquive-se observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

 
0006726-10.2010.403.6114 - MARIA JOSE PEREIRA DOS PASSOS(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE 

OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI 

VARGAS) 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC, conforme redação dada 

pela Lei 10.352/2001.Dê-se vista ao autor, para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0007336-75.2010.403.6114 - SONIA RUIZ(SP254285 - FABIO MONTANHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

134/137.Alega a embargante que o decisum é omisso quanto ao pedido de indenização por dano moral e obscuro no que 
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tange a antecipação da tutela, pretendendo sejam os vícios sanados.É, no essencial, o relatório.Fundamento e 

decido.IIAssiste razão à embargante.De fato, o pedido referente à indenização por danos morais não foi analisado, razão 

pela qual a sentença deve ser retificada, passando a constar da fundamentação o seguinte:Quanto ao pedido de danos 

morais, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de 

sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchido os 

requisitos necessários para seu deferimento.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CONCESSÃO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. 1. A aposentadoria por idade é o benefício previdenciário 

devido ao segurado que, cumprida a carência exigida, completar 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, e 60 (sessenta) 

anos, se mulher. 3. A partir da edição da MP nº 83/2002, convertida na lei nº 10.666/2003, tornou-se prescindível a 

manutenção da qualidade de segurado, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 4. Hipótese em que a autora, à 

época do requerimento administrativo, já havia preenchido os pressupostos de idade e carência, sendo devida a 

concessão do benefício pleiteado. 5. O tão-só fato de um benefício previdenciário não ter sido deferido 

administrativamente não caracteriza de plano a ocorrência de situação humilhante, vexatória ou que cause algum 

distúrbio psíquico mais sério a ponto de gerar o malsinado dano moral. Ao contrário, aproxima-se mais da situação 

descrita pela doutrina como parte dos meros dissabores do cotidiano, principalmente no dia-a-dia forense. Como não há 

prova no sentido da caracterização do alegado dano moral, é impossível o acolhimento de tal pedido com base em mera 

alegação. 6. Remessa necessária parcialmente provida para explicitar que as parcelas vencidas devem ser pagas, 
acrescidas de correção monetária, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, cujos índices são adotados pela Justiça 

Federal, na forma do Manual previsto na Resolução nº 561/07, de 02/07/07, do Conselho da Justiça Federal, bem como 

para excluir a condenação em danos morais e apelação improvida.(APELRE 200851018016610, Desembargadora 

Federal LILIANE RORIZ, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, 10/11/2010).No tocante à alegada 

obscuridade na tutela antecipada, a fim evitar tumulto processual, cumpre esclarecer que a aposentadoria por idade a ser 

implantada em sede de tutela é aquela com renda mensal de 86% (oitenta e seis por cento), isto é, aquela concedida na 

sentença.Neste sentido, é certo que a diferença entre a renda mensal efetivamente paga de 77% (setenta e sete por cento) 

e a renda mensal concedida em sentença de 86% (oitenta e seis por cento) é devida, todavia, o montante deverá ser 

calculado e pago somente em fase de liquidação, após o trânsito em julgado da sentença.Por fim, o dispositivo da 

sentença também deverá ser retificado passando a seguinte redação:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a 

conceder a autora o benefício de aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo feito em 

29/06/2009 (NB nº 150.592.989-7 - fl. 69) e renda mensal de 86% (oitenta e seis por cento) do salário de 

benefício.Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, desde a data em que se tornaram devidas, as quais 

deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora desde a citação, em conformidade, 

respectivamente, com o item 4.3.1 e 4.3.2, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 

134/2010 do CJF, descontando-se os valores pagos administrativamente.Devido à sucumbência recíproca (art. 21, 
caput, do CPC), cada parte deverá arcar com os honorários de seus patronos, bem como com as custas e despesas 

processuais.Concedo a tutela antecipada, nos termos do art. 461, 5º, do CPC, para determinar que o INSS implante em 

favor da parte autora o benefício de aposentadoria por idade com renda mensal de 86% (oitenta e seis por cento), no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da presente sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 

(cem reais), até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Assim, sobrevindo ou não recursos voluntários, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para 

reexame da matéria.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos.Restam mantidos os demais termos da 

sentença.P.R.I.C. 

 

0007417-24.2010.403.6114 - MARIA DE LOURDES DA SILVA(SP057030 - ROMILDA RODRIGUES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 520, VII do CPC.Dê-se vista ao autor, 

para contrarrazões, no prazo legal.Após, subam os autos ao Egregio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

nossas homenagens.Int. 

 

0007492-63.2010.403.6114 - MIGUEL GOMES CORREA(SP243786 - ELIZABETH MOREIRA ANDREATTA 

MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 
HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte autora à fl. 127, 

em face da concordância da parte ré (fl. 129), julgando extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 

267, inciso VIII do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas e despesas processuais, 

assim como nos honorários advocatícios, estes arbitrados em R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro no artigo 20, 4o, 

do Código de Processo Civil, suspensa a exigibilidade em face da Assistência Judiciária concedida (fl. 

108vº).Transitada em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0008898-22.2010.403.6114 - DANIELA RAMOS FERREIRA BAVINCK(SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES 

PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

Fls. 171/174 - Intime-se o Chefe da Agência do INSS acerca da decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento 

nº 2011.03.00.014123-5.Após, aguarde-se a realização da perícia designada.Int. 
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0000850-40.2011.403.6114 - I CORTE DE CONCILIACAO E ARBITRAGEM DO ABC LTDA(SP206384 - ÁLAN 

RICARDO PACHECO DA COSTA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte autora (fl. 48), 

julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0000861-69.2011.403.6114 - GILBERTO RODRIGO PASTOR(SP142304 - ANDREA AIDAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua substituição por 

novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Emenda da inicial a fls. 

31/32.Relatado, fundamento e decido.Recebo a petição de fls. 31/32 como emenda à inicial.A matéria objeto da 

presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta 

forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do 
réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi 

proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no Livro de Sentenças n. 0005/2011, e 

lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar 

levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é 

plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo 

a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios 

previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, 

conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da 

decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida 
Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios 

concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO 

DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato 

de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários 

concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões 

consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme 

disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de 

decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de 

desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 

contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é 
instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes 

características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex 

tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à 

devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que 

sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há 

qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o 

E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia 

ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, 
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futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas 

deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de 

devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; 

sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante 

o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas 

recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a 

diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). 

Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 
integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora 

o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna 

ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado 

apenas o direito à reabilitação profissional e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou 

prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da 

previdência social, nos termos da CF inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição 

não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 

RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como 

tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 

556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de 
serviço ou de contribuição posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria 

proporcional, sem que os valores percebidos a título de benefício no período sejam restituídos à Previdência 

Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª 

Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, 

DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a 

preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - 
É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela 

possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar 

o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. 

- Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social 
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está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade 

não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento 

posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, 

apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, 

OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - 

Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração 

Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição 

sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 
RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A 

aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de 

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da 

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, 

quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o 

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na 

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região, AC 200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 

27/04/2010)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 
INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, 

AI 200903000281142, Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL 

E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento 

antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-

2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os 

motivos da improcedência do pedido da parte autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual 

respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e 

apresentado seus argumentos e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o 

Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a 

demanda no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de 

direito. 5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que 

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, 
seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades 

semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica 

vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na 

mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que 

restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia 

ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria 

preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 
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Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 
na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 

lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 
possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 
custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

0000904-06.2011.403.6114 - OCIR CANDIDO DE SIQUEIRA(SP169484 - MARCELO FLORES E SP194293 - 

GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua substituição por 

novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Emenda da inicial a fls. 

47/58.Relatado, fundamento e decido.Recebo a petição de fls. 47/58 como emenda à inicial.A matéria objeto da 
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presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta 

forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do 

réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi 

proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no Livro de Sentenças n. 0005/2011, e 

lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar 

levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é 

plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo 

a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios 

previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, 

conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da 
decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida 

Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios 

concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO 

DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato 

de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários 

concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões 

consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme 

disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de 

decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de 

desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 

contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 
vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes 

características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex 

tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à 

devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que 

sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há 

qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o 

E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia 

ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, 

futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas 

deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de 

devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; 

sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante 
o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas 

recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a 

diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). 

Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 
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trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora 

o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna 

ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado 

apenas o direito à reabilitação profissional e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou 

prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da 

previdência social, nos termos da CF inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição 

não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 

RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como 

tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 

556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de 

serviço ou de contribuição posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria 

proporcional, sem que os valores percebidos a título de benefício no período sejam restituídos à Previdência 

Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª 

Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, 

DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a 
preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - 

É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela 

possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar 

o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. 

- Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social 

está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade 

não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento 

posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, 
apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, 

OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - 

Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração 

Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição 

sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - 
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Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A 

aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de 

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da 

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, 

quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o 

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na 

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região, AC 200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 

27/04/2010)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 
recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, 

AI 200903000281142, Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL 

E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento 

antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-

2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os 

motivos da improcedência do pedido da parte autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual 

respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e 

apresentado seus argumentos e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o 

Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a 

demanda no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de 

direito. 5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que 
somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, 

seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades 

semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica 

vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na 

mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que 

restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia 

ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria 

preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 
atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 
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renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 

lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 
III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 
juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

0000918-87.2011.403.6114 - ALTAIR SCHENTH CAMPOS(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua substituição por 

novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Emenda da inicial a fls. 

56/57. Relatado, fundamento e decido.Recebo a petição de fls. 56/57 como emenda à inicial.A matéria objeto da 

presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta 

forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do 

réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi 

proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no Livro de Sentenças n. 0005/2011, e 

lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 
eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar 

levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é 

plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo 

a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios 

previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, 

conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 
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quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da 

decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida 

Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios 

concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO 

DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato 

de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários 

concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões 

consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme 

disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de 

decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de 

desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 
contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes 

características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex 

tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à 

devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que 

sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há 

qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o 

E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia 

ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, 

futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas 

deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de 

devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; 
sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante 

o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas 

recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a 

diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). 

Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora 
o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna 

ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado 

apenas o direito à reabilitação profissional e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou 

prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da 

previdência social, nos termos da CF inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição 

não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 

RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como 
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tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 

556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de 

serviço ou de contribuição posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria 

proporcional, sem que os valores percebidos a título de benefício no período sejam restituídos à Previdência 

Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª 

Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, 

DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA 
APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a 

preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - 

É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela 

possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar 

o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. 

- Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social 

está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade 

não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento 

posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 
previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, 

apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, 

OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - 

Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração 

Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição 

sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A 

aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 
- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de 

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da 

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, 

quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o 

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na 

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região, AC 200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 

27/04/2010)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 
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VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, 

AI 200903000281142, Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL 

E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento 

antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-

2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os 

motivos da improcedência do pedido da parte autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual 

respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e 

apresentado seus argumentos e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o 

Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a 

demanda no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de 
direito. 5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que 

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, 

seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades 

semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica 

vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na 

mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que 

restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia 

ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria 

preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 
tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 
oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 
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lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 
enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

0001374-37.2011.403.6114 - MARIA DIVA NOBRE ROCHA(SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI E 

SP170279 - DENISE LEONCIO SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua substituição por 

novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Emenda da inicial a fls. 

60/62. Relatado, fundamento e decido.Recebo a petição de fls. 60/62 como emenda à inicial.A matéria objeto da 

presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta 

forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do 

réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi 

proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no Livro de Sentenças n. 0005/2011, e 
lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar 

levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é 

plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo 

a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios 

previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, 

conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da 

decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida 

Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios 

concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO 

DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato 

de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários 

concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões 

consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme 

disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 607/1170 

decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de 

desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 

contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes 

características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex 

tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à 

devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que 

sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há 

qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o 

E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia 

ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, 

futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas 

deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de 
devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; 

sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante 

o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas 

recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a 

diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). 

Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 
postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora 

o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna 

ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado 

apenas o direito à reabilitação profissional e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou 

prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da 

previdência social, nos termos da CF inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição 

não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 

RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como 

tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 

556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de 

serviço ou de contribuição posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria 

proporcional, sem que os valores percebidos a título de benefício no período sejam restituídos à Previdência 
Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª 
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Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, 

DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a 

preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - 

É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela 

possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar 

o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. 

- Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social 

está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade 

não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento 

posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de 
desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, 

apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, 

OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - 

Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração 

Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição 

sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A 

aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 
ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de 

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da 

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, 

quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o 

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na 

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região, AC 200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 

27/04/2010)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, 

AI 200903000281142, Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL 
E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento 

antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-

2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os 

motivos da improcedência do pedido da parte autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual 

respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e 

apresentado seus argumentos e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o 
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Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a 

demanda no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de 

direito. 5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que 

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, 

seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades 

semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica 

vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na 

mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que 

restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia 

ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria 

preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 
segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 
Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 

lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 
tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 
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IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

0001682-73.2011.403.6114 - JOSE PAIVA AMORIM(SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

HOMOLOGO, para que produza seus efeitos de direito, o pedido de desistência formalizado pela parte autora (fl. 42), 

julgando extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, uma vez que não houve a citação do réu.Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0001898-34.2011.403.6114 - JOSE MARIA DE SALES PEREIRA(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA 

AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de serviço (=desaposentação), bem como sua substituição por novo 
benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Emenda da inicial a fls. 

63/65. Relatado, fundamento e decido.Recebo a petição de fls. 63/65 como emenda à inicial.A matéria objeto da 

presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta 

forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do 

réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi 

proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no Livro de Sentenças n. 0005/2011, e 

lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar 

levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é 

plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo 

a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios 
previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, 

conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da 

decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida 

Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios 

concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO 

DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato 

de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários 

concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões 

consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 
22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme 

disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de 

decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de 

desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 

contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes 

características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex 

tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à 
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devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que 

sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há 

qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o 

E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia 

ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, 

futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas 

deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de 

devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; 

sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante 

o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas 

recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a 

diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 
estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). 

Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora 

o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna 

ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado 

apenas o direito à reabilitação profissional e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou 

prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da 

previdência social, nos termos da CF inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição 

não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 
custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 

RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como 

tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 

556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de 

serviço ou de contribuição posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria 

proporcional, sem que os valores percebidos a título de benefício no período sejam restituídos à Previdência 

Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 
correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª 

Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, 

DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a 

preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - 

É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela 

possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar 

o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do 
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trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. 

- Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social 

está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade 

não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento 

posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, 

apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, 

OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - 

Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração 
Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição 

sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A 

aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de 

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da 

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, 

quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o 

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na 

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 
3ª Região, AC 200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 

27/04/2010)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, 

AI 200903000281142, Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL 

E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento 

antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-

2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os 

motivos da improcedência do pedido da parte autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual 

respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a 
subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e 

apresentado seus argumentos e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o 

Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a 

demanda no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de 

direito. 5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que 

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, 

seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades 

semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica 

vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na 

mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que 

restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia 
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ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria 

preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 

segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 
havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 
VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 

lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 
200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 
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O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua substituição por 

novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Relatado, fundamento e 

decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência 

proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo 

pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de 

improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no 

Livro de Sentenças n. 0005/2011, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à 

possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de 

mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças 

devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-

se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação 
imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as 

prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de 

atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa 

maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto 

de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente 

convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o 

egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 

8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS 

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho 

de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, 

somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência 

de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão 

hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. 
Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui 

discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de 

concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na 

legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus 

efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico 

posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à 

aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de 

serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas 

já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito 

à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à 

percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 
pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 

10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que 

seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a 

desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição 

para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a 

desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, 

parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a 

denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos 
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proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria 

gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual 

a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da 

ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria 

progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, 

podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A 

quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a 

aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática 

discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o 

postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em 

desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a 

vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao 

regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado apenas o direito à reabilitação profissional 

e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da previdência social, nos termos da CF inspirado pelos 

princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na 

dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à 
atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-

2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, 

ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária 

contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 

Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 

14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de serviço ou de contribuição posterior à 

aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional, sem que os valores percebidos a 

título de benefício no período sejam restituídos à Previdência Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 
atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. 

Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. 

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente 

admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova 

desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do 

CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, 

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais 

deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com 

aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, 

passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer 

jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à 
reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, 

imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à 

desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução 

integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, 

rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 

200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. 

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem prescrição na 

hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte autora não deseja 

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e 
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consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da 

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, 

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o 

salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad 

argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta 

seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação 

desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 

25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA 

INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer 

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A 

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O 

retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - 

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 
valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 

200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 27/04/2010)CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. - Para que possam ser aproveitadas 

as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI 200903000281142, Des. Fed. 

ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados 

suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de 

defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-2006, é aplicável quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. 

3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os motivos da improcedência do pedido da parte 

autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em 
se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e apresentado seus argumentos e alegações relacionadas 

ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no 

artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a demanda no seu mérito, pois não há relevância em 

postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de direito. 5. O ato de concessão de benefício possui 

natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando 

incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo 

constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de 

desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e 

continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando desigualdade incompatível com o 

ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de 

aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período 

laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. 

(TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 

17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 
proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 

instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 
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esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 

lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 
pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

0002909-98.2011.403.6114 - VALDECI PAULINO(SP065323 - DANIEL SOUZA MATIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por VALDECI PAULINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, onde se pretende o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez.Distribuída a ação foi verificada a existência de prevenção destes autos com os de nº 0000299-

65.2008.403.6114 em trâmite perante a 3ª Vara local.Conforme verifica-se pelo extrato processual juntado as fls. 24/28, 

há propositura de demanda anterior com identidade de ações, mesmas partes, objeto e causa de pedir. Portanto, forçoso 
reconhecer a ocorrência de litispendência entre as ações.E não há que se falar que o caso em tela trata-se de 

agravamento de doença, uma vez que requer o autor o restabelecimento de benefício concedido naqueles autos em sede 

de antecipação de tutela.Portanto, qualquer questionamento deverá ser direcionado àqueles autos, uma vez que seguindo 

seu trâmite processual normal. Posto isso, JULGO EXTINTO o feito sem exame do mérito, com fulcro no artigo 267, 

inciso V do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, ao arquivo com as formalidades legais. P.R.I.C. 

 

0002910-83.2011.403.6114 - JOSE APARECIDO ESCUDEIRO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria (=desaposentação), bem como sua substituição por novo benefício com RMI 

mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, continuou 
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trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser 

utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto 

da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta 

forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do 

réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi 

proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no Livro de Sentenças n. 0005/2011, e 

lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar 

levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é 

plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo 

a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios 

previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, 

conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 
quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da 

decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida 

Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios 

concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO 

DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato 

de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários 

concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões 

consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme 

disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de 

decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de 
desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 

contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes 

características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex 

tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à 

devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que 

sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há 

qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o 

E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia 

ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, 

futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas 

deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de 
devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; 

sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante 

o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas 

recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a 

diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). 
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Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 

postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora 

o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna 

ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado 

apenas o direito à reabilitação profissional e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou 

prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da 

previdência social, nos termos da CF inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição 

não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 

RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como 
tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 

556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de 

serviço ou de contribuição posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria 

proporcional, sem que os valores percebidos a título de benefício no período sejam restituídos à Previdência 

Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª 

Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, 
DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a 

preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - 

É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela 

possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar 

o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. 

- Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social 

está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade 

não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento 

posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de 
desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, 

apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, 

OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - 

Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração 

Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 
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incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição 

sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A 

aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 

ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de 

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da 

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, 

quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o 

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na 

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região, AC 200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 

27/04/2010)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 
VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, 

AI 200903000281142, Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL 

E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento 

antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-

2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os 

motivos da improcedência do pedido da parte autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual 

respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e 

apresentado seus argumentos e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o 

Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a 
demanda no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de 

direito. 5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que 

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, 

seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades 

semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica 

vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na 

mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que 

restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia 

ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria 

preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 
segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 
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aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 
lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 
fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

0002911-68.2011.403.6114 - OLGA NANAMI ESCUDEIRO(SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A autora propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria (=desaposentação), bem como sua substituição por novo benefício com RMI 

mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, continuou 

trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição adicional pode ser 

utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Relatado, fundamento e decido.A matéria objeto 

da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência proferida neste juízo. Desta 

forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo pelo qual dispenso a citação do 

réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de improcedência em caso idêntico foi 

proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no Livro de Sentenças n. 0005/2011, e 
lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, 

eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, 

da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar 

levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 

8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, 

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é 

plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo 

a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios 

previdenciários, incidindo mensalmente sobre as prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de 

Justiça , tornando pacífico o entendimento de atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, 
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conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, 

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do 

qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da 

decadência:Tratando-se a decadência de um instituto de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida 

Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios 

concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA 

MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO 

DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA 

REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato 

de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, somente deve atingir os benefícios previdenciários 

concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões 

consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo 

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 

22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme 

disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de 

decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de 
desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de 

contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais 

vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é 

instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal 

prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em 

outras fontes, que não o ordenamento jurídico posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes 

características: caracteriza-se pela renúncia à aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex 

tunc, eis que o aproveitamento do tempo de serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à 

devolução integral dos valores das parcelas já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que 

sustentado pela autarquia previdenciária, o direito à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há 

qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o 

E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia 

ao benefício de aposentadoria pelo segurado que pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, 

futuramente, formular novo pedido de aposentadoria que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas 

deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de 
devolução dos valores recebidos enquanto o segurado esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; 

sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante 

o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas 

recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a 

diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a desaposentação sem devolução das parcelas 

recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, parágrafo único, III), eis que se criaria benefício 

não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético 

benefício, o segurado se aposentaria com proventos proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de 

vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é 

estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A 

inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). 

Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação 

jurídica e econômica daquele outro segurado que, podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar 

trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último 

segurado, por sua opção, não ter recebido a aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício 

integral. Observe-se, ainda, que a prática discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar 

por uma das situações de aposentadoria, o postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla 
postulação, auferindo vantagem indevida, em desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora 

o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna 

ao exercício de atividade vinculada ao regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado 

apenas o direito à reabilitação profissional e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou 

prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da 

previdência social, nos termos da CF inspirado pelos princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição 

não pressupõe, sempre, uma contraprestação. (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto 

Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A 

contribuição previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do 

custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 

julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 
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RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como 

tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 

556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de 

serviço ou de contribuição posterior à aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria 

proporcional, sem que os valores percebidos a título de benefício no período sejam restituídos à Previdência 

Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA 

APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE 

PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o 

segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza 

patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria 

no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se 

procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de permanência, de forma indireta e em condições 

muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao sistema previdenciário vigente. 3. Os valores 

recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente atualizados, com base nos mesmos índices de 

correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que 

inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª 

Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, 
DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a 

preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - 

É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os moralmente legítimos. 

Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova desnecessária ou incompatível com os fatos e 

fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do CPC. - Exame do pedido que passa pela 

possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, questões unicamente de direito a autorizar 

o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do 

trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. 

- Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em 

decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social 

está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade 

não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento 

posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à desaposentação. - Improcedência do pedido de 
desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, 

apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, 

OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - 

Não há decadência nem prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 

1.211, CPC). - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente 

(desaposentação). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a 

continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração 

Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros 

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, 

incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição 

sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - 

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A 

aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a 
ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. 

- Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do 

coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de 

alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da 

Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, 

quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de 

filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o 

princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na 

devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região, AC 200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 

27/04/2010)CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. 

IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele 

recebida. - Para que possam ser aproveitadas as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao 

INSS, dos valores pagos a título de aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, 

AI 200903000281142, Des. Fed. ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL 

E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE 

DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento 

antecipado da lide não implica cerceamento de defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-

2006, é aplicável quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença 

de total improcedência em outros casos idênticos. 3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os 

motivos da improcedência do pedido da parte autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual 

respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e 

apresentado seus argumentos e alegações relacionadas ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o 

Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a 
demanda no seu mérito, pois não há relevância em postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de 

direito. 5. O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que 

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, 

seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades 

semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica 

vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na 

mesma situação, criando desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que 

restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia 

ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria 

preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. (TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. 

WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR 

NECESSÁRIA. Nos termos do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta 

Turma, Relator João Batista Pinto Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à 

aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato 

praticado pelo titular do direito. 2. A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o 
segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por 

tempo de serviço para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente 

declaratório. 5. Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 

vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 
Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 
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tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 

lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 

renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 
fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

0003048-50.2011.403.6114 - ANTONIO ALBERTO PETA(SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva a renúncia ao direito à percepção do 

benefício já concedido de aposentadoria por tempo de contribuição (=desaposentação), bem como sua substituição por 

novo benefício com RMI mais vantajosa.Argumenta que após a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, continuou trabalhando e recolhendo contribuições previdenciárias. Entende que o período de contribuição 

adicional pode ser utilizado para a obtenção de benefício de aposentadoria mais vantajoso.Relatado, fundamento e 

decido.A matéria objeto da presente ação é unicamente de direito, e já foi objeto de sentença de total improcedência 

proferida neste juízo. Desta forma, verifico que encontra aplicação no caso o disposto no art. 285-A do CPC, motivo 

pelo qual dispenso a citação do réu e passo a proferir, de imediato, a sentença no presente feito. A sentença de 

improcedência em caso idêntico foi proferida no Processo n. 0003343-24.2010.403.6114, registrada sob n. 00403, no 
Livro de Sentenças n. 0005/2011, e lavrada nos seguintes termos:O presente processo comporta o julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, eis que a questão de mérito é unicamente de direito, relacionada à 

possibilidade de aplicação, em favor da parte autora, da figura jurídica denominada desaposentação.Preliminar de 

mérito de prescrição quinquenal:Procede a preliminar levantada pelo INSS de prescrição das eventuais diferenças 

devidas, tal qual prevista no art. 103, par. único, da Lei n. 8.213/91, que assim dispõe: Art. 103. Prescreve em 5 (cinco) 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.Ressalto que tal dispositivo legal é plenamente aplicável ao caso em testilha, uma vez tratar-

se de instituto de direito processual, submetido à regra segundo a qual tempus regit actum, devendo tal aplicação 

imediata obedecer à cadeia sucessiva dos pagamentos dos benefícios previdenciários, incidindo mensalmente sobre as 

prestações.A questão, aliás, já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça , tornando pacífico o entendimento de 

atuação da prescrição qüinqüenal nos benefícios previdenciários, conforme a Súmula n. 85:Nas relações jurídicas de 

trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito 

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Dessa 

maneira, acolho a prescrição qüinqüenal.Preliminar de mérito da decadência:Tratando-se a decadência de um instituto 

de direito material, somente se aplica a norma trazida Medida Provisória n.º 1.523, de 27/06/1997 (posteriormente 

convertida na Lei n.º 9.528/97), em relação aos benefícios concedidos após a sua vigência.Neste sentido decidiu o 
egrégio STJ:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. ART. 103 DA LEI N.º 

8.213/91. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO ÀS SITUAÇÕES JURÍDICAS 

CONSTITUÍDAS A PARTIR DA NOVA REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.523/97. 

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. A Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho 

de 1997, instituiu um prazo decadencial para o ato de revisão dos benefícios e, não prevendo a retroação de seus efeitos, 

somente deve atingir os benefícios previdenciários concedidos após o advento do aludido diploma legal. 2. Na ausência 

de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão 

hostilizada por seus próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag 1287376/RS, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 09/08/2010)Ademais, o direito aqui 

discutido não trata de pedido de revisão de benefício, conforme disposto no art. 103 da Lei 8.213/91, e sim, de 
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concessão de novo benefício. Assim sendo, alijo a preliminar de decadência.MéritoEm síntese, busca a parte autora 

provimento jurisprudencial que lhe garanta o direito de desaposentação, ou seja, extinção de anterior benefício de 

aposentadoria com conseqüente aproveitamento do tempo de contribuição ou serviço utilizado para a obtenção daquele 

benefício para a concessão de nova aposentadoria, mais vantajosa, na qual seja considerado também o tempo de 

contribuição posterior à aposentação.A desaposentação é instituto de origem doutrinária e jurisprudencial. Não há, na 

legislação, qualquer dispositivo que faça referência a tal prática, sua forma de postulação, sua interpretação e seus 

efeitos. Assim sendo, seus contornos devem ser buscados em outras fontes, que não o ordenamento jurídico 

posto.Observa-se que a desaposentação apresenta as seguintes características: caracteriza-se pela renúncia à 

aposentadoria anteriormente concedida; tal renúncia possui efeitos ex tunc, eis que o aproveitamento do tempo de 

serviço e/ou contribuição para fins de nova aposentadoria; é condicionado à devolução integral dos valores das parcelas 

já recebidas do benefício renunciado.Note-se que, ao contrário do que sustentado pela autarquia previdenciária, o direito 

à aposentadoria constitui-se em direito disponível. Assim, não há qualquer óbice que impeça o segurado de renunciar à 

percepção de sua aposentadoria.Nessa esteira já se posicionou o E. Superior Tribunal de Justiça:PROCESSO CIVIL. 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RENÚNCIA À APOSENTADORIA 

POSSIBILIDADE. DIREITO DISPONÍVEL. É possível a renúncia ao benefício de aposentadoria pelo segurado que 

pretende voltar a contribuir para a previdência social, no intuito de, futuramente, formular novo pedido de aposentadoria 

que lhe seja mais vantajoso (precedentes das ee. 5ª e 6ª Turmas deste c. STJ). Agravo regimental desprovido. (STJ, 

AgRg no REsp 958.937/SC, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 18/09/2008, DJe 
10/11/2008)Todavia, controverte-se acerca da necessidade de devolução dos valores recebidos enquanto o segurado 

esteve no gozo da aposentadoria que pretende renunciar; sustentando a parte autora a possibilidade de renúncia sem que 

seja obrigada à devolução das quantias recebidas durante o gozo do benefício anteriormente concedido.Ora, admitir a 

desaposentação sem a devolução dos valores das parcelas recebidas no período a ser acrescido ao tempo de contribuição 

para a nova aposentadoria implicaria em ofensa a diversos dispositivos constitucionais.Inicialmente, verifica-se que a 

desaposentação sem devolução das parcelas recebidas representa ofensa ao princípio da seletividade (CF, art. 194, 

parágrafo único, III), eis que se criaria benefício não existente no ordenamento jurídico, passível de receber a 

denominação aposentadoria progressiva. Em tal hipotético benefício, o segurado se aposentaria com proventos 

proporcionais e, permanecendo no exercício de atividades de vinculação obrigatória ao RGPS, aumentaria 

gradativamente os valores de sua renda mensal. Ora, tal benefício é estranho ao ordenamento jurídico, motivo pelo qual 

a desaposentação obtida nestes termos seria inconstitucional. A inconstitucionalidade de tal situação advém, também, da 

ofensa ao princípio da isonomia (CF, art. 5º, caput, e inciso I). Isso porque o beneficiário de tal aposentadoria 

progressiva, ao atingir o benefício integral, estaria na mesma situação jurídica e econômica daquele outro segurado que, 

podendo optar pela aposentadoria proporcional, preferiu continuar trabalhando a fim de alcançar o benefício pleno. A 

quebra da isonomia estaria, nesta situação, no fato deste último segurado, por sua opção, não ter recebido a 

aposentadoria proporcional no período no qual optou por atingir o benefício integral. Observe-se, ainda, que a prática 

discutida apresenta-se como evidente abuso de direito, pois tendo que optar por uma das situações de aposentadoria, o 
postulante da desaposentação, na prática, acabaria por efetuar dupla postulação, auferindo vantagem indevida, em 

desfavor da autarquia previdenciária.No plano infraconstitucional, embora o 3º do art. 11 da Lei nº 8.213/91 determine a 

vinculação obrigatória do segurado aposentado que permanece, ou retorna ao exercício de atividade vinculada ao 

regime geral, o 2º do art. 18 do mesmo diploma legal confere ao aposentado apenas o direito à reabilitação profissional 

e ao salário-família, não fazendo jus a qualquer outro benefício ou prestação.Ensinam Daniel Machado da Rocha e José 

Paulo Baltazar Júnior que: Sendo o regime de financiamento da previdência social, nos termos da CF inspirado pelos 

princípios da solidariedade e da obrigatoriedade, a contribuição não pressupõe, sempre, uma contraprestação. 

(Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 9. ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2009, p. 114)Na 

dicção da jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal: A contribuição previdenciária do aposentado que retorna à 

atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da Previdência Social. (STF, RE 364224 AgR, 

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-

2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-04 PP-00760 RIOBTP v. 22, n. 253, 2010, p. 168-172)Agregue-se, 

ainda, que as contribuições possuem natureza tributária e, como tal, não encerram, como dito alhures, uma necessária 

contraprestação ao que recolhido à Previdência Social (STF, RE 556664, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, 

Tribunal Pleno, julgado em 12/06/2008, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-216 DIVULG 13-11-2008 PUBLIC 

14-11-2008 EMENT VOL-02341-10 PP-01886)Daí que o tempo de serviço ou de contribuição posterior à 

aposentadoria não pode ser empregado para a revisão de aposentadoria proporcional, sem que os valores percebidos a 
título de benefício no período sejam restituídos à Previdência Social.Nessa esteira, confiram-se os seguintes 

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE RESTITUIÇÃO DE PROVENTOS. 1. Não havendo vedação constitucional 

ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado pleitear a sua desaposentação, especialmente por ser 

a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza patrimonial. 2. É exigível a restituição de proventos no caso de 

desaposentação para a aquisição de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário, sob pena de burla ao disposto 

no 2º do art. 18 da Lei nº 8.213/91. Admitir-se procedimento inverso seria restaurar indevidamente o extinto abono de 

permanência, de forma indireta e em condições muito melhores às outrora admitidas, em flagrante contrariedade ao 

sistema previdenciário vigente. 3. Os valores recebidos a título da aposentadoria renunciada deverão ser devidamente 

atualizados, com base nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios 

atrasados. Indevidos juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 627/1170 

4. Apelação da parte autora provida. (TRF 3ª Região, Apelação n. 1999.61.00.017620-2, Décima Turma, rel. Des. 

Federal Jediael Galvão Miranda, j. 20/03/2007, DJU 18/04/2007, pág. 567)PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. 

RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. ARTIGO 285-A DO CPC. 

DESAPOSENTAÇÃO. - Não conhecida a preliminar na parte em que alega a ausência de transcrição ou menção da 

sentença anteriormente proferida pelo Juízo. - É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente 

admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova 

desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do 

CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, 

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais 

deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com 

aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, 

passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer 

jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, 

imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à 
desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução 

integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar a que se conhece parcialmente, 

rejeitando-a na parte conhecida. No mérito, apelação à qual se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 

200961050080330, Rel. JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA, 18/08/2010)PREVIDENCIÁRIO. 

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO. 

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem prescrição na 

hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte autora não deseja 

meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua postulação é condicional e 

consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da 

primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art. 18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, 

expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o 

salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad 

argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta 

seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação 

desprovida. (TRF 3ª Região, AC 200961140047248, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, OITAVA TURMA, 

25/05/2010)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA 

INTEGRAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do 
trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha 

em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se 

confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção 

pela aposentadoria proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de 

ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer 

prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A 

previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O 

retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - 

Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os 

valores pagos pela autarquia previdenciária. - Apelação a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC 

200761100154872, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, OITAVA TURMA, 27/04/2010)CONSTITUCIONAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557 

DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

APOSENTADORIA QUE SE QUER RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. -Ante sua natureza 

patrimonial, possível a renúncia, pelo segurado, de aposentadoria por ele recebida. - Para que possam ser aproveitadas 

as contribuições efetuadas após a aposentação, necessária a restituição, ao INSS, dos valores pagos a título de 

aposentadoria, devidamente, atualizados. -Agravo legal improvido. (TRF 3ª Região, AI 200903000281142, Des. Fed. 
ANNA MARIA PIMENTEL, DÉCIMA TURMA, 03/03/2010)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA 

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Considerados 

suficientes os elementos dos autos para proferir a decisão, o julgamento antecipado da lide não implica cerceamento de 

defesa, autorizando, assim, a aplicação do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 2. O artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 11.277, de 07-02-2006, é aplicável quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. 

3. No presente caso, constata-se que a sentença expôs com lucidez os motivos da improcedência do pedido da parte 

autora, tal como demandado, tendo sido o conteúdo da norma processual respeitado pelo juízo a quo. Sendo assim, em 

se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil. 4. Tendo a autarquia sido regularmente citada e apresentado seus argumentos e alegações relacionadas 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 628/1170 

ao mérito da demanda, mostra-se perfeitamente possível que o Tribunal, ao dar provimento ao recurso, com fulcro no 

artigo 515 do Código de Processo Civil, julgue imediatamente a demanda no seu mérito, pois não há relevância em 

postergar a solução do litígio quando a matéria for unicamente de direito. 5. O ato de concessão de benefício possui 

natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que somente pode ser revisto ou desfeito quando 

incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo superior, seja apurando tempo inferior ao tempo 

constante do procedimento administrativo, dentre outras possibilidades semelhantes. 6. A pretensão da parte autora, de 

desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que continua trabalhando - e 

continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando desigualdade incompatível com o 

ordenamento jurídico vigente. 7. Somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de 

aposentadoria é que seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período 

laborado posteriormente à concessão originária. 8. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida. 

(TRF 3ª Região, AC 200961830000335, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL,SÉTIMA TURMA, 

17/12/2010)PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL. DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS EM FUNÇÃO DO BENEFÍCIO ANTERIOR NECESSÁRIA. Nos termos do voto 

proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 2000.71.00.007551-0 (TRF4, Sexta Turma, Relator João Batista Pinto 

Silveira, publicado em 06/06/2007)): 1. É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um 

direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 2. A 
instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que 

carece de interesse. 3. Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria por tempo de serviço para postular novo 

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 4. Provimento de conteúdo meramente declaratório. 5. 

Declaração de inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91 rejeitada. (TRF4, AC 

2001.71.00.000183-9, Sexta Turma, Relator Sebastião Ogê Muniz, D.E. 02/08/2007).Assim, se o segurado pretende 

renunciar à aposentadoria para postular nova aposentadoria, com a respectiva contagem do tempo de serviço em que 

esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os 

valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Veja-se que não 

havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições 

vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à 

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais 

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da 

renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. O 

pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora 

na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais 
vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. (TRF 3ª 

Região, AC 200761270047963, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, SÉTIMA TURMA, 05/07/2010)Por fim, mostra-se 

oportuno salientar que o pleito de devolução de forma parcelada (pedido subsidiário), em percentual compatível com o 

disposto no art. 115 da Lei nº 8.213/91, por igual, não merece acolhida, porquanto não se trata de recebimento de 

benefício indevido ou além do devido (art. 115, II, da Lei nº 8.213/91). Agregue-se, ainda, que eventual restituição 

parcelada consumiria o proveito porventura obtido com a concessão do novo benefício, considerada a idade da parte 

autora e o valor a ser restituído, inexistindo, assim, interesse em tal pedido.A propósito, já decidiu o E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, 1º, DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS 

VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS. I - O agravo regimental 

interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, 1º, do Código de Processo Civil, considerando a 

tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal. II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a 

lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Admitindo-se o direito de 
renúncia à aposentadoria anteriormente concedida à parte autora, as contribuições vertidas até a data do requerimento de 

tal benesse somente poderiam ser aproveitadas no cálculo do novo benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição mediante a restituição de forma imediata dos proventos de aposentadoria já percebidos, posto que tal 

providência é necessária para se igualar à situação do segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 

vista a obter um melhor coeficiente de aposentadoria. V - Inaplicável, na hipótese vertente, o disposto no art. 115, II, da 

Lei n. 8.213/91, dado que não está se tratando de pagamento de benefício além do devido, mesmo porque o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço anterior foi concedido de acordo com os ditames da lei, mas sim de retorno ao 

status quo, no sentido de colocar a ora autora na mesma condição do segurado que não pleiteou a aposentadoria, visto 

que, do contrário, estar-se-ia autorizando importante vantagem financeira sem respaldo na lei. VI - Agravo interposto 

pela parte autora na forma do artigo 557, 1º, do Código de Processo Civil improvido. (TRF 3ª Região, AC 

200961830015478, Rel. JUIZ DAVID DINIZ, DÉCIMA TURMA, 26/01/2011)Assim sendo, impossível o acolhimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 629/1170 

do pedido nos termos em que foi formulado.Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos e condeno a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, 

fixados estes em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC, ficando a execução suspensa 

enquanto perdurar a situação de hipossuficiência (art. 12 da Lei nº 1060/50). Desta forma, adotado o precedente deste 

juízo, acima citado em sua íntegra, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos.Condeno a parte autora ao pagamento de 

custas processuais, condicionada a execução de tais parcelas à perda da sua qualidade de beneficiária da justiça gratuita, 

que ora concedo. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006762-86.2009.403.6114 (2009.61.14.006762-4) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(Proc. 892 - ANNA CLAUDIA PELLICANO AFONSO) X COLI TRANSPORTES 

RODOVIARIOS LTDA(SP208763 - FLAVIA ALEXANDRE MARCHI) X BRADESCO AUTO RE CIA/ DE 

SEGUROS(SP054752 - ANTONIO PENTEADO MENDONCA) 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pelo embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 

117/125.Alega o embargante que o decisum contém erro material, pretendendo sejam os vícios sanados, notadamente 

no tocante ao ponto inicial de incidência de juros de mora.É, no essencial, o relatório.Fundamento e decido.IIConheço 

dos embargos, porque próprios e tempestivos.É de sabença comum que os embargos de declaração são cabíveis apenas 

e tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão verificada no julgado, acerca de tema sobre o 
qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro material.Destarte, somente em hipóteses 

excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e contradição ensejam a reforma do 

posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito infringente.De resto, não há que se 

falar em embargos de declaração a veicular inconformismo visando à reforma do julgado, quando ausentes os requisitos 

de seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de 

Justiça:[...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão 

existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado quando ele pronuncia-se de forma clara e 

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão. 3. A 

possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos de declaração sobrevém como resultado 

da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos no acórdão embargado, e não da simples 

interposição do recurso. 4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo órgão julgador quando interpostos os 

primeiros embargos de declaração é conduta altamente reprovável da parte, repudiada pelo ordenamento jurídico, e 

demonstra o caráter exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de declaração rejeitados. Aplicação de multa 

no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008)Feitas estas observações liminares, passo ao exame do caso em 

testilha.Com razão o embargante.No caso em tela, verifica-se a existência de erro material no dispositivo da 
sentença.De fato, o Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, ao ajuizar a ação atualizou o 

quantum devido até o mês de agosto de 2009, devendo, desta forma, incidirem juros de mora somente após tal 

data.Desta forma, passo a sanar o erro material constante, nos termos do art. 463, I do CPC, retificando a decisão, 

passando seu dispositivo à seguinte redação:Ao fio do exposto, com fulcro no art. 269, I, do CPC, JULGO 

PROCEDENTE o pedido vertido na inicial para o fim de condenar a Ré ao pagamento de indenização por danos 

materiais ao autor no importe de R$ 11.383,53 (onze mil, trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e três centavos), 

referente à competência de agosto de 2009, devidamente atualizado em conformidade com o item 2.1 do Capítulo IV, 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007, do CJF, acrescido de juros de mora 

(SELIC) , a contar do mês de setembro de 2009.Posto isso, ACOLHO os presentes embargos.Restam mantidos os 

demais termos da sentença.Sem prejuízo, tendo em vista a petição de fls. 129/130, intime-se o Procurador Federal 

responsável pelo presente feito da sentença de fls. 117/125 e desta.P.R.I.C. 

 

0009735-14.2009.403.6114 (2009.61.14.009735-5) - REGINA MARIA DA SILVA(SP101402 - SUELI APARECIDA 

ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

REGINA MARIA DA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou ação, pelo rito ordinário, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. Aduz, em síntese, que possui doença/lesão que a torna incapaz para o trabalho, o que autoriza a concessão 
dos benefícios pleiteados. Com a inicial juntou os documentos (fls. 08/16). Decisão indeferindo a antecipação da tutela 

e concedendo os benefícios da justiça gratuita (fls. 19). Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação às fls. 25/35, 

sustentando a falta de incapacidade para o exercício da atividade laboral, pugnando pela improcedência da ação. Juntou 

documentos às fls. 36/40. Laudo Pericial Médico juntado às fls. 53/62. Manifestação somente do INSS às fls. 64. 

Vieram-me os autos conclusos para sentença. É, no essencial, o relatório. Fundamento e decido.II A cobertura do 

evento invalidez pela previdência social é prevista na Constituição Federal em seu art. 201, inciso I, e a Lei 8.213/91, 

em seus artigos 42 a 47, disciplina os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez encontra-se disciplinada pelo art. 42 da Lei nº 8.213/91, 

verbis:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 1º A 
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concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência 

Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Desse modo, a concessão do benefício depende dos seguintes 

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) incapacidade permanente para o trabalho ou para a sua atividade 

habitual; c) cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida. A aposentadoria por invalidez é devida ao 

segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado 

incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Para a concessão do auxílio-doença, por sua vez, exige-se que a incapacidade impossibilite o exercício das atividades 

habituais por mais de quinze dias, sendo possível a reabilitação, conforme dispõe o artigo 59 da lei 8.213/91, nos 

seguintes termos:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o 

período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos. A concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez pressupõe a 

comprovação de incapacidade laborativa, que deverá ser demonstrada por perícia médica, ou, excepcionalmente, por 

atestados ou relatórios médicos corroborados pelos respectivos exames. Na espécie dos autos, foi realizada perícia 

médica que concluiu que não há incapacidade laborativa. Assim, não restou comprovado o requisito da incapacidade 

temporária ou permanente que autoriza a concessão dos benefícios pretendidos. A propósito, confira-
se:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. I - A peça 

técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica no sentido da 

inexistência de incapacidade da autora. II - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. III - Apelação da 

parte autora improvida. (TRF 3ª Região, AC nº 1227578, Processo nº 200703990385466/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, DJF3 21/05/2008)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. 

RENDA MENSAL VITALÍCIA. INVALIDEZ TOTAL E PERMANENTE INOCORRENTE. 1. Segundo os laudos 

médicos do perito judicial, o autor não possui incapacidade total e permanente que justifique a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tampouco a deficiência de que é portador o impossibilita de prover sua 

própria subsistência, não estando demonstrado, por outro lado, que não possa tê-la provida por sua família. 2. Não 

obstante se reconheçam as dificuldades do autor, ora apelante, não foram comprovados os requisitos necessários para a 

concessão dos benefícios pretendidos, sem embargo de que renove, oportunamente, e com base em nova situação fática, 

perante o INSS, a pretensão. 3. Apelação do autor a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, AC nº 408834, Processo: 

98030099833/SP, Rel. Juiz Nino Toldo, DJF3 14/05/2008) Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.III Ao fio do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento 

de custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, 4º do 
CPC, suspensa a execução enquanto perdurar a situação de hipossuficiência. Não sobrevindo recurso, arquive-se. P.R.I. 

 

0006781-58.2010.403.6114 - CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS(SP132080 - ROSANGELA 

APARECIDA DA LINHAGEM) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI GUIMARAES 

VIANNA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e onze, às 16 horas e 40 minutos, nesta cidade e Subseção Judiciária de São 

Bernardo do Campo, na Sala de Audiências da Segunda Vara Federal, sob a presidência do MM. Juiz Federal, Dr. 

FERNANDO HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO, comigo, Técnico Judiciário, adiante nomeada, foi aberta a audiência 

de CONCILIAÇÃO nos termos do artigo 448 do Código de Processo Civil, nos autos da ação sumária entre o 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS, apartamento nº 171, bloco 03, contra a EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS. Apregoadas as partes, compareceu a Procuradora do autor, Dra. Julia Maria Valadares 

Sartorio, OAB/SP nº. 254.536. Ausente o Procurador da ré. Após pelo MM. Juiz foi dada a palavra a parte autora: 

reitera os termos da inicial.Pelo MM. Juiz foi prolatada sentença, nos termos que seguem: CONDOMÍNIO 

RESIDENCIAL NOVA PETROPOLIS propõe ação de cobrança, pelo rito sumário, em face da EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS, objetivando o recebimento de despesas condominiais vencidas no período de maio de 2004 a 

fevereiro de 2005, perfazendo um total de R$ 2.317,94, acrescidas de correção monetária, multa moratória e juros de 

mora em razão de 1% ao mês a partir do vencimento de cada parcela.A ação foi primeiramente ajuizada na Justiça 
Estadual em face de Marcos Hebert Cambuim. Verificado através da matricula do imóvel a adjudicação pela EMGEA 

(fls. 140/155) os autos foram remetidos para este Juízo. Sustenta que a ré é legítima proprietária do apartamento nº. 171, 

bloco 03, situado na Rua Helena Aparecida Secol, nº. 120 em São Bernardo do Campo/SP, e deixou de contribuir com 

as cotas-partes das aludidas despesas. Realizada a audiência, não tendo havido conciliação, a ré em contestação 

requereu a conversão do rito processual, argüiu, preliminarmente, não ser usuária do imóvel, tornando-se proprietária da 

referida unidade habitacional somente a partir do registro da Carta de Arrematação ou, em caso de alienação fiduciária, 

quando da efetiva imissão na posse, bem como a falta de documentos indispensáveis à propositura do feito. Alega, 

ainda, a prescrição dos períodos de três anos anteriores a propositura da ação. No mérito aduz que a correção monetária 

é devida somente a partir da propositura da ação, sendo que a multa e juros são inexigíveis. Réplica apresentada em 

audiência. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. Inicialmente, afasto o pleito de conversão do rito 

ordinário, uma vez que não encontram par no ordenamento jurídico, devendo prevalecer o disposto no art. 275, II, c do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 631/1170 

Código de Processo Civil, segundo a regra pela qual lei especial derroga lei geral. Ademais, não houve prejuízo para a 

CEF, que pode exercitar plenamente seu direito de defesa, uma vez que todos os documentos necessários ao 

ajuizamento da ação foram carreados na inicial, aplicando-se a máxima de que não há nulidade sem prejuízo. Alega a 

Ré, preliminarmente, não ser usuária do imóvel, tornando-se proprietária da referida unidade habitacional somente a 

partir do registro da Carta de Arrematação. Pugna, ainda, pela falta de documentos indispensáveis para a propositura da 

ação. Quanto às preliminares de ilegitimidade e de carência da ação argüidas em contestação os argumentos elencados 

se confundem com o mérito, pelo que serão oportunamente analisados. No que tange a falta de documentos 

indispensáveis é de se ver da simples análise da petição inicial, que o Autor trouxe aos autos todos os documentos 

indicados pelo Réu como sendo indispensáveis. Assim, foram acostados a Convenção de Condomínio, a Ata de 

Assembléia realizada, bem como a certidão do Cartório de Registro de Imóveis.Nesse exato sentido firmou-se a 

jurisprudência pátria:CIVIL. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF. 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL AFASTADA. ALEGAÇÃO DE QUE O 

AUTOR NÃO LOGROU DEMONSTRAR O DÉBITO CONDOMINIAL. IMPROCEDÊNCIA. TAXAS 

CONDOMINIAIS PAGAS EM ATRASO. COBRANÇA DE MULTA E JUROS DE MORA DE 1% AO MÊS. 

CABIMENTO. ART. 12, 3º, DA LEI N.º 4.591/64.1. Há de se afastar a preliminar de inépcia da inicial, sob o 

argumento de que a referida peça não teria sido instruída com todos os documentos indispensáveis à propositura da 

presente ação, não havendo prova de que ... as obrigações a esse título não foram adimplidas pelos responsáveis e atuais 

ocupantes da unidade reclamada. Isto porque verifica-se dos autos que o autor instruiu a inicial com todos os 
documentos necessários à cobrança das cotas condominiais em atraso, discriminando, inclusive, os valores devidos 

àquele título.2. Tendo a CEF adquirido o imóvel por adjudicação, as obrigações pelo pagamento das respectivas cotas 

condominiais correm por sua conta, não podendo ela, ainda que não exerça a posse direta sobre o mesmo, eximir-se de 

tal responsabilidade.3. Acresce que as taxas e contribuições devidas ao condomínio constituem obrigações propter rem, 

ou seja, aderem à coisa, constituindo responsabilidade do proprietário promover sua quitação. 4. O artigo 333 do CPC é 

claro ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; e ao réu, quanto ao 

fato modificativo ou extintivo do direito do autor. Assim, não tendo a CEF apontado quais seriam os erros dos cálculos 

apresentados pelo autor, restringindo-se apenas a contestá-los genericamente, não deve prosperar sua alegação no 

sentido de que o autor não logrou demonstrar o débito condominial.5. Quanto às taxas condominiais pagas com atraso, 

encontram-se as mesmas sujeitas à cobrança de multa e juros de mora de 1% ao mês, de acordo com o estabelecido na 

convenção do condomínio, a partir do vencimento das parcelas devidas, conforme previsto no art. 12, 3º, da Lei nº 

4.591/64.6. Apelação da CEF improvida.(TRF/2ª Região; AC n. 398897; processo n. 2006.51.01.006448-5; Rel. Juiz 

Antônio Cruz Netto; 5ª Turma; DJU 21.12.2007)CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS 

E TAXAS CONDOMINIAIS - ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE 

PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64 - 

FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS A PROPOSITURA DA AÇÃO E ILEGITIMIDADE PASSIVA - 

INOCORRÊNCIA - MOMENTO DE INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS.1. Preliminar de inépcia da inicial 
por falta de documentos indispensáveis a propositura da ação afastada. Constam dos autos os documentos necessários 

para a demonstração da existência dos fatos constitutivos do autor: documentos que comprovam ser a ré proprietária do 

imóvel em questão (fls. 07), bem como cópia da convenção do condomínio (fls. 11/26) e da ata da Assembléia Geral 

que elegeu o síndico (fls. 08/10 e 44/45).2. Depreende-se da leitura do art. 12 da Lei n.º 4591/64 que a taxa de 

condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e diretamente vinculada ao direito real de propriedade 

do imóvel.3. A obrigação propter rem é transmitida juntamente com a propriedade, e o seu cumprimento é da 

responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à transmissão do domínio. 4. Está claro que a 

responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais, porquanto obrigação propter rem, incumbe ao proprietário 

do imóvel, independente da posse direta, gozo e fruição do mesmo.5. A mora se configura pelo atraso no pagamento de 

cada prestação condominial, sendo que o artigo 1.336, 1º, do Novo Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e o artigo 

12, 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, determinam a incidência de juros e multa ao condômino 

em débito, portanto exigíveis a partir do vencimento de cada prestação.7. Preliminares rejeitadas. Apelação 

improvida.(TRF/3ª Região; AC n. 791870; processo n. 2001.61.14.001698-8; Rel. Juiz Luiz Stefanini; 1ª Turma; DJU 

09.05.2006)PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA - CONDOMÍNIO - NÃO PAGAMENTO DE TAXAS 

CONDOMINIAIS - ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL, COBRANÇA DE MULTA INDEVIDA, ALÉM DE 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA.1. A alegação de inépcia da inicial - respaldado na 

deficiência documental -, além de devidamente analisada pelo Tribunal a quo, foi definitivamente rechaçada. Com 
efeito, ao enfrentar a matéria, salientou expressamente que o autor juntou o demonstrativo dos débitos condominiais 

relativo a unidade de propriedades dos réus, bem como as atas de assembléias realizadas, devidamente registrada em 

Cartório, onde foram deliberados sobre eleição de síndico, cobrança de taxas extras e até mesmo procedimentos de 

cobrança de inadimplentes. Ao contrário do pretendido pelos recorrentes, pois, aquela Corte - assim como o magistrado 

sentenciante - entendeu que os documentos juntados eram suficientes para amparar o pedido contido na inicial, 

justificando a cobrança das taxas condominiais em atraso.2. Tais documentos demonstraram os débitos condominiais e 

as discussões a respeito de sua fixação, o que, abrange, inarredavelmente, a cobrança de juros e multa moratórios sobre 

tais encargos. Ademais, como bem ressaltado no acórdão impugnado, a multa contratual está prevista na Convenção, 

que permite a fixação do seu percentual e prazo de vencimento em Assembléia Geral, destinada à todos os proprietários 

das unidades do habitacionais do Condomínio ou de seus representantes, não havendo falar, pois, em sua cobrança 

indevida.3. Recurso não conhecido.(REsp 699.187/ES, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, 
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julgado em 22.02.2005, DJ 21.03.2005 p. 404)Rechaço, ainda, a preliminar de prescrição. O que se busca nesta ação é o 

recebimento das prestações mensais, não pagas desde 2004. Reza o Código Civil vigente em seu artigo 205 que a 

prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a lei não lhe haja fixado prazo menor, portanto, não havendo disposição 

legal contrária, deve ser aplicado à hipótese.No mérito, o pedido merece ser julgado procedente.É incontroversa a 

responsabilidade do proprietário do imóvel pelas despesas condominiais devidas, por tratar-se de obrigação propter rem, 

que acompanha o imóvel e transfere a responsabilidade ao seu adquirente, sendo irrelevante o fato do imóvel estar 

ocupado pelo ex-mutuário ou terceiros. O direito à imissão na posse é prerrogativa da ré, a qual, se dela não se valeu, 

assim não foi por incúria, não podendo, por isso, utilizar desse argumento para querer se desobrigar do dever jurídico de 

pagar os gastos com o condomínio verificados à época em que já era proprietária do imóvel, ainda que não detivesse a 

posse, sendo este o sentido da jurisprudência . A ré, em contestação, deixou de se manifestar expressamente quanto às 

despesas condominiais, tendo se insurgido somente contra a aplicação de multa e dos juros moratórios, além de ressaltar 

que a correção monetária só seria cabível a partir da propositura da ação. No caso, não somente a revelia, quanto às 

despesas condominiais, que por si só levaria à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, como também os 

próprios fatos e documentos acostados aos presentes autos demonstram a procedência dos fundamentos da pretensão do 

autor. Observa-se, na documentação acostada aos autos a existência de pendências do apartamento nº. 171, no período 

de maio de 2004 a fevereiro de 2005.Cabe ressaltar que também são devidas as parcelas vincendas e não pagas no curso 

da presente ação e as que vencerão até o início da execução. Trata-se de obrigação de trato sucessivo, consistente em 

prestações periódicas, pelo que perfeitamente cabível a condenação das prestações vincendas, ou seja, aquelas que 
encontram seu termo após a sentença, nos moldes do disposto pelo art. 290, parte final, do CPC, que dispõe que: (...) se 

o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto 

durar a obrigação. É devida a multa moratória.Nesse diapasão, é certo que o art. 1336, par. 2º, do CC/02 limita sua 

incidência ao patamar de 2% (dois por cento) ao mês.E, embora entenda pessoalmente que, no caso da existência de 

convenção de condomínio elaborada e vigente sob a égide da legislação anterior (CC/16 e lei n. 4591/64), haveria de 

prevalecer o percentual superior naquela fixado, em homenagem ao ato jurídico perfeito protegido Constitucionalmente 

(art. 5º, da Constituição Federal 1988), bem como ao primado da autonomia do condomínio em sua regulação interna, o 

fato é que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o 

limite fixado pelo CC/02 aplica-se a todos os débitos condominiais posteriores ao início de vigência do diploma legal 

(01/2003), consoante se verifica das ementas dos seguintes julgados:CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO 

ESTADUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. MULTA 

CONDOMINIAL DE 10% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ART. 12, 3º, DA LEI N. 4.591/64. 

REDUÇÃO A 2% DETERMINADA PELO TRIBUNAL A QUO, EM RELAÇÃO À DÍVIDA VENCIDA NA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL, ART. 1.336, 1º. REVOGAÇÃO DO TETO ANTERIORMENTE 

PREVISTO, POR INCOMPATIBILIDADE. LICC, ART. 2º, 1º.I. Acórdão estadual que não padece de nulidade, por 

haver enfrentado fundamentadamente os temas essenciais propostos, apenas com conclusão desfavorável à parte.II. A 

multa por atraso prevista na convenção de condomínio, que tinha por limite legal máximo o percentual de 20% previsto 
no art. 12, parágrafo 3º, da Lei n. 4.591/64, vale para as prestações vencidas na vigência do diploma que lhe dava 

respaldo, sofrendo automática modificação, no entanto, a partir da revogação daquele teto pelo art. 1.336, parágrafo 1º, 

em relação às cotas vencidas sob a égide do Código Civil atual. Precedentes.III. Recurso especial não conhecido.(REsp 

746.589/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 

18.09.2006 p. 327)Condomínio. Multa. Aplicação do art. 1.336, 1º, do Código Civil de 2002. Precedentes da Corte.1. Já 

assentou esta Terceira Turma que a natureza estatutária da convenção de condomínio autoriza a imediata aplicação do 

regime jurídico previsto no novo Código Civil, regendo-se a multa pelo disposto no respectivo art. 1.336, 1º (REsp nº 

722.904/RS, de minha relatoria, DJ de 1º/7/05).2. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 663.436/SP, Rel. 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16.03.2006, DJ 01.08.2006 p. 

432)RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS - MULTA CONDOMINIAL DE 

20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, 3º, DA LEI 4.591/64 - REDUÇÃO PARA 2% 

QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - NECESSIDADE - REVOGAÇÃO 

PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE 

- RECURSO PROVIDO.1 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no 

patamar máximo de 20%, o que, à evidência, vale para os atrasos ocorridos antes do advento do novo Código Civil. Isto 

porque, o novo Código trata, em capítulo específico, de novas regras para os condomínios.2 - Assim, por tratar-se de 

obrigação periódica, renovando-se todo mês, a multa deve ser aplicada em observância à nova situação jurídica 
constituída sob a égide da lei substantiva atual, prevista em seu art. 1336, 1º, em observância ao art. 2º, 1º, da LICC, 

porquanto há revogação, nesse particular, por incompatibilidade, do art. 12, 3º, da Lei 4.591/64. Destarte, a regra 

convencional, perdendo o respaldo da legislação antiga, sofre, automaticamente, os efeitos da nova, à qual não se pode 

sobrepor.3 - Recurso conhecido e provido para determinar a redução do percentual da multa moratória de 20% para 2% 

para as parcelas vencidas após a entrada em vigor do novo estatuto civil.(REsp 665.470/SP, Rel. Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 16.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 327)No caso dos autos, ressalvado meu 

entendimento pessoal, por se tratar de débitos posteriores ao advento do CC/02, deve a multa moratória ser fixada no 

patamar de 2% (dois por cento) ao mês. Os juros moratórios, a correção monetária e multa moratória deverão ser 

contados a partir do vencimento de cada cota condominial, de acordo com a regra segundo a qual dies interpellat pro 

homine .Deixo consignado que, no caso da aplicação da Taxa SELIC como índice de correção monetária dos valores, 

deixará de incidir o percentual de juros, uma vez que o aludido índice é composto por correção monetária e juros. 
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Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido com conhecimento do mérito, nos moldes do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a ré, CEF, no pagamento das parcelas relativas às despesas condominiais 

descritas na petição inicial, vencidas no período de maio de 2004 a fevereiro de 2005, bem como as vincendas nos 

termos do art. 290, do CPC, desde que ainda não pagas no âmbito extrajudicial. Os valores deverão ser corrigidos 

monetariamente, em conformidade com o item 4.2.1, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010 do CJF, acrescidos de juros de 1% ao mês desde o respectivo vencimento, bem como de multa 

de 2%.Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como de honorários advocatícios, que 

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, 3o, alíneas a e c do CPC. 

Registre-se. Publique-se para as partes. Nada mais. Lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo MM. Juiz 

Federal e pelas parte. 

 

0009026-42.2010.403.6114 - CONDOMINIO BARAO DE MAUA(SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA 

LINHAGEM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e onze, às 16 horas, nesta cidade e Subseção Judiciária de São Bernardo do 

Campo, na Sala de Audiências da Segunda Vara Federal, sob a presidência do MM. Juiz Federal, Dr. FERNANDO 

HENRIQUE CORRÊA CUSTODIO, comigo, Técnico Judiciário, adiante nomeada, foi aberta a audiência de 

CONCILIAÇÃO nos termos do artigo 448 do Código de Processo Civil, nos autos da ação sumária entre o 
CONDOMÍNIO BARÃO DE MAUÁ, apartamento nº 23, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. Ausentes 

as partes.Pelo MM. Juiz foi prolatada sentença, nos termos que seguem: CONDOMÍNIO BARÃO DE MAUÁ propõe 

ação de cobrança, pelo rito sumário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o recebimento 

de despesas condominiais vencidas nos períodos de fevereiro de 2009 e abril de 2009 até novembro de 2009, 

perfazendo um total de R$ 1.222,06, acrescidas de correção monetária, multa moratória e juros de mora em razão de 1% 

ao mês a partir do vencimento de cada parcela.A ação foi primeiramente ajuizada na Justiça Estadual em face de Tais 

Terezinha Brechani. Verificado através da matricula do imóvel a transferência de propriedade para a CEF (fls. 39/43) os 

autos foram remetidos para este Juízo. Sustenta que a ré é legítima proprietária do apartamento nº. 23, situado na 

Avenida Barão de Mauá, nº. 191 em São Bernardo do Campo/SP, e deixou de contribuir com as cotas-partes das 

aludidas despesas. Realizada a audiência, não tendo havido conciliação, a ré em contestação requereu a conversão do 

rito processual, argüiu, preliminarmente, não ser usuária do imóvel, tornando-se proprietária da referida unidade 

habitacional somente a partir do registro da Carta de Arrematação ou, em caso de alienação fiduciária, quando da 

efetiva imissão na posse, bem como a falta de documentos indispensáveis à propositura do feito. Alega, ainda, a 

prescrição dos períodos de três anos anteriores a propositura da ação. No mérito aduz que a correção monetária é devida 

somente a partir da propositura da ação, sendo que a multa e juros são inexigíveis. É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO 

E DECIDO. Inicialmente, afasto o pleito de conversão do rito ordinário, uma vez que não encontram par no 

ordenamento jurídico, devendo prevalecer o disposto no art. 275, II, c do Código de Processo Civil, segundo a regra 
pela qual lei especial derroga lei geral. Ademais, não houve prejuízo para a CEF, que pode exercitar plenamente seu 

direito de defesa, uma vez que todos os documentos necessários ao ajuizamento da ação foram carreados na inicial, 

aplicando-se a máxima de que não há nulidade sem prejuízo. Alega a Ré, preliminarmente, não ser usuária do imóvel, 

tornando-se proprietária da referida unidade habitacional somente a partir do registro da Carta de Arrematação. Pugna, 

ainda, pela falta de documentos indispensáveis para a propositura da ação. Quanto às preliminares de ilegitimidade e de 

carência da ação argüidas em contestação os argumentos elencados se confundem com o mérito, pelo que serão 

oportunamente analisados. No que tange a falta de documentos indispensáveis é de se ver da simples análise da petição 

inicial, que o Autor trouxe aos autos todos os documentos indicados pelo Réu como sendo indispensáveis. Assim, foram 

acostados a Convenção de Condomínio, a Ata de Assembléia realizada, bem como a certidão do Cartório de Registro de 

Imóveis.Nesse exato sentido firmou-se a jurisprudência pátria:CIVIL. COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS. 

IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL 

AFASTADA. ALEGAÇÃO DE QUE O AUTOR NÃO LOGROU DEMONSTRAR O DÉBITO CONDOMINIAL. 

IMPROCEDÊNCIA. TAXAS CONDOMINIAIS PAGAS EM ATRASO. COBRANÇA DE MULTA E JUROS DE 

MORA DE 1% AO MÊS. CABIMENTO. ART. 12, 3º, DA LEI N.º 4.591/64.1. Há de se afastar a preliminar de inépcia 

da inicial, sob o argumento de que a referida peça não teria sido instruída com todos os documentos indispensáveis à 

propositura da presente ação, não havendo prova de que ... as obrigações a esse título não foram adimplidas pelos 

responsáveis e atuais ocupantes da unidade reclamada. Isto porque verifica-se dos autos que o autor instruiu a inicial 
com todos os documentos necessários à cobrança das cotas condominiais em atraso, discriminando, inclusive, os 

valores devidos àquele título.2. Tendo a CEF adquirido o imóvel por adjudicação, as obrigações pelo pagamento das 

respectivas cotas condominiais correm por sua conta, não podendo ela, ainda que não exerça a posse direta sobre o 

mesmo, eximir-se de tal responsabilidade.3. Acresce que as taxas e contribuições devidas ao condomínio constituem 

obrigações propter rem, ou seja, aderem à coisa, constituindo responsabilidade do proprietário promover sua quitação. 

4. O artigo 333 do CPC é claro ao dispor que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu 

direito; e ao réu, quanto ao fato modificativo ou extintivo do direito do autor. Assim, não tendo a CEF apontado quais 

seriam os erros dos cálculos apresentados pelo autor, restringindo-se apenas a contestá-los genericamente, não deve 

prosperar sua alegação no sentido de que o autor não logrou demonstrar o débito condominial.5. Quanto às taxas 

condominiais pagas com atraso, encontram-se as mesmas sujeitas à cobrança de multa e juros de mora de 1% ao mês, 

de acordo com o estabelecido na convenção do condomínio, a partir do vencimento das parcelas devidas, conforme 
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previsto no art. 12, 3º, da Lei nº 4.591/64.6. Apelação da CEF improvida.(TRF/2ª Região; AC n. 398897; processo n. 

2006.51.01.006448-5; Rel. Juiz Antônio Cruz Netto; 5ª Turma; DJU 21.12.2007)CIVIL E PROCESSO CIVIL - AÇÃO 

DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - ARREMATAÇÃO EXTRAJUDICIAL - 

RESPONSABILIDADE DA ADQUIRENTE PELAS COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS - OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM - ART. 12 DA LEI 4591/64 - FALTA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS A PROPOSITURA 

DA AÇÃO E ILEGITIMIDADE PASSIVA - INOCORRÊNCIA - MOMENTO DE INCIDÊNCIA DOS JUROS 

MORATÓRIOS.1. Preliminar de inépcia da inicial por falta de documentos indispensáveis a propositura da ação 

afastada. Constam dos autos os documentos necessários para a demonstração da existência dos fatos constitutivos do 

autor: documentos que comprovam ser a ré proprietária do imóvel em questão (fls. 07), bem como cópia da convenção 

do condomínio (fls. 11/26) e da ata da Assembléia Geral que elegeu o síndico (fls. 08/10 e 44/45).2. Depreende-se da 

leitura do art. 12 da Lei n.º 4591/64 que a taxa de condomínio constitui obrigação propter rem, decorrente da coisa e 

diretamente vinculada ao direito real de propriedade do imóvel.3. A obrigação propter rem é transmitida juntamente 

com a propriedade, e o seu cumprimento é da responsabilidade do titular, independente de ter origem anterior à 

transmissão do domínio. 4. Está claro que a responsabilidade pelo pagamento das despesas condominiais, porquanto 

obrigação propter rem, incumbe ao proprietário do imóvel, independente da posse direta, gozo e fruição do mesmo.5. A 

mora se configura pelo atraso no pagamento de cada prestação condominial, sendo que o artigo 1.336, 1º, do Novo 

Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e o artigo 12, 3º, da Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, 

determinam a incidência de juros e multa ao condômino em débito, portanto exigíveis a partir do vencimento de cada 
prestação.7. Preliminares rejeitadas. Apelação improvida.(TRF/3ª Região; AC n. 791870; processo n. 

2001.61.14.001698-8; Rel. Juiz Luiz Stefanini; 1ª Turma; DJU 09.05.2006)PROCESSUAL CIVIL - COBRANÇA - 

CONDOMÍNIO - NÃO PAGAMENTO DE TAXAS CONDOMINIAIS - ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA INICIAL, 

COBRANÇA DE MULTA INDEVIDA, ALÉM DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 535, II, DO CPC - 

INOCORRÊNCIA.1. A alegação de inépcia da inicial - respaldado na deficiência documental -, além de devidamente 

analisada pelo Tribunal a quo, foi definitivamente rechaçada. Com efeito, ao enfrentar a matéria, salientou 

expressamente que o autor juntou o demonstrativo dos débitos condominiais relativo a unidade de propriedades dos 

réus, bem como as atas de assembléias realizadas, devidamente registrada em Cartório, onde foram deliberados sobre 

eleição de síndico, cobrança de taxas extras e até mesmo procedimentos de cobrança de inadimplentes. Ao contrário do 

pretendido pelos recorrentes, pois, aquela Corte - assim como o magistrado sentenciante - entendeu que os documentos 

juntados eram suficientes para amparar o pedido contido na inicial, justificando a cobrança das taxas condominiais em 

atraso.2. Tais documentos demonstraram os débitos condominiais e as discussões a respeito de sua fixação, o que, 

abrange, inarredavelmente, a cobrança de juros e multa moratórios sobre tais encargos. Ademais, como bem ressaltado 

no acórdão impugnado, a multa contratual está prevista na Convenção, que permite a fixação do seu percentual e prazo 

de vencimento em Assembléia Geral, destinada à todos os proprietários das unidades do habitacionais do Condomínio 

ou de seus representantes, não havendo falar, pois, em sua cobrança indevida.3. Recurso não conhecido.(REsp 

699.187/ES, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 22.02.2005, DJ 21.03.2005 p. 
404)Rechaço, ainda, a preliminar de prescrição. O que se busca nesta ação é o recebimento das prestações mensais, não 

pagas desde 2009. Reza o Código Civil vigente em seu artigo 205 que a prescrição ocorre em 10 (dez) anos, quando a 

lei não lhe haja fixado prazo menor, portanto, não havendo disposição legal contrária, deve ser aplicado à hipótese.No 

mérito, o pedido merece ser julgado procedente.É incontroversa a responsabilidade do proprietário do imóvel pelas 

despesas condominiais devidas, por tratar-se de obrigação propter rem, que acompanha o imóvel e transfere a 

responsabilidade ao seu adquirente, sendo irrelevante o fato do imóvel estar ocupado pelo ex-mutuário ou terceiros. O 

direito à imissão na posse é prerrogativa da ré, a qual, se dela não se valeu, assim não foi por incúria, não podendo, por 

isso, utilizar desse argumento para querer se desobrigar do dever jurídico de pagar os gastos com o condomínio 

verificados à época em que já era proprietária do imóvel, ainda que não detivesse a posse, sendo este o sentido da 

jurisprudência . A ré, em contestação, deixou de se manifestar expressamente quanto às despesas condominiais, tendo 

se insurgido somente contra a aplicação de multa e dos juros moratórios, além de ressaltar que a correção monetária só 

seria cabível a partir da propositura da ação. No caso, não somente a revelia, quanto às despesas condominiais, que por 

si só levaria à presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, como também os próprios fatos e documentos 

acostados aos presentes autos demonstram a procedência dos fundamentos da pretensão do autor. Observa-se, na 

documentação acostada aos autos a existência de pendências do apartamento nº. 23, no período de fevereiro de 2009 e 

abril de 2009 até novembro de 2009.Cabe ressaltar que também são devidas as parcelas vincendas e não pagas no curso 

da presente ação e as que vencerão até o início da execução. Trata-se de obrigação de trato sucessivo, consistente em 
prestações periódicas, pelo que perfeitamente cabível a condenação das prestações vincendas, ou seja, aquelas que 

encontram seu termo após a sentença, nos moldes do disposto pelo art. 290, parte final, do CPC, que dispõe que: (...) se 

o devedor, no curso do processo, deixar de pagá-las ou de consigná-las, a sentença as incluirá na condenação, enquanto 

durar a obrigação. É devida a multa moratória.Nesse diapasão, é certo que o art. 1336, par. 2º, do CC/02 limita sua 

incidência ao patamar de 2% (dois por cento) ao mês.E, embora entenda pessoalmente que, no caso da existência de 

convenção de condomínio elaborada e vigente sob a égide da legislação anterior (CC/16 e lei n. 4591/64), haveria de 

prevalecer o percentual superior naquela fixado, em homenagem ao ato jurídico perfeito protegido Constitucionalmente 

(art. 5º, da Constituição Federal 1988), bem como ao primado da autonomia do condomínio em sua regulação interna, o 

fato é que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o 

limite fixado pelo CC/02 aplica-se a todos os débitos condominiais posteriores ao início de vigência do diploma legal 

(01/2003), consoante se verifica das ementas dos seguintes julgados:CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDÃO 
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ESTADUAL. NULIDADE NÃO CONFIGURADA. COTAS CONDOMINIAIS EM ATRASO. MULTA 

CONDOMINIAL DE 10% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ART. 12, 3º, DA LEI N. 4.591/64. 

REDUÇÃO A 2% DETERMINADA PELO TRIBUNAL A QUO, EM RELAÇÃO À DÍVIDA VENCIDA NA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL, ART. 1.336, 1º. REVOGAÇÃO DO TETO ANTERIORMENTE 

PREVISTO, POR INCOMPATIBILIDADE. LICC, ART. 2º, 1º.I. Acórdão estadual que não padece de nulidade, por 

haver enfrentado fundamentadamente os temas essenciais propostos, apenas com conclusão desfavorável à parte.II. A 

multa por atraso prevista na convenção de condomínio, que tinha por limite legal máximo o percentual de 20% previsto 

no art. 12, parágrafo 3º, da Lei n. 4.591/64, vale para as prestações vencidas na vigência do diploma que lhe dava 

respaldo, sofrendo automática modificação, no entanto, a partir da revogação daquele teto pelo art. 1.336, parágrafo 1º, 

em relação às cotas vencidas sob a égide do Código Civil atual. Precedentes.III. Recurso especial não conhecido.(REsp 

746.589/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 15.08.2006, DJ 

18.09.2006 p. 327)Condomínio. Multa. Aplicação do art. 1.336, 1º, do Código Civil de 2002. Precedentes da Corte.1. Já 

assentou esta Terceira Turma que a natureza estatutária da convenção de condomínio autoriza a imediata aplicação do 

regime jurídico previsto no novo Código Civil, regendo-se a multa pelo disposto no respectivo art. 1.336, 1º (REsp nº 

722.904/RS, de minha relatoria, DJ de 1º/7/05).2. Recurso especial conhecido e provido.(REsp 663.436/SP, Rel. 

Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16.03.2006, DJ 01.08.2006 p. 

432)RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - TAXAS CONDOMINIAIS - MULTA CONDOMINIAL DE 

20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, 3º, DA LEI 4.591/64 - REDUÇÃO PARA 2% 
QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL - NECESSIDADE - REVOGAÇÃO 

PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR INCOMPATIBILIDADE 

- RECURSO PROVIDO.1 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no 

patamar máximo de 20%, o que, à evidência, vale para os atrasos ocorridos antes do advento do novo Código Civil. Isto 

porque, o novo Código trata, em capítulo específico, de novas regras para os condomínios.2 - Assim, por tratar-se de 

obrigação periódica, renovando-se todo mês, a multa deve ser aplicada em observância à nova situação jurídica 

constituída sob a égide da lei substantiva atual, prevista em seu art. 1336, 1º, em observância ao art. 2º, 1º, da LICC, 

porquanto há revogação, nesse particular, por incompatibilidade, do art. 12, 3º, da Lei 4.591/64. Destarte, a regra 

convencional, perdendo o respaldo da legislação antiga, sofre, automaticamente, os efeitos da nova, à qual não se pode 

sobrepor.3 - Recurso conhecido e provido para determinar a redução do percentual da multa moratória de 20% para 2% 

para as parcelas vencidas após a entrada em vigor do novo estatuto civil.(REsp 665.470/SP, Rel. Ministro JORGE 

SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 16.02.2006, DJ 13.03.2006 p. 327)No caso dos autos, ressalvado meu 

entendimento pessoal, por se tratar de débitos posteriores ao advento do CC/02, deve a multa moratória ser fixada no 

patamar de 2% (dois por cento) ao mês. Os juros moratórios, a correção monetária e multa moratória deverão ser 

contados a partir do vencimento de cada cota condominial, de acordo com a regra segundo a qual dies interpellat pro 

homine .Deixo consignado que, no caso da aplicação da Taxa SELIC como índice de correção monetária dos valores, 

deixará de incidir o percentual de juros, uma vez que o aludido índice é composto por correção monetária e juros. 
Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido com conhecimento do mérito, nos moldes do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar a ré, CEF, no pagamento das parcelas relativas às despesas condominiais 

descritas na petição inicial, vencidas em fevereiro de 2009 e no período de abril de 2009 até novembro de 2009, bem 

como as vincendas nos termos do art. 290, do CPC, desde que ainda não pagas no âmbito extrajudicial. Os valores 

deverão ser corrigidos monetariamente, em conformidade com o item 4.2.1, do Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do CJF, acrescidos de juros de 1% ao mês desde o respectivo vencimento, bem 

como de multa de 2%.Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas processuais, assim como de honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no artigo 20, 3o, alíneas a e c 

do CPC. Registre-se. Publique-se para as partes. Nada mais. Lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelo 

MM. Juiz Federal e pelas partes. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0006724-45.2007.403.6114 (2007.61.14.006724-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001358-93.2005.403.6114 (2005.61.14.001358-0)) COMAU DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP058079 - 

FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) X 

FAZENDA NACIONAL 

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da r. sentença proferida às fls. 
175/176.Alega a parte embargante que o decisum é omisso, pretendendo seja o vício sanado.É, no essencial, o 

relatório.Fundamento e decido.IIConheço dos embargos, porque próprios e tempestivos.É de sabença comum que os 

embargos de declaração são cabíveis apenas e tão-somente para sanar obscuridade ou contradição, para suprir omissão 

verificada no julgado, acerca de tema sobre o qual a sentença deveria ter-se manifestado, ou, ainda, para sanar erro 

material.Destarte, somente em hipóteses excepcionais, nas quais o acolhimento das alegações de omissão, obscuridade e 

contradição ensejam a reforma do posicionamento exposto na sentença, admite-se que os aclaratórios tenham efeito 

infringente.De resto, não há que se falar em embargos de declaração a veicular inconformismo visando à reforma do 

julgado, quando ausentes os requisitos de seu cabimento previstos no art. 535, incisos I e II, do CPC.Nesse sentido, a 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:[...] Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual 

obscuridade, contradição ou omissão existentes na decisão recorrida. Não ocorre omissão no acórdão embargado 

quando ele pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 636/1170 

suficientes para embasar a decisão. 3. A possibilidade de atribuição de efeitos infringentes ou modificativos a embargos 

de declaração sobrevém como resultado da presença de omissão, obscuridade ou contradição, vícios a serem corrigidos 

no acórdão embargado, e não da simples interposição do recurso. 4. A reiteração de argumentos já apreciados pelo 

órgão julgador quando interpostos os primeiros embargos de declaração é conduta altamente reprovável da parte, 

repudiada pelo ordenamento jurídico, e demonstra o caráter exclusivamente protelatório do recurso. 5. Embargos de 

declaração rejeitados. Aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, com fundamento 

no art. 538, parágrafo único, do CPC. (STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 04/11/2008, DJe 24/11/2008)Dessa forma, não se 

prestam os embargos declaratórios, ordinariamente, a reformar o julgado, revolver matéria já apreciada ou mesmo 

apreciar fundamento de fato ou de direito não agitado pela parte.No caso dos autos, configurou-se a litispendência dos 

presentes embargos à execução fiscal em face da Ação Anulatória de nº 2007.61.14.005258-2, considerando que possui 

mesmas partes, objeto e causa de pedir, sendo de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito.Do mesmo 

modo, o pedido de suspensão das inscrições também foi requerido e indeferido na ação anulatória.Assim, inexiste 

qualquer omissão, o que se verifica no caso, é mera discordância com os fundamentos expostos, devendo a parte 

interessada em fazer valer sua posição sobre a matéria manejar o recurso cabível.O inconformismo vertido na peça 

recursal, que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum, não tem como prosperar, porquanto inocorrentes 

as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de 

declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.Com efeito, os embargos de declaração não constituem 
instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito (STJ; EDcl-REsp 1.079.746; Proc. 2008/0175437-6; SP; 

Primeira Turma; Rel. Min. Benedito Gonçalves; Julg. 19/05/2009; DJE 28/05/2009).IIIAssim sendo, conheço dos 

aclaratórios, porque próprios e tempestivos, mas os desprovejo.P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0005727-67.2004.403.6114 (2004.61.14.005727-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO 

CAVANHA GAIA E SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E SP131525E - CAROLINA ANDREO 

DE CARVALHO E SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) 

Considerando que a presente Execução Fiscal possui como objeto as inscrições de nº 80.2.04.027134-76, 

80.6.04.028776-99 e 80.7.04.007715-05, devidamente extintas conforme sentenças de fls. 416 e 436, com transito em 

julgado, desapensem-se e arquivem-se observadas as formalidades legais.Trasladem-se as cópias das sentenças de fls. 

416 e 436, transito em julgado e deste para os autos da Ação Anulatória de nº 005258-16.2007.403.6114.Cumpra-se. 

 

0001358-93.2005.403.6114 (2005.61.14.001358-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 903 - RAQUEL VIEIRA 

MENDES) X COMAU DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E 

SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM E SP131525E - CAROLINA ANDREO DE CARVALHO 
E SP216413 - PAULO HENRIQUE GOMES DE OLIVEIRA E SP271547 - GUILHERME MATOS ZIDKO E 

SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM) 

Preliminarmente, manifeste-se a Fazenda Nacional acerca da carta de fiança acostada às fls. 516/517, oferecida em 

garantia às inscrições de nº 80.6.04.096378-04 e 80.7.04.025249-12, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos 

para análise do pedido de suspensão.Int. 

 

0002056-02.2005.403.6114 (2005.61.14.002056-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1020 - PAULO EDUARDO 

ACERBI) X COMAU DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA 

PEREIRA ROLIM E SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E SP216413 - PAULO HENRIQUE 

GOMES DE OLIVEIRA) 

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO quanto à inscrição de 

nº 80.2.05.034505-00, em face do cancelamento da inscrição, com fundamento no art. 26 da Lei 6.830/80, conforme 

extrato anexo.Levante-se a penhora e desentranhe-se a carta de fiança de fls. 332/333, para entrega ao executado 

mediante recibo nos autos.Transitada em julgado, trasladem-se cópias para os autos da Ação Anulatória de nº 

2007.61.14.005258-2, desapensem-se e arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.C. 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER MEIRELLES 

DE OLIVEIRA 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR  

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
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Expediente Nº 7444 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002719-48.2005.403.6114 (2005.61.14.002719-0) - OSCAR PAULINO POLICARPO(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando a cobrança de expurgos decorrentes dos planos econômicos, incidentes nas contas do PIS/PASEP. 

Aduz o autor que tem direito aos expurgos inflacionários de 1989 a 1991, incidentes sobre as contas do PIS/PASEP. 

Afirma que a prescrição da ação ocorre em trinta anos. Requer as diferenças com base na jurisprudência atinente ao 

FGTS. Com a inicial vieram documentos.A ação foi extinta sem julgamento do mérito (fls. 27/28), cuja sentença foi 

reformada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para determinar o regular processamento dos autos em 

relação à União Federal.É O RELATÓRIO.DECIDO. Em relação à correção da contas do PIS/PASEP, parte legitima é 

a União Federal, uma vez que os valores discutidos são geridos pelo Conselho Diretor do PIS/PASEP, somente 

gerenciados os depósitos pela CEF. Cite-se precedente:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - INÉPCIA DA 

INICIAL NÃO CARACTERIZADA - POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - PIS/PASEP - UNIÃO FEDERAL 

- LEGITIMIDADE PASSIVA - PRESCRIÇÃO - DECRETO 20.910/32....2. A União Federal é a única legitimada para 

figurar no pólo passivo da relação jurídica processual em que se discute diferenças com relação aos valores geridos pelo 

Conselho Diretor do Fundo de Participação do PIS/PASEP. Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. 3. A 
legislação não disciplina prazo específico para o exercício de pretensão que tenha por fundamento a relação jurídica 

obrigacional entre os titulares das contas e o órgão responsável pela sua gestão. Deve ser aplicada, portanto, a regra 

geral da prescrição qüinqüenal das ações em face da Fazenda Pública, prevista no art. 1º, do Decreto n.º 20.910/32. 4. 

Tem-se por termo inicial do prazo prescricional o mês relativo ao último índice cuja diferença é pleiteada. Ajuizada a 

demanda há mais de cinco anos desta data, a pretensão está fulminada pela prescrição.(TRF3, Processo: 

199961000415452 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 28/05/2003, DJU DATA:13/06/2003 

PÁGINA: 388Relator(a) ; JUIZ MAIRAN MAIA) Reconheço, de ofício, a ocorrência da prescrição, uma vez que os 

recolhimentos para o PIS/PASEP são contribuições, com natureza diversa dos depósitos vinculados nas contas do 

FGTS. O prazo prescricional é de cinco anos, com fulcro no artigo 1º, do Decreto n. 20.919/32. Nesse sentido já decidiu 

o Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL.1. O prazo 

prescricional para a propositura de ação em que se pleiteia a atualização monetária das contas do PIS/PASEP é de 5 

(cinco) anos. Precedente...AgRg no Ag 663261 / RS ; Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 29.08.2005 p. 294)TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO.1 - A 

natureza jurídica das contribuições para o PIS/PASEP é tributária, não se assemelhando, portanto, ao FGTS 

relativamente à contagem do prazo prescricional. 2 - Reconhecimento da prescrição qüinqüenal alegada. 3 - Recurso 
especial provido.(REsp 424867 / SC , Relator(a) Ministro LUIZ FUX, Relator(a) p/ Acórdão Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 21.02.2005 p. 110). No mesmo sentido constata-se o posicionamento do TRF da 

3ª. Região:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PIS/PASEP. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS 

DE CONTAS VINCULADAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. D. N 20.910/32.1- Considerando a inexistência de 

regra legal específica acerca do prazo prescricional nas ações nas quais se discute a correção monetária das contas 

vinculadas relativamente ao PIS/PASEP, ao contrário do que ocorre com o FGTS, impõe-se o regramento estabelecido 

no artigo 1 do Decreto n 20.910/32. 2-Tomando como dies a quo para contagem do prazo prescricional qüinqüenal a 

data do último índice pleiteado, fevereiro de 1991, prescrita a ação proposta além de fevereiro de 1996. Precedentes 

desta Corte: AC n 1999.61.00.041545-2 - Rel. Desemb. Fed. MAIRAN MAIA - j. em 28.05.2003; AC n 

1999.61.00.047519-9 - Rel. Desemb. Fed. CONSUELO YOSHIDA - DJ de 12.09.2003; e AC n 1999.61.00.011317-4 - 

Rel. Desemb. Fed. NERY JÚNIOR - DJ de 10.09.2003. 3- Apelação dos autores improvida. 4- Apelação da União 

Federal provida.(TRF 3, Processo: 200061000010705 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA, DJU 

DATA:12/11/2004 PÁGINA: 496, Relator(a) ; JUIZA MARLI FERREIRA, Data Publicação; 12/11/2004) Posto isso, 

REJEITO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso IV, c/c artigo 219, 5º do Código de Processo Civil. P. R. I. 

 

0004719-84.2006.403.6114 (2006.61.14.004719-3) - ANTONIO SIMIAO(SP069155 - MARCOS ALBERTO 

TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) X 
ANTONIO SIMIAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOSDiante da satisfação da obrigação pelo executado, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.Sentença tipo B 

 

0005018-61.2006.403.6114 (2006.61.14.005018-0) - IOLANDA PADILHA DOS SANTOS(SP088454 - HAMILTON 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS) 

X IOLANDA PADILHA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOSDiante da satisfação da obrigação pelo executado, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.Sentença tipo B 

 

0005091-62.2008.403.6114 (2008.61.14.005091-7) - JOSELITO DOS SANTOS NUNES(SP227795 - ESTER 
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MORENO DE MIRANDA VIEIRA E SP156414E - ANDRE MORENO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o cômputo do período trabalhado de 01/01/1966 a 25/10/1971, como pedreiro, no Ministério da 

Agricultura - Seção de Fomento Agrícola do Estado da Bahia, Comarca de Entre Rios, bem como a revisão do seu 

benefício de aposentadoria.Aduz a parte autora que se encontra aposentado por tempo de contribuição desde 

26/09/1995, com o coeficiente de 70%, já que o período acima não foi considerado pelo INSS.Com a inicial vieram 

documentos.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o réu apresentou contestação refutando a 

pretensão.Ouvida a testemunha Juvenal Lima Pedreira por intermédio de carta precatória.Memoriais finais por escrito.É 

O RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.Rejeito a preliminar de prescrição quinquenal, uma vez que 

o pedido constante da petição inicial é o de diferenças decorrentes da revisão respeitada a prescrição quinquenal.No 

mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe.Isto porque, alega o autor que exerceu a função de pedreiro 

no Ministério da Agricultura - Seção de Fomento Agrícola do Estado da Bahia na Comarca de Entre Rios, no período de 

01/02/1955 a 25/10/1971. Contudo, informa que os documentos comprobatórios de tal atividade foram destruídos, não 

só pelo decurso do tempo, mas também pelo fato de um caminhão ter se chocado contra o prédio do referido 

órgão.Carreou aos autos cópia da ação de justificação que tramitou na Comarca de Entre Rios, homologada em 

27/12/1990, bem como guias de recolhimento de contribuição sindical, Certificado de Reservista, Certificado de 

conclusão do curso primário e Certidões de Nascimento dos filhos.Todavia, como o INSS não participou da ação de 
justificação em comento, fez-se necessária novamente a oitiva de testemunhas, sendo colhido por intermédio de carta 

precatória o depoimento do Sr. Juvenal Lima Pedreira (fls. 196), o qual entrou em flagrante contradição com o 

depoimento prestado à época da ação de justificação (fls. 31/verso), ao afirmar que o autor não era funcionário; que 

prestava serviços de forma não contínua e que começou a trabalhar somente a partir de 1971. Assim, não há como 

considerar referido depoimento.Por conseguinte, os Certificados de Reservista e Conclusão de curso primário, bem 

como as Certidões de Nascimento dos filhos apenas atestam que o autor efetivamente teve sua residência na Comarca 

de Entre Rios, mas não comprovam qualquer atividade desenvolvida pelo autor no Ministério da Agricultura.Por fim, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical de fls. 67/68 denotam que o autor, na condição de trabalhador autônomo, 

desenvolvia atividade apta a efetuar recolhimentos para a Federação dos Trabalhadores na Agricultura no Estado da 

Bahia, mas não especifica qual a função, nem tampouco o período.Dessarte, o autor não cumpriu o ônus probatório que 

lhe incumbia, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, nos termos do artigo 12 

da Lei n. 1.060/50.P.R.I. 

 

0002003-79.2009.403.6114 (2009.61.14.002003-6) - VIRIATO GOMES DE SOUZA(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

petição inicial, objetivando sua desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria.Defiro os benefícios 

da Justiça Gratuita pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 110/111).Dispensada a citação da ré, nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada 

neste Juízo, nos autos n.º 00039434520104036114, em que são partes Dante Bassi Neto e o Instituto Nacional do 

Seguro Social, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N. 00039434520104036114AÇÃO DE 

CONHECIMENTOREQUERENTE: DANTE BASSI NETOREQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS3ª. VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPOSentença tipo BVISTOS.Tratam os presentes 

autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando sua 

desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria.Afirma o Autor que é aposentado por tempo de 

serviço desde 13/09/93. A partir de então, continuou trabalhando e contribuindo para Previdência Social como segurado 

obrigatório. Requer seja-lhe concedido um novo benefício, computando-se as contribuições realizadas posteriormente, 

com renda mensal mais vantajosa. Com a inicial vieram documentos. Citado, o Réu apresentou contestação refutando a 

pretensão.É O RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Rejeito as preliminares de prescrição e decadência, 

impertinentes ao objeto da ação: renúncia a um benefício e recebimento de outro.Pretende a parte autora obter a 

chamada desaposentação - sua intenção é renunciar ao benefício de aposentadoria proporcional que lhe foi deferido em 
setembro de 1993, para que possa computar as contribuições posteriores para obtenção do direito à aposentadoria 

integral.Em regra, a desaposentação não é permitida - a concessão da aposentadoria é ato jurídico perfeito e acabado, 

não podendo ser modificado pela vontade exclusiva de uma das partes. Ademais, o benefício previdenciário é 

irrenunciável, dado seu caráter alimentar.Nos termos das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, os empregados são segurados 

obrigatórios da Previdência Social. No caso, sendo aposentado ou não, o empregado deve, nessa qualidade, contribuir 

para a Previdência Social, conforme 3º, artigo 11, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.032/95, in verbis:O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que 

trata a Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. A exigência de que todos os 

trabalhadores do regime geral da Previdência sejam segurados obrigatórios está em consonância com o artigo 195 da 

Constituição Federal, não havendo nada a ser reparado. Com efeito, da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 
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depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. Acolher a pretensão do autor seria admitir patente desigualdade 

com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal). A propósito, cito 

precedentes:PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E 

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 - 

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o 

objetivo constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. II- 

Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que o juízo a quo proferiu a sentença de 

improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que há inúmeras outras ações idênticas em 

todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria. 

Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação. 
III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações 

anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º 

proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto 

salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo 

posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de 

inconstitucionalidade rejeitada. V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo 

próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais 

contribuições para obter benefício mais vantajoso. VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende 

deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que 

fere o disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. VII- Apelação improvida.(TRF3, AC 200961830017037, Relator(a) 

JUIZA MARISA SANTOS, Nona Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 PÁGINA: 934)PROCESSUAL E 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente 

admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova 

desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do 
CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, 

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais 

deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com 

aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, 

passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer 

jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, 

imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à 

desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução 

integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega 

provimento.(TRF3, AC 200861830094260, Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, Oitava Turma, DJF3 CJ1 

DATA:22/09/2010 PÁGINA: 479)Posto isso, REJEITO O PEDIDO com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Neste mesmo sentido as sentenças proferidas nos autos n. 
00036533020104036114, 00038638120104036114, 201061140012315 e 00043029220104036114.Posto isso, REJEITO 

O PEDIDO, com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil. P. R. I. 

 

0007908-65.2009.403.6114 (2009.61.14.007908-0) - WILLIAMS JOSE DE SOUZA(SP103781 - VANDERLEI 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

WILLIAMS JOSÉ DE SOUZA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitado para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fl. 42).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 

64/84), alegando que o autor não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitado para 

o trabalho, além de não possuir qualidade de segurado.Réplica às fls. 108/114.Laudo pericial juntado às fls. 127/133, 
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sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 140/145 e 146/147.Às fls. 148/180 foi juntado aos autos Laudo do 

Assistente técnico do Autor.Laudo Complementar às fls. 185/187, manifestando-se às partes às fls. 190/195 e 196. É o 

relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova 

perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.Rejeito a preliminar de falta de qualidade de segurado, haja 

vista que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até 04/10/2008, ingressando com a presente ação em 

02/10/2009.Contudo, no mérito a improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o autor não provou os 

fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a 

incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o 

cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 127/133 concluiu pela inexistência de 

incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado 

em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica médica.No mesmo 

sentido o Laudo complementar de fls. 185187, no qual afirma-se que não foi detectada incapacidade laborativa atual na 

parte autora. Nestes termos, cumpre observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 
8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Por fim, descabe falar-se em dano moral, quando da 

atividade administrativa do INSS decorre naturalmente o deferimento ou indeferimento de benefícios previdenciários de 

incapacidade, com base em análises médicas que são tecnicamente subjetivas. Não houve demonstração de ato da 

Administração Pública que, fugindo dos padrões de conduta, pudesse malferir a honra objetiva ou subjetiva da 

segurada.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas 

sucumbenciais, em razão da ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0009385-26.2009.403.6114 (2009.61.14.009385-4) - MARIA GOMES PEREIRA LEITE(SP226218 - OTAVIO 

LAZZURI ORMONDE BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA GOMES PEREIRA LEITE, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido indeferida a antecipação de 

tutela (fl. 21).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 25/32), alegando que a autora não faz jus ao 

benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 

50/53, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 55 e 59/60. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o 
faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade de 

produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, considerando 

categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente 

periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que a autora não provou os fatos constitutivos de 

seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos 

termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento de 

determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de 

todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 50/53 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, 

corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos 

concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não 

caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica médica. Nestes termos, cumpre observar que o autor 

não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em 

face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em 

razão da assistência judiciária gratuita, que ora defiro.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I.O. 

 
0009842-58.2009.403.6114 (2009.61.14.009842-6) - EDSON CAMPOS MARTINEZ(SP194212 - HUGO 

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o reconhecimento como atividade especial os períodos que trabalhou na função de motorista e os 

expostos ao agente nocivo ruído, a conversão dos períodos trabalhados em atividade comum para atividade especial, 

somando-se aos demais já considerados como especiais pelo INSS, com a conseqüente conversão da aposentadoria por 

contribuição que recebe em aposentadoria especial, desde a data do requerimento administrativo em 14/08/2006.Aduz o 

autor que o INSS não lhe deferiu a melhor prestação, uma vez que na data do requerimento administrativo já contava 

com mais de 25 anos de atividades especial.Com a inicial vieram os documentos.Indeferidos os benefícios da Justiça 

Gratuita.Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.Réplica apresentada pelo autor.O INSS juntou 

cópia do processo administrativo que concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao 
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autor.Manifestação das partes e juntada de documentos.É O RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR E 

DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista a desnecessidade de produção de prova em audiência. Rejeito a preliminar de prescrição, eis que o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 136.070.315-0 foi concedido ao autor na data de 14/08/2006, 

consoante documento de fls. 98, e a propositura da ação em 18/12/2009, razão pela qual não há que se falar no 

transcurso do prazo de cinco anos.Reconheço a falta de interesse de agir quanto ao pedido para reconhecimento dos 

períodos especiais já reconhecidos administrativamente pelo INSS. Com efeito, se já foram devidamente reconhecidos 

pelo INSS, tanto que o autor encontra-se em gozo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em razão do 

cômputo de tais períodos, não há que se falar em novo reconhecimento na via judicial.Contudo, no mérito, a 

procedência parcial do pedido é medida que se impõe.Os períodos de 15/01/1969 a 18/01/1971, 01/12/1972 a 

23/03/1973, 01/08/1974 a 28/12/1975 e 05/04/1976 a 01/09/1977 pretende o autor o seu reconhecimento como 

atividade comum e a conversão em atividade especial. Por outro lado, os períodos de 01/10/1977 a 18/03/1978, 

04/04/1978 a 31/10/1979, 10/01/1980 a 16/06/1983, 03/10/1983 a 03/06/1984, 07/06/1984 a 23/12/1984, 23/01/1985 a 

18/12/1985, 19/12/1985 a 31/12/1986, 05/01/1987 a 03/11/1989 e 21/11/1989 a 14/08/2006, alega o autor o exercício da 

atividade especial de motorista ou a exposição ao agente nocivo ruído.Da análise dos autos, verifica-se que nos períodos 

de 15/01/1969 a 18/01/1971, 01/12/1972 a 23/03/1973, 01/08/1974 a 28/12/1975 e 05/04/1976 a 01/09/1977 o autor 

exerceu as funções de aprendiz de balconista, ajudante geral e ajudante de montagem, conforme cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social de fls. 22, 25 e 28. Os referidos períodos já foram reconhecidos pelo INSS como 
laboradas em atividade comum. Considerando que somente é possível a conversão do tempo comum em especial 

referente às atividades desenvolvidas pelo autor até a publicação da Lei nº 9.032/95, ou seja, até 27/04/1995, uma vez 

que após não há mais previsão para referida conversão, e os mencionados períodos são anteriores a essa data, há que se 

proceder à conversão em atividade especial.Por conseguinte, com relação aos períodos de 01/10/1977 a 18/03/1978, 

04/04/1978 a 31/10/1979, 10/01/1980 a 16/06/1983, 03/10/1983 a 03/06/1984, o autor exerceu a função de motorista, 

conforme copia da CTPS de fls. 29 e 30.Conquanto o Decreto nº 53.831/64 reconheça no item nº 2.4.4 a atividade de 

motorista como especial, especifica que são somente os motoristas de ônibus e caminhão.No caso dos presentes autos, o 

autor juntou apenas a cópia da CTPS, a qual não detalha qual o meio de transporte utilizado pelo autor para o 

desenvolvimento da atividade em comento. Ademais, não há qualquer outro documento que registre a exposição do 

autor a agentes agressivos, de forma que não há como reconhecer tais períodos como exercidos em atividade 

especial.De outro modo, nos períodos de 07/06/1984 a 23/12/1984, 23/01/1985 a 18/12/1985, 19/12/1985 a 31/12/1986, 

05/01/1987 a 03/11/1989 o autor também exerceu a atividade de motorista, nos termos das cópias da CTPS de fls. 31 e 

32. Todavia, para corroborar tal informação foi carreado aos autos o Laudo individual de Avaliação Ambiental de fls. 

37/40, no qual consta que os veículos utilizados eram os caminhões Scania 112 e 142 e Mercedes Benz 2219, acoplados 

de duas carretas e com capacidade de carga de 45.000 Kg. Ademais, explicitou-se que a atividade era a de transporte de 

cana de açúcar, da lavoura para a usina, por estradas de terra ou pavimentadas e em percursos variáveis.Ressalte-se, 

ainda, que o próprio INSS reconheceu a inexistência de óbice para o reconhecimento como especial dos períodos em 
questão (fls. 91).Por fim, quanto ao período de 21/11/1989 a 14/08/2006, consta dos autos que o autor laborou na 

empresa Volkswagen do Brasil S.A., conforme CTPS de fls. 35.Os períodos de 21/11/1989 a 31/05/1991 e 01/06/1991 a 

31/01/1995 já foram devidamente reconhecidos pelo INSS como exercidos em atividade especial, segundo a memória 

de cálculo de fls. 191/194. Assim, configurada a falta de interesse.Com relação aos demais períodos, considerando o 

Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 128/132, ou consta a inexistência de exposição a agentes nocivos ou, 

então, tratam-se de períodos posteriores ao advento da Lei nº 9.732, de 11.12.1998 e consta a informação de EPI eficaz. 

Esclareça-se que a partir de então, quando o EPI é eficaz para eliminar ou neutralizar a nocividade do agente agressivo 

dentro dos limites de tolerância e o dado é registrado pela empresa no PPP, descaracteriza-se a insalubridade necessária 

ao reconhecimento do tempo como especial.Dessa forma, somando-se os períodos especiais ora reconhecidos com 

aqueles já considerados pelo INSS às fls. 191/194, o autor atinge 10 anos, 06 meses e 07 dias de atividade especial: 

Tempo de AtividadeAtividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a 

m dUSINA Esp 23/1/1985 18/12/1985 - - - - 10 26 USINA Esp 19/12/1985 31/12/1986 - - - 1 - 13 USINA Esp 5/1/1987 

3/11/1989 - - - 2 9 29 V DO BRASIL Esp 21/11/1989 31/5/1991 - - - 1 6 11 USINA Esp 7/6/1984 23/12/1984 - - - - 6 

17 V DO BRASIL Esp 1/6/1991 31/1/1995 - - - 3 8 1 Soma: 0 0 0 7 39 97 Correspondente ao número de dias: 0 3.787 

Tempo total : 0 0 0 10 6 7 No tocante ao período comum, tem-se a seguinte contagem já efetuada pelo INSS: Tempo de 

AtividadeAtividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial admissão saída a m d a m 

dERICSOSN 5/4/1976 1/9/1977 1 4 27 - - - TESE 1/10/1977 18/3/1978 - 5 18 - - - AMESP 10/1/1980 16/6/1983 3 5 7 - 
- - ACEBRAS 3/10/1983 3/6/1984 - 8 1 - - - AYRES 1/12/1972 23/3/1973 - 3 23 - - - FOLHA 1/8/1974 28/12/1975 1 4 

28 - - - PROEP 4/4/1978 31/10/1979 1 6 28 - - - V DO BRASIL 1/2/1995 14/8/2006 11 6 14 - - - SUPERMERCADO 

15/1/1969 18/1/1971 2 - 4 - - - Soma: 19 41 150 0 0 0 Correspondente ao número de dias: 8.220 0 Tempo total : 22 9 30 

0 0 0 Convertendo-se os 8.220 (oito mil, duzentos e vinte) dias em atividade especial, temos 16 anos, 2 meses e 16 dias 

(8.220 x 0,71/360=16,2). O percentual de 0,71 é o previsto nos Decretos nº 357/91 e 611/92, artigo 64. Assim, 

somando-se os 10 anos, 06 meses e 07 dias de atividade especial com os 16 anos, 2 meses e 16 dias de atividade comum 

convertida em atividade especial chega-se ao total de 26 anos, 08 meses e 23 dias, suficientes para alcançar a 

aposentadoria especial requerida. Em face do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, com relação aos pedidos para reconhecimento 

dos períodos especiais já computados pelo INSS. Com relação aos demais, ACOLHO-OS PARCIALMENTE, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para reconhecer o caráter especial das atividades exercidas 
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pelo autor nos períodos de 07/06/1984 a 23/12/1984, 23/01/1985 a 18/12/1985, 19/12/1985 a 31/12/1986, 05/01/1987 a 

03/11/1989, a converter os períodos de 15/01/1969 a 18/01/1971, 01/12/1972 a 23/03/1973, 01/08/1974 a 28/12/1975 e 

05/04/1976 a 01/09/1977 exercidos em atividade comum para especial, e conseqüentemente converter o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição nº 136.070.315-0 em aposentadoria especial, desde o requerimento 

administrativo em 14/08/2006.As diferenças devidas, compensando-se os valores pagos administrativamente, serão 

acrescidas de correção monetária e juros de mora, nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64 da E. Corregedoria 

Regional da Justiça Federal. Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade do réu, haja vista a sucumbência ínfima por parte do 

autor.Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I. 

 

0038627-51.2009.403.6301 - JOSE BROGIATO(SP087611 - MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA CORDEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ BROGIATO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a declaração de tempo de serviço rural de 02/1961 A 09/1975, bem 

como o reconhecimento como insalubre da atividade realizada entre 19/09/1995 a 01/08/1998, com a concessão de 

aposentadoria integral ou proporcional por tempo de contribuição. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 

12/166).Parecer da contadoria do JEF, às fls. 171/196.O JEF declinou da competência (fls. 197/198).Contestação do 

INSS às fls. 199/226.Ratificados os atos praticados (fl. 234).Réplica às fls. 235/237.Realizada audiência de instrução 
para depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e debates (fls. 243/249). É o relatório. DECIDO.A procedência do 

pedido é medida que se impõe.O autor carreou início substancial de prova material: a) certidão de casamento às fl. 13 

realizado em 27/09/1969 (profissão: lavrador); b) certificado de reservista às fls. 19/22 datado de 31/01/1968 (profissão: 

lavrador); c) certidão à fl. 23 referente à expedição de documento de identidade de 16/11/1971 (profissão: lavrador); d) 

lista de presença em escola rural com datas de 1960 e 1961 (fls. 24/29); e) título eleitoral de fl. 62 datado de 26/06/1968 

(profissão: lavrador); f) diploma de curso primário à fl. 64; g) documento relativo ao imóvel familiar (fl. 57).Assim, é 

suficiente o início de prova material exigido no artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, c.c. a Súmula nº 149 do STJ, estando 

em consonância com os depoimentos das testemunhas 247/250, dos quais destaco e transcrevo o de ARNALDO 

BORSATTI:Que conhece o autor aproximadamente desde 1955 ou 1956. Que eram vizinhos, na cidade de Tamboara. 

Que o autor trabalhou na condição de rural no sitio do pai, plantando café, arroz, feijão e milho. Que o nome do pai do 

autor é Paulo. Que o depoente sempre estava junto do autor e no sitio do pai dele havia um campo aonde jogavam bola. 

Que o autor ficou ate 1969 trabalhando como rural e depois mudou-se para Rolândia onde permaneceu trabalhando na 

roça até 1975. Que nesse local o sitio não era mais da família e o autor trabalhava por empreitada. A família do 

depoente também mudou-se para Rolândia na região urbana. (fl. 247)Dessa forma, conforme o conjunto probatório, 

cotejando a prova testemunhal com a documental e excluindo o tempo de trabalho inferior a 14 anos de idade, 

reconheço o tempo rural em regime de economia familiar a partir de 01/02/1961 até 30/09/1975.No tocante à atividade 

exercida na empresa Tree Bond do Brasil Ltda. de 19/09/1995 a 01/08/1998, o autor estava exposto a nível de ruído de 
66 dB(A), conforme documentos de fls. 84/86, o que é insuficiente para atingir o patamar de insalubridade para fins 

previdenciário. Para o agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se estiver presente em níveis 

superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto nº 2.172, de 05.03.97. De qualquer forma, com o reconhecimento da 

atividade rural, o autor passa a somar tempo de contribuição suficiente para a aposentadoria integral, na data do 

requerimento administrativo de seu benefício, pois, de acordo com a contagem do INSS às fls. 119/123, sem referido 

tempo rural, o segurado já somava 25 anos e 4 meses de contribuição. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido para condenar o INSS a reconhecer como tempo rural o período de 01/02/1961 até 30/09/1975 e conceder ao 

autor JOSÉ BROGIATO o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, com início na DER em 12/11/2007 

(NB 146.142.848-0).Considerando o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para que o 

INSS implante o benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, com DIP em 24/06/2011. Oficie-se 

para cumprimento.Os benefícios em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com juros de mora a partir da 

citação e correção monetária, nos termos da versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal, compensados 

os valores eventualmente pagos na esfera administrativa. Sem custas nem reembolso por força de isenção legal de 

ambas partes. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, à luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e 

não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula 111 do STJ). Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório. P.R.I. 
 

0000113-71.2010.403.6114 (2010.61.14.000113-5) - SHIGERU MIYATA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA 

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada.CONHEÇO DOS 

EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade. A 

matéria veiculada nos embargos tem caráter infringente, incabível na hipótese sub judice e deve ser apresentada por 

meio do recurso cabível: apelação.Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.P.R.I. 

 

0000574-43.2010.403.6114 (2010.61.14.000574-8) - JURANDIR NUNES VILLAS BOAS(SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JURANDIR NUNES VILLAS BOAS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando a 
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concessão dos benefícios de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se encontra 

incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da Justiça 

Gratuita (fl. 29).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 33/42), alegando falta de interesse de agir, além 

de o autor não fazer jus ao benefício ora pleiteado por não possuir a qualidade de segurado e não comprovar a 

incapacidade para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 59/61, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 66/68 e 

69. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de 

nova perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir, porquanto 

o autor não está obrigado a ingressar primeiro com o pedido administrativo para, somente após, caso o INSS indefira o 

pleito, acionar o Poder Judiciário.Contudo, no mérito a improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que a 

autora não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício 

pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do 

período de carência e a incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-

se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.Consta dos autos que a última contribuição efetuada pelo autor 

data de outubro de 2006 (fls. 44/46), razão pela qual o autor não apresenta qualidade de segurado para a fruição do 

benefício requerido.Ademais, o laudo pericial do vistor oficial de fls. 59/61 concluiu pela inexistência de incapacidade 
laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos 

médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, 

conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica médica. Nestes termos, cumpre 

observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao 

benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas 

verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0001199-77.2010.403.6114 (2010.61.14.001199-2) - DAVI MARCOS DOMINGOS(SP190585 - ARIOSTO 

SAMPAIO ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DAVI MARCOS DOMINGOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitado para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fl. 61).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 

65/84), alegando que o autor não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou a qualidade de 

segurado e o cumprimento da carência exigida, além da incapacidade para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 

97/101, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 102v. e 103/111. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta 
fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há 

necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, 

considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica 

do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o autor não provou os fatos 

constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a 

incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o 

cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 97/101 concluiu pela inexistência de 

incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado 

em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica ortopédica. Nestes 

termos, cumpre observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo 

jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a 

parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 
0001523-67.2010.403.6114 - PEDRO PAULO DA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

exordial, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Afirma o Requerente que não reúne 

condições de desempenhar atividade laboral e faz jus a benefício previdenciário por incapacidade.A exordial veio 

acompanhada de documentos.Contestação às fls. 234/270.Laudo do perito judicial juntado às fls. 313/316.Apresentada 

proposta de acordo pelo INSS (fls. 342/348), com o qual o autor concordou expressamente (fls. 351).É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante a proposta 

apresentada pelo réu constante às fls. 342/348 dos autos, consistente na concessão de aposentadoria por invalidez, desde 

01/01/2010, descontando-se os valores já pagos a título de auxílio-doença; honorários advocatícios de 10% sobre o 

valor dos atrasados; juros e correção monetária nos termos legais; pagamento de 80% do valor total das parcelas 
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atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da implantação, devendo ser devidamente atualizado por ocasião 

do depósito; a requerente deverá ser reavaliada administrativamente a cada dois anos. A parte, por sua vez, com a 

aceitação da presente proposta, dará plena e total quitação do principal e dos acessórios da presente ação; constatada, a 

qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para 

revisão/concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica 

sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até 

a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91. 

Por fim, a requerente renuncia ao valor que supere sessenta salários mínimos.Posto isto, HOMOLOGO A 

TRANSAÇÃO e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de 

Processo Civil. O INSS reembolsará o valor pago ao perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º 

da Res. 558/07 CJF. A parte autora arcará com os honorários advocatícios de seu próprio patrono.Expeça-se ofício 

requisitório da quantia de R$ 4.715,27 (quatro mil, setecentos e quinze reais e vinte e sete centavos), valor atualizado 

em abril/2011.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

0001943-72.2010.403.6114 - SANDRO ROBERTO DE MEDEIROS(SP151939 - HELOISA HELENA DE 

ANDRADE BECK BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SANDRO ROBERTO DE MEDEIROS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 
encontra incapacitado para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 101).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 106/126), alegando que o autor não faz 

jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou a qualidade de segurado e a incapacidade para o 

trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 134/137, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 139/141 e 142/143. É o 

relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova 

perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.Rejeito a preliminar de incompetência absoluta do Juízo, 

tendo em vista que as doenças que acometem o autor não são decorrentes de acidente do trabalho, conforme afirmação 

do perito judicial (quesito 2, fl. 136v).No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o 

autor não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício 

pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do 

período de carência e a incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-

se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 134/137 concluiu pela 

inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O 

diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base nos 
elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob a 

ótica ortopédica. Nestes termos, cumpre observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 

8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0002472-91.2010.403.6114 - SEBASTIAO SILVERIO DO NASCIMENTO(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA E 

SP090334 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada.CONHEÇO DOS 

EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade. 

Ela contém em seu bojo todos os argumentos com base nos quais foi apresentada a petição inicial, em atenção ao 

princípio da congruência previsto no artigo 128 do Código de Processo Civil.A matéria veiculada nos embargos tem 

caráter infringente, incabível na hipótese sub judice e deve ser apresentada por meio do recurso cabível: apelação.Cito 

precedente a respeito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DOS MOTIVOS DA VIOLAÇÃO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. 
INOCORRÊNCIA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. NÃO 

CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. SERVIDOR 

PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TITULAR DA DEMANDA. ACÓRDÃO 

MANTIDO. )1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há como prosperar, 

porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em 

sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.2. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão...(STJ, EDcl no REsp 999324 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, DJe 17/12/2010)Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto. P.R.I. 

 

0002523-05.2010.403.6114 - MARIA DO CARMO DE JESUS(SP167376 - MELISSA TONIN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA DO CARMO DE JESUS, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 83).Determinado, em sede de agravo de instrumento, 

o restabelecimento de auxílio-doença à parte autora (fls. 99/102)O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 

126/140), alegando que a autora não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou a incapacidade 

para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 168/170, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 173 e 174/177. É o 

relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova 

perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma 

vez que a autora não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do 

benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, 

cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa 

dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 

168/170 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que cessou o auxílio-
doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:A pericianda 

apresenta quadro de transtorno conversivo/dissociativo, pela CID10, F44. (...) Está apta para o trabalho que vinha 

exercendo nos últimos anos, pois não apresenta déficits cognitivos ou um transtorno depressivo ou sintomas psicóticos 

que a impossibilite de exercer atividade laborativa, de se organizar para suas atividades habituais ou que a prejudique de 

se relacionar socialmente. Não é alienada mental. Nestes termos, cumpre observar que a autora não preencheu os 

requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser 

beneficiária dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos.P.R.I.O. 

 

0002688-52.2010.403.6114 - ANTONIO CABOCLO FERREIRA(SP226218 - OTAVIO LAZZURI ORMONDE 

BONICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ANTONIO CABOCLO FERREIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitado para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 42).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 47/95), alegando que o autor não faz jus 

ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitado para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 
108/110, sobre o qual se manifestou o INSS às fls. 112/113. O autor, por sua vez, manteve-se inerte (fls. 114). É o 

relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova 

perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma 

vez que o autor não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do 

benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, 

cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa total e permanente.Pelo que se observa dos autos, 

verifica-se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 55/60 concluiu 

pela inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que cessou o auxílio-doença. O 

diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:O (a) periciado (a) 

apresenta CAPACIDADE LABORATIVA. Vale ressaltar que as alterações presentes em exames complementares 

somente são relevantes quando apresentam correlação com os achados clínicos, que não estão presentes no exame físico 

do autor. Além disso, a presença de doença ou lesão não significa necessariamente incapacidade. Nestes termos, cumpre 

observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao 

benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas 
verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Isento de 

custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0002987-29.2010.403.6114 - ANTONIA APARECIDA GONCALVES TEIXEIRA MEDEIROS(SP069155 - 

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

exordial, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.Afirma o Requerente que não reúne 

condições de desempenhar atividade laboral e faz jus a benefício previdenciário por incapacidade.A exordial veio 

acompanhada de documentos.Contestação às fls. 76/92.Laudo do perito judicial juntado às fls. 111/112.Apresentada 

proposta de acordo pelo INSS (fls. 117/120), com o qual o autor concordou expressamente (fls. 137).É O 

RELATÓRIO.DECIDO.Tendo as partes livremente manifestado intenção de pôr termo à lide, mediante a proposta 
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apresentada pelo réu constante às fls. 117/120 dos autos, consistente na concessão de auxílio-doença previdenciário, 

desde 03/12/2008, devendo a requerente ser reavaliada periodicamente, sendo devido o benefício enquanto perdurar a 

total e temporária incapacidade laboral, a critério dos médicos peritos do réu; na implantação do benefício no prazo 

máximo de vinte dias, a contar da data do homologação do acordo considerando-se como data do início do pagamento o 

primeiro dia útil do mês posterior à cessação do cálculo; e no pagamento de 80% (oitenta por cento) do valor total das 

parcelas atrasadas, desde o termo inicial do benefício até a data da implantação e honorários advocatícios à base de 10% 

sobre o valor dos atrasados. A parte, por sua vez, com a aceitação da presente proposta, dará plena e total quitação do 

principal e dos acessórios da presente ação; constatada, a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa julgada, 

duplo pagamento ou falta de requisitos legais para revisão/concessão, no todo ou em parte, referente ao objeto da 

presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo 

pagamento, que haja desconto parcelado em seu benefício, até a completa quitação do valor pago a maior, 

monetariamente corrigido, nos termos do artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91. Por fim, a requerente renuncia ao valor que 

supere sessenta salários mínimos.Posto isto, HOMOLOGO A TRANSAÇÃO e EXTINGO O PROCESSO, com 

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. O INSS reembolsará o valor pago ao 

perito judicial por meio da Justiça Federal, nos termos do artigo 6º da Res. 558/07 CJF. A parte autora arcará com os 

honorários advocatícios de seu próprio patrono.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

0003125-93.2010.403.6114 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM 
PROCURADOR) X FIBAM CIA/ INDL/(SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI E SP140496 - QUELI 

CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS) 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando a condenação da ré ao ressarcimento de todos os gastos relativos aos benefícios de auxílio-doença e 

pensão por morte concedidos em virtude do falecimento de José Edilson de Souza, com fundamento no artigo 120 da 

Lei nº 8.213/91.Aduz a parte autora que o falecimento do segurado ocorreu em razão da negligência da empresa ré em 

cumprir as normas de segurança do trabalho. Com a inicial vieram os documentos.Citado, o réu apresentou contestação 

refutando a pretensão.Em audiência, tomado o depoimento pessoal do preposto da Ré, Sr. Wagner de Paiva, e ouvidas 

as testemunhas José Carlos Alves de Almeida e Orlanio P. Trindade de Jesus.Memoriais finais por escrito.É O 

RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.Rejeito a preliminar argüida. A empregadora, cujo 

funcionário morre por acidente de trabalho ocorrido em suas dependências, é parte legítima na demanda que apura sua 

negligência. Assim, presente a legitimidade de parte. Por conseguinte, há que se registrar que o ressarcimento está 

amparado na responsabilidade civil por ato ilícito, consistente na inobservância das normas de conduta relativas à 

higiene e segurança do trabalho, conforme dispõem os artigos 120 e 121 da Lei nº 8.213/91.Entendo que a negligência 

da ré em relação às normas padronizadas de segurança para a proteção individual decorre das circunstâncias do acidente 

que levou a óbito José Edilson de Souza. A descrição do acidente consta do Relatório de Acidente de Trabalho, 

elaborado pelo Ministério do Trabalho e Emprego a pedido do Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, conforme fls. 
32/11:Em 16 de julho, o decapador José Edílson de Souza, durante seu turno de trabalho (das 14:00 às 22:00), 

executava seu processo de trabalho, que consiste de preparar as bobinas de fio-máquina para a trefilação, através de 

imersão destas bobinas em uma série de tanques - cada tanque contendo uma solução diferente, específica e necessária 

para o processo industrial.Por volta das 15h30min, antes de iniciar o último banho do processo de preparação superficial 

de material de uma das bobinas, o Sr. José Edílson adicionava sabão de trefila ao tanque, para reforçar a solução, que é 

mantida a uma temperatura de 80º.Antes de mergulhar a bobina, é necessário afastar a borra que se forma na superfície 

da solução, pois ao aderir na superfície do fio de arame, ela compromete a trefilação do material.Ao afastar a borra com 

uma espátula de madeira, o Sr. José Edílson se desequilibrou e caiu no tanque. Ele conseguiu ficar de pé e foi auxiliado 

a sair do tanque pelo Sr. Orlanio, que acompanhava o processo. No mesmo sentido a Comunicação de Acidente do 

Trabalho - CAT de fls. 81/82, na qual consta que o funcionário, ao bater o sabão colocado no tanque de água, 

escorregou e caiu dentro do tanque.Ainda segundo o Relatório de Acidente de Trabalho (fls. 32/42), os fatores causais 

que contribuíram para a ocorrência do acidente foram:1. Ausência de guarda-corpo, pois a altura da borda do tanque em 

relação ao piso do corredor de serviço é de 70cm, não constituindo proteção efetiva, uma vez que a proteção contra 

quedas requer pelo menos 90cm, conforme disposto no item 8.3.6, alínea a, da NR-08;2. Piso de trabalho de madeira 

pode tornar-se escorregadio, quando molhado.3. A adição de sabão é feita de modo manual, o que configura dois 

momentos de riscos: A) derramar o conteúdo do saco de 20Kg de sabão no tanque; b) misturar o sabão com um remo de 

madeira.4. A separação do sabão emulsionado (borra) é feita de modo manual, com espátula de madeira.5. A falta de 
procedimentos para emergências com o respectivo treinamento de todo o pessoal. Os trabalhadores reconheceram que 

não foram treinados e não sabiam como prestar os primeiros socorros ao acidentados.6. Falta de chuveiro de segurança 

próximo ao setor de decapragem.Obs.: os itens 5 e 6 não são fatores causais, mas podem ter agravado as conseqüências 

do acidente. Com efeito, segundo os depoimentos colhidos nos autos (fls. 252/255), a borda dos tanques media 

aproximadamente 70cm e, após o acidente, foi instalado guarda-corpo, conforme fotos de fls. 182.Todavia, nos termos 

da Norma Regulamentadora NR-8, do Ministério do Trabalho e Emprego, em seu tem 8.3.6, todos os andares acima do 

solo devem apresentar guarda-corpo na altura de 0,90 cm.O próprio Sr. José Carlos Alves de Almeida, no depoimento 

prestado em audiência, afirmou que em visita à outra empresa do segmento constatou que lá existem guarda-corpos ao 

redor de todos os tanques. Ademais, foi relatado nos depoimentos colhidos em audiência que o piso da empresa ré 

costumava ficar molhado, já que a imersão dos rolos de fios nos tanques ocasionava respingos na plataforma em que os 

funcionários encontravam-se. Corrobora tal afirmativa o fato de os funcionários utilizarem calçados específicos, bem 
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como a troca pela empresa ré dos pisos de madeira da escada e do corredor de serviço do setor de decapagem pelos de 

borracha. Outrossim, segundo o depoimento prestado pelo Sr. Orlanio P. Trindade de Jesus em audiência, o qual estava 

presente no momento do acidente, o Sr. José Edílson de Souza na ocasião em que retirava a borra de sabão com uma 

espátula escorregou o seu pé direito, tentou segurar o rolo de fios que estava acima do tanque, mas como a ponte é 

móvel acabou caindo no tanque.Dessarte, o acidente vitimou José Edílson de Souza, cujo corpo foi atingido por 

queimaduras de 2º e 3º grau à razão de 90% (fl. 87). Veio a falecer em 17/08/2007 (fls. 55). A causa mortis atestada em 

exame necroscópico foi a septicemia provocada pela ação patogênica de agente biodinâmico desencadeado ao decurso 

de tratamento para grande queimadura de 3º grau, esta provocada pela ação vulnerante de agente físico térmico - calor 

(fl. 93/94). Assim, tais elementos conduzem à irrefutável situação de negligência nos itens de proteção quando do 

serviço realizado pelo funcionário. Segundo o Ministério do Trabalho e emprego (fls. 30/31): Realizamos, em paralelo 

com a análise de acidente de trabalho, diversas visitas para verificação das condições de SST e também para verificação 

dos itens relativos a legislação. Identificamos irregularidades quanto ao cumprimento das Normas Regulamentadoras 

04, 09, 12, 17, 24 e também quanto à Convenção Coletiva de Melhoria das Condições de Trabalho em Prensas e 

Equipamentos Similares, Injetoras de Plásticos e Tratamento Galvânico de Superfície nas Industrias Metalúrgicas no 

Estado de São Paulo. Para estas questões lavramos, em 30/01/2008, o Termo de Notificação - TN - 351482.8004.Sobre 

a matéria, já se manifestaram os Tribunais:DIREITO CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA PELO INSS. 

RESSARCIMENTO DE DANO. ACIDENTE DE TRABALHO. ARTIGO 120 DA LEI Nº 8.213/91. PRESCRIÇÃO. 

PRAZO TRIENAL. ARTIGO 206, 3º, V, DO CÓDIGO CIVIL. TERMO A QUO. DESEMBOLSO. NEGLIGÊNCIA 
DO EMPREGADOR. CONFIGURAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL. NÃO-CABIMENTO. 1. Consoante 

prescreve o artigo 120 da Lei nº 8.213/91, nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do 

trabalho indicados para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra os 

responsáveis. 2. A ação regressiva para ressarcimento de dano proposta pelo INSS tem natureza civil, e não 

administrativa ou previdenciária. Precedentes do E. STJ. 3. O sistema previdenciário é securitário e contributivo, daí 

porque os valores que o INSS presegue não são produto de tributo, mas de contribuições vertidas à seguridade social, 

pelo que, em sentido estrito, não se trata de erário, aplicando-se, quanto à prescrição, o art. 206, 3º, V, do Código Civil, 

e não o Decreto nº 20.910/1932. Precedentes desta Turma. 4. O pressuposto lógico do direito de regresso é a satisfação 

do pagamento da condenação ao terceiro, autor da ação de indenização proposta contra o segurado. Não há que se falar 

em ação regressiva de cobrança sem a ocorrência efetiva e concreta de um dano patrimonial. No caso, não operada a 

prescrição, pois não transcorreram três anos entre o desembolso pela autarquia e a propositura da ação. 5. Comprovado 

nos autos que a conduta negligente do empregador ocasionou o acidente laboral do qual resultou a morte de seu 

funcionário, faz jus a autarquia previdenciária ao ressarcimento dos gastos efetuados com a pensão recebida pela viúva, 

nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91. 6. Indevida a constituição de capital no caso dos autos, nos termos do artigo 

475-Q do CPC, pois o dispositivo invocado não se destina a qualquer obrigação, mas apenas para o cumprimento de 

obrigação alimentar. Dessa forma, seu deferimento no caso dos autos desvirtuaria a finalidade do instituto. Precedentes 

desta Corte.(TRF4 - AC 00085800720094047000, MARGA INGE BARTH TESSLER, D.E. 17/09/2010). CIVIL E 
PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE DANOS (ART. 120 DA 

LEI N. 8.213/1991). LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS). SENTENÇA ANULADA. APLICAÇÃO DO ART. 515, 3º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

JULGAMENTO DO MÉRITO. VÍTIMAS FATAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO CAUSADO POR PREPOSTO DA 

EMPRESA DEMANDADA. NEGLIGÊNCIA CONFIGURADA. 1. O art. 120 da Lei n. 8.213/1991 expressamente 

confere legitimidade ao INSS para ajuizar ação regressiva contra empregadores que negligenciam a aplicação das 

normas de segurança do trabalho, como ocorre no caso em exame, porquanto a negligência de preposto da empresa 

demandada, motorista de caminhão, deu ensejo à ocorrência de trágico acidente, que resultou em vítimas fatais. 

Precedentes deste Tribunal. 2. Configurada a legitimidade do INSS para figurar no polo ativo da lide, anula-se a 

sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, passando-se a julgar a causa originariamente, mediante a 

aplicação do art. 515, 3º do Código de Processo Civil. 3. Comprovados o evento danoso, o nexo de causalidade entre 

este e os óbitos de vários trabalhadores, assim como o pagamento de pensão e outros benefícios, pelo INSS, aos 

parentes das vítimas, deve o órgão de previdência ser ressarcido dos valores que pagou a título de pensão acidentária, 

pecúlio por morte e demais reflexos legais, conforme demonstram os documentos que instruem os autos. 4. Apelação 

provida, para anular a sentença, e, apreciando originariamente a lide, julgar procedente o pedido. 5. Remessa oficial 

prejudicada.(TRF1 - AC 200101000425711, Sexta Turma, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES 

RIBEIRO, e-DJF1 DATA:03/05/2010 PAGINA:57). O acidente e a morte de José Edílson de Souza geraram os 
benefícios de auxílio-doença acidentário e pensão por morte aos dependentes, tendo o INSS pago até o ajuizamento da 

ação a quantia de R$ 96.707,61 (fls. 24/27).Portanto, neste feito as provas conduzem à conclusão de que houve 

negligência, não tendo a ré se desincumbido do ônus de afastar sua responsabilidade, a qual restou demonstrada pelos 

elementos colhidos nos autos.Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo, condenando a ré ao ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio-doença acidentário e pensão por morte 

concedida em virtude do falecimento de José Edilson de Souza, compreendendo os valores das parcelas vencidas até a 

execução, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a contar do evento danoso. Os índices de correção 

monetária serão os constantes da Resolução n. 134/10 do CJF ou outra que vier a substituí-la. Em relação às parcelas 

vincendas, deverá a ré restituir o valor mensal pago pelo INSS a título de pensão, o qual deve repassar todo mês 

diretamente à empresa boleto para pagamento, com prazo de vencimento de 30 (trinta) dias. Eventual descumprimento 

sujeitará a ré à execução judicial da parcela inadimplida, acrescida de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção 
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monetária a partir do vencimento. Indefiro a constituição de capital, uma vez que não se trata de prestar alimentos (art. 

475-Q do CPC).Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações até 

hoje, serão de responsabilidade da ré.P.R.I. 

 

0003301-72.2010.403.6114 - AURINO ALVES DE OLIVEIRA(SP097028 - DANIEL HELENO DE GOUVEIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA AURINO ALVES DE OLIVEIRA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, 

visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que 

se encontra incapacitado para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios 

da justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fl. 51).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 

70/81), alegando que o autor não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada para 

o trabalho, além de incompetência absoluta do juízo e perda da qualidade de segurado pelo autor.Réplica às fls. 

92/96.Laudo pericial juntado às fls. 137/140.Manifestação das partes às fls. 143/147 e 149/150. DECIDO.Julgo o 

processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que 

não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua 

complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente 

na análise clínica do paciente periciado.Rejeito a preliminar de incompetência deste juízo, uma vez que o pedido do 

autor é para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença previdenciário que vinha recebendo (fls. 83), o qual não 
tem natureza acidentária.Ademais, segundo o Laudo pericial de fls. 137/140, a doença do autor não decorre de acidente 

do trabalho.No mérito, a improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o autor não provou os fatos 

constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a 

incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o 

cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 137/140 concluiu pela inexistência de 

incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado 

em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica ortopédica. Nestes 

termos, cumpre observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo 

jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a 

parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Isento de 

custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0003362-30.2010.403.6114 - OLAVIO CUSTODIO DA SILVA(SP248449 - CESAR RODRIGO TEIXEIRA ALVES 

DIAS E SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS 

SENTENÇA OLAVIO CUSTODIO DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e/ou 

aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se encontra incapacitado para o trabalho. A inicial (fls. 02/10) 

veio instruída com documentos (fls. 11/39), tendo sido concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

deferida a antecipação de tutela (fls. 42).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 65/74), alegando que o 

autor não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitado para o 

trabalho.Manifestação do Autor sobre a contestação às fls. 91/94.Laudo pericial em Ortopedia juntado às fls. 102/104 e 

Laudo do perito clínico geral às fls. 106/110, sobre o qual manifestaram-se as partes às fls. 120/122 e 123/127. É o 

relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova 

perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado. Rejeito a preliminar de falta de interesse, uma vez que, 

diferentemente do que alega o INSS, o benefício de auxílio-doença foi implantado em 06.05.2010 em razão da 

antecipação dos efeitos da tutela de fls. 42, e não pela via administrativa.A procedência do pedido é medida que se 

impõe, uma vez que o autor provou os fatos constitutivos de seu direito, que era seu ônus, por força do disposto no 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do 
benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, 

cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa, total e temporária.Pelo que se observa dos autos, 

verifica-se que houve o cumprimento de todos os requisitos. A carência de 12 (doze) contribuições (artigo 25, inciso I, 

da Lei n. 8.213/91) foi comprovada nos autos, o que também dá conta da condição de segurado do autor, o a qual se 

encontrava em gozo de benefício até 19.01.2010, momento da alta médica pelo INSS.No que tange ao requisito da 

incapacidade, através do laudo pericial do vistor oficial (fls. 102/104) concluiu pela existência de incapacidade laboral 

total e temporária. Afirma que o autor apresenta seqüela de fratura base do 1º metacarpo do polegar esquerdo tipo 

bennett, tendinopatia do supraespinhos do ombro direito.Outrossim, segundo o Laudo médico de fls. 106/110, o autor 

apresenta incapacidade parcial e permanente, in verbis: O autor, 59 anos. Torneiro mecânico/Ferramenteiro, é portador 

de cardiopatia de condução em uso de marca passo definitivo, hemodinamicamente compensado. Em seguimento 

ambulatorial regular e uso de medicação contínua. Apresenta também perda auditiva do tipo presbiacusia moderada e 
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profunda bilateral, com boa comunicação social. (CIDX:144.2/H91.1).(...) Que o autor não apresenta condições 

laborativas para as atividades habituais ou outra atividade que exija esforços físicos moderados a severos. Desta forma, 

conquanto não exista direito à concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista a ausência dos pressupostos 

determinados no artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, quais sejam, a incapacidade definitiva e total, cabe a concessão do 

auxílio-doença, pois do conjunto dos laudos acima descritos extraímos que os pressupostos determinados no artigo 59 

da Lei n.º 8.213/91 foram preenchidos.Outrossim, no que concerne ao termo inicial do benefício, deve ser considerado o 

dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, pois indevida a alta médica em 19.01.2010, a teor do artigo 60, caput, da 

Lei nº 8.213/91. Há, inclusive, documentos médicos que atestam a incapacidade do autor em data posterior à cessão do 

benefício (fls.27/33).Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC, para 

condenar o INSS a restabelecer o auxílio-doença NB 5173727620, a partir da data de 20.01.2010 até reabilitação, 

confirmando a tutela anteriormente concedida.Os benefícios em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com 

correção monetária e juros de mora, nos termos do artigo 454 do Provimento nº 64 da E. Corregedoria Regional da 

Justiça Federal, abatidos os valores pagos na esfera administrativa.Sem custas processuais, em face da gratuidade de 

justiça. O INSS arcará com honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à 

luz dos critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes 

sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula n. 111 do STJ), bem como com o reembolso dos honorários periciais, nos 

termos do artigo 6º da Resolução n. 558/07 do Conselho da Justiça Federal.Sentença sujeita ao reexame necessário, em 

razão do valor.Em atenção ao Provimento Conjunto nº 71, de 11 de dezembro de 2006, consigno o seguinte tópico 
síntese do julgado: 1. segurado:OLÁVIO CUSTÓDIO DA SILVA2. benefício concedido: AUXÍLIO-DOENÇA3. renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS4. Data de início do benefício - DIB: 20.01.20105. Data de início do pagamento - 

DIP 06.05.20106. Renda mensal inicial - N/C7. Número do Benefício: 5173727620P.R.I.O. 

 

0004046-52.2010.403.6114 - ANSELMO CASADO BARRETA(SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES E 

SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA. ANSELMO CASADO BARRETA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-

doença e a sua conversão para aposentadoria por invalidez. A inicial (fls. 02/05) veio instruída com documentos (fls. 

06/111), tendo sido deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fl. 

114).O INSS foi citado e apresentou contestação (fl. 122/133).Laudo pericial na especialidade de oftalmologia às fls. 

160/163 e na especialidade de Ortopedia às fls. 167/172, sobre os quais manifestaram-se as partes às fls. 174/177 e 

178.É o relatório. DECIDO.Julgo antecipadamente a lide, considerando que não há necessidade de produção de prova 

em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a 

conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.Rejeito a 

preliminar de incompetência do juízo, haja vista que a alegada incapacidade do autor não decorre apenas da perda dos 

movimentos do tornozelo do pé direito, mas também de dores nos joelhos, coluna lombar e cervical, cotovelo esquerdo 
e perda da visão ocular nos dois olhos.No mérito, a procedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o autor 

provou os fatos constitutivos de seu direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário 

o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a 

incapacidade laborativa.Pelo que se observa dos autos, o autor implementou todos os requisitos.O autor preencheu o 

requisito de carência, exigido pelo artigo 25, I, da Lei n. 8213/91, na medida em que houve o recolhimento de mais de 

12 (doze) contribuições mensais, mesmo porque o autor esteve em gozo de auxílio-doença até 12.02.2009, cuja carência 

é igual a do benefício de aposentadoria por invalidez.No que tange ao requisito da incapacidade, através do laudo 

pericial na especialidade de oftalmologia (fls. 160/163) verifica-se que ele concluiu pela incapacidade total e 

permanente do autor, in verbis: Tendo em vista os exames realizados e documentação apresentada, o autor encontra-se 

com cegueira em olho esquerdo, e perda visual leve em olho direito devido à degeneração macular relacionada à idade. 

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: O autor encontra-se incapaz para atividades 

laborais.Ademais, segundo o referido laudo a incapacidade é total e permanente para qualquer atividade laborativa, sem 

possibilidade de recuperação, além de não ser decorrente de acidente do trabalho, tanto que os auxílios-doenças 

recebidos após o acidente não têm natureza acidentária.Não foi outra a conclusão do perito especialista em ortopedia. 

Consoante o laudo médico de fls. 167/172, o autor é portador de artrose no pé/tornozelo; gonartrose tricompartimental 

em joelho esquerdo; epicondilite medial em cotovelo esquerdo; discopatia degenerativa cervical e protusão disco 
lombar (L4L5/L5S1). Esclarece o perito, ainda, que o autor encontra-se incapacitado de forma total e permanente para a 

função de pedreiro e que somente a patologia do pé é decorrente de acidente do trabalho.Verifica-se que o autor 

preencheu os requisitos do artigo 42 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, fazendo jus ao benefício da aposentadoria por 

invalidez, pois, em última análise, está definitivamente incapacitado para o trabalho, fato que não foi contrariado por 

qualquer outro elemento probatório.Dessa forma, tendo em vista que: (i) o autor conta com 60 anos de idade: (ii) que 

sua última função foi a de pedreiro e (iii) que possui apenas o ensino fundamental incompleto, a descrição dos laudos 

médicos permitem concluir sobre sua insuscetibilidade de inserção no mercado de trabalho diante da formação escolar e 

grau definitivo de incapacidade para serviços braçais que lhe garantam a sobrevivência. Outrossim, no que concerne ao 

termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, deve ser considerado o dia imediato ao da cessação do 

auxílio-doença, pois indevida a alta médica em 12.02.2009, a teor do artigo 43, caput, da Lei nº 8.213/91, já que o laudo 

do vistor oficial ressaltou a existência de exame documentado anterior à cessação do benefício de auxílio-doença.. Em 
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face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez a partir de 13.02.2009, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.Presentes os requisitos da tutela 

de urgência e considerados o quadro de incapacidade e o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela 

jurisdicional para concessão imediata do benefício, com DIP na data desta sentença. Oficie-se para cumprimento.Os 

benefícios em atraso deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária e juros de mora, nos termos do 

artigo 454 do Provimento nº 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, abatidos os valores eventualmente 

pagos na esfera administrativa.Condeno o INSS ao reembolso dos honorários periciais, bem como ao pagamento de 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a sentença, à luz do 

artigo 20, 4º, do CPC.Isento de custas.Sentença sujeita ao reexame necessário.Em atenção ao Provimento Conjunto nº 

71, de 11 de dezembro de 2006, consigno o seguinte tópico síntese do julgado:1. segurado: ANSELMO CASADO 

BARRETA2. benefício concedido: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ3. renda mensal atual: A calcular pelo 

13.02.20095. Data de início do pagamento - DIP: 20.06.20116. renda mensal inicial - RMI: N/C7. Número do 

Benefício: N/C P.R.I.C.  

 

0004405-02.2010.403.6114 - FRANCISCA DE QUEIROGA SILVA(SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FRANCISCA DE QUEIROGA SILVA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 
encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fl. 37).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 

43/67), alegando que a autora não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada 

para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 76/79, sobre o qual se manifestou o INSS às fls. 81/82. A autora, por sua 

vez, manteve-se inerte (fls. 83). É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 

330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. 

Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão 

técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A improcedência do 

pedido é medida que se impõe, uma vez que a autora não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era 

seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de 

regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a 

saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa total permanente ou 

temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo 

pericial do vistor oficial de fls. 81/83 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato 

administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos 

pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada 

situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica ortopédica. Nestes termos, cumpre observar que o autor não 
preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em 

face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em 

razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0005126-51.2010.403.6114 - SERGIO LOURENCO CALIXTO LEMOS(SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA SERGIO LOURENÇO CALIXTO LEMOS, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito 

ordinário, visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em 

síntese, que se encontra incapacitado para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos 

os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fl. 70).O INSS foi citado, tendo apresentado 

contestação (fls. 78/91), alegando que o autor não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar 

incapacitada para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 118/121.Manifestação das partes às fls. 126/135 e 136/137. 

DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou 

sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma 
vez que o autor não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do 

benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, 

cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa 

dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 

118/121 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o 

auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) 

Com base e fatos expostos e analisados, conclui-se: Que, não foi encontrado no autor incapacidade laborativa no exame 

pericial.Ressalte-se, ainda, que o benefício de auxílio-doença do autor foi cessado em 23.11.2009 e, posteriormente, 

retornou ao trabalho, tanto que ficou desempregado em 27.10.2010, consoante informações prestadas às fls. 119. Nestes 

termos, cumpre observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo 
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jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a 

parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Isento de 

custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0005587-23.2010.403.6114 - BABI BORLENGHI DA SILVA DE BRITO(SP196516 - MELISSA DE CÁSSIA 

LEHMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

BABI BORLENGHI DA SILVA DE BRITO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, 

visando a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se encontra 

incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da justiça 

gratuita e indeferida a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 85).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 

89/113), alegando que a autora não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou a incapacidade para 

o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 120/123, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 126/130 e 131/132. É o 

relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova 

perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma 

vez que a autora não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do 
benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, 

cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa 

dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 

120/123 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o 

auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:A 

pericianda apresenta transtorno depressivo recorrente, episódio atual leve, segundo a CID10, F33.0. A característica 

essencial de um episódio depressivo leve é o de um humor triste que a autora percebe através da sensação de 

desencorajamento para realizar suas tarefas com a presteza que faria em outrora. Contudo, as faz (...) A pericianda, 

embora esteja acometida pelo transtorno e sofrendo com a presença desses sintomas é capaz de desempenhar suas 

atividades diárias de forma satisfatória e sem se colocar em risco. Não apresentou durante o exame pericial 

alentecimento psicomotor, dificuldade de concentração e alterações da memória, todos os sintomas que podem ser 

incapacitantes para o trabalho. Além disso, foi encaminhada para tratamento psiquiátrico. As medicações prescritas 

estão de acordo com a patologia diagnosticada e mostram-se eficazes no controle e na prevenção do agravamento do 

transtorno. Voltou a trabalhar. A examinanda encontra-se apta para o trabalho que vinha desempenhando nos últimos 

anos. Nestes termos, cumpre observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, 

não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência judiciária 
gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0006334-70.2010.403.6114 - SEBASTIAO HONORIO DA COSTA(SP103781 - VANDERLEI BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA SEBASTIÃO HONÓRIO DA COSTA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, 

visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que 

se encontra incapacitado para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios 

da justiça gratuita e indeferida a antecipação de tutela (fl. 33/34).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 

49/15), alegando que o autor não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitado para 

o trabalho.Réplica às fls. 94/99.Laudo pericial juntado às fls. 100/102, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 

105/111 e 164/165. O Autor juntou às fls. 112/162 Laudo elaborado por assistente técnico. É o relatório. 

DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou 

sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma 

vez que o autor não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do 
benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, 

cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa 

dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 

100/102 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o 

auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) 

Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade 

laborativa atual, sob a ótica médica. Nestes termos, cumpre observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 

42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Por fim, descabe falar-se em dano moral, 

quando da atividade administrativa do INSS decorre naturalmente o deferimento ou indeferimento de benefícios 

previdenciários de incapacidade, com base em análises médicas que são tecnicamente subjetivas. Não houve 

demonstração de ato da Administração Pública que, fugindo dos padrões de conduta, pudesse malferir a honra objetiva 
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ou subjetiva da segurada.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora 

nas verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito 

em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0006389-21.2010.403.6114 - BRUNO SILVA GENNARI(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

BRUNO SILVA GENNARI, qualificado nos autos, propõe ação de conhecimento, pelo rito ordinário, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, cujo objetivo é o pagamento de indenização por danos materiais, causados 

por saques indevidos na conta poupança de sua titularidade, bem como dano moral.Aponta a existência de valores 

subtraídos de sua conta, no total de R$4.000,00, o que veio a detectar no dia 28 de maio de 2010, quando o uso do 

cartão pelo autor foi desautorizado. Procurou o banco e recebeu resposta negativa ao pedido de ressarcimento.Com a 

inicial vieram documentos. Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.Na contestação, a CEF sustentou a inexistência 

de falha de sua parte, alegando ser da responsabilidade do autor a guarda do cartão magnético e o sigilo de sua senha. 

Réplica às fls. 52/55.Depoimento pessoal do autor e debates, às fls. 60/63.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E 

DECIDO.Objetiva o autor a condenação da ré ao pagamento de indenização pelos danos materiais e morais provocados 

por saques indevidos na conta poupança apontada na petição inicial.Inicialmente, entendo que a relação jurídica 

estabelecida entre a instituição financeira e o correntista é de de consumo, de acordo com o 2º do art. 3º do Código de 

Defesa do Consumidor. A Lei nº 8.078/90 tem por finalidade garantir o equilíbrio nas relações de consumo, nas quais 
uma das partes evidencia-se em clara desvantagem técnica ou financeira, o que se reflete na inversão de prova a favor 

do consumidor no processo civil: Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:(...)VIII- a facilitação da defesa de seus 

direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;Evidente, de 

outro, que a regra contida no inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do Consumidor exige do magistrado avaliação 

específica das circunstâncias do caso concreto, na facilitação da defesa dos direitos do consumidor. No caso concreto, 

um cidadão abre uma conta-poupança na qual realiza depósitos regularmente e, numa determinada data, surpreende-se 

com o bloqueio do seu cartão por decorrência de saques que não realizara.Procurou o Banco e recebeu a seguinte 

resposta:Após análise da referida contestação, concluímos que não há indícios de fraude na movimentação 

questionada.Diante do exposto, informamos que não será efetuada a reconstituição financeira da movimentação 

contestada. (fl. 12).Contudo, ao contrário da justificativa da CEF, há fortes indícios de saque fraudulento, uma vez que é 

possível verificar do extrato de fl. 13 que os saques contestados foram realizados em dias subseqüentes, no limite diário 

de R$1.000,00. Além disso, ainda mais grave, houve o uso simultâneo dos cartões em locais diferentes no dia 

26/05/2010, em que o autor realizou duas operações de R$10,00 e R$1,00, nos horários respectivamente de 08h10min e 

08h35min (fl. 44), ao passo que o saque impugnado se deu às 08h26min (fl. 68). Dessa forma, caberia à CEF analisar as 

distâncias entre os locais de saque e mostrar que seria possível ao autor fazer as operações seqüenciais, o que não se 

mostra plausível. Na sua contestação, a ré nada trouxe para demonstrá-lo. Deve-se, portanto, inverter o ônus da prova, 
não tendo a CEF provado que os saques fraudulentos operados na conta do autor decorreram do mau uso que o mesmo 

fez de seu cartão, seja pelo franqueamento da senha a terceiros, seja pela falta de cuidado no manuseio do cartão, 

etc.Ora, a CEF, ao franquear o uso de terminais de auto-atendimento ao público, deveria ter tomado as devidas cautelas. 

Ao disponibilizar os serviços de Banco 24h aos seus clientes, assume responsabilidade técnica pela prova das operações 

realizadas nesses terminais de atendimento, não podendo simplesmente deixar de responder ao procedimento 

administrativo ou sonegar do processo judicial os detalhes dos saques impugnados.Portanto, não pode a CAIXA 

pretender transferir ao usuário toda a responsabilidade pelo uso do cartão magnético. O usuário assume 

responsabilidade pelo mau uso, pela violação do dever de cuidado. Mas caberia à CAIXA demonstrar, nestes autos, o 

manuseio indevido do cartão magnético pelo autor, sem as necessárias cautelas. A prova dos autos é indicativa de que o 

uso do cartão foi perfeitamente normal, o que nos leva, inevitavelmente, à responsabilização da ré. Assim sendo, os 

saques efetivados na conta corrente da parte autora constituíram prática de ato ilícito, não evitado por omissão da 

instituição financeira, a ser reparado pelo pagamento de indenização, ex vi do artigo do artigo 927, parágrafo único do 

Código Civil.Nem se diga que a ré seria surpreendida pela inversão do ônus da prova, já que a instituição financeira não 

deve desconhecer as peculiaridades do ramo em que atua, uma das quais vem a ser, justamente, a incidência dos 

dispositivos do Código de Defesa do Consumidor, informando e regulando as relações estabelecidas entre a CAIXA e 

seus clientes. Não há que se falar em surpresa quando o Juízo se utiliza de faculdade previamente prevista na Lei, cujo 

desconhecimento não pode ser alegado em proveito da parte. No caso vertente, pelas circunstâncias dos fatos, 
caracteriza-se a hipossuficiência do consumidor e a especial dificuldade de obtenção de provas pela parte lesada. Por 

tudo isso, resta evidenciado que, no caso em apreço, a parte autora encontra óbices intransponíveis para a produção da 

prova, de forma que, considerando a sua posição de hipossuficiente na relação processual, existem suficientes razões 

para a inversão do ônus da prova em seu favor. Em face do exposto e de tudo mais que dos autos consta, há que se 

acolher a pretensão da parte autora, para determinar a ré a devolução das quantias indevidamente sacadas da conta 

poupança de sua titularidade.Restando incontroverso o fato de que houve saque indevido de valores pertencentes ao 

autor, o dano moral afigura-se presumível, pois qualquer subtração fraudulenta do patrimônio de uma pessoa é causa 

suficiente a ensejar alterações em seu bem-estar ideal, cabendo à instituição bancária a sua reparação. O quantum fixado 

para indenização pelo dano moral não pode configurar valor exorbitante que caracterize o enriquecimento sem causa da 

vítima, como, também, não pode consistir em valor irrisório a descaracterizar a indenização almejada. Hipótese em que 

afigura-se cabível o valor de R$2.000,00 (dois mil reais), a título de indenização por danos morais.De todo o exposto, 
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nos termos do art.269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar à parte autora os valores 

debitados indevidamente de sua poupança, no montante total de R$4.000 (quatro mil reais), com correção monetária dos 

valores desde os saques e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação inicial, consoante 

previsão do novo Código Civil Brasileiro (Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002), bem como ao pagamento de 

R$2.000,00 (dois mil reais) a título de danos morais, com correção monetária desde a data da sentença e juros de mora 

de 1% ao mês desde a citação, tudo conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal. Condeno, ainda, a ré a pagar as 

custas do processo e arcar com honorários advocatícios, que fixo em 15% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0006459-38.2010.403.6114 - CLAUDILENE RIBEIRO CHAVES(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e/ou conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz a parte 

autora que está acometida de males ortopédicos e auditivos que lhe incapacitam para o labor. Gozou auxílio-doença no 

período de 2005 a 2007. Requer a concessão de um dos benefícios citados. Com a inicial vieram documentos. Deferidos 

os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 77. Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão. Laudo pericial 

médico às fls. 105/108.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR. A ação foi proposta em 

15/09/2010 e a perícia realizada em fevereiro de 2011. Consoante a prova pericial, a parte autora é portadora de 
discoartropatia crônica de coluna cervical e lombar, males que não lhe acarretam incapacidade laboral ( (fl. 106). 

Portanto, não faz jus o requerente ao benefício temporário, nem ao definitivo. Cito precedentes neste 

sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. 

LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, 

profissional de confiança do juiz e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os 

quesitos formulados e fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames 

complementares. Desnecessidade de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - 

Constatada pela perícia médica a capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Aplicável a 

autorização legal de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. - Agravo ao 

qual se nega provimento.(TRF3, AC 201003990149253, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, 

OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:20/10/2010 PÁGINA: 569)PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

TRABALHADOR RURAL. CAPACIDADE LABORAL PLENA RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA 

OFICIAL. AGRAVO RETIDO NÃO PROVIDO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A 

prova pericial é destinada ao convencimento do juízo e tendo sido considerado satisfatório o laudo do perito oficial pelo 

magistrado, não há que se falar em nova perícia, mesmo porque os quesitos formulados pelas partes foram analisados e 

respondidos satisfatoriamente. Agravo retido não provido. 2. Considerando que não restou comprovada, por perícia 
médica oficial, a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, tampouco a incapacidade total e temporária, 

ela não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez ou mesmo ao benefício de auxílio-doença. 3. Apelação a que 

se nega provimento.(TRF1, AC 200738040006142, Relator(a) JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FRANCISCO DO 

NASCIMENTO (CONV.), PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:06/10/2009 PAGINA:163) Posto isto, REJEITO O 

PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do 

artigo 12 da Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. P. R. I.  

 

0006499-20.2010.403.6114 - MARIA SOUSA MACHADO(SP272598 - ANDRESSA RUIZ CERETO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando a anulação de débito e indenização por danos morais. Aduz a autora que em janeiro de 2010 foi 

impedida de efetuar uma compra nas Casas Bahia em razão da existência de restrição aposta pela CEF. Dirigiu-se ao 

banco e argumentou que o único vínculo que tivera com a CEF foi um carnê bancário do Baú da Felicidade 

pontualmente quitado. O gerente que a atendeu mencionou ter havido um equívoco e que tudo estaria solucionado em 

cinco dias. No mês de abril foi impedida novamente de realizar compra no Magazine Luiza em razão do mesmo 

apontamento. Junta o carnê do crediário quitado. Requer a anulação da inscrição de seu nome nos serviços de proteção 
ao crédito e indenização no valor de R$ 4.333,50, correspondente a trinta vezes o valor indevidamente inscrito, a título 

de danos morais. Com a inicial vieram documentos. Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão. 

Concedida a antecipação da tutela para a retirada do nome da autora dos serviços de proteção ao crédito em 20/10/10. 

Em audiência foi ouvida a autora em interrogatório, bem como o preposto da ré. Juntado documento à fl. 90, no qual 

constam as datas de inserção e retirada do nome da autora no SPC e SERASA. É O RELATÓRIO. PASSO A 

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A preliminar de ilegitimidade apresentada pela ré é rejeitada. Com efeito, afirmado na 

contestação que a restrição aposta pela CEF o foi somente em 16/09/10 (fl. 36), e dizia respeito a parcela vencida em 

17/08/09. Se restrição havia, seria de responsabilidade de outrem. Foi apresentado o documento de fl. 53 para 

comprovar a alegação. Juntamente com a inicial vieram os dois extratos de fls. 28 e 29, datados de 13/05/10 e 31/08/10, 

nos quais consta a restrição em razão do financiamento n. 012128991250000, efetuado pela autora para a compra de 

uma máquina de lavar na Loja Baú da Felicidade. A ré deve tomar mais cuidado ao apresentar as alegações em suas 
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contestações, pois está sua conduta caracteriza oposição injustificada ao andamento do processo, comprovada pelo 

documento de fl. 90, juntado por determinação judicial, no qual constam quatro inserções nos sistemas de proteção ao 

crédito, relativas à mesma parcela: a primeira em 26/10/09, retirada em 17/01/10, a segunda em 02/03/10, retirada em 

29/06/10, a terceira e quarta em 22/08/10, excluída em 02/09/10 e 07/10/10. A presente ação foi proposta em 17 de 

setembro de 2010 e as inclusões continuaram a ser efetuadas. A ré é mais do que legítima para figurar no pólo passivo 

da ação: é a ÚNICA LEGITIMADA para tanto. A parcela de agosto de 2009, que segundo a CEF encontra-se em 

aberto, encontra-se paga desde 17/08/09, conforme o comprovante de fl. 21. Dizer que a autora jamais apresentou 

reclamação no banco é demais, até porque o gerente lhe disse que havia ocorrido um equívoco e em cinco dias a 

pendência estaria solucionada. Se a ré tivesse agido desta forma, com certeza não estaria sofrendo a presente ação, pois 

por mais duas vezes inseriu o nome da autora no SPC. A autora compareceu por três vezes na CEF e além da 

informação de que estava tudo certo, o atendente não lhe forneceu qualquer comprovante de que estava certo mesmo. 

Não há porque duvidar da requerente. A autora costumava pagar o carnê nas lotecas, Magazine Luiza e Banco 

Santander. A prestação que deu azo a todas as quatro inscrições foi paga no Banco Santander. As quatro inscrições 

foram efetuadas indevidamente e de forma abusiva. O dano moral é patente, uma vez que a autora jamais teve seu nome 

lançado nos serviços de proteção ao crédito e em razão de um mesmo débito, regularmente pago, teve o lançamento 

indevido. Quanto à anulação do débito, entendo o pedido como declaração de inexistência de débito, e comprovado o 

pagamento, faz jus a autora ao bem da vida pretendido. Quanto ao dano moral, faz jus também, no exato valor 

requerido: trinta vezes o valor do débito lançado, no total de R$ 4.333,50. Posto isto, ACOLHO O PEDIDO, com fulcro 
no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Declaro inexistente o débito, com vencimento em 17/08/09, com 

relação ao financiamento n. 21289912500001907. Condeno a CEF ao pagamento de R$ 4.333,50 (quatro mil, trezentos 

e trinta e três reais e cinquenta centavos), acrescidos de correção monetária (Manual de Cálculos CJF) a partir de hoje e, 

juros de mora (computados da citação), nos termos da lei civil. Condeno a ré, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios à autora, os quais arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação e, ao pagamento de 

multa, no valor de 1% (um por cento) sobre o valor da causa e mais 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, a 

título de indenização por litigância de má-fé, nos termos do artigo 18 e 2º do diploma processual civil. P. R. I. 

 

0006761-67.2010.403.6114 - CELI FERREIRA DAS NEVES(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. CELI FERREIRA DAS NEVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à condenação da Autarquia no sentido de conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da primeira alta médica, alegando, em síntese, que se encontra 

incapacitado para exercer qualquer atividade laborativa.A inicial (fls. 02/07) veio instruída com documentos, tendo sido 

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 33).O INSS foi citado e apresentou contestação (fls. 

41/45), alegando que a autora não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada 

para o trabalho.Laudos periciais às fls. 55/59 e 60/62.Manifestações do autor (fls. 65/67) e do réu (fls. 70/71). É o 
relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a desnecessidade de produção de prova em audiência. A prova técnico-médica produzida é 

suficiente e exaustiva para formar a convicção. Preliminarmente, o Código de Processo Civil impõe a presença do 

interesse de agir como condição para o exercício do direito de ação, que se traduz na necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional pleiteado a ser apreciado.No caso dos autos, a autora formula pedido para concessão de 

aposentadoria por invalidez, a contar da primeira alta médica. Contudo, posteriormente, a requerente obteve, no âmbito 

administrativo, o bem da vida almejado, qual seja, a aposentadoria por invalidez, com data de início em 

21/01/2011.Assim, configurou-se superveniente falta de interesse processual em relação à aposentadoria pleiteada, 

porquanto já concedida, restando apenas a questão relativa à fixação da data de início do benefício. Nesse 

sentido:Ementa PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO 

ADMINISTRATIVA DA APOSENTADORIA. PEDIDO DE PAGAMENTO DAS PARCELAS ATRASADAS 

IMPROCEDENTE. AUSÊNCIA DE PROVA TESTEMUNHAL.1. Tendo a autarquia previdenciária concedido 

administrativamente o benefício à autora, resta evidente a perda de objeto da ação, no que tange ao pedido de concessão 

da aposentadoria, acarretando a superveniente falta de interesse de agir da autora. Entretanto, persiste o conflito de 

interesses quanto às parcelas compreendidas entre a data do primeiro requerimento administrativo e a data da concessão 

da aposentadoria.2. Conquanto a autora tenha juntado aos autos início de prova material do exercício de atividade rural, 

ela não se desincumbiu da produção de prova testemunhal, mesmo após a conversão, por esta Primeira Turma, do 
julgamento em diligência, facultando-lhe a produção de prova testemunhal.3. Apelação e remessa oficial, tida por 

interposta, a que se dá parcial provimento, para julgar improcedente o pedido de pagamento das parcelas desde a data 

do primeiro requerimento administrativo, nos termos do art. 269, I, do CPC, e julgar extinto o processo, sem apreciação 

do mérito, em relação ao pedido de concessão da aposentadoria, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (TRF - 1ª 

REGIÃO, AC 200333000125065, 1ª TURMA, j. 31/7/2006, DJ DATA: 4/12/2006, DESEMBARGADOR FEDERAL 

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES) A aposentadoria por invalidez foi precedida dos seguintes auxílios-

doença: NB 5041023537, iniciado em 17/08/2003; NB 5041526253, iniciado 29/04/2008 e cessado em 30/04/2010; e 

NB 5428746790, iniciado em 29/09/2010 e cessado em 20/01/2011.Apesar de o laudo pericial de fls. 55/59 não ter 

concluído pela incapacidade laborativa sob o aspecto psiquiátrico, o perito médico que avaliou a pericianda em relação 

à lesão na coluna lombar concluiu às fls. 60/62 haver incapacidade de caráter total e temporária. Tal conclusão, somada 

aos elementos médicos carreados aos autos (fls. 14/17 e 25/27), permite afirmar que a autora permanecia fazendo jus ao 
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auxílio-doença entre 01/05/2010 e 28/09/2010, pois as provas produzidas, se não autorizam retroagir a data de início da 

aposentadoria, mostram que a incapacidade total e temporária não deixou de existir no aludido período.Em face do 

exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, em 

relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, e, quanto à data de início, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para que o INSS seja condenado a pagar, no período de 01/05/2010 e 28/09/2010, auxílio-

doença à autora. Os valores das prestações atrasadas deverão ser pagas em uma única parcela, com juros de mora e 

correção monetária, de acordo com a versão atualizada do Manual de Cálculos da Justiça Federal, compensados os 

pagamentos efetuados na esfera administrativa.Sem custas, que não foram despendidas em face da isenção legal de 

ambas as partes. O INSS, que deu causa ao ajuizamento da ação e sucumbiu na parte substancial, arcará com honorários 

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, calculada até a sentença, à luz dos 

critérios estampados no art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente, bem como com o 

reembolso dos honorários periciais.Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor diminuto da 

condenação.P.R.I. 

 

0007340-15.2010.403.6114 - ROSELI SOUSA GOMES ARAUJO(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA ROSELI SOUSA GOMES ARAÚJO, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, 

visando o restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que 
se encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios 

da justiça gratuita (fl. 32).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 43/52), alegando que a autora não faz 

jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada para o trabalho.Laudo pericial juntado às 

fls. 79/85.Manifestação das partes acerca do laudo às fls. 86 e 88/96.Réplica às fls. 97/103. DECIDO.Julgo o processo 

nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há 

necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, 

considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica 

do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o autor não provou os fatos 

constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a 

incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o 

cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 79/85 concluiu pela inexistência de 

incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado 

em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base nos elementos e fatos expostos e 

analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica médica. Nestes termos, 

cumpre observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, 
portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas sucumbenciais, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0007415-54.2010.403.6114 - CECILIA ALVES DE SOUSA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - 

MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CECÍLIA ALVES DE SOUSA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 57).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 62/70), alegando que a autora não faz jus 

ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 

81/83, sobre o qual se manifestou o INSS às fls. 85/86. A autora, por sua vez, manteve-se inerte (fls. 87). É o relatório. 

DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, 

tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou 

sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma 

vez que a autora não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no 
artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do 

benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, 

cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa total permanente ou temporária.Pelo que se observa 

dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 

81/83 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-

doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base 

nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, 

sob a ótica médica. Nestes termos, cumpre observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei 

n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 
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0007466-65.2010.403.6114 - VALDI JOSE DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VALDI JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitado para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 20).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 40/53), alegando que o autor não faz jus 

ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitado para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 

55/60, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 63/64 e 65/67. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, 

e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade 

de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, considerando 

categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente 

periciado.Preliminarmente, o Código de Processo Civil impõe a presença do interesse de agir como condição para o 

exercício do direito de ação, que se traduz na necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado a ser 

apreciado.No caso dos autos, o autor formula pedido para restabelecimento de auxílio-doença, a contar de 26.10.2010. 

Contudo, o requerente obteve, no âmbito administrativo, o bem da vida almejado, qual seja, o auxílio-doença, com data 

de início em 30.09.2010 e data de cessação em 20/05/2011.Assim, configura-se falta de interesse processual em relação 

ao restabelecimento pleiteado, porquanto já concedida, restando apenas a questão relativa à concessão de aposentadoria 
por invalidez.Nesse ponto, a improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o autor não provou os fatos 

constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o 

preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a 

incapacidade laborativa total e permanente.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de 

todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 55/60 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, 

corroborando o ato administrativo que cessou o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos 

concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:(...) Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não 

caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob a ótica ortopédica. Nestes termos, cumpre observar que o 

autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício 

pleiteado.Em face do exposto, EXTINGO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do CPC, em relação ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, quanto à concessão de aposentadoria 

por invalidez, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, em 

razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0007738-59.2010.403.6114 - MARIA DO SOCORRO DE BARROS ALVES(SP151188 - LUCIANA NEIDE 
LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

MARIA DO SOCORRO DE BARROS ALVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, 

visando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se encontra 

incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido deferido os benefícios da assistência 

judiciária gratuita (fls. 45).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 51/59), alegando que o autor não faz 

jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitada para o trabalho.Laudos periciais juntados 

às fls. 69/77 e 79/85, sobre os quais se manifestaram as partes às fls. 87/89 e 90/91. É o relatório. DECIDO.Julgo o 

processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que 

não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua 

complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente 

na análise clínica do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o autor não 

provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é 

necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de 

carência e a incapacidade laborativa total, permanente ou temporária.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não 

houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial da vistoria oficial de fls. 69/77 concluiu pela inexistência 

de incapacidade laborativa. O diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito.No 
mesmo sentido o laudo de fls. 79/85, o qual concluiu que a autora possui capacidade laborativa. Nestes termos, cumpre 

observar que o autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao 

benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas 

verbas sucumbenciais por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. Isento de custas.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0007768-94.2010.403.6114 - ERMELINDA CELIA XAVIER(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ERMELINDA CELIA XAVIER, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando a 

concessão de auxílio doença, alegando, em síntese, que se encontra incapacitada para o trabalho. A inicial veio instruída 

com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da justiça gratuita (fl. 30).O INSS foi citado, tendo apresentado 
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contestação (fls. 34/47), alegando que a autora não faz jus ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar 

incapacitada para o trabalho, além de não possuir a qualidade de segurada e a carência exigida.Laudo pericial juntado às 

fls. 53/59, sobre o qual se manifestou o INSS às fls. 112/113. A autora, por sua vez, manteve-se inerte (fls. 64). É o 

relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova 

perícia ou sua complementação, considerando categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou 

fundamentadamente na análise clínica do paciente periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma 

vez que a autora não provou os fatos constitutivos de seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no 

artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos termos da legislação de regência da matéria para a concessão do 

benefício pleiteado é necessário o preenchimento de determinados requisitos, a saber: condição de segurado, 

cumprimento do período de carência e a incapacidade laborativa total e permanente.Pelo que se observa dos autos, 

verifica-se que não houve o cumprimento de todos os requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 53/59 concluiu 

pela inexistência de incapacidade laborativa, corroborando o ato administrativo que indeferiu o auxílio-doença. O 

diagnóstico está baseado em elementos médicos concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:O (a) periciado (a) 

apresenta CAPACIDADE LABORATIVA. Vale ressaltar que as alterações presentes em exames complementares 

somente são relevantes quando apresentam correlação com os achados clínicos, que não estão presentes no exame físico 

da autora. Além disso, a presença de doença ou lesão não significa necessariamente incapacidade. Nestes termos, 

cumpre observar que a autora não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, 
portanto, ao benefício pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte 

autora nas verbas sucumbenciais, em razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Isento de 

custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0007921-30.2010.403.6114 - ELIZABETH STRACIERI GONCALVES(SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES 

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando a obtenção de benefício previdenciário. Aduz a autora que possui tempo de serviço comum 

suficiente à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Requereu o benefício na esfera administrativa em 

31/08/2010, o qual foi negado. Requer o computo do período de 04/99 a 12/99 e concessão do benefício desde a data do 

requerimento administrativo. Com a inicial vieram documentos. Citado, o réu apresentou contestação refutando a 

pretensão. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.No mérito, a procedência do pedido é medida que se 

impõe.Conforme reanálise do processo administrativo, mediante comprovação de atividade e dos recolhimentos, o 

período de 03/99 a 11/03 foi validade. Assim, o óbice inicial apresentado restou superado.Por outro lado, os períodos de 

12/03 a 10/04 e de 12/04 a 01/05 foram recolhidos com atraso, além de não haver comprovação de atividade para o 

período; razão pela qual não integraram o período de carência.De fato, estabelece o artigo 27, inciso II, da Lei 8.213/91, 
que para cômputo do período de carência serão consideradas as contribuições realizadas a contar da dato do efetivo 

pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com 

atraso referentes a competências anteriores.Entretanto, a lei não teve a intenção de excluir do cômputo do período de 

carência toda e qualquer contribuição recolhida com atraso. Verifica-se, no caso em exame, que as contribuições foram 

recolhidas com pouquíssimo tempo de atraso e mantendo certa regularidade, não houve sequer perda da qualidade de 

segurado. Não se vislumbra a intenção de fraudar a Previdência Social.A propósito, cite-se julgado:Previdenciário. 

Aposentadoria por idade. Trabalhadora urbana. Cumprimento da carência. Aproveitamento de contribuições recolhidas 

com atraso (art. 27, II, da Lei nº 8.213/91). Benefício devido.1. Para a concessão de aposentadoria urbana por idade 

devem ser preenchidos dois requisitos: idade mínima (65 anos para o homem e 60 anos para a mulher); e carência - 

recolhimento mínimo de contribuições. 2. O recolhimento com atraso não impossibilita o cômputo das contribuições 

para a obtenção do benefício. 3. É da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso que se inicia a 

contagem do período de carência quando se tratar de empregado doméstico, contribuinte individual, especial e 

facultativo, empresário e trabalhador autônomo. Isso segundo a exegese do art. 27, II, da Lei nº 8.213/91. 4. No caso, o 

que possibilita sejam as duas parcelas recolhidas com atraso somadas às demais com o fim de obtenção da 

aposentadoria por idade é o fato de a autora não ter perdido a qualidade de segurada e de o termo inicial da carência ter-

se dado em 1º.1.91. 5. Recurso especial conhecido e provido.(STJ, RESP 200400314079, SEXTA TURMA, DJ: 

05/06/2006, pg: 00324, Relator(a) NILSON NAVES)Temos, então:Atividades profissionais Esp Período Atividade 
comum Atividade especial admissão saída a m d a m dSind. Met. SBCD 11/12/1978 10/01/1985 6 - 30 - - - Sind. Met. 

SBCD 11/01/1985 05/02/1992 7 - 25 - - - Sind. Met. ABC 06/02/1992 26/03/1997 5 1 21 - - - S.O.S. Motores 

01/03/2006 31/08/2010 4 6 1 - - - c.i. 01/04/1999 31/10/2004 5 7 1 - - - c.i. 01/12/2004 31/01/2005 - 2 1 - - - c.i. 

01/10/2005 28/02/2006 - 4 28 - - - BBG 03/08/1977 08/12/1978 1 4 6 - - - - - - - - - Soma: 28 24 113 0 0 

0Correspondente ao número de dias: 10.913 0Tempo total : 30 3 23 0 0 0Conversão: 1,40 0 0 0 0,000000 Tempo total 

de atividade (ano, mês e dia): 30 3 23 Conforme o cômputo de tempo de serviço, a requerente, na data da entrada do 

requerimento administrativo, possuía 30 anos, 3 meses e 23 dias de tempo de serviço. Tempo suficiente para fazer jus 

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço.Como há pedido de antecipação de tutela, anteriormente denegado 

em face da ausência de prova inequívoca e, considerando a mudança da situação fática em virtude da prolação da 

presente sentença, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, para o fim de o réu implantar, no prazo de trinta dias 

a aposentadoria da requerente, com DIP em 13/06/2011. Estabeleço multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de 
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atraso no cumprimento da decisão. Expeça-se mandado para cumprimento com URGÊNCIA.Posto isso, ACOLHO O 

PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para determinar a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço à autora, com DIB em 31/08/2010. Transitada em julgado a presente, a execução da obrigação de 

fazer deve obedecer ao artigo 461 do Código de Processo Civil. Condeno o réu, outrossim, ao pagamento de atrasados, 

acrescidos de correção monetária, consoante os critérios dos verbetes n. 08 da Súmula do TRF3 e n. 148 do Superior 

Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento n. 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, 

a contar da data de cada vencimento e juros de 1% (um por cento) ao mês, computados da citação, além de honorários 

advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até hoje.Sentença sujeita ao 

reexame necessário.P. R. I. 

 

0007989-77.2010.403.6114 - PAULA MARIA DA SILVA(SP100537 - GILSON JOSE SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e/ou conversão em aposentadoria por invalidez. Aduz a parte 

autora que está acometida de males ortopédicos que lhe incapacitam para o labor. Gozou auxílio-doença no período de 

2007 a 2009. Requer a concessão de um dos benefícios citados. Com a inicial vieram documentos. Deferidos os 

benefícios da Justiça Gratuita e indeferida a antecipação de tutela às fl. 42/43. Citado, o réu apresentou contestação 

refutando a pretensão. Laudo pericial médico às fls. 95/97.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E 
DECIDIR. A ação foi proposta em 25/11/2010 e a perícia realizada em março de 2011. Consoante a prova pericial, a 

parte autora é portadora de abaulamento de disco lombar (L5S1), com discopatia degenerativa (fl. 95/97). Portanto, não 

faz jus o requerente ao benefício temporário, nem ao definitivo. Cito precedentes neste sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADO. LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. - O perito judicial, profissional de confiança do juiz 

e equidistante das partes, realizou análise minuciosa da situação do autor, respondeu os quesitos formulados e 

fundamentou as suas conclusões, com base em anamnese, exame físico e em exames complementares. Desnecessidade 

de complementação. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de 

segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. - Constatada pela perícia médica a 

capacidade laborativa, indevida a aposentadoria por invalidez. - Aplicável a autorização legal de julgamento 

monocrático, prevista no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. - Agravo ao qual se nega provimento.(TRF3, 

AC 201003990149253, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 

DATA:20/10/2010 PÁGINA: 569)PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL. 

CAPACIDADE LABORAL PLENA RECONHECIDA POR PERÍCIA MÉDICA OFICIAL. AGRAVO RETIDO NÃO 

PROVIDO. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A prova pericial é destinada ao 

convencimento do juízo e tendo sido considerado satisfatório o laudo do perito oficial pelo magistrado, não há que se 

falar em nova perícia, mesmo porque os quesitos formulados pelas partes foram analisados e respondidos 
satisfatoriamente. Agravo retido não provido. 2. Considerando que não restou comprovada, por perícia médica oficial, a 

incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, tampouco a incapacidade total e temporária, ela não faz jus 

ao benefício de aposentadoria por invalidez ou mesmo ao benefício de auxílio-doença. 3. Apelação a que se nega 

provimento.(TRF1, AC 200738040006142, Relator(a) JUIZ FEDERAL ANTÔNIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

(CONV.), PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 DATA:06/10/2009 PAGINA:163) Posto isto, REJEITO O PEDIDO, com 

fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a parte autora ao pagamento de honorários 

advocatícios ao réu os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo 12 da 

Lei n. 1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita. P. R. I.  

 

0008064-19.2010.403.6114 - ARNALDO JOSE FACANHA(SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK 

BOTTION VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ARNALDO JOSÉ FAÇANHA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, visando o 

restabelecimento de auxílio doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que se 

encontra incapacitado para o trabalho. A inicial veio instruída com documentos, tendo sido concedidos os benefícios da 

justiça gratuita (fl. 32).O INSS foi citado, tendo apresentado contestação (fls. 36/43), alegando que o autor não faz jus 

ao benefício ora pleiteado, uma vez que não comprovou estar incapacitado para o trabalho.Laudo pericial juntado às fls. 

48/50, sobre o qual se manifestaram as partes às fls. 52 e 53/55. É o relatório. DECIDO.Julgo o processo nesta fase, e o 
faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade de 

produção de prova em audiência. Desnecessária realização de nova perícia ou sua complementação, considerando 

categórica e suficiente a conclusão técnica do laudo, que se baseou fundamentadamente na análise clínica do paciente 

periciado.A improcedência do pedido é medida que se impõe, uma vez que o autor não provou os fatos constitutivos de 

seu alegado direito, que era seu ônus, por força do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Nos 

termos da legislação de regência da matéria para a concessão do benefício pleiteado é necessário o preenchimento de 

determinados requisitos, a saber: condição de segurado, cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laborativa total e permanente.Pelo que se observa dos autos, verifica-se que não houve o cumprimento de todos os 

requisitos.O laudo pericial do vistor oficial de fls. 55/60 concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa, 

corroborando o ato administrativo que cessou o auxílio-doença. O diagnóstico está baseado em elementos médicos 

concretos extraídos pelo Sr. Perito, in verbis:O (a) periciado (a) apresenta CAPACIDADE LABORATIVA. Ressalto 
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que a presença de doença ou lesão não significa necessariamente incapacidade. Nestes termos, cumpre observar que o 

autor não preencheu os requisitos dos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, não fazendo jus, portanto, ao benefício 

pleiteado.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas 

sucumbenciais, em razão da ser beneficiária dos benefícios da assistência judiciária gratuita.Isento de custas.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. 

 

0009058-47.2010.403.6114 - BENEDITO FRANCISCO LOPES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando a revisão da renda mensal de benefício previdenciário e recebimento de diferenças.Aduz a parte 

autora que os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à EC n. 20/98 devem ter a renda mensal revisada 

para que a eles se aplique o teto de R$ 1.200,00 a partir de dezembro de 1998 e R$ 2.400,00 a partir de dezembro de 

2003, por força da EC n. 41/03.Invocam julgados do STF que já acolheram a pretensão.Com a inicial vieram 

documentos.Citado, o réu apresentou contestação refutando a pretensão.É O RELATÓRIO.PASSO A 

FUNDAMENTAR E DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil.Preliminarmente, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.231/91, reconheço a 

prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação em relação à eventuais diferenças 

devidas à autora.Quanto ao mérito, modifico posicionamento anterior por mim assumido em face das decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, especialmente no julgamento da Repercussão Geral no RE n 564354 RG / 

SE, com a seguinte ementa na admissibilidade: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO. 

ALTERAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS ANTERIORMENTE 

CONCEDIDOS. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. O recurso foi apreciado em 08/09/10, cujo acórdão 

ainda não foi publicado, mas há notícia do seu resultado, consoante Informativo n. 599: Salientou-se, de início, a 

possibilidade de apreciação do tema, haja vista se cuidar de questão de direito intertemporal, a envolver a garantia do 

ato jurídico perfeito haurido da vertente constitucional. Em seguida, enfatizou-se que a situação dos autos seria distinta 

das hipóteses anteriormente examinadas pela Corte em que assentada a impossibilidade de retroação da lei. Registrou-se 

que a pretensão diria respeito à aplicação imediata, ou não, do novo teto previdenciário trazido pela EC 20/98, e não sua 

incidência retroativa. Explicitou-se que o recorrido almejara manter seus reajustes de acordo com índices oficiais, 

conforme determinado em lei, e que reputara admissível que esses reajustes ultrapassassem o antigo teto, desde que 

observado o novo valor introduzido pela EC 20/98. Entendeu-se que não haveria transgressão ao ato jurídico perfeito 

(CF, art. 5º, XXXVI) ou ao princípio da irretroatividade das leis. Asseverou-se, ademais, que o acórdão impugnado não 

aplicara o art. 14 da mencionada emenda retroativamente, nem mesmo o fizera com fundamento na retroatividade 

mínima, dado que não determinara o pagamento de novo valor aos beneficiários, mas sim permitira a incidência do 

novo teto para fins de cálculo da renda mensal de benefício. Tendo em vista se tratar de processo submetido à 

sistemática da repercussão geral, reputou-se que esse mesmo raciocínio seria aplicável ao disposto no art. 5º da EC 
41/2003, o qual, de modo análogo, aumentara o valor do limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de 

Previdência Social. Rejeitou-se, ainda, a afirmação de violação ao art. 7º, IV, da CF, porquanto não haveria no acórdão 

adversado tema relativo à vinculação a salário mínimo. Repeliu-se, também, a assertiva de afronta ao art. 195, 5º, da 

CF, já que não fora concedido aumento ao recorrido, e sim declarado o direito de ter sua renda mensal de benefício 

calculada com base em um limitador mais alto fixado por emenda constitucional. Vencido o Min. Dias Toffoli que 

provia o recurso, por considerar desrespeitado o ato jurídico perfeito, uma vez que o valor do benefício fora definido em 

ato único e não continuado, não podendo uma lei posterior modificar essa fórmula de cálculo, salvo previsão expressa 

de aplicação a situações fáticas pretéritas. Julgava, também, afrontado o art. 195, 5º, da CF.RE 564354/SE, rel. Min. 

Cármen Lúcia, 8.9.2010. (RE-564354).Anteriormente já haviam se pronunciado sobre a matéria os ministros Eros Grau 

e Marco Aurélio:AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. TETO. EC 20/98. 1. O teto previsto no artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 é aplicado aos 

benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 

458891 AgR / SC - SANTA CATARINA, Relator(a): Min. EROS GRAU, j. 29/04/2008, Segunda Turma, DJe-092 

DIVULG 21-05-2008 PUBLIC 23-05-2008)BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - TETO - ALTERAÇÃO. Uma vez 

alterado o teto relativo a benefício previdenciário, como foi feito mediante a Emenda Constitucional nº 20/98, cumpre 

ter presente o novo parâmetro fixado, observados os cálculos primitivos.(RE 499091 AgR / SC - SANTA CATARINA, 

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, j. 26/04/2007, Primeira Turma, DJe-028 DIVULG 31-05-2007 PUBLIC 01-06-
2007,DJ 01-06-2007 PP-00057)Constato que a renda mensal atual do beneficiário é de R$ 2.589,93, valor limitado ao 

teto de R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 e mantido o valor teto daí decorrente até hoje. Se aplicado o teto 

determinado nas emendas constitucionais, os valores atuais deveriam ser de R$ 3.467,40.Posto isto, ACOLHO O 

PEDIDO, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno o réu a revisão a renda mensal do 

benefício da parte autora, desde dezembro de 1998, aplicando-se o valor do teto da EC n. 20/98 e da EC n. 41/03. As 

diferenças devidas limitadas ao período não-prescrito serão acrescidas de correção monetária, consoante os critérios dos 

verbetes n. 08 da Súmula do TRF3 e n. 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do 

Provimento n. 64 da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento e juros de 1% 

(um por cento) ao mês, computados da citação, até 30/06/2009, quando então passa a incidir a Lei n. 9.494/97, artigo 1º 

-F, incidindo desde então, até o efetivo pagamento, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança.Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor das 
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prestações vencidas até hoje, serão de responsabilidade do réu.Sentença não sujeita ao reexame necessário.P. R. I. 

 

0009099-14.2010.403.6114 - ANTONIO LOURENCO DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA 

RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando diferenças de correção monetária em depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Com a 

inicial vieram documentos.Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão.Juntado termo de adesão aos 

termos da Lei Complementar n. 110/01.É O RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O autor aderiu aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

concordando em receber as quantias aqui pleiteadas em parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção 

sobre meses diversos (artigo 6º, inciso III, da LC n. 110/01).Trata-se de ato jurídico perfeito, não havendo, in casu, 

qualquer fundamento concreto que autorize a desconsideração do acordo extrajudicial firmado.Portanto, de rigor o 

reconhecimento da improcedência da presente ação.Neste sentido:Cumpre ressaltar, que deve ser observado o princípio 

constitucional da segurança jurídica, uma vez que as condições de crédito previstas na referida Lei são juridicamente 

válidas (RESP 669507/PR, DJU 16/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma). 

Assim, uma vez celebrada, a transação obriga as partes contraentes, tornando-se negócio jurídico perfeito e acabado... - 

excerto(AC 1163935, TRF 3ª Região, 06/02/2008, Desembargador: Johonsom di Salvo)Tratando-se de transação 
celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado improcedente em obediência ao ato jurídico 

perfeito ... - excerto(AC 1256174, TRF 3ª Região, 07/01/08, Desembargador: Henrique Herkenhoff)Posto isso, 

REJEITO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.P. R. I.Sentença tipo B 

 

0000128-06.2011.403.6114 - CARLOS ROBERTO MINEIRO(SP292900 - MARCOS AURELIO MEIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando diferenças de correção monetária em depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Com a 

inicial vieram documentos.Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão.Juntado termo de adesão aos 

termos da Lei Complementar n. 110/01.É O RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O autor aderiu aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

concordando em receber as quantias aqui pleiteadas em parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção 

sobre meses diversos (artigo 6º, inciso III, da LC n. 110/01).Trata-se de ato jurídico perfeito, não havendo, in casu, 

qualquer fundamento concreto que autorize a desconsideração do acordo extrajudicial firmado.Portanto, de rigor o 

reconhecimento da improcedência da presente ação.Neste sentido:Cumpre ressaltar, que deve ser observado o princípio 
constitucional da segurança jurídica, uma vez que as condições de crédito previstas na referida Lei são juridicamente 

válidas (RESP 669507/PR, DJU 16/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma). 

Assim, uma vez celebrada, a transação obriga as partes contraentes, tornando-se negócio jurídico perfeito e acabado... - 

excerto(AC 1163935, TRF 3ª Região, 06/02/2008, Desembargador: Johonsom di Salvo)Tratando-se de transação 

celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado improcedente em obediência ao ato jurídico 

perfeito ... - excerto(AC 1256174, TRF 3ª Região, 07/01/08, Desembargador: Henrique Herkenhoff)Posto isso, 

REJEITO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.P. R. I.Sentença tipo B 

 

0000821-87.2011.403.6114 - ADAO RAPOSA PINTO(SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES E SP238627 - ELIAS 

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando diferenças de correção monetária em depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Com a 

inicial vieram documentos.Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão.Juntado termo de adesão aos 

termos da Lei Complementar n. 110/01.É O RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O autor aderiu aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

concordando em receber as quantias aqui pleiteadas em parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção 

sobre meses diversos (artigo 6º, inciso III, da LC n. 110/01).Trata-se de ato jurídico perfeito, não havendo, in casu, 

qualquer fundamento concreto que autorize a desconsideração do acordo extrajudicial firmado.Portanto, de rigor o 

reconhecimento da improcedência da presente ação.Neste sentido:Cumpre ressaltar, que deve ser observado o princípio 

constitucional da segurança jurídica, uma vez que as condições de crédito previstas na referida Lei são juridicamente 

válidas (RESP 669507/PR, DJU 16/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma). 

Assim, uma vez celebrada, a transação obriga as partes contraentes, tornando-se negócio jurídico perfeito e acabado... - 

excerto(AC 1163935, TRF 3ª Região, 06/02/2008, Desembargador: Johonsom di Salvo)Tratando-se de transação 

celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado improcedente em obediência ao ato jurídico 

perfeito ... - excerto(AC 1256174, TRF 3ª Região, 07/01/08, Desembargador: Henrique Herkenhoff)Posto isso, 
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REJEITO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.P. R. I.Sentença tipo B 

 

0001012-35.2011.403.6114 - VERA LUCIA GONCALVES(SP262735 - PAULO HENRIQUE TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS. VERA LÚCIA GONÇALVES, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, alegando, em síntese, foi casada o segurado ANTÔNIO 

CORDEIRO DA CLARA, falecido em 27/04/2004, sendo que dele se separou em 13/07/1987, mas passou a receber 

pensão alimentícia, razão pela qual preenche os requisitos legais para o recebimento de pensão por morte. A inicial veio 

acompanhada de documentos (fls. 09/55).Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida tutela 

antecipada (fl. 59). O INSS foi regularmente citado, tendo apresentado contestação, pugnando a improcedência do 

pedido (fls. 78/83). Réplica (fls. 89/93).Depoimento pessoal da autora e debates às fls. 105/109. É o relatório. DECIDO. 

A improcedência do pedido é medida que se impõe.É forçoso reconhecer que o falecido perdeu a condição de segurado, 

na medida em que verteu contribuições para a Previdência Social até 03/1989. Como o óbito ocorreu em 27/04/2004 (fl. 

11), decorreu lapso temporal superior a doze meses, previsto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, perdendo o 

falecido a qualidade de segurado, sem completar as 120 contribuições sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado para o período de graça estendido do 1º do mesmo dispositivo legal.Tampouco há prova 
substancial de que no período que precedeu a morte do segurado a autora dele recebesse pensão ou dependesse 

financeiramente, como exige o artigo 76, 2º, da Lei nº 8.213/91, à vista da ausência de elementos sobre a atividade 

profissional do segurado, ao contrário da autora, que estava empregada quando ele faleceu (fl. 114). Nestes termos, 

tendo em vista que não foram preenchidos todos os requisitos legais, a autora não faz jus ao benefício da pensão por 

morte. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de condenar a autora nas verbas 

sucumbenciais por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Isenta de custas.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

0001644-61.2011.403.6114 - MARLENE TIRITAN DE SOUZA(SP195590 - NILSON LÁZARO MONTEIRO 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.MARLENE TIRITAN DE SOUZA, qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à concessão de aposentadoria por idade, alegando, em 

síntese, que completou 60 anos de idade em 14.01.2006 e possui tempo de contribuição suficiente para a concessão da 

aposentadoria.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 20/34).Concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e deferida a antecipação de tutela (fls. 40).A Autarquia-ré, regularmente citada, apresentou contestação (fls. 

84/129), pugnando pela improcedência da demanda.Foi negado seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo 

INSS (fls. 81/84).É o relatório. DECIDO. Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, 
do Código de Processo Civil, tendo em vista que não há necessidade de produção de prova em audiência.A autora 

requer o benefício de aposentadoria por idade, cujos requisitos estão expostos no artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91, in 

verbis:Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.A idade de 60 anos a autora 

completou em 14.01.2006, consoante documento de fls. 21. De acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, a 

carência exigida para o ano de 2006 é de 150 meses de contribuições. Consta que efetuou contribuições desde 02/66, 

apurando o próprio INSS 151 (cento e cinqüenta e uma) contribuições (fls. 26), o que demonstra tempo total de 

atividade superior ao mínimo exigido para a idade da autora. Assim, mostra-se induvidoso que a autora preencheu os 

requisitos necessários à concessão do benefício, somando tempo de serviço superior aos 150 meses da carência 

necessária, não havendo necessidade de implementação simultânea das condições, nem eventual empecilho na perda da 

qualidade de segurado, conforme dispõe a Lei nº 10.666/03. Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e 

confirmo a tutela anteriormente concedida, condenando o INSS a conceder à autora o benefício da aposentadoria por 

idade, nos termos do artigo 48 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, com DIB na data do requerimento administrativo em 

16/11/2010. Os proventos atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária e juros de mora, 

de acordo com a versão atualizada do Manual da Cálculos da Justiça Federal editado pelo CJF.Deve o INSS arcar com 

honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do art. 20, 4º, do 

Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas posteriores à sentença (Súmula n. 
111 do STJ).Isento de custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão do valor da condenação.P.R.I. 

 

0001737-24.2011.403.6114 - RAIMUNDO ALVES DE SOUZA(SP191812 - ROBERTO FLAIANO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando diferenças de correção monetária em depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Com a 

inicial vieram documentos.Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão.Juntado termo de adesão aos 

termos da Lei Complementar n. 110/01.É O RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O autor aderiu aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

concordando em receber as quantias aqui pleiteadas em parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção 

sobre meses diversos (artigo 6º, inciso III, da LC n. 110/01).Trata-se de ato jurídico perfeito, não havendo, in casu, 
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qualquer fundamento concreto que autorize a desconsideração do acordo extrajudicial firmado.Portanto, de rigor o 

reconhecimento da improcedência da presente ação.Neste sentido:Cumpre ressaltar, que deve ser observado o princípio 

constitucional da segurança jurídica, uma vez que as condições de crédito previstas na referida Lei são juridicamente 

válidas (RESP 669507/PR, DJU 16/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma). 

Assim, uma vez celebrada, a transação obriga as partes contraentes, tornando-se negócio jurídico perfeito e acabado... - 

excerto(AC 1163935, TRF 3ª Região, 06/02/2008, Desembargador: Johonsom di Salvo)Tratando-se de transação 

celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado improcedente em obediência ao ato jurídico 

perfeito ... - excerto(AC 1256174, TRF 3ª Região, 07/01/08, Desembargador: Henrique Herkenhoff)Posto isso, 

REJEITO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.P. R. I.Sentença tipo B 

 

0002460-43.2011.403.6114 - SIDNEI AGUIAR DOS SANTOS(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

inicial, objetivando diferenças de correção monetária em depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Com a 

inicial vieram documentos.Citada, a ré apresentou contestação refutando a pretensão.Juntado termo de adesão aos 

termos da Lei Complementar n. 110/01.É O RELATÓRIO. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, nos 
termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.O autor aderiu aos termos da Lei Complementar n. 110/01, 

concordando em receber as quantias aqui pleiteadas em parcelas e comprometendo-se a não pleitear índices de correção 

sobre meses diversos (artigo 6º, inciso III, da LC n. 110/01).Trata-se de ato jurídico perfeito, não havendo, in casu, 

qualquer fundamento concreto que autorize a desconsideração do acordo extrajudicial firmado.Portanto, de rigor o 

reconhecimento da improcedência da presente ação.Neste sentido:Cumpre ressaltar, que deve ser observado o princípio 

constitucional da segurança jurídica, uma vez que as condições de crédito previstas na referida Lei são juridicamente 

válidas (RESP 669507/PR, DJU 16/05/2005, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda Turma). 

Assim, uma vez celebrada, a transação obriga as partes contraentes, tornando-se negócio jurídico perfeito e acabado... - 

excerto(AC 1163935, TRF 3ª Região, 06/02/2008, Desembargador: Johonsom di Salvo)Tratando-se de transação 

celebrada antes da propositura da ação, o pedido inicial deve ser julgado improcedente em obediência ao ato jurídico 

perfeito ... - excerto(AC 1256174, TRF 3ª Região, 07/01/08, Desembargador: Henrique Herkenhoff)Posto isso, 

REJEITO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

atualizado, nos termos do artigo 12 da Lei n. 1.060/50.P. R. I. 

 

0003304-90.2011.403.6114 - NELY BARBOSA DE CARVALHO(SP255118 - ELIANA AGUADO E SP067806 - ELI 

AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
NELY BARBOSA DE CARVALHO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à recomposição dos benefícios com a aplicação em 

dezembro de 1998 do índice de 10,96%, em dezembro de 2003 do índice de 0,91%, e em janeiro de 2004 do índice de 

27,23%, de conformidade com os arts. 20, 1 e 28, 5, ambos constantes da Lei nº 8.212/91. A inicial veio instruída com 

documentos. É o relatório. DECIDO. Como a matéria é exclusivamente de direito e já decidi neste juízo a 

improcedência (ex.: autos nº 0001714-15.2010.403.6114), dispenso a citação e passo a proferir sentença, reproduzindo a 

anteriormente prolatada. A improcedência do pedido é medida que se impõe.O pleito do demandante é fundado na 

aplicação dos artigos 20, 1º, e 28, 5º, da Lei 8.212/91, que dispõem o seguinte:Art. 20. A contribuição do empregado, 

inclusive o doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o 

seu salário-de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte 

tabela: (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95) ... 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a 

partir da data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 8.620, de 5.1.93). 2º 

...Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:... 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 

(cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os 

mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.Com efeito, ao 

que se depreende da simples leitura dos dispositivos retro mencionados, os índices de reajustamento dos salários-de-
contribuição utilizados no cálculo dos benefícios previdenciários devem guardar equivalência com os critérios de 

correção dos benefícios de prestação continuada.Assim, a finalidade pretendida pelos artigos em apreço é assegurar a 

correspondência entre a forma de reajuste devida aos salários-de-contribuição e a dos benefícios em fase de concessão. 

Aliás, esse é o motivo pelo qual tratamos aqui de dispositivos enumerados pela Lei 8.212/91, qual seja, a lei que institui 

o Plano de Custeio da Seguridade Social.Não se pode confundir a definição de salário-de-contribuição com a de salário-

de-benefício, sendo este o resultado da média dos salários-de-contribuição, ou ainda com a renda do benefício, valor 

este efetivamente devido ao segurado, após a aplicação do coeficiente de cálculo pertinente.O demandante pretende 

substituir os critérios de reajustamento legalmente previstos. No entanto, cabe ao INSS zelar pela correção mensal dos 

benefícios, a fim de preservar-lhes o valor real, segundo critérios previstos em lei, assim entendido o ato normativo 

nascido no Congresso Nacional, cabendo ao Poder Executivo a expedição dos Decretos que se façam necessários para a 

sua fiel execução.Desta forma, não há que se falar em legal a equiparação pleiteada das rendas pagas aos tetos fixados 
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pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98, art. 14 e 41/03, art. 5º, senão vejamos:Reza o Parágrafo único do art. 194 da 

Magna Carta:Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes 

objetivos:(...)VI - diversidade da base de financiamento;(...). (grifo nosso).Em face desse objetivo, na realidade um 

princípio da Seguridade Social, deve haver, tanto no custeio como no financiamento do Sistema, a necessidade de 

diversidade de fontes, nos termos da lei.A diversidade no custeio, assim posta, nada mais faz do que respeitar o 

princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) à medida que a obrigação de pagar e recolher contribuições previdenciárias para 

o financiamento do Sistema da Seguridade Social, bem como a concessão de benefícios, só pode ser fundada em lei.A 

parte autora foi compelida a recolher contribuições previdenciárias para o financiamento da Seguridade Social (CF, art. 

195, II), de acordo com um determinado percentual sobre seus salários, mas sempre respeitando o limite máximo do 

salário-de-contribuição da época (art. 28, 5º da Lei nº 8.212/91).Ora, fazer incidir, retroativamente, os limites máximos 

do salário-de-contribuição estipulados nas Emendas Constitucionais supracitadas, afrontaria o princípio da legalidade 

(lato sensu), por ausência de previsão para isto.Ressalte-se que, apesar de o empregador financiar o Sistema da 

Seguridade Social (CF, art. 195, I) com um percentual sobre o total dos salários pagos aos empregados (art. 22, I da Lei 

nº 8.212/91), sem respeitar o limite máximo do salário-de-contribuição, jamais se poderia reconhecer ao empregado o 

plus guerreado, sob pena de violação à regra da contrapartida (CF, art. 195, 5º), por não ter sido o custeio à época por 

parte deste incidido sobre a base de cálculo de maneira total, mas sim parcial, o que acabaria comprometendo o 

equilíbrio financeiro e atuarial.A constitucionalidade do limite máximo do salário-de-benefício e da renda mensal do 

benefício (arts. 29, 2º e 33 da Lei nº 8.213/91) já se encontra pacificada pela jurisprudência, o que torna legal a 
incidência do percentual pago pelo empregado só sobre a base de cálculo máxima permitida à época.Nunca é demais 

lembrar que os requisitos legais que devem incidir no valor do benefício previdenciário são aqueles vigentes ao tempo 

em que for pleiteado, consoante a regra tempus regit actum aplicada ao Direito Previdenciário.Mais ainda, poder-se-ia, 

por uma exegese autêntica, concluir que as elevações dos tetos veiculados pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 

41/03, somente se aplicam aos benefícios previdenciários concedidos a partir de suas promulgações pelas Mesas da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal, após as conseqüentes publicações, diante das previsões expressas em seus 

artigos 14 e 5 respectivamente.Além disso, referidos repasses, se concedidos, acabariam por alterar as datas bases e os 

índices de reajustamento dos benefícios em manutenção, porque as respectivas Emendas Constitucionais determinam a 

sua aplicação em datas diversas dos reajustes.Desse modo, as elevações dos limites máximos dos salários-de-

contribuição - com reflexo no teto do salário-de-benefício e na renda mensal do benefício -, não passam de critérios 

eminentemente políticos do legislador (Poder Constituinte Derivado), sem que as elevações tenham o intuito de 

recompor o valor do benefício em manutenção, por força de um processo inflacionário.A jurisprudência não dá respaldo 

ao pedido:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTAMENTO PELOS 

MESMOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO DA ESCALA DE SALÁRIO-BASE. IMPOSSIBILIDADE. CRITÉRIOS 

DE REAJUSTE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. APELAÇÃO NÃO PROVIDA. 1. Com a 

publicação da Lei 8.213/91, que instituiu o novo plano de benefícios da Previdência Social, o reajustamento dos 

benefícios previdenciários passou a ser regulado pelo seu art. 41, II, pela variação integral do INPC, calculado pelo 
IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo fosse alterado, observadas, ainda, a Lei 8.542, de 23.12.92, que 

vinculou o reajuste dos benefícios ao IRSM; a Lei 8.880/94, que indexou os benefícios previdenciários à URV; e a 

legislação superveniente, que assegurou o reajuste dos benefícios de modo a preservar-lhes o valor real (CF, art. 201, 

2º). 2. O inciso II do art. 41 da Lei 8.213/91, revogado pela Lei 8.542/92, era compatível com as normas constitucionais 

que asseguram o reajuste dos benefícios para preservação de seu valor real. (Súmula 36 deste Tribunal.) 3. Não há 

previsão legal para a vinculação dos reajustes dos benefícios em manutenção aos percentuais aplicados na atualização 

do teto máximo dos salários-de-contribuição, cujos índices de reajustamento dos benefícios devem ser aqueles previstos 

na legislação em vigor nos respectivos períodos. 4. O critério de revisão previsto no art. 58, do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, teve caráter transitório, aplicado aos benefícios 

concedidos até 04.10.88, a partir do sétimo mês da promulgação da Constituição até a implantação do plano de custeio e 

benefícios da Previdência Social (art. 58 e parágrafo único do ADCT da CF). 5. A equivalência do valor de benefício 

previdenciário em número de salários mínimos, fora do período a que se refere o artigo 58 do ADCT, encontra óbice no 

artigo 7º, IV, da Carta Magna. 6. Apelação a que se nega provimento. TRF1, PRIMEIRA TURMA, AC 

200538020022649 DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES e-DJF1 

DATA:04/03/2008)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO DOS BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS EM URV. ALTERAÇÃO DO TETO PELO ART. 14 DA EC 20/98. PRETENSÃO DE 

MANUTENÇÃO DO COEFICIENTE DE PROPORCIONALIDADE ENTRE A RENDA MENSAL E O TETO. 
IMPROCEDÊNCIA DAS PRETENSÕES. 1. Consoante novos precedentes desta Corte, seguindo decisão do Plenário 

do Egrégio STF, a utilização dos valores nominais na fórmula de conversão dos benefícios para URV não representa 

ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real. 2. O limite máximo de salário-de-contribuição constitui 

igualmente o limite máximo para o salário-de-benefício ( 2º do art. 29 da Lei 8.213/91) e para a renda mensal inicial de 

benefício previdenciário (art. 33 da Lei 8.213/91). Por outro lado, por força do artigo 28, 5º, da Lei 8.212/91, o limite 

máximo do salário-de-contribuição deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. Há, em princípio, por força da sistemática 

legal, uma simetria entre as alterações que se processam nas rendas mensais dos benefícios em manutenção e o limite 

do salário-de-contribuição (pois ele é, na prática, igual ao limite para o salário-de-benefício e para a renda mensal). 3. A 

paridade do teto de contribuição, no que toca ao salário-de-benefício, à renda mensal inicial e às rendas mensais 

reajustadas, todavia, tem por objetivo apenas evitar que a limitação do salário-de-contribuição, seja na concessão do 
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benefício, seja por ocasião dos reajustamentos, implique redução indevida do benefício, de modo a arrostar a regra 

constitucional que determina a preservação do valor real dos benefícios previdenciários. Assim, o limitador, ou seja, o 

teto do salário-de-benefício e, logo, do salário-de-contribuição, jamais pode ser reajustado em percentual inferior ao 

aplicado no reajustamento dos benefícios em manutenção. 4. Como se vê, para que reste observada a regra que 

determina a preservação do valor real dos benefícios, em rigor é o teto que está atrelado ao reajustamento dos benefícios 

em manutenção. A recíproca, todavia, não é necessariamente verdadeira. Será quando se tratar de simples recomposição 

para fazer frente ao fenômeno inflacionário. Isso em razão de que para a previdência, a despeito da distinção de índices 

inflacionários, um único índice deve ser observado. Contudo, quando o teto for alterado com base não no fenômeno 

inflacionário, mas sim em critérios políticos, atendendo à discrição de que dispõem o legislador e o administrador em 

sua ação normativa, não se pode pretender que a alteração reflita necessariamente nas rendas dos benefícios em 

manutenção. A alteração, neste caso, não terá a natureza de mero reajustamento (ou seja, resposta ao processo de 

desvalorização da moeda), mas sim de definição de novo limite. 5. O artigo 14 da EC 20/98 determinou a modificação, 

e não o reajustamento do teto. Assim, não acarretou automático reajuste para os benefícios previdenciários. Reflexo 

somente haveria se a emenda assim tivesse determinado, mas tal não se deu. O que a parte pretende com a manutenção 

do coeficiente de proporcionalidade entre sua renda mensal e o teto, na prática, é a concessão de um reajuste que a 

Emenda Constitucional claramente não concedeu. (TRF-4ªRegião, AC Processo: 200071000336869 UF: RS QUINTA 

TURMA ata da decisão: 16/12/2003 DJ 04/02/2004 RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA) Em face do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por 
consta dos benefícios da assistência judiciária gratuita, que ora concedo.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

0003407-97.2011.403.6114 - FRANCISCO COELHO GUIMARAES(SP279833 - ELIANE MARTINS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada.CONHEÇO DOS 

EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade. 

Ela contém em seu bojo todos os argumentos com base nos quais foi apresentada a petição inicial, em atenção ao 

princípio da congruência previsto no artigo 128 do Código de Processo Civil.A matéria veiculada nos embargos tem 

caráter infringente, incabível na hipótese sub judice e deve ser apresentada por meio do recurso cabível: apelação.Cito 

precedente a respeito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DOS MOTIVOS DA VIOLAÇÃO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. NÃO 

CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. SERVIDOR 

PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TITULAR DA DEMANDA. ACÓRDÃO 
MANTIDO. )1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há como prosperar, 

porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em 

sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.2. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão...(STJ, EDcl no REsp 999324 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, DJe 17/12/2010)Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto.P.R.I. 

 

0004256-69.2011.403.6114 - PEDRO POVEDA LOPES(SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS.Tratam os presentes autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na 

petição inicial, objetivando sua desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria.Defiro os benefícios 

da Justiça Gratuita pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 110/111).Dispensada a citação da ré, nos termos 

do artigo 285-A do Código de Processo Civil.Idêntica pretensão à apresentada nos presentes já foi apreciada e rejeitada 

neste Juízo, nos autos n.º 00039434520104036114, em que são partes Dante Bassi Neto e o Instituto Nacional do 

Seguro Social, conforme sentença que passo a transcrever:AUTOS N. 00039434520104036114AÇÃO DE 

CONHECIMENTOREQUERENTE: DANTE BASSI NETOREQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS3ª. VARA FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPOSentença tipo BVISTOS.Tratam os presentes 
autos de ação de conhecimento, sob o procedimento ordinário, partes qualificadas na inicial, objetivando sua 

desaposentação cumulada com a concessão de nova aposentadoria.Afirma o Autor que é aposentado por tempo de 

serviço desde 13/09/93. A partir de então, continuou trabalhando e contribuindo para Previdência Social como segurado 

obrigatório. Requer seja-lhe concedido um novo benefício, computando-se as contribuições realizadas posteriormente, 

com renda mensal mais vantajosa. Com a inicial vieram documentos. Citado, o Réu apresentou contestação refutando a 

pretensão.É O RELATÓRIO.PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.O feito comporta julgamento antecipado, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Rejeito as preliminares de prescrição e decadência, 

impertinentes ao objeto da ação: renúncia a um benefício e recebimento de outro.Pretende a parte autora obter a 

chamada desaposentação - sua intenção é renunciar ao benefício de aposentadoria proporcional que lhe foi deferido em 

setembro de 1993, para que possa computar as contribuições posteriores para obtenção do direito à aposentadoria 

integral.Em regra, a desaposentação não é permitida - a concessão da aposentadoria é ato jurídico perfeito e acabado, 
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não podendo ser modificado pela vontade exclusiva de uma das partes. Ademais, o benefício previdenciário é 

irrenunciável, dado seu caráter alimentar.Nos termos das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, os empregados são segurados 

obrigatórios da Previdência Social. No caso, sendo aposentado ou não, o empregado deve, nessa qualidade, contribuir 

para a Previdência Social, conforme 3º, artigo 11, da Lei n.º 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.032/95, in verbis:O 

aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que 

trata a Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. A exigência de que todos os 

trabalhadores do regime geral da Previdência sejam segurados obrigatórios está em consonância com o artigo 195 da 

Constituição Federal, não havendo nada a ser reparado. Com efeito, da leitura do art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91, 

depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. Acolher a pretensão do autor seria admitir patente desigualdade 

com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em 

flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição Federal). A propósito, cito 

precedentes:PROCESSUAL CIVIL - ART. 285-A DO CPC - EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - POSSIBILIDADE - INCONSTITUCIONALIDADE NÃO RECONHECIDA - INDICAÇÃO E 

TRANSCRIÇÃO DO PRECEDENTE DE PRIMEIRO GRAU - DESNECESSIDADE - PREVIDENCIÁRIO - 

DESAPOSENTAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI N. 8.213/91 - 

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I- Editado com o objetivo de dar celeridade ao andamento processual e cumprir o 
objetivo constitucional de garantir ao jurisdicionado a razoável duração do processo, o art. 285-A evita a repetição de 

intermináveis discussões em demandas idênticas que, desde o início, já se sabe, em razão de anteriores decisões em 

idênticas hipóteses de direito, terão julgamento de improcedência do pedido. Deixá-las prosseguir, cumprindo todas as 

fases do procedimento ordinário, a ninguém aproveita, uma vez que o único resultado é o congestionamento do Poder 

Judiciário e autêntica denegação de justiça para milhares de jurisdicionados. Inconstitucionalidade não reconhecida. II- 

Quanto à falta de indicação, na sentença prolatada, do processo em que o juízo a quo proferiu a sentença de 

improcedência, sem a respectiva transcrição, a alegação não procede, já que há inúmeras outras ações idênticas em 

todas as Varas da Justiça Federal e uma significativa quantidade de recursos nesta Corte sobre a mesma matéria. 

Conhecem os advogados muito bem o entendimento adotado na sentença, de modo que rejeito também esta alegação. 

III- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um regime 

de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral 

do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais. IV- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações 

anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º 

proíbe a concessão de benefício ao aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto 

salário-família e reabilitação profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo 

posterior à aposentadoria para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de 

inconstitucionalidade rejeitada. V- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo 
próprio e exclusivo do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais 

contribuições para obter benefício mais vantajoso. VI- Não se trata de renúncia, uma vez que o apelante não pretende 

deixar de receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que 

fere o disposto no art. 18, 2º, da Lei n. 8.213/91. VII- Apelação improvida.(TRF3, AC 200961830017037, Relator(a) 

JUIZA MARISA SANTOS, Nona Turma, DJF3 CJ1 DATA:24/09/2010 PÁGINA: 934)PROCESSUAL E 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA E CONCESSÃO DE OUTRA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

ARTIGO 285-A DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. - É assegurada a produção de todos os meios de prova legalmente 

admissíveis, bem como os moralmente legítimos. Referida norma não atribui à parte direito de produção de prova 

desnecessária ou incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. Inteligência do artigo 332, do 

CPC. - Exame do pedido que passa pela possibilidade de renúncia de benefício e concessão de outro mais vantajoso, 

questões unicamente de direito a autorizar o emprego da faculdade prevista do artigo 285-A do Código de Processo 

Civil. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter patrimonial, portanto renunciável, não se podendo 

impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, que permaneça usufruindo de benefício que não mais 

deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar ao benefício e requerer outro mais vantajoso com 

aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria requerida produz ato jurídico perfeito e acabado, 

passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, 2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer 

jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do retorno à atividade, exceto ao salário-família e à 
reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada sob a forma de regime geral, de caráter 

contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o pagamento de contribuição previdenciária, 

imperando o princípio da solidariedade. - O recolhimento posterior à aposentadoria de contribuição não gera direito à 

desaposentação. - Improcedência do pedido de desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução 

integral de todos os valores pagos pela autarquia previdenciária. - Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se nega 

provimento.(TRF3, AC 200861830094260, Relator(a) JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, Oitava Turma, DJF3 CJ1 

DATA:22/09/2010 PÁGINA: 479)Posto isso, REJEITO O PEDIDO com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios ao réu, os quais arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Neste mesmo sentido as sentenças proferidas nos autos n. 

00036533020104036114, 00038638120104036114, 201061140012315 e 00043029220104036114.Posto isso, REJEITO 

O PEDIDO, com fulcro nos artigos 269, inciso I, c/c o artigo 285-A do Código de Processo Civil. P. R. I. 
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0004663-75.2011.403.6114 - BOLIVAR GONCALVES DE ALMEIDA(SP149872 - ARIOVALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

BOLIVAR GONÇALVES DE ALMEIDA, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando ao recálculo e correção da renda mensal inicial de seu 

benefício, levando-se em conta o valor integral do salário-de-benefício, limitado ao teto, apenas, o valor da nova renda 

mensal. A inicial veio instruída com documentos. É o relatório. DECIDO. Como a matéria é exclusivamente de direito e 

já decidi neste juízo a improcedência (ex.: autos nº 0006732-17.2010.403.6114), dispenso a citação e passo a proferir 

sentença, reproduzindo a anteriormente prolatada.A matéria é exclusivamente de direito. Passo ao julgamento 

antecipado.A preliminar de falta de interesse de agir desafia o mérito e assim será apreciada.Rejeito a decadência, 

instituída após a concessão do benefício. Acolho a prescrição qüinqüenal.No mérito propriamente dito, a improcedência 

do pedido é medida de rigor.Com efeito, as limitações impostas pela lei, aos salários de contribuição e aos salários de 

benefício guardam compatibilidade com a Carta Magna.Primeiramente, não se pode esquecer que o Colendo Supremo 

Tribunal Federal decidiu que as normas dos artigos 202, caput, e 201, 3º da Constituição da República não são auto-

aplicáveis (RE 193.456-RS, rel. Min. Marco Aurélio, 06.11.96. (informativo STF n. 61), portanto, reclamam norma 

infraconstitucional.Destarte, uma vez aplicado o limite máximo, se a norma constitucional outorgou ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer os critérios de reajuste, para assegurar o valor real dos benefícios 

previdenciários, decorre que o seu cálculo deve ser aquele definido pela legislação infraconstitucional, de forma a 
atender as necessidades básicas do segurado. Não há, na legislação previdenciária, qualquer correlação permanente 

entre o salário-de-benefício integral (sem o limite máximo) e os reajustamentos subseqüentes à concessão, 

inviabilizando a pretensão da parte autora sem respaldo legal.Nessa esteira: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇARESP - RECURSO ESPECIAL - 212423DJ DATA:13/09/1999 PÁGINA:102Rel. Min.FELIX 

FISCHERPREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA.LEI DE 

REGÊNCIA. TETO. REAJUSTE. PROPORCIONALIDADE. ISENÇÃO DEHONORÁRIOS.- Em se tratando de 

benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma legal.- Não há 

correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários devem ser 

reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.- A 

equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.- Nos termos 

do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício 

serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.- (...)- Precedentes.- Recurso desprovido.TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃOAC - APELAÇÃO CIVEL - 304989DJ DATA:07/12/1999 PÁGINA: 350Rel. Desemb. Fed. FABIO 

PRIETODIREITO PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO E REPOSIÇÃO DE BENEFÍCIO - REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL - REAJUSTE - RELAÇÃO PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O PROVENTO 

ORIGINALMENTE PERCEBIDO E O MAIOR TETO DO BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

LEI FEDERAL N 8.213-91 - APLICAÇÃO - INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 58, DO ADCT, APÓS O 
ADVENTO DA LEI FEDERAL N 8.213/91.1. INEXISTE DIREITO ADQUIRIDO À MANUTENÇÃO DE 

QUALQUER CORRELAÇÃO ENTRE O LIMITE FIXADO PARA O TETO DO BENEFÍCIO E O VALOR 

EFETIVAMENTE AUFERIDO.2. IMPROCEDE A ALEGAÇÃO DE QUE O SEGURADO CONTRIBUIU EM 

VALOR PRÓXIMO AO TETO E QUE HOUVE REDUÇÃO DO VALOR EM FUNÇÃO DA APLICAÇÃO NO 

REAJUSTE DO BENEFÍCIO, DA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA VIGENTE (LEI FEDERAL N 8.213/91).3. 

(...)4. (...)5. (...)6. PROVIDOS O APELO DO INSS.PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A CF/88. VINCULAÇÃO DA APOSENTADORIA AO LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTE PELOS ÍNDICES DE AUMENTO DO SALÁRIO MÍNIMO. PEDIDOS 

IMPROCEDENTES.1. A aposentadoria é calculada em percentual, conforme tempo de serviço, incidente sobre o 

salário-de-benefício, este consistente na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses- art. 29 e 53, II, ambos da Lei 

8.213/91. 2. A Lei nº 8.213/91 não autoriza o reajuste do benefício pela aplicação do coeficiente sobre o valor do limite 

máximo do salário-de-contribuição vigente em cada competência. Precedentes: AC 94.01.33574-5/MG, Rel. Juiz 

Ricardo Machado Rabelo, DJ de 24/09/2001 e AC 92.03.069026-3/SP, Rel. Juiz Santoro Facchini, DJ de 30/01/2001.3. 

O reajuste dos benefícios concedidos após a CF/88 segue a sistemática estabelecida pela Lei nº 8.213/91 e alterações 

posteriores, sendo que a Lei nº 8.542/92 substituiu o INPC pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993.4. O critério de 
revisão previsto no art. 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal de 1988, é 

diverso do estatuído na Súmula n1 260, do Tribunal Federal de Recursos, e aplica-se somente aos benefícios 

previdenciários concedidos até 04/10/1988. Súmula nº 20 do TRF da 1ª Região.5. O princípio da irredutibilidade está 

condicionado a critérios definidos em lei, sendo certo que o art. 7º, IV da CF/88 veda a vinculação do salário mínimo 

para qualquer fim. 6. Apelação improvida. TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

199901000413449 Processo: 199901000413449 UF: MG Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 

10/12/2002 DJ DATA:17/02/2003Dessa forma, nos termos dos artigos 29, 2º, e 33 da Lei nº 8.213/91, obedecidos pelo 

INSS, a pretensão não merece prosperar, inexistindo direito sobre o valor excedente ao limite máximo vigente quando 

da concessão do benefício. Ademais, no caso concreto, sequer há demonstração de que houve aplicação do limite 

máximo, conforme memória de cálculo de fl. 16, tendo a renda mensal inicial correspondido à efetiva média dos 

salários-de-contribuição.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, deixando de condenar o autor ao 
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pagamento de honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita.Isento de custas. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I.. Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, deixando de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por conta dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, que ora concedo.Isento de custas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0008089-32.2010.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO LION IV(SP154862 - LUIZ RIBEIRO OLIVEIRA N. 

COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E 

SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

CONDOMINIO EDIFÍCIO LION IV, qualificado na inicial, propõe ação de conhecimento, pelo rito sumário, em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com objetivo de cobrar despesas condominiais vencidas e vincendas. 

Aduz o autor ser a ré proprietária do apartamento n.º 11, matriculado sob o nº 34.056 no 2º Oficial de Registro de 

Imóveis de São Bernardo do Campo (fls. 07/09), e, como tal, não ter adimplido a obrigação relativa ao período de 

20.06.2010 a 20.10.2010, no valor de R$ 901,64 (novecentos e um reais e sessenta e quatro centavos) apurados em 

novembro de 2010.Requer o autor a incidência sobre o montante de correção monetária, juros e multa.Requer ainda o 

recebimento das prestações vincendas até o final do feito.Citada, a ré apresentou contestação, refutando a pretensão (fls. 

33/40).Réplica do autor às fls. 42/47. É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.A lide comporta 

julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Passo a apreciar as 
preliminares: descabida a conversão do rito para simples comodidade da ré. A petição inicial é apta e veio acompanhada 

dos documentos apontados na contestação. Rejeito, outrossim, a preliminar de prescrição dos juros, eis que inaplicável 

o artigo 206, 3º, inciso III, do Código Civil. Com efeito, ensina Nelson Néri Junior:Juros. Atraso no pagamento de 

quotas condominiais. Inaplicabilidade do CC 206 3.º III. Os juros contratualmente fixados em razão do atraso no 

pagamento de quotas condominiais, portanto de natureza moratória, não se sujeitam à prescrição prevista no CC/1916 

178 10º III [CC 206 3.º III] (STJ, 4ª T. REsp 291610-RJ, rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, v.u., j. 4.9.2001, DJU 

4.2.2002, p. 378).(NERY JUNIOR, Nelson. Código Civil Comentado. 4.ª ed. São Paulo : Revista dos Tribunais, 2006, 

p. 308).A ré é parte legítima para a causa, sendo que a obrigação em relação às cotas condominiais é de titularidade ao 

seu proprietário independentemente de haver recebido a posse, porque a obrigação não decorre dela, consoante o artigo 

1345 do Código Civil. Cito precedente:CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ARREMATANTE. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. OBRIGAÇÃO PROPTER 

REM. PAGAMENTO DE COTAS CONDOMINIAIS ATRASADAS. 1 - A preliminar de ilegitimidade passiva argüida 

se mostra totalmente impertinente, eis que as taxas e contribuições devidas ao condomínio constituem obrigações 

propter rem, ou seja, aderem à coisa, respondendo aquele que arremata o imóvel até mesmo pelas cotas condominiais 

em atraso e anteriores à aquisição. 2 - In casu, alega a CEF que a ré é credora fiduciária, não tendo a mesma 

responsabilidade quanto ao pagamento das cotas condominiais. Contudo, no termos do 8º do artigo 27 da Lei 9.517/97, 

o credor fiduciário em favor de quem se consolidou o domínio do bem responde perante o condomínio pelas obrigações 
decorrentes da convenção e da lei, podendo, no entanto, buscar o reembolso junto ao devedor fiduciante, com quem 

contratou. 3 - Restando a obrigação pelo pagamento das cotas condominiais alinhada na convenção do condomínio, 

demonstrado o inadimplemento e comprovada a propriedade do imóvel através do documento de fls. 09/10, deságua-se, 

então, na inegável responsabilidade da réu pelo pagamento das cotas condominiais, mormente diante do material 

probatório colacionado. 4 - Recurso conhecido e desprovido.(TRF2, AC 200951010138809, Relator(a) Desembargador 

Federal POUL ERIK DYRLUND, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, DJU 20/10/2009 - Página 181)O 

condomínio é regido por convenção própria e regulamentada pela Lei 4.591/64.Dispõe o Art. 12 da Lei 4.591/64:Art. 

12. Cada condômino concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na convenção, a quota-

parte que lhe couber em rateio.Como se vê, cabe à convenção de condomínio definir os critérios para a determinação da 

quota-parte de cada condômino e o momento em que as despesas devem ser pagas, com previsão de sanções para a 

hipótese de inadimplemento. Cabível o pleito da parte autora quanto à incidência de correção monetária que nada 

acresce ao débito, apenas corrige o valor da moeda. Os juros de mora devem incidir a partir do vencimento das 

respectivas obrigações, no percentual de 1% (um por cento) ao mês.A multa é devida em razão da convenção 

condominial que a estipula no artigo 11, parágrafo 3º, (fls. 19/20). Após 10/01/03, as cotas comportam a permanência 

da multa em 2%, com fulcro no artigo 1336, 1º, da Lei n. 10.406/02.Cabível também a condenação nas parcelas 

vincendas e não pagas até a prolação da presente, as quais deverão ser objeto de liquidação.Posto isso, ACOLHO O 

PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e condeno a ré ao pagamento das despesas 
condominiais demonstradas nos autos, bem como as vencidas até a data da presente. Os valores serão acrescidos de 

correção monetária, nos termos do Provimento 26/01, multa no percentual previsto na convenção condominial ou 

estipulada em lei, além de juros na razão de 1% (um por cento) ao mês, devidos da data de cada vencimento. As 

parcelas vencidas durante o curso da ação, até a data de hoje, serão objeto de liquidação. Condeno a ré, outrossim, ao 

reembolso das custas.Os honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

serão de responsabilidade da ré.P. R. I. 

 

0002578-19.2011.403.6114 - CONDOMINIO EDIFICIO CAMINHO DO MAR(SP154862 - LUIZ RIBEIRO 

OLIVEIRA N. COSTA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) 

CONDOMINIO EDIFÍCIO CAMINHO DO MAR, qualificado na inicial, propõe ação de conhecimento, pelo rito 
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sumário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com objetivo de cobrar despesas condominiais vencidas 

e vincendas. Aduz o autor ser a ré proprietária do apartamento n.º 052, Bloco 03, matriculado sob o nº 64.320 no 1º 

Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo (fls. 08/13), e, como tal, não ter adimplido a obrigação 

relativa ao período de 15.07.2001 a 10.07.2009, no valor de R$ 68.246,25 (sessenta e oito mil, duzentos e quarenta e 

seis reais e vinte e cinco centavos) apurados em abril de 2011. Requer o autor a incidência sobre o montante de correção 

monetária, juros e multa. Requer ainda o recebimento das prestações vincendas até o final do feito. Citada, a ré 

apresentou contestação, refutando a pretensão (fls. 37/42). Réplica do autor às fls. 45/50. É O RELATÓRIO. PASSO A 

FUNDAMENTAR E DECIDIR. A lide comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Passo a apreciar as preliminares: descabida a conversão do rito para simples comodidade da ré. A 

petição inicial é apta e veio acompanhada dos documentos apontados na contestação. A ré é parte legítima para a causa, 

sendo que a obrigação em relação às cotas condominiais é de titularidade ao seu proprietário independentemente de 

haver recebido a posse, porque a obrigação não decorre dela, consoante o artigo 1345 do Código Civil. Cito 

precedente:CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. ARREMATANTE. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. PAGAMENTO DE COTAS 

CONDOMINIAIS ATRASADAS. 1 - A preliminar de ilegitimidade passiva argüida se mostra totalmente impertinente, 

eis que as taxas e contribuições devidas ao condomínio constituem obrigações propter rem, ou seja, aderem à coisa, 

respondendo aquele que arremata o imóvel até mesmo pelas cotas condominiais em atraso e anteriores à aquisição. 2 - 

In casu, alega a CEF que a ré é credora fiduciária, não tendo a mesma responsabilidade quanto ao pagamento das cotas 
condominiais. Contudo, no termos do 8º do artigo 27 da Lei 9.517/97, o credor fiduciário em favor de quem se 

consolidou o domínio do bem responde perante o condomínio pelas obrigações decorrentes da convenção e da lei, 

podendo, no entanto, buscar o reembolso junto ao devedor fiduciante, com quem contratou. 3 - Restando a obrigação 

pelo pagamento das cotas condominiais alinhada na convenção do condomínio, demonstrado o inadimplemento e 

comprovada a propriedade do imóvel através do documento de fls. 09/10, deságua-se, então, na inegável 

responsabilidade da réu pelo pagamento das cotas condominiais, mormente diante do material probatório colacionado. 4 

- Recurso conhecido e desprovido.(TRF2, AC 200951010138809, Relator(a) Desembargador Federal POUL ERIK 

DYRLUND, OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, DJU 20/10/2009 - Página 181) O condomínio é regido por 

convenção própria e regulamentada pela Lei 4.591/64.Dispõe o Art. 12 da Lei 4.591/64:Art. 12. Cada condômino 

concorrerá nas despesas do condomínio, recolhendo, nos prazos previstos na convenção, a quota-parte que lhe couber 

em rateio. Como se vê, cabe à convenção de condomínio definir os critérios para a determinação da quota-parte de cada 

condômino e o momento em que as despesas devem ser pagas, com previsão de sanções para a hipótese de 

inadimplemento. Cabível o pleito da parte autora quanto à incidência de correção monetária que nada acresce ao débito, 

apenas corrige o valor da moeda. Os juros de mora devem incidir a partir do vencimento das respectivas obrigações, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês.A multa é devida em razão da convenção condominial que a estipula no artigo 

11, parágrafo 3º, (fls. 19/20). Após 10/01/03, as cotas comportam a permanência da multa em 2%, com fulcro no artigo 

1336, 1º, da Lei n. 10.406/02. Cabível também a condenação nas parcelas vincendas e não pagas até a prolação da 
presente, as quais deverão ser objeto de liquidação. Posto isso, ACOLHO O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, e condeno a ré ao pagamento das despesas condominiais demonstradas nos autos, bem 

como as vencidas até a data da presente. Os valores serão acrescidos de correção monetária, nos termos do Provimento 

26/01, multa no percentual previsto na convenção condominial ou estipulada em lei, além de juros na razão de 1% (um 

por cento) ao mês, devidos da data de cada vencimento. As parcelas vencidas durante o curso da ação, até a data de 

hoje, serão objeto de liquidação. Condeno a ré, outrossim, ao reembolso das custas. Os honorários advocatícios, os 

quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, serão de responsabilidade da ré.P. R. I. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006624-85.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002551-70.2010.403.6114) 

ALEXANDRE PEDREIRA SAMPAIO - ME(SP234582 - ALEXANDRE LOBO MAZILI E SP293942 - MARCOS 

DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

VISTOS.Tratam os presentes autos de embargos à execução fundada em título extrajudicial movida pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em decorrência de Contrato de Empréstimo/Financiamento à Pessoa Jurídica no 

valor de R$ 34.009,48, atualizado em 19/03/2010.Aduz o embargante que a relação entre as partes deverá ser analisada 

com base nas regras do CDC; há cláusulas abusivas no contrato; os encargos são abusivos e existe anatocismo, além de 

nulidade da penhora.A inicial veio acompanhada de documentos. Intimada, a CEF apresentou impugnação para refutar 
a pretensão.É O RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.A embargada apresentou, na inicial da 

execução em apenso, prova escrita de seu crédito face ao embargante, a qual é suficiente para comprovar a existência de 

uma dívida deste em relação àquela.Preliminarmente, não há que se falar em nulidade da penhora, eis que inexiste, até o 

presente momento, quaisquer bens penhorados nos autos da execução em apenso.Com efeito, nos termos da Certidão do 

Oficial de Justiça de fls. 49 dos autos em apenso, não houve penhora, ante a inexistência de bens passíveis de 

constrição.No mesmo sentido o extrato disponibilizado pelo sistema RENAJUD às fls. 51/52 da execução em apenso, o 

qual denota a existência de três veículos em nome de Alexandre Pedreira Sampaio. Contudo, em razão das restrições já 

existentes sobre os veículos, não foi efetivada a penhora sobre os referidos bens.Alega o embargante, também, a 

aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato avençado. A jurisprudência consolidou posição favorável à 

aplicação das regras do CDC aos contratos bancários, reconhecendo neles a existência de relação de consumo, nos 

termos do art. 3º, 2º. A incidência dessas regras, porém, não desonera a parte do ônus de comprovar suas alegações, 
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especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou violação dos princípios que regem os contratos dessa 

natureza.Por conseguinte, verifica-se, da análise dos demonstrativos de débitos juntados às fls. 30/32 dos autos da 

execução em apenso, que houve somente a cobrança de comissão de permanência.Entendo perfeitamente possível e 

legítima a sua cobrança, nos termos em que fixada no contrato mencionado na inicial. Sua incidência, após o 

vencimento da dívida, não viola as disposições do Código de Defesa do Consumidor, já que não se caracteriza como 

potestativa, nem abusiva, segundo a inteligência da Súmula nº 294 do STJ.Contudo, há que se ressaltar que a comissão 

de permanência não pode ser cumulada com qualquer outro encargo adicional. A vedação encontra guarida nas Súmulas 

do STJ nº 30, que veda expressamente a cumulação da comissão de permanência coma correção monetária, e nº 296, 

que veda a cumulação com os juros remuneratórios.Neste sentido já se manifestaram nossos Tribunais inúmeras vezes, 

a saber:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL ASSOCIAÇÃO. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL 

DE FILIADOS. SÚMULA 7/STJ. CONTRATO BANCÁRIO. LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. 1. Legitimidade das associações, expressamente autorizadas, para atuar judicialmente em defesa 

tanto de direitos coletivos como individuais de seus filiados. 2. Nos contratos bancários não se aplica a limitação da taxa 

de juros remuneratórios em 12% ao ano, não se podendo aferir a exorbitância da taxa de juros apenas com base na 

estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso concreto, de que a referida taxa diverge da 

média de mercado. 3. Legal a cobrança da comissão de permanência na fase de inadimplência, desde que não cumulada 

com correção monetária, juros remuneratórios, multa contratual e juros moratórios (Súmulas 30 e 294/STJ). 4. Agravo 

regimental a que se dá provimento.(STJ - AGRESP 200500890260 - Quarta Turma - MARIA ISABEL GALLOTTI, 
DJE 04/02/2011).Civil - Contrato - Bancário - Abertura de Crédito. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, 

no julgamento do REsp nº 863.887, RS, consolidou o entendimento de que a comissão de permanência abrange três 

parcelas, a saber, os juros remuneratórios, à taxa média de mercado, nunca superiores àquela contratada para o 

empréstimo, os juros moratórios e a multa contratual; daí ser impossível a sua cobrança cumulada com juros de mora e 

multa contratual, sob pena de incorrer em bis in idem. Ante o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe 

provimento para declarar que, no período de inadimplência, o devedor responderá exclusivamente pela comissão de 

permanência (assim entendidos os juros remuneratórios à taxa média de mercado, nunca superiores àquela contratada 

para o empréstimo + juros de mora + multa contratual).(STJ - AgI 759.862, Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 

30.04.2008).Agravo no recurso especial. Ação de revisão. Contrato de financiamento com garantia fiduciária. Taxa de 

juros remuneratórios. Comissão de permanência. Capitalização mensal dos juros.Nos termos da jurisprudência do STJ, 

não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos bancários não abrangidos por 

legislação específica quanto ao ponto. É admitida a incidência da comissão de permanência desde que não cumulada 

com juros remuneratórios, juros moratórios, correção monetária e/ou multa contratual. Precedentes. Nos contratos 

bancários celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a 

capitalização mensal de juros, desde que pactuada. Agravo no recurso especial não provido.(STJ, AgrG NO Resp 

1057319/MS, Rel. Min. Nancy Andrigui, DJ de 03.09.2008).MONITÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 

BANCÁRIO. RESOLUÇÃO 1748/90 DO BACEN. REVOGADA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CABIMENTO. 
1. Não é aplicável ao caso o artigo 4º da Resolução 1748/90 do Bacen, primeiro porque tal resolução alterou e 

consolidou critérios para inscrição de valores nas contas de créditos em liquidação e provisão para créditos de 

liquidação duvidosa, o que não é a hipótese dos autos. Ademais, a aludida resolução foi totalmente revogada a partir de 

01/03/2000, pela RES CMN 2682/99, publicada no DOU 23/12/1999. 2. A despeito de a jurisprudência admitir a 

incidência das disposições do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, sua aplicação, em relação à 

limitação taxa de juros, dependerá da plena demonstração do abuso em relação às taxas utilizadas, o que não ocorreu na 

hipótese. É possível a capitalização mensal nos contratos celebrados em data posterior à publicação da MP 1.963-

17/2000 (STJ, AgRg no Resp 737696/RS). 3. Encontra-se pacificado que a comissão de permanência é devida para o 

período de inadimplência, calculada pela taxa média dos juros de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, 

limitada à taxa do contrato (Súmula 294/STJ), desde que não cumulada com correção monetária (Súmula 30/STJ), juros 

remuneratórios (Súmula 296/STJ), moratórios e multa contratual (AgREsp 712.801/RS). No caso, o contrato a prevê, e 

não há base legal para afastá-la. 4. Apelo desprovido.(TRF2 - AC 200551010188121, Sexta Turma Especializada, 

Desembargador Federal GUILHERME COUTO, DJU 26/03/2009, p. 142).Ainda sobre a comissão de permanência, 

vale ressaltar que a CEF não a está cumulando com juros de mora ou multa contratual, consoante planilha de cálculo 

juntada às fls. 30/32 dos autos em apenso, razão pela qual inaplicável, no caso em tela, a Súmula 30 do E. Superior 

Tribunal de Justiça.A capitalização de juros, por seu turno, que consiste na prática de somar juros ao capital para 

contagem de novos juros, era vedada, nos contratos bancários, pela aplicação das disposições do Decreto nº 22.626/33 - 
Lei da Usura.Entretanto, com o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), passou-

se a admitir a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano (artigo 5º).Sobre a matéria, cite-se o 

julgado:Bancário. Agravo no recurso especial. Ação revisional. Contrato de abertura de crédito em conta corrente. 

Capitalização mensal dos juros. Súmula 83/STJ.Nos contratos bancários celebrados após a vigência da Medida 

Provisória nº 1.963-17/2000 (reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que 

pactuada e após sua publicação que foi em 31/03/2000. Inviável o recurso especial quando a decisão recorrida está em 

harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Negado provimento ao agravo no recurso especial.(STJ 

- AgRg no Resp 920.308, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU 10.08.2007, p.488).O contrato firmado pelo embargante 

junto à embargada foi celebrado em 17/07/2008 (fls. 08/15 dos autos da execução em apenso), ou seja, em data 

posterior à publicação da MP 1.963-17/2000, razão pela qual submete-se à aplicação da capitalização de juros, nos 

termos consignados nos próprios instrumentos.Dessa forma, não vislumbro ilegalidade alguma no cálculo apresentado 
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pela CEF, o qual, não tendo sido eficientemente impugnado pelo embargante, é ora acolhido por este Juízo.Posto isto, 

REJEITO O PEDIDO efetuado nos embargos opostos, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno o embargante ao pagamento de honorários advocatícios à embargada, os quais arbitro em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa.Translade-se cópia desta sentença para os autos principais, prosseguindo-se naqueles. P. R. I. 

 

0006625-70.2010.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002551-70.2010.403.6114) 

ALEXANDRE PEDREIRA SAMPAIO(SP234582 - ALEXANDRE LOBO MAZILI E SP293942 - MARCOS 

DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

VISTOS.Tratam os presentes autos de embargos à execução fundada em título extrajudicial movida pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em decorrência de Contrato de Empréstimo/Financiamento à Pessoa Jurídica no 

valor de R$ 34.009,48, atualizado em 19/03/2010.Aduz o embargante ilegitimidade passiva e nulidade da penhora.A 

inicial veio acompanhada de documentos. Intimada, a CEF apresentou impugnação para refutar a pretensão.É O 

RELATÓRIO. PASSO A FUNDAMENTAR E DECIDIR.A embargada apresentou, na inicial da execução em apenso, 

prova escrita de seu crédito face ao embargante, a qual é suficiente para comprovar a existência de uma dívida deste em 

relação àquela.Preliminarmente, não há que se falar em nulidade da penhora, eis que inexiste, até o presente momento, 

quaisquer bens penhorados nos autos da execução em apenso.Com efeito, nos termos da Certidão do Oficial de Justiça 

de fls. 49 dos autos da execução em apenso, não houve penhora, ante a inexistência de bens passíveis de constrição.No 

mesmo sentido o extrato disponibilizado pelo sistema RENAJUD às fls. 51/52 da execução, o qual denota a existência 
de três veículos em nome do embargante. Contudo, em razão das restrições já existentes sobre os veículos, não foi 

efetivada a penhora sobre os referidos bens.Quanto à aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao contrato 

avençado, a jurisprudência consolidou posição favorável à aplicação das regras do CDC aos contratos bancários, 

reconhecendo neles a existência de relação de consumo, nos termos do art. 3º, 2º. A incidência dessas regras, porém, 

não desonera a parte do ônus de comprovar suas alegações, especialmente quando apontada a ocorrência de nulidade ou 

violação dos princípios que regem os contratos dessa natureza.Por conseguinte, não há que se falar em ilegitimidade do 

embargante para figurar no contrato.Ao firmar o Contrato de empréstimo/financiamento à Pessoa Jurídica, o 

embargante assumiu a condição de devedor solidário, nos termos da cláusula primeira do instrumento em comento (fls. 

08 dos autos da execução em apenso). Dito de outro modo, a dívida pode ser cobrada integralmente de cada um dos 

coexecutados. Neste sentido, a dicção do artigo 275, do Código Civil, quanto explicita que o credor tem direito de exigir 

e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum.Por fim, não restou comprovada 

coação no momento da contratação. Consoante a inteligência do artigo 151 do Código Civil, a coação só vicia a 

declaração de vontade se incutir ao paciente fundado temor de dano iminente e considerável à sua pessoa, à sua família, 

ou aos seus bens, o que, evidentemente, não é o caso dos presentes autos.Posto isto, REJEITO O PEDIDO efetuado nos 

embargos opostos, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o embargante ao 

pagamento de honorários advocatícios à embargada, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa.Translade-se cópia desta sentença para os autos principais, prosseguindo-se naqueles. P. R. I. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0007045-46.2008.403.6114 (2008.61.14.007045-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000132-48.2008.403.6114 (2008.61.14.000132-3)) TRANSPORTES FURLONG S/A(SP025640 - ANTONIO 

JACINTO CALEIRO PALMA E SP267429 - FABIO LEMOS CURY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - 

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

JULGAMENTO CONJUNTO TRANSPORTES FURLONG S.A.., qualificada nos autos, ajuizou os EMBARGOS nº 

0007045-46.2008.403.6114 à execução fiscal nº 2008.61.14.000132-3 e os EMBARGOS nº 0000191-02.2009.403.6114 

à execução fiscal nº 2008.61.14.002219-3, alegando, em síntese, que a obrigação questionada pelo fisco (IRPJ e 

reflexos) teve como origem efetiva a relação comercial havida com a empresa Transfer Ltda., o que não se confunde 

com passivo fictício, com pagamento por meio de compensação, a qual culminou na contabilização de receita igual. 

Assim, a importância foi oferecida à tributação no exercício subseqüente, em 1994. Dessa forma, alega inexistência de 

passivo e a ocorrência de denúncia espontânea.Nos autos nº 0007045-46.2008.403.6114, a petição inicial veio 

acompanhada de documentos, às fls. 22/113, e foi emendada às fls. 116/117. Embargos recebidos sem efeito suspensivo 

(fl. 144). Impugnação da União, às fls. 146/158. Procedimento administrativo juntado às fls. 183/838. Laudo pericial 

juntado às fls. 878/888. Manifestação das partes às fls. 890/906 e 911/913.Nos autos nº 0000191-02.2009.403.6114, a 

inicial veio acompanhada de documentos às fls. 24/112. Recebidos os embargos suspendendo a execução (fl. 175). 
Impugnação da União às fls. 178/184. Manifestação da embargante às fls. 207/216. Procedimento administrativo 

juntado às fls. 231/859, seguido de manifestação das partes.É o relatório. DECIDO.Os embargos merecem 

provimento.No tocante à omissão de receitas pela manutenção no passivo de obrigação não comprovada ou paga da 

embargante com a Transfer Ltda., a diligência determinada pela Quinta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes 

detalhou o seguinte:Pelo exame dos livros Razão e Diário nr. 4, que nos foi disponibilizado junto com os 

esclarecimentos de fls. 541 e 552, a veracidade da alegação de já ter a empresa oferecido à tributação, em 1994, os 

valores de CR$ 2.066.782,32, tributado como Omissão de Receita - Passivo Fictício e o de CR$ 14.940.571,68, como 

glosa de Variação Monetária passiva, portanto no ano seguinte ao período fiscalizado e 4 anos antes do início da ação 

fiscal, através dos regiostros efetuados no mês de agosto de 1994, no valor de R$ 6.184,49, correspondente ao 

somatório da matéria autuada convertida em Reais.Não pude deixar de observar o fato de que a conta utilizada para tal 

registro: 6.111.0050-2 - Recuperação de Despesa, sinalizada o carater de estorno ou regularização de situação 
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anteriormente registrada de forma contábil inadequada, possibilidade essa admitida pelo próprio patrono da empresa no 

Recurso ao Conselho de Contribuintes (fl. 466).E de que tal fato, junto à declaração da própria credora da obrigação 

mantida no Balanço Patrimonial em 1993 e regularizada em 1994: TRANSFER LTDA, de que à época (1993) nada 

tinha a receber de TRANSPORTES FURLONG, corroborava os motivos da autuação praticada, tendo em vista que o 

desconhecimento dos agentes fiscais da regularização promovida em 1994.(...)A despeito de tudo que se possa 

argumentar, o verdadeiro equívoco da reclamante foi não ter procedido a retificação da DIPJ daquele ano base: 1993. 

Procedimento que daria ciência ao fisco da regularização efetuada e evitaria a autuação praticada. (fl. 771)Com base no 

termo de diligência lavrado, o Conselheiro Relator, embora tenha negado provimento ao recurso da contribuinte, 

ressaltou em seu voto: até certo ponto, indica ausência de motivo para o lançamento original, dada a natureza de estorno 

do lançamento contábil realizado em 1994.O Perito Judicial, após análise contábil, na mesma linha concluiu em 

resposta ao quesito 9 de fl. 886, ressaltando no quesito subseqüente que o valor consignado como conta a pagar 

apresentado nos lançamentos contábeis do ano de 1993 e constando como pago em 1994 foi oferecido à tributação, 

vindo a compor o resultado final deste ano fiscal. Por fim, concluiu o expert serem plausíveis os lançamentos contábeis 

realizados nos anos de 1993 e 1994, posto que a embargante apresentava e continuaria apresentado prejuízo fiscla no 

ano de 1993; portanto, não havendo intuito na omissão de receita naquele ano e em agosto/1994, ao zerar o valor da 

conta a pagar (Transfer) ofereceu à tributação. Dessa forma, restou provado pela embargante que não houve omissão de 

receita em 1993 (no qual não teria de qualquer forma resultado tributável), bem como foi oferecido à tributação o valor 

no exercício seguinte, em 1994, quando do encerramento da conta respectiva (agosto de 1994), após a quitação da 
despesa junto à empresa Transfer. Logo, não pode a embargante responder pelo tributo cujo fato gerador é indevido, 

simplesmente por ter deixado de retificar a declaração referente ao exercício de 1993, obrigação acessória cujo 

cumprimento caberia à Receita Federal exigir do contribuinte ou aplicar a penalidade pelo descumprimento.Ante o 

exposto, JULGO OS EMBARGOS PROCEDENTES a fim descontituir as CDAs objeto das execuções fiscais nºs 

2008.61.14.000132-3 e nº 2008.61.14.002219-3.Condeno a União a reembolsar as despesas relativas aos honorários 

periciais nos autos 0007045-46.2008.403.61, bem como a pagar honorários advocatícios, os quais fixo em R$5.000,00 

(cinco mil reais) para cada processo de embargos, totalizando R$10.000,00, à vista do trabalho desenvolvido pelo 

advogado e valor atribuído à causa.Sentença sujeita a reexame necessário apenas nos embargos nº 0007045-

46.2008.403.61, ante o valor da execução. P.R.I. 

 

0000191-02.2009.403.6114 (2009.61.14.000191-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002219-74.2008.403.6114 (2008.61.14.002219-3)) TRANSPORTES FURLONG S/A(SP025640 - ANTONIO 

JACINTO CALEIRO PALMA E SP267429 - FABIO LEMOS CURY) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - 

ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

JULGAMENTO CONJUNTO TRANSPORTES FURLONG S.A.., qualificada nos autos, ajuizou os EMBARGOS nº 

0007045-46.2008.403.6114 à execução fiscal nº 2008.61.14.000132-3 e os EMBARGOS nº 0000191-02.2009.403.6114 

à execução fiscal nº 2008.61.14.002219-3, alegando, em síntese, que a obrigação questionada pelo fisco (IRPJ e 
reflexos) teve como origem efetiva a relação comercial havida com a empresa Transfer Ltda., o que não se confunde 

com passivo fictício, com pagamento por meio de compensação, a qual culminou na contabilização de receita igual. 

Assim, a importância foi oferecida à tributação no exercício subseqüente, em 1994. Dessa forma, alega inexistência de 

passivo e a ocorrência de denúncia espontânea.Nos autos nº 0007045-46.2008.403.6114, a petição inicial veio 

acompanhada de documentos, às fls. 22/113, e foi emendada às fls. 116/117. Embargos recebidos sem efeito suspensivo 

(fl. 144). Impugnação da União, às fls. 146/158. Procedimento administrativo juntado às fls. 183/838. Laudo pericial 

juntado às fls. 878/888. Manifestação das partes às fls. 890/906 e 911/913.Nos autos nº 0000191-02.2009.403.6114, a 

inicial veio acompanhada de documentos às fls. 24/112. Recebidos os embargos suspendendo a execução (fl. 175). 

Impugnação da União às fls. 178/184. Manifestação da embargante às fls. 207/216. Procedimento administrativo 

juntado às fls. 231/859, seguido de manifestação das partes.É o relatório. DECIDO.Os embargos merecem 

provimento.No tocante à omissão de receitas pela manutenção no passivo de obrigação não comprovada ou paga da 

embargante com a Transfer Ltda., a diligência determinada pela Quinta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes 

detalhou o seguinte:Pelo exame dos livros Razão e Diário nr. 4, que nos foi disponibilizado junto com os 

esclarecimentos de fls. 541 e 552, a veracidade da alegação de já ter a empresa oferecido à tributação, em 1994, os 

valores de CR$ 2.066.782,32, tributado como Omissão de Receita - Passivo Fictício e o de CR$ 14.940.571,68, como 

glosa de Variação Monetária passiva, portanto no ano seguinte ao período fiscalizado e 4 anos antes do início da ação 

fiscal, através dos regiostros efetuados no mês de agosto de 1994, no valor de R$ 6.184,49, correspondente ao 
somatório da matéria autuada convertida em Reais.Não pude deixar de observar o fato de que a conta utilizada para tal 

registro: 6.111.0050-2 - Recuperação de Despesa, sinalizada o carater de estorno ou regularização de situação 

anteriormente registrada de forma contábil inadequada, possibilidade essa admitida pelo próprio patrono da empresa no 

Recurso ao Conselho de Contribuintes (fl. 466).E de que tal fato, junto à declaração da própria credora da obrigação 

mantida no Balanço Patrimonial em 1993 e regularizada em 1994: TRANSFER LTDA, de que à época (1993) nada 

tinha a receber de TRANSPORTES FURLONG, corroborava os motivos da autuação praticada, tendo em vista que o 

desconhecimento dos agentes fiscais da regularização promovida em 1994.(...)A despeito de tudo que se possa 

argumentar, o verdadeiro equívoco da reclamante foi não ter procedido a retificação da DIPJ daquele ano base: 1993. 

Procedimento que daria ciência ao fisco da regularização efetuada e evitaria a autuação praticada. (fl. 771)Com base no 

termo de diligência lavrado, o Conselheiro Relator, embora tenha negado provimento ao recurso da contribuinte, 

ressaltou em seu voto: até certo ponto, indica ausência de motivo para o lançamento original, dada a natureza de estorno 
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do lançamento contábil realizado em 1994.O Perito Judicial, após análise contábil, na mesma linha concluiu em 

resposta ao quesito 9 de fl. 886, ressaltando no quesito subseqüente que o valor consignado como conta a pagar 

apresentado nos lançamentos contábeis do ano de 1993 e constando como pago em 1994 foi oferecido à tributação, 

vindo a compor o resultado final deste ano fiscal. Por fim, concluiu o expert serem plausíveis os lançamentos contábeis 

realizados nos anos de 1993 e 1994, posto que a embargante apresentava e continuaria apresentado prejuízo fiscla no 

ano de 1993; portanto, não havendo intuito na omissão de receita naquele ano e em agosto/1994, ao zerar o valor da 

conta a pagar (Transfer) ofereceu à tributação. Dessa forma, restou provado pela embargante que não houve omissão de 

receita em 1993 (no qual não teria de qualquer forma resultado tributável), bem como foi oferecido à tributação o valor 

no exercício seguinte, em 1994, quando do encerramento da conta respectiva (agosto de 1994), após a quitação da 

despesa junto à empresa Transfer. Logo, não pode a embargante responder pelo tributo cujo fato gerador é indevido, 

simplesmente por ter deixado de retificar a declaração referente ao exercício de 1993, obrigação acessória cujo 

cumprimento caberia à Receita Federal exigir do contribuinte ou aplicar a penalidade pelo descumprimento.Ante o 

exposto, JULGO OS EMBARGOS PROCEDENTES a fim descontituir as CDAs objeto das execuções fiscais nºs 

2008.61.14.000132-3 e nº 2008.61.14.002219-3.Condeno a União a reembolsar as despesas relativas aos honorários 

periciais nos autos 0007045-46.2008.403.61, bem como a pagar honorários advocatícios, os quais fixo em R$5.000,00 

(cinco mil reais) para cada processo de embargos, totalizando R$10.000,00, à vista do trabalho desenvolvido pelo 

advogado e valor atribuído à causa.Sentença sujeita a reexame necessário apenas nos embargos nº 0007045-

46.2008.403.61, ante o valor da execução. P.R.I. 
 

0009556-80.2009.403.6114 (2009.61.14.009556-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0006812-15.2009.403.6114 (2009.61.14.006812-4)) UNIONREBIT INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS 

DE METAIS(SP132203 - PATRICIA HELENA NADALUCCI E SP281951 - THAIS BARBOSA MORO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE CARNEVALI DA SILVA) 

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada.CONHEÇO DOS 

EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade. 

Ela contém em seu bojo todos os argumentos com base nos quais foi apresentada a petição inicial, em atenção ao 

princípio da congruência previsto no artigo 128 do Código de Processo Civil.A matéria veiculada nos embargos tem 

caráter infringente, incabível na hipótese sub judice e deve ser apresentada por meio do recurso cabível: apelação.Cito 

precedente a respeito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO DOS MOTIVOS DA VIOLAÇÃO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. NÃO 

CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE IMPROBIDADE. SERVIDOR 

PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TITULAR DA DEMANDA. ACÓRDÃO 
MANTIDO. )1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o decisum não há como prosperar, 

porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo inviável a revisão em 

sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do CPC.2. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão...(STJ, EDcl no REsp 999324 / RS, Relator Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, DJe 17/12/2010)Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto. P.R.I. 

 

0000080-47.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002357-12.2006.403.6114 

(2006.61.14.002357-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1641 - FATIMA CRISTINA LOPES MONTEIRO) X MUNICIPIO 

DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada.CONHEÇO DOS 

EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade.A 

matéria veiculada nos embargos tem caráter infringente, incabível na hipótese sub judice e deve ser apresentada por 

meio do recurso cabível: apelação.Cito precedente a respeito:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. 

IMPOSSIBILIDADE. (PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. NÃO INDICAÇÃO 

DOS MOTIVOS DA VIOLAÇÃO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.º 284/STF. VIOLAÇÃO 
AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ARESTOS 

CONFRONTADOS. NÃO CONHECIMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO DE 

IMPROBIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CIÊNCIA PELO TITULAR DA 

DEMANDA. ACÓRDÃO MANTIDO. )1. O inconformismo que tem como real escopo a pretensão de reformar o 

decisum não há como prosperar, porquanto inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro 

material, sendo inviável a revisão em sede de embargos de declaração, em face dos estreitos limites do art. 535 do 

CPC.2. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão...(STJ, EDcl no REsp 999324 / RS, Relator 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe 17/12/2010)Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao recurso interposto. 

P.R.I. 
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0000535-12.2011.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005714-58.2010.403.6114) 

JAIME CIPRIANO DE SOUZA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP038399 - VERA LUCIA D AMATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. Anna Claudia Pelicano Afonso) 

Vistos.Tratam os presentes de embargos de declaração opostos em face da sentença prolatada.CONHEÇO DOS 

EMBARGOS E LHES NEGO PROVIMENTO.A sentença é clara, não contém omissão, contradição ou obscuridade. 

Ela contém em seu bojo todos os argumentos com base nos quais foi apresentada a petição inicial, em atenção ao 

princípio da congruência previsto no artigo 128 do Código de Processo Civil.Ademais, os embargos à execução fiscal 

visam, a rigor, desconstituir a certidão de Dívida Ativa que instrui a execução, não se apresentando como via adequada 

para a cobrança dos valores pagos administrativamente pelo embargante. Ademais, segundo a inteligência do artigo 16 

da Lei nº 6.830/80, nos embargos devem ser alegadas as matérias úteis à defesa, não sendo admitidas reconvenção, 

compensação e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e impedimento.Posto isto, NEGO PROVIMENTO ao 

recurso interposto. P.R.I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0007474-76.2009.403.6114 (2009.61.14.007474-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1486 - ALEXANDRE 

CARNEVALI DA SILVA) X FERNANDO PROCOPIO ALVES 

VISTOSDiante da satisfação da obrigação pelo Executado, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Levante-se a penhora, se houver, ficando o depositário liberado de seu 
encargo.P. R. I.Sentença tipo B 

 

HABEAS DATA 
0004576-22.2011.403.6114 - FRANCILENE ARAUJO SILVA(SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

FRANCILENE ARAÚJO SILVA impetra HABEAS DATA em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

para que seja assegurado à impetrante o direito de obter a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte de seu 

companheiro João da Cruz Vasconcelos Campos.A inicial de fls. 02/03 veio acompanhada dos documentos de fls. 

04/10.É o breve relatório. Decido.À evidência, não é o caso de habeas data. O artigo 5º, inciso LXXII, da Constituição 

Federal dispõe:LXXII - conceder-se-á habeas-data:a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa 

do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;b) para a 

retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;Na regulamentação 

legal (Lei nº 9.507/97), foi estabelecida mais uma hipótese:Art. 7 Conceder-se-á habeas data: I - para assegurar o 

conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registro ou banco de dados de entidades 

governamentais ou de caráter público;II - para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 

sigiloso, judicial ou administrativo;III - para a anotação nos assentamentos do interessado, de contestação ou explicação 

sobre dado verdadeiro mas justificável e que esteja sob pendência judicial ou amigável.No caso concreto, o impetrante 
pretende obter acesso à certidão de dependentes habilitados à pensão por morte de seu companheiro João da Cruz 

Vasconcelos Campos, para cumprimento de determinação judicial junto ao processo nº 002.10.041670-7, em trâmite na 

1ª Vara da Família e Sucessões de São Paulo.Em outras palavras, seu desejo completa-se com a vinda aos autos de 

certidão. Por óbvio, a hipótese tem relação com o exercício das prerrogativas inerentes ao direito de defesa e 

contraditório no processo administrativo (art. 5º, LV, CF), na proteção de direito líquido e certo, ao que o mandado de 

segurança como remédio constitucional ou até mesmo a ação cautelar de exibição específica afiguram-se mais 

adequados. Não cabe habeas data para a obtenção de certidões ou informações sobre procedimento administrativo (STJ-

1ªSeção, HD 102, rel. Min. Luiz Fux, j. 18.10.04, indeferiram a inicial, v.u., DJU 25.10.04, p.194). Nessa 

linha:RECURSO ESPECIAL. HABEAS DATA. CÓPIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO VIOLADO QUE 

NÃO CONTÊM COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

SÚMULA 284/STF. 1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega 

no recurso especial atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 2. Não pode ser conhecido o recurso 

especial pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém comando capaz de infirmar o juízo formulado 

no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a orientação posta na Súmula 284/STF. 3. Busca o impetrante a extração 

de cópia na íntegra alusiva ao objetivado processo administrativo (fl. 22). Ora, a hipótese aventada nos autos não se 

enquadra no inciso I, do art. 7º, da Lei 9.507/97, que regula o direito de acesso a informações e disciplina o rito 
processual do habeas data, uma vez que o impetrante não busca simplesmente assegurar o conhecimento de informações 

relativas à sua pessoa ou pede esclarecimentos do que consta arquivado em registro ou banco de dados de entidades 

governamentais. Na verdade, pretende o impetrante a obtenção de cópia de processo administrativo de seu interesse, 

finalidade esta não amparada por habeas data, restando aberta a via do mandado de segurança. 4. Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. (STJ, 1ª Turma, TEORI ALBINO ZAVASCKI, RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 904447, DJ DATA:24/05/2007)Ademais, este habeas data colide frontalmente com o enunciado da 

Súmula nº 02 do STJ, segundo o qual não cabe o habeas data (CF 5º, LXXII, letra a) se não houve recusa de 

informações por parte da autoridade administrativa.Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com 

fundamento no artigo 10 da Lei nº 9.507/97. Procedimento isento de custas (art. 5º da Lei nº 9.289/96).Certificado o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I.. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0004166-95.2010.403.6114 - AUTOMETAL S/A(SP165367 - LEONARDO BRIGANTI E SP182870 - PEDRO 

RIBEIRO BRAGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - 

SP 

VISTOS EM SENTENÇA (ERRO MATERIAL) 1. Chamo o feito à ordem para corrigir erro material na sentença de 

fls. 281/282, a fim de que se faça constar o nome da litisconsorte ativa AUTOMETAL SBC INJEÇÃO, PINTURA E 

CROMAÇÃO DE PLÁSTICOS LTDA. no primeiro parágrafom nesses termos: AUTOMETAL e AUTOMETAL SBC 

INJEÇÃO, PINTURA E CROMAÇÃO DE PLÁSTICOS LTDA. impetraram mandado de segurança contra ato do 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, com objetivo de afastar a exigência da 

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS e compensação dos valores pagos. 2. No mais, permanece íntegra 

a sentença. 3. P.R.I. Retifique-se. 4. Ao SEDI para incluir a impetrante AUTOMETAL SBC INJEÇÃO, PINTURA E 

CROMAÇÃO DE PLÁSTICOS LTDA. no pólo ativo. 5. Recebo a apelação de fls. 286/297, no efeito devolutivo. 6. Ao 

impetrado para contra-razões, no prazo legal. Int. 

 

0003281-47.2011.403.6114 - JANAINA DE FATIMA FERNANDES(SP295976 - SUELI RODRIGUES ALMASSAR) 

X FUNDACAO EDUCACIONAL JOAO RAMALHO(SP038144 - MARIA LUIZA BRUNORO E SP095556 - 

ANGELA MARIA TEODORO MAIO) 

Vistos etc.JANAINA DE FÁTIMA FERNANDES, qualificada na inicial, impetra mandado de segurança contra ato 
providenciente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JOÃO RAMALHO, no qual pleiteia direito à obtenção de seu 

diploma de curso superior.A inicial veio acompanhada de documentos às fls. 26/40.Concedida liminar, à fl. 

43.Informações prestadas pela autoridade, às fls. 50/54. Parecer do MPF, às fls.71/72, pela denegação da 

segurança.Relatados. Decido. A impetrante é carecedora de ação.As informações da autoridade impetrada dão conta de 

que em momento algum foi solicitada a expedição de diploma (fl. 51), não tendo preenchido o formulário 

correspondente.Dessa forma, sem a existência de um pedido administrativo, os fundamentos expostos na petição inicial 

estão dissociados da realidade fática. Logo, não há ato coator cuja consumação se pretende evitar, razão pela qual a 

impetrante carece de interesse de agir, uma vez que não busca nenhum resultado útil com a demanda. Deve, 

primeiramente, requerer o diploma no âmbito administrativo e, no caso de demora injustificada ou recusa, terá 

pretensão a ser demandada.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, e revogo a liminar anteriormente concedida.Justiça gratuita: isenção de custas. 

Sem honorários.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.O. 

 

0004236-78.2011.403.6114 - EDINALDO FRANCISCO COSTA X EDILANDE PEREIRA DE MOURA X FLAVIO 

ARMILIATO X RICARDO MARIANO X CICERO JOSE BEZERRA CAVALCANTE X JOAO BENEDITO DA 

SILVA X NELSSON RODRIGUES DE OLIVEIRA X NELSON ALTEA TERRIBELI(SP177014 - AURÉLIO 

ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO BERNARDO DO 
CAMPO-SP 

VISTOS Diante das informações prestadas pela autoridade coatora às fls. 78, no sentido de que o procedimento 

anteriormente adotado encontrava-se equivocado e que já foi devidamente sanado, bem como as cópias das 

correspondências encaminhadas aos impetrantes, consoante fls. 79/94, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0007482-24.2007.403.6114 (2007.61.14.007482-6) - SELMA DE SOUZA E SILVA DOS SANTOS(SP116305 - 

SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 684 - 

ELIANA FIORINI VARGAS) X SELMA DE SOUZA E SILVA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOSDiante da satisfação da obrigação pelo executado, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 

794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.Sentença tipo B 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0006661-15.2010.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 
ZWICKER) X MONICA VALERIA XAVIER DOS SANTOS 

VISTOSDiante da satisfação da obrigação pelo executado, mediante pagamento administrativo dos honorários 

arbitrados, JULGO EXTINTA A AÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I.Sentença tipo B 

 

Expediente Nº 7459 
 

MONITORIA 
0006412-11.2003.403.6114 (2003.61.14.006412-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X A R V TRATAMENTO DE SUPERFICIES LTDA ME 

Vistos. Ciência a CEF da republicação do edital em 22/06/2011, para providências em face do disposto no artigo 232, 
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III do Código de Processo Civil.  

 

0004845-61.2011.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X IRANILDA VIEIRA CAMPOS 

Vistos.Tratam os presentes de ação monitória, partes qualificada na inicial, objetivando a obtenção de título executivo 

judicial.A parte poderia ingressar com ação de conhecimento a fim de obter sentença condenatória, no entanto preferiu 

ingressar com a ação monitória, procedimento mais abreviado.Destarte, o cabimento da ação proposta é patente, 

consoante ementas de julgados a seguir transcritos:AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE 

CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - EMBARGOS À MONITÓRIA - ENCARGOS ILEGAIS - ÔNUS DA PROVA 

- PROVA PERICIAL - HONORÁRIOS DO PERITO.I - O contrato de abertura de crédito rotativo, acompanhado da 

planilha de cálculo e dos extratos de conta-corrente, constitui prova suficiente para o ajuizamento da ação monitória 

(Súmula n.º 247/STJ) - excerto(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 337522, Processo: 200100988626, UF: MG, 

Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, DJ DATA:19/12/2003, PÁGINA:451, Relator CASTRO 

FILHO)PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO. SÚMULA N. 247-STJ. 

AÇÃO MONITÓRIA. CABIMENTO. EMBARGOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO.I. Reconhecida a adequação da 

monitória para recebimento de débito constituído em contrato bancário de crédito rotativo, nos termos da jurisprudência 

desta Corte, não se pode impor às partes submeterem-se ao rito ordinário com esse mesmo objetivo.II. Recurso especial 

conhecido e provido, para determinar ao juízo singular a apreciação do mérito dos embargos opostos pela 
devedora.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 492911, Processo: 200300061596, UF: RJ, Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA, DJ DATA:23/06/2003, PÁGINA:387, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR)Destarte, defiro a 

petição inicial e DETERMINO A CITAÇÃO DO RÉU, nos termos do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, 

EXPEDINDO-SE MANDADO MONITÓRIO, devendo constar dele a advertência de que se não opostos embargos em 

quinze dias, converter-se o mandado monitório em mandado executivo (artigo 1.102-C do Código de Processo 

Civil).Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e honorários advocatícios, que ora arbitro em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000319-56.2008.403.6114 (2008.61.14.000319-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CARLOS HENRIQUE VANNUNCCINI MACEDO 

Vistos. Ciência a CEF da publicação do edital em 22/06/2011, para providências em face do disposto no artigo 232, III 

do Código de Processo Civil.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005118-11.2009.403.6114 (2009.61.14.005118-5) - CRISTIAN BELITARDO(SP183048 - CHRISTIANE 

BIMBATTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 
Vistos. Ciência ao impetrante da certidão expedida, devendo retirá-la no prazo de 05 (cinco) dias, providenciando para 

tanto o recolhimento das custas faltantes no valor de R$ 2,00.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006089-64.2007.403.6114 (2007.61.14.006089-0) - LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA X ANA PAULA 

SAMPAIO VARELA(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - 

TONI ROBERTO MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIA HELENA RUBINI 

NOGUEIRA(SP120259 - SUSANA REGINA PORTUGAL) 

Vistos. Considerando a documentação acostada pela executada (fls. 246/249), determino o desbloqueio dos valores 

constritos, tendo em vista o disposto no artigo 649, X do Código de Processo Civil. Manifeste-se a CEF sobre a 

proposta de parcelamento na forma do artigo 745-A do CPC.Intimem-se.  

 

0006701-02.2007.403.6114 (2007.61.14.006701-9) - LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA X ANA PAULA 

SAMPAIO VARELA(SP116192 - ROSINEIA DALTRINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - 

JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCIA HELENA RUBINI NOGUEIRA 

Vistos. Considerando a documentação acostada pela executada (fls. 416/420), determino o desbloqueio dos valores 
constritos, tendo em vista o disposto no artigo 649, X do Código de Processo Civil. Manifeste-se a CEF sobre a 

proposta de parcelamento na forma do artigo 745-A do CPC. Intimem-se.  

 

Expediente Nº 7466 
 

ACAO PENAL 
0009736-31.2005.403.6181 (2005.61.81.009736-8) - JUSTICA PUBLICA X SANDRA REGINA DIAS DA COSTA X 

JOAO CARDOSO EMIDIO FILHO(SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) 

VISTOS ETC.1. Homologo a desistência da única testemunha de acusação, requerida à fl. 309, ante a impossibilidade 

de sua localização.2. Indefiro, por ora, a realização de nova perícia, nos termos do artigo 184, in fine, do CPP, face à 

conclusão do laudo de fls. 365/366 do Apenso II a partir do exame científico da CTPS original de fl. 06. A necessidade 
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da perícia poderá ser avaliada após a colheita da prova oral, na fase do artigo 402 do CPP.3. Em prosseguimento, 

designo o dia _15_/_09_/_2011_, às _14_h_30_, PARA AUDIÊNCIA na forma do artigo 400 do CP, na qual será 

ouvida a testemunha de defesa SANDRA REGINA DIAS DA COSTA, o síndico GIL B. CORDEIRO (como 

testemunha do Juízo) e interrogado o acusado JOÃO CARDOSO EMÍDIO FILHO. Registre-se que o Sr. Francisco 

Garcia Barbero é falecido (fl. 286).4. Oficie-se ao INSS para informar o endereço atualizado da funcionária SANDRA 

REGINA DIAS DA COSTA, bem como em qual agência trabalhava quando do requerimento administrativo do 

benefício do acusado, em 04.03.1985.5. Intimem-se. 

 

0002970-27.2009.403.6114 (2009.61.14.002970-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1647 - CAROLINA LOURENCAO 

BRIGHENTI) X KATIA MONTEIRO DE ARAUJO X IVANILDO NASCIMENTO DOS SANTOS(SP295898 - 

LOURIVALDO ALVES DA SILVA) 

Providencie a Secretaria o desmembramento dos autos com relação ao réu Ivanildo Nascimento dos Santos.A 

denunciada Kátia Monteiro de Araújo, acusada pelo Ministério Público Federal como incurso no art. 336 do CP, 

apresenta resposta alegando que não praticou o delito descrito na denúncia.Não verifico nas alegações defensivas, e 

nem dos autos, a presença das hipóteses previstas no art. 397 do CPP (redação dada pela Lei 11.719/2008). A denúncia 

é apta, descreve os fatos com suas circunstancias, propiciando pleno exercício de defesa. Deixo de absolver 

sumariamente a acusada Kátia Monteiro de Araújo, mantendo o recebimento da denúncia, e designo o dia __/__/__ às 

__:__ horas, para audiência de instrução e julgamento, na forma do art. 400 do CPP.Intime-se pessoalmente a Ré para 
comparecimento em audiência e ser interrogada.Solciite-se certidão de objeto e pé dos autos 30276/2004 (antigo 

160/2004) à 4ª Vara Criminal em Santo André.Intime-se o MPF e o advogado dativo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

1ª VARA DE SÃO CARLOS 

MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. CARLA ABRANTKOSKI RISTER  
 

Expediente Nº 2461 
 

MONITORIA 
0001366-72.2002.403.6115 (2002.61.15.001366-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CLIMA INDL/ E COML/ LTDA X JOAO ELIDIO 

BIANCHINI(SP227282 - DANIELA CRISTINA ALBERTINI CORREIA E SP127286 - ODAIR LUIZ MONTE 

CARMELO) X JOSE EDUARDO DE ALMEIDA LATTANZIO(SP140582 - GUSTAVO MARTINS PULICI) 

1. Defiro o pedido formulado pela Caixa Econômica Federal quanto a realização da constrição judicial através do 

sistema RENAJUD.2. Expeça-se o necessário.3. Após, dê-se vista para a CEF pelo prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000949-41.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X LUCIANO ALVES MELLO 

... expedida carta precatória para penhora e avaliação - fls. 47 - C.P. nº 0259/2011-aun, para Comarca de Pirassununga-

SP... 

 
0000952-93.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X JOAO CARLOS TEIXEIRA DE BRITO 

Visto em inspeção. 1. Defiro o pedido formulado às fls. 31, considerando que o dinheiro é o primeiro bem indicado à 

penhora, conforme a ordem estabelecida no artigo 655 do CPC.2. Ademais, nos termos do art. 1º da Resolução nº 524 

de 28 de setembro 2006, do Conselho de Justiça Federal, em se tratando de execução definitiva de título judicial ou 

extrajudicial, poderá o magistrado solicitar o bloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias via BACEN-JUD.3. Assim, providenciei nesta data, o cadastramento do executado: JOÃO CARLOS 

TEIXEIRA DE BRITO, CPF nº 020.132.978-66.4. Juntem-se os comprovantes e dê-se vista ao exeqüente pelo prazo de 

10 (dez) dias. Após, com ou sem manifestação tornem conclusos. 

 

0002222-55.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

URBANO FRANCA CANOAS 

Visto em inspeção.1. Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.2. Decorrido o prazo, tornem os 

autos conclusos. 

 

0000399-12.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

WILSON SILVERIO 
Vistos.O mandado de pagamento em ação monitória, caso não seja objeto de embargos, converte-se em título executivo, 

razão pela qual a documentação apresentada pelo autor deve ser hábil a demonstrar a existência de dívida em dinheiro, 
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com base em prova escrita sem eficácia de título executivo (artigo 1102-c).No caso destes autos, em que pese 

informação da CEF de que o numerário supostamente utilizado pela ré não foi objeto de lançamento em conta corrente, 

reputo imprescindível a apresentação de documentos que evidenciem a efetiva utilização do cartão nos estabelecimentos 

conveniados (fase de utilização do limite de crédito), não sendo suficiente uma mera planilha de evolução da dívida 

elaborada unilateralmente pela CEF (fls. 14).Assim, concedo prazo de 10 dias para que a CEF apresente documentos 

que comprovem a efetiva utilização do cartão nos valores de compras descritos a fls. 14, sob pena de indeferimento da 

inicial.Intimem-se. 

 

0000402-64.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

VALDIR TEIXEIRA DOS SANTOS 

1. Considerando a certidão do oficial de justiça (fl. 19-v), manifeste-se a autora CEF, no prazo de 10 (dez) dias, 

devendo requerer o que de direito.2. Intime-se. 

 

0000405-19.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

SONIA APARECIDA SORRECHIA 

1. Considerando a certidão do oficial de justiça (fl. 42), manifeste-se a autora CEF, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

requerer o que de direito.2. Intime-se. 

 
0000409-56.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

PAULO SERGIO PAULINO RIBEIRO 

Vistos.O mandado de pagamento em ação monitória, caso não seja objeto de embargos, converte-se em título executivo, 

razão pela qual a documentação apresentada pelo autor deve ser hábil a demonstrar a existência de dívida em dinheiro, 

com base em prova escrita sem eficácia de título executivo (artigo 1102-c).No caso destes autos, em que pese 

informação da CEF de que o numerário supostamente utilizado pela ré não foi objeto de lançamento em conta corrente, 

reputo imprescindível a apresentação de documentos que evidenciem a efetiva utilização do cartão nos estabelecimentos 

conveniados (fase de utilização do limite de crédito), não sendo suficiente uma mera planilha de evolução da dívida 

elaborada unilateralmente pela CEF (fls. 18-19).Assim, concedo prazo de 10 dias para que a CEF apresente documentos 

que comprovem a efetiva utilização do cartão nos valores de compras descritos a fls. 18, sob pena de indeferimento da 

inicial.Intimem-se. 

 

0000515-18.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

VALDECIR FRANCISCO CASTELAN 

Vistos.O mandado de pagamento em ação monitória, caso não seja objeto de embargos, converte-se em título executivo, 

razão pela qual a documentação apresentada pelo autor deve ser hábil a demonstrar a existência de dívida em dinheiro, 

com base em prova escrita sem eficácia de título executivo (artigo 1102-c).No caso destes autos, em que pese 
informação da CEF de que o numerário supostamente utilizado pela ré não foi objeto de lançamento em conta corrente, 

reputo imprescindível a apresentação de documentos que evidenciem a efetiva utilização do cartão nos estabelecimentos 

conveniados (fase de utilização do limite de crédito), não sendo suficiente uma mera planilha de evolução da dívida 

elaborada unilateralmente pela CEF (fls. 22).Assim, concedo prazo de 10 dias para que a CEF apresente documentos 

que comprovem a efetiva utilização do cartão nos valores de compras descritos a fls. 22, sob pena de indeferimento da 

inicial.Intimem-se. 

 

0000519-55.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MANOEL OLIVEIRA SOUZA 

Vistos.O mandado de pagamento em ação monitória, caso não seja objeto de embargos, converte-se em título executivo, 

razão pela qual a documentação apresentada pelo autor deve ser hábil a demonstrar a existência de dívida em dinheiro, 

com base em prova escrita sem eficácia de título executivo (artigo 1102-c).No caso destes autos, em que pese 

informação da CEF de que o numerário supostamente utilizado pela ré não foi objeto de lançamento em conta corrente, 

reputo imprescindível a apresentação de documentos que evidenciem a efetiva utilização do cartão nos estabelecimentos 

conveniados (fase de utilização do limite de crédito), não sendo suficiente uma mera planilha de evolução da dívida 

elaborada unilateralmente pela CEF (fls. 14).Assim, concedo prazo de 10 dias para que a CEF apresente documentos 

que comprovem a efetiva utilização do cartão nos valores de compras descritos a fls. 14, sob pena de indeferimento da 
inicial.Intimem-se. 

 

0000521-25.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

FLAVIO MARCEL GINI 

Vistos.O mandado de pagamento em ação monitória, caso não seja objeto de embargos, converte-se em título executivo, 

razão pela qual a documentação apresentada pelo autor deve ser hábil a demonstrar a existência de dívida em dinheiro, 

com base em prova escrita sem eficácia de título executivo (artigo 1102-c).No caso destes autos, em que pese 

informação da CEF de que o numerário supostamente utilizado pela ré não foi objeto de lançamento em conta corrente, 

reputo imprescindível a apresentação de documentos que evidenciem a efetiva utilização do cartão nos estabelecimentos 

conveniados (fase de utilização do limite de crédito), não sendo suficiente uma mera planilha de evolução da dívida 

elaborada unilateralmente pela CEF (fls. 14).Assim, concedo prazo de 10 dias para que a CEF apresente documentos 
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que comprovem a efetiva utilização do cartão nos valores de compras descritos a fls. 14, sob pena de indeferimento da 

inicial.Intimem-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0000712-56.2000.403.6115 (2000.61.15.000712-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000342-14.1999.403.6115 (1999.61.15.000342-8)) IND/ DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS SILTOMAC 

LTDA(SP139428 - THEODOSIO MOREIRA PUGLIESI E SP103878 - CARLOS ALBERTO ALBERGUINI) X 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO 

CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) 

Visto em inspeção.1. Considerando o pagamento das custas de preparo por parte da embargante, recebo os recursos de 

apelação das partes no duplo efeito.2. Intimem-se embargante e embargado para apresentar contrarrazões, no prazo 

legal.3. Com relação ao pedido de fls. 668/669 não caberá análise por este Juízo, considerando a prolação da sentença o 

juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, nos termos do artigo 463 do C.P.C. Assim, após a juntada das contrarrazões, 

subam os autos ao TRF da 3ª Região, com as minhas homenagens. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0000451-08.2011.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000164-45.2011.403.6115) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR) X CLEBER ROGERIO 
FRONTEIRA X ELIZANGELA DE LOURDES POLACCI FRONTEIRA(SP152425 - REGINALDO DA SILVEIRA) 

Visto em inspeção.1. Trata-se de embargos de declaração de despacho de fls. 10 em que o impugnante requer que o 

Juízo aclare os motivos pelos quais determinou que os autos fossem conclusos para sentença independente de produção 

de provas.2. Assim, conheço dos embargos declaratórios posto que tempestivos para, no mérito, REJEITÁ-LOS e 

manter integralmente o despacho proferido, visto que que nos termos da Lei n 1.060/50, a simples afirmação pela parte 

requerente da gratuidade de que não pode pagar as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e 

de sua família, já é motivo para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita aos legalmente necessitados (art. 4º da 

referida Lei). Resslto que o ônus da prova de que o beneficiário está em condições de pagar as despesas do processo é 

do impugnante, qual seja, Caixa Econômica Federal. 3. Conforme determina a Lei, presume-se pobre, até prova em 

contrário, quem afirmar essa condição. Portanto, considerando que o beneficiário da gratuidade afirmou ser pobre 

através da declaração de fls. 33 nos autos principais, venham-me estes autos conclusos para sentença.4. Intimem-se. 

 

INCIDENTE DE FALSIDADE 
0000183-56.2008.403.6115 (2008.61.15.000183-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000712-56.2000.403.6115 (2000.61.15.000712-8)) BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

SOCIAL - BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO) X IND. DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS SILTOMAC LTDA(SP139428 - THEODOSIO MOREIRA PUGLIESI) 
Visto em inspeção.1. Considerando a prolação da sentença de fls. 389/395 e decisão de Embargos de Declaração de fls. 

426/427, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, nos termos do artigo 463 do C.P.C., assim, deixo de analisar o 

pedido da parte arguida (fls. 485/491).2. Remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região, a quem caberá decidir acerca do 

pedido.3. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000606-45.2010.403.6115 - MUNICIPIO DE RIBEIRAO BONITO(SP062283 - LAURILIA RUIZ DE TOLEDO 

VEIGA ALQUEZAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X UNIAO 

FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MUNICIPIO DE RIBEIRAO BONITO 

1. Defiro a expedição de alvará a fim de levantar o valor depositado a fls. 145 (honorários advocatícios) em favor da 

Caixa Econômica Federal.2. Manifeste-se a CEF sobre a suficiência do depósito no prazo de 10 (dez) dias.3. No 

silêncio, venham-me conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000498-60.2003.403.6115 (2003.61.15.000498-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X OASIS CORRETORA DE SEGUROS X LUIZ OCTAVIO PINHO X 

ROSALINA MARIA DO NASCIMENTO PINHO(SP090124 - TANIA APARECIDA CUNHA PREVATTO) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OASIS CORRETORA DE SEGUROS 

Visto em inspeção. 1. Defiro o pedido formulado às fls. 264, considerando que o dinheiro é o primeiro bem indicado à 

penhora, conforme a ordem estabelecida no artigo 655 do CPC.2. Ademais, nos termos do art. 1º da Resolução nº 524 

de 28 de setembro 2006, do Conselho de Justiça Federal, em se tratando de execução definitiva de título judicial ou 

extrajudicial, poderá o magistrado solicitar o bloqueio de contas e de ativos financeiros ou a pesquisa de informações 

bancárias via BACENJUD.3. Assim, providenciei nesta data, o cadastramento dos executados: OASIS CORRETORA 

DE SEGUROS CNPJ 54.021.936/0001-28; LUIS OTÁVIO PINHO CPF 511.901.928-53; ROSALINA MARIA DO 

NASCIMENTO PINHO CPF 043.676.068-13 no sistema BACENJUD no valor de R$ 79.048,28, atualizada em 

16/05/2011.4. Juntem-se os comprovantes e dê-se vista ao exeqüente pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, com ou sem 

manifestação tornem conclusos. 
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0000430-76.2004.403.6115 (2004.61.15.000430-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X CENTRO DE MANUTENCAO EM APARELHOS OPTICOS SAO 

CARLOS LTDA X MARIO RAIMUNDO DE OLIVEIRA JUNIOR X DANIELA SANTOS DE 

OLIVEIRA(SP065525 - FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI) X ALAN RONIER SANTOS DE 

OLIVEIRA(SP108724 - PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO) X GISLENE DE ALMEIDA DOS 

SANTOS(SP108724 - PAULO EDUARDO MUNNO DE AGOSTINHO E SP213013 - MÁRIO SOARES DE 

ALMEIDA FILHO E SP065525 - FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X CENTRO DE MANUTENCAO EM APARELHOS OPTICOS SAO CARLOS LTDA 

Visto em inspeção.1. Considerando a certidão retro, bem como o decurso do prazo para pagamento da quantia 

exequenda, expeça-se mandado de penhora e avaliação nos termos do artigo 475-J do C.P.C. acrescida da multa de 10% 

(dez por cento).2. Após, tornem os autos conclusos.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002069-22.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP196019 - GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN) X RODRIGO GARCIA DA SILVA X ANDREZA CRISTINA NASCIMENTO DE 

CASTRO DA SILVA(SP200309 - ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) 

1. Digam as partes se há provas a serem produzidas, justificando sua pertinência. Prazo: 5 dias.2. No mesmo prazo, 

manifeste-se a CEF sobre certidão da oficial de justiça, sendo sua contumácia entendida como desinteresse da 
reintegração liminar. 

 

0000164-45.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI 

JUNIOR) X CLEBER ROGERIO FRONTEIRA X ELIZANGELA DE LOURDES POLACCI 

FRONTEIRA(SP152425 - REGINALDO DA SILVEIRA) 

Visto em inspeção.1. Defiro a expedição de alvará de levantamento do depósito de fls. 58 em favor da Caixa Econômica 

Federal.2. Após, venham-me os autos conclusos para sentença. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0000477-06.2011.403.6115 - PEDRO RIGHETTI(SP272260 - CHRISTIANE DE SOUZA ERBA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC.Deixo de 

condenar a parte autora ao pagamento de custas, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do 

artigo 3º, da Lei 1.060/50, ressalvado o previsto nos artigos 11, 2º e 12, do mesmo texto legal (STF, RE 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepulveda Pertence; TRF3, AC 1089535, Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 10/06/09).Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 2477 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001075-57.2011.403.6115 - RICARDO BRUNORO GONCALVES X EDILAINE PATRICIA 

BENAGLIA(SP080447 - PLINIO BASTOS ARRUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Observo que a petição inicial apresentada não possui clareza quanto ao pedido de tutela antecipada, pois não se sabe se 

o autor pretende que seja realizada vistoria no imóvel, perícia de seu real estado ou que seja paga indenização de seguro 

(fls. 04).Além disso, não há clareza na narração dos fatos, pois o autor não consigna se o imóvel contém vícios de 

construção ou se houve fato superveniente causador de danos ao imóvel. Tampouco consta na inicial qual o pedido de 

provimento judicial final buscado pelo autor, pois no item requerimento o autor consigna apenas o pedido de expedição 

de mandado de citação com determinação para que a ré cumpra, por antecipação o que lhe for determinado.Assim, 

promova o autor a emenda da inicial, no prazo de 10 dias, para especificar claramente qual o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela, o pedido de provimento final e que sejam narrados com clareza os fatos que fundamentam seu pedido, 

sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 295, parágrafo único, do CPC. Após, venham os autos 

conclusos.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001077-27.2011.403.6115 - DARLENE HELVECIA APARECIDA MARAGNO(SP217209 - FABIANA SANTOS 
LOPEZ FERNANDES DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por DARLENE HELVECIA 

APARECIDA MARAGNO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a revisão de contratos 

de empréstimo firmados com a ré.Afirma a autora que obteve alguns empréstimos junto à ré e que, ao efetuar cálculos, 

que junta aos autos, constatou que já pagou quantia superior à contratada. Alega que os contratos merecem revisão, pois 

possuem ilegalidades, como a presença de cláusulas abusivas e juros capitalizados e ilimitados.Alega que foi induzida a 

erro quando da assinatura dos contratos, uma vez que desconhecia a aplicação abusiva de taxas e encargos excessivos. 

Afirma que, em virtude da nulidade das cláusulas contratuais, tem direito à restituição dos valores pagos a mais, 

requerendo a compensação com as parcelas vincendas.Requer a inversão do ônus da prova.Requer, ademais, em sede de 

antecipação dos efeitos da tutela, a suspensão do pagamento das parcelas vincendas ou, caso o juízo entenda como 

necessário, o depósito das parcelas nos autos até o fim da demanda. Pugna, ademais, pela determinação de que a ré se 
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abstenha de incluir o nome da autora nos serviços de proteção ao crédito.Requer, ainda, os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos (fls. 14-75).Vieram os autos conclusos.É o 

necessário.Fundamento e decido.O valor da causa, além de certo, deve corresponder ao conteúdo econômico da 

demanda. Incumbe à parte indicar o valor da causa, que somente será indicado por estimativa se não for possível, na 

hipótese, auferir-se o proveito econômico pretendido. O artigo 295, inciso V, do CPC prevê expressamente a forma de 

apuração do valor da causa quando a demanda tiver por objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou 

rescisão de negócio jurídico, hipótese em que deve corresponder ao valor do contrato.O correto o valor da causa é 

imprescindível para fins de verificação da competência e demais efeitos jurídicos, inclusive para arbitramento da verba 

honorária e eventual condenação às penalidades da litigância de má fé, cabendo sua revisão de ofício pelo magistrado, 

quando verificada incorreção do valor indicado pelo autor. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO. 

ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. VALOR DA CAUSA. ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. 

DISCREPÂNCIA FRENTE AO REAL VALOR ECONÔMICO DA DEMANDA. SÚMULA 83/STJ. 1. Não se 

conhece de recurso especial por suposta violação do art. 535 do CPC se a parte não especifica o vício que inquina o 

aresto recorrido, limitando-se a alegações genéricas de omissão no julgado, sob pena de tornar-se insuficiente a tutela 

jurisdicional. 2. É cabível a modificação ex officio do valor atribuído à causa na hipótese em que o magistrado visualiza 

manifesta discrepância em comparação com o real valor econômico da demanda. Precedentes desta Corte. Incidência da 

Súmula 83/STJ: Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no 

mesmo sentido da decisão recorrida. (destaquei) 3. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp 1234002/RJ, Segunda 
Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 17/03/11). eriosa a justificação do valor da causa ou adequação aos critérios 

legais.Considerando que a autora pretende obter a revisão integral da relação contratual e afirma a existência de quatro 

contratos, nos valores de R$ 28.000,00, R$ 34.000,00, R$ 44.000,00 e R$ 55.000,00, meros cálculos aritméticos 

induzem à conclusão de que o valor correto da causa é de R$ 161.000,00. Desse modo, RETIFICO de ofício o valor da 

causa, para constar R$ 161.000,00.Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 

consigno que a Constituição Federal estabelece que o Estado preste assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos (artigo 5º, inciso LXXIV). A assistência judiciária gratuita é regulamentada pela 

Lei 1.060/50, que prevê que a parte fará jus ao benefício mediante simples afirmação, na petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.A 

presunção de miserabilidade decorre da simples declaração subscrita pela parte, no entanto, pode ser afastada pelo 

magistrado quando os elementos probatórios evidenciem que a parte tem condições de pagar as custas e honorários 

processuais sem prejuízo da sobrevivência familiar (artigo 8º, da Lei 1.060/50).O mesmo raciocínio permite que o juiz, 

ao constatar a existência de indícios da existência de capacidade econômica para pagamento de custas e honorários, 

determine que o requerente comprove a condição de miserabilidade. Neste sentido:PROCESSUAL. AGRAVO. 

ARTIGO 557, 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS DESPESAS PROCESSUAIS. 

INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O RECOLHIMENTO DAS 

CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 
267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para 

que o juiz possa conceder-lhe a Assistência Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção 

no caso de autores que desempenham profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, 

economista e industriário) e não apresentam qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas 

do processo. 2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo 

não pode obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida privada 

do beneficiário, incompatível com a natureza da discussão. 3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o 

recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a inércia, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com 

fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença mantida. Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550. 4 - 

Agravo a que se nega provimento.(TRF3, AC 827201, Segunda Turma, Rel. Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DJF3 28/08/08).A documentação que instrui a inicial aponta que a autora é servidora pública federal e que 

as parcelas mensais do empréstimo são consignadas em folha de pagamento (fls. 45, 55-57). Partindo-se da premissa de 

que houve consignação em folha no limite máximo previsto no artigo 4º, parágrafo único, do Decreto 1.903/96, c/c 

artigo 1º, inciso III, da Lei 8.852/94, que corresponde a 30% da remuneração do servidor, constata-se que a 

remuneração mensal da autora deve corresponder a no mínimo R$ 5.597,20, pois a parcela mensal do contrato nº 68-53 

é de R$ 1.679,16.Assim, antes de apreciar o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, 

imperioso que a autora apresente cópia de contracheque e documentos comprobatórios da alegada situação de 
miserabilidade.De qualquer forma, passo a analisar o pedido de tutela antecipada.A antecipação dos efeitos da tutela 

encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil, sendo indispensável prévio requerimento do autor, prova 

inequívoca que convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que não haja perigo de irreversibilidade do 

provimento antecipado.Ademais, deve estar presente ao menos um dos seguintes requisitos: (1) existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou (2) ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto 

propósito protelatório do réu.No caso sub judice, em juízo de cognição não exauriente, infere-se dos documentos 

acostados aos autos que não se encontra presente o requisito da verossimilhança das alegações. A autora pretende obter 

suspensão do pagamento das prestações do contrato de mútuo bancário ao fundamento de que houve anatocismo, a taxa 

de juros deve ser limitada a 12% ao ano e sem capitalização mensal.O anatocismo vedado pelo ordenamento verifica-se 

na hipótese de amortização negativa, que ocorre quando os juros não pagos são incorporados ao saldo devedor, 

incidindo novos juros posteriormente. Tal alegação cinge-se à execução do contrato que, ordinariamente, depende de 
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prova pericial, o que torna inviável a demonstração da verossimilhança por mera alegação do interessado, conforme já 

decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: Há incompatibilidade entre necessidade de produção de 

prova do alegado e verossimilhança das alegações, de modo a inviabilizar a antecipação de tutela. (TRF 3ª Região, AG 

328656, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJF3 25.08.2008).O demonstrativo que instrui a inicial não é suficiente 

para demonstrar a existência de anatocismo na execução contratual, pois elaborado unilateralmente pela autora e sequer 

veio acompanhado da planilha de evolução da dívida confeccionada pela ré.A Corte Suprema pacificou entendimento 

de que as instituições financeiras não se submetem ao limite de taxa de juros previsto na Lei de Usura. (Súmula nº 596) 

e de que a norma prevista no artigo 192, 3º, da CF/88 (revogada pela EC 40/03), que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar (Súmula nº 648).Atualmente, é 

descabida qualquer alegação de limitação constitucional dos juros remuneratórios, diante do enunciado da Súmula 

Vinculante nº 7 (A norma do parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional 

40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei 

complementar).Por fim, a capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano nos contratos bancários foi 

expressamente prevista pela Medida Provisória 1963-17, de 30/03/00 Os contratos objetos da demanda foram 

celebrados a partir de 14/06/05, portanto, não vislumbro ilegalidade na previsão contratual de capitalização mensal dos 

juros.Desse modo, em exame perfunctório típico desta fase processual, não vislumbro indícios de ilegalidade a justificar 

a antecipação dos efeitos da tutela com mitigação da garantia constitucional do contraditório.Ante o exposto, 

INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e CONCEDO prazo de 10 dias para que a autora apresente 
cópia de contracheque e documentos que comprovem a incapacidade financeira para pagamento das custas e dos 

honorários sem prejuízo do sustento.Diante da modificação do valor da causa, remetam-se os autos ao SEDI para 

anotações.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA 

MM. Juiz Federal  

Bel. Ricardo Henrique Cannizza  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 2065 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0005253-13.2010.403.6106 - UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) X ARLINDO 

APARECIDO SANCHES STABILE(SP230327 - DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI E SP168989B - SELMA 

SANCHES MASSON FÁVARO) 

Vistos, Oficie-se a Receita Federal para que indique auditor fiscal visando a realização dos cálculos juntados as fls. 

22/42. Int. 

 

0001560-84.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008441-82.2008.403.6106 
(2008.61.06.008441-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - LAERTE CARLOS DA COSTA) X SERGIO 

FIAMENGHI(SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS) 

Vistos, Deixo de apreciar a petição de fls. 28/29, em face deste Juízo não diligenciar em favor de uma das partes, sob 

pena de violar o princípio da igualdade entre as partes, devendo o embargado requerer as cópias dos descontos de IRRF, 

junto ao Centro Integrado do Apoio Financeiro da Polícia Militar e apresentar a este Juízo no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após a juntada das cópias, venham os autos conclusos. 

 

0001679-45.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005915-50.2005.403.6106 

(2005.61.06.005915-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP243787 - ANDERSON 

RODRIGUES DA SILVA) X MUNICIPIO DE MIRASSOL(SP067294 - LILIAN APARECIDA MONTEMOR 

GARCIA) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao embargante pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da petição do embargado, na qual apresenta impugnação aos cálculos. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0002906-70.2011.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000428-07.2002.403.6106 

(2002.61.06.000428-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO 
SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X JOSE OTAVIO DE LIMA(SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES 

ALCANTRA) 
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Vistos, Procedam as partes a especificação das provas, no prazo de 5 (cinco) dias, não esquecendo de motivar a 

necessidade de sua produção. Int.  

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0011148-96.2003.403.6106 (2003.61.06.011148-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP149775 - EDUARDO ORLANDELI MARQUES E RJ078357 - JORGE SILVEIRA LOPES E 

SP208132 - MARCO ANTONIO REINA CORREA E SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO CAMARGO) X 

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVO HORIZONTE 

Vistos, Manifeste-se o executado no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido do exequente/CORREIOS de adjudicação 

dos bens penhorados à fl. 255, nos termos do artigo 285-A do CPC. Decorrido o prazo sem a devida manifestação, 

entenderei como anuência de forma tácita. Int. 

 

0009030-16.2004.403.6106 (2004.61.06.009030-9) - JOAQUIM MIGUEL MARTINS X JUACIR HEITOR DE 

PAULA X LUIS STEFANINI X REGINA LELIA VENDRAMINI DE FIGUEIREDO SILVA X RODNEI 

ROMOALDO COELHO(SP119256 - JOAO FLAVIO PESSOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) 

dias, para que se manifeste acerca da petição da CEF, na qual informa que não houve créditos em face de 
adesão/transação efetuadas pelas partes. Esta certidão é feita nos termos da portaria 23/2000. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0036252-42.1993.403.6106 (93.0036252-6) - ALGOCAR ALGODOEIRA CARDOSO LTDA(SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ E SP077001 - MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - 

JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES) 

Vistos, Expeça-se alvará de levantamento referente ao depósito da parcela do precatório, devendo o exeqüente retirá-lo 

no prazo de 5 (cinco) dias. Aguarde-se em Secretaria o pagamento das demais parcelas do ofício precatório expedido. 

Dilig.  

 

0703425-34.1993.403.6106 (93.0703425-7) - EXPRESSO ITAMARATI LTDA(SP160903 - ADRIANO HENRIQUE 

LUIZON E Proc. RODRIGO MATHEUS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) 

Vistos, Expeça-se alvará de levantamento referente ao depósito da parcela do precatório, devendo o exeqüente retirá-lo 

no prazo de 5 (cinco) dias. Aguarde-se em Secretaria o pagamento das demais parcelas do ofício precatório expedido. 

Dilig.  

 
0022990-88.1994.403.6106 (94.0022990-9) - ETERBRAS TEC INDUSTRIAL LTDA(SP155523 - PAULO 

EDUARDO RIBEIRO SOARES E SP084271 - SYLVIO RINALDI FILHO) X INSS/FAZENDA(Proc. 559 - PAULA 

CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à exequente pelo prazo de 5 (cinco) dias, 

para manifestar-se acerca da petição da FAZENDA NACIONAL, à qual manifesta-se acerca dos pagamentos 

realizados. Esta certdão pe feita nos termos do artigo 162, paragráfo quarto do Código de Processo Civil. 

 

0700835-50.1994.403.6106 (94.0700835-5) - EUCLIDIA VITAL DA SILVA(SP031605 - MARIA IVANETE 

VETORAZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP031016 - JARBAS LINHARES DA 

SILVA E Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X EUCLIDIA VITAL DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Tendo em vista a informação do INSS de fls. 214/216 oficie-se ao 1º Cartório de Registro Civil do São José do 

Rio Preto para que informe se a certidão de óbito consta herdeiros ou endereços dos mesmos. Int. 

 

0701776-97.1994.403.6106 (94.0701776-1) - LUCAS MANOEL VASQUES X AFONSO AUGUSTO CARVALHO 

LOUREIRO X SONIA MARIA DAMASCENO X MARIA CRISTINA FACAS PACHECO RODRIGUES X 

SANDRA REGINA ETCHEBEHERE DOS SANTOS LIMA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO E SP092611 
- JOAO ANTONIO FACCIOLI E SP059914 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, 

para manifestarem-se acerca da penhora on-line realizada nos autos. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, 

paragráfo quarto do Código de Processo Civil. 

 

0706951-67.1997.403.6106 (97.0706951-1) - JOANA DE OLIVEIRA FRANCHI(SP105461 - MARIA BEATRIZ 

PINTO E FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO 

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X JOANA DE OLIVEIRA FRANCHI X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, 
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para manifestar-se acerca dos cálculos realizados pela contadoria judicial. Esta certidão é feit anos termos do artigo 162, 

paragráfo quarto do Código de Processo Civil.  

 

0709289-14.1997.403.6106 (97.0709289-0) - NICOLACA CORRAL X NIVALDO MOSINAHTI X RAIMUNDO 

ANTONIO FERNANDES RODAS X ROBERTO ISOLATO X JORGE TOSHIMITU TANAKA(SP153437 - 

ALECSANDRO DOS SANTOS E SP080559 - HELOISA MENEZES DE TOLEDO ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA) 

Vistos, Indefiro o pedido de expedição de ofício ao TRF, tendo em vista que o ofício precatório de fls. 268 está de 

forma correta, posto que este é complementar ao ofício precatório 200900144, e que tem de seguir o principal conforme 

Resolução CJF nº 122, de 28 de Outubro de 2010. Int. 

 

0007326-70.2001.403.6106 (2001.61.06.007326-8) - JULIO CESAR BARROSO - INCAPAZ X AIDE LOPES 

BARROSO(SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) 

Vistos, Manifeste(m)-se o(s) autor(es), no prazo de 05 (cinco) dias, sua concordância ou não com o(s) depósito(s) 

efetuado(s) pelo INSS, que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do 

E.Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo 

da diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou 
coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos honorários 

advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual 

diferença, subentender-se-á por satisfeita a(s) obrigação(ões) pelo(s) devedor(s) extinguindo, então, a(s) execução(ões) 

do julgado (CPC, art. 794, I). Intimem-se. 

 

0000443-05.2004.403.6106 (2004.61.06.000443-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000019-94.2003.403.6106 (2003.61.06.000019-5)) WILSON RODRIGUES(SP199051 - MARCOS ALVES 

PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da petição do INSS, na qual informa que procedeu a revisão do benefício. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0004589-89.2004.403.6106 (2004.61.06.004589-4) - JOAO FERREIRA PIRES(SP100526 - CELIA APARECIDA 

ROSA PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 940 - LUIS FABIANO 

CERQUEIRA CANTARIN) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da petição do executado, na qual o INSS informa que o pagamento está correto. Esta 
certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0006381-78.2004.403.6106 (2004.61.06.006381-1) - INESIO GONCALVES DA SILVA(SP199051 - MARCOS 

ALVES PINTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO 

TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao exequente pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da petição do INSS, na qual diz que os cálculos não correspondem com a legislação 

aplicável. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0008745-52.2006.403.6106 (2006.61.06.008745-9) - NADIR MOREIRA DA SILVA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X NADIR MOREIRA DA 

SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Manifeste(m)-se o(s) autor(es), no prazo de 05 (cinco) dias, sua concordância ou não com o(s) depósito(s) 

efetuado(s) pelo INSS, que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do 

E.Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo 

da diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou 
coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos honorários 

advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual 

diferença, subentender-se-á por satisfeita a(s) obrigação(ões) pelo(s) devedor(s) extinguindo, então, a(s) execução(ões) 

do julgado (CPC, art. 794, I). Intimem-se. 

 

0009754-49.2006.403.6106 (2006.61.06.009754-4) - ANA BATISTA DE MATOS(SP143716 - FERNANDO 

VIDOTTI FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO 

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X ANA BATISTA DE MATOS X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Defiro o pedido de dilação de prazo por 30(trinta) dias, conforme o requerido pelo(a) exequente às fls. 186. Int. 

Dilig. 
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0000401-48.2007.403.6106 (2007.61.06.000401-7) - LUIZA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X THEISA FERNANDA DE 

OLIVEIRA(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI 

MARTINS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO 

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) X LUZIA DE OLIVEIRA - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Manifeste(m)-se o(s) autor(es), no prazo de 05 (cinco) dias, sua concordância ou não com o(s) depósito(s) 

efetuado(s) pelo INSS, que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do 

E.Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo 

da diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou 

coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos honorários 

advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual 

diferença, subentender-se-á por satisfeita a(s) obrigação(ões) pelo(s) devedor(s) extinguindo, então, a(s) execução(ões) 

do julgado (CPC, art. 794, I). Intimem-se. 

 

0003251-75.2007.403.6106 (2007.61.06.003251-7) - AKEMI HAYASHI YSHIZAVA(SP235336 - RÉGIS OBREGON 

VERGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI 

PRADO DE ALMEIDA) 
Vistos, Reitero o despacho de fls. 250, decorrido o prazo sem manifestação, entenderei como concordância tácita. Int. 

 

0003725-46.2007.403.6106 (2007.61.06.003725-4) - REGINA OBERLE DE OLIVEIRA SANTOS(SP128169 - 

ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR E SP125065 - MILTON VIEIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 245 - 

LAERTE CARLOS DA COSTA) X REGINA OBERLE DE OLIVEIRA SANTOS X UNIAO FEDERAL 

Vistos, Proceda a exequente no prazo de 5 (cinco) dias a retificação do nome da exequente junto à Delegacia da Receita 

Federal. Tendo em vista que o patrono foi instado por varias vezes e do mesmo não houve resposta, tenderei a 

recolhecer a satisfação da execução, caso novamente decorra o prazo sem a devida manifestação. Decorrido o prazo 

sem a manifestação, venham os autos conclusos, para prolação de sentença de extinção. 

 

0004462-49.2007.403.6106 (2007.61.06.004462-3) - ALVARO JUSTIMIANO PEREIRA(SP121641 - GIOVANNI 

SPIRANDELLI DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO 

SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X ALVARO JUSTIMIANO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, Defiro o pedido de dilação de prazo por 15(quinze) dias, conforme o requerido pelo(a) executado (INSS) às fls. 

241. Int. 

 
0004617-52.2007.403.6106 (2007.61.06.004617-6) - GERALDO FERNANDES DA SILVA(SP118201 - ADRIANNA 

CAMARGO RENESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO 

FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos, Manifeste(m)-se o(s) autor(es), no prazo de 05 (cinco) dias, sua concordância ou não com o(s) depósito(s) 

efetuado(s) pelo INSS, que está(ão) a disposição do(s) beneficiário(s), nos termos da Resolução nº 438/2005 do 

E.Conselho da Justiça Federal. Caso não concorde(m), no mesmo prazo, deverá(ão) apresentar(em) memória do cálculo 

da diferença devida, instruindo o pedido com memória discriminada, como, por exemplo, os índices, percentuais ou 

coeficientes utilizados no período de apuração da correção monetária, porcentagem dos juros e dos honorários 

advocatícios aplicados. Transcorrido o prazo sem manifestação ou apresentação da memória de cálculo de eventual 

diferença, subentender-se-á por satisfeita a(s) obrigação(ões) pelo(s) devedor(s) extinguindo, então, a(s) execução(ões) 

do julgado (CPC, art. 794, I). Intimem-se. 

 

0006767-06.2007.403.6106 (2007.61.06.006767-2) - CLEUZA ANTONIA SANDRIN PORTO - INCAPAZ X 

FABIANA FIOCH DOS SANTOS(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

O presente feito encontra-se em Secretaria com vista ao autor,pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 

192. Esta intimação é feita nos termos da Portaria 23/2000. 
 

0001247-94.2009.403.6106 (2009.61.06.001247-3) - CARLA DO CARMO RIBEIRO - INCAPAZ X GRAZIELE 

RIBEIRO DE OLIVEIRA(SP243948 - KARINA DA SILVA POSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1018 - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA) 

Vistos, Defiro o pedido de dilação de prazo por 15(quinze) dias, conforme o requerido pelo(a) exequente às fls. 187. Int. 

 

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA 
0006188-29.2005.403.6106 (2005.61.06.006188-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009030-16.2004.403.6106 (2004.61.06.009030-9)) JOAQUIM MIGUEL MARTINS X JUACIR HEITOR DE 

PAULA X LUIS STEFANINI X REGINA LELIA VENDRAMINI DE FIGUEIREDO SILVA X RODNEI 

ROMOALDO COELHO(SP119256 - JOAO FLAVIO PESSOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(s) parte(s) autora(s) pelo prazo de 10 

(dez) dias, para que se manifeste(m) acerca da petição da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, informando 

créditos efetuados em contas vinculadas do(s) autor(es), JOAQUIM MIGUEL MARTINS, JUACIR HEITOR DE 

PAULA, LUIS STEFANINI e REGINA LELIA VENDRAMINI DE FIGUEIREDO e que deixou de apresentar créditos 

em favor de RODNEI ROMOALDO COELHO por constar na base de dados que o mesmo possui termo de adesão. 

Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0022359-81.1993.403.6106 (93.0022359-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) X MARCOS REINALDO BOSSA X SILVIA HELENA GONCALVES BOSSA X THAIS 

BAPTISTA XAVIER SOUZA X ANDERSON RENATO DE SOUZA X SANDRO LUCAWS DA SILVA X LUIZA 

DE OLIVEIRA DA SILVA X EDILSON LUIS ARROYO X VANIA LUCIA SANTINI ARROYO X MARCUS 

BENEDITO MACEDO DE PAULA X EDNA SOUZA DE PAULA(SP133670 - VALTER PAULON JUNIOR) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao executado pelo prazo de 15 (quinze) 

dias, para manifestar-se acerca da petição do exequente, na qual requer a expedição de alvará. Esta certidão é feita nos 

termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 
0700155-65.1994.403.6106 (94.0700155-5) - LUIS FERNANDO GUIRADO(SP089890 - ALBERTO MARTIL DEL 

RIO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP042888 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. DARIO ALVES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X LUIS FERNANDO GUIRADO X UNIAO 

FEDERAL X LUIS FERNANDO GUIRADO 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista aos exequentes/credores, pelo prazo 

de 10 (dez) dias, para manifestarem-se acerca do pedido de parcelamento da dívida requerido pelo executado. Esta 

certidão é feita nos termos do artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil.  

 

0704017-39.1997.403.6106 (97.0704017-3) - ANTONIO TEIXEIRA DE FREITAS X ANTONIO VALDEMAR 

MARQUES X AUGUSTO FURLAN(SP041397 - RAUL GONZALEZ E SP056708 - FRANCISCO ANTONIO ZEM 

PERALTA E SP091096 - ANTONIO CARLOS POLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ANTONIO TEIXEIRA DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

X ANTONIO VALDEMAR MARQUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AUGUSTO 

FURLAN 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que verifiquei que não houve impugnação ou pagamento por parte da executada, 

destarte, abro nova vista dos autos ao credor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente novo demonstrativo de 
débito, acrescido da multa da 10% (dez por cento) sobre o valor, conforme Art. 475-B, caput do CPC. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0708887-30.1997.403.6106 (97.0708887-7) - MARCIA REGINA MACIAS SANCHES X MARIA JOSE GUZZO 

BRUSHI X MARIA TERESA MENDES FERNANDES X MERI THOMAS MOUTROPOULOS 

FORTUNATO(SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA E Proc. 908 - HERNANE PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARCIA REGINA MACIAS SANCHES X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA JOSE GUZZO BRUSHI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X MARIA TERESA MENDES FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X MERI THOMAS MOUTROPOULOS FORTUNATO 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista às partes pelo prazo de 5 (cinco) dias, 

para manifestarem-se acerca da penhora on-line realizada nos autos. Esta certidão é feita nos termos do artigo 162, 

paragráfo quarto do Código de Processo Civil. 

 

0710211-21.1998.403.6106 (98.0710211-1) - ZULEICA OLIVEIRA DO AMARAL(SP092092 - DANIEL 

MUNHATO NETO E SP148348 - ANA LAURA LYRA ZWICKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS(Proc. 2214 - MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ZULEICA OLIVEIRA DO AMARAL 

Vistos, Defiro o pedido de dilação de prazo por 60(SESSENTA) dias, conforme o requerido pelo(a) exequente às fls. 

95/96. Int. 

 

0001628-54.1999.403.6106 (1999.61.06.001628-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP093250 - ANDRE PAULO PUPO ALAYON E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE URANIA(SP124066 - DURVAL SILVERIO DE 

ANDRADE E SP104883 - LUCINEIA APARECIDA NUCCI) X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP X IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE URANIA 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que verifiquei que não houve impugnação ou pagamento por parte da executada, 
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destarte, abro nova vista dos autos ao credor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente novo demonstrativo de 

débito, acrescido da multa da 10% (dez por cento) sobre o valor, conforme Art. 475-B, caput do CPC. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0009905-54.2002.403.6106 (2002.61.06.009905-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE FELIPPE ANTONIO 

MINAES) X CARLOS ALBERTO PERINI ME(SP087972 - VALERIA RITA DE MELLO) 

Vistos, Defiro o pedido de penhora on-line requerido pela exequente através do sistema BACENJUD. Venham os autos 

conclusos para realização do ato. Dilig. 

 

0012361-74.2002.403.6106 (2002.61.06.012361-6) - BRAILE BIOMEDICA INDUSTRIA COMERCIO E 

REPRESENTACOES S/A(SP193192 - RENATA DE SOUZA REZENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 639 - JOSE 

FELIPPE ANTONIO MINAES) X UNIAO FEDERAL X BRAILE BIOMEDICA INDUSTRIA COMERCIO E 

REPRESENTACOES S/A(SP059427 - NELSON LOMBARDI) 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que verifiquei que não houve impugnação ou pagamento por parte da executada, 

destarte, abro nova vista dos autos ao credor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente novo demonstrativo de 

débito, acrescido da multa da 10% (dez por cento) sobre o valor, conforme Art. 475-B, caput do CPC. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 
0012382-50.2002.403.6106 (2002.61.06.012382-3) - ANESIA BARBOSA GIGLIOTTI X NEUSA MARINI 

ZOPPELLARI X ANTONIO CARLOS PIROLLA X DULCIDIO VANDERLEI GALAVOTI(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - 

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR) X ANESIA BARBOSA GIGLIOTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X NEUSA MARINI ZOPPELLARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO CARLOS 

PIROLLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DULCIDIO VANDERLEI GALAVOTI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0013932-46.2003.403.6106 (2003.61.06.013932-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) X FRANCISCO ANDRE DA COSTA(SP107693 - DELCIMARA DE LUCA SOUSA E 

SP151385 - CAROL DE OLIVEIRA ABUD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO ANDRE 

DA COSTA 

Vistos, Considerando que a restrição pelo sistema RENAJUD já foi determinada, intime-se o executado a informar onde 
se encontram os bens descritos à folha 178, em 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 600 do CPC. 

 

0013942-90.2003.403.6106 (2003.61.06.013942-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS E SP084226 - TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN) X NELSON DE SOUZA X 

MARIA JOSE GODRIM(SP139390 - LUCIANO FERRAZ ASCHKAR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X NELSON DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA JOSE GODRIM 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que verifiquei que não houve impugnação ou pagamento por parte da executada, 

destarte, abro nova vista dos autos ao credor, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para que apresente novo demonstrativo de 

débito, acrescido da multa da 10% (dez por cento) sobre o valor, conforme Art. 475-B, caput do CPC. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0002131-02.2004.403.6106 (2004.61.06.002131-2) - RUBENS CESAR LUCA ALVARES X NORMA LOPES DA 

CRUZ GATTAZ X MARIA APARECIDA CECILIO DOMINGUES X CLELIA APARECIDA XAVIER DE 

CAMARGO RIBEIRO X MARIA HELENA RAMIRES DUARTE(SP091714 - DIVAR NOGUEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

O presente feito encontra-se em Secretaria com vista ao autor,pelo prazo de 5 (cinco) dias, conforme requerido às fls. 

Esta intimação é feita nos termos do artigo 162, paragráfo quarto do Código de Processo Civil. 
 

0009667-64.2004.403.6106 (2004.61.06.009667-1) - SEGREDO DE JUSTICA(SP202818 - FABIO SCRIPTORE 

RODRIGUES E SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA X 

SEGREDO DE JUSTICA(SP155723 - LUÍS ANTONIO ROSSI E SP156232 - ALEXANDRE FONTANA BERTO) 

Vistos, Deixo de apreciar o pedido de penhora on-line requerido pela exequente à fl. 501, tendo em vista que já foi 

realizado a pesquisa para bloqueio, onde deu-se negativa conforme fl. 476. Requeira a exequente o que de direito no 

prazo de 5 (cinco) dias, decorrido o prazo sem a devida manifestação venham os autos conclusos para prolação de 

sentença de extinção. 

 

0002764-76.2005.403.6106 (2005.61.06.002764-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI) X JUNIA HELENA FARIA(SP071044 - JOSE 
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LUIS DA COSTA) 

Vistos, Defiro o pedido de penhora on-line requerido pela exequente através do sistema BACENJUD. Venham os autos 

conclusos para realização do ato. Dilig. 

 

0010506-21.2006.403.6106 (2006.61.06.010506-1) - ODAIR ALBERTIN JUNIOR(SP086190 - LUIZ CARLOS 

TONIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X ODAIR 

ALBERTIN JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista à(o) exequente/credor, pelo prazo de 10 

(dez) dias, para manifestar-se acerca do depósito da Caixa Econômica Federal. Manifeste-se também o(a) exequente se 

tem interesse em renunciar ao prazo recursal referente à sentença de extinção. Esta certidão é feita nos termos do artigo 

162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0004116-98.2007.403.6106 (2007.61.06.004116-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X ADRIANA PINTO COSTA X CLEIDIANE PINTO COSTA(SP227081 - TIAGO 

ROZALLEZ E SP274520 - ADRIANO DA TRINDADE) 

Vistos, Defiro o pedido de penhora on-line requerido pela exequente através do sistema BACENJUD. Venham os autos 

conclusos para realização do ato. Dilig. 

 
0004419-15.2007.403.6106 (2007.61.06.004419-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI) X HOZANA ZAPATA RAMIREZ X ELISABETE SILVA(SP087972 - VALERIA RITA 

DE MELLO E SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

HOZANA ZAPATA RAMIREZ 

Vistos, Tendo em vista a expedição de mandado de penhora, não houve pagamento ou impugnação. Apresente a 

exequente a planilha de débito atualizado com 10% de multa no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0012781-06.2007.403.6106 (2007.61.06.012781-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X R A PIRES EPP X RICARDO ALEXANDRE PIRES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X R A PIRES EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RICARDO 

ALEXANDRE PIRES 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao devedor/executado(a), para 

manifestar-se acerca dos cálculos de liqüidação apresentados pelo credor/exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

para impugnação ou pagamento, nos termos do art.475-A, parágrafo 1º, do CPC. Esta certidão é feita nos termos do 

artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil.  

 

0000597-47.2009.403.6106 (2009.61.06.000597-3) - NATALINO MORO X TEREZINHA GOMES MORO(SP020226 
- ANTONIO ALVES FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) X NATALINO MORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TEREZINHA GOMES MORO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

C E R T I D Ã O Certifico e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao executado pelo prazo de 05 (cinco) 

dias, para manifestar-se acerca da petição do exequente, na qual requer indeferimento da impugnação. Esta certidão é 

feita nos termos do artigo 162, parágrafo quarto, do Código de Processo Civil. 

 

0001853-88.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X EZIQUIEL ROCHA BARBERO JUNIOR(SP201443 

- MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X EZIQUIEL ROCHA BARBERO JUNIOR 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao devedor/executado(a), para 

manifestar-se acerca dos cálculos de liqüidação apresentados pelo credor/exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

para impugnação ou pagamento, nos termos do art.475-A, parágrafo 1º, do CPC. Esta certidão é feita nos termos do 

artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil.  

 

0002471-33.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP045599 - EDUARDO GIL CARMONA E 
SP226178 - MÁRCIO FERNANDO APARECIDO ZERBINATTI) X CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA X 

SUELI APARECIDA DIAS DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CARLOS RODRIGUES 

DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI APARECIDA DIAS DE ALMEIDA 

C E R T I D Ã O CERTIFICO e dou fé que o presente feito encontra-se com vista ao devedor/executado(a), para 

manifestar-se acerca dos cálculos de liqüidação apresentados pelo credor/exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, 

para impugnação ou pagamento, nos termos do art.475-A, parágrafo 1º, do CPC. Esta certidão é feita nos termos do 

artigo 162, paragrafo quarto, do Código de Processo Civil.  

 

0007109-12.2010.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

MARCIEL BROCHI X VALDEMAR BROCHI X LUZIA FRANCO BROCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X MARCIEL BROCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDEMAR BROCHI X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUZIA FRANCO BROCHI 

Vistos, Tendo em vista o equívoco, expeça-se nova Carta Precatória a Comarca de Catanduva. Int. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. WILSON PEREIRA JUNIOR  

JUIZ FEDERAL TITULAR 
 

Expediente Nº 6005 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006804-28.2010.403.6106 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA GALHARDO(SP160715 - NEIMAR 

LEONARDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Excepcionalmente, dê-se ciência ao(à) advogado(a) do(a) autor(a), com urgência, da correspondência devolvida de fl. 

43, a qual informa que o(a) autor(a) não foi intimado(a) da perícia agendada por encontrar-se ausente do endereço 

informado, ressaltando que incumbe à parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao 

seu patrono diligenciar junto a seu cliente para efetivação da prova deferida, sob pena de preclusão, nos termos da 

decisão de fl. 35. Intime-se.  

 

0003301-62.2011.403.6106 - SOLANGE TEREZINHA BARRIOS MORELLI - INCAPAZ X JANAINA SOLYNEY 

BARRIOS MORELLI(SP185633 - ERIKA DA COSTA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Com relação ao termo de prováveis prevenções de fl. 74, verifico que são distintos os objetos das ações.Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de observar o disposto nos 

artigos 3º, inciso V e 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários advocatícios.O(s) documento(s) 

apresentado(s) em cópia(s) e não autenticado(s) poderá(ão), se o caso, ser objeto de impugnação por parte do INSS, na 

forma prevista na lei processual. Defiro a realização da prova pericial.Visando padronizar, facilitar, bem como tornar as 

provas periciais menos onerosas às partes e/ou ao perito e assistente social e considerando o art . 426, II, do CPC, será 
utilizado laudo padronizado com os quesitos deste Juízo, cujo modelo deverá ser juntado aos autos e está disponível em 

Secretaria, abrangendo os aspectos fáticos relevantes da demanda, prejudicando por ora a apresentação de quesitos pelas 

partes. As partes e os peritos podem, também, solicitar cópia dos referidos modelos pelo endereço eletrônico: 

sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br.Nomeio o(a) Dr(a). Antônio Yacubian Filho, médico(a) perito(a) na área de 

psiquiatria. Conforme contato prévio da Secretaria com o(a) perito(a) ora nomeado(a), cujo comprovante segue anexo, 

foi agendado o dia 13 de setembro de 2011, às 09:10 horas, para realização da perícia, na Rua XV de Novembro, nº 

3687- Redentora, nesta. Deverá o(a) Sr(a). Perito(a) preencher o laudo e encaminhá-lo a este Juízo no prazo de 30 

(trinta) dias após a realização do exame.Faculto às partes, desde logo, no prazo de cinco dias, a indicação de assistente 

técnico (CPC, art. 421, parágrafo 1º, I), comunicando-os da data e local designados pelo perito médico, bem como a 

formulação de quesitos suplementares (CPC, art. 421, parágrafo 1º, II), buscando detalhes ainda não abrangidos pelos 

quesitos do juízo. Quesitos que forem mera repetição dos já formulados serão indeferidos, visando à economia 

processual e desoneração do perito (CPC, art. 426, I); da mesma forma, serão indeferidos os quesitos que não sejam 

compatíveis com a área técnica de atuação do Sr. Perito, os que forem desnecessários frente à outras provas já existentes 

nos autos, e finalmente, os de verificação impraticável (CPC, art. 420, parágrafo único, I a III). Caso haja formulação de 

quesitos suplementares, venham os autos conclusos.Encaminhe-se ao(à) perito(a) o modelo do laudo, preferencialmente 

pela via eletrônica.Dê-se ciência às partes da data acima designada para a perícia médica (CPC, Art. 431-A). Incumbe à 

parte autora manter atualizado seu endereço constante dos autos, assim como ao seu patrono diligenciar junto a seu 
cliente para efetivação da prova ora deferida, sob pena de preclusão.Sem prejuizo, considerando a documentação 

acostada aos autos, defiro o pedido de liminar para que o INSS mantenha o benefício de auxilio doença.Vista ao 

Ministério Público Federal, por se tratar, no caso, de hipótese prevista pelo artigo 82, I, do Código de Processo Civil, o 

que torna sua intervenção obrigatória. Cite-se.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0006436-19.2010.403.6106 - ANNA RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, promovida por ANNA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

contra o INSS, na qual pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Alega ser portadora de 

osteoporose intensa, sem prognóstico de melhora, que a impede de exercer suas atividades laborativas. Concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, o réu foi citado, ofertando contestação. Referida a realização de prova 

pericial, o perito agendou o exame para 05.11.2011. Petição da autora, solicitando redesignação de nova data para 

perícia médica, haja vista sua idade avançada da autora e seu grave estado de saúde.Observo, pelos documentos 

juntados aos autos pelo INSS, que a autora requereu o benefício de auxílio-doença por várias vezes, desde agosto de 

2005 (fls. 37/40, 43/44 e 54), tendo recebido o benefício por quase um ano, de 10.10.2009 a 12.08.2010 (fl. 41), 
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atestado, assim, o INSS sua incapacidade laborativa temporária.Ainda, pelo documento de fl. 13, datado de 04.08.2010, 

anteriormente à cessação do auxílio-doença, a autora apresenta incapacidde funcional de M.S.Esq por seqüela de fratura 

com osteoporose intensa sem prognóstico de melhora. Socicito afastamento definitivo. Do exposto, considerando-se o 

quadro clínico da autora, sua idade avançada (76 anos), e que a perícia médica foi agendada para data distante, defiro a 

tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC, determinando ao INSS que reative o benefício de auxílio-doença à 

autora, nos termos da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, a partir desta data.Fixo, a teor do artigo 461, 3º e 4 º, do 

CPC, o prazo de 20 (vinte) dias para que o INSS cumpra a presente decisão, contados a partir da intimação, sob pena de 

fixação de multa diária, revertida à autora, sem prejuízo do disposto no 5º, ainda do artigo 461, do CPC, além das 

sanções penais e civis, cabíveis ao agente infrator e ao próprio INSS.Fica resguardado ao INSS o dever-poder de 

submeter a autora à nova perícia médica administrativa (independentemente da judicial), para verificação da duração da 

incapacidade (inclusive através de exames médicos periódicos), para efeito de eventual cessação do benefício 

(submetida à prévia apreciação deste juízo) ou concessão administrativa, se o caso.Nos termos do Provimento COGE 

71/06, os dados para a implantação do benefício são os especificados a seguir, devendo a Secretaria encaminhar ao 

INSS, via e-mail, os dados do tópico síntese para cumprimento da liminar/tutela antecipada:Decisão: TUTELAPrazo de 

Cumprimento: 20 (vinte) diasAutora: ANNA RODRIGUES DE OLIVEIRAData de nascimento: 24/08/1934Nome da 

mãe: ANNA GALEGO SANCHESBenefício: AUXÍLIO-DOENÇARMI: A SER CALCULADA PELO INSSDIB: 

24.06.2011CPF: 246.406.178-60Oficie-se com urgência. Intimem-se. Cumpra-se 

5ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

Dênio Silva Thé Cardoso 

Juiz Federal  

Rivaldo Vicente Lino  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1618 
 

EXECUCAO FISCAL 
0700917-81.1994.403.6106 (94.0700917-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 824 - PAULO FERNANDO BISELLI) X 

RIPRAUTO VEICULOS LTDA (MASSA FALIDA) X MARIA DO CARMO CIDIN ALMEIDA X JOSE CARLOS 

DE ALMEIDA(SP105150 - ANA PAULA CORREA DA SILVA E SP027414 - JAIR ALBERTO CARMONA) 

Cumpra-se a determinação do primeiro parágrafo de fl. 256, através da imprensa oficial, intimando-se a Massa Falida 

de Riprauto Veículos Ltda, Através do síndico dativo Dr. Jair Alberto Carmona, OAB nº 27.414, a contraminutar o 

Agravo Retido de fls. 251/253.Sem prejuízo, cumpra-se a determinação do segundo parágrafo de fl. 256.Intimem-se. 

 

0700677-24.1996.403.6106 (96.0700677-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) X CASA SAO PAULO MERCANTIL DE FERRAGENS LTDA (MASSA FALIDA)(SP164791 - VICTOR 

ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO) 

Providencie a Secretaria o desentranhamento da petição de fls. 541/581 da Execução Fiscal apensa nº 96.0700687-9 e 

posterior distribuição por dependência aos referidos autos. Após, cumpra-se os itens a e b da decisão de fl. 459 e, em 

seguida, dê-se vista à Exequente, nos termos do penúltimo parágrafo da referida decisão. Intimem-se. 

 

0708554-15.1996.403.6106 (96.0708554-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X PLASTIRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X ANTONIO DA CRUZ 

FAUSTINO FILHO X NORIVAL RIBEIRO PIERRE(SP118672 - JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO E SP230351 
- GUSTAVO GOMES POLOTTO E SP040783 - JOSE MUSSI NETO) 

Fls. 263 do feito apenso: Comprove o causídico de fl. 263 que houve notificação para o seu cliente acerca da renúncia 

de poderes noticiada no referido pleito, nos termos do art. 45 do CPC.Após, se em termos, apreciarei o requerido.Atente 

o referido advogado a peticionar apenas no feito principal.Sem prejuízo, cumpra-se integralmente a determinação de fl. 

435.Intimem-se. 

 

0708556-82.1996.403.6106 (96.0708556-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0709254-

88.1996.403.6106 (96.0709254-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI BASSETTO) X 

PLASTIRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X NORIVAL RIBEIRO PIERRE X ANTONIO 

ALVES(SP118672 - JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO) 

Comprove o causídico de fl. 53 e 62 dos feitos em apenso que houve notificação para o seu cliente acerca da renúncia 

de poderes noticiada nos referidos pleitos, nos termos do art. 45 do CPC.Após, se em termos, apreciarei o 

requerido.Atente o referido advogado a peticionar apenas no feito principal.Sem prejuízo, cumpra-se integralmente a 

determinação de fl. 243.Intimem-se. 

 

0709934-73.1996.403.6106 (96.0709934-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 
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BASSETTO) X CONFIAGRO MEDICAMENTOS VETERINARIOS LTDA X RENATO DO CARMO(SP227920 - 

PATRICIA MATHIAS MARCOS) 

Tendo em vista que o curador nomeado atuou somente uma vez nestes autos, arbitro os honorários advocatícios no 

menor valor da Tabela vigente do Conselho da Justiça Federal. Expeça-se solicitação de pagamento de 

honorários.Intime-se o(a) curador(a) nomeado(a), através de publicação, para que comprove, no prazo de 15 (quinze) 

dias, a efetivação no cadastro de assistência judiciária gratuita (Resolução nº 558 de 22 de maio de 2007 do Conselho da 

Justiça Federal), a ser efetuado no sítio da Justiça Federal.Com a comprovação, expeça-se Solicitação de Pagamento, 

nos termos da determinação supra. Observe o(a) curador(a) que o silêncio será interpretado como renúncia aos 

honorários arbitrados.Após, ante o trânsito em julgado do v.acórdão certificado à fl.88, abra-se vista a PSFN/SJRP a fim 

dar integral cumprimento a r.sentença de fls.51/52, providenciando o cancelamento da inscrição da Dívida Ativa, nos 

termos do art. 33 da Lei 6.830/80.Após, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. Intime-se.  

 

0710507-14.1996.403.6106 (96.0710507-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X AMERICA COMERCIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X MARCOS FERREIRA DA 

SILVA X SILENE BIZARI(SP131880 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA JUNIOR E SP210207 - JULIANE 

PASCOETO E SP084816 - ROBERTO APARECIDO ROSSELI E SP045278 - ANTONIO DONATO E SP300535 - 

RICARDO VANDRE BIZARI) 

Fl. 315: Anote-se. Indefiro o pleito da coexecutada de fls. 312/314, eis que os documentos de fls. 316/317 não são 
hábeis a comprovar que os valores bloqueados em 05.04.2010 (fl. 283) eram exclusivamente referentes a proventos da 

mesma. Aguarde-se o cumprimento do Mandado expedido à fl. 311. Após, dê-se vista à Exequente para que se 

manifeste, requerendo o que de direito. Intimem-se. 

 

0705469-50.1998.403.6106 (98.0705469-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X GJ MERCEARIA RIO PRETO LTDA ME X JOSEFA SUELIDA SILVA(SP133169 - FABIO 

GONCALVES DA SILVA) 

Indefiro o pleito de fl. 89, eis que o arbitramento de honorários só será efetuado quando da extinção do 

processo.Cumpra-se a decisão de fl. 88, remetendo-se os autos ao arquivo, nos termos da decisão de fl. 88.Intime-se. 

 

0002245-14.1999.403.6106 (1999.61.06.002245-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 

MORAES) X LECIO DE VEICULOS E PECAS LTDA X LECIO ANAWATE FILHO - ESPOLIO(SP060294 - 

AYLTON CARDOSO E SP104574 - JOSE ALEXANDRE JUNCO) 

Retifico a determinação do segundo parágrafo de fl. 476 a fim de constar que a intimação da empresa executada da 

penhora e do prazo para embargos se dará através do advogado constituído à fl. 133.Publique esta decisão bem como a 

de fl. 133, para o aludido procurador.No mais, fica mantida os demais termos do despacho de fl. 476.Intimem-se. 

 
0003736-56.1999.403.6106 (1999.61.06.003736-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO 

KIYOKAZU HANASHIRO) X EDITORA ADWAN ALTEROSA LTDA X LUIZ ROBERTO DOMINGUES 

RAMOS X JOSE CARLOS JUNQUEIRA FRANCO(SP225831 - PAULA AMANDA SUZUKI E SP223334 - 

DANIELA SILVA ZARDINI DOURADO E SP027277 - WANDERLEY OLIVEIRA LIMA) 

DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO DE FL. 222. J. Comprovada a impenhorabilidade do numerário bloqueado via 

documentação ora juntada, defiro o pleito em tela. Promova-se via Bacenjud a liberação do numerário. Aguarde-se o 

cumprimento integral da decisão de fl. 214. Intime-se. 

 

0001801-73.2002.403.6106 (2002.61.06.001801-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 702 - JOAO AUGUSTO PORTO 

COSTA) X R OLIVEIRA CALCADOS ME X ROGER DE OLIVEIRA(SP236505 - VALTER DIAS PRADO E 

SP264984 - MARCELO MARIN) 

Diante da consulta de fl. 277, deve a executada, através de seu advogado (fls. 265/266), requerer o desbloqueio do 

veículo GM/Monza SL/E, 2.0, placa BFD. 8281 no feito executivo em que se encontra bloqueado (EF nº 

2002.61.06.001786-5). Cumpra-se a decisão de fl. 272 a partir do quarto parágrafo, dando-se ciência à Fazenda 

Nacional. Intime-se. 

 

0009334-83.2002.403.6106 (2002.61.06.009334-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 638 - LUIS CARLOS SILVA DE 
MORAES) X VIDRO SALES LTDA - MASSA FALIDA X YURI CESAR DE NORONHA SACURAHI X DR. 

MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA(SP035831 - MANUEL FERREIRA DA PONTE) 

Despacho exarado pelo MM. Juiz Federal em 30 de maio de 2011 à fl. 301: Tendo em vista que a Massa Falida 

executada foi citada na pessoa do síndico (fl. 285) e o coexecutado Yuri Cesar possui advogado constituído nos autos 

(fl. 77), e, considerando, ainda, que o curador nomeado não se cadastrou no sistema AJG, desconstituo-o, bem como 

revogo a decisão de fl. 299, a partir do segundo parágrafo. Intimem-se os executados para contraminutar o agravo retido 

interposto pela Exequente no prazo legal, intimando-os também da penhora no Rosto dos Autos (fl. 286) e do prazo 

para ajuizamento de Embargos, sendo a executada massa falida através de mandado, em nome do síndico (fl. 285) e o 

coexecutado, através de publicação (procuração - 77). Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0002146-34.2005.403.6106 (2005.61.06.002146-8) - INSS/FAZENDA(Proc. PAULO FERNANDO BISELLI) X 
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FUNES DORIA CIA. LTDA. X ANILOEL NAZARETH FILHO X CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO X 

HAMILTON LUIS XAVIER FUNES(SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH) 

Fl. 290: Expeça-se Mandado para Cancelamento da Averbação 9 da Matrícula nº 43.531, da Averbação 8 da Matrícula 

nº 61.550 e da Averbação 8 da Matrícula nº 61.551 do 2º CRI local, às expensas do interessado/arrematante, eis que 

arrematado em outros autos.Sem prejuízo, defiro o pleito de fl. 258.Expeça-se mandado de penhora e avaliação (ou 

Carta Precatória), em nome dos executados, a ser diligenciado no endereço de fl. 83, devendo recair preferencialmente 

sobre os imóveis descritos às fls. 260/261, 267/268 e 278/282. Desnecessária a tentativa de penhora em relação aos 

demais imóveis indicados pela Exequente, eis que arrematados em outros autos. Fica o Sr. Oficial de Justiça autorizado 

a proceder de acordo com o artigo 172, parágrafo 2º do CPC. Observe-se no referido mandado que, em caso de 

indicação de imóvel, servindo este de residência ao executado ou sua família, a penhora não deverá ser efetivada sobre 

o mesmo.Se negativa a diligência ou decorrido in albis o prazo para ajuizamento de Embargos, dê-se vista à Exequente 

para requerer o que de direito.Intime-se. 

 

0007250-07.2005.403.6106 (2005.61.06.007250-6) - INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X ZBP CONFECCOES LTDA X LENAIDE 

APPARECIDA BARBOZA X MAURO ROBERTO PARISE(SP040764 - BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA 

E SP135733 - MARINA QUEIROZ FONTANA) 

Intimem-se, com urgência, as partes acerca da designação de leilão junto ao Juízo deprecante (fls. 128/129). Após, 
aguarde-se a devolução da deprecata. Intime-se. 

 

0027601-16.2006.403.0399 (2006.03.99.027601-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - GRACIELA MANZONI 

BASSETTO) X CLARICE DOS SANTOS ZANINI-ME X CLARICE DOS SANTOS ZANIN(SP189371 - AIRES 

FERNANDO CRUZ FRANCELINO E SP080420 - LEONILDO GONCALVES) 

Indefiro o pleito de fl. 142, eis que o arbitramento de honorários advocatícios só é efetuado quando da extinção do feito 

executivo.Cumpra-se a decisão de 17.05.11, remetendo-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição.Intime-se. 

 

0001734-64.2009.403.6106 (2009.61.06.001734-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X CLAUDINE ANTONIO DE 

OLIVEIRA(SP031914 - COSMO ALVES VARGAS) 

Tendo em vista que não há nos autos comprovação de que os valores bloqueados junto ao Banco do Brasil referem-se a 

quantia depositada em poupança, mantenho a decisão agravada (fl. 60) por seus próprios fundamentos. Aguarde-se a 

juntada do comprovante de depósito referente ao citado bloqueio. Após, dê-se vista à Exequente para que se manifeste 

acerca da notícia de parcelamento do débito, requerendo o que de direito. Intimem-se. 

 

0000114-80.2010.403.6106 (2010.61.06.000114-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1744 - ALESSANDRO DE 
FRANCESCHI) X COMEBEM RIO PRETO REFEICOES LTDA(SP279285 - IARA MARCIA BELISARIO) 

Fls. 271/272: Defiro a vista dos autos pelo prazo de 10 dias.Após, manifeste-se o exequente acerca do prosseguimento 

do feito.Intimem-se. 

 

0003209-84.2011.403.6106 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 824 - PAULO 

FERNANDO BISELLI) X BIONATUS LABORATORIO BOTANICO LTDA(SP155388 - JEAN DORNELAS) 

Regularize o subscritor da peça de fls. 09/10 juntando procuração com poderes para representar o seu constituído, sob 

pena de não ser apreciado o referido feito.Sem prejuízo, aguarde-se o cumprimento do mandado de fl. 08.Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

DR. GILBERTO RODRIGUES JORDAN 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

DR. RAPHAEL JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA  

BELA. LÉA RODRIGUES DIAS SILVA  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 1684 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009817-88.2003.403.6103 (2003.61.03.009817-0) - TARCIO VELOSO REBELO(SP178864 - ERIKA FERNANDA 
RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP098659 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 
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Ante a sentença proferida nos Embargos à Execução nº 2003.61.03.009817-0, com trânsito em julgado, intime-se o 

INSS para, ante o disposto no Comunicado 30/2010 - NUAJ e das modificações contidas na Emenda Constitucional de 

nº EC62/2009 e determinações do Conselho de Justiça Federal, informar a este Juízo quanto a eventuais débitos a serem 

compensados, nos termos dos parágrafos 9 e 10 do artigo 100 da CF/1988. Após, expeça-se Ofício Precatório e ou 

Requisição de Pequeno Valor. Após transmissão on line, do Precatório ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, 

junte-se cópia nos autos, ficando a parte autora responsável pelo acompanhamento do respectivo pagamento. 

 

0000707-31.2004.403.6103 (2004.61.03.000707-6) - FIRTRO ALVES DE SOUZA(SP103693 - WALDIR 

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP040779 - HILTON 

PLACIDO DE OLIVEIRA) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada ao deficiente.Afirma a parte autora que o INSS não reconhece o seu direito ao amparo social sob o 

argumento de não haver incapacidade para o trabalho - fl. 10.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão 

inicial, foi postergada a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sendo designada a realização de 

perícia médica e estudo social do caso e concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária e da celeridade 

processual (fls. 13/15).O INSS contestou, pugnando pela improcedência da pretensão (fls. 29/30). O estudo social veio 

aos autos (fls. 32/34, 70/73 e 103/105). Laudo médico às fls. 45/47.O Ministério Público Federal opinou pela 
procedência do pedido - fls. 127/128.É o relatório. Decido.O INSS se manifestou à fl. 130. Afirma que não foram 

respondidos os seus quesitos pela Perita Social. Assevera que, assim, dificultou as pesquisas acerca da composição do 

núcleo familiar sua eventual renda.Conheço da cota do INSS para indeferir integralmente os pedidos ali formulados.O 

conteúdo do estudo social é claro e permite pleno conhecimento das conclusões do estudo social. Demais disto, no que 

tange à identificação da eventual renda do núcleo familiar, caso o INSS entendesse necessário maior minudência a 

respectiva averiguação compõe seu ônus processual.De resto, houve intimação da Autarquia sobre o teor da decisão de 

fl. 14 que facultou às partes a apresentação de quesitos e de assistentes técnicos (fl. 15 v), de tal sorte que a alegação de 

cerceamento de defesa não encontra guarida, estando o feito em plenas condições de julgamento.Verifico que estão 

presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Do Mérito:A prova técnica produzida nos autos é 

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.Examinando-a, verifico 

que o laudo médico comprova a alegada deficiência da parte autora. De fato, foi constatada a existência de 

ANSIEDADE GENERALIZADA - CID F 41.1, deficiência geradora de incapacidade apontada como parcial porém 

definitiva. De fato, o perito judicial conclui pela INCAPACIDADE PARCIAL DEFINITIVA da parte autora.Quanto à 

indicação do laudo no sentido de que a incapacidade é parcial, cabe a aplicação do disposto no artigo 436 do Código de 

Processo Civil, segundo o qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros 
elementos ou fatos constitutivos apresentados nos autos a respeito da incapacidade da parte autora.Nas respostas aos 

quesitos do Juízo, o laudo deixa assente que não há prognóstico de plena recuperação. De qualquer forma, eventual 

avanço que impeça a continuidade do benefício permitirá a aplicação do art. 21 da Lei 8.742/93.Além disto, a condição 

de deficiente e incapaz é corroborada pelo provimento jurisdicional que declarou a interdição da parte autora, já 

devidamente assentada no Registro Civil de Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito da Sede - 

Comarca de São José dos Campos - fl. 124. Em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões periciais 

devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em 

cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade 

da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de 

Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja 

discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF:Art. 20. (...) 

3º Considera-se incapaz de prover a amanutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que 

a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos 

afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana 
conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, 

qual seja um salário mínimo.De outro a lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de 

deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de salário mínimo.Atento à convivência harmônica entre os 

preceitos, vislumbro a seguinte solução: verificar qual a renda do grupo familiar, resguardar a garantia mínima de um 

salário mínimo ao beneficiário como quer a Constituição, sendo o saldo restante (se houver) utilizado no cálculo da 

renda per capita dos demais familiares. Se desta conta para os familiares, friso excetuado o próprio beneficiário, resultar 

um valor inferior a , preenche-se o requisito família hipossuficiente.Este raciocínio, a priori, equaciona duas questões. 

Primeira, não afasta a constitucionalidade do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93, dispositivo este declarado constitucional 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, apenas reordena-o ao preceito constitucional da garantia mínima, ao passo que 

qualifica o termo família.Segunda, cria-se objetivo na própria definição de renda per capita, em interpretação conforme 

a constituição, afastando a discricionariedade que, por vezes, conduz a jurisprudência a descontar da renda familiar 
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despesas atinentes a, v. g., remédios, alimentação, aluguel, energia elétrica, telefone, para só então definir a 

miserabilidade no caso concreto.Na composição do núcleo familiar devem figurar os cônjuges ou companheiros, os 

filhos menores de 21 anos ou inválidos, os pais e os irmãos menores de 21 anos ou inválidos, de sorte que as pessoas 

que não atenderem tais parâmetros, não ingressarão no cômputo da renda familiar.Isto porque incide o artigo 20, 1º, da 

Lei 8742/93 (com a redação da Lei 9720/98), que por sua vez remete ao artigo 16 da Lei 8213/91. Art. 20. O benefício 

de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 

70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida 

por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.[...]Art. 16. São beneficiários do 

Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III 

- o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 1ºA existência de 

dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O enteado e o 

menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência 

econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 

casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do Art. 226 da Constituição 

Federal. 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada.Não é outro o posicionamento da jurisprudência dos nossos Tribunais:BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 
RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 1. A situação de desamparo necessária à concessão do benefício assistencial é 

presumida quando a renda familiar per capita for inferior ao valor de (um quarto) do salário mínimo.2. No cálculo da 

renda familiar per capita, deve ser excluído o valor auferido por pessoa idosa a título de benefício assistencial ou 

benefício previdenciário de renda mínima, este último por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 

10.741/033. Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos por irmãos ou filhos 

maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros parentes não 

relacionados no art. 16 da Lei de Benefícios.4. Dessa forma, deve ser concedido o benefício assistencial de amparo a 

portador de deficiência em favor da parte autora, desde o requerimento administrativo (04-12-1996), quando 

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão.(TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator Celso Kipper, AC 

2002.71.00.035377-3, fonte: D.E. 27/11/2007)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS. (...) omissisII - De 

acordo com o previsto pelo art. 20, 1º, da Lei n. 8.742/93 c/c art. 16 da Lei n. 8.213/91, o irmão maior de 21 anos não 

integra no conceito de família, de modo que, ainda que resida no mesmo imóvel, a renda por ele auferida não integra no 

cálculo da renda familiar per capita.III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério 

objetivo para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há 

de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). IV - Agravo 

de Instrumento provido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Relator Juiz Sergio Nascimento, AI 343796, fonte: DJF3 CJ2, data 
22/04/2009, p. 756)Para fins da averiguação do requisito sócio-econômico, o núcleo familiar é composto pela parte 

autora, sem renda própria, e, sendo falecidos os genitores, por ninguém mais, uma vez que os irmãos maiores devem ser 

excluídos do cômputo. Portanto, a parte autora, em razão da deficiência que a acomete e da condição sócio-econômica, 

preenche todos os requisitos para a obtenção do benefício pleiteado desde a data do requerimento administrativo - 

20/10/2003 - fl. 10.Tal desfecho bem se coaduna com a circunstância, já referida acima, de ter sido a parte autora 

interditada judicialmente, impedindo a condução de sua própria vida (fl. 124).Juros:Quanto à aplicação dos juros 

moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido 

de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios 

nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 

vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 

tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 
benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos 

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93 em 

nome da parte autora FIRTRO ALVES DE SOUZA, com vigência a partir da data do requerimento administrativo - 

20/10/2003 - fl. 10.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo 

com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de 

mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 

10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de 

compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos 

da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à 
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Justiça Federal o valor dos honorários periciais relativos ao Estudo Social e Perícia Médica. Condeno o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Diante do acolhimento do pedido, da 

natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da 

presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição 

no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA fundada na moderna 

jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício assistencial de 

prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da Constituição da República da parte autora, restando o 

pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado, nos 

termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): FIRTRO ALVES DE SOUZABenefício Concedido 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - LOASRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 

20/10/2003Renda Mensal Inicial Um salário mínimoRepresentante legal de pessoa incapaz PAULA DE 

SOUZASentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Remetam-se os autos à SUDIS para retificação da autuação, devendo constar a parte autora representado por sua 

Curadora (fls. 117/124). Ciência ao Ministério Público Federal.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao 

arquivo com as anotações pertinentes. P. R. I. 

 

0000374-74.2007.403.6103 (2007.61.03.000374-6) - SILVANDIRA LOPES MARTINS PINTO(SP210226 - MARIO 
SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS 

AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e a posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez com pedido de antecipação da tutela.Afirma a parte autora sofrer dos males referidos à fl. 

03, o que lhe impossibilita de exercer qualquer atividade laborativa.Relata ter recebido beneficio auxílio-doença NB 

505.811.634-7, até 20/07/2006 (fl. 34).Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, deferida a antecipação da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova pericial (fls. 

44/46).Apresentado o laudo pericial (fls. 76/78).Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela 

improcedência do pedido. Houve réplica.Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Fundamento e 

decido.Indefiro o pedido do INSS de fls. 89/93, tendo em vista que a apresentação dos quesitos na contestação foi 

intempestiva (fls. 66/70).Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:Como não foi questionada a condição de segurado da 

parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do 

benefício.A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 
para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como 

aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se 

o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer 

atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua 

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe 

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto 

no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A 

diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da 

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria 

por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do 

primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por 

invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do 

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, 
porquanto subentende a averiguação da intensidade do quadro patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão 

laborativa.Realizado exame pericial, o Perito diagnosticou episódio depressivo leve e artrose não especificada, 

concluindo pela incapacidade parcial e definitiva da parte autora para atividade semelhante a que exercia (fl. 77).Os 

antecedentes médicos da parte autora e o fato da mesma ter permanecido em gozo de auxílio-doença corroboram a 

conclusão do perito judicial.Para a solução da lide é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, 

a incapacidade para o exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado. Ao 

revés, o INSS, sem atentar para as reais condições de saúde da autora, cancelou o benefício de Auxílio-Doença, quando 

a parte autora não detinha possibilidade de exercer atividades laborativas. As conclusões da perícia somadas à faixa 

etária e à atividade laborativa da parte autora, bem como seu baixo grau de instrução, induz, com segurança, à 

conclusão de que o cancelamento administrativo do benefício de auxílio-doença foi incorreto.Ressalte-se que conquanto 

o laudo do perito judicial tenha afirmado que a incapacidade é parcial e definitiva para a atividade semelhante a que 
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exercia, as condições subjetivas do caso em apreço apontam para a incapacidade definitiva para qualquer profissão, 

tendo em vista a enfermidade apresentada pela parte autora e a impossibilidade de recuperação completa, consoante a 

resposta ao quesito nº 2 do INSS (fl. 78). Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições 

pessoais da parte autora, atualmente com 64 anos de idade, com a profissão de costureira e o quadro diagnosticado, 

tornam-se praticamente nulas as chances dela inserir-se novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em 

possibilidade de reabilitação.Assim, cabe a aplicação do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil, segundo o 

qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos 

constitutivos apresentados nos autos a respeito da incapacidade da parte autora.Portanto, além do irregular 

indeferimento administrativo - fato que impõe o restabelecimento do Auxílio-Doença a partir de daquela data, não se 

pode perder de perspectiva que a incapacidade diagnostica na parte autora leva à conversão em Aposentadoria por 

Invalidez a partir da data do respectivo laudo pericial, consoante entendimento dos nossos Tribunais.Veja-se o acórdão 

coletado da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. JUNTADA DO LAUDO 

PERICIAL AOS AUTOS.O termo a quo da percepção de aposentadoria por invalidez é a data da juntada do laudo 

pericial aos autos, quando a incapacidade não for reconhecida administrativamente. Precedentes.Agravo provido.(STJ, 

5ª Turma, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, AGRESP 698925, Fonte: DJ data: 01/08/2005, p.539) Trago à 

colação manifestação do Tribunal Regional Federal Terceira Região no mesmo sentido: PREVIDENCIÁRIO - 

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA - TRANSFORMAÇÃO EM APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ - DESCONTO DAS PARCELAS JÁ PAGAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.1. Havendo alta médica indevida, restabelece-se o auxílio-doença a partir de tal data. No caso em 

tela, a perícia médica judicial constatou ainda que a doença diagnosticada tornou-se irreversível, motivo pelo qual o 

auxílio-doença deve ser transformado em aposentadoria por invalidez na data do referido laudo.(...)5. Apelação 

improvida e remessa oficial parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.(TRF 3ª Região, 2ª Turma, Relatora 

Juíza Sylvia Steiner, AC 466217, Fonte: DJU data 08/05/2002, p. 557)Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a 

jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros 

de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações 

relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. 

Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente 

de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova 

regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua 

vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício (data de 
início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com 

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil e CONDENO o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de Auxílio-Doença NB 505.811.634-7 à parte 

autora SILVANDIRA LOPES MARTINS PINTO a partir cancelamento indevido na via administrativa (20/07/2006 - fl. 

34), e a efetivar a conversão do referido benefício em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei 

8213/91, a partir da data do laudo pericial (22/03/2007 - fl. 76).Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 

do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário 

Nacional.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à 

parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. 

Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, 

ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Casso a decisão de fls. 44/46.Diante do 

acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação 

jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a 
verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a 

implantação imediata do benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez à parte autora SILVANDIRA LOPES 

MARTINS PINTO, ficando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com 

urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): 

SILVANDIRA LOPES MARTINS PINTOBenefício Concedido Auxílio-Doença e Aposentadoria por InvalidezRenda 

Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 20/07/2006 e 22/03/2007, respectivamenteRenda Mensal 

Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz 

PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

INTIMEM-SE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 696/1170 

 

0001682-48.2007.403.6103 (2007.61.03.001682-0) - MARIO VILLELA PINTO FILHO(SP256745 - MARIA 

RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1468 - PEDRO CARREGOSA DE ANDRADE) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta contra a UNIÃO, objetivando provimento jurisdicional 

que condene a parte ré a manter o autor, sargente da Aeronáutica, no serviço ativo até o limite de 52 anos de 

idadeForam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e concedida a antecipação da tutela - fl. 101.Devidamente 

citada, a UNIÃO contestou pugnando pela improcedência do pedido. Houve réplica.Sobreveio pedido de desistência da 

ação (fl. 192). Aberta vista à União, manifestou-se nos termos expostos à fl. 195. Vieram os autos conclusos para 

sentença.Decido.É consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz imediatamente a 

constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada pelo art. 158 do Código 

de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da ação, esse ato somente produzirá 

efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir forma especial de encerramento do 

processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e 88431), a teor da disposição contida no 

parágrafo único do citado dispositivo legal.O CPC, de outro turno, impõe a anuência do réu, depois de ofertada a 

defesa. In casu, conquanto a União tenha-se posto pela perda superveniente do interesse processual (fl. 195), 

manifestou-se expressamente pelo imediato arquivamento do feito. Inequívoca, portanto, a concordância com o pedido 

de desistência da ação. Assim, não há nenhum óbice à homologação do pedido formulado pela parte autora.Diante do 

exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o pedido de desistência, nos termos do artigo 158, 
do CPC e JULGO EXTINTO sem resolução do mérito o presente processo com fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do 

mesmo código.Custas como de lei. Sem condenação em honorários advocatícios diante da concessão da Gratuidade 

Processual.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I. 

 

0002006-38.2007.403.6103 (2007.61.03.002006-9) - MINERVINA PEREIRA DE PAULA(SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante ao Parecer Ministerial de fls. 84/90 determino a juntada dos extratos do CNIS atualizados em nome da parte 

autora.Considerando a constatação de incapacidade para os atos da vida civil, nomeio como curador ad hoc da autora o 

Dr. André Gonçalves Lopes da Silva - OAB/SP 187.040, para que no prazo de 10 (dez) dias, noticie e comprove nos 

presentes autos a situação do processo de interdição na Justiça Estadual da parte autora MINERVINA PEREIRA DE 

PAULA, com vistas à legitimação do Curador provisório, ou eventualmente definitivo, bem como para a oportuna 

liberação do encargo assumido perante este Juízo.Sem prejuízo do acima determinado, solicite-se via correio eletrônico, 

ao responsável pelo setor de benefícios do INSS em São José dos Campos cópias dos procedimentos administrativos 

relativos aos presentes autos, no prazo de 10 (dez) dias. Com a juntada, abra-se vista às partes. 

 

0003917-85.2007.403.6103 (2007.61.03.003917-0) - ROSANGELA APARECIDA E SILVA ALENCAR(SP197029 - 

CAMILLA JULIANA SILVA VILELA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL) 

Somente nesta data em virtude do grande acúmulo de serviço.Em obediência ao Comunicado nº 81, de 09 de janeiro de 

2008, da Corregedoria Geral da 3ª Região, após a juntada da última petição foi aberta conclusão para 

despacho.DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃO AUTOR: SONIA MARIA NAZARIO DE OLIVEIRA 

SILVARÉU: INSS .Ante a proposta de transação apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação 

para o dia 18 de agosto de 2011, às 15:00 horas, a ser realizada neste Fórum (Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, 522 - 

Jardim Aquárius - São José dos Campos/SP).Intime-se a autora ROSANGELA APARECIDA E SILVA ALENCAR, 

RG nº 20.868.365-3, CPF nº 136.099.888-86, no endereço à Rua Filomena Barbosa Florêncio, nº 207, Bairro Jardim 

Santa Cecília - Santa Branca, servindo o presente como MANDADO. Intime-se, inclusive o INSS para que apresente no 

ato da audiência o valor da proposta, devidamente atualizado.  

 

0003918-70.2007.403.6103 (2007.61.03.003918-2) - CARLOS ARIDERSON PEDRO(SP152149 - EDUARDO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP060807 - DENIS WILTON DE 

ALMEIDA RAHAL) 

I- Fls. 111/118: Ante a proposta de transação apresentada pelo INSS designo o dia 18/08/2011 às 15hr30min para a 

audiência de tentativa de conciliação.II- Intime-se o Autor Carlos Ariderson Pedro, RG 17.335.966-8, residente na Rua 

Carlos Drumont de Andrade, 269, Campos dos Alemães, São José dos Campos e servindo o presente como 
MANDADO.III- Intimem-se. 

 

0004919-90.2007.403.6103 (2007.61.03.004919-9) - JOSE DE MORAIS(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES 

PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Designo o dia 28/07/2011 às 16hr00min para a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 50 e depoimento pessoal do 

Autor.Intimem-se. 

 

0007592-56.2007.403.6103 (2007.61.03.007592-7) - JOSE LAURO DE SOUZA(SP145289 - JOAO LELLO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Somente nesta data em virtude do grande acúmulo de serviço.Em obediência ao Comunicado nº 81, de 09 de janeiro de 
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2008, da Corregedoria Geral da 3ª Região, após a juntada da última petição foi aberta conclusão para despacho.Tendo 

em vista a consulta de fl.142 que informa a suspensão do benefício pelo não saque por mais de 60 dias, não há que se 

falar em descumprimento de ordem judicial. Intime-se a parte autora para que compareça à agência do INSS para 

regularização. Após, venham os autos conclusos para sentença.  

 

0008192-77.2007.403.6103 (2007.61.03.008192-7) - ANTONIO FERNANDES DE LIMA(SP197961 - SHIRLEI 

GOMES DO PRADO E SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria 

por invalidez, com pedido de antecipação de tutela.Afirma a parte autora ter requerido o benefício auxílio-doença (NB 

520.975.077-5), em 22/06/2007, indeferido por não ter sido comprovada a qualidade de segurado (fl. 17). A inicial veio 

instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da lei de assistência judiciária à parte 

autora, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova 

pericial. O INSS contestou o pedido alegando ausência de qualidade de segurado. Houve réplica.Foi apresentado o 

laudo pericial (fls. 76/78).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Verifico que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. No mais, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento 
válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A concessão do auxílio-doença requer a 

incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora e não para qualquer atividade. É clara a regra do 

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, 

sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se a parte autora sempre exerceu atividades braçais 

e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à 

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto 

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não 

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a 

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos 

exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio 

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade 

para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade 

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a 
incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, 

cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a 

averiguação da intensidade do quadro patológico da parte autora no que concerne à sua aptidão laborativa.Realizado 

exame pericial (fls. 76/78), o Perito Judicial diagnosticou artrite reumatóide e arritmia cardíaca não especificadas, 

concluindo que a parte autora apresenta limitações para o exercício de atividade laborativa semelhante a que exercia.O 

Perito pontua, em respostas aos quesitos do INSS, ser a incapacidade temporária, estimando período de seis meses a um 

ano para reavaliação (quesitos 7 e 8), afirmando ser passível de tratamento e de recuperação para exercer outra atividade 

laboral e não poder estimar a data de instalação ou agravamento por se tratar de enfermidade crônica (repostas aos 

quesitos nº 2 e 4 do Juízo). Conquanto o laudo mencione que a parte autora apresenta limitações para o exercício de 

atividade semelhante a que exercia, a incapacidade laborativa da parte autora há que ser analisada sob o aspecto 

previdenciário. Com efeito, a parte autora está impossibilitada, em razão dos males de que é portadora, de desenvolver 

atividades laborativas que lhe garantam a sobrevivência, sendo de rigor o reconhecimento de sua incapacidade total e 

permanente para o trabalho. Não se pode perder de perspectiva que o autor, contando hoje com 67 (sessenta e sete) anos 

de idade, exerce a função de pedreiro, atividade que exige robustez.Assim, cabe a aplicação do disposto no artigo 436 

do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção 

com outros elementos ou fatos constitutivos apresentados nos autos a respeito da incapacidade da parte 

autora.Qualidade de segurado: Entretanto, para o gozo do benefício no período, não basta apenas a comprovação da 
existência de lesão ou moléstia incapacitante, sendo necessário outrossim, a demonstração da qualidade de segurado. 

Isso porque o regime previdenciário brasileiro tal como regulado pela Constituição Federal, possui um caráter 

eminentemente contributivo (artigo 201). Significa dizer que quem não contribui não possui direito de usufruir dos 

benefícios proporcionados pelo Regime Geral. No caso dos autos, de acordo com consultas ao sistema CNIS anexadas, 

a qualidade de segurado e o período de carência fundamentam a prestação previdenciária.Outro ponto: cabe à autarquia 

previdenciária submeter periodicamente a parte autora à perícia médica, de acordo com o artigo 101 da Lei de 

Benefícios:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão 

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo 

de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a 

transfusão de sangue, que são facultativos. Neste passo, a cessação administrativa do benefício, implantado por meio 

desta decisão judicial, poderá ocorrer caso a Autarquia Previdenciária demonstre que o segurado não é mais portador da 
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incapacidade que ora subsidia a concessão, situação que deverá ser comprovada com a realização de perícia médica, na 

qual a parte autora está obrigada a comparecer.Portanto, o pedido é procedente. Juros:Quanto à aplicação dos juros 

moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido 

de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios 

nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 

vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 

tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 

benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos 

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença (NB nº 520.975.077-5), à parte autora ANTONIO 

FERNANDES LIMA, a partir do requerimento administrativo indevido (22/06/2007 - fl. 17).O INSS poderá submeter a 
parte autora a nova perícia para verificação de sua capacidade laborativa.Condeno o INSS ao pagamento dos valores 

devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por 

força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do 

Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais 

valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com 

o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o 

réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do 

pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e 

célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de 

cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA fundada na moderna 

jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício de auxílio-doença 

à parte autora ANTONIO FERNANDES DE LIMA, restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de 

sentença. Comunique-se, com urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome 

do(s) segurados(s): ANTONIO FERNANDES DE LIMABenefício Concedido Concessão de Auxilio DoençaRenda 

Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 22/06/2007 - fl. 17Renda Mensal Inicial A apurar pelo 
INSSConv. tempo especial em comum PrejudicadoRepres. legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita 

ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legaisPUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0009173-09.2007.403.6103 (2007.61.03.009173-8) - SONIA MARIA NAZARIO DE OLIVEIRA SILVA(SP208706 - 

SIMONE MICHELETTO LAURINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - 

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) 

Somente nesta data em virtude do grande acúmulo de serviço.Em obediência ao Comunicado nº 81, de 09 de janeiro de 

2008, da Corregedoria Geral da 3ª Região, após a juntada da última petição foi aberta conclusão para 

despacho.DESPACHO/MANDADO DE INTIMAÇÃO AUTOR: SONIA MARIA NAZARIO DE OLIVEIRA 

SILVARÉU: INSS .Fls.127/129 Defiro, ficando sem efeito a petição de fls.112/124.Ante a proposta de transação 

apresentada pelo INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 18 de agosto de 2011, às 14:30 horas, a 

ser realizada neste Fórum (Rua Dr. Tertuliano Delphim Jr, 522 - Jardim Aquárius - São José dos Campos/SP).Intime-se 

a autora SONIA MARIA NAZARIO DE OLIVEIRA SILVA, RG nº 35.085.295-9, CPF nº 812.370.738-04, no 

endereço à Praça Expedicionário, nº 96 - Centro ou Travessa Dois, nº 19, Bairro dos Freitas - São José dos Campos/SP, 

servindo o presente como MANDADO. Intime-se, inclusive o INSS para que apresente no ato da audiência o valor da 

proposta, devidamente atualizado.  
 

0000452-34.2008.403.6103 (2008.61.03.000452-4) - JOSEMAR JORGE DA SILVA(SP060841 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P 

CASTELLANOS) 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o 

restbelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A inicial foi 

instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte 

autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto 
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propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante 

que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e definitiva para o exercício de 

qualquer atividade laborativa.As conclusões do laudo e o contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com 

incapacidade semelhantes à do autor, conduzem à concessão do benefício de auxílio doença. Assim ante a natureza da 

lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito 

invocado e da urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada 

garantindo a parte autora a percepção do benefício de auxílio doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o restabelecimento e 

manutenção do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à parte autora, a partir desta data até ulterior 

deliberação deste Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do 

benefício ora concedido, ou sua manutenção, caso o autor ainda seja beneficiário de auxílio doença.Manifestem-se as 

partes sobre o laudo pericial anexado aos autos.Ante a informação do senhor perito médico quanto a incapacidade para 

os atos da vida civil, remetam-se os autos ao r. do MPF, para manifestação. Após, retornem-me conclusos para 

sentença. 

 

0002923-23.2008.403.6103 (2008.61.03.002923-5) - FRANCISCO SOARES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por FRANCISCO SOARES contra o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria especial decorrente do exercício de atividades 

insalubres. Afirma o autor, e comprova através do documento de fl. 19, que requereu administrativamente ao INSS o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em 21/09/2007, advindo indeferimento. A inicial veio 

acompanhada de documentos.Foram concedidos os benefícios da Justiça e indeferido o pedido antecipatório. Citado o 

INSS contestou combatendo a pretensão. Pede a improcedência do pedido formulado pela Autora - fls. 42/59. Houve 

réplica.As partes não especificaram novas provas.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.O 

julgamento do pedido deduzido em Juízo passa pela análise do alegado direito da parte autora à concessão de 

aposentadoria especial. Para tanto é necessário enfocar-se o seguinte tema: a comprovação do exercício de atividade em 

condições especiais durante todo o período contributivo e por tempo suficiente à aposentação especial. Se não, 

vejamos.Tempo de atividade especial:Pretende o autor que seja reconhecido que exerceu integralmente o seu tempo de 

trabalho e contribuição em regime de atividades especiais, consoante os seguintes períodos: Início Fim fl.26/01/1981 

07/06/1985 2013/04/1977 12/02/1979 2201/10/2001 31/01/2002 2301/02/2002 19/06/2007 2312/01/1986 31/01/1988 

2401/02/1988 30/04/1988 2401/05/1988 30/04/1991 2401/05/1991 30/09/1994 2401/10/1994 31/10/1995 2401/11/1995 

30/06/2000 2401/07/2000 30/09/2001 24Requer o autor o reconhecimento do período acima como insalubre e seu 

cômputo para fins de concessão de aposentadoria especial. Para tanto, apresenta documentos expedidos pelas empresas 

em que executava suas atividades laborativas.Com relação ao reconhecimento dos períodos de trabalho especial é 

necessária plena comprovação do labor realizado sob condições insalubres. Sem a existência desta, a pretensão 
restringe-se a mera conjetura.Primeiramente, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe 

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em 

atividade especial.Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em 

atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade 

especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. 

Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido 

como SB-40 e atualmente chamado DSS 8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou 

perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.A categoria 

profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram 

arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos 

termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 

8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, no período acima mencionado, dependia da atividade 

profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto 

n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).A configuração do tempo de 

serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Com o advento do Decreto 

n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, posteriormente convertida na Lei 
n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial que deve estar contida 

no rol trazido por esse decreto. Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional 

para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa 

lei e a de número 9.528/97, os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles 

descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido. Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, 

vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em 

formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico 

do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir 

o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que 

tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte 

autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do serviço, 
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quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da instrução da 

concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de laudo técnico para 

comprovação da atividade especial. Neste sentido, o magistério de Wladimir Novaes Martinez:A conclusão jurídica, em 

relação às atividades penosas, perigosas ou insalubres (desprezando-se a realidade médica), é que a vantagem do 

acréscimo temporal incorporou-se ao patrimônio do trabalhador por ocasião da execução dos serviços.(...)Está-se diante 

da similitude válida, isto é, do princípio da aplicação isonômica da lei perfeita para cenários materiais iguais. 

Coincidem o fato sociológico com o direito positivado. Se quem preenche os requisitos legais pode ter o tempo anterior 

convertido e somado ao especial sem necessidade de demonstrar a contingência realizada, da mesma forma está 

autorizada aquela mulher que não completou 25 anos ou aquele homem sem 30 anos, até 28.5.98.(Aposentadoria 

Especial, 3ª edição, ed. LTR, p. 71)E prossegue o ilustre doutrinador:Na essência médico-previdenciária da questão, é 

inaceitável a corrente de que se trata de expectativa de direito, pois a agressão ao organismo ocorreu durante a execução 

dos serviços e, com isso, a incorporação da compensação ao patrimônio dos segurados, ao tempo dos fatos. É como se, 

de inopino, a lei proibisse a incorporação das horas extras no salário-de-contribuição para fins de salário-de-benefício. 

Quem já as prestou, no passado, em relação à norma superveniente, não poderia ser atingido.(Aposentadoria Especial, 

3ª edição, ed. LTR, p. 72)Portanto, as exigências do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, 

atualmente chamado DSS 8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos 

Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 

29.04.1995 e 05.03.1997, respectivamente, devendo ser resguardado ao autor o direito ao reconhecimento do trabalho 
especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram 

a ser exigidos.Para a comprovação da atividade especial nos períodos pleiteados pelo autor e não reconhecidos 

administrativamente, é necessário o enquadramento das atividades nos quadros dos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 

e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou 

penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que a relação constante nos referidos quadros não é taxativa, 

e sim, exemplificativa, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais neles não previstas.O autor para 

arrimar a alegação de ter exercido atividades insalubres, trouxe aos autos os documentos adiante resenhados: 

INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES ESPECIAIS, expedido pela empresa V&M 

FLORESTAL LTDA - ruídos de 90 dB - período de 26/01/1981 a 07/06/1985 - fl. 20.o Laudo Técnico - fl. 21 PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO PROFISSIONAL - PPP, expedido pela empresa EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE 

AERONÁUTICA SA - ruídos de 81 dB - período de 13/04/1977 a 12/02/1979 - fl. 22. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO 

PROFISSIONAL - PPP, expedido pela empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - ruídos de 83 dB a 85 dB - 

períodos de 01/10/2001 a 31/01/2002 e de 01/02/2002 a 19/06/2007 (data de emissão do documento) - fl. 23. PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO PROFISSIONAL - PPP, expedido pela empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA - 

ruídos de 83 dB a 91 dB - períodos de 12/01/1986 a 31/01/1988, 01/02/1988 a 30/04/1988, 01/05/1988 a 30/04/1991, 

01/05/1991 a 30/09/1994, 01/10/1994 a 31/10/1995, 01/11/1995 a 30/06/2000, e de 01/07/2000 a 30/09/2001 - fl. 

24.Agente nocivo ruído:Quanto ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico 
pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO 

ESPECIAL CONVERTIDO.1. Não tendo sido requerida, em razões ou resposta da apelação, a apreciação de agravo 

retido, dele não se conhece (CPC, art. 523, 1º).2. Preenchidos os requisitos até 16.12.98, data da publicação da Emenda 

Constitucional n. 20/98, não se faz necessário satisfazer as novas exigências introduzidas pelo direito superveniente.3. 

Não perde a qualidade de segurado quem deixou de trabalhar e contribuir em decorrência de ser portador de moléstia 

incapacitante.4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis 

superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado 

especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 

405). (grifo nosso).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para 

qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser 

realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Ainda na 

hipótese de ruído, a insalubridade se caracteriza quando o trabalhador, nos períodos anteriores à vigência do Decreto 

2172/97, esteve exposto a intensidade superior a 80 dB.Isso porque, embora o Decreto 83.080/79 tenha considerado 

insalubre o ruído superior a 90 db, não houve revogação do Decreto 53.831/64, que previa a insalubridade para ruído 

superior a 80 dB.Tratando-se de vigência simultânea de ambos os Decretos, deve ser considerado o limite mais benéfico 

ao trabalhador, a saber, o superior a 80dB.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve 
ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador 

a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução 

Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado 

enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a 

efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A).Dessa forma, tomando-se por base a interpretação interna da 

Autarquia, tenho por irrelevante o uso de equipamento individual de proteção, já que este não finda com a insalubridade 

do ambiente onde o trabalhador presta seus serviços.Todavia, com o advento do Decreto nº 2.172/1997 foram 

revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto 83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em 

vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a 

insalubridade, exposição a ruído superior a 90 (noventa) decibéis. O limite de 90 decibéis, no entanto, perdurou tão-

somente até a edição do Decreto 4.882/03, ocasião em que o indigitado limite de tolerância foi novamente reduzido, 
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agora para 85 decibéis.Em resumo: a exposição a ruído superior a 80 dB(A) é considerada agente agressivo nos labores 

exercidos anteriormente a vigência do decreto n 2.172 de 05 de março de 1997, posteriormente a esta data e até 18 de 

novembro de 2003 - edição do Decreto 4.882/2003, é considerada insalubre a exposição a ruído superior a 90, sendo 

reduzido, em seguida, o limite de tolerância para 85 decibéis.Nos termos do entendimento da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 

do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 de 26/07/2006).Uso de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI):A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletivo não descaracteriza a situação de 

agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho, principalmente quando não há 

provas nos autos de que sua efetiva utilização tenha neutralizado por completo a ação deletéria dos agentes ambientais 

nocivos.Ademais, preceitua a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs que: O uso de equipamento 

de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição à ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado.Os documentos juntados que instruem a inicial dão conta da exposição do autor a 

ruído acima da ordem de 80 decibéis, portanto acima do limite fixados pelos Decretos nº 53.831/64 e 83.080, até o 

advento do Decreto nº 2,172, de 05 de março de 1997.Assim contados os períodos de contribuição, temos o quadro 

abaixo:Trabalho Especial (dias) ANOS MESES DIAS A M DInício Fim fl. TEMPO A MAIS:26/01/1981 07/06/1985 

20 1594 4 4 13 1 8 2813/04/1977 12/02/1979 22 671 1 9 31 0 8 2401/10/2001 31/01/2002 23 123 --- 3 31 0 1 
1801/02/2002 19/06/2007 23 1965 5 4 19 2 1 2412/01/1986 31/01/1988 24 750 2 --- 20 0 9 2601/02/1988 30/04/1988 

24 90 --- 2 30 0 1 501/05/1988 30/04/1991 24 1095 2 11 30 1 2 1301/05/1991 30/09/1994 24 1249 3 4 30 1 4 

1301/10/1994 31/10/1995 24 396 1 --- 31 0 5 601/11/1995 30/06/2000 24 1704 4 7 30 1 10 1101/07/2000 30/09/2001 

24 457 1 2 30 0 5 30Coeficiente A converter: 10094 27 7 20 1,4 Especial: 14131,6 38 8 8 (dias) ANOS MESES DIAS 

Tempo TOTAL 14131,6 38 8 8 De seu turno, o INSS não impugnou nenhum dos documentos trazidos pelo autor com a 

peça inicial. Tendo em vista que a parte autora comprovou o efetivo tempo de serviço prestado em condições especiais 

por 27 anos, 07 meses e 20 dias (equivalentes a 38 anos, 08 meses e 08 dias de tempo de trabalho comum), fazia jus à 

aposentadoria especial ao tempo do requerimento adminstrativo - 21/09/2007 (fl. 19).Juros:Quanto à aplicação dos juros 

moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido 

de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios 

nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 
vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 

tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 

benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, determino a extinção do processo com resolução do mérito nos 

termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS 

reconheça como de atividade especial o períodos de 26/01/1981 a 07/06/1985, 13/04/1977 a 12/02/1979, 01/10/2001 a 

31/01/2002, 01/02/2002 a 19/06/2007, 12/01/1986 a 31/01/1988, 01/02/1988 a 30/04/1988, 01/05/1988 a 30/04/1991, 

01/05/1991 a 30/09/1994, 01/10/1994 a 31/10/1995, 01/11/1995 a 30/06/2000 e de 01/07/2000 a 30/09/2001, que perfaz 

um total de 25 anos e 10 meses e 05 dias de serviço especial. Por fim deverá implantar a APOSENTADORIA 

ESPECIAL, com base no artigo 57 da Lei 8213/91, a partir de 21/09/2007, data do requerimento administrativo - fl. 

19.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios 

do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002), combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Custas com de lei. Condeno o réu, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da 

natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da 
presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição 

no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício, fundada na moderna 

jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA ESPECIAL à parte autora, restando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de 

sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado nos termos do Provimento CORE de nº 73/2007.Nome 

do(s) segurados(s): FRANCISCO SOARESBenefício Concedido Aposentadoria EspecialRenda Mensal Atual A 

apurarData de início do Benefício - DIB 21/09/2007Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo 

especial em comum de 26/01/1981 a 07/06/1985, 13/04/1977 a 12/02/1979, 01/10/2001 a 31/01/2002, 01/02/2002 a 

19/06/2007, 12/01/1986 a 31/01/1988, 01/02/1988 a 30/04/1988, 01/05/1988 a 30/04/1991, 01/05/1991 a 30/09/1994, 

01/10/1994 a 31/10/1995, 01/11/1995 a 30/06/2000 e de 01/07/2000 a 30/09/2001Representante legal de pessoa incapaz 

PrejudicadoSentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 702/1170 

Civil.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIMEM-SE. 

 

0003872-47.2008.403.6103 (2008.61.03.003872-8) - MARIA APARECIDA SOARES(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a 

parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e conversão para aposentadoria 

por invalidez.Afirma a parte autora ter recebido o benefício auxílio-doença (NB 529.477.531-6) até a alta administrativa 

em 31/05/2008 (fl. 100).A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da 

lei de assistência judiciária, indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a 

realização de prova pericial. Apresentado o laudo pericial (fls. 64/70). Devidamente citado, o INSS apresentou 

contestação e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Houve réplica. Vieram os autos conclusos para 

sentençaÉ o relatório. Fundamento e decido.Verifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Mérito:Como não foi questionada a condição de segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide 

neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento do benefício.Requisitos dos benefícios 

previdenciários por incapacidade:A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença 
será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se 

atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não 

está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este 

tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por 

isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por 

invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade 

habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a 

salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício 

de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que 

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser 

eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a 
pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em 

aposentadoria por invalidez. Realizado exame pericial (fls. 64/70), o Perito Judicial diagnosticou artrite reumatóide, 

concluindo que há incapacidade total e temporária da parte autora para exercer atividades laborativas.Os antecedentes 

médicos anexados e o fato da parte autora ter permanecido em gozo de auxílio-doença corroboram a conclusão do 

perito judicial.O laudo pericial (datado de 09/09/2008) diagnosticou a incapacidade total e temporária da parte autora 

para o exercício de atividade laborativa, fixando o início da incapacidade desde junho de 2008 (fl. 67), fato que induz, 

com segurança, à conclusão de que a cessação administrativa foi incorreta.Tem-se, portanto, suficientemente 

demonstrada pela perícia médica que a parte autora está incapacitada para o exercício da atividade laborativa 

anteriormente por ela exercida desde a cessação do benefício NB 529.477.531-6 em 31/05/2008 (fl. 100).Outro ponto: 

cabe à autarquia previdenciária submeter periodicamente a parte autora à perícia médica, de acordo com o artigo 101 da 

Lei de Benefícios:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido 

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, 

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o 

cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. Neste passo, a cessação administrativa do benefício, implantado 

por meio desta decisão judicial, poderá ocorrer caso a Autarquia Previdenciária demonstre que o segurado não é mais 

portador da incapacidade que ora subsidia a concessão, situação que deverá ser comprovada com a realização de perícia 

médica, na qual a parte autora está obrigada a comparecer.Para o caso concreto, a manutenção do benefício se impõe e a 
reavaliação a fim de constatar eventual superação da incapacidade estará autorizada.Juros:Quanto à aplicação dos juros 

moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido 

de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios 

nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. 

Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da 

Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua 

vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao 
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tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do 

benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido 

posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos 

do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a proceder o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB nº 529.477.531-6) à parte autora 

MARIA APARECIDA SOARES, a partir do cancelamento administrativo indevido (31/05/2008 - fl. 100).O INSS 

poderá submeter a parte autora a nova perícia para verificação de sua capacidade laborativa.Condeno o INSS ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), 

combinado com o art. 161, 1º do Código Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os 

valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou 

benefício previdenciário inacumulável com o presente. Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal 

o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal 

de Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de 

prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a 

verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 
TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a 

implantação imediata do benefício previdenciário de Auxílio-doença à parte autora MARIA APARECIDA SOARES, 

ficando o pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do 

julgado, nos termos do provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): MARIA APARECIDA 

SOARESBenefício Concedido Restabelecimento de Auxilio-Doença Renda Mensal Atual PrejudicadoData de início do 

Benefício - DIB 31/05/2008Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0004220-65.2008.403.6103 (2008.61.03.004220-3) - BENEDITA OSORIA DE PAULA(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela, na qual a parte autora pleiteia 

o restabelecimento do auxílio-doença nº 560.727.706-9.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi 

concedida a Justiça Gratuita, indeferida a antecipação da tutela e designada a realização de perícia (fls. 23/24). 

Encartado o exame pericial (fls. 44/47).Em sede de contestação, o INSS aduziu a incompetência absoluta do Juízo 

Federal, em razão da incapacidade da autora possuir nexo etiológico laboral.Foi concedida a antecipação dos efeitos da 
tutela jurisdicional, nos termos da decisão de fls. 76/77.É a síntese do necessário. DECIDO.Conquanto tenham 

progredido em seus ulteriores termos, verifico que este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o 

presente feito.Em resposta ao quesito nº 16 do INSS, o perito judicial afirmou tratar-se de doença ocupacional. O 

Vistor, inclusive, fez juntar aos autos cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (fl. 48).Nos termos do art. 

109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto 

as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.Ora, uma vez que se 

trata, no presente caso, de ação que guarda relação de causalidade com acidente de trabalho, fica excluída da 

competência da Justiça Federal. Essa orientação é aplicável não apenas aos casos de concessão do benefício, mas 

também às questões relativas à revisão da renda mensal inicial e aos reajustes, como vem decidindo o Superior Tribunal 

de Justiça, de que são exemplos os RESPs 295577, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 07.4.2003, p. 343, e 

335062, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 04.02.2002, p. 603. Demais disto, conforme a jurisprudência 

pacífica no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, é de competência da Justiça Estadual o julgamento das ações de 

benefícios decorrentes de acidente de trabalho, inclusive as revisões desses benefícios:PREVIDENCIÁRIO E 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA 

ESTADUAL. SENTENÇA DECLARADA NULA. APELAÇÃO PREJUDICADA.1. A competência para processar e 

julgar ações de revisão de benefício de natureza acidentária é da Justiça Estadual.2. Precedente: STF, STJ e TRF - 3ª 
Região.3. Como o Juízo Federal está vinculado ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, somente este 

pode anular a sentença antes do envio do processo ao Juízo Estadual competente.4. Sentença anulada de ofício, 

determinando-se a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente, restando prejudicada a apelação dos autores.(TRF 

3ª Região, 10ª turma, Relator Juiz GALVÃO MIRANDA, Apelação Cível nº 667401-SP, fonte: DJU 30-04-2004, p. 

718).PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ACIDENTÁRIA - COMPETÊNCIA - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 1. São da competência da Justiça Estadual, de primeiro e segundo graus, o processamento e o 

julgamento das ações relacionadas ao acidente do trabalho, bem como a fixação do benefício e seus reajustamentos 

futuros (RE nº 264.560-SP, 1ª Turma do STF, Rel. Min. Ilmar Galvão, 25/04/2000).2. Recurso não conhecido, 

determinada a remessa dos autos ao E. Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo.(TRF 3ª Região, 5ª 

Turma, Relatora Juíza RAMZA TARTUCE, AC 856028/SP, fonte: DJU, data 12-08-2003, p. 625)Aliás, as Súmulas 

501 e 15 do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente, foram editadas com a 
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generalidade pertinente, deixando claro que o litígio decorrente de acidente do trabalho será conhecido e julgado pela 

Justiça Estadual. Vejam-se os textos:COMPETE À JUSTIÇA ORDINÁRIA ESTADUAL O PROCESSO E O 

JULGAMENTO, EM AMBAS AS INSTÂNCIAS, DAS CAUSAS DE ACIDENTE DO TRABALHO, AINDA QUE 

PROMOVIDAS CONTRA A UNIÃO, SUAS AUTARQUIAS, EMPRESAS PÚBLICAS OU SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA - Enunciado da súmula nº 501 do STF. COMPETE À JUSTIÇA ESTADUAL PROCESSAR E 

JULGAR OS LITÍGIOS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. - Enunciado da súmula nº 15 do STJ. 

Veja-se que a pretensão da parte autora deve efetivamente ser conhecida e julgada pela Justiça Estadual, não se 

cogitando de transformar o benefício acidentário em ação de natureza puramente previdenciária.Diante do exposto, 

declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos à 

Justiça Estadual, observadas as formalidades legais.Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

 

0005418-40.2008.403.6103 (2008.61.03.005418-7) - DEUSDET GONCALVES PEREIRA(SP226619 - PRYSCILA 

PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Somente nesta data em virtude do grande acúmulo de serviço.Em obediência ao Comunicado nº 81, de 09 de janeiro de 

2008, da Corregedoria Geral da 3ª Região, após a juntada da última petição foi aberta conclusão para despacho.Fl.37: 

Designo o dia 18/07/2011 às 18:30 horas para realização da perícia médica e nomeio o Dr. LUCIANO RIBEIRO 

ARABE ABDANUR, CRM 94.029 para realização da mesma tendo em vista que o expert nomeado à fl.21 não atua 

mais neste Juízo. Deverá a i. advogada da parte autora diligenciar para o seu comparecimento, sob pena de extinção do 
feito.Cite-se e intimem-se. 

 

0005917-24.2008.403.6103 (2008.61.03.005917-3) - FRANCISCO GUEDES FERNANDES(SP224631 - JOSE OMIR 

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

===< BAIXA EM DILIGÊNCIA >=== Dispõe o CPC: ART. 130 - Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da 

parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindiligências inúteis ou meramente 

protelatórias..PA 1,05 Assim, visando o pleno embasamento da instrução processual, em especial para comprovação da 

atividade laborativa determino à parte autora que junte aos autos documentos comprobatórios do exercício de atividade 

rural contemporâneos à época do alegado labor rural e que apontem a profissão de lavrador do mesmo (Ex. cópia de 

ficha de alistamento militar, declaração da junta de alistamento militar, título detc.). .PA 1,05 Defiro a prova 

testemunhal requerida com a inicial. Deverá a parte autora ofertar o rol de testemunhas em 10 (dez) dias, sob pena de 

inviabilização da prova e julgamento no estado em que os autos se encontram.Apresentado o rol de testemunhas, 

venham-me conclusos para designação de audiência. Caso não, venham-me conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0007279-61.2008.403.6103 (2008.61.03.007279-7) - JANAINA APARECIDA DE LIMA(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada contra o Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao 

deficiente. Pede, ainda, a condenação do INSS no pagamento de indenização por danos morais, no importe de 20 (vinte) 

vezes o valor do benefício da parte autora.Considerando que a parte autora acha-se incapacitada para os atos da vida 

civil (cf. laudo médico - quesito 1 do Juízo), nomeio Curadora Provisória a Advogada constituída - Drª. Fátima 

Aparecida da Silva Carreira - OAB/SP 151.974, que deverá noticiar nos autos medidas tocantes à interdição da parte 

autora.Abra-se vista ao Ministério Público Federal para que se cientifique do processado e para que requeira o que 

entender pertinente.Intimem-se. 

 

0007968-08.2008.403.6103 (2008.61.03.007968-8) - DORVALINA LANDIM DE ALMEIDA REZENDE(SP226619 - 

PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora objetiva concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada ao idoso.A parte autora obteve agendamento no Sistema de Agendamento Eletrônico do INSS 

para o dia 09/04/2008 (fl. 21) a fim de submeter o pedido de concessão do benefício que foi indeferido sob o argumento 

da renda per capita ser superior a do dalário mínimo.A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi 

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela, sendo designada a realização de perícia médica e estudo social do caso e 

concedidos os benefícios da lei de assistencia judiciária e da celeridade processual.Devidamente citado (fl. 35) O INSS 
contestou (fls. 38/45), pugnando pela improcedência da pretensão. Foi encartado o Estudo Social (fls. 48/53).A parte 

autora se manifestou quanto ao laudo e em réplica.É o relatório. Decido.A prova técnica produzida nos autos é 

determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício.O documento de fl. 12 

comprova o preeenchimento do requisito estário.Em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões periciais 

devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em 

cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e conseqüente dignidade 

da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de 

Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja 

discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF:Art. 20. (...) 
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3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que 

a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca no sentido inverso), podemos 

afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana 

conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, 

qual seja um salário mínimo.De outro a lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de 

deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de salário mínimo.Atento à convivência harmônica entre os 

preceitos, vislumbro a seguinte solução: verificar qual a renda do grupo familiar, resguardar a garantia mínima de um 

salário mínimo ao beneficiário como quer a Constituição, sendo o saldo restante (se houver) utilizado no cálculo da 

renda per capita dos demais familiares. Se desta conta para os familiares, friso excetuado o próprio beneficiário, resultar 

um valor inferior a , preenche-se o requisito família hipossuficiente.Este raciocínio, a priori, equaciona duas questões. 

Primeira, não afasta a constitucionalidade do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93, dispositivo este declarado constitucional 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, apenas reordena-o ao preceito constitucional da garantia mínima, ao passo que 

qualifica o termo família.Segunda, cria-se objetivo na própria definição de renda per capita, em interpretação conforme 

a constituição, afastando a discricionariedade que, por vezes, conduz a jurisprudência a descontar da renda familiar 

despesas atinentes a, v. g., remédios, alimentação, aluguel, energia elétrica, telefone, para só então definir a 

miserabilidade no caso concreto.No que refere à condição de miserabilidade da autora e sua família, a Srª Assistente 

Social destacou que a família possui renda mensal de um salário mínimo e que a renda per capita é superior a do salário 
mínimo. Todavia, assinala que tal valor é insuficiente à sobrevivência com qualidade e não garante os mínimos sociais. 

Pertinente lembrar que a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que dispõe sobre o Estatuto do Idoso, estabelece em 

seu artigo 14 o direito do idoso que não possui condições econômicas de prover o próprio sustento, in verbis:Art. 14. Se 

o idoso ou seus familiares não possuírem condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público 

esse provimento, no âmbito da assistência social.No que concerne à composição do núcleo familiar, devem figurar os 

cônjuges ou companheiros, os filhos menores de 21 anos ou inválidos, os pais e os irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos, de sorte que as pessoas que não atenderem tais parâmetros, não ingressarão no cômputo da renda familiar.Isto 

porque incide o artigo 20, 1º, da Lei 8742/93 (com a redação da Lei 9720/98), que por sua vez remete ao artigo 16 da 

Lei 8213/91. Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a 

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto.[...]Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do 

segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os 

das classes seguintes. 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde 
que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3ºConsidera-se companheira ou 

companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 

3º do Art. 226 da Constituição Federal. 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada.Não é outro o posicionamento da jurisprudência dos nossos Tribunais:BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. 1. A situação de desamparo necessária à concessão do benefício 

assistencial é presumida quando a renda familiar per capita for inferior ao valor de (um quarto) do salário mínimo.2. No 

cálculo da renda familiar per capita, deve ser excluído o valor auferido por pessoa idosa a título de benefício assistencial 

ou benefício previdenciário de renda mínima, este último por aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei 

n.º 10.741/033. Não podem ser incluídos no cálculo da renda familiar os rendimentos auferidos por irmãos ou filhos 

maiores de 21 anos e não inválidos, bem assim por madrasta, avós, tios, sobrinhos, primos e outros parentes não 

relacionados no art. 16 da Lei de Benefícios.4. Dessa forma, deve ser concedido o benefício assistencial de amparo a 

portador de deficiência em favor da parte autora, desde o requerimento administrativo (04-12-1996), quando 

preenchidos os requisitos necessários à sua concessão.(TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator Celso Kipper, AC 

2002.71.00.035377-3, fonte: D.E. 27/11/2007)PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS. (...) omissisII - De 

acordo com o previsto pelo art. 20, 1º, da Lei n. 8.742/93 c/c art. 16 da Lei n. 8.213/91, o irmão maior de 21 anos não 

integra no conceito de família, de modo que, ainda que resida no mesmo imóvel, a renda por ele auferida não integra no 
cálculo da renda familiar per capita.III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério 

objetivo para aferição da hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há 

de ser aferido em função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). IV - Agravo 

de Instrumento provido.(TRF 3ª Região, 10ª Turma, Relator Juiz Sergio Nascimento, AI 343796, fonte: DJF3 CJ2, data 

22/04/2009, p. 756)Para fins da averiguação do requisito sócio-econômico, o núcleo familiar é composto pela autora e 

seu cônjuge. Ficam, portanto, afastados do cômputo as filhas maiores e o genro.Nesse concerto, conquanto o estudo 

social tenha concluído pelo não preenchimento dos requisitos para o benefício assistencial, cabe a aplicação do disposto 

no artigo 436 do Código de Processo Civil, segundo o qual o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar 

sua convicção com outros elementos ou fatos constitutivos apresentados nos autos a respeito da incapacidade da parte 

autora.De fato, consoante toda a fundamentação acima expendida, a parte autora acha-se em situação de miserabilidade 

do ponto de vista jurídico, em consonância com o núcleo familiar a ser considerado nos termos da lei.Finalmente, 
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conquanto a parte autora tenha juntado o documento de fl. 21, não há, a rigor, comprovação de ter sido submetido à 

Autarquia Previdenciária requerimento administrativo, tampouco que houve a denegação nos termos informados na 

inicial. Assim, tendo em vista que houve resistência ao pedido nos termos da contestação, o termo inicial do benefício 

deve ser o dia da citação do INSS.Juros:Quanto à aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela 

do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da 

citação, no percentual de 1% ao mês. Neste sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários 

incidem a partir da citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. 

Precedentes. Recurso conhecido e provido. (STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, 

p. 501).Sem perder de perspectiva a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 

30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de 

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo 

pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), verifico que esta 

regra não se aplica às ações propostas anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados 

(contribuintes, segurados) e, portanto, não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser 

considerada a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta 

ocasião já existia o direito do segurado, embora reconhecido posteriormente.DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto 

a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido 

para condenar o INSS a implantar o benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 203, inciso V da 
Constituição da República e instituído pela Lei n 8.742/93 em nome da autora DURVALINA LANDIM DE ALMEIDA 

REZENDE a partir de 13/02/2009, data da citação do INSS - fl. 35. Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos 

em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do 

art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º do Código 

Tributário Nacional.Fica facultado ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por 

ele pagos à parte autora, dentro do período a que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário 

sob outras rubricas, porém inacumuláveis com o benefício ora concedido.Custas com de lei, devendo o INSS 

reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do 

direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a 

concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, 

impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira 

Região. Assim, determino a implantação imediata do benefício assistencial de prestação continuada previsto no artigo 

203, inciso V da Constituição da República da parte autora, restando o pagamento dos atrasados para a fase de 

liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 64/2005-
CORE.Nome do(s) segurados(s): DURVALINA LANDIM DE ALMEIDA REZENDEBenefício Concedido Benefício 

assistencial de prestação continuadaRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 

13/02/2009Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConversão de tempo especial em comum 

PrejudicadoRepresentante legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos 

do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0001567-56.2009.403.6103 (2009.61.03.001567-8) - MARLI PEREIRA DE LIMA ANDRADE(SP179632 - 

MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Somente nesta data em virtude do grande acúmulo de serviço.Em obediência ao Comunicado nº 81, de 09 de janeiro de 

2008, da Corregedoria Geral da 3ª Região, após a juntada da última petição foi aberta conclusão para despacho.Tendo 

em vista a não realização da perícia designada às fls.37/38, designo nova perícia médica para o dia 18/07/2011 às 17:30 

horas e nomeio o Dr. DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.02 para realização da mesma.Intimem-

se. 

 

0002814-72.2009.403.6103 (2009.61.03.002814-4) - RODRIGO MELO DUTRA DE OLIVEIRA(SP133890 - MARIA 

DE FATIMA NAZARE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a 
conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos 

visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer 

atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de 

Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, 

existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a 

reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e definitiva ara o exercício de qualquer 

atividade laborativa.As conclusões do laudo e o contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com 

incapacidade semelhantes à do autor, conduzem à concessão do benefício de auxílio doença. Assim ante a natureza da 

lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito 
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invocado e da urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada 

garantindo a parte autora a percepção do benefício de auxílio doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção 

do benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, à parte autora, a partir desta data até ulterior deliberação deste 

Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora 

concedido.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. 

 

0005041-35.2009.403.6103 (2009.61.03.005041-1) - HELENA REGINA TORRES(SP151974 - FATIMA 

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Fls. 158/167: Ante a proposta de transação apresentada pelo INSS, designo o dia 18/08/2011 às 15hr45 para a 

audiência de tentativa de conciliação.II- Intime-se a Autora Helena Regina Torres Pipa no endereço à Rua José Ramos 

de Paulo, 76, Conjunto Residencial Elmano Ferreira Veloso, São José dos Campos, da presente audiência, servindo este 

como Mandado.III- Intimem-se. 

 

0006133-48.2009.403.6103 (2009.61.03.006133-0) - ADRIANA MARLI NORONHA NASCIMENTO(SP194806 - 

ALESSANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO E SP256367 - JOSÉ SEVERINO DA SILVA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 
I) Para inquirição da testemunha HENRIQUE FERINI, arrolado pela parte autora a fl. 16 e a testemunha LUIZ 

ANTÕNIO DA SILVA, arrolado pela CEF a fl. 49, designo o dia 23 de agosto de 2011, às 16:30 horas.II) Deverão as 

partes trazer as testemunhas em Juízo na data acima mencionada, independentemente de intimação. III) Publique-se. 

 

0002403-92.2010.403.6103 - MARIA DE LOURDES DE GODOI(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de pedido dos efeitos da antecipação da tutela formulado 

pela parte autora, e ação que tem por objeto a concessão do benefício assistencial de prestação continuada ao idoso.A 

prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do 

benefício.Examinando-a, verifico que a condição de idoso nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social está 

comprovada, bem como o laudo sócio-econômico destaca a hipossuficiência econômica do núcleo familiar, de sorte que 

estão preenchidos os requisitos para a tutela de urgência.Em relação especificamente ao laudo social, suas conclusões 

periciais devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos idosos e deficientes, em 

cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e consequente dignidade 

da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão - Lei Orgânica de 
Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, conquanto seja 

discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da CF:Art. 20. (...) 

3º Considera-se incapaz de prover a amanutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.Conjugando os preceitos, sem perder de perspectiva que 

a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca em sentido inverso), podemos 

afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da pessoa humana 

conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de prestação continuada, 

qual seja um salário mínimo.De outro, a lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que provê a manutenção 

de deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de salário mínimo.Atento à convivência harmônica entre os 

preceitos, vislumbro a seguinte solução: verificar qual a renda do grupo familiar, resguardar a garantia mínima de um 

salário mínimo ao beneficiário como quer a Constituição, sendo o saldo restante (se houver) utilizado no cálculo da 

renda per capita dos demais familiares. Se desta conta para os familiares, friso excetuado o próprio beneficiário, resultar 

um valor inferior a , preenche-se o requisito família hipossuficiente.Este raciocínio, a priori, equaciona duas questões. 

Primeira, não afasta a constitucionalidade do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93, dispositivo este declarado constitucional 

pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, apenas reordena-o ao preceito constitucional da garantia mínima, ao passo que 

qualifica o termo família.Segunda, cria-se critério objetivo na própria definição de renda per capita, em interpretação 

conforme a constituição, afastando a discricionariedade que, por vezes, conduz a jurisprudência a descontar da renda 
familiar despesas atinentes a, v. g., remédios, alimentação, aluguel, energia elétrica, telefone, para só então definir a 

miserabilidade no caso concreto.Desta forma, neste estágio de cognição sumária, com base no laudo pericial, há 

elementos para concluir que a renda dos membros da família, excetuada a renda mínima garantida à parte autora, é 

inferior a do salário mínimo.Há outra peculiaridade no caso concreto. O núcleo familiar é composto por 02 (duas) 

pessoas, cuja renda é fornecida pelo salário do marido da autora, no valor de R$578,00, (conforme afirmado pelo estudo 

social de fls. 56/61.O Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) já sinalizou a exclusão do benefício da Lei Orgânica da 

Assistência Social concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar. Art. 34. Aos idosos, 

a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua 

família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - 

Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. (grifo nosso)Assim, aplica-se, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 708/1170 

analogicamente ao caso concreto, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 

segundo o qual a renda de um salário mínimo percebida pelos familiares da pessoa idosa não pode ser considerada para 

efeito do cálculo da renda familiar per capita. Ora, verifica-se que o excedente de um salário mínimo percebido pelo 

marido da autora que tem como renda mensal o valor de R$578,00, verifica-se que o saldo resultante é ínfimo 

(R$33,00), o que equivale a uma renda per capita inferior ao limite legal.Evita-se a interpretação que gere flagrante 

violação ao princípio da Isonomia, visto que são sujeitos de direito que ostentam a mesma proteção sob o enfoque da 

Seguridade Social - o idoso que aufere o benefício da assistência e o idoso que recebe benefício previdenciário-, sendo 

cabível a interpretação analógica ao presente caso. Ora, se o valor percebido pelo marido da autora não basta para 

garantir o sustento do núcleo familiar, caracterizada está a situação de miserabilidade.Diante do exposto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

concessão e manutenção do benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL à parte autora, 

até ulterior deliberação deste Juízo, nos termos do artigo 203, V, da CF, e artigo 20 da Lei 8742/93.Intime-se com 

urgência o INSS, informando-o desta decisão para que efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se 

as partes acerca do laudo pericial anexado aos autos, e a parte autora sobre a contestação de fls. 40/53. 

 

0002526-90.2010.403.6103 - RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA VALENTIM(SP226908 - CLAUDIA VANESSA 

DE OLIVEIRA SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 
pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls.144/145, citando o INSS. 

 

0003102-83.2010.403.6103 - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA SILVA(SP243897 - ELIZABETH 

APARECIDA DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando 

o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Afirma a parte autora ter recebido benefício de auxílio-doença (NB nº 538.612.584-9) até a alta administrativa em 

07/03/2010 (fl. 22) e ser portadora das enfermidades apontadas à fl. 03, que lhe impossibilitam o exercício qualquer 

atividade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita, postergada a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional, determinada a citação do INSS e 

designada a realização de prova pericial. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela 

improcedência do pedido. Houve réplica.Apresentado o laudo pericial (fls. 44/46), foi indeferida antecipação dos efeitos 

da tutela (fl. 47).Vieram os autos conclusos para sentençaÉ o relatório. Decido.Como não foi questionada a condição de 

segurado da parte autora, conclui-se ausência de lide neste sentido. Demais disto, o que se pretende é o restabelecimento 

do benefício.Requisitos dos benefícios previdenciários por incapacidade:A concessão dos benefícios por incapacidade 
exige, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, a presença simultânea dos seguintes requisitos: (a) incapacidade 

laborativa, (b) qualidade de segurado na época em que iniciada a incapacidade e (c) recolhimento de contribuições 

mensais em número suficiente para completar a carência legal. Além disso, é necessário que a doença incapacitante não 

seja pré-existente ou, caso o for, que a incapacidade resulte de agravamento da doença verificado após a filiação ao 

regime geral de previdência (artigo 42, 2º, e artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91).Quanto ao cumprimento da 

carência mínima e existência da qualidade de segurado, restaram comprovadas. Os documentos apresentados, 

especialmente os referentes à concessão do benefício anterior deixam clara essa questão.A controvérsia restringe-se, 

portanto, ao requisito da existência ou não de incapacidade para o trabalho, sendo este, inclusive, o motivo pelo qual o 

pagamento do benefício foi cessado.Conforme se pode extrair do laudo médico pericial realizado em 14/06/2010 (fls. 

44/46), a parte autora sofreu um acidente de trânsito (atropelamento) em 25/09/2009, sofrendo fratura de tornozelo 

direito, foi submetida à cirurgia ortopédica e apresenta sequela no tornozelo direito, sentindo dor ao caminhar e ao ficar 

muito tempo de pé. A perícia realizada concluiu que em decorrência do acidente o autor apresenta incapacidade parcial 

e definitiva, mas que ainda permite o exercício de sua atividade laborativa (fl. 45).Não existem na demanda elementos 

que comprovem a necessidade de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, outrora percebido pela parte autora, 

porquanto não há constatação de nenhum impedimento físico, total e temporário, que impeça o exercício da atividade 

laboral habitual da parte autora. Também, não há que se falar em concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em 

vista a não verificação de incapacidade total e permanente.Todavia, com a notícia trazida ao processo pela perícia 
médica de que a parte autora encontra-se com a sua força de trabalho diminuída em razão do acidente sofrido, 

vislumbro seja o caso de concessão não do pedido aduzido na exordial, mas sim do benefício de auxílio-acidente.De 

fato, prescreve o art. 86 da Lei 8.213, in verbis:Art. 86 O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao 

segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. Nos termos do parágrafo 2º do mesmo 

artigo, o auxílio-acidente somente é devido a partir da cessação do auxílio-doença, quando, em razão de lesões 

decorrentes de acidente sofrido fora do trabalho, ocorra redução da capacidade laborativa habitual do segurado. Ora, 

não há dúvidas de que os requisitos impostos pela lei, com relação ao recebimento de auxílio-acidente, foram 

preenchidos pelo requerente, eis que o laudo pericial do juízo atestou categoricamente a sua situação de incapacidade 

em razão das sequelas, o que impõe limitação ao autor para exercer atividades laborativas, conforme demonstrado 

acima.Portanto, e sem ressalvas, constato que a parte autora, efetivamente, faz jus ao recebimento do benefício 
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previdenciário de auxílio-acidente.Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a linha da já 

assentada tese da fungibilidade que é inerente a todos os benefícios previdenciários que abarcam os infortúnios 

limitadores de capacidade laborativa, admite que o auxílio-acidente, se presentes os requisitos exigidos em lei, possa ser 

concedido ainda que não tenha havido pedido expresso na peça vestibular, sem que tal situação implique decisão extra 

petita. Veja-se.PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA. NULIDADE. EXTRA PETITA. AUXÍLIO-

DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 129 DA LEI 8.213/91.I - Não é extra 

petita a r. sentença que, constatando o preenchimento dos requisitos legais para tanto, concede auxílio-acidente ao 

segurado que havia requerido o pagamento de auxílio-doença. Precedentes.II - Conforme dicção da Súmula 110/STJ: A 

isenção do pagamento de honorários advocatícios, nas ações acidentarias, é restrita ao segurado.Recurso não 

conhecido.(STJ, 5ª Turma, Relator Min. FELIX FISCHER, REsp 267652 Processo: 200000720534 UF: RO Fonte: DJ 

DATA: 28/04/2003, p. 229).Nessa esteira, o Tribunal Regional Federal da 3a Região, no julgamento da AC 597093, 

DJU 18.11.2002, Rel. Juiz Clécio Braschi, deixou consignado que: não constitui julgamento fora dos limites do pedido 

a condenação do INSS a conceder à autora o benefício de auxílio-acidente, ainda que na petição inicial o pedido 

deduzido seja o de concessão da aposentadoria por invalidez. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.Os 

benefícios em comento possuem características semelhantes, pois ambos visam segurar uma álea de igual natureza, 

relativa à capacidade laboral do sujeito; e se o autor tem direito a um destes benefícios, é perfeitamente admissível que 

seja tolerado o fato de ter pedido o diverso do que realmente faz jus, não podendo tal fato constituir óbice processual 

que iniba o reconhecimento de seu direito. Demais disto, segundo a teoria da substanciação, o Juiz deve considerar os 
fatos narrados na petição inicial e sua conseqüência jurídica, não importando o enquadramento legal dado ao 

pedido.Portanto, o benefício de auxílio-acidente deve ser concedido desde a data da cessação do auxílio-doença em 

07/03/2010 (fl. 22), tendo em vista que na referida data a parte autora já preenchia os requisitos necessários para fazer 

jus ao benefício, tendo sido indevida a cessação do benefício pelo INSS.Juros:Tendo em vista a data do início do 

benefício, aplicam-se os juros moratórios de acordo com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada 

pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua 

natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança).DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do 

art. 269, I do C.P.C e JULGO PROCEDENTE o pedido e CONDENO o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar o benefício previdenciário de auxílio-acidente em nome de FRANCISCO DE ASSIS 

RODRIGUES DA SILVA, desde a data da cessação do auxílio-doença 07/03/2010 (fl. 22).Condeno o INSS ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora em conformidade 

com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009, a contar 

da citação. Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à 

parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício previdenciário inacumulável com o presente. 

Custas com de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, 
ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Diante do acolhimento do pedido, da 

natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da 

presença dos requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição 

no momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício, fundada na moderna 

jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a imediata implantação do benefício previdenciário de 

Auxilio-Acidente à parte autora FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA SILVA, ficando o pagamento dos 

atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado, nos termos do 

provimento 64/2005-CORE.Nome do(s) segurados(s): FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DA SILVA Benefício 

Concedido Auxílio-Acidente PrevidenciárioRenda Mensal Atual PrejudicadoData de início do Benefício - DIB 

07/03/2010Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSConv. de tempo especial em comum PrejudicadoRepresentante 

legal de pessoa incapaz Não aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do 

Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações 

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. 

 

0003270-85.2010.403.6103 - EDNA APARECIDA FORTUNATO VIEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
I- Fls. 64/65: Defiro. Designo o dia 23/08/2011 às 14hr30min para a oitiva das testemunhas: 1) Nilda Moreira Lemes, 

RG 10.379.679-6, CPF 740.311.208-34, residente na Rua Jacob de Almeida, 61 - Cj. Elmano Ferreira Veloso, São José 

dos Campos. 2) Rosária de Fátima Bezerra Lemes, RG 8635948, CPF 047.699.938-38, residente na Rua Jacob de 

Almeida, 21 - Cj. Elmano Ferreira Veloso, São José dos Campos. 3) Renato Monteiro Júnior, RG 23.042.734-0, CPF 

091.544.918-70, residente na Rua Jacob de Almeida, 41 - Cj. Elmano Ferreira Veloso, São José dos Campos.II- 

Intimem-se, inclusive o INSS da determinação de fl. 62.III- O presente despacho serve como Mandado. 

 

0003494-23.2010.403.6103 - MARISA APARECIDA ALVES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 
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jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 61/62, citando o INSS. 

 

0004616-71.2010.403.6103 - JOSE NUNES CARVALHO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Ante a certidão de fl. 88, decreto a REVELIA do réu, nos termos do artigo 320 do CPC, não se lhe aplicando, porém, 

os efeitos da mesma, conforme inciso II do mesmo artigo.II - Intime-se, pessoalmente, o Procurador Seccional do 

réu.III - Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.IV - Sem prejuízo do acima 

determinado, comunique-se, via correio eletrônico, ao responsável pelo setor de benefícios do INSS em São José dos 

Campos a Decisão de fls.78/83 e 85/87 para cumprimento. 

 

0004883-43.2010.403.6103 - SIEINE EIRE DE MORAES CARDOZO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o 

estabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A inicial foi 

instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte 

autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no 
pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante 

que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e temporária para o exercício de 

qualquer atividade laborativa.As conclusões do laudo e o contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com 

incapacidade semelhantes à do autor, conduzem à concessão do benefício de auxílio doença. Assim ante a natureza da 

lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito 

invocado e da urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada 

garantindo a parte autora a percepção do benefício de auxílio doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção 

do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, a partir desta data até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se 

com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora 

concedido.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 

23/24, citando o INSS. 

 

0006277-85.2010.403.6103 - TERESA APARECIDA DA SILVA(SP287142 - LUIZ REINALDO CAPELETTI E 

SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
I- Fls. 158/159: Defiro. Retornem os autos ao Perito Judicial para que responda aos quesitos formulados pela Autora 

juntamente com a inicial à fl. 13.II- Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação de fl. 160/198.III- Providencie o i. 

advogado da Autora a regularização da petição de fl. 199, assinando-a. Regularizando, comunique-se o INSS para que 

mantenha o benefício até ulterior deliberação deste Juízo.IV- Com a resposta aos quesitos, abra-se vista às partes , 

vindo, a seguir, os autos conclusos pra Sentença. 

 

0006305-53.2010.403.6103 - ELIANE MARIA DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Tratando-se a pedido de concessão de benefício 

assistencial à pessoa deficiente e, embora a Assistente Social tenha concluído pela inclusão no benefício assistencial, a 

conclusão do perito médico, afirmando inexistir incapacidade laborativa, as perícias realizadas como provas técnicas, 

são determinantes para verificar a presença dos requisitos exigidos para a concessão do benefício necessários à inclusão 

no benefício assistencial.Ante o fato de que não foi comprovada através da perícia médica a existência de incapacidade 

para o trabalho, verifica-se o não preenchimento dos requisitos necessários à inclusão no benefício assistencial. Assim 

sendo, indefiro a antecipação da tutela pleiteada.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos 

autos.Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 17/19, citando o INSS. 

 
0006864-10.2010.403.6103 - SAMUEL LEMOS DA SILVA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de pedido dos efeitos da antecipação da tutela formulado 

pela parte autora, e ação que tem por objeto a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa 

deficiente.A prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a 

concessão do benefício.Examinando-a, verifico que o laudo médico comprova a alegada deficiência da parte autora de 

forma parcial e definitiva (fl. 28), bem como o laudo sócio-econômico destaca a hipossuficiência econômica do núcleo 

familiar, de sorte que estão preenchidos os requisitos para a tutela de urgência.Em relação especificamente ao laudo 

social, suas conclusões periciais devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente aos 

idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à vida e 

conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um salário 
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mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão - Lei 

Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família hipossuficiente, 

conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social conforme art. 193 da 

CF:Art. 20. (...) 3º Considera-se incapaz de prover a amanutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.Conjugando os preceitos, sem perder de 

perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais (e nunca em sentido 

inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o exercício da dignidade da 

pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos destinatários do benefício de 

prestação continuada, qual seja um salário mínimo.De outro, a lei conceitua família, como alvo de proteção, aquela que 

provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de salário mínimo.Atento à convivência 

harmônica entre os preceitos, vislumbro a seguinte solução: verificar qual a renda do grupo familiar, resguardar a 

garantia mínima de um salário mínimo ao beneficiário como quer a Constituição, sendo o saldo restante (se houver) 

utilizado no cálculo da renda per capita dos demais familiares. Se desta conta para os familiares, friso excetuado o 

próprio beneficiário, resultar um valor inferior a , preenche-se o requisito família hipossuficiente.Este raciocínio, a 

priori, equaciona duas questões. Primeira, não afasta a constitucionalidade do artigo 20, 3º da Lei 8.742/93, dispositivo 

este declarado constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, apenas reordena-o ao preceito constitucional da 

garantia mínima, ao passo que qualifica o termo família.Segunda, cria-se critério objetivo na própria definição de renda 
per capita, em interpretação conforme a constituição, afastando a discricionariedade que, por vezes, conduz a 

jurisprudência a descontar da renda familiar despesas atinentes a, v. g., remédios, alimentação, aluguel, energia elétrica, 

telefone, para só então definir a miserabilidade no caso concreto.Desta forma, neste estágio de cognição sumária, com 

base no laudo pericial, há elementos para concluir que a renda dos membros da família, excetuada a renda mínima 

garantida à parte autora, é inferior a do salário mínimo.Há outra peculiaridade no caso concreto. O núcleo familiar é 

composto por 02 (duas) pessoas, sendo o autor e sua mãe, atualmente com 69 anos de idade, cuja renda é fornecida pela 

aposentadoria da mesma, no valor de um salário mínimo por mês, conforme afirmado pelo estudo social de fls. 

49/53.Todavia, tal benefício não pode ser utilizado para os fins de cálculo da renda familiar, uma vez que destinado à 

mantença do idoso, conquanto na prática a renda possa ser utilizada por toda a família. Neste sentido, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741/03) já sinalizou a exclusão do benefício da Lei Orgânica da Assistência Social concedido a qualquer 

membro da família, para fins de cálculo da renda familiar. Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, 

que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 

mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O 

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo 

da renda familiar per capita a que se refere a Loas. (grifo nosso)Assim, aplica-se, analogicamente ao caso concreto, o 

disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), segundo o qual a renda de um salário 

mínimo percebida pelos familiares da pessoa idosa não pode ser considerada para efeito do cálculo da renda familiar per 
capita. Ora, excluindo-se a renda mensal do benefício no valor de um salário mínimo, verifica-se que o saldo resultante 

é inexistente (zero), o que equivale a uma renda per capita inferior ao limite legal.Evita-se a interpretação que gere 

flagrante violação ao princípio da Isonomia, visto que são sujeitos de direito que ostentam a mesma proteção sob o 

enfoque da Seguridade Social - o idoso que aufere o benefício da assistência e o idoso que recebe benefício 

previdenciário-, sendo cabível a interpretação analógica ao presente caso. Ora, se o valor percebido pelo pai do autor 

não basta para garantir o sustento do núcleo familiar, caracterizada está a situação de miserabilidade.Diante do exposto, 

DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a concessão e manutenção do benefício de PRESTAÇÃO CONTINUADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL à parte 

autora, a partir desta data, até ulterior deliberação deste Juízo, nos termos do artigo 203, V, da CF, e artigo 20 da Lei 

8.742/93.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão para que efetive a implantação do benefício ora 

concedido.Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais anexados aos autos.Cumpra a Secretaria, incontinenti, a 

determinação de fls. 19/21, citando o INSS.Ante a afirmação do perito médico de que o autor necessita de ajuda de 

terceiros, bem como está impossibilitado de manter suas funções mentais plenas, providencie o i. procurador do Autor a 

regularização da representação processual e a interdição do mesmo.Intimem-se, inclusive o MPF. 

 

0007939-84.2010.403.6103 - MAURICIO DE PAULA OLIVEIRA X MARIA LUCIA DE PAULA 

OLIVEIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de pedido dos efeitos da antecipação da tutela formulado 

pela parte autora, e ação que tem por objeto a concessão do benefício assistencial de prestação continuada à pessoa 

deficiente.A prova técnica produzida nos autos é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos para a 

concessão do benefício.Examinando-a, verifico que o laudo médico comprova a alegada deficiência da parte autora de 

forma parcial e por tempo indefinido (fl. 33), bem como o laudo sócio-econômico destaca a hipossuficiência econômica 

do núcleo familiar, de sorte que estão preenchidos os requisitos para a tutela de urgência.Em relação especificamente ao 

laudo social, suas conclusões periciais devem passar pela lente da seguinte premissa: a prevalência do direito inerente 

aos idosos e deficientes, em cumprimento aos fundamentos da própria República que garante a proteção do direito à 

vida e conseqüente dignidade da pessoa humana. Não por outra razão que o artigo 203, IV da Constituição garante um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
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prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.No seu passo, a lei em questão 

- Lei Orgânica de Assistência Social 8.742/93 -, ao disciplinar o benefício, delineou o conceito de família 

hipossuficiente, conquanto seja discutível sua quantificação frente à justiça social, outro objetivo da ordem social 

conforme art. 193 da CF:Art. 20. (...) 3º Considera-se incapaz de prover a amanutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.Conjugando os 

preceitos, sem perder de perspectiva que a Constituição deve condicionar a interpretação das regras infraconstitucionais 

(e nunca em sentido inverso), podemos afirmar que, de um lado a Constituição garante um valor, uma renda para o 

exercício da dignidade da pessoa humana conjugada ao bem estar (objetivo da ordem social - art. 193) pelos 

destinatários do benefício de prestação continuada, qual seja um salário mínimo.De outro, a lei conceitua família, como 

alvo de proteção, aquela que provê a manutenção de deficiente ou idoso, cuja renda per capita é inferior a de salário 

mínimo.Atento à convivência harmônica entre os preceitos, vislumbro a seguinte solução: verificar qual a renda do 

grupo familiar, resguardar a garantia mínima de um salário mínimo ao beneficiário como quer a Constituição, sendo o 

saldo restante (se houver) utilizado no cálculo da renda per capita dos demais familiares. Se desta conta para os 

familiares, friso excetuado o próprio beneficiário, resultar um valor inferior a , preenche-se o requisito família 

hipossuficiente.Este raciocínio, a priori, equaciona duas questões. Primeira, não afasta a constitucionalidade do artigo 

20, 3º da Lei 8.742/93, dispositivo este declarado constitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, apenas 

reordena-o ao preceito constitucional da garantia mínima, ao passo que qualifica o termo família.Segunda, cria-se 

critério objetivo na própria definição de renda per capita, em interpretação conforme a constituição, afastando a 
discricionariedade que, por vezes, conduz a jurisprudência a descontar da renda familiar despesas atinentes a, v. g., 

remédios, alimentação, aluguel, energia elétrica, telefone, para só então definir a miserabilidade no caso concreto.Desta 

forma, neste estágio de cognição sumária, com base no laudo pericial, há elementos para concluir que a renda dos 

membros da família, excetuada a renda mínima garantida à parte autora, é inferior a do salário mínimo.Há outra 

peculiaridade no caso concreto. O núcleo familiar é composto por 02 (duas) pessoas, sendo o autor e sua mãe, viúva, 

atualmente com 69 anos de idade, cuja renda é fornecida pela pensão da mesma, no valor de um salário mínimo por 

mês, conforme afirmado pelo estudo social de fls. 39/42.Todavia, tal benefício não pode ser utilizado para os fins de 

cálculo da renda familiar, uma vez que destinado à mantença do idoso, conquanto na prática a renda possa ser utilizada 

por toda a família. Neste sentido, o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03) já sinalizou a exclusão do benefício da Lei 

Orgânica da Assistência Social concedido a qualquer membro da família, para fins de cálculo da renda familiar. Art. 34. 

Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de tê-la 

provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da 

Assistência Social - Loas.Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput 

não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. (grifo nosso)Assim, 

aplica-se, analogicamente ao caso concreto, o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso), segundo o qual a renda de um salário mínimo percebida pelos familiares da pessoa idosa não pode ser 

considerada para efeito do cálculo da renda familiar per capita. Ora, excluindo-se a renda mensal do benefício no valor 
de um salário mínimo, verifica-se que o saldo resultante é inexistente (zero), o que equivale a uma renda per capita 

inferior ao limite legal.Evita-se a interpretação que gere flagrante violação ao princípio da Isonomia, visto que são 

sujeitos de direito que ostentam a mesma proteção sob o enfoque da Seguridade Social - o idoso que aufere o benefício 

da assistência e o idoso que recebe benefício previdenciário-, sendo cabível a interpretação analógica ao presente caso. 

Ora, se o valor percebido pelo pai do autor não basta para garantir o sustento do núcleo familiar, caracterizada está a 

situação de miserabilidade.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇAO DOS EFEITOS DA TUTELA para 

determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a concessão e manutenção do benefício de PRESTAÇÃO 

CONTINUADA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL à parte autora, a partir desta data, até ulterior deliberação deste Juízo, 

nos termos do artigo 203, V, da CF, e artigo 20 da Lei 8.742/93.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta 

decisão para que efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-se as partes sobre os laudos periciais 

anexados aos autos.Cumpra a Secretaria, incontinenti, a determinação de fls. 23/25, citando o INSS.Ante a afirmação do 

perito médico de que o autor é portador de retardo mental leve e desorientado, remetam-se os autos ao r. do Ministério 

Público Federal para manifestação.Intimem-se. 

 

0008326-02.2010.403.6103 - CARMOSINA ROSA NERI(SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 
pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 38/39, citando o INSS. 

 

0008536-53.2010.403.6103 - JUSCELINO PEDROSO DOS SANTOS(SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI 

SCHIO E SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 54/55, citando o INSS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 713/1170 

 

0008661-21.2010.403.6103 - ALVARO BARBOSA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 24/25, citando o INSS. 

 

0009184-33.2010.403.6103 - JOSE ANTONIO QUIRINO(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 14/15, citando o INSS. 

 

0009201-69.2010.403.6103 - VALDEMIR GARCIA(SP260117 - DONIZETI DE OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 
pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 54/55, citando o INSS. 

 

0001045-58.2011.403.6103 - JUCIE GALDINO BARBOSA(SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO 

PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.A inicial foi 

instruída com documentos visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte 

autora de exercer qualquer atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante 

que a reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e temporária para o exercício de 

qualquer atividade laborativa.As conclusões do laudo e o contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com 

incapacidade semelhantes à do autor, conduzem à concessão do benefício de auxílio doença. Assim ante a natureza da 
lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito 

invocado e da urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada 

garantindo a parte autora a percepção do benefício de auxílio doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS o restabelecimento e 

manutenção do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, a partir desta data até ulterior deliberação deste 

Juízo.Intime-se com urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora 

concedido.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 

41/42, citando o INSS. 

 

0001363-41.2011.403.6103 - NEUSA MARIA MELO DOS SANTOS(SP233007 - MARCELO BATISTA DOS REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 18/19, citando o INSS. 

 

0001374-70.2011.403.6103 - ELIZANDRO SIQUEIRA DA SILVEIRA(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES 
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/07/2011, às 16h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os 

quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte 
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autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 
não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Cite-

se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0001514-07.2011.403.6103 - MARIA PEREIRA DE BARROS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Determinada a realização da perícia, foram anexados os 

respectivos laudos.Tratando-se a pedido de concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente e, embora tenha sido 

determinada a realização de Estudo Sócio-econômico, a Assistente Social informou nos autos que a autora não possui 

os requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial. Alie-se a este fato a conclusão do perito médico pela não 

existência de incapacidade, que, como prova técnica, é determinante para verificar a presença dos requisitos exigidos 

para a concessão do benefício necessários à inclusão no benefício assistencial.Ante a conclusão do expert pela 

inexistência de incapacidade laborativa, bem como da conclusão do laudo apresentado pela Assistente Social, indefiro a 

antecipação da tutela pleiteada.Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos.Cumpra a Secretaria a 

determinação de fls. 30/32, citando o INSS. 

 

0001557-41.2011.403.6103 - ANDREIA DA SILVA PAULA(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls.35/36, citando o INSS. 

 
0002171-46.2011.403.6103 - ANTONIO CARLOS MARTINS RODRIGUES X NEUZA MARTINS NETO(SP236857 

- LUCELY OSSES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/07/2011, às 15h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os 
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quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 
Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. 

Defiro para o requerente os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. 

Publique-se. 

 
0002260-69.2011.403.6103 - JORGE LUIZ MOREIRA(SP117246 - SEBASTIAO DAVID DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, movida por JORGE 

LUIZ MOREIRA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando ordem judicial que determine à ré 

que providencie a baixa da Cédula Hipotecária instituída em relação ao imóvel financiado no regime do Sistema 

Financeiro da Habitação, financiamento já liquidado consoante documentos que instruem a inicial.Já em um primeiro 

momento, este Juízo observa que o contrato de financiamento não instrui a inicial. Ainda por outra, o contrato foi 

firmado pelo autor e por sua ex-esposa, conforme noticiado na inicial, Claudete Franco Monteiro Moreira.Diante disso, 

não havendo suficiente demonstração do alegado direito, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.No mais, 

determino que a parte autora emende a inicial para que conste também no polo ativo a contratante Claudete Franco 

Monteiro Moreira, uma vez que se cuida de litisconsórcio necessário.Deve, ainda, o autor trazer cópia do contrato de 

financiamento imobiliário.Desde que regularizado o feito, remetam-se os autos à SUDIS para as retificações necessárias 

quanto ao polo ativo da ação, seguindo-se a citação da CEF.Oportunamente, venham-me conclusos.Intimem-se. 

Registre-se. Cumpra-se. 

 

0002266-76.2011.403.6103 - ELTON CEZAR MALAGUTTI(SP236387 - IZAIAS VAMPRE DA SILVA) X 

MINISTERIO DA DEFESA - EXERCITO BRASILEIRO 
Cumpra o Autor, integralmente o despacho de fl. 20, emendando a inicial para retificar o polo passivo do presente feito, 

devendo constar como ré a União, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

0002582-89.2011.403.6103 - MAURO JOSE DE SOUZA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - HENRIQUE 

FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/07/2011, às 16h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 
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realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 
do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 
benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0002859-08.2011.403.6103 - ILZETE DOS SANTOS SANTANA(SP096047 - EUGENIA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/07/2011, às 14h30min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Faculto à parte autora a formulação de quesitos a serem 

respondidos pelo perito e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os 

quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 
doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 
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do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a apreciação do pedido de antecipação da tutela jurisdicional. Cite-

se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 
 

0003016-78.2011.403.6103 - BENEDITA MARIA DE FREITAS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 55/56, citando o INSS. 

 

0003021-03.2011.403.6103 - JOSE GARCIA FERREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 27/28, citando o INSS. 

 

0003023-70.2011.403.6103 - TATIANE APARECIDA RODRIGUES ALVES(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 25/26, citando o INSS. 

 

0003094-72.2011.403.6103 - LINDINAURA GONZAGA(SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 43/44, citando o INSS. 

 

0003097-27.2011.403.6103 - CRISTOVAO DA SILVA RIBEIRO FILHO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 
fls. 45/46, citando o INSS. 

 

0003098-12.2011.403.6103 - MILTES ANGELO DA SILVA ANTUNES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 41/42, citando o INSS. 

 

0003185-65.2011.403.6103 - LUIZ CARLOS GONCALVES(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 20/21, citando o INSS. 

 

0003269-66.2011.403.6103 - FRANCISCO FERNANDES DO NASCIMENTO NETO(SP287142 - LUIZ REINALDO 

CAPELETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 30/31, citando o INSS. 

 

0003270-51.2011.403.6103 - MOACIR CORDEIRO(SP306685 - ALAN LUTFI RODRIGUES E SP122394 - NICIA 

BOSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Vistos em decisão de antecipação dos efeitos da tutela.Trata-se de ação ordinária previdenciária em que se objetiva a 

conversão do do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.A inicial foi instruída com documentos 

visando comprovação do acometimento de doença incapacitante que impossibilita a parte autora de exercer qualquer 
atividade laborativa. Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.O artigo 273 do Código de 

Processo Civil viabiliza a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, 

existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito 

protelatório do réu.Inafastável que há prova nos autos de que a parte autora padece de patologia incapacitante que a 

reduz à incapacidade laborativa - item Conclusão (vide laudo), de forma total e temporária para o exercício de qualquer 

atividade laborativa.As conclusões do laudo e o contexto do mercado de trabalho para receber pessoas com 

incapacidade semelhantes à do autor, conduzem à concessão do benefício de auxílio doença. Assim ante a natureza da 

lide e o caráter alimentar do benefício perseguido, estando presentes os requisitos da verossimilhança do direito 

invocado e da urgência da medida, aprecio o intento antecipatório para conceder a tutela jurisdicional antecipada 

garantindo a parte autora a percepção do benefício de auxílio doença.Diante do exposto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a manutenção do 

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA à parte autora, a partir desta data até ulterior deliberação deste Juízo.Intime-se com 

urgência o INSS, informando-o desta decisão e para que efetive a implantação do benefício ora concedido.Manifestem-

se as partes sobre o laudo pericial anexado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de fls. 22/23, citando o INSS. 

 

0003372-73.2011.403.6103 - MARIVALDO JESUS DE SOUZA(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO 
LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 71/72, citando o INSS. 

 

0003429-91.2011.403.6103 - DORIVAL FERNANDES(SP276458 - SILVIA LUDMILLA DA SILVA MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 

jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 45/46, citando o INSS. 

 

0003465-36.2011.403.6103 - CONCEICAO SERAO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Determinada a realização da perícia, foi anexado o respectivo laudo.Ante a conclusão do senhor perito médico 

pela inexistência de incapacidade para o exercício de atividade laborativa, indefiro a antecipação da tutela 
jurisdicional.Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial juntado aos autos.Cumpra a Secretaria a determinação de 

fls. 50/51, citando o INSS. 

 

0003544-15.2011.403.6103 - BRAZ DAS CHAGAS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente. Nomeio para a realização da prova sócio-econômica a Assistente Social Gisele Nabel Carvalho Mazzega, 

conhecida do Juízo e com dados arquivados em Secretaria, devendo, além do laudo conclusivo, responder os seguintes 

quesitos: 1. O(A) postulante é portadora de deficiência ou possui mais de 60 (sessenta) anos? No caso de ser portador(a) 

de deficiência é o(a) postulante incapacitado(a) para o trabalho, é dependente de terceiros para os cuidados físicos, 
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alimentação e higiene pessoal? 2. O(A) postulante à Assistência Social é ou não possuidor(a) de meios de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família? 3. Como é composta a família do(a) postulante, entendida 

aquela como unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus 

integrantes (art. 20, 1.º, da Lei n.º 8.742/93)? 4. A família do(a) postulante pode ser considerada pobre? Possui a 

garantia dos mínimos sociais? Qual a renda familiar? 5. Qual a renda per capita familiar? 6. Na hipótese da renda per 

capita familiar ser superior a um quarto do Salário Mínimo e a despeito do 3.º do artigo 20, da Lei n.º 8.742/93, é 

possível nas circunstâncias do caso concreto atender ao comando do artigo 203 da Constituição Federal? 7. O(A) 

postulante tem, na sua condição sócio-econômica, o respeito à dignidade como pessoa? Quais os benefícios sociais que 

o(a) postulante efetivamente usufrui? 8. Com a renda familiar existente, é possível ao(à) postulante uma vida digna, sem 

que se tenha que fazer qualquer comprovação vexatória de suas necessidades? 9. Segundo o estudo social feito atende 

o(a) postulante aos requisitos constitucionais para que lhe seja assegurado um Salário Mínimo Mensal? 10. O(A) 

postulante recebe algum benefício no âmbito da Seguridade Social ou de outro regime? 11. No município de residência 

do(a) postulante existe serviço credenciado pelo Conselho Municipal de Assistência Social? 12. Foi realizada avaliação 

e laudo expedido por equipe multiprofissional do SUS? Foi realizada avaliação e laudo expedido por equipe 

multiprofissional do SUS ou INSS, credenciada para esse fim pelo Conselho Municipal de Assistência Social? Se 

positiva a resposta, diligencie a Sr.ª Assistente Social para que seja instruído o presente estudo social com a(s) 

respectivas cópias da avaliação e laudo.Aprovo os quesitos apresentados com a inicial. Faculto à parte autora a 

formulação de outros quesitos e indicação de assistentes técnicos, no prazo de cinco dias, a contar da intimação, e 
quanto ao INSS, aprovo os quesitos por ele apresentados depositados em Secretaria e a seguir reproduzidos: 1. Dados 

para qualificação de cada morador (independentemente do grau de parentesco) da residência investigada: Nome, CPF, 

Data de Nascimento, Estado Civil, Grau de Instrução, Relação de Parentesco, Atividade Profissional/Estudantis (com a 

qualificação do empregador e da instituição de ensino), Valor e origem da Renda Mensal (com dados de quem provê a 

renda); 2. Residência própria (sim ou não); Em caso de locação ou empréstimo da residência, a qualificação do 

proprietário e no primeiro caso, o valor do aluguel; 3. Descrever a residência: se de alvenaria ou madeira, se conservada 

ou em mau estado, quantos cômodos e metragem aproximada; 4. Enumerar qual o estado dos móveis: novos/antigos, 

conservados/mau estado, se possui automóvel, computador, DVD, microondas, outros bens luxuriosos; 5. Indicar se 

recebe doações, de quem e qual o valor; 5. Indicar se recebe doações, de quem e qual o valor; Se exerce algum 

comércio informal na residência, como venda de lanches, roupas, artesanato; 6. Indicar e discriminar as despesas 

domésticas; Se for com remédios, precisar o nome do medicamento; 7. Verificar a existência de outros parentes, ex-

companheiros ou ex-cônjuges (e qualificá-los na forma do item 1) que, embora não residam no mesmo local, devam ou 

possam auxiliar o requerente ou tenham condições de auxiliá-lo financeiramente ou através de doações, indicando o 

grau de parentesco; 8. Informações colhidas de vizinhos e comerciantes locais. Desde já arbitro os honorários da 

Assistente Social no valor máximo da respectiva tabela, R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho 

exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, a experiência profissional e a remuneração do mercado 
de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) 

pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s) e ato contínuo comunique-se à Corregedoria-Geral, a teor do que 

dispõe o artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução supramencionada. Defiro a produção das provas permitidas em direito, 

devendo a parte autora juntar aos autos toda a prova documental e técnica que possuir, no prazo de 10 (dez) dias e o 

INSS toda prova documental juntamente com a contestação. Eventual prova testemunhal a ser produzida deverá ser 

fundamentada, com a indicação dos pontos controvertidos a serem objeto daquela prova, e o respectivo rol de 

testemunhas deverá ser depositado em Secretaria, no prazo de 10 (dez) dias. Diante da necessidade de dilação técnica, 

postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na 

tramitação processual. Cite-se o INSS, intimando-o também desta decisão. Publique-se.  

 

0003892-33.2011.403.6103 - MARCOS BUTTURI ZANON(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Concedo ao Autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.II- Preliminarmente providencie o Autor 

a juntada aos autos de Laudos Técnicos dos períodos que pretende a conversão, ou a negativa das empresas em fornecê-

los, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

 

0003893-18.2011.403.6103 - LUIZ ROBERTO LIGIERA JUNIOR(SP171127 - KATIA ROCHA DE FARIA 
BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-

se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova 

inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação ou fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. No caso em 

tela, não estão presentes, portanto, os requisitos justificadores da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Face 

ao exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.  

 

0003897-55.2011.403.6103 - JOSE SANTOS PEREIRA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 
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requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/07/2011, às 17h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 

Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 
incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 

Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 
a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0003915-76.2011.403.6103 - LUIZ AUGUSTO DE SALLES VIEIRA(SP283771 - LUIZ FELIPE SOUZA DE 

SALLES VIEIRA) X UNIAO FEDERAL 

O recolhimento de fls. 298/299 deu-se no Banco do Brasil, o que contraria o preceito legal.A partir de 01 de janeiro de 

2011 as custas passaram a ser recolhidas por Guia de Recolhimento da União - GRU, nos termos da Resolução 411, de 

21/12/2010 da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça, sob código nº 18.740-2, com recolhimento 

exclusivo nas agências da Caixa Econômica Federal, por força do artigo 2º da Lei nº 9.289/96.Assim, providencie a 

parte Autora o correto recolhimento, nos termos acima explanado.PRAZO: 10 (DEZ) DIAS, sob pena de indeferimento 

da inicial. 

 

0003945-14.2011.403.6103 - VALDEMAR LOPES DOS SANTOS(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
E SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

A providência jurisdicional pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os 

requisitos da concessão inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial 

pertinente.O exame pericial será realizado neste Fórum Federal, no dia 18/07/2011, às 18h00min. Laudo em 30 (trinta) 

dias depois do exame. Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de 

todos os documentos de interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se 

proceda a bom termo a vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a 

realização da prova médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do 

laudo conclusivo, responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a 

produção de outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. 
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Aprovo os quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. 

A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 
Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e a prioridade na tramitação processual. Anote-se. Cite-se o INSS, 

intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 
0003968-57.2011.403.6103 - ELIZABETH GUERRA SANTANA(SP070122 - JAIME BUSTAMANTE FORTES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência da redistribuição do feito. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Cuida-se de 

ação de rito ordinário em que a parte autora busca provimento jurisdicional que condene a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF no pagamento de indenização por danos morais.É da inicial que a autora avençou empréstimo 

consignado perante a CEF, sendo que não foram efetuados os descontos correspondentes na folha de pagamento de sua 

empregadora. Seu nome foi incluído em bancos de dados de inadimplentes (SERASA, SPC), do que lhe advêm 

prejuízos à honra.Portanto, da inicial exsurge a dependência da tese da postulação de dilação probatória, mediante a 

análise de documentos para apreciação de circunstâncias e fatos tocantes à caracterização ou não, dentre outros 

aspectos, do dano e da relação de causalidade necessários à apreciação da decorrente responsabilidade civil.No que 

concerne ao pedido antecipatório para o fim de vedar à CEF a inclusão do nome da parte autora nos bancos de 

inadimplentes, determinando-se a retirada quanto aos registros já efetuados, por não existir, ao menos por ora, plena 

comprovação de que outros débitos não constam, de boa cautela aguardar-se a oferta de contestação em homenagem ao 

princípio do contraditório.Diante do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional e DENEGO o 

acautelamento incidental do feito.C I T E - S E . Intimem-se. Registre-se. 

 

0003983-26.2011.403.6103 - DIRCE OLIVEIRA DOS SANTOS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o documento anexado à fl.13, verifico que não existe a prevenção alegada à fl.20.A providência jurisdicional 

pretendida na via sumária depende de prova técnica, de modo que não estão presentes os requisitos da concessão 

inaudita altera pars da tutela requerida. Assim, deve-se realizar desde logo a prova pericial pertinente.O exame pericial 

será realizado neste Fórum Federal, no dia 08/08/2011, às 08h00min. Laudo em 30 (trinta) dias depois do exame. 

Deverá o Patrono da parte autora diligenciar o comparecimento do autor à perícia, munido de todos os documentos de 

interesse do histórico médico, tais como exames e radiografias, de modo a garantir que se proceda a bom termo a 

vistoria técnica em prol da celeridade processual.(Não haverá intimação pessoal)Nomeio para a realização da prova 

médico-pericial o DR. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR, CRM 94.029, devendo, além do laudo conclusivo, 

responder os quesitos abaixo reproduzidos.Defiro os quesitos formulados pela parte e faculto, ainda, a produção de 

outros, caso necessário e a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias, a contar da intimação. Aprovo os 
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quesitos indicados pelo INSS e arquivados em secretaria, que adoto como os do Juízo, transcritos a seguir: 1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora? 2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando? 3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 

e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual? 4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho? 5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)? 6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho? 7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade? Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido. 8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente? 9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 
Código Civil ? 10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento? 11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12. Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a 

essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo? 13. A incapacidade constatada 

tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou 

está ligada a grupo etário?Desde já arbitro os honorários do Perito Médico no valor máximo da respectiva tabela, R$ 

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, tendo em vista a qualidade do trabalho exigido, bem como o grau de especialização do perito nomeado, 

a experiência profissional e a remuneração do mercado de trabalho para profissionais e trabalhos desta natureza. Oficie-

se à Diretoria do Foro para o(s) respectivo(s) pagamento(s) após a apresentação do(s) laudo(s). Defiro a produção de 

outras provas. Faculto a juntada de documentos pela parte autora em 10 dias, e pelo INSS com a contestação. Prova oral 

somente sob fundamentada indicação dos pontos controvertidos a serem elucidados, com a oferta do rol em 10 (dez) 

dias.Diante da necessidade dilação técnica, postergo a antecipação da tutela jurisdicional. Defiro para o requerente os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se. Cite-se o INSS, intimando-o desta decisão. Publique-se. 

 

0004016-16.2011.403.6103 - ANTONIO SERGIO VIEIRA MEDRADO(SP258265 - PEDRO BOECHAT TINOCO) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

Dê-se ciência da redistribuição. Defiro os benefícios da Lei de Assistência Judiciária. Anote-se. Cuida-se de ação de rito 

ordinário em que a parte autora busca provimento jurisdicional que determine o pagamento de indenização por danos 

morais, com base em inclusão, reputada indevida, do nome do autor em bancos de inadimplentes.Em pleito sumário, a 

parte autora busca ordem de retirada de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.É de se ter em conta que da inicial 

exsurge a dependência da tese da postulação de dilação probatória, mediante a análise de documentos para apreciação 

de circunstâncias e fatos tocantes à caracterização ou não do débito imputado à parte autora, ponto central a ser 

elucidado com a instrução.Ora, a indenização civil pressupõe a prova do dano e da relação de causalidade do réu em 

relação a esse dano. No caso, a própria imputação de dívida não paga deve ser apreciada sob o crivo do contraditório e 

após cognição ampla. Não há que se falar, portanto, em verossimilhança do direito invocado diante de prova 

inequívoca, nem tampouco em fumus boni juris para fins de acautelamento incidental.Diante do exposto, INDEFIRO a 

antecipação da tutela jurisdicional e DENEGO o acautelamento incidental do feito.CITE-SE. Intimem-se. Registre-se. 

 

CARTA PRECATORIA 
0003703-55.2011.403.6103 - JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS E SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) X TOPDATA PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA(SP065364 - PAULO FRANCISCO BASTOS 
VON BRUCK LACERDA) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP 

I- Designo o dia 09/08/2011 às 14hr30min para a oitiva das testemunhas arroladas à fl.02. Intimem-se-as.II- 

Comunique-se ao Juízo deprecante, via correio eletrônico.III- Efetivando o ato, devolva-se a deprecada ao Juízo de 

origem com as anotações pertinentes. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004855-46.2008.403.6103 (2008.61.03.004855-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009817-88.2003.403.6103 (2003.61.03.009817-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP202311 - FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE) X TARCIO VELOSO REBELO(SP178864 - 

ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) 

Certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls.57/58, prosseguindo-se nos autos 
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principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

EXCECAO DE SUSPEICAO 
0003967-72.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003453-03.2003.403.6103 

(2003.61.03.003453-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

X ESPOLIO DE JOSE VARGAS PORTO(MARIA ELVINA DE ALMEIDA PORTO)(SP160344 - SHYUNJI GOTO) 

I- Apense-se estes autos à Ação Ordinária de nº 0003453-03.2003.403.6103.II- Diga o excepto no prazo legal. Após, 

venham os autos conclusos para Decisão. 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 
MM. Juiza Federal 

Dra. Mônica Wilma Schroder Ghosn Bevilaqua 

Diretor de Secretaria 

Bel. Marcelo Garro Pereira * 
 

Expediente Nº 4250 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001252-38.2003.403.6103 (2003.61.03.001252-3) - SILVIA ANDREA MAIA(SP172779 - DANIELLA DE 

ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP202311 - FLAVIA 

CRISTINA MOURA DE ANDRADE) 

Chamo o feito à ordem.Os cálculos de fls. 169/170 apresentados pela parte autora foram os que instruíram o mandado 

de citação, sendo que o INSS não os impugnou.No entanto, a autora afirmou após que seus cálculos estavam errados, e 

sendo os autos remetidos ao contador, este se manifestou às fls. 195, apresentando cálculos de acordo com a coisa 

julgada (fls. 196/203). Instado o INSS a se manifestar, informou a autarquia às fls. 215 a 230 de que houve pagamento 

por força da concessão da tutela antecipada, tendo sido paga quantia que não foi deduzida pelo Sr. Contador, 

obviamente por não saber deste fato.Assim sendo, devido aos documentos que comprovam em tese o pagamento 
efetuado, diga inicialmente a parte autora se efetivamente houve este pagamento e após remetam-se novamente os autos 

à contadoria para elaboração de novos cálculos.Como se trata de dinheiro público, é elementar que a expedição de um 

ofício precatório seja feita de acordo com a coisa julgada, e se há necessidade de novos cálculos estes são necessários 

em razão da parte autora não ter informado o pagamento parcial ocorrido, conforme os documentos.Portanto, proceda-

se ao cancelamento dos ofícios requisitórios nº 20100000287 e 20100000288, e intime-se primeiramente à autora, e, em 

havendo concordância, remetam-se os autos à contadoria judicial. 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES  
 

Expediente Nº 5659 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006205-50.2000.403.6103 (2000.61.03.006205-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005070-03.2000.403.6103 (2000.61.03.005070-5)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X ANDERSON CARDOSO RIBEIRO 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a CEF pretende a restituição do valor de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais), que teria sido indevidamente creditado na conta corrente do réu.A inicial veio instruída com 

documentos.Não localizado o réu para citação, a autora foi intimada para se manifestar sobre a certidão do oficial de 

justiça, tendo requerido a suspensão do processo por 60 dias (fl. 75), que foi deferida à fl. 76. Não havendo 

manifestação (fl. 77), o processo foi extinto sem resolução do mérito.Em face da r. sentença de fls. 78-79, foi interposto 

recurso de apelação pela autora, ao qual foi dado provimento, para o fim de anular a sentença e determinar o 

prosseguimento do feito.Determinada a citação do réu às fls. 124, este não foi encontrado. Intimada, a CEF requereu a 

concessão de prazo, que foi deferido.Intimada pessoalmente, para se manifestar acerca da não localização do réu (fls. 

136-137), a CEF quedou-se inerte (fls. 138).É o relatório. DECIDO.Ainda que não seja possível decretar o abandono da 

causa, já que não houve requerimento da parte adversa (Súmula nº 240 do Superior Tribunal de Justiça), o fato é que a 

autora não manifestou qualquer interesse na regular citação do réu, nem mesmo depois de intimada pessoalmente para 
esse fim.Não tendo este Juízo elementos para viabilizar a citação pessoal, nem tendo a CEF requerido qualquer outra 

providência, impõe-se reconhecer que subsiste uma irregularidade capaz de dificultar o julgamento do feito, que não foi 

suprida a tempo e modo.Em face do exposto, com fundamento no art. 284, parágrafo único, do Código de Processo 
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Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo em vista 

não ter sido integralmente aperfeiçoada a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0004246-34.2006.403.6103 (2006.61.03.004246-2) - FRANCISCO ROBERTO DE FARIA(SP163480 - SÉRGIO 

MASSARENTI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora (fls. 182), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos 

artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. 

 

0006692-39.2008.403.6103 (2008.61.03.006692-0) - WILSON DE OLIVEIRA(SP178767 - DENISE CRISTINA DE 

SOUZA E SP094744 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

WILSON DE OLIVEIRA interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter 

esse julgado incorrido em contradição. Afirma o embargante que tramitou perante essa 3º Vara Federal, ação com 

pedido idêntico ao formulado na presente ação, sendo proferida sentença que condenou a União Federal ao pagamento 

da integralidade das horas extras prestadas pelo autor, sem limitação ao período de duas horas diárias, condenando-a ao 

pagamento de honorários advocatícios.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O 

art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, 
contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.De 

fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de emprestar 

efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a esclarecer, se 

existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, não para que se adeque a decisão ao entendimento do embargante 

(Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 23.9.1991, p. 13067, 

cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e legislação processual 

civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, grifamos).Pela 

fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que o embargante pretende a 

reconsideração da sentença proferida.Não há vinculação de entendimento nesse Juízo. Apesar de existirem dois 

Magistrados que atuam na mesma Vara, cada qual formula seu entendimento com base em seu livre convencimento 

motivado.Assim, os presentes embargos não são hábeis a elucidar a irresignação do embargante, o qual deve se valer 

dos meios próprios para tanto. Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo 

integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0007564-54.2008.403.6103 (2008.61.03.007564-6) - FRANCISCO JURANDIR BARBOSA(SP199805 - FABIANO 

FERNANDES DA SILVA CUNHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 
Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, proposta com a finalidade de obter a revisão de contrato de 

financiamento de imóvel, celebrado de acordo com as regras do Sistema Financeiro da Habitação, inclusive quanto ao 

valor das prestações e do saldo devedor.Impugna a parte autora, em síntese, a ordem de amortização empregada pela 

CEF, alegando o descumprimento da regra prevista no art. 6º, c, da Lei nº 4.380/64, requerendo a aplicação do Código 

de Defesa do Consumidor, ante a configuração de relação de consumo.Alega-se o descumprimento do limite de 2% para 

cobrança das taxas de risco e de administração, nos termos do Decreto nº 63.182/67, sustentando-se ser indevida a 

aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES).Pede, ainda, que os juros sejam recalculados, para que tomem 

por base o saldo devedor existente no mês imediatamente anterior, declarando-se a nulidade de cláusula contratual, a 

fim de dar prioridade à amortização da dívida.Requer, finalmente, a restituição dos valores pagos além do devido, na 

forma do art. 940 do Código Civil, ou mediante compensação.A inicial foi instruída com documentos.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 119-123.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contestou 

alegando preliminares e se manifestando em relação ao mérito.Em réplica, a parte autora refuta as preliminares arguidas 

e reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Saneado o feito, determinou-se a realização de prova 

pericial contábil, que não se realizou por não ter a parte autora juntado os comprovantes de sua evolução salarial.É o 

relatório. DECIDO.A decisão de fls. 220-221 examinou e rejeitou as questões preliminares suscitadas em contestação, 

conclusões que cumpre ratificar integralmente, como se aqui reproduzidas.Quanto ao mais, estão presentes as condições 

da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 
jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.1. Do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES).O Coeficiente de 

Equiparação Salarial (CES) foi instituído pela Resolução nº 36/69, do Conselho de Administração do extinto BNH. 

Teve previsão, também, nas Resoluções de Diretoria RD de nº 04/79 e 18/84, além da Resolução nº 1.446/88 e na 

Circular nº 1.278/88, ambas do BANCO CENTRAL DO BRASIL.Sustenta-se a ilegalidade desse acréscimo, na medida 

em que não haveria previsão legal suficiente, que só teria surgido com a Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993.Na 

verdade, o referido Coeficiente foi criado, para os contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional (PES/CP), com a finalidade de propiciar uma amortização não só dos juros, mas também do saldo devedor. 

De fato, a subsistência de critérios de reajuste diferenciados para as prestações e para o saldo devedor, importava, 

muitas vezes, uma verdadeira amortização negativa, em que as prestações continuavam a acompanhar a variação 

salarial do mutuário, mas o saldo devedor crescia em ritmo exponencial.Observe-se, com isso, que a supressão do CES 
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irá propiciar um sucesso efêmero ao mutuário, à medida que terá vantagem apenas em um primeiro momento. Restará, 

ao final, um saldo devedor do contrato que tornará ainda mais improvável a possibilidade material de extinção da 

dívida.Não nos parece que a simples ausência de previsão legal expressa possa constituir impedimento à aplicação do 

Coeficiente de Equiparação Salarial (CES).Por força do sistema constitucional brasileiro vigente (assim como na Carta 

revogada), há uma ampla proteção à liberdade contratual, podendo as partes livremente pactuar as condições que lhes 

pareçam mais convenientes, respeitados, apenas, eventuais requisitos legais, além dos relativos ao interesse público, à 

moral e aos bons costumes.Neste caso específico, há previsão contratual expressa, vale dizer, trata-se de acréscimo 

regularmente pactuado, não havendo razão para afastar cláusula contratual em relação à qual as partes expressamente 

anuíram.Aliás, como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região, o Coeficiente de Equiparação 

Salarial foi criado, não pela Lei 8.692 de 23 de julho de 1993, ele veio a lume bem antes: com a Resolução do Conselho 

do antigo BNH e confirmado pelo Decreto-lei 2.164/84. Ademais, consta expressamente dos termos do contrato a 

concordância quanto à aplicação do índice em discussão, sendo descabido expurgá-lo, sob pena de desrespeito ao 

princípio do pacta sunt servanda (AC 2000.05.00.057606-4, Rel. Des. Fed. PETRUCIO FERREIRA, DJU 06.9.2002, p. 

2.188).Nesse mesmo sentido decidiu o Colendo TRF 3ª Região, para quem o entendimento jurisprudencial é no sentido 

de que o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve incidir sobre os contratos de mútuo vinculados ao Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, nos casos em que houver disposição expressa no instrumento acerca de sua aplicação, 

ainda que celebrados anteriormente à vigência da Lei nº 8.692/93 (Segunda Turma, AC 2003.61.00.014818-2, Rel. Des. 

Fed. CECÍLIA MELLO, DJU 20.01.2006, p. 328).Incabível, portanto, a exclusão do Coeficiente de Equiparação 
Salarial (CES).2. Da ordem de amortização do saldo devedor e das regras contidas no art. 6º, c e d da Lei nº 

4.380/64.Alega-se, ainda, ter ocorrido uma indevida inversão da ordem estabelecida em lei para amortização do saldo 

devedor, com fundamento no art. 6º, c e d da Lei nº 4.380/64, que assim estabelece:Art. 6º O disposto no artigo anterior 

somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que 

satisfaçam às seguintes condições:(...)c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em 

prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros;d) além das 

prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica vedado o 

reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; (...) (grifamos).A expressão antes do 

reajustamento daria aos mutuários o direito de amortizar a dívida utilizando o valor da prestação já atualizado, para só 

então se realizar o reajustamento do saldo devedor.Vale observar, a propósito, que a norma acima referida representa o 

fundamento legal para a utilização do sistema da Tabela Price, como é conhecido, no Brasil, o Sistema Francês de 

Amortização. Ao menos idealmente, por meio desse sistema, apura-se o valor das prestações por antecipação, de forma 

a propiciar uma amortização dos juros e de parcela do saldo devedor. Assim, em princípio, seria possível chegar ao final 

do financiamento sem qualquer resíduo. Dizemos idealmente já que, em uma economia grandemente inflacionária, 

tornou-se necessário corrigir monetariamente o valor da prestação, de forma a preservá-lo dos efeitos da depreciação do 

valor da moeda.O BANCO CENTRAL DO BRASIL editou, a propósito, a Circular nº 1.278, de 05 de janeiro de 1988, 

prescrevendo que nos financiamentos habitacionais, a amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser 
subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na 

mesma data.Não há, ao contrário do que se sustenta, nenhuma ilegalidade nessa orientação administrativa.Uma leitura 

atenta do preceito legal acima transcrito, de fato, deixa evidente que a expressão antes do reajustamento não está 

relacionada com a amortização de parte do financiamento, mas ao igual valor das prestações.Do contrário, o 

acolhimento da pretensão aqui deduzida importaria um inegável desequilíbrio contratual, impedindo a restituição 

integral do valor mutuado.Também nesse sentido são os seguintes julgados:Ementa:CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - COEFICIENTE DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

- CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA TR - SISTEMA FRANCÊS DE AMORTIZAÇÃO - TAXA DE 

JUROS EFETIVOS - LIMITE DE 12% AO ANO - APLICAÇÃO DO CDC - INCORPORAÇÃO DO VALOR DAS 

PRESTAÇÕES VENCIDAS AO SALDO DEVEDOR - VALIDADE DO PROCEDIMENTO EXECUTÓRIO - ART. 

31, 1º, DO DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - 

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.(...).7. A atualização do saldo devedor, realizada pelo agente 

financeiro antes de proceder à amortização da prestação paga, se mostra necessária para garantir que o capital objeto do 

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário, não se havendo, com tal prática, 

violação do contrato ou das normas de ordem pública. Precedentes do STJ (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. 

Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214; REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 

14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 
24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379) (...) (TRF 3ª Região, AC 200261040010774, Rel. Des. Fed. RAMZA 

TARTUCE, DJ 17.6.2008).Ementa:CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO 

DEVEDOR. REAJUSTE. AMORTIZAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.(...).II. A prioridade da correção 

do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor 

financiado (...) (TRF 3ª Região, AC 199961000211974, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJ 

20.5.2008).Ementa:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO CONTRATUAL. SERVIDOR PÚBLICO. PES. CES. CDC. 

TR. DL Nº 70/66.(...).5 - O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação 

que se ajusta ao princípio da correção monetária do valor financiado (...) (TRF 3ª Região, AC 200361000076407, Rel. 

Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJ 15.5.2008).Mantém-se, portanto, a fórmula de amortização em exame.3. 

Da taxa de administração.Ao contrário do que se sustenta, não há qualquer ilegalidade ou abuso nas taxas de 
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administração e de risco que foram pactuadas.O Decreto nº 63.182/68, que limitou a 2% (dois por cento) ao ano as taxas 

anuais de serviço para os financiamentos concedidos no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, foi revogado pelo 

Decreto (sem número) de 25.4.1991 (anexo), publicado no DOU de 01.10.1991, de tal sorte que a estipulação desses 

acréscimos está delimitada pela liberdade contratual das partes, observados os princípios aplicáveis ao caso, 

especialmente em hipóteses como a presente, em que o contrato firmado entre as partes assemelha-se em tudo a um 

típico contrato de adesão.Mesmo atentos a estas particularidades, é necessário consignar que a instituição financeira tem 

o legítimo direito de se ressarcir das despesas administrativas que realiza com a manutenção do financiamento, assim 

como de prevenir-se a respeito de eventual risco de inadimplência.No caso em discussão, tais encargos estão 

expressamente previstos no contrato e o valor exigido não se revela abusivo ou desarrazoado, não havendo razões 

suficientes para afastar os valores contratualmente ajustados.No sentido das conclusões aqui expostas são os seguintes 

julgados:Ementa:(...).4. A alegação de ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, não 

pode ser acolhida uma vez que se encontra expressamente prevista no contrato (artigo 5º. inciso XXXVI da 

Constituição Federal). E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte autora se 

negar a pagá-la. Servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de 

mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar os mutuários à condição de inadimplência (...) (TRF 3ª Região, 

Quinta Turma, AC 2004.61.00.031586-8, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJ 04.11.2008).Ementa:(...).7. Nos 

contratos de financiamento imobiliário, é devida a cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, desde 

que convencionadas entre as partes (...) (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 2005.61.00.003349-1, Rel. Des. Fed. 
NELTON DOS SANTOS, DJ 23.10.2008).4. Da Tabela Price. Da forma de cálculo dos juros.Os elementos até aqui 

produzidos são insuficientes para que se considere inválida a utilização do Sistema Francês de Amortização (a Tabela 

Price).Esse sistema tem como característica o fracionamento do valor da prestação, de tal forma que, nos primeiros anos 

de vigência do contrato, há uma nítida prioridade para o pagamento dos juros, sendo imputado um valor menor para a 

amortização.Com o passar dos anos, essa tendência se inverte, transferindo-se uma parcela cada vez maior da prestação 

para a amortização do saldo devedor, reduzindo-se o valor atribuível aos juros.A consequência é que não são raras as 

situações em que o saldo devedor não se reduz, ou, por vezes, ele até aumenta nos primeiros anos do financiamento, e 

só começa realmente a se reduzir a partir de certo tempo.Esse mecanismo, típico do Sistema Francês de Amortização, 

pode ser constatado a partir de um simples exame da planilha de evolução do financiamento trazida aos autos.Por tais 

razões, não há qualquer base fática que sustente a tese segundo a qual o sistema de amortização escolhido permitiria 

uma eternização da dívida.Eventual saldo residual deve ser atribuído, por muito maior razão, à reiterada inadimplência 

dos mutuários, que interromperam o pagamento das prestações em junho de 2003, isto é, há quase seis anos.Não é 

possível acolher, ainda, o pedido para que os juros devidos em um determinado mês sejam calculados com base no 

saldo devedor imediatamente anterior.De fato, o contrato em exame apresenta taxas de juros pré-fixadas, de tal sorte 

que estabelecer uma variação dos juros conforme o montante do saldo devedor importaria necessidade de revisão 

mensal da taxa de juros, o que desvirtuaria completamente o contrato e produziria resultados imprevisíveis, inclusive 

em um possível aumento da dívida.5. Da alegada lesão contratual.Embora o Supremo Tribunal Federal tenha 
reconhecido expressamente a aplicação do Código de Defesa do Consumidor às instituições financeiras (ADIn 

2.591/DF, Rel. p/ acórdão o Min. EROS GRAU, j. em 07.6.2006), é necessário analisar, individualmente, cada caso 

para concluir ou não pela violação a um de seus preceitos.A análise da planilha de evolução do financiamento emitida 

pela CEF não indica aumentos exorbitantes que pudessem, logo à primeira vista, fazer presumir um flagrante 

desrespeito à cláusula contratual da equivalência salarial.Verifica-se, desde logo, que o critério fixado no contrato 

original não é o de reajustes de acordo com a variação salarial da categoria profissional, mas de equivalência salarial 

vinculada a limite máximo de comprometimento de renda (PES-CR), conforme estabelece a cláusula décima terceira 

(fls. 84).Nesse critério, devem ser considerados todos os aumentos e reajustes concedidos a qualquer título, que não 

podem ser superiores, todavia, ao limite máximo de comprometimento de renda ajustado (25,5% - fls. 58).A evolução 

das prestações de R$ 285,28 (duzentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos) em fevereiro de 1999 para R$ 

314,68 (trezentos e quatorze reais e sessenta e oito centavos) em junho de 2003, não evidencia um aumento 

desproporcional ou excessivo que pudesse ser constatado desde logo, nem lesão contratual evidente.Como já afirmado, 

os autores interromperam os pagamentos das prestações em junho de 2003, o que retira o animus solvendi que é 

indispensável a qualquer revisão de cláusulas contratuais. Essa reiterada inadimplência também reduz substancialmente 

qualquer possibilidade de renegociação.Escapa a qualquer juízo de razoabilidade sustentar que o valor que o mutuário 

entendeu correto seja, na verdade, incorreto.A mesma planilha ainda demonstra que o saldo devedor vinha sofrendo 

uma progressiva e sucessiva amortização.De qualquer forma, para verificar se ocorreu (ou não) o descumprimento 
dessas cláusulas contratuais, seria necessária a realização de prova pericial contábil, que restou frustrada diante da 

inércia da parte autora em demonstrar os aumentos salariais, com o que seria possível uma comparação idônea entre os 

valores exigidos e efetivamente devidos.Prejudicada a realização da perícia, não há nada a deferir a esse respeito.Em 

caso análogo ao presente, assim decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:CIVIL E 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PRELIMINARES DE JULGAMENTO 

ANTECIPADO DO MÉRITO E DA NÃO PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL CONTÁBIL. DESRESPEITO AO 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TR. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA.1. A realização da audiência preliminar não é obrigatória, uma vez que, nos termos do 

caput do art. 331 do Código de Processo Civil, o juiz só adotará as providências ali previstas se não for caso de extinção 

do processo ou de julgamento antecipado do mérito.2. Não há cerceamento da atividade probatória se a perícia chegou a 
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ser deferida pelo juízo e só não foi realizada por inércia do apelante, que não tomou as providências que lhe competia.3. 

A apuração da correta aplicação do plano de equivalência salarial depende da produção de prova pericial, não realizada 

por desídia do apelante (...) (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 2001.61.03.004644-5, Rel. Des. Fed. NELTON DOS 

SANTOS, DJ 11.4.2008, p. 919).Considerando não ser possível decretar o abandono da causa por falta de requerimento 

expresso da parte contrária (art. 267, III, 1º, do Código de Processo Civil, e Súmula nº 240 do Superior Tribunal de 

Justiça), impõe-se reconhecer que a parte autora não se desincumbiu do ônus da prova dos fatos constitutivos do seu 

direito (art. 333, I, do CPC), o que determina um juízo de improcedência do pedido.6. Dispositivo.Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a 

arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0009186-71.2008.403.6103 (2008.61.03.009186-0) - JOSE ORLANDO DE SIQUEIRA(SP210226 - MARIO SERGIO 

SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de 

aposentadoria por tempo de contribuição, para que sejam considerados os períodos de atividade especial desenvolvidos 
pelo autor.Alega o autor, em síntese, que o INSS deixou de considerar como atividade especial o período de 17.3.1970 a 

09.11.1971, trabalhado à empresa LACTA S/A, bem como de janeiro de 1972 a julho de 1977, laborado como 

estivador.A inicial veio instruída com documentos.Cópia do processo administrativo às fls. 71-136.Citado, o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a ocorrência da 

prescrição quinquenal e, no mérito, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no 

sentido da procedência do pedido.Formulários e laudo pericial às fls. 183-190, dando-se vista às partes.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Argumenta 

o INSS, prejudicialmente, a respeito da ocorrência da prescrição.Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De 
toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não processual). 

Tais normas, por natureza e por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 

1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode 

aplicá-las para impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a 

jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC 

2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. 

Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. 

SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL 

GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição quinquenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser 

interpretado de forma dissociada da orientação jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal 

Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura 

da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco 

anos que precederam a propositura da demanda.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário 

na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da 

aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições 
penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As 

sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre 

as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses 

preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais 

atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve 

ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira 

impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições 

especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que 

este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse 

trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para 

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador 
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ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos 

dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas 

possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante 

presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão 

exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente 

ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, 

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além 

do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional 

em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 

no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 

5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 

conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 
Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 
decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003).O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Colocadas tais premissas, passo a 

analisar o caso concreto.O autor pretende ver reconhecido como tempo especial os seguintes períodos:a) 17.3.1970 a 

09.11.1971, trabalhado na INDÚSTRIA DE CHOCOLATE LACTA S/A, exposto ao agente nocivo ruído entre 90 

decibéis, bem como ao agente calor;b) janeiro de 1972 a julho de 1977, na função de estivador.O período descrito no 

item a foi comprovado mediante formulário acompanhado por laudo pericial (fls. 15-18), comprovando a exposição do 
autor a ruído entre 88 a 90 decibéis. Ainda que tenha havido exposição ao calor, a comprovação de exposição ao agente 

ruído é suficiente para caracterizar a atividade como especial.Com relação ao período descrito no item b, o formulário 

de fls. 182 e os documentos de fls. 115-116 demonstram que o autor exerceu a função de estivador avulso na faixa 

portuária, no período de 02.01.1972 a 18.06.1977. Verifico que referida atividade realizada pelo autor subsume-se 

perfeitamente ao código 2.5.6 do quadro a que se refere o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, bem como ao 

código 2.4.5 do quadro a que se refere o Decreto de nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, sob a qual recai a presunção 

regulamentar de nocividade.A falta de contemporaneidade do laudo não é fator que, por si só, exclua a contagem do 

tempo especial, mesmo porque é fato notório que, com a evolução tecnológica, os ambientes de trabalho passaram a ser 

cada vez menos ruidosos, o que também foi resultado de um aprimoramento da legislação e da fiscalização do ambiente 

de trabalho.Como decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a extemporaneidade dos 

documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais, até porque como 
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as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, supõe-se que em tempos 

pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração (Sétima Turma, AC 

2002.03.99.014358-8, Rel. ROSANA PAGANO, DJF3 11.3.2009, p. 921).Há ainda precedentes que consideram 

desnecessário que o laudo seja contemporâneo, por falta de previsão legal suficiente (por exemplo, APELREE 

2007.61.14.006680-5, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJF3 20.5.2009, p. 759; APELREE 2006.61.19.001272-1, Rel. 

Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 22.9.2009, p. 511; AC 2005.61.26.004257-1, Rel. Des. Fed. SERGIO 

NASCIMENTO, DJF3 01.10.2008).A eventual utilização dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de 

Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente 

agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do 

art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. (...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado 

aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo 

técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva 

ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção 

pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a 

cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma 

informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente agressivo e que, em casos específicos, possa 
neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a esses agentes. Trata-se de norma voltada à 

proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo especial e sua conversão em comum.Acrescente-

se que a caracterização da atividade especial não precisa ser demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao 

contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial 

prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do 

tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem 

reconhecido que a utilização desses equipamentos seja suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, 

Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, 

AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 

2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 

2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 12.11.2008).Impõe-se, portanto, determinar a 

revisão da renda mensal inicial do benefício, para seja considerado o tempo de contribuição aqui reconhecido.Em 

ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei 

nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, 

APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 

1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. 
Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA 

CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira 

Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre 

seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que compute, como tempo especial, sujeito à conversão em 

comum, o período de 17.3.1970 a 09.11.1971, trabalhado na INDÚSTRIA DE CHOCOLATE LACTA S/A, bem como 

o período de 02.01.1972 a 18.6.1977, laborado como estivador, promovendo a revisão da renda mensal inicial da 

aposentadoria do autor, daí decorrente.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, respeitada 
a prescrição quinquenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 

29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma 

única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, 

finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: José Orlando de 

Siqueira.Número do benefício: 108.071.356-2.Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição.Renda 

mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 03.09.1997.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 
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0002561-84.2009.403.6103 (2009.61.03.002561-1) - BENEDITA WALDENEUSA DA SILVA(SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA E SP264621 - ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, com pedido de antecipação parcial da tutela, com a finalidade de 

assegurar à autora o direito à conversão dos períodos laborados em condições especiais, com a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço.Alega a autora, em síntese, que trabalhou na PROLIM PRODUTOS PARA 

LIMPEZA LTDA, de 16.05.1980 a 09.07.1991 e UNIMED DE SJCAMPOS COOP DE TRABALHO MÉDICO, de 

01.06.1996 a 31.05.2004, sempre com exposição a agentes biológicos nocivos à saúde.A inicial foi instruída com os 

documentos de fls. 13-69.Formulários juntados às fls. 86-363.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

indeferido (fls. 364-365).Em face dessa decisão foi interposto agravo de instrumento, tendo sido negado seguimento ao 

recurso (fls. 402-403).Réplica às fls. 406-416.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

apresentou contestação, em que requer a improcedência do pedido inicial.Determinada a apresentação de laudos 

periciais relativos aos períodos de trabalho especiais, não foram juntados documentos.É o relatório. 

DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas 

em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do 

Código de Processo Civil.Constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, 

estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 
mérito.Primeiramente, faz-se necessária uma análise da evolução legislativa a respeito da possibilidade de conversão do 

tempo de serviço especial em comum.A primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para 

fins de aposentadoria deu-se com a Lei 6887/80, regime esse mantido pela Lei 8213/91, que em seu artigo 57, 

previa:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto 

na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) 

do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da 

aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49. 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade 

comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos 

pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício. 4º. O período em que o 

trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer licenciado no emprego, para 

exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para aposentadoria especial.Por seu turno, 

rezava o artigo 58:A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica.Nesse diapasão, enquanto não confeccionado o diploma legal em referência, foram mantidos os quadros 
constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, por força do artigo 152, da Lei 8213/91. Manteve-se, 

portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Tal disciplina, no entanto, sofreu profunda 

alteração. Com a superveniência da Lei 9032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas à legislação 

previdenciária, retirou-se o termo atividade profissional, passando-se a exigir não só o tempo de trabalho como também 

efetiva exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à integridade física.Em 10 de outubro 

de 1996, foi publicada a Medida Provisória n 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de outubro de 1997, 

republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de Benefícios.As 

novas disposições, operadas desde a vigência da MP 1523/96 (10 de outubro), estabelecem a obrigatoriedade de 

apresentação de Laudo Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou 

médico do trabalho, com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do 

agente prejudicial à saúde aos limites de tolerância.Em suma, até 1995 basta o enquadramento da atividade, sendo 

adequado à sua comprovação o chamado SB 40. Em período posterior, tal documento não será suficiente. A exposição 

deve ser comprovada na forma explicitada nos diplomas referenciados, ou seja, comprovação mediante laudo 

técnico.Nesse entretempo, com fundamento na MP 1523/96 e sucessivas reedições, foi publicado o Decreto 2172/97, o 

qual trouxe em seu bojo nova classificação dos agentes nocivos (anexo IV).É necessário adotar, como premissa 

necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a 

norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua 
eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais 

razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem 

de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao 

patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo 

especial é adquirido à medida em que esse trabalho é realizado. Colocadas tais premissas, passo a analisar o caso 

concreto.A requerente pretende sejam reconhecidos como especiais e, consequentemente, convertidos para tempo de 

serviço comum, os seguintes períodos:1 - PROLIM - PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA, de 16.05.1980 a 

09.07.1991, na função de auxiliar de serviços gerais, exposta a agentes biológicos (vírus, fungos, bactéria e 

protozoários);2 - UNIMED DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, de 01.06.1996 a 31.05.2004, na função de auxiliar de 

serviços gerais, exposta a agentes biológicos;Verifico que as atividades realizadas pela autora se subsumem 

perfeitamente ao código 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto de nº 53.831, de 25 de março de 1964, sob as quais recai a 
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presunção regulamentar de nocividade, independente da efetiva prova da exposição a algum agente agressivo.Os 

formulários apresentados às fls. 89-363 (todos assinados por médico do trabalho e por técnico de segurança do 

trabalho), relativos à UNIMED informam a respeito da função exercida pela requerente no período supra citado, 

esclarecendo que ela efetuava a manutenção de condições satisfatórias de higiene e desinfecção, cumprindo normas 

técnicas de utilização de produtos e equipamentos para higienização hospitalar, executando e mantendo limpeza e 

desinfecção de todo ambiente hospitalar, supervisionando diariamente a limpeza de todos os ambientes com o 

recolhimento de lixo hospitalar segundo técnica própria, além do lixo administrativo, lavando, ainda, diariamente os 

corredores do hospital no período noturno; aludido documento atesta que a autora esteve exposta a agentes biológicos, 

de modo habitual e permanente (vírus, bactérias, protozoários, fungos, parasitas ou bacilos, que podem penetrar no 

organismo dos trabalhadores podendo causar danos à saúde dos trabalhadores) - fls. 172, 204, 235 e 263. Já nos anos de 

2000 (fls. 294) e 1999/2000 (fls. 309), não houve submissão à agente nocivo, razão pela qual os anos anteriores a 1999, 

além do período de 01.01.1999 a 31.03.2001 não merecem ser reconhecidos como atividade especial.A respeito do 

assunto, trago à colação ementa de julgado proveniente do E. Tribunal Regional Federal da 3º Região:TRIBUNAL - 

TERCEIRA REGIÃOClasse: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 812712Processo: 

200203990268543 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃOData da decisão: 

31/07/2007 Documento: TRF300128636 PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE 

TEMPO TRABALHADO COMO DOMÉSTICA. NEGADO PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO.1. A 

autora comprovou ter trabalhado como doméstica por meio de declaração da ex-empregadora, documento escolar, fotos 
e de prova testemunhal, antes da regulamentação da referida profissão (Lei nº 5.859/72). Precedente do STJ.2. 

Comprovada a insalubridade na função de atendente de limpeza em hospital, autora faz jus à conversão para o tempo 

comum. Possibilidade com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.3 .Negado provimento ao reexame 

necessário.Todavia, o período de trabalho prestado à empresa PROLIM não merece ser reconhecido como tempo 

especial, tendo em vista que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) apresentado às fls. 49-50 não foi assinado 

por profissional do trabalho, nem indica a exposição a agentes biológicos, além de não vir acompanhado por laudo 

pericial emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.O perfil profissiográfico anexado, 

outrossim, não supre a ausência do necessário laudo técnico pericial, porquanto à época dos fatos ainda não havia a 

necessidade de realização daquele formulário. Por outro lado, o PPP (perfil profissiográfico profissional) possui o 

condão de substituir os formulários SB 40 e DSS 8030, tratando-se de obrigação do empregador para o fim de 

comprovar a presença dos requisitos para a concessão da aposentadoria especial e, de modo algum, suprir a necessidade 

do laudo técnico quando assim a lei exigir, como ocorre com o agente nocivo ruído referente ao período que a autora 

pretende ver reconhecido como especial (1980 - 1991). O Tribunal Regional Federal da 3º Região já se manifestou a 

respeito do assunto, fazendo-o da seguinte forma: É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à 

exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir 

de então) seja considerado especial. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 735046 

Processo: 200103990467444 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 04/08/2003 Documento: 
TRF300073410 Relator: JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW).Outrossim, cumpre salientar que, com relação ao regime 

de aposentadoria por tempo especial, são aplicáveis os preceitos vigentes à época em que o serviço foi efetivamente 

prestado. Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: Em matéria de concessão de benefícios 

previdenciários, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente na época em que efetivamente prestado, razão por 

que, ainda que haja eventual restrição ao seu cômputo ou que não mais se reconheça a atividade como especial, ele deve 

ser contado na forma prevista pela legislação anteriormente em vigor, não podendo haver aplicação retroativa de lei ou 

regulamento novo sob pena de ofensa ao direito adquirido. (Cf. STJ, RESP 386.717/PB, Quinta Turma, Ministro Jorge 

Scartezzini, DJ 02/12/2002; TRF1, AMS 96.01.36259-2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer 

Soares, DJ 25/09/2003, e AMS 2001.38.021410-7, Primeira Turma, Desembargador Federal José Amilcar Machado, DJ 

15/09/2003).Entendo, por outro lado, que permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para comum 

mesmo após 28 de maio de 1998, uma vez que a Lei nº 9.711/98 não revogou o 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91, 

entendimento já firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal, na decisão da ADI nº 1.896-6 / DF.Com efeito, a Medida 

Provisória nº 1663, em sua 10ª edição, datada de 28.05.1998, acabou por revogar o 5º, do artigo 57, da Lei 8.213/91, o 

qual teria sido acrescentado pela Lei nº 9032/95 e tratava da possibilidade de conversão do tempo trabalhado em 

condições especiais para comum. Por sua vez, a 13ª edição da indigitada MP, na data de 26.08.1998, previu norma de 

transição, em razão da revogação do aludido 5º, admitindo-se a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que 

o segurado tivesse completado, até aquela data, o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da 
respectiva aposentadoria especial.No entanto, entendo que a norma insculpida no citado 5º, do artigo 57, da Lei nº 

8.213/91, continua em vigor, eis que, quando, finalmente a Medida Provisória nº 1663 foi convertida na Lei nº 9.711, 

em 20.11.98, não se manteve a revogação do indigitado parágrafo, permanecendo, portanto, a possibilidade legal de 

conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998.Nesta 

esteira de entendimento, o disposto no artigo 28 da aludida MP, por se tratar de norma provisória criada para diminuir 

os conflitos que seriam criados com a revogação da possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em 

comum, apesar de constar da Lei nº 9.711/98, perdeu seu objeto.Neste sentido já se pronunciou o Tribunal Regional 

Federal da 3º Região:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 980357Processo: 

200403990358530 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMAData da decisão: 15/10/2007 Documento: TRF300134196 

JUIZ SANTOS NEVES PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL E 

URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. RECONHECIMENTO 

PARCIAL DE TEMPO DE SERVIÇO. MEDIDAS PROVISÓRIAS NºS 1.663-10 E 1663-13. ART. 57, 5º, LEIS 

Nº8.213/91, 9.032/95, 9.711/98. EC 20/98. DECRETO Nº4.827/03. APLICAÇÃO DOS DECRETOS DE N.º 53.831 E 

83.080/79. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE SUJEITA A NÍVEIS DE RUÍDO, DE FORMA HABITUAL, PORÉM, 

INTERMITENTE. NÃO-COMPROVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL PARA TEMPO DE SERVIÇO COMUM.1- Havendo início razoável de prova material, devidamente 

corroborada por prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito à contagem do tempo de serviço cumprido pela parte 

Autora em atividades rurais.2- Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias do trabalhador rural, haja 

vista que o 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço anterior à data de início da 

vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto 

para efeito de carência.3- O benefício previdenciário é regido pela lei vigente ao tempo da aquisição do direito; 

tratando-se de tempo de serviço prestado no exercício de atividade penosa, insalubre ou perigosa, deve ser levada em 

consideração a legislação em vigor ao tempo em que foram exercidas tais funções. Precedentes do STJ.4- As atividades 

consideradas prejudiciais à saúde foram definidas pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 até 05.03.1997; após, Decreto 

nº 2.172/97, substituído pelo Decreto nº 3.048/99.5- A MP 1663, em sua 10ª edição, de 28.05.1998, revogou o 5º, do 

art. 57, da LBPS (acrescentado pela Lei nº 9032/95 - tratava da conversão para comum, do tempo de trabalho exercido 

em condições especiais) e, na sua 13ª edição (26.08.1998), inseriu, no artigo 28, norma de transição, prevista em razão 

da revogação do aludido 5º, que admitiu a conversão do tempo laborado até 28/05/1998, desde que o segurado tivesse 
completado, até aquela data, o tempo necessário estabelecido em regulamento, para a obtenção da respectiva 

aposentadoria especial.6- A norma do 5º, do art. 57, da Lei nº 8.213/91, permanece em vigor, pois quando a MP 1663 

foi convertida na Lei nº 9.711, de 20.11.98, a revogação do parágrafo 5º, do artigo 57, da Lei nº 8.213/91 (pretendida 

pela 15ª reedição daquela medida provisória) não foi mantida, permanecendo a possibilidade legal de conversão de 

tempo especial em tempo comum e sua soma, inclusive para períodos posteriores a maio de 1998, em que pese 

entendimento em sentido contrário do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e o contido na Súmula nº 16, da Turma 

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.7- O artigo 28 da aludida MP 1663 - 

norma provisória, de modo a evitar o impacto da revogação do 5º, do art. 57 do PBPS - constou da Lei nº 9.711/98, 

mas, como a revogação não ocorreu, o artigo em apreço perdeu seu objeto.8- Ao ser promulgada a Emenda 

Constitucional n.º 20 de 15.12.1998, vigorava o 5.º do artigo 57 da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, na redação da Lei n.º 

9.032/95, cuja redação, por força do disposto no art. 15 da referida emenda foi mantida, até que seja publicada a lei 

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal.9- O Decreto nº 4.827 de 03.09.2003, assegura que 

as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, orientação adotada pelo INSS na IN/DC 11/06.10- Até a edição do Decreto n.º 

2.172, de 05/03/1997, eram aplicados de forma concomitante o Anexo do Decreto de n.º 53.831 que, em seu item 1.1.6 

previa o enquadramento como especial de atividade que sujeitasse o trabalhador a ruído superior a 80 decibéis, e o 

Anexo de n.º 83.080/79, que no item 1.1.5 (Anexo I), fazia exigências de níveis de ruído superior a 90 decibéis, sem 
quetenha havido a superposição de um decreto pelo outro, acrescentando-se que o próprio Instituto-Apelante 

reconheceu, através da OS n.º 600, de 02/06/1998, item 5.1.7., a aplicação do diploma legal mais benéfico ao 

segurado.11- Havendo contradição entre o laudo individual e o laudo coletivo, que aponta no sentido de que o Autor 

trabalhava em local diverso daquele mencionado no primeiro documento, e que, além disso, estava sujeito a níveis de 

ruído, mas de forma habitual e intermitente, resta descaracterizada a atividade insalubre e deve, por esse motivo, ser o 

período computado como tempo de serviço comum.12- Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.Tem 

direito a autora, portanto, à contagem do tempo de atividade especial, conforme as provas acostadas aos autos, no 

período de 01.04.2001 a 31.05.2004.Destarte, tendo em vista o tempo de serviço comum reconhecido pelo INSS, 

somado ao período de atividade especial aqui reconhecido, já com a devida conversão, bem como aqueles períodos já 

considerados como especiais administrativamente, alcança-se um total 26 anos, 08 meses e 26 dias de tempo de 

contribuição, até a data do requerimento administrativo, em 08.09.2008, tempo insuficiente à concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição. Vejamos.Como é sabido as regras para aposentadoria por tempo de 

contribuição, antiga aposentadoria por tempo de serviço, passaram por profundas modificações após a publicação da 

Emenda Constitucional nº 20/98, não havendo mais a previsão de aposentadoria proporcional, assegurando o artigo 201, 

7º, do inciso I, da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência Social (conforme a 

redação conferida pela citada Emenda Constitucional), com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 

30 anos de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da indigitada 
Emenda Constitucional assegurou àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição 

(15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já tivessem implementado todas as 

condições para requerer o aludido benefício, quais sejam, 30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos para a 

mulher.Por sua vez, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20, a fim de não prejudicar aqueles que já fizessem parte do 

sistema previdenciário anteriormente a sua edição e ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a 

aposentação, estabeleceu regras de transição, possibilitando a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de 

contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes requisitos: idade de 53 anos para o homem ou 48 para a 

mulher; cumprimento do pedágio correspondente ao período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo 

faltante para atingir o limite de tempo anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 

anos mulher).No caso dos autos, verifico que a parte autora preenche o requisito etário, entretanto não cumpriu o 

pedágio constitucional que in casu seria de 27 anos, 10 meses e 12 dias de tempo de contribuição.Em face do exposto, 
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com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar 

ao INSS que considere como especial o período trabalhado pela autora: 01.04.2001 a 31.05.2004, autorizando-se a 

conversão em comum.Custas ex lege.Tendo em vista a sucumbência recíproca e aproximada, cada parte arcará com os 

honorários dos respectivos advogados. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 

I, do C. P. C.P. R. I. 

 

0005039-65.2009.403.6103 (2009.61.03.005039-3) - MARIA CANDIDA DE ALMEIDA(SP083046 - AIDA HELENA 

MARQUES CAETANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ 

OLIVEIRA) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 109-113 e 120-

122), julgo extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.P. R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0006910-33.2009.403.6103 (2009.61.03.006910-9) - SANDRO LUIZ DE OLIVEIRA PRIANTI(SP251673 - 

RICARDO STOCKLER SANTOS LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 119 e 121), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 
R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

0008118-52.2009.403.6103 (2009.61.03.008118-3) - NATALICIA DE OLIVEIRA FERREIRA(SP115710 - ZAIRA 

MESQUITA PEDROSA PADILHA E SP213694 - GIOVANA CARLA DE LIMA DUCCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

NATALÍCIA DE OLIVEIRA FERREIRA interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, 

alegando ter esse julgado incorrido em contradição ao facultar a cessação administrativa do benefício, sem estipular 

qualquer prazo, considerando que a perícia judicial estimou em 24 meses o tempo necessário para sua recuperação ou 

reavaliação.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.O art. 535 do Código de 

Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, contradição ou omissão na 

sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas situações.A contradição sanável por meio 

de embargos de declaração é a contradição intrínseca ao julgado, isto é, entre o relatório e a fundamentação, ou entre a 

fundamentação e o dispositivo, etc.Não assim, contudo, a contradição que eventualmente exista entre as conclusões 

firmadas na sentença e as provas dos autos. Essa contradição da sentença deve ser objeto de reforma, a ser requerida por 

meio do recurso dirigido à instância superior.Ainda que superado esse impedimento, tampouco há qualquer 

incongruência em viabilizar a cessação administrativa do auxílio-doença, depois de reavaliado o segurado em perícia 

administrativa, mesmo antes do prazo estimado pelo perito judicial.De fato, tal como repugna ao senso comum e ao 
sistema jurídico a alta programada, que supõe o exercício de adivinhação ou verdadeira futurologia por parte do perito 

do INSS, é humanamente impossível ao perito judicial estipular, com toda certeza, uma data para recuperação.Daí 

porque não se vê qualquer irregularidade na reavaliação periódica por parte do INSS, atribuição que decorre, inclusive, 

do art. 101 da Lei nº 8.213/91. Isto é, essa reavaliação seria perfeitamente possível mesmo sem qualquer determinação 

expressa na sentença.É claro que sempre restará ao segurado o direito de trazer ao conhecimento do Juízo eventual 

cessação do benefício, para que sejam adotadas as providências cabíveis.Em face do exposto, nego provimento aos 

presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001320-41.2010.403.6103 (2010.61.03.001320-9) - JOSIAS FERREIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a concessão de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência.O autor relata ser 

deficiente físico em razão de problemas nas pernas, na coluna lombar e na bexiga.Alega que em razão desses problemas 

requereu administrativamente o benefício em 13.11.2007, mas este lhe foi indeferido sob a alegação de que não há o 

enquadramento no artigo 20 3º da Lei nº 8.742/93.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda dos laudos periciais.Laudos periciais às fls. 54-61 e 

103-106.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 
pedido.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 108-109.Intimadas, as partes se manifestaram 

sobre os laudos periciais.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.O 

Ministério Público Federal oficiou pela procedência do pedido.Às fls. 156-157 foi juntado o termo de guarda da menor 

Bruna da Silva Dantas. É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.O benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição 

Federal, está regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993. É devido à pessoa portadora de deficiência 

(incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a Lei nº 

10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família (cônjuge, 

companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 anos).Por 
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força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente, que deve 

integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.O laudo médico pericial 

apresentado atesta que o autor é portador de escoliose e catarata, com quadro clínico atual incompatível com atividade 

laborativa.Esclareceu o perito, além disso, o requerente precisou de ajuda para entrar, ir da cadeira da sala de espera até 

o local da perícia médica e precisa da ajuda da esposa para tomar banho.Nesses termos, ainda que se considere a 

incapacidade meramente parcial (como fez o perito), há graves restrições à aptidão para a vida independente e para o 

trabalho, estando assim respeitado o requisito relativo à incapacidade.Está suficientemente provada, portanto, a 

incapacidade.O laudo apresentado como resultado do estudo socioeconômico comprova que o autor, contando 

atualmente com 58 anos de idade, vive com sua esposa, dois filhos e dois netos, em um imóvel próprio, com metragem 

de 5mx30m. No caso em análise, conforme laudo pericial o autor não possui renda, esclarecendo que somente sua 

esposa presta serviços de empregada doméstica, cuja renda não ultrapassa um salário mínimo.Constatou, ainda, que as 

despesas essenciais do grupo familiar atingem R$ 525,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais), incluindo-se contas de 

água, energia elétrica, gás de cozinha e alimentação.A renda familiar identificada resulta em R$ 525,00, de tal modo 

que se verifica que a renda per capita (R$ 87,50) é inferior ao critério legal.Está preenchido, portanto, o requisito 

relativo à renda.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os critérios de correção monetária e juros previstos 

no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre 

que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira 

Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, 
APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-

2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. 

MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, 

Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que 

cumpre seguir, em atenção aos reclamos de pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção 

monetária deve se dar de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código 

Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por 

cento) ao mês, a contar da citação, até 29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 

11.960/2009), serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada 

para as ações propostas a partir de 30.6.2009, em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de 

advogado incidem sobre as prestações vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar, em favor do autor, o benefício assistencial à pessoa 

portadora de deficiência, cujo termo inicial fixo na data de entrada do requerimento administrativo 

(13.11.2007).Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de 
acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 

69/2006):Nome do segurado: Josias Ferreira.Número do benefício 544.834.443-3.Benefício concedido: Benefício 

assistencial de amparo ao deficiente físico.Renda mensal atual: Um salário mínimo.Data de início do benefício: 

13.11.2007.Renda mensal inicial: Correspondente a um salário mínimo.Data do início do pagamento: Prejudicada, 

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil. P. R. I.. 

 

0002842-06.2010.403.6103 - CID DE PAULA FREITAS(SP064121 - ISABEL DE FATIMA PISCIOTTA DE PAIVA 

REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em que 

se pretende o creditamento das diferenças de correção monetária de contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, relativas a junho de 1987, janeiro de 1989, março a maio de 1990, e janeiro a março de 1991.A 

inicial veio instruída com documentos.Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contestou alegando 
preliminares e se manifestando em relação ao mérito.Às fls. 48, a ré informou existência de acordo na via 

administrativa, para recebimento de valores que a parte autora pleiteia nestes autos, juntando-se cópia do termo de 

adesão às fls. 57.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é 

necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o 

art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.A ré não fez prova de que a parte autora se enquadre nos 

requisitos exigidos pela Medida Provisória nº 55/2002, convertida na Lei nº 10.555/2002, que autorizou o creditamento 

automático dos complementos de correção monetária iguais ou inferiores a R$ 100,00 (cem reais), ou tenha recebido o 

crédito pretendido em outra ação judicial.É também desnecessária a juntada aos autos, no processo de conhecimento, 

dos extratos das contas vinculadas ao FGTS, aos que comprovaram sua opção ao fundo, como é o caso (STJ, RESP 

483296, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU 22.9.2003, p. 301; TRF 3ª Região, AC 

200161050030030, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 10.12.2002, p. 487, dentre inúmeros outros).As demais 
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preliminares ora se confundem com o mérito, devendo ser analisadas no momento apropriado, ora não estão 

relacionadas com o objeto do processo, impondo-se sua rejeição.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.O acordo previsto no art. 7º da Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, 

representa faculdade deferida ao autor, titular de conta vinculada, cuja essência se baseia na livre manifestação de 

vontade das partes.Assim dispunham os arts. 6º e 7º da referida Lei:Art. 6º O Termo de Adesão a que se refere o inciso I 

do art. 4º, a ser firmado no prazo e na forma definidos em Regulamento, conterá:(...).III - declaração do titular da conta 

vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os complementos de atualização 

monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, a abril e maio de 

1990 e a fevereiro de 1991 (...), grifamos.Art. 7º Ao titular da conta vinculada que se encontre em litígio judicial 

visando ao pagamento dos complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, dezembro de 1988 a 

fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, é facultado receber, na forma do art. 4º, os créditos de que 

trata o art. 6º, firmando transação a ser homologada no juízo competente.Verifica-se, portanto, que a adesão ao referido 

acordo importa renúncia tácita a qualquer discussão judicial, presente ou futura, relativa a esses outros índices, de tal 

forma a afastar o interesse processual.No caso dos autos, a CEF comprovou que a parte autora aderiu ao referido 

acordo, trazendo o respectivo termo de adesão. Esse documento não teve sua veracidade impugnada a tempo e a modo, 

razão pela qual deve ser admitido como prova válida neste feito.Há, assim, inequívoca manifestação de vontade do 
autor, que, sendo agente capaz, faz emergir um ato jurídico perfeito (art. 104 do Código Civil).Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, III, do Código de Processo Civil, homologo a transação celebrada entre o autor e a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgando extinto o processo, com resolução do mérito.Tendo em vista a sucumbência 

recíproca e aproximada, as partes arcarão com os honorários dos respectivos advogados, observadas, quanto ao autor, as 

disposições relativas à assistência judiciária gratuita.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0004013-95.2010.403.6103 - AROLDO MARCILIO RIBEIRO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento comum ordinário, em que o autor requer a conversão do período de 

trabalho especial em comum, bem como a conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria 

especial.Alega haver trabalhado por mais de 25 anos na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., no 

período de 11.10.1982 a 28.09.2008, sempre exposto ao agente nocivo ruído.A inicial veio instruída com 

documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a ocorrência da 

prescrição quinquenal e, ao final, a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido 

da procedência do pedido.Laudo pericial às fls. 28, 30 e 85.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes 

autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento 
antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observa-se que, no Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS, a aposentadoria especial encontrava fundamento legal originário na Lei nº 

3.807/60, e vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da 

aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições 

penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador, 

reclamando, assim, redução do tempo de serviço (quinze, vinte ou vinte e cinco anos de atividade) para a sua 

concessão.Posteriormente, referido benefício foi regulamentado pelo Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, o qual criou 

um quadro no qual estavam arrolados os serviços e as atividades profissionais classificadas como insalubres, penosas ou 

perigosas, assim como as atividades profissionais segundo os agentes químicos, físicos e biológicos, posteriormente 

substituído pelo Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979.Hodiernamente, a aposentadoria especial encontra-se prevista no art. 

201, 1º, da Constituição Federal, e, nos termos do art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, enquanto lei 

complementar não dispuser sobre este benefício, continuam em vigor os comandos do art. 57 e 58 da Lei 8.213/91, os 

quais asseguram o direito a referido benefício ao segurado que cumprir a carência legal e que tiver trabalhado durante 

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 
prejudiquem a saúde ou a integridade física.Consigne-se, por oportuno, que, já sob o regime da Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, os sucessivos Decretos que a regulamentaram adotaram o elenco de atividades e de agentes nocivos dos 

anexos dos Decretos n.º 53.831/1964 e n.º 83.080/1979 (cf. art. 295 do Decreto 257/1991 e art. 292 do Decreto n.º 

611/1992). Com o advento da Lei 9.032/95 novos critérios foram estabelecidos para a concessão da aposentadoria 

especial: (a) extinguiu-se, em definitivo, o direito de categoria, passando a ser imprescindível a efetiva exposição a 

agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física; (b) 

necessidade de comprovação de tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado; (c) vedação ao segurado 

aposentado de continuar no exercício de atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos.É necessário adotar, 

como premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições 

especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo 
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especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então 

vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como 

impedimento à contagem de tempo de serviço em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício 

só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à 

averbação do tempo especial é adquirido à medida em que esse trabalho é realizado. Observa-se, outrossim, que, no que 

se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente 

do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte precedente: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME 

NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.1. Não 

tendo sido requerida, em razões ou resposta da apelação, a apreciação de agravo retido, dele não se conhece (CPC, art. 

523, 1º).2. Preenchidos os requisitos até 16.12.98, data da publicação da Emenda Constitucional n. 20/98, não se faz 

necessário satisfazer as novas exigências introduzidas pelo direito superveniente.3. Não perde a qualidade de segurado 

quem deixou de trabalhar e contribuir em decorrência de ser portador de moléstia incapacitante.4. É necessário laudo 

técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação 

previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 

200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem 

a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria 

natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos 

de medição operados por profissionais habilitados.Ainda na hipótese de ruído, a insalubridade se caracteriza quando o 
trabalhador, nos períodos anteriores à vigência do Decreto 2172/97, esteve exposto à intensidade superior a 80 dB.Isso 

porque, embora o Decreto 83.080/79 tenha considerado insalubre o ruído superior a 90 dB, não houve revogação do 

Decreto 53.831/64, que previa a insalubridade para ruído superior a 80dB.Tratando-se de vigência simultânea de ambos 

os Decretos, deve ser considerado o limite mais benéfico ao trabalhador, a saber, o superior a 80dB.Ressalte-se que o 

próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a 

vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista 

menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do 

agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior 

a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A).Dessa 

forma, tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia, tenho por irrelevante o uso de equipamento individual 

de proteção, já que este não finda com a insalubridade do ambiente onde o trabalhador presta seus serviços.Neste 

sentido já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3º Região:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: 

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 219103 Processo: 200061050028596 UF: SP Órgão 

Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 08/08/2006 Documento: TRF300114649PREVIDENCIÁRIO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TRABALHADOR DE 

LINHAS, GUARDA-FIOS E INSTALADOR E REPARADOR DE L.A. CONCESSÃO PARCIAL DA 

SEGURANÇA.TUTELA ESPECÍFICA CONCEDIDA.1. A possibilidade de conversão de tempo de serviço especial 
em comum continua vigente, em razão da manutenção da redação do artigo 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, em compasso 

com o disposto no artigo 201, 1º, da CF, na versão da EC 20/98.2. A possibilidade de comprovação de atividade 

especial por atividade profissional, sem a necessidade de laudo técnico, manteve-se até a vigência da Lei nº 9.528/97, 

consoante entendimento desta Egrégia Turma.3. Comprovada a atividade especial do impetrante pela atividade 

profissional exercida, por intermédio dos formulários no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.4. Quanto ao uso de 

Equipamento de Proteção Individual, é pacífico o entendimento da jurisprudência de que o uso do EPI não 

descaracteriza a nocividade causada ao ser humano, não sendo motivo para se afastar a conversão do tempo de serviço 

para trabalho especial, quando não houver prova da neutralização por completo da insalubridade para o trabalhador.5. 

Presentes os pressupostos legais necessários à concessão do benefício antes da EC n. 20/98, não é de se cogitar de sua 

aplicação, mesmo como regra de transição.6. Realizada a conversão do tempo de atividade especial e respectiva soma 

ao tempo de atividade comum, obtendo-se tempo de serviço superior a 30 anos, tem o segurado direito ao benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.7. Consectários 

consoante precedentes desta Egrégia Turma.8. Apelação provida em parte.Tutela específica concedida nos termos do 

artigo 461 do CPC.Com o advento do Decreto nº 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do 

Decreto 83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto n.º 

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90 

(noventa) decibéis.Após, em 18.11.2003, data da Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerado insalubre a 
exposição ao agente ruído posterior a 85 decibéis.Em resumo, a exposição a ruído superior a 80 dB(A), é considerada 

agente agressivo nos labores exercidos anteriormente a vigência do decreto n 2.172 de 05 de março de 1997, 

posteriormente a esta data até 18.11.2003, somente a exposição a ruído superior a 90 decibéis é insalubre, a partir da 

edição da Decreto 4.882/2003 reduziu-se para 85 db o nível de ruído para configuração da atividade especial.Colocadas 

tais premissas, passo a analisar o caso concreto.O autor pretende ver reconhecido como tempo especial o período 

trabalhado na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., no período de 11.05.1982 a 28.09.2008, exposto ao 

agente ruído.Para comprovar a insalubridade que esteve exposto durante o período acima referido, o requerente juntou 

aos autos os laudos de fl. 28, 30 e 85. O último laudo juntado aos autos traz informações de todo o período que o autor 

pretende ver reconhecido como especial. Portanto, cabe analisar aqui apenas o laudo de fl. 85.O laudo de fl. 85 

comprova que o autor laborou na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., durante o período de 

11.05.1982 a 28.09.2008, sempre sujeito ao agente nocivo ruído, com níveis de exposição equivalentes a 91 dB (A).Por 
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outro lado, a extemporaneidade do laudo técnico pericial por si não lhe retira a força probatória, eis que, constatada a 

submissão aos agentes nocivos no ambiente de trabalho em data posterior à prestação do serviço, mesmo com as 

melhorias tecnológicas, é de convir que à época da atividade a presença dos mesmos agentes era igual ou até maior.Vê-

se, portanto, que o autor preencheu os requisitos necessários à aposentadoria especial, eis que comprovou 26 anos, 04 

meses e 22 dias de trabalho insalubre até a data do requerimento administrativo em 28.05.2007.No que concerne à 

aplicação dos juros moratórios, a jurisprudência, em especial àquela do Superior Tribunal de Justiça, encontra-se 

sedimentada, no sentido de que os juros de mora são devidos a contar da citação, no percentual de 1% ao mês. Neste 

sentido:Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. Precedentes. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 524363/SP, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 02/08/2004, p. 501).Ainda que não desconheça a nova 

redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações 

impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do 

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança), entendo que esta regra não se aplica às ações propostas 

anteriormente a sua vigência. A nova regra é prejudicial aos administrados (contribuintes, segurados, etc) e, portanto, 

não poderá retroagir ao tempo anterior a sua vigência.No caso dos autos, deve ser considerada a legislação vigente ao 

tempo da concessão do benefício (data de início do benefício), já que desde esta ocasião já existia o direito do segurado, 

embora reconhecido posteriormente.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
julgo procedente o pedido para determinar ao INSS que compute, como tempo especial os períodos trabalhados pelo 

autor nas empresas GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA de 11.5.1982 a 28.9.2008, concedendo-lhe o benefício 

de aposentadoria especial.Nome do segurado: AROLDO MARCÍLIO RIBEIRONúmero do benefício/requerimento: 

144.470.130-1Benefício concedido: Aposentadoria especialRenda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do 

benefício: 28.05.2007.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em 

vista que não há cálculo do contador judicial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, 

descontados os valores recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, corrigidos monetariamente de 

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e acrescidos de 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, por força do art. 406 do novo Código Civil (Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002), combinado com o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional.Condeno o réu, 

finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC. 

 

0004232-11.2010.403.6103 - WAGNER CALAZANS DO NASCIMENTO(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE 

SOUZA MIRANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) 

WAGNER CALAZANS DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, propõe a presente ação, sob o procedimento 
comum ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando a condenação da ré ao pagamento 

de uma indenização por danos morais decorrentes do roubo de um envelope de sua propriedade, que continha o valor de 

R$ 800,00 (oitocentos reais).Narra o autor que no dia 24.02.2010, por volta de 21h20min, se dirigiu a uma agência 

bancária da ré, visando ao depósito em caixa eletrônico do valor de R$ 800,00 (oitocentos reais). Todavia, alega ter sido 

surpreendido por um ladrão, que, armado, teria subtraído o referido envelope do autor.Afirma o autor, que após o 

ocorrido, tentou verificar o sistema de filmagem das câmeras do banco, porém, não lhe foi autorizado pela ré.Afirma, 

ainda, que posteriormente, em 12 de abril de 2010, apesar de haver reconhecido o autor do crime perante autoridade 

policial, não obteve êxito perante a ré no sentido de reaver a quantia subtraída de seu poder.Sustenta que a ré não foi 

diligente em não fornecer a segurança devida no interior da agência bancária, razão pela qual pretende obter 

indenização por danos morais que alega ter experimentado.A inicial veio instruída com documentos (fls. 12-27).Citada, 

a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contestou sustentando, no mérito, a improcedência do pedido.Em réplica, a 

autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Determinada produção de prova testemunhal, esta 

restou prejudicada, no entanto, pela falta de manifestação da parte autora (fls. 78).É o relatório. DECIDO.Verifico que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Os documentos acostados aos autos comprovam que 

o autor registrou um boletim de ocorrência no dia dos fatos (24.02.2010), sob a alegação de que teria sofrido um roubo 
dentro do caixa eletrônico de uma agência da CEF, tendo um indivíduo, posteriormente identificado, subtraído o valor 

de R$ 300,00 (trezentos reais) em cheque do Banco Bradesco, em nome de pessoa que não soube declinar o nome, além 

de R$ 500,00 (quinhentos reais) em dinheiro.Esse fato é, em si, incontroverso, já que não refutado pela CEF e, como tal, 

não depende de outras provas (art. 334, III, do Código de Processo Civil).Resta examinar, apenas, se dessa conduta 

decorrem danos morais indenizáveis.Cumpre ressaltar, de início, que a Lei nº 7.102/83 estabelece de forma inequívoca a 

responsabilidade das instituições financeiras no sentido de prover a segurança de todos os que se encontrem no interior 

de suas agências. Nesses termos, o banco assume, ex vi legis, o dever de adotar todos os cuidados necessários à 

manutenção da incolumidade dos indivíduos que ali se encontrem.Além da previsão legal, esse dever atribuído à 

instituição é uma decorrência lógica de dois fatos relevantes. Em primeiro lugar, não se pode negar que a segurança é 

um componente inerente aos serviços por ela prestados, podendo-se afirmar, com certeza, que é a razão fundamental 

pela qual o indivíduo escolhe operar com uma dada instituição. Ademais, a ninguém é dado concluir que o roubo a um 
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cliente de uma agência bancária é um evento absolutamente imprevisto, inevitável. Ao contrário, é um fato quase que 

rotineiro, daí mesmo o dever de prestar toda a segurança necessária e, caso não o tenha feito, de ressarcir os prejuízos 

eventualmente advindos.Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça:Ementa:PROCESSO CIVIL E RESPONSABILIDADE CIVIL. ROUBO EM AGÊNCIA BANCÁRIA. 

RESPONSABILIDADE DO BANCO. CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA 

IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ. CPC, ART. 132. EXEGESE. PRECEDENTES. DOUTRINA. APELO ESPECIAL. 

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ. RECURSO DESACOLHIDO.I - (...).II - Esta Corte tem entendimento firme 

no sentido da responsabilidade do banco por roubo ocorrido no interior de agência bancária, por ser a instituição 

financeira obrigada por lei (Lei n. 7.102/83) a tomar todas as cautelas necessárias a assegurar a incolumidade dos 

cidadãos, não podendo alegar força maior, por ser o roubo fato previsível na atividade bancária.III - (...) (RESP 

227364/AL, DJ 11.6.2001, p. 226, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA).Ementa:ESTABELECIMENTO 

BANCÁRIO.Tratando-se de atividade que cria risco especial, dada a natureza da mercadoria que dela constitui objeto, 

impõe-se sejam tomadas as correspondentes cautelas, para segurança dos clientes. Responsabilidade pelo assalto sofrido 

por quem, no interior da agência, efetuava saque de dinheiro (RESP 149838/SP, DJ 15.6.1998, p. 122, Rel. Min. 

EDUARDO RIBEIRO).Por essas razões, portanto, sendo certo que o roubo ocorreu no interior de uma agência da CEF 

(ainda que na área de autoatendimento), não há como afastar sua responsabilidade, inclusive pelos danos morais que, no 

caso em exame, estão inequivocamente caracterizados.De fato, por não se desincumbir a CEF de prover o necessário 

para a segurança de seus clientes em suas próprias instalações, acabou permitindo que o autor tenha sido vítima de 
roubo.Este crime, como é sabido, tem como elementares a violência ou a grave ameaça. No caso em discussão, ainda 

que não tenha ocorrido a violência, propriamente dita, o autor foi evidentemente vítima de ameaças por um assaltante 

que portava uma arma de fogo.O claro risco de vida a que o autor esteve exposto é suficientemente relevante para 

caracterizar danos morais indenizáveis.Além disso, o documento de fls. 12, cuja veracidade não foi impugnada nos 

autos, dá conta que o indivíduo que afinal foi preso é suspeito de praticar 12 (doze) roubos na mesma agência bancária 

(!).Vê-se que os sistemas de segurança da CEF falharam de forma de tão ostensiva que permitiram que roubos seguidos 

tivessem sido praticados no mesmo local, de acordo com o mesmo modus operandi, o que evidencia o pouco interesse 

da instituição financeira em prevenir tais ocorrências.Cumpre apurar, em consequência, o valor a ser pago a esse 

título.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com a indenização, nos casos de dano moral, 

não se paga a dor, mas se a aplaca, dando um conforto material, satisfatório, uma compensação para diminuir as agruras 

da vida, a possibilidade de um maior bem estar. É, assim, uma forma de anestesiar o sofrimento (AC 

1997.01.00.004267-5, Rel. Des. Fed. TOURINHO NETO, DJU 03.10.1997, p. 81.586).Já decidiu a mesma Corte que a 

indenização por danos morais, que não tem natureza de recomposição patrimonial, tem o sentido de dar ao lesado, na 

sua condição sócio-econômica, uma compensação pela dor sofrida, não podendo, todavia, ser causa de enriquecimento 

(AC 1998.01.00.049562-4, Rel. Des. Fed. OLINDO MENEZES, DJU 18.12.1998, p. 1721, grifamos).Nessa mesma 

ordem de idéias, já reconheceu o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região que o magistrado deve fixar a 

indenização por danos morais de acordo com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, afim de que a 
mesma não seja insuficiente para reparar o dano causado, como também não seja elevada a ponto de gerar 

enriquecimento sem causa à parte lesada (TRF 3ª Região, AC 2000.61.00.018569-4, Rel. Des. Fed. COTRIM 

GUIMARÃES, DJ 30.10.2008).Ou, dito de outra forma, para apuração do quantum relativo aos danos morais, devem 

ser levadas em consideração as circunstâncias e peculiaridades da causa, evitando-se a fixação em valor ínfimo que 

possa representar uma ausência de sanção efetiva ao ofensor, tampouco em valor excessivo, para não constituir um 

enriquecimento sem causa em favor do ofendido (TRF 3ª Região, AC 2001.61.00.030623-4, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MELLO, DJ 16.10.2008).No caso aqui discutido, a natureza da conduta da ré, consistente na falha na prestação do 

serviço, o grave constrangimento a que o autor foi submetido, além da resistência injustificável da requerida em 

reconhecer sua responsabilidade quanto à segurança de seus clientes, aconselham a fixação do valor da indenização em 

R$ 5.000,00 (cinco mil reais), suficientes, em nosso entender, para que sejam alcançadas as finalidades acima 

expostas.Permanece a integral sucumbência da CEF, nos termos da Súmula nº 326 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça (Na ação de indenização por dano moral, a condenação em montante inferior ao postulado na inicial não implica 

sucumbência recíproca).A correção monetária deve ser calculada de acordo com os critérios do Manual de Orientação 

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, a partir desta data, nos 

termos da Súmula nº 362 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.Os juros de mora incidem a partir de 24.02.2010, data 

do evento danoso (roubo - fls. 19), conforme o art. 398 do Código Civil e Súmula nº 54 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, de 1% (um por cento) ao mês, por força do art. 406 do novo Código Civil, combinado com o art. 161, 1º, do 
Código Tributário Nacional.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

procedente o pedido, para condenar a ré a pagar ao autor uma indenização pelos danos morais experimentados, no valor 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).O valor da indenização deverá ser corrigido monetariamente, a partir desta data, de 

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, e acrescido de 

juros de mora de 1% ao mês, que incidirão desde 24.02.2010.Condeno a ré a arcar com os honorários advocatícios, que 

fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, também corrigido pelos mesmos critérios.P. R. I..  

 

0004924-10.2010.403.6103 - ISAC LOPES(SP012305 - NEY SANTOS BARROS E SP288135 - ANDRÉ LUIS DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ISAC LOPES interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter esse julgado 

incorrido em omissão quanto à fixação dos honorários advocatícios.É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes 
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embargos, eis que tempestivos.Tem razão o embargante, já que o dispositivo da sentença foi omisso quanto à 

condenação em honorários de advogado.Em face do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração, 

para fazer constar no dispositivo da sentença Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data. Mantenho-a, no mais, tal 

como proferida.Publique-se. Intimem-se. 

 

0005893-25.2010.403.6103 - DIMAS ROBERTO DA LUZ(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA SENE E SP284245 - 

MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de benefício de amparo ao deficiente.Relata o autor ser portador de bloqueio AV total com QRS 

estreito frequência cardíaca de 32 ppm, razão pela qual se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade 

laborativa.Alega ter requerido administrativamente o benefício de amparo ao deficiente, sendo indeferido sob a 

alegação de que não há incapacidade para a vida independente e para o trabalho.A inicial veio instruída com 

documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda dos laudos 

periciais.Laudos administrativos às fls. 56-57 e 59. Laudos judiciais às fls. 71-74 e 77-81.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido às fls. 83-84.Intimadas, as partes se manifestaram sobre os laudos judiciais.Citado, o 

INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reiterou os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido.É o relatório. 
DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas 

em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do 

Código de Processo Civil.Deste modo, constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma 

maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal 

nos seguintes termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma 

constitucional, estabelece em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de 

prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 

(setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por 

sua família. 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o 

mesmo teto, cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 2º Para efeito de concessão deste benefício, 

a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se 

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. Destarte, o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 

203, V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, é devido à pessoa 

portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de 

acordo com a Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua 

família (cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, 

menor de 21 anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do 

requerente, que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.O 

laudo médico de fls. 71-74 atesta que o autor é portador de diabetes mellitus e apresenta marcapasso cardíaco, mas não 

apresenta incapacidade para o trabalho.O perito médico ressalta que o requerente apresenta regular estado geral, 

afirmando que a capacidade está fundamentada na anamnese, exame físico e laudos médicos apresentados nos 

autos.Desta forma, o autor não pode ser considerado deficiente para os fins regulamentares conforme previsão do 

Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que veio a regulamentar a Lei nº 8.742/93 e o artigo 203 da Constituição 

Federal de 1988.Para ser considerada pessoa portadora de deficiência, nos termos da Lei nº 8.742/93, a incapacidade 

deve ser total e permanente. Sem tais requisitos, não se caracteriza a invalidez.Neste sentido, trago à colação julgado 

proveniente do Tribunal Regional Federal da 5º Região:TRIBUNAL - QUINTA REGIAOClasse: AC - Apelação Civel 

- 341013Processo: 200405990010360 UF: PB Órgão Julgador: Segunda TurmaData da decisão: 14/09/2004 

Documento: TRF500088841 Desembargador Federal Francisco CavalcantiPREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 6º, 

INCISOS I E II, DO DECRETO Nº 1.744/95. PERÍCIA NEGATIVA. RENDA FAMILIAR CONTROVERSA. 

IMPOSSIBILIDADE DA CONCESSÃO. SENTENÇA QUE SE MANTÉM.1. A concessão do benefício assistencial 

encontra-se atrelada ao preenchimento dos requisitos previstos no art. 6º, incisos I e II do Decreto nº 1.744/95, quais 

sejam, a deficiência incapacitande para a vida independente e o trabalho, e a falta de meios do grupo familiar para 

prover a subsistência.2. Concluindo a perícia judicial que a paciente está acometida por varizes do membro inferior com 

úlcera e inflamações na perna esquerda, o que gera incapacidade parcial e temporária para o trabalho (fls. 71-72), não 

há como se reconhecer o direito à percepção do benefício pleiteado, posto não se tratar de deficiência, nos termos da Lei 

que rege a matéria.3. Também não ficou demonstrada a renda familiar, o que impossibilita a verificação da falta de 

meios do grupo familiar para prover a subsistência da Apelante, outro requisito legal.4. Apelação do particular a que se 

nega provimento. Sentença mantida.(grifei)Com efeito, entendo desnecessário aferir o requisito da hipossuficiência 
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econômica, já que o autor não preenche o requisito da deficiência exigido para a concessão do benefício postulado.Em 

face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando 

a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja 

execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada 

mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

0005952-13.2010.403.6103 - EVANGELISTA GONCALVES BRANDANI(SP193956 - CELSO RIBEIRO DIAS E 

SP236368 - FLAVIA CRISTINA CARREON COISSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença, com posterior conversão deste em aposentadoria por invalidez.Relata o 

autor ser portador de doença mental crônica, razão pela qual se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade 

laborativa.Alega ter sido beneficiário de auxílio-doença. Narra ter protocolizado outros pedidos, sempre alternando 

entre deferimentos e indeferimentos.A inicial veio instruída com documentos (fls. 14-136).A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial (fls. 138-139).Laudos 

administrativos às fls. 150-240.Laudo pericial às fls. 242-248.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido 

(fls. 250-251).Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS apresentou contestação, em que 
requer a improcedência do pedido inicial (fls. 266-277).Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da 

procedência do pedido (fls. 288-294).O Ministério Público Federal oficiou pela procedência do pedido inicial (fls. 296-

299).Às fls. 303, o autor juntou termo de compromisso de curador provisório.É o relatório. DECIDO.Conquanto as 

questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, 

comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo 

Civil.Deste modo, constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes 

os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Para a 

concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, deverá haver incapacidade total para 

atividade que garante a subsistência do requerente. In verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência...Por 

outro lado, a concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Atividade habitual é a atividade para 

a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu 
atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não 

é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para 

tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não 

simplesmente atividade.Conforme acima explanado, a diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e 

para a aposentadoria por invalidez, consiste no fato de que para a concessão do primeiro, a incapacidade comprovada 

deve ser para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para atividades 

em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para o exercício 

de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.O laudo médico, apresentado às folhas 242 - 248, atesta que o 

autor apresenta esquizofrenia, com comprometimento de sua sanidade mental, não havendo possibilidade de cura, tendo 

sido fixada a data de início da incapacidade em janeiro de 2010, conforme relatório médico de fls. 51. Ao exame 

pericial, o autor se apresentou com péssimos cuidados pessoais e de higiene, havendo evidências de delírios 

persecutórios.Em razão da referida doença, o expert concluiu que há incapacidade total e permanente para o 

desempenho de atividade laborativa. Por tais razões, a conclusão que se impõe é que o autor faz jus à concessão do 

benefício previdenciário aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a qualidade de segurado da Previdência 

Social (gozo do benefício até 14.08.2009), e cumprida a carência exigida e, por fim, atestada a incapacidade total e 

permanente para o desempenho de quaisquer atividades laborativas.Fixo o termo inicial em 06.01.2010, data de início 

da incapacidade.Tendo em vista a data de ajuizamento da presente ação (06.08.2010), bem como a data de início do 
benefício (06.01.2010), aplicam-se os juros moratórios de acordo com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 

9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, 

independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da 

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança).Por fim, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora, 

conforme extrato de informações do benefício - INFBEN que faço anexar, e o valor aproximado dos atrasados 

(considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e determino a concessão 

aposentadoria por invalidez ao autor.Nome do segurado: Evangelista Gonçalves Brandani.Número do benefício: 

531.171.641-6Benefício concedido: Aposentadoria por invalidez.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 741/1170 

início do benefício: 06.01.2010Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, 

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em 

atraso, descontados os valores já recebidos a título de tutela antecipada, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

de mora em conformidade com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 

de junho de 2009, a contar da citação. Condeno o réu, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do 

Superior Tribunal de Justiça.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos 

do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001. P. R. I. 

 

0007028-72.2010.403.6103 - CARLOS RODOLFO MARCELINO(SP012305 - NEY SANTOS BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

CARLOS RODOLFO MARCELINO interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, 

alegando ter esse julgado incorrido em omissão quanto à fixação dos honorários advocatícios.É o relatório. 

DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.Tem razão o embargante, já que o dispositivo da 

sentença foi omisso quanto à condenação em honorários de advogado.Em face do exposto, dou provimento aos 

presentes embargos de declaração, para fazer constar no dispositivo da sentença Condeno o INSS, finalmente, ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data. Mantenho-a, no mais, tal como proferida.Publique-se. Intimem-se. 
 

0007036-49.2010.403.6103 - ANTONIO DUTRA DIAS(SP096047 - EUGENIA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.Relata ser portador de epilepsia e hérnia de 

disco na coluna vertebral, razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega ter sido beneficiário de 

aposentadoria por invalidez de 01.8.1978 a 22.6.1994, tendo permanecido empregado com registro em carteira até 

26.10.2009.Narra ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 21.6.2010, que foi indeferido.A inicial veio 

instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda 

do laudo pericial.Laudos periciais administrativos às fls. 59-73 e laudo pericial judicial às fls. 75-81.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 83-84.Intimadas as partes, somente o réu se manifestou sobre o 

laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.A aposentadoria por invalidez está disciplinada no art. 42 da Lei 

nº 8.213/91, que assim dispõe:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência 
exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto 

permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, 

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.Exige, portanto, para sua 

concessão, a manutenção da qualidade de segurado na data do evento que o incapacitou para o exercício do trabalho, a 

comprovação da invalidez insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

além do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, I, da Lei nº 8.213/91 - como regra, com as 

exceções indicadas no art. 26, II).O laudo pericial atesta não haver doença incapacitante atual, informando que as 

alterações evidenciadas nos exames de imagem da coluna são leves, degenerativas e insuficientes para justificar 

qualquer queixa referida (...).Ao exame físico, o perito afirma que o autor se encontrava em bom estado geral, corado, 

hidratado, eupneico e acianótico.Com relação à epilepsia, o perito esclarece que o requerente faz uso da mesma 

medicação há vários anos, indicando assim, estabilidade em seu quadro clínico.No caso em questão, embora tenha sido 

constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos 

benefícios por incapacidade.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 
improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.. 

 

0007067-69.2010.403.6103 - ROSEMARY ADRIANA DA SILVA(SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA 

FERREIRA E SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO E SP214023 - WILLIAM JOSE REZENDE 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de benefício de amparo ao deficiente.Relata a autora ser portadora de sequela de 
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poliomielite, hipertensão arterial, obesidade mórbida, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitada ao 

desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o benefício de amparo ao deficiente 

em 19.10.2009, indeferido sob alegação de não haver enquadramento no artigo 20, 2º da Lei 8742/93.A inicial veio 

instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda 

do laudo pericial.Laudo administrativo às fls. 52-53, laudo pericial às fls. 55-57 e estudo social às fls. 60-64.O pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 66-67Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo 

pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 

pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.O Ministério Público 

Federal requereu o prosseguimento do feito sem a sua participação.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões 

postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito 

o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Deste modo, 

constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O 

benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal nos seguintes 

termos:Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos:(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora 

de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família, conforme dispuser a lei.A Lei n 8.742, de 07.12.93, que regulamenta a referida norma constitucional, estabelece 

em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do benefício, verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a 

garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e 

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1º Para os 

efeitos do disposto no caput, entende-se por família a unidade mononuclear, vivendo sob o mesmo teto, cuja economia é 

mantida pela contribuição de seus integrantes. 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de 

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se incapaz de prover a 

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um 

quarto) do salário mínimo. Destarte, o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da 

Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, é devido à pessoa portadora de 

deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho) ou ao idoso com mais de 65 anos (de acordo com a 

Lei nº 10.741/2003 - o Estatuto do Idoso), que não possa prover sua subsistência ou tê-la provida por sua família 

(cônjuge, companheiro, filho não emancipado, menor de 21 anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, menor de 21 

anos).Por força do art. 20, 3º, da Lei nº 8.742/93, há necessidade de comprovação da hipossuficiência do requerente, 

que deve integrar uma família cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo.O laudo 

médico atesta que a autora apresenta poliomielite e sequelas desta patologia, que causam incapacidade relativa e 

permanente para o trabalho e para a vida independente.Ao exame físico, constatou-se que ambos os membros inferiores 
se encontram atrofiados. Além disso, a requerente faz uso de cadeira de rodas para se locomover.Destarte, entendo 

comprovada a invalidez permanente da requerente.O laudo apresentado como resultado do estudo socioeconômico, por 

sua vez, comprova que a autora vive juntamente com sua irmã, seu irmão e seu sobrinho, em um total de 4 pessoas, em 

uma casa própria, composta por três quartos, sala, cozinha e um banheiro.A requerente recebe cestas básicas dos 

vizinhos e ajuda financeira dos irmãos, que dividem as despesas.Constatou, ainda, que as despesas essenciais do grupo 

familiar atingem R$ 242,78 (duzentos e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos), incluindo água, energia elétrica 

e telefone.Por fim, esclarece o laudo social que a autora não possui condições de trabalhar para prover o próprio 

sustento e ter uma vida digna sem passar por situações vexatórias.Pois bem. Ainda que a autora receba ajuda financeira 

de seus irmãos, a mesma não está devidamente assistida pelos citados familiares. Neste caso, deve haver prevalência do 

princípio da dignidade da pessoa humana sobre a regra de direito privado que prevê a responsabilidade dos familiares 

(podendo ser incluídos os colaterais) pelo sustento material do ente necessitado.A renda familiar per capita, portanto, 

está compreendida dentro dos limites legais (uma vez que abaixo de do salário mínimo vigente), o que determina a 

concessão do benefício.Fixo o termo inicial em 19.10.2009, data do último requerimento administrativo (fl. 47).Tendo 

em vista a data de ajuizamento da presente ação (15.09.2010), bem como a data do requerimento administrativo 

(19.10.2009), aplicam-se os juros moratórios de acordo com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, 

alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente 

de sua natureza e para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança).Considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora e o valor aproximado 

dos atrasados (considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, 

nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de amparo social ao 

deficiente, desde a data do requerimento administrativo em 19 de outubro de 2009.Nome do assistido: Rosemary 

Adriana da Silva. Número do benefício: 545.085.000-6.Benefício concedido: Amparo social ao deficiente.Renda 

mensal atual: Um salário mínimo.Data de início do benefício: 19.10.2009Renda mensal inicial: Um salário mínimoData 

do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento dos valores devidos em atraso, desde o indeferimento administrativo, em 19.10.2009, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora em conformidade com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 
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9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009, a contar da citação. Condeno o réu, finalmente, ao 

pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a 

presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Deixo de submeter a presente sentença ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi 

dada pela Lei nº 10.352/2001. P. R. I. 

 

0007656-61.2010.403.6103 - ELAINE DE SOUZA DIONIZIO(SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata a autora 

ser portadora de sequela de displasia de desenvolvimento do quadril esquerdo, luxação congênita unilateral do quadril, 

além de problemas relacionados com o ambiente físico, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de 

sua atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença, indeferido sob alegação de não 

constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais administrativos e laudo pericial 

judicial às fls. 39-41 e 43-45.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 47-48.Intimadas as 

partes, somente o réu se manifestou sobre o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Conquanto as 
questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, 

comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo 

Civil.Deste modo, constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes 

os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Para a 

concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, deverá haver incapacidade total para 

atividade que garante a subsistência do requerente. In verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência...Por 

outro lado, a concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não 

para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado 

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu 

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Atividade habitual é a atividade para 

a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu 

atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não 

é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para 

tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não 
simplesmente atividade.Conforme acima explanado, a diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e 

para a aposentadoria por invalidez, consiste no fato de que para a concessão do primeiro, a incapacidade comprovada 

deve ser para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para atividades 

em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para o exercício 

de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.O laudo médico pericial, apresentado às folhas 43 - 45, atesta 

que a autora é portadora de sequela de displasia de desenvolvimento de quadril esquerdo, deambulando com 

dificuldade, utilizando muletas. Ao exame clínico em membros inferiores constatou-se dor e dificuldade a qualquer 

movimento e rotação em joelho esquerdo, o qual é sete centímetros mais curto que o direito.A perita esclareceu que as 

referidas doenças geram a incapacidade relativa e temporária para o trabalho, não sendo possível fixar sua data de 

início.A respeito do período necessário para a recuperação da autora, o médico perito respondeu que são necessários 12 

meses.Com relação à exigida qualidade de segurada, melhor sorte não apresenta o presente caso. Conforme extrato do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais juntado às folhas 34, a autora registra vínculo empregatício no período de 

28.06.1999 a 02.05.2008 e, posteriormente, no período de 01.06.2010 a 02.08.2010, sendo que o período deste último 

não é suficiente para readquirir a carência exigida para a concessão do benefício em questão, conforme parágrafo único, 

do artigo 24, da Lei 8.213/91.Desta forma, constato que a autora não preenche os requisitos necessários à concessão do 

benefício.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o 

pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o 
valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0007698-13.2010.403.6103 - SEBASTIAO VAZ(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA E 

SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata o autor ser 

portador de hipercolesterolemia pura e cistite, razões pelas quais se encontra incapacitado ao desempenho de sua 

atividade laborativa.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 16.03.2010, indeferido sob alegação 
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de não constatação de incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 61-64.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 66.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o laudo 

pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do 

pedido.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, 

não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se 

refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que estão presentes as condições 

da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Para a concessão da aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, deverá haver incapacidade total para atividade que garante a subsistência do 

requerente. In verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, 

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência...Por outro lado, a concessão do auxílio-doença 

requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do 

artigo 59 da Lei 8.213/91:Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, 

o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos.Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem 
necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas 

físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio 

doença na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação 

que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.Conforme acima 

explanado, a diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, consiste 

no fato de que para a concessão do primeiro, a incapacidade comprovada deve ser para o exercício da atividade habitual 

do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder 

exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o 

auxílio doença.A perícia médica confeccionada em juízo atesta que o autor é portador de cistite e hipercolesterolemia, 

porém não está incapacitado para o trabalho. Apresentou-se ao exame clínico em regular estado geral, deambulando 

sem dificuldade. Além disso, apresenta calosidade em ambas as mãos.Desta feita, não houve constatação de 

incapacidade para o exercício de atividade laborativa.Ademais, infere-se das respostas fornecidas a todos os quesitos, 

que o requerente não se encontra inapto para o trabalho. A alegada contradição na resposta aos quesitos, não tem o 

condão de modificar a conclusão do laudo pericial, uma vez que o requisito a ser comprovado para a concessão do 

benefício pleiteado é a incapacidade e não a doença.Destarte, verifico que não houve comprovação da incapacidade 

total para o trabalho desenvolvido pelo requerente, não havendo, deste modo, preenchimento dos requisitos necessários 

à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e, tampouco, para a concessão do auxílio-doença, para o qual, 
conforme já salientado, é imprescindível a comprovação da incapacidade para o desempenho da função habitual 

daquele que o requer.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0008368-51.2010.403.6103 - MILTON DE OLIVEIRA(SP146893 - LUCIANO CESAR CORTEZ GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS à concessão de aposentadoria por invalidez.Relata o autor ser portador de PTI (púrpura trombocitopênica 

imunológica crônica repatária), razão pela qual se encontra incapacitado ao desempenho de sua atividade 

laborativa.Alega que esteve em gozo de auxílio-doença até 30.06.2010, cessado por parecer contrário da perícia 

médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais administrativos e laudo pericial judicial às fls. 55-67.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido, às fls. 69-70.O INSS informou que o autor é beneficiário de 
auxílio-doença, com data de cessação prevista para 31.07.2011 (fls. 75).Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a improcedência do pedido.Intimadas, nenhuma das partes se 

manifestou sobre o laudo pericial.Não houve réplica.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos 

sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento 

antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, deverá haver incapacidade total para atividade 

que garante a subsistência do requerente. In verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado 
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incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência...Por outro lado, a 

concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer 

atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo 

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Atividade habitual é a atividade para a qual o 

interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades 

braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é 

obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para 

tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não 

simplesmente atividade.Conforme acima explanado, a diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e 

para a aposentadoria por invalidez, consiste no fato de que para a concessão do primeiro, a incapacidade comprovada 

deve ser para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para atividades 

em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para o exercício 

de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.O laudo médico pericial psiquiátrico, apresentado às folhas 55 

- 57, atesta que o autor é portador de trombocitopenia imunológica crônica refratária, esclarecendo que faz 

acompanhamento regularmente com hematologista.Em conclusão, informou o perito que a incapacidade para o trabalho 

é absoluta e temporária, visto que o quadro clínico é incompatível com qualquer atividade laborativa, pois o autor 

apresenta número muito baixo de plaquetas (1000 para valor de referência entre 130000-450000). Estimou que o 
período necessário para a recuperação do autor é de 12 meses. Quanto ao início da incapacidade, não foi possível 

determinar.Considerando que se trata de incapacidade meramente temporária e que o autor já é beneficiário de auxílio 

doença, é improcedente o pedido de conversão deste em aposentadoria por invalidez.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido de conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, condenando o autor a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o 

prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0008460-29.2010.403.6103 - MARCI DE LIMA(SP258054 - ARLETE NASCIMENTO COSTA E SP235769 - 

CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão de auxílio-doença com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata a autora que foi acometida de neoplasia maligna no rim direito, que foi retirado, 

tendo sido constatada falha no funcionamento do rim esquerdo, que desencadeou várias outras moléstias, tais como, 

depressão, síndrome do pânico, hipertensão arterial, espôndilo-artrose, osteoporose, entre outros, razões pelas quais se 
encontra incapacitada ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega que o réu indeferiu seu requerimento 

administrativo de auxílio-doença, realizado em 01.06.2010.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo pericial às fls. 56-

63.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido às fls. 65-66.Intimadas, as partes se manifestaram sobre 

o laudo judicial.Em réplica, a parte autora reiterou os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. 

DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas 

em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do 

Código de Processo Civil.Deste modo, constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma 

maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Para a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, deverá 

haver incapacidade total para atividade que garante a subsistência do requerente. In verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência...Por outro lado, a concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da 

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art.59 O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 
ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.Conforme acima explanado, a diferença entre os 

requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, consiste no fato de que para a concessão 

do primeiro, a incapacidade comprovada deve ser para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele 

está capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e 

não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.O laudo médico 

pericial, apresentado às folhas 56 - 63, atesta que a autora não é portadora de doença incapacitante, já que as alterações 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 746/1170 

evidenciadas na coluna são leves e insuficientes para justificar a queixa da autora. A hipertensão não é causa de 

incapacidade por si mesma. Quanto à fibromialgia, embora constatada, o perito não encontrou alterações que permitam 

concluir pela existência de incapacidade. A função renal da autora está próxima da normalidade e a depressão não 

restou constatada em sede pericial.Quanto à impugnação à prova pericial produzida em Juízo, a mera contradição entre 

o laudo judicial e os atestados firmados pelo médico assistente da parte autora, não tem o condão de afastar as 

conclusões do profissional habilitado da confiança do Juízo.Diante de respostas tão categóricas do médico perito, é 

manifestamente incabível a impugnação ao laudo, fundada na simples divergência entre o parecer de ambos os médicos, 

não se verificando omissões ou inexatidões na perícia, que permitam afastar sua veracidade.Acrescente-se que, apesar 

da terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente 

doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o 

trabalho.No caso em questão, ainda que seja constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Destarte, verifico que não houve 

comprovação da incapacidade total para o trabalho desenvolvido pelo requerente, não havendo, deste modo, 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e, tampouco, para a 

concessão do auxílio-doença, para o qual, conforme já salientado, é imprescindível a comprovação da incapacidade para 

o desempenho da função habitual daquele que o requer.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que 

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no 
Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 

1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais. P. R. I. 

 

0008478-50.2010.403.6103 - MARIA TEREZA VIEIRA(SP235837 - JORDANO JORDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que a autora busca um provimento jurisdicional que 

condene o INSS à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.Relata a autora ser portadora de quadro 

clínico irreversível de cervicalgia e lombalgia, razões pelas quais se encontra incapacitada ao desempenho de sua 

atividade laborativa.Alega que requereu o benefício auxílio-doença em 29.07.2010, indeferido por não constatação de 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais administrativos e laudo pericial judicial às fls. 

50-69.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 71-72.Intimadas, as partes se manifestaram 

sobre o laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o 

relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de 
provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, 

do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma 

maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Para a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, deverá 

haver incapacidade total para atividade que garante a subsistência do requerente. In verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência...Por outro lado, a concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da 

atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art.59 O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.Conforme acima explanado, a diferença entre os 
requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, consiste no fato de que para a concessão 

do primeiro, a incapacidade comprovada deve ser para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele 

está capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e 

não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.O laudo médico 

pericial atesta que a autora é portadora de cervicalgia e lombalgia.Não houve, entretanto, constatação de incapacidade 

laborativa. Esclarece o sr. Perito que, no momento do exame físico, todos os testes para coluna cervical e coluna lombar 

da paciente foram normais. Quanto à impugnação à prova pericial produzida em Juízo, a mera contradição entre o laudo 

judicial e os atestados firmados apresentados pela parte autora, não tem o condão de afastar as conclusões do 

profissional habilitado da confiança do Juízo.Diante de respostas tão categóricas do médico perito, é manifestamente 

incabível a impugnação ao laudo, fundada na simples divergência entre o parecer de ambos os médicos, não se 

verificando omissões ou inexatidões na perícia, que permitam afastar sua veracidade.Acrescente-se que, apesar da 
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terminologia adotada pela Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença não é um benefício devido aos segurados meramente 

doentes, mas somente àqueles que, em razão de uma determinada doença ou lesão, estejam incapacitados para o 

trabalho.No caso em questão, ainda que seja constatada a presença de doenças, estas não têm a extensão ou a 

intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Destarte, verifico que não houve 

comprovação da incapacidade total para o trabalho desenvolvido pela requerente, não havendo, deste modo, 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença, para o qual, conforme já 

salientado, é imprescindível a comprovação da incapacidade para o desempenho da função habitual daquele que o 

requer.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, 

condenando a parte autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, 

cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e 

nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0008667-28.2010.403.6103 - GERHARD MOHR(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA E 

SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor busca um provimento jurisdicional que condene 

o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Relata o autor 
ser portador de epilepsia e síndromes epiléticas generalizadas idiopáticas (CID G40.3), razões pelas quais se encontra 

incapacitado ao desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter sido beneficiário de auxílio-doença até 17.11.2010.A 

inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para 

após a vinda do laudo pericial.Laudos médicos administrativos às fls. 55-60. Laudo médico judicial às fls. 62-68.O 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido, às fls. 70-71.Intimadas, as partes se manifestaram sobre o 

laudo pericial.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando a 

improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o 

relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de 

provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, 

do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma 

maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Para a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, deverá 

haver incapacidade total para atividade que garante a subsistência do requerente. In verbis:Art. 42 A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência...Por outro lado, a concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da 
atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art.59 O auxílio-

doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade.Conforme acima explanado, a diferença entre os 

requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, consiste no fato de que para a concessão 

do primeiro, a incapacidade comprovada deve ser para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele 

está capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e 

não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença.O laudo médico 

pericial, apresentado às folhas 62 - 68, atesta que o autor é portador de epilepsia, mas está em tratamento clínico, não 

havendo doença incapacitante, descrevendo que é profissional autônomo, trabalha com vendas, inteligente, com bom 

nível de instrução. Não apresenta sinais físicos de crise convulsiva recente. Não apresenta restrição ao seu trabalho 

habitual.Destarte, verifico que não houve comprovação da incapacidade total para o trabalho desenvolvido pelo 

requerente, não havendo, deste modo, preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez e, tampouco, para a concessão do auxílio-doença, para o qual, conforme já salientado, é 

imprescindível a comprovação da incapacidade para o desempenho da função habitual daquele que o requer.Em face do 

exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte 

autora a arcar com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido 

monetariamente de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal editado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, cuja execução fica 

subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

0009395-69.2010.403.6103 - RUBENS TOLEDO RAMOS X NOBUO IDEYAMA X PAULO GABRIEL DE SOUZA 

X CLAUDIO LUIZ CABRAL X NELSON CAETANO DA ROSA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 
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CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão do benefício previdenciário, 

aplicando-se como limitador máximo da renda mensal reajustada, o valor fixado pelas Emendas Constitucionais nº 

20/98 e 41/2003.A inicial veio instruída com documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS contestou sustentando, prejudicialmente, a prescrição e a decadência. No mérito, a improcedência do pedido.Em 

réplica, a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as 

questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, 

comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo 

Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Argumenta 

o INSS, prejudicialmente, a respeito da ocorrência da prescrição e decadência.Observo que o art. 103 da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 
na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 

9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser veiculada por normas de direito material (e não 

processual). Tais normas, por natureza e por força de garantia constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição 

Federal de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não 

se pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é 

a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, 

REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, 

Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. 

SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL 

GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição qüinqüenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser 

interpretado de forma dissociada da orientação jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal 

Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas 

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura 

da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco 

anos que precederam a propositura da demanda.Considerando que os autores delimitaram seu pedido às parcelas não 

prescritas, a prejudicial em questão deve ser rejeitada.Quanto às questões de fundo aqui deduzidas, assim dispuseram os 
arts. 1º e 6º da Portaria MPAS nº 4.883, de 16 de dezembro de 1998:Art. 1º A implementação imediata dos dispositivos 

da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, relativos ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

obedecerá às disposições desta Portaria.Art. 6º O limite máximo do valor dos benefícios do RGPS, a serem concedidos 

a partir de 16 de dezembro de 1998, é de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), inclusive do benefício de que tratam os 

arts. 91 a 100 do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 2.172, de 5 de 

março de 1997, e dos benefícios de legislação especial pagos pela Previdência Social, mesmo que à conta do Tesouro 

Nacional.Parágrafo único. No caso de pensão por morte, a limitação será processada no valor da aposentadoria base que 

gerou o referido benefício.Vê-se, da transcrição, que o referido ato administrativo foi editado com a finalidade de 

viabilizar, no âmbito administrativo, a execução das determinações impostas pela Emenda à Constituição nº 20/98, que, 

no que interessa ao caso dos autos, estabeleceu:Art. 14. O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), 

devendo, a partir da data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu 

valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.Observe-se 

que o texto da Emenda não determinou a aplicação retroativa do novo teto, não sendo lícito ao intérprete pretender essa 

retroação, sob pena de afronta à máxima tempus regit actum, que é decorrência mediata do princípio constitucional da 

segurança jurídica (art. 5º, caput, da CF 88).Acrescente-se que a elevação do teto do valor dos benefícios acarretou, 

também, a elevação do teto do valor das contribuições, sendo razoável sustentar que só terão direito ao novo teto 
aqueles que contribuírem com vistas a esse novo patamar.A conclusão que se impõe é que os reajustes subsequentes à 

concessão do benefício do autor estão condicionados ao que a lei estabelecer, independentemente da elevação posterior 

dos limites máximos dos salários-de-contribuição.Além disso, é necessário recordar que o preceito do art. 201, 4º, da 

Constituição da República remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos critérios previstos em 

lei.Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador 

infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. 

Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 

112.Nesses termos, a preservação do valor real exigida pela Constituição Federal não se dá com a escolha do critério de 

atualização que importe maior correção, mas com o índice eleito pelo legislador para esse fim, ainda que isso acarrete, 

na prática, eventual redução no poder real de compra do benefício.Por tais razões, ao menos como regra, não se pode 
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invocar a garantia constitucional de preservação do valor real do benefício senão em seus estritos termos, vale dizer, 

condicionada à determinação do legislador infraconstitucional.No caso aqui discutido, não havendo determinação legal 

(ou constitucional) expressa, não há como acolher o pedido aqui formulado.No sentido dessas conclusões são os 

seguintes precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. ART. 285-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. VINCULAÇÃO DO BENEFÍCIO AO 

TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO COMO CRITÉRIO DE REAJUSTE PERMANENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS.1. Sentença que julgou 

improcedente o pedido com fundamento no art. 285-A, do Código de Processo Civil.2. O reajuste dos benefícios após a 

CF/88 segue a sistemática estabelecida pela Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, que não autorizaram a vinculação 

do benefício ao teto do salário-de-contribuição vigente na data do pagamento.3. Não obstante o disposto no 1º do art. 

29, da Lei 8.212/91 (redação original), a aplicação de índice proporcional à data de início do benefício no primeiro 

reajuste pode influenciar na equivalência entre o valor da renda mensal inicial concedida e o valor pago nas 

competências posteriores.4. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da Previdência Social foi editada apenas para 

regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-contribuição, em razão do novo teto dos 

benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00), adequando o custeio tão-somente 

quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a fim de viabilizar a futura concessão 

de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios previdenciários concedidos 
anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos constitucionais para esse efeito 

retroativo.5. A fixação de novo patamar do salário-de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do 

valor-teto.6. O princípio da irredutibilidade e a preservação do valor real do benefício estão condicionados a critérios 

definidos em lei.7. Apelação improvida (TRF 1ª Região, AC 200733060001658, Rel. Des. Fed. LUIZ GONZAGA 

BARBOSA MOREIRA, DJ 12.11.2007, p. 55).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA ENTRE A RENDA DO BENEFÍCIO E O VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. REVISÃO DOS REAJUSTES. IMPOSSIBILIDADE.1 - O art. 28, 5º, da Lei nº 8.212/91, dispõe que 

os salários-de-contribuição serão reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de 

prestação continuada. Todavia, a recíproca não é verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na 

época e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 

201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuição.2 - A 

Portaria nº 4.883/98 apenas fixou novo patamar para os salários-de-contribuição em face do novo teto dos benefícios 

previdenciários. - Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuição, mas de reflexo decorrente da elevação do 

valor-teto, de forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, 

porquanto este não era devido.3 - Não merece acolhida o pedido de revisão dos reajustes do benefício pelo IGP-DI, nos 

meses de junho dos anos de 1999 e 2000 (TRF 4ª Região, AC 200271000002745, Rel. EDUARDO VANDRÉ 
OLIVEIRA LEMA GARCIA, DJ 02.8.2006, p. 622).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. 

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR 

ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98. PORTARIA 4.883/98 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRINCÍPIOS DA 

IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. REAJUSTE. 

IGP-DI.1. Os arts. 20, 1º, e 28, 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão 

reajustados na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras 

claras que visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo legislador 

ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, 4º, não tendo nenhuma vinculação com 

qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições.2. A Portaria nº 4.883/98 do Ministério da 

Previdência Social foi editada apenas para regularizar o novo teto vigente, ou seja, o valor máximo do salário-de-

contribuição, em razão do novo teto dos benefícios estipulado pela Emenda Constitucional nºs 20/98 (art. 14 - R$ 

1.200,00), adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto 

antigo, a fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base no novo limite, sem quaisquer efeitos sobre os 

benefícios previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos 
textos constitucionais para esse efeito retroativo.3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da 

irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real 

(art. 201, 4º, da CF/88) por inexistir regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto 

do salário-de-contribuição ou aos valores da tabela de salário-de-contribuição.4. A fixação de novo patamar do salário-

de-contribuição, em face do novo teto dos benefícios previdenciários, não importa o reajuste dos salários-de-

contribuições, mas uma adequação decorrente da elevação do valor-teto.5. O Supremo Tribunal Federal manifestou seu 

entendimento no sentido de afastar a aplicação do IGP-DI no reajuste do valor dos benefícios previdenciários nos meses 

de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (TRF 4ª Região, AC 200271000002710, Rel. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, 

DJU 987).Tais conclusões são aplicáveis, indistintamente, às posteriores elevações do limite máximo do salário-de-

contribuição, razão pela qual a mesma orientação deve ser aplicada ao caso em exame.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, condenando a parte autora a arcar 
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com os honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de 

acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 134/2010, cuja execução fica subordinada à condição prevista no art. 12 da Lei nº 1.060, de 05 de 

fevereiro de 1950.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.P. R. I.. 

 

0000435-90.2011.403.6103 - DARCI XAVIER DE ALMEIDA(SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a concessão de aposentadoria por idade.Sustenta a autora que o benefício lhe foi indeferido 

administrativamente, sob a alegação de não cumprimento do período de carência, pois teria iniciado atividade laborativa 

antes de 24.07.1991, mas não teria atingindo o número de contribuições previsto na tabela progressiva.A inicial veio 

instruída com documentos.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às fls. 19-20.Citado, o INSS 

contestou sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora reiterou os argumentos no sentido da 

procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não 

é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o 

art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Constato que estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 
pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.Com efeito, a aposentadoria por idade, prevista no artigo 48 da Lei 8.213/91, 

pressupõe para a sua concessão o preenchimento dos seguintes requisitos: idade de 65 anos para o homem e 60 para a 

mulher; qualidade de segurado; e carência - a qual, para os segurados inscritos na Previdência Social anteriormente à 

edição da Lei de Benefícios, segundo a tabela progressiva constante de seu artigo 142, toma-se por base o ano em que o 

segurado implementou as condições necessárias à obtenção do benefício.Entretanto, com o advento da Lei 10.666/03, a 

perda da qualidade de segurado deixou de ser considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o 

segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência.O 

entendimento consubstanciado na citada lei já era abraçado pela Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o qual 

se manifestava no sentido de que, vertidas as contribuições para a Previdência Social, o beneficiário adquiria o direito 

ao recebimento do benefício aposentadoria por idade, mesmo que a época em que atingisse a idade necessária, não mais 

ostentasse a qualidade de segurado da Previdência Social.Nesse sentido o art. 102 da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, previa as situações que já estivessem consolidadas sob a égide da legislação pretérita, ao determinar que a 

perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de 

aposentadoria ou pensão não importava em extinção do direito a esses benefícios. Neste mesmo sentido, o atual 1º, 

deste artigo, como redação da Lei nº 9.528/97. A Jurisprudência dominante é pela não exigência de concomitância dos 

requisitos para a concessão do benefício. A respeito, temos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Recurso 
especial nº 5133688, publicado em 24/06/2003 vejamos:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. 

DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE 

SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de 

Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida 

pela lei então vigente, fica resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência 

da qualidade de segurado quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo 

necessário. 2. No caso, a autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício.3. Recurso especial não conhecido.Também nesse sentido é o Enunciado nº 16 da Colenda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo (Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os 

requisitos legais, é irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de 

segurado, D. O. E. de 16 de maio de 2003, p. 188).No caso presente, a autora nasceu em 18 de maio de 1941, tendo 

completado a idade mínima (60 anos) em 2001, de tal forma que seriam necessárias apenas 120 contribuições.No 

tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003 o mesmo dispõe que: na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da 

qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no 

mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 
benefício.No entanto, é necessário deixar consignado que, com relação à disposição legal data do requerimento, deve-se 

entender que o legislador pretendeu referir-se à data em que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a 

obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de carência. No caso em questão, levando-se em conta os vínculos 

empregatícios constantes das cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora, há um total de 135 

contribuições, preenchendo, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.Fixo a data de início do 

benefício na data do requerimento administrativo, em 24.09.2010.Tendo em vista a data de ajuizamento da presente 

ação (19.01.2011), bem como a data de início do benefício (24.09.2010), aplicam-se os juros moratórios de acordo com 

a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de junho de 2009 (Nas 

condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de atualização monetária, 

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança).Por fim, considerando o valor da 
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renda mensal inicial do benefício da parte autora, conforme extrato que faço anexar, e o valor aproximado dos atrasados 

(considerados juros e correção monetária), não se aplica ao caso o duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do 

art. 475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.Em face do exposto, 

com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício previdenciário aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo, em 

24.09.2010.Nome do segurado: Darci Xavier de AlmeidaNúmero do requerimento do benefício indeferido: 

145.817.921-1.Benefício concedido: Aposentadoria por idade.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início 

do benefício: 24.09.2010Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo 

em vista que não há cálculo do contador judicial.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, 

descontados os valores já recebidos a título de tutela antecipada, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 

mora em conformidade com a nova redação dada ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterada pela Lei nº 11.960 de 30 de 

junho de 2009, a contar da citação. Condeno o réu, finalmente, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior 

Tribunal de Justiça.Deixo de submeter a presente sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 

475, 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001. P. R. I. 

 

0000737-22.2011.403.6103 - ABM EQUIPAMENTOS E MAQUINAS LTDA EPP(SP105286 - PAURILIO DE 

ALMEIDA MELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1470 - CESAR OLIVEIRA ROCHA) X MUNICIPIO DE SAO JOSE 
DOS CAMPOS(SP240288 - VENANCIO SILVA GOMES) 

Trata-se de ação, sob o rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando ao parcelamento de seus 

débitos referentes ao SIMPLES NACIONAL, em 60 (sessenta) parcelas, conforme a Lei nº 10.522/02, assegurando sua 

manutenção no programa do Simples Nacional.Alega a autora possuir um débito tributário relativo ao SIMPLES, das 

competências de 07/2007, 09 a 12/2007 e 01 a 12/2008, sendo que a ré veda a possibilidade de parcelamento do referido 

débito, por não haver previsão legal.Aduz que a não quitação dos débitos tributários acarretará sua exclusão do regime 

SIMPLES NACIONAL, que poderá levar ao fechamento da empresa.A inicial veio instruída com documentos.O pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido às folhas 32 e verso. Em face desta decisão foi interposto agravo de 

instrumento, tendo sido deferido o efeito suspensivo.Citada, a União Federal apresentou contestação pugnando pela 

improcedência do pedido.Réplica apresentada às folhas 77-79.O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS requereu 

seu ingresso na lide, sustentando que o parcelamento concedido nestes autos repercutirá nos interesses municipais.É o 

relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de 

provas em audiência, comportando o feito o julgamento antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, 

do Código de Processo Civil.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar 

quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão 

igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao 

exame do mérito.Observa-se, neste aspecto, que não se encontra quer na Lei Complementar nº 123/2006, quer na Lei nº 
10.522/2002, nenhuma proibição para que as empresas enquadradas no Simples Nacional requeiram (e obtenham) o 

parcelamento de seus débitos tributários.A interpretação aparentemente realizada pela Receita Federal do Brasil parte 

do pressuposto segundo o qual, à falta de permissão legal expressa, o parcelamento seria proibido.Na verdade, 

conquanto o postulado da legalidade opere sob prismas diferentes, quer se trate da Administração Pública, quer dos 

particulares, isso não significa que esteja presente a proibição aqui combatida.De fato, o art. 10 da Lei nº 10.522/2002 

faz referência aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, dentre os quais estão incluídos, 

evidentemente, os débitos para o com o sistema Simples Nacional.A conclusão que se impõe é que existe uma 

autorização legal genérica que, à falta de expressa distinção, também se aplica às empresas optantes pelo Simples 

Nacional.Não se trata, portanto, de tentativa de burlar uma hipotética reserva de lei complementar, mas da aplicação 

direta de lei ordinária vigente e válida para as obrigações tributárias em discussão.Por tais razões, com a devida vênia a 

respeitáveis entendimentos em sentido diverso, impõe-se reconhecer a procedência do pedido.Em face do exposto, com 

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para determinar à ré que permita à 

parte autora o parcelamento de sua dívida em 60 parcelas, nos termos do artigo 10 da Lei 10.522/2002, suspendendo-se, 

com isso, a exigibilidade do crédito tributário, impedindo a inclusão da autora no CADIN, a rescisão de outros 

parcelamentos enquanto este permanecer regularmente pago (e desde que não haja outros impedimentos além dos 

descritos nestes autos).Condeno a União, finalmente, ao reembolso das custas processuais e ao pagamento de 

honorários de advogado, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), corrigidos monetariamente, a partir desta data, de 
acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução CJF nº 134/2010.Admito o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS como assistente simples da 

UNIÃO, que receberá o feito no estado em que se encontra (art. 50 do Código de Processo Civil).À SUDP para as 

providências cabíveis.Cumpra a Secretaria o determinado às fls. 81.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nos termos do art. 475, I, do CPC.P. R. I.. 

 

0001150-35.2011.403.6103 - CARLOS LOURENCO(SP278735 - CARLOS JOSE DE CARVALHO LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que se pretende a revisão da renda mensal inicial de 

benefício previdenciário, utilizando na atualização dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores 

aos 12 (doze) últimos, a variação nominal da OTN/ORTN, nos termos da Lei nº 6.423/77.A inicial foi instruída com 
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documentos.Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou sustentando, 

preliminarmente, ausência de interesse processual, ocorrência da decadência e da prescrição quinquenal e, ao final, a 

improcedência do pedido.Embora intimado, o autor não apresentou réplica. É a síntese do necessário. DECIDO.Os 

argumentos que, no entender da ré, conduziriam à falta de interesse processual, estão na verdade relacionados com o 

mérito da ação, devendo ser analisados no momento apropriado.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, 

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica 

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do 

que passo ao exame do mérito.Argumenta o INSS, prejudicialmente, a respeito da ocorrência da prescrição e 

decadência.Observo que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.839/2004, assim 

dispôs:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo.Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda 

e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, 

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.A referida norma já tinha sido alterada, 

anteriormente, pela Lei nº 9.528/97 e pela Lei nº 9.711/98.De toda forma, a fixação de prazos decadenciais só pode ser 

veiculada por normas de direito material (e não processual). Tais normas, por natureza e por força de garantia 

constitucional expressa (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal de 1988), não podem alcançar o ato jurídico perfeito, 
inclusive o de concessão de benefício. Por essa razão, não se pode aplicá-las para impedir a revisão de benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência. Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência predominante do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (por exemplo, Sétima Turma, REOAC 2000.61.04.006178-5, Rel. Des. Fed. EVA 

REGINA, DJ 11.6.2008; Oitava Turma, AC 2000.03.99.018935-0, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJ 

16.5.2007, p. 458, Nona Turma, AC 2006.03.99.025332-6, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, DJ 13.12.2007, p. 617, 

Décima Turma, AC 2008.03.99.004685-8, Rel. Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, DJ 11.6.2008).O prazo de prescrição 

qüinqüenal indicado no parágrafo único, por outro lado, não pode ser interpretado de forma dissociada da orientação 

jurisprudencial contida nas Súmulas nº 443 do Supremo Tribunal Federal e nº 85 do Superior Tribunal de Justiça. Esta, 

que também sintetiza o enunciado do STF, estabelece que nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda 

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação.Estão cobertas pela prescrição, destarte, apenas 

as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco anos que precederam a propositura da demanda.Pretende-

se a aplicação, nestes autos, da correção monetária dos salários de contribuição, mediante a aplicação da ORTN/OTN, 

nos termos da Lei nº 6.423/77.Observo, que, efetivamente, por força da referida Lei, afastou-se a competência do Chefe 

do Poder Executivo para fixação dos critérios de correção monetária, reconhecendo a jurisprudência que, para os 

benefícios concedidos entre 21 de junho de 1977 e 04 de outubro de 1988, é imperiosa a aplicação da ORTN/OTN para 

cálculo dos salários de contribuição.Nesse sentido é a Súmula nº 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 
para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, 

a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.Essa mesma linha de entendimento é a adotada pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos seguintes precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL 

INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. 

APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE.1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e 

quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos.2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta 

extensão, provido (STJ, RESP 480376, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU 07.4.2003, p. 

361).Ementa:PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO.Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 

1988, a renda mensal inicial deve ser calculada com base na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos, atualizados pela ORTN/OTN.Recurso conhecido e provido (STJ, RESP 271473, Rel. Min. FELIX FISCHER, 

DJU 30.10.2000, p. 193).Essa orientação não é aplicável, apenas, à aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio 

reclusão, por expressa vedação do art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84, o que não é o caso.Argumenta o INSS, todavia, 

que a aplicação do critério em questão acarretaria a diminuição do valor do benefício da parte autora.A referida 

alegação está baseada em orientação interna conjunta expedida por aquele órgão, que, evidentemente, tem por 
destinatários os próprios órgãos administrativos. A referida orientação interna é genérica e não examina a situação 

específica da autora, daí porque não impede o julgamento do mérito.Considerando a necessidade de prover uma solução 

imediata à lide, nada impede seja proferido um juízo de procedência do pedido, para que, realizados os cálculos de 

execução, o autor opte por promover ou não a referida execução.Em ocasiões anteriores, entendi por bem não aplicar os 

critérios de correção monetária e juros previstos no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação que foi dada a esse 

dispositivo pela Lei nº 11.960, de 29.6.2009.Ocorre que o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região firmou 

orientação em sentido diverso (por exemplo, Primeira Turma, APELREE 2004.60.02.000030-7, Rel. Des. Fed. LUIZ 

STEFANINI, DJF3 26.8.2010, p. 99, Oitava Turma, APELREE 1999.03.99.060191-7, Rel. Des. Fed. VERA 

JUCOVSKY, DJF3 25.8.2010, p. 266, AC 2010.03.99.002166-2, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, DJF3 

25.8.2010, p. 269, Décima Turma, AC 2010.03.99.003168-0, Rel. MARISA CUCIO, DJF3 25.8.2010, p. 442, AC 

2010.03.99.007625-0, Rel. LUCIA URSAIA, DJF3 07.7.2010, p. 3928, Terceira Turma, AC 2002.61.00.004730-0, Rel. 
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Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 06.7.2010, p. 281), que cumpre seguir, em atenção aos reclamos de 

pacificação social e segurança jurídica.Conclui-se, portanto, que a correção monetária deve se dar de acordo com os 

critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 

561/2007, até 29.6.2009.Para as ações propostas já na vigência do Código Civil de 2002 (e antes de 30.6.2009, data de 

vigência da Lei nº 11.960/2009), os juros de mora serão de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação, até 

29.6.2009.A partir de 30.6.2009 (dia em que entrou em vigor a Lei nº 11.960/2009), serão aplicados, para fins de 

atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. A mesma solução deve ser adotada para as ações propostas a partir de 30.6.2009, 

em que não haja valores atrasados anteriores a essa data.Os honorários de advogado incidem sobre as prestações 

vencidas até a presente data, nos termos da orientação contida na Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, 

para determinar ao INSS que promova a revisão da renda mensal inicial de benefício do autor, com a aplicação da 

ORTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), nos termos do 

artigo 1º da Lei 6.423/77, observado eventual teto legal, com o pagamento das prestações vincendas no valor já 

revisado.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, excluídos os alcançados pela prescrição 

quinquenal, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 561/2007, desde quando devidos e até 29.6.2009. A partir 

de 30.6.2009, serão aplicados, para fins de atualização monetária e compensação da mora, por uma única vez, os índices 
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS, finalmente, ao pagamento 

de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente 

data.Tópico síntese (Provimento Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Carlos LourençoNúmero do benefício 

074.291.751-7Benefício revisado: Aposentadoria por tempo de serviço.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data 

de início do benefício: 14.8.1981Renda mensal inicial: A calcular pelo INSSData do início do pagamento: Prejudicada, 

tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos 

termos do art. 475, I, do C. P. C.Defiro a prioridade na tramitação do feito, nos termos do art. 71 da Lei 10.741/2003.P. 

R. I.. 

 

0001151-20.2011.403.6103 - JOSE SOARES SANTOS(SP260401 - LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento comum ordinário, em que o autor requer o reconhecimento do período de 

trabalho de atividade especial e a concessão de aposentadoria especial, ou, alternativamente, a revisão de sua renda 

mensal inicial de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de períodos de trabalho insalubres.Alega o 

autor haver protocolizado dois pedidos administrativos, um em 18.07.2006, e outro em 15.07.2008, posteriormente 

trocado para 10.12.2008, por iniciativa do próprio autor, visando à concessão do benefício aposentadoria por tempo de 

contribuição, tendo-lhe sido deferida quando do segundo requerimento administrativo.Afirma ter direito à concessão de 
aposentadoria especial, mas alega que este benefício lhe foi indeferido em 18.07.2006 por não ter o INSS reconhecido o 

tempo de serviço prestado em condições insalubres, de 01.09.1975 a 08.10.1976, 29.04.1995 a 06.11.2000, 11.07.2001 

a 31.07.2002 e de 01.08.2002 a 31.05.2003.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela foi indeferido (fls. 285).Citado, o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contestou, 

alegando prejudicial de prescrição qüinqüenal e sustentando a improcedência do pedido.Em réplica, a parte autora 

reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.É o relatório. DECIDO.Conquanto as questões postas nestes 

autos sejam de direito e de fato, não é necessária a produção de provas em audiência, comportando o feito o julgamento 

antecipado da lide a que se refere o art. 330, I, segunda parte, do Código de Processo Civil.Deste modo, constato que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do 

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Tendo em vista que o 

primeiro pedido administrativo foi realizado em 18.07.2006 e ação foi proposta em 15.02.2010, data que firmaria o 

termo prescricional, não há parcelas alcançadas pela prescrição.Observa-se que, no Regime Geral de Previdência Social 

- RGPS, a aposentadoria especial encontrava fundamento legal originário na Lei nº 3.807/60, e vem hoje prevista na Lei 

nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de 

contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições penosas, insalubres ou perigosas, 

potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador, reclamando, assim, redução do 
tempo de serviço (quinze, vinte ou vinte e cinco anos de atividade) para a sua concessão.Posteriormente, referido 

benefício foi regulamentado pelo Decreto n.º 53.831, de 25/03/1964, o qual criou um quadro no qual estavam arrolados 

os serviços e as atividades profissionais classificadas como insalubres, penosas ou perigosas, assim como as atividades 

profissionais segundo os agentes químicos, físicos e biológicos, posteriormente substituído pelo Decreto n.º 83.080, de 

24.01.1979.Hodiernamente, a aposentadoria especial encontra-se prevista no art. 201, 1º, da Constituição Federal, e, nos 

termos do art. 15 da Emenda Constitucional n.º 20/1998, enquanto lei complementar não dispuser sobre este benefício, 

continuam em vigor os comandos do art. 57 e 58 da Lei 8.213/91, os quais asseguram o direito a referido benefício ao 

segurado que cumprir a carência legal e que tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, 

conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física.Consigne-se, por oportuno, que, já sob o regime da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, os sucessivos Decretos que a 

regulamentaram adotaram o elenco de atividades e de agentes nocivos dos anexos dos Decretos n.º 53.831/1964 e n.º 
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83.080/1979 (cf. art. 295 do Decreto 257/1991 e art. 292 do Decreto n.º 611/1992). Somente com o advento do Decreto 

nº 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto 83.080/1979.Com o advento da Lei 

9.032/95 novos critérios foram estabelecidos para a concessão da aposentadoria especial: (a) extinguiu-se, em 

definitivo, o direito de categoria, passando a ser imprescindível a efetiva exposição a agentes nocivos, químicos, físicos 

e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física; (b) necessidade de comprovação de 

tempo de trabalho permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, durante o período mínimo fixado; (c) vedação ao segurado aposentado de continuar no exercício de 

atividade ou operações que o sujeitem aos agentes nocivos.Observa-se, outrossim, que, no que se refere ao agente ruído, 

sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o 

trabalho foi realizado, como se vê do seguinte precedente: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.1. Não tendo sido 

requerida, em razões ou resposta da apelação, a apreciação de agravo retido, dele não se conhece (CPC, art. 523, 1º).2. 

Preenchidos os requisitos até 16.12.98, data da publicação da Emenda Constitucional n. 20/98, não se faz necessário 

satisfazer as novas exigências introduzidas pelo direito superveniente.3. Não perde a qualidade de segurado quem 

deixou de trabalhar e contribuir em decorrência de ser portador de moléstia incapacitante.4. É necessário laudo técnico 

para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação 

previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 

200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem 
a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria 

natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos 

de medição operados por profissionais habilitados.Ainda na hipótese de ruído, a insalubridade se caracteriza quando o 

trabalhador, nos períodos anteriores à vigência do Decreto 2172/97, esteve exposto à intensidade superior a 80 dB.Isso 

porque, embora o Decreto 83.080/79 tenha considerado insalubre o ruído superior a 90dB, não houve revogação do 

Decreto 53.831/64, que previa a insalubridade para ruído superior a 80dB.Tratando-se de vigência simultânea de ambos 

os Decretos, deve ser considerado o limite mais benéfico ao trabalhador, a saber, o superior a 80dB.Ressalte-se que o 

próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a 

vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista 

menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do 

agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior 

a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A).Dessa 

forma, tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia, tenho por irrelevante o uso de equipamento individual 

de proteção, já que este não finda com a insalubridade do ambiente onde o trabalhador presta seus serviços.Neste 

sentido já se pronunciou o E. Tribunal Regional Federal da 3º Região:TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃOClasse: AMS 

- APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 219103Processo: 200061050028596 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMAData da decisão: 08/08/2006 Documento: TRF300114649PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. TRABALHADOR DE LINHAS, GUARDA-

FIOS E INSTALADOR E REPARADOR DE L.A. CONCESSÃO PARCIAL DA SEGURANÇA.TUTELA 

ESPECÍFICA CONCEDIDA.1. A possibilidade de conversão de tempo de serviço especial em comum continua 

vigente, em razão da manutenção da redação do artigo 57, 5º, da Lei nº 8.213/91, em compasso com o disposto no 

artigo 201, 1º, da CF, na versão da EC 20/98.2. A possibilidade de comprovação de atividade especial por atividade 

profissional, sem a necessidade de laudo técnico, manteve-se até a vigência da Lei nº 9.528/97, consoante entendimento 

desta Egrégia Turma.3. Comprovada a atividade especial do impetrante pela atividade profissional exercida, por 

intermédio dos formulários no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.4. Quanto ao uso de Equipamento de Proteção 

Individual, é pacífico o entendimento da jurisprudência de que o uso do EPI não descaracteriza a nocividade causada ao 

ser humano, não sendo motivo para se afastar a conversão do tempo de serviço para trabalho especial, quando não 

houver prova da neutralização por completo da insalubridade para o trabalhador.5. Presentes os pressupostos legais 

necessários à concessão do benefício antes da EC n. 20/98, não é de se cogitar de sua aplicação, mesmo como regra de 

transição.6. Realizada a conversão do tempo de atividade especial e respectiva soma ao tempo de atividade comum, 

obtendo-se tempo de serviço superior a 30 anos, tem o segurado direito ao benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, nos termos dos arts. 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.7. Consectários consoante precedentes desta 

Egrégia Turma.8. Apelação provida em parte.Tutela específica concedida nos termos do artigo 461 do CPC.Com o 

advento do Decreto nº 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto 83.080/1979 e, deste 
modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, 

passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90 (noventa) decibéis.Após, 

em 18.11.2003, data da Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerado insalubre a exposição ao agente ruído 

posterior a 85 decibéis.Em resumo, a exposição a ruído superior a 80 dB(A), é considerada agente agressivo nos labores 

exercidos anteriormente a vigência do decreto n 2.172 de 05 de março de 1997, posteriormente a esta data até 

18.11.2003, somente a exposição a ruído superior a 90 decibéis é insalubre, a partir da edição da Decreto 4.882/2003 

reduziu-se para 85 db o nível de ruído para configuração da atividade especial.Verifica-se que, no presente caso, 

pretende o autor o reconhecimento do tempo laborado em condições insalubres nas seguintes empresas:a) FIEL S/A 

MÓVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS, de 01.09.1975 a 08.10.1976;b) PERSICO PIZZAMIGLIO S/A 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO, de 20.12.1976 a 02.03.1977;c) S/A CORRÊA DA SILVA - INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, de 24.03.1977 a 14.04.1978;d) BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, de 15.06.1978 a 
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15.01.1981;e) FRIGORÍFICO KAIOWA, de 16.02.1982 a 08.07.1983;f) VULCOURO S/A INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, de 10.10.1983 a 25.05.1984;g) FUJIMAC INSTALAÇÕES TÉCNICAS E REPRESENTAÇÕES 

LTDA., de 04.06.1984 a 19.11.1984;h) SANTA LÚCIA CRISTAIS BLINDEX LTDA., de 18.02.1985 a 07.07.1987, e 

de 02.05.1989 a 06.09.1994;i) ROSSET E CIA LTDA., de 03.11.1987 a 18.04.1989;j) FANAVID - FAB. NAC. DE 

VIDROS DE SEGURANÇA LTDA., de 03.04.1995 a 06.11.2000, e de 11.07.2001 a 01.09.2009.Os períodos indicados 

nos itens a, c, f, i, o período de 02.05.1989 a 06.09.1994 do item h, além do período de 03.04.1995 a 10.12.1998 do item 

j, já foram reconhecidos administrativamente pelo INSS, quando da concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor (fls. 132).Os períodos de trabalho indicados nos itens d e e merecem ser reconhecidos como 

atividade especial, visto que foram comprovados pela juntada de formulários e laudos periciais (fls. 57 e 181 - 184, 58 e 

187 - 198).Quanto aos demais períodos, observo que para os indicados nos itens b e g não houve comprovação de 

submissão a agente nocivo ruído, havendo juntada aos autos apenas de cópias de sua Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, motivo pelo qual não merecem ser reconhecidos como especial. Importante esclarecer que as atividades 

ali consignadas não possuem presunção regulamentar de nocividade.Em relação ao período de trabalho indicado no 

item h, de 18.02.1985 a 07.07.1987, embora tenha sido apresentado formulário às fls. 224, não houve juntada de laudo 

pericial, razão pela qual não merece ser reconhecido como tempo especial. A declaração de folha 225 não supre a 

necessidade de comprovação da exposição ao agente nocivo ruído por meio de apresentação de laudo técnico assinado 

por engenheiro do trabalho.Quanto ao período de trabalho descrito no item j, de 11.12.1998 a 15.07.2008 (data de 

entrada do segundo requerimento), não houve comprovação de submissão a agente nocivo, tendo em vista que os Perfis 
Profissiográficos Previdenciários (PPPs) não vieram acompanhados por laudo pericial, não merecendo ser reconhecido 

como atividade especial.O perfil profissiográfico não supre a ausência do necessário laudo técnico pericial, porquanto à 

época dos fatos ainda não havia a necessidade de realização daquele formulário. Por outro lado, o PPP (perfil 

profissiográfico profissional) possui o condão de substituir os formulários SB 40 e DSS 8030, tratando-se de obrigação 

do empregador para o fim de comprovar a presença dos requisitos para a concessão da aposentadoria especial e, de 

modo algum, suprir a necessidade do laudo técnico quando assim a lei exigir, como ocorre com parte dos períodos que 

o autor pretende ver reconhecido - de 11 de dezembro de 1998 a 08 de junho de 2003.O Tribunal Regional Federal da 3º 

Região já se manifestou a respeito do assunto, fazendo-o da seguinte forma: É necessário laudo técnico para que o 

tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB 

até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 735046 Processo: 200103990467444 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 

04/08/2003 Documento: TRF300073410 Relator: JUIZ ANDRE NEKATSCHALOW).Outrossim, cumpre salientar 

que, com relação ao regime de aposentadoria por tempo especial, são aplicáveis os preceitos vigentes à época em que o 

serviço foi efetivamente prestado. Neste sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça: Em matéria de 

concessão de benefícios previdenciários, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente na época em que 

efetivamente prestado, razão por que, ainda que haja eventual restrição ao seu cômputo ou que não mais se reconheça a 

atividade como especial, ele deve ser contado na forma prevista pela legislação anteriormente em vigor, não podendo 
haver aplicação retroativa de lei ou regulamento novo sob pena de ofensa ao direito adquirido. (Cf. STJ, RESP 

386.717/PB, Quinta Turma, Ministro Jorge Scartezzini, DJ 02/12/2002; TRF1, AMS 96.01.36259-2/MG, Primeira 

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/09/2003, e AMS 2001.38.021410-7, Primeira Turma, 

Desembargador Federal José Amilcar Machado, DJ 15/09/2003).Por fim, o período de 09.06.2003 a 25.05.2005 (data 

da emissão do PPP) foi comprovado mediante a apresentação do PPP de fl. 256 - 258, no qual consta o período, a 

função e o nível de ruído equivalente a 92 decibéis, a que esteve exposto o autor.Com efeito, o artigo 68 do Decreto n.º 

4.729, de 9 de junho de 2003, em seu 6º, passou a estabelecer que 6.º A empresa deverá elaborar e manter atualizado 

perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, 

quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia autêntica deste documento, sob 

pena da multa prevista no art. 283. A fim de dar cumprimento ao referido Decreto, o INSS editou a Instrução Normativa 

nº 90, de 16 de junho de 2003, prevendo em seu artigo 148 a possibilidade de comprovação do exercício de atividades 

especiais por meio do perfil profissiográfico previdenciário, in verbis:Art. 148. A comprovação do exercício de 

atividade especial será feita pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP - emitido pela empresa com base em laudo 

técnico de condições ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme 

Anexo XV - ou alternativamente, até 30 de outubro de 2003, pelo formulário, antigo SB - 40, DISES BE 5235, DSS-

8030, DIRBEN 8030. 1º Fica instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, que contemplará, inclusive, 

informações pertinentes aos formulários em epígrafe, os quais deixarão de ter eficácia a partir de 01 de novembro de 
2003, ressalvado o disposto no 2º deste artigo................................... Por conseguinte, consoante as normas acima 

citadas, o documento perfil profissiográfico previdenciário é bastante para a comprovação da exposição ao agente ruído 

no período posterior a 09 de junho de 2003.Vê-se, portanto, que o autor não preencheu os requisitos necessários à 

aposentadoria especial, eis que comprovou apenas o período de 19 anos, 03 meses e 08 dias de trabalho insalubre até a 

data do requerimento administrativo em 11.12.2008.Em face do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para 

determinar ao INSS que compute, como tempo especial, o período trabalhado pelo autor nas empresas BORLEM S/A 

EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS, de 15.06.1978 a 15.01.1981, FRIGORÍFICO KAIOWA, de 16.02.1982 a 

08.07.1983 e FANAVID - FAB. NAC. DE VIDROS DE SEGURANÇA LTDA de 09.06.2003 a 25.05.2005 e, em 

contrapartida, proceda à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição - NB 143.870.685-2, com os necessários 

reflexos no coeficiente aplicado ao salário-de-benefício e na respectiva renda mensal inicial.Nome do segurado: José 

Soares SantosNúmero do benefício: 143.870.685-2Benefício revisto: Aposentadoria por tempo de contribuição.Renda 
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mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: 10.12.2008Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Custas ex 

lege.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com 

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF 

nº 134/2010 e adotado nesta 3ª Região (art. 454 do Provimento COGE nº 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês, a contar da citação, nos moldes do Novo Código Civil.Por fim, condeno o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, também corrigidos.Sentença 

sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 475, I, do C. P. C. P.R.I. 

 

0003924-38.2011.403.6103 - ALDIR CARDOZO CARREIRO(SP293212 - WAGNER SILVA CARREIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, em que se pretende a revisão renda mensal inicial de benefício de prestação continuada, declarando-se, ainda, a 

inconstitucionalidade da instituição do fator previdenciário no cálculo do valor da aposentadoria.Alega a parte autora, 

em síntese, que o INSS, ao calcular a renda mensal inicial de seu benefício, aplicou o denominado fator previdenciário, 

instituído pela Lei 9.876/99, o que teria reduzido indevidamente o valor do benefício.A inicial veio instruída com 

documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de 

Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão exclusivamente de direito 
reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2007.61.03.001110-0, 2007.61.03.001528-1 e 

2007.61.03.003982-0), cujas sentenças passo a reproduzir.Pretende-se, nestes autos, impugnar a aplicação do chamado 

fator previdenciário para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, nos termos estabelecidos 

pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 9.876/99, de seguinte teor:Art. 29. O salário-

de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética 

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário;(...). 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a 

expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo 

desta Lei. 8ºo Para efeito do disposto no 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será 

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. 9º Para efeito da aplicação do fator 

previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:I - cinco anos, quando se tratar de mulher;II - 

cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;III - dez anos, quando se tratar de professora que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio (...).Observo, desde logo, que, com o advento da Emenda nº 20/98, deixou de figurar na 

Constituição Federal de 1988 qualquer regra de cálculo para apuração do valor das aposentadorias, como a até então 
contida no art. 202 do Texto Constitucional.Desde então, a Constituição da República limitou-se a proclamar que todos 

os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei (art. 

201, 3º, com a redação da Emenda nº 20/98), de tal forma que foi atribuída ao legislador infraconstitucional a tarefa de 

fixar os critérios de cálculo da renda mensal inicial das aposentadorias, como fez a Lei nº 9.876/99.Ocorre que o 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar na ADIn nº 2.111/DF, entendeu ausente a plausibilidade 

jurídica das alegações de inconstitucionalidade da regra que criou o citado fator previdenciário, nos seguintes 

termos:Ementa:DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO 

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, 

DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, CAPUT, INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO 

DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual sendo o projeto emendado, voltará 

à Casa iniciadora, não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 
retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo 

o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das 

impugnações. Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a 

Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse 

respeito, prejudicada a medida cautelar.2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 

9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro 

exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, 1º e 7º, da 

C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a 

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da 

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 

202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica 
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remetida aos termos da lei, a que se referem o caput e o 7º do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, 

cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art. 201.3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no caput do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio 

atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, 

com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente 

a 0,31.4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do 

inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, 

filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as 

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.6. Enfim, a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de 

inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à 

impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 

3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar (STF, ADnMC 2111/DF, Rel. Min. SIDNEY 

SANCHES, DJU 05.12.2003, p. 17).Trata-se de interpretação, com a devida vênia, que não leva em conta o vetor 
constitucional da segurança jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988), bem assim o princípio da 

proibição do retrocesso, construção doutrinária erigida a partir do princípio fundamental da dignidade da pessoa 

humana.De toda forma, o precedente do Supremo Tribunal Federal é consentâneo com a jurisprudência que se formou 

no âmbito daquela Corte, no sentido de preservar as regras anteriores apenas para os segurados que completaram todos 

os requisitos necessários para a concessão do benefício antes da modificação normativa, em prestígio da garantia do 

direito adquirido.Quanto àqueles que, posto filiados ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, ainda não haviam 

completado tais requisitos, a Suprema Corte tem consignado a existência de mera expectativa de direito, que não é 

amparada diante da orientação a respeito da inexistência de direito adquirido a um regime jurídico específico.Discute a 

parte autora, ainda a validade, da regra do art. 5º da Lei nº 9.876/99, que assim estabeleceu:Art. 5º Para a obtenção do 

salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 29 da Lei nº 8.213, de 1991, com redação desta Lei, será 

aplicado de forma progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o art. 3º desta Lei, por 

mês que se seguir a sua publicação, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta avos da referida média.Essa 

regra, todavia, foi igualmente declarada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da 

medida cautelar na ADIn nº 2.110/DF, tendo a ementa do acórdão consignado que o art. 5º da Lei 9.876/99 é norma de 

desdobramento, que regula o cálculo do salário-de-benefício, mediante aplicação do fator previdenciário, cujo 

dispositivo não foi suspenso na referida ADI nº 2.111. Pelas mesmas razões não é suspenso aqui (Rel. Min. SIDNEY 

SANCHES, DJU 05.12.2003, p. 17).Em face do exposto, com fundamento nos arts. 285-A e 269, I, do Código de 
Processo Civil, julgo improcedente o pedido.Deixo de condenar a parte autora em honorários de advogado, uma vez que 

não se aperfeiçoou integralmente a relação processual.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-

se.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades 

legais.P. R. I.. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005070-03.2000.403.6103 (2000.61.03.005070-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO 

TRAVAGLI E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) X ANDERSON CARDOSO RIBEIRO 

Trata-se de medida cautelar, em que a CEF pretende o bloqueio do valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) constante na 

conta corrente do réu, no Banco Bradesco.Alega que, no dia 06.11.2000, por erro operacional, foi creditado 

indevidamente R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor do réu, quando deveria ter sido transferido para Eliane Lopes 

Ribeiro, titular de conta corrente no mesmo banco.Afirma que o réu sacou R$ 4.000,00 (quatro mil reais) e efetuou a 

transferência para outra conta, não restituindo tal valor, mesmo após ser notificado.A inicial veio instruída com 

documentos.O pedido de liminar foi deferido às fls. 31.Às fls. 51-52 o Banco Bradesco informou o cumprimento da r. 

liminar.Citado, o réu não apresentou contestação.Às fls. 82-83 foi prolatada sentença de extinção sem resolução do 

mérito, revogando-se a liminar concedida. Em face da r. sentença foi interposto recurso de apelação pela autora, ao qual 

foi dado provimento, determinando-se a este juízo o prosseguimento do feito.É o relatório. DECIDO.O processo 
cautelar tem como finalidade assegurar a eficácia e utilidade da prestação jurisdicional. Possui, portanto, as 

características de instrumentalidade e provisoriedade, servindo à realização prática do processo principal.Por essa razão, 

tendo em vista a extinção do processo de conhecimento, nos autos principais, declarada em sentença, impõe-se a 

cessação da eficácia da presente medida cautelar.Em face do exposto, com fundamento nos arts. 267, IV, do Código de 

Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Sem condenação em honorários de advogado, tendo 

em vista não ter sido integralmente aperfeiçoada a relação processual.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais 

requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004286-79.2007.403.6103 (2007.61.03.004286-7) - BRAZ DOMINGOS DA SILVA(SP188383 - PEDRO MAGNO 

CORREA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP080404 - FLAVIA ELISABETE O FIDALGO S KARRER) 
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X BRAZ DOMINGOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a satisfação da parte credora, bem como o pagamento dos honorários advocatícios (fls. 180-185), julgo 

extinta, por sentença, a presente execução, nos termos dos artigos 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil.P. 

R. I. e, após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

 

Expediente Nº 5662 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005810-14.2007.403.6103 (2007.61.03.005810-3) - LUIS HENRIQUE DA SILVA(SP236665 - VITOR SOARES DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS 

PAVIONE) 

Intime-se a parte autora para que cumpra integralmente o despacho de fls. 101, item II, no prazo de 10 (dez) dias, 

regularizando o pólo ativo da ação, habilitando a filha do de cujus, eis que somente juntou documentos da viúva do 

autor às fls. 122/126.Após, se cumprido, remetam-se os autos ao SUDI e expeça-se Requisição de Pequeno Valor - 

RPV. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0002365-46.2011.403.6103 - NILSON RICARDO DOS SANTOS(SP152149 - EDUARDO MOREIRA E SP264621 - 

ROSANGELA DOS SANTOS VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos etc. Fl. 65: Assiste razão ao autor, retifico o despacho de fl. 61 para fazer constar HEATCRAFT DO BRASIL 

LTDA., de 22.10.1976 a 10.11.1992 e não GENERAL MOTORS como constou.Quanto ao mais, aguarde-se pelo prazo 

de 10 dias as respostas das empresas (fls. 66-70). Em caso negativo, intime-se a parte autora para manifestação. 

Intimem-se.  

 

0002377-60.2011.403.6103 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA COSTA X FRANCENALDO DE SOUSA 

MORAES(SP213699 - GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI E SP263397 - FABIO FERNANDES DA SILVA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JAIR MACEDO DE SOUZA(SP289981 - VITOR LEMES CASTRO) 

Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Anote-se.Trata-se de ação demolitória, com pedido de liminar, para determinar a 

demolição de uma casa, que está em iminente desmoronamento. Requerem, ainda, a prestação de caução para garantir 

eventuais prejuízos advindos de eventual desmoronamento do imóvel, além de indenização por danos emergentes, 

lucros cessantes e danos morais.Alegam os autores que são vizinhos das casas que se situam do lado direito e do lado 

esquerdo do imóvel pertencente a Jair Macedo de Souza, que está na iminência de desabamento.Esclarecem que a casa 

do lado esquerdo (nº 103) pertence ao autor Francenaldo e a casa do lado direito (nº 83), pertence a Luiz Gonzaga dos 

Santos Oliveira, estando representado pela autora Maria, cuja residência era habitada por seu filho Diogo e a edícula 

localizada nos fundos era alugada.Asseveram que o imóvel do requerido apresenta afundamento do lado direito, 

inclinação, trincas e rachaduras, em razão de terem sido depositados vários materiais pesados em seu interior, que está 
comprometendo a segurança dos imóveis dos requerentes.Narram que os imóveis em questão foram desocupados por 

orientação da Defesa Civil, sendo que o senhor Jair foi notificado a efetuar e limpeza e demolição do seu imóvel, 

porém, este afirma que não pretende cumprir à determinação.A inicial veio acompanhada dos documentos.O pedido de 

liminar foi indeferido (fls. 59-60).Às fls. 63-75, os requerentes juntaram parecer técnico.A reapreciação do pedido 

liminar foi postergada para depois da contestação.Os requerentes reiteraram o pedido de prestação de caução.Citado, o 

requerido JAIR apresentou contestação, denunciando a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF à lide, juntando 

documentos (fls. 89-131).Reiterado o pedido de liminar, foi determinada a prévia manifestação dos autores.Em réplica, 

a parte autora reitera os argumentos no sentido da procedência do pedido.Às fls. 158-161, juntou-se as certidões das 

matrículas atualizadas dos imóveis dos autores.Instadas a especificar provas, o requerido protestou por prova pericial e 

os requerentes, requereram, além da perícia, prova testemunhal, documental e depoimento pessoal.Por requisição 

judicial, foi juntada a certidão da matrícula do imóvel do requerido (fls. 173-174), na qual consta que o imóvel foi 

adjudicado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Os requerentes requereram a denunciação da lide à CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Os autos vieram a este Juízo redistribuídos, oriundos da 2ª Vara Cível desta Comarca, 

por força da decisão de fls. 174-175, tendo sido inicialmente determinada a juntada de declaração de hipossuficiência 

econômica ou recolhimento de custas, o que foi cumprido às fls. 182-184.É a síntese do necessário. DECIDO.Em um 

exame sumário dos fatos narrados na inicial, aparentam estar ausentes os requisitos necessários quer à concessão da 

liminar, quer à antecipação dos efeitos da tutela.A prudência determina o término de toda a instrução probatória, a fim 
de se corroborar as conclusões extraídas dos laudos da Defesa Civil e do parecer técnico, anexados aos autos. Ademais, 

trata-se de medida prematura a demolição da construção ora questionada.Portanto, determino a realização de perícia 

técnica. Nomeio, para tanto, o engenheiro civil o Sr. MILTON FERNANDO BARBOSA, com escritório na Rua 

Professora Lúcia Pereira Rodrigues, nº 49, Residencial Esplanada do Sol, São José dos Campos, CEP 12244-760. 

Telefones: (12) 3921-6543 e (12) 8156-6466, fixando seus honorários no valor máximo da tabela em vigor nesta Justiça 

Federal.Postergo a apreciação do pedido de tutela para após a juntada do laudo pericial.Sem prejuízo, cite-se a CEF, 

intimando-se as partes inclusive para que ofereça quesitos e indiquem assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) 

dias.Intime-se a senhora MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA, para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua 

representação processual, uma vez que pleiteia direito alheio em nome próprio, tendo em vista que o imóvel envolvido 

nestes autos pertence a LUIZ GONZAGA DOS SANTOS OLIVEIRA e JURACI ALVES RODRIGUES OLIVEIRA, 

com hipoteca em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (fls. 158-159), devendo figurar apenas como sua 
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representante no instrumento de mandato.À Seção de Distribuição, para inclusão do requerido JAIR MACEDO DE 

SOUZA no pólo passivo.Intimem-se. 

 

0002812-34.2011.403.6103 - JOSE FERREIRA BARBOSA(SP263205 - PRISCILA SOBREIRA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento ordinário, em que o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela, com a 

finalidade de assegurar o direito à concessão de aposentadoria especial.Alega o autor, em síntese, que requereu o 

benefício em 19.02.2011, indeferido em razão do não reconhecimento do tempo de serviço exercido em condições 

especiais.Afirma haver trabalhado na empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., sempre sujeito ao agente 

nocivo ruído acima do limite permitido.Intimado para apresentar os laudos técnicos relativos a esses períodos, o autor 

manifestou-se às fls. 23-27.É a síntese do necessário. DECIDO.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento 

legal originário na Lei nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando 

subespécie da aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em 

condições penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do 

trabalhador.As sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve 

digressão sobre as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à 

interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao 

tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão 
para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta 

a costumeira impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço 

em condições especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no 

momento em que este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na 

medida em que esse trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica 

a competência para relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o 

legislador ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos 

anexos dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam 

duas possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais 

(mediante presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da 

profissão exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao 

agente ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 

8.213/91, passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, 

portanto, além do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o 

grupo profissional em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da 

Lei nº 8.213/91, sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive 

quanto aos equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 
de março de 1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de 

março de 1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao 

contrário do que normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob 

condições especiais no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 

4º, da Lei nº 5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação 

temporal à conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 
comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 

outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 
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18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003). O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Observe-se que não há qualquer 

exigência legal para que o laudo contenha uma memória de cálculo do ruído medido, nem a descrição pormenorizada do 

layout do ambiente de trabalho.A indicação precisa do nível de ruído mensurado, sob responsabilidade pessoal do 

engenheiro ou médico do trabalho que o subscreve é suficiente para prova da atividade especial.A eventual utilização 

dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou de Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC só poderia ser 

invocada, quando muito, como fator de exclusão do agente agressivo a partir de 14 de dezembro de 1998, data de início 

da vigência da Lei nº 9.732/98, que alterou a redação do art. 58, 2º, da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos:Art. 58. 

(...). 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 

técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
nos termos da legislação trabalhista. 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 

sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.Ocorre que não se extrai desse 

preceito, sequer implicitamente, a conclusão levada a cabo pelo INSS segundo a qual o uso de EPI ou EPC possa afastar 

a natureza especial da atividade.Exige-se, sim, uma informação relativa à eventual diminuição de intensidade do agente 

agressivo e que, em casos específicos, possa neutralizar ou eliminar a submissão habitual e permanente do segurado a 

esses agentes. Trata-se de norma voltada à proteção da saúde do segurado, sem relação com a contagem de tempo 

especial e sua conversão em comum.Acrescente-se que a caracterização da atividade especial não precisa ser 

demonstrada com danos efetivos à saúde do segurado. Ao contrário, a mens constitutionis expressa no art. 201, 1º da 

Constituição Federal de 1988 tem por finalidade essencial prevenir a ocorrência desses danos, o que justifica o 

tratamento legal e constitucional diferenciado na contagem do tempo de contribuição.A jurisprudência pacífica do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região não tem reconhecido que a utilização desses equipamentos seja 

suficiente para descaracterizar a atividade especial (por exemplo, Sétima Turma, APELREE 2002.03.99.014814-8, Rel. 

Des. Fed. ANTONIO CEDENHO, DJ 19.11.2008; Oitava Turma, AG 2008.03.00.000693-0, Rel. Des. Fed. 

MARIANINA GALANTE, DJ 10.6.2008; Nona Turma, AC 2003.61.22.000975-4, Rel. Des. Fed. SANTOS NEVES, 

DJ 17.01.2008, p. 720; Décima Turma, AMS 2007.61.09.000067-1, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, DJ 

12.11.2008).Postas essas premissas, o documento de fls. 17 indica que o INSS já reconheceu como especial o período 
trabalhado pelo autor à empresa GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., de 18.02.1986 a 02.12.1998.Resta 

examinar, portanto, o período de 03.12.1998 a 19.02.2011.O referido período está devidamente comprovado nos autos, 

observando-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) e o laudo técnico juntados aos autos (fls. 14-15) 

indicam a exposição a ruídos equivalentes a 92 dB (A).Verifica-se, todavia, que mesmo somando todo esse tempo de 

atividade especial, o autor alcança apenas 23 anos e 05 dias, insuficientes para a concessão de aposentadoria 

especial.Embora o autor tivesse, em tese, direito à aposentadoria por tempo de contribuição (com a conversão do tempo 

especial em comum), não foi formulado qualquer pedido nesse sentido, daí porque não há como deferi-lo, ao menos em 

antecipação de tutela.Mesmo a concessão de aposentadoria especial deve ser examinada com alguma cautela, já que, à 

primeira vista, o autor continua trabalhando exposto ao mesmo agente agressivo, o que autorizaria o cancelamento 

administrativo do benefício, por força do art. 57, 8º, combinado com o art. 46, ambos da Lei nº 8.213/91.Em face do 

exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimem-se. Cite-se. 

 

0003049-68.2011.403.6103 - JOSE ANTONIO LOURENCO RIBEIRO(SP179632 - MARCELO DE MORAIS 

BERNARDO E SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 27-28: Recebo como aditamento à inicial.Verifico não ter demonstrado o autor ter requerido administrativamente a 

concessão do benefício pensão por morte.Sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a 
necessidade do provimento pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das 

vias administrativas, estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da 

Autarquia Previdenciária.Determino a suspensão do processo, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, no curso do qual 

deverá o autor comprovar a apresentação de requerimento administrativo do benefício. Ultrapassado tal prazo sem 

manifestação da parte, venham os autos conclusos para extinção.Intimem-se.  

 

0004026-60.2011.403.6103 - LAERCIO PEREIRA DOS ANJOS(SP106301 - NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em que o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela, com a 

finalidade de assegurar o direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento 

administrativo em 09.12.1998, afastando-se a ocorrência da prescrição quinquenal.Alega o autor, em síntese, que o 
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INSS deixou de reconhecer, como especial, o período de trabalho prestado à empresa ATMA S/A, de 11.06.1971 a 

01.12.1995, o que impediu que alcançasse tempo suficiente para a concessão do benefício.Aduz que formulou pedido 

administrativo em 09.12.1998, embora no demonstrativo de tempo de serviço elaborado pelo INSS conste a entrada do 

pedido em 29.04.1999 (DER).Diz que interpôs recursos à Junta de Recursos da Previdência Social 21.10.1999, cuja 

decisão foi mantida, tendo o autor sido comunicado em 17.01.2001. Alega que interpôs novo recurso à Gerência 

Regional do INSS em 15.3.2001, cuja carta de indeferimento foi expedida em 07.10.2005, da qual o autor tomou 

conhecimento somente em 06.05.2011, por conta de erro no endereço.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 

17-58.É a síntese do necessário. DECIDO.A aposentadoria especial, que encontrava fundamento legal originário na Lei 

nº 3.807/60, vem hoje prevista na Lei nº 8.213/91, especialmente nos arts. 57 e 58, representando subespécie da 

aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição), que leva em conta a realização de atividades em condições 

penosas, insalubres ou perigosas, potencialmente causadoras de danos à saúde ou à integridade física do trabalhador.As 

sucessivas modificações legislativas ocorridas em relação à aposentadoria especial exigem uma breve digressão sobre 

as questões de direito intertemporal aí envolvidas.É necessário adotar, como premissa necessária à interpretação desses 

preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais 

atividades foram realizadas. Assim, o direito à contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve 

ser aferido mês a mês, dia a dia, de acordo com a norma então vigente.Por tais razões, não se sustenta a costumeira 

impugnação relativa à ausência de direito adquirido como impedimento à contagem de tempo de serviço em condições 

especiais. Se é certo que o direito à concessão do benefício só se incorpora ao patrimônio do titular no momento em que 
este implementa todos os requisitos legais, o direito à averbação do tempo especial é adquirido na medida em que esse 

trabalho é realizado.O art. 58 da Lei nº 8.213/91, em sua redação originária, remetia à lei específica a competência para 

relacionar as atividades profissionais que seriam prejudiciais à saúde ou à integridade física. Inerte o legislador 

ordinário, passou-se a aplicar, por força da regra transitória do art. 152 da mesma Lei, as normas contidas nos anexos 

dos Decretos de nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.Tais normas previam duas 

possibilidades de reconhecimento da atividade especial. A primeira, relacionada com grupos profissionais (mediante 

presunção de tais atividades como especiais). Além disso, pelo rol de agentes nocivos (independentemente da profissão 

exercida pelo segurado). Nestes casos, era desnecessária a apresentação de laudos técnicos (exceto quanto ao agente 

ruído).A partir de 29 de abril de 1995, com a publicação da Lei nº 9.032, que modificou o art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91, 

passou a ser necessária a demonstração de efetiva exposição aos agentes agressivos. A partir dessa data, portanto, além 

do antigo formulário SB 40, passou-se a exigir a apresentação de laudo pericial, sendo irrelevante o grupo profissional 

em que incluído o segurado.Posteriormente, por força da Lei nº 9.728/98, que modificou os 1º e 2º da Lei nº 8.213/91, 

sobrevieram novas exigências e especificações para apresentação do referido laudo técnico, inclusive quanto aos 

equipamentos de proteção individual que pudessem reduzir ou afastar os riscos da atividade.A partir de 06 de março de 

1997, o rol de atividades dos antigos decretos foi substituído pelo Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 

1997, depois revogado pelo Decreto nº 3.048/99, mantendo-se a exigência de laudo técnico pericial.Ao contrário do que 

normalmente se sustenta, não há qualquer vedação à conversão em comum do tempo prestado sob condições especiais 
no período anterior a 01.01.1981, quando entrou em vigor a Lei nº 6.887/80, que alterou o art. 9º, 4º, da Lei nº 

5.890/73.Como já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região em caso análogo, a limitação temporal à 

conversão, com base na Lei 6.887/80, encontra-se superada, diante da inovação legislativa superveniente, 

consubstanciada na edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao artigo 70 do 

Decreto nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, que imprimiu substancial alteração do 

quadro legal referente à matéria posta a desate (AG 2005.03.00.031683-7, Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS, DJ 

06.10.2005, p. 408).Verifica-se que, no que se refere ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante 

laudo técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte 

precedente:Ementa:PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.(...).4. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço 

sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 

dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 

9.032/95, que a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja 

comprovação só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por 

profissionais habilitados.Nos termos da Ordem de Serviço nº 612/98 (item 5.1.7), estabeleceu-se que os ruídos acima de 

80 decibéis eram suficientes para reconhecimento da atividade especial até 13 de outubro de 1996. A partir de 14 de 
outubro de 1996, passaram a ser necessários 90 decibéis para esse fim.Ocorre, no entanto, que os anexos dos Decretos 

nº 53.831/64 e 83.080/79 subsistiram validamente até 05 de março de 1997, véspera da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que os revogou expressamente. Não sendo possível que simples ordem de serviço possa dispor de forma 

diversa de decreto regulamentar, a conclusão que se impõe é que, até 05.3.1997, o ruído acima de 80 e abaixo de 90 

decibéis pode ser considerado como agressivo. A partir de 06 de março de 1997, apenas o ruído de 90 dB pode 

assegurar a contagem do tempo especial.Com a edição do Decreto nº 4.882/2003, esse nível foi reduzido a 85 decibéis, 

alterando, a partir de sua vigência, o critério regulamentar para tolerância à exposição ao ruído.Em suma, considera-se 

especial a atividade sujeita ao agente ruído superior a 80 dB (A) até 05.3.1997; superior a 90 dB (A) de 06.3.1997 a 

18.11.2003; superior a 85 dB (A) a partir de 19.11.2003.Nesse sentido é também o enunciado da Súmula nº 32 da 

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (O tempo de trabalho laborado 

com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 
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decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 [1.1.6]; superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 

2003). O próprio Advogado Geral da União editou o Enunciado nº 29, de 09.6.2008, cuja observância é obrigatória para 

os membros daquela carreira, corroborando o mesmo entendimento (Atendidas as demais condições legais, considera-se 

especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior 

a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então).Postas essas premissas, verifica-se 

que, no presente caso, pretende o autor ver reconhecido como tempo especial o trabalhado na ATMA S/A, de 

11.06.1971 a 01.12.1995, sujeito ao agente ruído de 95 (dB).Para comprovação da atividade especial, o autor juntou aos 

autos o formulário e o laudo de fls. 25 e 27-28. No formulário consta que o autor exerceu várias funções, sempre no 

setor DPA/EXPEDIÇÃO, que consistia em supervisionar e coordenar todos os serviços de vários setores da fábrica, 

para garantir o cumprimento da entrega das mercadorias.Assim, embora conste que o autor esteve exposto a um nível de 

ruído equivalente a 95 dB (A), é bastante mais provável que a submissão a ruídos tenha ocorrido de forma 

intermitente.O documento apresentado às fls. 27-28, é parte de um laudo de Programa de Conservação da Audição 

(PCA), no qual consta o nível de ruído encontrado em vários setores da empresa, cujos níveis de ruído variam de 85 a 

98 dB, conforme o setor.Além da divergência encontrada entre ambos os documentos, o laudo apresentado não é 

documento hábil à comprovação a que se destina, tendo em vista que não é um laudo individual assinado por 

engenheiro ou médico do trabalho, conforme fundamentação exposta.Cumpre destacar também, embora o autor 

mencione que o INSS teria reconhecido o período supra como especial, verifica-se que constam dos autos duas 
contagens diferentes de tempo de contribuição (fls. 23 e 37), sendo que o período ora pleiteado é considerado pelo INSS 

somente em uma delas (fls. 37).Ademais, não é possível presumir o reconhecimento administrativo da atividade, sem a 

cópia do processo administrativo.Não havendo atividades que possam ser enquadradas como especiais, constata-se que 

o autor alcança o tempo de atividade comum de 27 anos, 05 meses e 8 dias de trabalho até 21.08.1998, insuficiente para 

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, conforme abaixo: Não tendo o autor cumprido o 

tempo de contribuição adicional (o pedágio), não há risco de dano grave e difícil reparação que exija uma tutela 

jurisdicional imediata.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-

se.Requisite-se, por meio eletrônico, cópia do processo administrativo nº 101.489.711-1 (Agência Mooca - 

21.001.08.0). 

 

0004045-66.2011.403.6103 - PAULO DE SOUZA FREITAS(SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA E 

SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento comum ordinário, em que o autor requer a antecipação dos efeitos da 

tutela, objetivando a conversão do período de trabalho exercido em condições especiais para comum e a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição.Alega o autor haver protocolizado pedido administrativo em 07.02.2011 para a 

concessão do benefício ora pretendido, indeferido por não ter o INSS reconhecido o tempo de serviço prestado em 

condições insalubres, nas empresas ERICSSON DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A. e TI BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.A inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.Em consulta ao 

Sistema PLENUS do DATAPREV, verifica-se que o requerente é beneficiário de auxílio acidente, NB 068.433.154-3, 

cuja situação é ativo, conforme extrato que faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação 

que mereça ser tutelado.Em face do exposto, indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se o autor 

para que, no prazo de 10 dias, junte aos autos laudo pericial relativo aos períodos de trabalho exercidos nas empresas 

ERICSSON DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A., de 16.10.1974 a 14.3.1977 e TI BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA., de 01.10.1986 a 18.01.1991, 20.5.1991 a 15.4.1992, 02.5.2000 a 31.12.2003 e 01.01.2004 a 

16.02.2009, tendo em vista a alegada exposição ao agente nocivo ruído. Intimem-se. Cite-se. 

 

0004064-72.2011.403.6103 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA(SP242026 - CLEVERSON ROCHA) X LAZARO 

BARBOZA DA SILVA PECAS EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, visando a 

retirada de publicidade dos débitos existentes em nome do autor, tanto em órgãos de proteção ao crédito, como no 

Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de São José dos Campos.Alega o requerente, em síntese, que em 2006 

recebeu em seu estabelecimento avisos do Cartório de Protesto de Títulos quanto à existência de três títulos 

apresentados pela CEF para protesto.Afirma que procurou a primeira ré e obteve informação desta de que era um 

engano e que providenciariam o cancelamento dos títulos. Procurou, ainda, a corré CEF que informou ao autor que não 
poderia fazer nada.Diz que os títulos foram protestados em 28.6.2006, 30.6.2006 e 06.7.2007 e seu nome fora 

negativado perante o SERASA e SPC.Diante disso, o autor afirma ter procurado novamente a primeira ré, que informou 

que enviaria uma carta de anuência para que os protestos fossem cancelados, mas que o autor arcaria com as despesas e 

taxas do cartório, depois reembolsáveis. Cumprida tal providência, a carta de anuência não foi aceita pelo tabelionato, 

pois havia erro na data de vencimento dos títulos e, portanto, não poderiam ser cancelados os protestos.Aduz que não 

conseguiu localizar mais a primeira requerida, que havia fechado e estava com as atividades suspensas, então resolveu 

procurar novamente a CEF, que lhe disse que ia analisar os fatos e entraria em contato com o requerente. Pela segunda 

vez lhe disse que nada poderia ser feito.Alega que no início de 2010 conseguiu localizar um dos responsáveis pela corré 

LÁZARO BARBOZA DA SILVA PEÇAS EPP e que este enviou nova carta de anuência para o autor.Diz que 

compareceu na agência da CEF e apresentou a nova carta de anuência para que cancelassem os protestos, mas que foi 

informado de que deveria aguardar uma análise dos fatos, tendo a resposta que o autor deveria apresentar a carta 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 763/1170 

diretamente ao Cartório, que cancelaria os protestos.Comparecido ao Cartório, foi informado de que a CEF também 

deveria emitir uma carta de anuência, pois os títulos são Duplicatas Mercantis com registro de protesto por endosso 

translativo e que o cancelamento dos protestos só seriam permitidos com a carta de anuência do portador, ou seja, da 

CEF.Afirma que procedeu a muitas tentativas de resolver tais fatos, mas que está sendo jogado de um lado para o outro, 

sem resolver nada e, portanto, vem buscar uma solução judicial do caso.Finalmente, acredita, o autor, que a primeira ré 

auferiu proveito econômico com tal situação, tendo em vista que foram emitidos títulos fantasmas com o intuito de 

trocá-los perante a CEF e obter, dessa forma, dinheiro rápido. É a síntese do necessário. DECIDO.Verifica-se, ainda, 

que a própria credora, a empresa LÁZARO BARBOZA DA SILVA PEÇAS EPP emitiu carta de anuência (fls. 28), 

dando conta da inexistência de débito, o que não foi aceito pelo Cartório de Protestos, por não ser o endossatário do 

título.Vê-se, portanto, que, ao menos à primeira vista, o autor nada deve à aludida empresa, de tal forma que não 

poderia ser alcançado pelos efeitos do protesto.De toda forma, ainda que possa ser justificada a recusa ao cancelamento 

do protesto, o débito que o ensejou aparentemente não existe.O risco de dano irreparável ou de difícil reparação decorre 

dos prejuízos a que o autor estará sujeito caso subsistam os apontamentos negativos em cadastros de restrição ao 

crédito, que cumpre evitar.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação de tutela, para determinar ao Tabelião de 

Protesto de Letras e Títulos de São José dos Campos a suspensão dos efeitos dos protestos dos títulos constantes nos 

Livros 2322, 2324 e 2328, folhas 109, 196 e 195, respectivamente, protestados em 28.6.2006, 30.6.2006 e 06.7.2006, 

apresentados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, até posterior deliberação deste Juízo, bem assim para 

determinar que os réus adotem as medidas necessárias para exclusão do nome do autor dos cadastros de restrição ao 
crédito.Oficie-se. Citem-se. Intimem-se. 

 

0004103-69.2011.403.6103 - MARIA DE FATIMA PEREIRA(Proc. 2443 - MARINA PEREIRA CARVALHO DO 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento de benefício previdenciário de 

auxílio-reclusão.Alega a autora, em síntese, que é companheira de RENATO RABELO, que atualmente se encontra 

recluso em estabelecimento prisional.Sustenta que faz jus à percepção do auxílio-reclusão, pois os requisitos para a 

concessão deste benefício estão preenchidos, tais como qualidade de segurado, dependência econômica presumida e, 

finalmente, há a permanência do segurado em efetiva reclusão. Alega que requereu administrativamente a concessão de 

seu pedido, que foi indeferido ao argumento de que os documentos apresentados não comprovam união estável em 

relação ao segurado instituidor.A inicial foi instruída com documentos. É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio 

reclusão, nos termos do art. 80 da Lei nº 8.213/91, será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado na data da prisão (ou observado eventual período de graça), sendo dispensada a carência (arts. 15 

e 26, I, da Lei nº 8.213/91).A dependência econômica com relação à companheira é presumida, nos termos do art. 16, I 
e 4º da Lei nº 8.213/91.No caso dos autos, aparentemente está demonstrada a qualidade de segurado, tendo em vista que 

o último vínculo empregatício do instituidor do benefício expirou em novembro de 2010 (fl. 23) e a prisão foi efetivada 

em 06.12.2010 (fl. 29).Do mesmo modo, a permanência carcerária está comprovada por meio do documento de fls. 

28.O valor da última remuneração percebida pelo segurado, segundo informações obtidas de sua Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, foi no montante de R$ 615,00 (seiscentos e quinze reais), sendo, inferior, portanto, ao limite 

constitucional atualizado para essa data (R$ 810,18- Portaria MPS nº 333/2010) atualizado para a data do 

encarceramento (Portaria MPS 142/2007, artigo 5º).Entretanto, não restou suficientemente comprovada a situação de 

convivência entre a autora e o recluso que, por se tratar de união de fato, depende de comprovação nos autos, o que só 

poderá ser feito após uma regular instrução processual, em que seja dada às partes oportunidade para produzirem as 

provas que entendam cabíveis.Assim sendo, embora tais circunstâncias devam ser mais bem esclarecidas no curso da 

instrução, são suficientes para descaracterizar a prova inequívoca exigida para a antecipação dos efeitos da tutela.Em 

face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Anote-se.Cite-se. Intimem-se. 

 

0004203-24.2011.403.6103 - HATIRO OIKAWA(SP236665 - VITOR SOARES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- INSS, em que se pretende a concessão de aposentadoria por idade.Sustenta o autor que o benefício foi indeferido 

administrativamente, sob a alegação de não cumprimento do período de carência, pois teria iniciado atividade laborativa 

antes de 24.07.1991, mas não teria atingindo o número de contribuições previsto na tabela progressiva.A inicial veio 

instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Em um exame sumário dos fatos, aparentam estar 

presentes os pressupostos necessários à concessão da antecipação dos efeitos da tutela.O Superior Tribunal de Justiça 

vem se manifestando no sentido de que, vertidas as contribuições para a Previdência Social, o beneficiário adquiria o 

direito ao recebimento do benefício aposentadoria por idade, mesmo que a época em que atingisse a idade necessária, 

não se configurasse como segurado.Nesse sentido o art. 102 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, previa as 

situações que já estivessem consolidadas sob a égide da legislação pretérita, ao determinar que a perda da qualidade de 

segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não 

importava em extinção do direito a esses benefícios. Neste mesmo sentido, o atual 1º, deste artigo, como redação da Lei 
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nº 9.528/97. A Jurisprudência dominante é pela não exigência de concomitância dos requisitos para a concessão do 

benefício. A respeito, temos o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no Recurso especial nº 5133688, publicado 

em 24/06/2003 vejamos:Previdenciário. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO 

DA IDADE PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES.1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de 

Justiça firmou seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica 

resguardado o direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado 

quando do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 2. No caso, a 

autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 1956, ou seja, foi 

segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos 

de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.3. Recurso especial não 

conhecido.Também nesse sentido é o Enunciado nº 16 da Colenda Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São 

Paulo (Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é irrelevante o fato do 

requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado, D. O. E. de 16 de maio de 2003, p. 

188).No caso presente, o autor nasceu em 10 de setembro de 1942, tendo completado a idade mínima (65 anos) em 

2007, de tal forma que seriam necessárias apenas 156 contribuições.No tocante ao art. 3º, 1º, da Lei 10.666/2003 o 

mesmo dispõe que: na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para 

a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 
exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.No entanto, é necessário deixar consignado que, 

com relação à disposição legal data do requerimento, deve-se entender que o legislador pretendeu referir-se à data em 

que o beneficiário completou todos os demais requisitos para a obtenção da aposentadoria, ou seja, idade e tempo de 

carência. No caso em questão, o autor comprovou um total de 178 contribuições, conforme cópias de sua Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (fls. 19-25) e extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que faço 

anexar, preenchendo o autor, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.Reconhecida a plausibilidade 

do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que o autor 

estaria sujeito caso devesse aguardar o trânsito em julgado, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação 

dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão 

da aposentadoria por idade ao autor.Nome do segurado: HATIRO OIKAWANúmero do requerimento do benefício 

indeferido: 150.262.318-5.Benefício concedido: Aposentadoria por idade.Renda mensal atual: A calcular pelo 

INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo 

INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não há cálculo do contador judicial.Defiro os 

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, bem como a celeridade na tramitação do feito, nos termos da Lei nº 

10.741/2003. Anotem-se.Intimem-se. Comunique-se ao INSS, por via eletrônica, com urgência. Cite-se. 

 

0004477-85.2011.403.6103 - JOAO DAMACENA FONSECA(SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ E 
SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos etc.Preliminarmente, providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada dos laudos técnicos periciais, 

assinados por Engenheiro ou Médico do Trabalho, relativos aos períodos laborados em condições insalubres, sujeitos ao 

agente nocivo ruído, nas empresas TECTRAN, SERVPLAN e BETOMAR, que serviram de base para a elaboração dos 

PPPs de fls. 82-89.Servirá esta decisão como ofício a ser entregue pelo próprio autor às empresas, cujos responsáveis 

deverão cumprir integralmente a determinação. Esclareço que, em caso de recusa à entrega de cópia do laudo, tais 

responsáveis estarão sujeitos a processo crime por eventual crime de desobediência (art. 330 do Código Penal).Após, 

voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela.Defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. Anote-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0002403-58.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002377-60.2011.403.6103) 

MARIA JOSE DE OLIVEIRA COSTA(SP213699 - GUILHERME LUIS MALVEZZI BELINI E SP263397 - FABIO 

FERNANDES DA SILVA) X JAIR MACEDO DE SOUZA 

Trata-se de impugnação aos benefícios da assistência judiciária gratuita proposta por MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA 

COSTA, incidentalmente à ação sob o procedimento ordinário nº 0002377-60.2011.403.6103, pretendendo a 
impugnante que sejam revogados os benefícios de assistência judiciária concedidos ao impugnado, alegando que 

existem rumores de que este recebe valor significante de aposentadoria, além de possuir inúmeras propriedades.Alega, 

ainda, que o impugnado não apresentou declaração de hipossuficiência econômica.O impugnado manifestou-se às fls. 

08-12, sustentando a improcedência da presente impugnação, bem como juntou declaração de hipossuficiência 

econômica.Distribuída a ação, originariamente, ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Sebastião, os 

autos foram remetidos a esta Justiça Federal por força de decisão proferida nos autos principais, vindo a este Juízo por 

redistribuição.É a síntese do necessário. DECIDO.A Constituição Federal de 1988 pretendeu conferir, com a maior 

amplitude possível, o acesso ao Judiciário, tanto que, em seu artigo 5º, inciso XXXV, estabelece como direito e garantia 

do cidadão o Princípio do livre acesso ao Judiciário.Com o propósito de fornecer maior efetividade a tal princípio, o 

inciso LXXIV, do mesmo artigo, prevê a garantia de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 

insuficiência de recursos.Antes mesmo da promulgação da Constituição-cidadã, a Lei n. 1.060/50 já fornecia os critérios 
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legais para a concessão da assistência judiciária gratuita às pessoas necessitadas na acepção jurídica deste conceito. 

Referida legislação vai ao encontro do novo ordenamento jurídico constituído a partir de 1988 e, por este motivo, foi 

recepcionada pela nova ordem.A supracitada lei cuida do acesso ao Judiciário para aqueles que, em razão da humildade 

de suas condições econômicas, não têm como arcar com as custas e despesas judiciais para o exercício da sua cidadania, 

aí incluído o amplo acesso ao Judiciário.Pelo sistema legal vigente, portanto, consoante estatui o artigo 4º da Lei 

1.060/50, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples declaração, devidamente assinada de próprio 

punho, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio 

ou de sua família. Tal entendimento, outrossim, busca entrelaçar a garantia do acesso à tutela jurisdicional à efetividade 

da norma constitucional, assegurando assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 

recursos, sem esvaziá-la dos atributos de efetividade e segurança.No caso dos autos, não logrou a impugnante apontar 

fatos que sejam suficientes para descaracterizar a presunção de necessidade firmada pela declaração subscrita pelo 

impugnado ou por seu advogado, como autoriza o art. 1º da Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983.No mais, o simples 

fato de alegar que o impugnado possui elevada renda e inúmeras propriedades, sem qualquer prova, não autoriza o 

afastamento dos benefícios da Justiça Gratuita, eis que, uma vez assumida a condição de hipossuficiência financeira por 

meio de declaração nos autos, há a responsabilização do signatário pela veracidade dos fatos ali alegados, podendo 

responder, inclusive, na esfera criminal pro eventual falsidade de suas declarações.Em face do exposto, julgo 

improcedente a presente impugnação.Traslade-se cópia da presente e de eventual certidão de trânsito em julgado para os 

autos principais e, decorrido o prazo legal para recurso, desapensem-se estes autos, remetendo-os ao arquivo.Intimem-
se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0406774-88.1997.403.6103 (97.0406774-7) - ADEMIR ALVES DE SIQUEIRA(SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X ANTONIO EVANGELISTA DE CASTRO X BENEDITO SEBASTIAO ESTEFANO JUNIOR(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X MARIA APARECIDA MIRANDA X OLGA CINTIA RIBEIRO(SP112026 - 

ALMIR GOULART DA SILVEIRA E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE E SP202206 - CELINA RUTH C 

PEREIRA DE ANGELIS) X ANTONIO EVANGELISTA DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X ADEMIR ALVES DE SIQUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

BENEDITO SEBASTIAO ESTEFANO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARIA APARECIDA MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X OLGA CINTIA 

RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Melhor examinando os autos, verifico que os valores referentes aos co-autores ADEMIR ALVES DE SIQUEIRA e 

BENEDITO SEBASTIÃO ESTEFANO JUNIOR foram requisitados já com o desconto dos respectivos montantes que 

seriam devidos à título de PSSS, conforme revelam os cálculos apresentados às fls. 161/162 e 163/164, que serviram de 

base para as requisições de fls. 198 e 199.Assim, reconsidero o despacho de fls. 314 e determino a expedição de alvarás 
de levantamento dos valores depositados à disposição deste Juízo (fls. 225 e 313).II - Expeça-se ofício precatório do 

valor devido ao co-autor ANTONIO EVANGELISTA DE CASTRO, conforme valores discriminados às fls. 318.Após, 

aguarde-se o pagamento no arquivo.Int. 

 

Expediente Nº 5675 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0004173-91.2008.403.6103 (2008.61.03.004173-9) - SYGMA MOTORS - ENGENHARIA IND/ E COM/ 

LTDA(SP223145 - MATEUS FOGACA DE ARAUJO E SP258098 - DANIELA MOREIRA MACHADO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito 

líquido e certo de excluir, da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e 

da contribuição ao PIS, o valor do ICMS e do ISS, autorizando-se a compensação dos valores indevidamente pagos a 

esse título.Sustenta a impetrante, em síntese, que o valor do ICMS e do ISS constitui receita ou faturamento do Estado e 

do Município, e não do contribuinte, razão pela qual não pode compor a base de cálculo das contribuições em comento, 

alegando ser inconstitucional tal cobrança.A inicial veio instruída com documentos.Às fls. 49, determinou-se que fosse 

atribuído novo valor à causa, tendo a impetrante se manifestado às fls. 51-53, recolhendo a diferença das custas 
processuais.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 64-69.Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 

78-89, sustentando, preliminarmente, ausência do direito líquido e certo e de ato coator e, no mérito, requer a denegação 

da segurança.À fl. 99 foi determinada a suspensão do processo por 180 dias, tendo em vista a medida cautelar deferida 

na Ação Declaratória de Constitucionalidade nº 18 MC/DF, com a prorrogação deste prazo, três vezes, por mais 180 

dias (fls. 100, 106-107).O Ministério Público Federal oficiou pela denegação da segurança (fls. 115-117).Intimada, a 

UNIÃO tomou ciência do feito (fl. 104).É o relatório. DECIDO.Os argumentos que, no entender da autoridade 

impetrada, conduziriam à ausência de direito líquido e certo e do ato coator estão na verdade relacionados com o mérito 

da ação, devendo ser analisados no momento apropriado.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se 

podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do 

pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que 

passo ao exame do mérito.Impugna-se, nestes autos, a inclusão da parcela relativa ao ICMS e ISS nas bases imponíveis 
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da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da contribuição ao PIS.Quanto a esse tema, 

são comuns os argumentos tendentes a vislumbrar afronta aos princípios da capacidade contributiva e da legalidade, ao 

conceito constitucional de faturamento (art. 195, I) e ao disposto no art. 154, I, ambos da Constituição 

Federal.Capacidade contributiva, ensina Sacha Calmon Navarro Coelho, é a possibilidade econômica de pagar tributos 

(ability to pay). É objetiva, quando toma em consideração manifestações objetivas da pessoa (ter casa, carro do ano, 

sítio numa área valorizada etc.). Aí temos signos presuntivos de capacidade contributiva (...), que permitem ao 

legislador identificar e atribuir, a cada contribuinte, carga tributária compatível com a respectiva capacidade econômica, 

nos termos do art. 145, 1º, da Constituição Federal de 1988 (Comentários à Constituição de 1988, sistema tributário, 3ª 

ed., Rio de Janeiro: Forense, 1991).Vale ressaltar, de início, que o Texto Constitucional aparenta limitar a aplicação 

desse princípio apenas aos impostos, pela expressa dicção do dispositivo acima referido, de sorte que, em princípio, não 

haveria como invocá-lo em favor das contribuições para o custeio da seguridade social.Mesmo se admitirmos sua 

aplicação às contribuições, contudo, não nos parece que a inclusão do ICMS na base imponível da COFINS ou do PIS 

possa implicar violação à capacidade contributiva, tendo em vista que todos os sujeitos passivos possíveis dessa 

contribuição, tal como apontados em sua regra-matriz, deverão efetuar essa inclusão, sem exceção. Demais disso, como 

bem salientou a ilustre Procuradora da República ADRIANA DA SILVA FERNANDES, o ICMS ostenta a natureza de 

imposto indireto, ou seja, é daqueles cujo montante vem embutido no preço das mercadorias. Nesses termos, 

acrescentamos, o consumidor final da mercadoria é quem irá suportar o ônus econômico da tributação, de modo que o 

sujeito passivo da COFINS ou do PIS não estará indevida ou demasiadamente onerado pela inclusão do ICMS em sua 
base imponível.Não merece melhor acolhida a alegação de violação ao conceito constitucional de faturamento, nos 

termos do art. 195, I, da Constituição da República.O art. 195, I, da Constituição de 1988, em sua redação original, 

estabelecia ser possível à União a instituição de contribuições sociais para o financiamento da seguridade social, a cargo 

dos empregadores, incidentes sobre o faturamento.A Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, que instituiu 

a COFINS, prescreveu que o faturamento, para os fins dessa contribuição, correspondia à receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza. Esse conceito, aliás, como reconheceu a 

Suprema Corte, era consentâneo com a previsão constitucional originária, como vemos do seguinte excerto:Note-se que 

a Lei Complementar nº 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento 

para efeitos fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao 

acentuar que o conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o de 

faturamento, que, para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas 

acompanhadas de fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art. 1º da Lei nº 187/36) 

(trecho do voto do Exmo. Sr. Ministro Moreira Alves, condutor no julgamento da ADECON nº 1-1/DF).Por sua vez, a 

contribuição social ao PIS foi expressamente recepcionada pela Constituição Federal em seu art. 239, que assim 

dispõe:Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, 
criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta Constituição, a 

financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa de seguro-desemprego e o abono de que trata o 3º deste 

artigo..............................................................................................................................Assinale-se, a propósito, que o 

Egrégio Supremo Tribunal Federal já reconheceu a identidade de fato imponível entre a contribuição ao PIS e a 

COFINS, ambas incidindo sobre o faturamento, como salientou o Ministro MOREIRA ALVES, no r. voto condutor 

proferido na ADC 1-1/DF, no trecho abaixo transcrito:(...) No tocante ao PIS/PASEP, é a própria Constituição que 

admite que o faturamento do empregador seja base de cálculo para essa contribuição e outra, como, no caso, é a 

COFINS. De feito, se o PIS/PASEP, que foi caracterizado, pelo artigo 239 da Constituição, como contribuição social 

por lhe haver dado esse dispositivo constitucional permanente destinação previdenciária, houvesse exaurido a 

possibilidade de instituição, por lei, de outra contribuição social incidente sobre o faturamento dos empregadores, essa 

base de cálculo, por já ter sido utilizada, não estaria referida no inciso I do artigo 195, que é o dispositivo da 

Constituição que disciplina, genericamente, as contribuições sociais, e que permite que, nos termos da lei (e, portanto, 

de lei ordinária), seja a seguridade social financiada por contribuição social incidente sobre o faturamento dos 

empregadores (...), grifamos.Nota-se, portanto, que embora tenham fundamentos de validade distintos (arts. 195, I e 239 

da Constituição Federal), tanto a COFINS quanto a contribuição ao PIS (ao menos na modalidade em exame) têm por 

base de cálculo o faturamento.Cumpre ressaltar, a propósito, que, não obstante a legislação infraconstitucional possa até 

explicitar alguns pormenores, a hipótese de incidência (o fato gerador in abstracto) dos tributos já está perfeitamente 
delineada no próprio Texto Constitucional, que, expressa ou implicitamente, enuncia todos os seus aspectos ou critérios. 

Ou, como prefere Roque Antonio Carrazza, a Constituição, ao discriminar as competências tributárias das pessoas 

políticas, já estabeleceu a norma-padrão de incidência, também por ele denominada arquétipo genérico ou regra matriz 

de cada tributo (Curso de direito constitucional tributário, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 1998, p. 311-312).Essa 

característica é um verdadeiro dogma decorrente da própria natureza peculiar do sistema constitucional tributário 

brasileiro, que figura ao lado dos sistemas rígidos, assim designados os que se encontram inteiramente plasmados no 

Texto Constitucional, retirando qualquer margem de liberdade do legislador infraconstitucional, que remanesce com 

uma competência meramente regulamentar, e também junto aos sistemas complexos, eis que se desdobram na 

colocação de múltiplos e variados princípios positivos ou negativos contendo diretrizes vinculantes para o legislador e 

medidas de garantia e proteção aos contribuintes (Geraldo Ataliba, Sistema constitucional tributário brasileiro, São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1968, p. 18-19). O mesmo mestre já apontava, nos idos de 1968, que o sistema 
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constitucional tributário brasileiro podia ser inserido dentre os sistemas rígidos e, sobre ser o mais rígido de todos 

quantos existiam, ainda seria o sistema juridicamente mais perfeito. Suas palavras merecem transcrição, in verbis:(...) 

Quer isto dizer que, em contraste com os sistemas constitucionais tributários francês, italiano ou norte-americano, por 

exemplo, o constituinte brasileiro esgotou a disciplina da matéria tributária, deixando à lei, simplesmente, a função 

regulamentar. Nenhum arbítrio e limitadíssima esfera de discrição foi outorgada ao legislador ordinário. A matéria é 

exaustivamente tratada pela nossa Constituição, sendo o nosso sistema tributário todo moldado pelo próprio 

constituinte, que não abriu à lei a menor possibilidade de criar coisa alguma - se não expressamente prevista - ou 

mesmo introduzir variações não, prévia e explicitamente contempladas. Assim, nenhuma contribuição pode a lei dar à 

feição do nosso sistema tributário. Tudo foi feito e acabado pelo constituinte (op. cit., p. 18).Tais considerações são de 

inteira aplicação ao sistema constitucional tributário instituído em 1988, que acolheu, em seu bojo, o denominado 

princípio da rigidez, que, ainda que não seja expresso, é decorrência necessária do sistema constitucional geral.Não 

obstante reconheçamos serem inatacáveis essas lições, o fato é que o Supremo Tribunal Federal, no exercício de sua 

missão institucional de guardião da Constituição, entendeu que era possível ao legislador especificar um conceito de 

faturamento e, mais ainda, que era admissível a prescrição de um conceito de faturamento para fins fiscais, vale dizer, 

eventualmente distinto do conceito válido para outras áreas do conhecimento humano e mesmo para outros ramos da 

ciência jurídica, o que de certa forma não é recomendado pelo precepto didatico contido no art. 110 do Código 

Tributário Nacional.De qualquer sorte, o que fez a Suprema Corte foi identificar, no Texto Constitucional, o conceito de 

faturamento para fins tributários, valendo-se, como topoi interpretativo, da dicção legal, ainda que essa técnica seja 
usualmente empregada em desprestígio dos princípios da supremacia e da unidade da Constituição de que nos fala o 

mestre luso José Joaquim Gomes Canotilho (Direito constitucional e teoria da constituição, Coimbra: Almedina, 1998, 

p. 239 e 1096).Essa opção não equivale a atribuir ao legislador a competência para manejar esse conceito na forma que 

melhor lhe aprouver, pois encontra na Constituição a moldura do conceito, da qual não pode se desviar, sob pena de 

perpetrar uma verdadeira inversão da hierarquia normativa, dando à norma infraconstitucional maior estatura do que a 

das próprias normas constitucionais.Apenas para ilustrarmos o que ora afirmamos, entendemos ser perfeitamente 

possível identificar, por exemplo, um conceito constitucional de renda, para instituição do imposto respectivo, devendo 

o legislador atender a essas limitações constitucionais, sob pena atribuir-se-lhe a possibilidade de ampliar e desfigurar, 

ao seu alvedrio, a partilha de competências tributárias engendradas pelo constituinte (Hugo de Brito Machado, Curso de 

direito tributário, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 219). É o que nos ensina Mizabel Abreu Machado Derzi, in 

verbis:O conceito de renda decorre diretamente da Constituição. É validamente complementado pelo artigo 43 do 

Código Tributário Nacional, que se presta à elucidação dos conflitos de natureza tributária. Mas o legislador ordinário 

não pode criar ficções jurídicas de renda-lucro. Se pudesse fazê-lo estaria falseada a discriminação constitucional de 

competência tributária, porque ele converteria o que é renda em patrimônio ou capital e vice-versa (Correção monetária 

e demonstrações financeiras - conceito de renda - imposto sobre patrimônio - lucros fictícios - direito adquirido a 

deduções e correções - Lei 8.200/91, Revista de direito tributário, nº 59, p. 145.), grifamos.Essas ideias são igualmente 

aplicáveis ao conceito constitucional de faturamento. Se o Supremo Tribunal Federal consolidou seu entendimento de 
que o faturamento correspondia à receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de 

qualquer natureza, não há como pretender incluir nesse conceito fatos outros, sob pena de irremissível 

inconstitucionalidade.Ocorre que, ao contrário do que costuma ser sustentado, o montante incluído no valor da venda de 

mercadorias e serviços a título de ICMS incidente sobre tais operações é, sim, parte de sua receita bruta e, como tal, 

sujeito à incidência da COFINS.De fato, como salientou o Exmo. Sr. Ministro ARI PARGENDLER, tudo quanto entra 

na empresa a título de preço pela venda de mercadorias é receita dela, não tendo qualquer relevância, em termos 

jurídicos, a parte que vai ser destinada ao pagamento de tributo. Conseqüentemente, acrescenta, os valores devidos à 

conta de ICMS integram a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Superior Tribunal 

de Justiça, 2ª Turma, RESP 152.736/SP, j. 18.12.1997, DJU 16.02.1998, p. 75).Nem há, por outro lado, a alegada 

ofensa ao princípio da legalidade, tendo em vista que a exigência vem prevista na Lei Complementar nº 70/91, que não 

contém norma isentiva a respeito do ICMS, ao contrário do que sucede em relação ao IPI, nos termos de seu art. 2º, 

parágrafo único, b.Não pode ainda ser invocada a norma contida no art. 154, I, da Constituição Federal, uma vez que o 

tributo em exame vem expressamente previsto no Texto Constitucional, em seu art. 195, I, b.Vale ainda observar, dada 

a similitude de situações, que a jurisprudência vem reconhecendo a improcedência da tese sustentada quanto à não 

inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e da contribuição ao PIS (Súmulas 68 e 94 do Superior Tribunal de 

Justiça), orientação reiterada em diversos precedentes do mesmo Tribunal Superior.É certo que, quanto ao ICMS, o 

Supremo Tribunal Federal decidiu recentemente, por maioria de votos, retomar o julgamento da matéria, que 
reiteradamente havia decidido que era meramente infraconstitucional (RE 240.785).Embora o julgamento de mérito do 

referido recurso já conte com seis votos favoráveis à tese sustentada pelo contribuinte, não se pode falar em efetiva 

jurisprudência que autorize uma mudança do entendimento já firmado sobre a questão.Em primeiro lugar, porque se 

trata de julgamento não encerrado. Nesses termos, embora seja improvável, não é impossível que alguns dos eminentes 

Ministros que já votaram reconsidere sua posição.O que aparenta ser mais relevante, todavia, é que um dos ministros 

que assim votaram (SEPÚLVEDA PERTENCE) foi recentemente aposentado e substituído pelo Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, que, ao que parece, ainda não se pronunciou em Plenário sobre a questão .Todas 

essas circunstâncias recomendam a manutenção do entendimento antes firmado a respeito do assunto, reconhecendo-se 

a validade da inclusão do ICMS na base imponível da COFINS e da contribuição ao PIS.Por identidade de razões, todos 

esses argumentos podem ser aplicados, indistintamente, ao ISS, diante da mesma falta de autorização legal para sua 

exclusão da base de cálculo das contribuições em exame, ao que se pode acrescentar que não há imposição 
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constitucional no sentido da não-cumulatividade deste imposto, diversamente do que ocorre com o ICMS (art. 155, 2º, I, 

da Constituição Federal de 1988).Nesse sentido já decidiu o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, de que 

são exemplos a AC 90.03.013530-4, Rel. Juiz SOUZA RIBEIRO, DJU 05.11.2007, p. 599 (Turma Suplementar da 

Segunda Seção) e a AC 90.03.003653-5, Rel. Juiz MIGUEL DI PIERRO, DJU 02.7.2007, p. 429 (Sexta 

Turma).Acrescente-se que a eventual a declaração incidental de inconstitucionalidade das Leis nºs 9.718/98, 

10.637/2002 e 10.833/2003 teria por fundamento exclusivo a impossibilidade de modificação da base de cálculo da 

COFINS e da contribuição ao PIS por simples lei ordinária, daí porque tais normas não poderiam admitir, 

implicitamente, a inclusão do ICMS e do ISS na respectiva base imponível.É necessário analisar, para esse fim, se 

existe (ou não) possibilidade de que simples lei ordinária (ou norma com a mesma estatura) venha a revogar uma norma 

contida em uma lei complementar.Embora essa questão ainda seja muito discutida, a sede adequada para a resolução 

dessa controvérsia não é a do Direito Tributário, nem a Teoria Geral do Direito, ou mesmo a Teoria Geral do Direito 

Constitucional.Só é possível verificar a existência de hierarquia entre as espécies normativas referidas tendo por 

parâmetro o Direito Constitucional Positivo, válido hic et nunc.No sistema jurídico positivo brasileiro vigente, o 

constituinte reservou expressamente determinadas matérias à disciplina da lei complementar, que exige um 

procedimento mais gravoso para sua aprovação, ficando a cargo da lei ordinária um campo material residual, vale dizer, 

não expressamente designado.O critério distintivo relevante, portanto, é a matéria a ser objeto de regulação.No caso em 

discussão, o que se vê como frequência é uma certa confusão quanto ao próprio conceito de hierarquia normativa. 

Como identificar se entre normas existe de fato hierarquia? Como identificar, na estrutura escalonada do ordenamento 
jurídico, normas de hierarquia superior e inferior?Não há como escapar, todavia, com a devida vênia, da máxima que 

orienta a interpretação jurídica desde tempos imemoriais: só existe hierarquia normativa se uma norma, para ser válida, 

retira seu fundamento de validade da norma que lhe é superior.No caso brasileiro, por exemplo, o decreto regulamentar 

destinado a prover a fiel execução das leis (art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988) retira seu fundamento de 

validade da própria lei cuja execução pretende viabilizar. Há, portanto, inequívoca hierarquia entre tais espécies 

normativas.No sistema constitucional vigente, tanto a lei ordinária quanto a lei complementar retiram seus fundamentos 

de validade da Constituição Federal, de sorte que não há que se falar em hierarquia de qualquer ordem.Por essa razão é 

que sempre que uma lei ordinária invadir o campo competencial atribuído à lei complementar, não haverá uma 

ilegalidade complementar, mas uma verdadeira inconstitucionalidade, que deve ser resolvida, em última instância, pelo 

órgão encarregado precipuamente de assegurar o respeito à Constituição, que é o Supremo Tribunal Federal (art. 102, 

caput).Nesse sentido são as lições de José Afonso da Silva, Aplicabilidade das normas constitucionais, São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 1982, p. 238, José Souto Maior Borges, Lei complementar tributária, São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 1975, p. 27 e Nelson de Souza Sampaio, O processo legislativo, São Paulo: Saraiva, 1968, p. 34, dentre 

outros.Na hipótese aqui versada ocorre exatamente o inverso: leis complementares (7/70 e 70/91) teriam disciplinado 

relações jurídicas que, em princípio, seriam de competência da lei ordinária.De fato, a Suprema Corte já decidiu que as 

contribuições sociais previstas no art. 195, I, II e III, da Constituição Federal, como é o caso da COFINS, não 

necessitam, para sua criação, da espécie normativa lei complementar, contentando-se com simples lei ordinária (v., por 
exemplo, os REs 138.284, 146.733 e 150.755).Neste caso, todavia, não há maiores consequências, exatamente porque a 

lei ordinária abarca um campo material residual, ou seja, não especifica quais as matérias a serem reguladas. Assim, a 

conclusão que se impõe é que o uso da via complementar foi uma questão de opção política legislativa, infensa à 

fiscalização jurisdicional.Assim, embora não fosse necessário, o legislador optou pela espécie normativa mais solene.A 

questão que se apresenta é se essa opção de política legislativa tem o condão de cristalizar a disciplina normativa futura, 

exigindo nova lei complementar.A resposta há de ser, induvidosamente, negativa.Isto porque se as competências 

legislativas são previstas exaustivamente na Constituição Federal (v. g., arts. 22, 24, 25, 30, etc..), só a própria 

Constituição poderá tolher a atividade do legislador. É impensável que o legislador infraconstitucional possa impedir ou 

criar óbices ao legislador futuro, sob pena de irremissível ofensa à Constituição da República. De igual sorte, não se 

defere ao legislador infraconstitucional a possibilidade de criar novas matérias sujeitas à lei complementar, sob pena de 

inverter completamente a estrutura hierárquica do ordenamento jurídico.Devidos os tributos, fica prejudicado o pedido 

de compensação.Em face do exposto, por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, 

nem ofensa a direito líquido e certo da parte impetrante, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas 

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo 

legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. O.. 

 

0004686-59.2008.403.6103 (2008.61.03.004686-5) - HOKKAIDO PLASTICS IND/ E COM/ LTDA(SP142820 - LUIZ 
ROBERTO DE FARIA PEREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS 

CAMPOS - SP 

Converto o julgamento em diligência.Fls. 214: Diga o autor se ainda possui interesse no feito, tendo em vista a petição 

de folha 214, datada de 24.11.2009. Intimem-se. 
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando assegurar ao impetrante o direito à exclusão do 

valor do ICMS da base de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da 

contribuição ao PIS, e, consequentemente, garantir o direito de não ser compelida ao recolhimento das contribuições 
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dos respectivos tributos incidentes, exclusivamente, sobre a parcela referente ao ICMS, autorizando-se a compensação 

dos valores indevidamente pagos a esse título.Sustenta o impetrante, em síntese, que o ICMS é tributo indireto, não 

sendo componente de receita da empresa, não integrando o faturamento, razão pela qual não pode compor a base de 

cálculo das contribuições em comento, alegando ser inconstitucional tal cobrança.A inicial veio instruída com 

documentos.Determinada a suspensão do feito (fls. 94), a impetrante se manifestou às fls. 95-98.O Ministério Público 

Federal oficiou às fls. 100.A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 

102).Informações da autoridade impetrada às fls. 106-111.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 113-

116.Manifestação do MPF às fls. 123, requerendo por nova vista dos autos após o término do prazo concedido pelo 

STF.Às fl. 129, foi determinada a suspensão dos autos pelo prazo máximo de 180 dias.Determinou-se, às fls. 131, o 

prosseguimento do feito, dando-se nova vista ao Ministério Público Federal.O Ministério Público Federal oficiou pelo 

prosseguimento do feito.Às fls. 135 ficou determinada a suspensão dos autos pelo prazo máximo de 180 dias.Às fls. 139 

determinou-se o prosseguimento do feito.É o relatório. DECIDO.Afasto as preliminares alegadas pela autoridade 

coatora.Quanto à alegada Inexistência de Ato Coator e Inadequação da Via Eleita, o mandado de segurança é ação que 

se contenta com o justo receio da impetrante sofrer lesão a direito líquido e certo.A impetrante efetivamente recolheu e 

permanece recolhendo valores atinentes às exações ora questionadas e, por não concordar com o modo como está sendo 

realizada a tributação relacionada à COFINS, antevê justo receio de sofrer autuação fiscal por débito.Por fim, as demais 

preliminares suscitadas estão relacionadas com o mérito da causa.Deste modo, constato que estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 
possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Impugna-se, nestes autos, a inclusão da parcela 

relativa ao ICMS nas bases imponíveis da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da 

contribuição ao PIS.O Plano de Integração Social - PIS foi instituído pela Lei Complementar n.º 7/70, sob a égide da 

Constituição Federal de 1967, no âmbito da competência residual da União, e visa promover a integração do empregado 

na vida e no desenvolvimento das empresas.Com o advento da Constituição Federal de 1988, a contribuição ao PIS foi 

recepcionada, sem solução de continuidade, conforme o art. 239 da Lei Maior, reconhecendo-se o seu caráter tributário, 

como contribuição social, sendo o produto de sua arrecadação destinado ao custeio da seguridade social.Já a COFINS 

encontra-se prevista no art. 195, inciso I, b, da Constituição Federal de 1988, na redação da Emenda Constitucional n.º 

20, de 15 de dezembro de 1998, estabelece:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre:(...)b) a receita ou o faturamento;(...)Portanto, ambas as contribuições 

possuem como base de cálculo o faturamento mensal. Vejamos.DA COFINS:A COFINS encontra-se prevista no art. 

195, inciso I, b, da Constituição Federal de 1988, na redação da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 

1998, estabelece:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 

forma da lei, incidentes sobre:(...)b) a receita ou o faturamento;(...)Portanto, a contribuição em comento possui como 

base de cálculo o faturamento mensal. Vejamos.No que interessa ao julgamento desta lide, a base de cálculo da 

COFINS foi assim fixada no caput do artigo 2.º da Lei Complementar n.º 70/91:Art. 2.º - A contribuição de que trata o 

artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer naturezaParágrafo único. Não integra a 

receita de que trata este artigo, par efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:a) do imposto 

sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;b) das vendas canceladas, das 

devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.A constitucionalidade desse dispositivo foi 

declarada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 1-DF, com 

eficácia vinculante, a teor do 2.º do artigo 102 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 

3/93. Nessa oportunidade, o Ministro Moreira Alves, relator da referida ADC n.º 1-DF, delimitou o conceito de 

faturamento veiculado pelo artigo 2.º da Lei Complementar n.º 70/91 nos seguintes termos:Note-se que a Lei 

Complementar n.º 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos 

fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o 

conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o de faturamento, que, 
para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de 

fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art 1.º da Lei n.º 187/36) .Conforme 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal é constitucional o conceito de faturamento para fins 

de recolhimento da COFINS, veiculado pelo artigo 2.º da Lei Complementar n.º 70/91, assim entendido como a receita 

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.A expressão faturamento 

não só revela a base de cálculo sobre a qual incide a COFINS - abrangendo o conjunto das operações de venda de bens, 

de bens e serviços e exclusivamente de serviços -, como também limita a incidência dessa contribuição apenas sobre 

operações civis, comerciais e mistas, realizadas pelo contribuinte, no exercício de sua atividade fim, geradora de 

faturamento.Destarte, o Supremo Tribunal Federal, no que se refere à contribuição social sobre o faturamento, 

consignada no artigo 195, I, da Constituição Federal, com a redação anterior à da Emenda Constitucional n.º 20/98, 

firmou a inteligência de que o conceito constitucional de faturamento significa o resultado total das vendas de 
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mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conceito este que não se confunde com o de 

receita bruta, a qual também abrange outras receitas, inclusive o faturamento, por ser conceito mais amplo que este 

último.A Suprema Corte, do mesmo modo, firmou orientação no sentido de que seria inconstitucional a lei que - sob o 

ensejo de constituir a contribuição social sobre o faturamento, na redação original do inciso I do artigo 195 da 

Constituição Federal de 1988 - adotasse a receita bruta como base de cálculo dessa contribuição. Na esteira deste 

raciocínio, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do 1.º, do artigo 3.º, da Lei 

9.718/1998, ao dar provimento aos Recursos Extraordinários n.ºs 357950, 390840, 358273 e 346084, em julgamento 

concluído em 9.11.2005. Naquela ocasião, os Ministros entenderam que, na vigência da redação original do inciso I do 

artigo 195 da Constituição do Brasil, o conceito de faturamento compreendia apenas a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, sem a inclusão de outras receitas.Desta 

forma, a COFINS constitui contribuição social destinada ao financiamento da seguridade social, encontrando seu 

fundamento de validade na própria Constituição Federal. Ou seja, a incidência dessa contribuição sobre o faturamento - 

consistente no resultado total das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

é autorizada pela própria Constituição Federal.Por outro lado, não se pode perder de vista que o ICMS é imposto 

indireto, o qual está embutido no preço da mercadoria. Desta feita, o custo do ICMS é repassado inteiramente ao 

consumidor final, valor que, assim sendo, integra a nota fiscal do produto e, por conseguinte, o 

faturamento.Diversamente do que ocorre com o imposto sobre produtos industrializados (IPI), não há previsão legal que 

permita a separação do valor do ICMS do preço da mercadoria e, assim, do faturamento.Em regra, há a incidência da 
COFINS sobre o valor total da nota fiscal do produto. Incidem sobre o mesmo fato gerador, portanto, tanto a COFINS, 

quanto o ICMS. No entanto, essa dupla incidência é expressamente permitida pela Constituição Federal, cujo texto 

prevê, por um lado, a cobrança do ICMS na circulação de mercadorias e na prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicações, e, de outra parte, a tributação do faturamento para o financiamento da 

seguridade social.O E. Superior Tribunal de Justiça, com relação ao tema aqui versado, já se posicionou da seguinte 

forma:TRIBUTÁRIO. COFINS. BASE DE CALCULO. ICMS. TUDO QUANTO ENTRA NA EMPRESA A TÍTULO 

DE PREÇO PELA VENDA DE MERCADORIAS E RECEITA DELA, NÃO TENDO QUALQUER RELEVÂNCIA, 

EM TERMOS JURÍDICOS, A PARTE QUE VAI SER DESTINADA AO PAGAMENTO DE TRIBUTOS. 

CONSEQÜENTEMENTE, OS VALORES DEVIDOS À CONTA DO ICMS INTEGRAM A BASE DE CALCULO 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO (Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199700757897 Classe: RESP Descrição: RECURSO 

ESPECIAL Número: 152736 UF: SP Decisão: Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 

RECURSO. Data da Decisão: 18-12-1997Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator: ARI PARGENDLER Fonte: 

DJ Data de Publicação: 16/02/1998 PG:00075).TRIBUTÁRIO. COFINS. BASE DE CALCULO. INCLUSÃO DO 

ICMS. SÚMULA 94/STJ.1. É PACIFICO O ENTENDIMENTO NESTA CORTE NO SENTIDO DE QUE A 

PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL. INTELIGÊNCIA DA 

SUMULA 94/STJ.2. RECURSO IMPROVIDO (Registro no STJ: 199700856879 Classe: RESP Descrição: RECURSO 
ESPECIAL Número: 156708 UF: SP Decisão: Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO.Data da Decisão: 10-03-1998 Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: JOSÉ DELGADO Fonte: DJ 

Data de Publicação: 27/04/1998 PG:00103).TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS: INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS 

NA BASE DE CÁLCULO.1. O PIS e a COFINS incidem sobre o resultado da atividade econômica das empresas 

(faturamento), sem possibilidade de reduções ou deduções.2. Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de 

cálculo o ICMS. 3. Recurso especial improvido (RESP 501626 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2003/0021917-0 Fonte 

DJ DATA:15/09/2003 PG:00301 Relator Min. ELIANA CALMON (1114) Data da Decisão 07/08/2003 Orgão Julgador 

T2 - SEGUNDA TURMA).DO PIS:A contribuição social ao PIS foi expressamente recepcionada pela Constituição 

Federal de 1988 em seu artigo 239, que assim dispõe:Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o 

Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a 

partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa de seguro-desemprego 

e o abono de que trata o 3º deste 

artigo..............................................................................................................................Infere-se do conteúdo do artigo 

supracitado que o constituinte originário, ao mesmo tempo em que recepcionou expressamente a Lei Complementar 7 

de 1970, deixou a critério do legislador ordinário a tarefa de traçar a hipótese de incidência tributária referente ao PIS e 

elencar seus elementos quantitativos.Por outro lado, o artigo 239 da Constituição Federal não teve a intenção de 
constitucionalizar a Lei Complementar nº 7/70, de modo que somente por meio de emenda constitucional pudessem ser 

alteradas as disposições referentes ao PIS. Ao contrário, por intermédio de uma interpretação estritamente literal do 

citado artigo, conclui-se que sequer haveria a necessidade de Lei Complementar para tratar do referido assunto, uma vez 

que não houve expressa reserva de lei complementar e, desta forma, os dispositivos da Lei Complementar nº 7/70 

seriam passíveis de alteração por meio de lei ordinária.A Constituição Federal autoriza, desse modo, a instituição de 

contribuição para financiar as finalidades do PIS e do PASEP, nos termos da lei infraconstitucional ordinária, a qual 

pode determinar validamente que tal financiamento seja realizado por meio de contribuição das pessoas jurídicas sobre 

a receita bruta e não sobre o faturamento.Com a declaração de inconstitucionalidade do 1.º, do artigo 3.º, da Lei 

9.718/98, a contribuição para o PIS/PASEP é devida sobre a base de cálculo da Lei 9.715/98 até 30 de novembro de 

2002 (salvo para as instituições financeiras de que trata o 1.º do artigo 22 da Lei 8.212/1991), e, a partir de 1.º de 

dezembro de 2002, da Lei 10.637/2002. Vejamos:Lei 9.715/98:Art. 3o Para os efeitos do inciso I do artigo anterior 
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considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de 

bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta 

alheia.Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços canceladas, os descontos 

incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 

tributário.Art. 4o Observado o disposto na Lei no 9.004, de 16 de março de 1995, na determinação da base de cálculo da 

contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes: I - aos serviços prestados a pessoa jurídica 

domiciliada no exterior, desde que não autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de 

divisas;II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcações e aeronaves em 

tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível;III - ao transporte internacional de 

cargas ou passageiros.Lei 10.637/2002:Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda 

de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 2o 

A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput. 3o Não 

integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou 

sujeitas à alíquota zero;II - (VETADO)III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;IV - de venda de 
álcool para fins carburantes; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004);V - referentes a:a) vendas canceladas e aos 

descontos incondicionais concedidos;b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio 

líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 

computados como receita.VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Incluído pela Lei nº 

10.684, de 30.5.2003).As normas supra transcritas dispõem incidir o PIS sobre a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, independentemente da classificação contábil - salvo as exclusões expressamente autorizadas - que não 

permitem a dedução do ICMS da base de cálculo do faturamento para efeito de incidência do PIS - com exceção do 

valor retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário - o que não é o caso 

da presente demanda.Destarte, tendo em vista que a matriz constitucional de incidência do PIS é o caput do artigo 239 

da Constituição Federal de 1988 (e não o inciso I do artigo 195 da CF), válida a fixação da sua base de cálculo por meio 

de lei ordinária.Daí por que tanto a Lei 9.715/98 como a Lei 10.637/2002 estabeleceram validamente incidir o PIS sobre 

a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da classificação contábil, situação que não 

autoriza a dedução do ICMS do faturamento.No mais, a questão trazida à baila nesta ação já foi muito debatida na 

jurisprudência, sendo até mesmo objeto de Súmula (Súmula 258 do extinto Tribunal Federal de Recursos), in verbis: 

Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICMS.Ressalto, por oportuno, que não desconheço que a 

matéria versada na presente ação se encontra, atualmente, em novo julgamento pelo Plenário do STF, existindo, até 
mesmo, orientação a respeito da inconstitucionalidade da incidência do PIS/COFINS na base de cálculo do ICMS. 

Porém, por ora, as orientações e decisões em caráter isolado não possuem poder vinculante. Frise-se que o Supremo 

Tribunal Federal ainda não concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário 240.785, em virtude do pedido de vista do 

Ministro Gilmar Mendes. Até a proclamação do resultado final do julgamento (CPC, artigo 556) é possível aos 

Ministros que já votaram modificarem o voto, de modo que se revela prematuro afirmar que a questão já está 

definitivamente resolvida. A questão foi considerada de repercussão geral pelo STF, podendo ser objeto de Súmula 

Vinculante. Entretanto, até que tal julgamento seja concluído, mantenho o entendimento exposto no voto do Ministro 

Eros Grau, que, conforme noticia o informativo STF 437, julgou que o montante do ICMS integra a base de cálculo da 

COFINS, porque está incluído no faturamento, haja vista que é imposto indireto que se agrega ao preço da 

mercadoria.Portanto, não havendo se falar em violação formal ou material aos preceitos constitucionais, deverá a 

impetrante continuar a se submeter ao estatuído pela Lei 10.637/02.Em face do exposto, por não vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, nem ofensa a direito líquido e certo da parte impetrante, julgo 

improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. O. 

 

0008342-87.2009.403.6103 (2009.61.03.008342-8) - HRM CALDEIRARIA INDUSTRIAL LTDA(SP236589 - 
KELLY CHRISTINA MONTALVÃO MONTEZANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM 

SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando assegurar ao impetrante o direito à exclusão do valor do ICMS da base 

de cálculo da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da contribuição ao PIS, e, 

consequentemente, garantir o direito de não ser compelida ao recolhimento das contribuições dos respectivos tributos 

incidentes, exclusivamente, sobre a parcela referente ao ICMS, autorizando-se a compensação dos valores 

indevidamente pagos a esse título.Sustenta a impetrante, em síntese, que o ICMS é tributo indireto, não sendo 

componente da receita da empresa, não integrando o faturamento, razão pela qual não pode compor a base de cálculo 

das contribuições em comento, alegando ser inconstitucional tal cobrança.A inicial veio instruída com documentos.O 

pedido de liminar foi indeferido às fls. 30-32.Intimada, a UNIÃO se manifestou às fls. 67-68.O Ministério Público 

Federal não manifestou interesse no feito (fls. 70-72).Notificada, a impetrada prestou informações às fls. 49-66, 
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alegando, preliminarmente, carência de ação por não haver direito líquido e certo, inadequação de via eleita e pedido de 

efeitos patrimoniais pretéritos.É o relatório. DECIDO.Afasto as preliminares alegadas pela autoridade coatora.Quanto à 

alegada Inexistência de Ato Coator e Inadequação da Via Eleita, o mandado de segurança é ação que se contenta com o 

justo receio da impetrante sofrer lesão a direito líquido e certo.A impetrante efetivamente recolheu e permanece 

recolhendo valores atinentes às exações ora questionadas e, por não concordar com o modo como está sendo realizada a 

tributação relacionada à COFINS, antevê justo receio de sofrer autuação fiscal por débito.Por fim, as demais 

preliminares suscitadas estão relacionadas com o mérito da causa.Deste modo, constato que estão presentes as 

condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Impugna-se, nestes autos, a inclusão da parcela 

relativa ao ICMS nas bases imponíveis da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da 

contribuição ao PIS.O Plano de Integração Social - PIS foi instituído pela Lei Complementar n.º 7/70, sob a égide da 

Constituição Federal de 1967, no âmbito da competência residual da União, e visa promover a integração do empregado 

na vida e no desenvolvimento das empresas.Com o advento da Constituição Federal de 1988, a contribuição ao PIS foi 

recepcionada, sem solução de continuidade, conforme o art. 239 da Lei Maior, reconhecendo-se o seu caráter tributário, 

como contribuição social, sendo o produto de sua arrecadação destinado ao custeio da seguridade social.Já a COFINS 

encontra-se prevista no art. 195, inciso I, b, da Constituição Federal de 1988, na redação da Emenda Constitucional n.º 

20, de 15 de dezembro de 1998, estabelece:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada na forma da lei, incidentes sobre:(...)b) a receita ou o faturamento;(...)Portanto, ambas as contribuições 

possuem como base de cálculo o faturamento mensal. Vejamos.DA COFINS:A COFINS encontra-se prevista no art. 

195, inciso I, b, da Constituição Federal de 1988, na redação da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 

1998, estabelece:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 

termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 

forma da lei, incidentes sobre:(...)b) a receita ou o faturamento;(...)Portanto, a contribuição em comento possui como 

base de cálculo o faturamento mensal. Vejamos.No que interessa ao julgamento desta lide, a base de cálculo da 

COFINS foi assim fixada no caput do artigo 2.º da Lei Complementar n.º 70/91:Art. 2.º - A contribuição de que trata o 

artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das 

vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer naturezaParágrafo único. Não integra a 

receita de que trata este artigo, par efeito de determinação da base de cálculo da contribuição, o valor:a) do imposto 

sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal;b) das vendas canceladas, das 

devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.A constitucionalidade desse dispositivo foi 

declarada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Declaratória de Constitucionalidade n.º 1-DF, com 
eficácia vinculante, a teor do 2.º do artigo 102 da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional n.º 

3/93. Nessa oportunidade, o Ministro Moreira Alves, relator da referida ADC n.º 1-DF, delimitou o conceito de 

faturamento veiculado pelo artigo 2.º da Lei Complementar n.º 70/91 nos seguintes termos:Note-se que a Lei 

Complementar n.º 70/91, ao considerar o faturamento como a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza nada mais fez do que lhe dar a conceituação de faturamento para efeitos 

fiscais, como bem assinalou o eminente Ministro Ilmar Galvão, no voto que proferiu no RE 150.764, ao acentuar que o 

conceito de receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços coincide com o de faturamento, que, 

para efeitos fiscais, foi sempre entendido como o produto de todas as vendas, e não apenas das vendas acompanhadas de 

fatura, formalidade exigida tão-somente nas vendas mercantis a prazo (art 1.º da Lei n.º 187/36) .Conforme 

entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal é constitucional o conceito de faturamento para fins 

de recolhimento da COFINS, veiculado pelo artigo 2.º da Lei Complementar n.º 70/91, assim entendido como a receita 

bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza.A expressão faturamento 

não só revela a base de cálculo sobre a qual incide a COFINS - abrangendo o conjunto das operações de venda de bens, 

de bens e serviços e exclusivamente de serviços -, como também limita a incidência dessa contribuição apenas sobre 

operações civis, comerciais e mistas, realizadas pelo contribuinte, no exercício de sua atividade fim, geradora de 

faturamento.Destarte, o Supremo Tribunal Federal, no que se refere à contribuição social sobre o faturamento, 

consignada no artigo 195, I, da Constituição Federal, com a redação anterior à da Emenda Constitucional n.º 20/98, 
firmou a inteligência de que o conceito constitucional de faturamento significa o resultado total das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, conceito este que não se confunde com o de 

receita bruta, a qual também abrange outras receitas, inclusive o faturamento, por ser conceito mais amplo que este 

último.A Suprema Corte, do mesmo modo, firmou orientação no sentido de que seria inconstitucional a lei que - sob o 

ensejo de constituir a contribuição social sobre o faturamento, na redação original do inciso I do artigo 195 da 

Constituição Federal de 1988 - adotasse a receita bruta como base de cálculo dessa contribuição. Na esteira deste 

raciocínio, o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do 1.º, do artigo 3.º, da Lei 

9.718/1998, ao dar provimento aos Recursos Extraordinários n.ºs 357950, 390840, 358273 e 346084, em julgamento 

concluído em 9.11.2005. Naquela ocasião, os Ministros entenderam que, na vigência da redação original do inciso I do 

artigo 195 da Constituição do Brasil, o conceito de faturamento compreendia apenas a receita bruta das vendas de 

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, sem a inclusão de outras receitas.Desta 
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forma, a COFINS constitui contribuição social destinada ao financiamento da seguridade social, encontrando seu 

fundamento de validade na própria Constituição Federal. Ou seja, a incidência dessa contribuição sobre o faturamento - 

consistente no resultado total das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza, 

é autorizada pela própria Constituição Federal.Por outro lado, não se pode perder de vista que o ICMS é imposto 

indireto, o qual está embutido no preço da mercadoria. Desta feita, o custo do ICMS é repassado inteiramente ao 

consumidor final, valor que, assim sendo, integra a nota fiscal do produto e, por conseguinte, o 

faturamento.Diversamente do que ocorre com o imposto sobre produtos industrializados (IPI), não há previsão legal que 

permita a separação do valor do ICMS do preço da mercadoria e, assim, do faturamento.Em regra, há a incidência da 

COFINS sobre o valor total da nota fiscal do produto. Incidem sobre o mesmo fato gerador, portanto, tanto a COFINS, 

quanto o ICMS. No entanto, essa dupla incidência é expressamente permitida pela Constituição Federal, cujo texto 

prevê, por um lado, a cobrança do ICMS na circulação de mercadorias e na prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicações, e, de outra parte, a tributação do faturamento para o financiamento da 

seguridade social.O E. Superior Tribunal de Justiça, com relação ao tema aqui versado, já se posicionou da seguinte 

forma:TRIBUTÁRIO. COFINS. BASE DE CALCULO. ICMS. TUDO QUANTO ENTRA NA EMPRESA A TÍTULO 

DE PREÇO PELA VENDA DE MERCADORIAS E RECEITA DELA, NÃO TENDO QUALQUER RELEVÂNCIA, 

EM TERMOS JURÍDICOS, A PARTE QUE VAI SER DESTINADA AO PAGAMENTO DE TRIBUTOS. 

CONSEQÜENTEMENTE, OS VALORES DEVIDOS À CONTA DO ICMS INTEGRAM A BASE DE CALCULO 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL. RECURSO ESPECIAL NÃO 
CONHECIDO (Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199700757897 Classe: RESP Descrição: RECURSO 

ESPECIAL Número: 152736 UF: SP Decisão: Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO 

RECURSO. Data da Decisão: 18-12-1997Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator: ARI PARGENDLER Fonte: 

DJ Data de Publicação: 16/02/1998 PG:00075).TRIBUTÁRIO. COFINS. BASE DE CALCULO. INCLUSÃO DO 

ICMS. SÚMULA 94/STJ.1. É PACIFICO O ENTENDIMENTO NESTA CORTE NO SENTIDO DE QUE A 

PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL. INTELIGÊNCIA DA 

SUMULA 94/STJ.2. RECURSO IMPROVIDO (Registro no STJ: 199700856879 Classe: RESP Descrição: RECURSO 

ESPECIAL Número: 156708 UF: SP Decisão: Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO 

RECURSO.Data da Decisão: 10-03-1998 Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator: JOSÉ DELGADO Fonte: DJ 

Data de Publicação: 27/04/1998 PG:00103).TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS: INCIDÊNCIA - INCLUSÃO NO ICMS 

NA BASE DE CÁLCULO.1. O PIS e a COFINS incidem sobre o resultado da atividade econômica das empresas 

(faturamento), sem possibilidade de reduções ou deduções.2. Ausente dispositivo legal, não se pode deduzir da base de 

cálculo o ICMS. 3. Recurso especial improvido (RESP 501626 / RS ; RECURSO ESPECIAL 2003/0021917-0 Fonte 

DJ DATA:15/09/2003 PG:00301 Relator Min. ELIANA CALMON (1114) Data da Decisão 07/08/2003 Orgão Julgador 

T2 - SEGUNDA TURMA).DO PIS:A contribuição social ao PIS foi expressamente recepcionada pela Constituição 

Federal de 1988 em seu artigo 239, que assim dispõe:Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o 

Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a 

partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa de seguro-desemprego 

e o abono de que trata o 3º deste 

artigo..............................................................................................................................Infere-se do conteúdo do artigo 

supracitado que o constituinte originário, ao mesmo tempo em que recepcionou expressamente a Lei Complementar 7 

de 1970, deixou a critério do legislador ordinário a tarefa de traçar a hipótese de incidência tributária referente ao PIS e 

elencar seus elementos quantitativos.Por outro lado, o artigo 239 da Constituição Federal não teve a intenção de 

constitucionalizar a Lei Complementar nº 7/70, de modo que somente por meio de emenda constitucional pudessem ser 

alteradas as disposições referentes ao PIS. Ao contrário, por intermédio de uma interpretação estritamente literal do 

citado artigo, conclui-se que sequer haveria a necessidade de Lei Complementar para tratar do referido assunto, uma vez 

que não houve expressa reserva de lei complementar e, desta forma, os dispositivos da Lei Complementar nº 7/70 

seriam passíveis de alteração por meio de lei ordinária.A Constituição Federal autoriza, desse modo, a instituição de 

contribuição para financiar as finalidades do PIS e do PASEP, nos termos da lei infraconstitucional ordinária, a qual 

pode determinar validamente que tal financiamento seja realizado por meio de contribuição das pessoas jurídicas sobre 

a receita bruta e não sobre o faturamento.Com a declaração de inconstitucionalidade do 1.º, do artigo 3.º, da Lei 

9.718/98, a contribuição para o PIS/PASEP é devida sobre a base de cálculo da Lei 9.715/98 até 30 de novembro de 

2002 (salvo para as instituições financeiras de que trata o 1.º do artigo 22 da Lei 8.212/1991), e, a partir de 1.º de 
dezembro de 2002, da Lei 10.637/2002. Vejamos:Lei 9.715/98:Art. 3o Para os efeitos do inciso I do artigo anterior 

considera-se faturamento a receita bruta, como definida pela legislação do imposto de renda, proveniente da venda de 

bens nas operações de conta própria, do preço dos serviços prestados e do resultado auferido nas operações de conta 

alheia.Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas de bens e serviços canceladas, os descontos 

incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, e o imposto sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias - ICMS, retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto 

tributário.Art. 4o Observado o disposto na Lei no 9.004, de 16 de março de 1995, na determinação da base de cálculo da 

contribuição serão também excluídas as receitas correspondentes: I - aos serviços prestados a pessoa jurídica 

domiciliada no exterior, desde que não autorizada a funcionar no Brasil, cujo pagamento represente ingresso de 

divisas;II - ao fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em embarcações e aeronaves em 

tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda conversível;III - ao transporte internacional de 
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cargas ou passageiros.Lei 10.637/2002:Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento 

mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 

classificação contábil. 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda 

de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 2o 

A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput. 3o Não 

integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou 

sujeitas à alíquota zero;II - (VETADO)III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;IV - de venda de 

álcool para fins carburantes; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004);V - referentes a:a) vendas canceladas e aos 

descontos incondicionais concedidos;b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que 

não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio 

líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido 

computados como receita.VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Incluído pela Lei nº 

10.684, de 30.5.2003).As normas supra transcritas dispõem incidir o PIS sobre a totalidade das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, independentemente da classificação contábil - salvo as exclusões expressamente autorizadas - que não 

permitem a dedução do ICMS da base de cálculo do faturamento para efeito de incidência do PIS - com exceção do 

valor retido pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário - o que não é o caso 

da presente demanda.Destarte, tendo em vista que a matriz constitucional de incidência do PIS é o caput do artigo 239 
da Constituição Federal de 1988 (e não o inciso I do artigo 195 da CF), válida a fixação da sua base de cálculo por meio 

de lei ordinária.Daí por que tanto a Lei 9.715/98 como a Lei 10.637/2002 estabeleceram validamente incidir o PIS sobre 

a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente da classificação contábil, situação que não 

autoriza a dedução do ICMS do faturamento.No mais, a questão trazida à baila nesta ação já foi muito debatida na 

jurisprudência, sendo até mesmo objeto de Súmula (Súmula 258 do extinto Tribunal Federal de Recursos), in verbis: 

Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICMS.Ressalto, por oportuno, que não desconheço que a 

matéria versada na presente ação se encontra, atualmente, em novo julgamento pelo Plenário do STF, existindo, até 

mesmo, orientação a respeito da inconstitucionalidade da incidência do PIS/COFINS na base de cálculo do ICMS. 

Porém, por ora, as orientações e decisões em caráter isolado não possuem poder vinculante. Frise-se que o Supremo 

Tribunal Federal ainda não concluiu o julgamento do Recurso Extraordinário 240.785, em virtude do pedido de vista do 

Ministro Gilmar Mendes. Até a proclamação do resultado final do julgamento (CPC, artigo 556) é possível aos 

Ministros que já votaram modificarem o voto, de modo que se revela prematuro afirmar que a questão já está 

definitivamente resolvida. A questão foi considerada de repercussão geral pelo STF, podendo ser objeto de Súmula 

Vinculante. Entretanto, até que tal julgamento seja concluído, mantenho o entendimento exposto no voto do Ministro 

Eros Grau, que, conforme noticia o informativo STF 437, julgou que o montante do ICMS integra a base de cálculo da 

COFINS, porque está incluído no faturamento, haja vista que é imposto indireto que se agrega ao preço da 

mercadoria.Portanto, não havendo se falar em violação formal ou material aos preceitos constitucionais, deverá a 
impetrante continuar a se submeter ao estatuído pela Lei 10.637/02.Em face do exposto, por não vislumbrar qualquer 

ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, nem ofensa a direito líquido e certo da parte impetrante, julgo 

improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos das Súmulas nº 512 do STF e 105 do STJ.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. P. R. I. O. 

 

0007068-54.2010.403.6103 - RUSTON ALIMENTOS LTDA(SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

RUSTON ALIMENTOS LTDA interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando 

ter esse julgado incorrido em omissão. Requer o embargante a manifestação desse Juízo a respeito da decisão proferida 

pelo E. Supremo Tribunal Federal que reconheceu a inconstitucionalidade das contribuições sociais incidentes nos 

termos do artigo 25, I e II da Lei 8.212/91. É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que 

tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas 

situações.De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 

emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, não para que se adeque a decisão ao entendimento do 
embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos).Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que o embargante pretende 

a reconsideração da sentença proferida.Assim, os presentes embargos não são hábeis a elucidar a irresignação do 

embargante, o qual deve se valer dos meios próprios para tanto. Em face do exposto, nego provimento aos presentes 

embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0007693-88.2010.403.6103 - ENGESEG EMPRESA DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA X SECON 

SERVICOS GERAIS LTDA X SEGTRONICA COM/ DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS LTDA(SP128341 - 

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO 
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JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança com a finalidade de assegurar aos impetrantes a exclusão da base de cálculo do 

Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, o valor da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, autorizando-se a compensação dos valores indevidamente pagos a 

esse título.Sustenta a impetrante, em síntese, que o valor da CSLL não constitui renda, no caso de IRPJ, nem deve servir 

como base de cálculo da própria CSLL, razões pelas quais não pode compor a base de cálculo dos tributos em comento, 

alegando ser inconstitucional tal cobrança, tendo em vista o indevido alargamento da base constitucional inserido no 

artigo 1º da Lei nº 9.316/96.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 352-352 

verso. Em face dessa decisão foi interposto agravo de instrumento.Notificada, a autoridade coatora prestou informações 

às fls. 386-391.O Ministério Público Federal, sustentando não haver interesse público que justifique sua intervenção, 

opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 394 e verso).É o relatório. DECIDO.O interesse processual está presente, 

tendo em vista que a autoridade impetrada não admite a existência do indébito tributário em discussão.De fato, ainda 

que a incidência decorra imediatamente da lei, é possível vislumbrar ofensa a direito líquido e certo mesmo quando o 

ato impugnado está previsto em lei, que pode ser declarada incidentalmente inconstitucional em qualquer meio 

processual, inclusive no mandado de segurança, garantia constitucional que integra o núcleo imodificável do Texto de 

1988.Não há, pois, como falar em impetração contra lei em tese. Embora a parte impetrante busque afastar um comando 

emanado da Lei, é evidente que, supondo a plausibilidade do direito invocado, estará sujeita à atuação da Administração 

Tributária que, jungida à absoluta legalidade, não poderia furtar-se à aplicação dessa mesma lei.Realmente, está 
presente o justo receio de que a parte impetrante, sem o resguardo de um provimento jurisdicional, venha a sofrer quase 

que inevitavelmente os efeitos da exigência ora questionada, daí emergindo seu interesse processual.Considerando a 

natureza preventiva da ação, não há termo inicial que possa ser considerado para fins de contagem do prazo de 120 

(cento e vinte) dias.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.Cumpre ressaltar que, não obstante a legislação infraconstitucional possa até explicitar alguns pormenores, a 

hipótese de incidência (o fato gerador in abstracto) dos tributos já está perfeitamente delineada no próprio Texto 

Constitucional, que, expressa ou implicitamente, enuncia todos os seus aspectos ou critérios. Ou, como prefere Roque 

Antonio Carrazza, a Constituição, ao discriminar as competências tributárias das pessoas políticas, já estabeleceu a 

norma-padrão de incidência, também por ele denominada arquétipo genérico ou regra matriz de cada tributo (Curso de 

direito constitucional tributário, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 1998, p. 311-312).Isso também ocorre com o imposto 

sobre a renda, previsto no art. 153, III, da CF, que atribui à União a competência para tributar, por meio desse imposto, 

a renda e os proventos de qualquer natureza. É possível identificar, portanto, um conceito constitucional de renda e de 

proventos de qualquer natureza, de forma que está sensivelmente cerceada a liberdade do legislador ordinário ou 

complementar para estabelecer quais os fatos que podem ser alcançados pela tributação por meio dessa exação.Não há, 

como salienta Hugo de Brito Machado, uma liberdade absoluta do legislador para fixar o conceito de renda. Ao 
contrário, deve ele atender as limitações constitucionais, sob pena atribuir-se-lhe a possibilidade de ampliar e 

desfigurar, ao seu alvedrio, a partilha de competências tributárias engendradas pelo constituinte (Curso de direito 

tributário, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 219).O Código Tributário Nacional, ao designar a hipótese de 

incidência do imposto sobre a renda e proventos de natureza como a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica 

(art. 43), deixou assentado que a tributação só pode recair sobre acréscimos patrimoniais, que configurem renda (inciso 

I) ou proventos de qualquer natureza (inciso II). Não é permitido ao legislador erigir ficções ou presunções para 

alcançar fatos distintos dos constitucionalmente autorizados, devidamente explicitados no CTN. É o que ensina Mizabel 

Abreu Machado Derzi:O conceito de renda decorre diretamente da Constituição. É validamente complementado pelo 

artigo 43 do Código Tributário Nacional, que se presta à elucidação dos conflitos de natureza tributária. Mas o 

legislador ordinário não pode criar ficções jurídicas de renda-lucro. Se pudesse fazê-lo estaria falseada a discriminação 

constitucional de competência tributária, porque ele converteria o que é renda em patrimônio ou capital e vice-versa 

(Correção monetária e demonstrações financeiras - conceito de renda - imposto sobre patrimônio - lucros fictícios - 

direito adquirido a deduções e correções - Lei 8.200/91, Revista de direito tributário, nº 59, p. 145.).Dentre algumas 

situações em que o recebimento de valores não implica acréscimo patrimonial, merecem constante referência, na 

doutrina e na jurisprudência, a percepção de indenizações, como as decorrentes de atos ilícitos e em virtude de 

desapropriações. Veja-se, por exemplo, o seguinte acórdão, lavrado pela Egrégia 6ª Turma do Colendo Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região:Ementa:(...) I - A natureza jurídica das verbas espontaneamente pagas pela tomadora de 
serviços quando da imotivada resilição do pacto laboral, nos programas ditos de demissão incentivada, reveste-se de 

nítido caráter indenizatório, de recomposição patrimonial.II - Não se apresenta, assim, na espécie, renda ou acréscimo 

patrimonial a ensejar a incidência de Imposto de Renda, a ser retido na fonte pagadora (AMS nº 96.03.061917-5, Rel. 

Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, RTRF 3ª Região, v. 33, jan./mar. 1998, p. 334), grifamos.Em seio doutrinário, é 

sempre lembrado o magistério de Rubens Gomes de Souza, do alto de sua condição de autor do anteprojeto do CTN: só 

é renda o acréscimo de patrimônio que possa ser consumido sem reduzir ou fazer desaparecer o patrimônio que o 

produziu: do contrário, a renda se confundiria com o capital.Tais premissas, aplicáveis igualmente ao Imposto de Renda 

e à Contribuição Social sobre o Lucro, são necessárias para que possamos examinar a controvérsia firmada nestes 

autos.O dispositivo legal impugnado está assim redigido:LEI N 9.316, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1996Art. 1º O 

valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, 

nem de sua própria base de cálculo.Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, 
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registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para 

efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de 

cálculo................................................................................................................................Art. 4º Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação, produzindo efeitos em relação aos períodos de apuração iniciados a partir de 1 de janeiro de 

1997.É importante assinalar que a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, ao instituir a Contribuição Social sobre o 

Lucro, prescreveu, em seu art. 2º, caput, que sua base de cálculo seria o valor do resultado do exercício, antes da 

provisão para Imposto sobre a Renda. Cuidava-se, destarte, de uma despesa obrigatória e inescusável, fundada em lei, 

despesa essa de dedução igualmente obrigatória, sob pena de ofender os conceitos legal e constitucional de renda e 

lucro, instituindo uma tributação incidente sobre o que não é renda, nem lucro, mas sim o próprio patrimônio do 

contribuinte.É de se ver, portanto, que a contribuição em exame, nos moldes impostos pela Lei nº 9.316/96, não 

incidiria sobre a renda, nem lucro ou qualquer acréscimo patrimonial, mas sobre simples despesa operacional, normal e 

necessária à consecução dos objetivos sociais da impetrante, cuja indedutibilidade, nos termos postos pela norma acima 

transcrita, iria agravar desmesuradamente a imposição tributária, alcançando fatos que não se subsumiam à norma 

padrão de incidência estampada no Texto Constitucional.Quanto à inafastável dedutibilidade das despesas para a 

determinação da base imponível do tributo em exame, é elucidativa a lição do Juiz Federal e Professor Zuudi 

Sakakihara:Embora o CTN não estabeleça nenhuma restrição expressa à atuação do legislador ordinário na disciplina da 

matéria pertinente à base de cálculo do imposto sobre a renda, não se podem desconhecer certas limitações decorrentes 

de normas superiores, que devem ser obrigatoriamente observadas.A primeira delas decorre do fato de ser a renda e os 
proventos um acréscimo patrimonial, como define o CTN. Ora, como já se viu, somente uma riqueza nova na sua 

dimensão líquida é capaz de acrescer o patrimônio, o que leva a concluir que a base de cálculo deverá refletir o 

acréscimo patrimonial na expressão monetária líquida, isto é, excluídas as despesas que foram necessariamente feitas na 

aquisição da renda ou dos proventos. Tais despesas, portanto, devem ser obrigatoriamente deduzidas da base de cálculo, 

quer a lei ordinária preveja, quer não (in Vladimir Passos de Freitas - coord., Código tributário nacional comentado, São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 138), grifamos.No caso em exame, a vedação à dedução prevista em lei 

equivaleria, em termos práticos, à própria ausência de lei autorizando a dedução.Não é ainda demasiado mencionar a 

regra de interpretação prevista no art. 110 do Código Tributário Nacional, que estatui que a lei tributária não pode 

alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou 

implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal 

ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.Conquanto parte da doutrina sustente a 

impropriedade do estabelecimento de critérios legais de interpretação jurídica, o preceito acima transcrito tem sua 

utilidade concreta, à medida que impede o legislador tributário de distorcer conceitos de direito privado com o fim de 

exigir tributos. Dentre esses conceitos está o de lucro, que seria sensivelmente alterado com a indedutibilidade prevista 

no art. 1º da Lei nº 9.316/96.Não nos convencemos, ainda, a respeito de eventual desacerto nas conclusões acima 

expostas.Ocorre que a jurisprudência pacífica do Colendo Superior Tribunal de Justiça (no âmbito de suas competências 

delineadas na Constituição Federal), assim como do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tem reconhecido a 
validade da imposição legislativa em questão, de que são exemplos, dentre vários, os seguintes 

julgados:Ementa:TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO (CSSL). DEDUÇÃO. ART. 1º, DA LEI 9.316/96. CTN, ART. 43. COMPATIBILIDADE. 

PRECEDENTES.1. É firme a orientação da Turma quanto à compatibilidade do art. 1º da Lei nº 9.316/96 que não 

autoriza a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro líquido da base de cálculo desse tributo. Precedentes.2. 

A solução da controvérsia federal suscitada pela recorrente, a violação ou não do art. 110 do CTN, é tema que refoge ao 

âmbito desta Corte, uma vez que tal dispositivo é simples explicitação da supremacia constitucional.3. Recurso especial 

conhecido em parte e improvido (STJ, RESP 750178, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU 15.8.2005, p. 

298).Ementa:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - INTERPRETAÇÃO DE 

DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - INVIABILIDADE IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

SOBRE O LUCRO - IRREDUTIBILIDADE NA BASE DE CÁLCULO - ART. 1 DA LEI 9.316/96 - LITIGÂNCIA 

DE MÁ FÉ DESCONFIGURADA - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - OMISSÃO INEXISTENTE.1. A alegação de 

ofensa a dispositivo constitucional desserve para embasar o recurso especial, cuja finalidade precípua é uniformizar a 

interpretação da lei federal.2. Não há violação ao art. 535, II do CPC quando o Tribunal recorrido se manifesta 

expressamente acerca das questões que lhe foram devolvidas pelas partes.3. A inclusão do valor da contribuição social 

sobre o lucro na sua própria base de cálculo não vulnera o conceito de renda, inexistindo violação ao art. 43 do CTN. 

Legalidade da Lei 9.316/96 que, no art. 1º, parágrafo único, vedou a dedução da contribuição social para configuração 
do lucro líquido ou contábil.4. Não evidenciado intuito protelatório nos embargos de declaração e inexistente litigância 

de má-fé da autora, descabida a aplicação das sanções previstas nos arts. 17 e 18 do CPC.5. Recurso especial 

parcialmente provido (STJ, RESP 509257, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU 15.8.2005, p. 

237).Ementa:TRIBUTÁRIO. LEI Nº 9.316/96. IRPJ. LUCRO REAL. APURAÇÃO. DEDUÇÃO DA CSL. 

IMPOSSIBILIDADE.1 - A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSL, tal como o IRPJ, é parcela do lucro 

apurado pelo contribuinte, daí não estar necessariamente incluída no rol das despesas passíveis de dedução na apuração 

do lucro real da pessoa jurídica.2 - Na ausência de previsão legal acerca da possibilidade de exclusão da CSL na 

apuração do lucro real, o contribuinte deve acrescer ao lucro líquido os valores que tenha contabilizado como custo ou 

despesa, pois de outro modo estará recolhendo o referido encargo sobre base de cálculo reduzida e em evidente prejuízo 

do Fisco.3 - Afastada a pretensão principal, resta prejudicado o pedido relativo ao direito de compensar os valores do 

IRPJ anteriormente recolhidos em virtude da consideração da CSL na apuração do lucro real com parcelas vincendas da 
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mesma exação.4 - Apelação improvida (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2000.61.00.049486-1, Rel. Des. Fed. 

CECÍLIA MARCONDES, DJU 15.12.2004, p. 275).Ementa:PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.316/96. DEDUÇÃO DO VALOR RELATIVO AO PAGAMENTO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ. 

IMPOSSIBILIDADE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.1. Rejeitada a preliminar de ausência de liquidez 

e certeza do direito porque, tal como restou argüida, confunde-se com o próprio mérito.2. É inequívoco que a 

contribuição social sobre o lucro, na sua própria conformação constitucional, representa a expressão material e concreta 

do lucro, razão pela qual seu pagamento não se equipara a despesas próprias do processo produtivo, ou seja, as 

denominadas operacionais, daí porque ser inviável argumentar que a Lei nº 9.316/96 violou o conceito constitucional ou 

legal de lucro ou renda.3. A contribuição social - CSL, ao incidir sobre o lucro, vincula a natureza jurídica da parcela 

recolhida a tal título e, portanto, não se pode alterar a sua configuração para tê-la como despesa dedutível, patrimônio 

ou conceito congênere, de modo a permitir que se cogite de ofensa ao princípio da capacidade contributiva ou da 

vedação ao confisco.4. A base de cálculo, como dimensionada pela Lei nº 9.316/96, não sujeitou o contribuinte a uma 

situação de tributação desproporcional, abusiva, excessiva ou extrema, em sua dimensão econômica ou jurídica; nem foi 

oblíqua, indireta, dissimulada ou, por qualquer outro meio ou argumento, lesivo ao princípio da segurança jurídica, 

considerando, neste aspecto, que a alteração, produzida a partir da MP nº 1.516/96, apenas restabeleceu a incidência 

possível, nos termos da Constituição e da lei, revogando o que se configurou, até então, como mero benefício fiscal.5. O 

artigo 41 da Lei nº 8.981/95 previu que os tributos e contribuição são dedutíveis, na determinação do lucro real, 
segundo o regime de competência, o que, no entanto, foi permitido a título exclusivo e com a configuração específica de 

benefício fiscal, em caráter excepcional, sem gerar direito adquirido e, pois, qualquer espécie de impedimento, legal ou 

constitucional, para a revisão da outorga, como veio a ocorrer com a previsão do artigo 1º da Lei nº 9.316/96.6. 

Precedentes (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 2000.03.99.070003-1, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 

28.01.2004, p. 173).Ementa:CONSTITUCIONAL, ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 1º, DA LEI FEDERAL 

Nº 9.316/96. DEDUÇÃO DO VALOR RELATIVO AO PAGAMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O 

LUCRO, NA APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA PRÓPRIA CONTRIBUIÇÃO OU DO IRPJ. 

IMPOSSIBILIDADE.1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 9316/96, não autoriza a dedução pretendida pelo contribuinte.2. 

É razoável a opção política do legislador, assim intangível pelo Poder Judiciário. Não cabe questionar, na via judicial, 

respeitado o critério da razoabilidade, a justiça ou a inconveniência do conceito de dedutibilidade.3. Apelação da União 

Federal e remessa oficial providas (TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 2001.03.99.030860-3, Rel. Des. Fed. FÁBIO 

PRIETO, DJU 26.01.2005, p. 202).Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - BASE DE CÁLCULO - DEDUÇÃO DA 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - IMPOSSIBILIDADE - ART. 1º DA LEI 9.316/96.1 - A vedação à 

dedução dos valores relativos ao pagamento da CSL, na formação da base de cálculo do IRPJ e da própria CSL, prevista 

no artigo 1º da Lei nº 9.316/96, não afronta os princípios constitucionais tributários.2 - A definição de lucro, 

independentemente do que seja considerada no direito privado ou na legislação de regência do Imposto de Renda ou da 
Contribuição Social sobre o Lucro, consiste no resultado do exercício, após o cômputo das adições e exclusões 

permitidas pela legislação.3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento.4 - Agravo regimental julgado prejudicado 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AG 1999.03.00.048858-0, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 16.01.2004, p. 

138).Esse tem sido, além disso, o entendimento firmado pelo Pretório Excelso que, em decisões monocráticas, tem 

rejeitado a pretensão dos contribuintes (p. ex., RE 492420, Rel. Min. EROS GRAU, DJU 20.6.2006, p. 51; AC 692, 

Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 18.5.2005, p. 5).Curvando-me a essa respeitável e pacífica orientação 

jurisprudencial, impõe-se reconhecer a improcedência do pedido, restando prejudicado o pedido de compensação.Em 

face do exposto, por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de poder no ato impugnado, nem ofensa a direito 

líquido e certo da parte impetrante, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Fls. 359-364: recebo como 

aditamento à inicial. À SUDP para retificação do valor dado à causa, devendo a Secretaria certificar a respeito do 

recolhimento das custas processuais.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I. O.. 

 

0007923-33.2010.403.6103 - TWO TAXI AEREO LTDA(SP130678 - RICARDO BOCCHINO FERRARI E 

SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO MAGALHAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 
Trata-se de mandado de segurança, em que a impetrante pretende a retificação da Declaração de Importação - DI nº 

10/0280915-2, com a correção do nome da exportadora, para CESSNA FINANCE EXPORT CORPORATION.Sustenta 

a impetrante, em síntese, que importou uma aeronave da marca CESSNA AIRCRAFT, ano 2010, modelo 208B - 

Caravan, número de série 208B-2169, com motor marca PRATT & WHITNEY, modelo PT6/114ª, número de série 

PCE-PC1713, matrícula brasileira PR-BAT, mas que após o desembaraço aduaneiro, verificou a incorreção no nome da 

exportadora, constando apenas CESSNA FINANCE CORPORATION, sem a palavra EXPORT.Narra, ainda, que 

requereu administrativamente, mas não houve a retificação até o presente momento, nem foram esclarecidas as razões 

da demora.Finalmente, diz que a falta da retificação está lhe causando graves problemas quanto à exportadora, podendo, 

inclusive, ser penalizada.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 09-95.Notificada, a autoridade coatora 

prestou informações às fls. 107-110, sustentando a perda do objeto, tendo em vista a alteração realizada em 

2010.Intimada, a parte impetrante se manifestou às fls. 112-124, requerendo o prosseguimento do feito.O pedido de 
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liminar foi deferido às fls. 125-126.Intimada, a UNIÃO tomou ciência do feito (fl. 133). A autoridade coatora informou 

que a retificação já havia sido efetivada (fls. 134-136).O Ministério Público Federal oficiou pela extinção do processo 

sem a resolução do mérito, pela perda do objeto.É o relatório. DECIDO.As informações prestadas pela autoridade 

impetrada às fls. 134-136 indicam que já havia sido feita a retificação discutida nestes autos, antes mesmo da concessão 

da liminar.Informou a referida autoridade que o documento acostado pela impetrante à exordial .... em virtude de 

características próprias do SISCOMEX, apresenta os dados consignados na Declaração de Importação Original, e não 

na retificada (fls. 134).Isso explica, portanto, o fato de o documento de fls. 121 continuar a exibir a informação 

incorreta.De todo modo, a conjugação desses fatos deixa entrever que não está mais presente o interesse processual da 

parte impetrante, na medida em que a providência jurisdicional reclamada não é mais útil e tampouco 

necessária.Estamos diante, sem dúvida, de um fato jurídico superveniente, um caso típico de perda de interesse 

processual por motivo superveniente à propositura da demanda, uma vez que, juridicamente, tornou-se desnecessário ou 

inútil o recurso à via judicial, o que forçosamente deve ser levado em conta diante do preceito do art. 462 do Código de 

Processo Civil.Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 

da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Proceda-se à renumeração dos autos a partir da folha 135.P. R. I. O. 

 

0008331-24.2010.403.6103 - ELOS DO BRASIL LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ELOS DO BRASIL LTDA. interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando ter 

esse julgado incorrido em omissão quanto ao pedido de reconhecimento do direito ao recolhimento da contribuição ao 

SAT de forma individualizada, em cada seu estabelecimento dotado de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica (CNPJ) própria, conforme prevê a Súmula nº 351 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.É o relatório. 

DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que tempestivos.Tem razão a embargante, na medida em que a sentença 

não se pronunciou a respeito de pedido expressamente deduzido, o que cumpre fazer.Esta pretensão encontra acolhida 

na Súmula nº 351 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (A alíquota de contribuição para o Seguro de Acidente do 

Trabalho - SAT - é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa, individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo 

grau de risco da atividade preponderante quando houver apenas um registro).No caso da impetrante, que tem matriz e 

filial com CNPJ próprios (fls. 33), poderá recolher a contribuição de acordo com o grau de risco aplicável a cada um de 

seus estabelecimentos (matriz e filiais).Nesse sentido são os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:Ementa: PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE PRO LABORE DE ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS (LEIS 

NºS 7.787/89 e 8.212/91) - INCONSTITUCIONALIDADE JÁ AFIRMADA NO ÂMBITO DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO (SAT). LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II COM 

REDAÇÃO DA LEI Nº 9.732/98. DECRETOS NºS 612/91, 2.173/97 E 3.048/99. VALIDADE. 1. A chamada 
contribuição para o custeio de seguro de acidentes do trabalho (SAT) tratada no art. 3º, II, da Lei nº 7.787/89 e art. 22, 

II, da Lei nº 8.212/91 (inclusive com redação da Lei nº 9.732/98) não padece de inconstitucionalidade porquanto a 

exação foi adequadamente estruturada, sem necessitar de lei complementar. Precedente do pleno do STF: RE nº 

343.446/SC, j. 20.03.2003, Rel. Min. Carlos Velloso. 2. Entende-se atualmente que a alíquota da contribuição deve 

incidir conforme a atividade (se diversificada) de cada estabelecimento da firma, desde que possua CNPJ diferenciado 

da matriz e dos demais desmembramentos do fundo do comércio (STJ, REsp nº 950.344/SP, 2ª Turma; EREsp nº 

476.885/SC, 1ª Seção) (...) (Primeira Turma, AC 97030672400, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3 

19.8.2009, p. 8).Ementa: PROCESSO CIVIL - SAT - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE 

CABIMENTO - ART. 535, DO CPC - OMISSÃO - NÃO OCORRÊNCIA. 1 - Os embargos de declaração não se 

prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do 

CPC. 2 - O magistrado não está obrigado a tecer comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes, sua 

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que entendeu como convincente para elucidar a 

questão. 3 - O Superior Tribunal de Justiça já sumulou a matéria, não havendo nenhuma ilegalidade em não recolher a 

contribuição em questão, pelo grau de risco real de cada um de seus estabelecimentos, e sim pela sua atividade 

preponderante, caso não haja um CNPJ diferenciado para cada um de seus estabelecimentos empresa. Súmula 341 do 

STJ. 4 - Embargos de declaração rejeitados (Segunda Turma, AC 199961070051649, Rel. Des. Fed. CECÍLIA 

MELLO, DJF3 29.10.2009, p. 458).Ementa: TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. CONTRIBUIÇÃO DO SEGURO 
DE ACIDENTES DE TRABALHO- SAT. DECRETO Nº 2.173/97. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. 

CONSTITUCIONALIDADE. I - Definição de atividade preponderante que é ministrada no regulamento pelo uso de 

critério compatível com as exigências da norma previdenciária de custeio, inspirando-se na lei e tão somente 

explicitando-lhe o conteúdo. II - Enquadramento para efeitos de aplicação de alíquotas diferenciadas dependente de 

verificações empíricas atinentes à taxa de infortunística apresentada nos diversos ramos de atividades que não se 

viabiliza fora do acompanhamento contínuo de uma realidade mutável que pode determinar a inclusão de novas 

atividades surgidas no mercado ou outras que antes não apresentavam riscos de maior gravidade bem como a exclusão 

das que porventura reduzam o coeficiente de acidentes do trabalho, atribuições estas incompatíveis com o processo 

legislativo e típicas do exercício do poder regulamentar. III - Regulamento que desempenha legítima função de 

demarcação do conteúdo da lei em ordem a assegurar a uniformidade dos procedimentos dos órgãos e agentes da 

Administração e respeito ao princípio isonômico que de outro modo não seriam viáveis diante da necessariamente 
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inespecífica dicção da lei, contendo-se nos limites da tradicional missão de assegurar-lhe a execução. IV - Regulamento 

que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade do ato regulamentar reconhecida. V - Possibilidade de aferição 

do grau de risco individual em cada estabelecimento desde que possua inscrição própria no CNPJ. Precedente do STJ. 

VI - Apelação desprovida (Quinta Turma, AC 200561190033446, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJF3 09.9.2009, 

p. 84).Em face do exposto, dou provimento aos presentes embargos de declaração, para também assegurar à impetrante 

o direito líquido e certo de recolher a contribuição ao SAT apurando o grau de risco existente em cada um de seus 

estabelecimentos dotados de CNPJ próprio.Publique-se. Intimem-se. 

 

0009195-62.2010.403.6103 - JOAO EUGENIO BERTOLLI PENNACCHIO(SP112525 - ANSELMO APARECIDO 

ALTAMIRANO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos em Inspeção.Recebo a apelação de fls. 108-117 no efeito devolutivo.À parte contrária para 

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, com as anotações de praxe.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0009209-46.2010.403.6103 - GRAFCOLA ETIQUETAS ADESIVAS LTDA(SP151515 - MARCELO FONSECA 

BOAVENTURA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP X 

MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

Vistos etc..Recebo a apelação de fls. 152-169 no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões.Decorrido o 
prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

anotações de praxe.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0000501-70.2011.403.6103 - DIEGO KOLOSZUK HERVELHA MOVEIS EPP(SP251687 - TAINÁ MUNDIM 

VELOSO PEREIRA E SP160818 - LUIZ FERNANDO FARIA DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito líquido e certo 

de parcelar seus débitos referentes ao SIMPLES NACIONAL, em 60 (sessenta) parcelas, conforme a Lei nº 

10.522/02.Requer, ainda, que após a regularização de seu débito perante a Receita Federal do Brasil, seja expedida 

certidão positiva com efeitos de negativa.A inicial veio instruída com documentos (fls. 12-26).O pedido de liminar foi 

deferido às fls. 29-30. Em face dessa decisão foi interposto agravo de instrumento pela UNIÃO.Notificada, a autoridade 

coatora prestou informações às fls. 66.A Municipalidade de São José dos Campos se manifestou às fls. 107-109.O 

Ministério Público Federal oficiou pela denegação da segurança (fls. 121-123). É o relatório. DECIDO.Verifico, de 

início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença 

do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de 

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observa-se, neste aspecto, 

que não se encontra quer na Lei Complementar nº 123/2006, quer na Lei nº 10.522/2002, nenhuma proibição para que 
as empresas enquadradas no Simples Nacional requeiram (e obtenham) o parcelamento de seus débitos tributários.A 

interpretação aparentemente realizada pela Receita Federal do Brasil parte do pressuposto segundo o qual, à falta de 

permissão legal expressa, o parcelamento seria proibido.Na verdade, conquanto o postulado da legalidade opere sob 

prismas diferentes, quer se trate da Administração Pública, quer dos particulares, isso não significa que esteja presente a 

proibição aqui combatida.De fato, o art. 10 da Lei nº 10.522/2002 faz referência aos débitos de qualquer natureza para 

com a Fazenda Nacional, dentre os quais estão incluídos, evidentemente, os débitos para o com o sistema Simples 

Nacional.A conclusão que se impõe é que existe uma autorização legal genérica que, à falta de expressa distinção, 

também se aplica às empresas optantes pelo Simples Nacional.Não se trata, portanto, de tentativa de burlar uma 

hipotética reserva de lei complementar, mas da aplicação direta de lei ordinária vigente e válida para as obrigações 

tributárias em discussão.Por tais razões, com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, impõe-se 

reconhecer a procedência do pedido.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

julgo procedente o pedido, para conceder a segurança e determinar à autoridade impetrada que aceite e dê seguimento 

ao pedido de parcelamento a ser formulado pela impetrante na forma do art. 10 da Lei nº 10.522/2002, suspendendo-se, 

com isso, a exigibilidade dos créditos tributários nele incluídos e autorizando a expedição de certidão positiva de 

débitos fiscais, com efeitos de negativa, desde que não existam outros impedimentos além dos descritos nestes 

autos.Admito o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS como assistente simples da UNIÃO, que receberá o feito 

no estado em que se encontra (art. 50 do Código de Processo Civil). À SUDP para as providências cabíveis.Custas ex 
lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 2º, da Lei nº 12.016/2009.P. R. I. O.. 

 

0000585-71.2011.403.6103 - COM/ DE SUCATAS AVAREI LTDA(SP231895 - DENILSON ALVES DE 

OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito líquido e certo 

de parcelar seus débitos referentes ao SIMPLES NACIONAL, em 60 (sessenta) parcelas, conforme a Lei nº 10.522/02, 

assegurando sua manutenção no programa do Simples Nacional.Alega a impetrante possuir débitos tributários junto ao 

Fisco, sendo vedado, pela impetrada, sem fundamento legal, o parcelamento dos referidos débitos, por conta de sua 

opção pelo regime de tributação denominado SIMPLES NACIONAL.A inicial veio instruída com documentos.O 

pedido de liminar foi deferido às fls. 90-91. Em face dessa decisão foi interposto agravo de instrumento pela UNIÃO, 
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ao qual foi deferido o efeito suspensivo requerido (fls. 127-128)..Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações em que sustenta que a gestão do Simples Nacional está a cargo de um comitê gestor, a quem incumbe 

regulamentar os parcelamentos no âmbito desse sistema. Alega, ainda, a necessidade de edição de lei complementar 

para alterações no parcelamento previsto no art. 79 da Lei Complementar nº 123/2009, bem assim a natureza 

diferenciada, facultativa e contratual do Simples Nacional.O Ministério Público Federal opinou pela denegação da 

segurança (fls. 133-135).É o relatório. DECIDO.Rejeito a preliminar suscitada pela autoridade impetrada, na medida em 

que se pretende, nos autos, obter o parcelamento de débitos tributários e a reinclusão ao Simples Nacional, providências 

de competência da autoridade impetrada. Não há necessidade, portanto, de inclusão do Presidente do Comitê Gestor do 

Simples Nacional, ou mesmo de autoridades tributárias dos demais entes da Federação.Quanto ao mais, estão presentes 

as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à 

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do 

processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Observa-se, neste aspecto, que não se encontra quer na Lei 

Complementar nº 123/2006, quer na Lei nº 10.522/2002, nenhuma proibição para que as empresas enquadradas no 

Simples Nacional requeiram (e obtenham) o parcelamento de seus débitos tributários.A interpretação aparentemente 

realizada pela Receita Federal do Brasil parte do pressuposto segundo o qual, à falta de permissão legal expressa, o 

parcelamento seria proibido.Na verdade, conquanto o postulado da legalidade opere sob prismas diferentes, quer se trate 

da Administração Pública, quer dos particulares, isso não significa que esteja presente a proibição aqui combatida.De 

fato, o art. 10 da Lei nº 10.522/2002 faz referência aos débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, 
dentre os quais estão incluídos, evidentemente, os débitos para o com o sistema Simples Nacional.A conclusão que se 

impõe é que existe uma autorização legal genérica que, à falta de expressa distinção, também se aplica às empresas 

optantes pelo Simples Nacional.Não se trata, portanto, de tentativa de burlar uma hipotética reserva de lei 

complementar, mas da aplicação direta de lei ordinária vigente e válida para as obrigações tributárias em discussão.Por 

tais razões, com a devida vênia a respeitáveis entendimentos em sentido diverso, impõe-se reconhecer a procedência do 

pedido.Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, 

para conceder a segurança e determinar à autoridade impetrada que aceite e dê seguimento ao pedido de parcelamento a 

ser formulado pela impetrante na forma do art. 10 da Lei nº 10.522/2002, suspendendo-se, com isso, a exigibilidade dos 

créditos tributários nele incluídos e mantendo a impetrante no Simples Nacional, desde que não existam outros 

impedimentos além dos descritos nestes autos.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos 

do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 2º, da 

Lei nº 12.016/2009.P. R. I. O.. 

 

0000646-29.2011.403.6103 - CERVAJARIAS KAISER BRASIL S/A(SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA 

PEREIRA ROLIM) X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - 

SP 

Vistos etc..Recebo a apelação de fls. 166-176 no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões.Decorrido o 
prazo legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

anotações de praxe.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0001054-20.2011.403.6103 - IVAN ESTREANO(SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos etc..Recebo a apelação de fls. 78-87 no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões.Decorrido o prazo 

legal, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as 

anotações de praxe.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Int. 

 

0001130-44.2011.403.6103 - COMISSAO DE REPRESENTANTES DE COMPROMISSARIOS COMPRADORES 

DE UNIDADES DO CONDOMINIO EDIFICIO AGATHA EM CONSTRU(SP068341 - ANTONIO BRANISSO 

SOBRINHO E SP255546 - MARTHA MARIA ABRAHÃO BRANISSO E SP256708 - FELIPE RAMOS 

SATTELMAYER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança, objetivando a expedição de certidão negativa de débitos - CND.Alega a impetrante, 

em síntese, que é pessoa jurídica regularmente constituída para a defesa dos interesses dos compromissários 

compradores das unidades de apartamento do Edifício Agatha, localizado nesta cidade.Afirma que a Receita Federal 

recusou o fornecimento da referida certidão sob a alegação de que a responsável pela regularização do imóvel seria a 
empresa SIMIS INCORPORADORA DE OBRA LTDA.A inicial veio instruída com documentos.O pedido de liminar 

foi parcialmente deferido (fls. 1569-1570).Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 1581-1588), 

em que afirma que o motivo do indeferimento do pedido administrativo de certidão seria não apenas o fato de a 

impetrante não ser sujeito passivo da obrigação tributária, o que não lhe autorizaria a obtenção da referida certidão, mas 

também a não apresentação pela impetrante de documentos relativos ao imóvel em questão, quando do requerimento. A 

autoridade impetrada fundamentou que a impossibilidade de emissão da certidão negativa de débito previdenciário para 

fins de averbação de obra em registro de imóveis consiste no fato de constar a incorporadora SIMIS 

INCORPORADORA E ASSESSORIA DE OBRA LTDA como atual proprietária do imóvel objeto de discussão nestes 

autos, e não, a impetrante, cuja função se resumiria ao acompanhamento e fiscalização da execução da obra de 

construção das unidades autônomas do edifício AGATHA. Salientou, ainda, a possibilidade de que cada condômino ou 

adquirente efetue pedido próprio de emissão de CND junto à autoridade impetrada, responsabilizando-se, assim, pelo 
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recolhimento das contribuições devidas relativas somente à sua unidade habitacional (fls. 1581-1588).O Ministério 

Público Federal oficiou pelo prosseguimento do feito (fls. 1590-1591).Às fls. 1595-1599, a impetrante informou o 

descumprimento da decisão liminar.Às fls. 1609-1611, a autoridade impetrada se manifestou.Determinado o 

cumprimento da decisão proferida (fls. 1612), foi emitida a certidão de regularidade fiscal às fls. 1619.É o relatório. 

DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade 

das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.O direito 

de petição constitui garantia constitucional fundamental (art. 5º, XXXIV, a, da Constituição Federal de 1988), que não 

pode ser obstada sequer por lei, quanto mais por simples ato administrativo ou orientação de qualquer agente 

público.Além disso, o só fato de o incorporador ser o responsável pelo recolhimento das contribuições decorrentes de 

execução de obra civil não exclui a possibilidade de terceiros, com interesse jurídico ou econômico, realizem o 

pagamento de tais tributos.Trata-se de interpretação que decorre da regra do art. 304 do Código Civil (Qualquer 

interessado na extinção da dívida pode pagá-la, usando, se o credor se opuser, dos meios conducentes à exoneração do 

devedor. Parágrafo único. Igual direito cabe ao terceiro não interessado, se o fizer em nome e à conta do devedor, salvo 

oposição deste), que também se aplica às obrigações tributárias.Nesse sentido decidiu o Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

PIS/FINSOCIAL. DECRETO-LEI Nº 858/69. EXCLUSÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PAGAMENTO 

EFETUADO POR SÓCIO-GERENTE DE EMPRESA FALIDA. LEGITIMIDADE ATIVA. DÉBITO FISCAL. 
CONCEITO. 1. O sócio-gerente de empresa falida é juridicamente interessado na qualidade de terceiro e, portanto, 

parte legítima para o pólo ativo da ação de consignação em pagamento, consoante estipulado no artigo 930, caput, do 

Código Civil de 1916. 2. Se o consignante requer o depósito tempestivamente e ocorreu atraso em função da demora do 

serviço judiciário, não há que falar em intempestividade de tal depósito. 3. A expressão débitos fiscais prevista no artigo 

1º do Decreto-Lei nº 858/69 compreende todos os débitos exigíveis pelo Fisco e nesse sentido não há como limitá-los 

apenas aos impostos, taxas e contribuições de melhoria (artigo 145 da Carta Política). 4. A dívida passível de cobrança 

pelo Fisco é a Dívida Ativa da Fazenda Pública, onde se inclui a tributária e a não tributária, conforme estatuído no 

artigo 2º, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal). 5. Apelação e remessa oficial desprovidas (TRF 1ª Região, AC 

9401168296, Rel. WILSON ALVES DE SOUZA, j. em 21.10.2004).Se o terceiro com interesse jurídico pode requerer 

a consignação em pagamento inclusive em juízo, com maior razão poderá pagar o tributo na esfera administrativa e 

requerer, caso preenchidos os requisitos legais, a expedição da certidão de regularidade fiscal.Não por acaso a 

Constituição Federal de 1988, ao regulamentar o direito de certidão, o assegurou tanto para a para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5º, XXXIV, b).Nesse amplo espectro de proteção, está 

evidentemente incluída a comissão de representantes instituída na forma do art. 61 e seguintes da Lei nº 4.591/64, 

comissão essa que tem claro interesse pessoal na regularização das contribuições previdenciárias recolhidas por força de 

obra de construção civil.Embora o documento de fls. 27-29 indicasse como impedimentos à expedição da certidão não 

somente a questão relativa à legitimidade para formalização do imóvel perante a Receita Federal, mas questões 
atinentes ao aspecto formal do processo, como a apresentação de diversos documentos relativos ao imóvel objeto de 

regularização, a expedição da certidão faz presumir terem sido superados esses impedimentos de natureza formal.Em 

face do exposto, julgo procedente o pedido, para conceder a segurança, para reconhecer o direito líquido e certo da parte 

impetrante à expedição da certidão negativa de débitos da obra matriculada no CEI nº 51-201.45901/78.Custas ex lege. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 2º, da Lei nº 12.016/2009.P. R. I. O.. 

 

0001531-43.2011.403.6103 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007068-54.2010.403.6103) 

RUSTON ALIMENTOS LTDA(SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL 

DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

RUSTON ALIMENTOS LTDA interpõe embargos de declaração em face da sentença proferida nestes autos, alegando 

ter esse julgado incorrido em omissão. Requer o embargante a manifestação desse Juízo a respeito da decisão proferida 

pelo E. Supremo Tribunal Federal que reconheceu a inconstitucionalidade das contribuições sociais incidentes nos 

termos do artigo 25, I e II da Lei 8.212/91. É o relatório. DECIDO.Conheço dos presentes embargos, eis que 

tempestivos.O art. 535 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração quando houver 

obscuridade, contradição ou omissão na sentença embargada.Não está presente no julgado, contudo, qualquer dessas 

situações.De fato, ainda que doutrina e jurisprudência venham reconhecendo, em caráter excepcional, a possibilidade de 
emprestar efeitos modificativos ou infringentes aos embargos de declaração, a regra é que os embargos prestam-se a 

esclarecer, se existentes, ..., omissões ou contradições no julgado, não para que se adeque a decisão ao entendimento do 

embargante (Superior Tribunal de Justiça, 1ª Turma, EdclAgRgREsp 10270, Rel. Min. PEDRO ACIOLI, DJU 

23.9.1991, p. 13067, cit. por Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de processo civil comentado e 

legislação processual civil extravagante em vigor, 4ª ed. rev. ampl., São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999, p. 1047, 

grifamos).Pela fundamentação esposada nos presentes embargos, percebe-se, visivelmente, que o embargante pretende 

a reconsideração da sentença proferida.Assim, os presentes embargos não são hábeis a elucidar a irresignação do 

embargante, o qual deve se valer dos meios próprios para tanto. Em face do exposto, nego provimento aos presentes 

embargos de declaração, mantendo integralmente a sentença embargada.Publique-se. Intimem-se. 

 

0001999-07.2011.403.6103 - JEAN CARLOS TOMAZ DE OLIVEIRA(SP281203 - LUCIENE SPADOTTO) X 
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DELEGADO CHEFE DA DELEGACIA DE POLICIA FEDERAL DE SJCAMPOS/SP 

Trata-se de mandado de segurança com a finalidade de garantir a participação do impetrante em curso de reciclagem 

profissional, com inscrição até o dia 02.04.2011.Alega o impetrante, em síntese, que exerce o ofício de vigilante, 

estando designado para participar de curso de reciclagem e de formação, a ser realizado pela empresa ASTRO 

TREINAMENTOS, credenciada pela Polícia Federal, que está exigindo a apresentação de diversas certidões, dentre 

elas, certidão de antecedentes criminais.Afirma que se envolveu em acidente de trânsito, constando um registro de 

inquérito policial em seu nome, cujos autos foram remetidos a autoridade policial para conclusão das 

investigações.Assevera que, em decorrência do citado inquérito policial, está impedido de participar do curso de 

reciclagem mencionado, que é condição para continuar exercendo sua profissão.A inicial foi instruída com 

documentos.O pedido de liminar foi deferido às fls. 18-20.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às 

fls. 29-30, no sentido de não ter sido encontrando naquela Delegacia, qualquer registro de ato impedindo ou 

determinando impedimento de matrícula do impetrante no curso de reciclagem ou de expedição de certificado de 

conclusão. Consigna ainda que os interessados em realizar curso de reciclagem para formação de vigilante não podem 

responder a inquérito policial ou processo penal, de acordo com a legislação em vigor.O Ministério Público Federal 

oficiou pela concessão da segurança.É o relatório. DECIDO.A ausência de registro, na Delegacia de Polícia Federal de 

São José dos Campos, de qualquer impedimento ou restrição a matrícula e frequência do impetrante a curso de 

reciclagem não retira o interesse processual do impetrante.De fato, a restrição apontada pela autoridade impetrada seria 

inevitavelmente imposta, considerando que decorre imediatamente da lei.Quanto ao mais, estão presentes as condições 
da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade 

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em 

virtude do que passo ao exame do mérito.O art. 20 da Lei nº 7.102/83 atribuiu ao Ministério da Justiça, por meio de seu 

órgão competente, isto é, ao Departamento de Polícia Federal, competência para autorizar e fiscalizar o funcionamento 

dos cursos de formação e reciclagem de vigilantes.O art. 16, VI, da mesma Lei, estabelece como requisito para o 

exercício dessa profissão não ter antecedentes criminais registrados.Embora esse requisito seja uma restrição à liberdade 

de profissão autorizada pela própria Constituição Federal de 1988 (art. 5º, XIII), o fato é que a jurisprudência 

predominante o considera violador do princípio da presunção de inocência (ou da não culpabilidade) a que se refere o 

inciso LVII do mesmo artigo.Nesse sentido:CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - CURSO DE 

RECICLAGEM DE FORMAÇÃO DE VIGILANTE - APLICAÇÃO DO ´PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE 

INOCÊNCIA. 1. Segundo orientação do STF e do STJ, não se deve considerar como antecedente criminal a 

circunstância de alguém figurar como indiciado em inquérito policial ou mesmo denunciado em ação penal ainda em 

curso, mas tão somente a condenação por fato criminoso, transitada em julgado. 2. A existência de inquérito policial 

não pode obstar a participação do impetrante no curso de reciclagem, sob pena de ofensa ao princípio da presunção da 

inocência, bem assim incorrer-se em justo impedimento do exercício de atividade profissional. Precedentes (TRF 3ª 

Região, Sexta Turma, AMS 200861080011834, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 23.02.2011, p. 1587).DIREITO 

CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA UNIÃO FEDERAL. 

VIGILANTE. ANTECEDENTES CRIMINAIS. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. EXERCÍCIO DA 

PROFISSÃO. CURSO DE RECICLAGEM E LEI Nº 7.102/1983. POSSIBILIDADE. PRINCÍPPIO DA PRESUNÇÃO 

DE INOCÊNCIA. DIREITO AO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO. DESFECHO DA AÇÃO PENAL COM SENTENÇA 

ABSOLUTÓRIA TRANSITADA EM JULGADO. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. (...) 2. No mérito da causa, 

pretende o impetrante obter ordem judicial para determinar à autoridade impetrada que não objete a sua participação em 

curso de reciclagem para vigilantes, necessário para o exercício pleno de sua profissão, ainda que respondesse, quando 

da impetração, a processo criminal. 3. De fato, em que pese o apelado de fato ter respondido aos termos de ação penal, 

em trâmite quando do ajuizamento deste mandamus, foi absolvido, porém, de qualquer forma, não teria aquela o condão 

de obstar o livre exercício de sua profissão, em face do princípio da presunção de inocência, que se consubstancia no 

direito da pessoa de não ser declarada culpada senão após o trânsito em julgado da decisão condenatória, sendo certo 

que, in casu, frise-se, sobreveio sentença absolutória naquele feito, já transitada em julgado. 4. Com efeito, dispõe o 

artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal de 1988, que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado 

da sentença penal condenatória, consagrando, assim, o princípio da inocência, que se constitui num dos pilares do 

estado democrático de direito e direito fundamental da pessoa humana. 5. Quanto ao disposto na Lei nº 7.102, de 20 de 

junho de 1983, que dispõe, dentre outros assuntos, sobre a prestação de serviços de vigilância, de fato o artigo 12, caput, 

exara que os diretores e demais empregados das empresas especializadas não poderão ter antecedentes criminais 
registrados e, com relação ao vigilante, a lei trata dos requisitos para o exercício da profissão no artigo 16 e, no inciso 

VI, da mesma forma exige a inexistência de registro de antecedentes criminais. 6. Ora, trata-se de lei anterior à 

promulgação da Carta Política de 1988, que consagra o princípio da presunção da inocência como um dos pilares do 

edifício dos direitos e garantias individuais, sendo de rigor, portanto, afastar a interpretação literal de tais dispositivos 

legais, pois, sob essa ótica, estariam em clara colidência com a norma constitucional, sendo, no entanto, possível 

asseverar que são compatíveis com o disposto na Constituição quando se entender que os antecedentes criminais 

decorrem de decisão transitada em julgado, hipótese em que o requisito se funda em justa causa, restando, assim, 

atendida a finalidade social da aplicação da lei. 7. Em suma, afastadas as preliminares argüidas pela União Federal, no 

mérito, o impetrante tem direito líquido e certo de participar do curso de reciclagem para vigilantes, pois, em que pese 

responder a processo criminal quando do ajuizamento do presente mandado de segurança, não existia nenhuma 

condenação criminal transitada em julgado, devendo ser considerado inocente, por incidência no caso do princípio da 
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presunção de inocência, o que já é plenamente suficiente para manter a sentença que concedeu a segurança e garantiu 

sua participação no referido curso, acrescentando-se, apropriadamente nessa ocasião, para reforçar o direito do 

impetrante, o fato de sua absolvição posterior na referida ação penal, impondo-se, pois, a confirmação da sentença 

fustigada. 8. Precedentes da Corte e demais Tribunais Regionais Federais. 9. Apelação e remessa oficial a que se nega 

provimento (TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 200861040064499, Rel. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 

02.8.2010, p. 270).A referida orientação, seguramente respeitável, deve ser adotada com algum temperamento.De fato, 

pareceria temerário autorizar alguém processado por roubo a banco exercer a profissão de vigilante de uma outra 

instituição financeira. No balanceamento dos valores constitucionais em discussão, há hipóteses (como essa) em que o 

direito fundamental à segurança (pública) deve prevalecer sobre o direito individual.Não assim, todavia, no caso destes 

autos, em que o impetrante tem contra si apenas um inquérito policial instaurado para apuração dos crimes dos arts. 303 

e 306 do Código de Trânsito Brasileiro (lesão corporal ao volante e direção sob influência de álcool).Tais crimes não 

têm qualquer relação com a profissão do impetrante, nem deles se extrai qualquer impedimento à realização do curso de 

reciclagem, mesmo porque o impetrante sequer foi denunciado.Por identidade de razões, as restrições legais ao porte de 

armas (art. 4º da Lei nº 10.826/2003) não podem ser invocadas para obter o mero direito à frequência em curso de 

reciclagem profissional e à expedição da respectiva certidão de conclusão de curso.Em face do exposto, julgo 

procedente o pedido, para conceder a segurança, para assegurar ao impetrante o direito líquido e certo à matrícula e 

frequência do impetrante ao curso de reciclagem profissional como vigilante, bem como a expedição do certificado de 

conclusão, caso concluído com aproveitamento, independentemente dos antecedentes criminais registrados nas 
certidões trazidas aos autos.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 2º, da Lei nº 

12.016/2009.P. R. I. O.. 

 

0002090-97.2011.403.6103 - JOSE ARLINDO DE SOUZA(SP298040 - IRACEMA FERNANDES DE OLIVEIRA 

GIGLIO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito 

líquido e certo de não ser compelida ao recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF sobre as verbas 

indenizatórias a serem pagas na rescisão do contrato de trabalho (indenização cia idade e indenização tempo cia).Alega 

o impetrante, em síntese, que essas verbas têm por finalidade a recomposição do patrimônio diminuído em razão da 

rescisão do contrato de trabalho, daí porque não podem ser objeto da tributação em exame.O pedido de liminar foi 

deferido às fls. 35-37, determinando-se o depósito judicial dos valores controvertidos, que foi realizado às fls. 

61.Notificada, a autoridade coatora prestou informações às fls. 48-52, sustentando, preliminarmente, a inexistência de 

ato ilegal ou abusivo e do justo receio, bem como a inadequação da via eleita.O Ministério Público Federal, sustentando 

não haver interesse público que justifique sua intervenção, opinou pelo prosseguimento do feito.É o relatório. 

DECIDO.Os argumentos que, no entender da autoridade impetrada, conduziriam à inadequação da via eleita e à 

ausência de ato coator estão na verdade relacionados com o mérito da ação, devendo ser analisados no momento 
apropriado.Quanto ao mais, estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das 

partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Cumpre 

ressaltar que, não obstante a legislação infraconstitucional possa até explicitar alguns pormenores, a hipótese de 

incidência (o fato gerador in abstracto) dos tributos já está perfeitamente delineada no próprio Texto Constitucional, 

que, expressa ou implicitamente, enuncia todos os seus aspectos ou critérios. Ou, como prefere Roque Antonio 

Carrazza, a Constituição, ao discriminar as competências tributárias das pessoas políticas, já estabeleceu a norma-

padrão de incidência, também por ele denominada arquétipo genérico ou regra matriz de cada tributo (Curso de direito 

constitucional tributário, 11ª ed., São Paulo: Malheiros, 1998, p. 311-312).Isso também ocorre com o imposto sobre a 

renda, previsto no art. 153, III, da CF, que atribui à União a competência para tributar, por meio desse imposto, a renda 

e os proventos de qualquer natureza. É possível identificar, portanto, um conceito constitucional de renda e de 

proventos de qualquer natureza, de forma que está sensivelmente cerceada a liberdade do legislador ordinário ou 

complementar para estabelecer quais os fatos que podem ser alcançados pela tributação por meio dessa exação.Como 

salienta Hugo de Brito Machado, não há uma liberdade absoluta do legislador para fixar o conceito de renda. Ao 

contrário, deve ele atender as limitações constitucionais, sob pena atribuir-se-lhe a possibilidade de ampliar e 

desfigurar, ao seu alvedrio, a partilha de competências tributárias engendradas pelo constituinte (Curso de direito 

tributário, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 219).O Código Tributário Nacional, ao designar a hipótese de 
incidência do imposto sobre a renda e proventos de natureza como a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica 

(art. 43), deixou assentado que a tributação só pode recair sobre acréscimos patrimoniais, que configurem renda (inciso 

I) ou proventos de qualquer natureza (inciso II). Não é permitido ao legislador erigir ficções ou presunções para 

alcançar fatos distintos dos constitucionalmente autorizados, devidamente explicitados no CTN. É o que ensina Mizabel 

Abreu Machado Derzi:O conceito de renda decorre diretamente da Constituição. É validamente complementado pelo 

artigo 43 do Código Tributário Nacional, que se presta à elucidação dos conflitos de natureza tributária. Mas o 

legislador ordinário não pode criar ficções jurídicas de renda-lucro. Se pudesse fazê-lo estaria falseada a discriminação 

constitucional de competência tributária, porque ele converteria o que é renda em patrimônio ou capital e vice-versa 

(Correção monetária e demonstrações financeiras - conceito de renda - imposto sobre patrimônio - lucros fictícios - 

direito adquirido a deduções e correções - Lei 8.200/91, Revista de direito tributário, nº 59, p. 145.).Dentre algumas 

situações em que o recebimento de valores não implica acréscimo patrimonial, merece constante referência, na doutrina 
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e na jurisprudência, a percepção de indenizações, como as decorrentes de atos ilícitos e em virtude de desapropriações. 

Veja-se, por exemplo, o seguinte acórdão, lavrado pela Egrégia 6ª Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região:(...) I - A natureza jurídica das verbas espontaneamente pagas pela tomadora de serviços quando da imotivada 

resilição do pacto laboral, nos programas ditos de demissão incentivada, reveste-se de nítido caráter indenizatório, de 

recomposição patrimonial.II - Não se apresenta, assim, na espécie, renda ou acréscimo patrimonial a ensejar a 

incidência de Imposto de Renda, a ser retido na fonte pagadora (Apelação em Mandado de Segurança reg. nº 

96.03.061917-5, Rel. Des. Federal SALETTE NASCIMENTO, RTRF 3ª Região, v. 33, jan./mar. 1998, p. 334), 

grifamos.Em seio doutrinário, é sempre lembrado o magistério de Rubens Gomes de Souza, do alto de sua condição de 

autor do anteprojeto do CTN: só é renda o acréscimo de patrimônio que possa ser consumido sem reduzir ou fazer 

desaparecer o patrimônio que o produziu: do contrário, a renda se confundiria com o capital.A indenização cia idade e 

indenização tempo cia indicadas no documento Prévia de Quitação por Reestruturação (fls. 26) são verbas ajustadas em 

convenção coletiva de trabalho, como gratificação extralegal por tempo de serviço concedida no ato de desligamento do 

funcionário.Tais valores são pagos com a nítida finalidade de ressarcir o empregado dos prejuízos necessariamente 

advindos com a rescisão do contrato de trabalho, assumindo evidente feição indenizatória.Ainda que não se trate, 

propriamente, de plano de demissão incentivada, uma vez que a extinção do contrato de trabalho se deu por iniciativa 

unilateral da empregadora, não se pode negar que a simples subsistência do vínculo de emprego tem conteúdo 

econômico cuja ruptura pode ser indenizada, caso em que os valores pagos não se subsumirão à hipótese tributária do 

imposto em discussão.Nesse sentido são os seguintes precedentes:Ementa:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 
PESSOA FÍSICA. RESCISÃO IMOTIVADA DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.1. A verba recebida pelo empregado em decorrência da rescisão imotivada do seu 

contrato de trabalho, ainda que paga espontaneamente pelo empregador, tem natureza indenizatória não sofrendo 

incidência do imposto de renda.2. Jurisprudência pacífica do STJ com a qual o acórdão recorrido não se harmoniza.3. 

Recurso especial conhecido e provido (STJ, 202462, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU 26.3.2001, 

p. 413).Ementa:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE 

VERBAS A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO ESPECIAL. RENDA OU PROVENTO NÃO CONFIGURADOS. 

INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO.I. As verbas não previstas em lei pagas a ex-empregado, 

quando de sua demissão, possuem caráter estritamente indenizatório, constituindo mera reposição patrimonial pela 

perda do vínculo laboral, bem economicamente concreto, de sorte que indevida é a incidência do Imposto de Renda, por 

ausência do fato gerador previsto no art. 43, I e II, do Código Tributário Nacional. Precedentes.II. Recurso especial 

conhecido e provido (STJ, RESP 118811, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU 31.5.1999, p. 114).Também 

nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:REOMS. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO USUFRUÍDAS. 

TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125 DO STJ.1. Por força da remessa oficial, não se há falar na incidência do 

imposto de renda, nos termos do artigo 43 do CTN, sobre verbas recebidas pelo empregado (indenização por tempo de 
serviço e férias vencidas, acrescidas do terço constitucional) em face da rescisão de contrato de trabalho por conta do 

empregador. O pagamento de indenização por mera liberalidade do empregador e das férias vencidas, não gozadas, 

acrescidas do terço constitucional, constituem indenização compensatória não possuindo conotação salarial. Súmula 

125 do STJ. Inteligência do art.6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88 (...) (TRF 3ª Região, Sexta Turma, REOMS 

2004.61.00.013753-0, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 04.12.2006, p. 556).Ementa:TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - AUTUAÇÃO - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL E FÉRIAS VENCIDAS - 

NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS PROPORCIONAIS - INCIDÊNCIA1. O autor foi 

despedido sem justa causa por iniciativa do empregador, sendo que a ex-empregadora pagou uma verba por mera 

liberalidade (indenização por tempo de serviço), todavia esta verba possui natureza jurídica análoga as decorrentes de 

planos de demissão voluntária (PDV).2. A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria 

(AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).3. No mesmo sentido 

decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 215 (...) (TRF 3ª 

Região, Terceira Turma, AC 2000.60.00.006777-4, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU 23.8.2006, p. 620).Vê-se, 

destarte, que, antes de ser uma questão de isenção, cuidamos, no caso, da não incidência do tributo, tendo em conta que 

os fatos ocorridos, tais como documentados nestes autos, não se subsumem à hipótese de incidência do imposto sobre a 

renda e proventos de qualquer natureza.Trata-se, portanto, de inequívoca indenização, sobre a qual não incide o Imposto 
sobre a Renda Pessoa Física - IRPF.Em face do exposto, julgo procedente o pedido, para conceder a segurança, 

assegurando ao impetrante o seu direito líquido e certo de não ser compelido ao recolhimento do Imposto sobre a Renda 

Pessoa Física - IRPF sobre a verba indenizatória paga a título de indenização cia idade e indenização tempo cia.Custas 

ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 2º, da Lei nº 12.016/2009.P. R. I. O. 

 

0002096-07.2011.403.6103 - BRUNO AVENA DE AZEVEDO(RJ081046 - LUIZ CARLOS GODOY DE AZEVEDO) 

X REITOR DO INSTITUTO TECNOLOGICO DA AERONAUTICA - ITA 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar ao impetrante seu alegado direito líquido e 

certo à atribuição de menção honrosa denominada Magna Cum Laude por seu desempenho no curso de engenharia 

aeronáutica, concluído em 2010, no Instituto Tecnológico da Aeronáutica - ITA.Alega o impetrante, em síntese, que 
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colou grau no curso de Engenharia Aeronáutica no ITA em 10.12.2010.Afirma que, ao término do curso de graduação, 

os alunos poderão ser graduados com menções honrosas, de acordo com o desempenho acadêmico, e que o possuidor de 

uma menção honrosa fica pertencendo a um seleto grupo dos cerca de 1% dos melhores engenheiros da história do ITA, 

o que causa grande impacto em sua vida profissional.Aduz que foi selecionado para a única vaga disponível para cursar 

o primeiro programa de intercâmbio com o exterior com reconhecimento de créditos, denominado ISAE/SUPAERO, na 

mais renomada escola de engenharia aeronáutica da França e uma das mais renomadas da Europa.Narra que as médias 

obtidas nas matérias cursadas apenas no ITA o classificavam como um forte candidato à obtenção de menções honrosas 

e, por ser sabedor da sua importância para sua carreira profissional, procurou a administração do ITA para obter 

informações acerca de eventual equivalência de notas da França para o Brasil, a fim de avaliar se o intercâmbio poderia 

lhe prejudicar na obtenção de uma menção honrosa.Afirma que foi informado, já às vésperas do início do programa de 

intercâmbio, que não era possível uma transposição de notas, sendo que as menções honrosas seriam computadas 

apenas com as notas obtidas nas matérias cursadas no ITA, a fim de não criar nenhum impeditivo na atribuição de 

menções honrosas para alunos que cursem matérias no exterior.Acrescenta que as regras de equivalência de notas 

obtidas em programa de intercâmbio permaneceram omissas até o seu retorno, vindo a tomar conhecimento, na véspera 

de sua formatura, através de conversa informal com um professor, que não receberia o Magna Cum Laude, tendo sido 

orientado a interpor um recurso administrativo, o que foi feito pelo impetrante em 09.12.2010, apesar de não haver 

tempo hábil para correta instrução do recurso.Alega que seu pedido foi subjetivamente analisado e negado, uma vez que 

as regras para análise do caso não haviam sido estabelecidas. Em 17.01.2011, apresentou novo pedido, desta vez 
apresentando documentos fornecidos pela escola francesa na qual fez o intercâmbio, sugerindo uma isonomia de critério 

com a escola na qual o colega que recebeu a menção honrosa perseguida pelo impetrante cursou seu intercâmbio, 

demonstrando que sua situação acadêmica era idêntica a do colega contemplado.Afirma que somente em 22.02.2011 a 

Comissão de Currículos definiu a tabela de correspondência entre as notas atribuídas pela escola francesa e o ITA. Essa 

tabela aplicada ao caso do impetrante, resultou em resultado de aproveitamento acadêmico insuficiente para obtenção 

da pretendida menção honrosa.Sustenta o impetrante que embora as regras definidas sejam legítimas para casos futuros, 

teve seu direito à igualdade ferido, comparando-o com os demais alunos que fizeram jus às menções honrosas sem 

terem cursado programa de intercâmbio, uma vez que, foi autorizado a cursar intercâmbio oficial no exterior, sem a 

prévia definição dos critérios de avaliação e transposição de notas da França para o Brasil.Aduz, finalmente que o 

sistema brasileiro de ensino não considera disciplinas cursadas por equivalência em outra instituição para cálculo de 

coeficientes de rendimento e análise de desempenho, inclusive para fins de concessão de Dignidades Acadêmicas, cujo 

critério requer o impetrante seja aplicado ao seu caso.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 124-132.O 

pedido de liminar foi indeferido às fls. 134-135. Às fls. 141-145 foram opostos embargos de declaração, que foram 

rejeitados.Intimada, a UNIÃO tomou ciência do feito, manifestando seu interesse na lide. Sustenta, preliminarmente, 

ausência de interesse processual e, no mérito, a improcedência do pedido.Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações às fls. 188-189 sustentando que o impetrante não obteve desempenho destacado nos seus trabalhos 

acadêmicos na França, ressalvando que o Conselho da Pró-Reitoria de Graduação do ITA chegou à conclusão de que 
não houve destaque suficiente para a obtenção do grau pleiteado. Informou, ainda, que tal decisão foi confirmada em 

uma segunda avaliação pela Pró-Reitoria de Graduação.O Ministério Público Federal opinou pela concessão da 

segurança.É o relatório. DECIDO.Examinando os fatos em discussão, impõe-se concluir que o presente mandado de 

segurança não reúne elementos suficientes para ser julgado em seu mérito.Observo, preliminarmente, serem 

ponderáveis as razões afirmadas pelo impetrante na inicial, em especial quanto à impossibilidade de aplicação retroativa 

dos critérios de equivalência das disciplinas cursadas em instituição estrangeira.A preexistência dos critérios de 

avaliação é uma imposição decorrente não apenas do art. 47, 1º, da Lei nº 9.394/96, mas também uma expressão do 

direito fundamental à segurança jurídica (art. 5º, caput, da Constituição Federal de 1988).De fato, não se defere às 

instituições de ensino superior, mesmo no exercício da autonomia constitucional universitária (art. 207 da Constituição 

Federal de 1988), a prerrogativa de surpreender seus alunos, de forma retroativa, com critérios de avaliação que não 

estejam preestabelecidos.O problema, todavia, no caso em discussão, é que, mesmo que considerássemos impossível a 

retroação da regulamentação expedida somente depois do intercâmbio realizado pelo impetrante, nem por isso teríamos 

condições objetivas de atribuir-lhe o direito à menção honrosa aqui requerida.Se aquiescermos que as normas 

posteriores não se aplicam ao caso, então quais seriam as normas aplicáveis? Acolher a tese sustentada pelo impetrante, 

de cômputo somente das notas das disciplinas cursadas no próprio ITA iria exigir do Poder Judiciário uma atividade de 

criação do Direito, não apenas de aplicação do Direito ao caso concreto, o que acaba por investir contra o postulado 

constitucional da separação das funções do Estado (art. 2º da Constituição Federal de 1988).É certo que não se recusa 
ao julgador do dever-poder de integrar o ordenamento jurídico, colmatando as lacunas nele existentes.Mas, mesmo 

nesse caso, não parece ser possível simplesmente desconsiderar que parte do curso concluído pelo impetrante o foi em 

uma instituição de ensino estrangeira.Assim, a atribuição de quaisquer das menções honrosas previstas nas normas 

reguladoras para os cursos de Graduação do ITA iria necessariamente exigir uma análise circunstanciada do 

aproveitamento do impetrante naquelas disciplinas cursadas no estrangeiro.No caso aqui em exame, a ata de reunião 

juntada por cópia às fls. 54 concluiu que o histórico escolar cursado no exterior do referido aluno não representa um 

destaque em desempenho e não atende o que dispõe a moção da Congregação do ITA, de 19/11/2009, sobre o 

assunto.Foram apresentadas duas restrições, portanto: a) falta do citado destaque em desempenho; e b) descumprimento 

dos critérios fixados pela Congregação do ITA em 19.11.2009.Mesmo se tais critérios (referidos no item b) não possam 

retroagir (o que se admite para efeito de argumentar), não há como desconsiderar que existe deliberação administrativa 

que afirma textualmente a falta de destaque em desempenho como impedimento à atribuição do grau.Ainda que essa 
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apreciação tenha sido feita de forma subjetiva, sem uma apreciação circunstanciada (e motivada), decidir em sentido 

contrário exigiria uma regular instrução processual, permitindo às partes a realização de provas que autorizassem 

concluir, efetivamente, se o impetrante teria se havido (ou não) com esse destaque em desempenho.A produção dessas 

provas, como é sabido, é incompatível com o procedimento do mandado de segurança, que exige prova pré constituída 

dos fatos em discussão.Ressalva-se ao impetrante, evidentemente, o recurso às vias ordinárias para buscar a tutela do 

direito material aqui invocado.Ouçamos, a esse respeito, as conclusões do Ministro CARLOS MÁRIO DA SILVA 

VELLOSO, lançadas sob a égide da Carta pretérita, mas de igual aplicação no sistema constitucional vigente:(...) O 

mandado de segurança assenta-se em pressupostos constitucionais: direito líquido e certo não amparado por habeas 

corpus e ato de autoridade ilegal ou abusivo de poder (CF, art. 153, 21).(...) Quando a Constituição fala em direito 

líquido e certo, refere-se a fatos incontroversos. Se os fatos não são controvertidos, poderá ser ajuizado o mandado de 

segurança. A operação seguinte consistirá, apenas, na aplicação do direito objetivo aos fatos incontroversos, podendo 

resultar, dessa operação, o direito líquido e certo (Conceito de direito líquido e certo, in Celso Antônio Bandeira de 

Mello [coord.], Curso de mandado de segurança, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1986, p. 90), grifamos.Como visto, 

pelas razões já apresentadas, não logrou o impetrante comprovar, mediante prova pré constituída, serem incontroversos 

os fatos sobre os quais se assenta sua pretensão, não estando demonstrada a existência do direito líquido e certo 

pleiteado.Entendemos, com Lucia Valle Figueiredo, que a hipótese é a de extinção do feito sem exame do mérito e não 

denegação da segurança. Como recomenda S. Exa., impende, pois, que os juízes, quando entenderem não haver direito 

líquido e certo, por necessidade de dilação probatória, não deneguem a segurança, porém extingam-na por carência 
dessa via processual. Com efeito, prossegue, com a denegação supõe-se ter sido o mérito percutido (Mandado de 

segurança, 2ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 186).Em face do exposto, com fundamento no art. 267, VI, do Código 

de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito.Custas ex lege. Sem condenação em honorários 

advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O.. 

 

0002175-83.2011.403.6103 - VERIDIANO TAVARES FILHO(SP132073 - MIRIAN TERESA PASCON) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança, com a finalidade de obter a anistia prevista na Lei nº 11.941/09 e seus benefícios, do 

débito objeto do Auto de Infração nº 13864.000465/2010-22, com efeitos da indicação do débito, como nova 

modalidade de parcelamento, nos termos da Portaria Conjunta PGFN-RFB nº 0210, até sua efetiva inclusão no cadastro 

dos optantes pelo parcelamento previsto na mesma lei.Alega o impetrante, em síntese, que procedeu à elaboração de sua 

Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF, mas que em 28 de agosto de 2009 tomou ciência do Termo de 

Mandado de Procedimento Fiscal de nº 08.1.20.00.2009-00277-9, de 01.9.2009, referente à apuração do imposto 

relativo ao ano-calendário 2006, quanto aos ganhos líquidos no mercado mobiliário em operações comuns e day trade, 

ambas na BM&F BOVESPA.Afirma que o procedimento fiscal durou cerca de 14 meses até a sua conclusão, alegando 

incerteza quanto à referida apuração do crédito tributário, tendo sido lavrado o Auto de Infração de nº 
13864.000465/2010-22, datado de 29.10.2010, no valor de R$ 5.408.909,45 (cinco milhões, quatrocentos e oito mil, 

novecentos e nove reais e quarenta e cinco centavos), do qual foi intimado em 01.12.2010. Tal lançamento refere-se à 

falta de recolhimento do Imposto sobre a renda Pessoa Física incidente sobre os ganhos líquidos em operações 

realizadas na BM&F BOVESPA.Aduz que tem direito aos benefícios fiscais previstos na Lei nº 11.941/09, uma vez que 

seu débito se refere à competência de 2006, mas que em razão do prazo de adesão ao REFIS da Crise ter se findado em 

30 de novembro de 2009, não é possível sua inclusão, pois o crédito tributário foi lançado somente em 01.12.2010. 

Afirma que a impossibilidade de adesão infringe os princípios constitucionais da igualdade e razoabilidade.A inicial foi 

instruída com documentos.O pedido de liminar foi indeferido às fls. 93-94. Em face dessa decisão foi interposto agravo 

de instrumento, que convertido para a modalidade retida.Notificada, a autoridade impetrada manifestou-se às fls. 150-

155, requerendo a denegação da segurança.O Ministério Público Federal oficiou pela denegação da segurança.É o 

relatório. DECIDO.Verifico, de início, que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à 

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente 

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do 

mérito.O auto de infração discutido nestes autos foi lavrado em 29.10.2010 (fls. 47 e seguintes), referindo-se ao 

Imposto sobre a Renda Pessoa Física - IRPF relativo ao período de janeiro a dezembro de 2006.O lançamento foi 

formalizado, portanto, quando já havia decorrido o prazo de que o impetrante dispunha para formalizar o parcelamento 

previsto na Lei nº 11.941/2009.Ocorre que a própria Lei, em seu art. 1º, 2º, faz referência às dívidas vencidas até 30 de 
novembro de 2008. A expressão dívidas vencidas, evidentemente, não se refere às competências ou aos momentos em 

que ocorridos os fatos imponíveis, mas ao momento em que formalizado o lançamento tributário.Acrescente-se que 

eventual demora nas conclusões da fiscalização determinada no mandado de procedimento fiscal não altera a situação 

de fato, já que esse mandado foi expedido apenas em 27.8.2009. Ainda que a fiscalização tivesse sido concluída 

rapidamente, ainda assim a dívida seria vencida depois de 30.11.2008.Vale também observar que o parcelamento em 

questão tem a inegável natureza de benefício fiscal e, por essa razão, está inteiramente submetido ao regramento 

imposto pela Lei que o instituiu.Por tais razões, só terá direito ao parcelamento o contribuinte que preencher 

integralmente os requisitos legais para a concessão do benefício, não sendo possível ao intérprete decidir em sentido 

diverso.A prorrogação desses prazos, ou mesmo a reabertura destes, por simples ato administrativo, constitui 

ilegalidade que não pode ser convalidada para fins de desconsideração das dívidas que poderiam ser objeto do 

parcelamento, conforme estabelecido pela própria lei.Entender de forma diversa importaria violar não apenas o 
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princípio constitucional da legalidade (arts. 5º, II, 37, 150 I, da Constituição Federal de 1988), mas a própria regra do 

art. 155-A do Código Tributário Nacional, que impõe que o parcelamento tributário seja concedido na forma e 

condições estabelecidas em lei específica.Em face do exposto, por não vislumbrar qualquer ilegalidade ou abuso de 

poder no ato impugnado, nem ofensa a direito líquido e certo da parte impetrante, julgo improcedente o pedido, para 

denegar a segurança.Custas ex lege. Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 

12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 2º, da Lei nº 

12.016/2009.P. R. I. O.. 

 

0002409-65.2011.403.6103 - JOSE CIVIDANES(SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de assegurar à parte impetrante seu alegado direito 

líquido e certo de não ser compelida ao recolhimento do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF sobre as verbas 

indenizatórias a serem pagas na rescisão do contrato de trabalho (indenização por tempo de serviço).Afirma o 

impetrante haver laborado na empresa JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIAL LTDA., sendo que seu 

contrato de trabalho foi rescindido, na modalidade sem justa causa, em 14.4.2011.Alega que do pagamento de suas 

verbas rescisórias, foi retido na fonte a título de imposto de renda, dentre outros, valor incidente sobre a verba 

indenização por tempo de serviço, porém, referida verba não está sujeita à incidência do Imposto de Renda, por sua 

natureza jurídica indenizatória.O pedido de liminar foi deferido parcialmente às fls. 45-47, determinando-se o depósito 
judicial dos valores controvertidos, que foi realizado às fls. 65.Notificada, a autoridade coatora prestou informações às 

fls. 66-68.O Ministério Público Federal, sustentando não haver interesse público que justifique sua intervenção, oficiou 

pelo prosseguimento do feito.Intimada, a UNIÃO tomou ciência do feito.É o relatório. DECIDO.Verifico, de início, que 

estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse 

processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido 

e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito.Cumpre ressaltar que, não obstante a legislação 

infraconstitucional possa até explicitar alguns pormenores, a hipótese de incidência (o fato gerador in abstracto) dos 

tributos já está perfeitamente delineada no próprio Texto Constitucional, que, expressa ou implicitamente, enuncia todos 

os seus aspectos ou critérios. Ou, como prefere Roque Antonio Carrazza, a Constituição, ao discriminar as 

competências tributárias das pessoas políticas, já estabeleceu a norma-padrão de incidência, também por ele 

denominada arquétipo genérico ou regra matriz de cada tributo (Curso de direito constitucional tributário, 11ª ed., São 

Paulo: Malheiros, 1998, p. 311-312).Isso também ocorre com o imposto sobre a renda, previsto no art. 153, III, da CF, 

que atribui à União a competência para tributar, por meio desse imposto, a renda e os proventos de qualquer natureza. É 

possível identificar, portanto, um conceito constitucional de renda e de proventos de qualquer natureza, de forma que 

está sensivelmente cerceada a liberdade do legislador ordinário ou complementar para estabelecer quais os fatos que 

podem ser alcançados pela tributação por meio dessa exação.Como salienta Hugo de Brito Machado, não há uma 

liberdade absoluta do legislador para fixar o conceito de renda. Ao contrário, deve ele atender as limitações 
constitucionais, sob pena atribuir-se-lhe a possibilidade de ampliar e desfigurar, ao seu alvedrio, a partilha de 

competências tributárias engendradas pelo constituinte (Curso de direito tributário, 12ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, 

p. 219).O Código Tributário Nacional, ao designar a hipótese de incidência do imposto sobre a renda e proventos de 

natureza como a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica (art. 43), deixou assentado que a tributação só pode 

recair sobre acréscimos patrimoniais, que configurem renda (inciso I) ou proventos de qualquer natureza (inciso II). 

Não é permitido ao legislador erigir ficções ou presunções para alcançar fatos distintos dos constitucionalmente 

autorizados, devidamente explicitados no CTN. É o que ensina Mizabel Abreu Machado Derzi:O conceito de renda 

decorre diretamente da Constituição. É validamente complementado pelo artigo 43 do Código Tributário Nacional, que 

se presta à elucidação dos conflitos de natureza tributária. Mas o legislador ordinário não pode criar ficções jurídicas de 

renda-lucro. Se pudesse fazê-lo estaria falseada a discriminação constitucional de competência tributária, porque ele 

converteria o que é renda em patrimônio ou capital e vice-versa (Correção monetária e demonstrações financeiras - 

conceito de renda - imposto sobre patrimônio - lucros fictícios - direito adquirido a deduções e correções - Lei 8.200/91, 

Revista de direito tributário, nº 59, p. 145.).Dentre algumas situações em que o recebimento de valores não implica 

acréscimo patrimonial, merece constante referência, na doutrina e na jurisprudência, a percepção de indenizações, como 

as decorrentes de atos ilícitos e em virtude de desapropriações. Veja-se, por exemplo, o seguinte acórdão, lavrado pela 

Egrégia 6ª Turma do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:(...) I - A natureza jurídica das verbas 

espontaneamente pagas pela tomadora de serviços quando da imotivada resilição do pacto laboral, nos programas ditos 
de demissão incentivada, reveste-se de nítido caráter indenizatório, de recomposição patrimonial.II - Não se apresenta, 

assim, na espécie, renda ou acréscimo patrimonial a ensejar a incidência de Imposto de Renda, a ser retido na fonte 

pagadora (Apelação em Mandado de Segurança reg. nº 96.03.061917-5, Rel. Des. Federal SALETTE NASCIMENTO, 

RTRF 3ª Região, v. 33, jan./mar. 1998, p. 334), grifamos.Em seio doutrinário, é sempre lembrado o magistério de 

Rubens Gomes de Souza, do alto de sua condição de autor do anteprojeto do CTN: só é renda o acréscimo de 

patrimônio que possa ser consumido sem reduzir ou fazer desaparecer o patrimônio que o produziu: do contrário, a 

renda se confundiria com o capital.A indenização por tempo de serviço indicada no documento de fl. 7 é verba ajustada 

em convenção coletiva de trabalho, como gratificação extralegal por tempo de serviço concedida no ato de 

desligamento do funcionário.Tais valores são pagos com a nítida finalidade de ressarcir o empregado dos prejuízos 

necessariamente advindos com a rescisão do contrato de trabalho, assumindo evidente feição indenizatória.Ainda que 

não se trate, propriamente, de plano de demissão incentivada, uma vez que a extinção do contrato de trabalho se deu por 
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iniciativa unilateral da empregadora, não se pode negar que a simples subsistência do vínculo de emprego tem conteúdo 

econômico cuja ruptura pode ser indenizada, caso em que os valores pagos não se subsumirão à hipótese tributária do 

imposto em discussão.Nesse sentido são os seguintes precedentes:Ementa:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. 

PESSOA FÍSICA. RESCISÃO IMOTIVADA DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA DO TRIBUTO.1. A verba recebida pelo empregado em decorrência da rescisão imotivada do seu 

contrato de trabalho, ainda que paga espontaneamente pelo empregador, tem natureza indenizatória não sofrendo 

incidência do imposto de renda.2. Jurisprudência pacífica do STJ com a qual o acórdão recorrido não se harmoniza.3. 

Recurso especial conhecido e provido (STJ, 202462, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJU 26.3.2001, 

p. 413).Ementa:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE 

VERBAS A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO ESPECIAL. RENDA OU PROVENTO NÃO CONFIGURADOS. 

INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO.I. As verbas não previstas em lei pagas a ex-empregado, 

quando de sua demissão, possuem caráter estritamente indenizatório, constituindo mera reposição patrimonial pela 

perda do vínculo laboral, bem economicamente concreto, de sorte que indevida é a incidência do Imposto de Renda, por 

ausência do fato gerador previsto no art. 43, I e II, do Código Tributário Nacional. Precedentes.II. Recurso especial 

conhecido e provido (STJ, RESP 118811, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJU 31.5.1999, p. 114).Também 

nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:Ementa:REOMS. TRIBUTÁRIO. 

IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO SEM JUSTA CAUSA. 

INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO USUFRUÍDAS. 
TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULA 125 DO STJ.1. Por força da remessa oficial, não se há falar na incidência do 

imposto de renda, nos termos do artigo 43 do CTN, sobre verbas recebidas pelo empregado (indenização por tempo de 

serviço e férias vencidas, acrescidas do terço constitucional) em face da rescisão de contrato de trabalho por conta do 

empregador. O pagamento de indenização por mera liberalidade do empregador e das férias vencidas, não gozadas, 

acrescidas do terço constitucional, constituem indenização compensatória não possuindo conotação salarial. Súmula 

125 do STJ. Inteligência do art.6º, inciso V, da Lei nº 7.713/88 (...) (TRF 3ª Região, Sexta Turma, REOMS 

2004.61.00.013753-0, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 04.12.2006, p. 556).Ementa:TRIBUTÁRIO - 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - AUTUAÇÃO - VERBAS RECEBIDAS PELO EMPREGADO NA RESCISÃO 

UNILATERAL DO CONTRATO DE TRABALHO - INDENIZAÇÃO ESPECIAL E FÉRIAS VENCIDAS - 

NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO INCIDÊNCIA - FÉRIAS PROPORCIONAIS - INCIDÊNCIA1. O autor foi 

despedido sem justa causa por iniciativa do empregador, sendo que a ex-empregadora pagou uma verba por mera 

liberalidade (indenização por tempo de serviço), todavia esta verba possui natureza jurídica análoga as decorrentes de 

planos de demissão voluntária (PDV).2. A Segunda Seção desta Corte uniformizou a jurisprudência acerca da matéria 

(AMS nº 95.03.095720-6, Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, julgado em 02.09.97).3. No mesmo sentido 

decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pacificando a jurisprudência ao editar a Súmula 215 (...) (TRF 3ª 

Região, Terceira Turma, AC 2000.60.00.006777-4, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU 23.8.2006, p. 620).Vê-se, 

destarte, que, antes de ser uma questão de isenção, cuidamos, no caso, da não incidência do tributo, tendo em conta que 
os fatos ocorridos, tais como documentados nestes autos, não se subsumem à hipótese de incidência do imposto sobre a 

renda e proventos de qualquer natureza.Trata-se, portanto, de inequívoca indenização, sobre a qual não incide o Imposto 

sobre a Renda Pessoa Física - IRPF.Em face do exposto, julgo procedente o pedido, para conceder a segurança, 

assegurando ao impetrante o seu direito líquido e certo de não ser compelido ao recolhimento do Imposto sobre a Renda 

Pessoa Física - IRPF sobre a verba indenizatória paga a título de indenização por tempo de serviço.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de 

jurisdição obrigatório, nos termos do art. 14, 2º, da Lei nº 12.016/2009.P. R. I. O.. 

 

0003908-84.2011.403.6103 - COMPSIS COMPUTADORES E SISTEMAS IND/ E COM/ LTDA(MG084037 - 

ALETEIA SILVA ARAUJO E SP272331 - MARIA AUGUSTA FINOTTI PEREGRINA DOS SANTOS) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Trata-se mandado de segurança impetrado com a finalidade de assegurar o alegado direito líquido e certo da impetrante 

de não ser compelida ao recolhimento da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - CSFS incidente sobre valores 

pagos a título do adicional constitucional (1/3) de férias a seus empregados.Alega a impetrante que a referida 

contribuição não poderia incidir sobre referida verba, tendo em vista tratar-se de circunstância na qual não há efetiva 

prestação de serviços, não estando configurada a hipótese de incidência prevista no artigo 22, inciso I da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.Requer, ainda, a compensação dos valores recolhidos com débitos próprios vencidos e 
vincendos, relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.A 

inicial veio instruída com documentos.É o relatório. DECIDO.O feito comporta o julgamento imediato, nos termos do 

art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, na medida em que se trata de questão 

exclusivamente de direito já decidida por este Juízo (por exemplo, ações de nº 2006.61.03.006786-0 e 

2008.61.03.007660-2), cujas sentenças, na parte que importa ao feito, passo a reproduzir.A pretensão deduzida nestes 

autos está voltada à declaração da não incidência da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - CSFS sobre valores 

pagos a título de adicional de um terço de férias.Quanto à determinação da base imponível da Contribuição Social sobre 

a Folha de Salários - CSFS, o art. 201, 4º, da Constituição Federal, na redação original, já previa que os ganhos 

habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. Norma de idêntica redação está contida no atual 

art. 201, 11, tal como previu a Emenda nº 20/98.A referida prescrição, ainda que relacionada com a contribuição do 
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empregado, também tem aplicação à contribuição a cargo da empresa, já que o custeio da seguridade social foi imposto 

a ambos.O art. 22 da Lei nº 8.212/91 contém norma em sentido semelhante, determinando a incidência da contribuição 

sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título.O art. 195, I, da Constituição Federal de 1988, por 

sua vez, previa a incidência da contribuição sobre a folha de salários. Com a edição da Emenda nº 20/98, passou-se a 

admitir que a referida contribuição incidisse sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 

creditados, a qualquer título, a pessoa física que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo empregatício.A questão que se 

impõe à resolução é identificar se aquelas verbas podiam ser incluídas naquele conceito de folha de salários e, mesmo 

depois da alteração da norma constitucional, se ainda podem ser incluídas na hipótese tributária em questão.Recorde-se, 

a esse respeito, que Constituição, como qualquer outra norma jurídica, tem um sistema de linguagem. Essa linguagem, 

embora em certa medida seja semelhante à das demais normas jurídicas, apresenta algumas singularidades que 

acarretam algumas conseqüências em sua interpretação.É um dogma corrente na jurisprudência norte-americana, por 

exemplo, que as palavras na Constituição são empregadas em seu sentido comum. De fato, como assinala LUÍS 

ROBERTO BARROSO, tratando-se de um documento simbolicamente emanado do povo e destinado a traçar as regras 

fundamentais de convivência, seus termos devem ser entendidos em sentido habitual (Interpretação e aplicação da 

Constituição: fundamentos de uma dogmática constitucional transformadora, São Paulo: Saraiva, 1996, p. 120).O 

mesmo autor pondera, contudo, que tal premissa não é universalmente válida, principalmente após o advento de um 

constitucionalismo mais analítico, em oposição ao caráter sintético dos primeiros textos (como o norte-americano de 

1787). A democratização do processo constituinte contemporâneo, prossegue, em que o produto constituinte é resultado 
de um processo dialético de participação e composição política, aliado ao componente ideológico, faz com que 

dificilmente as Constituições primem pelo rigor técnico preciso e pela uniformidade de linguagem (op. cit., p. 120-121). 

Prefere esse autor, em conseqüência, o magistério de LINARES QUINTANA:As palavras empregadas na Constituição 

devem ser entendidas em seu sentido geral e comum, a menos que resulte claramente de seu texto que o constituinte 

quis referir-se ao seu sentido técnico-jurídico (Segundo V. Linares Quintana, Reglas para la interpretación 

constitucional, Buenos Aires, Plus Ultra, 1981, 3 t., p. 65, apud Luís Roberto Barroso, op. cit., p. 121).Com a devida 

vênia, parece-nos que a condição resulte claramente pode render ensejo ao arbítrio do intérprete, que poderia considerar, 

ao seu alvedrio, determinado dispositivo como linguagem técnica, e outro como linguagem natural. Deste modo, a 

justificativa inicial, concebendo a Constituição como um texto destinado a regular em caráter fundamental a vida em 

sociedade, afigura-se-nos mais adequada. Maria Helena Diniz, ao cuidar do tema, esclarece:(...) É mister lembrar, ainda, 

que a linguagem utilizada pelo constituinte não é precisa por ter os caracteres da linguagem natural que, em oposição à 

linguagem formal, como a da lógica e matemática puras, onde há certa garantia de que cada palavra traduz sempre um 

significado constante e unívoco, possui expressões ambíguas, termos vagos e palavras que se apresentam com 

significado emotivo, o que leva o jurista a desentranhar o sentido dos termos empregados pelo constituinte, mediante 

uma leitura significativa viabilizando a redefinição do sentido normativo e a delimitação conceitual da eficácia 

constitucional (Norma constitucional e seus efeitos. 3ª ed. atual., São Paulo: Saraiva, 1997, p. 19).No mesmo sentido 

são as lições de Celso Ribeiro Bastos e Carlos Ayres Brito:Por se traduzir em sumas de princípios gerais (Ruy Barbosa), 
ou em verdadeira síntese das demais disciplinas jurídicas, a Constituição positiva e vazada em linguagem 

predominantemente lacônica, não analítica, à feição de uma sinopse de todo o ordenamento normativo. De outra parte 

..., ela se patenteia como um estatuto da cidadania ou uma carta de nacionalidade, primando pela utilização de palavras 

e expressões comuns. Vocábulos e locuções de sentido preponderantemente vulgar, extraídos do manancial 

terminológico do comum-do-povo.Tais características morfológicas também relevam do ponto de vista exegético e 

assim têm sido captadas pelos mais doutos publicistas, de que é exemplo o notável constitucionalista Geraldo Ataliba, 

quando preleciona que A interpretação da lei constitucional deve ser feita de maneira diversa da do direito ordinário, 

porque sabemos que no direito constitucional a exceção é o emprego de termos técnicos. Na norma constitucional, 

havendo dúvida se uma palavra tem sentido técnico ou significado comum, o intérprete deve ficar com o comum, 

porque a Constituição é um documento político; já nos setores do direito ordinário a preferência recai sobre o sentido 

técnico, sendo que a acepção comum só será admitida quando o legislador não tenha dado elemento para que se infira 

uma acepção técnica (Elementos de direito tributário, Revista dos Tribunais, 1978, p. 238) (Interpretação e 

aplicabilidade das normas constitucionais. São Paulo: Saraiva, 1982, p. 20).Não se pode desprezar o fato, todavia, de 

que o Supremo Tribunal Federal, ao menos em uma oportunidade, manifestou-se em sentido um tanto quanto distinto, 

como se vê do julgamento do Recurso Extraordinário nº 166.772-9, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, em que declarou 

incidentalmente a inconstitucionalidade das expressões administradores e autônomos, contidas no art. 3º, I, da Lei nº 

7.787/89, nos seguintes termos:Ementa:INTERPRETAÇÃO - CARGA CONSTRUTIVA - EXTENSÃO. Se é certo que 
toda interpretação traz em si carga construtiva, não menos correta exsurge a vinculação à ordem jurídico-constitucional. 

O fenômeno ocorre a partir das normas em vigor, variando de acordo com a formação profissional e humanística do 

intérprete. No exercício gratificante da arte de interpretar, descabe inserir na regra de direito o próprio juízo - por mais 

sensato que seja - sobre a finalidade que conviria fosse por ela perseguida - Celso Antonio Bandeira de Mello - em 

parecer inédito. Sendo o Direito uma ciência, o meio justifica o fim, mas não este aquele.CONSTITUIÇÃO - 

ALCANCE POLÍTICO - SENTIDO DOS VOCÁBULOS - INTERPRETAÇÃO. O conteúdo político de uma 

Constituição não é conducente ao desprezo do sentido vernacular das palavras, muito menos ao do técnico, 

considerados institutos consagrados pelo Direito. Toda ciência pressupõe a adoção de escorreita linguagem, possuindo 

os institutos, as expressões e os vocábulos que a revelam conceito estabelecido com a passagem do tempo, quer por 

forca de estudos acadêmicos quer, no caso do Direito, pela atuação dos Pretórios.SEGURIDADE SOCIAL - 

DISCIPLINA - ESPÉCIES - CONSTITUIÇÕES FEDERAIS - DISTINÇÃO. Sob a égide das Constituições Federais de 
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1934, 1946 e 1967, bem como da Emenda Constitucional no 1/69, teve-se a previsão geral do tríplice custeio, ficando 

aberto campo propicio a que, por norma ordinária, ocorresse a regência das contribuições. A Carta da Republica de 

1988 inovou. Em preceitos exaustivos - incisos I, II e III do artigo 195 - impôs contribuições, dispondo que a lei poderia 

criar novas fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecida a regra do artigo 

154, inciso I, nela inserta (par. 4º do artigo 195 em comento).CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - TOMADOR DE 

SERVIÇOS - PAGAMENTOS A ADMINISTRADORES E AUTÔNOMOS - REGÊNCIA. A relação jurídica mantida 

com administradores e autônomos não resulta de contrato de trabalho e, portanto, de ajuste formalizado à luz da 

Consolidação das Leis do Trabalho. Dai a impossibilidade de se dizer que o tomador dos serviços qualifica-se como 

empregador e que a satisfação do que devido ocorra via folha de salários. Afastado o enquadramento no inciso I do 

artigo 195 da Constituição Federal, exsurge a desvalia constitucional da norma ordinária disciplinadora da matéria. A 

referência contida no par. 4º do artigo 195 da Constituição Federal ao inciso I do artigo 154 nela insculpido, impõe a 

observância de veiculo próprio - a lei complementar. Inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei nº 7.787/89, 

no que abrangido o que pago a administradores e autônomos. Declaração de inconstitucionalidade limitada pela 

controvérsia dos autos, no que não envolvidos pagamentos a avulsos (Tribunal Pleno, RE 166.772/RS, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJU 16.12.1994, p. 34896).Portanto, ao menos no período que precedeu a Emenda nº 20/98, a 

referida contribuição só poderia mesmo incidir sobre a folha de salários. Essa conclusão, no entanto, está longe de 

recomendar a procedência do pedido aqui formulado.É que, ao contrário do que se sustenta, todos os valores 

relacionados na inicial estão, de forma inequívoca, compreendidos nesse conceito de salário.No caso dos primeiros 
quinze dias do afastamento, salário maternidade, férias e adicional de um terço nas férias, não há como afastar sua 

natureza salarial.Todos esses valores representam a contraprestação por serviços prestados pelo empregado, em razão 

do vínculo de emprego, com a simples peculiaridade de apresentar um fundamento ou motivo especial para a sua 

concessão.No caso dos primeiros quinze dias que precedem a concessão do auxílio-doença, o art. 60, 3º, da Lei nº 

8.213/91 é expresso ao carrear à empresa o encargo de pagar ao segurado o seu salário integral. É, portanto, salário 

sujeito à inclusão na base imponível da contribuição respectiva.O mesmo se diga quanto às férias e ao respectivo 

adicional, que constituem retribuições pelo trabalho prestado durante o respectivo período aquisitivo. De toda forma, 

verbas integrantes do conceito de salário.O salário-maternidade, finalmente, na sua atual disciplina infraconstitucional, 

representa prestação devida pela Previdência Social. Isso não importa, todavia, descaraterizar sua natureza salarial para 

fins de determinação da base tributável da contribuição patronal, mesmo porque o art. 28, 2º, da Lei nº 8.212/91 contém 

expressa determinação nesse sentido (O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição), com repercussões 

tanto no âmbito das contribuições do empregado quanto das da empresa.Verifica-se que o acolhimento da argumentação 

exposta pela impetrante levaria a uma conclusão, manifestamente equivocada, de que qualquer afastamento do 

empregado, remunerado pela empresa ou não, faria como que fosse reduzida a base tributável da contribuição em 

questão.Além disso, a locução destinadas a retribuir o trabalho, contida no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91, deve ser 

tomada em seus estritos termos. De fato, é indiscutível que os afastamentos em questão (por férias, incapacidade para o 

trabalho ou maternidade) são concedidos apenas e exclusivamente porque existente uma relação de emprego, que é por 
natureza remunerada.Se esses afastamentos só existem em razão do trabalho, é inegável que as verbas pagas durante 

esses períodos constituem retribuição pelo trabalho, de tal forma que, ausente uma norma isentiva expressa, não há que 

se falar em não incidência da contribuição.A jurisprudência também tem reconhecido a natureza salarial dessas verbas, 

como vemos dos seguintes precedentes:Ementa:PREVIDENCIÁRIO: AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS. ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3). CF, ART. 7, XVII. NATUREZA JURÍDICA 

SALARIAL. INCIDÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO.I - A remuneração de férias e o adicional de um terço 

constitucional possuem natureza jurídica salarial, donde exigível a contribuição previdenciária incidente sobre tais 

verbas, vez que integrantes do salário de contribuição (CF, art. 7º, XVII, 195 e 201, 11).II - Recurso da autora 

improvido (TRF 3ª Região, AC 97030501346, Rel. Des. Fed. ARICÊ AMARAL, DJU 10.10.2001, p. 

399).Ementa:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.(...). 3. O STJ já se manifestou no sentido de que o terço constitucional de férias 

constitui espécie de remuneração sobre a qual incide a contribuição previdenciária.4. Agravo regimental a que se nega 

provimento (STJ, AGA 502146, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 13.9.2004, p. 

205).Ementa:CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE UM 

TERÇO DE FÉRIAS. CF, ART. 7º, XVII. INCIDÊNCIA. MATERIAL ESCOLAR. NÃO-INCIDÊNCIA 1. O 

adicional de férias, resultante do acréscimo de um terço da remuneração do trabalhador, representa um acréscimo 
patrimonial e, por conseguinte, se sujeita à incidência da contribuição previdenciária. Precedentes deste Tribunal e do 

STJ.2. (...).3. Remessa oficial provida, em parte (TRF 1ª Região, REO 199701000403542, Rel. VALLISNEY DE 

SOUZA OLIVEIRA (CONV.), DJU 16.12.2004, p. 89).Ementa:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. DECADÊNCIA. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE 

AFASTAMENTO. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-CRECHE. ABONO DE 

FÉRIAS E AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAIS E HORAS-EXTRAS. PRÊMIOS E GRATIFICAÇÕES 

EVENTUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1. O pagamento efetuado ao empregado, durante os primeiros 

quinze dias de afastamento, por motivo de doença, tem natureza salarial, uma vez que esta não se resume à prestação de 

serviços específica, mas ao conjunto das obrigações assumidas por força do vínculo contratual.2. A contribuição 

previdenciária a cargo do empregador não incide sobre as quantias pagas a título de auxílio-acidente.3. A CF/88, em seu 

art. 7º põe termo à discussão sobre a natureza remuneratória das horas-extras e dos adicionais por trabalho noturno, 
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perigoso ou insalubre, ao equipará-los à remuneração. Configurada a natureza salarial das referidas verbas, forçoso 

concluir que sobre elas incidem a exação em comento.4. Do artigo 7º da CF/88, infere-se que salário e salário-

maternidade são a mesma coisa, diferindo o nomen juris apenas por este ser percebido durante o afastamento motivado 

pela gravidez da segurada. Ademais, o art. 20, 2º do art. 22 da Lei 8.212/91 considera tal benefício previdenciário como 

remuneração paga à segurada. Configurada a natureza salarial das referidas verbas, forçoso concluir que sobre elas 

incide a exação em comento (...) (TRF 4ª Região, AMS 200472050062499, Rel. Des. Fed. DIRCEU DE ALMEIDA 

SOARES, DJU 28.9.2005, p. 731).Ementa TRIBUTÁRIO. AÇÃO ANULATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. AUXÍLIO-

CRECHE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. QUEBRA DE CAIXA. PRÊMIO 

ASSIDUIDADE. SAT. SEBRAE. SESCOOP. INCRA. SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS POR 

INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. LEIS 9.876/99 E 8.212/91. ART. 22, 

IV.CONSTITUCIONALIDADE. TAXA SELIC. VERBA HONORÁRIA. 1. O artigo 28, 9º, a, da Lei nº 8.212/91 

prevê a inclusão do salário-maternidade no salário-de-contribuição.2. A contribuição previdenciária a cargo do 

empregador não incide sobre as quantias pagas a título de auxílio-doença e auxílio-acidente.3. O auxílio-creche somente 

não está sujeito à contribuição quando observados os termos do artigo 28, I, s, da Lei nº 8.212/91.4. Os adicionais de 

insalubridade e periculosidade integram o salário, nos termos do artigo 458 da CLT, motivo pelo qual constituem base 

de cálculo para a cobrança da exação questionada.(...) (TRF 4ª Região, AC 200271050039892, Rel. Juiz DIRCEU DE 

ALMEIDA SOARES, DJU 12.11.2003, p. 460).Ementa:TRIBUTÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. NATUREZA 
JURÍDICA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO SESI/SENAI/SESC/SENAC. INCIDÊNCIA.1. A exação referente à 

maternidade, originariamente cabia ao empregador, circunstância que revelava seu caráter salarial, constituindo 

obrigação trabalhista.2. Posteriormente, assumiu o seu ônus a Previdência Social, com a edição da Lei 6.136/74, 

seguindo tendência mundial, por sugestão da OIT. Através desse diploma normativo, o salário-maternidade foi alçado à 

categoria de prestação previdenciária.3. O fato de ser custeado pelos cofres da Autarquia Previdenciária, porém, não 

exime o empregador da obrigação tributária relativamente à contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

salários, incluindo, na respectiva base de cálculo, o salário-maternidade auferido por suas empregadas gestantes (Lei 

8.212/91, art. 28, 2º).4. Recurso Especial desprovido (STJ, RESP 529951, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 19.12.2003, p. 

358).Ementa PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - ADMISSIBILIDADE - VIOLAÇÃO 

À LEI FEDERAL - QUESTÃO DE FATO - SÚMULA Nº 07 DO STJ - SALÁRIO-MATERNIDADE - 

NATUREZA.O salário-maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição 

previdenciária.Sem a indicação do dispositivo de lei federal tido como vulnerado, inviável é o conhecimento do recurso 

especial pela alínea a.Questões de fato não podem ser objeto de apreciação na via Especial (Súmula nº 07 do 

STJ).Recurso improvido (STJ, RESP 215476, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJU 27.9.1999, p. 60), grifamos.Com 

muito maior razão, tais valores estão sujeitos à tributação depois da Emenda nº 20/98, que passou a prever a 

contribuição incidente sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, 

a pessoa física que lhe preste serviços, mesmo sem vínculo empregatício.Ocorreu, como se vê, um inequívoco 
alargamento do campo material tributável, para abranger não só os empregados como os destinatários da remuneração 

passível de tributação, mas quaisquer outras pessoas remuneradas por seu trabalho, independentemente da natureza do 

vínculo então estabelecido. Também não se pode mais invocar um conceito estrito de salário, já que o amplo conceito 

demais rendimentos do trabalho revela o intuito constitucional de alcançar quaisquer valores, ainda que não se 

constituam em salário (ou que expressamente estejam excluídos dessa situação).Não há, portanto, nenhuma razão para 

afastar a incidência da Contribuição Social sobre a Folha de Salários - CSFS sobre as verbas aqui discutidas.Devida a 

contribuição, fica prejudicado o pedido de compensação do alegado indébito.Em face do exposto, com fundamento no 

art. 285-A do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, para denegar a segurança.Custas ex lege. Sem 

condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009.Decorrido o prazo legal para 

recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I. O.. 

 

0004171-19.2011.403.6103 - DOROTEA MACHADO DE CARVALHO(SP284099 - CRISTINA COBRA 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos, etc.Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.Preliminarmente, providencie a impetrante, 

no prazo de 10 (dez) dias, a regularização do pólo passivo do presente mandamus, indicando a autoridade 

coatora.Cumprido, notifique-se a autoridade impetrada para que forneça as informações no prazo legal, com as quais 

examinarei o pedido de liminar.Intimem-se. 
 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0004052-92.2010.403.6103 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(SP113400 - JOSIANE SIQUEIRA MENDES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Vistos etc..Recebo a apelação de fls. 203-215 no efeito devolutivo.À parte contrária para contrarrazões.Após, remetam-

se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme determinado às fls. 201.Int. 

 

Expediente Nº 5681 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 792/1170 

0007736-35.2004.403.6103 (2004.61.03.007736-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007730-28.2004.403.6103 (2004.61.03.007730-3)) DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER(SP100208 - CATIA MARIA 

PERUZZO) X AUTO POSTO MAROLA LTDA(SP089159 - SILVIA REGINA LOURENCO TEIXEIRA E SP169802 

- SILVIA MARA DE OLIVEIRA GURIAN) X CIA/ DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO(SP106902 - PEDRO 

MARINI NETO E SP085989 - LUCI LIMA DOS SANTOS) X HUBRAS PRODUTOS DE PETROLEO 

LTDA(SP271303 - VINICIUS HIRATA BRANDÃO) 

Vistos, etc..Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial (fls. 270-285), bem ainda a respeito do pedido de honorários 

periciais complementares (fls. 286-289), no prazo sucessivo de dez dias, iniciando pelo autor.Int.. 

 

Expediente Nº 5682 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007249-94.2006.403.6103 (2006.61.03.007249-1) - ZILA DA SILVA RODRIGUES(SP236665 - VITOR SOARES 

DE CARVALHO E SP172919 - JULIO WERNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1706 - LUCAS DOS SANTOS PAVIONE) 

Considerando a decisão proferida pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região às fls. 163-164, determino 

a intimação pessoal do autor, para que compareça nesta Justiça Federal, localizada na Rua Dr. Tertuliano Delphin 
Júnior, nº 522, Jardim Aquarius, no dia 11 de agosto de 2011, às 10h, para realização de exame médico pericial. Instrua-

e o mandado com cópia da decisão de fls. 167-168. Comunique-se ao INSS, por meio eletrônico.Int. 

 

0007681-74.2010.403.6103 - FERNANDA MANOELA DA SILVA(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 - 

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Dê-se vista dos autos ao senhor perito para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre a petição e documento médico de folhas 56 - 58. Após, vista às partes. Intimem-se.(MANIFESTAÇÃO DO 

PERITO JUNTADA ÀS FLS. 77) 

 

0002094-37.2011.403.6103 - ALUIZIO VENANCIO DOS REIS(SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de polineuropatia diabética, razão pela qual se encontra 

incapacitado para o trabalho.Alega ter sido beneficiário de auxílio-doença por aproximadamente cinco anos, cessado em 

15.02.2011 por parecer contrário da perícia médica.Sustenta que, apesar de ter sofrido dois acidentes de trabalho, sua 

doença principal é a diabetes.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais administrativos às fls. 82-87 e laudo 

judicial às fls. 89-92.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o 

benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu 

trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e 

suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da 

qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com 

as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo pericial 

atesta que o autor é portador de neuropatia diabética, apresentando quadro clínico dentro da normalidade, não existindo 

relação alguma entre Diabetes Mellitus e qualquer atividade laborativa.O Sr. Perito afirma que não há incapacidade para 

o trabalho, esclarecendo que o requerente trabalhou no dia da perícia, bem como no dia anterior a esta. Atestou, ainda, 

que tal doença não interfere na função laborativa.Finalmente, esclarece, o Sr. Perito, que o autor pode levar uma vida 

normal, com o controle do diabetes, informando que esta doença acomete mais de 20 milhões de brasileiros.Assim, 

embora tenha sido constatada a presença de doença, esta não tem a extensão ou a intensidade para assegurar o direito a 

quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo 

fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 
0002116-95.2011.403.6103 - REGINALDO SECCI(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença.Relata ser portador de 

diversos problemas de saúde, tais como atitude escoliótica lombar com conexidade à esquerda, espondilolise à direita 

em L5, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitado para o trabalho.Alega ter sido beneficiário de auxílio-

doença de 27.01.2011 a 09.02.2011, cessado por alta programada. Narra ter realizado pedido de prorrogação do 

benefício, bem como novo requerimento administrativo, ambos negados sob a alegação de não constatação de 

incapacidade laborativa.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos administrativos às fls. 53-55. Laudo judicial às fls. 57-

59.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao 
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segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade deve ser temporária e suscetível de recuperação, 

para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da manutenção da qualidade de segurado, da 

carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 8.213/91, com as exceções do art. 26), e 

da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze dias.O laudo médico pericial apresentado 

atesta que o autor é portador de hérnia de disco.Ao exame clínico, o autor apresentou deambulação claudicante, com 

dificuldade, estava em regular estado geral e o teste de lasegue teve resultado positivo à direita.Consigna o laudo que o 

requerente apresenta incapacidade absoluta e temporária para o trabalho, esclarecendo que o tempo necessário para 

recuperação é de seis meses, não podendo estimar a data de início da incapacidade.Está satisfatoriamente comprovada, 

portanto, a incapacidade para o trabalho.Está também cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em 

vista que o autor mantém vínculo de emprego desde 01.4.2006 (fl. 46), bem como foi beneficiário de auxílio-doença até 

09.02.2011 (fl. 44).Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar do benefício, 

assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em julgado da 

presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.Em face do exposto, defiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a concessão do auxílio-doença.Tópico síntese (Provimento 

Conjunto nº 69/2006):Nome do segurado: Reginaldo Secci.Número do benefício: 544.979.777-9.Benefício concedido: 

Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de ciência da 

decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em vista que não 
há cálculo do contador judicial.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no prazo de 10 

(dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados. Comunique-se ao INSS, por via 

eletrônica, com urgência.Intimem-se. 

 

0002118-65.2011.403.6103 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA LUCIO(SP293580 - LEONARDO AUGUSTO 

NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portador de escoliose, razão pela qual se encontra incapacitado ao 

desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter sido beneficiário de auxílio-doença de 30.3.2009 a 29.8.2009, 

cessado por parecer contrário da perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudos periciais apresentados pelo 

INSS às fls. 46-50.Laudo pericial judicial às fls. 52-54.É a síntese do necessário. DECIDO.O auxílio-doença, prescreve 

o art. 59 da Lei nº 8.213/91, é o benefício devido ao segurado que, cumprido o período de carência (quando for o caso), 

ficar incapacitado para seu trabalho ou atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. A incapacidade 

deve ser temporária e suscetível de recuperação, para a mesma ou para outra atividade.Depende, para sua concessão, da 

manutenção da qualidade de segurado, da carência de 12 (doze) contribuições mensais (como regra - art. 25, I, da Lei nº 
8.213/91, com as exceções do art. 26), e da incapacidade para o trabalho ou atividade habitual por mais de quinze 

dias.O laudo pericial atesta que o autor apresenta escoliose, apresentando-se para a perícia em regular estado geral, não 

tendo o perito observado qualquer anormalidade digna de nota nos membros superiores e inferiores.Além disso, o 

resultado do chamado teste de Lasegue (destinado a identificar lesões na coluna lombar) foi negativo. Em resposta ao 

quesito nº 04 do Juízo, esclarece o Perito que, no momento, a doença ou lesão não gera incapacidade para o trabalho, 

apresentando quadro clínico dentro da normalidade, complementando, em resposta ao quesito nº 13, que o autor não 

apresenta incapacidade laborativa atual.Do laudo apresentado pelo INSTITUTO SOCIAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS às fls. 50, conclui-se também, que na data da perícia, o autor apresentava-se sem déficits motores, no momento 

sem agudizações e sem tratamento proposto.Conclui-se, portanto, que a doença de que o autor é portador não tem a 

extensão ou a intensidade para assegurar o direito a quaisquer dos benefícios por incapacidade.Em face do exposto, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intime-se o autor para que se manifeste sobre o laudo pericial, no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados.Intimem-se. 

 

0002185-30.2011.403.6103 - ANTONIO NUNES CAVALCANTE(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior conversão 
em aposentadoria por invalidez.Relata o autor ser portador de diversos problemas de saúde, tais como espindilolistese 

osteofito, fratura da vértebra lombar, radiculopatia, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitado ao 

desempenho de sua atividade laborativa.Alega ter requerido o auxílio-doença, que foi indeferido em 25.02.2011, em sua 

perícia médica.A inicial veio instruída com documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi 

postergada para após a vinda do laudo pericial.Laudo administrativo à fl. 36. Laudo médico judicial às fls. 38-41.É a 

síntese do necessário. DECIDO.Com efeito, para a concessão dos benefícios por incapacidade, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91, além da qualidade de segurado e o cumprimento da carência, quando assim for exigido, é 

necessária a comprovação da incapacidade para o trabalho.A diferença entre os benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez está no grau da incapacidade apurada, enquanto para o auxílio-doença a incapacidade 

exigida é para a atividade habitual do requerente, além de ser susceptível de recuperação, para a concessão da 

aposentadoria por invalidez, deve restar demonstrada a inabilidade total para o desempenho de qualquer atividade 
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laborativa e, ainda, tal incapacidade deve ser permanente.O laudo médico pericial apresentado atesta que o autor é 

portador de hérnia de disco.Ao exame clínico, o autor apresentou deambulação claudicante, com dificuldade, estava em 

regular estado geral e o teste de lasegue teve resultado positivo à esquerda.Consigna o laudo que o requerente apresenta 

incapacidade parcial e temporária para o trabalho, esclarecendo que o tempo necessário para recuperação é de seis 

meses, não podendo estimar a data de início da incapacidade.Está satisfatoriamente comprovada, portanto, a 

incapacidade para o trabalho.Está também cumprida a carência e mantida a qualidade de segurado, tendo em vista o 

vínculo de emprego de 01.07.2004 a 19.04.2006, bem como os recolhimentos à Previdência Social no período de março 

de 2008 a abril de 2010 (fl. 28).Reconhecida a plausibilidade do direito invocado e considerando a natureza alimentar 

do benefício, assim como os riscos irreparáveis a que a parte autora estaria sujeita caso devesse aguardar o trânsito em 

julgado da presente, estão presentes os pressupostos necessários à antecipação dos efeitos da tutela.O benefício poderá 

ser cessado administrativamente, depois de reavaliada a parte autora em perícia administrativa, mesmo antes do prazo 

estipulado pelo perito, caso o INSS constate que a parte autora tenha recuperado a sua capacidade laborativa, não tenha 

se submetido ao tratamento médico gratuito dispensado (exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, nos termos do art. 

101 da Lei nº 8.213/91), ou, ainda, se a parte autora não comparecer à perícia administrativa para a qual seja 

regularmente convocada.Em face do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino a 

concessão do auxílio-doença.Nome do segurado: Antônio Nunes CavalcanteNúmero do benefício: A definir. Benefício 

concedido: Auxílio doença.Renda mensal atual: A calcular pelo INSS.Data de início do benefício: Por ora, na data de 

ciência da decisão.Renda mensal inicial: A calcular pelo INSS.Data do início do pagamento: Prejudicada, tendo em 
vista que não há cálculo do contador judicial.Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, no 

prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, abra-se vista ao INSS, nos termos já determinados. Comunique-se ao 

INSS, por via eletrônica, com urgência.Intimem-se. 

 

0002240-78.2011.403.6103 - VALDIR DOS SANTOS(SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o pedido intimação pessoal, uma vez que trata-se de direito disponível da autora não querer comparecer à 

perícia, desta forma, a intimação se dará através de seu advogado constituído. Fica a parte autora intimada, na pessoa de 

seu advogado, a comparecer no dia 11 de agosto de 2011, às 10h30min, para realização do exame médico-pericial a ser 

realizado nesta Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim AquariuS.Comunique-se ao 

INSS.Int. 

 

0003582-27.2011.403.6103 - LUCIMARA IMACULADA BARBOSA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à concessão do auxílio-doença com posterior conversão 

em aposentadoria por invalidez.Relata ser portadora de diversos problemas de saúde, tais como problemas no quadril, 
ruptura do ligamento cruzado anterior no joelho esquerdo, discreto edema ósseo no platô tibial, entre outros, razões 

pelas quais se encontra incapacitada ao trabalho. Relata ainda, que teve seu quadro clínico agravado.Alega ter requerido 

administrativamente o auxílio-doença em 28.4.2009 e em 15.3.2011, sendo ambos indeferidos sob alegação de não 

constatação de incapacidade laborativa. Narra ter feito pedido de reconsideração, negado pelo mesmo motivo dos 

indeferimentos anteriores A inicial veio instruída com documentos.Intimada a esclarecer a propositura da ação (fls. 35), 

a autora se manifestou às fls. 41-43.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que as provas trazidas aos autos não 

são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.Considerando a 

necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter alimentar do benefício 

requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, aprovo os assistentes técnicos 

indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, abaixo transcritos:1. A parte 

autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma sucinta, descreva como, 

clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? O atual estado da parte 

autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se sim, desde quando?3. A 

doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilose, nefropatia 

grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS) 
e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e hepatopatia grave)? Se sim, 

qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta ao quesito anterior, a 

incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade habitual)?6. A 

incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da parte autora por 

prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da capacidade para o 

trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. Perito como 

concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor clareza a data de 

início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do requerimento administrativo 

do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A incapacidade constatada gera 

para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos rotineiros da vida independente?9. A 

incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, nos termos dos artigos 3º e 4º do 
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Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a incapacita? Caso a parte autora 

não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua omissão em buscar o adequado 

tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de tratamento cirúrgico? A parte 

autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na parte autora para chegar a essas 

conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A incapacidade constatada tem 

nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou lesão é degenerativa e/ou está 

ligada a grupo etário?Nomeio perito médico o DR. MAX DO NASCIMENTO CAVICHINI - CRM 86226, com 

endereço conhecido desta Secretaria.Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 25 de agosto de 2011, às 

10h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim Aquarius.Laudo 

em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida do documento 

oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, laudos, 

atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados aos 

autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o 

documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. 

Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho os quesitos apresentados à fl. 10, e 

faculto à parte autora a indicação de assistente técnico, no prazo de cinco dias. Para viabilizar a formação do regular 

contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da data de realização da 

perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das perícias realizadas no 
âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências necessárias para que tais 

documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade de permitir o julgamento 

imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) manifestar-se sobre o 

laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no Sistema DATAPREV e 

CNIS.Fls. 41-43: recebo como aditamento à inicial.Intimem-se. 

 

0003840-37.2011.403.6103 - SUELY LAURENTINA DA SILVA(SP304037 - WILLIAM ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Reconsidero em parte o despacho de fls. 23-25, a fim de redesignar a perícia ali marcada, para o dia 09 de agosto de 

2011, às 13h00.Quanto ao mais, mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.Intimem-se as partes com urgência. 

 

0004464-86.2011.403.6103 - TELMA APARECIDA DOS SANTOS(SP266005 - ELISANGELA LUZI DE MATTOS 

LANDIM CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que a 

autora busca um provimento jurisdicional que condene o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença com posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez.Relata ter sofrido acidente de trânsito em 27.10.2009, o que acarretou 
comprometimento da perna e do joelho esquerdo, razões pelas quais se encontra incapacitada ao trabalho.Alega ter sido 

beneficiaria de auxílio-doença até 13.12.2010, quando em perícia médica, ficou diagnosticada a inexistência da 

incapacidade laborativa. Alega ainda, ter apresentado recurso administrativo, a fim de reconsiderar a decisão de cessar o 

benefício, sendo indeferido.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do necessário. DECIDO.Verifico que 

este Juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito.De fato, a autora foi beneficiária de um 

auxílio-doença por acidente do trabalho, conforme extrato INFBEN que faço anexar, benefício que corresponde ao 

código 91 da tabela de benefícios pagos pelo INSS.Além disso, a própria autora alega em sua inicial, ter sofrido 

acidente no percurso de seu trabalho, bem como apresentou a Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT às fls. 48-

49, de tal forma que se trata de demanda realmente acidentária.As causas referentes a essa matéria, por força do art. 

109, I, parte final, da Constituição Federal de 1988, estão expressamente excluídas da competência da Justiça Federal, 

impondo-se a remessa dos autos à Justiça Estadual comum.Essa orientação é aplicável não apenas aos casos de 

concessão do benefício, e também às questões relativas à revisão da renda mensal inicial e aos reajustes, como vem 

decidindo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de que são exemplos os RESPs 295577, Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJU 07.4.2003, p. 343, e 335062, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 04.02.2002, p. 603. 

Também nesse sentido, no Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a AC 91030381757, Rel. Des. Fed. 

RAMZA TARTUCE, DJU 21.11.2000, p. 540.Sem embargo de alguns julgados mais recentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, o Colendo Supremo Tribunal Federal, no uso de sua missão institucional de intérprete último da 
Constituição Federal de 1988 (o que evidentemente inclui o seu artigo 109), tem adotado as mesmas conclusões aqui 

sustentadas, de que são exemplos os seguintes julgados:RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSO CIVIL. 

DEMANDA SOBRE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO. 1. 

Cuidando-se de hipótese de acidente de trabalho, incide a regra do art. 109, I, da Carta Magna, que retira da Justiça 

Federal e passa para a Justiça dos Estados e do Distrito Federal a competência para o julgamento das ações sobre esse 

tema, independentemente de terem no pólo passivo o Instituto Nacional do Seguro Social ou o empregador. 2. 

Precedente do Plenário do STF: RE 438.639. 3. Agravo regimental improvido (RE AgR367893, Rel. Min. ELLEN 

GRACIE, DJ 24.6.2005, P. 60).CONSTITUCIONAL. ACIDENTE DE TRABALHO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. 

COMPETÊNCIA PARA O SEU JULGAMENTO. CONSTITUIÇÃO, ART. 109, I. I. - Compete à Justiça comum dos 

Estados-membros processar e julgar as ações de acidente de trabalho. C.F., art. 109, I. II. - Precedentes do STF. III. - 

Agravo não provido (RE-AgR 447670, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, dj 24.6.2005, P. 68).Vale também importante 
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referência, em relação ao tema especificamente discutido neste feito, o seguinte julgado:COMPETÊNCIA. REAJUSTE 

DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. JUSTIÇA COMUM. - Ao julgar o RE 176.532, o 

Plenário desta Corte reafirmou o entendimento de ambas as Turmas (assim, no RE 169.632, 1ª Turma, e no AGRAG 

154.938, 2ª Turma) no sentido de que a competência para julgar causa relativa a reajuste de benefício oriundo de 

acidente de trabalho é da Justiça Comum, porquanto, se essa Justiça é competente para julgar as causas de acidente de 

trabalho por força do disposto na parte final do inciso I do artigo 109 da Constituição, será ela igualmente competente 

para julgar o pedido de reajuste desse benefício que é objeto de causa que não deixa de ser relativa a acidente dessa 

natureza, até porque o acessório segue a sorte do principal. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Recurso 

extraordinário conhecido e provido (RE 351528, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJ 31.10.2002, p. 32), grifamos.Como 

salientou o Eminente Ministro MOREIRA ALVES nesse precedente, com a argúcia que lhe é peculiar, há uma 

inequívoca relação de acessoriedade entre as causas em que se pretende a concessão do benefício acidentário e a mera 

revisão ou o simples reajuste.Com a devida vênia aos respeitáveis entendimentos em sentido diverso, não cabe perquirir 

a respeitos dos motivos que levaram a Assembléia Nacional Constituinte a fixar a competência para tais causas na 

Justiça Estadual.Tratando-se de regra impositiva e inequívoca de competência, cumpre ao intérprete render-lhe imediato 

cumprimento.Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente 

feito e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual, observadas as formalidades legais.Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

 
0004475-18.2011.403.6103 - ELIOVALDO JESUS DE AQUINO(SP168179 - JOELMA ROCHA FERREIRA 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação, sob o procedimento comum ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que o autor 

busca um provimento jurisdicional que condene o INSS à conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, 

com acréscimo de 25% sobre a renda mensal.Relata ser portador de diversos problemas de saúde, tais como neoplasia 

maligna do reto (CID C20), lesão vegetante em reto inferior, entre outros, razões pelas quais se encontra incapacitado 

ao trabalho.Alega ter requerido administrativamente o auxílio-doença em 26.11.2010, entretanto, afirma que devido aos 

seus problemas de saúde, faz jus à aposentadoria por invalidez.A inicial veio instruída com documentos.É a síntese do 

necessário. DECIDO.Em consulta ao Sistema PLENUS do DATAPREV, verifica-se que o requerente é beneficiário de 

auxílio-doença, NB 543.737.219-8, cuja situação é ativo, com data de cessação prevista para o dia 11.8.2011, conforme 

extrato que faço anexar.Nesses termos, não há dano irreparável ou de difícil reparação que mereça ser tutelado.Em face 

do exposto, indefiro, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Nomeio perito médico o DR. HAMILTON DO 

NASCIMENTO FREITAS FILHO - CRM 140306, com endereço conhecido desta Secretaria.Verifico que as provas 

trazidas aos autos não são suficientes para demonstrar que estão presentes os requisitos necessários à concessão do 

benefício.Considerando a necessidade de imprimir rápido andamento ao feito, levando em consideração o caráter 

alimentar do benefício requerido, determino a realização de perícia médica e deixo para analisar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela logo após a vinda do laudo pericial.Nos termos do ofício arquivado em Secretaria, 
aprovo os assistentes técnicos indicados pelo INSS, bem como os quesitos formulados, que adoto como os do Juízo, 

abaixo transcritos:1. A parte autora encontra-se atualmente acometida de alguma doença ou lesão? Qual? De forma 

sucinta, descreva como, clinicamente, essa doença ou lesão afeta a parte autora.2. Quando a doença foi diagnosticada? 

O atual estado da parte autora revela que houve progressão ou agravamento da doença ou lesão ao longo do tempo? Se 

sim, desde quando?3. A doença que acomete a parte autora é tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia 

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilose, nefropatia grave estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (AIDS) e/ou contaminação por radiação (com base com conclusão de medicina especializada e 

hepatopatia grave)? Se sim, qual?4. Esta doença ou lesão gera incapacidade para o trabalho?5. Se afirmativa a resposta 

ao quesito anterior, a incapacidade para o trabalho é absoluta (todas as atividades) ou relativa (apenas para a atividade 

habitual)?6. A incapacidade para o trabalho é permanente ou temporária? Se temporária, provoca a incapacidade da 

parte autora por prazo superior a 15 (quinze) dias? Se temporária, qual é o tempo estimado para a recuperação da 

capacidade para o trabalho?7. Qual a data provável de início da incapacidade (não da doença ou lesão)? Esclareça o Sr. 

Perito como concluiu que a data indicada é a data de início da incapacidade. Se não for possível fixar com melhor 

clareza a data de início da incapacidade, diga o Sr. Perito se a parte autora já estava incapacitada quando do 

requerimento administrativo do benefício ou quando da cessação de benefício por incapacidade anterior recebido.8. A 

incapacidade constatada gera para a parte autora a necessidade de assistência para execução da maioria dos atos 
rotineiros da vida independente?9. A incapacidade constatada gera a incapacidade para a prática dos atos da vida civil, 

nos termos dos artigos 3º e 4º do Código Civil ?10. A parte autora faz tratamento efetivo para a doença ou lesão que a 

incapacita? Caso a parte autora não realize tratamento, diga o Sr. Perito se a incapacidade está relacionada à sua 

omissão em buscar o adequado tratamento.11. A cessação da incapacidade da parte autora depende da realização de 

tratamento cirúrgico? A parte autora já esgotou outras formas de tratamento? 12 Quais foram os exames realizados na 

parte autora para chegar a essas conclusões? Foram consideradas as perícias realizadas no âmbito administrativo?13 A 

incapacidade constatada tem nexo etiológico laboral? Caso esteja comprovado o nexo etiológico laboral, a doença ou 

lesão é degenerativa e/ou está ligada a grupo etário?Intimem-se as partes para a perícia, marcada para o dia 31 de agosto 

de 2011, às 08h00, a ser realizada na Justiça Federal, localizada na Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522, Jardim 

Aquarius.Laudo em 10 (dez) dias, contados da realização da perícia.A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

do documento oficial de identificação, de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e de todos os exames, 
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laudos, atestados e demais documentos relativos ao seu estado de saúde.Tais documentos, assim como aqueles juntados 

aos autos, deverão ser objeto de apreciação circunstanciada por parte do (a) perito (a), que também deverá conferir o 

documento de identidade do (a) periciando (a).Fixo os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela vigente. 

Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento desses valores. Acolho a indicação do assistente técnico, DR. 

ALEXANDRE GUERREIRO DA FONSECA - CRM/SP 32.231, bem como dos quesitos apresentados à fl. 10. Para 

viabilizar a formação do regular contraditório, comunique-se à Procuradoria Federal, por meio eletrônico, a respeito da 

data de realização da perícia.Requisite-se do INSS, também por meio eletrônico, o envio de cópia dos laudos das 

perícias realizadas no âmbito administrativo, preferencialmente por meio eletrônico, solicitando as providências 

necessárias para que tais documentos sejam recebidos antes da data designada para a perícia judicial.Com a finalidade 

de permitir o julgamento imediato da lide, a citação do INSS será feita depois da apreciação do pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (quando houver pedido neste sentido), ocasião em que poderá: a) oferecer resposta escrita; b) 

manifestar-se sobre o laudo pericial; e c) oferecer proposta de acordo, se for o caso.Juntem-se os extratos obtidos no 

Sistema DATAPREV.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Intimem-se. 
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Expediente Nº 4189 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004984-06.2003.403.6110 (2003.61.10.004984-0) - GALBRAS INDL/ VOTORANTIM LTDA EPP(SP244013 - 

REINALDO BONILHA GONCALVES) X CIA/ PARAIBUNA DE METAIS(SP098709 - PAULO GUILHERME DE 

MENDONCA LOPES E SP103650 - RICARDO TOSTO DE OLIVEIRA CARVALHO E SP130053 - PAULO 

AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO E SP145131 - RENATA FRAGA BRISO) X BANCO RURAL 

S/A(SP012199 - PAULO EDUARDO DIAS DE CARVALHO E SP068723 - ELIZETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

SCATIGNA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) 

Vista à CEF dos resultados das pesquisas efetuadas em cumprimento a decisão de fls. 182. Int.  

 

0006269-29.2006.403.6110 (2006.61.10.006269-9) - ANGELA ROBERTA LEONEL(SP172895 - FABIO RICARDO 

SCAGLIONE FRANÇA E SP276157 - WILLIAN DE MATOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

DESPACHP DP DIA 18/04/2011: Cancele(m)-se o(s) alvará(s) juntado(s) com a petição de fls. 497/500. Após, 

desentranhe(m)-se e arquive(m)-se em pasta própria. Por fim, expeça(m)-se novamente o(s) alvará(s), cientificando o(s) 
beneficiário(s) do prazo de validade de 60 dias, a contar da expedição. .PA 1,10 CERTIDÃO:CERTIFICO E DOU FÉ 

que de fls. 498/500 desentranhei o alvará 7/2011 ( e 2 cópias), procedi ao cancelamento no sistema processual, arquivei 

o original em pasta própria e expedi novamente o alvará, conforme determinação de fls. 501.DESPACHO DO DIA 

20/06/2011:Manifeste-se a CEF sobre fls. 504. Após, venham conclusos. 

 

0014465-51.2007.403.6110 (2007.61.10.014465-9) - CLAUDIO DE OLIVEIRA(SP213062 - THAIS DANIELA DE 

MORAES MIKAIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208817 - RICARDO TADEU STRONGOLI) 

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos de fls. 198/219. Após, nada mais sendo requerido, venham conclusos para 

sentença. 

 

0000348-21.2008.403.6110 (2008.61.10.000348-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ANTONIO CARLOS CORREA CERTO(SP091211 - LUIZ ROBERTO 

LORATO) 

Fls. 142/159: Defiro o desentranhamento dos documentos juntados às fls. 08/24 dos autos. Retirados os documentos 

mediante certidão nos autos, remetam-se ao arquivo com as cautelas de praxe. 

 

0008797-94.2010.403.6110 - CRISTIANE SANTOS DE LIMA(SP219983 - FELIPE ABRAHAM DE CAMARGO 
JUBRAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 
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Tendo em vista a certidão de fls. 225, dê-se ciência da sentença de fls. 210/211 às rés. Recebo a apelação apresentada 

pelo(s) autor(es) em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) apelado(s), para contrarrazões no prazo legal. Findo o 

prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos ao Eg. T.R.F. - 3ª Regiao, com nossas homenagens. Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0012735-73.2005.403.6110 (2005.61.10.012735-5) - JOSE CARLOS FERREIRA(SP121808 - GILDA DARES 

FERRI) X GLOBOTERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP202836 - LÍGIA MARIA OLIVEIRA 

DE ASSUMPÇÃO E SP189248 - GILBERTO VASQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X JOSE CARLOS FERREIRA X GLOBOTERRA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA X JOSE CARLOS FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência ao(s) autor(es) do pagamento informado às fls. 334/335.Havendo concordância expressa do(s) próprio(s) 

autor(es) ou por intermédio de advogado com poderes para dar quitação, venham os autos conclusos para deliberação 

sobre o depósito judicial. Na oportunidade, deverá(ão) também informar em nome de quem deverá ser expedido o 

alvará, declinando o número do RG e do CPF da pessoa indicada.Em caso de discordância, deverá(ão) o (s) autor(es) 

elaborar conta com os valores que entende(m) devidos, ficando consignado, desde já, que o importe depositado não 

poderá ser levantado antes da decisão final sobre os valores da execução.Ainda, manifeste-se a ré Globoterra nos termos 

de fls. 330. No silêncio, venham conclusos para deliberações (análise dos requerimentos subsidiários de fls. 328/329). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000604-76.1999.403.6110 (1999.61.10.000604-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(Proc. 90 - JOSE ALAYON E Proc. 475 - ANDRE PAULO PUPO ALAYON E Proc. ANITA NAOMI 

AKAMOTO*L) X LAR SAO VICENTE DE PAULO(SP097270 - ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR) X 

LAR SAO VICENTE DE PAULO X CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

Fls. 233/234: Razão assiste à peticionária (ADIN 1717-6), de modo que a dou por citada nos termos do art. 730 do CPC, 

ante o comparecimento e depósito de fls. 234. Dê-se ciência ao(s) interessado(s) do pagamento informado às fls. 

233/234. Havendo concordância expressa, venham os autos conclusos para deliberação sobre o depósito judicial e para 

extinção da execução. Na oportunidade, deverá(ão) também informar em nome de quem deverá ser expedido o alvará, 

declinando o número do RG e do CPF da pessoa indicada.Em caso de discordância, deverá(ão) o (s) interessado(s) 

elaborar conta com os valores que entende(m) devidos, ficando consignado, desde já, que o importe depositado não 

poderá ser levantado antes da decisão final sobre os valores da execução.No silêncio, venham conclusos para extinção 

da execução.  

 

0000751-92.2005.403.6110 (2005.61.10.000751-9) - PASCHOAL ROCHA DA CRUZ X IDALINA MARIA 

DUARTE X ALESSANDRA DUARTE DA CRUZ X ALEX DUARTE DA CRUZ(SP186309 - ALEXANDRE 

WODEVOTZKY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 
Fls. 170: Defiro o prazo requerido. 

 

0003303-59.2007.403.6110 (2007.61.10.003303-5) - YOSHIRO WATANABE(SP172790 - FELIPE AUGUSTO 

NUNES ROLIM E SP022833 - PAULO VIRGILIO GUARIGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) X YOSHIRO WATANABE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Tendo em vista a manifestação de fls. 293/294, retornem os autos ao contador para esclarecimentos. Com os 

esclarecimentos/ parecer, dê-se vista às partes e venham conclusos. 

 

0006643-11.2007.403.6110 (2007.61.10.006643-0) - MARA GALVAO RIBEIRO X MARIA ALICE GALVAO 

PINHEIRO(SP143079 - JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) 

Fls. 167: Defiro o prazo requerido. 

 

0002646-83.2008.403.6110 (2008.61.10.002646-1) - IGNEZ PIRES SANCHES(SP113829 - JAIR RODRIGUES 

CANDIDO DE ABREU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) X IGNEZ PIRES SANCHES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Dê-se ciência ao(s) autor(es) do pagamento das diferenças informado às fls. 121/123.Havendo concordância expressa 

do(s) próprio(s) autor(es) ou por intermédio de advogado com poderes para dar quitação, venham os autos conclusos 

para deliberação sobre o depósito judicial e para sentença de extinção.Na oportunidade, deverá(ão) também informar 

em nome de quem deverá ser expedido o alvará, declinando o número do RG e do CPF da pessoa indicada.Em caso de 

discordância, deverá(ão) o (s) autor(es) elaborar conta com os valores que entende(m) devidos, ficando consignado, 

desde já, que o importe depositado não poderá ser levantado antes da decisão final sobre os valores da execução.No 

silêncio, intime-se o autor pessoalmente por carta com aviso de recebimento. 

 

0014407-77.2009.403.6110 (2009.61.10.014407-3) - METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP173644 - JUAN 

PEDRO BRASILEIRO DE MELLO E SP141398 - FABIANA VICEDOMINI COELHO E SP026854 - ROGERIO 

BORGES DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 
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TEIXEIRA) X METSO BRASIL IND/ E COM/ LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação ordinária declaratória com pedido de antecipação de tutela em que a autora pretende seja declarada a 

inexistência de relação jurídica tributária quanto aos créditos relativos à contribuição social instituída pela Lei 

Complementar nº 110/01, no presente caso, quanto aos períodos de fevereiro e março de 2007 e apontados pela CEF 

como impeditivos para a expedição da Certidão de Regularidade Fiscal ou Certidão Positiva com Efeito de Negativa, 

em cuja sentença fui julgado procedente o pedido e condenada a ré, ora executada, ao pagamento das custas e 

honorários advocatícios, em fase de cumprimento de sentença.A fls. 293/294 verifica-se Guias de Depósito Judicial à 

Ordem da Justiça Federal, relativas aos honorários de sucumbência e das custas judiciais.Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO o processo com base no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Defiro o levantamento dos valores 

depositados. Para tanto, expeça-se Alvará de Levantamento, observando-se os termos da petição de fls. 296/297, 

ficando a parte interessada cientificada de que o documento possui a validade de 60(sessenta) dias.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Expediente Nº 4234 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001865-76.1999.403.6110 (1999.61.10.001865-5) - MINORU KITAOKA(SP045248 - JOSE HERNANDES 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. RODOLFO FEDELI) X MINORU 
KITAOKA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a divergência no nome do autor apontado nos documentos que instruem os autos com o cadastro da 

Receita Federal, conforme documento juntado às fls. 475, deverá o autor promover a devida regularização de seu CPF, 

informando nos autos, a fim de possibilitar a expedição do ofício precatório. 

 

0011721-25.2003.403.6110 (2003.61.10.011721-3) - JOSE DE OLIVEIRA ROSA X JOAO BATISTA DA 

CONCEICAO FREITAS X ANTONIO RODRIGUES BETIM X VALDOMIRO GASPARINI X WANDIR 

CATARINO GONCALVES DE LIMA X LUDOVICO DE OLIVEIRA FISCHER X ANTONIO DE OLIVEIRA X 

ATALIBA MADUREIRA X LUIZ DE LIMA X THEODORO VIRGILIO DE ALMEIDA(PR028929 - OLINTO 

ROBERTO TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 283 - RODOLFO FEDELI) X 

JOSE DE OLIVEIRA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOAO BATISTA DA 

CONCEICAO FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO RODRIGUES 

BETIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X WANDIR CATARINO GONCALVES DE 

LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUDOVICO DE OLIVEIRA FISCHER X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ DE LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X THEODORO VIRGILIO DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
1 - Defiro o prazo requerido às fls. 309 para regularização da representação processual. 2 - Promova o autor José de 

Oliveira Rosa a regularização do nome junto ao Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 3 - Intime-se o autor Ludovico de 

Oliveira Fischer, para que comprove nos autos a regularidade do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e informe o seu 

atual endereço.4 - Remetam-se os autos ao SEDI, para regularização do nome do autor Theodoro Vergilio de Almeida 

em conformidade com seus documentos juntados aos autos (Vergilio - e não Virgilio).5 - Determino à Secretaria da 

Vara que deixe de expedir as intimações mencionadas às fls. 298/299 aos autores que firmaram as declarações de fls. 

322/330, as quais acolho, devendo ser observado que o autor Antonio Rodrigues Betim quitou o importe de R$ 3.000,00 

a título de honorários contratuais. Referido valor será abatido do valor a ser destacado (destaque deferido às fls. 

298/299), nos termos do art. 22 da Lei nº 8.906/1994.6 - Ressalto, a fim de que não se pairem dúvidas, que as 

expedições de requisições ainda não foram determinadas, tampouco deferido destaque de honorários, concernentes aos 

créditos dos autores Valdomiro Gasparini, Antonio de Oliveira e Ataliba Madureira. Em relação ao autor Valdomiro 

Gasparini, porque ainda não decidido o requerimento de habilitação, em virtude do não cumprimento das determinações 

do juízo pelas habilitandas. Em relação aos demais, porque ainda não definido o valor da execução.Cumpram os autores 

Antonio de Oliveira e Ataliba Madureira e as habil284) as determinações de fls. 290 (2º, 3º e 4º parágrafos). .PA 1,10 

Estando a certidão de dependentes nos autos, dê-se nova vista ao INSS e venham conclusos para decisão do 

requerimento de habilitação e sobre o destaque dos honorários contratados com o autor falecido Valdomiro Gasparini, 

observando as declarações de fls. 325/326.7 - Por fim, atendida a determinação acima (item 3) pelo autor Ludovico de 
Oliveira Fischer, intime-o na forma de fls. 298/299 (destaque dos honorários), salvo se juntada declaração conforme as 

firmadas pelos demais autores (fls. 322/330). 

 

0046160-55.2005.403.0399 (2005.03.99.046160-5) - LUIZ FERREIRA(SP118010 - DALILA BELMIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS MARQUES 

BARBOSA) X LUIZ FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a certidão de fls. 266, bem como a manifestação do contador de fls. 269, expeça-se ofício 

precatório/requisitório ao E. TRF, requisitando-se o valor total necessário à satisfação do crédito do (s) autor (es), bem 

como dos honorários judicialmente arbitrados. Para tanto, o(s) autor(es) deverá(ão) adotar as seguintes providências nos 

autos: - demonstrar a regularidade do CPF (do advogado e da parte); .- indicar o advogado que deverá titularizar a 

requisição referente aos honorários advocatícios (se houver condenação a esse título), qualificando-o (data de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 800/1170 

nascimento e nº do CPF); .- informar o(s) atual(is) endereço(s) do(s) autor(es).Considerando a determinação acima, 

intime-se o executado, INSS, para manifestar-se, no prazo de (30) dias, sobre a existência de débitos líquidos e certos, 

inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o(s) credor(es) original(is) pela autarquia, entidade devedora no 

presente processo, incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspença 

em virtude de contestação administrativa ou judicial; que podem ser abatidos da quantia a ser requisitada, a título de 

compensação, sob pena de perda do direito de abatimento nos termos do parágrafo 9º e 10º do artigo 100 da CF.No 

silêncio ou informada a inexistência de débitos, expeça-se o ofício requisitório pelo valor integral.Estando regularmente 

expedido o ofício precatório, de acordo com o disposto no ato 1.816/96, do CJF 3ª Região, remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestado, até a comunicação do pagamento.Com a disponibilização do pagamento, intime(em)-se 

pessoalmente o(s) autor(es), por carta, e venham os autos conclusos para extinção da execução pelo pagamento. Int.  

 

0002363-94.2007.403.6110 (2007.61.10.002363-7) - ADAO CARDOSO DE SOUZA(SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 654 - ADRIANA DOS SANTOS 

MARQUES BARBOSA) X ADAO CARDOSO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Tendo em vista a divergência no nome do autor apontado nos documentos que instruem os autos com o cadastro da 

Receita Federal, conforme documento juntado às fls. 137, deverá o autor promover a devida regularização de seu CPF, 

informando nos autos, a fim de possibilitar a expedição do ofício precatório. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

1ª VARA DE ARARAQUARA 

 
DRA. DENISE APARECIDA AVELAR 

JUÍZA FEDERAL  

DRA. ADRIANA GALVÃO STARR 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

Bel. Rogério Peterossi de Andrade Freitas  

Diretor de Secretaria* 
 

Expediente Nº 4978 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0093428-18.1999.403.0399 (1999.03.99.093428-1) - MARIA IVANILDE MANZANO MIRANDA(SP069104 - 

ELIANA MARIA CONDE PEREIRA E SP075213 - JOSE CARLOS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X MARIA IVANILDE 

MANZANO MIRANDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 
as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003309-46.2001.403.6120 (2001.61.20.003309-2) - LASZLO BIHARI X ANNA MARIA DIOGO 

BIHARI(SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO E SP063377 - ANTONIO FERNANDO MASSUD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 

833 - LUIS SOTELO CALVO) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007269-10.2001.403.6120 (2001.61.20.007269-3) - MARIA JOSE DE OLIVEIRA MOREIRA(SP018181 - 

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 

- ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X MARIA JOSE DE OLIVEIRA MOREIRA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 
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remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007966-31.2001.403.6120 (2001.61.20.007966-3) - SOELI PERPETUA MORETTI NOVAES X ANTONIO 

NOVAES SOBRINHO(SP076805 - JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA) X SOELI PERPETUA MORETTI NOVAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001216-76.2002.403.6120 (2002.61.20.001216-0) - TEREZINHA VALDIRIA COLOMBO RAMALHO(SP113962 - 

ALCINDO LUIZ PESSE E SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X TEREZINHA VALDIRIA 

COLOMBO RAMALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004461-18.2003.403.6102 (2003.61.02.004461-8) - MARIA HELENA QUINZANI LUCAS(SP168903 - DAVID DE 

ALVARENGA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001611-34.2003.403.6120 (2003.61.20.001611-0) - APARECIDO BONFIM X ANTONIO VALENTIM RODELLLA 

X ABEL COMPRI X ANGELO NATAL CASTANHA X ANTONIO CARLOS SEGUNDO(SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA) X APARECIDO BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, tornem os autos conclusos para 

sentença de extinção.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007274-61.2003.403.6120 (2003.61.20.007274-4) - MANOEL CARLOS ROQUE(SP103039 - CRISTIANE 

AGUIAR DA CUNHA BELTRAME E SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X MANOEL CARLOS ROQUE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 
(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000359-59.2004.403.6120 (2004.61.20.000359-3) - RONALDO GONCALVES(SP113962 - ALCINDO LUIZ 

PESSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL 

E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X RONALDO GONCALVES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 
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as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007283-86.2004.403.6120 (2004.61.20.007283-9) - DIONISIO DE CAMPOS(SP127277 - MARCELO HENRIQUE 

CATALANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X DIONISIO DE CAMPOS X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007899-27.2005.403.6120 (2005.61.20.007899-8) - MARIA DE LOURDES MACHADO RODOLPHI(SP096924 - 

MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 
(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007915-78.2005.403.6120 (2005.61.20.007915-2) - JOSE EDUARDO DE LORENZO(SP077517 - JOMARBE 

CARLOS MARQUES BESERRA E SP076805 - JOAO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES 

DE OLIVEIRA) X JOSE EDUARDO DE LORENZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, tornem os autos conclusos para 

sentença de extinção.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008118-40.2005.403.6120 (2005.61.20.008118-3) - CRISTIANO HENRIQUE DE SOUZA(SP143780 - RITA DE 

CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 
Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001087-32.2006.403.6120 (2006.61.20.001087-9) - FRANCISCO MIGUEL GEVEZIER(SP140426 - ISIDORO 

PEDRO AVI E SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005226-27.2006.403.6120 (2006.61.20.005226-6) - SILVIO OZAN(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E SP215488 

- WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X SILVIO OZAN X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005379-60.2006.403.6120 (2006.61.20.005379-9) - JOAO NILO JORGE DE CARVALHO FILHO(SP124494 - ANA 

CRISTINA LEONARDO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X JOAO 

NILO JORGE DE CARVALHO FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006529-76.2006.403.6120 (2006.61.20.006529-7) - FRANCISCO JODAS MARTINS NETO(SP140426 - ISIDORO 

PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X FRANCISCO JODAS MARTINS 

NETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006638-90.2006.403.6120 (2006.61.20.006638-1) - TANIA DE FATIMA REDER(SP143102 - DOMINGOS 

PINEIRO E SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0007288-40.2006.403.6120 (2006.61.20.007288-5) - VALTER GONCALVES(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E 

SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0004881-27.2007.403.6120 (2007.61.20.004881-4) - MARIA SILVIA RODRIGUES CESTONARI(SP246980 - 

DANILO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005876-40.2007.403.6120 (2007.61.20.005876-5) - ANTONIO LUIZ CALANCA(SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA) 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0001297-15.2008.403.6120 (2008.61.20.001297-6) - ARMANDO DE SOUZA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X ARMANDO DE SOUZA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0004986-14.2001.403.6120 (2001.61.20.004986-5) - NELSON FERNANDES(SP055477 - HERMES PINHEIRO DE 

SOUZA E SP079600 - HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. ANTONIO CARLOS DA M. N. DE OLIVEIRA E SP013995 - ALDO MENDES E SP051835 - 

LAERCIO PEREIRA) X NELSON FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após , remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando pagamento 

do ofício precatório expedido.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006957-63.2003.403.6120 (2003.61.20.006957-5) - FRANCISCO CARLOS MATEUS(SP079600 - HERMES 

PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 768 - 

RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL E Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA) X 

FRANCISCO CARLOS MATEUS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 
(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após , remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando pagamento 

do ofício precatório expedido.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005798-80.2006.403.6120 (2006.61.20.005798-7) - LILIA RABELO DE ALMEIDA PINTO(SP163748 - RENATA 

MOCO E SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES E SP168306 - NAIARA CUNHA DA SILVA) X 

RENATA MOCO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) X LILIA RABELO DE ALMEIDA PINTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Intimem-se.  

 

0003116-21.2007.403.6120 (2007.61.20.003116-4) - MARCOS ANTONIO GENTILLE - INCAPAZ X ANNA 

CARUZO SANCHES(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) X MARCOS ANTONIO GENTILLE - INCAPAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após , remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando pagamento 

do ofício precatório expedido.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005498-84.2007.403.6120 (2007.61.20.005498-0) - SUSELAINE CRISTINA FELICIANO(SP187950 - CASSIO 

ALVES LONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA 

M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X SUSELAINE CRISTINA 

FELICIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0006359-70.2007.403.6120 (2007.61.20.006359-1) - MANOEL CARLOS DA SILVA(SP229133 - MARIA 

APARECIDA MORTATTI LADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X MANOEL 

CARLOS DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após , remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, aguardando pagamento 

do ofício precatório expedido.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008123-91.2007.403.6120 (2007.61.20.008123-4) - ROQUELINA DE SOUZA DOS SANTOS(SP187950 - CASSIO 
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ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) X ROQUELINA DE SOUZA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 

as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0008772-56.2007.403.6120 (2007.61.20.008772-8) - EUNICE VIANA DA SILVA(SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) X EUNICE VIANA DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência aos interessados, nos termos da Resolução n.º 122/2010 - CJF, que extinguiu a expedição de Alvarás de 

Levantamento decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor, sendo estes depositados em conta 

remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujo saque reger-se-á pelas normas aplicáveis ao depósito bancário 

(artigo 46 da Resolução n.º 122/2010 - CJF).Após a comprovação do respectivo saque, arquivem-se os autos observadas 
as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 5020 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000805-57.2007.403.6120 (2007.61.20.000805-1) - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA(SP103510 - ARNALDO 

MODELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Designo o dia 12/07/2011 às 11h00min, para que seja realizada a perícia médica no prédio da Justiça Federal, 

localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Int. 

 

0002899-75.2007.403.6120 (2007.61.20.002899-2) - JOSE LUIZ PAIVA(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI E 

SP144230 - ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 
(c3) Tendo em vista a manifestação retro, desconstituo o Sr. Perito Judicial anteriormente nomeado e designo em 

substituição como perito do Juízo o Dr. ROBERTO JORGE, médico ortopedista, para a realização da perícia em 

14/07/2011 às 11h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0004844-97.2007.403.6120 (2007.61.20.004844-9) - DIRCE POSADA DIAS(SP138653E - OZANA APARECIDA 

TRINDADE GARCIA FERNANDES E SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

Tendo em vista a informação retro, ratifico o laudo apresentado às fls. 134/139, nomeando desde logo o Dr. Maurício 
Zangrando Nogueira, médico cardiologista, tendo em vista que o laudo médico apresentado possui todas as informações 

necessárias ao julgamento da lide.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos 

e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Oficie-se, solicitando 

o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0008170-65.2007.403.6120 (2007.61.20.008170-2) - NELSON MARQUIONI(SP130696 - LUIS ENRIQUE 

MARCHIONI E SP122466 - MARIO LUCIO MARCHIONI) X INSS/FAZENDA(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA) X RECEITA FEDERAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL 

(...) ciência às partes.Após, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. 

 

0008849-65.2007.403.6120 (2007.61.20.008849-6) - ISABEL CRISTINA ALVES(SP187950 - CASSIO ALVES 
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LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

(c3) DATA DA PERÍCIA: Perícia médica a ser realizada no dia 18/08/2011 às 9h, no consultório do Dr. RAFAEL 

TEUBNER DA SILVA MONTEIRO, situado na Rua São Bento nº 700, 4º Andar, conjunto nº 43, centro, na cidade de 

Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da parte autora, informá-la(o) quanto a data, hora e local da sua realização, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que eventualmente possua.Intime-se. 

 

0002397-05.2008.403.6120 (2008.61.20.002397-4) - CLEUZA FERNANDES SOARES DA SILVA(SP221151 - 

ANDREZA CRISTINA ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista o manifestação retro, defiro, excepcionalmente, o agendamento de nova data para a perícia médica, 

que deverá ser realizada em 18/07/2011 às 14h30m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco 

Sales Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), 

informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo 

exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a 

este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de 

tal prova.Int.  
 

0002718-40.2008.403.6120 (2008.61.20.002718-9) - ESTEVAO BALDUINO(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Ficam intimadas as partes, para manifestarem-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação do Sr. Perito Judicial 

de fls. 114/116. 

 

0004354-41.2008.403.6120 (2008.61.20.004354-7) - ROOSEVELT ANTONIO DE ROSA(SP062297 - UBALDO 

JOSE MASSARI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA) 

Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a decisão proferida na impugnação do valor da causa (processo n. 

0006904-72.2009.403.6120), juntada às fls. 132/133, determino a intimação do autor para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, atribua o valor da causa para expressar corretamente o valor pleiteado, complementando ainda, as custas inicial 

recolhidas, sob pena de extinção do presente feito.Int. Cumpra-se.  

 

0005050-77.2008.403.6120 (2008.61.20.005050-3) - VALDEMARES RIBEIRO DA SILVA(SP096924 - MARCOS 

CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 
Recebo o Agravo retido de fls. 89/90.Anote-se.Venham os autos conclusos para a prolação da sentença.Int. Cumpra-se. 

 

0005447-39.2008.403.6120 (2008.61.20.005447-8) - MARIA DA CONCEICAO BISPO(SP229623B - EDUARDO 

FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista o manifestação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 12/07/2011 às 11h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0000441-45.2008.403.6316 (2008.63.16.000441-3) - ALFREDO ALEXANDRE SOARES SILVA(SP170475 - 

DANIELE CRISTINA TRAVAINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - 

ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a manifestação retro, desconstituo o perito médico anteriormente nomeado e designo em 

substituição como perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico clínico geral, para a realização da 
perícia em 11/10/2011 às 10h30m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, 

Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0003897-72.2009.403.6120 (2009.61.20.003897-0) - CICERO FERREIRA DA SILVA(SP221151 - ANDREZA 
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CRISTINA ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO 

CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a manifestação retro e considerando que o perito médico anteriormente nomeado pediu o seu 

descredenciamento do quadro de peritos desta Vara, desconstituo-o, designando em substituição como perita do Juízo a 

Dra. MARIAGDA PAULA DE SOUZA, médica psiquiatra, para a realização da perícia em 04/07/2011 às 13h15m, no 

prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de 

Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com respostas aos quesitos constantes 

da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), 

informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo 

exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a 

este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de 

tal prova.Outrossim, arbitro os honorários da Sra. Perita médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o 

pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0004566-28.2009.403.6120 (2009.61.20.004566-4) - LEOSIBE LUCIANO(SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 
Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário e pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, movida por Leosibe Luciano, objetivando a concessão de benefício previdenciário.Submetido à 

perícia, atestou o médico oficial, em 28/07/2010, inexistir inaptidão ao trabalho (fls. 76/86). No que tange aos 

problemas de depressão, narrados na exordial, aduziu não ter se comprovado, ao exame neuropsíquico, a presença de 

sintomas psiquiátricos incapacitantes (fl. 80).No entanto, o autor trouxe os documentos de fls. 88/91, 93, 104 e 110/111, 

atestando problemas dessa ordem, de lavra de especialistas diferentes: em 08/03/2010, Dra. Michela Yamada (terapeuta 

ocupacional, a pedido da neurologista); em 26/05/2010, em 27/05/2010 e em 01/02/2011, Dra. Liliana Tiemi Ujikawa 

(neurologista); em 26/04/2010, em 12/07/2010, em 03/11/2010 e em 26/11/2010, Dr. Carlos F. Ferrari (psiquiatra). Em 

razão da divergência acima posta, determino a feitura de nova avaliação médica com o Dr. RENATO DE OLIVEIRA 

JUNIOR, psiquiatra, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta n. 01/2010, além daqueles 

apresentados pela parte autora às fls. 72/73.Intime-se o Sr. Perito para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, a data e 

a hora do exame pericial, cujo laudo deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua 

realização.Intimem-se as partes, atentando que caberá ao I. Patrono do autor informá-lo quanto às datas, aos horários e 

locais da realização da perícia, cientificando-o da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que 

possua.Oportunamente, serão arbitrados, em caráter definitivo, os honorários periciais.Int. Cumpra-se.  

 

0005071-19.2009.403.6120 (2009.61.20.005071-4) - MIGUEL MUCIO JUNIOR(SP213023 - PAULO CESAR 
TONUS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista o rol de testemunhas juntados pela parte autora à fl. 308, depreque-se a oitiva das testemunhas À 

Subseção Judiciária de Cuiabá/MT.Int. Cumpra-se. 

 

0006911-64.2009.403.6120 (2009.61.20.006911-5) - CARLOS ALBERTO ANTONIO(SP273486 - CAROLINE 

MICHELE PREVIERO E SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a certidão retro, desconstituo o perito médico anteriormente nomeado e designo em substituição o 

Dr. RUY MIDORICAVA, médico oftalmologista, para realização de perícia, nos termos do r. despacho de fl. 88, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010, Intime-se o Sr. Perito nomeado para que informe a 

este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, a data e hora da realização da perícia, cujo laudo deverá ser entregue no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após sua realização.A seguir, intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. Patrona(o) 

da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da realização da perícia.Int. Cumpra-se. 

 

0008273-04.2009.403.6120 (2009.61.20.008273-9) - ANTONIO POSSIDONIO DOS SANTOS(SP253713 - 

PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI) X UNIAO FEDERAL 
Fls. 79/88: Defiro o pedido de prova pericial. Oficie-se ao Núcleo de Criminalística da Polícia Federal em Ribeirão 

Preto, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, realize a perícia grafotécnica a fim de constatar se a assinatura constante no 

documento emitido pela Junta Comercial (fl. 27) pertence ao autor ANTONIO POSSIDONIO DOS SANTOS.Fl. 90: 

Indefiro o pedido de expedição de ofício requerido pela União Federal, uma vez que as informações solicitadas podem 

ser obtidas sem a atuação do judiciário.Int. Cumpra-se. 

 

0011620-45.2009.403.6120 (2009.61.20.011620-8) - LUCAS SANTOS SOUSA -INCAPAZ X MANOEL DE 

SOUZA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista o manifestação de fl. 65 defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 26/07/2011 às 11h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 
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658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0000899-97.2010.403.6120 (2010.61.20.000899-2) - SEBASTIANA DE ABREU PAULINO(SP096924 - MARCOS 

CESAR GARRIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS 

DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(...) Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora justificar sua ausência na presente audiência, comprovando o 

motivo. Tornem os autos conclusos para deliberações. 

 

0002065-67.2010.403.6120 - ANA MARIA REVOREDO(SP201399 - GUSTAVO TORRES FELIX E SP263922 - 

JOSÉ ROBERTO HARB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELISA PERPETUA DE 

OLIVEIRA SILVA X DANIELE DE OLIVEIRA SILVA X DANILO DE OLIVEIRA SILVA X ELOISA DE 

OLIVEIRA SILVA(SP269178 - CLAUDIA CRISTINA CONSTANTINO SIQUEIRA) 

(...) Oficie-se a EADJ para que implante o benefício nos moldes ora decididos. Intime-se a corré. Tornem os autos 

conclusos para prolação da sentença. 

 
0002129-77.2010.403.6120 - JOAO JOSE GALHARDO(SP220797 - FABIO AUGUSTO CERQUEIRA LEITE) X 

FAZENDA NACIONAL 

Tendo em vista o requerimento da Fazenda Nacional à fl. 141, baixo os autos em diligência para determinar a expedição 

de ofício a Delegacia da Receita Federal em Araraquara, para que traga aos autos cópia da declaração de imposto de 

renda do autor, referente ao exercício de 2010, ano base 2009. Após, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

0002311-63.2010.403.6120 - THAIS REGINA BOMBARDA - INCAPAZ X ANA REGINA SCARAFICI 

BOMBARDA(SP117686 - SONIA REGINA RAMIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA 

SIMIL) 

Trata-se de ação proposta por Thaís Regina Bombarda, representada por Ana Regina Scarafici Bombarda, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que objetiva a concessão do benefício de pensão por morte. Na inicial, a 

parte autora pede que lhe seja concedida a antecipação da tutela.Afirma que é neta de Bento Scarafici, que detinha sua 

guarda definitiva, a ele outorgada por sentença transitada em julgado em 18/07/1997, e com quem viveu desde a 

separação dos pais. Protocolizado pedido junto ao INSS, foi indeferido sob o argumento de falta de qualidade de 

dependente. Juntou documentos (fls. 06/31). O extrato do Sistema CNIS/Plenus encontra-se acostado à fl. 34, em 
obediência à Portaria 36/2006 deste Juízo.A tutela antecipada foi deferida às fls. 35/36. O INSS apresentou contestação 

às fls. 40/52, aduzindo em síntese, que a legislação em vigor em 1996, não lhe confere qualquer direito, uma vez que o 

menor sob guarda não faz parte do elenco dos dependentes da Previdência Social. Assevera, que ainda que se admitisse 

a possibilidade de contemplar o menor sob guarda como dependente para fins previdenciários, haveria a parte autora de 

provar a sua dependência econômica em relação ao falecido. Juntou documentos (fls. 53/56). Interpôs recurso de agravo 

na forma de instrumento (fls. 57/65). As partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendessem 

produzir (fl. 66). A autora requereu a produção de prova documental e testemunhal (fl. 70). O INSS requereu o 

depoimento pessoa da representante legal da menor, a oitiva do genitor da autora e da vizinha da menor, Arlete Bernal 

Quatroni (fl. 71). A autora apresentou rol de testemunhas à fl. 84. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região converteu 

o agravo de instrumento em retido (fl. 86).Houve a realização de audiência de instrução e julgamento, oportunidade em 

que foram ouvidas duas testemunhas arroladas pela autora e uma pelo INSS (fl. 96). As partes reiteraram suas 

manifestações anteriores no próprio termo de audiência, tendo, ainda, o INSS requerido a revogação da tutela 

antecipada concedida às fls. 35/36 (fl. 95). É o relatório. Decido.Consoante determina o artigo 273 do Código de 

Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, o julgador se convença 

da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Nos termos do 

parágrafo 4º do dispositivo em referência, a tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, por 

meio de decisão fundamentada.O INSS requereu, por ocasião da audiência de instrução e julgamento (fl. 95), a 
revogação da tutela antecipada concedida às fls. 35/36. A prova oral colhida na audiência é conclusiva no sentido de 

somente ter sido atribuída a guarda da autora ao seu avô com vistas a lhe possibilitar posterior percepção de benefício 

previdenciário.Tal conclusão é reforçada pelo fato de a genitora da autora residir com ela e o segurado desde a 

transferência da guarda. Ademais, a autora possui um irmão, cuja guarda permaneceu com sua genitora. Todos sempre 

residiram juntos.A própria genitora da autora, perguntada em audiência, confirmou que nunca deixou de exercer a 

guarda de fato de sua filha e que não havia qualquer diferença entre o tratamento ou criação da autora e de seu irmão, 

que não teve a guarda transferida.Tal medida constitui, em última análise, tentativa de burla à legislação previdenciária, 

o que não se pode admitir.Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - NETO - LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL - NÃO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 16, 2º, DA LEI 8.213/91 - PAIS VIVOS E 

PRESENTES. 1. A concessão do benefício previdenciário deve observar os requisitos previstos na legislação vigente à 

época do falecimento do segurado. 2. Óbito do segurado (avô) ocorrido após a Lei nº 9.528/97, que alterou o art. 16, 2º, 
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da Lei nº 8.213/91. 3. A circunstância de o Autor ter sido amparado financeiramente pelo avô não permite o seu 

enquadramento como dependente previdenciário, por ausência de previsão no art. 16 da Lei nº 8.213/91. 4. Caso em que 

os pais do Autor são vivos e têm a obrigação de prestação de alimentos, não havendo prova nos autos de que não sejam 

aptos ao trabalho. 5. Quanto à alusão ao art. 3º do Decreto nº 3.048/99, bem como aos seus arts. 16, 3º, e 22, XVII, não 

há o que aproveitar, eis que as provas produzidas para justificar a dependência econômica não são inequívocas, ao 

contrário, nenhuma outra conclusão permitem a não ser afirmar que o avô auxiliava financeiramente nas despesas do 

neto juntamente com seus pais, sendo certo que os referidos dispositivos não permitem inovar a ordem jurídica, nem 

ignorar a redação do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que simplesmente não prevê o neto como dependente, exceto na 

hipótese de seu 2º, quando se trate de menor tutelado, o que não é o caso, pois jamais requereu o avô sequer a guarda 

judicial do neto.6. Recurso desprovido. (AC 200351120007409, Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE 

CASTRO MENDES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA, 07/12/2006)Diante do exposto revogo a tutela 

antecipada concedida às fls. 35/36. Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. Após tornem os autos 

conclusos para prolação da sentença. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002474-43.2010.403.6120 - JOSE BRAZ FILHO(SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E SP103039 - 

CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

Fl. 110: Defiro o requerido. Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 12 às Comarcas de 
Andirá/PR e Bandeirantes/PR.Int. Cumpra-se. 

 

0003945-94.2010.403.6120 - VALDECIR APARECIDO DE ALMEIDA(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Ciência às partes da manifestação do Sr. Perito Judicial de fl. 97.Sem prejuízo, defiro o agendamento de nova data 

para a perícia médica, que deverá ser realizada em 12/07/2011 às 11h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na 

Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) 

da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de 

levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá 

ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se 

preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0004490-67.2010.403.6120 - MARA CRISTINA VAZ(SP265686 - MANOEL HENRIQUE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) DATA DA PERÍCIA: Perícia médica a ser realizada no dia 13/07/2011 às 15h45min., no consultório do Dr. 
EDUARDO HENRIQUE BONINI, situado na Rua São Bento, nº 2058, na cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da mesma, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Intime-se. 

 

0004854-39.2010.403.6120 - MARIA APARECIDA NOGUEIRA BRASILEIRO(SP252609 - CESAR LEANDRO 

COSTA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico clínico geral, para a 

realização da perícia em 11/10/2011 às 09h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo 

conclusivo, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo 

que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a 

ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena 

de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no 

valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e 
tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0004948-84.2010.403.6120 - ENEGYDIO ESTEVO(SP242973 - CARLOS ALBERTO BENASSI VIEIRA) X UNIAO 

FEDERAL 

Trata-se de ação com trâmite segundo o rito ordinário ajuizada por ENEGYDIO ESTEVO em face da UNIÃO 

FEDERAL, objetivando a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão do pagamento da contribuição 

FUNRURAL ou que seja depositado em Juízo até a decisão final de mérito e a intimação das empresas Usina Santa Fé, 

Açúcar Guarani S/A e Sucocitrico Cutrale Ltda para que não efetuem o recolhimento da referida contribuição quando 

da compra de produtos agrícolas pelo autor fornecido, como substituto tributário em suas notas fiscais. Aduz, para tanto, 

que é produtor rural empregador pessoa física. Alega que o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a 

cobrança da requerida contribuição. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 43/443. Custas pagas (fl. 445). À 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 810/1170 

fl. 448 foi determinado ao autor que sanasse a irregularidade constante da certidão de fl. 448. O autor manifestou-se à fl. 

450, juntando documentos às fls. 451/474. Foi determinado ao autor que cumprisse integralmente o despacho de fl. 448 

(fl. 475). O autor manifestou-se às fls. 478/479, atribuindo à causa o valor de R$ 301.195,17. Juntou documentos às fls. 

480/524. Custas complementares pagas (fl. 525). É a síntese do necessário.Decido.Acolho o aditamento de fls. 31/32, 

para constar o valor dado à causa de R$ 301.195,17 (trezentos e um mil, cento e noventa e cinco reais e dezessete 

centavos). Consoante determina o artigo 273 do Código de Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela 

desde que, existindo prova inequívoca, o julgador se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação.No presente caso, em que pese a decisão proferida pelo colendo Supremo 

Tribunal Federal, nos autos do RE n.º 363.852-1, não vislumbro o fundamento relevante para a suspensão do ato 

independentemente do depósito das quantias referentes à contribuição impugnada.O Supremo Tribunal Federal, por 

ocasião do julgamento do RE n.º 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei n.º 8.212/91, com a redação 

atualizada até a Lei n.º 9.529/97, até que legislação nova, embasada na Emenda Constitucional n.º 20/98, viesse a 

instituir a contribuição.Com vistas à comprovação do quanto afirmado, oportuno mencionar trecho do voto do eminente 

Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário n.º 363.852-1:(...) conheço e provejo o recurso interposto 

para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou de seu recolhimento por sub-

rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, 

fornecedores de bovino para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova 
redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até 

a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição 

(...). (Texto original sem negritos).Assim, forçoso observar que a Lei n.º 10.256/2001 é posterior à Emenda 

Constitucional referida, constituindo instrumento normativo idôneo à instituição da contribuição ora combatida.Por ser 

recente a discussão, posterior à publicação do resultado do julgamento do Recurso Extraordinário n.º 363.852-1, a 

jurisprudência acerca do tema ainda não encontra-se pacificada, no entanto é possível destacar julgados que concluíram 

pela possibilidade da cobrança da contribuição ora combatida, com escopo nos fundamentos acima explicitados: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA EMPREGADOR. PRESCRIÇÃO. LC 118/05. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 

1- O STF, ao julgar o RE nº 363.852, declarou inconstitucional as alterações trazidas pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92, eis 

que instituíram nova fonte de custeio por meio de lei ordinária, sem observância da obrigatoriedade de lei 

complementar para tanto. 2- Com o advento da EC nº 20/98, o art. 195, I, da CF/88 passou a ter nova redação, com o 

acréscimo do vocábulo receita. 3- Em face do novo permissivo constitucional, o art. 25 da Lei 8.212/91, na redação 

dada pela Lei 10.256/01, ao prever a contribuição do empregador rural pessoa física como incidente sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da sua produção, não se encontra eivado de inconstitucionalidade. (...)(AC 

00140357520084047100, MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRRE, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 

11/05/2010)(...)O presente recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do 
Código de Processo Civil, dada a sua manifesta improcedência, pois a situação da agravante não se amolda ao 

precedente apontado.Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou 

a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos 

I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição .Os vícios de inconstitucionalidade 

declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do 

artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e 

II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a 

efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98.Portanto, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 

10.256/01, não se pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o 

empregador rural não contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita 

proveniente da comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente 

citada, o que afasta a aplicação do disposto no 4º do artigo 195.Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.(...) 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009078-47.2010.4.03.0000/SP, No. ORIG. : 00031400720104036100 23 Vr 

SAO PAULO/SP, RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, D.J. -:- 5/5/2010)Destaca-se, por 

fim, não prosperar o argumento no sentido de que a Lei n.º 10.256/2001 regula apenas a contribuição a cargo das 
agroindústrias, consoante se depreende dos artigos 25 e 25-A do diploma legal em comento.Dessa forma, é possível 

concluir que o tema ainda não se encontra pacificado, ressalte-se novamente, não obstante a decisão proferida pelo 

colendo Supremo Tribunal Federal.Assim, afigura-se razoável, diante da preservação dos interesses de ambas as partes, 

a antecipação da tutela para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, condicionada, por sua vez, ao depósito 

judicial da contribuição, conforme previsão expressa contida no artigo 151, inciso II, do Código Tributário 

Nacional.Diante do exposto, defiro parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela e suspendo a exigibilidade do 

crédito tributário relativo à contribuição questionada na presente demanda, condicionado-a ao depósito judicial das 

parcelas vincendas da contribuição social prevista nos artigos 12, V e VII; 25, I e II e 30, IV e X da Lei 8.212/91, em 

consonância com o artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional.Referido depósito deverá ser realizado nos 

moldes preconizados na Lei nº 9.703/98, ou seja, deve ser efetuado na Caixa Econômica Federal, mediante DARF 

específico para essa finalidade, conforme determina o artigo 205 do Provimento nº 64 da Corregedoria da Justiça 
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Federal da 3ª Região, de 28/04/2005.Cite-se o requerido para resposta. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 

319 do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. Em havendo preliminares apresentadas na contestação, 

intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos 

para deliberação. Ao SEDI para retificação do valor dado à causa. Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0005949-07.2010.403.6120 - SHIRLEY FUNES QUEIRUJA(SP087975 - NILTON LOURENCO CANDIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c5) Fls. 205/206: Depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas pela autora à fl. 177 à Subseção Judiciária de 

Ribeirão Preto/ SP.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0006004-55.2010.403.6120 - MARIA DE LOURDES SOUSA AMORIM(SP273486 - CAROLINE MICHELE 

PREVIERO E SP277900 - GUSTAVO PAVAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. ROBERTO JORGE, médico ortopedista, para a realização da perícia em 

14/07/2011 às 10h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 
respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0007132-13.2010.403.6120 - ELZITANIO MENDES SIMOES(SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ E 

SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a certidão retro, desconstituo o perito médico anteriormente nomeado e designo em substituição o 

Dr. RUY MIDORICAVA, médico oftalmologista, para realização de perícia, nos termos do r. despacho de fl. 60, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010, Intime-se o Sr. Perito nomeado para que informe a 

este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, a data e hora da realização da perícia, cujo laudo deverá ser entregue no prazo 

máximo de 10 (dez) dias após sua realização.A seguir, intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. Patrona(o) 

da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da realização da perícia.Int. Cumpra-se. 
 

0007489-90.2010.403.6120 - RITA TERESINHA ASSIS DE ANDRADE(SP143102 - DOMINGOS PINEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a manifestação retro, desconstituo o perito médico anteriormente nomeado e designo em 

substituição como perita do Juízo a Dra. MARIAGDA PAULA DE SOUZA, médica psiquiatra, para a realização da 

perícia em 04/07/2011 às 09h30m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, 

Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários da Sra. Perita médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0007701-14.2010.403.6120 - VERONICA BRANCALHON DE OLIVEIRA - INCAPAZ X BENVINDO DE 
OLIVEIRA(SP253713 - PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR 

DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista o manifestação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 13/09/2011 às 10h30m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0007840-63.2010.403.6120 - MARIA SEVERINA DE SOUZA LUIZ(SP143102 - DOMINGOS PINEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.Trata-se de ação de conhecimento, sob o rito ordinário e pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, movida por Maria Severina de Souza Luiz, objetivando a concessão de benefício 

previdenciário.Submetida à perícia, atestou o médico oficial, em 26/04/2007, uma redução temporária da inaptidão, 

decorrente das enfermidades classificadas no CID sob as siglas M 51-2, M 54-5, M 54-3 e M 19 (quesitos n. 04, n. 06 e 

n. 09 [INSS], fls. 162 e 164).Em razão do tempo decorrido, e tendo em vista a possibilidade de se ter superado a 

incapacidade, designo perícia com o Dr. ROBERTO JORGE, médico ortopedista, a ser realizada em 14/07/2011, às 11 

horas, no prédio da Justiça Federal, localizado na Avenida Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa Angelina, nesta 

cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com respostas aos quesitos 

constantes da Portaria Conjunta n. 01/2010, além daqueles apresentados às fls. 05/06.Intimem-se as partes, atentando 

que caberá ao I. Patrono da autora informá-la quanto à data, ao horário e ao local da realização da perícia, cientificando-

a da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Oportunamente, serão arbitrados, em caráter 

definitivo, os honorários periciais.Int. Cumpra-se.  

 

0007842-33.2010.403.6120 - ROBERTO CARLOS DE SOUZA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 
médica, designando como perito do Juízo o Dr. ROBERTO JORGE, médico ortopedista, para a realização da perícia em 

14/07/2011 às 10h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0007871-83.2010.403.6120 - SAMUEL ANDERSON TOCHIO(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M 

NUNES DE OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a manifestação retro, desconstituo o Sr. Perito Judicial anteriormente nomeado e designo em 

substituição como perito do Juízo o Dr. ROBERTO JORGE, médico ortopedista, para a realização da perícia em 

14/07/2011 às 11h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 
Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0008055-39.2010.403.6120 - MARIA HELENA DA SILVA ROSENO(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista o manifestação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 13/09/2011 às 10h30m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 
(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0008410-49.2010.403.6120 - JOSE GERALDO DOS SANTOS(SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista a manifestação retro e considerando a ausência de perito especializado em cardiologia cadastrado 

no quadro de peritos desta Vara, desconstituo o perito médico anteriormente nomeado e designo em substituição como 

perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico clínico geral, para a realização da perícia em 

11/10/2011 às 10h30m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 
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Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0008419-11.2010.403.6120 - JOSE PEDRO DA SILVA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS 

GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico clínico-geral, para a 

realização da perícia em 11/10/2011 às 09h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo 

conclusivo, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo 

que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a 

ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena 
de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no 

valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e 

tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0009677-56.2010.403.6120 - ALICE PIRES DE ALMEIDA DINIZ(SP135509 - JOSE VALDIR MARTELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico clínico-geral, para a 

realização da perícia em 11/10/2011 às 09h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo 

conclusivo, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo 

que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a 

ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena 

de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no 

valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e 
tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0011157-69.2010.403.6120 - NEUSA MARIA FERRARI SOFRE(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE 

AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. ROBERTO JORGE, médico ortopedista, para a realização da perícia em 

14/07/2011 às 10h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 
0011159-39.2010.403.6120 - IRANI PEREIRA DA SILVA(SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 719 - ANTONIO CARLOS DA M NUNES DE 

OLIVEIRA E Proc. 768 - RIVALDIR DAPARECIDA SIMIL) 

(c3) Tendo em vista o manifestação retro, defiro o agendamento de nova data para a perícia médica, que deverá ser 

realizada em 12/07/2011 às 11h00m no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 

658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a 

data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados 

médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 

(dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Int.  

 

0000799-11.2011.403.6120 - DIMERVAL RAMOS(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X UNIAO 
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FEDERAL 

VISTOS EM INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA.(c1) Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita, nos termos do art. 4º, parágrafo 1º, da Lei n.º 1.060/50, tendo em vista o contido no documento de fl. 91.Cite-

se o (a) requerido (a) para resposta.Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319, do Código de Processo Civil, 

tornem os autos conclusos.Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, 

no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. Cumpra-

se. 

 

0001034-75.2011.403.6120 - WILSON BASTOS(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E SP237957 - ANDRÉ 

AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS 

GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. ROBERTO JORGE, médico ortopedista, para a realização da perícia em 

14/07/2011 às 10h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 
pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0001332-67.2011.403.6120 - ADAIL ANTONIA RUFFINO DO AMARAL(SP207897 - TATIANA MILENA 

ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu repercussão geral à matéria versada nestes autos (Plano 

Collor II), suspendendo o julgamento de mérito destas ações, aguarde-se em Secretaria a decisão do AI 

754.745.Intimem-se. 

 

0001333-52.2011.403.6120 - MAXIMO CLEMENTE DELBON(SP207897 - TATIANA MILENA ALBINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS) 

Tendo em vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu repercussão geral à matéria versada nestes autos (Plano 

Collor II), suspendendo o julgamento de mérito destas ações, aguarde-se em Secretaria a decisão do AI 

754.745.Intimem-se. 

 
0001651-35.2011.403.6120 - ALVINO PINHEIRO NETTO(SP169246 - RICARDO MARSICO) X BANCO 

SANTANDER BRASIL S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Converto o julgamento em diligência.Acolho a preliminar de ilegitimidade de parte arguida pelo primeiro requerido e 

excluo da lide o banco Santander, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal é o agente operador do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS nos termos dos artigos 4º e 7º da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, como já 

pacificou a Primeira Seção do E. STJ:(...) esta Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da 

atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da 

Caixa Econômica Federal, por ser gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 

249/STJ). (RESP 200900485326, BENEDITO GONÇALVES, STJ - Primeira Seção, 04/03/2010)Por outro lado, tendo 

em vista a alegação da Caixa em contestação de que a conta vinculada de Alvino Pinheiro Netto se refere a dois 

contratos de trabalho e que houve saque integral do saldo em 08/10/2007, bem como diante do fato de o Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS) de fls. 81/86 tratar os dois vínculos anotados à fl. 13 como concomitantes 

durante certo período, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia 

integral da CTPS e eventualmente outros documentos que possam esclarecer as divergências.Por sua vez, cumpre 

ressaltar que o Decreto n. 99.684, de 8 de novembro de 1990, consolidando as normas regulamentares do FGTS, 

estabelecia os procedimentos que a Caixa e os bancos depositários deveriam seguir, entre outros, no manejo das contas, 

extratos e lançamentos até que as contas fossem centralizadas na Caixa, uma vez que até então eram disseminadas entre 
as várias instituições financeiras participantes.O STJ reconheceu a obrigatoriedade da escrituração contábil no momento 

da transferência das contas das instituições financeiras depositárias para a Caixa:FUNDO DE GARANTIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - INCIDENTE DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS 

DAS CONTAS VINCULADAS ANTERIORES A 1992 - RESPONSABILIDADE DA CEF.1. A recorrente, em 

nenhum momento, demonstrou a necessidade de intervenção judicial no caso dos autos, pois, mesmo que fosse 

essencial a requisição dos bancos depositários, a CEF poderia obtê-los administrativamente, do que se extrai não 

possuir interesse para a instauração de incidente exibitório.2. É incontroverso o entendimento de que a apresentação dos 

extratos anteriores a 1992 nas ações de execução das diferenças de correção monetária das contas do FGTS é 

responsabilidade da CEF, na condição de gestora do fundo, ainda que, para adquiri-los, a empresa pública os requisite 

aos bancos depositários.3. Mais a mais, quando da centralização das contas vinculadas para a Caixa Econômica Federal, 

obrigatoriamente, ocorreu a escrituração contábil e a consequente transferência das informações à gestora do FGTS, do 
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que se extrai ser improvável a ausência da documentação alegada.Agravo regimental improvido.(STJ - AgRg no REsp 

580.432/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em 11/03/2008, DJe 26/03/2008)Sendo 

assim, determino a intimação da Caixa Econômica Federal para que no prazo de 10 (dez) dias apresente extrato com a 

movimentação integral dos períodos de trabalho noticiados na contestação com o fim de esclarecer os lançamentos de 

fato havidos na época e junte prova do efetivo saque.Havendo juntada de documentos, dê-se vista à parte contrária pelo 

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, se for o caso.Ciência às partes dos documentos de fls. 

81/86vº.Após, tornem novamente conclusos os autos.Ao SEDI para a regularização do polo passivo, excluindo-se o 

banco Santander.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001665-19.2011.403.6120 - ELIZEU SOARES DOS SANTOS(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Tendo em vista a manifestação retro e considerando a ausência de perito especializado em cardiologia cadastrado 

no quadro de peritos desta Vara, desconstituo o perito médico anteriormente nomeado e designo em substituição como 

perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico clínico geral, para a realização da perícia em 

11/10/2011 às 10h30m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 
Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0001828-96.2011.403.6120 - JOSE MAIA FREITAS(SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por José Maia Freitas em que objetiva o restabelecimento do benefício 

previdenciário de auxílio-doença e, alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, além de indenização 

por danos morais. Passa-se à análise do pedido de antecipação da tutela formulado na inicial.Afirma que é portador de 

transtorno depressivo recorrente episódio atual grave sem sintomas psicóticos (CID F 32.2), em razão da qual passou a 

receber auxílio-doença n. 517.938.695-7 a partir de 15/09/2006, tendo recebido a prestação até 12/11/2010. Aduz que 

nesse meio tempo o INSS encaminhou-o para a reabilitação profissional e o autor vinha cumprindo os estudos, porém, 

sem que estivesse terminada a reabilitação, a autarquia cessou o benefício por entender que não havia mais 

incapacidade laborativa. O requerente assegura, no entanto, que continua em tratamento psiquiátrico sem 
melhora.Instrui a inicial com os documentos de fls. 12/27.Os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita foram 

concedidos, nos termos do artigo 4º, 1º, da Lei 1.060/50 (fl. 30), oportunidade em que autor foi intimado a regularizar a 

inicial. Emenda à inicial à fl. 33. Extrato do sistema CNIS/Plenus foi acostado à fl. 34.DecidoAcolho a emenda à inicial 

de fl. 33, dando por sanada irregularidade apontada à fl. 30.Consoante determina o artigo 273 do Código de Processo 

Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, o julgador se convença da 

verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Verifico que o autor tem 

46 anos de idade (fl. 14) e nas anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) apresentadas com a 

petição inicial constam registros a partir de fevereiro de 1979 como ajudante, balconista e cobrador (fls. 16/20). O 

último vínculo transcorreu entre 19/10/1988 e 13/10/2004 com o empregador Viação Poá Ltda.. Tais vínculos constam 

dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), no qual também se observa informação sobre os 

benefícios previdenciários concedidos ao autor, situados entre 18/11/2005 e 01/07/2006 (NB 515.415.962-0) e de 

15/09/2006 a 12/11/2010 (NB 517.938.695-7) (fl. 34).Com efeito, o INSS informou ao autor o seu desligamento da 

reabilitação, nos seguintes termos, parcialmente reproduzidos da comunicação de fl. 24, datada de novembro de 

2010,:(...) o senhor foi considerado apto a voltar ao trabalho. Nesse senti, está sendo desligado do programa de 

reabilitação profissional para retorno á mesma função/atividade. Portanto, o benefício de auxílio-doença 

31/517.938.695-7 está sendo cessado nesta data pela recuperação da capacidade (...).A carta de convocação para a 

reabilitação, datada de dezembro de 2008, foi acostada à fl. 25.De acordo com o atestado médico datado de janeiro de 
2011, o autor se encontrava, naquela data, em tratamento médico aos cuidados do psiquiatra signatário da declaração 

desde novembro/2005, com diagnóstico CID 10 F 33.2. Consta também do atestado que o paciente faz uso dos 

medicamentos Pamelor, Bromazepan e Rohypnol diariamente (fl. 27). Trata-se de idêntica doença relatada no atestado 

de fl. 26, expedido em dezembro de 2007.A reabilitação profissional é regida pelos termos dos artigos 89/93 da Lei 

8.213/91 e artigos 78/79 do Decreto 3.048/99. Consoante o artigo 79 do decreto mencionado, o benefício não cessará 

até que o beneficiário seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência 

ou, quando considerado não recuperável, seja aposentado por invalidez.Conjugando-se, assim, os dois atestados 

médicos, a profissão de cobrador do autor em empresa de ônibus e a relação com os psicofármacos que utiliza, o 

relativamente longo tempo pelo qual permaneceu em auxílio-doença, bem como a súbita interrupção da 

habilitação/reabilitação profissional pelo ente autárquico, entendo que faz jus o autor ao restabelecimento do 

benefício.Portanto, em seu conjunto, em sede de juízo sumário os elementos dos autos convencem este juízo da 
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verossimilhança das alegações iniciais, sendo premente a necessidade de a parte autora receber o benefício pleiteado, 

haja vista sua natureza alimentar.Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela tão somente para 

determinar ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS que proceda, imediatamente, ao restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença n. 517.938.695-7 (fls. 21 e 34) em favor do autor José Maia Freitas, CPF 023044918-20 (fl. 

14).Notifique-se o INSS do inteiro teor desta decisão para cumprimento imediato.Intime-se a autora para complementar 

a contrafé no prazo de 10 (dez) dias.Após, cite-se o requerido para resposta. Na hipótese de ocorrência do disposto do 

artigo 319 do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. Havendo preliminares na contestação, intime-se a 

parte autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Intime-se. Oficie-se. 

 

0002103-45.2011.403.6120 - APARECIDO ORTIZ DA CRUZ(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico neurologista, para a 

realização da perícia em 11/10/2011 às 09h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo 

conclusivo, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo 
que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a 

ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena 

de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no 

valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e 

tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0002104-30.2011.403.6120 - MARTA DA SILVA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perita do Juízo a Dra. MARIAGDA PAULA DE SOUZA, médica psiquiatra, para a 

realização da perícia em 04/07/2011 às 09h15m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo 

conclusivo, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo 

que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a 

ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena 
de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários da Sra. Perita médico no 

valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e 

tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0002776-38.2011.403.6120 - ALVINA GOMES DA CONCEICAO PESSOA(SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E 

SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

DATA DA PERÍCIA: Perícia médica a ser realizada no dia 27/07/2011 às 14h30min., no consultório do Dr. RUY 

MIDORICAVA, situado na Rua Major Carvalho Filho, 1519, Centro, (em frente ao Hospital São Paulo), na cidade de 

Araraquara/SP, cabendo a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da 

mesma, cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Intime-se. 

 

0002908-95.2011.403.6120 - ANTONIA MARIA VIDOI NUNES(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. ROBERTO JORGE, médico ortopedista, para a realização da perícia em 
14/07/2011 às 10h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa 

Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com 

respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, cientificando-a(o) da 

necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a ausência ao exame 

pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena de, no silêncio, 

considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no valor de 

R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . 

Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0003107-20.2011.403.6120 - APARECIDA ISABEL ROMAGNOLI RIMOLDI(SP252198 - ADELVANIA MARCIA 
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CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perita do Juízo a Dra. MARIAGDA PAULA DE SOUZA, médica psiquiatra, para a 

realização da perícia em 04/07/2011 às 09h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo 

conclusivo, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo 

que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a 

ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena 

de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários da Sra. Perita médico no 

valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e 

tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0003309-94.2011.403.6120 - ARACARY BARROS DE AZEVEDO(SP278082 - GRAZIELA FERNANDA VICENTE 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(c1) Acolho a emenda a inicial de fl. 35.Ao SEDI para corrigir o objeto desta ação, constando os novos pedidos, 

conforme posto no aditamento supracitado.Sem prejuízo, expeça-se, com urgência, novo mandado de citação ao 
requerido. Cumpra-se. Intime-se.  

 

0003947-30.2011.403.6120 - JULIANA MAYRA DO NASCIMENTO(SP145429 - RONALDO DE SOUZA MOTTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. RAFAEL FERNANDES, médico neurologista, para realização de 

perícia, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intime-se o Sr. Perito nomeado para que 

informe a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, a data e hora da realização da perícia, cujo laudo deverá ser entregue 

no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua realização.A seguir, intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. 

Patrona(o) da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da realização da perícia.Outrossim, arbitro os honorários 

do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 

n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0004218-39.2011.403.6120 - GABRIELA GOMES FERREIRA DOS SANTOS(SP143780 - RITA DE CASSIA 

THOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO 

MONTEZUMA HERBSTER) 
(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico clínico geral, para a 

realização da perícia em 11/10/2011 às 10h30m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo 

conclusivo, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo 

que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a 

ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena 

de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no 

valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e 

tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0004419-31.2011.403.6120 - SERGIO CLOVIS DE OLIVEIRA(SP101902 - JOAO BATISTA FAVERO PIZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico clínico-geral, para a 
realização da perícia em 11/10/2011 às 09h00m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo 

conclusivo, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo 

que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a 

ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena 

de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no 

valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e 

tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0004535-37.2011.403.6120 - ANTONIA APARECIDA PELICERI DE PAULA(SP187950 - CASSIO ALVES 
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LONGO E SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. RENATO DE OLIVEIRA JUNIOR, médico psiquiatra, para realização 

de perícia, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intime-se o Sr. Perito nomeado para 

que informe a este Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias, a data e hora da realização da perícia, cujo laudo deverá ser 

entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias após sua realização.A seguir, intimem-se as partes, esclarecendo que caberá 

a(o) I. Patrona(o) da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da realização da perícia.Outrossim, arbitro os 

honorários do Sr. Perito médico no valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução n.º 558/2007 - CJF e tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0005344-27.2011.403.6120 - GILMAR APARECIDO ZANCHETTA(SP269873 - FERNANDO DANIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2450 - LUIS GUSTAVO MONTEZUMA 

HERBSTER) 

(c3) Para a demonstração da alegada incapacidade laborativa da parte autora, determino a produção de prova pericial 

médica, designando como perito do Juízo o Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, médico clínico geral, para a 

realização da perícia em 11/10/2011 às 10h30m, no prédio da Justiça Federal, localizado na Av. Padre Francisco Sales 

Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de Araraquara/SP. Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo 
conclusivo, com respostas aos quesitos constantes da Portaria Conjunta nº 01/2010.Intimem-se as partes, esclarecendo 

que caberá a(o) I. Patrona(o) da(o) autor(a), informá-la(o) quanto a data, hora e local da realização da perícia, 

cientificando-a(o) da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que possua.Advirto a parte autora que a 

ausência ao exame pericial deverá ser justificado a este Juízo nos 10 (dez) dias posteriores à data designada, sob pena 

de, no silêncio, considerar-se preclusa a produção de tal prova.Outrossim, arbitro os honorários do Sr. Perito médico no 

valor de R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução n.º 558/2007 - CJF e 

tabela II . Oficie-se oportunamente, solicitando o pagamento.Int. Cumpra-se. 

 

0006337-70.2011.403.6120 - NAIARA APARECIDA CARNELUTI(SP195548 - JOSIMARA VEIGA RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por Naiara Aparecida Carneluti, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em que se 

objetiva a manutenção do benefício de pensão por morte (NB 300.498.060-8). Aduz, em síntese, que seu benefício 

previdenciário de pensão por morte será cessado em 13/07/2011. Relata que está matriculada na graduação de 

matemática na Universidade Federal de São Carlos. Requereu a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. Juntou documentos (fls. 10/26). É o breve relato. Decido.Consoante determina o artigo 273 do Código de 

Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, o juízo se convença da 

verossimilhança da alegação.Tendo em vista que a pensão por morte é um benefício previdenciário de caráter alimentar 
que tem por escopo suprir a carência econômica decorrente da ausência do segurado, e assim, garantir a manutenção de 

seus dependentes, em análise prefacial, mostra-se razoável aplicar ao presente caso a legislação do Imposto de Renda da 

pessoa física no que ela dispõe sobre os dependentes do contribuinte (artigo 35, inciso V e 1º, Lei n. 9.250/1995) para 

que seja prorrogado o pagamento do benefício até que o pensionista que esteja cursando a universidade termine o curso 

de nível superior, observando-se a idade-limite de 24 (vinte e quatro) anos.Por oportuno, transcrevo a seguinte 

ementa:PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR DE 

IDADE - ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - CARÁTER ALIMENTAR.1 - Filha 

de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de idade, desde que comprovados 

o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica, a fim de resguardar a 

finalidade alimentar do benefício, que abrange a garantia à educação.2- É preciso considerar o caráter assecuratório da 

pensão por morte, que visa garantir no caso de falecimento do segurado, a manutenção e o desenvolvimento profissional 

de seus descendentes, pois, se estivesse vivo, custearia tais despesas com dinheiro proveniente de sua remuneração ou 

com o valor recebido a título de aposentadoria.3- Agravo de instrumento provido.(TRF/3ª Região, AG 

2003.03.000734882, relatora Juíza Marisa Santos, DJU 30.09.2004, p. 612)A teor dos documentos acostados aos autos, 

depreende-se que a autora é filha do falecido segurado Antonio José Carneluti e que recebia pensão por morte (fls. 10 e 

13/14). Que a autora possui atualmente, 21 (vinte e um) anos de idade e está matriculada no curso de engenharia de 

produção (fl. 20). Observo, que o benefício da autora será extinto em 13/07/2011, data em que completará 21 (vinte e 
um) anos de idade.Assim, sendo a autora excluída do pagamento da pensão por morte, no meio do ano letivo, irá 

comprometer o seu desenvolvimento educacional e profissional, valores esses protegidos constitucionalmente. Dessa 

forma, os elementos colhidos nos autos, convencem este juízo da verossimilhança das alegações iniciais, sendo 

premente a necessidade da parte autora receber o benefício pleiteado, haja vista sua natureza alimentar.Com base na 

situação fática delineada, entendo presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, ensejadores da 

concessão antecipada dos efeitos da tutela pretendida pela parte autora.Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela e determino ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS que mantenha o pagamento da pensão por 

morte recebida pela autora Naiara Aparecida Carneluti - NB 300.498.060-8 até a prolação da sentença nesta 

ação.Concedo a autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Notifique-se o INSS do inteiro teor desta 

decisão para cumprimento imediato.Cite-se o requerido para resposta. Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 

319 do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. Havendo preliminares na contestação, intime-se a parte 
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autora a manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Intimem-se. Oficie-se. 

 

0006720-48.2011.403.6120 - GILBERTO DE OLIVEIRA(SP300303 - FELIPE JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por Gilberto de Oliveira em face da Caixa Econômica Federal, em que 

objetiva autorização para levantamento do seu saldo do FGTS e a destinação do valor ao imediato pagamento das 

parcelas em atraso de financiamento habitacional contratado com a requerida, no limite do débito, como forma de cessar 

o risco de perda do bem, uma vez que, consoante alega, a instituição financeira se recusa a emitir boletos das prestações 

vincendas e a fornecer o valor atualizado da dívida. Em tutela antecipada requer (a) seja autorizado o levantamento do 

FGTS nos moldes da inicial; (b) seja a Caixa compelida a permitir que o autor continue a pagar as parcelas vincendas 

emitindo os boletos correspondentes; e (c) alternativamente, caso não sejam deferidos os pedidos anteriores, que a tutela 

seja antecipada para obstar a negativação de seu nome perante os órgãos e proteção ao crédito, tais como SPC, Serasa e 

Cadin.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 11/47.Fundamento e decido.Consoante determina o artigo 

273 do Código de Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, o 

julgador se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.Nos termos do parágrafo 2º do dispositivo em referência, a antecipação dos efeitos da tutela não será 

concedida se houver perigo de irreversibilidade do provimento.A discussão trazida a Juízo funda-se no temor do autor 
de que a Caixa Econômica Federal inclua o seu nome dos cadastros restritivos ao crédito ou retome o imóvel adquirido 

pelo requerente-mutuário, cujas prestações se encontram em atraso. Diante dessa situação, narrada na inicial, o 

requerente pretende obter judicialmente autorização para levantar os recursos do FGTS e saldar o débito.Observa-se, 

inicialmente, que o mutuário contratou com a Caixa financiamento habitacional nos termos do Sistema Financeiro da 

Habitação em 28/06/2000 (fls. 19/34) e, na mesma data, assinou o contrato de construção (fls. 35/40). Há notícia de 

renegociações da dívida original, a mais recente delas registrada em março de 2009 (fls. 41/42 e 45). Depreende-se não 

ter havido inadimplência tal que levasse ao vencimento antecipado do contrato ao menos até julho de 2010, haja vista o 

recibo de pagamento de fl. 43, do qual consta saldo devedor teórico de R$ 4.380,16 (quatro mil e trezentos e oitenta 

reais e dezesseis centavos), referente ao contrato n. 802826059254-8 (fl. 43).Verifica-se, também, que imóvel e 

financiamento são destinados a mutuários de baixa renda.Conforme o documento de fls. 46/47, existiria saldo na conta 

vinculada do FGTS do requerente em 10/05/2011. O levantamento do saldo do FGTS é possível, nas condições 

arroladas do artigo 20 da Lei n. 8.036/1990, como para o pagamento de prestações habitacionais no âmbito do SFH, 

liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor e pagamento total ou parcial do preço desde que a operação 

seja financiável pelo sistema.A antecipação dos efeitos da tutela para possibilitar o levantamento do saldo da conta 

vinculada ao FGTS, no presente caso, encontra óbice no parágrafo 2º do Código de Processo Civil. Ademais, a 

destinação dos recurso depende do preenchimento de requisitos legais, cuja presença não é possível aferir no presente 

momento processual.No caso, o autor demonstrou alguma capacidade de pagamento, quando considerado o débito 
teórico de fl. 43 e o saldo do FGTS de fl. 47. No entanto, é necessário observar que a ação foi ajuizada praticamente um 

ano depois do último comprovante de pagamento, inexistindo dados sobre a situação atual do débito, o que impede a 

comparação entre o estado do contrato, o valor do débito e a capacidade de pagamento.Não obstante, como o valor 

teórico da dívida se afigura, em tese, passível de pagamento, e há o risco iminente de o nome do autor ser submetido às 

restrições ao crédito, vislumbro a verossimilhança da alegação inicial no tocante à hipótese de inclusão de seu nome no 

rol de inadimplentes, sem embargo de que, oportunamente, a decisão venha a ser revista judicialmente.Cumpre 

consignar, outrossim, que o autor possui direito a continuar realizando o pagamento das parcelas vincendas enquanto 

discute o levantamento do FGTS.Posto isso, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela tão 

somente para determinar à Caixa Econômica Federal que se abstenha de incluir o nome do autor Gilberto de Oliveira, 

CPF 172.111.328-25 (fl. 130), dos cadastros de restrição ao crédito relativamente ao contrato de financiamento 

habitacional n. 802826059254-8 e que proceda ao restabelecimento da emissão dos boletos referentes ao contrato do 

autor, possibilitando-lhe dar continuidade aos pagamentos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no 

importe de R$ 100,00 (cem reais).Notifiquem-se a requerida do inteiro teor desta decisão para cumprimento 

imediato.Sem prejuízo, cite-se a requerida para resposta, na qual deverá manifestar, de forma expressa, se possui 

interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação.Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319 do 

Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. Havendo preliminares na contestação, intime-se a parte autora a 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 
deliberação.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0006723-03.2011.403.6120 - DEMETRIUS AHERN BRAGA(SP167934 - LENITA MARA GENTIL FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação pelo rito ordinário proposta por Demetrius Ahern Braga em que objetiva o a concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo. Passa-se à análise do pedido de 

antecipação da tutela formulado na inicial.Afirma que é portador de síndrome de Boerhaave e não tem condições de 

exercer qualquer atividade laborativa, por isso vem enfrentando dificuldades financeiras. Aduz que a doença se 

caracteriza por ruptura espontânea do esôfago e mediastenite, tendo provocado a realização de cirurgia de 

esofagectomia, com retirada do esôfago e utilização de tubo para alimentação. Relata que vinha exercendo em maio de 

2010 a atividade de encarregado de produção de extração de madeira. Assevera também que o INSS indeferiu o seu 
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requerimento administrativo de auxílio-doença n. 545.222.691-1, datado de 15/03/2011, alegando falta de período de 

carência. Pretende que o seu caso seja reconhecido entre aqueles que dispensam o cumprimento da carência.Instrui a 

inicial com os documentos de fls. 12/35.Extrato do sistema CNIS/Plenus foi acostado à fl. 38/39.DecidoConsoante 

determina o artigo 273 do Código de Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela desde que, existindo prova 

inequívoca, o julgador se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.O comprovante de indeferimento administrativo do requerimento de benefício foi acostado à fl. 

16.Verifico que o autor tem 34 anos de idade (fl. 14) e nas anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) apresentadas com a petição inicial constam registros de 05/1996 a 08/1997 e, posteriormente, a partir de 

03/05/2010 (fl. 19).Depreende-se dos documentos médicos acostados que em 31/05/2010 o autor foi atendido na Santa 

Casa de Misericórdia São Vicente de Paulo em Boa Esperança do Sul (SP), com dor torácica e abdominal, quando foi 

diagnosticada a hipótese de pneumotórax, tendo sido solicitado pelo médico atendente avaliação cirúrgica e 

encaminhamento à Santa Casa de Araraquara (SP) (fl. 23vº). Daí em diante há uma série de eventos relacionados nos 

laudos para solicitação de internação hospitalar, tais como relato de ruptura espontânea de esôfago, anorexia, 

esofagectomia, traqueostomia, isquemia de 80cm de intestino delgado por hérnia originária de brida, entre outras 

referências. São diagnósticos e observações médicas expedidas entre 03/08/2010 e 06/03/2010 (fls. 23/26vº).Os 

atestados médicos de fls. 27 e 28 relatam que o requerente foi submetido a esofagectomia subtotal em 31/05/2010 com 

proposta atual de reconstrução do trânsito alimentar e sugestão de afastamento do trabalho indefinidamente.Por sua vez, 

as fotos de fls. 21/22 demonstram a gravidade da enfermidade.Com efeito, impõe-se a reflexão acerca da qualidade de 
segurado e eventual data de início da doença e/ou da incapacidade. O autor registra o equivalente a 16 (dezesseis) 

contribuições, entre 05/1996 e 08/1997, para posteriormente retomar o vínculo empregatício em 05/2010, exatamente 

no mês no qual teria procurado atendimento médico. Sendo assim, há a necessidade de se questionar sobre a qualidade 

de segurado em comparação com a intensidade da doença.A isenção de carência alegada na inicial exige o 

preenchimento da qualidade de segurado e a presença de uma das doenças graves à qual remete o artigo 151 da Lei 

8.213/91, situação não evidenciada nos autos até o momento.Posto isso, postergo a apreciação do pedido de antecipação 

da tutela para depois da vinda de novas informações.Intime-se, com urgência, a parte autora para que no prazo de 10 

(dez) dias traga aos autos documentos que contribuam para esclarecer o início da doença, as datas precisas dos 

procedimentos aos quais foi submetido e eventual agravamento, tais como atestados médicos e exames, sem prejuízo de 

outras provas que pretenda produzir.Com a juntada, tornem os autos conclusos para apreciação do requerimento de 

antecipação da tutela.Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do artigo 4º, 1º, da Lei 

1.060/50.Sem prejuízo, cite-se o requerido para resposta.Na hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319 do Código 

de Processo Civil, tornem os autos conclusos. Havendo preliminares na contestação, intime-se a parte autora a 

manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para 

deliberação.Intime-se. Oficie-se. 

 

0006743-91.2011.403.6120 - MATILDE ALONSO DA SILVA(SP249709 - DIRCEU RIBEIRO DOS REIS JUNIOR) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação proposta por Matilde Alonso da Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em que 

se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade (Lei nº 8.213/91). Na inicial, a parte 

autora pede que lhe sejam concedidos os efeitos da tutela antecipada.Aduz que preenche os requisitos necessários para a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, posto que completou 60 anos de idade no dia 15/03/2011 e possui 

vasto período de contribuição, decorrente de contratos de trabalho anotados em CTPS e de recolhimentos por meio de 

carnês. Assevera que requereu administrativamente o benefício em 16/03/2011, que lhe foi negado, em razão de o INSS 

não ter computado para efeito de carência os períodos de trabalho rural sem contribuições: de 12/01/1982 a 11/02/1984, 

de 20/02/1984 a 09/05/1984, de 23/08/1994 a 26/07/1985, de 04/01/1993 a 06/03/1995. Juntou procuração e 

documentos (fls. 10/69). O extrato do Sistema CNIS/Plenus foi acostado à fl.72.Decido.Consoante determina o artigo 

273 do Código de Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, o juízo 

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O 

benefício da aposentadoria por idade é concedido desde que, demonstrado o cumprimento da carência, tenha 65 anos de 

idade, se homem, ou 60 anos se mulher ( 2º, art. 48 da Lei n. 8.213/91).Quanto ao requisito etário, é inegável que por 

ocasião da propositura desta ação ele estava preenchido, uma vez que, nascida em 15/03/1951 (fl. 12), a autora 

completou 60 anos de idade em 15/03/2011.Com relação à carência, verifico que a autora filiou-se ao Regime Geral da 

Previdência Social antes de 24.07.1991 (fl.18), data da vigência da Lei nº 8.213/91, aplicando-se, portanto, a regra do 
artigo 142 da referida Lei, que estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, levando-se em 

consideração o ano em que o interessado implementou todas as condições necessárias. Considerando que no ano de 

2011 a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, cabe-lhe demonstrar período trabalhado idêntico, no mínimo, a 

180 (cento e oitenta) meses, ou seja, um período equivalente a 15 (quinze) anos. A autora afirma ter cumprido a 

carência necessária para a obtenção da aposentadoria por idade. Para tanto juntou aos autos cópia da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (fls. 17/45), com anotações de contrato de trabalho rural e urbano, contagem de tempo de 

contribuição efetuada pela autarquia previdenciária quando da análise do requerimento administrativo do benefício 

pleiteado (fls. 46/47), guias de recolhimento de contribuições previdenciárias relativas às competências de 03/2010 a 

10/2010 (fls. 62/69). Desse modo, de acordo com a contagem de tempo de contribuição realizada pelo Instituto-réu (fls. 

46/47), a autora possui um total de 15 anos, 01 mês e 06 dias de tempo de contribuição até a data do requerimento 

administrativo do benefício (16/03/2011 - fl.51). Empregador Data de Admissão Data de Saída Proporção Tempo de 
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Serviço (especial) (Dias)1 LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA. 04/12/1980 11/01/1982 1,00 4032 AGRO 

PECUÁRIA BOA VISTA S/A 12/01/1982 11/02/1984 1,00 7603 RIOPEDRENSE S/A AGROPASTORIL 20/02/1984 

09/05/1984 1,00 794 RIOPEDRENSE S/A AGROPASTORIL 23/08/1984 26/07/1985 1,00 3375 ROGAM CITRUS 

S/C LTDA. 26/06/1989 15/07/1989 1,00 196 CITROSUCO AGRÍCOLA LTDA. 17/07/1989 02/02/1990 1,00 2007 

AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S/A 04/01/1993 06/03/1995 1,00 7918 PROVAC SERVIÇOS LTDA. 12/01/2001 

11/09/2001 1,00 2429 JUAL PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS E OBRAS LTDA. 01/10/2001 31/08/2002 1,00 33410 

LOTUS SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA. 02/09/2002 22/12/2004 1,00 84211 GOCIL SERVIÇOS GERAIS LTDA. 

15/12/2004 30/07/2006 1,00 59212 FERNANDO GOMES FIGUEIRA 05/04/2007 30/01/2009 1,00 66613 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 01/03/2010 31/10/2010 1,00 244 TOTAL 5509 TOTAL 15 Anos 1 Meses 6 

DiasContudo, conforme comunicado de decisão de indeferimento do benefício e despacho decisório (fls. 51 e 53/54), a 

aposentadoria por idade não foi concedida à autora, uma vez que o INSS não computou como carência os períodos de 

trabalho rural anteriores a novembro de 1991. Cumpre ressaltar, no entanto, que, em se tratando de empregado rural, a 

sua filiação ao sistema previdenciário é obrigatória, assim como o recolhimento das contribuições respectivas, desde a 

edição do artigo 79 da Lei n.º 4.214/1963. Este caráter impositivo no recolhimento das contribuições previdenciárias 

pelo empregador, no caso dos empregados rurais, permaneceu com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que 

criou o Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, sendo que o recolhimento das contribuições 

previdenciárias continuou a cargo do empregador, conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º 

do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da 
Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa 

privada urbano e rurais. Logo, a existência de contratos de trabalho rural registrados em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS conduz à presunção de que os recolhimentos das contribuições previdenciárias foram 

realizados pelo empregador e, ainda que tal recolhimento não tenha se dado em época própria, não pode o trabalhador 

ser penalizado, cabendo ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.Assim, diante da prova apresentada, 

este Juízo verifica que o período da carência estabelecido no artigo 142 da Lei n. 8.213/91 foi cumprido pela autora, 

que, inclusive, demonstrou trabalho em período superior às 180 (cento e oitenta) contribuições exigidas pela lei, 

fazendo jus à percepção do benefício de aposentadoria por idade.Dessa forma, os elementos colhidos nos autos, 

convencem este juízo da verossimilhança das alegações iniciais, sendo premente a necessidade de a parte autora receber 

o benefício pleiteado, haja vista sua natureza alimentar.Com base na situação fática delineada, entendo presentes os 

requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil, ensejadores da concessão antecipada dos efeitos da tutela pretendida 

a final pela parte autora.Posto isso, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e determino ao Instituto 

Nacional do Seguro Social a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade em favor da autora 

MATILDE ALONSO DA SILVA, CPF 049.526.748-19 (fl. 12).Concedo à parte autora os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 4º, da Lei n.º 1.060/50.Cite-se o requerido para resposta.Na 

hipótese de ocorrência do disposto do artigo 319 do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos. Em havendo 

preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o 
prazo para tanto, tornem os autos conclusos para deliberação.Sem prejuízo, intime-se a autora para que traga aos autos o 

original de sua CTPS, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. Cumpra-se. Oficie-se. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA 
0005949-70.2011.403.6120 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002197-90.2011.403.6120) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA) X 

MARIA SALETE JARDIM CAVICCHIO(SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) 

D.R.A., por dependência à Ação Ordinária n. 0002197-90.2011.403.6120.Após, dê-se vista à impugnada para que 

apresente sua resposta, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Int. 

 

Expediente Nº 5029 
 

MONITORIA 
0010836-93.2007.403.6102 (2007.61.02.010836-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077882 - SANDRA 

REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO) X RENATA 

ORBELA BERNARDES FERREIRA PRADA(SC024406B - DARIO DE BRITO BERNARDES FERREIRA PRADA 

) X ARACY LOPES PRADA(SP119797 - DONIZETE VICENTE FERREIRA) 
Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista a eventual possibilidade de acordo, designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 28 de junho de 2011, às 17:00 horas, neste Juízo Federal. Intimem-se.  

 

0008303-10.2007.403.6120 (2007.61.20.008303-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP137635 - AIRTON 

GARNICA E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X CAMILA GUERREIRO X ANIVALDO 

GUERREIRO X SONIA MARGARIDA RATEIRO GUERREIRO(SP154113 - APPIO RODRIGUES DOS SANTOS 

JUNIOR E SP065401 - JOSE ALBERICO DE SOUZA) 

Converto o julgamento em diligência. Tendo em vista a eventual possibilidade de acordo, designo audiência de tentativa 

de conciliação para o dia 28 de junho de 2011, às 14:30 horas, neste Juízo Federal. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
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0003162-39.2009.403.6120 (2009.61.20.003162-8) - MARIA DA CONCEICAO LIMA - INCAPAZ X 

ALESSANDRO APARECIDO MORANDIM(SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON E SP243802 - PAULO 

FERNANDO ORTEGA BOSCHI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Converto o julgamento em diligência.O Ministério Público Federal em seu parecer de fls. 128/129 requereu a realização 

de perícia médica que indique o início da incapacidade da autora, consoante, outrossim, o requerimento formulado pelo 

INSS.Portanto, reconsidero a decisão que declarou preclusa a prova e designo como Perito Dra. MARIAGDA PAULA 

DE SOUZA, médica psiquiátrica, para a realização de perícia a ser realizada no dia 04/07/2011, às 13:00 horas, no 

prédio da Justiça Federal, localizada na Av. Padre Francisco Sales Colturato, 658, Santa Angelina, nesta cidade de 

Araraquara/SP, no sentido de constatar o início da incapacidade da autora para o exercício de atividade laborativa, nos 

termos da petição inicial, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo conclusivo, com respostas aos quesitos 

apresentados pelo Juízo (Portaria Conjunta n. 01/2010), quando serão arbitrados, em caráter definitivo, os honorários do 

Perito.Intimem-se as partes, esclarecendo que caberá a(o) I. Patrono da autora, informá-la quanto a data, hora e local da 

realização da perícia, cientificando-a da necessidade de levar consigo exames e resultados médicos que 

possua.Consoante determina o artigo 273 do Código de Processo Civil, é possível antecipar os efeitos da tutela desde 

que, existindo prova inequívoca, o julgador se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.Nos termos do parágrafo 4º do dispositivo em referência, a tutela antecipada poderá 

ser revogda ou modificada a qualquer tempo, por meio de decisão fundamentada.Com efeito, verifique que o laudo 

médico pericial d efl. 36, datado de 23/09/2008 relata que a autora desde há um ano, problemas de memória, tem 
dificuldade de evocação de nomes próprios, datas eventos (...).Portanto, a data da incapacidade da autora segundo 

referido laudo pericial seria em 23/09/2007, ou seja, após o óbito de sua genitora que ocorreu em 23/06/2007 (fl. 

15).Ademais, da mesma forma que a antecipação dos efeitos da tutela deve ser concedida na hipótese de manifesto 

propósito protelatório do réu, deve ser revogada quando a parte autora, que teve a antecipação dos efeitos da tutela 

deferida em seu favor, deixar de contribuir para o adequado trâmite processual, consoante se verifica no presente 

caso.Diante do exposto revogo a tutela antecipada concedida às fl. 72.Aguarde-se a realização da perícia médica ora 

designada.Intime-se. Cumpra-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001231-30.2011.403.6120 - RAIMUNDO PAULINO DA SILVA(SP285407 - GIOVANI MORETTE TEIXEIRA) X 

GERENTE REGIONAL DE BENEFICIOS DO INSS EM ARARAQUARA - SP 

Processe-se sem liminar.Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.Após, voltem os autos conclusos.Int. 

Cumpra-se. 

2ª VARA DE ARARAQUARA 

DRª VERA CECÍLIA DE ARANTES FERNANDES COSTA JUÍZA FEDERAL DRª TATHIANE MENEZES 

DA ROCHA PINTOJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTABEL. ADRIANA APARECIDA MORATODIRETORA 

DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2482 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007968-83.2010.403.6120 - CRISTINA FAVERO DE SOUZA(SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Informação de Secretaria: Perícia médica designada para o dia 19 de julho de 2011, às 10h, no consultório do DR. 

FERNANDO ALVES PINTO, situado na Rua Carvalho Filho, 1787, Jd. Primavera, próximo à Av. Bento de Abreu, 

fone 3336-3719, Araraquara-SP, cabendo ao patrono da parte autora informá-la quanto à data, hora e local da sua 
realização, cientificando-a, ainda, que deverá comparecer à perícia MUNIDA DE TODOS OS DOCUMENTOS QUE 

TIVER DE SEU HISTÓRICO MÉDICO (receitas, prontuários, exames laboratoriais, etc.), além do documento de 

identificação pessoal recente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

LUIZ ALBERTO DE SOUZA RIBEIRO JUIZ FEDERAL MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTOADELCIO GERALDO PENHADIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 3167 
 

MONITORIA 
0002395-89.2009.403.6123 (2009.61.23.002395-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 
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CAMILLO DE AGUIAR) X ALVARO PEREIRA DE SOUZA(SP065188 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA) X 

REGINALDO PEREIRA DE SOUZA(SP065188 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA) 

Dê-se ciência à CEF da manifestação da parte requerida de fls. 53/54.Após, arquivem-se. 

 

0002557-07.2010.403.6105 (2010.61.05.002557-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X MARIA DE LOURDES CORGHI ME X MARIA DE LOURDES CORGHI 

1- Considerando a regular citação realizada nos autos e ainda a certidão aposta pelo oficial de justiça às fls. 97 quanto a 

não realização de penhora, manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias, requerendo o que de oportuno.2- No silêncio, 

aguardem-se no arquivo. 

 

0000069-25.2010.403.6123 (2010.61.23.000069-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO 

SERGIO TOGNOLO) X YWLH SIFUENTES ALMEIDA DE OLIVEIRA 

Fls. 78: manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa aposta pelo oficial de justiça, no prazo de dez dias, 

substancialmente quanto ao real interesse e plausibilidade de prosseguimento da presente ação em face das diligências 

negativas já ocorridas, diligenciando, caso persista o interesse, nos termos do art. 333, I, do CPC 

 

0000162-85.2010.403.6123 (2010.61.23.000162-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - 

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X PANUNCIO MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP153703B - VALFREDO 
ALMEIDA SILVA) X ANTONIO TADEU PANUNCIO(SP153703B - VALFREDO ALMEIDA SILVA) X 

FERNANDA CARLA FRANCO DE CAMARGO PANUNCIO(SP153703B - VALFREDO ALMEIDA SILVA) 

Recebo a manifestação de fls. 142 para seus devidos efeitos, reconsiderando, assim, o decidido Às fls. 141, em razão da 

desistência da parte requerida quanto ao recurso interposto.Venham conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0000172-32.2010.403.6123 (2010.61.23.000172-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X CAMILA CORREA MARINO X ELZA MARINO MIRANDA(SP296870 - MONICA 

MONTANARI DE MARTINO) 

Vistos, etc.Reconsidero a decisão retro proferida, fl. 116.Análise mais acurada das inovações legislativas 

implementadas a partir do edito da Lei n. 12.202 de 14 de janeiro de 2010, explicita que, ainda que tenha outorgado ao 

FNDE a operação e administração dos ativos e passivos relativos ao FIES, isto não se estendeu à cobrança ou execução 

das prestações devidas pelo financiado. Remanescem legitimadas, pois, a ocupar o pólo ativo das respectivas demandas, 

as próprias instituições financeiras concessoras dos empréstimos, nos exatos termos do que dispõe o art. 6º, c.c. art. 3º, 

3º, ambos da Lei n. 10.260/01, com a redação dada pela Lei n. 12.202/10. Com estas considerações, de ser revista a 

decisão retro proferida, para o fim de excluir o FNDE do pólo ativo da demanda, devendo a CEF ser intimada para 

encetar as providências necessárias em termos de prosseguimento. Ao SEDI para as providências necessárias, com a 

exclusão do FNDE e inclusão da CEF no pólo ativo, com a anotação de seu i. causídico. Posto isto, manifeste-se a CEF 
em termos de prosseguimento desta. 

 

0001515-63.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

STREE WALK INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA EPP X SONIA MARLY MAYER SCALHA X 

JOSE LUIZ SCALHA 

1- Fls. 51/52: manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa aposta pelo oficial de justiça, no prazo de dez dias, 

substancialmente quanto ao real interesse e plausibilidade de prosseguimento da presente ação em face das diligências 

negativas já ocorridas, diligenciando, caso persista o interesse, nos termos do art. 333, I, do CPC.2- Apresentado novo 

endereço, renove-se a citação expedida. 

 

0000481-19.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

MARCELO MARIUS 

1- Fls. 21/22: manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa aposta pelo oficial de justiça, no prazo de dez dias, 

substancialmente quanto ao real interesse e plausibilidade de prosseguimento da presente ação, diligenciando, caso 

persista o interesse, nos termos do art. 333, I, do CPC.2- Feito, indicado novo endereço, renove-se a citação. 

 

0000483-86.2011.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 
LUCIANO TAVELLA DE OLIVEIRA 

1- Em face da certidão de decurso de prazo aposta aos autos para oferecimento de embargos à monitória, converto o 

mandado de citação inicial em executivo, nos termos do art. 1.102c do CPC.2- Condeno, ainda, à parte ré ainda ao 

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% do valor atribuído à causa, 

considerando o julgamento antecipado da lide, a simplicidade das questões em debate e o disposto no artigo 20, 4º, do 

Código de Processo Civil. Observo, pois, que a incidência dos honorários pressupõe o esgotamento do prazo legal para 

o cumprimento espontâneo da condenação. Desta forma, a sua exigibilidade só é possível se o devedor não efetuar o 

pagamento ou o depósito no montante da condenação no prazo de 15 dias previsto no artigo 475-J do CPC, antes da 

prática de atos executórios. Há de se considerar o próprio espírito condutor das alterações pretendidas com a Lei nº 

11.232/05, em especial a multa de 10% prevista no art. 475-J do CPC.3- Destarte, considerando os termos da Lei nº 

11.232, de 22 de dezembro de 2005, que alterou a Lei nº 5.869/1973 para estabelecer a fase de cumprimento das 
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sentenças nos processos de conhecimento e revogar dispositivos relativos à execução fundada em título judicial, 

substancialmente, com fulcro em seu art 6º, determino que a secretaria promova expedição de mandado para intimação 

do devedor, excepcionalmente em função de não haver advogado constituído nos autos, para que, no prazo de 15 DIAS, 

pagar a importância ora executada, devidamente atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do 

CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, o montante da condenação será acrescido de multa no 

percentual de DEZ POR CENTO(art. 475-J do CPC) e a condenação da verba honorária aposta. 4- Ainda, não sendo 

cumprido o supra ordenado, determino que se proceda à expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se 

necessário, dos bens penhorados, observando-se o teor do 1º do art. 475-J do CPC. Formalizado o auto de penhora e 

avaliação, intime-se novamente o devedor, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça impugnação, contados da 

intimação da penhora. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001072-93.2002.403.6123 (2002.61.23.001072-4) - JOSE APARECIDO DA ROSA(SP079010 - LINDALVA 

APARECIDA LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Dê-se ciência à parte autora do cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS quanto a averbação do tempo de 

serviço reconhecido no julgado.2- Após, venham conclusos para sentença de extinção da execução. 

 

0002060-80.2003.403.6123 (2003.61.23.002060-6) - BENEDICTO DE LIMA X ANTONIO VICTORIANO 
BARREIRA X BENEDITO FERREIRA X BENEDITO NOGUEIRA DA SILVA X CARLINDO PAULINO DOS 

SANTOS X DONATO VIANNA X EDVANDRO SILVEIRA BUENO X EZIA PEREIRA BONINI(SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora BENEDITO NOGUEIRA DA 

SILVA, EVANDO SILVEIRA BUENO e BENEDITO FERREIRA para execução do julgado, em atendimento a 

determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à parte autora para 

que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias. Havendo concordância, 

promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-se em secretaria o 

pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a referida petição do 

INSS foi protocolada. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que entende devidos, bem 

como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC. Em termos, cite-

se e intime-se o INSS nos termos do art. 730 do Código de Processo Civil para opor embargos à execução da quantia 

determinada na memória de cálculo apresentada pela parte autora, no prazo de trinta (30) dias, nos termos da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1997, ou manifeste-se pela concordância com os mesmos, se assim entender.2. Sem 

prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações 

pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora informar nos 

autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de honorário 
sucumbencial. 3. No silêncio, expeçam-se as requisições de pagamento em favor da parte autora e da verba 

sucumbencial, vez que tidas, ao menos, como incontroversas.4. Sem prejuízo, nos termos do v. acórdão proferido e 

transitado em julgado e da execução promovida pelo INSS às fls. 204/205, bem como os termos da Lei nº 11.232, de 22 

de dezembro de 2005, intimem-se os devedores (ANTONIO VICTORIANO BARREIRA, CARLINDO PAULINO 

DOS SANTOS, DONATO VIANNA, EZIA PEREIRA BONINI, BENEDITO DE LIMA e ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA), na pessoa de seu advogado por meio de regular publicação (art. 475-A, 1º do CPC), para que, 

no prazo de 15 DIAS, pagar a importância ora executada a título de multa, indenização e honorários, devidamente 

atualizada, ou nomeie bens à penhora, com fulcro no art. 475-J do CPC. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da 

execução, o montante da condenação será acrescido de multa no percentual de DEZ POR CENTO (art. 475-J do CPC). 

Ainda, não sendo cumprido o supra ordenado, ou ainda com depósito apenas como garantia do juízo, determino que se 

proceda à expedição de mandado para penhora, avaliação e arresto, se necessário, dos bens penhorados, observando-se 

o teor do 1º do art. 475-J do CPC, podendo o executado, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer impugnação, contados 

da intimação da penhora.  

 

0002393-32.2003.403.6123 (2003.61.23.002393-0) - JOSE ALUIZIO DA CUNHA X MARIA HELOISA DA CUNHA 

X JOSE ANTONIO DA CUNHA X MARIA CELI DA CUNHA PELUSO X JOSE MANOEL DA CUNHA X JOAO 

BATISTA DA CUNHA X JOAO CAETANO DA CUNHA(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X YONE SALETE SALAROLI KOSOVICZ(SP057967 - MARIA THEREZA SALAROLI) X LUIZ 

ANTONIO DE CAMPOS X TOLSTOI DE MELLO ZIMBRES X FLAVIO SILVEIRA(SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 506/507 e 508/527: Considerando o traslado de cópia da r. decisão proferida nos autos dos embargos à execução 

nº 001328-55.2010.403.6123, e ainda que o contrato de honorários trazido às fls. 298 firmado pelo autor João Caetano 

Cunha, ora de cujus, impossibilita o juízo de intimar o autor para que este constate se a assinatura foi por ele aposta e 

ainda que não teria efetuado qualquer pagamento a título desta ação de forma prévia, resta prejudicada a execução do 

mesmo, devendo as requisições de pagamento serem expedidas consoante os valores originariamente estabelecidos na 

fase de execução em favor dos exeqüentes.2. Em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 

62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza 

alimentícia, intime-se a Fazenda Pública, ora ré-executada, para informar acerca de eventuais débitos a serem 
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compensados em relação a João Caetano Cunha, nos termos dos 9º e 10 do art. 100 da CF/88.3. Se em termos, 

considerando o decidido nos autos e a Resolução nº 122 - CJF, de 28 de outubro de 2010, expeça-se a regular 

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO, observando-se às formalidades necessárias. Consubstanciado na Resolução nº 122, 

de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, dê-se ciência às partes do teor da requisição 

de pagamento expedida, consoante decidido nos autos, para que manifestem sua aquiescência.  

 

0001315-66.2004.403.6123 (2004.61.23.001315-1) - HUMBERTO FORMIGONI(SP140332 - PAULO HUMBERTO 

FERNANDES BIZERRA) X UNIAO FEDERAL 

1- Dê-se ciência do desarquivamento.2- Concedo vista dos autos ao requerente em secretaria, facultando carga para 

extração de cópia, vez que o mesmo não é parte na ação.3- No silêncio, ou após, retornem ao arquivo. 

 

0000615-85.2007.403.6123 (2007.61.23.000615-9) - EDSON CLAUDINO DA SILVA(SP243145 - VANDERLEI 

ROSTIROLLA E SP119683 - CARLOS JOSE ROSTIROLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1423 - GUSTAVO DUARTE NORI ALVES) 

1- Considerando a certidão supra aposta de decurso de prazo para oposição de embargos à execução e ainda a expressa 

concordância do INSS com os cálculos apresentados, requeira a parte autora o que de direito para prosseguimento da 

execução, no prazo de dez dias.2- Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 

62/2009 e das conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza 
alimentícia, intime-se a Fazenda Pública, ora ré-executada, para informar acerca de eventuais débitos a serem 

compensados, nos termos dos 9º e 10 do art. 100 da CF/88.3- No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, 

sobrestado. Int. 

 

0002206-82.2007.403.6123 (2007.61.23.002206-2) - VANDERLEI ROEPKE DE LIRA(SP078688 - CELIO GAYER 

JUNIOR E SP245012 - WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência à parte autora da manifestação do INSS de fls. 100/105 quanto a inexistência de valores a serem 

executados.Em termos, arquivem-se.Int. 

 

0001783-88.2008.403.6123 (2008.61.23.001783-6) - ORGANIZACAO PALAVRA DA VIDA(SP092752 - 

FERNANDO COELHO ATIHE) X UNIAO FEDERAL 

I- Recebo a APELAÇÃO da UNIÃO nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para contra-

razões;III- Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de 

estilo. 

 

0002012-48.2008.403.6123 (2008.61.23.002012-4) - MARIA DE LOURDES FERNANDES CORAZZA(SP100097 - 
APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando o decidido às fls. 105 e o transcurso do prazo máximo de suspensão do feito pelo período de um ano, nos 

termos do 5º do art. 265, dê-se vista Às partes para que requeiram o que de oportuno para prosseguimento do feito 

 

0002350-22.2008.403.6123 (2008.61.23.002350-2) - JOSE ANTUNES SOARES(SP127677 - ABLAINE 

TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Indefiro o requerido às fls. 216 pela parte autora quanto a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados 

às fls. 210/211, com fulcro no já decidido às fls. 212, vez que referidos depósitos independem de alvará para 

soerguimento junto a instituição financeira depositária (Banco do Brasil), bastando a i. causídica e o autor 

comparecerem junto ao mesmo, munidos de documentos pessoais e cópia dos depósitos.Venham conclusos para 

sentença de extinção da execução. 

 

0000178-73.2009.403.6123 (2009.61.23.000178-0) - MARIA APARECIDA PRETO DE OLIVEIRA(SP258399 - 

NICEIA CARRER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 
termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

22 de junho de 2011 

 

0000417-77.2009.403.6123 (2009.61.23.000417-2) - MARIA ELIZABETE BUENO XAVIER X AMADO 

SALVADOR XAVIER(SP052012 - CLODOMIR JOSE FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 
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termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

22 de junho de 2011 

 

0001454-42.2009.403.6123 (2009.61.23.001454-2) - HELIO DANTAS DE VASCONCELLOS(SP158875 - ELAINE 

CRISTINA MAZZOCHI BANCK E SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Ante o noticiado às fls. 104 quanto ao falecimento da parte autora determino, preliminarmente, a suspensão do feito, 

nos termos do art. 13, caput e 1º, e art. 265, ambos do CPC.2- Posto que com o falecimento da referida parte cessaram 

os poderes outorgados pela procuração trazida aos autos, concedo prazo de 10 dias para regular substituição processual 

e habilitação nos autos, trazendo aos autos procuração da esposa LEONICE NASCIMENTO VASCONCELOS.3- 

Observo, pois, que a habilitação processual consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja ausência conduz à extinção do feito. Observo, ainda, para efeito de regular 

habilitação, que já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que não se aplicam as regras do Direito de Família quanto à 

habilitação por inventário ou arrolamento, mas o comando contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91 (Resp nº 163.128/RS, 

Rel. Min. Vicente Leal, 6ª T., um. DJU 29.11.99).4- Em termos, venham conclusos para decisão, bem como para 

recebimento do recurso de apelação interposto às fls. 102 e seguintes. 
 

0001609-45.2009.403.6123 (2009.61.23.001609-5) - MARIA APARECIDA SOUZA MARQUES(SP177240 - MARA 

CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

22 de junho de 2011 

 

0001629-36.2009.403.6123 (2009.61.23.001629-0) - GOTALDA DE FATIMA NASCIMENTO OLIVEIRA(SP152330 

- FRANCISCO ANTONIO JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cumpra-se a r. decisão monocrática proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, fl. 111/112. 2. 

Considerando os termos da r. decisão monocrática proferida que anulou a sentença para produção da prova pericial e 

observando-se ainda que o autor fundamenta sua incapacidade laborativa pro problemas psiquiátricos, nomeio o para 

atuar como perito do Juízo o DR. RENATO ANTUNES DOS SANTOS, CRM: 116.210. 3. Com efeito, considerando o 
pedido de suspensão das nomeações havidas pelos peritos com especialidade em psiquiatria, noticiadas verbalmente a 

este juízo, em razão da excessiva demora no pagamento de seus honorários em conseqüência da insuficiência de verba 

destinada pelo Tesouro para este fim, e, desta forma, em face da ausência de outros peritos com especialidade em 

psiquiatria inscritos na Assistência Judiciária Gratuita nesta subseção, faculto à parte autora, nos termos do art. 333, I, 

do CPC, não obstante dos benefícios da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50), o adiantamento do pagamento dos honorários 

devidos ao perito do juízo, no valor máximo contido na tabela II da Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, de 22/5/2007, no importe de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), a ser efetuado junto 

a CEF, em conta à disposição deste juízo, vinculada a estes autos, em guia de depósito judicial, observando-se que, nos 

moldes do previsto no art. 33 e seu parágrafo único c.c. art. 20, ambos do CPC, referido valor poderá ser executado 

como despesas judiciais, oportunamente, em caso de procedência desta, o que se mostra indispensável para viabilizar o 

andamento do processo. Prazo de 20 dias.Feito, intime-se o perito para designação de data, observando-se que os 

respectivos honorários serão soerguidos após a manifestação das partes quanto ao laudo a ser apresentado.Caso a parte 

autora não possa ou opte por não realizar a antecipação da despesa pericial, à vista da excepcionalidade advinda da 

inexistência de profissionais habilitados no quadro de peritos desta especialidade inscritos na assistência judiciária junto 

a esse juízo, a única solução será a suspensão do processo até que seja resolvida nas vias administrativas competentes a 

questão dos recursos orçamentários para custeio das perícias judiciais.  

 
0001824-21.2009.403.6123 (2009.61.23.001824-9) - LUIZ SILVA DE SOUZA(SP077429 - WANDA PIRES DE 

AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0001921-21.2009.403.6123 (2009.61.23.001921-7) - LUIZ APARECIDO DE SOUZA(SP121263 - VERA LUCIA 

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 
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praxe.Int. 

 

0001969-77.2009.403.6123 (2009.61.23.001969-2) - FILOMENA ROSA DOS SANTOS MORETTO(SP174054 - 

ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Recebo a APELAÇÃO da parte autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo;II- Vista à parte contrária para 

contra-razões;III- Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de 

praxe.Int. 

 

0002097-97.2009.403.6123 (2009.61.23.002097-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP261819 - THAIS 

HAE OK BRANDINI PARK) X LEAL E OLIVEIRA COM/ DE FRANGOS LTDA - ME X CRISTIANE 

RODRIGUES SANCHES X GILBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA 

Fls. 79-verso: manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa aposta pelo oficial de justiça quando da tentativa de 

cumprimento da carta precatória de fls. 76/85, no prazo de dez dias, substancialmente quanto ao real interesse e 

plausibilidade de prosseguimento da presente ação em face das diligências negativas já ocorridas, diligenciando, caso 

persista o interesse, nos termos do art. 333, I, do CPC 

 

0002102-22.2009.403.6123 (2009.61.23.002102-9) - OZOALDO ALVES DE ALVARENGA - INCAPAZ X RAEL 

ALVES DE ALVARENGA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 19 DE JULHO DE 2012, às 14h 20min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fl. 58: Conforme requerido pela parte autora, as testemunhas arroladas deverão 

comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos termos do contido no 1º do artigo 412 do 

CPC.IV- Dê-se ciência ao INSS.V- Intime-se o MPF. 

 

0002198-37.2009.403.6123 (2009.61.23.002198-4) - SAMUEL XIMENES DE OLIVEIRA - INCAPAZ X MARIA 

JOSE XIMENES DE OLIVEIRA(SP152330 - FRANCISCO ANTONIO JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Comprove a parte autora o alegado na petição de fls. 96/99, substancialmente quanto a soltura do autor, mediante 

habeas corpus, do Instituto Penal do Município de Jequié/BA, bem como de seu retorno à Bragança Paulista. Prazo: 30 

dias.2- Feito, tornem conclusos para designação de perícia médica por perito desta subseção, quando deverá ser 

solicitada a devolução da carta precatória expedida às fls. 92/93 independente de cumprimento.  

 

0002287-60.2009.403.6123 (2009.61.23.002287-3) - DENISE MOTTA MARTINS(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação do Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 19 de maio de 2011 

 

0002397-59.2009.403.6123 (2009.61.23.002397-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP074625 - MARCIA 

CAMILLO DE AGUIAR) X BERNADETE BONIKOVSKI DE LIMA 

1- Considerando a regular citação realizada nos autos e ainda a certidão aposta pelo oficial de justiça às fls. 39 quanto a 
não realização de penhora, manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias, requerendo o que de oportuno.2- No silêncio, 

aguardem-se no arquivo, sobrestado. 

 

0000463-32.2010.403.6123 (2010.61.23.000463-0) - TERESINHA DE ALMEIDA(SP190807 - VANESSA FRANCO 

SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Considerando a informação trazida Às fls. 91 quanto a ausência da autora à perícia médica designada, justifique a 

referida parte o ocorrido, bem como quanto ao seu interesse no prosseguimento desta. Prazo: 5 dias 

 

0001017-64.2010.403.6123 - AVENIR VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA(SP214344 - KARINA FERNANDA 

DE PAULA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos o ofício recebido às fls. 124 do D. Juízo Deprecado, intime-se a parte autora para que efetue os 
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recolhimentos das diligências e taxas devidas junto ao referido juízo de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca 

de Jundiaí-SP, referente a Carta Precatória nº 2.317/2011, com o escopo de regular citação da UNIÃO, no prazo de 

cinco dias, comprovando nestes autos 

 

0001034-03.2010.403.6123 - VILSON GOMES DA SILVA - INCAPAZ X MARCILIA DE BRITO DA 

SILVA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara: 1. Manifeste-se à parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio 

econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se 

a renda total percebida pelo núcleo familiar da parte autora, e requerendo o que de oportuno.3. Manifestem-se as partes 

sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos 

quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim 

for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de testemunhas , sob pena de preclusão.4. 

Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, façam conclusos para 

arbitramento de honorários periciais.5. Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação 

no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 24 de maio de 2011 

 
0001112-94.2010.403.6123 - MARIA JOSE ALVES DE OLIVEIRA(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA 

TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2- Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, 

bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos 

artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.3- Após a manifestação 

das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários 

periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança 

Paulista, 20 de maio de 2011 

 

0001627-32.2010.403.6123 - RUTE LEAL JOSE DA SILVA(SP266044 - LUCIENE FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Considerando a certidão negativa aposta às fls. 80 quando da tentativa de intimação pessoal da autora, tendo sido o 

oficial de justiça informado pela irmã da referida parte que esta se mudou para a cidade de Itapevi/SP, manifeste-se a 

referida parte em termos de prosseguimento da ação, observando-se o determinado Às fls. 75, no prazo de 05 dias.2- 

Silente, dê-se ciência ao INSS e venham conclusos para sentença. 
 

0001716-55.2010.403.6123 - VERA DE FATIMA LAUREANO DA SILVA(SP253497 - VALQUIRIA GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se à parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio 

econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se 

a renda total percebida pelo núcleo familiar da parte autora, e requerendo o que de oportuno.3. Manifestem-se as partes 

sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos 

quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim 

for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de testemunhas , sob pena de preclusão.4. 

Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, façam conclusos para 

arbitramento de honorários periciais.5. Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993. 

 

0001729-54.2010.403.6123 - RICARDO SCHMIDT(SP272212 - SIMONE TAVARES SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls.87/90: a comprovação do início da incapacidade laborativa, ora questionada pela autora, não se perfaz por meio 

de prova testemunhal, formando-se a convicção deste Juízo por prova pericial técnica.2. Com efeito, com fulcro no 
exposto na impugnação de fls. 87/88 e relatório de fls. 89, determino a intimação da perita do Juízo para que se 

manifeste, substancialmente, quanto à data de início da incapacidade constatada no laudo de fls. 75/77.3. Int. 

 

0002020-54.2010.403.6123 - LOURENCO BUENO DE GODOY(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE AGOSTO DE 2011, às 13h 45min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 38: Conforme requerido pela parte autora, as testemunhas arroladas deverão 

comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos termos do contido no 1º do artigo 412 do 

CPC.IV- Dê-se ciência ao INSS. 
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0002030-98.2010.403.6123 - LUZIA DE OLIVEIRA PRETO FORTINI(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE AGOSTO DE 2011, às 14h 00min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 

qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 

no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto 

que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora 

estipulado.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0002032-68.2010.403.6123 - MARIA APARECIDA GONCALVES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE AGOSTO DE 2011, às 14h 15min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 04: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a 

referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente 
de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0002042-15.2010.403.6123 - DAIANA SATIKO TAKESHITA(SP237148 - RODRIGO PIRES PIMENTEL E 

SP278472 - DIEGO MANGOLIM ACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X KAIQUE 

HENRIQUE DA SILVA PINTO - INCAPAZ X DAIANE CRISTINA DA SILVA GANANCIO(SP061106 - 

MARCOS TADEU CONTESINI E SP287794 - AMANDA DE ALMEIDA DIAS PERES) 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 23 

de maio de 2011 

 

0002045-67.2010.403.6123 - ORLANDO DE MORAES(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE SETEMBRO DE 2011, às 13h 45min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 
deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Conforme requerido pela parte autora, as testemunhas arroladas deverão 

comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos termos do contido no 1º do artigo 412 do 

CPC.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0002099-33.2010.403.6123 - GERALDO ALEXANDRE DA SILVA(SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI 

BANCK E SP218768 - LUCIANA DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

I- Fls. 93/96: indefiro o pedido de reconsideração formulado pela parte autora em face da decisão de fls. 79, mantendo o 

decidido por seus próprios fundamentos.II- Dê-se ciência da sentença ao réu.III- Recebo a APELAÇÃO da parte autora 

em seus efeitos devolutivo e suspensivo;IV- Vista à parte contrária para contra-razões;V - Após, encaminhem-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal, com as cautelas e anotações de praxe. 

 

0002120-09.2010.403.6123 - LUCIA LAUREANO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2- Manifestem-se as partes sobre o laudo 

pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos quesitos das partes, 
bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos 

artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de testemunhas, sob pena de preclusão.3- Após a manifestação 

das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários 

periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança 

Paulista, 20 de maio de 2011 

 

0002196-33.2010.403.6123 - ANTONIO DELGADO DA SILVA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM 

GONCALVES DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE AGOSTO DE 2011, às 14h 30min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, nos termos do art. 407 e 408 do 
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CPC, para que compareçam a audiência supra designada.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0002276-94.2010.403.6123 - LEVINDO APARECIDO AMERICO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE AGOSTO DE 2011, às 14h 45min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 

qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 

no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto 

que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora 

estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para intimação importarão no 

comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0002312-39.2010.403.6123 - JOSE LAMARTINE DA SILVA(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara: 1. Manifeste-se à parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio 
econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se 

a renda total percebida pelo núcleo familiar da parte autora, e requerendo o que de oportuno.3. Manifestem-se as partes 

sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos mesmos e as respostas aos 

quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em audiência, obedecendo, se assim 

for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de testemunhas , sob pena de preclusão.4. 

Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica realizada, façam conclusos para 

arbitramento de honorários periciais.5. Em seguida, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para manifestação, nos 

termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação 

no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 20 de maio de 2011 

 

0002381-71.2010.403.6123 - SHIRLEY CRISTINA TAVARES VALEMTE(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos 

mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de 

testemunhas, sob pena de preclusão.2- Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica 
realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de maio de 2011 

 

0002413-76.2010.403.6123 - CIRILO DE MORAES LEME NETO(SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE SETEMBRO DE 2011, às 14h 00min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, nos termos do art. 407 e 

408 do CPC, para que compareçam a audiência supra designada.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0002423-23.2010.403.6123 - VANDA APARECIDA BORGES DE SOUZA(SP200499 - REGINA HELENA 

BENATTI DUARTE E SP134826 - EMERSON LAERTE MOREIRA E SP143050 - REIEURICO MANTOVANI 

VERGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE SETEMBRO DE 2011, às 14h 15min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar 

testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 
407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo 

comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o 

requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida 

qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para 

intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0002465-72.2010.403.6123 - DIRCE APARECIDA ANDRADE DA SILVA(SP220924 - LAURO CHRISTIANINI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE SETEMBRO DE 2011, às 14h 30min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, nos termos do art. 407 e 
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408 do CPC, para que compareçam a audiência supra designada.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000042-08.2011.403.6123 - JOSE APARECIDO DE MORAES(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE AGOSTO DE 2011, às 15h 00min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Conforme requerido pela parte autora, as testemunhas arroladas deverão comparecer à 

audiência independente de intimação por este Juízo, nos termos do contido no 1º do artigo 412 do CPC.IV- Dê-se 

ciência ao INSS. 

 

0000052-52.2011.403.6123 - MARIA SENCIANI DE OLIVEIRA(SP135328 - EVELISE SIMONE DE MELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE AGOSTO DE 2011, às 15h 15min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Fls. 12: Considerando que a parte autora não indicou o endereço completo das 

testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo codex, deverá a 

referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, independente 

de intimação por este Juízo.IV- Dê-se ciência ao INSS. 
 

0000074-13.2011.403.6123 - EDMUNDO NASCIMENTO FERNANDES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO 

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos 

mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de 

testemunhas, sob pena de preclusão.2- Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica 

realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de maio de 2011 

 

0000076-80.2011.403.6123 - NAYDE NASCIMENTO FERNANDES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO 

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 26 DE AGOSTO DE 2011, às 15h 30min.II- Deverá a parte 

autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação deste, 

na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar testemunhas, 

qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 407 do CPC, 
no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo comparecimento 

espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o requerido, mas ressalto 

que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida qualificação, no prazo ora 

estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para intimação importarão no 

comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000101-93.2011.403.6123 - BENEDITA APARECIDA GOMES SANTANA(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE SETEMBRO DE 2011, às 14h 45min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, nos termos do art. 407 e 

408 do CPC, para que compareçam a audiência supra designada.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000107-03.2011.403.6123 - JAIR APARECIDO CRIPA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE SETEMBRO DE 2011, às 15h 00min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 
deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar 

testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 

407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo 

comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o 

requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida 

qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para 

intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000133-98.2011.403.6123 - MOACIR RODRIGUES DA SILVA(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 
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Vara:1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos 

mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de 

testemunhas, sob pena de preclusão.2- Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica 

realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de maio de 2011 

 

0000145-15.2011.403.6123 - ADRIANE DA SILVA-INCAPAZ X ONDINA CAETANO DE MELO 

SILVA(SP245012 - WANESSA DE FIGUEIREDO GIANDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos 

mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de 

testemunhas, sob pena de preclusão.2- Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica 

realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de maio de 2011 

 
0000177-20.2011.403.6123 - OFELIA FRANCHINI(SP094468 - EMILIO CARLOS DE SOUSA LEAO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo sucessivo de dez dias, 

sendo o primeiro decêndio em favor da parte autora e, ato contínuo, a CEF.3- Nada sendo requerido, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0000181-57.2011.403.6123 - ARNALDO CAMPEAO(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIO Nos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1. Manifeste-se à parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio 

econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se 

a renda total percebida pelo núcleo familiar da parte autora, e requerendo o que de oportuno.3. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993.Certifico, ainda, 

que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 20 de maio de 2011 

 
0000211-92.2011.403.6123 - JOSE BONIMANI(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Manifeste-se à parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Manifestem-se as partes sobre o estudo sócio 

econômico apresentado pelo Setor de Assistência Social da Prefeitura competente, no prazo de dez dias, observando-se 

a renda total percebida pelo núcleo familiar da parte autora, e requerendo o que de oportuno.3. Após, dê-se vista ao 

Ministério Público Federal, para manifestação, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742, de 07/12/1993. 

 

0000254-29.2011.403.6123 - ANTONIA CIRICO CORACIM(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 20 

de maio de 2011 

 

0000271-65.2011.403.6123 - JOANA PASSOS(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE SETEMBRO DE 2011, às 15h 30min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- FL. 133: Conforme requerido pela parte autora, as testemunhas arroladas 

deverão comparecer à audiência independente de intimação por este Juízo, nos termos do contido no 1º do artigo 412 do 

CPC.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 

0000276-87.2011.403.6123 - BERNADETE APARECIDA DE SOUZA(SP287103 - KATIA CRISTINA NEGRELLI 

DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de dez dias, observando-se a conclusão apresentada nos 
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mesmos e as respostas aos quesitos das partes, bem como sobre a real necessidade de produção de prova oral, em 

audiência, obedecendo, se assim for, os termos dos artigos 407 e 408 do CPC, apresentando o respectivo rol de 

testemunhas, sob pena de preclusão.2- Após a manifestação das partes, e em termos, e considerando a perícia médica 

realizada, façam conclusos para arbitramento de honorários periciais.Certifico, ainda, que encaminhei o presente 

expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 6 de maio de 2011 

 

0000291-56.2011.403.6123 - MARIA JOSE ALVES DE ALMEIDA SOUZA(SP121263 - VERA LUCIA 

MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16 DE SETEMBRO DE 2011, às 15h 15min.II- Deverá a 

parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da publicação 

deste, na pessoa de seu i. causídico.III- Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora quanto ao interesse em arrolar 

testemunhas, qualificando-as, com respectivos endereços completos (com as referências necessárias), nos termos do art. 

407 do CPC, no prazo de quinze dias, sob pena de preclusão desta prova. Feito, intimem-nas. Caso opte pelo 

comparecimento espontâneo das testemunhas a serem arroladas, independente de intimação pelo Juízo, defiro o 

requerido, mas ressalto que tal fato não dispensa a necessidade de arrolamento prévio das testemunhas, com a devida 

qualificação, no prazo ora estipulado. Da mesma forma, o arrolamento sem os devidos endereços completos para 

intimação importarão no comparecimento espontâneo das testemunhas.IV- Dê-se ciência ao INSS. 

 
0000328-83.2011.403.6123 - SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO 

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 19 

de maio de 2011 

 

0000337-45.2011.403.6123 - BENEDICTA CEZAR DE OLIVEIRA(SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 19 

de maio de 2011 
 

0000358-21.2011.403.6123 - PAULO SERGIO CANDIDO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 19 

de maio de 2011 

 

0000367-80.2011.403.6123 - MARIA OLIVEIRA DE MELO(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2- Defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 

dias.3- Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com 

consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), devendo o mesmo 
ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da 

perícia. Prazo: 10 dias.4- Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos 

apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo. 

 

0000368-65.2011.403.6123 - MARIA RITA DE LIMA CARDOSO(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 19 
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de maio de 2011 

 

0000474-27.2011.403.6123 - FRANCISCA DE LIMA ROQUE(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 20 

de maio de 2011 

 

0000521-98.2011.403.6123 - EUNICE APARECIDA DOS SANTOS(SP131720 - MANOEL RIBEIRO DE MORAES 

E SP144813 - ANA PAULA DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI) 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se argüidas 

pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, 

observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo sucessivo de dez dias, 

sendo o primeiro decêndio em favor da parte autora e, ato contínuo, a CEF.3- Nada sendo requerido, venham os autos 
conclusos para sentença.Int. 

 

0000554-88.2011.403.6123 - ILIETE GERAGE(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto a possível adesão às 

condições de pagamento previstas na Lei Complementar n. 110/01.2- Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se 

funda a ação e as provas já produzidas, no prazo sucessivo de dez dias, sendo o primeiro decêndio em favor da parte 

autora e, ato contínuo, a CEF que deverá ainda providenciar a juntada de cópia do termo de adesão, em atenção ao 

requerido à fl. 29.3- Intimem-se e, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0000571-27.2011.403.6123 - MARIA ALVES DE TOLEDO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 
dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 19 

de maio de 2011 

 

0000574-79.2011.403.6123 - IZABEL APARECIDA GIANINE(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto as preliminares, se 

argüidas pelo réu.2- Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir justificando sua real necessidade e 

pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se funda a ação e as provas já produzidas, no prazo de dez 

dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 20 

de maio de 2011 

 

0000579-04.2011.403.6123 - IVANETE DE CAMPOS(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) 

1- Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal, substancialmente quanto a possível adesão às 

condições de pagamento previstas na Lei Complementar n. 110/01.2- Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir justificando sua real necessidade e pertinência, observando-se, ainda, o objeto sob a qual se 
funda a ação e as provas já produzidas, no prazo sucessivo de dez dias, sendo o primeiro decêndio em favor da parte 

autora e, ato contínuo, a CEF que deverá ainda providenciar a juntada de cópia do termo de adesão, em atenção ao 

requerido à fl. 36.3- Intimem-se e, nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. 

 

0000644-96.2011.403.6123 - ANTONIO BENTO DE SOUZA(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA 

TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Autos nº 0000644-96.2011.403.6123Autor: ANTONIO BENTO DE SOUZARéu: Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, 

postulando a condenação do INSS em instituir em favor da parte autora o beneficio de aposentadoria por idade, 

mediante reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou 

documentos a fls. 18/74.Por determinação do Juízo, foram colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora (fls. 
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79/81).É o relatório. Decido.Defiro a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Indefiro, entretanto, o 

pedido de tutela antecipada, tendo em vista que os requisitos legais para a implantação do benefício não estão presentes, 

sobretudo a qualidade de segurada especial da parte autora, a qual deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de 

produção de prova testemunhal. Ressalva-se a possibilidade de reexame do pedido quando da prolação da 

sentença.Cite-se o INSS, com as advertências legais. Int.(19/04/2011) 

 

0000694-25.2011.403.6123 - JORGE APARECIDO ARAUJO(SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

(...) Processo nº 0000694-25.2011.403.6123AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JORGE APARECIDO ARAÚJORÉU: 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de 

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a instituir à parte autora o 

benefício de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, entendendo estarem presentes os requisitos legais. Juntou 

documentos a fls. 09/21. Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora 

(CNIS) às fls. 26/27.Decido.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido.Com efeito, a situação fática que perfaz a configuração do requisito 

da incapacidade e seu respectivo grau para a percepção dos benefícios decorrentes de incapacidade não está 

comprovada initio litis, razão pela qual se mostra ausente a prova inequívoca da verossimilhança do direito alegado pela 

autora.Verifico, ainda, que a qualidade de segurado especial do autor deverá ser objeto de controvérsia pelo INSS e de 
produção de prova testemunhal.Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. Ressalva-se a 

possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença. Cite-se, como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da 

economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, 

defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem 

como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO 

ANTONIO MOREIRA, CRM: 73870, com consultório à Rua José Guilherme, 462, Centro, Bragança Paulista. - fones: 

4034-2933 ou 4032-3556, devendo o mesmo ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, 

assim, dia e horário para realização da perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, 

trazendo aos autos receituário com o pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para 

aceitação e designação de data: 15 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder 

aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste 

juízo.Intimem-se.(03/05/2011)S 

 

0000735-89.2011.403.6123 - ILIETE GERAGE(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
(...) Ação Ordinária Previdenciária.Autora: ILIETE GERAGERéu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Vistos, 

em tutela antecipada.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do 

INSS em revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido à autora 

para incluir em seu cômputo o adicional de insalubridade reconhecido perante a Justiça do Trabalho.Documentos a fls. 

06/25.Colacionados aos autos extratos do CNIS da parte autora a fls. 30/32.É o relatório.Decido.Concedo à parte autora 

os benefícios da Justiça Gratuita.No caso em exame, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada tendo em vista que 

o direito pretendido pela parte autora, condiciona-se a uma melhor depuração no curso da instrução processual, devendo 

ser objeto de controvérsia pelo INSS. Ressalva-se a possibilidade de analisar a questão quando da sentença. Cite-se o 

INSS com as cautelas de praxe. Int.(05/05/2011)  

 

0000822-45.2011.403.6123 - JOSE BENEDITO PEREZ(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.Sem prejuízo, concedo prazo de 30 dias para que o autor traga aos 

autos cópia da audiência de instrução realizada nos autos da ação 2006.61.23.000329-4 para instrução destes. 
 

0000823-30.2011.403.6123 - SILAS DE SOUZA PEREIRA(SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM 

GONCALVES DO PRADO E SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Cite-se como requerido na inicial, com 

observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, 

observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de 

citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.3. Desde já, defiro a produção de prova pericial requerida para 

demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da Lei 8213/91. 

Faculto à parte autora a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não feitos, no prazo de cinco 

dias. 4. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 43870, com 
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consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), devendo o mesmo 

ser intimado para se manifestar quanto a aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da 

perícia. Prazo: 10 dias.Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos 

apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo. 

 

0000850-13.2011.403.6123 - ROSALINA DE OLIVEIRA BUENO(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.2. Defiro o requerido pela parte autora quanto a 

prioridade na tramitação dos autos, nos termos da Lei 10.173, de 09/01/2001, da Lei 10.741, de 01/10/2003, art. 71, e no 

art. 1211-A a C, do CPC, com redação alterada pela LEI Nº 12.008, DE 29 DE JULHO DE 2009, observando-se, no 

entanto, que a grande maioria dos processos em tramitação neste Juízo referem-se à autores que se enquadram na 

mesma situação prevista na legislação supra referida, como o caso em tela, os quais já detém presteza e prioridade, 

dentro dos ditames processuais.3. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., 

advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos 

do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 4. Ainda, considerando a natureza e o objeto do feito, para melhor e 

devida instrução dos autos e convicção do Juízo, determino, ex officio, que se oficie a Secretaria Municipal de Ação e 

Desenvolvimento Social da Prefeitura de BRAGANÇA PAULISTA-SP, na pessoa da Secretaria Municipal Sandra 

Lucia de Oliveira Teixeira, ou quem a represente, requisitando a realização do estudo sócio-econômico da autora e de 
sua família, a realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da autora, se 

houver, do INSS e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 desta Vara Federal. 5. Sirva-se este como ofício à 

SEMADS, identificado como nº ________/11. 

 

0000851-95.2011.403.6123 - APPARECIDA OLIVEIRA DE FARIA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.2. Defiro o requerido pela parte autora 

quanto a prioridade na tramitação dos autos, nos termos da Lei 10.173, de 09/01/2001, da Lei 10.741, de 01/10/2003, 

art. 71, e no art. 1211-A a C, do CPC, com redação alterada pela LEI Nº 12.008, DE 29 DE JULHO DE 2009, 

observando-se, no entanto, que a grande maioria dos processos em tramitação neste Juízo referem-se à autores que se 

enquadram na mesma situação prevista na legislação supra referida, como o caso em tela, os quais já detém presteza e 

prioridade, dentro dos ditames processuais.3. Cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do 

C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os 

termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos. 4. Ainda, com fulcro nos princípios da economia e celeridade 

processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de 

prova pericial requerida para demonstrar eventual incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau, de acordo com 

o artigo 86 da Lei 8213/91. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. MAURO ANTONIO MOREIRA, CRM: 
43870, com consultório à Rua José Guilherme, 462 - centro - Bragança Paulista (fone: 4034-2933 ou 4032-3556), 

devendo o mesmo ser intimado para indicar dia e horário para realização da perícia.5. Para tanto, faculto à parte autora 

o prazo de 05 (cinco) dias, para a indicação de assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não os feitos.6. 

Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte 

autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste juízo. Int. 

 

0000853-65.2011.403.6123 - KASUKI JOMORI(SP308318A - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Preliminarmente, concedo prazo de cinco dias para que a parte autora promova o 

recolhimento das custas processuais iniciais junto a CEF, em GRU (Guia de Recolhimento da União códigos abaixo), 

sob pena de cancelamento na distribuição. UG 090017GESTÃO 00001Códigos para Recolhimento: 18.740-2: Custas 

Judiciais 1ª Instância 18.760-7: Porte de Remessa/ Retorno de Autos2. Sem prejuízo, afasto a ocorrência de prevenção 

entre o presente feito e os autos nº 0250143-60.2004.4036301 (fl. 22), eis que versam sobre objetos distintos.3. Feito, 

em termos, cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não 

contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto 

aos seus efeitos.Int. 

 
0000854-50.2011.403.6123 - ELOI LUIS HAESER(SP308318A - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Preliminarmente, concedo prazo de cinco dias para que a parte autora promova o 

recolhimento das custas processuais iniciais junto a CEF, em GRU (Guia de Recolhimento da União códigos abaixo), 

sob pena de cancelamento na distribuição. UG 090017GESTÃO 00001Códigos para Recolhimento: 18.740-2: Custas 

Judiciais 1ª Instância 18.760-7: Porte de Remessa/ Retorno de Autos2. Sem prejuízo, afasto a ocorrência de prevenção 

entre o presente feito e os autos nº 0075245-05.2003.403.6301 (fl. 22), eis que versam sobre objetos distintos.3. Feito, 

em termos, cite-se como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não 

contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto 

aos seus efeitos.Int. 
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0000855-35.2011.403.6123 - BENEDITO ANTONIO CARDOSO(SP308318A - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Preliminarmente, concedo prazo de cinco dias para que a parte autora promova o 

recolhimento das custas processuais iniciais junto a CEF, em GRU (Guia de Recolhimento da União códigos abaixo), 

sob pena de cancelamento na distribuição. UG 090017GESTÃO 00001Códigos para Recolhimento: 18.740-2: Custas 

Judiciais 1ª Instância 18.760-7: Porte de Remessa/ Retorno de Autos2. Feito, em termos, cite-se como requerido na 

inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a demanda será decretada 

sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus efeitos.Int. 

 

0000856-20.2011.403.6123 - PEDRO GARCIA(SP308318A - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Preliminarmente, concedo prazo de cinco dias para que a parte autora promova o 

recolhimento das custas processuais iniciais junto a CEF, em GRU (Guia de Recolhimento da União códigos abaixo), 

sob pena de cancelamento na distribuição. UG 090017GESTÃO 00001Códigos para Recolhimento: 18.740-2: Custas 

Judiciais 1ª Instância 18.760-7: Porte de Remessa/ Retorno de Autos2. Sem prejuízo, justifique a parte autora a possível 

prevenção apontada à fl. 23, comprovando a inocorrência por meio de cópia da inicial, da r. sentença e/ou v. acórdão, se 

proferidos, e certidão de trânsito em julgado, manifestando-se quanto ao prosseguimento ou desistência do feito, sob as 

penas da lei. Prazo: 10 (dez) dias.3. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos. 
 

0000866-64.2011.403.6123 - PEDRO BISPO DE SENA(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Por meio da presente, pretende(m) o(s) autor(es) provimento jurisdicional 

destinado a determinar o pagamento da correção monetária sobre o saldo existente em contas poupanças de FGTS 

referentes aos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990 em face da CEF, em linhas gerais.Dispõe o art. 258 do 

Código de Processo Civil que a toda causa será atribuído um valor, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

Analisando o dispositivo em comento, a jurisprudência estabeleceu que o valor da causa deve representar o conteúdo 

econômico perseguido na demanda. No caso em questão, os autores atribuem à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais). 

Em se tratando de requisito de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (CPC, art. 267, IV c.c art. 

282, V), cabível a determinação da emenda da petição inicial, para a adequação do valor da causa, nos termos acima 

indicados. Do exposto, com fundamento no art. 284 do CPC, determino aos autores que emendem a petição inicial para, 

no prazo de 10 dias, atribuir correto valor à causa, nos termos da decisão supra, sob pena de extinção do feito.2. Ainda, 

e no mesmo prazo, deverá a parte autora trazer aos autos extratos fundiários de sua conta de FGTS, ou ainda comprovar 

requerimento formal junto a CEF, com eventual negativa, para posterior deliberação do juízo, nos termos do art. 333, I 

do CPC. 3. Por fim, esclareça ainda a parte autora se firmou termo de adesão perante a CEF, nos termos da LC nº 

110/2001.4. Após, com ou sem o atendimento das determinações, tornem. Int. 
 

0000867-49.2011.403.6123 - JOAO DOS SANTOS(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.2. Cite-se 

como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não contestando a 

demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC, quanto aos seus 

efeitos. 3. Ainda, com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010 deste juízo, e 

não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para demonstrar eventual 

incapacidade laborativa do autor, bem como seu grau. Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. ALEXANDRE 

ESTEVAM MORETTI, com consultório à Rua Cel. João Leme, nº 928 - Bragança Paulista, devendo o mesmo ser 

intimado para indicar dia e horário para realização da perícia.4. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu 

laudo conclusivo, responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na 

Portaria nº 23/2010 deste juízo.5. Para tanto, faculto à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, para a indicação de 

assistentes técnicos e apresentação de quesitos, se já não os feitos.6. Por fim, determino que se oficie a Prefeitura de 

BOM JESUS DOS PERDÕES-SP, requisitando a realização do estudo sócio-econômico da autora e de sua família, a 

realizar-se na residência da mesma, supra indicada, devendo ser respondidos os quesitos da autora, se houver, do INSS 

e do juízo, nos moldes da Portaria nº 23/2010 desta Vara Federal. Sirva-se este como ofício à PREFEITURA DE BOM 
JESUS DOS PERDÕES-SP, identificado como nº _________/11. 

 

0000868-34.2011.403.6123 - RUBENS DE ALMEIDA(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

DESPACHADO EM INSPEÇÃO1. Por meio da presente, pretende(m) o(s) autor(es) provimento jurisdicional 

destinado a determinar o pagamento da correção monetária sobre o saldo existente em contas poupanças de FGTS 

referentes aos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990 em face da CEF, em linhas gerais.Dispõe o art. 258 do 

Código de Processo Civil que a toda causa será atribuído um valor, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 

Analisando o dispositivo em comento, a jurisprudência estabeleceu que o valor da causa deve representar o conteúdo 

econômico perseguido na demanda. No caso em questão, os autores atribuem à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais). 

Em se tratando de requisito de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (CPC, art. 267, IV c.c art. 
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282, V), cabível a determinação da emenda da petição inicial, para a adequação do valor da causa, nos termos acima 

indicados. Do exposto, com fundamento no art. 284 do CPC, determino aos autores que emendem a petição inicial para, 

no prazo de 10 dias, atribuir correto valor à causa, nos termos da decisão supra, sob pena de extinção do feito.2. Sem 

prejuízo, comprove a inocorrência de prevenção entre esta e o processo indicado às fls. 14 (0012362-67.1999.403.6105) 

trazendo aos autos cópia da inicial e do julgamento proferido na mesma, com a certidão de trânsito em julgado, ou ainda 

manifeste-se quanto a desistência da presente.2. Ainda, e no mesmo prazo, deverá a parte autora trazer aos autos 

extratos fundiários de sua conta de FGTS, ou ainda comprovar requerimento formal junto a CEF, com eventual 

negativa, para posterior deliberação do juízo, nos termos do art. 333, I do CPC. 3. Por fim, esclareça ainda a parte 

autora se firmou termo de adesão perante a CEF, nos termos da LC nº 110/2001.4. Após, com ou sem o atendimento das 

determinações, tornem. Int. 

 

0000869-19.2011.403.6123 - JOAO PINTO RIBEIRO(SP098209 - DOMINGOS GERAGE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Por meio da presente, pretende(m) o(s) autor(es) provimento jurisdicional destinado a determinar o pagamento da 

correção monetária sobre o saldo existente em contas poupanças de FGTS referentes aos períodos de janeiro de 1989 e 

abril de 1990 em face da CEF, em linhas gerais.Dispõe o art. 258 do Código de Processo Civil que a toda causa será 

atribuído um valor, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. Analisando o dispositivo em comento, a 

jurisprudência estabeleceu que o valor da causa deve representar o conteúdo econômico perseguido na demanda. No 
caso em questão, os autores atribuem à causa o valor de R$ 100,00 (cem reais). Em se tratando de requisito de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo (CPC, art. 267, IV c.c art. 282, V), cabível a determinação 

da emenda da petição inicial, para a adequação do valor da causa, nos termos acima indicados. Do exposto, com 

fundamento no art. 284 do CPC, determino aos autores que emendem a petição inicial para, no prazo de 10 dias, atribuir 

correto valor à causa, nos termos da decisão supra, sob pena de extinção do feito.2. Sem prejuízo, comprove a 

inocorrência de prevenção entre esta e o processo indicado às fls. 13 (0010625-10.2000.403.6100) trazendo aos autos 

cópia da inicial e do julgamento proferido na mesma, com a certidão de trânsito em julgado, ou ainda manifeste-se 

quanto a desistência da presente.2. Ainda, e no mesmo prazo, deverá a parte autora trazer aos autos extratos fundiários 

de sua conta de FGTS, ou ainda comprovar requerimento formal junto a CEF, com eventual negativa, para posterior 

deliberação do juízo, nos termos do art. 333, I do CPC. 3. Por fim, esclareça ainda a parte autora se firmou termo de 

adesão perante a CEF, nos termos da LC nº 110/2001.4. Após, com ou sem o atendimento das determinações, tornem. 

Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0001934-20.2009.403.6123 (2009.61.23.001934-5) - LAZARA DE ARAUJO OLIVEIRA(SP077429 - WANDA 

PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO E SP106223 - JOSE CARLOS LOPES VIVIANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

22 de junho de 2011 

 

0002219-13.2009.403.6123 (2009.61.23.002219-8) - DIRCEU APARECIDO DE GODOI(SP100097 - APARECIDO 

ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

22 de junho de 2011 
 

0001931-31.2010.403.6123 - JOSE MARIA DE LIMA(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA 

BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I- Dê-se ciência da sentença ao réu.II- Recebo a APELAÇÃO da parte autora em seus efeitos devolutivo e 

suspensivo;III- Vista à parte contrária para contra-razões;IV - Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal Regional 

Federal, com as cautelas e anotações de praxe. 

 

0000558-28.2011.403.6123 - SANTINA APARECIDA LEME(SP286099 - DIEGO TORRES GRANADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2. Ao SEDI para retificação do rito da 

presente para SUMÁRIO, consoante indicado na inicial.3. Designo audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 
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o dia 21 DE JUNHO DE 2012, às 13h 40min, devendo o réu comparecer sob pena de confesso (art. 319 do CPC), no 

que couber, bem como oferecer, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de 

testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico (art. 278 do 

CPC).4. Cite-se como requerido na inicial, com observância aos artigos 277, 278 e 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de 

que, não contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do 

CPC, quanto aos seus efeitos, servindo-se este de mandado de citação, nos termos do art. 214, 1º e 215 do CPC.5. 

Deverá a parte autora comparecer à audiência supra designada, estando regularmente intimada para tanto a partir da 

publicação deste, na pessoa de seu i. causídico.6. Fls. 07: Considerando que a parte autora não indicou o endereço 

completo das testemunhas arroladas, nos termos do art. 407 do CPC, com observância ainda do art. 408 do mesmo 

codex, deverá a referida parte providenciar o comparecimento espontâneo das referidas testemunhas, excepcionalmente, 

independente de intimação por este Juízo. 

 

CARTA PRECATORIA 
0000813-83.2011.403.6123 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA - SP X MARIA ODETE 

COSTA DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JUIZO DA 1 VARA FORUM 

FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

1.Designo o dia 21 de SETEMBRO de 2011, às 15 horas e 00 minutos, para oitiva das testemunhas arroladas (fl. 13), 

que deverão ser intimadas a comparecer neste Juízo, endereço supra, no dia e hora acima mencionados.2.Cumpra-se, 
servindo esta de mandado acompanhada da cópia deste despacho.3.Caso a(s) testemunha(s) arrolada(s) encontrar(em)-

se em lugar incerto e não sabido, devolvam-se os presentes autos ao Juízo Deprecante, com as homenagens deste Juízo. 

Se, atualmente, residir(em) em cidade diversa e considerando o caráter itinerante das cartas precatórias, remetam-ser 

estes autos ao Juízo Competente, comunicando-se, neste caso, o Juízo Deprecante. Na ocorrência desses casos, dê-se 

baixa na pauta de audiência.4. Comunique-se eletronicamente ao D. Juízo Deprecante da 01ª Vara da Comarca de Serra 

Negra -SP, para as regulares intimações das partes, servindo-se este como ofício nº ________/2011. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000333-08.2011.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000915-76.2009.403.6123 

(2009.61.23.000915-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2231 - LEONARDO ASSAD POUBEL) X EDSON ROBERTO 

SANT ANNA(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Manifestem-se as partes sobre os cálculos e informações apresentados pela Seção de Cálculos Judiciais, no prazo 

de quinze dias.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança 

Paulista, 20 de maio de 2011 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000183-61.2010.403.6123 (2010.61.23.000183-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE) X ROSANA MOURA DE SOUZA X ROZANA 

APARECIDA MORAN(SP232292 - SAMER MARCELO RAMOS) 

Fls. 108: considerando os termos do julgamento proferido em audiência, fl. 102, arquivem-se os autos 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001373-93.2009.403.6123 (2009.61.23.001373-2) - DEMETRIA GOMES(SP070622 - MARCUS ANTONIO 

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DEMETRIA GOMES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

22 de junho de 2011 

 
0001379-03.2009.403.6123 (2009.61.23.001379-3) - TEREZA PEDROZO LEME(SP165929 - IZABEL CRISTINA 

PEREIRA SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X TEREZA PEDROZO 

LEME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 
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CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação do Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 20 de maio de 2011 

 

0001268-82.2010.403.6123 - FLORIVALDO PRACIDIO(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X FLORIVALDO PRACIDIO X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATÓRIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:Consubstanciado na Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, em seu art. 9º, 

dê-se ciência às partes do teor da requisição de pagamento expedida para que manifestem sua aquiescência. Após, em 

termos ou silente, tornem os autos ao MM. Juiz Federal para regular encaminhamento eletrônico da requisição de 

pagamento expedida ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por meio de rotina processual própria 

(PRAC).Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação no Diário Eletrônico.Bragança Paulista, 

22 de junho de 2011 

 

0001473-14.2010.403.6123 - ORIVALDO CAVALCANTE(SP114275 - ROBERTO PIRAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ORIVALDO CAVALCANTE X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

ATO ORDINATORIONos termos do 4º do art. 162 do CPC, e consoante orientação dos MM. Juízes Federais desta 

Vara:1. Considerando os cálculos apresentados pelo INSS como devidos à parte autora para execução do julgado, em 

atendimento a determinação contida nos autos em analogia ao disposto no 1º do artigo 475-B do CPC, dê-se vista à 

parte autora para que se manifeste expressamente quanto a concordância aos mesmos, no prazo de quinze dias.2. 

Havendo concordância, promova a secretaria a expedição da(s) requisição(ões) de pagamento(s) devida(s), aguardando-

se em secretaria o pagamento da(s) mesma(s), tendo como data de decurso de prazo para embargos o dia em que a 

referida petição do INSS foi protocolada.3. Em caso de discordância, traga a parte autora os cálculos de liquidação que 

entende devidos, bem como as peças necessárias à instrução do mandado de citação do INSS, nos termos do art. 730 do 

CPC. 4. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes 

alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, deverá a parte autora 

informar nos autos as datas de nascimento dos requerentes e do advogado requerente, em caso de requisição de 

honorário sucumbencial.Certifico, ainda, que encaminhei o presente expediente para publicação do Diário 

Eletrônico.Bragança Paulista, 20 de maio de 2011 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000044-80.2008.403.6123 (2008.61.23.000044-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELISANGELA 

VIEIRA FLAUZINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ELISANGELA VIEIRA FLAUZINO 

Vistos, etc.Reconsidero a decisão retro proferida, fl. 108/109.Tem razão o FNDE. Análise mais acurada das inovações 

legislativas implementadas a partir do edito da Lei n. 12.202 de 14 de janeiro de 2010, explicita que, ainda que tenha 

outorgado ao Fundo a operação e administração dos ativos e passivos relativos ao FIES, isto não se estendeu à cobrança 

ou execução das prestações devidas pelo financiado. Remanescem legitimadas, pois, a ocupar o pólo ativo das 

respectivas demandas, as próprias instituições financeiras concessoras dos empréstimos, nos exatos termos do que 

dispõe o art. 6º, c.c. art. 3º, 3º, ambos da Lei n. 10.260/01, com a redação dada pela Lei n. 12.202/10. Com estas 

considerações, de ser revista a decisão retro proferida, para o fim de, acatado o pleito formulado pela autarquia, excluí-

la do pólo ativo da demanda, devendo a CEF ser intimada para encetar as providências necessárias em termos de 

prosseguimento. Ao SEDI para as providências necessárias, com a exclusão do FNDE e inclusão da CEF no pólo ativo, 

com a anotação de seu i. causídico. Posto isto, manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento desta. 

 

0000775-08.2010.403.6123 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X 

JOSE LUCIO DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE LUCIO DE LIMA 

1- Considerando a regular citação realizada nos autos e ainda a certidão aposta pelo oficial de justiça às fls. 37 quanto a 

não realização de penhora, manifeste-se a CEF, no prazo de dez dias, requerendo o que de oportuno.2- No silêncio, 
aguardem-se no arquivo. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002237-34.2009.403.6123 (2009.61.23.002237-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411 - MARIO 

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X SERGIO MARCOS DE MORAES 

Considerando a liminar concedida às fls. 29/30, reintegrando à CEF na posse do imóvel, bem como as sucessivas 

diligências negativas na tentativa de citação dos requeridos, fls. 49/53 e 59/60, requeira a CEF o que de oportuno, no 

prazo de cinco dias 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
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1ª VARA DE TAUBATE 

 

MARISA VASCONCELOS JUÍZA FEDERAL TITULAR CARLA CRISTINA FONSECA JORIO JUÍZA 

FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETORA DE SECRETARIA - BELA. MARIA CRISTINA PIRES ARANTES UBERTINI 
 

Expediente Nº 1685 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0118436-94.1999.403.0399 (1999.03.99.118436-6) - MARIO MAURO PEREIRA(SP102788 - BENEDITA 

CRISTINA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIO MAURO PEREIRA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Expeça-se ofício requisitório ao E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região. Intimem-se as partes do teor do precatório, 

nos termos do artigo 12 da Resolução n.º 055 de 14/05/2009 do Conselho da Justiça Federal. Com o integral 

pagamento, dê-se ciência e manifestem-se, primeiro o autor e depois o réu, no prazo sucessivo de dez dias, no tocante à 

extinção da execução. Intime-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

1ª VARA DE TUPÃ 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 3281 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000896-78.2006.403.6122 (2006.61.22.000896-9) - GUIOMAR MENDES GOMES(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - 

MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X LUIS CARLOS GOMES X FLAVIO RICARDO GOMES X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002542-26.2006.403.6122 (2006.61.22.002542-6) - FUMIO ITIKAWA(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 
cancelamento. 

 

0000546-56.2007.403.6122 (2007.61.22.000546-8) - GERALDO COSTA JUNIOR(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000929-34.2007.403.6122 (2007.61.22.000929-2) - LILIAN ROMANINI RAMMAZZINA(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X LILIAN ROMANINI RAMMAZZINA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001241-10.2007.403.6122 (2007.61.22.001241-2) - FRANCISCO SANCHES MORENO X LUIZ SANCHES 

MORENO X MARINA SANCHES MORENO X LOURDES MORENO BELUCI(SP098252 - DORIVAL FASSINA) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000598-18.2008.403.6122 (2008.61.22.000598-9) - MISWALDO MICHELUTTI(SP229822 - CIRSO AMARO DA 

SILVA E SP263866 - ERICA CRISTINA FONSECA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X BENEDITA BRANCO MICHELUTTI X LUSIA MARIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 842/1170 

MICHELUTTI X CRISTINA MICHELUTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001995-15.2008.403.6122 (2008.61.22.001995-2) - GERALDO PEREIRA DO CARMO(SP165003 - GIOVANE 

MARCUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002090-45.2008.403.6122 (2008.61.22.002090-5) - HAJIME WATANABE(SP262099 - LUANA PENIANI DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002207-36.2008.403.6122 (2008.61.22.002207-0) - ELPIDIO DELATORRE(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO 

STEFANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ELPIDIO 

DELATORRE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 
cancelamento. 

 

0002227-27.2008.403.6122 (2008.61.22.002227-6) - MILTON HISAMO MORI(PR028512 - CLAUDIO EVANDRO 

STEFANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000467-14.2006.403.6122 (2006.61.22.000467-8) - FRANCISCA CLAUDINA VITAL BABIEZ X AILTON 

ANTONIO DE SOUZA X ADILSON ANTONIO DE SOUZA X JEANETE APARECIDA BABICZ DE SOUZA X 

ANDREIA ANTONIO DE SOUZA X ADRIANA ANTONIO DE SOUZA(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE 

SOUZA E SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X FRANCISCA CLAUDINA VITAL BABIEZ 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 
 

0000470-66.2006.403.6122 (2006.61.22.000470-8) - FRANCISCA CLAUDINA VITAL BABIEZ X ADILSON 

ANTONIO DE SOUZA X ADRIANA ANTONIO DE SOUZA X AILTON ANTONIO DE SOUZA X ANDREIA 

ANTONIO DE SOUZA X JEANETE APARECIDA BABICZ DE SOUZA(SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE 

SOUZA E SP130439 - CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X FRANCISCA CLAUDINA VITAL BABIEZ 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001092-14.2007.403.6122 (2007.61.22.001092-0) - OCTAVIO LOURENCINI X ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 

X PEDRO ALBANO BACHEGA X SUERLI SERVANTES DE OLIVEIRA X SHIRO SUZUKI(SP200467 - MARCO 

AURÉLIO CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 
cancelamento. 

 

0001158-91.2007.403.6122 (2007.61.22.001158-4) - DORCELINO RICIERI DEZAN(SP036930 - ADEMAR 

PINHEIRO SANCHES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002072-24.2008.403.6122 (2008.61.22.002072-3) - MARIA KEIKO TANIGUCHI YAMAUTI(SP035124 - FUMIO 

MONIWA E SP049984 - YOSHIYUKI TSURU) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 
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cancelamento. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0000599-08.2005.403.6122 (2005.61.22.000599-0) - EURIDICE FERREIRA DA SILVA X ANFRIZIO FERREIRA 

DA SILVA(SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X EURIDICE FERREIRA DA SILVA X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001038-19.2005.403.6122 (2005.61.22.001038-8) - CARLOS BERGAMO AUGUSTO(SP128628 - LUIS 

FERNANDO PERES BOTAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X CARLOS BERGAMO AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001437-48.2005.403.6122 (2005.61.22.001437-0) - MARIA AUXILIADORA DA SILVA X MARCIA REGINA DA 
SILVA X MAICON HENRIQUE GUERRA DA SILVA X LEANDRO ANTONIO GUERRA DA SILVA X 

MARCOS HENRIQUE CARNEIRO DA SILVA - INCAPAZ X SORAIA CARNEIRO DE SOUZA(SP231908 - 

ELIANA LEITE LAMBERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1881 - MARCELO 

RODRIGUES DA SILVA) X JOSE ANSELMO DASILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001091-34.2004.403.6122 (2004.61.22.001091-8) - LABORATORIO GUIMARAES LTDA(SP156216 - 

FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES) X INSS/FAZENDA(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES 

DA SILVA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E 

SP273632 - MARIA CRISTINA GARCIA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS(DF016745 - LARISSA MOREIRA COSTA) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X INSS/FAZENDA X 

LABORATORIO GUIMARAES LTDA X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC X LABORATORIO 

GUIMARAES LTDA X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X 
LABORATORIO GUIMARAES LTDA X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 

X LABORATORIO GUIMARAES LTDA 

Fica a Dra. Maria Cristina Garcia intimada para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001019-13.2005.403.6122 (2005.61.22.001019-4) - JORGE NAGATOSHI NISHIYAMA X LUIZA SATOE 

NAGAYAMA NISHIYAMA X YASUSHI NISHIYAMA X TOSHIE SAKAE NISHIYAMA(SP161328 - GUSTAVO 

JANUÁRIO PEREIRA E SP165977 - GILSON YOSHIZAWA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X JORGE NAGATOSHI NISHIYAMA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X LUIZA SATOE NAGAYAMA NISHIYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

YASUSHI NISHIYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TOSHIE SAKAE NISHIYAMA X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001269-12.2006.403.6122 (2006.61.22.001269-9) - WALDEMAR CAMILLO X NADIR ALONSO 

FERRARI(SP048387 - VICENTE APARECIDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 
PAULO PEREIRA RODRIGUES) X WALDEMAR CAMILLO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

NADIR ALONSO FERRARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001673-63.2006.403.6122 (2006.61.22.001673-5) - DAGMAR GUTTIERES FRANCO(SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X DAGMAR 

GUTTIERES FRANCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 844/1170 

0001774-03.2006.403.6122 (2006.61.22.001774-0) - IZAURA OLIVEIRA DA SILVA(SP154881 - ALEX 

APARECIDO RAMOS FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) X IZAURA OLIVEIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001778-40.2006.403.6122 (2006.61.22.001778-8) - IZABEL GIMENES MORENO - ESPOLIO X LUIZ SANCHES 

MORENO X LUIZ SANCHES MORENO(SP090506 - GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI E SP178284 - 

REJANE DE OLIVEIRA LIMA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO 

SANTANNA LIMA) X IZABEL GIMENES MORENO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

LUIZ SANCHES MORENO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002468-69.2006.403.6122 (2006.61.22.002468-9) - ALICE ALVES TUTUI(SP074861 - AILTON CARLOS 

GONCALVES E SP068842 - HOMERO SILLES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP243106B - 

FERNANDA ONGARATTO DIAMANTE) X ALICE ALVES TUTUI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 
cancelamento. 

 

0000104-90.2007.403.6122 (2007.61.22.000104-9) - SYOITI SATO(SP165003 - GIOVANE MARCUSSI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X SYOITI SATO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000258-11.2007.403.6122 (2007.61.22.000258-3) - PAULO PAVAO(SP227434 - ARIANE SANCHES 

MORTAGUA D ´ANUNCIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) X PAULO PAVAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000296-23.2007.403.6122 (2007.61.22.000296-0) - LOURIVAL GUILHERMINO DA SILVA(SP152098 - 

DOUGLAS GARCIA AGRA E SP085594 - LUIZ CARLOS TAZINAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X LOURIVAL GUILHERMINO DA SILVA X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000298-90.2007.403.6122 (2007.61.22.000298-4) - VALERIO JOSE BERTUCCI(SP152098 - DOUGLAS GARCIA 

AGRA E SP085594 - LUIZ CARLOS TAZINAZZO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - 

PAULO PEREIRA RODRIGUES) X VALERIO JOSE BERTUCCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000528-35.2007.403.6122 (2007.61.22.000528-6) - NAMI SATO(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS 

FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X NAMI 

SATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000576-91.2007.403.6122 (2007.61.22.000576-6) - ROBERTO FRIGO(SP085594 - LUIZ CARLOS TAZINAZZO E 
SP152098 - DOUGLAS GARCIA AGRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO 

PEREIRA RODRIGUES) X ROBERTO FRIGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000595-97.2007.403.6122 (2007.61.22.000595-0) - VERTIMO BIZINOTTI(SP094922 - JOSE VANDERLEY 

ALVES TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X 

VERTIMO BIZINOTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 
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0000729-27.2007.403.6122 (2007.61.22.000729-5) - MOISES MARTINS DA COSTA(SP090506 - GUSTAVO 

ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) X MOISES MARTINS DA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001099-06.2007.403.6122 (2007.61.22.001099-3) - VALDEMAR MORTARI(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X VALDEMAR MORTARI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001127-71.2007.403.6122 (2007.61.22.001127-4) - DYONISIO BARUSSO(SP033857 - DYONISIO BARUSSO E 

SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO E SP105412 - ANANIAS RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X DYONISIO BARUSSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 
cancelamento. 

 

0001130-26.2007.403.6122 (2007.61.22.001130-4) - ALAIR DE LIMA CALIMAN(SP033857 - DYONISIO 

BARUSSO E SP105412 - ANANIAS RUIZ E SP119888 - FERNANDO CEZAR BARUSSO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X ALAIR DE LIMA CALIMAN X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001143-25.2007.403.6122 (2007.61.22.001143-2) - LUIZ BARALDI(SP142650 - PEDRO GASPARINI E SP179509 

- FÁBIO JÓ VIEIRA ROCHA E SP245643 - KELLY FERNANDA DE ALBUQUERQUE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X LUIZ BARALDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001782-43.2007.403.6122 (2007.61.22.001782-3) - CELIO DE AZEVEDO FIGUEIREDO(SP164707 - PATRÍCIA 
MARQUES MARCHIOTI E SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CELIO DE AZEVEDO FIGUEIREDO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001988-57.2007.403.6122 (2007.61.22.001988-1) - WAKTER NOBUO TANAKA(SP090506 - GUSTAVO 

ADOLFO CELLI MASSARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA 

RODRIGUES) X WAKTER NOBUO TANAKA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002180-87.2007.403.6122 (2007.61.22.002180-2) - AIDENEIA PADOVAN(SP164707 - PATRÍCIA MARQUES 

MARCHIOTI E SP200467 - MARCO AURÉLIO CAMACHO NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X AIDENEIA PADOVAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 
cancelamento. 

 

0002393-93.2007.403.6122 (2007.61.22.002393-8) - JOSE MARIA RODRIGUES(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X JOSE MARIA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000229-24.2008.403.6122 (2008.61.22.000229-0) - ALDO MORCELI MACIEL(SP251845 - PAULO MIGUEL 

GIMENEZ RAMOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X 
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ALDO MORCELI MACIEL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000737-67.2008.403.6122 (2008.61.22.000737-8) - CLAUDINEIA GRACIANO(SP145751 - EDI CARLOS REINAS 

MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X CLAUDINEIA 

GRACIANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0000847-66.2008.403.6122 (2008.61.22.000847-4) - CREUSA SILVA BARROS(SP145751 - EDI CARLOS REINAS 

MORENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CREUSA 

SILVA BARROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001323-07.2008.403.6122 (2008.61.22.001323-8) - GINES FERNANDES ADAMI(SP200467 - MARCO AURÉLIO 

CAMACHO NEVES E SP164707 - PATRÍCIA MARQUES MARCHIOTI E SP142795 - DIRCEU COLLA) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X GINES FERNANDES ADAMI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0001470-33.2008.403.6122 (2008.61.22.001470-0) - CELINA MARQUES GOMES(SP251841 - NEIVALDO 

MARCOS DIAS DE MORAES E SP250537 - RHANDALL MIO DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X CELINA MARQUES GOMES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

 

0002322-57.2008.403.6122 (2008.61.22.002322-0) - JULIO MARCOLINO(SP248065 - CHARLES DOS PASSOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X JULIO MARCOLINO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 
 

0000006-37.2009.403.6122 (2009.61.22.000006-6) - EUGENIO BORRO X ANGELA REGINA RODRIGUES 

BORRO X LUCIANE MARIA RODRIGUES MELLI(SP205472 - ROGÉRIO MONTEIRO DE BARROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X EUGENIO BORRO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANGELA REGINA RODRIGUES BORRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X LUCIANE MARIA RODRIGUES MELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de 

cancelamento. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 

1ª VARA DE JALES 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS  

Juiz Federal Titular  

CAIO MACHADO MARTINS 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 2194 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0002725-83.2009.403.6124 (2009.61.24.002725-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1977 - THIAGO 

LACERDA NOBRE) X PEDRO MATAREZIO(SP104166 - CLAUDIO LISIAS DA SILVA) 
Manifeste-se o(a) autor(a), no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) 

preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos juntados.No mais, verifico que o réu é ex-prefeito municipal de 
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Auriflama/SP e, além de não ter firmado declaração de pobreza, também, não trouxe aos autos as três últimas 

declarações de imposto de renda (v. folha 46-verso), apesar de regularmente intimado para tanto (v. folha 52). Não 

bastasse esse quadro, verifico que o mesmo contratou advogado particular para a sua defesa, razão pela qual indefiro o 

seu pedido de assistência judiciária gratuita.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000999-79.2006.403.6124 (2006.61.24.000999-2) - ALBERTINA FERREIRA DA SILVA(SP169692 - RONALDO 

CARRILHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE 

GOMES ROSA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r. decisão, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0001425-91.2006.403.6124 (2006.61.24.001425-2) - JOAQUIM CONRADO(SP201981 - RAYNER DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Fl. 128: O autor requereu a este Juízo Federal de Jales/SP, no prazo para a apresentação de contra-razões ao recurso de 

apelação interposto pelo INSS, a concessão de tutela antecipada em razão da sentença de folhas 111/112 e da natureza 

alimentar do benefício postulado. É a síntese do que interessa. DECIDO.Inicialmente, verifico que o autor não requereu 

a concessão de tutela antecipada em sua petição inicial. Aliás, verifico que, nem mesmo depois da realização da perícia 
e, nem mesmo em sede de alegações finais, tal pedido foi feito, razão pela qual não foi analisado por ocasião da 

sentença de folhas 111/112. Ora, como é cediço no meio jurídico, ao prolatar a sentença o juiz encerra a atividade 

jurisdicional em primeira instância, não podendo, neste momento, inovar no feito, o que cabe somente ao TRF3 em 

razão do(s) recurso(s) de apelação interposto(s). Posto isso, indefiro o pedido de tutela antecipada formulado à folha 

128, por entender que me falta competência juridicional para tanto.Remetam-se os autos ao TRF3 com as cautelas de 

praxe e homenagens de estilo. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001499-14.2007.403.6124 (2007.61.24.001499-2) - MARIA CRISTINA COELHO ALVES(SP099471 - FERNANDO 

NETO CASTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1346 - EVERALDO 

ROBERTO SAVARO JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fl. 164. Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela parte autora, em razão 

de sua intempestividade.Com o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001201-85.2008.403.6124 (2008.61.24.001201-0) - APARECIDA GARCIA(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 
Intime-se o INSS da sentença de fl. 65.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo 

e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001277-12.2008.403.6124 (2008.61.24.001277-0) - CIZIRA RIBEIRO DOS SANTOS MACHADO(SP088429 - 

LUIZ ARMANDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA 

GUERRA DE ALMEIDA) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 108/109.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001464-20.2008.403.6124 (2008.61.24.001464-9) - APARECIDA CLAUDIA MARTINELLI(SP152464 - SARA 

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 123/125.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 
devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001510-09.2008.403.6124 (2008.61.24.001510-1) - MANOEL LUIZ MATIAS(SP099471 - FERNANDO NETO 

CASTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 95/97. Deixo de receber o recurso de apelação interposto pela parte autora, em 

razão de sua intempestividade.Com o trânsito em julgado da sentença, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas 

de praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 
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0001565-57.2008.403.6124 (2008.61.24.001565-4) - APARECIDA CHIARELE DA CRUZ(SP098647 - CELIA 

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Intime-se o INSS da sentença de fl.64.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo 

e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001792-47.2008.403.6124 (2008.61.24.001792-4) - MIRDE CARAMELLO BUOSI(SP094702 - JOSE LUIZ 

PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE 

ALMEIDA) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 80/82.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001851-35.2008.403.6124 (2008.61.24.001851-5) - ANGELA MARIA DE FARIA DOS SANTOS(SP098647 - 

CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 
1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 122/123.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0002119-89.2008.403.6124 (2008.61.24.002119-8) - JURANDY PESSUTO(SP051515 - JURANDY PESSUTO E 

SP228573 - EDNA EVANI SILVA PESSUTO) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 840 - LEANDRO MARTINS MENDONCA) 

Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 

 

0002142-35.2008.403.6124 (2008.61.24.002142-3) - BRUNO CESAR DEZANI - INCAPAZ(SP098647 - CELIA 

ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - 

CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X EDUARDO DEZANI 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 107/108.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 
prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0002299-08.2008.403.6124 (2008.61.24.002299-3) - MARGARIDA APARECIDA PIRES VICENTE(SP072136 - 

ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON 

URSINE JUNIOR) 

Margarida Aparecida Pires Vicente aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, objetivando a 

concessão do benefício de pensão por morte de seu marido, Aparecido Vicente. Afirma que o falecido foi empregado da 

Comercial Luiz Granja, conforme reconhecido na reclamatória trabalhista nº 1215/2008, entre os meses de abril de 2007 

e junho de 2008, data de seu óbito. Diante da manutenção de vínculo com a Previdência Social, defende a ilegalidade do 

ato que rejeitou o pedido formulado na via administrativa em 11/11/2008. Requer a procedência do pedido, 

condenando-se o INSS a pagar o benefício desde a data do óbito, a antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, o 

deferimento da AJG. A decisão da fl. 223 concedeu à parte autora a AJG e indeferiu a tutela antecipada.Citado, o INSS 

apresentou contestação às fls. 228/232, na qual suscita a preliminar de inépcia da inicial. No mérito, destaca os 

requisitos legais para a concessão do benefício e salienta que a decisão proferida na reclamatória trabalhista não tem 

eficácia de prova de vínculo previdenciário. Refere que citado processo encerrou-se por acordo, devendo haver 

produção de prova da existência da relação de emprego.Houve réplica (fls.261/269) É o relatório. Decido.Afasto de 
início a preliminar de necessidade de autenticação dos documentos acostados à inicial, vez que a parte ré sequer 

impugnou o conteúdo de tais documentos, por intermédio de incidente de falsidade previsto no artigo 390 do Código de 

Processo Civil.A pensão por morte encontra previsão legal nos seguintes artigos da Lei nº 8.213-91:Art. 74. A pensão 

por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do 

óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no 

inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.Art. 26. Independe de carência a concessão das 

seguintes prestações:I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família, salário-maternidade e auxílio-

acidente;(...)III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso 

VII do art. 11 desta Lei.Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes 

do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 
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inválido;(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada.A leitura de tais dispositivos legais permite concluir que os requisitos para a concessão do benefício 

restringem-se à comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão e da dependência econômica dos 

beneficiários.A certidão de casamento da fl.18 confirma que a autora era casada com o falecido, mantendo a sociedade 

conjugal até a morte, em junho de 2008 (fl.17), de modo que sua dependência econômica é presumida, nos termos do 

inciso I do art. 16 da Lei de Benefícios. Cumpre, portanto, examinar se o de cujus mantinha a qualidade de segurado 

quando de seu óbito. Aponta a autora que Aparecido manteve vínculo empregatício com a empresa Comercial Luiz 

Granja Ltda. a partir de 01/04/2007, tendo o contrato de trabalho se encerrado por conta do óbito, ocorrido em 

10/06/2008. Como início de prova material de suas alegações apresentou cópia da reclamação trabalhista que tramitou 

perante a Vara do Trabalho de Jales, em que sobreveio sentença que homologou o acordo entre as partes. Por força da 

decisão, trouxe a parte as anotações feitas na CTPS do falecido, das guias de recolhimento das contribuições recolhidas, 

da RAIS, e da ficha de cadastro de empregados. Embora os elementos de prova acima indicados tenham sido 

confeccionados após a morte do trabalhador, e por força de acordo entabulado entre as partes, cabe ressaltar que 

entendo que o início de prova material foi devidamente corroborado pela prova testemunhal produzida neste Juízo. 

Tendo em conta que os depoimentos foram consistentes, entendo que restou demonstrado que Aparecido de fato 

trabalhou como motorista na firma da testemunha Luiz Granja até a véspera de seu falecimento, de forma que forçoso 

admitir que aquele mantinha a qualidade de segurado até então.Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art.269, inc. I, do CPC, para 
condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo 

(11/11/2008), na forma do art. 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. As parcelas em atraso devem ser corrigidas 

monetariamente na forma do disposto pelo Capítulo IV, item 3.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

nº561/CJF, desde a data em que se tornaram devidas até 30/06/2009. A contar de 01/07/2009, data em que passou a 

viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de 

atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula nº111 do STJ). 

Sem custas, conforme a redação do art.4º, inc.I, da Lei nº 9.289/96. Deixo de submeter a presente decisão ao reexame 

necessário, haja vista que o valor da condenação não ultrapassará o teto de 60 salários mínimos previsto no art.475, 2º, 

do CPC.Apurada a verossimilhança do pedido e presente o fundado receio de dano irreparável, que advém do caráter 

alimentar do benefício e do longo tempo decorrido desde o requerimento administrativo, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, para determinar que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de sua intimação desta 

decisão. Ressalvo que a presente antecipação não se refere ao pagamento de valores vencidos, os quais deverão ser 

adimplidos conforme a sistemática prevista para o pagamento de débitos do Poder Público.Apresento outrossim o 

tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº69/06 e 71/06:1. NB: 143.833.451-32. Nome da 

beneficiária: Margarida Aparecida Pires Vicente.3. Benefício concedido: Pensão por morte.4. DIB: 11/11/2008.5. RMI 
fixada: N/C6. Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 19 de maio de 2011. 

KARINA LIZIE HOLLERJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

0000051-35.2009.403.6124 (2009.61.24.000051-5) - MARIA APARECIDA DA COSTA(SP161424 - ANGELICA 

FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - 

WILSON URSINE JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 81/82.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001294-14.2009.403.6124 (2009.61.24.001294-3) - MERCEDES GONCALVES DOS SANTOS(SP015811 - 

EDISON DE ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Destituo o(a) sr(a) CARLOS MORA MANFRIM do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) 

sr(a) ANGELICA GIMENES BERNARDINELLI RODRIGUES, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e 

parâmetros já traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime(m)-se. 
 

0001503-80.2009.403.6124 (2009.61.24.001503-8) - ADELIA ALVES FONTES(SP181848B - PAULO CESAR 

RODRIGUES E SP081684 - JOAO ALBERTO ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1936 - WILSON URSINE JUNIOR) 

Intime-se o INSS da sentença de fl. 99.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo 

e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou 

apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as 

homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001976-66.2009.403.6124 (2009.61.24.001976-7) - MARIA APARECIDA MENINO(SP240332 - CARLOS 

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 850/1170 

FIRMO) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 91/93.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0002189-72.2009.403.6124 (2009.61.24.002189-0) - OTILIA CARVALHO DA SILVA(SP181203 - ELISANDRA 

REGINA DE OLIVEIRA E SP288209 - ELIANA NUCCI ENSIDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Destituo o(a) sr(a) CARLOS MORA MANFRIM do encargo de perito(a) nestes autos e nomeio em substituição o(a) 

sr(a) CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, o(a) qual deverá observar os mesmos critérios e parâmetros já 

traçados pelo juízo em relação ao cumprimento do encargo.Intime-se a assistente social nos termos do despacho de fl. 

110/111.Intime(m)-se. 

 

0002218-25.2009.403.6124 (2009.61.24.002218-3) - ANA FERREIRA DA SILVA RIBEIRO(SP152464 - SARA 

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 
dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0002223-47.2009.403.6124 (2009.61.24.002223-7) - MARIA ODETE GOMES PEREIRA MORIALI(SP072136 - 

ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

Maria Odete Gomes Pereira Moriali aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, objetivando a 

concessão do benefício de pensão por morte de seu marido, Gildo Artur Moriali. Afirma que o falecido foi empregado 

da empresa Manoel Tavares da Costa, conforme reconhecido na reclamatória trabalhista nº 00343-2009, entre os meses 

de junho de 2006 e abril de 2008. Diante da manutenção de vínculo com a Previdência Social, defende a ilegalidade do 

ato que rejeitou o pedido formulado na via administrativa em 18/02/09. Requer a procedência do pedido, condenando-se 

o INSS a pagar o benefício desde a data do óbito, a antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, o deferimento da AJG. A 

decisão da fl. 130concedeu à parte autora a AJG e indeferiu a tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação 

às fls. 133/147, na qual destaca os requisitos legais para a concessão do benefício e salienta que a decisão proferida na 

reclamatória trabalhista não tem eficácia de prova de vínculo previdenciário. Refere que citado processo encerrou-se 

por acordo, devendo haver produção de prova da existência da relação de emprego. Aponta que os comprovantes 

juntados indicam a presença de contrato de experiência, não evidenciando a presença de contrato de longa duração. 
Colhida a prova oral, vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.A pensão por morte encontra previsão legal nos 

seguintes artigos da Lei nº 8.213-91:Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado 

que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I - do óbito, quando requerida até 30 (trinta) dias depois deste;II - do 

requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte 

presumida.Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:I - pensão por morte, auxílio-reclusão, 

salário-família, salário-maternidade e auxílio-acidente;(...)III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 

39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei.Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;(...) 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I 

é presumida e a das demais deve ser comprovada.A leitura de tais dispositivos legais permite concluir que os requisitos 

para a concessão do benefício restringem-se à comprovação da qualidade de segurado do instituidor da pensão e da 

dependência econômica dos beneficiários.A certidão de casamento da fl.20 confirma que a autora era casada com o 

falecido, mantendo a sociedade conjugal até a morte, em janeiro de 2009 (fl.21), de modo que sua dependência 

econômica é presumida, nos termos do inciso I do art. 16 da Lei de Benefícios. Cumpre, portanto, examinar se o de 

cujus mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito. Aponta a autora que Gildo manteve vínculo empregatício 

com a empresa entre junho de 2006 e abril de 2008. Como início de prova material de suas alegações apresentou recibos 
de pagamentos emitidos entre dezembro de 2006 e fevereiro de 2008, cópia de contrato de trabalho a título de 

experiência firmado pelo prazo de 3 meses em junho de 2006, cópia da reclamação trabalhista que tramitou perante a 

Vara do Trabalho de Jales, em que sobreveio sentença que homologou o acordo entre as partes. Embora os elementos de 

prova acima indicados tenham sido confeccionados após a morte do trabalhador, e por força de acordo entabulado entre 

as partes, cabe ressaltar que entendo que o início de prova material foi devidamente corroborado pela prova testemunhal 

produzida neste Juízo. Tendo em conta que os depoimentos foram consistentes, entendo que restou demonstrado que 

Gildo de fato trabalhou como motorista para Manoel Tavares da Costa até o ano de 2008, de forma que forçoso admitir 

que aquele mantinha a qualidade de segurado até a data de sua morte, ocorrida no início de 2009.Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido inicial, extinguindo o feito com análise do mérito, na forma do art.269, inc. I, do CPC, para 

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte, a partir da data de óbito de Gildo Moriali 

(31/01/2009), na forma do art. 74, inciso I, da Lei nº 8.213/91. As parcelas em atraso devem ser corrigidas 
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monetariamente na forma do disposto pelo Capítulo IV, item 3.1 do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

nº561/CJF, desde a data em que se tornaram devidas até 30/06/2009. A contar de 01/07/2009, data em que passou a 

viger a Lei n.º 11.960, de 29/06/2009, publicada em 30/06/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de 

atualização monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Condeno o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, ora fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data desta decisão (Súmula nº 111 do STJ). 

Sem custas, conforme a redação do art. 4º, inc. I, da Lei nº 9.289/96. Deixo de submeter a presente decisão ao reexame 

necessário, haja vista que o valor da condenação não ultrapassará o teto de 60 salários mínimos previsto no art.475, 2º, 

do CPC.Apurada a verossimilhança do pedido e presente o fundado receio de dano irreparável, que advém do caráter 

alimentar do benefício e do longo tempo decorrido desde o requerimento administrativo, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela, para determinar que o INSS implante o benefício postulado no prazo de 30 dias de sua intimação desta 

decisão. Ressalvo que a presente antecipação não se refere ao pagamento de valores vencidos, os quais deverão ser 

adimplidos conforme a sistemática prevista para o pagamento de débitos do Poder Público.Apresento outrossim o 

tópico síntese do julgado, nos termos dos Provimentos COGE nº69/06 e 71/06:1. NB: 144.361.309-32. Nome da 

beneficiária: Maria Odete Gomes Pereira Moriali.3. Benefício concedido: Pensão por morte.4. DIB: 31/01/2009.5. RMI 

fixada: N/C6. Data de início do pagamento: N/CPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Jales, 18 de maio de 2011. 

KARINA LIZIE HOLLERJUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 
0002255-52.2009.403.6124 (2009.61.24.002255-9) - RENAN PEREIRA ALVES(SP090880 - JOAO APARECIDO 

PAPASSIDERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

Folha 66: entendo injustificada a ausência do autor na perícia médica designada para o dia 14/09/2010. O autor foi 

intimado da data no dia 06/08/2010. Teve, portanto, tempo mais do que suficiente para comunicar ao Juízo sobre a 

impossibilidade de comparecer. Apenas em fevereiro desse ano de 2011, cinco meses depois da data marcada, e quando 

instado a se manifestar sobre a ausência, informou quanto à viagem que teria feito, e sobre a qual não trouxe nenhuma 

prova documental, demonstrando assim completa desídia em relação ao seu processo, além de desrespeito aos 

profissionais que o aguardaram naquela data, e a este Juízo Federal. Diante disso, indefiro o pedido, dou por preclusa a 

prova pericial, e determino a vinda dos autos para a prolação de sentença. Intimem-se, inclusive o INSS. 

 

0002314-40.2009.403.6124 (2009.61.24.002314-0) - WALDINEI BARBOZA DE OLIVEIRA(SP152464 - SARA 

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) 

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 
 

0002405-33.2009.403.6124 (2009.61.24.002405-2) - ANTONIA NEGRO GARCIA SANTOS(SP152464 - SARA 

SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) 

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0002535-23.2009.403.6124 (2009.61.24.002535-4) - CLAUDINEA MINUCI(SP152464 - SARA SUZANA 

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 83/84.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 

prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0002581-12.2009.403.6124 (2009.61.24.002581-0) - JOSE DE DEUS GARCIA(SP152464 - SARA SUZANA 
APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) 

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0002638-30.2009.403.6124 (2009.61.24.002638-3) - JOSE ANTONIO DE LIMA(SP243970 - MARCELO LIMA 

RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Intime-se o INSS da sentença de fls. 98/100.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos 

devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o 
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prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com 

as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0002669-50.2009.403.6124 (2009.61.24.002669-3) - RAUL ENSIDE(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E 

SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0000406-11.2010.403.6124 - ZENAIDE DE SOUSA CURTO(SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) 

X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

Expeça-se carta precatória para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) nos autos. Manifeste-se a parte autora acerca das 

petição/documentos de fls. 200/206 e 210/276, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime(m)-se. 

 

0000738-75.2010.403.6124 - ROSA CACINONI PONZANI(SP098048 - APARECIDA VOINE DE SOUZA NERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Informe a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o endereço completo das testemunhas arroladas na petição 
inicial.Intime-se. 

 

0000961-28.2010.403.6124 - ELIANE BATISTA AGUIARI(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA 

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE 

FIRMO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) 

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0000979-49.2010.403.6124 - EZILDA MARIA NOGUEIRA SILVA(SP218918 - MARCELO FERNANDO 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL 

HAYNE FIRMO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) 

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001091-18.2010.403.6124 - OSVALDO ROZAM(SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) 

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001145-81.2010.403.6124 - CINTIA REGINA DOS SANTOS(SP284312 - ROGERIO AUGUSTO GONÇALVES 

DE BARROS E SP296491 - MARCELO FERNANDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) 

recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se. 

 

0001158-80.2010.403.6124 - ADRIANA CRISTINA PETINARI BARBOSA X JOSE ARMANDO PETINARI DOS 

SANTOS BARBOSA - INCAPAZ X ADRIANA CRISTINA PETINARI BARBOSA(SP143700 - ARI DALTON 

MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA E SP244132 - 

ELMARA FERNANDES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - 

GABRIEL HAYNE FIRMO) 
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10 (dez) 

dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Observem as partes que, requerendo a produção de prova oral, 

deverão juntar o rol de testemunhas na mesma oportunidade.Intime(m)-se. 

 

0001603-98.2010.403.6124 - FRANCISCO NELSON SMANIOTO(SP225088 - RODRIGO PEREZ MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Decisão. Trata-se de ação em rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, na qual o 

autor Francisco Nelson Smanioto, devidamente qualificado, requer seja o INSS condenado a cessar o atual benefício 

previdenciário que recebe e imediatamente implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Contando 

atualmente 57 (cinqüenta e sete) anos, o autor sustenta que, não obstante tenha se aposentado, voltou a trabalhar, 

ocasião em que recolheu contribuições previdenciárias. Assim, pretende ver somadas estas novas contribuições, a fim 
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de que aumentando o tempo de contribuição, conseqüentemente aumente a média salarial de benefício previdenciário. 

Afirma que ingressou com o competente requerimento administrativo, mas que o mesmo acabou sendo negado, uma 

vez que o mesmo já se encontra recebendo benefício previdenciário. Discordando desta decisão, pleiteia, nesta ocasião, 

a concessão do benefício acima descrito, uma vez que, segundo ele, preenche todos os requisitos legais (fls. 02/20). 

Junta documentos (fls. 21/39).Concedidos ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, determinei a 

suspensão do feito por 90 dias, para o ingresso do pedido na via administrativa, e de seu respectivo resultado, já que não 

comprovado nos autos.O autor trouxe cópia do indeferimento do pedido na esfera administrativa. É o relatório do 

necessário. DECIDO. Entendo que o pedido de antecipação de tutela deve ser indeferido, pois encontra-se ausente o 

requisito constante do inciso I do art. 273 do Código de Processo Civil, consistente no fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Digo isso porque o autor já recebe benefício previdenciário. Portanto, ausente um de 

seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-se o INSS, que deverá instruir sua contestação com cópia 

integral do Procedimento Administrativo NB 155.360.133-2. Intimem-se. Jales, 16 de junho de 2011. Karina Lizie 

HollerJuíza Federal Substituta 

 

0000639-71.2011.403.6124 - OLINDA MEIRELES DA SILVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI E 

SP174078E - RENATA DAIANE MASSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Decisão.Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela, na qual a autora, devidamente 
qualificada na inicial, requer seja o INSS condenado a implantar a seu favor o benefício de aposentadoria por idade, 

previsto no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91.Contando atualmente 60 (sessenta) anos de idade, a autora relata que ingressou 

com requerimento administrativo para a obtenção do benefício em questão, porém o mesmo foi negado pela autarquia 

previdenciária. Alega que foi segurada obrigatória da Previdência Social no período em que trabalhou para a Prefeitura 

Municipal de Santa Albertina/SP e, que teria direito ao referido benefício nos termos da legislação pertinente (fls. 

02/10). Junta documentos (fls. 11/30).É o relatório do necessário.Decido.Inicialmente, defiro o pedido de concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Anote-se na capa dos autos.Entendo que o 

pedido de antecipação da tutela deva ser indeferido, visto que ausente a prova inequívoca dos fatos alegados. Aliás, 

considerando os documentos de fls. 20, 25 e 30, trazidos com a inicial, observo que a autora não cumpriu a carência 

mínima exigida para o benefício em questão. Ora, enquanto a tabela prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91 exige para o 

caso em tela a carência de 180 meses de contribuição, a autora conseguiu comprovar apenas 120 meses. Diante deste 

fato, não vislumbro qualquer irregularidade no procedimento adotado pela autarquia previdenciária.Desta forma, não 

sendo possível firmar convencimento acerca dos fatos alegados na inicial, indefiro o pedido de tutela antecipada. Cite-

se o INSS, que deverá instruir a resposta com cópia do procedimento administrativo NB: 152.566.028-1. Intimem-se. 

Jales, 21 de junho de 2011.Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

0000785-15.2011.403.6124 - LEONORA CHIOZZINI FELTRIN(SP302493A - MARCUS VINICIUS AMARO 
GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) 

Decisão.Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação da tutela, originalmente distribuída na 

Comarca de Santa Fé do Sul/SP, na qual a autora, devidamente qualificada na inicial, requer seja o INSS condenado a 

implantar a seu favor o benefício de aposentadoria por idade, previsto no artigo 48, 1º, da Lei n.º 8.213/91. Contando 

atualmente 73 (setenta e três) anos de idade, sustenta a autora que durante toda a sua vida esteve ligado ao campo 

trabalhando em regime de economia familiar. Atualmente, relata que mora na cidade com seus filhos e recebe pensão de 

seu falecido marido. Entende, portanto, que, diante deste quadro, faria jus à prestação pretendida (v. folhas 02/06). Junta 

documentos com a inicial (v. folhas 07/14).O MM. Juiz de Direito da Comarca de Santa Fé do Sul, à folha 15, deferiu à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, designou audiência e determinou a citação do réu.Citado, o INSS 

ofereceu contestação (instruída com documentos emitidos pela Dataprev), em cujo bojo arguiu preliminar de falta de 

interesse de agir. Defendeu, no mérito, tese no sentido da improcedência.O magistrado estadual, à folha 41, destacou 

que a autora reside na Comarca de Jales/SP e a competência para o processamento e julgamento da causa seria desta 

Justiça Federal, razão pela qual os autos foram até aqui encaminhados.É o relatório do necessário. Decido.Entendo que 

o pedido de antecipação da tutela formulado na inicial deva ser indeferido, visto que ausente a prova inequívoca dos 

fatos, considerando que os únicos documentos trazidos com a inicial (v. folhas 09/14), além de não comprovarem de 

plano o efetivo exercício pela autora de atividade rural por tempo igual ao número de meses de contribuição 

correspondente à carência do benefício pretendido (art. 48, parágrafo 2º, e 142, ambos da Lei 8.213/91), caso seja aceito 
como início de prova material, deverá ser analisado em confronto com a prova oral a ser produzida e com as demais 

provas coligidas durante a instrução processual. Dessa forma, não sendo possível firmar convencimento acerca do 

alegado exercício de trabalho rural, indefiro o pedido de tutela antecipada.Manifeste-se a autora, no prazo preclusivo de 

10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente em relação à(s) preliminar(es) argüida(s) e eventuais documentos 

juntados. Intimem-se. Jales, 21 de junho de 2011.Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz Federal 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000064-15.2001.403.6124 (2001.61.24.000064-4) - CLAUDIO CLEMENTE DE LIMA(SP099471 - FERNANDO 

NETO CASTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO 

SOARES JUNIOR) 

Ciências às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Desapensem-se estes autos, 
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retornando-os ao arquivo com as cautelas de praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001928-88.2001.403.6124 (2001.61.24.001928-8) - ALTINA MARIA SILVEIRA DOS REIS(SP015811 - EDISON 

DE ANTONIO ALCINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR 

UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido, no 

prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se. 

 

0000882-59.2004.403.6124 (2004.61.24.000882-6) - INES APARECIDA MENEZES LUIZ(SP143700 - ARI 

DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR E SP137043 - ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR) 

Apresentem as partes alegações finais, por meio de memoriais, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sucessivamente, 

iniciando-se pela parte autora.Intime(m)-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0001798-93.2004.403.6124 (2004.61.24.001798-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000220-66.2002.403.6124 (2002.61.24.000220-7)) MUNICIPIO DE APARECIDA DOESTE REP.P/ EDVALDO 

ANGELOTTI(SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 788 - 
GRACIELA MANZONI BASSETTO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Trasladem-se cópias de fls. 

37/39, 56/58 e 72 para os autos principais nº 2002.61.24.000220-7.Após, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0001684-91.2003.403.6124 (2003.61.24.001684-3) - ALCIDES MARQUES DE OLIVEIRA(SP017573 - ALENCAR 

NAUL ROSSI) X ANTONIO RODRIGUES FILHO X FRANCISCO PASSOS FERNANDES X JOSE 

ZANCANELLA X LUIZ ALBERTO LINO X MARIA LUCIA BRANDAO LEONE GONCALVES X NELSON 

GONCALVES DA SILVA X RUI BARBOSA NESTOR X VICENTE TREVISAN FILHO(SP248004 - ALEX 

DONIZETH DE MATOS E SP181021 - ALESSANDRA ROSE DE ALMEIDA BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA) X CRISTINA 

ETSUCA ODA ZANCANELLA X ALCIDES MARQUES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS X ANTONIO RODRIGUES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Ciência às partes do teor do(s) ofício(s) requisitório(s) expedido(s) em favor do(s) exequente(s). 

 

Expediente Nº 2234 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000826-84.2008.403.6124 (2008.61.24.000826-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000003-13.2008.403.6124 (2008.61.24.000003-1)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI) X ANTONIO DOMICIANO SUD MENUCCI ME X ANTONIO DOMICIANO(SP065661 - MARIO LUIS DA 

SILVA PIRES E SP068681 - RITA DE CASSIA MARQUES E SP260497 - ANNE KARINE MARQUES PIRES) 

Recolham os Embargantes as custas judiciais e porte de remessa e retorno em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e 

Provimento Geral Consolidado da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio da Guia de Recolhimento da União-G.R.U. (Unidade Gestora-UG: 

090017; Gestão: 00001 - Tesouro Nacional; Código de Recolhimento: 18740-2 - CUSTAS JUDICIAIS - 1ª 

INSTÂNCIA), no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0001716-52.2010.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000794-45.2009.403.6124 

(2009.61.24.000794-7)) ANIZIO VIEIRA DA SILVA E CIA. LTDA.ME(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA E 

SP127456 - ARTHUR JOSE AMARAL DE SOUZA) X CLAUDETE VIEIRA DA SILVA BERGAMINI(SP282203 - 
OCLAIR VIEIRA DA SILVA E SP127456 - ARTHUR JOSE AMARAL DE SOUZA) X ANIZIO VIEIRA DA 

SILVA(SP282203 - OCLAIR VIEIRA DA SILVA E SP127456 - ARTHUR JOSE AMARAL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) 

Concedo aos Embargantes os benefícios da assistência judiciária gratuita. Recebo os embargos à Execução Fiscal para 

discussão tendo em vista estarem regularmente instruídos, os quais deverão tramitar em separado dos autos principais 

(Artigo 736, parágrafo único, do Código de Processo Civil).Certifique-se a interposição naqueles autos.Vista ao(à) 

embargado(a) para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo legal. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000630-12.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000358-52.2010.403.6124) 

RUBENS JUNIOR ALVES(SP220691 - RICARDO CÉZAR VARNIER E SP080051 - ANTONIO FLAVIO 
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VARNIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) 

Tendo em vista a natureza autônoma dos embargos à execução, bem como diante da redação conferida ao artigo 736 do 

Código de Processo Civil, o qual dispõe a autuação da ação incidente em apartado dos autos principais, deixo de receber 

estes embargos, por ora, e determino ao(à) embargante a regularização do feito, instruindo-o com as cópias das peças 

processuais necessárias, nos termos do parágrafo único do artigo 736 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000578-16.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001223-75.2010.403.6124) 

PREF MUNICIPAL DE MESOPOLIS(SP092161 - JOAO SILVEIRA NETO) X CONSELHO REGIONAL DE 

FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Tendo em vista a natureza autônoma dos embargos à execução, bem como diante da redação conferida ao artigo 736 do 

Código de Processo Civil, o qual dispõe a autuação da ação incidente em apartado dos autos principais, deixo de receber 

estes embargos, por ora, e determino ao(à) embargante a regularização do feito, instruindo-o com as cópias das peças 

processuais necessárias, nos termos do parágrafo único do artigo 736 do CPC, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0000660-47.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000031-78.2008.403.6124 

(2008.61.24.000031-6)) FABIA CRISTINA FERNANDES(SP213768 - NILTON HIGASHI JARDIM) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 
Emende o Embargante a petição inicial para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar instrumento de procuração ao advogado 

subscritor da exordial; instruir os autos com cópia da inicial, CDA e auto/termo de penhora referente à execução fiscal 

n.º 0000031-78.2008.403.6124; indicar as provas com que pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; requerer a 

intimação da parte embargada para impugnar os presentes embargos à execução fiscal, nos termos do art. 282 e incisos, 

c.c. art. 283, ambos do CPC, sob pena de indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

0000759-17.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002754-17.2001.403.6124 

(2001.61.24.002754-6)) HENRIQUE BARROSO MARTINS(SP046473 - APARECIDO BARBOSA DE LIMA E 

SP139650 - CARLOS DONIZETE PEREIRA E SP229251 - GUSTAVO CANHOTO BARBOSA DE LIMA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 

Recebo os presentes embargos para discussão, sem, contudo, determinar a suspensão do curso da execução, à luz do art. 

739-A do Código de Processo Civil.A tendência do processo executivo é no sentido de dar maior efetividade ao direito 

do credor em receber o seu crédito, no menor tempo possível (duração razoável do processo), disponibilizando ao 

mesmo novas ferramentas constritivas, razão pela qual a regra é de que os Embargos à Execução não têm efeito 

suspensivo.No caso em tela, não restou demonstrado que o prosseguimento da execução manifestamente possa causar 

grave dano de difícil ou incerta reparação ao executado.Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, indefiro o 

efeito suspensivo pleiteado.Dê-se vista à embargada para, caso queira, apresentar sua impugnação no prazo 
legal.Intime-se. Cumpra-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0000754-92.2011.403.6124 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001809-15.2010.403.6124) 

BANCO SANTANDER S.A.(SP035365 - LUIZ GASTAO DE OLIVEIRA ROCHA E SP213111 - ALEXANDRE 

BORGES LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SANTOS) 

Recolha a Embargante as custas judiciais em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado 

da Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, por meio da Guia de Recolhimento da União-G.R.U. (Unidade Gestora-UG: 090017; Gestão: 00001 - 

Tesouro Nacional; Código de Recolhimento: 18740-2 - CUSTAS JUDICIAIS - 1ª INSTÂNCIA), no prazo de 30 

(trinta) dias.Intime-se. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002166-34.2006.403.6124 (2006.61.24.002166-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP109735 - ANTONIO 

CARLOS ORIGA JUNIOR E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI 

E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ) X 

A.DAMASIO MOVEIS ME X ARLINDO DAMAZIO(SP092438 - MARIO RIZZATO FILHO) X AURORA RITA 
JOAO DAMAZIO 

Manifeste-se a exequente acerca da alegação de impenhorabilidade dos valores bloqueados através do sistema BacenJud 

(v. fls. 103/120).Prazo: 5 (cinco) dias. Int. 

 

0001349-33.2007.403.6124 (2007.61.24.001349-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP083860 - JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X LOPES E CARVALHO FERNANDOPOLIS LTDA EPP X 

RODRIGO CARVALHO DE ABREU X RUBENS CELSO LOPES X SONIA MARIA SILVA LOPES 

Vistos, etc.Compulsando os autos, verifico que, à folha 158, foi determinada a aplicação do SISTEMA BACENJUD 

com a finalidade de bloquear saldo das contas correntes e aplicações financeiras em nome dos executados LOPES E 

CARVALHO FERNANDÓPOLIS LTDA - EPP (CNPJ: 04.798.995/0001-39), RODRIGO CARVALHO DE ABREU 
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(CPF: 212.726.768-03), RUBENS CELSO LOPES (CPF: 042.338.728-61) e SÔNIA MARIA SILVIA LOPES (CPF: 

023.067.818-18). Tal medida foi efetivamente aplicada no dia 09.05.2011 (v. folha 159), sendo que, na ocasião (v. 

folhas 160/161), foi bloqueada a quantia de R$ 3.949,99 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), pertencente à executada SÔNIA MARIA SILVIA LOPES; a quantia de 

R$ 13,81 (TREZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), pertencente ao executado RUBENS CELSO LOPES e, 

por fim, a quantia de R$ 0,01 (UM CENTAVO), pertencente ao executado RODRIGO CARVALHO DE ABREU. 

Assim, com o bloqueio dos valores acima, o executado RUBENS CELSO LOPES compareceu na Secretaria desta 1ª 

Vara Federal de Jales no dia 12.05.2011 e declarou que o valor bloqueado na conta de sua esposa e co-executada Sônia 

Maria Silva Lopes em virtude da aplicação do sistema Bacenjud é conta salário. Declarou, ainda, na mesma ocasião, 

que não têm condições de contratar advogado sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, sendo pobre na acepção 

jurídica do termo (v. folha 162). Para fazer prova dessas declarações juntou cópia de sua carteira de habilitação, cópia 

de demonstrativo de pagamento e extratos bancários em nome de sua esposa (v. folhas 163/167). Instada a se manifestar 

sobre essas alegações, a exequente requereu a dilação do prazo para manifestação por mais 10 (dez) dias. É a síntese do 

que interessa. DECIDO. Ora, analisando o caso exposto, verifico que o executado RUBENS CELSO LOPES está 

articulando uma alegação de impenhorabilidade (v. art. 649, inciso IV, do CPC) que seria inerente à executada SÔNIA 

MARIA SILVIA LOPES. Digo isso porque, não obstante alegue ser casado com ela, caberia a ela própria fazer tal 

alegação dentro dos autos. Isso me permite concluir que, num primeiro momento, falta ao executado a legitimidade para 

pleitear direitos em nome de sua esposa (v. artigos 2º, 3º, 6º e 7º do CPC), ainda mais quando não existe nos autos a 
competente certidão de casamento, pois pode ocorrer de ambos serem casados em regime de separação total de bens, o 

que tornaria o patrimônio de um distinto do outro. Dessa forma, não sendo possível neste momento a prova do 

casamento dos executados e atento ao aspecto da legitimidade para pleitear direitos de outra pessoa, indefiro, pelo 

menos por enquanto, o desbloqueio da quantia de R$ 3.949,99 (TRÊS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E 

NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), pertencente à executada SÔNIA MARIA SILVIA LOPES, 

devendo a Secretaria providenciar a conversão do valor bloqueado em depósito judicial à ordem deste Juízo Federal. No 

entanto, em razão do valor do débito cobrado (R$ 42.281,82), verifico que as quantias de R$ 13,81 (TREZE REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS) e R$ 0,01 (UM CENTAVO), pertencentes a RUBENS CELSO LOPES e RODRIGO 

CARVALHO DE ABREU, respectivamente, são irrisórias para a satisfação do crédito e eventuais custas processuais, 

razão pela qual determino que a Secretaria providencie o seu imediato desbloqueio (v. artigo 659, 2º, do CPC). Por 

outro lado, observo que o executado afirmou expressamente que não teria condições de contratar advogado. Sobre esse 

aspecto, entendo que os beneficiários da assistência judiciária gratuita são justamente aquelas pessoas que não tem 

condições de arcar com as custas, despesas e honorários advocatícios de um processo judicial. A finalidade maior do 

instituto da assistência judiciária gratuita é a de que as pessoas carentes não devem ficar prejudicadas ou impedidas de 

atuar perante o Poder Judiciário pelo simples fato de estarem desprovidas de recursos econômicos. A própria análise da 

atual Constituição Federal, nos permite concluir que um dos princípios por ela adotados é o do livre acesso ao 

Judiciário. No entanto, analisando o caso concreto, verifico que o executado RUBENS CELSO LOPES não apresentou 
declaração de pobreza. Ademais, segundo a qualificação do mesmo, verifico que é empresário. Essa categoria, num 

primeiro momento, não reflete um estado de miserabilidade econômica capaz de ser abrigado pelos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. Essas circunstâncias nos levam a acreditar que o executado não faz jus aos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. O próprio Superior Tribunal de Justiça assim já decidiu: PROCESSUAL CIVIL - 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 6 DA LEI N. 1.060/50. BENEFÍCIO INDEFERIDO. - A lei ressalva 

ao julgador o indeferimento do pedido em face das evidências constantes do processo. - Agravo regimental 

improvido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AREEEEAG - AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EM - 727254 Processo: 

200502007463 UF: SC Órgão Julgador: CORTE ESPECIAL Data da decisão: 19/12/2007 Documento: STJ000812351 

DJ DATA: 21/02/2008 PÁGINA: 31 Relator: FRANCISCO PEÇANHA MARTINS). MANDADO DE SEGURANÇA. 

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. Esta Corte, em mais de uma 

oportunidade, já se manifestou no sentido de caber ao juiz avaliar a pertinência das alegações da parte, podendo deferir 

ou não o pedido de assistência judiciária gratuita, uma vez que a declaração de pobreza implica simples presunção júris 

tantum, suscetível de ser elidida mediante prova em contrário, como na hipótese vertente. Recurso a que se nega 

provimento.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 20590 Processo: 200501430850 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Data 

da decisão: 16/02/2006 Documento: STJ000684509 DJ DATA: 08/05/2006 PÁGINA: 191 Relator: CASTRO FILHO). 
Por todo o exposto, por tudo mais que dos autos consta, indefiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado 

pelo executado RUBENS CELSO LOPES, devendo o mesmo, caso queira, contratar um advogado de sua confiança 

para defendê-lo nesta ação executiva. Determino, por fim, a manifestação da exeqüente sobre o prosseguimento do 

feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Jales, 21 de junho de 2011.JATIR PIETROFORTE LOPES 

VARGAS Juiz Federal 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000594-19.2001.403.6124 (2001.61.24.000594-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1515 - LUIS GUSTAVO DE 

OLIVEIRA SANTOS) X WAGNER DA ROCHA SILVA-ME(SP108543 - LUIS FERNANDO MOREIRA SAAD) 

Recolha o executado as custas judiciais em conformidade com a Lei nº 9.289/1996 e Provimento Geral Consolidado da 

Justiça Federal da 3ª Região (Provimento CORE nº 64/2005), na agência local da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
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por meio da Guia de Recolhimento da União-G.R.U. (Unidade Gestora-UG: 090017; Gestão: 00001 - Tesouro 

Nacional; Código de Recolhimento: 18740-2 - CUSTAS JUDICIAIS - 1ª INSTÂNCIA), no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

DR. JOÃO BATISTA MACHADO  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. LUCIANO KENJI TADAFARA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 2844 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0002482-39.2009.403.6125 (2009.61.25.002482-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER 

ADRIANO CORDEIRO) X PEDRO FERRAZ(SP069013 - JURACI PEREIRA DE OLIVEIRA) 

Fl. 668: Intime-se a União para, em querendo, manifestar-se sobre eventual interesse em integrar a lide na qualidade de 

assistente simples do autor, conforme requerido pelo Ministério Público Federal. Fls. 669-686: Ciência ao réu acerca da 

não localização da testemunha de defesa Rosana Maria do Couto, conforme certidão de fl. 681, verso, para eventual 

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0004452-74.2009.403.6125 (2009.61.25.004452-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER 
ADRIANO CORDEIRO) X MUNICIPIO DE ITAPORANGA(SP189650 - PATRICIA LEÃO GABRIEL) X PEDRO 

FERRAZ(SP069013 - JURACI PEREIRA DE OLIVEIRA) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCACAO - FNDE 

Fls. 133-146: Nos termos da Portaria n. 12/2008, alterada pela Portaria n. 37/2009: Ciência às partes da carta precatória 

juntada, para eventual manifestação, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 5 (cinco) dias. 

 

0004453-59.2009.403.6125 (2009.61.25.004453-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1983 - SVAMER 

ADRIANO CORDEIRO) X JOSE NERES DE MEIRA(SP195967 - CARINA VEIGA SILVA) 

 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001837-43.2011.403.6125 - IGOR ROBERTO SILVEIRA(SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM BAURU - SP 

I - Trata-se de mandado de segurança objetivando a autorização para que o impetrante possa participar do curso de 

reciclagem da atividade de vigilante, uma vez que a autoridade apontada coatora teria negado sua participação por força 

da existência de inquérito policial instaurado junto à Comarca de Ipauçu.É o breve relato.Decido.II - A parte impetrante 

apontou como autoridade coatora o DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL EM BAURU-SP, razão pela qual entendo 

não ser este Juízo competente para o conhecimento da causa.É pacífico na doutrina e jurisprudência pátrias que o juízo 
competente para processar e julgar o mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora, a exemplo dos seguintes 

julgados:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AUTORIDADE 

IMPETRADA.A competência para julgamento de mandado de segurança é definida de acordo com a categoria e a sede 

funcional da autoridade impetrada, tratando-se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, improrrogável. 

Recurso conhecido e provido.(STJ, 5a Turma, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, decisão unânime, DJU 08.10.2001, 

p. 239).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA 

AUTORIDADE COATORA. SÚMULA 83, DESTA CORTE, APLICÁVEL TAMBÉM AOS RECURSOS 

INTERPOSTOS PELA LETRA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. IMPROVIMENTO. I. A jurisprudência 

desta Corte se firmou no sentido de que a competência para conhecer do mandado de segurança é a da sede funcional da 

autoridade coatora. II. Aplicável a Súmula 83, desta Corte, aos recursos interpostos com base na letra a, do permissivo 

constitucional. III. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGRESP n. 1078875, DJE 27.08.2010)Para o 

mandado de segurança a competência se firma pela sede da autoridade impetrada, configurando-se situação de 

competência absoluta, não tendo aplicação o art. 112 do Código de Processo Civil ou a Súmula n. 33 do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, podendo ser declarada de ofício eventual incompetência do Juízo.Neste mesmo sentido, é 

a expressão da jurisprudência nos Tribunais Regionais Federais, a exemplo das ementas a seguir 

transcritas:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AUTORIDADE 
IMPETRADA. 1. A competência para julgamento de mandado de segurança é definida de acordo com a categoria e a 

sede funcional da autoridade impetrada, tratando-se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, improrrogável. 
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2. Agravo de instrumento desprovido.(TRF/3.ª Região, AI n. 350294, DJF3 CJ1 13.09.2010, p. 392)PROCESSUAL 

CIVIL. MADADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO IMPETRADO EM FACE DE AUTORIDADE SEM 

ATRIBUIÇÃO PARA A PRÁTICA DE EVENTUAL ATO COATOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 

DA AUTORIDADE COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 1- Inobstante 

tratar de ilegitimidade passiva, a questão ora em exame perpassa, primeiramente, por pressuposto processual de 

validade, vale dizer a competência. 2- A competência delimita a jurisdição, tendo como base critérios definidos pelo 

ordenamento jurídico, sendo que estes devem ser respeitados, sob pena de que se emane decisão nula do órgão julgador 

em casos de competência absoluta. 3- Competência funcional do Mandado de Segurança e, portanto, absoluta. 4- A 

Impetrante não sofreu e nem poderia sofrer abusos da autoridade impetrada apontada neste writ, haja vista sua 

impossibilidade em sofrer atos tendentes a lesar o contribuinte, por possuir atribuição territorial diversa daquela em que 

se situa a sede da Impetrante, conforme Portaria RFB nº 10.166/2007, cujo teor estabelece, dentre outras matérias, a 

atribuição fiscal das unidades descentralizadas. 5- Cabe ao Delegado da Receita Federal de Piracicaba figurar no pólo 

passivo desta lide, pois é a este que caberá o conhecimento da ordem expedida pelo Poder Judiciário em caso de 

eventual concessão de segurança, por possuir poder fiscalizatório, arrecadatório e de lançamento em Cerquilho, cidade 

onde está situado o domicílio fiscal da impetrante, conforme fls. 19 e34, nos termos do art. 127, II, do CTN. 6- 

Apelação a que se nega provimento.(TRF/3.ª Região, AMS n. 306471, DJF3 05.12.2008, p. 704)MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA 

AUTORIDADE IMPETRADA E A SUA CATEGORIA PROFISSIONAL. - Em mandado de segurança, a competência 
para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da autoridade apontada 

como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a improrrogabilidade da 

competência.(TRF/4.ª Região, AG n. 200904000247288, D.E. 16.11.2009)PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE 

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA ESTABELECIDA DE ACORDO COM A SEDE FUNCIONAL DA 

AUTORIDADE IMPETRADA E A SUA CATEGORIA PROFISSIONAL. - Em se tratando de mandado de segurança, 

a competência para processamento e julgamento da demanda é estabelecida de acordo com a sede funcional da 

autoridade apontada como coatora e a sua categoria profissional, o que evidencia a natureza absoluta e a 

improrrogabilidade da competência, bem como a possibilidade de seu conhecimento ex officio. Precedentes. - Sendo 

assim, a autoridade coatora é o Diretor Geral da ECT no Rio Grande do Sul - sediada em Porto Alegre, de modo que a 

competência para processar e julgar o feito é desta sessão Judiciária(TRF/4.ª Região, AG n. 200904000195999, D.E. 

03.08.2009)III - Observa-se que o posicionamento aqui adotado tem finalidade acautelatória, no tocante a eventual 

direito a ser reconhecido ao impetrante, pois nada valeria uma decisão final que pudesse restar fulminada, em razão de 

vício insanável. IV - Isto posto, DECLARO a incompetência deste Juízo para o processo e julgamento deste mandado 

de segurança.Remetam-se estes autos para a Justiça Federal em Bauru, dando-se baixa na distribuição.Intime-se. Após, 

cumpra-se. 

 

BUSCA E APREENSAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001397-47.2011.403.6125 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X 

ROGERIO DE ALMEIDA 

Fl. 36: defiro o prazo de 30 (trinta) dias para diligências a cargo da requerente, conforme solicitado.Decorrido o prazo, 

tornem os autos conclusos. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000021-07.2003.403.6125 (2003.61.25.000021-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004629-82.2002.403.6125 (2002.61.25.004629-3)) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. CELIO VIEIRA DA 

SILVA) X MIGUEL FRANCISCO SAEZ CACERES FILHO X MAURICIO DE OLIVEIRA PINTERICH X PAULO 

PEREIRA DA SILVA(SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X JOAO PEDRO DE MOURA(SP150826 - RUY 

FERNANDO GOMES LEME CAVALHEIRO E SP184085 - FÁBIO JOSÉ GOMES LEME CAVALHEIRO) X 

RUBENS ROGERIO DE OLIVEIRA X MILTON CAMOLESI DE ALMEIDA X ANISIO SILVA X JOAQUIM 

FERNANDES ZUNIGA X AFFONSO FERNANDES SUNIGA X CATARINA SINIGALIA FERNANDES X 

AFONSO SINIGALIA FERNANDES X CLAUDIO ROBERTO SINIGALIA FERNANDES X IZILDINHA 

APARECIDA FUENTES FERNANDES X MARIA DE LOURDES SINIGALIA FERNANDES X JOSE VIDAL 

POLA GALE X AGOSTINHO SINIGALIA FERNANDES X JOZE CRISTINA PARO FERNANDES X LUIZ 

ALBERTO FERNANDES(SP012372 - MILTON BERNARDES E SP109193 - SERGIO HENRIQUE ASSAF 
GUERRA E SP264228 - LUCIANO NICOLA RIOS E SP211907 - CÉSAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO) 

Despacho das fls. 3159-3160:I - Fls. 3102-3129: Mantenho a decisão agravada (fls. 2928-2929, verso), por seus 

próprios fundamentos; para sentença.Int.II - Fls. 3132-3142: dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal;III - 

Fls. 3143-3144: Requer a União a vista dos autos fora de Cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sob o argumento de 

que o valor obtido na reparação do dano, com a confirmação com o trânsito em julgado da sentença nos autos principais 

(autos n. 2002.61.25.004629-3), será revertido em favor da União. Indefiro, por ora, o pedido da União, primeiramente 

porque ainda não se verificou o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos de n. 2002.61.25.004629-3 e, em 

segundo lugar, por se tratar de processo que tramita sob segredo de justiça, tendo direito de consultar os autos somente 

as partes e seus procuradores, nos termos do parágrafo único do art. 155 do CPC. Nada obstante, em se verificando o 

trânsito em julgado da sentença nos autos retro mencionados, o pedido da União poderá ser objeto de reapreciação por 

este Juízo;IV - Fls. 3145-3150: trata-se de requerimento, via fax, formulado pelo espólio de Affonso Fernandes Suniga, 
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reiterando os termos da petição das fls. 2958-2959, (...) os valores postulados pelo espólio encontram-se 

inexoravelmente abrangidos pela decisão, não podendo serem liberados.(...)Intimem-se.Despacho da fl. 3194:Fl. 3162: 

oficie-se ao Juízo de Direito da 2ª Vara Judicial da Comarca de Piraju/SP, solicitando a transferência dos valores 

depositados nos autos da ação de desapropriação n. 914/2008, requerida pela Companhia Brasileira de Alumínio - CBA 

em face do espólio de Afonso Fernandes Suniga para conta bancária a ser aberta junto a agencia n. 2874 (Posto de 

Atendimento Bancário/PAB da Justiça Federal de Ourinhos/SP e vinculada a este processo.Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR 

DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 4086 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0003021-62.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X EDSON ROBERTO BARREIRO ME X EDSON ROBERTO BARREIRO 

Vistos em Inspeção. Fls. 67/70 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0001029-32.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 
MARISA SACILOTTO NERY) X F. N. RABELO PIZZARIA ME X FRANCISCO NASCIMENTO RABELO 

Vistos em inspeção. Fls 40/42 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

MONITORIA 
0001651-58.2004.403.6127 (2004.61.27.001651-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANTONIO JOSE VIDICA NETO X SUELI 

CONCEICAO DE CARVALHO 

Vistos em Inspeção. Fls. 147/150 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0002331-33.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X SANDRA CRISTINA TEODORO X LEONARDO DE ALMEIDA FELIPE 

Vistos em Inspeção. Fls. 40 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0003212-10.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X SELMA MARIA MARTINS 

Vistos em Inspeção. Fls. 36/37 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int.  

 

0004319-89.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 
MARISA SACILOTTO NERY) X GUILHERME FIGUEIREDO OPIPARI ME X GUILHERME FIGUEIREDO 

OPIPARI 

Vistos em inspeção Fls. 45/46 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0000998-12.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

ADRIANA NUNES DA SILVA 

Vistos em inspeção. Fls. 19/20 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0001000-79.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

RONALDO RAFAEL ANSELMO PEREIRA 

Vistos em inspeção. Fls. 20/21 - Manifeste-se a parte autora em 10 dias. Int. 

 

0001092-57.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X 

ADRIANA APARECIDA RINGER CASTAGINI 

Vistos em inspeção. Fls. 19/21 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0001095-12.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X CAMILA 
DE CAMPOS TORTOSA 

Vistos em inspeção. Fls. 19/20 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int.  
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001170-32.2003.403.6127 (2003.61.27.001170-7) - ADAO PESUTO(SP100415 - JOSE MARIO SECOLIN E 

SP143769 - JOAO LUIS ZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Vistos em Inspeção. Fls. 391 - Nada a deliberar, tendo em visto a extinção do feito às fls. 388. Arquivem-se. Int. 

 

0001733-89.2004.403.6127 (2004.61.27.001733-7) - MARIA DE LOURDES JUNCIONI CRUZ(SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. CLARICE BELLO BECHARA) 

Vistos em Inspeção. Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

0000393-76.2005.403.6127 (2005.61.27.000393-8) - CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DA SILVA(SP107699B - 

JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO E 

SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

Vistos em Inspeção. Fls. 676 - Nada a deliberar, posto que já há sentença nos autos. Arquivem-se. Int. 

 

0001256-61.2007.403.6127 (2007.61.27.001256-0) - LUIZ DO PRADO(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) 

Vistos em Inspeção. Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

0001202-27.2009.403.6127 (2009.61.27.001202-7) - OTAVIO COLOMBINI X JOSE VIEIRA SOARES X JOSE 

DIAS RAMOS(SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA 

CRISTIANE TREVELIN) 

Vistas em inspeção. Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para contrarrazões. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região Int.  

 

0002433-55.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA FERREIRA DE AZEVEDO(SP201912 - DANILO JOSE DE 

CAMARGO GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação em dez dias. Int. 

 

0004313-82.2010.403.6127 - ROQUE DE FARIA(SP052932 - VALDIR VIVIANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Em dez dias, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua 
pertinência. Int. 

 

0000153-77.2011.403.6127 - RUBENS PAMPLONA DE OLIVEIRA(SP298337 - LIGIA CARDOSO E SP252926 - 

LUIZ RENATO DE OLIVEIRA VALENTE) X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação em dez dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003298-15.2009.403.6127 (2009.61.27.003298-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001248-21.2006.403.6127 (2006.61.27.001248-8)) FERNANDA FONSECA PIRAJA MARTINS X EDUARDO 

COIMBRA PIRAJA MARTINS X SELMA APARECIDA FONSECA PIRAJA MARTINS(SP224663 - ANAUIRA 

FERREIRA LOURENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Intime-se a embargante a cumprir o despacho de fls. 61 em 48 horas, sob pena de extinção. 

 

0001748-14.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004484-39.2010.403.6127) 

ELENAI ROSIMEIRE LOPES(SP210325 - MARILÚ CANAVESI PORTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Apensem-se aos autos da Execução nº 0004484-39.2010.403.6127. Recebo os embargos à execução, pois tempestivos; 

deixo, contudo, de lhes atribuir o efeito suspensivo, tendo em vista a ausência dos requisitos do artigo 739-A, 1º do 

Código de Processo Civil. Manifeste-se o exeqüente em quinze dias. No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas 

que pretendem produzir, justificando-as, e esclareçam se há interesse na realização de audiência para tentativa de 

conciliação. Int. 

 

0002094-62.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002328-54.2005.403.6127 

(2005.61.27.002328-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU) X JOAO LUIZ 

SANTORO(SP052851 - JOSE BENEDITO RUAS BALDIN) 

Vistos em inspeção. Recebo os embargos, pois tempestivos. Apensem-se aos autos nº 0002328-54.2005.403.6127. 
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Manifeste-se o embargado no prazo legal. Int. 

 

0002145-73.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002326-84.2005.403.6127 

(2005.61.27.002326-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO) X JOSE 

PARROTI(SP052851 - JOSE BENEDITO RUAS BALDIN) 

Vistos em inspeção. Recebo os embargos, pois tempestivos. Apensem-se aos autos nº 0002326-84.2005.403.6127. 

Manifeste-se o embargado no prazo legal. Int. 

 

0002146-58.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001360-92.2003.403.6127 

(2003.61.27.001360-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1536 - ANA AMELIA LEME DO PRADO R DE MELO) X 

RUBENS PAULO DE LIMA(SP092249 - DECIO JOSE NICOLAU) 

Vistos em inspeção. Recebo os embargos, pois tempestivos. Apensem-se aos autos nº 0001360-92.2003.403.6127. 

Manifeste-se o embargado no prazo legal. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001423-83.2004.403.6127 (2004.61.27.001423-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SEBASTIAO BARBOSA FILHO(SP256561 - 

ADELIO LUPERCIO NOVO D´ARCADIA) 
Vistos em inspeção.Intime-se o executado acerca da realização do bloqueio notificado às fls. 66. 

 

0002008-38.2004.403.6127 (2004.61.27.002008-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

Vistos em inspeção. Fls. 72/73 - Manifeste-se a exequente no prazo de dez dias. Int. 

 

0002431-95.2004.403.6127 (2004.61.27.002431-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FERNANDA DA SILVA 

Vistos em inspeção.Indefiro o requerido às fls. 78, tendo em vista que a providência se mostra desnecessária diante do 

resultado negativo do rastreamento via Bacenjud.Assim, defiro o prazo de 10 dias à exeqüente para que indique bem à 

penhora..No silêncio, aguarde-se no arquivo nos termos do artigo 791, III, do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0002684-83.2004.403.6127 (2004.61.27.002684-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X PAULO DONIZETE BENEDITO 

Vistos em inspeção.Ante a ausência de bens penhoráveis, aguarde-se no arquivo, conforme já determinado às fls. 

66Intime-se. 

 
0000374-70.2005.403.6127 (2005.61.27.000374-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LAIS HELENA DE ARRUDA BOTELHO 

GARCIA X SAMIR GOMES ELIAS 

Vistos em inspeção.Em cinco dias, comprove o exeqüente ter diligenciado junto ao r. Juízo deprecado para indicação de 

depositário, conforme fls. 68 e 91.Intime-se. 

 

0001248-21.2006.403.6127 (2006.61.27.001248-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FERNANDA FONSECA PIRAJA 

MARTINS X EDUARDO COIMBRA PIRAJA MARTINS X SELMA APARECIDA FONSECA PIRAJA 

MARTINS(SP224663 - ANAUIRA FERREIRA LOURENÇO) 

Vistos em inspeção. Fls 102/103 - Manifeste-se o executado em dez dias. Int. 

 

0002534-97.2007.403.6127 (2007.61.27.002534-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SANT ANNA MAQUINAS DE COSTURAS 

LTDA ME X MARCIO MAURICIO SANT ANNA 

Vistos em inspeção. Fls. 92 - Manifeste-se a exequente no prazo de 10 dias. Int. 

 
0004005-51.2007.403.6127 (2007.61.27.004005-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JOAO VENANCIO DA SILVA 

Vistos em inspeção.Em dez dias, apresente a exeqüente endereço atualizado para a citação do réu.Intime-se. 

 

0004007-21.2007.403.6127 (2007.61.27.004007-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARIA CECILIA BELINELLO DA FONSECA 

Vistos em inspeção.Fls. 69 - Preliminarmente, em dez dias, apresente a exequente o valor atualizado do débito.Intime-

se. 

 

0003323-28.2009.403.6127 (2009.61.27.003323-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X MARIANGELA DE JESUS NASCIMENTO ME X MARIANGELA DE JESUS 
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NASCIMENTO X VANIO CHINI 

Vistos em inspeção.Em dez dias, indique a exeqüente bens à penhora, conforme requerido às fls.40.Intime-se. 

 

0004088-96.2009.403.6127 (2009.61.27.004088-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) X THEODORO HEZLEI X SUELLY ABDALLA BRADA X SILVIA HELENA ABDALLA 

VILLAS BOAS 

Vistos em Inspeção. Requeira a CEF o que de direito no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0004484-39.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X ELENAI ROSIMEIRE LOPES 

Vistos em Inspeção. Requeira a CEF o que de direito no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0000658-68.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

Vistos em inspeção. Fls. 25/33 - Manifeste-se a parte autora em dez dias acerca do retorno da carta precatória. Int. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0001027-62.2011.403.6127 - SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA(SP271147 - MICAEL FOGLIARINI BUSSO) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 4101 
 

MONITORIA 
0001955-86.2006.403.6127 (2006.61.27.001955-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X GRAFICA IRMAOS SERRA LTDA - ME X 

JURACY SERRA X MARIA APARECIDA ALEXANDRE SERRA X JURAIR SERRA(SP065749 - MARIA INES 

VILLA MOREIRA) 

Vistos em Inspeção. Fls. 131 - Manifeste-se a autora em dez dias. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001884-50.2007.403.6127 (2007.61.27.001884-7) - PASCHOALINA ZANETTI(SP215633 - JULIANA BERMUDES 

E SP142279E - PRISCILA CHRISTOFOLETTI BARROS SADDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o 
depósito efetuado a título de pagamento do(s) valor(es) devido(s), bem como acerca do pedido de extinção da execução 

formulado pela Caixa Econômica Federal - CEF.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0003445-12.2007.403.6127 (2007.61.27.003445-2) - CAMILA MORAES BACETI(SP096266 - JOAO ANTONIO 

BRUNIALTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) 

Visto em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial. Manifestem-se em 10(dez) dias. Int. 

 

0000944-51.2008.403.6127 (2008.61.27.000944-9) - VERA LUCIA CORREA GIGLIOLI(SP205743 - DANIELA 

PESSOA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Fls. 53: Defiro o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 13/16, 18/24 dos autos, 

substituindo-os por cópias repográficas, exceto o instrumento procuratório. Nada sendo requerido, retornem os autos ao 

arquivo. Int. 

 

0000173-05.2010.403.6127 (2010.61.27.000173-1) - CONSENTINOS IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA(SP142107 - 

ANDREIA DE OLIVEIRA JACINTO E SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 
Vistos em inspeção.Em dez dias, comprove a parte autora ter diligenciado junto a ré para obtenção dos documentos 

necessários à propositura da ação, conforme alegado às fls. 124, sob pena de extinção. Int. 

 

0001075-55.2010.403.6127 - MARIA JOSE DO COUTO CARVALHO(SP197774 - JUDITH ORTIZ DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Em dez dias, esclareça a cotitularidade das contas 38.487-8 e 45.873-1, retificando o polo ativo, se 

o caso. Int. 

 

0001785-75.2010.403.6127 - APARECIDA RODRIGUES REZENDE X ANGELA MARIA REZENDE X 

MARLENE REZENDE X MARIA LUCIA REZENDE DOS SANTOS(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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Vistos em Inspeção. Fls. 97: Concedo o derradeiro prazo de 05 (cinco) dias à parte Autora, para que atenda o despacho 

de fls. 95, sob pena de extinção do feito. Int-se. 

 

0001797-89.2010.403.6127 - CREUSA DE FATIMA CARVALHO GUIMARAES(SP111922 - ANTONIO CARLOS 

BUFFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Esclareça a parte Autora a cotitularidade da conta nº 013.00051746-1, ou comprove ter 

diligenciado para obtenção desta informação junto à parte ré, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

0001880-08.2010.403.6127 - EDILSON FERREIRA DA SILVA(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Em dez dias, cumpra a ré o determinado às fls. 33, esclarecendo a cotitularidade da conta indicada 

na inicial. Int. 

 

0002227-41.2010.403.6127 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - DIRETORIA 

REGIONAL SAO PAULO INTERIOR (DR/SPI)(SP232990 - IVAN CANNONE MELO E SP205337 - SIMONE 

REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA) X MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO PARDO(SP299208 - 
FILIPE AUGUSTO CAETANO SANCHO E SP178074 - NIKOLAOS JOANNIS ARAVANIS E SP136488 - FLAVIO 

VICENTE CALSONI) 

Vistos em Inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Após, voltem os autos 

conclusos. 4. Intimem-se. 

 

0002319-19.2010.403.6127 - GUMERCINDO BARIONI(SP272946 - LUPÉRCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO E 

SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1257 - MARCELO GOMES DA 

SILVA) 

Vistos em Inspeção. Concedo o prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, à parte Autora, para que recolha as 

custas de porte de remessa e retorno, junto à Caixa Econômica Federal, conforme já deliberado às fls. 180 e 186, nos 

termos do artigo 2º da Lei 9.289/96, sob pena de deserção. Int-se. 

 

0002322-71.2010.403.6127 - JOSE REINALDO SANDRINI(SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI E 

SP272946 - LUPÉRCIO ALVES CRUZ DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1335 - LUIZ FERNADO 

CALIXTO MOURA) 

Vistos em Inspeção. Fls. 382/383: Concedo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que a parte Autora, recolha as 
custas de porte de remessa e retorno, junto à Caixa Econômica Federal, conforme previsto no artigo 2º da Lei 9.289/96 

e já deliberado às fls. 376 e 381, sob pena de deserção. Int-se. 

 

0002357-31.2010.403.6127 - JOSE BENEDITO DELBIN(SP256561 - ADELIO LUPERCIO NOVO D´ARCADIA E 

SP266186 - MANUELA MONFERDINI NOVO D´ARCADIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em Inspeção. Intime-se a parte autora a cumprir o determinado às fls. 105 em quarenta e oito horas, sob pena de 

extinção. 

 

0002381-59.2010.403.6127 - RICARDO DAUNT CAMPOS SALLES(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO 

GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias.Int-se. 

 

0002383-29.2010.403.6127 - FABIO COLLETTI BARBOSA(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO 

GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 
0002391-06.2010.403.6127 - LUIZ SILVA ARAUJO(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI) X 

UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação em dez dias. Int. 

 

0002403-20.2010.403.6127 - PATROCINIO PIO DE CARVALHO(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO 

GOLFIERI) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte Autora sobre a contestação apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

0002584-21.2010.403.6127 - MARIA HELENA MARIANO DE OLIVEIRA(SP161510 - RONALDO JOSÉ DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10(dez) dias. Int. 
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0000008-21.2011.403.6127 - LUCAS RIBEIRO(SP052932 - VALDIR VIVIANI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X CONSTRUTORA MASBEHNAY LTDA ME X THETTO CONSTRUTORA X CONTRUTORA 

SOARES E LEONHARDT 

Fls. 45/46: Traga a parte Autora os 12 (doze) boletos, que fez menção, bem ainda outros documentos que tenha em seu 

poder, no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 

 

0000476-82.2011.403.6127 - LUIS FERNANDO DE GODOY RUSTON X MARIA ROSA MARCONDES RUSTON 

X MARIA FERNANDA MARCONDES RUSTON X MIGUEL ANGELO MARCONDES RUSTON X MARIA 

HELENA MARCONDES RUSTON BEDNARCZYK(SP272810 - ALISON BARBOSA MARCONDES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Fls. 64/66 - Recebendo como emenda à inicial. Em dez dias, comprove documentalmente a parte 

autora a cotitularidade da conta. No mesmo prazo, cumpra a parte autora integralmente o determinado às fls. 60. Int. 

 

0000729-70.2011.403.6127 - FLAVIO LAZARINI(SP220398 - HENRIQUE FRANCISCO SEIXAS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Fls. 91/93: Manifeste-se a parte Autora no prazo de 10 (dez) dias. Int-se. 
 

0001159-22.2011.403.6127 - MAURICIO CAMPOS JUNIOR(SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

0001280-50.2011.403.6127 - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS GRAMENSE 

LTDA(SP212527 - EDUARDO MARQUES JACOB E SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação em dez dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002194-27.2005.403.6127 (2005.61.27.002194-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002202-09.2002.403.6127 (2002.61.27.002202-6)) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X LUIZ AUGUSTO X NAILA 

MARIA FAGIOLO AUGUSTO X ROSA MARIA VILLANACCI PASQUA X LUIZ ALBERTO VILLANACCI 

PASQUA X DOUGLAS VILLANACCI PASQUA(SP126579 - EVELISE FAGIOLO AUGUSTO E SP189481 - 

CARLOS EDUARDO CALLEGARI) 

Visto em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial. Manifestem-se em 10(dez) dias. Int. 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000091-37.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X TR 

MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA X MARIA APARECIDA DE SOUZA RODRIGUES X ANTONIO JOSE 

RODRIGUES(SP251379 - TELMA MARTINS DE FREITAS E SP262975 - DANIELE ARCOLINI CASSUCCI) 

Vistos em Inspeção. Fls. 42/54: Manifeste-se a CEF, no prazo de 10(dez) dias. Int. 

 

Expediente Nº 4103 
 

MONITORIA 
0003721-38.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X PAULA 

REGINA PASQUA 

Vistos em inspeção. Fls. 26/32 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

0000096-59.2011.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X GENIVAL PAULO COSTA 

Vistos em inspeção. Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda(m) nos termos do 
artigo 475-B e J, ambos do Código de Processo Civil, carreando aos autos memória discriminada de seus 

créditos.Decorrido o prazo supra referido, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000508-34.2004.403.6127 (2004.61.27.000508-6) - IRACI PEDRO RODRIGUES PARPAIOLI(SP185159 - ANDRÉ 

RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA 

E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção.Fls. 233 - Defiro o prazo de dez dias à parte autora. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0001229-83.2004.403.6127 (2004.61.27.001229-7) - JOAO ARANDA X CLOTILDE RODRIGUES DA SILVA 

OLIVEIRA(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Diante do retorno dos autos do E. TRF - 3ª Região, requeira a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, o que de direito, em termos do prosseguimento. Aguarde-se o prazo fixado no parágrafo 5º do art. 475-J, do CPC. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Sem prejuízo defiro o pleito 

de fl. 243 e determino o levantamento dos valores depositados a maior em favor da CEF, ou seja, a diferença, 

devidamente atualizada, entre o valor depositado, de R$ 51.441,47 e aquele fixado nos autos dos embargos, de R$ 

23.211,62. Oficie-se, pois. Int. e cumpra-se. 

 

0001594-40.2004.403.6127 (2004.61.27.001594-8) - ALDO DOS SANTOS(SP185159 - ANDRÉ RENATO 

JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411B - 

MARIO SERGIO TOGNOLO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção.Fls. 119 - Defiro o prazo de dez dias à parte autora. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0000287-17.2005.403.6127 (2005.61.27.000287-9) - ADIR DE OLIVEIRA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) 

X BENEDITA MARTINS DE OLIVEIRA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Fls. 161 - Defiro o prazo de dez dias à parte autora. Após, tornem conclusos. Int. 

 
0002976-97.2006.403.6127 (2006.61.27.002976-2) - MARCELO DA SILVA X ELISANDRA DA SILVA(SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA E SP232129 - SAMUEL APARECIDO ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - 

FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X ALMEIDA MARIN CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA(SP073732 - 

MILTON VOLPE) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista a manifestação do Sr. perito acerca da impugnação apresentada pela requerida, 

conforme se verifica às fls. 307/309, digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, 

requerendo o que de direito. Int. 

 

0000321-21.2007.403.6127 (2007.61.27.000321-2) - CASSANDRA MARCONCINI NAVARRO(SP134082 - 

MONICA BURALLI REZENDE) X HONORIO DE LIMA(SP058040 - ROSKLIM RIBEIRO) X FRANCISCO 

THOMAZ DOS SANTOS JUNIOR(SP148894 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA CRUZ) X ROVAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA(SP140313 - DULCE DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS 

SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Fl. 346: defiro, como requerido. Concedo, pois, o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo 

pericial. Int. 
 

0000790-67.2007.403.6127 (2007.61.27.000790-4) - ANTONIA GOMES PERRI X NEIVA CATARINA PERRI X 

NIVIA PERRI FREIRE X NERCY APARECIDO FREIRE(SP225803 - MARIO HENRIQUE AMBROSIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Em atenção aos limites do pedido, reconsidero em parte a decisãode fls. 214, fixando o valor da 

execução em R$ 7.158,58 (sete mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), em outubro de 2008. 

Mantêm-se, porém, os demais termos da decisão. Assim, proceda-se aos levantamentos determinados, observando-se os 

valores ora fixados. Cumpridos o alvará de levantamento e o ofício de conversão, venham-me conclusos para extinção 

da execução. Int. 

 

0000982-63.2008.403.6127 (2008.61.27.000982-6) - CELIA FOGAROLI BELIZARIO(SP225823 - MOISES 

POTENZA GUSMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do 

valor informado pela parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da 

condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 
0003402-41.2008.403.6127 (2008.61.27.003402-0) - FABRICIO INACIO DOS SANTOS X EDMARA PEREIRA 

DOS SANTOS(SP103876 - RICARDO LARRET RAGAZZINI E SP269081 - VANUSA FRANCISCO GRACIANO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X LUIS FERNANDO 

EDUARDO(SP063110 - MARIA APARECIDA F DA C CARVALHO E SP204336 - MARIA CLAUDIA 

MALDONADO DE SOUZA E SP243527 - LUCIANA TEMPESTA MALDONADO) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista o lapso temporal entre a audiência designada e a presente data, manifestem-se as 

partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da transferência do financiamento, dizendo se ele realmente foi efetivado. Int. 

 

0004558-64.2008.403.6127 (2008.61.27.004558-2) - ASTROGILDO HONORATO DOS SANTOS(SP226698 - 

MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - ROBERTA 

TEIXEIRA P DE S MOREIRA) 
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Vistos em Inspeção. Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos. Int. 

 

0005373-61.2008.403.6127 (2008.61.27.005373-6) - CARLOS ALBERTO GALANTE X CELIA MARIA GALANTE 

TEIXEIRA X JUAREZ CESAR RIBEIRO SILVA JUNIOR(SP201681 - DANIELA SORG DE OLIVEIRA E 

SP280155 - LUCIANA SORG DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Diante do trânsito em julgado da r. sentença proferida nos presentes autos, diga a CEF, no prazo de 

10 (dez) dias, sobre o interesse no cumprimento da sentença (execução). Decorrido o prazo previsto no parágrafo 5º, do 

art. 475-J, do CPC, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se. 

 

0000915-64.2009.403.6127 (2009.61.27.000915-6) - SIDNEI DIOGO VALLIM(SP253225 - CLEMENTE MARIA 

DEZENA DA SILVA) X TEES S/A(SP012215 - JOSE CARLOS TANNURI VELLOSO E SP163471 - RICARDO 

JORGE VELLOSO) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA(SP191537 - 

ELIANE NASCIMENTO GONÇALVES) X AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

Vistos em Inspeção. Preliminarmente reputo desnecessária a realização de prova pericial, haja vista a informação 

constante às fls. 618/619. Faculto às partes a apresentação de memoriais finais no prazo individual e sucessivo de 10 

(dez) dias, devendo se manifestarem ainda, querendo, sobre a documentação juntada após a realização da audiência. 
Decorrido o prazo, façam-me os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e cumpra-se. 

 

0000971-97.2009.403.6127 (2009.61.27.000971-5) - MUNICIPIO DE CASA BRANCA/SP(SP156526 - ADRIANO 

TEODORO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 938 - ALDO CESAR MARTINS BRAIDO) 

Vistos em inspeção.Recebo a apelação da ré nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao apelado para contrarrazões. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se. 

 

0003353-63.2009.403.6127 (2009.61.27.003353-5) - JOSE MARIA GONCALVES(SP171853 - ELISANGELA 

ZANCOPE ARICETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 

- MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda(m) nos termos do 

artigo 475-B e J, ambos do Código de Processo Civil, carreando aos autos memória discriminada de seus 

créditos.Decorrido o prazo supra referido, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os. 

 

0004033-48.2009.403.6127 (2009.61.27.004033-3) - PEDRO MISSASSI X NADIR MACEDO MISSASSI(SP236398 

- JULIANA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção.Fls. 85/86 - Manifeste-se a ré acerca da satisfação do crédito e da extinção da execução em dez dias. 
Int. 

 

0000758-57.2010.403.6127 (2010.61.27.000758-7) - GELSON LUIS DIAS X RITA DE CASSIA DIAS(SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição de fls. 76/77, requerendo o 

que de direito, em termos do prosseguimento. Int. 

 

0000971-63.2010.403.6127 - PAULO ZANERATTO(SP293038 - ELTON GUILHERME DA SILVA) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em inspeção.Intime(m)-se o(a/s) autor(a/es) para que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda(m) nos termos do artigo 

475-B e J, ambos do Código de Processo Civil, carreando aos autos memória discriminada de seus créditos.Decorrido o 

prazo supra referido, sem manifestação, arquivem-se os autos, sobrestando-os. 

 

0002464-75.2010.403.6127 - JOSE CANELLA - ESPOLIO X MARIA HELENA CANELLA BRUNO(SP186098 - 

RODRIGO MOREIRA MOLINA E SP158363 - EDUARDO PUGLIESI LIMA) X FAZENDA NACIONAL 

Vistos em Inspeção.Complemente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento das custas processuais, sob 
pena de indeferimento da inicial.Int. 

 

0002511-49.2010.403.6127 - FELIPE MATARAZZO(SP201912 - DANILO JOSE DE CAMARGO GOLFIERI E 

SP275100 - ANDREA MACEDO PARREIRA E SP281209 - RICARDO AUGUSTO VANZELA TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP170705 - ROBSON SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO 

NERY) 

Vistos em Inspeção. Fl. 84: indefiro. O depoimento pessoal da ré, como requerido, não se faz necessário ao deslinde do 

feito. No mais, tendo em vista que não houve apresentação de rol de testemunhas, façam-me os autos conclusos para 

prolação de sentença. Int. e cumpra-se. 

 

0004051-35.2010.403.6127 - PAULO EDUARDO DE VASCONCELOS(SP131288 - ROSANA SILVERIO) X 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre a contestação. 2. Em igual prazo, 

manifestem-se as partes se pretendem produzir outras provas, justificando a pertinência. 3. Após, voltem os autos 

conclusos. 4. Intimem-se. 

 

0004640-27.2010.403.6127 - LOURENCO & MAFEI LTDA ME(SP238654 - GUSTAVO ANTONIO TAVARES DO 

AMARAL E SP244092 - ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP205337 - SIMONE REGINA DE SOUZA KAPITANGO-A-SAMBA E SP249393 - ROSANA 

MONTEMURRO) 

Vistos em inspeção.Defiro a produção da prova requerida pela ré.Expeça-se carta precatória à Comarca de Mogi Mirim 

para que seja tomado depoimento pessoal do representante legal do autor.Expeça-se, ainda, precatória à Comarca de 

Mogi Guaçu para oitiva da testemunha arrolada pela ré às fls.133/134.Intime-se. 

 

0000250-77.2011.403.6127 - CLEMENCIA ANTONIA DONE(SP111943 - LUIZ ANTONIO BARIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Diante do trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Int. 

 

0000541-77.2011.403.6127 - DIVINO DINIZ(SP304222 - ALESANDRA ZANELLI TEIXEIRA) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Sobre os documentos carreados aos autos pela CEF (fls. 82/92), diga a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o que de direito. Int. 

 

0000716-71.2011.403.6127 - BENEDITA APARECIDA SCOTOM(SP287197 - NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS 

E SP131288 - ROSANA SILVERIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP283693 - ANA CLAUDIA 

SOARES ORSINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, em especial, acerca 

da petição de fl. 57, requerendo o que de direito, nos termos do art. 264 do CPC. Int. 

 

0000788-58.2011.403.6127 - NEIDE DA SILVA DE PAULA(SP253239 - DAVID ANTONIO BEDIN E SP297049 - 

AMANDA APARECIDA PIROLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP100172 - JOSE ODECIO DE 

CAMARGO JUNIOR E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para comprovar a pertinência da prova requerida. 

No mesmo prazo apresente ela, parte autora, os quesitos relativos à prova técnica, a fim de que o Juízo possa aferir sua 

viabilidade. Int. 

 
0001007-71.2011.403.6127 - MARCOS ANTONIO GARCIA(SP288137 - ANDRESA CRISTINA DA ROSA 

BARBOSA E SP297155 - ELAINE CRISTINA GAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP246376 - 

ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Sobre a petição e documentos de fls. 122/126, diga a CEF, no prazo de 10 (dez) dias. Após, façam-

me os autos conclusos para prolação de sentença. Int. e cumpra-se. 

 

0001008-56.2011.403.6127 - HELIO GARCIA(SP288137 - ANDRESA CRISTINA DA ROSA BARBOSA E 

SP297155 - ELAINE CRISTINA GAZIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Sobre a petição e documentos de fls. 92/100, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, em 

termos do prosseguimento, requerendo o que de direito. Int. 

 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000293-92.2003.403.6127 (2003.61.27.000293-7) - MARIO ROQUE JARRETA X SANTINA FELTRAN 

JARETA(SP171482 - LUÍS FERNANDO AGA E SP138273 - ADRIANO LUIZ RATZ) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
Vistos em inspeção. Fls. 205/206 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0004606-52.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X NEIVA LENITA MIXTRO ME X NEIVA LENITA MIXTRO 

Vistos em Inspeção. Manifeste-se a exequente, no prazo de 10 (dez) dias, em termos do prosseguimento, requerendo o 

que de direito, em especial, acerca da certidão de fl. 31. Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos, 

sobrestando-os, até ulterior provocação, independentemente de nova intimação nesse sentido. Int. e cumpra-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000042-35.2007.403.6127 (2007.61.27.000042-9) - ISOLDE CHRISTA KADLEC NESTO X ISOLDE CHRISTA 
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KADLEC NESTO(SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI E SP168977 - VANDERLEI VEDOVATTO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA 

ZANINI MACIEL) 

Vistos em Inspeção. Tendo em vista a notícia acerca do desfecho do Agravo de Instrumento, conforme se verifica à fl. 

167, determino: a) cumpra-se o determinado na sentença extintiva de fl. 129, expedindo-se o competente alvará de 

levantamento em favor da parte autora do valor fixado à fl. 123, o qual se reporta ao valor apresentado pela Contadoria 

Judicial à fl. 114; b) após o cumprimento do alvará, com notícia nos autos e, em resposta ao solicitado à fl. 166, oficie-

se à agência depositária para que converta o remanescente em favor da ré (CEF). Oportunamente, se em termos, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Int. e cumpra-se. 

 

0000408-74.2007.403.6127 (2007.61.27.000408-3) - NEUSA PEREIRA(SP189481 - CARLOS EDUARDO 

CALLEGARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP155830 

- RICARDO SOARES JODAS GARDEL E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção.Fls. 185/187 - Defiro.Oficie-se à instituição bancária para que converta em favor da CEF o saldo da 

conta 3158-1.Cumprido, arquivem-se.Int. 

 

Expediente Nº 4105 
 

MONITORIA 
0003504-92.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X SHIRLEY APARECIDA RIZZO 

Vistos em Inspeção. Intime-se o réu, para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do valor informado pela parte 

autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da condenação, nos termos 

dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000082-56.2003.403.6127 (2003.61.27.000082-5) - MARLENE DE PAULI ROCHA X JOSE OCTAVIO 

ROCHA(SP186382 - FERNANDO TAVARES SIMAS E SP200333 - EDSON CARLOS MARIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial. Manifestem-se em 10(dez) dias. Int. 

 

0001176-05.2004.403.6127 (2004.61.27.001176-1) - JOAO GUIMARAES X HELIO CAMARGO X HELENA 

DIOGO CAMARGO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP168770 - RICARDO CHITOLINA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos da Contadoria Judicial. Manifestem-se em 10(dez) dias. Int. 

 

0001597-58.2005.403.6127 (2005.61.27.001597-7) - JOSE CARLOS POSSO X ELIZABETH DOS REIS 

POSSO(SP142479 - ALESSANDRA GAINO MINUSSI E SP226698 - MARTA MARIA GONÇALVES GAINO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Em impugnação, apresenta a ré o valor de R$ 1.206,77 (mil, duzentos e seis reais e setenta e sete 

centavos) como correto. Após, houve manifestação da Contadoria, que apontou o valor de R$ 901,42 (novecentos e um 

reais e quarenta e dois centavos). Em decisão de fls. 138, foi fixado o valor da execução nos moldes do cálculo 

elaborado pela Contadoria Judicial, nos limites do pedido da parte exequente. Às fls. 146, requer a ré a devolução de R$ 

305,35 (trezentos e cinco reais e trinta e cinco centavos). Diante do exposto e em atenção aos limites do pedido, 

reconsidero a decisão de fls. 138 e fixo o valo da execução em R$ 1.206,77 (mil, duzentos e seis reais e setenta e sete 

centavos, em abril de 2006, apontado em impugnação. Tendo em vista que o valor ora fixado já foi levantado pela parte 

autora (fls. 121), oficie-se à agência depositária para que converta o remanescente em favor da ré. Cumprido, venham 

conclusos para extinção da execução. Int. 

 
0000513-85.2006.403.6127 (2006.61.27.000513-7) - SERGIO FABIO FERREIRA JUNIOR X SILVIA LANCE 

DOTTA X DIRCE MARCONDES DE OLIVEIRA CANO X VICENTE DE LOURENCO QUINZANI X PAULO 

ROBERTO BUZON X HONORINA MENDES DE LIMA SOUZA X ALICE TOLEDO SANTINI X ELZIRA 

SANTINI X JAMILE MIGUEL FARAH X WALDEMAR HENRIQUE ANDERSON(SP184805 - NELSON 

MESQUITA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO) 

Vistos em Inspeção. Fls. 292: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos. As cópias deverao ser solicitadas 

mediante preenchimento de formulário próprio, mediante recolhimento de custas. Int. 

 

0002095-23.2006.403.6127 (2006.61.27.002095-3) - NEUSA MARIA DELALIBERA RODRIGUES(SP210554 - 

Márcio Sebastião Dutra) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 
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MACEDO) 

Vistos em Inspeção. Fls. 198: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos, por 10(dez) dias. Nada sendo requerido, 

retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0001779-73.2007.403.6127 (2007.61.27.001779-0) - RUBENS DE ARRUDA(SP150867 - LUCIANA ZACARIOTTO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Fls. 30: Defiro o pedido de desarquivamento dos autos. As cópias deverao ser solicitadas mediante 

preenchimento de formulário próprio, mediante recolhimento de custas. Int. 

 

0003191-39.2007.403.6127 (2007.61.27.003191-8) - ALFREDO ALBORGHETTI(SP118809 - MARCIA CRISTINA 

DE SOUZA NOGUEIRA COSER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. No prazo de cinco dias, manifeste-se a CEF sobre fls. 85/87, conforme já determinado à fl. 90. No 

mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre fl. 92. Int. 

 

0001319-52.2008.403.6127 (2008.61.27.001319-2) - ANTONIO GALBIER X MARIA APARECIDA PACHECO 

GALBIER(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
Vistos em Inspeção. Publique-se o despacho de fls. 104. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

(DESPACHO DE FLS.104: Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.) 

 

0002211-58.2008.403.6127 (2008.61.27.002211-9) - ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA MORAES(SP142479 - 

ALESSANDRA GAINO MINUSSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA 

BONI PILOTO) 

Vistos em Inspeção. Intimada nos termos dos artigos 475-B e J do Código de Processo Civil, a ré procede ao pagamento 

sem apresentar impugnação no prazo legal. A parte autora não se manifestou quanto ao valor depositado pela CEF, e os 

autos foram encaminhados ao arquivo. Às fls. 91/93, foi requerido o desarquivamento dos autos e a expedição de alvará 

de levantamento. Assim, diante da concordância expressa da parte autora, expeça-se alvará de levantamento do valor 

depositado nos autos. Cumprido, venham os autos conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0003483-87.2008.403.6127 (2008.61.27.003483-3) - BENEDITO PELIZER(SP106827 - SEBASTIAO GALVAO 

BENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para que, no prazo de 15 dias, efetue o pagamento do 
valor informado pela parte autora, sob pena de aplicação da multa no percentual de 10% (dez por cento) do montante da 

condenação, nos termos dos artigos 475-B e J, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0004744-87.2008.403.6127 (2008.61.27.004744-0) - ANTONIO DANTE RODRIGUES PANZERI X DARLAN 

ESPER KALLAS(SP264617 - RODRIGO VILELA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Fls. 145/148: Ciência à parte autora. Int.  

 

0008178-82.2010.403.6105 - GEORGES BALECH JUNIOR(SP119322 - FABIO ANTONIO FADEL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1575 - AMAURI OGUSUCU) 

Vistos em Inspeção. Em cinco dias, sob pena de deserção, recolha a parte autora as custas de porte de remessa e retorno. 

Int. 

 

0000156-66.2010.403.6127 (2010.61.27.000156-1) - MARIA ISABEL CASTILHO DE PAIVA(SP255173 - JULIANA 

SENHORAS DARCADIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Em dez dias, sob pena de extinção, regularize a parte autora a procuração de fls. 87, constituindo 

instrumento público de procuração. No mesmo prazo e sob as mesmas penas, retifique o polo ativo da demanda, 
incluindo os cotitulares ou seus herdeiros. Int. 

 

0000719-60.2010.403.6127 (2010.61.27.000719-8) - TRANSPORTADORA FAVERO LTDA(SP208840 - HELDER 

CURY RICCIARDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) 

Vistos em Inspeção. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para 

resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0000843-43.2010.403.6127 - CARLOS BRAZ X LAVINIA DE OLIVEIRA BRAZ X BENEDITO PEREIRA DA 

SILVA-ESPOLIO X MAURICIO DA SILVA X VITALINA ROSA DA SILVA X WILSON 

BORTOLUCCI(SP111850 - LUIZ CARLOS THIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 
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Vistos em inspeção. No prazo de dez dias, comprove a autora Vitalina Rosa da Silva a condição de inventariante do 

espólio de Benedito Pereira da Silva, retificando o polo ativo se o caso, e regularizando a respectiva representação 

processual. No mesmo prazo, esclareça documentalmente a cotitularidade da conta 14827-8, promovendo a inclusão do 

cotitular, se o caso. Int. 

 

0000883-25.2010.403.6127 - VANDERLEY JORDAO X MARIA DE LOURDES JORDAO ZANETTI X MARIA 

INEZ JORDAO(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Fls. 100 - Manifeste-se a parte autora no prazo de dez dias. Int. 

 

0001131-88.2010.403.6127 - JOSE BERTOLUZZI-ESPOLIO X MARCO ANTONIO BERTOLUCCI X MARCO 

ANTONIO BERTOLUCCI(SP224025 - PATRICIA SALES SIMS E SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Publique-se o despacho de fls. 130. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

(DESPACHO DE FLS. 130: Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para 

contrarrazões. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int.) 

 
0002424-93.2010.403.6127 - CARLOS AUGUSTO VILLARES(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA E 

SP199668 - MARCOS MENECHINO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 983 - CECILIA ALVARES 

MACHADO) 

Vistos em Inspeção. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para 

resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0002425-78.2010.403.6127 - ZULEIDE BORGES GONCALVES DIAS(SP112888 - DENNIS DE MIRANDA FIUZA 

E SP199668 - MARCOS MENECHINO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1244 - FABIO TAKASHI IHA) 

Vistos em Inspeção. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para 

resposta. Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0002109-07.2006.403.6127 (2006.61.27.002109-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP170705 - ROBSON SOARES E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X FABRICA 

DE URNAS NOVO MILENIO LTDA X JOAO LUIZ DE SOUZA 

Vistos em Inspeção. 1. Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF em seus efeitos devolutivo e suspensivo. 2. 

Dê-se vista à parte contrária para as contrarrazões recursais. 3. Após, subam os autos ao E.TRF 3ª Região. 4. Intimem-
se. 

 

0003606-76.2007.403.6109 (2007.61.09.003606-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X CB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X PAULO ALOISIO 

CAUTELLA PELEGRINI X ELIANA CORACINI BONVICINI PELEGRINI X JOSE RIBEIRO JUNIOR X 

GISLAINE GARCIA RIBEIRO 

Vistos em Inspeção. Fls. 63/64: Defiro o pedido do desarquivamento dos autos, pelo prazo de 10(dez) dias. Nada sendo 

requerido, retornem os autos ao arquivo. 

 

Expediente Nº 4137 
 

USUCAPIAO 
0003314-03.2008.403.6127 (2008.61.27.003314-2) - JULIO CESAR CALZAVARA X KARINA FERREIRA 

CATARINO CALZAVARA(SP189698 - THIAGO MIGUEL GIBRIM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1293 - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE MOGI 

GUACU X JULIA MARIA DA SILVA VISCONCIN X OSVALDO VISCONCIN X CLEONICE CATARINA 

FERREIRA CATARINO X JOSE ERLI CATARINO X GRAZIELA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES X 
WANDERLEY ARMANDO POTERIO - ESPOLIO X ROSELY MARCIA CASSOLI POTERIO 

Vistos em inspeção. Prejudicado o determinado às fls. 165, diante do ofício de fls. 166/170. Ciência às partes. Int. 

 

MONITORIA 
0003591-53.2007.403.6127 (2007.61.27.003591-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X CARLOS EDUARDO PERES GONCALVES X MANOEL CARLOS GONCALVES JUNIOR 

X MONICA DE AVELLAR SERTORIO GONCALVES 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls 99/100. Certifique a Secretaria eventual decurso de prazo. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0004559-83.2007.403.6127 (2007.61.27.004559-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 
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GERALDO GALLI) X RODRIGO MANZO IELO(SP265988 - RODRIGO MANZO IELO) X RAPHAEL IELO 

NETO 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 109/110. Requeira a parte autora o que de direito em dez dias. Int. 

 

0000564-57.2010.403.6127 (2010.61.27.000564-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ANTONIO CASSIO RODRIGUES(SP152813 - 

LUIS AUGUSTO LOUP) X LUCIO DOVAL X GISELE CRISTINA DOS REIS DOVAL 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 83/84. Designo o dia 20 de setembro de 2011, às 14h30, para realização de audiência para tentativa de 

conciliação. Int. 

 

0000594-92.2010.403.6127 (2010.61.27.000594-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X SUSIMARA PIRES DE LIMA CAVALARO X 

BENEDICTA BOSCARIOLI CAVALARO X GABRIEL BOSCARIOLLI DE ALMEIDA(SP251248 - CARLOS 

EDUARDO DE FREITAS ROTOLI) 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 150/151. Venham conclusos para sentença. Int. 
 

0000597-47.2010.403.6127 (2010.61.27.000597-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MICHELLE ARCURI X ZILDA ARCURI 

ANTONIAZZI(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA E SP169874 - MARCELO RIOS WITZEL) 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 122/123. Defiro a prova pericial requerida pela ré e nomrio como perito judicial o Sr. Aléssio Mantovani Filho, 

cujos honorários serão fixados oportunamente nos termos da resolução 558 do Conselho da Justiça Federal. Faculto às 

partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico em cinco dias. Int.  

 

0000598-32.2010.403.6127 (2010.61.27.000598-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ROBERTO MACEDO X PERCY MACEDO 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 87/88. Requeira a autora o que de direito em dez dias. Int. 

 

0002807-71.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X LUIZA 

SEIXAS MENDONCA X APARECIDA CAMILO MACHADO 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 
às fls. 78/79. Requeira a parte autora o que de direito em dez dias. Int. 

 

0003711-91.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X MARIA 

SILVANA TONON CANO X VERA LUCIA TONON SALVI X JOSE FRANCISCO SALVI 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 57/58. Certifique a Secretaria eventual decurso de prazo. Após, tornem conclusos. Int. 

 

0003718-83.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X AMANDA 

PLENAMENTE VERDILE X MARIA ELIANA PLENAMENTE 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 44/45. Certifique a Secretaria eventual decurso de prazo. Após, tornem conclusos. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001853-98.2005.403.6127 (2005.61.27.001853-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001453-84.2005.403.6127 (2005.61.27.001453-5)) ELZA REGINA ANTONIO(SP160835 - MAURÍCIO BETITO 

NETO E SP160804 - RICARDO AUGUSTO BETITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) 
Vistos em Inspeção. Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido 

em dez dias, arquivem-se os autos. Int.  

 

0002717-05.2006.403.6127 (2006.61.27.002717-0) - CELSO ZAZINI FILHO(SP222753 - Flávia Galhardo) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 189/190. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0002873-90.2006.403.6127 (2006.61.27.002873-3) - CELSO ZAZINI(SP222753 - Flávia Galhardo) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI 
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PILOTO E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 150/151. Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001289-51.2007.403.6127 (2007.61.27.001289-4) - MICHELLE ARCURI(SP185862 - CAIO ENRICO FRANCO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E 

SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundametos apresentados pelo FNDE 

às fls. 124/125. Int. 

 

0002778-26.2007.403.6127 (2007.61.27.002778-2) - GUSTAVO MARIANO DA SILVA(SP243879 - DANIEL 

RIBEIRO DE ALMEIDA VERGUEIRO E SP184757 - LUCIANO PASOTI MONFARDINI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 165/166. Oportunamente, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0004101-32.2008.403.6127 (2008.61.27.004101-1) - ROBERTA REYNALDI DINIZ X ESLANGELA AUGUSTA 
SEVERINO(SP026742 - SERGIO AYRTON MEIRELLES DE OLIVEIRA E SP254282 - FABIO HENRIQUE DE 

OLIVEIRA BONFIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 187/188. Oportunamente, venham conclusos para sentença. Int. 

 

0004151-58.2008.403.6127 (2008.61.27.004151-5) - NADIR PAULO ANTONIO X JOAO FRANCISCO ANTONIO 

X ROGERIO FRANCISCO ANTONIO X CLEUSA FRANCISCO ANTONIO(SP134242 - CARLOS EDUARDO 

URBINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Em dez dias, cumpra a parte autora o determinado às fls.149 com relação à petição de fls. 89/90. 

Int. 

 

0004978-69.2008.403.6127 (2008.61.27.004978-2) - RAFAELA FERNANDA SUTANI HASS(SP263498 - 

RAFAELA FERNANDA SUTANI HASS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO 

CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 
às fls. 263/264. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

0001295-87.2009.403.6127 (2009.61.27.001295-7) - WALDIR DE JESUS SILVA(SP117273 - JOSE EUGENIO DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Recebo a apelação do autor nos efeitos devolutivo e suspensivo. Vista ao apelado para resposta. 

Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Int. 

 

0001816-95.2010.403.6127 - MARIA LIGIA BUENO DO PRADO(SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Fls. 84/87 - Manifeste-se a parte autora em dez dias. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002214-08.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002518-80.2006.403.6127 

(2006.61.27.002518-5)) ANTONIO CARLOS DE MARCO(SP184399 - JULIANA FERNANDES DE MARCO E 

MG083836 - ANTONIO HENRIQUE DE MARCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1131 - RODRIGO LIMA 

BEZDIGUIAN) 
Vistos em inspeção. Recebo os embargos, pois tempestivos. Apensem-se aos autos da Execução nº 0002518-

80.2006.403.6127. Manifeste-se o embargado em quinze dias. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001888-29.2003.403.6127 (2003.61.27.001888-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 

MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JEAN CARLOS AVELAR FERREIRA 

X LUCIANE ANDREIA ESPANHA(SP230882 - RENER DA SILVA AMANCIO) 

Vistos em inspeção. Diante da natureza dos documentos acostado, tramite-se em Segredo de Justiça, anotando. 

Manifeste-se o exequente em dez dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

0001898-39.2004.403.6127 (2004.61.27.001898-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163855 - 
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MARCELO ROSENTHAL E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X MARILICE PIOVESAN 

Vistos em inspeção. Diante do teor dos documentos acostados, tramite-se em segredo de justiça, anotando-se. 

Manifeste-se o exequente em dez dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo. Int. 

 

0005142-68.2007.403.6127 (2007.61.27.005142-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - 

GERALDO GALLI) X RODRIGO BASTONI ME X RODRIGO BASTONI 

Vistos em inspeção. Aguarde-se a designação da hasta pública. Int. 

 

0004634-20.2010.403.6127 - BANCO DO BRASIL S/A(SP116613 - CELSO YUAMI) X ANTONIO CARLOS DE 

MARCO X AVENOR DE MARCO(MG083836 - ANTONIO HENRIQUE DE MARCO) 

Vistos em Inspeção. Ciência ao executado da redistribuição dos autos a este Juízo, para manifestação em dez dias. 

Após, tornem conclusos. Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0002224-96.2004.403.6127 (2004.61.27.002224-2) - TRANSUFOS TRANSPORTADORA LTDA(SP079260 - 

DIMAS GREGORIO) X CHEFE DA PROCURADORIA REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(SP202491 - TATIANA MORENO BERNARDI) 

Vistos em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo 
requerido em dez dias, arquivem-se o autos. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0001453-84.2005.403.6127 (2005.61.27.001453-5) - ELZA REGINA ANTONIO(SP160835 - MAURÍCIO BETITO 

NETO E SP160804 - RICARDO AUGUSTO BETITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO E SP112088 - MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO) 

Vistos em Inspeção. Ciência do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido 

em dez dias, arquivem-se os autos. Int.  

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
0002764-71.2009.403.6127 (2009.61.27.002764-0) - MARCIO FERNANDO DARCIE(SP268526 - FRANCISCO 

CARLOS CABRERA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E 

SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Indefiro a substituição processual requerida pela CEF, pelos fundamentos apresentados pelo FNDE 

às fls. 91/92/. Venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0000656-11.2005.403.6127 (2005.61.27.000656-3) - CELINA ROSA QUESSA(SP152392 - CLEBER ADRIANO 

NOVO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em Inspeção. Expeça-se alvará de levantamento em favor da parte autora do valor fixado às fls. 212. Cumprido, 

oficie-se à instituição depositária para que converta o remanescente em favor do réu. Após, venham os autos conclusos 

para extinção da execução. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL 
0001180-66.2009.403.6127 (2009.61.27.001180-1) - MAGDA LEIDE DE SOUZA SASSARON(SP136672 - 

EDELWEISS MACIEL FONSECA ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Aguarde-se o decurso do prazo para apresentação de recurso pelo MPF. No silêncio, arquivem-se 

os autos. Int. 

 

0001323-55.2009.403.6127 (2009.61.27.001323-8) - DJAIR PEREIRA DA SILVA(SP129494 - ROSEMEIRE 

MASCHIETTO BITENCOURT COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO 

GALLI E SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de recurso pelo MPF. No silêncio, arquivem-se 

os autos. Int. 
 

0000423-38.2010.403.6127 (2010.61.27.000423-9) - DARIO JOSE AMBROSIO(SP260879 - ANTONIO DIAS 

JUNQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - MARISA 

SACILOTTO NERY) 

Vistos em inspeção. Aguarde-se o decurso de prazo para apresentação de recurso pelo MPF. Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

Expediente Nº 4142 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004296-51.2007.403.6127 (2007.61.27.004296-5) - MICHEL HENRIQUE DE MORAES(SP259153 - JEAN 
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CARLOS REIS POZZER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP101318 - REGINALDO CAGINI) 

Nomeio como perito judicial grafotécnico o Sr. Carlos José Dada. Designo o dia 28 de julho de 2011, às 14h30, para 

coleta dos padrões grafotécnicos, devendo a parte autora comparecer à Secretaria deste Juízo portando documento de 

identidade com foto. Int. 

 

Expediente Nº 4153 
 

MONITORIA 
0004566-70.2010.403.6127 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI E SP115807 - 

MARISA SACILOTTO NERY) X GILBERTO ZANOBIA(SP085822 - JURANDIR CARNEIRO NETO E SP245311 

- CHRISTIANE YUMI NAKAMURA KOHAYAKAWA) 

Designo o dia 02 de agosto de 2011, às 15h30, para realização de audiência para tentativa de conciliação. Int. 

 

Expediente Nº 4160 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002338-69.2003.403.6127 (2003.61.27.002338-2) - ANTONIO GIL AVILE(SP046122 - NATALINO 

APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP131069 - ALVARO PERES 
MESSAS) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso 

não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos 

no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de 

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte 

autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor dos autores, conforme cálculo de fls. 141/150. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001308-91.2006.403.6127 (2006.61.27.001308-0) - EDISON NARDOTO X CARIOVALDO DIAS DE CARVALHO 

X ILDEFONSO NASCIMENTO X JORGE NICOLAU JOSE X ODILA BLANCO MARTINS ALMEIDA X RAGEH 

JORGE ADIB X HELIO LOMBARDI AGUIAR X LENY DE CASTRO SANTOS(SP070150 - ALBERTO JORGE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Fls. 386 - Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora. Intime-se. 

 

0001994-83.2006.403.6127 (2006.61.27.001994-0) - ORLANDO AUGUSTO RIBEIRO(SP146541 - SIBELE 

MARTINS E SP143588 - ANA ELISA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 
Vistos em inspeção. Fls. 210 - Defiro o prazo de dez dias requerido pela parte autora. Int. 

 

0002988-14.2006.403.6127 (2006.61.27.002988-9) - ALICE MARIA CASTILHO ONOFRIO(SP046122 - 

NATALINO APOLINARIO E SP164723 - MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINÁRIO E SP175995B - 

ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Vistos em inspeção. Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso 

não haja oposição, cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos 

no prazo legal, determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de 

sucumbência de 10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte 

autora. Ainda, expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora, conforme cálculo de fl. 129. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000050-12.2007.403.6127 (2007.61.27.000050-8) - LAIDE RODRIGUES DOS SANTOS(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE 

SOUZA CAGNANI) 

Vistos em inspeção. Autos recebidos da E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes requerendo o que for de direito. No 
silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002563-50.2007.403.6127 (2007.61.27.002563-3) - FABIO JULIANO MARCOLA MOYSES - INCAPAZ X 

APARECIDA DE CASSIA MARCOLA BARBOSA(SP216288 - GISELLE BATISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1392 - RAFAEL DE SOUZA CAGNANI) 

Vistos em inspeção. No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 146. 

No silêncio, tornem conclusos. Int. 

 

0003149-87.2007.403.6127 (2007.61.27.003149-9) - APARECIDA SILVA RAMALHO(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em inspeção. Noticie o patrono atuante no presente feito quanto ao sucesso no levantamento dos valores 

depositados em nome da parte autora e em seu nome. Int.  

 

0001995-97.2008.403.6127 (2008.61.27.001995-9) - ANTONIO REIS DE OLIVEIRA(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Noticie o patrono atuante no presente feito quanto ao sucesso no levantamento dos valores 

depositados em nome da parte autora e em seu nome. Int.  

 

0002305-06.2008.403.6127 (2008.61.27.002305-7) - NELSON BARBOSA HANSI(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. No prazo de dez dias, compareça o patrono da parte autora a esta Secretaria para retidada do 

contrato de honorários, mediante substituição por cópias. No silêncio, arquivem-se os autos. Intime-se. 

 

0002521-64.2008.403.6127 (2008.61.27.002521-2) - OLIMPIO SOARES TEIXEIRA(SP110521 - HUGO ANDRADE 

COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Fls. 132/133 - Defiro o prazo suplementar de dez dias requerido pela parte autora. Intime-se. 
 

0004240-81.2008.403.6127 (2008.61.27.004240-4) - GEORGINA RITA DE SIQUEIRA SABINO(SP212822 - 

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Autos recebidos da E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes requerendo o que for de direito. No 

silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004349-95.2008.403.6127 (2008.61.27.004349-4) - ANA MARIA DA SILVA(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Autos recebidos da E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes requerendo o que for de direito. No 

silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004388-92.2008.403.6127 (2008.61.27.004388-3) - MARIA LUISA CARDOSO(SP099309 - CARLOS ALBERTO 

CIACCO DE MORAES E SP272686 - JULIANA SILVEIRA MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Autos recebidos da E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes requerendo o que for de direito. No 

silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0001325-25.2009.403.6127 (2009.61.27.001325-1) - ARISTEU DEBERALDINI(SP230882 - RENER DA SILVA 

AMANCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Noticie o patrono atuante no presente feito quanto ao sucesso no levantamento dos valores 

depositados em nome da parte autora e em seu nome. Int.  

 

0001655-22.2009.403.6127 (2009.61.27.001655-0) - ALAN REGINALDO MIRANDA(SP076207 - IRENE 

CRISTINA BACCARI E SP242863 - RAIMONDO DANILO GOBBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002079-64.2009.403.6127 (2009.61.27.002079-6) - ANTONIO HERNANDES(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA E SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
Vistos em inspeção. Autos recebidos da E. TRF 3ª Região. Manifestem-se as partes requerendo o que for de direito. No 

silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003074-77.2009.403.6127 (2009.61.27.003074-1) - JUSSARA LUCIA DOS SANTOS(SP110521 - HUGO 

ANDRADE COSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Noticie o patrono atuante no presente feito quanto ao sucesso no levantamento dos valores 

depositados em nome da parte autora e em seu nome. Int.  

 

0003791-89.2009.403.6127 (2009.61.27.003791-7) - VALDENOR PERGENTINO DA SILVA(SP289898 - PEDRO 

MARCILLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 113. 
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No silêncio, tornem conclusos. Int. 

 

0004223-11.2009.403.6127 (2009.61.27.004223-8) - TERESINHA DE JESUS LOPES GUARIZO(SP150570 - 

MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA E SP210325 - MARILÚ CANAVESI PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Requeira a autora, no prazo de 10 (dez) dias, o que de direito No silêncio, tornem os autos ao 

arquivo. Int. 

 

0000064-88.2010.403.6127 (2010.61.27.000064-7) - ANTONIO SALMASO(SP229320 - VALTER RAMOS DA 

CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Noticie o patrono atuante no presente feito quanto ao sucesso no levantamento dos valores 

depositados em nome da parte autora e em seu nome. Int.  

 

0000484-93.2010.403.6127 (2010.61.27.000484-7) - FRANCISCO MENDES DE FARIAS(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Noticie o patrono atuante no presente feito quanto ao sucesso no levantamento dos valores 

depositados em nome da parte autora e em seu nome. Int.  

 
0000648-58.2010.403.6127 (2010.61.27.000648-0) - CREUSA DE MORAES(SP193351 - DINA MARIA HILARIO 

NALLI E SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos em inspeção. Pelo princípio da razoável duração do processo, a fim de evitar a interposição de embargos, intime-

se o INSS para manifestação sobre o cálculo apresentado pela parte autora. 

 

0000960-34.2010.403.6127 - REINALDO MARTINELLI(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001068-63.2010.403.6127 - JOAO BATISTA TABARIM(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA JACINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 
desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001895-74.2010.403.6127 - MARIA LUCIA FRANCO DE PAIVA REIS(MG061330B - SUELI CHIEREGHINI DE 

QUEIROZ FUNCHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Ciência às partes de que, nos autos da carta precatória nº. 703/2011, junto à Vara Única da 

Comarca de Vargem Grande do Sul, foi designado o dia 01 de setembro de 2011, às 14h30min, para a audiência 

deprecada. Int.  

 

0002084-52.2010.403.6127 - ALESSANDRO CARDOSO RAGASSI(SP094265 - PATRICIA MARIA MAGALHAES 

TEIXEIRA E SP224025 - PATRICIA SALES SIMS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos trazidos pelo 

Senhor Perito. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0002135-63.2010.403.6127 - MARIO RIBEIRO(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos esclarecimentos trazidos pelo 
Senhor Perito. Após, tornem conclusos. Intimem-se. 

 

0002607-64.2010.403.6127 - ROSELI CRISTINA DA SILVA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 

BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0002758-30.2010.403.6127 - OSMARINA DOS SANTOS NICACIO(SP110521 - HUGO ANDRADE COSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002895-12.2010.403.6127 - APARECIDA DONIZETTE BREDA(SP160095 - ELIANE GALLATE E SP286177 - 

JOÃO CARLOS BONFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 80. 

No silêncio, tornem conclusos. Int. 

 

0002929-84.2010.403.6127 - JOSE ANTONIO ROCHA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 128. 

No silêncio, tornem conclusos. Int. 

 

0003897-17.2010.403.6127 - MARIA DILMA PEREIRA DA SILVA(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Ciência às partes de que, nos autos da carta precatória nº. 643/2011, junto à Vara Única da 
Comarca de Aguaí/SP, foi designado o dia 04 de outubro de 2011, às 14h30min, para a audiência deprecada. Int.  

 

0003898-02.2010.403.6127 - OLINDA BATISTA MODENA BONJORNE(SP282734 - VALÉRIO BRAIDO NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Ciência às partes de que, nos autos da carta precatória nº. 642/2011, junto à Vara Única da 

Comarca de Aguaí/SP, foi designado o dia 04 de outubro de 2011, às 14h45min, para a audiência deprecada. Int.  

 

0004661-03.2010.403.6127 - MIGUEL LAGUNA(SP224521 - AGNALDO DONIZETI PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000405-80.2011.403.6127 - MARIA APARECIDA MOREIRA DA SILVA(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 70. 
No silêncio, tornem conclusos. Int. 

 

0000738-32.2011.403.6127 - IDELFONSO DAS MERCES DE CIRQUEIRA(SP104848 - SERGIO HENRIQUE 

SILVA BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tratando-se de prestação periódica e que o valor do benefício não pode ser inferior ao salário 

mínimo, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil, no prazo derradeiro de dez dias, emende a parte autora a 

inicial, dando a causa seu correto valor. 

 

0001281-35.2011.403.6127 - ANGELO OSVALDO SPLETSTOSER(SP169375 - LUIZ FERNANDO ANDRADE 

SPLETSTÖSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 16. 

No silêncio, tornem conclusos. Int. 

 

0001344-60.2011.403.6127 - JAIR HONORIO DE SOUZA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 - 

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 23. No silêncio, tornem 

conclusos. Int. 
 

0001345-45.2011.403.6127 - HELENA MARINA DA CUNHA(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA E SP191681 

- CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No prazo derradeiro de 10 (dez) dias, cumpra a parte autora o determinado no despacho de fls. 24. No silêncio, tornem 

conclusos. Int. 

 

0001427-76.2011.403.6127 - THALIA DE FATIMA DOS SANTOS DAVID - MENOR X ALLISON FERNANDO 

DOS SANTOS DAVID - MENOR X TEREZINHA APARECIDA VICENTE DAVID(SP209677 - Roberta Braido) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Defiro o requerido pelo INSS às fls. 31, devendo a parte autora providenciá-los em 15 (quinze) 

dias. Intime-se. 
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0001880-71.2011.403.6127 - MARIA APARECIDA ROCHA(SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que não houve novo pedido administrativo, suspendo o curso do processo pelo 

prazo de 60 dias para que a autora formule seu pedido de concessão do benefício de auxílio doença na esfera 

administrativa. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Intime-se. 

 

0002156-05.2011.403.6127 - APARECIDO JORDANO JERONIMO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista do teor da sentença de fls. 35/43, esclareça a parte autora a propositura desta nova 

ação. 

 

0002162-12.2011.403.6127 - JAQUELINE FERREIRA DOMENCIANO(SP289898 - PEDRO MARCILLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu em data superior a 06 

(seis) meses atrás, suspendo o curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a autora formule seu pedido de 

concessão do benefício na esfera administrativa. Sem prejuízo, intime-se o autor para que emende a inicial, nos termos 

do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando a causa seu correto valor. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem 
os autos conclusos. 

 

0002168-19.2011.403.6127 - ALESSANDRA DE MELLO POLICHE - INCAPAZ X GERALDO 

POLICHE(SP126930 - DAYSE CIACO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu em data superior a 06 

(seis) meses atrás, suspendo o curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a autora formule seu pedido de 

concessão do benefício na esfera administrativa. Sem prejuízo, intime-se o autor para que emende a inicial, nos termos 

do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, dando a causa seu correto valor. Outrossim, regularize o instrumento de procuração e a 

declaração de hipossuficiência financeira. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

0002194-17.2011.403.6127 - MARIA APARECIDA ARAUJO AMARO(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI 

GONZALEZ E SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista que o requerimento administrativo do benefício ocorreu em data superior a 06 

(seis) meses atrás, suspendo o curso do processo pelo prazo de 60 dias para que a parte autora formule seu pedido de 

concessão do benefício na esfera administrativa. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos 

conclusos. 

 

Expediente Nº 4161 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007728-41.2006.403.6183 (2006.61.83.007728-8) - ROBERTO MACHADO FONTAO(SP211235 - JOSE ANTONIO 

TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação ordinária proposta por ROBERTO MACHADO FONTÃO, com qualificação nos 

autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período de atividade urbana.Para tanto, 

esclarece que em 20 de novembro de 2002 apresentou pedido administrativo de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 42/125.588.000-4), entendendo somar, até essa data, 37 anos de trabalho. Não obstante os 

documentos juntados, o INSS indeferiu administrativamente seu pedido, sob o argumento de falta de tempo de 

serviço.Não concorda com o indeferimento administrativo, pois alega que a autarquia não teria considerado tempo de 

serviço urbano prestado no período de 10.11.1987 a 18.05.1993 para a empresa MFM TECNOLOGIA S/A e serviço 

prestado no período de 16.07.1993 a 31.10.1997 para a empresa TR INFORMÁTICA LTDA, serviço esse registrado 

em CTPS.Requer, assim, seja o pedido julgado procedente para o fim de se reconhecer o tempo de serviço 

compreendido nos períodos retro mencionados, com a conseqüente concessão do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, mas indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
(fl. 161).Devidamente citado, o INSS apresenta sua contestação às fls. 173/178, alegando, em prejudicial, a prescrição 

qüinqüenal das prestações e, no mérito, a ausência de comprovação do tempo urbano alegado, já que inexistentes as 

respectivas contribuições sociais e ausentes outras provas da efetiva prestação do serviço.Em sua petição de fl. 188, o 

INSS protesta pelo depoimento pessoal do autor, o que veio a ser deferido à fl. 189.A parte autora diz não ter outras 

provas a produzir, e reitera pedido de antecipação dos efeitos da tutela às fls. 191/193, o que veio a ser indeferido à fl. 

194.Sendo deprecado o depoimento pessoal do autor, no dia da audiência o INSS desiste da prova - fl. 266.Alegações 

finais da parte autora às fls. 269/275, tendo o INSS reiterado os termos de suas manifestações anteriores à fl. 277.Pela 

decisão de fl. 278, esse juízo concedeu o prazo de 30 dias para que o autor instruísse o feito com os documentos que 

entendesse pertinentes.Às fls. 281/283, a parte autora esclarece que em relação aos períodos que não foram 

reconhecidos pelo INSS (MFM Tecnologia Ltda - 10.11.87 a 18.05.93 e TR Informática Ltda - 16.07.1993 a 

31.10.1997), infelizmente o requerente não conseguiu encontrar o paradeiro dos sócios ou qualquer outro documento 
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relacionado a tais pedidos.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos.RELATADO. PASSO A 

DECIDIR.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e 

regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito, que foi processado respeitando-se o princípio do devido 

processo legal.A prescrição, no que se refere aos pleitos de concessão ou de revisão de benefícios previdenciários, 

incide, no caso de procedência do pedido, sobre as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da 

ação.No caso presente, o autor apresentou seu pleito administrativo em novembro de 2002, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, valendo-se da soma de tempo de serviço urbano anotado em 

CTPS.Entretanto, seu pedido veio a ser indeferido porque não foi atingido o tempo mínimo de contribuições ao 

benefício, já que não reconhecido o período de serviço compreendido entre 10.11.87 e 18.05.1993 e 16.07.93 a 

31.10.97.Nesse passo, tenho que as provas produzidas pelo autor não são suficientes para comprovar o efetivo exercício 

de atividade nos períodos reclamados, para o fim de ser computado como tempo de serviço.É que a questão esbarra no 

comando legal do artigo 55, 3º, da lei 8.213/91 e verbete sumular nº 225 do C. STF, razão pela qual não pode tal 

período ser reconhecido para efeitos de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição.Com efeito, as provas documentais juntadas aos autos foram a CTPS do autor, com o registro dos vínculos 

e certidões da Junta Comercial dando conta da existência das empresas MFM TECNOLOGIA S/A e TR 

INFORMÁTICA LTDA.Os documentos apresentados não têm o condão de comprovar o efetivo exercício do trabalho 

reclamado, muito embora se apresentem como início de prova material.Pondere-se que início de prova material não 

pode ser interpretada como prova cabal. O início de prova material reclama complementação por outro tipo de prova 
para sua corroboração.Com efeito, o registro em CTPS não é prova absoluta da prestação do serviço, nos termos da 

Súmula 225 do STF (não é absoluto o valor probatório das anotações da carteira profissional).Considerando que as 

anotações não foram acompanhadas dos devidos recolhimentos das contribuições sociais devidas, cabia ao autor fazer a 

complementação da prova, seja com outra prova documental, seja com a prova testemunhal.Veja que o Juízo do Juizado 

Especial Federal procurou buscar essas provas, determinando à CEF que apresentasse comprovante de recolhimento do 

FGTS devido para os períodos, sendo que a CEF esclarece que nada consta em seus sistemas a respeito de contribuições 

fundiárias vertidas ao autor em nome das empresas MFM TECNOLOGIA S/A e TR INFORMÁTICA LTDA. Pondere-

se que sequer há anotação na CTPS do autor de qual banco era feito o recolhimento do FGTS, anotação de caráter 

obrigatório.Vale pontuar, conforme dito, o disposto no art. 55, 3º, da Lei 8.213/91:Art. 55. (...)Parágrafo 3º. A 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.O regulamento da Previdência Social (Decreto 3048/99) mencionado no artigo 55 assim prevê:Art. 62. A 

prova de tempo de serviço, considerado tempo de contribuição na forma do artigo 60, observado o disposto no art. 19 e, 

no que couber, as peculiaridades do segurado de que tratam as alíneas j e l do inciso V do caput do art. 9º e do art. 11, é 

feita mediante documentos que comprovem o exercício de atividade nos períodos a serem contados, devendo esses 

documentos ser contemporâneos dos fatos a comprovar e mencionar as datas de início e término e, quando se tratar de 
trabalhador avulso, a duração do trabalho e a condição em que foi prestado.Cite-se, sobre o tema, os seguintes 

julgados:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR.1. 1. A comprovação do tempo de 

serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no 

artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. (artigo 

55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é 

aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000).3. Recurso provido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 524140Processo: 200300514964 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMAData da decisão: 

24/02/2005 Documento: STJ000748655 - Ministro Hélio Quaglia Barbosa)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 
DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROVADO. 

JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL PARA O PERÍODO.I - Não 

ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora 

rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado.II - Para caracterização do dissídio 

jurisprudencial é indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os vv. paradigmas 

invocados.III - A justificação só produzirá efeitos para a comprovação de tempo de serviço quando baseada em início 

de prova material, inexistente in casu.Agravo Regimental desprovido.(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 877238 - Processo: 

200601809696 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 03/04/2007 Documento: STJ000745685 - 

Ministro Felix Fischer)Diante disso, o autor não se desincumbiu do ônus da prova quanto aos fatos constitutivos do 

suposto direito postulado (art. 333, I, do CPC), razão pela qual, com relação ao reconhecimento do alegado trabalho 
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rural, o pedido deve ser negado.Por fim, se o autor entende preencher os requisitos para o gozo da aposentadoria por 

idade, deve apresentar pedido administrativo nesse sentido.Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, pelo 

que extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, sobrestando, no entanto, a execução 

desses valores, enquanto ostentar a condição de beneficiário da justiça gratuita.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0001012-98.2008.403.6127 (2008.61.27.001012-9) - ANTONIO CUSTODIO CASECA(SP265666 - IAVNY DE 

SIQUEIRA GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, proposta por 

ANTONIO CUSTODIO CASECA, com qualificação nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando obter aposentadoria por idade.Aduz que teve indeferido o pedido de aposentadoria por 

idade na esfera administrativa, pois não teria preenchido os requisitos necessários, do que discorda. Instrui a ação com 

documentos (fls. 09/20). Foi concedido a gratuidade (fl. 22) e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 25/26). Devidamente citado, o INSS apresenta sua contestação às fls. 36/48, defendendo a improcedência do 

pedido uma vez que o autor não comprovou sua condição de rurícula, nem cumpriu a carência de 156 contribuições 

(artigo 142 da Lei nº 8.213/91). Foi tomado o depoimento pessoal do autor (fls. 91/92).O requerido apresentou 

alegações finais (fls. 97/98), enquanto a parte autora quedou-se inerte (fl. 95).Nada mais sendo requerido, vieram os 
autos conclusos para sentença.Relatado, fundamento e decido.Nos termos da legislação de regência (8.213/91), é 

necessário o cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do 

pedido inicial (art. 48 e seguintes):1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 

anos para o homem e 55 anos para a mulher que exerceram atividades rurais;2. carência equivalente a 180 contribuições 

mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no art. 142), ou o efetivo tempo trabalhado, em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.Inicialmente, verifico que ao caso não se aplica a aposentadoria 

por idade rural.Embora o autor alegue ter desempenhado atividades rurais, se qualifica como pedreiro, conforme se 

observa da fl. 90. Com efeito, extrai-se de sua CTPS que a grande maioria dos contratos de trabalho ali registrados são 

para essa função. Além disso, o autor não carreou aos autos um único documento hábil a corroborar o alegado exercício 

de atividade campestre, não servindo para esse fim seu depoimento pessoal. Desse modo, deve o autor comprovar as 

condições necessárias para a concessão da aposentadoria por idade urbana.Verifico que o requisito etário restou 

cumprido, pois o autor completou 65 anos em 25.07.2002 (fl .13), de forma que, ao apresentar seu pedido 

administrativo em 23.02.2007, já contava com a idade mínima. Em relação ao período de carência, consta que ao tempo 

da edição da Lei nº 8.213/91 o autor era filiado ao regime previdenciário, de modo que a ele se aplica a tabela do artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. Nesse caso, deve fazer prova de 132 meses de contribuição para o ano de 2002, quando 

completou o requisito relativo à idade. A esse respeito, o autor carreou aos autos cópia de sua carteira de trabalho (fls. 

16/20) e, contabilizando-se os períodos ali anotados, tem-se o total de 17 anos, 10 meses e 13 dias, ou seja, 214 meses 
de contribuição.Tal documento, que aparenta ser idôneo, não foi impugnado pelo requerido. Ademais, o registro 

constante na CTPS goza da presunção de veracidade juris tantum, devendo a prova em contrário ser inequívoca, 

constituindo, desse modo, prova plena do serviço prestado nos períodos ali anotados.Nestes termos, tenho por cumprida 

a carência exigida, na medida em que o autor comprovou mais de 132 meses de contribuição, considerando as 

anotações em sua CTPS, razão pela qual faz jus à aposentadoria por idade urbana.Isso posto, julgo procedente o pedido, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social a conceder ao autor Antonio Custodio Caseca a aposentadoria por idade, a contar de 23 de 

fevereiro de 2007.Tendo em vista a verossimilhança das alegações e a prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta 

sentença, e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no 

art. 273 do Código de Processo Civil, e determino que o requerido inicie o pagamento à parte requerente do benefício 

de aposentadoria por idade, no prazo de até 30 dias a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de 

multa diária de R$ 100,00 em seu favor.As prestações vencidas serão apuradas e pagas em regular liquidação de 

sentença, após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente, com correção 

monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, 

nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir 

desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices 

oficiais de remune-ração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, 
com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, bem como reembolso de custas.Custas ex 

lege.P.R.I. 

 

0002266-09.2008.403.6127 (2008.61.27.002266-1) - BRUNA DUTRA MARCONDES - MENOR X PATRICIA DA 

SILVA DUTRA(SP191788 - ANA ROSA DE MAGALHÃES GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS X YAGO ROBERTO PEREIRA - MENOR X PAULA VILLELA PEREIRA(SP222011 - LUCIANA 

CRISTINA ANTONINI DO COUTO) 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Bruna Dutra Marcondes, menor representada por sua 

genitora Patrícia da Silva Dutra, em face do Instituto Nacional do Seguro Social e Yago Roberto Pereira, menor 

representado por sua genitora Paula Villela Pereira, objetivando a declaração de inexistência de débito junto ao INSS e 
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a restituição de valores já descontados.Aduz que passou a receber o benefício de pensão por morte em 19.03.2002, dado 

o óbito de seu genitor, Davis Marcondes. Entretanto, em 21.08.2006 e depois de reconhecida judicialmente a 

paternidade do menor Yago, o INSS passou a lhe pagar o benefício, fracionando o valor até então recebido pela autora 

(50% para cada irmão). Retroagindo a pensão do menor Yago até a data de seu nascimento, 13.11.2002, a autarquia 

passou a proceder ao desconto mensal no benefício da autora, o que gerou um saldo devedor à autora de R$ 8.785,00 

(valor do quanto deveria ser pago a título de pensão por morte ao menor Yago desde o seu nascimento até o 

desmembramento do benefício até então pago à sua irmã).Discorda dos valores atrasados e dos descontos mensais 

referentes ao saldo devedor devido a Yago, pois não tinha conhecimento da existência daquele menor.Foi concedida a 

gratuidade e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 118/120).O INSS contestou (fls. 132/140), 

requerendo a denunciação da lide ao beneficiário Yago e a improcedência do pedido porque, no caso, a pensão do 

menor Yago é devida desde a data de seu nascimento, pois na data do óbito do instituidor o beneficiário Yago ainda não 

era nascido.O réu Yago contestou (fls. 161/184), sustentando seu direito à pensão desde a data de seu nascimento, pois 

quando do óbito do genitor, ainda não era nascido.O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do 

pedido (fls. 151/155 e 196).Relatado, fundamento e decido.Toda e qualquer decisão de mérito proferida nesta ação tem 

o condão de repercutir financeiramente na esfera de direito material de Yago Roberto Pereira. Desta forma, correto que 

integre a lide.O pedido, em relação ao INSS, é procedente.O óbito do instituidor, Davis Marcondes, ocorreu em 

19.03.2002 e marca o início do benefício de pensão. Entretanto, a data do início do pagamento, quando ultrapassado o 

prazo estabelecido pelo inciso I, art. 74, da lei 8.213/91, é a data do requerimento, consoante o disposto no parágrafo 
único do art. 105 do Decreto 3.048/99, com as modificações que lhe foram dadas pelos Decretos 4.032/01 e 

5.545/05.Somente com o reconhecimento da paternidade atribuída a Davis Marcondes é que ocorreu o ingresso de Yago 

como beneficiário na pensão. A legislação em vigor (art. 74 da Lei 8.213/91), determina a concessão da pensão a partir 

da data do requerimento administrativo e não com efeitos financeiros a partir do óbito, como fez o INSS.A esse 

propósito, reza o art. 76 da Lei n. 8.213/91 que, quando de habilitação tardia do beneficiário, os efeitos financeiros 

começam surtir da data da materialização da inscrição por meio do requerimento.No mais, a legislação previdenciária 

dispõe que o benefício de pensão por morte é pago integralmente ao conjunto dos dependentes regularmente 

habilitados, não se protelando o pagamento pela falta de habilitação de outro possível dependente (Lei 8.213/91, art. 

76). Por isso, a habilitação posterior de dependente gera efeitos somente a partir de sua efetivação.Conquanto não corra 

prescrição contra menor (art. 198, I, do CC), além de ser imprescritível o direito de pedir benefício previdenciário (art. 

102, parágrafo único da Lei n. 8.213/91), a habilitação posterior de filho menor não enseja desconto dos valores pagos 

aos dependentes até então habilitados, uma vez que a autarquia previdenciária (Administração) já pagou devidamente 

aos dependentes anteriormente habilitados.Em outros termos, os valores pagos ao conjunto dos dependentes 

regularmente inscritos, até que ocorra nova habilitação, não constituiu recebimento a maior, passível de devolução, em 

face do surgimento de outro beneficiário.Para que seja aplicado o art. 77 da Lei 8.213/91, com o rateamento da pensão, 

é necessário que seja observado o devido processo legal, com cientificação dos dependentes já habilitados de que há um 

requerimento administrativo o qual, se deferido, implicará redução no valor da pensão que até então vinha sendo pago, 
o que não foi observado pela autarquia no caso em exame, pois simplesmente retirou unilateralmente a integralidade da 

pensão da autora, além de atribuir um débito à mesma, por conta dos valores atrasados gerados ao novo dependente 

(Yago).Depreende-se, portanto, que a autora, no que se refere aos valores atrasados, não é responsável pelos equívocos 

do INSS.Por fim, não há pedido de condenação em face do requerido Yago Roberto Pereira que, de fato, nada deve nem 

à autora e nem à autarquia previdenciária.Isso posto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil, para reconhecer a inexistência do débito, no importe de R$ 8.997,00 (fl. 94), atribuído pelo INSS à 

autora, bem como para condenar o INSS a restituir os valores descontados do benefício da autora a título de 

consignação (fls. 96/110), a serem apurados e pagos em liquidação de sentença, com correção monetária, além de juros 

de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 1º, do Código 

Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo pagamento, para fins de 

atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos 

termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009.Confirmo a decisão que deferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 118/120).Condeno o INSS no pagamento dos honorários advocatícios, 

devidos à parte requerente, que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, atualizado.Quanto ao requerido 

Yago, como não há sua condenação e nem reconhecimento de direitos a seu favor, além dos já reconhecidos 

administrativamente, não incide o ônus da sucumbência, ou seja, não paga e nem recebe honorários.Custas na forma da 

lei.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.P.R.I. 
 

0005140-64.2008.403.6127 (2008.61.27.005140-5) - JOSE TEODORO DOS REIS FILHO(SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência. Reconsidero a r. decisão de fl. 83 e defiro a realização de prova 

pericial contábil requerida pela parte autora (fl. 80). Nomeio o perito contábil André Eduardo Marcelli e concedo o 

prazo de 05 dias para as partes apresentarem seus quesitos. Após, intime-se o perito para elaboração do laudo. Intimem-

se. 

 

0000165-62.2009.403.6127 (2009.61.27.000165-0) - ELENICE APARECIDA MIGUEL(SP172465 - SÉRGIO LUIS 

MINUSSI E SP171482 - LUÍS FERNANDO AGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Elenice Aparecida Miguel em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de pensão por morte, em decor-rência do óbito de seu 

companheiro, Paulo Roberto da Costa, o-corrido em 01.10.2008.Esclarece que solicitou administrativamente o 

benefício de pensão por morte, o qual veio a ser indeferido sob a alegação de ausência de comprovação da união 

estável.Juntou documentos (fls. 09/79 e 84/85).Foi concedida a gratuidade (fl. 86) e indeferido o pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela (fls. 85/96). Interposto agravo de instrumento, o TRF3 deu provimento ao recurso (fls. 122/123).O 

INSS contestou (fls. 126/133) alegando, em preliminar, falta de interesse de agir, uma vez que o indeferimento 

administrativo se deu pela inércia da autora, que não cumpriu as exigências requeridas. No mérito, defendeu a 

improcedência do pedido, dada a inexistência da qualidade de dependente da requerente em relação ao segurado 

falecido. Apresentou documentos (fls. 134/147).Sobreveio réplica (fl. 149).Foi tomado o depoimento pessoal (fl. 198).A 

parte requerente apresentou alegações finais (fls. 203/209), tendo o requerido reiterado os termos de suas manifestações 

anteriores (fl. 211).Relatado, fundamento e decido.Julgo nos termos do art. 330, I, do CPC.As esferas administrativa e 

judicial são distintas. Se lá a autora não deu andamento no processo, acarretando seu arquivamento, não quer dizer que 

não tenha interesse jurídico em pleitear o benefício judicialmente, pois a CF/88 consagra a inafastabilidade do 

conhecimento do Poder Judiciário de lesão ou ameaça a direito (art. 5º XXXV).No mérito, o pedido é procedente.A 

pensão por morte é devida aos dependentes do segurado que falecer (art. 74 da Lei 8.213/91). Entre os dependentes do 

segurado encontra-se a companheira (art. 16, I, da citada lei). Nesse caso, a dependência é presumida (art. 16, 4º, da Lei 

8.213/91).Necessária, entretanto, a prova da união estável.A fim de comprová-la, a autora carreou aos autos os 
seguintes documentos:a) certidão de óbito do ex-segurado, na qual consta que ele era residente na av. José Ovídio 

Figueiredo, 172 (fl. 54);b) conta de luz endereçada ao falecido no endereço da av. José Ovídio de Figueiredo nº 172, 

com data de vencimento em 16.10.2006 (fl. 25);c) cópia da folha de livro de registro de empregados referente à 

requerente, com data de admissão em 04.02.2008, na qual consta seu estado civil como casada e com residência na José 

Ovídio Figueiredo nº 172 (fl. 48);d) fotos do suposto casal (fls. 49/50);e) cópia de declaração subscrita pela mãe do de 

cujus, atestando o convívio marital dele com a requerente (fl. 55);f) cópia de folha do prontuário médico do falecido, 

referente à internação realizada em 25.09.2008, na qual consta que ele era amasiado como a autora (fl. 56);g) 

justificação administrativa, na qual foram ouvidas três testemunhas (fls. 65/69).Analisando as alegações das partes e as 

provas produzidas, reputo configurada a alegada união estável. Com efeito, a identidade de domicílio ao tempo do óbito 

restou comprovada pela certidão de óbito (fl. 54), conta de luz em nome do falecido (fl. 25) e cópia do livro de registro 

de empregados da autora (fl. 48). Ainda, consta que a autora, quando de sua admissão na empresa em que trabalha, se 

qualificou como casada (fl. 48) e, o próprio falecido, responsável por sua internação, declarou ser amasiado de Elenice 

Aparecida Miguel (fl. 56). Além disso, há a declaração da genitora do de cujus (fl. 55) e a prova testemunhal produzida 

em sede de justificação administrativa, cujos depoimentos corroboram a prova documental produzida (fls. 67/69).Noto, 

outrossim, que a requerente porta documentos pessoais do extinto companheiro, tais como, certidão de óbito (fl. 54), 

cópia da certidão de casamento (fl. 20), documento de identidade, CPF e carteira de trabalho originais (fls. 

158/174).Desse modo, comprovada a união estável, faz jus a requerente ao benefício de pensão por morte. Verifico, 
contudo, que a autora carreou aos autos documentos que não instruíram o procedimento administrativo, de modo que 

não era razoável exigir do requerido conduta diversa.Assim, a data de início do benefício será a da citação (31/03/2009 - 

fl. 119), ocasião em que o réu tomou ciência da ação proposta e poderia rever o ato administrativo. Isso posto, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder a 

pensão por morte à autora, com início em 31.03.2009 (data da citação - fl. 119).Os valores em atraso deverão ser pagos 

após o trânsito em julgado, descontados eventuais valores pagos administrativamente ou por força da decisão proferida 

nos autos do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00009676-4, com correção monetária desde as datas dos vencimentos 

das prestações, bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil 

vigente e art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, in-cidirá, uma única vez, até 

o efetivo pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 

11.960/2009.Condeno o réu no pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor das 

parcelas vencidas até a data desta sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ).Sem 

reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas, ex lege.P. R. I 

 

0000509-43.2009.403.6127 (2009.61.27.000509-6) - EDSON DA SILVA(SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima referidas, pela qual o requerente pleiteia, em 

face do requerido, a averbação do tempo de serviço, como aprendiz de marcenaria, serviços gerais e auxiliar de 

marcenaria, na empresa Fábrica de Móveis e Funerária São José, nos períodos de junho de 1967 a janeiro de 1971 e de 

03.07.1972 a 31.10.1977.Sustenta, em síntese, que nos períodos acima mencionados, laborou na citada empresa, de 

propriedade de sua família, conforme início de prova material que apresenta, pelo que o tempo de serviço deve ser 

averbado para fins de aposentadoria. Anexou documentos (fls. 14/47).O requerido contestou (fls. 60/63). Alegou 

preliminar de carência de ação pela falta de requerimento administrativo. No mérito, defendeu a improcedência do 

pedido, pela falta de prova material do alegado tempo de serviço. Apresentou documentos (fls. 64/65).A preliminar 

suscitada foi rejeitada (fls. 79). O requerido interpôs agravo retido (fls. 89/91), contraminutado pelo requerente (fls. 

100/106).Foi realizada audiência de instrução e julgamento (fls. 86 e 127/131).Feito o relatório, fundamento e decido.O 

requerente pretende o reconhecimento de tempo de serviço para efeitos previdenciários.Incide, pois, o disposto no art. 
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55, 3º, da Lei nº 8.213/91, deste teor: a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei , inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início 

de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior 

ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.Passo à análise dos alegados períodos de serviço.a) período de 

junho de 1967 a janeiro de 1971 O requerente, nascido em 9.11.1958, contava com 8 anos de idade no início deste 

período e com 12 anos no seu término.Apresenta-se, então, a questão do reconhecimento do trabalho infantil.Na época 

da prestação do serviço, vigorava a Constituição Federal de 1946, cujo art. 157, IX, prescrevia:Art. 157. A legislação do 

trabalho e a da previdência social obedecerão nos seguintes preceitos, além de outros que visem a melhoria da condição 

dos trabalhadores: (...)IX - proibição de trabalho a menores de quatorze anos; em indústrias insalubres, a mulheres e a 

menores de dezoito anos; e de trabalho noturno a menores de dezoito anos, respeitadas, em qualquer caso, as condições 

estabelecidas em lei e as exceções admitidas pelo Juiz competente; A norma constitucional, contudo, não tem natureza 

absoluta, pois prevê exceções admitias pelo Juiz competente. Além disso, como foi veiculada para proteger os menores, 

não pode ser interpretada para atingir resultados que, na verdade, os desfavorecem. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO URBANO. PROVA MATERIAL ROBUSTA. TRABALHO 

REALIZADO POR MENOR DE IDADE. VEDAÇÃO CONSTITUCIONAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

RECOLHIMENTOS APÓS O CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA A APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL. UTILIDADE EM BENEFÍCIO DO SEGURADO.I - Possibilidade de computar-se para efeito de 

aposentadoria por tempo de serviço, período em que o autor exerceu atividade remunerada, junto à Prefeitura Municipal 
de Santa Cruz do Rio Pardo, sendo menor, com 10 anos de idade, no período de 1961 a 1964, quando a Constituição 

Federal, à época, vedava o trabalho do menor de 14 anos.II - Há nos autos documentos que demonstram de modo 

inequívoco o trabalho prestado, que não foram aceitos pelo INSS, a pretexto de atentarem contra preceitos 

constitucionais.III - Certidão expedida pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. Recibos de 

pagamento dos salários, rubricados pela mãe do menor. Decreto Municipal que dispensou o autor de suas atividades.IV 

- Proibição do trabalho do menor instituída em seu próprio benefício, não para penalizá-lo. Com dez anos, o menor deve 

estar na escola, precisa de seus momentos de lazer, necessita da proteção familiar e, em especial, de legislação que o 

deixe a salvo de situações de risco.V - Com prova inescusável de que o autor trabalhou - ainda menor - não poderá a 

previdência dar-lhe as costas ignorando o esforço realizado, mesmo que à margem das disposições da Lei Maior. 

Precedentes.VI - Termo inicial do benefício deverá retroagir à data do requerimento administrativo.VII - O INSS é 

isento de custas.VIII - Apelo da Autarquia que não se conhece, por conter razões dissociadas do pleito e da sentença 

que o decidiu.IX - Parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso do autor.(Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região - Oitava Turma - AC nº 708841 - Processo nº 200103990322223/SP - DJU em 16 de novembro de 

2005 - Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante)No entanto, a prova documental deve ser segura no sentido 

do efetivo trabalho do menor.No caso dos autos, para o período de junho de 1967 a janeiro de 1971 não foi juntado aos 

autos um único documento a comprovar que o requerente trabalhava na empresa do pai, o que por si só já conduz à 

improcedência da pretensão, nos termos do art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91.Ademais, tratando-se de menor entre 8 e 12 
anos de idade, tinha obrigações escolares e de lazer, não sendo de se presumir que cumprisse regular jornada de 

trabalho. Esporádicos comparecimentos à oficina, ainda que tenham ocorrido, não significa trabalho regular.b) período 

de 03.07.1972 a 31.10.1977O requerente contava com 13 anos de idade no início deste período e com 18 anos no seu 

término.Para a comprovação das atividades alegadas, apresentou os seguintes documentos: a) declaração de Adalberto 

Ramos Paz, seu pai (fls. 25); b) cópia de livro de registro de empregados da empresa Adalberto Ramos Paz (fls. 26/31); 

c) registro de sua admissão como empregado, em 01.11.1977 (fls. 29); d) notas fiscais emitidas pela empresa Fábrica de 

Móveis e Funerária São José, com sua alegada assinatura, datadas de 30.07.1976, 19.11.1976 e 20.10.1977 (fls. 32, 35, 

38 e 41); e) contrato de concessão de serviço funerário celebrado entre a citada empresa e a Prefeitura Municipal de 

Riolândia - SP, datado de 19.12.1972 (fls. 44/46); f) histórico escolar do requerente, emitido em 25.10.1976 (fls. 47). A 

declaração firmada pelo pai do requerente constitui testemunho escrito que, feito à margem do contraditório, não tem 

serventia como prova dos fatos nela constantes.O registro do requerente como empregado em 01.11.1977, por si só, não 

prova que tenha prestado serviço em data anterior.O contrato de concessão de serviço funerário prova apenas que a 

empresa estava ativa na época de sua vigência.Finalmente, o historio escolar do requerente prova apenas que residia na 

sede do estabelecimento.Desse modo, os únicos documentos com carga probatória acerca do citado período são as notas 

fiscais emitidas pela empresa Fábrica de Móveis e Funerária São José, com a alegada assinatura do requerente, datadas 

de 30.07.1976, 19.11.1976 e 20.10.1977 (fls. 32, 35, 38 e 41).A alegada assinatura do requerente foi lançada nas notas 

como recibo, pela empresa, dos valores nelas retratados. Trata-se, pois, de atividade burocrática dissociada da 
marcenaria.Ora, pretende o requerente o reconhecimento dos serviços de aprendiz e auxiliar de marceneiro, os quais não 

podem ser inferidos do fato de ter assinado notas fiscais de produtos vendidos pela empresa (napa, colchões, 

travesseiros, camas e calha). Tais documentos provam, assim, apenas esporádicos - foram juntadas apenas quatro notas 

fiscais - serviços de escritório pelo requerente. Conclui-se, pois, pela falta de início de prova material também no 

tocante ao período de 03.07.1972 a 31.10.1977.A única testemunha ouvida (fls. 129) prestou depoimento bastante 

frágil. Asseverou que trabalhou na fábrica de móveis do pai do autor de 1967 a 1972 e neste período o autor estudava e 

nas horas vagas trabalhava ali. Em seguida, retificou o depoimento para afirmar que não sabia em que período o autor 

trabalhou.Diante da inexistência de prova material segura e da fragilidade da prova testemunhal, tem-se que é 

improcedente a pretensão do requerente.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno o requerente a pagar ao requerido honorários 

advocatícios que fixo em R$ 1000,00, cuja execução fica suspensa pelo deferido da gratuidade da justiça.Custas na 
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forma da lei.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0001804-18.2009.403.6127 (2009.61.27.001804-2) - SEBASTIAO CLAUDIO PEREIRA(SP223297 - BENEDITO DO 

AMARAL BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003112-89.2009.403.6127 (2009.61.27.003112-5) - MARIA DAS GRACAS DA SILVA JESUS(SP229320 - 

VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. 

Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com 

ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003369-17.2009.403.6127 (2009.61.27.003369-9) - CECILIA HELENA FIGUEIREDO(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003671-46.2009.403.6127 (2009.61.27.003671-8) - MARIA DAS GRACAS MOURA(SP209635 - GUSTAVO 

TESSARINI BUZELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria das Graças Moura em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.Sustenta que é 

segurada e portadora de incapacidade, preenchendo os requisitos legais para fruição dos benefícios.Foi concedida a 

gratuidade e deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 99/100). Interposto agravo de instrumento pelo 

requerido (fl. 111), o TRF3 o negou seguimento ao recurso (fls. 124/126).O INSS contestou (fls. 118/119) defendendo a 

improcedência dos pedidos, dada a ausência de incapacidade laborativa.O requerido informou que administrativamente 

não constatou a incapacidade da autora, requerendo a revogação da tutela (fls. 129/135). Em decorrência, foi proferida 

decisão determinando que se aguardasse a efetivação da perícia médica judicial (fl. 136).Realizou-se perícia médica 

(laudo - fls. 141/143), com ciência às partes.Foi indeferido o pedido da autora de intimação do perito para responder aos 
seus quesitos suplementares (fl. 162). Em face desta decisão não houve manifestação da autora. Relatado, fundamento e 

decido.A Lei n. 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47, estabelecendo que para o 

deferimento da prestação exige-se, em suma, a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de 

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e carência de 12 (doze) 

contribuições.Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é 

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado 

o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses 

equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I, desse diploma legal.Ao dispor sobre o auxílio doença a lei 

supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral 

por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições.Aqui também a dispensa da carência é admitida somente em três 

hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas 

no art. 151 e também para os segurados especiais indicados no art. 11, VII, da Lei n. 8.213/91. Para estes últimos é 

necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma 

descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.Os dois benefícios (auxílio doença e 

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do 

risco social acometido ao segurado e, por consequência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser 

mantido.A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver 
qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio doença é concedido ao segurado 

que fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.No caso, a qualidade de 

segurado e a carência são requisitos incontoversos.Entretanto, o pedido improcede pois o laudo pericial médico conclui 

que a parte autora não está incapacitada para o trabalho (fls. 141/143).Em casos como os dos autos, prevalece a prova 

técnica produzida (a perícia), que, como visto, concluiu pela capacidade da parte autora.Embora o juiz não esteja 

adstrito às conclusões da perícia, podendo, com base no Código de Processo Civil, formar livremente seu 

convencimento, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes do processo, não se pode negar que o laudo pericial, 

desde que bem fundamentado e elaborado de forma conclusiva, constitui importante peça no conjunto probatório, não 

podendo o seu conteúdo ser desprezado pelo julgador.Em outros termos, o laudo médico pericial é claro e induvidoso a 

respeito da capacidade da parte autora para a prática de suas atividades habituais. Assim, prevalece o laudo pericial 

produzido em juízo, sob o crivo do contraditório, por profissional equidistante às partes, sobre os atestados e exames de 
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médicos da confiança da parte autora.Por isso, não procedem as críticas ao trabalho pericial, tendo em vista que a perita, 

examinando a parte requerente e respondendo aos quesitos das partes, ofertou laudo sem vícios capazes de torná-lo 

ineficaz.Isso posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Revogo a decisão que, nestes autos, antecipou os efeitos da tutela (fls. 99/100).Condeno a parte autora no 

pagamento dos honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, condicionada a 

execução destas verbas à perda da condição de necessitada.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas na 

forma da lei.P.R.I. 

 

0003981-52.2009.403.6127 (2009.61.27.003981-1) - JOAO LUIZ RODRIGUES(SP262081 - JOAO PAULO 

CHELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em que são partes as 

acima nomeadas, na qual a parte requerente postula a condenação do requerido a pagar-lhe os benefícios de auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho.O pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido (fls. 23).O requerido apresentou contestação (fls. 32/32), alegando, em 

suma, que a parte requerente não preenche os requisitos para os benefícios.Foi produzida prova pericial médica (fls. 

38/41), com ciência às partes.Feito o relatório. Fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o 

benefício de auxílio doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, 

ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Já o benefício 
de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que se refere à incapacidade, que o segurado considerado 

incapaz para o seu trabalho ou para sua atividade habitual faz jus ao auxílio doença, enquanto o segurado incapaz para 

toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência tem direito à aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, 

para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da Lei 8.213/91), exceto nos casos consignados no 

art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado.Além dos requisitos acima referidos, é necessário que a parte requerente 

ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de início da incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de 

segurado e a carência são incontroversas.No tocante à incapacidade, a prova pericial médica concluiu que a parte 

requerente, embora portadora de lombalgia, não se encontra incapacitada para sua atividade habitual. Esclareceu o 

perito que o requerente encontra-se sem contratura muscular paravertebral e com os movimentos da coluna dorso 

lombar normais.A parte requerente, pois, não faz jus a nenhum dos benefícios solicitados.Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a 

parte requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos 

termos da Lei 1.060/50.Custas indevidas.Publique-se, registre-se, intimem-se e, após o trânsito em julgado, arquivem-se 

os autos. 

 
0000426-90.2010.403.6127 (2010.61.27.000426-4) - MAURINDO CEZARIO(SP156245 - CELINA CLEIDE DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç ATrata-se de ação ordinária proposta por Maurindo Cezário, com qualificação nos autos, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de período de atividade urbana.Para tanto, esclarece que em 24 de 

setembro de 2009 apresentou pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/149.028.600-

1), entendendo somar, até essa data, 35 anos, 6 meses e 15 dias de trabalho. Não obstante os documentos juntados, o 

INSS indeferiu administrativamente seu pedido, sob o argumento de falta de tempo de serviço.Não concorda com o 

indeferimento administrativo, pois alega que a autarquia não teria considerado tempo de serviço urbano prestado antes 

de 01/08/1986, o que lhe retirou 7 anos, 3 meses e 25 dias de tempo de contribuição.Requer, assim, seja o pedido 

julgado procedente para o fim de se reconhecer o tempo de serviço acima indicado, bem como de todos os demais 

períodos constantes de sua CTPS e de carnês de recolhimento anexados aos autos, com a conseqüente concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl. 109).Devidamente 

citado, o INSS apresenta sua contestação às fls. 45/48, apontando que parte do período de contribuição anterior a 1986 

deve de fato ser reconhecido. Ressalta, porém que a porção de junho de 1983 a junho de 1986 deve ser excluída da 

contagem, posto que tal interregno teria sido computado em duplicidade. Apresenta, assim, novo cálculo no qual 

incluem-se os períodos admitidos e descontam-se os reputados como dúplices. Tal contagem resultaria em 34 anos, 10 
meses e 15 dias.Tendo em vista o cálculo indicado, afirma que o tempo de contribuição do autor ainda é insuficiente 

para a aposentação. Alega, outrossim, o não cumprimento da idade mínima, e, por fim, protesta pela improcedência do 

pedido.Apresenta, o requerido, a nova contagem do tempo de contribuição (fls. 49/54).O requerente ofertou réplica (fls. 

58/61), aceitando a alegação da requerida quanto à duplicidade do período de 06/1983 a 06/1986. Apresenta, por sua 

vez, novo cálculo do tempo de contribuição que perfaz 35 anos, 1 mês e 7 dias, o que afirma lhe garantir o direito à 

percepção da aposentadoria por tempo de contribuição integral. No mais, impugna os termos da contestação e reitera os 

termos da exordial.A autarquia ré manifesta-se assentindo com a contagem apresentada pela parte autora em sede de 

réplica, não obstante, afirma que as contribuições referentes ao período de 05/1987 a 02/1988 não haviam lhe sido 

apresentadas até a data de 27/09/2010 e que não constavam de seus registros por erro exclusivo do autor, que teria 

efetuado tais recolhimentos sob o Número de Identificação do Trabalhador (NIT) errado. Requer, por isso, que, em caso 

de condenação, seja deferida a aposentadoria pleiteada iniciando-se a partir da data de 27/09/2010. Afirma, por fim, lhe 
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bastarem as provas já produzidas (fls. 98/99).Por sua vez, sustenta a parte requerente que os carnês referentes ao 

período de 05/1987 a 02/1988 já haviam sido apresentados na via administrativa e que somente requereu a inclusão 

destes após perceber que o período citado não constava da CNIS juntada pela parte ré. Sustenta, igualmente, que era 

dever da autarquia atualizar os dados do CNIS para constar corretamente os períodos de contribuição. Protesta, deste 

modo, pelo deferimento do benefício uma vez que a autarquia reconhece haver tempo suficiente para tanto. Informa, 

também, não haver interesse na produção de outras provas (fls. 109/110).Nada mais sendo requerido, vieram os autos 

conclusos.RELATADO. PASSO A DECIDIR.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, inexistindo qualquer vício no feito, que foi processado 

respeitando-se o princípio do devido processo legal.Nos termos do art. 52 da Lei nº 8213/91, a aposentadoria por tempo 

de serviço seria concedida àquele segurado que completasse no mínimo 25 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 

anos, se do sexo masculino. Com o advento da EC nº 20/98 não mais se fala em aposentadoria por tempo de serviço, 

inclusive a proporcional, sendo instituída em seu lugar a aposentadoria por tempo de contribuição, para a qual se requer: 

30 anos de contribuição, em se tratando se segurado do sexo feminino, e 35 anos, se do sexo masculino.No entanto, a 

fim de assegurar a situação daqueles que ao tempo da edição da referida emenda constitucional, já estavam contribuindo 

aos cofres públicos previdenciários, instituiu-se a chamada regra de transição, segundo a qual se deve observar idade 

mínima (53 anos, se homem, e 48, se mulher) e um acréscimo de 20% do tempo que faltava na data da publicação da 

Emenda nº 20, em se tratando de aposentadoria integral, e de 40%, se proporcional.Estariam livres dessa regra de 

transição aqueles segurados que, ao tempo da publicação da Emenda Constitucional 20/98, já preenchiam todos os 
requisitos para o gozo do benefício, nos termos da lei até então vigentes - daí se falar em direito adquirido: para obter a 

aposentadoria por tempo de serviço, basta que o segurado comprove o cumprimento do período de carência e o tempo 

de serviço mínimo de 25 (vinte e cinco anos) para a mulher, e 30 (trinta) anos para o homem, antes do advento da EC nº 

20/98.No caso dos autos, vê-se que durante a tramitação do feito as partes chegaram a um consenso acerca da contagem 

do tempo de contribuição do autor, que somaria 35 anos, 1 mês e 7 dias. Logo, resta reconhecido que o autor cumpriu o 

tempo de contribuição exigido para a aposentadoria pleiteada.Contudo, conforme a citada regra de transição, para 

perceber o benefício o autor deveria cumprir igualmente o requisito etário (53 anos). Assim, uma vez que autor contava 

com 51 anos de idade (nascido em 05/09/1958 - fl. 10) à época do requerimento administrativo (24/09/2009 - fl. 69), 

não faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil, para reconhecer o tempo de 

contribuição do autor de 35 anos, 1 mês e 7 dias, o qual deverá constar nos assentos da autarquia previdenciária para 

fins de futuro requerimento administrativo.Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de 

seus advogados, bem como despesas processuais.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0000571-49.2010.403.6127 (2010.61.27.000571-2) - EDUARDO NOEL CORREA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja oposição, 

cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, 

determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 

10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor da parte autora, conforme cálculo de fls. 90. Cumpra-se. Intimem-

se. 

 

0001364-85.2010.403.6127 - IVANIL QUARESMA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - 

GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (Tipo A)Trata-se de ação ordinária proposta por IVANIL QUARESMA, com qualificação nos autos, 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento do pecúlio para o 

período de 22 de junho de 1995 a 11 de novembro de 2008.Esclarece que era funcionária da empresa Monroe Auto Peça 

Ltda desde 23 de agosto de 1978, aposentando-se em 22 de junho de 1995. Não obstante o ato de aposentação, 

continuou a exercer suas atividades na mesma empresa até 11 de novembro de 2008 e, portanto, a contribuir aos cofres 

públicos.Defende, assim, o seu direito ao recebimento do pecúlio, avocando, para tanto, o direito adquirido, pois se 

aposentou antes da extinção do pecúlio.Junta documentos de fls. 7/16.Devidamente citado, o INSS apresenta sua defesa 

às fls. 34/36. Alega, em prejudicial de mérito, a prescrição qüinqüenal. No mérito propriamente dito, defende a 
inexistência do direito ao pecúlio, benefício já extinto quando concedido o benefício de aposentadoria para a autora.As 

partes manifestaram desinteresse na produção de outras provas (autora à fl. 39 e réu à fl. 41). Nada mais sendo 

requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Estão presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.Não há 

preliminares.Acolho, com fundamento no artigo 103, da Lei n. 8.213/91, originalmente em seu caput e após, com a 

alteração procedida pela Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1977, no parágrafo único, e ainda, com arrimo em reiterada 

jurisprudência dos tribunais pátrios, a prejudicial de mérito sustentada pelo réu, qual seja a prescrição das eventuais 

diferenças não pagas relativas às prestações anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento do vertente feito.O 

pedido é improcedente.Previa a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 81, que:Art. 81. Serão devidos pecúlio:I - ao segurado 

que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência;II - ao segurado aposentado por idade 

ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 887/1170 

quando dela se afastar;III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente de 

trabalho.Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei nº 8870, que assim dispôs:Art. 24. O aposentado por idade ou por 

tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida pelo mesmo, fica isento da contribuição a que se refere o artigo 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991.Parágrafo único. O segurado de que trata o caput deste artigo que vinha contribuindo até a data da vigência desta 

lei, receberá, em pagamento único, o valor correspondente à soma das importâncias relativas às suas contribuições, 

remuneradas de acordo com o Índice de Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário do 

primeiro dia, quando do afastamento da atividade que atualmente exerce. (...)Art. 29. Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente o parágrafo 4º do artigo 12, com a redação dada pela Lei nº 8861, de 25 de março de 1994, e o 

parágrafo 9º do artigo 29, ambos da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991; a alínea i, do inciso I do art. 18, o inciso II do 

art. 81; o art. 84, o art. 87 e parágrafo único, todos da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991.Assim, em 15 de abril de 

1994, extinguiu-se o direito ao pecúlio do segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral 

de Previdência Social que voltasse a exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastasse.Dessa feita, 

tendo a autora se aposentado em 22 de junho de 1995, depois que extinto o direito ao pecúlio, o feito merece ser julgado 

improcedente.Não fosse pela data de aposentadoria, ainda assim a parte autora não teria direito ao pecúlio.Avoca em 

sua defesa o direito adquirido. Para tanto, deve comprovar o preenchimento de todos os requisitos geradores do pecúlio 

antes da data de sua extinção, quais sejam: a) ser aposentado por idade ou por tempo de serviço; b) voltar a exercer 

atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social; c) afastar-se dessa atividade.No caso dos autos, a autora 
só deixou de trabalhar em 2008, quando não mais existia o pecúlio.Não há que se falar, pois, em direito adquirido.Isso 

posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

dado à causa, devidamente atualizado, condicionando, porém, a execução desses valores à perda da condição de 

beneficiária da justiça gratuita.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0001422-88.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA FRANCISCHINI BERNARDO(SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Maria Aparecida Francischini Bernardo em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rural.Regularmente processada, o INSS apresentou proposta de acordo para concessão da aposentadoria rural, por idade, 

com renúncia ao direito de apelar e com pagamento mediante RPV (fl. 78), com o que concordou a parte autora (fl. 

80).Relatado, fundamento e decido.Considerando as manifestações das partes, homologo por sentença, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de acordo e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, a teor 

do artigo 269, III, Código de Processo Civil.Honorários advocatícios nos termos avençados.Sem custas.Certifique-se o 

trânsito em julgado e intime-se o requerido para o cumprimento da sentença.P. R. I. 

 
0001428-95.2010.403.6127 - MARIA JOSE RICARDO FERREIRA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima nomeadas, pela qual a parte requerente pede 

a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício de pensão em decorrência do óbito do filho.Aduz, em síntese, os 

seguintes fatos: a) na qualidade de mãe de Douglas Ricardo Ferreira, falecido em 16.03.2008, requereu 

administrativamente o benefício de pensão por morte; b) referido benefício foi indeferido por falta de qualidade de 

dependente.Quanto aos efeitos jurídicos dos fatos, sustenta que o de cujus possuía qualidade de segurado e ajudava nas 

despesas do lar, visto que era solteiro e morava coma a requerente.A ação foi instruída com documentos (fls. 07/18).O 

requerido apresentou contestação (fls. 26/30) alegando, em síntese, a inexistência da qualidade de dependente da 

requerente em relação ao filho. Esclareceu que o marido da autora, pai do falecido, recebe aposentadoria por tempo de 

contribuição no importe de R$ 1.586,96. Juntou documento (fls. 31)Foi produzida prova testemunhal e colhido o 

depoimento pessoal da autora (fls. 47 e 49). O requerido apresentou alegações finais (fls. 51/53) e a requerente quedou-

se inerte (certidão de fls. 54).Feito o relatório, fundamento e decido.A pensão por morte é devida aos dependentes do 

segurado que falecer (art. 74 da Lei 8.213/91). O principal requisito para sua concessão é a prova da condição de 

dependente do segurado falecido, salvo nos casos em que tal qualidade é presumida. Nos termos do artigo 16, II, 

parágrafo 4º, a dependência econômica dos pais em relação ao segurado deve ser comprovada. A qualidade de segurado 

do falecido é incontroversa.No caso, todavia, não restou suficientemente comprovada a alegada dependência econômica 
da requerente em relação ao filho Douglas Ricardo Ferreira, solteiro e falecido em 16.03.2008 (fls. 12).Com a inicial 

foram apresentadas duas declarações (fls. 14/15) e uma nota fiscal de compra de roupas (fls. 16), documentos que não 

provam a aduzida dependência econômica. A prova testemunhal nada acrescentou. Jose do Nascimento Oliveira 

informou que conhece a requerente pois ela trabalhou, há muito tempo atrás, como diarista em sua residência. Em 

relação ao falecido, disse que o conheceu vagamente, não tinha intimidade e não era vizinho. Sabia que trabalha, mas 

não sabe onde, nem quando ganhava; tinha informação através de sua esposa que Douglas ajudava em casa, mas ele 

mesmo não, pois não tinha intimidade. Sabe que Douglas tinha uma moto, era solteiro mas também nada sabe de seus 

gastos.A testemunha Luzia Alves Oliveira também informou que a requerente foi diarista em sua casa, antes do óbito de 

Douglas. Não sabia quanto Douglas ganhava, nem de quanto era ajuda à requerente. Sabia por ouviu falar, pelo jornal, 

que Douglas tinha uma moto. Não sabia quem morava na casa quando do óbito nem se o marido da requerente recebia 

alguma aposentadoria.A testemunha Carlos Henrique disse que conhecia Douglas, mas não sabia quando ele ganhava. 
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Sabia que tinha uma moto, mas não se estava paga. Disse que, quando do óbito, Douglas morava no Distrito Capituva. 

Afirmou que o pai de Douglas tinha renda, proveniente de trabalho na firma CBR, mas não sabia quanto ganhava e nem 

se recebia benefício.Extrai-se dos depoimentos, portanto, que o endereço de residência constante nas declarações de fls. 

14/15 não condiz com o verdadeiro local de moradia de Douglas e da família, à época do óbito, e que além do marido 

da requerente receber aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 1.586,96 (fls. 31), também trabalha e 

recebe salário, o que demonstra que a requerente não dependia economicamente de Douglas, pois a suposta ajuda 

financeira do filho falecido não era a única fonte de renda da família e, portanto da requerente. Não é admissível a prova 

exclusivamente testemunhal para a prova da dependência econômica, devendo haver amparo documental. Ademais, 

dependência econômica não se confunde com mero auxílio financeiro.Assim, não tendo a requerente logrado 

comprovar documentalmente a dependência econômica, não faz jus à pensão por morte. Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a 

pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei n. 

1.060/50.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0001430-65.2010.403.6127 - MARIO TREVISAN(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (tipo b)Trata-se de ação ordinária, em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente 

postula a condenação do requerido a pagar-lhe os benefícios de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 
alegando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho.Deferida a gratuidade (fls. 19), o requerido apresentou 

contestação (fls. 54/55), alegando, em suma, que a parte requerente não preenche os requisitos para os 

benefícios.Designada data para a perícia médica (fls. 58/59), a parte requerente não compareceu ao exame (fls. 62). 

Intimada a justificar a ausência, informou que, por equívoco, dirigiu-se à agência do requerido, supondo que lá seria 

realizada a perícia (fls. 65).Feito o relatório, fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o benefício 

de auxílio doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Já o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que se refere à incapacidade, que o segurado considerado incapaz para o seu 

trabalho ou para sua atividade habitual faz jus ao auxílio doença, enquanto o segurado incapaz para toda e qualquer 

atividade que lhe garanta a subsistência tem direito à aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para ambos os 

benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da Lei 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da 

mesma lei, quando é dispensado.Além dos requisitos acima referidos, é necessário que a parte requerente ostente a 

qualidade de segurado anteriormente à data de início da incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a 

carência são incontroversas. Portanto, o cerne da ação restringe-se em aferir se há incapacidade laborativa e, se 

existente, em que grau.Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da 
prova de fato constitutivo de seu direito. Nestes autos, contudo, a parte requerente não de desincumbiu deste ônus. 

Como relatado, foi determinada a realização de prova pericial médica, a fim de verificar a aduzida incapacidade da 

parte requerente. Todavia, devidamente intimada, não compareceu ao exame (fls. 62).Por outro lado, os documentos 

médicos extrajudiciais não são suficientes para fundar a conclusão da alegada incapacidade. A justificativa apresentada 

pelo advogado da parte requerente para o seu não comparecimento ao exame pericial não é convincente. De fato, as 

cópias das petições de fls. 66/69 comprovam que dito advogado aduziu o mesmo fato em outros quatro processos. Não 

são verossímeis tantos equívocos! Aliás, entre milhares de processos em tramitação nesta vara, são praticamente 

inexistentes casos que tais.Na verdade, o causídico parece confiar na ingenuidade do Juízo, mas o efeito pretendido 

fica-lhe recusado, dado que a administração da justiça é atividade séria.Ademais, o modo temerário com que procede a 

parte atrai a figura da má-fé processual (CPC, art. 17, V)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como multa, por 

litigância de má-fé, de 1% do valor da causa (CPC, art. 18). Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as 

partes. 

 

0001462-70.2010.403.6127 - ANTONIO MODESTO DOS SANTOS(SP136479 - MARCELO TADEU NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
SENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária em que são partes as acima referidas, pela qual o requerente pleiteia a 

condenação do requerido a pagar-lhe parcelas atrasadas de seu benefício previdenciário, devidas desde 30.11.1994 até 

30.12.2003. Sustenta, em síntese, o seguinte: a) em 30.11.1994, requereu aposentadoria por tempo de serviço, 

solicitando para tanto o reconhecimento de filiação não obrigatória na qualidade de empregador rural, para o período de 

01.01.1959 a 31.12.1974; entretanto, em 04.09.1996 o pedido foi indeferido sob o argumento da falta de tempo de 

serviço; b) em 17.12.1996 interpôs recurso administrativo, ao passo que em 19.05.1998 efetuou o recolhimento dos 

valores correspondentes à indenização do período, nos termos do Decreto nº 611/92; c) em 27.03.2002 a autarquia se 

pronunciou sobre o recurso, intimando-lhe a pagar o valor de R$ 420.517,00, referente à indenização citada, no prazo de 

30 dias; d) contra tal exigência, impetrou mandado de segurança e obteve decisão favorável, com a concessão da 

aposentadoria em 31.12.2003; e) o pedido do mandado de segurança foi julgado parcialmente procedente, sendo a 

sentença submetida a reexame necessário e mantida pela instância superior em 16.10.2009; f) o recuso administrativo 
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encontra-se pendente de julgamento; g) pelo exposto, faz jus as parcelas atrasadas desde o requerimento administrativo. 

Apresenta documentos (fls. 9/14 e 18/19).O requerido contestou (fls. 25/30), sustentando, em síntese, a ocorrência da 

prescrição. Apresentou documentos (fls. 31/388).Réplica a fls. 391/392.Feito o relatório, fundamento e decido.Julgo 

antecipadamente a lide, porque desnecessária a produção de provas em audiência. Procede a preliminar de 

prescrição.Dispõe o art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91:Art. 103. (...)Parágrafo único. Prescreve em cinco 

anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.No caso dos autos, o requerimento administrativo do benefício deu-se em 30.11.1994 (fls. 35) 

e sua conclusão operou-se em 22.03.2002, quando o requerente foi comunicado da finalização do procedimento 

administrativo e da necessidade de indenizar, para o fim de obter o benefício de aposentadoria, o período 01.10.1959 a 

31.12.1974, nos valores apurados pela autarquia (fls. 333/335).Durante este período, não correu o prazo prescricional de 

5 anos. Incide, no caso, por analogia, o disposto no art. 4º do Decreto nº 20.910/32.Inconformado com os valores 

exigidos pelo requerido, o requerente impetrou mandado de segurança visando à obtenção de provimento que declarasse 

a ilegalidade do recolhimento da indenização efetivada nos termos do Decreto nº 611/92, bem como determinasse a 

implantação e manutenção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com o pagamento das prestações 

em atraso, revogando-se a decisão administrativa em relação à exigência do recolhimento da verba indenizatória os 

termos da OS nº 55/96, editada posteriormente ao requerimento do benefício.A sentença, datada de 03.06.2003 (fls. 

355/360), julgou parcialmente procedente o pedido, nestes termos:Ante o que exposto, concedo parcialmente a 
segurança, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para declarar a legalidade do recolhimento da indenização efetivada pelo impetrante nos termos do Decreto nº 611/92, 

correspondente às contribuições do período de janeiro de 1959 a dezembro de 1974, na condição de empregador rural. 

Em conseqüência, determino que a autoridade impetrada se abstenha de exigir-lhe a indenização nos termos da O. S. 

Conjunta/INSS/DAF nº 055, de 19/11/96 como condição para concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, sem prejuízo dos demais requisitos legais a serem observados. Tendo em vista que o requerente buscou 

tempestivamente a tutela jurisdicional, sem a qual não teria obtido o benefício, incabível que a prescrição tivesse curso 

durante o período de tramitação do writ na primeira instância. Porém, com a prolação da sentença de primeiro grau, o 

requerente passou a ter reconhecido o direito ao benefício previdenciário, tanto que o requerido o implantou em 

31.12.2003 (fls. 386).O direito de ação para obter do requerido as parcelas do benefício desde 31.12.1994 surgiu, pois, 

quando da concessão da aposentadoria em 31.12.2003. Não procede a tese do requerido de que o requerente renunciou 

aos direitos decorrentes do primeiro pedido administrativo, pela simples razão de que, em casos desse tipo, a renúncia 

deve ser expressa.Contudo, o direito ao benefício e às parcelas atrasadas dele surgiram no mesmo momento, qual seja, o 

da concessão administrativa em 31.12.2003. Conseqüentemente, a ação para invocá-los nasceu na mesma data.A 

pendência de recurso da autarquia e o reexame necessário relativamente à sentença proferida no mandado de segurança 

não constituíam óbices para o exercício do direito de ação visando à obtenção das parcelas do benefício.De fato, a 

execução da sentença concessiva da segurança é imediata, específica ou in natura, isto é, mediante o cumprimento da 
providência determinada pelo juiz, sem a possibilidade de ser substituída pela reparação pecuniária (Lopes Meirelles, 

Hely. Mandado de segurança, 17ª ed., São Paulo, Malheiros, 1996, pág. 70). Por outro lado, o efeito dos recursos em 

mandado de segurança é somente o devolutivo, porque o suspensivo seria contrário ao caráter urgente de auto-

executório da decisão mandamental (op. cit, pág. 74.).Assim, se a pendência dos recursos não foi óbice para a 

solicitação e obtenção do benefício, também não o seria para os seus efeitos patrimoniais pretéritos.É certo que o 

requerente buscava, naquele writ, a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício e suas parcelas atrasadas. Contudo, 

o juízo julgou-os improcedentes, situação que não poderia ser revertida pelo reexame necessário e pela apelação da 

autarquia, dado que o requerente não recorreu.O egrégio Tribunal Regional Federal negou provimento ao recurso da 

autarquia e ao reexame necessário.Portanto, tendo a ação nascido em 31.12.2003, o termo final da prescrição deu-se em 

21.12.2008, de modo que a ação, posta em 08.04.2010, estava prescrita.Ante o exposto, declaro a ocorrência da 

prescrição e julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil.Condeno o requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios que fixo em R$ 1000,00, cuja 

execução fica suspensa pelo deferimento da gratuidade da justiça.Custas na forma da lei. 

 

0002170-23.2010.403.6127 - ALICE BARBOSA BORGES(SP185622 - DEJAMIR DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ajuizada por 
ALICE BARBOSA BORGES em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL para ver imediatamente 

implantado benefício de aposentadoria por idade.Esclarece, em síntese, que em 14 de janeiro de 2010 protocolizou 

pedido de aposentadoria por idade (nº 149.663.554-7), o qual veio a ser indeferido sob o argumento de falta de 

carência.Rebate o indeferimento administrativo com o argumento de que preencheu os requisitos necessários, não sendo 

exigido para tanto a simultaneidade na implementação. Juntou documentos (fls. 09/43).Foi concedida a gratuidade e 

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 45).Citado, o INSS apresenta contestação (52/56), 

defendendo a improcedência do pedido, uma vez que a autora não possui a carência exigida por lei, ou seja, de 174 

contribuições para o ano do pedido administrativo (2010). As partes informaram não haver interesse na produção de 

outras provas (autora à fl. 64 e INSS à fl. 66).Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É O 

BREVE RELATÓRIO. DECIDO.Estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo. Nos termos do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade 
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pressupõe o preenchimento de três requisitos essenciais: a idade, o período de carência e a qualidade de segurado.A 

autora completou 60 anos em 29.11.1999, de forma que, ao apresentar seu pedido administrativo em 14.01.2010, já 

contava com a idade mínima.Quanto à carência, tem-se que no caso em tela se aplica a regra de transição prevista no 

artigo 142 da Lei nº 8213/91, eis que, ao tempo da edição da Lei nº 8.213/91, a autora era filiada ao regime 

previdenciário, consoante se verifica da cópia da CTPS carreada aos autos (fl. 19). Nesse caso, a autora deve fazer 

prova de 108 meses de contribuição para fins de carência do benefício pretendido, qual seja, aposentadoria por 

idade.Por ocasião do requerimento administrativo, em 14.01.2010, o INSS contabilizava para a autora 105 meses de 

contribuição, conforme se extrai do comunicado de indeferimento do benefício (fl. 31). Verifico, outrossim, que, após o 

requerimento administrativo, a autora procedeu a recolhimentos nos meses de fevereiro a agosto de 2010, totalizando, 

assim, 112 meses de contribuição.A jurisprudência do E. STJ é assente no sentido de ser desnecessário o implemento 

simultâneo dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade. A propósito:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 

NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO 

DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS. DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IRRELEVÂNCIA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de 

notório dissídio jurisprudencial, devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos 

embargos de divergência. (...)2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta Terceira Seção, asseverou, também, ser 
desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, na medida em que tal 

pressuposto não se encontra estabelecido pelo art. 102, 1.º, da Lei n.º 8.213/91. 3. Desse modo, não há óbice à 

concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de 

segurado. Precedentes. 4. No caso específico dos autos, é de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima 

para a obtenção do benefício em tela, cumpriu o período de carência previsto pela legislação previdenciária, não 

importando, para o deferimento do pedido, que tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente. 5. Embargos de 

divergência acolhidos, para, reformando o acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro grau. (STJ - ERESP 

200600467303 - DJE 22/03/2010).Dessa forma, considerando que a autora possuiu mais de 60 anos e que computa 112 

meses de contribuição, tenho por preenchidos os requisitos necessários, razão pela qual faz jus à concessão do benefício 

de aposentadoria por idade urbana. A data de início do benefício, entretanto, será a do ajuizamento da ação, tendo em 

vista que à época do requerimento administrativo a autora ainda não contava com o número mínimo de 

contribuições.Isso posto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à autora Alice Barbosa Borges a 

aposentadoria por idade, a contar de 28 de maio de 2010, data do ajuizamento da ação.Tendo em vista a 

verossimilhança das alegações e a prova inequívoca dos fatos, decorrentes desta sentença, e o perigo da demora, dado o 

caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no art. 273 do Código de Processo Civil, e 

determino que o requerido inicie o pagamento à parte requerente do benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 
até 30 dias a partir da intimação desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.As 

prestações vencidas serão apuradas e pagas em regular liquidação de sentença, após o trânsito em julgado, descontados 

eventuais valores pagos administrativamente, com correção monetária desde as datas dos vencimentos das prestações, 

bem como juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil vigente e art. 161, 

1º, do Código Tributário Nacional, até 30/06/2009, e, a partir desta data, incidirá, uma única vez, até o efetivo 

pagamento, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, com a redação dada pela Lei n. 

11.960/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor dado à causa, devidamente atualizado, bem como reembolso de custas.Custas ex lege.P.R.I. 

 

0002635-32.2010.403.6127 - MARIA DE FATIMA DOS REIS(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (tipo b)Trata-se de ação ordinária, em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente 

postula a condenação do requerido a pagar-lhe os benefícios de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 

alegando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho.Deferida a gratuidade (fls. 22), o requerido apresentou 

contestação (fls. 28/31), alegando, em suma, que a parte requerente não preenche os requisitos para os 

benefícios.Designada data para a perícia médica (fls. 45/46), a parte requerente não compareceu ao exame (fls. 49). 
Intimada a justificar a ausência, informou que, por equívoco, dirigiu-se à agência do requerido, supondo que lá seria 

realizada a perícia (fls. 52).Feito o relatório, fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o benefício 

de auxílio doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Já o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência. O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da 

Lei 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado.Além dos requisitos 

acima referidos, é necessário que a parte requerente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de início da 

incapacidade.No caso dos autos, não ocorre a perda da qualidade de segurado, pois a autora pretende, com a ação, 

restabelecer o auxílio doença n. 505.115.040-0, usufruído até 28.06.2008 (fls. 16). Portanto, o cerne da ação restringe-se 
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em aferir se há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova de fato constitutivo de seu direito. Nestes autos, contudo, a parte 

requerente não de desincumbiu deste ônus. Como relatado, foi determinada a realização de prova pericial médica, a fim 

de verificar a aduzida incapacidade da parte requerente. Todavia, devidamente intimada, não compareceu ao exame (fls. 

49).Por outro lado, os documentos médicos extrajudiciais não são suficientes para fundar a conclusão da alegada 

incapacidade. A justificativa apresentada pelo advogado da parte requerente para o seu não comparecimento ao exame 

pericial não é convincente. De fato, as cópias das petições de fls. 53/56 comprovam que dito advogado aduziu o mesmo 

fato em outros quatro processos. Não são verossímeis tantos equívocos! Aliás, entre milhares de processos em 

tramitação nesta vara, são praticamente inexistentes casos que tais.Na verdade, o causídico parece confiar na 

ingenuidade do Juízo, mas o efeito pretendido fica-lhe recusado, dado que a administração da justiça é atividade 

séria.Ademais, o modo temerário com que procede a parte atrai a figura da má-fé processual (CPC, art. 17, V)Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos 

termos da Lei nº 1.060/50, bem como multa, por litigância de má-fé, de 1% do valor da causa (CPC, art. 18). Sem 

custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0002683-88.2010.403.6127 - ISABEL DONIZETTI DOS REIS(SP221307 - VERA LÚCIA BUSCARIOLLI 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Isabel Donizetti dos Reis, com qualificação nos autos, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente 

do óbito de seu filho, Antonio César dos Reis, ocorrido no dia 11.03.2007.Alega que o filho era solteiro e segurado da 

Previdência Social, moravam juntos e dele dependia economica-mente.A ação foi originalmente proposta perante a 

Justiça Estadual de Vargem Grande do Sul. Considerando a residência da autora, os autos foram remetidos à Justiça 

Estadual de São João da Boa Vista (fl. 41) e, posteriormente, à Justiça Federal (fl. 50). Redistribuídos os autos a esta 

Vara Federal, foi concedida a gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 54). O INSS 

contestou (fls. 61/66) defendendo a improcedência do pedido, dada a ausência de comprovação da dependência 

econômica da autora em relação ao filho falecido. Apresentou cópia do procedimento administrativo (fls. 

67/124).Realizou-se audiência de instrução, na qual foi colhido o depoimento pessoal da autora e ouvida uma 

testemunha, oportunidade em que as partes, em sede de alegações finais, reiteraram os termos da inicial e da 

contestação (fls. 148/149).Relatado, fundamento e decido.Presentes as condições da ação e os pressupostos de validade 

do processo.A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado que falecer (art. 74 da Lei 8.213/91). Entre os 

dependentes do segurado encontram-se os pais (art. 16, II, da citada lei). Nesse caso, a dependência deve ser 

comprovada (art. 16, 4º, da Lei 8.213/91).Primeiramente, cumpre observar que a qualidade de segurado do falecido é 

fato incontroverso. Por outro lado, tenho que não restou comprovada a qualidade de dependente da autora em relação a 

seu falecido filho. Com efeito, foram apresentados os seguintes documentos: a) cópia da folha do livro de registro de 
empregados referente ao falecido, na qual consta a autora como beneficiária. Esse documento foi impugnado pelo 

requerido, tendo em vista que a tonalidade da tinta desta escrita destoa das de-mais (fl. 21);b) contrato de abertura de 

crédito, datado de 23.12.2005, na qual consta o ex-segurado como comprador e a autora, como fiadora (fl. 26); c) 

comprovantes de residência, demonstrando identidade de domicílio (fls. 27/28 e 34);d) Comunicado do DPVAT 

endereçado à autora, referente ao acidente de seu extinto filho (fls. 30/31);e) extrato da conta do cartão de crédito do de 

cujus referente a compras do período de 20/09/2005 a 09/10/2005 (fl. 33);f) certificado de propriedade da moto de placa 

DGR 9744 em nome da requerente (fl. 80); eg) nota fiscal de serviços e peças de revisão realizada em veículo, datado 

de 05.01.2007, em nome do falecido (fl. 81).Extrai-se da análise de tais provas que, na verdade, não era a autora 

dependente de seu falecido filho, mas sim o contrário. Senão vejamos:No contrato de abertura de crédito (fl. 26) em que 

o de cujus é o comprador, sua mãe, a autora, consta como fiadora. O extrato do cartão de crédito (fl. 33) demonstra que 

as contas adquiridas pelo ex-segurado o eram em seu próprio benefício, posto que se compõem, na sua maioria, de 

dívidas contraídas junto a posto de combustíveis. Há apenas uma compra feita em um supermercado no irrisório valor 

de R$ 7,18.Do mesmo modo, a nota fiscal de serviços (fl. 81) indica se tratar de débito exclusivo do falecido, eis que 

consistente em manutenção realizada em sua motocicleta, a qual foi adquirida pela autora (fl. 80), conforme 

reconhecido pela mesma em seu depoimento.Em outras palavras, não há prova de efetivos encargos domésticos 

assumidos pelo falecido em proveito da autora.De fato, embora comprovado mesmo domicílio, não reputo crível que 

um jovem, com pequeno histórico empregatício, desempregado e cuja última renda era pouco mais de um salário 
mínimo, fosse o responsável por seu próprio sustento e o de sua mãe. Infere-se que possivelmente fosse prestado tão 

somente auxílio financeiro, o que, todavia, não se confunde com dependência econômica.Nesse diapasão, a prova 

testemunhal, não corroborada por prova material, não tem o condão de comprovar a dependência econômica da 

requerente em relação ao segurado instituidor.Isto posto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil.Condeno a autora no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da 

causa, devidamente atualizado, sobrestando, no entanto, a execução destes valores enquanto a mesma ostentar a 

condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei.P. R. I 

 

0002736-69.2010.403.6127 - NATACHA REGINA MACHADO(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI E 

SP274102 - JULIANA SAYURI DIAS IWAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Natacha Regina Machado em face do Instituto 
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Nacional do Seguro Social, objetivando a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício de pensão por 

morte.Sustenta que requereu administrativamente o benefício de pensão por morte em virtude do falecimento de José 

Donisete Machado, seu pai, ocorrido em 20/08/2009 (fl. 28). Porém, seu pedido foi indeferido por ter supostamente 

ocorrido a perda da qualidade de segurado do de cujus.A ação foi instruída com documentos (fls. 16/135).Foi deferida a 

gratuidade e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 137).O requerido contestou (fls. 144/147) 

defendendo a improcedência do pedido por ter havido a perda da qualidade de segurado por parte do falecido, e, 

também, por este não ter preenchido os requisitos para a aposentadoria por idade.As partes informaram não haver 

interesse na produção de outras provas (fls. 149 e 151).Relatado, fundamento e decido. Julgo nos termos do art. 330, I, 

do CPC.O benefício de pensão por morte é regido pelo disposto nos artigos 74 e seguintes da Lei n. 8.213/91 e consiste 

no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. O principal requisito para sua concessão é a 

prova da condição de dependente do segurado falecido, salvo nos casos em que tal qualidade é presumida.Em outras 

palavras, é necessário que se demonstre, além das condições de dependentes daqueles que pleiteiam o benefício, que o 

instituidor da pensão mantinha a qualidade de segurado quando de seu falecimento.No caso, não restou comprovado 

que o falecido ostentava a condição de segurado quanto de seu óbito.Consta do documento de fl. 90 que este manteve 

vínculo empregatício até 26/05/2007, de modo que manteve a qualidade de segurado até 15.07.2009 (artigo 15, inciso II 

e parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), ou seja, em data anterior ao óbito, ocorrido em 20/08/2009.Verifica-se, desse modo, 

que quando de seu óbito, José Donisete Machado não mais era segurado.Alega a parte autora, outrossim, que o de cujus 

fazia jus à aposentadoria por idade, o que lhe garantiria, deste modo, o benefício pleiteado.Não obstante, improcede a 
pretensão de se reconhecer o direito do falecido à aposentadoria. Com efeito, o de cujus faleceu com 46 anos (fl. 28), de 

modo que não tinha direito à aposentadoria por idade (art. 48, da Lei 8.213/91), e nem por tempo de contribuição, 

mesmo proporcional (art. 188 do Decreto n. 3.048/99), uma vez que esteve filiado por 16 anos, 01 mês e 16 dias (fl. 100 

e CNIS de fls. 102/103).Destarte, não faz jus a autora ao benefício de pensão por morte.Isso posto, julgo improcedente 

o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Arcará a autora com o pagamento dos 

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) do valor dado à cau-sa, sobrestando a execução desses valores 

enquanto a mesma os-tentar a condição de beneficiária da Justiça Gratuita.Custas na forma da lei.P.R.I. 

 

0002937-61.2010.403.6127 - LUIZA MISSASSI RIVERA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (tipo b)Trata-se de ação ordinária, em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente 

postula a condenação do requerido a pagar-lhe os benefícios de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 

alegando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho.O requerido apresentou contestação (fls. 29/30), alegando, 

em suma, que a parte requerente não preenche os requisitos para os benefícios.Designada data para a perícia médica 

(fls. 33/34), a parte requerente não compareceu ao exame (fls. 37). Intimada a justificar a ausência, informou que, por 

equívoco, dirigiu-se à agência do requerido, supondo que lá seria realizada a perícia (fls. 40).Feito o relatório, 

fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio doença é devido ao segurado que, 
havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Já o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 

da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, for considerado 

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que 

se refere à incapacidade, que o segurado considerado incapaz para o seu trabalho ou para sua atividade habitual faz jus 

ao auxílio doença, enquanto o segurado incapaz para toda e qualquer atividade que lhe garanta a subsistência tem direito 

à aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, 

da Lei 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado.Além dos requisitos 

acima referidos, é necessário que a parte requerente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de início da 

incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência são incontroversas. Portanto, o cerne da ação 

restringe-se em aferir se há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.Nos termos do artigo 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova de fato constitutivo de seu direito. Nestes autos, contudo, a 

parte requerente não de desincumbiu deste ônus. Como relatado, foi determinada a realização de prova pericial médica, 

a fim de verificar a aduzida incapacidade da parte requerente. Todavia, devidamente intimada, não compareceu ao 

exame (fls. 37).Por outro lado, os documentos médicos extrajudiciais não são suficientes para fundar a conclusão da 

alegada incapacidade. A justificativa apresentada pelo advogado da parte requerente para o seu não comparecimento ao 

exame pericial não é convincente. De fato, as cópias das petições de fls. 40/44 comprovam que dito advogado aduziu o 
mesmo fato em outros quatro processos. Não são verossímeis tantos equívocos! Aliás, entre milhares de processos em 

tramitação nesta vara, são praticamente inexistentes casos que tais.Na verdade, o causídico parece confiar na 

ingenuidade do Juízo, mas o efeito pretendido fica-lhe recusado, dado que a administração da justiça é atividade 

séria.Ademais, o modo temerário com que procede a parte atrai a figura da má-fé processual (CPC, art. 17, V)Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 

requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos 

termos da Lei nº 1.060/50, bem como multa, por litigância de má-fé, de 1% do valor da causa (CPC, art. 18). Sem 

custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0003025-02.2010.403.6127 - RENATO BARGAS COSTA(SP268668 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 

JUVENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Renato Bargas Costa em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Regularmente processada, o INSS apresentou proposta de acordo para concessão da aposentadoria por 

invalidez, com informação de que implantaria o benefício em 30 dias contados da intimação da sentença homologatória 

(fls. 98/99), com o que concordou a parte autora (fl. 107).Relatado, fundamento e decido.Considerando as 

manifestações das partes, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de acordo 

e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, III, Código de Processo Civil.Honorários 

advocatícios nos termos avençados.Sem custas.Certifique-se o trânsito em julgado e intime-se o requerido para o 

cumprimento da sentença.P. R. I. 

 

0003123-84.2010.403.6127 - VALDEVINO AMADEU DA SILVA(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003342-97.2010.403.6127 - CELIO EDUARDO SANCHES FARIA(SP127537 - CARLOS EDUARDO PERILO 
OLIVEIRA E SP229320 - VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo b)Trata-se de ação ordinária proposta por Célio Eduardo Sanches Faria em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Regularmente processada, o INSS apresentou proposta de acordo para concessão do auxílio doença (fl. 113), 

com o que concordou a parte autora (fl. 116).Relatado, fundamento e decido.Considerando as manifestações das partes, 

homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de acordo e julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, III, Código de Processo Civil.Honorários advocatícios nos 

termos avençados.Sem custas.Após o trânsito em julgado intime-se o requerido para o cumprimento da sentença.P. R. I. 

 

0003365-43.2010.403.6127 - NADIR BRUNO DOS REIS(SP123885 - ANDRE LUIS PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 

honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0003676-34.2010.403.6127 - GENI PAN DOS SANTOS(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN E SP190192 - 
EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (tipo b)Trata-se de ação ordinária, em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente 

postula a condenação do requerido a pagar-lhe os benefícios de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 

alegando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho.Deferida a gratuidade (fls. 20), o requerido apresentou 

contestação (fls. 26/27), alegando, em suma, que a parte requerente não preenche os requisitos para os 

benefícios.Designada data para a perícia médica (fls. 30/31), a parte requerente não compareceu ao exame (fls. 34). 

Intimada a justificar a ausência, informou que, por equívoco, dirigiu-se à agência do requerido, supondo que lá seria 

realizada a perícia (fls. 37).Feito o relatório, fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o benefício 

de auxílio doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Já o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência. Vê-se, assim, no que se refere à incapacidade, que o segurado considerado incapaz para o seu 

trabalho ou para sua atividade habitual faz jus ao auxílio doença, enquanto o segurado incapaz para toda e qualquer 

atividade que lhe garanta a subsistência tem direito à aposentadoria por invalidez.O prazo de carência, para ambos os 

benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da Lei 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da 

mesma lei, quando é dispensado.Além dos requisitos acima referidos, é necessário que a parte requerente ostente a 
qualidade de segurado anteriormente à data de início da incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a 

carência são incontroversas. Portanto, o cerne da ação restringe-se em aferir se há incapacidade laborativa e, se 

existente, em que grau.Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da 

prova de fato constitutivo de seu direito. Nestes autos, contudo, a parte requerente não de desincumbiu deste ônus. 

Como relatado, foi determinada a realização de prova pericial médica, a fim de verificar a aduzida incapacidade da 

parte requerente. Todavia, devidamente intimada, não compareceu ao exame (fls. 34).Por outro lado, os documentos 

médicos extrajudiciais não são suficientes para fundar a conclusão da alegada incapacidade. A justificativa apresentada 

pelo advogado da parte requerente para o seu não comparecimento ao exame pericial não é convincente. De fato, as 

cópias das petições de fls. 38/41 comprovam que dito advogado aduziu o mesmo fato em outros quatro processos. Não 

são verossímeis tantos equívocos! Aliás, entre milhares de processos em tramitação nesta vara, são praticamente 

inexistentes casos que tais.Na verdade, o causídico parece confiar na ingenuidade do Juízo, mas o efeito pretendido 
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fica-lhe recusado, dado que a administração da justiça é atividade séria.Ademais, o modo temerário com que procede a 

parte atrai a figura da má-fé processual (CPC, art. 17, V)Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte requerente a pagar ao requerido honorários 

advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos termos da Lei nº 1.060/50, bem como multa, por 

litigância de má-fé, de 1% do valor da causa (CPC, art. 18). Sem custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as 

partes. 

 

0003959-57.2010.403.6127 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E 

SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (Tipo A)Trata-se de ação ordinária proposta por JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, com qualificação 

nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o pagamento do pecúlio 

para o período de 23 de fevereiro de 2001 a 02 de julho de 2007.Esclarece que era funcionário da empresa Monroe Auto 

Peça Ltda desde 30 de maio de 1978, aposentando-se em 23 de fevereiro de 2001. Não obstante o ato de aposentação, 

continuou a exercer suas atividades na mesma empresa até 02 de julho de 2007 e, portanto, a contribuir aos cofres 

públicos.Defende, assim, o seu direito ao recebimento do pecúlio, avocando, para tanto, o direito adquirido, pois se 

aposentou antes da extinção do pecúlio.Junta documentos de fls. 7/24.Devidamente citado, o INSS apresenta sua defesa 

às fls. 43/45. Alega, em prejudicial de mérito, a prescrição qüinqüenal. No mérito propriamente dito, defende a 

inexistência do direito ao pecúlio, benefício já extinto quando concedido o benefício de aposentadoria para a 
autora.Nada mais sendo requerido, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e decido.Estão 

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do 

processo.Passo ao julgamento do feito, com base no artigo 330, I do Código de Processo Civil.Não há 

preliminares.Acolho, com fundamento no artigo 103, da Lei n. 8.213/91, originalmente em seu caput e após, com a 

alteração procedida pela Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1977, no parágrafo único, e ainda, com arrimo em reiterada 

jurisprudência dos tribunais pátrios, a prejudicial de mérito sustentada pelo réu, qual seja a prescrição das eventuais 

diferenças não pagas relativas às prestações anteriores ao qüinqüênio que precede o ajuizamento do vertente feito.O 

pedido é improcedente.Previa a Lei nº 8.213/91, em seu artigo 81, que:Art. 81. Serão devidos pecúlio:I - ao segurado 

que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência;II - ao segurado aposentado por idade 

ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, 

quando dela se afastar;III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente de 

trabalho.Em 15 de abril de 1994, foi editada a Lei nº 8870, que assim dispôs:Art. 24. O aposentado por idade ou por 

tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida pelo mesmo, fica isento da contribuição a que se refere o artigo 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991.Parágrafo único. O segurado de que trata o caput deste artigo que vinha contribuindo até a data da vigência desta 

lei, receberá, em pagamento único, o valor correspondente à soma das importâncias relativas às suas contribuições, 

remuneradas de acordo com o Índice de Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário do 
primeiro dia, quando do afastamento da atividade que atualmente exerce. (...)Art. 29. Revogam-se as disposições em 

contrário, especialmente o parágrafo 4º do artigo 12, com a redação dada pela Lei nº 8861, de 25 de março de 1994, e o 

parágrafo 9º do artigo 29, ambos da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991; a alínea i, do inciso I do art. 18, o inciso II do 

art. 81; o art. 84, o art. 87 e parágrafo único, todos da Lei nº 8213, de 24 de julho de 1991.Assim, em 15 de abril de 

1994, extinguiu-se o direito ao pecúlio do segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral 

de Previdência Social que voltasse a exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastasse.Dessa feita, 

tendo o autor se aposentado em 23 de fevereiro de 2001, depois que extinto o direito ao pecúlio, o feito merece ser 

julgado improcedente.Não fosse pela data de aposentadoria, ainda assim a parte autora não teria direito ao 

pecúlio.Avoca em sua defesa o direito adquirido. Para tanto, deve comprovar o preenchimento de todos os requisitos 

geradores do pecúlio antes da data de sua extinção, quais sejam: a) ser aposentado por idade ou por tempo de serviço; b) 

voltar a exercer atividade abrangida pelo Regime Geral da Previdência Social; c) afastar-se dessa atividade.No caso dos 

autos, a parte autora só deixou de trabalhar em 2007, quando não mais existia o pecúlio.Não há que se falar, pois, em 

direito adquirido.Isso posto, julgo improcedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, condicionando, porém, a execução desses valores à 

perda da condição de beneficiária da justiça gratuita.Custas ex lege.P.R.I. 

 
0003975-11.2010.403.6127 - MARIA APARECIDA ROCHA CORREIA(SP190192 - EMERSOM GONÇALVES 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

SENTENÇA (tipo a)Trata-se de ação ordinária, em que são partes as acima nomeadas, na qual a parte requerente 

postula a condenação do requerido a pagar-lhe os benefícios de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 

alegando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho.Deferida a gratuidade (fls. 18), o requerido apresentou 

contestação (fls. 24/25), alegando, em suma, que a parte requerente não preenche os requisitos para os 

benefícios.Designada data para a perícia médica (fls. 28/29), a parte requerente não compareceu ao exame (fls. 32). 

Intimada a justificar a ausência, informou que, por equívoco, dirigiu-se à agência do requerido, supondo que lá seria 

realizada a perícia (fls. 35).Feito o relatório, fundamento e decido.De acordo com o art. 59 da Lei 8.213/91, o benefício 

de auxílio doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência, ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos.Já o benefício de 
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aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da mesma lei, é devido ao segurado que, uma vez cumprida, quando 

for o caso, a carência exigida, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência. O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (art. 25, I, da 

Lei 8.213/91), exceto nos casos consignados no art. 26, II, da mesma lei, quando é dispensado.Além dos requisitos 

acima referidos, é necessário que a parte requerente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de início da 

incapacidade.No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência são incontroversas. Portanto, o cerne da ação 

restringe-se em aferir se há incapacidade laborativa e, se existente, em que grau.Nos termos do artigo 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil, incumbe ao autor o ônus da prova de fato constitutivo de seu direito. Nestes autos, contudo, a 

parte requerente não de desincumbiu deste ônus. Como relatado, foi determinada a realização de prova pericial médica, 

a fim de verificar a aduzida incapacidade da parte requerente. Todavia, devidamente intimada, não compareceu ao 

exame (fls. 32).Por outro lado, os documentos médicos extrajudiciais não são suficientes para fundar a conclusão da 

alegada incapacidade. A justificativa apresentada pelo advogado da parte requerente para o seu não comparecimento ao 

exame pericial não é convincente. De fato, as cópias das petições de fls. 36/39 comprovam que dito advogado aduziu o 

mesmo fato em outros quatro processos. Não são verossímeis tantos equívocos! Aliás, entre milhares de processos em 

tramitação nesta vara, são praticamente inexistentes casos que tais.Na verdade, o causídico parece confiar na 

ingenuidade do Juízo, mas o efeito pretendido fica-lhe recusado, dado que a administração da justiça é atividade 

séria.Ademais, o modo temerário com que procede a parte atrai a figura da má-fé processual (CPC, art. 17, V)Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a parte 
requerente a pagar ao requerido honorários advocatícios, que fixo em R$ 300,00, cuja execução fica suspensa, nos 

termos da Lei nº 1.060/50, bem como multa, por litigância de má-fé, de 1% do valor da causa (CPC, art. 18). Sem 

custas.À Secretaria para publicar, registrar e intimar as partes. 

 

0004678-39.2010.403.6127 - JOAO CAPUANO(SP150505 - ANTONIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo c)Trata-se de ação ordinária proposta por João Capuano em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando a revisão de seu benefício ( 42/67.484.785-7), com correção do salário-de-contribuição de fevereiro 

de 1994 pela variação do IRSM, índice de 39,67%.Foi concedida a gratuidade e prazo para regularização da inicial (fls. 

19 e 35). Intimado, o autor requereu a desistência da ação (fl. 36).Relatado, fundamento e decido.Considerando a 

manifestação da parte autora, homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência da 

ação expressada nos autos.Em consequência, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, a teor do art. 267, 

VIII, CPC.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P. R. I. 

 

0000350-32.2011.403.6127 - ANTONIO LINO DE LIMA(SP086752 - RICIERI DONIZETTI LUZZIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os 
honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final 

dos trabalhos periciais, expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0000618-86.2011.403.6127 - ARMANDA MARIA LEITE DA SILVA(SP239473 - RAFAEL SOARES ROSA E 

SP267340 - RICARDO WILSON AVELLO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Armanda Maria Leite da Silva em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o 

INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e 

decido.Fls. 77/80: recebo como aditamento à inicial.A parte autora foi examinada por médico da autarquia 

previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo 

INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de 

concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pericial, providência ainda a ser adotada no curso do 

processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0001190-42.2011.403.6127 - DEIVA TARDELLI DE MORAES(SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Deiva Tardelli de Moraes em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o 

INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e 

decido.Fls. 36/37: recebo como aditamento à inicial.A parte autora foi examinada por médico da autarquia 

previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo 

INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de 

concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pericial, providência ainda a ser adotada no curso do 

processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0001349-82.2011.403.6127 - MARIA APARECIDA GONCALVES(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 
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BITENCOURT COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 34/35: recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.A requerente postula a antecipação dos 

efeitos da tutela para que o requerido seja compelido a lhe pagar o benefício de auxílio-doença, sob alegação de que está 

incapacitada para o seu trabalho (rurícula), por ser portadora de miomatose uterina - fls. 27.Decido.Analisando as 

alegações da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência 

de prova inequívoca da incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, os documentos médicos de fls. 23 e 

25/30, dos anos de 2001, 2004 e 2005, não evidenciam, com segurança, a incapacidade alegada para a citada atividade. 

Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se reiterado, 

após a produção desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalvando, entretanto, a reapreciação do pedido após eventual juntada de novos documentos médicos.Cite-se. 

Intimem-se. 

 

0001511-77.2011.403.6127 - HERMELINDO ROQUE(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO BITENCOURT 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Hermelindo Roque em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o INSS se 

recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os requisitos 

legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e decido.Fl. 49: 
recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia 

previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo 

INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de 

concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pericial, providência ainda a ser adotada no curso do 

processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se.  

 

0001599-18.2011.403.6127 - WILLIAM FORNAZIERO DA ROCHA CAMARGO(SP099135 - REGINA CELIA 

DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por William Fornaziero da Rocha Camargo em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio 

doença.Sustenta que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo 

que preenche os requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, 

fundamento e decido.Fls. 23/24: recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi 

examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter 

oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da 

inaptidão para o fim de concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pericial, providência ainda a ser 

adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 
 

0001663-28.2011.403.6127 - CASSIA GORETE ZANI GARCIA(SP129494 - ROSEMEIRE MASCHIETTO 

BITENCOURT COELHO E SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Cássia Gorete Zani Garcia em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o 

INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.Relatado, fundamento e 

decido.Fls. 48/50: recebo como aditamento à inicial.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por 

médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da 

perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão 

para o fim de concessão do auxílio-doença implica a realização de prova pericial, providência ainda a ser adotada no 

curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0001684-04.2011.403.6127 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS(SP124121 - JACIR DE CARVALHO) X 

ESPLANADA COM/ E TRANSPORTES DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA EPP X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos, etc. Ciência às partes da redistribuição do feito. Considerando a informação de fl. 174, esclareça o Dr. Jacir de 

Carvalho sua condição perante a OAB/SP, para fins de se averiguar a regularização da representação processual da 

parte autora, n prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. 

 

0001835-67.2011.403.6127 - ANTONIO ALVES DE ALMEIDA(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio-doença, sob alegação de que está incapacitada para o seu trabalho 

(lavrador), por ser portadora de taquicardia.Decido.Analisando as alegações da parte requerente e os documentos 

trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca da incapacidade para a 

ocupação habitual referida.Com efeito, os documentos médicos de fls. 14/15, não evidenciam, com segurança, a 
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incapacidade alegada para a citada atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de eventual perícia médica, 

com reapreciação do pedido, se reiterado, após a produção desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0001838-22.2011.403.6127 - ANTONIO MOREIRA DA SILVA X JOSE ORLANDO CAMPIOTTO X JOSE 

FRANCOZO(SP046122 - NATALINO APOLINARIO E SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 100/117: esclareça a parte autora a propositura da presente ação, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.  

 

0001932-67.2011.403.6127 - OSVALDO GOMES PINTO(SP147166 - ANA LUCIA CONCEICAO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Osvaldo Gomes Pinto em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio doença.Sustenta que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda 

aduzindo que preenche os requisitos legais para fruição do benefício.Relatado, fundamento e decido.Defiro a 

gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede 

de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade 

laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio doença ou aposentadoria 
por invalidez implica a realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0001974-19.2011.403.6127 - ROSELI ROSA BIAVATI(SP240351 - ELAINE DE CASSIA CUNHA TOESCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Roseli Rosa Biavati em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio 

doença.Sustenta que o INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo 

que preenche os requisitos legais para fruição do benefício.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-

se.A parte autora foi examinada por médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição 

sumária, prevalece o caráter oficial da perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não 

bastasse, a discussão acerca da inaptidão para o fim de concessão do auxílio doença ou aposentadoria por invalidez 

implica a realização de prova pericial, providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se e intimem-se. 

 

0001975-04.2011.403.6127 - LUCIA DE CASSIA CAMARGO(SP229442 - EVERTON GEREMIAS MANÇANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte requerente postula a antecipação dos efeitos da tutela para que o requerido seja 

compelido a lhe pagar o benefício de auxílio-doença, sob alegação de que está incapacitada para sua atividade (serviços 

gerais/balconista) por ser portadora de doenças depressiva e cardíaca.Decido.Analisando as alegações da parte 

requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição sumária, a ausência de prova inequívoca 

da incapacidade para a ocupação habitual referida.Com efeito, os documentos médicos, em especial o de 71, único 

recente, não evidenciam, com segurança, a incapacidade alegada pela parte requerente para a citada 

atividade.Pertinente, pois, que se aguarde as conclusões de eventual perícia médica, com reapreciação do pedido, se 

reiterado, após a produção desta prova.Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela.Cite-se. Intimem-se. 

 

0002000-17.2011.403.6127 - RUTH CILENE CARRIAO BARALDI(SP238904 - ADRIANA VARGAS RIBEIRO 

BESSI DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária proposta por Ruth Cilene Carrião Baraldi em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefí-cio de auxílio doença.Sustenta que o INSS se recusa a 

conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os requisitos legais para 

fruição do benefício.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.A parte autora foi examinada por 

médico da autarquia previdenciária, de maneira que, nesta sede de cognição sumária, prevalece o caráter oficial da 
perícia realizada pelo INSS que não reconheceu a incapacidade laborativa.Não bastasse, a discussão acerca da inaptidão 

para o fim de concessão do auxílio doença ou aposentadoria por invalidez implica a realização de prova pericial, 

providência a ser adotada no curso do processo.Isso posto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Cite-se 

e intimem-se. 

 

0002016-68.2011.403.6127 - VALDEMIR FERNANDES(SP085021 - JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ E 

SP303805 - RONALDO MOLLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Valdemir Fernandes em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social objetivando, em sede de antecipação de tutela, a implantação do benefício de pensão por morte, decorrente do 

óbito de sua irmã, Zoraide Camilo Fernandes, ocorrido em 09.11.2010.Sustenta que, embora maior, é totalmente 

incapaz e dependia economicamente de sua irmã. Entretanto, o INSS indeferiu o pedido administrativo por não 
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reconhecer a dependência econômica.Relatado, fundamento e decido.Defiro a gratuidade. Anote-se.O irmão maior, 

quando inválido, tem direito à pensão. Entretanto, no caso dos autos, não há prova da aduzida invalidez. O documento 

de fl. 43, atestado médico particular, emitido depois do óbito da segurada (fl. 25), informa que o autor tem hipertensão 

arterial e não tem condições de trabalhar, o que, contudo, não prova, de plano, a invalidez.Seja como for, há 

necessidade de dilação probatória para aferição da condição de dependente do autor em relação à irmã 

falecida.Ademais, o pagamento de pensão ao irmão solteiro, maior, remanesce como exceção, devendo ser concedida 

em casos muitos restritos, nos quais exaustivamente comprovado o preenchimento de todos os requisitos, o que não se 

verifica neste exame sumário.Isso posto, indefiro o pedido de tutela antecipada.Cite-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003761-20.2010.403.6127 - ISAR MARIA RUSSI(SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

S E N T E N Ç A (tipo a)Trata-se de ação ordinária proposta por Isar Maria Russi em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando receber o benefício de auxílio doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez.Regularmente processada, o INSS apresentou proposta de acordo para concessão do auxílio doença, com 

informação de que implantará o benefício em 30 dias contados da intimação da sentença homologatória (fls. 110/113), 

com o que concordou a parte autora (fl. 116).Relatado, fundamento e decido.Considerando as manifestações das partes, 

homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a proposta de acordo e julgo extinto o 
processo, com resolução do mérito, a teor do artigo 269, III, Código de Processo Civil.Honorários advocatícios nos 

termos avençados.Sem custas.Oficie-se ao relator do agravo de instrumento (fl. 92).Após o trânsito em julgado intime-

se o requerido para o cumprimento da sentença.P. R. I. 

 

0000916-78.2011.403.6127 - EDVALDO GONCALVES TEIXEIRA(SP201453 - MARIA LEONOR FERNANDES 

MILAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em decisão.Trata-se de ação ordinária proposta por Edvaldo Gonçalves Teixeira em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social objetivando, em sede de tutela antecipada, a concessão do benefício de auxílio doença.Sustenta que o 

INSS se recusa a conceder o benefício por não reconhecer a inaptidão, do que discorda aduzindo que preenche os 

requisitos legais para fruição do benefício, inclusive o de aposentadoria por invalidez.O autor emendou a inicial, 

readequando o valor da causa e apresentou documentos (fls. 256/260). Pela decisão de fl. 261, foi deferida a gratuidade 

e determinada a citação. Em face, o autor apresentou embargos de declaração (fls. 263/266), alegando omissão, pois não 

foi apreciado seu pedido de antecipação da tutela.Relatado, fundamento e decido.De fato, ocorreu omissão, já que o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela não foi analisado. Por isso, conheço dos embargos.Analisando as alegações 

da parte requerente e os documentos trazidos aos autos, verifico, nesta sede de cognição, a presença de prova 

inequívoca da alegada incapacidade, visto que o autor foi submetido a transplante hepático (fl. 175) e encontra-se em 

regular acompanhamento e tratamento, como demonstram os documentos que instruem o feito.Por tais razões, com 
fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para 

determinar ao requerido que inicie o pagamento, à parte requerente, do benefício de auxílio doença, no prazo de até 30 

dias, a partir da intimação desta decisão, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 a favor do 

requerente.Intimem-se e cumpra-se a determinação de fl. 261. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002791-20.2010.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002367-17.2006.403.6127 

(2006.61.27.002367-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2077 - MARINA DURLO 

NOGUEIRA LIMA) X CECILIA FERNANDES SALLIM(SP141066 - JOAO BATISTA TESSARINI) 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos trazidos pela Contadoria Judicial. Intimem-se. 

 

0001685-86.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005148-41.2008.403.6127 

(2008.61.27.005148-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NATALINA DE NORONHA 

MARCELINO(SP212822 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES 

QUIRINO E SP278714 - CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) 

Recebo os embargos à execução, já que tempestivos. Suspendo o curso da execução. Apensem-se os autos aos 

principais. Vista ao embargado para impugnação, pelo prazo de 10 (dez) dias. Havendo impugnação, remetam-se os 
autos ao Contador Judicial para conferência. Caso contrário, venham os autos conclusos para homologação. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 4162 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0000519-19.2011.403.6127 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS 

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP X AUTO POSTO NOVA ESTIVA LTDA(SP263268 - TERCIO 

EMERICH NETO) 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de dez dias. No mesmo prazo, especifiquem 

as partes as provas que pretendem produzir, justificando a sua pertinência. Intimem-se. 
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Expediente Nº 4163 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002379-36.2003.403.6127 (2003.61.27.002379-5) - JOAO ERNESTO CANDIDO X ANTONIO LUIZ DE MORAES 

X BENEDITO FERREIRA DA CRUZ X APARECIDO MARINHO DE SOUSA X ANTONIO CORNI GIMENEZ X 

LAZARA PEDROSO SOBRINHO X WALDEMAR GOCKOS X MARION CORREA E CASTRO CAMPOMORI X 

ARMINDO VITAL ROSA(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. CRIS BIGI ESTEVES) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja oposição, 

cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, 

determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 

10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor dos autores, conforme cálculo de fls. 240/266. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0001590-03.2004.403.6127 (2004.61.27.001590-0) - JOSE HENRIQUE(SP213838 - TACIANE LUCY HENRIQUE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP147109 - CRIS BIGI ESTEVES) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 
122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0001075-31.2005.403.6127 (2005.61.27.001075-0) - OSVALDO FLAUZINO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Fls. 314/316 - Defiro o prazo de 20 (vinte) dias requerido pela parte autora. Intime-se. 

 

0001394-62.2006.403.6127 (2006.61.27.001394-8) - ANA LUCIA RIBEIRO(SP058585 - ANGELO DOMINGUES 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP073759 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo unicamente em 

seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença confirmou a decisão que determinou a antecipação dos efeitos da tutela, 

ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas contra-razões. Após, com o 

decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0001808-60.2006.403.6127 (2006.61.27.001808-9) - MARIA FALCONI RAMOS X ANTONIO ANGELO ZAN X 

RENATO TONIZZA(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X FRAHIM BUSCARIOLI X LYDIA VIEIRA 
MARCONDES X HELENA MILAN LISE X MARIA DE LOURDES DALCOL X IZOLETE GOMES LOMBARDI 

X WALDEMAR SPINA X ALVIMAR JOSE FALAVIGNA X SEBASTIANA FERREIRA MARTIN X ROMILDO 

MUSSOLIN X JANDIRA DOS SANTOS FERREIRA X SEBASTIAO GARCIA BORGES(SP070150 - ALBERTO 

JORGE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que a parte autora realize a adequação da sucessão processual. 

Int. 

 

0001964-48.2006.403.6127 (2006.61.27.001964-1) - JOSE BALBINO FILHO(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002635-71.2006.403.6127 (2006.61.27.002635-9) - SIDNEI SCARAMUCA(SP065539 - PEDRO ALVES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 
direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000889-37.2007.403.6127 (2007.61.27.000889-1) - SILVANA HELENA DE LIMA(SP087361 - ANA TEREZA DE 

CASTRO LEITE PINHEIRO E SP225910 - VANESSA TUON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 

0001516-41.2007.403.6127 (2007.61.27.001516-0) - RUTE BERNARDO DE SOUZA(SP141066 - JOAO BATISTA 

TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS 

GAMA) 
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Fls. 270 e seguintes: intime-se o causídico atuante no presente feito para que compareça ao balcão da Secretaria a fim 

de desentranhar os documentos solicitados, conforme o despacho de fl. 268. Outrossi, cumpra-se o despacho de fl. 246, 

citando-se o INSS nos termos do art.730 do CPC. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001569-22.2007.403.6127 (2007.61.27.001569-0) - RONALDO DA SILVA BORGES(SP193351 - DINA MARIA 

HILARIO NALLI E SP246382B - ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o recebo em ambos os 

efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, desejando, 

apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, remetam-se os 

autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003893-82.2007.403.6127 (2007.61.27.003893-7) - LEONOR BERNARDO MASCHIO(SP099135 - REGINA 

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Intimem-se as partes acerca do teor das minutas de ofícios requisitórios, nos termos do artigo 9º da Resolução CJF nº 

122, de 28 de outubro de 2010. Após, encaminhem-se referidos ofícios requisitórios ao E. TRF 3ª Região. 

 
0004835-17.2007.403.6127 (2007.61.27.004835-9) - ANTONIO SILVIO VALENTIM(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja oposição, 

cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, 

determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 

10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor dos autores, conforme cálculo de fls. 182/184. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0005159-07.2007.403.6127 (2007.61.27.005159-0) - MARIA TEREZINHA DA SILVA(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 
Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005168-66.2007.403.6127 (2007.61.27.005168-1) - DONIZETI DE JESUS PIRES DE MORAES(SP192635 - 

MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001587-09.2008.403.6127 (2008.61.27.001587-5) - BENEDITA PEDRO DE OLIVEIRA(SP229442 - EVERTON 

GEREMIAS MANÇANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE 

ASSIS GAMA) 

Manifeste-se a parte autora acerca dos cálculos trazidos pelo INSS para execução do julgado. Caso não haja oposição, 

cite-se o INSS para que oponha embargos, nos termos do art. 730 do CPC. Não opostos os embargos no prazo legal, 

determino seja expedido ofício requisitório de pagamento de valor correspondente aos honorários de sucumbência de 
10% (dez por cento), destacados do montante da condenação, sendo liberado ao advogado da parte autora. Ainda, 

expeça-se ofício requisitório de pagamento em favor dos autores, conforme cálculo de fls. 161/163. Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0002439-33.2008.403.6127 (2008.61.27.002439-6) - ALEXANDRE SILVA DO CARMO(SP192635 - MIQUELA 

CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002678-37.2008.403.6127 (2008.61.27.002678-2) - APARECIDA DE PAULA INACIO CEDALINO(SP212822 - 
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RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0004040-74.2008.403.6127 (2008.61.27.004040-7) - ANA MARIA DE CAMPOS MORENO PEREIRA(SP212822 - 

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista ao INSS para que, 

desejando, apresente suas contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida apresentação, 

remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005004-67.2008.403.6127 (2008.61.27.005004-8) - ANTONIO JOSE DE DEUS(SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 
0005044-49.2008.403.6127 (2008.61.27.005044-9) - ADEMAR CARLOS FERNANDES(SP099135 - REGINA 

CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - 

FRANCISCO DE ASSIS GAMA) 

Vistos em inspeção. Tendo em vista o retorno dos ofícios que informam a liberação do crédito, intime-se a parte autora, 

bem como seu patrono, para que efetuem os respectivos saques dos valores junto ao Banco do Brasil, 

independentemente de alvará, munidos somente de seus documentos pessoais, a teor do disposto no art. 21 da 

Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, devendo o nobre procurador informar a este 

Juízo o sucesso na operação. Após, conclusos para prolação de sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0005425-57.2008.403.6127 (2008.61.27.005425-0) - ANA MARIA DE GODOES SILVA(SP212822 - RICARDO 

ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - CAROLINA 

CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos em inspeção. Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivo o presente recurso de apelação, o 

recebo unicamente em seu efeito devolutivo, haja vista que a sentença confirmou a decisão que determinou a 

antecipação dos efeitos da tutela, ex vi art. 520, VII, CPC. Dê-se vista à parte autora para que, desejando, apresente suas 

contra-razões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem a referida resposta, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª 

Região. Intimem-se. Cumpra-se. 
 

0000560-54.2009.403.6127 (2009.61.27.000560-6) - ANUNCIATA DE LUCA SILVA(SP268668 - MARIA DE 

LOURDES OLIVEIRA JUVENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0001405-86.2009.403.6127 (2009.61.27.001405-0) - ANTONIO FABER BEZERRA ALMEIDA(SP212822 - 

RICARDO ALEXANDRE DA SILVA E SP214319 - GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO E SP278714 - 

CAROLINA CHIARINI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 11/179 - Ciência à parte autora. Intime-se. 

 

0002345-51.2009.403.6127 (2009.61.27.002345-1) - CELSO BENEDITO DOS SANTOS(SP141066 - JOAO 

BATISTA TESSARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos do E. TRF da 3ª Região. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 

direito. No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0003373-54.2009.403.6127 (2009.61.27.003373-0) - NEUZA DOS REIS TEIXEIRA(SP192635 - MIQUELA 
CRISTINA BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial. Arbitro, desde já, os honorários periciais 

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), devendo a Secretaria, ao final dos trabalhos periciais, 

expedir a competente solicitação de pagamento. Após, tornem-se conclusos. Intimem-se. 

 

0002108-80.2010.403.6127 - ROSA HELENA LOVO DE CAMPOS(SP167694 - ADRIANA DE OLIVEIRA 

JACINTO E SP209677 - Roberta Braido) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 154 - Defiro o desentranhamento dos documentos que acompanharam a inicial, com exceção do instrumento de 

procuração, mediante substituição por cópias. Int. 
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0004213-30.2010.403.6127 - DIVINA APARECIDA DA SILVA DELGADO(SP192635 - MIQUELA CRISTINA 

BALDASSIN PIZANI E SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Defiro a tomada do depoimento pessoal da parte autora requerido pelo INSS. Outrossim, especifiquem as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência e eficácia. Caso seja solicitada a 

produção de prova testemunhal, apresente-se o rol, no prazo supra assinalado, a fim de que seja designada audiência de 

instrução. Após, conclusos. Intimem-se. 

 

0002024-45.2011.403.6127 - ANTONIO CARLOS PIRES(SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Autos recebidos em redistribuição. Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de direito. 

No silêncio, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0002054-80.2011.403.6127 - MARIA LOURDES DA SILVA(SP272810 - ALISON BARBOSA MARCONDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a inicial, nos termos do art. 282, V, c/c art. 260, CPC, 

dando a causa seu correto valor. Ainda no mesmo prazo, junte aos autos cópia da carta de indeferimento administrativo 

atualizada, assim como, regularize o nome da parte autora de acordo com o CPF. Após, voltem os autos conclusos. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0004049-65.2010.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004018-45.2010.403.6127) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 526 - FRANCISCO DE ASSIS GAMA) X JOAO 

BATISTA DE OLIVEIRA X OSWALDO CARLOS X ANTONIO PAVIN(SP091627 - IRINEU MINZON FILHO) 

À Contadoria Judicial para atualização do valor dos honorários do Senhor Perito. Após, expeça-se a competente 

requisição de pagamento. Por fim, nada tendo sido requerido pelas partes, arquivem-se os autos. Intimem-se. Cumpra-

se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 

1ª VARA DE MAUA 

 

VALÉRIA CABAS FRANCO 

Juíza Federal 

SILVANA FATIMA PELOSINI ALVES FERREIRA 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 78 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006410-68.2004.403.6126 (2004.61.26.006410-0) - LUIZA MARIA DE OLIVEIRA(SP012480 - PEDRO 

HENRIQUE DE GODOY ARAUJO E SP058748 - MARCOS MURILO MOURA SOARES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP198573 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR) 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.É A SÍNTESE DO 

NECESSÁRIO. DECIDO.Ratifico os atos praticados.O laudo pericial é omisso porque não contém informações 

relevantes ao julgamento da causa, como data de inicio da incapacidade ou informação quanto a possibilidade da autora 

exercer sua atividade habitual ou se necessita de reabilitação.Por conseguinte, considerando a necessidade de 

complementação do laudo, determino a realização de nova perícia, a realizar-se no dia 18/07/11, às 16:40 horas, com o 

Doutor ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada 

na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e 

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente 

decisão.Além dos quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na 

Portaria 07/2011, deste Juízo, publicada no DE de 13/04/11.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino 

que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Anexado o laudo aos autos, dê-se vista às partes para 

impugnação no prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se com o autor.Caso queira, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a 

parte autora apresentar quesitos.Cumpra-se. Intimem-se. 
 

0005288-72.2006.403.6183 (2006.61.83.005288-7) - FRANCISCO PAULO DOS SANTOS(SP161990 - ARISMAR 
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AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora postula a revisão de benefício de natureza acidentária.DECIDO.A ação é 

de competência da Justiça Estadual.Como se afere de fls. 84/87, a Justiça Federal já declarou sua incompetência 

absoluta para a análise do feito, sendo os autos remetidos à Justiça Estadual.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, 

no recurso extraordinário nº 204.204-8, da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu:A controvérsia acerca da 

competência para apreciar as questões concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no 

julgamento do RE nº 127.619-3-CE, relator CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de 

que as ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da 

Constituição Federal, que expressamente as excluiu da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que 

persegue o reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho, não tem o condão de elidir a competência 

constitucional da Justiça Estadual.... No mesmo caminho o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de 

Justiça:Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do 

trabalho.Ressalte-se que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quaisquer valores 

referentes a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do 

art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. 

ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício 

previdenciário decorrente de acidente de trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da 
competência residual prevista no art. 109, I, da Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta 

Corte, através de sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG 

pelo Supremo Tribunal Federal em nada alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento 

das ações acidentárias propostas por segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a 

competência do Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; 

CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA 

SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007).Posto isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Juízo Federal para 

processar e julgar a causa, e DETERMINO A REMESSA do presente feito AO JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DE 

MAUÁ, com as nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000015-71.2011.403.6140 - MARIA ALZIRA DOS ANJOS SANTOS(SP196100 - RENATA ALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É O BREVE RELATO. DECIDO.Ratifico os atos praticados pela Justiça Estadual.O laudo médico 

contém omissões que obstam o conhecimento do mérito, especialmente no que concerne à data de inicio da 

incapacidade, esclarecimento quanto à possibilidade de recuperação e reabilitação da parte autora para o exercício de 

outra atividade laborativa.Assim, considerando a necessidade de complementação do laudo, determino a realização de 
nova perícia, a realizar-se no dia 19/09/2011, às 13:20 horas, com o Doutor ISMAEL VIVACQUA NETO. A parte 

autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, 

Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao 

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente 

técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito 

responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 

13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato 

Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 

dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado 

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos 

honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 

10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000016-56.2011.403.6140 - LEONICE APARECIDA RUFATO(SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Entendo ser hipótese de realização de nova perícia. O perito relata que no 

exame físico realizado em perícia foram registradas reações de defesa aos mínimos movimentos, o que prejudicou a 

obtenção de repostas em todas as manobras realizadas (fls. 152).Contudo, conclui pela incapacidade total e 

permanente.Por conseguinte, determino a realização de perícia médica, a realizar-se no dia 19/09/2011, às 13:00 horas, 

com o perito judicial Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede 

deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e 

todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor 

da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 

dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, 

fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções 
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Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor 

de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do 

CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia 

judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários 

periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista 

à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, 

intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000088-43.2011.403.6140 - ITAGILSON BATISTA DO NASCIMENTO(SP200343 - HERMELINDA ANDRADE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requisite-se do INSS cópia integral do procedimento administrativo - NB 148.004.718-7. Prazo: 30 (trinta) dias 

 

0000156-90.2011.403.6140 - JOSE PEDRO DOS SANTOS(SP150778 - ROBERTO VIEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando a data da realização da perícia médica perante a justiça 

Estadual (12/02/08) e a conclusão do perito no sentido de que a incapacidade é temporária, determino a realização de 

nova perícia. Isto posto, designo perícia médica para o dia 05/08/2011, às 09:00 horas, a ser realizada pelo perito 
judicial, Dr. RENATO ANGUINAH.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada 

na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e 

outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente 

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de 

eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 

07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do 

Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo 

seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, 

especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação 

sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000196-72.2011.403.6140 - RAIMUNDO LOPES TRINDADE(SP162321 - MARIA LÚCIA MORENO LOPES E 

SP203577 - PAULA DOS SANTOS SINGAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade.É o breve relato. Decido.O laudo médico contém omissões que obstam o conhecimento do mérito, 

especialmente no que concerne à data de inicio da incapacidade, esclarecimento quanto à possibilidade de recuperação e 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade laborativa.Assim, considerando a necessidade de 

complementação do laudo e a data da realização da perícia perante a Justiça Estadual - 15/07/2009, determino a 

realização de nova perícia, a realizar-se no dia 11/07/2011, às 17:00 horas, com o perito judicial, Dr. ISMAEL 

VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São 

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue 

no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no 

prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o 

pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, 

se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, 
no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000256-45.2011.403.6140 - EDIVAR PEREIRA DIAS(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando a data da realização da perícia médica perante a Justiça 

Estadual (09/09/08), a omissão do laudo em relação à data de início da incapacidade, imprescindível à análise da 

qualidade de segurado, determino a realização de perícia, a realizar-se no dia 19/09/2011, às 13:40 horas, com o perito 

judicial, Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, 

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os 

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 
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presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além 

de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na 

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do 

Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino 

que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para 

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000521-47.2011.403.6140 - UELTON DE JESUS SILVA(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a certidão supra, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada 

no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a 

presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial ao deficiente.É o breve relato. 

Decido.Designo perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, pela perita em serviço social, Sra. Leonir 

Viana dos Santos, mediante prévio contato por meio de telefones constantes nos autos ou a serem fornecidos pela autora 
no prazo de 5 dias.Deverá a parte autora manter disponível para análise, por ocasião da visita social, os documentos 

pessoais dos residentes no local, (RG, CPF, CTPS), bem como comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais 

como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc. A mesma providência deverá ser adotada, se o caso, em 

relação aos filhos da parte autora não residentes no localDesigno perícia médica no dia 05/08/2011, às 10hs, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. Renato Anghinah.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial, e o laudo social em 45 (quarenta 

e cinco) dias após a intimação do Sr. Perito para a realização.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado 

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos 

honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 
(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Decorridos os prazos, abra-se vista ao MPF.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0000732-83.2011.403.6140 - ISMAEL QUINTILENO DE OLIVEIRA(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 

AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando a data da realização da perícia médica perante a justiça 

Estadual (05/12/06) e a omissão no laudo em relação à data de início da incapacidade, imprescindível ao julgamento da 

causa, entendo ser hipótese de reavaliação médica. Isto posto, designo perícia médica para o dia 04/07/2011, às 16:30 

horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. WASHINGTON DEL VAGE.A parte autora deverá, na data indicada, 

comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os 

documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora 

comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de 

quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos 

do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II 

das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários 

periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na 
Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 

realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a 

entrega do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0000765-73.2011.403.6140 - JOSE CARLOS DE ARRUDA - INCAPAZ X ADIRSON DE ARRUDA(SP123563 - 

FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Apresente a parte autora prontuário(s) médico(s) ou outro documento a possibilitar a fixação da data de início da 

incapacidade. Prazo: 10 (dez) dias.Oportunamente, conclusos.  
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0001068-87.2011.403.6140 - ANTONIO NOLASCO ALVES(SP128576 - RENATA CANAFOGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Providencie o patrono a regularização do pólo ativo da ação, tendo em vista a incapacidade da parte autora para a 

prática dos atos da vida civil (curatela).Prazo: 20 (vinte) dias.Regularizado, dê-se vista ao MPF. Oportunamente, 

conclusos.  

 

0001199-62.2011.403.6140 - ANTONIO OSMAR BARBOSA(SP089805 - MARISA GALVANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Requisite-se cópia do procedimento administrativo NB 143.782.909-8.Prazo: 30 (trinta) dias sob pena de busca e 

apreensão.  

 

0001204-84.2011.403.6140 - GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS(SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão expedida nos presentes autos, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da indicada no termo de prevenção. Requisite-se cópia do procedimento administrativo NB 055.541508-2.Prazo: 

30 (trinta) dias sob pena de busca e apreensão.  

 
0001225-60.2011.403.6140 - GABRIEL FELIPE DA SILVA SOUSA - INCAPAZ X CRISTIANE OLIVEIRA DA 

SILVA(SP217880 - LUCIANA APARECIDA CUTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Primeiramente, esclareça a parte autora se o segurado ainda se encontra recolhido em estabelecimento 

penitenciário, tendo em vista constar do CNIS vínculo empregatício desde 01/06/2010. Outrossim, apresente certidão 

carcerária constando o período da reclusão, para julgamento no estado em que se encontra o processo. Prazo: 30 (trinta) 

dias.Int. 

 

0001391-92.2011.403.6140 - GENI HELENA DE MELO(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.O laudo médico contém omissões que obstam o conhecimento do mérito, 

especialmente no que concerne à data de inicio da incapacidade, esclarecimento quanto à possibilidade de recuperação e 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade laborativa.Assim, considerando a necessidade de 

complementação do laudo e a data da realização da perícia perante a Justiça Estadual - 06/09/2006, determino a 

realização de nova perícia, a realizar-se no dia 11/07/2011, às 16:20 horas, com o perito judicial, Dr. ISMAEL 

VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 
médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São 

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue 

no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no 

prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o 

pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, 

se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, 

no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001428-22.2011.403.6140 - MARIA DO SOCORRO MOREIRA BORGES(SP078572 - PAULO DONIZETI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, venham os autos concluso para extinção da 

execução.Int. 

 
0001506-16.2011.403.6140 - NEDINA PELACINE FRANCO(SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando que o laudo médico pericial não traz a data de início da 

incapacidade, imprescindível à análise da condição de segurado, designo nova perícia médica para o dia 15/07/2011, às 

11:00 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, na 

data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo 

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da 

parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a 

oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno 
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Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 

realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a 

juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0001524-37.2011.403.6140 - ARLETE MENDES MOTA DOS SANTOS(SP147300 - ARNALDO JESUINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, eis que tempestivo. Vista à parte autora para contrarrazões. Após, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.Int. 

 

0001541-73.2011.403.6140 - ANTONIO DE SOUZA(SP204923 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA E SP276460 - 

SONIA CRISTINA SANDRY FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.O laudo médico contém omissões que obstam o conhecimento do mérito, 
especialmente no que concerne à data de inicio da incapacidade, esclarecimento quanto à possibilidade de recuperação e 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade laborativa.Assim, designo perícia médica para o dia 

18/07/2011, às 17:20 horas, com o perito judicial, Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data 

indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo 

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da 

parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a 

oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 

na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 

realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a 

juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 
0001542-58.2011.403.6140 - ANA APARECIDA FERREIRA DIAS(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.O laudo médico contém omissões que obstam o conhecimento do mérito, 

especialmente no que concerne à data de inicio da incapacidade, esclarecimento quanto à possibilidade de recuperação e 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade laborativa.Assim, determino a realização de nova perícia, 

a realizar-se no dia 03/08/11, às 15:20 horas, com o Doutor RICARDO FARIAS SARDENBERG.A parte autora 

deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, 

trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao 

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente 

técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito 

responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no DE de 

13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato 

Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 

dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado 

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos 
honorários periciais.Com a entrega do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 

10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001583-25.2011.403.6140 - MARIA DILMA FERREIRA CARDOSO(SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão supra, reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo 

de prevenção, uma vez que a parte autora ajuizou ação objetivando a manutenção do benefício - NB 504.269.314-5 - 

concedido em 01/09/2004 apontando a ilegalidade dos atos administrativos que culminaram com a alta programada para 

a data de 31 de março de 2008. O pedido foi julgado improcedente, com trânsito em julgado.Por conseguinte, tenho 

como ausente pressuposto processual necessário à análise do pedido de concessão de benefício por incapacidade 
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deduzido em período anterior ao novo requerimento, posto que o pleito encontra-se sob o pálio da coisa julgada gerada 

pela sentença anterior. A inovação do pedido somente se justifica em relação ao surgimento de novo quadro fático-

jurídico, in casu, a partir do requerimento protocolado em 06/04/2009 - NB 535.052.191-4. Assim, prossiga-se o feito, 

quanto aos demais pedidos, nos seus ulteriores atos.Designo perícia médica no dia 27/07/2011, às 15hs, a ser realizada 

pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data e local 

designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0001603-16.2011.403.6140 - JOANA DA SILVA NUNES(SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do laudo pericial. Após, venham conclusos os autos para sentença. Int. 

 

0001678-55.2011.403.6140 - MARIA GENI DA SILVA(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando que o laudo pericial é omisso quanto à data de início da 

incapacidade, imprescindível à análise da qualidade de segurado, determino a realização de nova perícia, para o dia 

01/08/2011, às 17:00 horas, com o perito judicial, Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data 

indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo 

consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da 

parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a 

oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos 

quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno 

Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os 

honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto 
na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 

realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a 

juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0001691-54.2011.403.6140 - EDILENE BORGES DA SILVA(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do laudo pericial. Após, venham conclusos os autos para sentença. Int. 

 

0001720-07.2011.403.6140 - VALDENEIDE BARBOSA DA SILVA(SP196998 - ALBERTO TOSHIHIDE 

TSUMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, eis que tempestivo. Vista à parte autora para contrarrazões. Após, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens de estilo.Int. 

 

0001746-05.2011.403.6140 - CLAUDIONOR PIRES DOS SANTOS(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA 
SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando a necessidade da parte autora submeter-se a uma avaliação 

psiquiátrica atual (fls. 130), determino a realização de perícia em tal especialidade, no dia 15/07/2011, às 15:00 horas, a 

ser realizada pelo perito judicial, Dr. DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, na data indicada, 

comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os 

documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora 

comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de 

quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos 

do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II 

das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários 
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periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na 

Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 

realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a 

juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0001789-39.2011.403.6140 - LUCIA GOMES DA SILVA(SP159750 - BEATRIZ D AMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes da decisão dos Embargos de Declaração de fls. 384, prolatada quando ainda estava em sede do Juízo 

da 3ª Vara Cível da Comarca de Mauá - SP.Int. 

 

0001805-90.2011.403.6140 - MARIA MADALENA DA CONCEICAO(SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES 

E SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da petição de fls. 160, comprove, documentalmente,o requerimento administrativo formulado.Prazo: 05 

(cinco) dias sob pena de extinção do feito.  

 
0001833-58.2011.403.6140 - ANTONIO CARLOS PAPA(SP179388 - CHRISTIAN BENTES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Requisite-se cópia do procedimento administrativo NB 144.190.452-0.Prazo: 30 (trinta) dias sob pena de busca e 

apreensão.  

 

0001856-04.2011.403.6140 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS(SP254790 - MARCUS PAZINATTO VARGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Diante da certidão expedida nos presentes autos, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação 

e os da indicada no termo de prevenção. Dê-se prosseguimento ao feito. Requisite-se cópia do procedimento 

administrativo NB 142.200.297-0.Prazo: 30 (trinta) dias sob pena de busca e apreensão.  

 

0002005-97.2011.403.6140 - ODETINO RAIMUNDO DA SILVA(SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Requisite-se cópia do procedimento administrativo NB 147.808.426-7.Prazo: 30 (trinta) dias sob pena de busca e 

apreensão.  

 

0002030-13.2011.403.6140 - MARIETA JOSEFA DIAS DE ANDRADE(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE 
AZEVEDO SILVA E SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

restabelecimento de benefício previdenciário por incapacidade.É o breve relato. Decido.O laudo apresentado em fls. 

110-120 não indica a data de início da incapacidade da autora, o que torna a prova irregular e deficitária, inviabilizando 

a conclusão deste Juízo.Sendo assim, por prudência, designo nova perícia médica no dia 27/07/2011, às 11hs 40min., a 

ser realizada pelo perito judicial, Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer 

na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos 

pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la 

sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico, que deverá comparecer na data 

e local designado independente de intimação, e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da 

parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no DE de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo 

e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais 

e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo médico seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 
requisite-se o pagamento dos honorários periciais e dê-se vista às partes para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pela parte autora.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002166-10.2011.403.6140 - JOSE FRANCISCO GONCALVES(SP016990 - ANTONIO PEREIRA SUCENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista a decisão dos Embargos a Execução, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0002189-53.2011.403.6140 - NELSON APARECIDO FRANCO(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se no arquivo (sobrestado) o pagamento dos ofícios requisitóriso expedidos nos autos. 
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0002190-38.2011.403.6140 - GERALDO PEREIRA ARAUJO(SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se o julgamento dos embargos a execução.Int. 

 

0002224-13.2011.403.6140 - CELSO PEREIRA DIAS(SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando que a perícia médica realizada perante a Justiça Estadual deu-

se em 12/05/09 e a conclusão do perito no sentido de que a incapacidade é temporária, entendo necessária a reavaliação 

da parte.Assim, determino a realização de perícia para o dia 19/09/2011, às 14:20 horas, com o perito judicial, Dr. 

ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua 

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros 

informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente 

decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de 

eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 

07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior 

do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino 
que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para 

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002229-35.2011.403.6140 - FLORIPES GIL MAZZA(SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da ação que julgou extinto o processo, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0002238-94.2011.403.6140 - ROSEMEIRE APARECIDA LINO(SP189530 - ELIANA DE CARVALHO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual.As partes são legítimas, estão presentes as condições da 

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido da relação processual. Dou o feito por 

saneado.Único ponto controvertido cinge-se a análise de dependência econômica da parte autora em relação ao 

filho.Defiro a produção de prova oral.Designo audiência de instrução para o dia 09/08/2011, às 14:30 horas. Apresente 

a parte autora rol de testemunhas em 20 (vinte) dias, a fim de que seja possibilitada regular intimação.Sem prejuízo, 
apresente, no mesmo prazo certidão de permanência carcerária, com data de expedição de até 30 dias anteriores à data 

da audiência designada.Int.  

 

0002286-53.2011.403.6140 - OSWALDO LEONARDO(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, arquivem-se os autos.Int. 

 

0002525-57.2011.403.6140 - DORIS RIBEIRO FELICIANO(SP169649 - CRISTIANE DOS ANJOS SILVA 

RAMELLA E SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Aguarde-se no arquivo (sobrestado) o pagamento do ofício requisitório expedido nos autos. 

 

0002661-54.2011.403.6140 - JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA SANTOS(SP166984 - ÉRICA ALVES RODRIGUES 

E SP180681 - ELAINE CRISTINA CARIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Não obstante o laudo pericial seja desfavorável, consta informação de que a 

parte foi interditada (fls. 37). Por conseguinte, determino a realização de nova perícia, a realizar-se no dia 15/07/2011, 
às 14:20 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, 

na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, 

trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao 

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente 

técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito 

responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 

13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato 

Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 

dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado 

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos 
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honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 

10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002781-97.2011.403.6140 - FRANCISCO FERREIRA ALVES(SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES E 

SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

1804 - FABIANO CHEKER BURIHAN) 

Requisite-se do INSS cópia integral do procedimento administrativo - NB 145.163.119-4. Prazo: 30 (trinta) dias 

 

0002784-52.2011.403.6140 - PEDRO SOARES(SP090557 - VALDAVIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Tendo em vista o trânsito em julgado da ação que julgou improcedente o pedido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0002816-57.2011.403.6140 - ANTONIO JOSE DA SILVA MENEZES(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.O laudo médico contém omissões que obstam o conhecimento do mérito, 

especialmente no que concerne à data de inicio da incapacidade, esclarecimento quanto à possibilidade de recuperação e 
reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade laborativa.Assim, considerando a necessidade de 

complementação do laudo, determino a realização de nova perícia, a realizar-se no dia 11/07/2011, às 17:20 horas, com 

o perito judicial, Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste 

Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos 

os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além 

de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na 

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do 

Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino 

que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para 

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0002895-36.2011.403.6140 - CELSO PIMENTA DOS REIS(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência da redistribuição do feito. 

 

0003010-57.2011.403.6140 - FRANCISCO ROCHA AGUIAR(SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Requisite-se do INSS cópia integral do procedimento administrativo - NB 142.567.354-3. Prazo: 30 (trinta) dias 

 

0003085-96.2011.403.6140 - DELCIDIO PEREIRA DA SILVA(SP085506 - DAGMAR RAMOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se no arquivo (sobrestado) o pagamento dos ofícios precatórios expedidos nestes autos. 

 

0003093-73.2011.403.6140 - MARIA DE FATIMA FERNANDES DA SILVA(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a concessão de benefício por incapacidade.DECIDO.É A SÍNTESE DO 

NECESSÁRIO. DECIDO.Ratifico os atos praticados perante a Justiça Estadual.O laudo médico contém omissões que 

obstam o conhecimento do mérito, especialmente no que concerne à data de inicio da incapacidade, bem como se há 

possibilidade da autora retornar a sua atividade habitual ou se deve ser readaptada, já que a incapacidade é parcial.Por 
conseguinte, determino a realização de nova perícia, a realizar-se no dia 18/07/11, às 16:20 horas, com o Doutor 

ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua 

General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros 

informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Além 

dos quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 

07/2011, deste Juízo, publicada no DE de 13/04/11.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta 

e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja 

entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da 

entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, 

requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Anexado o laudo aos autos, dê-se vista às partes para impugnação no 

prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se com o autor.Caso queira, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 912/1170 

apresentar quesitos.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003130-03.2011.403.6140 - ABDIAS JOSE DE OLIVEIRA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se no arquivo a decisão a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento. 

 

0003148-24.2011.403.6140 - SERGIO ADRIANO DE CASTRO(SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Tendo em vista a certidão supra, intime-se a parte autora para que informe se tem interesse no prosseguimento 

do feito. 

 

0003173-37.2011.403.6140 - LUIZ CARLOS PENHA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando que o perito conclui pela incapacidade temporária e a perícia 

foi realizada em 12/02/2008 perante a Justiça Estadual, entendo necessária a reavaliação da parte autora. Para tanto, 

designo nova perícia médica a realizar-se no dia 15/07/2011, às 13:40 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. 

DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, 
situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os 

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além 

de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na 

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do 

Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino 

que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para 

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003185-51.2011.403.6140 - VALDECINO FRANCISCO DA CRUZ(SP078957 - SIDNEY LEVORATO E SP085506 

- DAGMAR RAMOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando a data da realização da perícia médica perante a Justiça 
Estadual - 29/07/08 - e a conclusão do perito de que a incapacidade constatada é temporária, entendo necessária a 

realização de nova perícia, agendada para o dia 19/09/2011, às 15:20 horas, com o perito judicial Dr. ISMAEL 

VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São 

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue 

no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no 

prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o 

pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, 

se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, 

no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0003268-67.2011.403.6140 - ENOQUE LEOBINO DOS SANTOS(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS 
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o autor o que for de seu interesse no prazo de 05 dias.Silente, arquivem-se. Int.  

 

0003354-38.2011.403.6140 - MARCOS ROMUALDO FERREIRA(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando que o laudo médico pericial não traz a data de início da 

incapacidade, tampouco informação quanto a possibilidade do autor retornar às suas atividades habituais, ou se pode ser 

reabilitado, já que a incapacidade é apenas parcial, designo nova perícia médica para o dia 13/07/2011, às 15:40 horas, a 

ser realizada pelo perito judicial, Dr. DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, na data indicada, 

comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os 
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documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora 

comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de 

quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos 

do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II 

das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários 

periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na 

Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 

realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a 

juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0003371-74.2011.403.6140 - FLAVIO ROGERIO CARDOSO(SP101757 - VALDIR FELIX DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Apresente a parte autora cópia do prontuário(s) médico(s) ou outro 

documento a possibilitar a fixação da data de início da incapacidade, imprescindível ao julgamento da causa. Prazo: 10 
(dez) dias.Após, determino a realização de perícia médica a realizar-se no dia 15/07/2011, às 12:20 horas, a ser 

realizada pelo perito judicial, Dr. DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, na data indicada, 

comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os 

documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora 

comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de 

quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos 

do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II 

das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários 

periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na 

Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 

realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a 

juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0003490-35.2011.403.6140 - CARMELIA SILVA MOREIRA(SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA E 
SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o autor o que for de seu interesse no prazo de 05 dias.Silente, arquivem-se.Int. 

 

0003501-64.2011.403.6140 - MOACIR PESTANA(SP058350 - ROMEU TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira o autor o que for de seu interesse no prazo de 05 dias.Silente, arquivem-se. Int.  

 

0003510-26.2011.403.6140 - JOAO VITAL MARTINS(SP185616 - CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA E SP230798 - 

CLEIA ALVES GOMES HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.O laudo é contraditório. Consta informação sobre a possibilidade de 

recuperação, contudo a conclusão é que a incapacidade da parte autora é total e permanente. Por outro lado, é omisso 

porque não traz a data de início da incapacidade, imprescindível ao julgamento da demanda.Por conseguinte, determino 

a realização de nova perícia médica a realizar-se no dia 15/07/2011, às 13:00 horas, a ser realizada pelo perito judicial, 

Dr. DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, 

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os 

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 
presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além 

de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na 

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do 

Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino 

que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para 

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 
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0003566-59.2011.403.6140 - MARIA JACINTA DE SIQUEIRA(SP033991 - ALDENI MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, venham os autos conclusos para extinção 

da execução.Int. 

 

0003595-12.2011.403.6140 - JOSE ERALDO DOS SANTOS(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - AGENCIA EM MAUA 

Vistos.Trata-se de ação em que a parte autora postula a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício de natureza 

acidentária.DECIDO.A ação é de competência da Justiça Estadual.Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal, no 

recurso extraordinário nº 204.204-8, da lavra do Ministro Maurício Correa, entendeu: A controvérsia acerca da 

competência para apreciar as questões concernentes aos benefícios acidentários já mereceu o crivo desta Corte no 

julgamento do RE nº 127.619-3-CE, relator CARLOS VELLOSO (RTJ 133/135), quando se firmou o entendimento de 

que as ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no artigo 109, I, da 

Constituição Federal, que expressamente as excluiu da competência da Justiça Federal, e o fato de se tratar de ação que 

persegue o reajuste de benefício oriundo de acidente de trabalho, não tem o condão de elidir a competência 

constitucional da Justiça Estadual.... No mesmo caminho o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.Ressalte-se que 

não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quaisquer valores referentes a benefícios por 
acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, da Constituição 

Federal. Nesse sentido: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. 

CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de 

ação em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de 

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já 

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada 

alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por 

segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível de Nova Iguaçu/RJ. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-

63923; Processo: 200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007).Posto 

isso, RECONHEÇO a incompetência absoluta deste Juízo Federal para processar e julgar a causa, e DETERMINO A 

REMESSA do presente feito AO JUÍZO ESTADUAL DE MAUÁ, com as nossas homenagens.Intime-se. Cumpra-se. 

 

0003658-37.2011.403.6140 - JOSE VITOR DOS SANTOS(SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA E 

SP168381 - RUSLAN BARCHECHEN CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando a data da realização da perícia médica perante a Justiça 

Estadual -17/02/09 - e a conclusão do perito no sentido de que a incapacidade é temporária, entendo necessária a 

realização de nova perícia, a realizar-se no dia 19/09/2011, às 14:00 horas, com o perito judicial, Dr. ISMAEL 

VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General 

Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes 

médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte 

autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte 

autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, 

disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São 

Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro 

reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue 

no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no 

prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o 

pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, 

se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, 

no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 
0007226-61.2011.403.6140 - JOSE MARIA SIQUEIRA CELESTINO(SP150513 - ELIZANE DE BRITO SOARES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO 

PALAZZIN) 

Vistos.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto aos pedido de desistência da ação (fls. 22). Prazo: 10 (dez) dias. 

Permanecendo silente a parte, presumir-se-á a concordância com a desistência requerida.  

 

0008759-55.2011.403.6140 - MARIA DE LOURDES RAMPAZZO DE SOUSA(SP099321 - EDUARDO LUIZ 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando que o laudo pericial é omisso, porque não traz a data de início 

da incapacidade, não esclarece quanto à possibilidade do autor exercer sua atividade habitual ou se é possível a 
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reabilitação, já que conclui pela incapacidade parcial, determino a realização de perícia médica para o dia 18/07/2011, 

às 17:00 horas, com o perito judicial, Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora deverá, na data indicada, 

comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os 

documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora 

comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de 

quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos 

do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II 

das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários 

periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na 

Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da 

realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do 

pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a 

juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 

(dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. 

Intimem-se. 

 

0008833-12.2011.403.6140 - VALMIR CORREA DE LEMOS(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando que o laudo médico pericial não esclarece se a incapacidade da 

parte autora é para o exercício de sua atividade habitual e se há possibilidade de reabilitação para outra profissão, 

determino a realização de nova perícia para o dia 15/07/2011, às 11:40 horas, a ser realizada pelo perito judicial, Dr. 

DANIEL MAFFASIOLI GONÇALVES.A parte autora deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, 

situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, trazendo consigo os documentos pessoais e todos os 

exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da 

presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além 

de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na 

Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do 

Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino 

que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a 

ausência da entrega no prazo determinado importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega 

do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para 

manifestação, especificando, se desejar, outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para 

manifestação sobre o laudo, no prazo de 10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 
 

0008845-26.2011.403.6140 - CARLOS ALBERTO SANTANA DORIA(SP096893 - JOAO SERGIO RIMAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade.É o breve relato. Decido.Considerando que o perito concluiu pela incapacidade temporária (fls. 93) e 

que o laudo foi firmado em 28/05/09, entendo necessária reavaliação da parte.Assim, designo nova perícia médica, a 

realizar-se no dia 11/07/2011, às 16:40 horas, com o perito judicial, Dr. ISMAEL VIVACQUA NETO.A parte autora 

deverá, na data indicada, comparecer na sede deste Juízo, situada na Rua General Osório, 402/410, Vila Bocaina, Mauá, 

trazendo consigo os documentos pessoais e todos os exames e outros informes médicos que possuir.Compete ao 

advogado da parte autora comunicá-la sobre o teor da presente decisão.Faculto a parte autora a indicação de assistente 

técnico e a oferta de quesitos, no prazo de 05 dias.Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito 

responder aos quesitos do Juízo e do Réu, fixados na Portaria 07/2011, deste Juízo, disponibilizado no D.E. de 

13/04/2011, Caderno Judicial II das Subseções Judiciárias do Interior do Estado de São Paulo e do Estado do Mato 

Grosso do Sul.Fixo os honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

nos termos do previsto na Resolução 558/2007 do CJF e determino que o laudo seja entregue no prazo máximo de 30 

dias a contar da data da realização da perícia judicial.Ressalto que a ausência da entrega no prazo determinado 

importará no prejuízo do pagamento dos honorários periciais.Com a entrega do laudo, requisite-se o pagamento dos 
honorários periciais.Com a juntada do laudo, dê-se vista à parte autora para manifestação, especificando, se desejar, 

outras provas, no prazo de 10 (dez) dias.Sucessivamente, intime-se o Réu para manifestação sobre o laudo, no prazo de 

10 (dez) dias.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0009677-59.2011.403.6140 - JOSE CARLOS NUNES DA SILVA(SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.Cite-se o réu para contestar, no prazo de 60 (sessenta) dias, momento no 

qual deverá esclarecer as provas que pretende produzir.Com a contestação, dê-se vista à parte autora para manifestação, 

especificando provas, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se o réu para que junte aos autos cópia do procedimento 

administrativo, NB 155.559.418-0, no prazo de 30 (trinta) dias.Cumpra-se. Intime-se. 
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EMBARGOS A EXECUCAO 
0001327-82.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001428-22.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA DO SOCORRO MOREIRA 

BORGES(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) 

Traslade-se cópia da decisão e do trânsito em julgado para os autos principais.Após, arquive-se. 

 

0002079-54.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002166-10.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X JOSE FRANCISCO GONCALVES(SP016990 - 

ANTONIO PEREIRA SUCENA) 

Traslade-se cópia da decisão e do trânsito em julgado para os autos principais. Após, arquive-se. Int.  

 

0002082-09.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002189-53.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X NELSON APARECIDO FRANCO(SP076510 - DANIEL 

ALVES) 

Traslade-se cópia da decisão e do trânsito em julgado para os autos principais.Após, arquivem-se os autos. 

 

0002109-89.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002190-38.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X GERALDO PEREIRA ARAUJO(SP077868 - 
PRISCILLA DAMARIS CORREA) 

1) Recebo os Embargos à Execução para discussão.2) Dê-se vista ao Embargado, para resposta.3) Havendo impugnação 

ou no silêncio do autor, remetam-se os autos ao Sr. Contador Judicial para conferência e elaboração dos cálculos, se o 

caso, devendo ser elaboradas duas planilhas: uma com os valores atualizados até a data de sua efetiva confecção e outra, 

tendo por base a data da conta elaborada pelo Autor.Int. 

 

0002526-42.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002525-57.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DORIS RIBEIRO FELICIANO(SP169649 - CRISTIANE 

DOS ANJOS SILVA RAMELLA E SP173859 - ELISABETE DE LIMA TAVARES) 

Traslade-se cópia da decisão e da certidão de trânsito em julgado.Após, arquive-se. 

 

0002737-78.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003490-35.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CARMELIA SILVA MOREIRA(SP165298 - 

EDINILSON DE SOUSA VIEIRA E SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR) 

Traslade-se cópia da decisão e do trânsito em julgado para os autos principais. Após, arquive-se.Int. 

 

0002890-14.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002895-36.2011.403.6140) 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X CELSO PIMENTA DOS REIS(SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) 

Dê-se ciência às partes do cálculo do contador. 

 

0003131-85.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003130-03.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ABDIAS JOSE DE OLIVEIRA(SP058350 - ROMEU 

TERTULIANO) 

Traslade-se cópia da decisão e da certidão do trânsito em julgado para os autos principais.Após, arquive-se. 

 

0003269-52.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003268-67.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ENOQUE LEOBINO DOS SANTOS(SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) 

Traslade-se cópia da decisão e do trânsito em julgado para os autos principais. Após, arquive-se. Int.  

 

0003494-72.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003000-13.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ MARIANO(SP024500 - MARLI SILVA 

GONCALEZ ROBBA) 
Traslade-se cópia da decisão e do trânsito em julgado para os autos principais.Após, arquive-se. 

 

0003502-49.2011.403.6140 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003501-64.2011.403.6140) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MOACIR PESTANA(SP058350 - ROMEU 

TERTULIANO) 

Traslade-se cópia da decisão e do trânsito em julgado para os autos principais. Após, arquive-se. Int.  

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0009173-26.2008.403.6183 (2008.61.83.009173-7) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X 

MARTA CRISTINA DE LIMA(SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) 
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Traslade-se cópia da decisão e da certidão de decurso de prazo para os autos principais.Após, desapensem-se estes autos 

remetendo-os ao arquivo. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ITAPEVA 

1ª VARA DE ITAPEVA 

 

DR FERNANDO MARCELO MENDES  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL JESSE DA COSTA CORREA  

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 80 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0002673-61.2011.403.6110 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1339 - RUBENS JOSE DE CALASANS 

NETO) X JORGE LOUREIRO X CARLOS PEREIRA DA SILVA X FERNANDA ALMEIDA DE OLIVEIRA X 

ROBINSON AZEVEDO X VANDERLI DE MORAES(SP201086 - MURILO CAFUNDÓ FONSECA) X 

GUILHERME E MORAES DROGARIA LTDA ME(SP201086 - MURILO CAFUNDÓ FONSECA) X UNIAO 

FEDERAL X MUNICIPIO DE BURI/SP(SP179497 - ANA CAROLINA DOMINGUES DE OLIVEIRA ARAUJO) 

Fls. 44/45 e 68/69, remetam-se os autos ao SEDI para inclusão no pólo ativo da presente ação da União Federal e do 

Município de Buri-SP.Fls. 70/75: expeça-se carta de notificação aos réus Carlos Pereira da Silva, Fernanda Almeida de 

Oliveira e Robinson Azevedo.Quanto ao réu Jorge Loureiro, expeça-se notificação via mandado no endereço indicado 
às fls. 68.Int. 

 

DESAPROPRIACAO 
0010801-12.2007.403.6110 (2007.61.10.010801-1) - MUNICIPIO DE BURI(SP090579 - CLEIDE MARIA RIELO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Diante da ausência de manifestação da parte 

autora, requeira a União Federal providência útil ao prosseguimento do feito no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

USUCAPIAO 
0004111-59.2010.403.6110 - CELSO RODRIGUES X TERCILIA GARCIA RODRIGUES(SP171850 - DANIELE 

ALMEIDA NUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X VANILDA MARIA SIMAO DE 

DEUS(SP077405 - DOUGLAS JOSE TOMASS) X ALZIRA CASTURINA BOCHINAL X LUCIA HELENA DE 

CAMARGO NETO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - 

DNIT(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Antes de prosseguir a instrução do presente feito, 

manifeste-se a advogada do autor, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do interesse em continuar atuando em favor do 

mesmo. Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

MONITORIA 
0010575-02.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO) 

X JOSE EDUARDO GALVAO X JOSE CARLOS GALVAO X EDNA LUIZ GALVAO(SP275701 - JOSE 

EDUARDO GALVÃO) 

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias, da petição e guia de depósito juntados às fls. 61/66, 

para que esclareça se houve a satisfação integral do débito.Após, retornem os autos conclusos.Int. 

 

0010783-83.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

X RODRIGO DOS SANTOS PEREIRA 

Certifico que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a 

Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à Caixa Econômica Federal, da certidão de fl.46 

juntada aos autos. 

 

0010893-82.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO) 

X SILVANA DOMINGUES DA COSTA 

Certidão de fl. 44: Certifico que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo 

Civil e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à CEF do aviso de recebimento 
devolvido juntado às fls. 42/43. 
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0011178-75.2010.403.6110 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA) X TANIA REGINA MARTINS FERREIRA MELO X FRANCISCA DE OLIVEIRA X MARIA DE 

ARAUJO ALEXEIULL 

Certidão de fl. 66: Certifico que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo 

Civil e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à CEF do mandado de citação não 

cumprido juntado às fls. 23/24. 

 

0006768-47.2011.403.6139 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226007B - RAFAEL CORRÊA DE 

MELLO) X DIRCEU NERES CASTRO 

Certidão de fl. 25: Certifico que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo 

Civil e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à CEF do mandado de citação não 

cumprido juntado às fls. 23/24. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006309-66.2010.403.6111 - LUIZ ROMAO(SP266124 - CARINA ALVES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Determino a conversão do feito em ação ordinária, 

uma vez que não se trata de hipótese de jurisdição voluntária, já que a requerida resiste à pretensão do requerente. 
Tendo em vista o alegado em contestação pela CEF, determino a citação do Município de Itaberá.Remetam-se os autos 

ao SEDI para que promova a regularização da autuação.Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos 

para novas deliberações. Int. 

 

0000156-93.2011.403.6139 - CARMEM CECILIA CAMPOS(SP151532 - ANTONIO MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 16h10min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000179-39.2011.403.6139 - ADRIANA APARECIDA ALVES DA ROCHA(SP072562 - ALOIS KAESEMODEL 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal. Em face do termo de prevenção de fl. 42, bem 

como em observância aos princípios da economia processual, determino o apensamento dos presentes autos aos da ação 

ordinária nº 00001407620104036139.Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de julho de 2011 às 

09h50min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de 

Camargo, nº 240 - Centro.Int. 
 

0000297-15.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA SIQUEIRA(SP151532 - ANTONIO MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 15h30min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000302-37.2011.403.6139 - ANA PEDRA GONCALVES SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS 

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 15h10min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000308-44.2011.403.6139 - SEBASTIANA RODRIGUES DOS SANTOS(SP255085 - CICERO HIPOLITO DA 

SILVA JUNIOR E SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 14h50min, 
esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000323-13.2011.403.6139 - JOAO FERNANDES LIMA DA SILVA(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 16h30min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000340-49.2011.403.6139 - CLARINDA MARIA PIRES(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 10h30min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000341-34.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA MACIEL(SP155088 - GEOVANE DOS 

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 10h10min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000343-04.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ARAUJO(SP293048 - FABRICIO MARCEL 

NUNES GALVÃO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 15h50min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000395-97.2011.403.6139 - WALDEMAR CORREA DE MORAIS(SP100449 - ANTONIO CARLOS GONCALVES 
DE LIMA E SP101679 - WANDERLEY VERNECK ROMANOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 10h50min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000397-67.2011.403.6139 - NAIR BENEDITA GALVAO DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS 

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 11h10min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 

 

0000398-52.2011.403.6139 - HORACIO RIBEIRO(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO E SP214706 - 

BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011 às 11h30min, 

esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 

- Centro.Int. 
 

0000508-51.2011.403.6139 - CARINA APARECIDA RODRIGUES(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS 

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de julho de 2011 às 

13h30min, devendo o advogado da parte autora providenciar a apresentação da mesma bem como de suas testemunhas 

independentemente de intimação, em face da não localização da mesma no endereço constante da inicial (certidão de fl. 

44-V).Int. 

 

0002145-37.2011.403.6139 - ALINE APARECIDA DOS SANTOS LIMA(SP260396 - KARINA ANDRÉSIA DE 

ALMEIDA MARGARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de julho de 2011 às 

09h30min, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de 

Camargo, nº 240 - Centro.Quanto à prevenção apontada às fls. 40, a mesma será decidida nos autos do processo lá 

mencionado.Int. 

 

0006323-29.2011.403.6139 - PATRICK AGRESTE VASCONCELOS(SP290002 - PATRICK AGRESTE 

VASCONCELOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Concedo à parte autora o prazo suplementar de 05 (cinco) dias, para que providencie o correto recolhimento das custas 

iniciais de distribuição através de guia GRU na agência da Caixa Econômica Federal, nos termos da Resolução 

411/2010.Cumprida a determinação supra, cite-se.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0000914-72.2011.403.6139 - ROSEMARA GOMES(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de julho de 2011 às 13h50min, devendo o advogado da 

parte autora providenciar a apresentação da mesma bem como de suas testemunhas independentemente de intimação, 

em face da não localização da mesma no endereço constante da inicial (certidão de fl. 27).Int. 
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0003482-61.2011.403.6139 - ROQUE RODRIGUES DE FREITAS(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara.Entendo que no caso em que há concordância do autor com 

os cálculos do INSS, torna-se desnecessária a citação deste para fins do artigo 730 do Código de Processo Civil.Assim, 

certifique a Secretaria o decurso do prazo para oposição de Embargos, para fins de expedição de ofício 

Precatório/Requisitório, da data em que o autor concordou com os cálculos, eis que daquela incidirão os acréscimos 

legais até o efetivo pagamento do valor devido.Tendo em vista o determinado no artigo 1º da Orientação Normativa n 

04, de 08 de junho de 2010, manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social se há valores a serem compensados do 

ofício precatório que será expedido, conforme previsto nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição 

Federal.Após, não havendo compensação, expeçam-se os devidos ofícios Precatórios/Requisitórios, devendo o presente 

feito permanecer sobrestado em Secretaria até o efetivo pagamento.Uma vez efetuado o pagamento, intimem-se as 

partes acerca do pagamento e na sequência arquivem-se os autos.Int. 

 

CARTA PRECATORIA 
0004015-20.2011.403.6139 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP X JUSTICA 

PUBLICA X ERICO FRANSON DE CASTILHO(SP070069 - LUIZ ANTONIO BELUZZI) X JUIZO DA 1 VARA 

FORUM FEDERAL DE ITAPEVA - SP 

Tendo em vista a informação de fls. 51, redesigno para o dia 06 de julho de 2011, às 13h00min, a audiência de 
interrogatório do réu, a ser realizada na sala de audiências desta 1ª Vara, situada na Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - 

Centro, Itapeva-SP.Intime-se pessoalmente o réu.Comunique-se ao Juízo deprecante, informando-o acerca da 

redesignação da audiência. Dê-se ciência ao MPF.Int. 

 

0009782-39.2011.403.6139 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA - SP(SP211735 - CASSIA 

MARTUCCI MELILLO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ITAPEVA - SP 

Redistribuídos os autos, nomeio perita a Sra. Milena Rolim, para realização de estudo social.Fixo os honorários 

periciais em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Resolução nº. 558, de 22 de 

maio de 2007. Com a apresentação do laudo, adote a Secretaria as providências necessárias à solicitação de 

pagamento.Comunique-se ao Juízo deprecante a nomeação. Após, devolva-se a presente carta precatória. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0010802-94.2007.403.6110 (2007.61.10.010802-3) - MUNICIPIO DE BURI(SP143291 - CLAUDIO SILAS 

FIGUEIRA ANTUNES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR E SP134740 - MAURICIO 

GERALDO QUARESMA) 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal.Manifeste-se a União Federal, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da petição de fl. 55.Int. 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0007455-24.2011.403.6139 - JURANDIR JOSE VIEIRA(SP260396 - KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA 

MARGARIDO) X CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ITAPEVA - SP 

Certidão de fl. 111: Certifico que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo 

Civil e com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, ao impetrante dos documentos 

juntados às fls. 106/110. 

 

Expediente Nº 87 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000180-24.2011.403.6139 - LILIAN DE SOUZA GONCALVES(SP248422 - ANA CAMILA DE SOUZA MIGUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de julho de 2011, às 

16h30min esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na Rua Sinhô de 

Camargo, nº 240 - Centro.Int. 

 
0000259-03.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS SIMAO X LUAN LUIZ DE CAMPOS SIMAO 

MENOR INCAPAZ X MARIA APARECIDA DE CAMPOS SIMAO(SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ E 

SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebidos os autos em redistribuição, redesigno a audiência, anteriormente agendada junto à Justiça Estadual, para o 

dia 07 de julho de 2011 às 10h, esclarecendo que tal ato se realizará no Fórum da Justiça Federal em Itapeva, situado na 

Rua Sinhô de Camargo, nº 240 - Centro.Int. 

 

0002404-32.2011.403.6139 - SUELI APARECIDA FOGACA - INCAPAZ X MARIA SALETE DE OLIVEIRA 

FOGACA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO E SP199532 - DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA 

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e com a 
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Portaria nº 4/2011 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora para ciência dos cálculos juntados 

às fls. 150/156 pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

 

0002736-96.2011.403.6139 - LUIZ DE BARROS(SP061676 - JOEL GONZALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 06/28.Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 
juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 10 de agosto de 2011, às 16:45 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 
medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 
entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 09 defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 

 

0006008-98.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA DE CAMPOS PINTO(SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 
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trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 09/94.Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 10 de agosto de 2011, às 17:00 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 
atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 
suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 11 defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 

 
0006425-51.2011.403.6139 - DARCI JOSE NUNES OLIVEIRA(SP258332 - VINICIUS FERREIRA HOLZLSAUER 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 09/19.Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 
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direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 10 de agosto de 2011, às 17:15 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 
pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 
Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 09 defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 

 

0006476-62.2011.403.6139 - BENTO DIAS DA COSTA(SP190627 - DANILO FERNANDO RODRIGUES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 08/12.Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 
transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 10 de agosto de 2011, às 16:30 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 
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dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 
para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 

 

0006480-02.2011.403.6139 - AMAURI JOSE DE ALMEIDA(SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 13/64.Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 
incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 10 de agosto de 2011, às 16:00 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 
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subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 19, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 

 

0006532-95.2011.403.6139 - MARIA GONCALVES NETO(SP292989 - CAIO CESAR OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 
trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 07/28.Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 10 de agosto de 2011, às 17:30 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 
doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 
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medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 
por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 07 defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 

 

0006582-24.2011.403.6139 - AUREA DE PROENCA GABRIEL(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Certifico que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e com a 

Portaria nº 4/2011 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte para ciência da Contestação juntada às fls. 

22 a 23 verso. 

 

0006614-29.2011.403.6139 - MARIA DO CARMO LIMA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil e com a 

Portaria nº 4/2011 deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora para ciência dos cálculos juntados 

às fls. 93/94 pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 
 

0008565-58.2011.403.6139 - CLAUDINEI PEREIRA DE LACERDA(SP061676 - JOEL GONZALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença em virtude de doença que o incapacitaria para o trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou 

procuração e documentos às fls. 06/26. Decido. A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento 

condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não 

preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, 

LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os 

documentos juntados não são suficientes para atestar a incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da 

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, 
fica desde já nomeado o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido, e designada a data de 17 de agosto de 2011, às 13:30h 

para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o 

requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que 

não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme abaixo. O perito deverá responder aos seguintes 

quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra 

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, 

essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de 

terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 
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parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 5. O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se 

a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 

10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa? 12. 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a 

Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando se 

caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 

adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá 
ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre 

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de 

documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, bem como 

intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o 

laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que 

apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de 

forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em 

vista a declaração de fl. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse 

documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0008566-43.2011.403.6139 - JOSE ANTONIO DA SILVA(SP061676 - JOEL GONZALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Esclareça o autor no prazo de dez dias os motivos do ajuizamento de ação com o mesmo pedido e causa de pedir, 

conforme documentos de fls. 50/66.Intime-se. 

 

0008567-28.2011.403.6139 - MARIA APARECIDA CONCEICAO(SP061676 - JOEL GONZALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 06/26.Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 10 de agosto de 2011, às 17:45 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 
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exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 
realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 09 defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 

 

0009673-25.2011.403.6139 - EVA RODRIGUES DOS SANTOS(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 10/18.Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 
acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 10 de agosto de 2011, às 16:15 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 
independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 
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a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 10, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 
 

Expediente Nº 88 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000921-64.2011.403.6139 - LAERTE ZANETTI(SP087017 - GUSTAVO MARTINI MULLER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 07/99. Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 
necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 27 de julho de 2011, às 17:45 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 
exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 
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saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0001784-20.2011.403.6139 - DIVANIL FERNANDES DIAS(SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 
auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 06/70. Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido, e 

designada a data de 20 de julho de 2011, às 17:30 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 
abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 
a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 
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realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 07, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0002011-10.2011.403.6139 - MAURA NUNES DE SOUZA(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 09/19.Decido.A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 
ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor.Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 27 de julho de 2011, às 16:15 h para sua realização.Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo.O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA JUDICIAL1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 
normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 
síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado.A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados.O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias.Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente.Cite-se o INSS, por 

meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 
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0003170-85.2011.403.6139 - MARIA INES DE SOUZA(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o trabalho. Pediu os benefícios da justiça 

gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 08/34. Decido. A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação 

de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da 

não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no 

art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta 

a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os 

documentos juntados não são suficientes para atestar a incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da 

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, 

fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e designada a data de 27 de julho de 2011, às 16:30 h para 
sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido 

para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não 

coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos 

do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu 

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o 

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão 

ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas 

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, 

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento 

médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão 

ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 
10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa? 12. 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a 

Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando se 

caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 

adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá 

ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre 

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de 

documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, bem como 

intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o 

laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que 

apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de 
forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em 

vista a declaração de fl. 34 defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse 

documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0006115-45.2011.403.6139 - SANTINA SOUZA DOS SANTOS(SP185674 - MARCIA CLEIDE RIBEIRO 

ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o trabalho. Pediu os benefícios da justiça 

gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 08/58. Decido. A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação 

de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da 
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não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no 

art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta 

a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os 

documentos juntados não são suficientes para atestar a incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da 

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, 

fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e designada a data de 27 de julho de 2011, às 16:45 h para 

sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido 

para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não 

coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos 

do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu 

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o 

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão 
ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas 

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, 

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento 

médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão 

ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 

10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa? 12. 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a 

Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando se 

caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 
cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 

adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá 

ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre 

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de 

documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, bem como 

intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o 

laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que 

apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de 

forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em 

vista a declaração de fl. 09 defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse 

documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0006232-36.2011.403.6139 - ORANDA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS 

GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 
aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o trabalho. Pediu os benefícios da justiça 

gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 11/85. Decido. A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação 

de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da 

não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no 

art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta 

a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os 

documentos juntados não são suficientes para atestar a incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de 
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antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da 

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, 

fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e designada a data de 27 de julho de 2011, às 17:00 h para 

sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido 

para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não 

coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos 

do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa 

doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu 

acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis 

limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o 

periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão 

ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas 

atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, 

temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento 

médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão 

ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 
disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 

10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa? 12. 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a 

Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando se 

caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 

adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá 

ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre 

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de 

documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, bem como 

intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o 
laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que 

apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de 

forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em 

vista a declaração de fl. 13 defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse 

documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0006562-33.2011.403.6139 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 05/40.Decido.A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente.Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor.Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Sérgio Eleutério da Silva Neto, e 

designada a data de 27 de julho de 2011, às 16:00 h para sua realização.Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo.O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA JUDICIAL1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 
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atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)?6. Qual o fator responsável pela 

origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia?7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência?9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade?10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 
artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado.A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados.O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias.Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente.Cite-se o INSS, por 

meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 06, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo.Intime-se. 

 

0009971-17.2011.403.6139 - JOSE HILTON APARECIDO DE OLIVEIRA(SP061676 - JOEL GONZALES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido 

benefício assistencial, em virtude de doença que a incapacitaria para as atividades diárias e para o trabalho, sendo a 

renda familiar insuficiente para o seu sustento. Solicitou os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e 

documentos às fls. 11/23.Decido.A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à 

inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo 

em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do 

contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição 

Federal vigente.Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a 

verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No caso sub judice, 

a despeito da relevância dos argumentos lançados na inicial, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação. Há a necessidade da realização de prova pericial para a comprovação da incapacidade da autora para o 

trabalho, mesmo porque os documentos acostados para retratar a sua situação médica não são suficientes a atestar a sua 

incapacidade, e especialmente porque no caso do benefício assistencial, é necessária a comprovação das condições 

sócio-econômicas enfrentadas, em especial, em relação à renda familiar, impondo-se dilação probatória para a formação 

do convencimento deste magistrado. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento 
posterior à juntada dos laudos.Em prosseguimento nomeio como perito o médico CARLOS EDUARDO SUARDI 

MARGARIDO, e para realização de relatório sócio-econômico nomeio a assistente social JULIANA CAVANI 

FALCIN, ambos com endereço na Secretaria. Arbitro os honorários dos peritos no valor máximo da tabela da Justiça 

Federal em vigor. Os peritos nomeados deverão responder aos seguintes quesitos do Juízo:PERÍCIA JUDICIAL1. O(a) 

periciando(a) é portador(a) de doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o(a) periciando(a) possua 

experiência, de modo a lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a 

impede de praticar os atos da vida independente? O(a) mesmo(a) carece da ajuda de terceiros para suas atividades 

cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou 
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definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O(a) periciando(a) faz tratamento médico 

regular? Qual (is)?6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou 

deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado, essa 

incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante?8. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

doença, lesão ou deficiência?9. Caso o(a) periciando(a) esteja incapacitado(a), é possível determinar a data do início da 

incapacidade?10. Caso o(a) periciando(a) esteja temporariamente incapacitado(a), qual seria a data limite para a 

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?11. Na hipótese do(a) periciando(a) estar reabilitado(a) para as 

atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a 

redução de sua capacidade laborativa?12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo(a) periciando(a) se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia 
grave?LEVANTAMENTO SÓCIO-ECONÔMICO1. O(a) periciando(a) vive em companhia de outras pessoas? 

Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas, e as relações de dependência e parentesco.2. 

No caso de haver renda familiar, apontar as fontes (formal ou informal, indicando as respectivas ocupações), os 

montantes e a periodicidade.3. Proceder ao cálculo da renda per capita da família.(obs.: Por aplicação direta e/ou 

analógica do artigo 34 da Lei 10.741/03, o benefício assistencial já concedido a um dos componentes da unidade 

familiar não entra no cômputo da renda per capita).(obs.: A legislação previdenciária, para fins de cálculo da renda per 

capita, considera família: o(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos e irmãos, desde que vivam sob o mesmo teto - 

artigo 20 da Lei 8.742/93).4. Na falta de renda familiar apreciável, apontar detalhadamente os motivos.5. Em havendo, 

no âmbito familiar, pessoas com capacidade laborativa (ainda que desempregadas à época da perícia social), apontar os 

períodos dos vínculos empregatícios mais recentes e as rendas aproximadas.6. A moradia é própria, alugada ou 

financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível, apontar o valor 

aproximado do imóvel.7. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de 

manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os residentes do imóvel)? 

Quais as condições da área externa do imóvel?8. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, 

lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovadas ou declarados? 

Especificar os gastos comuns.9. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de 

empresa ou pessoa física? Discriminar.10. Na região onde o(a) periciando(a) reside há programas sociais para 
atendimento de pessoas carentes? O(a) mesmo(a) se utiliza desses serviços?11. Existem pessoas na residência em 

tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do tratamento, as doenças declaradas, os 

medicamentos utilizados e a existência de subvenção.12. Em caso de enfermidades, há sistema público de saúde que 

alcance a região onde o(a) periciando(a) reside? Esse programa promove o fornecimento gratuito de medicamentos? 

O(a) mesmo(a) se utiliza desses serviços?Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para, em 05 

(cinco) dias, indicar data, hora e local para realização da perícia. Após, deverá a Secretaria providenciar a intimação da 

parte autora.Ressalto que, com relação à perícia médica, este Juízo já conta em sua agenda com a data de 20/07/2011, às 

13h30min, para a sua realização, devendo a Secretaria tomar providências quanto à intimação.Os laudos deverão ser 

entregues em 30 (trinta) dias, sendo que depois de juntados aos autos deverá ser oportunizada vista às partes, para se 

manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente, iniciando-se pela autora.Cite-se o INSS, por meio de vista 

dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de 

outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de 

eventuais provas.Após, vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Não havendo 

pedidos de esclarecimentos acerca do laudo pericial, expeçam-se requisições de pagamentos aos peritos. Tendo em vista 

a declaração de fl. 12, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse 

documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo.Intime-se a parte 

autora. 
 

0009972-02.2011.403.6139 - ADIL ALVARO DE OLIVEIRA(SP061676 - JOEL GONZALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença em virtude de doença que o incapacitaria para o trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou 

procuração e documentos às fls. 05/21. Decido. A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento 

condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não 

preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, 

LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova 

inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de 
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difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os 

documentos juntados não são suficientes para atestar a incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da 

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, 

fica desde já nomeado o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido, e designada a data de 20 de julho de 2011, às 14:00 h 

para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o 

requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que 

não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme abaixo. O perito deverá responder aos seguintes 

quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra 

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, 

essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de 

terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 5. O periciando 
faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se 

a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 

10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa? 12. 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a 

Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando se 

caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 

nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 

adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá 
ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre 

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de 

documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, bem como 

intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o 

laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que 

apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de 

forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em 

vista a declaração de fl. 07, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse 

documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0009975-54.2011.403.6139 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS(SP061676 - JOEL GONZALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 06/24. Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 
transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido, e 

designada a data de 20 de julho de 2011, às 14:30 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 
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dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 
para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 08, defiro os benefícios da assistência judiciária 
gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0009976-39.2011.403.6139 - VALDELI DONIZETE LEME(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o trabalho. Pediu os benefícios da justiça 

gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 05/18. Decido. A concessão de liminar de cunho satisfativo em ação 

de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos requisitos elencados no texto do art. 273 do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da 

não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, bem como do devido processo legal, encartados no 

art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta 

a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, ainda, que presente fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do 

réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os 

documentos juntados não são suficientes para atestar a incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de 
antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da 

celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, 

fica desde já nomeado o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido, e designada a data de 20 de julho de 2011, às 15:00 h 

para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o 

requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que 

não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme abaixo. O perito deverá responder aos seguintes 

quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso 

afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da atividade que estava exercendo no 

momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau 

das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência permite o exercício de outra 

atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, 
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essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida independente? A mesmo carece da ajuda de 

terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou 

parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 5. O periciando 

faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável pela origem da incapacidade? É possível aferir se 

a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, 

essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? Os sintomas 

apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os medicamentos e tratamentos que se encontram à 

disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da doença, 

lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar a data do início da incapacidade? 

10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por 

incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para 

atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa? 12. 

Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela área 

de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos demais 

quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a 

Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando se 

caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, 
nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica 

adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de apresentados os quesitos, o perito deverá 

ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre 

patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o devido comparecimento, munido de 

documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos realizados até a data da perícia, bem como 

intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o 

laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, por meio de vista dos autos, para que 

apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da apresentação de outros documentos, de 

forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a produção de eventuais provas.Tendo em 

vista a declaração de fl. 06 defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, sendo certo que esse 

documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0010276-98.2011.403.6139 - JOAO CARLOS DA SILVA SANTOS(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 09/15. Decido. A concessão de 
liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido, e 

designada a data de 20 de julho de 2011, às 16:30 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 
atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 
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possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 
apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 15, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0010277-83.2011.403.6139 - MARIA ISABEL SILVA(SP220618 - CAROLINA RODRIGUES GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 09/21. Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 
argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido, e 

designada a data de 20 de julho de 2011, às 16:00 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 
pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 

para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 
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artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 

devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 20, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

 

0010359-17.2011.403.6139 - LUCILENA DOS SANTOS FEHLMANN(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
A parte autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de 

auxílio-doença ou, sucessivamente, aposentadoria por invalidez, em virtude de doença que o incapacitaria para o 

trabalho. Pediu os benefícios da justiça gratuita e juntou procuração e documentos às fls. 09/24. Decido. A concessão de 

liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à inequívoca demonstração da presença dos 

requisitos elencados no texto do art. 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de se 

transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação dos princípios do contraditório, da ampla defesa, 

bem como do devido processo legal, encartados no art. 5º, LIV e LV da Constituição Federal vigente. Com efeito, de 

acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações; exige-se, 

ainda, que presente fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. No caso sub judice, a despeito da relevância dos 

argumentos lançados pela parte autora, não há nos autos prova inequívoca da verossimilhança da alegação, havendo a 

necessidade da realização de prova pericial, haja vista que os documentos juntados não são suficientes para atestar a 

incapacidade do autor. Por estas razões, difiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento posterior à 

juntada dos laudos.Em prosseguimento, em prol da celeridade e em razão de tratar-se de prova imprescindível ao 

deslinde da ação, determino perícia médica e, para tal, fica desde já nomeado o Dr. Carlos Eduardo Suardi Margarido, e 

designada a data de 20 de julho de 2011, às 17:00 h para sua realização. Intimem-se as partes para, no prazo de cinco 

dias, indicarem assistentes técnicos. Intime-se o requerido para apresentar seus quesitos, nos termos do artigo 421, 
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, desde que não coincidentes com aqueles apresentados pelo Juízo, conforme 

abaixo. O perito deverá responder aos seguintes quesitos do Juízo: PERÍCIA JUDICIAL 1. O periciando é portador de 

doença, lesão ou deficiência? 2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício da 

atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou 

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações. 3. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou 

deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a lhe garantir a 

subsistência? 4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os atos da vida 

independente? A mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se os parâmetros de 

normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente? Descrever sucintamente o 

grau das possíveis limitações. 5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)? 6. Qual o fator responsável 

pela origem da incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que 

exercia? 7. Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para 

o exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os 

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante? 8. Caso o periciando esteja incapacitado, é 

possível determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência? 9. Caso o periciando esteja incapacitado, é possível 

determinar a data do início da incapacidade? 10. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual seria a 

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 11. Na hipótese do periciando estar reabilitado 
para as atividades que exercia, ou ainda para atividade diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou 

a redução de sua capacidade laborativa? 12. Na hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou 

deficiência incapacitante, não englobada pela área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia 

suplementar para fins de verificação dos demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade? 13. Consoante os 

artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91 c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de 

saúde enfrentado pelo periciando se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, 

alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), 

síndrome da deficiência imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave? Depois de 

apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado. A intimação da parte autora somente se dará por publicação no 

Diário Eletrônico, ficando o seu ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar seu cliente para o 
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devido comparecimento, munido de documento de identificação pessoal com foto e de todos os exames médicos 

realizados até a data da perícia, bem como intimar a ré sobre a data, o horário e o local designados. O laudo deverá ser 

entregue em 30 (trinta) dias. Juntado o laudo, retornem os autos para a apreciação do pedido urgente. Cite-se o INSS, 

por meio de vista dos autos, para que apresente, com a sua defesa, cópia do processo administrativo, sem prejuízo da 

apresentação de outros documentos, de forma a permitir melhor delimitação da lide, por ocasião da deliberação sobre a 

produção de eventuais provas.Tendo em vista a declaração de fl. 09, defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita à parte autora, sendo certo que esse documento gera efeitos civis e penais na hipótese de comprovação da 

falsidade de seu conteúdo. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCOSJ 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. HERBERT CORNELIO PIETER DE BRUYN JÚNIOR - Juiz Federal.  

Bel Claudio Bassani Correia - Diretor de Secretaria.  
 

Expediente Nº 118 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0009149-55.2011.403.6130 - FERNANDO JUNIO MALUZA RIBEIRO(SP117476 - RENATO SIDNEI PERICO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vistos.Inicialmente, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora efetuar o recolhimento das custas 

judiciais.Intimem-se. 
 

MONITORIA 
0001041-37.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SILVANA SALZANI SCHRAMM 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se 

 

0001048-29.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

CLAUDIA CARNEIRO PAIXAO OLIVEIRA 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0002316-21.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X JOSE 

CICERO SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Vistos.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificado na inicial, propôs esta ação em face de JOSE CICERO 

SILVESTRE DE OLIVEIRA, com o escopo de obter o pagamento de importância relativa a débito oriundo do 

inadimplemento de obrigação pactuada em contrato de financiamento firmado entre as partes.Juntou documentos às fls. 

06/30.À fl. 53, a autora foi instada a emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para o fim de atribuir correto importe 

à causa e complementar o valor das custas, se o caso. Foi determinado, na mesma oportunidade, que a requerente 

apresentasse as cópias da memória de cálculo e do aditamento para a citação.Em petição protocolizada na data de 
03/05/2011 (fls. 54), a autora requereu a dilação do prazo por mais 10 (dez) dias oara cumprimento das determinações, 

o que foi deferido, conforme teor da decisão de fls. 55.Esta última decisão foi publicada no Diário da Justiça aos 

17/05/2011 (fls. 55), e foi certificado, à fl. 56, o decurso de prazo sem manifestação da parte.É o relatório. Fundamento 

e decido. Verifico ter havido, no presente caso, desrespeito ao disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código 

de Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos 

arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará 

que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o 

juiz indeferirá a petição inicial. Não estando a inicial com todos os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, deve o 

juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a inicial.No caso em tela, após constatar não ter a petição inicial 

cumprido os pressupostos legais, determinou este Juízo que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato 

processual praticado. A autora foi intimada da decisão por publicação no Diário da Justiça (fls. 55), contudo, se 

manteve inerte, consoante certificado à fl. 56.Nesse contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a 

extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 

295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há 

possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a 

petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi 

intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO 
INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA FALHA. PRINCÍPIOS DA 

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO REGULARIZAÇÃO. RATIO 
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ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A extinção do processo, 

sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da ação ou irregularidade na petição 

inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, 

DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 

30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 

18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados 

pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, 

ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) 

que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos temos do art. 

295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do processo sem julgamento do mérito com 

fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para regularizar o feito, o autor não cumpriu 

da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso especial desprovido. (REsp 827242/DF, 

Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 

01.12.2008).______________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA 

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE 

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à 
presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As 

condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a 

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 

283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial . Caso, 

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de 

dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 

petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do 

CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex 

Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da questão e, não cumprida a 

providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação improvida.Classe: AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 278021 Nº Documento: 11 / 640 Processo: 2005.61.14.003226-4 UF: SP Doc.: 

TRF300313485 Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNOÓrgão Julgador QUARTA TURMAData do Julgamento 

25/11/2010Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 PÁGINA: 499Diante do exposto, INDEFIRO A 

INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, por consequência, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma Legal.Custas ex 
lege.Sem honorários, haja vista a ausência de citação.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências 

necessárias ao arquivamento.P.R.I. 

 

0002321-43.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

UILIAN ROCHA DOS SANTOS 

Vistos.Inicialmente, reconsidero a decisão de fl. 27, no que tange a emenda da petição inicial, considerando que o valor 

atribuído à causa é o mesmo que consta na planilha de cálculo.No mais, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 

10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se conforme determinado à fl. 27.Intime-se 

 

0002322-28.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

HUDEN JERRY REGIS MARQUES 

Vistos.Inicialmente, reconsidero a decisão de fl. 24, no que tange a emenda da petição inicial, considerando que o valor 

atribuído à causa é o mesmo que consta na planilha de cálculo.No mais, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 

10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se conforme determinado à fl. 24.Intime-se. 

 
0002327-50.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X 

ANDERSOS ALBERTO DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, reconsidero a decisão de fl. 30, no que tange a emenda da petição inicial, considerando que o valor 

atribuído à causa é o mesmo que consta na planilha de cálculo.No mais, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 

10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se conforme determinado à fl. 30.Intime-se 

 

0002791-74.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DANIEL 

DE OLIVEIRA MUNIZ 

Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 
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0003192-73.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SELMA 

MENDES VARJAO 

Vistos.Petição de fls. 46/47: nada a deliberar, considerando que a peticionante não detém capacidade postulatória.Fls. 

52/53: diante da natureza da ação, não cabe ao Juízo a nomeação de advogado para representar a parte autora.No mais, 

aguarde-se o decurso do prazo para o pagamento ou oferecimento de embargos.Intime-se. 

 

0003357-23.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBSON 

DOMINGUES 

Vistos.Manifeste-se a CEF quanto à certidão negativa do oficial de justiça, em 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0009774-89.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARILDA NASCIMENTO 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 
título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0009778-29.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARCELO GALVAO ROCHA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0009779-14.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X IVAN JOSE DE SOUZA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 
instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0009780-96.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X RENATO CLAUDINO DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 
forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0009783-51.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

GERCINO GALDINO DE OLIVEIRA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 
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forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0009784-36.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARIELE HAPUQUE ROSA BRAUNE 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0009786-06.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X JOSE CALDEIRA DA SILVA FILHO 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 
apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0010949-21.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X LEANDRO MENEZES DE FRIA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 
0010951-88.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X LUIZ CARLOS DE SOUZA GOMES 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0010952-73.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARIZA EDMEA FERNANDES ANASTACIO 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 
pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0010953-58.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X AURORA ANTUNES DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 
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pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.No mesmo prazo, a parte autora deverá regularizar a 

representação processual, encartando aos autos instrumento de procuração que outorgue poderes ao advogado subscritor 

da petição inicial.Intime-se. 

 

0010955-28.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X CLAUDETE DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 
0010957-95.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ANDREA CRISTINA PERAZZOLLI 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0010959-65.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X RICARDO GROSSI 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 
pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0010960-50.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X EVERSON GONCALVES DOS SANTOS DEPIERI 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0010961-35.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 
BIZARRO) X TIAFO BORGES DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0010963-05.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 
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BIZARRO) X PAULO LOPES RIBEIRO 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 

título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

0010969-12.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ALEXSANDRA FRANCIELI DA SILVA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a CEF para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo para a 

instrução da contra-fé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Sobrevindo, cite-se a requerida para 

efetuar, no prazo de 15 (quinze) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, ou para a 

apresentação dos embargos, nos termos do artigo 1.102 a e seguintes do CPC.Cientifique-a de que, no caso de 

pagamento da dívida, ficará isenta do pagamento de custas e dos honorários advocatícios. Na hipótese de oferecimento 

dos embargos, a eficácia do mandado inicial será suspensa e, se não forem oferecidos os embargos, constituir-se-á o 
título executivo judicial com a conversão do mandado inicial em mandado executivo título e a demanda prosseguirá na 

forma do disposto nos artigos 475-I e seguintes do CPC.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009788-73.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X GETULIO CABRAL SANGUINE 

Vistos.Diante da certidão supra, prossiga-se pelo rito sumário.Designo o dia 25/08/2011, às 14:00 horas para a 

realização de audiência de conciliação.Cite-se o réuIntimem-se as partes da data da audiência. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000327-77.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

ROSANGELA OLIVEIRA CERQUEIRA CLANSA 

Manifeste-se a parte exequente sobre a certidão do oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

 

0003095-73.2011.403.6130 - EUCLIDES PELISSER(SP099749 - ADEMIR PICOLI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos.EUCLIDES PELISSER, qualificado na inicial, propôs esta ação em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(CEF), com o escopo de obter provimento jurisdicional destinado à condenação da requerida ao pagamento de expurgos 

inflacionários decorrentes de plano econômico.Juntou documentos às fls. 07/14.Às fls. 18/18-verso o autor foi Instado a 

emendar a inicial, para o fim de colacionar aos autos extratos bancários comprobatórios de estar a conta poupança ativa 

no período discriminado na peça exordial ou juntar documento relativo à recusa da instituição financeira em fornecê-

los. Foi determinado, na mesma oportunidade, que o autor coligisse planilha de cálculo da importância almejada, 

observada a devida conversão de moeda, com a finalidade de se apurar o correto valor da causa, considerando o 

proveito econômico almejado, concedendo-se o prazo de 10 (dez) dias para tanto, sob pena de extinção do feito. A 

decisão foi publicada no Diário da Justiça aos 17/05/2011 (fl. 18-verso), e foi certificado, à fl. 19, o decurso de prazo 

sem manifestação da parte.É o relatório. Fundamento e decido. Verifico ter havido, no presente caso, desrespeito ao 

disposto no artigo 284 e seu parágrafo único do Código de Processo Civil, in verbis:Art. 284. Verificando o juiz que a 

petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que apresenta defeitos e irregularidades 

capazes de dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, ou a complete, no prazo de dez (10) 

dias.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. Não estando a inicial com 

todos os requisitos previstos nos artigos 282 e 283, deve o juiz determinar o suprimento e não indeferir de plano a 

inicial.No caso em tela, após constatar não ter a petição inicial cumprido os pressupostos legais, determinou este Juízo 

que a parte a emendasse, na tentativa de se aproveitar o ato processual praticado. O autor foi intimado da decisão por 

publicação no Diário da Justiça (fls. 18-verso), contudo, se manteve inerte, consoante certificado à fl. 19.Nesse 
contexto, reputo cabível o indeferimento da inicial, decretando-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos 

termos dispostos no inciso I do artigo 267 e no inciso VI do artigo 295, ambos do Código de Processo Civil, por ter sido 

dada oportunidade para que a falha fosse remediada. Não há possibilidade de o Magistrado suprir o vício em questão, 

porquanto é atribuição exclusiva da parte autora munir a petição inicial com todos os requisitos exigidos pelo artigo 282 

da Lei Adjetiva Civil, mormente no caso em que foi intimada para emendá-la.Sobre a questão, destaco os seguintes 

precedentes:PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. ABERTURA DE PRAZO PARA SUPRIMENTO DA 

FALHA. PRINCÍPIOS DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS E DA ECONOMIA PROCESSUAL. NÃO 

REGULARIZAÇÃO. RATIO ESSENDI DO ARTIGO 284 DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO 

STJ. 1. A extinção do processo, sem julgamento do mérito, ante a ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação ou irregularidade na petição inicial, oportunizada a emenda à inicial, não revela violação ao art. 284 do CPC. 

Precedentes do STJ: Resp 671986/RJ, DJ 10.10.2005; Resp 802055/DF, DJ 20.03.2006; Resp 101.013/CE, DJ de 
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18.08.2003; AGRESP 330.878/AL, DJ de 30.06.2003; Resp 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; Resp 384.962/MG, DJ de 

08.04.2002 e Resp 319.044/SP, DJ de 18.02.2002. 2. O Código de Processo Civil, em seus arts. 282 e 283, estabelece 

diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum 

desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento 

do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for 

sanável, porque, se insanável, enseja o indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição 

inicial será indeferida, nos temos do art. 295, VI. do CPC c/c o parágrafo único do 284, o que significa extinção do 

processo sem julgamento do mérito com fulcro no art. 267, I, do CPC. 3. In casu, não obstante tenha sido intimado para 

regularizar o feito, o autor não cumpriu da diligência, motivo pelo qual a petição inicial restou indeferida. 4. Recurso 

especial desprovido. (REsp 827242/DF, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 

01.12.2008).______________________________________________________________________PROCESSUAL 

CIVIL - TRIBUTÁRIO - INCRA - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO - VALOR DA 

CAUSA - INTIMAÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CRÉDITOS FISCAIS - INTERESSE 

PROCESSUAL INEXISTENTE.1. O exame do mérito da pretensão deduzida em juízo encontra-se condicionado à 

presença das condições da ação e dos pressupostos processuais de existência e validade da relação processual.2. As 

condições da ação, essenciais para o exercício do direito, devem estar presentes do início até o momento final da 

prestação jurisdicional. No que se refere ao interesse de agir, a parte deve demonstrar a necessidade do provimento e a 

adequação da via eleita, para que possa obter a proteção buscada.3. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 
283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor ao apresentar em Juízo sua petição inicial . Caso, 

mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a petição apresente defeito ou irregularidade capaz de 

dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (art. 284) que o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da 

petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja indeferimento prima facie. Não cumprida essa 

determinação judicial será indeferida, nos termos do artigo 295, VI, c.c. o parágrafo único, do artigo 284, ambos do 

CPC, o que resulta na extinção do processo sem julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex 

Prossessual.4. Determinada à parte a juntada de documentos essenciais ao deslinde da questão e, não cumprida a 

providência, de rigor a extinção do feito sem análise do mérito.5. Apelação improvida.Classe: AMS - APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA - 278021 Nº Documento: 11 / 640 Processo: 2005.61.14.003226-4 UF: SP Doc.: 

TRF300313485 Relator JUIZ CONVOCADO PAULO SARNOÓrgão Julgador QUARTA TURMAData do Julgamento 

25/11/2010Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA:20/12/2010 PÁGINA: 499Diante do exposto, INDEFIRO A 

INICIAL, nos termos do artigo 295, inciso VI, do Código de Processo Civil e, por consequência, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante artigo 267, inciso I, do mesmo Diploma Legal.Custas ex 

lege.Sem honorários, haja vista a ausência de citação.Transitada em julgado esta sentença, adotem-se as providências 

necessárias ao arquivamento.P.R.I. 

 

0009312-35.2011.403.6130 - ORDEM DOS ADV DO BRASIL-SECCIONAL ACRE(AC003535 - MAYANA 
JAKELINE COSTA DE CARVALHO) X UBIRAJARA MILITANO PACHECO 

Vistos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora recolher as custas judiciais, sob pena de indeferimento da 

peticao inicial.Intime-se. 

 

0009773-07.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARTA REGINA DOS SANTOS 

Vistos.Primeiramente, intime-se a exeqüente para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo 

para a instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Fixo os honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor do débito.Sobrevindo a memória de cálculo, citem-se os executados para efetuar, no 

prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo dos honorários 

advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o pagamento do débito, 

proceda-se à penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se os executados, inclusive do prazo de 15 (quinze) 

dias para os embargos. Não localizado os executados, proceda-se o arresto dos bens para a garantia da execução.Intime-

se. 

 

0009785-21.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ADALBERTO GONCALVES DOS SANTOS 
Vistos.Primeiramente, intime-se a exeqüente para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo 

para a instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Fixo os honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor do débito.Sobrevindo a memória de cálculo, citem-se os executados para efetuar, no 

prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo dos honorários 

advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o pagamento do débito, 

proceda-se à penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se os executados, inclusive do prazo de 15 (quinze) 

dias para os embargos. Não localizado os executados, proceda-se o arresto dos bens para a garantia da execução.Intime-

se. 

 

0009791-28.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X JADIR ARRIVABENE 
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Vistos.Primeiramente, intime-se a exeqüente para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo 

para a instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Fixo os honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor do débito.Sobrevindo a memória de cálculo, citem-se os executados para efetuar, no 

prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo dos honorários 

advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o pagamento do débito, 

proceda-se à penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se os executados, inclusive do prazo de 15 (quinze) 

dias para os embargos. Não localizado os executados, proceda-se o arresto dos bens para a garantia da execução.Intime-

se. 

 

0009794-80.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X K.N. COMERCIO DE MOTOS DEALER LTDA X MARCOS KAJIHARA X JESUS CARLOS 

GERMANO DE OLIVEIRA 

Vistos.Inicialmente, intime-se a exeqüente para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo 

para a instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Fixo os honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor do débito.Sobrevindo a memória de cálculo, citem-se os executados para efetuar, no 

prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo dos honorários 

advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o pagamento do débito, 

proceda-se à penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se os executados, inclusive do prazo de 15 (quinze) 
dias para os embargos. Não localizado os executados, proceda-se o arresto dos bens para a garantia da 

execução.Intimem-se. 

 

0009799-05.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X WELLINGTON ANTONIO DE SANTANA 

Vistos.Primeiramente, intime-se a exeqüente para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo 

para a instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Fixo os honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor do débito.Sobrevindo a memória de cálculo, citem-se os executados para efetuar, no 

prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo dos honorários 

advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o pagamento do débito, 

proceda-se à penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se os executados, inclusive do prazo de 15 (quinze) 

dias para os embargos. Não localizado os executados, proceda-se o arresto dos bens para a garantia da execução.Intime-

se. 

 

0009804-27.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X HELIO DE ALBUQUERQUE BOULITREAU JUNIOR 

Vistos.Primeiramente, intime-se a exeqüente para providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da memória de cálculo 
para a instrução da contrafé, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.Fixo os honorários advocatícios 

no percentual de 10% sobre o valor do débito.Sobrevindo a memória de cálculo, citem-se os executados para efetuar, no 

prazo de 03 (três) dias, o pagamento da dívida, conforme o demonstrativo de débito, com o acréscimo dos honorários 

advocatícios reduzidos à metade, nos termos no disposto no artigo 652-A do CPC.Não efetuado o pagamento do débito, 

proceda-se à penhora de bens e a respectiva avaliação, intimando-se os executados, inclusive do prazo de 15 (quinze) 

dias para os embargos. Não localizado os executados, proceda-se o arresto dos bens para a garantia da execução.Intime-

se. 

 

0010565-58.2011.403.6130 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2.REGIAO/SP(SP257211 - TATIANE 

DE OLIVEIRA SCHWARTZ) X APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 

Vistos.Trata-se de execução de título extrajudicial promovida pelo Conselho Regional de Economia da 2ª região - São 

Paulo em face de Aparecido Alves de Oliveira.A ação foi distribuíd originariamente perante a 2ª Vara da Fazenda 

Pública de Osasco que declinou a competência para uma das Varas Federais de Osasco.O executado foi devidamente 

citado. No entanto, não procedeu o pagamento do débito.Aceito a competência jurisdicional e ratifico os todos os atos 

processuais praticados.Ciência ao exeqüente da redistribuição dos autos a este Juízo. Concedo ao exeqüente o prazo de 

10 (dez) dias para se manifestar quanto ao prosseguimento da demanda. No silêncio, aguarde-se no arquivo 

sobrestado.Intime-se a parte. 
 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0002337-94.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X SEVERINO TENORIO DA SILVA 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, em face de SEVERINO TENORIO DA SILVA para o fim de 

recuperar a posse do imóvel situado na Rua URANO, 25, APTO. 32, BLOCO 04, CEP 0660-220, Vila Eunice - Jandira 

/SP, adquirida a justo título do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, representado pela CEF, agente gestor do 

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos termos da Lei n. 10.188/2001.Inicialmente, foi proferida decisão 

determinando o aditamento da petição para a atribuição do valor da causa correspondente ao valor do imóvel.A parte 

autora interpôs embargos de declaração sustentando que o valor da causa deve corresponder ao valor do débito, já que 
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detém a propriedade do imóvel. Entende que o proveito econômico pretendido restringe-se às parcelas do contrato de 

arrendamento não adimplidas.Razão assiste à parte autora.Considerando que a CEF possui a propriedade do bem em 

litígio e sua pretensão nesta demanda resume-se na notificação da parte ré para o pagamento das taxas de arrendamento 

e do condomínio em atraso ou para a desocupação de imóvel que já lhe pertence, acolho os embargos de declaração 

opostos pela CEF.Diante disso a demanda deve prosseguir.Segundo a CEF, firmaram as partes contrato de 

arrendamento residencial, mediante o qual o imóvel foi arrendado à parte ré, pelo prazo de 180 meses, com opção de 

compra ao final desse período, segundo as normas do aludido Programa, instituído pelo Governo Federal a fim de 

proporcionar condições dignas de moradia à população de baixa renda. Para esse fim, assevera, as partes se 

comprometeram a cumprir as cláusulas contratuais estipuladas a aceitas por ambas.Sustenta o descumprimento do 

contrato pela arrendatária, assim considerado o não-pagamento de parcelas e encargos mensais, com a conseqüente 

rescisão contratual.Aduz, ainda, a notificação da ré para o pagamento das taxas de arrendamento e do condomínio em 

atraso ou, alternativamente, para a desocupação do imóvel, consoante previsto na Lei n. 10.188/2001. No entanto, diz 

ela ter deixado transcorrer in albis o prazo para o adimplemento da obrigação ou desocupação voluntária do imóvel, a 

configurar esbulho possessório, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil.A inicial foi instruída com 

documentos.É o relatório. Decido.O Programa de Arredamento Residencial, criado pela Lei n. 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, tem por escopo propiciar residência digna às famílias com renda mensal de até 6 (seis) salários 

mínimos.Para esse fim, congregam-se recursos não onerosos (advindos do FGS, FINSOCIAL, FAS e PROTECH) e 

onerosos (provenientes FGTS). Em conseqüência, o valor do arrendamento do imóvel corresponde ao da aquisição com 
atualização mensal de 80% (oitenta por cento) do índice aplicado às contas vinculadas do FGTS. A Taxa de 

Arrendamento, por sua vez, equivale a 0,7% do valor de arredamento do imóvel, corrigido monetariamente a cada 12 

(doze) meses. Não há incidência de juros.Até mesmo o seguro de DFI é custeado pelo referido programa.Não por outra 

razão, inúmeras pessoas encontram-se na fila de espera. Por essa razão, prevê o artigo 9ª da Lei n. 10.188/2001, o 

seguinte:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem 

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a 

competente ação de reintegração de posse.Por igual motivo, constam do contrato padrão as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou 

interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os 

ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas vencidas na forma deste 

contrato, bem como a quitação das demais obrigações, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, 

incontinenti, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou indenização por 

benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e 

multa fixada no inciso II da Cláusula Décima Nona deste instrumento.descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições estipuladas neste contrato;1,10 falsidade de qualquer declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste 

contrato;transferência/cessão de direitos decorrentes deste contrato;uso inadequado do bem arrendado;destinação dada 

ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus familiares.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO 
INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais 

ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na 

cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes medidas:notificar os 

ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de 

vencimento antecipado do contrato e execução do débito;rescindir de pleno direito, o presente contrato de 

arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:devolvam o imóvel arrendado, sob 

pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a 

competente ação de reintegração de posse; e, no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso acrescidos dos 

encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias serem cobradas em ação executiva, cujo 

ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20% (vinte por cento) do 

valor da dívida,se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a 

pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não 

pagamento, por meio de ação executiva.vedar aos ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento 

Residencial e a bens de propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.PARÁGRAFO PRIMEIRO - a mora 

produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo quaisquer das hipóteses acima mencionadas, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial.No caso em comento, consoante se observa dos autos, a parte ré foi notificada para 

adimplir a obrigação contratada ou desocupar o imóvel voluntariamente. Assim, configurada a rescisão do contrato por 
inadimplemento da arrendatária, restou caracterizado, outrossim, o esbulho possessório previsto na citada 

lei.Considerado o fato de haver o esbulho ocorrido há menos de ano e dia, porquanto a notificação ocorreu em 

08/12/2010 (flS. 23 v.), é cabível a aplicação do rito estabelecido pelo artigo 926 e seguintes do Código de Processo 

Civil.De outra parte, observo que a petição inicial encontra-se devidamente instruída e apresenta todos os elementos 

exigidos pelo artigo 927 do referido Código, motivo pelo qual a liminar deve ser deferida.Diante do exposto, defiro a 

liminar para reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na posse do imóvel residencial situado na Rua URANO, 

25, APTO. 32, BLOCO 04, CEP 0660-220, Vila Eunice - Jandira /SP, nos termos do artigo 928 do Código de Processo 

Civil. Expeça-se o competente mandado, para ciência e desocupação voluntária do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias. 

Findo este, ela será procedida de maneira compulsória, para o que, se necessário, desde já fica autorizada a requisição 

de força policial.Intime-se a parte autora para acompanhar a diligência se assim o desejar.Cite-se a parte ré para 

apresentar defesa em 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 930 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 
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0002338-79.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X REGINALDO JOSE DO NASCIMENTO 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, em face de REGINALDO JOSE DO NASCIMENTO para o 

fim de recuperar a posse do imóvel situado na Rua Pedro Valadares, 341, bloco 03, apto. 11, CEP 06693-270, Vitapolis 

- Itapevi /SP, adquirida a justo título do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, representado pela CEF, agente 

gestor do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos termos da Lei n. 10.188/2001.Inicialmente, foi proferida 

decisão determinando o aditamento da petição para a atribuição do valor da causa correspondente ao valor do imóvel.A 

parte autora interpôs embargos de declaração sustentando que o valor da causa deve corresponder ao valor do débito, já 

que detém a propriedade do imóvel. Entende que o proveito econômico pretendido restringe-se às parcelas do contrato 

de arrendamento não adimplidas.Razão assiste à parte autora.Considerando que a CEF possui a propriedade do bem em 

litígio e sua pretensão nesta demanda resume-se na notificação da parte ré para o pagamento das taxas de arrendamento 

e do condomínio em atraso ou para a desocupação de imóvel que já lhe pertence, acolho os embargos de declaração 

opostos pela CEF.Diante disso a demanda deve prosseguir.Segundo a CEF, firmaram as partes contrato de 

arrendamento residencial, mediante o qual o imóvel foi arrendado à parte ré, pelo prazo de 180 meses, com opção de 

compra ao final desse período, segundo as normas do aludido Programa, instituído pelo Governo Federal a fim de 

proporcionar condições dignas de moradia à população de baixa renda. Para esse fim, assevera, as partes se 
comprometeram a cumprir as cláusulas contratuais estipuladas a aceitas por ambas.Sustenta o descumprimento do 

contrato pela arrendatária, assim considerado o não-pagamento de parcelas e encargos mensais, com a conseqüente 

rescisão contratual.Aduz, ainda, a notificação da ré para o pagamento das taxas de arrendamento e do condomínio em 

atraso ou, alternativamente, para a desocupação do imóvel, consoante previsto na Lei n. 10.188/2001. No entanto, diz 

ela ter deixado transcorrer in albis o prazo para o adimplemento da obrigação ou desocupação voluntária do imóvel, a 

configurar esbulho possessório, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil.A inicial foi instruída com 

documentos.É o relatório. Decido.O Programa de Arredamento Residencial, criado pela Lei n. 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, tem por escopo propiciar residência digna às famílias com renda mensal de até 6 (seis) salários 

mínimos.Para esse fim, congregam-se recursos não onerosos (advindos do FGS, FINSOCIAL, FAS e PROTECH) e 

onerosos (provenientes FGTS). Em conseqüência, o valor do arrendamento do imóvel corresponde ao da aquisição com 

atualização mensal de 80% (oitenta por cento) do índice aplicado às contas vinculadas do FGTS. A Taxa de 

Arrendamento, por sua vez, equivale a 0,7% do valor de arredamento do imóvel, corrigido monetariamente a cada 12 

(doze) meses. Não há incidência de juros.Até mesmo o seguro de DFI é custeado pelo referido programa.Não por outra 

razão, inúmeras pessoas encontram-se na fila de espera. Por essa razão, prevê o artigo 9ª da Lei n. 10.188/2001, o 

seguinte:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem 

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a 

competente ação de reintegração de posse.Por igual motivo, constam do contrato padrão as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou 

interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os 

ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas vencidas na forma deste 

contrato, bem como a quitação das demais obrigações, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, 

incontinenti, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou indenização por 

benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e 

multa fixada no inciso II da Cláusula Décima Nona deste instrumento.descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições estipuladas neste contrato;falsidade de qualquer declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste 

contrato;transferência/cessão de direitos decorrentes deste contrato;uso inadequado do bem arrendado;destinação dada 

ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus familiares.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO 

INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais 

ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na 

cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes medidas:notificar os 

ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de 

vencimento antecipado do contrato e execução do débito;rescindir de pleno direito, o presente contrato de 

arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:devolvam o imóvel arrendado, sob 

pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a 
competente ação de reintegração de posse; e, no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso acrescidos dos 

encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias serem cobradas em ação executiva, cujo 

ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20% (vinte por cento) do 

valor da dívida,se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a 

pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não 

pagamento, por meio de ação executiva.vedar aos ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento 

Residencial e a bens de propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.PARÁGRAFO PRIMEIRO - a mora 

produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo quaisquer das hipóteses acima mencionadas, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial.No caso em comento, consoante se observa dos autos, a parte ré foi notificada para 

adimplir a obrigação contratada ou desocupar o imóvel voluntariamente. Assim, configurada a rescisão do contrato por 

inadimplemento da arrendatária, restou caracterizado, outrossim, o esbulho possessório previsto na citada 
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lei.Considerado o fato de haver o esbulho ocorrido há menos de ano e dia, porquanto a notificação ocorreu em 

04/01/2011 (flS. 26), é cabível a aplicação do rito estabelecido pelo artigo 926 e seguintes do Código de Processo 

Civil.De outra parte, observo que a petição inicial encontra-se devidamente instruída e apresenta todos os elementos 

exigidos pelo artigo 927 do referido Código, motivo pelo qual a liminar deve ser deferida.Diante do exposto, defiro a 

liminar para reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na posse do imóvel residencial situado na Rua Pedro 

Valadares, 341, bloco 03, apto. 11, CEP 06693-270, Vitapolis - Itapevi /SP, nos termos do artigo 928 do Código de 

Processo Civil. Expeça-se o competente mandado, para ciência e desocupação voluntária do imóvel no prazo de 15 

(quinze) dias. Findo este, ela será procedida de maneira compulsória, para o que, se necessário, desde já fica autorizada 

a requisição de força policial.Intime-se a parte autora para acompanhar a diligência se assim o desejar.Cite-se a parte ré 

para apresentar defesa em 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 930 do Código de Processo Civil. Intimem-

se. 

 

0002343-04.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X MARIA CLEONICE AZEVEDO 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, em face de MARIA CLEONICE AZEVEDO para o fim de 

recuperar a posse do imóvel situado na Rua Pedro Valadares, 338, bloco 01, apto. 01, CEP 06693-270, Vitapolis - 

Itapevi /SP, adquirida a justo título do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, representado pela CEF, agente 
gestor do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos termos da Lei n. 10.188/2001.Inicialmente, foi proferida 

decisão determinando o aditamento da petição para a atribuição do valor da causa correspondente ao valor do imóvel.A 

parte autora interpôs embargos de declaração sustentando que o valor da causa deve corresponder ao valor do débito, já 

que detém a propriedade do imóvel. Entende que o proveito econômico pretendido restringe-se às parcelas do contrato 

de arrendamento não adimplidas.Razão assiste à parte autora.Considerando que a CEF possui a propriedade do bem em 

litígio e sua pretensão nesta demanda resume-se na notificação da parte ré para o pagamento das taxas de arrendamento 

e do condomínio em atraso ou para a desocupação de imóvel que já lhe pertence, acolho os embargos de declaração 

opostos pela CEF.Diante disso a demanda deve prosseguir.Segundo a CEF, firmaram as partes contrato de 

arrendamento residencial, mediante o qual o imóvel foi arrendado à parte ré, pelo prazo de 180 meses, com opção de 

compra ao final desse período, segundo as normas do aludido Programa, instituído pelo Governo Federal a fim de 

proporcionar condições dignas de moradia à população de baixa renda. Para esse fim, assevera, as partes se 

comprometeram a cumprir as cláusulas contratuais estipuladas a aceitas por ambas.Sustenta o descumprimento do 

contrato pela arrendatária, assim considerado o não-pagamento de parcelas e encargos mensais, com a conseqüente 

rescisão contratual.Aduz, ainda, a notificação da ré para o pagamento das taxas de arrendamento e do condomínio em 

atraso ou, alternativamente, para a desocupação do imóvel, consoante previsto na Lei n. 10.188/2001. No entanto, diz 

ela ter deixado transcorrer in albis o prazo para o adimplemento da obrigação ou desocupação voluntária do imóvel, a 

configurar esbulho possessório, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil.A inicial foi instruída com 
documentos.É o relatório. Decido.O Programa de Arredamento Residencial, criado pela Lei n. 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, tem por escopo propiciar residência digna às famílias com renda mensal de até 6 (seis) salários 

mínimos.Para esse fim, congregam-se recursos não onerosos (advindos do FGS, FINSOCIAL, FAS e PROTECH) e 

onerosos (provenientes FGTS). Em conseqüência, o valor do arrendamento do imóvel corresponde ao da aquisição com 

atualização mensal de 80% (oitenta por cento) do índice aplicado às contas vinculadas do FGTS. A Taxa de 

Arrendamento, por sua vez, equivale a 0,7% do valor de arredamento do imóvel, corrigido monetariamente a cada 12 

(doze) meses. Não há incidência de juros.Até mesmo o seguro de DFI é custeado pelo referido programa.Não por outra 

razão, inúmeras pessoas encontram-se na fila de espera. Por essa razão, prevê o artigo 9ª da Lei n. 10.188/2001, o 

seguinte:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem 

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a 

competente ação de reintegração de posse.Por igual motivo, constam do contrato padrão as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou 

interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os 

ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas vencidas na forma deste 

contrato, bem como a quitação das demais obrigações, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, 

incontinenti, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou indenização por 

benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e 
multa fixada no inciso II da Cláusula Décima Nona deste instrumento.descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições estipuladas neste contrato;falsidade de qualquer declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste 

contrato;transferência/cessão de direitos decorrentes deste contrato;uso inadequado do bem arrendado;destinação dada 

ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus familiares.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO 

INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais 

ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na 

cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes medidas:notificar os 

ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de 

vencimento antecipado do contrato e execução do débito;rescindir de pleno direito, o presente contrato de 

arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:devolvam o imóvel arrendado, sob 

pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a 
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competente ação de reintegração de posse; e, no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso acrescidos dos 

encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias serem cobradas em ação executiva, cujo 

ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20% (vinte por cento) do 

valor da dívida,se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a 

pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não 

pagamento, por meio de ação executiva.vedar aos ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento 

Residencial e a bens de propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.PARÁGRAFO PRIMEIRO - a mora 

produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo quaisquer das hipóteses acima mencionadas, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial.No caso em comento, consoante se observa dos autos, a parte ré foi notificada para 

adimplir a obrigação contratada ou desocupar o imóvel voluntariamente. Assim, configurada a rescisão do contrato por 

inadimplemento da arrendatária, restou caracterizado, outrossim, o esbulho possessório previsto na citada 

lei.Considerado o fato de haver o esbulho ocorrido há menos de ano e dia, porquanto a notificação ocorreu em 

14/10/2010 (fl. 55), é cabível a aplicação do rito estabelecido pelo artigo 926 e seguintes do Código de Processo 

Civil.De outra parte, observo que a petição inicial encontra-se devidamente instruída e apresenta todos os elementos 

exigidos pelo artigo 927 do referido Código, motivo pelo qual a liminar deve ser deferida.Diante do exposto, defiro a 

liminar para reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na posse do imóvel residencial situado na Rua Pedro 

Valadares, 338, bloco 01, apto. 01, CEP 06693-270, Vitapolis - Itapevi /SP, nos termos do artigo 928 do Código de 

Processo Civil. Expeça-se o competente mandado, para ciência e desocupação voluntária do imóvel no prazo de 15 
(quinze) dias. Findo este, ela será procedida de maneira compulsória, para o que, se necessário, desde já fica autorizada 

a requisição de força policial.Intime-se a parte autora para acompanhar a diligência se assim o desejar.Cite-se a parte ré 

para apresentar defesa em 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 930 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0003374-59.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X ANTONIO NETO FERNANDES DOS SANTOS X LETICIA PEREIRA DE LIMA FERNANDES 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, em face de ANTÔNIO NETO FERNANDES DOS SANTOS e 

LETICIA PEREIRA DE LIMA FERNANDES para o fim de recuperar a posse do imóvel situado na Rua Pedro 

Valadares, 338, bloco 03, apto. 13, CEP 06693-270, Vitapolis - Itapevi /SP, adquirida a justo título do Fundo de 

Arrendamento Residencial - FAR, representado pela CEF, agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial - 

PAR, nos termos da Lei n. 10.188/2001.Inicialmente, foi proferida decisão determinando o aditamento da petição para a 

atribuição do valor da causa correspondente ao valor do imóvel.A parte autora interpôs embargos de declaração 

sustentando que o valor da causa deve corresponder ao valor do débito, já que detém a propriedade do imóvel. Entende 

que o proveito econômico pretendido restringe-se às parcelas do contrato de arrendamento não adimplidas.Razão assiste 

à parte autora.Considerando que a CEF possui a propriedade do bem em litígio e sua pretensão nesta demanda resume-

se na notificação da parte ré para o pagamento das taxas de arrendamento e do condomínio em atraso ou para a 
desocupação de imóvel que já lhe pertence, acolho os embargos de declaração opostos pela CEF.Diante disso a 

demanda deve prosseguir.Segundo a CEF, firmaram as partes contrato de arrendamento residencial, mediante o qual o 

imóvel foi arrendado à parte ré, pelo prazo de 180 meses, com opção de compra ao final desse período, segundo as 

normas do aludido Programa, instituído pelo Governo Federal a fim de proporcionar condições dignas de moradia à 

população de baixa renda. Para esse fim, assevera, as partes se comprometeram a cumprir as cláusulas contratuais 

estipuladas a aceitas por ambas.Sustenta o descumprimento do contrato pela arrendatária, assim considerado o não-

pagamento de parcelas e encargos mensais, com a conseqüente rescisão contratual.Aduz, ainda, a notificação da ré para 

o pagamento das taxas de arrendamento e do condomínio em atraso ou, alternativamente, para a desocupação do 

imóvel, consoante previsto na Lei n. 10.188/2001. No entanto, diz ela ter deixado transcorrer in albis o prazo para o 

adimplemento da obrigação ou desocupação voluntária do imóvel, a configurar esbulho possessório, nos termos do 

artigo 927 do Código de Processo Civil.A inicial foi instruída com documentos.É o relatório. Decido.O Programa de 

Arredamento Residencial, criado pela Lei n. 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, tem por escopo propiciar residência 

digna às famílias com renda mensal de até 6 (seis) salários mínimos.Para esse fim, congregam-se recursos não onerosos 

(advindos do FGS, FINSOCIAL, FAS e PROTECH) e onerosos (provenientes FGTS). Em conseqüência, o valor do 

arrendamento do imóvel corresponde ao da aquisição com atualização mensal de 80% (oitenta por cento) do índice 

aplicado às contas vinculadas do FGTS. A Taxa de Arrendamento, por sua vez, equivale a 0,7% do valor de 

arredamento do imóvel, corrigido monetariamente a cada 12 (doze) meses. Não há incidência de juros.Até mesmo o 
seguro de DFI é custeado pelo referido programa.Não por outra razão, inúmeras pessoas encontram-se na fila de espera. 

Por essa razão, prevê o artigo 9ª da Lei n. 10.188/2001, o seguinte:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento do 

arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o 

esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.Por igual motivo, 

constam do contrato padrão as seguintes cláusulas: CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO 

CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos 

casos abaixo mencionados, gerando, para os ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento 

vencidas atualizadas vencidas na forma deste contrato, bem como a quitação das demais obrigações, sob pena de 

execução da dívida assim apurada, e de devolver, incontinenti, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer 

direito de retenção ou indenização por benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a 

adoção das medidas judiciais cabíveis e multa fixada no inciso II da Cláusula Décima Nona deste 
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instrumento.descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas neste contrato;falsidade de qualquer 

declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste contrato;transferência/cessão de direitos decorrentes deste 

contrato;uso inadequado do bem arrendado;destinação dada ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de 

seus familiares.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplemento dos 

arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a 

quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou 

alternativamente, adotar as seguintes medidas:notificar os ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, 

cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de vencimento antecipado do contrato e execução do 

débito;rescindir de pleno direito, o presente contrato de arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, 

em prazo determinado:devolvam o imóvel arrendado, sob pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a 

ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a competente ação de reintegração de posse; e, no mesmo prazo, 

paguem o valor do débito em atraso acrescidos dos encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais 

quantias serem cobradas em ação executiva, cujo ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios 

calculados à razão de 20% (vinte por cento) do valor da dívida,se houver atraso ou recusa na restituição do bem 

arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de 

arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não pagamento, por meio de ação executiva.vedar aos 

ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento Residencial e a bens de propriedade do Fundo de 

Arrendamento Residencial.PARÁGRAFO PRIMEIRO - a mora produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo quaisquer das 
hipóteses acima mencionadas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.No caso em comento, 

consoante se observa dos autos, a parte ré foi notificada para adimplir a obrigação contratada ou desocupar o imóvel 

voluntariamente. Assim, configurada a rescisão do contrato por inadimplemento da arrendatária, restou caracterizado, 

outrossim, o esbulho possessório previsto na citada lei.Considerado o fato de haver o esbulho ocorrido há menos de ano 

e dia, porquanto a notificação ocorreu em 14/02/2011 (flS. 24 e 26), é cabível a aplicação do rito estabelecido pelo 

artigo 926 e seguintes do Código de Processo Civil.De outra parte, observo que a petição inicial encontra-se 

devidamente instruída e apresenta todos os elementos exigidos pelo artigo 927 do referido Código, motivo pelo qual a 

liminar deve ser deferida.Diante do exposto, defiro a liminar para reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na 

posse do imóvel residencial situado na Rua Pedro Valadares, 338, bloco 03, apto. 13, CEP 06693-270, Vitapolis - 

Itapevi /SP, nos termos do artigo 928 do Código de Processo Civil. Expeça-se o competente mandado, para ciência e 

desocupação voluntária do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias. Findo este, ela será procedida de maneira compulsória, 

para o que, se necessário, desde já fica autorizada a requisição de força policial.Intime-se a parte autora para 

acompanhar a diligência se assim o desejar.Cite-se a parte ré para apresentar defesa em 15 (quinze) dias, conforme o 

disposto no artigo 930 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0007369-80.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X FERNANDO DE FREITAS 
.imento de quaisquer cláusulas ou condições estipuladas neste contrato;. Trata-se de pedido de medida liminar 

formulado nos autos de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, 

qualificada na inicial, em face de FERNANDO DE FREITAS, para o fim de recuperar a posse do imóvel situado na 

Estrada de Aderno, 358, apto. 13, Bloco 1, CEP 06390-70, Vila Silvânia, Carapicuíba/SP, adquirida a justo título do 

Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, representado pela CEF, agente gestor do Programa de Arrendamento 

Residencial - PAR, nos termos da Lei n. 10.188/2001.Segundo a CEF, firmaram as partes contrato de arrendamento 

residencial, mediante o qual o imóvel foi arrendado à parte ré, pelo prazo de 180 meses, com opção de compra ao final 

desse período, segundo as normas do aludido Programa, instituído pelo Governo Federal a fim de proporcionar 

condições dignas de moradia à população de baixa renda. Para esse fim, assevera, as partes se comprometeram a 

cumprir as cláusulas contratuais estipuladas a aceitas por ambas.Sustenta o descumprimento do contrato pela 

arrendatária, assim considerado o não-pagamento de parcelas e encargos mensais, com a conseqüente rescisão 

contratual, desde 30/01/2011. Aduz, ainda, a notificação da ré para o pagamento das taxas de arrendamento e do 

condomínio em atraso ou, alternativamente, para a desocupação do imóvel, consoante previsto na Lei n. 10.188/2001. 

No entanto, diz ela ter deixado transcorrer in albis o prazo para o adimplemento da obrigação ou desocupação 

voluntária do imóvel, a configurar esbulho possessório, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil.A inicial 

foi instruída com documentos.É o relatório. Decido.O Programa de Arredamento Residencial, criado pela Lei n. 10.188, 

de 12 de fevereiro de 2001, tem por escopo propiciar residência digna às famílias com renda mensal de até 6 (seis) 
salários mínimos.Para esse fim, congregam-se recursos não onerosos (advindos do FGS, FINSOCIAL, FAS e 

PROTECH) e onerosos (provenientes FGTS). Em conseqüência, o valor do arrendamento do imóvel corresponde ao da 

aquisição com atualização mensal de 80% (oitenta por cento) do índice aplicado às contas vinculadas do FGTS. A Taxa 

de Arrendamento, por sua vez, equivale a 0,7% do valor de arredamento do imóvel, corrigido monetariamente a cada 12 

(doze) meses. Não há incidência de juros.Até mesmo o seguro de DFI é custeado pelo referido programa.Não por outra 

razão, inúmeras pessoas encontram-se na fila de espera. Por essa razão, prevê o artigo 9ª da Lei n. 10.188/2001, o 

seguinte:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem 

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a 

competente ação de reintegração de posse.Por igual motivo, constam do contrato padrão as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou 

interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os 
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ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas vencidas na forma deste 

contrato, bem como a quitação das demais obrigações, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, 

incontinenti, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou indenização por 

benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e 

multa fixada no inciso II da Cláusula Décima Nona deste instrumento.descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições estipuladas neste contrato;falsidade de qualquer declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste 

contrato;transferência/cessão de direitos decorrentes deste contrato;uso inadequado do bem arrendado;destinação dada 

ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus familiares.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO 

INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais 

ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na 

cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes medidas:notificar os 

ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de 

vencimento antecipado do contrato e execução do débito;rescindir de pleno direito, o presente contrato de 

arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:devolvam o imóvel arrendado, sob 

pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a 

competente ação de reintegração de posse; e, no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso acrescidos dos 

encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias serem cobradas em ação executiva, cujo 

ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20% (vinte por cento) do 
valor da dívida,se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a 

pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não 

pagamento, por meio de ação executiva.vedar aos ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento 

Residencial e a bens de propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.PARÁGRAFO PRIMEIRO - a mora 

produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo quaisquer das hipóteses acima mencionadas, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial.No caso em comento, consoante se observa dos autos, a ré foi notificada para 

adimplir a obrigação contratada ou desocupar o imóvel voluntariamente. Assim, configurada a rescisão do contrato por 

inadimplemento da arrendatária, restou caracterizado, outrossim, o esbulho possessório previsto na citada 

lei.Considerado o fato de haver o esbulho ocorrido há menos de ano e dia, porquanto a notificação ocorreu em 2/3/2011 

(fl. 22,v.), é cabível a aplicação do rito estabelecido pelo artigo 926 e seguintes do Código de Processo Civil.De outra 

parte, observo que a petição inicial encontra-se devidamente instruída e apresenta todos os elementos exigidos pelo 

artigo 927 do referido Código, motivo pelo qual a liminar deve ser deferida.Diante do exposto, defiro a liminar para 

reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na posse do imóvel residencial situado na Estrada de Aderno, 358, apto. 

13, Bloco 1, Vila Silvânia, Carapicuíba/SP, nos termos do artigo 928 do Código de Processo Civil. Expeça-se o 

competente mandado, para ciência e desocupação voluntária do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias. Findo este, ela 

será procedida de maneira compulsória, para o que, se necessário, desde já fica autorizada a requisição de força 

policial.Intime-se a parte autora para acompanhar a diligência se assim o desejar.Cite-se a parte ré para apresentar 
defesa em 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 930 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0007377-57.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X FABIANA DE LIMA 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, em face de FABIANA DE LIMA, para o fim de recuperar a 

posse do imóvel situado na Rua Pedro Valadares, 338, apto. 07, bloco 09, CEP 06693-270, Vila Vitapolis - Itapevi/SP, 

adquirida a justo título do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, representado pela CEF, agente gestor do 

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos termos da Lei n. 10.188/2001.Segundo a CEF, firmaram as partes 

contrato de arrendamento residencial, mediante o qual o imóvel foi arrendado à parte ré, pelo prazo de 180 meses, com 

opção de compra ao final desse período, segundo as normas do aludido Programa, instituído pelo Governo Federal a fim 

de proporcionar condições dignas de moradia à população de baixa renda. Para esse fim, assevera, as partes se 

comprometeram a cumprir as cláusulas contratuais estipuladas a aceitas por ambas.Sustenta o descumprimento do 

contrato pela arrendatária, assim considerado o não-pagamento de parcelas e encargos mensais, com a conseqüente 

rescisão contratual.Aduz, ainda, a notificação da ré para o pagamento das taxas de arrendamento e do condomínio em 

atraso ou, alternativamente, para a desocupação do imóvel, consoante previsto na Lei n. 10.188/2001. No entanto, diz 

ela ter deixado transcorrer in albis o prazo para o adimplemento da obrigação ou desocupação voluntária do imóvel, a 
configurar esbulho possessório, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil.A inicial foi instruída com 

documentos.É o relatório. Decido.O Programa de Arredamento Residencial, criado pela Lei n. 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, tem por escopo propiciar residência digna às famílias com renda mensal de até 6 (seis) salários 

mínimos.Para esse fim, congregam-se recursos não onerosos (advindos do FGS, FINSOCIAL, FAS e PROTECH) e 

onerosos (provenientes FGTS). Em conseqüência, o valor do arrendamento do imóvel corresponde ao da aquisição com 

atualização mensal de 80% (oitenta por cento) do índice aplicado às contas vinculadas do FGTS. A Taxa de 

Arrendamento, por sua vez, equivale a 0,7% do valor de arredamento do imóvel, corrigido monetariamente a cada 12 

(doze) meses. Não há incidência de juros.Até mesmo o seguro de DFI é custeado pelo referido programa.Não por outra 

razão, inúmeras pessoas encontram-se na fila de espera. Por essa razão, prevê o artigo 9ª da Lei n. 10.188/2001, o 

seguinte:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem 

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a 
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competente ação de reintegração de posse.Por igual motivo, constam do contrato padrão as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou 

interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os 

ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas vencidas na forma deste 

contrato, bem como a quitação das demais obrigações, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, 

incontinenti, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou indenização por 

benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e 

multa fixada no inciso II da Cláusula Décima Nona deste instrumento.descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições estipuladas neste contrato;falsidade de qualquer declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste 

contrato;transferência/cessão de direitos decorrentes deste contrato;uso inadequado do bem arrendado;destinação dada 

ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus familiares.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO 

INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais 

ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na 

cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes medidas:notificar os 

ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de 

vencimento antecipado do contrato e execução do débito;rescindir de pleno direito, o presente contrato de 

arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:devolvam o imóvel arrendado, sob 

pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a 
competente ação de reintegração de posse; e, no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso acrescidos dos 

encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias serem cobradas em ação executiva, cujo 

ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20% (vinte por cento) do 

valor da dívida,se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a 

pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não 

pagamento, por meio de ação executiva.vedar aos ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento 

Residencial e a bens de propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.1,10 PARÁGRAFO PRIMEIRO - a mora 

produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo quaisquer das hipóteses acima mencionadas, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial.No caso em comento, consoante se observa dos autos, a ré foi notificada para 

adimplir a obrigação contratada ou desocupar o imóvel voluntariamente. Assim, configurada a rescisão do contrato por 

inadimplemento da arrendatária, restou caracterizado, outrossim, o esbulho possessório previsto na citada lei.1,10 

Considerado o fato de haver o esbulho ocorrido há menos de ano e dia, porquanto a notificação ocorreu em 3/12/2010 

(fl. 50), é cabível a aplicação do rito estabelecido pelo artigo 926 e seguintes do Código de Processo Civil.De outra 

parte, observo que a petição inicial encontra-se devidamente instruída e apresenta todos os elementos exigidos pelo 

artigo 927 do referido Código, motivo pelo qual a liminar deve ser deferida.1,10 Diante do exposto, defiro a liminar 

para reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na posse do imóvel residencial situado na Rua Pedro Valadares, 

338, apto. 07, bloco 09, CEP 06693-270, Vila Vitapolis - Itapevi/SP, nos termos do artigo 928 do Código de Processo 
Civil. Expeça-se o competente mandado, para ciência e desocupação voluntária do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias. 

Findo este, ela será procedida de maneira compulsória, para o que, se necessário, desde já fica autorizada a requisição 

de força policial.Intime-se a parte autora para acompanhar a diligência se assim o desejar.Cite-se a parte ré para 

apresentar defesa em 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 930 do Código de Processo Civil. Intimem-se. 

 

0009169-46.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, em face de LEONISE MARIA DE CARVALHO, para o fim 

de recuperar a posse do imóvel situado na ESTRADA DAS ACASSIAS, 820, apto. 44, bloco 0G, CEP 06385-023, Vila 

Silvania - Carapicuiba/SP, adquirida a justo título do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, representado pela 

CEF, agente gestor do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos termos da Lei n. 10.188/2001.Segundo a 

CEF, firmaram as partes contrato de arrendamento residencial, mediante o qual o imóvel foi arrendado à parte ré, pelo 

prazo de 180 meses, com opção de compra ao final desse período, segundo as normas do aludido Programa, instituído 

pelo Governo Federal a fim de proporcionar condições dignas de moradia à população de baixa renda. Para esse fim, 

assevera, as partes se comprometeram a cumprir as cláusulas contratuais estipuladas a aceitas por ambas.Sustenta o 

descumprimento do contrato pela arrendatária, assim considerado o não-pagamento de parcelas e encargos mensais, 
com a conseqüente rescisão contratual.Aduz, ainda, a notificação da ré para o pagamento das taxas de arrendamento e 

do condomínio em atraso ou, alternativamente, para a desocupação do imóvel, consoante previsto na Lei n. 

10.188/2001. No entanto, diz ela ter deixado transcorrer in albis o prazo para o adimplemento da obrigação ou 

desocupação voluntária do imóvel, a configurar esbulho possessório, nos termos do artigo 927 do Código de Processo 

Civil.A inicial foi instruída com documentos.É o relatório. Decido.O Programa de Arredamento Residencial, criado pela 

Lei n. 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, tem por escopo propiciar residência digna às famílias com renda mensal de 

até 6 (seis) salários mínimos.Para esse fim, congregam-se recursos não onerosos (advindos do FGS, FINSOCIAL, FAS 

e PROTECH) e onerosos (provenientes FGTS).Em conseqüência, o valor do arrendamento do imóvel corresponde ao da 

aquisição com atualização mensal de 80% (oitenta por cento) do índice aplicado às contas vinculadas do FGTS. A Taxa 

de Arrendamento, por sua vez, equivale a 0,7% do valor de arredamento do imóvel, corrigido monetariamente a cada 12 

(doze) meses. Não há incidência de juros.Até mesmo o seguro de DFI é custeado pelo referido programa.Não por outra 
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razão, inúmeras pessoas encontram-se na fila de espera. Por essa razão, prevê o artigo 9ª da Lei n. 10.188/2001, o 

seguinte:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem 

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a 

competente ação de reintegração de posse.Por igual motivo, constam do contrato padrão as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou 

interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os 

ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas vencidas na forma deste 

contrato, bem como a quitação das demais obrigações, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, 

incontinenti, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou indenização por 

benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e 

multa fixada no inciso II da Cláusula Décima Nona deste instrumento.descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições estipuladas neste contrato;falsidade de qualquer declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste 

contrato;transferência/cessão de direitos decorrentes deste contrato;uso inadequado do bem arrendado;destinação dada 

ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus familiares.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO 

INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais 

ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na 

cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes medidas:notificar os 

ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de 
vencimento antecipado do contrato e execução do débito;rescindir de pleno direito, o presente contrato de 

arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:devolvam o imóvel arrendado, sob 

pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a 

competente ação de reintegração de posse; e, no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso acrescidos dos 

encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias serem cobradas em ação executiva, cujo 

ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20% (vinte por cento) do 

valor da dívida,se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a 

pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não 

pagamento, por meio de ação executiva.vedar aos ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento 

Residencial e a bens de propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.PARÁGRAFO PRIMEIRO - a mora 

produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo quaisquer das hipóteses acima mencionadas, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial.No caso em comento, consoante se observa dos autos, a ré foi notificada para 

adimplir a obrigação contratada ou desocupar o imóvel voluntariamente. Assim, configurada a rescisão do contrato por 

inadimplemento da arrendatária, restou caracterizado, outrossim, o esbulho possessório previsto na citada 

lei.Considerado o fato de haver o esbulho ocorrido há menos de ano e dia, porquanto a notificação ocorreu em 

14/9/2010 (fl. 21), é cabível a aplicação do rito estabelecido pelo artigo 926 e seguintes do Código de Processo Civil.De 

outra parte, observo que a petição inicial encontra-se devidamente instruída e apresenta todos os elementos exigidos 
pelo artigo 927 do referido Código, motivo pelo qual a liminar deve ser deferida.Diante do exposto, defiro a liminar 

para reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na posse do imóvel residencial situado na ESTRADA DAS 

ACASSIAS, 820, apto. 44, bloco G, CEP 06385-023, Vila Silvania - Carapicuiba/SP, nos termos do artigo 928 do 

Código de Processo Civil. Expeça-se o competente mandado, para ciência e desocupação voluntária do imóvel no prazo 

de 15 (quinze) dias. Findo este, ela será procedida de maneira compulsória, para o que, se necessário, desde já fica 

autorizada a requisição de força policial.Intime-se a parte autora para acompanhar a diligência se assim o desejar.Cite-

se a parte ré para apresentar defesa em 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 930 do Código de Processo 

Civil.Após, remetam-se os autos ao Distribuidor para a regularização do pólo passivo da demanda. Intimem-se. 

 

0009171-16.2011.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X PATRICIA DE SOUZA OLIVEIRA 

Trata-se de pedido de medida liminar formulado nos autos de ação de reintegração de posse, ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, qualificada na inicial, em face de PATRICIA DE SOUZA OLIVEIRA, para o fim de 

recuperar a posse do imóvel situado na Rua Uranos, 25, apto. 44, bloco 07, CEP 06602-220, Vila Eunice - Jandira/SP, 

adquirida a justo título do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, representado pela CEF, agente gestor do 

Programa de Arrendamento Residencial - PAR, nos termos da Lei n. 10.188/2001.Segundo a CEF, firmaram as partes 

contrato de arrendamento residencial, mediante o qual o imóvel foi arrendado à parte ré, pelo prazo de 180 meses, com 
opção de compra ao final desse período, segundo as normas do aludido Programa, instituído pelo Governo Federal a fim 

de proporcionar condições dignas de moradia à população de baixa renda. Para esse fim, assevera, as partes se 

comprometeram a cumprir as cláusulas contratuais estipuladas a aceitas por ambas.Sustenta o descumprimento do 

contrato pela arrendatária, assim considerado o não-pagamento de parcelas e encargos mensais, com a conseqüente 

rescisão contratual.Aduz, ainda, a notificação da ré para o pagamento das taxas de arrendamento e do condomínio em 

atraso ou, alternativamente, para a desocupação do imóvel, consoante previsto na Lei n. 10.188/2001. No entanto, diz 

ela ter deixado transcorrer in albis o prazo para o adimplemento da obrigação ou desocupação voluntária do imóvel, a 

configurar esbulho possessório, nos termos do artigo 927 do Código de Processo Civil.A inicial foi instruída com 

documentos.É o relatório. Decido.O Programa de Arredamento Residencial, criado pela Lei n. 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, tem por escopo propiciar residência digna às famílias com renda mensal de até 6 (seis) salários 

mínimos.Para esse fim, congregam-se recursos não onerosos (advindos do FGS, FINSOCIAL, FAS e PROTECH) e 
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onerosos (provenientes FGTS).Em conseqüência, o valor do arrendamento do imóvel corresponde ao da aquisição com 

atualização mensal de 80% (oitenta por cento) do índice aplicado às contas vinculadas do FGTS. A Taxa de 

Arrendamento, por sua vez, equivale a 0,7% do valor de arredamento do imóvel, corrigido monetariamente a cada 12 

(doze) meses. Não há incidência de juros.Até mesmo o seguro de DFI é custeado pelo referido programa.Não por outra 

razão, inúmeras pessoas encontram-se na fila de espera. Por essa razão, prevê o artigo 9ª da Lei n. 10.188/2001, o 

seguinte:Art. 9º. Na hipótese de inadimplemento do arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem 

pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a 

competente ação de reintegração de posse.Por igual motivo, constam do contrato padrão as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou 

interpelação, este contrato considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os 

ARRENDATÁRIOS, a obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas vencidas na forma deste 

contrato, bem como a quitação das demais obrigações, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, 

incontinenti, o imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou indenização por 

benfeitorias, configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis e 

multa fixada no inciso II da Cláusula Décima Nona deste instrumento.descumprimento de quaisquer cláusulas ou 

condições estipuladas neste ontrato;falsidade de qualquer declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste 

contrato;transferência/cessão de direitos decorrentes deste contrato;uso inadequado do bem arrendado;destinação dada 

ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus familiares.CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO 
INADIMPLEMENTO - Em caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais 

ora assumidas, fica facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na 

cláusula anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes medidas:notificar os 

ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena de 

vencimento antecipado do contrato e execução do débito;rescindir de pleno direito, o presente contrato de 

arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:devolvam o imóvel arrendado, sob 

pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, a propor a 

competente ação de reintegração de posse; e,no mesmo prazo, paguem o valor do débito em atraso acrescidos dos 

encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias serem cobradas em ação executiva, cujo 

ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão de 20% (vinte por cento) do 

valor da dívida, se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a 

pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento mensal convencionado, cobrável, em caso de não 

pagamento, por meio de ação executiva. vedar aos ARRENDATÁRIOS novo acesso ao Programa de Arrendamento 

Residencial e a bens de propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.PARÁGRAFO PRIMEIRO - a mora 

produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo quaisquer das hipóteses acima mencionadas, independentemente de 

notificação judicial ou extrajudicial.No caso em comento, consoante se observa dos autos, a ré foi notificada para 

adimplir a obrigação contratada ou desocupar o imóvel voluntariamente. Assim, configurada a rescisão do contrato por 
inadimplemento da arrendatária, restou caracterizado, outrossim, o esbulho possessório previsto na citada 

lei.Considerado o fato de haver o esbulho ocorrido há menos de ano e dia, porquanto a notificação ocorreu em 

14/3/2011 (fl. 21), é cabível a aplicação do rito estabelecido pelo artigo 926 e seguintes do Código de Processo Civil.De 

outra parte, observo que a petição inicial encontra-se devidamente instruída e apresenta todos os elementos exigidos 

pelo artigo 927 do referido Código, motivo pelo qual a liminar deve ser deferida.Diante do exposto, defiro a liminar 

para reintegrar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na posse do imóvel residencial situado na Rua uranos, 25, apto. 44, 

bloco 07, CEP 06602-220, Vila Eunice - Jandira/SP, nos termos do artigo 928 do Código de Processo Civil. Expeça-se 

o competente mandado, para ciência e desocupação voluntária do imóvel no prazo de 15 (quinze) dias. Findo este, ela 

será procedida de maneira compulsória, para o que, se necessário, desde já fica autorizada a requisição de força 

policial.Intime-se a parte autora para acompanhar a diligência se assim o desejar.Cite-se a parte ré para apresentar 

defesa em 15 (quinze) dias, conforme o disposto no artigo 930 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

0009815-56.2011.403.6130 - FUNDO DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - FAR(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS E SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X 

MARIA APARECIDA DA SILVA X PAULO SERGIO PINTO DOS SANTOS 

Vistos, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora recolher as custas judiciais, sob pena de indeferimento da 

petição inicial.Intime-se 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MCRUZSJ 

1ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI  
JUIZ FEDERAL  

DRA VERIDIANA GRACIA CAMPOS  
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JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª MARIA LUCIA ALCALDE 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 19 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000212-47.2011.403.6133 - RITA MARIA LICINIO DA CUNHA(SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 
artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 
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VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000213-32.2011.403.6133 - DEIZ CRISTINA DIOGO(SP191443 - LUCIMARA LEME BENITES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 
da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 
ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
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15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 
defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 
ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000214-17.2011.403.6133 - EDMUNDO DE OLIVEIRA BATISTA(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 
de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 
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distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 
SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 
incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 
suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000277-42.2011.403.6133 - ELIZEU TAVARES(SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
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sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 
Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 
possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 
Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 
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julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000283-49.2011.403.6133 - JORGE RODRIGUES DA CUNHA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 
municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 
há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 
domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 
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pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 
Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000304-25.2011.403.6133 - CARMEN DE SOUZA MELO(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
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ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000313-84.2011.403.6133 - ADIR MARIA DA SILVA X FERNANDA MARIA DE SOUZA X ANDRE LUIZ DE 

SOUZA X ADIR MARIA DA SILVA(SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI E SP074050 

- ANA MARIA FAUSTINA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 
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fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000330-23.2011.403.6133 - DELI RAMOS DOS ANJOS(SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS E SP245105 - 

DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
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segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 
distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 
ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 
defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 
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vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000332-90.2011.403.6133 - ROSEANE MARIA SIMOES DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 
interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 
SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 
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não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 
julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000335-45.2011.403.6133 - RISOMAR DOS SANTOS AZEVEDO(SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 
própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 
Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
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JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 
pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 
por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000337-15.2011.403.6133 - JOSE SOARES DA SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 
municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 
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comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 
VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 
Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000516-46.2011.403.6133 - MILTON NERES PEREIRA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
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o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 
de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
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no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000517-31.2011.403.6133 - CARLOS ALBERTO BARBOSA(SP213149 - CRISTIANE DOS SANTOS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 
distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 
ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 
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lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 
fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000519-98.2011.403.6133 - NERCI GONCALVES DOS SANTOS(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 
interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 
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Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 
trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 
julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000520-83.2011.403.6133 - ANA CLAUDIA FRANCO(SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS E SP245105 - 

DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 
própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 
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a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 
pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 
por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000523-38.2011.403.6133 - REINALDO LEONEL DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 
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caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 
fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 
VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 
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constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000525-08.2011.403.6133 - ADRIANA ALVES DAS NEVES DOS SANTOS(SP207300 - FERNANDA DE 

MORAES E SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 
fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 
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julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000526-90.2011.403.6133 - BIANCA DE SOUZA ALVES(SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 
de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 
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plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 
lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 
vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000527-75.2011.403.6133 - MIGUEL EDUARDO(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 
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partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 
Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 
não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 
fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000528-60.2011.403.6133 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 
a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 
trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 
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Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000530-30.2011.403.6133 - IVAN DA CONCEICAO LELE(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 
caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 
comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 
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interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 
constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000543-29.2011.403.6133 - MARIA DE LOURDES ALVES OLIVEIRA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 
fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 
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cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 
1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000566-72.2011.403.6133 - CLARICE RODRIGUES BRASIL(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 
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das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 
(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 
lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 
vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000569-27.2011.403.6133 - SANDRA REGINA LEMES DOS SANTOS JEAN(SP207300 - FERNANDA DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 988/1170 

MORAES E SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 
partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 
(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 
lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 
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15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000587-48.2011.403.6133 - HILDA APARECIDA DE SOUZA DIAS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 
Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 
Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 
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municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 
Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000588-33.2011.403.6133 - NOEL JOSE MENINO ALVES PEREIRA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 
esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 
a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 
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previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 
interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 
devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000589-18.2011.403.6133 - JOSE CARLOS MARTINS DA SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 
caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 
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como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 
cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 
julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 
constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 
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0000590-03.2011.403.6133 - JOSE PEREIRA DE MOURA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 
das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 
plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 
1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 
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jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000602-17.2011.403.6133 - MARCIA DE ALMEIDA CARVALHO MORAIS(SP224860 - DAMIELA ELIZA 
VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 
partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 
(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 995/1170 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 
de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000604-84.2011.403.6133 - MOIZES RODRIGUES PEREIRA(SP101563 - EZIQUIEL VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 
Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 
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competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 
sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 
Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000605-69.2011.403.6133 - JOSE MARIA DE SOUZA MELO(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 
esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 
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originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 
pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 
interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 
devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 
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Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000606-54.2011.403.6133 - CARLOS ALBERTO RIBEIRO COSTA(SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 
vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 
cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 
julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 
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ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 
0000607-39.2011.403.6133 - LUIZ AUGUSTO DA COSTA(SP207300 - FERNANDA DE MORAES E SP160155 - 

ALEXANDRE ABUSSAMRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 
das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 
plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1000/1170 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 
15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

Expediente Nº 20 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000148-37.2011.403.6133 - ANTONIO TAKAYUKI MURAKAMI(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 
como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 
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Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 
domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 
ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 
 

0000157-96.2011.403.6133 - SEBASTIAO ROSALVO DA SILVA(SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS E 

SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 
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municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 
artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 
jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 
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Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000158-81.2011.403.6133 - JOAO JOSE DOS SANTOS(SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 
da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 
ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 
de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
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consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 
ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000167-43.2011.403.6133 - ANA APARECIDA MACEDO DA CUNHA(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 
de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 
competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 
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ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 
incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 
suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000168-28.2011.403.6133 - LOURENCO BOSCHETTI FERRARI NETO(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 
originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 
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interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 
possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 
Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 
Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000173-50.2011.403.6133 - CLAUDIO SIMOES CASTELO BRANCO(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 
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própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 
há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 
domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 
ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 
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por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000192-56.2011.403.6133 - ANTONIO MARCOS MALTA DA MOTA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI 

FIGUEIREDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 
artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 
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VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000197-78.2011.403.6133 - MARCOS CANDIDO DA SILVA(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 
da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 
ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
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15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 
defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 
ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000198-63.2011.403.6133 - ROSIMEIRE APARECIDA RAMOS(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 
de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 
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distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 
SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 
incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 
suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000202-03.2011.403.6133 - EVA LUCIA DO CARMO FERNANDES(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
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sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 
Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 
possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 
Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 
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julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000233-23.2011.403.6133 - MARIA XAVIER BARBOSA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 
municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 
há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 
domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 
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pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 
Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000276-57.2011.403.6133 - ANTONIA GLEVANI FERREIRA DOS SANTOS(SP224860 - DAMIELA ELIZA 

VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
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ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000281-79.2011.403.6133 - DANIEL JOAQUIM DA SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 
da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 
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de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 
ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 
defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 
ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000282-64.2011.403.6133 - IVANETE FERNANDES ROSA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
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comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 
interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 
SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 
incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1018/1170 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000284-34.2011.403.6133 - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 
própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 
Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 
possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 
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trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 
por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000290-41.2011.403.6133 - MARIA NEUZA DE JESUS DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 
municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 
há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 
VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 
Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000306-92.2011.403.6133 - MARIA ANGELICA SILVA BARBOSA(SP182266 - MARCOS VILELA DOS REIS 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 
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fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000309-47.2011.403.6133 - SILVANO LEITE DE ARAUJO X HORTENCIA DOS SANTOS ARAUJO(SP226211 - 

NAIR CRISTINA MARTINS E SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
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o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 
de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
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no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000310-32.2011.403.6133 - ROBISON CESAR SILVA(SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO 

NASCIMENTO E SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 
de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 
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1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 
vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000311-17.2011.403.6133 - EDSON DE FARIA JUNIOR(SP106301 - NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 
distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 
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(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 
não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 
fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000320-76.2011.403.6133 - ELISANGELA MACHADO SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 
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Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 
trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 
julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000324-16.2011.403.6133 - MARIA CATARINA SIQUEIRA CAVALCANTE(SP151974 - FATIMA APARECIDA 

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 
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esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 
comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 
pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 
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devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000325-98.2011.403.6133 - ANTONIO CARLOS DOS ANJOS(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 
fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 
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julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000327-68.2011.403.6133 - MARIA DE MORAES FRAGA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 
de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 
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plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 
lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 
vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000328-53.2011.403.6133 - ALEXANDRE PALACIO(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 
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partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 
Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 
não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 
fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 
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Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 
a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 
trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 
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Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 
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Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 
caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 
comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 
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interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 
constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000514-76.2011.403.6133 - LUIZ ANTONIO MIRANDA(SP165061 - GERSON PENICHE DOS SANTOS E 

SP136335 - LUIZ ALBERTO ANTEQUERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 
fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 
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cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 
1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000545-96.2011.403.6133 - JOSE DO CARMO MARFIL DE VASCONCELOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA 

DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 
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das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 
(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 
lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 
vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000561-50.2011.403.6133 - VANESSA SILVA QUEIROZ DOS SANTOS(SP160155 - ALEXANDRE 
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ABUSSAMRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 
Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 
Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 
não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 
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de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000564-05.2011.403.6133 - ERINEU DOS SANTOS SIQUEIRA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 
esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 
a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1039/1170 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 
devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000581-41.2011.403.6133 - LOURDES NUNES DE MEDEIROS(SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 
caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 
comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 
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pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 
julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 
constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000585-78.2011.403.6133 - CECILIA GENEROSA DE SOUZA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS E 

SP255487 - BENEDICTO DIRCEU MASCARENHAS NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 
caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 
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como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 
cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 
julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 
constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 
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0000591-85.2011.403.6133 - JOSE LUCIANO FERREIRA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 
das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 
plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 
1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 
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jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000592-70.2011.403.6133 - ISOEL ALVES SIQUEIRA(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO 
MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 
partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 
(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 
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de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 
de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000593-55.2011.403.6133 - ANA IVANI DE JESUS DINIZ(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 
Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 
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competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 
sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 
Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000594-40.2011.403.6133 - EMILIA MARA PEREIRA DOS SANTOS(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 
esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 
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originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 
pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 
interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 
devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 
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Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000595-25.2011.403.6133 - REINALDO GONCALVES DOS SANTOS SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA 

VEIGA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 
vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 
cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 
julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 
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ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA 
0000544-14.2011.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000311-17.2011.403.6133) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(SP020284 - ANGELO MARIA LOPES) X EDSON DE 

FARIA JUNIOR(SP106301 - NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA) 

DECISÃO NOS AUTOS PRINCIPAIS. 

 

Expediente Nº 21 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000156-14.2011.403.6133 - JUVENIL MARTINS FERREIRA - INCAPAZ X MARIA NEDIA DE SOUZA 

FERREIRA(SP074050 - ANA MARIA FAUSTINA BRAGA E SP165524 - MARIA FERNANDA DA SILVA 

CARDOSO RUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 
distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 
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(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 
não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 
fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000162-21.2011.403.6133 - GILMAR PEREIRA CUBA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 
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Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 
trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 
julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000182-12.2011.403.6133 - MARIA DO CARMO SANTOS(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 
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esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 
comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 
pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 
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devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000201-18.2011.403.6133 - HENRIQUE ANTONIO DE OLIVEIRA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 
fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 
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julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000215-02.2011.403.6133 - GERALDO LISCINIO(SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 
de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 
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plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 
lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 
vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000216-84.2011.403.6133 - VANIZIA DE OLIEIRA MORAIS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 
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partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 
Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 
não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 
fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000225-46.2011.403.6133 - FRANCISCO MARCOS FERREIRA SILVA(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 
a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 
trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 
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Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000231-53.2011.403.6133 - ALTAIR DE CARVALHO SANTANA(SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 
caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 
comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 
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interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 
constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000232-38.2011.403.6133 - JOEL ALVES DE FARIA(SP074050 - ANA MARIA FAUSTINA BRAGA E SP165524 

- MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 
fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 
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cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 
1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000236-75.2011.403.6133 - PAULO ROBERTO SANTANA PIRES X MARINALVA DE ANDRADE 

SANTANA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 
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vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 
plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 
1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 
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0000239-30.2011.403.6133 - HOMERO BENITEZ MORENO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 
partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 
(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 
lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 
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15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000242-82.2011.403.6133 - JANDIRA RODRIGUES ANTUNES(SP136335 - LUIZ ALBERTO ANTEQUERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 
Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 
Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 
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municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 
Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000243-67.2011.403.6133 - FRANCISCA WILLIANA DA SILVA ROCHA(SP279353 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA DE ALMEIDA E SP280061 - MÔNICA MARIA RODRIGUES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 
Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 
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competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 
sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 
Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000245-37.2011.403.6133 - CARLOS EDUARDO DE PAULA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 
esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 
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originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 
pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 
interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 
devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 
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Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000248-89.2011.403.6133 - CARLOS CIPRIANO OLIVEIRA(SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 
vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 
cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 
julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 
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ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 
0000249-74.2011.403.6133 - ALEXANDRE FERREIRA MESQUITA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 
das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 
plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 
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artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 
15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000250-59.2011.403.6133 - ALDO MARTINS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 
partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 
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ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 
municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 
de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000263-58.2011.403.6133 - GERALDO LAUREANO(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 
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de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 
previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 
sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 
Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 
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suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000264-43.2011.403.6133 - HELENA MARTA RAFAEL DE MOURA(SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 
como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 
pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 
interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 
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Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 
 

0000266-13.2011.403.6133 - ISABEL DA CONCEICAO ANDRE SILVA(SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 
vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 
cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1073/1170 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 
jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 
0000267-95.2011.403.6133 - NANCI SEVERINO DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 
das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 
de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 
15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000268-80.2011.403.6133 - BENEDITA PEREIRA DE NORONHA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 
PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 
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da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 
competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 
municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 
de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 
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ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000269-65.2011.403.6133 - SERGIO LUIZ MARTINS DA SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 
originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 
previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 
sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 
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incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 
Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000270-50.2011.403.6133 - CLAUDIO DIAS DA ROCHA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 
como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 
pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 
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possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 
ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 
 

0000271-35.2011.403.6133 - CARLOS ROBERTO FERREIRA(SP195321 - FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 
vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 
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há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 
artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 
jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 
0000272-20.2011.403.6133 - SANDRO MACIEL BARBOSA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
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processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 
ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 
de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 
15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
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Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000275-72.2011.403.6133 - GIVALDO DOS REIS(SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 
de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 
competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 
municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1082/1170 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 
suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000280-94.2011.403.6133 - DONARIA MARIA DOS SANTOS DA COSTA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 
originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 
previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 
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SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 
Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 
Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000314-69.2011.403.6133 - RITA DE CASSIA CARVALHO(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 
como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 
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Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 
domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 
ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 
 

0000316-39.2011.403.6133 - ILCE MARIA DE OLIVEIRA FREITAS(SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 
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municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 
artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 
jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 
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Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000317-24.2011.403.6133 - LUZIA ANELICE DOS REIS DA CUNHA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 
da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 
ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 
de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
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consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 
ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000318-09.2011.403.6133 - RAIMUNDO PEREIRA RAMOS(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 
de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 
competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 
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ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 
incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 
suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000319-91.2011.403.6133 - GENAIR MIGUEL ZEFERINO(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 
originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 
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interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 
possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 
Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 
Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000360-58.2011.403.6133 - MAURO ALVES DE TOLEDO(SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 
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própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 
há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 
domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 
ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 
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por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000362-28.2011.403.6133 - MARIA LUIZ SILVA DE SOUZA(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 
artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 
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VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000366-65.2011.403.6133 - RONALDO DE MORAES(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 
da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 
ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
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15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 
defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 
ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000367-50.2011.403.6133 - CARLOS TAVARES(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 
de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 
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distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 
SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 
incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 
suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000368-35.2011.403.6133 - VERA LUCIA DE FRANCA OLIVEIRA(SP191443 - LUCIMARA LEME BENITES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
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sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 
Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 
possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 
Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 
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julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000375-27.2011.403.6133 - JESUS DE CASTRO SANTOS(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 
municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 
há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 
domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 
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pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 
Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000513-91.2011.403.6133 - SEBASTIANA BENEDITA DOS SANTOS(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA 

SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
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ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000546-81.2011.403.6133 - CLAUDOMIRO JOSE DOS REIS(SP207300 - FERNANDA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 
da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 
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de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 
ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 
defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 
ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000547-66.2011.403.6133 - FULVIA DE ARAUJO DA SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
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comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 
interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 
SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 
incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 
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fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000549-36.2011.403.6133 - JUCEMAR FELIX PEIXOTO(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 
própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 
Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 
possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 
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trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 
por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000550-21.2011.403.6133 - VALDOMIRO JOAO LUBACHESKY(SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 
municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 
há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 
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BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 
VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 
Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000551-06.2011.403.6133 - ARLINDO DE JESUS(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 
processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1104/1170 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 
Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000552-88.2011.403.6133 - JOSEFA DE SANTANA DE JESUS(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 
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segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 
distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 
ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 
defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 
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vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000553-73.2011.403.6133 - JOSEFA JUCILENE ALVES SILVA(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 
interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 
SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 
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não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 
julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000562-35.2011.403.6133 - JOSE MARCOS BUENO GERALDO(SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 
própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 
Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 
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JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 
pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 
por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000563-20.2011.403.6133 - EDINOEL PASSOS DE SANTANA(SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 
municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 
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comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 
ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 
VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 
Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000572-79.2011.403.6133 - NATALIA DE OLIVEIRA SILVA(SP160155 - ALEXANDRE ABUSSAMRA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 
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o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 
de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 
15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 
consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 
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no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000576-19.2011.403.6133 - TEREZA ALVES(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 
comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 

sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 
distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 

interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 

Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 
ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 
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lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 

trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 
fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 

julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

0000579-71.2011.403.6133 - JOSE ANTONIO RODRIGUES DIAS(SP224860 - DAMIELA ELIZA VEIGA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Trata-se de ação previdenciária ajuizada, originariamente, perante a Vara Distrital de Guararema/SP e remetida a 

esta 1ª Vara Federal de Mogi das Cruzes após a sua instalação em 13.05.2011.Todavia, não vislumbro, no presente 

caso, razões que justifiquem a competência desta vara para o processamento e julgamento da presente ação.Isso porque 

o art. 109, 3.º, da CF/88 diz que: 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos 

segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a 

comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas 
sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual. (grifei)Tal dispositivo cuida de competência delegada pela 

própria Constituição Federal à Justiça Estadual com o fito de facilitar o acesso das partes ao Judiciário.Destarte, em 

municípios que não sejam sede de varas federais, as ações promovidas em face do INSS podem ser ajuizadas e 

processadas perante o Juízo de Direito do domicilio dos segurados ou beneficiários diante da delegação constitucional 

da competência. Mesmo com a instalação de vara federal com jurisdição sobre esse município, isso não tem o condão 

de modificar a competência fixada pela Constituição. Somente haveria a possibilidade de se redistribuir os feitos 

originariamente ajuizados perante o Juízo de Direito se o município passar a ser sede de vara federal. Caso contrario, 

como foi dito, as ações já ajuizadas devem continuar a tramitar perante a Justiça Estadual.Esclareça-se, ainda, que à 

vara distrital também se aplicam as colocações anteriores, eis que a norma constitucional tem por fito facilitar o acesso 

das partes ao Judiciário e não pode ser modificada por leis de organização judiciária. Assim, não é justificável onerar as 

partes com a remessa dos autos a outro município sede de vara federal. Nesse sentido, são esclarecedoras as palavras de 

Vladimir Souza Carvalho:A delegação à vara distrital preenche perfeitamente a intenção do constituinte de levar a todos 

a competência federal. Depois, dentro do que está assente em termos de interpretação constitucional, a expressão 

comarca, fincada no 3º, do art. 109, não deve ser analisada sob o ponto de vista dos códigos de organização judiciária, 

fato que proporcionaria apenas um significado técnico. O termo comarca, dentro do ponto de ser a Carta Magna acima 

de tudo um Código Político, deve ser entendido como juízo estadual, não importando se titular de comarca ou de vara 

distrital. O seu sentido deve ser amplo, para abranger todo e qualquer juízo que o Poder Judiciário estadual instale no 
interior do Estado, excetuado apenas o pretor, porque este não é o mesmo que o juiz de direito. (CARVALHO, Vladimir 

Souza. Competência da Justiça Federal, 7ª edição (ano 2006), 2ª tiragem, Curitiba: Juruá, 2007).Nesse mesmo sentido, 

há os julgados do E. Tribunal Regional da 3ª Região a seguir:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA À JUSTIÇA 

ESTADUAL. VARA DISTRITAL. EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA.I - A delegação de 

competência à justiça estadual para processar e julgar feito versando sobre a concessão do benefício assistencial 

previsto no art. 203, V, CF, não é afetada pela existência de vara federal na comarca em que inserida a vara distrital, 

pois a norma do art. 109, 3º, CF, tem em vista amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais, 

cidadãos reconhecidamente carentes, em sua grande maioria.II - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a 

plena competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Potirendaba/SP para processar e julgar a ação originária 

(autos nº 1.055/2003).(TRF 3ª Região, CC 6107 - Processo: 2004.03.00.008481-8 - SP, Rel. Desemb. Marisa Santos, 3ª 
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Seção, DJU 13/12/2004, p. 147).PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE 

JUÍZO FEDERAL E JUÍZO ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DOMICÍLIO DO SEGURADO. COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 

15, INCISO III, DA LEI Nº 5.010/66. SÚMULA Nº 32 DO STJ. CRIAÇÃO E INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL 

ABRANGENDO O TERRITÓRIO DA COMARCA DO JUÍZO SUSCITADO. MAS NÃO LOCALIZADA EM SUA 

SEDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL MANTIDA. CONFLITO PROCEDENTE. I- Os juízes estaduais 

possuem competência delegada para processar e julgar ações de cunho previdenciário, desde que proposta no foro do 

domicílio do segurado, expresso em comarca que não seja sede de vara federal, face os termos do parágrafo 3º, do 

artigo 109 da constituição federal, e artigo 15, iii, da lei nº 5.010/66, além da súmula nº 32 do egrégio superior tribunal 

de justiça. II- A interiorização da justiça federal, com a criação de subseção judiciária abrangendo o território de vários 

municípios, não tem o condão de fazer cessar a competência delegada dos juízes estaduais das comarcas onde não estão 

sediadas as varas federais, posto que continuam investidos de jurisdição federal no tocante às causas previdenciárias de 

interesse de segurados e beneficiários ali domiciliados, bem como em relação às execuções fiscais. III- Conflito que se 

julga procedente, declarando competente o juízo suscitado, face ser o do domicílio do segurado.(TRF 3ª Região, CC n. 

1949 - Processo: 960303347311 - MS, Rel. Juíza Suzana Camargo, 1ª Seção, DJU CJ1, 29/02/2000, p. 404).Por outro 

lado, e cuidando a hipótese de competência relativa ex vi do parágrafo único do art. 578 do Código de Processo Civil, 

não pode a incompetência relativa ser declarada de ofício, a teor do que dispõe a Súmula nº 33/STJ. Cito, por pertinente, 
trecho interessante do magistério de Athos Gusmão Carneiro in Jurisdição e Competência, Saraiva, 12ª edição, 2002, 

pág.137:A execução por crédito fiscal (Lei nº 6.830, de 22.09.80) fundada em certidão de dívida ativa (CPC, art. 585, 

VI) será proposta, de regra, no foro do domicílio do réu (art. 578), podendo a Fazenda Pública optar por outros foros, 

consoante dispõe o art. 578, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Tratando-se de competência relativa, é 

defeso ao juiz apreciar de ofício sua competência (STJ, Súmula 33), que se prorrogará se não oposta a exceção de 

incompetência (STJ, 1ª Seção, CC 230, j.30.05.1989, Rel. Min. José de Jesus; CC 13.641, j.10.10.1995, Rel. Min. César 

Rocha; CC 33.372, j. 12.11.2001, Rel. Min. Paulo Medina, DJU de 08.02.2002, pág.581).A execução fiscal federal 

ajuizada em comarca que não seja sede de Vara do juízo federal é processada e julgada pelo juiz estadual, com 

jurisdição federal delegada e, pois, recursos para o Tribunal Regional Federal da respectiva Região (Lei n.5.010/66, art. 

15, I).A respeito surgirá dúvida: criada uma vara federal no interior do Estado, com competência territorial abrangente 

de diversos municípios e comarcas, os processos em tramitação na Justiça Estadual cumpre sejam remetidos à Justiça 

Federal, ou permanecem na Justiça Estadual, onde o juiz exerce jurisdição delegada? Resposta: os processos em geral 

devem ser remetidos à Justiça Federal, pois ocorreu a extinção da aludida delegação; todavia, por previsão 

constitucional, certas ações, dentre as quais as causas previdenciárias e as execuções fiscais, mantêm-se em tramitação 

no juízo estadual, pela manutenção da jurisdição delegada conforme dispõe o art. 109, 3º, da Constituição Federal 

vigente (CC 33.964, Rel. Min. Eliana Calmon, decisão de 21.01.2002, DJU de 25.02.2002, pág.501). (grifos nossos)Por 

fim, ressalte-se que desde 2005 existe em Mogi das Cruzes Juizado Especial Federal com competência para processar e 
julgar as ações previdenciárias de até 60 salários mínimos. Todavia, mesmo assim, os segurados e beneficiários optaram 

por ajuizar as ações perante a Vara Distrital de Guararema, foro do seu domicilio, consoante a faculdade deferida pela 

Constituição Federal.Posto isso, tendo em vista que a demanda em epígrafe não está inserida na competência da 1ª Vara 

Federal de Mogi das Cruzes, determino a remessa dos autos ao Juízo Estadual competente para processar e julgar as 

ações previdenciárias no município de Guararema, com a respectiva baixa.Esclareço, por oportuno, que deixo de 

suscitar o conflito negativo por razões de economia processual; contudo, caso não seja esse o entendimento do ilustre 

Juízo declinado, fica desde já suscitado o conflito. 

 

Expediente Nº 22 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001174-70.2011.403.6133 - MARIA APARECIDA QUILETTI(SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VISTOS EM DECISÃOTrata-se de ação de mandado de segurança, com pedido de liminar, proposta por MARIA 

APARECIDA QUILETTI, em face do GERENTE REGIONAL DA AGENCIA DO INSS DE MOGI DAS CRUZES, 

objetivando que a autoridade impetrada seja compelida a agilizar o andamento do recurso interposto, ainda em trâmite 

ou para que apresente as informações pertinentes ou, ainda, conceda o benefício de auxílio-doença negado a impetrante. 
Sustenta a impetrante, em síntese, que, em 25/01/2005, efetuou requerimento administrativo para concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença, protocolado sob nº 502.390.294-0 e indeferido pela autarquia. Alega, 

outrossim, que, por desconhecimento da impetrante, somente em 20/01/2011 protocolou pedido de revisão/recurso da 

decisão de indeferimento, sendo que até a presente data este não foi apreciado.É o relatório. Decido.Conforme se 

constata das alegações da inicial e documentos trazidos aos autos, o recurso protocolado, pela impetrante, em 

20/01/2011 (fl. 20) ainda encontra-se em análise perante à APS de Mogi das Cruzes, aguardando remessa à Junta de 

Recursos. Outrossim, nos termos do Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009, em seu artigo 15, inciso I, compete às 

Gerências-Executivas supervisionar as Agências da Previdência Social sob sua jurisdição nas atividades de 

reconhecimento inicial, manutenção, recurso e revisão de direitos ao recebimento de benefícios previdenciários e 

assistenciais, estando a elas subordinadas as Agências da Previdência Social, nos termos do artigo 17 de referido 

Decreto. Posto isto, considere-se que a Agência da Previdência Social de Mogi das Cruzes, local em que se encontra em 
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análise o pedido de revisão/recurso da impetrante, se encontra vinculada à Gerência Executiva de Guarulhos. Logo, 

tendo em vista o pedido objeto da presente demanda, há que se reconhecer a legitimidade passiva ad causam do Gerente 

Executivo da Gerência Executiva de Guarulhos. Destarte, em sede de Mandado de Segurança, para a fixação do juízo 

competente, é levada em consideração a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, ou seja, é o domicílio da 

autoridade impetrada que fixa a competência do órgão jurisdicional para o conhecimento e processamento do Mandado 

de Segurança, sendo legítima aquela que pratica a ação, ameaça ou se omite, ante uma obrigação de exigir.Ante o 

exposto, declino da competência e determino a livre distribuição deste feito a uma das Varas Federais da 19ª Subseção 

Judiciária (Guarulhos/SP), com as homenagens deste Juízo.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 24 
 

CARTA PRECATORIA 
0001014-45.2011.403.6133 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X JUSTICA 

PUBLICA X JORGE RICHARD DIAZ TOLEDO X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MOGI DAS 

CRUZES - SP(SP080425 - ANTONIO FERNANDES RUIZ FILHO E SP146104 - LEONARDO SICA E SP244495 - 

CAMILA GARCIA CUSCHNIR E SP285881 - MARIANA MOTTA DA COSTA E SOUZA) 

Designo o dia 29 de junho de 2011, às 15h30m., para a realização da audiência deprecada. Expeça a Secretaria 

Mandado de Intimação endereçado à testemunha.Anote-se os dados do Advogado constituído pelo réu para que possa 
ser intimado via publicação pela imprensa. Comunique-se ao Juízo Deprecante, servindo este de ofício. Ciência ao 

Ministério Público Federal. Cumpra-se e Intime-se 

 

0001015-30.2011.403.6133 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP X JUSTICA 

PUBLICA X MARCIO LUIZ MIRANDA DE PAULA X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MOGI DAS 

CRUZES - SP(SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA) 

Designo o dia 30 de junho de 2011, às 15 horas, para a realização da audiência deprecada. Expeça a Secretaria Mandado 

de Intimação endereçado à testemunha. Anote-se os dados do Advogado constituído pelo réu para que possa ser 

intimado via publicação pela imprensa. Comunique-se ao Juízo Deprecante, servindo este de ofício. Ciência ao 

Ministério Público Federal. Cumpra-se e Intime-se 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

1A VARA DE CAMPO GRANDE 

PA 1,0 DR. RENATO TONIASSO. 

JUIZ FEDERAL TITULAR. 

BEL MAURO DE OLIVEIRA CAVALCANTE. 

DIRETOR DE SECRETARIA. 
 

Expediente Nº 1763 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005565-41.1995.403.6000 (95.0005565-1) - COOAGRI - COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL 

LTDA(MS007850 - JODERLY DIAS DO PRADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS(Proc. NELSON ARAUJO FILHO) 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, requerer o que entender de direito.Após, apreciarei os 

pedidos contidos nas peças de f. 111-121 e 122-176. 

 

0000713-37.1996.403.6000 (96.0000713-6) - ANGELO HILDEBRANDO VIEIRA FILHO(MS003044 - ANTONIO 

VIEIRA) X CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA(MS007728 - 

LUCIANA DA CUNHA ARAUJO E MS005212 - GLAUCUS ALVES RODRIGUES) X CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009224 - MICHELLE CANDIA DE 
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SOUSA E MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA) 

Precluso tal prazo sem a referida providência, certifique-se o decurso do prazo, bem como dê-se vista a exequente para 

requerer o que de direito. 

 

0007905-40.2004.403.6000 (2004.60.00.007905-8) - SILCOM - ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUCOES 

LTDA(MS004175 - ARILDO ESPINDOLA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1063 - ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) 

O perito nomeado nestes autos apresentou proposta de honorários no valor de R$ 26.235,00 (fl. 385). A empresa autora 

concordou com esse valor (fl. 391).Instado a esclarecer o valor proposto, nos termos em que requerido pela ré (fl. 398), 

o perito indicou uma planilha de composição de custos para 233 horas de trabalho (fls. 412/413), com a qual a ré 

também não concordou (fls. 415/417).Intimado mais uma vez, o perito reduziu a proposta para R$ 22.299,75, e solicitou 

a liberação de 50% dos honorários quando do início dos trabalhos.Com efeito, tenho que a prova a ser produzida é de 

relativa complexidade, diante da matéria versada nos autos.Nesse contexto, e atendendo aos critérios estabelecidos no 

art. 10, da Lei nº 9.289/96 , fixo como honorários periciais o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Considerando que 

prova foi determinada, de ofício, por este Juízo (fl. 372), e, diante do que dispõe o art. 33 do Código de Processo Civil, 

intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, deposite, à disposição deste Juízo, o valor integral dos 

honorários ora fixados.Efetuado o depósito, intime-se o perito para indicar: 1) se aceita a nomeação com os honorários 

ora fixados; e, 2) em aceitando-a, para indicar data, hora e local para o início dos trabalhos periciais, intimando-se, em 
seguida, as partes. Intimem-se. 

 

0006005-17.2007.403.6000 (2007.60.00.006005-1) - ROSAURA OLIVEIRA DITTMAR X GERSON BUENO 

ZAHDI(MS005323 - CARLOS EDUARDO BRUNO MARIETTO) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO 

NACIONAL DO INDIO - FUNAI X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

Antes de apreciar as demais questões pendentes, faz-se necessária a oitiva das partes acerca do pedido de assistência 

litisconsorcial, apresentado pelo Estado de Mato Grosso do Sul, às fls. 1435/1462.Assim, intimem-se as partes para que, 

no prazo de cinco dias, manifestem-se sobre o pedido de fls. 1435/1462.Após, conclusos. Int. 

 

0012728-18.2008.403.6000 (2008.60.00.012728-9) - EURO ALIMENTOS LTDA(MS006287 - LUIZ ALBERTO 

BERNARDO FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento dos honorários advocatícios a que foi 

condenada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos 

termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo, dê-se vista à União. 

 

0003811-86.2008.403.6201 - DARIO CASTELLO(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO 

FEDERAL 
Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 61-63; considerando, ainda , que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.68, dando à 

causa o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é 

incompatível com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl. 48), fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 

98.134,16 (noventa e oito mil, cento e trinta e quatro reais e dezesseis centavos).Quanto ao pedido de reconsideração da 

decisão de fl. 66, indefiro-o, mantendo a referida decisão por seus próprios fundamentos.Por fim, quanto ao pedido de 

pagamento das custas iniciais ao final do processo, indefiro-o, levando-se em consideração os termos do art. 14, I, da 

Lei nº 9.289/96.Intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, recolher as custas iniciais.  

 

0003813-56.2008.403.6201 - ANTONIA ALVES DE QUEIROZ WEBER(MS008076 - NELSON PASSOS 

ALFONSO) X UNIAO FEDERAL 

Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 61-63; considerando, ainda , que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.68, dando à 

causa o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é 

incompatível com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl.48), fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 

176.234,93 (cento e setenta e seis mil, duzentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos).Quanto ao pedido de 

reconsideração da decisão de fl. 66, indefiro-o, mantendo a referida decisão por seus próprios fundamentos.Por fim, 
quanto ao pedido de pagamento das custas iniciais ao final do processo, indefiro-o, levando-se em consideração os 

termos do art. 14, I, da Lei nº 9.289/96.Intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, recolher as custas iniciais.  

 

0003814-41.2008.403.6201 - AURINO JOSE DE SANTANA(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1031 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) 

Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 57-59; considerando, ainda , que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.69 dando à 

causa o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é 

incompatível com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl. 53), fixo, de ofício, o valor da causa em 

R$109.077,43 (cento e nove mil, setenta e sete reais e quarenta e três centavos). Intime-se o autor para, no prazo de 

quinze dias, complementar o valor recolhido a título de custas.  
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0003815-26.2008.403.6201 - JOSE DE MELO(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO FEDERAL 

Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 68-70; considerando, ainda , que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.75 dando à 

causa o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é 

incompatível com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl. 55), fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 

69.526,85 (sessenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos). Intime-se o autor para, no 

prazo de quinze dias, complementar o valor recolhido a título de custas.  

 

0003816-11.2008.403.6201 - ROMALDO MILANI(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1031 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) 

Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 57-59; considerando, ainda, que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.71 dando à causa 

o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é incompatível 

com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl. 53), fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 81.147,48 (oitenta e 

um mil, cento e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos).Intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, 

complementar o valor recolhido a título de custas. 

 
0003911-41.2008.403.6201 - WALTER RUBEN WEBER(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO 

FEDERAL 

Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 62-64; considerando, ainda , que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.68, dando à 

causa o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é 

incompatível com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl.49), fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 

159.620,14 (cento e cinqüenta e nove mil, seiscentos e vinte reais e quatorze centavos).Quanto ao pedido de 

reconsideração da decisão de fl. 67, indefiro-o, mantendo a referida decisão por seus próprios fundamentos.Por fim, 

quanto ao pedido de pagamento das custas iniciais ao final do processo, indefiro-o, levando-se em consideração os 

termos do art. 14, I, da Lei nº 9.289/96.Intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, recolher as custas iniciais.  

 

0003919-18.2008.403.6201 - APARECIDO MARIANO DE SOUZA(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 

UNIAO FEDERAL 

Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 61-63; considerando, ainda , que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.69, dando à 

causa o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é 

incompatível com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl.48), fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 
55.085,14 (cinqüenta e cinco mil, oitenta e cinco reais e quatorze centavos).Quanto ao pedido de reconsideração da 

decisão de fl. 67, indefiro-o, mantendo a referida decisão por seus próprios fundamentos.Por fim, quanto ao pedido de 

pagamento das custas iniciais ao final do processo, indefiro-o, levando-se em consideração os termos do art. 14, I, da 

Lei nº 9.289/96.Intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, recolher as custas iniciais.  

 

0004014-48.2008.403.6201 - JAIRO SILVESTRE BEAL(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1031 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) 

Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 54-56; considerando, ainda , que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.67, dando à 

causa o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é 

incompatível com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl.50), fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 

182.599,25 (cento e oitenta e dois mil, quinhentos e noventa e nove reais e vinte e cinco centavos).Quanto ao pedido de 

reconsideração da decisão de fl. 65, indefiro-o, mantendo a referida decisão por seus próprios fundamentos.Por fim, 

quanto ao pedido de pagamento das custas iniciais ao final do processo, indefiro-o, levando-se em consideração os 

termos do art. 14, I, da Lei nº 9.289/96.Intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, recolher as custas iniciais.  

 

0004049-08.2008.403.6201 - RUBENS MACEDO(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIAO 
FEDERAL 

Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 66-68; considerando, ainda , que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.74, dando à 

causa o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é 

incompatível com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl.53), fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 

58.023,03 (cinqüenta e oito mil, vente e três reais e três centavos).Quanto ao pedido de reconsideração da decisão de fl. 

72, indefiro-o, mantendo a referida decisão por seus próprios fundamentos.Por fim, quanto ao pedido de pagamento das 

custas iniciais ao final do processo, indefiro-o, levando-se em consideração os termos do art. 14, I, da Lei nº 

9.289/96.Intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, recolher as custas iniciais.  

 

0003519-67.2009.403.6201 - EMAR FERREIRA DE ANUNCIACAO(MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X 
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UNIAO FEDERAL 

Considerando que os presentes autos foram encaminhados a este Juízo em face do valor da causa, conforme r. decisão 

de fl. 59-61; considerando, ainda , que, intimado para emendar a inicial, o autor apresentou a peça de fl.66, dando à 

causa o valor de R$ 20.000,00; e, considerando, finalmente, que o valor atribuído à causa pela parte autora é 

incompatível com o conteúdo econômico objetivado nestes autos (fl. 46), fixo, de ofício, o valor da causa em R$ 

148.091,00 (cento e quarenta e oito mil e noventa e um reais). Quanto ao pedido de reconsideração da decisão de fl. 64, 

indefiro-o, mantendo a referida decisão por seus próprios fundamentos.Por fim, quanto ao pedido de pagamento das 

custas iniciais ao final do processo, indefiro-o, levando-se em consideração os termos do art. 14, I, da Lei nº 

9.289/96.Intime-se o autor para, no prazo de quinze dias, recolher as custas iniciais.  

 

0000755-95.2010.403.6000 (2010.60.00.000755-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO 

CARVALHO BRANDAO) X JAIME VALLER X MARIA LIDIA VALLER(MS012240 - ELVIRA ELIAS DE 

ALMEIDA) 

Nos termos do despacho de f. 63, fica a parte ré intimada para manifestação acerca da petição trazida pela parte autora. 

 

0005426-64.2010.403.6000 - LUIZ HENRIQUE MUJICA(MS012548 - PLINIO ANTONIO ARANHA JUNIOR E 

MS006795 - CLAINE CHIESA) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Por meio da presente ação se discute a constitucionalidade da cobrança da 
contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural gerada pela parte 

autora, na condição de pessoa natural, produtora rural e empregadora.In casu, o(a) autor(a) alega ser produtor(a) rural, 

pessoa física e empregador(a) para fazer jus ao direito que ora vindica. Todavia, pelas provas carreadas ao feito, não é 

possível concluir se o(a) mesmo(a) de fato se vale de empregados para explorar sua atividade rural.Os documentos 

juntados à fls. 38-184 e 189-198, dos autos nº 0005426-64.2010.403.6000, e fls. 26-35, dos autos nº 0005427-

49.2010.403.6000, realmente comprovam que o(a) autor(a) verteu contribuições ao INSS (FUNRURAL), mas não 

especificam sob qual modalidade de contribuição ele(ela) estaria compulsoriamente vinculado(a), o que somente seria 

possível analisar mediante a apresentação de provas inequívocas.Vale consignar, ainda, que o simples fato do(a) 

autor(a) possuir o registro de propriedades rurais em seu nome não é suficiente para ratificar sua condição de 

empregador(a) rural.Assim, intime-se o(a) autor(a) para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, que efetivamente 

conta com empregados para o desempenho de sua atividade profissional.Satisfeita a determinação, voltem-me 

conclusos. 

 

0005432-71.2010.403.6000 - REGINA FATIMA ALVES CORREA IGLESIAS(MS007602 - GUSTAVO 

PASSARELLI DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência.Por meio da presente ação se discute a constitucionalidade da cobrança da 

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural gerada pela parte 
autora, na condição de pessoa natural, produtora rural e empregadora.In casu, o(a) autor(a) alega ser produtor(a) rural, 

pessoa física e empregador(a) para fazer jus ao direito que ora vindica. Todavia, pelas provas carreadas ao feito, não é 

possível concluir se o(a) mesmo(a) de fato se vale de empregados para explorar sua atividade rural.Os documentos 

juntados à fls. 36-37 e 70-77 realmente comprovam que o(a) autor(a) verteu contribuições ao INSS (FUNRURAL), mas 

não especificam sob qual modalidade de contribuição ele(ela) estaria compulsoriamente vinculado(a), o que somente 

seria possível analisar mediante a apresentação de provas inequívocas.Vale consignar, ainda, que o simples fato do(a) 

autor(a) possuir o registro de propriedade rural em seu nome não é suficiente para ratificar sua condição de 

empregador(a) rural.Assim, intime-se o(a) autor(a) para que comprove, no prazo de 10 (dez) dias, que efetivamente 

conta com empregados para o desempenho de sua atividade profissional.Satisfeita a determinação, voltem-me 

conclusos. 

 

0005664-83.2010.403.6000 - CELSO DANTAS RIGHETI(MS008586 - JADER EVARISTO TONELLI PEIXER E 

MS005936 - OG KUBE JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL 

Converto o julgamento em diligência.Por meio da presente ação se discute a constitucionalidade da cobrança da 

contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural gerada pelo autor, 

na condição de pessoa natural, produtor rural e empregador.In casu, o autor alega ser produtor rural, pessoa física e 

empregador para fazer jus ao direito que ora vindica. Todavia, pelas provas carreadas ao feito, não é possível concluir 
se o mesmo de fato se vale de empregados para explorar sua atividade rural.Os documentos juntados à fls. 14-42 

realmente comprovam que o autor verteu contribuições ao INSS, mas não especificam sob qual modalidade de 

contribuição ele estaria compulsoriamente vinculado, o que somente seria possível analisar mediante a apresentação de 

provas inequívocas.Vale consignar, ainda, que o simples fato do autor possuir o registro de propriedade rural em seu 

nome não é suficiente para ratificar sua condição de empregador rural.Assim, intime-se o autor para que comprove, no 

prazo de 10 (dez) dias, que efetivamente conta com empregados para o desempenho de sua atividade 

profissional.Satisfeita a determinação, voltem-me conclusos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0000081-88.2008.403.6000 (2008.60.00.000081-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003282-79.1994.403.6000 (94.0003282-0)) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP020720 - LUIZ 
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HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X CESAR LUIZ GIROLETTA(MS006377 - VITAL JOSE SPIES) 

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pelo 

Contador do Foro. 

 

0000082-73.2008.403.6000 (2008.60.00.000082-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003282-79.1994.403.6000 (94.0003282-0)) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP020720 - LUIZ 

HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X THIAGO COSTA MONTEIRO ZANDONA(MS012394 - WILLIAM 

WAGNER MAKSOUD MACHADO E MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante, em ambos os efeitos. Intime-se a parte recorrida para que, no 

prazo legal, apresente as contrarrazões recursais. Depois, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.  

 

0000083-58.2008.403.6000 (2008.60.00.000083-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003282-79.1994.403.6000 (94.0003282-0)) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP020720 - LUIZ 

HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X SUELI DINIZ(MS012049 - SUELLEN BEATRIZ GIROLETTA) 

Recebo o recurso de apelação interposto pelo embargante, em ambos os efeitos.Intime-se a parte recorrida para que, no 

prazo legal, apresente as contrarrazões recursais.Depois, encaminhem-se os autos ao E. TRF da 3ª Região. 

 

0000084-43.2008.403.6000 (2008.60.00.000084-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0003282-79.1994.403.6000 (94.0003282-0)) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN(SP020720 - LUIZ 

HAROLDO GOMES DE SOUTELLO) X VITAL JOSE SPIES(MS006377 - VITAL JOSE SPIES) 

Após, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se sobre os cálculos apresentados pelo 

Contador do Foro. 

 

0008282-69.2008.403.6000 (2008.60.00.008282-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003260-30.2008.403.6000 (2008.60.00.003260-6)) FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

DO SUL - FUFMS(Proc. 1054 - MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI) X MANOEL CATARINO 

PERO(MS007678 - FLAVIA CORREA PAES) 

Intimem-se as partes acerca dos esclarecimentos prestados pela Perita do Juízo às fls. 158/159.Depois, não havendo 

requerimentos pendentes de apreciação, retornem os autos conclusos para sentença. 

 

Expediente Nº 1764 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0003376-80.2001.403.6000 (2001.60.00.003376-8) - EUNICE DELGADO CAMERON DE SOUZA(MS010187 - 

EDER WILSON GOMES) X OLIMPIO AMARO DE SOUZA JUNIOR(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005487 - WALDIR GOMES DE MOURA) X UNIAO FEDERAL 

AUTOS Nº. 2001.60.00.3376-8 AUTOR: EUNICE DELGADO COMERON DE SOUZA E OUTRORÉ: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF E SASSESentença tipo ASENTENÇAEunice Delgado Cameron de Souza e Olímpio 

Amaro de Souza Junior ajuizaram a presente ação consignatória em face da Caixa Econômica Federal - CEF, pleiteando 

autorização para depositar as parcelas vencidas do financiamento nos termos do laudo financeiro apresentado, bem 

como, autorização para depositar todo o dia 15 de cada mês o valor mensal que entende correto, até o julgamento 

final.Pedem que seja reconhecido que o valor oferecido é suficiente para quitação das prestações do 

financiamento.Afirmam que são mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH - e que a CEF não vem 

obedecendo ao critério correto para reajustar as prestações do financiamento, aplicando índices aleatórios, que não 

refletem os índices de reajustes salariais de sua categoria e nem os índices de reajuste do salário mínimo, obrigando-os, 

com isso, à inadimplência. Ajuizaram a ação ordinária n. 98.0003150-2, onde discutem a revisão contratual. Juntaram 

documentos de fls. 19-95.Foi deferido o depósito da parcela incontroversa, no prazo de cinco dias. Foi deferido, ainda, 

o depósito das prestações subseqüentes na forma do artigo 892 do Código de Processo Civil (fl. 99).A CEF apresentou 

contestação às fls. 112-147, argüindo as seguintes preliminares: ilegitimidade passiva, porquanto cedeu o contrato à 

EMGEA; litispendência com a ação ordinária de revisão contratual n. 98.0003150-2; impossibilidade jurídica do 

pedido, ante os limites da ação consignatória; inépcia da inicial, por falta de pedido e de documentos; e falta de 

interesse de agir com relação aos reajustes aplicados. No mérito, em síntese, afirma que os cálculos elaborados pelos 
autores não estão de acordo com os termos contratuais; do que não há se falar em devolução de valores pagos a maior, 

eis que as prestações e o saldo devedor foram corretamente calculados. Pede a condenação dos réus em litigância de 

má-fé. Juntou documentos de fls. 148-215.Réplica à fls. 222-246.A União Federal foi incluída como assistente 

simples.É o relatório. Decido.Examino as preliminares.LitispendênciaNão há litispendência entre ação consignatória e 

ação revisional de contrato, ainda que possa haver conexão por prejudicialidade. Os pedidos são distintos.Preliminar 

rejeitada.Ilegitimidade passiva da CEF A CEF é a instituição financeira que sucedeu o BNH em direitos e obrigações, 

cabendo-lhe a administração operacional do SFH. Está ela, então, legitimada para os processos da espécie, mesmo com 

a transferência das operações de crédito imobiliário e seus acessórios à EMGEA; até porque eventual cessão de direito 

não implica ilegitimidade da CEF (art. 42 do CPC).Deve, pois, a CEF ser mantida no pólo passivo da presente ação, vez 

que não se deve olvidar a sua condição de agente financeiro responsável pelo contrato de financiamento 

habitacional.Finalmente, não está comprovado nos autos que a cessão à EMGEA foi comunicação aos 
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mutuários.Rejeito essa preliminar.Inépcia da inicial.A CEF contestou o mérito da ação, dizendo que o reajuste das 

prestações vem se dando de acordo com o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. Há, 

então, pretensão resistida, e, conseqüentemente, interesse de agir a respeito. A inicial preenche, de forma razoável, os 

requisitos do art. 282 e 286 do Código de Processo Civil - CPC. Os contracheques, fichas financeiras ou documentos a 

estes equivalentes, que comprovariam o comprometimento da renda em relação à prestação, servem apenas como meio 

de prova, com reflexo no resultado final da ação, nos moldes do artigo 333, I, do CPC, não havendo legislação a 

determinar que tais documentos devam acompanhar a inicial. Há entendimento jurisprudencial no sentido da 

possibilidade de discussão do débito e do respectivo valor em sede de ação consignatória.Rejeito, pois, a preliminar.No 

entanto, antes de adentrar ao mérito, observo que mesmo tendo sido autorizado a realizar os depósitos mensais (fl. 99), 

o autor não se desincumbiu de tal desiderato. Conseqüentemente, o autor não possui interesse no prosseguimento do 

Feito. É que o provimento final pretendido com a presente ação consignatória é a declaração da extinção da dívida. 

Como o autor não efetuou os depósitos pleiteados e autorizados, não há mais utilidade ou necessidade a ser perseguida 

na presente demanda. O depósito realizado à fl. 102 refere-se à parcela incontroversa, e seria atinente às prestações 

vencidas, e não exime o autor do depósito mensal, bem como não pode ser considerado como depósito inicial passível 

de complementação. Passados dez anos, as prestações que se venceram a partir do ajuizamento da ação não foram 

consignadas, devendo, pois, o feito ser extinto.Nesse sentido o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - CONTRATO - MÚTUO - 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH) - AÇÃO CONSIGNATÓRIA - INTIMAÇÃO DO AUTOR - 
AUSÊNCIA DE DEPÓSITO - EXTINÇÃO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - DESPROVIMENTO. 1 - Conforme 

entendimento desta Corte, não efetuado o depósito da quantia ou coisa devida no prazo legal, apesar de intimado o autor 

da consignatória, extingue-se o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. Precedentes. 2 - Agravo Regimental desprovido. (STJ, AGA 200500893453, DJ de 13.02.2006).Finalmente, 

tenho que a caracterização da atuação de parte, como litigância de má-fé, depende da presença do elemento subjetivo do 

tipo, o que não restou configurado nos presentes autos.Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento das custas 

processuais e de honorários advocatícios em favor da CEF, estes fixados em R$ 800,00 (oitocentos), nos termos do 

artigo 20, 3º e 4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

IMISSAO NA POSSE 
0012436-96.2009.403.6000 (2009.60.00.012436-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 - MILTON 

SANABRIA PEREIRA) X MARCOS ANDRE MAS X LAURA DA SILVA CALADO 

Trata-se de ação de imissão na posse proposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em desfavor de Marcos Andre Mas 

e de Laura da Silva Calado, por meio da qual pugna pela concessão de provimento jurisdicional que determine sua 

imissão na posse do Apartamento nº 13, do Bloco D-12, 2º Pavimento, do Residencial Parque dos Flamingos, situado na 

Rua Américo Marques, nº 625, nesta Capital, alegando que adquiriu referido imóvel por meio de arrematação 
extrajudicial, estando o mesmo registrado em seu nome no Serviço Registral de Imóveis da 1º CRI e, ainda assim, os 

réus negam-se a lhe entregar a posse do bem. Requer indenização pela ocupação indevida do imóvel, desde o registro da 

Carta de Arrematação (20/10/1999), até a data da efetiva emissão na posse. Pediu a concessão de medida liminar.Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 07-19.Citado (fl. 28/verso), o réu não apresentou contestação (fl. 29/verso). 

Considerando a informação de fl. 25, foi determinada a citação da ocupante do imóvel objeto da ação, Sra. Laura da 

Silva Calado.Manifestação da CEF (fl. 25). Juntou documentos (fls. 26-52). Citada (fls. 55-56), a ré também se quedou 

silente.Pelas r.decisões de fls. 24 e 59-60, foi decretada a revelia dos réus, bem como foi deferido o pedido liminar de 

imissão de posse. É o relatório. Decido. Através do presente pleito, busca a autora a imissão na posse de imóvel do qual 

alega ser titular do domínio, adquirido por meio de execução extrajudicial. Os documentos colacionados à fls. 10-13 e 

27-52 efetivamente comprovam a aquisição da propriedade do bem por parte da CEF, não havendo provas de que o 

registro do imóvel no CRI da 1ª Circunscrição desta Capital se deu por força de título viciado; tampouco foi 

comprovado que a parte ré resgatou ou consignou judicialmente o valor de seu débito, antes da realização do primeiro 

ou do segundo leilão extrajudicial relativo ao imóvel objeto da ação. Logo, o domínio do imóvel em tela, pela autora, é 

legítimo, e isso lhe dá direito à imissão na posse ora lamentada. De outra vertente, também restou provada a posse 

injusta dos réus, razão pela qual procede o pedido de fixação de taxa de ocupação, na forma do artigo 38 do Decreto-lei 

nº 70/66, haja vista que os requeridos ocuparam indevidamente o imóvel, quando já não havia razão jurídica para negar-

se a entregá-lo à requerente.Todavia, considerando a informação trazida aos autos (fl. 69), de que no dia 17/05/2011 o 
imóvel já havia sido desocupado, é prudente que a mencionada taxa de ocupação seja fixada entre a data do registro da 

Carta de Arrematação (20/10/1999 - fls. 10-13 e 51-52), e a data em que houve a liberação do imóvel.Sendo assim, para 

que não haja enriquecimento sem causa por parte dos requeridos, os mesmos devem recompensar a requerente pelo uso 

do imóvel. Para tanto, fixo o valor da taxa de ocupação, considerando a renda estimada provável que o imóvel 

arrematado pela CEF poderia produzir, em R$ 300,00 (trezentos reais), por mês, limitada ao período compreendido 

entre o registro da arrematação, no cartório de imóveis respectivo, e a efetiva desocupação do referido 

bem.DISPOSITIVO Diante dessas razões, julgo procedente o pedido material veiculado na inicial, para o fim de imitir a 

Caixa Econômica Federal - CEF, definitivamente, na posse do Apartamento nº 13, do Bloco D-12, 2º Pavimento, do 

Residencial Parque dos Flamingos, situado na Rua Américo Marques, nº 625, nesta Capital, e condeno os requeridos ao 

pagamento de taxa de ocupação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por mês, pelo período compreendido entre 

20/10/1999 a 17/05/2011, valores esses que deverão ser atualizados monetariamente, a partir desta data, até o efetivo 
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pagamento. Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil - CPC. Condeno os 

requeridos, ainda, ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios que fixo, moderadamente, em R$ 

1.000,00 (mil reais), dividido pro rata, na forma do artigo 20, 4º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003150-80.1998.403.6000 (98.0003150-2) - EUNICE DELGADO COMERON DE SOUZA(MS010187 - EDER 

WILSON GOMES) X OLIMPIO AMARO DE SOUZA JUNIOR(MS010187 - EDER WILSON GOMES) X SASSE - 

COMPANHIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X UNIAO FEDERAL 

AUTOS Nº. 98.0003150-2 AUTOR: EUNICE DELGADO COMERON DE SOUZA E OUTRORÉS: CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF E SASSESentença tipo ASENTENÇATrata-se de ação ordinária, pela qual pretende a 

parte autora a revisão de cláusulas do contrato de financiamento habitacional realizado com a ré, com o recálculo das 

prestações e respectivo acerto de contas, em relação aos valores já pagos e aos devidos. Os autores afirmam serem 

mutuários do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, e que a CEF não tem obedecido ao critério correto para reajustar 

as prestações do financiamento, eis que, no mister, vem aplicando índices aleatórios, que não refletem os reajustes 

salariais das categorias profissionais a que pertencem e nem os índices de reajuste do salário mínimo, obrigando-os a 

inadimplência, forçada e injusta. Aduz, ainda, que:1) a CEF não respeita o Plano de Equivalência Salarial - PES, 

contratado entre as partes; 2) como na transição do cruzeiro para URV não houve ganho na renda e nem reajuste 
salarial, a prestação não pode ser reajustada naquele momento;3) não houve aumento salarial quando da edição do 

Plano Collor, o que não autoriza o reajuste das prestações em razão desse plano econômico;4) não é devido o 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, do que devem ser repetidos os valores pagos a esse título; 5) a CEF vem 

aumentando o percentual contratado como seguro, devendo haver a devolução dos valores indevidamente recolhidos a 

esse título;6) como o valor das prestações não respeita a variação salarial, o FCVS sobre ela cobrado também teve seus 

valores indevidamente aumentados, devendo haver a adequação e a devolução dos valores pagos indevidamente; 7) a 

contribuição para o Fundo de Assistência Habitacional - FUNDHAB - foi atribuída de forma abusiva;8) como a tabela 

PRICE permite amortizações negativas, no caso, deve ser utilizado o Sistema de Amortização Constante para a 

amortização do saldo devedor, determinando-se o recálculo de todo o financiamento;9) no mês de março de 1990, os 

percentuais de correção monetária do saldo devedor deverão ser os mesmos aplicados à poupança;10) a partir de março 

de 1991, o saldo devedor do financiamento deve ser corrigido pelo INPC e não pela TR;11) a diferença entre juros 

cobrados surte efeitos no cálculo do saldo devedor, devendo ser obedecida a taxa pactuada a título de juros 

nominais;12) a forma de amortização do saldo devedor está sendo feita de modo equivocado, devendo-se proceder à 

amortização e depois a correção do saldo devedor; 13) a CEF vem capitalizando mensalmente os juros cobrados, o que 

constitui anatocismo e é vedado no ordenamento jurídico brasileiro; e,14) os valores pagos indevidamente deverão ser 

devolvidos, com correção monetária e juros.Juntaram os documentos de fls. 45-120.Indeferido o pedido de autorização 

para depósito das prestações na forma requerida (o depósito deve ser integral), foi deferido o pedido de antecipação dos 
efeitos da tutela para excluir o nome dos autores dos cadastros de inadimplentes (fls. 122 e 127).A CEF apresentou 

contestação às fls. 133-201, argüindo as seguintes preliminares: ilegitimidade passiva quanto ao pedido de devolução 

dos valores do FUNDHAB; falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo de revisão de valores; 

inépcia da inicial, por falta de causa de pedir e de documentos essenciais; indeferimento da inicial, porquanto da 

narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão; litisconsórcio passivo necessário com a União; denunciação da 

lide à União; litisconsórcio passivo necessário com a seguradora e denunciação da lide à SASSE. No mérito, em síntese, 

afirma que os cálculos elaborados pelos autores não estão em conformidade com os termos contratuais; que os autores 

não fazem jus a qualquer devolução de valores, eis que as prestações e o saldo devedor foram corretamente calculados; 

e, que não há que se falar em revisão ou alteração contratual, porque todas as disposições contratuais são lícitas.Juntou 

os documentos de fls. 202-240.Réplica às fls. 242-276.A SASSE apresentou contestação às fls. 335-340.Audiências às 

fls. 398 e 763.Despacho saneador à fl. 404, com a nomeação de perito, para realização de perícia técnico-

contábil.Agravo retido da SASSE às fls. 430-435.A União foi admitida no Feito, como assistente simples (fl. 

469).Laudo pericial às fls. 498-604, com complementações às fls. 641-721 e 771-799.É o relatório.Decido.Examino as 

questões preliminares.Ilegitimidade passiva em relação ao FUNDHAB.A CEF aduz que os valores que recebe a título 

de contribuições para o FUNDHAB são repassados ao FCVS - Fundo de Compensação de Variações Salariais, gerido 

pelo Ministério da Fazenda, não ficando ela na posse desses recursos. Entendo que a CEF é parte legítima para figurar 

no pólo passivo da presente demanda, também quanto a esse aspecto, pois ela é a gestora do FUNDHAB, nos termos do 
Decreto-lei 2.291/86. Eis os dispositivos legais aplicáveis:Art. 1º - É extinto o Banco Nacional da Habitação - BNH, 

empresa pública de que trata a Lei número 5.762, de 14 de dezembro de 1971, por incorporação à Caixa Econômica 

Federal - CEF. 1º - A CEF sucede ao BNH em todos os seus direitos e obrigações, inclusive:b) na gestão do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço, do Fundo de Assistência Habitacional e do Fundo de Apoio à Produção de Habitação 

para a População de Baixa Renda;Os Tribunais Regionais Federais têm se posicionado reiteradamente nesse sentido. A 

seguir colaciono decisão do TRF da 3.ª Região, a respeito do assunto:PROCESSUAL CIVIL - DECLARATÓRIA DE 

INEXIGILIDADE - SFH - FUNDHAB - DL N 2.291/86 - LEGITIMIDADE PASSIVA - UNIÃO FEDERAL - 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - LITISCONSÓRCIO - INEXISTÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNDO DE ASSISTÊNCIA HABITACIONAL - DECRETO N. 89.284/84 - RESOLUÇÃO N. 

3/84-BNH - ILEGALIDADE - COBRANÇA - DESCABIMENTO. I - AÇÃO DECLARATÓRIA VISANDO A 

OBTENÇÃO DE PROVIMENTO JURISDICIONAL QUE EXIMA OS AUTORES DO RECOLHIMENTO DO 
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PERCENTUAL DE 2%, DESTINADO AO FUNDHAB. II - A CEF É PARTE LEGÍTIMA PARA FIGURAR NO 

PÓLO PASSIVO DA DEMANDA, NA QUAL SE DISCUTE A LEGALIDADE DA COBRANÇA DO FUNDHAB, 

VEZ QUE GESTORA DESSE FUNDO, NOS TERMOS DO DECRETO-LEI N. 2.291/86. III - INEXISTÊNCIA DE 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA RECORRENTE COM A UNIÃO E O 

BRADESCO S/A. IV - DESNECESSIDADE DE SE PERQUIRIR A NATUREZA JURÍDICA DO INDIGITADO 

FUNDO, FACE À CLAMOROSA ILEGALIDADE DO DECRETO-LEI N. 89.284/84 E RESOLUÇÃO N. 03/84, DO 

EXTINTO BNH. V - INSUSTENTÁVEL A ALEGAÇÃO DE QUE A OBRIGATORIEDADE DO MENCIONADO 

RECOLHIMENTO ADVÉM DE DISPOSIÇÃO INSERTA EM CLÁUSULA CONTRATUAL, POSTO OFENDER A 

PRINCÍPIOS ELEMENTARES DE LÓGICA JURÍDICA. (Destaquei)(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL. Processo: 94030975652 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data da 

decisão: 14/10/1996 Documento: TRF300040705 Fonte DJ DATA:09/09/1997 PÁGINA: 72164 DJ DATA:09/09/1997 

PÁGINA: 72165 Relator(a) JUIZ PEDRO ROTTA).Preliminar afastada.Falta de interesse de agir.O artigo 2.º, da lei 

8.100/90, assegura aos mutuários o direito de pleitear junto ao agente financeiro a revisão do valor das prestações do 

financiamento. No entanto, o pedido administrativo de revisão é condição para o ajuizamento da ação revisional. No 

caso, porém, a CEF contestou o mérito da ação, dizendo que o reajuste das prestações vem se dando de acordo com o 

Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP. Há, então, pretensão resistida e, conseqüentemente, 

interesse de agir a respeito. Preliminar afastada.Inépcia da inicial - falta de causa de pedir. Os autores descreveram as 

razões dos seus pedidos, indicando, tanto a causa remota (o contrato), quanto à causa próxima (os vícios em que a CEF 
estaria incidindo), não havendo, por isso, a alegada inépcia. A inicial preenche, de forma razoável, os requisitos do art. 

282 e 286 do Código de Processo Civil - CPC. Preliminar afastada.Inépcia da inicial - da narração dos fatos não decorre 

logicamente uma conclusão.Diferentemente do que afirma a CEF, a peça inaugural descreveu de forma regular os fatos 

e os fundamentos jurídicos dos pedidos, indicando o que se entende por ilegal, sendo que tais pedidos guardam 

coerência com a fundamentação. Preliminar afastada.Inépcia da inicial - falta de documentos indispensáveis à 

propositura da ação.Essa preliminar também não merece acolhida, pois os contracheques, fichas financeiras ou 

documentos a estes equivalentes, que comprovariam o comprometimento da renda em relação à prestação, servem 

apenas como meio de prova, com reflexo no resultado final da ação, nos moldes do artigo 333, I, do CPC, não havendo 

legislação a determinar que tais documentos devam acompanhar a inicial, sob pena de indeferimento. Preliminar 

afastada.Litisconsórcio passivo necessário com a União Federal.Não merece ser acolhido o pedido de reconhecimento 

de litisconsórcio passivo necessário com a União, pois esta, para a edição dos comandos normativos que sustentam o 

dissídio ora em debate, desempenhou apenas papel legiferante, aliás, como não poderia deixar de ser, haja vista que tal 

atribuição lhe é peculiar.Isso não tem o condão de torná-la parte na relação jurídica ora discutida, tanto que não há 

disposição de lei nesse sentido e nem a natureza da referida relação jurídica implica em decisão que possa atingi-la 

diretamente (art. 47 do CPC).A CEF detém legitimidade para ser isoladamente demandada, no caso. Preliminar 

afastada.Denunciação da lide à União.A previsão de eventual direito de cobrança da CEF em relação à União não tem 

pertinência, uma vez que é ela própria (CEF) a gestora do referido Fundo, não sendo possível o regresso contra si. Em 
caso de condenação, cabe-lhe valer-se de recursos do próprio FUNDHAB, para satisfazer essa rubrica. Preliminar 

afastada.Litisconsórcio passivo necessário e denunciação da lide à SASSE.No caso, existem contratos coligados em 

paralelos, quais sejam, o de financiamento e o de seguro, sendo que deve figurar como responsável por ambos, a parte 

que os contratou, o primeiro, em nome próprio, e o segundo, em nome da seguradora. Cabe, então, à CEF, representar a 

SASSE, nesse caso.A SASSE argüiu preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de chamamento do IRB ao 

processo. Conforme já transcrito cabe à CEF, no caso, representar a SASSE.Ademais, existe relação obrigacional entre 

a CEF e o mutuário por meio do contrato de mútuo hipotecário, e os valores relacionados ao seguro estão incluídos no 

valor financiado, sendo a CEF a responsável pelo recebimento desse seguro, uma vez que não há contrato autônomo 

entre mutuário e seguradora; logo, não prospera a tese de que a Justiça Federal seja incompetente para conhecer da 

questão relativa ao seguro.No mesmo direcionamento, a decisão do Tribunal Regional Federal da 4.ª Região, que 

colaciono a seguir:ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO 

HIPOTECÁRIO. SALDO DEVEDOR. SEGURADORA. LEGITIMIDADE PASSIVA. SEGURO HABITACIONAL. 

COBRANÇA DE JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA DE PARCELAS BLOQUEADAS, CUJA LIBERAÇÃO 

CONDICONAVA-SE AO CUMPRIMENTO DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. IPC DE MARÇO/90. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PES. PROFISSIONAL LIBERAL. VARIAÇÃO DO SALÁRIO 

MÍNIMO. 1. As relações jurídicas entre a entidade operadora do SFH (no caso a CEF) e o contratante do financiamento 

habitacional (mutuário) são regidas por legislação própria que centraliza, na pessoa da entidade financeira, a 
administração e o gerenciamento dos contratos habitacionais, tornando viável o controle dos negócios realizados, bem 

como dos valores a ele atribuídos. Por isso que a legitimidade passiva para a discussão sobre o valor excessivo do 

contrato de seguro não é da seguradora, mas da instituição financeira que atuou como mandatária. 2. Não há 

irregularidade na metodologia utilizada para a contratação de companhia de seguro, sendo lícita a cláusula procuratória 

inserta no contrato de mútuo que responsabiliza o agente financeiro pela contratação do seguro. 3. A cobrança de 

encargos (juros e correção monetária) a partir da previsão de liberação das parcelas mensais, sem considerar se ocorrera 

a efetiva liberação do dinheiro, é questão atrelada ao andamento efetivo das obras, que devia obedecer rigorosamente o 

cronograma físico-financeiro do empreendimento. Após a conclusão da obra, torna-se praticamente impossível 

reconhecer, com absoluta segurança, qual das partes descumpriu a sua obrigação. O Aditivo Contratual, nos termos em 

que erigida a Cláusula Quarta, leva a presumir que o autor descumpriu a sua parte no contrato, pois o credor concordou 

em prorrogar por 27 meses o cronograma de desembolso das parcelas considerando as razões plenamente aceitáveis 
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apresentadas pelos devedores. (Grifo nosso)(Tribunal Regional Federal da 4.ª Região. Apelação Cível 484205, processo 

200204010049390/RS. Órgão Julgador: Quarta turma. Data da decisão: 26/09/2002).Por força de tais fundamentos, 

acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da SASSE, excluindo-a da lide, e, pelos mesmos fundamentos 

acima esposados, rejeito o pedido de chamamento ao processo do IRB.Preliminar acolhida.Superadas as questões 

preliminares, adentro ao mérito.Plano de Equivalência Salarial - PES.Alega-se que a CEF não teria observado a cláusula 

que estabelece o reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, porquanto não teria aplicado os 

mesmos índices de reajuste salarial da mutuaria, conforme pactuado.No caso, o critério contratado para o reajuste das 

prestações foi o PES/CP, enquanto que a categoria profissional utilizada para orientar tais reajustes foi a de 

profissionais de enfermagem.A perícia efetivamente comprovou que a evolução das prestações não respeitou os 

percentuais dessa categoria profissional. De fato, o expert concluiu que:Não houve reajuste na categoria profissional do 

mutuário, mas houve reajuste nas prestações .... (f. 508).Dessa forma, assiste razão aos autores quanto ao 

descumprimento da cláusula contratual referente ao PES/CP, devendo ser reajustado o valor das prestações de seu 

financiamento pelos mesmos índices utilizados no reajuste de sua categoria profissional (conforme contratado), 

observando-se, ainda, a repercussão sobre todas as parcelas acessórias, cujo valor seja obtido sobre o valor da prestação, 

tais como seguro e FCVS, procedendo-se ao devido acerto de contas, caso haja saldo credor em favor do autor.O 

argumento da CEF, quanto a não juntada dos contracheques, não tem o condão de desvirtuar a perícia realizada nos 

autos. O contrato firmado entre as partes prevê que o índice de reajuste das prestações deve corresponder ao percentual 

do aumento de salário da categoria profissional do mutuário. No caso, foram juntados documentos que comprovam a 
evolução salarial da categoria profissional do autor, às fls. 600-603. Se a CEF, quando da evolução das prestações, 

utilizou percentuais acima dos fornecidos pelo órgão pagador, referentes à categoria profissional do mutuário, cabia-lhe 

justificar a legitimidade de tais aumentos, o que não foi feito.Pedido acolhido.URV.Conforme reiterada jurisprudência 

do Superior Tribunal de Justiça - STJ, a incidência da URV, nas prestações do contrato, não rende ensejo à ilegalidade, 

porquanto, na época em que vigente, esse indexador era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como 

indexador geral da economia, inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar 

prejuízos às partes, na verdade mantém o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES. 

(Precedente: STJ - 3ª Turma - REsp 645126/PE, relator Ministro CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, decisão 

publicada no DJ de 30/04/2007, p. 309). O laudo pericial aponta que a CEF aplicou índice de correção idêntico aos 

apurados para os meses de março a junho/1994 (quesito 3 - fls. 652). Improcedente o pedido.Plano Collor.A 

jurisprudência do STJ já está pacificada no sentido de que o saldo devedor de mútuo habitacional, cuja data de reajuste 

recai na primeira quinzena do mês, deve ser reajustado, em abril de 1990, quando do início do Plano Collor, pelo IPC de 

março de 1990 (84,32%) e não pelo BTNF. Isso porque, esse foi o índice aplicado na correção das contas de poupança, 

que foi eleito pelas partes para a correção do saldo devedor do financiamento. (Precedente: STJ - 4ª Turma - REsp 

575.521/RS, relator Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, decisão publicada no DJU de 08/11/2004). 

Improcedente o pedido.Coeficiente de Equiparação Salarial - CES.Quanto ao CES, observo que a jurisprudência é 

pacífica no sentido de que, uma vez ajustada pelas partes a sua aplicação, não há ilegalidade na sua exigência, mesmo 
em relação aos contratos firmados antes da Lei nº 8.692/93. Todavia, no caso, examinando a cópia do instrumento 

contratual acostada aos autos (fls. 61-67), observo que não houve ajuste entre as partes acerca de eventual incidência do 

CES, razão pela qual sua cobrança de fato revela-se indevida.Embora a cláusula décima oitava, parágrafo 2º, do 

contrato, faça menção à cobrança do CES, isso não se aplica ao caso em análise, pois tal dispositivo trata da hipótese 

em que não há cobertura do saldo devedor pelo FCVS, e, no contrato avençado entre as partes há previsão de cobertura, 

sendo que a cláusula décima sétima, parágrafo único, prevê a inaplicabilidade da cláusula décima oitava neste caso (fl. 

52).De outro giro, comprovando que efetivamente houve a cobrança do CES no caso sub judice, constato que o perito 

judicial atestou em seu laudo (fls. 516), em resposta ao sétimo quesito dos autores, que:.. Sim, no financiamento do 

mutuário foi cobrado CES, no importe de 15%.Nessas condições, é necessário o recálculo das prestações do mútuo 

habitacional, excluindo-se o montante exigido pela CEF, a título de CES, do valor das parcelas. Os valores pagos a 

maior devem ser corrigidos monetariamente, pelo Provimento 26, da COGE, e devolvidos, nos termos do artigo 23 da 

Lei nº. 8.004. Podem ser abatidos, primeiramente, das prestações vincendas, e, se ainda houver saldo, das prestações 

vencidas.Pedido procedente.SeguroCom relação à contratação do seguro habitacional, imposto pelo agente financeiro, 

quando da contratação do mútuo, e eventuais valores pagos a esse título, é de se ter que há previsão de tal encargo, nas 

normas que regem as operações de seguro. A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode 

acarretar a revisão do contrato, considerando que não se provou que o valor é abusivo, em comparação com os preços 

praticados pelas demais seguradoras, e que o prêmio de seguro é regulado pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP. Conforme se vê, o seguro é de lei e foi contratado entre as partes. Improcedente o pedido.FUNDHAB.Com 

relação à contribuição ao FUNDHAB, colho do laudo pericial de fls. 515: existindo porém a dúvida se houve ou não a 

cobrança.. Assim, não comprovado o pagamento da referida verba pelos autores, não há que se falar em pedido de 

repetição de valores.Improcedente o pedido.FCVS.A questão relativa ao FCVS restou decidida, uma vez que ficou 

estabelecida a obrigação da CEF de adequar a cobrança do encargo mensal ao plano previsto no contrato, o que 

significa, conforme já mencionado, reajuste pelos mesmos índices da variação salarial da categoria profissional da 

mutuária.Na observância desse plano, em havendo cobrança a maior, a título de FCVS, o que será constatado por 

ocasião do cumprimento da sentença, deverá haver repetição ou compensação, caso o autor esteja inadimplente perante 

a ré.Pedido acolhido.Tabela Price.Também não procede a pretensão de se alterar unilateralmente a cláusula contratual 

que prevê o sistema de amortização do saldo devedor pela Tabela PRICE, uma vez que em nosso sistema jurídico vige o 

princípio da autonomia da vontade e o de que o que foi contratado deve ser cumprido - pacta sunt servanda. Por outro 
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lado, é de se ter que não existe qualquer ilegalidade em tal aplicação.Os Tribunais já firmaram entendimento no sentido 

de que a Tabela PRICE é um sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, cujo valor de cada prestação é 

composto de uma parcela de capital e outra de juros, e de que a mesma não acarreta incorporação de juros ao saldo 

devedor, já que, por ela, os juros são pagos mensalmente, junto com as prestações.Portanto, não há ilegalidade na 

utilização da Tabela PRICE. Esse sistema só é prejudicial aos mutuários quando permite amortização negativa, pois aí 

os juros que não foram pagos passam a integrar o saldo devedor e, sobre eles, incidem juros novamente, o que constitui 

anatocismo. Nesse sentido, o TRF da 3ª Região já decidiu que:(...) Não se vislumbra qualquer ilegalidade na adoção do 

Sistema Francês de Amortização - SFA ou Tabela Price, para regular o contrato de mútuo em questão. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação é composto 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, como previsto no art. 6º, c, da Lei 4380/64. 12. Esse tipo de 

amortização, ademais, não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente, 

juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo. (...) (TRF 3 - 5ª Turma - AC 

200361100060770, v.u., relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, decisão de 02/02/2009, publicada no 

DJF3 CJ2 de 12/05/2009, p. 335)Entretanto, ainda que fique evidenciada a ocorrência de amortização negativa, os 

Tribunais não têm determinado a substituição do sistema PRICE por outro não pactuado. Ao revés, é determinada a 

contabilização da parcela relativa aos juros não pagos, em conta em separado, e sobre a qual só incide correção 

monetária, mantendo-se o pacto entabulado entre as partes, no que diz respeito ao sistema de amortização. O perito 

afirmou que a CEF cobrou os juros efetivos contratados (f. 658).Pedido não acolhido.Aplicação da Taxa Referencial - 
TR.Sustentam os autores que a TR não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores do saldo devedor, a 

partir de março de 1991.In casu, o contrato prevê, expressamente, a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice 

utilizado para reajustamento dos depósitos de poupança), para atualização do saldo devedor, o que não pode ser 

afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro 

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, mas sim, impediu a sua 

indexação como substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da 

Lei nº 8.177/91, e consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida 

norma. Em que pese o contrato de mútuo habitacional em debate ter sido celebrado em dezembro/1988, não há nenhum 

índice previamente estabelecido que foi substituído pela Taxa Referencial - TR, e sim, há disposição expressa que 

vincula a atualização do saldo devedor do contrato de mútuo habitacional à aplicação do referido indexador. Dessa 

forma, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR, por parte da Caixa Econômica Federal - CEF. Neste sentido: (STJ 

- 1ª Turma - REsp 615351/PR, relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, decisão de 17/05/2005, publicada no DJ 

de 30/05/2005, pág. 223).Logo, pactuada a correção do saldo devedor, pelos mesmos índices de reajuste dos depósitos 

de poupança (Cláusula oitava - fls. 51), e sendo estes remunerados pela TR, não se verifica ilegalidade ou afronta ao ato 

jurídico perfeito, pela adoção deste índice de correção monetária.Portanto, correta a utilização da TR para atualização 

do saldo devedor.Pedido não acolhido.Juros Nominais.O contrato de mútuo hipotecário sub judice foi firmado antes da 

vigência da Lei nº. 8.692/93, que limitou os juros efetivos no Sistema Financeiro da Habitação a 12% ao ano. Assim 
sendo, o limite aplicável à avença é de 10% ao ano, conforme a Lei nº. 4.380/64. In casu, a taxa de juros não ultrapassa 

esse percentual.Os juros cobrados pela tabela PRICE carecem de divisão, uma vez que cobrados mês a mês. Assim, 

respeitada a taxa pactuada, e estando eles dentro do limite imposto, não há ilegalidade na cobrança. Fato esclarecido no 

laudo, à fls. 658.Pedido não acolhido.Amortização.No que diz respeito ao momento de amortização do saldo devedor, 

deve ser lembrado que, quando da edição da Lei nº. 4.380/64, não se falava em inflação, com a acepção que esse termo 

tem nos dias atuais. Assim, tal fenômeno econômico-financeiro não causava enriquecimento sem causa, ao devedor, 

com o reajustamento do saldo devedor do financiamento após a amortização das prestações.Contudo, em tempos de 

altos índices inflacionários, a amortização antes da correção monetária do saldo devedor, implica em prejuízo ao 

mutuante, uma vez que o valor da prestação é atual, para o instante do pagamento, sendo que o valor escritural, sem a 

correção monetária, é do momento anterior, até o qual se deu a aplicação da correção monetária - geralmente de um mês 

antes. Não se pode permitir a dedução de uma moeda mais forte, de um montante que só nominalmente reflete o valor 

do débito. O valor atual é real, enquanto o valor nominal é histórico. Em outras palavras, admitir-se a amortização antes 

do reajustamento seria permitir o adimplemento da obrigação com a utilização de dois pesos e duas medidas, pois o 

agente financeiro seria obrigado a receber um montante que, naquele momento, tem o valor numérico que representa, e 

em seguida, deduzi-lo de um montante que não mais vale o que os números que o representam dizem que 

vale.Conforme afirmado pelo Juiz Federal Maurício Kato, convocado para a Terceira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, na relatoria da apelação cível nº 539696 (DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 336), a amortização, 
nos moldes pretendidos pelos mutuários, descaracterizaria por completo o Sistema Price, impondo ao contrato de mútuo 

um completo desequilíbrio que não é de sua natureza. Isto porque é da essência do mútuo a obrigação do mutuário 

devolver a integralidade do valor mutuado, acrescido dos juros contratados, fato que somente se observará com a 

aplicação de idênticos índices de correção monetária, nas mesmas oportunidades, tanto sobre o saldo devedor quanto 

sobre a prestação.Assim, esse pedido é improcedente.Anatocismo - Saldo Devedor. Como já dito, não há ilegalidade no 

uso da Tabela PRICE, pois, em regra, esse sistema de amortização não implica capitalização de juros. Contudo, cumpre 

frisar que a capitalização ilegal nos contratos do SFH se dará quando ocorrer amortização negativa - quando os juros 

não pagos forem somados ao saldo devedor. Não é o caso.Pedido improcedente.PARTE DISPOSITIVADiante do 

exposto, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, com relação à 

SASSE.Considerando que a SASSE foi incluída na lide por iniciativa da CEF, condeno esta ao pagamento de 

honorários advocatícios àquela, no valor de R$ 800,00.No que se refere à parte subsistente, da lide, julgo parcialmente 
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procedentes, os pedidos formulados nesta ação, dando por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para 

o fim de determinar que a CEF:a) promova o recálculo das prestações e, por conseguinte, do saldo devedor do 

financiamento, com base na equivalência salarial dos autores, aplicando os mesmos índices utilizados na Tabela de 

Evolução Salarial de fls. 600-603, e observando a repercussão sobre todas as verbas acessórias, cujo valor seja obtido 

sobre o valor das prestações, tais como seguro e FCVS;b) exclua do recálculo do financiamento, o valor correspondente 

ao Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), observando-se a sua repercussão sobre todas as parcelas acessórias. Julgo 

improcedentes os demais pedidos. Os valores pagos a maior, devem ser compensados com os créditos existentes em 

favor da ré, mediante abatimento das diferenças das prestações vencidas e, não restando quaisquer atrasados, 

vincendas.A correção monetária dos valores deverá ser apurada a contar do pagamento de cada indébito, seguindo os 

critérios do Provimento nº. 64, da COGE, e do Manual de Orientações de procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal.Juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor do Novo Código Civil (10/01/03), desde a 

citação. Após essa data, os juros aplicáveis são fixados em 1% (um por cento) ao mês, consoante combinação dos 

artigos 406 do Código Civil e 161 do Código Tributário Nacional, também nos termos do Manual de Orientações de 

procedimentos para Cálculos da Justiça Federal.Revogo a decisão antecipatória da tutela.Diante da sucumbência 

recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas processuais, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. Para eventual necessidade de acertos entre as partes e os seus advogados, fixo a verba honorária em R$ 

2.000,00 (dois mil reais) para cada um dos causídicos (entenda-se advogado ou advogados de cada uma das 

partes).Oportunamente, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
 

0004608-35.1998.403.6000 (98.0004608-9) - SELMA JATOBA BARBOSA(MS004162 - IDEMAR LOPES 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO E MS008962 

- PAULA COELHO BARBOSA TENUTA E MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

Trata-se de ação proposta por Selma Jatobá Barbosa, em desfavor da Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da qual 

pugna-se pela concessão de provimento jurisdicional que condene a parte ré a revisar o contrato de financiamento 

habitacional firmado entre ambos, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, recalculando o saldo 

devedor, com o devido acerto de contas.Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pede: a) que lhe seja assegurado o 

direito de interromper o pagamento das prestações mensais do financiamento, pois entende que o empréstimo já se 

encontra quitado; b) que a CEF se abstenha de deflagrar ou suspenda eventual procedimento de execução extrajudicial 

da dívida; e c) que seja proibida a inclusão e/ou seja determinada a exclusão de seu nome dos cadastros dos órgãos de 

proteção ao crédito (SPC, SERASA etc). Requer, ainda, que sejam empregadas as regras do Código de Defesa do 

Consumidor - CDC para solucionar a lide.Como causa de pedir, aduz que o imóvel em que reside foi financiado através 

das normas do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, em 300 (trezentas) parcelas mensais a serem corrigidas pelo 

plano de equiparação salarial (PES). No entanto, desde o início do cumprimento do contrato a requerida passou a 

desobedecer ao PES, a cobrar índice de correção monetária do saldo devedor e das parcelas diferente do pactuado, 

aumentando sobremaneira o valor mutuado, mediante a aplicação de coeficiente idêntico ao utilizado para o reajuste dos 
depósitos de poupança (TR), bem como passou a exigir o pagamento de taxa anual de juros remuneratórios acima do 

limite avençado (7,8% nominal e 8,0849% efetiva). Acrescenta que há incidência de juros capitalizados (anatocismo), o 

que torna a dívida impagável, dá ensejo à inadimplência e provoca o desequilíbrio contratual. Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 34-52.Pela r.decisão de fl. 54, foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citada 

(fls. 55-56), a CEF apresentou contestação às fls. 57-83, arguindo, em preliminar, a inépcia da inicial. No mérito, em 

síntese, argumenta que deve ser aplicado ao caso o preceito do pacta sunt servanda; que o reajuste das prestações 

respeita o Plano de Equivalência Salarial; que está sendo observada a relação de comprometimento renda/prestação, 

conforme o valor do salário e a categoria profissional informados pela mutuária; que a CEF jamais recusou proceder à 

revisão do contrato; que não pode ser acolhida a pretensão da autora de vinculação dos reajustes das prestações à 

variação nominal do salário mínimo; que a autora encontra-se em mora desde 02/02/1999; que não há no contrato 

qualquer cláusula que faça menção, expressamente, a aplicação da TR como indexador; que não há capitalização de 

juros; e que são inaplicáveis as regras do Código de Defesa do Consumidor às operações do SFH. Ao final, postulou 

pela improcedência da ação. Juntou documentos (fls. 84-122).A CEF interpôs recurso de agravo retido (fls. 123-

127).Não houve réplica (fl. 128/verso).Às fls. 132-134, a autora renovou o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o 

qual foi acolhido pelo Juízo, para o fim de determinar a suspensão de eventual procedimento de execução extrajudicial e 

a exclusão do nome da autora do SPC (fls. 135-136).Realizada audiência de tentativa de conciliação (fls. 146, 154-155), 

as partes não transigiram.Pelo despacho saneador de fls. 162-163, a preliminar de inépcia da inicial suscitada pela CEF 
foi rejeitada, bem como foi designada a produção de prova pericial contábil.Quesitos da CEF (fls. 166-180). O perito 

designado pelo Juízo apresentou sua proposta de honorários (fls. 227-228), cujo valor foi rejeitado pela CEF (fl. 231-

232).A autora deixou transcorrer in albis o prazo fixado para o pagamento dos honorários periciais (fl. 240/verso).Às 

fls. 247-248, consta informação de que as partes teriam firmado acordo. Todavia, instada a manifestar-se (fl. 249), a 

CEF requereu o prosseguimento da ação (fl. 258). É o relatório. Decido.A preliminar arguida pela parte ré já foi 

apreciada pela decisão de fls. 162-163, não havendo necessidade de reexame dessa matéria. Assim, passo diretamente 

ao julgamento do mérito, que será dividido em tópicos para otimizar sua compreensão.ANATOCISMO - SALDO 

DEVEDORDe intróito, cumpre registrar que a capitalização ilegal nos contratos do SFH se dará quando ocorrer a 

chamada amortização negativa - quando os juros não pagos forem somados ao saldo devedor.In casu, não há como 

acolher a alegação da autora, no sentido de que o financiamento habitacional obtido junto à CEF estaria eivado de 

anatocismo. Para tanto seria necessário que restasse demonstrada a evolução do valor do contrato de mútuo, de modo 
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que houvesse evidenciada a ocorrência de amortização negativa e, por conseguinte, a capitalização mensal de juros. Da 

mesma forma, as assertivas sobre inobservância da legislação que rege o SFH, de desrespeito aos juros contratados e de 

inobservância de índices de correção monetária, teriam que ser provadas, demonstrando-se prejuízo para a parte autora, 

o que não foi feito, motivo pelo qual a pretensão da parte autora não pode prosperar. (Precedente: TRF3 - 5ª Turma - 

AC 1168034, v.u., relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, decisão de 02/02/2009, publicada no DJF3 

de 12/05/2009, p. 335)Para a verificação da ocorrência de anatocismo, seria necessária a produção de prova pericial 

contábil, mas essa prova não foi realizada pela autora; caberia à mesma esse ônus, na forma do artigo 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil - CPC, uma vez tratar-se de fato constitutivo do direito vindicado, sendo insuficiente a mera 

análise dos documentos acostados na inicial. Na medida em que a autora não efetuou o pagamento dos honorários 

periciais, a despeito de ser intimada para tanto, houve dispensa tácita da prova técnica, que seria essencial para o 

enfrentamento material dessas questões.PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES:Da mesma forma, a 

alegação de não observância do PES por parte da CEF não restou provada. Para a verificação da correta aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial seria necessária a produção de prova pericial, não realizada por desídia da autora, 

conforme já explanado; caberia a ela esse ônus, uma vez tratar-se de fato constitutivo do seu alegado direito.JUROS 

NOMINAIS E EFETIVOS:Juro nominal é a taxa de juro remuneratório incidente sobre o capital emprestado ao 

mutuário, cujo valor é o resultado de sua aplicação mensal sobre o saldo devedor remanescente corrigido. Já o juro 

efetivo é a taxa nominal (juro nominal) exponencial, identificando o custo total do financiamento.A taxa de juros 

remuneratórios nos contratos firmados no âmbito do SFH deve ser fixada conforme a legislação vigente à época da 
contratação.O contrato de mútuo hipotecário sub judice foi firmado antes da vigência da Lei nº 8.692/93, que limitou os 

juros efetivos no SFH a 12% ao ano. Assim sendo, o limite aplicável à avença é de 10% ao ano, conforme a Lei nº 

4.380/64. In casu, a taxa de juros nominal ficou fixada em 7,8% ao ano, e a efetiva em 8,0849%, ou seja, muito abaixo 

do limite permitido em lei e significativamente inferior ao percentual de juros remuneratórios praticados habitualmente 

pelas instituições financeiras. Ademais, a Resolução nº 1.980/93 do BACEN estabelece que a remuneração efetiva 

máxima para o mutuário final, compreendendo juros, comissões e outros encargos financeiros, exceto o Coeficiente de 

Equiparação Salarial (CES), o seguro mensal e a contribuição ao FUNDHAB, é de 12% ao ano.Nessa linha, qualquer 

argumento contrário por parte da autora, no sentido de que a CEF estaria lhe cobrando juros abusivos, revela-se 

totalmente descabido. No mercado imobiliário, nenhum financiamento habitacional apresenta-se com a taxa de juros tão 

vantajosa para o consumidor como na espécie.Legitima, pois, a taxa de juros (nominal e efetiva) estipulada no 

contrato.APLICAÇÃO DA TR NA ATUALIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES E DO SALDO DEVEDOR:Sustenta a 

autora que a Taxa Referencial - TR não pode ser utilizada como índice de atualização dos valores das prestações e do 

saldo devedor.Primeiramente, assinalo que, quando da assinatura do contrato, as partes livremente assumiram a 

obrigação de cumprir as suas cláusulas, tudo em obediência ao princípio da autonomia da vontade, sendo que a 

convenção estabelecida deve prevalecer, pois possui força vinculante de lei, uma vez que não há vício de vontade e nem 

ilegalidade em tal procedimento.No caso dos autos, observo que no contrato foi pactuado o reajuste da dívida pelo 

mesmo indexador das cadernetas de poupança, sendo que hodiernamente esse é a TR. O STF, no julgamento das ADIs 
nº 493, 768 e 959, não excluiu a TR do universo jurídico, decidindo apenas que ela não pode ser imposta em 

substituição a outros índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/91.De outra vertente, 

registro que já está pacificado no âmbito do STJ o entendimento de que é possível, nos contratos de mútuo do SFH, 

mesmo naqueles firmados anteriormente à edição da Lei nº 8.177/91, a atualização do saldo devedor pela TR, desde que 

contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos depósitos da caderneta de poupança, como na espécie. 

Neste sentido, trago a seguinte ementa:AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 

RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR. ATUALIZAÇÃO. TR. 

POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. APLICAÇÃO. Pacífico no c. Superior Tribunal de Justiça o entendimento 

de que é possível, nos contratos de mútuo do SFH, mesmo naqueles firmados anteriormente à edição da Lei n. 8.177/91, 

a atualização do saldo devedor pela TR, desde que contratualmente prevista a utilização da taxa básica aplicável aos 

depósitos da caderneta de poupança. Aplicação da Súmula n. 168/STJ. Agravo regimental desprovido.(STJ - Corte 

Especial - AAGP 6162, v.u., relator Ministro FELIX FISCHER, decisão de 19/11/2008, publicada no DJE de 

09/02/2009).Além do que, nada mais justo que o valor do financiamento seja reajustado pelo mesmo índice que 

remunera as fontes desse recurso. EXECUÇÃO EXTRAJUDICAL PREVISTA NO DECRETO-LEI Nº 70/66:Quanto à 

alegação de inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66, igualmente não assiste razão à 

parte autora. Ocorre que se tornou pacífico em nossos tribunais o entendimento de que é constitucional o Decreto-Lei nº 

70/66. Por oportuno, insta transcrever a ementa dos seguintes julgados, mormente do Supremo Tribunal Federal, in 
verbis: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 

70/66. ESTA CORTE, EM VÁRIOS PRECEDENTES (ASSIM, A TÍTULO EXEMPLIFICATIVO, NOS RREE 

148.872, 223.075 E 240.361), SE TEM ORIENTADO NO SENTIDO DE QUE O DECRETO-LEI N. 70/66 É 

COMPATÍVEL COM A ATUAL CONSTITUIÇÃO, NÃO SE CHOCANDO, INCLUSIVE, COM O DISPOSTO NOS 

INCISOS XXXV, LIV E LV DO ARTIGO 5º DESTA, RAZÃO POR QUE FOI POR ELA RECEBIDO. DESSA 

ORIENTAÇÃO NÃO DIVERGIU O ACÓRDÃO RECORRIDO. POR OUTRO LADO, A QUESTÃO REFERENTE 

AO ARTIGO 5º, XXII, DA CARTA MAGNA NÃO FOI PREQUESTIONADA (SÚMULAS 282 E 356). RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. (STF - 1ª Turma - RE 287453/RS, relator Ministro MOREIRA ALVES, 

decisão publicada no DJ de 26/10/2001, p. 63)SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL.AUDIÊNCIA PRÉVIA DE CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA 

LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS 
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FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO.(...) Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de 

legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução 

extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

significaria usurpar a competência do STF para exame de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já 

teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que 

firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo 

o do devido processo legal.(STJ - 1ª Turma - REsp 485253, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, decisão 

publicada no DJ de 18/04/2005, p. 214)Em suma, não há nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade no 

procedimento de execução extrajudicial baseado no Decreto-Lei nº 70/66.APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA 

DO CONSUMIDOR - CDC:É cediço que o STJ reconhece a incidência do CDC nos contratos vinculados ao SFH. No 

entanto, o TRF da 3ª Região vem difundindo o novel entendimento de que a legislação de proteção ao consumidor deve 

ser aplicada de forma mitigada e não absoluta, dependendo do caso concreto.O TRF dessa região orienta que nas ações 

em que os mutuários apresentam alegações genéricas, como na espécie, para o fim de amparar pedido de redução das 

parcelas convencionadas no contrato de financiamento habitacional, sem a devida comprovação da existência de 

cláusulas abusivas, de onerosidade excessiva do contrato, de violação da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes, as normas previstas no CDC não se aplicam indiscriminadamente. Os contratos de financiamento 

imobiliários regidos pelo SFH têm suas regras limitadas pelas leis e regulamentos do setor, não cabendo nem ao agente 

financeiro e tampouco ao mutuário a definição da grande maioria das cláusulas.Logo, não há como determinar a 
aplicação genérica do CDC sobre os contratos de financiamento do SFH, pois estes pertencem a gênero diverso das 

operações comuns de mercado e não se definem exclusivamente como relação de consumo. Nessa linha, colaciono o 

seguinte aresto:CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

DESCUMPRIMENTO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NÃO COMPROVADA. COEFICIENTE DE 

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR. TAXA DE JUROS. TABELA 

PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR DE FORMA MITIGADA E NÃO ABSOLUTA. TEORIA DA IMPREVISÃO E EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL EM FACE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (...)5. Não há ilegalidade na 

utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 6. As normas previstas no Código de 

Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro 

da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de amparar o pedido de redução das parcelas 

convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de 

violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos contratantes. 7. O recurso de apelação é instrumento 

processual que não se presta à introdução de fundamentos novos, não deduzidos na petição inicial. 8. Apelação 

conhecida em parte e desprovida.(TRF3 - 2ª Turma - AC 1355039, v.u., relator Desembargador Federal NELTON DOS 

SANTOS, decisão de 12/05/2009, publicada no DJF3 de 28/05/2009, p. 491).REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES PELA 

VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO:No contrato em discussão, as partes livremente pactuaram que o reajuste das 
prestações seguiria o Plano de Equivalência Salarial (PES), segundo o qual aplica-se no cálculo de reajuste das 

prestações do mútuo a variação do salário da categoria profissional da mutuária/autora.O PES serve como uma garantia 

para que o mutuário possa adimplir as prestações do financiamento, uma vez que é respeitado o limite da variação 

salarial da categoria a que pertence o mesmo.Na espécie, o pedido de reajuste das prestações pelo salário mínimo não 

merece guarida, pois somente se justificaria tal medida se a autora fosse integrante da categoria profissional de 

autônomo e afins, contudo, depreende-se que ela é servidora pública federal da FUNAI, conforme qualificação da 

inicial e documentos encartados nos autos. DISPOSITIVO:Ante o exposto, julgo improcedente o pedido veiculado na 

presente ação e dou por resolvido o mérito, nos termos dos artigos 269, I, do Código de Processo Civil - CPC.Condeno 

a autora/vencida ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, estes, que fixo em R$ 1.000,00 (mil 

reais), na forma do artigo 20, 4º do CPC. Revogo a r.decisão de fls. 135-136.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Oportunamente, arquivem-se. 

 

0001991-34.2000.403.6000 (2000.60.00.001991-3) - HAMILTON LESSA COELHO(MS005124 - OTON JOSE 

NASSER DE MELLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1110 - TANIA MARA DE SOUZA) 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 
0004459-97.2002.403.6000 (2002.60.00.004459-0) - ALEIDE OSHIKA(MS003513 - ELZA COSTA LIMA 

BRANDAO E MS003384 - ALEIDE OSHIKA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681A - 

CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0007388-06.2002.403.6000 (2002.60.00.007388-6) - CARLOS GOMES DA ROCHA VIEIRA(MS010187 - EDER 

WILSON GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA 

TENUTA) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a sentença proferida às fls. 596-607, sob o 

fundamento de que houve obscuridade e omissão quanto à prestação jurisdicional apresentada por este Juízo.O 
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autor/embargante, em síntese, alega que a sentença objurgada, ao julgar improcedentes os pedidos veiculados na inicial, 

incorreu em obscuridade e omissão, uma vez que restou devidamente comprovado nos autos que o autor foi induzido ao 

erro por parte da entidade financeira para renegociar o seu financiamento habitacional; que não houve novação 

contratual, sendo que o abuso da entidade financeira deve ser corrigido pela medida jurisdicional, a fim de se evitar o 

enriquecimento ilícito da mesma. Acrescenta que é possível a revisão contratual, mesmo diante de uma novação de 

dívida.Em razão disso, pleiteia que sejam acolhidos os presentes embargos, conferindo-se-lhes efeito modificativo.Às 

fls. 625-630, a CEF manifestou-se. É o relatório. Decido. Os presentes embargos não merecem guarida. A utilização dos 

embargos declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais previstas no artigo 535 do Código de 

Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de 

substituição. No presente caso, o que se verifica, nitidamente, é a discordância do autor/embargante quanto ao mérito da 

decisão, sem que tenha demonstrado, nos termos em que requer a lei, a ocorrência de quaisquer das hipóteses a validar o 

presente expediente. A pretexto de esclarecer a sentença, o que pretende, na realidade, é o reexame da questão e sua 

consequente alteração, o que não se mostra possível em sede de embargos.Ademais, a sentença revela-se clara e 

suficientemente fundamentada. O magistrado não está obrigado a decidir sobre todos os fundamentos arguidos pelas 

partes; basta fundamentar sua decisão em apenas um deles. Esse é o entendimento pacificado pelo Superior Tribunal de 

Justiça. Há de se respeitar, portanto, o princípio da persuasão racional.Ora, o mero inconformismo da parte não se presta 

a embasar embargos de declaração, pois, para o fim pretendido pelo autor/embargante, qual seja, a reforma da sentença, 

há recurso próprio.Destarte, os presentes embargos declaratórios apresentam-se de caráter puramente infringente, de 
forma a afrontar o princípio da especificidade dos recursos.Pelo exposto, deixo de acolher os embargos de declaração 

opostos pelo autor/embargante, às fls. 614-623.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007824-28.2003.403.6000 (2003.60.00.007824-4) - MGS FOODS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(MS013448 - 

DOUGLAS KENICHI SAKUMA E SP197111 - LEONARDO RAFAEL SILVA COELHO) X UNIAO FEDERAL X 

CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(RJ119937 - LUCILIA ANTUNES DE ARAUJO 

SOLANO E RJ079650 - JULIO CESAR ESTRUC V. DOS SANTOS) 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte ré/exequente CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRAS, intimada do depósito efetivado conforme comprovante de f. 488, a fim de que requeira o que entender 

de direito. 

 

0001569-20.2004.403.6000 (2004.60.00.001569-0) - ROBERTO DE AZEVEDO OLIVEIRA X JOAO HENRIQUE 

SANCHES DA SILVA X REINALDO FERNANDES X ADELAR GILBERTO GOBO X DIOGO SANTOS DE 

OLIVEIRA X FABIANO FERNANDO DO NASCIMENTO(MS008765 - ANDRE LOPES BEDA E MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
 

0001667-05.2004.403.6000 (2004.60.00.001667-0) - JOSE APARECIDO DA ROCHA X LINDOMAR OLIVEIRA 

MOTTA X CLEBER ROGERIO CABRIOTI X JORGE CARLOS CARDOSO X WILSON RAMOS DE QUEIROZ X 

BENEDITO GOMES DE OLIVEIRA X NILSON BORBA VARGAS X VITAL RAMIRES DE ALMEIDA POMBO 

X EDILSON ROCHA DE SOUSA X ANDRE LUIS LAMEU DE CASTRO(MS008225 - NELLO RICCI NETO E 

MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001954-65.2004.403.6000 (2004.60.00.001954-2) - ARYLDO SANTANA SCHULTZ X AILTON FERNANDES X 

ODAIR RIBEIRO X PAULO ALEX DOS SANTOS ANJOS X MARCILIO JOSE DE OLIVEIRA(MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO E MS008765 - ANDRE LOPES BEDA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. CLENIO LUIZ PARIZOTTO) 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002394-61.2004.403.6000 (2004.60.00.002394-6) - SIDNEI DA SILVA(MS008225 - NELLO RICCI NETO E 
MS003401 - GILSON CAVALCANTI RICCI) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0005122-07.2006.403.6000 (2006.60.00.005122-7) - SANTO ANTONIO INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO 

E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA(MS005119 - LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI E 

MS010736 - SÉRGIO GETÚLIO SILVA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDL/ INMETRO(MS011067 - ELBIA KATIANE BLANCO INSAURRALDE) 

S E N T E N Ç A TIPO C Tendo em vista a concordância expressada pelo réu/exequente à f. 124, relativamento ao 

pagamento do débito decorrente da sentença proferida nestes autos, conforme guia de f. 122, dou por cumprida a 

obrigação da parte autora.Declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.Sem custas e sem 
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honorários.Oportunamente, arquivem-se.P.R.I. 

 

0001015-80.2007.403.6000 (2007.60.00.001015-1) - SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO 

FEDERAL E MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO EM MS - SINDJUFE(MS004463 - HUMBERTO IVAN MASSA) 

X UNIAO FEDERAL 

AUTOS Nº. 2007.60.00.001015-1 AUTOR: SINDICATO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO EM MSRÉ: UNIÃO FEDERALSentença tipo ASENTENÇA O Sindicato dos 

Servidores do Poder Judiciário Federal e do Ministério Público da União em Mato Grosso do Sul - SINDJUFE -, 

ajuizou a presente ação em face da União, pretendendo que seja reconhecido o direito à equiparação salarial do cargo de 

chefe de cartório de zona eleitoral do interior, com idêntico cargo, da Capital do Estado e do Distrito Federal, 

condenando-se a ré ao pagamento da diferença entre os valores devidos e os que foram pagos, desde 20 de fevereiro de 

2004 (entrada em vigência da Lei nº. 10.842), acrescidos de todas as repercussões legais. Pede a declaração de 

inconstitucionalidade dos incisos II e III do art. 1º da Lei n. 10.842/2004.Como causa de pedir, afirma que a 

discriminação feita entre os chefes de cartório eleitoral lotados no interior - nível FC1, e os lotados nas capitais e no 

Distrito Federal - nível FC4 -, é inconstitucional.Juntou os documentos de fls. 08-21.O pedido de antecipação de tutela 

foi indeferido (fls. 24-26).Em contestação, a União sustenta preliminar de inépcia da inicial, ante a falta de requisitos 

indispensável à propositura da ação - ata da assembléia que autorizou a propositura da ação. Pede a exclusão da lide, 

dos servidores domiciliados em municípios não abrangidos pela Subseção Judiciária de Campo Grande - MS. Afirma 
que a ação tem relação de continência com a Ação Ordinária nº. 2006.6000.4347-4. Pede a ilegitimidade do autor para a 

defesa do direito de servidores requisitados de outros órgãos que exerceram as funções de chefe e escrivão eleitoral no 

interior do Estado. No mérito, afirma que as distinções estabelecidas em nenhum momento feriram o princípio da 

isonomia, e que ao Judiciário não é dado interferir em questões atinentes ao mérito administrativo e muito menos 

conceder aumento de vencimentos.Juntou documentos de fls 43-124.À fls. 137-138 houve pagamento das custas 

complementares.As partes pugnam pelo julgamento antecipado da lide.É o relatório.Decido.Os sindicatos ostentam 

legitimatio ad causam, extraordinária, na qualidade de substitutos processuais (artigo 6º, do CPC), para a defesa dos 

direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria que representam, conforme dispõe o artigo 8º, III, da 

Constituição Federal - CF. Assim, em se tratando de típica hipótese de substituição processual, revela-se desnecessária 

autorização expressa do titular do direito subjetivo. Por outro lado, trouxe o Sindicato-autor, a relação dos servidores 

substituídos, ora defendidos (f. 20-21). Afasto essa preliminar.Por outro lado, ainda que o artigo 2º, da Lei 9.494/77, 

disponha que na ação coletiva proposta por entidade associativa, a sentença abrangerá apenas os substituídos que 

tenham domicílio no âmbito territorial do órgão prolator, o Sindicato-autor possui base territorial em todo o Estado do 

Mato Grosso do Sul, razão pela qual, o foro da Capital abrange todos os seus substituídos domiciliados no Estado.Não 

verifico irregularidade na filiação de servidores requisitados, enquanto no exercício da função ou cargo, tendo, pois, o 

sindicato, legitimidade para defendê-los em juízo. Rejeito a preliminar de ilegitimidade.Por derradeiro, conforme 

consulta feita ao sistema de acompanhamento processual da Justiça Federal - Wemul -, constatei que a Ação Ordinária 
nº. 2006.6000.4347-4, foi extinta, sem julgamento de mérito, não havendo, por isso, que se falar em continência ou 

conexão. Rejeito a essa preliminar. Passo ao exame do mérito.O cerne da questão posta reside em saber se é possível a 

equiparação das funções comissionadas dos chefes de cartório eleitoral, do interior, com os da Capital.O autor postula o 

pagamento da diferença de remuneração, entre o que seus substituídos receberam, enquanto chefes de cartório de zona 

eleitoral do interior, e a remuneração equivalente, do cargo de chefe de cartório de zona eleitoral da Capital e do 

Distrito Federal, referente ao período que exerceram a função.Conforme consta na inicial os substituídos do autor não 

exercem cargo efetivo no Poder Judiciário da União.As gratificações dos Escrivães e dos Chefes de Cartório das Zonas 

Eleitorais do interior dos Estados foram instituídas pelos artigos 9º e 10 da Lei n. 8.868/94, que as fixou no nível 

retributivo das Funções Comissionadas FC-3 e FC-1, respectivamente.Sobreveio a Lei n. 9.421/96, que criou as 

carreiras nos Quadros de Pessoal do Poder Judiciário da União (auxiliar, técnico e analista), não cuidando, entretanto, 

de regular situação específica do quadro de pessoal da Justiça Eleitoral. Mencionada lei introduziu nova sistemática 

para o pagamento da remuneração das novas carreiras criadas (no entanto, nada mencionou em relação aos chefes de 

cartório) e compôs a remuneração das funções comissionadas em três parcelas, conforme se vê, a partir do seu artigo 

14, a saber: Art. 14. A remuneração das Funções Comissionadas, inclusive para os ocupantes sem vínculo efetivo com a 

Administração Pública, compõe-se das seguintes parcelas:I - valor-base constante do Anexo VI;II - APJ, tendo como 

base de incidência o último padrão dos cargos de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e Analista Judiciário, conforme 

estabelecido no Anexo VII;III - GAJ, calculada na conformidade do Anexo V. 1º Aplica-se à remuneração das Funções 
Comissionadas o disposto no 2º do art. 4º. 2º Ao servidor integrante de carreira judiciária e ao requisitado, investidos 

em Função Comissionada, é facultado optar pela remuneração de seu cargo efetivo mais setenta por cento do valor-base 

da FC, fixado no Anexo VI.Estabeleceu-se, assim, que os servidores requisitados, investidos em função comissionada - 

como os substituídos do autor, no caso -, poderiam optar pela remuneração de seu cargo efetivo, mais setenta por cento 

do valor-base da FC, fixado no Anexo VI, ou, de modo alternativo, receber o valor integral da respectiva função.Em 

face da ausência de normatização no que se refere à gratificação eleitoral, o TSE manifestou-se, estendendo o novo 

padrão remuneratório (naquilo que não dizia respeito exclusivamente aos servidores do Poder Judiciário), utilizando-se, 

a nova base de cálculo, aos chefes de cartório do interior e aos escrivães eleitorais. Dispõe, assim, a Resolução nº 

19.784/97:Art. 13. As gratificações mensais devidas pelo exercício das funções de Chefe de Cartório das Zonas 

Eleitorais do interior dos Estados e de Escrivão Eleitoral, recebidas a título de pró-labore, deverão corresponder, 

respectivamente, ao valor-base das Funções Comissionadas 01 e 03 da Lei nº 9.421/96. Com o advento da Lei n. 
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10.475, de 27 de junho de 2002, houve nova reestruturação das carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União, 

estabelecendo-se novas tabelas remuneratórias, para as funções comissionadas e cargos em comissão. Referida lei 

extinguiu o Adicional de Padrão Judiciário - APJ, nos termos do seu art. 7. A Gratificação de Atividade Judiciária - 

GAJ, de seu turno, recebeu tratamento no art. 8:Art. 8º. A Gratificação de Atividade Judiciária - GAJ, a que se refere o 

art. 13 da Lei n 9.421, de 24 de dezembro de 1996, passa a ser calculada mediante a aplicação do percentual de 12% 

(doze por cento), incidente sobre os vencimentos básicos estabelecidos no art. 4º Anexo III desta Lei.Parágrafo único. 

Os servidores retribuídos pela remuneração da Função Comissionada e do Cargo em Comissão, constantes dos Anexos 

IV e V desta Lei e os sem vínculo efetivo com a Administração Pública não perceberão a gratificação de que trata este 

artigo. Novamente, em razão dessa lacuna, manifestou-se o egrégio TSE, através da Portaria nº 158/02, 

determinando:Art. 5º Ficam mantidos os valores vigentes em 31 de mais de 2002 das gratificações mensais devidas, 

pela prestação de serviços à Justiça Eleitoral, aos escrivães eleitorais e aos chefes de cartório de zonas eleitorais do 

interior dos Estados.Portanto, conforme se pode verificar, de há muito, o legislador trata de forma diferenciada, a 

remuneração dos chefes de cartório das zonas eleitorais do interior dos Estados, e dos das capitais. Assim, há que se 

reconhecer que o tratamento legal dispensado à referida função, sempre foi diferenciado, e isso em face das 

especificidades e do grau de responsabilidade existentes entre as zonas eleitorais da Capital e interior, não havendo que 

se falar em qualquer ilegalidade ou afronta ao princípio da isonomia. O próprio texto constitucional - art. 39 1º, I da CF 

- prevê que, na fixação dos padrões de vencimentos e dos demais componentes do sistema remuneratório dos servidores 

públicos, deverão ser observados a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de 
cada carreira.Assim, a interpretação do princípio da igualdade importa tratar os desiguais na exata medida de suas 

desigualdades. É o que se faz, na espécie.Por outro lado, é de se considerar que o deferimento do pedido do SINDJUFE 

acarretaria afronta ao princípio da reserva legal, segundo o qual, qualquer aumento concedido a servidor público, 

depende de lei.Nesse mesmo sentido é o teor da Súmula 339 do Supremo Tribunal Federal, a preceituar que não cabe ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o fundamento de 

isonomia, sendo necessária a edição de legislação específica, para tanto.Assim vem decidindo os 

Tribunais:ADMINISTRATIVO. SERVIDOR CIVIL. GRATIFICAÇÃO MENSAL PELO EXERCÍCIO DE 

ESCRIVÃO DE CARTÓRIO DAS ZONAS ELEITORAIS DO INTERIOR. DESCABIMENTO. DISCRIMINAÇÃO. 

NÃO CONFIGURADA. . As modificações operadas pela Lei nº 9.421/96 no regime remuneratório desses servidores 

públicos - o que também foi feito pela Lei nº 10.475/02 - não têm a força de alterar o regime específico da retribuição 

dos escrivães eleitorais e dos chefes de cartórios das zonas eleitorais. . A diferenciação de remuneração entre os chefes 

de cartório do interior e da capital não é discriminatório, em vista das peculiaridades da realidade do interior e da 

capital, especialmente em razão das condições demográficas, situação que impõe volumes muito superiores de serviço 

para administrar. (TRF 4ª Região, AC 200772080015130, D.E. de 24.02.2010).ADMINISTRATIVO. CHEFES DE 

CARTÓRIO ELEITORAL DE CAPITAL E DO INTERIOR. GRATIFICAÇÕES DIFERENTES. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INEXISTÊNCIA. 1. Ação ordinária movida por servidor público com o fito de obter 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito de perceber valores relativos à diferença remuneratória verificada 
entre os Chefes de Cartórios Eleitorais da capital (FC 04) e os do interior (FC 01); 2. Apesar das funções 

desempenhadas pelos Chefes de Cartório da capital e do interior serem, em tese, semelhantes, a realidade fática de 

ambas é bem distinta, em razão da significativa diferença do número de eleitores a cada cartório vinculado. 

Consequentemente, são bem maiores as responsabilidades e o volume de trabalho dos Chefes de Cartórios Eleitorais das 

capitais; 3. Razoável, portanto, o discrímen contido na Lei nº 10.842/04, que fixou remunerações diferentes para as 

funções em foco, não havendo que se cogitar de afronta ao princípio da isonomia; 4. Apelação improvida. (TRF 5ª 

Região, AC 200880000024811, DJE de 29.04.2010, p. 301).Logo, não há que se falar em inconstitucionalidade, in 

casu.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido material desta ação, e dou por resolvido o mérito, nos 

termos do art. 269, I do CPC. Condeno o autor - SINDJUFE ao pagamento das custas e honorários advocatícios no 

valor de R$ 2.000,00, nos termos do 3º e 4º do art. 20 do CPC. Considerando que a subscritora da petição de f. 137 e 

141 não possui procuração nos autos, regularize o autor sua representação processual.P.R.I.Oportunamente, arquivem-

se os autos. 

 

0002195-97.2008.403.6000 (2008.60.00.002195-5) - EVERTON RIBEIRO DA SILVA(MS009849 - ELCIMAR 

SERAFIM DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada do laudo pericial de f. 114-120. 

 
0002864-53.2008.403.6000 (2008.60.00.002864-0) - OZENA ALVES DE ALMEIDA(MS011669 - NILZA LEMES 

DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009538 - THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL 

MENDES) 

Nos termos da Portaria n. 07/2006-JF 01, ficam as partes intimadas do retorno dos autos do e. Tribunal Regional 

Federal da 3a. Região, a fim de requererem o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0006351-31.2008.403.6000 (2008.60.00.006351-2) - LUIZ CARLOS DA SILVA ANGELINO(MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Nos termos da decisão de f. 174, fica a parte autora intimada acerca do laudo pericial de f. 192-199. 

 

0003687-90.2009.403.6000 (2009.60.00.003687-2) - EVERALDO SIMIOLI FURLAN(MS004185 - ROSANE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1130/1170 

CANDIDA MARQUES ACOSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS 

BASEGGIO) 

AUTOS nº 2009.60.00.003687-2AUTOR: EVERALDO SIMIOLI FURLANRÉ: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF SENTENÇASentença Tipo CTrata-se de ação ordinária onde se discute matéria relativa à aplicação de índices de 

atualização monetária aos saldos de caderneta de poupança alegadamente mantida pelo autor à época dos Planos 

Econômicos Collor I e II.Como causa de pedir, aduz a parte autora que, com a edição dos aludidos planos econômicos, 

houve na sua conta de caderneta de poupança reais prejuízos econômicos, uma vez que os valores então creditados não 

sofreram as devidas correções, o que teria implicado em violação a ato jurídico perfeito e direito adquirido, pois o 

direito à correção monetária foi implementado mediante contrato de depósito firmado entre si e a instituição financeira, 

ora ré.Com a inicial vieram os documentos de fls. 05-09.Citada, a CEF contestou o pedido (fls. 19-48), alegando, em 

preliminar, a inépcia da inicial, em razão da ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação. Contrapôs-se 

ao pedido de inversão do ônus da prova e assinalou que inexiste responsabilidade civil, de sua parte, no caso, uma vez 

que sua conduta pautou-se pelo estrito cumprimento do dever legal. Como prejudicial de mérito, arguiu a prescrição. No 

mérito, afirma inexistir direito adquirido aos índices apontados pelo requerente para correção da conta poupança em 

questão. Asseverou também que procedeu aos créditos das importâncias devidas segundo as determinações legais, não 

havendo quaisquer diferenças a serem creditadas. Réplica (fls. 53-54).Instado a instruir o Feito com algum documento 

apto a demonstrar a existência de conta poupança de sua titularidade à época dos planos econômicos vindicados (fl. 55), 

a parte autora encartou o documento de fl. 58, bem como pugnou que este juízo determinasse à CEF a exibição de 
documentos, quais sejam, extratos das cadernetas de poupança existentes em seu nome (fl. 69).É o relatório. Decido.Ab 

initio, impende registrar que a exibição de documentos prevista no art. 355 do CPC implica em procedimento 

processual compulsório através do qual o Juiz ordena que se exiba o documento ou coisa que se encontra em poder do 

réu, documento esse que tem por finalidade a prova dos fatos alegados pelo autor, presumindo-se que tais fatos são 

verdadeiros, caso haja recusa injustificada do réu em exibi-los.No caso, a providência buscada pela parte autora é de 

natureza incidental, de modo que tal providência teria que ser processada nos termos dos artigos 355 a 359 e 844 e 845 

do CPC, com o que a ré deveria falar a respeito, nos termos do art. 357 do referido Codex. Contudo, assim não procedeu 

o demandante.Não obstante a possibilidade de o requerente provar seu direito, a inicial da presente ação deveria ter 

vindo acompanhada de um substrato mínimo, a fim de demonstrar o fato jurídico essencial à propositura da ação - a sua 

relação com a instituição financeira - demonstrando sua legitimidade e interesse. Ocorre que não está comprovado nos 

autos que, nos meses tratados na inicial, o autor era titular de caderneta de poupança na CEF. Acerca do assunto em 

análise, colaciono o seguinte entendimento jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO/89. 

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SALDO NO PERÍODO PLEITEADO. DIREITO 

ADQUIRIDO PARA AS CADERNETAS DE POUPANÇA QUE ANIVERSARIAVAM NA PRIMEIRA QUINZENA 

DO MÊS.I. Não é necessário colacionar aos autos os extratos de todo o período de reposição, desde que demonstrado 

que as contas foram abertas em período anterior ao Plano Verão, bastando, portanto, apenas a juntada dos extratos 
referentes ao mês em que se deu o devido plano econômico.II. Não se aplicam as normas da Medida Provisória 32/89 às 

cadernetas de poupança que tenham sido renovadas ou contratadas antes de 15.01.89, ainda que os rendimentos sejam 

creditados em data posterior.III. Apelação provida. (TRF - 3ª Região - Terceira Turma - Rel. Cecília Marcondes - AC 

1299131 - Data da decisão: 28/08/2008 - DJF3 de 16/09/2008) (grifei)No mesmo sentido, o e. Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETAS DE POUPANÇA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUNHO/87, JANEIRO/89, FEVEREIRO/89 E MARÇO/90. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS 

ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. PROCESSO EXTINTO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.1. Nas 

ações em que se busca o pagamento de diferenças de correção monetária sobre depósitos em caderneta de poupança, 

constituem documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outra documentação capaz de comprovar a 

titularidade da conta de poupança, bem como a existência de saldo nos períodos reivindicados. Precedentes do 

Tribunal.2. A inicial não veio instruída com nenhum documento que comprovasse ao menos a titularidade de contas de 

poupança nos períodos vindicados. 3. Incumbia à Requerente demonstrar os fatos da causa, a teor dos arts. 283 e 333, I, 

do CPC.4. Apelação da Autora desprovida. (TRF PRIMEIRA REGIÃO - AC 200738060021599/MG - e-DJF1 data 

15.08.2008 p. 259) (grifei)Destaco, outrossim, o entendimento pacificado pelo STJ, segundo o qual não são 

indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos expurgos inflacionários os extratos das contas de 

poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob pena de infringência ao art. 

333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de apurar-se o quantum 
debeatur. (grifei) (REsp 644346 / BA - Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 29/11/2004).Ora, o documento de fl. 58 

não demonstra que, à época do Plano Collor, o autor era titular de caderneta de poupança. Assim, considerando que a 

parte autora não juntou aos autos nenhum documento comprovando a titularidade de caderneta de poupança em seu 

nome, à época do referido plano econômico, entendo inepta a petição inicial.Diante do exposto, indefiro a petição 

inicial e declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, I, c/c 295, VI, do Código de 

Processo Civil.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Custas ex lege. Fixo os honorários advocatícios em R$ 

500,00 (quinhentos reais), ressaltando que fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários advocatícios, nos 

termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/50, ante a concessão da gratuidade de justiça.P.R.I.Oportunamente, arquive-se.Campo 

Grande, 16 de junho de 2011. RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular 

 

0009318-15.2009.403.6000 (2009.60.00.009318-1) - MARCO AURELIO KOBAYASHI(MS013255 - CARLOS 
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LIMA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE 

CAMARGO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

AUTOS Nº. 2009.60.00.009318-1AUTORES: MARCO AURÉLIO KOBAYASHIRÉ: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF SENTENÇA TIPO ASENTENÇATrata-se de ação ajuizada sob o rito ordinário, pela qual o autor 

objetiva obter declaração judicial de nulidade da execução extrajudicial que estaria sendo intentada sobre o prédio 

residencial em alvenaria, com área total de 112,36m2, situado na Rua Peru, nº. 174 - lote nº. 4, da quadra nº. 19, do 

Loteamento Jardim Batistão, nesta Capital, e objeto de mútuo habitacional firmado com a ré. Alega 

inconstitucionalidade no Decreto Lei nº. 70/66, e pretende depositar em juízo o valor de R$ 8.099,08, para que sejam 

sustados, com isso, os efeitos do leilão extrajudicial. Em caso de perda da posse sobre o imóvel, pede indenização e 

retenção por benfeitorias.Afirma que em 30.09.1998 firmou contrato de financiamento sobre o imóvel, com a CEF. 

Pagou as prestações até o dia 10.01.2006, sendo que, após essa data, deixou uma pessoa cuidando do imóvel e 

encarregada do pagamento das prestações, e foi trabalhar no Japão. No entanto, para sua surpresa, ficou sabendo que o 

imóvel já tinha sido arrematado pela CEF em 10.05.2009.Pretende depositar o valor exigido pela CEF. Aduz que o 

título objeto da execução extrajudicial é ilíquido e que gastou R$ 5.000,00 em benfeitorias no imóvel.Com a inicial 

vieram documentos de f. 20-97.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido à f. 100.O autor agravou da decisão (f. 

105).A CEF apresentou contestação às f. 124-138. Argüiu preliminar de ilegitimidade passiva - eis que o contrato foi 

cedido a EMGEA -, e, no mérito, requereu a improcedência dos pedidos formulados pelo autor, uma vez que o Decreto-

lei 70/66 é legal e não houve nenhuma irregularidade no procedimento de execução do leilão extrajudicial. Destaca que 
o título executado é líquido, e que, no caso, é veda a realização de obras de demolição, alteração ou acréscimo no 

imóvel, sem o seu prévio consentimento, sendo indevida a retenção por benfeitorias. Também juntou documentos (f. 

139-192).O TFR3 negou seguimento ao recurso de agravo (f. 193-194).Réplica à f. 198.Não houve especificação de 

provas.É o relatório. Decido.Trata-se de matéria eminentemente de direito, razão pela qual conheço diretamente do 

pedido e passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil - CPC.A 

preliminar de ilegitimidade passiva da CEF deve ser rejeitada.A CEF sucedeu o BNH, em direitos e obrigações, 

cabendo-lhe a administração do SFH. Por conta disso, e considerando que foi ela quem contratou com o autor, exsurge 

a sua legitimação para o presente processo, mesmo que se tenha operado a transferência das operações de crédito 

imobiliário e seus acessórios à EMGEA; até porque eventual cessão, não implica ilegitimidade, nos termos do artigo 42 

do CPC. Deve, pois, a CEF ser mantida no pólo passivo da presente ação, uma vez que não se deve olvidar a sua 

condição de agente financeiro responsável pelo contrato de financiamento habitacional de que se trata.Finalmente, não 

está comprovada a alegada cessão à EMGEA, do crédito hipotecário em discussão, e a comunicação desse ato aos 

mutuários.Rejeito a preliminar.No mérito, o pedido é improcedente.Imbrica-se, esse pleito, na alegação de 

inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-Lei nº 70/66. Ocorre que se tornou pacífico em nossos 

tribunais, o entendimento de que é constitucional o Decreto-Lei nº 70/66. Por oportuno, insta transcrever a ementa dos 

seguintes julgados, mormente do Supremo Tribunal Federal, nesse sentido, in verbis: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

RECEPÇÃO, PELA CONSTITUIÇÃO DE 1988, DO DECRETO-LEI N. 70/66. ESTA CORTE, EM VÁRIOS 
PRECEDENTES (ASSIM, A TÍTULO EXEMPLIFICATIVO, NOS RREE 148.872, 223.075 E 240.361), SE TEM 

ORIENTADO NO SENTIDO DE QUE O DECRETO-LEI N. 70/66 É COMPATÍVEL COM A ATUAL 

CONSTITUIÇÃO, NÃO SE CHOCANDO, INCLUSIVE, COM O DISPOSTO NOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO 

ARTIGO 5º DESTA, RAZÃO POR QUE FOI POR ELA RECEBIDO. DESSA ORIENTAÇÃO NÃO DIVERGIU O 

ACÓRDÃO RECORRIDO. POR OUTRO LADO, A QUESTÃO REFERENTE AO ARTIGO 5º, XXII, DA CARTA 

MAGNA NÃO FOI PREQUESTIONADA (SÚMULAS 282 E 356). RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO 

CONHECIDO. (Grifo nosso) (STF, RE 287453/RS, Min. Moreira Alves, Primeira Turma, DJ 26/10/2001, página 

63)SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUDIÊNCIA PRÉVIA DE 

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO.[...] Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, 

III, da CF), por isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 

70/66 com os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF 

para exame de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente 

rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação 

não viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal.(STJ - SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 485253, Primeira Turma, Relator(a) TEORI 
ALBINO ZAVASCKI, DJ 18/04/2005, página 214)No caso, o imóvel em questão, financiado pelo SFH, foi levado a 

leilão diante da inadimplência quanto às prestações do financiamento, sendo que o autor, no momento oportuno, não 

buscou as medidas eventualmente cabíveis, para obstar esse procedimento. Portanto, tenho como preenchidos os 

requisitos ensejadores do leilão extrajudicial e demais atos dele decorrentes.Não sendo inconstitucional o procedimento 

previsto na execução extrajudicial disciplinada no Decreto-Lei nº 70/66, não há motivo para sua anulação.Por outro 

lado, não restou demonstrada qualquer irregularidade na execução extrajudicial do imóvel, conforme se vê dos 

documentos de f. 157-192.O autor alega a existência de irregularidades no curso do processo de execução extrajudicial 

da dívida, mas isso não restou comprovado, vez que constam dos autos, cópia dos avisos de cobrança da dívida, 

expedidos pelo agente financeiro (não recebido ante a ausência do mutuário em diversas oportunidades), cópia da Carta 

de Notificação para purgação da mora, expedida pelo Agente Fiduciário, por intermédio de Cartório de Títulos e 

Documentos, nos termos do artigo 31, 2º, do Decreto-lei nº 70/66, cópia de carta de notificação de leilão (também não 
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recebida), editais respectivos e edital para realização de leilão publicado na imprensa escrita. Na espécie, nos termos do 

art. 31, inciso IV, do Decreto-Lei n. 70/66, os avisos de cobrança não necessitam consignar o valor do débito.Assim, no 

caso, realizados os leilões, e expedida e registrada a carta de adjudicação, encerrada está a execução extrajudicial, 

pondo fim ao contrato havido ente as partes. Trata-se de ato jurídico perfeito.Não há que se falar em iliquidez do título 

extrajudicial. É pacífico o entendimento doutrinário e jurisprudencial, no sentido de que é líquido o título quando se 

pode chegar ao valor devido em um dado momento por meros cálculos aritméticos.A possibilidade de discussão dos 

critérios de reajuste das prestações e do saldo devedor, não retira essa liquidez. Na espécie, pelos meios processuais 

adequados, sempre há oportunidade de se discutir a liquidez do título, até mesmo em razão do princípio da ampla 

defesa; mas, enquanto não houver um pronunciamento judicial em sentido contrário, o valor apurado pela credora é 

considerado líquido, e, considerando que há inadimplência, e que o contrato foi rescindido, é devido (exigível).Assim, 

como o autor não demonstrou a existência efetiva de qualquer irregularidade ou ilegalidade ou mesmo de prejuízo 

efetivo, que a execução extrajudicial tenha-lhe causado, não há nulidade a ser declarada. Conseqüentemente, não há 

como acolher-se o pedido material da presente ação.Nesse sentido têm decidido os Tribunais:... Devem ser observadas 

todas as formalidades previstas no DEL-70/66, mas a declaração de nulidade do procedimento de alienação 

extrajudicial depende da demonstração de que a inobservância causou efetivo prejuízo ao executado. Caso contrário, 

tratar-se-á de mera irregularidade, não comprometendo a validade dos atos subseqüentes. (TRF 4ª Região, AC 

9404535613, DJ de 20.08.1997, p. 65306) Com relação ao pedido de retenção e de indenização por benfeitorias, 

também não assiste razão ao autor.Extrai-se dos autos, que em 1998, o autor adquiriu o imóvel objeto da ação, através 
do contrato de financiamento habitacional firmado com a CEF.Dado ao fato de ter, o mesmo, suspendido o pagamento 

das prestações convencionadas, do financiamento (fato reconhecido na inicial), a CEF deu início a procedimento de 

execução extrajudicial, que findou com a expedição e posterior registro da carta de adjudicação (f. 191-192).Assim, está 

demonstrado que o autor exerce posse precária e injusta, sobre o imóvel, visto que tem ele ciência da adjudicação, de 

parte da ré.No caso, não se aplica o disposto no artigo 1.219 do Código Civil, pois o mutuário não era mero possuidor 

do imóvel financiado, mas sim o seu proprietário. Nessa situação, incide a norma constante do artigo 1.474 do Código 

Civil, segundo a qual, a hipoteca abrange todas as acessões, melhoramentos ou construções do imóvel; com o que, 

independentemente das obras/e benfeitorias realizadas, o valor obtido com a execução extrajudicial, serve para quitação 

do débito, não havendo direito a indenização ou retenção.Além disso, também no caso, não há prova de que eventuais 

obras foram feitas no imóvel, ônus do qual não se desincumbiu o autor. Também não há prova de que essas obras foram 

realizadas com prévia e expressa autorização da CEF, conforme exigência prevista na Cláusula 23ª do Contrato (f. 30-

31).Nesse sentido os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. APLICAÇÃO DO CDC. INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS AFASTADA. 

DESNECESSIDADE DE RESTITUIR VALORES PAGOS. - Aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos 

contratos do SFH, uma vez que se trata de prestação de serviços em que o mutuário é o destinatário final. Precedentes 

do STJ. - Não há necessidade do mutuante indenizar o mutuário pelas benfeitorias úteis realizadas, uma vez que a 

hipoteca atinge o imóvel como um todo, incluindo as acessões, melhoramentos ou construções do imóvel. - Na 
execução do imóvel é desnecessária a restituição dos valores pagos, que serão retidos pelo credor como compensação 

pelos prejuízos causados em virtude da inadimplência do devedor. - Apelação parcialmente provida. (TRF 4ª Região, 

AC 200271000154030, DJ de 17.05.2006, p. 737)SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. BENFEITORIAS. LEILÃO. 

REVISÃO CONTRATUAL.. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL POR TERCEIROS. 1. De acordo com a jurisprudência, 

as benfeitorias realizadas no imóvel financiado sem o consentimento da credora não são indenizáveis; além disso, não 

averbadas no registro de imóveis, não podem ser consideradas as melhorias para fins de arrematação. 2. Se, antes do 

ajuizamento da ação, ocorreu a venda do imóvel por arrematação de terceiros de boa-fé, foi ultrapassado o limite 

temporal para o pedido de revisão contratual, havendo apenas agora a possibilidade de discussão em ação de perdas e 

danos. (TRF 4ª Região, AC 200571080135288, D.E. de 09.11.2009). Assim, descabido o pedido de retenção.Diante do 

exposto, julgo improcedentes os pedidos da presente ação, e dou por resolvido o mérito do dissídio posto, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC.Condeno o autor ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00 

(oitocentos reais), nos termos do artigo 20, 4º, do CPC.Todavia, dada a concessão dos benefícios da justiça gratuita, o 

pagamento desses valores ficará condicionado ao preenchimento dos requisitos e prazo previstos no artigo 12 da Lei nº 

1.060/50.Oportunamente, arquive-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0001408-97.2010.403.6000 (2010.60.00.001408-8) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS - UFGD/MS(Proc. 1410 - FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS) X LLIMA ELETRONICA, 
INFORMATICA E REFRIGERACAO LTDA - EPP(MS007188 - JUVENAL COELHO RIBEIRO) 

Autos n. 2010.60.00.1408-8AUTOR: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 

UFDG/MS RÉU: LLIMA ELETRONICA, INFORMATICA E REFRIGERAÇÃO LTDA - EPPVISTOS EM 

INSPEÇÃOSentença tipo ASENTENÇAFundação Universidade Federal da Grande Dourados - UFDG/MS, ajuizou a 

presente ação ordinária contra LLIMA Eletrônica, Informática e Refrigeração Ltda - EPP, visando à condenação da 

empresa-ré à obrigação de substituir as impressoras entregues por impressoras do tipo HP Designjet 500 42, ou 

qualquer outra que contenha plotter de impressão do tipo A-zero. Sustenta que foi aberto processo para compra de 

materiais para os laboratórios de pesquisa, no qual foi dispensada a licitação, em virtude da previsão do art. 24 da Lei n. 

8.666/93. Foi aceita a proposta de orçamento da empresa ré, para a aquisição do equipamento plotter para impressão A-

zero (tecnologia de impressão em jato de tinta colorida via rolo e avulsa) e de scanner colorido.Porém, após adquirir e 

pagar pelo equipamento, descobriu que a impressora fornecida não atendia às especificações do pedido, uma vez que 
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era imprópria para a impressão A-zero. A empresa-ré se negou a resolver o incidente, alegando a existência de acordo 

verbal, no qual teria ficado acertada a substituição do modelo da impressora (de HP Designjet 500 42 pela HP Designjet 

500 24), pois a verba não seria suficiente para a compra do modelo que continha impressão A-zero.Aduz que a 

empresa-ré violou os deveres implícitos de boa-fé e lealdade contratual, pois atribuiu à impressora oferecida, 

característica inexistente. A entrega do bem não afasta a incidência da mora contratual, tendo em vista que o bem da 

proposta não atende como deveria todas as necessidades solicitadas. O equipamento deveria atender ao que conta da 

nota de empenho.Afirma que sua intenção não é a anulação do negócio jurídico, mas apenas compelir a empresa ré a 

cumprir a obrigação à qual se vinculou.Juntou os documentos de f. 10-105.Em sua contestação de f. 112-116, a empresa 

Llima Eletrônica Informática e Refrigeração Ltda - EPP afirma que, comunicada da compra direta, por parte da UFGD, 

por dispensa de licitação, apresentou proposta em 30.12.2008, ofertando diversos produtos, dentre eles, a Impressora 

HP Designjet 50024. Afirma que o núcleo de uma proposta baseia-se no modelo do equipamento e não na descrição 

apresentada, pois esta é mera transcrição do que consta no pedido de orçamento - não se oferta especificações e sim 

modelo do equipamento. Em momento algum quis ludibriar a autora; o modelo ofertado era o que tinha a oferecer com 

preço consoante ao que dispunha a autora. O modelo foi entregue da mesma forma como proposto; foi recebido e 

aceito, nos termos do art. 73, II da Lei n. 8.666/93. Destaca, finalmente, que o equipamento encontra-se em poder da 

autora desde o início de 2009, fato que implica em desgaste e depreciação, não podendo assumir tal encargo.Juntou os 

documentos de f. 117-122.Instadas a especificarem provas, as partes pediram o julgamento antecipado da lide.É o 

relatório. Decido.Trata-se de ação através da qual a UFGD pretende a condenação da ré, Llima Eletrônica, Informática e 
Refrigeração Ltda - EPP, a substituir as impressoras que lhe foram entregues, por impressoras do tipo HP Designjet 500 

42, ou por qualquer outra que contenha plotter de impressão do tipo A-zero. Conforme se verifica às fls. 11-12, em 

29.12.2008, a autora procedeu à abertura de um procedimento para a compra de equipamentos para os seus laboratórios 

de pesquisas, no qual relacionou, como primeiro item solicitado, o seguinte: Plotter para impressão A-zero - 

(Tecnologia Impressão em Jato de Tinta Colorida, com tipo de impressão via rolo e avulsa. Velocidade de impressão 

em cores de 90 segundos para desenhos lineares em tamanho A1 e 7,9 m2/hora para imagens coloridas - ou superior ou 

semelhante. Largura máxima de impressão até tamanho A0 com comprimento máximo de impressão não inferior a 15 

metros. Suporte para rolo, com alimentação por rolo ou por folhas, possuindo cortador automático ou equivalente. 

Resolução máxima de 1200x600 dpi. Conectividade: USB e paralela. Memória Padrão de 16 MB com memória máxima 

de 160 MB ou semelhante. Plataformas de operação: Win9X, NT, 2000, Linux ou superiores. Porta Paralela e porta 

USB. Voltagem Bivolt). Valor R$ 13.000,00. A empresa ré, conforme o documento de f. 16, apresentou-lhe um 

orçamento/proposta de fornecimento do referido item, e, após transcrever as características exigidas para o bem em 

questão, indicou a impressora - marca/modelo: HP DesignJet 500 24.Após a entrega/recebimento da mercadoria, por 

meio de comunicação interna da UFGD (f. 74), o Coordenador do Laboratório de Geoprocessamento informou ao 

Diretor da Faculdade de Ciências Humanas que a impressora entregue não corresponde ao equipamento solicitado. Fora 

solicitada uma impressora de grande formato (Plotter), possuindo no mínimo 36 (91,44cm) de largura), com capacidade 

para impressões até 2400x1200 DPI (256mb memória), formato A-0, com suporte e bandeja de papel de acordo com a 
planilha enviada. No entanto, o equipamento recebido possui 24 (60,96 cm de largura), com baixa capacidade de 

impressões (16mb memória), sem placa de rede e expansora de memória, formato A-1, sem suporte e bandeja de 

papel.Porém, na nota fiscal, entregue pela empresa (f. 56), foi descrito o seguinte produto: Plotter impressão A-zero jato 

tinta colorida impressão rolo/avulsa marca/modelo: HP DesignJet 500 24.Após receber pedido de esclarecimentos, a 

empresa-ré respondeu, por meio eletrônico (f. 85), afirmando que: em relação ao objeto entregue, refere-se que no ato 

de aquisição houve uma negociação verbal com LLIMA e Departamento de Compras da UFGD, pois não havia verba 

suficiente para compra do modelo 42, sendo que, na época, este produto custava em torno de R$ 20.000,00, e o valor de 

sua reserva era de R$ 13.000,00, o que dava somente para compra do modelo 24, sem o suporte para rolo e corte e pra 

que V. SAS, não perdessem a verba ficou acertado, entre as partes, a compra deste equipamento mesmo... A empresa ré 

confirmou tal versão por meio do ofício n.43/09 endereçado à UFGD (f. 99).Submetido, o equipamento, a parecer 

técnico por parte da Coordenação de Informática da UFGD (f. 91), concluiu-se que o mesmo possui rolo de papel, mas 

não fornece impressão no formato A0 (A-zero).No procedimento administrativo instaurado, há informação, do Pró-

Reitor de Ensino da autora, no sentido de que não houve a alegada negociação verbal entre as partes (f. 101).Portanto, 

não há discussão quanto à entrega do equipamento e quanto ao fato de o mesmo ser inferior ao descrito na relação de 

itens solicitados.A controvérsia instalada nos presentes autos também não tem relação com a afirmação de existência de 

negociação verbal, porquanto, apesar de apresentar tal motivação, administrativamente, a empresa ré, em sua 

contestação, não fez qualquer menção a esse pretenso fato. Assim, a lide cinge-se a alegação da ré, de que, desde o 
início, apresentou a impressora modelo HP Designjet 500 24, sendo que a autora recebeu e aceitou esse equipamento, 

do que, por força do que dispõe o artigo 73, II, da Lei n. 8.666/93, ao receber, em definitivo, o equipamento, satisfeito 

está o contrato entre as partes. A Lei n. 8.666/93, que institui normas para licitações e contratos da administração 

pública, dispõe o seguinte sobre a formalização e execução dos contratos da espécie: Art. 60. Os contratos e seus 

aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e 

registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por instrumento 

lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu origem.Parágrafo único. É nulo e de 

nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim 

entendidas aquelas de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea a 

desta Lei, feitas em regime de adiantamento.Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa ou da 
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inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais. Parágrafo único. A 

publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, 

ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)Art. 62. O instrumento de contrato 

é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 

estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em que a 

Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço. (gn)(...)Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências 

de sua inexecução total ou parcial. (...)Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. (...) Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será 

recebido:(...) II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:a) provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do material com a especificação;b) definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e conseqüente aceitação. 1o Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o 

recebimento far-se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 2o O recebimento provisório ou 

definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.Sobre o tema, comentam os 

doutrinadores:Cada parte tem o dever de executar fielmente as prestações que lhe incumbem. No caso do particular, isso 

significa cumprir o disposto na Lei, no ato convocatório e no contrato. O particular é contratado para executar uma 

prestação identificada de modo previsto e definido. Tem o dever de executar essa prestação de modo perfeito.... 

Apurada a existência de defeito, o particular tem o dever de eliminá-lo, às próprias expensas.. ( Justen Filho, Marçal, 

Comentário à lei de licitações e contratos administrativos 11 de, São Paulo, Dialética, 2005, p. 561).Executar o contrato 

é cumprir-lhe, na prática, as cláusulas pactuadas. O contrato público (administrativo) ou o privado (civil), gera 

obrigações para as partes contratantes, a Administração e o contratado. Ambas devem executá-lo, ponto por ponto, 

fielmente, conforme o que determinam as cláusulas avençadas e as normas que regem o procedimento licitatório ... 

Reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, são obrigações do contratado, às suas expensas, no total ou 

em parte, quanto ao objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

de materiais empregados.. (Cretella Júnior, Das licitações públicas, Rio de Janeiro, Forense, 2004, p. 363/ 366).Pois 

bem. Nos termos do instrumento do contrato - nota de empenho (f. 46-47), foi especificado o material solicitado como 

sendo impressora jato tinta - plotter para impressão A-zero - tecnologia em jato de tinta colorida tipo impressão rolo e 

avulsa. Tal equipamento não foi entregue pela empresa ré. Apesar de descrever, desde o início, material diverso, 

assumiu, ela, a responsabilidade pelas especificações exigidas pela Administração no contrato.Nos termos dos artigos 

66 e 69, da Lei n. 8666/93, acima transcritos, o contratado é obrigado a substituir, às suas expensas, o objeto do contrato 
em que de verificarem incorreções (fato não negado pela ré).O mero recebimento do equipamento não tem o condão de 

eximir o contratante pelos vícios apresentados, conforme prevê o art. 73 da Lei n. 8.666/93.Nesse sentido os seguintes 

julgados:ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. AVISO DE COMPRA. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 1. O edital é a lei da licitação e se nele estava previsto que o prazo de validade 

da farinha deveria ser de 150 dias contados da data da entrega do produto na CONAB, tal determinação deve ser 

cumprida pelo licitante vencedor, sob pena de violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 2. 

Nega-se provimento ao agravo de instrumento. (TRF 1ª Região, AG. 200301000364252, DJ de 15.03.2004, p. 

80)ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LICITAÇÃO. 

COMPRA DE MICROCOMPUTADORES. DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. AUSÊNCIA DE 

SOFTWARES. INDENIZAÇÃO. 1. Rejeitada a preliminar de cerceamento de defesa, pois a apelante foi regularmente 

intimada do despacho que determinou a complementação dos honorários de perito e, deixando transcorrer in albis o 

prazo para essa providência, correto o MM. Juiz a quo ao entender que houve desistência da prova pericial. 2. Mantida a 

sentença que condenou a ré no pagamento da indenização face à ausência de sistema operacional, editores de texto e 

programa de planilhas eletrônicas de cálculo quando da entrega dos microcomputadores adquiridos mediante licitação 

por convite, pois não restou comprovada a sua efetiva entrega. Também não há elementos nos autos que permitam 

concluir que tais acessórios tenham desaparecido após a entregra dos equipamentos à Universidade. Tratando-se de 

softwares (programas) que já vêm instalados no winchester do computador, a sua ausência só pode ser detectada após a 
instalação do hardware pelo setor para o qual foi destinado. 3. Apelação improvida. (TRF 4ª Região, AC. 9504211771, 

DJ de 08.07.1998, p. 226)Nesses termos, apurada a existência de defeitos, vícios ou equipamento incorreto, a contratada 

tem a responsabilidade de repará-los ou substituí-los, às suas próprias expensas. Para tanto, no caso, há previsão legal 

para isso.Quanto a eventual desgaste ou depreciação do equipamento a ser substituído, é de se ter que isso não é objeto 

do presente feito, não cabendo qualquer análise nesse momento.Diante do exposto, julgo procedente o pedido material 

da presente ação, para condenar a empresa-ré à obrigação de substituir a impressora entregue à autora, por impressora 

do tipo HP Designjet 500 42, ou qualquer outra que contenha plotter de impressão do tipo A-zero. Condeno a ré ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (art. 20, 3º e 4º do CPC).P. R. 

I.Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

0007846-42.2010.403.6000 - CRISTIANE FERREIRA RIBEIRO(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1135/1170 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Nos termos da Portaria nº 07/06-JF01, fica a parte autora intimada acerca do laudo pericial de f. 119-124. 

 

0012809-93.2010.403.6000 - ADELAR KRUMMENAUER(MS012089 - JACKELINE ALMEIDA DORVAL E 

MT012043B - EVANDRO TRINDADE DO AMARAL) X CONSELHO REGIONAL DOS TECNICOS EM 

RADIOLOGIA - CRTR 12a. REGIAO/MS(MS010504 - CRISTIANA DE SOUZA BRILTES) 

Processo nº. 0012809-93.2010.403.6000Autor: Adelar KrummenauerRéu: Conselho Regional dos Técnicos em 

Radiologia - CRTR 12ª Região/MS-MTSENTENÇA Sentença Tipo ATrata-se de ação ordinária através da qual o autor 

busca provimento jurisdicional antecipatório que determine ao Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia da 12ª 

Região/MS-MT que proceda ao seu registro profissional, bem como que não conste qualquer ressalva de caráter 

litigioso ou judicial em sua carteira profissional. No mérito, pugna pela ratificação da tutela antecipada, bem como pela 

anulação da autuação procedida pela Coordenação Regional de Fiscalização - COREFI - do CRTR 12ª Região, em seu 

desfavor.O autor afirma que possui inscrição no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 10ª Região/PR e que, 

junto ao CRTR da 12ª Região (MS-MT), requereu a transferência de sua inscrição para este Estado, tendo seu pedido 

sido indeferido, pois conforme Resolução CONTER nº 09 de 24 de setembro de 2008, sobre a impossibilidade de 

registro nos CRTRs portadores de diplomas de cursos de educação a distância (fl. 21).Argumenta que a Resolução 

CONTER n.º 09, de 24/09/2008, ao prever a impossibilidade de registro nos CRTRS, de portadores de diplomas dos 

cursos de educação à distância de Técnico em Radiologia, revela-se ilegal e abusiva, uma vez que dita exigência não se 
encontra prevista em lei e fere o direito constitucional do livre exercício profissional (CF, art. 5º, XIII).Ademais, a Lei 

n.º 7.394/85, que dispõe sobre o exercício da profissão de Técnico em Radiologia, não estabelece nenhum óbice aos 

profissionais formados em cursos à distância, de modo que não poderia uma resolução dispor de forma contrária ou 

extrapolar os limites da previsão legal.Com a inicial, vieram os documentos de fls. 12-59.O réu manifestou-se sobre o 

pedido de antecipação de tutela (fls. 110-116), bem apresentou contestação, arguindo, preliminarmente, a ilegitimidade 

passiva. No mérito, pugna pela improcedência do pedido (fls. 67-75). Juntou os documentos de fls.76-88.Instado, o 

autor apresentou os documentos de fls. 97-101.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido (fls. 102-104.É 

o relatório. Decido.Inicialmente, analiso a preliminar aventada pelo réu.Não merece prosperar a arguição de 

ilegitimidade passiva, uma vez que o ato que se pretende anular emanou do Conselho Regional dos Técnicos em 

Radiologia da 12ª Região/MS-MT. Rejeito, pois, a preliminar.Passo à análise do mérito.O pedido é procedente.Insurge-

se o autor, já que inscrito no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 10ª Região/PR, contra o indeferimento 

do pedido de transferência de sua inscrição profissional para a 12ª Região (MS/MT).A decisão proferida pelo Corpo de 

Conselheiros do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 12ª Região fundamentou o indeferimento do pedido 

na Resolução CONTER nº 09, de 24 de setembro de 2008, a saber:Art. 1º - Fica vedado o registro, perante os Conselhos 

Regionais de Técnicos em Radiologia, de profissionais das Técnicas Radiológicas egressos de cursos de Educação a 

Distância (EAD), e, também dos egressos de cursos regulares que não tenham efetuado estágio curricular nos setores de 

radiologia, das quais o curso tenha sido autorizado pelo Sistema Educacional.Além de fundamento da República 
Federativa do Brasil (art. 1º, IV, da CF), o trabalho é definido como direito social pela Constituição Federal de 1988, 

visando permitir uma existência digna, tornando efetivo o princípio basilar da Dignidade da Pessoa Humana (art. 1º, III, 

da CF).O livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão é direito fundamental assegurado a todos, desde que 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer (art. 5º, XIII, da CF).No caso da profissão de Técnico em 

Radiologia, a regulamentação é feita pela Lei nº 7.394, de 29 de outubro de 1985, e pelo Decreto nº 92.790, de 17 de 

junho de 1986, que estabelecem as seguintes condições para o seu exercício:Lei 7.394/85Art. 2º - São condições para o 

exercício da profissão de Técnico em Radiologia:I - ser portador de certificado de conclusão do ensino médio e possuir 

formação profissional mínima de nível técnico em Radiologia; (Redação dada pela Lei nº 10.508, de 10.7.2002)II - 

possuir diploma de habilitação profissional, expedido por Escola Técnica de Radiologia, registrado no órgão 

federal.(...)Art. 4º (...) 2º - Em nenhuma hipótese poderá ser matriculado candidato que não comprovar a conclusão de 

curso em nível de 2º Grau ou equivalente. Decreto nº 92.790/86Art . 3º O exercício da profissão de Técnico em 

Radiologia é permitido: I - aos portadores de certificado de conclusão de 1º e 2º graus, ou equivalente, que possuam 

formação profissional por intermédio de Escola Técnica de Radiologia, com o mínimo de três anos de duração; II - aos 

portadores de diploma de habilitação profissional, expedido por Escola Técnica de Radiologia, registrado no Ministério 

da Educação. (...)Art. 5º (...) 2º Em nenhuma hipótese poderá ser matriculado candidato que não comprovar a conclusão 

de curso de nível de 2º grau ou equivalente.(...)Art . 7º A admissão à primeira série da Escola Técnica de Radiologia 

dependerá: I - do cumprimento do disposto no 2º do art. 5º deste decreto; II - de aprovação em exame de sanidade e 
capacidade física, o qual incluirá, obrigatoriamente, o exame hematológico. Com efeito, os requisitos para o exercício 

profissional de Técnico em Radiologia limitam-se à conclusão do ensino médio e à formação profissional de nível 

técnico em radiologia, de forma que, ao exigir além do que estabelecido por lei, o CRTR incorre em afronta aos 

Princípios da Legalidade, Isonomia, Impessoalidade e Razoabilidade, norteadores da Administração Pública. Eis o 

entendimento adotado pela jurisprudência:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM 

RADIOLOGIA. INSCRIÇÃO. REQUISITOS LEGAIS. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E 

CURSO TÉCNICO EM RADIOLOGIA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 1.200 HORAS. LEI 10.508, de 

10/07/2002. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1. Limitam-se à conclusão do ensino médio e à formação 

profissional de nível técnico em radiologia os requisitos para o exercício profissional de Técnico em Radiologia, não 

persistindo a exigência da carga mínima de três anos de duração, conforme disposto no inciso I do art. 2º da Lei nº 

7.394/1985, com a nova redação que lhe deu a Lei 10.508, de 10/07/2002. 2. A impetrante cumpriu 1.160 horas das 
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1.200 exigidas pela legislação, não sendo significante a diferença de 40 horas-aulas, ou seja, (3,3% de diferença), apta a 

obstacularizar seu exercício profissional, em face do princípio da razoabilidade. 3. Apelação a que se dá provimento. 

Pelo que se percebe, a impossibilidade de registro nos Conselhos Regionais de Técnicos em Radiologia, de egressos de 

cursos de educação à distância, é oriunda unicamente da Resolução CONTER nº 09, de 24 de setembro de 2008, já que 

na Lei nº 7.394/85 não há qualquer restrição ao registro de profissionais nessas condições.Deste modo, verifica-se que, 

na verdade, não há amparo legal a estabelecer a diferença entre curso presencial e o curso à distância, a ponto de 

impedir a inscrição profissional de pessoa que preencheu todos os requisitos estabelecidos pela lei que regula a 

profissão de Técnico em Radiologia, quais sejam, ser portador de certificado de conclusão do ensino médio, com 

formação profissional mínima de nível técnico em Radiologia, e estar de posse de diploma de habilitação profissional 

expedido por Escola Técnica de Radiologia registrado no órgão federal competente. No caso, vê-se que o autor 

comprovou, através dos documentos de fls. 16/17 e 37/42, que preencheu as condições previstas em lei para o exercício 

da profissão de Técnico em Radiologia. Ademais, houve prova também, quanto ao cumprimento de Estágio 

profissionalizante realizado pelo autor no Hospital Nossas Senhoras das Dores de Tijucas, em Curitiba, conforme 

Declaração de fl. 98.Assim, depreende-se a ilegalidade da mencionada Resolução CONTER nº 09/2008.Observe-se que 

o veículo adotado (Resolução) pode ser utilizado para disciplinar matéria estabelecida por lei, mas não para criar 

obrigações ou impedimentos, inovando e extrapolando sua função meramente regulamentadora.Diante do exposto, 

ratifico a antecipação de tutela concedida e julgo procedente o pedido, para determinar que o réu proceda, em definitivo, 

ao registro do autor perante o Conselho Regional dos Técnicos em Radiologia - CRTR 12ª Região/MS-MT, devendo 
emitir a respectiva carteira profissional, sem qualquer ressalva de caráter judicial ou litigioso, caso o fato de ser 

portador de diploma de curso de educação à distância seja o único óbice. Declaro resolvido o mérito, nos termos do art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios, estes 

fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Campo Grande, 16 de junho de 2011.RENATO TONIASSOJuiz 

Federal Titular 

 

0002695-61.2011.403.6000 - JEREMIAS ALVES DE MORAES(MS007826 - DANIEL RODRIGUES BENITES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

AUTOS nº 0002695-61.2011.403.6000AUTOR: JEREMIAS ALVES DE MORAESRÉ: CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF SENTENÇASentença Tipo ATrata-se de ação ordinária onde se discute matéria relativa à aplicação 

de índices de atualização monetária aos saldos de caderneta de poupança alegadamente mantida pela parte autora à 

época dos chamados planos econômicos Bresser, Verão e Collor I.Como causa de pedir, aduz o requerente que, com a 

edição dos aludidos planos econômicos, pelo Governo Federal, houve na sua conta de caderneta de poupança reais 

prejuízos econômicos, uma vez que os valores então creditados não sofreram as devidas correções, o que teria 

implicado em violação a ato jurídico perfeito e direito adquirido, pois o direito à correção monetária foi implementado 

mediante contrato de depósito firmado entre si e a instituição financeira, ora ré.Com a inicial vieram os documentos de 
fls. 08-14.Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 24).Citada, a CEF contestou o pedido 

(fls. 29-61). É o relato do necessário. Decido.O direito perseguido com a presente ação foi fulminado pela prescrição.De 

fato, é aplicável ao caso a prescrição vintenária, nos termos do art. 177 do Código Civil de 1916, e não o prazo previsto 

no art. 178, 10o, III, do mesmo diploma legal, ou no art. 206, 3º, III, do Código Civil de 2002. Cuida-se, em verdade, de 

discussão do próprio crédito principal (correção monetária - que é a atualização da moeda, em face das perdas 

proporcionadas pela inflação), que, procedente o pedido da ação, deveria ter sido corretamente pago - não apenas de 

juros e prestações acessórias - tratando-se, pois, de ação de natureza pessoal. Neste sentido, colaciono os seguintes 

julgados: DIREITOS ECONOMICO E CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 

1989. PRESCRIÇÃO. DIREITO PESSOAL. PRAZO VINTENARIO. ART. 17 DA MP 32/89 (LEI 7.730/1989). 

PERCENTUAL A MENOR. DIREITO DE COBRANÇA DO EXPURGO. NÃO-INCIDENCIA NAS CONTAS 

INICIADAS A PARTIR DE 16.01.1989. CORREÇÃO MONETARIA. TERMO INICIAL. RECURSO 

PARCIALMENTE ACOLHIDO.I - O critério de remuneração estabelecido no art. 17-i da MP 32/89 (Lei 7.730/1989) 

não se aplica as cadernetas de poupança abertas ou renovadas antes de 16 de janeiro de 1989, mas as posteriores a esse 

dia.II - Tratando-se de discussão do próprio crédito, que deveria ter sido corretamente pago, não e de aplicar-se ao caso 

a prescrição quinquenal prevista no art. 178, par. 10, III, CC, haja vista que não se refere a juros ou quaisquer prestações 

acessórias. cuida-se, na verdade, de ação pessoal, prescritível em vinte anos.III - A correção monetária incide a partir de 

quando deveria estar creditado nas contas-poupança o valor correto, ou seja, fevereiro/89 - mês em que estaria completo 
o ciclo de trinta dias iniciado na primeira quinzena de janeiro do mesmo ano.(STJ - 4ª Turma - RESP 97858, v.u., 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, decisão de 27/08/1996, publicada no DJ de 23/09/1996, p. 35124) 

AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. CADERNETA DE POUPANÇA. REMUNERAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRESCRIÇÃO. PRECEDENTES DA CORTE.1. Nas ações em que são impugnados os critérios de 

remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se 

discute o valor do principal, composto por correção monetária e juros capitalizados.2. Agravo improvido.(STJ - 3ª 

Turma - AGRESP 532421, v.u., relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, decisão de 23/09/2003, publicada no 

DJ de 09/12/2003, p. 287)No mais, ressalto que embora o prazo em questão tenha sido reduzido para 10 (dez) anos a 

partir da vigência do novo Código Civil (art. 205), mantêm-se, no caso, a aplicação do prazo previsto no velho diploma, 

pois quando o atual entrou em vigor já havia transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no Código revogado 

(art. 2.028, CC, Lei n.º 10.406/2002, em vigor a partir de 11/01/2003).Por este prisma, considerando a data em que foi 
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proposta a presente ação (18/03/2011), entendo que a prescrição incide sobre os expurgos inflacionários ocasionados 

pelos chamados Plano Econômico Bresser, Verão e Collor I, haja vista que o seu advento se deu, respectivamente, em 

junho de 1987, janeiro de 1989 e março de 1990. Diante do exposto, decreto a ocorrência da prescrição em relação aos 

índices ocasionados pelos chamados Planos Econômicos Bresser, Verão e Collor I e dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, IV, do CPC. Custas ex lege. Fixo os honorários de sucumbência em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Tendo em vista o deferimento da assistência judiciária gratuita, fica suspensa a exigibilidade das custas e dos honorários 

advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº. 1.060/50.P.R.I.Oportunamente, arquive-se.Campo Grande, 16 de junho de 

2011. RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011818-20.2010.403.6000 (95.0000934-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000934-

54.1995.403.6000 (95.0000934-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X SINDICATO DOS 

TRAB.PUB.EM SAUDE,TRABALHO E PREV.SOCIAL NO MS-SINTSPREV(MS005456 - NEIDE GOMES DE 

MORAES) 

Trata-se de embargos à execução opostos pela União, insurgindo-se contra o valor da conta apresentada pelo 

embargado. Argumenta que os cálculos desenvolvidos pelo mesmo não obedeceram aos critérios corretos, havendo 

excesso de execução no valor de R$ 47.705,05 (quarenta e sete mil, setecentos e cinco reais e cinco centavos).Com a 

inicial vieram os documentos de fls. 06-35.Instado a manifestar-se (fl. 38/verso), o embargado concordou com os 
cálculos propostos pela embargante (fl. 40).Ante a anuência do embargado quanto ao valor exeqüendo, julgo 

procedentes os presentes embargos e homologo os cálculos confeccionados pela União, com os quais concordou 

expressamente a parte embargada, para que os mesmos cumpram os seus jurídicos e legais efeitos, e fixo o título 

executivo no montante total de R$ 73.769,06 (setenta e três mil, setecentos e sessenta e nove reais e seis centavos), 

atualizado até 30/04/2009. Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil - 

CPC.Sem custas. Condeno o embargado/vencido em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da 

diferença entre o valor cobrado e o valor calculado nos termos acima.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Extraia-se 

cópia desta e junte-se nos autos principais. Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos. 

 

0001265-74.2011.403.6000 (97.0000290-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000290-

43.1997.403.6000 (97.0000290-0)) FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - FUNAI(Proc. 1159 - AECIO PEREIRA 

JUNIOR) X MARIA HELENA RODRIGUES TAVEIRA(MS006529 - MARCOS LUIS SORIA E MS005491 - 

SAMUEL CARVALHO JUNIOR) 

Trata-se de embargos à execução opostos pela FUNAI, insurgindo-se contra o valor da conta apresentada pela 

embargada. Argumenta que os cálculos desenvolvidos pela mesma não obedeceram aos critérios previstos no Manual 

de Cálculos da Justiça Federal, havendo excesso de execução no valor de R$ 1.446,45 (mil, quatrocentos e quarenta e 

seis reais e quarenta e cinco centavos).Com a inicial vieram os documentos de fls. 06-26.Instada a manifestar-se (fl. 
29/verso), a embargada concordou com os cálculos propostos pela embargante (fl. 31).Ante a anuência da embargada 

quanto ao valor exeqüendo, julgo procedentes os presentes embargos e homologo os cálculos confeccionados pela 

FUNAI, com os quais concordou expressamente a parte embargada, para que os mesmos cumpram os seus jurídicos e 

legais efeitos, e fixo o título executivo no montante total de R$ 2.991,41 (dois mil, novecentos e noventa e um reais e 

quarenta e um centavos), incluindo os honorários de advogado. Dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil - CPC.Sem custas. Deixo de condenar a embargada ao pagamento de honorários 

advocatícios por ser beneficiária da Justiça Gratuita no processo de conhecimento, persistindo tal situação nos processos 

de liquidação, execução e embargos, até que haja revogação expressa (Resp. 200301616190, DJU de 

09.10.2006).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Extraia-se cópia desta e junte-se nos autos principais. 

Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se os autos. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0001351-07.1995.403.6000 (95.0001351-7) - JOAO BATISTA DOBES X CAROL JEANNE FRY DOBES X OSMAR 

RODRIGUES FERREIRA X GERSON MARDINE FRAULOB X NANTALLA DIB YAZBEK X NICOLA JOSE 

BOARBAID - Espolio X ANTONIETA DE ARRUDA BOARBAID X THEREZINHA G. FARIA X ANTONIA 

ODETE COSTA FRAULOB X NAILO THEODORO DE FARIA X ANTONIETA DE ARRUDA 

BOARBAID(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X BANCO UNIBANCO S/A(MS005592 - HERTHE 
LEAL V.MARTINS RODRIGUES BRITO E SP127315 - ANGELO HENRIQUES GOUVEIA PEREIRA) X BANCO 

ITAU S/A(MS001129 - NILZA RAMOS E MS007166 - MARCEL HENRY BATISTA DE ARRUDA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X BANCO DO BRASIL 

S/A(MS004184 - CLARICE RODRIGUES DE OLIVEIRA E MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES E 

MS003087 - ANTONIO DE SOUZA RAMOS FILHO E MS004395 - MAURO ALVES DE SOUZA) X BANCO 

REAL S/A(MS004314 - SILVANA SCAQUETTI E MS003545 - MARIA JOSE ROSSI) X BANCO BRASILEIRO 

DE DESCONTOS - BRADESCO S/A(MS005200 - ABGAIL DENISE BISOL GRIJO) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN(SP069867 - PAULO RENATO DOS SANTOS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN(Proc. 1255 - PAULO RENATO DOS SANTOS) X ANTONIETA DE ARRUDA BOARBAID X 

ANTONIETA DE ARRUDA BOARBAID X NANTALLA DIB YAZBEK X OSMAR RODRIGUES FERREIRA X 

GERSON MARDINE FRAULOB X ANTONIA ODETE COSTA FRAULOB X JOAO BATISTA DOBES X NAILO 
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THEODORO DE FARIA X THEREZINHA G. FARIA(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) 

(Portaria n.07/2006 JF 01), fica o executado intimado, para querendo, nos termos do parágrafo 1º do art.475-J e art. 

475-L, ambos do CPC, oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (Termo de penhora às fls.822 dos autos). 

 

0003540-79.2000.403.6000 (2000.60.00.003540-2) - CELSO DOMINGOS BENETI X LUDEVINO STRALIOTTO X 

ARISTEU TOMAS STRALIOTTO X JANETE PLACIDINA BENETTI TOLDO X ALERCIO NANTES X 

ROBERTO FERREIRA NANTES(MS009271 - SABRINA RODRIGUES GANASSIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 

1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1115 - MOISES COELHO DE ARAUJO) X 

CELSO DOMINGOS BENETI X LUDEVINO STRALIOTTO X ARISTEU TOMAS STRALIOTTO X JANETE 

PLACIDINA BENETTI TOLDO X ALERCIO NANTES X ROBERTO FERREIRA NANTES(MS009271 - 

SABRINA RODRIGUES GANASSIN) 

SENTENÇA Tipo B Os executados CELSO DOMINGOS BENETTI e JANETE PLACIDINA BENETTI TOLDO 

pagaram seus débitos espontaneamente, conforme se vê às f. 159 e 161, motivo pelo qual, com relação a eles, declaro 

cumprida a obrigação.Diante da ausência de pagamento espontâneo dos honorários advocatícios sucumbenciais, por 

parte dos executados Ludevino Straliotto, Aristeu Tomas Straliotto, Roberto Ferreira Nantes e Alércio Nantes, foi 

deferido o pedido de penora on line, cujo resultado encontra-se às f. 172, 173, 176 e 177.Intimado(s) o(s) executado(s) 

(f. 186), não houve impugnação à penhora realizada.Assim, defiro o pedido de conversão em renda, dos aludidos 

valores (depósitos de f. 172, 173, 176 e 177), em favor da União (f. 206).E, diante da ausência de impugnação por parte 
do(s) executado(s) e, bem assim, da concordância da exequente, dou por cumprida a obrigação e declaro extinto o Feito, 

nos termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil.Sem custas e sem honorários.P.R.I.Oportunamente, arquivem-se 

os autos. 

2A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DRA JANETE LIMA MIGUEL CABRAL  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELA ANGELA BARBARA AMARAL dAMORE  

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 470 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004455-21.2006.403.6000 (2006.60.00.004455-7) - LUIZ ANTONIO SILVA OLIVEIRA(MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA E MS006226 - GENTIL PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1131 - LUCIANNE SPINDOLA NEVES) 

Intimação das partes sobre a expedição do ofício precatório em favor do autor (2011.79) e requisitório em favor da 

advogada do autor (2011.80). 

 

Expediente Nº 471 
 

MONITORIA 
0012207-10.2007.403.6000 (2007.60.00.012207-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X RUY ALVES ARAUJO JUNIOR(MS005538 - FABIO RICARDO TRAD E MS010085 - 

CARLOS EDUARDO BARAUNA) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Tendo em vista que vislumbro a possibilidade de acordo, designo audiência de conciliação 
para o dia 19/09/2011, às 14:30h. Intimem-se. Campo Grande, 15/06/2011.JANETE LIMA MIGUEL Juíza Federal - 2ª 

Vara  

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003459-91.2004.403.6000 (2004.60.00.003459-2) - DANIEL WALDEMAR DE OLIVEIRA(MS009972 - 

JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Intimem-se as partes acerca da designação, pelo perito judicial, de data, horário e local para a realização do exame 

pericial no requerente, assim como este para comparecer à perícia médica munido de todos os exames que 

eventualmente tenha realizado anteriormente.O perito judicial (Dr. Heber Ferreira de Santana) designou o exame 

pericial no requerente para o dia 15 de agosto de 2011, às 14h, em seu consultório (Rua 13 de Junho n. 651, Centro, 

nesta Capital, telefone: 3383-4902).  

 

0006024-91.2005.403.6000 (2005.60.00.006024-8) - LESSIO DOS SANTOS(MS011980 - RENATA GONCALVES 

PIMENTEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1037 - MIRIAM MATTOS MACHADO) 

Intimem-se as partes acerca da designação, pelo perito judicial, de data, horário e local para a realização do exame 

pericial no requerente, assim como este para comparecer à perícia médica munido de todos os exames que 
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eventualmente tenha realizado anteriormente.O perito judicial (Dr. Heber Ferreira de Santana) designou o exame 

pericial no requerente para o dia 17 de agosto de 2011, às 14h, em seu consultório (Rua 13 de Junho n. 651, Centro, 

nesta Capital, telefone: 3383-4902).  

 

0002267-55.2006.403.6000 (2006.60.00.002267-7) - CRISTHIAN JONATAN BENITES FERREIRA(MT004100 - 

SANDRA MARIA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA E 

MS008043 - CHRIS GIULIANA ABE ASATO) 

Intimem-se as partes acerca da designação, pelo perito judicial, de data, horário e local para a realização do exame 

pericial no requerente, assim como este para comparecer à perícia médica munido de todos os exames que 

eventualmente tenha realizado anteriormente.O perito judicial (Dr. Heber Ferreira de Santana) designou o exame 

pericial no requerente para o dia 15 de agosto de 2011, às 13h30, em seu consultório (Rua 13 de Junho n. 651, Centro, 

nesta Capital, telefone: 3383-4902).  

 

0005069-89.2007.403.6000 (2007.60.00.005069-0) - JOSE LUIZ DOS SANTOS DUARTE (incapaz) X ANDRE LUIZ 

DOS SANTOS DUARTE (incapaz) X ROSANGELA DUARTE(MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE 

ABREU ABRAO E MS012895 - LUCIWALDO DA SILVA ALTHOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA CONCI) 

BAIXA EM DILIGÊNCIA.Melhor analisando os autos, vislumbro a necessidade de produção de prova oral, a fim de 
que haja um maior esclarecimento dos fatos.Assim, reformo a decisão de f. 127/128, para designar audiência de oitiva 

de testemunhas e depoimento pessoal das partes para o dia 5 de setembro de 2011, às 14h30min.Intimem-se as partes 

para arrolarem testemunhas no prazo legal.Intimem-se.  

 

0008330-62.2007.403.6000 (2007.60.00.008330-0) - LILIAM DUARTE ARANTES(MS010867 - LARISSA 

MORAES CANTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1339 - ANDRE LISBOA 

SIMOES DA ROCHA) 

Intimem-se as partes acerca da designação, pelo perito judicial, de data, horário e local para a realização do exame 

pericial na requerente, assim como esta para comparecer à perícia médica munida de todos os exames que 

eventualmente tenha realizado anteriormente.O perito judicial (Dr. José Roberto Amin) designou o exame pericial na 

requerente para o dia 18 de julho de 2011, às 7h30, em seu consultório (Rua Abrão Júlio Rahe n. 2.309, Bairro Santa 

Fé, nesta Capital, telefones: 9906-9720/3042-9720).  

 

0003618-24.2010.403.6000 - MARCELO BARBOSA SORRILHA(MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE 

BRITO) X UNIAO FEDERAL 

Intimem-se as partes acerca da designação, pelo perito judicial, de data, horário e local para a realização do exame 

pericial no requerente, assim como este para comparecer à perícia médica munido de todos os exames que 
eventualmente tenha realizado anteriormente. O Dr. José Tannous designou o exame pericial para o dia 28 de julho de 

2011, às 8h, em seu consultório, situado na Rua Pernambuco n. 979, Jardim Brasil, nesta Capital, telefones: 3325-6455 

e 3321-0798. 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

JUIZ FEDERAL: ODILON DE OLIVEIRADIRETOR DE SECRETARIA: JEDEÃO DE OLIVEIRA  
 

Expediente Nº 1697 
 

PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO CRIMINAL 
0003793-57.2006.403.6000 (2006.60.00.003793-0) - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO 

GRANDE/MS X SEM IDENTIFICACAO(MS007969 - JURANDIR RODRIGUES BRITO E MS012965 - 

MARCELO EDUARDO BATTAGLIN MACIEL E MS003929 - RENATO DA ROCHA FERREIRA E MS008195 - 

LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL E MS011289 - VITOR HENRIQUE ROSA E MS008078 - CELIO 

NORBERTO TORRES BAES E MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA E MS010075 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS E MS004398 - RAIMUNDO RODRIGUES NUNES FILHO E MS010231 - ALESSANDRA CRISTINA 

MERLOS) 

VISTOS, ETC.TENDO EM VISTA A CERTIDÃO SUPRA, INTIME-SEO REQUERENTE DE FLS.182, PARA 

RETIRADA DO VEICULO MEDIANTE TERMO DE ENTREGA.CAMPO GRANDE MSODILON DE 

OLIVEIRAJUIZ FEDERAL 

 

0001530-81.2008.403.6000 (2008.60.00.001530-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009384-63.2007.403.6000 (2007.60.00.009384-6)) DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS 

X SEM IDENTIFICACAO(MS001099 - MANOEL CUNHA LACERDA E MS007508 - CECILIA DORNELLES 

RODRIGUES E MS011399 - NABIHA DE OLIVEIRA MAKSOUD E MS011004 - DANUZA SANTANA 

SALVADORI E MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR E MS010296 - JOSIENE DA COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1140/1170 

MARTINS) 

VISTOS, ETC.FLS. 445: DEFIRO. VISTA AO ADVOGADO PELO PRAZO REQUERIDO.I-SE.CAMPO GRANDE 

MS. 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS. 

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA 
 

Expediente Nº 1724 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0008192-37.2003.403.6000 (2003.60.00.008192-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ALEXANDRE 

AMARAL GAVRONSKI) X EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL(MS004899 

- WILSON VIEIRA LOUBET E MS002922 - WANDERLEY COELHO DE SOUZA E MS009444 - LEONARDO 

FURTADO LOUBET E MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR E MS010309 - RITA DE CASSIA LEME 

VERONEZ E MS011269 - LARIZZA PIEREZAN E MS011303 - MARCUS VINICIUS MACHADO ROZA E 

MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E MS002926 - PAULO TADEU HAENDCHEN E MS008066 - 

REGINA PAULA DE CAMPOS HAENDCHEN ROCHA E MS007089 - CLAUDIA REGINA DIAS ARAKAKI E 

MS005984 - DERLI SOUZA DOS ANJOS DIAS E MS009987 - FABIO ROCHA E MS007682 - LUIS CLAUDIO 

ALVES PEREIRA E MS004464 - ARMANDO SUAREZ GARCIA) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA 

ELETRICA - ANEEL(Proc. 1321 - JOAO ALFREDO SERRA BAETAS GONCALVES) X UNIAO 

FEDERAL(MS008456 - CARLOS ERILDO DA SILVA E MS006701 - CARLO DANIEL COLDIBELLI 

FRANCISCO E MS009373 - JANE CLEIA DOBRI) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL 

DE MATO GROSSO DO SUL(MS001861 - EVANDRO FERREIRA DE VIANA BANDEIRA) 

Por ocasião da fixação dos honorários periciais, decidi que:Assim, fixo o valor dos honorários periciais em R$ 

268.810,26, levando em conta que o perito pagará R$ 73.911,82 de IR e R$ 013.440,51 de ISS, R$ 75.246,93 com 

auxiliares e aproximadamente R$ 16.200,00 com gastos de escritório. Além do valor acima, deverá ser depositada a 

importância de R$ 26.000,00 destinada a passagens, R$ 15.300,00 destinada a hospedagem e alimentação do perito e 
dos contratados, e R$ 12.000,00 para eventuais despesas não contempladas nas rubricas acima. Estas três últimas 

quantias serão liberadas mediante prestação de contas nos autos. Ao final, eventual sobra será devolvida ao depositante 

(fls. 14.757).Assim, concedo o prazo de dez dias para que as partes:- manifestem-se sobre o laudo pericial;- apresentem 

pareceres técnicos;- manifestem-se sobre a prestação de contas de fls. 16.635-16.941, alusivas aos gastos do perito e 

seus auxiliares com passagens, hospedagem, alimentação e despesas eventuais, e- opinem sobre o levantamento dos 

honorários periciais.Esclareço que o prazo entre as rés é comum.Intimem-se, inclusive o perito. 

 

0002681-53.2006.403.6000 (2006.60.00.002681-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1048 - MAURO 

CICHOWSKI DOS SANTOS E Proc. 1050 - ALLAN VERSIANI DE PAULA) X AGAMENON RODRIGUES DO 

PRADO(MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA E MS010144 - FERNANDA MECATTI 

DOMINGOS) X FEDERACAO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL - FETAGRI/MS(MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA) X GERALDO TEIXEIRA DE 

ALMEIDA(MS008357 - JOAO GONCALVES DA SILVA) X WILSON VIEIRA LOUBET(MS009444 - 

LEONARDO FURTADO LOUBET E MS008599 - CELSO JOSE ROSSATO JUNIOR) 

Designo audiência preliminar para o dia _23/_08__/2011, às _15:00__horas, quando então, não havendo acordo, serão 

fixados os pontos controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e determinadas as provas a serem 

produzidas, designando-se, se necessário, audiência de instrução e julgamento (art. 331, 2º do CPC). Intimem-se. 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004345-18.1989.403.6000 (00.0004345-1) - CANDIDA DE ARAUJO RODRIGUES X JOAO VIEIRA DE ARAUJO 

X ANORICA FERREIRA BARROS X HERMELINO ALVES X TEREZA FELIX DOS SANTOS X JULIA DE 

JESUS X JOAO FILINTO DOS SANTOS X JOSE RODRIGUES DE ARAUJO X JOSE AUGUSTO FILHO X JOSE 

DOS SANTOS X JOAO DE SOUZA BARROS X JOSEFA MARIA DOS SANTOS X BENEDITA PINTO ALVES X 

VERGINIA GONACALVES AUGUSTO X SEVERINO OLAMPIO DE MOURA X MANOEL JOSE DAMAZIO X 

ORLANDA MOGGI DE GREGORIO X JOAO VALDOMIRO PINA X JOSEFA REGINA DE MOURA X JULIA 

LOURENCO CAPATTI X MANOELL ALEXANDRE DA SILVA(SP215789 - IRACI DIAS SOARES DE 

AZEVEDO) X OLIVIA MAGNANE CAPATI X MARIA DA CONCEICAO ARANTES DAMAZIO X EUGENIO 

CAPATTI X JOSE DE GREGORIO X OLIVIA CAPATI X CONCEICAO DE OLIVEIRA MESQUITA PINA X 

NARCISO CORDEIRO DA SILVA X EMILIO NERY DE SOUZA(MS004120 - RUBENS MOZART CARNEIRO 

BUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

Fls. 2372/2403: manifeste-se o advogado Rubens Mozart Carneiro Bucker. 

 

0002865-34.1991.403.6000 (91.0002865-7) - ERLY MORALES(GO001677 - DIOGENES DE OLIVEIRA FRAZAO 
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E MS004701 - MARIO REIS DE ALMEIDA E MS005288 - IACITA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR 

PIONTI) X UNIAO FEDERAL(MS005928 - ARLINDO ICASSATI ALMIRAO) 

Regularize o advogado do autor a petição de f. 951.Após, retornem à conclusão.Int. 

 

0004509-70.1995.403.6000 (95.0004509-5) - HELOISA APARECIDA CONSORTE DE OLIVEIRA(MS003526 - 

LUIZ CARLOS ARECO E MS006710 - JOSE GONCALVES DE FARIAS) X NIVALDO LOPES DE 

OLIVEIRA(MS003526 - LUIZ CARLOS ARECO E MS006710 - JOSE GONCALVES DE FARIAS) X DERSUL - 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE MATO GROSSO DO SUL(MS001680 - NELSON 

SEIGUEM SHIRADO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER(Proc. 

MARIELZE DE OLIVEIRA LANDGRAF) 

Tendo em vista o retorno destes autos para esta Subseção Judiciária, requeira a parte interessada o que entender de 

direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int.  

 

0002667-79.2000.403.6000 (2000.60.00.002667-0) - SERGIO VITOR NUNES X GENI VITOR NUNES X WALDIR 

MOREIRA NUNES(MS011757 - RAFAELA TIYANO DICHOFF KASAI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO E MS008962 - PAULA COELHO BARBOSA 

TENUTA E MS007889 - MARIA SILVIA CELESTINO E MS013145 - JORGE AUGUSTO RUI E MS012608 - 

ROSE HELENA SOUZA DE OLIVEIRA ALMIRON) X SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
GERAIS(MS007785 - AOTORY DA SILVA SOUZA) X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S/A(MS003920 - 

LUIZ AUDIZIO GOMES) 

Classe: REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CIVIL AUTOS Nº 

2000.60.00.002667-0AUTORES: GENI VITOR NUNES, SERGIO VITOR NUNES E WALDIR MOREIRA 

NUNESRÉS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFAPEMAT CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A SASSE - 

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS (atualmente SASSE SEGURADORA S/A)ASSISTENTE: 

UNIÃOSENTENÇA TIPO B Juiz Prolator: Dr. Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOGENI VITOR 

NUNES, SERGIO VITOR NUNES E WALDIR MOREIRA NUNES, já qualificados nos autos, ajuizaram a presente 

demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e APEMAT CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A., na qual 

postulam a revisão do seu contrato de financiamento habitacional, com a devolução dos valores cobrados a maior, 

indenização por danos morais e, a título de antecipação da tutela, o depósito das prestações no valor que entendem 

devido, a suspensão da execução extrajudicial e a exclusão de seus nomes dos cadastros de proteção ao crédito.Narram 

que, em 20 de maio de 1985, celebraram com a requerida um contrato de financiamento imobiliário, cujos termos, 

porém, não estariam sendo observados pela instituição financeira requerida.Aduzem, com isso, que essa requerida não 

vem observando o PES/CP na forma da legislação aplicável ao contrato (Decreto-Lei n. 2.164/84), com reflexos nos 

acessórios. Insurgem-se contra o índice de março de 1990 (Plano Collor), que teria sido aplicado, indevidamente, à 

prestação e saldo devedor. Sustentam o pedido de indenização por danos morais com base na inclusão de seus nomes 
em cadastros de devedores. Por fim, relativamente à execução extrajudicial, alegam a inconstitucionalidade do Decreto-

Lei n. 70/66 e a iliquidez do título objeto da execução.Juntaram aos autos os documentos de fls. 42-97.A CEF 

apresentou contestação (ff. 118-77) alegando, preliminarmente, a inépcia da inicial e a necessidade de formação de 

litisconsórcio com a União e SASSE, as quais denunciou da lide. No mérito, sustentou a constitucionalidade do 

procedimento de execução extrajudicial regido pelo Decreto-lei 70/66 e a liquidez do contrato de financiamento 

habitacional. Asseverou ter aplicado corretamente o PES com base nos reajustes do salário do mutuário Waldir Moreira 

Nunes. Negou a aplicação do IPC de março de 1990 e a utilização da TR, tanto sobre as prestações, corrigidas pelo 

PES, quanto sobre o saldo devedor, corrigido pela variação trimestral da UPC. Impugnou os valores apresentados pelo 

autor, pugnando pela improcedência do pedido de repetição do indébito. Defendeu a legalidade da inclusão do nome do 

devedor em cadastros de proteção ao crédito, embora tenha negado a anotação no caso em apreço. Requereu a 

condenação dos autores por litigância de má-fé pela pretensão de depositarem valor inferior ao devido. Juntou 

documentos (fls. 178-217).A APEMAT - Crédito Imobiliário S/A apresentou contestação (fls. 219-231), arguindo, em 

preliminar, a inépcia da inicial e, ainda, sua ilegitimidade, esta pela cessão do crédito à CEF, em 7.10.1993. Alegou que, 

enquanto agente financeiro, observou os reajustes da categoria, bem como os índices pactuados para a correção do saldo 

devedor. Acrescenta que o índice aplicado ao saldo devedor em março de 1990 foi o mesmo que corrigiu os depósitos 

de poupança. Impugnou os cálculos apresentados pelos autores edefendeu a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66. 

Juntou documentos (fls. 232-249)O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferido tão-somente 
para o fim de determinar a suspensão da execução extrajudicial (fls. 250).Réplica às fls. 255-277.Em audiência, não 

sobrevindo acordo, deferiu-se a citação da SASSE na condição de denunciada e, diante da notícia de arrematação do 

imóvel, em 20.12.2000, foi expedida ordem para impedir a venda do bem (fls. 329-30).A seguradora apresentou 

contestação às fls. 344-348, levantando também preliminar de ilegitimidade passiva e defendendo, no mérito, os índices 

definidos pela SUSEP.Réplica às fls. 368-370.Foram deferidos aos autores os benefícios da justiça gratuita (f. 

390).Tentada a conciliação, as partes não chegaram a uma composição amigável. Deferiu-se o pedido da União de 

intervenção no feito na qualidade de assistente simples, acolheu-se a preliminar de inépcia no que tange à aplicação do 

Plano Collor à prestação, afastando-se as demais. Também foi deferida a produção de prova pericial, requerida pela 

parte autora (fls. 442-444). O laudo foi apresentado às fls. 485-498, tendo as partes sobre ele se manifestado (fls. 503-

521, 530-552).Prestados esclarecimento pelo perito (fls. 530-552), manifestaram-se às partes às fls.558-564 e 579-580.É 

o relatório.Decido.MOTIVAÇÃOTrata-se de ação ordinária por meio da qual a autora busca a revisão do seu 
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financiamento habitacional alegando, em suma, o descumprimento do PES e a existência de cobranças indevidas, além 

de irregularidades na correção do saldo devedor.Prestações. Plano de Equivalência SalarialAlega a parte autora que a ré 

não observou o Plano de Equivalência Salarial ao efetuar o reajustamento das prestações, pugnando pela revisão dos 

valores e devolução do que pagou a maior. A requerida, por sua vez, afirma que oreajustamento das prestações, 

referente ao mútuo ora em discussão, obedeceu, rigorosamente, a legislação que disciplina a matéria (Decreto-Lei n. 

2.164/84, Lei n. 8.004/90, Lei n. 8.100/90 e demais normativas emanadas do gestor do SFH).Consta no contrato que o 

mutuário de maior renda, Waldir Moreira Nunes, pertencia à categoria de mecânicos e não há nos autos qualquer 

indicação de alteração da categoria. De qualquer forma, a perícia foi realizada com base nos índices lançados em 

declaração firmada pelo Sindicato dos Empregado no Comércio de Campo Grande, conforme relatou a perita (f. 533). 

Entanto, esse documento não se prestar a comprovar o descumprimento do PES, uma vez está consolidado o 

entendimento de que as vantagens pessoais incorporadas definitivamente ao salário ou vencimento do mutuário devem 

ser incluídas no reajuste das prestações dos contratos de financiamento regidos pelas normas do SFH, vinculados ao 

PES (STJ - AgREsp 200801876992 - SEGUNDA TURMA - MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 

DATA:30/03/2010). De sorte que somente por meio de comprovantes de rendimentos seria possível verificar se o 

mutuário de maior renda aferiu reajustamento menor do que aquele aplicado pelo agente financeiro.A perícia judicial 

foi realizada com base na declaração do referido Sindicato, pelo que não serve para comprovar o descumprimento do 

PES. Assim, não restou provada a cobrança a maior de prestações e acessórios.Não merece acolhida, então, a 

pretensão.Saldo Devedor. Plano CollorQuestiona também a autora a correção do saldo devedor, insurgindoe-se contra a 
aplicação, sobre o saldo devedor, do IPC de março de 1990 (84,32%). Já a CEF, salienta que, na verdade, conforme o 

contrato firmado, o saldo devedor da autora é corrigido pela variação trimestral da UPC.Observo, de fato, que, 

consoante o contrato, foi expressamente pactuado como índice de correção do saldo devedor a variação verificada no 

valor da UPC no primeiro dia de cada trimestre civil.O contrato foi cumprido, como se vê na planilha de evolução do 

financiamento (f. 510). Para o trimestre fevereiro, março e abril de 1990, o índice aplicado foi de 4,97164700, não 

havendo fundamento para alegação da parte autora. Execução ExtrajudicialInsurgem-se os autores contra a execução 

extrajudicial a que estão sujeitos os contratos de financiamento imobiliário dentro do âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação, alegando, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66 e a iliquidez do título.A requerida, por 

sua vez, defende a execução extrajudicial.Em primeiro lugar, em relação à (in)constitucionalidade do Decreto-Lei n. 

70/66, baseada na suposta infringência aos princípios do devido processo legal e da inafastabilidade do controle 

judicial, a jurisprudência tem sido reiterada no sentido de que o referido diploma se mantém em sintonia com a atual 

Constituição, aliás, não há nada na Constituição Federal de 1988 que importe inovação em relação a Constituição 

Federal de 1969, para efeito de considerar não recepcionado o Decreto-Lei em questão.Nesse sentido, o precedente do 

Supremo Tribunal Federal constituído a partir do julgamento do Recurso Extraordinário n. 223.075-1/DF , que teve por 

relator o Ministro Ilmar Galvão. Sobre o tema, convém colher os ensinamentos do Ministro Décio Miranda, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que se reproduzem abaixo:O DL nº 70, de 21.11.66, no art. 29, autoriza o credor 

hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação, a optar pela execução do crédito na forma do C. Pr. Civil, 
ou na forma dos arts. 31 a 38 do mesmo Decreto-Lei.E os arts. 31 a 38 instituem nova modalidade de execução. O 

credor hipotecário comunica a agente fiduciário o débito vencido e não pago. Este, após convocar o devedor a purgar o 

débito, promove público leilão do imóvel hipotecado, e, efetuado este, expede carta de arrematação, que servirá como 

título para transcrição no Registro de Imóveis.Nesse regime a intervenção judicial só se dá para o fim de obter o 

arrematante imissão de posse do imóvel, que lhe será liminarmente concedida pelo juiz. A defesa do executado, salvo se 

consistir em prova de pagamento ou consignação anterior ao leilão, será debatida após a imissão de posse. Alega-se que 

o procedimento não se harmoniza com o disposto no art. 153, 4º, da Constituição, segundo a qual não poderá a lei 

excluir da apreciação do Poder Judiciário qualquer lesão de direito individual.Não houve, porém, supressão do controle 

judicial.Estabeleceu-se, apenas, uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é chamado a intervir.No 

sistema tradicional, ao Poder Judiciário se cometia em sua inteireza o processo de execução, porque dentro dele se 

exauria a defesa do devedor.No novo procedimento, a defesa do devedor sucede ao último ato da execução, a entrega do 

bem excutido ao arrematante.No procedimento judicial, o receio de lesão ao direito do devedor tinha prevalência sobre 

o temor de lesão ao direito do credor. Adiava-se a satisfação do crédito, presumivelmente líquido e certo, em atenção 

aos motivos de defesa do executado, quaisquer que fossem.No novo procedimento, inverteu-se a ordem, deu-se 

prevalência à satisfação do crédito, conferindo-se à defesa do executado não mais condição impediente da execução, 

mas força rescindente, pois, se prosperarem as alegações do executado no processo judicial de imissão de posse, 

desconstituirá a sentença não só a arrematação como a execução, que a antecedeu.Antes, a precedência, no tempo 
processual, dos motivos do devedor; hoje, a dos motivos do credor, em atenção ao interesse social da liquidez do 

Sistema Financeiro da Habitação.Essa mudança, em termos de política legislativa, pode ser feita, na espécie, sem 

inflição de dano irreparável às garantias de defesa do devedor. Tem este aberta a via da reparação, não em face de um 

credor qualquer, mas em relação a credores credenciados pela integração num sistema financeiro a que a legislação 

confere específica segurança. Se, no novo procedimento, vier sofrer detrimento o direito individual concernente à 

propriedade, a reparação pode ser procurada no Poder Judiciário, seja pelo efeito rescindente na sentença de imissão, 

seja por ação direta contra o credor ou o agente fiduciário.Assim, a eventual lesão ao direito individual, não fica 

excluída de apreciação judicial.Igualmente desamparadas de razões dignas de apreço as alegações de ofensa aos 1º e 22, 

do art. 153 da Constituição; a execução extrajudicial não vulnera o princípio da igualdade perante a lei (todos, que 

obtiverem empréstimo do sistema, estão a ela sujeitos) nem fere o direito de propriedade (a excussão não se faz sem 

causa e esta reside na necessidade de satisfazer-se o crédito, em que também se investe direito de propriedade, 
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assegurado pela norma constitucional).Por outro lado, também não prospera a alegação, feita em casos análogos, de que 

a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos poderes (art. 6º da Constituição).O novo 

procedimento não retira do Poder Judiciário para o agente fiduciário parcela alguma do poder jurisdicional.O agente 

fiduciário executa somente uma função administrativa, não necessariamente judicial.A possibilidade desta atuação 

administrativa resulta de uma nova especificação legal do contrato hipotecário, que assumiu, neste particular, feição 

anteriormente aceita no contrato de penhor, a previsão contratual da excussão por meio de venda amigável (Código 

Civil, art. 774, III).Essa modalidade já se transformara em condição regulamentar na excussão de penhor pela Caixa 

Econômica (quem a ela leva jóias e objetos não tem outra alternativa). O mesmo passou a suceder com hipoteca tratada 

com agente do Sistema Financeiro da Habitação (quem adere ao sistema aceita a hipoteca com essa virtualidade).O 

litígio eventualmente surgido entre credor e devedor fica, num como noutro caso, separado do procedimento meramente 

administrativo da excussão.Também a jurisprudência já consolidada dos Tribunais Regionais Federais: AC 

200235000064301/GO (1ª Região, Quinta Turma, e-DJF1 21/5/2008); AC 388832/RJ (2ª Região, Sexta Turma 

Especial, DJU 21/09/2007); AC 1182748/SP (3ª Região, Segunda Turma, DJF3 03/07/2008); AC 

200070070006819/PR (4ª Região, Quarta Turma, D.E. 12/05/2008); AR 5791/RN (5ª Região, Pleno, DJ 

23/05/2008).Portanto, não há falar em inconstitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66, por ofensa ao devido processo 

legal, sobretudo porque não foi coarctada a via jurisdicional no sentido da apreciação de eventuais nulidades no 

procedimento extrajudicial.Outrossim, também não há como acolher a tese da falta de liquidez do título executivo em 

questão. Com efeito, se o Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que nem mesmo a procedência da ação 
revisional retira a liquidez do título executivo extrajudicial, mormente neste caso em que o pleito sequer foi 

apreciado.Nesse sentido:PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - OFENSA 

AOS ARTS. 265, IV, A, E 585, 1º, DO CPC - SÚMULA 211/STJ - EXECUÇÃO -ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS 

CONTRATUAIS EM AÇÃO REVISIONAL - LIQUIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - AJUSTE 

DO VALOR EXECUTADO.(...)2 - Esta Corte Superior tem decidido que o julgamento de ação revisional não retira a 

liquidez do título executado (contrato), não impedindo, portanto, a sua execução. Com efeito, o fato de ter sido 

determinada a revisão do contrato objeto da ação executiva não retira sua liquidez, não acarretando a extinção do feito. 

Necessário apenas a adequação da execução às modificações impostas pela ação revisional (REsp n. 569.937/RS, Rel. 

Ministro CÉSAR ASFOR ROCHA, DJ de 25.9.2006). Nesta esteira: REsp nº 668.544/PR, Rel. Ministro CARLOS 

ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 30.6.2006; REsp nº 593.220/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ de 

21.2.2005; AgRg no Ag nº 680.368/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ de 5.9.2005.3 - Recurso 

parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para afastar a extinção da execução (STJ - REsp 824255/MG - 

QUARTA TURMA - DJ 30.10.2006)Relativamente à arrematação do imóvel no curso do processo, nada há que 

reparar. O Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento de que a suspensão da execução está restrita aos casos 

em que, entre outros requisitos, a discussão esteja fundamentada em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e/ou 

Supremo Tribunal Federal (RESP 1067237 - SEGUNDA SEÇÃO - LUIS FELIPE SALOMÃO - DJE 

DATA:23/09/2009 RSTJ VOL.:00216 PG:00375). No presente caso, as alegações dos autores foram rejeitadas 
justamente por estarem contrárias aos entendimentos daqueles Tribunais, não mais havendo fundamento para a 

suspensão da execução ou dos atos ulteriores, como a venda do imóvel, impondo-se a revogação das decisões de fl.s 

250 e 330.Observe-se que os autores efetuaram depósitos no curso do processo, embora não houvesse autorização 

judicial. Com a arrematação do imóvel a dívida foi extinta, de forma que os valores deverão ser devolvidos à parte 

autora.Danos MoraisOs autores pediram indenização por danos morais, pois o agente financeiro teria incluído seus 

nomes em cadastros de proteção ao crédito, indevidamente, em razão da cobrança de valores superiores ao 

contratado.Todavia, não comprovaram a anotação e a tese de cobrança indevida foi rejeitada nesta decisão. De qualquer 

forma, no período do inadimplemento, a ré não estava impedida de efetuar a anotação, nos termos da decisão do 

Superior Tribunal de Justiça, mencionada anteriormente, que também dirimiu a questão: Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a proibição da inscrição/manutenção em 

cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz.Por 

conseguinte, o pedido de indenização por danos morais também é improcedente.Litigância de má-féRejeito a tese da 

CEF de que os autores litigaram de má-fé. Embora por calculados equivocados, entendiam que o valor da prestação era 

inferior ao cobrado pela ré e, assim, requereram o depósito do valor.DISPOSITIVODiante de todo o exposto acima, nos 
termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e revogo as decisões de fls. 250 e 330, de forma 

que a credora poderá prosseguir com os atos ulteriores à execução extrajudicial. Condeno os autores, solidariamente, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixando estes em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º, do 

CPC, para cada uma das requeridas, ficando, porém, suspensa tal condenação por serem beneficiários da Assistência 

Judiciária Gratuita, ressalvado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Isentos de custas.Expeça-se alvará, a favor dos 

autores, para liberação dos valores depositados nestes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande-MS, 

14 de junho de 2011. Ronaldo José da SilvaJuiz Federal Substituto  

 

0007108-06.2000.403.6000 (2000.60.00.007108-0) - AUGUSTO AFONSO COSTA(MS005542 - ROSA LUIZA DE 

SOUZA CARVALHO E MS003166 - MARIA DO CARMO ALVES RIZZO E MS006900E - FRANCISCO 

STIEHLER MECCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. ERIKA SWAMI FERNANDES) 
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Com a devolução do processo do TRF, a União foi intimada para apresentar os cálculos do valor que entende devido. 

Juntou as planilhas de fls. 398-402.O autor discordou do montante e pediu que os autos fossem remetidos ao contador.A 

União voltou a fazer ponderações (f. 416).Ocorre que às fls. 312, antes da remessa dos autos ao TRF, deferi o pedido do 

autor para expedição da carta de sentença, que foi distribuída sob o nº 2003.60.00.009346-4 (em apenso). Naqueles 

autos determinei a expedição de ofício ao Comando Militar requisitando os cálculos do crédito do autor. A Seção de 

Inativos apresentou as planilhas de fls. 55-68. O autor desencadeou a execução. Citada, a União interpôs os embargos nº 

2004.60.00.007536-3 (em apenso).Dessa forma, torno sem efeito os atos processuais praticados nestes autos, dado que a 

execução está sendo processada nos autos em apenso (Carta de Sentença).Intimem-se as partes. 

 

0004327-06.2003.403.6000 (2003.60.00.004327-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0002667-79.2000.403.6000 (2000.60.00.002667-0)) GENI VITOR NUNES X SERGIO VITOR NUNES X WALDIR 

MOREIRA NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681A - CLEONICE JOSE DA SILVA 

HERCULANO) X APEMAT - CREDITO IMOBILIARIO S.A.(MS003920A - LUIZ AUDIZIO GOMES) 

Classe: REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CIVIL AUTOS Nº 

2003.60.00.004327-0AUTORES: GENI VITOR NUNES, SERGIO VITOR NUNES E WALDIR MOREIRA 

NUNESRÉS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFAPEMAT CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/AASSISTENTE: 

UNIÃOSENTENÇA TIPO B Juiz Prolator: Dr. Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOGENI VITOR 

NUNES, SERGIO VITOR NUNES E WALDIR MOREIRA NUNES, já qualificados nos autos, ajuizaram a presente 
demanda em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e APEMAT CRÉDITO IMOBILIÁRIO S.A., na qual 

postulam a nulidade da execução extrajudicial e, em antecipação da tutela, a suspensão da venda do imóvel.Narram que, 

em 20 de maio de 1985, celebraram com a requerida um contrato de financiamento imobiliário, cujos termos, porém, 

não estariam sendo observados pela instituição financeira. Assim, teria ajuizado ação de revisão contratual, obtendo a 

suspensão do leilão extrajudicial.Relatam que a CEF teria prosseguido com a execução, culminando com a adjudicação 

do imóvel dado em garantia à dívida.Aduzem que o procedimento de execução conteria vícios, uma vez que não foram 

expedidos os avisos de cobrança, as notificações e os editais, requisitos previstos no Decreto-Lei 70/66.Juntaram aos 

autos os documentos de fls. 13-43.Indeferiu-se o pedido de antecipação da tutela (f. 45, verso).A APEMAT - Crédito 

Imobiliário S/A apresentou contestação (fls. 57-63), defendendo a constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66 e a 

ausência de irregularidades no procedimento de execução extrajudicial. Juntou documentos (fls. 64-81).O mesmo foi 

alegado na contestação da CEF (fls. 83-103) que defendeu, ainda, a liquidez do contrato de financiamento habitacional. 

Juntou documentos (fls. 104-182). Foram deferidos aos autores os benefícios da justiça gratuita (f. 185).Tentada a 

conciliação, as partes não chegaram a uma composição amigável (f. 208). Deferiu-se o pedido da União de intervenção 

no feito na qualidade de assistente simples (fls. 206-207). Na mesma ocasião, foi indeferida a produção de prova 

pericial.É o relatório.Decido.MOTIVAÇÃOTrata-se de ação ordinária por meio da qual a autora busca a nulidade da 

execução extrajudicial, sob a alegação de vícios no procedimento e, ainda, que estava ampara em ordem judicial, 

suspendendo o leilão.Convém esclarecer que, embora contestado pelas rés, não houve alegação de inconstitucionalidade 
no Decreto-Lei 70/66 e iliquidez do título. Tais questões foram objeto da ação ordinária 2000.60.00.002667-0 e nestes 

autos foram resolvidas, com a improcedência dos pedidos.Os documentos apresentados pelas rés afastam a alegação de 

vício no procedimento. Foram entregues os avisos de cobrança (fls. 152-3) e os mutuários foram notificados, 

pessoalmente, para purgarem a mora no prazo de 20 (vinte) dias (fls. 161-166) e das datas designadas para o leilão (f. 

160). Quanto a este, ainda foram publicados editais (fls. 167-174).Quanto à ordem de suspensão da execução restou 

superada diante da ausência de nulidade. Assim, os atos supervenientes, como o leilão, ficam convalidados e a credora 

poderá dispor do imóvel da forma que lhe convier.DISPOSITIVODiante de todo o exposto acima, nos termos do art. 

269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno os autores, solidariamente, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixando estes em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC, para cada uma das 

requeridas, ficando, porém, suspensa tal condenação por serem beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, 

ressalvado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Isentos de custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo 

Grande-MS, 14 de junho de 2011. Ronaldo José da SilvaJuiz Federal Substituto  

 

0008710-27.2003.403.6000 (2003.60.00.008710-5) - EDISON DE FIGUEIREDO(MS004145 - PAULO AFONSO 

OURIVEIS E MS008091 - MARCO ANTONIO INACIO DO AMARAL E MS009734 - ALEXANDRE RODRIGUES 

FAVILLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(MS004200 

- BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) 
Tendo em vista o retorno destes autos para esta Subseção Judiciária, requeira a parte interessada o que entender de 

direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int.  

 

0001562-28.2004.403.6000 (2004.60.00.001562-7) - OLAVO FERNANDES X RENEO RODRIGUES MOREIRA X 

MILTON JOSE DOS SANTOS X BERNARDO TEODORO DA SILVA X MARIANO FRANCO(MS008765 - 

ANDRE LOPES BEDA E MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1031 - EDUARDO RIBEIRO MENDES MARTINS) 

1. O autor Mílton José dos Santos manifestou-se (fls. 178-9), apresentando a procuração de f. 181. Anote-se.2. Indefiro 

o pedido de reserva de honorários (f. 184), tendo em vista que não foi juntado aos autos cópia do contrato firmado com 

os autores.3. Requeiram os autores, em dez dias, a citação da União, nos termos do art. 730 do Código de Processo 

Civil.Int. 
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0002466-48.2004.403.6000 (2004.60.00.002466-5) - MOACYR RAIMUNDO CORONEL X WILSON WAGNER 

NUNES X WOLNEY MARQUES DE SOUZA X VANDERLEI GOMES DE SA X MARCAL BISSOLI X WALMIR 

ALMEIDA DE SOUZA X JOSE ROBERTO DA SILVA(MS008225 - NELLO RICCI NETO E MS003401 - GILSON 

CAVALCANTI RICCI) X UNIAO FEDERAL(MS006750 - APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

Fls. 244-5. Assiste razão à União quanto ao erro material apontado.Tendo em vista que a ação foi proposta em 5 de abril 

de 2004, corrijo o erro material apontado para fazer constar na pág. 2-3 da sentença: Entanto, como a inicial foi 

distribuída somente em 5.4.2004, estão prescritas as parcelas devidas até 4.4.1999. E para que na parte dispositiva (f. 

231), item 2.1) passe a constar: proclamo a prescrição das parcelas discutidas até 4 de abril de 1999.Registre-se. 

Intimem-se os autores.Em seguida, nova vista à União. 

 

0005871-58.2005.403.6000 (2005.60.00.005871-0) - FERNANDO COSMO GRECO(MS011757 - RAFAELA 

TIYANO DICHOFF KASAI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1129 - CLAUDIO COSTA) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo autor (fls. 299-303), em seus efeitos devolutivo e suspensivo, com 

exceção da parte que revogou a decisão antecipatória de tutela (f. 281).Abra-se vista à(s) recorrida(s)(ré)(s) para 

apresentação de contrarrazões, no prazo de 15 dias.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, sob as cautelas de estilo.Int.  

 
0006887-76.2007.403.6000 (2007.60.00.006887-6) - IVANE APARECIDA SPINDOLA DE FREITAS X JOANA 

COSTA DE SOUZA X JOAO BAPTISTA DE PINHO X JOAO BRAGA DA SILVEIRA X JOELMYR ROBSON 

GUILHEN X JORGE DA COSTA CARRAMANHO X JOSE DOS SANTOS BERNARDO NETO X KATIA 

REGINA TEIXEIRA RONCATTI X LEIDA CANHETE X LELIA APARECIDA DE SOUZA CARDOSO 

MACHADO(MS007395 - ELOI OLIVEIRA DA SILVA E MS011190 - ALINE CASTELLI DE MACEDO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) 

Tendo em vista o retorno destes autos para esta Subseção Judiciária, requeira a parte interessada o que entender de 

direito, no prazo de cinco dias.No silêncio, arquive-se.Int.  

 

0004133-30.2008.403.6000 (2008.60.00.004133-4) - GENESIO FRANCISCO DE ANDRADE(MS009979 - 

HENRIQUE DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1123 - LUIZA 

CONCI) 

GENÉSIO FRANCISCO DE ANDRADE interpôs recurso de embargos de declaração contra a sentença, alegando erro 

material no dispositivo, que mencionou nome diverso do seu, bem como contradição quanto ao benefício que seria 

integral e não proporcional, nos termos da fundamentação.Decido.Consta da sentença (f. 191): A soma de tais períodos 

perfaz um tempo de serviço de 32 anos, 1 mês e 6 dias, suficiente para aposentadoria proporcional por tempo de 

serviço, retroativa a data do requerimento administrativo (02/02/2004). Assim, nos termos da fundamentação, o autor 
não possui direito à aposentadoria integral, embora, equivocadamente, tenha constado no item d da sentença embargada 

ordem para implantar esse benefício (f. 192)Diante do exposto, acolho os presentes embargos para alterar o dispositivo 

da sentença, atribuindo-lhe o seguinte teor:Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO deduzido pelo autor GENÉSIO FRANCISCO DE ANDRADE, para os fins de:a) DECLARAR como tempo 

de serviço especial exercido pelo autor nos períodos de 26/05/1979 a 23/08/1983, 15/09/1983 a 01/10/1988 e 

02/10/1988 a 10/12/1997 (tempo comum de 18 anos, 5 meses, 24 dias), o qual, convertido, perfaz o total de vinte e 

cinco anos, dez meses e dezesseis dias;b) DECLARAR como tempo de serviço prestado na empresa Máquinas 

Xavantes Ltda o período de 01/07/1974 a 01/12/1976;c) CONCEDER aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição nos termos da fundamentação supra;d) DETERMINAR ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS que 

implante o benefício previdenciário de aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao autor, no prazo de trinta dias 

a contar da publicação e intimação desta decisão antecipatória de tutela (obrigação de fazer), calculado de acordo com o 

inciso II do artigo 53 da Lei nº 8.213/91 ;Nos termos do artigo 461, 4 do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais) a 

multa diária, a contar a partir do vencimento do prazo acima estabelecido, para o caso de descumprimento desta 

determinação.d) CONDENAR o INSS ao pagamento das parcelas atrasadas, contadas desde a data do requerimento 

administrativo (02/02/2004), acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e de acordo 

com os mesmos índices utilizados na atualização dos benefícios, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação;e) 

CONDENAR o réu, por ter sido mínima a sucumbência do autor, a lhe pagar honorários advocatícios, os quais fixo em 
10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Custas ex lege.P.R.I.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004149-81.2008.403.6000 (2008.60.00.004149-8) - MATILDE RODRIGUES NOBRE EMIDIO DA SILVA X 

DORIVAL EMIDIO DA SILVA(MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1131 - LUCIANNE SPINDOLA NEVES) 

MATILDE RODRIGUES NOBRE EMIDIO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL - INSS.Sustenta que, em 27 de fevereiro de 2008, o réu suspendeu o benefício auxílio-doença 

(nº 514.012.062-0), que lhe foi concedido em 14 de julho de 2003.Entanto, considera-se incapaz para o exercício de 

qualquer trabalho, pelo que entende ter direito a aposentadoria.Culmina pedindo a condenação do réu a lhe aposentar. 

Pede a antecipação da tutela, para que o réu seja obrigado a restabelecer o benefício suspenso.Com a inicial vieram os 

documentos de fls. 6-25.No despacho de fls. 29-30 indeferi o pedido de antecipação da tutela, deferi o pedido de justiça 
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gratuita e determinei a intervenção do MPF.Citado (f. 34) o INSS apresentou contestação (fls. 37-43) e documentos (fls. 

44-67).Réplica às fls. 73-81.As partes foram chamadas a especificarem as provas (f. 82-3). O INSS pediu a produção de 

prova pericial (f. 87). A autora apresentou documentos comprobatórios de sua interdição, inclusive o termo de 

nomeação do curador (fls. 91-5).O MPF opinou pela antecipação da tutela e realização da perícia pleiteada pelo réu (fls. 

97-100).No despacho de fls. 102-3, antecipei os efeitos da tutela e considerei inexistente a contestação apresentada pelo 

requerido por não estar assinada. Entanto, não apliquei os efeitos da revelia, por força do que dispõe o art. 320, II, 

CPC.Ademais, deferi o pedido de produção de prova pericial. Nomeei perito e dei oportunidade para que as partes 

formulassem perguntas e indicassem assistente técnico Entanto a parte autora já havia formulado seus quesitos na 

inicial (f. 6) e o INSS à f. 42. O MPF entendeu suficientes esses quesitos (f. 112).O perito apresentou o laudo (fls. 130-

6).As partes manifestaram-se sobre o resultado da perícia (f. 138-42).Foi anexado aos autos o comprovante da 

implantação do benefício decorrente da antecipação da tutela (fls. 144-5).O representante do MPF opinou pela 

condenação do réu a pagar as parcelas devidas no período da suspensão do benefício até a data da implantação 

decorrente da antecipação e a converter o benefício em aposentadoria (fls. 148-52).A autora reclamou que o benefício 

foi implantado com valor inferior ao devido (fls. 155-61). O INSS admitiu o erro e informou ter retificado o valor (fls. 

164-73).É o relatório.Decido.Estabelece a Lei 8.213/91:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, 

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for 

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-

lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar 
do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início da 

incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.Como se vê, a concessão da aposentadoria por invalidez pressupõe o 

preenchimento de dois requisitos concomitantes: incapacidade do segurado e insuscetibilidade de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e carência de doze contribuições (art. 42 da Lei n 8.213/91).Como 

observei no despacho de antecipação da tutela, o documento de f. 69, apresentado por ocasião da defesa, demonstrava 

que o médico perito do INSS reconheceu a incapacidade laborativa da autora.Ademais, em 4 de julho de 2008 foi 

decretada a interdição da autora, conforme documentos de fls. 91-95, o que reforçava a alegação de incapacidade da 

autora e o equívoco na interrupção do auxílio-doença.Sobreveio o laudo pericial (fls. 131-6), no qual o perito - 

Psiquiatra - atestou que:1. A periciada é doente (Cid F31.5: transtorno bipolar, episódio atual depressivo grave com 

sintomas psicóticos, tendo ocorrido no passado, ao menos um episódio afetivo hipomaníaco);2. A doença a incapacita 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência;3. O seu caso é crônico, refratário ao tratamento, sem 

possibilidade de reabilitação em outra atividade;4. A incapacidade é permanente e total.Assevera o INSS que não basta 

a constatação da incapacidade, ressaltando, no passo, que o perito afirmou que a doença teve início quando a autora 

tinha por volta de 12 anos de idade (quesito 3, f. 135). Ademais, na eventualidade de procedência da demanda, a DIB 

deverá ser fixada na data do laudo pericial, pois não restou demonstrada a data do início da incapacidade (fls. 141-2).No 

entanto, o documento de f. 45, apresentado pelo próprio requerido mostra que a segurada manteve duradouras relações 

de emprego, o que demonstra que era capaz para o trabalho. Aliás, só agora levantou o INSS essa questão, esquecendo-
se de que no período de 14/07/2003 a 27/02/2008 a autora esteve em gozo do auxílio doença que agora pretende ver 

restabelecido (f. 16).No que diz respeito à DIB, deve ela corresponder à data da suspensão do benefício, até porque se o 

perito não teve elementos para fixá-la, não se deve olvidar o referido auxílio concedido à autora, assim como o laudo 

médico pericial subscrito por médico do réu, atestando que em 27/02/2008 existia incapacidade laborativa (f. 69).Diante 

disso, a autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, assim como a conversão desse benefício em 

aposentadoria.Quanto aos índices aplicáveis nos cálculo das parcelas em atraso, não desconheço a jurisprudência 

assente do STJ no sentido de que a norma que os alteram é de natureza material (EDcl no REsp nº 1.071.232 - SP, Rel 

Min. Og. Fernandes, DJ 02/02/2010; AgRg no REsp 882.437 - SP, Rel. Min. Jane Silva, DJ 12/08/2008). Porém, o 

Supremo Tribunal Federal tem entendimento diverso, tanto que entendeu que o art. 1-F da Lei nº 9.497/97 tinha 

incidência imediata, devendo ser aplicada nos processos em curso (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

761.137-PR, Relatora Ministra Carmem Lúcia, DJU 23.09.2010; RE 559.445-AgR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJE 

12.06.2009).Assim, a norma do art. 5º da Lei nº 11.960/09 também deve ser aplicada no presente processo.Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido para condenar o requerido a: 1) - restabelecer o auxílio-doença à segurada a partir da 

cessação (27.02.2008, f. 16), 2) - converter o auxílio-doença em aposentadoria, a partir da data do laudo (09.02.2009, f. 

114); 3) - pagar as parcelas vencidas à autora, corrigida monetariamente, desde o vencimentos de cada parcela, 

acrescida de juros moratórios, observando-se os índices de remuneração e juros aplicados à caderneta de poupança para 

o cálculo da correção e juros, a partir da vigência da lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 
1-F da lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997 (Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 761.137-PR, Relatora 

Ministra Carmem Lúcia, DJU 23.09.2010; RE 559.445-AgR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJE 12.06.2009); 4) - a 

pagar honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor das prestações vencidas até esta data (súmula 111 do 

STJ). Isento de custas. Presentes a prova inequívoca do direito e a verossimilhança das alegações, conforme decorre 

desta sentença, bem assim o periculum in mora, dado o caráter alimentar do benefício, mantenho os efeitos da 

antecipação da tutela. P.R.I.C. Sentença sujeita a reexame. 

 

0004862-56.2008.403.6000 (2008.60.00.004862-6) - ELIZEU DA SILVA PEREIRA(MS003044 - ANTONIO 

VIEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre os esclarecimentos prestados pelo Perito às fls. 147, no prazo sucessivo de cinco dias. 
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0005475-76.2008.403.6000 (2008.60.00.005475-4) - DARCI ELEMAR WARPECHOWSKI(MS011277 - GISLAINE 

DE ALMEIDA MARQUES E MS008698 - LIDIANE VILHAGRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1354 - ISA ROBERTA GONCALVES A. ROQUE) 

AÇÃO ORDINÁRIA nº 2008.60.00.005475-4ASSUNTO: RMI PELA EQUIVALÊNCIA ENTRE SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO E SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

PREVIDENCIÁRIOAUTOR: DARCI ELEMAR WAPECHOWSKIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIALSENTENÇA TIPO A Juiz Prolator: Dr. Ronaldo José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação sob 

o rito ordinário proposta por DARCI ELEMAR WARPECHOWSKI, já qualificado nos autos, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual busca obter provimento jurisdicional que condene o réu a: a) efetuar o 

pagamento das diferenças devidas no período de 30.08.2005 (Data do Requerimento Administrativo) até 23.10.2007 

(data anterior ao protocolo do pedido de averbação); b) recalcular a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria 

proporcional de acordo com a regra prevista no artigo 21, II, do Decreto nº 89.312/84; c) recalcular seu benefício, 

atualizando os salários de contribuição incorporados no cálculo com o mesmo índice de correção monetária aplicado 

anualmente para majorar o teto máximo de contribuição e pagamento de benefício pelo INSS.Relata que o réu 

concedeu-lhe aposentadoria com proventos proporcionais, a partir de 30.08.2005, uma vez que não considerou o tempo 

prestado na empresa Marçal Bulling, no período 10/01/1967 a 20/06/1970.Aduz que, posteriormente, o período foi 

reconhecido em processo ajuizado antes do requerimento de aposentadoria. Em decorrência, o réu efetuou a averbação 

desse tempo de serviço, retificando sua aposentadoria para proventos integrais, mas não retroagiu os efeitos à data do 
requerimento. Alega, ainda, que o acréscimo do período de 10/01/1967 a 20/06/1970 implicaria na apuração de tempo 

superior a 30 (trinta) anos de serviço, em 15/12/1998, de forma que os salários-de-contribuição devem ser calculados 

com base na legislação então vigente, afastando-se a incidência do fator previdenciário.Por fim, alegando que os valores 

recolhidos sempre tiveram como base de cálculo o teto máximo do Regime Geral da Previdência Social, defende, com 

base no princípio da isonomia, que os salários-de- contribuição devem ser corrigidos pelo mesmo índice de atualização 

desse teto.Juntou documentos (fls. 15-115 e 120-1).Em sede de contestação, o INSS, às fls. 126-138, argumentou que a 

RMI é calculado de acordo com a legislação vigente na data do requerimento administrativo, acrescentando que, caso 

tivesse obtido o benefício em 15.12.1998, não poderia alterá-lo posteriormente, para proventos integrais, tendo em vista 

a vedação existente ao fenômeno da desaposentação. Arguiu a prescrição das parcelas anteriores ao quinquênio que 

antecedeu a propositura da ação. Alegou que o pedido de isonomia de índices não possui previsão legal, implicando em 

infringência ao princípio da independência e harmonia de poderes. Quando aos efeitos da averbação do tempo 

reconhecido judicialmente, aduz que a sentença transitou em julgado em outubro de 2007, produzindo efeitos a partir 

dessa data, ademais porque não foi condenado ao pagamento retroativo de qualquer valor. Juntou documentos (fls. 138-

142).Réplica às fls. 145-151.As partes dispensaram a produção de outras provas (fls. 155 e 158).Vieram os autos 

conclusos para sentença.É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOA ação foi ajuizada em 28/05/2008 e tem como objeto a 

revisão de parcelas recebidas após 30/08/2005. Assim, fica prejudicada a arguição do réu relativa a prescrição das 

parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação. No mais, verifica-se que no requerimento 
administrativo o autor juntou cópia da CTPS em que, por sentença judicial, foi anotado seu vínculo empregatício com a 

empresa Marçal Bulling, no período de 10/01/1967 a 20/06/1970 (f. 44, verso).Aliás, com base na referida decisão, que 

serviu de início de prova material, foi proferida sentença nos autos da ação 2004.70.10.0000763-2, julgando 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação tão somente para determinar ao INSS que averbe o período de 

10/01/1967 a 20/06/1970 para fins de concessão de benefício previdenciário, exercido na condição de empregado. 

Como a presente decisão gera como efeitos principais aqueles conhecidos como obrigação de fazer, aplica-se ao caso o 

artigo 16 da Lei 10.259/01, devendo a averbação ocorrer após o trânsito em julgado (f. 70).Embora tenha sido 

determinado que o ato administrativo de averbação aguardasse o trânsito em julgado, os efeitos financeiros dele 

decorrentes devem retroagir à data do requerimento de aposentadoria (30/08/2005), nos termos da decisão da Turma 

Nacional de Uniformização:ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO POSTERIOR. RETROATIVIDADE. 1. Reconhecido tempo de serviço em data posterior à 

concessão da aposentadoria, seus efeitos financeiros retroagem à data desta e não do referido reconhecimento, visto 

tratar-se de ato de natureza declaratória. 2. Recurso conhecido e parcialmente provido.(PEDILEF 200435007157817 - 

Juiz Federal ABEL CARDOSO MORAIS - 24/08/2004)De modo que o autor faz jus à diferença entre a renda anterior e 

renda revista, desde 30.08.2005 (Data do Requerimento Administrativo), excluindo-se as parcelas já recebidas (f. 103). 

Em decorrência, fica prejudicado o segundo pedido, pois a retroação dos efeitos a 30.08.2005 implica no recebimento 

de aposentadoria integral desde então, impossibilitando a revisão do benefício substituído (aposentadoria 
proporcional).Por outro lado, é certo que o autor não computava tempo suficiente para aposentadoria integral em 

15/12/1998, uma vez que, conforme sustenta na inicial, naquela data seu tempo de serviço perfazia 30 anos, 4 meses e 

17 dias. De sorte que o cálculo do valor inicial do benefício deve observar o art. 29, I, da Lei 8.213/91, com a redação 

dada pela Lei 9.876/99.Por fim, o pedido de atualização dos salários-de-contribuição na forma pretendida pelo autor não 

encontra amparo legal, não cabendo ao Juiz exercer a função de legislador.Aliás, cuidando-se de benefício concedido 

após a Constituição Federal, esta garante a correção de todos os salários-de-contribuição considerados para a apuração 

do salário-de-benefício (arts. 201, caput, e 3º e 202 - redação original), não especificando, contudo, os índices a serem 

utilizados na correção dos referidos salários-de-contribuição, deixando-os a critério do legislador ordinário (STJ - AGA 

200700813720 - SEXTA TURMA - PAULO GALLOTTI - DJE DATA:25/05/2009). Assim, improcede o pedido de 

revisão de tais parcelas.DISPOSITIVODiante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para os fins de:a) CONDENAR o réu a pagar, nas parcelas recebidas entre 30/08/2005 a 23/10/2007, a 
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diferença entre a renda anterior e a revista após a averbação do período de 10/01/1967 a 20/06/1970, acrescida de 

correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e de acordo com os mesmos índices utilizados na 

atualização dos benefícios, e de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação;b) CONDENAR o réu a pagar 

honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Custas ex 

lege.P.R.I.Campo Grande/MS, 22 de junho de 2011.Ronaldo José da SilvaJuiz Federal Substituto 

 

0008356-26.2008.403.6000 (2008.60.00.008356-0) - JOSE MARIA DE OLIVEIRA(MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - 

INSS, perante o Juizado Especial Federal.Sustenta ter contribuído para o regime de previdência social nos seguintes 

períodos:Explica que todas as funções desempenhadas na ENERSUL enquadram-se como especiais. Acrescenta ter 

contribuído como autônomo, sempre sobre o valor do teto da previdência.Em síntese, entende que o tempo de serviço 

especial alcançou 25 anos. E, se convertido esse tempo em comum, acrescido do tempo normal, totalizaria 35 anos de 

contribuição.No entanto o réu indeferiu seu pedido de aposentadoria.Pede a condenação do réu a lhe conceder a 

aposentadoria especial ou alternativamente, a aposentadoria por tempo de contribuição com proventos integrais.Pediu 

os benefícios da justiça gratuita.Com a inicial foram apresentados os documentos de fls. 9-73.Citado (f. 74), o réu 

apresentou contestação (fls. 77-81). Argumenta que na órbita administrativa não foi deferida a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, tendo em vista que os laudos técnicos determinados em lei (DSS 8030) não foram 
apresentados. Diz que o autor desempenhou atividades na ENERSUL sem qualquer exposição a agentes nocivos. 

Sustentou que a ELETRICIDADE deixou de ser considerada agente nocivo a partir de 05.03.1997.O autor informou 

que não desejava juntar laudos técnicos pertinentes do trabalho desenvolvido a partir de 29.4.1995 e apresentou cópia 

do CNIS (fls. 85-131).O Juiz Federal do JEF declinou da competência e determinou a remessa dos autos a esta 

Subseção Judiciária (fls. 139-42).Todavia, os autos foram remetidos para a 7ª Vara Cível da Comarca de Campo Grande 

(f. 144).A decisão de f. 164 reconheceu o equívoco quanto à remessa dos autos à Justiça Estadual e determinou seu 

encaminhamento para esta Subseção Judiciária.Instei o autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito (f. 

168), pelo que requereu julgamento antecipado da lide (fls. 171-2).O réu foi intimado para especificação de provas (f. 

173), mas não se manifestou (f. 175).É o relatório.Decido.Sob a égide dos Decretos 53.831/1964 e 83.080/1979 

demonstrava-se o exercício de trabalhos especiais mediante simples enquadramento da atividade nas listas constantes 

dos anexos desses Decretos. Tal enquadramento constituía em presunção absoluta do exercício da atividade especial. Já 

a exposição do segurado a agentes físicos (calor, ruído, eletricidade etc) reclamava a comprovação por meio de laudo 

técnico-pericial.Essa situação perdurou até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, que, dando nova redação ao art. 57 

da Lei 8.213/1991, passou a exigir, para cômputo do tempo especial, a comprovação à exposição aos agentes nocivos. 

Entanto, até a vigência do Decreto 2.172/1997, de 06.03.1997, não se exigia laudo técnico, ressalvados os casos citados, 

bastando apenas os formulários SB 40 e DSS 8030 preenchidos pelo empregador (TNU, Pedido de Uniformização 

2002.38.00.715317-1, Rel. Juiz Federal Wilson Zauhy Filho; STJ, REsp. 597.401-SC). Com a edição da Lei 9.732/98, 
passou-se a exigir o formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista (parágrafo 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91). Ressalte-se que, nos termos do 

art. 70 do Decreto 3.048/1999, em sua nova redação, aplica-se a lei vigente à época da prestação do serviço, sendo 

possível a conversão para atividade comum do tempo exercido em qualquer período, desde que respeitados alguns 

requisitos.Esse é o entendimento da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira região que, por 

unanimidade, negou a apelação nos autos 2005.03.990346269/SP, que teve como relatora a MMª. Juíza Marisa 

Santos(...)XVI - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum 

ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal 

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo 

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma 

garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império 

da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.XVII - A atividade especial pode ser assim considerada 

mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, 

conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, 

orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de Justiça.XVIII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 

29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional 
em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do 

Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior.XIX - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação 

da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 

8.213/91.(...)O autor alega que esteve exposto ao agente eletricidade de 11.6.1980 até 30.5.2002, período em que 

trabalhou na Empresa Energética de Mato Grosso do Sul (CTPS, f. 12).A exposição à eletricidade encontra-se no rol do 

Decreto n 53.831, de 25.03.1964 (código 1.1.8), que considera como perigosa a atividade exercida em locais com 

eletricidade em condições de perigo de vida - trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com 

risco de acidentes - eletricistas, cabistas, montadores e outros - com tensão superior a 250 volts.O Decreto 83.080 de 24 
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de janeiro de 1979, não arrola a eletricidade nos seus anexos I e II, o que, porém, não impede o enquadramento como 

especial diante da periculosidade evidente até porque o rol é exemplificativo, a teor do que dispõe a súmula 

198/TRF.No caso, analisando o comunicado de f. 72, conclui-se que o réu não reconheceu como especial as atividades 

desenvolvidas na referida empresa.Tal conclusão deve ser afastada em parte, pois, o autor demonstrou sua exposição ao 

agente eletricidade em tensão superior a 250 volts no período de 11.6.1980 a 25.2.1991, conforme formulário DSS 8030 

de fls. 58-60.E conforme laudo técnico das condições ambientais do trabalho (fls. 63-4), em relação ao cargo de 

Técnico de Engenharia e Construção (exercido entre 26.2.1991 e 31.3.1991 e entre 1.6.1991 e 30.6.1995) ficou 

demonstrada a exposição do autor ao agente eletricidade, em tensão superior a 250 volts, enquadrando-se no código 

1.1.8 do Decreto 53.831/64.Ademais, de acordo com a conclusão do profissional o risco encontrado nas instalações 

elétricas é permanente, não ocasional, nem intermitente.Entretanto, com relação aos períodos em que exerceu as 

funções de desenhista projetista (1.4.1991 a 31.5.1991) e administrador (1.7.1995 a 5.3.1997), o autor não demonstrou 

sua exposição ao agente eletricidade em tensão superior a 250 volts, conforme se vê da descrição das atividades 

arroladas no documento de fls. 56.Por fim, com relação ao tempo trabalhado após 5.3.1997 não há que se falar em 

contagem especial, uma vez que, a partir de então, a eletricidade deixou de ser considerada agente nocivo.Neste sentido, 

consolidou-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA COMUM. AGENTE NOCIVO 

ELETRICIDADE. DECRETO 2.172/97. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência consolidada desta 

Corte de Justiça, o segurado que presta serviço em condições especiais faz jus ao cômputo do tempo nos moldes 
previstos na legislação em vigor à época em que realizada a atividade. 2. Não se enquadrando a eletricidade como 

agente nocivo na relação constante no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, o período de trabalho exercido, após 5/3/1997, 

não poderá ser considerado especial para fins de conversão em tempo comum. 3. Agravo regimental 

improvido.(AGRESP 936481 - SEXTA TURMA - MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - DJE 

DATA:17/12/2010)Assim, convertendo-se o tempo de 14 anos, 10 meses e 21 dias (11.6.1980 a 31.3.1991 e 1.6.1991 a 

30.6.1995), com acréscimo de 40%, obtém-se um tempo de 20 anos, 10 meses e 5 dias.Acrescentando a diferença, de 5 

anos, 11 meses e 14 dias, ao tempo reconhecido pelo réu, de 28 anos, 6 meses e 26 dias (f. 72), na data do requerimento 

administrativo o autor computava um tempo de 34 anos, 6 meses e 10 dias, insuficiente para o benefício aposentadoria 

por tempo de contribuição com proventos integrais (35 anos), pretendido nesta ação.Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido somente para declarar que o autor laborou sob condições especiais no período 

11.6.1980 a 31.3.1991 e 1.6.1991 a 30.6.1995, fazendo jus ao acréscimo de 5 anos, 11 meses e 14 dias em seu tempo de 

serviço. Face à sucumbência recíproca, deixo de condenar em honorários. Isento de custas, tendo em vista o pedido de 

justiça gratuita que defiro neste momento.P.R.I. 

 

0010670-42.2008.403.6000 (2008.60.00.010670-5) - SEBASTIAO CARLOS SOARES MAGALHAES(MS011768 - 

ROSANGELA NOGUEIRA DOS SANTOS CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1373 - WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS) 
SEBASTIÃO CARLOS SOARES MAGALHÃES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS.Alega que nos períodos de 23.1.80 a 30.11.80; 1.7.82 a 29.4.83 e 1.5.83 a 1.12.95, trabalhou 

em atividades consideradas especiais. Pede a condenação do réu a converter o tempo de trabalho especial em comum e 

a lhe conceder aposentadoria por tempo de contribuição.Com a inicial vieram os documentos de fls. 11-70.Indeferi o 

pedido de justiça gratuita (f. 71). As custas foram recolhidas (f. 75).Citado (f. 80), o INSS apresentou contestação (fls. 

82-93). Sustentou que o autor não pertencia a grupo profissional enquadrado como especial na legislação da época. 

Disse que ele não comprovou a exposição de forma habitual e permanente a agentes prejudiciais a sua saúde. Também 

não apresentou os formulários DSS-8030 ou SB-40 correspondentes ao período de 29.4.95 a 5.3.97. No mais, diz que o 

autor não preenche os requisitos para obtenção de aposentadoria. Réplica (fls. 97-101).Instadas, as partes disseram que 

não tinham outras provas a produzir (fls. 106 e 109).É o relatório.DecidoSob a égide dos Decretos 53.831/1964 e 

83.080/1979 comprovava-se o exercício de trabalhos especiais mediante o enquadramento da atividade nas listas 

constantes dos anexos desses Decretos. Tal enquadramento constituía em presunção absoluta do exercício da atividade 

especial. Já a exposição do segurado a agentes físicos (calor, ruído, eletricidade etc) reclamava a comprovação por meio 

de laudo técnico-pericial.Essa situação perdurou até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, que, dando nova redação ao 

art. 57 da Lei 8.213/1991, passou a exigir, para cômputo do tempo especial, a comprovação à exposição aos agentes 

nocivos. Entanto, até a vigência do Decreto 2.172/1997, de 06.03.1997, não se exigia laudo técnico, ressalvados os 

casos citados, bastando apenas os formulários SB 40 e DSS 8030 preenchidos pelo empregador (TNU, Pedido de 
Uniformização 2002.38.00.715317-1, Rel. Juiz Federal Wilson Zauhy Filho; STJ, Resp. 597.401-SC). Com a edição da 

Lei 9.732/98, passou-se a exigir o formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista (parágrafo 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91). Ressalte-se que, 

nos termos do art. 70 do Decreto 3.048/1999, em sua nova redação, aplica-se a lei vigente à época da prestação do 

serviço, sendo possível a conversão para atividade comum do tempo exercido em qualquer período, desde que 

respeitados alguns requisitos.Esse é o entendimento da Nona Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira região 

que, por unanimidade, negou a apelação nos autos 2005.03.990346269/SP, que teve como relatora a MMª. Juíza Marisa 

Santos(...)XVI - A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum 

ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal 

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo 
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Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma 

garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império 

da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.XVII - A atividade especial pode ser assim considerada 

mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, 

conforme já de há muito pacificado pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, 

orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de Justiça.XVIII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 

29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional 

em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do 

Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior.XIX - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação 

da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 

8.213/91.(...)Objetivando comprovar a especialidade de seu labor, o autor apresentou a CTPS (fls.18-9) demonstrando 

que exerceu a função de eletricista, nos seguintes períodos:EMPRESA PERIODO FUNÇÃOTasso Honorato de 

Oliveira 23.1.80 a 30.11.80 Eletricista InstaladorINCCO-Ind. Com. Constr. Ltda 5.7.82 a 29.4.83 EletricistaECT - Emp. 

Bras. Correios e Telégrafos 3.5.83 a 01.12.95 EletricistaPara o tempo de trabalho na ECT, apresentou o Relatório de 

Inspeção realizada pela Delegacia Regional do Trabalho nas dependências da empresa (fls. 33-4), que justificou o 
recebimento do adicional de periculosidade, na ordem de 30%. Além disso, trouxe o Perfil Profissiográfico emitido pela 

ECT, onde se encontram descritas as atividades exercidas naquele período (3.5.83 a 01.12.95 - fls. 45-6) e que 

comprovam a exposição a fatores de riscos, qual seja, tensão superior a 250 V.Já no que se refere aos trabalhos 

desenvolvidos nas empresas Tasso Honorato de Oliveira (23.1.80 a 30.11.80) e INCCO-Ind. Com. Constr. Ltda (5.7.82 

a 29.4.83), embora exercendo a mesma função, nenhuma prova produziu quanto à voltagem a que estava 

exposto.Assim, o período trabalhado na ECT há de ser considerado especial. Os demais períodos contam como tempo 

comum, conforme o seguinte demonstrativo:Dessa forma, com o reconhecimento do tempo de atividade especial, 

depois de convertido para o tempo comum e acrescido dos demais períodos trabalhados, o autor conta com 23 anos, 7 

meses e 27 dias de tempo comum, insuficiente para obtenção de aposentadoria.Na inicial, o autor afirmou que em 

15.10.2008 ainda permanecia trabalhando na mesma empresa, pelo que existe a possibilidade de já ter atingido tempo 

suficiente para obtenção do benefício pretendido, o que poderá ser requerido administrativamente.Diante do exposto 

julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a apenas reconhecer o período de 3.5.83 a 1.12.95, como 

exercido em atividade especial. Tendo em vista a sucumbência recíproca das partes dou por compensados os 

honorários. Custas pelo autor.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do disposto no art. 475, do 

Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0006399-53.2009.403.6000 (2009.60.00.006399-1) - LIDIA RAMONA MENDONZA PATINO(MS012241 - 
EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se Rodrigo Rezende de Almeida, sócio da empresa Rezende & Cabral Ltda - ME, no endereço de f. 99, para 

atendimento ao item 3 do despacho de f. 87.Int. 

 

0010502-06.2009.403.6000 (2009.60.00.010502-0) - RAUL TOSCANO DE BRITO NETO(MS011162 - CARLOS 

EDUARDO LOPES E MS010279 - DIJALMA MAZALI ALVES E MS007237 - EDSON MACHADO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1445 - FAUSTO OZI) 

RAUL TOSCANO DE BRITO NETO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS.Afirma que nos períodos de 23.9.1974 a 10.3.1977, 1.11.1977 a 27.2.1982, 6.5.1986 a 31.3.1987, 

02.02.1990 a 17.8.1990, 18.8.1990 a 03.01.1995, 04.01.1995 a 01.01.1997 e de 02.01.1997 e 4.11.1997 trabalhou sob 

condições especiais. No seu entender, com a conversão desses períodos para o tempo comum, na data do requerimento 

formulado na via administrativa (11.09.2008), contava com 35 anos, 2 meses e 25 dias de tempo de serviço.No entanto, 

o réu assim não entendeu e indeferiu seu pedido de aposentadoria.Pede a antecipação de tutela para que o réu seja 

compelido a converter o referido tempo de serviço especial em comum, bem como a implantar o benefício de 

aposentadoria, a contar da data do pedido administrativo.Com a inicial juntou os documentos de fls. 19-178.Citado (f. 

181), o réu manifestou-se às fls. 185-208. Alega que a profissão de engenheiro mecânico não está enquadrada nos 

anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Diz que não restou comprovada a efetiva exposição aos agentes nocivos, 
no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, tampouco o autor apresentou laudo contemporâneo para comprovar que estava 

exposto à tensão superior a 250 volts no período de 05.03.1997 a 28.05.1998. Acrescenta que após 5.3.1997, a 

eletricidade foi excluída da lista de agentes agressivos, de forma que eventual conversão deve ser limitada a essa data. 

Afirma que a exposição a ruídos abaixo de 90 decibéis não autoriza a inclusão da atividade como especial e, quanto ao 

calor, não haveria como comprovar que o autor esteve exposto a níveis superiores ao limite de tolerância. Diz que o uso 

de equipamentos de proteção implica na redução ou eliminação dos agentes agressores ao organismo. Ademais, sustenta 

a impossibilidade da conversão do tempo anterior à vigência da Lei 6.887/1980 e posterior a 28.05.1998, em respeito ao 

principio tempus regit actum. Por fim, reitera que o autor não preencheu os requisitos para se aposentar. Invocou a 

proteção da Lei 11.960/2009, relativamente a incidência de juros e correção monetária, se acaso for condenado. Réplica 

às fls. 212-20.Indeferi o pedido de antecipação da tutela, ao tempo em que designei audiência preliminar (fls. 221-4).O 

autor noticiou a interposição de recurso de agravo contra a referida decisão (fls. 226-48). O agravo de instrumento foi 
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convertido em agravo retido (f. 258).Por ocasião da audiência, o acordo ficou prejudicado pela ausência do 

representante do réu. Manteve-se a decisão agravada e concedeu-se prazo para que as partes indicassem suas provas (f. 

252). O autor não se manifestou (f. 255). O réu disse que não tinha outras provas a produzir (f. 254).É o relatório. 

Decido.Sob a égide dos Decretos 53.831/1964 e 83.080/1979 comprovava-se o exercício de trabalhos especiais 

mediante o enquadramento da atividade nas listas constantes dos anexos desses Decretos. Tal enquadramento constituía 

em presunção absoluta do exercício da atividade especial. Já a exposição do segurado a agentes físicos (calor, ruído, 

eletricidade etc) reclamava a comprovação por meio de laudo técnico-pericial.Essa situação perdurou até o advento da 

Lei 9.032, de 29.04.1995, que, dando nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/1991, passou a exigir, para cômputo do 

tempo especial, a comprovação à exposição aos agentes nocivos. Entanto, até a vigência do Decreto 2.172/1997, de 

06.03.1997, não se exigia laudo técnico, ressalvados os casos citados, bastando apenas os formulários SB 40 e DSS 

8030 preenchidos pelo empregador (TNU, Pedido de Uniformização 2002.38.00.715317-1, Rel. Juiz Federal Wilson 

Zauhy Filho; STJ, Resp. 597.401-SC). Com a edição da Lei 9.732/98, passou-se a exigir o formulário, na forma 

estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista 

(parágrafo 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91). Ressalte-se que, nos termos do art. 70 do Decreto 3.048/1999, em sua nova 

redação, aplica-se a lei vigente à época da prestação do serviço, sendo possível a conversão para atividade comum do 

tempo exercido em qualquer período, desde que respeitados alguns requisitos.Esse é o entendimento da Nona Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira região que, por unanimidade, negou a apelação nos autos 
2005.03.990346269/SP, que teve como relatora a MMª. Juíza Marisa Santos(...)XVI - A legislação aplicável ao 

reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma de sua 

demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o 

próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por 

meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei 

nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que 

expressamente prevista.XVII - A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, 

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo 

extinto Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo 

Superior Tribunal de Justiça.XVIII - Até a edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de 

atividade especial era realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a 

classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram 

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92, que Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da 

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e incorpora as alterações da legislação 

posterior.XIX - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao art. 57, 4º, da Lei nº 8.213/91.(...)No caso, para 
comprovar que laborou em atividades especiais, o autor apresentou suas CTPS demonstrando os seguintes registros: 

COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO, PERÍODO DE 23.09.1974 A 10.03.1977; CEC - EQUIPAMENTOS 

MARÍTIMOS E INDUSTRIAIS S/A, PERÍODO DE 1.11.1977 A 27.02.1982; METALNAVE S/A - COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA, PERÍODO DE 1.3.1982 A 31.05.1982, e EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA DE MATO GROSSO 

DO SUL - ENERSUL, PERÍODO POSTERIOR A 6.5.1986 (FLS. 26-7). Na empresa Companhia Comércio e 

Navegação, trabalhou no setor de fabricação e produção, na função de assistente de produção. O formulário DISES.BE-

5235 (f. 46) descreve as atividades desenvolvidas pelo autor, especificando que ele estava exposto a ruídos acima de 90 

decibéis, de forma habitual e permanente. Tal informação foi ratificada pelo laudo técnico de fls. 48-50. Posteriormente, 

foi juntado o formulário SB-40 que comprova a atividade especial desenvolvida (f. 136). Há que se ressaltar que a 

anotação de f. 10 da CTPS (f. 26), especifica a empresa como estabelecimento de construção e reparos navais, atividade 

essa constante do anexo do Decreto 53.831/64, item 2.4.2 - operário de construção e reparos navais.Na empresa CEC - 

Equipamentos Marítimos e Industriais, o segurado exercia a função de engenheiro, na área de produção, trabalhando 

nos galpões da empresa. No formulário de f. 51 encontram-se descritas as atividades por ele desempenhadas, não 

deixando dúvidas quanto a especialidade das condições de trabalho. O relatório de avaliação ambiental foi elaborado 

apenas para mensurar a exposição a ruídos (fls. 52-69). No entanto, a exposição à temperatura acima de 28º está 

elencada como atividade especial no Decreto 53.831/64 (1.1.1.). O mesmo deve ser dito sobre a função de engenheiro 

de metalurgia e eletricista, que consta do item 2.1.1, do mencionado decreto e se repete no Decreto 83.080/79 (item 
2.1.1).Na empresa ENERSUL os informativos DSS-8030 e os laudos técnicos constantes dos autos (fls. 70-9), dão 

conta de que o autor exerceu a atividade de engenheiro durante parte da relação trabalhista, ou seja: de 6.5.1986 a 

31.3.1987 e de 2.2.1990 a 4.11.1997. Os documentos apresentados comprovam a especialidade de suas atividades. 

Note-se que de acordo com a informação do CNIS (fls. 97-100), o autor permaneceu na mesma empresa até 30.8.2008. 

No entanto, não reclama o reconhecimento da especialidade de seu trabalho para período posterior a 5.11.97.Quanto ao 

tempo de trabalho na empresa Metalnave S/A, não há qualquer informação sobre as atividades desenvolvidas ou 

exposição a agentes nocivos. Além disso, o trabalhador ocupava função de chefia (superintendente de produção-f. 27). 

Assim, esse período não pode ser considerado tempo especial.Dessa forma, temos a seguinte demonstração:Ao tempo 

total de atividade demonstrado acima, deve ser acrescido o período relativo às 11 contribuições individuais (f. 108). 

Assim, na data de 30.08.2008, o autor contava com 15 anos, 5 meses e 14 dias de tempo de serviço especial, que depois 

de convertido e acrescido do tempo comum perfazia 32 anos, 8 meses e 17 dias. Somando-se esse tempo às 
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contribuições individuais, conclui-se que contava com 33 anos, 7 meses e 17 dias de tempo comum.Dessa forma, resta 

comprovado que na data do requerimento administrativo, o autor não preenchia o requisito de tempo de serviço para 

aposentadoria especial, tampouco para aposentadoria comum integral.No entanto, o art. 9º, 1º, da EC nº 20/98, faculta 

ao autor o direito de obter aposentadoria proporcional.Diante do exposto julgo parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a apenas reconhecer a atividade especial do autor relativamente aos períodos de 22.09.74 a 10.03.77; 

01/11/77 a 27/02/82; 06.05.86 a 31.03.87 e 02.02.90 a 04.11.97. Tendo em vista a sucumbência recíproca das partes dou 

por compensados os honorários. Custas pelo autor.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do 

disposto no art. 475, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0001557-93.2010.403.6000 (2010.60.00.001557-3) - ENZO ANTONIO DOS SANTOS BARBOSA - incapaz X 

SILVANA BARBOSA X EVANDRO DOS SANTOS(MS008650 - GIOVANNA MARIA ASSIS TRAD 

CAVALCANTE E MS010790 - JOSE BELGA ASSIS TRAD E MS013129 - RODRIGO TOMAZ SILVA) X 

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS(MS002950 - NERY SA E 

SILVA DE AZAMBUJA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1039 - JERUSA GABRIELA FERREIRA) 

Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o pedido de fls. 609/611 e 625/628.Dê-se ciência ao autor do depósito de fls. 

629/632.Intime-se. 

 

0009815-92.2010.403.6000 - WILSON DOS REIS(MS009951 - SERGUE FARIA BARROS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1445 - FAUSTO OZI) 

Designo audiência preliminar para o dia _23_/_08_/2011, às 15:30_horas, quando então, não havendo acordo, serão 

fixados os pontos controvertidos, decididas as questões processuais pendentes e determinadas as provas a serem 

produzidas, designando-se, se necessário, audiência de instrução e julgamento (art. 331, 2º do CPC).Int. 

 

0000041-04.2011.403.6000 - LORETO ORTEGA PENAYO(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1026 - AUGUSTO DIAS DINIZ) 

À vista dos termos da manifestação de f. 61, verso, destituo o Dr. José Luiz. Em substituição, nomeio perito judicial o 

Dr. João Carlos Barbosa Florence, ortopedista, com endereço à Rua Cayová, 446, Jardim Bela Vista, Campo Grande, 

MS. Fones: 3042-7090, 8122-8010 e 3341-6250. Intime-o dos termos da decisão de fls. 55-8 e da nomeação, 

esclarecendo se concorda, oportunidade em que deverá indicar data, hora e local para o início dos trabalhos, com 

antecedência suficiente para intimação das partes. Int. 

 

0002427-07.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007990-16.2010.403.6000) 

WILSON COSTA DE OLIVEIRA - incapaz X LAURENNE DA COSTA OLIVEIRA(MS005542 - ROSA LUIZA DE 

SOUZA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

F. 52. Defiro o pedido de dilação de prazo 
 

0003377-16.2011.403.6000 - GEDERSON FRANCO ROCHA DA SILVA(MS008652 - DANIELLE CRISTINE 

ZAGO E MS009265 - RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1502 - OLGA MORAES GODOY) 

Nos termos do § 4°, art. 162, do CPC: .Manifeste(m)-se o(s) autor(es), em dez dias, sobre a(s) contestação(ões) 

apresentada(s). Int. 

 

0004284-88.2011.403.6000 - SINDICATO RURAL DE AMAMBAI(MS007602 - GUSTAVO PASSARELLI DA 

SILVA E MS009047 - JULIANA MIRANDA RODRIGUES DA CUNHA) X FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

FUNAI X UNIAO FEDERAL 

Tenho decidido em casos que versam sobre demarcação de área indígena que a competência é do Juízo do local da 

coisa:Autos nº 00.0000737-4 - Ação ReivindicatóriaAutores: Tereza de Araújo Bagordache e outrosRés: Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI e União FederalTrata-se de ação reivindicatória, tendo como objeto os lotes 8 e 10 da 

quadra 21, com 60 hectares, localizados no Núcleo Colonial de Dourados, Distrito de Panambi, Município de Dourados. 

A ação foi proposta em dezembro de 1985. No entanto, no dia 15 de abril de 1997 foi implantada a 1ª Vara de 

Dourados, com jurisdição sobre o aludido imóvel.A partir de então este Juízo perdeu a competência para atuar no feito, 

em face do disposto no art. 95 do CPC, segundo o qual nas ações fundadas em direito real sobre imóveis é competente o 
foro da situação da coisa.Cuida-se de competência de natureza absoluta (funcional), não se aplicando, pois, o princípio 

da perpetuatio jurisdictionis (art. 87 do CPC).Eis o entendimento do egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre o 

assunto:COMPETÊNCIA. AÇÃO REIVINDICATÓRIA. EXECUÇÃO. DESMEMBRAMENTO DE COMARCA. 

COMPETÊNCIA FUNCIONAL, ABSOLUTA. REMESSA DOS AUTOS À NOVEL COMARCA. ART. 87, PARTE 

FINAL, DO CPC. - Tratando-se de competência funcional, absoluta, abre-se exceção ao princípio da perpetuatio 

jurisdictionis.(REsp - 150902-PR, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 28.9.98).COMPETÊNCIA. IMÓVEL. 

REIVINDICATÓRIA. DESMEMBRAMENTO DA COMARCA. - Instalação de nova comarca, em cujo território se 

situa o imóvel objeto da ação reivindicatória, determina a modificação da competência. (REsp 156.898-PR, Rel. Min. 

Ruy Rosado de Aguiar, DJ 16.11.98)É lamentável que o processo tenha tramitado irregularmente nesta Vara desde a 

época da instalação da Vara Federal em Dourados. Porém, impõe-se a remessa dos autos àquela Vara, sob pena de 

nulidade da sentença que vier a ser proferida.Em caso semelhante, assim decidiu o Tribunal de Justiça deste 
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Estado:APELAÇÃO CÍVEL. REIVINDICATÓRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. FORO DA SITUAÇÃO DO 

IMÓVEL. ART. 95 DO CPC. DESMEMBRAMENTO DE COMARCA. DESLOCAMENTO DA COMPETÊNCIA. 

SENTENCA PROFERIDA POR JUIZ INCOMPETENTE. NULIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO 

PROVIDO.Em se tratando de desmembramento de Comarca que altera a situação do imóvel objeto de ação 

reivindicatória, a competência e, nos termos do artigo 95 do CPC, absoluta e se desloca, sendo nulos de pleno direito os 

atos decisórios praticados sem a observância de tal preceito.(AC 249254 - Paranaíba, Rel. Des. Elpídio H. Chaves 

Martins, DJ-MS 4.4.91).Por conseguinte, revogo os despachos de fls. 665 e 683 e declino da competência, 

determinando a remessa do processo à Vara de Dourados, MS.O mesmo entendimento deve ser aplicado ao presente 

caso, vez que o autor pretende impedir a ampliação de área da Reserva Jaguari, localizada em Amambaí, MS.Diante do 

exposto, declino da competência e determino a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Ponta Porã, MS.Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0006139-05.2011.403.6000 - CATARINA DE MORAES ARAUJO(MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação da tutela para determinar o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Decido.1- Não há prova inequívoca a 

convencer o Juízo da verossimilhança das alegações do autor, uma vez que o atestado apresentado com a inicial foi 

produzido de forma unilateral e não leva à conclusão inevitável de que existe incapacidade para o trabalho.Portanto, a 
demonstração de sua incapacidade laboral depende da realização de perícia médica judicial.Assim, indefiro, por ora, o 

pedido de antecipação da tutela, porém, antecipo a produção de prova pericial.2- Para realização da perícia médica, 

nomeio como perito o Dr. JOSÉ LUIZ DE CRUDIS JÚNIOR, ortopedista, com endereço à Rua Antônio Maria Coelho, 

1848, centro, Campo Grande, MS, telefone 3302-0038.3- Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo sucessivo de cinco dias.4- Apresentados os quesitos, o perito deverá ser intimado para dizer 

se aceita a incumbência, ciente de que os honorários serão pagos de acordo com a Tabela do CJF, devendo, em caso de 

concordância, designar a data para a realização da perícia, da qual as partes deverão ser intimadas. O laudo deverá ser 

entregue no prazo de trinta dias.5- O laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.6- Após a apresentação do 

laudo, as partes deverão ser intimadas para manifestação e apresentação de pareceres técnicos, no prazo sucessivo de 

dez dias.7- Defiro o pedido de justiça gratuita.8- Citem-se. Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0004659-94.2008.403.6000 (2008.60.00.004659-9) - ANIRDO FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA(MS002633 - 

EDIR LOPES NOVAES E MS013404 - ELTON LOPES NOVAES E MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE 

NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1131 - LUCIANNE SPINDOLA 

NEVES) 

PODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERALPRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SULQUARTA VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDEAUTOS Nº 2008.60.00.004659-9 - AÇÃO 

ORDINÁRIAAUTOR: ANIRDO FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSSANIRDO FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Sustenta ter laborado sob condições especiais, no período de 

1977 a 2001, exposto ao agente eletricidade. Nos três anos seguintes recolheu contribuições como autônomo.Pede a 

concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, neste caso, depois de efetuada a conversão da 

atividade especial em comum, com o acréscimo decorrente, com efeitos retroativos à data do requerimento 

administrativo, formulado em 17.08.2004.Com a inicial, protocolizada em 15.12.2004, no Juizado Especial Federal, 

foram apresentados os documentos de fls. 15-94.Concedi ao autor os benefícios da justiça gratuita (f. 19).Citado (f. 97), 

o réu apresentou contestação (fls. 101-7). Arguiu a incompetência do JEF e, no mérito, reconheceu o cômputo do 

trabalho como especial no período de 12.09.1983 a 05.03.1997, laborado na empresa ENERSUL. Aduz que os 

documentos apresentados relativamente aos demais períodos não comprovam a exposição a agentes nocivos. Sustenta 

que a partir de 06.03.1997 a atividade perigosa deixou de ser especial e, após 28.05.1998, a conversão não é permitida. 

Por fim, disse que na DER o autor não preenchia os requisitos para aposentadoria proporcional. Juntou cópia do 

processo administrativo (fls. 108-52).Em audiência, deferiu-se o pedido de justiça gratuita (f. 164-5). Nesta ocasião, o 

autor juntou documento (f. 171).Elaborado cálculos de acordo com o pedido, o Juiz Federal do JEF declinou da 

competência (fls. 187-8).Em audiência, deferi a produção de prova pericial, requerida pelo autor (f. 206).Laudo pericial 
às fls. 242-51. Manifestação das partes às fls. 255-7 e 260.É o relatório.Decido.Sob a égide dos Decretos 53.831/1964 e 

83.080/1979 demonstrava-se o exercício de trabalhos especiais mediante sim-ples enquadramento da atividade nas listas 

constantes dos anexos desses De-cretos. Tal enquadramento constituía em presunção absoluta do exercício da atividade 

especial. Já a exposição do segurado a agentes físicos (ca-lor, ruído, eletricidade etc) reclamava a comprovação por 

meio de laudo técni-co-pericial.Essa situação perdurou até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, que, dando nova 

redação ao art. 57 da Lei 8.213/1991, passou a exigir, para cômputo do tempo especial, a comprovação à exposição aos 

agentes nocivos. Entanto, até a vigência do Decreto 2.172/1997, de 06.03.1997, não se exigia laudo técnico, ressalvados 

os casos citados, bastando apenas os formulários SB 40 e DSS 8030 preenchidos pelo empregador (TNU, Pedido de 

Uniformização 2002.38.00.715317-1, Rel. Juiz Federal Wilson Zauhy Filho; STJ, REsp. 597.401-SC). Com a edição da 

Lei 9.732/98, passou-se a exi-gir o formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
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segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista (parágrafo 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91). Ressalte-se que, 

nos termos do art. 70 do Decre-to 3.048/1999, em sua nova redação, aplica-se a lei vigente à época da presta-ção do 

serviço, sendo possível a conversão para atividade comum do tempo exercido em qualquer período, desde que 

respeitados alguns requisitos.Esse é o entendimento da Nona Turma do Tri-bunal Regional Federal da Terceira região 

que, por unanimidade, negou a ape-lação nos autos 2005.03.990346269/SP, que teve como relatora a MMª. Juíza 

Marisa Santos(...)XVI - A legislação aplicável ao reconhecimento da natu-reza da atividade exercida pelo segurado - se 

comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho 

respec-tivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio se-gurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpe-

tradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídi-ca, 

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situ-ação 

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.XVII - A atividade especial pode 

ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes 

agressivos por pro-va pericial, conforme já de há muito pacificado pelo ex-tinto Tribunal Federal de Recursos, através 

de sua Súmu-la nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior Tribunal de Justiça.XVIII - Até a 

edição da Lei nº 9.032, de 29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era rea-lizada através do cotejo 

da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº 

83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expres-samente pelo art. 295 do Decreto nº 

357/91, que Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92, que Dá 
nova reda-ção ao Regulamento dos Benefícios da Previdência So-cial, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro 

de 1991, e incorpora as alterações da legislação posterior.XIX - Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efeti-va 

comprovação da exposição do segurado a agente pre-judicial à saúde, conforme a nova redação então atribuí-da ao art. 

57, 4º, da Lei nº 8.213/91.(...)O autor pretende o reconhecimento de atividade especial, alegando exposição ao agente 

eletricidade, relativamente às seguintes atividades:EMPREA PERÍODOEletra - Projetos e Inst. Ltda 01.02.1977 a 

01.03.1977 ServenteEletra - Projetos e Inst. Ltda 16.05.1977 a 07.01.1978 Auxiliar de EletricistaCentauro - Constr. 

Elétrica Ltda 15.08.1978 a 23.08.1979 Auxiliar de EletricistaTosta Fernandes S/C Ltda 20.09.1979 a 08.04.1980 

Auxiliar de EletricistaConstrutora Moura Escobar Ltda 11.04.1980 a 12.07.1982 Montador BEsal Engenharia 

23.08.1982 a 05.09.1983 Montador AENERSUL 12.09.1983 a 07.06.2001 Eletricista de DistribuiçãoA eletricidade está 

contemplada no item 1.1.8 do anexo do Decreto 53.831/64, que considera como especial a exposição à tensão superior a 

250 volts.O réu reconheceu como especial a atividade exercida na empresa ENERSUL, mas somente no período de 

12.09.1983 a 05.03.1997. Nada há que reparar na limitação, uma vez que, a partir de então, a eletricidade deixou de ser 

considerada agente nocivo.Neste sentido, consolidou-se o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL PARA COMUM. AGENTE NOCIVO ELETRICIDADE. DECRETO 2.172/97. A-GRAVO 

IMPROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência consolidada desta Corte de Justiça, o segurado que presta serviço em 

condições especiais faz jus ao cômputo do tempo nos moldes pre-vistos na legislação em vigor à época em que 
realizada a atividade. 2. Não se enquadrando a eletricidade como agente noci-vo na relação constante no Anexo IV do 

Decreto nº 2.172/97, o período de trabalho exercido, após 5/3/1997, não poderá ser considerado especial para fins de 

conver-são em tempo comum. 3. Agravo regimental improvido.(AGRESP 936481 - SEXTA TURMA - MARIA THE-

REZA DE ASSIS MOURA - DJE DATA:17/12/2010)Tendo em vista que não consta a exposição a outros agentes no 

período posterior, conforme conclusão dos laudos técnico e pericial (fls. 60-1e 247), fica prejudicado o pedido de 

conversão a partir de 05.03.1997.Quanto às demais empresas, o profissional relatou ter elaborado a perícia com base nas 

documentações acostadas nos autos (f. 243, item 3). Assim, a prova restou prejudicada, uma vez que o perito apenas 

reproduziu a avaliação e conclusão que já existia no processo.Note-se que o autor nada questionou, nem requereu 

esclarecimentos (f. 255-6), lembrando que a ele incumbia o ônus de provar os fatos alegados na inicial (art. 333, I, do 

CPC).Relativamente à empresa Esal - Engenharia Ltda (23.08.1982 a 05.09.1983), os documentos de fls. 55 e 171 

demonstram a exposição à eletricidade em tensão superior a 13.800.A informação de uso de equipamentos de segurança 

individual e coletivo (EPIs e EPCs) não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que 

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, 

mas somente reduz seus efeitos (TRF da 3ª Região - Judiciário e, dia - Turma F - AC 581561 - Juíza Giselle França - 

DJF3 CJ2 24/11/2010, pág. 361).Quanto às demais empresas, os documentos carreados aos autos e nos quais o perito 

baseou-se, contradizem sua conclusão.Nas empresas Construtora Moura Escobar Eng. Com. Ltda e Técnica e 

Comercial de Eletricidade Ltda constam nos formulários de fls. 57-8 que o serviço era executado em rede 
desenergizada.Assim, as afirmações do perito de que as atividades foram desenvolvidas em instalações energizadas 

devem ser desconsideradas, ademais porque não há esclarecimentos justificando a divergência.A conclusão de que nos 

períodos de 16.05.1977 a 07.01.1978 (Eletra), 22.01.1978 a 22.07.1978 (Centauro) e 20.09.1979 a 08.04.1980 (Tosta) o 

autor teria laborado em área de risco (eletricidade) contemplada na legislação trabalhista vigente como condição 

periculosa nada acrescenta.Relativamente a tais períodos o autor apresentou apenas CTPS. Embora tenha sido 

contratado como auxiliar de eletricista nas empresas Eletra e Tosta, enquanto na Centauro seu cargo foi de Oficial A, 

não há quaisquer outros documentos que indiquem a exposição ao agente eletricidade em tensão superior a 250 

volts.Restando comprovada a exposição a agentes nocivos somente nos períodos de 23.08.1982 a 05.09.83 e 12.09.1983 

a 05.03.1997, o autor não faz jus à aposentadoria especial. Entanto, possui direito à conversão de tais períodos com o 

acréscimo decorrente, de forma que, aplicando-se o fator multiplicativo 1.4 ao tempo 14 anos, 6 meses e 7 dias, resulta 

em um acréscimo de 5 anos, 9 meses e 20 dias, totalizando o tempo de 20 anos, 3 meses e 28 dias. O autor ainda possui 
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um tempo comum de 11 anos, 11 meses e 27 dias, incluindo o período em que recolheu contribuições como autônomo 

(1.8.2001 a 1.4.2001, fls. 63-94).Somando tais períodos o autor totaliza o tempo de 32 anos, e meses e 25 dias, 

conforma tabela a seguir:..........Como se vê, o autor possui tempo inferior a 35 anos, de forma que também não faz jus à 

aposentadoria por tempo de contribuição. Ademais, embora já tenha cumprido o pedágio (31 anos, 1 meses e 17 dias), o 

autor ainda não completou a idade mínima de 53 anos (18.04.1959, f. 17), exigida no caso de aposentadoria com 

proventos proporcionais. Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para declarar que o autor laborou 

sob condições especiais nos períodos de 23.08.1982 a 05.09.83 e 12.09.1983 a 05.03.1997, fazendo jus ao acréscimo de 

cinco anos, nove meses e vinte dias em seu tempo de serviço. Por reconhecer que ocorreu sucumbência recíproca, dou 

por compensada a verba de honorários. Isentos de custas. P. R. I.Campo Grande, MS, 20 de junho de 2011.PEDRO 

PEREIRA DOS SANTOSJUIZ FEDERAL 

 

0012077-49.2009.403.6000 (2009.60.00.012077-9) - VALTEMIR SILVEIRA(MS003108 - CLEONICE FLORES 

BARBOSA MIRANDA E MS011096 - TIAGO FLORES GRISOSTE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1384 - JOAO BATISTA MARTINS) 

Recebo o recurso de apelação apresentado pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (fls. 180-6), 

em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Abra-se vista ao(s) recorrido(s)(réu)(s) para apresentação de contrarrazões, no 

prazo de 15 dias.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob as cautelas de 

estilo. 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0008238-26.2003.403.6000 (2003.60.00.008238-7) - ORLANDO MOLINA JUNIOR(MS004869 - JULIO CESAR 

SOUZA RODRIGUES E MS008166 - FABIANO JACOBINA STEPHANINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1029 - 

CLENIO LUIZ PARIZOTTO E MS006796 - RICARDO VASQUES MOREIRA) 

Intimado, o embargante não depositou o valor dos honorários periciais, pelo que restou frustrada a realização da prova 

pericial.Designo audiência de instrução para o dia _17_/_08_/2011, às 15:30 horas.As partes poderão arrolar 

testemunhas e indicá-las com antecedência mínima de vinte dias da data da audiência para intimação.Int. 

 

0009240-21.2009.403.6000 (2009.60.00.009240-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004665-92.1994.403.6000 (94.0004665-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - IUNES TEHFI) X LUIZ FELIPE DE 

OLIVEIRA SAYAO(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X VICTOR DOMINGOS CORRALES(MS003898 - 

FLAVIO PEREIRA ALVES) X JUSTO DE SOUZA PEREIRA(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X 

APOLINARIO CRISTALDO(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X PAULA IVANA MONTALVAO 

SILVEIRA(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X HENRIQUE SOARES(MS003898 - FLAVIO PEREIRA 

ALVES) X GERSON GLIENKE(MS007710 - ANA GRAZIELA ACOSTA SILVA E MS007693 - LUIZ RENATO 

ADLER RALHO) X VILSON MANUEL DA SILVA(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X ROSALINO 
MANUEL PIO(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X MARIO ADOLFO BARBOSA DE SOUZA(MS003898 - 

FLAVIO PEREIRA ALVES) X ALDEMIRO BISPO DA SILVA(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X VERA 

LUCIA PELICAO REBELO(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X YOSHIO FUGITA(MS007710 - ANA 

GRAZIELA ACOSTA SILVA E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO) X SOLANGE MARA DOBRINSKI 

DAVI(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X IVAN CUABANO LINO(MS003898 - FLAVIO PEREIRA 

ALVES) X MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X EVARISTO 

ROQUE DOS SANTOS(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X JOSE ANTONIO ROLDAO(MS003898 - 

FLAVIO PEREIRA ALVES) X ARLETE VARGAS DE CARVALHO(MS007710 - ANA GRAZIELA ACOSTA 

SILVA E MS007693 - LUIZ RENATO ADLER RALHO E MS007979 - ANTONIO SIDONI JUNIOR E MS008452 - 

RONALDO BRAGA FERREIRA) X YEDA LIMA ARAGAO(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X EMIR 

BARROS ROJAS(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) X SERGIO INACIO PEREIRA(MS003898 - FLAVIO 

PEREIRA ALVES) X AQUINO LUNA NETO(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES E MS007710 - ANA 

GRAZIELA ACOSTA SILVA E MS007979 - ANTONIO SIDONI JUNIOR E MS008452 - RONALDO BRAGA 

FERREIRA) X ALBERTO FERNANDES RIVERO(MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES) 

Especifiquem as partes, em cinco dias, as provas que pretendem produzir.Intimem-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0002099-63.2000.403.6000 (2000.60.00.002099-0) - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 

GROSSO DO SUL - FUFMS(MS007020 - VALDEMIR VICENTE DA SILVA) X CARLOS EDUARDO 

PAITL(MS006611 - LUCIMAR CRISTINA GIMENEZ CANO E MS003512 - NELSON DA COSTA ARAUJO 

FILHO E MS008898 - MARIA SILVIA MARTINS MAIA) 

Intime-se o embargado para comprovar a efetivação do depósito do valor dos honorários periciais, no prazo de cinco 

dias, sob pena de prosseguimento do feito sem a realização da perícia.No silêncio, anote-se no Sistema (MVCJ-3 e 

MVES) a conclusão do presente processo para sentença. Int. 

 

0007536-46.2004.403.6000 (2004.60.00.007536-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009346-90.2003.403.6000 (2003.60.00.009346-4)) UNIAO FEDERAL(MS005928 - ARLINDO ICASSATI 

ALMIRAO) X AUGUSTO AFONSO COSTA(MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 28/06/2011 1156/1170 

A UNIÃO interpôs os presentes embargos em face da execução provisória proposta por AUGUSTO AFONSO COSTA 

nos autos da Carta de Sentença nº 2003.60.00.009346-4.Diz que, diante da inexigibilidade do título, é impossível 

promover-se execução provisória contra a fazenda pública. Sustenta a necessidade de caução.Alega que ao utilizar o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor-INPC para atualizar o seu crédito, o embargado elevou-o indevidamente. 

Considera que o valor correto é de R$ 124.115,87. Juntou os documentos de fls. 9-16.Intimado, o embargado 

apresentou impugnação (fls. 23-7). Na sua avaliação a execução pode prosseguir porque a sentença não está sujeita a 

recurso, ex-vi do art. 12 da MP 2.180-35/2001 e Súmula 7, de 19/12/2001, da AGU. Ademais, a própria embargante 

teria apresentado o valor do seu débito, o que demonstra o caráter protelatório e a má-fé do devedor. Por fim, salientou 

o caráter alimentício da verba objeto da execução e sua idade. Pediu o pagamento do valor incontroverso e a apuração 

da real quantia devida, por meio do contador judicial. O pagamento do valor incontroverso foi indeferido diante da 

ausência do trânsito em julgado da sentença (f. 29)É o relatório.Decido.As preliminares alegadas pelo embargante 

perderam o objeto, diante da decisão que impediu o prosseguimento da execução provisória. Ademais, sobreveio o 

trânsito em julgado do acórdão que manteve a sentença (f. 394).Pois bem.Da sentença proferida nos autos principais 

(2000.60.00.007108-0) constou: (...)Outrossim, a percepção cumulativa da aposentadoria por tempo de serviço com a 

pensão especial de ex-combatente deverão ser pagas partir de 16.11.95 (...). As prestações vencidas até junho de 2001, 

inclusive, serão pagas através de precatório, sujeitando-se as vencidas a partir de então aos efeitos da decisão que 

antecipou a tutela.Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para restabelecer o direito do autor à pensão 

cumulativa do benefício de aposentadoria por tempo de serviço com a pensão especial de ex-combatente das Forças 
Armadas, extinguindo o processo com julgamento do mérito, ex vi art. 269, I, do Código de Processo Civil. Condeno a 

requerida ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de 10% sobre o valor da condenação, assim entendida, a 

devida desde 16.11.95 até esta data, acrescida de 12 (doze) prestações vincendas a partir de agosto/2001...O cálculo 

elaborado pelo embargado apresentou valores devidos no período de 01.11.95 a 01.05.2001, atualizados até 14/11/2003, 

corrigidos pelo INPC e acrescidos de juros de 0,5% ao mês, a partir da citação. Quanto aos honorários, calculou-os em 

10% do montante (fls. 73-143, da carta de sentença).A União embargou a execução, apresentando cálculos para o 

período de 16.11.95 até 30.11.2000, atualizados até novembro de 2003, corrigindo os valores pela UFIR até dezembro 

de 2000 e pelo IPCA-E a partir de janeiro de 2001, acrescentou juros de 0,5% ao mês, a partir da citação. Quanto aos 

honorários, calculou-os em 10% sobre o valor da condenação, explicando que não adicionou as 12 prestações 

determinadas na sentença porque o término da execução foi em dezembro de 2000. Dessa forma, resta claro que 

nenhuma das partes cumpriu o que foi determinado na sentença: a) A embargante efetuou o cálculo para o período de 

16.11.95 a 30.11.2000. Além disso deixou de calcular honorários sobre o valor de 12 prestações vincendas a partir de 

agosto de 2001. b) O embargado se equivocou quanto aos valores bases relativos ao período de julho de 1998 a junho 

de 1999; utilizou-se de índices de correção estranhos ao Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos na 

Justiça Federal e calculou os honorários em 10% sobre a quantia que entendia devida.Há que se ressaltar, no entanto, 

que a União procedeu corretamente quanto a atualização dos valores e a incidência de juros de mora. Porém deixou de 

calcular o valor correspondente ao período de 17.11.2000 até 30.06.2001, inclusive, conforme determinado na sentença 
de fls. 169-73, confirmada pelo acórdão de f. 346.Com o auxílio da contadoria complementei os valores devidos, 

conforme cálculo a seguir: Assim, ao valor principal reconhecido pela União (R$ 112.832,61) deve ser acrescentado o 

montante acima (R$ 12.289,86), totalizando R$ 125.122,47. Quanto aos honorários é devida a quantia de R$ 13.718,33, 

que corresponde a R$ 12.512,24 (10% sobre a condenação principal) + R$ 1.206,09 (10% sobre 12 parcelas vincendas). 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos, para fixar o valor da condenação em R$ 

138.840,80 (R$ 125.122,47 + R$ 13.718,33), atualizado até novembro de 2003. Deixo de condenar as partes em 

honorários, diante da sucumbência recíproca. Sem custas.Determino a expedição de ofício precatório para pagamento 

do valor principal. P.R.I.C.Junte-se cópia desta decisão nos autos da carta de sentença (2003.60.00.009346-4) onde 

prosseguirá a execução.O pagamento do valor relativo aos honorários, ficará na dependência da manifestação das 

advogadas constituídas nos autos (f. 29-carta de sentença), que conjuntamente deverão indicar em favor de qual delas 

será expedido o precatório.Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0005554-41.1997.403.6000 (97.0005554-0) - LIDIA SCHOLZ PIZOLITO(MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS 

LEMOS E MS004830 - FRANCISCO PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(MS001795 - RIVA DE ARAUJO MANNS) X LIDIA SCHOLZ PIZOLITO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 
Intime-se o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS para proceder à implantação do benefício à 

autora, no prazo de cinco dias.Manifeste-se o INSS sobre os cálculos apresentados pelo exequente.Intime-se o Dr. 

Francisco Pereira Martins (f. 8).Int.  

 

0007603-69.2008.403.6000 (2008.60.00.007603-8) - ELENA JOSEFA DA SILVA(MS009088 - CLAUDEMIR 

RIVAROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ELENA JOSEFA DA SILVA X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intimem-se a autora e seu advogado sobre o prosseguimento da execução da sentença, no prazo de dez dias.Não 

havendo manifestação, a execução será extinta nos termos do artigo 794, I, do CPC. 

 

Expediente Nº 1725 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002073-46.1992.403.6000 (92.0002073-9) - MARCOS LEMOS DE LIMA SILVA(MS000692 - KESIO LOUREIRO 

PINHEIRO) X GENESIO JOSE VELOSO(MS000692 - KESIO LOUREIRO PINHEIRO) X AVANDELINO 

SANTANA JUNIOR(MS000692 - KESIO LOUREIRO PINHEIRO) X JORGE MARCOS DE SOUZA(MS000692 - 

KESIO LOUREIRO PINHEIRO) X RANULFO ACIR DE OLIVEIRA RESENDE(MS000692 - KESIO LOUREIRO 

PINHEIRO) X JOSE ANTONIO LISBOA(MS000692 - KESIO LOUREIRO PINHEIRO) X ODEMIR JUNTA 

JUNIOR(MS000692 - KESIO LOUREIRO PINHEIRO) X WAGNER GONCALVES DE OLIVEIRA(MS000692 - 

KESIO LOUREIRO PINHEIRO) X ARNOBIO LUIZ DE LIMA NUNES(MS000692 - KESIO LOUREIRO 

PINHEIRO) X ANTONIO LUIS KOSTIENLOW PRATESI(MS000692 - KESIO LOUREIRO PINHEIRO) X JAIRO 

TELLES DE PROENCA(MS000692 - KESIO LOUREIRO PINHEIRO) X ROBERTO ALEX RAMOS DE 

ASSIS(MS000692 - KESIO LOUREIRO PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. LUIZ DE LIMA STEFANINI) 

Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 

(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

 

0004132-65.1996.403.6000 (96.0004132-6) - MONA CICLO LTDA(MS003571 - WAGNER LEAO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 

(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

 

0005782-50.1996.403.6000 (96.0005782-6) - RAMAO BARBOSA DE SOUZA(MS003401 - GILSON 

CAVALCANTI RICCI E MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA E MS007107 - MANOEL JOSE DE 

ARAUJO AZEVEDO NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO) 

Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 

(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

 

0003238-21.1998.403.6000 (98.0003238-0) - SINDSEP/MS - SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS - 

FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO E MS005800 - JOAO 

ROBERTO GIACOMINI E MS006933E - DIEGO PEREIRA YULE) X UNIAO FEDERAL(MS008041 - CLENIO 

LUIZ PARIZOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI 

YARZON) 

Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 
(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

 

0001632-45.2004.403.6000 (2004.60.00.001632-2) - OLGA DE MORAES NAVARRO(MS005542 - ROSA LUIZA 

DE SOUZA CARVALHO E MS003166 - MARIA DO CARMO ALVES RIZZO E MS006900E - FRANCISCO 

STIEHLER MECCHI) X ORILDA TEREZINHA DE MORAES NAVARRO X ORANIR LUCIA DE MORAES 

NAVARRO(MS005542 - ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1028 - 

APARECIDO DOS PASSOS JUNIOR) 

Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 

(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0014181-14.2009.403.6000 (2009.60.00.014181-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005864-42.2000.403.6000 (2000.60.00.005864-5)) MARIA ELZA SILVA BONIATTI(MS009788 - CRISTIANE 

PEREIRA OLIVEIRA) X ALCIONE NOGUEIRA DA FONSECA(MS009788 - CRISTIANE PEREIRA OLIVEIRA) 

X ADI ANTONIO BONIATTI(MS009788 - CRISTIANE PEREIRA OLIVEIRA) X ALCIONE NOGUEIRA DA 
FONSECA BONIATTI - ME(MS006045 - CLEIRI FATIMA DA SILVA AVILA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(MS004200 - BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA 

BRILTES) 

Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 

(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0005864-42.2000.403.6000 (2000.60.00.005864-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 - 

BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X MARIA ELZA SILVA 

BONIATTI X ADEMIR JOSE BONIATTI X ALCIONE NOGUEIRA DA FONSECA(MS009788 - CRISTIANE 
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PEREIRA OLIVEIRA) X ADI ANTONIO BONIATTI(MS009788 - CRISTIANE PEREIRA OLIVEIRA) X 

ALCIONE NOGUEIRA DA FONSECA BONIATTI - ME(MS006045 - CLEIRI FATIMA DA SILVA AVILA) 

Fica a parte interessada intimada do desarquivamento destes autos e para requerer o que de direito no prazo de 05 

(CINCO) DIAS. Após esse prazo, nada sendo requerido deverão ser devolvidos os autos ao arquivo, nos termos do 

artigo 216 do Provimento CORE n. 64/2005. 

5A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

DR(A) DALTON IGOR KITA CONRADO 

JUIZ FEDERAL 

DRA(A) ADRIANA DELBONI TARICCO  
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA  

BEL(A) JAIR DOS SANTOS COELHO  

DIRETOR(A) DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 951 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0006328-80.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005776-18.2011.403.6000) 

APARECIDO LAERTE VALERIO(MS013800 - MARCOS IVAN SILVA E MS014870 - GABRIEL FABRIZIO DO 

ESPIRITO SANTO) X JUSTICA PUBLICA 

Intime-se o requerente para instruir os autos com:- Folha de antecedentes da Polícia Federal (INI);- Certidão de 

antecedentes da Justiça Federal do Mato Grosso, estado em que o requerente reside;- Certidão de antecedentes da 

Justiça Estadual de Campo Grande, local do fato.- Certidão de objeto e pé das ações penais constantes da certidão de fls. 

38;Depois de instruídos os autos com toda a documentação acima elencada, voltem-me conclusos, uma vez que o 

Ministério Público Federal já se manifestou nos autos (fls. 41). 

 

0006375-54.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005776-18.2011.403.6000) 
ALEXSSANDRO ARRUDA DE OLIVEIRA(MS013800 - MARCOS IVAN SILVA E MS014870 - GABRIEL 

FABRIZIO DO ESPIRITO SANTO) X JUSTICA PUBLICA 

Intime-se o requerente para instruir os autos com:- Folha de antecedentes da Polícia Federal (INI);- Certidão de 

antecedentes da Justiça Federal do Mato Grosso, estado em que o requerente reside;- Certidão de antecedentes da 

Justiça Estadual de Campo Grande, local do fato.- Certidão de objeto e pé das ações penais constantes da certidão de fls. 

12/13;- Certidão de objeto e pé da ação penal 2006.36.01.001232-8 da Justiça Federal de Mato Grosso, constante do 

extrato de fls. 19.Depois de instruídos os autos com toda a documentação acima elencada, abra-se vista ao Ministério 

Público Federal. 

 

Expediente Nº 952 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0006408-44.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006000-53.2011.403.6000) 

BENEDITO CARLOS DE CASTRO(MS008409 - NILSON PEREIRA DE ALBUQUERQUE) X JUSTICA PUBLICA 

Intime-se o requerente para, no prazo de cinco dias, instruir o pedidocom certidão de antecedentes criminais do INI, 

Justiça Federal dos Estados de Mato Grosso do Sul e São Paulo, Comarca de Campo Grande/MS e comprovante de 

trabalho. Vindo os documentos, ao Ministério Público Federal, dado que a pena mínima cominada ao delito atribuido ao 
requerente é superior a 02(dois) anos.  

 

ACAO PENAL 
0011970-68.2010.403.6000 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1332 - RICARDO LUIZ LORETO) X 

CRISTOBAL TORRES SANDOVAL X VILMA MEJIA LEIVA(MS004398 - RAIMUNDO RODRIGUES NUNES 

FILHO) 

IS:Fica intimada a defesa da acusada VILMA MEJIA LEIVA da parte dispositiva da sentença de f. 217/220: Ante o 

exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia e CONDENO os réus 

CRISTOBAL TORRES SANDOVAL e VILMA MEJIA LEIVA, qualificados, pela prática do crime previsto no art. 33, 

caput, c/c art. 40, I, todos da Lei n. 11.343/06, à pena de 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, no 

regime inicial fechado, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário 

mínimo, vigente na data do fato, atualizado monetariamente na execução. Não podem apelar em liberdade, porque 

foram presos em flagrante transportando droga e permaneceram em custódia durante o processo. A posse de 

significativa quantidade de cocaína (1.470 g) ofende a ordem pública, hipótese que autoriza a prisão preventiva. Não 

fazem jus à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, bem como ao sursis, tendo em vista a 

quantidade de pena imposta. Condeno os réus ao pagamento das custas. Declaro a perda, em favor da União (FUNAD), 
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do dinheiro apreendido (US$ 323,00, fls. 9/10). Expeçam-se mandados de prisão em desfavor dos réus. Outrossim, 

oportunamente, expeçam-se guias de recolhimento. Transitada em julgado, lancem-se os nomes dos réus no rol dos 

culpados. P.R.I.C., bem como para, no prazo de oito dias, apresentar as razões de apelação em favor da referida acusada 

e contrarrazões ao recurso do Ministério Público Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

2A VARA DE DOURADOS 

A 1,0 JUSTIÇA FEDERAL PA 1,0 2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS.PA 1,0 2ª VARA FEDERAL DE 

DOURADOS/MS.PA 1,0 Dr. MARCIO CRISTIANO EBERT* 
 

Expediente Nº 3105 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001665-19.2010.403.6002 - RODRIGO DE PAULI FRAGNAN(MS008776 - LAERTE BARRINUEVO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS 

I - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança impetrado por RODRIGO DE PAULI FRAGNAN no qual busca a 

declaração de inexigibilidade da contribuição instituída pela Medida Provisória n. 1.523-12, de 25/09/1997, que alterou 

a lei n. 8.212/91 e alterações posteriores, bem como a condenação da ré a restituir os valores recolhidos nos dez anos 

que antecederam o ajuizamento da ação. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que 

instituída por lei ordinária, quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia e 

implica em tributação bis in idem. Refere que o Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a exação 

inconstitucional.O demandante requereu a concessão de liminar para suspender a exigibilidade da contribuição 
vergastada, pretensão que foi deferida às fls. 35/37. O impetrado prestou informações às fls. 45/68A União interpôs 

agravo de instrumento da decisão que concedeu a liminar, tendo o juízo ad quem convertido o recurso em agravo 

retido.O MPF indicou não existir interesse público a ensejar a sua manifestação nos autos.Vieram os autos conclusos 

para sentença.II - FUNDAMENTAÇÃOA parte autora busca a declaração de inexigibilidade da contribuição prevista 

no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a 

do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, 

de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações 

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º O segurado especial de que trata este artigo, 

além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. 

(Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, 

também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a 

produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a 

processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de 

lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem, 

fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem 

como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo o autor, a exação é inconstitucional por 
vício formal e material.No que diz respeito ao vício material, o autor argumenta que a contribuição debatida ofende o 

princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual entre o empregador rural pessoa natural e 

o empregador urbano pessoa natural, sem que exista justificativa adequada para tanto.A tese não se sustenta.De fato o 

artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador rural pessoa natural em relação ao 

empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base de cálculo a folha de salários, aquele 

contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua 

produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio urbano em comparação ao 

rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é característica do serviço rural, em 

contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas relações entre empregado e 

empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e as dificuldades na 

fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a dinâmica na relação entre 

empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas para o recolhimento da 

contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM 

:Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma 

regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra urbana, como se sabe, é o 

recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é extremamente variável, sendo em geral 

nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente ocorre a venda da produção, salvo 
negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria provocar sua inviabilidade 

econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras empresas da área rural em 
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situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como necessária, na medida em que não 

exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o adimplemento das obrigações previdenciárias. 

Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o consequente permissivo constitucional para 

alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a contribuição diferenciada das empresas rurais já 

existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da 

equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural. Igualmente 

improcede o argumento de bitributação. Isso porque a contribuição do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela 

prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, de modo que não há que se falar em bis in idem em relação à 

contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os argumento de vício material, passo ao 

exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 por vício formal.Conforme 

aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, declarou a inconstitucionalidade do 

art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a 

ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA 

À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O SUPREMO, na análise da violência à Constituição, 

adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a conclusão a que se chega deságua, conforme sempre 

sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em provimento ou desprovimento do recurso, sendo 

impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO 

DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 
195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a 

obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, 

prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 

363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do alcance do julgado, importante assentar que a 

discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição questionada reprisa o debate travado no RE 

363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF em sede de controle difuso, não há como 

deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte em questões idênticas, de modo que 

aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o tema, convém transcrever a lição do 

Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme excerto reproduzido na obra de 

FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso extraordinário deixa de ter caráter 

marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma decisiva, a função de defesa da 

ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de Corte Constitucional vêm 

conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A função do Supremo nos 

recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou beltrano, nem de 

revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via recurso 
extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os interesses 

subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para melhor 

compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do acórdão, de 

lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para 

desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores 

de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos 

artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação atualizada até a lei nº 

8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na 

forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática de contribuição é 

inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, 

o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de inconstitucionalidade da norma foi o art. 

195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o voto do Ministro Marco Aurélio foi 

proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, que conferiu a 

atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o silêncio do Relator acerca das 

alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a declaração de inconstitucionalidade 

alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação atualizada até e Lei nº 9.528/1997, 
evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 20/98.Vale lembrar que a redação 

original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições sociais incidente sobre a folha de 

salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no texto constitucional, eventual 

contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento jurídico por meio de lei 

complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo até então imponíveis a 

receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a receita podem ser 

instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na Constituição.Voltando ao caso dos 

autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à contribuição devida pelo empregador 

pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas as alterações legislativas anteriores a 

EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição questionada é exigível a partir do advento 

da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto constitucional decorrentes da EC nº 20/98. 
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Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar Peluso no RE 363.852 há uma tímida 

referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo questionado, o voto transcreve, em nota de 

rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação entre parênteses: redação dada pela Lei nº 

8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. num primeiro momento tenha pensado de 

forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo que a anotação não permite inferir que o voto do 

Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até 

mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do 

exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a incidência da contribuição social exigida do produtor rural 

pessoa física sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a 

referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da 

declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar também essa norma como em desacordo com a 

Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida 

nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO 

RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O 

Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei 

nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da 
exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o 

vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput 

do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo empregador rural pessoa natural incidentes sobre 

a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de lei complementar para a instituição da 

contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 

3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no DJF3 em 

07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 

25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF 

declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações 

decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, 

que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 

03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da 

Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do 

empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma 

lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na 

medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 
2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. Des. Federal 

Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não procede o 

argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o caput do 

artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor trecho que 

segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 0026278-

67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, portanto, 

inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Delimitada a inconstitucionalidade da norma, passo a analisar o pedido de repetição 
das contribuições vertidas.No que diz respeito à prescrição, o termo inicial para que o contribuinte pleiteie a restituição 

da contribuição começa a fluir na data da retenção do tributo na fonte pagadora. E quanto ao prazo, anoto que o 

Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido de que o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 

somente tem aplicação prática a contar do início da vigência da lei, não se aplicando, portanto, aos fatos ocorridos antes 

da alteração legislativa. Assim, com o advento da LC 118//05, a prescrição, do ponto de vista prático, deve ser contada 

da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo 

para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a 

prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da 

vigência da lei nova (STJ, 1ª Seção, REsp. 1.002.932/SP. rel. Min. Luiz Fux, j. 25/11/2009). Vale lembrar que a 

referência ao regime previsto no sistema anterior diz respeito à regra denominada cinco mais cinco, segundo a qual o 

direito de pleitear restituição pode ser exercido até o transcurso de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de 
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mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita do lançamento.Aplicando a regra acima referida 

ao caso dos autos, conclui-se que o direito de restituição do autor alcançaria apenas as contribuições vertidas de acordo 

com a regra do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 no interstício compreendido entre 19 de abril de 2000 e 10 de julho de 

2001.No entanto, cumpre observar que o autor não trouxe aos autos absolutamente nenhum documento que comprove o 

recolhimento da exação no período citado.O rito do mandado de segurança é mais célere que o ordinário, não 

permitindo produção de provas, razão pela qual o direito deve ser demonstrado de plano, o que não ocorre no caso em 

tela.Assim, não logrou êxito o impetrante em demonstrar o seu direito líquido e certo à repetição de eventuais valores 

recolhidos indevidamente.É de bom alvitre esclarecer ainda que, embora assentada a inconstitucionalidade das 

alterações promovidas no art. 25 da Lei nº 8.212/1991 pelas Leis 8.540/1992 e 9.528/1997, o contribuinte não teria 

direito à repetição integral do montante que recolheu. É que uma vez reconhecido que até o advento da Lei 10.256/2001 

o empregador rural pessoa natural não estava obrigado a contribuir de acordo com alíquota incidente sobre a produção, 

deve ele se sujeitar a contribuição sobre a folha de salário, prevista no art. 22 da Lei nº 8.212/1991, por força do efeito 

repristinatório decorrente da inconstitucionalidade da norma.Tudo somado, impõe-se a revogação da decisão que 

concedeu a liminar e a denegação da segurança.III - DISPOSITIVODiante do exposto, revogo a liminar anteriormente 

concedida e DENEGO A SEGURANÇA, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos moldes do art. 269, I do 

CPC.Custas pelo impetrante. Sem condenação em honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/09).Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Cumpra-se.Dourados, 21 de junho de 2011. 

 
0003877-13.2010.403.6002 - VALDIR JOSE FEDERHEN(RS068305 - MARGUID SCHMIDT) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE DOURADOS - MS 

I - RELATÓRIOTrata-se de mandado de segurança em que Valdir José Federhen objetiva ser desonerado da 

contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural prevista no art. 25 da Lei 

n. 8.212/91. O autor sustenta que a contribuição debatida é inconstitucional, uma vez que instituída por lei ordinária, 

quando o exigível seria lei complementar, assim como viola o princípio da isonomia, implica em tributação bis in idem 

e viola o art. 195, 8º da CF, pois estende ao empregador rural pessoa natural base de cálculo que a Constituição reservou 

ao segurado especial que exerce atividade rural em regime de economia familiar.0,10 Refere que o Plenário do Supremo 

Tribunal Federal declarou a exação inconstitucional.Emenda à inicial às fls. 36.A apreciação do pedido de liminar foi 

postergada para após a vinda das informações.A União pugnou pelo seu ingresso no polo passivo da presente demanda 

(fl. 73).A Impetrada prestou informações às fls. 75/100. Em preliminar, pugna pela extinção do feito sem resolução de 

mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, ao sustento de que não há qualquer ato ilegal ou abusivo a justificar a 

impetração da presente ação. No mérito, pugna pela improcedência da demanda.O pedido de concessão de liminar foi 

indeferido às fls. 102/105.O MPF manifestou-se pela improcedência da demanda (fls. 112/117).Vieram os autos 

conclusos.II - FUNDAMENTAÇÃOInicialmente, afasto a preliminar de inadequação da via eleita ante o fato de que tal 

tema confunde-se com o próprio mérito do presente feito.A parte autora busca a declaração de inexigibilidade da 

contribuição prevista no art. 25 da Lei nº 8.212/1991:Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em 
substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

(Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua 

produção para financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97). 1º 

O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 2º A pessoa física de que 

trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada 

pela Lei nº 8.540, de 22.12.92) 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou 

vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim 

compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, 

pasteurização, resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 

destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.Segundo o 

autor, a exação é inconstitucional por vício formal e material.No que diz respeito ao vício material, o autor argumenta 

que a contribuição debatida ofende o princípio da isonomia (art. 150, II, CF), já que estabelece tratamento desigual 

entre o empregador rural pessoa natural e o empregador urbano pessoa natural, sem que exista justificativa adequada 

para tanto.tese não se sustenta.De fato o artigo 25 da Lei nº 8.212/1991 estabelece tratamento distinto ao empregador 
rural pessoa natural em relação ao empregador urbano pessoa natural. Enquanto este contribui sobre tendo como base 

de cálculo a folha de salários, aquele contribui mediante a aplicação de percentual sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção.Contudo, a distinção não é desarrazoada, uma vez que as peculiaridades do meio 

urbano em comparação ao rural recomendam tratamento diverso aos respectivos contribuintes. Com efeito, é 

característica do serviço rural, em contraposição ao que normalmente se verifica no meio urbano, a informalidade nas 

relações entre empregado e empregador, e isso por duas razões principais: a sazonalidade no emprego da mão de obra e 

as dificuldades na fiscalização e controle das atividades exercidas pelos trabalhadores.Logo, o contraste entre a 

dinâmica na relação entre empregado e empregador nos meios urbano e rural justifica a criação de regras distintas para 

o recolhimento da contribuição devida pelo empregador rural. Nesse sentido, a lição de FÁBIO ZAMBITTE IBRAHIM 

:Tradicionalmente, a cobrança de contribuições da área rural tem incidido sobre a produção, pois aplicar-se uma 

regulamentação de cobrança simular à área urbana é de improvável sucesso no campo.A regra urbana, como se sabe, é o 
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recolhimento mensal, incluindo também o 13º salário. Para o campo, a receita é extremamente variável, sendo em geral 

nula na época de plantio e atingindo seu ápice na colheita, quando usualmente ocorre a venda da produção, salvo 

negociação em mercado futuro.A cobrança mensal do segmento rural certamente iria provocar sua inviabilidade 

econômica, excluindo diversos trabalhadores do sistema previdenciário, e deixando inúmeras empresas da área rural em 

situação de inadimplência.[...] a cobrança alternativa da área rural é tanto útil como necessária, na medida em que não 

exclui os produtores rurais do sistema previdenciário, tornando viável o adimplemento das obrigações previdenciárias. 

Aqui há correta aplicação do princípio da equidade no custeio, com o consequente permissivo constitucional para 

alteração da base-de-cálculo [sic] de contribuições sociais. Ainda que a contribuição diferenciada das empresas rurais já 

existe antes mesmo da inclusão do art. 195, 9º , da Constituição, a mutação é facilmente fundamentada no princípio da 

equidade no custeio, que dimensiona a tributação de acordo com a natural sazonalidade da atividade rural. Afasto o 

argumento de que a contribuição é inconstitucional por estender base de cálculo reservada ao segurado especial que 

exerce atividade rural em regime de economia familiar, conforme previsto no art. 195, 8º da CF. Isso porque as 

alterações que deram a atual conformação ao art. 25 da Lei nº 8.212/1991 têm fundamento no art. 195, I da CF, e não no 

8º do mesmo dispositivo. Ademais, a aplicação de base de cálculo semelhante - v.g aplicação de alíquota sobre o 

resultando da comercialização da produção - para contribuições distintas não implica inconstitucionalidade, desde que, 

é claro, a fonte de custeio seja instituída por meio do veículo legislativo adequado.O argumento de que há bis in idem 

entre a contribuição questionada e a COFINS não se sustenta, uma vez que o empregador rural pessoa natural não se 

sujeita à contribuição de que trata a Lei Complementar 70/91. Outrossim, tendo em vista que a contribuição do art. 25 
da Lei nº 8.212/1991 substitui aquela prevista no art. 22, I e II do mesmo diploma legal, não há que se falar em 

bitributação em relação à contribuição incidente sobre a folha de salários (cota patronal).Superados os argumento de 

vício material, passo ao exame da alegação de inconstitucionalidade da atual redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991 

por vício formal.Conforme aponta a inicial, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 363.852, 

declarou a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 

30, IV, da Lei 8.212/91. Segue a ementa desse relevante precedente:RECURSO EXTRAORDINÁRIO - 

PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - CONCLUSÃO. PORQUE O 

SUPREMO, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de fundo do extraordinário, a 

conclusão a que se chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos Barbosa Moreira - em 

provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e não conhecimento. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI 

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente 

a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 125, inciso V e VII, 25, incisos I e II e 

30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e 9.528/97. Aplicação de leis no 

tempo - considerações.(STF, Plenário, RE 363.852/MG, rel. Min. Marco Aurélio, j. 03/02/2010).Antes de tratar do 
alcance do julgado, importante assentar que a discussão nestes autos acerca da constitucionalidade da contribuição 

questionada reprisa o debate travado no RE 363.852/MG. e embora a questão tenha sido debatida pelo Plenário do STF 

em sede de controle difuso, não há como deixar de reconhecer que as conclusões do julgado passarão a orientar a Corte 

em questões idênticas, de modo que aplicável a teoria da transcendência dos motivos determinantes. Ainda sobre o 

tema, convém transcrever a lição do Ministro Gilmar Mendes no processo Administrativo n. 318/715/STF, conforme 

excerto reproduzido na obra de FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO JOSÉ CARNEIRO DA CUNHA :O recurso 

extraordinário deixa de ter caráter marcadamente subjetivo ou de defesa de interesses das partes, para assumir, de forma 

decisiva, a função de defesa da ordem constitucional objetiva. Trata-se de orientação que os modernos sistemas de 

Corte Constitucional vêm conferindo ao recurso de amparo e ao recurso constitucional (Verfassungsbeschwerde). (...).A 

função do Supremo nos recursos extraordinários - ao menos de modo imediato - não é a de resolver litígios de fulano ou 

beltrano, nem de revisar todos os pronunciamentos das Cortes inferiores. O processo entre as partes, trazido à Corte via 

recurso extraordinário, deve ser visto apenas como pressuposto para uma atividade jurisdicional que transcende os 

interesses subjetivos.Superado o ponto, retomo o exame do julgado que servirá de paradigma para esta sentença. Para 

melhor compreender o que foi decidido no RE 363-852/MG, transcrevo a parte dispositiva do voto-condutor do 

acórdão, de lavra do Ministro Marco Aurélio, Relator do julgado:Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 

por sub-rogação sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas 
naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que 

deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, com redação 

atualizada até a lei nº 8.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a 

contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência.Ora, ao estabelecer que a sistemática 

de contribuição é inconstitucional até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a 

instituir a contribuição, o Relator deixa claro que o parâmetro de controle para o exame da alegação de 

inconstitucionalidade da norma foi o art. 195, I da CF na redação anterior a EC nº 20/1998.Importante observar que o 

voto do Ministro Marco Aurélio foi proferido em novembro de 2005, quando já em vigor as alterações promovidas pela 

Lei nº 10.256/2001, que conferiu a atual redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/1991. Por conta disso, tenho que o 

silêncio do Relator acerca das alterações promovidas pela Lei nº 10.256/2001, bem como a indicação de que a 

declaração de inconstitucionalidade alcança os artigos 12, V e VII, 25, I, II e 30, IV da Lei 8.212/91 com redação 
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atualizada até e Lei nº 9.528/1997, evidencia que o julgado diz respeito apenas às alterações promovidas antes da EC nº 

20/98.Vale lembrar que a redação original do art. 195 da CF estabelecia, em relação ao empregador, contribuições 

sociais incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro. Logo, por não se tratar de base de cálculo prevista no 

texto constitucional, eventual contribuição incidente sobre a receita somente poderia ser introduzida no ordenamento 

jurídico por meio de lei complementar. Todavia, a Emenda Constitucional nº 20/98 acresceu ao rol de bases de cálculo 

até então imponíveis a receita. Logo, a partir da alteração do dispositivo constitucional, contribuições incidentes sobre a 

receita podem ser instituídas por leis ordinárias, uma vez que se trata de fonte de custeio prevista na 

Constituição.Voltando ao caso dos autos, é de se concluir que a inconstitucionalidade por vício formal em relação à 

contribuição devida pelo empregador pessoa natural em substituição à incidente sobre a folha de salário alcança apenas 

as alterações legislativas anteriores a EC nº 20/1998, ou seja, até a Lei 9.528/1997. De outra banda, a contribuição 

questionada é exigível a partir do advento da Lei 10.256/2001, promulgada quando já em vigor as alterações do texto 

constitucional decorrentes da EC nº 20/98. Oportuno abrir um parêntese para registrar que no voto do Ministro Cezar 

Peluso no RE 363.852 há uma tímida referência à Lei 10.256/2001. Na verdade, ao fazer menção ao dispositivo 

questionado, o voto transcreve, em nota de rodapé, a redação do art. 25 da Lei nº 8.212/1991, com a seguinte anotação 

entre parênteses: redação dada pela Lei nº 8.540/92 e alterada por leis subseqüentes, como as Leis 9.528/97 e 10.256/01. 

Embora num primeiro momento tenha pensado de forma diferente, refletindo mais detidamente sobre a questão concluo 

que a anotação não permite inferir que o voto do Ministro Cezar Peluso assentou a inconstitucionalidade da 

contribuição de acordo com a sua roupagem atual, até mesmo porque no fecho de suas razões o Ministro acompanha o 
Relator, empregando a seguinte fórmula: Diante do exposto, também dou provimento ao recurso, para afastar a 

incidência da contribuição social exigida do produtor rural pessoa física sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização de sua produção. Depreendo, portanto, que a referência à Lei nº 10.256/2001 se apresenta como obiter 

dictum no voto, sem a pretensão de ampliar a extensão da declaração de inconstitucionalidade, para o fim de reputar 

também essa norma como em desacordo com a Constituição.Fecho o parêntese e transcrevo recentes precedentes do 

TRF da 3ª Região acerca da matéria debatida nestes autos, que se alinham a tese até aqui exposta:AGRAVO LEGAL 

EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL DE EMPREGADORES. PESSOA FÍSICA. EC Nº20/98. LEI 

Nº10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. 1. O Supremo Tribunal Federal reconheceu, em sede de recurso 

extraordinário, a inconstitucionalidade do art. 1 da Lei nº8.540/92, que previa o recolhimento da contribuição incidente 

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, porquanto a 

receita bruta não era prevista como base de cálculo da exação na antiga redação do art. 195 da CF. 2. Após o advento da 

Emenda Constitucional nº20/98, que acrescentou o vocábulo receita à alínea b, do inc. I , do art. 195 da CF, foi editada 

a Lei nº10.256/01, que deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº8.212/91 e substituiu as contribuições devidas pelo 

empregador rural pessoa natural incidentes sobre a folha de salários e pelo segurado especial incidentes sobre a receita 

bruta proveniente da comercialização da produção rural, afastando, assim, tanto a bitributação, quanto a necessidade de 

lei complementar para a instituição da contribuição, que passou a ter fundamento constitucional. Precedentes. 3. Agravo 
legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região. AI 201003000205816. 1ª T. Des Fed Rel Vesna Kolmar. Publicado no 

DJF3 em 07.04.2011)CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA 

FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. 

EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional n. 20/98, que incluiu receita ao lado de faturamento, venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. 

Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz 

da superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a 

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do 

art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei 

n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo 

Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, 

Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido. (TRF 3ª Região, 5ª Turma, AI 201003000242722 rel. 

Des. Federal Desembargador Federal André Nekatschalow, j. 24/02/2011).Prosseguindo, registro que também não 

procede o argumento no sentido de que a alteração promovida pela Lei 10.256/2001 é ineficaz, já que alterou apenas o 
caput do artigo 25, sem modificar os incisos. Quanto a isso, transcrevo e adoto como razão de decidir o esclarecedor 

trecho que segue, extraído de voto do Desembargador Federal José Lunardelli nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0026278-67.2010.4.03.0000/MS:Não cabe o argumento de que os incisos I e II foram declarados inconstitucionais e, 

portanto, inexiste a fixação de alíquota, o que tornaria a previsão do Caput letra morta. Na hipótese, como mencionei 

anteriormente, não houve declaração de inconstitucionalidade integral da norma, mas apenas em relação ao fato gerador 

específico e à ampliação do rol de sujeitos passivos (contribuição sobre a receita bruta da comercialização da produção 

rural do empregador rural pessoa física), permanecendo válidos e constitucionais os incisos I e II do artigo 25 da norma 

legal ventilada quanto ao segurado especial. Com a modificação do Caput pela Lei n 10.256/2001, aplicam-se os incisos 

I e II também ao empregador rural pessoa física.Tudo somado, conclui-se que a contribuição do produtor rural pessoa 

natural incidente sobre o valor bruto da comercialização da produção é inconstitucional apenas até 10/07/2001, data da 

publicação da Lei nº 10.256/2001.Logo, não há que se falar em desoneração do impetrante em recolher aludida 
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contribuição, sendo a denegação da segurança medida que se impõe.III - DISPOSITIVODiante do exposto, DENEGO 

A SEGURANÇA, extinguindo o feito com resolução de mérito (art. 269, I, CPC).Custas pelo impetrante.Sem 

condenação em honorários (art. 25 da Lei n. 12.016/09)Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

PAULO HENRIQUE MENDONÇA DE FREITAS 

DIRETOR DE SECRETARI EM SUBSTITUIÇÃO 
 

Expediente Nº 3524 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0000337-82.2009.403.6004 (2009.60.04.000337-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000360-67.2005.403.6004 (2005.60.04.000360-4)) MERCY ROBERTO VILELA(MS011591 - TANIA MOFREITA 

BRUNO SZOCHALEWICZ RIBEIRO DANTAS) X FAZENDA NACIONAL 

Fls.112/113:Indefiro, tendo em vista que o subscritor do substabelecimento de fls.113 não é advogado nos presentes 

autos (Cfr.:76).Intime-se. Após, cumpra-se a r. sentença de fls. 108/109. 

 

0000528-59.2011.403.6004 (2009.60.04.000172-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0000172-35.2009.403.6004 (2009.60.04.000172-8)) URUCUM MINERACAO S/A(MS002921 - NEWLEY A. DA 

SILVA AMARILLA E MS008367 - ALVARO DE BARROS GUERRA FILHO E MS007460 - GUSTAVO 

ROMANOWSKI PEREIRA E MS007696 - SILMARA DOMINGUES ARAUJO) X FAZENDA NACIONAL 

Recebo os embargos porque regulares e tempestivos. Suspendo o andamento da execução fiscal. Apensem-se estes aos 

autos daquela. Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu representante legal para, querendo, impugnar os presentes 

embargos no prazo de 30(trinta) dias.Cumpra-se.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0000673-57.2007.403.6004 (2007.60.04.000673-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X MARCIANA FORNACIOLI SANTANA CENTENE - ME 

Com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal (PORTARIA Nº18/2011), fica intimado a 

exequente a manifestar-se em 05(cinco) dias sobre os documentos de fls.124/136, bem como em termos de 

prosseguimento do feito.  

 

0001083-18.2007.403.6004 (2007.60.04.001083-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO 

CARLOS DE OLIVEIRA) X HELIO DA SILVA DROGARIA ME X HELIO DA SILVA 

Com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal (PORTARIA Nº18/2011), fica intimado a 

exequente a manifestar-se em 05(cinco) dias sobre os documentos de fls.69/92, bem como em termos de 
prosseguimento do feito. 

 

0000842-73.2009.403.6004 (2009.60.04.000842-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - 

ALFREDO DE SOUZA BRILTES) X ANTONIO DO NASCIMENTO 

Diante do lapso temporal, certifico que, com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal 

(PORTARIA Nº18/2011), fica intimado o(a) exequente a manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em termos de 

prosseguimento. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0000448-81.2000.403.6004 (2000.60.04.000448-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE 

LIMA) X WAGNER VICENTE DOS SANTOS X W V DOS SANTOS(MS007689 - SEBASTIAO ROLON NETO E 

MS008090 - FABIO DE OLIVEIRA CAMILLO) 

Fls.265:Defiro.Intime-se o executado, através de seu defensor constituído nos autos para que, no prazo de 10(dez) dias, 

apresente a este Juízo provas documentais de que o imóvel matriculado sob o n.9612 é amparado pela 

impenhorabilidade da Lei 8009/90, conforme consta na petição de fls.246/247.Verifica-se que o executado ainda não foi 

citado nos autos n. 2000.60.04.677-2 (em apenso), devendo assim serem encaminhados à exequente para as 

manifestações cabíveis, no prazo de 05(cinco) dias.Intimem-se.Cumpra-se. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
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0000179-42.2000.403.6004 (2000.60.04.000179-8) - REGIMARI CATARINA PEREIRA LOPES(MS002297 - 

MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES) X FAZENDA NACIONAL 

Com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal (PORTARIA Nº18/2011), fica intimada a 

exeqüente a manifestar-se, no prazo de 10(dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela embargada (Cfr.:105/106). 

 

Expediente Nº 3528 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000790-09.2011.403.6004 - JOSE MARIA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

ETCPenso que a concessão de liminar se mostra temerária.Ora, as alegações iniciais se amparam apenas em um início 

tênue de prova material.Necessário é, pois, que se aguarde a produção da prova oral. De todo modo, entendo por bem 

não indeferir de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e 

apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da ação.Decididamente, a parte não pode ser penalizada 

pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente do seu tempo de labor rural.Ante o exposto, postergo a 

análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.Cite-se.Int. 

 

0000791-91.2011.403.6004 - ROSA MARIA FRANCA DE BARROS(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

ETCPenso que a concessão de liminar se mostra temerária.Ora, as alegações iniciais se amparam apenas em um início 

tênue de prova material.Necessário é, pois, que se aguarde a produção da prova oral. De todo modo, entendo por bem 

não indeferir de plano o pedido de antecipação de tutela.É preferível aguardar-se o desfecho da instrução probatória e 

apreciar-se o aludido pedido quando do julgamento definitivo da ação.Decididamente, a parte não pode ser penalizada 

pelo fato de neste momento não dispor de prova suficiente do seu tempo de labor rural.Ante o exposto, postergo a 

análise do pedido de concessão de tutela de urgência para o momento da prolação da sentença.Cite-se.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0000835-13.2011.403.6004 - JULIANA PEREIRA SALES DE QUEIROZ(MS007233 - MARTA CRISTIANE 

GALEANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE MS - 

IFMS 

diferenças estruturais entre a tutela de urgência cautelar e a tutela de urgência satisfativa são patentes; contudo, a 

identidade funcional entre elas possibilita que o regime de uma seja complementar ao da outra (cf., e.g., DINAMARCO, 

Cândido Rangel. O regime jurídico das medidas urgentes. Revista jurídica 286. ano 49. ago/2001, p. 13).Daí por que é 

extensível à liminar em mandado de segurança a regra do art. 804 do Código de Processo Civil (segundo a qual só se 

concede medida cautelar inaudita altera parte se a citação do requerido comprometer a eficácia da medida).Ou seja, a 
concessão de liminar em mandado de segurança sem a ouvida da parte contrária é medida excepcional, só é possível se 

houver risco de que a notificação da autoridade impetrada comprometa a eficácia da medida.Não é o caso dos 

autos.Além disso, não vislumbro in casu a presença de risco de perecimento de direito, especialmente considerando que 

não há notícia nos autos de realização de novo concurso pela Instituição para provimento do cargo de auxiliar 

administrativo.Como se não bastasse, é sempre de bom alvitre que antes se ouça a autoridade impetrada sobre os termos 

da petição inicial, a fim de que se tenha um melhor campo de análise.Ante o exposto, postergo a análise do pedido de 

liminar para momento ulterior à vinda das informações.Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no 

prazo de 10 (dez) dias (Lei 12.016/2009, art. 7º, inciso I).Decorrido o decêndio com ou sem informações, venham-me 

os autos imediatamente conclusos. 

 

0000865-48.2011.403.6004 - EMBRATEC COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE CEREAIS E 

PRODUTOS AGRICOLAS LTDA(SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA E SP264053 - SUE ELLEN 

SANTOS PRATA) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

diferenças estruturais entre a tutela de urgência cautelar e a tutela de urgência satisfativa são patentes; contudo, a 

identidade funcional entre elas possibilita que o regime de uma seja complementar ao da outra (cf., e.g., DINAMARCO, 

Cândido Rangel. O regime jurídico das medidas urgentes. Revista jurídica 286. ano 49. ago/2001, p. 13).Daí por que é 

extensível à liminar em mandado de segurança a regra do art. 804 do Código de Processo Civil (segundo a qual só se 
concede medida cautelar inaudita altera parte se a citação do requerido comprometer a eficácia da medida).Ou seja, a 

concessão de liminar em mandado de segurança sem a ouvida da parte contrária é medida excepcional, só é possível se 

houver risco de que a notificação da autoridade impetrada comprometa a eficácia da medida.Não é o caso dos 

autos.Além disso, não vislumbro in casu a presença de risco de perecimento de direito.Como se não bastasse, é sempre 

de bom alvitre que antes se ouça a autoridade impetrada sobre os termos da petição inicial, a fim de que se tenha um 

melhor campo de análise.Ante o exposto, postergo a análise do pedido de liminar para momento ulterior à vinda das 

informações.Notifique-se a autoridade impetrada a prestar informações no prazo de 10 (dez) dias (Lei 12.016/2009, art. 

7º, inciso I).Decorrido o decêndio com ou sem informações, venham-me os autos imediatamente conclusos. 

 

Expediente Nº 3529 
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EXECUCAO FISCAL 
0000444-97.2007.403.6004 (2007.60.04.000444-7) - FAZENDA NACIONAL X E.V. LIMA - ME(MS013593 - 

FELIPE INOCENCIO ROCHA DE ALMEIDA) 

Certifico que, com base no art. 93, XIV da CF e à ordem do Juiz desta Vara Federal (PORTARIA Nº 18/2011), diante 

do lapso temporal decorrido da petição à fls. 174/176, fica intimada a exequente a manifestar-se, em 5 (cinco) dias, em 

termos do prosseguimento do feito. Certifico, ainda, que o art. 20 da mesma portaria autoriza concessão de vistas a 

advogados com procuração, atendendo a petição à fl. 177/178. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

*PA 1,0 JUIZA FEDERAL LISA TAUBEMBLATT. 

DIRETOR DE SECRETARIA EDSON APARECIDO PINTO.* 
 

Expediente Nº 3758 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0002844-76.2010.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002843-91.2010.403.6005) 

CLEITON SANTANA DE CARVALHO X EDSON ANTUNES DA SILVA FILHO X MARCOS BATISTA 

DUARTE X RHUAN VITOR ANTUNES DUARTE(MT011646 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO) X JUSTICA 

PUBLICA 

Vistos, etc.Cuida-se de pedido de liberdade provisória formulado por CLEITON SANTANA DE CARVALHO, 

EDSON ANTUNES DA SILVA FILHO, MARCOS BATISTA DUARTE e RHUAN VITOR ANTUNES DUARTE, 
ao argumento de que não estão presentes as hipóteses que autorizam a prisão preventiva (Art. 312, do CPP).Às fls. 

87/88, manifesta-se o MPF favoravelmente à concessão dos benefícios.É a síntese do necessário.Fundamento e 

decido.A análise da necessidade da custódia deve considerar todos os elementos até agora apurados.Observo que 

CLEITON, EDSON, MARCOS e RHUAN têm endereço certo nas cidades de CUIABÁ/MT e VÁRZEA 

GRANDE/MT (fls. 15, 19, 34). Os requerentes EDSON, MARCOS e RHUAN, também são primários e não possuem 

antecedentes (fls. 11, 12, 13, 36, 37, 39, 47, 48, 52, 82, 83 e 84). Verifico, outrossim, que todos os presos aparentemente 

se dedicam a atividades lícitas - CLEITON é vendedor (fls. 16), EDSON exerce o cargo de motorista na empresa Pax 

(fls. 21), enquanto que RHUAN é autônomo/vendedor (fls. 33), e MARCOS comerciante (fls. 66).Já os reprováveis 

antecedentes do preso CLEITON (fls. 38 e 51), serão sopesados por ocasião da aplicação da pena, em caso de 

condenação, não podendo constituir óbice à concessão de liberdade provisória. De outra parte, inexistem elementos 

comprobatórios a ensejar a conclusão de que os requerentes persistirão nas condutas ilícitas - ou seja, de que não cessou 

a continuidade delitiva - o que justificaria a manutenção das prisões para garantir a ordem pública. Assim, ultrapassados 

mais de dez dias de cárcere, o quadro atual demonstra uma reação inicial do Poder Público aos delitos, em tese 

praticados, seja pelo caráter inibidor das prisões, ou minimizando um possível sentimento de impunidade pela 

sociedade.Vale notar que a gravidade genérica das condutas não impõe a manutenção das prisões dos requerentes, pois 

(...) A prisão processual deve ser configurada no caso de situações extremas, em meio a dados sopesados da experiência 

concreta, porquanto o instrumento posto a cargo da jurisdição reclama, antes de tudo, o respeito à liberdade. Em razão 

disso, não se justifica a manutenção em cárcere daquele que pratica crime somente porque de natureza hedionda, ou 
mesmo porque, genericamente, se possa extrair do tipo eventual gravidade da conduta. (...) (STJ, Processo HC 84840 / 

GO, HABEAS CORPUS 2007/0135909-9, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), Órgão 

Julgador T6 - SEXTA TURMA, Data do Julgamento 11/03/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 29/09/2008).Saliento 

que para decretação da medida excepcional de restrição à liberdade do indivíduo, o Juiz penal não deve se fundamentar 

em indução, e sim em fatos empiricamente constatados - estes, como dito, ausentes dos autos, valendo 

citar:PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. PACIENTE SEM ANTECEDENTES CRIMINAIS, 

COM RESIDÊNCIA FIXA E OCUPAÇÃO LÍCITA. PRESENTES INDÍCIOS DE AUTORIA E PROVA DA 

MATERIALIDADE. AUSENTES AS CONDIÇÕES CONSTANTES DO ART. 312 DO CPP. CABIMENTO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE FIANÇA. ORDEM CONCEDIDA. I - Presentes os requisitos necessários à 

concessão do benefício da liberdade provisória. II - A decisão que manteve a custódia cautelar dos pacientes apresentou 

como fundamento a necessidade de garantir a ordem pública, pois considerou haver indicações de que, soltos, os 

pacientes reiterariam a conduta criminosa, rearticulando a suposta organização. Entretanto, o magistrado não considerou 

o fato de os pacientes não ostentarem antecedentes criminais, possuírem residência fixa e ocupação lícita. III - A 

custódia preventiva é medida excepcional e deve ser decretada apenas se devidamente amparada pelos requisitos 

previstos em lei. Para se obstar a liberdade provisória de paciente primário e sem maus antecedentes é preciso 

demonstrar concreta motivação. IV - A situação dos pacientes não alberga os requisitos autorizadores da prisão 

preventiva. Há indícios suficientes de autoria e materialidade, porém, não estão presentes as condições constantes do 
artigo 312 do Código de Processo Penal. V - Ordem concedida. (TRF3ªRegião, HC 200903000193654, HC - HABEAS 

CORPUS - 36894, Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 
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DATA:01/10/2009 PÁGINA: 88). Nessa esteira, restando ausentes os fundamentos que autorizam a prisão preventiva, é 

de se aplicar o parágrafo único do art. 310 do Código de Processo Penal.Alie-se ao fato de que os crimes, em tese 

cometidos, não foram praticados mediante violência ou grave ameaça à pessoa. Deste modo, como dito há pouco, 

levando-se em conta o caráter inibidor do cárcere que já perdura mais de dez dias, torna-se recomendável a soltura dos 

requerentes.Diante do exposto e por mais que dos autos consta, concedo a CLEITON SANTANA DE CARVALHO, 

EDSON ANTUNES DA SILVA FILHO, MARCOS BATISTA DUARTE e RHUAN VITOR ANTUNES DUARTE, 

liberdade provisória sem fiança. Expeçam-se Alvarás de Soltura clausulados e termos de compromisso.Intimem-

se.Ciência ao MPF. 

 

Expediente Nº 3760 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0002234-74.2011.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002229-52.2011.403.6005) 

MARCIO JOSE VALLES CARDOSO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos, etc.Cuida-se de pedido de liberdade provisória formulado por MARCIO JOSE VALLES CARDOSO, ao 

argumento de que não estão presentes as hipóteses que autorizam a prisão preventiva (Art. 312, do CPP).Às fls. 30/33, 

manifesta-se o MPF favoravelmente ao benefício.É a síntese do necessário.Fundamento e decido.A análise da 

necessidade da custódia deve considerar todos os elementos até agora apurados.Observo que o requerente tem endereço 
certo na cidade de Campo Grande/MS (fls. 08/09), é primário e não registra antecedentes criminais (fls. 07, 27 e 28).De 

outra parte, inexistem elementos comprobatórios a ensejar a conclusão de que o requerente persistirá na conduta ilícita, 

o que justificaria a manutenção da prisão para garantir a ordem pública. Assim, ultrapassados três dias de cárcere, o 

quadro atual demonstra uma reação inicial do Poder Público ao delito, em tese praticado, seja pelo caráter inibidor da 

prisão, ou minimizando um possível sentimento de impunidade pela sociedade. Vale notar que a gravidade genérica da 

conduta não impõe a manutenção da prisão do requerente, pois (...) A prisão processual deve ser configurada no caso de 

situações extremas, em meio a dados sopesados da experiência concreta, porquanto o instrumento posto a cargo da 

jurisdição reclama, antes de tudo, o respeito à liberdade. Em razão disso, não se justifica a manutenção em cárcere 

daquele que pratica crime somente porque de natureza hedionda, ou mesmo porque, genericamente, se possa extrair do 

tipo eventual gravidade da conduta. (...) (STJ, Processo HC 84840 / GO, HABEAS CORPUS 2007/0135909-9, 

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA, Data do 

Julgamento 11/03/2008, Data da Publicação/Fonte DJe 29/09/2008).Saliento que para decretação da medida 

excepcional de restrição à liberdade do indivíduo, o Juiz penal não deve se fundamentar em indução, e sim em fatos 

empiricamente constatados - estes, como dito, ausentes dos autos, valendo citar:PROCESSO PENAL. HABEAS 

CORPUS. DESCAMINHO. PACIENTE SEM ANTECEDENTES CRIMINAIS, COM RESIDÊNCIA FIXA E 

OCUPAÇÃO LÍCITA. PRESENTES INDÍCIOS DE AUTORIA E PROVA DA MATERIALIDADE. AUSENTES AS 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO ART. 312 DO CPP. CABIMENTO DE LIBERDADE PROVISÓRIA MEDIANTE 
FIANÇA. ORDEM CONCEDIDA. I - Presentes os requisitos necessários à concessão do benefício da liberdade 

provisória. II - A decisão que manteve a custódia cautelar dos pacientes apresentou como fundamento a necessidade de 

garantir a ordem pública, pois considerou haver indicações de que, soltos, os pacientes reiterariam a conduta criminosa, 

rearticulando a suposta organização. Entretanto, o magistrado não considerou o fato de os pacientes não ostentarem 

antecedentes criminais, possuírem residência fixa e ocupação lícita. III - A custódia preventiva é medida excepcional e 

deve ser decretada apenas se devidamente amparada pelos requisitos previstos em lei. Para se obstar a liberdade 

provisória de paciente primário e sem maus antecedentes é preciso demonstrar concreta motivação. IV - A situação dos 

pacientes não alberga os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Há indícios suficientes de autoria e 

materialidade, porém, não estão presentes as condições constantes do artigo 312 do Código de Processo Penal. V - 

Ordem concedida. (TRF3ªRegião, HC 200903000193654, HC - HABEAS CORPUS - 36894, Relator(a) JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES, SEGUNDA TURMA, Fonte DJF3 CJ2 DATA:01/10/2009 PÁGINA: 88). Nessa esteira, restando 

ausentes os fundamentos que autorizam a prisão preventiva, é de se aplicar o parágrafo único do art. 310 do Código de 

Processo Penal.Alie-se ao fato de que o crime, em tese cometido, não foi praticado mediante violência ou grave ameaça 

à pessoa. Deste modo, como dito há pouco, levando-se em conta o caráter inibidor do cárcere que já perdura há mais de 

três dias, torna-se recomendável a soltura do requerente.Ademais, considerando que ao tipo penal em espécie é 

cominada pena máxima de 4 (quatro) anos de reclusão, cabe mencionar a nova redação conferida pela lei 12.403/11, 

atualmente em estágio de vacatio legis, ao artigo 313 do Código de Processo Penal: Art. 313. Nos termos do art. 312 
deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de 

liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos; II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 

em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal; III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, 

enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas protetivas de urgência; (...)(grifos 

nossos)Diante do exposto e por mais que dos autos consta, concedo a MARCIO JOSE VALLES CARDOSO, liberdade 

provisória sem fiança. Expeça-se alvará de soltura clausulado e termo de compromisso. Intime-se.Ciência ao 

MPF.Traslade-se cópia da presente decisão e do alvará de soltura para os autos principais. Decorrido o prazo recursal 

sem manifestação, arquivem-se.Ponta Porã/MS, 23 de junho de 2011.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSO Juíza 

Federal Substituta 
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Expediente Nº 3761 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001711-62.2011.403.6005 - BRUNO ALBERTO REICHARDT(MS002477 - LAUDELINO BALBUENA 

MEDEIROS) X ESTELA GONZALES REICHARDT(MS002477 - LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS) X 

FAZENDA NACIONAL 

1. Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.2. Cite-se a Fazenda Nacional para responder no prazo 

legal, como determinado na decisão de fl. 88.Intime-se. 

 

Expediente Nº 3762 
 

ACAO PENAL 
0000246-42.2002.403.6002 (2002.60.02.000246-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HERMES GABRIEL 

CORONEL BANZZANO(MS006646 - MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI) 

AÇÃO PENAL Nº 2002.60.02.000246-0 1ª VARA AUTOR: Ministério Público Federal RÉU: HERMES GABRIEL 

CORONEL BANZZA-NOJUÍZA FEDERAL: LISA TAUBEMBLATTVistos, etc.HERMES GABRIEL CORONEL 

BANZZANO, qualifi-cado nos autos, foi denunciado pelo Ministério Público Federal pela prática do delito tipificado 

no Art. 70 da Lei nº 4.117/62. Consta da denúncia que HER-MES, proprietário da rádio paraguaia Dos Fronteras, de 
Bella Vista do Nor-te/PY, utilizou forma clandestina serviço de telecomunicação móvel - link de radiodifusão, visando 

à retransmissão de evento realizado em território brasileiro para sua emissora de radiodifusão. Consta da inicial que 

HERMES contratou a pessoa de Nei-valdo Carvalho Fernandes para instalar equipamento destinado a Serviço Auxi-liar 

de Radiodifusão, sem autorização do órgão regulamentar, visando a trans-missão de evento realizado no lado brasileiro 

da fronteira, na cidade de Bela Vista/MS.Termo de representação às fls. 15 (ANATEL). Auto de in-fração e Termo de 

Interrupção de serviço às fls. 11/14. Folha de antecedentes do réu às fls. 54 (INI), 70(Comarca de Ponta Porã/MS) e 80 

(JFMS) . Denúncia recebida às fls. 60, aos 08/06/2005. Defesa prévia às fls. 170/175.Citação à fl. 169.O Ministério 

Público Federal, instado a se manifestar acerca de eventual ocorrência da prescrição punitiva, requer o regular 

prosseguimento do feito, bem como requer que seja emendada a inicial, nos termos do Art. 383, caput, do CPP, para 

alteração da tipificação do delito para o tipo descrito no Art. 183 da Lei 9.472/97. (fls. 182/187).A defesa requer o 

indeferimento do pleito ministerial, bem como a incidência do princípio da insignificância, em razão da ausência de 

dano a terceiros. (fls. 190/201)É o relatório. Fundamento e decido.EMENDATIO LIBELLI2. Entendo não ser aplicável 

nova definição jurídica, diferente da tipificação legal esposada na denúncia, aos fatos objetos da presente Ação Penal. 

2.1 In casu, a conduta do réu se amolda ao tipo penal des-crito no Artigo 70 da Lei 4.117/62, uma vez que as atividades 

desenvolvidas pe-lo réu constituem na instalação de um serviço auxiliar de radiodifusão (Link) objetivando a 

transmissão de um evento, que se realizava em território brasilei-ro, para a rádio de sua propriedade, localizada em 

território paraguaio. (fls 11/15).2.2 Conforme se depreende dos depoimentos dos fiscais da Anatel (fls. 25/30) e dos 
empregados do acusado (fls. 31/32), o réu apenas de-terminou à pessoa que contratou, Neivaldo Carvalho Fernandes, 

que instalasse o equipamento da rádio - o Link - no local onde o evento iria se realizar. Deso-bedeceu, portanto, às 

exigências legais ou regulamentares à execução de serviço de radiodifusão, uma vez que o crime se caracterizou pelo 

simples fato de o acu-sado instalar aparelho de telecomunicação, sem observância das exigências previstas em lei ou 

regulamento. 3. Ressalte-se que a Lei 9.472/97, não revogou o preceito re-lativo ao delito de radiodifusão tipificado no 

Artigo 70 da Lei nº 4.117/62, ve-jamos: PENAL. TELECOMUNICAÇÕES. LEI N. 4.117/1962. RÁDIO 

CLANDESTINA. LEI N. 9.472/1997. RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-RIA. LEI N. 9.612/1998. SENTENÇA 

CONDENATÓRIA. RECURSO DE APELAÇÃO. IMPROVIMENTO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 1. A Lei n. 4.117/1962 instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações e, além 

das disposições relacionadas à concessão, permissão e autorização para os serviços de telecomunicação (gênero), neles 

incluído o de ra-diodifusão (espécie), previu essa lei, em seu Artigo 70, sanção penal para a instalação ou utilização de 

serviços de telecomunicação em desacordo com as disposições legais nela previstas. 2. Constitui crime desenvolver 

clandestinamente atividades de tele-comunicações (Art. 183 da Lei n. 9.472/1997. 3. Coexistem os tipos penais 

previstos nos Artigos 70, da Lei n. 4.117/1962 e 183, da Lei n. 9.472/1997: aquele tipifica e sanciona a conduta 

consistente em instalar ou utilizar telecomunicações, deso-bedecendo exigências legais e regulamentares na execução 

desses serviços, ou seja, em situação irregular; este, a conduta consistente em desenvolver clandestinamente atividade 

de telecomunicações, ou seja, sem a necessária concessão, permissão ou autorização legal-mente previstas. 4. A Lei n. 
9.472/1997 não teve efeito ab-rogatório sobre a Lei n. 4.117/1962, mas apenas de revogação parcial, de modo que 

permane-cem inalteráveis os preceitos relativos aos delitos de radiodifusão (STJ, 5ª Turma, REsp n. 756.787/PI, rel. 

Min. GILSON DIPP, DJ 01.02.2006, p. 602). (...)TRF - ACR 200439010008879, Rel. De-sembargador Federal 

MÁRIO CÉSAR RIBEIRO, QUARTA TURMA, J; 27/03/2007, dj 03/05/2007, p. 49, grifos nossos.4. O equipamento 

destinava-se à transmissão de evento es-pecífico, ocorrido em território brasileiro; não se observa, no caso, conduta 

habi-tual de desenvolvimento de atividade clandestina de telecomunicações, circuns-tância exigida para o 

enquadramento da conduta ao tipo do Art. 183 da Lei n. 9.472/1997. Cite-se, por pertinente:EMENTA: HABEAS 

CORPUS. ATIVIDADE DE TELECOMUNICA-ÇÕES CONTRA O DISPOSTO EM LEI. TIPIFICAÇÃO DA 

CONDUTA. ART. 70 DA LEI N 4.117/62. IMPOSSIBILIDADE. HABITUALIDADE DA CONDUTA. 

INCIDÊNCIA DO ART. 183 DA LEI N 9.472/97. OR-DEM DENEGADA. 1. A diferença entre a conduta tipificada no 

Art. 70 do antigo Código Brasileiro de Telecomunicações e a do Art. 183 da nova lei de Telecomunicações está na 
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habitualidade da conduta. 2. Quando a atividade clandestina de telecomunicações é desenvolvida de modo habi-tual, a 

conduta tipifica o disposto no Art. 183 da Lei n 9.472/97, e não o Art. 70 da Lei n 4.117/62, que se restringe àquele que 

instala ou utiliza sem habitualidade a atividade ilícita em questão. 3. A denúncia narrou o uso ilegal das 

telecomunicações de modo habitual pelo réu, sendo correta a tipificação que lhe foi dada. 4. Ordem denegada. STF - 

HC 93870, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, 2ª Turma, 09.02.2010. Decisão: Denegada a ordem por votação unânime. 

2ª Turma, 20.04.2010. (grifos nossos)PRESCRIÇÃO5. Observo que o crime tipificado no Artigo 70 da Lei nº 4.117/62 

prevê pena máxima de 02 (dois) anos de detenção, e prazo prescricio-nal de 04 (quatro) anos (Art. 109, V, do CP). 

Anoto, também, que da data do recebimento da denúncia, 08/06/2005, até o dia de hoje, transcorreram-se mais de 05 

(cinco) anos, sem a intercorrência de qualquer outra causa impeditiva ou interruptiva da prescrição. 6. Assim, em 

conformidade com os Artigos 107, inciso IV, e 109, inciso V, ambos do Código Penal, declaro extinta a punibilidade do 

a-cusado HERMES GABRIEL CORONEL BANZZANO, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva com base 

na pena máxima prevista. Transitada em julgado esta sentença, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. P.R.I.C.Ponta 

Porã-MS, 09 de maio de 2011. LISA TAUBEMBLATT Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

FERNANDO MARCELO MENDESA  

JUIZ FEDERAL  

BEL JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 410 
 

CARTA PRECATORIA 
0000541-83.2010.403.6007 - JUIZO FEDERAL DA 4A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005681 - CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO) X MARIA JOSE 

MENDONCA DO AMARAL X LEO MENDONCA DO AMARAL X WERTHER DE ARAUJO(MS004919 - 

EDIVAL JOAQUIM DE ALENCAR) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE COXIM - MS(MS002342 - 

ALBERTINO ANTONIO GOMES) 

A Caixa Econômica Federal requer o cancelamento da audiência de conciliação, sustentando a necessidade de realizar 

avaliação in loco, dentre outros parâmetros para a apresentação de uma proposta de acordo.Cumpre observar que a 

avaliação deu-se por meio de oficial de justiça (fl. 17/18). Outrossim, pelo despacho de fl. 19, denota-se que este juízo 

não determinou, de forma expressa, que a exequente se manifestasse acerca do valor atribuído ao bem.É necessário, 

portanto, que a exequente esclareça qual seu posicionamento diante do ato de avaliação, não sendo possível presumir-se 

impugnado o ato levado a efeito pelo oficial de justiça.Esse ponto, a meu ver, poderá ser dirimido na audiência 

designada, cuja realização tem por finalidade oportunizar ao terceiro adquirente remir a hipoteca, nos termos do art. 

1.499, V do Código Civil, sem a necessidade de se submeter ao procedimento de venda em hasta pública, que lhe 

poderá ser prejudicial, porquanto haverá de lançar, preço a preço, o maior valor ofertado, para resguardar seu domínio. 

Some-se o fato de que o bem constrito trata-se de um estabelecimento onde o terceiro exerce atividade empresarial, fato 
notório nesta cidade; essa atividade deve ser, na medida do possível, tutelada em benefício de quem a desenvolve, 

inexistindo nos autos qualquer manifestação de vontade consistente na renúncia a esse direito.À Caixa Econômica 

Federal cabe envidar esforços para que o valor da dívida esteja atualizado até à data da audiência, caso não seja de seu 

interesse impugnar o laudo de avaliação judicial. Intime-se. Cumpra-se 
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